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Expediente Nº 1820

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001343-82.2004.403.6107 (2004.61.07.001343-9) - RICARDO ALEXANDRE BRAZ FREITAS - INCAPAZ X

ROSA MARIA BRAZ FREITAS(SP065035 - REGINA SCHLEIFER PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES)

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s) conforme o artigo 9º

da Resolução nº 122 de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, estando os autos disponíveis para

ciência às partes quanto ao teor do(s) mesmo(s).

 

 

2ª VARA DE ARAÇATUBA 

 

DRª CLÁUDIA HILST MENEZES PORT 

JUÍZA FEDERAL 

 

 

Expediente Nº 3381

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0011527-58.2008.403.6107 (2008.61.07.011527-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0800315-95.1994.403.6107 (94.0800315-2)) AUGUSTO CARLOS FERNANDES ALVES(SP278642 -

JAQUELINE FREITAS LIMA) X ALESSANDRO MOREIRA DUQUE(SP181949B - GUSTAVO

ALEXANDRE RODANTE BUISSA E SP160928 - GILBERTO CARTAPATTI JÚNIOR) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU SOUSA)

Fls.215: A Lei n 11.232, de 22/12/2005, alterou o cumprimento da sentença que condena em quantia certa,
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determinando que ela se dê como mera fase posterior do processo de conhecimento (e não como processo

autônomo de execução), sem citação do devedor, que deve pagar voluntariamente em 15 dias, sob pena de multa

de 10%, e prosseguimento, a requerimento do credor, com penhora de bens e abertura de prazo de 15 dias para

impugnação.Dessa forma, intime-se a EMBARGANTE, ora executada, para cumprir voluntariamente a obrigação

NO VALOR DE R$24.686,02 em março/2012 (fls. 215/216), no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10% (dez

por cento), prevista no art. 475-J, do CPC, com redação dada pela Lei nº 11.232/2005.Querendo a

EMBARGANTE/executada discutir o crédito alegado sem se submeter à penhora, deverá depositar o valor -

acrescido da multa especificada acima - em conta judicial vinculada aos presentes autos, no mesmo prazo de 15

dias, oferecendo as razões de impugnação que reputar cabíveis.Caso pretenda impugnar apenas parte do débito,

deverá a ré pagar ao(s) autor(es) a quantia que entende devida, depositando o restante acrescido da multa já

mencionada, em conta judicial vinculada a este processo.Não havendo manifestação da

EMBARGANTE/executada, concedo à EMBARGADA/Exeqüente o prazo de 180(cento e oitenta)dias para a

realização de diligências no sentido de localizar e indicar bens a fim de possibilitar a constrição ou informar se

houve o esgotamento de diligências neste sentido. Cientifique-se-a e aguarde-se.Decorrido o prazo acima

concedido e não havendo manifestação, arquivem-se os autos sobrestados.

 

EXECUCAO FISCAL

0801599-07.1995.403.6107 (95.0801599-3) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

244 - RENATA MARIA ABREU SOUSA) X DESTIAGRO DESTIVALE AGROPECUARIA LTDA(SP054853

- MARCO ANTONIO TOBAJA E SP196655 - ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO E SP185648 -

HEBERT LIMA ARAÚJO E SP093111 - PAULO HENRIQUE GONCALVES SALES NOGUEIRA E

SP294796 - JAQUELINE ARAUJO ESCOBAR)

Fls.98/99: Recebo a apelação da exequente em ambos os efeitos. Intime-se a Executada para contrarrazões no

prazo legal.Após, subam ao E. TRF. da 3a. Região. Cumpra-se e intimem-se.

 

0006843-03.2002.403.6107 (2002.61.07.006843-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA E SP205514 - GIOVANNA COLOMBA

CALIXTO E SP130534 - CESAR AKIO FURUKAWA) X REGINA NAEF BRETANHA JUNKER(SP140387 -

ROGERIO COSTA CHIBENI YARID)

DESPACHO/CARTA PRECATÓRIA.EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO

PAULO -COREN/SP, CNPJ.: 44.413.680/0001-40, endereço: AI Ribeirão Preto, 82, Bela Vista - São Paulo-SP,

CEP: 01331-000.EXECUTADO: REGINA NAEF BRETANHA JUNKER, CPF. 147.772.668-34. JUÍZO

DEPRECANTE: 2ª VARA FEDERAL EM ARAÇATUBA-SP.JUÍZO DEPRECADO: UMA DAS VARAS

CÍVEIS DA COMARCA DE LINS-SP.ENDEREÇO e VALOR DO DÉBITO: na cópia a ser anexada pela

secretaria- FLS.40 E 87.FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA EXECUTADA DA PENHORA.Despacho de fl.91,

considerando-se que o endereço da executada é em Lins-SP, determino sua intimação através de carta

precatória.Intime-se a executada para PAGAMENTO DO VALOR REMANESCENTE para garantia do Juízo,

DEVIDAMENTE CORRIGIDO, sob pena de penhora.CUMPRA-SE, SERVINDO CÓPIA DO PRESENTE

DESPACHO COMO CARTA PRECATÓRIA Nº 297/2011 ao EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A)

DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DA COMARCA DE LINS-

SP.Cientifiquem-se, ainda, aos interessados, de que este Juízo funciona no endereço: 2a Vara Federal - 7a

Subseção Judiciária - Araçatuba/SP - Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, nº 1534 - Araçatuba - SP - CEP

16020-050 -Telefone: (18) 3117-0150 (PABX) - Fac-símile: (18) 3117-0211.Regularize o Exequente/peticionário

de fls.85 sua representação processual, juntando aos autos procuração. PUBLIQUE-SE TODOS OS ATOS DO

PROCESSO PARA INTIMAÇÃO AOS ADVOGADOS CONSTITUÍDOS PELO EXEQUENTE (FLS.06).

Cientifiquem-se-os de que deve ser informado nos autos, caso pretendam a intimação pessoal do Exeqüente

através de carta precatória quanto aos próximos atos processuais. Decorrido o prazo concedido ao Executado para

pagamento, intime-se o Exeqüente para manifestação e atualização do débito.Não havendo manifestação, aguarde-

se provocação no arquivo. DESPACHO DE FL. 91:Despachei somente nesta data a conclusão de fl.88, em razão

do acúmulo de trabalho.Fls. 85: Intime-se a executada para pagamento do valor remanescente para garantia do

Juízo, DEVIDAMENTE CORRIGIDO, sob pena de penhora.CUMPRA-SE, SERVINDO CÓPIA DO

PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO AO EXECUTADO.Cientifiquem-se, ainda, aos interessados,

de que este Juízo funciona no endereço: 2a Vara Federal - 7a Subseção Judiciária - Araçatuba/SP - Avenida

Joaquim Pompeu de Toledo, nº 1534 - Araçatuba - SP - CEP 16020-050 -Telefone: (18) 3117-0150 (PABX) -

Fac-símile: (18) 3117-0211.Regularize o Exequente/peticionário de fls.85 sua representação processual, juntando

aos autos procuração. PUBLIQUE-SE TODOS OS ATOS DO PROCESSO PARA INTIMAÇÃO AOS

ADVOGADOS CONSTITUÍDOS PELO EXEQUENTE (FLS.06). Cientifiquem-se-os de que deve ser informado

nos autos, caso pretendam a intimação pessoal do Exeqüente através de carta precatória.Decorrido o prazo

concedido ao Executado para pagamento, intime-se o Exeqüente para manifestação e atualização do débito.Não

havendo manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. JUNTADA DA CARTA PRECATORIA Nº297/2011,
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COM DILIGENCIA NEGATIVA FACE MUDANÇA DE ENDEREÇO DA EXECUTADA.

 

0006260-47.2004.403.6107 (2004.61.07.006260-8) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X MARIA APARECIDA DOS

SANTOS(SP268270 - JOSE CARLOS DOS SANTOS)

Regularize a executada sua representação processual juntando aos autos procuração. FLS.70/75: Manifeste-se a

exeqüente quanto ao pedido de desbloqueio de valores efetivado junto ao SISTEMA BACENJUD.PUBLIQUE-

SE TODOS OS ATOS DO PROCESSO PARA INTIMAÇÃO AOS ADVOGADOS CONSTITUÍDOS PELO

EXEQUENTE (FLS.62). Cientifiquem-se-os de que deve ser informado nos autos, caso pretendam a intimação

pessoal do Exeqüente através de carta precatória.Intimem-se e conclusos COM URGÊNCIA. 

 

0004020-41.2011.403.6107 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU SOUSA) X ARY

TADEU MAROTTA(SP206230 - EDMILSON FORNAZARI GALDEANO)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido às

fls.09/10.Vista ao executado como requerido.PUBLIQUE-SE.Nada sendo requerido, certifique a secretaria o

decurso de prazo para pagamento ou oferecimento de bens.Após, vista à exequente.

 

0000820-89.2012.403.6107 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA

FLÁVIA HINOJOSA) X MARIA ELISABETE GONCALVES DA COSTA

PUBLIQUE-SE TODOS OS ATOS DO PROCESSO PARA INTIMAÇÃO AOS ADVOGADOS

CONSTITUÍDOS PELO EXEQUENTE (FLS.06). Cientifiquem-se-os de que deve ser informado nos autos, caso

pretendam a intimação pessoal do Exeqüente através de carta precatória quanto aos próximos atos processuais.

Ante a certidão de fls.24, observo que o EXEQUENTE promoveu o recolhimento das despesas relativas às custas

INICIAIS EM DESACORDO com o Provimento COGE nº 64/2005 quanto ao código da receita utilizado.Assim,

recolha a parte EXEQUENTE as custas processuais, em conformidade com o referido Provimento, na Caixa

Econômica Federal, OBSERVANDO que os valores devem ser recolhidos na GUIA GRU CÓDIGO 18710-0, nas

agências da Caixa Econômica Federal, sob pena de deserção (artigo 14, inciso II, da Lei nº 9.289/96 c/c o artigo

511, do CPC), no prazo de cinco dias.Comprovado o recolhimento, certifique a secretaria e cite-se, expedindo-se

carta de citação ao(a) executado(a).Restando negativa a citação através de aviso de recebimento intime-se o

Exeqüente para que forneça novo endereço. Fornecido endereço diverso, cite-se. Havendo oferecimento de bens,

pagamento ou apresentação de exceção de pré-executividade, estando em termos a representação processual,

intime-se o credora para manifestação no prazo de 10(dez) dias. Citada a Executada e decorrido o prazo previsto

no art. 8º da Lei 6.830/80, sem que haja pagamento ou oferecimento de bens à penhora, vista à Exeqüente para

indicação de bens para constrição. Não sendo localizada a executada e seus bens ou não havendo manifestação da

Exequente, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestados), nos termos do artigo 40, da Lei 6.830/80. 1,15 No

silêncio, voltem conclusos para fins de extinção.Intime-se.

 

0000827-81.2012.403.6107 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA

FLÁVIA HINOJOSA) X CHRISTINE SOARES DE OLIVEIRA

PUBLIQUE-SE TODOS OS ATOS DO PROCESSO PARA INTIMAÇÃO AOS ADVOGADOS

CONSTITUÍDOS PELO EXEQUENTE (FLS.05). Cientifiquem-se-os de que deve ser informado nos autos, caso

pretendam a intimação pessoal do Exeqüente através de carta precatória quanto aos próximos atos processuais.

Ante a certidão de fls.23, observo que o EXEQUENTE promoveu o recolhimento das despesas relativas às custas

INICIAIS EM DESACORDO com o Provimento COGE nº 64/2005 quanto ao código da receita utilizado.Assim,

recolha a parte EXEQUENTE as custas processuais, em conformidade com o referido Provimento, na Caixa

Econômica Federal, OBSERVANDO que os valores devem ser recolhidos na GUIA GRU CÓDIGO 18710-0, nas

agências da Caixa Econômica Federal, sob pena de deserção (artigo 14, inciso II, da Lei nº 9.289/96 c/c o artigo

511, do CPC), no prazo de cinco dias.Comprovado o recolhimento, certifique a secretaria e cite-se, expedindo-se

carta de citação ao(a) executado(a).Restando negativa a citação através de aviso de recebimento intime-se o

Exeqüente para que forneça novo endereço. Fornecido endereço diverso, cite-se. Havendo oferecimento de bens,

pagamento ou apresentação de exceção de pré-executividade, estando em termos a representação processual,

intime-se o credora para manifestação no prazo de 10(dez) dias. Citada a Executada e decorrido o prazo previsto

no art. 8º da Lei 6.830/80, sem que haja pagamento ou oferecimento de bens à penhora, vista à Exeqüente para

indicação de bens para constrição. Não sendo localizada a executada e seus bens ou não havendo manifestação da

Exequente, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestados), nos termos do artigo 40, da Lei 6.830/80. 1,15 No

silêncio, voltem conclusos para fins de extinção.Intime-se.

 

0000836-43.2012.403.6107 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA

FLÁVIA HINOJOSA) X BERNADETE GONCALVES
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PUBLIQUE-SE TODOS OS ATOS DO PROCESSO PARA INTIMAÇÃO AOS ADVOGADOS

CONSTITUÍDOS PELO EXEQUENTE (FLS.05). Cientifiquem-se-os de que deve ser informado nos autos, caso

pretendam a intimação pessoal do Exeqüente através de carta precatória quanto aos próximos atos processuais.

Ante a certidão de fls.23, observo que o EXEQUENTE promoveu o recolhimento das despesas relativas às custas

INICIAIS EM DESACORDO com o Provimento COGE nº 64/2005 quanto ao código da receita utilizado.Assim,

recolha a parte EXEQUENTE as custas processuais, em conformidade com o referido Provimento, na Caixa

Econômica Federal, OBSERVANDO que os valores devem ser recolhidos na GUIA GRU CÓDIGO 18710-0, nas

agências da Caixa Econômica Federal, sob pena de deserção (artigo 14, inciso II, da Lei nº 9.289/96 c/c o artigo

511, do CPC), no prazo de cinco dias.Comprovado o recolhimento, certifique a secretaria e cite-se, expedindo-se

carta de citação ao(a) executado(a).Restando negativa a citação através de aviso de recebimento intime-se o

Exeqüente para que forneça novo endereço. Fornecido endereço diverso, cite-se. Havendo oferecimento de bens,

pagamento ou apresentação de exceção de pré-executividade, estando em termos a representação processual,

intime-se o credora para manifestação no prazo de 10(dez) dias. Citada a Executada e decorrido o prazo previsto

no art. 8º da Lei 6.830/80, sem que haja pagamento ou oferecimento de bens à penhora, vista à Exeqüente para

indicação de bens para constrição. Não sendo localizada a executada e seus bens ou não havendo manifestação da

Exequente, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestados), nos termos do artigo 40, da Lei 6.830/80. 1,15 No

silêncio, voltem conclusos para fins de extinção.Intime-se.

 

0000843-35.2012.403.6107 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA

FLÁVIA HINOJOSA) X APARECIDA DE FATIMA GONCALVES

PUBLIQUE-SE TODOS OS ATOS DO PROCESSO PARA INTIMAÇÃO AOS ADVOGADOS

CONSTITUÍDOS PELO EXEQUENTE (FLS.05). Cientifiquem-se-os de que deve ser informado nos autos, caso

pretendam a intimação pessoal do Exeqüente através de carta precatória quanto aos próximos atos processuais.

Ante a certidão de fls.23, observo que o EXEQUENTE promoveu o recolhimento das despesas relativas às custas

INICIAIS EM DESACORDO com o Provimento COGE nº 64/2005 quanto ao código da receita utilizado.Assim,

recolha a parte EXEQUENTE as custas processuais, em conformidade com o referido Provimento, na Caixa

Econômica Federal, OBSERVANDO que os valores devem ser recolhidos na GUIA GRU CÓDIGO 18710-0, nas

agências da Caixa Econômica Federal, sob pena de deserção (artigo 14, inciso II, da Lei nº 9.289/96 c/c o artigo

511, do CPC), no prazo de cinco dias.Comprovado o recolhimento, certifique a secretaria e cite-se, expedindo-se

carta de citação ao(a) executado(a).Restando negativa a citação através de aviso de recebimento intime-se o

Exeqüente para que forneça novo endereço. Fornecido endereço diverso, cite-se. Havendo oferecimento de bens,

pagamento ou apresentação de exceção de pré-executividade, estando em termos a representação processual,

intime-se o credora para manifestação no prazo de 10(dez) dias. Citada a Executada e decorrido o prazo previsto

no art. 8º da Lei 6.830/80, sem que haja pagamento ou oferecimento de bens à penhora, vista à Exeqüente para

indicação de bens para constrição. Não sendo localizada a executada e seus bens ou não havendo manifestação da

Exequente, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestados), nos termos do artigo 40, da Lei 6.830/80. 1,15 No

silêncio, voltem conclusos para fins de extinção.Intime-se.

 

0000844-20.2012.403.6107 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA

FLÁVIA HINOJOSA) X ANTONIO CARLOS LIMA

PUBLIQUE-SE TODOS OS ATOS DO PROCESSO PARA INTIMAÇÃO AOS ADVOGADOS

CONSTITUÍDOS PELO EXEQUENTE (FLS.05). Cientifiquem-se-os de que deve ser informado nos autos, caso

pretendam a intimação pessoal do Exeqüente através de carta precatória quanto aos próximos atos processuais.

Ante a certidão de fls.23, observo que o EXEQUENTE promoveu o recolhimento das despesas relativas às custas

INICIAIS EM DESACORDO com o Provimento COGE nº 64/2005 quanto ao código da receita utilizado.Assim,

recolha a parte EXEQUENTE as custas processuais, em conformidade com o referido Provimento, na Caixa

Econômica Federal, OBSERVANDO que os valores devem ser recolhidos na GUIA GRU CÓDIGO 18710-0, nas

agências da Caixa Econômica Federal, sob pena de deserção (artigo 14, inciso II, da Lei nº 9.289/96 c/c o artigo

511, do CPC), no prazo de cinco dias.Comprovado o recolhimento, certifique a secretaria e cite-se, expedindo-se

carta de citação ao(a) executado(a).Restando negativa a citação através de aviso de recebimento intime-se o

Exeqüente para que forneça novo endereço. Fornecido endereço diverso, cite-se. Havendo oferecimento de bens,

pagamento ou apresentação de exceção de pré-executividade, estando em termos a representação processual,

intime-se o credora para manifestação no prazo de 10(dez) dias. Citada a Executada e decorrido o prazo previsto

no art. 8º da Lei 6.830/80, sem que haja pagamento ou oferecimento de bens à penhora, vista à Exeqüente para

indicação de bens para constrição. Não sendo localizada a executada e seus bens ou não havendo manifestação da

Exequente, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestados), nos termos do artigo 40, da Lei 6.830/80. 1,15 No

silêncio, voltem conclusos para fins de extinção.Intime-se.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 
 

1ª VARA DE BAURU 

 

ROBERTO LEMOS DOS SANTOS FILHO 

Juiz Federal 

Bela. MÁRCIA APARECIDA DE MOURA CLEMENTE

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 3572

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0009021-43.2007.403.6108 (2007.61.08.009021-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE

ANTONIO ANDRADE E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP109735 - ANTONIO

CARLOS ORIGA JUNIOR) X IFEM CONSTRUTORA LTDA(SP171494 - RENATA MARIA GIL DA SILVA

LOPES E SP265324 - GERSON MURILO RODRIGUES ESMERALDI)

Manifeste(m)-se o(s) autor(as).

 

MONITORIA

0001219-96.2004.403.6108 (2004.61.08.001219-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON

GARNICA E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN) X MARIA ADALZIRA GERALDO

Diante do noticiado pagamento do débito (fl. 95), JULGO EXTINTA a presente ação, com base no art. 794, I, do

Código de Processo Civil.Custas e honorários advocatícios já satisfeitos pela requerida (fl. 95)P.R.I. Após o

trânsito em julgado, baixem os autos ao arquivo, com a devida observância das cautelas de estilo. 

 

0000060-16.2007.403.6108 (2007.61.08.000060-1) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP098800 - VANDA VERA PEREIRA E SP142699E -

WILLIAN LOSNAK RIZZARDI E SP228760 - RICARDO UENDELL DA SILVA) X IMAVI INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA(SP130561 - FABIANA FERNANDEZ)

Vistos. Diante do noticiado pagamento do débito (fl. 196/199) sem que a parte autora manifestasse qualquer

discordância expressa acerca do valor depositado, JULGO EXTINTA a presente ação, com base no art.794, inciso

I, do Código de Processo Civil. Custas, na forma da lei.P.R.I. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao

arquivo, anotando-se a baixa no sistema processual.

 

0009070-84.2007.403.6108 (2007.61.08.009070-5) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP181339 - HAMILTON ALVES CRUZ E SP205337 -

SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA) X POLIOTICA COM/ DE PRODUTOS OTICOS

LTDA(SP249585 - MARCO ANTONIO VENANCIO DE MELO E SP253289 - GILSON RODOLFO

ALARCON MATOS JUNIOR)

Vistos.EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS propôs a presente ação monitória em face de

POLIOTICA COMÉRCIO DE PRODUTOS ÓTICOS LTDA., com o escopo de assegurar a satisfação de valor

relativo a serviço prestado em cumprimento de contrato de prestação de serviço. Aduziu ter celebrado com a

requerida contrato de prestação de serviços, e que, não obstante tenha cumprido o contratado, a requerida deixou

de efetuar o pagamento dos serviços prestados, e não satisfez quatro faturas vencidas relativas a renegociação de

débito antes apurado decorrente do descumprimento do contratado.Sustentou ser credora da importância de R$

10.752,92, como comprova demonstrativo juntado com a inicial. Argumentou a necessidade do cumprimento do

negócio, e pugnou pela citação da requerida para o pagamento do valor de R$ 10.752,92, acrescido de

consectários legais. Às fls. 22/23 a inicial foi aditada, sendo pleiteado acréscimo do valor perseguido em razão da

apuração de débito remanescente, o que foi acolhido à fl. 37. Citada, a ré ofertou embargos às fls. 62/83, onde

suscitou a ocorrência de prescrição, a ocorrência de cobrança de valores exorbitantes a título de juros e atualização

monetária, a ausência de documentos indispensáveis e a exigência indevida do débito indicado no aditamento à

inicial. É o relatório.De início, registro que a prescrição aventada pela embargante não merece acolhida, em vista

dos expressos termos da Súmula 106 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça que possui a seguinte

redação:Súmula 106: Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos

inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência.Ademais,

observo que a ação monitória é a via adequada ao alcance da pretensão formulada, de acordo com o preconizado

pelo art. 1.102a do Código de Processo Civil, que possui a seguinte redação:A ação monitória compete a quem
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pretender, com base em prova escrita, sem eficácia de título executivo, pagamento de soma em dinheiro, entrega

de coisa fungível ou de determinado bem móvel.Diante do disciplinado pelo dispositivo legal em comento,

emerge de todo impossibilitado o acolhimento das razões deduzidas pela embargante, relativas à ocorrência de

prescrição, uma vez que a via processual eleita que tem por fim constituir um título executivo judicial, via

sentença.Anoto que, ao meu sentir, a adoção de entendimento diverso importaria enriquecimento sem causa, e de

acordo com o disposto no art. 884 do Código Civil:Art. 884. Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de

outrem, será obrigado a restituir o indevidamente auferido, feita a atualização dos valores monetários.Parágrafo

único. Se o enriquecimento tiver por objeto coisa determinada, quem a recebeu é obrigado a restituí-la, e, se a

coisa não mais subsistir, a restituição se fará pelo valor do bem na época em que foi exigido.Superada a questão

prejudicial, observo que a autora instruiu o pedido com todos os documentos necessários ao seu regular

processamento, não havendo qualquer espécie de lacuna documental que possa obstruir a análise do pedido

deduzido na inicial. Registro que às fls. 12/16 dos autos consta o instrumento particular de confissão de dívida

firmado por representante da embargante, e às fls. 24/35 foram anexadas cópias de contrato de prestação de

serviços celebrado entre as partes e respectivas faturas não satisfeitas a tempo e modo, se encontrando a espécie

em perfeita conformidade com o que estabelecem os arts. 594 e 595 do Código Civil:Art. 594 - Toda a espécie de

serviço ou trabalho lícito, material ou imaterial, pode ser contratada mediante retribuição.Art. 597 - A retribuição

pagar-se-á depois de prestado o serviço, se, por convenção, ou costume, não houver de ser adiantada, ou paga em

prestações. Nesse diapasão, o Código Civil estabelece que pelo contrato de prestação de serviço, todo e qualquer

serviço acordado entre as partes poderá ter uma retribuição, a qual será estipulada livremente pelas partes em cada

contrato firmado no caso em concreto. Na situação debatida nestes autos houve expressa previsão contratual de

retribuição em face dos serviços prestados pela empresa pública federal e a ré. Além disso, na resposta ofertada

não houve questionamento quanto à existência de débitos.Da análise dos autos constata-se que apenas a autora

cumpriu com sua obrigação, cabendo à ré refutar tal fato. No entanto, esta não demonstrou não ter recebido os

serviços prestados pela autora na forma contratada.Assim, não resta dúvida sobre o direito da autora em receber o

que lhe é devido pela ré, em contraprestação aos serviços acordados previamente, que foram a tempo e modo

realizados. Em remate, registro não haver qualquer demonstração de erro ou equívoco nos cálculos trazidos pela

autora com a inicial e aditamento, demonstrativos do valor reclamado nestes, inclusive no que tange aos juros e

correção monetária, não havendo nenhum elemento indicativo da ocorrência de descumprimento pela autora do

estabelecido no contrato celebrado.Nesse passo, apresenta-se oportuna a transcrição da lição de Antônio Carlos

Araújo Cintra, Ada Pellegrini Grinover e Candido Rangel Dinamarco, inserto na obra Teoria Geral do Processo,

que segue:(...) A distribuição do ônus da prova repousa principalmente na premissa de que, visando à vitória na

causa, cabe à parte desenvolver perante o juiz e ao longo do procedimento uma atividade capaz de criar em seu

espírito a convicção de julgar favoravelmente. O juiz deve julgar secundum allegata et probata partium e não

secundum propriam suam conscientiam - e daí o encargo, que as partes têm no processo, não só de alegar, como

também de provar (encargo = ônus).(...) O ônus da prova consiste na necessidade de provar, em que se encontra

cada uma das partes, para possivelmente vencer a causa. Objetivamente, contudo, uma vez produzida a prova,

torna-se irrelevante indagar quem a produziu, sendo importante apenas verificar se os fatos relevantes foram

cumpridamente provados (princípio da aquisição).O ônus da prova recai sobre aquele a quem aproveita o

reconhecimento do fato. Assim, segundo o disposto no art. 333 do Código de Processo Civil, o ônus da prova

incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito; e ao réu, quanto à existência de fato impeditivo,

modificativo ou extintivo do direito do autor. (obra citada, Malheiros, 10ª edição, págs. 349/350, grifos originais).

Dispositivo. Ante o exposto, com base no art. 269, inciso I, e no art. 1.102c, 3º, ambos do Código de Processo

Civil, julgo improcedentes os embargos ofertados por POLIOTICA COMÉRCIO DE PRODUTOS OTICOS

LTDA., determinando o regular prosseguimento da execução promovida pela autora. Condeno a embargante ao

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em dez por cento sobre o valor atribuído à

causa. P.R.I.

 

0006006-32.2008.403.6108 (2008.61.08.006006-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL

DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X WILLIAM RICARDO MARCIOLLI X

APARECIDA SEBASTIANA MARCIOLLI(SP250573 - WILLIAM RICARDO MARCIOLLI)

Fl. 254: Indefiro o desentranhamento dos documentos originais, tendo em vista que as cópias apresentadas para

substituição não estão autenticadas.Ao arquivo.Int.

 

0007365-17.2008.403.6108 (2008.61.08.007365-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL

DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X MARINO EXPEDITO X ELIZABETH

TERAN(SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA)

SENTENÇA (tipo C):Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF em relação a

Marino Expedito e Elizabeth Teran objetivando o pagamento de débito decorrente de contrato firmado entre as

partes, no valor de R$ 35.189,80 (trinta e cinco mil, cento e oitenta e nove reais e oitenta centavos), valor

atualizado até 22 de agosto de 2008, conforme demonstrativo de débito de fl. 03.Às fls. 85 e 110, a exequente
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informou que houve composição administrativa entre as partes, motivo pelo qual requereu a extinção do feito.É o

relatório. Fundamento e decido. Tendo em vista que o débito objeto desta demanda foi pago ou renegociado na via

administrativa, não mais remanesce interesse processual a ensejar o prosseguimento do feito.Ante o exposto,

reputo caracterizada a perda de interesse superveniente, no prosseguimento da ação, nas modalidades utilidade e

necessidade, e declaro EXTINTO o feito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem

custas e honorários uma vez que já foram pagos administrativamente. Defiro o pedido de desentranhamento dos

documentos que acostam a inicial, exceto procuração e substabelecimento, desde que substituídos por cópias

autenticadas.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0009605-76.2008.403.6108 (2008.61.08.009605-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP181339 - HAMILTON ALVES CRUZ E SP198771 -

HIROSCHI SCHEFFER HANAWA) X IFC INTERNACIONAL FOOD COMPANY IND/DE ALIMENTOS

S.A.(SP268322 - RENATO DEBLE JOAQUIM E SP270943 - JORGE WESLEY DE ABREU)

Vistos.Diante do pagamento do débito, noticiado às fls. 64, 76, 85 e 94, julgo EXTINTA, por sentença, a presente

execução, com julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil.Custas, ex

lege.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos para arquivamento, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004864-56.2009.403.6108 (2009.61.08.004864-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL

DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X EDUARDO LOPES(SP223373 -

FABIO RICARDO NAMEN)

Vistos.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL propôs a presente ação monitória em face de EDUARDO LOPES,

buscando assegurar a satisfação de crédito oriundo de Contrato de Abertura de Crédito à Pessoa Física para

Aquisição de Material de Construção, uma vez que houve vencimento antecipado da dívida em razão do não

pagamento dos encargos mensais. Citado, o réu ofertou embargos sustentando a existência de cláusulas abusivas,

cumulação indevida de juros remuneratórios e moratórios, a ocorrência de anatocismo, abusividade da aplicação

da TR e da multa moratória e a nulidade da exigência de nota promissória (fls. 29/36). A CEF apresentou réplica

(fls. 43/62) e proposta de acordo (fl. 64/65) à qual não aquiesceu o réu (fl. 68). É o relatório.De início, ressalto que

a questão posta é exclusivamente de direito, não havendo necessidade de dilação probatória. Assim, na forma do

art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil, procedo ao julgamento antecipado.Rejeito a preliminar de inépcia

aduzida pela CEF. Os embargos à ação monitória possuem natureza de defesa, contestação (cf. REsp 222.937,

Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 02/02/2004, p. 433), e não natureza de ação, razão pela qual não reclamam a

observância dos requisitos do art. 282 do Código de Processo Civil.De outro lado, os arts. 739-A, 5.º e 475-L, 2.º

do Código de Processo Civil referem-se, respectivamente, aos embargos à execução e à impugnação ao

cumprimento da sentença, não sendo aplicáveis aos embargos monitórios, razão pela qual ficam afastadas as

preliminares aduzidas pela CEF.Por ocasião do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.591-

1/DF, concluído em 07 de junho de 2006, o Egrégio Supremo Tribunal Federal assentou a aplicabilidade aos

bancos das disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990).Entretanto, entendo que

o fato do instrumento de contrato entabulado possuir natureza adesiva não compromete a liberdade dos aderentes

em contratar, apenas os impedindo de estabelecer determinadas cláusulas de seu interesse, não havendo, assim,

qualquer nulidade contratual que renda ensejo a sua revisão ou, até, de sua invalidação.As genéricas alegações de

nulidades do contrato, fundadas no argumento básico de estarem em dissonância com regras insertas na

Constituição, no Código de Defesa do Consumidor ou com precedentes jurisprudenciais, destituídas de

demonstração das violações aventadas, não são suficientes para promover a modificação das cláusulas do

contrato.O réu não demonstrou a ocorrência de eventos extraordinários e imprevisíveis. Ao contrário, restaram

aparentes sinais de que, embora tenha utilizado o crédito que lhe foi disponibilizado, não promoveu o pagamento

dos encargos mensais.Com relação à cobrança de juros, cumpre registrar que o Plenário do Egrégio Supremo

Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 4-7/DF, firmou a não-aplicabilidade

imediata do parágrafo terceiro do artigo 192 da Constituição Federal. A questão foi objeto da súmula vinculante

n.º 07 daquela Excelsa Corte, não comportando maior discussão. De sua vez, o enunciado 596 da súmula do

Pretório Excelso afasta a limitação da taxa de juros prevista no Decreto 22.626/1933.Os juros moratórios e os

juros remuneratórios incidem em razão de fatos distintos, possuindo escopos diversos, não sendo incompatíveis.

Com efeito, os juros remuneratórios tem por fim a remuneração do capital disponibilizado enquanto os juros

moratórios visam indenizar a impontualidade. Em conseqüência, não há qualquer óbice à sua cumulação,

consoante já decidiu o c. STJ, conforme a ementa a seguir transcrita:COMERCIAL. CÉDULA DE CRÉDITO

COMERCIAL. JUROS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. I - Os

juros remuneratórios incidem até o efetivo pagamento da dívida mesmo que cumulem com juros moratórios e a

correção monetária. Precedentes. II - A questão referente à possibilidade de se cumular a cobrança de juros

moratórios com a de juros compensatórios é de direito, não de fato. Inaplicabilidade, no caso, da Súmula n.º
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7/STJ. III - Agravo regimental desprovido.(AGA 200100357890, ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, STJ -

TERCEIRA TURMA, DJ DATA:17/12/2004 PG:00514.) Não é demais observar que a sumular n.º 30 do c. STJ

refere-se à comissão de permanência e não a juros moratórios e remuneratórios. No que tange às assertivas

relacionadas com a incorreção da forma adotada para o cálculo dos juros, em que foi imputada a prática de

anatocismo, consigno que quando pactuada taxa remuneratória a maneira pela qual se calcule os juros é

indiferente, pois pode-se chegar ao mesmo resultado.Vale dizer, o preço cobrado pelo empréstimo pode ser

idêntico, ainda que previstas taxas de juros diversas, mediante a aplicação, em valores absolutos, de um valor

maior para taxas simples e um valor menor para taxas capitalizadas.Quanto à aplicação da TR, registro que o STF

não afastou a sua utilização nos contratos nos quais esteja expressamente prevista. Desse modo, não há qualquer

irregularidade a ser reconhecida, uma vez que a TR está expressamente prevista no contrato entabulado entre as

partes. A questão, ademais, foi objeto da súmula 295 do C. STJ que transcrevo para melhor compreensão:A Taxa

Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada.Cabe

destacar que na espécie não há prova da utilização de índice de correção diverso do oficial e de aplicação de juros

dissonantes com os estipulados nos contratos. O questionamento relativo à multa moratória também não prospera,

uma vez que expressamente prevista a sua incidência sobre tudo quanto for devido (cláusula décima oitava do

contrato), não havendo ilicitude a pronunciar.O questionamento quanto à autonomia da nota promissória

vinculada ao contrato, a seu turno, não aproveita o réu, visto que citado título não foi utilizado para aparelhar ação

executiva, estando o débito sob cobrança no bojo destes autos. Reafirmo entender não haver mácula na forma de

cálculo de juros e demais obrigações assumidas pela ré no contrato, devendo ser prestigiada a livre vontade das

partes manifestada por ocasião da celebração daquele negócio, à míngua de vício de consentimento capaz de

anular os atos jurídicos praticados.A adoção de entendimento contrário equivaleria permitir a disseminação da

insegurança jurídica, coroando a possibilidade de alteração do pactuado por razões de conveniência de uma das

partes. Dispositivo.Ante o exposto, com base no art. 269, inciso I, e no art. 1.102c, 3.º, ambos do Código de

Processo Civil, julgo improcedentes os embargos ofertados por EDUARDO LOPES, determinando o regular

prosseguimento do feito até a satisfação do crédito da autora.Condeno o embargante ao pagamento de custas

processuais e honorários advocatícios, estes no importe de 10% do valor atribuído à causa em favor da CEF,

devendo ser observado o disposto no art. 12, segunda parte, da Lei nº 1.050/1960, uma vez que fica deferida a

gratuidade postulada nos embargos, à vista da declaração de fl. 38, não impugnada na forma legal pela CEF.P.R.I. 

 

0006958-40.2010.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X EMERSON NEY BRANCAGLION(SP123887 - CARMEN

LUCIA CAMPOI PADILHA)

Vistos.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL propôs a presente ação monitória em face de EMERSON NEY

BRANCAGLION, buscando assegurar a satisfação de crédito oriundo de Contrato de Abertura de Crédito à

Pessoa Física para Aquisição de Material de Construção, uma vez que houve vencimento antecipado da dívida em

razão do não pagamento dos encargos mensais. Citado, o réu compareceu ao juízo pugnando pela nomeação de

advogado (fl. 22). Nomeada defensora dativa (fl. 25), foram oferecidos embargos sustentando a ausência de

documentos hábeis ao ajuizamento da ação, que os documentos não permitem verificar se houve correta

incidência dos juros, além de nulidade da cláusula de vencimento antecipado da dívida (fls. 27/29). A CEF

apresentou réplica (fls. 34/46) e formulou proposta de acordo (fl. 48), acerca da qual o réu não se manifestou (fl.

51). É o relatório.De início, ressalto que a questão posta é exclusivamente de direito, não havendo necessidade de

dilação probatória. Assim, na forma do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil, procedo ao julgamento

antecipado.Rejeito a preliminar de intempestividade suscitada pela CEF, na consideração de que a demora na

apresentação dos embargos decorreu de atraso inerente ao serviço judiciário, não sendo imputável ao réu.Com

efeito, em 17.01.2011 o réu compareceu na Secretaria deste juízo solicitando a nomeação de defensor sob os

auspícios da assistência judiciária (fl. 22), sendo que o mandado de citação somente foi juntado aos autos em

15.03.2011 (fl. 23).Isso não obstante, somente em 30.03.2011 foi nomeada defensora dativa ao réu (fl. 25) a qual,

intimada em 12.04.2011 de sua nomeação (fl. 30/31), teve vista dos autos em 13.04.2011 (fl. 26) e apresentou os

embargos no dia seguinte (fls. 27/29).Assim, não houve demora imputável ao réu, não podendo o seu direito de

ampla defesa (art. 5.º, LV da Constituição Federal) ser tolhido em virtude de atraso inerente ao serviço judiciário,

razão pela qual rejeito a preliminar.Afasto também a preliminar de inépcia aduzida pela CEF. Os embargos à ação

monitória possuem natureza de defesa, contestação (cf. REsp 222.937, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 02/02/2004,

p. 433), e não natureza de ação, razão pela qual não reclamam a observância dos requisitos do art. 282 do Código

de Processo Civil.De outro lado, os arts. 739-A, 5.º e 475-L, 2.º do Código de Processo Civil referem-se,

respectivamente, aos embargos à execução e à impugnação ao cumprimento da sentença, não sendo aplicáveis aos

embargos monitórios, razão pela qual ficam afastadas as preliminares aduzidas pela CEF.Por ocasião do

julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.591-1/DF, concluído em 07 de junho de 2006, o Egrégio

Supremo Tribunal Federal assentou a aplicabilidade aos bancos das disposições contidas no Código de Defesa do

Consumidor (Lei nº 8.078/1990).Entretanto, entendo que o fato do instrumento de contrato entabulado possuir

natureza adesiva não compromete a liberdade dos aderentes em contratar, apenas os impedindo de estabelecer
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determinadas cláusulas de seu interesse, não havendo, assim, qualquer nulidade contratual que renda ensejo a sua

revisão ou, até, de sua invalidação.As genéricas alegações de nulidades do contrato, fundadas no argumento

básico de estarem em dissonância com regras insertas na Constituição, no Código de Defesa do Consumidor ou

com precedentes jurisprudenciais, destituídas de demonstração das violações aventadas, não são suficientes para

promover a modificação das cláusulas do contrato.A ré não demonstrou a ocorrência de eventos extraordinários e

imprevisíveis. Ao contrário, restaram aparentes sinais de que, embora tenha utilizado o crédito que lhe foi

disponibilizado, não promoveu o pagamento dos encargos mensais.A alegação de ausência de documentos aptos a

ensejar a propositura de ação monitória não colhe, uma vez que não se trata de crédito rotativo e, com a peça

inaugural, a autora trouxe instrumento do contrato de abertura de crédito e demonstrativo do débito exigido.Além

disso, ainda que se tratasse de crédito rotativo, a situação estaria aperfeiçoada ao entendimento cristalizado no

enunciado da Súmula 247 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que segue:O contrato de abertura de crédito

em contra-corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui documento hábil para o ajuizamento da

ação monitória.De outro lado, o demonstrativo do débito de fl. 14 não merece a crítica apresentada pelo

embargante, consignado os índices aplicados e permitindo a verificação da taxa de juros efetivamente

utilizada.Não vislumbro, outrossim, qualquer irregularidade na cláusula que prevê o vencimento antecipado da

dívida, ante a inadimplência ocorrida. Registro que o vencimento antecipado da dívida não se confunde com a

cláusula resolutória prevista no 2.º, do Código de Defesa do Consumidor.Ademais, não sendo quitados os

encargos mensais, não há impedimento legal a que a dívida seja considerada integralmente vencida.Reafirmo

entender não haver mácula na forma de cálculo de juros e demais obrigações assumidas pela ré no contrato,

devendo ser prestigiada a livre vontade das partes manifestada por ocasião da celebração daquele negócio, à

míngua de vício de consentimento capaz de anular os atos jurídicos praticados.A adoção de entendimento

contrário equivaleria permitir a disseminação da insegurança jurídica, coroando a possibilidade de alteração do

pactuado por razões de conveniência de uma das partes. Dispositivo.Ante o exposto, com base no art. 269, inciso

I, e no art. 1.102c, 3.º, ambos do Código de Processo Civil, julgo improcedentes os embargos ofertados por

EMERSON NEY BRANCAGLION, determinando o regular prosseguimento do feito até a satisfação do crédito

da autora.Condeno a embargante ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes no importe

de 10% do valor atribuído à causa em favor da CEF, devendo ser observado o disposto no art. 12, segunda parte,

da Lei nº 1.050/1960, ante a gratuidade deferida (fl. 25).P.R.I. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

1304603-89.1995.403.6108 (95.1304603-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1300470-

04.1995.403.6108 (95.1300470-8)) EUCLIDES FERRAZ X OVANDO RIBEIRO DO PRADO X JOSE

AUGUSTO FALQUER DE ASSIS X ALZIRA FREDDI DA SILVA X IZABEL CRISTINA DA SILVA X ANA

CELIA DA SILVA PONTES X MARIA LUIZA DA SILVA(SP142916 - MARIO ALVES DA SILVA) X

ANTENOR DA SILVA X LUCIA BENEDITA DELGAUDIO ARAUJO X THEODORICO A. DOS SANTOS X

FRANCISCA ANTONIA INACIO VALDERRAMA X LUIZ VALENTIM DA SILVA X ALCIDES PICHELLI

X MARIA DOS SANTOS FERREIRA - EXTINCAO(ART 267, IV CPC) X PEDRO MARIO DE JESUS -

EXTINCAO(ART 267, IV, CPC) X JOSE ZANFERERRARI(SP081878 - MARIA HELENA MENDONÇA DE

MOURA MAIA E SP110909 - EURIALE DE PAULA GALVAO E SP260090 - BRUNO ZANIN SANTANNA

DE MOURA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS

Defiro o pedido de vista dos autos fora de Secretaria, pelo prazo de 05 dias.

 

1305280-22.1995.403.6108 (95.1305280-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1300889-

24.1995.403.6108 (95.1300889-4)) CELESTINO PAPASSONI(SP011924 - DAHERCILIO ABRACOS DE

C.SANTINHO E Proc. ANDRE CARLOS DA SILVA SANTINHO E SP083064 - CLOVIS LUIZ

MONTANHER ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1411 - SIMONE GOMES

AVERSA ROSSETTO)

Defiro o pedido de vista dos autos fora de Secretaria, pelo prazo de 05 dias.

 

1304654-66.1996.403.6108 (96.1304654-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1301899-

69.1996.403.6108 (96.1301899-9)) JOAO RUBIN LONGATO X JOSE CARLOS ALBERTINI X JULIO

INACIO X JOAO GONCALVES X JOSE CAMILO DOS SANTOS X JOSE MARIO BARRETO DA SILVA X

JOSE JOAO BATISTA BOTTARO X JOSE RODRIGUES X JOAO BORDIM X JOSE LUIZ PASCUCCI(Proc.

BENEDITO MURCA PIRES NETO E SP137406 - JOAO MURCA PIRES SOBRINHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) X UNIAO FEDERAL(Proc. KANAFU

YAMASHITA)

Manifeste(m)-se o(s) autor(as).

 

1300179-33.1997.403.6108 (97.1300179-6) - ANTONIO MORSOLETTO NETO X JOSE ANGELO
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BRUNELLI X JOAO TADEU DE LUCCA X ROBERTO CARLOS FURQUIM PEREIRA X EDIVALDO

FIRMINO DOS SANTOS X JOSE CARLETTI X ADILSON SPONCHIADO X JOAO RIBEIRO X MAURI

LUIZ DA SILVA X ODELCIO APARECIDO BOLDO(SP047377 - MARIO IZEPPE E SP098175 - MARIO

ANDRE IZEPPE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA)

Manifeste(m)-se a parte autora.No silêncio, no arquivo.

 

1305456-30.1997.403.6108 (97.1305456-3) - ELVIRA ZAGATTO TRAGANTE X VALDEMAR PEREIRA DE

OLIVEIRA(SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA E SP010671 - FAUKECEFRES SAVI E

Proc. ANDRE CARLOS DA SILVA SANTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP159103 - SIMONE GOMES AVERSA)

1- Intime-se a parte autora/ credora para manifestação em prosseguimento no prazo de 10 (dez) dias. 2- Havendo

concordância com a conta de liquidação apresentada, requisite a Secretaria o pagamento pela forma apropriada,

sendo desnecessária a citação da autarquia pelo art. 730 do CPC. 3- Na hipótese de irregularidade quando da

requisição de pagamento, certifique-se nos autos a ocorrência e intime-se a parte interessada para, no prazo de 10

(dez) dias, providenciar a devida regularização. 4- Não concordando com a conta apresentada, apresente a parte

autora/ credora os cálculos que entender corretos, requerendo a citação do INSS nos termos do art. 730 do CPC.

No seu silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.

 

1306955-49.1997.403.6108 (97.1306955-2) - TAMIO YOSHINAGA - ME X SUPERMERCADO RASTELAO

LTDA X SUPERMERCADO RASTELAO LTDA X SUPERMERCADO CAFELANDIA SERVE

LTDA(SP090876 - FERNANDO JOSE POLITO DA SILVA E SP112781 - LUIS HENRIQUE BARBANTE

FRANZE) X INSS/FAZENDA(Proc. 1550 - MICHELLE VALENTIN BUENO)

DESPACHO DE FL. 276, PARTE FINAL:...Na hipótese de irregularidade, certifique-se nos autos e intime-se

o(a) patrono(a) da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, providenciar a devida regularização.

 

1307260-33.1997.403.6108 (97.1307260-0) - LONGO PEREIRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES

LTDA(SP101636 - ANA MARIA NEVES LETURIA) X INSS/FAZENDA

Diante do certificado à fl. 375(verso), intime-se novamente a parte autora a fim de requerer o que for de direito,

em face dos documentos novos apresentados pela União Federal. PRAZO: 10 (DEZ) DIAS.Nada sendo requerido,

arquivem-se os autos.

 

0001965-37.1999.403.6108 (1999.61.08.001965-9) - ATALIBA BUENO X AUGUSTO BAPTISTELA X

AUREO MARTINS COELHO X AYRES BELONE X CARLOS BARBOSA(SP100474 - SERGIO LUIZ

RIBEIRO E SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS(SP159103 - SIMONE GOMES AVERSA)

Petição retro juntada:-manifeste-se o exequente.Nada sendo requerido, venham-me oa autos para sentença de

extinção.

 

0006935-80.1999.403.6108 (1999.61.08.006935-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0014758-13.1996.403.6108 (96.0014758-2)) ANTONIO VENANCIO X AMAURI JOBSTRAIBIZER X

ANTONIO MORENO VARGAS X ALCIDES MARTINS X ANTONIO APARECIDO CORREA(SP137406 -

JOAO MURCA PIRES SOBRINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA E

SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES E SP178033 - KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI)

Petição retro juntada: manifeste-se a parte autora.Nada sendo requerido, remeta-se este feito ao arquivo de forma

sobrestada.

 

0009352-06.1999.403.6108 (1999.61.08.009352-5) - LINDOVINA MARIA DE ARAUJO X DOROTH

MARQUES DOS SANTOS X HELENA CAMESCHI DE CAMPOS X CLEUZA APARECIDA SERAPIAO X

ANTONIO CARNEIRO DE MENDONCA X ALCINDA TOLEDO BAZAN X AIDA DOS SANTOS SILVA X

AUREA DA CUNHA NOGUEIRA X ALMIR APARECIDO DE OLIVEIRA X LIVERSINA DE QUEIROZ

BARBOSA(SP109760 - FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC) X UNIAO FEDERAL(SP129190 - ERLON

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP159103 - SIMONE GOMES

AVERSA) X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA(SP090218 - CLIDNEI APARECIDO KENES E

SP023138 - VALDOMIR MANDALITI)

Manifeste(m)-se a parte autora.No silêncio, venham-me oa autos à conclusão.

 

0012262-64.2003.403.6108 (2003.61.08.012262-2) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP199811 - GUSTAVO GÂNDARA GAI E SP205337 -
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SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA E SP096564 - MARY ABRAHAO MONTEIRO

BASTOS E SP210479 - FERNANDA BELUCA VAZ) X PERFORMA COMUNICACAO S/C LTDA-

ME(SP037955 - JOSE DANILO CARNEIRO)

Manifeste(m)-se a parte exequente.No silêncio, venham-me os autos à conclusão.

 

0005915-78.2004.403.6108 (2004.61.08.005915-1) - ELKEPETER VIRGILIO DAMAS(SP172930 - LUIZ

OTAVIO ZANQUETA) X UNIAO FEDERAL

Manifeste(m)-se a parte autora.No silêncio, venham-me oa autos à conclusão.

 

0009332-05.2005.403.6108 (2005.61.08.009332-1) - MARIA DAS GRACAS PINTO SANTOS(SP134910 -

MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1- Intime-se a parte autora/ credora para manifestação em prosseguimento no prazo de 10 (dez) dias. 2- Havendo

concordância com a conta de liquidação apresentada, requisite a Secretaria o pagamento pela forma apropriada,

sendo desnecessária a citação da autarquia pelo art. 730 do CPC. 3- Na hipótese de irregularidade quando da

requisição de pagamento, certifique-se nos autos a ocorrência e intime-se a parte interessada para, no prazo de 10

(dez) dias, providenciar a devida regularização. 4- Não concordando com a conta apresentada, apresente a parte

autora/ credora os cálculos que entender corretos, requerendo a citação do INSS nos termos do art. 730 do CPC.

No seu silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.

 

0004663-69.2006.403.6108 (2006.61.08.004663-3) - PEDRO ANTONIO DE ARAUJO(SP237955 - ANA

PAULA SOUZA REGINATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1411 -

SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO)

Extratos (fls. 139/140):-manifeste-se o exequente.Nada sendo requerido, venham-me os autos para sentença de

extinção.

 

0006574-19.2006.403.6108 (2006.61.08.006574-3) - DIMAS DONIZETI FACIOLI X NEIVA FERREIRA

RODRIGUES FACIOLI(SP119403 - RICARDO DA SILVA BASTOS) X COMPANHIA DE HABITACAO

POPULAR DE BAURU - COHAB(SP199333 - MARIA SILVIA SORANO MAZZO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA E SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE)

Vistos.DIMAS DONIZETI FACIOLI e NEIVA FERREIRA RODRIGUES FACIOLI ajuizaram a presente ação

em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE

BAURU - COHAB, questionando e pleiteando a revisão de cláusulas e a forma de cumprimento de contrato de

mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiros de Habitação - SFH.Deferido parcialmente o pedido de

tutela antecipada (fls. 44/49), as rés, citadas, ofereceram contestações (fls. 58/82 - CEF; fls. 93/116 - Cohab),

tendo a CEF suscitado preliminares; no mérito ambas, em suma, argumentaram a total impossibilidade de

acolhimento do pleito deduzido na inicial. A CEF interpôs, ainda, agravo retido em face da decisão antecipatória

da tutela (fls. 86/92).Sentenciado o feito (fls. 144/160), os autores interpuseram apelação (fls. 164/218).

Apresentadas contra-razões (fls. 221/237 - Cohab; fls. 239/249 - CEF), os autos foram encaminhados ao E. TRF

da 3.ª Região, tendo sido anulada a sentença proferida pelo v. acórdão de fls. 257/258.Nomeado perito judicial

(fls. 261/262), e apresentados quesitos pelas partes (fls. 263/265 - Cohab; fls. 266/267 - CEF; e fls. 269/270 -

autores), laudo pericial foi juntado aos autos (fls. 288/302).A Cohab manifestou-se às fls. 304/308 e os autosres às

fls. 309/314.É o relatório. Indefiro o pedido de realização de nova perícia uma vez que o laudo apresentado é

conclusivo e a questão suscitada pelos autores possui natureza jurídica. Passo, pois, ao julgamento da lide.Não há

qualquer questionamento de cláusulas firmadas entre a CEF e a COHAB razão pela qual a preliminar de

ilegitimidade ativa formulada pela CEF não merece prosperar. - DA LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF.Com

relação à CEF, considero-a parte legítima, já que possui uma relação jurídica vinculada ao contrato em tela, uma

vez que é credora hipotecária, sendo que o imóvel objeto do contrato é a garantia do empréstimo por ela

fornecido. Tal situação se dá mesmo na hipótese de vinculação ao Fundo de Compensação de Variação Salarial -

FCVS. Nesse sentido:SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

CREDORA HIPOTECÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. A CEF, como autora do financiamento para aquisição

de casa própria no SFH e credora hipotecária, é parte passiva legitimada à ação redibitória promovida pelo

adquirente e devedor do mútuo. Recurso conhecido em parte e provido. (RESP 2000/0123061-1 DJ

DATA:04/06/2001 P. 160. Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR)SISTEMA FINANCEIRO DE

HABITAÇÃO - LEGITIMIDADE - CEF - UNIÃO - CASA PRÓPRIA - FCVS.A Caixa Econômica Federal é

parte legítima passiva nas causas versando sobre financiamento da casa própria, com vinculação ao Fundo de

Compensação da Variação Salarial, sendo parte ilegítima a União.Recurso parcialmente provido. RESP

1999/0070070-8 DJ 14/08/2000 P. 144. Relator Min. GARCIA VIEIRA)ADMINISTRATIVO - SISTEMA

FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - LEGITIMIDADE DA CEF - COBRANÇA DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA
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HABITACIONAL: LEGALIDADE.1. A natureza jurídica do contrato de financiamento do SFH fica na

dependência da vinculação ao Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS.2. Se o contrato está

vinculado ao FCVS, é ele um contrato administrativo, sendo a CEF, como sucessorado SFH, legitimada a

responder às demandas em que se questiona sobre tais avenças. A natureza jurídica de contrato administrativo

justifica a competência da Seção de Direito Público desta Corte.3. Não havendo vinculação do contrato de

financiamento do FCVS, tem-se um contrato civil com a só presença do agente financeiro. Os litígios oriundos de

tais contratos são examinados, no STJ, pelas Turmas que compõem a Seção de Direito Privado.4. omissis.5.

omissis.6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. Resp 1998/0055469-6 DJ 01/04/2002 P. 175.

Relator Min. ELIANA CALMON)- MÉRITO. CONSIDERAÇÕES INICIAIS.Para a solução da matéria em

discussão, impõe registrar que o Sistema Financeiro da Habitação - SFH foi instituído pela Lei nº 4.380/1964,

com a finalidade de:estimular a construção de habitações de interesse social e o financiamento da aquisição da

casa própria, especialmente pelas classes de menor renda. (art. 1º)a construção de conjuntos habitacionais

destinados à eliminação de favelas, mocambos e outras aglomerações em condições sub-humanas de habitação.

(art. 4º) Posteriormente, os parágrafos do artigo 5º da Lei nº 4.380/64 foram substancialmente alterados pelo

Decreto-Lei nº 19/1966, tanto para introduzir novo e completo critério de reajustamento das prestações quanto

para atribuir competência normativa ao Banco Nacional da Habitação - BNH.No uso de suas atribuições, o BNH

baixou diversas instruções e resoluções, regulando o mútuo vinculado ao SFH, bem como o reajustamento dos

encargos mensais. Nesse diapasão, estão excluídos não apenas os imóveis comerciais, mas também os de alto

padrão, considerados, na época da execução extrajudicial, aqueles cuja avaliação superasse R$ 180.000,00 (cento

e oitenta mil reais), sendo financiados apenas 50% (cinqüenta por cento) desse montante.Os recursos disponíveis

ao intento de promoção do bem-estar social, almejado com a criação do SFH, são provenientes ora do Fundo De

Garantia De Tempo De Serviço - FGTS, ora da caderneta de poupança.Desde então o SFH experimentou crises,

mormente a de retorno dos recursos, levando o Poder Público a criar o Fundo de Compensação de Variações

Salariais - FCVS, destinando-lhe receita orçamentária (cf. art. 6º, III, do Decreto-lei nº 2.406/1988, com a redação

dada pela Lei nº 7.682, de 02 de dezembro de 1988).Depois de significativo comprometimento orçamentário,

aprimorou-se a legislação para afastar a intervenção do Poder Público na cobertura de eventual saldo devedor.

Além dos obsoletos meios de cobrança do mútuo, o desequilíbrio da correção monetária da prestação e do saldo

devedor foi o que mais contribuiu para a denominada crise de retorno. A fim de manter o equilíbrio entre o que o

Poder Público remunera as contas vinculadas ao FGTS e o que a instituição financeira gasta para captação dos

recursos empregados no SFH, a sujeição de incidência do mesmo índice de correção monetária ao mútuo e ao

FGTS ou à caderneta de poupança é moral, social e juridicamente justificável.- DA EXISTÊNCIA DE

CLÁUSULAS ABUSIVAS, TÍPICAS DE CONTRATO DE ADESÃO.O fato do instrumento de contrato

entabulado possuir natureza adesiva não compromete a liberdade dos aderentes em contratar, apenas os impedindo

de estabelecer determinadas cláusulas de seu interesse, não havendo, assim, qualquer nulidade contratual que

renda ensejo a sua revisão ou, até, de sua invalidação.Consigno que as genéricas alegações de nulidades do

contrato de mútuo, fundadas no argumento básico de estarem em dissonância com regras insertas no Código de

Defesa do Consumidor, destituídas de demonstração das violações aventadas, não são suficientes para promover a

modificação das cláusulas de tal contrato. Nesse diapasão é o precedente do Colendo TRF da 4ª Região cuja

ementa reproduzo em parte:SFH. CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. SFI. APLICAÇÃO DO CDC.

CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO DOS ENCARGOS CONTRATUAIS. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO

CRESCENTE. SACRE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS NÃO CONFIGURADA.- As regras e os princípios

norteadores do Sistema Financeiro da Habitação não se aplicam aos contratos celebrados pelo Sistema Financeiro

Imobiliário/Carta de Crédito Caixa........................................................- As alegações genéricas, embasadas nas

regras do CDC, desprovidas de comprovação, são insuficientes para promover a modificação das cláusulas

contratuais. (AC n. 2002.72.04.013406-7/SC, 4ª Turma, TRF 4ª Região, Relator Desembargador Federal Edgard

Lippmann Jr, julgado em 26.05.2004).- DA FORMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR.No que toca

à amortização do débito, não se observa qualquer equívoco na forma em que as prestações são computadas para o

abatimento do principal da dívida, eis que, quando do pagamento da primeira parcela do financiamento, já haviam

transcorrido trinta dias desde a entrega do total do dinheiro emprestado, devendo, assim, os juros e a correção

monetária incidirem sobre todo o dinheiro mutuado, sem se descontar o valor da primeira prestação, sob pena de

se remunerar e corrigir valores menores do que os efetivamente emprestados. A redação da alínea c do artigo 6º da

Lei n.º 4.380/64 , apenas indica que as prestações mensais devem ter valores iguais, por todo o período do

financiamento, considerando-se a inexistência de reajuste, o qual, quando incidente, alterará nominalmente o valor

da prestação. Nesta senda, são o precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça que segue:O sistema de

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações pactuadas no

ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à

disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato que a primeira parcela será paga apenas no

mês seguinte ao do empréstimo do capital. (REsp. n.º 467.440/SC, Relatora Mininstra Nancy Andrighi, DJ

17.05.2004, p. 214).A questão, ademais, foi objeto do enunciado n.º 450 da Súmula do c. STJ, não demandando

maior discussão.- DA ALEGADA OCORRÊNCIA DE ANATOCISMO E DA TAXA DE JUROS.No que tange à
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alegação de anatocismo, não há que se pronunciar qualquer ilicitude, considerando-se que a taxa efetiva prevista

no contrato é de 9,16% ao ano. Outrossim, cumpre registrar que o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal,

no julgamento da ação direta de inconstitucionalidade n.º 4-7/DF, firmou a não-aplicabilidade imediata do

parágrafo terceiro do artigo 192 da Constituição Federal.Sobre o assunto manifestou-se o Colendo Superior

Tribunal de Justiça, quando do julgamento do Resp nº 29.2548, relatado pelo eminente Ministro Antônio de Pádua

Ribeiro: não há limitação de juros em contratos de empréstimo não regidos por legislação especial que autorize.A

forma pela qual os juros são computados - cobrando-se juros de juros ou fazendo a incidência unicamente sobre o

principal -, possui relevância nos casos de atraso no pagamento das prestações, quando o anatocismo poderia

gerar, mês a mês, uma remuneração excessiva em favor do credor, inviabilizando até mesmo o pagamento do

débito.No entanto, quando pactuada taxa remuneratória de mútuo que será quitado em prestações mensais, a

maneira pela qual se calcule os juros é indiferente, pois pode-se chegar ao mesmo resultado, ou seja, o preço

cobrado pelo empréstimo pode ser idêntico, ainda que previstas taxas de juros diversas, mediante a aplicação, em

valores absolutos, de um valor maior para taxas simples e um valor menor para taxas capitalizadas.Merece

registro o fato de que ao apreciar o EREsp nº 415.588/SC, a Colenda Segunda Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça pacificou jurisprudência no sentido de que o art. 6º, alínea e, da Lei nº 4.380/1964, não limitou

em 10% os juros remuneratórios, como se verifica da ementa que reproduzo:CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC DE MARÇO/90

(84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO

CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE.

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO.

AGRAVO DESPROVIDO.I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por

maioria absoluta, o entendimento de que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de

financiamento habitacional, relativamente ao mês de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC

(EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 19.04.2004).II. A aplicação do PES refere-se às

prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado ao SFH, que é legitimamente

atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel.

para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005).III. Ausência de vedação

legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o índice que

remunera a caderneta de poupança livremente pactuado.IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n.

415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a

exegese de que o art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os juros remuneratórios incidentes sobre os

contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as partes.V. No que se refere ao

sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do prévio reajuste e

posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o equilíbrio

contratual.VI. Agravo desprovido. (AgRg no REsp 816724/DF, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Quarta

Turma, julgado em 24.10.2006, DJ 11.12.2006 p. 379).SFH. CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO.

LIMITAÇÃO DOS JUROS EM 12% A.A.CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO

DO SALDO DEVEDOR. SACRE.1. A regra constitucional contida no art. 192, par. 3º, é de eficácia limitada,

necessitando de regulamentação legislativa (ADIN nº 4/DF), portanto, não é auto-aplicável. 2. O exame dos autos

demonstra que não há acréscimos de juros ao saldo devedor, logo, não há capitalização de juros. 3. É legal a

amortização do saldo devedor mediante a aplicação de correção monetária e dos juros para, em seguida, proceder-

se ao abatimento da prestação. 4. Adoção do Sistema de Amortização Crescente - SACRE é ato jurídico perfeito

que deve ser respeitado por ambas as partes. Apelação improvida. (AC nº 1999.71.08.004437-2/RS, 3ª Turma

TRF 4ª Região, Relatora Desembargadora Federal Maria de Fátima Freitas Labarrere, julgado em 16.04.2002).-

DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL POR CATEGORIA PROFISSIONAL (PES-CP).Afirmam os

autores que a Cohab não observou os índices dos reajustes salariais efetivamente recebidos por eles. Tratando-se o

devedor principal de profissional autônomo (fl. 02), consoante o parágrafo primeiro da cláusula décima do

contrato entabulado entre as partes (fl. 138) as prestações seriam reajustadas mediante a variação do BTN e dos

índices que o sucedessem. Realizada perícia, o perito concluiu que as prestações foram reajustadas em

conformidade com o contrato entabulado (fl. 299 e resposta ao quesito 2 do autor - fl. 300) o que não foi

impugnado pela parte autora. - CONCLUSÕES.Pelo exposto, e diante das provas trazidas aos autos, não resta

evidenciada nulidade das cláusulas contratuais, uma vez que não há prova de que as obrigações pactuadas entre as

partes sejam iníquas, abusivas, incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade, ou tenham colocado o consumidor em

desvantagem exagerada, assim entendida aquela que se mostre excessivamente onerosa.Também não restou

demonstrada a ocorrência de eventos extraordinários e imprevisíveis pelas partes contratantes, e que a elas não

possam ser imputados. Ao contrário, restaram aparentes sinais de que ocorreu falta de pagamento de prestações,

acarretadora de ausência de amortização do saldo devedor, fato que não pode ser admitido como hábil e suficiente

a invalidação do contrato.Assim, não há mácula na forma de reajuste dos encargos mensais nem na amortização

do saldo devedor ou no cálculo de juros, não colhendo amparo a pretensão. Ainda que assim não fosse, a revisão

dos valores cobrados depende de prova minuciosa do excesso, o que não foi demonstrado no curso do
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processo.Inocorrente, pois, violação às regras legais e contratuais, deve ser prestigiada a livre vontade das partes,

manifestada por ocasião da celebração do contrato, não estando patenteado vício de consentimento capaz de

anular o ato jurídico praticado. A adoção de entendimento contrário equivaleria a permitir a disseminação da

insegurança jurídica, coroando a possibilidade de alteração do pactuado por razões de conveniência de uma das

partes.Por fim, registro a desnecessidade de análise dos demais pontos ventilados, visto que a teor do disposto no

artigo 459 do Código de Processo Civil, o juiz deve proferir sentença, acolhendo ou rejeitando, no todo ou em

parte, o pedido formulado pela parte, e não os argumentos por ela trazidos. E, como decidiu os Egrégios Superior

Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal: O órgão judicial, para expressar sua convicção, não precisa

aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta,

pronunciado-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio. (STJ, AI

169.073/SP-AgRg, Relator Ministro José Delgado, DJ 17.08.1998, p. 44). O juiz, para atender à exigência de

fundamentação do art. 93, IX, da C.F., não está obrigado a responder a todas as alegações suscitadas pelas partes,

mas tão-somente àquelas que julgar necessárias para fundamentar sua decisão (STF, 2ª Turma, AI 417161

AgR/SC , Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 21.03.2003, p. 061).Dispositivo.Ante o exposto, com base no

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o presente pedido deduzido por DIMAS

DONIZETI FACIOLI e NEIVA FERREIRA RODRIGUES FACIOLI, pelo que condeno-os ao pagamento de

custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor atribuído à causa, devendo ser observado

o disposto no art. 12, segunda parte, da Lei nº 1.050/1960, porquanto deferidos os benefícios da assistência

judiciária (fl. 49).Ficam expressamente revogados os efeitos da medida deferida às fls. 44/49. P.R.I.

 

0006671-19.2006.403.6108 (2006.61.08.006671-1) - REGINA MARIA FERREIRA DA SILVA DE

CAMPOS(SP228772 - RUI FRANCISCO DE AZEVEDO) X JOSE RAMOS CASERTA DE CAMPOS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA)

Defiro o pedido de vista dos autos fora de Secretaria, pelo prazo de 05 dias.

 

0010669-92.2006.403.6108 (2006.61.08.010669-1) - SIDNEY CARLOS AZNAR(SP110524 - MARILICE

SANCHEZ V CANDIDO LOPES E SP079513 - BENEDITO DONIZETH REZENDE CHAVES E SP122889 -

MAGALI MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA)

Em que pese a discordância da parte autora, entendo que a CEF tem razão quanto à devolução da quantia

depositada em duplicidade. Da análise dos autos, conforme planilha de fl. 237 e depósitos de fls. 224 e 277, houve

o cumrprimento do julgado pela requerida, valores, inclusive, levantados às fls. 286/293.Diferentemente do

alegado à fl. 327, a sentença que havia julgado extinta a execução (fls. 281/283) foi mantida na íntegra pelo e.

TRF 3ª Região (fl. 352). Logo, não há novas diferenças a serem pagas.Desse modo, cumpra a Secretaria o

determinado à fl. 362, promovendo o estorno a favor da ré das quantias indicadas à fl. 359.Visando efetividade à

garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá o presente como OFÍCIO N.

569/2012 - SD01, para ser encaminhado ao PAB da CEF, devendo ser instruído com cópia das fls. 359,

361/362.Com a notícia do ofício cumprido, arquivem-se os autos com baixa na Distribuição.Int.

 

0008931-35.2007.403.6108 (2007.61.08.008931-4) - MARA SILVIA DE CARVALHO LEITE(SP253174 -

ALEX APARECIDO BRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA)

Petição retro juntada:-manifeste-se o exequente.Nada sendo requerido, venham-me os autos para sentença de

extinção.

 

0001730-55.2008.403.6108 (2008.61.08.001730-7) - JOSE DELCIDIO PINTO(SP038423 - PEDRO CARLOS

DO AMARAL SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1- Caso tenha sido a sentença sujeita ao reexame necessário, face à mingua de estimativa do valor da condenação,

diante dos cálculos apresentados, reconsidero a respectiva determinação.2- Intime-se a parte autora/ credora para

manifestação em prosseguimento no prazo de 10 (dez) dias. 3- Havendo concordância com a conta de liquidação

apresentada, requisite a Secretaria o pagamento pela forma apropriada, sendo desnecessária a citação da autarquia

pelo art. 730 do CPC. 4- Na hipótese de irregularidade quando da requisição de pagamento, certifique-se nos autos

a ocorrência e intime-se a parte interessada para, no prazo de 10 (dez) dias, providenciar a devida regularização. 5-

Não concordando com a conta apresentada, apresente a parte autora/ credora os cálculos que entender corretos,

requerendo a citação do INSS nos termos do art. 730 do CPC. No seu silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.

 

0005064-97.2008.403.6108 (2008.61.08.005064-5) - HELIO ANTONIO VILLAR PIMENTEL(SP197801 -

ITAMAR APARECIDO GASPAROTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP251470 - DANIEL CORREA)

Vistos.HELIO ANTONIO VILLAR PIMENTEL opõe embargos de declaração, com o escopo de que seja

afastada contradição existente na sentença proferida relativamente à conta (0209) 013.327893-8 no período de

abril de 1990, cuja existência foi comprovada às fls. 24 e 62.É o relatório.Tem razão o embargante. Compulsando
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os autos, verifico que houve comprovação da existência da conta (0209) 013.327893-8 no período de abril de

1990 às fls. 24 e 62. Entretanto, a sentença de fls. 92/93 extingui o processo, sem resolução do mérito, em razão

da ausência de comprovação de existência das contas relacionadas na petição inicial nos períodos vindicados,

razão pela qual merecem ser acolhidos os presentes embargos a fim de que a sentença proferida passe a vigorar

com a seguinte redação:HELIO ANTONIO VILLAR PIMENTEL ajuizou a presente ação ordinária em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF com o fim de ver creditado o percentual correspondente a 42,72%,

referente à correção monetária devida no mês de janeiro de 1.989 e 44,80%, referente à correção monetária no

mês de abril de 1.990, nas contas-poupança n.º (0290) 013.025886-5, (0233) 013.323298-0 e (0209) 013.327893-

8, nas quais sustenta não ter sido aplicada a correção monetária devida nos mencionados períodos em afronta à

legislação atinente ao caso vertente.Regularmente citada, a Caixa Econômica Federal juntou documentos (fls.

21/30) e ofereceu contestação (fls. 35/55). Após concessão de novas oportunidades às partes para juntada de

extratos ou comprovação da existência das contas nos períodos vindicados (fls. 59, 73, 80 e 82) com diversas

manifestações das partes (fls. 62/65, 66/72, 75/79, 81, 84 e 87/89), os autos vieram conclusos para prolação de

sentença.É o relatório. Não obstante as diversas oportunidades concedidas para o autor a comprovar a existência

da(s) conta(s) de caderneta de poupança no(s) período(s) mencionado(s) na inicial, tal providência não foi

atendida.Por várias vezes a Caixa Econômica Federal foi intimada para o mesmo fim, atendeu regularmente todos

os chamamentos, porém não foram localizadas as contas bancárias indicadas na inicial. De acordo com o

ensinamento de Antônio Carlos Araújo Cintra, Ada Pellegrini Grinover e Candido Rangel Dinamarco, colhido na

obra Teoria Geral do Processo:(...) A distribuição do ônus da prova repousa principalmente na premissa de que,

visando à vitória na causa, cabe à parte desenvolver perante o juiz e ao longo do procedimento uma atividade

capaz de criar em seu espírito a convicção de julgar favoravelmente. O juiz deve julgar secundum allegata et

probata partium e não secundum propriam suam conscientiam - e daí o encargo, que as partes têm no processo,

não só de alegar, como também de provar (encargo = ônus).(...)O ônus da prova consiste na necessidade de

provar, em que se encontra cada uma das partes, para possivelmente vencer a causa. Objetivamente, contudo, uma

vez produzida a prova, torna-se irrelevante indagar quem a produziu, sendo importante apenas verificar se os fatos

relevantes foram cumpridamente provados (princípio da aquisição).O ônus da prova recai sobre aquele a quem

aproveita o reconhecimento do fato. Assim, segundo o disposto no art. 333 do Código de Processo Civil, o ônus

da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito; e ao réu, quanto à existência de fato

impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. (obra citada, Malheiros, 10ª edição, págs. 349/350,

grifos originais). Na espécie, observo que o postulante não se desincumbiu do ônus de provar que realmente era

titular das contas-poupança n.º (0290) 013.025886-5 e (0233) 013.323298-0 nos meses de janeiro de 1989 e abril

de 1990 e da conta-poupança n.º (0209) 013.327893-8 no mês de janeiro de 1989, pelo que concluo como

manifesta a inexistência de interesse processual relativamente a tais contas nos períodos citados, devendo o feito

prosseguir unicamente em relação ao pedido referente à conta n.º (0209) 013.327893-8 no mês de abril de

1989.Relativamente à citada pretensão, não há que se falar de prescrição extintiva da exigibilidade das diferenças

pleiteadas pela parte autora. Tratando-se de simples reposição de correção monetária, não é aplicável o disposto

pelo artigo 178, 10, inciso III do Código Civil de 1.916 (atualmente, artigo 206, 3º, inciso III do novo Código

Civil), pois a diferença objeto da lide não se refere à prestação acessória, mas sim ao próprio crédito em si,

considerando-se que a correção monetária nada acrescenta ao principal, apenas enuncia o valor de um bem de

acordo com o passar do tempo, em razão do influxo da desvalorização inflacionária. Neste sentido, a

Jurisprudência:Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são

postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus

acessórios. (STJ. REsp. n.º 433.003/SP. Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito).A alegativa de prescrição

extintiva do crédito da parte autora improcede. Feitas tais ponderações, passo a apreciar o mérito do pedido

remanescente.A partir de maio de 1.989, o indexador das contas vinculadas era o IPC por força da Lei nº

7.730/89, art. 17, inciso III, publicada em 01/02/89 (conversão da medida provisória nº 32/89).Na Medida

Provisória nº 168/90, originalmente, não constava nenhuma disposição acerca da correção monetária dos saldos

das cadernetas de poupança, sendo apenas disposto no 2º do artigo 6º, a correção dos valores bloqueados em

cruzados novos. Não havia para os valores expressos na nova moeda (cruzeiro) qualquer disposição em termos de

correção monetária, devendo prevalecer o IPC, anteriormente fixado.Porém esta Medida Provisória nº 168/90,

com redação determinada pela Medida Provisória nº 172/90, art. 24, determinou que a partir de maio de 1.990, o

saldo das contas de poupança seriam corrigidas com base no BTN, na forma divulgada pelo Banco Central do

Brasil.A MP nº 168/90 foi convertida na Lei nº 8.024, de 12 de abril de 1.990, publicada em 13.04.1.990, que não

levou em consideração a alteração formulada pela citada Medida Provisória nº 172/90, ou seja, ficou sem previsão

de correção monetária, prevalecendo, novamente, o IPC anteriormente fixado.Assim, foi editada a Medida

Provisória n. 180/90, publicada em 18.04.90, para a inclusão no artigo 24 da Lei nº 8.024/90, a determinação da

incidência do BTN a partir de maio de 1.990.A MP nº 180/90 não foi convertida em lei e, mesmo assim, teve suas

disposições revogadas por disposição da MP nº 184/90, publicada em 07/05/1990. Como ambas Medidas

Provisórias perderam sua eficácia (MPs nº 180/90 e nº 184/90) não produziram qualquer efeito jurídico desde sua

edição. Tal situação perdurou até a Medida Provisória nº 189/90, publicada em 31 de maio de 1.990, a qual fixou
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a BTN como índice de correção dos depósitos de poupança (art. 2º). Esta medida provisória sofreu algumas

reedições (nos 195/90, 200/90, 212/90, 237/90) sendo convertida na Lei nº 8.088/90, publicada em

01.11.1990.Logo, durante o período de maio de 1.989 até 31 de maio de 1.990, o índice em vigor para a correção

das cadernetas de poupança com saldo inferior a NCz$ 50.000,00 foi o IPC. As alterações normativas efetuadas

neste período, como visto, não tiveram qualquer efeito.Ademais, o contratado entre depositante e instituição

financeira, no caso da aplicação em caderneta de poupança, aperfeiçoa-se no que ordinariamente se denomina

aniversário da conta-poupança, ou seja, o dia do mês em que é feito o depósito dos recursos, transferindo a

propriedade destes à instituição contratada, dia do mês que servirá de parâmetro para a data de renovação da

aplicação, na qual é facultado ao aplicador sacar o montante depositado, acrescido da correção monetária e da

remuneração sobre o capital investido. Caso renovada a aplicação, ou mesmo em se tratando do primeiro mês de

investimento, é este o dia em que as regras que irão reger a relação jurídica se cristalizam, ou seja, o acordo de

vontades tem-se por concretizado, não sendo mais permitido às partes alterar, unilateralmente, a contratação, após

o advento do aniversário da conta.Não há que se alegar, ademais, o mero cumprimento das normas de ordem

pública, pela ré, pois, nas palavras do Des. Fed. Newton de Lucca, em julgamento de caso análogo, lei que nunca

foi lei não pode ter por consequência a liberação dos bancos depositários em cumprir o contrato de depósito

entabulado com seus clientes. Ainda mais quando esse contrato reveste-se dos contornos do ato jurídico perfeito e

acabado, que, destarte, nunca poderia ser violado, alterado ou afetado pela lei inconstitucional em

questão....Afinal, como foi bem apontado pelo E. Juiz Andrade Martins, em inolvidável voto,não se admite

possam os bancos, pelo só fato de integrarem o Sistema Financeiro Nacional, dizerem-se assujeitados à coerção

governamental - inclusive a coerção do porta-voz do Governo, Banco Central do Brasil - a ponto de se absterem

de buscar qualquer espécie de respaldo judicial que lhe garantisse a possibilidade de continuar honrando, em todos

os casos, seus deveres de depositários. A meu ver, a nenhum contratante é lícito acomodar-se nas aparências duma

tumultuária intervenção de terceiros - ainda que intervenção do príncipe - como se se tratasse de ato capaz de por

si só justificar o inadimplemento de deveres contratuais... ou coonestar inexplicável abstenção de apelo ao

Judiciário. Existe na base de todo e qualquer dever contratual o implícito direito, do devedor, ao cumprimento,

notadamente em contratos como o previsto no art. 1.266 do Código Civil, no qual o depositário devedor é, por

força da própria lei, obrigado a ter na guarda e conservação da coisa depositada o cuidado e diligência que

costuma ter com o que lhe pertence . Frise-se, portanto, que o índice correto de correção das cadernetas de

poupança no mês de abril de 1.990 é o de 44,80%, referente ao IPC do período.No caso vertente, verifica-se que a

parte autora comprovou ser titular da conta n.º (0209) 013.00327893-8 no mês de abril de 1.990, com data de

aniversário no dia 10 (fl. 64). Desse modo, a autora faz jus à correção do saldo da conta (0209) 013.00327893-8

no referido período (abril de 1990).Verifique-se, ainda, ser devido o pagamento de juros remuneratórios, a título

de indenização por lucros cessantes, eis que a parte autora teria direito à dita remuneração, caso não atingida pela

conduta injurídica da ré. Neste sentido:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS.- Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela

diferença de correção que não lhes foi paga, desde o vencimento, e juros moratórios, desde a citação. (STJ. REsp.

n. 466.732/SP.Ruy Rosado de Aguiar)Todavia, o valor apontado como devido pela parte autora não pode ser

acolhido, porquanto apurado de forma unilateral, razão pela qual, a fim de ser conferida celeridade à solução da

lide, o quantum devido será apurado, aplicando-se os critérios fixados nesta sentença, por ocasião do cumprimento

do julgado.Dispositivo.Isso posto:a) no que pertine ao pedido relativo {as contas n.º (0290) 013.025886-5 e

(0233) 013.323298-0 nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, e da conta n.º (0209) 013.327893-8 no mês de

janeiro de 1989, considerando a ausência de interesse processual, extingo o processo, sem resolução de mérito,

com base no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil;b) com base no artigo 269, I, do Código de

Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido remanescente formulado por HELIO ANTONIO VILLAR

PIMENTEL, e condeno a ré a pagar à parte autora a diferença de correção monetária devida no mês de abril de

1.990, pertinente à incidência do IPC de 44,80%, na conta-poupança nº (0209) 013.00327893-8 de sua

titularidade, descontando-se os percentuais já creditados.As diferenças serão corrigidas monetariamente, nos

termos do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução

134/2010 do C. CJF, e acrescidas de juros moratórios, a contar da citação, calculados no percentual de 1% ao mês,

nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c/c o artigo 161, 1º do CTN.São devidos os juros remuneratórios

de 0,5% ao mês, a título de lucros cessantes, os quais devem incidir desde a data do aniversário da conta-poupança

no mês de maio de 1990. Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos

patronos. Custas, na forma da lei.P.R.I.Ante o exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO a fim

de que a sentença de fls. 92/93 passe a vigorar com a redação acima explicitada. P.R.I.

 

0005129-92.2008.403.6108 (2008.61.08.005129-7) - JURANDI ESTEVES(SP240171 - NEUZA BORGES DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a(s) apelação(ões) apresentada(s), em ambos os efeitos.À(s) parte(s) apelada(s) para, querendo,

apresentar(em) contra-razões. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal, procedento-se às

anotações de praxe.Intime(m).
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0005196-57.2008.403.6108 (2008.61.08.005196-0) - ODAIR TONIN(SP165232B - MARIA ELISABETE

LONGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.ODAIR TONIN propôs a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando assegurar a percepção de aposentadoria por tempo de serviço, ao argumento de ter

preenchido todos os requisitos e condições estabelecidos na Lei n.º 8.213/91.Para tanto, postulou o

reconhecimento de período de trabalho entre 1970 e 1988, no qual afirma haver desempenhado atividade rural em

regime de economia familiar, o qual somado ao período laborado na seara urbana, sob condições que afirma

especiais, seria suficiente para a concessão do benefício.Citado, o INSS ofertou contestação (fls. 54/71) na qual

defendeu a total improcedência do pedido. Houve réplica (fl. 77). Colhida prova oral (fls. 86/89 e 204/207) e

juntados documentos pelo autor (fls. 90/92 e 94/97) e pelo réu (fls. 98/190), o INSS apresentou memoriais (fl.

211) ao passo em que o autor, embora intimado (fl. 209), quedou-se inerte (fls. 211-verso). É o relatório.Passo à

analise do pedido de reconhecimento do período trabalhado no meio rural em regime de economia familiar,

compreendido entre os anos de 1970 e 1988, à luz das provas colacionadas nos autos.No Certificado de Dispensa

de Incorporação de fl. 103, datado de 10/03/1975, não foi consignada a profissão do requerente. De sua vez, a

Certidão de FAM, expedida pelo Ministério do Exército (fl. 91), registra que, por ocasião de seu alistamento em

21/01/1974, o autor era estudante.Os documentos de fls. 92 e 150/153 nada esclarecem acerca da atividade rural

que o autor afirma haver desempenhado entre 1970 e 1988.Declaração de sindicato rural, como a juntada a fl.

136/137, somente faz prova de tempo de serviço no campo quando homologada pelo INSS (art. 106, parágrafo

único, inciso III, da Lei n.º 8.213/91). Na hipótese dos autos o INSS não homologou referida declaração.De outro

lado, declarações escritas, passadas por terceiros, tais como as de fls. 142, 144 e 146, não contemporâneas ao fato

objeto da prova, caracterizam-se como mero testemunho escrito, colhido sem o crivo do contraditório, e não

constituem início material de prova apta a escorar reconhecimento de tempo de serviço (STJ - 6ª Turma - REsp

524.140 - Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa - j. 24/02/2005 - DJ 28/05/2007, p. 404).Título de domínio pleno (fls.

12, 14, 126, 140 e 148) e certidão fornecida por oficial de registro de imóveis (fls. 15/16, 128 e 141) não são aptos

a comprovar a atividade rural exercida pelo autor no período reclamado. Referidos documentos apenas atestam a

existência e propriedade de determinado imóvel rural, não fazendo menção à atividade exercida pelo autor no

ambiente campesino.Da mesma forma, recibos referentes a taxa de conservação de estradas (107/115), nota de

crédito rural (fl. 121), certidões de regularidade fiscal (fls. 124/125) e notas fiscais (fls. 129/131), todos em nome

do pai do autor, nada indicam acerca de eventual trabalho do postulante na lavoura. Prova oral também foi

colhida. Em seu depoimento pessoal (fl. 89) o autor afirmou que exerceu atividade rural entre 1970 e 1988 em

regime de economia familiar na propriedade de seu genitor, Referiu que tal propriedade totalizava cerca de 5

alqueires e nela eram cultivados café e lavoura branca, sendo o trabalho desempenhado apenas pela família,

composta pelos pais, o autor e outros 9 irmãos. Afirmou que trabalhava durante o dia e estudava à noite.As

testemunhas FLÁVIO ESBAMPATO (fl. 205), JOSÉ LUIZ UNGARI (fl. 206) e JOSÉ APARECIDO ALVES

DE OLIVEIRA (fl. 207) em suma, disseram ter conhecido o autor na década de 1960 e afirmaram que ele

trabalhou na roça, no sítio da família, juntamente com o pai, a mãe e os irmãos. Referiram que o trabalho era

exercido sem o concurso de empregados e que o autor dedicou-se à atividade rural aproximadamente até 1988,

quando mudou-se para Bauru/SP.Incidem na espécie, entretanto, os entendimentos cristalizados nos enunciados

das Súmulas 27/TRF-1ª Região e 149/STJ, que seguem:Não é admissível prova exclusivamente testemunhal para

reconhecimento de exercício de atividade urbana e rural (Lei nº 8.213/91, art. 55, 3º).Súmula 149/STJ. A prova

exclusivamente testemunhal não basta para a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário Nesse passo, verifico que não há nos autos qualquer início material de prova da atividade

rural que o autor afirma haver desempenhado.Nenhum dos documentos em nome do postulante fazem alusão a

trabalho rurícola e a Certidão de fl. 91 registra expressamente que por ocasião de seu alistamento militar em 1974

ele foi qualificado como estudante.Os demais documentos trazidos aos autos, como visto, também não se

qualificam como elementos de prova material aptos a indicar a atividade agrícola do requerente.Desse modo, à

mingua de início material de prova, não há como reconhecer o período que o autor afirma haver trabalhado no

meio rural em regime de economia familiar. E não reconhecido o período de atividade rural postulado na inicial,

ainda que admitida a natureza especial de toda a atividade urbana na qual ativou-se o requerente a partir de 1988,

não conta ele tempo de serviço suficiente à obtenção do benefício postulado.Dessa forma, e considerando que na

inicial não foi formulado pedido de declaração da natureza especial da atividade urbana desempenhada pelo autor,

é desnecessário analisar se o período laborado pelo autor na empresa Baterias Cral foi exercido sob condições

especiais.Dispositivo.Ante o exposto, com base no art. 269, inciso I, Código de Processo Civil, julgo

improcedente o pedido formulado na petição inicial, pelo que condeno o autor ao pagamento de custas processuais

e honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor atribuído à causa, devendo ser observado o disposto no art.

12, segunda parte, da Lei nº 1.050/1960, porquanto deferidos os benefícios da assistência judiciária (fl. 50).P.R.I.

 

0006762-41.2008.403.6108 (2008.61.08.006762-1) - ALICE FRAGA GOMES(SP261754 - NORBERTO

SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Diante da informação de fls. 100/101:-manifeste-se o exequente.Nada sendo requerido, venham-me os autos para

sentença de extinção.

 

0002920-19.2009.403.6108 (2009.61.08.002920-0) - ANTONIO VITOR LOPES(SP171567 - DURVAL EDSON

DE OLIVEIRA FRANZOLIN E SP051705 - ADIB AYUB FILHO E SP143911 - CARLOS ALBERTO

BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o recurso de apelação interposto pelo Réu(s), em ambos os efeitos, se tempestivo. Intime-se a parte autora

para, querendo, apresentar contra-razões. Após, com ou sem as contra-razões, remetam-se oa autos à Egrégia

Corte.

 

0008666-62.2009.403.6108 (2009.61.08.008666-8) - ALINO COPPI(SP095272 - JOAO BOSCO SANDOVAL

CURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.ALINO COPPI ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a revisão do coeficiente de cálculo da aposentadoria especial que

recebe, mediante o reconhecimento de tempo de serviço que afirma haver desempenhado no meio rural. Citado, o

réu ofereceu contestação na qual sustentou a falta de interesse de agir do autor, uma vez que o coeficiente de

cálculo de sua aposentadoria especial foi fixada no limite máximo estabelecido no 1.º do art. 23 do Decreto

89.312/1984 (fls. 34/37).O Ministério Público Federal apresentou manifestação às fls. 39/40. Houve réplica (fls.

45/48).É o relatório.A preliminar de falta de interesse de agir suscitada pelo INSS merece ser acolhida. Postula o

autor modificação do coeficiente de cálculo de sua aposentadoria especial de 95% para 100% do salário-de-

benefício, mediante o reconhecimento de atividade rural que afirma haver desempenhado em regime de economia

familiar.Mencionado benefício foi concedido em 06/11/1990, sob a égide da CLPS de 1984 (Decreto n.º

89.312/1984), cujo art. 23, 1.º assim dispunha:Art. 23. O valor do benefício de prestação continuada é calculado

da forma seguinte:(...) 1º O valor mensal das aposentadorias do item II do artigo 21 não pode exceder 95%

(noventa e cinco por cento) do salário-de-benefício.(...)De sua vez, o art. 21 possuía a seguinte redação:Art. 21. O

benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado com base no

salário-de-benefício, assim entendido:I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio

reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do

afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses;II -

para as demais espécies de aposentadoria e para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos)

da soma dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da

entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e

oito) meses.(...)Logo, ao tempo da concessão do benefício ao autor as aposentadorias especial e por tempo de

serviço tinham sua renda mensal limitada a 95% do salário-de-benefício.Assim, o benefício concedido ao autor já

foi calculado mediante a aplicação do coeficiente máximo permitido pela legislação da época, não sendo

modificado por eventual aumento do seu tempo de serviço.Dessa forma, reputo patenteada a falta de interesse de

agir da parte autora, que consiste na utilidade e na necessidade concretas do processo, na adequação do

provimento e do procedimento desejados.Nesse sentido, preleciona VICENTE GRECO FILHO, in Direito

Processual Civil Brasileiro, volume I, Editora Saraiva, 8ª edição, 1993, pág. 81:O interesse processual, portanto, é

uma relação de necessidade e uma relação de adequação, porque é inútil a provocação da tutela jurisdicional se

ela, em tese, não for apta a produzir a correção da lesão argüida na inicial.Confiram-se, também, os ensinamentos

de ESPÍNOLA, que entende ser o interesse de agir o proveito ou utilidade que presumivelmente se colherá do fato

de propor ou contestar uma ação, no sentido de assegurar ou restabelecer uma relação jurídica (apud J.M.

CARVALHO SANTOS, in Código Civil Brasileiro Interpretado, Livraria Freitas Bastos S/A, 13ª edição, volume

II, pág. 245). Assim, tendo em conta que a RMI do benefício do autor foi calculada com aplicação do coeficiente

máximo permitido pela legislação em vigor por ocasião da concessão, ausente o interesse processual, é de rigor a

extinção do processo, sem resolução do mérito.Dispositivo.Ante o exposto, nos termos do artigo 267, inciso VI,

do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, pelo que condeno a parte autora

ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em 10% do valor atribuído à causa,

devendo ser observado o disposto no art. 12, segunda parte, da Lei nº 1.050/1960, porquanto deferidos os

benefícios da gratuidade (fl. 31).No trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo anotando-se a baixa no

sistema processual.P.R.I.

 

0009070-16.2009.403.6108 (2009.61.08.009070-2) - MADALENA CARRENHO CORRADINI(SP256716 -

GLAUBER GUILHERME BELARMINO E SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.MADALENA CARRENHO CORRADINI ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a revisão da renda mensal inicial (RMI) da

aposentadoria especial auferida por seu falecido marido, mediante a inclusão do 13º salário nos salários-de-
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contribuição do mês de dezembro de 1991, com a consequente revisão da pensão que recebe e pagamento das

prestações vencidas.Indeferida a antecipação da tutela (fls. 27/28), o réu, citado, ofereceu contestação na qual

arguiu a ocorrência de prescrição e sustentou, quanto ao mérito, a improcedência do pedido (fls. 31/38). Houve

réplica (fls. 47/54).Intimado a comprovar o recebimento de 13.º salário em dezembro de 1991 por seu falecido

marido, a autora juntou documentos (fls. 59/62). Manifestação do INSS às fls. 64/65.É o relatório.Não há

necessidade de maior dilação probatória, comportando o feito julgamento antecipado, nos moldes do artigo 330,

inciso I, do CPC.Registro que, tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, a prescrição restringe-se às

parcelas vencidas não atingindo o fundo de direito (Súmula 85 do STJ). Feita tal anotação, passo a apreciar o

mérito.A partir da entrada em vigor da Lei n.º 8.213/1991, o cálculo da renda mensal inicial (RMI) dos benefícios

previdenciários passou a ser realizado observando-se os critérios fixados nos artigos 28 e seguintes daquele

diploma.Em sua redação original o art. 29 da Lei n.º8.213/1991 e seu 3.º assim dispunham:Art. 29. O salário-de-

benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de

36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.(...) 3º Serão considerados para o

cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de

moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária.(...)O conceito de

salário-de-contribuição, de sua vez, era ditado pelo art. 28 da Lei n.º 8.212/1991 cujo 7.º possuía o seguinte

comando:Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: (...) 7º O décimo terceiro salário (gratificação natalina)

integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento. (...)Regulamentando a matéria o Decreto

n.º 611/1992 fazia expressa alusão ao décimo-terceiro salário, confira-se:Art. 30. (...) 6º A remuneração anual (13º

salário) somente será considerada no cálculo do salário-de-benefício quando corresponder a 1 (um) ano completo

de atividade.(...)Tal situação, entretanto, foi modificada a partir da entrada em vigor da Lei n.º 8.870/1994,

ocorrida em 16.04.1994. Com efeito, referido diploma alterou a redação original do 7.º do art. 28 da Lei n.º

8.212/1991 e o 3.º do art. 29 da Lei n.º 8.213/1991, os quais passaram a disciplinar a matéria nos seguintes

termos:Art. 28 (...) 7º O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto

para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento.(...) - Lei n.º 8.212/1991Art. 29 (...) 3º Serão

considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título,

sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto

o décimo-terceiro salário (gratificação natalina).(...) - Lei n.º 8.213/1991Logo, até a entrada em vigor da Lei n.º

8.870/1994, o décimo-terceiro salário deveria ser considerado no cálculo da renda mensal inicial dos benefícios

previdenciários e, após a vigência do mencionado diploma tal verba passou a não mais integrar o salário-de-

contribuição para o cálculo de benefício.Como o cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários é

promovido com observância da regra vigente ao tempo da concessão, cumpre verificar, para a solução do litígio, a

data de início do benefício mencionado na petição inicial.Na hipótese vertente, embora o benefício do falecido

marido da autora tenha sido concedido em 24/01/1992 (fl. 40), portanto, sob a vigência da Lei n.º 8.213/1991 e

antes da entrada em vigor da Lei n.º8.870/1994, consoante se observa dos documentos de fls. 20/21 e 61/62

tratava-se de profissional autônomo, não auferindo 13.º salário.A alegação da autora de que seu marido recebeu

13.º salário em dezembro de 1991 uma vez que o salário-de-contribuição registrado no CNIS para tal competência

foi de Cr$ 210.001,00 enquanto na relação de salários-de-contribuição de fls. 21 foi de Cr$ 168.000,80, não se

presta para a comprovação do fato.Com efeito, a divergência entre os salários-de-contribuição no CNIS e na

relação utilizada para o cálculo da RMI do benefício não implica necessariamente recebimento de 13.º

salário.Aliás, segundo o INSS tal divergência decorreu da inobservância pelo falecido marido da autora da escala

de salários-base prevista no art. 29 da Lei n.º 8.212/1991 em sua redação originária.De qualquer forma, tendo

restado comprovado tratar-se efetivamente de trabalhador autônomo (fls. 61/62), não assalariado portanto, o

falecido marido da autora não auferiu gratificação natalina na competência de dezembro de 1991, não tendo

ocorrido, de conseguinte, a incorreção apontada na petição inicial na apuração da RMI de sua aposentadoria

especial.Assim, à mingua de percepção de gratificação natalina pelo falecido marido da autora na competência de

dezembro de 1991, o pedido formulado não reúne condições de ser acolhido.Dispositivo.Ante o exposto, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido formulado pelo que

condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em 10% do

valor atribuído à causa, devendo ser observado o disposto no art. 12, segunda parte, da Lei nº 1.050/1960,

porquanto ficam deferidos os benefícios da gratuidade postulado na petição inicial.No trânsito em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo anotando-se a baixa no sistema processual.P.R.I.

 

0011096-84.2009.403.6108 (2009.61.08.011096-8) - CACILDA RONDELLI TOBIAS(SP204781 - EDMO

CARVALHO DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220113 - JARBAS VINCI

JUNIOR)

Vistos.CACILDA RONDELLI TOBIAS propôs a presente ação ordinária em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, com o escopo de assegurar a revisão de contratos bancários, e o reconhecimento da nulidade das

cláusulas que estipularam a capitalização de juros mensais, cumulação de comissão de permanência com correção
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monetária, utilização da TR como indexador, e cobrança de taxa de abertura de crédito com a condenação da ré a

restituição, em dobro, dos valores pagos a maior.Narrou haver firmado contratos de conta corrente, financiamento,

crédito pessoal, cheque especial e empréstimos com a ré, suportando o pagamento de encargos com valores

astronômicos, não logrando obter sua redução mediante composição amigável.Argumentou, em suma, que, ao

longo das relações contratuais houve capitalização ilegal, cumulação de comissão de permanência com correção

monetária, utilização da TR como indexador, além da cobrança de taxas e tarifas indevidas.Originariamente

distribuído perante a Justiça Estadual de Lins/SP, o feito foi redistribuído a este Juízo Federal por força da decisão

de fls. 76/77.Indeferida a antecipação da tutela (fls. 81/83), a CEF, citada, juntou documentos (fls. 87/159) e

apresentou contestação (fls. 165/186), na qual aduziu matéria preliminar e defendeu, quanto ao mérito, a total

improcedência do pedido. Houve réplica (fls. 215/237). A ré disse não ter outras provas a produzir (fl. 191) e a

autora pugnou pela realização de perícia contábil (fl. 237).É o relatório.Registro, de início, que a questão posta é

exclusivamente de direito, não reclamando a produção de prova técnica. Assim, indefiro o pedido de produção de

prova pericial e, na forma do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil, procedo ao julgamento

antecipado.Rejeito a preliminar de inépcia aduzida pela CEF. Com efeito, embora não tenha indentificado de

forma especificada as cláusulas e contratos que a autora pretende revisar, o conteúdo da peça vestibular não

contém qualquer vício que impossibilite a compreensão dos argumentos fáticos e jurídicos apresentados pela

parte, tanto que a ré pôde contestar o pedido sem nenhuma dificuldade, como se vê dos autos.No mais, da análise

de todo o processado, concluo que o pleito deduzido não merece acolhimento, posto compreender não evidenciada

qualquer das irregularidades afirmadas na petição inicial. Por ocasião do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2.591-1/DF, concluído em 07 de junho de 2006, o Egrégio Supremo Tribunal Federal

assentou a aplicabilidade aos bancos das disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº

8.078/1990).Entretanto, entendo que o fato dos instrumentos de contrato entabulados possuírem natureza adesiva

não compromete a liberdade dos aderentes em contratar, apenas os impedindo de estabelecer determinadas

cláusulas de seu interesse, não havendo, assim, qualquer nulidade contratual que renda ensejo a sua revisão ou,

até, de sua invalidação.As genéricas alegações de nulidades dos contratos, fundadas no argumento básico de

estarem em dissonância com regras insertas na Constituição, no Código de Defesa do Consumidor ou com

precedentes jurisprudenciais, destituídas de demonstração das violações aventadas, não são suficientes para

promover a modificação das cláusulas do contrato.A autora não demonstrou a ocorrência de eventos

extraordinários e imprevisíveis. Ao contrário, restaram aparentes sinais de que emitiu cheques além do limite de

crédito contratado e tomou diversos empréstimos, fatos que deram ensejo a cobrança dos encargos previstos nos

contratos celebrados.Observo que a cobrança de Taxa de Abertura de Crédito está expressamente prevista na

cláusula oitava do contrato de abertura de crédito de fls. 28/33. De sua vez, a Tarifa de Excesso está

expressamente prevista no parágrafo único da cláusula décima dos contratos de abertura de crédito de fls. 88/94 e

95/101. Além disso, a Resolução n.º 2303/1996 do Banco Central autorizou os bancos a cobrarem tarifas pelos

serviços prestados, não havendo nos autos prova de que a ré não tenha observado as condições fixadas no

mencionado ato normativo. A respeito do tema confiram-se as seguintes ementas:CIVIL. CONTRATO

BANCÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. TARIFAS ACAT/DEVOL E TAR EXCESS. . O julgamento conjunto de

ações conexas é possível, mas não acarreta reunião das matérias tratadas em cada uma para fins de resultado de

julgamento e sucumbência. . Não acolhido o único pedido formulado em revisional, é corrigido erro material para

que conste do dispositivo a improcedência da ação. . Inexiste qualquer ilegalidade na cobrança das tarifas

denominadas acat/devol (tarifa de acatamento e devolução de cheques) e tar excess (tarifa de contraprestação por

excesso ou de adiantamento na conta), uma vez que os bancos estão autorizados a cobrar contraprestações pelas

despesas geradas na execução de serviços, que, no caso, referem-se à devolução ou pagamento de valores sem

provisão de fundos em conta-corrente. Ademais, tais encargos estão previstos em cláusula contratual. .

Prequestionamento quanto à legislação invocada estabelecido pelas razões de decidir. . Apelação improvida.(TRF

4ª Região, AC 200570090045671, 3ª Turma, Rel. Juíza Fed. Convocada Marina Vasques Duarte De Barros

Falcão, j. 09/02/2010, D.E. 10/03/2010)AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557.

MONITÓRIA. CONSTRUCARD. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO CONFIGURAÇÃO. PROVA

PERICIAL. DISPENSABILIDADE. MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. TAXA DE ABERTURA

DE CRÉDITO E TAXA OPERACIONAL MENSAL. LEGALIDADE DA COBRANÇA. PREVISÃO

CONTRATUAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. 1- A discussão acerca da capitalização

de juros e da cobrança de taxas extraordinárias ao contrato são matérias de viés eminentemente jurídico. 2 - A

ausência de prova pericial não configura cerceamento de defesa, pois, uma vez apreciada a validade ou não das

cláusulas que pretende revisar, para se aferir o valor devido bastará mero cálculo aritmético, sem que se faça

imprescindível o concurso de técnico especializado. 3- Nos termos da cláusula oitava do instrumento firmado

entre as partes, a Taxa de Abertura de Crédito - TAC foi paga no ato da assinatura do contrato, não sendo,

inclusive por previsão contratual expressa, passível de incorporação ao saldo devedor (fl. 10). 4 - Havendo

previsão contratual, não há qualquer ilegalidade na cobrança da taxa operacional mensal e da taxa de abertura de

crédito, as quais não se confundem com a taxa de juros, posto que possuem finalidade e incidência diversa. Os

juros remuneratórios servem à remuneração do capital, enquanto que as taxas em discussão são exigidas para
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remunerar os serviços prestados pelas instituições financeiras aos mutuários decorrentes das operações

contratadas. Precedentes. 5- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei

processual, nada autoriza a sua reforma. 6 - Agravo legal desprovido.(TRF da 3ª Região, AC 200961050176588,

1ª Turma, Rel. Des. Federal José Lunardelli, j. em 20/09/2011, DJF3 30/09/2011, p. 137)Com relação à cobrança

de juros, cumpre registrar que o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade n.º 4-7/DF, firmou a não-aplicabilidade imediata do parágrafo terceiro do artigo 192 da

Constituição Federal. A questão, ademais, foi objeto da súmula vinculante n.º 07 daquela Excelsa Corte, não

comportando maior discussão. De sua vez, o enunciado 596 da súmula do Pretório Excelso afasta a limitação da

taxa de juros prevista no Decreto 22.626/1933.No que tange às assertivas relacionadas com a incorreção da forma

adotada para o cálculo dos juros, em que foi imputada a prática de anatocismo, consigno que quando pactuada

taxa remuneratória a maneira pela qual se calcule os juros é indiferente, pois pode-se chegar ao mesmo

resultado.Vale dizer, o preço cobrado pelo empréstimo (cheque azul) pode ser idêntico, ainda que previstas taxas

de juros diversas, mediante a aplicação, em valores absolutos, de um valor maior para taxas simples e um valor

menor para taxas capitalizadas.Cabe destacar que na espécie não há prova da utilização de índice de correção

diverso do oficial e de aplicação de juros dissonantes com os estipulados nos contratos. De outro lado, consoante o

enunciado n.º 295 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, a Taxa Referencial (TR) é indexador válido para

contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada. Logo, tendo havido expressa previsão contratual, não

há qualquer irregularidade na sua incidência na hipótese vertente.No que pertine à alegada cumulação indevida de

comissão de permanência com correção monetária sua ocorrência não está comprovada nos documentos trazidos

pela parte autora aos autos. Da leitura dos extratos juntados às fls. 35/74 observa-se que, embora a autora tenha

utilizado o limite de crédito (cheque especial) contratado por longo período, inclusive ultrapassando tal limite em

diversas ocasiões, além de ter realizado operações de empréstimo (vejam-se por exemplo fls. 35, 36, 37, 38, 40,

41, 44, 45, 46, 47 e 50), os valores foram quitados ao longo da relação contratual, não havendo qualquer

indicativo de que tenha havido incidência de comissão de permanência, encargo que é cobrado após o vencimento

do contrato.Reafirmo entender não haver mácula na forma de cálculo de juros e demais obrigações assumidas pela

autora nos contratos, devendo ser prestigiada a livre vontade das partes manifestada por ocasião da celebração

daqueles negócios, à míngua de vício de consentimento capaz de anular os atos jurídicos praticados.A adoção de

entendimento contrário equivaleria permitir a disseminação da insegurança jurídica, coroando a possibilidade de

alteração do pactuado por razões de conveniência de uma das partes. Reputo, assim, como inviabilizado o

acolhimento do pleito deduzido na inicial. Dispositivo.Ante o exposto, com base no art. 269, inciso I, do Código

de Processo Civil julgo improcedente o presente pedido formulado por CACILDA RONDELLI TOBIAS.Fica a

autora condenada ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em dez por cento sobre

o valor atribuído à causa, ficando revogada a gratuidade deferida às fls. 81, uma vez que não houve pedido nesse

sentido pela parte autora.P.R.I. 

 

0006332-21.2010.403.6108 - ANTONIO JERONYMO DA CRUZ(SP119690 - EDVAR FERES JUNIOR E

SP247865 - RODRIGO ZANON FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.ANTÔNIO JERONYMO DA CRUZ propôs a presente ação ordinária em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando assegurar a percepção de aposentadoria especial ou,

subsidiariamente, aposentadoria por tempo de contribuição, ao argumento de ter preenchido todos os requisitos e

condições estabelecidos na Lei n.º 8.213/91. Para tanto requereu o reconhecimento dos períodos de 01/06/1976 a

08/12/1976, 22/02/1978 a 14/11/1978, 10/01/1980 a 02/07/1985, 01/11/1985 a 30/06/1989, 01/06/1990 a

22/12/1990, 17/08/1992 a 10/12/1992, 03/01/1994 a 11/06/1997, 01/04/1998 a 30/08/2006 e de 01/06/2007 a

21/05/2008 como efetivamente trabalhados sob condições especiais.Citado, o INSS ofertou contestação na qual

defendeu a total improcedência do pedido (fls. 125/131). O Ministério Público Federal apresentou manifestação

(fl. 132). Instado a manifestar-se acerca da contestação e especificar provas (fl. 133), o autor replicou (fls.

135/138). O INSS disse não ter outras provas a produzir (fl. 140).É o relatório.Não tendo as partes pugnado pela

produção de outras provas, passo ao julgamento do pedido.Registro, de início, que, a partir da entrada em vigor da

Lei n.º 9.032/1995, deixou de ser possível a conversão de tempo de contribuição comum em especial, somente

sendo admitida a conversão do tempo especial em comum.Dessa forma, considerando que o próprio autor admite

não contar 25 anos de desempenho de atividades especiais, não há como ser acolhido o pedido de concessão de

aposentadoria especial.De outro lado, observo que considerados os períodos reconhecidos administrativamente

pelo INSS como laborados sob condições especiais, indicados na contestação à fl. 125-verso, o autor já conta

tempo de contribuição suficiente para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.Com efeito,

somados os períodos especiais reconhecidos administrativamente, com o tempo de contribuição exercido pelo

autor em atividades comuns, conta ele 36 anos, 9 meses e 22 dias de tempo de contribuição, conforme se verifica

do seguinte quadro: Logo, houve equívoco da autarquia ao não conceder o benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição postulado pelo requerente.Isso não obstante, considerando que o autor afirma haver

desempenhado atividades especiais em períodos não admitidos pela autarquia, e tendo em conta que o tempo de

contribuição integra a apuração do fator previdenciário a ser considerado para o cálculo do benefício, passo a
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analisar as condições de trabalho nas quais foram desempenhadas as atividades exercidas pelo autor entre

01/06/1976 e 08/12/1976, 22/02/1978 e 14/11/1978, 01/11/1985 e 30/06/1989, 01/06/1990 e 22/12/1990, e entre

01/06/2007 e 21/05/2008.Para tanto, verifico ser necessário analisar a evolução legislativa que tiveram as

atividades profissionais especiais ao longo do tempo. Inicialmente, a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960,

instituiu a denominada aposentadoria especial, cuja finalidade era amparar os trabalhadores exercentes de

atividades insalubres, perigosas e penosas. Esta lei foi regulamentada, no tópico referente à aposentadoria

especial, pelo Decreto n.º 53.831, de 25 de março de 1964, cujo artigo 2º assim dispôs:Art. 2º: Para os efeitos da

concessão da Aposentadoria Especial, serão considerados serviços insalubres, perigosos ou penosos, os constantes

do Quadro anexo em que se estabelece também a correspondência com os prazos referidos no art. 31 da citada

Lei.Posteriormente, surgiu, em 24 de janeiro de 1979, o Decreto n.º 83.080 que regulamentou os benefícios da

previdência social e trouxe, em seu Anexo I, a classificação das atividades profissionais especiais segundo os

agentes nocivos e, no Anexo II, a classificação das atividades profissionais especiais segundo os grupos

profissionais. Assim, tanto o Decreto n.º 53.831/64 quanto o Decreto n.º 83.080/79 passaram a reger a matéria

atinente às atividades especiais. Em 1991 foi publicada a nova Lei de Benefícios da Previdência Social - a Lei n.º

8.213 - cuja regulamentação foi tratada pelos Decretos n.º 357/91 e 611/92. O Decreto n.º 611/92, no que se refere

ao enquadramento das atividades sujeitas aos agentes nocivos, apenas recepcionou os antigos Decretos n.º

53.831/64 e 83.080/79, neste ponto, tornando estes válidos até que viesse lei específica a tratar da matéria. Nestes

termos:Decreto n.º 611/92Art. 292. Para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os

Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que

disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. EPI. TERMO INICIAL.

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS.I - A jurisprudência

firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a

vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, até a edição do

Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64.II - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da

atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.III - Termo inicial do benefício a partir da data da

citação, pois este é o momento em que o réu tomou conhecimento da pretensão do autor.IV - O benefício deve ser

implantado de imediato, tendo em vista a nova redação dada ao caput, do artigo 461, do CPC, pela Lei nº

10.444/02.V - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na

forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº

92/2001 DF-SJ/SP, de 23 de outubro de 2001, editada com base no Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral

da Justiça da 3ª Região.VI - Os juros moratórios devem ser calculados à taxa de 6% ao ano desde a citação até

10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional.VII - Nas ações que versem sobre benefícios

previdenciários os honorários advocatícios devem ser arbitrados em função do critério estabelecido pela Súmula

111 do E. STJ.VIII - Os honorários periciais devem ser fixados em função dos critérios estabelecidos pelo art. 10

da Lei 9.289/96.IX - Remessa oficial e apelação parcialmente providas.(TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA

TERCEIRA REGIÃO APELAÇÃO CIVEL N.º 482411 199903990356881 DJU 22/08/2003 PÁGINA: 752 JUIZ

SERGIO NASCIMENTO). Dessa forma, mesmo com o advento da nova legislação previdenciária (Lei n.º

8.213/91), os critérios caracterizadores de atividade exercida sob condições especiais, com base nos Decretos n.º

53.831/64 e 83.080/79, continuaram a vigorar normalmente, sem ocorrer qualquer alteração nesta sistemática.É de

se consignar que a partir da Lei n.º 9.032, de 28.04.95, para a demonstração do exercício de atividade nociva,

passou a ser exigida somente a comprovação, pelo segurado, de que exerce atividade sujeita a condições especiais,

não existindo mais o enquadramento de atividades profissionais como nocivas à saúde do trabalhador, conforme

dispôs o artigo 57 da Lei n.º 8.213/91. E as referidas condições especiais somente seriam fixadas pelo poder

Executivo, como prevê o artigo 58 desta lei:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos

ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da

aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder ExecutivoEntretanto, esta mudança

de sistemática do enquadramento de atividades laboradas sob condições especiais somente foi regulamentada com

o Decreto n.º 2.172/97, que trouxe expressamente em seu anexo IV as condições nocivas que o trabalhador

deveria comprovar para poder ver reconhecida sua atividade como especial passando o artigo 57 da Lei n.º

8.213/91, com redação dada pela Lei n.º 9.032/95, a partir deste Decreto n.º 2.172/97, ter plena eficácia e

aplicabilidade, revogando-se, nesta parte, os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, até então vigentes.Assim, até o

advento daquele aludido decreto, em 05.03.97, as regras de atividades exercidas sob condições especiais

continuaram em vigência, observando-se os requisitos trazidos pelos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79.

Portanto, antes da vigência do Decreto n.º 2.172/97, era admissível o enquadramento das atividades como

especiais apenas pela categoria profissional previamente elencada pelos decretos regulamentares, uma vez que
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para estas categorias havia a presunção de que estavam submetidas a agentes agressivos.A partir do Decreto n.º

2.172/97 todo segurado deveria provar que a atividade que exercia era realizada sob alguma das condições nocivas

estabelecidas neste decreto. Hodiernamente, esta sistemática também veio prevista pelo atual Decreto n.º

3.048/99, com fulcro nas condições nocivas estabelecidas em seu anexo IV.Segue que, com fulcro nos termos e

condições fixados nas legislações supra mencionadas, é necessário analisar se o autor enquadrou-se ou não nos

critérios legais. Consoante o as cópias de CTPS, Formulários e PPP de fls. 42/43, 46/48, 52, 54/56 e 63, nos

períodos em questão o autor laborou como auxiliar geral (01/06/1976 a 08/12/1976), torneiro (22/02/1978 a

14/11/1978, 01/11/1985 a 30/06/1989 e 01/06/1990 a 22/12/1990) e torneiro-mecânico (01/06/2007 a

21/05/2008).Assim, verifica-se que as atividades objeto de controvérsia exercidas até 05.03.1997 não estavam

previstas expressamente no rol dos anexos dos Decretos n.º n.º 53.831/64 e 83.080/79, não sendo possível o seu

enquadramento por categoria profissional. Resta, pois, verificar se houve comprovação de exposição a condições

especiais de trabalho nos períodos controvertidos.Relativamente ao período entre 01/06/1976 e 08/12/1976, o

Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 50/51 não refere a exposição a agentes nocivos, não havendo prova

da natureza especial da atividade então exercida pelo autor.Quanto ao período entre 22/02/1978 e 14/11/1978, o

formulário de fl. 52 registra a exposição a ruído que variava entre 80 a 91 decibéis e consigna, ainda, que a

empresa não dispunha de laudo pericial.Entretanto, a comprovação de exposição ao agente ruído, qualquer que

seja o período no qual tenha sido desenvolvida a atividade laborativa, sempre exigiu a apresentação de laudo

técnico, uma vez que a intensidade do ruído somente pode ser aferida por intermédio de medição técnica (TRF da

3ª Região - 7ª Turma - AC 843904 - Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho - j. 21/01/2008 - DJU 03/04/2008, p.

408).Assim, considerando que a empresa não dispunha de laudo técnico e à mingua de outros elementos de prova,

tal período não pode ser qualificado como laborado sob condições especiais.No que tange à atividade exercida

entre 01/11/1985 e 30/06/1989 o formulário de fls. 54/55, firmado por pessoa não identificada, registra

genericamente a exposição a poeira, ruído calor e agentes naturais do fabrico de máquinas.Da mesma forma foi

descrita no formulário de fls. 56 (cuja cópia trazida aos autos sequer está assinada) a atividade exercida no período

entre 01/06/1990 e 22/12/1990.A indicação genérica de exposição a poeira não é suficiente para a caracterização

de atividade especial. De outro lado, sem a comprovação da intensidade de ruído e calor a que esteve exposto o

autor não há como reconhecer a natureza especial dos períodos em questão.Por fim, o Perfil Profissiográfico

Previdenciário de fl. 63 registra que no desempenho de suas atividades entre 01/06/2007 e 21/05/2008 o autor

estava exposto a hidrocarbonetos. Não indica, entretanto, quais seriam tais hidrocarbonetos.Dessa forma, não é

possível verificar se os agentes químicos a que esteve exposto o autor no período em questão estão catalogados

como nocivos no Anexo IV do Decreto 3.048/1999, não restando comprovada a natureza especial da

atividade.Logo, não restou comprovada a natureza especial das atividades exercidas pelo autor entre 01/06/1976 e

08/12/1976, 22/02/1978 e 14/11/1978, 01/11/1985 e 30/06/1989, 01/06/1990 e 22/12/1990, e entre 01/06/2007 e

21/05/2008.Ressalto que na oportunidade concedida para especificar provas, o postulante restringiu-se a impugnar

a contestação do INSS e requerer a procedência da ação (fls. 135/138). Cumpre ressaltar, ainda, que, nos termos

do art. 333, inciso I, do CPC, o ônus da prova dos fatos constitutivos de seu direito incumbia ao autor. Em

consequência, visto que considerados os períodos reconhecidos administrativamente pelo INSS, o autor contava

36 anos, 9 meses e 22 dias de contribuição, por ocasião do requerimento administrativo estavam preenchidos os

requisitos para a obtenção de aposentadoria integral por tempo de contribuição, razão pela qual o benefício deve

ser concedido desde a entrada do requerimento administrativo (16/01/2009 - fl. 34).Por fim, convém esclarecer

que na concessão de aposentadoria integral, não incide a regra de transição prevista no art. 9.º da EC 20/98, posto

que mais gravosa que a regra geral estabelecida no art. 201, 7.º da CF (TRF 3ª Região - 10ª Turma - AC 1194677

- Rel. Des. Fed. Jediael Galvão - j. 28/08/2007 - DJU 19/09/2007, p. 861).Dispositivo.Ante o exposto, com base

no art. 269, inciso I do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido formulado por

ANTÔNIO VITOR LOPES para condenar o INSS a implantar em favor do autor o benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição, desde a data da entrada do requerimento administrativo (16/01/2009 - fl. 34), a ser

calculado pela autarquia na forma do art. 29 e seguintes da Lei n.º 8.213/1991. As parcelas vencidas deverão ser

corrigidas monetariamente na forma disciplinada pelo Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134/2010, do C. CJF.Juros de mora serão devidos, a contar da

citação, à taxa de 1% ao mês, de acordo com o artigo 406 do Código Civil de 2002, combinado com o artigo 161,

1º, CTN.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor

total da condenação até a data desta sentença (Súmula 111, do C. STJ). Sem custas ante o teor do art. 4.º, I, da Lei

n.º 9.289/96.Em atenção ao Provimento COGE 69/2006, a condenação fica assim sintetizada:Tópico síntese do

julgado - Provimento COGE 69/2006Nome do segurado Antônio Jeronymo da CruzBenefício concedido

Aposentadoria por tempo de contribuição Data do início do benefício (DIB) 16/01/2009 (fl. 34)Renda mensal

inicial (RMI) a calcular pelo INSSSentença sujeita ao reexame necessário à mingua de estimativa do valor da

condenação. P.R.I.

 

0007602-80.2010.403.6108 - FRANCISCO HILARIO SOBRINHO(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Vistos.FRANCISCO HILARIO SOBRINHO propôs a presente ação ordinária em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando assegurar a percepção de aposentadoria por tempo de

contribuição, ao argumento de ter preenchido todos os requisitos e condições estabelecidos na Lei n.º 8.213/91.

Para tanto requereu o reconhecimento dos períodos de 27/04/1976 a 16/12/1977, 01/11/1978 a 31/03/1979,

04/04/1979 a 27/12/1980, 08/04/1983 a 11/03/1988, 21/03/1988 a 27/01/1989, 01/02/1989 a 07/01/1997,

26/07/2001 a 18/06/2007, 19/11/2007 a 22/11/2007 e 04/12/2007 a 18/01/2010 como efetivamente trabalhados

sob condições especiais, requerendo sua conversão em tempo comum para o fim de obter a aposentadoria

almejada.Citado, o INSS ofertou contestação na qual defendeu a total improcedência do pedido (fls. 40/44).

Embora intimado o autor não apresentou réplica ou especificou provas. O INSS disse não ter outras provas a

produzir (fl. 118).É o relatório.Passo à análise das condições de trabalho na qual foram desempenhadas as

atividades exercidas pelo autor nos períodos entre 27/04/1976 a 16/12/1977, 01/11/1978 a 31/03/1979, 04/04/1979

a 27/12/1980, 08/04/1983 a 11/03/1988, 21/03/1988 a 27/01/1989, 01/02/1989 a 07/01/1997, 26/07/2001 a

18/06/2007, 19/11/2007 a 22/11/2007 e 04/12/2007 a 18/01/2010. Para tanto, verifico ser necessário analisar a

evolução legislativa que tiveram as atividades profissionais especiais ao longo do tempo. Inicialmente, a Lei n.º

3.807, de 26 de agosto de 1960, instituiu a denominada aposentadoria especial, cuja finalidade era amparar os

trabalhadores exercentes de atividades insalubres, perigosas e penosas. Esta lei foi regulamentada, no tópico

referente à aposentadoria especial, pelo Decreto n.º 53.831, de 25 de março de 1964, cujo artigo 2º assim

dispôs:Art. 2º: Para os efeitos da concessão da Aposentadoria Especial, serão considerados serviços insalubres,

perigosos ou penosos, os constantes do Quadro anexo em que se estabelece também a correspondência com os

prazos referidos no art. 31 da citada Lei.Posteriormente, surgiu, em 24 de janeiro de 1979, o Decreto n.º 83.080

que regulamentou os benefícios da previdência social e trouxe, em seu Anexo I, a classificação das atividades

profissionais especiais segundo os agentes nocivos e, no Anexo II, a classificação das atividades profissionais

especiais segundo os grupos profissionais. Assim, tanto o Decreto n.º 53.831/64 quanto o Decreto n.º 83.080/79

passaram a reger a matéria atinente às atividades especiais. Em 1991 foi publicada a nova Lei de Benefícios da

Previdência Social - a Lei n.º 8.213 - cuja regulamentação foi tratada pelos Decretos n.º 357/91 e 611/92. O

Decreto n.º 611/92, no que se refere ao enquadramento das atividades sujeitas aos agentes nocivos, apenas

recepcionou os antigos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, neste ponto, tornando estes válidos até que viesse lei

específica a tratar da matéria. Nestes termos:Decreto n.º 611/92Art. 292. Para efeito de concessão das

aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência

Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de

março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade

física.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE ESPECIAL. EPI. TERMO INICIAL. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS.I - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável

para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi

efetivamente exercida, devendo, assim, até a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, ser levada em

consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e 53.831/64.II - O uso de equipamento de

proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento

não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz

seus efeitos.III - Termo inicial do benefício a partir da data da citação, pois este é o momento em que o réu tomou

conhecimento da pretensão do autor.IV - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista a nova

redação dada ao caput, do artigo 461, do CPC, pela Lei nº 10.444/02.V - A correção monetária incide sobre as

prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada

a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23 de outubro de 2001, editada com

base no Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.VI - Os juros moratórios devem ser

calculados à taxa de 6% ao ano desde a citação até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional.VII - Nas

ações que versem sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios devem ser arbitrados em função do

critério estabelecido pela Súmula 111 do E. STJ.VIII - Os honorários periciais devem ser fixados em função dos

critérios estabelecidos pelo art. 10 da Lei 9.289/96.IX - Remessa oficial e apelação parcialmente

providas.(TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO APELAÇÃO CIVEL N.º 482411

199903990356881 DJU 22/08/2003 PÁGINA: 752 JUIZ SERGIO NASCIMENTO). Dessa forma, mesmo com o

advento da nova legislação previdenciária (Lei n.º 8.213/91), os critérios caracterizadores de atividade exercida

sob condições especiais, com base nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, continuaram a vigorar normalmente,

sem ocorrer qualquer alteração nesta sistemática.É de se consignar que a partir da Lei n.º 9.032, de 28.04.95, para

a demonstração do exercício de atividade nociva, passou a ser exigida somente a comprovação, pelo segurado, de

que exerce atividade sujeita a condições especiais, não existindo mais o enquadramento de atividades profissionais

como nocivas à saúde do trabalhador, conforme dispôs o artigo 57 da Lei n.º 8.213/91. E as referidas condições

especiais somente seriam fixadas pelo poder Executivo, como prevê o artigo 58 desta lei:Art. 58. A relação dos

agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade
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física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida

pelo Poder ExecutivoEntretanto, esta mudança de sistemática do enquadramento de atividades laboradas sob

condições especiais somente foi regulamentada com o Decreto n.º 2.172/97, que trouxe expressamente em seu

anexo IV as condições nocivas que o trabalhador deveria comprovar para poder ver reconhecida sua atividade

como especial passando o artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, com redação dada pela Lei n.º 9.032/95, a partir deste

Decreto n.º 2.172/97, ter plena eficácia e aplicabilidade, revogando-se, nesta parte, os Decretos 53.831/64 e

83.080/79, até então vigentes.Assim, até o advento daquele aludido decreto, em 05.03.97, as regras de atividades

exercidas sob condições especiais continuaram em vigência, observando-se os requisitos trazidos pelos Decretos

n.º 53.831/64 e 83.080/79. Portanto, antes da vigência do Decreto n.º 2.172/97, era admissível o enquadramento

das atividades como especiais apenas pela categoria profissional previamente elencada pelos decretos

regulamentares, uma vez que para estas categorias havia a presunção de que estavam submetidas a agentes

agressivos.A partir do Decreto n.º 2.172/97 todo segurado deveria provar que a atividade que exercia era realizada

sob alguma das condições nocivas estabelecidas neste decreto. Hodiernamente, esta sistemática também veio

prevista pelo atual Decreto n.º 3.048/99, com fulcro nas condições nocivas estabelecidas em seu anexo IV.Segue

que, com fulcro nos termos e condições fixados nas legislações supra mencionadas, é necessário analisar se o

autor enquadrou-se ou não nos critérios legais. Consoante afirma na inicial, nos períodos em questão o autor

laborou como motorista.As atividades de motorista de ônibus e de caminhão estão expressamente previstas como

especiais no Anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, sob o código 2.4.4 e no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, sob

o código 2.4.2.Assim, diante dos formulários de fls. 20/24, que confirmam o desempenho das atividades de

motorista de ônibus e motorista de caminhão pelo autor, e à mingua de contraprova pelo INSS, resta patenteada a

natureza especial do trabalho exercido pelo requerente nos períodos de 27/04/1976 a 16/12/1977, 04/04/1979 a

27/12/1980, 21/03/1988 a 27/01/1989 e 01/02/1989 a 07/01/1997.Outrossim, consoante o Perfil Profissiográfico

Previdenciário de fls. 26/28, no período entre 19/11/2007 e 22/11/2007 o autor estave exposto ao agente chumbo

no desempenho de suas atividades, sendo possível o seu enquadramento no código 1.0.8 do Anexo IV do Decreto

n.º 3.048/1999, restando caracterizada a natureza especial da atividade.De outro lado, não há nos autos prova de

que o autor tenha atuado como motorista de ônibus ou caminhão nos períodos de 01/11/1978 a 31/03/1979 e de

08/04/1983 a 11/03/1988. As anotações de CTPS de fls. 12 e 14 referem genericamente a profissão de motorista,

sem qualquer indicação da espécie de veículo no qual a atividade era desempenhada.Portanto, não há qualquer

elemento probatório que demonstre que nos períodos mencionados o requerente atuasse como motorista de ônibus

ou caminhão, não sendo possível o seu reconhecimento como especial.Quanto às atividades desempenhadas pelo

autor entre 26/07/2001 e 18/06/2007 e entre 04/12/2007 a 18/01/2010, não passíveis de enquadramento por

categoria profissional, posto que exercidas já sob a vigência do Decreto n.º 3.048/1999, o autor não comprovou

exposição a agentes nocivos.De fato, o PPP de fls. 29/30, registra que o autor estava exposto a ruído de 84,1

dB(A) de intensidade e calor inferior a 20 IBUTG, ambos inferiores aos limites de tolerâncias fixados na

legislação.A seu turno, o formulário DSS-8030 de fl. 22, embora faça alusão genérica a exposição a calor, frio e

ruído, não consigna as respectivas intensidades. Além disso, registra de forma expressa que conforme laudo de

riscos ambientais não existe agentes capazes de causar danos a saúde, inviabilizando a caracterização de tal

período como especial.Logo, não restou comprovada a natureza especial das atividades exercidas pelo autor entre

01/11/1978 e 31/03/1979, 08/04/1983 e 11/03/1988, 26/07/2001 e 18/06/2007, e entre 04/12/2007 e

10/09/2009.Ressalto que na oportunidade concedida para especificar provas, o postulante quedou-se inerte.

Cumpre ressaltar, ainda, que, nos termos do art. 333, inciso I, do CPC, o ônus da prova dos fatos constitutivos de

seu direito incumbia ao autor. Desse modo, somente os períodos de 27/04/1976 a 16/12/1977, 04/04/1979 a

27/12/1980, 21/03/1988 a 27/01/1989, 01/02/1989 a 07/01/1997 e de 19/11/2007 a 22/11/2007 podem ser

reconhecidos como laborados sob condições especiais.Considerando os períodos especiais ora reconhecidos, o

tempo de serviço do autor na data de entrada do requerimento administrativo, pode ser assim representado: Assim,

na data da entrada do requerimento administrativo contava o autor 30 anos, 1 mês e 29 dias de tempo de

contribuição e não possuía tempo de contribuição suficiente à obtenção da aposentadoria postulada, ainda que de

forma proporcional, uma vez que não cumpria o período de contribuição adicional previsto no art. 9.º, 1.º, inciso I,

alínea b, da Emenda Constitucional n.º 20/1998.Dispositivo.Ante o exposto, com base no art. 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido formulado por FRANCISCO HILÁRIO

SOBRINHO, unicamente a fim de reconhecer como efetivamente laborados sob condições especiais de trabalho

os períodos de 27/04/1976 a 16/12/1977, 04/04/1979 a 27/12/1980, 21/03/1988 a 27/01/1989, 01/02/1989 a

07/01/1997 e de 19/11/2007 a 22/11/2007, os quais deverão ser convertidos em tempo de contribuição comum e

averbados pelo INSS.Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará com a verba honorária de seu respectivo

patrono.Sem custas, ante a isenção do INSS e a gratuidade deferida ao autor (fl. 39)À mingua de estimativa do

valor da condenação, fica a sentença sujeita a remessa oficial.P.R.I.

 

0007752-61.2010.403.6108 - PEDRO LUIZ DE JESUS(SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Converto o julgamento em diligência.Na consideração de que o formulário de fl. 132 não consigna o nível de
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ruído a que estava exposto o autor no desempenho de suas atividades, indicando, todavia, a existência de laudo

pericial, concedo à parte autora prazo de 30 (trinta) dias para que traga aos autos cópia de referido laudo.Na

mesma oportunidade deverá a parte autora especificar eventuais provas que pretenda produzir, justificando a sua

pertinência.Após, dê-se vista ao INSS para manifestação acerca dos documentos eventualmente juntados bem

como para especificação de provas, de forma justificada.Int.

 

0008821-31.2010.403.6108 - JOSELINO DA SILVA(SP147106 - CLAUDIO JOSE AMARAL BAHIA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Intime-se a parte autora para, querendo, manifestar-se acerca da contestação apresentada, no prazo legal. Sem

prejuízo, decorrido o prazo supracitado, manifestem-se as partes se têm interesse na realização da audiência de

tentativa de conciliação prevista no art. 331, caput, do CPC. Em caso negativo, especifiquem as provas que

pretendam produzir, justificando a sua necessidade. Intimem-se. 

 

0000866-98.2010.403.6123 - PAULO ROGERIO DA SILVA AGUIAR - ME(SP149788 - LUCIANA

CIARAMELLO ALVES MACIEL) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP202693B

- ADEMILSON CAVALCANTE DA SILVA)

Intime-se a parte autora para, querendo, manifestar-se acerca da contestação, no prazo de 10 (dez) dias,

oportunidade na qual deverá especificar eventuais provas que pretenda produzir, justificando a sua

pertinência.Após, intime-se a ECT para especificação de provas, de forma justificada.

 

0000570-87.2011.403.6108 - MARIO DUARTE GARCIA(SP107094 - SANDRA APARECIDA CHIODI

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.MARIO DUARTE GARCIA ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS postulando, em síntese, a revisão de sua aposentadoria mediante o reconhecimento do

período entre 27/09/1971 e 17/05/1975 como especial, e o pagamento das diferenças desde a data da entrada do

requerimento administrativo do benefício.Citado, o INSS apresentou contestação (fls. 53/55), na qual aduziu

matéria preliminar e sustentou, quanto ao mérito, a improcedência do pedido. O Ministério Público Federal

apresentou manifestação (fls. 56/57).É o relatório. A preliminar de falta de interesse de agir suscitada pelo INSS

merece acolhida. De fato, considerando que houve reconhecimento administrativo da natureza especial da

atividade desempenhada pelo autor entre 27/09/1971 e 17/05/1975 com a consequente revisão do benefício, não

tem o autor interesse processual quanto ao pedido de revisão formulado, remanescendo apenas o interesse no

pagamento das diferenças desde a data do requerimento administrativo. Convém, ainda, notar que, tratando-se de

relação jurídica de trato sucessivo, a prescrição atinge somente as parcelas vencidas não abarcando o fundo de

direito (Súmula 85 do STJ). Na hipótese vertente, a presente demanda foi precedida de requerimento

administrativo de revisão do benefício formulado em 22/10/2008 (fl. 23), tendo o pedido revisional sido

reconhecido administrativamente em 15/09/2009 (fl. 41).Nos termos do art. 4.º do Decreto 20.910/1932 o

requerimento administrativo é causa suspensiva do prazo prescricional. De outro lado, nos termos do art. 202,

inciso V do Código Civil, o ato que importe reconhecimento do direito pelo devedor, tal como a decisão que

reconhece o direito à revisão do benefício, enseja a interrupção da prescrição. A respeito do tema confira-se o

seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL. ART. 103, DA LEI 8.213/91. DECRETO 20.910/32. DECRETO 4.597/42. PRESTAÇÃO DE

TRATO SUCESSIVO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CAUSA DE SUSPENSÃO. DECISÃO

ADMINISTRATIVA COM O RECONHECIMENTO INEQUÍVOCO DO DIREITO. CAUSA DE

INTERRUPÇÃO. ART. 202, VI, DO CC. APELAÇÃO DESPROVIDA. I. O direito do autor à percepção do

benefício de pensão por morte, a partir da data do óbito, é fato incontroverso nos autos, porque se deu antes da

vigência da MP 1.596-14/97, convertida na Lei 9.528/97, que alterou a redação do art. 74, da Lei 8.213/91. II. A

prescrição que corre em favor da Fazenda Nacional e suas autarquias corresponde ao lapso temporal de 5 (cinco)

anos, regulamentado pelo Decreto 20.910/32, pelo Decreto-Lei 4.597/42 e pela redação original do Art. 103 da

Lei 8.213/91. III. O requerimento administrativo não tem o condão de interromper a prescrição, mas constitui

verdadeira causa suspensiva do prazo prescricional, nos termos do Art. 4º do Decreto 20.910/32, porquanto dispõe

que não corre a prescrição durante a demora na apreciação do processo administrativo. Precedentes do STJ. IV.

Ocorreu a interrupção da prescrição com o reconhecimento inequívoco por parte do INSS do direito do autor ao

beneficio de pensão por morte, nos termos do Art. 202, VI, do CC/02 e Art. 172, V, do CC/16. Precedentes da

TNU. V. O benefício de pensão por morte é prestação previdenciária de trato sucessivo, assim a prescrição atinge

progressivamente as prestações mês a mês, nos termos do Art. 3º, do Decreto 20.910/32. VI. Uma vez

interrompida a prescrição pelo reconhecimento do direito do autor ao beneficio de pensão por morte em 30.01.06,

voltou a correr pela metade do prazo, conforme ditames do Art. 8º e Art. 9º do Decreto 20.910/32 e Art. 2º e Art.

3º do Decreto-lei 4.597/42. VII. Sendo assim, o autor após a decisão administrativa 30.01.06 teria dois anos e seis

meses para ajuizar a ação de cobrança, ou seja, 30.07.08. Considerando que a ação previdenciária foi proposta em
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13.11.09, estão prescritas as parcelas anteriores ao requerimento administrativo. VIII. Corrijo de ofício a r.

sentença para excluir a condenação nos ônus da sucumbência. IX. Apelação desprovida.(AC

00203135020114039999, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:13/10/2011) Dessa forma, considerando a suspensão do prazo prescricional ocorrida pelo

requerimento administrativo formulado em 17.01.2008 e sua interrupção pela decisão proferida pelo INSS em

15.09.2009, estão prescritas eventuais diferenças devidas anteriormente a 17.01.2003.No mais, assiste razão ao

autor.Para os períodos laborados antes da vigência do Decreto n.º 2.172/97, é admissível o enquadramento das

atividades como especiais apenas pela categoria profissional previamente elencada pelos decretos regulamentares,

uma vez que para estas categorias havia a presunção de que estavam submetidas a agentes agressivos.Ademais,

para o enquadramento por categoria profissional, é suficiente a comprovação do exercício da atividade por

intermédio de cópia das anotações em CTPS. A respeito confira-se o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO.

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. AVERBAÇÃO DOS PERÍODOS LABORADOS EM

CONDIÇÕES ESPECIAIS. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. I - Da edição da Lei n.

3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo de serviço especial foi sempre definido com

base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo como penosas, insalubres ou

perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. II - O critério de especificação da categoria

profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas por Decreto do Poder Executivo,

foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo

Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por

laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado informativo

SB-40. III - Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos. III - Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a

aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo. IV - Somente quase após seis anos foram

relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV),

mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10.12.1997. V - Nos termos do artigo 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto n. 4.827/03,

as regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. VI - Embora o Impetrante esteja submetido,

atualmente, ao regime estatutário, tem direito a obter a certidão de tempo de serviço relativa aos períodos

laborados em condições sociais no Regime Geral da Previdência Social. A expedição do documento não implica,

automaticamente, no cômputo de tais períodos para a contagem de tempo de serviço no regime próprio, discussão

a ser feita no momento oportuno, se de interesse do Impetrante. VII - Remessa oficial desprovida.(REOMS

200361030071175, JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA F,

DJF3 CJ1 DATA:05/07/2011 PÁGINA: 807) - Destaquei.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO/SERVIÇO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATIVIDADE

ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI N. 9.711/98. DECRETO N. 3.048/99. ENQUADRAMENTO POR

CATEGORIA PROFISSIONAL. GUARDA/VIGILANTE. ARMA DE FOGO. DESNECESSIDADE. EFEITOS

FINANCEIROS. ACRÉSCIMO DE TEMPO ESPECIAL. RETROAÇÃO À DER. 1. A Lei n. 9.711, de 20-11-

1998, e o Regulamento Geral da Previdência Social aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06-05-1999, resguardam o

direito adquirido de os segurados terem convertido o tempo de serviço especial em comum, até 28-05-1998,

observada, para fins de enquadramento, a legislação vigente à época da prestação do serviço. 2. Até 28-04-1995 é

admissível o reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos,

aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído); a partir de 29-04-1995 não mais é possível o

enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por

qualquer meio de prova até 05-03-1997 e, a partir de então e até 28-05-1998, por meio de formulário embasado

em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica. 3. É devido o enquadramento até 28-04-1995, por categoria

profissional, no Código 2.5.7 do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64, para o vigia/vigilante, por analogia à

função de guarda, independentemente do fato de o segurado portar, ou não, arma de fogo no exercício de sua

atividade profissional. 4. Se a atividade especial enquadrada por grupo profissional dispensa a necessidade de

comprovação da exposição habitual e permanente ao agente nocivo, porquanto a condição extraordinária decorre

da presunção legal, e não da sujeição do segurado ao agente agressivo, somente a anotação da atividade

profissional constante da Carteira de Trabalho e Previdência Social já é suficiente para a comprovação pretendida.

5. O fator de conversão a ser aplicado é aquele da data do implemento dos requisitos legais para a aposentadoria.

6. Embora a forma de apuração do salário de benefício seja a mesma se a inativação for concedida até a data do

requerimento ou até a data da Emenda Constitucional n. 20, de 1998 (redação original do art. 29 da Lei n.

8.213/91), o valor do salário de benefício poderá variar conforme o salário de contribuição do segurado nos meses

anteriores, de modo que deve o INSS majorar a renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição

do autor na forma que lhe resultar mais vantajosa: aposentadoria por tempo de contribuição integral, computado o

tempo de serviço até a data do requerimento administrativo; ou aposentadoria por tempo de serviço integral,
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considerado o tempo de serviço até a Emenda Constitucional n. 20, de 1998. 7. Em ação em que se reconhece a

especialidade do trabalho desenvolvido e a conversão do tempo especial para comum para efeito de revisão da

renda mensal inicial do benefício, os efeitos financeiros do acréscimo do tempo de serviço devem, em regra,

retroagir à data de entrada do requerimento de concessão do benefício (ressalvada eventual prescrição

qüinqüenal), independentemente de, à época, ter havido requerimento específico nesse sentido ou de ter sido

aportada documentação comprobatória suficiente ao reconhecimento da atividade especial. Tal não se dará

somente naquelas situações em que, além de inexistir pedido específico da verificação da especialidade por

ocasião do requerimento do benefício e documentação que a pudesse comprovar, for absolutamente inviável, em

face da atividade exercida, a consideração prévia da possibilidade de reconhecimento da especialidade.(AC

200872000115878, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, D.E. 14/01/2010.) - Destaquei.Desse modo,

considerando que a CTPS do autor registrava a atividade de soldador no período entre 27.09.1971 e 17.05.1975

(fl. 15), a qual estava catalogada sob o código 2.5.3 no quando anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, não havia

necessidade de qualquer outro elemento probatório para o seu enquadramento pela categoria profissional.Assim,

ao contrário do que defende a autarquia, a comprovação da natureza especial da atividade em questão não

reclamava a apresentação de qualquer outro documento ou mesmo o processamento de justificação administrativa

não constantes do requerimento inicial do benefício pelo autor.Em conseqüência, as diferenças decorrentes da

revisão administrativa do benefício são devidas desde a data da entrada do requerimento inicial do benefício,

estando prescritas, todavia, aquelas vencidas anteriormente a 17.01.2003.DispositivoAnte o exposto:i) nos termos

do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, extingo o processo, sem resolução do mérito, relativamente ao

pedido de revisão da aposentadoria, posto que já promovida pela autarquia na seara administrativa;ii) com base no

art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE o pedido remanescente, para para condenar o réu a

pagar ao autor as diferenças entre a RMI originária do benefício 114.079.875-5 e a renda mensal decorrente da

revisão promovida administrativamente pela autarquia, vencidas desde 17.01.2003, em razão da prescrição

quinquenal.As diferenças deverão ser corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do c. CJF, e acrescidas de

juros de mora de 1% ao mês, contados da citação, de acordo com o artigo 406 do Código Civil de 2002,

combinado com o artigo 161, 1º, CTN.Sucumbente quanto à maior parte do pedido, condeno o INSS ao

pagamento de honorários advocatícios que fixo em 5% (cinco por cento) do valor da condenação.Não há custas

em razão da isenção de que goza a autarquia previdenciária. Sentença sujeita a remessa oficial, à mingua de

estimativa do valor da condenação.P.R.I. 

 

0002512-57.2011.403.6108 - ROSA DE FATIMA PENTEADO PORCINO(SP273959 - ALBERTO AUGUSTO

REDONDO DE SOUZA E SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.ROSA DE FÁTIMA PENTEADO PORCINO propôs a presente ação ordinária em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando assegurar a percepção de aposentadoria proporcional

por tempo de contribuição, ao argumento de ter preenchido todos os requisitos e condições estabelecidos na Lei

n.º 8.213/91.Aduziu que, embora conte 27 anos e 5 dias de tempo de contribuição, o benefício foi indeferido pela

autarquia na seara administrativa.Indeferida a antecipação da tutela (fls. 61/62), o INSS, regularmente citado,

ofertou contestação sustentando a total improcedência do pedido (fls. 64/69). É o relatório.Para a concessão de

aposentadoria proporcional por tempo de contribuição é necessário o preenchimento dos requisitos previstos no

art. 9.º, 1.º, inciso I, alínea b da Emenda Constitucional n.º 20/1998, que transcrevo para melhor compreensão:Art.

9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando,

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e

quarenta e oito anos de idade, se mulher; eII - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:a) trinta

e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; eb) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por

cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da

alínea anterior. 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e

observado o disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de

contribuição, quando atendidas as seguintes condições:I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma

de:a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; eb) um período adicional de contribuição equivalente

a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo

constante da alínea anterior;(...)Portanto, para fazer jus ao benefício cumpria à autora comprovar o preenchimento

do requisito etário de 48 anos de idade bem como contar tempo de contribuição adicional equivalente a quarenta

por cento do tempo que em 16/12/1998 faltava para cumprir os 25 anos de tempo de contribuição mínimo.Nascida

em 08/11/1957, a autora contava 53 anos de idade na data em que formulou o requerimento administrativo

(08/11/2010 - fl. 10) e, portanto, preenchia o requisito etário. De outro lado, consoante se observa do resumo de

fls. 48/49, não impugnado de qualquer forma pela postulante, em 16/12/1998 contava ela 16 anos, 3 meses e 5
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dias de tempo de contribuição.Naquela ocasião faltava à autora cumprir 8 anos, 8 meses e 25 dias de contribuição

para o preenchimento do tempo mínimo para a obtenção da aposentadoria proporcional (25 anos) em

16/12/1998.Logo, para fazer jus à aposentadoria proporcional após a entrada em vigor da Emenda Constitucional

devia a autora contar período adicional de 3 anos 5 meses e 28 dias de contribuição adicional, ou seja, devia

cumprir, no mínimo, 28 anos, 5 meses e 28 dias de tempo de contribuição.Todavia, consoante a inicial, reforçada

pelo resumo de fls. 52/53, na data da entrada do requerimento administrativo a autora contava apenas 27 anos e 5

dias de tempo de contribuição e, portanto, não preenchia o período adicional exigido pela EC 20/1998 para a

obtenção da aposentadoria proporcional.Assim, não cumprido pela autora o tempo de contribuição adicional

previsto no art. 9.º, 1.º, I, b da EC 20/1998, resta de todo inviabilizado o acolhimento do pedido

formulado.Dispositivo.Ante o exposto, com base no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo

improcedente o pedido formulado por ROSA DE FÁTIMA PENTEADO PORCINO, a qual fica condenada ao

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em 10% do valor atribuído à causa,

devendo ser observado o disposto no art. 12, segunda parte, Lei nº 1.060/1950, ante a gratuidade deferida (fl.

61).P.R.I.

 

0003216-70.2011.403.6108 - EFIGENIA QUEIROZ DE SANTANA(SP296478 - LEANDRO TERUEL DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.EFIGÊNIA QUEIROZ DE SANTANA ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a revisão da renda mensal inicial de sua

aposentadoria por tempo de serviço, mediante a aplicação da Lei n.º 6.950/1981. Citado, o réu ofereceu

contestação às fls. 13/19 na qual arguiu a ocorrência de decadência e prescrição, e defendeu, quanto ao mérito, a

improcedência do pedido formulado. O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 23/24. É o relatório.A

partir da adoção da Medida Provisória n.º 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei n.º 9.528/1997, foi

introduzido prazo decadencial para a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários, inicialmente

fixado em 05 (cinco) anos.Referido prazo foi ampliado para 10 (dez) anos pela Lei n.º 10.839/2004, a qual

conferiu ao art. 103 da Lei n.º 8.213/1991 a seguinte redação, ainda em vigor:Art. 103. É de dez anos o prazo de

decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação

dada pela Lei nº 10.839, de 2004).Conforme remansosa jurisprudência do C. STJ, o prazo decadencial introduzido

pela Medida Provisória 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei n.º 9.528/1997, por tratar-se de regra de

direito material, incide unicamente sobre os benefícios concedidos posteriormente à sua entrada em vigor.Tendo o

benefício da parte autora sido concedido em 30.07.1999 (fl. 09), portanto, após a vigência da citada MP

1.523/1997, a revisão de sua concessão está sujeita ao prazo decadencial.Consoante se observa do citado

documento de fl. 09, o pagamento da primeira prestação do benefício foi efetivada a partir de 16.08.1999. Logo,

em 01.09.1999 teve início o prazo decadencial o qual escoou completamente em 01.09.2009.A presente demanda,

todavia, somente foi ajuizada em 13/04/2001, razão pela qual operou-se a decadência de revisão do ato

concessório do benefício. A respeito do tema confiram-se as seguintes ementas:DIREITO PREVIDENCIÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL

INICIAL. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. 1. O Art. 103, da Lei 8.213/91, alcança todos os atos de revisão de

concessão de benefício previdenciário, não se circunscrevendo ao recálculo da RMI, e, nos termos da redação

dada pela Lei 9.528/97, é de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão do benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. À vista da concessão do benefício, em 09/04/98, e do pedido

de revisão, formulado somente por meio desta ação, proposta em 09/06/10, impõe-se o reconhecimento da

decadência. Precedente desta Egrégia 10ª Turma. 3. Recurso desprovido. (AC 00247729520114039999,

DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, TRF3 CJ1

DATA:07/12/2011)PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO

REVISIONAL. DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91. I - No que tange aos benefícios concedidos

anteriormente ao advento da Lei nº 9.528/97, que pela primeira vez previu prazo para o perecimento do segurado

de pleitear a revisão de seu benefício, não se aplica a decadência, visto que, tratando-se de instituto de direito

material não pode incidir sobre relações jurídicas constituídas anteriormente à sua vigência. II - A norma prevista

na Lei nº 10.839/2004, que alterou a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser

aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência. III - Os benefícios deferidos antes de 27

de junho de 1997 não estão sujeitos a prazo decadencial e os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão

submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. IV - No caso dos autos, o agravante obteve o benefício de aposentadoria por tempo de

serviço com data de início em 17.03.1998. Desse modo, o prazo decadencial, que teve início em 01.05.1998
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(primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação), findou em 01.05.2008, sendo que a

presente demanda foi ajuizada tão-somente em 09.06.2010. Por tais razões, o julgado agravado declarou ter

ocorrido a decadência do direito do agravante de pleitear a revisão do ato de concessão de sua aposentadoria. V-

Agravo interposto pelo autor na forma do 1º do artigo 557 do CPC improvido.(AC 00071599820104036183,

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, TRF3 CJ1

DATA:19/12/2011)BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. DECADÊNCIA. Consuma-se a decadência do

direito de revisão do benefício previdenciário concedido já sob a vigência da lei instituidora de prazo de

caducidade, o qual fluiu sob inércia da parte.(AC 200870000138199, RÔMULO PIZZOLATTI, TRF4 - QUINTA

TURMA, D.E. 31/05/2010.)Assim, a decadência arguida pelo INSS efetivamente positivou-se.Dispositivo.Ante o

exposto, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconheço a decadência do direito da

parte autora revisar a concessão de seu benefício previdenciário, extinguindo o feito com resolução do mérito.

Condeno a autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor

atribuído à causa, devendo ser observado o disposto no art. 12, segunda parte, da Lei nº 1.050/1960, porquanto

deferidos os benefícios da assistência judiciária (fl. 12).P.R.I.

 

0003575-20.2011.403.6108 - MONTE CASTELO DO VALE SERVICOS LTDA EPP(SP172507 - ANTONIO

RULLI NETO E SP183630 - OCTAVIO RULLI E SP271284 - RENATO ASAMURA AZEVEDO) X

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Manifeste(m)-se o(s) autor(as).

 

0003957-13.2011.403.6108 - NEIDE DE FATIMA SIQUEIRA DE ALENCAR X CLAUDIO SOARES DE

ALENCAR(SP262494 - CESAR RIBEIRO DE CASTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 -

JOSE ANTONIO ANDRADE)

Manifeste(m)-se a parte autora.No silêncio, venham-me oa autos à conclusão.

 

0004575-55.2011.403.6108 - DIVA GUANDALIN ARCAS(SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Manifeste(m)-se a parte autora.No silêncio, venham-me oa autos à conclusão.

 

0004627-51.2011.403.6108 - APARECIDA REGINA CRISTINO DE ALMEIDA(SP295771 - ALECSANDRO

APARECIDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste(m)-se a parte autora.No silêncio, venham-me oa autos à conclusão.

 

0005007-74.2011.403.6108 - MARIA APARECIDA RIBEIRO(SP253644 - GUILHERME OLIVEIRA

CATANHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DESPACHO DE FL. 106, PARTE FINAL:...Juntada a contestação, intime-se a parte autora para oferta de réplica,

se quiser, no prazo legal, como também se intimem ambas as partes para especificarem provas que pretendam

produzir, justificando-as.

 

0005391-37.2011.403.6108 - ROSEMEIRE VILAS BOAS(SP137331 - ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DESPACHO DE FL. 70, PARTE FINAL:...Apresentada contestação, intime-se a parte autora para oferta de

réplica e ambas partes para especificarem eventuais provas que pretendam produzir, justificando-as....

 

0005952-61.2011.403.6108 - ANTEO OLIVATTO JUNIOR(SP196474 - JOÃO GUILHERME CLARO) X

COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB(SP215060 - MILTON CARLOS GIMAEL

GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

DESPACHO DE FL. 17, PARTE FINAL:...Apresentada contestação, intime-se a parte autora para oferta de

réplica, caso alegadas preliminares e/ou juntados documentos, e ambas as partes para manifestarem eventual

interesse na designação de audiência de tentativa de conciliação, bem como para especificarem eventuais provas

que pretendam produzir, justificando necessidade e pertinência de cada uma delas com relação aos fatos e

alegações que se objetiva demonstrar, sob pena de indeferimento.

 

0006143-09.2011.403.6108 - AEDIO PEREIRA SANDER X ARI ALVES X MARIA CECILIA DARE X

MARIA APARECIDA DE ASSIS MESSIAS X NILSON ELEUTERIO X REGINALDO ANTONIO

MESSIAS(SP160689 - ANDRÉIA CRISTINA LEITÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 -

JOSE ANTONIO ANDRADE)

Manifeste(m)-se a parte autora.No silêncio, venham-me oa autos à conclusão.
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0006659-29.2011.403.6108 - ALTAMIRO DE SOUZA X EDSON CARLOS SILVESTRE(SP160689 -

ANDRÉIA CRISTINA LEITÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE)

Manifeste(m)-se a parte autora.No silêncio, venham-me oa autos à conclusão.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0001980-64.2003.403.6108 (2003.61.08.001980-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

1304289-41.1998.403.6108 (98.1304289-3)) PROPAPEL BAURU PRODUTOS DE PAPELARIA E

INFORMATICA LTDA (MASSA FALIDA)(SP025745 - WALFRIDO AGUIAR) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. ERCILIA SANTANA MOTA)

Diante do certificado à fl. 107, aguarde-se no arquivo-sobrestado, provocação da embargante.Dê-se ciência.

 

0007738-43.2011.403.6108 (2002.61.08.003426-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003426-39.2002.403.6108 (2002.61.08.003426-1)) LINA AMALIA BICHUSKY(SP213466 - NORTON

BASILIO) X INSS/FAZENDA

Vistos.Em face do pedido de desistência efetivado pela embargante (fl. 25), JULGO EXTINTO o feito, sem

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a

embargante no pagamento de honorários advocatícios, uma vez que a embargada não chegou a ser citada. Sem

custas, ante o disposto no art. 7º, da Lei 9.289/96.No trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo,

anotando-se a baixa no sistema processual. P. R. I. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

1300424-78.1996.403.6108 (96.1300424-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X

EDITORA CANEFLA LTDA X CARLOS BENEDITO DUARTE DE MELO DANTAS X NEUCLAIR JOSE

DE SOUSA X MILTON FLAVIO DE PAULA

DESPACHO DE FL. 322, EM 07/02/2012.pa 1,15 Defiro o requerido.

 

0010428-89.2004.403.6108 (2004.61.08.010428-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON

GARNICA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X ESCRITORIO CONTABIL VIMABE

SC LTDA X ORLANDO BENTO DE OLIVEIRA X BENEDITO BENTO DE OLIVEIRA X MARCOS BENTO

DE OLIVEIRA(SP051974 - VICENTE BENTO DE OLIVEIRA E SP159137 - MARCELO BENTO DE

OLIVEIRA)

Abra-se vista à exeqüente para manifestar-se em prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-

se provocação no arquivo, sobrestados.

 

0002654-03.2007.403.6108 (2007.61.08.002654-7) - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2

REGIAO/SP(SP182727 - PAULO ROBERTO SIQUEIRA E SP257211 - TATIANE DE OLIVEIRA

SCHWARTZ) X AGUIDA MARIA BAGNOL DE FREITAS

Fica a exequente intimada acerca da parte final do provimento de fl. 42:Fl. 43: ... abra-se vista à exequente para

manifestação.Não havendo manifestação da exequente, proceda-se ao arquivamento dos autos de forma

sobrestada.

 

EXECUCAO FISCAL

1304085-02.1995.403.6108 (95.1304085-2) - FAZENDA NACIONAL X MASSA FALIDA DE PROMOG

ENGENHARIA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA(SP043520 - CLAUDIO PEREIRA DE GODOY) X JERRY

GADOTTI X WALDIR GADOTTI

Fls. 155, digo, 153 e 154, verso: Não havendo razão legal para a não-substituição da CDA, resta mantida a decisão

de fl. 152, até porque, havendo alteração do valor do crédito, inclusive, para menor, interessa aos outros credores

da executada a retificação do valor que consta do quadro geral da falência.Cumpra-se, assim, o deliberado à fl.

152 e, quando em termos, vista à exequente. Int. 

 

1304086-84.1995.403.6108 (95.1304086-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 326 - MAURO SEBASTIAO

POMPILIO) X MASSA FALIDA DE PROMOG ENGENHARIA COMERCIO E INDUSTRIA

LTDA(SP043520 - CLAUDIO PEREIRA DE GODOY) X JERRY GADOTTI X WALDIR GADOTTI

Defiro a dilação do prazo requerida pela executada à fl. 81.Transcorrido o prazo para recurso, cumpra-se

integralmente a sentença proferida. 
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0003426-39.2002.403.6108 (2002.61.08.003426-1) - INSS/FAZENDA X LINA AMALIA

BICHUSKY(SP213466 - NORTON BASILIO)

Vistos. Diante do pagamento do débito, conforme noticiado pela exequente (fls. 72/76), JULGO EXTINTA a

presente execução, com base no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Custas, na forma da lei.P.R.I. Proceda-se

ao necessário para o levantamento de eventual penhora. Após o trânsito em julgado, baixem os autos ao arquivo,

com a devida observância das cautelas de estilo. 

 

0003435-30.2004.403.6108 (2004.61.08.003435-0) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMOVEIS DO ESTADO DE SAO PAULO - CRECI 2A. REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO E

SP046531 - JOSE EDUARDO AMOROSINO) X SILVANO ANTUNES DE ALMEIDA(SP016412 - LUIZ

JOAQUIM ANTUNES DE ALMEIDA)

Observo à fl. 82, que deixaram de constar do auto de penhora os valores cuja transferência fora noticiada às fls.

71/76.Assim, converto em penhora os valores depositados na CEF, às fls. 72 e 76.Intime-se o executado, na

pessoa do advogado constituído, acerca da aludida constrição, inclusive quanto à penhora efetivada às fls. 82, bem

como do início do prazo de 30 (trinta) dias para oposição de embargos. Decorrido o prazo legal sem a oposição de

embargos, abra-se vista à exequente.

 

0002826-13.2005.403.6108 (2005.61.08.002826-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 835 - ANDRE AUGUSTO

MARTINS) X H. BOTELHO ENGENHARIA E COMERCIO LTDA.(SP144716 - AGEU LIBONATI JUNIOR)

Vistos. ANTONIO CARLOS HURTADO BOTELHO apresentou exceção de pré-executividade às fls. 52/64,

objetivando o reconhecimento da inexigibilidade dos créditos objeto da presente ação de execução fiscal, ao

fundamento de ocorrência de prescrição. O incidente em apreço só vem recebendo guarida em hipóteses de

flagrante infringência a requisito de admissibilidade da peça inaugural de execução, não podendo ser acolhida em

se verificando a necessidade de maiores digressões acerca da irregularidade processual apontada.Na espécie, as

razões invocadas pelo excipiente não se prestam à demonstração inequívoca da ausência flagrante da

executividade do título em sua integralidade. Com efeito como salientado pela exeqüente, os débitos estão sendo

executados em perfeita consonância com o disposto nos arts. 173 e 174 do Código Tributário Nacional, salvo no

que toca ao crédito nº 80.7.05.002422-02, que, como reconhecido pela exequente às fls. 69/71, encontra-se

alcançado pela prescrição.Pelo exposto, acolho em parte a exceção de pré-executividade deduzida às fls. 52/64,

especificamente para reconhecer a prescrição do crédito nº 80.7.05.002422-02. Dê-se ciência. Abra-se vista à

exeqüente para a necessária substituição do título executivo.

 

0005814-07.2005.403.6108 (2005.61.08.005814-0) - INSS/FAZENDA(Proc. RENATO CESTARI) X GOLD

SERVICE SERVI OS GERAIS A BANCOS E EMPRE X ANA CRISTINA MENDES X HAROLDO JOSE

MENDES(SP225344 - SANDRO DE ALBUQUERQUE BAZZO) X THIAGO ANT NIO NOGUEIRA DE

TOLEDO X JAIR TEODORO NOGUEIRA(SP225344 - SANDRO DE ALBUQUERQUE BAZZO) X CLEUSA

NOGUEIRA

Vistos. ANA CRISTINA MENDES, HAROLDO JOSÉ MENDES e JAIR TEODORO NOGUEIRA apresentaram

exceções de pré-executividade objetivando o reconhecimento da ilegitimidade para figurarem no pólo passivo da

presente ação constritiva. O incidente em apreço só vem recebendo guarida em hipóteses de flagrante infringência

a requisito de admissibilidade da peça inaugural de execução, não podendo ser acolhida em se verificando a

necessidade de maiores digressões acerca da irregularidade processual apontada.Na espécie, como bem ressaltado

pela exeqüente às fls. 228/233, os pleitos formulados por ANA CRISTINA MENDES, HAROLDO JOSÉ

MENDES e JAIR TEODORO NOGUEIRA merecem acolhimento, porquanto não detinham poderes de gerência

da empresa executada. Isto posto e o que mais dos autos consta, acolho o postulado às fls. 204/208 e 213/221,

determinando a exclusão de CRISTINA MENDES, HAROLDO JOSÉ MENDES e JAIR TEODORO da presente

relação processual.O feito deverá prosseguir regularmente quanto CLEUSA NOGUEIRA pois ao tempo dos fatos

geradores e do lançamento era sócia administradora da empresa. Dê-se ciência. Ao SEDI para a devida anotação.

Após, proceda-se como requerido pela exeqüente nos itens b e c de fl. 233. 

 

0007250-93.2008.403.6108 (2008.61.08.007250-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1403 - VERA SILVIA

GRAMA POMPILIO MORENO) X Z & Z CURSOS DE IDIOMAS S/C LTDA(SP288141 - AROLDO DE

OLIVEIRA LIMA)

Vistos. Z & Z CURSOS DE IDIOMAS opôs embargos de declaração contra a decisão interlocutória proferida às

fls. 203/204vº, visando suprir alegada omissão, em específico sobre a fixação de honorários advocatícios

postulada na peça onde argüida exceção de pré executividade.É o relatório.Compreendo inocorrente a aventada

omissão, tendo em vista que, a teor do disposto no art. 20 do Código de Processo Civil, a fixação de condenação

ao pagamento de honorários advocatícios só deve ser estabelecida em sede de sentença, não sendo cabível em
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caso de decisão interlocutória, como ocorre na espécie.Ademais, destaco que segundo a orientação da

jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não cabe honorários advocatícios em exceção de pré

executividade rejeitada, como ocorreu no caso. Confira-se:AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO

PROVIMENTO.1. Não é cabível a condenação em honorários advocatícios em exceção de pré-executividade

julgada improcedente. (EREsp 1048043/SP, Rel. MIN. HAMILTON CARVALHIDO, CORTE ESPECIAL,

julgado em 17/06/2009, DJe 29/06/2009).2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp

1196651/MG, Rel. Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, julgado em 22.11.2011, DJe

30.11.2011)PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO. NÃO CABIMENTO

DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL.1. Entende esta Corte Superior

não ser cabível a condenação em honorários advocatícios em exceção de pré-executividade rejeitada.2.

Precedentes: EREsp 1048043/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Corte Especial, DJe 29.6.2009; AgRg no Ag

1259216/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 17.8.2010; AgRg no REsp 1098309/RS, Rel. Min. Laurita

Vaz, Quinta Turma, DJe 22.11.2010; e REsp 968.320/MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe

3.9.2010.3. Recurso especial provido. (REsp 1242769/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, julgado em 26.04.2011, DJe 05.05.2011)Assim, com amparo nos precedentes jurisprudenciais citados, e

considerando inequívoco o intuito da embargante de alterar o julgado, o que somente é admitido por intermédio

do manejo da via recursal própria, desacolho os embargos de declaração ofertados às fls. 205/206. Dê-se ciência.

 

0009620-45.2008.403.6108 (2008.61.08.009620-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1403 - VERA SILVIA

GRAMA POMPILIO MORENO) X WASHINGTON DE JESUS BAPTISTA - ESPOLIO(SP185683 - OMAR

AUGUSTO LEITE MELO)

Vistos.FAZENDA NACIONAL propôs a presente execução em face de WASHINGTON DE JESUS BAPTISTA,

com o escopo de assegurar a satisfação de crédito relativo a imposto de renda, inscrito sob o nº 80.1.08.002442-

31. A ação foi distribuída aos 04.12.2008, ocorrendo a juntada aos autos do A.R. da citação aos 28.08.2009 (fl.

08). Por intermédio do pedido anexado às fls. 10/15 foi juntada exceção de pré executividade onde noticiado o

falecimento do executado muito antes do ajuizamento da ação constritiva. É o relatório. Da análise dos

documentos trazidos com o pedido de fls. 10/15, em específico o anexado à fl. 18, verifico que o executado

faleceu em 10.01.2005, portanto, em época muito anterior ao da propositura da presente execução. Em razão desse

fato, de rigor a extinção da presente pela inequívoca ilegitimidade de parte, nos termos do entendimento

cristalizado no enunciado da Súmula 392 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, e da pacífica jurisprudência do

mesmo Sodalício que reproduzo:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA CONTRA

DEVEDOR JÁ FALECIDO. CARÊNCIA DE AÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. ALTERAÇÃO DO PÓLO

PASSIVO DA EXECUÇÃO PARA CONSTAR O ESPÓLIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 392/STJ.1. O

exercício do direito de ação pressupõe o preenchimento de determinadas condições, quais sejam: a) a

possibilidade jurídica do pedido; b) o interesse de agir; e c) a legitimidade das partes. No caso em análise, não foi

preenchido o requisito da legitimidade passiva, uma vez que a ação executiva foi ajuizada contra o devedor,

quando deveria ter sido ajuizada em face do espólio. Dessa forma, não há que se falar em substituição da Certidão

de Dívida Ativa, haja vista a carência de ação que implica a extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos

do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. O redirecionamento pressupõe que o ajuizamento tenha sido feito

corretamente.2. Mesmo quando já estabilizada a relação processual pela citação válida do devedor, o que não é o

caso dos autos, a jurisprudência desta Corte entende que a alteração do título executivo para modificar o sujeito

passivo da execução não encontrando amparo na Lei 6.830/80. Sobre o tema, foi editado recentemente o

Enunciado n. 392/STJ, o qual dispõe que A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a

prolação da sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a modificação

do sujeito passivo da execução.3. Naturalmente, sendo o espólio responsável tributário na forma do art. 131, III,

do CTN, a demanda originalmente ajuizada contra o devedor com citação válida pode a ele ser redirecionada

quando a morte ocorre no curso do processo de execução, o que não é o caso dos autos onde a morte precedeu a

execução.4. Recurso especial não provido. (REsp 1222561/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, julgado em 26.04.2011, DJe 25.05.2011) TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.AJUIZAMENTO APÓS O FALECIMENTO. REDIRECIONAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL SUBJETIVO. EXTINÇÃO DO

PROCESSO.1. Noticiam os autos que o débito foi inscrito em dívida ativa em 19/3/2002 (fls. 3 e 19), quando o

executado já havia falecido, o que se deu em 19/11/2001.2. A execução fiscal deveria ter sido direcionada desde o

início aos sucessores do devedor. Assim, mostra-se correto o acórdão que extinguiu o feito, por ausência de

interesse de agir.3. Mesmo quando já estabilizada a relação processual pela citação válida do devedor, o que não é

o caso dos autos, a jurisprudência desta Corte entende que a alteração do título executivo para modificar o sujeito

passivo da execução não encontrando amparo na Lei 6.830/80. Sobre o tema, foi editado recentemente o

Enunciado n. 392/STJ: a Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da

sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito
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passivo da execução (AgRg no REsp 1.056.606/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,

DJe 19/05/2010).4. Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1218068/RS, Rel. Ministro Benedito

Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 05.04.2011, DJe 08.04.2011) Dispositivo. Ante o exposto, revendo o

deliberado às fls. 33 e 54, com base na Súmula 392-STJ e no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil,

declaro extinto a presente execução onde figuram como partes FAZENDA NACIONAL e WASHINGTON DE

JESUS BAPTISTA-ESPOLIO.P.R.I. 

 

0010956-50.2009.403.6108 (2009.61.08.010956-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR

FIGUEIREDO MONTEIRO) X LAJES ALMEIDA BAURU LTDA(SP288141 - AROLDO DE OLIVEIRA

LIMA)

Vistos. LAJES ALMEIDA BAURU LTDA-ME apresentou exceção de pré-executividade às fls. 38/46,

objetivando o reconhecimento da inexigibilidade do crédito objeto da presente ação de execução fiscal, ao

fundamento de ocorrência de prescrição. O incidente em apreço só vem recebendo guarida em hipóteses de

flagrante infringência a requisito de admissibilidade da peça inaugural de execução, não podendo ser acolhida em

se verificando a necessidade de maiores digressões acerca da irregularidade processual apontada, o que não ocorre

na espécie.Vale dizer, em sede de exceção de pré-executividade, é imprescindível que a pretensão do excipiente

venha apoiada em fatos incontroversos tais que não reclamem a produção e o cotejo de provas, devendo, por outro

lado, o pedido trazer todos os elementos para a sua apreciação, sem que ressaltem dúvidas, o que não se verifica

no caso. Compreendo de todo aplicável à espécie o ensinamento contido no voto proferido pelo Excelentíssimo

Ministro Milton Luiz Pereira no voto proferido no Recurso Especial nº 232.076/PE (DJ 25.03.2002, p. 182), que

reproduzo em parte: (...) o processo de execução não possui espaço para que o réu exerça defesa. Conforme a lei

processual, o devedor é citado para pagar e não para se defender, atividade que encontra âmbito próprio no

processo de conhecimento. É por essa razão que o devedor pode se servir dos Embargos à Execução quando

houver alguma matéria a ser deduzida em seu favor. Ocorre que os Embargos pressupõem a penhora de algum

bem do devedor, o que, indubitavelmente, causa-lhe gravame.Preceitua o artigo 620, do CPC, que o processo de

execução deve se desenvolver da forma que menos prejudicar o devedor e, é certo que os Embargos, nesse

aspecto, não se apresentam com essa característica, pois implicam a existência de constrição sobre bem do

devedor. Passou a doutrina a desenvolver, então, a teoria de que o devedor poderia, diretamente no processo de

execução, apontar ao julgador algum defeito grave do título executivo que impedisse a regular formação do

processo, sem a necessidade de utilização dos embargos.Assim, por simples petição nos autos da execução, poder-

se-ia suscitar a exceção de pré-executividade. Não abrange essa, todavia, todas as matérias que poderiam ser

deduzidas em Embargos. A doutrina, à mingua de regulamentação legal, vem fixando seus limites, permitindo

apenas a argüição de questão de ordem pública, basicamente às referentes às condições da ação e aos pressuposto

processuais, ou seja, aquelas que o artigo 267, 3o, do CPC, diz poderem ser conhecidas de ofício pelo Juiz a

qualquer tempo e grau de jurisdição. Permite-se, também, com alguma divergência, a apreciação da existência de

prescrição e pagamento.Saliente-se que a ausência de pressupostos processuais diz com a constituição de uma

relação processual válida: regularidade procedimental, citação válida, inexistência de coisa julgada, litispendência,

compromisso e convenção de arbitragem; investidura, competência e imparcialidade do juiz; capacidade

postulatória, de ser parte e de estar em juízo.As condições da ação, por sua vez, referem-se à legitimidade ad

causa, à possibilidade jurídica do pedido e ao interesse de agir. Admite-se, de igual forma, que vícios do título

executivo sejam trazidos à tona, pois se ele não se revestir de certeza, liquidez e exigibilidade, inviável a sua

utilização para instruir a execução. Tais defeitos, todavia, não podem demandar dilação probatória para a sua

demonstração. Devem poder ser verificados de plano, sendo necessário, no máximo, prova documental. Veja-se

que, aqui, trata-se de defeito do título e não de ilegalidade na causa de sua formação.Fazendo-se uma analogia

com o direito comercial, diferente mostra-se a execução em que determinada cambial carece de requisito formal,

visto que então não haverá título por ausência de pressuposto legal, daquela em que se discute a inexistência do

negócio jurídico que deu causa à duplicata.No caso em apreço, não atacou a Recorrente eventual vício do título ou

de sua formação. Ao contrário, insurgiu-se contra a própria relação jurídico material que lhe deu origem. A

pretensão da recorrente não diz com a verificação da definição dos elementos do direito de crédito (certeza), ou

seja, se o título espelha uma obrigação certa com a determinação da natureza da prestação, seu objeto e seus

sujeitos. De igual modo, não se questiona o quantum devido (liquidez), nem se houve vencimento da obrigação

(exigibilidade).Não se insurgiu também contra a ausência de pressupostos processuais ou de condições da ação.

De fato, a exceção de pré-executividade manejada pela recorrente busca ferir o próprio direito de crédito, questão

que não comporta discussão no estreito âmbito da execução, demandando a utilização de processo de

conhecimento.Dessa forma, apenas os Embargos seriam o veículo adequado para possibilitar a apreciação de

eventual ilegalidade do crédito executado. A respeito do tema, confira-se:Processo Civil. Embargos do Devedor.

Penhora. Os embargos do devedor pressupõem penhora regular, que só se dispensa em sede de exceção de pré-

executividade, limitada à questões relativas aos pressupostos processuais e às condições da ação; nesse rol não se

inclui a alegação de que a dívida foi paga. Recurso especial conhecido e provido. (REsp 146.923/SP, Rel. Min.

Ari Pargendler, in DJU de 18.6.2001);Processo Civil. Execução. Exceção de pré-executividade. Admissibilidade.
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Hipóteses excepcionais. Precedentes. Doutrina. Requisitos. Inaplicabilidade ao caso. Agravo desprovido.I - A

exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, somente se

dá, em princípio, nos casos em que o juízo, de ofício, pode conhecer da matéria, a exemplo do que se verifica a

propósito da higidez do título executivo.II - Suscitadas questões, no entanto, que dependeriam do exame deprovas,

e não dizem respeito a aspectos formais do título executivo, e nem poderiam ser conhecidas de ofício, não se

mostra adequada a exceção de pré-executividade. (AGA 197.577/GO, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, in DJU de

5.6.2000);Execução por título extrajudicial. Exceção de pré-executividade. Falta de liquidez, certeza e

exigibilidade do título.1 . Não ofende a nenhuma regra do Código de Processo Civil o oferecimento da exceção de

pré-executividade para postular a nulidade da execução (art. 618 do Código de Processo Civil),

independentemente dos embargos de devedor.2 . Considerando o Tribunal de origem que o título não é líquido,

certo e exigível, malgrado ter o exeqüente apresentado os documentos que considerou aptos, não tem cabimento a

invocação do art. 616 do Código de Processo Civil.3 . Recurso especial não conhecido. (REsp 160.107/ES, Rel.

Min. Carlos Alberto Menezes Direito, in DJU de 3.5.99).Confluente o exposto, voto negando provimento ao

recurso.É o voto.Na espécie, as razões invocadas pelo excipiente não se prestam à demonstração inequívoca da

ausência flagrante da executividade do título. Sem embargo do registrado, verifico que como salientado pela

exeqüente, os débitos em execução foram declarados pelo executado em 31.05.2005, data em que teve início o

prazo prescricional. Certo que a presente foi ajuizada em 16.12.2009 e a juntada do A.R. da citação ocorreu em

17.02.2010 (fl. 30), inocorrente a suscitada prescrição. Pelo exposto, rejeito a exceção de pré-executividade

deduzida às fls. 38/46. Dê-se ciência. Expeça-se mandado para livre penhora, como requerido à fl. 34. 

 

0004934-39.2010.403.6108 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1403 - VERA SILVIA GRAMA POMPILIO

MORENO) X EDUARDO RACHID RAYES

Chamo o feito à ordem. Por ora, intime-se o executado, pela imprensa oficial, para comprovar nos autos a

propriedade dos bens oferecidos às fls. 09/14.Com o atendimento, depreque-se a penhora e avaliação.Efetivado o

ato, intime-se o executado para, querendo, opor embargos.

 

0009288-10.2010.403.6108 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1403 - VERA SILVIA GRAMA POMPILIO

MORENO) X ABRAO MAUAD FILHO ME(SP237382 - RAFAEL ESTEVES DE ALMEIDA COSTA)

Vistos. ABRÃO MAUAD FILHO ME apresentou exceção de pré-executividade às fls. 135/150, objetivando o

reconhecimento da inexigibilidade dos créditos objeto da presente ação de execução fiscal, ao fundamento de

ocorrência de prescrição. O incidente em apreço só vem recebendo guarida em hipóteses de flagrante infringência

a requisito de admissibilidade da peça inaugural de execução, não podendo ser acolhida em se verificando a

necessidade de maiores digressões acerca da irregularidade processual apontada.Na espécie, as razões invocadas

pelo excipiente não se prestam à demonstração inequívoca da ausência flagrante da executividade do título em sua

integralidade. Com efeito como salientado pela exeqüente, os débitos de nºs 80.4.02.069275-01 e 80.4.10.007394-

14 foram consolidados quando da adesão da executada ao PAES.Ocorre que a executada foi excluída do PAES em

31.08.2006, ocorrendo a propositura da presente aos 19.11.2010, ou seja, dentro do qüinqüídio legal. Inocorrente,

pois, quanto aos aludidos créditos, a suscitada prescrição. No que toca ao créditos nºs 80.4.08.139537-55,

80.4.09.02863-70, 80.6.97171281-65 e 80.6.99227249-12, como reconhecido pela exequente às fls. 156/159, os

mesmos encontram-se alcançados pela prescrição.Pelo exposto, acolho em parte a exceção de pré-executividade

deduzida às fls. 135/150, especificamente para reconhecer a prescrição dos créditos nºs 80.4.08.139537-55,

80.4.09.02863-70, 80.6.97171281-65 e 80.6.99227249-12. Dê-se ciência. Abra-se vista à exeqüente para a

necessária substituição do título executivo.

 

0001338-13.2011.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO

PAULO(SP097365 - APARECIDO INACIO E SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X

ALINE THAIS CARLOS BRAULIO(SP296478 - LEANDRO TERUEL DE OLIVEIRA)

Considerando não se tratar de recurso adequado para questionar decisões interlocutórias, deixo de receber a

apelação de fls. 32/34.Intime-se.

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

0001299-05.2010.403.6123 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP202693 -

ADEMILSON CAVALCANTE DA SILVA) X PAULO ROGERIO DA SILVA AGUIAR - ME(SP149788 -

LUCIANA CIARAMELLO ALVES MACIEL)

Vistos.A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT ajuizou o presente incidente

processual insurgindo-se contra o valor de R$ 500.000,00 atribuído à causa nos autos da ação de rito ordinário

ajuizada por PAULO ROGÉRIO DA SILVA AGUIAR - ME (feito n.º 0000866-98.2010.403.6123). Aduz que o

prazo de vigência do contrato revogado era de 10 e não de 20 anos, pelo que sustenta ser exorbitante o valor

atribuído à causa, pugnando pela sua correção.Intimado, o impugnado sustentou que o valor atribuído à causa
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observou os parâmetros legais correspondendo a estimativa do prejuízo que entende ter experimentado em razão

da revogação contratual questionada (fls. 10/17).É o relatório. A parte impugnada formulou, nos autos principais,

pedido de condenação da impugnante ao pagamento de indenização por danos morais e materiais bem como

lucros cessantes.Dispõe o art. 259 do Código de Processo Civil:Art. 259. O valor da causa constará sempre da

petição inicial e será:I - na ação de cobrança de dívida, a soma do principal, da pena e dos juros vencidos até a

propositura da ação;II - havendo cumulação de pedidos, a quantia correspondente à soma dos valores de todos

eles;(...)V - quando o litígio tiver por objeto a existência, validade, cumprimento, modificação ou rescisão de

negócio jurídico, o valor do contrato;É certo que o valor da causa deve corresponder ao proveito patrimonial

perseguido pelo impugnado.Na hipótese vertente, o proveito econômico corresponde à indenização que o

impugnado afirma fazer jus em reparação de afirmados danos morais, materiais e lucros cessantes.Do que se

extrai da resposta apresentada pelo impugnado o valor atribuído à causa foi estimado mediante a multiplicação da

última remuneração auferida pelo número de meses faltantes para o encerramento do contrato. Embora o critério

adotado pelo impugnado não reflita com precisão toda a extensão dos prejuízos afirmados na petição inicial (não

foram acrescidos juros moratórios, por exemplo), ante a iliquidez do pedido formulado não se afigura

desarrazoada a sua utilização para efeito de atribuição de valor à causa.A impugnante, de sua vez, não apresentou

qualquer elemento ou mesmo critério mais adequado para fixação do conteúdo econômico da demanda. Assim,

reputo correto o valor atribuído à causa, apurado por estimativa.Ante o exposto, rejeito a presente impugnação,

mantendo o valor da causa em R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).Certifique-se nos autos principais,

trasladando-se cópia desta decisão. Com o seu trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

0001300-87.2010.403.6123 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP202693 -

ADEMILSON CAVALCANTE DA SILVA) X PAULO ROGERIO DA SILVA AGUIAR - ME(SP149788 -

LUCIANA CIARAMELLO ALVES MACIEL)

Vistos.A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT apresentou a presente impugnação

ao pedido de assistência judiciária formulado por PAULO ROGÉRIO DA SILVA AGUIAR - MES nos autos da

ação distribuída sob o n.º 0000866-98.2010.403.6123.A impugnante sustentou, em síntese, que, tratando-se de

pessoa jurídica, deveria o impugnado ter comprovado o estado de necessidade para o deferimento do benefício.

Destacou ainda que os autores contrataram advogado particular para o patrocínio da causa.Devidamente intimado

(fl. 13), o impugnado apresentou resposta na qual defendeu a improcedência da impugnação (fls. 14/22).É o

relatório.De início, diante dos documentos de fls. 13/15 do feito correlato (autos n.º 0000866-98.2010.403.6123),

observo que o impugnado trata-se de empresário (art. 996 do Código Civil) e não de pessoa jurídica (art. 44 do

Código Civil).Feita essa ponderação, registro que o parágrafo único do artigo 2.º da Lei n.º 1.060/1950 considera

como necessitado todo aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os

honorários advocatícios, sem prejuízo de seu sustento ou da família.O artigo 4.º, 1.º, da mesma lei dispõe que se

presume pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição, nos termos da lei, gozando então dos

benefícios.Referido dispositivo, ao contrário do que sustenta a impugnante, foi regularmente recepcionado pela

Constituição Federal de 1988, uma vez que a ampliação das garantias constitucionais pela legislação

complementar ou ordinária não induz violação às regras constitucionais. No presente caso, a ECT limitou-se a

afirmar que o impugnado não comprovou a hipossuficiência alegada. Nos termos da lei, entretanto, não há cabe ao

requerente da assistência judiciária comprovar a condição de hipossuficiente, bastando-lhe afirmar tal situação. De

fato, conforme expressa disposição legal (art. 4.º, 1.º da Lei n.º 1.060/50), norma válida e aplicável como visto, a

parte que requerer a revogação do benefício é que deve comprovar que o beneficiário tem condições de arcar com

as despesas do processo sem prejuízo do próprio sustento e da sua família.Confira-se a respeito do tema o seguinte

julgado do E. TRF da 4ª Região:PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. LEI Nº

1.060/1950.1. Muito embora o artigo 4º da Lei nº 1.060/50 disponha que a parte gozará da assistência judiciária

mediante simples afirmação de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários

advocatícios, pode o Juiz, face ao caso concreto, deixar de deferir o benefício.2. A conclusão é evidente pela

leitura do 1º do mesmo artigo 4º, bem como do artigo 5º do diploma legal. Ora, havendo nos autos prova que

convença o Juiz do descabimento do benefício, deverá indeferi-lo, razão pela qual não há qualquer

desconformidade da decisão recorrida em relação à lei.3. A 4ª Turma tem reconhecido o direito ao benefício da

assistência judiciária gratuita para aqueles que percebam remuneração líquida mensal não superior a dez salários

mínimos.4. No caso dos autos, a parte recorrente não logrou comprovar se enquadrar nos parâmetros estabelecidos

pela Turma. As declarações de rendimentos encartadas instrumento, bem como as fichas financeiras, estão

desatualizadas e não comprovam os ganhos atuais dos exeqüentes. (TRF da 4ª Região - 4ª Turma - Rel. Des.

Federal Marga Inge Barth Tessler - j. 12/03/2008 - D.E. 31/03/2008)Ademais, o simples fato de exercer

profissionalmente atividade econômica organizada não é suficiente a infirmar a situação de necessidade alegada

pelo impugnado.Desse modo, à míngua de comprovação pela impugnante de que o impugnado tem condições de

pagar as custas judiciais e os honorários advocatícios sem prejuízo ao próprio sustento ou de sua família, este

último tem direito de beneficiar-se da assistência judiciária.Nesse sentido é o precedente do Egrégio Superior
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Tribunal de Justiça no Resp. nº 850187-PR, relatado pelo eminente Ministro José Delgado (DJ 05.10.2006, p.

279), cujo excerto segue:O art. 4º, 1º, da Lei 1.060/50 é muito claro ao disciplinar que a necessidade do benefício

de assistência judiciária gratuita é auferida pela afirmação da própria parte. A negativa do benefício fica

condicionada à comprovação da assertiva não corresponder à verdade, mediante provocação do réu. Nesta

hipótese, o ônus é deste de provar que o autor não se encontra em estado de miserabilidade jurídica.Isto posto,

atento ao disposto no art. 4º, 1º, da Lei nº 1.060/1950, e à garantia inserta no art. 5º, inciso LXXIV, da

Constituição, rejeito a presente impugnação à Assistência Judiciária Gratuita formulada pela ECT.Dê-se

ciência.P.R.I.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. Decorrido o prazo para oferta de recurso,

encaminhem-se os presentes autos ao arquivo.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001953-76.2006.403.6108 (2006.61.08.001953-8) - INTEGRAL - CONSULTORES EMPRESARIAIS S/C

LTDA X MARQUESINI & SOARES CONSULTORIA EMPRESARIAL S/C LTDA X MMC MOTTA &

MARQUESINI CONSULTORES S/C LTDA(SP168136 - EMILIANE PINOTTI CARRARA E SP197073 -

FABRÍCIO SPADOTTI) X PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRACAO EM SAO

PAULO(SP024949 - ANA FLORA RODRIGUES CORREA DA SILVA E SP211620 - LUCIANO DE SOUZA)

SENTENÇA:Cuida-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por INTEGRAL -

CONSULTORES EMPRESARIAIS S/C LTDA, MARQUESINI & SOARES CONSULTORIA EMPRESARIAL

S/C LTDA. e MMC MOTTA & MARQUESINI CONSULTORES S/C LTDA., qualificadas na inicial, em face de

suposto ato ilegal do Presidente da Delegacia Regional de Bauru do Conselho Regional de Administração de São

Paulo, em que requer a concessão de segurança para o fim de: a) declarar a inexistência de relação jurídica entre

as impetrantes e o Conselho Regional de Administração, reconhecendo-se a desnecessidade de apresentação de

cópia do contrato social para análise e de inscrição perante o referido Conselho; b) cancelar as multas já impostas

e outras cominadas até o trânsito em julgado em razão da não-apresentação de cópia do contrato social,

permitindo-se que as impetrantes desempenhem livremente suas atividades as quais não estariam sujeitas à

fiscalização do mencionado Conselho (fl. 15).Alegam que não exerceriam atividades próprias de administrador ou

de técnico em administração, razão pela qual (a) não estariam sujeitas ao controle do Conselho Regional de

Administração de São Paulo, (b) que não haveria necessidade de registro perante tal Conselho, (c) que seriam

nulas as multas aplicadas e (d) que não haveria obrigação legal a compeli-las à entrega de cópias de seus contratos

sociais para análise, devendo o Conselho buscá-las por meios próprios.Juntou documentos (fls. 16/73).

Reconhecida a decadência do direito de impetrar mandado de segurança com relação ao pleito de cancelamento

dos autos de infração já lavrados e indeferida a medida liminar requerida com relação aos pedidos remanescentes

(fls. 77/79).Pedido de aditamento da inicial às fls. 85/90.Informações da autoridade impetrada, oferecidas pelo

Presidente do Conselho Regional de Administração de São Paulo, às fls. 92/109, pelas quais alega ilegitimidade

da autoridade indicada no polo passivo da demanda, decadência quanto ao pedido de cancelamento das multas

aplicadas e, no mérito, a legalidade dos atos questionados.Manifestação do MPF às fls. 142/145 opinando pela

ausência de ato abusivo e ilegal a ser corrigido.Reconhecidas a ilegitimidade passiva da autoridade indicada na

exordial e, consequentemente, a incompetência deste Juízo para apreciação da lide com relação à legítima

autoridade coatora, foram os autos remetidos para distribuição perante a Subseção Judiciária de São Paulo, local

da sede funcional do Presidente do Conselho Regional de Administração (fls. 147/149), decisão esta atacada por

agravo de instrumento (fls. 152/165).Distribuído o feito para o Juízo da 17ª Vara Federal Cível de São Paulo, foi

mantido o indeferimento do pleito liminar (fl. 178), do que recorreu a parte impetrante por meio de agravo de

instrumento, convertido posteriormente em retido (fls. 186/198 e 202).Nova manifestação ministerial às fls.

181/183. Proferida sentença reconhecendo a decadência com relação a parte dos pedidos e julgando

improcedentes os pleitos remanescentes (fls. 207/210). A parte impetrante interpôs recursos de apelação em face

da sentença e de agravo de instrumento quanto à decisão que recebera a apelação somente no efeito devolutivo

(fls. 224/239, 242 e 247/262). O e. TRF 3ª Região, em julgamento do agravo que discutia a decisão de fls.

147/149 deste Juízo Federal de Bauru, reconheceu a ilegitimidade passiva do Presidente da Delegacia Regional de

Bauru, mas entendeu ser indevida a remessa dos autos para o Juízo Federal de São Paulo e deu parcial provimento

ao recurso para determinar a competência deste Juízo Federal para extinção do processo sem resolução do mérito

em virtude de ilegitimidade (fls. 293/294). Por consequência, o e. TRF 3ª Região declarou nula a sentença

proferida pelo Juízo Federal de São Paulo e considerou prejudicada a apelação manejada, determinando o retorno

dos autos a este Juízo (fl. 301). É o relatório. Fundamento e decido.Em que pese o respeito pelo posicionamento

em contrário, o presente processo deve ser extinto, sem análise do mérito, em razão de ilegitimidade passiva da

autoridade impetrada indicada na inicial, a saber, Presidente da Delegacia Regional de Bauru do Conselho

Regional de Administração de São Paulo. Com efeito, a autoridade com legitimidade para figurar no polo passivo

do mandado de segurança é aquela que pratica ou ordena, de forma concreta e específica, o ato ilegal; ou, ainda,

que detém competência para corrigir a suposta ilegalidade (STJ, ROMS 23.554, DJE 18/10/2010); enfim, é aquela

que ordena ou omite a prática do ato impugnado e detém competência para praticar o futuro mandamento,

determinado pelo Judiciário (STJ, Resp 822.032, DJE 03/12/2010), ou seja, aquela que tenha praticado o ato
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impugnado ou da qual emane a ordem para sua prática, nos termos do art. 6º, 3º, da Lei n.º 12.016/09. No presente

caso, os atos impugnados foram praticados ou ordenados pelo Presidente do Conselho Regional de Administração,

com sede funcional em São Paulo/ Capital, e não pelo Presidente da Delegacia Regional de Bauru do Conselho

Regional de Administração de São Paulo, com sede em Bauru/ SP, pois foi aquele: a) quem firmou as cartas

solicitadoras de apresentação de cópias dos contratos sociais das impetrantes, ressaltando a obrigação de registro

em caso de prestação de serviços na área do profissional administrador, e de pagamento das multas combatidas; b)

e a quem está hierarquicamente subordinado o inspetor que lavrou os autos de infração questionados, podendo

corrigi-los ou afastá-los (fls. 40/69). Logo, a autoridade indicada na inicial como coatora/ impetrada é parte

ilegítima, vez que não praticou/ ordenou nem pode rever os atos impugnados, conforme, aliás, já decidido pelo e.

TRF 3ª Região no julgamento de agravo de instrumento às fls. 293/294: (...) noto ser o Presidente da Delegacia

Regional de Bauru, do Conselho de Administração de São Paulo, parte ilegítima para figurar no polo passivo do

feito, vez que os autos de infração são oriundos do Inspetor do Conselho Regional de Administração domiciliado

em São Paulo, daí seria o correto a extinção do processo sem resolução do mérito (artigo 267, VI, do CPC) e não a

remessa dos autos a outro juízo, eis que a jurisdição é inerte, não cabendo ao Juízo tomar a condição de

parte.Saliente-se que, embora o Presidente do Conselho Regional tenha prestado as informações de fls. 92/109 e

defendido os atos impugnados, não é possível aceitar seu ingresso no polo passivo, porque, além de não ter sido

requerido pela parte impetrante, implicaria indevida modificação, de ofício, tanto do polo passivo quanto da

competência jurisdicional (vide, em sentido semelhante, STJ, ROMS 24.927, DJE 11/12/2008).Desse modo,

forçosa a extinção do feito sem resolução do mérito por ilegitimidade de parte. Dispositivo:Diante do exposto,

com fundamento nos artigos 6º, 5º, da Lei n.º 12.016/09 e 267, IV e VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto

o processo, sem resolução do mérito, denegando a segurança pleiteada, por ilegitimidade de parte e consequente

incompetência do juízo.Não há condenação em honorários de advogado (Súmulas 512 do STF e 105 do

STJ).Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P.R.I.O. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

1305198-20.1997.403.6108 (97.1305198-0) - ANTONIO SANTINI(SP100474 - SERGIO LUIZ RIBEIRO E

SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

336 - VALERIA DALVA DE AGOSTINHO E SP159103 - SIMONE GOMES AVERSA) X ANTONIO

SANTINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos da superior instância.Apresente o INSS, se o caso, no prazo de 15 (quinze)

dias, documento comprobatório do cumprimento da obrigação de fazer a que foi condenado (implantação ou

revisão de benefício) e/ou cálculo das diferenças/ prestações a serem pagas.Após, intime-se a parte autora/ credora

para manifestação em prosseguimento no prazo de 15 (quinze) dias. Havendo concordância com a conta de

liquidação apresentada, requisite a Secretaria o pagamento se a modalidade for RPV, ou abra-se vista ao INSS nos

termos dos parágrafos 9º e 10, do artigo 100, da CF se Precatório, sendo desnecessária a citação da autarquia pelo

art. 730 do CPC. Não concordando, apresente a parte autora/ credora os cálculos que entender corretos,

requerendo a citação do INSS nos termos do art. 730 do CPC, que ficará, desde já, determinada.No seu silêncio,

remetam-se os autos ao arquivo.Sem prejuízo, anote-se no sistema a alteração de classe.

 

0002321-85.2006.403.6108 (2006.61.08.002321-9) - DOUGLAS RABELO DE CARVALHO(SP208112 - JOSE

MAURICIO XAVIER JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DOUGLAS

RABELO DE CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos da superior instância.Apresente o INSS, se o caso, no prazo de 15 (quinze)

dias, documento comprobatório do cumprimento da obrigação de fazer a que foi condenado (implantação ou

revisão de benefício) e/ou cálculo das diferenças/ prestações a serem pagas.Após, intime-se a parte autora/ credora

para manifestação em prosseguimento no prazo de 15 (quinze) dias. Havendo concordância com a conta de

liquidação apresentada, requisite a Secretaria o pagamento se a modalidade for RPV, ou abra-se vista ao INSS nos

termos dos parágrafos 9º e 10, do artigo 100, da CF se Precatório, sendo desnecessária a citação da autarquia pelo

art. 730 do CPC. Não concordando, apresente a parte autora/ credora os cálculos que entender corretos,

requerendo a citação do INSS nos termos do art. 730 do CPC, que ficará, desde já, determinada.No seu silêncio,

remetam-se os autos ao arquivo.Sem prejuízo, anote-se no sistema a alteração de classe.

 

0003408-71.2009.403.6108 (2009.61.08.003408-5) - MARIA CRISTINA JORGE COSTA(SP107276 - OLAVO

PELEGRINA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA CRISTINA

JORGE COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos da superior instância.Apresente o INSS, se o caso, no prazo de 15 (quinze)

dias, documento comprobatório do cumprimento da obrigação de fazer a que foi condenado (implantação ou

revisão de benefício) e/ou cálculo das diferenças/ prestações a serem pagas.Após, intime-se a parte autora/ credora
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para manifestação em prosseguimento no prazo de 15 (quinze) dias. Havendo concordância com a conta de

liquidação apresentada, requisite a Secretaria o pagamento se a modalidade for RPV, ou abra-se vista ao INSS nos

termos dos parágrafos 9º e 10, do artigo 100, da CF se Precatório, sendo desnecessária a citação da autarquia pelo

art. 730 do CPC. Não concordando, apresente a parte autora/ credora os cálculos que entender corretos,

requerendo a citação do INSS nos termos do art. 730 do CPC, que ficará, desde já, determinada.No seu silêncio,

remetam-se os autos ao arquivo.Sem prejuízo, anote-se no sistema a alteração de classe.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0012628-98.2006.403.6108 (2006.61.08.012628-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL

DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X CARLOS ROBERTO

MARTINS(SP117678 - PAULO CESAR DA CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CARLOS

ROBERTO MARTINS

Vistos. Diante do pagamento do débito, conforme noticiado pela exeqüente (fl. 105), JULGO EXTINTA a

presente ação, com base no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários uma vez que já

foram pagos administrativamenteP.R.I. Após o trânsito em julgado, baixem os autos ao arquivo, com a devida

observância das cautelas de estilo.

 

0001539-05.2011.403.6108 - SEBASTIAO DOS SANTOS(SP160689 - ANDRÉIA CRISTINA LEITÃO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) X SEBASTIAO DOS SANTOS

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Petição retro juntada:-manifeste-se o exequente.Nada sendo requerido, venham-me os autos para sentença de

extinção.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0007956-71.2011.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP137635 - AIRTON GARNICA) X MARCOS DANIEL EZIDERIO

Vistos.Em face do pedido de desistência efetivado pela requerente (fls. 31), JULGO EXTINTO o feito, sem

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários uma

vez que já foram pagos administrativamenteSolicite-se a devolução do mandado de citação e intimação de nº

617/2011 (fl. 30), independentemente de seu cumprimento. P. R. I. 

 

ACOES DIVERSAS

0002515-27.2002.403.6108 (2002.61.08.002515-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE

ANTONIO ANDRADE E SP137635 - AIRTON GARNICA) X O & M EMPREENDIMENTOS E

CONSTRUCOES LTDA X ORIVAL CARVALHO X MARCOS VALERIO CARVALHO X MARCIO

MILTON CARVALHO(SP128137 - BEBEL LUCE PIRES DA SILVA E SP134255 - JORGE LUIS REIS

CHARNECA E SP223156 - ORLANDO ZANETTA JUNIOR)

Manifeste(m)-se o(s) autor(as).

 

0005836-70.2002.403.6108 (2002.61.08.005836-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL

DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X TECNOMOLDE FIBERGLASS

PROTOTIPOS E DESENHOS LTDA ME(SP109635 - RONALDO TECCHIO JUNIOR)

Considerando o decurso do prazo requerido à fl. 119, sem manifestação, determino a remessa do feito ao arquivo

com as cautelas de praxe.Int.

 

 

Expediente Nº 3619

 

MONITORIA

0004208-65.2010.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X VERA LUCIA GARDINAL MORALES(SP213466 - NORTON

BASILIO)

Intime-se a ré, com urgência, pela imprensa, acerca da proposta de acordo apresentada pela autora (fls. 86/87) com

prazo de validade até 30/04/2012. Caso haja interesse na proposta, a ré deverá dirigir-se até a Gerência de Filial

com endereço na Av. Nações Unidas, 7-40, 4º andar, Bauru/SP.
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Expediente Nº 3621

 

ACAO PENAL

0008272-89.2008.403.6108 (2008.61.08.008272-5) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 873 - FABIO BIANCONCINI

DE FREITAS) X THIAGO FERNANDO DE MOURA SIMOES(SP127529 - SANDRA MARA FREITAS)

FICA A DEFESA INTIMADA PARA OFERECER AS ALEGACOES FINAIS.

 

 

2ª VARA DE BAURU 

 

DR. MASSIMO PALAZZOLO

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL. LUIZ SEBASTIAO MICALI 

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 7625

 

MONITORIA

0004461-92.2006.403.6108 (2006.61.08.004461-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL

DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI E SP137635 - AIRTON

GARNICA) X AGUINALDO LEONEL CAYRES X ISSAMU IMOTO(SP101636 - ANA MARIA NEVES

LETURIA)

Intime-se a CEF para recolher as custas finais no valor de R$ 70,31 (setenta reais e trinta e um centavos), sob pena

de inscrição em dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei de custas da Justiça Federal.

 

0002175-34.2012.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

ERICA FERREIRA DA COSTA

Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da dívida.Defiro os benefícios previstos no artigo 172, 2º

do CPC.Depreque-se a intimação do requerido para pagar o débito ou oferecer embargos, no prazo de 15 dias,

devendo ser informado (a) que efetuado o pagamento neste prazo, ficará isento (a) de honorários e custas.Não

sendo quitada a obrigação, nem opostos embargos, fica constituído de pleno direito, o título executivo judicial,

tendo o devedor mais 15 dias para pagá-lo.Caso não o faça, o valor fica acrescido de multa de 10%.Passados estes

15 dias para pagamento do título judicial sem quitação, deverá o Oficial de Justiça proceder à penhora e avaliação,

observando, se o caso, a indicação de bem pela parte exeqüente (cópia anexa), nomeação de depositário,

intimação de cônjuge, se bem imóvel. Realizada a penhora, deverá o Oficial intimar a parte devedora de sua

realização, bem como do prazo de 15 dias para oferecer impugnação, conforme o artigo 475, J, parágrafo

primeiro, CPC.Restada infrutífera a localização da parte devedora ou de bens, abra-se vista à parte exeqüente.Em

caso de penhora de bem imóvel, a parte autora deverá ser intimada a retirar em Secretaria cópia do auto de

penhora, para providenciar o registro junto ao cartório respectivo.Observando-se que a expedição da deprecata

fica condicionada ao recolhimento pela parte autora do valor das diligências do Oficial de Justiça, bem como das

custas de distribuição da carta precatória perante a Justiça Estadual.Cumpra-se (art. 5º, LXXVIII, CF).Int.

 

0002417-90.2012.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X DANIEL DANILO DOS SANTOS

Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da dívida.Defiro os benefícios previstos no artigo 172, 2º

do CPC.Depreque-se a intimação do requerido para pagar o débito ou oferecer embargos, no prazo de 15 dias,

devendo ser informado (a) que efetuado o pagamento neste prazo, ficará isento (a) de honorários e custas.Não

sendo quitada a obrigação, nem opostos embargos, fica constituído de pleno direito, o título executivo judicial,

tendo o devedor mais 15 dias para pagá-lo.Caso não o faça, o valor fica acrescido de multa de 10%.Passados estes

15 dias para pagamento do título judicial sem quitação, deverá o Oficial de Justiça proceder à penhora e avaliação,

observando, se o caso, a indicação de bem pela parte exeqüente (cópia anexa), nomeação de depositário,

intimação de cônjuge, se bem imóvel. Realizada a penhora, deverá o Oficial intimar a parte devedora de sua

realização, bem como do prazo de 15 dias para oferecer impugnação, conforme o artigo 475, J, parágrafo

primeiro, CPC.Restada infrutífera a localização da parte devedora ou de bens, abra-se vista à parte exeqüente.Em

caso de penhora de bem imóvel, a parte autora deverá ser intimada a retirar em Secretaria cópia do auto de

penhora, para providenciar o registro junto ao cartório respectivo.Observando-se que a expedição da deprecata
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fica condicionada ao recolhimento pela parte autora do valor das diligências do Oficial de Justiça, bem como das

custas de distribuição da carta precatória perante a Justiça Estadual.Cumpra-se (art. 5º, LXXVIII, CF).Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

1300148-81.1995.403.6108 (95.1300148-2) - TAKAJI SUETOMI X MATHILDE GARCIA MARTIN X

APARECIDO MARTIN GARCIA X JOSE CARLOS MARTIN GARCIA X PAULO SERGIO MARTIN

GARCIA X LUIZ HENRIQUE MARTIN GARCIA X OVIDIO MARTIN X LAIR BUGENI

KAUFFMANN(SP110909 - EURIALE DE PAULA GALVAO E SP157001 - MICHEL DE SOUZA

BRANDÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos da Portaria nº 49-SE01, de 19/12/2011, pela presente informação de secretaria, fica a parte autora

intimada acerca da manifestação e documentos apresentados pelo INSS, fls. 186/190.

 

0000714-37.2006.403.6108 (2006.61.08.000714-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0010930-91.2005.403.6108 (2005.61.08.010930-4)) DALVA ESTELA FATTORE(SP101636 - ANA MARIA

NEVES LETURIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA

CUNHA E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN E SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR)

Vistos, etc. DALVA ESTELA FATTORE, qualificada nos autos, devidamente representado por seu procurador,

ajuizou a presente Ação ordinária declaratória de nulidade da clausula 28.ª (vigésima oitava) do contrato formado,

que permite a venda extrajudicial do imóvel, por ser absolutamente inconstitucional, em face de CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, qualificada nos autos, requerendo, ao final, sendo julgada procedente em todos

os seus termos, além do pagamento das custas processuais, honorários advocatícios, e demais cominações

legais.Sustenta a autora, em síntese, que firmou com a ré contrato de mútuo hipotecário em 29/09/2000, n.º

8.0318.6073781-4, cujo objeto fora o financiamento do imóvel residencial na Rua Ernesto Bezerra Leite, 65, em

Lins/SP; que atrasou algumas prestações, mas que foi informada de que o imóvel objeto deste contrato foi

destinado à leilão extrajudicial; que a ré enviou uma cartinha informando de que iria haver uma concorrência

pública onde seria exposto à venda o imóvel objeto do contrato firmado; que todos os atos promovidos são nulos

de pleno direito, visto que não lhe foi dada oportunidade do contraditório nem da ampla defesa, o que acarreta a

inexistência do devido processo legal.Inicial às fls. 02/05. Procuração à fl. 06. Demais documentos às fls. 07/15.

Custas à fl. 16. Devidamente citada a Caixa Econômica Federal às fls. 27/40 alegou, em síntese, ausência de

cumprimento de determinação legal (lei n.º 10.931/04) e a legalidade da execução extrajudicial prevista no

Decreto-Lei n.º 70/66, pugnando, ao final, pela total improcedência dos pedidos formulados. Juntou documentos

às fls. 41/77.Consta réplica às fls. 82/84.Instadas as partes a especificar provas à fl. 85.A autora à fl. 89 pugnou

pela produção de prova documental.A autora pugnou pela juntada de documentos às fls. 91/99.A autora pugnou

pela designação de audiência de conciliação à fl. 100.Determinado o tramite do feito em segredo de justiça à fl.

101.A ré à fl. 106 manifestou desinteresse na realização de audiência de conciliação.Determinada a produção de

perícia contábil à fl. 107.A ré indicou assistente técnico e apresentou quesitos às fls. 109/110.Transladada cópia da

sentença prolatada nos autos da ação cautelar às fls. 113/115.O Perito judicial propôs honorários à fl. 118. A ré à

fl. 120 pugnou por audiência de conciliação. Designada audiência de conciliação. Foi deferido às partes prazo de

90 dias para negociações à fl. 137. Juntados documentos às fls. 138/140. A autora à fl. 141 pugnou pela

prorrogação do prazo, para negociação, por mais 90 dias. A ré às fls. 144/146 pugnou pelo indeferimento da

prorrogação do prazo. Instada a autora a se manifestar sobre a proposta da ré, no prazo de 20 dias improrrogáveis

à fl. 147. Manifestem-se as partes acerca da proposta de honorários periciais, bem como que apresentassem

quesitos à fl. 149. A ré à fl. 150 alegou que a autora deve arcar com a remuneração do perito e que já apresentou

quesitos e indicou assistente técnico. Arbitrado honorários periciais e a autora foi intimada para depositar os

honorários à fl. 152. A autora pugnou pelo deposito de apenas 50 % do valor dos honorários à fl. 154. Instado o

perito para se manifestar à fl. 155. O perito judicial à fl. 158 concordou com o parcelamento dos honorários.

Instada a parte autora a depositar a parcela dos honorários à fl. 159. A parte autora deixou transcorrer in albis para

efetuar o deposito parcial dos honorários, consoante certidão à fl. 161. É o relatório. Decido. Da Preliminar:

Perfilho do entendimento de que o único meio capaz de afastar a imputação de inadimplência é de fato, ex vi

legis, o depósito integral das prestações vencidas, bem como das vincendas, haja vista que atesta a disposição do

devedor de quitar a obrigação, sem furtar-se ao pagamento, do que ao final, for considerado devido. (art. 50, da

Lei n.º 10.931/04). No entanto, penso que na presente demanda, não deve incidir tal prescritivo legal, na medida

em que o seu objeto correlato está, apenas, atrelado à constitucionalidade do Decreto n.º 70/66. Portanto, não se

está discutindo, dentro da obrigação contratual firmada, qualquer valor. Assim, rechaço a preliminar de inépcia da

inicial. No Mérito: As partes são legítimas e bem representadas. Oportunamente, verifico que o feito se processou

com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa a levar prejuízo aos princípios do

devido processo legal. No que tange ao pedido para que o Estado-juiz declare a nulidade da cláusula 28.ª

(vigésima oitava) do contrato firmado entre as partes, que permite a venda extrajudicial do imóvel, observo que a

questão do Decreto-Lei nº 70/66 já foi apreciada pelo Excelso Pretório, no sentido de que: O Dec. Lei 70 não é

inconstitucional porque, além de prever uma fase de controle judicial, antes da perda do imóvel pelo devedor (art.
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36, 2º), não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso da venda do imóvel seja, de logo, reprimida

pelos meios processuais próprios (excerto do voto do Ministro ILMAR GALVÃO no RE 223.075-DF, noticiado

no Informativo STF nº 118, DE 10.08.98, pág. 3) (THEOTÔNIO NEGRÃO, Código de Processo Civil e

legislação processual em vigor, editora Saraiva, 30ª edição, pág. 1.219, nota 1ª). O Decreto-Lei nº 70/66 teve por

objetivo autorizar e regular o funcionamento das associações de poupança e empréstimo, dentre outras finalidades.

Ali estão disciplinados os objetivos, as características e o modo de funcionamento das instituições, bem como as

normas gerais para captação e utilização dos recursos depositados, sem prejuízo da previsão de que as normas

gerais poderão ser estipuladas pelo Conselho Monetário Nacional. Encontra-se também disciplinada a forma de

execução extrajudicial de um débito hipotecário que tenha sido contratado com base naquele diploma legal, onde

fica facultado ao agente fiduciário optar pelo formato de execução extrajudicial que ali está disciplinado. É

verdadeiro que desde a promulgação da Magna Carta de 1988, têm sido efetivadas tentativas por meio de

processos judiciais objetivando o reconhecimento da incompatibilidade da norma apontada ante as garantias

inscritas na Lei Fundamental. Entretanto, se dúvidas pudessem existir, entendo que ao menos no plano

constitucional não há incompatibilidade, tanto mais quando se sabe que o E. S.T.F., a quem cabe em última

análise afirmar ou negar a inconstitucionalidade de determinada norma frente à Constituição, já proclamou a

constitucionalidade (recepção) da execução extrajudicial prevista no DL nº 70/66. Trazendo fragmentos sobre

decisão do Excelso Pretório sobre o tópico, assim decidiu:...a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-

se no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição da República. Confiram-se, a

propósito, os seguintes julgados:EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no

sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ

26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade.

(RE 408.224-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 31.8.2007).EMENTA: 1. É pacífica a

orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição Federal. 2.

Agravo regimental improvido (AI 514.565-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJ 24.2.2006).

Ademais, tem-se que, ao realizar o contrato de financiamento, valendo-se das regras do SFH, o mutuário assumiu

o risco de, em se tornando inadimplente, ter o imóvel, objeto do financiamento, levado a leilão, pois tal imóvel, na

realização do contrato, é gravado com direito real de garantia hipotecária, razão pela qual estava perfeitamente

ciente das conseqüências que o inadimplemento poderia acarretar. A par disto, voltou referida matéria a ser

analisada no julgamento de dois Recursos Extraordinário (REs 556520 e 627106), sendo que um deles (RE

627106) teve Repercussão Geral reconhecida, mas ainda se encontra em andamento o desfecho do julgamento.

Assim, firme no posicionamento consolidado, até então pelo E. STF, a este me mantenho atrelado, forte nas

razões de decidir. Até porque, em sendo julgado o mérito da questão e, sendo positivamente, pela

inconstitucionalidade do Decreto n.º 70/66, eventual recurso poderá o tribunal competente vir a retratar esta.

Logo, não havendo qualquer violação, nas razões de decidir, neste caso concreto, ao devido processo legal, tanto

que a autora foi devidamente notificada da realização do leilão, diante da inadimplência voluntária daquela, não

há que se falar, portanto, em nulidade da 28.ª cláusula do contrato entabulado e, por conseqüência em

inconstitucionalidade.Dispositivo: Ante o exposto, extingo o feito, com resolução de mérito, a teor do art. 269, I,

do Código de Processo Civil, julgando improcedente o pedido formulado na exordial.Condeno a autora ao

pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor dado à

causa.Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas de praxe. P.R.I.C.

 

0009849-73.2006.403.6108 (2006.61.08.009849-9) - CLODOALDO DOS SANTOS X ANALUIZA MELO DOS

SANTOS X CAETANO MELO DOS SANTOS(SP219859 - LUCIO RICARDO DE SOUSA VILANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Despacho de fls. 209:Defiro a habilitação de Caetano Melo dos Santos e Ana Luiza Melo dos Santos como

sucessores civis de Clodoaldo dos Santos, nos termos do artigo 1060, inciso I, do Código de Processo

Civil.Remetam-se os autos ao Setor de Distribuição para anotaçõesInformação de secretaria de fls. 221:Nos

termos da Portaria nº 49-SE01, de 19/12/2011, pela presente informação de secretaria, fica a parte autora intimada

acerca dos esclarecimentos prestados pelo perito judicial a fls. 217, bem como acerca da manifestação do INSS,

fls. 219/220. 

 

0008868-10.2007.403.6108 (2007.61.08.008868-1) - APARECIDO CARNEIRO ANTUNES(SP169093 -

ALEXANDRE LUÍS MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Aparecida Carneiro Antunes, devidamente qualificada (folhas 02), ajuizou ação de conhecimento, pelo rito

ordinário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, almejando a concessão de benefício assistencial,

de prestação continuada, previsto no art. 203, inciso, V da Constituição Federal.Alega que preenche todos os

pressupostos legais necessários à sua fruição.Aduz que antes de ingressar com a ação judicial, deduziu

requerimento administrativo, cujo pedido não foi sequer protocolado. Posteriormente, a requerente impetrou

mandado de segurança, que foi julgado procedente, autorizando o protocolo do requerimento administrativo.A

petição inicial veio instruída com documentos, tendo havido pedido de Justiça Gratuita e de tutela antecipada.A
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decisão de fls. 40/41 concedeu o benefício da Justiça Gratuita e indeferiu o pedido de antecipação de tutela.O

INSS ofertou quesitos às fls. 47/49 e Contestação (folhas 51/75). Laudo social às fls. 81/82, tendo sido conferida

às partes oportunidades para manifestação.A requerente apresentou réplica e manifestou-se quanto ao laudo às fls.

87/90.O INSS manifestou-se quanto ao laudo às fls. 93/94.O MPF manifestou-se às fls. 96/98.O julgamento foi

convertido em diligência para que fosse realizada perícia médica. (folha 99/101)Cópias da sentença do mandado

de segurança (nº 2007.61.08.002817-9) às fls. 104/109.O INSS apresentou quesitos e indicou assistentes técnicos

às fls. 120/121.Em face do descredenciamento do perito nomeado, foi nomeado um novo perito às fls. 122.O

perito nomeado às fls. 122 declarou que não poderia realizar a perícia. (fl. 124)Às fls. 125 foi nomeado o perito

Dr. Aron Wajngarten.Laudo pericial às fls. 131/138.As partes se manifestaram às fls. 140/142 e 145/148.Os

honorários periciais foram fixados às fls. 149.Parecer do MPF às fls. 152.Vieram conclusos. É o relatório. D E C I

D O. Não havendo preliminares pendentes, passo a enfrentar diretamente o mérito da causa. Do

MéritoInicialmente, destaco que é necessário analisar o caso concreto de acordo com a lei vigente à época do

requerimento administrativo, de acordo com o princípio tempus regit actum.O benefício de prestação continuada

foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes termos:Art. 203 - A assistência social será prestada a quem

dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:(...) V - a garantia de

um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir

meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.A determinação

prevista no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal de 1.988 foi regulamentada pela Lei Federal n.º 8.742 de

1.993, cujo artigo 20 estabelece os requisitos para a fruição do benefício nela previsto, quais sejam: (a) - ser

portador de deficiência ou idoso; (b) incapacidade de prover a própria manutenção e ou (c) nem de tê-la mantida

por sua família cuja renda per-capita não pode ser superior a do salário mínimo e, finalmente, (d) - não receber

nenhuma outra espécie de benefício no âmbito da Previdência Social.Dispunha o artigo 20, da Lei nº 8.742/93

(redação da época do requerimento administrativo):Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1

(um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.1o Para os

efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213,

de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 2º

Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho. 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.O

artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por outro lado, dispõe que:Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de

Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei

nº 9.032, de 1995)II - os pais;III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos

ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 1ºA existência de dependente de qualquer das classes

deste artigo exclui do direito às prestações os das classes seguintes. 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se

a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a dependência econômica na forma estabelecida

no Regulamento. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 3º Considera-se companheira ou companheiro a

pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o 3º do art.

226 da Constituição Federal. 4ºA dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das

demais deve ser comprovada.A requerente pleiteia o benefício assistencial desde janeiro de 2007.Passo ao exame

do primeiro requisito para a concessão do benefício em apreço, qual seja, o fator idade, igual ou superior a 65

anos.Destarte, conforme fl. 18 destes autos, verifico que a demandante nasceu em 03 de junho de 1943. Portanto,

tem idade superior a 65 anos de idade.Quanto ao período entre janeiro de 2007 e junho de 2008, pleiteado pela

requerente como benefício assistencial ao deficiente. Ficou claro no laudo pericial acostado aos autos, de que a

requerente estava incapacitada de forma total e permanente desde 2003.No entanto, no laudo social acostado aos

autos comprova que o núcleo familiar da requerente é composto apenas por ela e seu marido, que aufere renda no

valor de R$ 1.100,00. Sobre os pressupostos legais mencionados, convêm assinalar que o laudo social comprovou

que a renda per capita da família da requerente ultrapassa o do salário mínimo; Além disso, reside em casa

própria.Desta feita, a condição de miserabilidade pelo critério objetivo, cujo a validade foi reafirmada pelo

Egrégio Supremo Tribunal, não restou atendida, motivo pelo qual não é devida a concessão do benefício para

parte autora.Do DispositivoCom apoio na fundamentação exposta, julgo improcedente a ação, extinguindo o feito

com a resolução do mérito, na forma prevista pelo artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Tendo havido

sucumbência, deverá a autora restituir ao réu o valor das custas processuais despendidas, pagar-lhe a verba

honorária sucumbencial, arbitrada no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa devidamente

atualizado.Outrossim, observo que sendo a autora beneficiária de justiça gratuita, a execução dos encargos ficará

condicionada à prova de cessação do estado de necessidade, na forma prevista pelo artigo 12, da Lei nº. 1.060 de

1.950.Sentença não sujeita a reexame necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se

baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Bauru,MASSIMO PALAZZOLOJuiz Federal 
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0009953-31.2007.403.6108 (2007.61.08.009953-8) - PARREIRA E ROEPCKE CONSTRUCAO E COMERCIO

LTDA(SP165256 - RICARDO REGINO FANTIN) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação ordinária, proposta por Parreira e Roepcke Construção e Comércio Ltda., em face, inicialmente

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo sido posteriormente incluída a União Federal, por meio da

qual requer a total procedência da ação, para declarar a nulidade do Termo de Arrolamento de Bens e,

consequentemente, sejam liberados os bens arrolados junto ao réu, referente às Notificações Fiscais de

Lançamento de Débitos que deram origem ao parcelamento especial (PAES) da Lei 10.684/03, e, posteriormente,

determinar a expedição de ofício ao 1º Cartório de Registro de Imóveis para que proceda a liberação do

arrolamento sobre o bem imóvel (apartamentos do Edifício Residencial Apollo) cuja matrícula originária é a de nº

70.547 e as demais matrículas de todos os apartamentos que foram gravadas com o arrolamento, e ao

Departamento de Trânsito (CIRETRAN), a fim de proceder à liberação do arrolamento dos seguintes veículos:

Caminhonete - Ford - pampa 1.8L - álcool ano 1992 - placas BHF 6649; Caminhão GM Chevrolet D40 Custom -

ano 1991 - placas BIQ 4602 e Caminhonete GM Chevrolet S10 - gasolina - ano 2001 - placas DDZ 3544. Requer

ainda, a condenação do réu no pagamento de custas processuais, honorários advocatícios e demais cominações de

estilo.Com a inicial vieram os documentos de fls. 17/113.O pedido de antecipação de tutela foi indeferido, fls.

116/117.Citação do INSS às fls. 122/123. Certificou-se o decurso de prazo para defesa às fls. 124.Na fase de

especificação de provas, fls. 125, o Autor requereu a decretação da revelia do réu, e o julgamento antecipado da

lide, fls. 128/131. O INSS não se manifestou, fls. 132, verso.Deferiu-se o pedido de antecipação de tutela e

determinou-se a citação da União Federal, fls. 134/141.Citada, fls. 176/177, a União noticiou a interposição de

Agravo de Instrumento, fls. 180/194. O E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região recebeu o recurso no

efeito suspensivo, fls. 195/199.Contestação da União às fls. 220/231, pedindo a improcedência da demanda.Não

houve apresentação de réplica, fls. 257, verso.A União pediu o julgamento antecipado da lide, fls. 261 e declarou-

se ciente dos documentos juntados aos autos, fls. 276. O Autor nada requereu, fls. 277.É o relatório.

Decido.Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do CPC.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo a analisar o mérito.No

mérito, os pedidos são improcedentes.Ao autorizar o arrolamento dos bens do sujeito passivo que possui débito

superior a 30% de seu patrimônio conhecido, a lei está outorgando ao Poder Público poder de polícia para

controlar, fiscalizar, conhecer a situação patrimonial de seus maiores devedores, em defesa do interesse público.O

procedimento não implica em inalienabilidade dos bens arrolados, mas sim determina se comunique a alienação,

sob pena de medida cautelar fiscal. O arrolamento não está a privar o contribuinte de quaisquer atributos inerentes

à propriedade, consiste em limitação administrativa, isto sim, no sentido de controlar, conhecer, a situação

patrimonial do devedor possibilitando seja evitado que dilapide seu patrimônio de forma a não cumprir com suas

obrigações fiscais.A conclusão resulta do disposto no artigo 64 da Lei 9.537/97:Art. 64. A autoridade fiscal

competente procederá ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre que o valor dos créditos

tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio conhecido. 1º Se o crédito

tributário for formalizado contra pessoa física, no arrolamento devem ser identificados, inclusive, os bens e

direitos em nome do cônjuge, não gravados com a cláusula de incomunicabilidade. 2º Na falta de outros

elementos indicativos, considera-se patrimônio conhecido, o valor constante da última declaração de rendimentos

apresentada. 3º A partir da data da notificação do ato de arrolamento, mediante entrega de cópia do respectivo

termo, o proprietário dos bens e direitos arrolados, ao transferi-los, aliená-los ou onerá-los, deve comunicar o fato

à unidade do órgão fazendário que jurisdiciona o domicílio tributário do sujeito passivo. 4º A alienação, oneração

ou transferência, a qualquer título, dos bens e direitos arrolados, sem o cumprimento da formalidade prevista no

parágrafo anterior, autoriza o requerimento de medida cautelar fiscal contra o sujeito passivo. 5º O termo de

arrolamento de que trata este artigo será registrado independentemente de pagamento de custas ou emolumentos:I

- no competente registro imobiliário, relativamente aos bens imóveis;II - nos órgãos ou entidades, onde, por força

de lei, os bens móveis ou direitos sejam registrados ou controlados;III - no Cartório de Títulos e Documentos e

Registros Especiais do domicílio tributário do sujeito passivo, relativamente aos demais bens e direitos. 6º As

certidões de regularidade fiscal expedidas deverão conter informações quanto à existência de arrolamento. 7º O

disposto neste artigo só se aplica a soma de créditos de valor superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 8º

Liquidado, antes do seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, o crédito tributário que tenha motivado

o arrolamento, a autoridade competente da Secretaria da Receita Federal comunicará o fato ao registro imobiliário,

cartório, órgão ou entidade competente de registro e controle, em que o termo de arrolamento tenha sido

registrado, nos termos do 5º, para que sejam anulados os efeitos do arrolamento. 9º Liquidado ou garantido, nos

termos da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, o crédito tributário que tenha motivado o arrolamento, após

seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, a comunicação de que trata o parágrafo anterior será feita

pela autoridade competente da Procuradoria da Fazenda Nacional.(...)Portanto, não há inconstitucionalidade na lei

que institui o procedimento, em face do princípio do devido processo legal. Note-se ainda que a medida cautelar

fiscal é procedimento judicial, portanto, não consistirá, caso venha a ser intentada, violação àquele princípio.Por

outro lado, considerando-se que o arrolamento se deu anteriormente à adesão ao PAES, deve ele remanescer, de

acordo com o artigo 4º, incisos I e IV, da lei 10.684/03.Neste sentido, o v. julgado infra:PROCESSO CIVIL E
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TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PAES. ADESÃO. ARROLAMENTO DE BENS POSTERIOR

A ADESÃO. MANUTENÇÃO. 1. O arrolamento de bens (Lei n. 10.684/03, art. 64), medida cautelar de

acompanhamento dos bens do devedor, não caracteriza violação ao direito de propriedade, nem ao devido

processo legal, pois não configura medida coercitiva ilegal nem constrição de bens, podendo o devedor livremente

dispor de seu patrimônio, apenas com a obrigação de informar os atos de oneração ou transferência de seus bens

ao órgão fazendário competente. Precedentes. 2. Dispõe o 3º do art. 5º da Lei n. 10.684/03 que o parcelamento no

PAES independerá de apresentação de garantias ou de arrolamento de bens, mantidas aquelas decorrentes de

débitos transferidos de outras modalidades de parcelamento ou de execução fiscal. 3. Se o arrolamento de bens for

efetuado antes da adesão ao PAES deve ser mantido; se após, não se justifica a sua manutenção, tendo em vista

que o parcelamento do débito tem efeito de suspender a exigibilidade do crédito tributário. 4. Apelação e reexame

necessário providos. (Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 275943; Processo:0002107-08.2004.4.03.6127; UF:

SP; Órgão Julgador: JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA B; Data do Julgamento: 19/08/2011; Fonte: DJF3 CJ1

DATA:01/09/2011; Relator: JUIZ CONVOCADO NELSON PORFÍRIO)Desta forma, improcedem os

pedidos.Isso posto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, e extingo o processo com a resolução do mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.Condeno o autor ao pagamento de honorários, que arbitro em

R$500,00 (Quinhentos reais).Custas na forma da lei.Comunique-se à Relatora do Agravo de

Instrumento.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0011287-03.2007.403.6108 (2007.61.08.011287-7) - DORIA NUNES BENEDITO(SP149649 - MARCO

AURELIO UCHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CLELIA PRADO

MORAES TEIXEIRA(SP071909 - HENRIQUE CRIVELLI ALVAREZ) X CARLA REGINA NUNES DE

MORAIS TEIXEIRA

Nos termos da Portaria nº 49-SE01, de 19/12/2011, pela presente informação de secretaria, fica a parte autora

intimada acerca da precatória juntada às fls. 358/396.

 

0000170-78.2008.403.6108 (2008.61.08.000170-1) - EDSON DE OLIVEIRA SANTOS X MARIA JOSE

AMARO DE MELO SANTOS(SP063130 - RAUL OMAR PERIS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA)

Vistos. Edson de Oliveira Santos e Maria José Amaro de Melo, devidamente qualificado (folha 02), ingressaram

com ação de conhecimento, pelo rito ordinário, em detrimento da Caixa Econômica Federal - CEF, para revisar

cláusulas do contrato de financiamento habitacional que firmaram com a instituição financeira ré. Deduziram

requerimento liminar para que a instituição financeira se abstenha de promover a execução extrajudicial do

contrato.Petição inicial instruída com documentos (folhas 07 a 59). Procuração na folha 06. Houve pedido de

Justiça Gratuita, pedido este deferido na folha 65. Liminar indeferida (folhas 64 a 65). Contestação nas folhas 70 a

145. Réplica nas folhas 152 a 154. Nas folhas 158 a 160, houve pedido de habilitação, na condição de terceiro

interessado, de Neide Aparecida da Costa, a qual adquiriu o imóvel dos autores da Empresa Gestora de Ativos -

EMGEA, que o alienou em procedimento de execução extrajudicial. Não houve oposição por parte da CEF quanto

ao pedido de habilitação do terceiro interessado (folha 219). Vieram conclusos. É o relatório. D E C I D O.A

presente ação revisional de contrato de financiamento habitacional foi distribuída no dia 11 de janeiro de 2.008

(folha 02). Infere-se que, no curso da demanda, ou seja, mais especificamente no dia 30 de julho de 2008 (folha

187) a Empresa Gestora de Ativos - EMGEA arrematou, em execução extrajudicial, o imóvel pertencente aos

autores, o qual já foi vendido a terceira pessoa, no caso, a Senhora Neide Aparecida Costa (vide folhas 166 a 183).

Desta feita, e tendo em conta que os autores apenas solicitaram a concessão de medida liminar, para obstar o

procedimento de execução extrajudicial disciplinado pelo Decreto-lei 70/1966, sem, contudo, fundamentar o

requerimento ou mesmo questionar a legalidade/constitucionalidade do aludido decreto, infere-se que houve a

carência superveniente da ação em relação aos demandantes, por ausência de interesse jurídico em agir

superveniente à propositura da ação. Este também é o entendimento jurisprudencial: SFH. Contrato de Mútuo

Hipotecário. Revisão. Execução extrajudicial. Arrematação do imóvel no curso da lide. Perda do objeto. Falta de

interesse. Extinção do processo sem julgamento do mérito.Finda a execução, com a transcrição da carta de

Arrematação no Cartório do RI competente, o imóvel hipotecado passa para a esfera patrimonial da arrematante,

caracterizando a perda do objeto da presente lide. Extinto o processo sem julgamento de mérito, por falta de

interesse processual, nos moldes do art. 267, VI, do CPC. - in Tribunal Regional Federal da 4ª Região; AC -

Apelação Cível nº. 200404010141461; Quarta Turma Julgadora; Relator Desembargador Federal Edgard Antonio

Lippmann Júnior; Data da Decisão: 03.11.2004; Data da Publicação: 09.12.2004. SFH. Revisão Contratual.

Arrematação do imóvel no curso da demanda. Reajuste anual do saldo devedor. Forma de amortização.

Anatocismo. 1. Compreendendo o pedido autoral não apenas a revisão de cláusulas em contrato de mútuo

habitacional - o que isoladamente configuraria hipótese de ausência de interesse de agir face à quitação da dívida

em razão da arrematação do imóvel - mas também a declaração de nulidade de execução extrajudicial

eventualmente promovida pela CEF no curso da lide, a análise das apontadas irregularidades contratuais é medida

que se impõe, sob pena de violação ao princípio do amplo acesso à justiça. 2. Não prospera a pretensão de reajuste
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anual do saldo devedor, porquanto tal periodicidade não se aplica às operações realizadas no âmbito do Sistema

Financeiro de Habitação, consoante dispõe o art. 28, 4º, I da Lei nº 9.069/95. 3. Legítimo o procedimento de

amortização feito pela CEF, ou seja, primeiramente deve o agente financeiro reajustar o saldo devedor, para

depois amortizar a dívida com a prestação paga naquela data pelo mutuário. 4. Não restou caracterizada a

existência de anatocismo, prática vedada pelo nosso ordenamento, conforme o Decreto nº 22.623/33 (art. 4º),

conforme se depreende da planilha de evolução do financiamento, não constando dos autos comprovação de ter

havido cobrança de juros sobre juros. 5. Apelação desprovida. - in Tribunal Regional Federal da 2ª Região; AC -

Apelação Cível nº. 200751010044867; Oitava Turma Julgadora; Relator Desembargador Federal Marcelo Pereira;

Data da Decisão: 05.10.2010; Data da Publicação: 11.10.2010.Posto isso, julgo extinto o processo, sem a

resolução do mérito, na forma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Tendo havido sucumbência,

deverão os autores reembolsar as custas processuais despendidas pelo réu e pagar a verba honorária arbitrada em

R$ 1.000,00. Sendo os postulantes beneficiários da Justiça Gratuita, a execução dos encargos acima fica, por ora,

suspensa, na forma do artigo 12 da Lei 1.060 de 1.950. Após o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição. 

 

0000508-52.2008.403.6108 (2008.61.08.000508-1) - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PIRAMIDE

LTDA(SP174181 - EDER FASANELLI RODRIGUES E SP256340 - ROGERIO KAIRALLA BIANCHI) X

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSAO(SP022339 - DARIO SIMOES LAZARO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR)

Nos termos da Portaria nº 49/2011 - 2ª Vara Federal de Bauru/SP, ficam as partes intimadas acerca da proposta de

honorários periciais.

 

0001117-35.2008.403.6108 (2008.61.08.001117-2) - ALCINDO DORNELAS(SP082662 - REINALDO

ANTONIO ALEIXO E SP164796 - SÍLVIA PRISCILA COSTA ALBORGHETI) X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Portaria nº 49-SE01, de 19/12/2011, pela presente informação de secretaria, fica a parte autora

intimada acerca do laudo pericial médico apresentado.

 

0005710-10.2008.403.6108 (2008.61.08.005710-0) - R B MONTAGENS DE MOVEIS LTDA - ME(SP125325 -

ANDRE MARIO GODA) X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc., Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, proposta por R.B.MONTAGENS DE

MÓVEIS S/C LTDA ME, em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), com pedido de tutela

antecipada, para determinar ao INSS a cessação da retenção do porcentual de 11% sobre as notas fiscais de

prestação de serviços emitidas e, ao final, julgada procedente a presente ação, com a declaração de inexigibilidade

de referida retenção, além da condenação do réu nas custas judiciais e honorários advocatícios. Sustenta o autor,

em síntese, que é uma empresa optante pelo sistema SIMPLES NACIONAL de contribuição, atuando como

empreiteira de mão de obra, na execução contratualmente estabelecida, da tarefa ou de obra de serviços, por preço

ajustado, não podendo desta forma, ser tributada através da retenção previdenciária de 11% como vem ocorrendo.

Inicial às fls. 02/03. Procuração à fl. 04. Demais documentos às fls. 05/12. Custas à fl. 13. Determinada a emenda

da inicial à fl. 16. O autor emendou a inicial à fl. 21. O pedido de antecipação de tutela foi apreciado e deferido às

fls. 22/23. Devidamente citada a União contestou às fls. 39/51 pugnando pela improcedência do pedido. A união

interpôs agravo de instrumento às fls. 53/67. Juntada decisão do E. TRF da 3.ª Região sendo indeferido o efeito

suspensivo às fls. 68/70 (79/82). Consta réplica às fls. 73/74. A união reiterou pela improcedência do pedido à fl.

77. Juntada petição do autor à fl. 88. Juntou documento à fl. 89. É o relatório. Decido. Não há preliminares O feito

comporta julgamento no estado em que se encontra nos termos do artigo 330, I, do CPC. As partes são legítimas e

bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e

desenvolvimento válido e regular da relação processual. Oportunamente, verifico que o feito foi processado com

observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do

devido processo legal. A procedência do pedido é medida que se impõe, uma vez que o autor provou fato

constitutivo do seu direito, por força do disposto no artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Não resta

dúvida que na seara tributária, devem-se impor, por meio do princípio da isonomia, às empresas de médio e

grande porte e às microempresas e empresas de pequeno porte, um tratamento diferenciado, devido às suas

capacidades contributivas. Nessa perspectiva, é certo que o Poder Constituinte Originário, dentro da Ordem

Econômica e Financeira (CF, art. 170, IX c.c. o 179), dispensou um tratamento diferenciado às microempresas e

às empresas de pequeno porte, no sentido de simplificar, dentre outras, o atendimento às obrigações tributárias,

podendo a lei inclusive reduzir ou eliminar tal obrigação. Dando cumprimento ao que o legislador constitucional

determinou, foi editada a Lei nº 9.841/99 (Revogada pela Lei Complementar nº 123/06), a qual dispensou às

microempresas e empresas de pequeno porte, dentre outras benesses, a possibilidade de o Poder Executivo

estabelecer mecanismos fiscais e financeiros, de forma simplificada e descentralizada, a fim de impulsionar o

desenvolvimento daquelas (art. 19 e seguintes). Estabelecendo um tratamento tributário diferenciado às
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microempresas e empresas de pequeno porte, foi editada a Lei nº 9.317/96, a qual possibilitou a integração de

pagamentos de impostos e contribuições daquelas, por meio do SIMPLES. Pois bem, analisando a questão de

fundo, Ressalte-se que o instituto da substituição tributária para frente, no Brasil, desde a década de sessenta já

vinha sendo adotada e aplicada. A introdução do instituto no nosso direito positivo ocorreu por meio do CTN (Lei

n.º 5.172/66, at. 58, 2.º); logo em seguida o Ato Complementar n.º 34/67, substituiu i inciso II, do 2.º, do art. 58;

em seguida, o Decreto-lei n.º 406/68, revogou expressamente os referidos dispositivos (art. 13.º), veio, então a Lei

Complementar n.º 44/83, que acrescentou parágrafos aos arts. 2.º, 3.º e 6.º do Decreto-Lei n.º 406/68 e,

finalmente, a Magna Carta, em vigor, encampou o instituto, com a EC n.º 3/93, acrescentando o 7.ª, no art. 150.

Por essas normas citadas, não há dúvida da constitucionalidade e legalidade do instituto da substituição tributária

para frente ou antecipada. Por outro lado, não se mostra constitucional e legal essa substituição tributária para

frente àqueles que optaram pela Lei n.º 9.317/96. Se os arts. 3.º e 5.º da Lei n.º 9.317/96, expressamente,

prescrevem que as microempresas e as empresas de pequeno porte não estão sujeitas ao sistema de retenção de

11%, uma vez que possuem regime de tributação próprio, não podem aquelas agirem como substitutos tributários,

pois conforme o art. 150, 7.ª, da Magna Carta e art. 128 do CTN, somente a lei pode atribuir de modo expresso a

responsabilidade tributária a terceira pessoa e, aqueles, com relação às pessoas optantes pelo simples, estão

vedados pela Lei n.º 9.317/96 a reterem. Sabemos que não tendo o legislador inovado no mundo jurídico,

retirando a vigência dos artigos mencionados da Lei n.º 9.317/96, forçoso reconhecer que faz o autor jus ao

amparo do Estado-Juiz. Nesse sentido, trago à colação acórdão do E. STJ:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO SIMPLES. RETENÇÃO

DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. JULGAMENTO DA MATÉRIA EM

RECURSO ESPECIAL SOB O RITO DOS REPETITIVOS. 1. A Primeira Seção, no julgamento dos Embargos

de Divergência 511.001/MG, Relator o Ministro Teori Zavascki, DJU de 11.04.05, concluiu que as empresas

prestadoras de serviço optantes pelo Simples não estão sujeitas à retenção do percentual de 11% prevista no art. 31

da Lei nº 8.212/91, com redação conferida pela Lei nº 9.711/98. 2. O sistema de arrecadação destinado às

empresas optantes pelo Simples é incompatível com o regime de substituição tributária previsto no art. 31 da Lei

nº 8.212/91. A retenção, pelo tomador de serviços, do percentual de 11% sobre o valor da fatura implica supressão

do benefício de pagamento unificado destinado às microempresas e empresas de pequeno porte. 3. A matéria foi

submetida ao rito dos recursos repetitivos, de acordo com o artigo 543-C do CPC e com a Resolução 08/08 do

STJ, nos autos do recurso especial nº 1.112.467/DF, de relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, no qual restou

assente o entendimento acima afirmado. 4. Recurso especial não provido. (RESP 200901023112, Rel. Min.

CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 29/04/2010) Assim sendo, o certo é não haver a retenção,

pela impossibilidade legal, já que o autor está enquadrado no simples. Dispositivo: Ante o exposto, extingo o

feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, julgando procedente o

pedido formulado na inicial, para declarar a inexigibilidade da retenção do percentual de 11% (onze por cento)

sobre as notas fiscais de prestação de serviços emitidas pelo autor. Confirmo a antecipação dos efeitos da tutela

deferida às fls. 22/23, para os fins do art. 520, VII, do Código de Processo Civil. Com base no art. 20, 4º, do

Código de Processo Civil, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa.

Custas ex lege. Deixo de submeter ao reexame necessário, tendo em vista o valor atribuído à causa ser inferior a

60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do art. 475, 2,º, do Código de Processo Civil. P.R.I.C Bauru, 22 de

março de 2012. MASSIMO PALAZZOLOJuiz Federal

 

0007212-81.2008.403.6108 (2008.61.08.007212-4) - RITA DE CASSIA LEAL(SP116270 - JOAO BRAULIO

SALLES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc.Rita de Cássia Leal, devidamente qualificada (folha 02) ajuizou ação de conhecimento, pelo rito

ordinário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, almejando a concessão de medida liminar, em

sede de antecipação da tutela, a ser reafirmada em sentença de mérito, para a implantação de benefício assistencial

previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, devido à pessoa deficiente, sob o argumento de

que preenche os pressupostos legais necessários à sua fruição. Alega que antes de ingressar com a ação deduziu

requerimento administrativo, o qual foi indeferido pelo INSS em razão da renda per capita do seu grupo familiar

superar o do salário mínimo.Petição inicial instruída com documentos. Houve pedido de Justiça Gratuita, pedido

este deferido (folha 48).Liminar indeferida (folhas 48 a 49). Comparecendo espontaneamente (folha 54), o Inss

apresentou quesitos (folhas 58 a 59) e ofertou defesa nos autos (folhas 60 a 73), pugnando pela improcedência da

ação sob o argumento de que a parte autora não comprovou que a renda per capita do seu grupo familiar é inferior

a do salário mínimo, não satisfazendo, dessa forma, a exigência prevista no artigo 20, 3º, da Lei Federal 8.742 de

1.993, a qual regulamentou o artigo 203, inciso V, da Constituição Federal. Juntou-se o laudo de estudo social às

fls. 77 a 82 e pericial nas folhas 106 a 112, tendo sido conferido às partes oportunidade para manifestação (autora

- folhas 120 a 122; INSS - folhas 114 a 116).Parecer ministerial na folha 127. Vieram conclusos. É o relatório. D

E C I D O.As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Verifico também que o

feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa a levar
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prejuízo os princípios do devido processo legal.Feitos esses apontamentos e não havendo preliminares pendentes

de apreciação, passa-se a tratar do mérito da controvérsia. Do MéritoA ação é improcedente. O benefício de

prestação continuada foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes termos:Art. 203 - A assistência social

será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por

objetivos:(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao

idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

conforme dispuser a lei.A Lei 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em

seu artigo 20 os requisitos para a concessão do benefício, in verbis:Art. 20. O benefício de prestação continuada é

a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou

mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo

requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada

pela Lei nº 12.435, de 2011) 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: (Redação dada pela Lei nº

12.435, de 2011)I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física,

intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e

efetiva na sociedade com as demais pessoas; (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)II - impedimentos de

longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o trabalho pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 3o Considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um

quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 4o O benefício de que trata este artigo não

pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime,

salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435,

de 2011) 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou

da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 6o A

concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por avaliação

médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS). (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 7o Na hipótese de não existirem serviços no município

de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao

município mais próximo que contar com tal estrutura. (Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 8o A renda

familiar mensal a que se refere o 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se

aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído pela Lei nº 9.720, de

30.11.1998)Conforme se infere do laudo pericial de folhas 106 a 112, ficou constatado que a autora é portadora de

poliartrose permanente, o que não a incapacita para o desempenho de atividades laborativas que possam ser

exercidas sentadas e que não demandem exigência de destreza manual à esquerda. Portanto, a deficiência da

requerente não a impede, de forma total e permanente, de trabalhar. No tocante, agora, ao laudo social de folhas

77 a 82, o núcleo familiar da autora é composto pelo seu pai, o qual recebe aposentadoria no valor de um salário

mínimo, mais um complemento de R$ 284,72, e também pela sua genitora e irmã, sendo que estas duas últimas

não auferem nenhuma renda. Denota-se, portanto, que a renda per capita do grupo familiar da postulante supera o

do salário mínimo, o que não autoriza a concessão do benefício. Em que pese o entendimento pessoal desse

magistrado, exposto, inclusive, em diversas outras ações judiciais, análogas à presente, fato a considerar é que o

Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADIN 1.232, declarou constitucional o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

Federal 8.742/93, tendo, inclusive, dado acolhimento a inúmeras reclamações apresentadas pelo INSS, em

detrimento das decisões judiciais que contrariavam o posicionamento do respectivo pretório, ou seja, autorizavam

a implantação do benefício assistencial mesmo à pessoas cuja renda per capita da entidade familiar superava o do

salário mínimo, mas desde que o estado de pobreza ou vulnerabilidade social restasse demonstrada por outros

meios de prova. A título de exemplo, pode ser citada a Reclamação 4427:Previdência Social. Benefício

assistencial. Lei n.º 8.742/93. Necessitado. Deficiente físico. Renda familiar mensal per capita. Valor superior a

(um quarto) do salário mínimo. Concessão da verba. Inadmissibilidade. Ofensa à autoridade da decisão proferida

na ADI nº. 1.232. Liminar em reclamação. Agravo improvido. Ofende a autoridade do acórdão do Supremo na

ADI 1.232, a decisão que concede benefício assistencial a necessitado, cuja renda mensal familiar per capita

supere o limite estabelecido pelo 3º, do artigo 20, da Lei federal nº. 8.742/93.DispositivoPortanto, com apoio na

fundamentação acima, julgo improcedente o pedido, na forma prevista pelo artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, extinguindo o processo com a resolução do mérito.Relativamente aos honorários da perita judicial

nomeado nos autos, Dra. Eliana Molinari de Carvalho Leitão, com amparo no artigo 3º, 1º, da Resolução nº. 558,

de 22 de maio de 2.007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, arbitro a sua remuneração no importe de R$

230,00 (duzentos e trinta reais), determinando, outrossim, que a Secretaria do juízo expeça, incontinenti, a

competente certidão de honorários, uma vez que à autora foi deferido o benefício relativo à Assistência

Judiciária.Tendo havido sucumbência, condeno a autora a reembolsar as custas processuais eventualmente

despendidas pelo réu e pagar os honorários advocatícios de sucumbência, arbitrados em 10% (dez por cento)
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sobre o valor da causa atualizado. Outrossim, observo que sendo a autora beneficiária da justiça gratuita, a

execução dos encargos acima ficará condicionada à prova de cessação do estado de necessidade, na forma prevista

pelo artigo 12, da Lei nº. 1.060 de 1.950.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição. Sentença não sujeita ao reexame necessário.Oportunamente, dê-se ciência ao Ministério Público

Federal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Bauru, MASSIMO PALAZZOLO Juiz Federal

 

0009824-89.2008.403.6108 (2008.61.08.009824-1) - FRANCISCO ROCHA DE AQUINO FILHO(SP226231 -

PAULO ROGERIO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc.Francisco de Rocha de Aquino Filho, devidamente qualificado (folha 02) ajuizou ação de

conhecimento, pelo rito ordinário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, almejando a concessão

de benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, devido à pessoa idosa,

sob o argumento de que preenche os pressupostos legais necessários à sua fruição. Alega que antes de ingressar

com a ação deduziu requerimento administrativo, o qual foi indeferido pelo INSS em razão da renda per capita do

seu grupo familiar superar o do salário mínimo.Petição inicial instruída com documentos. Houve pedido de Justiça

Gratuita, pedido este deferido (folha 40).Comparecendo espontaneamente (folha 41), ofertou defesa nos autos

(folhas 43 a 62), pugnando pela improcedência da ação sob o argumento de que a parte autora não comprovou que

a renda per capita do seu grupo familiar é inferior a do salário mínimo, não satisfazendo, dessa forma, a exigência

prevista no artigo 20, 3º, da Lei Federal 8.742 de 1.993, a qual regulamentou o artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal. Juntou-se o laudo de estudo social às fls. 80 a 83.Parecer ministerial nas folhas 107.Vieram

conclusos. É o relatório. D E C I D O.As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições

da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação

processual.Verifico também que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa,

inexistindo situação que possa a levar prejuízo os princípios do devido processo legal.Feitos esses apontamentos e

não havendo preliminares pendentes de apreciação, passa-se a tratar do mérito da controvérsia. Do MéritoA ação é

improcedente. O benefício de prestação continuada foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes

termos:Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família, conforme dispuser a lei.A Lei 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma

constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos para a concessão do benefício, in verbis:Art. 20. O

benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso

com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem

de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 1o Para os efeitos do disposto no

caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a

madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam

sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 2o Para efeito de concessão deste benefício,

considera-se: (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)I - pessoa com deficiência: aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas; (Redação dada

pela Lei nº 12.435, de 2011)II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência

para a vida independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Redação dada pela Lei nº 12.435,

de 2011) 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da

seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 5o A condição de acolhimento em instituições de longa

permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 6o A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e

do grau de incapacidade, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por

assistentes sociais do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 7o

Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 8o A renda familiar mensal a que se refere o 3o deverá ser declarada

pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para

o deferimento do pedido.(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)Conforme se infere do laudo social de folhas

80 a 83, o núcleo familiar do autor é composto apenas pela sua esposa, a qual recebe aposentadoria no valor de um

salário mínimo (R$ 510,00 na época da elaboração do laudo). Denota-se, portanto, que a renda per capita do grupo

familiar do postulante supera o do salário mínimo, o que não autoriza a concessão do benefício. Em que pese o

entendimento pessoal desse magistrado, exposto, inclusive, em diversas outras ações judiciais, análogas à

presente, fato a considerar é que o Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADIN 1.232, declarou constitucional o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/04/2012     49/965



artigo 20, parágrafo 3º, da Lei Federal 8.742/93, tendo, inclusive, dado acolhimento a inúmeras reclamações

apresentadas pelo INSS, em detrimento das decisões judiciais que contrariavam o posicionamento do respectivo

pretório, ou seja, autorizavam a implantação do benefício assistencial mesmo à pessoas cuja renda per capita da

entidade familiar superava o do salário mínimo, mas desde que o estado de pobreza ou vulnerabilidade social

restasse demonstrada por outros meios de prova. A título de exemplo, pode ser citada a Reclamação

4427:Previdência Social. Benefício assistencial. Lei n.º 8.742/93. Necessitado. Deficiente físico. Renda familiar

mensal per capita. Valor superior a (um quarto) do salário mínimo. Concessão da verba. Inadmissibilidade. Ofensa

à autoridade da decisão proferida na ADI nº. 1.232. Liminar em reclamação. Agravo improvido. Ofende a

autoridade do acórdão do Supremo na ADI 1.232, a decisão que concede benefício assistencial a necessitado, cuja

renda mensal familiar per capita supere o limite estabelecido pelo 3º, do artigo 20, da Lei federal nº.

8.742/93.Quanto à possibilidade de aplicação analógica do artigo 34, parágrafo único do Estatuto do Idoso,

entende o juízo não ser viável a providência para o efeito de acolher o pedido autoral. O dispositivo legal citado

dispõe:Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua

subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos

termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer

membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a

que se refere a Loas.Em razão da disposição aludida, fica fácil entender que, para o cálculo da renda per capita, o

benefício assistencial de prestação continuada anteriormente concedido a pessoa idosa do grupo familiar, não será

levado em consideração.Mas, o referido estatuto nada esclarece a respeito da possibilidade de acumulação do

benefício assistencial quando o outro integrante da mesma entidade familiar for idoso e receber o valor de um

salário mínimo, por conta de aposentadoria. Por conta disso, formou-se entendimento jurisprudencial favorável à

aplicação extensiva do artigo 34 do Estatuto do Idoso para abranger situações análogas à que foi objeto de

disciplina. Porém, o entendimento prevalente junto ao Egrégio Superior Tribunal de Justiça é o que empresta

interpretação restritiva ao comando legal em questão, ou seja, veda a aplicação analógica do artigo 34 do Estatuto

do Idoso quando o idoso que compõe a família percebe benefícios previdenciários, ainda que de valor

correspondente a um salário mínimo.Neste sentido, a Jurisprudência:Previdenciário. Agravo Regimental no

Recurso Especial. Benefício Assistencial. LOAS. Artigo 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003. Estatuto do

Idoso. Interpretação Restritiva. Concessão do benefício. Requisitos. Preenchimento. Reexame de prova.

Impossibilidade. Súmula nº. 7 do Superior Tribunal de Justiça. 1. É firme o entendimento no âmbito desta Corte

Superior no sentido de que o art. 34, parágrafo único, da Lei nº. 10.741/2003 deve ser interpretado restritivamente,

ou seja, somente o benefício assistencial porventura recebido por qualquer membro da família pode ser

desconsiderado para fins de averiguação da renda per capita familiar, quando da concessão do benefício

assistencial a outro ente familiar. 2. No caso concreto, as instâncias ordinárias consideraram a Autora

hipossuficiente já com a inclusão da renda de um salário mínimo referente à aposentadoria percebida por um dos

membros da família. Assim, modificar o entendimento adotado pelas instâncias ordinárias demandaria,

invariavelmente, o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula n.º 7 do Superior

Tribunal de Justiça. 3. Inexistindo qualquer fundamento relevante que justifique a interposição de agravo

regimental ou que venha a infirmar as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos. 4. Agravo regimental desprovido. - in Superior Tribunal de Justiça; AGRESP nº.

2007.00321590 - Agravo Regimental no Recurso Especial 926.203; Quinta Turma Julgadora; Relatora Ministra

Laurita Vaz; DJE do dia 06.04.2003.DispositivoPortanto, com apoio na fundamentação acima, julgo improcedente

o pedido, na forma prevista pelo artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extinguindo o processo com a

resolução do mérito.Tendo havido sucumbência, condeno o autor a reembolsar as custas processuais

eventualmente despendidas pelo réu e pagar os honorários advocatícios de sucumbência, arbitrados em 10% (dez

por cento) sobre o valor da causa atualizado. Outrossim, observo que sendo o autor beneficiário da justiça gratuita,

a execução dos encargos acima ficará condicionada à prova de cessação do estado de necessidade, na forma

prevista pelo artigo 12, da Lei nº. 1.060 de 1.950.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se

baixa na distribuição. Sentença não sujeita ao reexame necessário.Oportunamente, dê-se ciência ao Ministério

Público Federal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Bauru, MASSIMO PALAZZOLO Juiz Federal

 

0009966-93.2008.403.6108 (2008.61.08.009966-0) - FAS - ADMINISTRACAO DE BENS PROPRIOS

LTDA(SP095072 - JOAO APARECIDO RIBEIRO PENHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP189220 -

ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA)

SENTENÇA Vistos, etc., Trata-se de ação de cobrança, ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, na

qual o autor FAS - Administração de Bens Próprios Ltda, devidamente qualificado, busca condenar o réu a pagar-

lhe a importância, atualizada até 01 de dezembro de 2008, no importe de R$ 2.982,38, acrescidos de juros,

correção monetária, despesas, custas, honorários advocatícios e demais cominações legais. Sustenta o autor, em

síntese, que o réu é locatário de seu imóvel, sito à Avenida Coronel José Soares Marcondes, 1199 e 1211, bairro

centro, no Município de Presidente Prudente/SP; que o contrato de locação foi renovado em 1º de setembro de

2008, com vigência de 60 meses, correspondente ao período de 15 de fevereiro de 2008 até 14 de fevereiro de
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2013, com aluguel mensal de R$ 45.000,00; que o contrato anterior, foi firmado em 14 de fevereiro de 2003 com

termino em 13 de fevereiro de 2008, quando passou a vigorar por prazo indeterminado, até a assinatura da

renovação; que o aluguel até 14 de fevereiro de 2008 foi no importe de R$ 31.525,21, sendo que a partir de 15 de

fevereiro de 2008, com a incorporação do reajuste pelo IGPM-FGV (8,38%), cláusula 4.1 do contrato de locação

primitivo, o aluguel foi elevado para R$ 34.167,04 mês; que enquanto perduraram as negociações, o réu pagou

aluguel, tão só, no importe de R$ 31.525,21, quando o correto seria o valor reajustado R$ 34.167,04; Que em 09

de setembro de 2008, o réu efetuou o pagamento das diferenças de aluguel, sem fazer incidir a multa disposta na

Cláusula 4.4 do contrato primitivo; que é credor da importância atualizada até 1.º de dezembro de 2008, no

importe de R$ 2.982,38; que notificou o réu pleiteando o pagamento do débito, mas não foi efetuado o pagamento.

Inicial às fls. 02/05. Custas às fls. 06/07. Procuração à fl. 08. Demais documentos às fls. 09/34. Determinado a

emenda da inicial à fl. 38. Manifestação do autor à fl. 41. Devidamente citado o réu apresentou contestação às fls.

47/51 pugnando pela total improcedência dos pedidos. Juntou documentos às fls. 52/102. Consta réplica às fls.

104/106. É o relatório. Decido. Não há preliminares. O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos

do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes

as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação

processual. Oportunamente, verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa,

inexistindo situação que possa a levar prejuízo aos princípios do devido processo legal. A improcedência do

pedido é medida inafastável, uma vez que o réu provou a existência de fato impeditivo do direito do autor, nos

termos do art. 333, II do Código de Processo Civil. Não resta dúvida de que as multas decorrem do atraso no

adimplemento da obrigação, isto é, a chamada mora. Pois bem, reza o art. 396, do Código Civil:Art. 396. Não

havendo fato ou omissão imputável ao devedor, não incorre este em mora. Pensa o Estado-juiz que o réu, como

locatário, com a finalidade de proceder à renovação do contrato de locação, com o autor, promovendo a avaliação

do imóvel, a fim de determinar o valor atual de mercado do aluguel do mesmo, apenas, exerceu, um direito que

lhe era reconhecido. Não se pode atribuir o descumprimento de uma obrigação ao réu, que se prolongou por

alguns meses, se este, no uso normal de seu direito, buscava, para a locação comercial, o preço atualizado do

futuro aluguel. Aliás, dispõe o art. 188, I, segunda parte, do Código Civil:Art. 188. Não constituem atos ilícitos:I -

os praticados em legítima defesa ou no exercício regular de um direito reconhecido;(...) Permitir o Estado-juiz,

neste caso concreto, a condenação do réu na mora estipulada na Clausula 4.4, do primitivo contrato de locação do

bem imóvel às fls. 19/24, é contemplar o enriquecimento sem causa do autor. Não é por outro motivo, que o

legislador infraconstitucional, acabou positivando o princípio do locupletamento ilícito, até então princípio geral

de direito, ao dispor no art. 884, caput, do Código Civil:Art. 884. Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à

custa de outrem, será obrigado a restituir o indevidamente auferido, feita a atualização dos valores monetários.

Assim, diante das razões de decidir, não há que se falar na condenação em mora, porque, em última análise, não

houve qualquer descumprimento de obrigação por parte do réu. Dispositivo: Ante o exposto, extingo o feito, com

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgando improcedente o pedido

formulado nesta ação. Com base no art. 20, 4º do Código de Processo Civil, fixo os honorários em 10% (dez por

cento), do valor atribuído à causa. Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas de

praxe. P.R.I.C Bauru, 23 de março de 2012.MASSIMO PALAZZOLOJuiz Federal

 

0004281-71.2009.403.6108 (2009.61.08.004281-1) - BENEDITA CANDIDA MIRANDA(SP226231 - PAULO

ROGERIO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos da Portaria nº 49-SE01, de 19/12/2011, pela presente informação de secretaria, fica a parte autora

intimada acerca do laudo pericial médico apresentado.

 

0000912-35.2010.403.6108 (2010.61.08.000912-3) - RICARDO GARCIA GENARO(SP253235 - DANILO

ROBERTO FLORIANO E SP277348 - RONALDO DE ROSSI FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA)

Vistos.Elizabete Batista Freitas, devidamente qualificado (folhas 02), ajuizou ação de conhecimento, pelo rito

ordinário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, almejando a concessão de aposentadoria por

invalidez. Alega satisfazer todos os requisitos legais do benefício que almeja usufruir. A petição inicial veio

instruída com documentos, tendo havido pedido de Justiça Gratuita, pedido este deferido (folha 49). Liminar

deferindo o pedido de antecipação de tutela às folhas 42 a 49, em detrimento da qual o INSS ofertou agravo de

instrumento (folhas 61 a 77), convertido para a forma retida por parte do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região. Contestação (folhas 78 a 101).Deflagrada a instrução processual, foi deferida a produção de prova pericial

médica (folha 136), tendo as partes indicado assistentes técnicos e formulado quesitos (autora - folha 140 a 141 e

INSS - folha 144 a 147). Laudo pericial carreado às folhas 159 a 166, com esclarecimentos suplementares às

folhas 182, tendo sido conferida às partes oportunidade para manifestação (INSS - folhas 175 e autora - folhas 169

a 173 e 186 a 188).Vieram conclusos. É o relatório. D E C I D O. Não havendo preliminares pendentes, passo a

enfrentar diretamente o mérito da causa. Do MéritoO processo encontra-se suficientemente instruído, não havendo

necessidade da produção de outras provas a não ser as que já instruem o feito. A aposentadoria por invalidez,
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espécie de benefício pretendido pelo autor, está condicionada ao atendimento dos seguintes pressupostos legais:(a)

- perda definitiva da capacidade laborativa, de molde a inabilitar o pretendente para o exercício de atividade que

lhe garanta a subsistência - artigo 42, inciso I, da Lei Federal 8.213 de 1.991;(b) - carência de 12 (doze)

contribuições mensais, dispensada esta no caso da incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou

causa, de doença profissional ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do

inciso II, do artigo 26, da Lei 8.213/91; (c) - a manutenção da qualidade de segurado.Compulsando os documentos

que instruem a lide, sobretudo o laudo de folhas 159 a 166 e dos esclarecimentos suplementares às folhas 182,

ficou comprovado que a autora não se encontra incapacitada para o trabalho. Assim, considerando que a

requerente não deu prova do atendimento de pressuposto legal, imprescindível para a implantação do benefício

que reivindicou (perda da capacidade laborativa seja de forma permanente ou temporária, parcial ou total), a

improcedência da ação é inevitável. Do DispositivoCom apoio na fundamentação exposta, julgo improcedente a

ação, extinguindo o feito com a resolução do mérito, na forma prevista pelo artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil. Relativamente aos honorários do perito judicial, Dr. Aron Wajngarten, com amparo no artigo 3º,

1º, da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2.007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, arbitro a sua

remuneração no importe de R$ 230,00 (duzentos e trinta reais), determinando, outrossim, que a Secretaria do juízo

expeça, incontinenti, a competente certidão de honorários, uma vez que ao autor foi deferido o benefício relativo à

Assistência Judiciária.Tendo havido sucumbência, deverá a autora restituir ao réu o valor das custas processuais

despendidas, pagar-lhe a verba honorária sucumbencial, arbitrada no percentual de 10% (dez por cento) sobre o

valor da causa devidamente atualizado e, por fim, restituir ao erário o valor dos honorários periciais arbitrados

acima. Outrossim, observo que sendo a autora beneficiária de justiça gratuita, a execução dos encargos ficará

condicionada à prova de cessação do estado de necessidade, na forma prevista pelo artigo 12, da Lei nº. 1.060 de

1.950.Sentença não sujeita a reexame necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se

baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Bauru,Massimo PalazzoloJuiz Federal

 

0007815-86.2010.403.6108 - APARECIDA LUNA DE MELO(SP173969 - LUIZ GUSTAVO BOIAM

PANCOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos da Portaria nº 49-SE01, de 19/12/2011, pela presente informação de secretaria, fica a parte autora

intimada para manifestar-se acerca da contestação do INSS, bem como acerca do laudo pericial médico

apresentado.

 

0009172-04.2010.403.6108 - SERGIO JORGE(SP100967 - SILVANA DE OLIVEIRA SAMPAIO CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos da Portaria nº 49-SE01, de 19/12/2011, pela presente informação de secretaria, fica a parte autora

intimada para manifestar-se acerca da contestação e laudo pericial médico apresentado.

 

0009378-81.2011.403.6108 - JOSE MARIA DA SILVA(SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. José Maria da Silva, devidamente qualificado (folha 02), ingressou com ação de conhecimento, pelo rito

ordinário, em detrimento do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, solicitando a concessão de medida

liminar, para que o réu seja compelido a reconhecer, como tempo de atividade especial, o tempo de serviço

prestado pelo autor às empresas por ele elencadas na inicial, como também conceda ao requerente aposentadoria

por tempo de contribuição. Petição inicial instruída com documentos (folhas 16 a 67). Procuração na folha 15.

Liminar rejeitada (folhas 70 a 72). Houve pedido de Justiça Gratuita, pedido este deferido na decisão supra citada.

DispositivoFicou determinado ao autor, na decisão liminar, que se manifestasse acerca da prevenção apontada à fl.

68, sob pena de indeferimento da inicial. Transcorrido o prazo para se manifestar(09/02/2012), o autor quedou-se

inerte.É o relatório. D E C I D O.Posto isso, indefiro a petição inicial e, como conseqüência, julgo extinto o

processo sem a resolução do mérito, na forma prevista pelos artigos 267, inciso I c.c. 295, inciso I, ambos do

Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Não há condenação em honorários. Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000461-15.2007.403.6108 (2007.61.08.000461-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004951-51.2005.403.6108 (2005.61.08.004951-4)) TOMAS EDISON DE FREITAS(SP092169 - ARIOVALDO

DE PAULA CAMPOS NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA

BALLIELO SIMAO E SP128522 - LARISSA NOGUEIRA GERALDO)

Trata-se de Embargos à Execução de Título Extrajudicialopostos por TOMAS EDISON DE FREITAS, face à

CAIXA ECONÔMICAFEDERAL, requerendo aplicação do Código de Defesa do Consumidor nas

relaçõesbancárias,aplicação da boa fé contratual, inaplicabilidade do pacta sunt servanda.Contestou a aplicação de

juros capitalizados no contrato, bem como a cumulação depermanência com outros encargosAlega o embargante,
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que constou como devedor do contratoparticular de consolidação, confissão, renegociação de dívida e outras

obrigações, denúmero 023764, firmado em 15/03/2004 no valor de R$ 3.831,77, onde não teve aoportunidade de

discutir as cláusulas contratuais.Intimada a credora CEF, ora embargada, para impugnar estesembargos, esta

apresentou impugnação às fls. 42/53, alegando preliminarmenteimpossibilidade jurídica do pedido e, no mérito

defendeu a plena validade do contratoassinado entre as partes, consoante o princípio do pacta sunt servanda e a

validade dascláusulas contratuais avençadas.Instadas a requererem provas (fl. 54), a embargada informouque não

tem provas a produzir (fl. 57) enquanto o embargante não se manifestou.Determinada a remessa dos autos à

contadoria para queverificasse o acerto ou não dos valores cobrados pela CEF, em razão do contratofirmado (fls

59)Juntada do demonstrativo de evolução da dívida emitido pelaCEF (67/69).Encaminhamentos dos autos à

contadoria (fls 70).A contadoria prestou informações (fls 71/72) no sentido queo demonstrativo da dívida juntado

pela embargada em fls 67/69 atende o convencionadopelas partes no contrato firmado.As partes se manifestaram

acerca do parecer d contadoria (fls76 e 82/83)Vieram os autos conclusos em regime de mutirão.É o relatórioDA

IMPOSSIBILIDADE JURIDICA DO PEDIDOPreliminarmente rejeito a preliminar trazida pela embargante haja

vistaque a existência de um contrato firmado por duas partes não é por si só documento hábila impedir o

questionamento do conteúdo do contrato em juízo. Ademais, a própriaConstituição prevê em seu artigo 5º, XXXV

que a lei não excluirá da apreciação doPoder Judiciário lesão ou ameaça a direitoPelo exposto, rejeito a preliminar

suscitada.DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDORJUSTIÇA FEDERAL2ª Vara

Federal de BauruSeção Judiciária do Estado de São PauloA Constituição Federal de 1988, semeadora de

inovações, reconheceu oconsumidor como sujeito, com identidade própria e digno de tutela especial, conforme

odisposto nos artigos 5.º, inciso XXXII, e 170, inciso V.Desta feita, como princípiosnorteadores, o Estado

compromete-se a promover a defesa do consumidor e a intervir naordem econômica.A Lei n.º 8.078, de 11 de

setembro de 1990, estabelece normas deproteção e defesa do consumidor, de ordem pública e interesse

social.Genericamente, consumidor é aquele para quem se produz o serviço, emfim, consumidor é toda pessoa

física ou jurídica que adquire ou utiliza serviço ouproduto como destinatário final, a teor do artigo 2 do Código De

Defesa DoConsumidor:Art. 2 - Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ouutiliza produto ou

serviço como destinatário final.Oportuno conceituar fornecedor e prestador de serviço à luz do CódigoDe Defesa

Do Consumidor:Art. 3 - Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ouprivada, nacional ou estrangeira,

bem como os entesdespersonalizados, que desenvolvem atividades de produção,montagem, criação,construção,

transformação, importação,exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestaçãode serviços. 1 -

(omissis). 2 - Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumomediante remuneração, inclusive as

de natureza bancária, financeira,de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de

carátertrabalhista.(sublinhei)Com efeito, Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, ao trataremda relação

de consumo prevista no artigo 46 do Código de Defesa do Consumidor, naobra Código de Processo Civil

Comentado, ed. Revista dos Tribunais, 3ª edição, p.1374, prelecionam: Relações de consumo. As relações

jurídicas de consumo, isto é, aquelasformadas entre consumidor (CDC 2.º caput, 2.º par. ún., 17 e 29) efornecedor

(CDC 3.º), tendo por objeto o produto ou o serviço (CDC 3.ºe ), encontram-se sob o regime jurídico do CDC.

Estão fora, portanto,do sistema do Código Civil, que a elas só pode ser aplicadosubsidiariamente. O contrato

formado por qualquer técnica, desde quetenha os elementos acima, é de consumo. Portanto, contratos de

comumacordo (de gré à gré), bem como os de adesão, podem caracterizar-secomo de consumo. São exemplos de

contrato de consumo: os contratosbancários, de cartões de crédito, de leasing, de planos de saúde eassistência

médica, de seguros, de compra e venda de produtos, deprestação de serviços etc. (sublinhei)Indiscutível tratar-se o

caso vertente de uma relação de consumo, umavez que presentes todos os protagonistas dessa relação, seja o

consumidor (mutuário) eo fornecedor (banco).O STF pacificou o entendimento aplicando o Código de Defesa

doConsumidor nos contratos bancários:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. LEGITIMIDADE RECURSAL

LIMITADA ÀSPARTES. NÃO CABIMENTO DE RECURSO INTERPOSTO POR AMICI

CURIAE.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO PROCURADOR GERAL DAREPÚBLICA

CONHECIDOS. ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO. ALTERAÇÃODA EMENTA DO JULGADO.

RESTRIÇÃO. EMBARGOS PROVIDOS. 1. Embargosde declaração opostos pelo Procurador Geral da

República, pelo Instituto Brasileiro dePolítica e Direito do Consumidor - BRASILCON e pelo Instituto Brasileiro

de Defesado Consumidor - IDEC. As duas últimas são instituições que ingressaram no feito naqualidade de amici

curiae. 2. Entidades que participam na qualidade de amicus curiaedos processos objetivos de controle de

constitucionalidade, não possuem legitimidadepara recorrer, ainda que aportem aos autos informações relevantes

ou dados técnicos.Decisões monocráticas no mesmo sentido. 3. Não conhecimento dos embargos dedeclaração

interpostos pelo BRASILCON e pelo IDEC. 4. Embargos opostos peloProcurador Geral da República.

Contradição entre a parte dispositiva da ementa e osvotos proferidos, o voto condutor e os demais que compõem o

acórdão. 5. Embargos dedeclaração providos para reduzir o teor da ementa referente ao julgamento da AçãoDireta

de Inconstitucionalidade n. 2.591, que passa a ter o seguinte conteúdo, delaexcluídos enunciados em relação aos

quais não há consenso: ART. 3º, 2º, DO CDC.CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. ART. 5o, XXXII,

DA CB/88. ART. 170,V, DA CB/88. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. SUJEIÇÃO DELAS AO CÓDIGODE

DEFESA DO CONSUMIDOR. AÇÃO DIRETA DEINCONSTITUCIONALIDADE JULGADA
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IMPROCEDENTE. 1. As instituiçõesfinanceiras estão, todas elas, alcançadas pela incidência das normas

veiculadaspelo Código de Defesa do Consumidor. 2. Consumidor, para os efeitos doCódigo de Defesa do

Consumidor, é toda pessoa física ou jurídica que utiliza, comodestinatário final, atividade bancária, financeira e de

crédito. 3. Ação direta julgadaimprocedente.(ADI 2591 ED, Relator(a): Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno,

julgadoem 14/12/2006, DJ 13-04-2007 PP-00083 EMENT VOL-02271-01 PP-00055) .Assim, cabível a aplicação

do CDC às relações de contratos bancários.DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIAA comissão de permanência é

formada, via de regra, pela taxa davariação do CDI - Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo

BancoCentral, acrescida da taxa de rentabilidade de até 10% ao mês.O presente contrato trouxe a previsão, em sua

clausula décima primeiraque, em caso de impontualidade, haveria a cumulação da taxa de CDI - Certificado

deDepósito Interbancário, divulgada pelo Banco Central do Brasil com a taxa derentabilidade, bem como o

acréscimo de juros de mora no valor de 1% ao mês,conforme transcrevo:DO INADIMPLEMENTOO

inadimplemento das obrigações assumidas neste instrumento sujeitará odebito apurado na forma deste contrato, à

comissão de permanênciacalculada com base na composição dos custos financeiros de captação emCertificados de

Depósitos Interfinanceiros-CDI, verificados no período doinadimplemento, e da taxa de rentabilidade de até 10%

(dez por cento) aomês acrescido de juros de mora à taxa de 1%(um por cento) ao mês oufração.Sempre se

discutiu, na doutrina e na jurisprudência, se seria ou nãolegítima a incidência da comissão de permanência, bem

como, quanto a possívelcumulatividade com outros encargos. Inclusive, por tal motivo, o E. STJ editou

Súmulassobre o tema, as quais transcrevo:Súmula 30: A Comissão de permanência e a correção monetária

sãoinacumuláveis. (DJU 18/10/1991)Súmula 296: Os juros remuneratórios, não cumuláveis com acomissão de

permanência, são devidos no período de inadimplência, àtaxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do

Brasil,limitada ao percentual contratado. (DJU 09/09/2004)Súmula 294: Não é potestativa a cláusula contratual

que prevê acomissão de permanência, calculada pela taxa média de mercadoapurada pelo Banco Central do Brasil,

limitada à taxa do contrato.(DJU 09/09/2004)Em outras palavras, é admitida a cobrança da comissão

depermanência, calculada pela taxa média dos juros de mercado apurada pelo BancoCentral do Brasil, e tendo

como limite máximo a taxa do contrato (Súmula 294/STJ),devida no período de inadimplência, desde que não

cumulada com correçãomonetária (Súmula 30/STJ), nem com juros remuneratórios e moratórios. Ademais,a

jurisprudência firmada pelo STJ não admite tal cumulação com multa contratual.Cobrar comissão de permanência

acrescida de taxa de rentabilidade ejuros de mora eleva os encargos a um patamar absurdo (como no caso em

concreto),sem justificativa plausível, elevando a dívida muito acima de seu valor principal, semrazão jurídica

adequada.A informação da contadoria ( fls 71) deixa evidente que os R$ 2.24,01referentes à execução do contrato

tem sua origem na soma da segunda e terceiraparcelas vencidas em 15/05/2004 e 15/06/2004, adicionadas da

comissão depermanência e juros de mora.Cito, por pertinente, os seguintes acórdãos do E. STJ: AGRAVO

REGIMENTAL. JUROS REMUNERATÓRIOS.COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MATÉRIA

PACIFICADA.SÚMULA 83/STJ.1. Quanto aos juros remuneratórios, a Segunda Seção desta Corte(REsp

407.097/RS) pacificou o entendimento no sentido de que, coma edição da Lei 4.595/64, não se aplica a limitação

de 12% ao anoaos contratos celebrados com instituições integrantes do SistemaFinanceiro Nacional, ut Súmula

596/STF, salvo nas hipótesesprevistas em legislação específica.2. A comissão de permanência, calculada pela taxa

média dos jurosde mercado apurada pelo Banco Central do Brasil e tendo comolimite máximo a taxa do contrato

(Súmula 294/STJ), é devida para operíodo de inadimplência, desde que não cumulada com correçãomonetária

(Súmula 30/STJ), juros remuneratórios, moratórios oumulta contratual (AgREsp 712.801/RS).3. Agravo

regimental desprovido.(AgRg no REsp 1065947 / MS,2008/0130090-4, Relator Min. FERNANDO

GONÇALVES, Data doJulgamento 25/11/2008, Data da Publicação/Fonte DJe 09/12/2008)PROCESSO CIVIL.

AÇÃO MONITÓRIA AJUIZADA PELACAIXA ECONÔMICA FEDERAL. COMISSÃO DEPERMANÊNCIA.

TAXA DE RENTABILIDADE.CAPITALIZAÇÃO DE JUROS REMUNERATÓRIOS .SENTENÇA

MANTIDA.1 - A taxa de rentabilidade não pode sobreviver no contrato, pois sea inadimplência sujeita o devedor

à comissão de permanência, quenada mais é do que um ônus imposto ao contratante inadimplente eque tem o

objetivo de compensar o credor pelo atraso, não sejustifica que este mesmo fato - a inadimplência - acarrete

umbenefício ainda maior para o credor, a fim de que também receba ataxa de rentabilidade de até 10% ao mês.2.

No que tange aos juros o que se vê dos autos que a CaixaEconômica Federal possui um contrato de crédito

rotativo firmadocom o apelado em 06 de novembro de 2001 (fl. 09); assim, poderiase permitir in casu a

capitalização mensal dos juros já que ocontrato foi celebrado a partir de 31 de março de 2000, nos termosda MP nº

1.963/2000, reeditada e em vigor sob nº 2.170-36/2001.Mas não é só. Dois são os requisitos para o deferimento

dacapitalização mensal de juros: a pactuação e a data da assinatura docontrato, que deveria ser posterior à

publicação da MP nº 1.963. Nocaso dos autos isto não ocorreu: não há expressa manifestaçãoacerca da pactuação

da capitalização mensal dos jurosremuneratórios, pelo que, nesse ponto assiste não razão à apelante.3. Apelação

improvida.(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃOCÍVEL - 1124304, Processo:

200461020005307 UF: SP ÓrgãoJulgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 16/09/2008Documento:

TRF300193354, DJF3 DATA:24/10/2008, RELATORJUIZ JOHONSOM DI SALVO)Em linhas gerais, em caso

de inadimplemento, quando vencido oprazo para pagamento da dívida, é admitida a cobrança de comissão de

permanência,podendo esse encargo ser calculado à base da taxa média dos juros no mercado, desdeque não
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exceda a taxa do contrato, convencionada pela partes, não se permitindo suacumulação com juros remuneratórios

ou moratórios, taxa de rentabilidade, correçãomonetária, multa contratual ou outro encargo, uma vez que já possui

a dúplicefinalidade de corrigir monetariamente o valor do débito e, ao mesmo tempo, remunerara instituição

financeira pelo período de mora contratual.DOS JUROS REMUNERATÓRIOSCumpre assinalar, por primeiro,

que no contrato em exame há previsãoda incidência de juros remuneratórios sobre a importância obtida no

empréstimo, de 2%ao mês e a taxa de juros efetiva anual de 24%. O financiamento teria como sistemade

amortização o francês. As parcelas, ao longo do prazo de amortização dofinanciamento seriam ajustados pela

TR.Ou seja, há cobrança dos juros remuneratórios quando o devedor estáadimplindo a dívida corretamente, sem

mora. Porém, quando torna-se inadimplente,passa a ser exigida a chamada comissão de permanência.Quando a

jurisprudência proíbe a cobrança de juros remuneratórioscumulativamente com a comissão de permanência, está

apenas referindo-se ao períodode inadimplência, não ao período anterior, em que adimplido o contrato.O segundo

ponto diz respeito ao percentual permitido por lei. Nesse caso,a jurisprudência admite a cobrança de juros

remuneratórios em patamar até superior a12% nos contratos avençados pelas instituições financeiras, desde que

esses valores nãosuperem a média praticada pelo mercado.Cito, por pertinentes, os seguintes trechos de decisões

do E. STJ:(...) Por outro lado, a abusividade da taxa de juros, cuja constataçãoteria o efeito de induzir sua

ilegalidade, não pode ser aferida combase em critério de caráter subjetivo, conforme se verifica no caso emexame,

sendo certo que o fato tão-só de os juros terem excedido olimite de 12% ao ano não implica abusividade. Sobre o

tema, éentendimento assente na Seção de Direito Privado do SuperiorTribunal de Justiça que a alteração da taxa

de juros pactuadadepende da demonstração cabal de sua abusividade em relação àtaxa média do mercado. Nesse

sentido, os seguintes julgados daCorte: AgRg no REsp n. 647.326/MG, relator Ministro Hélio Quaglia,DJ de

10.12.2007; AgRg no REsp n. 935.231/RJ, relator MinistroAldir Passarinho Júnior, DJ de 29/10/2007; e AgRg no

REsp n.682.638/MG, relator Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 19/12/2005.(REsp 1068348, Relator Min. JOÃO

OTÁVIO DE NORONHA, Datada Publicação 02/09/2008)AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO.RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE ARRENDAMENTOMERCANTIL. REVISÃO.

OMISSÃO NO ACÓRDÃORECORRIDO. INOCORRÊNCIA. INTERPRETAÇÃO DECLÁUSULAS

CONTRATUAIS. IMPOSSIBILIDADE. JUROSREMUNERATÓRIOS. NÃO LIMITAÇÃO. VALOR

DOSHONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DEPREQUESTIONAMENTO.I - Os Embargos de

Declaração são corretamente rejeitados se nãohá omissão, contradição ou obscuridade no acórdão

embargado,tendo a lide sido dirimida com a devida e suficiente fundamentação;apenas não se adotando a tese do

recorrente.II - Não se admite, em sede de recurso especial, a interpretação decláusulas contratuais.III - Os juros

pactuados em taxa superior a 12% ao ano não sãoconsiderados abusivos, exceto quando comprovado que

discrepantesem relação à taxa de mercado, após vencida a obrigação, hipótesenão ocorrida nos autos.IV - É

inadmissível o recurso especial quanto à questão que não foiapreciada pelo Tribunal de origem. Agravo

improvido.(AgRg no Ag 928562 / SP, 2007/0166050-0, Relator Min. SIDNEIBENETI, Data do Julgamento

25/11/2008, Data daPublicação/Fonte DJe 19/12/2008)No caso específico dos autos, a taxa efetiva de juros

remuneratórioscontratada, pelo que se pode apurar foi de 2% ao mês. Embora referida taxa sejaelevada, porém,

ainda que alta, mostra-se plenamente aceitável, em conformidade comas normas do mercado financeiro e não

discrepante da taxa média de mercado.Acrescente-se, ainda, que a alteração da taxa de juros

remuneratóriospactuada em mútuo bancário depende da demonstração cabal de sua abusividade emrelação à taxa

média do mercado, o que não ocorreu no caso concreto, uma vez que aembargante não trouxe qualquer prova aos

autos nesse sentido.Portanto, mantenho a cobrança dos juros remuneratórios na adimplência,e a cobrança somente

de comissão de permanência, na inadimplência, sendo queneste último caso fica vedada a cumulatividade de

qualquer outro encargo,estabelecendo que nesta somente é cabível a cobrança da CDI, excluindo-se a taxade

rentabilidade.DA CAPITALIZAÇÃO DE JUROSDispõe o art. 4o do Decreto nº 22.626, de 7 de abril de 1933

(este julgadoválido e vigorante pelo Pretório Excelso, no AI 629836/RS, Min. Gilmar Mendes, j.19/12/2006, DJU

28/02/2007, p. 58, no qual afirmada a revogação, pela Constituição de1988, da Súmula nº 596, daquela Excelsa

Corte, que dispunha em contrário):Art. 4º. É proibido contar juros dos juros: esta proibição nãocompreende a

acumulação de juros vencidos aos saldos líquidos emconta-corrente de ano a ano.Explica-se: contar juros dos

juros consiste em capitalizá-losmensalmente, ressalvando-se apenas a capitalização anual em saldo devedor de

contacorrente.No que diz respeito à capitalização de juros, recorde-se, ainda, o teor daSúmula nº 121 do E. STF: É

vedada a capitalização de juros, ainda que expressamenteconvencionada.O Superior Tribunal de Justiça assume a

seguinte posição sobre o tema,verbis:CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

AÇÃOREVISIONAL DE CONTRATO DE EMPRÉSTIMO BANCÁRIO.CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS

JUROS REMUNERATÓRIOS.POSSIBILIDADE A PARTIR DA EDIÇÃO DA MP N.º 1963-17/2000,

DESDEQUE PACTUADO.1. Desde que pactuada, é cabível a capitalização dos juros remuneratórios,com

periodicidade inferior a um ano, nos contratos bancários celebrados apartir de 31 de março de 2000, data da

publicação da primitiva edição da atualMP n.º 2170-36/2001 (MP n.º 1963-17/2000).2. Agravo regimental a que

se nega provimento.(AgRg no REsp 899.490/DF, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS(JUIZ

FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), QUARTA TURMA,julgado em 02/10/2008, DJe

13/10/2008)Em linhas gerais, quanto aos contratos celebrados até 30 de março de2000 (data da entrada em vigor
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da MP 1.963-17/2000), tem-se que somente é admitida acapitalização de juros (anatocismo) nas hipóteses em que

expressamente autorizada porlei específica, sendo vedada nos demais casos, mesmo quando pactuada, em razão

danão revogação do art. 4o do Decreto 22.626/33 pela Lei 4.595/64. Por outro lado, com oadvento da Medida

Provisória nº 1.963-17, de 30/03/2000 (que, por primeiro, nasérie, abordou o tema, no art 5º), sucessivamente

reeditada até a MP 2.170-36, de23/08/2001, admite-se a capitalização mensal de juros, desde que pactuada.Cito,

por pertinentes, os seguintes acórdãos:AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

REGIMENTAL.CONTRATO BANCÁRIO. JUROS REMUNERATÓRIOS. NÃOLIMITAÇÃO.

CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS.ADMISSIBILIDADE. DESCARACTERIZAÇÃO DA

MORA.COBRANÇA DE ENCARGO ILEGAL. NÃO OCORRÊNCIA.CADASTRO DE INADIMPLENTES.

INSCRIÇÃO.POSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.IMPROVIMENTO.I - Os juros

pactuados em taxa superior a 12% ao ano não sãoconsiderados abusivos, exceto quando comprovado que

discrepantesem relação à taxa de mercado, após vencida a obrigação, hipótesenão ocorrida nos autos.II - É

admissível a capitalização mensal dos juros nos contratoscelebrados a partir da publicação da Medida Provisória

n. 1.963-17/2000, desde que pactuada.III - Quanto à mora do devedor, é assente na jurisprudência destaCorte que

a sua descaracterização dá-se no caso de cobrança deencargos ilegais no período da normalidade, o que não se

verifica nopresente processo.IV - Em princípio, cumpridas as formalidades legais, é lícita ainscrição do nome do

devedor inadimplente nos cadastros deproteção ao crédito.V - Os agravantes não trouxeram nenhum argumento

capaz demodificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus própriosfundamentos. Agravo improvido.

(grifei)(AgRg no Ag 831871 / RS,2006/0243561-0, Relator Min. SIDNEI BENETI, Data do

Julgamento18/11/2008, Data da Publicação/Fonte DJe 01/12/2008)AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO

ESPECIAL.CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. MP 2.170/2000. JUROSREMUNERATÓRIOS. NÃO

LIMITAÇÃO. MATÉRIAPACIFICADA.1. A decisão agravada está em conformidade com a

orientaçãopacificada nesta Corte no sentido da não limitação dos jurosremuneratórios com base na lei de usura e

da possibilidade de juroscapitalizados em periodicidade mensal nos molde previstos na MP2.170/2000.2. Agravo

regimental desprovido.(AgRg no REsp 1005059/RS,2007/0264190-2, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES,

Data doJulgamento 25/11/2008, Data da Publicação/Fonte DJe 09/12/2008)Portanto, a capitalização dos juros em

periodicidade mensal éadmitida para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000, data da

primitivapublicação do art. 5º da MP nº 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o nº 2.170-36/2000 (REsp

602.068/RS), desde que pactuada.Ou seja, no caso em exame, os juros podem ser capitalizados, pois

haviaprevisão legal para tanto quando celebrado o contrato a que se referem estes autos, istoé, em 15/03/2004.Em

outras palavras, é lícita a cobrança da Comissão de Permanência apóso vencimento da dívida, não podendo,

porém, ser cumulada com correção monetária,tampouco com os encargos decorrentes da mora, como os juros

moratórios e a multacontratual, nos termos das Súmulas 30, 294 e 296 do E. STJ, bem como com os

jurosremuneratórios (taxa de rentabilidade).DISPOSITIVOEm face ao exposto, e o que mais dos autos consta,

julgoPARCIALMENTE PROCEDENTE estes Embargos à Execução Extrajudicial, comfulcro o artigo 269, I do

CPC, devendo o valor da dívida a partir da mora, ou seja, dadata do inadimplemento, ser atualizada somente pela

comissão de permanência (combase apenas na taxa de CDI), sem qualquer outro acréscimo, ou seja,

inacumulávelcom correção monetária (Súmula 30/STJ), com os juros remuneratórios (Súmula296/STJ), juros

moratórios, taxa de rentabilidade e nem com a multa contratual, até oefetivo pagamento.Tendo em vista a

sucumbência recíproca, rateio proporcionalmente entreas partes o pagamento das custas, sendo que cada parte

deverá arcar com os honoráriosadvocatícios de seus respectivos patronos, que fixo moderadamente em R$

1.000,00(um mil reais), nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia desta decisão aos

autos da Execução Extrajudicial nº2005.61.08.004951-4, em apenso, prosseguindo-se naqueles autos.Publique-

se.Registre-se.Intimem-se.

 

0007719-08.2009.403.6108 (2009.61.08.007719-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002308-62.2001.403.6108 (2001.61.08.002308-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

ERNESTO PONIK NETO(SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO E SP130996 - PEDRO FERNANDES

CARDOSO)

Vistos, etc.Trata-se de Embargos à Execução Fiscal, opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

visando, ao final, a procedência do presente, referentes aos cálculos executados, pois estão incorretos, fixando a

execução no montante de R$ 7.530,81, além da condenação do embargado na sucumbência.Sustenta o

embargante, em síntese, que o setor de cálculo do INSS apontou incorreção nos cálculos apresentados pelo

exeqüente; que o cálculo correto de acordo com o título judicial, das diferenças da RMI devida e a recebida de

aposentadoria, no período entre 12/01/2000 e 04/2005, atualizado para 03/2009, é de R$ 7.530,81; que os cálculos

do embargado estão contaminados por excesso de R$ 43.891,29. Inicial às fls. 02/05. Demais documentos às fls.

06/11.Em sede de impugnação às fls. 15/16, o embargado alega, em síntese, que não há que se falar em erros em

relação à conta de liquidação apresentada para o valor efetivo de R$ 51.422,10, dos autos principais.Não consta

contra-posição à impugnação.Juntada informação do expert contábil do Juízo às fls. 18/27.Manifestação do

embargado à fl. 30 concordando com os cálculos, pugnando pela homologação dos mesmos e o pagamento dos
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atrasados através de precatório.O embargante deixou transcorrer in albis o prazo para manifestação, consoante

certidão à fl. 31 et verso. É o relatório. Decido.Não há preliminares. Embora, em sede de mandado de segurança,

não se deve produzir efeitos patrimoniais, em relação a períodos pretéritos, os quais devem ser reclamados

administrativamente ou pela via judicial própria, conforme Súmulas n.ºs 269 e 271 do E. STF, que assim dispõem

respectivamente: O Mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança; A Concessão de Mandado de

segurança não produz efeitos patrimoniais, em relação a período pretérito, os quais devem ser reclamados

administrativamente ou pela via judicial própria, curvo-me, no presente caso concreto, diante da coisa julgada, à

determinação operacionalizada na demanda principal. (fl. 302 - Autos 2001.61.08.002308-8).Não resta a menor

dúvida de que transitada em julgada a sentença condenatória do ente público, pode-se abrir a fase Da Execução

Contra a Fazenda Pública, se esta não vier, como em um processo sincrético, concordar com a memória

discriminada e atualizada do cálculo apresentado pelo embargado.No presente caso, apesar da memória

discriminada e atualizada do cálculo apresentada pelo embargado, nos autos n.º 2001.61.08.002308-8 às fls.

280/300, e, por não anuir o embargante, permitiu-se, nestes autos, ao Estado-juiz, valendo-se do contador do

Juízo, a encontrar um valor superior ao proposto, inicialmente, pelo embargado.Assim, como o Estado-juiz deve

zelar por uma execução correta, quando um credor excede aos limites de uma decisão exeqüenda; não menos

certo, deve aquele zelar para que a parte, menos favorecida, venha a sofrer qualquer prejuízo patrimonial.Frise-se

que ninguém, nem mesmo o ente público, por meio do erário, podem enriquecer a custa de outra pessoa sem causa

que o justifique, sob pena de afronta ao princípio do enriquecimento sem causa, antes princípio geral de direito,

agora, materializado, no Novo Código Civil (arts. 884 a 886). Segundo apurado pela Contadoria deste Juízo, a

liquidação, com a apuração das diferenças devidas na RMI, continham, em síntese, as seguintes imprecisões

técnicas descritas a seguir:...Destacamos, porém, segundo pesquisa realizada no Plenus/Dataprev (em anexo), que

a concessão administrativa do benefício resultou num valor de RMI abaixo do que entendemos correto, R$ 666,72

contra R$ 860,67. Valor inferior, inclusive, àquele encontrado nos cálculos efetuados pela Contadoria do INSS,

juntados À inicial destes embargos. Tal discrepância tem como causas: a correção monetária empregada nos

salários-de-contribuição os corrige para 07/98, não obstante a DIB seja 12/01/20000; outro ponto, o coeficiente de

tempo de contribuição aplicado à renda inicial fora de 70%, abaixo do devido, 76%, segundo cálculo do tempo de

contribuição que totalizou 31 anos, conforme demonstrativo em anexo. Desta forma, até que se efetive a

implantação administrativa da nova RMI, smj, continuarão sendo devidas diferenças de renda ao

autor/embargado.Salientamos, ainda, que a liquidação, ora anexada, não computou juros moratórios e honorários

advocatícios, por ausência de determinação no r. julgado, e que a diferença existente entre os totais das contas,

exibidas nos autos, deve-se ao fato de não termos efetuado o desconto das rendas no período entre a DIB

(12/01/2000) e a concessão administrativa, 01/05/2005, haja vista, não terem sido pagos os atrasados na via

administrativa...Logo, a fim de evitar um enriquecimento sem causa por parte do embargante e concordando este

Estado-juiz com o parecer contábil, que passa a fazer parte das razões de decidir, há diferenças devidas ao

embargado.Parece ao Estado-juiz, plenamente justificável, o equívoco quando da elaboração dos cálculos

apresentados pelo perito da parte embargada, uma vez que os segurados e demais cidadãos não possuem, via de

regra, acesso aos programas e informação necessária para uma perfeita conta de liquidação.Por consequência, as

diferenças, referentes à Renda Mensal Inicial - RMI do benefício, devem ser proporcionadas ao embargado, não se

podendo, em hipótese alguma, falar-se em violação do interesse público.Dispositivo:Ante o exposto, nos termos

do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo improcedentes os embargos à execução declinados na

peça exordial, tornando líquida a sentença/Acórdão pelo valor de R$ 131.916,60 (cento e trinta e um mil,

novecentos e dezesseis reais e sessenta centavos), atualizado até março/2009, constante dos cálculos às fls.

18/27.Arcará o embargante com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor

atualizado da senteça/Acórdão liquidado.Custas ex lege.Translade-se cópia para os Autos n.º 2001.61.08.002308-

8.P.R.I.C.

 

0007007-47.2011.403.6108 (2008.61.08.002486-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002486-64.2008.403.6108 (2008.61.08.002486-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 2277 - ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO) X GILSON FERNANDES(SP083064 -

CLOVIS LUIZ MONTANHER E SP248216 - LUIS FERNANDO ANDRADE VIDAL DE NEGREIROS)

Vistos, etc.O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opôs Embargos à Execução de Sentença promovida por

GILSON FERNANDES, alegando que houve excesso nos cálculos apresentados pelo autor. Com a inicial vieram

os documentos de fls. 05/07.Recebidos os embargos à execução para discussão e suspensa a execução (fl. 09).A

embargada apresentou defesa às fls 10/13.Laudo da Contadoria Judicial acostado às fls. 15/17, tendo sido

conferida às partes oportunidades para manifestação.As partes concordaram com o valor apresentado pela

Contadoria Judicial. (fl. 18/verso) Vieram conclusos.É o relatório. Decido.Não há necessidade de dilação

probatória, vindo a propósito o julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 740, parágrafo único do

Código de Processo Civil.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do

mérito.A embargante impugnou os cálculos apresentados pela embargada, no valor de R$ 13.808,82. Aduz o

embargante, que os cálculos apresentados pela embargarda apresentaram excesso de R$ 2.604,08.Posteriormente,
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foi determinada vista dos autos à Contadoria Judicial, que apresentou cálculos no valor de R$ 11.164,16, ou seja,

valor próximo ao apresentado pelo embargante (R$.11.204,74). Portanto, ficou caracterizado o excesso nos

cálculos apresentados pelo embargado.Em seguida, as partes concordaram com os valores apresentados pela

Contadoria Judicial.No entanto, observa-se que a diferença entre o valor apresentado pelo embargante e o

apresentado pela Contadoria Judicial, é mínima. Assim, impõe-se a procedência do pedido objeto dos embargos -

conforme determinam os artigos 269, inciso II c/c 598 do Código de Processo Civil.Por fim, o pedido do

embargado em condenar o embargante nos termos do art. 740, parágrafo único do Código de Processo Civil, não

merece ser acolhido, tendo em vista que os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial se aproximam ao valor

apresentado pelo embargante. Portanto, não há o que se falar em Embargos à Execução meramente

protelatórios.Em face ao exposto, julgo procedente o pedido, e extinto o processo com a resolução do mérito, nos

termos do artigo 269, inciso II, do CPC. Fixo o valor da execução, atualizado até 04/2011, em R$ 11.164,16 (onze

mil, cento e sessenta e quatro reais e dezesseis centavos).Condeno a embargada em honorários, que arbitro em

R$250,00 (duzentos e cinquenta reais).Custas ex lege.Decorrido in albis o prazo para eventuais recursos,

trasladem-se cópias desta decisão, e da certidão de trânsito em julgado para os autos principais, e arquivem-se os

autos, com baixa definitiva na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Bauru,MASSIMO

PALAZZOLOJuiz Federal

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0012903-52.2003.403.6108 (2003.61.08.012903-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON

GARNICA) X SANDRA MARISA ALVES ATILIO

Fl. 109: Oficie-se ao Juízo da Vara Única da Comarca de Brotas/SP, com intuito de se proceder ao desbloqueio da

quantia penhorada às fls. 92/93, através do sistema BACENJUD. Suspendo a execução nos termos do artigo 791,

inciso III, do Código de Processo Civil, remetendo-se os autos ao arquivo, anotando-se o sobrestamento do

feito.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001952-81.2012.403.6108 - WILSON BATISTA SOUTO(SP185683 - OMAR AUGUSTO LEITE MELO E

SP249451 - GUILHERME VIANNA FERRAZ DE CAMARGO E SP284048 - ADALBERTO VICENTINI

SILVA E SP290193 - BRUNO FERNANDES RODRIGUES E SP297462 - SINTIA SALMERON) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BAURU-SP

Mantida a decisão agravada, por seus jurídicos fundamentos.Fls. 63, defiro a dilação de prazo para 15(quinze)

dias.

 

IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001295-81.2008.403.6108 (2008.61.08.001295-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001294-96.2008.403.6108 (2008.61.08.001294-2)) DIRETOR DA FACULDADE INTEGRADA DE BAURU -

FIB(SP058114 - PAULO ROBERTO LAURIS E SP147106 - CLAUDIO JOSE AMARAL BAHIA) X

WILLIAM LISBOA SIMAS(SP178727 - RENATO CLARO E SP153224 - AURELIA CARRILHO MORONI)

Vistos, etc., Com fundamento no art. 475-L do Código de Processo Civil, o Diretor das Faculdades Integradas de

Bauru (FIB) opõe Impugnação à Execução promovida por Willian Lisboa Simas, com qualificação nos autos, para

que: a) seja concedido o efeito suspensivo, nos termos do art. 475-M do CPC ou, então, que seja determinada ao

impugnado a prestação de caução suficiente e idônea; b) seja reconhecida e decretada a incompetência absoluta

desse R. Juízo e a nulidade de todos os atos decisórios já praticados, determinando-se, via de conseqüência, a

imediata remessa dos autos à Justiça Federal; c) seja reconhecida e decretada a impossibilidade jurídica do pedido

executivo, com a extinção do feito nos termos do art. 267, VI, do CPC; d) seja reconhecida e decretada a nulidade

absoluta do pleito expropriatório, tendo em vista a não intimação do impugnante, conforme manifestação

jurisdicional à fl. 102v; e) seja reconhecida e decretada a ausência das condições embasadoras do suposto título

em execução, quais seguem, certeza, liquidez e exigibilidade; e, d) seja reconhecida e decretada a redução do

valor das astreintes perseguidas pelo impugnado, para o montante de R$ 26.089,22, prestigiando-se os princípios

da proporcionalidade, razoabilidade e da vedação do enriquecimento ilícito, para, ao depois, impor-se a

compensação em idêntico valor, zerando, assim, o saldo supostamente devedor. Inicial às fls. 02/46. Demais

documentos às fls. 47/112. Recebida a impugnação interposta no efeito suspensivo à fl. 113. Manifestação do

impugnado em contra-impugnação às fls. 119/176. Declinada a competência da Justiça Comum Estadual, para a

Justiça Comum Federal às fls. 178/181. Interpôs o impugnado agravo de instrumento à fl. 187/199. Apreciada foi

mantida decisão agravada, pelos seus próprios fundamentos à fl. 200. Juntado documentos pelo impugnado às fls.

203/226. Manifestação do impugnante às fls. 227/228 e 235. Juntou documentos às fls. 229/232 e 236. Aportaram

os autos nesta 8.ª Subseção Judiciária em 03/03/2008, conforme fl. 238. Manifestação do impugnante às fls.

243/244 pugnando pela suspensão do presente, até final e definitiva decisão do C. STJ. Juntou documentos às fls.

245/249. É o relatório. Decido. Primeiramente, cabe enfatizar que o Ministro Relator do E. STJ não conheceu do
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agravo interposto, datando o trânsito em julgado em 20/05/2009, conforme andamento processual que segue em

apenso. Desse modo, não há óbice para o conhecimento da questão de fundo. Merece prosperar a impugnação ao

cumprimento de sentença provisório. É certo que a execução provisória permite ao vencedor da demanda, ora

impugnado, que efetive a decisão que lhe foi favorável, ainda que esteja sendo impugnada por recurso. Observo

que o cumprimento de sentença (Autos n.º 2008.61.08.001294-2), baseia-se na sentença prolatada nos autos n.º

2008.61.08.009604-9, a qual, ainda, encontra-se pendente de apreciação do recurso, conforme andamento

processual no E. TRF da 3.º Região que segue em apenso. Por outro lado, como o impugnado está a executar com

base em título provisório, portanto, passível de modificação, há que ter o Estado-juiz a prudência necessária, na

preservação de interesses do impugnante, no que se traduz na garantia da reversibilidade da decisão, que ao final

possa se mostrar indevidos. Não obstante, o prescrito no art. 475-O, III, e 2.º, do Código de Processo Civil,

entende este Estado-juiz que como o impugnado é beneficiário da assistência judiciária gratuita, há que se

flexibilizar o acesso à efetivação desta execução provisória, sob pena de afronta ao acesso à justiça (CF, art. 5.º,

XXXV) ou da privação de seus bens (CF, art. 5.º, LIV), no caso a fixação das astreintes. Pois bem, prosseguindo.

Sabemos que a incompetência absoluta é um pressuposto de validade sui generis, pois, uma vez reconhecida a

incompetência absoluta, a anulação não atingirá todo o processo, mas somente os atos decisórios. Nesse sentido,

reza o art. 113, 2.º, do Código de Processo Civil:Art. 113. A incompetência absoluta deve ser declarada de ofício e

pode ser alegada, em qualquer tempo e grau de jurisdição, independentemente de exceção.(...) 2o Declarada a

incompetência absoluta, somente os atos decisórios serão nulos, remetendo-se os autos ao juiz competente. No

entanto, se observarmos o dispositivo do V. Acórdão do E. TJ/SP às fls. 230/231, notaremos que o I. Relator

anulou, inclusive, as penalidades impostas. Ipsis verbis:(...);Isto posto, voto pela anulação do processo ab initio,

inclusive e especialmente no que toca à execução do julgamento ora anulado e penalidades impostas à autoridade

impetrada, ordenando a remessa dos autos à Justiça Federal de Primeira Instância, comunicando-se oportunamente

ao Juízo de origem. A par disto, a sentença prolatada nesta 8.º Subseção Judiciária, contudo a anulação ab ovo da

sentença e das penalidades impostas, pelo E. TJ/SP, consolidou pela Teoria do Fato Consumado, as decisões

proferidas em liminar na Justiça Comum Estadual. Pensa o Estado-juiz que como as regras de competência

absoluta foram criadas por razões de ordem pública, com o objetivo de se aplicar uma jurisdição de melhor

qualidade, sendo normas cogentes, de aplicação obrigatória, não parece razoável a este Estado-juiz que o juiz

competente para processar e julgar o mandado de segurança n.º 2008.61.08.0096-4-9 pudesse ter convalidado

decisões que, expressamente, foram anuladas pelo E. TJ/SP. Aliás, se o Estado-juiz permitisse este estado de

coisas, estar-se-ia dando eficácia jurídica a um ato já sepultado, pela nulidade decretada, sem que se oferecesse ao

impugnante oportunidade para se insurgir contra o mesmo, através do recurso cabível, inclusive com supressão de

instâncias. Assim, apesar da certeza dos sujeitos da relação jurídica (impugnante e impugnado), não se tem a

certeza do direito de crédito (multa - astreintes) e do objeto devido - prestação - liquidação (pecúnia). Desse

modo, entende o Estado-juiz ser inexeqüível o título provisório executado, por ausência de seus respectivos

atributos (certeza do direito e liquidez). Dispositivo: Pelo exposto, extingo o feito, com resolução do mérito, nos

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgando procedente a impugnação ao cumprimento de

sentença provisória, pela inexigibilidade do título, nos termos do art. 475-L, II, do Código de Processo Civil.

Condeno o impugnado no pagamento de honorários advocatícios, à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor da

impugnação, nos termos do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil, observando-se o art. 5.º, da Lei n.º.

1.060/50. Traslade-se cópia desta para os autos de cumprimento provisório de sentença n.º 2008.61.08.001294-2.

Custas ex lege. Comunique-se esta ao Relator da Apelação Civil, junto ao E. TRF da 3.º Região. Juntem-se os

extratos processuais de andamento do agravo de instrumento no E. STJ e da Apelação Civil no E. TRF da 3.ª

Região. Transitada em julgado, desapensem-se e arquivem-se estes autos, com as cautelas de estilo. P.R.C.I

 

ALVARA JUDICIAL

0000928-86.2010.403.6108 (2010.61.08.000928-7) - MARIA CATARINA LOPES PALHARES(SP155769 -

CLAURIVALDO PAULA LESSA E SP120352 - FABIANO DE MELO CAVALARI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA)

Maria Catarina Lopes Palhares, devidamente qualificada (folhas 02), intentou Alvará Judicial contra a Caixa

Econômica Federal para o levantamento dos valores depositados em sua conta vinculada ao Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço - FGTS.Alega a requerente que é aposentada e ao se dirigir a uma agência da Caixa

Econômica Federal para realizar o saque de seu FGTS, foi informado de que este não poderia ser liberado, exceto

com autorização judicial.Assim, a autora requereu a expedição de Alvará Judicial para o saque do valor constante

de sua conta vinculada do FGTS junto a Caixa Econômica Federal. Requereu, também, a concessão dos benefícios

da assistência judiciária gratuita.Com a inicial vieram os documentos.À folha 21, foi deferido o benefício de

tramitação prioritária do feito por envolver a causa interesse de pessoa idosa. Regularmente citada, a Caixa

Econômica Federal ofertou sua resposta nos autos (folhas 25/32).Por fim, dada vista dos autos ao Ministério

Público Federal, o parquet ofertou parecer nos autos (folhas 34/35).Na sequência, vieram os autos conclusos. É o

relatório. DECIDO. Do MéritoNo mérito, a pretensão não procede.Embora seja assente em nossa jurisprudência

que o rol elencado no artigo 20 da Lei Federal 8.036 de 1.990, o qual estabelece as situações permissivas para o
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levantamento do FGTS não é exaustivo, admitindo, dessa forma, a sua integração por intermédio dos princípios

vetores que norteiam o ordenamento jurídico, dando-se especial destaque para o princípio constitucional

fundamental da dignidade da pessoa humana (artigo 1º, inciso III, da CF/88), fato a considerar é que a autora, sob

o argumento de que está aposentada e que possui saldos em sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço, não instruiu o feito com as provas constitutivas de seu direito.Com efeito, os extratos apresentados

pelo requerente, como base para pedido de expedição de alvará, não confirmam a existência de saldo a levantar,

tais documentos constituem apenas uma mera previsão do valor que a requerente teria a receber caso ela houvesse

efetuado a Adesão ao termo de Acordo da Lei Complementar 110/2001 proposto pelo governo federal. A adesão

não foi realizada, fato este confirmado pelo réu.O fato de existirem valores aprovisionados, demonstra que o autor

possuía saldo em sua conta vinculada ao FGTS no período dos expurgos inflacionários. Portanto, caberá ao autor

propor a ação própria para requerer a correção monetária e juros de tais valores, tendo em vista que no prazo para

a adesão da Lei Complementar 110/2001 ela o não fez.Em meio a este contexto, não se vislumbra a possibilidade

de enquadramento da situação versada na lide às causas que autorizam o saque dos valores vinculados ao FGTS,

previstos na Lei Federal 8.036 de 1.990, não sendo possível também verificar se a situação se amolda à linha de

entendimento dos nossos tribunais que estão conferindo ao referido diploma normativo interpretação analógica, no

sentido de admitir a movimentação dos valores fundiários não previstas em lei, mas análogas às que encontram

capitulação. Diante do exposto, julgo improcedente a demanda, extinguindo a ação, com resolução do mérito, na

forma prevista pelo artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Não há honorários em vista

de não se tratar de procedimento de natureza contenciosa.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, com

baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0010064-10.2010.403.6108 - MAERCIO PINHEIRO(SP159587 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR)

Maércio Pinheiro devidamente qualificado nos autos (folhas 02), intentou Alvará Judicial contra a Caixa

Econômica Federal para o levantamento dos valores depositados na sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço.Aduz que precisa levantar os valores depositados na sua conta do FGTS, para que sua

companheira possa arcar com as despesas domésticas e de seus filhos. Com a inicial vieram os documentos

(folhas 07/21)Foi concedido o benefício da Assistência Judiciária Gratuita à fl. 29.Contestação às fls.

32/37.Parecer do MPF às fls. 40/41.Em síntese, é o relatório. DECIDO. Não havendo preliminares pendentes,

passo ao exame do mérito da ação.MéritoPara que seja possível o levantamento dos valores, a requerente deve

preencher os requisitos expostos no art. 20 da Lei 8.036/90.Observa-se que o requerente encontra-se preso na

penitenciária de Sorocaba-SP, estando impossibilitado de levantar pessoalmente os valores depositados na sua

conta de FGTS. Aduz a requerida que é indispensável o comparecimento do pessoal do titular da conta para a

solicitação ou pagamento do FGTS, na hipótese prevista no inciso I, c.c 18 do art. 20 da Lei 8.036/90, já que o

requerente não se encontra acometido por grave moléstia.No entanto, a jurisprudência do STJ é pacífica no

sentido de que o 18 do art. 20 da Lei 8.036/90 deve ser interpretado de forma extensiva. Desta forma, a

movimentação da conta vinculada ao FGTS por procurador não se limita às hipóteses de impossibilidade de

comparecimento elencadas neste dispositivo. Visando a finalidade social do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, o pedido do requerente merece ser acolhido, de modo que seja autorizado o saque por procurador

legalmente e especificamente constituído para esse fim, nos termos dos artigos 653 e 654 do Código Civil. Pois,

neste caso, o titular da conta do FGTS encontra-se impossibilitado de levantar seus valores.DispositivoDiante do

exposto, julgo procedente a demanda, extinguindo a ação, com resolução do mérito, na forma prevista pelo artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de autorizar a procuradora Silva Helena Rodrigues a retirar

a quantia equivalente aos valores depositados na conta de FGTS, nº 29972, Código Estabelecimento

09971601909572, em nome do autor Maércio Pinheiro. Custas ex lege.Não há honorários em vista de não se tratar

de procedimento de natureza contenciosa.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na

distribuição, observadas as formalidades legais.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.Bauru,MASSIMO

PALAZZOLOJuiz Federal 

 

 

Expediente Nº 7653

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0005479-80.2008.403.6108 (2008.61.08.005479-1) - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE BAURU E REGIAO(SP100474 - SERGIO LUIZ RIBEIRO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP148205 - DENISE DE

OLIVEIRA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS

FEDERAIS - FUNCEF(SP025184 - MARCO ANTONIO RODRIGUES BARBOSA E SP155190 - VIRGINIA

VERIDIANA BARBOSA GARCIA)
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Fls. 812/830: não há omissão, obscuridade ou contradição a ser modificada através de embargos de declaração.O

art. 162, parágrafo 1º do CPC atesta que sentença é o ato do juiz que implica alguma das situações previstas nos

art. 267 e 269 desta Lei.A extinção do processo em relação à CEF foi com fulcro no artigo 267, inciso VI,

segunda figura (fls. 749).Rejeito os embargos de declaração por estar ausente omissão, obscuridade ou

contradição a ser modificada. 

 

 

Expediente Nº 7657

 

HABEAS CORPUS

0002946-12.2012.403.6108 - JOSE BRUN JUNIOR X IVONE CANDIDO ALVES(SP128366 - JOSE BRUN

JUNIOR) X DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM BAURU - SP

Difiro a apreciação do pedido de liminar para após a vinda das informações. Oficie-se à autoridade coatora para

que preste as informações necessárias, no prazo improrrogável de 72 (setenta e duas) horas, instruindo-se o ofício

com as cópias fornecidas pelo impetrante. Intime-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 
 

1ª VARA DE CAMPINAS 

 

Dra. MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

Juíza Federal 

Dr. LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ 

Juiz Federal Substituto 

ALESSANDRA DE LIMA BARONI CARDOSO 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 7611

 

ACAO PENAL

0004630-88.2006.403.6105 (2006.61.05.004630-8) - JUSTICA PUBLICA X TEREZINHA APARECIDA

FERREIRA DE SOUZA(SP103804 - CESAR DA SILVA FERREIRA) X JOSE FRANCISCO

PAULINO(SP101237 - ELZA FRANCISCA DE CARVALHO)

Considerando o teor da certidão supra, intime-se concomitantemente:- o réu JOSE FRANCISCO PAULINO, para

que declare se possui defensor constituído para atuar em sua defesa neste feito, intimado-o derradeiramente para

apresentação de resposta escrita à acusação, cientificando-o que, no caso do transcurso do prazo sem a

apresentação da peça em comento, ser-lhe-á nomeado advogado dativo. A intimação do mencionado réu deverá,

excepcionalmente, ser realizada por mandado de intimação, dada a urgência no cumprimento e a proximidade do

endereço a ser cumprida a diligência.- a Defensora Dra. Elza Francisca de Carvalho, OAB/SP 101.237, subscritora

das peças encartadas às fls. 468/472 para que esclareça a este Juízo se continuará a atuar na presente ação penal, e

sendo positivo o posicionamento, deverá regularizar sua representação processual, providenciando a juntada de

procuração, bem como deverá apresentar resposta à acusação no prazo legal.Com as juntadas das respostas, se

acompanhadas de novos documentos dê-se vista ao Ministério Público Federal, do contrário tornem

conclusos.Cumpra-se com urgência, dado o lapso temporal transcorrido sem o adequado andamento processual

neste feito. 

 

0003630-82.2008.403.6105 (2008.61.05.003630-0) - JUSTICA PUBLICA X ELIO AIRTON

SPINDLER(RS009627 - JOAO OLIMPIO DE SOUZA FILHO E RS020030 - EVERARDO WILLIG

MEDEIROS PERELLO E RS047264 - FABIO MAFFESSONI KURY) X EUNICE HELENA PINTO

SPINDLER X VILSON RODRIGUES X FERNANDO MARQUES DIAS X ANTONIO VERISSIMO DA

SILVA

DESPACHO DE FL. 187 (n. 90 sequencia da movimentação processual):Considerando o teor da manifestação de

fls. 184/186, abra-se vista à defesa e em seguida ao Ministério Público Federal para que apresentem seus quesitos

e indiquem as peças que entendem necessárias para instrução da carta rogatória, no prazo de 05 (cinco) dias.Após,

conclusos. DESPACHO DE FL. 190 (n. 97 sequencia da movimentação processual): Vistos em Inspeção.
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Considerando o teor da certidão supra, redesigno a audiência para oitiva da testemunha de acusação Fernando

Marques Dias, para o dia 19 de junho de 2012, às 14:30 horas. Cancele-se a audiência anteriormente designada,

dando baixa na pauta de audiências.Expeça-se Carta Precatória para Subseção Judiciária de Santos, visando oitiva

da testemunha Eduardo Cunha Bezerra, auditor fiscal, lotado na Alfândega da Receita Federal em Santos.Tornem

conclusos para deliberação em relação às fls. 188/189. DESPACHO DE FL. 191 (n. 103 sequencia da

movimentação processual): Fls. 188/189: De fato, conforme obeserva o Ministério Público Federal, não restou

claro na decisão deste Juízo o deferimento da expedição da carta rogatória.Considerando que a justificativa

apresentada pela defesa às fls. 184/186, se mostra inconclusiva acerca da pertinência da expedição da rogatória,

houve a determinação deste Juízo para apresentação de quesitos, a fim de melhor avaliar sua

imprescindibilidade.Nesse sentido: Processo HC 200904000332231 HC - HABEAS CORPUS Relator(a) PAULO

AFONSO BRUM VAZ Sigla do órgão TRF4 Órgão julgador OITAVA TURMA Fonte D.E. 21/10/2009 Decisão

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 8ª Turma do Tribunal

Regional Federal da 4ª Região, por maioria, vencido o Desembargador Federal Victor Luiz dos Santos Laus,

conceder parcialmente a ordem, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado. Ementa PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. PROVA TESTEMUNHAL.

EXPEDIÇÃO DE CARTA ROGATÓRIA. 222-A DO CP. IMPRESCINDIBILIDADE DA PROVA.

NECESSIDADE. QUESITOS. Cabe a parte demonstrar previamente a necessidade de expedição de carta

rogatória, conforme alteração introduzida no artigo 222-A do CPP. Para o cumprimento de tal mister, é necessária

a antecipação dos quesitos a serem formulados às testemunhas, a fim de se aquilatar a indispensabilidade da

prova. .Isto posto, abra-se vista à defesa e em seguida à acusação, para que apresentem seus quesitos, a fim de que

este Juízo possa decidir, diante da perspectiva concreta, a imprescindibilidade da produção da prova requerida.I.

CIÊNCIA À DEFESA DA EXPEDIÇÃO DAS CARTAS PRECATÓRIAS NUMEROS 165 A 167/2012,

RESPECTIVAMENTE PARA NOVO HAMBURGO/RS(oitiva das testemunhas de acusação Vilson Rodrigues e

defesa PauloAF, RoqueS, StefaneS e LeandroAB, GUARULHOS/SP(oitiva da testemunha de acusação Antonio

VS),AMERICANA/SP (oitiva da testemunha de defesa AlexandreS E CARTA PRECATÓRIA 169/2012 PARA

SANTOS(oitiva testemunha de acusação EduardoCB)

 

0007110-68.2008.403.6105 (2008.61.05.007110-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1609 - ELAINE

RIBEIRO DE MENEZES) X NICOLA PRIOR(SP187891 - MURILO JOSÉ DA LUZ ALVAREZ) X GLAUCO

PRIOR(SP105551 - CESAR EDUARDO TEMER ZALAF E SP104953 - RENATO ALEXANDRE BORGHI)

INTIMAÇÃO DA DEFESA NICOLA PRIOR PARA APRESENTAÇÃO DE MEMORIAIS, DESPACHO DE

FL. 607: Dê-se vista às partes para apresentação de memoriais no prazo legal.

 

0000390-17.2010.403.6105 (2010.61.05.000390-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1440 - BRUNO

COSTA MAGALHAES) X ITALO SERGIO LEVRERO(SP046946 - NELSON ANTONIO DONATTI) X

CLORIALDO ROBERTO LEVRERO(SP046946 - NELSON ANTONIO DONATTI)

Considerando as alegações da defesa quanto ao parcelamento dos créditos, bem como que não foi expedido ofício

à Delegacia da Receita Federal, conforme determinado à fl. 250-verso, cumpra a Secretaria:a) a expedição de

ofício à Delegacia da Receita Federal em Campinas, nos termos do anteriormente determinado;b) Oficie-se, ainda,

à Procuradoria da Fazenda Nacional, indagando acerca de parcelamento dos créditos incluídos na NFLD nº

37.173.143-7.Instrua-se com cópia de fls. 248 e 269/280.Intime-se a defesa a juntar aos autos, no prazo de 10

(dez) dias, procuração em nome de CLORIALDO ROBERTO LEVRERO, conforme já determinado por este

Juízo à fl. 255.Com a resposta, tornem os autos conclusos.Cumpra-se com urgência.I.

 

 

Expediente Nº 7612

 

ACAO PENAL

0011269-93.2004.403.6105 (2004.61.05.011269-2) - JUSTICA PUBLICA X ELISIO SANTIAGO

MAIA(SP179151E - MARCIO PROCOPIO TEIXEIRA E SP122590 - JOSE ALVES PINTO) X VERA LUCIA

FERREIRA COSTA(SP116768 - MARIA LUCIA ARAUJO MATURANA)

Fls. 502: Indefiro, considerando que o momento oportuno para a defesa arrolar testemunhas, é na resposta à

acusação, nos termos do artigo 396-A do Código de Processo Penal. Int.

 

 

2ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. VALDECI DOS SANTOS
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Juiz Federal

DR. GUILHERME ANDRADE LUCCI

Juiz Federal Substituto

HUGO ALEX FALLEIROS OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 7702

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0007207-63.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

MARCOS ROBERTO DE AZEVEDO

Trata-se de medida cautelar, ajuizada pela Caixa Econômica Federal em face de Marcos Roberto de Azevedo,

qualificado nos autos, pugnando a requerente pela busca e apreensão do veículo oferecido em garantia de

financiamento firmado entre as partes por meio do contrato nº 21.3336.149.0000007-04.Aduz a requerente que

firmou o contrato referido com previsão de garantia - alienação fiduciária - e que por razão de seu inadimplemento

promove a presente ação de busca e apreensão para o fim de lhe ver entregue o veículo Fiat Uno Mille Fire Flex,

ano de fabricação 2007, ano modelo 2008, cor cinza, chassi 9BD15822786049652, código Renavan 943013879,

placas DXP8108.Com a inicial foram juntados os documentos de fls. 07/40.Emenda da inicial às fls. 45. O pedido

de liminar foi deferido (fls. 49/50), sendo juntado (fls. 55/57) mandado de citação, intimação e busca e apreensão

devidamente cumprido.Pelo despacho de fls. 61, foi determinada a expedição de carta ao citando nos termos do

artigo 229 do Código de Processo Civil.Às fls. 65, foi juntado aviso de recebimento de correspondência assinado

pela Sra. Ana Maria de Carvalho Azevedo. Citado, o requerido deixou transcorrer in albis o prazo para defesa (fls.

66). É o relatório do essencial. Decido.A lide comporta julgamento antecipado, a teor da norma contida no artigo

330, II, do Código de Processo Civil.De início, cumpre fixar a regularidade da citação promovida nos autos (fls.

55/57 e 65). Assim o entendo por razão do quanto registrado na certidão aposta no mandado de citação de fls. 56.

Com efeito, consoante o descrito pela Oficiala de Justiça, o mandado de busca e apreensão foi devidamente

cumprido por meio da retenção do veículo e do contato telefônico com o requerido que, contudo, recusou-se a

comparecer ao local para formalizar o ato de citação. Por tal razão, é que foi deixada cópia do mandado referido

em poder da Sra. Ana Maria de Carvalho Azevedo, avó do requerido.Após, em cumprimento à norma contida no

artigo 229 do Código de Processo Civil, de modo a regularizar a citação ficta noticiada às fls. 56, foi expedida

carta ao citando, que foi regularmente recebida pela senhora acima nominada (fls. 65).Por tudo, diante da ausência

de impugnação pelo requerido (fls. 66), o caso é de decretação de sua revelia, nos termos do artigo 319 do Código

de Processo Civil. Para além disso, compulsando os autos, verifico que, de fato, as partes firmaram contrato de

financiamento de veiculo, de nº 21.3336.149.0000007-04, o qual restou antecipadamente resolvido em

03/04/2010, em face do inadimplemento por parte do requerido, ora devedor.Constato, ainda, que o contrato

referido (fls. 11/17) previu em sua cláusula 18ª, item 5, a possibilidade de busca e apreensão do bem financiado,

em caso de inadimplemento por parte do devedor. Assim dispõe a cláusula citada: No caso de inadimplemento,

sem prejuízo de outras garantias, a CAIXA procederá à busca e apreensão do(s) bem(ns) descrito(s) no item 4,

com todos os seus pertences e acessórios, para solução da dívida e despesas decorrentes da cobrança, levando-

o(os) à venda, e após a liquidação da(s) obrigação(ões), se houver saldo remanescente do produto da venda a

CAIXA o entregará ao(à) DEVEDOR(A). Outrossim, do demonstrativo de débito apresentado pela CEF é

possível apurar que o requerido se colocou inadimplente quanto ao contratado, do que se extrai a legitimidade da

pretensão formulada pela instituição financeira. Em suma, verificada situação de inadimplência da obrigação

contratada e encontrando-se esta garantida por fidúcia incidente sobre o bem, pode ser este apreendido para

assegurar a resolução do contrato.Por fim, tenho por deferir o pleito de substituição do depositário fiel, formulado

às instâncias da interessada (fls. 58). Isso posto, e considerando o que mais dos autos consta, julgo procedente o

pedido e resolvo o mérito do processo, com base no disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

para consolidar na requerente o domínio e a posse sobre o veículo apreendido - Fiat Uno Mille Fire Flex, ano de

fabricação 2007, ano modelo 2008, cor cinza, chassi 9BD15822786049652, código Renavan 943013879, placas

DXP8108 - restando convolada a posse na pessoa do fiel depositário Fábio Zukerman, portador do CPF nº

215.753.238-26 (fls. 58) e autorizada a transferência pertinente. Em face disso, condeno o requerido a pagar

honorários advocatícios que fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais), a teor da norma contida no artigo 20, 3º, do

Código de Processo Civil, considerada a singeleza do caso.Providencie a Secretaria o necessário para cumprir o

quanto decidido, inclusive comunicação à autoridade de trânsito competente para as anotações de

transferência.Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

DESAPROPRIACAO

0005554-94.2009.403.6105 (2009.61.05.005554-2) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO
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CARIA NETO E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE

GODOY E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E

SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE

JOSE VALENTE MARTINS) X TAKAO OGIMA X MASSAKO OGIMA GOES X EDNO PEDRO GOES

Trata-se de ação de desapropriação, ajuizada por MUNICÍPIO DE CAMPINAS, UNIÃO e EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, em face de TAKAO OGIMA,

MASSAKO OGIMA GÓES e EDNO PEDRO GÓES, visando seja reconhecida a procedência do pedido de

desapropriação formulado, mediante o pagamento de indenização correspondente ao valor de R$ 4.120,00 (quatro

mil, cento e vinte reais), para o fim de ser a Infraero imitida na posse do imóvel, assim descrito: lote 08, quadra H,

Loteamento Jardim Vera Cruz, cadastro municipal nº 03.047197350, transcrição 63.582.Com a inicial foram

juntados os documentos de fls. 07/31 e 33/34.A petição inicial foi distribuída à 2ª Vara da Fazenda Pública da

Comarca de Campinas, sendo certo que a União requereu o seu ingresso no feito na qualidade de assistente

simples, razão pela qual foi reconhecida a incompetência da Justiça Estadual para julgamento do feito e

determinada a remessa dos autos para distribuição a uma das Varas da Justiça Federal desta Subseção Judiciária

de Campinas (fls. 43).O Município de Campinas requereu a inclusão no polo ativo do feito da União e da

INFRAERO, o que foi deferido às fls. 51. Nesta ocasião foi determinada a transferência do valor do depósito

inicial (fls. 34) para a Caixa Econômica Federal. Foi juntada aos autos (fls. 60/61) certidão atualizada referente ao

imóvel em questão.Citados, os requeridos não apresentaram contestação, transcorrendo in albis o prazo para fazê-

lo.Foi deferido o pedido de imissão provisória da Infraero na posse do imóvel (fls. 98/99), tendo esta empresa

comprovado (fls. 103/105) a publicação do edital de que trata o artigo 34 do Decreto-lei nº 3.365/41.É o relatório

do essencial. Decido.O processo encontra-se em termos para julgamento conquanto a prova colacionada aos autos

é suficiente para oferecer supedâneo a uma decisão de mérito.Inicialmente, registro que, diante da ausência de

impugnação da pretensão, foram os requeridos declarados revéis (fls. 98/99). Todavia, a presunção de veracidade

dos fatos afirmados na inicial é relativa, devendo o juiz atentar para a presença ou não das condições da ação, dos

pressupostos processuais e para a prova de existência dos fatos da causa. Conforme relatado, trata-se de ação de

desapropriação, por meio da qual se pleiteia seja reconhecida a procedência do pedido, mediante o pagamento de

indenização no valor de R$ 4.120,00 (quatro mil, cento e vinte reais), para o fim de ser a INFRAERO imitida, em

caráter definitivo, na posse do imóvel descrito na inicial, sustentando as expropriantes que, após a elaboração de

laudo de avaliação do lote desapropriando, foi determinada a valia referida.Com efeito, analisando o laudo de

avaliação do imóvel (fls. 24/31) - elaborado com observância das normas da Associação Brasileira de Normas

Técnicas/ABNT e do Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia de São Paulo/IBAPE - verifico

que o valor do lote foi apurado após descrição minuciosa de suas dimensões, constatação da inexistência de

quaisquer melhoramentos públicos e mesmo de benfeitorias. Constato, ainda, a consistência da fórmula utilizada

para o cálculo do referido valor e a regularidade da utilização da Planta Genérica de Valores - PGV como base de

correção do valor unitário do metro quadrado aplicável à localidade. Em suma, diante da ausência de resposta dos

réus e porque não apuro dos autos razões aptas a ilidir a regularidade do laudo de avaliação produzido pela parte

autora, é de se fixar mesmo o valor do lote descrito acima em R$ 4.120,00 (quatro mil, cento e vinte reais),

impondo-se, pois, a procedência do pedido, mediante o pagamento deste preço.Isso posto, e considerando o que

mais dos autos consta, confirmo a liminar de fls. 98/99 e julgo procedente o pedido, resolvendo o mérito do

processo, com base na norma contida no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.No caso dos autos,

considerando a ausência de manifestação da parte expropriada, não há falar na fixação de honorários advocatícios

na forma prevista no artigo 27, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.365/1941, e, sendo omissa tal legislação especial, de

rigor a aplicação subsidiária no Código de Processo Civil, no caso o artigo 26, parágrafo 2º.Sem condenação em

custas, à vista do disposto nos artigos 4º, I e 14, 2º, da Lei n.º 9.289/96.Conforme determinado às fls. 99, após o

trânsito em julgado, o valor do preço do imóvel seguirá depositado até prova do domínio originário do bem.Por

último, anoto que o Decreto-Lei n.º 3.365/41 não prevê o ato de adjudicação nas ações de desapropriação. Assim,

cumpre ao interessado adotar as medidas necessárias ao registro da desapropriação, na forma do artigo 29 do

referido Decreto e artigo 167, inciso I, item 34 da Lei n.º 6.015/1973.Assim sendo, para viabilizar o registro

devido, cópia da sentença e da certidão de seu trânsito em julgado e, eventualmente, de outros documentos que se

fizerem necessários para a formação do instrumento, substituirão o mandado de transcrição. Dê-se vista ao

Ministério Público Federal.Após, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005692-61.2009.403.6105 (2009.61.05.005692-3) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO

CARIA NETO E SP153432B - SIMONE SOUZA NICOLIELLO PENA E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES

FILHO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E

SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X

IMOBILIARIA VERA CRUZ S C LTDA X WILMA GALIS BERTONI(Proc. 1909 - IVNA RACHEL
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MENDES SILVA SANTOS)

Trata-se de ação de desapropriação, ajuizada por MUNICÍPIO DE CAMPINAS, UNIÃO e EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO em face de WILMA GALIS

BERTONI, DENISE BERTONI, HAMILTON BERTONI, PAULO RICARDO BERTONI, SILVANA

BERTONI e IMOBILIÁRIA VERA CRUZ S/C. LTDA - SUCESSORES, visando seja reconhecida a procedência

do pedido de desapropriação formulado, mediante o pagamento da indenização correspondente no valor de R$

5.861,61 (cinco mil, oitocentos e sessenta e um reais e sessenta e um centavos) para o fim de ser a Infraero imitida

na posse do imóvel, assim descrito: lote 07, quadra A, Loteamento Jardim Vera Cruz, transcrição 19.217.Com a

inicial foram juntados os documentos de fls. 07/30.A inicial foi aditada às fls. 32/42.A petição inicial foi

distribuída à 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campinas, sendo certo que a União requereu o seu

ingresso no feito na qualidade de assistente simples, razão pela qual foi reconhecida a incompetência da Justiça

Estadual para julgamento do feito e determinada a remessa dos autos para distribuição a uma das Varas da Justiça

Federal desta Subseção Judiciária de Campinas (fls. 44).O Município de Campinas requereu a inclusão no polo

ativo do feito da União e da INFRAERO, o que foi deferido às fls. 52. Nesta ocasião foi determinada a

transferência do valor do depósito inicial (fls. 33) para a Caixa Econômica Federal. Foi juntada aos autos (fls.

62/63) certidão atualizada referente ao imóvel em questão.A ré Wilma Galis Bertoni manifestou concordância

com o valor ofertado pelo Município de Campinas (fls. 76/78). Juntou documentos (fls. 79/82). Nesta ocasião, foi

noticiado o falecimento do Sr. Milton Bertoni.Foi promovida (fls. 132/151) a habilitação dos herdeiros de Milton

Bertoni.Em seguida, foi juntada manifestação da Imobiliária Vera Cruz Limitada, no sentido da inexistência de

oposição quanto à aquisição do imóvel em questão por Milton Bertoni e Wilma Galis Bertoni (fls. 153/175). Foi

deferida (fls. 186/187) a imissão provisória da Infraero na posse do imóvel, tendo esta comprovado (190/192) a

publicação de edital nos termos do artigo 34 do Decreto-lei nº 3.365/41.Os sucessores de Milton Bertoni

manifestaram concordância com o valor ofertado na inicial (fls. 193/194).É o relatório do essencial. Decido. O

processo encontra-se em termos para oferecer supedâneo a uma decisão de mérito conquanto a instrução levada a

cabo é suficiente o bastante para tal.Como visto, cuida-se de ação de desapropriação pela qual pleiteia-se a

procedência do pedido inicial para o fim de ser a Infraero imitida na posse do imóvel em questão, mediante o

pagamento da indenização correspondente no valor de R$ 5.861,61 (cinco mil, oitocentos e sessenta e um reais e

sessenta e um centavos).Os réus concordaram com o valor ofertado, tendo sido a Infraero imitida provisoriamente

na posse do imóvel. Assim sendo, em face da concordância inequívoca da parte expropriada com a oferta feita

pela entidade expropriante, impõe-se a homologação do acordo.Isso posto, HOMOLOGO o acordo firmado entre

as partes e, decorrentemente, resolvendo o mérito do feito nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de

Processo Civil. No presente caso, uma vez que a parte expropriada aceitou o preço ofertado pela parte

expropriante, não há falar em honorários na forma prevista no artigo 27, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.365/1941,

e, sendo omissa tal legislação especial, de rigor a aplicação subsidiária no Código de Processo Civil, no caso o

artigo 26, parágrafo 2º.Sem condenação em custas, à vista do disposto nos artigos 4º, I e 14, 2º, da Lei n.º

9.289/96.Após o trânsito em julgado, expeça-se em nome dos expropriados Wilma Galis Bertoni, Denise Bertoni,

Hamilton Bertoni, Paulo Ricardo Bertoni e Silvana Bertoni, o alvará de levantamento do valor depositado.Por

último, anoto que o Decreto-Lei n.º 3.365/41 não prevê o ato de adjudicação nas ações de desapropriação. Assim,

cumpre ao interessado adotar as medidas necessárias ao registro da desapropriação, na forma do artigo 29 do

referido Decreto e artigo 167, inciso I, item 34 da Lei n.º 6.015/1973.Assim sendo, para viabilizar o registro

devido, cópia da sentença e da certidão de seu trânsito em julgado e, eventualmente, de outros documentos que se

fizerem necessários para a formação do instrumento, substituirão o mandado de transcrição. Dê-se vista ao

Ministério Público Federal.Nos termos do Provimento Core n.º 150/2011, em cumprimento ao item 1 do despacho

de fls. 39, encaminhe a Secretaria solicitação ao SEDI de adequação do polo passivo do feito, devendo nele ser

incluído: DENISE BERTONI, HAMILTON BERTONI, PAULO RICARDO BERTONI e SILVANA BERTONI.

Após, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0600550-52.1994.403.6105 (94.0600550-6) - BRAZ DECHEN X AUGUSTO LOPES X CLAUDIO

SIGRIST(SP122142 - ISABEL ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA)

Despachado em Inspeção. 1- Fl. 98: considerando o objeto dos autos, a natureza da obrigação imposta ao réu e

que o mesmo possui todos os elementos para a efetivação do aqui decidido, e ainda o fato de que, em casos

análogos, o INSS, uma vez citado, apresenta os cálculos dos valores devidos, indefiro o requerimento formulado e

determino a citação do réu nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.2- Visando a dar efetividade à

determinação constante do artigo 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, servirá a cópia do presente

despacho como ##### MANDADO DE CITAÇÃO ####### N.º 10365/2012 a ser cumprido na Rua Jorge Harrat,

nº 95, Ponte Preta, Campinas-SP, para CITAR INSS, na pessoa de seu(s) representante(s) legal(ais), para os fins

do artigo 730 do CPC e nos termos do determinado no item anterior. Autorizo o Oficial de Justiça a quem este for

apresentado, a adotar, para o cumprimento, o permissivo do art. 172, parágrafo 2º do Código de Processo Civil. 3-
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Intime-se e cumpra-se.

 

0016896-20.2000.403.6105 (2000.61.05.016896-5) - TRANSPORTADORA CRISNORA LTDA(SP082723 -

CLOVIS DURE E SP075769 - PAULO SERGIO ZANETTI E SP081449 - AGOSTINHO ESTEVAM

RODRIGUES JUNIOR) X INSS/FAZENDA(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA)

1. Face a certidão de fls. 409 a qual informa que a devolução dos autos se deu via SEDEX, determino que a

secretaria providencie as baixas necessárias em relação a descarga. 2. Advirto os patronos da parte autora que o

procedimento de descarga é o mesmo da carga, ou seja, em secretaria, evitando-se com isso possível extravio dos

autos. 3. Intime-se. 

 

0013374-96.2011.403.6105 - BRM SERVICOS DE REVESTIMENTOS ANTICORROSIVOS LTDA -

EPP(SP106940 - ELISABETE PERISSINOTTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO

FERNANDES)

BRM SERVIÇOS DE REVESTIMENTOS ANTICORROSIVOS LTDA - EPP, opõe EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO à sentença de fls. 132, sustentando que a decisão porta contradição em seus termos quando de

sua condenação no pagamento da verba honorária, diante da concordância expressa da União com o seu pedido de

desis-tência do feito, requerendo, ainda, a concessão em seu favor dos benefícios da justiça gratuita.É o relatório.

Decido.Recebo os embargos de declaração, porque tempestivos, devendo, no méri-to, parcialmente prosperar.É

que cotejando o valor da condenação imposta à autora a título de verba honorária, fixada em 10% (dez por cento)

do valor atribuído à causa - de R$ 210.187,89 - com o grau de complexidade da ação, mormente em face do

pedido de desistência do feito, entendo que a condenação não se mostrou razoável. Nesse sentido, veja-se

pertinente excerto de julgado, que ora transcrevo: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

PRESSUPOSTOS. ART. 535, DO CPC. OMISSÃO. PARCIAL. 1. Inexiste omissão acerca de dispositivos legais

indicados como não apreciados. O acórdão embargado foi expresso ao consignar que a regra inserta no art. 41 da

Lei 8212/91 dever ser interpretada em harmonia com o dis-posto no art. 137 do CTN, que exige a comprovação

do elemento subjetivo do dirigente para a sua responsabilização pessoal. 2. O magistrado não está obrigado a

rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes

para embasar a decisão. 3. O inconformismo da recorrente não se amolda aos contornos da via dos embargos de

declaração, porquanto, sobre a questão, o acórdão ora combatido não padece de vícios de omissão, contradição ou

obscuridade, não se prestando o manejo de tal recurso para o fim de rediscutir os aspectos fático-jurídicos

anteriormente debatidos. 4. Se a embargante pretende a modificação do entendimento que restou sufragado,

deverá manejar os instrumentos processuais adequados a tanto. 5. Existência de omissão quanto ao exame da

verba honorária. Ainda que não tenha sido ventilada na apelação, cabe a este Tribunal, por força da remessa

oficial, rever a conde-nação da União (Fazenda Nacional) em honorários advocatícios. 6. Preconiza o art. 20,

parágrafo 4º, do CPC, que, nas causas em que nas causas que não houver condenação ou nas que for vencida a

Fazenda Pública, os honorários de sucumbência deverão ser fixa-dos consoante apreciação equitativa do juiz,

considerados o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para seu serviço. 7.Deste modo, deve o Juiz pautar-se pela

ponderação, fixando os honorários sucumbenciais em patamar razoável, pois, se irrisórios, são aviltantes,

atentando contra o exercício da atividade profissional; se exces-sivos, constituem ônus demasiado sobre a parte

contrária. 8. Na hipótese dos autos, haja vista a simplicidade da demanda, inclusive, por se tratar de matéria já

pacificada no STJ, mostra-se razoável reduzir os honorários advocatícios de 5% para 2,5% sobre o valor da causa

(R$258.558,80). 9. Embargos de declaração parcialmente providos.(TRF - 5ª Região, EDAC

20078502000019301, DJE 03/09/2010, p. 146).O pedido de concessão dos benefícios da gratuidade, contudo, não

prospera. Assim o entendo, por razão de que as sérias dificuldades financeiras referi-das pela embargante não

restaram indubitavelmente demonstradas por meio de qualquer documento acostado aos autos.Isso posto, acolho

parcialmente os presentes embargos, para rever o valor da condenação a título de verba honorária, que agora fixo

em R$ 1.000,00 (um mil reais), passando o segundo parágrafo do dispositivo da sentença de fls. 132, a contar com

a seguinte redação:Condeno a autora em honorários advocatícios, que arbitro em R$ 1.000,00, nos termos do

artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.Registre-se a retificação na seqüência atual do livro de registro de

sentenças, certificando-a. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0013307-68.2010.403.6105 (96.0607272-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0607272-

34.1996.403.6105 (96.0607272-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)

X A. RELA S/A IND/ E COM/ X JOAO E. MAGALHAES & CIA/ LTDA(SP133645 - JEEAN PASPALTZIS E

SP107020 - PEDRO WANDERLEY RONCATO)

Cuida-se de embargos à execução, opostos pela UNIÃO FEDERAL em face de A. RELA S/A. INDÚSTRIA E

COMÉRCIO e JOÃO E MAGALHÃES & CIA LTDA., qualificadas nos autos, alegando excesso de execução,
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pois, pretendem os embargados receber crédito no montante de R$ 1.565.647,25, defendendo que o valor correto a

ser pago é de R$ 1.304.929, 51, juntando documentos (fls.06/29) para a prova de suas alegações. Intimados, os

embargados apresentaram impugnação (fls. 34/35), alegando que os cálculos por eles apresentados tiveram como

termo inicial a competência de novembro de 1989, refutando, ainda, a informação da União quanto à existência de

débitos inscritos em Dívida Ativa em seu desfavor, por entenderem que se tratam de objetos diversos ao da

presente execução.Por determinação do Juízo, a Contadoria oficial apresentou a informação e cálculos de fls.

44/48, com os quais as partes expressamente concordaram (fls. 50/51 e 53).É o relatório do essencial. Decido. A

lide comporta pronto julgamento, nos termos do artigo 740 do Código de Processo Civil, por não existir

necessidade da produção de provas em audiência.Cuida-se de embargos opostos pela União Federal, por meio dos

quais discorda do valor do crédito executado, no montante de 1.565.647,25, defendendo que o quantum devido é

de R$ 1.304.929, 51.Inicialmente, anoto que a Contadoria do Juízo apurou valor próximo ao apresentado pela

embargante, com o qual, inclusive, concordaram as partes expressamente, impondo-se, pois, concluir pela

correção do cálculo elaborado pelo órgão oficial.Para além disso, registra a embargante possuir crédito tributário

contra os embargados no valor de R$ 51.844.671,45 (cinquenta e um milhões, oitocentos e quarenta e quatro mil,

seiscentos e setenta e um reais e quarenta e cinco centavos), apontado nas consultas realizadas junto à

Procuradoria da Fazenda Nacional juntadas às fls. 14/29. Assim, pretende a repetição do indébito no valor de R$

1.304.929,51, correspondente ao crédito que foi reconhecido em favor dos embargados no feito principal,

requerendo, pois, a compensação entre os valores referidos.Os embargos nesse ponto devem ser integralmente

acolhidos.Isso porque a pretensão encontra fundamento no artigo 100, parágrafo 9º, da Constituição Federal, com

a nova redação que lhe foi dada pela Emenda Constitucional nº 62/2009: Art. 100. Os pagamentos devidos pelas

Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão

exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida

a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim.

(...) 9º No momento da expedição dos precatórios, independentemente de regulamentação, deles deverá ser

abatido, a título de compensação, valor correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida

ativa e constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de

parcelamentos, ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa ou

judicial.Constatada, pois, a existência de débitos e créditos mútuos entre a embargante e os embargados, de se

acolher a pretensão compensatória apresentada pela União.Isso posto, e considerando tudo o mais que dos autos

consta, julgo parcialmente procedente o pedido e resolvo o mérito da ação nos termos dos artigos 269, inciso I, e

740, ambos do Código de Processo Civil, fixando o valor da execução em R$ 1.279.604,66 (um milhão, duzentos

e setenta e nove mil, seiscentos e quatro reais e sessenta e seis centavos), atualizado até novembro de 2007, para a

embargada A Rela S/A. Indústria e Comércio e, em R$ 158.544,51 (cento e cinquenta e oito mil, quinhentos e

quarenta e quatro reais e cinquenta e um centavos), atualizado até julho de 2008, para a embargada João E.

Magalhães & Cia Ltda. Nos termos do quanto alhures exarado, defiro a compensação do crédito apresentado pela

União (fls. 14/29), com o valor referente ao ofício precatório a ser expedido no presente feito.Para tanto, intime-se

a União a que informe os valores dos débitos discriminadamente por código da receita.Após, encaminhe-se os

autos à Contadoria do Juízo para que atualize os valores da execução e a quantia a ser compensada.Com os

cálculos expeçam-se os ofícios pertinentes. Em face da sucumbência recíproca, cada parte responderá pelos

honorários de seus respectivos advogados, a teor da norma contida no artigo 21 do Código de Processo Civil.Sem

condenação em custas, à vista do disposto no artigo 7º da Lei n.º 9.289/96.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0013980-27.2011.403.6105 (96.0604489-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0604489-

69.1996.403.6105 (96.0604489-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1335 - LUIZ FERNADO CALIXTO MOURA) X

SANTATERRA CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA(SP098844 - EDWAL CASONI DE PAULA

FERNANDES JUNIOR)

Cuida-se de embargos opostos pela UNIÃO FEDERAL, em face de execução promovida por SANTATERRA

CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA., qualificada nos autos, sustentando a inexistência de título a

amparar a execução promovida pela embargada de valor a título de honorários advocatícios, por razão de que o

comando judicial que transitou em julgado em relação a tal verba fixou a sucumbência recíproca entre as partes

(fls. 168/175 dos autos principais).Recebidos os embargos, a parte embargada deixou transcorrer in albis o prazo

para impugnação (fls. 08). É o relatório do essencial.Decido. A lide comporta pronto julgamento, nos termos do

artigo 740 do Código de Processo Civil, por não existir necessidade de produção de provas em audiência.De início

anoto que, diante da ausência de impugnação pela embargada (fls. 08), declaro-a revel, nos termos do artigo 319,

do Código de Processo Civil, deixando, contudo, de reconhecer os efeitos decorrentes da revelia por entender

tratar-se o fiel cumprimento do julgado de matéria de ordem pública, o qual, no caso, deve prevalecer sobre outro

qualquer interesse, porquanto transitada em julgado a decisão, o Estado-Juiz ditou o direito para o caso concreto e

como tal deve ser objeto de execução.Compulsando os autos da ação principal, verifico que a sentença proferida

(fls. 131/140) julgou parcialmente procedentes os pedidos autorais e condenou a União ao pagamento da verba

honorária fixando-a em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 20, 4º, do Código de
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Processo Civil.Inconformada, a autora interpôs recurso de apelação (fls. 144/157), que, sem contrarrazões, foi

encaminhado ao Tribunal de revisão.O v. Acórdão de fls. 168/175 deu parcial provimento à apelação da autora

para reconhecer a possibilidade da compensação efetuar-se também com parcelas vincendas da Cofins e da CSLL,

com correção monetária pelos índices constantes da Resolução nº 561 do CJF. A decisão, ainda, deu parcial

provimento à remessa oficial para reconhecer a ocorrência da prescrição dos recolhimentos efetuados até

25/07/1991 e para determinar que, com a aplicação da taxa Selic a partir de janeiro/96, deve ser afastada a

aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. Sucumbência recíproca..(Sem

destaque no original).Após, a União interpôs recurso especial (fls. 178/188), tendo o Vice-Presidente do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região decidido monocraticamente (fls. 197/198) pelo retorno dos autos à Turma

Julgadora, nos termos do artigo 543-C, 7º, II, do Código de Processo Civil, para o fim de adequação do julgado ao

entendimento do Superior Tribunal de Justiça quanto à compensação tributária pretendida nos autos.Vê-se, pois,

que a matéria devolvida à Turma Julgadora pela decisão de fls. 197/198 é aquela atinente ao regime jurídico a ser

aplicado à compensação pretendida pela autora, para o fim de adequação do julgado ao entendimento fixado no

RE nº 1.137.783/SP.Retornados os autos à Turma Julgadora foi proferido o v. Acórdão de fls. 203/206, que deu

parcial provimento à apelação tão somente para que o indébito seja corrigido nos termos da Resolução 561 do CJF

e parcial provimento à remessa oficial para reconhecer a prescrição dos recolhimentos efetuados até 25/07/1991,

bem como para afastar a aplicação de qualquer índice a título de juros e correção a contar de janeiro/96, quando

incide a taxa Selic.. Em face disso, verifico que, quanto à verba honorária, a decisão que transitou em julgado é

mesmo o v. Acórdão de fls. 168/175, que alterou o comando da sentença de primeiro grau - no sentido da

condenação da União ao pagamento da verba honorária - e entendeu pela sucumbência recíproca entre as

partes.Por tudo, do exame detido dos julgados sob execução - acórdão de fls. 168/175 (verba honorária) e acórdão

de fls. 203/203 (questão de fundo) -, concluo que a pretensão de recebimento pela embargada de qualquer valor a

título de honorários advocatícios é improcedente por completo.Isso posto, e considerando tudo o mais que dos

autos consta, julgo procedente o pedido e resolvo o mérito da ação nos termos dos artigos 269, inciso I,

reconhecendo como indevido qualquer valor a título de verba honorária pela União em favor da

embargada.Condeno a embargada ao pagamento dos honorários advocatícios, que arbitro em R$ 300,00 (trezentos

reais), a teor do disposto no artigo 20, parágrafo quarto, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas,

à vista do disposto no artigo 7º da Lei n.º 9.289/96.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001420-19.2012.403.6105 (2000.61.05.016896-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0016896-20.2000.403.6105 (2000.61.05.016896-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1982 - LUIZ FERNANDO

CALIXTO MOURA) X TRANSPORTADORA CRISNORA LTDA(SP081449 - AGOSTINHO ESTEVAM

RODRIGUES JUNIOR)

1. Face a certidão de fls. 101 a qual informa que a devolução dos autos se deu via SEDEX, determino que a

secretaria providencie as baixas necessárias em relação a descarga. 2. Advirto os patronos da parte autora que o

procedimento de descarga é o mesmo da carga, ou seja, em secretaria, evitando-se com isso possível extravio dos

autos. 3. Intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0010506-48.2011.403.6105 - CASA BAHIA COML/ LTDA(SP205034 - RODRIGO MAURO DIAS CHOHFI E

SP199551 - DANIEL RUBIO LOTTI E SP257935 - MARCIO LEANDRO MASTROPIETRO) X GERENTE

DA AGENCIA PREVIDENCIA SOCIAL EM VARZEA PAULISTA - SP(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO

PIAZZA)

CASA BAHIA COMERCIAL LTDA., qualificada nos autos, impetrou o presente mandado de segurança, com

pedido de liminar, contra ato do GERENTE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE VÁRZEA

PAULISTA, Estado de São Paulo, objetivando a concessão de ordem que lhe reconheça o direito de ver suas

razões de inconformismo devidamente recebidas e analisadas pelo órgão previdenciário (fls. 29), alegando ser

empregadora do segurado Jairo Moni da Luz, ao qual foi concedido benefício de auxílio-doença na espécie

acidentária em 17/08/2009, o que teria influenciado a aplicação indevida a ela do chamado Nexo Técnico

Epidemiológico - NTEP, quando da concessão do benefício referido.Alega, contudo, inexistir nexo técnico

epidemiológico entre a doença que teria acometido Jairo Moni da Luz e a atividade econômica por ela explorada,

razão pela qual estaria equivocada a conclusão do perito médico do INSS e, por isso, apresentou defesa

administrativa - tida por intempestiva - por razão de que não foi validamente intimada da concessão do benefício

na modalidade acidentária, tampouco do laudo médico que aferiu o suposto nexo entre o agravo e a

profissiografia.Com a inicial foram juntados os documentos de fls. 31/200.O Juízo reservou-se para apreciar o

pleito liminar após a vinda aos autos das informações.Notificada, a autoridade impetrada apresentou as

informações de fls. 249/251, sustentando que a impetrante é conhecedora da legislação relativa ao procedimento

em questão, uma vez que ao terceiro interessado fica oportunizada a consulta, no endereço eletrônico da

Previdência, às informações relativas a benefícios previdenciários concedidos. Aduziu ainda que a comunicação

de decisão somente é emitida e entregue ao segurado, juntando documentos (fls. 252/259) para a comprovação do
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alegado. A liminar foi indeferida (fls. 260) e, inconformada, a impetrante interpôs agravo de instrumento (fls.

263/288). Instado, o Ministério Público Federal deixou de opinar sustentando ausência de interesse a justificar sua

intervenção no feito (fls. 289/290).Foi juntada (fls. 293) aos autos cópia da decisão proferida no agravo interposto

pela impetrante, ao qual foi indeferido o efeito suspensivo pretendido. É o relatório do essencial.DECIDO.A

Constituição Federal de 1988, seguindo a tradição do direito constitucional brasileiro, inaugurada com a Carta de

1934, interrompida na Carta ditatorial de 1937 e retomada na Carta de 1946, dispõe, no seu artigo 5º, inciso

LXIX, que será concedido mandado de segurança para a proteção de direito líquido e certo, desde que não

amparado por habeas corpus ou habeas data, quando a ilegalidade ou abuso de poder forem perpetrados por

autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do poder público.Trata-se de ação de

índole constitucional que visa a proteger direito líquido e certo de pessoas físicas ou jurídicas atingido por ato de

autoridade ou de agente de pessoa jurídica no exercício de funções delegadas. Portanto, somente estará legitimado

o seu uso se o impetrante for o titular do direito para o qual busca a proteção, além de ser este incontroverso, não

dependendo de qualquer instrução probatória.Conforme relatado, pretende a impetrante, em síntese, a concessão

de ordem que lhe reconheça o alegado direito de ver suas razões de inconformismo recebidas e analisadas pelo

órgão previdenciário competente, sustentando a ilegalidade da norma contida no artigo 7º, 2º, da Instrução

Normativa 31/2008, por entender que a publicidade do ato de aplicação do NTEP não pode se dar exclusivamente

por meio de sua publicação no sítio oficial na rede internacional de computadores da Previdência Social e/ou da

comunicação da decisão ao segurado.Com efeito, cumpre transcrever o artigo 26, 3º, da Lei nº 9.784/99: Art. 26.

O órgão competente perante o qual tramita o processo administrativo determinará a intimação do interessado para

ciência de decisão ou a efetivação de diligências. 3º A intimação pode ser efetuada por ciência no processo, por

via postal com aviso de recebimento, por telegrama ou outro meio que assegure a certeza da ciência do

interessado.Ora, da análise do artigo referido é possível concluir que a norma nele contida cometeu à legislação

infralegal a regulamentação atinente ao outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado, o que se deu

com a edição da Instrução Normativa INSS/PRES 31/2008 e Orientação Interna INSS/DIRBEN nº 200/2008. Ora,

da análise das provas produzidas nos autos, verifico que não restou demonstrada qualquer falha na intimação

eletrônica por meio do sítio oficial da Previdência Social do ato impugnado pela parte impetrante.Com efeito,

cumpre registrar que a própria impetrante reconhece que teve acesso às informações lançadas no endereço

eletrônico da Previdência, assim referindo: (...) o próprio sistema eletrônico disponibilizado pela autarquia é

extremamente falho e instável, disponibilizando, tão somente, as informações referentes aos benefícios

acidentários concedidos aos segurados das empresas nos últimos 3 (três) meses (fls. 20). E, nesse caso, entendo

que o período de acesso às informações em questão configura tempo suficientemente hábil a pautar a apresentação

da irresignação administrativa perante a autoridade.A impetrante, ainda, manifesta indignação quanto ao dever

que lhe foi imposto de verificar diariamente individualmente os registros de cerca de quatro mil benefícios

concedidos aos seus empregados.Ocorre, porém, que sendo necessário o controle, ao menos contábil da empresa

acerca de benefícios concedidos - para não repetição e pagamento das contribuições previdenciárias

indevidamente - a empresa, necessariamente, há de contar com instrumentos mínimos de acompanhamento da

situação de seus empregados afastados.Anoto, por fim, que não prospera a alegação de desconhecimento da lei.

Em verdade, conforme mesmo referido pela autoridade impetrada a impetrante é conhecedora do procedimento

adotado como no caso dos autos, uma vez que já demandou outros processos com o mesmo objeto. No caso dos

autos, portanto, não há falar em violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa. Por tudo, é de se ter

mesmo por intempestiva a defesa apresentada pela impetrante em 14/06/2010, em face da concessão de benefício

acidentário - NB 91/536.375.898-5 - em 17/08/2009. Em suma, porque não logrou a impetrante demonstrar a

existência de direito líquido e certo a ensejar o atendimento de seu pleito, a denegação da segurança é medida que

se impõe.Isto posto, e considerando o que mais dos autos consta, julgo improcedente o pedido e denego a

segurança postulada, julgando extinto o processo, com resolução do mérito, com base no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.Sem condenação honorária de acordo com o artigo 25 da Lei nº 12.016/2009 e súmulas

ns. 512/STF e 105/STJ.Custas na forma da lei.Oficie-se ao E. Relator do agravo noticiado nos autos, com cópia

desta decisão.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0018246-57.2011.403.6105 - KATIA DE SOUSA AVELINO(SP239197 - MARIA MADALENA LUIS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Trata-se de ação cautelar preparatória, com pedido de liminar, ajuizada por Kátia de Sousa Avelino em face da

Caixa Econômica Federal, objetivando a recomposição do saldo de sua caderneta de poupança - conta nº 013-

00.022.202-3 - aberta junto à ré, por meio do ressarcimento do valor de R$ 4.580,00 (quatro mil, quinhentos e

oitenta reais), alegando que, em 07.12.2011, ao conferir seu extrato bancário, constatou a realização de diversos

saques, os quais fizeram restar na conta indicada acima somente o saldo de R$ 0,78 (setenta e oito centavos),

afirmando que a prática de tais operações bancárias, as quais reputa irregulares, foram objeto, inclusive, de

boletim de ocorrência de nº 2957/2001 (fls. 22). Com a inicial foram juntados os documentos de fls. 14/25. O

pleito de liminar foi deferido parcialmente (fls. 29).Citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu contestação (fls.
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35/38), referindo a necessidade de instauração de procedimento administrativo para apuração dos fatos narrados

na inicial, razão pela qual foi a correntista autora chamada a comparecer junto à sua agência para preenchimento

do formulário respectivo. Como prova de boa-fé comprovou a realização de depósito judicial do valor objeto da

ação. Juntou documentos de fls. 39/40.Às fls. 41/49, a CEF noticiou e comprovou que firmou acordo

administrativo com a autora para o fim de ressarcimento dos valores sacados fraudulentamente da conta de

poupança em questão. Requereu, pois, o levantamento do valor depositado em conta judicial.Intimada, a autora

impugnou os termos do acordo noticiado pela CEF e reiterou os pedidos contidos na inicial (fls. 53/57). É o

relatório do essencial.DECIDO.O feito comporta julgamento conforme o estado do processo, a teor da norma

contida no artigo 329 do estatuto processual civil.Consoante relatado, trata-se de ação cautelar preparatória, por

meio da qual pretende a autora, especificamente, a recomposição do saldo de sua caderneta de poupança - conta nº

013-00.022.202-3 - aberta junto à ré, por meio do ressarcimento do valor de R$ 4.580,00 (quatro mil, quinhentos e

oitenta reais). A instituição financeira comprovou nos autos (fls. 41/49) que, após a assinatura pela correntista do

formulário Contestação de Movimentação em Conta de Depósitos/Esclarecimentos do Contestante - Cartão de

Débito CAIXA, foi instaurado procedimento administrativo para apuração da origem dos saques realizados na

conta referida e, ao final do procedimento, ficou constatado que os saques foram realizados de forma fraudulenta e

por terceiros, razão pela qual celebrou com a autora acordo administrativo para o fim de recomposição do saldo da

poupança, conforme requerido.Por tudo, pretende a ré a homologação da avença referida e a liberação do valor

depositado nos autos (fls. 40). Intimada para manifestação quanto à noticiada composição, a autora reputou nulas

as cláusulas do acordo por considerá-las abusivas, pretendendo a aplicação ao caso do Código de Defesa do

Consumidor e a inversão do ônus da prova. Entendo, contudo, que o pleito de homologação da composição entre

as partes e a impugnação à avença firmada na via administrativa configuram inovação em relação ao objeto da

lide, porquanto trazidos ao autos após a estabilização objetiva do processo. Por tal razão, a discussão quanto ao

acordo de fls. 47/48, conforme posta, deverá ser analisada na ação principal ajuizada - feito ordinário nº 0001114-

50.2012.403.6105 - sede própria para o exame da regularidade do acordado entre as partes e do pleito de

condenação da instituição ré ao pagamento de indenização reparatória. Em suma, tendo havido o reconhecimento

jurídico do pedido, a resolução do mérito do feito, nos termos do artigo 269, II, do Código de Processo Civil é

medida que se impõe. Isso posto, e considerando o que mais dos autos consta, confirmo a liminar e julgo

procedente o pedido, resolvendo o mérito do processo, com fulcro na norma contida no artigo 269, inciso II, do

Código de Processo Civil, para determinar que a ré, consoante mesmo já o fez em cumprimento da medida

liminar, recomponha o saldo existente na conta de poupança 013.00.022.202-3, por meio do depósito do valor de

R$ 4.580,00 (quatro mil, quinhentos e oitenta reais) Condeno a ré no pagamento de honorários advocatícios que

arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), com base no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.Custas na forma

da lei.Autorizo o levantamento pela CEF do valor depositado e comprovado nos autos às fls. 40.Traslade-se cópia

da presente sentença para os autos do feito ordinário nº 0001114-50.2012.403.6105. Transitada em julgado a

decisão, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0011703-09.2009.403.6105 (2009.61.05.011703-1) - NIVALDO SIMOES SANTOS(SP247580 - ANGELA

IBANEZ E SP244187 - LUIZ LYRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) X NIVALDO SIMOES SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X LUIZ LYRA NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o

devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando judicial, com a disponibiliza-

ção dos valores pertinentes ao principal e aos honorários de sucumbência.Diante do exposto, porquanto tenha

havido o cumprimento integral do comando ju-dicial, declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos

794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Em vista da natureza da presente sentença, após a ciência

das partes, certifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, arquive-se o feito, com baixa-findo.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0608537-03.1998.403.6105 (98.0608537-0) - JOAO ALBERTO DAMAS(SP124023 - CARLOS GOMES DE

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA E SP119411 -

MARIO SERGIO TOGNOLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO ALBERTO DAMAS

Despachado em Inspeção.1- Fl. 147:Defiro o requerido e determino a expedição de ofício à Caixa Econômica

Federal, agência 2554 para transferência dos valores depositados na conta nº 22680-6, operação 005 para

contabilização junto à ADVOCEF.2- Visando a dar efetividade à determinação constante do artigo 5º, inciso

LXXVIII da Constituição Federal, servirá a cópia do presente despacho como ##### OFÍCIO ####### N.º

113/2012 a ser cumprido na Caixa Econômica Federal - PAB Justiça Federal em Campinas - SP, para NOTIFICÁ-

LA, na pessoa de sua Gerente Geral, para que encete providências no sentido de dar cumprimento ao determinado

no item 1. 3- Atendido, cumpra-se o determinado à fl. 132, parte final.
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0008064-61.2001.403.6105 (2001.61.05.008064-1) - TRANSPORTADORA PINHALENSE LTDA(SP116091 -

MANOEL AUGUSTO ARRAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO

FERNANDES) X UNIAO FEDERAL X TRANSPORTADORA PINHALENSE LTDA

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que

os autos encontram-se com VISTA às partes para MANIFESTAÇÃO sobre documentos colacionados referentes à

conversão em renda/transformação em pagamento definitivo de depósitos judiciais vinculados ao processo, pelo

prazo de 5 (cinco) dias.

 

 

Expediente Nº 7733

 

MONITORIA

0010861-58.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

MAURICIO COSTA(SP152797 - JOEL MARCOS TOLEDO)

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela deduzido por Maurício Costa no bojo de seus embargos

monitórios, visando à exclusão de seu nome dos cadastros de restrição ao crédito. A Caixa Econômica Federal -

CEF ajuizou a presente ação monitória para a cobrança da dívida de R$ 15.301,85, atualizada até julho de 2011,

oriunda de contrato de abertura de contas e adesão a produtos e serviços - pessoa física. O embargante alega a

inclusão de encargos abusivos no contrato e na apuração da dívida, em especial a capitalização de juros, instruindo

sua manifestação com os documentos de fls. 85/146. É o relatório.Decido.A concessão total ou parcial da tutela

antecipada somente é possível em face da existência de prova inequívoca e convencendo-se o juiz da

verossimilhança da alegação deduzida pela parte e, ainda, quando houver justo receio de ocorrência de dano

irreparável ou de difícil reparação e abuso do direito de defesa por parte do réu ou manifesto propósito

protelatório.No caso dos autos, não vislumbro a verossimilhança das alegações do embargante, visto que, embora

ele funde o excesso de execução na abusividade dos encargos contratuais, em especial da capitalização de juros,

os extratos de fls. 12, 14, 25 e 32 demonstram que a Caixa Econômica Federal não aplicou, na atualização do

débito, os juros moratórios e a multa contratual, limitando-se a aplicar a comissão de permanência. Cumpre

observar, ademais, que para opor ao credor o impedimento a que lance o nome do devedor em cadastro de

proteção ao crédito, não basta o ajuizamento de ação (ou oposição de embargos monitórios). Nesse sentido, bem

especificando as condições que deverão ser atendidas para que se prolate provimento antecipatório de exclusão ou

não inclusão do nome do devedor nos cadastros de crédito, veja-se a seguinte decisão do egr. STJ, cujos termos

colho como razão de decidir: Na linha do entendimento pacificado pela Segunda Seção (Resp. nº 527.618/RS),

somente fica impedida a inclusão dos nomes dos devedores em cadastros de proteção ao crédito se

implementadas, concomitantemente, as seguintes condições: a) o ajuizamento de ação, pelo devedor, contestando

a existência parcial ou integral do débito, b) a efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se

funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior

Tribunal de Justiça e c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida

por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado, requisitos, in casu, não

demonstrados nos autos e que, em última ratio, fazem incidir o óbice da súmula 83/STJ. [RESP 604515/SP; 4ª

Turma; Decisão de 12/12/2005; DJ de 01/02/2006, p. 562, Rel. Min. Fernando Gonçalves].No caso em apreço,

noto que o embargante não impugnou a ausência do pagamento de parcelas vencidas, nem tampouco depositou o

valor que entende incontroverso, razão pela qual não pode pretender impedir a credora de exercer as prerrogativas

decorrentes de seu direito creditório. Isso posto, indefiro o pedido de tutela antecipada. Vista à CEF dos embargos

monitórios e documentos apresentrados pelo réu. Manifestem-se as partes se existem outras provas a produzir,

justificando a necessidade e pertinência para a solução da ação e indicando os pontos controvertidos que

pretendem comprovar.Fixo às partes o prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar-se pela Caixa Econômica

Federal. Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011676-60.2008.403.6105 (2008.61.05.011676-9) - JUVENAL SALGUEIRO(SP082560 - JOSE CARLOS

MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ)

Despachado em Inspeção. 1) A sentença de ff. 323/332 determinou, com fulcro nos artigos 273, parágrafo 3º e

461, parágrafo 3º, ambos do Código de Processo Civil, a conversão do auxílio doença em aposentadoria por

invalidez em favor do autor, no prazo de 20 (vinte) dias. 2) Inexistindo comando judicial antecipando os efeitos da

tutela em relação aos demais aspectos da condenação, recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS (ff.

323/332) em seus efeitos devolutivo e suspensivo, salvo no tocante à conversão do auxílio doença em

aposentadoria por invalidez em favor do autor. 3) Vista à parte autora para contrarrazões no prazo legal.4) Após,

nada sendo requerido, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao egr. Tribunal
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Regional Federal desta 3ª Região. 5) Intimem-se.

 

0012517-84.2010.403.6105 - MARINA CANDIDO DE ANDRADE(SP059298 - JOSE ANTONIO

CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO

PIAZZA)

Despachado em Inspeção.1- Fls. 295/296:Preliminarmente à análise do recebimento do recurso de apelação

interposto pelo INSS, cientifique-o quanto à notícia de óbito da autora, intimando-o para manifestação, dentro do

prazo de 10 (dez) dias.2- Intime-se.

 

0013280-85.2010.403.6105 - JOSE DA SILVA(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. RELATÓRIOCuida-se de feito previdenciário sob rito ordinário instaurado por ação de José da Silva, CPF nº

873.115.778-53, em face do Instituto Nacional do Seguro Social. Pretende a declaração da especialidade dos

períodos trabalhados na empresa SKF do Brasil, de 08/03/1989 a 31/03/1998 e de 04/10/2004 até os dias atuais.

Feito isso, pretende obter a desaposentação e concessão de nova aposentadoria a partir da data da citação, com

renda mensal mais favorável, computando-se os períodos especiais trabalhados inclusive após a concessão da

atual aposentadoria, bem como o pagamento dos valores em atraso desde a data de inicio do novo benefício.

Subsidiariamente pretende (f. 42) a revisão da atual aposentadoria, por consequência do reconhecimento da

especialidade da atividade desenvolvida entre 08/03/1989 até a DER de 04/04/1997.Relata que teve concedida

aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/105.165.692-0) em 04/04/1997. Refere que o INSS, contudo,

deixou de considerar a especialidade do período trabalhado na empresa SKF do Brasil. Afirma, ainda, que após o

requerimento administrativo laborou em atividades especiais na referida empresa, de 04/10/2004 até os dias

atuais, razão pela qual pretende o reconhecimento da especialidade também desse período e a concessão de

aposentadoria mais favorável a partir da citação.Acompanharam a inicial os documentos de ff. 19-36.Emenda à

inicial de f. 42.Foi juntada aos autos cópia do processo administrativo do autor (ff. 52-96).Citado, o INSS

apresentou contestação às ff. 97-111, arguindo prejudiciais de decadência do direito de revisão e prescrição

quinquenal. Quanto ao pedido de desaposentação, defende a ilegalidade e a inconstitucionalidade da pretensão

autoral de aproveitar as contribuições vertidas posteriormente à aposentação para a finalidade de ver recalculado o

valor de seu benefício. Fundamenta sua defesa no artigo 18, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/1991 e no artigo 194,

incisos V e VI, da Constituição da República, invocando a incidência do princípio da solidariedade no

financiamento da Previdência Social. Defende o condicionamento da revisão da aposentadoria à devolução de

todos os valores recebidos, de modo a desconstituir todos os efeitos decorrentes do ato sob renúncia. Quanto ao

período de atividade especial, sustenta a não comprovação da especialidade referida, sob o argumento da

necessidade de apresentação de laudo técnico pericial para os agentes nocivos alegados, bem como que os

equipamentos de proteção individual utilizados foram eficazes contra os agentes agressivos em questão. Pugnou

pela improcedência dos pedidos. Réplica às ff. 114-126.Instadas, as partes não requereram a produção de outras

provas (petição de f. 124 e certidão de f. 125 ).Vieram os autos conclusos para o julgamento.2.

FUNDAMENTAÇÃOCondições para o sentenciamento meritório:Presentes os pressupostos do artigo 330, inciso

I, do Código de Processo Civil, porque não há necessidade de realização de audiência, conheço diretamente dos

pedidos.Presentes e regulares os pressupostos processuais e as condições da ação.Não há decadência nem

prescrição a pronunciar. O benefício atual do autor foi concedido a partir de 04/04/1997. O prazo decadencial

versado na Medida Provisória nº 1.523/1997, convertida na Lei nº 9.528/1998 e alterado pela Lei nº 9.711/1998,

não se opõe aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a 27/06/1997, data de edição da MP. A

prescrição não se observa diante do próprio pedido autoral, limitado ao quinquênio que antecede o aforamento da

inicial.Mérito:Desaposentação:O direito à aposentação, constitucionalmente assegurado, tem natureza disponível

e, assim, seu exercício é perfeitamente renunciável pelo segurado. Os precedentes jurisprudenciais nesse sentido

são fartos, v. g. STJ: REsp 557.231/RS.Disso não resulta, contudo, a permissividade constitucional a que o

segurado, a seu exclusivo talante pessoal de conveniência e oportunidade e em toda e qualquer hipótese,

invocando a ocorrência de fatos supervenientes, redefina os termos de um direito anterior e livremente optado e já

amplamente desfrutado.Decerto que a renúncia ao direito à aposentadoria poderá ser livremente manifestada;

submeter-se-á, todavia, a algumas restrições próprias do efeito retroativo (ex tunc) da opção de desconstituir um

ato jurídico de que já emanaram um sem-número de efeitos, inclusive e sobretudo financeiros. Assim, em havendo

renúncia à aposentadoria de menor valor apenas para viabilizar a percepção de aposentadoria de maior valor

dentro do mesmo Regime jurídico, haverá o segurado-optante de promover a devolução de todos os valores

percebidos, devidamente atualizados. Somente assim poderá expungir da realidade os efeitos materiais

decorrentes do ato administrativo cuja eficácia pretende afastar. Em suma, o exercício do direito de renúncia à

aposentação inicial, em prol de efeitos mais interessantes financeiramente ao segurado, somente se legitima na

medida em que esse mesmo interessado promova a reparação também dos efeitos que lhe são desfavoráveis -

como é o caso da imposição de devolução dos valores percebidos. Do contrário, estar-se-ia promovendo uma

renúncia parcial do ato de aposentação, cujos efeitos ilegitimamente se restringiriam àqueles favoráveis ao
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segurado e prejudiciais à Previdência Social.Nesse eito, note-se que o artigo 18, parágrafo 2º, da Lei federal nº

8.213/1991, com a redação dada pala Lei nº 9.528/1999, é bastante claro acerca dos efeitos da permanência ou

retorno ao Regime Previdenciário do segurado já aposentado: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência

Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação

alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à

reabilitação profissional, quando empregado.Portanto, a conversão da aposentadoria proporcional em

aposentadoria integral, ou a renúncia de aposentadoria para viabilizar a obtenção de outra mais benéfica, tomado o

tempo de trabalho após a concessão da primeira, depende da devolução de todos os valores recebidos e corrigidos

a título do benefício proporcional. Nesse sentido, vejam-se os seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional

Federal desta 3.ª Região: PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA.

PRELIMINARES REJEITADAS. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO. INVIABILIDADE. - Rejeitada

preliminar de inaplicabilidade do art. 285-A do CPC, tendo em vista que o feito julgado nos termos do art. 330, I,

e 269, I, ambos do CPC. - Sobre eventual decadência, na hipótese não desaparece o fundo de direito, podendo

ocorrer apenas a prescrição das parcelas vencidas no quinquênio antecedente à propositura da ação (art. 103 da

Lei 8.213/91, Súmula 85 do STJ, art. 1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, 5º, e 1.211, Código de Processo Civil). -

A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente (desaposentação).

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. -

O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação,

condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a

aposentadoria. - Apelação desprovida. [AC n.º 1.701.867, 00024059820114036112; Oitava Turma; Rel. Des. Fed.

Vera Jucovsky; CJ1 16/03/2012]...........................................PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TUTELA ANTECIPADA. DESAPOSENTAÇÃO. AUSÊNCIA

DOS REQUISITOS LEGAIS. I - Não se vislumbra relevância no fundamento jurídico a permitir o processamento

do presente agravo sob efeito suspensivo, visto que a decisão que se pretende ver suspensa encontra-se

devidamente fundamentada e embasada na apreciação de situação fática. Ademais, não resta configurado, ainda, o

periculum in mora, uma vez que o autor está recebendo o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de

serviço. II - É pacífico o entendimento de que as contribuições vertidas pelo autor apenas poderiam ser

aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior,

desde que fossem devolvidas à Previdência Social devidamente atualizadas, ou houvesse renúncia ao benefício

atualmente percebido. III - Agravo de instrumento do autor improvido. [AI 2009.03.00.018486-0/SP; Décima

Turma; Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento; CJ1 14/10/09]...........................................PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA.

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO

PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E

CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a

administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos

tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos

fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria unicamente controvertida de

direito, autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - É perfeitamente válida a

renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer

lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia

para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar

à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo

atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores

recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste

Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente

que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo,

obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera

direitos, - somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o

benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é

improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples renúncia do benefício ou que essa

renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria para fins de concessão de

novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte autora desprovida. [AC
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2008.61.83.001281-3; Sétima Turma; Rel. Des. Fed. Eva Regina; DJF3 CJ1 16/09/2009, p. 718] Deveras,

converter incondicionadamente de proporcional para integral a aposentadoria por tempo, ou de qualquer forma

aproveitar no mesmo Regime o período trabalhado posteriormente à concessão da aposentadoria, implicaria

admitir a possibilidade de o segurado repassar indevidamente à Previdência sua parcela de custeio do sistema. O

custo financeiro da aposentadoria proporcional é infimamente suportado pelas contribuições sociais decorrentes

da própria continuidade do exercício laboral do segurado. Tal circunstância violaria de forma contabilmente

irremediável o princípio do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário (artigo 201, caput,

CRFB).Permitindo-me excepcionalmente transpor a teoria civilista contratual da boa-fé objetiva para a hipótese

administrativo-previdenciária (legal, portanto) em análise, entendo que a pretensão autoral viola o princípio do ne

venire contra factum proprium. Esse princípio veda que a parte livremente optante e diretamente responsável pela

criação de uma relação jurídica almeje, por sua vontade e interesse jurídico exclusivos, a modificação das

condições essenciais dessa relação já formada, em detrimento do interesse da outra parte da relação.Assim, não

poderá o segurado se valer do período trabalhado após a concessão da aposentadoria proporcional para tomá-lo,

independentemente da reposição dos valores recebidos a esse título, para o fim de converter a aposentadoria

àquela por tempo integral.Mais que isso, a concessão incondicionada da aposentadoria por tempo proporcional,

com conversão para integral após o cumprimento laboral do período faltante, violaria igualmente o princípio

constitucional da isonomia entre segurados da Previdência. A conversão incondicionada ensejaria tratamento

desigual em relação ao segurado que seguiu trabalhando para o fim de obter a aposentadoria integral, mesmo já

havendo atendido as condições para a aposentadoria por tempo proporcional.A natureza alimentícia da verba

previdenciária já percebida pelo segurado não suprime a necessidade, pelas razões acima, de que esse mesmo

segurado promova a reposição ao Erário dos valores percebidos a título de aposentadoria de menor valor

livremente requerida. Não há, portanto, nexo lógico-causal entre a natureza alimentícia do benefício e o alegado

direito à opção por aposentadoria mais vantajosa sem prévia repetição de valores. A oponibilidade da natureza

alimentar da verba previdenciária é legítima para o caso de a parte estar compelida a devolver valores por ação do

Instituto previdenciário; mesma situação não ocorre no caso em apreço, em que o próprio segurado pretende, por

liberalidade exclusiva sua, estabelecer novos parâmetros temporais e pecuniários para uma nova aposentadoria. A

pretensão é sua, não do Instituto requerido; por isso o segurado deverá cumprir as condicionantes ao exercício

desse direito vindicado, dentre elas a devolução integral e atualizada dos valores recebidos.Nem mesmo a

pretensão de que se desconte limitado valor mensal do novo valor pretendido - a título de compensação gradual

dos valores já percebidos - deve prosperar. A postulação nos remete àquela situação fática acima tratada, de se

incumbir indevidamente a própria Previdência Social do custeio de uma opção previdenciária que é exclusiva do

segurado, por ele manifestada livremente. Portanto, não procede o pedido de desaposentação para a concessão de

nova aposentadoria com cômputo de período trabalhado posteriormente à jubilação, independentemente de serem

ou não serem especiais as atividades referidas pelo autor, exercidas após a aposentação.Passo à análise do pedido

subsidiário, de revisão da atual aposentadoria mediante o reconhecimento da especialidade de período trabalhado

anteriormente à aposentação, nos termos requeridos à f. 42.Prova da atividade em condições especiais:Até a data

de 10/12/1997, cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais pelos Decretos ns. 53.831/1964 e

83.080/1979 era contado como tempo de serviço de forma diferenciada. Bastava a prova da atividade e seu

enquadramento dentre aquelas relacionadas não taxativamente nos Decretos acima para que a atividade fosse

considerada especial. Assim, somente após a edição da Lei nº 9.528, em 10/12/1997, é que se tornou

legitimamente exigível a apresentação de laudo pericial comprove a efetiva exposição da atividade e do segurado

a agentes insalubres. Nesse sentido, veja-se: A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de

laudo pericial foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base

na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 1º do art. 58 da Lei 8.213/91, passando a exigir a

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida

pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do

trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei

caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada a situações pretéritas; portanto, no caso em exame,

como a atividade especial foi exercida anteriormente, não está sujeita à restrição legal.(...) - Recurso parcialmente

conhecido, porém, nesta parte, desprovido. (STJ; REsp nº 419.211/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU de

7/4/2003). Veja-se, também, o seguinte precedente, do Egr. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região: À exceção

do agente ruído, somente se exige a comprovação, por laudo pericial, do labor exercido em condições especiais

após o advento da Lei nº 9.528/97. Dessarte, anteriormente, ao seu aparecimento, o mero enquadramento da

atividade no rol dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 bastava à configuração da especialidade do serviço.

(TRF3ªR; AC 779208; Proc. 2002.03.99.008295-2/SP; 10ª Turma; Decisão 29/07/2008; DJF3 20/08/2008; Rel.

Des. Fed. Anna Maria Pimentel).Portanto, para que o tempo de atividade desenvolvida até 10/12/1997 seja

considerado especial, deverá restar comprovado nos autos, por qualquer meio seguro de prova documental, que o

segurado exerceu uma das atividades relacionadas pelos Decretos ns. 53.831/1964 e 83.080/1979 ou submetidas

aos agentes nocivos neles relacionados. Eventuais outras atividades igualmente penosas não contempladas pelos

Decretos poderão ser consideradas especiais pelo Juízo, a teor da prova material coligida aos autos do processo
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judicial. A comprovação da exposição a agentes nocivos, de modo habitual e permanente, acaso necessária, em

caso de insuficiência do nome atribuído à atividade desenvolvida, era feita por meio dos formulários SB-40 e

DSS-8030, não sendo preciso que se baseassem em laudo pericial, exceto para o caso de ruído.Para as atividades

realizadas posteriormente à data de 10/12/1997, passa-se a exigir a comprovação efetiva da exposição do segurado

aos agentes nocivos por laudo técnico ou excepcionalmente por outro documento cuja confecção nele se tenha

claramente baseado, desde que apresente informações completas e seguras acerca da especialidade. Somente com

tal efetiva comprovação poder-se-á considerar a especialidade da atividade exercida posteriormente a essa

data.Acerca do tempo de produção das provas documentais que indicam a especialidade de determinada atividade,

cumpre referir não haver disposição legal que remeta à imprestabilidade as prova produzida em momento

posterior ao da realização da atividade reclamada de especial.Assim, entendo que o laudo não-contemporâneo

goza de ampla eficácia na comprovação da especialidade de determinada atividade outrora realizada. Desse modo,

firmada a especialidade da mesma atividade quando da realização do laudo, por certo que a especialidade também

havia quando da prestação anterior da atividade. Decerto que tal conclusão não é absoluta. Não prevalecerá, por

exemplo, nos casos em que reste caracterizada, pelo laudo, a modificação do método de trabalho ou do

maquinário de produção, desde que tais modificações intensifiquem, em nome da eficiência, a incidência do

agente nocivo em relação à atividade.Com relação aos equipamentos de proteção individual e coletiva, afasto a

aplicação do parágrafo 2º do artigo 58 da Lei n.º 8.213/1991, em relação a momento anterior à introdução da

previsão normativa pelas Leis ns. 9.528/1997 (EPC) e 9.732/1998 (API). Veja-se a redação dada ao dispositivo

por esta última Lei: 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a

existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a

limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.Mesmo em relação aos

períodos posteriores à edição dessas Leis, adoto o entendimento exarado na súmula n.º 9 (DJ 05/11/2003) da

TNU-JEF: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. Excepciono esse entendimento,

entretanto, na hipótese de haver nos autos prova técnica segura acerca da plena e concreta eficácia dos

equipamentos de proteção - individual ou coletiva - na completa anulação dos efeitos do agente nocivo em análise.

Tal anulação dos males decorrentes da atividade nociva deve ser colhida de forma segura de documento idôneo

constante dos autos, em especial do laudo técnico, bem assim vir consignada de forma expressa em tal

documento.Conversão do tempo de atividade especial em tempo comum e índices:Pela legislação previdenciária

originária, na hipótese de o segurado laborar parte do período em condições especiais, era possível que o tempo de

serviço comum fosse transmudado em tempo especial ou vice-versa, para que ficasse viabilizada a sua soma

dentro de um mesmo padrão. O artigo 57, caput, e o seu parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/1991, na redação dada pela

Lei nº 9.032/1995, possibilitava a conversão do período especial em comum e posterior soma com o tempo

trabalhado em atividade comum. No entanto, a Medida Provisória nº 1663-10, de 28 de maio de 1998, revogou

esse parágrafo 5º da norma supra transcrita, deixando de existir qualquer conversão de tempo de serviço.

Posteriormente, essa Medida Provisória foi convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998, que em seu artigo 28,

restabeleceu a vigência do mesmo parágrafo 5º do artigo 57 da Lei de Benefícios, até que sejam fixados os novos

parâmetros por ato do Poder Executivo. Dessarte, está permitida novamente a conversão do período especial em

comum e posterior soma com o tempo de carência para a aposentadoria por tempo.Acolho os índices de conversão

de 1,4 para homem e de 1,2 para mulher, na medida em que o próprio INSS os considera administrativamente,

consoante artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, Decr. n.º 3.048/99, alterado pelo Decr. N.º

4.827/03.Atividades especiais segundo os agentes nocivos:Colaciono abaixo itens constantes do Anexo I do

Decreto nº 83.080/1979, referentes a alguns dos agentes nocivos à saúde:1.2.10 HIDROCARBONETOS E

OUTROS COMPOSTOS DE CARBONO: Fabricação de benzol, toluoi, xilol (benzeno, tolueno e xileno).

Fabricação e aplicação de inseticidas clorados derivados de hidrocarbonetos. Fabricação e aplicação de inseticidas

e fungicidas derivados de ácido carbônico. Fabricação de derivados halogenados de hidrocarbonetos alifáticos:

cloreto de metila, brometo de metila, clorofórmio, tetracloreto de carbono, dicloretano, tetracloretano,

tricloretileno e bromofórmio. Fabricação e aplicação de inseticida à base de sulfeto de carbono. Fabricação de

seda artificial (viscose). Fabricação de sulfeto de carbono. Fabricação de carbonilida. Fabricação de gás de

iluminação. Fabricação de solventes para tintas, lacas e vernizes, contendo benzol, toluol e xilol.1.2.11 OUTROS

TÓXICOS, ASSOCIAÇÃO DE AGENTES: Fabricação de flúor e ácido fluorídrico, cloro e ácido clorídrico e

bromo e ácido bromídrico. Aplicação de revestimentos metálicos, eletroplastia, compreendendo: niquelagem,

cromagem, douração, anodização de alumínio e outras operações assemelhadas (atividades discriminadas no

código 2.5.4 do Anexo II). Pintura a pistola - associação de solventes e hidrocarbonados e partículas suspensas

(atividades discriminadas entre as do código 2.5.3 do Anexo II). Trabalhos em galerias e tanques de esgoto. Solda

elétrica e a oxiacetileno (fumos metálicos). Indústrias têxteis: alvejadores, tintureiros, lavadores e estampadores a

mão.Ruído - níveis mínimos caracterizadores da especialidade da atividade:Tratando-se do agente físico agressivo

ruído, previa o Decreto nº 53.831/1964 (anexo I, item 1.1.6) que o trabalho em locais com ruídos acima de 80

decibéis caracterizavam a insalubridade para qualificar a atividade como especial. Em 1979, com o advento do

Decreto n 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído, consoante o disposto no item
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1.1.5 de seu anexo I. Tais decretos coexistiram durante anos até a publicação do Decreto n 2.172, de 05.03.97, que

passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882/2003, o limite

mínimo de ruído passou a ser estabelecido em 85 decibéis.Nesse sentido é a Súmula 32 da TNU-JEF, que

transcrevo: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão

em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a

90 decibéis, a partir de 05/03/1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição

do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003.A prova material da exposição efetiva ao agente físico nocivo ruído sempre

foi exigida pela legislação previdenciária. Isso porque tal conclusão de submissão ao ruído excessivo imprescinde

de documento técnico em que se tenha apurado instrumentalmente a efetiva presença e níveis desse agente. Nesse

passo, ao fim de se ter como reconhecido o período sob condição especial da submissão a ruído excessivo, deve a

parte autora comprovar que esteve exposto a ruído nos níveis acima indicados. Tal prova dever-se-á dar mediante

a necessária apresentação do laudo técnico. Nesse sentido, veja-se: Para o reconhecimento da natureza especial da

atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente nocivo se fizesse

através de laudo técnico, não se admitindo outros meios de prova. - Desempenho de atividade com exposição ao

ruído comprovado, no período de 06.05.1976 a 10.05.1977, tão-somente por meio de formulário. Impossibilidade

de reconhecimento deste período como especial. (TRF3; AC 499.660; Proc. 1999.03.99.055007-7/SP; 8ª Turma;

Decisão de 02/02/2009, DJU de 24/03/2009, p. 1533; Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta).Atividades especiais

segundo os grupos profissionais:Neste turno, colaciono itens constantes do Anexo II do Decreto nº 83.080/1979,

referentes a alguns grupos profissionais submetidos a atividades nocivas à saúde: 2.5.1 INDÚSTRIAS

METALÚRGICAS E MECÂNICAS: (Aciarias, fundições de ferro e metais não ferrosos, laminações, forneiros,

mãos de forno, reservas de forno, fundidores, soldadores, lingoteiros, tenazeiros, caçambeiros, amarradores,

dobradores e desbastadores; Rebarbadores, esmerilhadores, marteleteiros de rebarbação; Operadores de tambores

rotativos e outras máquinas de rebarbação; Operadores de máquinas para fabricação de tubos por centrifugação;

Operadores de pontes rolantes ou de equipamentos para transporte de peças e caçambas com metal liquefeito, nos

recintos de aciarias, fundições e laminações; Operadores nos fornos de recozimento ou de têmpera-recozedores,

temperadores.Caso dos autos:Busca o autor, para o fim de revisar sua aposentadoria, o reconhecimento da

especialidade da atividade laboral desenvolvida junto à empresa SKF do Brasil, de 08/03/1989 até a DER, havida

em 04/04/1997.Aduz que nesse período exerceu a função de operador de tratamento térmico e operador

preparador de tratamento térmico, realizando atividades de operação de fornos metalúrgicos, exposto aos agentes

nocivos ruído de 91dB(A) e agentes químicos: graxa e óleo. No intuito de comprovar o alegado, juntou já por

ocasião do processamento administrativo o formulário PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário de ff. 31/32 e

Laudo Técnico de ff. 58-59.Verifico desses documentos que houve efetiva exposição aos agentes nocivos

químicos acima descritos, enquadrados como nocivos pelos itens 1.2.10 e 1.2.11 do Anexo I do Decreto nº

83.080/1979 e ao agente nocivo ruído acima do limite permitido. Assim, reconheço a especialidade do período

trabalhado de 08/03/1989 até a DER, havida em 04/04/1997.Analiso também, ainda que para fim de exclusiva

averbação previdenciária, sem repercussão na revisão ora sob análise, a especialidade do período posterior à

DER.Pelos motivos acima, há especialidade a reconhecer para a atividade desenvolvida entre a DER e a data de

31/03/1998, pois até essa data houve continuidade das atividades desenvolvidas anteriormente ao requerimento

administrativo.Com relação ao período trabalhado de 04/10/2004 até atualmente, o autor alega que exerceu a

função de operador de canal de produção, exposto aos agentes nocivos ruído de 91dB(A) e agentes químicos:

graxa e óleo. No intuito de comprovar a especialidade, juntou o formulário PPP - Perfil Profissiográfico

Previdenciário de ff. 33-35.Conforme já fundamentado nesta sentença, para as atividades realizadas

posteriormente à data de 10/12/1997, passou-se a exigir a comprovação efetiva da exposição do segurado aos

agentes nocivos por laudo técnico ou excepcionalmente por outro documento cuja confecção nele se tenha

claramente baseado, desde que apresente informações completas e seguras acerca da especialidade, o que não é o

caso do documento de ff. 33-35. Somente com tal efetiva comprovação poder-se-á considerar a especialidade da

atividade exercida posteriormente a essa data. Assim, não reconheço a especialidade desse período.3.

DISPOSITIVODiante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados por Edson Pereira

Santos, CPF n.º 051.510.688-73, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, resolvendo o mérito do feito nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o INSS a: (3.1) averbar a especialidade dos

períodos de 08/03/1989 a 04/04/1997 e de 05/04/1997 a 31/03/1998 - itens 1.2.10 e 1.2.11 do Anexo I e item 2.5.1

do Anexo II do Decreto nº 83.080/1979 do Decreto 83.080/1979) e ruído; (3.2) converter o tempo especial em

tempo comum, multiplicando-se pelo índice de 1,4 nos termos previstos na fundamentação; (3.3) revisar desde a

concessão a atual aposentadoria (NB 42/105.165.692-0), considerando o novo tempo total ora elevado pelo

reconhecimento da especialidade e pela conversão em tempo comum do período anterior à aposentação

(08/03/1989 a 04/04/1997); (3.4) pagar as diferenças oriundas dessa revisão desde 27/09/2005 (termo

prescricional), observando-se os parâmetros financeiros abaixo. Julgo improcedentes os demais pedidos, inclusive

o de desaposentação e de concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição.Fixo os honorários

advocatícios no valor de R$ 2.000,00, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do CPC. Diante da sucumbência

recíproca e proporcional, compensar-se-ão integralmente os valores devidos a cada representação processual, nos
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termos do artigo 21, caput, do mesmo Código e nos termos da Súmula nº 306/STJ. As custas devem ser meadas

pelas partes, sem prejuízo das isenções legais.Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, ou pronto cumprimento

desta sentença, diante da ausência de risco irreparável ou de difícil reparação, haja vista o fato de que o autor já

percebe aposentadoria concedida administrativamente.Espécie sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, nos

termos do artigo 475, inciso I, do CPC. Oportunamente, remetam-se os autos ao Egr. TRF - 3.ª Região.Transitada

em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0013726-88.2010.403.6105 - BENEDITO ALVES FAGUNDES(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E

SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. RELATÓRIOCuida-se de feito previdenciário sob rito ordinário instaurado por ação de Benedito Alves

Fagundes, CPF nº 531.868.779-20, em face do Instituto Nacional do Seguro Social. Pretende obter aposentadoria

especial mediante o reconhecimento da especialidade de períodos de trabalho urbano. Por decorrência, almeja o

recebimento dos valores em atraso desde a data do requerimento administrativo ou, subsidiariamente, desde a data

da citação. Relata que teve indeferido seu requerimento administrativo para concessão de aposentadoria especial,

protocolado em 31/03/2010 (NB 46/147.760.127-6). Aduz que o INSS não reconheceu como especial o período

trabalhado para Rhodia S.A. (13/02/1985 a 31/03/2010), em que esteve exposto aos agentes nocivos ruído e

produtos químicos. Afirma que o limite de tolerância ao agente ruído, para o período de 06/03/1997 a 18/11/2003,

é de 85 decibéis.Requereu a gratuidade processual, que foi deferida à f. 69, e juntou os documentos de ff. 26-66.O

INSS apresentou contestação às ff. 75-85, invocando a prescrição quinquenal. No mérito, sustentou o não

preenchimento pelo autor dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria pleiteada, em particular a não

comprovação da efetiva exposição de modo habitual e permanente a agente nocivo.Foi apresentada cópia dos

autos do processo administrativo referente ao benefício requerido pelo autor (ff. 88-141). O autor apresentou

réplica e requereu a produção de prova técnica ou, entendendo o Juízo pela suficiência do formulário anexado à

sua petição, o julgamento antecipado da lide. Pugnou, ainda, pela antecipação dos efeitos da tutela (ff. 149-155).A

decisão de f. 157 indeferiu o pedido de produção de prova técnica, pela forma condicionada em que veio

formulado.O INSS não especificou provas. Vieram os autos conclusos para o julgamento.2.

FUNDAMENTAÇÃOCondições para o sentenciamento meritório:Presentes os pressupostos do artigo 330, inciso

I, do Código de Processo Civil, porque não há necessidade de realização de audiência, conheço diretamente dos

pedidos.Presentes e regulares os pressupostos processuais e as condições da ação.Não há prescrição a pronunciar.

Pretende a parte autora a concessão de aposentadoria especial a partir de 31/03/2010, data de entrada do

requerimento administrativo. Entre essa data e a do aforamento da petição inicial (06/10/2010) não decorreu o

lustro prescricional.Mérito:Aposentadoria Especial:Especificamente à aposentadoria especial, dispõe o artigo 57

da Lei nº 8.213/1991, alterada pela Lei nº 9.032/1995: A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a

carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde

ou a integridade física, durante 15, 20 ou 25 anos, conforme dispuser a lei. 1º A aposentadoria especial, observado

o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% do salário-de-benefício.O

dispositivo prevê a concessão de aposentadoria após cumprimento pelo segurado de tempo trabalhado

exclusivamente em condições nocivas. Nesse caso específico de aposentadoria especial, não há conversão do

tempo especial em comum ou vice-versa, senão exclusivamente a consideração de todo o tempo trabalhado em

condições especiais para o fim de conceder a aposentadoria especial.A particular vantagem previdenciária

decorrente da aposentação especial em relação à aposentação por tempo de contribuição comum está no cálculo da

renda mensal inicial do benefício. Na aposentação especial, ao contrário daquela outra, o cálculo da RMI não

conta com a incidência do fator previdenciário, nos termos do disposto no artigo 29, inciso II, da Lei nº

8.213/1991.Os regulamentos previdenciários dispõem acerca do tempo mínimo exigido para a concessão da

aposentação especial, de acordo com os agentes e atividades desenvolvidas pelo segurado.Conversão de tempo de

atividade comum em tempo especial e índices:Por seu turno, a conversão do tempo de serviço comum em tempo

de serviço especial resta autorizada para toda atividade desenvolvida até a data limite de 28/04/1995, quando foi

editada a Lei n.º 9.032, que alterou a redação do parágrafo 3º do artigo 57 da Lei de Benefícios, n.º 8.213/1991.A

redação original do dispositivo previa: 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em

atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à

integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo

Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.Anteriormente a essa previsão

legal, o tema da conversão de tempo de serviço era regido pela seguinte sucessão normativa: Decreto nº

63.230/1968 (artigo 3º, 1º e 2º), Decreto nº 72.771/1973 (artigo 71, 2º), Decreto nº 83.080/1979 (artigo 60, 2º), Lei

nº 6.887/1980 (artigo 2º) e Decreto nº 89.312/1984 (artigo 35, 2º).Em que pese a modificação introduzida pela Lei

nº 9.032/1995, que passou a vedar a conversão em questão, o tempo trabalhado até a superveniência dessa Lei

continua podendo ser convertido, em respeito ao princípio regente do direito previdenciário do tempus regit

actum. Esse princípio, que se funda no respeito ao ato jurídico perfeito, representa a deferência ao fato de que o

segurado trabalhador adquire, dia após dia de trabalho, o direito à tutela previdenciária. Assim, o tempo de

trabalho já realizado deve ser regido pela disciplina jurídica vigente ao tempo da efetiva prestação da
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atividade.Portanto, para a atividade laboral desenvolvida até o advento da Lei nº 9.032, de 28/04/1995, resta

garantido o direito de conversão do tempo comum para tempo especial.Os índices de conversão aplicáveis devem

ser colhidos da tabela constante dos artigos 64 tanto do Decreto nº 357/91 quanto do daquele que o sucedeu, de nº

611/92: Segundo a tabela acima, nota-se que para a generalidade dos casos - considerando a ordinariedade do

tempo mínimo de 25 anos de atividade para a aposentadoria especial da grande maioria das atividades especiais -

o índice a ser aplicado na conversão do tempo de atividade comum para tempo de atividade especial é o de 0,71

para os homens e de 0,83 para as mulheres.No sentido do quanto acima tratado, veja-se: (...). 6. A conversão de

tempo comum para especial é possível nos termos do art. 64 do Decreto 611/92, vigente até edição da Lei n.

9.032, de 28-04-1995. 7. Ainda que o segurado não conte tempo suficiente para aposentadoria especial em

28/4/1995, o tempo de serviço comum, inclusive como segurado especial, pode ser convertido para especial

mediante o emprego do fator 0,71 até a edição da lei nº 9032/95. (...). [TRF-4ªR.; Apel. Reex. 2001.72.00.007256-

3; Rel. Eduardo Tonetto Picarelli; Turma Suplementar; D.E. 13/10/09].Prova da atividade em condições

especiais:Até a data de 10/12/1997, cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais pelos Decretos

ns. 53.831/1964 e 83.080/1979 era contado como tempo de serviço de forma diferenciada. Bastava a prova da

atividade e seu enquadramento dentre aquelas relacionadas não taxativamente nos Decretos acima para que a

atividade fosse considerada especial. Assim, somente após a edição da Lei nº 9.528, em 10/12/1997, é que se

tornou legitimamente exigível a apresentação de laudo pericial comprove a efetiva exposição da atividade e do

segurado a agentes insalubres. Nesse sentido, veja-se: A necessidade de comprovação da atividade insalubre

através de laudo pericial foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos

praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 1º do art. 58 da Lei 8.213/91, passando

a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma

estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições

ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a

mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada a situações pretéritas; portanto, no

caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, não está sujeita à restrição legal.(...) -

Recurso parcialmente conhecido, porém, nesta parte, desprovido. (STJ; REsp nº 419.211/RS, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, DJU de 7/4/2003). Veja-se, também, o seguinte precedente, do Egr. Tribunal Regional Federal desta

3ª Região: À exceção do agente ruído, somente se exige a comprovação, por laudo pericial, do labor exercido em

condições especiais após o advento da Lei nº 9.528/97. Dessarte, anteriormente, ao seu aparecimento, o mero

enquadramento da atividade no rol dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 bastava à configuração da especialidade

do serviço. (TRF3ªR; AC 779208; Proc. 2002.03.99.008295-2/SP; 10ª Turma; Decisão 29/07/2008; DJF3

20/08/2008; Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel).Portanto, para que o tempo de atividade desenvolvida até

10/12/1997 seja considerado especial, deverá restar comprovado nos autos, por qualquer meio seguro de prova

documental, que o segurado exerceu uma das atividades relacionadas pelos Decretos ns. 53.831/1964 e

83.080/1979 ou submetidas aos agentes nocivos neles relacionados. Eventuais outras atividades igualmente

penosas não contempladas pelos Decretos poderão ser consideradas especiais pelo Juízo, a teor da prova material

coligida aos autos do processo judicial. A comprovação da exposição a agentes nocivos, de modo habitual e

permanente, acaso necessária, em caso de insuficiência do nome atribuído à atividade desenvolvida, era feita por

meio dos formulários SB-40 e DSS-8030, não sendo preciso que se baseassem em laudo pericial, exceto para o

caso de ruído.Para as atividades realizadas posteriormente à data de 10/12/1997, passa-se a exigir a comprovação

efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos por laudo técnico ou excepcionalmente por outro

documento cuja confecção nele se tenha claramente baseado, desde que apresente informações completas e

seguras acerca da especialidade. Somente com tal efetiva comprovação poder-se-á considerar a especialidade da

atividade exercida posteriormente a essa data.Acerca do tempo de produção das provas documentais que indicam

a especialidade de determinada atividade, cumpre referir não haver disposição legal que remeta à imprestabilidade

as prova produzida em momento posterior ao da realização da atividade reclamada de especial.Assim, entendo que

o laudo não-contemporâneo goza de ampla eficácia na comprovação da especialidade de determinada atividade

outrora realizada. Desse modo, firmada a especialidade da mesma atividade quando da realização do laudo, por

certo que a especialidade também havia quando da prestação anterior da atividade. Decerto que tal conclusão não

é absoluta. Não prevalecerá, por exemplo, nos casos em que reste caracterizada, pelo laudo, a modificação do

método de trabalho ou do maquinário de produção, desde que tais modificações intensifiquem, em nome da

eficiência, a incidência do agente nocivo em relação à atividade.Com relação aos equipamentos de proteção

individual e coletiva, afasto a aplicação do parágrafo 2º do artigo 58 da Lei n.º 8.213/1991, em relação a momento

anterior à introdução da previsão normativa pelas Leis ns. 9.528/1997 (EPC) e 9.732/1998 (API). Veja-se a

redação dada ao dispositivo por esta última Lei: 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão

constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade

do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento

respectivo.Mesmo em relação aos períodos posteriores à edição dessas Leis, adoto o entendimento exarado na

súmula n.º 9 (DJ 05/11/2003) da TNU-JEF: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.
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Excepciono esse entendimento, entretanto, na hipótese de haver nos autos prova técnica segura acerca da plena e

concreta eficácia dos equipamentos de proteção - individual ou coletiva - na completa anulação dos efeitos do

agente nocivo em análise. Tal anulação dos males decorrentes da atividade nociva deve ser colhida de forma

segura de documento idôneo constante dos autos, em especial do laudo técnico, bem assim vir consignada de

forma expressa em tal documento.Atividades especiais segundo os agentes nocivos:Colaciono abaixo itens

constantes do Anexo I do Decreto nº 83.080/1979, referentes a alguns dos agentes nocivos à saúde:1.2.10

HIDROCARBONETOS E OUTROS COMPOSTOS DE CARBONO: Fabricação de benzol, toluoi, xilol

(benzeno, tolueno e xileno). Fabricação e aplicação de inseticidas clorados derivados de hidrocarbonetos.

Fabricação e aplicação de inseticidas e fungicidas derivados de ácido carbônico. Fabricação de derivados

halogenados de hidrocarbonetos alifáticos: cloreto de metila, brometo de metila, clorofórmio, tetracloreto de

carbono, dicloretano, tetracloretano, tricloretileno e bromofórmio. Fabricação e aplicação de inseticida à base de

sulfeto de carbono. Fabricação de seda artificial (viscose). Fabricação de sulfeto de carbono. Fabricação de

carbonilida. Fabricação de gás de iluminação. Fabricação de solventes para tintas, lacas e vernizes, contendo

benzol, toluol e xilol.1.2.11 OUTROS TÓXICOS, ASSOCIAÇÃO DE AGENTES: Fabricação de flúor e ácido

fluorídrico, cloro e ácido clorídrico e bromo e ácido bromídrico. Aplicação de revestimentos metálicos,

eletroplastia, compreendendo: niquelagem, cromagem, douração, anodização de alumínio e outras operações

assemelhadas (atividades discriminadas no código 2.5.4 do Anexo II). Pintura a pistola - associação de solventes e

hidrocarbonados e partículas suspensas (atividades discriminadas entre as do código 2.5.3 do Anexo II). Trabalhos

em galerias e tanques de esgoto. Solda elétrica e a oxiacetileno (fumos metálicos). Indústrias têxteis: alvejadores,

tintureiros, lavadores e estampadores a mão.Ruído - níveis mínimos caracterizadores da especialidade da

atividade:Tratando-se do agente físico agressivo ruído, previa o Decreto nº 53.831/1964 (anexo I, item 1.1.6) que

o trabalho em locais com ruídos acima de 80 decibéis caracterizavam a insalubridade para qualificar a atividade

como especial. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o nível

mínimo de ruído, consoante o disposto no item 1.1.5 de seu anexo I. Tais decretos coexistiram durante anos até a

publicação do Decreto n 2.172, de 05.03.97, que passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. Com o

advento do Decreto nº 4.882/2003, o limite mínimo de ruído passou a ser estabelecido em 85 decibéis.Nesse

sentido é a Súmula 32 da TNU-JEF, que transcrevo: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência

do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 05/03/1997, na vigência do Decreto n.

2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003.A prova material da

exposição efetiva ao agente físico nocivo ruído sempre foi exigida pela legislação previdenciária. Isso porque tal

conclusão de submissão ao ruído excessivo imprescinde de documento técnico em que se tenha apurado

instrumentalmente a efetiva presença e níveis desse agente. Nesse passo, ao fim de se ter como reconhecido o

período sob condição especial da submissão a ruído excessivo, deve a parte autora comprovar que esteve exposto

a ruído nos níveis acima indicados. Tal prova dever-se-á dar mediante a necessária apresentação do laudo técnico.

Nesse sentido, veja-se: Para o reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu

que a comprovação da submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo técnico, não se admitindo

outros meios de prova. - Desempenho de atividade com exposição ao ruído comprovado, no período de

06.05.1976 a 10.05.1977, tão-somente por meio de formulário. Impossibilidade de reconhecimento deste período

como especial. (TRF3; AC 499.660; Proc. 1999.03.99.055007-7/SP; 8ª Turma; Decisão de 02/02/2009, DJU de

24/03/2009, p. 1533; Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta).Caso dos autos:Consoante relatado, o autor pretende

obter aposentadoria especial, com o pagamento dos valores em atraso desde a data do requerimento administrativo

ou, subsidiariamente, desde a data da citação.Cumpre destacar que a petição inicial não contém pedido subsidiário

pela concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, sendo certo que o documento de f. 94 demonstra o

exclusivo interesse do autor pela aposentadoria especial.Pois bem. Consta da cópia da CTPS do autor (ff. 104-

123) o vínculo com Rhodia Poliamida e Especialidades Ltda., iniciado em 13/02/1985.O CNIS - Cadastro

Nacional de Informações Sociais confirma a manutenção do vínculo até, ao menos, março de 2012.Alega o autor,

com fulcro no Perfil Profissiográfico Previdenciário de ff. 101-103, que durante todo o período trabalhado para a

referida empresa exerceu atividades de natureza especial, em razão de exposição aos agentes nocivos ruído e

produtos químicos.Afasto desde logo a especialidade por exposição a ruído acima dos níveis permitidos, durante

todo o período trabalhado pelo autor para Rhodia Poliamida e Especialidades Ltda., bem como por exposição a

produtos químicos, após 10/12/1997, em razão da ausência de laudo técnico essencial à comprovação, conforme já

fundamentado nesta sentença.Quanto à especialidade por exposição aos agentes químicos durante o período de

13/02/1985 a 10/12/1997, observo que, embora abstratamente suficiente a apresentação de formulário descritivo

das condições ambientais de trabalho, impõe-se ainda verificar se há pertinência entre o apontado agente nocivo e

a específica atividade desenvolvida pelo empregado.No caso dos autos, todavia, entendo não ser própria das

funções desempenhadas pelo autor (servente, operador de acondicionamento e operador de veículos) a exposição

aos produtos químicos. Trata-se de atividades que não envolvem necessariamente a direta manipulação de

produtos nocivos. Assim, afasto a especialidade.Ainda que se reconhecesse, no caso, a especialidade do período

13/02/1985 a 10/12/1997, não seria o caso de concessão da aposentadoria, tendo em vista que o autor pleiteia
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exclusivamente o benefício na modalidade especial, para a qual é insuficiente o referido lapso temporal. Com

efeito, consoante cálculo de f. 135, o autor completou 25 anos, 1 mês e 19 dias de trabalho, em 31/03/2010.

Adotado, como termo final, para fim de concessão do benefício, conforme pleiteado subsidiariamente nestes

autos, a data de citação do réu (22/10/2010 - f. 148), referido cálculo resultaria, aproximadamente 25 anos e 9

meses. Tendo em vista que boa parte desse período, correspondente ao lapso de 11/10/1997 a 22/10/2010

(aproximadamente 13 anos), não poderia ser enquadrado como especial, em razão da ausência de laudo pericial,

tampouco convertido em especial, após enquadrado como comum, porque posterior a 28/04/1995, não seria

mesmo o caso de concessão da aposentadoria especial. Cumpre por fim observar que, de acordo com o item IV do

PPP juntado nos autos, as informações prestadas neste documento são verídicas e foram transcritas fielmente dos

registros administrativos, das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da

empresa.Caberia ao autor, portanto, ter solicitado formalmente cópias dos laudos técnicos e outros documentos

instrutórios do PPP à empresa, e juntá-lo aos autos, ou demonstrar a impossibilidade de fazê-lo. Assim não

diligenciou, contudo. Limitou-se a requerer ao Juízo a produção da prova técnica, a qual foi indeferida porque

postulada de forma condicionada à conclusão deste Juízo quanto à suficiência das provas então coligidas aos

autos. Não se desincumbiu o autor, pois, dos ônus processuais que lhe cabem nos termos do artigo 333, inciso I,

do Código de Processo Civil.3. DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados por

Benedito Alves Fagundes, CPF nº 531.868.779-20, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, resolvendo o

mérito do feito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Honorários advocatícios em R$

1.000,00 a cargo do autor, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do mesmo Código. A exigibilidade da verba,

contudo, resta suspensa enquanto perdurar a condição financeira que motivou o deferimento da gratuidade

processual.Custas na forma da lei, observada a isenção condicionada acima referida.O extrato CNIS que se segue

faz parte integrante desta sentença.Transitada em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0013008-57.2011.403.6105 - ADILSON JOSE DOS SANTOS(SP147838 - MAX ARGENTIN E SP107368 -

GERALDO HENRIQUE DE SOUZA ARMOND E SP178029 - JOSÉ MAURÍCIO BORIN BECHARA SAAD)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI)

Despachado em Inspeção.1- Fls. 52/59:Dê-se vista à parte autora quanto aos documentos colacionados pela CEF,

pelo prazo de 05 (cinco) dias.2- Após, venham conclusos para sentença.3- Intime-se.

 

0017387-41.2011.403.6105 - LUANA ARIELLY RIBEIRO DO AMARAL(SP260107 - CRISTIANE PAIVA

CORADELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Em face da certidão de ausência de contestação (f. 94), declaro a revelia do Réu INSS. 2. Ressalvo, porém, os

direitos indisponíveis defendidos pelo Réu, quanto à aplicação dos efeitos do artigo 319 do Código de Processo

Civil.3. Os elementos constantes dos autos mostram-se hábeis a propiciar a análise do mérito. Assim, determino a

vinda do presente feito à conclusão para sentença. 4. Intimem-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0011722-44.2011.403.6105 (2006.61.05.005626-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0005626-86.2006.403.6105 (2006.61.05.005626-0)) JANETE SILVEIRA BRASIL X SOLANGE MARI

BRASIL(SP120065 - PAULO HENRIQUE VASCONCELOS GIUNTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO)

Despachado em Inspeção. 1- Fl. 34: analisando todo o processado, verifico que o ponto jurídico controvertido,

depreendido da inicial, cinge-se ao fato dos embargantes terem ou não seu patrimônio atingido pela execução do

contrato entre a Embargada e os executados no feito principal. Com esse breve esclarecimento, entendo estarem

presentes os elementos necessários ao julgamento do feito.Indefiro pedido de produção de provas oral e pericial,

uma vez que desnecessário esclarecimento quanto às vendas do imóvel aos embargantes, fato que se prova

documentalmente.2- Intimem-se e, após, venham conclusos para sentença.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0002360-86.2009.403.6105 (2009.61.05.002360-7) - CAMPNEUS LIDER DE PNEUMATICOS

LTDA(SP113839 - MARILENA BENJAMIM E SP040355 - ANTONIO LUIZ BUENO DE MACEDO E

SP220405 - JEFERSON ANDRE DORIN E SP219665 - MELISSA TOLEDO DE MACEDO) X DELEGADO

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS

Campneus Líder de Pneumáticos Ltda., qualificada nos autos, ajuizou o presente mandado de segurança em face

do Delegado da Receita Federal em Campinas-SP, visando obter provimento jurisdicional para declarar a

inexigibilidade das contribuições ao PIS e COFINS incidentes sobre a parcela do ICMS que recai sobre o

faturamento, determinando-se a exclusão da base de cálculo dessas contribuições, bem como o reconhecimento da

existência de créditos e do direito de compensar os valores indevidamente recolhidos desde novembro de 1997.
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Alternativamente, pretende - por razão do regime de substituição tributária a que está submetida -, em não

havendo débitos para serem compensados, a transferência dos valores apurados por razão da exclusão pretendida,

para o substituto tributário, até o limite do valor mensal a ela transferido. Aduz, em síntese, que é inexigível o

recolhimento das contribuições em questão sobre os valores correspondentes ao ICMS porque referido imposto

jamais se incorpora ao patrimônio do contribuinte, não podendo ser considerado receita ou faturamento. Com a

inicial foram juntados os documentos de fls. 15/38.O Juízo afastou (fls. 65) a prevenção quanto aos feitos

indicados (fls. 39/41) e determinou a suspensão do presente feito até novo pronunciamento da Excelsa Corte, a

qual prorrogou o prazo da liminar proferida nos autos da medida cautelar em ADC nº 18, tendo sido determinada

a remessa dos autos ao arquivo sobrestado (fls. 66).Notificada, a autoridade impetrada prestou informações (fls.

71/79) arguindo a ocorrência da prescrição quinquenal no caso e, no mérito, sustentando que as leis do PIS e da

COFINS previram de forma expressa que tais contribuições incidiriam sobre a totalidade das receitas auferidas

pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação contábil. De qualquer forma, acrescenta que

qualquer compensação só poderia ocorrer após o trânsito em julgado da presente ação, sendo de cinco anos o

prazo para o contribuinte pleitear a restituição, contados da data da extinção do crédito tributário, considerando o

momento de seu pagamento antecipado. Pugnou, pois, pela denegação da segurança pleiteada.O Ministério

Público Federal manifestou-se às fls. 86 e verso, deixando de opinar sobre o mérito da demanda, protestando pelo

regular prosseguimento do feito, sendo então os autos encaminhados à conclusão para sentença.É o relatório do

essencial.Decido.O processo encontra-se em termos para julgamento porquanto acostados aos autos os

documentos necessários e suficientes para oferecerem supedâneo a uma decisão de mérito.A Constituição Federal

de 1988, seguindo a tradição do direito constitucional brasileiro, inaugurada com a Carta de 1934, interrompida na

Carta ditatorial de 1937 e retomada na Carta de 1946, dispõe, no seu artigo 5º, inciso LXIX, que será concedido

mandado de segurança para a proteção de direito líquido e certo, desde que não amparado por habeas corpus ou

habeas data, quando a ilegalidade ou abuso de poder forem perpetrados por autoridade pública ou agente de

pessoa jurídica no exercício de atribuições do poder público.Trata-se de ação de índole constitucional, destinada à

proteção de direito líquido e certo de pessoas físicas ou jurídicas atingido por ato de autoridade ou de agente de

pessoa jurídica no exercício de funções delegadas. Portanto, somente estará legitimado o seu uso se o impetrante

for o titular do direito para o qual busca a proteção, além de ser este incontroverso, não dependendo de qualquer

instrução probatória.Convém frisar, inicialmente, considerando a liminar concedida na ADC nº 18, que suspendeu

o julgamento dos processos relativamente à matéria tratada nos autos e que veio a perder eficácia e considerando o

resultado parcial do julgamento do RE nº 240.785-2, entendo de acompanhar os precedentes do E. Tribunal

Regional da 3ª Região quanto à perda da eficácia da referida decisão (AMS 200761000223100 - APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - 304369, AMS 200761050063578 - APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - 312430) e, em razão disso, passo ao julgamento do feito, reverente assim ao princípio da duração

razoável do processo e às metas estabelecidas pelo Conselho Nacional de Justiça.O que se busca nesta ação é o

provimento jurisdicional que reconheça a inexigibilidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das

contribuições ao PIS e COFINS, bem como o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos a esse

título, desde novembro de 1997.Insta, de início, deslindar a questão antecedente de mérito, relativa à prescrição,

cabendo anotar que a doutrina preleciona implicar a decadência, do latim cadens, de cadere, cair, perecer, cessar,

em caducidade ou perda de um direito não exercido dentro do prazo determinado que, por sua natureza, flui

inexoravelmente, não admitindo interrupção.Por sua vez, a prescrição pressupõe um direito não exercido dentro de

certo lapso temporal, tendo como conseqüência a extinção da ação destinada a exercê-lo. No conceito clássico de

Clóvis Beviláqua (Código Civil dos Estados Unidos do Brasil, comentado, ed. histórica, Editora Rio, 7a. t. da ed.

de 1940, vol. I, p. 435) prescrição é a perda da ação atribuída a um direito, e de toda a sua capacidade defensiva,

em conseqüência do não-uso dela, durante um determinado espaço de tempo. A partir do conceito acima, Sílvio

Rodrigues (Direito Civil, vol. I, Saraiva, São Paulo, 16a. ed., 1986, p. 340/341) ensina que: a) a inércia do credor,

ante a violação de um direito seu; b) por um período de tempo fixado na lei; c) conduz à perda da ação de que

todo o direito vem munido, de modo a privá-lo de qualquer capacidade defensiva.Quer dizer, o elemento tempo,

cujo período é fixado em lei, aliado à inércia do credor, leva, inexoravelmente, à perda do direito de ação,

repercutindo no próprio direito material, que permanece latente, porém, destituído de meios defensivos para torná-

lo efetivo.Em face disso, Washington de Barros Monteiro (Curso de Direito Civil, parte geral, Saraiva, São Paulo,

21ª ed., 1982, p. 287) preleciona que a prescrição atinge diretamente a ação e por via oblíqua faz desaparecer o

direito por ela tutelado, concluindo que a decadência, ao inverso, atinge diretamente o direito e por via oblíqua, ou

reflexa, extingue a ação.Portanto, prescrição e decadência são institutos voltados para a busca da estabilidade das

relações jurídicas, operando, cada qual ao seu modo, para a consecução dessa finalidade.No caso de repetição do

indébito tributário, o Código Tributário Nacional dispõe, no seu artigo 165, que o sujeito passivo tem direito,

independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a sua modalidade,

sendo certo que no caso de pagamento espontâneo de tributo indevido, em que tanto o fato gerador quanto o

ajuizamento da demanda ocorreram antes da vigência da Lei Complementar nº. 118/2005, já restou assentado pelo

Supremo Tribunal Federal que o contribuinte tem direito de pleitear a restituição dentro do prazo de 10 (dez) anos

contados do fato gerador. Quer dizer, em relação às ações ajuizadas antes da vigência do referido diploma legal,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/04/2012     81/965



ou seja, antes de 09.06.2005, o prazo de prescrição é de cinco anos, contado da homologação expressa ou tácita,

considerando ocorrido após cinco anos da ocorrência do fato gerador.Com efeito, nos autos do RE nº. 566.621, o

Pretório Excelso entendeu que referida Lei Complementar, nº. 118, de 09 de fevereiro de 2005, não é meramente

interpretativa, implicando sim em inovação normativa que reduz o prazo prescricional decenal para 05 (cinco)

anos, não se admitindo, em razão disso, a sua aplicação retroativa. A propósito, transcrevo o julgado: DIREITO

TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE

OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU

COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de

10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, 4º, 156, VII, e 168, I,

do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo

reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei

supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A

aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado

por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da

confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no

mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, 3º, do CPC aos recursos

sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.(DJE 11.10.2011, rel. Min. Ellen Gracie, p. 273).No mesmo

sentido, já decidiu esta Egrégia Turma como se vê do seguinte julgado: PROCESSO CIVIL. REPETIÇÃO DE

INDÉBITO. TRIBUTOS LANÇADOS POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO DECENAL. 1. Ação ajuizada

anterior a 9 de junho de 2005, data em que passou a surtir efeitos a Lei Complementar nº 118/2005, fato este que

leva a adesão ao entendimento firmado pelo C. STF que, no âmbito do RE nº 566.621, em regime de repercussão

geral, decidiu que as ações propostas antes de tal data ficam sujeitas ao prazo prescricional de 5 anos, contado este

da homologação expressa ou tácita, considerando esta última ocorrida após 5 anos do fato gerador, o que implica

no prazo de prescrição de 10 anos. 2. Acórdão anterior reformado. 3. Esta corte declarou a inconstitucionalidade

da segunda parte do artigo 9º da Lei nº 7.689/88, bem como das leis posteriores que alteraram a alíquota da

contribuição ao Finsocial (Argüição de Inconstitucionalidade na Apelação em Mandado de Segurança nº 38.950,

Registro nº 90.03.42053-0). 4. Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do artigo 9º da Lei nº

7.689/88 (RE nº 150.764-1/PE, DJU de 02/04/93, maioria) 5. A decisão do Tribunal Regional 3ª Região está

adequada à idêntica solução adotada pelo Supremo Tribunal Federal. A contribuição para o Finsocial, instituída

pelo Decreto-lei nº 1.940/82, por força do que dispôs o artigo 56 do ADCT, teve vigência até a entrada em vigor

da Lei Complementar nº 70/91. 6. O regime normativo aplicado à compensação pleiteada, tendo em vista

assentada jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, considerando a data da propositura da ação

(10/12/99),é o da Lei n.º 8.383/91,então vigente e alterações posteriores, logo a compensação há de ser efetuada

com débitos da COFINS. Precedentes do E. STJ e desta Corte(STJ, AgRgREsp 449.978, 1ª Turma, Relator

Ministro José Delgado, j. 12/11/2002, v.u., DJ Data: 24/02/2003, p. 200; TRF-3ª Região, AMS 290.030, 3ª Turma,

Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 10/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 Data: 06/07/2010, p. 420). 7. Os

valores a compensar serão acrescidos exclusivamente de correção monetária nos termos da Resolução nº 134/2010

do Conselho da Justiça Federal. 8. Apelação parcialmente provida.(AMS nº 252.025/SP, rel. Des. Fed. Nery

Junior, TRF3, CJ1 02.12.2011).Assim sendo, somente após a vigência da mencionada Lei Complementar nº

118/2005, é que prevalece a prescrição de cinco anos, sendo o prazo prescricional de dez anos válido para todas as

ações ajuizadas antes da vigência deste diploma legal.No caso concreto, a demanda foi ajuizada em 26.02.2009

(fls. 02), tendo a impetrante formulado pedido de reconhecimento do direito de compensar os valores que entende

ter recolhido indevidamente desde novembro de 1997, pagos a maior a título de PIS e COFINS, por incluir na

base de cálculo a parcela devida a título de ICMS. Todavia, há que se reconhecer in casu a ocorrência em parte da

prescrição, porquanto tendo a ação sido ajuizada em data posterior à de vigência da Lei Complementar nº
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118/2005, o direito de repetir eventuais créditos fica limitado ao prazo de cinco anos anteriores ao ajuizamento da

ação.Adentrando ao exame do mérito da causa, anoto que a Carta Política vigente, ao dispor que a Seguridade

Social será financiada por toda a sociedade, de forma direta ou indireta, autoriza, dentre outras fontes, a cobrança

de contribuição social das empresas sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho, a receita ou

faturamento e o lucro, sempre por meio de lei. Submete, pois, as contribuições ao princípio da legalidade estrita da

tributação, que se traduz na vedação de exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça e também às demais

limitações constitucionais ao poder de tributar e outros princípios constitucionais de observância obrigatória por

parte do Estado.Nesse contexto, a Contribuição ao Programa de Integração Social - PIS, instituída pela Lei

Complementar nº 7, de 07 de setembro de 1970, com o objetivo de promover a integração do trabalhador na vida

da empresa e torná-lo participante de seu processo de crescimento, foi recepcionada, expressamente, no artigo

239, da Constituição Federal de 1988, com natureza previdenciária, e destinada a financiar, nos termos da lei, o

programa do seguro-desemprego e o abono anual criado em favor dos empregados de baixa renda de

empregadores contribuintes dos programas do PIS e do PASEP.A lei complementar é complementar da

Constituição, no sentido de completar o ordenamento com normas destinadas a oferecer plena aplicação às normas

constitucionais e tem apenas este papel nobre e diferenciado. Por esta razão, exige que seja aprovada por quorum

de maioria absoluta e recebe da Carta Magna reserva de matéria que o legislador constituinte originário entendeu

de fazer ora para fins de normatização, ora para fins de operacionalização de normas e comandos constitucionais

cujo detalhamento refoge do texto de uma constituição em face de sua natureza.Na lição de Sacha Calmon

Navarro Coêlho (Comentários à Constituição de 1988-Sistema Tributário, Forense, Rio, 4ª. Ed., 1992, p.118), O

seu âmbito de validade material, o seu conteúdo, está sempre ligado ao desenvolvimento e a integração do texto

constitucional. Noutras palavras, a lei complementar está a serviço da Constituição e não da União Federal. Esta

apenas empresta o órgão emissor para a edição das leis complementares (da Constituição). Por isso mesmo, por

estar ligada à expansão do texto constitucional, a lei complementar se diferencia da lei ordinária federal que,

embora possua também âmbito de validade espacial nacional, cuida só de matérias de interesse ordinário da União

Federal, cuja ordem jurídica é parcial, tanto quanto são parciais as ordens jurídicas dos Estados-membros e dos

Municípios. A lei complementar é, por excelência, um instrumento constitucional, utilizado para integrar e fazer

atuar a própria Constituição.Dessa forma, a Lei Complementar 7/70 instituiu a contribuição ao PIS definindo-lhe

fato gerador, base de cálculo e alíquota, e não há dúvida de que recepcionada pela Carta de 1988, passou a

financiar o abono anual e o programa do seguro-desemprego, isso em atividade de integração e atuação da

vontade da Constituição.Referida contribuição social, instituída pela mencionada lei complementar, foi objeto de

várias modificações legislativas, inclusive aquelas empreendidas por meio dos Decretos-leis nºs 2.445 e 2.449/88,

após declarados inconstitucionais pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, tendo sido suspensa a execução dos

mesmos pela Resolução nº 49, do Senado Federal.Em seguida, a Emenda Constitucional de Revisão nº 1, de 1º de

março de 1994, incluiu os artigos 71, 72 e 73 no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da

Constituição Federal de 1988, e, relativamente ao PIS, destinou (art. 72, V) o produto de sua arrecadação ao

Fundo Social de Emergência, sendo certo que majorou a sua alíquota para setenta e cinco centésimos por cento,

incidente sobre a receita bruta operacional, como definido na legislação do imposto sobre a renda e proventos de

qualquer natureza.Porém, mencionada norma produziu efeitos até 31 de dezembro de 1995, e, em razão disso, a

Emenda Constitucional nº 10, de 4 de março de 1996, alterou a redação daquele dispositivo para estender os seus

efeitos no período de 1º de janeiro de 1996 a 30 de junho de 1997, reinstituindo, na verdade, a contribuição social

em comento.Com o decurso do prazo de que trata a Emenda nº 10, foi promulgada a Emenda Constitucional nº 17,

de 22 de novembro de 1997, alterando, uma vez mais, a redação do artigo 72, inciso V, do ADCT, para estender a

exigência da contribuição social para o período de 1º de julho de 1997 a 31 de dezembro de 1999, mantida a

alíquota em setenta e cinco centésimos por cento, sujeita a alteração por lei ordinária posterior, sobre a receita

bruta operacional, como definido na legislação do imposto sobre a renda e proventos de qualquer

natureza.Verifica-se, pois, que, apesar de todas as modificações legislativas introduzidas no artigo 72, inciso V, do

ADCT, a alíquota manteve-se constante e a base de cálculo sempre foi definida como sendo a receita bruta

operacional, como definido na legislação do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza.Assim sendo,

foi editada a Medida Provisória n 1.212/95, reeditada em sucessivas ocasiões até a sua conversão na Lei n

9.715/98, que alterou o regime de tributação da contribuição ao PIS. Tais alterações vieram à lume por força da

primitiva redação do artigo 62 da Constituição Federal de 1988.Cabe anotar que a edição de uma medida

provisória não revoga imediatamente a lei anterior, mas apenas suspende a sua eficácia enquanto durar os efeitos

na primeira. Uma vez convertida em lei, somente nesta ocasião é que a lei anterior é revogada, com eficácia ex

tunc, surtindo efeitos retroativamente. Dessa forma, tendo a Medida Provisória n 1.212/95, e suas posteriores

reedições, sido convertidas na Lei nº 9.715/98, com declaração de inconstitucionalidade apenas no que tange ao

termo a quo de suas respectivas vigências, tem-se que a Lei Complementar nº 7/70 vigorou até que a referida

medida provisória entrasse em vigor.Com efeito, o campo material a ser disciplinado por meio de lei

complementar é delimitado pela própria Constituição Federal. Quando a Carta Magna entende que determinada

matéria deve ser tratada por lei complementar o faz expressamente.É cediço que a contribuição ao PIS tem

fundamento no artigo 239, da Constituição Federal de 1988, como visto, sendo certo que mencionado dispositivo
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não faz qualquer menção à necessidade de instituição por meio de lei complementar.A propósito, já decidiu o

Egrégio Supremo Tribunal Federal (ADC n. 1/1-DF) que só se exige lei complementar para as matérias cuja

disciplina expressamente faz tal exigência e, se por acaso a matéria, disciplinada por lei cujo processo legislativo

observado tenha sido a lei complementar não seja daquelas que a Constituição Federal exige essa modalidade

legislativa, os dispositivos que tratam dela se têm como dispositivo de lei ordinária.Assim sendo, a alegação de

que houve pagamento indevido a título de PIS sob a égide da referida lei ordinária editada sobre o tema não

prospera.A jurisprudência vem reconhecendo que tanto a edição por medida provisória, quanto as sucessivas

reedições, estão em harmonia com os princípios constitucionais tributários vigentes, ressalvada a mácula, já

reconhecida pelo próprio Fisco (Instrução Normativa 06/2000), quanto à anterioridade nonagesimal da Medida

Provisória n 1.212/95. Neste sentido, assentada a jurisprudência do Pretório Excelso: I - Princípio da anterioridade

nonagesimal. CF, art. 195, 6.º. Contagem do prazo de 90 dias. Medida Provisória convertida em lei. Conta-se o

prazo de 90 dias a partir da veiculação da primeira medida provisória. II - Inconstitucionalidade da disposição

inscrita no art. 15 da Medida Provisória n. 1.212, de 28.11.95 - aplicando-se aos fatos geradores ocorridos a partir

de 1.º de outubro de 1995 -, de igual disposição inscritas nas medidas provisórias reeditadas e na Lei 9.715, de

25.11.98, art. 18. III - Não perde a eficácia a medida provisória, com força de lei, não apreciada pelo Congresso

Nacional, mas reeditada por meio de nova medida provisória, dentro do seu prazo de validade de 30 dias. IV -

Precedentes do STF: ADIn 1.617-MS, Min. Octávio Gallotti, DJU de 15.08.97; ADIn 1.610-DF, Min. Sidney

Sanches; RE 221.856-PE, Min. Carlos Velloso, 2.ª Turma, 25.05.98. V- ... (Acórdão - STF - Pleno - Recurso

Extraordinário n.º 232.896-3-PA, Relator: Min. Carlos Velloso Data decisão: 02/08/99).Ademais, sobre a plena

vigência dos demais comandos trazidos a lume por meio da MP 1.212/95, e posteriores reedições, bem como da

Lei 9.715/98, cabe citar parte do decidido por meio da ADIN n. 1.417-0: O Tribunal, por unanimidade, declarou a

inconstitucionalidade da expressão aplicando-se aos fatos geradores ocorridos a partir de 1.º de outubro de 1995 ...

(artigo 15 da Medida Provisória nº 1.212/95).Portanto, desde já considerando a necessidade de respeitar-se o

prazo da anterioridade nonagesimal, somente não poderiam as medidas provisórias ou a lei retroagirem para

alcançar fatos ocorridos anteriormente às suas edições, porém plenamente válidos os demais comandos nelas

insertos, pois, para que assim não fosse, a declaração de inconstitucionalidade deveria ter se dado de forma mais

ampla, o que não ocorreu.Aliás, a constitucionalidade da referida Lei 9.715/1998, restou assente na Corte

Máxima, consoante pode se depreender dos seguintes julgados: 1. (...) Base de cálculo para o PIS.

Constitucionalidade da Lei no 9.715, de 1998. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-ED 511577,

rel. Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma, v.u., 19.02.2008); 2. Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Base de

cálculo para o PIS. Constitucionalidade da Lei n. 9.715, de 1998. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(RE-AgR 475718, rel. Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma, v.u., 24.08.2010).Ainda, acerca da constitucionalidade e

legalidade da Lei nº. 9.715/98, trago à colação os excertos de julgados, proferidos no âmbito do Colendo Superior

Tribunal de Justiça e de nossa Egrégia Corte Regional, que seguem: 1. TRIBUTÁRIO - PIS - ACÓRDÃO COM

FUNDAMENTO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL - IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO NO

ÂMBITO DESTE TRIBUNAL. 1. O recurso não merece prosperar. É inafastável a índole constitucional da

matéria versada nos presentes autos. 2. Veja-se trecho do acórdão recorrido que corrobora esta assertiva (fl. 358):

Destaca-se a posição desta Turma no sentido da inexigibilidade de lei complementar para alteração do

ordenamento jurídico do PIS porquanto sua matriz encontra-se no art. 195, inc. I, da CF/88, bastando, pois, lei

ordinária ou medida provisória para alterar a exação. Nesse aspecto, o Excelso Pretório foi decisivo pela negativa

da necessidade de lei complementar, ao analisar a Lei 9.715, através da ADIn 1.417, a qual considerou

inconstitucional somente seu art. 17, que fixava eficácia sobre fatos geradores ocorridos a partir de 01.10.95. (...)

(STJ, AGA 765974, Processo 200600430138, rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, v.u., DJE 24.06.2008); 2.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. MP

1.212 E REEDIÇÕES. LEI Nº 9.715. EMPRESAS COMERCIAIS OU MISTAS. PRINCÍPIO DA

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. LEI Nº 9.718/98. BASE DE CÁLCULO.

INCONSTITUCIONALIDADE. DESPROVIMENTO. 1. Encontra-se pacificada a jurisprudência quanto à

constitucionalidade da Lei nº 9.715/98, com a revogação da LC nº 7, de 07.09.70, nos termos do precedente

firmado na ADI nº 1.417, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI. (...) (TRF - 3ª Região, AC 1229986, Processo

200061180024505, rel. Des. Fed. Carlos Muta, 3ª Turma, v.u., DJU 23.01.2008, p. 341); 3. TRIBUTÁRIO. PIS.

(...) MEDIDA PROVISÓRIA 1.212/95 E REEDIÇÕES SUCESSIVAS E LEI 9.715/98.

INCONSTITUCIONALIDADE APENAS DO ARTIGO 15 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.212/95 (E

REEDIÇÕES) E DO ARTIGO 18 DA LEI 9.715/98. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE

NONAGESIMAL. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA. (...) 2. O E. Supremo Tribunal Federal assentou a constitucionalidade das alterações promovidas pela

Medida Provisória nº 1.212/95 e reedições sucessivas quanto ao recolhimento da Contribuição ao Programa de

Integração Social - PIS. 3. Aquela Corte Suprema assentou apenas a inconstitucionalidade do artigo 15 da Medida

Provisória nº 1.212/95 e suas sucessivas reedições e do artigo 18 da Lei nº 9.715/98, eis que tais dispositivos

violavam o princípio da anterioridade nonagesimal (ADIn nº 1417 e RE nº 232.896). 4. A declaração de

inconstitucionalidade dos dispositivos citados encetou a inexigibilidade da contribuição, nos moldes dispostos
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pela Medida Provisória nº 1.212/95 e reedições e Lei nº 9.715/98, tão-somente durante o intervalo de 1º de

outubro de 1995 a 29 de fevereiro de 1996, período durante o qual se aplicam os termos da Lei Complementar nº

7/70. Após tal lapso temporal, precisamente no período compreendido entre março de 1996 e janeiro de 1999,

aplica-se a Lei nº 9.715/98 (fruto da conversão da Medida Provisória nº 1.212/95 e reedições), norma que fixou os

elementos básicos da contribuição ao PIS. Precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça (RESP 1136210,

Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 1º/2/2010). 5. Apelação da União Federal e remessa oficial

parcialmente providas. (TRF - 3ª Região, AMS 197836, Processo 199961000244281, rel. Juiz Fed. Wilson Zauhy,

Judiciário em dia - Turma C, v.u., DJF3 CJ1 03.05.2011, p. 274).Outrossim, a jurisprudência dos tribunais já

assentou acerca da dispensabilidade de lei complementar para disciplinar a matéria, consoante alhures

mencionado, bem como que a base de cálculo da contribuição social ao PIS é a receita bruta ou o faturamento,

tido como sinônimos para efeitos fiscais.Após, com o advento da Lei nº. 9.718/98, que alterou a legislação

tributária no âmbito federal, referida contribuição teve modificada a sua base de cálculo.Nesse contexto, urge

ressaltar que tanto a COFINS quanto a contribuição ao PIS sempre tiveram como base de cálculo o faturamento,

entendido como a receita bruta oriunda da venda de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de

qualquer natureza, sendo este o conceito que restou claro na decisão do Supremo Tribunal Federal quando da

apreciação da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº. 1-1/160-DF, relatada pelo eminente Ministro Moreira

Alves. Ocorre que, no caso dos autos, em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo das referidas

contribuições, o ICMS está embutido no preço da mercadoria vendida, incluído, portanto, na base de cálculo.Vale

frisar que as parcelas referentes ao ICMS compõem a receita ou o faturamento da empresa, não sendo passível de

exclusão da base de cálculo. A propósito, a inclusão da parcela relativa ao ICMS na base de cálculo das

contribuições em comento, já foi pacificada pela jurisprudência, tendo inclusive o E. STJ editado as seguintes

súmulas: 68. A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS; 94. A parcela relativa ao ICMS inclui-

se na base de cálculo do Finsocial.O Egrégio Superior Tribunal de Justiça mantém tal entendimento, como se vê

na seguinte ementa de julgado recente: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.

ICMS. INCIDÊNCIA NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94/STJ. ACÓRDÃO

RECORRIDO QUE SE ENCONTRA EM CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO DA 1ª.SEÇÃO DESTA

CORTE. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO DO RECURSO ESPECIAL. FACULDADE DO

RELATOR. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Em relação ao ICMS, o Superior Tribunal de Justiça

consolidou o entendimento de que se inclui a referida exação na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme

os Enunciados das Súmulas 68 e 94 do STJ. 2. É desnecessário o sobrestamento do presente Recurso Especial até

o julgamento da questão de fundo (inclusão ou não do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS), em

definitivo, pelo colendo STF. Precedentes. 3. O sobrestamento do Recurso Especial até o pronunciamento do STF

sobre os fundamentos constitucionais do acórdão recorrido impugnados por recurso extraordinário é mera

faculdade do Relator, conforme disposto no art. 543, 2o., do CPC. Precedentes. 4. Agravo Regimental desprovido.

(1ª Turma, AgRg no REsp 1102656/SC, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, julgamento em

22.11.2011, DJE 02/12/2011.No âmbito da E. 3ª Turma do Tribunal Regional Federal, bem elucidou a questão o

Exmo. Desembargador Federal Carlos Muta, em seu voto exarado nos autos nº 0014910-65.2008.4.03.6100/SP,

em sede de Agravo Legal em Apelação Cível, que ora transcrevo em parte: (...) A imputação de ilegalidade ou

inconstitucionalidade parte da suposição de um indevido exercício da competência tributária com lesão a direitos

fundamentais do contribuinte, considerando que o imposto, cuja inclusão é questionada, não integra o conceito

constitucional ou legal de faturamento ou receita. Sucede que, na linha da jurisprudência prevalecente, houve

regular exercício da competência constitucional pelo legislador, nada impedindo a inserção como faturamento ou

receita dos valores que decorrem da atividade econômica da empresa, ainda que devam ser repassados como

custos, insumos, mão-de-obra ou impostos a outro ente federado. Não houve legislação federal sobre imposto

estadual ou municipal, mas norma impositiva, com amparo em texto constitucional, que insere o valor do próprio

ICMS, não por orientação da legislação isoladamente, mas por força da hipótese constitucional de incidência, sem

qualquer ofensa, pois, a direito ou garantia estabelecida em prol do contribuinte. A exclusão do ICMS da base de

cálculo de tais contribuições, sob a alegação de que o respectivo valor não configura receita ou faturamento

decorrente da atividade econômica, porque repassado a terceiro, evidencia que, na visão do contribuinte, PIS e

COFINS devem incidir apenas sobre o lucro, ou seja a parte do faturamento ou receita, que se destina ao

contribuinte, e não é repassado a um terceiro, seja fornecedor, seja empregado, seja o Fisco. Evidente que tal

proposição viola as regras de incidência do PIS/COFINS, firmadas seja a partir da Constituição Federal, seja a

partir da legislação federal e dos conceitos legais aplicados para a definição tributariamente relevante (artigo 110,

CTN), assim porque lucro não se confunde com receita e faturamento, e CSL não se confunde com PIS/COFINS.

Todas as alegações vinculadas à ofensa ao estatuto do contribuinte, porque indevido incluir o imposto citado na

base de cálculo do PIS/COFINS, não podem prevalecer, diante do que se concluiu, forte na jurisprudência ainda

prevalecente, indicativa de que a tributação social observou, sim, o conceito constitucional e legal de receita ou

faturamento, não incorrendo em violação aos princípios da capacidade contributiva ou vedação ao confisco, que

não pode ser presumida a partir da suposição de que somente a margem de lucro da atividade econômica, depois

de excluídas despesas, insumos, salários, custos, repasses e tributos, configura grandeza, valor ou riqueza
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constitucionalmente tributável. (...). (DE 17/11/2011).A respeito da legalidade na inclusão do ICMS e do ISS na

base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS, colho também da jurisprudência do E. TRF da 3ª Região os

seguintes julgados: 1. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PIS E CONFINS. BASE DE

CÁLCULO. INCLUSÃO DO ISS. 1. A questão jurídica envolvendo a inclusão do ICMS na base de cálculo da

COFINS e do PIS já se encontra pacificada nas Cortes Superiores, devendo ser aplicado o mesmo entendimento

no tocante ao ISS. 2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão

monocrática. 3. Agravo legal improvido. (6ª Turma, AI 362798, Relatora Des. Federal Consuelo Yoshida, TRF3

CJ1 07.12.2011) 2. AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO - EXCLUSÃO DO ICMS

E DO ISS - BASE DE CÁLCULO DAS CONTRBUIÇÕES AO PIS E À COFINS. A questão relativa à inclusão

do ISS, bem como do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, 2º, I, da Lei 9.718/98,

não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça. Assentado o entendimento de que tal

inclusão é constitucional e legal, haja vista que tanto o ISS, como o ICMS são tributos que integram o preço das

mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou

faturamento para a base de cálculo das exações PIS e COFINS. Não prospera a alegação de ofensa aos artigos

145, 1º, e 195, inc. I, da Constituição Federal, posto que o ISS/ICMS é repassado no preço final do produto ao

consumidor, de modo que a empresa tem, efetivamente, capacidade contributiva para o pagamento do PIS e da

COFINS sobre aquele valor, que acaba integrando o seu faturamento. Nada obstante se tenha notícia da decisão do

STF no Recurso Extraordinário nº 240.785, este processo ainda não findou, encontrando-se com pedido de vista

do Ministro Gilmar Mendes. Agravo de instrumento provido. (4ª Turma, AI 439639, Processo

00138537120114030000, Relatora Des. Federal Marli Ferreira, CJ1 20.10.2011).De outra parte, releva anotar que,

embora a Suprema Corte tenha iniciado o julgamento do RE nº 240.785, apontando, pelos votos até então

pronunciados, no sentido de que será adotado o entendimento de que o ICMS deve ser excluído da base de cálculo

das referidas contribuições sociais, o fato é que o julgamento foi interrompido em razão de pedido de vista e, em

prosseguimento, basta a reconsideração de um voto já proferido para ensejar mudança de rumo no entendimento

sobre a matéria.Também não se desconhece que sobre o mesmo tema ficou expressamente configurada a

existência de repercussão geral (RE 574706), requisito de admissibilidade do recurso extraordinário, porém, isso

não impede que este magistrado prossiga no julgamento, na forma da fundamentação exposta, sem prejuízo de

revisão oportuna de entendimento caso o Excelso Pretório confirme a decisão no sentido delineado. Nesse passo,

considerando que a liminar outrora concedida na ADC nº 18, determinando a suspensão do julgamento de

demandas envolvendo a aplicação do artigo 3º, parágrafo 2º, inciso I, da Lei nº 9.718 (possibilidade de inclusão do

valor do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS), perdeu a eficácia, volta a prevalecer a presunção de que

o legislador obrou segundo as normas e o espírito da Constituição. Aliás, se o ato administrativo goza de

presunção de legitimidade, com maior razão deve esta ser conferida à produção legislativa.Nesse momento, cabe

abordar a questão sob a ótica da substituição tributária anotando que este regime consiste, em resumo, na

possibilidade de a lei cometer ao substituto o encargo de efetuar a retenção do tributo e providenciar o

recolhimento ao Erário. Assim sendo, entendo que o substituído, que afinal suporta o ônus, sempre tem

legitimidade ad causam para discutir tanto o regime quanto para pleitear restituição ou compensação de valores

que entende terem sido retidos e recolhidos indevidamente.Assim sendo, convém salientar que no regime da

substituição tributária também não é possível excluir da base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS o

valor correspondente ao ICMS, decorrendo daí que não há falar da existência de valores a compensar.E nem se

diga que, em não existindo débitos a compensar, o substituído tributário pode transferir os créditos apurados para

o substituto, pois isso significaria alterar, sem base legal, o sistema de apuração e recolhimento dos tributos

sujeitos ao regime especial da substituição tributária. Em suma, em que pese reconhecer-se que o substituído tem

legitimidade ad causam para discutir o regime da substituição tributária, este representa apenas forma de retenção

e recolhimento de tributos, sendo legítima a inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e

COFINS, não havendo falar em compensação de valores a esse título, impondo-se, pois, a improcedência dos

pedidos.Isso posto, e considerando o que mais dos autos consta, julgo improcedente o pedido e denego a

segurança, resolvendo o mérito do processo, a teor da norma contida no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.Sem condenação em honorários, com fundamento nas Súmulas nºs. 512, do Colendo Supremo

Tribunal Federal, e 105, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custa na forma da lei. Transitada em julgado,

arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0014228-90.2011.403.6105 - CAROTTI ELETRICIDADE INDUSTRIAL LTDA(SP160182 - FÁBIO

RODRIGUES GARCIA E SP243214 - FABIO ROGERIO NEGRAO E SP307896 - CAROLINE DE OLIVEIRA

PRADO E SP283044 - GRAZIANO MUNHOZ CAPUCHO) X DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM

CAMPINAS - SP(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X PROCURADOR CHEFE DA

FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS - SP(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES E

SP160182 - FÁBIO RODRIGUES GARCIA E SP243214 - FABIO ROGERIO NEGRAO E SP307896 -

CAROLINE DE OLIVEIRA PRADO E SP283044 - GRAZIANO MUNHOZ CAPUCHO)

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Carotti Eletricidade Industrial Ltda. contra ato atribuído ao
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Procurador da Fazenda Nacional em Campinas e ao Delegado da Receita Federal em Campinas. Pretende prolação

de ordem que determine a sua reinclusão no parcelamento tributário da Lei nº 11.941/2009.Refere haver cumprido

todas as formalidades previstas para a adesão ao programa de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009,

objetivando nele incluir a totalidade de seu passivo tributário federal. Afirma que, além de não ter sido informada

do prazo para a consolidação do parcelamento, restou impossibilitada de fazê-lo em razão de falhas no sistema

eletrônico do parcelamento. Em razão disso, aduz haver protocolizado pedido de consolidação de todo o seu

passivo tributário, que não havia sido apreciado até a data da impetração.Com a inicial foram juntados os

documentos de ff. 12-119.Emenda da inicial às ff. 124-125.A análise da liminar foi remetida para momento após a

vinda das informações.Notificado, o Delegado da Receita Federal do Brasil em Campinas prestou suas

informações às ff. 129-132. Aduziu que os débitos em nome da impetrante que não se encontram sob o controle

da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional não foram admitidos no parcelamento pretendido em razão da

ausência de pagamento da primeira parcela respectiva. Juntou documentos (ff. 133-134).O Procurador-Seccional

da Fazenda Nacional em Campinas, por sua vez, prestou informações às ff. 144-150. Afirma que, a despeito da

opção por mais de uma modalidade de parcelamento, a impetrante validou apenas uma, mediante pagamento da

primeira prestação. Aduziu, outrossim, que as opções de parcelamento para as quais não houve pagamento

deixaram de existir por falta de validação. Sustentou ter sido a impetrante regularmente comunicada - por meio de

mensagem eletrônica encaminhada em 14/06/2011 - do prazo para a consolidação dos parcelamentos. Informou

ainda que a própria impetrante reconheceu seu erro quanto ao prazo para a consolidação dos débitos, pretendendo

agora, em sede judicial, atribuir a responsabilidade pela perda da oportunidade para consolidação do parcelamento

a falhas no sistema eletrônico da Receita Federal. Afirmou, por fim, a impossibilidade de consolidação do

parcelamento sem o fornecimento das informações pertinentes pelo interessado. Por fim, requereu a imposição de

multa à impetrante por litigância de má-fé. Juntou documentos (ff. 151-164). O pedido liminar foi indeferido (ff.

165-166). Instado, o Ministério Público Federal manifestou inexistência de interesse público a justificar sua

manifestação meritória no writ (f. 175).Vieram os autos conclusos para o julgamento.FUNDAMENTAÇÃO:Estão

presentes e regulares os pressupostos e as condições da ação mandamental. Não há preliminares a analisar. Passo

diretamente ao mérito.Consoante relatado, pretende a impetrante a prolação de ordem que determine a sua

reinclusão no parcelamento tributário da Lei nº 11.941/2009.A adesão ao programa de parcelamento de débitos

tributários é uma faculdade conferida à pessoa jurídica, cujo exercício exige a confissão irrevogável e irretratável

dos débitos e a aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas no programa. Em outras palavras,

o contribuinte aderente deve adequar-se aos requisitos e exigências previamente estabelecidos na legislação de

regência do parcelamento.No caso em apreço, noto que a questão a ser analisada atine ao cumprimento ou não,

por parte da impetrante, dos requisitos previstos pela Portaria Conjunta PFGN/RFN nº 06/2009.A Lei nº

11.941/2009, que estabelece o parcelamento ao qual a impetrante pretende aderir, refere de forma expressa que

seus termos ficarão sujeitos à regulamentação, inclusive quanto à forma e prazo de confissão, por ato

administrativo:Art. 12. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no

âmbito de suas respectivas competências, editarão, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data de

publicação desta Lei, os atos necessários à execução dos parcelamentos de que trata esta Lei, inclusive quanto à

forma e ao prazo para confissão dos débitos a serem parcelados. Regulamentando os termos da lei em apreço,

sobreveio a edição da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06/2009. Quanto às especificidades à adesão ao

parcelamento, esse ato prescreve:Art. 12. Os requerimentos de adesão aos parcelamentos de que trata esta Portaria

ou ao pagamento à vista com utilização de prejuízos fiscais e de bases de cálculo negativas da CSLL, na forma do

art. 28, deverão ser protocolados exclusivamente nos sítios da PGFN ou da RFB na Internet, conforme o caso, a

partir do dia 17 de agosto de 2009 até as 20 (vinte) horas (horário de Brasília) do dia 30 de novembro de 2009,

ressalvado o disposto no art. 29.(...) 3º Somente produzirão efeitos os requerimentos formulados com o

correspondente pagamento da 1ª (primeira) prestação, em valor não inferior ao estipulado nos arts. 3º e 9º,

conforme o caso, que deverá ser efetuado até o último dia útil do mês em que for protocolado o requerimento de

adesão. 4º Não havendo o pagamento da 1ª (primeira) prestação, na forma do 3º, o sujeito passivo que pretender

aderir aos parcelamentos de que trata esta Portaria deverá efetuar novo requerimento até 30 de novembro de 2009.

5º Não produzirão efeitos os requerimentos formalizados que não se enquadrem nas condições regulamentadas

nesta Portaria.(...)Art. 15. Após a formalização do requerimento de adesão aos parcelamentos, será divulgado, por

meio de ato conjunto e nos sítios da PGFN e da RFB na Internet, o prazo para que o sujeito passivo apresente as

informações necessárias à consolidação do parcelamento. 1º Somente poderá ser realizada a consolidação dos

débitos do sujeito passivo que tiver cumprido as seguintes condições:I - efetuado o pagamento da 1ª (primeira)

prestação até o último dia útil do mês do requerimento; eII - efetuado o pagamento de todas as prestações

previstas no 1º do art. 3º e no 10 do art. 9º.(Redação dada pela Portaria PGFN/RFB nº 2, de 3 de fevereiro de

2011) 2º No momento da consolidação, o sujeito passivo que aderiu aos parcelamentos previstos nesta Portaria

deverá indicar os débitos a serem parcelados, o número de prestações e os montantes de prejuízo fiscal e de base

de cálculo negativa da CSLL a serem utilizados para liquidação de valores correspondentes a multas, de mora ou

de ofício, e a juros moratórios. 3º O sujeito passivo que aderiu aos parcelamentos previstos nesta Portaria que não

apresentar as informações necessárias à consolidação, no prazo estipulado em ato conjunto referido no caput, terá

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/04/2012     87/965



o pedido de parcelamento cancelado, sem o restabelecimento dos parcelamentos rescindidos, em decorrência do

requerimento efetuado.Sobre a necessidade de observância estrita do regramento à adesão ao parcelamento,

vejam-se os seguintes pertinentes julgados:TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. LEI Nº 11.941/09. PRAZO

PARA A ADESÃO. PORTARIA CONJUNTA DA PGFN/RFB Nº 06/2009. CONSTITUCIONALIDADE.

LEGALIDADE. 1. A opção pelos parcelamentos especiais constitui faculdade dos devedores que, aderindo,

devem fazê-lo de acordo com as condições impostas. Não se trata de imposição legal, mas de opção do

contribuinte, que o faz a fim de regularizar sua situação fiscal, parcelando seus débitos em condições bastante

favoráveis, tais como prazo alargado de pagamento e taxa de juros diferenciada. Assim, não se podendo cogitar

sobre cláusulas abusivas ou ilegais, porquanto bastaria aos descontentes não aderirem ao programa, pagando seus

débitos da forma comumente instituída antes dos referidos parcelamentos. É claro que podem as Portarias e

Decretos, que regulamentam as leis instituidoras dos parcelamentos, extrapolarem os limites legais, violando

princípios constitucionais e infraconstitucionais; porém, não é o caso dos autos. 2. A dilação do prazo para adesão,

instituída pelo art. 12 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 09, de 22/07/2009, ainda que não tenha, por certo

interregno, favorecido o apelante, não contraria nenhum dispositivo legal da Lei nº 11.941/2009, e tampouco os

princípios indicados pela recorrente no seu apelo.[TRF - 4ª R.; AC 00024898020094047005; Segunda Turma;

Rel. Des. Fed. Otávio Roberto Pamplona; DE de 26/05/2010]..................................................REFIS - LEI

9.964/2000 - AS CONDIÇÕES DE ADESÃO NÃO VIOLAM PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. O Programa

de Recuperação Fiscal foi instituído pela Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000. A adesão ao referido programa

ocorre através de mero ato de declaração de vontade, no qual o contribuinte aceita as condições legalmente

impostas, dentre as quais as questionadas pelo impetrante como a desistência ou a renúncia a direito ou à ação

judicial envolvendo os débitos parcelados, a confissão irrevogável e irretratável, a abertura do sigilo bancário e o

compromisso de regularidade fiscal. A simples opção da impetrante pelo REFIS produz relativamente ao débito

fiscal relevante consequência processual, pois o contribuinte declara e reconhece a procedência da pretensão fiscal

e firma o compromisso no sentido de sua quitação, nas condições a que adere. As condições impostas pelo

programa de benefício fiscal não violam qualquer princípio constitucional, uma vez que no momento da adesão

são levadas a conhecimento da pessoa jurídica, sendo-lhe facultada a aceitação dos requisitos e dos ônus. No

presente caso não restou configurada qualquer ofensa a direito líquido e certo da impetrante em virtude da adesão

ao REFIS, mas, tão somente, questionamento acerca das condições do parcelamento. Apelação não provida.[TRF-

3R.; AMS 231.143; 2000.61.00.024722-5; 3ª Turma; Rel. Des. Fed. Nery Junior; DJF3 CJ1 23/03/2010, p.

252]No caso dos autos, consoante já referido pela decisão liminar de ff. 165-166, que adoto como razões de

decidir:(...) No caso dos autos, a autoridade impetrada informa que, embora tenha optado por mais de uma

modalidade de parcelamento, a impetrante não as validou todas. Deixou de efetuar, quanto a parte delas, o

pagamento da primeira prestação. Em decorrência disso, restou a impetrante impossibilitada de efetuar a

consolidação do parcelamento.Assim, ainda que a empresa houvesse cumprido o prazo da consolidação, teria

restado impedida de efetuá-la, em razão do descumprimento da norma contida no artigo 15, 1º, inciso I, da

Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06/2009. (...)Assim, configurada violação à norma regulamentadora do programa

de parcelamento, cumpria mesmo à autoridade gestora, por ato administrativo vinculado, inafastável por um seu

juízo de conveniência e oportunidade, indeferir a adesão do contribuinte irregular.Nesse passo, note-se que a não

inclusão da impetrante no programa se deu por causa fática legítima (...) Não cumpriu, portanto, a impetrante os

exatos termos da Portaria remitida pela Lei. Por seu turno, a causa de pedir fundada na alegação de falha/erro no

sistema da RFB (f. 04), não vem acompanhada da prova documental necessária ao deferimento da ordem

mandamental. Não consta dos autos, demais disso, nenhuma prova de que a impetrante tenha buscado suprir a

referida impossibilidade eletrônica por requerimento administrativo tempestivo à opção.Assim, configurada

violação à norma regulamentadora do programa de parcelamento, cumpria mesmo à autoridade gestora, por ato

administrativo vinculado, inafastável por um seu juízo de conveniência e oportunidade, indeferir a inclusão no

programa do débito em discussão.Por fim, tenho que não há falar em litigância de má-fé atribuível à impetrante, à

míngua de prova cabal do dolo exigido a tanto. No caso dos autos, não houve conduta dolosa, desleal ou

maliciosa, por parte da impetrante, razão pela qual é mesmo de se afastar a aplicação do artigo, 17, II, do Código

de Processo Civil na espécie.DISPOSITIVO:Diante do exposto, denego a segurança pretendida, com fundamento

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação honorária de acordo com o artigo 25 da Lei

nº 12.016/2009 e súmulas ns. 512/STF e 105/STJ.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, dê-se baixa na

distribuição e arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0017700-02.2011.403.6105 - MARCELO JOSE BAMBOLI(SP225784 - MARCIA REGINA DE OLIVEIRA

REIS STECA E Proc. 1252 - LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO) X DIRETOR DA FACULDADE

POLITECNICA DE CAMPINAS - POLICAMP(SP242789 - HELIO OLIVEIRA MASSA E SP178403 - TASSO

LUIZ PEREIRA DA SILVA)

Intime-se a autoridade impetrada a, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar cópia das informações de fls. 44/47

subscritas por ela, pessoalmente, ou apor assinatura nas informações de fls. 44/47, sob pena de seu

desentranhamento dos autos. As informações em mandado de segurança apresentam caráter pessoal, devendo ser
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subscritas pela própria autoridade impetrada.

 

0004860-23.2012.403.6105 - SUPER ZINCO TRATAMENTO DE METAIS COMERCIO E IND

LTDA(SP265734 - WILLIAM TORRES BANDEIRA E SP273511 - FABIO ALEXANDRE MORAES) X

PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS - SP X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS X UNIAO FEDERAL

1) Intime-se a impetrante a regularizar sua representação processual, apresentando instrumento de procuração

assinada nos termos da cláusula 8ª de seu contrato social (fls. 34), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção

do feito sem resolução de mérito. 2) Sem prejuízo, notifiquem-se as autoridades impetradas. Apreciarei o pleito

liminar após a vinda das informações.Visando a dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII,

da Constituição Federal, servirá a cópia do presente despacho como ##### OFÍCIO N.º 157/2012 #####, CARGA

N.º 02-10445-12, a ser cumprido no endereço do impetrado, Av. Prefeito Faria Lima, 235, Parque Itália,

Campinas - SP, para NOTIFICÁ-LO a prestar as informações no prazo de 10 (dez) dias, que deverão ser

encaminhadas através de protocolo geral ou integrado disponível na Seção Judiciária do Estado de São Paulo, e

CIENTIFICÁ-LO desta decisão. Nos mesmos moldes do acima determinado, também servirá a cópia do presente

despacho como ##### OFÍCIO N.º 158/2012 #####, CARGA N.º 02-10446-12, a ser cumprido no endereço do

impetrado, Rua Barão de Jaguara, 945, Centro, Campinas - SP, para NOTIFICÁ-LO a prestar as informações no

prazo de 10 (dez) dias, que deverão ser encaminhadas através de protocolo geral ou integrado disponível na Seção

Judiciária do Estado de São Paulo, e CIENTIFICÁ-LO desta decisão.Deverão ficar comunicados, ainda, que este

Juízo funciona na Av. Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP, CEP 13015-210.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0017506-22.1999.403.6105 (1999.61.05.017506-0) - ADRIANA DEL PILAR BIANCHI DE CARVALHO E

SILVA(SP138570B - IRIA MARIA RAMOS DO AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105407 -

RICARDO VALENTIM NASSA E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X ADRIANA DEL PILAR

BIANCHI DE CARVALHO E SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o

devedor satisfaz a obrigação.Com efeito, interpôs a CEF agravo de instrumento face à decisão que fixou os valo-

res de execução. Assim, foi proferida decisão determinando a manutenção do depósito judicial efetu-ado em

garantia pela parte executada até julgamento do agravo de instrumento interposto (fl. 346).Com a notícia de

trânsito em julgado em relação à decisão que indeferiu o efeito suspensivo ao referido agravo, vieram os autos à

conclusão para sentença de cumprimento do julgado (fls. 362/364).Houve, no caso dos autos, cumprimento do

comando judicial, com a disponibiliza-ção dos valores pertinentes ao principal e aos honorários de sucumbência

pela Caixa Econô-mica Federal (fl. 329). Instada, a parte exeqüente não se opôs (fl. 348).Diante do exposto,

porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando ju-dicial, declaro extinta a presente execução, nos

termos dos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Em vista da natureza da presente

sentença, após a ciência das partes, certifique-se o trânsito em julgado.Expeça-se alvará de levantamento do

depósito de fl. 329 em favor da parte autora, que deverá retirá-lo em Secretaria, mediante recibo e certidão nos

autos.Oportunamente, arquive-se o feito, com baixa-findo.

 

 

Expediente Nº 7734

 

DESAPROPRIACAO

0005531-51.2009.403.6105 (2009.61.05.005531-1) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE

GODOY E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO

SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X ANTONIO PESCARINI(SP013743 -

ADEMERCIO LOURENCAO E SP095320 - JOSE CARLOS FERREIRA) X MARIA THEREZA BRUNIALTI

PESCARINI(SP095320 - JOSE CARLOS FERREIRA E SP013743 - ADEMERCIO LOURENCAO)

1. Fls. 162: Considerando a manifestação da parte autora retire-se de pauta.2. Prossiga-se o feito com a notificação

do senhor perito.3. Intimem-se.

 

0005599-98.2009.403.6105 (2009.61.05.005599-2) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E

SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
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AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X JOSE NASCIMENTO

GERALDO X MARIA DE LOURDES PESCARINI(SP013743 - ADEMERCIO LOURENCAO) X ANTONIO

PESCARINI(SP013743 - ADEMERCIO LOURENCAO) X MARIA THEREZA BRUNIALTI PESCARINI X

CESAR JOSE PESCARINI(SP013743 - ADEMERCIO LOURENCAO E SP095320 - JOSE CARLOS

FERREIRA)

1. Fls. 155/156: Considerando a manifestação da parte autora retire-se de pauta.2. Prossiga-se o feito com a

notificação do senhor perito.3. Intimem-se.

 

0017564-73.2009.403.6105 (2009.61.05.017564-0) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL

BENEVIDES FILHO) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO

SIMOES DOMENI) X SILVIO SUSSUMO KAIHARA(SP016809 - ARY FRANCISCO NEGRAO) X SONIA

AKEMI ONISHI(SP016809 - ARY FRANCISCO NEGRAO) X TAKAHIRO ONISHI(SP016809 - ARY

FRANCISCO NEGRAO) X TUYA HANAOKA ONISHI(SP016809 - ARY FRANCISCO NEGRAO) X

THAMICO HARAKI KAIHARA(SP016809 - ARY FRANCISCO NEGRAO)

1. Tendo em vista a informação de fls. 82 e considerando os termos da Resolução n. 392 de 19/03/2010, do

Conselho de Administração do E. TRF/3ª Região, que ampliou o Programa de Conciliação no âmbito da Justiça

Federal da 3ª Região mediante a criação de Centrais de Conciliação e a existência de mediadores devidamente

habilitados nesta 5ª Subseção Judiciária, designo audiência para tentativa de conciliação no DIA 10/05/2012, ÀS

14:30 horas. O ato se realizará no 1º andar do prédio desta Justiça Federal, localizada na Avenida Aquidabã, 465,

Centro, Campinas/SP. As partes e/ou seus procuradores deverão comparecer devidamente habilitados a transigir.2.

Citem-se e intimem-se as partes com urgência.

 

 

3ª VARA DE CAMPINAS 

 

Juiz Federal Titular: DR. JOSÉ EDUARDO DE ALMEIDA LEONEL FERREIRA 

Juíza Federal Substituta: DRA. RAQUEL COELHO DAL RIO SILVEIRA

Diretor de Secretaria: DENIS FARIA MOURA TERCEIRO

 

 

Expediente Nº 5674

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0012715-92.2008.403.6105 (2008.61.05.012715-9) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1591 - CID ROBERTO DE

ALMEIDA SANCHES E Proc. 1779 - ELAINE GUADANUCCI LLAGUNO) X TARCISIO CLETO

CHIAVEGATO X WAGNER FERREIRA DE BRITO(SP200507 - RÔMULO AUGUSTO ARSUFI VIGATTO)

X JAYR PIVA JUNIOR(SP200507 - RÔMULO AUGUSTO ARSUFI VIGATTO) X LILIAN REGINA DA

SILVA VIEIRA FRANCO PAOLILELLO(SP200507 - RÔMULO AUGUSTO ARSUFI VIGATTO) X KLASS

COM/ E REPRESENTACAO LTDA(MT006357 - ANA MARIA SORDI TEIXEIRA) X LEONILDO DE

ANDRADE X MARIA LOEDIR DE JESUS LARA X PLANAM IND/ E COM/ E REPRESENTACAO

LTDA(MT007683 - OTTO MEDEIROS DE AZEVEDO JUNIOR) X LUIZ ANTONIO TREVISAN

VEDOIN(MT007683 - OTTO MEDEIROS DE AZEVEDO JUNIOR) X DARCI JOSE VEDOIN(MT007683 -

OTTO MEDEIROS DE AZEVEDO JUNIOR) X EDSON TALARICO LOGANO X FRANCISCO MAKOTO

OHASHI(SP134458 - CARLOS ROBERTO NICOLAI) X VANIA FATIMA DE CARVALHO

CERDEIRA(SP222286 - FELIPE BOCARDO CERDEIRA)

Fls. 740/741, manifestação da União:Torno sem efeito, por ora, o ato ordinatório de fls. 735.Aguarde-se a

apresentação da contestação dos demais réus.Certidão do oficial de justiça de fls. 671:Observo que Vânia Fátima

C. Cerdeira foi intimada, em 31/08/2009, para apresentação de defesa prévia, em endereço distinto daquele que o

senhor oficial de justiça não a localizou para sua citação.Sendo assim, expeça-se nova Carta Precatória para

citação de Vânia no endereço indicado pela União às fls. 742, por, certamente, ser seu domicílio atual.Deverá

constar na Carta Precatória observação para que o Juízo deprecado, restando infrutífera a diligência, encaminhe o

expediente para a Subseção Judiciária de São Paulo, em obediência ao caráter itinerante das Cartas, para tentativa

de citação da ré no endereço indicado às fls. 415 dos autos.Informação da Secretaria de fls. 935:Oficie-se aos

Juízos Deprecados para que informem o atual estágio de andamento das respectivas Cartas Precatórias expedidas

nos autos, dizendo, inclusive, quanto ao eventual êxito das diligências realizadas.Considerando que Maria Loedir

J. Lara é beneficiária da Justiça Gratuita (fls. 552) e tem sua representação feita pela Defensoria Pública da União,

providencie a Secretaria, por meio da Rotina MV-LB, lembrete para que sua intimação se dê pessoalmente.Intime-
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se, pessoalmente, a DPU para apresentação de contestação em nome de MARIA LOEDIR J. LARA, no prazo

legal.Int.

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0007175-58.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP209406 - VANESSA APARECIDA

BUENO) X DOLORES DE BARROS NICOLAI EPP(SP261738 - MAURO SERGIO DE FREITAS)

Vistos em inspeção.Intime-se a requerida para que entregue a coisa, deposite-a em juízo ou consigne-lhe o

equivalente em dinheiro, nos termos do artigo 902, inciso I, do CPC, no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo do

acima determinado, defiro , conforme requerido às fls. 69 pela ré, vista dos autos fora de Secretaria, pelo prazo de

05 (cinco) dias.

 

USUCAPIAO

0000967-29.2009.403.6105 (2009.61.05.000967-2) - NILSON SACCO(SP192927 - MARCELO PIRES) X

CYNIRA DA SILVA SACCO(SP192927 - MARCELO PIRES) X CARLOS GONDIM(SP117973 - MIGUEL

GONDIN GALBES E SP075290 - DINA MARCIA GONDIM GALBES) X JOAO THOMAZ X LEONOR

FRANCO THOMAZ X UNIAO FEDERAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Considerando a certidão negativo do senhor oficial de justiça de fls. 143, intimem-se os

autores para que indiquem novo endereço de JOÃO THOMAZ e LEONORA THOMAS.Deverão, ainda, os

autores indicar o endereço dos herdeiros do confinante CRISPINIANO FERREIRA.Prazo: 20 (vinte) dias.Int.

 

MONITORIA

0006674-41.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE

AGUIAR E SP295027 - LUCIMAR CORDEIRO RODRIGUES) X CLAUDIO LUCIO RODRIGUES

Fls. 65: defiro. Cite(m)-se, a fim de que o(s) réu(s) promova(m) o pagamento da quantia descrita na inicial, no

prazo de 15 dias, ou querendo ofereça(m) embargos, independentemente da segurança do juízo, nos termos do

artigo 1.102-B, do Código de Processo Civil, observando-se que para a hipótese de adimplemento voluntário da

obrigação, o(s) réu(s) ficará(ão) isento(s) do pagamento das custas processuais e honorários advocatícios devidos

à parte contrária (artigo 1102, c, 1º do CPC). Fica, desde já, a autora (CEF) intimada para comparecer em

Secretaria e proceder à retirada da Carta Precatória expedida, comprovando a distribuição junto ao Juízo

Deprecado no prazo de 30 (trinta) dias. No retorno da Carta Precatória, não ocorrendo a citação do réu, intime-se a

Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, para

manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. Levado a efeito a citação e não ocorrendo o pagamento nem a

interposição de Embargos Monitórios, depois de transcorrido o prazo legal, deverá a ação prosseguir nos termos

da segunda parte do artigo 1.102-C do Código de Processo Civil. Assim, consoante dispõe o artigo 475-J do

Código de Processo Civil, deverão os executados ser intimados, pessoalmente, para pagamento da quantia total

descrita na peça inicial, no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo, não efetuado o pagamento, o montante

será acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento). Intime-se. Visando dar efetividade à garantia

estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, servirá o presente despacho como **** CARTA

PRECATÓRIA N.º 40/2112 ***** Extraída dos autos do processo n.º 00066744120104036105, Ação Monitória,

que Caixa Econômica Federal move em face de Cláudio Lúcio rodrigues. AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR

DOUTOR JUIZ DISTRIBUIDOR FEDERAL DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA

DE SOROCABA - SP. O JUÍZO DA 3ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS/SP DEPRECA AO JUIZ DE

DIREITO DA COMARCA DE HORTOLÂNDIA/SP a CITAÇÃO de CLÁUDIO LÚCIO RODRIGUES,

residente e domiciliado na Rua Aclimação, n.º 766, Jardim Paulistano - Sorocaba - SP, conforme despacho acima

e petição inicial, cujas cópias seguem anexas. Fica o réu ciente de que, não contestada a ação no prazo legal,

presumir-se-ão por ele aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora, nos termos do art. 285 do

Código de Processo Civil. Fica a parte cientificada, ainda, de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal,

localizado na Av. Aquidabã, nº 465, Centro, em Campinas, Estado de São Paulo. Cumpra-se, devendo o Sr.

Diretor de Secretaria atestar a autenticidade. (CARTA PRECATORIA EXPEDIDA - AGUARDANDO

RETIRADA).

 

0010355-19.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP275059 - SUSY LARA FURTADO

SEGATTI) X VITORIA IANOV

Vistos em inspeção.Regularize a secretaria o termo de retirada de peças de fls. 130. Fls. 140: Nomeio como

curador especial do executado , citado por edital (art. 9º, II do CPC), a Dra. Clarice Patricia Mauro, com escritório

na Rua José Paulino, 1123, 5º andar, sala 51, centro, Campinas/SP.Intime-se, com vista dos autos.

 

0012371-43.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN

FURTADO SEGATTI ANDRADE) X ANTONIO CARLOS AMORUSO HILDEBRAND
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Defiro o pedido da CEF de expedição de carta precatória para citação do requerido, no endereço indicado às fls.

78.Cite(m)-se, a fim de que o(s) réu(s) promova(m) o pagamento da quantia descrita na inicial, no prazo de 15

dias, ou querendo ofereça(m) embargos, independentemente da segurança do juízo, nos termos do artigo 1.102-B,

do Código de Processo Civil, observando-se que para a hipótese de adimplemento voluntário da obrigação, o(s)

réu(s) ficará(ão) isento(s) do pagamento das custas processuais e honorários advocatícios devidos à parte contrária

(artigo 1102, c, 1º do CPC). No retorno do Mandado de Citação, não ocorrendo a citação do réu, intime-se a Caixa

Econômica Federal, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, para manifestação, no

prazo de 10 (dez) dias.Levado a efeito a citação e não ocorrendo o pagamento nem a interposição de Embargos

Monitórios, depois de transcorrido o prazo legal, deverá a ação prosseguir nos termos da segunda parte do artigo

1.102-C do Código de Processo Civil. Assim, consoante dispõe o artigo 475-J do Código de Processo Civil,

deverão os executados ser intimados, pessoalmente, para pagamento da quantia total de 16.908,88 (dezesseis mil,

novecentos e oito reais e oitenta e oito centavos) conforme requerido pela credora na inicial, no prazo de 15

(quinze) dias. Decorrido o prazo, não efetuado o pagamento, o montante será acrescido de multa no percentual de

10% (dez por cento). Intime-se. Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII da

Constituição Federal, servirá o presente despacho como ****CARTA PRECATÓRIA N.º 39/2012 *****

Extraída dos autos n.º 0012371-43.2010.403.6105, que Caixa Econômica Federal move em face de Antonio

Carlos Amoruso Hildebrand. O JUÍZO DA 3ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS/SP DEPRECA AO JUÍZO DA

COMARCA DE VAZANDE/MG a CITAÇÃO de ANTONIO CARLOS AMORUSO HILDEBRAND, residente

e domiciliado na Rua Uberaba, 205, Centro, Guarda Mor/MG, a fim de que promova o pagamento da quantia

descrita na inicial, no prazo de 15 dias, ou querendo ofereça embargos, independentemente da segurança do juízo,

nos termos do artigo 1102, b, do Código de Processo Civil, observando-se que para a hipótese de adimplemento

voluntário da obrigação, o réu ficará isento do pagamento das custas processuais e honorários advocatícios

devidos à parte contrária (artigo 1102, c, 1º do CPC). Instrua-se o presente mandado com a contrafé e cópia deste

despacho. Fica, desde já, o exequente intimado para comparecer em Secretaria e proceder à retirada da Carta

Precatória expedida, comprovando a distribuição junto ao Juízo Deprecado no prazo de 30 (trinta) dias.Cumpra-

se. (CARTA PRECATORIA EXPEDIDA - AGUARDANDO RETIRADA).

 

0015224-25.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP253068 - TATIANA ALVES GALHARDO)

X MARCOS BARBOSA

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, dê-se vista a parte autora

sobre os motivos do retorno da Carta Precatória para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0018184-51.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE

AGUIAR) X LEILA BRUM DE ALMEIDA

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, dê-se vista a parte autora

sobre os motivos do retorno da Carta Precatória para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0002775-98.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

TOMAS EDSON LEAO

Vistos em inspeção.Defiro o pedido da CEF, formulado às fls. 53.Cite(m)-se, a fim de que o(s) réu(s) promova(m)

o pagamento da quantia descrita na inicial, no prazo de 15 dias, ou querendo ofereça(m) embargos,

independentemente da segurança do juízo, nos termos do artigo 1.102-B, do Código de Processo Civil,

observando-se que para a hipótese de adimplemento voluntário da obrigação, o(s) réu(s) ficará(ão) isento(s) do

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios devidos à parte contrária (artigo 1102, c, 1º do CPC).

No retorno do Mandado de Citação, não ocorrendo a citação do réu, intime-se a Caixa Econômica Federal, nos

termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, para manifestação, no prazo de 10 (dez)

dias.Levado a efeito a citação e não ocorrendo o pagamento nem a interposição de Embargos Monitórios, depois

de transcorrido o prazo legal, deverá a ação prosseguir nos termos da segunda parte do artigo 1.102-C do Código

de Processo Civil. Assim, consoante dispõe o artigo 475-J do Código de Processo Civil, deverão os executados ser

intimados, pessoalmente, para pagamento da quantia total de R$ 18.529,92 (dezoito mil, quinhentos e vinte e nove

reais e noventa e dois centavos) conforme requerido pela credora na inicial, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, não efetuado o pagamento, o montante será acrescido de multa no percentual de 10% (dez por

cento). Intime-se. Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII da Constituição

Federal, servirá o presente despacho como ********** MANDADO DE CITAÇÃO ********** Deverá o

executante de mandados a quem este for apresentado proceder à CITAÇÃO de TOMAS EDSON LEÃO, a ser

localizados nos seguintes endereços: a) Rua Luzitana, 740, Campinas/SP; b) Rua Dr. Osvaldo Cruz, 370,

Taquaral, Campinas/SP, a fim de que promova o pagamento da quantia descrita na inicial, no prazo de 15 dias, ou

querendo ofereça embargos, independentemente da segurança do juízo, nos termos do artigo 1102, b, do Código

de Processo Civil, observando-se que para a hipótese de adimplemento voluntário da obrigação, o réu ficará isento
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do pagamento das custas processuais e honorários advocatícios devidos à parte contrária (artigo 1102, c, 1º do

CPC).Instrua-se o presente mandado com a contrafé e cópia deste despacho. Cumpra-se. 

 

0005384-54.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

ROBERTO LUIZ MARTINS LIMA(SP234266 - EDMILSON PEREIRA LIMA)

Vistos em inspeção.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int.

 

0006767-67.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

LUIZ CLAUDIO DE PAIVA ALMEIDA(SP281545B - PAULO SERGIO RODRIGUES)

Considerando as alegações da embargante, bem como a tese de que a cobrança da comissão de permanência não

pode ser cumulada com correção monetária (Súmula 30/STJ), nem com juros remuneratórios stricto sensu

(Súmula 296/STJ), ou quaisquer acréscimos decorrentes da mora, tais como os juros moratórios e multa

contratual, encaminhem-se os autos à Contadoria para que esta promova a conferência da dívida consolidada pela

CEF, após o inadimplemento.Deverá o Contador informar se houve cobrança de comissão de permanência,

cumulada com taxa de rentabilidade ou outros acréscimos, discriminando-os e promovendo, ao final, os cálculos

atualizados da dívida, excluindo-se os demais itens.No mais, tendo em vista as alegações da inicial, a Contadoria

deverá conferir se o débito cobrado em período anterior ao inadimplemento está de acordo com as cláusulas

contratuais. Esclareço, desde logo, que a elaboração dos cálculos, segundo os parâmetros assinalados, não

configura acolhimento, ao menos por ora, da tese da embargante, tratando-se apenas de cálculo simulado,

destinado a instruir o feito para o posterior julgamento.Com o retorno dos autos, dê-se vista às partes e tornem os

autos conclusos.Intimem-se. (AUTOS RETORNARAM DO CONTADOR).

 

0009009-96.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

FERNANDO BERNARDI DE SOUZA

Vistos em inspeção.Tendo em vista que transcorreu o prazo sem que a(os) ré(us) opusesse(m) eventual embargos,

prossiga-se nos termos da segunda parte do artigo 1.102-C do Código de Processo Civil.Visando dar efetividade à

garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, servirá o presente despacho como ****

CARTA PRECATÓRIA N.º______/______**** O JUÍZO DA 3ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS

DEPRECA AO JUÍZO DA COMARCA DE ÁGUAS DE LINDOIA/SP A INTIMAÇÃO de FERNANDO

BERNARDI DE SOUZA, residente na Rua Santa Rita de Cássia, 161, Centro, Lindóia/SP, para pagamento da

quantia de R$ 46.820,65 (quarenta e seis mil, oitocentos e vinte reais e sessenta e cinco centavos), nos termos do

artigo 475 J do CPC, no prazo de 15 dias. Fica a parte cientificada ainda, de que este Juízo funciona no Fórum da

Justiça Federal, localizado na Av. Aquidabã, nº 465, Centro, em Campinas, Estado de São Paulo.Instrua-se a

presente com cópia da petição de fls. 54/57.Intime-se a CEF para que compareça nesta Secretaria para retirada da

deprecata e comprovação de sua distribuição no prazo de 30 dias.Cumpra-se. Intime-se. 

 

0009179-68.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

ELIEZER MUNIZ

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, dê-se vista a parte autora

sobre os motivos do retorno da Carta Precatória para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0009650-84.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

VALDIR OTAVIO DA SILVA X DEYVID VAGNER DOS SANTOS X MICHELE MACCARI

Vistos em inspeção.Defiro o pedido da CEF de tentativa de citação do requerido, no endereço declinado às fls.

48.Intime-se a CEF para que compareça nesta Secretaria para retirada da deprecata e comprovação de sua

distribuição no prazo de 30 dias.Cumpra-se. Intime-se. 

 

0017584-93.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

LUIZ GUSTAVO DA SILVA

Cite(m)-se, a fim de que o(s) réu(s) promova(m) o pagamento da quantia descrita na inicial, no prazo de 15 dias,

ou querendo ofereça(m) embargos, independentemente da segurança do juízo, nos termos do artigo 1.102-B, do

Código de Processo Civil, observando-se que para a hipótese de adimplemento voluntário da obrigação, o(s)

réu(s) ficará(ão) isento(s) do pagamento das custas processuais e honorários advocatícios devidos à parte contrária

(artigo 1102, c, 1º do CPC). No retorno do Mandado de Citação, não ocorrendo a citação do réu, intime-se a Caixa

Econômica Federal, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, para manifestação, no

prazo de 10 (dez) dias.Levado a efeito a citação e não ocorrendo o pagamento nem a interposição de Embargos

Monitórios, depois de transcorrido o prazo legal, deverá a ação prosseguir nos termos da segunda parte do artigo

1.102-C do Código de Processo Civil. Assim, consoante dispõe o artigo 475-J do Código de Processo Civil,
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deverão os executados ser intimados, pessoalmente, para pagamento da quantia total de R$ 14.736,41 (Quatorze

mil, setecentos e trinta e seis reais e quarenta e um centavos) conforme requerido pela credora na inicial, no prazo

de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo, não efetuado o pagamento, o montante será acrescido de multa no

percentual de 10% (dez por cento). Intime-se. Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso

LXXVIII da Constituição Federal, servirá o presente despacho como ********** MANDADO DE CITAÇÃO

********** Deverá o executante de mandados a quem este for apresentado proceder à CITAÇÃO de LUIZ

GUSTAVO DA SILVA, residente e domiciliado na Rua dos Camingas, n. 35, Vila Costa e Silva, Campinas/SP, a

fim de que promova o pagamento da quantia descrita na inicial, no prazo de 15 dias, ou querendo ofereça

embargos, independentemente da segurança do juízo, nos termos do artigo 1102, b, do Código de Processo Civil,

observando-se que para a hipótese de adimplemento voluntário da obrigação, o réu ficará isento do pagamento das

custas processuais e honorários advocatícios devidos à parte contrária (artigo 1102, c, 1º do CPC).Instrua-se o

presente mandado com a contrafé e cópia deste despacho. Cumpra-se. Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do

Código de Processo Civil, fica a Caixa Econômica Federal intimada a se manifestar quanto à certidão negativa do

Sr. Oficial de Justiça de fls. 29, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0000050-05.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

REINALDO ARAUJO ABREU

Cite(m)-se, a fim de que o(s) réu(s) promova(m) o pagamento da quantia descrita na inicial, no prazo de 15 dias,

ou querendo ofereça(m) embargos, independentemente da segurança do juízo, nos termos do artigo 1.102-B, do

Código de Processo Civil, observando-se que para a hipótese de adimplemento voluntário da obrigação, o(s)

réu(s) ficará(ão) isento(s) do pagamento das custas processuais e honorários advocatícios devidos à parte contrária

(artigo 1102, c, 1º do CPC). No retorno do Mandado de Citação, não ocorrendo a citação do réu, intime-se a Caixa

Econômica Federal, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, para manifestação, no

prazo de 10 (dez) dias.Levado a efeito a citação e não ocorrendo o pagamento nem a interposição de Embargos

Monitórios, depois de transcorrido o prazo legal, deverá a ação prosseguir nos termos da segunda parte do artigo

1.102-C do Código de Processo Civil. Assim, consoante dispõe o artigo 475-J do Código de Processo Civil,

deverão os executados ser intimados, pessoalmente, para pagamento da quantia total de R$ 14.328,37 (Catorze

mil, trezentos e vinte e oito reais e trinta e sete centavos) conforme requerido pela credora na inicial, no prazo de

15 (quinze) dias. Decorrido o prazo, não efetuado o pagamento, o montante será acrescido de multa no percentual

de 10% (dez por cento). Intime-se. Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII da

Constituição Federal, servirá o presente despacho como ****CARTA PRECATÓRIA N.º 38/2012 ***** O

JUÍZO DA 3ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS/SP DEPRECA AO JUÍZO DA COMARCA DE ARTUR

NOGUEIRA/SP a CITAÇÃO de REINALDO ARAÚJO ABREU, residente e domiciliado na Rua João

Benvenuto, n.59, Planalto, Artur Nogueira/SP, a fim de que promova o pagamento da quantia descrita na inicial,

no prazo de 15 dias, ou querendo ofereça embargos, independentemente da segurança do juízo, nos termos do

artigo 1102, b, do Código de Processo Civil, observando-se que para a hipótese de adimplemento voluntário da

obrigação, o réu ficará isento do pagamento das custas processuais e honorários advocatícios devidos à parte

contrária (artigo 1102, c, 1º do CPC). Instrua-se o presente mandado com a contrafé e cópia deste despacho. Fica,

desde já, o exequente intimado para comparecer em Secretaria e proceder à retirada da Carta Precatória expedida,

comprovando a distribuição junto ao Juízo Deprecado no prazo de 30 (trinta) dias.Cumpra-se. (CARTA

PRECATORIA EXPEDIDA - AGUARDANDO RETIRADA).

 

0000055-27.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

JEREMIAS DE ALMEIDA

Cite(m)-se, a fim de que o(s) réu(s) promova(m) o pagamento da quantia descrita na inicial, no prazo de 15 dias,

ou querendo ofereça(m) embargos, independentemente da segurança do juízo, nos termos do artigo 1.102-B, do

Código de Processo Civil, observando-se que para a hipótese de adimplemento voluntário da obrigação, o(s)

réu(s) ficará(ão) isento(s) do pagamento das custas processuais e honorários advocatícios devidos à parte contrária

(artigo 1102, c, 1º do CPC). No retorno do Mandado de Citação, não ocorrendo a citação do réu, intime-se a Caixa

Econômica Federal, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, para manifestação, no

prazo de 10 (dez) dias.Levado a efeito a citação e não ocorrendo o pagamento nem a interposição de Embargos

Monitórios, depois de transcorrido o prazo legal, deverá a ação prosseguir nos termos da segunda parte do artigo

1.102-C do Código de Processo Civil. Assim, consoante dispõe o artigo 475-J do Código de Processo Civil,

deverão os executados ser intimados, pessoalmente, para pagamento da quantia total de R$ 40.720,76 (Quarenta

mil, setecentos e vinte reais e setenta e seis centavos) conforme requerido pela credora na inicial, no prazo de 15

(quinze) dias. Decorrido o prazo, não efetuado o pagamento, o montante será acrescido de multa no percentual de

10% (dez por cento). Intime-se. Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII da

Constituição Federal, servirá o presente despacho como ****CARTA PRECATÓRIA N.º 41/2012 ***** O

JUÍZO DA 3ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS/SP DEPRECA AO JUÍZO DA COMARCA DE

LOUVEIRA/SP a CITAÇÃO de JEREMIAS DE ALMEIDA, residente e domiciliado na Rua Antonio Guilherme
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Martins, n. 28, Res. Burck, Louveira/SP, a fim de que promova o pagamento da quantia descrita na inicial, no

prazo de 15 dias, ou querendo ofereça embargos, independentemente da segurança do juízo, nos termos do artigo

1102, b, do Código de Processo Civil, observando-se que para a hipótese de adimplemento voluntário da

obrigação, o réu ficará isento do pagamento das custas processuais e honorários advocatícios devidos à parte

contrária (artigo 1102, c, 1º do CPC). Instrua-se o presente mandado com a contrafé e cópia deste despacho. Fica,

desde já, o exequente intimado para comparecer em Secretaria e proceder à retirada da Carta Precatória expedida,

comprovando a distribuição junto ao Juízo Deprecado no prazo de 30 (trinta) dias.Cumpra-se. (CARTA

PRECATORIA EXPEDIDA - AGUARDANDO RETIRADA).

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0605885-23.1992.403.6105 (92.0605885-1) - ALAOR ROMERO LOPES X ANTONIO CECCATO NETTO X

ANTONIO PONDIAN X ERNESTO PEREGO X CLEMENTINA OLIVEIRA MARIA X MARIA AGLAIR

GNATOS JOAO X NATIVIDADE HOFF LOPES DE LIMA X OZORIO CELCO BRAZ X ROQUE CINEIS X

SARAH HOFF DE PAIVA X SANTO MATTIUSSO X SEBASTIAO BORTOLETTO X SEBASTIAO

BICUDO(SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO E SP288863 - RIVADAVIO ANADAO DE

OLIVEIRA GUASSU E SP041608 - NELSON LEITE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 451 - NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN)

VISTOS EM INSPEÇÃO. Retifico o primeiro parágrafo do despacho de fls. 416, apenas para constar: oficie-se ao

Banco do Brasil, Agência 1897-X, solicitando informações quanto ao cumprimento/pagamento dos alvarás

números 207/2011 e 208/2011, de fls. 411/412, mantendo o segundo parágrafo na íntegra, uma vez que os

depósitos lá foram realizados.

 

0601903-64.1993.403.6105 (93.0601903-3) - INDUSPUMA S/A IND/ E COM/(SP045111 - JOSE CARLOS

ANTONIO E SP103517 - MARCIO ANTONIO INACARATO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1244 - FABIO

TAKASHI IHA)

Nos termos do artigo 475J do Código de Processo Civil, intime(m)-se o( s) executado(s) para pagamento da

quantia total de R$ 3.223,92 (três mil, duzentos e vinte e três mil e noventa e dois centavos), atualizada em

fevereiro de 2012, conforme requerido pelo(a) credor(a) às fls. 228/229, no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o

prazo e, não efetuado o pagamento, o montante será acresci do de multa no percentual de 10% (dez por cento).

Intime(m)-se. 

 

0605822-27.1994.403.6105 (94.0605822-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0605388-

38.1994.403.6105 (94.0605388-8)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA

ABDALLA E SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI) X WILLIAN JEFFERSON DOS

SANTOS(SP023117 - MIGUEL ORLANDO VULCANO E SP025468 - EDUARDO CARLOS VILHENA DO

AMARAL)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal da certidão de fls. 346, paraque requeira o que

de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0603733-26.1997.403.6105 (97.0603733-0) - MARIA SEBASTIANA DA SILVA(SP081492 - JOSE CLOVIS

DE LUCENA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP101318 - REGINALDO CAGINI)

Vistos em inspeção.Nos termos do artigo 475J do Código de Processo Civil, intime(m)-se o( s) executado(s) para

pagamento da quantia total de R$ 691,33 (seiscentos e noventa e um reais e trinta e três centavos) atualizada em

dezembro/2011, conforme requerido pelo(a) credor(a) às fls. 236/237, no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o

prazo e, não efetuado o pagamento, o montante será acresci do de multa no percentual de 10% (dez por cento).

Intime(m)-se. 

 

0613421-75.1998.403.6105 (98.0613421-4) - FRIPAL - FRIGORIFICO AVICOLA PAULINIA

LTDA(SP074850 - RENATO PEDROSO VICENSSUTO E SP111814 - MARCOS ANTONIO MARIANI) X

UNIAO FEDERAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fls. 395: defiro.Expeça-se Mandado de Penhora de quantos bens bastem para a

satisfação do crédito exequendo, nos termos do art. 659 do Código de Processo Civil.Int.

 

0010746-57.1999.403.6105 (1999.61.05.010746-7) - CAMPINAS SHOPPING MOVEIS LTDA(SP164542 -

EVALDO DE MOURA BATISTA) X INSS/FAZENDA(Proc. 440 - FRANCISCO PINTO DUARTE NETO)

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista

às partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais

diligências requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se. 
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0013867-93.1999.403.6105 (1999.61.05.013867-1) - CARLOS ROBERTO DE SOUZA(SP056639 - AGENOR

ANTONIO FURLAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI E

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Intime-se o senhor perito para que se manifeste sobre as alegações da Caixa Econômica Federal de fls. 359/361,

no prazo de 10 (dez) dias.Com os esclarecimentos do senhor perito, dê-se vista às partes para mannifestação, no

prazo, sucessivo, de 10 (dez) dias, a começar pela CEF.Int.(OBS. PERITO JÁ SE MANIFESTOU)

 

0003078-64.2001.403.6105 (2001.61.05.003078-9) - ROSSI, KALVAN & CIA/ LTDA(SP068650 - NEWTON

JOSE DE OLIVEIRA NEVES E SP133132 - LUIZ ALFREDO BIANCONI E SP058397 - JOSE DALTON

GOMES DE MORAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. JOEL MARTINS DE BARROS)

Fls. 415/416: Defiro a constrição de bens do devedor, para pagamento da dívida, por meio do sistema

BACENJUD (penhora on-line), até o limite do valor atualizado e indicado pela União Federal.Int. (BACEN JUD

JÁ REALIZADO)

 

0013521-30.2008.403.6105 (2008.61.05.013521-1) - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA ZAMBELLI X

ANTONIO JOSE ZAMBELLI(SP242935 - ALEXANDRE FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI)

Compulsando os autos, verifico que os extratos de fls. 15/19 dizem respeito apenas ao período de 13 de fevereiro

de 1990 (data da abertura da conta) a 13 de abril de 1990, referindo-se aos valores bloqueados pelo Plano Collor I

(operação 643).Além disso, os extratos de fls. 58/59 são de conta remunerada, e não de caderneta de poupança,

não se prestando para a análise do pedido formulado.Assim sendo, converto o julgamento em diligência, para que

a ré seja intimada a juntar aos autos os extratos dos valores desbloqueados (operação 013), da conta-poupança nº

00252324.0, mantida na agência 0296 da Caixa, no período de março a maio de 1990, bem como os extratos de

janeiro a março de 1991 (Plano Collor II). Prazo de dez dias.Cumprida a determinação, dê-se vista à parte

contrária e tornem os autos conclusos.Intime-se. (obs. CEF já juntou os extratos aos autos)

 

0000181-70.2009.403.6303 - RONALDO BELLUOMINI(SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em inspeção.Dê-se vista à parte autora dos cálculos apresentados pelo INSS às fls. 218/222.Em havendo

concordância, remetam-se os autos ao setor de contadoria para que seja verificado se o valor apresentado não

excede ao julgado.Int.

 

0002778-87.2010.403.6105 (2010.61.05.002778-0) - MANOEL APARECIDO DOS SANTOS(SP198325 -

TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1962 -

RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA)

Recebo a conclusão nesta data.Baixo os autos em diligência.Manifeste-se o INSS sobre a informação trazida pelo

autor, à fl. 309.Após, tornem os autos conclusos.I.

 

0013029-67.2010.403.6105 - IRACI SOARES DA SILVA(SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011 solicite-se ao Instituto

Nacional do Seguro Social, na pessoa do Chefe da Agência de Atendimentos a Demandas Judiciais - AADJ, para

que este traga aos autos cópia do procedimento administrativo do autor. Com a juntada dos documentos, dê-se

vista às partes.(OBS. INSS JUNTOU AOS AUTOS O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO)

 

0014156-40.2010.403.6105 - CECILIA SILVANA CARDIA SOUSA(SP076215 - SONIA REGINA PERETTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em inspeção. Diante do lapso temporal entre a data do protocolo da petição de fls. 128 e a presente data,

concedo o prazo suplementar de 05 (cinco) dias para que a autora se manifeste sobre o despacho de fls. 126.Int.

 

0004615-46.2011.403.6105 - ARARE JORGE MARTINHO(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011 solicite-se ao Instituto

Nacional do Seguro Social, na pessoa do Chefe da Agência de Atendimentos a Demandas Judiciais - AADJ, para

que este traga aos autos cópia do procedimento administrativo do autor. Com a juntada dos documentos, dê-se

vista às partes.
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0006197-81.2011.403.6105 - SERVICO DE SAUDE DR CANDIDO FERREIRA(SP082048 - NILSON

ROBERTO LUCILIO) X UNIAO FEDERAL

Fls. 939/940: Considerando o lapso temporal entre o protocolo da petição e a presente data, verifica-se que

transcorridos mais que 90 dias, conforme requerido pela parte autora.Assim, intime-se a autora para que informe

se já houve o julgamento dos requeriemtnos formulados junto ao CNAS.Após, tornem os autos conclusos.

 

0006672-37.2011.403.6105 - GLORIA MARIA DE ARRUDA OLSEN X GLORIZA MARIA DE ARRUDA X

DALVA REGINA DE ARRUDA(SP207365 - THIAGO ARRUDA PICCIONE) X UNIAO FEDERAL

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011,fica a parte autora

intimada a se manifestar sobre a contestação apresentada, bem como para especificar as provas que pretende

produzir, no mesmo prazo.Independentemente do decurso do prazo da parte autora, deverá a parte ré especificar as

provas que também pretende produzir, justificando-as.

 

0010545-45.2011.403.6105 - CELIA MARIA NAVARRO(SP045997 - ROBERTO TORTORELLI) X UNIAO

FEDERAL

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011,fica a parte autora

intimada a se manifestar sobre a contestação apresentada, bem como para especificar as provas que pretende

produzir, no mesmo prazo.Independentemente do decurso do prazo da parte autora, deverá a parte ré especificar as

provas que também pretende produzir, justificando-as.

 

0011033-97.2011.403.6105 - KLEBER PEREIRA DA SILVA(SP154099 - CIRLENE CRISTINA DELGADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fls. 196: indefiro a produção das provas requeridas pelo autor, por serem desnecessária

ao deslinde da ação.Venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0011625-44.2011.403.6105 - ARSENIO GALLINARO FILHO(SP216490 - BRUNO EDUARDO MARTINS E

SP226592 - JÚLIO LUIS GARAVELLO GONÇALVES E SP236426 - MARCO ANTONIO BERTON

FEDERICI) X UNIAO FEDERAL

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011,fica a parte autora

intimada a se manifestar sobre a contestação apresentada, bem como para especificar as provas que pretende

produzir, no mesmo prazo.Independentemente do decurso do prazo da parte autora, deverá a parte ré especificar as

provas que também pretende produzir, justificando-as.

 

0013148-91.2011.403.6105 - MARIA RODRIGUES DA SILVA(SP275989 - ANTONIO MARCOS

BERGAMIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PA 1,8 ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011,fica a parte autora

intimada a se manifestar sobre a contestação apresentada, bem como para especificar as provas que pretende

produzir, no mesmo prazo.Independentemente do decurso do prazo da parte autora, deverá a parte ré especificar as

provas que também pretende produzir, justificando-as.Ficam as partes, ainda, intimadas do teor do procedimento

administrativo do autor, juntado aos autos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, na pessoa do Chefe da

Agência de Atendimentos a Demandas Judiciais - AADJ.

 

0013281-36.2011.403.6105 - MIRIAN DIAS(SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI E SP247581 - ANGELA

RISALITI GODINHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO.Dê-se vista às partes do laudo pericial de fls. 115/134, para manifestação, no prazo

legal.Int.

 

0013324-70.2011.403.6105 - BENEDITO DE ASSIS PINHEIRO(SP241171 - DANIELA APARECIDA

FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PA 1,8 ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011,fica a parte autora

intimada a se manifestar sobre a contestação apresentada, bem como para especificar as provas que pretende

produzir, no mesmo prazo.Independentemente do decurso do prazo da parte autora, deverá a parte ré especificar as

provas que também pretende produzir, justificando-as.Ficam as partes, ainda, intimadas do teor do procedimento

administrativo do autor, juntado aos autos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, na pessoa do Chefe da

Agência de Atendimentos a Demandas Judiciais - AADJ.
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0014704-31.2011.403.6105 - MARILENE CASTELANI PETEAN ME(SP094570 - PAULO ANTONIO

BEGALLI E SP285870 - RODRIGO GLELEPI) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV

REGIAO(SP106872 - MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES)

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011,fica a parte autora

intimada a se manifestar sobre a contestação apresentada, bem como para especificar as provas que pretende

produzir, no mesmo prazo.Independentemente do decurso do prazo da parte autora, deverá a parte ré especificar as

provas que também pretende produzir, justificando-as.

 

0015906-43.2011.403.6105 - GILMAR DE ALMEIDA BUENO(SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO E

SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PA 1,8 ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011,fica a parte autora

intimada a se manifestar sobre a contestação apresentada, bem como para especificar as provas que pretende

produzir, no mesmo prazo.Independentemente do decurso do prazo da parte autora, deverá a parte ré especificar as

provas que também pretende produzir, justificando-as.Ficam as partes, ainda, intimadas do teor do procedimento

administrativo do autor, juntado aos autos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, na pessoa do Chefe da

Agência de Atendimentos a Demandas Judiciais - AADJ.

 

0016257-16.2011.403.6105 - JOAO BATISTA ALVES DE FREITAS(SP225744 - JULIANA PURCHIO

FERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PA 1,8 ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011,fica a parte autora

intimada a se manifestar sobre a contestação apresentada, bem como para especificar as provas que pretende

produzir, no mesmo prazo.Independentemente do decurso do prazo da parte autora, deverá a parte ré especificar as

provas que também pretende produzir, justificando-as.Ficam as partes, ainda, intimadas do teor do procedimento

administrativo do autor, juntado aos autos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, na pessoa do Chefe da

Agência de Atendimentos a Demandas Judiciais - AADJ.

 

0016807-11.2011.403.6105 - MANOEL MESSIAS DA GAMA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PA 1,8 ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011,fica a parte autora

intimada a se manifestar sobre a contestação apresentada, bem como para especificar as provas que pretende

produzir, no mesmo prazo.Independentemente do decurso do prazo da parte autora, deverá a parte ré especificar as

provas que também pretende produzir, justificando-as.Ficam as partes, ainda, intimadas do teor do procedimento

administrativo do autor, juntado aos autos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, na pessoa do Chefe da

Agência de Atendimentos a Demandas Judiciais - AADJ.

 

0016819-25.2011.403.6105 - MUNICIPIO DE AMPARO(SP302825 - DANIEL ASSIS RAVENA DE SOUZA)

X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA)

Trata-se de ação de conhecimento, ajuizada pelo MUNICÍPIO DE AMPARO, em face da UNIÃO FEDERAL e

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com pedido de antecipação de tutela, objetivando o autor a

liberação de recursos depositados na conta nº 006.00647033-2, agência 0279 da CEF, os quais são devidos em

virtude da execução de obras de restauro e reforma do Mercado Municipal existente no munícipio de Amparo-

SP.Relata que celebrou com a União Federal, em 28/12/2007, por meio da Caixa Econômica Federal, responsável

pela gestão, o Contrato de Repasse nº 0242499-26/2007/Ministério do Turismo/Caixa, no valor global de

R$625.950,00 (seiscentos e vinte e cinco mil, novecentos e cinquenta reais), com contrapartida do município de

R$143.474,00 (cento e quarenta e três mil, quatrocentos e setenta e quatro reais), para fins de reforma e adequação

de espaço fisico do Mercado Municipal, integrante do patrimônio histórico e cultural de Amparo, cuja execução

do projeto ficou a cargo do autor. Informa que, ante a natureza e a complexidade da obra, foi prevista a

possibilidade de prorrogação do contrato, por justo motivo, o que veio, de fato, a ocorrer, por quatro vezes, tendo

sido aceita a alteração de vigência, em todas elas. Assegura que a execução da obra, hoje já finalizada, não sofreu

qualquer interrupção e foram respeitados os projetos aprovados.Aduz que, em 28 de junho de 2011, dentro do

prazo de vigência da última prorrogação, cujo termo final era 30/06/2011, faltando apenas pequenas intervenções

para a conclusão da obra, pediu uma última prorrogação, entretanto, o pedido foi indeferido e, consequentemente,

a liberação de repasse, ao argumento de que o pedido não observara o prazo previsto na cláusula nº 18 do

contrato, ou seja, a antecedência mínima de 20 dias. Argumenta, entre outros, que o rompimento do contrato de

repasse é injusto e desarrazoado, especialmente porque, à época, 99,56% da obra estava executada, bem como que

o municípío depositou na conta nº 006.00647033-3, rigorosamente em dia, os montantes da contrapartida que lhe

cabia em razão do ajuste.Aduz que a decisão trará enormes prejuizos à municipalidade, especialmente porque o

autor adquiriu bens e contratou diversos serviços, dentre eles a execução das obras de restauro com a empresa

Incorplan Engenharia Ltda, a qual, para que o projeto não fosse abandonado, deu prosseguimento e finalizou os
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trabalhos mesmo após a decisão aqui combatida, devendo o autor arcar com os pagamentos correspondentes,

comprometendo seu planejamento orçamentário e sua saúde fiscal.Previamente citadas, as rés contestaram o feito.

A União Federal, às fls. 276/280, alegou que o rompimento do contrato firmado se deu por culpa exclusiva do

autor, ao não pedir a prorrogação com antecedência mínima prevista na legislação de regência, de modo que o ato

impugnado se deu na mais estrita legalidade. A CEF, por sua vez, arguiu, preliminarmente, a carência de ação, por

impossibilidade jurídica do pedido, bem como sua ilegitimidade passiva. No mérito, alegou que o autor não pode

pretender a prorrogação do contrato de repasse se ele não cumpriu a obrigação de fazer o pedido com

antecedência mínima de 20 dias, sendo necessário esse prazo para operacionalização da prorrogação. Alega,

ainda, que, diversamente do afirmado na inicial, a evolução da obra é de 81,13% e não de 100%.É o relatório, em

síntese. DECIDO.Inicialmente, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF, na medida em que esta,

mandatária da União Federal e órgão gestor dos recursos, participa ativamente da execução do contrato, seja na

fiscalização do cumprimento do avençado, seja na liberação do valor dos repasses. Quanto à carência de ação, por

impossibilidade jurídica do pedido, constato, pelos fundamentos tecidos pela ré, que a preliminar diz respeito ao

próprio mérito da ação, e com ele será apreciada.No mais, a tutela antecipada configura-se em medida de urgência

que tem por objetivo antecipar efeitos do possível julgamento do mérito. É provimento imediato que,

provisoriamente, assegura o bem jurídico a que se refere à prestação de direito material reclamada como objeto da

relação jurídica envolvida no litígio.É direito subjetivo processual.Justifica-se pelo princípio da necessidade, a

partir da constatação de que, sem ela, a espera pela sentença de mérito importaria em denegação da justiça, já que

a efetividade da prestação jurisdicional restaria gravemente comprometida.Para a concessão da tutela, mister se

faz o preenchimento dos requisitos do art. 273, CPC, quais sejam: prova inequívoca, verossimilhança da alegação

e reversibilidade do provimento antecipatório.Prova inequívoca é a capaz de autorizar uma sentença de mérito

favorável à parte que invoca a tutela antecipada, caso pudesse ser a causa julgada desde logo.Quanto à

verossimilhança, esta implica que os fundamentos da pretensão à tutela antecipada sejam relevantes e apoiados em

prova idônea. Está configurada a verossimilhança quando a prova apontar uma probabilidade muito grande de que

sejam verdadeiras as alegações do litigante. Em outras palavras, para o deferimento da tutela, é necessário que a

verossimilhança da alegação esteja alicerçada no juízo de possibilidade de acolhimento definitivo da pretensão,

extraído da cognição sumária própria desse momento processual.No caso dos autos, verifico, neste juízo de

cognição sumária, a ausência dos requisitos para a concessão da medida.O autor admite que a prorrogação não foi

requerida com a antecedência prevista no contrato, o que demonstra o descumprimento da cláusula 18ª (fls. 25).

Invoca, entretanto, o princípio da razoabilidade, ao argumento de que o projeto estava, à época, 99,56% concluído,

sendo que hoje está totalmente executado.Entretanto, tal informação foi contestada pela CEF, alegando que a

evolução da obra é de 81,13% e não de 100%.Assim sendo, ainda que se admitisse a relevação do

descumprimento da formalidade prevista na referida cláusula 18ª, para a liberação dos recursos, sob o fundamento

de que as obras foram, de fato, concluídas, com a contestação da Caixa estabeleceu-se uma controvérsia acerca do

afirmado na inicial, havendo necessidade de dilação probatória para o esclarecimento desse ponto, procedimento a

ser realizado no curso da demanda, de modo que a verossimilhança das alegações não foi demonstrada.Além do

mais, a tutela antecipada não pode ser irreversível, situação constatada no presente caso, já que o autor pretende a

liberação imediata dos recursos.Portanto, não demonstrou o autor a presença dos requisitos ensejadores à

antecipação requerida, impondo-se o indeferimento do pedido.Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela

requerida. Manifeste-se o autor sobre as contestações, no prazo legal. Decorrido o prazo, especifiquem as partes as

provas que pretendem produzir, em cinco dias.Intimem-se.

 

0002769-57.2012.403.6105 - JOSE RITA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

JOSÉ RITA propõe a presente ação de conhecimento, pelo rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, para que seja determinado ao réu que proceda a

concessão de benefício previdenciário.Assevera que o réu indeferiu seu pedido de aposentadoria, sob a alegação

de falta de tempo mínimo para tanto.Pediu a concessão de justiça gratuita.Juntou documentos (fls. 15/170).É o

relatório. Fundamento e D E C I D O.Defiro o pedido de justiça gratuita, ante a apresentação de declaração de

pobreza em fl. 16.A tutela antecipada configura-se em medida de urgência que tem por objetivo antecipar efeitos

do possível julgamento do mérito. É provimento imediato que, provisoriamente, assegura o bem jurídico a que se

refere a prestação de direito material reclamada como objeto da relação jurídica envolvida no litígio.É direito

subjetivo processual.Justifica-se pelo princípio da necessidade, a partir da constatação de que, sem ela, a espera

pela sentença de mérito importaria em denegação da justiça, já que a efetividade da prestação jurisdicional restaria

gravemente comprometida.Para a concessão da tutela, mister se faz o preenchimento dos requisitos do art. 273,

CPC, quais sejam: prova inequívoca, verossimilhança da alegação e reversibilidade do provimento

antecipatório.Prova inequívoca é a capaz de autorizar uma sentença de mérito favorável à parte que invoca a tutela

antecipada, caso pudesse ser a causa julgada desde logo.Quanto à verossimilhança, esta implica que os

fundamentos da pretensão à tutela antecipada sejam relevantes e apoiados em prova idônea. Está configurada a

verossimilhança quando a prova apontar uma probabilidade muito grande de que sejam verdadeiras as alegações

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/04/2012     99/965



do litigante.Em outras palavras, para o deferimento da tutela, é necessário que a verossimilhança da alegação

esteja alicerçada no juízo de possibilidade de acolhimento definitivo da pretensão, extraído da cognição sumária

própria desse momento processual.No caso dos autos, não há como se aferir, neste momento, a verossimilhança

das alegações, uma vez que o direito ao benefício depende de dilação probatória, bem como a submissão do pleito

ao crivo do contraditório.Ainda, a tutela antecipada não pode ser irreversível, situação constatada no presente

caso, já que o autor pretende o recebimento mensal de aposentadoria.Quando da apreciação dos pedidos de

antecipação da tutela jurisdicional é preciso levar em conta, também, o interesse das partes e o resultado prático

das decisões, pois eventual deferimento da medida requerida poderá implicar, futuramente, em prejuízos de

grande monta ao autor, com eventual revogação da medida pelos Tribunais Superiores e imediata devolução da

quantia já recebida.Por outro lado, o pedido demanda a análise do processo administrativo instaurado, não se

apresentando suficientes os elementos probatórios para configurar a prova inequívoca.Posto isso, INDEFIRO a

antecipação da tutela jurisdicional.Cite-se. Nos termos do ofício n.º 21-224.0/53/2009, de 26/02/2009, requisite-se

cópia do processo administrativo sob n.º 42/137.328.244-1, ao Chefe da AADJ - Agência de Atendimento a

Demandas Judiciais - por meio de correio eletrônico apsdjcpn@previdencia.gov.br.Int.

 

0002980-93.2012.403.6105 - CARLOS ALBERTO BARBOSA FRANCO(SP286841A - FERNANDO

GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em inspeção.Defiro os benefícios da assistência judiciária, ficando, o(s) autor(es) advertido(s) de que se

ficar comprovado, no curso do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se(ão) seu(s) declarante(s) às

sanções administrativa e criminal, conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da lei

7.115/83.Nos termos do art. 284 do Código de Processo Civil, concedo o prazo de 10 (dez) dias, improrrogáveis,

sob pena de indeferimento da inicial, para que seja declarada, pelo advogado, sob sua responsabilidade pessoal, a

autenticidade dos documentos que acompanham a inicial. Solicite-se ao Instituto Nacional do Seguro Social, na

pessoa do Chefe da Agência de Atendimentos a Demandas Judiciais - AADJ, para que esteos autos, no prazo de

10 (dez) dias, cópia do procedimento administrativo do autor (n.º 151.879.402-2). 1,8 Decorrido o prazo, com ou

sem a juntada dos documentos, cite-se o INSS.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso

LXXVIII da Constituição Federal, servirá o presente despacho como ****** MANDADO DE CITAÇÃO ******

Deverá o executante de mandados a quem este for apresentado proceder à CITAÇÃO de INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na pessoa de seu representante legal, na Rua Jorge Harrat, 95, Ponte

Preta, Campinas/SP, conforme petição inicial por cópia anexa. Fica a parte cientificada ainda, de que este Juízo

funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado na Av. Aquidabã, nº 465, Centro, em Campinas, Estado de São

Paulo.Instrua-se a presente com cópia da inicial.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0604787-61.1996.403.6105 (96.0604787-3) - UNIAO FEDERAL(Proc. 448 - ROBERTO NOBREGA DE

ALMEIDA) X VINICOLA AMALIA LTDA(SP097883 - FERNANDO EDUARDO ORLANDO)

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, dê-se vista a parte autora

sobre os motivos do retorno da Carta Precatória para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0004974-93.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005844-

75.2010.403.6105) DENISE NAVARRO ALONSO(SP152270 - FABIANO STRAMANDINOLI SOARES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO)

Considerando as alegações da embargante, bem como a tese de que a cobrança da comissão de permanência não

pode ser cumulada com correção monetária (Súmula 30/STJ), nem com juros remuneratórios stricto sensu

(Súmula 296/STJ), ou quaisquer acréscimos decorrentes da mora, tais como os juros moratórios e multa

contratual, retornem os autos à Contadoria para que esta promova a conferência da dívida consolidada pela CEF,

após o inadimplemento.Deverá o Contador informar se houve cobrança de comissão de permanência, cumulada

com taxa de rentabilidade ou outros acréscimos, discriminando-os e promovendo, ao final, os cálculos atualizados

da dívida, excluindo-se os demais itens.No mais, tendo em vista as alegações da inicial, a Contadoria deverá

conferir se o débito cobrado em período anterior ao inadimplemento está de acordo com as cláusulas contratuais.

Esclareço, desde logo, que a elaboração dos cálculos, segundo os parâmetros assinalados, não configura

acolhimento, ao menos por ora, da tese da embargante, tratando-se apenas de cálculo simulado, destinado a

instruir o feito para o posterior julgamento.Com o retorno dos autos, dê-se vista às partes e tornem os autos

conclusos.Intimem-se. (AUTOS RETORNARAM DO CONTADOR).

 

0003140-21.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014100-

07.2010.403.6105) LUIZ DELFINO SOBRINHO(SP241089 - THIAGO EDUARDO GALVAO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL
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Nos termos do parágrafo único do art. 736 do CPC, os embargos à execução, inobstante sua distribuição por

dependência aos autos principais, deverão ser instruídos com cópias (art. 544, 1º, in fine) das peças processuais

relevantes e decididos em autos apartados, mas não em apenso.Por esta razão, concedo ao embargante o prazo de

10 (dez) dias para que traga aos autos cópia das principais peças dos autos principais, considerando que os feitos

não tramitarão em apenso.Após, dê-se vista ao embargado para manifestação, pelo prazo legal.Certifique a

secretaria, nestes autos e no principal, a distribuição por dependência deste feito.Intime-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0011914-94.1999.403.6105 (1999.61.05.011914-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074625 - MARCIA

CAMILLO DE AGUIAR E SP016479 - JOAO CAMILO DE AGUIAR) X ATHRAN MONT E MANUT

INDUSTRIAS LTDA

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, dê-se vista a parte autora

sobre os motivos do retorno da Carta Precatória para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0017817-61.2009.403.6105 (2009.61.05.017817-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 -

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X SAM MED COM/ DE VESTIMENTAS HOSPITALARES LTDA X

GLAUCIO DE FARIA COCA

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, dê-se vista a parte autora

sobre os motivos do retorno da Carta Precatória para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0001838-25.2010.403.6105 (2010.61.05.001838-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO

SERGIO TOGNOLO) X BRASIL MOLDURAS QUADRO VIDRO ME(SP142259 - REUDENS LEDA DE

BARROS FERRAZ) X MARLENE FOLLI MATIAS(SP142259 - REUDENS LEDA DE BARROS FERRAZ) X

ANDREA APARECIDA MATIAS SACCHI(SP142259 - REUDENS LEDA DE BARROS FERRAZ) X

DANIELA CRISTINA MATIAS PASQUOTTI(SP142259 - REUDENS LEDA DE BARROS FERRAZ)

Fls. 64: Defiro o pedido da CEF de penhora de 1/4 da nua propriedade dos imóveis de matrículas 104.435 e

14.436, por termo nos autos. Expeça-se a termo de penhora, devendo a requerida ser intimada como fiel

depositária, nos termos do parágrafo 5º, do artigo 659, do CPC. Após, expeça-se certidão de inteiro teor a ser

retirada pela CEF, após a comprovação de recolhimento da taxa de expedição, no valor de R$ 8,00, para registro

da penhora. Cumpra-se. Intime-se. (CERTIDÃO JÁ ESTÁ PRONTA)

 

0017411-06.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP253068 - TATIANA ALVES GALHARDO)

X CEZAR E ARNAUT LTDA ME X ELVIO ARNAUT X IVETE CEZAR ARNAUT(SP211788 - JOSEANE

ZANARDI)

Fls. 64/65, manifestação de Ivete César Arnaut:Mantenho a decisão de fls. 57 por seus próprios fundamentos.Fls.

68, da CEF: defiro.Autorizo, assim, a transferência dos valores bloqueados às fls. 38/39 para conta judicial

vinculada a este feito na Caixa Econômica Federal.Após, com a notícia da realização do depósito, fica a Caixa

Econômica Federal, por meio de seu Departamento Jurídico junto ao PAB, autorizada a se apropriar dos valores a

serem transferidos.Deverá a CEF informar nos autos as duas operações, ou seja, a transferência para conta judicial

vinculada a este feito e a apropriação pela própria CEF.Int. (DESPACHO DE FLS. 69)

 

0004858-87.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

OSVALDO DONIZETE PEREIRA DOS SANTOS

Vistos em inspeção.Defiro a transferência do valor bloqueado na conta do Banco do Brasil, para uma conta

judicial junto à CEF.Fls. 36: Tendo em vista as exaustivas diligências realizadas pelo exeqüente no sentido de

localizar bens do executado desprovidos de ônus, defiro a expedição de ofício à Secretaria da Receita

Federal.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, serve

o presente despacho como ****OFÍCIO N.º _____/_____**** Deverá a Receita Federal do Brasil encaminhar a

este Juízo o a última declaração de imposto de renda do(s) requerido(s) OSVALDO DONIZETE PEREIRA DOS

SANTOS (CPF 068.784.708-70) constante de seu banco de dados.Defiro, ainda, o pedido da CEF de consulta ao

sistema RENAJUD, para que seja verificada a existência de veículos em nome da empresa. Com a vinda do

documento, processe-se o feito em segredo de justiça e dê-se vista à CEF.

 

0009639-55.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

ANA PAULA ZONARO GRANDI ME X ANA PAULA ZONARO GRANDI

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, dê-se vista a parte autora

sobre os motivos do retorno da Carta Precatória para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.
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MANDADO DE SEGURANCA

0010337-42.2003.403.6105 (2003.61.05.010337-6) - ASSIS ADVOCACIA(SP156154 - GUILHERME

MAGALHÃES CHIARELLI E SP204541 - MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP

Manifestação da impetrante, fls. 493, e da União, fls. 495:Considerando que os depósitos comprovados nos autos

foram realizados nos termos da Lei 9.703/98, oficie-se à Caixa Econômica Federal, PAB da Justiça Federal de

Campinas determinando a sua transformação em pagamento definitivo da União Federal, tudo com base nos

cálculos da Contadoria Judicial de fls. 489.Após, dê-se vista à União sobre a conversão.Em seguida, expeça-se

alvará de levantamento em favor do impetrante do quinhão que lhe coube.Deverá a CEF informar este Juízo

quando se der a operação.Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.Visando dar

efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, serve o presente despacho

como ******** OFÍCIO N.º________ ******** Deverá a Caixa Econômica Federal transformar em pagamento

definitivo da União o valor depositado e comprovado nos autos, nos termos da Lei n.º 9.703/98, na conta corrente

nº. 1181.635.1609-7, nos termos dos cálculos da Contadoria Judicial, cuja cópia segue anexa., devendo este Juízo

ser informado quando se der a operação.Cumpra-se. Intime-se.

 

0008961-16.2006.403.6105 (2006.61.05.008961-7) - JOSE EDUARDO LOPES DA SILVA(SP022332 -

ANTONIO CARLOS FINI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP

Vistos em inspeção.Defiro o prazo de 15 (quinze) dias, conforme requerido pela União às fls. 275.Sem prejuízo

do acima deferido, providencie a Secretaria a publicação do despacho de fls. 271.Int.DESPACHO DE FLS.

271:Intime-se a União Federal para se manifestar sobre o pedido de levantamento do depósito de fls. 52, relativo

ao valor de R$ 6.775,19 (seis mil, setecentos e setenta e cinco reais e dezenove centavos). Em relação ao depósito

no valor de R$ 39.198,73 (trinta e nove mil, cento e noventa e oito reais e setenta e três centavos), deverão as

partes se manifestar sobre sua destinação.Prazo: 10 (dez) dias.Int. 

 

0004574-79.2011.403.6105 - ROCA BRASIL LTDA(SP058079 - FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA E

SP153509 - JOSÉ MARIA ARRUDA DE ANDRADE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM JUNDIAI - SP X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM JUNDIAI - SP

Fls. 253/257: defiro.Levando-se em conta o teor do ofício de fls. 234, expeça-se ofício à Secretaria da Receita

Federal em Jundiaí/SP, endereçado ao Senhor Delegado José Roberto Mazarin, para que este informe se já foi

disponibilizado sistema para efetivação de pagamento a vista, com utilização de prejuízo fiscal e da base negativa

da CSLL, situação em que se encontra a impetrante, e que impedia àquela autoridade o fiel e integral

cumprimento da decisão liminar de fls. 239/242, no prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

0003143-73.2012.403.6105 - FRANCISCO BEZERRA LINS(SP046559 - JOSE IBRAIM VIEIRA) X

ELEKTRO - ELETRICIDADE E SERVICOS S/A

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 3ª Vara Federal de Campinas.Considerando o lapso temporal

entre a distribuição da ação no Juízo Estadual (21/02/2006) e a presente data, intime-se o impetrante para que

informe se ainda remanesce interesse no prosseguimento do feito.Após, com ou sem manifestação, tornem os

autos conclusos.

 

OPCAO DE NACIONALIDADE

0017673-19.2011.403.6105 - ALBERTO JORGE GRILLO CEVEY(Proc. 1909 - IVNA RACHEL MENDES

SILVA SANTOS) X NAO CONSTA

Vistos em inspeção.Diante do parecer do MPF de fls. 32/33, intime-se o requerente para que traga aos autos, no

prazo de 05 (cinco) dias, cópia autenticada do comprovante de residência, assim como documento de identidade

do declarante Eliane Beatriz Mentz.Após, tornem os autos conclusos.

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0006339-85.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012454-

59.2010.403.6105) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X

MARLENE NIVOLONI DE MENEZES(SP055064 - FRANCISCO CARLOS VIEIRA DE ANDRADE)

Vistos em inspeção.Manifeste-se a CEF sobre a suficiência do depósito realizado às fls. 61/62.Após, tornem os

autos conclusos.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0031063-54.2001.403.0399 (2001.03.99.031063-4) - PASSARELA CALCADOS LTDA(SP021910 - ANGELA

MARIA DA MOTTA PACHECO) X UNIAO FEDERAL(SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X FUNDO
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NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 582 - MARTA DA SILVA) X

UNIAO FEDERAL X PASSARELA CALCADOS LTDA X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

DA EDUCACAO - FNDE X PASSARELA CALCADOS LTDA

VISTOS EM INSPEÇÃO.Tendo em vista o teor do ofício de fls. 1.204, da Receita Federal de Campinas, expeça-

se novos ofícios, desta feita enderaçados ao Fundo Nacional de Desenvolvimento - FNDE e à Gerência Executiva

do INSS em Campinas, solicitando estorno dos valores convertidos em renda às fls. 1.152/1.153.Deverão instruir

os ofícios, cópia do despacho de fls. 1.185, do ofício de fls. 1.204, de fls. 1.152/1.153, da informação de fls. 1.181,

além deste despacho.Com a notícia do estorno, dê-se cumprimento aos itens pendentes do despacho de fls.

1.185.Int.

 

 

Expediente Nº 5679

 

DESAPROPRIACAO

0017896-40.2009.403.6105 (2009.61.05.017896-2) - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA

DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X

UNIAO FEDERAL(SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP209376 - RODRIGO SILVA GONÇALVES E

Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X FRANCISCO SILBERMAN - ESPOLIO(SP152186 - ANTONIO

AUGUSTO GARCIA LEAL)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fls. 121/122, do MPF:Promova a Secretaria o desentranhamento da petição de fls.

82/95, juntando-a nos autos do processo n.º 0017898-10.2009.403.6105, fazendo-se as devidas certidões.Intimem-

se os autores para que requeiram o que de direito em termos de prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

MONITORIA

0000173-71.2010.403.6105 (2010.61.05.000173-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO

SERGIO TOGNOLO) X JOSE FERNANDO ENTRATICE(SP140126 - GIOVANNI ITALO DE OLIVEIRA)

Vistos em inspeção.Manifeste-se o requerido sobre o pedido de extinção do feito, formulado pela CEF às fls.

309.Int.

 

0001593-14.2010.403.6105 (2010.61.05.001593-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO

SERGIO TOGNOLO) X MEGACAMP COM/ E SERVICOS LTDA(SP277029 - CELIO ROBERTO GOMES

DOS SANTOS)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Intime-se a ré, ora executada, para pagamento do valor constante da planilha de fls.

87/88, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de, não o fazendo, incorrer na multa de 10% (dez por cento) sobre o

valor, nos termos 475-J do Código de Processo Civil.Int.

 

0006074-83.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

DEIVID HENIRIQUE DA SILVA

Vistos em inspeção.Considerando que esta Justiça possui acesso ao sistema Web service da Receita Federal do

Brasil, para consulta de endereços fiscais, diligencie a Secretaria junto ao sistema acima mencionado.Após, sendo

o endereço fiscal o mesmo constante na inicial, fica desde já deferida consulta ao SIEL - Sistema de Informações

Eleitorais do TRE.Cumpra-se. Intime-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0601604-53.1994.403.6105 (94.0601604-4) - ALFREDO GIACOMO GUARDINI X TEREZINHA DA SILVA

X LUCINEIA DA SILVA X ELIZENA DA SILVA X URIAS DA SILVA X LUANA FRANCINI DA SILVA X

GERALDO RONCOLATO - ESPOLIO X OLINDA BARBOSA RONCOLATO X INES DORIGATE GIRALDI

X MATILDE FERRO PERTILE(SP122142 - ISABEL ROSA DOS SANTOS E SP280535 - DULCINÉIA NERI

SACOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 497 - ARLINDO DONINIMO M

R DE MELLO)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Providencie a Secretaria o desentranhamento dos documentos de fls. 283/297 dos

autos.Em seguida, promova-se ao cancelamento dos alvarás números 202, 203, 204, 205 e 206, todos de 2011,

encartando-se as vias originais na pasta própria, com anotação de seu cancelamento no verso, substituindo-se as

vias que se encontram na pasta por cópia dos alvarás cancelados.Posteriormente, expeça-se ofício à Subsecretaria

dos Feitos da Presidência do E. TRF-3ª Região - UFEP solicitando a alteração na marca Indicador de Sentença

para que passe a constar Depósito à Ordem do Juízo, em substituição à marca RPV s/ Alvará, considerando-se a

habilitação de herdeiros havida nos autos, nos termos do art. 49 da Resolução 168/2011, do CJF.Com a

comunicação da alteração, e somente após esta comunicação, expeçam-se novos alvarás em favor dos herdeiros
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habilitados, para que se evite novos eventuais cancelamentos.Após, retornem-se os autos ao arquivo.Cumpra-

se.Int.

 

0602913-12.1994.403.6105 (94.0602913-8) - ANIBAL GRAGNANI NETO X APARECIDO CROZARA X

ARLINDO MANTOVANELLI X ERNANDO DA CUNHA MATTOS NETTO X FRANCISCO DE MATOS

FELIPE FILHO X GEORGINA RAMOS DE CARVALHO X JOAO AUGUSTO DOS SANTOS X MARIA

APARECIDA ZANATTA MENENGRONE X MARIA HERMINIA DE CAMPOS LONGHI X PAULO DE

CARVALHO(SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 451 - NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN)

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, fica(m) a(s) parte(s) intimadas do(s) teor(es)

da(s) requisição(ões) de pequeno valor e/ou precatório nº 20110000246 ao 20110000256, conforme determinado

no artigo 12 da Resolução nº 559/2007, do Conselho da Justiça Federal.

 

0608243-82.1997.403.6105 (97.0608243-3) - EDUARDO APARECIDO DA SILVA X MARIA DE LOURDES

FANELLI CALDERARO SILVA X SAULO BROCA X SANDRA REGINA PAVANI BROCA(SP082246 -

NEUZA MARIA LIMA PIRES DE GODOY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067446 - MARIA

MADALENA SIMOES BONALDO)

Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, fica a parte exequente intimada do teor da petição

e documento de fls. 122/123.

 

0006006-56.1999.403.6105 (1999.61.05.006006-2) - IOLANDA CALISTRON VALLE X RAYMUNDO DE

OLIVEIRA VALLE(SP096237 - RAYMUNDO DE OLIVEIRA VALLE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI E SP067876 - GERALDO GALLI)

Vistos em inspeção. Fl. 629: Diante do lapso temporal entre o protocolo da petição da Caixa Econômica Federal e

a presente data, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a requerida se manifeste acerca do ofício de fls. 622.

 

0006572-05.1999.403.6105 (1999.61.05.006572-2) - JOAO LUIZ PANTANO(SP127809 - RENATA CAMPOS

PINTO E SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. JOEL MARTINS DE BARROS)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Tendo em vista cópia da sentença, trânsito em julgado e dos cálculos da Contadoria

trasladada para estes autos às fls. 113/120, requeiram as partes o que de direito no prazo legal.Int. 

 

0014236-87.1999.403.6105 (1999.61.05.014236-4) - CEREALISTA ALBERTINA LTDA X

TRANSPORTADORA ALBERTINA LTDA(SP081449 - AGOSTINHO ESTEVAM RODRIGUES JUNIOR) X

UNIAO FEDERAL(SP100851 - LUIZ CARLOS FERNANDES)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Aguarde-se o pagamento final e definitivo do Ofício Precatório expedido em favor da

coautora Cerealista Albertina Ltda.Com a consumação do pagamento, encaminhem-se os autos à Contadoria

Judicial para que promova a apuração dos valores correspondentes a cada autora, uma vez que o precatório foi

expedido apenas em favor de Ceralista Albertina.Sem prejuízo, intime-se a União para que informe se existe

débito a ser compensado em relação à coautora Transportadora Albertina Ltda.Embora o levantamento dos valores

somente poderá ser feito por meio de alvará expedido por este Juízo, por cautela, oficie-se ao Banco do Brasil

notificando-o de que, por ora, o levantamento não pode ser realizado por qualquer das autoras.Int.

 

0006846-85.2007.403.6105 (2007.61.05.006846-1) - IRIA SEBASTIANA RAMOS(SP059351 - MARIA JOSE

DE OLIVEIRA SILVADO E SP095767 - MARLY JOSE LARA SICOLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Vistos em inspeção.Diante do silêncio da CEF, certificado às fls. 122, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez)

dias, para que a CEF dê cumprimento ao determinado às fls. 120, trazendo aos autos a ficha de abertura das contas

poupança objeto da presente demanda.Int.

 

0004884-90.2008.403.6105 (2008.61.05.004884-3) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO(Proc. 1781 - RODRIGO SILVA GONCALVES) X JET CARGO SERVICES

LTDA(SP277029 - CELIO ROBERTO GOMES DOS SANTOS)

Em que pese os termos da petição da autora de fls. 169/170, necessário de faz, primeiramente, que se intime a

requerida nos termos do artigo 475 J do CPC.Assim, intime-se o exequente para que traga aos autos planilha dos

valores devidos pelo executado. Após, intime-se a empresa Jet Cargos, nos termos do artigo 475 J do CPC.

(EXEQUENTE JÁ APRESENTOU PLANILHA - AGUARDA MANIFESTAÇÃO DA RÉ/EXECUTADA).

 

0017477-83.2010.403.6105 - BENEDITO APARECIDO DIVINO ALVES(SP229461 - GUILHERME DE
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CARVALHO E SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Vistos em inspeção.Verifico que a réplica apresentada às fls. 106/131, não está assinada pelas advogadas do autor.

Assim, deverá a patrona do autor comparecer nesta Secretaria para regularização da petição, apondo sua

assinatura. Fls. 129: Entendo desnecessário para o delinde do caso a realização de prova pericial contábil,

conforme requerido pelo autor.Assim, após a regularização da réplica, venham os autos conclusos para

sentença.Int.

 

0001896-91.2011.403.6105 - NILTON PRESTES(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA E

SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Vistos em inspeção.Esclareça o autor o pedido de fls. 325, juntado prova de sua condição, com indicação da

doença grave a qual foi acometido.Após, tornem os autos conclusos.

 

0003853-30.2011.403.6105 - JOAO EVARISTO DA CUNHA X ROSANGELA APARECIDA CORSETTI DA

CUNHA(SP294552 - TATHIANA CROMWELL QUIXABEIRA) X COHAB - COMPANHIA DE

HABITACAO POPULAR DE CAMPINAS(SP046149 - MANOEL POLYCARPO DE AZEVEDO JOFFILY) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X UNIAO FEDERAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Intime-se a autora para se manifestar sobre a contestação da União de fls. 158/163, no

prazo legal.Considerando que no despacho de fls. 113 houve a determinação para que a autora se manifestasse,

apenas, sobre a contestação de fls. 100/112; que a réplica de fls. 114/122 se refere à contestação da COHAB (fls.

59/61), deverá a autora, no mesmo prazo acima, se manifestar, também, sobre a contestação da Caixa Econômica

Federal, para que não se alegue cerceamento de defesa.Com a manifestação da autora, intime-se a União para que

especifique as provas que pretende produzir, justificando-as, no prazo legal.Int.

 

0008797-75.2011.403.6105 - CARMO RAMOS DE OLIVEIRA(SP184574 - ALICE MARA FERREIRA

GONÇALVES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Indefiro a realização de provas, como requerido às fls. 527, por ser desnecessário ao deslinde da ação.Venham os

autos conclusos para sentença.Int.

 

0010215-48.2011.403.6105 - UBERLANDIA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO DO TRIANGULO

LTDA(SP097884 - FLAVIO RENATO ROBATINI BIGLIA) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS

NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do artigo 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, fica a exequente

intimada a se manifestar sobre certidão de não manifestação do(s) executado(s).

 

0017521-68.2011.403.6105 - ANTONIO APARECIDO TOZZI(SP106343 - CELIA ZAMPIERI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em inspeção.Defiro o prazo de 10 (dez) dias, conforme requerido pelo autor às fls. 60.Após, com ou sem

manifestação, tornem os autos conclusos.Int.

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0002976-56.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014704-

31.2011.403.6105) CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP106872 - MARCELO JOSE

OLIVEIRA RODRIGUES) X MARILENE CASTELANI PETEAN ME(SP094570 - PAULO ANTONIO

BEGALLI E SP285870 - RODRIGO GLELEPI)

Vistos em inspeção.Dê-se vista ao excepto.Sem prejuízo, apensem-se os autos à ação principal n.º 0014704-

31.2011.403.6105.Int.

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0013391-45.2005.403.6105 (2005.61.05.013391-2) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP149775 - EDUARDO ORLANDELI MARQUES E

SP137573E - PAULA CAMILA DE LIMA) X AGROGENETICA AVICULTURA LTDA X AGROGENETICA

AVICULTURA LTDA(SP142381 - MARIA TEREZA DE JESUS PAULO CAPELO E SP146235 - ROGERIO

AUGUSTO CAPELO)

Vistos em inspeção.Diante da petição de fls. 238, manifeste-se o exequente sobre a suficiência dos depósitos

realizados, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, tornem os autos conclusos.
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0016874-44.2009.403.6105 (2009.61.05.016874-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 -

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X AUTO POSTO AMPARENSE LTDA X ANTONIO WILSON

ALVARENGA PIMENTEL X MARIA DE FATIMA FAGUNDES

Vistos em inspeção. Prejudicado o pedido da CEF de fls. 148, tendo em vista que já houve expedição de certião de

inteiro teor, conforme se verifica das certidões de fls. 142 e 145.Int.

 

0009648-17.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

SANDRA ARANTES STEIGER SOUZA

Vistos em inspeção.Fls. 30: Nada a considerar tendo em vista a manifestação de fls. 29.Considerando que esta

Justiça possui acesso ao sistema Web service da Receita Federal do Brasil, para consulta de endereços fiscais,

diligencie a Secretaria junto ao sistema acima mencionado.Após, sendo o endereço fiscal o mesmo constante na

inicial, fica desde já deferida consulta ao SIEL - Sistema de Informações Eleitorais do TRE.Cumpra-se. Intime-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0003899-39.1999.403.6105 (1999.61.05.003899-8) - UNIMED CAMPINAS COOPERATIVA DE TRABALHO

MEDICO(SP115022 - ANDREA DE TOLEDO PIERRI E SP099420 - ABELARDO PINTO DE LEMOS NETO)

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP

VISTOS EM INSPEÇÃO.Manifestação da impetrante, fls. 666/667:Intime-se a União Federal sobre o pedido da

impetrante.Na oportunidade, deverá a União manifestar-se, também, sobre os depósitos judiciasi vinculados ao

feito, como requerido às fls. 649Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, como requerido pela impetrante às fls. 667,

último parágrafo.Int.

 

0014620-30.2011.403.6105 - E.W.J. USINAGEM E FERRAMENTARIA LTDA EPP(SP198445 - FLÁVIO

RICARDO FERREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS

Vistos em inspeção.Fls. 58: Mantenho a decisão de fls. 41/42, por seus próprios e jurídicos fundamentos.Venham

os autos conclusos para sentença.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002741-75.2001.403.6105 (2001.61.05.002741-9) - LUIS ADOLFO PARACENCIO X LUIZ ALBERTO

ANDERSON X LUIZ ANTONIO CORBARI GRION X LUIZ CARLOS VENDRAMINI X LUIZ GOMES DE

ALMEIDA(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. JOEL MARTINS DE

BARROS) X LUIS ADOLFO PARACENCIO X UNIAO FEDERAL X LUIZ ALBERTO ANDERSON X

UNIAO FEDERAL X LUIZ ANTONIO CORBARI GRION X UNIAO FEDERAL X LUIZ CARLOS

VENDRAMINI X UNIAO FEDERAL X LUIZ GOMES DE ALMEIDA X UNIAO FEDERAL

Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, ficam as partes intimadas do teor da

informação/cálculos do setor de contadoria, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias,

iniciando-se pelo autor. 

 

 

Expediente Nº 5699

 

DESAPROPRIACAO

0017894-70.2009.403.6105 (2009.61.05.017894-9) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP183848 - FABIANE

ISABEL DE QUEIROZ VEIDE) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP209376 - RODRIGO SILVA

GONÇALVES E Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EDUARDO RODRIGUES NEVES(SP272169 -

MAURICIO ONOFRE DE SOUZA) X ADELIA ALVEZ NEVES(SP272169 - MAURICIO ONOFRE DE

SOUZA)

ATO ORDINATÓRIOObservando-se o disposto no parágrafo 4º, do Art. 162 do Código de Processo Civil e os

termos da Portaria n.º 19/2011 e artigo 216 do Provimento COGE 64/2005, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do

desarquivamento dos autos e que os mesmos permanecerão em Secretaria pelo prazo de cinco dias, findo os quais

e nada requerido, retornarão ao arquivo.

 

MONITORIA

0010697-30.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X
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PAULA FERNANDES MARCONDES X TATHIANA PRISCILLA MARCONDES

Vistos. Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal com o fim de receber seus créditos

relativos ao Contrato Particular de Abertura de Crédito Para Financiamento Estudantil - FIES, nº

25.0676.185.0003731-49. Pela petição de fls. 110, a Caixa Econômica Federal informou que houve a

renegociação do contrato.Ante o exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA formulada e, em conseqüência,

JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso

VIII, do Código de Processo Civil. Outrossim, determino o desbloqueio das contas bancárias mantidas pelos

requeridos (fls. 73/75), assim como do bem descrito às fls. 92-v.Publique. Registre-se. Intimem-se. Transitada em

julgado, arquivem-se os autos.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0606232-80.1997.403.6105 (97.0606232-7) - LAERCIO NASCIMENTO X MARCO ROBERTO MAURINO

ROSA X BRAZ LEOMIL ESCADELARI X LIVINO LEAL DOS SANTOS X JUVENTINO NASCIMENTO X

ANTONIO FERNANDES DE LIMA X JOSE PEREIRA NASCIMENTO X IRACEMA AUGUSTA DA

CONCEICAO SCHOL X CARLOS QUINHOLI(SP042715 - DIJALMA LACERDA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP157199 - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C. CHIOSSI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista

às partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais

diligências requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se.

 

0614268-77.1998.403.6105 (98.0614268-3) - DELUCA & NALLI LTDA(SP027745 - MARIA HEBE PEREIRA

DE QUEIROZ E SP162312 - MARCELO DA SILVA PRADO) X UNIAO FEDERAL(Proc. JOEL MARTINS

DE BARROS)

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista

às partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais

diligências requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se.

 

0018104-73.1999.403.6105 (1999.61.05.018104-7) - TRANSPORTADORA JAGUARI LTDA(Proc. JAIME

ANTONIO MIOTTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. JOSE MARCOS QUINTELLA)

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista

às partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais

diligências requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se.

 

0029252-59.2001.403.0399 (2001.03.99.029252-8) - ARLINDO APARECIDO DE FREITAS X VICTOR

GUERRA X NILTON MACEDO X EURIDES MACEDO X APARECIDO LUCIO X NAIR LOUVEIRO

CININI X SONIA MARIA GALESSO DE OLIVEIRA X PEDRO DONIZETE PIRES DE OLIVEIRA X

REINALDO GOMES DA SILVA X DOMINGOS JOSE DOS SANTOS(SP150441A - ANTONIO PEREIRA

ALBINO E Proc. GALDINO SILOS DE MELLO (218045-3)) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP026929 -

PAULO KIYOKAZU HANASHIRO E SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES)

ATO ORDINATÓRIOObservando-se o disposto no parágrafo 4º, do Art. 162 do Código de Processo Civil e os

termos da Portaria n.º 19/2011 e artigo 216 do Provimento COGE 64/2005, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do

desarquivamento dos autos e que os mesmos permanecerão em Secretaria pelo prazo de cinco dias, findo os quais

e nada requerido, retornarão ao arquivo.

 

0002240-24.2001.403.6105 (2001.61.05.002240-9) - CONSULT ASSESSORIA E RECURSOS HUMANOS S/C

LTDA(SP068650 - NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES E SP133132 - LUIZ ALFREDO BIANCONI) X

INSS/FAZENDA(Proc. 437 - LUIZ CARLOS FERNANDES)

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista

às partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais

diligências requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se.

 

0009646-23.2006.403.6105 (2006.61.05.009646-4) - LOURIVAL REGIS BARRETO X ROSA MARIA

FIORESI FURTADO BARRETO(SP213255 - MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO E SP248236 -

MARCELO RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP223613

- JEFFERSON DOUGLAS SOARES)

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista

às partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais
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diligências requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se.

 

0007125-37.2008.403.6105 (2008.61.05.007125-7) - JORGE CIAPARIN(SP162958 - TANIA CRISTINA

NASTARO E SP161955 - MARCIO PRANDO E SP148369E - SIMONE APARECIDA DA SILVA

RISCHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista

às partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais

diligências requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se.

 

0002478-62.2009.403.6105 (2009.61.05.002478-8) - GILMAR BARBANTE(SP225959 - LUCIANA MARA

VALLINI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista

às partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais

diligências requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se.

 

0004648-70.2010.403.6105 - SEBASTIAO CRISPIM(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E SP291815

- LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP157199 - CARLOS HENRIQUE

BERNARDES C. CHIOSSI)

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista

às partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais

diligências requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se.

 

0016357-05.2010.403.6105 - JAIME RAMOS(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista

às partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Sem prejuízo, cite-se.Intimem-se.

 

0011359-57.2011.403.6105 - DOMINGOS POLONI(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DOMINGOS POLONI, devidamente qualificado na inicial, ajuíza a presente ação de conhecimento, pelo

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), visando à

condenação deste a recalcular a renda mensal de seu benefício, mediante a aplicação retroativa das normas

contidas nas Emendas Constitucionais n.ºs 20/98 e 41/03, que alteraram o teto do salário-de-contribuição.Sustenta,

em síntese, que os novos tetos máximos de benefícios deveriam ter aplicação a partir da data de sua vigência em

16/12/1998 (EC 20/98) e 20/12/2003 (EC 41/03), produzindo efeitos, inclusive, em relação aos benefícios cuja

concessão se aperfeiçoara sob a égide de legislação anterior.Pede, ao final, a revisão de seu benefício, mediante

adequação aos novos limites de salário-de-contribuição estabelecidos pelos artigos 14 da EC nº 20/98 e 5º da EC

nº 41/03, implantando-se as diferenças nas parcelas vincendas, bem como pagamento das diferenças vencidas,

acrescidas de correção monetária a partir do vencimento de cada parcela até a efetiva liquidação, além da

incidência dos juros de mora, no percentual de 1% ao mês a partir da citação.Aguarda a procedência da presente

ação, com a condenação das verbas de sucumbência.Com a inicial, juntou procuração e documentos (fls.

08/20).Por decisão de fl. 30, deferiu-se ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, tendo sido

determinada a citação do réu.Citado, o INSS contestou o feito às fls. 33/55, suscitando, como objeções ao mérito,

a ocorrência de decadência do direito à revisão e prescrição quinquenal das prestações vencidas. No mérito

propriamente dito, sustenta a inexistência do direito à revisão do benefício, pugnando pela improcedência do

pedido.Não houve réplica.Instadas as partes a especificarem provas, o réu manifestou-se no sentido da

desnecessidade de produção de outras provas (fl. 59), tendo o autor, a seu turno, quedado inerte, consoante

certificado nos autos (fl. 60).Este é, em síntese, o relatório. D E C I D O.Cuida-se de ação de revisão de benefício

previdenciário, proposta com o escopo de que seja ajustada a renda mensal do benefício previdenciário percebido,

mediante a aplicação dos mesmos índices utilizados na fixação do novo teto de pagamento dos benefícios

previdenciários, determinado pelo art. 14 da EC n.º 20/98 e pelo art. 5º da EC n.º 41/03.O feito comporta

julgamento antecipado do pedido, o que faço com arrimo no inc. I, do art. 330, do Código de Processo

Civil.MéritoInicialmente, analiso a preliminar de mérito atinente à decadência do direito à revisão de benefício

previdenciário.Cumpre anotar que a Lei n.º 8.213/91, na redação original do artigo 103, nada dispunha sobre o

instituto da decadência, limitando-se apenas a disciplinar acerca da prescrição quinquenal para exigir prestações

não pagas ou reclamadas em época própria.A Lei n.º 8.528, de 10 de dezembro de 1997, (precedida da Medida

Provisória n.º 1.523-9), deu nova redação ao art. 103 mencionado, instituindo o prazo de decadência de 10 anos

para a revisão do ato de concessão de benefício ou da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo, e,

em seu parágrafo único, manteve as disposições acerca do prazo prescricional. Posteriormente, a Lei n.º 9.711, de
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20 de novembro de 1998 (originada da Medida Provisória n.º 1.663-15), reduziu para 5 anos o prazo de

decadência. E, com a edição da Lei n.º 10.839, de 05 de fevereiro de 2004 (conversão da Medida Provisória n.º

138, de 19/11/2003), o prazo foi restabelecido para 10 anos. Ademais, esta alteração de prazo pela MP n.º

138/2003 se deu antes do término do período determinado pela Lei n.º 9.711/98, não tendo ainda corrido a

decadência por força daquela lei.No caso em apreço, o autor não postula a revisão do ato de concessão do

benefício, mas sim o direito à revisão da renda mensal do benefício, de sorte de que não se aplica o instituto da

decadência aos limites da pretensão deduzida em juízo.Com relação à objeção de mérito alusiva à prescrição,

observo que o parágrafo único do art. 103 da Lei n.º 8.213/91 enuncia a prescrição, no prazo de cinco anos, das

prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social.Contudo, a prescrição

é das parcelas e não do fundo de direito. Não se pode olvidar que o benefício previdenciário tem caráter

eminentemente alimentar. Assim, a prescrição somente atinge as parcelas mensais não reclamadas no período

anterior a cinco anos, contados da propositura da ação, o que expressamente reconheço.Cito, a título de respaldo,

o enunciado da Súmula n.º 85 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:Nas relações jurídicas de trato sucessivo

em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação.Passo ao

exame do mérito propriamente dito.A controvérsia jurídica posta a desate cinge-se quanto à possibilidade de

consideração, no reajuste do benefício do autor, dos tetos máximos previstos nas Emendas Constitucionais nºs

20/98 e 41/03.A matéria discutida nestes autos não comporta maiores digressões, uma vez que o Colendo

Supremo Tribunal Federal, em sua composição plena, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº

564.354/SE, de relatoria da Ministra Carmen Lúcia, realizado em 08/09/2010, assentou entendimento no sentido

da possibilidade de adoção dos aludidos tetos nos reajustes dos benefícios previdenciários, consoante se infere da

ementa a seguir transcrita:EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.3. Negado provimento ao

recurso extraordinário. (RE 564354/SE, Tribunal Pleno, Min. CARMEN LÚCIA, j. 08.09.2010, Repercussão

Geral - Mérito, DJe DIVULG 14.02.2011, PUBLIC 15.02.2011).Com efeito, em resumo, entendeu o STF que

toda vez que for alterado o teto dos benefícios da Previdência Social, este novo limitador deve ser aplicado sobre

o mesmo salário-de-benefício apurado por ocasião da concessão, reajustado (até a data da vigência do novo

limitador) pelos índices aplicáveis aos benefícios previdenciários, a fim de se determinar, mediante aplicação do

coeficiente de cálculo, a nova renda mensal que passará a perceber o segurado.Todavia, a decisão do Excelso

Pretório tem aplicação limitada aos benefícios concedidos a partir de 05 de abril de 1991, por força do que dispõe

o artigo 145 da Lei nº 8.213/91, uma vez que antes da edição de referida lei não havia norma legal disciplinando a

fórmula de recuperação do valor que excedia ao teto, o chamado índice teto, que consiste na diferença percentual

entre o teto e o excedente da média.Referido fator de ajuste foi introduzido no ordenamento jurídico pátrio através

do advento da Lei nº 8.870/94 (art. 26) e é apurado no momento da concessão e agregado ao valor da renda

mensal no primeiro reajuste.A propósito, confira-se o teor do preceito legal em referência:Art. 26. Os benefícios

concedidos nos termos da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31

de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido recalculada sobre salário-de-benefício inferior à média

dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos

a partir da competência de abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a

média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão.Parágrafo único. Os

benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário-de-

contribuição vigente na competência de abril de 1994.Neste sentido vem decidindo o E. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, verbis:EMENTA: AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO DO TETO. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. ECs.

20/1998 E 41/2003.I - O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art.

5º da EC 41/2003 àqueles que perceberem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os
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salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais.II - Incabível a aplicação das ECs 20/98 e

41/03 no caso em que o benefício foi concedido antes da vigência da Lei nº 8.213/91.III - Em sede de agravo do

art. 557, 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada.IV -

Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.V - Agravo legal improvido.(Agravo Legal

em Apelação Cível nº 0005597-25.2008.4.03.6183/SP, Nona Turma, Rel. Des. Federal MARISA SANTOS, j.

12.9.2011, D.E. 22.9.2011).No caso vertente, examinando o documento de fl. 10, infere-se que o benefício de

aposentadoria especial, com DIB em 02/03/1989, foi concedido em data anterior ao início da vigência da Lei nº

8.213/91, razão pela qual o autor não faz jus à aplicação dos novos tetos instituídos pelas Emendas

Constitucionais nºs 20/1998 e 41/2003.D I S P O S I T I V OAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.Com fundamento no artigo 20 do Código de Processo Civil, condeno o autor ao pagamento da

verba honorária, arbitrada em R$ 300,00 (trezentos reais), ficando a execução desta verba suspensa enquanto

perdurar o estado de miserabilidade da parte autora, nos moldes do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. Custas na forma

da lei.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0015978-30.2011.403.6105 - MAURICIO CAETANO CARVALHO(SP229158 - NASCERE DELLA

MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ATO ORDINATÓRIOObservando-se o disposto no parágrafo 4º, do Art. 162 do Código de Processo Civil e os

termos da Portaria n.º 19/2011 e artigo 216 do Provimento COGE 64/2005, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do

desarquivamento dos autos e que os mesmos permanecerão em Secretaria pelo prazo de cinco dias, findo os quais

e nada requerido, retornarão ao arquivo.

 

0017807-46.2011.403.6105 - RITA RODRIGUES DE MIRANDA PEREIRA X EDINA GOMES

PEREIRA(SP214554 - KETLEY FERNANDA BRAGHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é necessário verificar a existência de incapacidade

total e permanente para o trabalho, vale dizer, insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que

garanta a subsistência.Conforme perícia realizada (fls. 64/89), restou constatado que:a) a doença/lesão incapacita

para atividade que garanta a subsistência;b) não se trata de incapacidade decorrente de acidente ou doença do

trabalho;c) o início da doença e da incapacidade tem como marco abril de 2003, tendo por parâmetro a data da

ocorrência do primeiro acidente vascular cerebral (fl. 82);d) a incapacidade é total e permanente, diante da

gravidade do quadro clínico, já que a autora é portadora de seqüela de AVC (Acidente Vascular Cerebral) e Lúpus

Eritematoso Sistêmico, necessitando de acompanhamento médico freqüente e realização de exames

complementares periódicos.Nos termos da conclusão da perícia, é certo que a incapacidade impede o exercício das

atividades laborais, pela autora, devendo ser concedido o benefício de auxílio-doença.Assim sendo, DEFIRO

parcialmente o pedido de antecipação de tutela para determinar ao réu que promova, no prazo de 05 (cinco) dias,

ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença à autora RITA RODRIGUES DE MIRANDA PEREIRA, a

partir da data da cessação do benefício (01/04/2010 - fl. 58), devendo o mesmo ser mantido, até decisão final neste

feito. As prestações vencidas, contudo, só serão quitadas pelo réu após a superveniência do trânsito em julgado da

sentença a ser prolatada nestes autos.Deverá o réu comprovar o cumprimento da presente determinação, no prazo

acima assinalado.A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez será deliberada ao final, ocasião

em que o feito se encontrará totalmente instruído e com maiores elementos para o julgamento da lide.Não

havendo pedidos de esclarecimentos, ou, se houver, após a Senhora Perita tê-los prestado, promova a Secretaria a

requisição dos honorários fixados, bem como o posterior pagamento à expert.Faculto ao réu, no prazo de dez dias,

a apresentação de alegações finais.I.

 

0003283-10.2012.403.6105 - CLINICA TONELLO S/C LTDA(MG064738 - WALKER TONELLO JUNIOR) X

UNIAO FEDERAL

Fls. 86/88: o novo valor dado à causa não corresponde aos débitos cobrados, conforme guias de fls. 37/40. Desse

modo, intime-se a autora a cumprir corretamente a determinação de fls. 85, no prazo de cinco dias.Após, tornem

os autos conclusos.Intime-se.

 

0004181-23.2012.403.6105 - MARIA SILVIA MONTEIRO(SP117051 - RENATO MANIERI E SP268082 -

JULIANA BALEJO PUPO) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS

Diante da declaração de fls. 433, concedo os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Fls. 436/438: Prevenção

inexistente.Inicialmente, observo que a autora requer, além da declaração de nulidade de atos administrativos
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derivados das avaliações de sua licença-saúde e da declaração de aposentadoria por invalidez, a condenação da ré

por danos materiais e morais, contudo, não indicou o valor desejado a este título, relegando a sua fixação à

liquidação de sentença (fls. 76/77).Ocorre que a referida indenização deve ser expressamente quantificada na

inicial, pela autora. Conforme destacado pelo Exmo. Juiz de Direito Antonio Jeová Santos, em sua obra Dano

Moral Indenizável tem proliferado no foro ações que versam sobre dano moral mas que não trazem o valor

pretendido pela indenização. Cinge-se o autor a mencionar que aceita o valor que for arbitrado pelo juiz. Essa

posição deve ser afastada sob pena de ensejar enormes prejuízos ao autor. Primeiro, o montante que a vítima

realmente pleiteia receber, foi previamente estudado. A parte e seu advogado, depois de analisarem sobre as

condições dos demandantes, a gravidade da lesão sofrida e da sua repercussão, além das circunstâncias do fato e

segundo o aporte doutrinário e jurisprudencial, reúnem condições de saber quanto a vítima deve receber de

indenização.Agindo assim, fornecerá critérios ao juiz que, quanto mais houver fundamento na petição inicial

quanto à soma em dinheiro requerida, mais o magistrado poderá melhor apreciar o pedido e, até, aceitá-lo. A

atividade da parte, nesta direção, balizará o juiz no momento em que ele for estabelecer o valor da

indenização....A estimação do valor da indenização, logo na petição inicial, conserva o direito pleno de defesa do

réu. É necessário que ele conheça a exata extensão do pretendido pelo autor, em termos econômicos, para não se

ver impedido de questioná-lo da maneira mais ampla possível, inclusive fazendo provas sobre o exagero da

quantia pleiteada.Tem de haver correlação lógica entre o pedido inicial e a sentença. Essa vinculação temática

também se estende ao pedido de indenização, pois o juiz não pode condenar o réu em quantia superior à que foi

pleiteada, nem ao pagamento de qualquer soma em dinheiro, mas do que resulte de demanda e de todas as provas

nela contidas, a demonstrar as circunstâncias do caso e aqueles outros aspectos discutidos no capítulo III que trata

da quantificação do dano moral.Desse modo, intime-se a autora a indicar expressamente o valor que entende

devido a título de danos materiais e morais, com o consequente aditamento do valor atribuído à causa.Deve-se

ressaltar, ainda, que compete ao Juizado Especial Federal processar e julgar as ações cujo valor da causa é de até

sessenta salários mínimos, sendo que a autora atribuiu à causa a quantia de R$1.000,00. Deverá a autora, ainda,

autenticar os documentos juntados por cópia, ou prestar declaração de autenticidade, sob a responsabilidade de seu

patrono.Cumprida a determinação, tornem os autos conclusos.Intime-se.

 

0004413-35.2012.403.6105 - ELZA DOS SANTOS(SP225554 - ADRIANO ALEXANDRE DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, na qual a autora objetiva o restabelecimento do benefício

de auxílio-doença, retroativo à data de 19/01/2012, momento em que alega ter a autarquia negado-lhe

administrativamente o benefício.Foi atribuído à causa o valor de R$ 7.464,00 (sete mil, quatrocentos e sessenta e

quatro reais).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.Defiro os benefícios da justiça

gratuita.Nos termos da Resolução n.º 124, de 08 de abril de 2003, foi instalado o Juizado Especial Federal Cível

em Campinas, no qual são processadas as ações cujo valor da causa não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos,

caso dos autos.A competência do Juizado, em razão do valor da causa, é de natureza absoluta, consoante expressa

previsão no artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei 10.259, de 12 de julho de 2001, de sorte que eventual julgamento por

este juízo restaria eivado de nulidade. Neste sentido, a embasar a tese ora exposta, trago o julgado relativo ao

processo n.º 2004.01.00.000463-7 do T.R.F. da Primeira Região: Ementa PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL. VALOR DA CAUSA.1. A

competência do Juizado Especial Federal Cível é absoluta e, à exceção das hipóteses previstas nos incisos I a IV

do parágrafo 1º do artigo 3º da Lei 10.259, de 12 de janeiro de 2001, se determina em razão do valor da

causa.(...)Cumpre observar, por fim, que o processamento eletrônico das ações no Juizado Especial Federal torna

inviável eventual remessa e redistribuição do feito.Nesse sentido, a Corregedoria-Geral da 3ª Região, atenta à

necessidade de padronização dos procedimentos a serem adotados na Justiça Federal, determinou aos magistrados

que não remetam aos JEFs os feitos aforados originariamente perante as Subseções Judiciárias, conforme o

Comunicado Eletrônico COGE nº 48/2007, de 22 de fevereiro de 2007. Desse modo, a autora deverá deduzir sua

pretensão diretamente naquele juízo, impondo-se a extinção deste feito sem análise do mérito.Ante o exposto,

reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e, em conseqüência, JULGO EXTINTO O FEITO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, consoante artigo 267, inciso IV, do mesmo diploma legal. Custas na forma da

lei.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004555-39.2012.403.6105 - ALAIDE DOS SANTOS OLIVEIRA(SP200505 - RODRIGO ROSOLEN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ALAIDE DOS SANTOS OLIVEIRA ajuizou a presente ação de conhecimento, pelo rito ordinário, com pedido de

antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, para que seja restabelecido

o pagamento do benefício de auxílio-doença.Afirma que seu benefício previdenciário foi indevidamente

cessado.Por entender que preenche os requisitos necessários ao recebimento do benefício, ajuizou a presente

ação.É o relatório. Fundamento e D E C I D O.Sendo necessário verificar a existência de incapacidade para o

trabalho, insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência, bem como o início
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de eventual incapacidade e sua origem, DETERMINO, PREVIAMENTE, a realização de exames periciais, após o

que será apreciado o pedido de antecipação de tutela.Nomeio como perita médica, para verificação dos alegados

problemas de saúde, a Dra. Mônica Antonia Cortezzi da Cunha, clínica geral, ficando desde já agendado o exame

para o dia 18 DE MAIO DE 2012, ÀS 16:00HS, devendo a autora comparecer em seu consultório, no seguinte

endereço: Rua General Osório, 1.031, 8º andar, sala 85 - Centro - Campinas (telefone 19- 3236-5784).Conforme

solicitado pela Sra. Perita, deverá a autora comparecer ao exame acompanhado de familiares próximos (pais,

cônjuge, filhos, irmãos, etc), e/ou responsável legal, para possibilitar a coleta de dados de história objetiva, bem

como munida de cópias de documentação médica relativa a todo e qualquer tratamento já realizado, constando:

1)data de ínicio e eventual término; 2) hipóteses diagnósticadas pela CID-10; 3) medicações prescritas; salientado-

se que, sem tais condições, a perícia não poderá ser realizada.Considerando a alegação de que a autora não tem

condições financeiras para arcar com eventual extração de cópias dos autos, poderá seu patrono fazer carga do

feito para apresentação no ato da perícia, ou se, preferir, requerer a extração de cópias, sob os auspícios da justiça

gratuita, por meio da Central de Cópias deste Fórum.Ficam cientes, as partes, de que dispõem do prazo de 05 dias

para indicarem assistentes técnicos e apresentarem os quesitos que desejam ver respondidos pela Sra.

Perita.Decorrido o prazo para apresentação de quesitos pelas partes, comunique-se a Sra. Perita, encaminhando-

lhe cópia da presente decisão, assim como das questões apresentadas pelas partes.Deverá, ainda, responder aos

seguintes quesitos do Juízo:01 - Qual o atual quadro clínico do(a) autor(a)? 02- O(a) autor(a) é portador(a) de

moléstia, inclusive psicológica, incapacitante para o exercício de sua atividade habitual ou de qualquer atividade

que lhe garanta a subsistência, de modo total e permanente? Se positiva a resposta, deverá especificar

pormenorizadamente a incapacidade. 03 - Quais as datas de início da doença e do início da incapacidade? 04 -

Qual a explicação para o surgimento da moléstia que acomete o(a) autor(a)? 05- A moléstia pode ter origem

traumática e/ou por exposição a agentes exógenos (físicos, químicos ou biológicos)?06 - É possível tê-las

adquirido em seu ambiente profissional?07 - A doença do(a) autor(a) pode ser considerada doença do trabalho?08

- Há possibilidade de recuperação total do(a) autor(a)? Se afirmativo, em quanto tempo?09 - As lesões podem ser

revertidas cirurgicamente?10 - É possível a reabilitação profissional no caso em tela?Fixo o prazo de 15 dias para

a entrega do laudo, ficando dispensada de firmar termo de compromisso (art. 422 do CPC).Os honorários periciais

ficam arbitrados em R$234,80, (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Tabela II, do

Anexo I da Resolução n.º 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. O pagamento dos

honorários periciais, nos termos do artigo 3º da referida Resolução, somente será efetuado após o término do

prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo, ou havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem

prestados.Com a apresentação do laudo, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação de

tutela.Sem prejuízo, cite-se. Nos termos do ofício n.º 21-224.0/53/2009, de 26/02/2009, requisite-se cópia integral

dos processos administrativos n.ºs 31/129.999.537-0 e 31/560.490.990-0, ao Chefe da AADJ - Agência de

Atendimento a Demandas Judiciais - por meio de correio eletrônico apsdjcpn@previdencia.gov.br.Defiro o pedido

de justiça gratuita, diante da declaração firmada à fl. 12.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0013900-83.1999.403.6105 (1999.61.05.013900-6) - TECIDOS FIAMA LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO

MARCONDES E SP151647 - LUCIANA DE TOLEDO PACHECO SCHUNCK) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL EM CAMPINAS-SP

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista

às partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais

diligências requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se.

 

0007952-92.2001.403.6105 (2001.61.05.007952-3) - BIKELANDO MONTADORA DE BICICLETAS

LTDA(SP068650 - NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES E SP133132 - LUIZ ALFREDO BIANCONI) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP(Proc. 665 - PATRICIA DA COSTA SANTANA)

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista

às partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais

diligências requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se.

 

0010432-43.2001.403.6105 (2001.61.05.010432-3) - FRIGOR HANS IND/ E COM/ DE CARNES

LTDA(SP138598 - ALESSANDRA REGINA DAS NEVES) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM

JUNDIAI - SP(Proc. 665 - PATRICIA DA COSTA SANTANA)

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista

às partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais

diligências requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se.

 

0002842-39.2006.403.6105 (2006.61.05.002842-2) - JAIR MACHADO DE SOUZA(SP183611 - SILVIA
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PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista

às partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais

diligências requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se.

 

0012700-21.2011.403.6105 - REINALDO MARQUES(SP205004 - SELMA ANDREIA DUARTE MARQUES)

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por REINALDO MARQUES, em face do

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS - SP, pretendendo seja determinada a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário, relativo à notificação de lançamento nº 2005/6084203902922119 e, ao final,

obter declaração de nulidade da imposição, bem como o seu cancelamento.Relata que declarou, no exercício de

2005, ano-base 2004, como rendimentos isentos ou não tributáveis, com base no Decreto nº 27.784, de

16/02/1950, a quantia de R$14.606,69, recebida por serviços prestados junto ao PNUD - Programa das Nações

Unidas para o Desenvolvimento, entidade vinculada à ONU e tendo como executor o CNPQ - Conselho Nacional

de Desenvolvimento Científico e Tecnológico. Posteriormente, em 2008, teve conhecimento de que, no

processamento de sua declaração, o Fisco constatou que não fora lançada a quantia de R$14.606,69 como

rendimentos tributáveis, recebidos do exterior. Aduz que, embora discordasse dessa posição, por se tratar de

rendimento isento, preferiu retificar a declaração, antes mesmo de ser expedida a notificação de lançamento.

Desse modo, declarou a quantia supra juntamente com outro rendimento recebido da Cooperativa de Trabalho

Cooperanexo, de R$21.819,18, lançando o total de R$36.425,87 no campo de rendimentos tributáveis.Aduz que,

não obstante a retificação, foi surpreendido, em 12/12/2008, com o aviso de cobrança - conta corrente, emitido

pela Receita Federal, cobrando-lhe a importância de R$8.989,63, a título de imposto de renda, justamente por

conta do rendimento de R$14.606,69, tendo sido desconsiderada a declaração retificadora, acarretando, em

consequência, duplicidade na tributação.Informa que não recebera antes qualquer notificação acerca do

lançamento, entretanto, a impugnação apresentada posteriormente à cobrança foi declarada intempestiva, ao

fundamento de ter sido protocolada após o prazo de trinta dias contados da ciência do lançamento, no caso, da

publicação do Edital Malha Fina nº 003.Alega que, além da nulidade do lançamento, ante a flagrante duplicidade

da tributação, foi cerceado seu direito ao contraditório e ampla defesa, na medida em que não fora pessoalmente

notificado do lançamento. Argumenta que a notificação por edital não pode ser considerada válida, porquanto

somente poderia ser utilizada em casos extremos, quando desconhecido o paradeiro do contribuinte, o que não é o

caso, uma vez que reside no mesmo endereço desde o ano de 2001, sendo que consta outros no aviso de

recebimento, como motivo da devolução, o que vedaria a notificação por edital, uma vez que não foram esgotados

os meios de intimá-lo pessoalmente.Previamente notificada, a autoridade prestou informações, às fls. 68/71,

defendendo a regularidade da notificação por edital, de modo que a impugnação, por intempestiva, não poderia ser

conhecida.O Ministério Público Federal deixou de opinar sobre o mérito, por não haver interesse a justificar sua

intervenção (fls. 79).É a síntese do necessário. Fundamento e DECIDO.Verifico que, quando da apreciação do

pedido de liminar, às fls. 72/75, já de posse das informações prestadas, o objeto da demanda foi analisado de

forma exauriente, razão pela qual transcrevo os seus termos, adotando-os em sentença como razão de

decidir:Como é cediço, a Constituição Federal de 1988, em seu art. 5º, LV, assegura aos litigantes, em processo

judicial ou administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a

ela inerentes.Segundo Alexandre de Moraes , por ampla defesa, entende-se o asseguramento que é dado ao réu de

condições que lhe possibilitem trazer para o processo todos os elementos tendentes a esclarecer a verdade.... Desse

modo, a finalidade da ampla defesa centra-se em esclarecer a verdade dos fatos.O contraditório, por seu turno,

objetiva garantir que as partes tenham conhecimento da prática de todos os atos e termos ocorridos no processo,

por meio de ato formal de citação, notificação ou intimação, assim como que lhe seja dada a oportunidade de, em

prazo razoável, se manifestar acerca do pedido formulado, produzir provas, manifestar sobre a prova produzida

pelo adversário e apresentar os recursos cabíveis.É sabido, do mesmo modo, que o ordenamento jurídico pátrio

deve conformar-se à Lei Maior, sob pena de incorrer em inconstitucionalidade, devendo o intérprete das normas

jurídicas por ela nortear-se.Também é certo que a administração pública está adstrita ao cumprimento da lei, não

se admitindo, para determinados atos, ditos vinculados, a realização de conduta diversa, vedada, portanto, a

liberdade de escolha.Para a hipótese em questão, o Decreto 70.235/72, em seu artigo 23 e incisos, estabelece, in

verbis que:Art. 23. Far-se-á a intimação:I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão

preparador, na repartição ou fora dela, provada com a assinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou preposto,

ou, no caso de recusa, com declaração escrita de quem o intimar;II - por via postal, telegráfica ou por qualquer

outro meio ou via, com prova de recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo; III - por meio

eletrônico, com prova de recebimento, mediante: a) envio ao domicílio tributário do sujeito passivo; ou b) registro

em meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito passivo. 1o Quando resultar improfícuo um dos meios

previstos no caput deste artigo, a intimação poderá ser feita por edital publicado: I - no endereço da administração

tributária na internet; II - em dependência, franqueada ao público, do órgão encarregado da intimação; ouIII - uma

única vez, em órgão da imprensa oficial local. O referido Decreto estabelece a possibilidade de efetivar a
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intimação por Edital, caso um dos meios de intimação, contidos no caput do art. 23, sejam improfícuos.

Entretanto, consoante o que estabelecem as normas de hermenêutica, a previsão contida no referido Decreto não

significa que a autoridade administrativa deva valer-se da intimação por Edital sem prévia realização de

diligências ao seu alcance, a fim de localizar o contribuinte, pois aquela somente pode ser realizada nos casos em

que o intimando encontrar-se, de fato, em lugar incerto e não sabido. Trata-se, por conseguinte, de hipótese

excepcional.No caso em exame, o impetrante comprovou que efetivamente reside no mesmo endereço constante

do cadastro da Receita Federal, tanto é que recebeu, posteriormente, em seu domicilio, o aviso de cobrança do

suposto débito, portanto, não poderia a autoridade impetrada julgar suficiente uma única tentativa de notificação

do lançamento, até porque o motivo da devolução, segundo consta da consulta da postagem foi outros (fls. 57),

que poderia significar qualquer outra situação que não a mudança de residência. Sobre o tema em questão, o

seguinte julgado:Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃOClasse: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇAProcesso: 200671080007709 UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão:

28/03/2007 Documento: TRF400143739 D.E. DATA:17/04/2007 JOEL ILAN PACIORNIKTRIBUTÁRIO.

DECISÃO INDEFERINDO A COMPENSAÇÃO. INTIMAÇÃO FRUSTRADA.NOTIFICAÇÃO POR EDITAL.

DECRETO 70.235/72. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. COMPENSAÇÃO

INFORMADA NA DCTF. NECESSIDADE DE PRÉVIO LANÇAMENTO ADMINISTRATIVO. CERTIDÃO

DE REGULARIDADE FISCAL.1. A notificação por edital constitui exceção à regra de notificação pessoal. Não

se configura o pressuposto para a intimação por edital, pois o contribuinte não se encontra em lugar incerto e não

sabido. Mesmo que houvesse a alteração de domicílio tributário, caberia à Receita proceder novas tentativas para

encontrar o atual endereço. Caso isso fosse realizado, verificaria que as outras correspondências, remetidas ao

mesmo endereço daquela que voltou com a informação mudou-se, não haviam sido devolvidas. 2. Na sistemática

dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a compensação equivale ao pagamento antecipado, visto que

o sujeito passivo, ao invés de recolher o valor do tributo em pecúnia, registra na escrita fiscal o crédito oponível

ao Fisco e o informa na DCTF. 3. Caso a Fazenda Pública não concorde com a compensação levada a cabo pela

contribuinte, deve realizar o lançamento de ofício das diferenças encontradas, o que não ocorreu no caso em

testilha. O órgão fazendário entende que o lançamento estaria dispensado, sendo possível a sua execução e

cobrança de pronto. A tal entendimento não me filio, pois o contribuinte deve ser formalmente notificada do

lançamento tributário, mormente dos motivos pelos quais a compensação não foi homologada, para que possa se

valer dos meios de defesa previstos em lei. 4. Uma vez que as pendências do impetrante perante a Procuradoria da

Fazenda Nacional referem-se a créditos tributários com exigibilidade suspensa, o impetrante faz jus à certidão de

regularidade fiscal, na modalidade de certidão positiva com efeito de negativa, e, se outro impedimento não

houver, à inclusão no regime de tributação simplificado (SIMPLES).Desse modo, não se justifica e não reputo

válida a notificação por edital, na medida em que a autoridade impetrada dispunha de informações para

localização do contribuinte, o que obstou, de fato, o direito do impetrante ao exercício do contraditório e ampla

defesa, uma vez que sua impugnação deixou de ser conhecida.Sendo inválida a notificação por edital e,

considerando que o impetrante teve efetivamente ciência do lançamento somente em 12/12/2008, conforme consta

do relatório da decisão de fls. 46/48 (data essa que não foi contestada pela autoridade), não há falar que a

impugnação protocolada em 16/12/2008 é intempestiva.Outrossim, afigura-se plausível a alegação de que o

lançamento configura duplicidade de tributação, uma vez que, na declaração retificadora, foi somada aos

rendimentos tributáveis justamente a quantia de R$ 14.606,69 (fls 34), a qual havia sido declarada originariamente

como isenta (fls. 22).Consoante consta da descrição dos fatos e enquadramento legal, às fls. 43, a verba foi

classificada pelo Fisco como Rendimentos recebidos do Exterior, a qual possui campo próprio na declaração do

imposto de renda. Contudo, percebo que o impetrante a declarou, na retificadora, como Rendimentos Tributáveis

Recebidos de Pessoas Jurídicas pelo Titular (fls. 35). Ainda que este fato tenha dado origem ao lançamento - o que

não foi esclarecido pela autoridade impetrada -, é certo que tal não afasta a duplicidade, na medida que a quantia

de R$ 14.606,69 foi efetivamente oferecida à tributação. Poderia, como consta do voto de fls. 55, ter a autoridade

efetuado a revisão de ofício, em nome do princípio da verdade material, mas não o fez, preferindo prosseguir na

cobrança, pelo que resta plenamente comprovada a prática de ato ilegal e abusivo.DISPOSITIVOIsto posto,

mantenho os efeitos da liminar e CONCEDO A SEGURANÇA, extinguindo o feito com exame de mérito, nos

termos do art. 269, I, CPC, para o fim de declarar a nulidade do ato de constituição do crédito tributário, relativo à

notificação de lançamento nº 2005/6084203902922119.Custas na forma da lei, sem honorários de advogado, nos

termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.Dispensado o duplo grau de jurisdição, na forma do artigo 475, 2º, do

CPC.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0003116-90.2012.403.6105 - CLICHERIA REAL LTDA EPP(SP153117 - RODRIGO SILVA COELHO E

SP310650 - AMAURICIO DE CASTRO E SP288450 - THIAGO VIDMAR) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS

A fim de melhor aquilatar a plausibilidade do direito invocado, o pedido de liminar será apreciado após a vinda

das informações. Notifique-se a autoridade a prestá-las, no prazo legal.Após, tornem os autos conclusos.Sem

prejuízo, intime-se a impetrante a autenticar os documentos juntados por cópia, ou a prestar declaração de
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autenticidade, sob a responsabilidade de seu patrono.Intime-se. Oficie-se.

 

0004729-48.2012.403.6105 - EMBRASA EMBALAGEM BRASILEIRA IND/ E COM/ LTDA(SP164542 -

EVALDO DE MOURA BATISTA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS

Fls. 42/43: Prevenção não configurada. Em relação aos feitos cujos objetos são pedidos de CND, tratam-se de atos

coatores distintos, que se renovam em face do curto prazo de validade das certidões. Quanto às demais ações

apontadas, as descrições de seus objetos revelam tratar-se de matérias diversas da deduzida neste

mandamus.Intime-se a impetrante a adequar o valor da causa ao pedido, recolhendo a diferença de custas

processuais, uma vez que a expedição de CND requer a prévia suspensão da exigibilidade do crédito tributário

apontado na inicial.Deverá a impetrante, ainda, autenticar os documentos juntados por cópia, ou prestar

declaração de autenticidade, sob a responsabilidade de seu patrono.Cumprida a determinação, notifique-se a

autoridade impetrada a prestar informações, no prazo de dez dias, a fim de que o Juízo possa melhor avaliar a

plausibilidade do direito invocado. Decorrido o prazo, com ou sem estas, tornem os autos conclusos.Intime-se.

Oficie-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA

0008412-79.2001.403.6105 (2001.61.05.008412-9) - JOSE LUIZ GALERA X MARIA DE LOURDES DA

SILVA GALERA(SP170250 - FABIANA RABELLO RANDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP092284

- JOSE CARLOS DE CASTRO)

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista

às partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais

diligências requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se.

 

0009842-66.2001.403.6105 (2001.61.05.009842-6) - RUBENS QUINALHA(SP153048 - LUCAS NAIF

CALURI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO)

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista

às partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais

diligências requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se.

 

 

4ª VARA DE CAMPINAS 

 

VALTER ANTONIASSI MACCARONE PA 1,0 Juiz Federal Titular

MARGARETE JEFFERSON DAVIS RITTER PA 1,0 Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 4349

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0015733-19.2011.403.6105 - LEONILDO SABIAO(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc.Tendo em vista a matéria deduzida na inicial, necessária a dilação probatória , para tanto, designo

audiência de instrução para o dia 08 de maio de 2012, às 14h30min.Assim, sendo, intime-se o autor para

depoimento pessoal e, ainda, para juntar o rol de testemunhas no prazo legal para a respecitiva intimação ou

esclarecer se as mesmas comparecerão independetemente de intimação. Sem prejuízo, publique-se a certidão de

fls. 160.Int.

 

 

Expediente Nº 4350

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003302-16.2012.403.6105 - ADELSON VITURINO DA COSTA X SANDRA REGINA FABIANO

COSTA(SP241089 - THIAGO EDUARDO GALVAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 -

JEFFERSON DOUGLAS SOARES)

CERTIDÃO DE FLS. 199: Certifico, com fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por meio da

publicação desta certidão, fica a parte autora intimada acerca da contestação juntada às fls. 146/198. Nada mais.
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DESPACHO DE FLS.200: J-se.Defiro o pedido formulado, retire-se da pauta intimando-se com urgencia.I.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0604360-93.1998.403.6105 (98.0604360-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0604254-

68.1997.403.6105 (97.0604254-7)) J.C. CULTRERA & CIA/ LTDA(SP111997 - ANTONIO GERALDO

BETHIOL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI

ANDRADE E SP211837 - MELISSA DANCUR GORINO E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO)

Tendo em vista a petição de fls. 105/108, intime-se a CEF para, nos termos do art. 475-J do Código de Processo

Civil, proceder ao pagamento da quantia a que foi condenada, conforme cálculos apresentados mediante depósito

judicial, no prazo de 15 dias, sob pena de multa no percentual de 10% (dez por cento) sobre o montante da

condenação. Intime-se.

 

 

5ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA

JUIZ FEDERAL .

LINDOMAR AGUIAR DOS SANTOS.

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 3478

 

EXECUCAO FISCAL

0603877-34.1996.403.6105 (96.0603877-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 288 - ROSIVAL MENDES DA

SILVA) X DIVISAO CAMP CONST E MONT IND/ LTDA(Proc. MIRAN GEORGES LAHOUD)

Determino a designação do primeiro e segundo leilões do(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos, devendo a secretaria

seguir o calendário da CEHAS - Central de Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de 1º Grau.Expeça-se

mandado de constatação e reavaliação do(s) bem(ns), caso a última avaliação tenha ocorrido mais de um ano antes

do primeiro leilão.Se necessário, oficie-se à Ciretran e ao CRI.Não localizado o bem penhorado, intime-se o

depositário para, no prazo de 5 (cinco) dias, depositá-lo em Juízo ou depositar o equivalente em dinheiro,

devidamente corrigido, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de aplicação das cominações legais cabíveis.Cumpra-

se.

 

0608731-37.1997.403.6105 (97.0608731-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 432 - JOSE MARIO BARRETO

PEDRAZZOLI) X SEGURANCA AMERICANA SERV. DE VIG. E TRANSP DE VAL. LTDA - MASSA

FALIDA(SP051500 - JOAO WAGNER DONOLA JUNIOR)

Intime-se o síndico da massa falida, Sr. JOÃO WAGNER DONOLA JUNIOR, via imprensa oficial, para que

informe a atual fase processual do processo falimentar nº 2324/2001, em trâmite perante a 7ª. Vara Cível de

Campinas, precipuamente quanto à inclusão da dívida exeqüenda no quadro geral de credores, bem como sobre a

previsão de quitação, conforme requerido pela exeqüente.Concretizada a determinação supra, dê-se vista à parte

exeqüente para a sua manifestação.Após, venham os autos conclusos para deliberação.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0014347-37.2000.403.6105 (2000.61.05.014347-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO

LEMES DE MORAES) X FORMACAMP - COM/ E REPRESENTACOES LTDA(SP100139 - PEDRO

BENEDITO MACIEL NETO)

À vista das informações prestadas pelo exequente e, considerando que nada foi requerido, remetam-se os autos ao

arquivo sobrestado até ulterior manifestação das partes.Intimem-se.

 

0018370-26.2000.403.6105 (2000.61.05.018370-0) - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV

E ASSIST SOCIAL - IAPAS(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE BARROS) X TRANSPORTADORA LORO

LTDA(SP035843 - VALDOMIRO PAULINO E SP213683 - FERNANDO DE GODOY SANTOS)

À vista da adequação da Certidão de Dívida Ativa ao quanto decido pelo e. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, prossiga-se a execução.Intime-se a executada a efetuar o pagamento do saldo remanescente do débito

constante da nova CDA, que deve ser atualizado junto ao Órgão exequente, na data do efetivo pagamento do

débito. Instrua-se o mandado com o endereço descrito na procuração de fl. 42.Intimem-se. Cumpra-se.
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0010531-76.2002.403.6105 (2002.61.05.010531-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO

LEMES DE MORAES) X DELANHEZE-TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA -

ME(SP063084 - EUGENIO LUCIANO PRAVATO)

Expeça-se mandado de penhora e avaliação para a executada, no endereço de fls. 94, devendo a penhora recair em

bens livres.A propósito, instrua-se o referido mandado com as peças pertinentes ao caso em tela, visando a

eficácia da diligência. Se necessário, depreque-se.Frustrada a penhora, dê-se vista à parte exeqüente para a sua

manifestação.Fl. 96: indefiro o pedido de intimação formulado, uma vez que, nos termos do art. 45 do Código de

Processo Civil, cabe ao advogado cientificar o mandante de sua renúncia.Int. Cumpra-se.

 

0005210-26.2003.403.6105 (2003.61.05.005210-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO

LEMES DE MORAES) X BELMEQ ENGENHARIA, INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP142433 -

ADRIANA DE BARROS SOUZANI)

Fls. 110/133: defiro parcialmente.Por ora, encaminhem-se os autos ao SEDI para que sejam incluídos no pólo

passivo do feito os seguintes executados: FLANEL INDUSTRIA MECANICA LTDA (CNPJ: 01.758.971/0001-

68) e FLACAMP INDUSTRIA MECANICA E SERVIÇOS LTDA (CNPJ 07.636.441/0001-23).Cite(m)-se,

estando ordenadas quaisquer das providências de que trata o art. 7º. da Lei nº. 6.830/80. Expeça-se mandado de

citação, penhora e avaliação. Se necessário, depreque-se.No caso de resultarem negativas as diligências de citação,

penhora ou arresto, intime-se a parte exeqüente para, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, requerer o que de direito.

Sem prejuízo, intime-se a Drª Adriana de Barros Souzani (OAB/SP 142.433), indicada na petição de fls. 79, a

colacionar aos autos o competente instrumento de mandato, no prazo de 05 (cinco) dias, regularizando a

representação processual. Int. Cumpra-se.

 

0014622-78.2003.403.6105 (2003.61.05.014622-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO

LEMES DE MORAES) X SPAZIO CENTRAL DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA(SP036541 -

VANDERLEI DE ARAUJO)

Tendo em vista a criação da Central de Hastas Públicas Unificadas, passo a decidir: Determino a designação do

primeiro e segundo leilões do(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos, devendo a secretaria seguir o calendário da

CEHAS - Central de Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de 1º Grau.Expeça-se mandado de constatação

e reavaliação do(s) bem(ns), caso a última avaliação tenha ocorrido mais de um ano antes do primeiro leilão.Se

necessário, oficie-se à Ciretran e ao CRI.Não localizado o bem penhorado, intime-se o depositário para, no prazo

de 5 (cinco) dias, depositá-lo em Juízo ou depositar o equivalente em dinheiro, devidamente corrigido, no prazo

de 5 (cinco) dias, sob pena de aplicação das cominações legais cabíveis.Sem prejuízo, intime-se novamente a

executada a regularizar sua representação processual, no prazo de 05 (cinco) dias, colacionando aos autos

documento hábil a comprovar os poderes de outorga da procuração. Int. Cumpra-se.

 

0013861-13.2004.403.6105 (2004.61.05.013861-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO

LEMES DE MORAES) X EMPRESA DE TRANSPORTES PADRE DONIZETTI LIMITADA(SP225787 -

MARCOS PAULO MOREIRA)

Tendo em vista a anulação das Inscrições em Dívida Ativa das CDAs nº 80.6.04.063962-29, 80.2.04.055465-97 e

80.6.04.073178-29, defiro a extinção da execução tão somente em relação às Certidões mencionadas, devendo a

execução prosseguir em relação às CDAs nº 80.6.04.063963-00 e 80.2.04.046100-62 e 80.7.04.015646-86. Assim,

defiro a emenda/substituição da CDA nº 80.6.04.063963-00, conforme requerido às fls. 62, 74 verso e 76, ainda

que no pedido formulado às fls. 62 e 74 verso, o procurador da exequente tenha se referido à CDA diversa à que

colaciona aos autos. Remetam-se os autos ao SEDI para a anotação devida neste despacho, bem como no de fls.

60. Intimem-se e Cumpra-se. 

 

0003428-13.2005.403.6105 (2005.61.05.003428-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 983 - CECILIA ALVARES

MACHADO) X HISAN PRODUTOS HIDRAULICOS DE SANEAMENTO LTDA(SP070618 - JOSE

EDUARDO QUEIROZ REGINA)

Determino a designação do primeiro e segundo leilões do(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos, devendo a secretaria

seguir o calendário da CEHAS - Central de Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de 1º Grau.Expeça-se

mandado de constatação e reavaliação do(s) bem(ns), caso a última avaliação tenha ocorrido mais de um ano antes

do primeiro leilão.Se necessário, oficie-se à Ciretran e ao CRI.Não localizado o bem penhorado, intime-se o

depositário para, no prazo de 5 (cinco) dias, depositá-lo em Juízo ou depositar o equivalente em dinheiro,

devidamente corrigido, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de aplicação das cominações legais cabíveis.Cumpra-

se.
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0001214-15.2006.403.6105 (2006.61.05.001214-1) - FAZENDA NACIONAL X ANTONIO CAETANO

PEREIRA(SP204354 - RICARDO BRAIDO) X ANTONIO CAETANO PEREIRA

Indefiro o pedido de fls. 58/63 tendo em vista que o empresário individual já se encontra citado nos autos,

conforme despacho de fls. 54.Requeira o exequente o que de direito em termos de prosseguimento.Intime-se.

Cumpra-se.

 

0006089-28.2006.403.6105 (2006.61.05.006089-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 983 - CECILIA ALVARES

MACHADO) X NBK COMUNICACAO INTEGRADA LTDA X JOSE ALVES NETO(SP142452 - JOAO

CARLOS DE LIMA JUNIOR) X JOSE KARKUSZEWSKI X CARLOS ALBERTO MARCOS MOREIRA

Fls. 227/232: Defiro. Aguarde-se em arquivo sobrestado o julgamento do agravo interposto pelo

executado.Intimem-se. 

 

0013570-42.2006.403.6105 (2006.61.05.013570-6) - INSS/FAZENDA(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) X

INTERTRUCKS VEICULOS LTDA(SP159680 - CELSO ANTONIO D´AVILA ARANTES) X THIAGO

ALBEJANTE MAZON X ANDRE ALBEJANTE MAZON X ADAUTO DOS REIS(SP258018 -

ALESSANDRA MARTINS DE SIQUEIRA DOS REIS) X ANTONIO AZELINO PAGGIARO

Tendo em vista a concordância manifestada pela parte exequente, determino a exclusão do coexecutado Adauto

dos Reis do pólo passivo da presente execução fiscal.Ao SEDI para as devidas anotações.Expeça-se mandado de

constatação no endereço de fl. 43, a fim de se averiguar se a executada permanece em regular atividade conforme

requerido pela exequente.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000447-69.2009.403.6105 (2009.61.05.000447-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO

MONTIFELTRO FERNANDES) X WORK CENTER RECURSOS HUMANOS & SERVICOS

LTDA(SP024586 - ANGELO BERNARDINI E SP231856 - ALFREDO BERNARDINI NETO)

Fls. 78/92 e 94:Por ora, intime-se a parte executada a colacionar aos autos certidão de objeto e pé da ação de que

trata em sua petição.Prazo: 10 (dez) dias.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, dê-se vista ao credor. Int.

Cumpra-se.

 

0002236-69.2010.403.6105 (2010.61.05.002236-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1239 - GIULIANA MARIA

DELFINO P LENZA) X NINOS BABY CONFECCOES E COMERCIO DE ENFEITES LTDA-ME(SP093213 -

FERNANDO CIMINO ARAUJO)

Acolho a impugnação de fls. 35/37, tendo em vista não ter o executado cumprido o disposto no art. 9º., bem como

ter desobedecido a ordem de preferência do art. 11, ambos da Lei nº. 6.830/80. Em prosseguimento, expeça-se

mandado para livre penhora de bens de propriedade da executada.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0006969-78.2010.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X

BRASTER TERRAPLENAGEM LTDA(SP267354 - TIAGO DOMINGUES DA SILVA E SP284816 - ARTUR

ROGERIO FLORES SANCHES)

Tendo em vista que a CDA n.36.732.012-6 foi extinta por pagamento, conforme noticiado pelo exeqüente às fls.

50/54, prossiga-se com a presente execução fiscal somente em relação à CDA remanescente,qual seja, n.

36.732.013-4.Em prosseguimento, defiro o sobrestamento do feito, ante a notícia de parcelamento do débito às fls.

55/57.Intimem-se. Cumpra-se

 

 

Expediente Nº 3496

 

EXECUCAO FISCAL

0003200-96.2009.403.6105 (2009.61.05.003200-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X NEUSA FRANCISCA DA SILVA

OLIVEIRA

Intime-se o credor para que se manifeste sobre a exceção de pré-executividade apresentada às fls. 41/45 dos autos,

no prazo de 05 (cinco) dias.Após, venham os autos conclusos.Intime-se. Cumpra-se.

 

0015447-75.2010.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)

X SILMAR MERCANTIL DE VEICULOS LTDA(SP173509 - RICARDO DA COSTA RUI E SP195877 -

ROBERTO GENTIL NOGUEIRA L JUNIOR)

Converto em penhora o montante transferido para conta de depósito judicial vinculada a estes autos e Juízo (fl.
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103). Intime-se a parte executada da penhora realizada nos autos e do prazo para, querendo, opor embargos à

execução. Sem prejuízo, expeça-se carta precatória para reforço de penhora no rosto dos autos da Ação Ordinária

nº 0666735-05.1985.403.6100 em trâmite perante a 4ª Vara Federal Cível de São Paulo, instruindo-se com o valor

atualizado do débito obtido pelo sistema E-CAC, à vista da possibilidade de outros créditos a serem recebidos nos

autos da referida ação ordinária.Publique-se. Cumpra-se.

 

0009728-78.2011.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)

X BERCHAN SERVICOS DE FERRAMENTARIA LTDA(SP165916 - ADRIANA PAHIM E SP083984 - JAIR

RATEIRO)

Regularize a executada sua representação processual, juntando aos autos o competente instrumento de mandato,

no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de não ter apreciado o requerido.Em sequência, dê-se vista ao exequente

para que se manifeste quanto ao prosseguimento do feito, sob pena de arquivamento. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0010739-45.2011.403.6105 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO(SP232940 - CELSO FERREIRA DOS REIS PIERRO) X ROBSON DE PAULA

TOLEDO(SP077056 - JURACI DE OLIVEIRA COSTA)

Dado o lapso temporal decorrido desde o pedido de prazo formulado, intime-se o subscritor da petição de fls.

05/16 a regularizar a representação processual, colacionando aos autos o competente instrumento de

mandato.Após, vista ao credor para manifestação.Intime-se. Cumpra-se.

 

 

6ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

Juiz Federal 

DR. JACIMON SANTOS DA SILVA

Juiz Federal Substituto

REGINA CAMARGO DUARTE CONCEIÇÃO PINTO DE LEMOS 

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3346

 

MONITORIA

0016410-20.2009.403.6105 (2009.61.05.016410-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 -

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X TUIUTI DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA EPP(SP135316 -

PLINIO AMARO MARTINS PALMEIRA) X GILMAR MARANGONI(SP135316 - PLINIO AMARO

MARTINS PALMEIRA) X MARCIA LONGHI MARANGONI(SP135316 - PLINIO AMARO MARTINS

PALMEIRA)

Retifico o despacho de fl. 214, onde se lê: 21 de maio de 2011, leia-se: 21 de maio de 2012.Int. 

 

0000233-44.2010.403.6105 (2010.61.05.000233-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO

SERGIO TOGNOLO) X KPM COM/ DE PRODUTOS ELETRONICOS X HUMBERTO MENDES DE

ALMEIDA X MAURICIO REGGI

Comprove a autora a distribuição perante o Juízo Deprecado da carta precatória retirada nestes autos, no prazo de

10 (dez) dias.Intime-se.CERTIDÃO FL. 112: Ciência ao autor da CARTA PRECATÓRIA SEM

CUMPRIMENTO, juntada às fls. 102/111.

 

0006472-64.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

REDE PRIME POSTO DE SERVICO LTDA X ADILSON ADRIANO SALES DE SOUZA AMADEU FILHO

Ciência a autora da certidão do Sr. Oficial de justiça de fls. 159 e de fls. 161/162.

 

0007772-61.2010.403.6105 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO -

FNDE(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X RAFAEL BATISTA DE SOUZA X ROSANGELA DE

SOUZA

Fl.123: expeça-se carta precatória para Monte Alegre do Sul dando ciência ao executado dos termos da petição de

fls. 110/111.Int.CERTIDAO DE FLS.126:Promova a parte autora a retirada da Carta Precatória expedida nos
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autos, para seu fiel cumprimento, comprovando a sua distribuição no juízo deprecado, no prazo de 10 (dez) dias,

saliente-se que deverão ser recolhidas as custas relativas às diligências do Oficial de Justiça naquele Juízo.

 

0010361-26.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

W. M. CENTER FREIOS COML/ AUTO PECAS LTDA(SP079428 - ARIOVALDO JOSE ZANOTELLO) X

JOSE CARLOS MENDONCA(SP079428 - ARIOVALDO JOSE ZANOTELLO) X WALDEMAR

MENDONCA(SP079428 - ARIOVALDO JOSE ZANOTELLO)

Tendo em vista a certidão de fls. retro, indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita, visto que a co-ré WM

Center Freios Auto Peças LTDA, por ser pessoa jurídica, não se enquadra no conceito de necessitado conforme

estabelece a Lei nº 1.060/50.Cumpra a secretaria o segundo parágrafo do despacho de fls. 110.Int.

 

0010701-67.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

EXTREMO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA(SP212963 - GLÁUCIA CRISTINA GIACOMELLO)

X CARLOS EDUARDO DA SILVA(SP212963 - GLÁUCIA CRISTINA GIACOMELLO) X JOANA DARC

ALVES DE BARROS(SP212963 - GLÁUCIA CRISTINA GIACOMELLO)

Requeira a CEF providência útil à concretização do direito reconhecido neste feito, para que não deságüe em

execução infrutífera, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.Providencie a CEF o valor atualizado com a inclusão

da multa, nos termos do artigo 475-J do CPC.Int.

 

0003172-60.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

MARCO ANTONIO GARBELLINI

Esclareça a CEF a petição de fls. 57/59, tendo em vista o despacho de fl.56.Int.

 

0016593-20.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

ELIDAH AISLAN DE CAMPOS

CERTIDÃO FL. 48; Ciência ao autor do MANDADO DE CITAÇÃO, juntado às fls. 46/47.

 

0017582-26.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

ODIRLEI LEANDRO MUNIZ

Fl.28: Providencie a secretaria pesquisa pelo endereço dos réus no programa WebService - Receita Federal.Após,

sendo negativa, ou sem sucesso a utilização do endereço encontrado, fica desde já deferida a pesquisa no Sistema

de Informações Eleitorais - SIEL.Caso seja fornecido algum endereço pelas pesquisas realizadas, expeça-se a

secretaria o necessário para a citação.Int.

 

0017583-11.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

LUIZ AUGUSTO ARRUDA BRASIL

fl. 31: Defiro. Cite-se no endereço fornecido na petição retro. Int.

 

0002001-34.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

ROBERTA BAILONI MARCILIO

CERTIDÃO FL. 31: Ciência ao autor do AR NEGATIVO, juntado às fls. 29/30.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0009679-76.2007.403.6105 (2007.61.05.009679-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004981-95.2005.403.6105 (2005.61.05.004981-0)) YARA APARECIDA SOARES TREVENSOLLI GAIDO

ME X YARA APARECIDA SOARES TREVENZOLLI GAIDO(SP177900 - VERA LUCIA LOPRETE DE

MACEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Tendo em vista a certidão de fl. retro, cumpra a embargante o despacho de fl.438, no prazo de 10(dez) dias.Int.

 

0000374-29.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013000-

17.2010.403.6105) JUCILEIA APARECIDA DA SILVA DE MORAES(SP066055 - PEDRO CARLOS

ANGELO DELBUE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO)

Retifico o despacho de fl. 67, onde se lê: 21 de maio de 2011, lei a-se: 21 de maio de 2012. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0006053-83.2006.403.6105 (2006.61.05.006053-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074625 - MARCIA

CAMILLO DE AGUIAR E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X JBGON LTDA - EPP X MARIA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/04/2012     120/965



INES DE OLIVEIRA VIANNA(SP150028 - REINALDO LUIS DOS SANTOS) X JOSE GERALDO BUENO

JUNIOR(SP150028 - REINALDO LUIS DOS SANTOS) X DORGIVAL GODE DE FREITAS X CYRILLO

GONCALVES

Aguarde-se a decisão final nos autos do Agravo de Instrumento n. 2008.03.00.050528-3.Int.

 

0004983-60.2008.403.6105 (2008.61.05.004983-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115747 -

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X RODRIGO

RODRIGUES GALVAO ME X MANOEL RODRIGUES GALVAO X RODRIGO RODRIGUES GALVAO

Fls. 166: Expeça-se edital de intimação da penhora.Sem prejuízo, providencie a CEF matrícula atualizada do

imóvel arrestado às fls. 88 e convertido em penhora às fls.145, no prazo de 15(quinze) dias.Int.

 

0017203-56.2009.403.6105 (2009.61.05.017203-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP155830 - RICARDO

SOARES JODAS GARDEL) X MARIA ELIANE DE PINHO

Fls. 79: Defiro a expedição de ofício ao delegado da Receita Federal do Brasil em Campinas, requisitando cópias

das três últimas declarações de bens da executada Sra. Maria Elaine de Pinho. Defiro, igualmente, a verificação

pelo sistema RENAJUD, a ser realizada pela Secretaria deste Juízo.Int.PESQUISA REALIZADA

 

0017783-86.2009.403.6105 (2009.61.05.017783-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 -

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X COML/ CHAIDDE PRODUTOS ELETRO-ELETRONICOS LTDA

ME(SP165346 - ALINE FORSTHOFER) X SANDRA CRISTINA BERSANI(SP165346 - ALINE

FORSTHOFER) X WILMA ORDONHES CHEIDDE(SP165346 - ALINE FORSTHOFER)

Requeira a CEF o que for de seu interesse, no prazo de 10(dez) dias.Int.

 

0017843-59.2009.403.6105 (2009.61.05.017843-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 -

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X CLASSICA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA X MARCIA

REGINA LAMANERES AZEVEDO X EVERALDO DE JESUS AZEVEDO

Tendo em vista a certido de Fls. retro, aguarde-se por mais 45 (quarenta e cinco) dias.Int.

 

0001682-37.2010.403.6105 (2010.61.05.001682-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 -

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X REBOUCAS MATERIAIS ELETRICOS E SERVICOS LTDA X ENIO

LUIGI RIEDO X DURVALINA VIEL

Tendo em vista o acordo homologado às fls.90/91, deverá a execução prosseguir pelo valor ali

convencionado.Desconstituo a penhora do imóvel de fls. 158 e mantenho a do imóvel de fls. 159, eis que a doação

se deu em fraude à execução (art. 593, CPC) sendo assim ineficaz em relação ao Juízo da execução.Expeça-se

novo termo de penhora, uma vez que o de fls. 133/134 consta os dois imóveis em questão.Int.

 

0002711-25.2010.403.6105 (2010.61.05.002711-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP054607 - CLEUZA

MARIA LORENZETTI E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X VALDEMAR DONATO

FRANCISCO DOS SANTOS

Fl.109: Suspendo o curso da execução, considerando que não foram localizados bens e valores que possam

suportar a execução, nos termos do artigo 791, inciso III do código de Processo Civil. Aguarde-se provocação da

parte interessada no arquivo, sem baixa na distribuição, observando-se que no caso de pedido de desarquivamento,

deverá a exequente apresentar valor atualizado do débito e indicar bens.Intime-se. 

 

0003913-37.2010.403.6105 - SEGREDO DE JUSTICA(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

SEGREDO DE JUSTICA

Fls.92/105: Dê-se vista à exequente para que requeira o que de direito, no prazo legal. Int. 

 

0006413-76.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

RAFAEL GENARO PENTEADO

Requeira a CEF o que for de seu interesse, no prazo de 10(dez) dias.Int.

 

0010553-22.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

LUIZ JORGE CORREA PASSOS

Fls. 40/48: Defiro a expedição de ofício ao delegado da Receita Federal do Brasil em Campinas, requisitando

cópias das três últimas declarações de bens do executado Sr. Luiz Jorge Correa Passos. Defiro igualmente a

pesquisa no Sistema RENAJUD.Intime-se e cumpra-se.PESQUISA REALIZADA.
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0005221-11.2010.403.6105 - SEGREDO DE JUSTICA(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA

Diante da juntada dos documentos de Fls.71/85, cujo conteúdo está sujeito a sigilo fiscal conforme legislação

vigente, restrinjo a consulta destes autos somente às partes e seus procuradores regularmente constituídos. Anote-

se em conformidade com a Portaria nº 22/2004, deste Juízo.Int.

 

0015222-55.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

MARCOS ANGELO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCOS ANGELO DA SILVA

Fl.63: Defiro pelo prazo requerido.Int.

 

0004891-77.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

DORA MARIA BONFA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DORA MARIA BONFA

Retifico o despacho de fls. 63, onde se lê: 22 de maio de 2011, leia-se: 22 de maio de 2012.Fls. 64/74: Aguarde a

realização da audiência anteriormente designada.Int.

 

0005472-92.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

LEANDRO MOREIRA DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LEANDRO MOREIRA DE

OLIVEIRA

Requeira a CEF providência útil à concretização do direito reconhecido neste feito, para que não deságüe em

execução infrutífera, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.Providencie a CEF o valor atualizado com a inclusão

da multa, nos termos do artigo 475-J do CPC.Int.

 

0009173-61.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

ANA PAULA XAVIER MAROCHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANA PAULA XAVIER

MAROCHO

Requeira a CEF providência útil à concretização do direito reconhecido neste feito, para que não deságüe em

execução infrutífera, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.Providencie a CEF o valor atualizado com a inclusão

da multa, nos termos do artigo 475-J do CPC.Int.

 

 

Expediente Nº 3350

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0005791-31.2009.403.6105 (2009.61.05.005791-5) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E

SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO

FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO E SP219840 - JOSE MAURO COELHO) X HILDA

RIBEIRO DE FARIA BENCLOWICZ(SP219840 - JOSE MAURO COELHO) X ARY KUFLIK

BENCLOWICZ(SP219840 - JOSE MAURO COELHO) X JAMILE SALIBE RIBEIRO DE FARIA

MUSSUPAPO X CASSIO ANTONIO MUSSUPAPO X APARECIDA SALIBE RIBEIRO DE FARIA X

EDUARDO LUIZ RIBEIRO X HILDA RIBEIRO DE FARIA BENCLOWICZ X MUNICIPIO DE CAMPINAS

X HILDA RIBEIRO DE FARIA BENCLOWICZ X UNIAO FEDERAL X HILDA RIBEIRO DE FARIA

BENCLOWICZ X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X

ARY KUFLIK BENCLOWICZ X MUNICIPIO DE CAMPINAS X ARY KUFLIK BENCLOWICZ X UNIAO

FEDERAL X ARY KUFLIK BENCLOWICZ X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO X JAMILE SALIBE RIBEIRO DE FARIA MUSSUPAPO X MUNICIPIO

DE CAMPINAS X JAMILE SALIBE RIBEIRO DE FARIA MUSSUPAPO X UNIAO FEDERAL X JAMILE

SALIBE RIBEIRO DE FARIA MUSSUPAPO X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO X CASSIO ANTONIO MUSSUPAPO X MUNICIPIO DE CAMPINAS X

CASSIO ANTONIO MUSSUPAPO X UNIAO FEDERAL X CASSIO ANTONIO MUSSUPAPO X EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X APARECIDA SALIBE

RIBEIRO DE FARIA X MUNICIPIO DE CAMPINAS X APARECIDA SALIBE RIBEIRO DE FARIA X

UNIAO FEDERAL X APARECIDA SALIBE RIBEIRO DE FARIA X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X EDUARDO LUIZ RIBEIRO X MUNICIPIO DE

CAMPINAS X EDUARDO LUIZ RIBEIRO X UNIAO FEDERAL X EDUARDO LUIZ RIBEIRO X
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EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO

Compulsando os autos verifico que houve depósito perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Campinas, à fl. 39, no

valor de R$4.449,60, em 11/11/08 referente à indenização proposta pelos entes expropriantes . À fl. 79 consta a

guia de depósito judicial no valor de R$4.703,55 em 18/08/09 transferido para a CEF.À fl. 187 foi determinada a

expedição de alvará de levantamento da diferença do depósito em favor da INFRAERO (R$253,95).A fim de se

evitar equívocos, suspenso por ora a expedição do referido alvará de levantamento, devendo a INFRAERO

esclarecer se houve depósito efetuado a maior ou se trata de valor já corrigido.Int.

 

0005927-28.2009.403.6105 (2009.61.05.005927-4) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES

FILHO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X GENY

RATNER ROCHMAN(SP106786 - GENY RATNER ROCHMAN) X RICARDO RATNER

ROCHMAN(SP106786 - GENY RATNER ROCHMAN) X ALEXANDRE RATNER ROCHMAN - INCAPAZ

X GENY RATNER ROCHMAN(SP106786 - GENY RATNER ROCHMAN) X GENY RATNER ROCHMAN

X MUNICIPIO DE CAMPINAS X GENY RATNER ROCHMAN X UNIAO FEDERAL X GENY RATNER

ROCHMAN X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X

RICARDO RATNER ROCHMAN X MUNICIPIO DE CAMPINAS X RICARDO RATNER ROCHMAN X

UNIAO FEDERAL X RICARDO RATNER ROCHMAN X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X ALEXANDRE RATNER ROCHMAN - INCAPAZ X

MUNICIPIO DE CAMPINAS X ALEXANDRE RATNER ROCHMAN - INCAPAZ X UNIAO FEDERAL X

ALEXANDRE RATNER ROCHMAN - INCAPAZ X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO

Fls. 173/175. Dê-se vista à União Federal, ao Município de Campinas e aos exequentes.Após, nada mais sendo

requerido, arquivem-se os autos, observadas as cautelas de praxe.Int.

 

0006017-36.2009.403.6105 (2009.61.05.006017-3) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E

SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X DIRCE CASSELI

CAMANHO(SP223402 - GISCARD GUERATTO LOVATTO) X DANILO CAMANHO X SORAYA DE

CASSIA SOUZA PINTO CAMANHO X DILZA CAMANHO X PERCIVAL CAMANHO X LUCIA REGINA

LOPES DE SOUZA CAMANHO X DIRCE CASSELI CAMANHO X MUNICIPIO DE CAMPINAS X DIRCE

CASSELI CAMANHO X UNIAO FEDERAL X DIRCE CASSELI CAMANHO X EMPRESA BRASILEIRA

DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X DANILO CAMANHO X MUNICIPIO DE

CAMPINAS X DANILO CAMANHO X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO X SORAYA DE CASSIA SOUZA PINTO CAMANHO X MUNICIPIO DE

CAMPINAS X SORAYA DE CASSIA SOUZA PINTO CAMANHO X UNIAO FEDERAL X SORAYA DE

CASSIA SOUZA PINTO CAMANHO X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO X DILZA CAMANHO X MUNICIPIO DE CAMPINAS X DILZA

CAMANHO X UNIAO FEDERAL X DANILO CAMANHO X UNIAO FEDERAL X DILZA CAMANHO X

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X PERCIVAL

CAMANHO X MUNICIPIO DE CAMPINAS X PERCIVAL CAMANHO X UNIAO FEDERAL X PERCIVAL

CAMANHO X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X

LUCIA REGINA LOPES DE SOUZA CAMANHO X MUNICIPIO DE CAMPINAS X LUCIA REGINA

LOPES DE SOUZA CAMANHO X UNIAO FEDERAL X LUCIA REGINA LOPES DE SOUZA CAMANHO

X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO

Vistas aos exequentes do documento de fls. 254.Aguarde-se manifestação das partes e registro da carta de

adjudicaçãoInt.

 

0017879-04.2009.403.6105 (2009.61.05.017879-2) - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA

DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP087915 - SAMUEL

BENEVIDES FILHO E SP207320 - LUIZ AUGUSTO ZAMUNER E SP152055 - IVO CAPELLO JUNIOR) X

ALDO MARIOTTI(SP306170 - VICTOR BIAZZI SEISDEDOS MIRANDA E SP306170 - VICTOR BIAZZI

SEISDEDOS MIRANDA) X LUCIA DA COSTA MARIOTTI X MAFALDA MARIOTTI X MARCIA

MARIOTTI DE AQUINO X CONRADO MARIOTTI X VALDETE CONCEICAO BASILE MARIOTTI X

MAIRA MARIOTTI ARRUDA X HELIO MARCIO ARRUDA FILHO X MARCOS DE AQUINO X ALDO
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MARIOTTI X MUNICIPIO DE CAMPINAS X ALDO MARIOTTI X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X ALDO MARIOTTI X UNIAO FEDERAL X LUCIA DA

COSTA MARIOTTI X MUNICIPIO DE CAMPINAS X LUCIA DA COSTA MARIOTTI X EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X LUCIA DA COSTA

MARIOTTI X UNIAO FEDERAL X MAFALDA MARIOTTI X MUNICIPIO DE CAMPINAS X MAFALDA

MARIOTTI X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X

MAFALDA MARIOTTI X UNIAO FEDERAL X MARCIA MARIOTTI DE AQUINO X MUNICIPIO DE

CAMPINAS X MARCIA MARIOTTI DE AQUINO X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO X MARCIA MARIOTTI DE AQUINO X UNIAO FEDERAL X CONRADO

MARIOTTI X MUNICIPIO DE CAMPINAS X CONRADO MARIOTTI X EMPRESA BRASILEIRA DE

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X CONRADO MARIOTTI X UNIAO FEDERAL X

VALDETE CONCEICAO BASILE MARIOTTI X MUNICIPIO DE CAMPINAS X VALDETE CONCEICAO

BASILE MARIOTTI X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO X VALDETE CONCEICAO BASILE MARIOTTI X UNIAO FEDERAL X MAIRA MARIOTTI

ARRUDA X MUNICIPIO DE CAMPINAS X MAIRA MARIOTTI ARRUDA X EMPRESA BRASILEIRA DE

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X MAIRA MARIOTTI ARRUDA X UNIAO

FEDERAL X HELIO MARCIO ARRUDA FILHO X MUNICIPIO DE CAMPINAS X HELIO MARCIO

ARRUDA FILHO X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO

X HELIO MARCIO ARRUDA FILHO X UNIAO FEDERAL X MARCOS DE AQUINO X MUNICIPIO DE

CAMPINAS X MARCOS DE AQUINO X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO X MARCOS DE AQUINO X UNIAO FEDERAL

Fl. 173. Expeça-se mandado de intimação ao Sr. Marcos Francelino do Prado, acerca do despacho de fl. 170.Fls.

176/177. Dê-se vista à União Federal, ao Município de Campinas e aos exeqüentes.Após, nada mais sendo

requerido, arquivem-se os autos, observadas as cautelas de praxe.Int.

 

 

Expediente Nº 3367

 

MANDADO DE SEGURANCA

0012527-94.2011.403.6105 - BOSAL DO BRASIL LTDA(SP159219 - SANDRA MARA LOPOMO) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP X PROCURADOR CHEFE DA

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM JUNDIAI - SP

Dê-se vista ao impetrante do ofício Nº 72/2012/PSFN/JUNDI/MK, para que.se manifeste no prazo de 5 (cinco)

dias.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0002010-93.2012.403.6105 - CICLO SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA(SP262303 - SERGIO

RICARDO OLIVATO POZZER) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS

Tendo em vista a manifestação da impetrante de fls. 300 e que o domicílio da autoridade impetrada, em sede de

mandado de segurança, é aquele que determina a competência territorial, determino a remessa destes autos para a

Seção Judiciária de Piracicaba.Int.

 

0002675-12.2012.403.6105 - PREVIL SERVICOS LIMITADA - ME(SP171227 - VICTOR GUSTAVO DA

SILVA COVOLO E SP154399 - FABIANA DA SILVA MIRANDA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

DO BRASIL EM CAMPINAS

Trata-se de Mandado de Segurança com pedido de liminar, impetrado por PREVIL SERVIÇOS LTDA - ME,

devidamente qualificada na inicial, em face de ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

CAMPINAS, objetivando a exclusão do imposto sobre serviços de qualquer natureza (ISSQN) da base de cálculo

do PIS e da COFINS.Alega que é pessoa jurídica de direito privado contribuindo para o PIS e a COFINS e que o

valor do ISS não é abrangido pelo conceito de faturamento, nem tampouco pelo de receita. Assim, pretende seja

reconhecido o seu direito de exclusão dessa base de cálculo dos valores recebidos a título de ISS, sob pena de ferir

ditames legais e constitucionais. A autoridade impetrada prestou suas informações.Vieram os autos conclusos.É o

relatório.DECIDO.A definição de receita se cinge a recursos que, decorrentes dos negócios celebrados pela

impetrante, adentram o seu patrimônio. Neste sentido, o ISS é parcela do preço do produto adquirido pela

impetrante para revenda, sendo certo que na venda receberá pela alienação o valor correspondente à coisa, o qual

é o resultado de um conjunto de custos que se agregaram valor ao produto. Assim, integram o preço final do

produto, exemplificativamente, os custos de produção, os de transporte e os de tributação incidente sobre os

negócios transmissivos. Importa assinalar que a base de cálculo do ISS é o valor da prestação do serviço (art.7º da

LC n. 116/2003) e a da COFINS e do PIS é o valor do faturamento ou da receita, tais como definidos nas

legislações de regência. O valor da fatura inclui o valor do ISS e tal valor, porque adentra o patrimônio da
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empresa, deve ser considerado faturamento. Por sua vez, não me foge ao conhecimento que o Supremo conheceu

de um recurso extraordinário (RE n. 240785, Rel.: Min. Marco Aurélio (Redator para o Acórdão)), que ainda se

encontra pendente de julgamento final, no qual foram prolatados 6 (seis) votos favoráveis à tese do Impetrante, ou

seja, maioria absoluta do Pleno do STF:DECISÃO: O TRIBUNAL, POR MAIORIA, CONHECEU DO

RECURSO, VENCIDOS A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA E O SENHOR MINISTRO EROS

GRAU. NO MÉRITO, APÓS OS VOTOS DOS SENHORES MINISTROS MARCO AURÉLIO (RELATOR),

CÁRMEN LÚCIA, RICARDO LEWANDOWSKI, CARLOS BRITTO, CEZAR PELUSO E SEPÚLVEDA

PERTENCE, DANDO PROVIMENTO AO RECURSO, E DO VOTO DO SENHOR MINISTRO EROS GRAU,

NEGANDO-O, PEDIU VISTA DOS AUTOS O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES. AUSENTES,

JUSTIFICADAMENTE, OS SENHORES MINISTROS CELSO DE MELLO E JOAQUIM BARBOSA.

FALARAM, PELA RECORRENTE, O PROFESSOR ROQUE ANTÔNIO CARRAZA E, PELA RECORRIDA,

O DR. FABRÍCIO DA SOLLER, PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL. PRESIDÊNCIA DA

SENHORA MINISTRA ELLEN GRACIE. PLENÁRIO, 24.08.2006Todavia, o julgamento ainda não se

finalizou, sendo possível que até o julgamento final os Ministros reformulem os votos proferidos.Em sede de

liminar, verifico que estão em situação de oposição um entendimento pacífico dos tribunais e um entendimento

que sequer se identifica com o que está sob julgamento perante o STF.Considerando este quadro fático, tenho

como ausentes os requisitos para a concessão da liminar requerida e que tem como objeto a suspensão da

exigibilidade dos créditos tributários de PIS e de COFINS incidentes sobre o ISS.Ante o exposto, indefiro a

liminar.Dê-se vista ao d. órgão do Ministério Público Federal, vindo os autos, em seguida, conclusos para

sentença.

 

0003981-16.2012.403.6105 - FURLAB - ARTIGOS PARA LABORATORIOS LTDA(SP163162A - PAULO

HENRIQUE PROENÇA PEREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS

Considerando o que consta das informações, suspendo o feito até a data ali constante.Decorrido o prazo, oficie-se

para que seja informado acerca da conclusão do processo administrativo.Int.

 

0004379-60.2012.403.6105 - FRESENIUS MEDICAL CARE LTDA(SP100068 - FERNANDO AURELIO

ZILVETI ARCE MURILLO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP

Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar impetrado por FRESENIUS MEDICAL CARE LTDA, em

face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS - SP, visando à suspensão da

exigibilidade do recolhimento da contribuição social previdenciária incidente sobre o salário-maternidade, terço

constitucional de férias, férias indenizadas, aviso prévio, bem como sobre os primeiros quinze primeiros dias de

afastamento do funcionário doente ou acidentado (antes da obtenção do auxílio-doença ou auxílio-acidente), bem

como a compensação dos valores que entende haver recolhido indevidamente.Insurge-se contra a exigência do

recolhimento de tais contribuições sobre as verbas de natureza indenizatória, argumentando que incidem sobre

circunstâncias em que não ocorre a prestação de serviços.Previamente notificada, a autoridade impetrada prestou

suas informações à fl. 642/652, defendendo a legalidade do ato atacado e pugnando pela improcedência do

pedido.Vieram os autos para apreciação do pedido liminar.Em análise sumária, verifico em parte a presença dos

requisitos ensejadores da medida postulada. A plausibilidade do direito invocado se encontra presente, assim

como o periculum in mora.A Constituição da República, no art. 195, I, al. a, autoriza a instituição de contribuições

sociais a cargo do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre a folha

de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste

serviço, mesmo sem vínculo empregatício.Passo à análise de cada um dos itens do pedido.Da contribuição

incidente sobre o salário maternidadeA despeito do meu entendimento de que o salário-maternidade, na qualidade

de benefício previdenciário criado com fundamento no art. 201, inc. II, da Constituição, pago pelo INSS, ora

diretamente, ora por meio da empresa, não deveria integrar a grandeza folha de salários, o Colendo Superior

Tribunal de Justiça já adotou entendimento de que tal verba deve integrar a base de cálculo das contribuições

incidentes sobre a folha de salários. Neste sentido: É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de

que o salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas sim remuneratória, razão pela qual integra a base

de cálculo da Contribuição Previdenciária. Precedentes: AgRg no REsp 973.113/SC, Rel. Min. Mauro Campbell

Marques e REsp 803.708/CE, Rel. Min. Eliana Calmon (AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 1098218 - DJE 09/11/2009).Da contribuição incidente sobre o

terço constitucional das fériasO colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que a verba paga

a título de terço constitucional de férias possui natureza indenizatória, não servindo de base de cálculo para a

contribuição previdenciária. Neste sentido é o julgado abaixo transcrito:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA.1.

Autos submetidos ao julgamento da 1ª Seção, com base no art. 14, II, do RISTJ.2. Não incide contribuição

previdenciária sobre o terço constitucional de férias, por constituir verba que detém natureza indenizatória e não

se incorpora à remuneração para fins de aposentadoria.3. Entendimento firmado pela eg. Primeira Seção nos autos

de incidente de uniformização de interpretação de lei federal dirigido a este Tribunal Superior, cadastrado como
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Pet 7.296/PE, da relatoria da Sra. Ministra Eliana Calmon, julgado em 28.11.09 (DJe de 10.11.09).4. Precedentes

do Supremo Tribunal Federal.5. Agravo regimental não provido.(STJ - AgRg no REsp 1062530/DF - AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2008/0117727-6 - Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA -

PRIMEIRA SEÇÃO - Data do Julgamento 28/04/2010 Data da Publicação/Fonte DJe 10/05/2010)Da contribuição

incidente sobre férias indenizadasEmbora conste do pedido tratar-se de contribuição previdenciária sobre férias

indenizadas, na petição inicial consta que se trata de abono de férias, o qual passo a analisar.Em relação a tal item,

não há interesse processual uma vez que o mesmo não integra o salário-de-contribuição, a teor do disposto no item

6 da alínea e do 9º do art. 28 da Lei 8.212/91, respectivamente, razão pela qual a impetrante carece de

interesse.Do aviso prévio indenizadoObservo que a Lei nº 8.212/1991, em seu artigo 28, define as verbas que

integram o salário de contribuição, nos seguintes termos:Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:I - para o

empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade

dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)O Decreto nº

3.048/1999, que regulamentava a referida lei, repetia em seu artigo 214, I, os mesmos termos, estabelecendo

expressamente, no parágrafo 9º, as hipóteses de não integração do salário de contribuição: 9º Não integram o

salário-de-contribuição, exclusivamente:(...)V - as importâncias recebidas a título de:(...)f) aviso prévio

indenizado;Posteriormente foi editado o Decreto nº 6.727/2009, que revogou tal dispositivo:Art. 1º Ficam

revogados a alínea f do inciso V do 9o do art. 214, o art. 291 e o inciso V do art. 292 do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999.Portanto, com a edição do referido

decreto, as verbas pagas a título de aviso prévio indenizado passaram a integrar o salário de contribuição. Resta

saber se tal alteração pode ser aceita pelo ordenamento jurídico vigente. Para tanto, é necessário analisar se tal

verba pode sofrer incidência de contribuição social.Como antes mencionado, o artigo 28 da lei nº 8.212/1991

estabelece que o salário de contribuição compreende a totalidade dos rendimentos destinados a retribuir o

trabalho. A Constituição Federal de 1988 estabelece as hipóteses de incidência da referida contribuição, no que

interessa aos autos:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta,

nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: I - do empregador, da empresa e da entidade a ela

equiparada na forma da lei, incidentes sobre: a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou

creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;Entretanto, o

aviso prévio indenizado, como o próprio nome diz, não se destina a retribuir o trabalho, mas sim a compensar o

trabalhador pela perda do emprego.A edição do Decreto nº 6.727/2009 não tem o condão de alterar a natureza

jurídica do aviso prévio indenizado em ordem a viabilizar a exigência de contribuição previdenciária sobre essa

verba. Neste sentido a decisão de nossos Tribunais:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ILEGALIDADE. DECRETO 6.727/09.

COMPENSAÇÃO.Ainda que operada a revogação da alínea f do 9º do art. 214 do Decreto 3.038/99, a

contribuição não poderia ser exigida sobre a parcela paga ao empregado a título de aviso prévio, porquanto a

natureza de tais valores continua sendo indenizatória, não integrando, portanto, o salário-de-contribuição.(TRF4,

Órgão julgador: SEGUNDA TURMA, APELREEX 200972010007906, Relator(a) VÂNIA HACK DE

ALMEIDA, Fonte D.E. 25/11/2009, Data da Decisão: 03/11/2009)TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. O Decreto nº 6.727, de 12 de janeiro de 2009, revogou o

disposto na alínea f do inciso V do parágrafo 9º do art. 214 do Regulamento da Previdência Social de 1999, o qual

estabelecia que o aviso prévio indenizado não integrava o salário-de-contribuição. A verba paga ao empregado

demitido a título de aviso prévio indenizado, não configura remuneração destinada a retribuir serviço prestado ao

empregador, não podendo, por isso, ser incluída no cálculo do salário-de-contribuição, em face do seu caráter

indenizatório.(TRF4, Órgão julgador SEGUNDA TURMA, APELREEX 200971070011912, Relator(a) ARTUR

CÉSAR DE SOUZA, Fonte D.E. 23/09/2009 Data da Decisão: 01/09/2009)Assim, não são devidas as

contribuições previdenciárias sobre o aviso prévio indenizado.Da contribuição incidente sobre os 15 primeiros

dias de auxílio-doençaRelativamente a não-incidência de contribuição previdenciária sobre a remuneração paga

nos primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença ou acidente, o eg. Superior Tribunal de Justiça

firmou diversos precedentes favoráveis à tese da impetrante, podendo-se citar o seguinte:TRIBUTÁRIO.

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA.1.

O empregado afastado por motivo de doença, não presta serviço e, por isso, não recebe salário, mas, apenas uma

verba de caráter previdenciário de seu empregador, durante os primeiros 15 (quinze) dias. A descaracterização da

natureza salarial da citada verba afasta a incidência da contribuição previdenciária. Precedentes.2. Recurso

especial provido (RECURSO ESPECIAL - 735199, DJ 10/10/2005 PÁGINA: 340) (grifou-se).Da contribuição

incidente sobre o auxílio-acidenteO auxílio-acidente é diferente do auxílio-doença acidentário. Ambos são

benefícios pagos pelo INSS, mas um tem natureza indenizatória (auxílio-acidente) e o outro não.O que é pago nos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/04/2012     126/965



primeiros 15 (quinze) dias pelo empregador é o auxílio-doença acidentário ou o auxílio-doença previdenciário.O

auxílio-acidente é pago, na sua totalidade, pelo INSS.Diante disto, é de rigor rejeitar a pretensão formulada pela

impetrante neste ponto, já que não recolheu contribuição alguma sobre o auxílio-acidente.Da substituição

tributária - retenção na fonteO cálculo e o recolhimento das contribuições sociais devidas pelo trabalhador são

feitos pela empresa, sobre a qual recaem todas as obrigações tributárias.A legislação previdenciária estabelece que

a contribuição devida pelo empregado é de 8% (art. 20, Lei n. 8.212/91) e comete à empresa o dever de retenção

na fonte da referida contribuição (art.30, inc. I, al. a, da Lei n. 8.212/91), nomeando-a responsável tributária. A

base de cálculo das contribuições previstas na Lei n. 8.212/91 é válida para o empregador e para os empregados,

daí porque não teria sentido afastar a tributação da empresa sobre o auxílio-alimentação pago em dinheiro e

mantê-la no que concerne aos empregados, já que isso implicaria em afirmar que, para a empresa, tal verba tem

natureza indenizatória e para os empregados, não.Eis a razão pela qual a eficácia desta liminar abrange as

contribuições cuja responsabilidade cabe à empresa, quer seja ela própria o sujeito passivo, quer seja o

trabalhador.DecisãoAnte o exposto, defiro parcialmente a liminar para suspender a exigibilidade do recolhimento

da contribuição previdenciária prevista no inciso I, do artigo 22, da Lei nº 8.212/91 sobre os valores pagos a título

de terço constitucional de férias, aviso-prévio indenizado e primeiros quinze dias de afastamento do empregado

por auxílio-doença. Indefiro o pedido de liminar no tocante ao recolhimento da contribuição previdenciária sobre

as demais verbas.Esta decisão não desobriga a impetrante de declarar perante a Receita Federal os valores cuja

exigência ora se suspende, nem impede que a Receita proceda ao lançamento direto de valores caso o contribuinte

não preste as informações que a legislação tributária exige. A eficácia desta decisão se cinge a suspender a

exigibilidade de créditos tributários futuros à sua prolação, por expressa vedação legal, contida no art. 170-A do

CTN, com a redação que lhe foi dada pela LC n. 104, de 10.01.2001.Dê-se vista ao d. órgão do Ministério Público

Federal, vindo os autos, em seguida, conclusos para sentença.

 

0004672-30.2012.403.6105 - RIBEIRO GUIMARAES E CIA LTDA - ME(SP080926 - PAULO ZABEU DE

SOUSA RAMOS E SP213256 - MARCO AURELIO BAPTISTA DE MORAES) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS

Fica prejudicada a prevenção entre o presente feito e as ações mencionadas no termo de fls. 153/154, tendo em

vista tratar-se de objetos distintos.Nos termos do art. 284 do Código de Processo Civil, concedo ao impetrante o

prazo de 10 dias, improrrogáveis, sob pena de indeferimento da inicial para que junte mais uma via da contrafé

para intimação do órgão de representação judicial da autoridade coatora, nos moldes do art. 7º, II da Lei

12.016/2009.Cumprida a determinação supra, notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações

que tiver, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido este, com ou sem elas, voltem os autos conclusos para apreciação

do pedido de liminar. Int.

 

0004825-63.2012.403.6105 - ADERE PRODUTOS AUTO ADESIVOS LTDA(SP099420 - ABELARDO PINTO

DE LEMOS NETO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações que tiver, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido

este, com ou sem elas, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de liminar.Int.

 

 

Expediente Nº 3374

 

USUCAPIAO

0012339-04.2011.403.6105 - JOSE MESSIAS DE CASTRO X AUDREY ALINE GAZILLO DE

CASTRO(SP110204 - JOAO CARLOS DE CAMPOS BUENO) X UNIAO FEDERAL

Fls. 129. Dê-se vista ao autor. Int. 
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Expediente Nº 2509

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000684-06.2009.403.6105 (2009.61.05.000684-1) - LUIZ ROBERTO VANIN X CLEMENTINA DE FATIMA

DA SILVA VANIN X FABIO EDUARDO VANIN(SP287656 - PAULA VANIQUE DA SILVA E SP294552 -

TATHIANA CROMWELL QUIXABEIRA E SP247853 - RENNAN GUGLIELMI ADAMI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP168501 - RENATA BASSO GARCIA E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS

SOARES)

Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 07/05/2012, às 15:30 horas, a realizar-se no 1º andar

deste prédio, localizado na Avenida Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP. Intime-se a CEF a, no prazo de 10 dias,

juntar aos autos toda a documentação relativa à cobertura securitária, bem como a juntar planilha atualizada do

débito, levando-se em conta o sinistro morte.Por fim, remetam-se os autos ao SEDI para inclusão de Juliana

Roberta Vanin no pólo ativo da ação.Intimem-se as partes e a DPU.Int.

 

0004635-37.2011.403.6105 - ANTONIO LIRA DA SILVA(SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE

ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação condenatória proposta por Antônio Lira da Silva, qualificado na inicial, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando: a) o reconhecimento do exercício de atividade rural nos períodos

de 02/01/1964 a 30/12/1971, 02/01/1972 a 30/12/1977, 15/02/1982 a 18/01/1983, 19/01/1984 a 17/01/1987 e

01/05/1991 a 15/02/1992; b) o reconhecimento de que exerceu atividades especiais nos períodos de 02/05/1991 a

22/05/1992, 01/02/1993 a 12/07/1994, 06/03/1995 a 16/12/1996, 09/12/1997 a 09/10/2002, 01/09/2002 a

30/08/2004, 01/09/2004 a 31/12/2004 e 01/01/2005 a 27/02/2005; c) a concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição desde a data do primeiro requerimento administrativo (13/08/2007) ou, alternativamente, desde a

data do segundo requerimento administrativo (22/01/2009). Com a inicial, vieram documentos, fls. 25/105.O

pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido, fl. 109.Às fls. 117/177, foi juntada aos autos cópia dos

processos administrativos nº 144.499.480-5 e nº 148.091.514-6.Citada, fl. 116, a parte ré ofereceu contestação, fls.

179/191, em que aduz que os documentos acostados aos autos não constituem razoável início de prova material do

exercício de atividade rural pelo autor e não são suficientes à comprovação do caráter especial dos períodos em

que exerceu as funções de vigilante.A parte autora apresentou réplica, fls. 203/209.Em audiência, foi tomado o

depoimento pessoal do autor e foram ouvidas 03 (três) testemunhas, fls. 230/234.Em face da inatividade de

algumas ex-empregadoras do autor, requereu ele a produção de prova pericial, fls. 248/249, o que foi indeferido, à

fl. 250, tendo a parte autora interposto agravo retido, fls. 253/255.Apesar de intimada, a parte ré não se manifestou

sobre o recurso interposto pelo autor.É o relatório. Decido. Pela contagem de tempo de serviço realizada pela

autarquia ré, fls. 157-verso/158-verso, na data do primeiro requerimento (13/08/2007), foi reconhecido o tempo 16

(dezesseis) anos, 09 (nove) meses e 14 (quatorze) dias e na data do segundo requerimento (23/01/2009), fls. 170-

verso/171-verso, 18 (dezoito) anos, 04 (quatro) meses e 15 (quinze) dias, conforme abaixo reproduzidas,

respectivamente.Atividades profissionais coef. Esp Período Fls. Comum Especial admissão saída autos DIAS

DIASSantista Alimentos S/A 13/02/78 31/05/78 157-v 107,00 Lindberg do Brasil 18/03/80 03/07/80 157-v

104,00 Este Irmãos S/A 25/03/87 09/04/87 157-v 13,00 Santista Alimentos S/A 10/02/88 27/05/88 157-v 106,00

Granero Transp 01/08/88 19/09/88 157-v 47,00 Com e Const Vendra 04/10/88 28/02/89 157-v 143,00 Santista

Alimentos S/A 21/03/89 08/07/89 157-v 106,00 Prolim Prod Serv Ltda 01/08/89 07/08/89 157-v 5,00 Const Lix

da Cunha 31/08/89 06/04/90 158 215,00 Terraço-PHT Const e Com Ltda 02/07/90 21/11/90 158 138,00 SEBIL

02/05/91 22/05/92 158 379,00 Emp Seg Bancária California 01/02/93 12/07/94 158 520,00 Falcão Seg Patrim.

06/03/95 02/01/97 158 655,00 Campinas Jato e Pintura 18/11/97 07/12/97 158 18,00 Vise Vig. Seg Ltda 08/12/97

09/10/02 158 1.740,00 Send Serv Vig e Seg 01/09/02 30/08/04 158-v 718,00 Escolta Serv Vig Seg 01/09/04

27/02/05 158-v 175,00 Port Knox Sist de Seg 01/03/05 02/07/07 158-v 840,00 SOS Ambiental Ltda 04/07/07

20/07/07 158-v 15,00 Correspondente ao número de dias: 6.044,00 - Tempo comum / Especial: 16 9 14 0 0 0

Tempo total (ano / mês / dia): 16 ANOS 9 meses 14 diasAtividades profissionais coef. Esp Período Fls. Comum

Especial admissão saída Autos DIAS DIASSantista Alimentos S/A 13/02/78 31/05/78 170-v 107,00 Cooperativa

Reg Ag. Pec02/04/78 a 21/08/79 01/06/78 21/08/79 170-v 439,00 Lindberg do Brasil 18/03/80 03/07/80 170-v

104,00 Lindberg do Brasil 10/05/83 03/10/83 170-v 142,00 Este Irmãos S/A 25/03/87 09/04/87 170-v 13,00

Santista Alimentos S/A 10/02/88 27/05/88 170-v 106,00 Granero Transp 01/08/88 19/09/88 170-v 47,00 Com e

Const Vendra 04/10/88 17/03/89 170-v 162,00 Santista Alimentos S/A 21/03/89 08/07/89 170-v 106,00 Prolim

Prod Serv Ltda 01/08/89 07/08/89 170-v 6,00 Const Lix da Cunha 31/08/89 06/04/90 170-v 215,00 Terraço-PHT

Const e Com Ltda 02/07/90 21/10/90 171 108,00 SEBIL 02/05/91 22/05/92 171 379,00 Emp Seg Bancária

California 01/02/93 12/07/94 171 520,00 Falcão Seg Patrim. 06/03/95 02/01/97 171 655,00 Campinas Jato e

Pintura 18/11/97 07/12/97 171 19,00 Vise Vig. Seg Ltda 09/12/97 09/10/02 171 1.739,00 Send Serv Vig e Seg

01/09/02 30/08/04 171 718,00 Escolta Serv Vig Seg 01/09/04 27/02/05 171-v 175,00 Port Knox Sist de Seg
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01/03/05 02/07/07 171-v 840,00 SOS Ambiental Ltda 04/07/07 20/07/07 171-v 15,00 Correspondente ao número

de dias: 6.615,00 - Tempo comum / Especial: 18 4 15 0 0 0 Tempo total (ano / mês / dia): 18 ANOS 4 meses 15

diasAssim, restam controvertidos os períodos rurais e os ditos especiais pelo autor.Do exercício de atividade

ruralA respeito da comprovação do tempo de serviço rural dispõe o parágrafo 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91:

3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento. Embora o Código de Processo Civil admita todos os meios de prova idôneos

e lícitos (artigo 332 do Código de Processo Civil), bem como adote o princípio da persuasão racional na

apreciação das provas (artigo 131 do Código de Processo Civil), no caso da comprovação de tempo de serviço

para fins previdenciários (parágrafo 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91), a própria lei material estabelece uma

exceção àquele princípio.Nesse sentido, o posicionamento majoritário dos Tribunais Pátrios, tendo sido a matéria

objeto da Súmula nº 149 do E. Superior Tribunal de Justiça, que dispõe:A prova exclusivamente testemunhal não

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.No mesmo

diapasão, e no tocante à constitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, merece destaque a

seguinte decisão do E. Supremo Tribunal Federal, que inclusive flexibiliza, em casos especiais, a prova tarifada

pela Lei de Benefícios:APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE COMO REGRA. A teor do disposto no 3º do artigo 55 da Lei nº

8.213/91, o tempo de serviço há de ser revelado mediante início de prova material, não sendo admitida, exceto

ante motivo de força maior ou caso fortuito, a exclusivamente testemunhal. Decisão em tal sentido não vulnera os

preceitos dos artigos 5º, incisos LV e LVI, 6º e 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal. (RE N.º 2226.588-9/SP,

Rel. Ministro Marco Aurélio, 2ª T. DJU 29.09.2000, p. 98)Com o escopo de demonstrar o exercício de atividade

rural, a parte autora trouxe aos autos documentos em seu nome, nome de filho e de seu pai.Em seu nome,

apresenta cópia da certidão de casamento, fl. 96, realizado em 02/10/1973, em que consta que ele era

agricultor.Apresenta também atestado de bons antecedentes, datado de 02/10/1973, expedido pela Delegacia de

Polícia de Assaré, fl. 97, em que consta que ele era agricultor.Constam ainda dos autos cópias extraídas do livro

de registro de associados do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Assaré, com a informação de que o autor

inscrevera-se em 01/08/1976 e residia no Sítio Perita, havendo ainda anotação de que ele havia pago as

mensalidades referentes ao período de janeiro a outubro de 1984, fls. 144/146.À fl. 146-verso, apresentou o autor

certidão de nascimento de sua filha, tendo sido o registro feito em 04/11/1982, em que consta que ele era

agricultor.Da mesma forma, na certidão de casamento do filho do autor, realizado em 31/07/1992, fl. 98, consta

que ele, o autor, era agricultor.No entanto, em relação a este último período, o autor, em seu depoimento pessoal,

fl. 231, reconhece que, a partir de 1987, veio residir e trabalhar de forma definitiva em São Paulo.Às fls. 142, 142-

verso, apresentou o autor certidões de nascimento de suas filhas, com a informação de que, em 26/06/1971 e

04/06/1972, residia no Sítio Perita.Pelos documentos de fls. 99/101, controle de matrícula escolar dos filhos do

autor, verifica-se que ele se encontra qualificado como agricultor no período de 15/02/1982 a 17/01/1987.Já a

declaração de exercício de atividade rural subscrita pelo Secretário do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de

Assaré, fls. 102/103, sequer pode ser considerada como prova testemunhal, eis que colhida sem o crivo do

contraditório e sem as advertências legais, além de não estar revestida das formalidades previstas no inciso III do

artigo 106 da Lei nº 8.213/91.Apresentou ainda o autor documentos em nome de seu pai, que comprovam que ele

era proprietário de parte do Sítio Perita, fls. 132/141.As testemunhas, por sua vez, confirmam que o autor dedicou-

se às lides rurais e informam que o autor, durante algum tempo, alternou atividades urbanas com rurais, ou seja,

por alguns meses, vinha para São Paulo para trabalhar e, para a colheita, voltava ao Ceará, Às fls. 112, requer o

autor o reconhecimento de que exerceu atividade rural no período de 02/01/1964 a 30/12/1971, 02/01/1972 a

30/12/1977, 15/02/1982 a 18/01/1983, 19/01/1984 a 17/01/1987 e 01/05/1991 a 15/02/1992.Os documentos mais

antigos que revelam que o autor era agricultor são a sua certidão de casamento, fl. 96, e o atestado de bons

antecedentes, fl. 97, ambos com data de 02/10/1973.Assim, não há, em face do que dos autos consta, como

reconhecer que o autor dedicou-se às lides rurais nos períodos de 02/01/1964 a 30/12/1971 e 02/01/1972 a

31/12/1972.Também não se reconhece o período de 01/05/1991 a 15/02/1992, tendo em vista que, no período de

02/05/1991 a 22/05/1992, exerceu atividade urbana, conforme se verifica da anotação em sua CTPS, fl. 52.Desse

modo, tem-se que o autor exerceu atividade rural nos períodos de 01/01/1973 a 30/12/1977, 15/02/1982 a

18/01/1983 e 19/01/1984 a 17/01/1987. Dos períodos exercidos em condições especiaisPara o reconhecimento de

determinado tempo de trabalho, há de se aplicar a Lei vigente à época. O nosso sistema jurídico normativo impede

a edição de leis com efeito retroativo, por garantia ao princípio da segurança jurídica. A Constituição Federal, em

seu artigo 5º, inciso XXXVI, garante que a lei não atingirá a coisa julgada, o ato jurídico perfeito ou o direito

adquirido (grifei).Dessa forma, para que se possa aquilatar se o autor faz ou não jus à concessão do benefício

requerido, há de aplicar ao seu pedido, as normas vigentes naquele momento, isto é, no momento em que

exercitou o pretenso direito, e a legislação vigente no período da prestação do serviço.No mesmo sentido, o C.

Superior Tribunal de Justiça entendeu que o tempo de serviço do trabalhador que prestou serviços em condições

prejudiciais a sua saúde vai sendo adquirido aos poucos. O tempo de serviço convertido é incorporado ao

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/04/2012     129/965



patrimônio jurídico do segurado de acordo com a lei vigente da época, dia-a-dia:AGRAVO REGIMENTAL EM

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM

CONDIÇÕES INSALUBRES EM COMUM. ENQUADRAMENTO. RUÍDO INFERIOR A 90 DECIBÉIS.

IMPOSSIBILIDADE. REPRISTINAÇÃO. LEI MAIS BENÉFICA. INOVAÇÃO DE FUNDAMENTOS.1. 1. O

direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela

que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental. 2. O tempo de

serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, consequencializando-se que, em respeito ao

direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas, por força das quais atribuía a lei vigente forma de

contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço. 3.

Sob a égide do regime anterior ao da Lei nº 8.213/91, a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como

especiais (Decretos nº 53.831/64, 72.771/73 e 83.080/79), realizava-se o suporte fático da norma que autorizava a

contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo de serviço convertido restou

imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de regência. 4.

Considerando-se a legislação vigente à época em que o serviço foi prestado, tem-se que, após a edição do Decreto

nº 72.771/73, salvo laudo pericial dispondo em sentido contrário, somente os trabalhos com exposição permanente

a ruído acima de 90 dB podem ser enquadrados como atividade especial. (REsp nº 421.295/RS, da minha

Relatoria, in DJ 18/8/2003).2. Em sede de agravo regimental não se conhece de alegações estranhas às razões da

insurgência especial, eis que evidenciam vedada inovação de fundamento.3. Agravo regimental improvido.(STJ,

6ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, AgRESp. nº 200401604622, DJ 01/07/2005, página 688) Por

outro lado, com os progressos sociais conquistados com o passar dos anos, é natural que, por vezes, sejam

ampliadas as possibilidades de benefícios, flexibilizadas as exigências ou criados e estendidos benefícios. Essas

benesses vêm em alterações legislativas ou regulamentares e também não podem ser olvidadas.Assim, parece-me

juridicamente relevante assegurar ao autor que seu pedido seja examinado de acordo com as normas vigentes à

época do seu requerimento ou da prestação do seu serviço, aplicando ao cálculo do tempo de serviço ou

contribuição, o regime jurídico mais favorável ao segurado, em homenagem aos princípios da segurança jurídica,

um dos pilares do Estado de Direito e o in dúbio pro misero, o que se faz devido ao caráter eminentemente social

do direito previdenciário.Não se argumente que, após o advento do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997,

deveria o segurado provar sua exposição aos agentes nocivos, de forma permanente, através de laudo pericial.

Primeiro, porque esse comando é dirigido ao empregador, e não ao empregado. É aquele que deve manter, sob sua

guarda e responsabilidade, laudos periciais atualizados sobre o meio-ambiente do trabalho a que submete seus

empregados. Segundo, porque não é razoável que o empregado, hipossuficiente, realize perícias no ambiente do

empregador, com a freqüência necessária, a fim de manter o histórico das suas condições laborativas. Terceiro,

porque o custo é alto desses exames e, quarto, porque é certo que o empregador não permitiria essa verificação

técnica com a freqüência necessária a que cada um de seus empregados mantivesse, individualmente, o próprio

histórico do ambiente de trabalho.Requer o autor o reconhecimento de que trabalhou exposto a fatores de risco

nos períodos de 02/05/1991 a 22/05/1992, 01/02/1993 a 12/07/1994, 06/03/1995 a 16/12/1996, 09/12/1997 a

09/10/2002, 01/09/2002 a 30/08/2004, 01/09/2004 a 31/12/2004 e 01/01/2005 a 27/02/2005, quando exerceu as

funções de vigilante.A atividade de vigilante, conforme Súmula 26 da Turma Nacional de Uniformização dos

Juizados Especiais Federais, equipara-se à de guarda, considerada especial na vigência concomitante dos Decretos

nº 53.831/64 (item 2.5.7) e nº 83.080/79, até o advento do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997.À fl. 79,

verifica-se que o autor, no período de 02/05/1991 a 22/05/1992, exerceu as atividades de vigilante, portando arma

de foto, de forma habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, devendo tal período ser considerado

especial.Às fls. 75/77 e 81/82, apresentou o autor Perfis Profissiográficos Previdenciários referentes aos períodos

de 09/12/1997 a 09/10/2002 e 01/09/2004 a 31/12/2004, em que consta que ele exercia a função de vigilante.Tais

períodos não são considerados especiais, vez que, com o Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, a função de guarda

deixou de ser assim classificada, não havendo, nos documentos apresentados, informações acerca de outros fatores

de risco.Em relação aos demais períodos, 01/02/1993 a 12/07/1994, 06/03/1995 a 16/12/1996, 01/09/2002 a

30/08/2004 e 01/01/2005 a 27/02/2005, não foram apresentados documentos.Tendo em vista que o autor alega que

teria exercido as funções de vigilantes nos referidos períodos e em face da notícia de que as antigas empregadoras

encontram-se inativas, não se trata de caso em que possa ser realizada perícia por similaridade, pelas razões

expostas na decisão proferida à fl. 250.Assim, considera-se especial apenas o período de 02/05/1991 a

22/05/1992.Da aposentadoria por tempo de contribuiçãoConvertendo-se, então, o tempo especial em comum, com

a aplicação do fator 1,4, e somando ao tempo comum, atingiu o autor, em 13/08/2007, o tempo de 26 (vinte e seis)

anos, 01 (um) mês e 18 (dezoito) dias, INSUFICIENTE para a concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição, na referida data:Coeficiente 1,4? s Tempo de AtividadeAtividades profissionais coef. Esp Período

Fls. Comum Especial Admissão saída autos DIAS DIASTempo Rural 1/1/1973 30/12/1977 96 1.800,00 - Santista

Alimentos S/A 13/2/1978 31/5/1978 157-v 109,00 - Lindberg do Brasil Ind/ Com/ Ltda 18/3/1980 3/7/1980 157-v

106,00 - Tempo Rural 15/2/1982 18/1/1983 96 334,00 - Tempo Rural 19/1/1984 17/1/1987 157-v 1.079,00 -
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Esteve Irmãos S/A 25/3/1987 9/4/1987 157-v 15,00 - Santista Alimentos S/A 10/2/1988 27/5/1988 157-v 108,00 -

Granero Transportes Ltda 1/8/1988 19/9/1988 157-v 49,00 - Comercial e Construtora Vendra Ltda 4/10/1988

28/2/1989 157-v 145,00 - Santista Alimentos S/A 21/3/1989 8/7/1989 157-v 108,00 - Prolim Produtos e Serviços

Ltda 1/8/1989 7/8/1989 157-v 7,00 - Construtora Lix da Cunha S/A 31/8/1989 6/4/1990 158 217,00 - Terraço

PHT Construções e Com/ Ltda 2/7/1990 21/11/1990 158 140,00 - Sebil Serviços Especializados Ltda 1,4 Esp

2/5/1991 22/5/1992 158 - 533,40 Empresa de Segurança Bancária Ltda 1/2/1993 12/7/1994 158 522,00 - Falcão

Segurança Patrimonial S/C Ltda 6/3/1995 2/1/1997 158 657,00 - Campinas Jato e Pintura Ltda 18/11/1997

7/12/1997 158 20,00 - Vise Vigilância e Segurança Ltda 8/12/1997 9/10/2002 158 1.742,00 - Send Serviços de

Vigilância Ltda 10/10/2002 30/8/2004 158-v 681,00 - Escolta Serviços de Vigilância Ltda 1/9/2004 27/2/2005

158-v 177,00 - Fort Knox Sistemas de Segurança 1/3/2005 19/9/2005 158-v 199,00 - Tempo em Benefício

20/9/2005 10/1/2006 158-v 111,00 - Fort Knox Sistemas de Segurança 11/1/2006 6/3/2006 158-v 56,00 - Tempo

em Benefício 7/3/2006 19/12/2006 158-v 283,00 - Fort Knox Sistemas de Segurança 20/12/2006 2/7/2007 158-v

193,00 - SOS Ambiental Ltda 4/7/2007 20/7/2007 158-v 17,00 - Correspondente ao número de dias: 8.875,00

533,40 Tempo comum / Especial: 24 7 25 1 5 23 Tempo total (ano / mês / dia): 26 ANOS 1 mês 18 diasDa mesma

forma, baseando-se na contagem feita quando do requerimento administrativo formulado em 22/01/2009, fls. 170-

v/171-v, acrescendo-se o período rural e convertendo-se o tempo especial em comum, verifica-se que o autor

atingiu o tempo de 27 (vinte e sete) anos, 09 (nove) meses e 03 (três) dias, também INSUFICIENTE para a

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição:Coeficiente 1,4? s Tempo de AtividadeAtividades

profissionais coef. Esp Período Fls. Comum Especial admissão saída autos DIAS DIASTempo Rural 1/1/1973

30/12/1977 96 1.800,00 - Santista Alimentos S/A 13/2/1978 31/5/1978 170-v 109,00 - Lindberg do Brasil Ind/

Com/ Ltda 18/3/1980 3/7/1980 170-v 106,00 - Tempo Rural 15/2/1982 18/1/1983 96 334,00 - Tempo Rural

19/1/1984 17/1/1987 170-v 1.079,00 - Esteve Irmãos S/A 25/3/1987 9/4/1987 170-v 15,00 - Santista Alimentos

S/A 10/2/1988 27/5/1988 170-v 108,00 - Granero Transportes Ltda 1/8/1988 19/9/1988 170-v 49,00 - Comercial e

Construtora Vendra Ltda 4/10/1988 28/2/1989 170-v 145,00 - Santista Alimentos S/A 21/3/1989 8/7/1989 170-v

108,00 - Prolim Produtos e Serviços Ltda 1/8/1989 7/8/1989 170-v 7,00 - Construtora Lix da Cunha S/A

31/8/1989 6/4/1990 170-v 217,00 - Terraço PHT Construções e Com/ Ltda 2/7/1990 21/11/1990 171 140,00 -

Sebil Serviços Especializados Ltda 1,4 Esp 2/5/1991 22/5/1992 171 - 533,40 Empresa de Segurança Bancária

Ltda 1/2/1993 12/7/1994 171 522,00 - Falcão Segurança Patrimonial S/C Ltda 6/3/1995 2/1/1997 171 657,00 -

Campinas Jato e Pintura Ltda 18/11/1997 7/12/1997 171 20,00 - Vise Vigilância e Segurança Ltda 8/12/1997

9/10/2002 171 1.742,00 - Send Serviços de Vigilância Ltda 10/10/2002 30/8/2004 171 681,00 - Escolta Serviços

de Vigilância Ltda 1/9/2004 27/2/2005 171-v 177,00 - Fort Knox Sistemas de Segurança 1/3/2005 19/9/2005 171-

v 199,00 - Tempo em Benefício 20/9/2005 10/1/2006 171-v 111,00 - Fort Knox Sistemas de Segurança 11/1/2006

6/3/2006 171-v 56,00 - Tempo em Benefício 7/3/2006 19/12/2006 171-v 283,00 - Fort Knox Sistemas de

Segurança 20/12/2006 2/7/2007 171-v 193,00 - SOS Ambiental Ltda 4/7/2007 20/7/2007 171-v 17,00 -

Cooperativa Regional Agropecuária 1/6/1978 21/8/1979 171-v 441,00 - Prefeitura Municipal de Assaré 10/5/1983

3/10/1983 171-v 144,00 - Correspondente ao número de dias: 9.460,00 533,40 Tempo comum / Especial: 26 3 10

1 5 23 Tempo total (ano / mês / dia): 27 ANOS 9 meses 3 diasPor todo o exposto, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos, resolvendo o mérito, na forma do inciso I do artigo 269 do Código de Processo

Civil, para:a) declarar como tempo de serviço rural os períodos de 01/01/1973 a 30/12/1977, 15/02/1982 a

18/01/1983 e 19/01/1984 a 17/01/1987;b) declarar como especial o período de 02/05/1991 a 22/05/1992, bem

como o direito à sua conversão em tempo comum, com a aplicação do fator 1,40.Julgo improcedentes os pedidos

de: a) reconhecimento do exercício de atividade rural nos períodos de 02/01/1964 a 30/12/1971 e 02/01/1972 a

31/12/1972; b) reconhecimento dos períodos de 01/02/1993 a 12/07/1994, 06/03/1995 a 16/12/1996, 09/12/1997 a

09/10/2002, 01/09/2002 a 30/08/2004, 01/09/2004 a 31/12/2004 e 01/01/2005 a 27/02/2005; c) concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição, seja em 13/08/2007, seja em 22/01/2009.Não há condenação em custas

processuais, tendo em vista a isenção de que goza o réu e a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária ao

autor.Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seu advogado. Sentença

submetida ao reexame necessário. P.R.I.

 

0010776-72.2011.403.6105 - MAURILIO DA SILVA(SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Designo o dia 08/05/2012, às 14:30 horas para oitiva das testemunhas arroladas às fls. 434, a realizar-se na sala de

audiências desta 8ª Vara Federal de Campinas.Intimem-se, por carta, as testemunhas a comparecerem na audiência

ora designada.Solicite-se aos Juízos Deprecados a devolução das cartas precatórias de fls. 437 e 438,

independentemente de cumprimento.Int. 

 

0015908-13.2011.403.6105 - CESAR BENEDITO PIETROBOM(SP253174 - ALEX APARECIDO BRANCO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Requer o autor, na petição inicial, a realização de perícia na especialidade da doença do autor (cirrose

hepática).2. Foram, então, expedidos ofícios ao Diretor da Faculdade de Ciências Médicas da Unicamp,
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solicitando a indicação de profissional especializado na área de hepatologia, fls. 58 e 95.3. Às fls. 96/98, o Diretor

Clínico do Hospital de Clínicas da Unicamp informou que a instituição não dispõe de profissional médico para

autar no caso.4. Assim, em face do tempo decorrido e da dificuldade em localizar especialista que possa atuar

como perito no presente caso, nomeio como perita a Dra. Nilda de Almeida Mendes de Carvalho Guedes, clínica

geral.5. A perícia será realizada no dia 07 de maio de 2012, às 15 horas e 30 minutos, no prédio do Juizado

Especial Federal de Campinas, situado na Avenida José de Souza Campos, 1.358, bairro Nova Campinas,

Campinas/SP.6. Deverá o autor comparecer na data e local marcados para a realização da perícia, portando

documentação de identificação pessoal RG, CPF e CTPS (antigas e atual), comprovantes (xerocópias) de todos os

tratamentos e exames já realizados, constando necessariamente data de início e término, CID e medicação

utilizada.7. Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos e ao INSS a apresentação de quesitos, tendo em

vista que o autor já formulou os seus (fl. 16).8. Com a resposta ou decorrido o prazo sem manifestação,

encaminhe-se a Sra. Perita cópia da inicial, dos quesitos formulados e que deverão ser respondidos pela expert,

bem como desta decisão, a fim de que possa responder também aos seguintes quesitos do Juízo: o demandante

está enferma? Se positivo, de quais enfermidades sofre e desde quando? Se positivo o primeiro quesito, as

enfermidades apresentadas pelo autor causam, no atual momento, incapacidade para o exercício de atividade

profissional? Se positivo o quesito anterior, desde quando o autor se tornou incapacitado e de que maneira pôde

ser verificada a data de início da incapacidade? Essa incapacidade é total, multiprofissional e permanente? Se

negativo algum dado do quesito anterior, especificar a capacidade parcial, as atividades profissionais que o autor

pode desempenhar no momento e as que não pode, sem risco à sua saúde, bem como por quanto tempo,

provavelmente, deve durar a incapacidade do demandante. Há necessidade de realização de perícia em outra área?

Qual?9. Esclareça-se a Sra. Perita que o autor é beneficiário da Assistência Judiciária, podendo a Justiça Federal

arcar com os honorários periciais até o limite previsto na Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça

Federal.10. Com a juntada do laudo pericial, tornem os autos conclusos para reapreciação do pedido de tutela

antecipada.11. Intimem-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0004852-46.2012.403.6105 - MICROCON CABLING SYSTEM TELECOMUNICACOES LTDA

EPP(SP169365 - JOSÉ EDUARDO SIMÃO VIEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM

CAMPINAS-SP

Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar impetrado por Microcon Cabling System

Telecomunicações Ltda. EPP, qualificada na inicial, contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em

Campinas/SP, para que seja suspensa a retenção da contribuição previdenciária de 11% (onze por cento) do valor

das notas fiscais de serviço emitidas. Ao final, requer a confirmação do pedido liminar com a inexigibilidade de

referida contribuição.Com a inicial, vieram documentos, fls. 04/40.É o relatório. Decido.O mandado de segurança

é remédio constitucional (artigo 5º, inciso LXIX, Constituição Federal de 1988) para proteção de direito líquido e

certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.Para a concessão da liminar, devem concorrer

os dois requisitos previstos no inciso III do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009, quais sejam, relevância do

fundamento e do ato impugnado puder resultar ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida.No caso dos

autos, verifico a presença dos requisitos ensejadores à concessão do pedido liminar.Observo, pelo documento de

fls. 09/14, que o objetivo social da impetrante, dentre outros, é a prestação de serviços e a manutenção de

equipamentos de telecomunicações e redes.Às fls. 21/34, verifica-se que a impetrante firmou com NET Serviços

de Comunicação S/A contrato que tem por objeto a prestação de serviços de construção e manutenção de rede

externa.E, à fl. 14, consta documento com a informação de que a impetrante optou pelo Simples Nacional em

01/01/2011.De fato, o sistema simplificado de arrecadação das contribuições previdenciárias não se compatibiliza

com o regime do artigo 31 da Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 9.711/98 e posteriormente,

11.488/2007. Aliás, exigir que as MEs e as EPPs prestadoras de serviço se submetam ao regime de retenção

antecipada de contribuições previdenciárias desvirtua de tal modo o regime SIMPLES, que chega a implicar na

supressão do benefício.Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

REVIDENCIÁRIA. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO

OPTANTE PELO SIMPLES. IMPOSSIBILIDADE.1. A Primeira Seção do STJ pacificou-se no sentido de que as

empresas prestadoras de serviço optantes pelo Simples não estão sujeitas à retenção do percentual de 11% prevista

no art. 31 da Lei 8.212/1991, com redação conferida pela Lei 9.711/1998.2. Agravo Regimental não provido.(STJ,

Segunda Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, AGA 1106846, autos nº 2008.02.14670-3, DJE

25/05/2009)TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS. LEI Nº

8.212/91, ART. 31. RETENÇÃO DE 11% DO VALOR DA NOTA FISCAL/FATURA. EMPRESA

PRESTADORA DE SERVIÇOS OPTANTE PELO SIMPLES. ORDEM DENEGADA. APELAÇÃO E

REMESSA OFICIAL DESPROVIDAS.A E. 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de

que as empresas prestadoras de serviços optantes pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e

Contribuições - SIMPLES não estão sujeitas à retenção prevista no art. 31 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada

pela Lei nº 9.711/98.(TRF-3ª Região, Segunda Turma, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, AMS
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297691, autos nº 2006.61.05.006148-6, DJF3 04/06/2009, p. 142)Ante o exposto, defiro o pedido liminar para

suspender a exigibilidade e a exigência da contribuição previdenciária de 11% do valor bruto das notas fiscais da

impetrante, referente ao contrato de prestação de serviços com a empresa NET Serviços de Comunicação S/A -

filial NET Campinas, cobradas por força do artigo 31 da Lei nº 8.212/91, com as alterações introduzidas pela Lei

nº 9.711/98, enquanto estiver vinculada ao regime do SIMPLES, bem como para que não haja inscrição em dívida

ativa em decorrência de referida contribuição previdenciária.Intime-se a impetrante a trazer aos autos cópia da

petição inicial para notificação do representante judicial da autoridade impetrada, no prazo de 10 (dez) dias,

devendo no mesmo prazo, adequar o valor da causa ao benefício econômico pretendido, comprovando, se for o

caso, o recolhimento da diferença de custas processuais, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do

parágrafo único do artigo 284 do Código de Processo Civil.Cumpridas tais determinações, requisitem-se as

informações à autoridade impetrada e, após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e façam-se os autos

conclusos para sentença. Esclareço que cabe à impetrante a comunicação do teor da presente decisão às possíveis

tomadoras dos seus serviço. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 2510

 

DESAPROPRIACAO

0005494-24.2009.403.6105 (2009.61.05.005494-0) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES

FILHO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X

YOSTAKA WATANABE X ANTONIA SUGITANI

Intime-se o município de Campinas a, no prazo de 30 dias, comprovar nos autos a atualização do cadastro

imobiliário do imóvel objeto desta desapropriação, devendo constar a União Federal em substituição ao

expropriado. Cumpridas todas as determinações supra, e, nada mais havendo ou sendo requerido, remetam-se os

autos ao arquivo.Int. 

 

0017610-62.2009.403.6105 (2009.61.05.017610-2) - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA

DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X

UNIAO FEDERAL(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP152055 - IVO CAPELLO JUNIOR E

Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA) X RUBENS JULIAO X JOSEFINA EDNA GOMES JULIAO

Primeiramente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença. Expeça-se carta de adjudicação para transferência

do domínio do imóvel objeto destes autos à União Federal, instruindo-a com cópia da sentença, da certidão do

trânsito em julgado e da matrícula ou da transcrição do imóvel, tudo autenticado pela Sra. Diretora de

Secretaria.Após, intime-se a Infraero via e-mail a retirá-la em secretaria, no prazo de 10 dias, para registro no 3º

Cartório de Registro de Imóveis de Campinas,Esclareço que ficarão as expropriantes responsáveis pelo

acompanhamento da prenotação no cartório extrajudicial, e, caso necessário, pela complementação da

documentação indispensável ao registro da aquisição do domínio pela União, bem como pelo recolhimento de

eventuais custas e emolumentos.Concedo às expropriantes o prazo de 60 dias para comprovação do registro da

propriedade nestes autos, contados da data da intimação para retirada da carta de adjudicação.Comprovado o

registro, dê-se vista à União Federal pelo prazo de 5 dias.Por fim, deverá o Município de Campinas, no prazo de

30 dias, comprovar nos autos a atualização do cadastro imobiliário do imóvel objeto desta desapropriação,

devendo constar a União Federal em substituição ao expropriado.Cumpridas todas as determinações supra, e, nada

mais havendo ou sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

0017922-38.2009.403.6105 (2009.61.05.017922-0) - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA

DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP087915 - SAMUEL

BENEVIDES FILHO E SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO E SP209376 - RODRIGO SILVA

GONÇALVES E Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X ARMENIO JIRAIR TUFFENGDJIAN -

ESPOLIO(SP149254 - JOAQUIM DINIZ PIMENTA NETO) X ABADIA BARROS TUFFENGDJIAN

Desp. fls. 189 Tendo em vista a certidão de fls. 187, solicitem-se informações acerca da Carta Precatória n.º

370/2011 à Subsecretaria de Distribuição e Atividades Judiciárias da Justiça Federal do Rio de Janeiro..Pa 1,10

Int.

 

0017843-88.2011.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI E SP217800 - TIAGO VEGETTI
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MATHIELO) X VENCAYA COSTA FINCATTI - ESPOLIO X JOSE PEDRO FINCATTI(SP115372 - JOSE

FERREIRA CAMPOS FILHO)

Em face da certidão de fls. 92, solicite-se a devolução da precatória de fls. 70, independentemente de

cumprimento.Aguarde-se eventual manifestação do réu Fernando Antonio Fiuncatti.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008680-84.2011.403.6105 - MOTOROLA INDL/ LTDA(SP157768 - RODRIGO RAMOS DE ARRUDA

CAMPOS E SP205704 - MARCELLO PEDROSO PEREIRA) X UNIAO FEDERAL

Fls.774: defiro. Comprovado o depósito, intime-se o Sr.perito a informar este Juízo a data da perícia, com

antecedência mínima de 20 dias para intimação das partes.Após, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do CPC,

intimem-se às partes da data da perícia, ficando a autora responsável a informar o assistente técnico indicado.Sem

prejuízo, oficie-se o diretor da empresa para ciência da data designada da perícia.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0015868-65.2010.403.6105 - BANCO DO BRASIL S/A(SP040649 - MARISA LEITE BRUNIALTI) X

FEDERACAO MERIDIONAL DE COOPERATIVAS AGROPECUARIAS LTDA(SP171765 - WLADIR

MUZATI BUIM JUNIOR) X IVAN ESTEVAM ZURITA(SP071585 - VICENTE OTTOBONI NETO) X JOAO

GILBERTO RODRIGUES MAIA X ANTONIETA BELUZZO RODRIGUES MAIA X OCTAVIO DA COSTA

X DOMINGOS CUZZIOLI X PAULO SIMARELLI X UNIAO FEDERAL

Intime-se pessoalmente o Chefe do Departamento Jurídico do Banco do Brasil indicado às fls. 1781 para ciência

de todo o processado e da reinclusão do Banco do Brasil como exequente desta ação, para que requeira o que de

direito, no prazo de 10 dias. No mesmo prazo, deverá manifestar também seu interesse na realização de nova

audiência de tentativa de conciliação, tendo em vista não ter participado daquelas dantes realizadas nestes autos.

Após, façam-se os autos conclusos para apreciação da exceção de pré executividade, bem como para eventual

designação de audiência.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0007481-37.2005.403.6105 (2005.61.05.007481-6) - PLIMAX IND/ DE EMBALAGENS PLASTICAS

LTDA(SP195798 - LUCAS TROLESI E SP211241 - JULIANA FERREIRA PINTO ROCHA E SP137057 -

EDUARDO GUTIERREZ) X PROCURADOR CHEFE SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM

CAMPINAS-SP

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Nada sendo requerido,

remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

 

0004097-22.2012.403.6105 - ANTONIO SOTO FILHO(SP039365 - ROBERTO CERQUEIRA DE OLIVEIRA

ROSA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS X CHEFE DA

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL-SECCIONAL DE CAMPINAS/

Dê-se vista ao impetrante das informações e documentos juntados às fls. 38/65 (PFN) e fls. 66/71 (Receita

Federal) para manifestação, no prazo de 5 dias. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e façam-se os

autos conclusos para sentença. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0012538-60.2010.403.6105 - JACIRA BATISTA RODRIGUES(SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1204 - ADRIANO BUENO DE

MENDONCA) X JACIRA BATISTA RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Nos termos da Resolução nº 559/2007 do Conselho da Justiça Federal, intime-se pessoalmente o autor da

disponibilização da importância relativa à Requisição de Pequeno Valor expedida nestes autos. Conforme artigo

17, parágrafo 1º da Resolução acima citada, os saques devem ser efetuados, mediante o comparecimento do

beneficiário perante qualquer agência do Banco do Brasil. Se por alguma razão o beneficiário estiver impedido de

comparecer à agência bancária para sacar o valor, deverá passar uma procuração transferindo a outra pessoa o

poder de efetuar o saque.Neste caso, a procuração deverá ser com firma reconhecida em cartório e deverá conter

expressamente a finalidade de se efetuar o saque, com o registro do número da RPV/precatório ou o número da

conta corrente.Após, deverá(ão) o(s) beneficiário(s), no prazo de 10 dias, informar(em) acerca do levantamento

dos valores disponibilizados, esclarecendo a este Juízo se tais valores são suficientes para a quitação do

débito.Não havendo manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
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0010884-24.1999.403.6105 (1999.61.05.010884-8) - JORGE ANDRE BELLINI X MARA APARECIDA

MARQUES BELLINI(SP147102 - ANGELA TESCH TOLEDO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JORGE ANDRE

BELLINI X MARA APARECIDA MARQUES BELLINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X MARA APARECIDA MARQUES BELLINI(SP119411B - MARIO SERGIO

TOGNOLO)

Cumpra-se o terceiro parágrafo do despacho de fls. 587, expedindo-se os Álvaras de Levantamento nos termos lá

indicados.Sem prejuízo, oficie-se ao PAB/CEF para liberação de R$ 779,66 (setecentos e setenta e nove reais e

sessenta e seis centavos) em favor da exequente, para quitação das verbas sucumbenciais (fls. 593/596), conforme

informado às fls. 591.Expeça-se, por fim, Alvará de Levantamento do valor remanescente em nome de Jorge

André Bellini, CPF 044.526.768-20.Comprovado o cumprimento das determinações acima, nada mais havendo ou

sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.

 

0003618-15.2001.403.6105 (2001.61.05.003618-4) - SIMIONATO AUDITORES INDEPENDENTES S/C X

SIMIONATO E CORCOVIA ASSESSORIA CONTABIL S/C LTDA(SP178635 - MAXIMILIAN KÖBERLE) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1982 - LUIZ FERNANDO CALIXTO MOURA)

Expeça-se ofício à CEF para conversão em renda da União da totalidade dos valores depositados na conta nº

2554.005.00006552-7, bem como para que comprove a conversão em renda da União do valor referente a

competência de 06/2001, da conta nº 2554.005.00006553-5, conforme guia juntada às fls. 176 dos autos

suplementares em apenso, juntando, para tanto, extrato que descrimine todos os valores que foram convertidos em

renda da União, depositados na referida conta. Prazo: 10 dias.Cumprida a determinação supra, dê-se vista à União

Federal pelo prazo de 10 dias.Após, nada mais havendo ou sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.Int.

 

 

Expediente Nº 2512

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005971-76.2011.403.6105 - ANTONIO ALMIR DA ROCHA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DESPACHO DE FLS. 263:Oficie-se à empresa Ibras C.B.O Indústrias Cirúrgicas e Opticas, no endereço de fls.

128, requisitando cópia do PPP em nome do autor, referente ao período de 24/10/1980 a 31/08/1984, a ser enviado

no prazo de 10 dias.Int. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 
 

1ª VARA DE GUARATINGUETÁ* 

 

DRA TATIANA CARDOSO DE FREITAS

JUIZ FEDERAL TITULAR 

DR LEANDRO GONSALVES FERREIRA 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

Expediente Nº 3423

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001690-48.2005.403.6118 (2005.61.18.001690-7) - ROBERTO ANTONIO VAZELINO(SP206796 - ILTON

CARMONA DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL

SENTENÇA(...)DISPOSITIVODiante do exposto, no mérito JULGO IMPROCEDENTE a pretensão formulada

por ROBERTO ANTONIO VAZELINO em detrimento da UNIÃO FEDERAL.Em conseqüência, julgo extinto o

feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios em favor da parte ré, no percentual de 10% (dez por cento) do valor

atualizado da causa, observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos

termos do art. 12 da LAJ.Isenção de custas conforme artigo 4º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96. .PA 1,0 P. R. I.
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0000549-57.2006.403.6118 (2006.61.18.000549-5) - VICENTE ANGELO(SP146981 - RITA DE CASSIA

MOURA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 979 - NEUSA MARIA

GUIMARAES PENNA)

SENTENÇA(...) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão formulada por VICENTE ANGELO,

devidamente qualificado nos autos, em face do INSS (CPC, art. 269, I), para determinar ao réu que implemente

em favor da autora o benefício de prestação continuada da Assistência Social, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, efetuando o pagamento das parcelas atrasados a partir de 16.11.2005 (data do indeferimento

administrativo), abatidos, na fase de execução do julgado, os valores pagos por força de decisão antecipatória de

tutela.Ratifico a tutela antecipada concedida às fls. 36/39.Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados devidos

desde a DIB até a DIP. Quanto à atualização monetária e juros, com o advento da Lei 11.960/2009 (DOU de

30/6/2009), que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 , sua aplicação dar-se-á da seguinte maneira: I- até

29/6/2009 a atualização monetária segue o disposto na Resolução nº 561/2007 do CJF, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, e os juros moratórios são devidos a partir da

citação e calculados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161,

1º, do Código Tributário Nacional; II- a partir de 30/6/2009 (vigência da Lei 11.960/2009), para fins de cálculos

da atualização monetária e juros moratórios, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Condeno a Autarquia-ré ao

pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, incidentes

sobre as prestações vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça),

bem como ao reembolso dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (CPC, art. 20).Sem custas (art.

4º da Lei 9.289/96).Dispensado o reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do CPC e precedentes do STJ e

do TRF da 3ª Região (por todos: STJ, AGRESP 922375-PR, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ

10/12/2007, p. 464), visto que o valor da causa atualizado não excede sessenta salários mínimos.Decorrido o

prazo legal para eventual interposição de recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.Junte(m)-se aos autos a(s) consulta(s) extraída(s) dos sistemas informatizados da Previdência Social

(PLENUS e/ou CNIS), referente(s) à parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério

Público Federal.

 

0001382-75.2006.403.6118 (2006.61.18.001382-0) - JOSE DINIZ TORRES(SP136887 - FREDERICO JOSE

DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇA(...)D I S P O S I T I V ODiante do exposto, no mérito JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a

pretensão formulada por JOSÉ DINIZ TORRES, qualificado nos autos, em detrimento do INSS (CPC, art. 269, I),

para, na esteira da fundamentação desta sentença:a) reconhecer como especial (insalubre) os seguintes períodos,

os quais deverão ser convertidos em tempo de serviço comum com o acréscimo do fator legal pertinente (1,40): de

03/09/2001 a 13/10/2003; de 01/02/2002 A 01/03/2004; b) em consulta ao CNIS, que se junta como parte

integrante desta sentença, observa-se que desde 13/07/2009 o autor vem recebendo benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição. Desta forma, tendo em vista que o autor só completaria os requisitos cumulativos previstos

no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 53 anos de idade e um período adicional equivalente a 20% (vinte

por cento) do tempo que faltava para completar 35 (trinta e cinco) anos, em 27 de junho de 2009, determino como

DIB a data que o INSS iniciou os pagamentos, não havendo falar-se em pagamentos retroativos.Diante da

sucumbência recíproca, restam compensados os honorários, na forma do art. 21, caput, do Código de Processo

Civil.Dispensado reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se, observado, no tocante à intimação do

representante judicial da Autarquia, o art. 17 da Lei nº 10.910/2004.

 

0000133-55.2007.403.6118 (2007.61.18.000133-0) - JULIO CESAR MOTTA(SP235452 - MARCIA ADRIANA

SILVA PEREIRA CIPRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 915 - JOÃO

BATISTA DE ABREU)

PA 1,0 SENTENÇAAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão formulada por JULIO CESAR

MOTTA, qualificado nos autos, em detrimento do INSS (CPC, art. 269, I). Considerando que, segundo iterativo

entendimento dos Tribunais, a sentença superveniente cassa a liminar antecipatória, quando improcedente o

pedido ou extinto o feito sem julgamento de mérito (TRF 3ª Região, AG 256018, Terceira Turma, Rel. Des. Fed.

Nery Júnior, DJF3 19/08/2008), fica sem efeito a decisão antecipatória de tutela.Condeno a parte sucumbente ao

pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) do valor

atualizado da causa, observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos

termos do art. 12 da Lei 1.060/50. Sem custas (art. 4º da Lei 9.289/96).Oficie-se à Equipe de Atendimento de

Demandas Judiciais - EADJ da Gerência Executiva do INSS em Taubaté, para ciência e providências cabíveis,

valendo cópia desta como ofício.Junte(m)-se aos autos a(s) consulta(s) extraída(s) dos sistemas informatizados da

Previdência Social (PLENUS e/ou CNIS), referente(s) à parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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Ciência ao Ministério Público Federal

 

0000699-04.2007.403.6118 (2007.61.18.000699-6) - MARIA DA CONCEICAO MENDES

RODRIGUES(SP238216 - PRISCILA FIALHO MARTINS E SP245834 - IZABEL DE SOUZA SCHUBERT) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP196632 - CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES)

SENTENÇA(...) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão formulada por MARIA DA CONCEIÇÃO

MENDES RODRIGUES, qualificada nos autos, em face do INSS (art. 269, I, do CPC), para o efeito de condenar

a Autarquia a conceder em favor da autora o benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, efetuando o pagamento das parcelas atrasadas a partir de 05.04.2006 (data do requerimento

administrativo), abatidos, na fase de execução do julgado, os valores pagos administrativamente ou por força de

decisão antecipatória de tutela.Ratifico a decisão de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.Condeno o

INSS ao pagamento dos atrasados devidos desde a DIB até a DIP. Quanto à atualização monetária e juros, com o

advento da Lei 11.960/2009 (DOU de 30/6/2009), que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 , sua

aplicação dar-se-á da seguinte maneira: I- até 29/6/2009 a atualização monetária segue o disposto na Resolução nº

561/2007 do CJF, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, e os

juros moratórios são devidos a partir da citação e calculados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional; II- a partir de 30/6/2009 (vigência da

Lei 11.960/2009), para fins de cálculos da atualização monetária e juros moratórios, haverá a incidência uma

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança.Condeno a Autarquia-ré ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento)

sobre o valor da condenação, incidentes sobre as prestações vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula

nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), bem como ao reembolso dos honorários periciais antecipados pela Justiça

Federal (CPC, art. 20).Sem custas (art. 4º da Lei 9.289/96).Dispensado o reexame necessário, nos termos do art.

475, 2º, do CPC e precedentes do STJ e do TRF da 3ª Região (por todos: STJ, AGRESP 922375-PR, Sexta

Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 10/12/2007, p. 464), visto que o valor da causa atualizado não excede

sessenta salários mínimos.Decorrido o prazo legal para eventual interposição de recurso, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.Junte(m)-se aos autos as consultas extraídas dos sistemas informatizados da

Previdência Social (PLENUS e/ou CNIS), referentes à parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência

ao Ministério Público Federal.

 

0000855-89.2007.403.6118 (2007.61.18.000855-5) - ALINE RIBEIRO IRINEU(SP231197 - ALEX TAVARES

DE SOUZA E SP181695E - BENEDITO EDEMILSON DE OLIVEIRA E SP251791 - DEIZA MOLITERNO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER)

SENTENÇANos termos do art. 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil, HOMOLOGO a

DESISTÊNCIA requerida pela parte autora (fls. 68/69), para que produza seus regulares efeitos, e, nos termos do

art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO.Fls. 21/22: Defiro o pedido de isenção de custas.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios em favor da parte ré, no percentual de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, observada a

suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do art. 12 da LAJ.

Isenção de custas conforme artigo 4º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96.Transitada em julgado a presente decisão,

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001140-82.2007.403.6118 (2007.61.18.001140-2) - JOSE RAIMUNDO CARNEVALI FERREIRA(SP113844 -

OSWALDO JOSE DA COSTA ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA

NUNES SANTOS)

D I S P O S I T I V OSENTENÇA(...) Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE no mérito a pretensão

deduzida por JOSE RAIMUNDO CARNEVALI FERREIRA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-

CEF.Em conseqüência, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte ré, no

percentual de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, observada a suspensão da execução e a contagem

da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.Isenção de custas conforme artigo

4º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96.P.R.I.

 

0002148-94.2007.403.6118 (2007.61.18.002148-1) - DECIO CESAR DE CARVALHO - INCAPAZ X GLORIA

MARIA MACHADO CESAR DE CARVALHO(SP211740 - CLAUDIO RANGEL ZAMBONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇA(...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão formulada por DECIO CESAR DE

CARVALHO, qualificado e representado nos autos, em detrimento do INSS (CPC, art. 269, I). Condeno a parte

sucumbente ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por
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cento) do valor atualizado da causa, observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de

cinco anos, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50. Sem custas (art. 4º da Lei 9.289/96).Junte(m)-se aos autos a(s)

consulta(s) extraída(s) dos sistemas informatizados da Previdência Social (PLENUS e/ou CNIS), referente(s) à

parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0000111-60.2008.403.6118 (2008.61.18.000111-5) - ANTONIO CEZARIOI DE CARVALHO(SP229724 -

ANGELA MARIA REZENDE RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL

SENTENÇA(...) DISPOSITIVO Pelo exposto, no mérito JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão

formulada por ANTONIO CEZARIO DE CARVALHO em detrimento da UNIÃO para: (1) DECLARAR a

prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio precedente à propositura da ação (Súmula nº 85 do STJ);

(2) CONDENAR a Ré a pagar ao Autor os valores devidos à título de vantagem pessoal a diferença entre a

remuneração do cargo de Agente de Atividades Agropecuárias Classe A, padrão III, nível intermediário, ocupado

antes da Medida Provisória n. 304/2006 (convertida posteriormente na Lei n. 11.357/2006) e o cargo de Agente de

Atividades Agropecuárias Classe A, padrão I, nível auxiliar, incluindo tal diferença no cálculo das demais

vantagens pessoais recebidas pelo Autor, desde o advento do referido diploma legal. Os valores atrasados deverão

ser apurados em liquidação ou execução de sentença. Quanto à atualização monetária e juros, com o advento da

Lei 11.960/2009 (DOU de 30/6/2009), que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 , sua aplicação dar-se-á

da seguinte maneira: I- até 29/6/2009 a atualização monetária deve seguir o disposto na Resolução nº 561/2007 do

CJF, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, e os juros

moratórios devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação, como previa a antiga redação do

art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97, acrescentado pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001; II- a partir de 30/6/2009

(vigência da Lei 11.960/2009), para fins de cálculos da atualização monetária e juros moratórios, haverá a

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança. Havendo sucumbência mínima do pedido, condeno a União ao pagamento, em favor da

parte autora, das despesas processuais e honorários advocatícios os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o

valor da causa, consoante entendimento do E. TRF da 3ª Região que adoto (APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001995-

61.2007.4.03.6118/SP e 0002003-38.2007.4.03.6118/SP, Rel. Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI,

DJF3 23/5/2011). Em conseqüência, extingo o feito com julgamento do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I

do CPC. Isenção de custas conforme artigo 4º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96. Decorrido o prazo legal para eventual

interposição de recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Ao SEDI para retificação do

pólo ativo, observando o constante na presente decisão. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000536-87.2008.403.6118 (2008.61.18.000536-4) - BENEDICTO GERALDO(SP262171 - VALDECY PINTO

DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇA(...) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão formulada por BENEDICTO GERALDO,

devidamente qualificado nos autos, em face do INSS (CPC, art. 269, I), para determinar ao réu que implemente

em favor do autor o benefício de prestação continuada da Assistência Social, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, efetuando o pagamento das parcelas atrasados a partir de 21.02.2008 (data do requerimento

administrativo), abatidos, na fase de execução do julgado, os valores pagos por força de decisão antecipatória de

tutela.Ratifico a tutela antecipada concedida às fls. 42/47.Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados devidos

desde a DIB até a DIP. Quanto à atualização monetária e juros, com o advento da Lei 11.960/2009 (DOU de

30/6/2009), que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 , sua aplicação dar-se-á da seguinte maneira: I- até

29/6/2009 a atualização monetária segue o disposto na Resolução nº 561/2007 do CJF, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, e os juros moratórios são devidos a partir da

citação e calculados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161,

1º, do Código Tributário Nacional; II- a partir de 30/6/2009 (vigência da Lei 11.960/2009), para fins de cálculos

da atualização monetária e juros moratórios, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Condeno a Autarquia-ré ao

pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, incidentes

sobre as prestações vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça),

bem como ao reembolso dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (CPC, art. 20).Sem custas (art.

4º da Lei 9.289/96).Dispensado o reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do CPC e precedentes do STJ e

do TRF da 3ª Região (por todos: STJ, AGRESP 922375-PR, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ

10/12/2007, p. 464), visto que o valor da causa atualizado não excede sessenta salários mínimos.Decorrido o

prazo legal para eventual interposição de recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.Junte(m)-se aos autos a(s) consulta(s) extraída(s) dos sistemas informatizados da Previdência Social

(PLENUS e/ou CNIS), referente(s) à parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério

Público Federal.
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0000715-21.2008.403.6118 (2008.61.18.000715-4) - EDESIA APARECIDA DOS SANTOS X BERNARDINO

VALENTIM DA SILVA(SP119812 - JOSIE APARECIDA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

SENTENÇA(...) Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE, no mérito, a pretensão deduzida por EDESIA

APARECIDA DOS SANTOS e BERNARDINO VALENTIM DA SILVA em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL- CEF (art. 269, I, do CPC).Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor

da parte ré, no percentual de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, observada a suspensão da

execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.Isenção de

custas conforme artigo 4º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96.Remetam-se aos autos ao SEDI para retificação da

classificação da ação como de Imissão na Posse, haja vista tratar-se de procedimento ordinário, cujo objeto é a

anulação de ato c/c com danos morais.P.R.I.

 

0000794-97.2008.403.6118 (2008.61.18.000794-4) - ALEXANDRE DA SILVA NASCIMENTO-INCAPAZ X

ALCINDO BENEDITO(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇA(...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão formulada por ALEXANDRE DA

SILVA NASCIMENTO, qualificado e representado nos autos, em detrimento do INSS (CPC, art. 269, I).

Condeno a parte sucumbente ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios no percentual de

10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição,

pelo prazo de cinco anos, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50. Sem custas (art. 4º da Lei

9.289/96).Considerando que, segundo iterativo entendimento dos Tribunais, a sentença superveniente cassa a

liminar antecipatória, quando improcedente o pedido ou extinto o feito sem julgamento de mérito (TRF 3ª Região,

AG 256018, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, DJF3 19/08/2008), fica sem efeito a decisão

antecipatória de tutela.Junte(m)-se aos autos a(s) consulta(s) extraída(s) dos sistemas informatizados da

Previdência Social (PLENUS e/ou CNIS), referente(s) à parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0001636-77.2008.403.6118 (2008.61.18.001636-2) - GEORGINA MARIA DE JESUS PRADO(SP136887 -

FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇA(...) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão formulada por GEORGINA MARIA DE

JESUS PRADO, qualificada nos autos, em face do INSS (art. 269, I, do CPC), para o efeito de condenar a

Autarquia a conceder em favor da autora o benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição

Federal, efetuando o pagamento das parcelas atrasadas a partir de 16.01.2009 (data do requerimento

administrativo), abatidos, na fase de execução do julgado, os valores pagos administrativamente ou por força de

decisão antecipatória de tutela.Tendo em vista a argumentação supra, que demonstra a plausibilidade do direito

invocado, e o caráter alimentar do benefício conjugado com a impossibilidade de a parte autora exercer atividade

remunerada que lhe garanta a subsistência, situação que evidencia o receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL para o efeito de determinar ao INSS que

implante imediatamente o benefício assistencial. Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais -

EADJ da Gerência Executiva do INSS em Taubaté, para ciência e providências cabíveis, valendo cópia desta

como ofício.Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados devidos desde a DIB até a DIP. Quanto à atualização

monetária e juros, com o advento da Lei 11.960/2009 (DOU de 30/6/2009), que alterou a redação do art. 1º-F da

Lei 9.494/97 , sua aplicação dar-se-á da seguinte maneira: I- até 29/6/2009 a atualização monetária segue o

disposto na Resolução nº 561/2007 do CJF, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos

na Justiça Federal, e os juros moratórios são devidos a partir da citação e calculados à razão de 1% (um por cento)

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional; II- a partir de

30/6/2009 (vigência da Lei 11.960/2009), para fins de cálculos da atualização monetária e juros moratórios,

haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros

aplicados à caderneta de poupança.Condeno a Autarquia-ré ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, incidentes sobre as prestações vencidas até a data da prolação

da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), bem como ao reembolso dos honorários periciais

antecipados pela Justiça Federal (CPC, art. 20).Sem custas (art. 4º da Lei 9.289/96).Dispensado o reexame

necessário, nos termos do art. 475, 2º, do CPC e precedentes do STJ e do TRF da 3ª Região (por todos: STJ,

AGRESP 922375-PR, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 10/12/2007, p. 464), visto que o valor da causa

atualizado não excede sessenta salários mínimos.Decorrido o prazo legal para eventual interposição de recurso,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Junte(m)-se aos autos as consultas extraídas dos sistemas

informatizados da Previdência Social (PLENUS e/ou CNIS), referentes à parte autora.Publique-se.Registre-se.

Intimem-se. Ciência ao Ministério Público Federal.
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0001759-75.2008.403.6118 (2008.61.18.001759-7) - INACIA BARBOSA DE OLIVEIRA FABRICIO(SP262171

- VALDECY PINTO DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇA(...) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão formulada por INACIA BARBOSA DE

OLIVEIRA FABRICIO, qualificada nos autos, em face do INSS (art. 269, I, do CPC), para o efeito de condenar a

Autarquia a conceder em favor da autora o benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição

Federal, efetuando o pagamento das parcelas atrasadas a partir de 24.09.2008 (data do requerimento

administrativo), abatidos, na fase de execução do julgado, os valores pagos administrativamente ou por força de

decisão antecipatória de tutela.Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados devidos desde a DIB até a DIP.

Quanto à atualização monetária e juros, com o advento da Lei 11.960/2009 (DOU de 30/6/2009), que alterou a

redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 , sua aplicação dar-se-á da seguinte maneira: I- até 29/6/2009 a atualização

monetária segue o disposto na Resolução nº 561/2007 do CJF, que aprovou o Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, e os juros moratórios são devidos a partir da citação e calculados

à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código

Tributário Nacional; II- a partir de 30/6/2009 (vigência da Lei 11.960/2009), para fins de cálculos da atualização

monetária e juros moratórios, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Condeno a Autarquia-ré ao pagamento de

honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, incidentes sobre as

prestações vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), bem

como ao reembolso dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (CPC, art. 20).Sem custas (art. 4º da

Lei 9.289/96).Dispensado o reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do CPC e precedentes do STJ e do

TRF da 3ª Região (por todos: STJ, AGRESP 922375-PR, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 10/12/2007,

p. 464), visto que o valor da causa atualizado não excede sessenta salários mínimos.Decorrido o prazo legal para

eventual interposição de recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Junte(m)-se aos autos

as consultas extraídas dos sistemas informatizados da Previdência Social (PLENUS e/ou CNIS), referentes à parte

autora.Publique-se.Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0001767-52.2008.403.6118 (2008.61.18.001767-6) - BENEDITO LOURENCO DOS SANTOS

FILHO(SP211835 - MAYRA ANGELA RODRIGUES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

SENTENÇA(...) Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão formulada por

BENEDITO LOURENÇO DOS SANTOS FILHO, devidamente qualificado nos autos, em face do INSS (CPC,

art. 269, I), para determinar ao réu que implemente em favor da autora o benefício de prestação continuada da

Assistência Social, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, efetuando o pagamento das parcelas

atrasados a partir de 28/10/2009 (citação do INSS - fl. 139), abatidos, na fase de execução do julgado, os valores

pagos administrativamente ou por força de decisão antecipatória de tutela.Ratifico a decisão de antecipação dos

efeitos da tutela jurisdicional.Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - EADJ da Gerência

Executiva do INSS em Taubaté, para ciência e providências cabíveis, valendo cópia desta como ofício.Condeno o

INSS ao pagamento dos atrasados devidos desde a DIB até a DIP. Quanto à atualização monetária e juros, com o

advento da Lei 11.960/2009 (DOU de 30/6/2009), que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 , sua

aplicação dar-se-á da seguinte maneira: I- até 29/6/2009 a atualização monetária segue o disposto na Resolução nº

561/2007 do CJF, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, e os

juros moratórios são devidos a partir da citação e calculados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional; II- a partir de 30/6/2009 (vigência da

Lei 11.960/2009), para fins de cálculos da atualização monetária e juros moratórios, haverá a incidência uma

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança.Diante da sucumbência recíproca, restam compensados os honorários (CPC, art. 21,

caput).Considerando a data do início do benefício e o valor do benefício assistencial (um salário mínimo mensal),

conclui-se que o valor da condenação não ultrapassará o montante de 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela

qual entendo incabível o reexame necessário na espécie (CPC, art. 475, 2º). Junte(m)-se aos autos as consultas

extraídas dos sistemas informatizados da Previdência Social (PLENUS e/ou CNIS), referentes à parte

autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0000466-36.2009.403.6118 (2009.61.18.000466-2) - ANA SARAIVA BARBOSA(SP136887 - FREDERICO

JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇA(...) Por todo o exposto, no mérito JULGO IMPROCEDENTE a pretensão formulada por ANA

SARAIVA BARBOSA em detrimento do INSS (CPC, art. 269, I), condenando-a ao pagamento da verba

honorária no percentual de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa e das despesas processuais,

observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do art. 12 da

Lei 1.060/50.Sem custas (art. 4º da Lei n. 9.289/96).Sobrevindo o trânsito em julgado, certifique-se e arquivem-

se.P.R.I.
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0000472-43.2009.403.6118 (2009.61.18.000472-8) - PEDRO PAULO DA SILVA(SP136887 - FREDERICO

JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Despacho.1. Converto o julgamento em diligência.2. Determino que a parte autora indique, precisamente, qual(is)

o(s) período(s) controvertido(s) deseja ver reconhecido como especial, sob pena de não conhecimento do

pedido.3. Com a indicação do autor acerca dos períodos, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que

elabore simulação de cálculo do tempo de contribuição da parte autora (tendo como limite a DER - 04/07/2007),

considerando como atividade especial (para fins de conversão em tempo comum e aplicação do fator de 1,4) os

períodos pretendidos pelo autor.4. Após manifestação da Contadoria Judicial, tornem os autos imediatamente

conclusos para sentença.5. Intimem-se.

 

0001430-29.2009.403.6118 (2009.61.18.001430-8) - JULIANA DE FATIMA TITO MOREIRA X RONALDO

ALEXANDRE MOREIRA(SP268977 - LUIZ FERNANDO ROLFINI FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇA(...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão formulada por JULIANA DE FATIMA

TITO MOREIRA, qualificada e representada nos autos, em detrimento do INSS (CPC, art. 269, I). Condeno a

parte sucumbente ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios no percentual de 10% (dez

por cento) do valor atualizado da causa, observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo

prazo de cinco anos, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50. Sem custas (art. 4º da Lei 9.289/96).Considerando

que, segundo iterativo entendimento dos Tribunais, a sentença superveniente cassa a liminar antecipatória, quando

improcedente o pedido ou extinto o feito sem julgamento de mérito (TRF 3ª Região, AG 256018, Terceira Turma,

Rel. Des. Fed. Nery Júnior, DJF3 19/08/2008), fica sem efeito a decisão antecipatória de tutela.Junte(m)-se aos

autos a(s) consulta(s) extraída(s) dos sistemas informatizados da Previdência Social (PLENUS e/ou CNIS),

referente(s) à parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0001534-21.2009.403.6118 (2009.61.18.001534-9) - LEILA MARIA CHAVES(SP136887 - FREDERICO JOSE

DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇA(...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão formulada por LEILA MARIA

CHAVES, qualificada nos autos, em detrimento do INSS (CPC, art. 269, I). Condeno a parte sucumbente ao

pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) do valor

atualizado da causa, observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos

termos do art. 12 da Lei 1.060/50. Sem custas (art. 4º da Lei 9.289/96).Junte(m)-se aos autos a(s) consulta(s)

extraída(s) dos sistemas informatizados da Previdência Social (PLENUS e/ou CNIS), referente(s) à parte

autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0001784-54.2009.403.6118 (2009.61.18.001784-0) - VITORIA APARECIDA LEAL DA SILVA - INCAPAZ X

MICHELLI CRISTINA COSTA LEAL(SP079300 - JOAO ROBERTO HERCULANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇA(...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão formulada por VITORIA APARECIDA

LEAL DA SILVA, qualificada e representada nos autos, em detrimento do INSS (CPC, art. 269, I). Considerando

que, segundo iterativo entendimento dos Tribunais, a sentença superveniente cassa a liminar antecipatória, quando

improcedente o pedido ou extinto o feito sem julgamento de mérito (TRF 3ª Região, AG 256018, Terceira Turma,

Rel. Des. Fed. Nery Júnior, DJF3 19/08/2008), fica sem efeito a decisão antecipatória de tutela.Condeno a parte

sucumbente ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por

cento) do valor atualizado da causa, observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de

cinco anos, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50. Sem custas (art. 4º da Lei 9.289/96).Junte(m)-se aos autos a(s)

consulta(s) extraída(s) dos sistemas informatizados da Previdência Social (PLENUS e/ou CNIS), referente(s) à

parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0000250-41.2010.403.6118 - LOURENCO MEDEIROS FILHO(SP110782 - CLAUDIO ANTONIO ROCHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇA(...) Diante do disposto, no mérito, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor

LOURENÇO MEDEIROS FILHO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (CPC,

art. 269, I).Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte ré, no percentual

de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa.Custas na forma da lei.Com o trânsito em julgado, certifique-

se e arquivem-se estes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000673-98.2010.403.6118 - THERMA TAVARES MACHADO(SP132107 - CLAUDIO FERREIRA DE
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ARAUJO) X UNIAO FEDERAL

Despacho.Converto o julgamento em diligência.Manifeste-se a autora quanto ao interesse no prosseguimento do

feito, tendo em vista a preliminar arguida pela União (fls. 54/97), informando quanto ao restabelecimento do

benefício administrativamente.Intimem-se.

 

0000743-18.2010.403.6118 - MAURILIO DOS SANTOS(SP231197 - ALEX TAVARES DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇAPor todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor MAURILIO DOS SANTOS para

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS:a) a revisar o benefício da parte autora na

forma do artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/1991, calculando-se o salário-de-benefício de acordo com os maiores

salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo;b) proceder à revisão da renda

mensal inicial da aposentadoria por invalidez percebida pela parte autora, de forma a considerar no período básico

de cálculo a evolução do salário-de-benefício do auxílio-doença precedente, na forma do artigo 29, 5º, da Lei nº.

8.213/91. Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados devidos entre a DIB e a DIP, após o trânsito em julgado, a

serem apurados em liquidação ou execução, respeitando a prescrição quinquenal.Quanto à atualização monetária e

juros, com o advento da Lei 11.960/2009 (DOU de 30/6/2009), que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 ,

sua aplicação dar-se-á da seguinte maneira: I- até 29/6/2009 a atualização monetária segue o disposto na

Resolução nº 561/2007 do CJF, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça

Federal, e os juros moratórios são devidos a partir da citação e calculados à razão de 1% (um por cento) ao mês,

nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional; II- a partir de 30/6/2009

(vigência da Lei 11.960/2009), para fins de cálculos da atualização monetária e juros moratórios, haverá a

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança.Condeno a parte vencida ao pagamento, em favor da vencedora, de honorários

advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, incidentes sobre as prestações

vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça).Sem custas (art. 4º da

Lei 9.289/96).Sentença sujeita a reexame necessário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000975-30.2010.403.6118 - JOSE CARLOS TEIXEIRA DO AMARAL(SP214981 - BRUNO ARANTES DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇA(...) Em face do exposto, no mérito JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por JOSÉ

CARLOS TEIXEIRA DO AMARAL em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

conforme art. 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios em favor da parte ré, no percentual de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, observada a

suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do art. 12 da LAJ.

Isenção de custas conforme artigo 4º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001050-69.2010.403.6118 - BERENICE CASTILHO RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP131864 - LUCIANO

CARLOS MOTTA) X UNIAO FEDERAL

SENTENÇA(...) No mérito, assiste razão à embargante, pois a sentença embargada foi omissa em relação ao

pedido de pagamento dos valores atrasados referente à pensão por morte de Ex-combatente.Dessa forma, no

dispositivo da sentença de fls. 106/108, ONDE SE LÊ: Na forma da fundamentação acima, JULGO

PROCEDENTE a pretensão formulada por BERENICE CASTILHO RODRIGUES DE OLIVEIRA em face da

UNIÃO, para DECLARAR o direito da autora a receber na integralidade (percentual de 100% - cem por cento) a

PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE, mencionada no Título de Pensão Militar anexado à fl. 10. LEIA-

SE: Na forma da fundamentação acima, JULGO PROCEDENTE a pretensão formulada por BERENICE

CASTILHO RODRIGUES DE OLIVEIRA em face da UNIÃO, para DECLARAR o direito da autora a receber

na integralidade (percentual de 100% - cem por cento) a PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE,

mencionada no Título de Pensão Militar anexado à fl. 10, a contar da data da cessação do pagamento à

cobeneficiária, Maria Doracina Castilho Rodrigues de Oliveira, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros

moratórios de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação.Os atrasados serão apurados na fase de

liquidação.Posto isso, julgo caracterizada a omissão apontada pela Embargante e DOU PROVIMENTO A SEUS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS, nos termos do art. 535, II, do CPC, alterando a sentença na forma da

fundamentação acima.No mais, fica mantida a sentença nos exatos termos em que prolatada.P.R.I.

 

0001150-24.2010.403.6118 - MARINA BATISTA GONCALVES(SP136396 - CARLOS VAZ LEITE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇA(...) Em face do exposto, no mérito JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por MARINA

BATISTA GONÇALVES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, conforme art.

269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da
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parte ré, no percentual de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, observada a suspensão da execução e

a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do art. 12 da LAJ. Isenção de custas conforme

artigo 4º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001174-52.2010.403.6118 - PEDRO GONCALVES NATALIO(SP260493 - ANA CRISTINA CARVALHO E

SP127016 - GENI LIMA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇA(...) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão formulada por PEDRO GONÇALVES

NATALIO, qualificado nos autos, em face do INSS (art. 269, I, do CPC), para o efeito de condenar a Autarquia a

conceder em favor da autora o benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal,

efetuando o pagamento das parcelas atrasadas a partir de 19.07.2010 (data do requerimento administrativo),

abatidos, na fase de execução do julgado, os valores pagos administrativamente ou por força de decisão

antecipatória de tutela.Ratifico a decisão de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.Condeno o INSS ao

pagamento dos atrasados devidos desde a DIB até a DIP. Quanto à atualização monetária e juros, com o advento

da Lei 11.960/2009 (DOU de 30/6/2009), que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 , sua aplicação dar-se-

á da seguinte maneira: I- até 29/6/2009 a atualização monetária segue o disposto na Resolução nº 561/2007 do

CJF, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, e os juros

moratórios são devidos a partir da citação e calculados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art.

406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional; II- a partir de 30/6/2009 (vigência da Lei

11.960/2009), para fins de cálculos da atualização monetária e juros moratórios, haverá a incidência uma única

vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança.Condeno a Autarquia-ré ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento)

sobre o valor da condenação, incidentes sobre as prestações vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula

nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), bem como ao reembolso dos honorários periciais antecipados pela Justiça

Federal (CPC, art. 20).Sem custas (art. 4º da Lei 9.289/96).Dispensado o reexame necessário, nos termos do art.

475, 2º, do CPC e precedentes do STJ e do TRF da 3ª Região (por todos: STJ, AGRESP 922375-PR, Sexta

Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 10/12/2007, p. 464), visto que o valor da causa atualizado não excede

sessenta salários mínimos.Decorrido o prazo legal para eventual interposição de recurso, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.Junte(m)-se aos autos as consultas extraídas dos sistemas informatizados da

Previdência Social (PLENUS e/ou CNIS), referentes à parte autora.Publique-se.Registre-se. Intimem-se. Ciência

ao Ministério Público Federal.

 

0001605-86.2010.403.6118 - LUIS ALBERTO VIEIRA DE OLIVEIRA(SP288877 - SARA BILLOTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇA(...) No mérito, assiste razão à embargante. Isso porque de fato houve movimento grevista entre os

servidores da Justiça Federal no ano de 2011. Embora o atendimento a Advogados não tenha sido interrompido, é

certo que se restringiu a alguns casos, tidos como urgentes. Assim, como não há prova de que se tenha obstado o

acesso da Advogada da Autora aos autos, urge reconhecer a nulidade da sentença, resguardando o direito do

jurisdicionado. Destarte, após os esclarecimentos de fls. 75/77, devem ser acolhidos os presentes embargos de

declaração para tornar sem efeito a sentença embargada, dando-se prosseguimento ao feito.Diante do exposto,

DOU PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, nos termos do art. 535, II, do CPC, para anular a

sentença de fl. 42 e dar prosseguimento ao feito, na forma da fundamentação acima.Determino que a parte autora

indique, precisamente, qual(is) o(s) período(s) controvertido(s) deseja ver reconhecido como especial, sob pena de

não conhecimento do pedido.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000649-75.2007.403.6118 (2007.61.18.000649-2) - MUNICIPIO DE CACHOEIRA PAULISTA(SP137673 -

LUCIMARA DE FATIMA BUZZATTO E SP150087 - WELLINGTON FALCAO DE M VASCONCELLOS

NETO E SP030910B - LUIZ EDMUNDO CAMPOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1580 - ROGERIO LOPEZ

GARCIA)

SENTENÇA(...) Considerando a sentença de procedência proferida nos autos dos Embargos à Execução n.

0000167-25.2010.403.6118, que reconheceu a nulidade do título que instrumenta a presente execução, JULGO

EXTINTA a presente execução movida pelo MUNICÍPIO DE CACHOEIRA PAULISTA em face da UNIÃO

FEDERAL.Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P. R. I. 

 

0001809-67.2009.403.6118 (2009.61.18.001809-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP168039 -

JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI) X EDIR FLAUZINO GOMES

SENTENÇA(...) Diante da manifestação da parte exequente à fl. 30, JULGO EXTINTA a execução de título

extrajudicial movida pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL-CEF em face de EDIR FLAUZINO GOMES, nos

termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, haja vista a satisfação da obrigação pelos
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executados.Desconstitua-se a penhora eventualmente realizada.Após o trânsito em julgado da presente decisão,

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.

 

EXECUCAO FISCAL

0001565-80.2005.403.6118 (2005.61.18.001565-4) - INSS/FAZENDA X FRANCISCO PERPETUO DE

OLIVEIRA(SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES) X INAIA MARIA VILELA LIMA X

MANOEL ANTUNES VIEIRA

SENTENÇA(...) Ante o exposto, pelos fundamentos acima delineados, JULGO PROCEDENTE a exceção de pré-

executividade oposta por FRANCISCO PERPÉTUO DE OLIVEIRA, torno insubsistente a cobrança do(s)

crédito(s) inscrito(s) na Certidão de Dívida Ativa sob os números 30.800.444-2 e determino a EXTINÇÃO da

presente execução movida pelo INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.Considerando

precedentes do E. STJ e do C. TRF da 3ª Região e à luz do princípio da causalidade, entendo cabível a

condenação ao pagamento de honorários advocatícios no caso de acolhimento da exceção de pré-

executividade.Dessa maneira, levando em conta a menor complexidade da exceção e com base no critério da

moderação (art. 20, 4º, do CPC), arbitro a verba honorária, devida pela exequente ao advogado do excipiente, no

importe de 5% (cinco por cento) do valor da causa atualizado, na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos

com as cautelas de praxe.Publique-se.Registre-se. Intime-se. 

 

0000645-72.2006.403.6118 (2006.61.18.000645-1) - FAZENDA MUNICIPAL DE

GUARATINGUETA(SP116405 - MARIA STELLA EGREJA DA COSTA) X INSTITUTO BRASILEIRO DE

GEOGRAFIA E ESTATISTICA - IBGE(SP143684 - RODRIGO GAZEBAYOUKIAN)

SENTENÇAConsiderando a sentença de procedência proferida nos autos dos Embargos à Execução Fiscal nº

0002049-27.2007.403.6118 (fls. 57/59), JULGO EXTINTA a presente execução movida pela FAZENDA

MUNICIPAL DE GUARATIGUETÁ em face do INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E

ESTATÍSTICA - IBGE.No mais, fica(m) mantida(s) a(s) sentença(s) nos exatos termos em que

prolatada(s).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002267-55.2007.403.6118 (2007.61.18.002267-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 956 - NELSON FERRAO

FILHO) X HARAS ENGENHO E AGRO PECUARIA LTDA(SP044761 - OLIVIER MAURO VITELI

CARVALHO)

1,0 SENTENÇA(...) Ante o exposto, pelos fundamentos acima delineados, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE a exceção de pré-executividade oposta por HARAS ENGENHO E AGRO PECUÁRIA LTDA e

JULGO EXTINTA a presente execução movida pelo UNIÃO - FAZENDA NACIONAL nos termos do artigo 20

da lei nº 10.522/2002.Desconstitua-se a penhora eventualmente realizada.Consoante entendimento reiterado da

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, que se firmou no sentido de que a verba honorária é devida na

hipótese de procedência, ainda que parcial, da exceção oposta, à luz do princípio da causalidade, levando em conta

a menor complexidade da exceção e com base no critério da moderação (art. 20, 4º, do CPC), arbitro a verba

honorária, devida pela exequente ao advogado dos excipientes, no importe de 5% (cinco por cento) do valor da

causa atualizado, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal.Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P. R. I. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001774-44.2008.403.6118 (2008.61.18.001774-3) - DIEGO SOUZA DE DEUS(RJ023654 - BALDOINO

ANTONIO LUCAS TOMAZ) X COMANDANTE DA ESCOLA DE ESPECIALISTAS DE AERONAUTICA -

EEAr X COMANDANTE DO QUARTO COMANDO AEREO DA AERONAUTICA - IV COMAR X

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ENSINO DA AERONAUTICA - DEPENS

SENTENÇA(...) Passo ao dispositivo.Em face do exposto, JULGO:1) extinto o feito em relação ao DIRETOR

GERAL DO DEPARTAMENTO DE ENSINO DA AERONÁUTICA e ao COMANDANTE DO QUARTO

COMANDO AÉREO REGIONAL, excluindo-os da lide, por ilegitimidade passiva ad causam, a teor do art. 267,

VI, do CPC,2) CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada para reconhecer o direito do Impetrante, DIEGO SOUZA

DE DEUS, e determino à autoridade coatora, COMANDANTE DA ESCOLA DE ESPECIALISTAS DE

AERONÁUTICA - EEAR, que garanta ao Impetrante a matrícula e frequência no Estágio de Adaptação à

Graduação de Sargento - Turma 2009 (IE/EA EAGS -A 2009) da Escola de Especialistas de Aeronáutica, com

todas as implicações que delas decorrem, tais como diplomação, formatura, graduação, recebimento de

remuneração, entre outros, não se admitindo qualquer tipo de discriminação entre o Impetrante e os demais alunos

do curso.Descabem honorários advocatícios, a teor das Súmulas nº 105, do Colendo Superior Tribunal de Justiça,

e nº 512, do Egrégio Supremo Tribunal Federal.Custas na forma da lei.Cientifique-se a autoridade Impetrada desta

sentença, para fins de seu cumprimento, valendo cópia desta como ofício.Cientifique-se a União
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Federal.Cientifique-se o Ministério Público Federal.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do

parágrafo único do artigo 14, parágrafo 1º, da Lei nº 12.016/09.P. R. I.O.

 

0000859-87.2011.403.6118 - LEONARDO BARBOSA BENEDITO(SP151985B - EMILIO ANTONIO DE

TOLOSA MOLLICA) X COMANDANTE DO 5 BATALHAO DE INFANTARIA LEVE DE LORENA - SP

SENTENÇA(...) DISPOSITIVOPor todo o exposto, no mérito, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão formulada

por LEONARDO BARBOSA BENEDITO em face do COMANDANTE DO 5º BATALHÃO DE INFANTARIA

LEVE DE LORENA - SP, qualificado nos autos e, por conseguinte, DENEGO A ORDEM (art. 269, I, CPC).

Descabem honorários advocatícios, a teor das Súmulas nº 105, do Colendo Superior Tribunal de Justiça, e nº 512,

do Egrégio Supremo Tribunal Federal.Tendo em vista a natureza da ação, defiro a gratuidade de justiça, ante a

declaração de pobreza do impetrante à fl. 08.Sem custas (art. 4º da Lei n.º 9.289/96).P. R. I. O.

 

0001079-85.2011.403.6118 - ANA MARIA DA SILVA VIANA NEPOMUCENO(SP289624 - ANA MARIA

DA SILVA VIANA NEPOMUCENO) X GERENTE DO POSTO DO INSS EM GUARATINGUETA-SP

SENTENÇA(...) Em face do exposto, no mérito, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão

formulada por ANA MARIA DA SILVA VIANA NEPOMUCENO em face do GERENTE DO POSTO DO

INSS EM GUARATINGUETÁ-SP, qualificado nos autos e, por conseguinte, DENEGO PARCIALMENTE A

ORDEM (art. 269, I, CPC), para determinar à autoridade impetrada que protocolize os requerimentos

administrativos subscritos pela impetrante, na qualidade de advogada, independentemente de prévio agendamento

ou de limitação por número de requerimentos, assim como para que autorize à impetrante ter vista ou retirar, pelo

prazo legal, os processos administrativos nos quais figure como representante dos segurados ou dependentes,

ressalvados os casos excepcionais previstos no 1º do art. 7º da Lei 8.906/94, situação última em que deverá ser

fornecida à impetrante cópia integral do processo administrativo. Observado o disposto no parágrafo precedente, a

análise e processamento dos requerimentos administrativos deverão observar os procedimentos e prazos previstos

na legislação previdenciária.Descabem honorários advocatícios, a teor das Súmulas nº 105, do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, e nº 512 do Egrégio Supremo Tribunal Federal.Sem custas, a teor do artigo 4º, I, da Lei nº

9.289/96.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, 1º, da Lei nº 12.016/09.Oficie-se à

autoridade impetrada, com cópia desta sentença, para ciência e providências pertinentes.Cientifique-se o

Ministério Público Federal.P.R.I.O.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000132-46.2002.403.6118 (2002.61.18.000132-0) - GIOVANNI FERRUCCIO LUCCHESI(SP282390 - RUI

ANTUNES HORTA JUNIOR) X INSS/FAZENDA(Proc. 916 - JOAO BATISTA DE ABREU E Proc. 689 -

REGINA LUCIA SOUZA S MOREIRA DOS SANTOS) X INSS/FAZENDA X GIOVANNI FERRUCCIO

LUCCHESI X GIOVANNI FERRUCCIO LUCCHESI X INSS/FAZENDA

.PA 1,0 SENTENÇA(...)HOMOLOGO, para que produza seus efeitos de direito, a RENÚNCIA ao direito sobre o

qual se funda a ação, requerida por GIOVANNI FERRUCCIO LUCCHESI (fls. 289/294), nos termos do art. 269,

inciso V, do Código de Processo Civil, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO.Custas na forma da lei.Sobrevindo o trânsito em julgado, certifique-se e arquivem-se os autos, com as

cautelas de praxe.P.R.I.

 

 

Expediente Nº 3477

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000588-44.2012.403.6118 - RODRIGO ROBSON ROSA DOS SANTOS(SP282610 - IDAILDA APARECIDA

GOMES) X COMANDANTE DO IV COMANDO AEREO REGIONAL - IV COMAR

DespachoO juízo competente para processar e julgar o mandado de segurança é o da sede da autoridade coatora

(RTFR 132/259) - in Theotonio Negrão, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, Saraiva, 39a

Edição, pág. 1834, nota 4 do art. 14 da Lei 1533/51, que encontra correspondente no artigo 16 da Lei

12.016/2009. Assim sendo, considerando-se que o ato impugnado no presente mandamus refere-se à iminente

possibilidade de ato coator pelo comandante do IV COMANDO AÉREO REGIONAL (fl. 02), e que este não

possui sede sob jurisdição deste Juízo conforme se infere dos próprios documentos apresentados pelo impetrante,

nos termos do art. 113 caput e 2o, DECLARO a incompetência absoluta para processar e julgar o presente feito,

DETERMINANDO o encaminhamento dos autos para distribuição ao Juízo de uma das Varas Federais de São

Paulo/SP, dando-se baixa na distribuição realizada.Intime-se.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/04/2012     145/965



 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 
 

1ª VARA DE GUARULHOS 

 

DRª. CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA 

Juíza Federal

DRª. IVANA BARBA PACHECO

Juíza Federal Substituta

VERONIQUE GENEVIÉVE CLAUDE

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 8553

 

INQUERITO POLICIAL

0000878-03.2005.403.6119 (2005.61.19.000878-6) - JUSTICA PUBLICA X ALEXANDRA CARINA

SANTANA

Trata-se de inquérito policial instaurado mediante portaria datada de 05.02.2005, para apurar a prática, do crime

descrito no artigo 304 c.c 297, ambos do Código Penal, cometidos, em tese, por ALEXANDRA KARINA

SANTANA.Consta dos autos que no dia 05 de janeiro de 2005 ALEXANDRA chegou no Aeroporto Internacional

de Guarulhos deportada pela imigração americana, uma vez que referida imigração alegou ser o seu passaporte,

bem como o seu visto, falsos.O Ministério Público Federal requereu fosse declarada a extinção da punibilidade de

Alexandra Karina Santana, com fundamento no artigo 107, IV, do Código Penal (fl. 192/193).É o relatório. D e c i

d o.Acolho a manifestação do Ministério Público Federal.Conforme consta dos autos, ALEXANDRA KARINA

SANTANA teria, em tese, cometido o crime descrito no artigo 304 c.c 297, ambos do Código Penal.Neste caso, o

dispositivo legal no qual se enquadra a conduta da indiciada prevê a pena máxima em abstrato de 06 (seis) anos de

reclusão, o que corresponde à prescrição no decurso de 12 (doze) anos (art. 109, III, CP).Porém, ressalto que a

indiciada na data dos fatos tinha 20(vinte) anos, eis que nascida em 09/11/1984, conforme documento de fl. 17,

sendo aplicável à hipótese o disposto no artigo 115 do Código Penal, reduzindo-se pela metade o prazo

prescricional.Do compulsar dos autos, verifico que os fatos delituosos ocorreram em 05.01.2005 e, desde então,

nenhuma causa impeditiva ou interruptiva do prazo prescricional ocorreu, razão pela qual, decorridos mais de 07

(sete) anos desde então, o reconhecimento da prescrição é de rigor.Ante o exposto, JULGO EXTINTA A

PUNIBILIDADE de ALEXANDRA KARINA SANTANA, brasileira, solteira, RG nº 14.175.249 SSP/MG, CPF

069.401.826-08, segundo grau completo, nascida em 09.11.1984, filha de José Maria Santana e Osvalda Maria

Santana, auxiliar de escritório, face à ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do Estado, nos termos dos

artigos 107, IV e 109, inciso III e 115, todos do Código Penal.Informe-se a Polícia Federal e IIRGD, via correio

eletrônico. Ao SEDI para as anotações cabíveis.Após as expedições necessárias e observadas as formalidades

legais, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0005774-21.2007.403.6119 (2007.61.19.005774-5) - JUSTICA PUBLICA X SEM IDENTIFICACAO

Trata-se de inquérito policial instaurado mediante portaria datada de 30.05.2007, para apurar a prática, em tese, do

crime descrito no artigo 304 c/c 297 do Código Penal.Consta dos autos que MBemba Conde, no momento do seu

interrogatório nos autos n. 2005.61.19.007348-1, informou que seu verdadeiro nome era Yakobo Kolovale. O

Laudo Documentoscópico acostado, juntado às fls. 79/82, concluiu pela inexistência de indícios de falsificação e

adulteração. O Ministério Público Federal relatou que a investigação policial não comprovou a prática do crime

tipificado no artigo 304 c/c 297 do CP, ante o resultado do laudo pericial que atesta a autenticidade do passaporte

utilizado pelo réu, verificando-se, em verdade, que o investigado praticou o delito capitulado no artigo 308 do CP,

uma vez que fez uso de passaporte alheio como próprio. Ao final, requereu o arquivamento do presente inquérito

policial, em razão da ausência de interesse de agir em relação a YOKOBO KOLOVALE, pela ocorrência da

prescrição da pretensão punitiva (fl. 134).É o relatório. D e c i d o.Acolho a manifestação do Ministério Público

Federal.Conforme consta dos autos, YAKOBO KOLOVALE teria, em tese, cometido o crime descrito no artigo

308 do Código Penal, tendo em vista que fez uso de passaporte alheio como próprio.O delito em questão, artigo

308 do Código Penal, é apenado com detenção de 4(quatro) meses a 02(dois) anos, o que corresponde à prescrição

com o decurso de 04 (quatro) anos (art. 109, V, CP).Do compulsar dos autos, verifico que os fatos delituosos

ocorreram em 29.10.2005 e, desde então, nenhuma causa impeditiva ou interruptiva do prazo prescricional

ocorreu, razão pela qual, decorridos mais de 06 (seis) anos desde então, o reconhecimento da prescrição é de

rigor.Ante o exposto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE de YAKOBO KOLOVALE, nascido na Costa do
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Marfim, em 12/06/1960, natural de Quaqui, filho de Sama Clubali e Awa Kone, atualmente em local incerto e não

sabido, face à ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do Estado, nos termos dos artigos 107, IV e 109,

inciso V, todos do Código Penal.Informe-se a Polícia Federal e IIRGD, via correio eletrônico. Ao SEDI para as

anotações cabíveis.Após as expedições necessárias e observadas as formalidades legais, arquivem-se os

autos.P.R.I.

 

0006008-03.2007.403.6119 (2007.61.19.006008-2) - JUSTICA PUBLICA X BRASIEX BRASIL

EXPORTACAO LTDA

Trata-se de inquérito policial instaurado mediante portaria, datada de 08.06.2007, para apurar a prática, do crime

descrito no artigo 334 do Código Penal e artigo 1º, I e IV, da Lei 8.137/90, cometidos, em tese, por DÉRCIO

MIRANDA GOMES, administrador da empresa BRASIEX - BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

LTDA.Consta dos autos que no desembaraço alfandegário das mercadorias objeto da DI nº 05/1120648-2,

registrada em 18/10/2005, teria ocorrido o subfaturamento dos bens.O Ministério Público Federal requereu o

arquivamento do presente inquérito, em razão da ausência de interesse de agir em relação a Dércio, pela provável

ocorrência da prescrição retroativa e pela falta de interesse público na obtenção de um decreto condenatório

inócuo (fl. 111/115).É o relatório. D e c i d o.Acolho a manifestação do Ministério Público Federal.Conforme

consta dos autos, DÉRCIO MIRANDA GOMES teria, em tese, cometido o crime descrito no 334 do Código

Penal e artigo 1º, I e IV, da Lei 8.137/90, contudo, restou configurada a tentativa, e conforme o artigo 14 do

Código Penal, a pena reduzir-se-á, na proporção de um a dois terços.Assim, considerando que o investigado é

primário e possui bons antecedentes, em que pese haver apontamentos da existência de inquéritos policiais,

observa-se que não existe condenação transitada em julgado (fls. 116/118) e em caso de condenação, decerto ser-

lhe-ia aplicada a pena mínima, 01(um) ano, ou seja, a prescrição consumar-se-ia em 02 (dois) anos (art. 109, VI

do Código Penal). Ressalto que deve ser aplicada, no caso em análise, a redação do artigo 109, VI, do CP, anterior

à Lei nº 12.234/2010, tendo em vista que o fato ocorreu em 18/10/2005, atentando-se, ainda, ao princípio da

irretroatividade da lei que for mais severa ao réu.Assim, diante da ausência de interesse público na obtenção de

um decreto condenatório inócuo, uma vez que a pena teria que ser imposta em patamar muito elevado para que o

julgado pudesse revelar-se exeqüível, e considerando, ainda, que entre a data dos fatos (18/10/2005) até a data de

hoje já decorreram mais de 06 (seis) anos, resta evidente a falta de interesse no prosseguimento do presente feito,

atentando-se aos princípios da economia, utilidade e efetividade da tutela jurisdicional, o que autoriza o

acolhimento do parecer exarado pelo Ministério Público Federal, no sentido da extinção do presente feito.Ante o

exposto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE de DERCIO MIRANDA GOMES, brasileiro, casado, filho de

José Serafim Gomes e Maria Miranda Gomes, nascido em 09/09/1973, natural de Mauá/SP, documento de

identidade 24810802 SSP/SP, residente à Rua José Gabriel, 07, Jardim Zaíra, Mauá-SP, e com fulcro no artigo

107, IV, do Código Penal.Informe-se a Polícia Federal e IIRGD, via correio eletrônico. Ao SEDI para as

anotações cabíveis.Após as expedições necessárias e observadas as formalidades legais, arquivem-se os

autos.P.R.I.

 

 

Expediente Nº 8554

 

MANDADO DE SEGURANCA

0003110-41.2012.403.6119 - RODOVIARIO CASSIANO LOGISTICA E ARMAZENAGEM LTDA(SP138071

- IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS E SP303650 - WANDERSON DE OLIVEIRA FONSECA) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM GUARULHOS-S

Em que pesem os motivos a justificar a célere apreciação do pedido de liminar, tenho como indispensável a prévia

manifestação da autoridade impetrada para a apreciação do pedido liminar, razão pela qual ficará a análise

postergada até a vinda das informações. Requisitem-se informações ao Delegado da Receita Federal do Brasil em

Guarulhos/SP, a serem prestadas no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do Art. 7º, I, da Lei nº 12.016/2009,

servindo cópia deste despacho como ofício para tal fim, no endereço indicado na petição inicial, cuja cópia

segue.Sem prejuízo, intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (União Federal -

Procuradoria da Fazenda Nacional), nos termos do Art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.Int.

 

 

Expediente Nº 8555

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005956-70.2008.403.6119 (2008.61.19.005956-4) - FRANCISCO LEITE DA SILVA(SP142671 - MARCIA

MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 -
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ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS)

Ante o contido à fl. 117, bem como na petição retro, determino a designação de nova perícia, na especialidade

neurologia. Para tal intento, nomeio o Dr. Hélio Ricardo Nogueira Alves, CRM 108.273, neurologista.Designo o

dia 05 de julho de 2012, às 14:00 h., para a realização do exame, que se dará na sala de perícias deste Foro, sito na

Av. Salgado Filho, 2050, Jd. Maia, Guarulhos/SP.Intime-se o(a) médico(a)-perito(a): a) da sua nomeação; b) da

data da realização da perícia médica e do prazo de 20 (vinte) dias para a entrega do respectivo laudo; c) de que no

laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na

respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, independentemente de termo

de compromisso, na forma da lei.Providencie o advogado da parte autora a intimação de seu (sua) constituinte,

que deverá comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso sub

judice (na impossibilidade de fazê-lo, deverá o advogado comunicar essa situação previamente ao juízo).Em caso

de não comparecimento, justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o seu não comparecimento para a

realização do exame médico-pericial agendado, sob pena de preclusão da prova.Arbitro, desde logo, honorários

periciais no valor máximo da respectiva tabela, ficando o(a) médico(a)-perito(a) cientificado(a) acerca da eventual

necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada. Com a

apresentação do laudo em juízo, intimem as partes para, no prazo de 10 dias, se manifestarem, ou,

alternativamente, para apresentação de proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível

renúncia ao prazo recursal.Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito,

por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.Com a apresentação do laudo

pericial e na ausência de requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da

Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-

se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço

nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-

me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.Intimem-se.

 

0000578-65.2010.403.6119 (2010.61.19.000578-1) - PAULO HENRIQUE DOS SANTOS(SP147733 - NOEMI

CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Considerando que o autor não trouxe documentos que atestem sua incapacidade laborativa, apreciarei o

pedido de tutela após a realização da perícia médica.Determino a designação de nova data para realização da

perícia, conforme requerido na petição retro, abrindo-se contraditório, inclusive ao INSS.Para tal intento, nomeio

a Dr. José Otávio Felice Junior, CRM 115.420, clínico.Designo o dia 29 de junho de 2012, às 16:20 h., para a

realização do exame, que se dará na sala de perícias nº 1, deste Foro, sito na Av. Salgado Filho, 2050, Jd. Maia,

Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o prazo de 20

dias, a contar da data do exame, devendo responder aos seguintes quesitos deste Juízo:1. A perícia médica

analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?1.1 - É necessária realização de perícia

médica em outra especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando (a) é portador (a) de alguma doença ou

lesão?3. Se positiva a resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou lesão o (a) examinado (a) é portador

(a)?3.2 - Qual a data provável do início da doença?3.3 - Essa doença ou lesão é decorrente de acidente de qualquer

natureza nos termos do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso afirmativo, resultaram consolidadas seqüelas que

implicam redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?3.4 - Essa doença ou lesão o (a)

incapacita para o exercício do seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos últimos anos? 3.5 - Essa

doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.6 - Em sendo afirmativo

algum dos dois itens anteriores (3.4 ou 3.5), qual a data provável do início dessa incapacidade?3.7 - Essa

incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) ou

indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo previsível com os recursos da terapêutica e

reabilitação disponíveis à época)?3.8 - Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença

indicada no item 2?3.9 - O (A) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação

mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante,

nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante),

AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?4. Em

sendo o caso de incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.5), o (a) examinado (a) necessita de

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o caso de incapacidade do

item 3.4 (incapacidade para o exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos anos):5.1 Essa

incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em

consideração sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual a data

limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de

doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se

fundamenta a resposta?7. Foram trazidos exames médicos pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia

médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são suficientes para disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item

2?8. Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais
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doenças, uma vez existentes, comprometem a capacidade laborativa do autor? 9. Outros esclarecimentos que se

fizerem necessários.Defiro os quesitos já apresentados pelo INSS a serem respondidos pelo expert do Juízo,

conforme pedido formulado pela Autarquia e arquivado em secretaria, assim como a indicação de seu assistente

técnico, que será um dos médicos peritos do INSS em exercício da APS/Guarulhos, a seguir transcritos:01. O (a)

periciando (a) já foi ou é paciente?02. A parte autora é ou foi portadora de doença ou lesão física ou mental?

Qual?03. Sendo ou tendo sido portadora de alguma doença, é possível estimar as datas prováveis do início e do

término?04. Sendo a parte autora portadora de lesão física ou mental, qual a sua causa? E, sendo possível,

informar a data provável da consolidação da lesão.05. Caso a parte autora seja portadora de doença ou lesão,

descrever brevemente as limitações físicas ou mentais que a doença impõe.06. Sendo a parte autora portadora de

doença, esta resultou em incapacidade para o desempenho de suas atividades habituais? Essa incapacidade, se

existente, pode ser considerada passível de cura ou permanente para o desempenho da função que habitualmente

exercia? O periciando poderá ser reabilitado para o exercício de função diversa da anteriormente

desempenhada?07. Positiva a resposta ao item anterior quanto a temporariedade da incapacidade, qual o tempo

estimado fixado pelo perito para que o (a) periciando (a) recobre a sua capacidade, ou seja, por quanto tempo

deverá este (a) ficar afastado de suas atividades laborativas rotineiras?08. Em caso de existência de incapacidade,

fixar a data do seu início.09. A incapacidade decorreu de acidente de trabalho?10. A parte autora depende do

auxílio de terceiro para sua higiene, para vestir-se ou alimentar-se? Especificar.11. Em razão de sua enfermidade,

a parte autora necessita de cuidados médicos permanentes, de enfermagem ou de terceiros? Especificar.12. A

parte autora necessita de auxílio de órteses ou próteses? Caso positivo, especificar.13. Se necessário prestar outras

informações que o caso requeira.Faculto à parte autora a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias,

podendo, no mesmo prazo, indicar assistente técnico.Intime-se o(a) médico(a)-perito(a): a) da sua nomeação; b)

da data da realização da perícia médica e do prazo de 20 (vinte) dias para a entrega do respectivo laudo; c) de que

no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na

respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, independentemente de termo

de compromisso, na forma da lei.Providencie o advogado da parte autora a intimação de seu (sua) constituinte,

que deverá comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso sub

judice (na impossibilidade de fazê-lo, deverá o advogado comunicar essa situação previamente ao juízo).Em caso

de não comparecimento, justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o seu não comparecimento para a

realização do exame médico-pericial agendado, sob pena de preclusão da prova.Arbitro, desde logo, honorários

periciais no valor máximo da respectiva tabela, ficando o(a) médico(a)-perito(a) cientificado(a) acerca da eventual

necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada. Com a

apresentação do laudo em juízo, intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias, se manifestarem, ou,

alternativamente, para apresentação de proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível

renúncia ao prazo recursal.Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito,

por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.Com a apresentação do laudo

pericial e na ausência de requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da

Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-

se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço

nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-

me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.Mantenho os benefícios da

justiça gratuita.Intimem-se.

 

0004758-90.2011.403.6119 - LETICIA SILVA SANTOS - INCAPAZ X VALDIRENE DE ARAUJO SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro o pedido formulado pelas partes para realização de perícia médica especializada.Para tal intento, nomeio o

Dr. Hélio Ricardo Nogueira Alves, CRM 108.273, neurologista.Designo o dia 05 de julho de 2012, às 15:15 h.,

para a realização do exame, que se dará na sala de perícias deste Foro, sito na Av. Salgado Filho, 2050, Jd. Maia,

Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o prazo de 20

dias, a contar da data do exame, devendo responder aos seguintes quesitos deste Juízo:1. A perícia médica

analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?1.1 - É necessária realização de perícia

médica em outra especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando (a) é portador (a) de alguma doença ou

lesão?3. Se positiva a resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou lesão o (a) examinado (a) é portador

(a)?3.2 - Qual a data provável do início da doença?3.3 - Essa doença ou lesão é decorrente de acidente de qualquer

natureza nos termos do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso afirmativo, resultaram consolidadas seqüelas que

implicam redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?3.4 - Essa doença ou lesão o (a)

incapacita para o exercício do seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos últimos anos? 3.5 - Essa

doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.6 - Em sendo afirmativo

algum dos dois itens anteriores (3.4 ou 3.5), qual a data provável do início dessa incapacidade?3.7 - Essa

incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) ou

indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo previsível com os recursos da terapêutica e
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reabilitação disponíveis à época)?3.8 - Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença

indicada no item 2?3.9 - O (A) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação

mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante,

nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante),

AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?4. Em

sendo o caso de incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.5), o (a) examinado (a) necessita de

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o caso de incapacidade do

item 3.4 (incapacidade para o exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos anos):5.1 Essa

incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em

consideração sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual a data

limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de

doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se

fundamenta a resposta?7. Foram trazidos exames médicos pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia

médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são suficientes para disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item

2?8. Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais

doenças, uma vez existentes, comprometem a capacidade laborativa do autor? 9. Outros esclarecimentos que se

fizerem necessários.Defiro os quesitos já apresentados pelo INSS a serem respondidos pelo expert do Juízo,

conforme pedido formulado pela Autarquia e arquivado em secretaria, assim como a indicação de seu assistente

técnico, que será um dos médicos peritos do INSS em exercício da APS/Guarulhos, a seguir transcritos:01. O (a)

periciando (a) já foi ou é paciente?02. A parte autora é ou foi portadora de doença ou lesão física ou mental?

Qual?03. Sendo ou tendo sido portadora de alguma doença, é possível estimar as datas prováveis do início e do

término?04. Sendo a parte autora portadora de lesão física ou mental, qual a sua causa? E, sendo possível,

informar a data provável da consolidação da lesão.05. Caso a parte autora seja portadora de doença ou lesão,

descrever brevemente as limitações físicas ou mentais que a doença impõe.06. Sendo a parte autora portadora de

doença, esta resultou em incapacidade para o desempenho de suas atividades habituais? Essa incapacidade, se

existente, pode ser considerada passível de cura ou permanente para o desempenho da função que habitualmente

exercia? O periciando poderá ser reabilitado para o exercício de função diversa da anteriormente

desempenhada?07. Positiva a resposta ao item anterior quanto a temporariedade da incapacidade, qual o tempo

estimado fixado pelo perito para que o (a) periciando (a) recobre a sua capacidade, ou seja, por quanto tempo

deverá este (a) ficar afastado de suas atividades laborativas rotineiras?08. Em caso de existência de incapacidade,

fixar a data do seu início.09. A incapacidade decorreu de acidente de trabalho?10. A parte autora depende do

auxílio de terceiro para sua higiene, para vestir-se ou alimentar-se? Especificar.11. Em razão de sua enfermidade,

a parte autora necessita de cuidados médicos permanentes, de enfermagem ou de terceiros? Especificar.12. A

parte autora necessita de auxílio de órteses ou próteses? Caso positivo, especificar.13. Se necessário prestar outras

informações que o caso requeira.Faculto à parte autora a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias,

podendo, no mesmo prazo, indicar assistente técnico.Intime-se o(a) médico(a)-perito(a): a) da sua nomeação; b)

da data da realização da perícia médica e do prazo de 20 (vinte) dias para a entrega do respectivo laudo; c) de que

no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na

respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, independentemente de termo

de compromisso, na forma da lei.Providencie o advogado da parte autora a intimação de seu (sua) constituinte,

que deverá comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso sub

judice (na impossibilidade de fazê-lo, deverá o advogado comunicar essa situação previamente ao juízo).Em caso

de não comparecimento, justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o seu não comparecimento para a

realização do exame médico-pericial agendado, sob pena de preclusão da prova.Arbitro, desde logo, honorários

periciais no valor máximo da respectiva tabela, ficando o(a) médico(a)-perito(a) cientificado(a) acerca da eventual

necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada. Com

relação à perícia já realizada às fls. 78/83, nos termos do art. 3º, da Resolução 558/2007, do E. Conselho da

Justiça Federal, FIXO OS HONORÁRIOS DO EXPERTO no limite máximo estabelecido na tabela II, anexo I, da

referida Resolução (R$ 234,80). Expeça-se a requisição de pagamento.Com a apresentação do laudo em juízo,

intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias, se manifestarem, ou, alternativamente, para apresentação de

proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.Caso haja

necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes,

vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.Com a apresentação do laudo pericial e na ausência de requerimento de

sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que

dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o

efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.Por fim, caso

haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso

negativo, conclusos para despacho.Intimem-se.
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Expediente Nº 8556

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000685-41.2012.403.6119 - LIC FLIGHT SERVICOS COMERCIAIS S/C LTDA(SP185605 - BAGAVAM

HUMBERTO PRADO) X CHEFE DO POSTO DA RECEITA FEDERAL DE GUARULHOS - SP

Fls. 153: acolho como emenda à inicial, encaminhando-se ao SEDI para as devidas anotações.Trata-se de

Mandado de Segurança impetrado por LIC FLIGHT SERVIÇOS COMERCIAIS S/C LTDA. em face do

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS/SP, com pedido liminar, objetivando

provimento jurisdicional que determine a expedição de Certidão Negativa de Débitos - CND.Narra a impetrante

ter pleiteado a emissão de certidão junto à autoridade impetrada, ocasião em que foi constatada a existência de

débitos (80.2.08.016861-03, 80.6.08.107462-01 e 80.2.11.004948-69). Porém, afirma serem eles indevidos, pois

já pagos ou decorrentes de mero equívoco no recolhimento e, em todos os casos, já houve interposição de Pedidos

de Revisão de Débitos, razão pela qual encontram-se com a exigibilidade suspensa, nos termos do artigo 151, III,

do Código Tributário Nacional.Com a inicial juntou os documentos.Requisitadas as informações, foram elas

prestadas às fls. 157/165, aduzindo a autoridade impetrada que o débito inscrito sob o nº 80.6.08.107462-01 não

consta mais como óbice à emissão da certidão. No tocante aos demais, afirma que os Pedidos de Revisão são

recentes e por essa razão ainda não foram analisados; assevera, outrossim, não existir causa de suspensão da

exigibilidade a autorizar a emissão da certidão almejada.É o relatório. Fundamento e decido.Analiso a presença

dos requisitos ensejadores da concessão da liminar na espécie.Inicialmente, anoto não mais existir interesse

processual quanto ao débito inscrito sob o nº 80.6.08.107462-01, consoante informado pela autoridade impetrada.

Examino o pedido de liminar, no tocante aos débitos remanescentes.O direito à expedição de certidão de situação

fiscal vem regulado pelo CTN que, em seus artigos 205 e 206, assim dispõe:Art. 205. A lei poderá exigir que a

prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por certidão negativa, expedida à vista de

requerimento do interessado, que contenha todas as informações necessárias à identificação de sua pessoa,

domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique o período a que se refere o pedido.Parágrafo único. A

certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida e será fornecida dentro de 10

(dez) dias da data da entrada do requerimento na repartição.Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo

anterior a certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que

tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa.Assim, para que seja expedida a certidão

pretendida pela impetrante, necessária seria a prova de inexistência de débitos ou, se existentes, indispensável a

prova cabal de que sua exigibilidade esteja suspensa.Verifica-se que a impetrante interpôs Pedido de Revisão de

Débitos em face das inscrições nº 80.2.08.016861-03 e 80.2.11.004948-69 (fls. 30/31), ainda pendentes de

apreciação pela autoridade impetrada.O Pedido de Revisão de Débitos enquadra-se na previsão contida no artigo

151, III, do Código Tributário Nacional, sendo causa suspensiva da exigibilidade do tributo, in verbis:Art. 151.

Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:...III- as reclamações e os recursos, nos termos das leis

reguladoras do processo tributário administrativo;O E. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no

sentido de que, encontrando-se o débito pendente de decisão na esfera administrativa em virtude de interposição

de impugnação pelo contribuinte, considera-se suspensa a exigibilidade do crédito tributário, consoante

precedentes ora colacionados:TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO NA VIA

ADMINISTRATIVA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 1. A exigibilidade do

crédito tributário fica suspensa em razão de qualquer impugnação do contribuinte à cobrança do tributo.

Precedente da 1ª Seção: (EREsp 850332/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

28.05.2008, DJ. 12.08.2008; REsp 1032259/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe 01/12/2008; REsp 1106179/SP,

Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe 19/08/2009; AgRg no REsp 843135/RS, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, DJe 16/09/2009 ; ). 2. É cediço na doutrina que: Uma vez realizado o lançamento ou

provocada a Administração, por iniciativa dos contribuintes ou mesmo ex officio, abre-se a instância de revisão,

formando-se o procedimento administrativo tributário, que será regido nos termos da lei (art. 151, III, do CTN).

Assim, a manifestação administrativa do contribuinte suscitando a compensação tributária equivale a verdadeira

desconformidade quanto à arrecadação do tributo, abrindo o processo administrativo fiscal de que trata o art. 151,

III, do CTN. Esse é o espírito legislativo do referido inciso. Não há, dentro desse quadro, como entender-se

ocorrido o afastamento da taxatividade que deve ser própria ao art. 151 do CTN para se considerar tal

interpretação como ampliativa ou extensiva. O que está fazendo o STJ é tão-somente interpretar o real sentido do

art. 151, III, do CTN, que sugere a suspensão da exigibilidade do tributo quando existente uma impugnação do

contribuinte à cobrança do tributo, qualquer que seja esta. Esse entendimento é corroborado por Hugo de Brito

Machado Segundo (em Código Tributário Nacional: anotações à Constituição, ao Código Tributário Nacional e às

leis complementares 87/1996 e 116/2003. São Paulo: Atlas, 2007, p. 297) nos seguintes termos: A apresentação de

reclamações e recursos, em face do indeferimento de um pedido de compensação, ou da não-homologação de uma

compensação declarada, têm o mesmo efeito de suspender a exigibilidade do crédito tributário. Afinal, a

compensação, que teria o condão de extinguir o crédito tributário, não foi aceita, e o ato de discuti-la torna
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logicamente impossível que se exija o pagamento do valor de cuja compensação se cogita. Como já tivemos a

oportunidade de consignar, trata-se de imposição dos princípios do devido processo legal administrativo, da ampla

defesa e do contraditórios, e do direito de petição (Processo Tributário, São Paulo: Atlas, 2004, p. 117). Advirto

que o caso em análise não leva em consideração as reformulações promovidas pela Lei 10.637, de 30 de dezembro

de 2002, ao processo administrativo tributário de compensação, seja porque não suscitada tal norma em qualquer

momento do processo, seja porque inaplicável tal norma à situação dos autos, porquanto ainda não vigente quando

manifestado o pedido de compensação (agosto e setembro de 2002). Assim sendo, entendo que tanto a reclamação

oriunda de pedido de compensação, quanto o recurso administrativo que impugna o seu indeferimento são causas

de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, ensejando o direito à emissão da certidão positiva de débitos

com efeito de negativa, na forma prevista no art. 206 do CTN (In Manual de Direito Tributário. Sacha Calmon

Navarro Coelho, 2ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 449) 3. Recurso especial provido. (RESP 200901343760,

LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:15/04/2010.) TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE

DIVERGÊNCIA - COMPENSAÇÃO - HOMOLOGAÇÃO INDEFERIDA PELA ADMINISTRAÇÃO -

RECURSO ADMINISTRATIVO PENDENTE - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO TRIBUTO -

FORNECIMENTO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA. 1. As impugnações, na esfera

administrativa, a teor do CTN, podem ocorrer na forma de reclamações (defesa em primeiro grau) e de recursos

(reapreciação em segundo grau) e, uma vez apresentadas pelo contribuinte, têm o condão de impedir o pagamento

do valor até que se resolva a questão em torno da extinção do crédito tributário em razão da compensação. 2.

Interpretação do art. 151, III, do CTN, que sugere a suspensão da exigibilidade da exação quando existente uma

impugnação do contribuinte à cobrança do tributo, qualquer que seja esta. 3. Nesses casos, em que suspensa a

exigibilidade do tributo, o fisco não pode negar a certidão positiva de débitos, com efeito de negativa, de que trata

o art. 206 do CTN. 4. Embargos de divergência providos. (ERESP 200800457870, ELIANA CALMON, STJ -

PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:12/08/2008 RDDT VOL.:00157 PG:00139.) Desta feita, os débitos versados na

inicial encontram-se com a exigibilidade suspensa, em razão da interposição dos Pedidos de Revisão de Débito,

motivo pelo qual não podem constituir óbice à expedição da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa - CPD-

EN, o que faz transparecer a relevância do fundamento invocado na inicial.O periculum in mora é evidente,

consubstanciado nos prejuízos advindos para as atividades negociais da impetrante, caso não assegurado o

provimento perseguido.Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR para garantir à impetrante a emissão da Certidão

Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos - CPD-EN, desde que os únicos óbices à emissão sejam os débitos

versados nestes autos (80.2.08.016861-03 e 80.2.11.004948-69).Dê-se ciência da presente decisão à autoridade

impetrada para cumprimento, servindo cópia desta como ofício.Dê-se ciência ao órgão de representação judicial

da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº 12.016/2009, para que manifeste eventual

interesse em ingressar no feito.Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer e

venham conclusos para sentença. 

 

 

2ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drª. MARIA ISABEL DO PRADO 

Juíza Federal Titular 

Drº. PAULO MARCOS RODRIGUES DE ALMEIDA 

Juiz Federal Substituto 

Liege Ribeiro de Castro 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 8038

 

ACAO PENAL

0001023-64.2002.403.6119 (2002.61.19.001023-8) - JUSTICA PUBLICA(Proc. CARLOS RENATO SILVA E

SOUZA) X JOSE ANTONIO REGINALDO CHECHIA(SP007956 - AYLTON DOMINGOS GONCALVES

SILVA) X TALUIA COELHO CARVALHO(SP126638 - WALDIR JOSE MAXIMIANO) X AMAURY

TAVARES DE OLIVEIRA COSTA(SP124516 - ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO) X

MAIALU COELHO(SP126638 - WALDIR JOSE MAXIMIANO) X ROBERTO LUIZ OZORIO(SP080594 -

EMILIO MARQUES DA SILVA) X ELVIRA ANTONIO PAPE(SP021526 - JOSE GARCIA DIAS) X JOAO

OZORIO MARTINS CARDOSO(SP129908 - ALVARO BERNARDINO) X BENIGNO DELGADO

MACHADO(SP080594 - EMILIO MARQUES DA SILVA) X MARIA CELIA MOTA DA SILVA(SP080594 -

EMILIO MARQUES DA SILVA) X JOAQUIM GARCIA CARRETE(SP021526 - JOSE GARCIA DIAS) X
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JOSE ARMANDO S BITTENCOURT(SP162169 - JOSÉ ANTONIO ROMERO) X LUCIANO DELFINO

GONTIJO(SP126638 - WALDIR JOSE MAXIMIANO) X ANTONIO BALCAZAR VELARDE(SP080594 -

EMILIO MARQUES DA SILVA) X MARIO SERGIO PEREIRA FINHOLDT(MG054584 - JOSE FERNANDO

DE OLIVEIRA E SP051188 - FRANCISCO LOBO DA COSTA RUIZ E MG054584 - JOSE FERNANDO DE

OLIVEIRA E SP171899 - RONALDO COLEONE E SP060990 - WAGNER OLIVEIRA PIRES E SP028517 -

JOAO POTENZA E SP140527 - MARCO ANTONIO SANTOS VICENTE)

...Redesigno a presente audiência para o dia 04/05/12, às 14hs, para interrogatório dos réus. ...

 

 

Expediente Nº 8039

 

ACAO PENAL

0007624-94.2002.403.6181 (2002.61.81.007624-8) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1415 - LUCIANA SPERB

DUARTE) X ANTONIO CARRERA DE MEDEIROS FILHO X CLEITON BAPTISTA DE MEDEIROS X

SIMONE MEDEIROS CARRASCOZA X MILTON RODRIGUES DO NASCIMENTO X RENATO

CARRASCOZA(SP279781 - SILVIA AQUINO HENRIQUE)

VISTOS EM INSPEÇÃO. Designo o dia 12 de julho de 2012, às 15h00, para realização de audiência de

interrogatório dos acusados. Expeça-se o necessário. Int.

 

 

Expediente Nº 8040

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009454-43.2009.403.6119 (2009.61.19.009454-4) - ANTONIO JOAO DA SILVA(SP197251 - VANTUIR

DUARTE CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ante a impossibilidade de realização da perícia anteriormente agendada, a justificativa da parte autora quanto a

sua ausência (fls. 81/83), a importância da perícia médica para a solução da lide e a indisponibilidade do perito

anteriormente nomeado, defiro nova perícia médica em neurologia.2. Destarte, destituo o Dr. Antônio Carlos de

Pádua Milagres e em sua substituição, NOMEIO o Dr. HELIO RICARDO NOGUEIRA ALVES, neurologia,

inscrito(a) no CRM sob nº 108.273, para funcionar como perito(a) judicial.Considerando a indisponibilidade de

data anterior - diante do elevado número de perícias judiciais e do diminuto número de profissionais à disposição

nesta Subseção, designo o dia 26 de JULHO de 2012, às 14:15 horas, para realização da perícia que ocorrerá na

SALA DE PERÍCIAS deste Fórum Federal localizado na AVENIDA SALGADO FILHO, Nº 2.050, JD. SANTA

MENA, GUARULHOS, SÃO PAULO. Desde já, este Juízo formula os seguintes QUESITOS, que deverão ser

respondidos pelo(a) perito(a) (com transcrição dos quesitos antes da resposta) após o exame da parte autora: 01 -

Está o(a) autor(a) acometido(a) de moléstia que o (a) incapacita, total ou permanentemente, para o exercício da

atividade laboral? 02 - A moléstia diagnosticada é passível de tratamento e recuperação? 03 - Remanejado(a) para

exercício de atividade de menor grau de complexidade pode o(a) autor(a), após a reabilitação profissional,

desenvolver atividade laboral? 04 - Qual a data provável da instalação do estado patológico?05 - Em que

elementos objetivos de constatação está fundamentada a perícia? 06 - A moléstia diagnosticada é consentânea com

a idade do(a) autor(a)? 07 - A doença, existia antes da filiação do(a) autor(a) à Previdência Social? 08 - A doença,

se preexistente, tem caráter progressivo e, no caso concreto, houve deterioração do estado de saúde do(a) autor(a)

ao longo do tempo? 09 - Diante do exame médico pericial realizado nesta oportunidade, entende o Sr Perito pela

necessidade de encaminhamento do(a) autor(a) à realização de exame pericial em outra especialidade? 3.

Cientifique-se o(a) perito(a) acerca de sua nomeação e da data designada para o exame pericial.Arbitro os

honorários periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da

Justiça Federal. Após o cumprimento do encargo, não havendo óbices, requisite-se o pagamento. 4. Já

apresentados os quesitos da parte autora (fls. 66/67).PROVIDENCIE O(A) PATRONO(A) DA PARTE AUTORA

A INTIMAÇÃO DO(A) SEU(A) CONSTITUINTE ACERCA DAS DATAS DESIGNADAS PARA AS

PERÍCIAS, devendo este comparecer munido dos documentos pessoais, bem como de toda documentação médica

de que dispuser, relacionada aos problemas de saúde alegados. 5. Já apresentados os quesitos do INSS (fls.

71/72).6. Com a juntada do laudo pericial, dê-se vista às partes no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se

pela parte autora.Intime-se.

 

0001869-32.2012.403.6119 - MARIA CONCEICAO GONCALVES CAMPOLINE(SP210930 - JULIANA

YUKIE OTANI E SP202113 - IACI ALVES BONFIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

1. Primeiramente, esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da propositura desta demanda, haja
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vista a prevenção apontada à fl. 32, referente à ação ordinária de nº 0001001-59.2009.403.6119 (fls. 39/61).2.

Com a resposta, tornem os autos conclusos.Intime-se.

 

0001873-69.2012.403.6119 - FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA(SP180523 - MARIA HELENA DOS

SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Primeiramente, esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da propositura desta demanda, haja

vista a prevenção apontada à fl. 39, referente à ação ordinária de nº 0001873-69.2012.403.6119, que já tramita

nesta vara federal.2. Com a resposta, tornem os autos conclusos.Intime-se.

 

0001902-22.2012.403.6119 - CLOVES SOARES DE SOUZA(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do art. 5º, LXXIV da Constituição Federal e

do art. 4º da Lei 1.060/50, diante da declaração formal no sentido que não poder arcar com as custas e despesas

processuais sem prejuízo da própria subsistência. Anote-se.2. Determino a antecipação da prova e DEFIRO a

realização de perícia médica, a fim de avaliar as condições de saúde da parte autora.3. Nomeio o(a) Dr(a). HELIO

RICARDO NOGUEIRA ALVES, psiquiatria, inscrito no CRM sob nº 115.736, para funcionar como perito (a)

judicial. Considerando a indisponibilidade de data anterior - diante do elevado número de perícias judiciais e do

diminuto número de profissionais à disposição nesta Subseção, Designo o dia 26 de JULHO de 2012, às 14:45

horas, para realização da perícia que ocorrera na SALA DE PERÍCIAS deste Fórum Federal localizado na

AVENIDA SALGADO FILHO, Nº 2.050, JD. SANTA MENA, GUARULHOS, SÃO PAULO. Desde já, este

Juízo formula os seguintes QUESITOS, que deverão ser respondidos pelo(a) perito(a) (com transcrição dos

quesitos antes da resposta) após o exame da parte autora: 01 - Está o(a) autor(a) acometido(a) de moléstia que o

(a) incapacita, total ou permanentemente, para o exercício da atividade laboral? 02 - A moléstia diagnosticada é

passível de tratamento e recuperação? 03 - Remanejado(a) para exercício de atividade de menor grau de

complexidade pode o(a) autor(a), após a reabilitação profissional, desenvolver atividade laboral? 04 - Qual a data

provável da instalação do estado patológico?05 - Em que elementos objetivos de constatação está fundamentada a

perícia? 06 - A moléstia diagnosticada é consentânea com a idade do(a) autor(a)? 07 - A doença, existia antes da

filiação do(a) autor(a) à Previdência Social? 08 - A doença, se preexistente, tem caráter progressivo e, no caso

concreto, houve deterioração do estado de saúde do(a) autor(a) ao longo do tempo? 09 - Diante do exame médico

pericial realizado nesta oportunidade, entende o Sr Perito pela necessidade de encaminhamento do(a) autor(a) à

realização de exame pericial em outra especialidade? 4. Cientifique-se o(a) perito(a) acerca de sua nomeação e da

data designada para o exame pericial.Arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela vigente, nos

termos da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. Após o cumprimento do encargo, não

havendo óbices, requisite-se o pagamento. 5. Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação

de eventuais quesitos suplementares e indicação de assistente técnico.PROVIDENCIE O(A) PATRONO(A) DA

PARTE AUTORA A INTIMAÇÃO DO(A) SEU(A) CONSTITUINTE ACERCA DAS DATAS DESIGNADAS

PARA AS PERÍCIAS, devendo este comparecer munido dos documentos pessoais, bem como de toda

documentação médica de que dispuser, relacionada aos problemas de saúde alegados. 6. Promova a Secretaria a

juntada aos autos dos quesitos depositados pelo INSS em Juízo.7. Com a juntada do laudo pericial, CITE-SE e

INTIME-SE o INSS para que apresente resposta à demanda e se manifeste sobre o laudo médico.Intime-se.

 

 

3ª VARA DE GUARULHOS 

 

DR. HONG KOU HEN

Juiz Federal

Bel. LAERCIO DA SILVA JUNIOR

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 1610

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0006902-08.2009.403.6119 (2009.61.19.006902-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004341-84.2004.403.6119 (2004.61.19.004341-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR

SAMPAIO) X DAFMETAL INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA(SP143276 - RUTINETE

BATISTA DE NOVAIS E SP142259 - REUDENS LEDA DE BARROS FERRAZ)

1. Intime-se o subscritor de fl. 60 a regularizar a representação processual em 10 (dez) dias, apresentando

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/04/2012     154/965



instrumento original de mandato ou substabelecimento, sob pena de desentranhamento de sua petição. 2.

Decorrido o prazo assinalado, voltem conclusos para sentença.3. Int.

 

0001680-25.2010.403.6119 (2007.61.19.000093-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000093-70.2007.403.6119 (2007.61.19.000093-0)) EMPRESA JORNALISTICA FOLHA METROPOLITANA

LTDA(SP161016 - MARIO CELSO IZZO E SP276897 - JAEL DE OLIVEIRA MARQUES) X

INSS/FAZENDA(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO)

SENTENÇA RELATÓRIOAlega o embargante, em síntese a irregularidade da execução por falta do número do

processo administrativo na Certidão de Divida Ativa e por suposta inexistência do próprio processo

administrativo, ilegitimidade passiva, ilegalidade e inconstitucionalidade da taxa Selic, que a multa de mora é

excessiva e que o índice de correção monetária aplicado cumulado com a taxa Selic é ilegal.A embargada pugnou

pela improcedência dos embargos.Indeferida a dilação probatória.FUNDAMENTAÇÃO(a) PreliminaresAntes de

ingressar no mérito propriamente dito, buscando a regularidade do processo e do procedimento, passo à sua

análise preliminar.A relação jurídica processual pressupõe a configuração de elementos subjetivos e objetivos

tanto no plano existencial quanto de validade, a fim de que seja reconhecida pelo ordenamento jurídico. Deste

modo, vislumbro nos autos que estão presentes, no plano de existência, os seguintes pressupostos subjetivos: i)

autor com capacidade de ser parte e figurar como demandante (sujeito passivo da obrigação tributária na

qualidade contribuinte); ii) juiz com jurisdição; e iii) réu com capacidade de ser parte e figurar como demandado

(exeqüente no executivo fiscal). Também, presentes estão os pressupostos objetivos: i) pedido veiculado por

petição inicial (Embargos do Devedor); e ii) citação efetivada com prova nos autos.No plano de validade, verifico

que estão presentes os seguintes pressupostos subjetivos: i) autor com capacidade processual, porque independe

de assistente ou representante; ii) capacidade postulatória, porque as partes estão devidamente representadas por

patronos validamente constituídos nos autos; iii) juiz competente, segundo o art. 109 da CF e arts. 94 a 100 do

CPC; e iv) juiz imparcial, porque não impedido e nem suspeito. Verifico, ainda, a presença dos pressupostos

objetivos intrínsecos: i) citação válida; ii) atos devidamente informados às partes pelas intimações e notificações,

constantes nos autos; iii) efetivação do contraditório pelas réplicas; iv) realização do direito de defesa (vista como

o direito de se informar, de se manifestar, e de apresentar todos os meios de prova válidos e de ver os seus

argumentos considerados); v) bem como os demais pressupostos constitucionais. Também, dos extrínsecos: i)

ausência de litispendência; ii) ausência de coisa julgada; iii) ausência de perempção; e iv) ausência de convenção

de arbitragem.Por fim, no que diz com as condições da ação, entendo também que estão presentes a possibilidade

jurídica do pedido (pela ausência de impedimento no ordenamento), o interesse de agir (manifestado pelo

executivo fiscal baseado na CDA) e, a legitimidade ad causam, vez que ambas as partes estão vinculadas à relação

jurídica material.A embargante vem requerer reconhecimento de sua ilegitimidade, com a alegação de que não

houve o pagamento dos tributos porque sua Diretora Administrativa e Financeira não efetuou o pagamento e por

isso deveria haver o redirecionamento. O redirecionamento será cabível, conforme o artigo 135, inciso III do

CTN, quando houver excesso de poder ou ingerência, no presente caso, a diretora atua em nome da embargante e

já está inclusa no pólo passivo desde a petição inicial, neste quesito não há respaldo legal para exclusão da própria

empresa executada.Assim, indeferida a dilação probatória, e ocorrendo o decurso do prazo para o embargante

passo ao julgamento antecipadamente a lide (art. 330, inciso I, CPC).(b) MéritoQuanto à nulidade da CDA e da

ausência do processo administrativo:A preliminar de nulidade da CDA, arguida pelo embargante, não prospera

devido à ausência de suporte fático e jurídico.A CDA possui todos os elementos exigidos pelo 6º e 5º e incisos,

ambos do art. 2º da Lei 6.830/80, ou seja, está corretamente indicado o nome e qualificação do devedor, bem

como dos co-responsáveis; o valor original da dívida, o seu termo inicial e a indicação dos juros e encargos

incidentes; a qualificação legal do débito; a forma de correção monetária aplicável; a data e a identificação da

inscrição do débito; e a indicação do número do processo administrativo do qual originou a certidão.As alegações

apresentadas pelo embargante são superficiais e extremamente genéricas, inaptas a ilidir a presunção insculpida no

art. 3º da Lei 6.830/80, conferida aos títulos executivos fiscais.A Dívida Ativa goza de presunção relativa de

certeza e liquidez, característica oriunda de previsão legal, e que somente pode ser afastada se existir sólida prova

em contrário. Não tendo o embargante obtido êxito em desconstituir a dívida ativa ou o título executivo,

permanece intacta a presunção legal de certeza e liquidez, neste sentido:Ementa: EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL - CDA, PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA - PEDIDO DE PARCELAMENTO -

SUSPENSÃO DA AÇÃO EXECUTIVA- CRÉDITO TRIBUTÁRIO EXIGÍVEL ATÉ A SATISFAÇÃO

INTEGRAL DA OBRIGAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 1.025/69.A certidão da dívida ativa, regularmente inscrita,

goza de presunção de liquidez e certeza .A lei defere ao devedor a prerrogativa de desconstituir a contestável

verdade do documento (artigo 3º, parágrafo único, da Lei Federal nº 6.830/80). Sujeita a iniciativa, todavia, à

produção de prova inequívoca.A impugnação genérica de algum ou de alguns dados da certidão da dívida ativa

não é suficiente para infirmar a verdade documental.Não se confundem alegação e prova. A relação entre uma e

outra, no processo, é de precedência, não de equivalência.Trata-se de acordo de parcelamento requerido após a

inscrição na dívida ativa e a propositura da ação executiva.... ( Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 550030 Nº

Documento: 2 / 1974 Processo: 1999.03.99.108003-2 UF: SP Doc.: TRF300245778 Relator
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DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO PRIETO Órgão Julgador QUARTA TURMA Data do Julgamento

04/06/2009 Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:18/08/2009 PÁGINA: 167 )Ementa PROCESSUAL

CIVIL E ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ

E CERTEZA NÃO ILIDIDA - ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA - NÃO

CARACTERIZADO.1. A Certidão da Dívida Ativa, formalmente em ordem, constitui título executivo

extrajudicial revestido de presunção júris tantum de liquidez e certeza .2. Alegações genéricas, desprovidas de

fundamentação, não são hábeis a ilidir a presunção relativa de liquidez e certeza da Certidão da Dívida Ativa ou

de inverter o ônus da prova.3.... ( Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 731515 Nº Documento: 5 / 1974 Processo:

2001.03.99.045129-1 UF: SP Doc.: TRF300245607 Relator DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA

Órgão Julgador SEXTA TURMA Data do Julgamento 16/07/2009 Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1

DATA:17/08/2009 PÁGINA: 418 ) Por estes fundamentos, rejeito as preliminares suscitadas, por entender que a

CDA atende aos preceitos normativos e que a inépcia apontada é inconsistente.Quanto a preliminar de

inexistência do processo administrativo, verifico infundada a alegação em face da juntada de cópias da

impugnação administrativa pela embargada às fls. 169/194.Quanto aos juros e a correção monetária:A doutrina

especializada (ver, nesse sentido, Nelson Nery Júnior e Luiz Antonio Scavone Júnior), assim como a

jurisprudência majoritária, entende que é possível cumular no executivo fiscal os encargos provenientes de juros

moratórios e correção monetária, haja vista que cada um desempenha um papel específico na teoria geral do

direito, seja por sua conceituação diversa, seja pela finalidade a que se destina.Os juros moratórios são percentuais

auferidos em razão da mora, isto é, procuram penalizar aquele que está na posse do capital alheio pela sua

inadimplência ou pela sua demora no cumprimento da obrigação, a fim de inibir outras mesmas condutas futuras.

Tratam-se de juros ditos propter moram, ou seja, fundados na demora imputável ao devedor de dívida exigível,

como conseqüência pelo descumprimento de um dever obrigacional, que tem seu termo a quo, isto é, passam a ser

exigíveis, nas obrigações tributárias, a partir do inadimplemento. Já a correção monetária consiste no ajuste feito

periodicamente de certos valores na economia tendo como base o valor da inflação de um período, objetivando

compensar a perda de valor da moeda, isto é, trata-se de simples mecanismo de preservação do valor real do

débito, que fica sujeito ao efeito nocivo da desvalorização monetária ocasionada pela inflação, sendo nada mais do

que a recomposição do valor real do débito. Portanto, sempre devido, haja vista ser a inflação um problema

macroeconômico até hoje insanável.É preciso atentar que ambos não se confundem com: i) juros compensatórios,

definidos como percentuais auferidos em virtude da utilização do capital alheio, isto é, procuraram compensar a

parte que ofereceu o capital pela impossibilidade ou restrição na sua utilização por outrem; ii) juros

remuneratórios, que são percentuais estabelececidos pelas partes no momento da realização do contrato ou por

força de lei, objetivando não a compensação pela restrição ao capital ou a demora pelo pagamento, mas sim, a

valorização que esse capital veio a sofrer com o decorrer do tempo; e, tampouco, iii) multa moratória, conceituada

como instrumento de coação que visa a coibir e a penalizar a impontualidade e a inadimplência. Assim, consoante

dispositivo contido no art. 161 do CTN, e as considerações acima, em princípio, seria possível cumular os juros

moratórios, a correção monetária e a multa moratória, haja vista que cumprem papéis específicos no ordenamento

jurídico, e, portanto, finalidades distintas a serem alcançadas. Quanto à aplicação da taxa Selic:O artigo 13 da Lei

n º 9.065, de 20.06.1995, autoriza expressamente a aplicação da taxa Selic, em relação aos pagamentos

extemporâneos, dispondo da seguinte forma:Art.13. A partir de 1º de abril de 1995, os juros de que tratam a alínea

c do parágrafo único do art. 14 da Lei nº 8.847, de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo art. 6º da Lei nº

8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art. 90 da Lei nº 8.981, de 1995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, parágrafo

único, alínea a 2, da Lei nº 8.981, de 1995, serão equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia-SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente Portanto, existe permissivo legal

para a aplicação da taxa Selic em relação aos créditos tributários. Por sua vez, a natureza e a composição da taxa

SELIC, são elucidadas em voto do Ministro Franciulli Netto, proferido nos autos do Recurso Especial

215881/PR.O Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, mecanismo eletrônico centralizado de

controle diário da custódia liquidação e operação de títulos públicos por computadores, foi criado em 14 de

novembro de 1.979. Basicamente, o Selic foi criado para dar mais segurança, agilidade e transparência aos

negócios efetuados com títulos.(...)Já em seus primórdios, havia cálculo sobre os rendimentos do Sistema Especial

de Liquidação e Custódia (SELIC). Sua formalização, contudo, apenas se deu pela primeira vez por meio da

Resolução n. 1.124, de 15 de junho de 1986, com instituição da Taxa SELIC, como rendimento definido pela taxa

média ajustada dos financiamentos apurados nesse sistema, com o objetivo de remunerar as Letras do Banco

Central (LBC), cujos cálculos eram feitos sobre seu valor nominal e pago somente na data de seu resgate.Em

princípio, a Taxa SELIC foi criada com a natureza de medição da variação apontada nas operações do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia. Possuía, ainda, característica de juros remuneratórios, cujo objetivo era

premiar o capital investido pelo tomador de títulos da dívida pública federal, como rendimento da denominada

Letra do Banco Central do Brasil.(...)O melhor conceito de Taxa Selic é o encontrado na Circular BACEN n.

2.868, de 04 de março de 1.999 e na Circular BACEN n. 2.900, de 24 de junho de 1.999, ambas no artigo 2º, 1º, in

verbis :Define-se a Taxa SELIC como a taxa média ajustada dos financiamentos diários apurados no Sistema

Especial de Liquidação e Custódia (SELIC) para tributos federais.A origem da Taxa Selic, bem como sua
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definição (explicitada na Circular BACEN 2.900, de 24 de junho de 1.999), permite conclusão acerca de sua

natureza mista. A taxa Selic, portanto, possui natureza mista, pois é composta de correção monetária e juros.Com

respaldo no art. 161 do CTN, a lei pode dispor de modo diverso e alterar o percentual da taxa de juros, o que

confere legitimidade para a incidência da taxa Selic, não existindo empecilho legal ou constitucional para a

aplicação de índice de natureza mista, ou seja, composto de correção monetária e juros. Concluindo, tenho que a

incidência da taxa SELIC é constitucional e legal, a uma, porque o índice possui previsão legal, a duas, porque o

seu cálculo observa múltiplos fatores de variação inflacionária, o que confere credibilidade ao mesmo, e a três,

porque a jurisprudência tem reconhecido a sua incidência nas hipóteses de repetição de indébito, o que acaba por

autorizar a sua incidência quando da execução do crédito tributário. Neste sentido, o E. STJ já firmou

posicionamento:PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO AO ART. 535 NÃO CARATERIZADA - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - ENCARGO LEGAL - DECRETO-LEI 1.025/69 - IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO

- REQUISITOS DA CDA - CORREÇÃO MONETÁRIA - DISCRIMINAÇÃO DETALHADA -

DESNECESSIDADE - TAXA SELIC - APLICABILIDADE.1. Não há ofensa ao art. 535 do CPC, se o acórdão

recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante fundamentação adequada.2. No encargo de 20% (vinte

por cento) previsto no Decreto-lei 1.025/69 estão incluídos honorários advocatícios. Precedentes desta Corte.3. No

que diz respeito à questão da CDA, vale ressaltar que esta Corte tem entendido não ser necessário que nela conste

a discriminação detalhada de todos os acréscimos referentes à correção monetária, multa e juros de mora,

bastando que seja indicado o fundamento legal a partir do qual serão calculados os débitos e acréscimos devidos.4.

Esta Corte firmou entendimento no sentido de que é aplicável a Taxa SELIC em débitos tributários pagos com

atraso, diante da fundamentação legal presente no art. 13 da Lei 9.065/95.5. Recurso especial provido em parte,

somente para excluir a condenação em honorários advocatícios nos embargos à execução.(REsp 1034623/AL,

Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/10/2008, DJe

17/11/2008)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC.

LEGALIDADE. ENCARGO PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69.CABIMENTO.1. Esta Corte já

uniformizou o entendimento no sentido de que a aplicação da taxa SELIC em débitos tributários é plenamente

cabível, porquanto fundada no art. 13 da Lei 9.065/95.2. Nos termos da Súmula 168 do extinto TFR, o encargo de

20%, do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a

condenação do devedor em honorários advocatícios. A Primeira Seção, ao apreciar os EREsp 252.668/MG (Rel.

Min. Franciulli Netto, DJ de 12.5.2003), ratificou o entendimento contido na súmula referida.3. Agravo

regimental desprovido.(AgRg no Ag 929.373/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 13/11/2007, DJ 10/12/2007 p. 333)TRIBUTÁRIO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE ARTIGO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL.INVIABILIDADE. TAXA SELIC. ENCARGO DE 20% PREVISTO NO

DECRETO-LEI 1.025/1969. LEGALIDADE.1. É defeso a esta Corte analisar violação a dispositivo

constitucional, por se tratar de competência reservada, pela Constituição da República, ao Supremo Tribunal

Federal.2. É legítima a aplicação da taxa SELIC na atualização dos débitos tributários pagos em atraso.3. A

orientação firmada pelo STJ é no sentido de reconhecer a legalidade da cobrança do encargo de 20% previsto no

Decreto-Lei 1.025/69, uma vez que se destina a cobrir todas as despesas realizadas com a cobrança judicial da

União, inclusive honorários advocatícios.4. Agravo Regimental não provido.(AgRg no Ag 919.460/RS, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/10/2007, DJe

23/10/2008)DISPOSITIVOPelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os

embargos, nos termos do art. 269, I do CPC.Sem custas.Suficiente o encargo previsto no DL 1.025/69.Traslade-se

cópia da presente para os autos da execução fiscal, prosseguindo-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.Guarulhos, 31 de janeiro de 2012.

 

0007746-21.2010.403.6119 (2007.61.19.002452-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002452-90.2007.403.6119 (2007.61.19.002452-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X

ACOS MACOM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP213391 - EDISON ARGEL CAMARGO DOS

SANTOS E SP238522 - OTHON VINICIUS DO CARMO BESERRA E SP203989 - RODRIGO SAMPAIO

RIBEIRO DE OLIVEIRA E SP221020 - EMERSON FLÁVIO DA ROCHA E SP195852 - RAFAEL

FRANCESCHINI LEITE)

Nos termos da r. decisão de fl. 31, proferida em 24/06/2011, serve a presente para INTIMAR A PARTE

EMBARGADA para, no prazo de 10 (dias) especificar as provas que pretende produzir, justificando sua real

necessidade.E para que surta efeito legal foi remetida esta notícia para publicação no Diário Eletrônico da Justiça

Federal.

 

0002795-47.2011.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001461-

75.2011.403.6119) REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A X MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES(SP110590

- MARIA CRISTINA GONCALVES)

Nos termos dos arts. 2º, 5º e 7º, da Portaria n. 09/ 2012 - 3ª Vara, sob pena de rejeição liminar dos embargos,
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FICA INTIMADA A PARTE EMBARGANTE para, no prazo de 10 (dez) dias, JUNTAR CÓPIA da procuração e

da Certidão da Dívida Ativa, bem como ATRIBUIR/ ADEQUAR O VALOR DADO À CAUSA.E para que surta

efeito legal foi remetida esta notícia para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0001149-80.2003.403.6119 (2003.61.19.001149-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0027017-65.2000.403.6119 (2000.61.19.027017-3)) RODOFORT IMPLEMENTOS RODOVIARIOS

LTDA(SP242612 - JOSE RODOLFO ALVES E SP265669 - JORGE LUIZ DANTAS) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO)

DECISÃO PROFERIDA A FL. 464, EM 12/08/2011:Requisito ao Senhor Gerente do PAB da Caixa Econômica

que proceda ao levantamento do valor depositado na conta n. 4042-005-6312-7 e, ato contínuo, à transformação

em pagamento definitivo a favor da União, conforme pedido cuja cópia segue anexa. Prazo: 10 (dez) dias, para

resposta a este juízo.Satisfeito o requerimento da credora, abra-se nova vista para manifestação da exeqüente,

quanto ao prosseguimento da execução.Ratifico os dados do depósito judicial (fl. 462), tendo em vista tratar-se de

crédito geral, devido a titulo de verba de sucumbência.Servirá a presente decisão como ofício. 

 

0006698-66.2006.403.6119 (2006.61.19.006698-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001635-31.2004.403.6119 (2004.61.19.001635-3)) ATLANTA QUIMICA INDUSTRIAL LTDA(SP166020 -

MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR

SAMPAIO)

RELATÓRIOAlega a embargante ocorrência do instituto da compensação no que tange às Certidões de Divida

Ativa nº 80.7.03.026337-79 referentes ao processo 2004.61.19.001635-3 e às Certidões nº 80.6.04.018675-09,

80.7.04.005310-32 e 80.7.04.005311-13 referentes ao processo 2004.61.19.005123-7. Alega, ainda, a prescrição e

a decadência.Aduz que todos os pedidos de compensação estão acoplados ao pedido de restituição nº

10880.001238/99/05 da empresa Química Industrial Paulista S/A, ainda pendente de julgamento definitivo pelo

fisco, e que o direito creditório discutido no Processo Administrativo nº 10880.001238/99-05 não foi analisado

administrativamente.Quanto à CDA 80.7.03.026337-79, afirma que protocolou pedido de compensação frente ao

Processo Administrativo nº 10875.003515/94-43.Menciona que na CDA 80.6.04.018675-09 houve o

protocolamento para extinção de três créditos fiscais, nas datas respectivas de 10/05/1999, 10/06/1999 e

08/07/1999.Pelas CDAs 80.7.04.005310-32, 80.7.04.005311-13 exemplifica que o pedido de compensação já foi

efetuado.Reforça a embargante que protocolou junto à Receita Federal a compensação com créditos de IPI da

empresa Química Industrial Paulista S/A, cujo direito à compensação foi concedido nos autos da Ação

Declaratória nº 98.0003059-0.Afirma que na referida ação declaratória obteve a tutela antecipada concedendo o

direito ao crédito. Quanto à prescrição, a embargante expressa seu entendimento quanto ao decurso de prazo de 05

anos após a constituição do crédito exeqüendo, que foi declarado em 1993 para a CDA 80.7.03.026337-79 e assim

teria prescrito o direito da União de ajuizar a ação executiva e de citar o embargante. Utiliza o mesmo

entendimento para as CDAs 80.6.04.018675-09, 80.7.04.005310-32 e 80.7.04.005311-13.Quanto à decadência,

informa que a CDA 80.7.03.026337-79 fora inscrita em 27/10/2003, após o prazo legal, cuja data seria de

01/01/1994 a 01/01/1999.Inicialmente os embargos foram recebidos com efeito suspensivo da execução fiscal

(fl.174).A embargada pugnou pela improcedência dos embargos (fl.178/191).Não houve requerimento para

produção de provas.Em decisão proferida à fl. 222, a embargada foi instada a se manifestar quanto aos processos

administrativos mencionados pela embargante e quanto aos pedidos de compensação administrativa.A embargada,

à fl. 224, informa que o pedido de compensação encontra-se em trâmite no âmbito da Receita Federal e defende a

tese de que o pedido de compensação não constitui causa de suspensão da exigibilidade do crédito.Com a

manifestação da embargada foi exarada decisão (fl. 250) determinando que a embargada informasse o teor das

decisões proferidas nos processos da esfera administrativa nº 10875.003515/94-43, 10875.501997/2004-17,

10875.501998/2004-61 e 10875.501999/2004-14.A embargada (fl. 252/253) pede prazo para resposta, tendo em

vista o envio de oficio à Receita Federal.Em resposta, a embargada informa que a decisão proferida no processo

administrativo nº 10875.000469/94-11 no ano de 1999, concluiu pelo não reconhecimento de crédito a ser

compensado pela embargante. E que nos autos do processo administrativo nº 10880.001238/99-05 houve decisão

quanto à não compensação pela empresa Química Industrial Paulista. E, quanto à ação ordinária 98.0003059-0,

encontra-se ainda pendente de decisão no Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em resposta, a embargada (fl.

284/285) apenas reiterou os pedidos anteriormente formulados.Assim vieram os autos conclusos para sentença.

FUNDAMENTAÇÃO(a) PreliminaresAntes de ingressar no mérito propriamente dito, buscando a regularidade do

processo e do procedimento, passo à sua análise preliminar.A relação jurídica processual pressupõe a

configuração de elementos subjetivos e objetivos tanto no plano existencial quanto de validade, a fim de que seja

reconhecida pelo ordenamento jurídico. Deste modo, vislumbro nos autos que estão presentes, no plano de

existência, os seguintes pressupostos subjetivos: i) autor com capacidade de ser parte e figurar como demandante

(sujeito passivo da obrigação tributária na qualidade contribuinte); ii) juiz com jurisdição; e iii) réu com

capacidade de ser parte e figurar como demandado (exeqüente no executivo fiscal). Também, presentes estão os
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pressupostos objetivos: i) pedido veiculado por petição inicial (Embargos do Devedor); e ii) citação efetivada com

prova nos autos.No plano de validade, verifico que estão presentes os seguintes pressupostos subjetivos: i) autor

com capacidade processual, porque independe de assistente ou representante; ii) capacidade postulatória, porque

as partes estão devidamente representadas por patronos validamente constituídos nos autos; iii) juiz competente,

segundo o art. 109 da CF e arts. 94 a 100 do CPC; e iv) juiz imparcial, porque não impedido e nem suspeito.

Verifico, ainda, a presença dos pressupostos objetivos intrínsecos: i) citação válida; ii) atos devidamente

informados às partes pelas intimações e notificações, constantes nos autos; iii) efetivação do contraditório pelas

réplicas; iv) realização do direito de defesa (vista como o direito de se informar, de se manifestar, e de apresentar

todos os meios de prova válidos e de ver os seus argumentos considerados); v) bem como os demais pressupostos

constitucionais. Também, dos extrínsecos: i) ausência de litispendência; ii) ausência de coisa julgada; iii) ausência

de perempção; e iv) ausência de convenção de arbitragem.Por fim, no que diz com as condições da ação, entendo

também que estão presentes a possibilidade jurídica do pedido (pela ausência de impedimento no ordenamento), o

interesse de agir (pela ausência de pagamento espontâneo do débito manifestado pelo executivo fiscal baseado na

CDA) e, a legitimidade ad causam, vez que ambas as partes estão vinculadas à relação jurídica material.Não

houve requerimento para produção de provas e em se tratando de matéria unicamente de direito passo ao

julgamento antecipadamente a lide (art. 330, inciso I, CPC).(b) Méritoi) Quanto à compensação:Entendo, desde

logo, que não assiste razão à embargante.Os débitos que estão sendo executados na Execução Fiscal:

2004.61.19.001635-3 são os seguintes: CDA n. 80.7.03.026337-79, referente ao PIS (out/93, nov/93, dez/93), e

nos autos em apenso 2004.61.19.005123-7, são os seguintes: CDA n. 80.6.04.018675-09, referente à COFINS

(abr/99, mai/99, jun/99), nº 80.7.04.005310-32, referente ao PIS (abr/99, jun/99), nº 80.7.04.005311-13, referente

ao PASEP (05/99) e todos eles, ainda, encontram-se em vias normais de cobrança, nos seguintes

termos:Primeiramente, não há que se falar em compensação, pois, como demonstrado pela União às fls. 261/282,

houve decisão negativa quanto aos pedidos de compensação formulados e não há decisão definitiva quanto à ação

ordinária 98.0003059-0, pendente de recurso em 2ª instância. O instituto da compensação pressupõe liquidez e

certeza dos créditos que serão compensados, existindo dúvidas quanto à liquidez e/ou certeza do crédito, inviável

o reconhecimento da extinção dos créditos pela compensação.Assim, apesar do E. STJ admitir a argüição de

compensação em sede de embargos à execução, mitigando a vedação do art. 16, 3º da Lei 6.830/80, a Corte

Especial restringe o reconhecimento judicial da compensação, em sede de embargos à execução, às hipóteses de

prévia homologação administrativa do crédito ou liquidação judicial anterior do crédito, pois somente nestas

situações é que o crédito invocado pelo contribuinte embargante preenche os pressupostos de liquidez e

certeza.Neste sentido: TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - COMPENSAÇÃO - MATÉRIA

DE DEFESA - POSSIBILIDADE - CRÉDITO NÃO-HOMOLOGADO NA VIA ADMINISTRATIVA -

INCERTEZA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRETENSÃO INFRINGENTE - IMPOSSIBILIDADE, EM

REGRA.1. Ao Poder Judiciário compete declarar o direito à compensação quando sobre ele paire dúvida jurídica,

mas o procedimento administrativo que conduz à extinção do crédito tributário é de competência da

Administração tributária.2. O art. 16, 3º, da Lei de Execuções Fiscais deve ser entendido de forma a preservar-lhe

a constitucionalidade, admitindo-se a utilização da compensação de créditos líquidos e certos pelo contribuinte

como matéria de defesa na execução fiscal. Entendimento da Seção de Direito Público Pedido de compensação

não homologado não extingue o crédito tributário.3. Pedido de compensação não homologada, ainda em discussão

na esfera administrativa, não se mostra certo para utilização na via da execução fiscal.4. Os embargos de

declaração não se prestam a contradizer os fundamentos do acórdão embargado.5. Embargos de declaração

rejeitados.(EDcl no REsp 1010142/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

05/02/2009, DJe 26/02/2009)TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL - CRÉDITO NÃO-HOMOLOGADO NA VIA ADMINISTRATIVA - IMPOSSIBILIDADE.Não é

possível o pedido de compensação, em sede de embargos à execução, de crédito ainda não-homologado na via

administrativa.Agravo regimental provido.(AgRg no REsp 1080940/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,

SEGUNDA TURMA, julgado em 04/12/2008, DJe 18/12/2008)Assim, inviável o acolhimento da tese de

compensação, pois não demonstrada a liquidez e certeza do crédito invocado pelo embargante, considerando que o

suposto crédito permanece sob crivo jurisdicional.Ademais, a existência de ação de conhecimento tratando do

mesmo crédito em execução, por si só, não impede o fisco de prosseguir com a sua cobrança, pois imprescindível,

no caso, a existência de determinação judicial em contrário, o que não existe no presente feito.(ii) Decadência da

constituição da ContribuiçãoA decadência tanto quanto a prescrição são institutos que visam à proteção da

previsibilidade, da segurança jurídica e à estabilização das relações jurídicas materiais e processuais. A clássica

divisão chiovendiana dos direitos subjetivos entre direito potestativo e direito a uma prestação bem serve à

elucidação de suas diferenças na teoria geral do direito, as quais hão de ser aplicadas, com a mesma racionalidade,

no campo do direito tributário.O direito, dentre tantas funções na modernidade, serve em sua matriz positivista a

reduzir a complexidade social através da positivação das condutas humanas em códigos, de modo que a

previsibilidade das ações permita a criação de expectativas dentro de certa razoabilidade, necessárias para garantir

o laço social.Por essa razão, todos os direitos estão sempre sujeitos a uma limitação temporal, de modo que as

suas vidas estão devidamente marcadas pelas prescrições normativas de nascimento e término. Apenas com esta
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confiança na duração dos direitos é que o sistema jurídico se torna, a um certo tempo, cognoscível e estável no

sentido luhmaniano.A decadência, especificamente, resulta nesta ferramenta intelectual capaz de fixar um

interregno temporal para que aqueles direitos potestativos tenham eficácia, uma vez exercitados pelo seu titular.

Trata-se, portanto, de previsão normativa que determina um momento limite até o qual o titular do direito tem

para torná-lo plenamente eficaz, preenchendo, assim, todo o conteúdo de sua hipótese fática prevista no suposto

normativo. No campo tributário, o CTN delineou os contornos da decadência, dizendo ser este instituto aplicado

ao direito que o sujeito ativo da obrigação tributária tem de formalizar, em todos os seus aspectos, o crédito do

qual é titular, declarando a existência da obrigação tributária e determinando o sujeito passivo, o valor, os critérios

de cálculo etc. Esta é a previsão, sobretudo, dos arts. 142, 147 e 150. Este direito, por ser potestativo, está

submetido a um lapso temporal, qual seja, de 5 anos (art. 173) para ser exercido segundo algumas situações

descritas no CTN, que não convém aqui se alongar mais.Muito embora este ato de formalizar a obrigação

tributária seja do credor, em inúmeros momentos se transporta este ato para o particular. Dentre tantas hipóteses,

verifica-se que ocorreu pela entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais em 1993, momento

em que se configurou o lançamento. Como os débitos são em momento inferior a 5 anos a esta data, não há que se

falar em decadência, eis que devidamente autolançados. (iii) Prescrição da cobrança Valendo-se da divisão acima,

tratando-se o direito de cobrança de um direito a uma prestação e não um direito potestativo, sempre que houver

uma ofensa àquele direito, nasce para o seu titular uma pretensão de submeter o interesse de outrem ao seu próprio

interesse. Nesse sentido, a lide que se qualificará por essa pretensão resistida e que se pretenderá satisfeita em

juízo, pressupõe que o titular do direito ofendido a promova, para não eternizar a situação ofensiva. Tem-se que,

com o decurso de um certo tempo, a inércia do titular demonstra o desinteresse em querer valer a sua pretensão

perante o ofensor, concordando ou não mostrando insatisfação com a situação em que se encontra.No campo

tributário, essa punição pela concordância ou desinteresse em não fazer valer a pretensão está regulada no art. 174

do CTN. Afirma este dispositivo que está prescrita a pretensão do ofendido quando este, passados 5 anos do

momento em que sabe, em definitivo, que seu direito realmente foi lesado, pela consolidação do débito tributário

(oriundo de decisão em recurso administrativo), não promove a ação para cobrança do respectivo crédito.Assim

quanto aos autos da execução fiscal:i) 2004.61.19.001635-3, verifico que os débitos foram inscritos em

27/10/2003 e o executivo fiscal em 23/03/2004, portanto, em prazo superior aos 5 anos do artigo 174 do CTN,

contado da constituição definitiva do crédito (ocorrida com a DCTF de 1993). Não se aplica a tese dos 10 anos,

por força da Súmula Vinculante 8 do STF. Portanto, ocorrendo à prescrição.ii) 2004.61.19.005123-7, observo que

os débitos foram constituídos definitivamente com a DCTF de 12/08/1999, e as suas inscrições em divida ativa

ocorreram em 13/02/2004, sendo o executivo fiscal ajuizado em 03/08/2004, logo, antes dos 5 anos do artigo 174

do CTN. Portanto, não ocorreu prescrição.DISPOSITIVOPelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta:i)

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado, nos termos do art. 269, I do CPC, extinguindo a execução fiscal

2004.61.19.001635-3.ii) JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, nos termos do art. 269, I do CPC,

devendo o executivo fiscal 2004.61.19.005123-7 prosseguir.Em face da sucumbência parcial, condeno a

embargada ao pagamento de honorários advocatícios à razão de 10% do valor excluído da execução atualizado,

compensáveis com o encargo legal (Decreto-lei nº 1.025/69). Sentença sujeita ao reexame necessário.Traslade-se

cópia da presente para os autos da execução fiscal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004132-13.2007.403.6119 (2007.61.19.004132-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001608-48.2004.403.6119 (2004.61.19.001608-0)) FORT FIO INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS

ELETRICOS LT(SP039854 - ISRAEL SUARES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR

SAMPAIO)

SENTENÇA RELATÓRIOAlega o embargante irregularidade da execução por falta da juntada do auto de

infração e da exibição do processo administrativo, que a multa de mora é excessiva e que o índice de correção

monetária aplicado é ilegal.Inicialmente os embargos foram extintos por litispendência em face do equivoco da

embargante no endereçamento da petição inicial.Sentença reformada pelo Tribunal (p. 68/69).A embargada

pugnou pela improcedência dos embargos.Indeferida a dilação probatória, ocorreu o decurso do prazo para o

embargante.FUNDAMENTAÇÃO(a) PreliminaresAntes de ingressar no mérito propriamente dito, buscando a

regularidade do processo e do procedimento, passo à sua análise preliminar.A relação jurídica processual

pressupõe a configuração de elementos subjetivos e objetivos tanto no plano existencial quanto de validade, a fim

de que seja reconhecida pelo ordenamento jurídico. Deste modo, vislumbro nos autos que estão presentes, no

plano de existência, os seguintes pressupostos subjetivos: i) autor com capacidade de ser parte e figurar como

demandante (sujeito passivo da obrigação tributária na qualidade contribuinte); ii) juiz com jurisdição; e iii) réu

com capacidade de ser parte e figurar como demandado (exeqüente no executivo fiscal). Também, presentes estão

os pressupostos objetivos: i) pedido veiculado por petição inicial (Embargos do Devedor); e ii) citação efetivada

com prova nos autos.No plano de validade, verifico que estão presentes os seguintes pressupostos subjetivos: i)

autor com capacidade processual, porque independe de assistente ou representante; ii) capacidade postulatória,

porque as partes estão devidamente representadas por patronos validamente constituídos nos autos; iii) juiz

competente, segundo o art. 109 da CF e arts. 94 a 100 do CPC; e iv) juiz imparcial, porque não impedido e nem
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suspeito. Verifico, ainda, a presença dos pressupostos objetivos intrínsecos: i) citação válida; ii) atos devidamente

informados às partes pelas intimações e notificações, constantes nos autos; iii) efetivação do contraditório pelas

réplicas; iv) realização do direito de defesa (vista como o direito de se informar, de se manifestar, e de apresentar

todos os meios de prova válidos e de ver os seus argumentos considerados); v) bem como os demais pressupostos

constitucionais. Também, dos extrínsecos: i) ausência de litispendência; ii) ausência de coisa julgada; iii) ausência

de perempção; e iv) ausência de convenção de arbitragem.Por fim, no que diz com as condições da ação, entendo

também que estão presentes a possibilidade jurídica do pedido (pela ausência de impedimento no ordenamento), o

interesse de agir (manifestado pelo executivo fiscal baseado na CDA) e, a legitimidade ad causam, vez que ambas

as partes estão vinculadas à relação jurídica material.Indeferida a dilação probatória, e ocorrendo o decurso do

prazo para o embargante passo ao julgamento antecipadamente a lide (art. 330, inciso I, CPC).(b) MéritoQuanto a

ausência do processo administrativo e do auto de infração:Verifico que não se trata de peça necessária ou

indispensável para a propositura da execução fiscal, já que a mesma deve se lastrear, única e exclusivamente, na

CDA.O embargante possui o ônus processual de produzir as provas que entender necessárias à comprovação do

seu direito, o que inclui a eventual juntada de peças que integram o processo administrativo tributário. A

requisição judicial do processo administrativo somente se justifica, quando restar cabalmente demonstrado que o

fisco negou acesso ao processo, o que não ocorre no presente caso.Ademais, não vislumbro qualquer nulidade na

execução, em virtude da não exibição do processo administrativo, pois, na presente demanda, a juntada do

procedimento é dispensável, porque o embargante não aponta, individualiza ou delimita a suposta irregularidade

existente no processo administrativo.No sentido da desnecessidade de exibição do processo administrativo,

transcrevo os seguintes acórdãos: ...2. A dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da

presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em

contrário, concretamente demonstrável.3. A Certidão da Dívida Ativa permitiu verificar a presença de todos os

requisitos necessários para tornar o título certo, líquido e exigível, contendo todos os elementos necessários à

identificação do débito e apresentação da respectiva defesa.4. A Lei nº 6.830/80, que trata das execuções de

créditos da Fazenda Nacional, não prevê a exigência de apresentação de demonstrativo pormenorizado do débito,

sendo suficiente que a certidão de dívida ativa indique expressamente as disposições legais aplicáveis, nos termos

do disposto no art. 2º, 5º, danorma em referência....( Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1403853 Nº Documento:

12 / 319 Processo: 2004.61.12.007226-4 UF: SP Doc.: TRF300239943 Relator DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MARCONDES Órgão Julgador TERCEIRA TURMA Data do Julgamento 14/05/2009 Data

da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:09/06/2009 PÁGINA: 50 )...II - Desnecessária a apresentação do processo

administrativo, acompanhando a inicial da execução fiscal, uma vez que a Certidão da Dívida Ativa demonstra

claramente o débito cobrado, bem como sua origem. Outrossim, conforme determinado no art. 41, da Lei n.

6.830/80, este fica à disposição do contribuinte na repartição competente....( Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL -

913856 Nº Documento: 6 / 319 Processo: 2004.03.99.002517-5 UF: SP Doc.: TRF300237501 Relator

DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA Órgão Julgador SEXTA TURMA Data do Julgamento

28/05/2009 Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:29/06/2009 PÁGINA: 267 ) Quanto aos juros e a

correção monetária:A doutrina especializada (ver, nesse sentido, Nelson Nery Júnior e Luiz Antonio Scavone

Júnior), assim como a jurisprudência majoritária, entende que é possível cumular no executivo fiscal os encargos

provenientes de juros moratórios e correção monetária, haja vista que cada um desempenha um papel específico

na teoria geral do direito, seja por sua conceituação diversa, seja pela finalidade a que se destina.Os juros

moratórios são percentuais auferidos em razão da mora, isto é, procuram penalizar aquele que está na posse do

capital alheio pela sua inadimplência ou pela sua demora no cumprimento da obrigação, a fim de inibir outras

mesmas condutas futuras. Tratam-se de juros ditos propter moram, ou seja, fundados na demora imputável ao

devedor de dívida exigível, como conseqüência pelo descumprimento de um dever obrigacional, que tem seu

termo a quo, isto é, passam a ser exigíveis, nas obrigações tributárias, a partir do inadimplemento. Já a correção

monetária consiste no ajuste feito periodicamente de certos valores na economia tendo como base o valor da

inflação de um período, objetivando compensar a perda de valor da moeda, isto é, trata-se de simples mecanismo

de preservação do valor real do débito, que fica sujeito ao efeito nocivo da desvalorização monetária ocasionada

pela inflação, sendo nada mais do que a recomposição do valor real do débito. Portanto, sempre devido, haja vista

ser a inflação um problema macroeconômico até hoje insanável.É preciso atentar que ambos não se confundem

com: i) juros compensatórios, definidos como percentuais auferidos em virtude da utilização do capital alheio, isto

é, procuraram compensar a parte que ofereceu o capital pela impossibilidade ou restrição na sua utilização por

outrem; ii) juros remuneratórios, que são percentuais estabelececidos pelas partes no momento da realização do

contrato ou por força de lei, objetivando não a compensação pela restrição ao capital ou a demora pelo pagamento,

mas sim, a valorização que esse capital veio a sofrer com o decorrer do tempo; e, tampouco, iii) multa moratória,

conceituada como instrumento de coação que visa a coibir e a penalizar a impontualidade e a inadimplência.

Assim, consoante dispositivo contido no art. 161 do CTN, e as considerações acima, em princípio, seria possível

cumular os juros moratórios, a correção monetária e a multa moratória, haja vista que cumprem papéis específicos

no ordenamento jurídico, e, portanto, finalidades distintas a serem alcançadas. Quanto à aplicação da taxa Selic:O

artigo 13 da Lei n º 9.065, de 20.06.1995, autoriza expressamente a aplicação da taxa Selic, em relação aos
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pagamentos extemporâneos, dispondo da seguinte forma:Art.13. A partir de 1º de abril de 1995, os juros de que

tratam a alínea c do parágrafo único do art. 14 da Lei nº 8.847, de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo

art. 6º da Lei nº 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art. 90 da Lei nº 8.981, de 1995, o art. 84, inciso I, e o art.

91, parágrafo único, alínea a 2, da Lei nº 8.981, de 1995, serão equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial

de Liquidação e de Custódia-SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente Portanto, existe permissivo

legal para a aplicação da taxa Selic em relação aos créditos tributários. Por sua vez, a natureza e a composição da

taxa SELIC, são elucidadas em voto do Ministro Franciulli Netto, proferido nos autos do Recurso Especial

215881/PR.O Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, mecanismo eletrônico centralizado de

controle diário da custódia liquidação e operação de títulos públicos por computadores, foi criado em 14 de

novembro de 1.979. Basicamente, o Selic foi criado para dar mais segurança, agilidade e transparência aos

negócios efetuados com títulos.(...)Já em seus primórdios, havia cálculo sobre os rendimentos do Sistema Especial

de Liquidação e Custódia (SELIC). Sua formalização, contudo, apenas se deu pela primeira vez por meio da

Resolução n. 1.124, de 15 de junho de 1986, com instituição da Taxa SELIC, como rendimento definido pela taxa

média ajustada dos financiamentos apurados nesse sistema, com o objetivo de remunerar as Letras do Banco

Central (LBC), cujos cálculos eram feitos sobre seu valor nominal e pago somente na data de seu resgate.Em

princípio, a Taxa SELIC foi criada com a natureza de medição da variação apontada nas operações do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia. Possuía, ainda, característica de juros remuneratórios, cujo objetivo era

premiar o capital investido pelo tomador de títulos da dívida pública federal, como rendimento da denominada

Letra do Banco Central do Brasil.(...)O melhor conceito de Taxa Selic é o encontrado na Circular BACEN n.

2.868, de 04 de março de 1.999 e na Circular BACEN n. 2.900, de 24 de junho de 1.999, ambas no artigo 2º, 1º, in

verbis :Define-se a Taxa SELIC como a taxa média ajustada dos financiamentos diários apurados no Sistema

Especial de Liquidação e Custódia (SELIC) para tributos federais.A origem da Taxa Selic, bem como sua

definição (explicitada na Circular BACEN 2.900, de 24 de junho de 1.999), permite conclusão acerca de sua

natureza mista. A taxa Selic, portanto, possui natureza mista, pois é composta de correção monetária e juros.Com

respaldo no art. 161 do CTN, a lei pode dispor de modo diverso e alterar o percentual da taxa de juros, o que

confere legitimidade para a incidência da taxa Selic, não existindo empecilho legal ou constitucional para a

aplicação de índice de natureza mista, ou seja, composto de correção monetária e juros. Concluindo, tenho que a

incidência da taxa SELIC é constitucional e legal, a uma, porque o índice possui previsão legal, a duas, porque o

seu cálculo observa múltiplos fatores de variação inflacionária, o que confere credibilidade ao mesmo, e a três,

porque a jurisprudência tem reconhecido a sua incidência nas hipóteses de repetição de indébito, o que acaba por

autorizar a sua incidência quando da execução do crédito tributário. Neste sentido, o E. STJ já firmou

posicionamento:PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO AO ART. 535 NÃO CARATERIZADA - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - ENCARGO LEGAL - DECRETO-LEI 1.025/69 - IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO

- REQUISITOS DA CDA - CORREÇÃO MONETÁRIA - DISCRIMINAÇÃO DETALHADA -

DESNECESSIDADE - TAXA SELIC - APLICABILIDADE.1. Não há ofensa ao art. 535 do CPC, se o acórdão

recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante fundamentação adequada.2. No encargo de 20% (vinte

por cento) previsto no Decreto-lei 1.025/69 estão incluídos honorários advocatícios. Precedentes desta Corte.3. No

que diz respeito à questão da CDA, vale ressaltar que esta Corte tem entendido não ser necessário que nela conste

a discriminação detalhada de todos os acréscimos referentes à correção monetária, multa e juros de mora,

bastando que seja indicado o fundamento legal a partir do qual serão calculados os débitos e acréscimos devidos.4.

Esta Corte firmou entendimento no sentido de que é aplicável a Taxa SELIC em débitos tributários pagos com

atraso, diante da fundamentação legal presente no art. 13 da Lei 9.065/95.5. Recurso especial provido em parte,

somente para excluir a condenação em honorários advocatícios nos embargos à execução.(REsp 1034623/AL,

Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/10/2008, DJe

17/11/2008)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC.

LEGALIDADE. ENCARGO PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69.CABIMENTO.1. Esta Corte já

uniformizou o entendimento no sentido de que a aplicação da taxa SELIC em débitos tributários é plenamente

cabível, porquanto fundada no art. 13 da Lei 9.065/95.2. Nos termos da Súmula 168 do extinto TFR, o encargo de

20%, do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a

condenação do devedor em honorários advocatícios. A Primeira Seção, ao apreciar os EREsp 252.668/MG (Rel.

Min. Franciulli Netto, DJ de 12.5.2003), ratificou o entendimento contido na súmula referida.3. Agravo

regimental desprovido.(AgRg no Ag 929.373/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 13/11/2007, DJ 10/12/2007 p. 333)TRIBUTÁRIO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE ARTIGO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL.INVIABILIDADE. TAXA SELIC. ENCARGO DE 20% PREVISTO NO

DECRETO-LEI 1.025/1969. LEGALIDADE.1. É defeso a esta Corte analisar violação a dispositivo

constitucional, por se tratar de competência reservada, pela Constituição da República, ao Supremo Tribunal

Federal.2. É legítima a aplicação da taxa SELIC na atualização dos débitos tributários pagos em atraso.3. A

orientação firmada pelo STJ é no sentido de reconhecer a legalidade da cobrança do encargo de 20% previsto no

Decreto-Lei 1.025/69, uma vez que se destina a cobrir todas as despesas realizadas com a cobrança judicial da
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União, inclusive honorários advocatícios.4. Agravo Regimental não provido.(AgRg no Ag 919.460/RS, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/10/2007, DJe 23/10/2008)Pelo exposto, e

por tudo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os embargos, nos termos do art. 269, I do

CPC.Sem custas.Suficiente o encargo previsto no DL 1.025/69.Traslade-se cópia da presente para os autos da

execução fiscal, prosseguindo-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Guarulhos, 31 de Janeiro de 2012.

 

0001187-19.2008.403.6119 (2008.61.19.001187-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0006546-81.2007.403.6119 (2007.61.19.006546-8)) TEXTIL INTERNACIONAL LTDA(SP185499 - LEINER

SALMASO SALINAS E SP154065 - MARIA ANDRÉIA FERREIRA DOS SANTOS E SP039617 - ISMAEL

GOLDMACHER) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO)

Nos termos da r. decisão de fl. 1319, proferida em 20/10/2011,é a presente para CIENTIFICAR A PARTE

EMBARGANTE que foi juntada no feito (fls. 1320/ 1323) a resposta da União acerca da análise procedida pela

RFB, conforme determinado a fl. 1284.E para que surta efeito legal foi remetida esta notícia para publicação no

Diário Eletrônico da Justiça Federal.

 

0002196-16.2008.403.6119 (2008.61.19.002196-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002058-54.2005.403.6119 (2005.61.19.002058-0)) ELETRO TECNICA ORIENTE LTDA(SP169966 - FABIO

RODRIGUES DE ARRUDA E SP261828 - VALTER DANTAS DE MELO E SP170435 - CARLOS EDUARDO

COLOMBI FROELICH) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO)

Baixo os autos em diligência.1. Primeiramente intime-se a embargante para que informe se persiste o interesse no

prosseguimento do feito, considerando o artigo 6º da lei 11941/09 no prazo de 10 (dez) dias.2. Com a resposta

voltem conclusos.3. Int.

 

0003771-59.2008.403.6119 (2008.61.19.003771-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000218-82.2000.403.6119 (2000.61.19.000218-0)) ALBERTO MARTINS(SP071886 - EDER LUIZ DE

ALMEIDA E SP221855 - JOSÉ JOAQUIM DE ALBUQUERQUE FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 703 -

RICARDO CESAR SAMPAIO)

1. Recebo a apelação de fl. 67, nos efeitos devolutivo e suspensivo, com fulcro no art. 520 do Código de Processo

Civil. 2. Intime-se a parte contrária para, querendo, oferecer contrarrazões, em 15 (quinze) dias. 3. Traslade-se

cópia desta decisão para os autos principais, certificando. 4. Decorrido o prazo legal, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 5. Intimem-se. 

 

0001399-06.2009.403.6119 (2009.61.19.001399-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004528-63.2002.403.6119 (2002.61.19.004528-9)) BRAGTEC IND/ E COM/ LTDA - MASSA

FALIDA(SP053318 - FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD) X INSS/FAZENDA(Proc. MARCIA MARIA

BOZZETTO)

SENTENÇA RELATÓRIOO embargante requer a exclusão dos juros moratórios posteriores a sentença

declaratória da falência fundamentando-se no artigo 26 da Lei Falimentar. Inicialmente o embargante foi intimado

a regularizar a representação processual (fl. 52) e após o devido cumprimento os embargos foram recebidos sem

efeito suspensivo da execução fiscal (fl. 56).A embargada reconheceu parcialmente o pedido da embargante mas

pugnou pela improcedência dos embargos (fl.59/62).Não houve requerimento para produção de provas.O

Ministério Público manifestou-se pela parcial procedência dos embargos.FUNDAMENTAÇÃO(a)

PreliminaresAntes de ingressar no mérito propriamente dito, buscando a regularidade do processo e do

procedimento, passo à sua análise preliminar.A relação jurídica processual pressupõe a configuração de elementos

subjetivos e objetivos tanto no plano existencial quanto de validade, a fim de que seja reconhecida pelo

ordenamento jurídico. Deste modo, vislumbro nos autos que estão presentes, no plano de existência, os seguintes

pressupostos subjetivos: i) autor com capacidade de ser parte e figurar como demandante (sujeito passivo da

obrigação tributária na qualidade contribuinte); ii) juiz com jurisdição; e iii) réu com capacidade de ser parte e

figurar como demandado (exeqüente no executivo fiscal). Também, presentes estão os pressupostos objetivos: i)

pedido veiculado por petição inicial (Embargos do Devedor); e ii) citação efetivada com prova nos autos.No plano

de validade, verifico que estão presentes os seguintes pressupostos subjetivos: i) autor com capacidade processual,

porque independe de assistente ou representante; ii) capacidade postulatória, porque as partes estão devidamente

representadas por patronos validamente constituídos nos autos; iii) juiz competente, segundo o art. 109 da CF e

arts. 94 a 100 do CPC; e iv) juiz imparcial, porque não impedido e nem suspeito. Verifico, ainda, a presença dos

pressupostos objetivos intrínsecos: i) citação válida; ii) atos devidamente informados às partes pelas intimações e

notificações, constantes nos autos; iii) efetivação do contraditório pelas réplicas; iv) realização do direito de

defesa (vista como o direito de se informar, de se manifestar, e de apresentar todos os meios de prova válidos e de

ver os seus argumentos considerados); v) bem como os demais pressupostos constitucionais. Também, dos

extrínsecos: i) ausência de litispendência; ii) ausência de coisa julgada; iii) ausência de perempção; e iv) ausência
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de convenção de arbitragem.Por fim, no que diz com as condições da ação, entendo também que estão presentes a

possibilidade jurídica do pedido (pela ausência de impedimento no ordenamento), o interesse de agir (pela

ausência de pagamento espontâneo do débito manifestado pelo executivo fiscal baseado na CDA) e, a

legitimidade ad causam, vez que ambas as partes estão vinculadas à relação jurídica material.Não houve

requerimento para produção de provas e em se tratando de matéria unicamente de direito passo ao julgamento

antecipadamente a lide (art. 330, inciso I, CPC).(b) MéritoQuanto à exclusão dos juros moratórios posteriores a

sentença declaratória da falência:Primeiramente ressalto que a falência da embargante foi decretada em

29/10/2002 (fl. 57 da execução fiscal), razão pela qual deve ser regida pelo regime jurídico então vigente, do

Decreto-lei n. 7.661/45 c/c o art. 192 da Lei n. 11.101/05.Quanto aos juros em relação à massa falida, os vencidos

até o decreto falimentar deverão ser integral e incondicionalmente quitados pela massa, ao passo que os juros

vencidos após o decreto falimentar somente poderão ser exigidos se o acervo da massa falimentar suportar, nos

termos do que dispõe o art. 26 da antiga Lei de Falências, contra a massa não correm juros, ainda que estipulados

forem, se o ativo apurado não bastar para o pagamento do principal.TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA MORATÓRIA.

JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.1. É entendimento pacífico deste Tribunal que não se

inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal moratória, por constituir pena administrativa (Súmulas ns.

192 e 565 do STF).2. Quanto aos juros de mora, o posicionamento da Primeira Turma desta Corte entende que: A

exigibilidade dos juros moratórios anteriores à decretação da falência independe da suficiência do ativo. Após a

quebra, serão devidos apenas se existir ativo suficiente para pagamento do principal. Precedentes. (REsp

660.957/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 17/09/2007).3. Agravo regimental não provido.(AgRg no Ag

1023989/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe

19/08/2009)EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. TRIBUTÁRIO. RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. MASSA FALIDA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA ANTES DA DECRETAÇÃO DA

QUEBRA E APÓS CONDICIONADA À SUFICIÊNCIA DE ATIVOS. PRECEDENTES. EMBARGOS

PROVIDOS. 1. Em se tratando de empresa cuja falência foi decretada, impõe-se a diferenciação entre as seguintes

situações: (a) antes da decretação da falência, são devidos os juros de mora, independentemente da existência de

ativo suficiente para pagamento do principal, sendo viável, portanto, a aplicação da taxa SELIC, que se perfaz em

índice de correção monetária e juros e (b) após a decretação da falência, a incidência da referida taxa fica

condicionada à suficiência do ativo para pagamento do principal. (REsp 798.136/RS, Rel. Ministro TEORI

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.12.2005, DJ 19.12.2005 p. 292) 2. Embargos de

divergência providos.(ERESP 200600370534, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO,

09/09/2008) Assim, o pleito da embargante merece ser parcialmente deferido. DISPOSITIVOPelo exposto, e por

tudo mais que dos autos consta, JULGO PARCIAMENTE PROCEDENTES o pedido formulado, nos termos do

art. 269, I do CPC, determinando a exclusão dos juros vencidos após o decreto falimentar, deste o pagamento fica

condicionado à existência de sobras no acervo da massa, prosseguindo-se a execução pelo valor remanescente,

após substituição da CDA, nos termos desta decisão.Em face da sucumbência parcial, condeno a embargada ao

pagamento de honorários advocatícios à razão de 10% do valor excluído da execução atualizado, compensáveis

com o encargo legal (Decreto-lei nº 1.025/69). Sentença não sujeita ao reexame necessário, visto que o valor em

que sucumbente a Fazenda não supera o parâmetro de 60 salários mínimos (art. 475, 2º, do CPC).Traslade-se

cópia da presente para os autos da execução fiscal.Dê-se ciência ao MPF.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000513-70.2010.403.6119 (2010.61.19.000513-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001652-33.2005.403.6119 (2005.61.19.001652-7)) BAUDUCCO & CIA/ LTDA(GO011730 - WALTER

MARQUES SIQUEIRA E SP199927 - NATALIE GHIRALDELLI DE OLIVEIRA E SP181865 - LUCIANA

MARINHO NOBEMASSA) X INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID

INDL/ INMETRO(Proc. 911 - AMINADAB FERREIRA FREITAS)

Baixo os autos em diligência.Tendo em vista o pedido de fls. 124 da embargante, e, a manifestação de fls. 141/142

e 149, no que concerne ao acatamento da desistência da embargante somente se houver renúncia ao direito em que

se funda a ação, determino que a embargante se manifeste se efetivamente renuncia ao direito sobre o qual se

funda a ação, em 5 (cinco) dias.Após, conclusos.Int.

 

0008230-36.2010.403.6119 (2004.61.19.005109-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0005109-10.2004.403.6119 (2004.61.19.005109-2)) ESMERALDA LOMBA MARIANI(SP262139 - ADIEL DO

CONSELHO MUNIZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO)

SENTENÇA RELATÓRIOAlega o embargante irregularidade da execução no que se refere à nulidade da

Certidão de Dívida Ativa, alegando inexistência do titulo executivo, inocorrência de citação válida e cerceamento

de defesa e ainda que ocorreu a medida extrema da penhora on line.Inicialmente os embargos foram recebidos

com efeito suspensivo da execução fiscal (fl.22/23)A embargada pugnou pela improcedência dos embargos

(fl.24/39).Não houve requerimento para produção de provas.FUNDAMENTAÇÃO(a) PreliminaresAntes de

ingressar no mérito propriamente dito, buscando a regularidade do processo e do procedimento, passo à sua
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análise preliminar.A relação jurídica processual pressupõe a configuração de elementos subjetivos e objetivos

tanto no plano existencial quanto de validade, a fim de que seja reconhecida pelo ordenamento jurídico. Deste

modo, vislumbro nos autos que estão presentes, no plano de existência, os seguintes pressupostos subjetivos: i)

autor com capacidade de ser parte e figurar como demandante (sujeito passivo da obrigação tributária na

qualidade contribuinte); ii) juiz com jurisdição; e iii) réu com capacidade de ser parte e figurar como demandado

(exeqüente no executivo fiscal). Também, presentes estão os pressupostos objetivos: i) pedido veiculado por

petição inicial (Embargos do Devedor); e ii) citação efetivada com prova nos autos.No plano de validade, verifico

que estão presentes os seguintes pressupostos subjetivos: i) autor com capacidade processual, porque independe

de assistente ou representante; ii) capacidade postulatória, porque as partes estão devidamente representadas por

patronos validamente constituídos nos autos; iii) juiz competente, segundo o art. 109 da CF e arts. 94 a 100 do

CPC; e iv) juiz imparcial, porque não impedido e nem suspeito. Verifico, ainda, a presença dos pressupostos

objetivos intrínsecos: i) citação válida; ii) atos devidamente informados às partes pelas intimações e notificações,

constantes nos autos; iii) efetivação do contraditório pelas réplicas; iv) realização do direito de defesa (vista como

o direito de se informar, de se manifestar, e de apresentar todos os meios de prova válidos e de ver os seus

argumentos considerados); v) bem como os demais pressupostos constitucionais. Também, dos extrínsecos: i)

ausência de litispendência; ii) ausência de coisa julgada; iii) ausência de perempção; e iv) ausência de convenção

de arbitragem.Por fim, no que diz com as condições da ação, entendo também que estão presentes a possibilidade

jurídica do pedido (pela ausência de impedimento no ordenamento), o interesse de agir (pela ausência de

pagamento espontâneo do débito manifestado pelo executivo fiscal baseado na CDA) e, a legitimidade ad causam,

vez que ambas as partes estão vinculadas à relação jurídica material.Não houve requerimento para produção de

provas e em se tratando de matéria unicamente de direito passo ao julgamento antecipadamente a lide (art. 330,

inciso I, CPC).(b) MéritoI) Quanto à nulidade da Certidão de Divida Ativa :A preliminar de nulidade da CDA,

arguida pelo embargante, não prospera devido à ausência de suporte fático e jurídico.A CDA possui todos os

elementos exigidos pelo 6º e 5º e incisos, ambos do art. 2º da Lei 6.830/80, ou seja, está corretamente indicado o

nome e qualificação do devedor, bem como dos co-responsáveis; o valor original da dívida, o seu termo inicial e a

indicação dos juros e encargos incidentes; a qualificação legal do débito; a forma de correção monetária aplicável;

a data e a identificação da inscrição do débito; e a indicação do número do processo administrativo do qual

originou a certidão.As alegações apresentadas pelo embargante são superficiais e extremamente genéricas, inaptas

a ilidir a presunção insculpida no art. 3º da Lei 6.830/80, conferida aos títulos executivos fiscais.A Dívida Ativa

goza de presunção relativa de certeza e liquidez, característica oriunda de previsão legal, e que somente pode ser

afastada se existir sólida prova em contrário. Não tendo o embargante obtido êxito em desconstituir a dívida ativa

ou o título executivo, permanece intacta a presunção legal de certeza e liquidez, neste sentido:Ementa:

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA, PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA - PEDIDO DE

PARCELAMENTO - SUSPENSÃO DA AÇÃO EXECUTIVA- CRÉDITO TRIBUTÁRIO EXIGÍVEL ATÉ A

SATISFAÇÃO INTEGRAL DA OBRIGAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 1.025/69.A certidão da dívida ativa,

regularmente inscrita, goza de presunção de liquidez e certeza .A lei defere ao devedor a prerrogativa de

desconstituir a contestável verdade do documento (artigo 3º, parágrafo único, da Lei Federal nº 6.830/80). Sujeita

a iniciativa, todavia, à produção de prova inequívoca.A impugnação genérica de algum ou de alguns dados da

certidão da dívida ativa não é suficiente para infirmar a verdade documental.Não se confundem alegação e prova.

A relação entre uma e outra, no processo, é de precedência, não de equivalência.Trata-se de acordo de

parcelamento requerido após a inscrição na dívida ativa e a propositura da ação executiva.... ( Classe: AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 550030 Nº Documento: 2 / 1974 Processo: 1999.03.99.108003-2 UF: SP Doc.:

TRF300245778 Relator DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO PRIETO Órgão Julgador QUARTA TURMA

Data do Julgamento 04/06/2009 Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:18/08/2009 PÁGINA: 167 )Ementa

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - PRESUNÇÃO

DE LIQUIDEZ E CERTEZA NÃO ILIDIDA - ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA - NÃO

CARACTERIZADO.1. A Certidão da Dívida Ativa, formalmente em ordem, constitui título executivo

extrajudicial revestido de presunção júris tantum de liquidez e certeza .2. Alegações genéricas, desprovidas de

fundamentação, não são hábeis a ilidir a presunção relativa de liquidez e certeza da Certidão da Dívida Ativa ou

de inverter o ônus da prova.3.... ( Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 731515 Nº Documento: 5 / 1974 Processo:

2001.03.99.045129-1 UF: SP Doc.: TRF300245607 Relator DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA

Órgão Julgador SEXTA TURMA Data do Julgamento 16/07/2009 Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1

DATA:17/08/2009 PÁGINA: 418 ) II) Quanto à nulidade da citação:O executivo fiscal foi ajuizado em

03/08/2004. Frustrada a tentativa de citação postal da empresa executada à fl. 07 da execução fiscal, sem outra

tentativa de citação a exeqüente solicitou o bloqueio dos bens à fl. 27 da execução fiscal, e somente após o

bloqueio de valores ocorreu à intimação da penhora por edital às fls. 46/47 da execução fiscal.No presente caso, a

citação da embargante não foi regular. Senão, vejamos:Nos termos do art. 8º, inciso I, da LEF, para o

aperfeiçoamento da citação, é suficiente que a carta citatória seja entregue no endereço do executado. Outrossim,

se frustradas tanto a via postal, como a diligência por oficial de justiça é que fica autorizada a citação por edital,

consoante inciso III da citada lei. Daí, se conclui que a citação editalícia é recurso excepcional a ser precedido de
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indispensável cautela (CPC, art. 232, inc. I). Neste sentido, transcrevo recentes julgados:Ementa:PROCESSUAL

CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR EDITAL - POSSIBILIDADE SOMENTE APÓS O

EXAURIMENTO DE TODOS OS MEIOS POSSÍVEIS À LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR - SÚMULA 83/STJ

- AFERIÇÃO DO ESGOTAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 7/STJ. 1. A jurisprudência deste

Tribunal Superior é pacífica no sentido de entender necessário esgotar todos os meios disponíveis para a

localização do devedor para somente após deferir a citação editalícia. 2. Contrariar acórdão que afirma não terem

sido esgotados todos os meios de localização do devedor, implica em reexame de matéria fático-probatória, o que

encontra óbice na Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido. (STJ - Agravo Regimental Recurso Especial

1082386 - Processo 200801836919 - 2ª Turma - Decisão: 03/03/2009 - v.u. - DJE:31/03/2009 - Relator Ministro

Humberto Martins)Ementa: TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO EDITALÍCIA. REQUISITOS. ESGOTAMENTO DAS DILIGENCIAS.

ACÓRDÃO RECORRIDO QUE NÃO CONSIGNOU A EXISTÊNCIA DE CERTIDÃO DE OFICIAL DE

JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 211/STJ. AFERIÇÃO DO ESGOTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. A Primeira

Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o AgRg nos EREsp 756.911/SC (Rel. Min. Castro Meira, DJ de

3/12/2007), deixou consignado na ementa que, na execução fiscal, nos termos do art. 8º e incisos da Lei 6.830/80,

a citação do devedor por edital é possível após o esgotamento de todos os meios possíveis à sua localização. Ou

seja, apenas quando não lograr êxito na via postal e for frustrada a localização do executado por oficial de justiça,

fica o credor autorizado a utilizar-se da citação por edital. 2. No presente caso, tendo o Tribunal de origem

decidido que não ficou demonstrado o esgotamento dos meios possíveis para se localizar a executada, para se

chegar a uma conclusão em sentido diverso, esta Corte Superior teria necessariamente de reexaminar o conjunto

fático-probatório dos autos, o que lhe é vedado, consoante enuncia a Súmula 7/STJ. 3. ...4. Agravo regimental não

provido. (STJ - Agr. Regimental Recurso Especial 1096510 - Processo 200802167363 - 1ª Turma - Decisão:

09/06/2009 - v.u. - DJE: 24/06/2009 - Relator Ministro Benedito Gonçalves) Ementa: AGRAVO INOMINADO -

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO EDITALÍCIA -

POSSIBILIDADE APÓS O EXAURIMENTO DE TODOS OS MEIOS POSSÍVEIS À LOCALIZAÇÃO DO

DEVEDOR - ART. 8.º, III, DA LEI N.º 6.830/80 - NÃO-OCORRÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE. 1 - A citação

editalícia é modalidade prevista pelo art. 221 do CPC, utilizado quando ignorado ou incerto o lugar do sujeito

passivo. 2 - A lei 6.830/80 estabelece a citação postal, todavia, concede à Fazenda Pública a faculdade de eleger a

modalidade citatória. 3 - Entretanto, in casu, cumpre ressaltar que para a citação por edital ser válida, é necessário

o esgotamento de todos os meios possíveis à localização do devedor, ou seja, realização de diligência perante

todos os endereços constantes no banco de dados do CRVA/DETRAN, DOI, etc. 4 - Não há nos autos, portanto,

elementos suficientes para examinar o alegado desacerto da decisão agravada, até porque inexistem os

pressupostos indicados para a citação por edital, nos termos do artigo 231 do Código de Processo Civil e 8.º,

inciso III, da Lei n.º 6.830/80. 5 - Agravo inominado desprovido. (TRF3 - Agravo de Instrumento 391031 -

Processo: 200903000402840 - 3ª Turma - Decisão: 25/02/2010 - v.u. - DJF3/CJ1:23/03/2010 - pág. 333 - Relator

Desembargador Federal Nery Junior) III) Quanto ao cabimento da penhora on line:Houve a tentativa de citação

por aviso de recebimento que resultou em diligência negativa sem haver motivo discriminado, e não houve

tentativa de citação por oficial de Justiça. Ocorreu a penhora on line e a conversão do bloqueio em penhora à fl. 45

da execução fiscal e não houve outras tentativas anteriores de citação. Sendo inválida a citação, não seria possível

a penhora on line.Neste sentido, transcrevo recentes julgados:Ementa: AGRAVO LEGAL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ARRESTO - NÃO CONFIGURAÇÃO

DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO INCISO III, ART. 7º, DA LEF - INADMISSIBILIDADE - PENHORA ON-

LINE - AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DOS CO-EXECUTADOS - INADIMISSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA

DO ART. 185-A, DO CTN. I - O inciso III do art. 7º da Lei das execuções fiscais autoriza o arresto liminar de

bens do executado, somente nas hipóteses de o mesmo não ter domicílio ou dele se ocultar. No presente pleito,

não se configurou nenhuma dessas hipóteses. O que se verifica é que foi tentada a citação do executado pelo

correio (fl.28), sendo que o aviso de recebimento retornou negativo, sem anotação do motivo. Tal circunstância

impõe a tentativa de localização do novo endereço do executado e não autoriza o arresto, de plano, de seus bens.

Por conseguinte, o pedido de arresto, de acordo com as particularidades apresentadas no pleito executivo, não

encontra amparo na legislação em comento. II - Ausente, também, prejuízo para a agravante, em proceder à

tentativa de localização do agravado para sua citação, pois o pedido de arresto poderá ser renovado em outro

momento, após demonstrada essa diligência. III - Com a Lei federal nº 11.382, de 2006, o dinheiro, em espécie,

depósito ou aplicação em instituição financeira, não apenas foi alçado à condição de bem preferencialmente

penhorável, e isso sobre qualquer outro (cf. o art. 655 do CPC), como também passou a estar afetado por um iter

próprio e facilitado de efetivação da penhora , quando esta recaia sobre ele, nos termos do art. 655-A do CPC e da

Resolução-CJF nº 524/2006. Essas medidas, aliás, decorrem de um amplo processo de simplificação e efetividade

na prestação da tutela jurisdicional tempestiva, de modo a adequar o processo ao perfil instrumental e garantidor

de justiça social, em razão do qual foi edificado. IV - Os dispositivos citados do Código de Processo Civil devem

ser interpretados em conjunto com o 185-A, do CTN, o qual impõe a regular citação do executado, entre outros
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requisitos, para que a penhora on-line possa ser autorizada. Por conseguinte, diante da ausência de citação do

executado, também não procede o pedido de penhora on-line, formulado pelo agravante. Precedentes do STJ. V -

Agravo legal desprovido.(TRF3 - Agravo de Instrumento 351822 - Processo: 200803000408356 - 2ª Turma -

Decisão: 10/03/2009 - v.u. - DJF3/CJ2:19/03/2009 - pág. 593 - Relator Desembargador Federal Cotrim

Guimarães) DISPOSITIVOPelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PARCIAMENTE

PROCEDENTES os embargos, nos termos do art. 269, I do CPC.Sem custas.Suficiente o encargo previsto no DL

1.025/69.Proceda-se ao cancelamento da penhora nos autos principais, expedindo-se o necessário.Traslade-se

cópia da presente para os autos da execução fiscal, prosseguindo-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006164-49.2011.403.6119 (2009.61.19.007164-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0007164-55.2009.403.6119 (2009.61.19.007164-7)) PURATOS BRASIL LTDA(SP203014B - ANNA FLÁVIA

DE AZEVEDO IZELLI E SP019383 - THOMAS BENES FELSBERG E SP208026 - RODRIGO PRADO

GONÇALVES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO)

Nos termos dos arts. 2º, 5º e 7º, da Portaria n. 09/ 2012 - 3ª Vara, sob pena de rejeição liminar dos embargos,

FICA INTIMADA A PARTE EMBARGANTE para, no prazo de 10 (dez) dias, JUNTAR CÓPIA do Termo ou

Auto de Penhora, bem como atribuir/ adequar o valor dado à causa.E para que surta efeito legal foi remetida esta

notícia para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal. 

 

0006299-61.2011.403.6119 (2006.61.19.000840-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000840-54.2006.403.6119 (2006.61.19.000840-7)) TECMAR FUNDICAO DE METAIS LTDA - MASSA

FALIDA(SP053318 - FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA

IV REGIAO(SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA E SP173711 - LILIAM CRISTINA DE MORAES

GUIMARÃES)

Nos termos dos arts. 2º e 5º, da Portaria n. 09/ 2012 - 3ª Vara, sob pena de rejeição liminar dos embargos, FICA

INTIMADA A PARTE EMBARGANTE para, no prazo de 10 (dez) dias, JUNTAR CÓPIA da procuração e do

contrato ou estatuto social, bem como de eventuais alterações.E para que surta efeito legal foi remetida esta

notícia para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

 

0008405-93.2011.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003445-

94.2011.403.6119) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X

PREF MUN GUARULHOS(SP292141 - CECILIA RODRIGUES TALALIS)

Nos termos dos arts. 2º, 5º e 7º, da Portaria n. 09/ 2012 - 3ª Vara, sob pena de rejeição liminar dos embargos,

FICA INTIMADA A PARTE EMBARGANTE para, no prazo de 10 (dez) dias, JUNTAR CÓPIA do contrato ou

estatuto social, bem como de eventuais alterações e do Termo ou Auto de Penhora, bem como ATRIBUIR/

ADEQUAR O VALOR DADO À CAUSA.E para que surta efeito legal foi remetida esta notícia para publicação

no Diário Eletrônico da Justiça Federal. 

 

0008696-93.2011.403.6119 (2000.61.19.013660-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0013660-18.2000.403.6119 (2000.61.19.013660-2)) CALAFI MATERIAL HOSPITALAR LTDA(SP125813 -

ROBERTO DOS SANTOS E SP267534 - RENATO VICENTIN LAO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 483 -

CICERO GERMANO DA COSTA)

Nos termos dos arts. 2º e 5º, da Portaria n. 09/ 2012 - 3ª Vara, sob pena de rejeição liminar dos embargos, FICA

INTIMADA A PARTE EMBARGANTE para, no prazo de 10 (dez) dias, JUNTAR CÓPIA do Termo ou Auto de

Penhora e da Certidão da Divida Ativa.E para que surta efeito legal, foi remetida esta notícia para publicação no

Diário Eletrônico da Justiça Federal.

 

0008871-87.2011.403.6119 (2007.61.19.000480-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000480-85.2007.403.6119 (2007.61.19.000480-7)) PERMETAL S/A METAIS PERFURADOS(SP279000 -

RENATA MARCONI E SP161763 - FLAVIA YOSHIMOTO) X INSS/FAZENDA(Proc. 703 - RICARDO

CESAR SAMPAIO)

Nos termos dos arts. 2º e 5º, da Portaria n. 09/ 2012 - 3ª Vara, sob pena de rejeição liminar dos embargos, FICA

INTIMADA A PARTE EMBARGANTE para, no prazo de 10 (dez) dias, JUNTAR CÓPIA do Termo ou Auto de

Penhora.E para que surta efeito legal, foi remetida esta notícia para publicação no Diário Eletrônico da Justiça

Federal.

 

0008996-55.2011.403.6119 (2001.61.19.004803-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004803-46.2001.403.6119 (2001.61.19.004803-1)) DELMAC IND/ E COM/ LTDA(SP207851 - LÚCIA

PAULA FERREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO)
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Nos termos dos arts. 2º e 5º, da Portaria n. 09/ 2012 - 3ª Vara, sob pena de rejeição liminar dos embargos, FICA

INTIMADA A PARTE EMBARGANTE para, no prazo de 10 (dez) dias, JUNTAR CÓPIA da procuração e do

contrato ou estatuto social, bem como de eventuais alterações, do Termo ou Auto de Penhora e da Certidão da

Divida Ativa.E para que surta efeito legal, foi remetida esta notícia para publicação no Diário Eletrônico da

Justiça Federal.

 

0009406-16.2011.403.6119 (2004.61.19.007745-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0007745-46.2004.403.6119 (2004.61.19.007745-7)) MESSAFER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP169181

- CARLOS FELIPE CAMILOTI FABRIN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO)

Nos termos dos arts. 2º, 5º e 7º, da Portaria n. 09/ 2012 - 3ª Vara, sob pena de rejeição liminar dos embargos,

FICA INTIMADA A PARTE EMBARGANTE para, no prazo de 10 (dez) dias, JUNTAR CÓPIA do contrato ou

estatuto social, bem como de eventuais alterações e da Certidão de Dívida Ativa, bem como ATRIBUIR/

ADEQUAR O VALOR DADO À CAUSA.E para que surta efeito legal foi remetida esta notícia para publicação

no Diário Eletrônico da Justiça Federal. 

 

0010139-79.2011.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000328-

95.2011.403.6119) CENTRAL LEADER COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA.(SP146664 -

ALEXANDRE ROBERTO DA SILVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO)

Nos termos dos arts. 2º, 5º e 7º, da Portaria n. 09/ 2012 - 3ª Vara, sob pena de rejeição liminar dos embargos,

FICA INTIMADA A PARTE EMBARGANTE para, no prazo de 10 (dez) dias, ATRIBUIR/ ADEQUAR O

VALOR DADO À CAUSA.E para que surta efeito legal foi remetida esta notícia para publicação no Diário

Eletrônico da Justiça Federal. 

 

0010926-11.2011.403.6119 (2000.61.19.021079-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0021079-89.2000.403.6119 (2000.61.19.021079-6)) PLASKITO IND/ DE PLASTICOS LTDA(SP099663 -

FABIO BOCCIA FRANCISCO) X FAZENDA NACIONAL/CEF(SP077580 - IVONE COAN E SP064158 -

SUELI FERREIRA DA SILVA)

Nos termos dos arts. 2º, 5º e 7º, da Portaria n. 09/ 2012 - 3ª Vara, sob pena de rejeição liminar dos embargos,

FICA INTIMADA A PARTE EMBARGANTE para, no prazo de 10 (dez) dias, ATRIBUIR/ ADEQUAR O

VALOR DADO À CAUSA.E para que surta efeito legal foi remetida esta notícia para publicação no Diário

Eletrônico da Justiça Federal. 

 

0011919-54.2011.403.6119 (2004.61.19.001646-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001646-60.2004.403.6119 (2004.61.19.001646-8)) GAIL GUARULHOS INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA(SP081629 - JOSE MARNY PINTO JUNQUEIRA JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 -

RUBENS ALBIERO)

RelatórioTrata-se de embargos à execução fiscal, opostos por GAIL GUARULHOS INDUSTRIA E COMÉRCIO

LTDA em face da FAZENDA NACIONAL, tendo por objeto o levantamento da penhora incidente sobre valores

em conta bancária via sistema BACENJUD. Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a

decidir.PreliminaresDiante do autos da execução fiscal 00016466020044036119 verifica-se que a embargante

procedeu ao levantamento da importância bloqueada via sistema Bacenjud, tendo sido expedido o Alvará 50/2011,

decorrente de decisão proferida pelo Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região em agravo interposto pela ora

embargante.No concernente à propositura dos presentes embargos, e com o advento da decisão proferida pela

superior instância, que culminou com a expedição de alvará de levantamento total, deixa de existir o interesse

processual decorrente da perda de objeto, razão pela qual o feito deve ser extinto sem apreciação o

mérito.DispositivoAnte o exposto, JULGO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o pedido formulado

nesta ação, com fundamento no art. 267, VI do CPC, dada a falta de interesse processual, decorrente do

levantamento do depósito em decorrência de decisão proferida pelo Eg. TRF3 em agravo interposto pela ora

embargante. Traslade-se cópia desta para os autos da execução. Desapensem-se.Com o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos como baixa findos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Guarulhos, 01 de março de 2012.

 

0000036-76.2012.403.6119 (2009.61.19.007155-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0007155-93.2009.403.6119 (2009.61.19.007155-6)) MARCO POLO TEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA(SP234190 - ANTONIO RODRIGO SANT ANA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS

ALBIERO)

Nos termos dos arts. 2º e 5º, da Portaria n. 09/ 2012 - 3ª Vara, sob pena de rejeição liminar dos embargos, FICA

INTIMADA A PARTE EMBARGANTE para, no prazo de 10 (dez) dias, JUNTAR CÓPIA do Termo ou Auto de

Penhora.E para que surta efeito legal, foi remetida esta notícia para publicação no Diário Eletrônico da Justiça

Federal.
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EMBARGOS DE TERCEIRO

0001601-12.2011.403.6119 (2000.61.19.014074-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0014074-16.2000.403.6119 (2000.61.19.014074-5)) JOSE PEDRO DA SILVA(SP108041 - NATANAEL

ALVES DOS SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 483 - CICERO GERMANO DA COSTA)

Visto em SENTENÇA,Trata-se de embargos de terceiro opostos em face da Fazenda Nacional, pelos quais

pretende o desbloqueio da penhora incidente sobre veículo de sua propriedade da marca FORD, modelo

RANGER XL 14E, ano 2001, placa DCX-3640-SP, cor preta, chassi 8AFDR12E61J173936, Renavam

745806694.Sustentou, em síntese, que referido veículo foi adquirido por CREUZIM RIBEIRO TIAGO, em

15/03/2008, através de financiamento do Banco Itaú S/A e, em 3 de março de 2009 foi transferido para a empresa

NORTY CAR COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA-ME, que o vendeu ao ora embargante em 19/05/2009.Juntou

documentos a fls. 09/19.Requer tutela antecipada e os benefícios da Justiça Gratuita. Emenda da inicial a fls.

07/17.Recebidos os embargos com suspensão da execução fiscal até julgamento em primeira instância apenas em

relação ao veículo de placas DCX-3640-SP.A embargada manifestou-se, concordando com o embargante (fls.

21/23), alegando em síntese, que a Fazenda Nacional, no caso concreto, não haja condenação em honorários.

Decido.Julgo antecipadamente o feito. Procede a pretensão do Embargante. Há prova nos autos e concordância da

exeqüente com o levantamento da penhora.JULGO PROCEDENTES, portanto, os presentes embargos. Em

conseqüência, condeno a Embargada Fazenda Nacional ao pagamento da verba honorária de sucumbência em

favor do Embargante, que ora fixo em R$ 100,00 (cem reais).Traslade-se cópia desta para os autos

200061190140745.Sentença não sujeita a reexame necessário (art. 475, 2º. do Código de Processo

Civil).Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado, desapensem-se os autos e arquivem-se estes como

baixa findos.Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao DETRAN para liberação da constrição incidente

sobre o veículo de placas DCX-3640-SP.P.R.I.Guarulhos, 29 de fevereiro de 2012.

 

0005614-54.2011.403.6119 (2000.61.19.002433-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002433-31.2000.403.6119 (2000.61.19.002433-2)) FABIO BUOZZI DE SOUZA(SP089424 - ANTONIO

DEOLINDO DE SOUZA) X INSS/FAZENDA

Nos termos dos arts. 2º e 5º, da Portaria n. 09/ 2012 - 3ª Vara, sob pena de rejeição liminar dos embargos, FICA

INTIMADA A PARTE EMBARGANTE para, no prazo de 10 (dez) dias, JUNTAR CÓPIA do contrato ou

estatuto social, bem como de eventuais alterações, do Termo ou Auto de Penhora e da Certidão da Divida Ativa.E

para que surta efeito legal, foi remetida esta notícia para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

 

0007396-96.2011.403.6119 (2000.61.19.018540-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0018540-53.2000.403.6119 (2000.61.19.018540-6)) PAULO SERGIO NORBERTO(SP252511 - ANTONIO

ESPINA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 749 - MARCIA MARIA BOZZETTO)

Nos termos dos arts. 2º, 5º e 7º, da Portaria n. 09/ 2012 - 3ª Vara, sob pena de rejeição liminar dos embargos,

FICA INTIMADA A PARTE EMBARGANTE para, no prazo de 10 (dez) dias, JUNTAR CÓPIA do RG e do

comprovante de inscrição no CPF e da Certidão da Divida Ativa, bem como ATRIBUIR/ ADEQUAR O VALOR

DADO À CAUSA. E para que surta efeito legal foi remetida esta notícia para publicação no Diário Eletrônico da

Justiça Federal. 

 

CAUTELAR FISCAL

0004112-85.2008.403.6119 (2008.61.19.004112-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003363-44.2003.403.6119 (2003.61.19.003363-2)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR

SAMPAIO) X STILLO METALURGICA LTDA X LUXCEL DO BRASIL LTDA - ME X CLAUDIO

ANTONIO LATROPHE X FABIOLA CRISTINA LATROPHE X FABIANA ALVES DA SILVA X ANA

CLARA ALVES DIAS X IGOR MORENO LATROPHE(SP090382 - DEUSLENE ROCHA DE AROUCA E

SP099820 - NEIVA MIGUEL)

1. Citados, os litisconsortes Stillo Metalúrgica Ltda., Cláudio Antonio Latrophe, Fabiana Alves da Silva e Ana

Clara Alves Dias incorreram em revelia.2. Indefiro o pedido de produção de provas genericamente requeridas,

pois as questões suscitadas são unicamente de direito e as teses aventadas na presente ação podem ser

demonstradas através dos documentos já constantes nos autos.3. Fls. 404/405: defiro. Intimem-se os requeridos

Igor e Fabíola para, em 10 (dez) dias, comprovar documentalmente o trânsito em julgado da decisão de exclusão

do pólo passivo da ação executiva fiscal.4. Outrossim, informe-se o DD Juízo de Direito da Comarca de Guarujá

que, até ulterior decisão, mantém-se a eficácia do decreto de indisponibilidade sobre o imóvel matriculado sob n.

35.206, perante o 1º C.R.I. Guarujá, de titularidade de Fabíola Cristina Latrophe, localizado à rua Amazonas n.

712 - apartamento 46, Condomínio Edifício Menorca I, Jardim Batista Julião, nesse município (ref. autos n.

223.01.2006.002657-7 - ordem n. 191/2006).Servirá a presente decisão como ofício.
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4ª VARA DE GUARULHOS 

 

Dr. ALESSANDRO DIAFERIA

Juiz Federal Titular

Belª. VIVIANE SAYURI DE MORAES HASHIMOTO

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3596

 

INQUERITO POLICIAL

0002009-66.2012.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X MAKSIMIS MAKUCEVICS(SP199272 - DULCÍNEIA DE

JESUS NASCIMENTO)

19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 4ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS AVENIDA

SALGADO FILHO, 2050, GUARULHOS, SP, CEP: 07115-000 TEL: (11) 2475-8204 - FAX: (11) 2475-8214

AÇÃO PENAL RÉ(U)(US): MAKSIMS MAKUCEVICS 1. A PRESENTE DECISÃO SERVIRÁ COMO

OFÍCIO, MANDADO E/OU CARTA PRECATÓRIA, DEVENDO SER CUMPRIDA NOS TERMOS DA LEI,

MEDIANTE A EXTRAÇÃO E ENCAMINHAMENTO DE CÓPIAS. Para tanto, em seu teor, como segue, ficam

consignadas todas as informações e/ou dados de qualificação necessários. 2. Mantenho a decisão de fls. 29/30, que

decretou a prisão preventiva do indiciado MAKSIMS MAKUCEVICS. 3. Oficie-se à Delegacia de Polícia Federal

do aeroporto internacional de Guarulhos solicitando que o réu seja interrogado, tendo em vista que no momento

de sua prisão em flagrante não foi possível a realização do interrogatório (fl. 06). 4. Oficie-se ao Juiz Corregedor

da Carceragem da Polícia Federal solicitando que o indiciado permaneça encarcerado naquele recinto, até ulterior

deliberação deste Juízo, uma vez que há possibilidade de realização de audiência nos próximos dias, na qual será

necessária a presença do custodiado. O objetivo da presente requisição, extraordinária, é possibilitar a realização

do ato, evitando-se deslocamento desnecessário até o presídio de Itaí, para onde geralmente os estrangeiros são

deslocados, sobretudo considerando a natureza do delito. 5. Abra-se vista ao MPF com urgência para ciência da

prisão e para oferecimento de denúncia ou proposta de transação/suspensão, se for o caso.Saliente-se que a

realização de eventual audiência de transação penal ficará condicionada à vinda dos antecedentes e, em caso de

não preenchimento dos requisitos, será dado prosseguimento ao feito. 6. Sendo o caso enquadrado na Lei

9.099/95, com o retorno do autos do MPF, reitere-se as requisições de certidões de antecedentes criminais, se

necessário. 7. Por fim, tendo em vista que o réu manifestou expressamente o desejo de ser defendido pela

Defensoria Pública da União, abra-se vista ao referido órgão para ciência de todo o processado até o momento.

 

ACAO PENAL

0003043-81.2009.403.6119 (2009.61.19.003043-8) - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1912 - VICENTE SOLARI

DE MORAES REGO MANDETTA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP132685 - MARIA JUSINEIDE

CAVALCANTI) X SEGREDO DE JUSTICA(SP111351 - AMAURY TEIXEIRA E SP228000 - CLEIDE

CAMILO TEIXEIRA)

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

 

5ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drª. NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA 

Juíza Federal 

Dr. JOÃO MIGUEL COELHO DOS ANJOS

Juiz Federal Substituto

LUIZ PAULO CARDOGNA DE SOUZA

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 2447
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ACAO PENAL

0001204-89.2007.403.6119 (2007.61.19.001204-0) - JUSTICA PUBLICA X ISAIAS NAZARIO X CARLOS

CESAR JUSTO DE ALMEIDA(SP221798 - PAULO ROBERTO JUSTO DE ALMEIDA)

Compulsando os autos verifico que a carta precatória n.º 005/2012, a qual tinha a finalidade de intimar o acusado

Carlos Cesar, acerca da audiência outrora desiganda para o dia 10/05/2012, retornou negativa. Assim, determino a

intimação pela impressa oficial do patrono do acusado, para que informe se este comparecerá na audiência do dia

10/05/2012, independente de intimação, ou se não, informe o endereço atual, no prazo de 05(cinco) dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, voltem os autos conclusos. Int.

 

0004829-63.2009.403.6119 (2009.61.19.004829-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ERNESTO

BALKANYI MURNIK(SP227477 - JULIO CEZAR ROVERSI) X REBECA WAJNSTOK

BALKANYI(SP227477 - JULIO CEZAR ROVERSI E SP180948 - ELKE DE SOUZA BRONDI PRADO) X

ANTONIO CARLOS MARTINS(SP054553 - NIDES AMENDOEIRA E SP125426 - CARLOS GILBERTO

VITER AMENDOEIRA)

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA: DECISÃO DE FL.418: Trata-se de ação penal movida pelo Ministério

Público Federal em face de ERNESTO BALKANYI, REBECA WAJNSTOK E ANTONIO CARLOS MARTINS

denunciados em 12 de setembro de 2009, como incursos nas sanções do artigo 334, combinado com o artigo 14,

II, ambos do Código Penal. Deprecada a citação, foram os acusados devidamente citados e intimados, tendo

inclusive constituído advogados, que apresentaram suas alegações preliminares às fls. 269/273 e 277/286.

Alegaram, em síntese, ilegitimidade de parte e defeito na peça acusatória. No mérito, pugnaram pela

improcedência da demanda. Manifestação ministerial às fls. 414/415. A denúncia foi recebida em 30/09/2011 (fl.

416). É o Relatório. Decido. I - Do Juízo de Absolvição Sumária. As razões alegadas pelas defesas não permitem

afiançar a ocorrência de qualquer causa excludente da ilicitude do fato, extintiva da punibilidade, atipicidade ou

de exclusão da culpabilidade. Além disso, conforme acima explicitado, há justa causa para o prosseguimento da

persecução criminal. Posto isso, afasto a possibilidade de absolvição sumária dos réus ERNESTO BALKANYI,

REBECA WAJNSTOK E ANTONIO CARLOS MARTINS prevista no artigo 397 do CPP. II - Dos provimentos

finais. Designo audiência para oitiva das testemunhas arroladas pela acusação, bem como interrogatório dos réus

para o dia 13 de junho de 2012, às 15 horas. Expeça-se o necessário para intimação das testemunhas. Depreque-se

a intimação dos acusados para que compareçam à audiência perante este Juízo. Cumpra-se e intimem-se

 

0004962-71.2010.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X ROBERTO ESTEBAN OMODAKA(SP124671 - MARIA

CRISTINA H RAITZ CERVENCOVE E SP130403 - EDMILSON MARTINS DE OLIVEIRA)

(...) Em seguida, intime-se a defesa para que apresente contrarrazões ao recurso da acusação (fls. 201/2010).

Tendo em vista certidão de fl. 230 verso, intime-se o réu por edital sobre o teor da r.sentença. Após, remetam-se

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as cautelas de

praxe. Intimem-se.

 

 

6ª VARA DE GUARULHOS 

 

DRª. LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORER

Juíza Federal

DR. TIAGO BOLOGNA DIAS 

Juiz Federal Substituto.

Bel. Cleber José Guimarães.

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 4099

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006702-45.2002.403.6119 (2002.61.19.006702-9) - CAMAT COOPERATIVA AGRICOLA MISTA DO ALTO

TIETE(SP146902 - NELSON PEREIRA DE PAULA FILHO E Proc. JOAQUIM JESUS CAMPOS DE FARIA E

Proc. PERCI ANTONIO LONDERO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 744 - LUIZ CARLOS D DONO TAVARES)

Recebo o requerimento formulado pelo credor às fls. 1067/1069 na forma do artigo 475-B do Código de Processo

Civil Intime-se o(a) autor(a), ora devedor(a), através de seu procurador, para que pague o valor a que foi

condenado(a), no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos artigo 475-J, do CPC, sob pena da incidência de multa

legal e de recair penhora sobre os bens que o credor indicar. Int.
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0008615-86.2007.403.6119 (2007.61.19.008615-0) - VICENTINA GONCALVES FERREIRA

BORGES(SP082988 - ARNALDO MACEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO E SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA)

Recebo o requerimento formulado pelo credor às fls. 191/192 na forma do artigo 475-B do Código de Processo

Civil Intime-se o(a) ré(u), ora devedor(a), através de seu procurador, para que pague o valor a que foi

condenado(a), no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos artigo 475-J, do CPC, sob pena da incidência de multa

legal e de recair penhora sobre os bens que o credor indicar. Int.

 

0004345-14.2010.403.6119 - BENEDITA APARECIDA CARDOSO(SP197135 - MATILDE GOMES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP230827 - HELENA

YUMY HASHIZUME)

Recebo o Recurso Adesivo interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.Intime-se o(a)(s)

ré(u)(s) para apresentar suas contra-razões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0001480-81.2011.403.6119 - DAMIANA DE ARAUJO SILVA(SP296151 - FABIO BARROS DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA)

INDEFIRO o pedido de realização de nova prova pericial eis que o mero inconformismo da parte, por si só, não é

motivo para repetição da prova.Solicite-se o pagamento dos honorários periciais e venham conclusos para

prolação da sentença.Int.

 

0002251-59.2011.403.6119 - MANOEL PROENCA NETO(SP091874 - CARLOS PEREIRA PAULA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA)

Defiro a dilação de prazo requerida pelo autor por 60(sessenta) dias.No silêncio, venham conclusos para

julgamento no estado que se encontra.Int.

 

0002719-23.2011.403.6119 - FRANCISCO BATISTA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com fulcro no artigo 398 do Código de Processo Civil, dê-se vista ao autor acerca da cópia do procedimento

administrativo juntado às fls. 78/152 dos autos.Após, venham conclusos para prolação da sentença.Int.

 

0003103-83.2011.403.6119 - GILSON SILVA DE JESUS(SP036362 - LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Mantenho a decisão de fls. 157 e recebo o Agravo Retido de fls. 159/160 verso no seu regular efeito de

direito.Intime-se o agravado para apresentar sua resposta no prazo legal.Após, venham conclusos para prolação da

sentença.Int.

 

0003746-41.2011.403.6119 - LILIAN ARAUJO DO NASCIMENTO(SP178061 - MARIA EMILIA DE

OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X YASMIN

DO NASCIMENTO OLIVEIRA - INCAPAZ X JULIA DOS SANTOS PINTO OLIVEIRA - INCAPAZ X

MILENA CAROLINA SANTOS PINTO(SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO E SP178588 - GLAUCE

MONTEIRO PILORZ)

Diante da certidão aposta à folha 109, intime-se a autora para informar o atual endereço da testemunha KEILA DE

LOURDES IGNÁCIO, no prazo de 05(cinco) dias.Cumprido, expeça-se novo mandado.Em seguida, dê-se vista

ao Ministério Público Federal e à Defensoria Pública da União.Int. 

 

0004449-69.2011.403.6119 - IORILDES OLIVEIRA NASCIMENTO DE FARIAS(SP255564 - SIMONE

SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias. Considerando a natureza e

complexidade dos trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários em R$234,80(duzentos e

trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 558 do Conselho da

Justiça Federal.Após a manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos complementares,

solicite-se o pagamento da importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int. 

 

0004958-97.2011.403.6119 - VALDEVINO CARLOS DA CUNHA(SP232025 - SOLANGE ALMEIDA DE

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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INDEFIRO o pedido de realização de nova prova pericial eis que o mero inconformismo da parte, por si só, não é

motivo para repetição da prova.Solicite-se o pagamento dos honorários periciais e venham conclusos para

prolação da sentença.Int.

 

0005750-51.2011.403.6119 - BRUNO ANDREI DE CAMARGO(SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, no prazo de 05(cinco) dias.Após,

venham conclusos.Int.

 

0006099-54.2011.403.6119 - MARIA DO CARMO SANTOS X JOSE FAUSTINO DOS SANTOS X JOSE

FAUSTINO DOS SANTOS IRMAO X EDILEUSA FAUSTINO DOS SANTOS X JOSE CICERO DOS

SANTOS(SP055653 - MARIA APARECIDA MOREIRA) X UNIAO FEDERAL

Com fulcro no artigo 398 do Código de Processo Civil, dê-se ciência à parte autora acerca dos documentos

juntados às fls. 107/162 dos autos.Após, venham conclusos para prolação da sentença.Int.

 

0006417-37.2011.403.6119 - REALFER COMERCIO DE SUCATA E FERRO LTDA(SP221676 - LEONARDO

LIMA CORDEIRO) X UNIAO FEDERAL

Fls. 171/201: Dê-se ciência à parte autora.Após, venham conclusos para prolação da sentença.Int.

 

0009132-52.2011.403.6119 - LUIZ VALERIO(SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, no prazo de 05(cinco) dias.Após,

venham conclusos.Int.

 

0010557-17.2011.403.6119 - VALDOMIRO ZOTARELI(SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS E

SP303405 - CARMEN MARTINS MORGADO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Recebo o Recurso de Apelação interposto pela parte ré nos efeitos devolutivo e suspensivo, exceto com relação à

matéria objeto de antecipação de tutela, que recebo somente no efeito devolutivo, nos moldes do artigo 520, VII,

do Código de Processo Civil.Intime(m)-se o(a)(s) autor(a)(es) para apresentar(em) suas contra-razões no prazo

legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0011470-96.2011.403.6119 - LEONOR VASCAO(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Especifiquem as partes eventuais provas que pretendam produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Int.

 

0012308-39.2011.403.6119 - MIGUEL DE FRANCO(SP054984 - JUSTO ALONSO NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial no prazo de 05(cinco) dias.Após,

venham conclusos para prolação da sentença.Int.

 

0013005-60.2011.403.6119 - DECIO DE CAMARGO POMPEO(SP178588 - GLAUCE MONTEIRO PILORZ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Especifiquem as partes eventuais provas que pretendam produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Int.

 

0013290-53.2011.403.6119 - RAMDE AMAZONAS COSTA(SP299055 - VALDIRENE OLIVEIRA SILVA

NERY) X CONSTRUTORA TENDA S/A X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199741 - KATIA MANSUR

MURAD)

Manifeste-se a parte autora sobre as contestações no prazo de 10(dez) dias.Int.

 

0000294-86.2012.403.6119 - MARIA DE LOURDES BARBOZA(SP298759 - ALESSANDRA CORREIA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, no prazo de 05(cinco) dias.Após,

venham conclusos.Int.

 

0001973-24.2012.403.6119 - ARMAMDO JUSTINO DA SILVA(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Em complemento à decisão de fls. 28/30, concedo os benefícios da justiça gratuita. Publique-se a mencionada

decisão. Decisão de fls. 28/30: Vistos etc.Trata-se de ação previdenciária, pela qual se requer a manutenção do

benefício de auxílio-doença do autor e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Requer-se ainda a

antecipação dos efeitos da tutela final para o fim de que o INSS restabeleça o seu benefício de auxílio-doença e

inicie imediatamente o seu pagamento, alegando a ilegalidade do procedimento do INSS denominado alta

programada.É a síntese do necessário. Decido.Em que pese a alegação contida na exordial, o caso em tela não se

amolda ao procedimento do INSS denominado alta programada, que prevê data de cessação futura do benefício

previdenciário de auxílio-doença sem a realização de perícia médica para tanto. Isso porque o documento de fl.

15, Comunicado de Decisão expedido pelo INSS, é claro ao informar o resultado de perícia médica realizada pela

autarquia, que concluiu pela inexistência de incapacidade laboral do autor. Feita a observação supra, verifico,

neste momento processual, a ausência dos requisitos autorizadores para a concessão da antecipação dos efeitos da

tutela pleiteada, eis que se faz necessária a realização de nova prova pericial em Juízo.Posto isso, ausente o

requisito da verossimilhança das alegações, INDEFIRO, POR ORA, a antecipação dos efeitos da tutela

final.Entretanto, com amparo no artigo 130 do Código de Processo Civil, determino desde já a realização de

exame médico pericial para verificação de eventual incapacidade laborativa da parte autora, a ser realizado por

médico especialista ortopedista.Formulo os seguintes quesitos ao Sr. Perito: 1. O periciando é portador de doença

ou lesão? 2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência? 3. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, considerando sua idade e qualificação profissional? 4. Em caso afirmativo, essa doença ou

lesão é decorrente de acidente do trabalho (doença ou acidente)? 5. Caso o periciando esteja incapacitado, essa

incapacidade é insuscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 6. Caso o

periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade? 7. Caso o periciando esteja

incapacitado, é possível determinar a data do início da doença? 8. Caso o periciando esteja incapacitado, esta

incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial? 9. Caso o periciando esteja temporariamente

incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 10. Quando do

início da incapacidade já era possível afirmar ser permanente? Desde quando a incapacidade se mostrou

permanente? 11. Avaliar a documentação médica apresentada para fixação da data de início da incapacidade, se

total, parcial, permanente ou temporária, declinando se houve progressão da doença e/ou incapacidade apontando

datas de possível constatação da mudança do quadro patológico aferido. 12. Ante os documentos apresentados,

bem como o quadro clínico do autor, há a necessidade de avaliação por expert de outra especialidade médica para

constatação da existência da incapacidade alegada na inicial? 13. Outras informações que entender relevantes.

Faculto às partes o prazo de 05 (cinco) dias para a apresentação/ratificação de quesitos e indicação de assistente

técnico para o laudo (CPC, artigo 421, parágrafo 1º). Cite-se e intime-se a autarquia ré para que junte aos autos em

conjunto com sua resposta cópias integrais de todos os procedimentos administrativos da autora.Juntada a

contestação e os quesitos das partes, venham imediatamente conclusos para nomeação de perito e agendamento da

perícia médica.Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0004158-06.2010.403.6119 - ZELIA GONCALVES X FLAVIO GONCALVES FERREIRA - INCAPAZ X

FLAVIA GONCALVES FERREIRA - INCAPAZ X ZELIA GONCALVES(SP193696 - JOSELINO

WANDERLEY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO

BATISTA)

Fls. 89/90: Dê-se ciência à parte autora.Após, subam os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

com as nossas homenagens.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000657-20.2005.403.6119 (2005.61.19.000657-1) - JOSEFA VIEIRA DE MELO(SP187618 - MARCIA

REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

GUARULHOS(SP222287 - FELIPE MÊMOLO PORTELA) X JOSEFA VIEIRA DE MELO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - GUARULHOS

Manifestem-se as partes acerca dos esclarecimentos prestados pela Contadoria Judicial. Após, venham conclusos.

Int.

 

0007580-28.2006.403.6119 (2006.61.19.007580-9) - GUILHERME GOMES(SP111477 - ELIANE ROSA

FELIPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO

BATISTA) X GUILHERME GOMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 270/271: Dê-se ciência à parte autora.Após, aguarde-se notícia do pagamento do precatório.Int.

 

0008759-26.2008.403.6119 (2008.61.19.008759-6) - RENATO ALCINO RODRIGUES(SP226121 - FLAVIA
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ALESSANDRA ROSA ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 -

FLAVIO ROBERTO BATISTA) X RENATO ALCINO RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, no prazo de 05(cinco) dias.Após,

venham conclusos.Int.

 

0010749-18.2009.403.6119 (2009.61.19.010749-6) - JOSE DONIZETE AGUIAR(SP130858 - RITA DE

CASSIA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER

JANNUCCI) X JOSE DONIZETE AGUIAR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial no prazo de 05(cinco) dias.Int.

 

0008807-14.2010.403.6119 - RICARDO APARECIDO DE LIMA(SP164764 - JOSE MARCELO ABRANTES

FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO

BATISTA) X RICARDO APARECIDO DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em face da informação de fls. 220/221, anote-se o nome do advogado substabelecido à folha 219 nos sistema

eletrônico de publicações da Justiça Federal.Após, republique-se o despacho de fls. 217 dos autos(Despacho de

fls. 217: Dê-se ciência à parte autora acerca da notícia do pagamento da Requisição de Pequeno Valor - RPV,

efetuada nos moldes da Resolução 168/2011 do C.J.F.Após, no silêncio, venham conclusos para extinção nos

moldes do artigo 794 c/c 795, ambos do Código de Processo Civil.Int.)

 

 

Expediente Nº 4100

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0017378-51.1998.403.6100 (98.0017378-1) - VETORPEL IND/ E COM/ LTDA(SP093967 - LUIS CARLOS

SZYMONOWICZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCOS ALVES TAVARES)

Manifeste-se a União Federal acerca da certidão aposta no mandado de fls. 149/150 dos autos.No silêncio,

arquivem-se os autos.Int.

 

0003930-80.2000.403.6119 (2000.61.19.003930-0) - SEMI ALI GHAZZAONI(SP097855 - CARLOS ELY

MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP090980 - NILTON CICERO DE VASCONCELOS)

Tendo em vista a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita às fls. 23, INDEFIRO o pedido

fundado no artigo 475 e seguintes do CPC, às fls. 116 pela CEF.Tal requerimento está condicionado à revogação

do benefício, nos moldes do artigo 7º da Lei 1060/50.Ao arquivo.Int.

 

0005802-91.2004.403.6119 (2004.61.19.005802-5) - MERCADINHO ALVES & FARIAS LTDA(SP154793 -

ALFREDO ROBERTO HEINDL) X UNIAO FEDERAL

Recebo o requerimento formulado pelo credor às fls. 144/147 na forma do artigo 475-B do Código de Processo

Civil Intime-se o(a) autor(a), ora devedor(a), através de seu procurador, para que pague o valor a que foi

condenado(a), no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos artigo 475-J, do CPC, sob pena da incidência de multa

legal e de recair penhora sobre os bens que o credor indicar. Int.

 

0005150-35.2008.403.6119 (2008.61.19.005150-4) - JOSE AMILTON DIAS(SP070756 - SAMUEL SOLOMCA

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR)

Fls. 117/121: Manifeste-se a parte autora.No silêncio, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Int.

 

0011436-92.2009.403.6119 (2009.61.19.011436-1) - ANGELO AUGUSTO DE ALMEIDA X ELAINE

CRISTINA NAVARRO DE ALMEIDA(SP267059 - ANDREA DE SOUZA TIMOTHEO BERNARDO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP230827 - HELENA

YUMY HASHIZUME)

Manifeste-se a parte autora sobre o pagamento efetuado às fls. 215/216 dos autos.Autorizo, desde já, a expedição

de alvará de levantamento em favor da parte autora. Int.

 

0005046-72.2010.403.6119 - JOSE ALVES DOS SANTOS(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Indefiro o pedido de expedição de ofício formulado pela parte autora, eis que incumbe às partes, e não ao Juízo,

diligenciar no sentido de fazer prova de suas alegações. Int. No silêncio,venham conclusos para prolação da
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sentença.

 

0006228-93.2010.403.6119 - ELISABETH VIEIRA DE SOUSA X FERNANDO ISAAC SILVA

NAKABORI(SP213421 - JEANNINE APARECIDA DOS S OCROCH E SP192323 - SELMA REGINA

AGULLÓ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO

BERE)

Publique-se o despacho de fls. 277.Int.

 

0006558-90.2010.403.6119 - MARIA BERNADETE SOUZA RIOS(SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO

BATISTA)

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial complementar no prazo de 05(cinco) dias. Após, venham conclusos

para prolação da sentença.Int.

 

0009319-94.2010.403.6119 - MARCIO FERREIRA DA CRUZ(SP271162 - TATIANA CONCEIÇÃO FIORE

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO

BATISTA)

AÇÃO ORDINÁRIAAutor: Marcio Ferreira da CruzRéu: Instituto Nacional do Seguro Social-INSSAutos nº

0009319-94.2010.4.03.61196ª Vara Federal de GuarulhosVistos.Trata-se de ação pelo rito ordinário em que se

pretende a concessão de benefício assistencial, consistente em prestação continuada nos termos do artigo 203,

inciso V, da Constituição da República.Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos à fl. 37.A

antecipação dos efeitos da tutela foi indeferida às fls. 39/39 verso.Devidamente citado, o INSS apresentou

contestação às fls. 43/46 verso, pugnando pela improcedência do pedido.Instadas as partes a especificar provas (fl.

49), nada requereu o INSS (fl. 51). O autor requereu a produção de prova pericial (fls. 52/54).As provas periciais

foram deferidas às fls. 75/76.Laudo pericial médico às fls. 98/117.Laudo da perícia sócio-econômica às fls.

123/131.O INSS pugnou pela improcedência da ação (fl. 138).O autor pugnou pela procedência do pedido (fls.

139/140).O MPF opinou pela improcedência do pedido.É o relatório. Fundamento e decido.Sem preliminares,

passo à análise do mérito.O pedido é improcedente.O benefício assistencial requer dois pressupostos para a sua

concessão, de um lado sob o aspecto subjetivo a deficiência ou a condição de idoso, e de outro lado, sob o aspecto

objetivo, a hipossuficiência.O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela

Constituição Federal nos seguintes termos:Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:(...) V - a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.A Lei n 8.742, de

07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20, com redação dada pela

Lei nº 12.435/2011, os requisitos para a concessão do benefício, verbis:Art. 20. O benefício de prestação

continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e

cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida

por sua família. 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 2º Para efeito de concessão deste

benefício, considera-se:I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza

física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação

plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas;II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a

pessoa com deficiência para a vida independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 3º

Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. O autor, segundo Laudo Médico-Pericial, possui

incapacidade total e permanente para as atividades laborais habituais (fl. 108), atendido, portanto, o requisito

incapacidade.Observo, porém, que não restou demonstrada a hipossuficiência necessária para a concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.Nesse sentido, transcrevo trechos do laudo elaborado pela assistente

social às fls. 123/132:O núcleo familiar do requerente atualmente está composto por quatro pessoas, ressaltando

que o irmão Marcelo está provisoriamente no local.(...)Sr. Marcio informou-nos ter como profissão vendedor,

referindo que montou junto com a esposa uma micro empresa para comercializar bijuterias - MM CAMPOS

COMÉRCIO DE BIJUTERIAS LTDA., situada na Rua Senador Feijó, 176 - 10º andar - Centro de São

Paulo.(...)Informa que atualmente, ele e a esposa auferem juntos um rendimento médio de R$ 1.500,00 por

mês.(...) Sra. Gedalva, conta que possui Carteira de Trabalho, mas nunca trabalhou registrada. No entanto, não

localizou o documento para nos apresentar. Está recebendo pensão por morte do marido através do NB.

102.575.327-2, no valor de R$ 2.097,08. (...)Trata-se de casa construída em alvenaria, situada em local bem

edificado, sendo beneficiada com redes de água, energia elétrica, telefonia e pavimentação na via de acesso e
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adjacências.O ambiente interno está subdividido em 02 quartos, sala, copa/cozinha, WC, área de serviço e

garagem.A moradia mantém boa infra-estrutura, apresentando piso em lajota e forro laje, com o devido

acabamento.Sala: contam com um estofado curvo de canto, capacitado para cinco assentos. Móvel tipo raque com

TV de 42 polegadas.Cozinha: subdividida em copa, contendo geladeira, fogão a gás, armário de paredes,

microondas e demais utensílios domésticos. Na parte da copa contém mesa com 6 cadeiras e geladeira, com parte

do armário da cozinha. (fls. 125/126) Feito o relato supra, observo que as características do imóvel habitado e a

renda do núcleo familiar do autor evidentemente levam à conclusão de que este não preenche o requisito da

hipossuficiência, nos termos previstos na Constituição Federal e na Lei 8.742/93, pois incluindo 03 pessoas de

forma estável (o irmão Marcelo está residindo provisoriamente na casa), a renda exclusiva do labor alcança R$

1.500,00, suficiente à vida digna, ainda que desconsiderada a renda auferida pela genitora do autor, Sra. Gedalva

Barreto da Cruz, advinda de pensão por morte previdenciária (NB 102.575.327-2, no valor de R$

2.097,08).Afastado o requisito da hipossuficiência é incabível a concessão do benefício assistencial continuado.

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Marcio Ferreira da Cruz em face do

INSS.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora nos ônus da

sucumbência dado que esta decisão seria condicional (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).Com o

trânsito em julgado arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Guarulhos, 30 de março de

2012.LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORERJUÍZA FEDERAL

 

0010327-09.2010.403.6119 - ZELITA LEMOS DA SILVA(SP178588 - GLAUCE MONTEIRO PILORZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA)

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOS Nº 0010327-09.2010.4.03.6119 AUTORA: ZELITA LEMOS DA SILVARÉU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS6ª VARA FEDERAL Vistos.Trata-se de ação pelo rito

ordinário em que a parte autora pleiteia o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença e

conversão posterior do benefício em aposentadoria por invalidez.Alega-se que o benefício previdenciário foi

indevidamente cessado em 07/05/2008, por alta médica indevida do INSS (fl. 104).A autora apresentou

documentos com a exordial.Os benefícios da justiça gratuita foram concedidos à fl. 116.Contestação do INSS

apresentada às fls. 118/119 verso, pugnando pela improcedência do pedido.Instadas as partes a especificar provas

(fl. 128), requereu a autora a produção de prova pericial médica (fl. 129). O INSS nada requereu (fl. 131).Foi

deferida a produção de prova pericial médica às fls. 132/133.Laudo pericial médico às fls. 141/157.A autora

pugnou pela procedência do pedido (fls. 160/162).O INSS requereu a designação de audiência de conciliação (fl.

163).A antecipação dos efeitos da tutela foi concedida à fl. 165.É o relatorio. Fundamento e Decido.Sem

preliminares, passo à análise do mérito.O pedido é parcialmente procedente.A autora busca em Juízo o

restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença com conversão em aposentadoria por invalidez

desde a data da cessação do benefício.A autora busca em Juízo o restabelecimento do benefício previdenciário de

auxílio-doença com a conversão em aposentadoria por invalidez.Prevêem os artigos 59 e 42 da Lei n 8.213/91

assim dispõem:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o

período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar

ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício,

salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.(...)Art.

42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.Assim, deve-se analisar o preenchimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez, que são:a) manutenção da qualidade de segurado (art. 15, Lei n 8.213/91);b)

carência (art. 25, I, Lei n 8.213/91);c) invalidez total e temporária ou total e permanente (arts. 59 e 42, Lei n

8.213/91).As questões controvertidas são: carência, qualidade de segurado e existência de incapacidade.Quanto à

comprovação da incapacidade, o laudo do Perito Médico Judicial, às fls. 141/157 apontou que: Constatada

incapacidade laborativa para as atividades laborais habituais. Incapacidade total e temporária para toda e qualquer

atividade laboral. A capacidade laboral deverá ser reavaliada em doze meses. (fl. 151), desta forma, claro o

preenchimento do requisito incapacidade para a concessão do auxílio-doença.Quanto à fixação da data da

incapacitação, o Perito Médico apontou: Constatada incapacidade laborativa para as atividades laborais habituais.

Incapacidade total e temporária para toda e qualquer atividade laboral. A data de início da incapacidade, segundo

a documentação médica apresentada, é treze de maio de dois mil e onze, vide documento médico reproduzido no

corpo do laudo. (fl. 153). Quanto ao requisito qualidade de segurado, observo que a autora contribuiu à

Previdência social até agosto de 2010, conforme CNIS de fl. 121/123, razão pela qual, observado o período de

graça de 24 (vinte e quatro) meses, previsto no artigo 15, II c.c. 2º, da Lei 8.213/91, possuía a autora o status de

segurado na data de início da incapacidade para o labor, em 13/05/2011.Ressalto ser aplicável na hipótese a

extensão do período de graça pelo desemprego, prevista no artigo 15, 2º, da Lei 8.213/91, seja para os segurados

em gozo de benefício, seja para os contribuintes individuais, pois o termo desemprego abrange a situação
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temporária de afastamento do labor, qualquer que seja a natureza do vínculo anterior existente.Desta forma, o

contribuinte individual que deixa de pagar suas contribuições e o segurado que esteve em gozo de benefício sem

apresentar nova colocação no mercado de trabalho estão presumidamente desempregados, pois despojados de

labor e conseqüentemente de ganhos auferidos.Observo que entendimento contrário viola o princípio da isonomia,

pois reservaria somente aos segurados empregados a possibilidade de extensão do período de graça pelo

desemprego, o que, evidentemente, não demonstra eqüidade na aplicação da norma.Dessa forma, quanto ao

requisito carência, não tendo a autora perdido a qualidade de segurado, não há que se falar em ausência do período

de carência, nos termos do artigo 24, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.Portanto, entendo adequada a fixação

como data do início do benefício de auxílio-doença a partir da data do início da incapacidade total e temporária,

ocorrida em 13/05/2011, nos termos fixados no laudo médico pericial (fl. 153).O benefício deverá ser mantido ao

menos até 30/05/2012, data apontada no laudo médico judicial (fls. 142 e 153), quando poderá ser realizada nova

perícia pelo INSS para aferir a melhora do quadro ora observado, e somente nestes termos poderá ser cessado o

benefício, com aferição da capacidade laboral por perícia médica.Ressalto que o laudo do perito médico judicial é

taxativo ao afirmar a inexistência de incapacidade laboral total e permanente da autora para a conversão do

auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, não preenchendo, portanto, os requisitos para o gozo de tal

benefício, nem atestou o expert a necessidade de realização de perícia médica em especialidade diversa (fl.

154).Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, mantendo a antecipação dos efeitos

da tutela, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a obrigação de fazer consistente no

restabelecimento do benefício de auxílio-doença a Zelita Lemos da Silva, com data de início do benefício (DIB)

em 13/05/2011, data do início da incapacidade, bem como ao pagamento de todas as prestações em atraso,

descontados os valores eventualmente recebidos administrativamente, devendo, ainda, o benefício ser mantido ao

menos até 30/05/2012, quando então o INSS poderá proceder a nova perícia médica, consignando-se que a

autarquia só poderá cessá-lo após a realização da perícia.Segundo pacífica jurisprudência os juros de mora

devidos são os juros legais e incidem sobre as parcelas englobadas no período entre a citação e a implantação e, a

partir daí, mês a mês, de forma decrescente, até 10.01.03; bem assim à razão de 1% ao mês, a contar de 11.01.03,

nos termos do art. 406 do C. Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, com que se exclui

expressamente a incidência da Taxa SELIC. Contam-se os juros até a data da conta de liquidação que der origem

ao precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE AgR nº 370.057/PR, Rel.

Min. Carlos Britto; AI AgR 492.779/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes).Pacífico também o entendimento segundo o

qual a correção monetária incide sobre as diferenças do benefício, no momento em que se tornaram devidas, na

forma dos antigos Provimentos COGE nº 24/97 e 26/01; e do atual Provimento COGE nº 64/05; da Resolução CJF

561/07; e ainda da Portaria DForo-SJ/SP nº 92, de 23.10.2001 (TRF 3ª Região, Ac 497648, Relator Des. Castro

Guerra, 10ª Turma).TÓPICO SÍNTESE(Provimento Conjunto nº 69 de 08/11/2006 da COGE da Justiça Federal

da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região)SEGURADO: Zelita Lemos da

Silva.BENEFÍCIO: Auxílio-doença (restabelecimento).RMI: prejudicado.RENDA MENSAL ATUAL:

prejudicado.DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO-DIB: 13/05/2011 (data do início da incapacidade).DATA DO

INÍCIO DO PAGAMENTO: prejudicado.A autarquia é isenta de custas. Fixo os honorários em 15% sobre o valor

da condenação (art. 20 do C. Pr. Civil, parágrafos 3º e 4º), esclarecendo que a base de cálculo deve considerar

apenas o valor das prestações até a data da sentença (Súmula 111 do STJ) a serem suportados pelo INSS.Sentença

não sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, 2º, do CPC.Publique-se. Registre-se. Intime-

se.Guarulhos, 30 de março de 2012.LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORER JUÍZA FEDERAL

 

0000204-15.2011.403.6119 - LUIZ ABILIO DA SILVA(SP088214 - JOAO SANFINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial complementar de fls. 129 dos autos.Int.

 

0001352-61.2011.403.6119 - GLEICE CAMILA ROBERTO(SP148801 - MARCIA CABRAL HENRIQUE

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA)

Recebo o Recurso de Apelação interposto pela parte ré nos efeitos devolutivo e suspensivo.Intime(m)-se o(a)(s)

autor(a)(es) para apresentar suas contra-razões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0003405-15.2011.403.6119 - ANTONIO PEREIRA NUNES(SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante da informação prestada pela Secretaria às fls. 98/99, torno nula a certidão aposta à folha 97 verso, e

determino a publique-se o despacho de fls. 97.Int.

 

0004042-63.2011.403.6119 - ANTONIO APARECIDO ALVES(SP091874 - CARLOS PEREIRA PAULA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Recebo o Recurso de Apelação interposto pela parte ré nos efeitos devolutivo e suspensivo, exceto com relação à

matéria objeto de antecipação de tutela, que recebo somente no efeito devolutivo, nos moldes do artigo 520, VII,

do Código de Processo Civil.Intime(m)-se o(a)(s) autor(a)(es) para apresentar(em) suas contra-razões no prazo

legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0004662-75.2011.403.6119 - IVONE PEREIRA VICENTE(SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA JOSE DOS SANTOS

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação da corré MARIA JOSE SANTANA DOS SANTOS no prazo de

10(dez) dias.Após, especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando sua necessidade e

pertinência.Int.

 

0005976-56.2011.403.6119 - ISAURA BATISTA DE OLIVEIRA(SP250401 - DIEGO DE SOUZA ROMÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Manifestem-se as partes acerca dos laudos judiciais, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se.

 

0006234-66.2011.403.6119 - ISABEL CRISTINA DE ASSIS GOUVEA(SP244078 - RODRIGO BARGIERI DE

CARVALHO) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA INFRAERO

GUARULHOS(SP152368 - SIMONE REZENDE AZEVEDO DAMINELLO) X TAM LINHAS AEREAS

S/A(SP243161 - ANDREA LOPES DE CAMPOS) X WHITENESS CONSULTORIA E SERVICOS

LTDA(SP195732 - ELIZA TIEMI AKAMINE E SP286496 - CLAUDIA REGINA GASPAR DOREA)

Especifiquem as partes eventuais provas que pretendam produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Int.

 

0006808-89.2011.403.6119 - ANTONIO ABEL DE SOUSA(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias. Considerando a natureza e

complexidade dos trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários em R$234,80(duzentos e

trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 558 do Conselho da

Justiça Federal.Após a manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos complementares,

solicite-se o pagamento da importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int. 

 

0007945-09.2011.403.6119 - IVONE MARIA CARDEAL DE MELLO X VANDERLEI DONIZETE DE

MELLO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP199759 -

TONI ROBERTO MENDONÇA)

Defiro o pedido de realização da prova pericial para deslinde das questões suscitadas nos autos. Para tanto,

nomeio o Senhor ALESSIO MANTOVANNI FILHO (CRC1SP150.354/0-2), com endereço na Rua Antonio

Pereira Tendeiro nº. 144, apto. 31, Pouso Alegre, Barueri/SP - CEP 06402-070, como perito judicial para auxiliar

o Juízo na presente ação e formulo os seguintes quesitos: 1. Existe previsão de amortização nos moldes da tabela

Price prevista no contrato firmado, mesmo que em caráter subsidiário? 2. Qual o critério de correção monetária e

juros que efetivamente vem sendo aplicado ao reajuste das prestações? 3. Qual o critério de correção monetária e

juros que efetivamente vem sendo aplicado ao resjuste do saldo devedor? 4. Qual a taxa de juros efetivamente

aplicada ao contrato? 5. Segundo a planilha apresentada, pode-se aferir se o mutuário ficou inadimplente no

presente caso? Desde quando? 6. A correção do saldo devedor, com a aplicação dos juros e da correção monetária

é efetuada antes ou depois da imputação da prestação? 7. Qual seria o saldo devedor ao final do prazo contratual?

8. A ré observou fielmente as estipulações contratualmente previstas na cobrança das prestações e no cálculos do

saldo devedor? 9. Em caso de cobrança pela ré e pagamento pela parte autora de valores maiores que os previstos

contratualmente, qual seria esse montante? 10. Outros dados julgados úteis. Faculto às partes o prazo de 05

(cinco) dias para formular quesitos e indicar Assistentes Técnicos. Após, intime-se o Senhor Perito para retirada

dos autos e entrega do laudo no prazo de 20 (vinte) dias, cientificando-o que seus honorários serão arbitrados na

forma da Resolução 558 do Conselho da Justiça Federal. Cumpra-se e int. 

 

0007971-07.2011.403.6119 - DENNIS JEFFERSON DAVIS X CRISTIANNE DOS SANTOS ALENCAR

DAVIS(SP287656 - PAULA VANIQUE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 -

MARCOS UMBERTO SERUFO E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA)

Defiro o pedido de dilação de prazo requerido pela parte autora por 10(dez) dias.Int.

 

0009558-64.2011.403.6119 - LUIZ NUNES DA COSTA(SP217714 - CARLOS BRESSAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o Recurso de Apelação interposto pela parte ré nos efeitos devolutivo e suspensivo, exceto com relação à
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matéria objeto de antecipação de tutela, que recebo somente no efeito devolutivo, nos moldes do artigo 520, VII,

do Código de Processo Civil.Intime(m)-se o(a)(s) autor(a)(es) para apresentar(em) suas contra-razões no prazo

legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0009725-81.2011.403.6119 - AGACI LOPES CARDOSO(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com fulcro no artigo 398 do Código de Processo Civil, dê-se ciência à parte autora acerca da cópia do

procedimento administrativo juntado às fls. 92/142 dos autos.Após, venham conclusos para prolação da

sentença.Int.

 

0012257-28.2011.403.6119 - MARIA APARECIDA DA SILVA SOUSA(SP178099 - SANDRA DO VALE

SANTANA E SP180116 - JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro a dilação de prazo requerida pela autora por 10(dez) dias.No silêncio, venham conclusos para extinção.Int.

 

0012637-51.2011.403.6119 - JOSE ROSA(SP296522 - NILDA MARIA DE MELO E SP296515 - MATILDE

TEODORO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Afasto a possibilidade de prevenção apontada às fls. 16 diante da diversidade de pedidos e causas de pedir.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Intime-se a parte autora para, nos termos do artigo 365 do Código de

Processo Civil, autenticar os documentos que instruem a inicial, ou juntar declaração de sua autenticidade.

 

0000003-86.2012.403.6119 - GIDERAO RIBEIRO DA SILVA(SP264942 - JOSE SOLA SANCHES NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Especifiquem as partes eventuais provas que pretendam produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Int.

 

0000130-24.2012.403.6119 - CLAUDIA NUNEZ PEREIRA(SP307410 - NATALIA RODRIGUEZ CARLOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

RelatórioTrata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em face do INSS, objetivando o restabelecimento do

benefício previdenciário de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez.Aduz a parte autora

que preencheu todos os requisitos legais exigidos, inclusive, no que se refere à incapacidade para o exercício de

atividades laborativas.Instruindo a inicial, vieram os documentos de fls. 13/37.É a síntese do relatório. Decido. No

presente caso, resta ausente a verossimilhança das alegações, porquanto os documentos que instruem a inicial não

revelam, de forma inequívoca, a incapacidade total e temporária/permanente do autor para o exercício de atividade

que lhe garanta o sustento. Não obstante os relatórios e exames médicos apresentados com a inicial indicarem a

presença da alegada moléstia, tais documentos foram elaborados por médicos que tratam do autor, sendo que para

a verificação da presença da alegada moléstia e a conseqüente incapacidade laborativa exige-se a opinião de um

médico independente e da confiança deste Juízo.Assim, entendo ser necessária a realização de perícia médica, por

perito da confiança do Juízo, a fim de demonstrar se existe a alegada incapacidade, o seu grau e o período de sua

incidência.Ante o exposto, INDEFIRO a tutela antecipada.Sem prejuízo de outras determinações que venham a

ser necessárias no curso deste processo, é caso de se adotar, em observância ao Princípio da Celeridade, as

providências necessárias à elucidação da questão controvertida, qual seja, a incapacidade laborativa da parte

autora.Determino, portanto, com amparo no artigo 130 do Código de Processo Civil, a realização de exame

médico pericial com especialista psiquiatra, para verificação de eventual incapacidade laborativa da parte

autora.Desde já formulo os quesitos que deverão ser respondidos pelo Sr. Perito (transcrevendo-se a indagação

antes da resposta):1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2.

Faz-se necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é ou foi

portador de alguma deficiência, doença, lesão ou incapacidade, do período alegado na inicial até o exame

pericial?4. Se positiva, a resposta ao item precedente:4.1. De qual deficiência ou doença incapacitante é ou foi

portador?4.2. Qual a data provável do início da doença? Com base em que elementos se afirma a data?4.3. Essa

doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da

atividade que vinha exercendo nos últimos anos? Qual é esta atividade? Foi ela comprovada de alguma forma ou

meramente alegada?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação) ou permanente

(não existe prognóstico de cura ou de reabilitação)? É total considerando toda e qualquer atividade? É total

considerando apenas a atividade habitualmente exercida, especificada no item 4.4., podendo o periciando

desempenhar outras atividades, mas não a habitual? É parcial, podendo a atividade habitual ser exercida, mas com

maior esforço, sendo este relevante? Justificar.4.6. Havendo algum grau de incapacidade, qual o percentual de

comprometimento em relação à atividade habitual, especificada no item 4.4.? Correlacione a incapacidade e esta

atividade, especificando de que forma e por que há comprometimento da atividade habitual.4.7. Admitindo-se a

existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu início? Se positivo, quando? Com base em que

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/04/2012     180/965



elementos se afirma a data?4.8. Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada

no item 4.1? Qual a causa ou evento de que decorreu o agravamento?4.9. Sendo o início da incapacidade posterior

ao início da doença, é possível afirmar a existência de capacidade no intervalo? Com base em que elementos?4.10.

Havendo benefício por incapacidade anterior e cessado, a doença que lhe deu causa é a mesma? É certo ou

provável que a incapacidade ora apurada já existia quando da cessação do benefício anterior?4.11. O periciando

está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado

avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de

medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando

necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? Há capacidade para os

atos da vida civil/imputabilidade?6. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade

é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração a

sua idade, classe social, grau de instrução, tempo em que se encontra incapacitado para o trabalho e atividade

exercida nos últimos anos? Justifique.6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício

por incapacidade temporária? O que é necessário para a recuperação no período estimado?6.3. Tendo em vista o

período de incapacidade desde seu termo inicial até a data estimada para reavaliação, bem como a idade do

periciando, qual a probabilidade de recuperação, de 0 a 100%?7. Não sendo o periciando portador de doença ou

lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamentam a

resposta? Havendo doença ou lesão de que não decorra incapacidade, esclareça o motivo do não

comprometimento da atividade habitual especificada no item 4.4.8. Foram trazidos exames médicos pelo

periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para

diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Faculto às

partes, a apresentação de quesitos, no prazo de 5 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, ambas as partes

indicarem assistentes técnicos; no caso do INSS, esse prazo correrá a partir de sua intimação, independentemente

do prazo de contestação à demanda.Deverá a parte autora comparecer à perícia médica portando todos os

documento médicos que tiver acerca das doenças alegadas, bem como qualquer prova da atividade habitualmente

exercida.Tendo em vista um dos objetivos do Poder Judiciário ser a celeridade na prestação jurisdicional a seus

jurisdicionados, colocando efetivo fim à lide posta em Juízo, necessária se faz a utilização de meios de

comunicação mais ágeis e eficazes que viabilizem um andamento mais célere aos feitos. Assim, aplicando

analogicamente o disposto no art. 8º, parágrafo 2º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001 c/c art. 151 do

Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005 e Resolução 28, de 13 de abril de 2008, determino a intimação do Sr.

Perito judicial através de correio eletrônico. Esclareço que tal intimação deverá ser instruída com cópia da petição

inicial, da presente decisão, de eventuais quesitos formulados pelas partes e dos relatórios e exames médicos

acostados aos autos.Em virtude da concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão

fixados nos termos da Resolução n 558 de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal e demais normas

pertinentes.Cite-se o INSS, nos termos do art. 297 c/c o art. 188, ambos do CPC, fazendo constar do mandado de

citação a advertência do art. 285 do CPC. Prazo: 60 (sessenta) dias, apresentando no mesmo prazo cópia integral

do procedimento administrativo, servindo-se a presente decisão de mandado.Juntada a contestação e os quesitos

das partes, venham os autos imediatamente conclusos para nomeação de perito e agendamento da perícia

médica.Intimem-se.

 

0000734-82.2012.403.6119 - JOSUE MENEZES PEREIRA(SP233859 - ANTONIO FRANCISCO BEZERRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

RelatórioTrata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em face do INSS, objetivando o restabelecimento do

benefício previdenciário de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez.Aduz a parte autora

que preencheu todos os requisitos legais exigidos, inclusive, no que se refere à incapacidade para o exercício de

atividades laborativas.Instruindo a inicial, vieram os documentos de fls. 09/106.É a síntese do relatório. Decido.

No presente caso, resta ausente a verossimilhança das alegações, porquanto os documentos que instruem a inicial

não revelam, de forma inequívoca, a incapacidade total e temporária/permanente do autor para o exercício de

atividade que lhe garanta o sustento. Não obstante os relatórios e exames médicos apresentados com a inicial

indicarem a presença da alegada moléstia, tais documentos foram elaborados por médicos que tratam do autor,

sendo que para a verificação da presença da alegada moléstia e a conseqüente incapacidade laborativa exige-se a

opinião de um médico independente e da confiança deste Juízo.Assim, entendo ser necessária a realização de

perícia médica, por perito da confiança do Juízo, a fim de demonstrar se existe a alegada incapacidade, o seu grau

e o período de sua incidência.Ante o exposto, INDEFIRO a tutela antecipada.Sem prejuízo de outras

determinações que venham a ser necessárias no curso deste processo, é caso de se adotar, em observância ao

Princípio da Celeridade, as providências necessárias à elucidação da questão controvertida, qual seja, a

incapacidade laborativa da parte autora.Determino, portanto, com amparo no artigo 130 do Código de Processo

Civil, a realização de exame médico pericial com especialista ortopedista, para verificação de eventual

incapacidade laborativa da parte autora.Desde já formulo os quesitos que deverão ser respondidos pelo Sr. Perito

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/04/2012     181/965



(transcrevendo-se a indagação antes da resposta):1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no

pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? Qual?

Justificar.3. O periciando é ou foi portador de alguma deficiência, doença, lesão ou incapacidade, do período

alegado na inicial até o exame pericial?4. Se positiva, a resposta ao item precedente:4.1. De qual deficiência ou

doença incapacitante é ou foi portador?4.2. Qual a data provável do início da doença? Com base em que

elementos se afirma a data?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou

lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos? Qual é esta atividade? Foi

ela comprovada de alguma forma ou meramente alegada?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária

(suscetível de recuperação) ou permanente (não existe prognóstico de cura ou de reabilitação)? É total

considerando toda e qualquer atividade? É total considerando apenas a atividade habitualmente exercida,

especificada no item 4.4., podendo o periciando desempenhar outras atividades, mas não a habitual? É parcial,

podendo a atividade habitual ser exercida, mas com maior esforço, sendo este relevante? Justificar.4.6. Havendo

algum grau de incapacidade, qual o percentual de comprometimento em relação à atividade habitual, especificada

no item 4.4.? Correlacione a incapacidade e esta atividade, especificando de que forma e por que há

comprometimento da atividade habitual.4.7. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a

data do seu início? Se positivo, quando? Com base em que elementos se afirma a data?4.8. Esta incapacidade é

decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 4.1? Qual a causa ou evento de que

decorreu o agravamento?4.9. Sendo o início da incapacidade posterior ao início da doença, é possível afirmar a

existência de capacidade no intervalo? Com base em que elementos?4.10. Havendo benefício por incapacidade

anterior e cessado, a doença que lhe deu causa é a mesma? É certo ou provável que a incapacidade ora apurada já

existia quando da cessação do benefício anterior?4.11. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença

de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina

especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? Há capacidade para os atos da vida

civil/imputabilidade?6. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível

de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade,

classe social, grau de instrução, tempo em que se encontra incapacitado para o trabalho e atividade exercida nos

últimos anos? Justifique.6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por

incapacidade temporária? O que é necessário para a recuperação no período estimado?6.3. Tendo em vista o

período de incapacidade desde seu termo inicial até a data estimada para reavaliação, bem como a idade do

periciando, qual a probabilidade de recuperação, de 0 a 100%?7. Não sendo o periciando portador de doença ou

lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamentam a

resposta? Havendo doença ou lesão de que não decorra incapacidade, esclareça o motivo do não

comprometimento da atividade habitual especificada no item 4.4.8. Foram trazidos exames médicos pelo

periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para

diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Faculto às

partes, a apresentação de quesitos, no prazo de 5 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, ambas as partes

indicarem assistentes técnicos; no caso do INSS, esse prazo correrá a partir de sua intimação, independentemente

do prazo de contestação à demanda.Deverá a parte autora comparecer à perícia médica portando todos os

documento médicos que tiver acerca das doenças alegadas, bem como qualquer prova da atividade habitualmente

exercida.Tendo em vista um dos objetivos do Poder Judiciário ser a celeridade na prestação jurisdicional a seus

jurisdicionados, colocando efetivo fim à lide posta em Juízo, necessária se faz a utilização de meios de

comunicação mais ágeis e eficazes que viabilizem um andamento mais célere aos feitos. Assim, aplicando

analogicamente o disposto no art. 8º, parágrafo 2º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001 c/c art. 151 do

Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005 e Resolução 28, de 13 de abril de 2008, determino a intimação do Sr.

Perito judicial através de correio eletrônico. Esclareço que tal intimação deverá ser instruída com cópia da petição

inicial, da presente decisão, de eventuais quesitos formulados pelas partes e dos relatórios e exames médicos

acostados aos autos.Em virtude da concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão

fixados nos termos da Resolução n 558 de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal e demais normas

pertinentes.Cite-se o INSS, nos termos do art. 297 c/c o art. 188, ambos do CPC, fazendo constar do mandado de

citação a advertência do art. 285 do CPC. Prazo: 60 (sessenta) dias, apresentando no mesmo prazo cópia integral

do procedimento administrativo, servindo-se a presente decisão de mandado.Juntada a contestação e os quesitos

das partes, venham os autos imediatamente conclusos para nomeação de perito e agendamento da perícia

médica.Intimem-se.

 

0001813-96.2012.403.6119 - DALDI GUERRA DA SILVA(SP254267 - DANIELA MARCIA DIAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

RelatórioTrata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em face do INSS, objetivando o restabelecimento do
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benefício previdenciário de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez.Aduz a parte autora

que preencheu todos os requisitos legais exigidos, inclusive no que se refere à incapacidade para o exercício de

atividades laborativas.Instruindo a inicial, vieram os documentos de fls. 06/40.É a síntese do relatório. Decido. No

presente caso, resta ausente a verossimilhança das alegações, porquanto os documentos que instruem a inicial não

revelam, de forma inequívoca, a incapacidade total e temporária/permanente do autor para o exercício de atividade

que lhe garanta o sustento. Não obstante os relatórios e exames médicos apresentados com a inicial indicarem a

presença da alegada moléstia, tais documentos foram elaborados por médicos que tratam do autor, sendo que para

a verificação da presença da alegada moléstia e a conseqüente incapacidade laborativa exige-se a opinião de um

médico independente e da confiança deste Juízo.Assim, entendo ser necessária a realização de perícia médica, por

perito da confiança do Juízo, a fim de demonstrar se existe a alegada incapacidade, o seu grau e o período de sua

incidência.Ante o exposto, INDEFIRO a tutela antecipada.Sem prejuízo de outras determinações que venham a

ser necessárias no curso deste processo, é caso de se adotar, em observância ao Princípio da Celeridade, as

providências necessárias à elucidação da questão controvertida, qual seja, a incapacidade laborativa da parte

autora.Determino, portanto, com amparo no artigo 130 do Código de Processo Civil, a realização de exame

médico pericial com especialista psiquiatra, para verificação de eventual incapacidade laborativa da parte

autora.Desde já formulo os quesitos que deverão ser respondidos pelo Sr. Perito (transcrevendo-se a indagação

antes da resposta):1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2.

Faz-se necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é ou foi

portador de alguma deficiência, doença, lesão ou incapacidade, do período alegado na inicial até o exame

pericial?4. Se positiva, a resposta ao item precedente:4.1. De qual deficiência ou doença incapacitante é ou foi

portador?4.2. Qual a data provável do início da doença? Com base em que elementos se afirma a data?4.3. Essa

doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da

atividade que vinha exercendo nos últimos anos? Qual é esta atividade? Foi ela comprovada de alguma forma ou

meramente alegada?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação) ou permanente

(não existe prognóstico de cura ou de reabilitação)? É total considerando toda e qualquer atividade? É total

considerando apenas a atividade habitualmente exercida, especificada no item 4.4., podendo o periciando

desempenhar outras atividades, mas não a habitual? É parcial, podendo a atividade habitual ser exercida, mas com

maior esforço, sendo este relevante? Justificar.4.6. Havendo algum grau de incapacidade, qual o percentual de

comprometimento em relação à atividade habitual, especificada no item 4.4.? Correlacione a incapacidade e esta

atividade, especificando de que forma e por que há comprometimento da atividade habitual.4.7. Admitindo-se a

existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu início? Se positivo, quando? Com base em que

elementos se afirma a data?4.8. Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada

no item 4.1? Qual a causa ou evento de que decorreu o agravamento?4.9. Sendo o início da incapacidade posterior

ao início da doença, é possível afirmar a existência de capacidade no intervalo? Com base em que elementos?4.10.

Havendo benefício por incapacidade anterior e cessado, a doença que lhe deu causa é a mesma? É certo ou

provável que a incapacidade ora apurada já existia quando da cessação do benefício anterior?4.11. O periciando

está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado

avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de

medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando

necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? Há capacidade para os

atos da vida civil/imputabilidade?6. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade

é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração a

sua idade, classe social, grau de instrução, tempo em que se encontra incapacitado para o trabalho e atividade

exercida nos últimos anos? Justifique.6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício

por incapacidade temporária? O que é necessário para a recuperação no período estimado?6.3. Tendo em vista o

período de incapacidade desde seu termo inicial até a data estimada para reavaliação, bem como a idade do

periciando, qual a probabilidade de recuperação, de 0 a 100%?7. Não sendo o periciando portador de doença ou

lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamentam a

resposta? Havendo doença ou lesão de que não decorra incapacidade, esclareça o motivo do não

comprometimento da atividade habitual especificada no item 4.4.8. Foram trazidos exames médicos pelo

periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para

diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Faculto às

partes, a apresentação de quesitos, no prazo de 5 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, ambas as partes

indicarem assistentes técnicos; no caso do INSS, esse prazo correrá a partir de sua intimação, independentemente

do prazo de contestação à demanda.Deverá a parte autora comparecer à perícia médica portando todos os

documento médicos que tiver acerca das doenças alegadas, bem como qualquer prova da atividade habitualmente

exercida.Tendo em vista um dos objetivos do Poder Judiciário ser a celeridade na prestação jurisdicional a seus

jurisdicionados, colocando efetivo fim à lide posta em Juízo, necessária se faz a utilização de meios de

comunicação mais ágeis e eficazes que viabilizem um andamento mais célere aos feitos. Assim, aplicando
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analogicamente o disposto no art. 8º, parágrafo 2º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001 c/c art. 151 do

Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005 e Resolução 28, de 13 de abril de 2008, determino a intimação do Sr.

Perito judicial através de correio eletrônico. Esclareço que tal intimação deverá ser instruída com cópia da petição

inicial, da presente decisão, de eventuais quesitos formulados pelas partes e dos relatórios e exames médicos

acostados aos autos.Em virtude da concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão

fixados nos termos da Resolução n 558 de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal e demais normas

pertinentes.Cite-se o INSS, nos termos do art. 297 c/c o art. 188, ambos do CPC, fazendo constar do mandado de

citação a advertência do art. 285 do CPC. Prazo: 60 (sessenta) dias, apresentando no mesmo prazo cópia integral

do procedimento administrativo, servindo-se a presente decisão de mandado.Juntada a contestação e os quesitos

das partes, venham os autos imediatamente conclusos para nomeação de perito e agendamento da perícia

médica.Intimem-se.

 

0001823-43.2012.403.6119 - IMPACT PUBLICIDADE E COMERCIO LTDA(SP254937 - MARLUCIA

SOUZA DE OLIVEIRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP190058 - MARIA

CANDIDA MARTINS ALPONTI)

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito a esta 6ª Vara Federal de Guarulhos. Providencie a autora o

recolhimento das custas judiciais iniciais, em guia GRU, nos termos do Provimento COGE nº 64/2005, bem como

a autenticação dos documentos que instruem a inicial, nos termos do art. 365 do CPC.Prazo: 10 (dez) dias, sob

pena de extinção. Após, tornem conclusos.Int.

 

0001871-02.2012.403.6119 - JOSE FERREIRA FILHO(SP111068 - ADEJAIR PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

RelatórioTrata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, a fim de que o INSS proceda à

revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço n.º 025.232.341-6. Postula a concessão

dos benefícios da justiça gratuita.Inicial acompanhada de procuração e documentos (fls. 10/13).É o relatório.

Passo a decidir.A concessão da tutela antecipada reclama a presença da prova inequívoca que leve ao

convencimento da verossimilhança da alegação e do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação,

ou, ainda, ficar caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, a teor do

disposto no artigo 273 do CPC.No caso em tela, não estão presentes os pressupostos que autorizam a antecipação

dos efeitos da tutela jurisdicional.De fato, o autor comprova que é titular do benefício de aposentadoria por tempo

de serviço NB 42/025.232.341-6, desde 04.03.1995, consoante o documento de fls. 10/11, tendo assim como

prover sua subsistência, o que acaba por afastar a necessária urgência na prestação antecipada da tutela

jurisdicional.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO REVISÃO. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA

DEPRESSUPOSTOS NO CASO CONCRETO. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. AGRAVO

REGIMENTAL PREJUDICADO.- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de

medida satisfativa, ou seja, antecipação da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os

pressupostos para a antecipação dos efeitos da tutela, deve ela deferida.- A atual percepção benefício

previdenciário pela parte autora, ainda que supostamente de valor inferior ao correto, afasta a urgência para a

concessão do provimento antecipatório.- Agravo de instrumento improvido.- Agravo regimental prejudicado.Rel.

Des. Fed. Eva Regina(Origem: Tribunal Regional Federal da Terceira Região - Classe: AI - Agravo de

Instrumento - 252857 Processo: 2005.03.00.089096-7/SP - Órgão Julgador: Sétima Turma - Publicação: DJF3

CJ1 data: 22/06/2009, p. 1473)O caráter alimentar é inerente a todos os benefícios previdenciários, não havendo

automática configuração do periculum in mora tão-somente em razão desse fato ou pela discussão do pagamento

de tais verbas.Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.Defiro

os benefícios da justiça gratuita ante a declaração de fl. 13. Anote-se.Cite-se o INSS.Intimem-se.

 

0002099-74.2012.403.6119 - ROBERTO CARLOS DA SILVA(SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOME)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.Intime-se a parte autora para, nos termos do artigo 365 do Código de

Processo Civil, autenticar os documentos que instruem a inicial ou juntar declaração de sua autenticidade firmada

pelo causídico.Cumprida a determinação acima, cite-se.

 

0002127-42.2012.403.6119 - JOAO FERNANDO DOS SANTOS(SP283448 - ROSNEY AZARIAS DE

CARVALHO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Defiro o pedido de prioridade na tramitação do feito, nos termos do

artigo 71 da Lei 10.741/03, devendo a Secretaria fixar uma tarja laranja no dorso da capa dos autos.Providencie a

parte autora a autenticação dos documentos que instruem a inicial, nos termos do artigo 365 do Código de

Processo Civil, facultada a juntada de declaração de autenticidade firmada pelo causídico. Cumprido o acima

determinado, tornem conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.
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0002162-02.2012.403.6119 - SILVIO ROBERTO TUFANO(SP282742 - WILLIAN DE MORAES CASTRO E

SP305007 - ARNALDO GOMES DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.Intime-se a parte autora para, nos termos do artigo 365 do Código de

Processo Civil, autenticar os documentos que instruem a inicial ou juntar declaração de sua autenticidade firmada

pelo causídico.Na mesma oportunidade, tendo em conta o documento de fl. 24, esclareça o autor a natureza da

alegada incapacidade laborativa, uma vez que o benefício NB 535.106.337-5 possui natureza acidentária.Prazo: 10

(dez) dias.

 

0002195-89.2012.403.6119 - CLEIDE ALVES MOTA(SP230746 - LAIS CRISTINA SPOLAO E SP267658 -

FLAVIO DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.Intime-se a parte autora para, nos termos do artigo 365 do Código de

Processo Civil, autenticar os documentos que instruem a inicial ou juntar declaração de sua autenticidade firmada

pelo causídico.Deverá também a autora esclarecer se a alegada doença decorre ou não de acidente do trabalho, o

que compreende o acidente-tipo e as moléstias decorrentes do exercício da atividade profissional. Prazo: 10 (dez)

dias.Após, tornem conclusos.

 

0002196-74.2012.403.6119 - KAZUO MIYSKE SAKAI(SP283448 - ROSNEY AZARIAS DE CARVALHO

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Defiro o pedido de prioridade na tramitação do feito, nos termos do

artigo 71 da Lei 10.741/03, devendo a Secretaria fixar uma tarja laranja no dorso da capa dos autos.Providencie a

parte autora a autenticação dos documentos que instruem a inicial, nos termos do artigo 365 do Código de

Processo Civil, facultada a juntada de declaração de autenticidade firmada pelo causídico. Cumprido o acima

determinado, tornem conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.

 

0002344-85.2012.403.6119 - PEDRO SANTANA DE JESUS(SP134228 - ANA PAULA MENEZES

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Afasto a eventual prevenção com relação ao feito apontado à fl. 111, eis que diversos o pedido e a causa de pedir

(fls. 31/77). RelatórioTrata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em face do INSS, objetivando o restabelecimento

do benefício previdenciário de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez.Aduz a parte autora

que preencheu todos os requisitos legais exigidos, inclusive, no que se refere à incapacidade para o exercício de

atividades laborativas.Instruindo a inicial, vieram os documentos de fls. 09/110.É a síntese do relatório. Decido.

No presente caso, resta ausente a verossimilhança das alegações, porquanto os documentos que instruem a inicial

não revelam, de forma inequívoca, a incapacidade total e temporária/permanente do autor para o exercício de

atividade que lhe garanta o sustento. Não obstante os relatórios e exames médicos apresentados com a inicial

indicarem a presença da alegada moléstia, tais documentos foram elaborados por médicos que tratam do autor,

sendo que para a verificação da presença da alegada moléstia e a conseqüente incapacidade laborativa exige-se a

opinião de um médico independente e da confiança deste Juízo.Assim, entendo ser necessária a realização de

perícia médica, por perito da confiança do Juízo, a fim de demonstrar se existe a alegada incapacidade, o seu grau

e o período de sua incidência.Ante o exposto, INDEFIRO a tutela antecipada.Sem prejuízo de outras

determinações que venham a ser necessárias no curso deste processo, é caso de se adotar, em observância ao

Princípio da Celeridade, as providências necessárias à elucidação da questão controvertida, qual seja, a

incapacidade laborativa da parte autora.Determino, portanto, com amparo no artigo 130 do Código de Processo

Civil, a realização de exame médico pericial com especialista, para verificação de eventual incapacidade

laborativa da parte autora.Desde já formulo os quesitos que deverão ser respondidos pelo Sr. Perito

(transcrevendo-se a indagação antes da resposta):1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no

pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? Qual?

Justificar.3. O periciando é ou foi portador de alguma deficiência, doença, lesão ou incapacidade, do período

alegado na inicial até o exame pericial?4. Se positiva, a resposta ao item precedente:4.1. De qual deficiência ou

doença incapacitante é ou foi portador?4.2. Qual a data provável do início da doença? Com base em que

elementos se afirma a data?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou

lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos? Qual é esta atividade? Foi

ela comprovada de alguma forma ou meramente alegada?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária

(suscetível de recuperação) ou permanente (não existe prognóstico de cura ou de reabilitação)? É total

considerando toda e qualquer atividade? É total considerando apenas a atividade habitualmente exercida,

especificada no item 4.4., podendo o periciando desempenhar outras atividades, mas não a habitual? É parcial,

podendo a atividade habitual ser exercida, mas com maior esforço, sendo este relevante? Justificar.4.6. Havendo

algum grau de incapacidade, qual o percentual de comprometimento em relação à atividade habitual, especificada
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no item 4.4.? Correlacione a incapacidade e esta atividade, especificando de que forma e por que há

comprometimento da atividade habitual.4.7. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a

data do seu início? Se positivo, quando? Com base em que elementos se afirma a data?4.8. Esta incapacidade é

decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 4.1? Qual a causa ou evento de que

decorreu o agravamento?4.9. Sendo o início da incapacidade posterior ao início da doença, é possível afirmar a

existência de capacidade no intervalo? Com base em que elementos?4.10. Havendo benefício por incapacidade

anterior e cessado, a doença que lhe deu causa é a mesma? É certo ou provável que a incapacidade ora apurada já

existia quando da cessação do benefício anterior?4.11. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença

de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina

especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? Há capacidade para os atos da vida

civil/imputabilidade?6. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível

de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade,

classe social, grau de instrução, tempo em que se encontra incapacitado para o trabalho e atividade exercida nos

últimos anos? Justifique.6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por

incapacidade temporária? O que é necessário para a recuperação no período estimado?6.3. Tendo em vista o

período de incapacidade desde seu termo inicial até a data estimada para reavaliação, bem como a idade do

periciando, qual a probabilidade de recuperação, de 0 a 100%?7. Não sendo o periciando portador de doença ou

lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamentam a

resposta? Havendo doença ou lesão de que não decorra incapacidade, esclareça o motivo do não

comprometimento da atividade habitual especificada no item 4.4.8. Foram trazidos exames médicos pelo

periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para

diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Faculto às

partes, a apresentação de quesitos, no prazo de 5 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, ambas as partes

indicarem assistentes técnicos; no caso do INSS, esse prazo correrá a partir de sua intimação, independentemente

do prazo de contestação à demanda.Deverá a parte autora comparecer à perícia médica portando todos os

documento médicos que tiver acerca das doenças alegadas, bem como qualquer prova da atividade habitualmente

exercida.Tendo em vista um dos objetivos do Poder Judiciário ser a celeridade na prestação jurisdicional a seus

jurisdicionados, colocando efetivo fim à lide posta em Juízo, necessária se faz a utilização de meios de

comunicação mais ágeis e eficazes que viabilizem um andamento mais célere aos feitos. Assim, aplicando

analogicamente o disposto no art. 8º, parágrafo 2º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001 c/c art. 151 do

Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005 e Resolução 28, de 13 de abril de 2008, determino a intimação do Sr.

Perito judicial através de correio eletrônico. Esclareço que tal intimação deverá ser instruída com cópia da petição

inicial, da presente decisão, de eventuais quesitos formulados pelas partes e dos relatórios e exames médicos

acostados aos autos.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei nº 1.060/50), tendo em vista a

declaração de fl. 10. Anote-se.Em virtude da concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais

serão fixados nos termos da Resolução n 558 de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal e demais

normas pertinentes.Cite-se o INSS, nos termos do art. 297 c/c o art. 188, ambos do CPC, fazendo constar do

mandado de citação a advertência do art. 285 do CPC. Prazo: 60 (sessenta) dias, apresentando no mesmo prazo

cópia integral do procedimento administrativo, servindo-se a presente decisão de mandado.Juntada a contestação e

os quesitos das partes, venham os autos imediatamente conclusos para nomeação de perito e agendamento da

perícia médica.Intimem-se.

 

0002347-40.2012.403.6119 - GERALDICE DE FREITAS FERNANDES(SP191285 - JOILDO SANTANA

SANTOS E SP221550 - ALINE SARAIVA COSTA BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Determino com amparo no artigo 130 do Código de Processo Civil, a realização de exame médico pericial com

especialista ortopedista, para verificação de eventual incapacidade laborativa da parte autora.Desde já formulo os

quesitos que deverão ser respondidos pelo Sr. Perito (transcrevendo-se a indagação antes da resposta):1. A perícia

médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas? 2. Faz-se necessária a realização de

perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é ou foi portador de alguma deficiência,

doença, lesão ou incapacidade, do período alegado na inicial até o exame pericial?4. Se positiva, a resposta ao

item precedente:4.1. De qual deficiência ou doença incapacitante é ou foi portador?4.2. Qual a data provável do

início da doença? Com base em que elementos se afirma a data?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente

do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos

anos? Qual é esta atividade? Foi ela comprovada de alguma forma ou meramente alegada?4.5. Essa incapacidade,

se existente, é temporária (suscetível de recuperação) ou permanente (não existe prognóstico de cura ou de

reabilitação)? É total considerando toda e qualquer atividade? É total considerando apenas a atividade
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habitualmente exercida, especificada no item 4.4., podendo o periciando desempenhar outras atividades, mas não

a habitual? É parcial, podendo a atividade habitual ser exercida, mas com maior esforço, sendo este relevante?

Justificar.4.6. Havendo algum grau de incapacidade, qual o percentual de comprometimento em relação à

atividade habitual, especificada no item 4.4.? Correlacione a incapacidade e esta atividade, especificando de que

forma e por que há comprometimento da atividade habitual.4.7. Admitindo-se a existência da incapacidade, é

possível determinar a data do seu início? Se positivo, quando? Com base em que elementos se afirma a data?4.8.

Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 4.1? Qual a causa ou

evento de que decorreu o agravamento? 4.9. Sendo o início da incapacidade posterior ao início da doença, é

possível afirmar a existência de capacidade no intervalo? Com base em que elementos? 4.10. Havendo benefício

por incapacidade anterior e cessado, a doença que lhe deu causa é a mesma? É certo ou provável que a

incapacidade ora apurada já existia quando da cessação do benefício anterior? 4.11. O periciando está acometido

de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado

da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina

especializada e hepatopatia grave)? 5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? Há capacidade para os atos da vida

civil/imputabilidade? 6. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial: 6.1. Essa incapacidade é suscetível

de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade,

classe social, grau de instrução, tempo em que se encontra incapacitado para o trabalho e atividade exercida nos

últimos anos? Justifique.6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por

incapacidade temporária? O que é necessário para a recuperação no período estimado?6.3. Tendo em vista o

período de incapacidade desde seu termo inicial até a data estimada para reavaliação, bem como a idade do

periciando, qual a probabilidade de recuperação, de 0 a 100%?7. Não sendo o periciando portador de doença ou

lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamentam a

resposta? Havendo doença ou lesão de que não decorra incapacidade, esclareça o motivo do não

comprometimento da atividade habitual especificada no item 4.4.8. Foram trazidos exames médicos pelo

periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para

diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Faculto às

partes, a apresentação de quesitos, no prazo de 5 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, ambas as partes

indicarem assistentes técnicos; no caso do INSS, esse prazo correrá a partir de sua intimação, independentemente

do prazo de contestação à demanda.Deverá a parte autora comparecer à perícia médica portando todos os

documento médicos que tiver acerca das doenças alegadas, bem como qualquer prova da atividade habitualmente

exercida.Tendo em vista um dos objetivos do Poder Judiciário ser a celeridade na prestação jurisdicional a seus

jurisdicionados, colocando efetivo fim à lide posta em Juízo, necessária se faz a utilização de meios de

comunicação mais ágeis e eficazes que viabilizem um andamento mais célere aos feitos. Assim, aplicando

analogicamente o disposto no art. 8º, parágrafo 2º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001 c/c art. 151 do

Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005 e Resolução 28, de 13 de abril de 2008, determino a intimação do Sr.

Perito judicial através de correio eletrônico. Esclareço que tal intimação deverá ser instruída com cópia da petição

inicial, da presente decisão, de eventuais quesitos formulados pelas partes e dos relatórios e exames médicos

acostados aos autos.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei nº 1.060/50), tendo em vista a

declaração de fl. 13. Anote-se.Em virtude da concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais

serão fixados nos termos da Resolução n 558 de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal e demais

normas pertinentes.Cite-se o INSS, nos termos do art. 297 c/c o art. 188, ambos do CPC, fazendo constar do

mandado de citação a advertência do art. 285 do CPC. Prazo: 60 (sessenta) dias, apresentando no mesmo prazo

cópia integral do procedimento administrativo, servindo-se a presente decisão de mandado.Juntada a contestação e

os quesitos das partes, venham os autos imediatamente conclusos para nomeação de perito e agendamento da

perícia médica.Intimem-se.

 

0002351-77.2012.403.6119 - MANOEL ALBERTO DE SOUZA FILHO(SP223423 - JESSICA ESTEFANIA

SANTOS DE GOIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Classe: Ação de Rito OrdinárioAutor: Manoel Alberto de Souza FilhoRéu: Instituto Nacional do Seguro Social -

INSSD E C I S Ã ORelatórioTrata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela,

objetivando a concessão de tutela jurisdicional antecipada para fins de implantação do benefício previdenciário de

aposentadoria por tempo de contribuição.Fundamentando o pleito, afirmou que atendeu a todos os requisitos

ensejadores do benefício pleiteado, notadamente o tempo de contribuição através do enquadramento de

determinada atividade como especial.Os autos vieram conclusos para decisão.É a síntese do relatório. Decido. No

caso em tela, independentemente da discussão de eventual verossimilhança de suas alegações, o requisito do

perigo na demora não foi atendido, uma vez que o CNIS, que ora determinada a juntada aos autos, revelam que a

parte autora permanece recebendo benefício da previdência social, não carecendo de meios para seu

sustento.Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela.Defiro os benefícios da assistência
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judiciária gratuita (Lei nº 1.060/50), tendo em vista a declaração de fl. 13. Anote-se.Cite-se o INSS, nos termos do

art. 297 c/c o art. 188, ambos do CPC, fazendo constar do mandado de citação a advertência do art. 285 do CPC.

Prazo: 60 (sessenta) dias, servindo-se a presente decisão de mandado.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Guarulhos (SP), 10 de abril de 2012.TIAGO BOLOGNA DIASJuiz Federal Substituto,na Titularidade desta 6ª

Vara

 

0002358-69.2012.403.6119 - JOAO NASCIMENTO COSTA(SP233077 - SILVANA DIAS BATISTA E

SP261636 - GISLAINE BUFALERE NARCISO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.Intime-se a parte autora para, nos termos do artigo 365 do Código de

Processo Civil, autenticar os documentos que instruem a inicial ou juntar declaração de sua autenticidade firmada

pelo causídico.Após, tornem conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004564-61.2009.403.6119 (2009.61.19.004564-8) - NELITO MUNIZ ROCHA(SP255564 - SIMONE SOUZA

FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER

JANNUCCI) X NELITO MUNIZ ROCHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Promova a parte autora a habilitação dos sucessores do falecido no prazo de 10(dez) dias.Int.

 

0000633-16.2010.403.6119 (2010.61.19.000633-5) - JOAO JOSE DE SOUZA(SP187189 - CLAUDIA RENATA

ALVES SILVA INABA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO

ROBERTO BATISTA) X JOAO JOSE DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em face da informação retro, junte-se aos autos o documento mencionado, bem como dê-se vista às partes para

manifestação. No silêncio, haja vista a concordância da parte autora com os cálculos de fls. 134/139, expeça-se

requisição de pequeno valor ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos moldes da Resolução 168 do CJF.

Int.

 

 

Expediente Nº 4102

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0016924-43.2000.403.6119 (2000.61.19.016924-3) - ANDREIA MARIA DO NASCIMENTO RIBAS(SP099710

- VANILDA DE FATIMA GONZAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511

- ALESSANDER JANNUCCI E SP222287 - FELIPE MÊMOLO PORTELA)

Dê-se ciência acerca do desarquivamento dos autos.No silêncio, retornem ao arquivo.Int.

 

0003922-69.2001.403.6119 (2001.61.19.003922-4) - FRIBAI FRIGORIFICO VALE DO AMAMBAI

LTDA(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) X INSS/FAZENDA(SP155395 - SELMA

SIMIONATO)

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram

o que de direito para prosseguimento do feito, no prazo de 10(dez) dias. No silêncio, arquivem-se os autos com

baixa na distribuição.Int.

 

0004668-34.2001.403.6119 (2001.61.19.004668-0) - SEVERINO FERREIRA LIMA NETO(SP130404 -

LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP171904 -

ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ E SP085118 - WILMA HIROMI JUQUIRAM)

Dê-se ciência acerca do desarquivamento dos autos.Defiro o pedido de vista dos autos formulado pela parte

autora. No silêncio, retornem ao arquivo. Int.

 

0004957-64.2001.403.6119 (2001.61.19.004957-6) - SUNCHEMICAL OFFSET DO BRASIL LTDA(SP128779

- MARIA RITA FERRAGUT E SP165367 - LEONARDO BRIGANTI) X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência acerca do desarquivamento dos autos.No silêncio, retornem ao arquivo.Int.

 

0005170-70.2001.403.6119 (2001.61.19.005170-4) - RESYPAR IND/ E COM/ LTDA(SP085050 - VALDIR

BARONTI E SP182082A - ANDRÉ RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. SELMA SIMIONATO)

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram

o que de direito para prosseguimento do feito, no prazo de 10(dez) dias. No silêncio, arquivem-se os autos com
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baixa na distribuição.Int.

 

0001167-04.2003.403.6119 (2003.61.19.001167-3) - SHIRLEY MARGOTTI X MARCIO DA SILVA

SOUTO(SP102148 - ANTONILDOM HAENDEL FERNANDES LIMA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP057588 - JOSE GUILHERME BECCARI E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA

SENNE)

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram

o que de direito para prosseguimento do feito, no prazo de 10(dez) dias. No silêncio, arquivem-se os autos com

baixa na distribuição.Int.

 

0000105-89.2004.403.6119 (2004.61.19.000105-2) - ANTONIO DE AQUINO COSTA(SP036362 -

LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP171904

- ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ E SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU

IKEDA FALEIROS)

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No

silêncio, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Int.

 

0001532-87.2005.403.6119 (2005.61.19.001532-8) - JANET ZAUDE(SP132211 - ROSELI MALDONADO) X

UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência acerca do desarquivamento dos autos.Defiro o pedido de vista dos autos formulado pela parte

autora. No silêncio, retornem ao arquivo. Int.

 

0008073-05.2006.403.6119 (2006.61.19.008073-8) - JOSELITA SANTOS SILVA(SP074775 - VALTER DE

OLIVEIRA PRATES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2160 - ALESSANDER

JANNUCCI)

Dê-se ciência acerca do desarquivamento dos autos.No silêncio, retornem ao arquivo.Int.

 

0009165-18.2006.403.6119 (2006.61.19.009165-7) - ALMIR EVANGELISTA PINTO X LUCIA DE FATIMA

MELO PINTO(SP142205 - ANDERSON DA SILVA SANTOS E SP205268 - DOUGLAS GUELFI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO)

Fls. 244/247 e 250/255: Nada a deferir em face do encerramento da atividade jurisdicional com a prolação da

sentença de fls. 220/220 verso.Retornem ao arquivo.Int.

 

0004925-49.2007.403.6119 (2007.61.19.004925-6) - VALTER MONTEIRO DA SILVA(SP130404 - LAERCIO

SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 -

ALESSANDER JANNUCCI)

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No

silêncio, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Int.

 

0005746-53.2007.403.6119 (2007.61.19.005746-0) - MARIA DE FATIMA DA SILVA TAVARES(SP255564 -

SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO

ROBERTO BATISTA) X MARIA DE FATIMA DA SILVA TAVARES X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência acerca do desarquivamento dos autos.No silêncio, retornem ao arquivo.Int.

 

0008397-58.2007.403.6119 (2007.61.19.008397-5) - MARIA NASCIMENTO SILVA(SP116365 - ALDA

FERREIRA DOS SANTOS ANGELO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 109/110: Nada a deferir, tendo em vista já ter sido expedida a certidão requerida, conforme se verifica de fls.

103. Retornem os autos ao arquivo. Cumpra-se.

 

0000217-19.2008.403.6119 (2008.61.19.000217-7) - PEDRO CANDIDO DA CUNHA X NEUZA CUSTODIO

DA CUNHA(SP104345 - PAULO AGOSTINHO FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA)

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No

silêncio, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Int.

 

0008152-13.2008.403.6119 (2008.61.19.008152-1) - CLAUDINO DA SILVA(SP177197 - MARIA CRISTINA
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DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 -

ALESSANDER JANNUCCI)

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No

silêncio, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Int.

 

0008171-19.2008.403.6119 (2008.61.19.008171-5) - JOAO OLIVEIRA DOS SANTOS(SP130404 - LAERCIO

SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 -

ALESSANDER JANNUCCI)

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No

silêncio, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Int.

 

0010738-23.2008.403.6119 (2008.61.19.010738-8) - VERILDA SANTOS(SP220640 - FRANCISCO CARLOS

NOBRE MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E

SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO)

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram

o que de direito para prosseguimento do feito, no prazo de 10(dez) dias. No silêncio, arquivem-se os autos com

baixa na distribuição.Int.

 

0002788-26.2009.403.6119 (2009.61.19.002788-9) - DOMINGOS MARTINS CALAZANS(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220257 - CARLA SANTOS

SANJAD)

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No

silêncio, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Int.

 

0005531-09.2009.403.6119 (2009.61.19.005531-9) - COSME MARQUES DA CUNHA(SP284162 - GIVALDA

FERREIRA BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No

silêncio, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Int.

 

0006130-45.2009.403.6119 (2009.61.19.006130-7) - EDEZIO DE JESUS SANTOS(SP255564 - SIMONE

SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO

ROBERTO BATISTA)

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No

silêncio, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Int.

 

0010498-97.2009.403.6119 (2009.61.19.010498-7) - JOSE CARLOS DOS SANTOS(SP187951 - CINTIA

GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO

ROBERTO BATISTA)

Dê-se ciência acerca do desarquivamento dos autos.No silêncio, retornem ao arquivo.Int.

 

0009808-70.2009.403.6183 (2009.61.83.009808-6) - ANTONIO PORCINO SOBRINHO(SP059062 - IVONETE

PEREIRA E SP079395 - DAMARIS SILVEIRA FERNANDEZ DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA)

Dê-se ciência acerca do desarquivamento dos autos.No silêncio, retornem ao arquivo.Int.

 

0001371-04.2010.403.6119 - THEREZA ALCADI BARBOZA(SP028359 - DARCIO SARGENTINI E

SP136807 - MARCOS ANTONIO DE MACEDO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO X

BANCO BRADESCO S/A(SP104866 - JOSE CARLOS GARCIA PEREZ)

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No

silêncio, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Int.

 

0001832-73.2010.403.6119 - AILTON PEREIRA ANTUNES(SP068181 - PAULO NOBUYOSHI

WATANABE) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP162640 - LUIZ AFONSO COELHO BRINCO) X

BANCO BRADESCO S/A(SP155563 - RODRIGO FERREIRA ZIDAN)

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No

silêncio, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Int.
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0003851-52.2010.403.6119 - BRIGIDO MORAES PEIXINHO(SP045198 - SAMUEL SOLONCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA)

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No

silêncio, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Int.

 

0004504-54.2010.403.6119 - GIDALVA SILVA SANTOS(SP037030 - LUIZ ROBERTO MENDES

PENTEADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO

BATISTA)

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No

silêncio, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Int.

 

0005021-59.2010.403.6119 - MARIA DAS GRACAS DE MATOS SILVA(SP242054 - RODRIGO CORREA

NASARIO DA SILVA E SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA)

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No

silêncio, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Int.

 

0007718-53.2010.403.6119 - CLODOALDO VITAL X ELENA PONTIM VITAL(SP212854 - WANDERLEY

OLIMPIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN

MEDEIROS)

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No

silêncio, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Int.

 

0000857-17.2011.403.6119 - LAURICELIA MARIA DA SILVA X ELIVELTON SILVA SANTOS - INCAPAZ

X LAURICELIA MARIA DA SILVA(SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência acerca do desarquivamento dos autos.No silêncio, retornem ao arquivo.Int.

 

0001194-06.2011.403.6119 - RAIMUNDA GONCALVES DE LIMA OLIVIERA(SP134228 - ANA PAULA

MENEZES SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO

ROBERTO BATISTA)

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No

silêncio, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Int.

 

0001954-52.2011.403.6119 - OZAIDE DE LIMA(SP188395 - ROGÉRIO CEZÁRIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA)

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No

silêncio, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Int.

 

0005677-79.2011.403.6119 - GILBERTO MODESTO DE ALMEIDA(SP040505 - SHIRLEY SANCHEZ

ROMANZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes acerca do laudo judicial, no prazo de 10 (dez) dias.Considerando a natureza e

complexidade dos trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários em R$ 234,80 (duzentos e

trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 558 do Conselho da

Justiça Federal. Após a manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos complementares,

solicite-se o pagamento da importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0011930-83.2011.403.6119 - NILZA DE FATIMA DE OLIVEIRA(SP178437 - SILVANA ETSUKO NUMA E

SP101376 - JULIO OKUDA) X UNIAO FEDERAL

Classe: Ação de Rito OrdinárioAutor: Nilza de Fátima de OliveiraRéu: União FederalS E N T E N Ç

ARelatórioTrata-se de ação de rito ordinária ajuizada em face da União, objetivando a restituição dos valores

descontados a maior a título de imposto de renda de pessoa física retido na fonte sobre verbas pagas em razão de

decisão judicial trabalhista em atraso pagas de forma global e sobre juros decorrentes da mora no pagamento de

tais verbas, bem como a nulidade da notificação de lançamento n. 2007/608450966845122, lavrada em razão de

compensação a maior de imposto de renda retido na fonte. Sustenta que a retenção deveria ter sido feita

considerando as faixas de isenção e valores devidos conforme os meses em que deveriam ter sido pagos, não de

forma acumulada, sob pena de ser a parte autora prejudicada em razão de mora do empregador, levando a
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desvirtuamento e quebra de isonomia. Quanto aos juros, teriam caráter indenizatório, portanto não estando sujeitos

ao imposto.Concedido o benefício da justiça gratuita, fl. 263.A União apresentou contestação às fls. 269/297,

sustentando, preliminarmente, ausência de documentos essenciais à propositura da ação e coisa julgada, bem

como prescrição, e, no mérito, regularidade da retenção, observado o regime de caixa, conforme art. 12 da Lei n.

7.713/88, e regular incidência do imposto de renda sobre os juros de mora, que representariam acréscimo

patrimonial.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.É o relatório. Passo a

decidir.Afasto as preliminares invocadas pela ré.Os documentos acostados à inicial são suficientes à compreensão

da controvérsia posta, há prova da ação judicial da qual decorreram os rendimentos e juros discutidos e dos

cálculos nela apurados, além de os rendimentos e a retenção na fonte terem sido informados pelo empregador

sucumbente na ação trabalhista por meio da competente DIRF, detendo a ré tais informações em seus sistemas de

dados fiscais.Ademais, comprovada a efetiva percepção de rendimentos do trabalho em atraso de forma global e a

incidência de imposto de renda sobre estes, é o que basta a configurar a lide, podendo eventuais controvérsias

quanto à exatidão de valores ser resolvidas em liquidação de sentença ou administrativamente.Tampouco é o caso

de coisa julgada, pois a causa de pedir e pedido em tela não foram discutidos perante a Justiça do Trabalho, como

não poderia deixar de ser, dado que aquela Justiça especializada é a tanto incompetente. No mais, presentes as

condições da ação e os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, não havendo outras

preliminares processuais pendentes, passo ao exame do mérito.MéritoPrescrição Sendo a ação e os recolhimentos

que se alega indevidos posteriores à entrada em vigor da LC n. 118/05, é inequívoca sua incidência, sendo o prazo

aplicável meramente quinquenal. Não obstante, sendo os tributos que se pretende repetir retidos na fonte, o termo

inicial não pode ser a data da retenção, menos a do recolhimento pelo empregador, mas sim o do fim do exercício

financeiro em que realizados. Ocorre que os valores a título de imposto retido na fonte não são por si pagamento

definitivo, visto que sua natureza prima facie é de antecipação de imposto meramente estimado, devendo ser

declarados juntamente com a renda no ajuste anual. Apenas quando do ajuste anual, ao fim do ano-base, é que se

pode saber se os valores retidos foram maiores que o devido, vale dizer, a apuração correta do imposto retido

depende necessariamente de sua confrontação com o rendimento sobre o qual se deu a retenção, considerado todo

o exercício financeiro. Assim, antes do ajuste anual, quando concluído o ano-base, é incabível o trato do imposto

retido com se de puro e simples pagamento indevido se tratasse, e, consequentemente, não tem curso o lapso

prescricional para a repetição. Nesse sentido é a jurisprudência da 1ª Seção do Superior Tribunal de

Justiça:EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO DE

RENDA RETIDO NA FONTE. HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA COMPLEXA. TRIBUTO SUJEITO A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. VERBA HONORÁRIA.A retenção do imposto de

renda na fonte configura mera antecipação do imposto devido na declaração anual de rendimentos, uma vez que o

conceito de renda envolve necessariamente um período, que, conforme determinado pela Constituição Federal, é

anual. Mais a mais, é complexa a hipótese de incidência do aludido imposto, cuja ocorrência dá-se apenas ao final

do ano-base, quando se verifica o último dos fatos requeridos pela hipótese de incidência do tributo.No caso de

antecipação (como é o imposto de renda na fonte), em regra, o que se passa é uma presunção, tendo em vista

fortes indícios de que o indivíduo irá estar sujeito à existência de um dever. (...) Então, antecipa-se o pagamento

diante da presunção imposta pelo ordenamento jurídico. Porém, não se pode criar uma ficção de renda. Portanto,

na medida em que se antecipa, necessariamente deve haver um acerto de contas (Marçal Justen Filho,

Periodicidade do Imposto de Renda I, in Revista de Direito Tributário, n. 63, p. 22).No imposto de renda

descontado na fonte, o lançamento é feito por homologação. Dessarte, aplica-se à espécie a regra geral do prazo

prescricional aplicada aos tributos sujeitos à homologação, no sentido de que a extinção do direito de pleitear a

restituição ocorrerá após 05 (cinco) anos, contados do fato gerador, acrescidos de mais 05 (cinco) anos da

homologação.(...) (EREsp 289398/DF, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

27/11/2002, DJ 02/08/2004, p. 284) Dessa forma, tratando-se de retenções de 2006, a pretensão de repetição

somente se configurou em 01/01/2007. Ajuizada a ação em 10/11/11, não há prescrição.IRRF Sobre Parcelas

Trabalhistas em Atraso Pagas de Forma GlobalPretende o autor a repetição de valores recolhidos a maior em

razão da incidência do imposto de renda retido na fonte sobre valores trabalhistas pagos globalmente em atraso,

bem como nulidade do auto de infração de fls. 225/228 no que apurou restituição de apenas R$ 9.818,07, pois tal

retenção se deu considerando o percebido por inteiro, sob regime de caixa, quando deveria ter tomado por base as

alíquotas, faixas de isenção e prestações conforme o mês em que deveriam ter sido realizados os pagamentos,

regime de competência.Com razão a parte autora, pois a retenção como efetuada acarreta evidente desvirtuamento

do sistema de tributação na fonte, levando à quebra de isonomia em relação aos contribuintes que percebem

verbas trabalhistas tempestivamente, estes sim onerados na forma devida.Ademais, implica duplo prejuízo ao

empregado/contribuinte, que além de ter sido indevidamente privado de verba alimentar no momento oportuno,

exclusivamente por culpa do empregador, ainda vê agravada a tributação sobre esta verba.Não obstante o art. 12

da Lei 7.713/88 imponha a incidência no mês do recebimento do crédito, sobre o total dos rendimentos, sua

interpretação literal não é razoável e divorciada do princípio constitucional da isonomia e do direito fundamental

ao trabalho, devendo ser lido em conformidade com a Constituição, para que se considere que a tributação sobre o

total no mês do recebimento possa ser calculada sob o regime de competência, vale dizer, conforme as alíquotas,
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faixas de isenção e rendimentos que deveriam ter sido auferidos oportunamente, no mês em que devido seu

pagamento.Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS PAGOS DE MODO

ACUMULADO. CASO RECEBIDOS MENSALMENTE ESTARIAM DENTRO DA FAIXA DE ISENTOS.

IMPOSSIBILIDADE DE RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. PRECEDENTES. (...)2. Não se pode impor

prejuízo pecuniário à parte em razão do procedimento administrativo utilizado para o atendimento do pedido à

seguridade social que, ao final, mostrou-se legítimo, tanto que deferido, devendo ser garantido ao contribuinte à

isenção de imposto de renda, uma vez que se recebido mensalmente, o benefício estaria isento de tributação. 3.

Ainda que em confronto com o disposto no art. 3º, único, da Lei 9.250/95, o emprego dessa exegese confere

tratamento justo ao caso em comento, porquanto se concedida a tributação tal como pleiteada pela Fazenda

estaria-se duplamente penalizando o segurado que não recebeu os parcos benefícios na época oportuna. 4.

Precedentes: REsp 723196/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 30/05/2005; REsp 505081/RS, Rel. Min. Luiz

Fux, DJ de 31/05/2004 e REsp 667238/RJ, desta Relatoria, DJ de 28/02/2005. 5. Recurso especial não-

provido.(RESP 200500974140, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 22/05/2006)PROCESSUAL

CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM.

JUSTIÇA FEDERAL. COMPETÊNCIA. DIFERENÇAS SALARIAIS. PAGAMENTO DE FORMA

ACUMULADA. BASE DE CÁLCULO DO TRIBUTO. VALOR MENSAL A QUE FAZ JUS O

BENEFICIÁRIO. TABELA PROGRESSIVA VIGENTE. (...)2. Na espécie sub judice, trata-se de pagamento de

parcelas salariais acumuladas, que, realizado de uma só vez, ensejou a incidência do imposto de renda à alíquota

máxima prevista na Tabela Progressiva do tributo. O cálculo do Imposto sobre a Renda na fonte, na hipótese de

pagamento acumulado de parcelas salariais referentes a períodos pretéritos, deve ter como parâmetro o valor de

cada parcela mensal a que faria jus o beneficiário e não o montante integral que lhe foi creditado. 3. A

jurisprudência do E. STJ alinhou-se no sentido de que o disposto no art. 12 da Lei nº 7.713/88 refere-se tão-

somente ao momento da incidência do tributo em questão, não fixando a forma de cálculo, que deverá considerar

o valor mensal dos rendimentos auferidos. (REsp 783724/RS, Rel. Min. Castro Meira, j. j. 15/08/2006, DJ

25/08/2006, p. 328) 4. Não é razoável, portanto, que os impetrantes, além de aguardarem longos anos pela

concessão do benefício previdenciário, ainda venham a ser prejudicados, com a aplicação da alíquota mais

gravosa do tributo quando do pagamento acumulado dos respectivos valores, em clara ofensa aos princípios da

capacidade contributiva e da isonomia tributária. 5. Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial

improvidas.(AMS 200461210031093, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 -

SEXTA TURMA, 15/03/2010)Acerca da forma de cálculo dos valores a repetir, o cálculo do IR deverá considerar

a parcela mensal do benefício, em correlação aos parâmetros fixados na Tabela Progressiva vigente à época,

inclusive no que concerne à alíquota menor ou faixa de isenção. O provimento da ação não afasta a aferição dos

valores a serem repetidos em cotejo ao conteúdo das declarações de ajuste anual do contribuinte, a fim de que

sejam compensadas eventuais diferenças pagas no âmbito administrativo, verificação que pode ser realizada pela

ré quando da apresentação dos cálculos para execução do julgado. (AC 200461090075177, Desembargadora

Federal Consuelo Yoshida, TRF3 - 6ª Turma, 19/01/2010). Na mesma esteira, o lançamento fiscal em tela deverá

ser ajustado com base em tais critérios. Todavia, o valor a restituir não poderá ser simplesmente depositado em

conta do autor, como pedido, mas pago mediante precatório ou compensado administrativamente, já que se trata, a

rigor, de valor a pagar por determinação judicial, não de mero ajuste administrativo de declaração.Juros de Mora

Quanto aos juros de mora, embora, numa análise prima facie da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

possa parecer que se firmou entendimento no sentido de sua não tributação, bastando que sejam decorrentes de

verbas trabalhistas pagas judicialmente, a partir da ementa do REsp 1227133/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, Rel. p/ Acórdão Ministro Cesar Asfor Rocha, 1ª Seção, julgado em 28/09/2011, DJe 19/10/2011, não é

o que decorre do acurado exame do inteiro teor do acórdão, em que se tem claro que apenas os juros incidentes

sobre parcelas trabalhistas pagas no contexto da rescisão do contrato de trabalho, por força de isenção do 6º, V, da

Lei nº 7.713/88, é que são excluídas da tributação. Referido acórdão restou assim ementado, após parcial

acolhimento de embargos de declaração:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA EMENTA

DO ACÓRDÃO EMBARGADO.(...)RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. VERBAS TRABALHISTAS. NÃO

INCIDÊNCIA OU ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA.- Não incide imposto de renda sobre os juros

moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em decisão judicial.Recurso especial, julgado sob

o rito do art. 543-C do CPC, improvido. Embargos de declaração acolhidos parcialmente.(EDcl no REsp

1227133/RS, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/11/2011, DJe

02/12/2011) Não obstante, data venia, referida ementa é mais abrangente que os votos lavrados, que são

majoritariamente claros no sentido da isenção apenas e tão-somente quanto às verbas percebidas no contexto da

rescisão do contrato de trabalho. o que se extrai dos votos dos Eminentes Ministros Mauro Campbell Marques e

Arnaldo Esteves Lima, entre os vencedores destes e dos Eminentes Ministros César Asfor Rocha e Humberto

Martins, vencidos os Eminentes Ministros Teori Albino Zavascki, Herman Benjamin e Benedito Gonçalves, para

quem a tributação dos juros deve seguir a sorte daquela da verba principal:O EXMO. SR. MINISTRO MAURO
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CAMPBELL MARQUES: A controvérsia consiste em saber se incide imposto de renda sobre os juros moratórios

pagos ao particular pelo atraso no pagamento de verbas remuneratórias referentes a rescisão do contrato de

trabalho, em virtude de sentença proferida em reclamação trabalhista.(...)A lei, como regra geral, manteve a

incidência do IR sobre os juros de mora, apenas mudando a técnica de tributação ao dispensar os valores da soma

para efeito do enquadramento na tabela de alíquotas (art. 7º, 2º, a). Foram reforçados os conceitos já

desenvolvidos de que juros de mora são verbas indenizatórias classificadas na condição de lucros cessantes. No

entanto, o art. 6º, inciso V, da lei trouxe regra especial ao estabelecer a isenção do IR sobre as verbas

indenizatórias pagas por ocasião da despedida ou rescisão do contrato de trabalho.Isto considero fundamental. Se

a regra geral é a incidência do IR sobre os juros de mora a teor da legislação até então vigente, a exceção se dá

quando esses juros de mora decorrem da despedida ou rescisão do contrato de trabalho.(...)Também irrelevante

para o presente caso tratar-se de lucros cessantes, pois o art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88, não discrimina quaisquer

verbas indenizatórias, aplicando-se para todos os tipos, o que inclui também os lucros cessantes, repito: desde que

pagos no contexto de rescisão do contrato de trabalho.(...)MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA:(...)Quanto

ao mérito, impõe-se circunscrever, desde logo e com clareza, o alcance do presente julgamento. Discute-se a

exigência de imposto de renda sobre os juros de mora pagos em virtude de decisão judicial proferida em ação de

natureza trabalhista, devidos no contexto de rescisão de contrato de trabalho. Quer dizer, não se está a examinar a

tributação dos juros de mora em qualquer outra hipótese.(...)O caráter indenizatório dos juros de mora devidos no

âmbito da rescisão do contrato de trabalho, de que cuida o caso sob exame, faz com que incida a regra de isenção

tributária acima transcrita.(...)Em resumo, os juros de mora pagos em virtude de decisão judicial proferida em

ação de natureza trabalhista, devidos no contexto de rescisão de contrato de trabalho, por se tratar de verba

indenizatória paga na forma da lei, são isentos do imposto de renda, por força do art. 6º, V, da Lei 7.713/88, até o

limite da lei.(destaques do original) Ora, se os Ministros Teori Albino Zavascki, Herman Benjamin e Benedito

Gonçalves entenderam pela incidência do imposto de renda sobre os juros decorrentes de verbas trabalhistas

sujeitas ao imposto; os Ministros Mauro Campbell Marques e Arnaldo Esteves Lima entenderam que o imposto

deixa de incidir apenas sobre os juros decorrentes das as verbas trabalhistas pagas no contexto da rescisão do

contrato de trabalho, e apenas os Ministros César Asfor Rocha e Humberto Martins entendendo pela não

incidência sobre quaisquer juros e verbas trabalhistas pagas em razão de ação judicial, a conclusão segura a que se

chega é a de que a maioria dos Ministros da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça votou no sentido de excluir o

imposto somente sobre os juros decorrentes de verbas trabalhistas pagas em ação judicial quando no contexto de

rescisão do contrato de trabalho. Em que consistiria o contexto da rescisão do contrato de trabalho assim

esclareceu o Eminente Ministro César Asfor Rocha quando do parcial provimento aos embargos de declaração da

União:A expressão contexto de rescisão de contrato de trabalho dispensa explicação, tendo em vista que o art. 6º,

inciso V, da Lei n. 7.713/1988, invocada pelo mencionados colegas, isenta do imposto de renda a indenização e o

aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho. Interpretando o referido dispositivo,

reconheceram a isenção no caso concreto, relativa verbas trabalhistas postuladas em reclamação trabalhista após o

término do contrato de trabalho. Dessa forma, não obstante a ementa e o resultado de julgamento declarados no

acórdão, seguindo a lição do sistema de precedentes do commom law, o que se deve ter por base como orientação

jurisprudencial a ser observada, em atenção à segurança jurídica, são os motivos determinantes dos votos

proferidos, mormente tratando-se de julgamento sob o rito do art. 543-C do CPC, sob pena de multiplicação de

resultados judiciais diferentes daquele que a maioria dos Ministros concorda seja adotado de modo uniforme, em

direta ofensa ao referido princípio fundamental. Com efeito, em casos limítrofes, como o presente, é temerária a

adoção em caráter absoluto e irrefletido de ementas objetivas, sendo mister um cuidadoso exame dos motivos

determinantes que exsurgem da íntegra do acórdão, mormente quando o precedente tem o condão de vincular as

instâncias inferiores. Posto isso, no caso concreto, como se extrai da inicial da ação trabalhista em tela, fls. 35/51,

e da sentença de fls. 64/69, as verbas trabalhistas discutidas não foram pagas no contexto da rescisão do contrato

de trabalho, pois os reclamantes se encontravam ainda sob o vínculo laboral, pretendendo inclusive estabilidade,

tampouco foram pagas verbas a título de indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato

de trabalho. É incontroverso que a autora ainda estava ativa na relação de trabalho, como está expresso à fl.

211/verso.Nessa esteira, não há incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/1988, vale dizer, não há isenção,

pois os juros representam inequívoco acréscimo patrimonial. O fato gerador do imposto de renda é a aquisição da

disponibilidade econômica ou jurídica da renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da

combinação de ambos, ou de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os demais acréscimos

patrimoniais, no que se inserem referidos juros. Embora acréscimo patrimonial, é efetivamente acessório às verbas

das quais decorre, razão pela qual sua situação tributária deve seguir a sorte daquelas. Desse modo, mister

verificar se o valor principal trata-se de verba de caráter indenizatório, caso em que não incidirá o imposto de

renda em face de seu caráter e, consequentemente, o mesmo ocorrerá quanto aos juros de mora. Encontramos

igual entendimento nos julgados do Superior Tribunal de Justiça abaixo, que se mantém válido para verbas que

não sejam pagas no contexto da rescisão do contrato de trabalho:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA DECORRENTES DE VERBAS

TRABALHISTAS. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA EM CONFORMIDADE COM A NATUREZA
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JURÍDICA DO PRINCIPAL. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA

DO STJ. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO.(...) 2. Entendimento desta Corte no

sentido de que os juros de mora possuem caráter acessório e devem seguir a mesma sorte da importância principal,

de forma que, se não incide imposto de renda sobre valor principal em face de seu caráter indenizatório, o mesmo

acontece quanto aos juros de mora. Precedentes. (...)(STJ, T1, AGRESP 200801207210, AGRESP - AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1063429, rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE

DATA:15/12/2008), grifei.TRIBUTÁRIO E ECONÔMICO. IMPOSTO DE RENDA. NÃO INCIDÊNCIA

SOBRE OS JUROS MORATÓRIOS. VERBAS INDENIZATÓRIAS. RESCISÃO DO CONTRATO DE

TRABALHO. DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. ARTIGO 43 DO CTN.

ALCANCE. 1. O fato gerador do imposto de renda é a disponibilidade econômica e jurídica sobre a renda e

proventos de qualquer natureza. Na definição de cada um destes não se comporta a indenização ou reparação

pecuniária. 2. É assente no E. STJ o entendimento segundo o qual verbas recebidas nos limites legais, e que não

encerrem liberalidade do empregador, não sofrem a incidência do imposto de renda. (Precedentes: REsp

863.244/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 31.03.2008; RESP 782587/PR, Segunda Turma, Rel.

Min. Eliana Calmon, DJ 20/10/2005; REsp 663396 / CE , Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ

14/03/2005; Ag Rg no RESP 644289/SP, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ 17/12/2004; RESP

651899/RJ, Ministro Relator Castro Meira, 2ª Turma, DJU 03.11.2004) 3. O valor pago em pecúnia, a título de

juros moratórios, tem por finalidade a recomposição do patrimônio e, por isso, natureza indenizatória, por força de

dívida não quitada, impondo-se a isenção (Resp 1024188/PR, DJ 28/04/2008). 4. Deveras, os juros de mora são

acessórios e seguem a sorte da importância principal, situados na hipótese da não incidência, porquanto

caracterizada sua natureza igualmente indenizatória, razão pela qual encontram-se indenes à incidência do

Imposto de Renda. 5. Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 1025858/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,

SEGUNDA TURMA, DJe 08.08.2008; REsp 1037452/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA

TURMA, DJe 10.06.2008; REsp 1037967/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe

30.05.2008; REsp 675639/SE, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 13.02.2006. 6. Recurso

especial desprovido.(STJ, T1, RESP 200701484516, RESP - RECURSO ESPECIAL - 964122, rel. Min. LUIZ

FUX, DJE DATA:03/11/2008), grifei.TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA SOBRE JUROS MORATÓRIOS

- VERBAS INDENIZATÓRIAS DECORRENTES DE CONDENAÇÃO EM RECLAMATÓRIA

TRABALHISTA - NÃO INCIDÊNCIA. 1. O imposto de renda somente incide sobre juros moratórios se o

principal também for sujeito a tributação, pois o acessório segue a sorte do principal. Precedentes desta Corte. 2.

Hipótese em que os juros moratórios são oriundos de pagamento de verbas indenizatórias decorrentes de

condenação em reclamatória trabalhista. Por isso, indevida a incidência do imposto de renda. 3. Recurso especial

conhecido em parte e, nessa parte, não provido.(STJ, T2, RESP 200800504383, RESP - RECURSO ESPECIAL -

1037967, rel. Min. ELIANA CALMON, DJE DATA:30/05/2008), grifei. Neste caso a natureza salarial, de renda

do trabalho, das verbas principais salta aos olhos, pois, embora em momento algum discriminadas, são referidas

na inicial da ação trabalhista e na sentença daquele processo como diferenças salariais decorrentes de desvio

funcional. São verbas relativas à equiparação salarial, de forma que se prestam a equiparar a remuneração dos

reclamantes à dos trabalhadores paradigmas. Ora, se para estes a remuneração percebida em época própria esteve

sujeita à tributação de forma inequívoca, não há razão para que se isente as diferenças percebidas

extemporaneamente por aqueles, sob pela de ofensa à isonomia, quando a pretensão da autora desde a ação na

Justiça do Trabalho sempre foi a igualdade. Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de

Justiça:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EQUIPARAÇÃO SALARIAL.

NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA.VERBA SALARIAL PAGA

EXTEMPORÂNEA E ACUMULADAMENTE.(...)3. In casu, as verbas percebidas a título de equiparação

salarial do cargo de delegado de polícia com o de Procurador do Estado ostentam natureza eminentemente salarial,

razão pela qual sobre elas incide o imposto de renda.(...) (AgRg no REsp 1146129/MA, Rel. Ministro LUIZ FUX,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2010, DJe 03/11/2010) Não fosse isso, ainda que houvesse verbas

isentas, o que se admite para argumentar, as parcelas decorreram de um acordo firmado entre as partes, fls.

187/221, em que pagas como prestação única, sem discriminação quanto à sua composição, pelo que devem ser

tomadas integralmente como salariais, sob pena de extensão da isenção, em afronta ao art. 111, II, do CTN. Nesse

sentido:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO SOBRE A RENDA - IRPF.

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE VERBAS DE RESCISÃO DE

CONTRATO DE TRABALHO. AUSÊNCIA DE LIQUIDAÇÃO DOS VALORES. ACORDO FIRMADO

ENTRE AS PARTES. IMPROCEDÊNCIA DA REPETIÇÃO DE INDÉBITO FISCAL. ISENÇÃO.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. ACORDO DAS PARTES. IMPOSSIBILIDADE. 1. A isenção tributária,

como espécie de exclusão do crédito tributário, deve ser interpretada literalmente e, a fortiori, restritivamente

(CTN, art. 111, II), não comportando exegese extensiva.(...) 5. A regra, portanto, aponta no sentido de que

advinda disponibilidade econômica ou jurídica, incide, sobre a renda ou provento, o tributo correspectivo, sendo

certo que qualquer exceção deve decorrer de lei, que por seu turno reclama interpretação literal. 6. In casu, em

reclamação trabalhista, houve condenação da ex-empregadora ao pagamento de verbas rescisórias de contrato de
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trabalho, em que parte das parcelas era passível de incidência do imposto de renda e outras não, porquanto

abrangidas pela norma isentiva. Não obstante, supervenientemente, as partes homologaram acordo na Justiça do

Trabalho, em um montante global, que incorporou as diversas verbas devidas, houve recolhimento do imposto de

renda, que o autor pretende restituir. 7. Na impossibilidade de separar os valores no tocante a cada verba, para

aferir o caráter indenizatório ou não, impõe a incidência do Imposto de Renda sobre o todo, porquanto a isenção

decorre da lei expressa, vedada a sua instituição por vontade das partes, através de negócio jurídico. 8.

Inteligência, ademais, do art. 123, do Código Tributário Nacional, no sentido de que salvo disposições de lei em

contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem ser

opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias

correspondentes. (...)(RESP 200701302791, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:19/05/2010

RDDT VOL.:00181 PG:00184 RIP VOL.:00061 PG:00239.) Assim, é improcedente a pretensão quanto a este

ponto.DispositivoAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo

com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, apenas para condenar a ré à restituição dos valores de

imposto de renda retido na fonte a maior sobre as verbas salariais pagas de forma global em uma única vez no

ano-base de 2006, cujo recálculo deverá considerar a parcela mensal da remuneração que deveria ter sido paga

oportunamente, em correlação aos parâmetros fixados na Tabela Progressiva vigente à época, inclusive no que

concerne à alíquota menor ou faixa de isenção, ressalvada a prerrogativa da Fazenda de aferir os valores a serem

repetidos em cotejo ao conteúdo das declarações de ajuste anual do contribuinte, a fim de que sejam compensadas

eventuais diferenças pagas no âmbito administrativo, verificação que pode ser realizada pela ré quando da

apresentação dos cálculos para execução do julgado, bem como declarar nulo o lançamento combatido no quanto

em desconformidade com tais critérios de apuração.A correção monetária e os juros na repetição ou compensação

de indébito tributário devem observar a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, não podendo ser cumulada,

porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só

tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros real. (1ª Turma - Min. Teori Albino Zavascki - Resp nº

952809/SP- 04/09/2007).Sucumbência em reciprocidade.Custas na forma da lei, com a exigibilidade suspensa em

atenção ao benefício da justiça gratuita.Sentença sujeita a reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.Guarulhos (SP), 13 de abril de 2012. TIAGO BOLOGNA DIASJuiz Federal Substituto

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002205-85.2002.403.6119 (2002.61.19.002205-8) - HELIO BATISTA CORREA X CREUZA HELENA DE

BARROS X EDNA HELENA CORREA NERY X EDISON LUIS CORREA X DANIEL BELTESSAZAR

CORREA BARROS - MENOR IMPUBERE (CREUZA HELENA DE BARROS) X EZEQUIEL BATISTA

CORREA - MENOR IMPUBERE (CREUZA HELENA DE BARROS)(SP049764 - JULIA MARIA CINTRA

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO

BATISTA) X HELIO BATISTA CORREA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

CREUZA HELENA DE BARROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X EDNA

HELENA CORREA NERY X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X EDISON LUIS

CORREA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DANIEL BELTESSAZAR CORREA

BARROS - MENOR IMPUBERE (CREUZA HELENA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X EZEQUIEL BATISTA CORREA - MENOR IMPUBERE (CREUZA HELENA DE

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1) Considerando-se as informações e os novos cálculos prestados pela Contadoria do Juízo (fls. 346/349), bem

como o fato de que o precatório expedido a favor da parte-autora Creuza Helena de Barros, no valor de R$

114.243,30 pende de pagamento e é superior ao valor encontrado pela Contadoria, ou seja, R$ 109.329,63,

determino, desde já, nos termos do art. 50, da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, a comunicação

imediata ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Presidente do Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, solicitando o bloqueio do pagamento até decisão final deste Juízo.2) No mais, manifestem-se as partes

acerca das informações e novos cálculos apresentados às fls. 346/349, no prazo de 05 (cinco) dias.3) Após,

retornem os autos à conclusão para deliberação.Int.

 

0004726-03.2002.403.6119 (2002.61.19.004726-2) - ARLINDO RIBEIRO DA SILVA X JOSE DE SOUZA

PEREIRA X ANTONIO GERSON SILVA COSTA X ANTONIO CEZARIO NETO X ANTONIO CARLOS

GOMES(SP150245 - MARCELO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI)

Dê-se ciência acerca do desarquivamento dos autos.No silêncio, retornem ao arquivo.Int.

 

 

Expediente Nº 4103
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ACAO PENAL

0010516-84.2010.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X JUAN CARLOS ARIAS BIERD(SP235558 - FLAVIA DE

OLIVEIRA RODRIGUES)

Intime-se a defensora constituída, Dra. Flavia de Oliveira Rodrigues, OAB/SP 235.558, para que se manifeste em

alegações finais, no prazo legal.Após, se em termos, venham conclusos para sentença.

 

 

Expediente Nº 4104

 

ACAO PENAL

0009093-68.2008.403.6181 (2008.61.81.009093-4) - DELEGADO DE POLICIA ESTADUAL X RAUL

CUTIPA LOPES(SP108404 - RUTH MYRIAN FERRUFINO C KADLUBA) X MAURA CRUZ

VILLCA(SP108404 - RUTH MYRIAN FERRUFINO C KADLUBA)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/ São Paulo.

Intime-se a defesa constituída, para que recolha o valor das custas processuais devidas, no valor de 140 (cento e

quarenta) UFIRs, para cada réu, no prazo de 15 (quinze) dias. Consigne-se que, no silêncio, serão expedidos

termos para inscrição em dívida ativa em nome dos sentenciados. Ante o teor da informação supra, determino que

seja expedido ofício para a autoridade policial ( 4º Distrito Policial de Mogi das Cruzes/São Paulo), para que seja

procedida a entrega à I. defensora constituída dos réus, Dra. Ruth Myrian F. Camacho Kadluba, OAB/SP nº

108.404, dos bens constantes no Auto de Exibição e Apreensão de fls. 30/32, com exceção dos numerários

apreendidos, e da bolsa de cor preta, sendo certo que tais bens devem ser entregues mediante Termo de Entrega, o

qual deve ser remetido a este Juízo. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0006455-20.2009.403.6119 (2009.61.19.006455-2) - JUSTICA PUBLICA X PAULO SERGIO DE

NASCIMENTO(SP297175 - EVERSON PINHEIRO BUENO E SP310028 - JOSE CARLOS VAQUEIRINHO

PRATES)

Fls. 647/650: Reputo prejudicado o pedido, haja vista que, com a expedição da Guia de Recolhimento Provisório

às fls. 646, a competência para apreciação de tal pleito cabe ao Juízo da Execução.Publique-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 
 

1ª VARA DE MARÍLIA 

 

DR. ALEXANDRE SORMANI

JUIZ FEDERAL

BEL. NELSON LUIS SANTANDER

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 3703

 

EXECUCAO DA PENA

0013127-95.2009.403.6102 (2009.61.02.013127-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1028 - ANA

CRISTINA TAHAN DE C NETTO DE SOUZA) X EMERSON YUKIO IDE(SP148760 - CRISTIANO DE

SOUZA MAZETO E SP245678 - VITOR TEDDE CARVALHO)

VISTOS EM INSPEÇÃO. O apenado Emerson Yukio Ide, às fls. 374/377, requer a concessão de indulto

presidencial, com fundamento no art. 1º, inciso XII, do Decreto nº 7.648/2011, sob a alegação de que já cumpriu

mais do que um quarto da pena imposta, bem como não cometeu nenhuma falta grave.Assevera o referido inciso

XII, do artigo 1º, do Decreto nº 7.648/2011, com a hipótese de executado que se encontra cumprindo a pena

privado de liberdade, verbis:Art. 1o É concedido indulto às pessoas, nacionais e estrangeiras:XII - condenadas a

pena privativa de liberdade, desde que substituída por pena restritiva de direito, na forma do art. 44 do Decreto-

Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, ou ainda beneficiadas com a suspensão condicional da

pena, que tenham cumprido, ainda que por conversão, privadas de liberdade, até 25 de dezembro de 2011, um

quarto da pena, se não reincidentes, ou um terço, se reincidentes; (negritei)No caso vertente o apenado foi
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beneficiado com a substituição da pena corporal por penas restritivas de direitos, nos termos do artigo 44 do CP,

benefício esse que não foi revogado. Não se encontra, portanto, cumprindo pena privativa de liberdade.Assevero

que não é dado ao magistrado formular exegeses extensivas ao dispositivo que delimita o indulto, uma vez que de

competência do Presidente da República. Nesse sentido:HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL.

INDULTO NATALINO. VEDAÇÃO AOS RÉUS QUE TIVERAM A PENA CORPORAL SUBSTITUÍDA POR

OUTRA RESTRITIVA DE DIREITOS OU QUE OBTIVERAM A SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA.

FACULDADE DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA. ARTIGO 84, INCISO XII DA CONSTITUIÇÃO DO

BRASIL. NÃO OBSERVÂNCIA DE CRITÉRIO DE PROPORCIONALIDADE E DO PRINCÍPIO DA

ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA. Indulto. Ausência do requisito objetivo, consistente na vedação do benefício

aos réus que tiveram a pena corporal substituída por outra restritiva de direitos ou que obtiveram a suspensão

condicional da pena (artigo 1º do Decreto n. 6.294/07). A Constituição do Brasil, em seu artigo 84, inciso XII,

outorgou ao Presidente da República a faculdade de conceder, ou não, o indulto. É pois improcedente a alegação

de que o decreto presidencial não observou critério de proporcionalidade e o princípio da isonomia ao negar o

benefício ao réu mais levemente apenado e possibilitá-lo ao que recebeu punição mais severa. Precedentes. Ordem

indeferida.(HC 96475, STF).Tanto é válida essa exegese, que ao tratar de hipótese semelhante - de substituição de

pena - o decreto o fez de forma explícita para vedar o benefício (inciso I, do mesmo artigo), de modo que não

havendo cumprimento de pena privativa de liberdade, não se configura hipótese de indulto.Posto isso e, em

consonância com a manifestação do Parquet, à fl. 399-verso, indefiro o pedido de fls. 374/377, e determino o

regular cumprimento da execução.Outrossim, intime-se o defensor para que informe o endereço atualizado da

residência do apenado, comprovando documentalmente nos autos. Prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, ante a

informação de fl. 395, solicite-se à CPMA informações acerca da retomada do cumprimento da pena de prestação

de serviços pelo apenado.Notifique-se o MPF.Int.

 

 

3ª VARA DE MARÍLIA 

 

DR. FERNANDO DAVID FONSECA GONÇALVES

JUIZ FEDERAL TITULAR 

DR. JOSÉ RENATO RODRIGUES 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BELA. GLAUCIA PADIAL LANDGRAF SORMANI

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 2555

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0005126-02.2006.403.6111 (2006.61.11.005126-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113997 - PAULO

PEREIRA RODRIGUES) X HORSY HERON FERRAMENTARIA LTDA X VALDOMIRO BARBOSA X

ODINA TAVARES BARBOSA(SP154157 - TELÊMACO LUIZ FERNANDES JUNIOR E SP239666 - ANA

CAROLINA DOS SANTOS VIOTTO) X CARLOS AKIRA TANABE(SP138628 - CARLOS EDUARDO B

MARCONDES MOURA)

Em face da manifestação da CEF (fls. 219/220), torno sem efeito a deliberação de fls. 218.No mais, diga a parte

executada sobre a possibilidade de acordo na forma proposta pela CEF às fls. 219/220, ficando ciente de que, em

caso de aceitação da proposta, deverá comparecer na agência da CEF em Garça para assinatura do contrato de

renegociação apresentando o Certificado de Regularidade do FGTS.Concedo-lhe, para tanto, o prazo de 30 (trinta)

dias.Publique-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 
 

1ª VARA DE PIRACICABA 

 

MMa. JUÍZA FEDERAL DRa. CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS, DIRETOR DE

SECRETARIA BEL FERNANDO PINTO VILA NOVA

FICAM OS ADVOGADOS CIENTIFICADOS QUE NO PERÍODO DE 18 A 22/05/2009 ESTÃO

SUSPENSOS OS PRAZOS PROCESSUAIS EM RAZÃO DE INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA
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Expediente Nº 2927

 

MONITORIA

0008726-08.2004.403.6109 (2004.61.09.008726-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO

GALLI) X JULIO MANFRINATO

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:1. Está disponível para

retirada o(s) ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO, o qual tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias da data de

sua expedição (13/03/2012). O alvará será entregue ao beneficiário nele indicado e/ou ao advogado que tenha

procuração com poderes especiais (receber e dar quitação).2. Não sendo o alvará retirado no prazo indicado, o

mesmo será automaticamente cancelado (art. 1, Resolução nº 509/2006/CJF).Nada mais. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

1100418-86.1995.403.6109 (95.1100418-2) - ANTONIO BENEDITO PAULINO(SP059561 - JURACI INES

CHIARINI VICENTE E SP113704 - AMERICO AUGUSTO VICENTE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS)

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:1. Está disponível para

retirada o(s) ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO, o qual tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias da data de

sua expedição (13/03/2012). O alvará será entregue ao beneficiário nele indicado e/ou ao advogado que tenha

procuração com poderes especiais (receber e dar quitação).2. Não sendo o alvará retirado no prazo indicado, o

mesmo será automaticamente cancelado (art. 1, Resolução nº 509/2006/CJF).Nada mais. 

 

1105460-19.1995.403.6109 (95.1105460-0) - CHIAPERINI & SPOSITO LTDA X SOBREIRA & IRMAOS

LTDA(SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI E SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS) X

INSS/FAZENDA(Proc. 1640 - LORENA DE CASTRO COSTA)

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:1. Está disponível para

retirada o(s) ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO, o qual tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias da data de

sua expedição (13/03/2012). O alvará será entregue ao beneficiário nele indicado e/ou ao advogado que tenha

procuração com poderes especiais (receber e dar quitação).2. Não sendo o alvará retirado no prazo indicado, o

mesmo será automaticamente cancelado (art. 1, Resolução nº 509/2006/CJF).Nada mais. 

 

0008035-91.2004.403.6109 (2004.61.09.008035-5) - ARMANDO FRANCO DA SILVA - ESPOLIO X

DORVALINA GANEO LEME(SP121536 - ALEXANDRE BONFANTI DE LEMOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:1. Está disponível para

retirada o(s) ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO, o qual tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias da data de

sua expedição (13/03/2012). O alvará será entregue ao beneficiário nele indicado e/ou ao advogado que tenha

procuração com poderes especiais (receber e dar quitação).2. Não sendo o alvará retirado no prazo indicado, o

mesmo será automaticamente cancelado (art. 1, Resolução nº 509/2006/CJF).Nada mais. 

 

0005336-25.2007.403.6109 (2007.61.09.005336-5) - JOSE REINALDO RUBIN(SP131876 - ROBERTO

TADEU RUBINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA)

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:1. Está disponível para

retirada o(s) ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO, o qual tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias da data de

sua expedição (13/03/2012). O alvará será entregue ao beneficiário nele indicado e/ou ao advogado que tenha

procuração com poderes especiais (receber e dar quitação).2. Não sendo o alvará retirado no prazo indicado, o

mesmo será automaticamente cancelado (art. 1, Resolução nº 509/2006/CJF).Nada mais. 

 

0005392-58.2007.403.6109 (2007.61.09.005392-4) - KATIA CURADO(SP131876 - ROBERTO TADEU

RUBINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA)

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:1. Está disponível para

retirada o(s) ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO, o qual tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias da data de

sua expedição (13/03/2012). O alvará será entregue ao beneficiário nele indicado e/ou ao advogado que tenha

procuração com poderes especiais (receber e dar quitação).2. Não sendo o alvará retirado no prazo indicado, o

mesmo será automaticamente cancelado (art. 1, Resolução nº 509/2006/CJF).Nada mais. 
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NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR

0006671-79.2007.403.6109 (2007.61.09.006671-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO

GALLI) X ELOI FRANCISCO VIEIRA X CRISTIANE OLIVEIRA NASCIMENTO VIEIRA(SP243625 -

VALDINEI LOPES DOS SANTOS)

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:1. Está disponível para

retirada o(s) ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO, o qual tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias da data de

sua expedição (13/03/2012). O alvará será entregue ao beneficiário nele indicado e/ou ao advogado que tenha

procuração com poderes especiais (receber e dar quitação).2. Não sendo o alvará retirado no prazo indicado, o

mesmo será automaticamente cancelado (art. 1, Resolução nº 509/2006/CJF).Nada mais. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0012139-63.1999.403.0399 (1999.03.99.012139-7) - ANGELO BORTOLIN X CLEMENTE JOSE DE SOUZA

X JOSEPHINA CARDOSO SARCEDO X EDMIR SARCEDO X EDUARDO NOGUEIRA X FRANCISCO

GALDINO NETO X IONE COLLETTI SPOLIDORIO X VITALINA CORTINOVI PINAZZA X JACYR

PINAZZA X JOAO DOS SANTOS X MERCEDES LAVORANTI X ALICE DE JESUS DA SILVA X

WALDEMAR LEME DA SILVA(SP066248 - ANNITA ERCOLINI RODRIGUES E SP078465 - MARIA

APARECIDA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 -

REINALDO LUIS MARTINS) X ANGELO BORTOLIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:1. Está disponível para

retirada o(s) ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO, o qual tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias da data de

sua expedição (13/03/2012). O alvará será entregue ao beneficiário nele indicado e/ou ao advogado que tenha

procuração com poderes especiais (receber e dar quitação).2. Não sendo o alvará retirado no prazo indicado, o

mesmo será automaticamente cancelado (art. 1, Resolução nº 509/2006/CJF).Nada mais. 

 

0020955-29.2002.403.0399 (2002.03.99.020955-1) - JOSE CARLOS MARICONE X ALBERTINO

CAOBIANCO X LUIZA BARBOSA CAOBIANCO X LUZIA CAOBIANCO SARAIVA X MADALENA

CAOBIANCO LOLATO X JOAO CAOBIANCO SOBRINHO X OLAVO CAOBIANCO X GUSTAVO

CARRARA CAOBIANCO(SP066248 - ANNITA ERCOLINI RODRIGUES E SP078465 - MARIA

APARECIDA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170592 -

FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) X ALBERTINO CAOBIANCO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LUIZA BARBOSA CAOBIANCO X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:1. Está disponível para

retirada o(s) ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO, o qual tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias da data de

sua expedição (13/03/2012). O alvará será entregue ao beneficiário nele indicado e/ou ao advogado que tenha

procuração com poderes especiais (receber e dar quitação).2. Não sendo o alvará retirado no prazo indicado, o

mesmo será automaticamente cancelado (art. 1, Resolução nº 509/2006/CJF).Nada mais. 

 

0000771-57.2003.403.6109 (2003.61.09.000771-4) - ARIOVALDO RUBINATO(SP140377 - JOSE PINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS) X

ARIOVALDO RUBINATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:1. Está disponível para

retirada o(s) ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO, o qual tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias da data de

sua expedição (13/03/2012). O alvará será entregue ao beneficiário nele indicado e/ou ao advogado que tenha

procuração com poderes especiais (receber e dar quitação).2. Não sendo o alvará retirado no prazo indicado, o

mesmo será automaticamente cancelado (art. 1, Resolução nº 509/2006/CJF).Nada mais. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

1101041-53.1995.403.6109 (95.1101041-7) - JORGE DEVITTE X JULIO CABIANCA JUNIOR X

SEBASTIAO ORLANDO DA SILVA X LUIZ CARLOS MUBARACK X PAULO ROBERTO

MUBARAC(SP159844 - CLÁUDIA CRISTINA BERTOLDO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E

SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. GUILHERME BATISTA DE

SOUZA) X JORGE DEVITTE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JULIO CABIANCA JUNIOR X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X SEBASTIAO ORLANDO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

LUIZ CARLOS MUBARACK X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PAULO ROBERTO MUBARAC X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:1. Está disponível para
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retirada o(s) ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO, o qual tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias da data de

sua expedição (13/03/2012). O alvará será entregue ao beneficiário nele indicado e/ou ao advogado que tenha

procuração com poderes especiais (receber e dar quitação).2. Não sendo o alvará retirado no prazo indicado, o

mesmo será automaticamente cancelado (art. 1, Resolução nº 509/2006/CJF).Nada mais. 

 

0049679-48.1999.403.0399 (1999.03.99.049679-4) - LUIZ ANTONIO MONELLI X ONECIMO FELISBERTO

DOS REIS X LUIZ FERNANDO CAPATTO X JOSE ANTONIO CATISSE X EVAIR ROBERTO DE

MELLO(SP132959 - VANDERLEA APARECIDA ZAMPOLO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) X UNIAO

FEDERAL X LUIZ ANTONIO MONELLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ONECIMO FELISBERTO

DOS REIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIZ FERNANDO CAPATTO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X JOSE ANTONIO CATISSE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EVAIR ROBERTO DE

MELLO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:1. Está disponível para

retirada o(s) ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO, o qual tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias da data de

sua expedição (13/03/2012). O alvará será entregue ao beneficiário nele indicado e/ou ao advogado que tenha

procuração com poderes especiais (receber e dar quitação).2. Não sendo o alvará retirado no prazo indicado, o

mesmo será automaticamente cancelado (art. 1, Resolução nº 509/2006/CJF).Nada mais. 

 

0066209-93.2000.403.0399 (2000.03.99.066209-1) - SONIA MARIA BRAGA FERREIRA DA CUNHA X

MARIA DE LOURDES SARTORI X ROSANA CRISTINA SCIARRA(SP135983 - APARECIDA

CONCEICAO BELTRAMIN E SP176768 - MOZART FURTADO NUNES NETO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X SONIA

MARIA BRAGA FERREIRA DA CUNHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA DE LOURDES

SARTORI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROSANA CRISTINA SCIARRA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:1. Está disponível para

retirada o(s) ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO, o qual tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias da data de

sua expedição (13/03/2012). O alvará será entregue ao beneficiário nele indicado e/ou ao advogado que tenha

procuração com poderes especiais (receber e dar quitação).2. Não sendo o alvará retirado no prazo indicado, o

mesmo será automaticamente cancelado (art. 1, Resolução nº 509/2006/CJF).Nada mais. 

 

0066908-84.2000.403.0399 (2000.03.99.066908-5) - APARECIDO DE JESUS DA SILVA INACIO X MARIA

ANGELA FERREIRA GROSSO X PEDRO CALADO CARVALHO X NELSON DE ALMEIDA X GERALDO

SARMENTO(SP059380 - OSMAR JOSE FACIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA

SACILOTTO NERY E SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) X APARECIDO DE JESUS DA SILVA

INACIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA ANGELA FERREIRA GROSSO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X PEDRO CALADO CARVALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

NELSON DE ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GERALDO SARMENTO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:1. Está disponível para

retirada o(s) ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO, o qual tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias da data de

sua expedição (13/03/2012). O alvará será entregue ao beneficiário nele indicado e/ou ao advogado que tenha

procuração com poderes especiais (receber e dar quitação).2. Não sendo o alvará retirado no prazo indicado, o

mesmo será automaticamente cancelado (art. 1, Resolução nº 509/2006/CJF).Nada mais. 

 

0002991-23.2002.403.0399 (2002.03.99.002991-3) - TEXTIL JOMARA LTDA(SP107020 - PEDRO

WANDERLEY RONCATO) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP162712 -

ROGÉRIO FEOLA LENCIONI E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO) X CENTRAIS

ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X TEXTIL JOMARA LTDA

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:1. Está disponível para

retirada o(s) ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO, o qual tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias da data de

sua expedição (13/03/2012). O alvará será entregue ao beneficiário nele indicado e/ou ao advogado que tenha

procuração com poderes especiais (receber e dar quitação).2. Não sendo o alvará retirado no prazo indicado, o

mesmo será automaticamente cancelado (art. 1, Resolução nº 509/2006/CJF).Nada mais. 

 

0003275-02.2004.403.6109 (2004.61.09.003275-0) - ANGELINA DALTRO CRESSONI X ARMANDO

DALTRO X THEREZINHA DALTRO PASTORELLO(SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X ANGELINA DALTRO
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CRESSONI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ARMANDO DALTRO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X THEREZINHA DALTRO PASTORELLO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:1. Está disponível para

retirada o(s) ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO, o qual tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias da data de

sua expedição (13/03/2012). O alvará será entregue ao beneficiário nele indicado e/ou ao advogado que tenha

procuração com poderes especiais (receber e dar quitação).2. Não sendo o alvará retirado no prazo indicado, o

mesmo será automaticamente cancelado (art. 1, Resolução nº 509/2006/CJF).Nada mais. 

 

0005257-51.2004.403.6109 (2004.61.09.005257-8) - AGNALDO VALDIR VOLPI(SP092354 - IVANILDO

APARECIDO M SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

X AGNALDO VALDIR VOLPI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:1. Está disponível para

retirada o(s) ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO, o qual tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias da data de

sua expedição (13/03/2012). O alvará será entregue ao beneficiário nele indicado e/ou ao advogado que tenha

procuração com poderes especiais (receber e dar quitação).2. Não sendo o alvará retirado no prazo indicado, o

mesmo será automaticamente cancelado (art. 1, Resolução nº 509/2006/CJF).Nada mais. 

 

0001911-58.2005.403.6109 (2005.61.09.001911-7) - BENEDITO GRANJA(SP228754 - RENATO VALDRIGHI

E SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO

FERREIRA ABDALLA) X BENEDITO GRANJA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:1. Está disponível para

retirada o(s) ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO, o qual tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias da data de

sua expedição (13/03/2012). O alvará será entregue ao beneficiário nele indicado e/ou ao advogado que tenha

procuração com poderes especiais (receber e dar quitação).2. Não sendo o alvará retirado no prazo indicado, o

mesmo será automaticamente cancelado (art. 1, Resolução nº 509/2006/CJF).Nada mais. 

 

0004909-28.2007.403.6109 (2007.61.09.004909-0) - MARIA APARECIDA BERTANHA VON

ZUBEN(SP236484 - RONEI JOSÉ DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 -

MARCELO FERREIRA ABDALLA) X MARIA APARECIDA BERTANHA VON ZUBEN X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:1. Está disponível para

retirada o(s) ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO, o qual tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias da data de

sua expedição (13/03/2012). O alvará será entregue ao beneficiário nele indicado e/ou ao advogado que tenha

procuração com poderes especiais (receber e dar quitação).2. Não sendo o alvará retirado no prazo indicado, o

mesmo será automaticamente cancelado (art. 1, Resolução nº 509/2006/CJF).Nada mais. 

 

0005335-40.2007.403.6109 (2007.61.09.005335-3) - NILTON APARECIDO ROSSINI(SP131876 - ROBERTO

TADEU RUBINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) X

NILTON APARECIDO ROSSINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:1. Está disponível para

retirada o(s) ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO, o qual tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias da data de

sua expedição (13/03/2012). O alvará será entregue ao beneficiário nele indicado e/ou ao advogado que tenha

procuração com poderes especiais (receber e dar quitação).2. Não sendo o alvará retirado no prazo indicado, o

mesmo será automaticamente cancelado (art. 1, Resolução nº 509/2006/CJF).Nada mais. 

 

0005338-92.2007.403.6109 (2007.61.09.005338-9) - JOSE GERALDO FAVARO(SP131876 - ROBERTO

TADEU RUBINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S

MOREIRA) X JOSE GERALDO FAVARO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:1. Está disponível para

retirada o(s) ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO, o qual tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias da data de

sua expedição (13/03/2012). O alvará será entregue ao beneficiário nele indicado e/ou ao advogado que tenha

procuração com poderes especiais (receber e dar quitação).2. Não sendo o alvará retirado no prazo indicado, o

mesmo será automaticamente cancelado (art. 1, Resolução nº 509/2006/CJF).Nada mais. 

 

0005365-75.2007.403.6109 (2007.61.09.005365-1) - TADEU BIZETTI(SP241020 - ELAINE MEDEIROS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) X TADEU BIZETTI X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:1. Está disponível para
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retirada o(s) ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO, o qual tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias da data de

sua expedição (13/03/2012). O alvará será entregue ao beneficiário nele indicado e/ou ao advogado que tenha

procuração com poderes especiais (receber e dar quitação).2. Não sendo o alvará retirado no prazo indicado, o

mesmo será automaticamente cancelado (art. 1, Resolução nº 509/2006/CJF).Nada mais. 

 

0005383-96.2007.403.6109 (2007.61.09.005383-3) - SONIA MARIA DA SILVA CARLEVARO(SP131876 -

ROBERTO TADEU RUBINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI

PILOTO) X SONIA MARIA DA SILVA CARLEVARO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:1. Está disponível para

retirada o(s) ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO, o qual tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias da data de

sua expedição (13/03/2012). O alvará será entregue ao beneficiário nele indicado e/ou ao advogado que tenha

procuração com poderes especiais (receber e dar quitação).2. Não sendo o alvará retirado no prazo indicado, o

mesmo será automaticamente cancelado (art. 1, Resolução nº 509/2006/CJF).Nada mais. 

 

0006506-32.2007.403.6109 (2007.61.09.006506-9) - ANTONIO JOSE DA COSTA(SP218048B -

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 -

MARISA SACILOTTO NERY) X ANTONIO JOSE DA COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:1. Está disponível para

retirada o(s) ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO, o qual tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias da data de

sua expedição (13/03/2012). O alvará será entregue ao beneficiário nele indicado e/ou ao advogado que tenha

procuração com poderes especiais (receber e dar quitação).2. Não sendo o alvará retirado no prazo indicado, o

mesmo será automaticamente cancelado (art. 1, Resolução nº 509/2006/CJF).Nada mais. 

 

0006981-85.2007.403.6109 (2007.61.09.006981-6) - CACILDA BRAJION(SP079093 - JOAO ADAUTO

FRANCETTO E SP126432 - ELIETE NUNES FERNANDES DA S SECAMILLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) X WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL

S/A(SP154694 - ALFREDO ZUCCA NETO E SP242417 - RENATA AIDAR GARCIA) X CACILDA

BRAJION X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:1. Está disponível para

retirada o(s) ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO, o qual tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias da data de

sua expedição (13/03/2012). O alvará será entregue ao beneficiário nele indicado e/ou ao advogado que tenha

procuração com poderes especiais (receber e dar quitação).2. Não sendo o alvará retirado no prazo indicado, o

mesmo será automaticamente cancelado (art. 1, Resolução nº 509/2006/CJF).Nada mais. 

 

0011795-43.2007.403.6109 (2007.61.09.011795-1) - MARIA ELISA TROIANI(SP228611 - GIOVANNI

COELHO FUSS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) X

MARIA ELISA TROIANI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:1. Está disponível para

retirada o(s) ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO, o qual tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias da data de

sua expedição (13/03/2012). O alvará será entregue ao beneficiário nele indicado e/ou ao advogado que tenha

procuração com poderes especiais (receber e dar quitação).2. Não sendo o alvará retirado no prazo indicado, o

mesmo será automaticamente cancelado (art. 1, Resolução nº 509/2006/CJF).Nada mais. 

 

0002923-05.2008.403.6109 (2008.61.09.002923-9) - IRACEMA TRENTINI(SP131876 - ROBERTO TADEU

RUBINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) X

IRACEMA TRENTINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:1. Está disponível para

retirada o(s) ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO, o qual tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias da data de

sua expedição (13/03/2012). O alvará será entregue ao beneficiário nele indicado e/ou ao advogado que tenha

procuração com poderes especiais (receber e dar quitação).2. Não sendo o alvará retirado no prazo indicado, o

mesmo será automaticamente cancelado (art. 1, Resolução nº 509/2006/CJF).Nada mais. 

 

0010069-97.2008.403.6109 (2008.61.09.010069-4) - ADENAUER ANTONIO BENEDICTO(SP135247 -

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA

SACILOTTO NERY) X ADENAUER ANTONIO BENEDICTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:1. Está disponível para

retirada o(s) ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO, o qual tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias da data de

sua expedição (13/03/2012). O alvará será entregue ao beneficiário nele indicado e/ou ao advogado que tenha
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procuração com poderes especiais (receber e dar quitação).2. Não sendo o alvará retirado no prazo indicado, o

mesmo será automaticamente cancelado (art. 1, Resolução nº 509/2006/CJF).Nada mais. 

 

0012789-37.2008.403.6109 (2008.61.09.012789-4) - MARIA LEOMIR DELPHINI X JOSE CARLOS DELFINI

X TADEU ROBERTO DELPHINI(SP144661 - MARUY VIEIRA E SP018744 - JOSE GORGA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X MARIA LEOMIR DELPHINI X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE CARLOS DELFINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

TADEU ROBERTO DELPHINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:1. Está disponível para

retirada o(s) ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO, o qual tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias da data de

sua expedição (13/03/2012). O alvará será entregue ao beneficiário nele indicado e/ou ao advogado que tenha

procuração com poderes especiais (receber e dar quitação).2. Não sendo o alvará retirado no prazo indicado, o

mesmo será automaticamente cancelado (art. 1, Resolução nº 509/2006/CJF).Nada mais. 
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Expediente Nº 2690

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

1203560-92.1998.403.6112 (98.1203560-5) - LEONILDO MIRANDOLA X SEVERINO RAMOS DA SILVA X

JORGE FERNANDES X JOSE LINO DA HORA FILHO X MARIA APARECIDA PEREIRA DOS

SANTOS(SP137907 - ARLENE MUNUERA PEREIRA E SP028165B - VALTER GUIMARAES MEIRA) X

COMPANHIA REGIONAL DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL - COHB-CHRIS(SP095078 -

HAMILTON CHRISTOVAM SALAS E SP112894 - VALDECIR ANTONIO LOPES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS)

Dê-se vista dos cálculos elaborados pela contadoria judicial ao autor JOSE LINO DA HORA FILHO pelo prazo

de cinco dias. Depois, abra-se vista ao MPF pelo mesmo prazo. Intimem-se.

 

0002525-54.2005.403.6112 (2005.61.12.002525-4) - BENEDITO BARTOLOMEU DE SOUZA(SP194864 -

ORIVALDO DE SOUSA GINEL) X UNIAO FEDERAL

Dê-se vista da manifestação e cálculos elaborados pela contadoria judicial às partes pelo prazo de cinco dias,

iniciando pela autora. Intimem-se.

 

0002674-74.2010.403.6112 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 732 - FERNANDO

COIMBRA) X MILTON TELES(SP164259 - RAFAEL PINHEIRO E SP195511 - DANILO ALVES

GALINDO)

Solicite-se ao SEDI, por meio eletrônico, a retificação do objeto da ação para 1372 - PRESTACAO DE

SERVICOS - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONOMICO E FINANCEIRO - CIVIL (02.08.23) -

INDENIZATORIA REGRESSIVA. Defiro a produção de prova oral. Designo para o dia 29/05/2012, às 14:00

horas, a realização de audiência para o depoimento pessoal do(a) réu(a) e a oitiva das suas testemunhas arroladas

às fls. 70. Fica a parte ré incumbida de providenciar para que suas testemunhas compareçam ao ato

independentemente de intimação do Juízo. Intimem-se.

 

0003106-25.2012.403.6112 - LUCIANA MASCARENHAS DE MACEDO(SP126782 - MANOEL FRANCISCO

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de pedido de antecipação de tutela, formulado em ação de rito ordinário, por intermédio da qual a parte

autora requer a concessão do benefício assistencial de que trata o artigo 203, inciso V, da Constituição Federal,

regulamentado pela Lei nº 8.742/93, Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, indeferido
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administrativamente.Assevera a autora que não reúne condições para o exercício de atividades laborativas que

garantam a sua subsistência em face de gravíssimos problemas de saúde que a acometem.Afirma que mora de

favor na casa de um amigo, em cômodo fornecido por este. Alega ser portadora de transtorno mental grave,

relacionado a esquizofrenia (CID 10 F.20.8.), e, por conta disso, já permaneceu internada por várias vezes em

hospital psiquiátrico. Ressalta, ainda, que recebe uma cesta básica de um grupo assistencial de seu bairro. Não

tendo condições para prover sua subsistência e, sobrevivendo em estado de precariedade, entende fazer jus ao

amparo da assistência social.Requer os benefícios da assistência judiciária gratuita.Instruíram a inicial a

procuração e demais documentos (fls. 10/18).É o relatório. DECIDO.O artigo 273 do Código de Processo Civil

exige, para a antecipação da tutela, além da prova inequívoca e da verossimilhança da alegação, o fundado receio

de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório.O requisito da verossimilhança do direito alegado não foi satisfeito pela parte autora.A

Constituição garante um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.A lei nº 8.742/93 somente reconhece o direito àquele que comprovar renda per capita da família

abaixo de do salário mínimo ( 3o do art. 20), dispositivo que o Supremo Tribunal Federal já declarou

constitucional.O benefício assistencial de amparo à pessoa portadora de deficiência tem como requisitos a prova

da incapacidade, e de que o indivíduo não tem condições de se manter, seja por sua própria conta, seja através do

auxílio de familiares.Contudo, os documentos apresentados com a inicial não são aptos à comprovação de que a

autora não possui meios de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família, sendo que o alegado

estado de penúria é matéria fática dependente de prova.Os elementos dos autos, pelo menos neste momento

processual, não se prestam a tal finalidade e não autorizam concluir pela impossibilidade de seu sustento por

pessoa da família, requisito indispensável à obtenção do benefício pretendido.A autora não trouxe para os autos

elementos suficientes à comprovação da ausência de meios para sua família prover sua manutenção, circunstância

que não pode ser presumida pelo julgador. Não basta alegar. Alegar e não provar é o mesmo que não alegar o fato

em que se funda o direito.Assim, a situação familiar da requerente merece análise mais cuidadosa, à luz do

contraditório que haverá de detalhar o núcleo familiar ( 1º, art. 20, da citada lei).Necessário é que se submeta a

análise socioeconômica, a fim de melhor detalhar a situação do núcleo familiar.Ante o exposto, ausente o requisito

da verossimilhança do direito alegado, por ora, indefiro o pedido de antecipação de tutela.Porém, reconhecendo a

urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da

prova pericial. Para este encargo, designo o médico PEDRO CARLOS PRIMO - CRM-SP nº 17.184.Desde já

ficam as partes intimadas de que a perícia médica está agendada para o dia 15 de maio de 2012, às 08h00m, a ser

realizada pelo médico acima designado, à Avenida Washington Luiz, nº 2.536 - sala 104, 1º andar, Edifício Centro

de Medicina, Telefones prefixos ns: (18)3222-2119 e 8131-8504.Os quesitos do Juízo constam do Anexo II, da

Portaria nº 45/2008, de 24/10/2008, deste Juízo. Quesitos e assistentes-técnicos do INSS nos termos da Portaria nº

46, de 03/11/2008. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos e indicação de assistente-técnico, no prazo de

05 (cinco) dias (CPC, artigo 421, parágrafo 1º).O PROCURADOR DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE

CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que deverá comparecer ao exame munido de documento de

identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos

complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada implicará na desistência

da prova pericial. Oportunamente, intime-se o perito, enviando-lhe cópias das peças referentes aos quesitos à

indicação de assistente-técnico, apresentadas pela parte autora, devendo o perito ser informado caso a parte não se

manifeste. Para a entrega do laudo, fixo o prazo de TRINTA dias, contado da data da realização do

exame.Determino também a elaboração de Auto de Constatação das condições Socioeconômicas da parte Autora,

o qual deverá ser elaborado por Oficial de Justiça Avaliador Federal deste fórum.O prazo para a apresentação do

Auto de Constatação é de TRINTA DIAS, contados da apresentação do respectivo mandado. Ofereço em separado

os quesitos do Juízo. Expeça-se o competente mandado, cientificando o senhor Oficial de Justiça de que o Auto de

Constatação deverá ser elaborado com respostas aos quesitos do Juízo, enumerando-os e transcrevendo-os na

respectiva ordem, bem como que deverá cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi confiado, na forma da

lei. Instrua-se o competente mandado com cópia da petição inicial, desta decisão e da peça referente aos

quesitos.Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Considerando-se o caráter

assistencial na presente demanda, nos termos do artigo 31, da Lei 8742/93, intime-se o Ministério Público Federal

de todos os atos do processo.P. R. I. e cite-se.Presidente Prudente, 13 de abril de 2012.Newton José FalcãoJuiz

Federal 

 

0003221-46.2012.403.6112 - MARCOS SILVIO TEIXEIRA MARIANO(SP153389 - CLAUDIO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado em ação proposta pelo rito ordinário na qual a parte autora

requer o imediato restabelecimento do benefício de auxílio-doença, indevidamente cessado porque a perícia do

INSS concluiu que não haveria incapacidade laborativa após aquela data (fls. 39/40).Alega o autor que é segurado

da Previdência Social e não reune condições de exercer suas atividades laborativas habituais, por ser portador de
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moléstias que o incapacitam para o regular exercício de seu labor.Assevera que apesar da suspensão do benefício,

ainda subsistem as mesmas causas que ensejaram sua concessão primária, razão pela qual pretende seu imediato

restabelecimento e manutenção até a reabilitação ou sua conversão em aposentadoria por invalidez.Requer os

benefícios da assistência judiciária gratuita.Instruíram a inicial procuração e demais documentos (fls. 16/66).É o

relatório.Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil exige, para a antecipação da tutela, além da prova

inequívoca e da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que

fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório.O requisito da

verossimilhança do direito alegado foi satisfeito pela parte autora.O auxílio-doença será concedido àquele que

comprovar a qualidade de segurado, o período de carência e a incapacidade temporária para o trabalho. A

concessão da aposentadoria por invalidez exige além do preenchimento de tais requisitos, também a demonstração

de incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.O autor apresenta

vários vínculos empregatícios anotados em sua carteira de trabalho, sendo que a data de cessação do último deles

é 01/07/2010, conforme documentação juntada nos autos (fl. 31). Em 22/12/2010 iniciou o gozo de auxílio-

doença, que se manteve até 05/03/2012, razão pela qual sua qualidade de segurado, nesta análise preliminar,

restou demonstrada, conforme disposto na Lei n 8.213/91 (fls. 35/40).O artigo 62, da Lei nº 8.213/91 indica que

deve ser mantido o benefício previdenciário até que se promova a reabilitação profissional do segurado para o

exercício de outra atividade (artigos 89 a 93 do RBPS), não podendo o INSS cessá-lo até que o segurado seja dado

como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência. E, caso não ocorra a

reabilitação, deve ser o segurado aposentado por invalidez.Resta, agora, a análise da questão relacionada à sua

incapacidade para o trabalho. Como prova da existência de incapacidade laborativa, o autor trouxe aos autos

vários documentos médicos, como atestados, relatórios etc, sendo que o documento da folha 33 informa que o

demandante apresenta amputação do 1º, 2º e 3º dedos da mão D, PO de tenorrafia e neurorrafia do 4º dedo com

rigidez e déficit de extensão do 4º dedo com redução de 50% da mobilidade do 4º dedo, totalizando um déficit

funcional de 85% da mão; Apresenta sequela definitiva e irreversível.Não se olvide que a confluência do conjunto

probatório evidencia a necessidade da antecipação da tutela jurisdicional, porque diante da restrição médica para o

trabalho, considerada ainda a idade, atualmente 62 anos, e as dificuldades encontradas para a reinserção no

mercado de trabalho.Assim, por ora, é de ser concedido ao autor o restabelecimento do auxílio-doença

previdenciário nº 544.112.280-0 (fl. 40).O risco de dano irreparável decorre, evidentemente, da natureza alimentar

do benefício pleiteado, uma vez que comprovada a existência de doença incapacitante que impede a parte autora

de exercer atividade que lhe garanta a subsistência.Por fim, ressalto que a suposta irreversibilidade do provimento

jurisdicional antecipado não é óbice ao deferimento da medida, já que esta objetiva resguardar o direito à vida,

bem jurídico de envergadura ímpar. Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela e determino que o INSS

restabeleça em favor do autor o auxílio-doença nº 544.112.280-0, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da

intimação desta.Intime-se o INSS para cumprimento desta decisão, no prazo de 30 (trinta) dias.

Excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial. Para este encargo, designo a médica SIMONE

FINK HASSAN, CRM-SP. nº 73.918.Desde já ficam as partes intimadas de que a perícia médica está agendada

para o dia 24 de maio de 2012, às 14h00m, a ser realizada pela médica acima designada, na sala de perícias deste

Fórum de Justiça Federal, localizado à Rua Ângelo Rotta, nº 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade de Presidente

Prudente, SP, telefone nº (18) 3355-3900.Os quesitos do Juízo constam do Anexo II, da Portaria nº 45/2008, de

24/10/2008, deste Juízo. Quesitos e assistentes-técnicos do INSS nos termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008.

Quesitos do autor à fls. 11.Faculto à parte autora a apresentação de quesitos e indicação de assistente-técnico, no

prazo de 05 (cinco) dias (CPC, artigo 421, parágrafo 1º).O PROCURADOR DA PARTE AUTORA DEVERÁ

DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que deverá comparecer ao exame munido de

documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros

documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada implicará na

desistência da prova pericial. Oportunamente, intime-se o perito, enviando-lhe cópias das peças referentes aos

quesitos à indicação de assistente-técnico, apresentadas pela parte autora, devendo o perito ser informado caso a

parte não se manifeste. Para a entrega do laudo, fixo o prazo de TRINTA dias, contado da data da realização do

exame.Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.Sobrevindo o laudo técnico, cite-se.

P.R.I.Presidente Prudente/SP, 13 de abril de 2012.Newton José FalcãoJuiz Federal

 

0003238-82.2012.403.6112 - MARIA JOSE DE MENEZES(SP257688 - LIGIA APARECIDA ROCHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado em ação proposta pelo rito ordinário na qual a autora requer

seja o INSS compelido a conceder-lhe o benefício de auxílio-doença, indeferido administrativamente porque o

INSS concluiu que não havia incapacidade laborativa (fl. 21).Alega a autora que é segurada da Previdência Social

e não reune condições de exercer suas atividades laborativas habituais, porque é portadora de graves moléstias que

a incapacitam para o regular exercício de seu labor.Assevera que apesar da negativa de concessão do benefício,

está de fato incapacitada, razão pela qual pretende sua imediata concessão e manutenção até a reabilitação.Requer

os benefícios da assistência judiciária gratuita.Instruíram a inicial procuração e demais documentos (fls. 15/24).É
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o relatório.Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil exige, para a antecipação da tutela, além da prova

inequívoca e da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que

fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório.O requisito da

verossimilhança do direito alegado não foi satisfeito pela parte autora.O auxílio-doença será concedido àquele que

comprovar a qualidade de segurado, o período de carência e a incapacidade temporária para o trabalho. A

concessão da aposentadoria por invalidez exige além do preenchimento de tais requisitos, também a demonstração

de incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Pelo que dos autos

consta o pedido administrativo foi indeferido pela não constatação de incapacidade laborativa. Alegou a autora

que iniciou o recolhimento de contribuições previdenciárias em 08/2010 (fl. 03). No entanto, trouxe aos autos

somente cópia da guia de contribuição efetuada no mês de agosto de 2010 e no mês de março do corrente ano (fls.

19/20). Desta forma, inexistem nos autos documentos que comprovem sua qualidade de segurada, condição que

deverá ser comprovada durante a instrução processual.O artigo 62, da Lei nº 8.213/91 indica que deve ser mantido

o benefício previdenciário até que se promova a reabilitação profissional do segurado para o exercício de outra

atividade (artigos 89 a 93 do RBPS), não podendo o INSS cessá-lo até que o segurado seja dado como habilitado

para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência. E, caso não ocorra a reabilitação, deve ser o

segurado aposentado por invalidez.Porém, a documentação médica trazida com a inicial, se mostra precária para

embasar a antecipação da tutela.Como prova da subsistência de sua incapacidade laborativa, a autora trouxe aos

autos atestado médico e laudos de exames, documentação que é prova insuficiente para afastar a presunção de

legitimidade da perícia administrativa do INSS, que deve prevalecer (fls. 22/24).O conjunto probatório carreado à

inicial é insubsistente para comprovar a atual incapacidade para fins de auxílio doença ou aposentadoria por

invalidez, porque sua análise não permite a aferição, com segurança, das atuais limitações da parte demandante. O

mais coerente é que ela se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se possui ou não

condições físicas e psíquicas que lhe permitam desenvolver regularmente o seu trabalho.A perícia médica

realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada por vigorosa

prova em sentido contrário, o que não ocorre quando se pretende comprovar a incapacidade apenas por atestados

médicos particulares, exames desatualizados ou por simples informações da parte autora, devendo prevalecer a

conclusão administrativa, pelo menos até a realização de perícia judicial.Sem prova inequívoca da incapacidade

laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, requisito indispensável à antecipação dos

efeitos da tutela. Havendo conclusões médicas conflitantes entre si, resta afastada a prova inequívoca das

alegações.Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela, visto que não foram preenchidos os requisitos legais,

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil. Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza

alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial. Para este encargo,

designo a médica SIMONE FINK HASSAN, CRM-SP. nº 73.918.Desde já ficam as partes intimadas de que a

perícia médica está agendada para o dia 24 de maio de 2012, às 15h00m, a ser realizada pela médica acima

designada, na sala de perícias deste Fórum de Justiça Federal, localizado à Rua Ângelo Rotta, nº 110, Jardim

Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente, SP, telefone nº (18) 3355-3900.Os quesitos do Juízo constam do

Anexo II, da Portaria nº 45/2008, de 24/10/2008, deste Juízo. Quesitos e assistentes-técnicos do INSS nos termos

da Portaria nº 46, de 03/11/2008. Quesitos da autora à fl. 14.Faculto à parte autora a apresentação de quesitos e

indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias (CPC, artigo 421, parágrafo 1º).O PROCURADOR

DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que deverá

comparecer ao exame munido de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de

exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua

ausência injustificada implicará na desistência da prova pericial. Oportunamente, intime-se o perito, enviando-lhe

cópias das peças referentes aos quesitos à indicação de assistente-técnico, apresentadas pela parte autora, devendo

o perito ser informado caso a parte não se manifeste. Para a entrega do laudo, fixo o prazo de TRINTA dias,

contado da data da realização do exame.Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária

gratuita.Sobrevindo o laudo técnico, cite-se. P.R.I.Presidente Prudente-SP., 12 de abril de 2012.Newton José

FalcãoJuiz Federal

 

0003258-73.2012.403.6112 - JOSEFA BRITO FERREIRA(SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de pedido de antecipação de tutela, formulado em ação de rito ordinário, por intermédio da qual a parte

autora requer a concessão do benefício assistencial de que trata o artigo 203, inciso V, da Constituição Federal,

regulamentado pela Lei nº 8.742/93, Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.Alega a demandante que não

reúne condições para o exercício de atividades laborativas que garantam a sua subsistência em face de graves

problemas de saúde que a acometem.Afirma que reside em um núcleo familiar composto por quatro pessoas, com

renda mensal de R$ 750,00, vivendo em condição de miserabilidade, em face das despesas com água, luz,

mercado e medicamentos, sendo necessário às vezes socorrer-se de amigos e parentes (fl. 03).Não tendo

condições para prover sua subsistência e, sobrevivendo em estado de extrema precariedade, entende fazer jus ao

amparo da assistência social.Requer, por derradeiro, os benefícios da assistência judiciária gratuita.Instruíram a
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inicial a procuração e demais documentos (fls. 13/23).É o relatório. DECIDO.O artigo 273 do Código de Processo

Civil exige, para a antecipação da tutela, além da prova inequívoca e da verossimilhança da alegação, o fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório.O requisito da verossimilhança do direito alegado não foi satisfeito pela parte

autora.A Constituição garante um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso

que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.A lei nº 8.742/93 somente reconhece o direito àquele que comprovar renda per capita da família

abaixo de do salário mínimo ( 3o do art. 20), dispositivo que o Supremo Tribunal Federal já declarou

constitucional.O benefício assistencial de amparo à pessoa portadora de deficiência tem como requisitos a prova

da incapacidade, e de que o indivíduo não tem condições de se manter, seja por sua própria conta, seja através do

auxílio de familiares.Contudo, os documentos apresentados com a inicial não são aptos à comprovação de que a

autora não possui meios de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família, sendo que o alegado

estado de penúria é matéria fática dependente de prova.Os elementos dos autos, pelo menos neste momento

processual, não se prestam a tal finalidade e não autorizam concluir pela impossibilidade de seu sustento por

pessoa da família, requisito indispensável à obtenção do benefício pretendido.A autora não trouxe para os autos

elementos suficientes à comprovação da ausência de meios para sua família prover sua manutenção, circunstância

que não pode ser presumida pelo julgador. Não basta alegar. Alegar e não provar é o mesmo que não alegar o fato

em que se funda o direito.Assim, a situação familiar da Requerente merece análise mais cuidadosa, à luz do

contraditório que haverá de detalhar o núcleo familiar ( 1º, art. 20, da citada lei).Se faz nececessário que a autora

se submeta à perícia médica para aferir a alegada incapacidade e que o grupo familiar também seja submetido à

análise socioeconômica, a fim de melhor detalhar a situação do núcleo familiar.Ante o exposto, ausente o requisito

da verossimilhança do direito alegado, por ora, indefiro o pedido de antecipação de tutela.Porém, reconhecendo a

urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da

prova pericial. Para este encargo, designo a médica SIMONE FINK HASSAN.Desde já ficam as partes intimadas

de que a perícia médica está agendada para o dia 24 de maio de 2012, às 16h00m, a ser realizada pela médica

acima designada, na sala de perícias deste Fórum de Justiça Federal, localizado à Rua Ângelo Rotta, nº 110,

Jardim Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente, SP, telefone nº (18) 3355-3900.Os quesitos do Juízo

constam do Anexo II, da Portaria nº 45/2008, de 24/10/2008, deste Juízo. Quesitos e assistentes-técnicos do INSS

nos termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos e indicação de

assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias (CPC, artigo 421, parágrafo 1º).O ADVOGADO DA PARTE

AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que deverá comparecer

ao exame munido de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua ausência

injustificada implicará na desistência da prova pericial. Oportunamente, intime-se o perito, enviando-lhe cópias

das peças referentes aos quesitos à indicação de assistente-técnico, apresentadas pela parte autora, devendo o

perito ser informado caso a parte não se manifeste. Para a entrega do laudo, fixo o prazo de TRINTA dias, contado

da data da realização do exame.Determino também a realização do Estudo Socioeconômico em relação à parte

autora. Nomeio para esse encargo a assistente social MEIRE LUCI DA SILVA CORREA, CRESS nº 26.867,

cujos honorários serão fixados nos termos da Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal, e demais

normas pertinentes, porquanto a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita. O prazo para a

apresentação do laudo respectivo é de TRINTA DIAS, contados da intimação para realizar a perícia. Em apartado,

ofereço os quesitos do Juízo. Faculto às partes a apresentação de seus quesitos e a indicação de assistentes

técnicos, no prazo de cinco dias. Findo esse prazo, intime-se a assistente social: a) da sua nomeação; b) do prazo

estabelecido para entrega do laudo; c) de que o laudo deverá ser elaborado com respostas aos quesitos do Juízo e

aos quesitos apresentados pelas partes, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deverá

comunicar a data da realização da perícia aos assistentes técnicos indicados pelas partes; e) de que deverá cumprir

escrupulosamente o encargo que lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.

Instrua-se o competente mandado com cópia da petição inicial, deste despacho e das peças referentes aos quesitos

e aos eventuais assistentes técnicos.Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária

Gratuita.Considerando-se o caráter assistencial desta demanda, nos termos do artigo 31, da Lei 8742/93, intime-se

o Ministério Público Federal de todos os atos do processo.Sobrevindo o laudo pericial e o auto de constatação,

cite-se.P.R.I.Presidente Prudente/SP, 13 de abril de 2012.Newton José FalcãoJuiz Federal

 

0003266-50.2012.403.6112 - MARIA TEREZA FINK DE ANDRADE(SP243470 - GILMAR BERNARDINO

DE SOUZA E SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado em ação proposta pelo rito ordinário na qual a autora requer

seja o INSS condenado a restabelecer-lhe o benefício de auxílio-doença indevidamente suspenso porque a perícia

médica do INSS concluiu que estaria apta para retomar suas atividades laborativas (fl. 20).Alega a autora que é

segurada da Previdência Social e não reune condições de exercer suas atividades laborativas habituais, porque é
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portadora de graves moléstias que a incapacitam para o regular exercício de seu labor.Assevera que, apesar da

suspensão do pagamento do benefício, ainda subsistem as mesmas causas que ensejaram sua concessão originária,

razão pela qual pretende seu imediato restabelecimento e manutenção até a reabilitação e sua conversão em

aposentadoria por invalidez.Requer os benefícios da assistência judiciária gratuita.Instruíram a inicial procuração

e documentos (fls. 14/31).É o relatório.Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil exige, para a

antecipação da tutela, além da prova inequívoca e da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório.O requisito da verossimilhança do direito alegado não foi satisfeito pela parte autora.O

auxílio-doença será concedido àquele que comprovar a qualidade de segurado, o período de carência e a

incapacidade temporária para o trabalho. A concessão da aposentadoria por invalidez exige além do

preenchimento de tais requisitos, também a demonstração de incapacidade total e permanente para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.Afirmou a autora que esteve em gozo de benefício até 10/04/2011,

juntando inclusive detalhamento de crédito referente ao mês de abril de 2011, razão pela qual sua qualidade de

segurada, nesta análise preliminar, está satisfatoriamente demonstrada, conforme disposto na Lei n 8.213/91 (fls.

04 e 21).O artigo 62, da Lei nº 8.213/91 indica que deve ser mantido o benefício previdenciário até que se

promova a reabilitação profissional do segurado para o exercício de outra atividade (artigos 89 a 93 do RBPS),

não podendo o INSS cessá-lo até que o segurado seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade

que lhe garanta a subsistência. E, caso não ocorra a reabilitação, deve ser o segurado aposentado por

invalidez.Porém, a documentação médica trazida com a inicial, se mostra precária para embasar a antecipação da

tutela.Como prova da subsistência de sua incapacidade laborativa, a autora trouxe aos autos atestados médicos e

laudos de exames, documentação que é prova insuficiente para afastar a presunção de legitimidade da perícia

administrativa do INSS, que deve prevalecer (fls. 25/31).O conjunto probatório carreado à inicial é insubsistente

para comprovar a atual incapacidade para fins de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, porque sua

análise não permite a aferição, com segurança, das atuais limitações da parte demandante. O mais coerente é que

ela se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se possui ou não condições físicas e

psíquicas que lhe permitam desenvolver regularmente o seu trabalho.A perícia médica realizada pelo INSS possui

o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada por vigorosa prova em sentido contrário, o

que não ocorre quando se pretende comprovar a incapacidade apenas por atestados médicos particulares, exames

desatualizados ou por simples informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, pelo

menos até a realização de perícia judicial.Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a

verossimilhança do direito postulado, requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. Havendo

conclusões médicas conflitantes entre si, resta afastada a prova inequívoca das alegações.Ante o exposto, indefiro

a antecipação da tutela, visto que não foram preenchidos os requisitos legais, previstos no art. 273 do Código de

Processo Civil. Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido,

excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial. Para este encargo, designo a médica SIMONE

FINK HASSAN.Desde já ficam as partes intimadas de que a perícia médica está agendada para o dia 24 de maio

de 2012, às 17h00m, a ser realizada pela médica acima designada, na sala de perícias deste Fórum de Justiça

Federal, localizado à Rua Ângelo Rotta, nº 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente, SP,

telefone nº (18) 3355-3900.Os quesitos do Juízo constam do Anexo II, da Portaria nº 45/2008, de 24/10/2008,

deste Juízo. Quesitos e assistente-técnico do INSS nos termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008.Faculto à parte

Autora a apresentação de quesitos e indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco dias) (CPC, artigo 421,

parágrafo 1º). O PROCURADOR DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA

DESIGNADA, bem como de que deverá comparecer ao exame munido de documento de identidade, podendo

levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que

possam servir de subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada implicará na desistência da prova pericial.

Oportunamente, intime-se o perito, enviando-lhe cópias das peças referentes aos quesitos à indicação de

assistente-técnico, apresentadas pela parte autora, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.

Para a entrega do laudo, fixo o prazo de TRINTA dias, contado da data da realização do exame.Defiro à parte

autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.Sobrevindo o laudo técnico, cite-se. P.R.I.Presidente

Prudente/SP, 13 de abril de 2012.Newton José FalcãoJuiz Federal

 

0003293-33.2012.403.6112 - NAIR LOPES NUNES(SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA DARCE E

SP271812 - MURILO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado em ação proposta pelo rito ordinário na qual a autora requer

seja o INSS condenado a conceder-lhe o benefício de auxílio-doença negado administrativamente porque a perícia

médica do INSS concluiu pela não existência de incapacidade para o trabalho (fls. 41/42).Alega a autora que é

segurada da Previdência Social e não reune condições de exercer suas atividades laborativas habituais, porque é

portadora de graves moléstias que a incapacitam para o regular exercício de seu labor.Assevera que, apesar do

indeferimento administrativo, ainda subsistem as mesmas causas que ensejaram os pedidos junto ao INSS, razão

pela qual pretende seu imediato restabelecimento e manutenção até a reabilitação.Requer os benefícios da
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assistência judiciária gratuita.Instruíram a inicial procuração e documentos (fls. 15/46).É o relatório.Decido.O

artigo 273 do Código de Processo Civil exige, para a antecipação da tutela, além da prova inequívoca e da

verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório.O requisito da verossimilhança do

direito alegado não foi satisfeito pela parte autora.O auxílio-doença será concedido àquele que comprovar a

qualidade de segurado, o período de carência e a incapacidade temporária para o trabalho. A concessão da

aposentadoria por invalidez exige além do preenchimento de tais requisitos, também a demonstração de

incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Pelo que dos autos

consta, a autora efetuou o recolhimento de contribuições individuais à Previdência Social no período de

15/03/2009 a 15/12/2011. Procedeu à requerimentos administrativos em 26/07/2011 e 10/02/2012, ingressando

com a presente ação em 12/04/2012, razão pela qual sua qualidade de segurada, nesta análise preliminar, está

satisfatoriamente demonstrada, conforme disposto na Lei n 8.213/91 (fls. 20/38 e 39/40).O artigo 62, da Lei nº

8.213/91 indica que deve ser mantido o benefício previdenciário até que se promova a reabilitação profissional do

segurado para o exercício de outra atividade (artigos 89 a 93 do RBPS), não podendo o INSS cessá-lo até que o

segurado seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência. E, caso

não ocorra a reabilitação, deve ser o segurado aposentado por invalidez.Porém, a documentação médica trazida

com a inicial, se mostra precária para embasar a antecipação da tutela.Como prova da subsistência de sua

incapacidade laborativa, a autora trouxe aos autos relatório médico e receituários, documentação que é prova

insuficiente para afastar a presunção de legitimidade da perícia administrativa do INSS, que deve prevalecer (fls.

43/46).O conjunto probatório carreado à inicial é insubsistente para comprovar a atual incapacidade para fins de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, porque sua análise não permite a aferição, com segurança, das

atuais limitações da parte demandante. O mais coerente é que ela se submeta à perícia judicial para que se

verifique, de forma segura, se possui ou não condições físicas e psíquicas que lhe permitam desenvolver

regularmente o seu trabalho.A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de

legitimidade e só pode ser afastada por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando se pretende

comprovar a incapacidade apenas por atestados médicos particulares, exames desatualizados ou por simples

informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, pelo menos até a realização de

perícia judicial.Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito

postulado, requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. Havendo conclusões médicas conflitantes

entre si, resta afastada a prova inequívoca das alegações.Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela, visto que

não foram preenchidos os requisitos legais, previstos no art. 273 do Código de Processo Civil. Porém,

reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a

antecipação da prova pericial. Para este encargo, designo a médica SIMONE FINK HASSAN.Desde já ficam as

partes intimadas de que a perícia médica está agendada para o dia 24 de maio de 2012, às 18h00m, a ser realizada

pela médica acima designada, na sala de perícias deste Fórum de Justiça Federal, localizado à Rua Ângelo Rotta,

nº 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente, SP, telefone nº (18) 3355-3900.Os quesitos do

Juízo constam do Anexo II, da Portaria nº 45/2008, de 24/10/2008, deste Juízo. Quesitos e assistente-técnico do

INSS nos termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. Quesitos da autora à folha 14.Faculto à parte Autora a

apresentação de quesitos e indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco dias) (CPC, artigo 421, parágrafo

1º). O PROCURADOR DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA,

bem como de que deverá comparecer ao exame munido de documento de identidade, podendo levar também

atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de

subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada implicará na desistência da prova pericial. Oportunamente,

intime-se o perito, enviando-lhe cópias das peças referentes aos quesitos à indicação de assistente-técnico,

apresentadas pela parte autora, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste. Para a entrega do

laudo, fixo o prazo de TRINTA dias, contado da data da realização do exame.Defiro à parte autora os benefícios

da assistência judiciária gratuita.Intime-se a autora para, no prazo de 10 (dez) dias, informar nos autos o valor da

causa, em cumprimento ao artigo 282 do CPC, sob pena de indeferimento da inicial.Sobrevindo o laudo técnico,

cite-se. P.R.I.Presidente Prudente/SP, 13 de abril de 2012.Newton José FalcãoJuiz Federal

 

 

Expediente Nº 2691

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005299-18.2009.403.6112 (2009.61.12.005299-8) - ANACLETO OLIVEIRA VIEIRA(SP161260 - GUSTAVO

SIEPLIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 936 - WALERY G

FONTANA LOPES)

ATO ORDINATÓRIO: Cumprindo a determinação da fl. 91 e considerando a juntada da carta precatória expedida

ao Juízo da Comarca de Cianorte, PR, para oitiva da testemunha BENEDITO PALTANIN, fica a parte autora
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intimada a, com vista da deprecata referida, apresentar seus memoriais de alegações finais no prazo de cinco dias.

Após, será aberta vista dos autos ao réu, para a mesma finalidade.

 

0002659-37.2012.403.6112 - EDNA RAQUEL GARDIN(SP161752 - LUCIANA DOMINGUES IBANEZ

BRANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ajuizada originariamente perante o egrégio Juízo da Comarca de Presidente Bernardes-SP, declinou aquele da

competência para conhecer, processar e julgar a causa, ao argumento de que, em verdade, haveria Justiça Federal

naquela cidade e Comarca, mas esta se localiza, fisicamente, em prédio situado nesta cidade de Presidente

Prudente-SP, ou seja, neste Fórum, utilizando-se de interpretação teleológica para assim concluir.Relatei

brevemente.DECIDO.Entende o r. Juízo suscitado que a competência para o julgamento das ações

previdenciárias, mesmo sendo o município sede de Comarca, não teria competência material para apreciar a

questão.Porém, respeitosamente, desse entendimento não comungo.Faculta-se ao segurado ou beneficiário da

Previdência Social propor ação previdenciária no Juízo Estadual de seu domicílio, sempre que a Comarca não for

sede de Juízo Federal (art. 109, 3º, da Constituição Federal).E o magistrado estadual se considerou como não-

investido na competência federal ao declinar de sua competência, donde se infere pela aplicabilidade da Súmula

03 do STJ, verbis:Compete ao Tribunal Regional Federal dirimir conflito de competência verificado, na respectiva

região, entre juiz federal e juiz estadual investido de jurisdição federal.É que inexistindo Vara Federal na sede da

Comarca, é o Juízo Estadual, investido na competência Federal, competente para processar e julgar causa

previdenciária, ainda que o réu - INSS - seja autarquia federal. Esta a dicção do artigo 109, 3º da Constituição da

República:3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou

beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca

não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas seja

também processadas e julgadas pela justiça estadual. Tendo o digno Juízo Estadual se negado a processar o feito

perante aquela Comarca, outra providência não resta senão suscitar conflito de competência para o E. Tribunal

Regional Federal da Terceira Região. Ante o exposto, suscito o conflito de competência, para requerer que aquela

Colenda Corte de Justiça defina a competência do Juízo da única Vara Judicial da Comarca de Presidente

Bernardes-SP, determinando-lhe o processamento da presente ação. P. I. Cópia desta decisão servirá de ofício, que

deverá ser remetido à Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, instruído com cópia

da petição inicial e da decisão do Juízo Suscitado, com as pertinentes formalidades. 

 

 

3ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

Dr. FLADEMIR JERÔNIMO BELINATI MARTINS, Juiz Federal. 

Bel. CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO - Diretor de Secretaria.

 

 

Expediente Nº 2818

 

MONITORIA

0012348-81.2007.403.6112 (2007.61.12.012348-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP181992 - JOÃO CARLOS KAMIYA) X MARCELO FLORIANO GARDIM - ASSIS

ME(SP170328 - CARLOS HENRIQUE AFFONSO PINHEIRO E SP183798 - ALEXANDRE MONTE

CONSTANTINO E SP259364 - ANDRÉ HENRIQUE DOMINGOS)

S E N T E N Ç A1. RelatórioA Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT ajuizou a presente ação

monitória em face de Marcelo Floriano Gardim - Assis ME objetivando a cobrança da quantia de R$ 19.269,74

(dezenove mil, duzentos e sessenta e nove reais e setenta e quatro centavos), cuja atualização está discriminada

nas memórias de cálculo que instruem a petição inicial. Tal valor se refere às faturas n. 20.04.74.4861,

20.05.74.9885 e 20.06.74.5486, com vencimento em 24/05/2002, 21/06/2002 e 22/07/2002,

respectivamente.Citado, o réu opôs embargos, alegando preliminar de prescrição amparado no CDC, bem como

no artigo 206, 5º, I, do Código Civil. No mérito sustentou a abusividade nos lançamentos que compõe o montante

de dívida.A autora, intempestivamente, apresentou manifestação quanto aos embargos, sustentando a

inaplicabilidade do CDC ao fato em tela, a inocorrência da prescrição, bem como a exatidão dos cálculos

apresentados (fls. 55/64).Instadas as partes a especificarem as provas cuja produção pretendiam (fl. 52), a autora

requereu a inquirição de testemunhas, bem como a tomada de depoimento pessoal do representante da parte ré. A

ré, por seu turno, não se manifestou.É o relatório. Fundamento e decido.2. PreliminaresAlegou o embargante a

aplicabilidade do CDC ao fato em tela, sustentando que, nos termos do referido código, a prescrição ocorreria em

5 (cinco) anos e, em momento posterior, alegou a prescrição nos termos do artigo 206, 5º, I, do Código
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Civil.Assim, para o deslinde do feito, é imprescindível a análise da relação jurídica existente entre as partes

objetivando verificar se, efetivamente, é regida pelas normas do Código de Defesa do Consumidor.Para tanto,

devemos nos socorrer aos conceitos de fornecedor e de consumidor estabelecidos naquele Código:Art. 2 -

Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário

final.(...)Art. 3 - Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem

como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção, montagem, criação, construção,

transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços.(...)

2 - Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de

natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes de relações de caráter trabalhista.Da

análise do artigo 3º, parece-me claro que a ECT se enquadra no conceito de fornecedor de serviços, sendo

perfeitamente aplicável o CDC em face dela.Necessário, assim, verificar se a empresa ré, enquadra-se no conceito

de consumidor.Nesse particular, observo que o artigo 2º não impede a pessoa jurídica de figurar como

consumidora. No entanto, aquele mesmo artigo restringe a figura do consumidor ao destinatário final do produto

ou serviço. Por óbvio, deve estar presente a hipossuficiência do consumidor em relação ao fornecer, pressuposto

básico para a aplicação do CDC, sob pena de desvirtuar a intenção do legislador, que foi de dar abrigo àqueles que

são hipossuficientes.Nesse ponto, é notório que, sendo a ECT uma empresa pública Federal com atuação em todo

o território nacional, exista claro desequilíbrio econômico em relação á ré - uma empresa individual com um

capital de R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme documento encartado como folha 6.Resta verificar, assim, se o

serviço contratado junto à ECT destina-se à entrega de mercadorias a seus consumidores, o que o descaracterizaria

como consumidor final do serviço, pois, nesse caso, os valores pagos pelo serviço prestado pela ECT

constituiriam insumos ou custos dos produtos comercializados.Seria essa a primeira impressão, pois, conforme

documento encartado como folha 8, a atividade econômica da ré é o comércio varejista de artigos de papelaria.No

entanto, conforme verificado no contrato firmado entre as partes (fls. 9/14), o objetivo do serviço contratado é a

entrega de material promocional e a cláusula nona, no item 9.11 veda expressamente a utilização dos serviços

contratados para a distribuição de mercadorias, venda direta ou assemelhados.Assim, não resta dúvida de que se

trata de consumidor final dos serviços contratados, sendo, dessa forma, aplicável o CDC.A despeito da

aplicabilidade do CDC, aquele código, ao contrário do que alegou a parte ré, não estabelece o prazo prescricional

de 5 anos em seu favor.O prazo de 5 anos ali trazido refere-se à limitação temporal para a reclamação de produtos

ou serviços prestados, não sendo aplicável a processos tendendes a recebimento de dívidas, como é o caso da

presente ação monitória.Assim, resta verificar eventual prescrição nos termos do Código Civil.Deve ser ressaltado

que a ação foi proposta em 05/11/2007, quando em vigência o Novo Código Civil.Estabelece o Código Civil de

2002:Art. 206. Prescreve:(...) 5o Em cinco anos:I - a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de

instrumento público ou particular;No entanto, o artigo 2.028 do mesmo código, no intuito de disciplinar o direito

intertemporal relativo à alteração dos prazos prescricionais, estabelece:Art. 2.028. Serão os da lei anterior os

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da

metade do tempo estabelecido na lei revogada.Nos termos do Código Civil de 1916, o prazo prescricional

aplicável ao caso em tela é de 20 anos, nos termos do artigo 177 daquele diploma legal.Considerando que as

duplicatas venceram em 24/05/2002, 21/06/2002 e 22/07/2002, e quando da entrada em vigor do novo Código

Civil, que se deu em 11 de janeiro de 2003, não havia transcorrido metade do prazo prescricional estabelecido no

Código Civil de 1916, sendo aplicável, dessa forma, o disposto no artigo 206, 5º do Código Civil de 2002.No

entanto, o prazo prescricional de 5 anos, ali estabelecido, não pode retroagir ao período anterior à sua vigência,

devendo ser considerado tal prazo a partir da entrada em vigor do novo código.Em tais casos, a jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça tem se posicionado no sentido de que a contagem deve se iniciar a partir da vigência

do novo Código Civil, em detrimento da data do fato, desconsiderando-se o tempo decorrido antes da entrada em

vigor do Novo Código, em respeito à segurança jurídica e ao princípio da irretroatividade da lei.Assim, quando da

propositura da ação, que se deu em 05/11/2007, não havia transcorrido o prazo de 5 (cinco) anos contados a partir

da entrada em vigor do Novo Código que, como visto, data de 11/01/2003.Nesse sentido:Processo: RESP

200701030673RESP - RECURSO ESPECIAL - 948600Relator(a): MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA

Sigla do órgão: STJ Órgão julgado: SEXTA TURMA Fonte: DJ DATA:17/12/2007 PG:00372 Ementa:

LOCAÇÃO. CIVIL. COBRANÇA DE ALUGUERES. PRESCRIÇÃO. ART. 2.028 DO CÓDIGO CIVIL DE

2002. EXEGESE. 1. A aplicação da lei nova, de modo a reduzir prazo prescricional referente a situações a ela

anteriores e sujeitas a um lapso prescricional superior, disciplinado pela lei revogada, efetivamente importará em

atentado aos postulados da segurança jurídica e da irretroatividade da lei, caso se considere a data do fato como

marco inicial da contagem do novo prazo. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de

Justiça. 2. Dessa forma, nas hipóteses em que incide a regra de transição do art. 2.028 do Código Civil de 2002, o

termo a quo do novo prazo é o início da vigência da lei nova, no caso 11 de janeiro de 2003, e não a data em que a

prestação deixou de ser adimplida. 3. Recurso especial conhecido e provido. Data da Decisão: 29/11/2007 Data da

Publicação: 17/12/2007Processo: RESP 200500092948RESP - RECURSO ESPECIAL - 717457Relator(a):

CESAR ASFOR ROCHA Sigla do órgão: STJ Órgão julgador: QUARTA TURMA Fonte: DJ DATA:21/05/2007

PG:00584 Ementa: DIREITO CIVIL. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. PRESCRIÇÃO. NOVO CÓDIGO CIVIL.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/04/2012     212/965



REDUÇÃO. CONTAGEM DO NOVO PRAZO. TERMO INICIAL. O prazo prescricional em curso, quando

diminuído pelo novo Código Civil, só sofre a incidência da redução a partir da sua entrada em vigor, quando

cabível (art. 2.028). Nesse caso, a contagem do prazo reduzido se dá por inteiro e com marco inicial no dia

11/01/2003, em homenagem à segurança e à estabilidade das relações jurídicas. Precedentes. Recurso especial não

conhecido. Data da Decisão: 27/03/2007 Data da Publicação: 21/05/2007Processo: RESP 200601071440RESP -

RECURSO ESPECIAL - 848161Relator(a): JORGE SCARTEZZINI Sigla do órgão: STJ Órgão julgador:

QUARTA TURMA Fonte: DJ DATA:05/02/2007 PG:00257 Ementa: CIVIL - PROCESSUAL CIVIL -

RECURSO ESPECIAL - AÇÃO MONITÓRIA - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - PRAZO - NOVO

CÓDIGO CIVIL - VIGÊNCIA - TERMO INICIAL. 1 - À luz do novo Código Civil o prazo prescricional das

ações pessoais foi reduzido de 20 (vinte) para 10 (dez) anos. Já o art. 2.028 assenta que serão os da lei anterior os

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da

metade do tempo estabelecido na lei revogada. Infere-se, portanto, que tão-somente os prazos em curso que ainda

não tenham atingido a metade do prazo da lei anterior (menos de dez anos) estão submetidos ao regime do Código

vigente. Entretanto, consoante nossa melhor doutrina, atenta aos princípios da segurança jurídica, do direito

adquirido e da irretroatividade legal, os novos prazos devem ser contados a partir da vigência do novo Código, ou

seja, 11 de janeiro de 2003, e não da data da constituição da dívida. 2 - Conclui-se, assim, que, no caso em

questão, a pretensão da ora recorrida não se encontra prescrita, pois o ajuizamento da ação ocorreu em

13/02/2003. Um mês, após o advento da nova legislação civil. 3 - Recurso não conhecido. Data da Decisão:

05/12/2006 Data da Publicação: 05/02/2007Assim, quando da entrada em vigor do Novo Código Civil

(11/01/2003) passou a fluir o prazo prescricional de 5 (cinco) anos e, nos termos do artigo 202, I, do Código de

Processo Civil, ocorreu a interrupção desse prazo em 20/11/2007 em decorrência da manifestação judicial que

determinou a citação do devedor (fl. 28).Dessa forma, não ocorreu a alegada prescrição.3. FundamentaçãoNo

mérito, alegou a parte ré abusividade nos valores cobrados, sem demonstrar, claramente, eventuais abusos,

sustentando que nos meses de maio e junho os valores mantiveram uma média aproximada e no mês de julho

houve uma alta inexplicável no valor da parcela.Partindo de tal alegação, concluímos que estão corretos os valores

dos meses de maio e junho, utilizados como paradigma para sustentar a inexatidão do valor cobrado no mês de

julho. Ainda que se firme tal entendimento, não se pode dizer que tenha havido abusos no mês de julho sem que

reste comprovado que não houve majoração dos serviços prestados, no caso, aumento nas postagens relativas

àquela fatura.Alegou, ainda, a parte ré que mediante a imposição de cláusulas abusivas e condições

desproporcionais e descabidas viu-se impossibilitada de efetuar o pagamento dos valores. Não houve, nesse

particular, qualquer indicação de quais seriam tais clausulas abusivas, desproporcionais ou descabidas.Ao

contrário disso, no documento enviado à ECT (fls. 67), a própria ré ressalta que a inadimplência decorre do alto

índice de inadimplência por parte de sua clientela, ressaltando o interesse de continuar mantendo parceria com a

ECT.Ressalto que, apesar de manifestar discordância dos valores apresentados pela autora, omitiu-se a parte ré em

apresentar os valores que entende serem devidos.Assim, apesar de afirmar que tais irregularidades poderiam ser

apuradas por perícia, em momento algum a parte ré requereu a produção de prova pericial. Aliás, quedou-se inerte

quando foi oportunizado especificar as provas cuja produção pretendia, conforme certificado na folha 68.Nesse

sentido, a embargante não apresentou qualquer prova contrária aos elementos que serviram de fundamento ao

débito em questão, não tendo elaborado cálculos substitutivos da dívida, lançando mão de defesa genérica, o que

não se admite em nosso sistema processual cível.Deve ser ressaltado que os embargos monitórios objetiva

desconstituir a dívida exigida, e, dessa forma, cabe ao devedor impugnar, de forma clara e objetiva, a dívida em

todos os seus pontos que considera incorretos, norteando o desenvolvimento do processo, não se admitindo

embargos de forma genérica.Nesse sentido.Processo: AC 200483000227838AC - Apelação Civel -

496734Relator(a): Desembargador Federal Vladimir Carvalho Sigla do órgão: TRF5 Órgão julgador: Terceira

Turma Fonte: DJE - Data::08/06/2010 - Página::283 Ementa: Processual Civil. Ação monitória buscando o

pagamento de débito oriundo de Contrato de Crédito Educativo. 1. Demonstrado pela autora da monitória, pelos

documentos apresentados com a inicial, o fato constitutivo de seu direito, cumpre ao embargante provar os fatos

extintivos, modificativos ou impeditivos do direito daquele [art. 333, incisos I e II, do Código de Processo Civil].

2. A Caixa Econômica Federal juntou todos os documentos necessários para a proposição da Ação Monitória e

comprovação do débito, fornecendo elementos suficientes para a construção da defesa do Embargante quanto ao

valor da dívida. 3. Eventual nulidade do contrato deve ser efetivamente provada pela parte que o alegou, o que não

se verificou nos autos, não se desconstituindo a eficácia da documentação trazida pela apelada. 4. Nos embargos

monitórios, é incabível a alegação genérica sobre os cálculos ou a desobediência contratual ou legal, sendo do

embargante o ônus da prova quanto aos lançamentos ocorridos na formação da dívida exigida. Caso em que os

embargos não apresentaram nenhum critério objetivo para resistir à pretensão da CEF, apenas ventilando, de

forma genérica, a ilegalidade da exigência do débito. 5. Apelação improvida. Data da Decisão: 13/05/2010 Data

da Publicação: 08/06/2010Processo: AC 200605000419829AC - Apelação Civel - 393117Relator(a):

Desembargador Federal Francisco WildoSigla do órgão: TRF5Órgão julgador: Primeira TurmaFonte: DJ -

Data::27/04/2007 - Página::870 - Nº::81Ementa: PROCESSO CIVIL. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO.

AÇÃO EXECUTIVA. CONVERSÃO DE OFÍCIO EM AÇÃO MONITÓRIA. CABIMENTO. ART. 295, V, DO
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CPC. PROVA ESCRITA. IMPUGNAÇÃO DE FORMA GENÉRICA. I - Se o contrato de crédito rotativo não

constitui título executivo extrajudicial, por não se revestir da liquidez e certeza exigidas no art. 586 do CPC

(Súmula nº 233/STJ), é admissível a conversão, ainda que de ofício, da ação executiva em monitória, pois o art.

295, V, do CPC faculta essa providência ao julgador. II - Apresentam-se insuficientes os embargos opostos em

ação monitória que se insurgem de forma genérica contra as contas apresentadas pela CEF, sem apontar os erros

efetuados nos cálculos dos valores cobrados. III - Descabido afirmar-se a existência de litispendência entre ação

fundada em crédito rotativo - cheque azul, cujo limite de crédito foi excedido e não pago pelo correntista, e o feito

que objetiva a cobrança de valores atinentes a contrato de mútuo feneratício, já distintos os objetos e as causas de

pedir. IV - Apelação improvida.Data da Decisão: 22/03/2007Data da Publicação: 27/04/2007Assim, reconheço a

improcedência dos embargos monitórios.5. DispositivoDiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os

pedidos formulados nos embargos, extinguido o feito, em relação a eles, com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Converto o mandado inicial em mandado executivo, determinando a

intimação dos devedores, na forma do 3º, do artigo 1.102c, do Código de Processo Civil e prosseguindo-se a

execução na forma do Livro I, Título VIII, Capítulo X, do mesmo diploma legal.Condeno a parte embargante ao

pagamento de custas e honorários advocatícios à ré, que arbitro em R$ 500,00.Custas na forma da lei.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0000258-07.2008.403.6112 (2008.61.12.000258-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON

GARNICA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X RUDI LOUZADA DE OLIVEIRA

Em homenagem ao princípio da economia processual, fixo prazo extraordinário de 05(cinco) dias para que a parte

autora informe o valor atualizado do débito.Intime-se.

 

0000944-28.2010.403.6112 (2010.61.12.000944-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI) X THAMARA EDGE SCHIAVO DE SOUZA MORAES

Fixo prazo de 10 dias para que a Caixa Econômica Federal - CEF manifeste-se quanto ao contido na certidão

lançada no verso da folha 32.Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005024-74.2006.403.6112 (2006.61.12.005024-1) - MARILENE BONFIM DA SILVA(SP148785 -

WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI)

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para

cumprimento da diligência determinada no r. despacho de fls. 191.Cientifique-se a autora quanto aos documentos

de fls. 179/180 e fls. 185/186.Após, com ou sem manifestação, retornem-se os autos à 10ª Turma do Egrégio

Tribunal Regional Federal.Intime-se.

 

0003733-05.2007.403.6112 (2007.61.12.003733-2) - MARIA SALETE FERREIRA DE OLIVEIRA(SP141543 -

MARIA HELENA FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 -

ILDERICA FERNANDES MAIA)

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Proceda-se à

mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Ato continuo, remetam-se os autos

ao INSS, mediante carga ao seu Procurador, para que, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar do recebimento do

feito, cumpra o que ficou decidido no presente feito e se manifeste sobre a possibilidade de apresentar os cálculos

de liquidação, sem prejuízo de iniciativa própria do (a) exequente.Com a apresentação dos cálculos, fixo prazo de

10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste, inclusive sobre possível renúncia a valor que exceder o valor de

60 (sessenta) salários mínimos.Para o caso de a conta de liquidação superar o valor acima declinado, deve, ainda,

a Autarquia ré, dentro do prazo legal, informar se há valores para fins de compensação, na forma do parágrafo 9º

do artigo 100 da Constituição Federal, atualizando para a mesma data do valor bruto a ser requisitado, sob pena de

perda do direito de abatimento a eventuais créditos, nos termos do parágrafo 10 do artigo do referido diploma

legal.Após, não havendo renúncia ao que superar o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, remetam-se os autos à

Contadoria do Juízo para conferência dos cálculos apresentados e intime-se a parte autora para informar se é

portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução n. 115/2010 do CNJ), comprovando.Havendo

concordância com o valor apresentado pelo INSS, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução

vigente, observando-se quanto a eventual requerimento quanto a honorários contratuais e compensação de que

trata o parágrafo anterior, cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do documento.Com a

disponibilização dos valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.Intime-se.

 

0006784-24.2007.403.6112 (2007.61.12.006784-1) - CICERO DUARTE BEZERRA(SP092512 - JOCILA

SOUZA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA
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FERNANDES MAIA)

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Remetam-se

estes autos ao arquivo, com baixa findo.Intimem-se.

 

0010029-43.2007.403.6112 (2007.61.12.010029-7) - MARIA INES DOS SANTOS(SP185408 - WILLIAN

ROBERTO VIANA MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 -

ILDERICA FERNANDES MAIA)

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Proceda-se à

mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Ato continuo, remetam-se os autos

ao INSS, mediante carga ao seu Procurador, para que, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar do recebimento do

feito, cumpra o que ficou decidido no presente feito e se manifeste sobre a possibilidade de apresentar os cálculos

de liquidação, sem prejuízo de iniciativa própria do (a) exequente.Com a apresentação dos cálculos, fixo prazo de

10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste, inclusive sobre possível renúncia a valor que exceder o valor de

60 (sessenta) salários mínimos.Para o caso de a conta de liquidação superar o valor acima declinado, deve, ainda,

a Autarquia ré, dentro do prazo legal, informar se há valores para fins de compensação, na forma do parágrafo 9º

do artigo 100 da Constituição Federal, atualizando para a mesma data do valor bruto a ser requisitado, sob pena de

perda do direito de abatimento a eventuais créditos, nos termos do parágrafo 10 do artigo do referido diploma

legal.Após, não havendo renúncia ao que superar o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, remetam-se os autos à

Contadoria do Juízo para conferência dos cálculos apresentados e intime-se a parte autora para informar se é

portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução n. 115/2010 do CNJ), comprovando.Havendo

concordância com o valor apresentado pelo INSS, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução

vigente, observando-se quanto a eventual requerimento quanto a honorários contratuais e compensação de que

trata o parágrafo anterior, cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do documento.Com a

disponibilização dos valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.Intime-se.

 

0012788-77.2007.403.6112 (2007.61.12.012788-6) - JANDIRA DAS DORES PASSOS GOIS(SP134632 -

FLAVIO ROBERTO IMPERADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 -

ILDERICA FERNANDES MAIA)

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Remetam-se

estes autos ao arquivo, com as cautelas legais.Intimem-se.

 

0013584-68.2007.403.6112 (2007.61.12.013584-6) - CLEIDE CHIMIRRI DE OLIVEIRA(SP157613 -

EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

1671 - GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES)

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Proceda-se à

mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Ato continuo, remetam-se os autos

ao INSS, mediante carga ao seu Procurador, para que, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar do recebimento do

feito, cumpra o que ficou decidido no presente feito e se manifeste sobre a possibilidade de apresentar os cálculos

de liquidação, sem prejuízo de iniciativa própria do (a) exequente.Com a apresentação dos cálculos, fixo prazo de

10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste, inclusive sobre possível renúncia a valor que exceder o valor de

60 (sessenta) salários mínimos.Para o caso de a conta de liquidação superar o valor acima declinado, deve, ainda,

a Autarquia ré, dentro do prazo legal, informar se há valores para fins de compensação, na forma do parágrafo 9º

do artigo 100 da Constituição Federal, atualizando para a mesma data do valor bruto a ser requisitado, sob pena de

perda do direito de abatimento a eventuais créditos, nos termos do parágrafo 10 do artigo do referido diploma

legal.Após, não havendo renúncia ao que superar o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, remetam-se os autos à

Contadoria do Juízo para conferência dos cálculos apresentados e intime-se a parte autora para informar se é

portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução n. 115/2010 do CNJ), comprovando.Havendo

concordância com o valor apresentado pelo INSS, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução

vigente, observando-se quanto a eventual requerimento quanto a honorários contratuais e compensação de que

trata o parágrafo anterior, cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do documento.Com a

disponibilização dos valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.Intime-se.

 

0007989-54.2008.403.6112 (2008.61.12.007989-6) - JOSE JOAQUIM PONTAL(SP233168 - GIOVANA

CREPALDI COISSI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO

SANTHIAGO GENOVEZ)

Fixo prazo sucessivos de 10 (dez) dias para que as partes, primeiro a autora, se manifestem sobre o laudo pericial

juntado aos autos. Intime-se.

 

0008368-92.2008.403.6112 (2008.61.12.008368-1) - TADEU RIBEIRO DE ALMEIDA(SP136623 - LUCIA DA
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COSTA MORAIS PIRES MACIEL E SP150008 - LUCIANA DE SOUZA RAMIRES SANCHEZ E SP272143 -

LUCAS PIRES MACIEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA)

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal - CEF no prazo de 10 (dez) dias sobre a petição da fl. 154.Intime-se.

 

0013484-79.2008.403.6112 (2008.61.12.013484-6) - PAULO SERGIO MELERO(PR033338 - ANA PAULA

DAVID LOPES) X UNIAO FEDERAL

SENTENÇAVistos em sentença,Cuida-se de Ação Ordinária em que pretende a parte autora que seja reconhecido

o direito e concedida a REMOÇÃO para a cidade de Londrina, Estado do Paraná, tendo em vista que em 25 de

junho de 2008 teve seu PEDIDO DE REMOÇÃO NEGADO. Pleito liminar indeferido, nos termos da r. decisão

de fls. 68/69.A petição de fls. 73/74 retificou o pólo passivo para fazer constar a União.Citada, a parte ré contestou

o feito às fls. 83/106. Juntou documentos.Com a petição das fls. 133, o autor apresentou pedido de desistência,

tendo a parte ré se oposto à homologação da desistência, requerendo a renúncia ao direto que se funda a ação (fl.

136).O autor reiterou o pedido às fls. 139/140 e a União, por sua vez, requereu o prosseguimento do feito às fls.

142/143.É o relatório. Passo a decidir.A regra do 4º do art. 267 do Código de Processo Civil, que estabelece que

após o decurso do prazo para resposta, o autor somente poderá desistir da ação com o consentimento do réu, não

significa que basta a manifestação de discordância do réu para obstar a vontade da parte autora de não prosseguir

com a demanda, já que aquela deverá ser motivada e caberá ao Juiz decidir sobre a relevância dos motivos

invocados.Assim, tenho que a insurgência contra ao pedido de desistência sem motivo justificado, não impede a

homologação do pedido de desistência da ação formalizado parte autora.Nesse sentido:PROCESSO CIVIL.

PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO. DEFERIMENTO. HOMOLOGAÇÃO. RÉU INTIMADO.

DISCORDÂNCIA. AUSÊNCIA DE MOTIVO RELEVANTE. NULIDADE. NÃO-OCORRÊNCIA.

INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA DO ART. 267, 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. A recusa do

réu ao pedido de desistência deve ser fundamentada e justificada, não bastando apenas a simples alegação de

discordância, sem a indicação de qualquer motivo relevante (REsp 90738/RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo

Teixeira, DJ 21.09.1998). 2. A desistência da ação é instituto de cunho nitidamente processual, não atingindo o

direito material objeto da ação. A parte que desiste da ação engendra faculdade processual, deixando incólume o

direito material, tanto que descompromete o Judiciário de se manifestar sobre a pretensão de direito material (Luiz

Fux, Curso de Direito Processual Civil, ed. 3ª, p. 449). 3. A despeito de ser meramente processual, após o

oferecimento da resposta, é defeso ao autor desistir da ação sem o consentimento do réu, nos termos do art. 267,

4º, do CPC. 4. A regra impositiva decorre da bilaterialidade formada no processo, assistindo igualmente ao réu o

direito de solucionar o conflito. Todavia, a oposição à desistência da ação deverá ser fundamentada, sob pena de

configurar abuso de direito. Precedentes: (REsp 976861/SP, DJ 19.10.2007; REsp 241780/PR, , DJ 03.04.2000;

REsp 115642/SP, DJ 13.10.1997.) 5. Recurso especial improvido.(RESP 200601427222; RESP - RECURSO

ESPECIAL - 864432; Relator(a) LUIZ FUX; Sigla do órgão STJ; Órgão julgador PRIMEIRA TURMA; Fonte

DJE DATA:27/03/2008)PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. DISCORDÂNCIA DO RÉU.

FUNDAMENTAÇÃO. A recusa do réu ao pedido de desistência da ação deve ser fundamentada e justificada, não

bastando apenas a simples alegação de discordância, sem a indicação de motivo relevante. Precedentes do STJ e

desta Corte Regional.(AC 200670040018536AC - APELAÇÃO CÍVEL; Relator(a) SÉRGIO RENATO TEJADA

GARCIA; Sigla do órgão TRF4; Órgão julgador QUARTA TURMA; Fonte D.E. 31/08/2009)Do exposto,

HOMOLOGO por sentença o pedido de desistência formulado parte autora, para que surta seus jurídicos e legais

efeitos e JULGO EXTINTO o feito SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VIII, do Código

de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios à ré, que arbitro em 10% (dez

por cento) do valor atribuído à causa.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos

independentemente de despacho.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0015567-68.2008.403.6112 (2008.61.12.015567-9) - ANTONIO JOSE ESGALHA SILVA(SP079995 -

ANTONIO ALVES SOBRINHO E SP189475 - BERTOLINO LUSTOSA RODRIGUES E SP198846 -

RENATA CARDOSO CAMACHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA)

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Aguarde-se

manifestação da parte autora pelo prazo de 15 (quinze) dias e, se nada for requerido, remetam-se estes autos ao

arquivo, com as cautelas legais.Intimem-se.

 

0003088-09.2009.403.6112 (2009.61.12.003088-7) - LUZIA OSCO DE CAMARGO(SP161260 - GUSTAVO

SIEPLIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO

MASTELLINI)

S E N T E N Ç AA parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS alegando que exerceu a profissão de trabalhadora rural durante toda sua vida.Argumentou que com os

documentos juntados e a prova testemunhal comprovará o alegado e, assim, requereu seja concedido o benefício

de aposentadoria por idade. Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 13).Citado, o INSS
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apresentou contestação (fls. 15/20) e, no mérito, pugnou pela improcedência do pedido, ante a não comprovação

do trabalho rural no período exigido. Juntou documentos.Réplica às fls. 48/53.Saneado o feito, foi determinada a

produção de prova oral (fl. 54). Mediante carta precatória, foi tomado o depoimento pessoal da parte autora e a

oitiva de duas testemunhas, havendo a desistência da inquirição de uma testemunha arroladas (fls. 68/72).

Oportunizada as alegações finais, a parte autora apresentou-as às fls. 75/77 e o INSS firmou ciência à fl. 78.Os

autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.A aposentadoria por idade do trabalhador rural,

consoante os termos do 1º, do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida àquele que, cumprida a carência exigida nesta

lei, completar 60 anos de idade, se homem, e 55, se mulher. O artigo 143 da Lei 8.213/91 estipula que o

trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício. Já o artigo 142 daquele diploma legal,

por sua vez, estabelece regra transitória de cumprimento do período de carência, conforme tabela inserta no

referido dispositivo. Assim, a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade de trabalhador

rural reclama duas condições: a implementação da idade exigida na lei e a comprovação do trabalho durante o

período de carência, ressaltando a exigência de que o labor seja imediatamente anterior ao requerimento (o que,

em meu sentir, deve ser tido como anterior ao implemento da idade). Acrescente-se que a lei exige início de prova

material, vedada a prova exclusivamente testemunhal, para a comprovação da atividade rurícola. No mesmo

sentido é a súmula 149 do STJ que dispõe: a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário. Com isso, a prova da atividade rural pode

ser feita através de contrato de trabalho, anotações na carteira de trabalho, contrato de arrendamento, parceria,

comodato, declaração do sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, comprovante do INCRA e blocos de notas de

produtor rural. Ainda, vale destacar que a jurisprudência tem abrandado o rigorismo da lei, aceitando como início

de prova material a documentação em que conste que a profissão é trabalhador rural.No presente caso, verifico

que a autora completou 55 anos em 27/05/1997, e o trabalho despendido em atividade rural na condição de

segurado especial ocorreu antes da vigência da Lei n. 8.213/91, razão pela qual o período de carência a ser

observado, nos termos do art. 142 daquela lei, é de 96 meses. Analisando-se as provas carreadas aos autos, nota-se

que a parte autora apresentou como início de prova material apenas cópia da certidão de registro de imóveis rurais

em nome de seu genitor, bem como matrícula respectiva, a qual consta que a propriedade, em autos de

arrolamento, foi adjudicada em 31/01/1979.Pois bem. Por certo tais documentos indicam que a autora é

proveniente de uma família campesina, já que seu genitor é qualificado como lavrador.Contudo, em que pese a

qualificação profissional como lavrador, agricultor ou rurícola, constante de assentamentos de registro civil

constituir início de prova material para fins de averbação de tempo de serviço e de aposentadoria previdenciária e

ser extensível aos filhos, nos termos da jurisprudência pacífica, no caso em voga, tal documento não se presta a

comprovar todo o período de labor rural da requerente.Conforme documentos trazidos pelo INSS, ficou

comprovado que o marido da autora desenvolvia trabalho urbano desde o ano de 1966 (fl. 43), ou seja, mesmo ano

de celebração do casamento (fl. 27). Desta forma, tendo a autora carreado com a inicial documento em que seu

genitor é qualificado como lavrador datado da década de 1940, mas considerando que seu casamento foi celebrado

em 1966 e, tendo seu marido exercido por toda a vida atividades urbanas, não há início de prova material do

alegado trabalho rural da autora, principalmente quando observado o requisito específico do art. 143 da Lei

8.213/91 (trabalho imediatamente anterior ao implemento da idade).Pelo exposto, sem a produção de início de

prova material, em respeito à Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a prova testemunhal é

insuficiente para comprovar o alegado labor rural. Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido,

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos ônus da sucumbência,

consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda

Pertence).P.R.I.

 

0009365-41.2009.403.6112 (2009.61.12.009365-4) - CHIECO MURAMOTO MORI(SP238633 - FABIO LOPES

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO

MASTELLINI)

Em homenagem ao princípio da economia processual, fixo prazo extraordinário de 05 (cinco) dias para que a parte

autora cumpra o determinado no r.manifestação judicial da fl. 116.Intime-se.

 

0011123-55.2009.403.6112 (2009.61.12.011123-1) - IRENE RODRIGUES LIMEIRA(SP092562 - EMIL

MIKHAIL JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO

MASTELLINI)

Conforme já decidiu a Turma Nacional de Uniformização, o magistrado somente determinará a realização de

segunda perícia quando não se considerar esclarecido, de maneira segura, pelo primeiro laudo apresentado.Por seu

turno, nos termos do artigo 437 do Código de Processo Civil, a realização de nova perícia só será determinada

quando a matéria não parecer suficientemente esclarecida, o que não é o caso dos autos, porquanto se observa do
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laudo apresentado que não houve hesitação, nem tampouco insegurança por parte do expert ao responder os

quesitos apresentados.Ademais, é equivocada a ideia de que um médico, por ter determinada especialização, não

tenha formação suficiente para responder acerca de enfermidades que, sob ponto de vista de especificidade, seja

cuidada em especialidade diversa.Vê-se, por exemplo, que nas carreiras jurídicas não se veda, a profissionais

especialistas de determinada área, atuação em outros ramos do Direito. E a um médico não é dado recusar

atendimento, a quem esteja em perigo, apenas porque o mal não é daqueles contemplados em sua

especialização.Assim ocorre por motivação óbvia. Nos casos cogitados, e no caso em particular tratado aqui, a

necessidade é de um profissional com formação na ciência específica - Medicina ou Direito.Não se desconsidera a

possibilidade de que, em situações peculiares, de elevada complexidade, seja pertinente a nomeação de

profissional com determinado credenciamento. Entretanto, se apenas as peculiaridades autorizam exigências tão

especiais, não se pode acolher pretensão que não esteja fundada em razoável premissa de que exista inviabilidade

de que as respostas técnicas ou científicas perseguidas para a solução da lide sejam apresentadas pela profissional

nomeada, razão pela qual indefiro o pedido de nomeação de novo perito.Tendo em vista a não apresentação do

laudo médico-pericial no prazo fixado pelo Juízo, o que acarreta atraso no andamento do feito, tornando morosa a

prestação jurisdicional, arbitro à médica-perita Marilda Descio Ocanha Totri honorários no valor de R$ 156,53 -

cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e três centavos (máximo com a redução mínima da respectiva

tabela).Encaminhem-se os dados referentes ao perito para o efeito de solicitação de pagamento.Após, registre-se

para sentença.Intime-se.

 

0000164-88.2010.403.6112 (2010.61.12.000164-6) - MARIA APARECIDA DA MOTA(SP157999 - VIVIAN

ROBERTA MARINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO

MASTELLINI)

S E N T E N Ç AA parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS alegando que exerceu a profissão de trabalhadora rural durante toda sua vida.Argumentou que com os

documentos juntados e a prova testemunhal comprovará o alegado e, assim, requereu seja concedido o benefício

de aposentadoria por idade. Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 23).Citado, o INSS

apresentou contestação (fls. 25/30) e, no mérito, pugnou pela improcedência do pedido, ante a não comprovação

do trabalho rural. Juntou documentos.A parte autora deixou de manifestar tempestivamente (fl. 42), apresentando

a réplica somente às fls. 47/54.O despacho saneador determinou a produção de prova oral (fl. 43). Mediante carta

precatória, foi tomado o depoimento pessoal da parte autora e inquiridas duas testemunhas (fls. 65/69).

Oportunizada as alegações finais, a parte autora deixou transcorrer o prazo in albis (fl. 72) e o INSS requereu a

improcedência à fl. 73.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.A aposentadoria por idade

do trabalhador rural, consoante os termos do 1º, do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida àquele que, cumprida a

carência exigida nesta lei, completar 60 anos de idade, se homem, e 55, se mulher. O artigo 143 da Lei 8.213/91

estipula que o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, desde

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício. Já o artigo 142 daquele

diploma legal, por sua vez, estabelece regra transitória de cumprimento do período de carência, conforme tabela

inserta no referido dispositivo. Assim, a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade de

trabalhador rural reclama duas condições: a implementação da idade exigida na lei e a comprovação do trabalho

durante o período de carência, ressaltando a exigência de que o labor seja imediatamente anterior ao requerimento

(o que, em meu sentir, deve ser tido como anterior ao implemento da idade). Acrescente-se que a lei exige início

de prova material, vedada a prova exclusivamente testemunhal, para a comprovação da atividade rurícola. No

mesmo sentido é a súmula 149 do STJ que dispõe: a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação

da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário. Com isso, a prova da atividade rural

pode ser feita através de contrato de trabalho, anotações na carteira de trabalho, contrato de arrendamento,

parceria, comodato, declaração do sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, comprovante do INCRA e blocos de

notas de produtor rural. Ainda, vale destacar que a jurisprudência tem abrandado o rigorismo da lei, aceitando

como início de prova material a documentação em que conste que a profissão é trabalhador rural.No presente

caso, verifico que a autora completou 55 anos em 11/03/2006, e o trabalho despendido em atividade rural na

condição de segurado especial ocorreu antes da vigência da Lei n. 8.213/91, razão pela qual o período de carência

a ser observado, nos termos do art. 142 daquela lei, é de 150 meses. Analisando-se as provas carreadas aos autos,

nota-se que a parte autora apresentou como início de prova material apenas cópia da certidão de casamento,

celebrado em 23/12/1967, em que seu marido foi qualificado como lavrador e notas fiscais de produtor rural em

nome de seu genitor.Em que pese a qualificação profissional como lavrador, agricultor ou rurícola, constante de

assentamentos de registro civil constituir início de prova material para fins de averbação de tempo de serviço e de

aposentadoria previdenciária e ser extensível à esposa e filhos, nos termos da jurisprudência pacífica, no caso em

voga, tal documento não se presta a comprovar todo o período de labor rural da requerente.Conforme documentos

trazidos pelo INSS, ficou comprovado que o sr. Onofre Henrique Ederli, ex-marido da autora, possuía vínculo

laboral com a prefeitura municipal de Álvares Machado desde o ano de 1969 (fl. 36).Ainda, pelo que consta, a
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autora relatou em seu depoimento pessoal ter iniciado relacionamento com o sr. Vanderlei no ano de 1985, sendo

que este sempre trabalhou no setor da saúde nesta cidade de Presidente Prudente, de forma que, a meu sentir, as

notas fiscais de produtor, em nome do genitor da autora, não lhe são extensíveis. Ademais, as contribuições

individuais da requerente, recolhidas na condição de costureira (fl. 33) evidenciam que a atividade rural não era

preponderante na vida da autora, já que exercia outra atividade.Desta forma, entendo que não há início de prova

material do alegado trabalho rural da autora, principalmente quando observado o requisito específico do art. 143

da Lei 8.213/91 (trabalho imediatamente anterior ao implemento da idade).Pelo exposto, sem a produção de início

de prova material, em respeito à Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a prova testemunhal é

insuficiente para comprovar o alegado labor rural. Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido,

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos ônus da sucumbência,

consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda

Pertence).P.R.I.

 

0000506-02.2010.403.6112 (2010.61.12.000506-8) - NAIR CANO PELEGRINO OLOPS(SP249331 -

EWERSON SILVA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 -

SERGIO MASTELLINI)

S E N T E N Ç AVistos.NAIR CANO PELEGRINO OLOPS, devidamente qualificada na inicial, ingressou com a

presente ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando, a condenação da autarquia em revisar e efetuar o pagamento de diferenças atinentes à revisão da

renda mensal inicial (RMI) do seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço, haja vista que a autarquia não

providenciou a correção monetária dos salários-de-contribuição referentes ao quadrimestre que terminou em

fevereiro de 1994, bem como revisar os reajustamentos, aplicando-se o INPC.Pleito liminar indeferido pela

decisão de fl. 22.O INSS apresentou contestação às fls. 25/29, alegando, como prejudiciais de mérito, a

decadência e a prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Houve réplica (fls. 36/48).É O

RELATÓRIO.DECIDO.Por ser uma questão exclusivamente de direito, com escopo no art. 330, inc. I, do CPC,

julgo antecipadamente a presente lide.Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenalConvém

ressaltar previamente, todavia, que não há espaço para a alegação de decadência do direito à majoração almejada.

Observe-se que em várias situações não se apresenta aplicável o instituto da decadência previsto no art. 103, da

Lei 8.213/91. Assim se pronunciou o E. TRF da 3.a Região: PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO 1º

DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL. DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91. I - No que

tange aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Lei nº 9.528/97, que pela primeira vez previu prazo

para o perecimento do segurado de pleitear a revisão de seu benefício, não se aplica a decadência, visto que,

tratando-se de instituto de direito material não pode incidir sobre relações jurídicas constituídas anteriormente à

sua vigência. II - A norma prevista na Lei nº 10.839/2004, que alterou a disciplina da decadência, com efeitos

mais benéficos aos segurados, deve ser aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência. III

- Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 não estão sujeitos a prazo decadencial e os benefícios

deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. IV - No caso dos autos, a agravante é titular de

pensão por morte desde 16.07.1998, cujo pagamento foi disponibilizado a partir de 10.08.1998 . Desse modo, o

prazo decadencial, que teve início em 01.09.1998 (primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação), findou em 01.09.2008, sendo que a presente demanda foi ajuizada tão-somente em 23.05.2011. Por

tais razões, o julgado agravado declarou ter ocorrido a decadência do direito da embargante de pleitear a revisão

do ato de concessão de sua pensão por morte. V- Agravo interposto pelo autor na forma do 1º do artigo 557 do

CPC improvido.(TRF da 3.a Região. AC nº 0047387-79.2011.4.03.9999. Décima Turma. Relator: Desembargador

Sérgio Nascimento. TRF3 CJF1 Data: 07/03/2012) Acrescente-se que a meu sentir a decadência só atinge as

revisões que dizem respeito ao cálculo da RMI do benefício, não abrangendo as revisões que visam a incluir

tempo de serviço na contagem (tempo rural ou urbano) ou modificar a natureza deste como, por exemplo, as

revisões que pleiteiam a conversão de tempo especial em tempo comum. Isto porque o direito a contagem de

tempo de serviço é imprescritível e insuscetível de decadência, já que uma vez prestado na forma da legislação

vigente a época, resta incorporado em definitivo ao patrimônio previdenciário do segurado, podendo a qualquer

tempo ser utilizado por este para compor seu benefício. Além disso, tenho que se a própria Administração

reconhece o equívoco na forma de cálculo da RMI, tal qual ocorreu nas hipóteses da revisão do art. 29, II, da

8.213/91, renova-se a contagem do prazo decadencial a partir do expresso reconhecimento administrativo do erro,

pois nesta hipótese a própria Administração deveria promover a revisão de ofício dos benefícios concedidos, sob

pena de flagrante deslealdade na relação administrativa com os segurados, evidente desrespeito aos princípios

constitucionais da Administração Pública, ofensa ao princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF)

e aos objetivos da ordem social constitucional (Art. 194, da CF).Ademais, tenho também que se a forma de

cálculo da RMI for considerada inconstitucional pelo E. STF, em sede de controle concentrado de
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constitucionalidade ou sob a sistemática da repercussão geral, da mesma forma renova-se a contagem do prazo

decadencial a partir desta decisão da Suprema Corte, em homenagem ao sistema constitucional de controle de

constitucionalidade. De fato, se as Leis presumem-se constitucionais, somente a partir desta decisão poderia se

exigir dos segurados a plena ciência de que a RMI de seu benefício foi concedido de forma equivocada, passando

a partir de então a fluir novamente o prazo decadencial, sob pena de se estimular a propositura indevida de

demandas revisionais. Acrescente-se, por fim, que parte da doutrina, com a qual comungo, entende que o prazo

decadencial não se aplica às demandas que dizem respeito a reajuste dos benefícios, bem como que a decadência

não alcança questões que não restaram resolvidas no ato administrativo que apreciou o pedido de concessão. Isso

pelo simples fato de que, como o prazo decadencial limita a possibilidade de controle de legalidade do ato

administrativo, não pode atingir aquilo que não foi objeto de apreciação pela Administração Previdenciária, de

forma que não há decadência com relação a períodos não postulados e/ou não analisados na via

administrativa.Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão

prescritas todas as parcelas devidas no quinquênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso

de procedência do pedido, a referida prescrição será observada.Do MéritoDa inclusão dos 10% do IRSM de

fevereiro de 1994Dos autos, verifico que a parte autora é beneficiária de benefício previdenciário desde 1993.O

direito a esta revisão é reconhecido pela jurisprudência:PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994.

OBREIRO RECORRENTE.Após o somatório e a apuração da média (somente após e não antes da apuração da

média), seja observado o valor limite do salário-de-benefício, conforme estipulado pelo art. 29, 2º. Na atualização

do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de

Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (5o do art. 20 da Lei 8.880/94).(STJ: 200101790264 Classe: RESP

Descrição: RECURSO ESPECIAL Número: 385623 UF: SP Recurso conhecido e provido. Relator: JOSÉ

ARNALDO DA FONSECA Data da Decisão: 19-03-2002)Para ter direito à revisão prevista a única exigência é

que o mês de fevereiro de 1994 faça parte do período básico de cálculo (PBC).Observa-se dos autos que o mês de

fevereiro de 1994 não faz parte do PBC, pois o benefício foi concedido com DIB em 1993.Assim, tenho que a

revisão não é devida, de tal sorte que o caso é de improcedência dessa parte do pedido.Do reajustamento pelo

INPCNão há qualquer previsão legal para aplicação dos percentuais inflacionários de IGP-DI/INPC nos meses de

05/96, 06/97, 06/99, 06/2000, 06/2001, 06/2002, 06/2003 e 06/2004, tendo em vista que a autarquia previdenciária

aplicou corretamente a legislação emanada do Poder Legislativo.Isso porque, a irredutibilidade do valor real do

benefício é aquela determinada pela correção monetária a ser efetuada de acordo com os índices a serem

estabelecidos pelo legislador, não se podendo, aprioristicamente, tachar-se de inconstitucional o reajuste

legal.PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

RECÁLCULO - UTILIZAÇÃO DE OUTRO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO - DIREITO ADQUIRIDO -

PROVENTOS A SEREM CALCULADOS COM BASE EM LEGISLAÇÃO ANTERIOR À LEI N º 7.787/89,

COM BASE NO TETO DE VINTE SALARIOS MÍNIMOS - APLICAÇÃO DA SÚMULA 359 DO STF -

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - LEI Nº 6.423/77 - ARTIGO 58 DO ADCT - PISO NACIONAL DE

SALÁRIOS - IRSM/URV - ÍNDICES DIVERSOS DOS APLICADOS A PARTIR DE MAIO/1996 -

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - APELAÇÃO IMPROVIDA.(...)A

partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MPs nº 1415/96, 1572-1/97, 1663-10/98,

1824/99, 2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 15%, 7,76%, 4,81%, 4,61%, 5,81% e

7,66%.- A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos

benefícios previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os respectivos percentuais, sucessivamente: 2001

pelo Decreto nº 3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº

5.061/04, 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06.- Tais índices estão em consonância

com o disposto no art. 201, 4º, da CF/88, com a redação dada pela EC 20/98. (destaquei)(...)(Origem: TRIBUNAL

- TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1071654 Processo: 200361830116669 UF: SP Órgão

Julgador: SÉTIMA TURMA Data da decisão: 07/07/2008 Documento: TRF300174395 DJF3

DATA:06/08/2008JUIZA EVA REGINA)Com efeito, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo

legislador para a atualização dos benefícios previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados,

seja o IPC, INPC, IGP-DI, BTN ou quaisquer outros diversos dos legalmente previstos. Agindo assim, estaria o

Judiciário usurpando função que a Constituição reservou ao legislador, em afronta ao princípio constitucional da

tripartição dos Poderes.Neste sentido:AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

INCORPORAÇÃO DOS ÍNDICES DE INFLAÇÃO. DESCABIMENTO. SÚMULA 343 DO STF.

INAPLICABILIDADE. MATÉRIA DE ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. PRELIMINAR REJEITADA. ÍNDICES

DE INFLAÇÃO EXPURGADOS. DESCABIMENTO. VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSIÇÃO

CONSTITUCIONAL. AÇÃO PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE.(...)-

Esta ação rescisória funda-se na violação literal a dispositivo legal, dado que a aplicação dos índices de junho/87

(26,06%), janeiro/89 (42,72%), abril/90 (44,80%) e fevereiro/91 (21,10%), determinada pela r. decisão

rescindenda, redunda no desatendimento da legislação e preceitos constitucionais que regem o reajuste dos
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benefícios previdenciários.- Excluída a hipótese de aquisição de direito aos índices de inflação expurgados, cuja

incorporação definiu-se na demanda originária, considerado o fundamento primordial de que, sob o enfoque da

legislação instituidora desses indexadores, houve a expressa revogação antes que se aperfeiçoasse hipótese de

ingresso no patrimônio dos segurados.- Índice de junho de 1.987: o Decreto-Lei 2.335/87 foi publicado em 12 de

junho de 1987, antes, portanto, do termo final do período aquisitivo do direito - em tese estabelecido para

30.06.87 - , o que afasta a hipótese de direito adquirido.- Índice de janeiro/89: igualmente não é devido, pois os

benefícios previdenciários estavam sujeitos à sistemática do Decreto-Lei nº 2.335/87, cujo artigo 3º estabelecia o

repasse da URP - obtida pela média da variação mensal do IPC - do trimestre anterior ao subseqüente. Dessa

forma, o índice referente a janeiro/89 integrou o trimestre compreendido de dezembro/88 a fevereiro/89, ocasião

em que o Decreto-Lei nº 2.335/87 já havia sido revogado pela Lei nº 7.730/89, razão pela qual não compreendeu o

IPC daquele mês, mas do trimestre anterior (setembro/88 a novembro/88).- Na mesma linha o IPC de abril de

1990. A Lei nº 7.730/89, que previa o reajustamento dos proventos a ser efetuado no mês seguinte ao de

competência conforme a variação do IPC, foi revogada pela Medida Provisória nº 154, de 16/03/90 (convertida na

Lei nº 8.030/90), que instituiu nova sistemática salarial antes do momento fixado para a concessão do reajuste

pleiteado.- Nestas condições, quando deveria acontecer o reajustamento dos benefícios previdenciários (04/90), já

se achava em vigor a nova política salarial imposta pela MP nº 154/90. É que a MP foi editada em período

anterior ao que implementaria o direito ao reajuste.Assim, não há falar em direito adquirido, pois seria necessário

que a Lei nº 7.730/90 estivesse vigorando em abril/90. - No que concerne ao índice de fevereiro de 1991, sucede

que a Lei nº 8.030/90 foi revogada pela Lei nº 8.178/91 e, por força da Medida Provisória nº 292, de 03.01.91,

deixou de existir o gatilho salarial. Logo, se a política salarial foi desvinculada da variação inflacionária, qualquer

expurgo inflacionário decorrente da Lei nº 8.178/91 deixou de ter repercussão no reajuste do salário mínimo e,

conseqüentemente, no reajuste dos benefícios previdenciários em manutenção.- Em conclusão, não cabe a

utilização dos índices de inflação expurgados no reajuste de quaisquer proventos previdenciários, consoante

jurisprudência tranqüila, como visto, por ausência de previsão no ordenamento jurídico, e, enfim, ante a

descaracterização de qualquer hipótese de aquisição de direito. (...)(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO

Classe: AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 1025Processo: 200003000064176 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA

SEÇÃO Data da decisão: 08/05/2008 Documento: TRF300161649; DJF3 DATA:04/06/2008; JUIZA EVA

REGINA)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ARTIGO 202 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. APLICAÇÃO DO IGP-DI. APELAÇÃO IMROVIDA. PEDIDOS

IMPROCEDENTES. SENTENÇA MANTIDA.1- A documentação carreada aos autos demonstra que a autarquia

procedeu ao cálculo da renda mensal inicial na forma do artigo 202 da Constituição Federal, em sua redação

original, e conforme os artigos 29 e 53 supratranscritos.2- Não se pode pretender que os critérios de concessão e

cálculo dos benefícios obedeçam exclusivamente à proporcionalidade aritmética entre o que foi recolhido e o

valor do benefício, pois, dessa forma, não se atenderia à finalidade social da Previdência Social.3- Consoante o

artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, em sua redação primitiva, os benefícios previdenciários devem

ser reajustados conforme critérios definidos em lei. A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou,

inicialmente, a matéria sobre os reajustes dos benefícios previdenciários. Posteriormente, foram introduzidas

alterações pelas Leis nºs 8.542/92 e 8.880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1.033/95 e 1.415/96, bem como

também pela Lei nº 9.711/98. Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados,

utilizando os índices: INPC, IRSM, URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram

como atualizador na seguinte ordem: INPC, de julho de 1991 a dezembro de 1992, conforme artigo 31 da Lei nº

8.213/91, em sua redação original; IRSM, de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, consoante artigo 31 da Lei nº

8.213/91 combinado com o artigo 9º, parágrafo 2,º da Lei nº 8.542/92; URV, de março de 1994 a junho de 1994,

de acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r, de julho de 1994 a junho de 1995, de acordo com o artigo 21, parágrafo

2º, da Lei nº 8.880/94; INPC, de julho de 1995 a abril de 1996, conforme artigo 8º da MP nº 1.398/96; bem como

IGP-DI, a partir de maio de 1996, por força da MP nº 1.480/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98.4- O E. Supremo

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI para correção dos benefícios nos meses de

junho de 1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC).5- Apelação da parte autora improvida.6- Pedidos

improcedentes.7- Sentença mantida.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 1151355 Processo: 200603990399783 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA Data da decisão:

18/08/2008 Documento: TRF300180775; DJF3 DATA:10/09/2008; JUIZA LEIDE PÓLO)DispositivoAnte ao

exposto, julgo improcedente o pedido para revisar os reajustamentos ocorridos em seu benefício previdenciário,

aplicando-se o INPC, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do inciso I, do artigo 269, do

Código de Processo Civil, com relação a esta parte do pedido.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da

assistência judiciária gratuita, nos ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal

Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,

independentemente de ulterior despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000986-77.2010.403.6112 (2010.61.12.000986-4) - DIEGO VINICIUS GOMES NESTA X GABRIELA

VITORIA ROCHA NESTA X MARIA EDUARDA SILVA NESTA X ILMA DE DEUS NESTA(SP191308 -
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ROSIMEIRE DIANA RAFAEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 -

GUSTAVO AURELIO FAUSTINO)

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente atestado de permanência atualizado.Intime-se.

 

0001627-65.2010.403.6112 - ROBERTO ALONSO SILVEIRA X NEUZA SILVEIRA HUMER X CARLOS

SILVEIRA X NEUZA SILVEIRA HUMER(SP131983 - ANA CLAUDIA GERBASI CARDOSO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA)

Considerando o documento encartado como folha 23, que comprova a existência da conta cuja correção é

pretendida, fixo prazo extraordinário de 30 (trinta) dias para que a CEF traga aos autos cópias dos extratos

relativos aos períodos em discussão, sob pena de presumirem verdadeiras as alegações da parte autora.Intime-se.

 

0004138-36.2010.403.6112 - JOAO PEDRO DA ROCHA PADOAN X ANDREIA ALVES DA

ROCHA(SP118988 - LUIZ CARLOS MEIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

732 - FERNANDO COIMBRA)

Não conheço do pedido deduzido pela parte autora na petição de fls. 122/123, uma vez que, decidido o feito e

transitada em julgado a sentença, encerra-se a jurisdição deste Juízo.Remetam-se os autos ao arquivo com as

cautelas legais.Intime-se.

 

0004579-17.2010.403.6112 - ANAIZO SILVINO PATRICIO(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste sobre a devolução da carta precatória sem

cumprimento, tendo em vista a ausência do autor e da testemunha a audiência designada no Juízo Deprecado.

Intime-se.

 

0005481-67.2010.403.6112 - DANILO DE SOUZA EVANGELISTA(SP179766 - SUELI SILVA DE AGUIAR

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP243106B - FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE)

Vistos.1. RelatórioTrata-se de ação de indenização por danos materiais e morais, em que a parte requerente

reclama o pagamento de uma indenização por dano moral e material, em valor mencionado na inicial, em razão do

não recebimento de três parcelas de seguro-desemprego por erro cometido pela instituição financeira. Pede a

condenação da CEF a ressarcir os danos materiais e morais suportados. Juntou procuração e documentos (fls.

10/22).Deferiu-se a gratuidade da Justiça (fls. 24). Citou-se a ré.Em contestação (fls. 26/42), a CEF alegou, em

preliminar, a ilegitimidade passiva ad causam, o litisconsórcio necessário da União Federal e a carência da ação,

em razão da disponibilização do valor em procedimento administrativo. Alegou ainda, a inaplicabilidade do

Código de Defesa do Consumidor. No mérito, afirma que não há dano moral a ser ressarcido. Menciona critérios

para fixação da indenização em caso de procedência.Na réplica (fls. 46/49), a parte autora rebateu os argumentos

expostos em contestação.As partes informaram não haver provas a serem produzidas (fls. 51/52).Convertido o

julgamento do feito em diligencia (fls. 54), vieram aos autos as informações prestadas pelo Ministério do Trabalho

e Emprego (fls. 56/58).As partes não se manifestaram sobre as informações (fls. 68). Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Decido.2. Decisão/FundamentaçãoEncerrada a instrução processual, passo ao julgamento do feito.

Ab initio, afasto as preliminares de ilegitimidade passiva e litisconsórcio necessário argüidas pela CEF, por ser ela

parte legítima para responder a ações referente ao programa de seguro-desemprego, por tratar-se de agente

operador e entidade pagadora do benefício. No mesmo sentido:PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.

SEGURO-DESEMPREGO. LEGITIMIDADE DA CEF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.- A Caixa

Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo da relação processual nas ações cujo pedido

refere-se ao programa de seguro desemprego. - Honorários advocatícios reduzidos para 5% (cinco por cento)

sobre o valor da condenação, em obediência ao disposto no artigo 20, parágrafo 4º do CPC.- Recurso a que se dá

parcial provimento.(TRF/2.ª Região, AC n.º 181662, Processo n.º 98.02.38006-7, Relatora: Juíza Federal

Convocada Valéria Albuquerque, DJ 19/05/2003, Quarta Turma).RESPONSABILIDADE CIVIL. PERDA DE

PRAZO PARA REQUERIMENTO. FALTA DE PROVA DE CULPA DA CAIXA. LEGITIMIDADE PASSIVA

DA CEF.1 - A Caixa Econômica Federal é o Agente operador do Programa do Seguro Desemprego (Lei

no.7998/90, art.15), cabendo-lhe o pagamento do benefício em questão, razão pela qual é parte legítima para

figurar no pólo passivo da relação processual, inclusive porque a ela foi imputada a culpa pela perda do prazo para

requerimento deste benefício.(...)4- Recurso de apelação provido.(TRF/1.a Região, AC n.º 1999.41.00.003596-

6/RO, DJ 03-12-2003).SEGURO-DESEMPREGO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO.

LEVANTAMENTO DOS VALORES DO BENEFÍCIO POR PROCURAÇÃO. POSSIBILIDADE. AUTORA

QUE PASSOU A RESIDIR EM OUTRO PAÍS. FATO QUE NÃO ELIDE A PRESUÇÃO DE QUE NÃO

POSSUI RENDA PRÓPRIA SUFICIENTE AO SEU SUSTENTO. 1. Por ser o agente operador do seguro-

desemprego, a Caixa Econômica Federal - CEF detém legitimidade exclusiva para compor o pólo passivo de ação

em que se pleiteia o levantamento do benefício. Preliminar de litisconsórcio passivo necessário com a União
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rejeitada. [...] (TRF/1.ª Região, AC n.º 199835000130773, DJ 10/08/2006 PAGINA:67)Afasto também a

preliminar de falta de interesse de agir, pois apesar do valor ter sido novamente disponibilizado ao autor,

extrajudicialmente, de forma que foi reconhecido o prejuízo do autor (fls. 56/58), o valor não abrangia os danos

morais e o autor acabou por não sacá-lo.Assim, ao sustentar a inexistência dos danos morais, a CEF está se

opondo ao pedido do autor, de forma que prejudicada a discussão, restando evidente o interesse de agir do autor

em relação ao pedido de ressarcimento de seus danos. Pois bem. Passo à análise do mérito. A parte autora pleiteia

que lhe sejam ressarcidos os danos morais e materiais sofridos por conta dos fatos narrados na inicial.Sobre danos

morais, o jurista Carlos Alberto Bittar ensina que são, conforme anotamos alhures, lesões sofridas pelas pessoas,

físicas ou jurídicas, em certos aspectos de sua personalidade, em razão de investidas injustas de outrem. São

aqueles que atingem a moralidade e a afetividade da pessoa, causando-lhe constrangimentos, vexames, dores,

enfim, sentimentos e sensações negativas. Contrapõem-se aos danos denominados materiais, que são prejuízos

suportados no âmbito patrimonial do lesado. Mas podem ambos conviver, em determinadas situações, sempre que

os atos agressivos alcançam a esfera geral da vítima, como, dentre outros, nos casos de morte de parente próximo

em acidente, ataque à honra alheia pela imprensa, violação à imagem em publicidade, reprodução indevida de

obra intelectual alheia em atividade de fim econômico, e assim por diante (,,,), (in REPARAÇÃO CIVIL POR

DANOS MORAIS, publicado na Revista dos Advogados, nº 44, página 24).Portanto, dano moral é aquele que

atinge bens incorpóreos como a alta estima, a honra, a privacidade, a imagem, o nome, a dor, o espanto, a emoção,

a vergonha, a injúria física ou moral, a sensação de dor, de angústia, de perda. Quanto à reparação desse dano, o

artigo 5º, incisos V e X da Constituição Federal de 1988 consagrou, definitivamente, no direito positivo, a tese do

ressarcimento relativo ao dano moral. Assegurou, portanto, a proteção à imagem, intimidade, vida privada e

honra, por dano moral e material. Como muito bem preleciona Caio Mário da Silva Pereira, A Constituição

Federal de 1988 veio pôr uma pá de cal na resistência à reparação do dano moral (...). É de se acrescer que a

enumeração é meramente exemplificativa, sendo lícito à jurisprudência e à lei ordinária editar outros casos (...).

Com as duas disposições contidas na Constituição de 1988 o princípio da reparação do dano moral encontrou o

batismo que a inseriu em a canonicidade de nosso direito positivo. Agora, pela palavra mais firme e mais alta da

norma constitucional, tornou-se princípio de natureza cogente o que estabelece a reparação por dano moral em

nosso direito obrigatório para o legislador e para o juiz. (in RESPONSABILIDADE CIVIL, Editora Forense, 3ª

edição, nº 48, RJ, 1992). A moderna jurisprudência, em total consonância com os dispositivos legais insertos na

Carta Magna, vem declarando o pleno cabimento da indenização por dano moral (RTJ 115/1383, 108/287, RT

670/142, 639/155, 681/163, RJTJESP 124/139, 134/151 etc.). Enfim, acolhida a reparabilidade do dano moral no

bojo da Carta Magna, a concepção atual da doutrina orienta-se no sentido de que a responsabilização do agente

opera-se por força do simples fato da violação (danum in re ipsa). Preleciona o citado jurista Carlos Alberto Bittar

que a reparação do dano moral baliza-se na responsabilização do ofensor pelo simples fato de violação; na

desnecessidade da prova do prejuízo e, na atribuição à indenização de valor de desestímulo a novas práticas

lesivas (in REPARAÇÃO CIVIL POR DANOS MORAIS, 2ª ed., p. 198/226).Assim, conforme ensina a melhor

doutrina e jurisprudência, verificado o evento danoso, surge a necessidade da reparação, não havendo que se

cogitar de prova de dano moral, se presentes os pressupostos legais para que haja a responsabilidade, quais sejam,

o nexo de causalidade e a culpa.Portanto, para fazer jus as indenizações por danos morais, assim como as

materiais, exige-se a violação de um direito que acarrete indubitáveis prejuízos e dor moral a outrem, bem como a

existência de nexo causal entre o ato ou a omissão voluntária, negligência ou imprudência praticados pelo agente e

o dano causado, nos termos do artigo 159 do Código Civil (hoje artigo 186). Somente comprovados tais requisitos

é que o pedido de indenização por danos morais e materiais procede, pois, como vimos, está assegurado pela

própria Constituição Federal. Pois bem. Conforme se observa dos autos, a parte autora comprovou de maneira

inequívoca que não percebeu três parcelas do seguro-desemprego, relativas aos meses de maio, junho e julho de

2007, conforme reconhecido pelo Ministério do Trabalho e Emprego em seu ofício de fls. 56/58, o qual relata

deferimento de procedimento administrativo de negativa de recebimento de parcelas, com a disponibilização dos

valores.Restou demonstrado, portanto, que o autor sofreu não recebeu três parcelas devidas de seguro-

desemprego, junto à CEF.Os danos materiais suportados pelo autor se encontram expressamente mencionados

pelo Ministério do Trabalho e Emprego às fls 56/58, atingindo o montante de RS 1.245,00, para a data de

01/09/2008. Uma vez provado o não recebimento das parcelas de seguro-desemprego, por erro da CEF, resta

evidente também o nexo de causalidade do evento danoso (não recebimento de valores) com o dano moral

suportado pela parte autora.Importante consignar que a situação vivenciada pelo autor não se trata de simples

inconveniente ou dissabor. Ao contrário, o não recebimento de parcelas de seguro-desemprego, que tem natureza

alimentar, é daquelas situações que gera evidente dano moral.O dano moral, visualizado nesta demanda, decorre,

portanto, do sofrimento, angústia e humilhação experimentados pelo autor, ao ser surpreendido pela subtração de

três parcelas de seguro-desemprego, sujeitando-o a situação vexatória atribuível à Caixa Econômica Federal, que

ao efetuar o pagamento a pessoa diversa não adotou as cautelas necessárias para evitar que a situação ocorresse,

conforme recentes precedentes jurisprudenciais:CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. SEGURO

DESEMPREGO. SAQUE FRAUDULENTO. RESPONSABILIDADE CIVIL DA CEF. INDENIZAÇÃO POR

DANOS MATERIAIS E MORAIS. 1. No caso em apreço está comprovado nos autos que o pagamento do Seguro
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Desemprego do autor foi efetuado a pessoa diversa, restando configurado o dano na medida em que o autor,

pessoa de poucas posses, necessitava do valor para sua manutenção. 2. Demonstrado o dano moral, resultante da

inobservância de cuidado objetivo por parte da instituição financeira, que viabilizou a fraude, e decorrente de ato

da instituição bancária, de modo que, estabelecido o nexo de causalidade, deve ser reconhecida a responsabilidade

civil da CEF, a ensejar condenação para pagamento de indenização por dano moral. 3 A reparação de danos

morais ou extra patrimoniais, deve ser estipulada ´cum arbitrio boni iuri´, estimativamente, de modo a

desestimular a ocorrência de repetição de prática lesiva; de legar à coletividade exemplo expressivo da reação da

ordem pública para com os infratores e compensar a situação vexatória a que indevidamente foi submetida a

lesada, sem reduzi-la a um mínimo inexpressivo, nem elevá-la a cifra enriquecedora (TRF1 AC 96.01.15105-

2/BA) Indenização que fôra fixada em R$ 6.225,00 (seis mil e duzentos e vinte e cinco reais), e cujo valor se

mantém, à vista das circunstâncias e conseqüências do caso concreto, por não ser excessivo ou irrisório para

reparação do dano. 4. Recurso de apelação não provido. (AC 200836030013229AC - APELAÇÃO CIVEL, Rel.

JUIZ FEDERAL ANTONIO CLAUDIO MACEDO DA SILVA (CONV.), TRF 1 , 6.ª T., e-DJF1

DATA:09/05/2011 PAGINA:80)RESPONSABILIDADE CIVIL. DANOS MATERIAIS E MORAIS. SEGURO

DESEMPREGO. PAGAMENTO INDEVIDO A TERCEIRO. I - Não sendo possível ao beneficiário a prova do

fato negativo, qual seja, a de que não efetuou o saque do seguro-desemprego, competiria à CEF, na qualidade de

órgão pagador, a prova de que efetuou o pagamento ao beneficiário correto, devidamente identificado, o que não

ocorreu na hipótese presente, restando caracterizada, destarte, a falha no serviço e a negligência por parte da

instituição financeira na manutenção de seus dados cadastrais, ensejando sua responsabilidade civil pelos danos

causados. II - Apelação da Parte Ré improvida. (AC 200851100017160 -AC - APELAÇÃO CIVEL - 487195, Rel.

Desembargador Federal REIS FRIEDE, TRF2, Sétima Turma Especializada, E-DJF2R - Data::10/05/2011 -

Página::198)APELAÇÃO CÍVEL. CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE CIVIL. SAQUES INDEVIDOS DE

PARCELAS DO SEGURO DESEMPREGO. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. RELAÇÃO DE

CONSUMO. APLICABILIDADE DO CDC. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. DANOS MORAIS E

MATERIAIS. CABIMENTO. IMPROVIMENTO. 1. Responde pelo risco da atividade a instituição financeira

(CEF) que, como entidade pagadora, efetua o pagamento do seguro-desemprego a fraudador, causando dano ao

legítimo beneficiário. 2. A responsabilidade da CEF por saque indevido que ocorra na conta de seus clientes-

consumidores é objetiva, só podendo ser excluída pela demonstração, a seu cargo, de que houve culpa exclusiva

da vítima ou de terceiro, tudo nos termos do art. 14 do Código de Defesa do Consumidor. 3. Se o autor provou o

saque indevido de parcelas do seu seguro desemprego e a CEF não provou culpa exclusiva da vítima ou de

terceiro, cabível a indenização por danos morais decorrentes da falha do serviço prestado. 4. Na hipótese, o dano

moral ocorre in re ipsa, em razão da chamada presunção homines (artigo 335 do CPC). 5. Tem sido a orientação

deste Colegiado prestigiar a estimativa do juiz de piso. Apenas se acolhe a modificação nos casos de clara fuga da

orientação geral, para mais, ou para menos, mas não para, com base em subjetivismo, criar pequenos aumentos ou

diminuições. 6. Considerando a natureza da lesão, o valor dos saques realizados e a situação econômica da vítima,

além de não descurar do aspecto punitivo do dano moral, os valores das indenizações fixados a título de dano

moral e dano material não se afiguram excessivos, devendo ser mantidos. 7. Apelação improvida. Sentença

confirmada. (AC 200951130001583AC - APELAÇÃO CIVEL - 491264, Rel. Desembargador Federal

GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2, Sexta Turma Especializada, E-DJF2R -

Data::10/03/2011 - Página::336). Assim, estando plenamente demonstrada a ocorrência do dano material e moral,

a responsabilidade da ré e o nexo de causalidade, está a ré obrigada a repará-lo, nos termos dos arts. 186 e 927 do

Código Civil, restando apenas a fixação do quantum indenizatório. Ressalte-se, quanto ao valor da indenização,

que este deve ser fixado em parâmetros razoáveis, inibindo o enriquecimento sem causa do autor e visando

desestimular o ofensor a repetir o ato. Nesse sentido, o Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, ao julgar o

Recurso Especial nº 245.727, publicado no DJ 5/6/2000, página 174, asseverou que, O valor da indenização por

dano moral sujeita-se ao controle do Superior Tribunal de Justiça, sendo certo que a indenização a esse título deve

ser fixada em termos razoáveis, não se justificando que a reparação venha a constituir-se em enriquecimento

indevido, com manifestos abusos e exageros, devendo o arbitramento operar com moderação, proporcionalmente

ao grau de culpa e ao porte econômico das partes, orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e

pela jurisprudência, com razoabilidade, valendo-se de sua experiência e do bom senso, atento à realidade da vida e

às peculiaridades de cada caso. Ademais, deve procurar desestimular o ofensor a repetir o ato.Em sua conceituada

obra, Avaliação do Dano Moral, Rio de Janeiro : Forense, 4.a edição, 2002, o jurista Clayton Reis esclarece que a

indenização deve levar em conta o salário da vítima e do ofensor. In casu, todavia, o parâmetro resta prejudicado,

pois não só o autor não tinha salário como o réu se trata de empresa pública. Destarte, nos dizeres do autor, creio

que solução se encontra na utilização da sensibilidade do juiz para fixar a indenização em patamares compatíveis

com os valores que a indenização dos danos morais procura preservar. Nestas circunstâncias, atento à gravidade

do dano produzido; ao fato de que o autor passou por inúmeros constrangimentos e transtornos por causa do

desconto; bem como ao fato de que o desconto indevido comprometeu significativamente a renda do autor; fixo o

valor da indenização por danos morais em RS 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) - cerca de 03 vezes o valor

dos danos materiais suportados -, para a data dos fatos, ou seja, para 01/09/2008 (data da disponibilização do valor
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pelo Ministério do Trabalho e Emprego - fls. 64/65).Da mesma forma, nos termos do que admitido pelo

Ministério do Trabalho e Emprego, reconheço o valor de RS 1.245,00, posicionado para o dia 01/09/2008, a título

de danos materiais suportados pelo autor.3. DispositivoPor todo o exposto, julgo PROCEDENTE a presente ação

e condeno a Caixa Econômica Federal a pagar ao autor:a) a título de indenização por danos morais, a quantia de

RS 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), para a data de 01/09/2008, a qual deverá ser corrigida

monetariamente nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal da 3ª Região e acrescida de juros de mora

fixados em 1% ao mês, contados a partir da citação (art. 219 do CPC).b) a título de indenização por danos

materiais, a quantia de RS 1.245,00 (um mil e duzentos e quarenta e cinco reais), para a data de 01/09/2008, a qual

deverá ser corrigida monetariamente nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal da 3ª Região e

acrescida de juros de mora fixados em 1% ao mês, contados a partir da citação (art. 219 do CPC)Declaro

EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com base no art. 269, I, do Código de Processo

Civil. Custas pela ré. Condeno a ré a pagar a parte autora honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor

atualizado da condenação.P.R.I.

 

0005854-98.2010.403.6112 - APARECIDA VIOTTO CARNELOS(SP181980 - CRISTIANE OLIVEIRA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES

MAIA)

S E N T E N Ç AVistos.APARECIDA VIOTTO CARNELOS ajuizou a presente ação em face do INSS,

objetivando, em síntese, a implantação de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Alega a parte autora que

está acometida de doença e que, em razão da moléstia incapacitante, não vem desenvolvendo suas atividades

laborais vinculadas à pesca artesanal. Juntou procuração e documentos.Pleito liminar indeferido pela r. decisão de

fl. 67.O INSS, devidamente citado, contestou o feito (fls. 73/83), pugnando pela improcedência do pedido.

Formulou quesitos e juntou documentos.Réplica às fls. 107/111.Saneado o feito, foi determinada a produção de

prova pericial (fls. 112/113).O laudo pericial foi juntado às fls. 115/122.As partes foram cientificadas às fls. 125 e

126.Convertido o julgamento do feito em diligência, foi determinada a produção de prova oral (fls. 129). Em

audiência, foi tomado o depoimento pessoal da parte autora e inquiridas quatros testemunhas, cujos depoimentos

foram gravados em mídia audiovisual e a parte autora apresentou alegações finais (fls. 148/154).Os autos vieram

conclusos para sentença.É o relatório. Decido.No que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de

auxílio-doença tem previsão no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: a)

manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência exigido por lei; e c) incapacidade total e temporária

para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.Por outro lado, o benefício de

aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, exigindo também o

preenchimento de quatro requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência exigido em

lei; e c) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, mediante

prova médico-pericial, insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que lhe garanta a

subsistência; d) demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao se filiar ao Regime Geral

da Previdência Social.Analisando os autos, verifico que o laudo pericial concluiu pela incapacidade laborativa da

autora de maneira total e temporária (vide conclusão - fl. 122). Portanto o requisito da incapacidade restou

demonstrado.Entretanto, além da prova da incapacidade, também se faz necessária a comprovação da qualidade de

segurado e a carência exigida.Os segurados especiais, em princípio, não necessitam comprovar os recolhimentos

das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral, ainda que de forma

descontínua, pelo prazo da carência exigida pela lei. Nesse sentido, as seguintes decisões: (...) Para os segurados

especiais, a concessão de aposentadoria por invalidez, que é concedida no valor de um salário mínimo, independe

de carência (expressa em contribuições). Todavia, nesse caso, o trabalhador deve comprovar o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento

administrativo, igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício postulado (...) (TRF 1ª Região,

AC 01235323/MG, Rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, DJ 06/11/1997, p. 94075)PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INCAPACIDADE TEMPORÁRIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. INEXISTÊNCIA. VALOR DO BENEFÍCIO. ABONO ANUAL. TERMO

INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. TUTELA ANTECIPADA.1- A concessão do

benefício de Aposentadoria por invalidez (arts. 42 a 47, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos a qualidade de

segurado; o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova médico-pericial da

incapacidade total e permanente para o trabalho, insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra

atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.2- Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em

início de prova material, devidamente corroborada por prova testemunhal. 3- Os trabalhadores rurais, em

princípio, não necessitam comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o

exercício da atividade laboral no campo, ainda que de forma descontínua, pelo prazo da carência exigida pela
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lei.(...)12- Apelação do Autor parcialmente provida.(TRF 3ª Região - 9ª Turma, AC 930546, Rel. Juiz Santos

Neves, DJU 13/12/2007, p. 612)Considerando que a prova pericial fixou a data do início da incapacidade no ano

de 2010 (quesito n.º 10 de fl. 119), tenho que necessária a comprovação da qualidade de segurada da autora na

data do início da incapacidade, bem como o preenchimento da carência exigida, requisitos indispensáveis para a

concessão de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença. Para tanto, passo a analisar as provas carreadas. A

autora acostou aos autos, como início de prova material: cópia da carteira de pescador profissional, com registro

em 06/12/2007 (fl. 17); documento de recadastramento de contribuinte individual do ano de 1997, em que consta

a ocupação de seu cônjuge como pescador (fl. 19); cópias das carteiras de registro de pescador profissional de seu

marido, emitidas no ano de 1992 e 2000 (fls. 20 e 22), declaração da colônia de pescadores, firmada em 2002 (fl.

21); cadastramento de CEI, perante a Receita Federal, nos anos de 2008/2009, como segurada especial - pesca (fls.

24/29); relação dos pescadores da Colônia Z-24 (fls. 30/33); recibo de mensalidade da Colônia de Pescadores (fl.

34); notas fiscais de produtor - pescador - em nome da autora, referentes aos anos de 2008 e 2009 (fls. 37/46);

requerimento de seguro-desemprego de pescador artesanal (fl. 48). Além da documentação em nome da autora,

observo que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender a profissão do chefe de família aos seus

dependentes, pelo que tais documentos consubstanciam início de prova material para a comprovação do labor

rural.A prova testemunhal confirmou a pesca artesanal da autora no período imediatamente anterior ao início de

sua incapacidade. José Afonso de Souza e Mauro Aparecido da Silva, inclusive narraram que já pescaram junto

com a autora, sendo que esta, somente parou de pescar após se machucar.Todavia, entendo que o regime de

economia familiar não restou caracterizado no caso em apreço.Nos termos do 1º, do art. 11, da lei nº 8.213/91

(com a redação dada pela Lei nº 11.718/2008) in verbis:Entende-se como regime de economia familiar a atividade

em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a

utilização de empregados permanentes.Assim, o fato da autora residir na cidade de Presidente Prudente, ou seja,

há 130 quilômetros do Lago, o que torna a pesca não habitual, bem como o fato da autora acompanhar seu marido

nas pescarias, conforme relatado por ela e as testemunhas e, tendo seu cônjuge se aposentado na atividade de

comerciário, com renda base de R$ 1.456,57 (fl. 90), conclui-se que a pesca não é a única fonte de renda da

família e, portanto, a pesca artesanal não pode ser considerada como essencial para a mantença da família, nos

termos do artigo supra citado e, conforme precedente semelhante abaixo transcrito:PREVIDENCIARIO E

PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DESCARACTERIZAÇÃO. ONUS SUCUMBENCIAIS. 1. A AUTORA NÃO FAZ JUS AO BENEFICIO

PLEITEADO, POIS RESIDE EM AREA URBANA E SUAS EVENTUAIS VISITAS AO MEIO RURAL NÃO

CARACTERIZAM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 2. INVERTIDOS OS ONUS SUCUMBENCIAIS,

DEVERA A PARTE AUTORA ARCAR COM OS HONORARIOS ADVOCATICIOS, FIXADOS EM 10%

(DEZ POR CENTO: SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA. ISENÇÃO DE CUSTAS NOS MOLDES

DO ART-128 DA LEI-8213/91. 3. APELAÇÃO PROVIDA. (AC 9504154131- APELAÇÃO CIVEL - Rel.

MARGA INGE BARTH TESSLER, TRF4, 5.º T., DJ 17/01/1996 PÁGINA: 1409, unânime).A Lei de Benefícios,

norma regulamentadora da CF/88, busca proteger o trabalhador rurícola que atua com sua família em mútua

dependência e colaboração, desenvolvendo atividades campesinas essenciais à subsistência do grupo

familiar.Assim, as provas produzidas demonstram a descaracterização do regime de economia familiar, impondo-

se o julgamento pela improcedência do pedido (art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91). DISPOSITIVO Diante do

exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos

ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence). Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006281-95.2010.403.6112 - MOACIR FOGO(SP161260 - GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

VISTOS.1. RelatórioTrata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, pela qual Moacir Fogo, devidamente

qualificado na inicial, promove em face do Instituto Nacional do Seguro Nacional - INSS, objetivando a revisão

do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com a contagem de tempo urbano de natureza

especial.Sustentou o autor, em apertada síntese, que é aposentado desde 1992 (DER em 02/09/1992), mas o INSS

não teria computado período de natureza especial e teria feito contagem incorreta de tempo de serviço. Afirma que

com a contagem fará jus à mudança da proporcionalidade de seu benefício, mediante a revisão de coeficiente de

cálculo. Requereu a procedência do pedido. Com a inicial vieram a procuração e os documentos de fls. 09/19.

Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 27/46), com preliminar de prescrição e decadência. No mérito, alegou

que o autor não comprovou o exercício em atividades especiais. Requereu, em suma, a improcedência do

pedido.Réplica às fls. 60/66. Em seguida, os autos vieram conclusos para prolação de sentença. É o breve relato.

Fundamento e decido.2. Decisão/FundamentaçãoEncerrada a instrução. Passo às preliminares.Da

DecadênciaAfirma o INSS que houve decadência do direito à revisão, nos termos do art. 103, da Lei 8.213/91.
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Com efeito, no entender da jurisprudência - tese também acolhida pelo juízo - o direito às prestações

previdenciárias é imprescritível, limintando-se a prescrição às parcelas vencidas anteriores a cinco do ajuizamento

da ação.No entender do Juízo, tal tese também se aplica ao prazo decadêncial fixado em caso de revisão de

benefícios previdenciários, nos termos do art. 103, da Lei 8.123/91, havendo somente a prescrição das diferenças

anteriores a cinco do ajuizamento da ação. Além disso, tenho que a decadência nos termos em que determinada na

Lei 8.213/91 abrange apenas a revisão da forma de cálculo do benefício, não podendo abranger a contagem do

tempo de serviço propriamente, inclusive no que tange à natureza do tempo, pois uma vez exercido o tempo de

serviço este se incorpora definitivamente ao patrimônio previdenciário do segurado, sendo por tudo imprescritível

o direito a ele relativo.Do Mérito2.1 Do Tempo Especial O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro

cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso país. Vejamos.Nos termos do 5º do art. 57 da

Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho exercido sob condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de trabalho exercido em atividade

comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de

concessão de qualquer benefício. Tal dispositivo foi modificado pelo art. 28 da Lei 9.711/98, que passou a

permitir apenas a conversão do tempo de trabalho anterior a 28.5.1998. Segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91,

na redação original, a relação das atividades profissionais especiais deveria ser objeto de lei específica,

prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da promulgação da Lei 8.213/91, que era

aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79.Os textos referentes aos artigos 58 e 152, da Lei

nº 8.213/91, não foram alterados através da Lei nº 9.032/95. No entanto, a Medida Provisória nº 1.523, de

14.10.96, posteriormente transformada na Lei nº 9.528, de 10.12.97, publicada no D.O.U. de 11.12.97 alterou a

redação do artigo 58 e revogou o artigo 152 da Lei 8.213/91. Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que,

entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando ao Poder Executivo a competência para definir a

relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva exposição do segurado a eles, passou-se a

exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais

do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Por outro lado, em 6.5.1999

foi editado o Decreto 3.048, cujo art. 70 cuida da forma de conversão em tempo de trabalho comum do tempo de

atividade exercida sob condições especiais. Em seu parágrafo único, o art. 70 determina que serão consideradas

especiais as atividades que, exercidas até 5.3.1997, enquadravam-se nos mencionados anexos aos Decretos

53.831/64 e 83.080/79. Referido Decreto traz o Anexo IV, elencando as atividades consideradas especiais, bem

como os agentes nocivos à saúde. Para a conversão, porém, que deve respeitar os coeficientes fixados em uma

tabela, exige-se que o segurado tenha completado pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção

da respectiva aposentadoria.Em suma, para que a atividade seja reconhecida como especial, até a data de 28.04.95,

faz-se necessário que ela esteja contida nos Anexos I ou II do Decreto nº 83.080/79, ou então no quadro anexo ao

Decreto nº 53.831/64. Até este período, cabe a conversão de atividade para concessão de aposentadoria comum ou

especial, não sendo necessária apresentação de laudo técnico, exceto para ruído. De 29.04.95 a 05.03.97, cabe

somente a conversão de atividade especial para comum, com apresentação de laudo técnico para todo o período,

inclusive anteriores a 29.04.95. Contudo, tal exigência retroativa de laudo técnico pericial vem sendo afastada pela

jurisprudência majoritária. Já no período de 06.03.97 a 28.05.98, a atividade deve enquadrar-se no Anexo IV do

Decreto nº 2.172/97, cabendo somente a conversão de atividade especial para comum, e com apresentação de

laudo técnico para todo o período, inclusive anteriores a 29.04.95 (exigência que tem sido afastada pela

jurisprudência). Por fim, a partir de 29.05.98, não é permitida a conversão em nenhuma hipótese, sendo que para a

atividade ser considerada especial, deve constar no Anexo IV do Decreto 2.172/97 e a apresentação do laudo

técnico é obrigatória para todo o período.Ocorre que o próprio INSS modificou o art. 70 do Decreto 3.048/99 (por

meio do Decreto 4.729/2003), passando a admitir expressamente a conversão de tempo especial em comum,

mesmo após a 1998 ( 2º, do art. 70, do Decreto 3.048/99).Dessa forma, não havendo sequer restrição

administrativa, mesmo após 1998, admite-se a conversão de tempo especial em comum, desde que cumpridos os

demais requisitos.2.2 Do Tempo Especial Pleiteado na InicialA parte autora pede que o período de 09/06/1971 a

06/08/1982, no qual exerceu a função de mecânico na empresa CASE BRASIL & CIA, sejam reconhecidos como

especial, com conversão em tempo comum. De início, registro que o tempo de serviço se encontra provado e não

impugnado pelo INSS, residindo a controvérsia somente em relação à sua natureza de especial ou não.Passo,

então, à análise de referido tempo. A questão fulcral da presente demanda consiste em saber se o autor estava

sujeito ou não no exercício de seu labor a condições insalubres, penosas ou perigosas, ou seja, prejudiciais à sua

saúde que lhe dessem direito a concessão de aposentadoria especial. Sobre isso, há insalubridade quando existe

exposição da pessoa a agentes nocivos à saúde, acima dos limites normais e toleráveis (tais como produtos

químicos, físicos ou biológicos, por exemplo). São atividades perigosas aquelas que impliquem em contato

habitual ou permanente com circunstâncias de risco acentuado.Observe-se que as condições em questão devem ser

vistas apenas sob o ângulo do agente, sendo irrelevante o ramo de atividade exercido pelo eventual empregador ou

tomador de serviço.Há que se destacar que o trabalho nas condições em questão abrange o profissional que o

executa diretamente, como, também, o servente, auxiliar ou ajudante dessas atividades, desde que, obviamente,

essas tarefas tenham sido executadas (de modo habitual e permanente) nas mesmas condições e ambientes de
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insalubridade e perigo, independente da idade da pessoa.Para fazer prova de suas alegações o autor juntou aos

autos o laudo técnico de fls. 18/19.O laudo pericial informa o nível de ruído a que o autor estaria sujeito na

empresa ao exercer o cargo de mecânico Sobre o tema ruído, importante anotar o já consolidado na Súmula nº 32

da TNU dos Juizados Especiais Federais: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado

especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto

n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97;

superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Não obstante, os

documentos apresentados pela parte autora são suficientes para demonstrar o trabalho especial, vez que comprova

a exposição do autor a 94 decibéis, de tal sorte que se reconhece o tempo especial mencionado na inicial,

permitindo a revisão da aposentadoria do autor.O fato do laudo não ser contemporâneo não impede o

reconhecimento do tempo como especial, pois não há exigência neste sentido - de que o laudo seja contemporâneo

ao período. Ademais, a jurisprudência já se pacificou no sentido de que o tempo de mecânico de veículos pode ser

considerado como especial, não pelo enquadramento da atividade, mas pela exposição ao ruído e hidrocarbonetos

tóxicos.PREVIDENCIÁRIO E ADMINISTRATIVO. APOSENTADORIA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE ESPECIAL. ATIVIDADE DANOSA À SAÚDE. EXPOSIÇÃO A RUÍDO.

EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES AGRESSIVOS TÍPICOS DA PROFISSÃO. LEI Nº

9.032/95. POSTERIOR REGULAMENTAÇÃO PELO DECRETO Nº 2.172, DE 05.03.97. PERÍODO

COMPLETADO NA VIGÊNCIA DA LEGISLAÇÃO ANTERIOR. REMESSA TIDA POR INTERPOSTA. 1.

Porquanto de valor incerto a condenação contida no comando sentencial, resulta inaplicável à espécie a regra

inserta no 2º do art. 475 do CPC. 2. O período laborado pelo autor com exposição a ruído superior a 80 e 90

decibéis, exercendo atividade danosa, antes do advento da Lei nº 9.032/95, não desafia comprovação expressa da

existência de danos à saúde, esses que eram legalmente presumidos. 3. Neste sentido é a jurisprudência: A

atividade de mecânico nunca esteve entre aquelas arroladas como especial para fins de aposentadoria especial por

categoria profissional, pelo que deve ser avaliada a presença dos agentes agressivos previstos na legislação

previdenciária para fins de conversão. A manipulação constante de óleos, graxas, solventes e outros produtos

expõe os mecânicos de automóveis aos hidrocarbonetos, agentes químicos que autorizam a conversão, na forma

do item 1.2.11 do Decreto 83.080/79. (AC 20000401142180-0/SC, DJU de 09.07.2003). 4. Reconhecido o labor

exercido por 22 (vinte e dois) anos, 07 (sete) meses e 24 (vinte e quatro) dias (cf.fls.40), há de se considerar o

acréscimo do multiplicador de 1,40 para o período em que ficou comprovada a realização de atividade, pelo autor,

em condições de insalubridade. E, como bem demonstrou o magistrado a quo à fl. 103, a contagem de tempo de

serviço trabalhado até 30/07/94 resultou em 11.209 dias trabalhados, no que lhe confere 30 anos e sete meses de

labor. Termo inicial a contar da data do primeiro requerimento administrativo. 5. Correção monetária aplicada nos

termos da Lei n 6.899/81, observando-se os índices previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para

Cálculos na Justiça Federal, incidindo desde o momento em que cada prestação se tornou devida. 6. Juros de mora

mantidos em 1% ao mês, a partir da citação, quanto às prestações a ela anteriores, em sendo o caso, e da data dos

respectivos vencimentos no tocante às posteriormente vencidas. 7. Verba honorária mantida em 5% (cinco por

cento) sobre o valor da condenação, incidindo somente sobre as parcelas vencidas até o momento da prolação da

sentença ( 3º do art. 20 do CPC e Súmula 111/STJ). 8. Apelação do INSS desprovida. 9. Apelação do autor

provida. 10. Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida.(TRF da 1ª Região, AC 2004380073131,

Segunda Turma, Rel. Juíza Kátia Balbino de Carvalho Ferreira, DJ 31/01/2008, p. 94)Além disso, a função de

mecânico pode ser enquadrada como especial, nos termos do que dispõe o Decreto 53.831/64, em seu anexo item

1.2.11, por exposição a tóxicos orgânicos, bem como dispõe o anexo II, item XIII, do Decreto 3.048/99. Em face

do ora decidido, faz jus o autor a ter seu benefício revisto, nos termos anteriormente expostos, com o aumento de

proporcionalidade de seu benefício. 3. DispositivoEm face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial,

para fins de, na forma da fundamentação supra:a) reconhecer como especial o período de 09/06/1971 a

06/08/1982, devendo ser convertido em comum, com a utilização do multiplicador 1,40;b) determinar ao INSS

que promova a averbação do tempo de serviço/contribuição reconhecido nos termos das alíneas anteriores, bem

como implante a revisão do benefício do autor, desde a DIB, como aumento da proporcionalidade do benefício do

autor e, se for o caso, transformação da aposentadoria proporcional em aposentadoria integral.c) reconhecer como

prescritas as diferenças anteriores a 30/09/2005.Sobre eventuais parcelas vencidas existentes, já descontados os

valores recebidos neste ou em outro benefício no período, incidirá correção monetária nos moldes do Manual de

Cálculos da Justiça Federal e juros no montante de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, tudo a ser

apurado em futura liquidação de sentença, nos moldes do art. 475-B do Código de Processo Civil.Condeno o

INSS a pagar ao autor honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, assim entendidas

as parcelas devidas até a data da prolação desta (Súmula nº 111 do STJ).Defiro os benefícios da gratuidade da

justiça.Sentença sujeita a reexame necessário. Sem custas, ante a gratuidade concedida e por ser o INSS delas

isento. Tendo em vista que o autor está em pleno gozo de benefício previdenciário, não se encontram presentes os

requisitos para a imediata revisão do benefício e antecipação da tutela, nos termos do que exigido pelo art. 273 do

CPC.Tópico síntese do julgadTópiTópico Síntese (Provimento 69/2006):Processo nº 00062819520104036112

Nome do segurado: Moacir Fogo Benefício concedido: averbação de tempo de serviço/contribuição com revisão
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do benefício, para fins de aumento de integralidadeRenda mensal atual: a calcularData de início da Revisão (DIR):

data da DIBRenda Mensal Inicial (RMI): a calcularOBS. Não foi antecipada a tutelaDP.R.I.

 

0007707-45.2010.403.6112 - EDILSON PEIXOTO BARRETO(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1698 - ANGELICA CARRO GAUDIM)

S E N T E N Ç AVistos.EDILSON PEIXOTO BARRETO, devidamente qualificado na inicial, ingressou com a

presente ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a revisão do valor de seu benefício previdenciário, mediante a fixação da renda mensal inicial, na

forma do inciso II, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91 (utilização da média aritmética simples dos maiores salários de

contribuição, correspondentes a 80% de todo o período contributivo). Alega que o réu, com base no artigo 32, 2º

do Decreto nº 3.048/99, utilizou todo o número de contribuições apuradas, sem excluir as 20% menores, causando

defasagem à renda mensal inicial do benefício da parte autora. Requereu, também, caso o benefício de auxílio-

doença seja convertido em aposentadoria por invalidez, a inclusão do salário de benefício do auxílio-doença no

período básico de cálculo (PBC) da aposentadoria por invalidez, nos termos do 5º, do artigo 29, da Lei n.

8.213/91.Réplica às fls. 44/49.Este juízo suspendeu o feito para que a parte autora pudesse provar que postulou a

revisão administrativa perante o INSS. Intimada, a parte autora quedou-se silente. (fls. 51). Este juízo decidiu no

sentido da desnecessidade de prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da demanda. (fls.

53)Intimadas, as partes não se manifestaram. (fls. 55)Os autos vieram conclusos para sentença.É O

RELATÓRIO.DECIDO.Por ser uma questão exclusivamente de direito, com escopo no art. 330, inc. I, do CPC,

julgo antecipadamente a presente lide.Da prescrição quinquenalEntendo que, em se tratando de benefício

previdenciário, verifica-se a prescrição apenas quanto à percepção de possíveis parcelas vencidas anteriormente ao

quinquênio antecedente ao ajuizamento da ação, a teor da Súmula nº 85 do STJ.Assim, tendo em vista que o

benefício (NB 505.422.803-5) cuja revisão pretende a parte autora, lhe foi concedido a partir de 01/12/2005, não

houve decurso de lustro até o ajuizamento da ação (29/11/2010), não ocorrendo a prescrição.Com relação ao

benefício (NB 560.489.175-0) concedido a partir de 06/01/2006, não houve decurso de lustro até o ajuizamento da

ação (29/11/2010), não ocorrendo a prescrição.Do período de vigência da MP 242/2005. A Medida provisória

242/05 vigeu entre 28/03/2005, data de sua publicação. E 01/07/2005, data em que o Supremo Tribunal Federal

suspendeu a eficácia deste diploma normativo, por decisão liminar proferida nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade nº 3.473-DF e 3.505-DF. Em 21/07/2005, foi publicado o Ato Declaratório do Presidente do

Senado Federal nº1/05, rejeitando a conversão da medida provisória em lei.Alteração relevante para o cálculo da

renda mensal inicial de auxílios-doença foi trazida pelo artigo 1º deste diploma normativo, que introduzia o 10º ao

artigo 29 da lei nº 8213/91, in verbis:Artigo 29(...)10. a renda mensal do auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez, calculada de acordo com o inciso III, não poderá exceder a remuneração do trabalhador, considerada em

seu valor mensal, ou seu último salário-de-contribuição no caso de remuneração variável.Rejeitada a conversão

em lei, sem edição de decreto legislativo, os efeitos da medida provisória devem se limitar ao período de sua

vigência, nos termos do artigo 62, 11, da Constituição Federal. Logo, a regra acima transcrita só vigeu entre

28.03.2005 a 30.06.2005.Para benefícios concedidos nesse interregno e ainda vigentes em 01/07/2005, torna-se

imperioso o recálculo da renda mensal inicial nos termos preconizados pela Lei nº 9.876/99 e pagamento das

diferenças vencidas a partir de julho de 2005. Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

AUXÍLIO-DOENÇA. MP 242/05. PERDA DA EFICÁCIA.EFEITOS DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ATÉ

A SUSPENSÃO DA EFICÁCIA POR LIMINARES NAS ADIs 3.473 DF e 3.505 DF. EFEITOS CONCRETOS

DA MP 242/05 RESTRITOS NA FORMA DO ART. 62, 11, DA CONSTITUIÇÃO. ADPF 84 DF.

RECÁLCULO DA RENDA MENSAL. L.9.876/99. Na vigência da MP 242/05, o cálculo da renda mensal inicial

do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez passou a ter regras próprias, até ser declarada a perda de

eficácia da Medida Provisória, por ato declaratório da Presidência do Senado. Os efeitos concretos da concessão

do auxílio-doença são preservados, a teor do art. 62, 11 da Constituição de 1988, até a suspensão da eficácia da

MP 242/05, por decisões liminares nas ADIs 3.473 DF e 3.505 DF. É indispensável o recálculo da renda mensal

inicial, segundo a legislação anteriormente aplicável, para evitar que os efeitos da relação jurídica constituída na

vigência da Medida Provisória 242/05, se projetem no tempo, em desacordo com o art. 62, 11, da Constituição.

ADPF 84 DF. Remessa oficial e apelação parcialmente providas.No caso dos autos, com relação ao benefício

505.422.803-5, os valores recebidos pelo autor entre 05/01/2005 (DIB) e 30/06/2005 não comportam revisão.

Somente as prestações acumuladas a partir de 01/07/2005, inclusive eventuais reflexos em aposentadoria por

invalidez posterior poderiam ser recalculadas na forma da legislação que vigeu antes e depois da referida medida

provisória.Da revisão com base no inciso II, do artigo 29, da Lei nº 8.213/91A controvérsia neste ponto diz

respeito à sistemática de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, mais precisamente do

período básico de cálculo a ensejar o encontro do salário-de-benefício.O artigo 29 da Lei 8.213/91 estabelecia que

todos os benefícios previdenciários tinham o mesmo PBC, isto é, eram calculados com base nas últimas 36

contribuições apuradas num período não superior a 48 meses, tendo como termo final do período básico de

cálculo o mês anterior ao afastamento da atividade ou entrada do requerimento.Essa sistemática decorria de

previsão constitucional (art. 202, caput) vigente até o advento da EC 20/98, que suprimiu qualquer menção à
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forma de cálculo das rendas mensais iniciais - ao menos quanto ao pormenor (período básico de cálculo) -, ficando

a disciplina do tema sob a competência do legislador ordinário, inclusive no tocante à sua atualização (art. 201,

3º).Na esfera infraconstitucional, o sistema originário foi abolido pela Lei n. 9.876/99, que implementou novo

modelo de cálculo da renda mensal inicial, para considerar todo o período contributivo do segurado.Nessa esteira,

o artigo 29 da Lei nº 8.213/91, que foi alterado pela Lei nº 9.876/99, disciplina o cálculo do salário de benefício.

Confira-se:Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)I - para os

benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator

previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h

do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) (grifei).Outrossim, a Lei nº

9.876/99 também determinou que o período contributivo, para fins de cálculo dos benefícios previdenciários, teria

início a partir da competência de julho de 1994, conforme seu artigo 3º. Veja-se:Art. 3º Para o segurado filiado à

Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para

a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será

considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo,

oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o

disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.Assim, no

presente caso, tendo a parte autora requerido os benefícios após a Lei 9.876/99, assiste-lhe o direito de ver os

cálculos da renda mensal inicial de cada um deles realizados nos termos em que foram dispostos na referida

Lei.Observo, ainda, que parágrafo 4º do artigo 188-A do Decreto nº 3.048/99 foi alterado, bem como revogado o

parágrafo 20 do artigo 32 do mesmo diploma normativo, pelo Decreto nº 6.939/2009. Tais preceitos dispunham

sobre o cálculo do salário de benefício para o segurado que contava menos de 144 (cento e quarenta e quatro)

contribuições mensais no período contributivo, e sua revogação, ao que se me afigura, decorre claramente do

reconhecimento, pelo próprio Poder Executivo, da ilegalidade que maculava a regulamentação da Previdência

vigente anteriormente.Logo, tendo em vista que a nova redação da Lei 8.213/91 determinou a utilização de todo o

período contributivo para o cálculo do salário de benefício, a renda mensal inicial deve ser calculada com base na

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do mesmo

lapso (todo o período contributivo).Ressalto que o artigo 3º da Lei 9.876/99, ao prever que para o cálculo do

salário de benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários de contribuição,

correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo decorrente desde julho de 1994, teve o escopo

de proteger o segurado, levando em conta apenas os maiores salários de contribuição, e, assim, elevar o valor do

benefício previdenciário.Ressalto que o artigo 3º da Lei 9.876/99, ao prever que para o cálculo do salário de

benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes a, no

mínimo, 80% de todo o período contributivo decorrente desde julho de 1994, teve o escopo de proteger o

segurado, levando em conta apenas os maiores salários de contribuição, e, assim, elevar o valor do benefício

previdenciário.Por isso, conclui-se que o INSS equivocou-se ao deixar de excluir vinte por cento dos menores

salários de contribuição do período básico de cálculo que gerou a renda mensal inicial dos benefícios de auxílio-

doença deferidos à parte autora.Aliás, nesse exato sentido, veja-se o seguinte precedente:PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CALCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO REALIZADO

PELA AUTARQUIA DE ACORDO COM O ARTIGO 32, 2º, DO DECRETO N.º 3.048/1999, NA REDAÇÃO

DADA PELO DECRETO N.º 5.545/2005. SOMA DE TODOS OS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO DO

PERÍODO CONTRIBUTIVO. ILEGALIDADE. AFRONTA AO DISPOSTO ATUALMENTE NO ARTIGO 29,

II, DA LEI N.º 8.213/1991 E ARTIGO 3º, CAPUT, DA LEI N.º 9.876/1999. AUXÍLIO-DOENÇA

POSTERIORMENTE TRANSFORMADO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. APURAÇÃO DA

RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 29, 5º, DA LEI N.º 8.213/1991, NA

REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 9.876/1999. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 36, 7º, DO DECRETO N.º 3.048/1999. CABIMENTO.

AÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE. 1. De acordo com a redação atual do artigo 29, inciso II, da Lei n.º

8.213/1991 e do artigo 3º, caput, da Lei n.º 9.876/1999, o salário-de-benefício do auxílio- doença, aposentadoria

por invalidez e também aqueles que se utilizam da mesma forma de cálculo, consiste na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo. 2. Os artigos 32, 2º e

188-A, 3º, do Decreto n.º 3.048/1999, na redação dada pelo Decreto n.º 3.265/1999 e, posteriormente, os artigos

32, 20 e 188-A, 4º, do Decreto n.º 3.048/1999, na redação dada pelo Decreto n.º 5.545/2005, contrariam a

legislação previdenciária hierarquicamente superior, em especial, o artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/1991 e o artigo

3º, caput, da Lei n.º 9.876/1999. 3. Advento da Nota Técnica n.º 70/2009/PFE-INSS/CGMBEN/DIVCONT e do

Memorando-Circular Conjunto n.º 21 DIRBEN/PFE/INSS, de 15/04/2010. 4. Reconhecimento jurídico do pedido

na seara administrativa. 5. Revisão devida aos benefícios por incapacidade concedidos entre 29/11/1999 (vigência

da Lei n.º 9.876/1999) e 18/08/2009 (vigência do Decreto n.º 6.939/2009). 6. A aposentadoria por invalidez

precedida, imediatamente, de auxílio-doença, terá a renda mensal inicial calculada com base no salário-de-
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benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao

seu recebimento. 7. É inaplicável, portanto, o disposto no artigo 29, 5º, da Lei n.º 8.213/1991, por ausência, no

caso concreto, de períodos intercalados de gozo do auxílio-doença e período de atividade. 8. O salário-de-

benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença

anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, 7º, do Decreto n.º 3.048/1999. 9. Precedentes: STJ, AgRg no

REsp 1.017.520/SC (5ª Turma) e AgRg no REsp 1.039.572/MG (6ª Turma). 10. Recurso parcialmente

provido.(Processo 00080245220104036303, JUIZ(A) FEDERAL CLAUDIO ROBERTO CANATA, TRSP - 5ª

Turma Recursal - SP, DJF3 DATA: 04/10/2011.) [destaquei]Da revisão com base no 5º, do artigo 29, da Lei nº

8.213/91A celeuma enfrentada neste particular já foi debatida em âmbito jurisprudencial um sem número de

vezes, havendo decisões, oriundas da Justiça Comum Federal, no sentido do indeferimento do pleito, bem como

outras tantas, proferidas na esfera dos Juizados Especiais Federais, em direção diametralmente oposta.Com efeito,

a redação atual do art. 29 da Lei 8.213/91 não contém, como outrora, a previsão de átimo final para o Período

Básico de Cálculo, decorrendo disso a controvérsia entabulada entre os segurados e o INSS: este, valendo-se do

que entende ser o móvel do legislador, bem como do quanto disposto no art. 36, 7º, do Decreto 3.048/99, defende

que o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez decorrente de imediata conversão de auxílio-doença seja

igual àquele utilizado quando da concessão do benefício por incapacidade temporária; àqueles (os segurados),

calcados na inexistência de previsão explícita para considerar-se o afastamento do segurado como átimo final do

PBC, e valendo-se do quanto explicitamente consignado no art. 29, 5º, da Lei 8.213/91, asseveram que o salário-

de-benefício do auxílio-doença deve ser considerado como salário-de-contribuição, computando-se o período de

gozo do benefício no cálculo da renda mensal da aposentadoria posterior, mesmo que não haja período de

atividade intercalando as estirpes de prestações.A tal respeito, a Turma Nacional de Uniformização decidiu,

reiteradas vezes, em favor dos segurados, ao argumento de que não há ressalvas no texto do art. 29, 5º, da Lei

8.213/91, e, assim, deve-se considerar o salário-de-benefício do auxílio-doença como salário-de-contribuição no

período de gozo respectivo.O precedente a seguir resume bem a opinião que prevalece naquele âmbito

jurisprudencial:EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. No cálculo do salário de

benefício de aposentadoria por invalidez, precedida de auxílio-doença, deve ser observado o disposto no artigo 29,

5º, da Lei nº 8.213/91, considerando o salário de benefício do auxílio doença como se fosse salário de

contribuição. e não a simples majoração de seu coeficiente de cálculo para 100% do salário-de-benefício com base

no artigo 36, parágrafo 7º do decreto nº 3.048/99. Voto no sentido de conhecer do incidente e no mérito negar-lhe

provimento. Brasília, 27 de março de 2009. CLAUDIO ROBERTO CANATA Juiz Federal Relator(PEDILEF

200851510054740, JUIZ FEDERAL CLÁUDIO ROBERTO CANATA, TNU - Turma Nacional de

Uniformização, DJ 13/05/2009.)Contudo, e como já adiantado, os precedentes oriundos da Justiça Comum

Federal, mormente no que diz com a 3ª Região, direcionam-se em caminho oposto, consignando que apenas

quando houver intercalação com período de atividade - e, pois, contribuição - incidirá o disposto no art. 29, 5º, da

Lei 8.213/91, não sendo o dispositivo aplicável ao caso em que a aposentação decorre imediatamente da

conversão de auxílio-doença. Em tal sentido:PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-

DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91. - Nos

termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos

benefícios em geral. - A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses

em que há períodos intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em

aposentadoria por invalidez. Precedentes. - Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da

parte autora ao pagamento da verba honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. -

Apelação e remessa oficial providas, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.(APELREE

200961100133490, JUIZA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:16/06/2011

PÁGINA: 1611.)Em meu sentir, esta última exegese é, de fato, a mais adequada.Com efeito, o próprio conceito de

salário-de-contribuição afasta a interpretação pretendida, no caso vertente, pelos segurados - e sufragada pela

TNU -, porquanto, ao que se me afigura, durante o gozo de benefício previdenciário, ressalvada a hipótese de

salário maternidade, não há contribuição - e, não havendo contribuição, não se pode falar, ao menos sem uma

expressa determinação legal, em salário-de-contribuição.Essa nuance justificou a inserção da regra ora debatida no

bojo da Lei de Benefícios, haja vista que, não existindo contribuição, e, portanto, salário-de-contribuição, o

segurado que intercalasse períodos de gozo de benefício por incapacidade e contribuição normal acabaria por ter

um lapso dilargado sem o cômputo de qualquer valor a título de salário-de-contribuição - o que desarmonizaria o

sistema.Sob tal colorido, a previsão contida no art. 29, 5º, da Lei 8.213/91, ao revés de aplicar-se a todos os casos

indistintamente, limita sua eficácia à específica hipótese de inclusão de período de gozo de benefício no PBC do

segurado - o que, logicamente, somente é possível quando houver contribuição posterior a permitir a qualificação

do período de inatividade como tal.Noutras palavras, já se tendo o PBC fixado quando do afastamento do

segurado para gozo de benefício por incapacidade temporária, sua conversão não demanda novo cálculo, posto
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que, durante a fruição do benefício, não houve alteração em seu histórico contributivo - e, assim, seu salário-de-

benefício permanece inalterado, devendo suceder apenas o incremento do percentual que permitirá aferir a renda

mensal inicial (de 91% para 100% da base de cálculo).Essa interpretação, com algumas ressalvas, foi adotada

recentemente pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 583.834/SC, cujo conhecimento se deu sob

a sistemática da repercussão geral, e que teve como resultado a validação, para os benefícios concedidos

anteriormente ao advento da Lei 9.876/99, da regra ora debatida (aplicação do art. 36, 7º, do Decreto

3.048/99).Até a presente data, não consta do sítio eletrônico do STF a ementa do acórdão do mencionado recurso

extraordinário; todavia, a notícia veiculada no Informativo de Jurisprudência daquele Tribunal (nº 641 - 19 a 23 de

setembro de 2011) mostra-se pertinente ao deslinde da questão:Aposentadoria por invalidez: revisão de benefício

e inclusão de auxílio-doença - 1A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à

respectiva vigência viola tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o 5º do art. 195, ambos da CF. Ao reafirmar essa

orientação, o Plenário proveu recurso extraordinário, interposto pelo INSS, em que se apreciava a possibilidade,

ou não, de aplicação do art. 29 da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, a qual estabeleceu que o valor

do auxílio-doença fosse considerado salário de contribuição para efeito de cálculo da aposentadoria por invalidez,

a benefícios previdenciários concedidos antes da respectiva vigência dessa nova redação. Salientou-se, de início,

que a decisão impugnada determinara que os proventos do recorrido - aposentado por invalidez precedida de

auxílio-doença - fossem recalculados segundo parâmetros utilizados para aposentadoria por invalidez antecedida

por períodos intercalados. Aduziu-se que o regime geral de previdência social possui caráter contributivo (CF, art.

201, caput), o que impediria interpretações que resultassem em tempo ficto de contribuição. Além disso, destacou-

se que a redação original do caput do art. 29 da Lei 8.213/91, ao se referir a salário de contribuição, instituto

mencionado no art. 201 da CF, em sua redação originária e na conferida pela EC 20/98, fazia-o para que fosse

computado, no cálculo do salário de benefício, apenas o salário de contribuição dos meses imediatamente

anteriores ao afastamento da atividade.RE 583834/SC, rel. Min. Ayres Britto, 21.9.2011. (RE-583834)

Aposentadoria por invalidez: revisão de benefício e inclusão de auxílio-doença - 2Reputou-se que o 5º do art. 29

do aludido diploma legal [ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por

incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-

benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios

em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo] seria exceção razoável à regra proibitiva de

tempo de contribuição ficta, com base no inciso II do art. 55 da mesma lei, uma vez que equacionaria a situação

em que o afastamento precedente à aposentadoria por invalidez não seria contínuo, mas intercalado com períodos

de labor, nos quais recolhida a contribuição previdenciária, hipótese distinta da situação dos autos. Asseverou-se

que o contexto não teria sido modificado com o advento da Lei 9.876/99, porquanto a indicação feita a salário de

contribuição permaneceria no inciso II do caput do art. 29 da Lei de Benefícios da Previdência Social, que

também passou a fazer alusão a período contributivo. Por fim, concluiu-se que o 7º do art. 36 do Decreto 3.048/99

( 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença,

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral) apenas explicitara a correta interpretação do

inciso II e do 5º do art. 29 em combinação com o inciso II do art. 55 e com os artigos 44 e 61, todos da Lei

8.213/91. Precedentes citados: RE 416827/SC (DJe de 26.10.2007) e RE 415454/SC (DJe de 26.10.2007). RE

583834/SC, rel. Min. Ayres Britto, 21.9.2011. (RE-583834)É certo que o reconhecimento da repercussão geral

limitou-se, naquele feito, aos casos em que os benefícios foram concedidos anteriormente ao advento da já

mencionada norma jurídica ; contudo, tendo o Supremo Tribunal Federal dado provimento ao recurso do INSS

sobre a questão da revisão do artigo 29, 5º, da Lei nº 8.213/91, fincando o posicionamento de que em casos como

tais deve ser observada a regra do artigo 36, 7º, do Decreto nº 3.048/99, ou seja, o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez deve ser o mesmo do auxílio-doença (atualizado), mudando-se apenas o coeficiente de

91% para 100%, conclui-se que não procede a pretensão deduzida na inicial - adotando-se, como vem sendo feito

pelo Excelso Pretório, a teoria da transcendência dos motivos determinantes do julgamento.DispositivoDiante do

exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS a revisar os benefícios da parte autora (505.422.803-5 e

560.489.175-0) pela nova RMI obtida com a observância do artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91 (com a

redação dada pela Lei 9.876/99). Condeno, também, a Autarquia Previdenciária ao pagamento das parcelas

atrasadas, respeitando-se o período de vigência da MP. 242/05.Correção monetária nos moldes do Manual de

Cálculos da Justiça Federal e juros no montante de 0,5% ao mês contados da citação, nos termos da Lei nº

11.960/09, tudo a ser apurado em futura liquidação de sentença, nos moldes do at. 475-B do Código de Processo

Civil.Por fim, deixo de condenar o réu ao reembolso das custas e despesas processuais, tendo em vista que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Condeno-o, todavia, ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados

em 10 % (dez por cento) do valor das prestações vencidas, entendidas estas como sendo as devidas até esta data,

nos termos da Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.Sem reexame necessário, consoante artigo

475, 2º, do Código de Processo Civil.Tópico síntese do julgado (Provimento 69/2006):1. Nome do(a) segurado(a):

Edílson Peixoto Barreto;2. Nome da mãe: Francisca Peixoto Barreto3. CPF: 926.530.818-49;4. PIS: 1074062291-
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6;5. RG: 109055779 SSP/SP;6. Endereço do(a) segurado(a): Rua Valter Donzelli, 180, Bairro Jardim Santa

Mônica em Presidente Prudente/SP;7. Nº do Benefício: 505.422.803-5 e 560.489.175-0;8. Benefício concedido:

revisão da renda mensal inicial do benefício;9. Renda Mensal Inicial (RMI): a calcular pelo INSS;.10.

Reconhecido o período de vigência da MP 242/05;.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008386-45.2010.403.6112 - MARIA LUCIA DE ARAUJO ANDRADE(SP194490 - GISLAINE APARECIDA

ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 -

DANILO TROMBETTA NEVES)

S E N T E N Ç AVistos.A parte autora ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, com pedido de

antecipação de tutela, c/c aposentadoria por invalidez. Sustenta, em síntese, que é portador de doença que lhe

impossibilita de trabalhar, conforme atestados médicos que instruem a inicial.Pleito liminar deferido pela r.

decisão de fls. 72/73, oportunidade em que foi determinada a produção antecipada de provas.Realizada perícia

médica, sobreveio o laudo pericial de fls. 82/97.Citado, o réu apresentou contestação alegando, em preliminar, a

ocorrência de prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido com fundamento na ausência dos

requisitos necessários à concessão dos benefícios previdenciários (fls. 107/111).Réplica às fls.

118/122.Manifestação da parte autora sobre o laudo pericial às fls. 123/141, solicitando nova perícia com médico

especialista.Laudo médico pericial complementar às fls. 142/153.Pela r. manifestação judicial de fl. 167, foi

indeferido o pedido de nova perícia médica.Os autos vieram conclusos para sentença.É o Relatório. Decido.As

partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e

desenvolvimento válido e regular da relação processual. Passo ao exame do mérito.No que tange à pretensão

deduzida, tem-se que o benefício de auxílio-doença tem previsão no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo o

preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência exigido por lei;

e c) incapacidade temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.Por outro

lado, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, exigindo

também o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência

exigido em lei; e c) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência.Com relação à existência de doença incapacitante, seja total ou permanente ou temporária, observo

que o perito médico nomeado pelo Juízo concluiu que não há a caracterização de incapacidade para sua atividade

laborativa habitual (sic) (grifei) (fl. 96).O laudo pericial relatou ser a parte autora portadora de Hérnia discal

mediana em L4-L5 e de Protusão discal difusa e posterior em L5-S1, mas que após o exame clínico realizado e

avaliação de exames e laudos médicos e tempo adequado de tratamento, contatou-se que a mesma não é

incapacitante.A perícia médica baseou-se em exames e laudos apresentados pela autora, datados dos anos de 2005,

2007, 2008 e 2010, conforme se observa à fl. 86 e da resposta ao quesito n.º 18 de fls. 90/91, portanto

contemporâneos à perícia realizada em 01/02/2011, de forma que o expert pode analisar a atual estágio evolutivo

da doença, além de terem sido realizados todos os exames físicos descritos às fls. 91/92, de modo que homologo o

laudo pericial.Ora, é de conhecimento comum que muitas pessoas sofrem de doenças ortopédicas degenerativas e

que controlam a doença com medicamentos. Também é certo que essa patologia, dependendo de sua gravidade,

pode levar à incapacidade laborativa. Assim, ninguém mais adequado do que o perito médico para avaliar a

gravidade da doença que, neste caso, foi constatada como não-incapacitante. Por fim, ressalto que a perícia

médica elaborada por perito nomeado do juízo possui a presunção de legitimidade e imparcialidade, só podendo

ser afastada por suspeita de parcialidade de seu realizador, ou por incidente de falsidade. Ademais, no laudo

questionado, o perito consignou a existência de enfermidade, mas que não é suficiente para gerar uma

incapacidade laborativa no paciente, uma vez que ele pode exercer toda e qualquer atividade laborativa,

compatível com sua idade e sexo (quesito n.º 5 de fl. 89).Ora, se a parte autora não está incapacitada para o

exercício da atividade laborativa que desempenhava não se pode falar na concessão de auxílio-doença, o qual é

concedido no caso de incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual do requerente, e muito

menos em aposentadoria por invalidez, pelo que seu pedido não pode ser atendido. Sendo os outros requisitos

cumulativos (qualidade de segurado e carência), em não sendo preenchido um deles, desnecessária a análise

quanto aos demais.DispositivoAnte o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da

assistência judiciária gratuita, ao ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal

Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Em conseqüência, revogo os efeitos da tutela

antecipada anteriormente deferida, destacando que não há que se falar em devolução das prestações pagas à parte

autora em antecipação de tutela, ante o caráter alimentar destas, tendo em conta, ainda, que foram recebidas de

boa-fé e fundadas em título judicial, conforme já decidido pelo E. TRF 3ª Região, na Apelação Cível - 164114,

tendo como Relator o Desembargador Federal Sergio Nascimento (Fonte: DJF3 CJ1 data: 08/09/2011 página:

1651).Registro que, em razão da natureza da ação, nada impede que uma vez alteradas as condições de fato ou de

direito, possa a parte autora novamente pleitear administrativa ou judicialmente os benefícios ora

indeferidos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho.Publique-
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se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000460-76.2011.403.6112 - VANESSA FUKU SAKURAI(SP213246 - LUÍS CARLOS NOMURA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA)

S E N T E N Ç A1. RelatórioTrata-se de ação de cobrança promovida em face da Caixa Econômica Federal -

CEF, objetivando o(a) autor(a) obter provimento judicial destinado à recuperação de perdas de ativos financeiros

no mês de fevereiro de 1991 (Plano Collor II), na conta poupança n. 0338.013.00004992-1.A Caixa Econômica

Federal apresentou contestação às fls. 58/74, alegando, preliminarmente, a ausência de documentos essenciais à

propositura da ação e a ocorrência de prescrição. No mérito, sustentou que houve a utilização dos índices de

correção monetária aplicáveis à época.Com a petição da fls. 82/92, a parte autora se manifestou sobre as

contestação.É o essencial.2. Preliminares2.1. Da ausência de documento essencialA parte ré alega a falta de

documentos indispensáveis à propositura da ação, uma vez que a parte autora está a postular as diferenças de

correção monetária de sua caderneta de poupança.Não procede esta alegação da ré, porque resta comprovada nos

autos a existência das mencionadas cadernetas de poupança na data referida no pedido (fls. 12/13).Ademais,

maiores detalhamentos poderão ser apurados em fase de liquidação de sentença, inclusive com informações a

serem prestadas pela própria ré.3. Fundamentação3.1. PrescriçãoOs juros remuneratórios de conta de poupança,

incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois,

a natureza de acessórios, pelo quê a prescrição não é a de cinco anos prevista no artigo 178, 10, inciso III do

Código Civil de 1916, mas a vintenária. Tendo em vista a data do ajuizamento da ação, tal preliminar de mérito

deve ser afastada.Consigno, ainda, que nos termos do artigo 2.028 do Código Civil/2002, considerando que

quando da propositura da presente já havia transcorrido mais da metade do prazo previsto no Código Civil de

1916, aplicam-se os prazos neste previstos.Nesse sentido:AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CADERNETA DE POUPANÇA. PRESCRIÇÃO.I-Nas ações em que se pleiteia a cobrança

dos expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o prazo prescricional é vintenário.II Precedentes.III-

Regimental improvido.(Superior Tribunal de Justiça, Agravo Regimental nº 143.714/SP, DJ de 03/11/97)3.2.

Mérito propriamente ditoComo contrato que é, o depósito bancário, uma vez celebrado, assume iniludível feição

de ato jurídico perfeito, ficando, bem por isso, albergado pelo princípio da segurança jurídica, insculpido no art. 5,

XXXVI, da Constituição pátria. Daí não ser dado a nenhuma norma infraconstitucional superveniente, ainda que

qualificada como de ordem pública, incidir sobre contrato pactuado anteriormente a sua edição, nem mesmo sob

pretexto de que a incidência limitar-se-ia aos efeitos futuros da avença. A CEF alega a inexistência de

responsabilidade civil, já que teria cumprido tão-somente a legislação de regência relativa aos índices de inflação

nos períodos controvertidos.A responsabilidade quanto ao pagamento de eventual expurgo inflacionário, no

entanto, decorre do contrato de depósito em caderneta de poupança celebrado entre a poupadora e o agente

financeiro (CEF). In casu, o contrato bancário foi firmado diretamente com a ré, tendo ela permanecido como

depositária exclusiva dos numerários existentes na caderneta de poupança no período controvertido.Bem por isso,

o dever de indenizar é da CEF. No caso dos autos, a parte autora sustenta a ilegalidade das alterações da legislação

que regulava a correção monetária dos depósitos de poupança. Nesse contexto, passo ao exame do período

questionado na peça inicial.3.2.1 Dos expurgos em fevereiro de 1991O chamado Plano Collor II (MP 294/91

convertida na Lei n.º 8.177/91), extinguiu o BTNF e criou a TRD, determinando-a como índice de correção tanto

dos saldos dos valores em cruzados novos transferidos para o BACEN (art. 7.º) quanto dos saldos não bloqueados

em cadernetas de poupança (arts. 12 e 13). Os artigos 12 e 13 não foram declarados inconstitucionais pelo

Supremo Tribunal Federal, devendo ser aplicados a partir de fevereiro de 1991. Precedente: TRF-3, 6ª Turma, AC

nº 784476, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, v. u., j. 19.11.03, DJ 05.12.03. Desta forma, concluiu-se pela inexistência

de ilegalidade ou inconstitucionalidade na atualização monetária dos depósitos em cadernetas de poupança no

período.Por conseguinte, improcede este pedido.4. DispositivoPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e

torno extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor atribuído à

causa, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0000544-77.2011.403.6112 - ABEL MITSUO TAKEY(SP213246 - LUÍS CARLOS NOMURA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP243106B - FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE)

S E N T E N Ç A1. RelatórioTrata-se de ação de cobrança promovida em face da Caixa Econômica Federal -

CEF, objetivando o(a) autor(a) obter provimento judicial destinado à recuperação de perdas de ativos financeiros

no mês de fevereiro de 1991 (Plano Collor II), na conta poupança n. 0338.013.00005744-4.A Caixa Econômica

Federal apresentou contestação às fls. 49/66, alegando, preliminarmente, a ausência de documentos essenciais à

propositura da ação e a ocorrência de prescrição. No mérito, sustentou que houve a utilização dos índices de

correção monetária aplicáveis à época.Com a petição da fls. 74/84, a parte autora se manifestou sobre as

contestação.É o essencial.2. Preliminares2.1. Da ausência de documento essencialA parte ré alega a falta de

documentos indispensáveis à propositura da ação, uma vez que a parte autora está a postular as diferenças de
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correção monetária de sua caderneta de poupança.Não procede esta alegação da ré, porque resta comprovada nos

autos a existência das mencionadas cadernetas de poupança na data referida no pedido (fl. 13/14).Ademais,

maiores detalhamentos poderão ser apurados em fase de liquidação de sentença, inclusive com informações a

serem prestadas pela própria ré.3. Fundamentação3.1. PrescriçãoOs juros remuneratórios de conta de poupança,

incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois,

a natureza de acessórios, pelo quê a prescrição não é a de cinco anos prevista no artigo 178, 10, inciso III do

Código Civil de 1916, mas a vintenária. Tendo em vista a data do ajuizamento da ação, tal preliminar de mérito

deve ser afastada.Consigno, ainda, que nos termos do artigo 2.028 do Código Civil/2002, considerando que

quando da propositura da presente já havia transcorrido mais da metade do prazo previsto no Código Civil de

1916, aplicam-se os prazos neste previstos.Nesse sentido:AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CADERNETA DE POUPANÇA. PRESCRIÇÃO.I-Nas ações em que se pleiteia a cobrança

dos expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o prazo prescricional é vintenário.II Precedentes.III-

Regimental improvido.(Superior Tribunal de Justiça, Agravo Regimental nº 143.714/SP, DJ de 03/11/97)3.2.

Mérito propriamente ditoComo contrato que é, o depósito bancário, uma vez celebrado, assume iniludível feição

de ato jurídico perfeito, ficando, bem por isso, albergado pelo princípio da segurança jurídica, insculpido no art. 5,

XXXVI, da Constituição pátria. Daí não ser dado a nenhuma norma infraconstitucional superveniente, ainda que

qualificada como de ordem pública, incidir sobre contrato pactuado anteriormente a sua edição, nem mesmo sob

pretexto de que a incidência limitar-se-ia aos efeitos futuros da avença. A CEF alega a inexistência de

responsabilidade civil, já que teria cumprido tão-somente a legislação de regência relativa aos índices de inflação

nos períodos controvertidos.A responsabilidade quanto ao pagamento de eventual expurgo inflacionário, no

entanto, decorre do contrato de depósito em caderneta de poupança celebrado entre a poupadora e o agente

financeiro (CEF). In casu, o contrato bancário foi firmado diretamente com a ré, tendo ela permanecido como

depositária exclusiva dos numerários existentes na caderneta de poupança no período controvertido.Bem por isso,

o dever de indenizar é da CEF. No caso dos autos, a parte autora sustenta a ilegalidade das alterações da legislação

que regulava a correção monetária dos depósitos de poupança. Nesse contexto, passo ao exame do período

questionado na peça inicial.3.2.1 Dos expurgos em fevereiro de 1991O chamado Plano Collor II (MP 294/91

convertida na Lei n.º 8.177/91), extinguiu o BTNF e criou a TRD, determinando-a como índice de correção tanto

dos saldos dos valores em cruzados novos transferidos para o BACEN (art. 7.º) quanto dos saldos não bloqueados

em cadernetas de poupança (arts. 12 e 13). Os artigos 12 e 13 não foram declarados inconstitucionais pelo

Supremo Tribunal Federal, devendo ser aplicados a partir de fevereiro de 1991. Precedente: TRF-3, 6ª Turma, AC

nº 784476, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, v. u., j. 19.11.03, DJ 05.12.03. Desta forma, concluiu-se pela inexistência

de ilegalidade ou inconstitucionalidade na atualização monetária dos depósitos em cadernetas de poupança no

período.Por conseguinte, improcede este pedido.4. DispositivoPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e

torno extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.Revogo a decisão que deferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita, tendo em vista a inexistência de

pedido dessa natureza e o integral recolhimento de custa.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, que fixo em 10% do valor atribuído à causa, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001272-21.2011.403.6112 - PEDRO GOMES(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E SP194490 -

GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES)

S E N T E N Ç AVistos.PEDRO GOMES, devidamente qualificado na inicial, ingressou com a presente ação,

pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão

do valor de seu benefício previdenciário, mediante a fixação da renda mensal inicial, na forma do inciso II, do

artigo 29, da Lei n. 8.213/91 (utilização da média aritmética simples dos maiores salários de contribuição,

correspondentes a 80% de todo o período contributivo). Alega que o réu, com base no artigo 32, 2º do Decreto nº

3.048/99, utilizou todo o número de contribuições apuradas, sem excluir as 20% menores, causando defasagem à

renda mensal inicial do benefício da parte autora.Suspenso o processo para que a parte autora pudesse comprovar

que formulou pedido administrativo. (fls. 21). A parte autora se manifestou comprovando que requereu

administrativamente (fls. 22).Citada (fls. 25), a parte ré se manifestou alegando, como prejudicial de mérito, a

decadência, a prescrição e, no mérito, alegou que o benefício foi concedido antes da vigência da lei

9876/99.Réplica às fls. 38/42. Os autos vieram conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.Por ser uma

questão exclusivamente de direito, com escopo no art. 330, inc. I, do CPC, julgo antecipadamente a presente

lide.Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenalConvém ressaltar previamente, todavia, que não

há espaço para a alegação de decadência do direito à majoração almejada. Observe-se que em várias situações não

se apresenta aplicável o instituto da decadência previsto no art. 103, da Lei 8.213/91. Assim se pronunciou o E.

TRF da 3.a Região: PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO

REVISIONAL. DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91. I - No que tange aos benefícios concedidos

anteriormente ao advento da Lei nº 9.528/97, que pela primeira vez previu prazo para o perecimento do segurado
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de pleitear a revisão de seu benefício, não se aplica a decadência, visto que, tratando-se de instituto de direito

material não pode incidir sobre relações jurídicas constituídas anteriormente à sua vigência. II - A norma prevista

na Lei nº 10.839/2004, que alterou a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser

aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência. III - Os benefícios deferidos antes de 27

de junho de 1997 não estão sujeitos a prazo decadencial e os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão

submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. IV - No caso dos autos, a agravante é titular de pensão por morte desde 16.07.1998, cujo

pagamento foi disponibilizado a partir de 10.08.1998 . Desse modo, o prazo decadencial, que teve início em

01.09.1998 (primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação), findou em 01.09.2008, sendo

que a presente demanda foi ajuizada tão-somente em 23.05.2011. Por tais razões, o julgado agravado declarou ter

ocorrido a decadência do direito da embargante de pleitear a revisão do ato de concessão de sua pensão por morte.

V- Agravo interposto pelo autor na forma do 1º do artigo 557 do CPC improvido.(TRF da 3.a Região. AC nº

0047387-79.2011.4.03.9999. Décima Turma. Relator: Desembargador Sérgio Nascimento. TRF3 CJF1 Data:

07/03/2012) Acrescente-se que a meu sentir a decadência só atinge as revisões que dizem respeito ao cálculo da

RMI do benefício, não abrangendo as revisões que visam a incluir tempo de serviço na contagem (tempo rural ou

urbano) ou modificar a natureza deste como, por exemplo, as revisões que pleiteiam a conversão de tempo

especial em tempo comum. Isto porque o direito a contagem de tempo de serviço é imprescritível e insuscetível de

decadência, já que uma vez prestado na forma da legislação vigente a época, resta incorporado em definitivo ao

patrimônio previdenciário do segurado, podendo a qualquer tempo ser utilizado por este para compor seu

benefício. Além disso, tenho que se a própria Administração reconhece o equívoco na forma de cálculo da RMI,

tal qual ocorreu nas hipóteses da revisão do art. 29, II, da 8.213/91, renova-se a contagem do prazo decadencial a

partir do expresso reconhecimento administrativo do erro, pois nesta hipótese a própria Administração deveria

promover a revisão de ofício dos benefícios concedidos, sob pena de flagrante deslealdade na relação

administrativa com os segurados, evidente desrespeito aos princípios constitucionais da Administração Pública,

ofensa ao princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF) e aos objetivos da ordem social

constitucional (Art. 194, da CF).Ademais, tenho também que se a forma de cálculo da RMI for considerada

inconstitucional pelo E. STF, em sede de controle concentrado de constitucionalidade ou sob a sistemática da

repercussão geral, da mesma forma renova-se a contagem do prazo decadencial a partir desta decisão da Suprema

Corte, em homenagem ao sistema constitucional de controle de constitucionalidade. De fato, se as Leis

presumem-se constitucionais, somente a partir desta decisão poderia se exigir dos segurados a plena ciência de

que a RMI de seu benefício foi concedido de forma equivocada, passando a partir de então a fluir novamente o

prazo decadencial, sob pena de se estimular a propositura indevida de demandas revisionais. Acrescente-se, por

fim, que parte da doutrina, com a qual comungo, entende que o prazo decadencial não se aplica às demandas que

dizem respeito a reajuste dos benefícios, bem como que a decadência não alcança questões que não restaram

resolvidas no ato administrativo que apreciou o pedido de concessão. Isso pelo simples fato de que, como o prazo

decadencial limita a possibilidade de controle de legalidade do ato administrativo, não pode atingir aquilo que não

foi objeto de apreciação pela Administração Previdenciária, de forma que não há decadência com relação a

períodos não postulados e/ou não analisados na via administrativa.Observo, em seguida, que, nos termos do art.

103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas devidas no quinquênio anterior ao do

ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do pedido, a referida prescrição será observada. No

caso concreto, tendo em vista que o benefício (NB 126.396.055-0) cuja revisão pretende a parte autora, lhe foi

concedido a partir de 24/08/2002, houve decurso de lustro até o ajuizamento da ação (28/02/2011), ocorrendo a

prescrição das parcelas anteriores a 28/02/2006.Da revisão com base no inciso II, do artigo 29, da Lei nº

8.213/91A controvérsia neste ponto diz respeito à sistemática de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios

previdenciários, mais precisamente do período básico de cálculo a ensejar o encontro do salário-de-benefício.O

artigo 29 da Lei 8.213/91 estabelecia que todos os benefícios previdenciários tinham o mesmo PBC, isto é, eram

calculados com base nas últimas 36 contribuições apuradas num período não superior a 48 meses, tendo como

termo final do período básico de cálculo o mês anterior ao afastamento da atividade ou entrada do

requerimento.Essa sistemática decorria de previsão constitucional (art. 202, caput) vigente até o advento da EC

20/98, que suprimiu qualquer menção à forma de cálculo das rendas mensais iniciais - ao menos quanto ao

pormenor (período básico de cálculo) -, ficando a disciplina do tema sob a competência do legislador ordinário,

inclusive no tocante à sua atualização (art. 201, 3º).Na esfera infraconstitucional, o sistema originário foi abolido

pela Lei n. 9.876/99, que implementou novo modelo de cálculo da renda mensal inicial, para considerar todo o

período contributivo do segurado.Nessa esteira, o artigo 29 da Lei nº 8.213/91, que foi alterado pela Lei nº

9.876/99, disciplina o cálculo do salário de benefício. Confira-se:Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do

art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de

todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)II -

para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos
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maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) (grifei).Outrossim, a Lei nº 9.876/99 também determinou que o período

contributivo, para fins de cálculo dos benefícios previdenciários, teria início a partir da competência de julho de

1994, conforme seu artigo 3º. Veja-se:Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data

de publicação desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no

8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.Observo, ainda, que parágrafo 4º do artigo 188-A do Decreto nº

3.048/99 foi alterado, bem como revogado o parágrafo 20 do artigo 32 do mesmo diploma normativo, pelo

Decreto nº 6.939/2009. Tais preceitos dispunham sobre o cálculo do salário de benefício para o segurado que

contava menos de 144 (cento e quarenta e quatro) contribuições mensais no período contributivo, e sua revogação,

ao que se me afigura, decorre claramente do reconhecimento, pelo próprio Poder Executivo, da ilegalidade que

maculava a regulamentação da Previdência vigente anteriormente.Logo, tendo em vista que a nova redação da Lei

8.213/91 determinou a utilização de todo o período contributivo para o cálculo do salário de benefício, a renda

mensal inicial deve ser calculada com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a oitenta por cento do mesmo lapso (todo o período contributivo).Ressalto que o artigo 3º da Lei

9.876/99, ao prever que para o cálculo do salário de benefício será considerada a média aritmética simples dos

maiores salários de contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo decorrente

desde julho de 1994, teve o escopo de proteger o segurado, levando em conta apenas os maiores salários de

contribuição, e, assim, elevar o valor do benefício previdenciário.Contudo, no presente caso o benefício que parte

autora pretende revisar foi calculado segundo as regras anteriores à modificação trazida pela lei 9876/99. Isso

porque, segundo consta pela documentação carreada nos autos, a concessão do benefício Auxílio Previdenciário

se deu em 11/05/1998 (NB 1097033462) apenas convertido posteriormente (24/08/2002) para aposentadoria por

invalidez (NB 1263960550). Assim, verifica-se que a data da concessão do benefício é anterior a 29/11/1999,

quando a lei 9876/99 iniciou sua vigência. DispositivoDiante de todo o exposto julgo IMPROCEDENTE o pedido

de revisão com base no inciso II, do artigo 29, da Lei nº 8.213/91, , resolvendo o processo com exame do mérito,

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil;Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da

assistência judiciária gratuita, nos ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal

Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos, independentemente de ulterior despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001296-49.2011.403.6112 - EDIVALDO OLIVEIRA SANTOS(SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Remetam-se

estes autos ao arquivo, com as cautelas legais.Intimem-se.

 

0002546-20.2011.403.6112 - JOSAFA SILVA SANTOS(SP118223 - NICANOR RIBEIRO DA SILVA E

SP299105 - GISLAINE TERESINHA CARRASQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES)

S E N T E N Ç AVistos em sentença.Trata-se de ação ordinária, proposta por JOSAFA SILVA SANTOS em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual a autora visa à concessão de

aposentadoria por invalidez, com pedido de tutela antecipada. Juntou aos autos a procuração e documentos (fls.

14/37).Deferido os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a antecipação dos efeitos da tutela.

(fls.- 42) Citado, o INSS apresentou contestação, alegando que autora , segundo a perícia realizada, encontra-se

apta para o exercício de atividades laborais.(fls. 63/64). Por meio da petição de fl. 70, o patrono informou o

falecimento da autora, juntando aos autos a certidão de óbito (fls. 71) requerendo, de conseguinte, a extinção do

processo.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.O falecimento da autora fez desaparecer

um elemento essencial para o desenvolvimento válido e regular do processo, uma vez que passou a não existir

parte. Em casos tais a legislação processual determina a suspensão do processo com o objetivo de que seja

formalizada a sucessão processual. No entanto, no caso em tela, tendo o advogado da autora peticionado no

sentido de que não há interesse pela sucessão, o feito deve ser extinto. Assim, torno extinto este feito, com base no

inciso IV do artigo 267, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da assistência

judiciária gratuita, anos ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº

313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos

independentemente de despacho.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0002645-87.2011.403.6112 - JORGE LUIZ DE LIMA(SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS)
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SENTENÇA 1. RelatórioTrata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, pela qual Jorge Luiz de Lima,

devidamente qualificado na inicial, promove em face do Instituto Nacional do Seguro Nacional - INSS,

objetivando o reconhecimento do tempo de serviço rural exercido desde os 12 anos de idade, sem registro em

CTPS, em regime de economia familiar e como empregado rural, para fins previdenciários.Sustentou o autor, em

apertada síntese, que trabalhou na lavoura, em regime de economia familiar e como emprego rural, desde os 12

anos de idade. Requereu a procedência do pedido, com o reconhecimento do direito do autor ao cômputo do

tempo de trabalho rural nos referidos períodos, averbando o tempo reconhecido em documento hábil, bem como a

concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Com a inicial vieram documentos de fls. 20/47.Decisão

de fls. 49 deferiu a gratuidade da justiça. Citado (fls. 50), o INSS ofereceu contestação de fls. 51/54, na qual

contesta integralmente o pedido ao argumento de que o segurado não comprovou a atividade rural. Réplica às fls.

59/68.Realizou-se audiência, em 13 de março de 2012, na qual foram ouvidos o autor e suas testemunhas (fls.

74/75). Alegações finais remissivas de ambas as partes. Após, vieram os autos conclusos para sentença. É o breve

relato. Fundamento e decido.2. Decisão/FundamentaçãoNão havendo outras provas a serem produzidas, passo ao

julgamento do feito. Pleiteia o autor o reconhecimento de tempo de serviço rural, sem registro em carteira, em

regime de economia familiar, prestado no período de 13/09/1980 (aos doze anos de idade) a 02/06/1985.O

reconhecimento da existência de tempo de serviço rural, não anotado na Carteira de Trabalho, para efeito de

compelir a Previdência Social a contá-lo para fins previdenciários, será possível após análise do conjunto

probatório apresentado pelo autor. Se por um lado não é possível exigir que o autor apresente os documentos

relacionados na legislação previdenciária, também não se pode exigir que o Instituto conceda o benefício

previdenciário apenas baseado em prova testemunhal, já que o próprio artigo 55, parágrafo 3O, da Lei nº

8.213/91, exige início de prova material contemporânea aos fatos alegados. Bem por isso a jurisprudência

predominante do Superior Tribunal de Justiça, que culminou na emissão da Súmula n. 149, já concluiu que a

prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário. A prova do trabalho, em regra, se faz pelas anotações na Carteira de Trabalho e

Previdência Social. Especificamente quanto ao tempo de trabalho rural, a lei previdenciária apresenta um rol de

documentos que substitui a anotação do vínculo empregatício.Na ausência dos documentos exigidos pela lei

previdenciária, é perfeitamente possível - sob pena de se negar vigência ao artigo 332 do Código de Processo

Civil, que determina que todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, são hábeis para provar a

verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa - que se admita o início de prova material conjugado com

os depoimentos de testemunhas, especialmente quando o sistema processual brasileiro acolheu o princípio da

persuasão racional ou do livre convencimento motivado na valoração da prova.Da análise das provas

apresentadas, constata-se que o autor apresentou como indício material de seu trabalho rural os documentos de fls.

22/33.Destacam-se dos documentos apresentados os seguintes: a) documentos em nome do pai do autor, no qual o

mesmo é qualificado como lavrador, relativo aos anos de 1960, 1965, 1968, 1970, 1972, 1977 (fls. 22/27); b)

documentos escolares do autor, relativos aos anos de 1979/1984, no qual seu pai consta como lavrador; c)

declaração da justiça eleitoral e do IRGD, informando que por ocasião do alistamento eleitoral e da expedição do

RG, ambos em 1988, o autor declarou ser lavrador (fls. 29/30); d) certidão de nascimento de filha do autor, na

qual consta sua profissão como lavrador, relativa ao ano de 1988; e) escritura da propriedade rural na qual o autor

alega ter trabalhado (fls. 58).Observe-se que o autor juntou aos autos diversos documentos em nome próprio. Os

demais documentos estão em nome de seu pai. Contudo, nada obsta que da conjugação com a prova oral os

documentos em nome de seu pai possam ser aproveitados em seu favor. Assim, pelo que consta dos autos,

levando em conta o principio da continuidade do trabalho rural e a segura prova testemunhal coletada, tenho que é

possível reconhecer o trabalho rural do autor desde 13/09/1982, quando completou 14 (quatorze) anos de idade,

até 31/05/1985 (pois a partir de 01/06/1985 o autor ingressou na Usina Agro Vale como cortador de cana - vide

CNIS, CTPS e prova oral). O autor não apresentou nenhum outro tipo de prova material. Assim, limita-se o

reconhecimento do tempo rural ao período anteriormente exposto.Observa-se, contudo, que o autor está pleiteando

o reconhecimento de tempo rural desde os 12 (doze) anos de idade. Com efeito, somente a partir dos 14 anos de

idade é que será possível reconhecer ao autor o tempo de atividade rural pleiteado, ante a vedação de trabalho aos

menores de 14 anos na CF então vigente.Não procede a alegação de que provada a atividade rural faria jus o

segurado ao reconhecimento do tempo rural, mesmo sendo menor de 14 anos. Por óbvio, não se nega que no

campo o trabalho dos membros da família existe desde tenra idade. Contudo, o sistema previdenciário é de

natureza contributiva e a limitação etária não só é plenamente aceita pela jurisprudência como tem razão de ser:

evitar o desequilíbrio do sistema e permitir a contagem de tempo sem contribuição somente em situações

excepcionais. Lembre-se que o tempo rural acaba sendo computado para todos os fins, salvo carência e emissão de

certidão, independentemente de recolhimento de contribuições. No caso dos autos, acrescente-se que o autor

estudou durante parte do tempo em período diurno, trabalhando de forma reduzida quando em comparação com

outros segurados rurais que não estudaram em função da necessidade de colaborar no sustento da família. Quanto

às contribuições, o autor não era, à época, segurado obrigatório da Previdência. Por isso, não procede a objeção do

réu quanto ao não recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho do autor, pois

nos termos do art. 55, 2º da Lei n.º 8.213/91, o tempo de serviço rural anterior à vigência do referido diploma será
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computado independentemente do recolhimento das contribuições, salvo para o efeito de contagem recíproca ou

carência, quando o recolhimento far-se-á necessário.O caso, portanto, é de procedência parcial.3. DispositivoPosto

isso, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o

pedido de reconhecimento do tempo de rural, declarando, para efeitos previdenciários, o tempo de serviço comum

rural exercido pelo autor no período de 13/09/1982 a 31/05/1985, que deverá ser averbado pelo INSS para

cômputo do tempo de serviço do autor para o fim de concessão de benefício previdenciário, independentemente

do recolhimento de contribuições previdenciárias, salvo para o efeito de contagem recíproca ou carência.Tendo

em vista a sucumbência mínima da parte autora, condeno o INSS a pagar-lhe honorários que fixo em 10% sobre o

valor atualizado da causa.Sem custas, ante a concessão da gratuidade da justiça e por ser o INSS delas isento.

Sentença não sujeita a reexame necessário.Presentes, na forma da fundamentação supra, os pressupostos do art.

273 do CPC, em homenagem ao princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), antecipo os efeitos

da sentença, para fins de determinar ao INSS a imediata averbação do tempo ora reconhecido, logo após a

intimação desta.Tópico síntese do julgado (Provimento 69/2006):Processo nº 0002645-87.2011.403.6112Nome do

segurado: Jorge Luiz de LimaCPF: 100147358-22RG: 21645035-4 SSP/SPEndereço: Rua José Medina

Rodrigues, nº 1.103, Jardim Bongiovani, Presidente Prudente/SPNome da mãe: Maria Ribeiro de LimaBenefício

concedido: reconhecimento de tempo de serviço rural, com dispensa de contribuições previdenciárias

relativamente aos períodos de trabalho rural reconhecidos, salvo para efeito de carência e contagem

recíproca.Renda mensal atual: prejudicado .Data de início de benefício (DIB): prejudicado Renda Mensal Inicial

(RMI): prejudicado Data de Início do Pagamento (DIP): prejudicado Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005014-54.2011.403.6112 - ZILDA CABRAL PEREIRA(SP286151 - FRANCISLAINE DE ALMEIDA

COIMBRA) X UNIAO FEDERAL

Fixo prazos sucessivos de 5 (cinco) dias para que as partes, primeiro a autora, especifiquem as provas cuja

produção desejam, indicando-lhes a conveniência. Intime-se.

 

0005550-65.2011.403.6112 - CLELIA RAMOS DE OLIVEIRA(SP290313 - NAYARA MARIA SILVERIO DA

COSTA DALLEFI E SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS)

S E N T E N Ç AVistos.CLÉLIA RAMOS DE OLIVEIRA, devidamente qualificado na inicial, ingressou com a

presente ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a revisão do valor de seu benefício previdenciário, mediante a fixação da renda mensal inicial, na

forma do inciso II, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91 (utilização da média aritmética simples dos maiores salários de

contribuição, correspondentes a 80% de todo o período contributivo). Alega que o réu, com base no artigo 32, 2º

do Decreto nº 3.048/99, utilizou todo o número de contribuições apuradas, sem excluir as 20% menores, causando

defasagem à renda mensal inicial do benefício da parte autora. Requereu, também, caso o benefício de auxílio-

doença seja convertido em aposentadoria por invalidez, a inclusão do salário de benefício do auxílio-doença no

período básico de cálculo (PBC) da aposentadoria por invalidez, nos termos do 5º, do artigo 29, da Lei n.

8.213/91.Suspenso o processo para que a parte autora pudesse comprovar que formulou pedido administrativo.

(fls. 16)Assistência judiciária gratuita concedida (fls. 23)Citado (fls. 24), o INSS apresentou contestação com

prejudicial de mérito referente à prescrição e, no mérito, alegou que a concessão foi efetuada em conformidade

com o art. 29, II.Réplica às fls. 38/39.Os autos vieram conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.Por

ser uma questão exclusivamente de direito, com escopo no art. 330, inc. I, do CPC, julgo antecipadamente a

presente lide.Da prescrição quinquenalEntendo que, em se tratando de benefício previdenciário, verifica-se a

prescrição apenas quanto à percepção de possíveis parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio antecedente ao

ajuizamento da ação, a teor da Súmula nº 85 do STJ.Assim, tendo em vista que o benefício (NB 534.302.493-5)

cuja revisão pretende a parte autora, foi requerido em 12/02/2009, não houve decurso de lustro até o ajuizamento

da ação (08/08/2011), assim não ocorrendo a prescrição.Da revisão com base no inciso II, do artigo 29, da Lei nº

8.213/91A controvérsia neste ponto diz respeito à sistemática de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios

previdenciários, mais precisamente do período básico de cálculo a ensejar o encontro do salário-de-benefício.O

artigo 29 da Lei 8.213/91 estabelecia que todos os benefícios previdenciários tinham o mesmo PBC, isto é, eram

calculados com base nas últimas 36 contribuições apuradas num período não superior a 48 meses, tendo como

termo final do período básico de cálculo o mês anterior ao afastamento da atividade ou entrada do

requerimento.Essa sistemática decorria de previsão constitucional (art. 202, caput) vigente até o advento da EC

20/98, que suprimiu qualquer menção à forma de cálculo das rendas mensais iniciais - ao menos quanto ao

pormenor (período básico de cálculo) -, ficando a disciplina do tema sob a competência do legislador ordinário,

inclusive no tocante à sua atualização (art. 201, 3º).Na esfera infraconstitucional, o sistema originário foi abolido

pela Lei n. 9.876/99, que implementou novo modelo de cálculo da renda mensal inicial, para considerar todo o

período contributivo do segurado.Nessa esteira, o artigo 29 da Lei nº 8.213/91, que foi alterado pela Lei nº

9.876/99, disciplina o cálculo do salário de benefício. Confira-se:Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do
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art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de

todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)II -

para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) (grifei).Outrossim, a Lei nº 9.876/99 também determinou que o período

contributivo, para fins de cálculo dos benefícios previdenciários, teria início a partir da competência de julho de

1994, conforme seu artigo 3º. Veja-se:Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data

de publicação desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no

8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.Assim, no presente caso, tendo a parte autora requerido os

benefícios após a Lei 9.876/99, assiste-lhe o direito de ver os cálculos da renda mensal inicial de cada um deles

realizados nos termos em que foram dispostos na referida Lei.Observo, ainda, que parágrafo 4º do artigo 188-A do

Decreto nº 3.048/99 foi alterado, bem como revogado o parágrafo 20 do artigo 32 do mesmo diploma normativo,

pelo Decreto nº 6.939/2009. Tais preceitos dispunham sobre o cálculo do salário de benefício para o segurado que

contava menos de 144 (cento e quarenta e quatro) contribuições mensais no período contributivo, e sua revogação,

ao que se me afigura, decorre claramente do reconhecimento, pelo próprio Poder Executivo, da ilegalidade que

maculava a regulamentação da Previdência vigente anteriormente.Logo, tendo em vista que a nova redação da Lei

8.213/91 determinou a utilização de todo o período contributivo para o cálculo do salário de benefício, a renda

mensal inicial deve ser calculada com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a oitenta por cento do mesmo lapso (todo o período contributivo).Ressalto que o artigo 3º da Lei

9.876/99, ao prever que para o cálculo do salário de benefício será considerada a média aritmética simples dos

maiores salários de contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo decorrente

desde julho de 1994, teve o escopo de proteger o segurado, levando em conta apenas os maiores salários de

contribuição, e, assim, elevar o valor do benefício previdenciário.Contudo, no presente caso o INSS excluiu vinte

por cento dos menores salários de contribuição do período básico de cálculo, que gerou a renda mensal inicial do

benefício deferido à parte autora (NB 534.302.493-5), fato que restou demonstrado com a própria memória de

cálculo juntada às fls. 1/14. Portanto, agiu o réu de acordo com a legislação vigente, sendo improcedente a

pretensão deduzida pela parte autora.Da revisão com base no 5º, do artigo 29, da Lei nº 8.213/91A observância do

5º, do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, somente tem pertinência para o cálculo do benefício de aposentadoria por

invalidez, o qual a parte autora não é beneficiária, uma vez que está em gozo de auxílio-doença.Assim, não

subsiste interesse jurídico em apreciar o mérito de sua pretensão nesse ponto.DispositivoDiante de todo o

exposto:a) com relação ao pedido de revisão com base no inciso II, do artigo 29, da Lei nº 8.213/91, julgo-o

IMPROCEDENTE, resolvendo o processo com exame do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil;b) com relação ao pedido de revisão com base no 5º, do artigo 29, da Lei nº 8.213/91, reconheço a

falta de interesse de agir e o excluo do presente feito, sem resolução do mérito, com fundamento do inciso VI, do

artigo 267, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da assistência judiciária

gratuita, nos ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº

313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,

independentemente de ulterior despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005872-85.2011.403.6112 - ROSALINA TARIFA EDERLI(SP262452 - RAFAEL ZACHI UZELOTTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

S E N T E N Ç AVistos. Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, proposta por ROSALINA TARIFA

EDERLI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual visa à

concessão do benefício de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei n

8.213/91. Juntou aos autos a procuração e documentos.Pleito liminar deferido pela decisão de fls. 41/44,

oportunidade em que foi determinada a produção antecipada de provas.Laudo pericial apresentado às fls.

53/68.Citado, o réu apresentou contestação e documentos, conforme peça de fls. 70/71, sem suscitar questões

preliminares. No mérito, sustentou que a ação deveria ser julgada improcedente em razão de a ausência de

capacidade laborativa ter surgido anteriormente ao reingresso da segurada no sistema previdenciário.Réplica às

fls. 79/86.Os autos vieram conclusos para sentença. É o relatório. Decido.O cerne da controvérsia a ser dirimida

cinge-se em analisar se restou comprovado nos autos que a parte autora preenche os requisitos para a concessão

do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.Os benefícios pretendidos encontram previsão nos

artigos 59 e 42 da Lei n 8.213/91, que assim dispõe:Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Art. 42 - A aposentadoria por

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não

em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade
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que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Assim, passo a analisar os

requisitos individualmente:a) qualidade de seguradoA qualidade de segurado deve estar presente no momento do

surgimento da incapacidade. Como regra geral, o segurado mantém essa condição enquanto contribuir para o

custeio do Regime Geral de Previdência Social. Entretanto, nas situações abaixo, previstas no artigo 15, incisos,

da Lei nº 8.213/91, a qualidade de segurado é mantida, nos prazos respectivos (art. 15, 3º), independentemente do

pagamento de contribuições, por ser considerado período de graça:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de

benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12

(doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12

(doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o

segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das

contribuições, o segurado facultativo.Ademais, os parágrafos 1º e 2º daquele dispositivo acrescem que o prazo do

inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte)

contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado e os prazos do inciso II ou

do 1º (acima mencionado) serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Pois

bem, de acordo com o Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 47/48) observo que no caso em

voga a parte autora filiou-se ao Regime Geral de Previdência Social em 01/06/1977 tendo mantido seu vínculo

empregatício até 30/08/1977. Após 25 anos, reingressou ao sistema, na condição de contribuinte individual,

voltando a contribuir no período de 09/2002 a 12/2002 e de 02/2003 a 04/2004, ficando visível a intenção de

restabelecer a qualidade de segurada.Com relação à data do início da incapacidade, o médico perito afirmou ter

iniciado a partir do ano de 2001 (quesito nº. 10 deste Juízo de fl. 65).Sendo assim, concluo que a autora já era

portadora da doença desde o ano de 2001, momento em que não ostentava possuía a qualidade de segurada - status

somente readquirido quando os sintomas de sua doença tornaram-se limitantes. Assim, torna-se evidente que foi

durante o grande lapso temporal em que se manteve inerte às contribuições que se instalou sua incapacidade,

inviabilizando assim a concessão do benefício pleiteado.É sabido que a qualidade de segurado e a carência são

requisitos que devem ser cumpridos antes do advento da incapacidade, de forma a evitar que pessoas que nunca

contribuíram com o INSS, diante de uma incapacidade, tenham a possibilidade de gozar de benefícios

previdenciários às custas daqueles que estão regulares em seus recolhimentos perante o RGPS.Desta forma,

conquanto a autora esteja parcial e permanentemente incapacitada para o exercício de atividades laborativas, não

preenche os requisitos para a concessão de qualquer benefício, já que a incapacidade é anterior à qualidade de

segurado, mais precisamente, ao reingresso no RGPS. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. REINGRESSO INCAPACITADO. - Cabível a antecipação dos efeitos da tutela no âmbito da

sentença, tendo em vista a necessidade da medida assecuratória do resultado específico - prestação jurisdicional de

natureza eminentemente alimentar. - Possível o recebimento da apelação somente no efeito devolutivo quando a

tutela antecipada é concedida na sentença. Inteligência do artigo 520, inciso VII, do CPC. - A concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e

cumprimento de carência, quando exigida. Condições que não se verificam. - Autor reingressou no Regime Geral

da Previdência Social em junho de 2008, através do recolhimento de contribuições previdenciárias. - Laudo

médico pericial e documentos médicos juntados apontam que a incapacidade laborativa atingiu a apelante

anteriormente a sua nova filiação ao RGPS - Regime Geral da Previdência Social, razão pela qual não há como se

conceder o benefício pleiteado. - Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a

parte autora ao pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira

Seção desta Corte (AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº

96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). - Matéria preliminar rejeitada. Apelação

provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, revogando-se a tutela anteriormente

concedida.O INSS não pode socorrer aqueles que não efetivaram os devidos recolhimentos, pois o custeio dos

benefícios previdenciários é feito por meio das contribuições dos segurados, de sorte que em prol destes deve ser

usada a renda auferida com tais contribuições.Por outro lado, para a concessão do benefício é necessário o

preenchimento cumulativo dos requisitos legais, de modo que a ausência de apenas um deles é suficiente para o

indeferimento do pedido.Deste modo, ausente um dos requisitos legais, a improcedência do pedido é medida que

se impõe.DispositivoAnte o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Em consequência, revogo os efeitos da tutela antecipada

anteriormente deferida, destacando que não há que se falar em devolução das prestações pagas à parte autora em

antecipação de tutela, ante o caráter alimentar destas, tendo em conta, ainda, que foram recebidas de boa-fé e

fundadas em título judicial, conforme já decidido pelo E. TRF 3ª Região, na Apelação Cível - 164114, tendo como

Relator o Desembargador Federal Sergio Nascimento (Fonte: DJF3 CJ1 data: 08/09/2011 página: 1651).Registro

que, em razão da natureza da ação, nada impede que uma vez alteradas as condições de fato ou de direito, possa a

parte autora novamente pleitear administrativa ou judicialmente os benefícios ora indeferidos.Deixo de condenar a

parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos ônus da sucumbência, consoante orientação do
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Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006252-11.2011.403.6112 - LUCIMAR PAZ X WELLINGTON PAZ DOS SANTOS X LIDIA PAZ SANTOS

X LIVIA PAZ SANTOS DE JESUS X LUIZ FELIPE PAZ ALVES DA SILVA X LUCIMAR PAZ(SP158900 -

SANDRA STEFANI AMARAL FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

1946 - FERNANDO ONO MARTINS)

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste acerca da resposta apresentada, bem como para

que especifique, com pertinentes justificativas, os meios de prova dos quais efetivamente deseja utilizar-se.Intime-

se.

 

0006531-94.2011.403.6112 - MOACYR FERNANDES(SP288278 - JACQUELINE DE PAULA SILVA

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR

DOMINGUES DA COSTA)

S E N T E N Ç AVistos.MOACYR FERNANDES, devidamente qualificado na inicial, ingressou com a presente

ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a

revisão do valor de seu benefício previdenciário, mediante a fixação da renda mensal inicial, na forma do inciso II,

do artigo 29, da Lei n. 8.213/91 (utilização da média aritmética simples dos maiores salários de contribuição,

correspondentes a 80% de todo o período contributivo). Alega que o réu, com base no artigo 32, 2º do Decreto nº

3.048/99, utilizou todo o número de contribuições apuradas, sem excluir as 20% menores, causando defasagem à

renda mensal inicial do benefício da parte autora.Este juízo suspendeu o feito por 60 (sessenta dias) para a parte

autora formular pedido administrativo. (fls. 21)Inconformado, o autor interpôs agravo de instrumento (fls. 24),

que restou frutífero (fls. 26/27)Citado (fl. 30), o INSS apresentou contestação com prejudicial de mérito atinente à

prescrição, decadência e , no mérito, observou a decisão do STF no RE 583.834 com repercussão geral, com

relação ao art. 29, 5º da Lei 8213/91.Réplica foi juntada às fls. 60/66.Os autos vieram conclusos para sentença.É

O RELATÓRIO.DECIDO.Por ser uma questão exclusivamente de direito, com escopo no art. 330, inc. I, do CPC,

julgo antecipadamente o pedido.É de se observar ainda que, em pesquisa junto à DATAPREV, foi possível

constatar que não foi efetivada a pretensa revisão.Da não ocorrência da decadência. Da prescrição

quinquenalConvém ressaltar previamente, todavia, que não há espaço para a alegação de decadência do direito à

majoração almejada. Observe-se que em várias situações não se apresenta aplicável o instituto da decadência

previsto no art. 103, da Lei 8.213/91. Assim se pronunciou o E. TRF da 3.a Região: PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL. DECADÊNCIA ART. 103

DA LEI 8.213/91. I - No que tange aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Lei nº 9.528/97, que

pela primeira vez previu prazo para o perecimento do segurado de pleitear a revisão de seu benefício, não se

aplica a decadência, visto que, tratando-se de instituto de direito material não pode incidir sobre relações jurídicas

constituídas anteriormente à sua vigência. II - A norma prevista na Lei nº 10.839/2004, que alterou a disciplina da

decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser aplicada mesmo às hipóteses constituídas

anteriormente à sua vigência. III - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 não estão sujeitos a prazo

decadencial e os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. IV - No caso dos autos,

a agravante é titular de pensão por morte desde 16.07.1998, cujo pagamento foi disponibilizado a partir de

10.08.1998 . Desse modo, o prazo decadencial, que teve início em 01.09.1998 (primeiro dia do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação), findou em 01.09.2008, sendo que a presente demanda foi ajuizada tão-

somente em 23.05.2011. Por tais razões, o julgado agravado declarou ter ocorrido a decadência do direito da

embargante de pleitear a revisão do ato de concessão de sua pensão por morte. V- Agravo interposto pelo autor na

forma do 1º do artigo 557 do CPC improvido.(TRF da 3.a Região. AC nº 0047387-79.2011.4.03.9999. Décima

Turma. Relator: Desembargador Sérgio Nascimento. TRF3 CJF1 Data: 07/03/2012) Acrescente-se que a meu

sentir a decadência só atinge as revisões que dizem respeito ao cálculo da RMI do benefício, não abrangendo as

revisões que visam a incluir tempo de serviço na contagem (tempo rural ou urbano) ou modificar a natureza deste

como, por exemplo, as revisões que pleiteiam a conversão de tempo especial em tempo comum. Isto porque o

direito a contagem de tempo de serviço é imprescritível e insuscetível de decadência, já que uma vez prestado na

forma da legislação vigente a época, resta incorporado em definitivo ao patrimônio previdenciário do segurado,

podendo a qualquer tempo ser utilizado por este para compor seu benefício. Além disso, tenho que se a própria

Administração reconhece o equívoco na forma de cálculo da RMI, tal qual ocorreu nas hipóteses da revisão do art.

29, II, da 8.213/91, renova-se a contagem do prazo decadencial a partir do expresso reconhecimento

administrativo do erro, pois nesta hipótese a própria Administração deveria promover a revisão de ofício dos

benefícios concedidos, sob pena de flagrante deslealdade na relação administrativa com os segurados, evidente

desrespeito aos princípios constitucionais da Administração Pública, ofensa ao princípio da dignidade da pessoa

humana (art. 1º, III, da CF) e aos objetivos da ordem social constitucional (Art. 194, da CF).Ademais, tenho
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também que se a forma de cálculo da RMI for considerada inconstitucional pelo E. STF, em sede de controle

concentrado de constitucionalidade ou sob a sistemática da repercussão geral, da mesma forma renova-se a

contagem do prazo decadencial a partir desta decisão da Suprema Corte, em homenagem ao sistema constitucional

de controle de constitucionalidade. De fato, se as Leis presumem-se constitucionais, somente a partir desta decisão

poderia se exigir dos segurados a plena ciência de que a RMI de seu benefício foi concedido de forma equivocada,

passando a partir de então a fluir novamente o prazo decadencial, sob pena de se estimular a propositura indevida

de demandas revisionais. Acrescente-se, por fim, que parte da doutrina, com a qual comungo, entende que o prazo

decadencial não se aplica às demandas que dizem respeito a reajuste dos benefícios, bem como que a decadência

não alcança questões que não restaram resolvidas no ato administrativo que apreciou o pedido de concessão. Isso

pelo simples fato de que, como o prazo decadencial limita a possibilidade de controle de legalidade do ato

administrativo, não pode atingir aquilo que não foi objeto de apreciação pela Administração Previdenciária, de

forma que não há decadência com relação a períodos não postulados e/ou não analisados na via

administrativa.Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão

prescritas todas as parcelas devidas no quinquênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso

de procedência do pedido, a referida prescrição será observada.Com relação ao benefício cuja revisão pretende a

parte autora lhe foi concedido a partir de 13/07/2007 (NB 560.706.927-0), não houve decurso de lustro até o

ajuizamento da ação (05/09/2011) e, portanto, não ocorreu a prescrição.Com relação ao benefício concedido em

28/09/2004 (NB 5053483546), verifica-se o decurso do lustro até o ajuizamento da ação (05/09/2011), tendo,

neste caso, ocorrido a prescrição das parcelas anteriores a 05/09/2006. Do mérito.A controvérsia nos presentes

autos diz respeito à sistemática de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, mais

precisamente do período básico de cálculo a ensejar o encontro do salário-de-benefício.O artigo 29 da Lei

8.213/91 estabelecia que todos os benefícios previdenciários tinham o mesmo PBC, isto é, eram calculados com

base nas últimas 36 contribuições apuradas num período não superior a 48 meses, tendo como termo final do

período básico de cálculo o mês anterior ao afastamento da atividade ou entrada do requerimento.Essa sistemática

decorria de previsão constitucional (art. 202, caput) vigente até o advento da EC20/98, que suprimiu qualquer

menção à forma de cálculo das rendas mensais iniciais - ao menos quanto ao pormenor (período básico de cálculo)

-, ficando a disciplina do tema sob a competência do legislador ordinário, inclusive no tocante à sua atualização

(art. 201, 3º).Na esfera infraconstitucional, o sistema originário foi abolido pela Lei n. 9.876/99, que implementou

novo modelo de cálculo da renda mensal inicial, para considerar todo o período contributivo do segurado.Nessa

esteira, o artigo 29 da Lei nº 8.213/91, que foi alterado pela Lei nº 9.876/99, disciplina o cálculo do salário de

benefício. Confira-se:Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)I -

para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e

e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) (grifei).Outrossim, a

Lei nº 9.876/99 também determinou que o período contributivo, para fins de cálculo dos benefícios

previdenciários, teria início a partir da competência de julho de 1994, conforme seu artigo 3º. Veja-se:Art. 3º Para

o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir as

condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-

de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a,

no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994,

observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta

Lei.Assim, no presente caso, tendo a parte autora requerido o benefício após a Lei 9.876/99, assiste-lhe o direito

de ver os cálculos da renda mensal inicial realizados nos termos em que foram dispostos na referida Lei.Observo,

ainda, que parágrafo 4º do artigo 188-A do Decreto nº 3.048/99 foi alterado, bem como revogado o parágrafo 20

do artigo 32 do mesmo diploma normativo, pelo Decreto nº 6.939/2009. Tais preceitos dispunham sobre o cálculo

do salário de benefício para o segurado que contava menos de 144 (cento e quarenta e quatro) contribuições

mensais no período contributivo, e sua revogação, ao que se me afigura, decorre claramente do reconhecimento,

pelo próprio Poder Executivo, da ilegalidade que maculava a regulamentação da Previdência vigente

anteriormente.Logo, tendo em vista que a nova redação da Lei 8.213/91 determinou a utilização de todo o período

contributivo para o cálculo do salário de benefício, a renda mensal inicial deveria ter sido calculada com base na

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do mesmo

lapso (todo o período contributivo).Ressalto que o artigo 3º da Lei 9.876/99, ao prever que para o cálculo do

salário de benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários de contribuição,

correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo decorrente desde julho de 1994, teve o escopo

de proteger o segurado, levando em conta apenas os maiores salários de contribuição, e, assim, elevar o valor do

benefício previdenciário.Por isso, conclui-se que o INSS equivocou-se ao deixar de excluir vinte por cento dos

menores salários de contribuição do período básico de cálculo que gerou a renda mensal inicial dos benefícios de

auxílio-doença deferidos à parte autora.Aliás, nesse exato sentido, veja-se o seguinte
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precedente:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CALCULO DO SALÁRIO-

DE-BENEFÍCIO REALIZADO PELA AUTARQUIA DE ACORDO COM O ARTIGO 32, 2º, DO DECRETO

N.º 3.048/1999, NA REDAÇÃO DADA PELO DECRETO N.º 5.545/2005. SOMA DE TODOS OS SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO DO PERÍODO CONTRIBUTIVO. ILEGALIDADE. AFRONTA AO DISPOSTO

ATUALMENTE NO ARTIGO 29, II, DA LEI N.º 8.213/1991 E ARTIGO 3º, CAPUT, DA LEI N.º 9.876/1999.

AUXÍLIO-DOENÇA POSTERIORMENTE TRANSFORMADO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

APURAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 29, 5º, DA LEI N.º

8.213/1991, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 9.876/1999. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 36, 7º, DO DECRETO N.º 3.048/1999.

CABIMENTO. AÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE. 1. De acordo com a redação atual do artigo 29, inciso

II, da Lei n.º 8.213/1991 e do artigo 3º, caput, da Lei n.º 9.876/1999, o salário-de-benefício do auxílio- doença,

aposentadoria por invalidez e também aqueles que se utilizam da mesma forma de cálculo, consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo. 2.

Os artigos 32, 2º e 188-A, 3º, do Decreto n.º 3.048/1999, na redação dada pelo Decreto n.º 3.265/1999 e,

posteriormente, os artigos 32, 20 e 188-A, 4º, do Decreto n.º 3.048/1999, na redação dada pelo Decreto n.º

5.545/2005, contrariam a legislação previdenciária hierarquicamente superior, em especial, o artigo 29, II, da Lei

n.º 8.213/1991 e o artigo 3º, caput, da Lei n.º 9.876/1999. 3. Advento da Nota Técnica n.º 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT e do Memorando-Circular Conjunto n.º 21 DIRBEN/PFE/INSS, de 15/04/2010. 4.

Reconhecimento jurídico do pedido na seara administrativa. 5. Revisão devida aos benefícios por incapacidade

concedidos entre 29/11/1999 (vigência da Lei n.º 9.876/1999) e 18/08/2009 (vigência do Decreto n.º 6.939/2009).

6. A aposentadoria por invalidez precedida, imediatamente, de auxílio-doença, terá a renda mensal inicial

calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os

salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 7. É inaplicável, portanto, o disposto no artigo 29, 5º, da

Lei n.º 8.213/1991, por ausência, no caso concreto, de períodos intercalados de gozo do auxílio-doença e período

de atividade. 8. O salário-de- benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, 7º, do Decreto n.º 3.048/1999. 9.

Precedentes: STJ, AgRg no REsp 1.017.520/SC (5ª Turma) e AgRg no REsp 1.039.572/MG (6ª Turma). 10.

Recurso parcialmente provido.(Processo 00080245220104036303, JUIZ(A) FEDERAL CLAUDIO ROBERTO

CANATA, TRSP - 5ª Turma Recursal - SP, DJF3 DATA: 04/10/2011.) [destaquei]DispositivoDiante de todo o

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a revisar os benefícios da parte autora (NB

534.049.837-5 e NB 505.348.354-6) pela nova RMI obtida com a observância do artigo 29, inciso II, da Lei nº

8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.876/99). Condeno, também, a Autarquia Previdenciária ao pagamento

das parcelas atrasadas.Correção monetária nos moldes do Manual de Cálculos da Justiça Federal e juros no

montante de 0,5% ao mês contados da citação, nos termos da Lei nº 11.960/09, tudo a ser apurado em futura

liquidação de sentença, nos moldes do at. 475-B do Código de Processo Civil.Por fim, deixo de condenar o réu ao

reembolso das custas e despesas processuais, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça

gratuita.Condeno-o, todavia, ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10 % (dez por cento) do valor

das prestações vencidas, entendidas estas como sendo as devidas até esta data, nos termos da Súmula 111 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça.Sem reexame necessário, consoante artigo 475, 2º, do Código de Processo

Civil.Tópico síntese do julgado (Provimento 69/2006):1. Nome do(a) segurado(a): Moacyr Fernandes;2. Nome da

mãe: Felícia Aparecida da Conceição;3. CPF: 725.851.888-68;4. PIS: 1700461369-9;5. RG:

00146333998SSP/SP;6. Endereço do(a) segurado(a): Rua Ângelo Sereguette, 191, Anhumas, São Paulo/SP;7. Nº

do Benefício: 505.348.354-6 e 534.049.837-5;8. Benefício concedido: revisão da renda mensal inicial do

benefício;9. Renda Mensal Inicial (RMI): a calcular pelo INSS;10. obs. Reconhecida a prescrição.Junte-se aos

autos extratos obtidos junto ao sistema de dados do INSS.Custas ex lege.P.R.I. 

 

0006532-79.2011.403.6112 - GERALDO SIDNEI DA SILVA(SP161674 - LUZIMAR BARRETO DE FRANCA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

S E N T E N Ç AVistos.A parte autora ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, c/c pedido de

antecipação de tutela. Sustenta, em síntese, que é portador de doença que lhe impossibilita de trabalhar, conforme

atestados médicos que instruem a inicial.Pleito liminar indeferido pela decisão de fls. 19/21, oportunidade em que

foi determinada a produção antecipada de provas.Apresentação de quesitos pela parte autora às fls.

27/28.Realizada perícia médica, sobreveio o laudo pericial de fls. 30/42.Citado, o réu apresentou contestação

pugnando pela improcedência dos pedidos fundamentada na falta de incapacidade da parte autora (fls.

48/50).Réplica e manifestação sobre o laudo pericial às fls. 59 e verso, solicitando nova perícia por medico perito

especialista e a produção de prova oral, os quais foram indeferidos pela decisão de fl. 60.Os autos vieram

conclusos para sentença.É o Relatório. Decido.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem

como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Passo ao exame do

mérito.No que tange à pretensão deduzida, tem-se que o benefício de auxílio-doença tem previsão no artigo 59 da
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Lei 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período

de carência exigido por lei; e c) incapacidade temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze

dias consecutivos.Por outro lado, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da

Lei 8.213/1991, exigindo também o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b)

período de carência exigido em lei; e c) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência.Com relação à existência de doença incapacitante, seja total ou permanente ou temporária,

observo que o perito médico nomeado pelo Juízo concluiu que não há a caracterização de incapacidade para sua

atividade laborativa habitual (sic) (grifei) (fl. 42).O laudo pericial relatou ser a parte autora portadora de Lesão de

Ligamento Cruzado Anterior, de joelho direito, tratado, mas que após o exame clínico realizado e avaliação de

exames e laudos médicos e tempo adequado de tratamento, contatou-se que a mesma não é incapacitante.A perícia

médica baseou-se em exames e laudos apresentados pelo autor, datados dos anos de 2005, 2008, 2009, 2010 e

2011, conforme se observa à fl. 34 e da resposta ao quesito n.º 18 de fl. 37, portanto contemporâneos à perícia

realizada em 27/09/2011, de forma que o expert pode analisar a atual estágio evolutivo da doença, além de terem

sido realizados todos os exames físicos descritos à fl. 38, de modo que homologo o laudo pericial.Ora, é de

conhecimento comum que muitas pessoas sofrem de doenças ortopédicas degenerativas e que controlam a doença

com medicamentos. Também é certo que essa patologia, dependendo de sua gravidade, pode levar à incapacidade

laborativa. Assim, ninguém mais adequado do que o perito médico para avaliar a gravidade da doença que, neste

caso, foi constatada como não-incapacitante. Por fim, ressalto que a perícia médica elaborada por perito nomeado

do juízo possui a presunção de legitimidade e imparcialidade, só podendo ser afastada por suspeita de parcialidade

de seu realizador, ou por incidente de falsidade. Ademais, no laudo questionado, o perito consignou a existência

de enfermidade, mas que não é suficiente para gerar uma incapacidade laborativa no paciente, uma vez que ele

pode exercer toda e qualquer atividade laborativa, compatível com sua idade e sexo (quesito n.º 5 de fls.

35/36).Ora, se a parte autora não está incapacitada para o exercício da atividade laborativa que desempenhava não

se pode falar na concessão de auxílio-doença, o qual é concedido no caso de incapacidade total e temporária para

o exercício da atividade habitual do requerente, e muito menos em aposentadoria por invalidez, pelo que seu

pedido não pode ser atendido. Sendo os outros requisitos cumulativos (qualidade de segurado e carência), em não

sendo preenchido um deles, desnecessária a análise quanto aos demais.DispositivoAnte o exposto, julgo

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, ao ônus da sucumbência,

consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda

Pertence).Registro que, em razão da natureza da ação, nada impede que uma vez alteradas as condições de fato ou

de direito, possa a parte autora novamente pleitear administrativa ou judicialmente os benefícios ora

indeferidos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007013-42.2011.403.6112 - JOSE ALVARO MINAGUESSO(SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA

COSTA)

Converto o julgamento em diligência.Em consulta ao CNIS do autor não foi possível constatar a existência de

recolhimentos no período de 01/09/1975 a 31/03/1984, no qual consta inscrição como empresário (fl. 31).Assim,

concedo a parte autora o prazo de 20 (vinte) dias para trazer aos autos os elementos que comprovem o

recolhimento de contribuições no período.Após, retornem os autos conclusos.Intime-se.

 

0007116-49.2011.403.6112 - SONIA MARIA RICCI(SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES)

S E N T E N Ç AVistos.SÔNIA MARIA RICCI, devidamente qualificada na inicial, ingressou com a presente

ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a

revisão do valor de seu benefício previdenciário, mediante a fixação da renda mensal inicial, na forma do inciso II,

do artigo 29, da Lei n. 8.213/91 (utilização da média aritmética simples dos maiores salários de contribuição,

correspondentes a 80% de todo o período contributivo). Alega que o réu, com base no artigo 32, 2º do Decreto nº

3.048/99, utilizou todo o número de contribuições apuradas, sem excluir as 20% menores, causando defasagem à

renda mensal inicial do benefício da parte autora. Requereu, também, caso o benefício de auxílio-doença seja

convertido em aposentadoria por invalidez, a inclusão do salário de benefício do auxílio-doença no período básico

de cálculo (PBC) da aposentadoria por invalidez, nos termos do 5º, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91.Os benefícios

da justiça gratuita foram concedidos à fl. 30.Citado (fl. 31), o INSS apresentou contestação arguindo,

preliminarmente, falta de interesse de agir e, como prejudiciais de mérito, prescrição quinquenal e decadência. No

mérito propriamente dito, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 32/52).Réplica foi juntada às fls. 57/66.Os

autos vieram conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.Por ser uma questão exclusivamente de direito,

com escopo no art. 330, inc. I, do CPC, julgo antecipadamente a presente lide.Da ausência de interesse de agirO

documento juntado às fls. 17/23 demonstra que a parte autora, em 19/07/2011, requereu a pretendida revisão na
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esfera administrativa. Assim, inexistindo notícia de que seu pleito tenha sido apreciado, assiste à autora interesse

de ver o mérito de seu pedido conhecido.Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenalConvém

ressaltar previamente, todavia, que não há espaço para a alegação de decadência do direito à majoração almejada.

Observe-se que em várias situações não se apresenta aplicável o instituto da decadência previsto no art. 103, da

Lei 8.213/91. Assim se pronunciou o E. TRF da 3.a Região: PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO 1º

DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL. DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91. I - No que

tange aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Lei nº 9.528/97, que pela primeira vez previu prazo

para o perecimento do segurado de pleitear a revisão de seu benefício, não se aplica a decadência, visto que,

tratando-se de instituto de direito material não pode incidir sobre relações jurídicas constituídas anteriormente à

sua vigência. II - A norma prevista na Lei nº 10.839/2004, que alterou a disciplina da decadência, com efeitos

mais benéficos aos segurados, deve ser aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência. III

- Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 não estão sujeitos a prazo decadencial e os benefícios

deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. IV - No caso dos autos, a agravante é titular de

pensão por morte desde 16.07.1998, cujo pagamento foi disponibilizado a partir de 10.08.1998 . Desse modo, o

prazo decadencial, que teve início em 01.09.1998 (primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação), findou em 01.09.2008, sendo que a presente demanda foi ajuizada tão-somente em 23.05.2011. Por

tais razões, o julgado agravado declarou ter ocorrido a decadência do direito da embargante de pleitear a revisão

do ato de concessão de sua pensão por morte. V- Agravo interposto pelo autor na forma do 1º do artigo 557 do

CPC improvido.(TRF da 3.a Região. AC nº 0047387-79.2011.4.03.9999. Décima Turma. Relator: Desembargador

Sérgio Nascimento. TRF3 CJF1 Data: 07/03/2012) Acrescente-se que a meu sentir a decadência só atinge as

revisões que dizem respeito ao cálculo da RMI do benefício, não abrangendo as revisões que visam a incluir

tempo de serviço na contagem (tempo rural ou urbano) ou modificar a natureza deste como, por exemplo, as

revisões que pleiteiam a conversão de tempo especial em tempo comum. Isto porque o direito a contagem de

tempo de serviço é imprescritível e insuscetível de decadência, já que uma vez prestado na forma da legislação

vigente a época, resta incorporado em definitivo ao patrimônio previdenciário do segurado, podendo a qualquer

tempo ser utilizado por este para compor seu benefício. Além disso, tenho que se a própria Administração

reconhece o equívoco na forma de cálculo da RMI, tal qual ocorreu nas hipóteses da revisão do art. 29, II, da

8.213/91, renova-se a contagem do prazo decadencial a partir do expresso reconhecimento administrativo do erro,

pois nesta hipótese a própria Administração deveria promover a revisão de ofício dos benefícios concedidos, sob

pena de flagrante deslealdade na relação administrativa com os segurados, evidente desrespeito aos princípios

constitucionais da Administração Pública, ofensa ao princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF)

e aos objetivos da ordem social constitucional (Art. 194, da CF).Ademais, tenho também que se a forma de

cálculo da RMI for considerada inconstitucional pelo E. STF, em sede de controle concentrado de

constitucionalidade ou sob a sistemática da repercussão geral, da mesma forma renova-se a contagem do prazo

decadencial a partir desta decisão da Suprema Corte, em homenagem ao sistema constitucional de controle de

constitucionalidade. De fato, se as Leis presumem-se constitucionais, somente a partir desta decisão poderia se

exigir dos segurados a plena ciência de que a RMI de seu benefício foi concedido de forma equivocada, passando

a partir de então a fluir novamente o prazo decadencial, sob pena de se estimular a propositura indevida de

demandas revisionais. Acrescente-se, por fim, que parte da doutrina, com a qual comungo, entende que o prazo

decadencial não se aplica às demandas que dizem respeito a reajuste dos benefícios, bem como que a decadência

não alcança questões que não restaram resolvidas no ato administrativo que apreciou o pedido de concessão. Isso

pelo simples fato de que, como o prazo decadencial limita a possibilidade de controle de legalidade do ato

administrativo, não pode atingir aquilo que não foi objeto de apreciação pela Administração Previdenciária, de

forma que não há decadência com relação a períodos não postulados e/ou não analisados na via

administrativa.Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão

prescritas todas as parcelas devidas no quinquênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso

de procedência do pedido, a referida prescrição será observada.Do mérito.Da revisão com base no inciso II, do

artigo 29, da Lei nº 8.213/91A controvérsia nos presentes autos diz respeito à sistemática do cálculo da renda

mensal inicial do salário de benefício previdenciário, ou seja, do período básico de cálculo.O artigo 29 da Lei

8.213/91 estabelecia que todos os benefícios previdenciários tinham o mesmo PBC, isto é, eram calculados com

base nas últimas 36 contribuições apuradas num período não superior a 48 meses, tendo como termo final do

período básico de cálculo o mês anterior ao afastamento da atividade ou entrada do requerimento.Consigno que

esse sistema foi abolido pela Lei n. 9.876/99 que implementou novo sistema de cálculo da renda mensal inicial,

para considerar todo o período contributivo do segurado.O artigo 29 da Lei nº 8.213/91, que foi alterado pela Lei

nº 9.876/99, disciplina o cálculo do salário de benefício. Confira:Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do

art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de

todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)II -
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para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) (grifei).Outrossim, a Lei nº 9.876/99, também determinou que o período

contributivo, para fins de cálculo dos benefícios previdenciários, teria início a partir da competência de julho de

1994, conforme seu artigo 3º. Veja:Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de

publicação desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral

de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no

8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.Assim, no presente caso, tendo a parte autora requerido o

benefício após a Lei 9.876/99, assiste-lhe o direito de ver os cálculos da renda mensal inicial, realizado nos termos

em que foram dispostos na referida Lei.Observo que parágrafo 4º, do artigo 188-A, do Decreto nº 3.048/99 foi

alterado, bem como revogado o parágrafo 20 do artigo 32 do mesmo diploma normativo pelo Decreto nº

6.939/2009, que dispunham sobre o cálculo do salário de benefício para o segurado que possuía menos de 144

contribuições mensais no período contributivo.Logo, tendo em vista que a nova redação da Lei 8.213/91

determinou a utilização de todo o período contributivo para o cálculo do salário de benefício, a renda mensal

inicial deveria ter sido calculada com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.Ressalto que o artigo 3º da Lei 9.876/99, ao

prever que para o cálculo do salário de benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários

de contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo decorrente desde julho de

1994, tem o escopo de proteger o segurado, levando em conta apenas os maiores salários de contribuição, e assim,

elevar o valor do benefício previdenciário.Por isso, conclui-se que o INSS equivocou-se ao deixar de excluir vinte

por cento dos menores salários de contribuição do período básico de cálculo que gerou a renda mensal inicial dos

benefícios da parte autora (NB 118.125.741-4 e 131.687.732-6).Da revisão com base no 5º, do artigo 29, da Lei nº

8.213/91A celeuma enfrentada neste particular já foi debatida em âmbito jurisprudencial um sem número de

vezes, havendo decisões, oriundas da Justiça Comum Federal, no sentido do indeferimento do pleito, bem como

outras tantas, proferidas na esfera dos Juizados Especiais Federais, em direção diametralmente oposta.Com efeito,

a redação atual do art. 29 da Lei 8.213/91 não contém, como outrora, a previsão de átimo final para o Período

Básico de Cálculo, decorrendo disso a controvérsia entabulada entre os segurados e o INSS: este, valendo-se do

que entende ser o móvel do legislador, bem como do quanto disposto no art. 36, 7º, do Decreto 3.048/99, defende

que o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez decorrente de imediata conversão de auxílio-doença seja

igual àquele utilizado quando da concessão do benefício por incapacidade temporária; àqueles (os segurados),

calcados na inexistência de previsão explícita para considerar-se o afastamento do segurado como átimo final do

PBC, e valendo-se do quanto explicitamente consignado no art. 29, 5º, da Lei 8.213/91, asseveram que o salário-

de-benefício do auxílio-doença deve ser considerado como salário-de-contribuição, computando-se o período de

gozo do benefício no cálculo da renda mensal da aposentadoria posterior, mesmo que não haja período de

atividade intercalando as estirpes de prestações.A tal respeito, a Turma Nacional de Uniformização decidiu,

reiteradas vezes, em favor dos segurados, ao argumento de que não há ressalvas no texto do art. 29, 5º, da Lei

8.213/91, e, assim, deve-se considerar o salário-de-benefício do auxílio-doença como salário-de-contribuição no

período de gozo respectivo.O precedente a seguir resume bem a opinião que prevalece naquele âmbito

jurisprudencial:EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. No cálculo do salário de

benefício de aposentadoria por invalidez, precedida de auxílio-doença, deve ser observado o disposto no artigo 29,

5º, da Lei nº 8.213/91, considerando o salário de benefício do auxílio doença como se fosse salário de

contribuição. e não a simples majoração de seu coeficiente de cálculo para 100% do salário-de-benefício com base

no artigo 36, parágrafo 7º do decreto nº 3.048/99. Voto no sentido de conhecer do incidente e no mérito negar-lhe

provimento. Brasília, 27 de março de 2009. CLAUDIO ROBERTO CANATA Juiz Federal Relator(PEDILEF

200851510054740, JUIZ FEDERAL CLÁUDIO ROBERTO CANATA, TNU - Turma Nacional de

Uniformização, DJ 13/05/2009.)Contudo, e como já adiantado, os precedentes oriundos da Justiça Comum

Federal, mormente no que diz com a 3ª Região, direcionam-se em caminho oposto, consignando que apenas

quando houver intercalação com período de atividade - e, pois, contribuição - incidirá o disposto no art. 29, 5º, da

Lei 8.213/91, não sendo o dispositivo aplicável ao caso em que a aposentação decorre imediatamente da

conversão de auxílio-doença.Em tal sentido:PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-

DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91. - Nos

termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos

benefícios em geral. - A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses

em que há períodos intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em

aposentadoria por invalidez. Precedentes. - Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da
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parte autora ao pagamento da verba honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. -

Apelação e remessa oficial providas, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.(APELREE

200961100133490, JUIZA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:16/06/2011

PÁGINA: 1611.)Em meu sentir, esta última exegese é, de fato, a mais adequada.Com efeito, o próprio conceito de

salário-de-contribuição afasta a interpretação pretendida, no caso vertente, pelos segurados - e sufragada pela

TNU -, porquanto, ao que se me afigura, durante o gozo de benefício previdenciário, ressalvada a hipótese de

salário maternidade, não há contribuição - e, não havendo contribuição, não se pode falar, ao menos sem uma

expressa determinação legal, em salário-de-contribuição.Essa nuance justificou a inserção da regra ora debatida no

bojo da Lei de Benefícios, haja vista que, não existindo contribuição, e, portanto, salário-de-contribuição, o

segurado que intercalasse períodos de gozo de benefício por incapacidade e contribuição normal acabaria por ter

um lapso dilargado sem o cômputo de qualquer valor a título de salário-de-contribuição - o que desarmonizaria o

sistema.Sob tal colorido, a previsão contida no art. 29, 5º, da Lei 8.213/91, ao revés de aplicar-se a todos os casos

indistintamente, limita sua eficácia à específica hipótese de inclusão de período de gozo de benefício no PBC do

segurado - o que, logicamente, somente é possível quando houver contribuição posterior a permitir a qualificação

do período de inatividade como tal.Noutras palavras, já se tendo o PBC fixado quando do afastamento do

segurado para gozo de benefício por incapacidade temporária, sua conversão não demanda novo cálculo, posto

que, durante a fruição do benefício, não houve alteração em seu histórico contributivo - e, assim, seu salário-de-

benefício permanece inalterado, devendo suceder apenas o incremento do percentual que permitirá aferir a renda

mensal inicial (de 91% para 100% da base de cálculo).Essa interpretação, com algumas ressalvas, foi adotada

recentemente pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 583.834/SC, cujo conhecimento se deu sob

a sistemática da repercussão geral, e que teve como resultado a validação, para os benefícios concedidos

anteriormente ao advento da Lei 9.876/99, da regra ora debatida (aplicação do art. 36, 7º, do Decreto

3.048/99).Até a presente data, não consta do sítio eletrônico do STF a ementa do acórdão do mencionado recurso

extraordinário; todavia, a notícia veiculada no Informativo de Jurisprudência daquele Tribunal (nº 641 - 19 a 23 de

setembro de 2011) mostra-se pertinente ao deslinde da questão:Aposentadoria por invalidez: revisão de benefício

e inclusão de auxílio-doença - 1A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à

respectiva vigência viola tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o 5º do art. 195, ambos da CF. Ao reafirmar essa

orientação, o Plenário proveu recurso extraordinário, interposto pelo INSS, em que se apreciava a possibilidade,

ou não, de aplicação do art. 29 da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, a qual estabeleceu que o valor

do auxílio-doença fosse considerado salário de contribuição para efeito de cálculo da aposentadoria por invalidez,

a benefícios previdenciários concedidos antes da respectiva vigência dessa nova redação. Salientou-se, de início,

que a decisão impugnada determinara que os proventos do recorrido - aposentado por invalidez precedida de

auxílio-doença - fossem recalculados segundo parâmetros utilizados para aposentadoria por invalidez antecedida

por períodos intercalados. Aduziu-se que o regime geral de previdência social possui caráter contributivo (CF, art.

201, caput), o que impediria interpretações que resultassem em tempo ficto de contribuição. Além disso, destacou-

se que a redação original do caput do art. 29 da Lei 8.213/91, ao se referir a salário de contribuição, instituto

mencionado no art. 201 da CF, em sua redação originária e na conferida pela EC 20/98, fazia-o para que fosse

computado, no cálculo do salário de benefício, apenas o salário de contribuição dos meses imediatamente

anteriores ao afastamento da atividade.RE 583834/SC, rel. Min. Ayres Britto, 21.9.2011. (RE-583834)

Aposentadoria por invalidez: revisão de benefício e inclusão de auxílio-doença - 2Reputou-se que o 5º do art. 29

do aludido diploma legal [ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por

incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-

benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios

em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo] seria exceção razoável à regra proibitiva de

tempo de contribuição ficta, com base no inciso II do art. 55 da mesma lei, uma vez que equacionaria a situação

em que o afastamento precedente à aposentadoria por invalidez não seria contínuo, mas intercalado com períodos

de labor, nos quais recolhida a contribuição previdenciária, hipótese distinta da situação dos autos. Asseverou-se

que o contexto não teria sido modificado com o advento da Lei 9.876/99, porquanto a indicação feita a salário de

contribuição permaneceria no inciso II do caput do art. 29 da Lei de Benefícios da Previdência Social, que

também passou a fazer alusão a período contributivo. Por fim, concluiu-se que o 7º do art. 36 do Decreto 3.048/99

( 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença,

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral) apenas explicitara a correta interpretação do

inciso II e do 5º do art. 29 em combinação com o inciso II do art. 55 e com os artigos 44 e 61, todos da Lei

8.213/91. Precedentes citados: RE 416827/SC (DJe de 26.10.2007) e RE 415454/SC (DJe de 26.10.2007). RE

583834/SC, rel. Min. Ayres Britto, 21.9.2011. (RE-583834)É certo que o reconhecimento da repercussão geral

limitou-se, naquele feito, aos casos em que os benefícios foram concedidos anteriormente ao advento da já

mencionada norma jurídica ; contudo, tendo o Supremo Tribunal Federal dado provimento ao recurso do INSS

sobre a questão da revisão do artigo 29, 5º, da Lei nº 8.213/91, fincando o posicionamento de que em casos como

tais deve ser observada a regra do artigo 36, 7º, do Decreto nº 3.048/99, ou seja, o salário-de-benefício da
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aposentadoria por invalidez deve ser o mesmo do auxílio-doença (atualizado), mudando-se apenas o coeficiente de

91% para 100%, conclui-se que não procede a pretensão deduzida na inicial - adotando-se, como vem sendo feito

pelo Excelso Pretório, a teoria da transcendência dos motivos determinantes do julgamento.Antecipação dos

efeitos da tutelaEntendo que os requisitos para a medida de urgência não se revelam presentes, notadamente em

razão da ausência do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tendo em vista que a pretensão da

parte autora consiste na revisão de benefício previdenciário que está em gozo. Portanto, não está financeiramente

desamparada.DispositivoDiante de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido,

condenando o INSS a revisar os benefícios da parte autora (NB 118.125.741-4 e 131.687.732-6) pela nova RMI

obtida com a observância do artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.876/99).

Condeno, também, a Autarquia Previdenciária ao pagamento das parcelas atrasadas, respeitando-se a prescrição

quinquenal.Correção monetária nos moldes do Manual de Cálculos da Justiça Federal e juros no montante de

0,5% ao mês contados da citação, nos termos da Lei nº 11.960/09, tudo a ser apurado em futura liquidação de

sentença, nos moldes do at. 475-B do Código de Processo Civil.Por fim, deixo de condenar o réu ao reembolso

das custas e despesas processuais, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem

condenação em honorários advocatícios, tendo em vista a sucumbência recíproca.Sem reexame necessário,

consoante artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil.1. Tópico síntese do julgado (Provimento 69/2006):2.

Nome do segurado: Sônia Maria Ricci3. Nome da mãe: Francisca Vidal4. CPF: 022683918-415. PIS:

1084145600-06. Endereço do segurado: Rua João Braz Matias, nº 181, Vila Glória - Presidente Prudente/SP7.

Benefício concedido: revisão da renda mensal inicial dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez (NB 118.125.741-4 e 131.687.732-6).8. Renda mensal atual: a calcular.9. OBS: reconhecida a prescrição

quinquenal10. Nova Renda Mensal Inicial (RMI): a calcular pelo INSSJunte-se aos autos extratos obtidos junto ao

Plenus (REVSIT - Situação de Revisão do Benefício).Custas ex lege. P.R.I.

 

0007603-19.2011.403.6112 - MARCELO ANTONIO DA ROCHA(SP198414 - ELCIO DE PAULA SOUZA

FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1899 - GABRIEL SILVA NUNES BUSCH PEREIRA)

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste acerca da resposta apresentada, bem como para

que individualize, com pertinentes justificativas, os meios de prova dos quais efetivamente deseja utilizar-

se.Intime-se.

 

0007876-95.2011.403.6112 - JOVELINO MACHADO DOS SANTOS(SP136623 - LUCIA DA COSTA

MORAIS PIRES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 936 - WALERY

G FONTANA LOPES)

S E N T E N Ç AVistos.JOVELINO MACHADO DOS SANTOS, devidamente qualificado na inicial, ingressou

com a presente ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a revisão do valor de seu benefício previdenciário, mediante a fixação da renda mensal inicial, na

forma do inciso II, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91 (utilização da média aritmética simples dos maiores salários de

contribuição, correspondentes a 80% de todo o período contributivo). Alega que o réu, com base no artigo 32, 2º

do Decreto nº 3.048/99, utilizou todo o número de contribuições apuradas, sem excluir as 20% menores, causando

defasagem à renda mensal inicial do benefício da parte autora. Requereu, também, caso o benefício de auxílio-

doença seja convertido em aposentadoria por invalidez, a inclusão do salário de benefício do auxílio-doença no

período básico de cálculo (PBC) da aposentadoria por invalidez, nos termos do 5º, do artigo 29, da Lei n.

8.213/91.Assistência judicial gratuita deferida (fls. 17). Citado (fl. 18), o INSS apresentou contestação com

prejudicial de mérito referente à prescrição, a decadência e, no mérito, alegou que a revisão pleiteada é anterior a

29/11/1999 Réplica às fls. 36/44.Os autos vieram conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.Por ser

uma questão exclusivamente de direito, com escopo no art. 330, inc. I, do CPC, julgo antecipadamente a presente

lide.Da revisão com base no inciso II, do artigo 29, da Lei nº 8.213/91A controvérsia neste ponto diz respeito à

sistemática de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, mais precisamente do período

básico de cálculo a ensejar o encontro do salário-de-benefício.O artigo 29 da Lei 8.213/91 estabelecia que todos os

benefícios previdenciários tinham o mesmo PBC, isto é, eram calculados com base nas últimas 36 contribuições

apuradas num período não superior a 48 meses, tendo como termo final do período básico de cálculo o mês

anterior ao afastamento da atividade ou entrada do requerimento.Essa sistemática decorria de previsão

constitucional (art. 202, caput) vigente até o advento da EC 20/98, que suprimiu qualquer menção à forma de

cálculo das rendas mensais iniciais - ao menos quanto ao pormenor (período básico de cálculo) -, ficando a

disciplina do tema sob a competência do legislador ordinário, inclusive no tocante à sua atualização (art. 201,

3º).Na esfera infraconstitucional, o sistema originário foi abolido pela Lei n. 9.876/99, que implementou novo

modelo de cálculo da renda mensal inicial, para considerar todo o período contributivo do segurado.Nessa esteira,

o artigo 29 da Lei nº 8.213/91, que foi alterado pela Lei nº 9.876/99, disciplina o cálculo do salário de benefício.

Confira-se:Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)I - para os

benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator
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previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h

do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) (grifei).Outrossim, a Lei nº

9.876/99 também determinou que o período contributivo, para fins de cálculo dos benefícios previdenciários, teria

início a partir da competência de julho de 1994, conforme seu artigo 3º. Veja-se:Art. 3º Para o segurado filiado à

Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para

a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será

considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo,

oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o

disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.Observo,

ainda, que parágrafo 4º do artigo 188-A do Decreto nº 3.048/99 foi alterado, bem como revogado o parágrafo 20

do artigo 32 do mesmo diploma normativo, pelo Decreto nº 6.939/2009. Tais preceitos dispunham sobre o cálculo

do salário de benefício para o segurado que contava menos de 144 (cento e quarenta e quatro) contribuições

mensais no período contributivo, e sua revogação, ao que se me afigura, decorre claramente do reconhecimento,

pelo próprio Poder Executivo, da ilegalidade que maculava a regulamentação da Previdência vigente

anteriormente.Logo, tendo em vista que a nova redação da Lei 8.213/91 determinou a utilização de todo o período

contributivo para o cálculo do salário de benefício, a renda mensal inicial deve ser calculada com base na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do mesmo lapso (todo

o período contributivo).Ressalto que o artigo 3º da Lei 9.876/99, ao prever que para o cálculo do salário de

benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes a, no

mínimo, 80% de todo o período contributivo decorrente desde julho de 1994, teve o escopo de proteger o

segurado, levando em conta apenas os maiores salários de contribuição, e, assim, elevar o valor do benefício

previdenciário.Contudo, no presente caso o benefício que parte autora pretende revisar foi calculado segundo as

regras anteriores à modificação trazida pela lei 9876/99. Isso porque, segundo consta pela documentação carreada

nos autos, a concessão do benefício se deu em 17/10/1997, data esta anterior 29/11/1999, quando a lei 9876/99

iniciou sua vigência. Da revisão com base no 5º, do artigo 29, da Lei nº 8.213/91A celeuma enfrentada neste

particular já foi debatida em âmbito jurisprudencial um sem número de vezes, havendo decisões, oriundas da

Justiça Comum Federal, no sentido do indeferimento do pleito, bem como outras tantas, proferidas na esfera dos

Juizados Especiais Federais, em direção diametralmente oposta.Com efeito, a redação atual do art. 29 da Lei

8.213/91 não contém, como outrora, a previsão de átimo final para o Período Básico de Cálculo, decorrendo disso

a controvérsia entabulada entre os segurados e o INSS: este, valendo-se do que entende ser o móvel do legislador,

bem como do quanto disposto no art. 36, 7º, do Decreto 3.048/99, defende que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez decorrente de imediata conversão de auxílio-doença seja igual àquele utilizado

quando da concessão do benefício por incapacidade temporária; àqueles (os segurados), calcados na inexistência

de previsão explícita para considerar-se o afastamento do segurado como átimo final do PBC, e valendo-se do

quanto explicitamente consignado no art. 29, 5º, da Lei 8.213/91, asseveram que o salário-de-benefício do auxílio-

doença deve ser considerado como salário-de-contribuição, computando-se o período de gozo do benefício no

cálculo da renda mensal da aposentadoria posterior, mesmo que não haja período de atividade intercalando as

estirpes de prestações.A tal respeito, a Turma Nacional de Uniformização decidiu, reiteradas vezes, em favor dos

segurados, ao argumento de que não há ressalvas no texto do art. 29, 5º, da Lei 8.213/91, e, assim, deve-se

considerar o salário-de-benefício do auxílio-doença como salário-de-contribuição no período de gozo respectivo.O

precedente a seguir resume bem a opinião que prevalece naquele âmbito jurisprudencial:EMENTA PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. No cálculo do salário de benefício de aposentadoria por invalidez,

precedida de auxílio-doença, deve ser observado o disposto no artigo 29, 5º, da Lei nº 8.213/91, considerando o

salário de benefício do auxílio doença como se fosse salário de contribuição. e não a simples majoração de seu

coeficiente de cálculo para 100% do salário-de-benefício com base no artigo 36, parágrafo 7º do decreto nº

3.048/99. Voto no sentido de conhecer do incidente e no mérito negar-lhe provimento. Brasília, 27 de março de

2009. CLAUDIO ROBERTO CANATA Juiz Federal Relator(PEDILEF 200851510054740, JUIZ FEDERAL

CLÁUDIO ROBERTO CANATA, TNU - Turma Nacional de Uniformização, DJ 13/05/2009.)Contudo, e como

já adiantado, os precedentes oriundos da Justiça Comum Federal, mormente no que diz com a 3ª Região,

direcionam-se em caminho oposto, consignando que apenas quando houver intercalação com período de atividade

- e, pois, contribuição - incidirá o disposto no art. 29, 5º, da Lei 8.213/91, não sendo o dispositivo aplicável ao

caso em que a aposentação decorre imediatamente da conversão de auxílio-doença. Em tal

sentido:PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91. - Nos termos do artigo 36, parágrafo

7º, do Decreto 3.048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de

auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal

inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. - A hipótese do

artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos intercalados de
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contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

Precedentes. - Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento

da verba honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. - Apelação e remessa oficial

providas, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.(APELREE 200961100133490, JUIZA

MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:16/06/2011 PÁGINA: 1611.)Em meu

sentir, esta última exegese é, de fato, a mais adequada.Com efeito, o próprio conceito de salário-de-contribuição

afasta a interpretação pretendida, no caso vertente, pelos segurados - e sufragada pela TNU -, porquanto, ao que se

me afigura, durante o gozo de benefício previdenciário, ressalvada a hipótese de salário maternidade, não há

contribuição - e, não havendo contribuição, não se pode falar, ao menos sem uma expressa determinação legal, em

salário-de-contribuição.Essa nuance justificou a inserção da regra ora debatida no bojo da Lei de Benefícios, haja

vista que, não existindo contribuição, e, portanto, salário-de-contribuição, o segurado que intercalasse períodos de

gozo de benefício por incapacidade e contribuição normal acabaria por ter um lapso dilargado sem o cômputo de

qualquer valor a título de salário-de-contribuição - o que desarmonizaria o sistema.Sob tal colorido, a previsão

contida no art. 29, 5º, da Lei 8.213/91, ao revés de aplicar-se a todos os casos indistintamente, limita sua eficácia à

específica hipótese de inclusão de período de gozo de benefício no PBC do segurado - o que, logicamente,

somente é possível quando houver contribuição posterior a permitir a qualificação do período de inatividade como

tal.Noutras palavras, já se tendo o PBC fixado quando do afastamento do segurado para gozo de benefício por

incapacidade temporária, sua conversão não demanda novo cálculo, posto que, durante a fruição do benefício, não

houve alteração em seu histórico contributivo - e, assim, seu salário-de-benefício permanece inalterado, devendo

suceder apenas o incremento do percentual que permitirá aferir a renda mensal inicial (de 91% para 100% da base

de cálculo).Essa interpretação, com algumas ressalvas, foi adotada recentemente pelo Supremo Tribunal Federal

no julgamento do RE nº 583.834/SC, cujo conhecimento se deu sob a sistemática da repercussão geral, e que teve

como resultado a validação, para os benefícios concedidos anteriormente ao advento da Lei 9.876/99, da regra ora

debatida (aplicação do art. 36, 7º, do Decreto 3.048/99).Até a presente data, não consta do sítio eletrônico do STF

a ementa do acórdão do mencionado recurso extraordinário; todavia, a notícia veiculada no Informativo de

Jurisprudência daquele Tribunal (nº 641 - 19 a 23 de setembro de 2011) mostra-se pertinente ao deslinde da

questão:Aposentadoria por invalidez: revisão de benefício e inclusão de auxílio-doença - 1A extensão de efeitos

financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência viola tanto o inciso XXXVI do

art. 5º quanto o 5º do art. 195, ambos da CF. Ao reafirmar essa orientação, o Plenário proveu recurso

extraordinário, interposto pelo INSS, em que se apreciava a possibilidade, ou não, de aplicação do art. 29 da Lei

8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, a qual estabeleceu que o valor do auxílio-doença fosse considerado

salário de contribuição para efeito de cálculo da aposentadoria por invalidez, a benefícios previdenciários

concedidos antes da respectiva vigência dessa nova redação. Salientou-se, de início, que a decisão impugnada

determinara que os proventos do recorrido - aposentado por invalidez precedida de auxílio-doença - fossem

recalculados segundo parâmetros utilizados para aposentadoria por invalidez antecedida por períodos intercalados.

Aduziu-se que o regime geral de previdência social possui caráter contributivo (CF, art. 201, caput), o que

impediria interpretações que resultassem em tempo ficto de contribuição. Além disso, destacou-se que a redação

original do caput do art. 29 da Lei 8.213/91, ao se referir a salário de contribuição, instituto mencionado no art.

201 da CF, em sua redação originária e na conferida pela EC 20/98, fazia-o para que fosse computado, no cálculo

do salário de benefício, apenas o salário de contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade.RE 583834/SC, rel. Min. Ayres Britto, 21.9.2011. (RE-583834) Aposentadoria por invalidez: revisão de

benefício e inclusão de auxílio-doença - 2Reputou-se que o 5º do art. 29 do aludido diploma legal [ 5º Se, no

período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada,

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior

ao valor de 1 (um) salário mínimo] seria exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta, com

base no inciso II do art. 55 da mesma lei, uma vez que equacionaria a situação em que o afastamento precedente à

aposentadoria por invalidez não seria contínuo, mas intercalado com períodos de labor, nos quais recolhida a

contribuição previdenciária, hipótese distinta da situação dos autos. Asseverou-se que o contexto não teria sido

modificado com o advento da Lei 9.876/99, porquanto a indicação feita a salário de contribuição permaneceria no

inciso II do caput do art. 29 da Lei de Benefícios da Previdência Social, que também passou a fazer alusão a

período contributivo. Por fim, concluiu-se que o 7º do art. 36 do Decreto 3.048/99 ( 7º A renda mensal inicial da

aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-

benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos

índices de correção dos benefícios em geral) apenas explicitara a correta interpretação do inciso II e do 5º do art.

29 em combinação com o inciso II do art. 55 e com os artigos 44 e 61, todos da Lei 8.213/91. Precedentes citados:

RE 416827/SC (DJe de 26.10.2007) e RE 415454/SC (DJe de 26.10.2007). RE 583834/SC, rel. Min. Ayres Britto,

21.9.2011. (RE-583834)É certo que o reconhecimento da repercussão geral limitou-se, naquele feito, aos casos em

que os benefícios foram concedidos anteriormente ao advento da já mencionada norma jurídica ; contudo, tendo o

Supremo Tribunal Federal dado provimento ao recurso do INSS sobre a questão da revisão do artigo 29, 5º, da Lei
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nº 8.213/91, fincando o posicionamento de que em casos como tais deve ser observada a regra do artigo 36, 7º, do

Decreto nº 3.048/99, ou seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez deve ser o mesmo do auxílio-

doença (atualizado), mudando-se apenas o coeficiente de 91% para 100%, conclui-se que não procede a pretensão

deduzida na inicial - adotando-se, como vem sendo feito pelo Excelso Pretório, a teoria da transcendência dos

motivos determinantes do julgamento.DispositivoDiante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte

autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio

Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). Custas ex lege.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008048-37.2011.403.6112 - ADRIANA RODRIGUES(SP287817 - CAROLINE ESTEVES NÓBILE E

SP287119 - LILIAN RODRIGUEZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA)

S E N T E N Ç AVistos.A parte autora ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, c/c pedido de

antecipação de tutela. Sustenta, em síntese, que é portadora de doença que lhe impossibilita de trabalhar, conforme

atestados médicos que instruem a inicial.Pleito liminar indeferido pela decisão de fls. 32/34, oportunidade em que

foi determinada a produção antecipada de provas.Realizada perícia médica, sobreveio o laudo pericial de fls.

39/51.Citado, o réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido com fundamento na ausência

dos requisitos necessários à concessão dos benefícios previdenciários (fls. 58/62).Réplica às fls. 65/68.Os autos

vieram conclusos para sentença.É o Relatório. Decido.As partes são legítimas, estão presentes as condições da

ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Passo ao

exame do mérito.No que tange à pretensão deduzida, tem-se que o benefício de auxílio-doença tem previsão no

artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de

segurado; b) período de carência exigido por lei; e c) incapacidade temporária para o exercício da atividade

habitual por mais de quinze dias consecutivos.Por outro lado, o benefício de aposentadoria por invalidez tem

previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, exigindo também o preenchimento de três requisitos: a)

manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência exigido em lei; e c) incapacidade total e permanente

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Com relação à existência de doença incapacitante, seja

total ou permanente ou temporária, observo que o perito médico nomeado pelo Juízo concluiu que não há a

caracterização de incapacidade para sua atividade laborativa habitual (sic) (grifei) (fl. 51).O laudo pericial relatou

ser a parte autora portadora de Hérnia Discal Lombar em L5-S1 e de Cisto Sinovial de Punho Esquerdo, mas que

após o exame clínico realizado e avaliação de exames e laudos médicos e tempo adequado de tratamento,

contatou-se que a mesma não é incapacitante.A perícia médica baseou-se em exames e laudos apresentados pela

autora, datados do ano de 2011, conforme se observa à fl. 43 e da resposta ao quesito n.º 18 de fls. 46/47, portanto

contemporâneos à perícia realizada em 10/11/2011, de forma que o expert pode analisar a atual estágio evolutivo

da doença, além de terem sido realizados todos os exames físicos descritos às fls. 47/48, de modo que homologo o

laudo pericial.Ora, é de conhecimento comum que muitas pessoas sofrem de doenças ortopédicas degenerativas e

que controlam a doença com medicamentos. Também é certo que essa patologia, dependendo de sua gravidade,

pode levar à incapacidade laborativa. Assim, ninguém mais adequado do que o perito médico para avaliar a

gravidade da doença que, neste caso, foi constatada como não-incapacitante. Por fim, ressalto que a perícia

médica elaborada por perito nomeado do juízo possui a presunção de legitimidade e imparcialidade, só podendo

ser afastada por suspeita de parcialidade de seu realizador, ou por incidente de falsidade. Ademais, no laudo

questionado, o perito consignou a existência de enfermidade, mas que não é suficiente para gerar uma

incapacidade laborativa no paciente, uma vez que ele pode exercer toda e qualquer atividade laborativa,

compatível com sua idade e sexo (quesito n.º 5 de fl. 45).Ora, se a parte autora não está incapacitada para o

exercício da atividade laborativa que desempenhava não se pode falar na concessão de auxílio-doença, o qual é

concedido no caso de incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual do requerente, e muito

menos em aposentadoria por invalidez, pelo que seu pedido não pode ser atendido. Sendo os outros requisitos

cumulativos (qualidade de segurado e carência), em não sendo preenchido um deles, desnecessária a análise

quanto aos demais.DispositivoAnte o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da

assistência judiciária gratuita, ao ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal

Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Registro que, em razão da natureza da ação, nada

impede que uma vez alteradas as condições de fato ou de direito, possa a parte autora novamente pleitear

administrativa ou judicialmente os benefícios ora indeferidos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,

independentemente de ulterior despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008157-51.2011.403.6112 - APARECIDA CONCEICAO BOSQUETE SILVA(SP241757 - FABIANA

YAMASHITA INOUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO
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TROMBETTA NEVES)

S E N T E N Ç AVistos.APARECIDA CONCEIÇÃO BOSQUETE SILVA, devidamente qualificada na inicial,

ingressou com a presente ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS, objetivando a revisão do valor de seu benefício previdenciário, mediante a fixação da renda mensal

inicial, na forma do inciso II, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91 (utilização da média aritmética simples dos maiores

salários de contribuição, correspondentes a 80% de todo o período contributivo). Alega que o réu, com base no

artigo 32, 2º do Decreto nº 3.048/99, utilizou todo o número de contribuições apuradas, sem excluir as 20%

menores, causando defasagem à renda mensal inicial do benefício da parte autora. Requereu, também, caso o

benefício de auxílio-doença seja convertido em aposentadoria por invalidez, a inclusão do salário de benefício do

auxílio-doença no período básico de cálculo (PBC) da aposentadoria por invalidez, nos termos do 5º, do artigo 29,

da Lei n. 8.213/91.Assistência judicial gratuita deferida (fls. 12). Citado (fl. 13), o INSS apresentou contestação

com prejudicial de mérito referente à prescrição e decadência. Não atacou o mérito.Réplica às fls. 24.Os autos

vieram conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.Por ser uma questão exclusivamente de direito, com

escopo no art. 330, inc. I, do CPC, julgo antecipadamente a presente lide.Da não ocorrência da decadência. Da

prescrição quinquenalConvém ressaltar previamente, todavia, que não há espaço para a alegação de decadência do

direito à majoração almejada. Observe-se que em várias situações não se apresenta aplicável o instituto da

decadência previsto no art. 103, da Lei 8.213/91. Assim se pronunciou o E. TRF da 3.a Região:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL.

DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91. I - No que tange aos benefícios concedidos anteriormente ao

advento da Lei nº 9.528/97, que pela primeira vez previu prazo para o perecimento do segurado de pleitear a

revisão de seu benefício, não se aplica a decadência, visto que, tratando-se de instituto de direito material não

pode incidir sobre relações jurídicas constituídas anteriormente à sua vigência. II - A norma prevista na Lei nº

10.839/2004, que alterou a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser aplicada

mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência. III - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho

de 1997 não estão sujeitos a prazo decadencial e os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos

ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. IV - No caso dos autos, a agravante é titular de pensão por morte desde 16.07.1998, cujo

pagamento foi disponibilizado a partir de 10.08.1998 . Desse modo, o prazo decadencial, que teve início em

01.09.1998 (primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação), findou em 01.09.2008, sendo

que a presente demanda foi ajuizada tão-somente em 23.05.2011. Por tais razões, o julgado agravado declarou ter

ocorrido a decadência do direito da embargante de pleitear a revisão do ato de concessão de sua pensão por morte.

V- Agravo interposto pelo autor na forma do 1º do artigo 557 do CPC improvido.(TRF da 3.a Região. AC nº

0047387-79.2011.4.03.9999. Décima Turma. Relator: Desembargador Sérgio Nascimento. TRF3 CJF1 Data:

07/03/2012) Acrescente-se que a meu sentir a decadência só atinge as revisões que dizem respeito ao cálculo da

RMI do benefício, não abrangendo as revisões que visam a incluir tempo de serviço na contagem (tempo rural ou

urbano) ou modificar a natureza deste como, por exemplo, as revisões que pleiteiam a conversão de tempo

especial em tempo comum. Isto porque o direito a contagem de tempo de serviço é imprescritível e insuscetível de

decadência, já que uma vez prestado na forma da legislação vigente a época, resta incorporado em definitivo ao

patrimônio previdenciário do segurado, podendo a qualquer tempo ser utilizado por este para compor seu

benefício. Além disso, tenho que se a própria Administração reconhece o equívoco na forma de cálculo da RMI,

tal qual ocorreu nas hipóteses da revisão do art. 29, II, da 8.213/91, renova-se a contagem do prazo decadencial a

partir do expresso reconhecimento administrativo do erro, pois nesta hipótese a própria Administração deveria

promover a revisão de ofício dos benefícios concedidos, sob pena de flagrante deslealdade na relação

administrativa com os segurados, evidente desrespeito aos princípios constitucionais da Administração Pública,

ofensa ao princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF) e aos objetivos da ordem social

constitucional (Art. 194, da CF).Ademais, tenho também que se a forma de cálculo da RMI for considerada

inconstitucional pelo E. STF, em sede de controle concentrado de constitucionalidade ou sob a sistemática da

repercussão geral, da mesma forma renova-se a contagem do prazo decadencial a partir desta decisão da Suprema

Corte, em homenagem ao sistema constitucional de controle de constitucionalidade. De fato, se as Leis

presumem-se constitucionais, somente a partir desta decisão poderia se exigir dos segurados a plena ciência de

que a RMI de seu benefício foi concedido de forma equivocada, passando a partir de então a fluir novamente o

prazo decadencial, sob pena de se estimular a propositura indevida de demandas revisionais. Acrescente-se, por

fim, que parte da doutrina, com a qual comungo, entende que o prazo decadencial não se aplica às demandas que

dizem respeito a reajuste dos benefícios, bem como que a decadência não alcança questões que não restaram

resolvidas no ato administrativo que apreciou o pedido de concessão. Isso pelo simples fato de que, como o prazo

decadencial limita a possibilidade de controle de legalidade do ato administrativo, não pode atingir aquilo que não

foi objeto de apreciação pela Administração Previdenciária, de forma que não há decadência com relação a

períodos não postulados e/ou não analisados na via administrativa.Observo, em seguida, que, nos termos do art.

103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas devidas no quinquênio anterior ao do
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ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do pedido, a referida prescrição será observada.Da

revisão com base no inciso II, do artigo 29, da Lei nº 8.213/91A controvérsia neste ponto diz respeito à

sistemática de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, mais precisamente do período

básico de cálculo a ensejar o encontro do salário-de-benefício.O artigo 29 da Lei 8.213/91 estabelecia que todos os

benefícios previdenciários tinham o mesmo PBC, isto é, eram calculados com base nas últimas 36 contribuições

apuradas num período não superior a 48 meses, tendo como termo final do período básico de cálculo o mês

anterior ao afastamento da atividade ou entrada do requerimento.Essa sistemática decorria de previsão

constitucional (art. 202, caput) vigente até o advento da EC 20/98, que suprimiu qualquer menção à forma de

cálculo das rendas mensais iniciais - ao menos quanto ao pormenor (período básico de cálculo) -, ficando a

disciplina do tema sob a competência do legislador ordinário, inclusive no tocante à sua atualização (art. 201,

3º).Na esfera infraconstitucional, o sistema originário foi abolido pela Lei n. 9.876/99, que implementou novo

modelo de cálculo da renda mensal inicial, para considerar todo o período contributivo do segurado.Nessa esteira,

o artigo 29 da Lei nº 8.213/91, que foi alterado pela Lei nº 9.876/99, disciplina o cálculo do salário de benefício.

Confira-se:Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)I - para os

benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator

previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h

do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) (grifei).Outrossim, a Lei nº

9.876/99 também determinou que o período contributivo, para fins de cálculo dos benefícios previdenciários, teria

início a partir da competência de julho de 1994, conforme seu artigo 3º. Veja-se:Art. 3º Para o segurado filiado à

Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para

a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será

considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo,

oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o

disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.Observo,

ainda, que parágrafo 4º do artigo 188-A do Decreto nº 3.048/99 foi alterado, bem como revogado o parágrafo 20

do artigo 32 do mesmo diploma normativo, pelo Decreto nº 6.939/2009. Tais preceitos dispunham sobre o cálculo

do salário de benefício para o segurado que contava menos de 144 (cento e quarenta e quatro) contribuições

mensais no período contributivo, e sua revogação, ao que se me afigura, decorre claramente do reconhecimento,

pelo próprio Poder Executivo, da ilegalidade que maculava a regulamentação da Previdência vigente

anteriormente.Logo, tendo em vista que a nova redação da Lei 8.213/91 determinou a utilização de todo o período

contributivo para o cálculo do salário de benefício, a renda mensal inicial deve ser calculada com base na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do mesmo lapso (todo

o período contributivo).Ressalto que o artigo 3º da Lei 9.876/99, ao prever que para o cálculo do salário de

benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes a, no

mínimo, 80% de todo o período contributivo decorrente desde julho de 1994, teve o escopo de proteger o

segurado, levando em conta apenas os maiores salários de contribuição, e, assim, elevar o valor do benefício

previdenciário.Contudo, no presente caso o benefício que parte autora pretende revisar foi calculado segundo as

regras anteriores à modificação trazida pela lei 9876/99. Isso porque, segundo consta pela documentação carreada

nos autos, a concessão do benefício se deu em 29/08/1991 (NB 884526992) e 13/07/1993 (NB 571195857), datas

anteriores a 29/11/1999, quando a lei 9876/99 iniciou sua vigência. Da revisão com base no 5º, do artigo 29, da

Lei nº 8.213/91A celeuma enfrentada neste particular já foi debatida em âmbito jurisprudencial um sem número

de vezes, havendo decisões, oriundas da Justiça Comum Federal, no sentido do indeferimento do pleito, bem

como outras tantas, proferidas na esfera dos Juizados Especiais Federais, em direção diametralmente oposta.Com

efeito, a redação atual do art. 29 da Lei 8.213/91 não contém, como outrora, a previsão de átimo final para o

Período Básico de Cálculo, decorrendo disso a controvérsia entabulada entre os segurados e o INSS: este,

valendo-se do que entende ser o móvel do legislador, bem como do quanto disposto no art. 36, 7º, do Decreto

3.048/99, defende que o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez decorrente de imediata conversão de

auxílio-doença seja igual àquele utilizado quando da concessão do benefício por incapacidade temporária; àqueles

(os segurados), calcados na inexistência de previsão explícita para considerar-se o afastamento do segurado como

átimo final do PBC, e valendo-se do quanto explicitamente consignado no art. 29, 5º, da Lei 8.213/91, asseveram

que o salário-de-benefício do auxílio-doença deve ser considerado como salário-de-contribuição, computando-se o

período de gozo do benefício no cálculo da renda mensal da aposentadoria posterior, mesmo que não haja período

de atividade intercalando as estirpes de prestações.A tal respeito, a Turma Nacional de Uniformização decidiu,

reiteradas vezes, em favor dos segurados, ao argumento de que não há ressalvas no texto do art. 29, 5º, da Lei

8.213/91, e, assim, deve-se considerar o salário-de-benefício do auxílio-doença como salário-de-contribuição no

período de gozo respectivo.O precedente a seguir resume bem a opinião que prevalece naquele âmbito

jurisprudencial:EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. No cálculo do salário de
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benefício de aposentadoria por invalidez, precedida de auxílio-doença, deve ser observado o disposto no artigo 29,

5º, da Lei nº 8.213/91, considerando o salário de benefício do auxílio doença como se fosse salário de

contribuição. e não a simples majoração de seu coeficiente de cálculo para 100% do salário-de-benefício com base

no artigo 36, parágrafo 7º do decreto nº 3.048/99. Voto no sentido de conhecer do incidente e no mérito negar-lhe

provimento. Brasília, 27 de março de 2009. CLAUDIO ROBERTO CANATA Juiz Federal Relator(PEDILEF

200851510054740, JUIZ FEDERAL CLÁUDIO ROBERTO CANATA, TNU - Turma Nacional de

Uniformização, DJ 13/05/2009.)Contudo, e como já adiantado, os precedentes oriundos da Justiça Comum

Federal, mormente no que diz com a 3ª Região, direcionam-se em caminho oposto, consignando que apenas

quando houver intercalação com período de atividade - e, pois, contribuição - incidirá o disposto no art. 29, 5º, da

Lei 8.213/91, não sendo o dispositivo aplicável ao caso em que a aposentação decorre imediatamente da

conversão de auxílio-doença. Em tal sentido:PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-

DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91. - Nos

termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos

benefícios em geral. - A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses

em que há períodos intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em

aposentadoria por invalidez. Precedentes. - Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da

parte autora ao pagamento da verba honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. -

Apelação e remessa oficial providas, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.(APELREE

200961100133490, JUIZA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:16/06/2011

PÁGINA: 1611.)Em meu sentir, esta última exegese é, de fato, a mais adequada.Com efeito, o próprio conceito de

salário-de-contribuição afasta a interpretação pretendida, no caso vertente, pelos segurados - e sufragada pela

TNU -, porquanto, ao que se me afigura, durante o gozo de benefício previdenciário, ressalvada a hipótese de

salário maternidade, não há contribuição - e, não havendo contribuição, não se pode falar, ao menos sem uma

expressa determinação legal, em salário-de-contribuição.Essa nuance justificou a inserção da regra ora debatida no

bojo da Lei de Benefícios, haja vista que, não existindo contribuição, e, portanto, salário-de-contribuição, o

segurado que intercalasse períodos de gozo de benefício por incapacidade e contribuição normal acabaria por ter

um lapso dilargado sem o cômputo de qualquer valor a título de salário-de-contribuição - o que desarmonizaria o

sistema.Sob tal colorido, a previsão contida no art. 29, 5º, da Lei 8.213/91, ao revés de aplicar-se a todos os casos

indistintamente, limita sua eficácia à específica hipótese de inclusão de período de gozo de benefício no PBC do

segurado - o que, logicamente, somente é possível quando houver contribuição posterior a permitir a qualificação

do período de inatividade como tal.Noutras palavras, já se tendo o PBC fixado quando do afastamento do

segurado para gozo de benefício por incapacidade temporária, sua conversão não demanda novo cálculo, posto

que, durante a fruição do benefício, não houve alteração em seu histórico contributivo - e, assim, seu salário-de-

benefício permanece inalterado, devendo suceder apenas o incremento do percentual que permitirá aferir a renda

mensal inicial (de 91% para 100% da base de cálculo).Essa interpretação, com algumas ressalvas, foi adotada

recentemente pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 583.834/SC, cujo conhecimento se deu sob

a sistemática da repercussão geral, e que teve como resultado a validação, para os benefícios concedidos

anteriormente ao advento da Lei 9.876/99, da regra ora debatida (aplicação do art. 36, 7º, do Decreto

3.048/99).Até a presente data, não consta do sítio eletrônico do STF a ementa do acórdão do mencionado recurso

extraordinário; todavia, a notícia veiculada no Informativo de Jurisprudência daquele Tribunal (nº 641 - 19 a 23 de

setembro de 2011) mostra-se pertinente ao deslinde da questão:Aposentadoria por invalidez: revisão de benefício

e inclusão de auxílio-doença - 1A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à

respectiva vigência viola tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o 5º do art. 195, ambos da CF. Ao reafirmar essa

orientação, o Plenário proveu recurso extraordinário, interposto pelo INSS, em que se apreciava a possibilidade,

ou não, de aplicação do art. 29 da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, a qual estabeleceu que o valor

do auxílio-doença fosse considerado salário de contribuição para efeito de cálculo da aposentadoria por invalidez,

a benefícios previdenciários concedidos antes da respectiva vigência dessa nova redação. Salientou-se, de início,

que a decisão impugnada determinara que os proventos do recorrido - aposentado por invalidez precedida de

auxílio-doença - fossem recalculados segundo parâmetros utilizados para aposentadoria por invalidez antecedida

por períodos intercalados. Aduziu-se que o regime geral de previdência social possui caráter contributivo (CF, art.

201, caput), o que impediria interpretações que resultassem em tempo ficto de contribuição. Além disso, destacou-

se que a redação original do caput do art. 29 da Lei 8.213/91, ao se referir a salário de contribuição, instituto

mencionado no art. 201 da CF, em sua redação originária e na conferida pela EC 20/98, fazia-o para que fosse

computado, no cálculo do salário de benefício, apenas o salário de contribuição dos meses imediatamente

anteriores ao afastamento da atividade.RE 583834/SC, rel. Min. Ayres Britto, 21.9.2011. (RE-583834)

Aposentadoria por invalidez: revisão de benefício e inclusão de auxílio-doença - 2Reputou-se que o 5º do art. 29

do aludido diploma legal [ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por

incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-
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benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios

em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo] seria exceção razoável à regra proibitiva de

tempo de contribuição ficta, com base no inciso II do art. 55 da mesma lei, uma vez que equacionaria a situação

em que o afastamento precedente à aposentadoria por invalidez não seria contínuo, mas intercalado com períodos

de labor, nos quais recolhida a contribuição previdenciária, hipótese distinta da situação dos autos. Asseverou-se

que o contexto não teria sido modificado com o advento da Lei 9.876/99, porquanto a indicação feita a salário de

contribuição permaneceria no inciso II do caput do art. 29 da Lei de Benefícios da Previdência Social, que

também passou a fazer alusão a período contributivo. Por fim, concluiu-se que o 7º do art. 36 do Decreto 3.048/99

( 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença,

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral) apenas explicitara a correta interpretação do

inciso II e do 5º do art. 29 em combinação com o inciso II do art. 55 e com os artigos 44 e 61, todos da Lei

8.213/91. Precedentes citados: RE 416827/SC (DJe de 26.10.2007) e RE 415454/SC (DJe de 26.10.2007). RE

583834/SC, rel. Min. Ayres Britto, 21.9.2011. (RE-583834)É certo que o reconhecimento da repercussão geral

limitou-se, naquele feito, aos casos em que os benefícios foram concedidos anteriormente ao advento da já

mencionada norma jurídica ; contudo, tendo o Supremo Tribunal Federal dado provimento ao recurso do INSS

sobre a questão da revisão do artigo 29, 5º, da Lei nº 8.213/91, fincando o posicionamento de que em casos como

tais deve ser observada a regra do artigo 36, 7º, do Decreto nº 3.048/99, ou seja, o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez deve ser o mesmo do auxílio-doença (atualizado), mudando-se apenas o coeficiente de

91% para 100%, conclui-se que não procede a pretensão deduzida na inicial - adotando-se, como vem sendo feito

pelo Excelso Pretório, a teoria da transcendência dos motivos determinantes do julgamento.DispositivoDiante do

exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos

ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence). Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de

ulterior despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008193-93.2011.403.6112 - ASTROGILDO DE ALMEIDA PINA(SP164259 - RAFAEL PINHEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

S E N T E N Ç AVistos.ASTROGILDO DE ALMEIDA PINA, devidamente qualificado na inicial, ingressou com

a presente ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a revisão do valor de seu benefício previdenciário, mediante a fixação da renda mensal inicial, na

forma do inciso II, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91 (utilização da média aritmética simples dos maiores salários de

contribuição, correspondentes a 80% de todo o período contributivo). Alega que o réu, com base no artigo 32, 2º

do Decreto nº 3.048/99, utilizou todo o número de contribuições apuradas, sem excluir as 20% menores, causando

defasagem à renda mensal inicial do benefício da parte autora.Assistência judiciária gratuita concedida (fls.

16)Citado (fls. 17), o INSS não apresentou contestação. Os autos vieram conclusos para sentença.É O

RELATÓRIO.DECIDO.Por ser uma questão exclusivamente de direito, com escopo no art. 330, inc. I, do CPC,

julgo antecipadamente a presente lide.Da prescrição quinquenalEntendo que, em se tratando de benefício

previdenciário, verifica-se a prescrição apenas quanto à percepção de possíveis parcelas vencidas anteriormente ao

quinquênio antecedente ao ajuizamento da ação, a teor da Súmula nº 85 do STJ.Assim, tendo em vista que o

benefício (NB 505.548.769-7) cuja revisão pretende a parte autora, lhe foi concedido a partir de 16/04/2005,

houve decurso de lustro até o ajuizamento da ação (26/10/2011), estando prescritas as parcelas anteriores a

26/10/2006.Do período de vigência da MP 242/2005. A Medida provisória 242/05 vigeu entre 28/03/2005, data de

sua publicação. E 01/07/2005, data em que o Supremo Tribunal Federal suspendeu a eficácia deste diploma

normativo, por decisão liminar proferida nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade nº 3.473-DF e 3.505-DF. Em

21/07/2005, foi publicado o Ato Declaratório do Presidente do Senado Federal nº1/05, rejeitando a conversão da

medida provisória em lei.Alteração relevante para o cálculo da renda mensal inicial de auxílios-doença foi trazida

pelo artigo 1º deste diploma normativo, que introduzia o 10º ao artigo 29 da lei nº 8213/91, in verbis:Artigo

29(...)10. a renda mensal do auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, calculada de acordo com o inciso III,

não poderá exceder a remuneração do trabalhador, considerada em seu valor mensal, ou seu último salário-de-

contribuição no caso de remuneração variável.Rejeitada a conversão em lei, sem edição de decreto legislativo, os

efeitos da medida provisória devem se limitar ao período de sua vigência, nos termos do artigo 62, 11, da

Constituição Federal. Logo, a regra acima transcrita só vigeu entre 28.03.2005 a 30.06.2005.Para benefícios

concedidos nesse interregno e ainda vigentes em 01/07/2005, torna-se imperioso o recálculo da renda mensal

inicial nos termos preconizados pela Lei nº 9.876/99 e pagamento das diferenças vencidas a partir de julho de

2005. Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. MP 242/05. PERDA

DA EFICÁCIA.EFEITOS DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ATÉ A SUSPENSÃO DA EFICÁCIA POR

LIMINARES NAS ADIs 3.473 DF e 3.505 DF. EFEITOS CONCRETOS DA MP 242/05 RESTRITOS NA

FORMA DO ART. 62, 11, DA CONSTITUIÇÃO. ADPF 84 DF. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL.
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L.9.876/99. Na vigência da MP 242/05, o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença e da aposentadoria

por invalidez passou a ter regras próprias, até ser declarada a perda de eficácia da Medida Provisória, por ato

declaratório da Presidência do Senado. Os efeitos concretos da concessão do auxílio-doença são preservados, a

teor do art. 62, 11 da Constituição de 1988, até a suspensão da eficácia da MP 242/05, por decisões liminares nas

ADIs 3.473 DF e 3.505 DF. É indispensável o recálculo da renda mensal inicial, segundo a legislação

anteriormente aplicável, para evitar que os efeitos da relação jurídica constituída na vigência da Medida Provisória

242/05, se projetem no tempo, em desacordo com o art. 62, 11, da Constituição. ADPF 84 DF. Remessa oficial e

apelação parcialmente providas.No caso dos autos, os valores recebidos pelo autor entre 16/04/2005 (DIB) e

30/06/2005 não comportam revisão. Somente as prestações acumuladas a partir de 01/07/2005, inclusive eventuais

reflexos em aposentadoria por invalidez posterior poderiam ser recalculadas na forma da legislação que vigeu

antes e depois da referida medida provisória.Da revisão com base no inciso II, do artigo 29, da Lei nº 8.213/91A

controvérsia neste ponto diz respeito à sistemática de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios

previdenciários, mais precisamente do período básico de cálculo a ensejar o encontro do salário-de-benefício.O

artigo 29 da Lei 8.213/91 estabelecia que todos os benefícios previdenciários tinham o mesmo PBC, isto é, eram

calculados com base nas últimas 36 contribuições apuradas num período não superior a 48 meses, tendo como

termo final do período básico de cálculo o mês anterior ao afastamento da atividade ou entrada do

requerimento.Essa sistemática decorria de previsão constitucional (art. 202, caput) vigente até o advento da EC

20/98, que suprimiu qualquer menção à forma de cálculo das rendas mensais iniciais - ao menos quanto ao

pormenor (período básico de cálculo) -, ficando a disciplina do tema sob a competência do legislador ordinário,

inclusive no tocante à sua atualização (art. 201, 3º).Na esfera infraconstitucional, o sistema originário foi abolido

pela Lei n. 9.876/99, que implementou novo modelo de cálculo da renda mensal inicial, para considerar todo o

período contributivo do segurado.Nessa esteira, o artigo 29 da Lei nº 8.213/91, que foi alterado pela Lei nº

9.876/99, disciplina o cálculo do salário de benefício. Confira-se:Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do

art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de

todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)II -

para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) (grifei).Outrossim, a Lei nº 9.876/99 também determinou que o período

contributivo, para fins de cálculo dos benefícios previdenciários, teria início a partir da competência de julho de

1994, conforme seu artigo 3º. Veja-se:Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data

de publicação desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no

8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.Assim, no presente caso, tendo a parte autora requerido os

benefícios após a Lei 9.876/99, assiste-lhe o direito de ver os cálculos da renda mensal inicial de cada um deles

realizados nos termos em que foram dispostos na referida Lei.Observo, ainda, que parágrafo 4º do artigo 188-A do

Decreto nº 3.048/99 foi alterado, bem como revogado o parágrafo 20 do artigo 32 do mesmo diploma normativo,

pelo Decreto nº 6.939/2009. Tais preceitos dispunham sobre o cálculo do salário de benefício para o segurado que

contava menos de 144 (cento e quarenta e quatro) contribuições mensais no período contributivo, e sua revogação,

ao que se me afigura, decorre claramente do reconhecimento, pelo próprio Poder Executivo, da ilegalidade que

maculava a regulamentação da Previdência vigente anteriormente.Logo, tendo em vista que a nova redação da Lei

8.213/91 determinou a utilização de todo o período contributivo para o cálculo do salário de benefício, a renda

mensal inicial deve ser calculada com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a oitenta por cento do mesmo lapso (todo o período contributivo).Ressalto que o artigo 3º da Lei

9.876/99, ao prever que para o cálculo do salário de benefício será considerada a média aritmética simples dos

maiores salários de contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo decorrente

desde julho de 1994, teve o escopo de proteger o segurado, levando em conta apenas os maiores salários de

contribuição, e, assim, elevar o valor do benefício previdenciário.Por isso, conclui-se que o INSS equivocou-se ao

deixar de excluir vinte por cento dos menores salários de contribuição do período básico de cálculo que gerou a

renda mensal inicial dos benefícios de auxílio-doença deferidos à parte autora.Aliás, nesse exato sentido, veja-se o

seguinte precedente:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CALCULO DO

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO REALIZADO PELA AUTARQUIA DE ACORDO COM O ARTIGO 32, 2º, DO

DECRETO N.º 3.048/1999, NA REDAÇÃO DADA PELO DECRETO N.º 5.545/2005. SOMA DE TODOS OS

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO DO PERÍODO CONTRIBUTIVO. ILEGALIDADE. AFRONTA AO

DISPOSTO ATUALMENTE NO ARTIGO 29, II, DA LEI N.º 8.213/1991 E ARTIGO 3º, CAPUT, DA LEI N.º

9.876/1999. AUXÍLIO-DOENÇA POSTERIORMENTE TRANSFORMADO EM APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APURAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 29,

5º, DA LEI N.º 8.213/1991, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 9.876/1999. IMPOSSIBILIDADE.
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INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 36, 7º, DO DECRETO

N.º 3.048/1999. CABIMENTO. AÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE. 1. De acordo com a redação atual do

artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991 e do artigo 3º, caput, da Lei n.º 9.876/1999, o salário-de-benefício do

auxílio- doença, aposentadoria por invalidez e também aqueles que se utilizam da mesma forma de cálculo,

consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o

período contributivo. 2. Os artigos 32, 2º e 188-A, 3º, do Decreto n.º 3.048/1999, na redação dada pelo Decreto n.º

3.265/1999 e, posteriormente, os artigos 32, 20 e 188-A, 4º, do Decreto n.º 3.048/1999, na redação dada pelo

Decreto n.º 5.545/2005, contrariam a legislação previdenciária hierarquicamente superior, em especial, o artigo

29, II, da Lei n.º 8.213/1991 e o artigo 3º, caput, da Lei n.º 9.876/1999. 3. Advento da Nota Técnica n.º

70/2009/PFE-INSS/CGMBEN/DIVCONT e do Memorando-Circular Conjunto n.º 21 DIRBEN/PFE/INSS, de

15/04/2010. 4. Reconhecimento jurídico do pedido na seara administrativa. 5. Revisão devida aos benefícios por

incapacidade concedidos entre 29/11/1999 (vigência da Lei n.º 9.876/1999) e 18/08/2009 (vigência do Decreto n.º

6.939/2009). 6. A aposentadoria por invalidez precedida, imediatamente, de auxílio-doença, terá a renda mensal

inicial calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se

os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 7. É inaplicável, portanto, o disposto no artigo 29, 5º,

da Lei n.º 8.213/1991, por ausência, no caso concreto, de períodos intercalados de gozo do auxílio-doença e

período de atividade. 8. O salário-de- benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do

salário-de-benefício do auxílio-doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, 7º, do Decreto n.º

3.048/1999. 9. Precedentes: STJ, AgRg no REsp 1.017.520/SC (5ª Turma) e AgRg no REsp 1.039.572/MG (6ª

Turma). 10. Recurso parcialmente provido.(Processo 00080245220104036303, JUIZ(A) FEDERAL CLAUDIO

ROBERTO CANATA, TRSP - 5ª Turma Recursal - SP, DJF3 DATA: 04/10/2011.) [destaquei]DispositivoDiante

do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS a revisar os benefícios da parte autora (NB

505.155.194-3) pela nova RMI obtida com a observância do artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91 (com a

redação dada pela Lei 9.876/99). Condeno, também, a Autarquia Previdenciária ao pagamento das parcelas

atrasadas, respeitando-se a prescrição qüinqüenal. Correção monetária nos moldes do Manual de Cálculos da

Justiça Federal e juros no montante de 0,5% ao mês contados da citação, nos termos da Lei nº 11.960/09, tudo a

ser apurado em futura liquidação de sentença, nos moldes do at. 475-B do Código de Processo Civil.Por fim,

deixo de condenar o réu ao reembolso das custas e despesas processuais, tendo em vista que a parte autora é

beneficiária da justiça gratuita.Condeno-o, todavia, ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10 %

(dez por cento) do valor das prestações vencidas, entendidas estas como sendo as devidas até esta data, nos termos

da Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.Sem reexame necessário, consoante artigo 475, 2º, do

Código de Processo Civil.Tópico síntese do julgado (Provimento 69/2006):1. Nome do(a) segurado(a): Astrogildo

de Almeida Pina;2. Nome da mãe: Maria Julinda da Conceição3. CPF: 043.757.048-70;4. PIS: 1238372429-9;5.

RG: 15564244 SSP/SP;6. Endereço do(a) segurado(a): Rua Batista Panzarini, 86, Bairro Nosso Teto em

Presidente Prudente/SP;7. Nº do Benefício: 505.548.769-7;8. Benefício concedido: revisão da renda mensal inicial

do benefício;9. Renda Mensal Inicial (RMI): a calcular pelo INSS;.10. Obs. Reconhecida a prescrição qüinqüenal.

Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008998-46.2011.403.6112 - MARCOS ANTONIO BAIA(SP290313 - NAYARA MARIA SILVERIO DA

COSTA DALLEFI E SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES)

S E N T E N Ç AVistos.MARCOS ANTONIO BAIA, devidamente qualificado na inicial, ingressou com a

presente ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a revisão do valor de seu benefício previdenciário, mediante a fixação da renda mensal inicial, na

forma do inciso II, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91 (utilização da média aritmética simples dos maiores salários de

contribuição, correspondentes a 80% de todo o período contributivo). Alega que o réu, com base no artigo 32, 2º

do Decreto nº 3.048/99, utilizou todo o número de contribuições apuradas, sem excluir as 20% menores, causando

defasagem à renda mensal inicial do benefício da parte autora. Requereu, também, caso o benefício de auxílio-

doença seja convertido em aposentadoria por invalidez, a inclusão do salário de benefício do auxílio-doença no

período básico de cálculo (PBC) da aposentadoria por invalidez, nos termos do 5º, do artigo 29, da Lei n.

8.213/91.Assistência judicial gratuita deferida (fls. 13). Citado (fl. 14), o INSS apresentou contestação com

prejudicial de mérito referente à prescrição e falta de interesse de agir com relação a pretensão com fulcro no art.

29, II, uma vez que não houve prévio pedido administrativo. No mérito, com relação ao art. 29, 5 º, relembrou a

decisão do STF no RE 583.834.Réplica às fls. 26.Os autos vieram conclusos para sentença.É O

RELATÓRIO.DECIDO.Por ser uma questão exclusivamente de direito, com escopo no art. 330, inc. I, do CPC,

julgo antecipadamente a presente lide.Da revisão com base no inciso II, do artigo 29, da Lei nº 8.213/91A

controvérsia neste ponto diz respeito à sistemática de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios

previdenciários, mais precisamente do período básico de cálculo a ensejar o encontro do salário-de-benefício.O

artigo 29 da Lei 8.213/91 estabelecia que todos os benefícios previdenciários tinham o mesmo PBC, isto é, eram
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calculados com base nas últimas 36 contribuições apuradas num período não superior a 48 meses, tendo como

termo final do período básico de cálculo o mês anterior ao afastamento da atividade ou entrada do

requerimento.Essa sistemática decorria de previsão constitucional (art. 202, caput) vigente até o advento da EC

20/98, que suprimiu qualquer menção à forma de cálculo das rendas mensais iniciais - ao menos quanto ao

pormenor (período básico de cálculo) -, ficando a disciplina do tema sob a competência do legislador ordinário,

inclusive no tocante à sua atualização (art. 201, 3º).Na esfera infraconstitucional, o sistema originário foi abolido

pela Lei n. 9.876/99, que implementou novo modelo de cálculo da renda mensal inicial, para considerar todo o

período contributivo do segurado.Nessa esteira, o artigo 29 da Lei nº 8.213/91, que foi alterado pela Lei nº

9.876/99, disciplina o cálculo do salário de benefício. Confira-se:Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do

art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de

todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)II -

para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) (grifei).Outrossim, a Lei nº 9.876/99 também determinou que o período

contributivo, para fins de cálculo dos benefícios previdenciários, teria início a partir da competência de julho de

1994, conforme seu artigo 3º. Veja-se:Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data

de publicação desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no

8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.Assim, no presente caso, tendo a parte autora requerido os

benefícios após a Lei 9.876/99, assiste-lhe o direito de ver os cálculos da renda mensal inicial de cada um deles

realizados nos termos em que foram dispostos na referida Lei.Observo, ainda, que parágrafo 4º do artigo 188-A do

Decreto nº 3.048/99 foi alterado, bem como revogado o parágrafo 20 do artigo 32 do mesmo diploma normativo,

pelo Decreto nº 6.939/2009. Tais preceitos dispunham sobre o cálculo do salário de benefício para o segurado que

contava menos de 144 (cento e quarenta e quatro) contribuições mensais no período contributivo, e sua revogação,

ao que se me afigura, decorre claramente do reconhecimento, pelo próprio Poder Executivo, da ilegalidade que

maculava a regulamentação da Previdência vigente anteriormente.Logo, tendo em vista que a nova redação da Lei

8.213/91 determinou a utilização de todo o período contributivo para o cálculo do salário de benefício, a renda

mensal inicial deve ser calculada com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a oitenta por cento do mesmo lapso (todo o período contributivo).Ressalto que o artigo 3º da Lei

9.876/99, ao prever que para o cálculo do salário de benefício será considerada a média aritmética simples dos

maiores salários de contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo decorrente

desde julho de 1994, teve o escopo de proteger o segurado, levando em conta apenas os maiores salários de

contribuição, e, assim, elevar o valor do benefício previdenciário.Contudo, no presente caso o INSS excluiu vinte

por cento dos menores salários de contribuição do período básico de cálculo, que gerou a renda mensal inicial do

benefício deferido à parte autora (NB 5405428163), fato que restou demonstrado com o documento juntado às fls.

11. Portanto, agiu o réu de acordo com a legislação vigente, sendo improcedente a pretensão deduzida pela parte

autora.Da revisão com base no 5º, do artigo 29, da Lei nº 8.213/91A observância do 5º, do artigo 29 da Lei n.

8.213/91, somente tem pertinência para o cálculo do benefício de aposentadoria por invalidez, o qual a parte

autora não é beneficiária, uma vez que está em gozo de auxílio-doença.Assim, não subsiste interesse jurídico em

apreciar o mérito de sua pretensão nesse ponto.DispositivoDiante de todo o exposto:a) com relação ao pedido de

revisão com base no inciso II, do artigo 29, da Lei nº 8.213/91, julgo-o IMPROCEDENTE, resolvendo o processo

com exame do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil;b) com relação ao pedido de revisão

com base no 5º, do artigo 29, da Lei nº 8.213/91, reconheço a falta de interesse de agir e o excluo do presente

feito, sem resolução do mérito, com fundamento do inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil.Deixo

de condenar a parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos ônus da sucumbência, consoante

orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Custas ex

lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0000518-45.2012.403.6112 - LEONILDA BATISTA BARBOSA(SP225238 - EDSON DA SILVA MARTINS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO1. Vistos etc.Trata-se de Ação Ordinária proposta por LEONILDA BATISTA BARBOSA com pedido

de antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a parte autora

visa à concessão do benefício previdenciário auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por

invalidez.Em sede de tutela antecipada pretende a concessão do auxílio-doença, uma vez que não se encontra em

condições de realizar atividades laborativas.Disse que requereu administrativamente o benefício, que foi

indeferido pelo réu sob o fundamento de ausência de incapacidade laborativa. Pediu a concessão da liminar e
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juntou documentos.É o relatório.Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos

efeitos da tutela desde que haja verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil

reparação.No caso em voga, a médica-perita fixou a incapacidade da parte da autora em outubro de 2009,

conforme o quesito nº 10 de folha 33.Analisando o CNIS, a ser juntado aos autos, verifica-se que as contribuições

da requerente iniciaram-se em setembro de 2010, perdurando até agosto de 2011.A carência exigida para os

benefícios pleiteados, nos termos do artigo 25, inciso I, do PBPS (Plano de Benefícios da Previdência Social) é de

12 contribuições mensais, com a ressalva de que há dispensa da carência para determinadas contingências,

previstas nos artigos 26 e 151 do PBPS. No entanto, a filiação e a carência são requisitos que devem ser

cumpridos antes do advento da incapacidade, de forma a evitar que pessoas que nunca contribuíram com o INSS,

diante de uma incapacidade, tenham a possibilidade de gozar de benefícios previdenciários às custas daqueles que

estão regulares em seus recolhimentos perante o RGPS.Para a concessão do benefício é necessário o

preenchimento cumulativo dos requisitos legais, de modo que a ausência de apenas um deles é suficiente para o

indeferimento do pedido.Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela pretendida pela parte

autora.2. Junte-se aos autos o CNIS.3. Cite-se o INSS.Intimem-se, registre-se e cumpra-se.

 

0001048-49.2012.403.6112 - ADINIR RIBEIRO(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO

CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o apelo da parte autora em seu efeito devolutivo e suspensivo.Cite-se o INSS para responder ao recurso,

nos termos do 2º parágrafo do artigo 285-A do Código de Processo Civil.Após, com ou sem manifestação,

remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-se.

 

0001102-15.2012.403.6112 - RENATA SANCHES(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X ESCOLA DE

EDUCACAO PROFISSIONAL DO INSTITUTO EDUCACONAL

S E N T E N Ç AVistos em sentença,Cuida-se de ação proposta pelo rito ordinário, com pedido de tutela

antecipada, objetivando que a requerida entregue a declaração de conclusão de curso com histórico e disciplinas,

carga horária e notas para fins de obtenção de registro junto ao seu órgão de classe.Fixado prazo de 10 (dez) das

para que a parte autora emendasse a inicial (fls. 16). Intimada, a parte autora peticionou às fls. 17, requerendo a

desistência da ação.É o relatório. Passo a decidir.Nos termos do 4º do art. 267 do Código de Processo Civil,

decorrido o prazo para a resposta, a parte autora não poderá desistir da ação, sem o consentimento do réu.No

presente caso, a parte ré sequer chegou a ser citada, de forma que sua anuência é prescindível.Do exposto,

HOMOLOGO por sentença o pedido de desistência formulado pela parte autora, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos e JULGO EXTINTO o feito SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VIII, do

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não se completou a

relação jurídica processual.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente

de despacho.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0002011-57.2012.403.6112 - ROSA AMELIA SILVERIO MENONI(SP223357 - EDUARDO MARTINELLI

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

S E N T E N Ç AVistos.ROSA AMÉLIA SILVÉRIO MENONI, devidamente qualificada na inicial, ingressou

com a presente ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a revisão do valor de seu benefício previdenciário, mediante a fixação da renda mensal inicial, na

forma do inciso II, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91 (utilização da média aritmética simples dos maiores salários de

contribuição, correspondentes a 80% de todo o período contributivo). Alega que o réu, com base no artigo 32, 2º

do Decreto nº 3.048/99, utilizou todo o número de contribuições apuradas, sem excluir as 20% menores, causando

defasagem à renda mensal inicial do benefício da parte autora. Requereu, também, caso o benefício de auxílio-

doença seja convertido em aposentadoria por invalidez, a inclusão do salário de benefício do auxílio-doença no

período básico de cálculo (PBC) da aposentadoria por invalidez, nos termos do 5º, do artigo 29, da Lei n.

8.213/91.Certificado e juntado aos autos cópia do feito 0008077-87.2011.403.6112. (fls. 18)Os autos vieram

conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.De acordo com o 3 do artigo 301 do Código de Processo

Civil, há litispendência quando se renova ação que está em curso. Por sua vez, o 2 do mesmo dispositivo legal

dispõe que uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes e causa de pedir e o mesmo pedido.No

presente caso verifica-se a coincidência dos referidos elementos encontrados aqui, em cotejo com aqueles

relativos à demanda anteriormente ajuizada e que se encontra em andamento, caracterizando clara hipótese de

litispendência, conforme cópia da petição inicial dos autos n. 0008077-87.2011.403.6112 (fls. 19/24).Ante ao

exposto, torno extinto este feito, sem resolução do mérito, nos termos do inciso V do artigo 267, do Código de

Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não se completou a relação

jurídico-processual.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de

despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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PROCEDIMENTO SUMARIO

0008502-17.2011.403.6112 - MARIO BUZINARIO(SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇA 1. RelatórioTrata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, pela qual Mario Buzinário,

devidamente qualificado na inicial, promove em face do Instituto Nacional do Seguro Nacional - INSS,

objetivando o reconhecimento do tempo de serviço rural exercido desde os 12 anos de idade, sem registro em

CTPS, em regime de economia familiar e como empregado rural, para fins previdenciários.Sustentou o autor, em

apertada síntese, que trabalhou na lavoura, em regime de economia familiar e como emprego rural, desde os 12

anos de idade. Requereu a procedência do pedido, com o reconhecimento do direito do autor ao cômputo do

tempo de trabalho rural nos referidos períodos, averbando o tempo reconhecido em documento hábil, bem como a

concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Com a inicial vieram documentos de fls. 21/63.Decisão

de fls. 65 deferiu a gratuidade da justiça. Citado (fls. 77), o INSS apresentou contestação, pugnando pela

improcedência do pedido ante o não preenchimento dos requisitos necessários para a concessão da medida ora

pleiteada (folhas 87/93). Realizou-se audiência, em 08 de março de 2012, na qual foram ouvidos o autor e suas

testemunhas (fls. 85/86). Alegações finais remissivas da parte autora às fls. 85. Após, vieram os autos conclusos

para sentença. É o breve relato. Fundamento e decido.2. Decisão/FundamentaçãoNão havendo outras provas a

serem produzidas, passo ao julgamento do feito. Pleiteia o autor o reconhecimento de tempo de serviço rural, sem

registro em carteira, em regime de economia familiar, prestado no período de 12/04/1970 (aos doze anos de idade)

a 30/11/2000 (data da vigência da Lei 8.213/91).O reconhecimento da existência de tempo de serviço rural, não

anotado na Carteira de Trabalho, para efeito de compelir a Previdência Social a contá-lo para fins previdenciários,

será possível após análise do conjunto probatório apresentado pelo autor. Se por um lado não é possível exigir que

o autor apresente os documentos relacionados na legislação previdenciária, também não se pode exigir que o

Instituto conceda o benefício previdenciário apenas baseado em prova testemunhal, já que o próprio artigo 55,

parágrafo 3O, da Lei nº 8.213/91, exige início de prova material contemporânea aos fatos alegados. Bem por isso

a jurisprudência predominante do Superior Tribunal de Justiça, que culminou na emissão da Súmula n. 149, já

concluiu que a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da

obtenção de benefício previdenciário. A prova do trabalho, em regra, se faz pelas anotações na Carteira de

Trabalho e Previdência Social. Especificamente quanto ao tempo de trabalho rural, a lei previdenciária apresenta

um rol de documentos que substitui a anotação do vínculo empregatício.Na ausência dos documentos exigidos

pela lei previdenciária, é perfeitamente possível - sob pena de se negar vigência ao artigo 332 do Código de

Processo Civil, que determina que todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, são hábeis para

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa - que se admita o início de prova material

conjugado com os depoimentos de testemunhas, especialmente quando o sistema processual brasileiro acolheu o

princípio da persuasão racional ou do livre convencimento motivado na valoração da prova.Da análise das provas

apresentadas, constata-se que o autor apresentou como indício material de seu trabalho rural os documentos de fls.

23/63.Destacam-se dos documentos apresentados os seguintes: a) guias de recolhimento de contribuição sindical

em nome do pai do autor, relativas anos de 1963/1969 e 1976/1978 (fls. 23/26); b) Notas Fiscais do Produtor

Rural, em nome do pai do autor, relativas aos anos de 1972/1976 (fls. 27/33), 1979/1986 (fls. 36/43); c) escritura

de compra e venda de imóvel rural pelo pai do autor, relativa ao ano de 1978 (fls. 34); d) certificado de cadastro

rural da propriedade do pai do autor (fls. 35); e) certificado de dispensa de incorporação militar do autor, relativo

ao ano de 1977, constando profissão de lavrador e residência rural (fls. 44); f) título eleitoral do autor, relativo ano

de 1978, no qual consta sua profissão como lavrador; g) certidão de casamento do autor, relativa ao ano de 1986,

na qual consta a sua profissão como lavrador (fls. 46); h) certidão de nascimento dos filhos do autor, relativas aos

anos de 1988 e 1992 (fls. 47/48); i) ficha cadastral do sindicato dos trabalhadores rurais de Presidente Prudente,

em nome do autor, com registro de pagamento para os anos de 1986 a 1996 (fls. 49/51); j) documento de inscrição

como produtor rural, segurado especial, em nome do autor, relativo ao ano de 1993; k) declaração cadastral de

produtor rural em nome do autor, relativa aos anos de 1996, 1999 e 2004 (fls. 53/57); l) Nota Fiscal do Produtor

Rural, em nome do autor, relativas aos anos de 1996/1997 e 1999/2000 (fls. 58/61) .Observe-se que o autor juntou

aos autos diversos documentos em nome próprio. Os demais documentos estão em nome de seu pai. Contudo,

nada obsta que da conjugação com a prova oral os documentos em nome de seu pai possam ser aproveitados em

seu favor. Assim, pelo que consta dos autos, levando em conta o principio da continuidade do trabalho rural, tenho

que é possível reconhecer o trabalho rural do autor desde 12/04/1972, quando completou 14 (quatorze) anos de

idade, até 17/06/2000 (data do último documento em que consta sua atividade rural, sem registro em CTPS). O

autor não apresentou nenhum outro tipo de prova material. Assim, limita-se o reconhecimento do tempo rural ao

período anteriormente exposto.Observa-se, contudo, que o autor está pleiteando o reconhecimento de tempo rural

desde os 12 (doze) anos de idade.Com efeito, somente a partir dos 14 anos de idade é que será possível reconhecer

ao autor o tempo de atividade rural pleiteado, ante a vedação de trabalho aos menores de 14 anos na CF então

vigente.Não procede a alegação de que provada a atividade rural faria jus o segurado ao reconhecimento do tempo

rural, mesmo sendo menor de 14 anos. Por óbvio, não se nega que no campo o trabalho dos membros da família

existe desde tenra idade. Contudo, o sistema previdenciário é de natureza contributiva e a limitação etária não só é
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plenamente aceita pela jurisprudência como tem razão de ser: evitar o desequilíbrio do sistema e permitir a

contagem de tempo sem contribuição somente em situações excepcionais. Lembre-se que o tempo rural acaba

sendo computado para todos os fins, salvo carência e emissão de certidão, independentemente de recolhimento de

contribuições. No caso dos autos, acrescente-se que o autor estudou durante parte do tempo em período diurno,

trabalhando de forma reduzida quando em comparação com outros segurados rurais que não estudaram em função

da necessidade de colaborar no sustento da família. Quanto às contribuições, o autor não era, à época, segurado

obrigatório da Previdência. Por isso, não procede a objeção do réu quanto ao não recolhimento das contribuições

previdenciárias relativas ao período de trabalho do autor, pois nos termos do art. 55, 2º da Lei n.º 8.213/91, o

tempo de serviço rural anterior à vigência do referido diploma será computado independentemente do

recolhimento das contribuições, salvo para o efeito de contagem recíproca ou carência, quando o recolhimento far-

se-á necessário.O caso, portanto, é de procedência parcial.3. DispositivoPosto isso, com fundamento no artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido de reconhecimento do tempo

de rural, declarando, para efeitos previdenciários, o tempo de serviço comum rural exercido pelo autor no período

de 12/04/1972 a 17/06/2000, que deverá ser averbado pelo INSS para cômputo do tempo de serviço do autor para

o fim de concessão de benefício previdenciário, independentemente do recolhimento de contribuições

previdenciárias, salvo para o efeito de contagem recíproca ou carência.Tendo em vista a sucumbência mínima da

parte autora, condeno o INSS a pagar-lhe honorários que fixo em 10% sobre o valor atualizado da causa.Sem

custas, ante a concessão da gratuidade da justiça e por ser o INSS delas isento.Sentença não sujeita a reexame

necessário.Presentes, na forma da fundamentação supra, os pressupostos do art. 273 do CPC, em homenagem ao

princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), antecipo os efeitos da sentença, para fins de

determinar ao INSS a imediata averbação do tempo ora reconhecido, logo após a intimação desta.Tópico síntese

do julgado (Provimento 69/2006):Processo nº 0008502-17.2011.403.6112Nome do segurado: Mário

BuzinárioCPF: 105.087.968-65RG: 13515641 SSP/SPEndereço: Chácara Nova Era, Distrito de Montalvão,

Presidente Prudente/SPNome da mãe: Elvira Franco BuzinárioBenefício concedido: reconhecimento de tempo de

serviço rural, com dispensa de contribuições previdenciárias relativamente aos períodos de trabalho rural

reconhecidos, salvo para efeito de carência e contagem recíproca.Renda mensal atual: prejudicado .Data de início

de benefício (DIB): prejudicado Renda Mensal Inicial (RMI): prejudicado Data de Início do Pagamento (DIP):

prejudicado Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001846-88.2004.403.6112 (2004.61.12.001846-4) - VERA LUCIA DA SILVA(SP118988 - LUIZ CARLOS

MEIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X

VERA LUCIA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Proceda-se à

mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Ato continuo, remetam-se os autos

ao INSS, mediante carga ao seu Procurador, para que, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar do recebimento do

feito, cumpra o que ficou decidido no presente feito e se manifeste sobre a possibilidade de apresentar os cálculos

de liquidação, sem prejuízo de iniciativa própria do (a) exequente.Com a apresentação dos cálculos, fixo prazo de

10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste, inclusive sobre possível renúncia a valor que exceder o valor de

60 (sessenta) salários mínimos.Para o caso de a conta de liquidação superar o valor acima declinado, deve, ainda,

a Autarquia ré, dentro do prazo legal, informar se há valores para fins de compensação, na forma do parágrafo 9º

do artigo 100 da Constituição Federal, atualizando para a mesma data do valor bruto a ser requisitado, sob pena de

perda do direito de abatimento a eventuais créditos, nos termos do parágrafo 10 do artigo do referido diploma

legal.Após, não havendo renúncia ao que superar o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, remetam-se os autos à

Contadoria do Juízo para conferência dos cálculos apresentados e intime-se a parte autora para informar se é

portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução n. 115/2010 do CNJ), comprovando.Havendo

concordância com o valor apresentado pelo INSS, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução

vigente, observando-se quanto a eventual requerimento quanto a honorários contratuais e compensação de que

trata o parágrafo anterior, cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do documento.Com a

disponibilização dos valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.Intime-se.

 

0011520-22.2006.403.6112 (2006.61.12.011520-0) - LUCIANA CRISTIANE DA SILVA(SP238571 - ALEX

SILVA E SP202635 - LEONARDO DE CAMPOS ARBONELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) X LUCIANA CRISTIANE DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a não concordância da parte autora com os cálculos apresentados pelo INSS, fixo prazo de 10

(dez) dias para que querendo, proceda à execução do julgado, nos termos do artigo 730 do Código de Processo

Civil, arcando com o ônus do decorrente.No silêncio, tenho como corretos os cálculos da autarquia-ré,

determinando a expedição de ofícios requisitórios, nos termos do despacho de fls.221.Intime-se.
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0006027-59.2009.403.6112 (2009.61.12.006027-2) - MARIA SALETE LAGO(SP119667 - MARIA INEZ

MOMBERGUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA SALETE LAGO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Proceda-se à

mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Ato continuo, remetam-se os autos

ao INSS, mediante carga ao seu Procurador, para que, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar do recebimento do

feito, cumpra o que ficou decidido no presente feito e se manifeste sobre a possibilidade de apresentar os cálculos

de liquidação, sem prejuízo de iniciativa própria do (a) exequente.Com a apresentação dos cálculos, fixo prazo de

10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste, inclusive sobre possível renúncia a valor que exceder o valor de

60 (sessenta) salários mínimos.Para o caso de a conta de liquidação superar o valor acima declinado, deve, ainda,

a Autarquia ré, dentro do prazo legal, informar se há valores para fins de compensação, na forma do parágrafo 9º

do artigo 100 da Constituição Federal, atualizando para a mesma data do valor bruto a ser requisitado, sob pena de

perda do direito de abatimento a eventuais créditos, nos termos do parágrafo 10 do artigo do referido diploma

legal.Após, não havendo renúncia ao que superar o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, remetam-se os autos à

Contadoria do Juízo para conferência dos cálculos apresentados e intime-se a parte autora para informar se é

portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução n. 115/2010 do CNJ), comprovando.Havendo

concordância com o valor apresentado pelo INSS, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução

vigente, observando-se quanto a eventual requerimento quanto a honorários contratuais e compensação de que

trata o parágrafo anterior, cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do documento.Com a

disponibilização dos valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.Intime-se.

 

0003075-73.2010.403.6112 - ELIANE DONIZETE PIAN PIERETI(SP194490 - GISLAINE APARECIDA

ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1946 -

FERNANDO ONO MARTINS) X ELIANE DONIZETE PIAN PIERETI X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

.PA 1,10 Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Ato continuo,

remetam-se os autos ao INSS, mediante carga ao seu Procurador, para que, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar

do recebimento do feito, cumpra o que ficou decidido no presente feito e se manifeste sobre a possibilidade de

apresentar os cálculos de liquidação, sem prejuízo de iniciativa própria do (a) exequente.Com a apresentação dos

cálculos, fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste, inclusive sobre possível renúncia a valor

que exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.Para o caso de a conta de liquidação superar o valor acima

declinado, deve, ainda, a Autarquia ré, dentro do prazo legal, informar se há valores para fins de compensação, na

forma do parágrafo 9º do artigo 100 da Constituição Federal, atualizando para a mesma data do valor bruto a ser

requisitado, sob pena de perda do direito de abatimento a eventuais créditos, nos termos do parágrafo 10 do artigo

do referido diploma legal.Após, não havendo renúncia ao que superar o valor de 60 (sessenta) salários mínimos,

remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para conferência dos cálculos apresentados e intime-se a parte autora

para informar se é portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução n. 115/2010 do CNJ),

comprovando.Havendo concordância com o valor apresentado pelo INSS, expeçam-se ofícios requisitórios, nos

termos da resolução vigente, observando-se quanto a eventual requerimento quanto a honorários contratuais e

compensação de que trata o parágrafo anterior, cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do

documento.Com a disponibilização dos valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com

baixa findo.Intime-se.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0000777-40.2012.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA) X

JEFFERSON RODRIGO DOS SANTOS X DINA QUEIROZ DE SOUZA DE SOUZA

S E N T E N Ç AVistos etc.Trata-se de ação de reintegração de posse promovida pela CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF em face de JEFFERSON RODRIGO DOS SANTOS e DINA QUEIROZ DE SOUZA,

objetivando a restituição definitiva da posse do imóvel à parte autora e a condenação da ré nas custas processuais

e honorários advocatícios.Com a manifestação judicial (fl. 33), foi postergada a apreciação do pleito liminar.A

parte ré foi citada (fls.36)A parte autora juntou petição constante na fl. 37, noticiando a composição amigável das

partes, requerendo a extinção do feito, uma vez que as partes transigiram.É o Relatório.Fundamento e

decido.Neste caso, a parte autora informou que as partes compuseram amigavelmente.Dessa forma, com a

transição feita pelas partes, resta, por conseguinte, resolvido o mérito do presente feito.Ante o exposto, julgo

extinto o feito com resolução do mérito nos termos do inciso III do artigo 269 do Código de Processo Civil,

restando prejudicado o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Sem condenação de honorários advocatícios,

tendo em vista que as partes transigiram. Custas ex lege.Após as formalidades legais, arquivem-se estes
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autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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Expediente Nº 218

 

ACAO PENAL

0001424-55.2000.403.6112 (2000.61.12.001424-6) - JUSTICA PUBLICA X SOHAM JORGE DAHER

SENTENÇASOHAM JORGE DAHER foi processadA pela prática do crime previsto no artigo 342, caput, do

Código Penal por ter faltado com a verdade em testemunho prestado aos 07/12/1999 perante o Juízo Trabalhista

desta cidade e Subseção de Presidente Prudente/SP, nos autos da ação trabalhista n. 591/97-1, movida por Diva

Salete Bezerra Santana em face da Empresa Larissa Cosméticos. A mesma denúncia foi oferecida contra PAULO

CÉSAR MARIANO, a quem foi proposta a suspensão condicional do processo (f. 389/391), o que motivou o

desmembramento deste feito (f. 393/396).A denúncia foi recebida em 09/02/2006 (f. 288).O processo tramitou

normalmente com a citação da Ré (f. 404) e oitiva de testemunhas. Instado a se manifestar (f. 553), o

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL pugnou pelo reconhecimento da denominada prescrição virtual, antecipada

ou projetada, entendendo que não há justa causa (utilidade do provimento) para o exercício da ação penal. Pediu,

enfim, a absolvição sumária do Acusado (f. 554/565).É o relatório, no essencial. DECIDO.Pesa contra a Acusada

a imputação de ter praticado a infração penal descrita no artigo 342, caput, do Código Penal.Entretanto,

considerando a data dos fatos (07/12/1999), a data do recebimento da denúncia (09/02/2006) e a pena provável a

ser aplicada, impõe reconhecer que já ocorreu a prescrição da pretensão punitiva.A pena prevista para o crime do

artigo 342 do Código Penal é de 1 (um) a 3 (três) anos de reclusão, e multa.Segundo estabelece o artigo 110, do

Código Penal, a prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória regula-se pela pena aplicada e

verifica-se nos prazos fixados no artigo anterior, os quais se aumentam de um terço, se o condenado é reincidente.

Os 1º e 2º do mesmo artigo, com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984, dispunha que: 1º - A prescrição,

depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a acusação, ou depois de improvido seu recurso,

regula-se pela pena aplicada. 2º - A prescrição, de que trata o parágrafo anterior, pode ter por termo inicial data

anterior à do recebimento da denúncia ou da queixa.Lembro aqui que, em razão da irretroatividade da lei menos

benéfica, não tem aplicação o 1º, do artigo 110, do Código Penal, com a nova redação dada pela Lei nº 12.234, de

2010 (A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a acusação ou depois de

improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada, não podendo, em nenhuma hipótese, ter por termo inicial

data anterior à da denúncia ou queixa).Nos termos do inciso IV, do artigo 109, do Código Penal, a prescrição se dá

em oito anos, se o máximo da pena é superior a dois anos e não excede a quatro.No presente caso, a denúncia foi

recebida em 09/02/2006, isto é, mais de 5 (cinco) ano após o fato, que ocorreu em 07/12/1999.Considerando a

ausência de circunstâncias agravantes, mesmo que em desfavor da Ré pesem maus antecedentes (visto que já fora

condenada, inclusive, pelo mesmo delito f. 334/339, 367/375), a pena a ser aplicada ficará pouco acima do

mínimo (1 ano de reclusão), sendo possível prever - com alta probalidade de certeza - a ocorrência da prescrição,

o que também é da opinião do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A

PUNIBILIDADE da Ré SOHAN JORGE DAHER pela prescrição, nos termos dos artigos 107, IV, 109, IV e 110,

1º e 2º, todos do Código Penal (com a redação da Lei 7209/84).Oficie-se ao Juízo de Direito da Comarca de

Dracena/SP solicitando a devolução da Carta Precatória n. 88/2012 (f. 546), independentemente de seu

cumprimento.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao SEDI para alterar a situação processual para

ACUSADO - PUNIBILIDADE EXTINTA.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público

Federal.

 

0008750-61.2003.403.6112 (2003.61.12.008750-0) - JUSTICA PUBLICA X ANA MARIA OLIVEIRA

CANDIDO DE PAULA(SP103410 - MIGUEL FRANCISCO DE OLIVEIRA FLORA)

SENTENÇAANA MARIA OLIVEIRA CANDIDO DE PAULA foi processada pela prática do crime previsto no

artigo 207, 1º, do Código Penal por ter atraído aproximadamente 40 (quarenta) trabalhadores para que

trabalhassem na lavoura de cana-de-açucar em sua propriedade rural, mediante promessa de que receberiam

emprego com condiçoes adequadas e todos os direitos trabalhistas devidos, mas, posteriormente, não lhes eram

asseguradas condições de retorno ao local de origem.A denúncia foi recebida em 24/06/2008 (f. 451).O processo

tramitou normalmente com a citação da Ré (f. 490) e oitiva de testemunhas. Instado a se manifestar (f. 763), o

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL pugnou pela a absolvição sumária da Acusada, por ausencia de justa causa

para seguimento desta ação penal (f. 764).É o relatório, no essencial. DECIDO.Pesa contra a Acusada a imputação
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de ter praticado a infração penal descrita no artigo 207, 1º, do Código Penal.Entretanto, considerando a época dos

fatos (julho de 2003), a data do recebimento da denúncia (24/06/2008) e a pena provável a ser aplicada, impõe

reconhecer que já ocorreu a prescrição da pretensão punitiva.A pena prevista para o crime do artigo 207, 1º do

Código Penal é de 1 (um) a 3 (três) anos de detenção, e multa.Segundo estabelece o artigo 110, do Código Penal,

a prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória regula-se pela pena aplicada e verifica-se nos

prazos fixados no artigo anterior, os quais se aumentam de um terço, se o condenado é reincidente. Os 1º e 2º do

mesmo artigo, com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984, dispunha que: 1º - A prescrição, depois da

sentença condenatória com trânsito em julgado para a acusação, ou depois de improvido seu recurso, regula-se

pela pena aplicada. 2º - A prescrição, de que trata o parágrafo anterior, pode ter por termo inicial data anterior à do

recebimento da denúncia ou da queixa.Lembro aqui que, em razão da irretroatividade da lei menos benéfica, não

tem aplicação o 1º, do artigo 110, do Código Penal, com a nova redação dada pela Lei nº 12.234, de 2010 (A

prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a acusação ou depois de improvido seu

recurso, regula-se pela pena aplicada, não podendo, em nenhuma hipótese, ter por termo inicial data anterior à da

denúncia ou queixa).Nos termos do inciso IV, do artigo 109, do Código Penal, a prescrição se dá em oito anos, se

o máximo da pena é superior a dois anos e não excede a quatro.No presente caso, a denúncia foi recebida em

24/06/2008, isto é, aproximadamente 5 (cinco) anos após os fatos, que ocorreram em meados de 2003.

Considerando a ausência de circunstâncias agravantes, sendo Ré primária e com bons antecedentes (tanto que lhe

foi proposta a suspensão condicional do processo), a pena a ser aplicada ficará pouco acima do mínimo (1 ano de

detenção), sendo possível prever - com alta probalidade de certeza - a ocorrência da prescrição, o que também é da

opinião do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE da

Ré ANA MARIA OLIVEIRA CANDIDO DE PAULA pela prescrição, nos termos dos artigos 107, IV, 109, IV e

110, 1º e 2º, todos do Código Penal (com a redação da Lei 7209/84).Oficie-se com urgência ao Juízo de Direito da

10ª Vara Federal Criminal de São Paulo/SP solicitando a devolução da Carta Precatória ali distribuída sob o n.

0001588-84.2012.403.6181 (f. 761), independentemente de seu cumprimento.Após o trânsito em julgado,

remetam-se os autos ao SEDI para alterar a situação processual para ACUSADO - PUNIBILIDADE

EXTINTA.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0005714-74.2004.403.6112 (2004.61.12.005714-7) - JUSTICA PUBLICA X IVAN LUCINDO DIAS(SP277910

- JONATHAN DA SILVA CASTRO) X RODRIGO BARBOSA ULISSES

SENTENÇAIVAN LUCINDO DIAS foi processado pela prática do crime previsto no inciso II do parágrafo único

do artigo 34 da Lei 9605/98 c/c artigo 29, caput, do Código Penal por ter sido surpreendido por policiais

ambientais na data de 08/04/2004 praticando atos de pesca, mediante utilização de petrechos não permitidos por

lei. Segundo consta da inicial, na ocasião, haviam sido capturados 7,2 quilos de pescados das espécies corvina,

piranha, dourado, facão e tilápia. A mesma denúncia foi oferecida contra RODRIGO BARBOSA ULISSES, cuja

punibilidade foi posteriormente declarada extinta, nos termos do art. 89, 5º, da Lei n. 9099/95 (f. 264/264-

verso).A denúncia foi recebida em 30/11/2005 (f. 75).O processo tramitou normalmente, inclusive com proposta

de suspensão condicional do processo ao Réu (f. 349). Descumpridas as condições impostas, houve-se por bem

revogar o benefício (f. 376/377), dando-se prosseguimento à ação penal com a citação do Acusado (ver certidão f.

402-verso), que apresentou defesa preliminar (f. 418).Instado a se manifestar (f. 420), o MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL pugnou pelo reconhecimento da denominada prescrição virtual, antecipada ou projetada, entendendo

que não há justa causa (utilidade do provimento) para o exercício da ação penal. Pediu, enfim, a absolvição

sumária do Acusado (f. 421/432).É o relatório, no essencial. DECIDO.Pesa contra o Acusado a imputação de ter

praticado a infração penal descrita no inciso II do parágrafo único do artigo 34 da Lei 9605/98 c/c artigo 29, caput,

do Código Penal.Entretanto, considerando que já se passaram mais de 4 (quatro) anos entre o recebimento da

denúncia (30/11/2005) e a presente data (mesmo descontando-se o período de suspensão condicional do processo

de 03/08/2009 a 09/11/2011) e, ainda, a pena provável a ser aplicada, impõe reconhecer que já ocorreu a

prescrição da pretensão punitiva.A pena prevista para o crime do artigo 34 da Lei 9605/98 é de 1 (um) a 3 (três)

anos de detenção, devendo a reprimenda observar, ainda, as regras do concurso de pessoas, previstas no artigo 29,

caput, do Código Penal.Segundo estabelece o artigo 110, do Código Penal, a prescrição depois de transitar em

julgado a sentença condenatória regula-se pela pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados no artigo anterior, os

quais se aumentam de um terço, se o condenado é reincidente. Os 1º e 2º do mesmo artigo, com redação dada pela

Lei nº 7.209, de 11.7.1984, dispunha que: 1º - A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em

julgado para a acusação, ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada. 2º - A prescrição, de

que trata o parágrafo anterior, pode ter por termo inicial data anterior à do recebimento da denúncia ou da

queixa.Lembro aqui que, em razão da irretroatividade da lei menos benéfica, não tem aplicação o 1º, do artigo

110, do Código Penal, com a nova redação dada pela Lei nº 12.234, de 2010 (A prescrição, depois da sentença

condenatória com trânsito em julgado para a acusação ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena

aplicada, não podendo, em nenhuma hipótese, ter por termo inicial data anterior à da denúncia ou queixa).Nos

termos do inciso V, do artigo 109, do Código Penal, a prescrição se dá em quatro anos, se o máximo da pena é

igual a um ano ou, sendo superior, não excede a dois.No presente caso, a denúncia foi recebida em 30/11/2005,
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isto é, há mais de 6 (seis) anos até a presente data, sem a prolação de sentença condenatória (o que interromperia a

prescrição). E mesmo que se desconte o período em que o processo esteve suspenso (de 03/08/2009 a

09/11/2011), ainda assim teríamos mais de 4 (quatro) anos, a contar do recebimento da denúncia. Considerando a

ausência de circunstâncias agravantes e sendo Réu primário e de bons antecedentes (tanto que lhe foi proposta a

suspensão condicional do processo) a pena a ser aplicada ficará pouco acima do mínimo legal (1 ano de detenção),

sendo possível prever - com alta probalidade de certeza - a ocorrência da prescrição, o que também é da opinião

do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do Réu

IVAN LUCINDO DIAS pela prescrição, nos termos dos artigos 107, IV, 109, V e 110, 1º e 2º, todos do Código

Penal (com a redação da Lei 7209/84).Fixo os honorários para o defensor dativo Dr. Jonathan da Silva Castro,

OAB/SP 277910, nomeado para apresentação da defesa preliminar (f. 404) em metade do valor máximo previsto

na Tabela anexa à Resolução 558/2007 do CJF. Solicite-se o pagamento após o trânsito em julgado da sentença.

Rememore-se que o encargo processual permanece até que se formalize a res judicata. Assim, caso o Réu pretenda

apelar ou haja recurso da Acusação, caberá ao Defensor apresentar o competente recurso e/ou

contrarrazões.Também após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao SEDI para alterar a situação processual

para ACUSADO - PUNIBILIDADE EXTINTA.Ciência ao Ministério Público Federal.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0000524-96.2005.403.6112 (2005.61.12.000524-3) - JUSTICA PUBLICA X NOEL RIBEIRO DA

SILVA(SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA) X ISMAEL ARAUJO(SP294380 - LESLIE

CRISTINE MARELLI E SP241316A - VALTER MARELLI) X PERCILIO RIBEIRO DA SILVA(SP294380 -

LESLIE CRISTINE MARELLI E SP241316A - VALTER MARELLI) X MARCOS ASSUNCAO

PEREIRA(SP241316A - VALTER MARELLI E SP294380 - LESLIE CRISTINE MARELLI) X LEANDRO

FIALHO PESSOA X AILTON RIBEIRO DA SILVA(SP151464 - AURELIANO PIRES VASQUES) X EDSON

MOURA GONCALVES(SP119415 - HELIO SMITH DE ANGELO) X MARCOS FERREIRA DA

SILVA(SP096057 - MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO E SP114219 - LEOCASSIA MEDEIROS DE SOUTO)

X GABRIEL PEREIRA DE ASSUNCAO(SP294380 - LESLIE CRISTINE MARELLI E SP241316A - VALTER

MARELLI)

SENTENÇANOEL RIBEIRO DA SILVA, ISMAEL ARAÚJO, PERCÍLIO RIBEIRO DA SILVA, MARCOS

ASSUNÇÃO PEREIRA, AILTON RIBEIRO DA SILVA, EDSON MOURA GONÇALVES, MARCOS

FERREIRA DA SILVA e GABRIEL PEREIRA ASSUNÇÃO foram processados pela prática do crime previsto

artigo 34, caput, da Lei 9605/98, por praticarem atos de pesca em lugares interditados por órgão competente, em

desacordo com a Instrução Normativa n. 36/04 do IBAMA, em dezembro de 2004. A mesma denúncia foi

oferecida contra LEANDRO FIALHO PESSOA, cuja punibilidade foi declarada extinta nos termos do art. 107, I,

do Código Penal (f. 801).A denúncia foi recebida em 25/09/2009 (f. 725).O processo tramitou normalmente com a

citação dos Réus (ver certidão f. 846), apresentação de defesas preliminares e a expedição de cartas precatórias

para oitiva de testemunhas (f. 988/989).Instado a se manifestar, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL opinou

seja declarada extinta a punibilidade de GABRIEL PEREIRA DE ASSUNÇÃO, com fundamento no art. 107, IV,

do Código Penal, bem assim seja concedida a absolvição sumária dos demais Réus, pelo reconhecimento da

prescrição, em razão da superveniente falta de justa causa para o exercício da ação penal (f. 1017/1019).É o

relatório, no essencial. DECIDO.Pesa contra os Acusados a imputação de terem praticado a infração penal

descrita no artigo 34, caput, da Lei 9605/98.Entretanto, considerando a época dos fatos (dezembro de 2004), a

data do recebimento da denúncia (25/09/2009) e a pena provável a ser aplicada, impõe reconhecer que já ocorreu a

prescrição da pretensão punitiva.Com efeito, a pena prevista para o crime do artigo 34 da Lei 9605/98 é de 1 (um)

a 3 (três) anos de detenção. Segundo estabelece o artigo 110, do Código Penal, a prescrição depois de transitar em

julgado a sentença condenatória regula-se pela pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados no artigo anterior, os

quais se aumentam de um terço, se o condenado é reincidente. Os 1º e 2º do mesmo artigo, com redação dada pela

Lei nº 7.209, de 11.7.1984, dispunha que: 1º - A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em

julgado para a acusação, ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada. 2º - A prescrição, de

que trata o parágrafo anterior, pode ter por termo inicial data anterior à do recebimento da denúncia ou da

queixa.Lembro aqui que, em razão da irretroatividade da lei menos benéfica, não tem aplicação o 1º, do artigo

110, do Código Penal, com a nova redação dada pela Lei nº 12.234, de 2010 (A prescrição, depois da sentença

condenatória com trânsito em julgado para a acusação ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena

aplicada, não podendo, em nenhuma hipótese, ter por termo inicial data anterior à da denúncia ou queixa).Nos

termos do inciso IV, do artigo 109, do Código Penal, a prescrição se dá em oito anos, se o máximo da pena é

superior a dois anos e não excede a quatro.No presente caso, a denúncia foi recebida em 25/09/2009, isto é, há

mais de 4 (quatro) anos após os fatos, que ocorreram em dezembro de 2004.Ocorre, todavia, que GABRIEL

PEREIRA DE ASSUNÇÃO era, ao tempo do crime, menor de 21 anos de idade, o que importa na redução do

prazo prescricional à metade (art. 115 do Código Penal), ou seja, exatamente a 4 (quatro) anos, ocorrendo a

prescrição da pretensão punitiva.Além disso, em relação aos demais Réus, verifica-se que em razão do tempo

transcorrido entre a época dos fatos e o recebimento da denúncia (mais de 4 (quatro) anos) impõe reconhecer,
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como bem atentado pelo MPF, que apenas a aplicação de pena acima acima do dobro do mínimo legal seria capaz

de impedir a prescrição. Mas, ainda que se considere a gravidade dos fatos e os maus antecedentes dos Réus (f.

739/775), considerando a ausência de circunstâncias agravantes, a pena a ser-lhes aplicada ficará pouco acima do

mínimo legal (1 ano), sendo possível prever - com alta probalidade de certeza - a ocorrência da prescrição, com

base na pena em concreto (CP, art. 109, V c/c art. 110, 1º e 2º).Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A

PUNIBILIDADE dos Réus NOEL RIBEIRO DA SILVA, ISMAEL ARAÚJO, PERCÍLIO RIBEIRO DA SILVA,

MARCOS ASSUNÇÃO PEREIRA, AILTON RIBEIRO DA SILVA, EDSON MOURA GONÇALVES,

MARCOS FERREIRA DA SILVA e GABRIEL PEREIRA ASSUNÇÃO pela prescrição, nos termos dos artigos

107, IV, 109, IV e V, 110, 1º e 2º e 115, todos do Código Penal (com a redação da Lei 7209/84).Fixo os

honorários para o defensor dativo Dr. Hélio Smith de Angelo, OAB/SP 119.415, nomeado por este Juízo para

defesa do Acusado EDSON desde a apresentação da defesa preliminar (f. 961), em metade do valor máximo

previsto na Tabela anexa à Resolução 558/2007 do CJF. Solicite-se o pagamento, também após o trânsito em

julgado da sentença. Rememore-se que o encargo processual permanece até que se formalize a res judicata.

Assim, caso o Réu pretenda apelar ou haja recurso da Acusação, caberá ao Defensor apresentar o competente

recurso e/ou contrarrazões.Oficie-se com urgência ao Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Atibaia

solicitando a devolução da Carta Precatória ali distribuída sob o n. 0000383-13.2012.8.26.0695 (f. 1021),

independentemente de seu cumprimento. Da mesma forma, requisitem-se as demais deprecatas expedidas para

cumprimento da decisão de f. 988/989.Oportunamente, atenda-se à requisição de f. 1020.Após o trânsito em

julgado, remetam-se os autos ao SEDI para alterar a situação processual de cada um dos Réus para ACUSADO -

PUNIBILIDADE EXTINTA.Ciência ao Ministério Público Federal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001638-70.2005.403.6112 (2005.61.12.001638-1) - JUSTICA PUBLICA X EDUARDO ANDRE MARAUCCI

VASSIMON(SP036871 - EDIMAR LANDULPHO CARDOSO) X RICARDO ROCHA(SP257688 - LIGIA

APARECIDA ROCHA) X EDMUNDO GONCALVES LEAL(SP212741 - EDSON APARECIDO

GUIMARÃES)

SENTENÇAEDUARDO ANDRÉ MARAUCCI VASSIMON, RICARDO ROCHA e EDMUNDO

GONÇALVES LEAL foram processados pela prática do crime previsto no artigo 337-A, inciso I (na forma

continuada), c/c artigo 29, ambos do Código Penal. Segundo consta da denúncia, o Denunciado EDUARDO, na

qualidade de administrador da empresa Destilaria Dalva Ltda, efetuou anotações irregulares de vínculo trabalhista

em CTPS de determinado empregado, utilizando-se de empresas interpostas, omitindo, desta forma, da folha de

pagamento e dos demais documentos previstos pela legislação, informações relativas ao contrato do trabalhador,

suprimindo com tal conduta, no período de 01/2000 a 09/2002, contribuições previdenciárias num total de

R$12.291,45. Consta, ainda, que os Denunciados RICARDO e EDMUNDO, na tentativa de acobertar a falcatrua,

omitiram da folha de pagamento da empresa Agropecuária Sapesal Ltda e dos demais documentos previstos pela

legislação, contrato de trabalho de seus empregados, referente a periodos de 16/06/1997 a 31/07/1999 e

16/06/1997 a 25/07/1998, suprimindo com tais condutas contribuições sociais no importe de R$ 1.863,18, R$

2.944,77 e de R$ 5.764,84.A denúncia foi recebida em 14/10/2008 (f. 520-verso).O processo tramitou

normalmente com a citação dos Réus (f. 579, 654 e 669), apresentação de defesas preliminares e oitiva de

testemunhas. Instado a se manifestar (f. 957), o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL opinou seja declarada

extinta a punibilidade de EDUARDO MARAUCCI VASSIMON e EDMUNDO GONÇALVES LEAL, com

fundamento no art. 107, IV, do Código Penal, bem assim seja concedida a absolvição sumária do Réu RICARDO

ROCHA, pelo reconhecimento da prescrição.É o relatório, no essencial. DECIDO.Pesa contra os Acusados a

imputação de terem praticado a infração penal descrita no artigo 337-A, inciso I (na forma continuada), c/c artigo

29, ambos do Código Penal.Entretanto, considerando a época dos fatos (de 01/2000 a 09/2002, de 06/1998 a

09/1999, de 06/1997 a 07/1999 e de 06/1997 a 25/07/1998), a data do recebimento da denúncia (14/10/2008 - f.

520-verso) e a pena provável a ser aplicada, impõe reconhecer que já ocorreu a prescrição da pretensão

punitiva.Com efeito, a pena prevista para o crime do artigo 337-A do Código Penal é de reclusão, de 2 (dois) a 5

(cinco) anos, e multa. Tratando-se de crimes continuados, opera-se a prescrição pela pena in concreto de cada

delito isoladamente, conforme preceitua o artigo 119, do Código Penal (Súmula 497 do STF).Segundo estabelece

o artigo 110, do Código Penal, a prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória regula-se pela

pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados no artigo anterior, os quais se aumentam de um terço, se o

condenado é reincidente. Os 1º e 2º do mesmo artigo, com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984, dispunha

que: 1º - A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a acusação, ou depois de

improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada. 2º - A prescrição, de que trata o parágrafo anterior, pode ter

por termo inicial data anterior à do recebimento da denúncia ou da queixa.Lembro aqui que, em razão da

irretroatividade da lei menos benéfica, não tem aplicação o 1º, do artigo 110, do Código Penal, com a nova

redação dada pela Lei nº 12.234, de 2010 (A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado

para a acusação ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada, não podendo, em nenhuma

hipótese, ter por termo inicial data anterior à da denúncia ou queixa).Nos termos do inciso III, do artigo 109, do

Código Penal, a prescrição se dá em doze anos, se o máximo da pena é superior a quatro anos e não excede a
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oito.No presente caso, a denúncia foi recebida em 14/10/2008, isto é, mais de 6 (seis) anos após os fatos, que

ocorreram entre em 06/1997 e 09/2002.Ocorre, todavia, que tanto EDUARDO ANDRÉ MARAUCCI

VASSIMON quanto EDMUNDO GONÇALVES LEAL são maiores de 70 anos de idade, o que importa na

redução do prazo prescricional à metade (art. 115 do Código Penal), ou seja, exatamente à 6 (seis) anos, de acordo

com o inciso III do art. 109 do CP.Além disso, especificamente em relação a RICARDO ROCHA, o recebimento

da denúncia ocorreu mais de 9 (nove) anos após os fatos que lhe são imputados, o que implica reconhecer, como

bem atentado pelo MPF, que apenas a aplicação de pena acima de 4 (quatro) anos seria capaz de impedir a

prescrição. Mas, considerando a ausência de circunstâncias agravantes e, sobretudo, o valor total das contribuições

sociais previdenciárias suprimidas (R$ 10.572,79), a pena a ser-lhe aplicada ficará pouco acima do mínimo (2

anos de reclusão), sendo possível prever - com alta probalidade de certeza - a ocorrência da prescrição, com base

na pena em concreto (CP, art. 109, IV c/c art. 110, 1º e 2º).Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A

PUNIBILIDADE dos Réus EDUARDO ANDRÉ MARAUCCI VASSIMON, RICARDO ROCHA e EDMUNDO

GONÇALVES LEAL pela prescrição, nos termos dos artigos 107, IV, 109, III e IV, 110, 1º e 2º e 115, todos do

Código Penal (com a redação da Lei 7209/84).Fixo os honorários para o defensor dativo Dr. Edson Aparecido

Guimarães, OAB/SP 212.741, nomeado por este Juízo para defesa do Acusado EDSON desde a apresentação da

defesa preliminar (f. 699), em metade do valor máximo previsto na Tabela anexa à Resolução 558/2007 do CJF.

Solicite-se o pagamento, também após o trânsito em julgado da sentença. Rememore-se que o encargo processual

permanece até que se formalize a res judicata. Assim, caso o Réu pretenda apelar ou haja recurso da Acusação,

caberá ao Defensor apresentar o competente recurso e/ou contrarrazões.Oficie-se solicitando a devolução da Carta

Precatória n. 31/2012 (f. 940-verso), bem assim daquela mencionada à f. 950, independentemente de seu

cumprimento.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao SEDI para alterar a situação processual para

ACUSADO - PUNIBILIDADE EXTINTA.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público

Federal.

 

0002310-78.2005.403.6112 (2005.61.12.002310-5) - JUSTICA PUBLICA X WILSON BRAZ DA

SILVA(SP231235 - LINCOLN FERNANDO BOCCHI)

SENTENÇAWILSON BRAZ DA SILVA foi processado pela prática do crime previsto no inciso II do parágrafo

único do artigo 34 e na alínea i do inciso II do artigo 15, ambos da Lei 9605/98 c/c artigo 9º da Instrução

Normativa n. 36/04-N, de 29/06/2004, c/c artigo 29, caput, do Código Penal por ter sido surpreendido por

policiais ambientais na data de 23/09/2004 praticando atos de pesca embarcada, mediante utilização de petrechos

não permitidos por lei. Segundo consta da inicial, na ocasião, o Denunciado, acompanhado por MANOEL DOS

SANTOS SILVA, capturou 66 (sessenta e seis) pescados da espécie tucunaré, no total de 46,50 Kg e 1 (um)

pescado da espécie piranha, pesando 100g. A mesma denúncia foi oferecida contra MANOEL DOS SANTOS

SILVA, a quem foi proposta a suspensão condicional do processo (f. 154/155), motivando o desmembramento

deste feito (f. 159 e certidão de f. 165).A denúncia foi recebida em 22/03/2006 (f. 70).O processo tramitou

normalmente com a citação do Réu (ver certidão f. 127-verso) e a expedição de carta precatória para

interrogatório e oitiva de testemunhas. Instado a se manifestar (f. 226), o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

pugnou pelo reconhecimento da denominada prescrição virtual, antecipada ou projetada, entendendo que não há

justa causa (utilidade do provimento) para o exercício da ação penal. Pediu, enfim, a absolvição sumária do

Acusado (f. 227/238).É o relatório, no essencial. DECIDO.Pesa contra o Acusado a imputação de ter praticado a

infração penal descrita no inciso II do parágrafo único do artigo 34 e na alínea i do inciso II do artigo 15, ambos

da Lei 9605/98 c/c artigo 9º da Instrução Normativa n. 36/04-N, de 29/06/2004, c/c artigo 29, caput, do Código

PenalEntretanto, considerando que já se passaram mais de 6 (seis) anos entre o recebimento da denúncia (22 de

março de 2006) e a presente data e, ainda, a pena provável a ser aplicada, impõe reconhecer que já ocorreu a

prescrição da pretensão punitiva.A pena prevista para o crime do artigo 34 da Lei 9605/98 é de 1 (um) a 3 (três)

anos de detenção, devendo a reprimenda ser agravada em razão da circunstância descrita na alínea i do inciso II do

artigo 15 da mesma Lei, observadas as regras do concurso de pessoas, previstas no artigo 29, caput, do Código

Penal.Segundo estabelece o artigo 110, do Código Penal, a prescrição depois de transitar em julgado a sentença

condenatória regula-se pela pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados no artigo anterior, os quais se

aumentam de um terço, se o condenado é reincidente. Os 1º e 2º do mesmo artigo, com redação dada pela Lei nº

7.209, de 11.7.1984, dispunha que: 1º - A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado

para a acusação, ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada. 2º - A prescrição, de que trata

o parágrafo anterior, pode ter por termo inicial data anterior à do recebimento da denúncia ou da queixa.Lembro

aqui que, em razão da irretroatividade da lei menos benéfica, não tem aplicação o 1º, do artigo 110, do Código

Penal, com a nova redação dada pela Lei nº 12.234, de 2010 (A prescrição, depois da sentença condenatória com

trânsito em julgado para a acusação ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada, não

podendo, em nenhuma hipótese, ter por termo inicial data anterior à da denúncia ou queixa).Nos termos do inciso

V, do artigo 109, do Código Penal, a prescrição se dá em quatro anos, se o máximo da pena é igual a um ano ou,

sendo superior não excede a dois.No presente caso, a denúncia foi recebida em 22/03/2006, isto é, há mais de 6

(seis) anos até a presente data, sem a prolação de sentença condenatória (o que interromperia a prescrição).
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Mesmo que se considere a circunstância agravante, os maus antecedentes do Réu (f. 109/110, 132/133 e 136) e as

regras do concurso de pessoas, a pena a ser aplicada ficará pouco acima do mínimo (1 ano de detenção), sendo

possível prever - com alta probalidade de certeza - a ocorrência da prescrição, o que também é da opinião do

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do Réu

WILSON BRAZ DA SILVA pela prescrição, nos termos dos artigos 107, IV, 109, V e 110, 1º e 2º, todos do

Código Penal (com a redação da Lei 7209/84).Oficie-se ao Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de

Panorama/SP solicitando a devolução da Carta Precatória ali distribuída sob o n. 019.01.2011.009712-7 (f. 224),

independentemente de seu cumprimento.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao SEDI para alterar a

situação processual para ACUSADO - PUNIBILIDADE EXTINTA.Ciência ao Ministério Público

Federal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004546-03.2005.403.6112 (2005.61.12.004546-0) - JUSTICA PUBLICA X ALLAN RUBENS DE JESUS

SILVA

SENTENÇAALLAN RUBENS DE JESUS SILVA foi processado pela prática do crime previsto no artigo 334,

caput, do Código Penal por ter sido surpreendido no dia 31/05/2005 introduzindo clandestinamento no território

nacional, sem o correspondente recolhimento dos tributos devidos, diversos produtos de origem estrangeira. A

mesma denúncia foi oferecida contra ANDRÉ GUSTAVO OLIVEIRA DE ARAÚJO, a quem o foi proposta a

suspensão condicional do processo (f. 324/326), bem como contra MARCONDES PINTO RIBEIRO, em desfavor

de quem foi determinada a suspensão do processo nos termos do art. 366 do CPP, determinando-se, em ambos os

casos, o desmembramento deste feito (f. 328/333 e f. 388/391).A denúncia foi recebida em 12/07/2006 (f. 183).O

processo tramitou normalmente com a citação do Réu (f. 381-verso) e oitiva de testemunhas. Instado a se

manifestar (f. 609), o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL pugnou pelo reconhecimento da denominada

prescrição virtual, antecipada ou projetada, entendendo que não há justa causa (utilidade do provimento) para o

exercício da ação penal. Pediu, enfim, a absolvição sumária do Acusado (f. 610/621).É o relatório, no essencial.

DECIDO.Pesa contra o Acusado a imputação de ter praticado a infração penal descrita no artigo 334, caput, do

Código Penal.Entretanto, considerando que já se passaram quase 6 (seis) anos entre o recebimento da denúncia

(12/07/2006) e a presente data e, ainda, a pena provável a ser aplicada, impõe reconhecer que já ocorreu a

prescrição da pretensão punitiva.A pena prevista para o crime do artigo 334 do Código Penal é de 1 (um) a 4

(quatro) anos de reclusão.Segundo estabelece o artigo 110, do Código Penal, a prescrição depois de transitar em

julgado a sentença condenatória regula-se pela pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados no artigo anterior, os

quais se aumentam de um terço, se o condenado é reincidente. Os 1º e 2º do mesmo artigo, com redação dada pela

Lei nº 7.209, de 11.7.1984, dispunha que: 1º - A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em

julgado para a acusação, ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada. 2º - A prescrição, de

que trata o parágrafo anterior, pode ter por termo inicial data anterior à do recebimento da denúncia ou da

queixa.Lembro aqui que, em razão da irretroatividade da lei menos benéfica, não tem aplicação o 1º, do artigo

110, do Código Penal, com a nova redação dada pela Lei nº 12.234, de 2010 (A prescrição, depois da sentença

condenatória com trânsito em julgado para a acusação ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena

aplicada, não podendo, em nenhuma hipótese, ter por termo inicial data anterior à da denúncia ou queixa).Nos

termos do inciso IV, do artigo 109, do Código Penal, a prescrição se dá em oito anos, se o máximo da pena é

superior a dois anos e não excede a quatro.No presente caso, a denúncia foi recebida em 12/07/2006, isto é, há

cerca de 6 (seis) anos até a presente data, sem a prolação de sentença condenatória (o que interromperia a

prescrição). Considerando a ausência de circunstâncias agravantes e sendo Réu, ao que tudo indica, primário,

mesmo que em seu desfavor pesem maus antecedentes (visto que já fora preso em flagrante pelo mesmo delito - f.

350/359 e 364), a pena a ser aplicada ficará pouco acima do mínimo (1 ano de reclusão), sendo possível prever -

com alta probalidade de certeza - a ocorrência da prescrição, o que também é da opinião do MINISTÉRIO

PÚBLICO FEDERAL. Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do Réu ALLAN RUBENS

DE JESUS SILVA pela prescrição, nos termos dos artigos 107, IV, 109, IV e 110, 1º e 2º, todos do Código Penal

(com a redação da Lei 7209/84).Oficie-se ao Juízo de Direito da Comarca de Araguari/MG solicitando a

devolução da Carta Precatória ali distribuída sob o n. 0193451-62.2011.8.13.0035 (f. 602), independentemente de

seu cumprimento.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao SEDI para alterar a situação processual para

ACUSADO - PUNIBILIDADE EXTINTA.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público

Federal.

 

0005017-19.2005.403.6112 (2005.61.12.005017-0) - JUSTICA PUBLICA X SUELI GAZOLLA(PR025404 -

CARLOS ALBERTO SALGADO) X GENIVALDO APARECIDO DA BARRA(SP143734 - ROBERTO

FARIAS DE OLIVEIRA)

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia contra SUELI GAZOLLA e GENIVALDO

APARECIDO DA BARRA pela prática do delito previsto no art. 168-A, caput, c/c os artigos 29 e 71, todos do

Código Penal, argumentando que a empresa contribuinte Marlene da Barra Panorama - ME, sucessora de Sueli

Gazolla Panorama - ME, ambas arrendatárias do estabelecimento industrial/comercial, inclusive Fundo de
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Comércio da empresa Cerâmica Rogmir Ltda - ME, localizada em Panorama/SP, nos períodos de 09/1995 a

13/2003 e de 01/2004 a 10/2004, não recolheu aos cofres públicos as contribuições previdenciárias descontadas de

seus empregados, nos valores de R$ 28.344,61 e R$ 4.759,69, respectivamente. Diz, mais, que os denunciados,

como representantes legais das referidas empresas contribuintes, tinham a responsabilidade de recolher as

contribuições acima mencionadas, sendo certo que a denunciada SUELI GAZOLLA figurou como administradora

da empresa Sueli Gazolla Panorama - ME até a data de 06/10/1997, data da constituição da empresa Marlene da

Barra Panorama - ME, sendo responsável pelos débitos consolidados no período de 09/1995 a 09/1997, quando

então o Denunciado GENIVALDO APARECIDO DA BARRA passou a ser o novo administrador e responsável

pelos tributos não recolhidos.A denúncia foi recebida em 19 de dezembro de 2006 (f. 269). SUELI e

GENIVALDO foram citados (f. 320 e 363-verso) e regularmente interrogados (f. 321/323 e 367/370). Houve

apresentação de defesas preliminares (f. 325/331 e 373). Deprecou-se a oitiva de uma das testemunhas arroladas

pela acusação (f. 375 e 468/471), sendo realizada neste Juízo a oitiva da outra (f. 440/441). Em seguida,

determinou-se a expedição de carta precatória para oitiva das testemunhas arroladas pela defesa de GENIVALDO

APARECIDO DA BARRA (f. 479). A deprecata retornou com a oitiva de apenas uma das duas testemunhas (f.

521/525), sendo homologada a desistência do segundo depoimento (f. 528).Em vista das alterações introduzidas

no Código de Processo Penal (art. 369-A), determinou-se a expedição de Cartas Precatórias para novo

interrogatório dos Acusados (f. 528).Ouvidos novamente SUELI (f. 557/560) e GENIVALDO (f. 579/582), deu-se

prosseguimento à persecução penal com a intimação do MPF para os fins do art. 402 do CPP (f. 588).O Parquet

não requereu diligências (f. 489). Intimadas para os mesmos fins (f. 590), quedaram-se inertes as defesas (f.

591).Em alegações finais (f. 593/602), requereu o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL a condenação dos

acusados nos termos da denúncia, sustentando terem sido comprovadas a autoria e a materialidade do delito.

Ressaltou que não restam dúvidas de que os Réus SUELI e GENIVALDO eram os responsáveis pela

administração das empresas Sueli Gazolla Panorama - ME e Marlene da Barra Panorama - ME, respectivamente,

cabendo a eles o ônus de zelar pelos recolhimentos dos tributos devidos. Disse que as alegações de dificuldades

financeiras não têm o condão de afastar a responsabilidade penal dos réus.A defesa constituída por GENIVALDO

APARECIDO também apresentou alegações finais no prazo legal (f. 605/608), sustentando a improcedência do

pedido. Disse que o delito descrito na denúncia não se concretizou, tendo em vista o fato de não haver ocorrido o

desconto dos empregados. Registrou que o acusado vem fazendo o pagamento da obrigação, mediante programa

de REFIS, desde o ano de 2009. Concluiu pugnando pela absolvição do réu ou pela consideração de atipicidade da

conduta, levando-se em conta que não houve desconto dos empregados. Intimada, a defesa de SUELI não se

manifestou (certidão f. 609). Intimada para constituir novo defensor (f. 610 e 618), a acusada também não se

pronunciou, em razão do que lhe foi nomeada defensora dativa (f. 627).Em seu derradeiro colóquio (f. 632/635),

suscitou a defesa da acusada preliminar de prescrição da pretensão punitiva. No mérito, destacou que SUELI foi

responsável pela empresa Sueli Gazolla até o dia 20 do mês de novembro de 1995, data em que a empresa foi

transferida para Rivail Rodrigues Conelheiro, de modo que as infrações penais ocorridas após essa data não lhe

podem ser imputadas. Afirmou que não foi apresentado nenhum documento que comprove ter havido o desconto

em folha de pagamento. Asseverou que não há nos autos prova de dolo por parte da acusada, sendo certo que esta,

em depoimento, esclareceu que ficou combinado com o comprador Rivail que este deveria efetuar o pagamento de

algumas pendências tributárias da empresa. Rematou pugnando pela improcedência do pedido ou, então, que seja

aplicada a pena no patamar mínimo legal, consideradas as circunstâncias judiciais.Conclusos os autos, houve-se

por bem baixá-los em diligência, a fim de que fossem intimadas a Receita Federal e a Procuradoria da Fazenda

Nacional para que informassem se os valores objetos das Notificações Fiscais de Lançamentos de Débitos em

questão encontravam-se em programa de parcelamento fiscal (f. 637) - haja vista a afirmação defensiva em tal

sentido, tecida em alegações finais.Com a vinda da resposta de que referidos débitos não se encontram pagos ou

mesmo parcelados (f. 648/655) foi dada nova vista às partes (f. 656), retornando os autos conclusos para

sentença.É a síntese do necessário. DECIDO.Pela ordem, aprecio a preliminar de prescrição alegada pela ré

SUELI. Consoante relatado, sustenta a defesa, em síntese, que, considerando a pena máxima ditada pelo artigo

168-A, caput, do Código Penal e o lapso de tempo decorrido desde a ocorrência dos fatos (1995), impõe-se seja

declarada a extinção da pretensão punitiva do Estado, nos termos do art. 109, III, do mesmo codex. Como é

cediço, deve-se considerar que os prazos prescricionais, antes de transitar em julgado a sentença, são regulados

pelo máximo da pena cominada ao tipo penal.E consoante o inciso III do artigo 109 do Código Penal, a prescrição

ocorre em 12 (doze) anos se o máximo da pena é superior a 4 (quatro) e não excede a 8 (oito) anos, como é o caso

dos autos, eis que o caput do artigo 168-A do Código Penal estabelece a pena máxima de 05 (cinco) anos para o

delito. Todavia, ainda que se leve em consideração que o período de gerência de SUELI à frente da empresa

contribuinte cessou em novembro de 1995, não há falar em extinção da punibilidade em razão da prescrição da

pretensão punitiva do Estado, tendo em vista que a denúncia, como já registrado, foi recebida em 19/12/2006 (f.

269), decorrendo, portanto, lapso inferior a 12 (doze) anos, considerando-se a causa de interrupção do curso do

prazo, conforme exigência legal.Não bastasse isso, segundo escólio ofertado pela jurisprudência oriunda do E.

Superior Tribunal de Justiça, o delito previsto no art. 168-A do CP caracteriza-se pela relevância do resultado para

fins de sua consumação (vide, à guisa de exemplo, o HC 170.459/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/04/2012     270/965



FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe 13/12/2010). Equivale isso a equipará-lo aos assim

chamados delitos materiais tributários, que, conforme enunciado de nº 24 da Súmula vinculante do Supremo

Tribunal Federal, apenas se tipificam - vale dizer, somente exsurgem como realidade jurídica apta a ensejar a

persecução penal - após a constituição definitiva dos créditos suprimidos em razão da conduta do agente.Sob tal

colorido, e mesmo que haja forte dissenso acerca da consumação, ou não, do delito em tela antes do encerramento

do procedimento administrativo tributário, é incontroverso que o Estado, presentado pelo Ministério Público

Federal, não poderia, antes de tal marco (constituição definitiva do crédito) exercer sua pretensão punitiva - e,

obstada a exigência da pretensão, não há se falar em transcurso de lapso extintivo (prescrição).Assim, por

qualquer ângulo que se utilize para a análise do caso, resta imaculada a pretensão versada na denúncia - ao menos

quanto à sua viabilidade temporal para exercício.Rejeito, com isso, a preliminar.Passo ao mérito.Os dispositivos

tipificadores dos delitos a que foram denunciados os Acusados têm a seguinte redação (art. 168-A, caput, e art. 71

do Código Penal):Art. 168-A. Deixar de repassar à previdência social as contribuições recolhidas dos

contribuintes, no prazo e forma legal ou convencional: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)Pena - reclusão, de 2

(dois) a 5 (cinco) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000).Art. 71. Quando o agente, mediante mais de

uma ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes da mesma espécie e, pelas condições de tempo, lugar, maneira

de execução e outras semelhantes, devem os subsequentes ser havidos como continuação do primeiro, aplica-se-

lhe a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se diversas, aumentada, em qualquer caso, de um

sexto a dois terços. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984).Segundo consta da inicial acusatória, os

valores das contribuições não repassadas nos períodos cuja responsabilidade é atribuída aos Denunciados SUELI e

GENIVALDO, e que constituem, portanto, o objeto do presente feito, totalizavam, respectivamente, R$ 4.769,69

(quatro mil, setecentos e sessenta e nove reais e sessenta e nove centavos), e R$ 28.344,61 (vinte e oito mil,

trezentos e quarenta e quatro reais e sessenta e um centavos), tudo conforme discriminativos de débito de f. 16/23

e 74/109. No entanto, do atento exame do processado, verifica-se de pronto que se equivoca a denúncia ao imputar

à Acusada SUELI GAZOLLA todo o período de 09/1995 a 09/1997, uma vez que a Ré só esteve à frente da

microempresa exercida sob firma coincidente com o seu nome até a competência de novembro de 1995, época em

que o estabelecimento industrial foi vendido ao Sr. Rivail Rodrigues Conelheiro. Faz prova inconteste disso,

como, aliás, bem atesta a sua defesa, o instrumento particular de compromisso de compra e venda acostado às f.

275/276, devidamente autenticado. Desse modo, como as infrações penais ocorridas após essa data não lhe podem

ser imputadas, mister reconhecer que SUELI somente deve responder pela omissão de repasse à Previdência

Social ocorrida no interstício de 09/1995 a 10/1995.Registro, ainda em tal seara, que o Ministério Público Federal,

mesmo não aquiescendo explicitamente ao quanto afirmado, teceu comentários convergentes ao fato em tela,

quando, em suas alegações finais, sustentou que deveria a ré ser responsabilizada pelo delito, mesmo que o lapso

respectivo fosse diminuto.Logo, no presente caso, para fins penais, o valor das contribuições previdenciárias não

repassadas por SUELI GAZOLLA à Previdência Social é consideravelmente inferior ao montante de R$ 4.769,69

(quatro mil, setecentos e sessenta e nove reais e sessenta e nove centavos).Se assim o é, no tocante à acusada, o

fato narrado na denúncia não mais se constitui crime em razão das alterações normativas que tornaram a conduta

atípica em seu aspecto material, eis que se trata de apropriação indébita previdenciária cujo valor não repassado é

igual ou inferior a R$ 10.000,00. A Lei n. 10.522/2002, em seu artigo 20, previa a baixa na distribuição das

execuções fiscais ajuizadas, cujo valor consolidado fosse igual ou inferior a R$ 2.500,00:Art. 20. Serão

arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a

R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).Posteriormente, a Lei n. 11.033/2004 deu nova redação ao artigo 20 da

Lei n. 10.522/2004, elevando para R$ 10.000,00 o limite para arquivamento de execuções fiscais:Art. 20. Serão

arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).A União, por meio da

Portaria MF n. 49, de 1º de abril de 2004, na forma do seu artigo 1º, estabeleceu o importe de R$ 1.000,00 como

limite mínimo para a inscrição de débitos em Dívida Ativa, além de dispensar o ajuizamento de execuções fiscais

de valores iguais ou inferiores a R$ 10.000,00:Art. 1º Autorizar:I - a não inscrição, como Dívida Ativa da União,

de débitos com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais); eII - o não

ajuizamento das execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$

10.000,00 (dez mil reais). 1º Não se aplicam os limites de valor para inscrição e ajuizamento quando se tratar de

débitos decorrentes de aplicação de multa criminal. 2º Entende-se por valor consolidado o resultante da

atualização do respectivo débito originário mais os encargos e acréscimos legais ou contratuais vencidos, até a

data da apuração. 3º No caso de reunião de inscrições de um mesmo devedor, para os fins do limite indicado no

inciso II, será considerada a soma dos débitos consolidados relativos às inscrições reunidas. 4º O Procurador-

Geral da Fazenda Nacional, observados os critérios de eficiência, economicidade, praticidade e as peculiaridades

regionais, poderá autorizar, mediante ato normativo, as unidades por ele indicados a promover o ajuizamento de

débitos de valor consolidado inferior ao estabelecido no inciso II.Por meio da Medida Provisória de nº 449, de

03/12/2008, o Governo Federal fez, ainda, a remissão de débitos para com a Fazenda Nacional em montante igual
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ou inferior a R$ 10.000,00:Art. 14. Ficam remitidos os débitos com a Fazenda Nacional, inclusive aqueles com

exigibilidade suspensa que, em 31 de dezembro de 2007, estejam vencidos há cinco anos ou mais e cujo valor

total consolidado, nessa mesma data, seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 1º O limite previsto no

caput deve ser considerado por sujeito passivo, e, separadamente, em relação:I - aos débitos inscritos em Dívida

Ativa da União, no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;II - aos débitos decorrentes das

contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 1991, das

contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras

entidades e fundos, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; eIII - aos demais débitos

administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 2º Na hipótese do IPI, o valor de que trata este artigo

será apurado considerando a totalidade dos estabelecimentos da pessoa jurídica. 3º O disposto neste artigo não

implica restituição de quantias pagas.Assim, considerando que o Poder Executivo não realiza a cobrança de

valores até R$ 10.000,00 e, também, que tem perdoado (remitido) dívidas que não ultrapassam esse limite (MP

449, art. 14), não há razão para que a omissão no repasse das contribuições sociais, até o importe de R$ 10.000,00,

seja punida na esfera criminal.Desse modo, não obstante exista tipicidade formal da conduta prevista no artigo

168-A, caput, do Código Penal, afastada está sua tipicidade material, ante a ausência de lesividade jurídica, já que

não há interesse do Estado na cobrança da dívida, tornando-se, pois, insignificante para o Direito Penal. A

propósito, confira-se a lição de Luiz Regis Prado:O princípio da intervenção mínima ou da subsidiariedade

estabelece que o Direito Penal só deve atuar na esfera dos bens jurídicos imprescindíveis à coexistência pacífica

dos homens e que não podem ser eficazmente protegidos de forma menos gravosa. Desse modo, a lei penal só

deverá intervir quando for absolutamente necessário para a sobrevivência da comunidade, como ultima ratio. E, de

preferência, só deverá fazê-lo na medida em que for capaz de ter eficácia. Aparece ele como uma orientação

político-criminal restritiva do jus puniendi e deriva da própria natureza do Direito Penal e da concepção material

de Estado de Direito democrático. O uso excessivo da sanção criminal (infração penal) não garante uma maior

proteção de bens; ao contrário, condena o sistema penal a uma função meramente simbólica e negativa. Já pelo

postulado da fragmentariedade, corolário do primeiro, tem-se que a função maior de proteção de bens jurídicos

atribuídos à lei penal não é absoluta. O que faz com que só devam eles ser defendidos penalmente ante certas

formas de agressão, consideradas socialmente intoleráveis, Isso quer dizer que apenas as ações ou omissões mais

graves endereçadas contra bens valiosos podem ser objeto de criminalização. Desse modo, opera-se uma tutela

seletiva do bem jurídico, limitada àquela tipologia agressiva que se revela dotada de indiscutível relevância quanto

à gravidade e intensidade da ofensa. Esse princípio impõe que o Direito Penal continue a ser um arquipélago de

pequenas ilhas no grande mar do penalmente indiferente. Esclareça-se, ainda, que a fragmentariedade não quer

dizer, obviamente, deliberada lacunosidade na tutela de certos bens e valores e na busca de certos fins, mas limite

necessário a um totalitarismo de tutela, de modo pernicioso para a liberdade. (Curso de direito penal brasileiro.

Luiz Regis Prado. Vol.1, p.119/120).Confira-se a jurisprudência:PROCESSO PENAL. AGRAVO

REGIMENTAL. ACUSAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. PRINCIPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA. APLICAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Agravo Regimental interposto pela

Procuradoria Regional da República contra a decisão proferida por este Relator, que, monocraticamente negou

provimento ao recurso da acusação, mantendo a absolvição dos réus do crime do artigo 168-A do Código Penal,

ao argumento de que o princípio da insignificância é inaplicável ao delito em questão. 2. Se a Fazenda Nacional

orienta o não ajuizamento de execuções até determinado valor ou o arquivamento das já interpostas (artigo 20 da

Lei n 10.522/2002), está patente o evidente desinteresse do Estado na cobrança dessas quantias, a sinalizar que as

mesmas são irrelevantes para os cofres públicos ou não compensam o dispêndio de energia humana e material na

persecução do contribuinte. 3. A isonomia impõe que o mesmo raciocínio seja estendido a outros casos em que

alguém é acusado de atentar ilicitamente contra verba pública ou administrada pelo Poder Público, tanto que,

atualmente, é aplicado aos crimes previstos nos artigos 168-A e 337-A do Código Penal. 4. A Portaria nº

296/2007, que alterou o artigo 4º da Portaria nº 4.943/1999, ambas do Ministério da Previdência Social, autoriza o

não ajuizamento das execuções fiscais de dívida ativa do INSS de até R$ 10.000,00 e, no caso dos autos, o valor

consolidado da LCD nº 35.442.715-6 corresponde a R$ 7.464,03. 5. Mantida a decisão agravada por ser a conduta

dos réus cabalmente insignificante. 6. Recurso desprovido. (TRF da 3ª Região, Primeira Turma, ACR 23868,

Origem 2003.61.24.000462-2/SP, Rel. Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, DJF3 CJ1 07/01/2011, p.

405)Destarte, o caso é de absolvição da denunciada SUELI GAZOLLA pelos fatos relativos ao crime do art. 168-

A, caput, do CP, com base no art. 386, inciso III, do Código de Processo Penal.Passo ao exame da conduta

atribuída ao réu GENIVALDO APARECIDO DA BARRA.Nesse ponto, vislumbro que a materialidade está

cabalmente provada em virtude da farta documentação acostada aos procedimentos administrativos instaurados

pela Previdência Social (f. 9/65 e f. 66/189). Ademais, diversamente do que sustenta a defesa, o crime de

apropriação indébita previdenciária, na qualidade de crime omissivo próprio, tem sua materialidade delitiva

caracterizada pela mera ausência do repasse das contribuições, não constituindo elemento essencial à configuração

do delito a retenção física das importâncias previdenciárias pelo agente (TRF3. ACR 200661810013130. Rel. Juiz

Antonio Cedenho. Quinta Turma. DJF3 CJ1 Data:25/08/2011 Página: 1023).Ademais, a tese de que não

sucederam os descontos dos valores alusivos às contribuições - e, portanto, não haveria apropriação dos tributos
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não recolhidos - é inquinada pelos elementos acostados aos autos, que demonstram, mediante documentação dos

pagamentos realizados aos empregados do empreendimento, o destaque das contribuições previdenciárias (vide

fls. 158/164).Consigno que a tese suscitada pelo réu é relevante; mas, para além haver prova robusta em contrário

nos autos, acolhê-la implicaria em situação de perplexidade - afinal, acaso houvesse pagamento integral aos

empregados, sem o desconto das contribuições devidas, tal importe transmudar-se-ia em remuneração, passando a

servir de base de cálculo para os recolhimentos contributivos. Disso apenas adviria maior monta devida a título de

tributos, além de constituir fraude quanto à documentação trabalhista e previdenciária (configurando, em tese,

ilícitos tributários e penais).Por isso mesmo a jurisprudência firmou o entendimento aqui reproduzido, posto que o

destino concreto das contribuições formalmente destacadas não se mostra relevante para fins de tipificação do

delito em tela - que é, justamente por sua sistemática peculiar, bastante diverso da apropriação indébita comum

(que exige a inversão do ânimo possessório).A autoria delitiva, de igual forma, está inequivocamente demonstrada

nos autos. O próprio GENIVALDO APARECIDO, em declarações prestadas por ocasião dos seus interrogatórios

(f. 369/370 e 579/582), confirmou ser o responsável pela empresa Marlene da Barra - ME no período a que se

refere a acusação, monstrando-se consciente, inclusive, quanto a lesividade penal de sua conduta. O exame dos

depoimentos prestados pelas testemunhas arroladas pela acusação e defesa também conduz à conclusão de que o

Acusado, de fato, era quem exercia o poder decisório na administração da microempresa.Cite-se, a propósito, o

seguinte trecho extraído do depoimento do Auditor Fiscal Antônio Batista, arrolado como testemunha da

acusação, in verbis: que é Auditor Fiscal da Receita Federal e anteriormente exercia funções de Auditor Fiscal da

Previdência Social; que nesta qualidade fiscalizou a empresa referida na denúncia e, pelos documentos,

depreendeu a ocorrência de omissões de recolhimentos, a despeito de descontos incidentes sobre remuneração de

empregados; (...) A testemunha disse que, para o referido trabalho falou com Sueli Gazolla e Marlene da Barra,

em seguida reconhecendo que também falou com Genivaldo; que no escritório de contabilidade falou apenas com

Netanias. Disse que não lhe foi dada nenhuma explicação quanto aos motivos das omissões, embora os não-

recolhimentos tenham sido reconhecidos pelos administradores da empresa (Antônio Batista - f. 441).Netanias dos

Santos, contador responsável pela contabilidade das empresas Sueli Gazolla Panorama - ME e Marlene da Barra

Panorama - ME no período de 1995 a 2004, também esclareceu que Sueli e Genivaldo eram os responsáveis pelas

respectivas empresas, reafirmando o não recolhimento das contribuições previdenciárias em questão (f. 468/470).

José Bianchi, testemunha da defesa de GENIVALDO APARECIDO, a rigor, em nada contribuiu para o deslinde

da causa (f. 523/524) - como visto acima, há comprovação inequívoca de descontos incidentes sobre os salários

pagos no período controvertido, a despeito do quanto afirmado no testemunho.Desse modo, verifico, à luz de

todos os elementos de convicção produzidos no desenrolar da instrução, que restaram assaz comprovadas a

materialidade e a autoria, não restando qualquer dúvida de que o denunciado, conscientemente, omitiu-se no

repasse da exação, apropriando-se das contribuições previdenciárias descontadas dos empregados da empresa em

questão.Lado outro, como assente na jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a mera

existência de dificuldades financeiras, as quais, por vezes, perpassam todo o corpo social, não configura ipso facto

causa supralegal de exclusão de culpabilidade por inexigibilidade de conduta diversa quanto ao delito de não-

repasse de contribuições previdenciárias. O acusado tem o ônus de provar que, concretamente, não havia

alternativa ao não-repasse das contribuições (TRF3. ACR 200561810017919. Rel. Juíza Louise Filgueiras. Quinta

Turma. DJF3 CJ1 Data:25/08/2011 Página: 1036), o que, na espécie, não ocorreu.A tipicidade do delito é

indiciária de sua ilicitude - e a consciência quanto a esta traduz, da mesma forma, indício de culpabilidade. Vale

dizer, o fato típico apresenta-se, em princípio, como ilícito, e, sabendo o agente de tal nuance, cabe-lhe demonstrar

que agiu amparado por uma excludente. Assim, como ficou caracterizada a tipicidade do delito e não se tendo

demonstrado que o réu agiu ao amparo de excludente da ilicitude, conclui-se que cometeu o crime imputado,

devendo lhe ser aplicada a pena pertinente, ante a ausência, outrossim, de dirimentes da culpabilidade.Passo à

dosimetria da pena. Atento ao disposto no artigo 59 do CP - que não revela, no caso vertente, necessidade de

recrudescimento - e tendo em conta que as certidões de antecedentes juntadas aos autos (vide f. 266/267, 295/296,

304, 347, 351/353 e 393/396) não revelam qualquer condenação anterior em desfavor do Réu, fixo a pena base no

mínimo legal, vale dizer, em 2 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, à razão de 1/30 do salário mínimo

vigente no País à época dos fatos - posto inexistirem notícias sobre situação financeira favorável do

Acusado.Quanto às circunstâncias legais de agravamento e atenuação da reprimenda, tenho por certo que o réu

admitiu os fatos que lhe foram imputados, ainda que tenha argumentado que não procedeu, em relação a dados

empregados, à retenção das contribuições devidas.Contudo, tendo a pena base sido fixada no importe mínimo, e

nos termos do enunciado de nº 231 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, deixo de alterar a reprimenda,

mantendo a pena provisória no mesmo patamar.Sobre o acréscimo decorrente da continuidade delitiva aplicável

aos delitos de apropriação indébita previdenciária, comungo do critério fixado pelo Eminente Desembargador

Federal Nelton dos Santos na Apelação Criminal n. 96.03.045281-5, que vem sendo reiteradamente seguido neste

Egrégio TRF da 3ª Região, o qual considera o número de anos da continuidade: de 2 (dois) meses a 1 (um) ano de

omissão no recolhimento das contribuições previdenciárias, o acréscimo é de 1/6 (um sexto); de 1 (um) a 2 (dois)

anos de omissão, aumenta-se de 1/5 (um quinto); de 2 (dois) a 3 (três) anos de omissão, 1/4 (um quarto); de 3

(três) a 4 (quatro) anos de omissão, 1/3 (um terço); de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de omissão, 1/2 (meio); e acima
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de 5 (cinco) anos de omissão, 2/3 (dois terços) de aumento.De fato, aplicar-se a regra comum - que aponta para o

recrudescimento por cada fato que compõe o iter delitivo continuado - ao crime previsto no art. 168-A do CP

implicaria em exasperação demasiada da reprimenda corporal em razão de lapso diminuto de tempo pelo qual se

estendeu a atividade criminosa - e a realidade do crime em análise revela que, não raro, casos com pouca

repercussão financeira atingiriam o montante máximo da exasperação da pena corporal. Isso afrontaria, em última

análise, o próprio primado da individualização da pena, posto que qualquer fato criminoso que superasse o curto

lapso de 6 (seis) meses de omissões quanto aos recolhimentos devidos culminaria na aplicação do incremento

máximo, sem a possibilidade de o julgador efetivar a distinção quanto ao grau ou número de lesões ao bem

jurídico tutelado a partir de tal importe.Assim, pela caracterização da figura do crime continuado, a pena de

GENIVALDO APARECIDO (responsável pela omissão nos períodos de 09/1997 a 13/2003 e 01/2004 a 10/2004)

deve ser aumentada em 2/3 (dois terços), totalizando 3 (três) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e 16 (dezesseis)

dias-multa, à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente no País à época dos fatos.Na ausência de

outras causas de aumento ou diminuição, mantenho as penas nesse patamar.Diante do exposto, rejeito a preliminar

aventada e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO veiculado na denúncia, pelo quê ABSOLVO a acusada SUELI

GAZOLLA das imputações que lhe são feitas na inicial acusatória, o que faço com fulcro no artigo 386, III, do

CPP, por não constituir o fato infração penal (em seu aspecto material).Lado outro, JULGO PROCEDENTE O

PEDIDO relativo ao corréu para CONDENAR o acusado GENIVALDO APARECIDO DA BARRA à pena de 3

(três) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e 16 (dezesseis) dias-multa, à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário

mínimo vigente no País na época dos fatos.A pena privativa de liberdade deverá ser cumprida em regime

aberto.Cabível, no caso, a substituição da pena privativa de liberdade aplicada por duas restritivas de direitos - na

forma do art. 44, incisos e , do CP - vez que o crime não foi cometido com violência ou grave ameaça, sendo a

reprimenda atribuída em patamar não superior 4 (quatro) anos, e as circunstâncias judiciais indicam que essa

substituição é suficiente à reprovação e prevenção do crime.Assim, fixo as penas restritivas de direito para o Réu

em: a) prestação pecuniária (art. 43, inciso I, CP), consistente no pagamento de R$ 3.000,00 (três mil reais) -

pouco mais que 10% do valor, à época da apuração, do tributo suprimido - à Sociedade São Vicente de Paulo,

localizada na Av. Cel. José Soares Marcondes, 2.601, Vl. Roberto, nesta cidade de Presidente Prudente, e, b)

prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, pelo prazo da pena aplicada, cabendo ao juiz

encarregado da execução definir a(s) entidade(s) beneficiada(s), a forma e as condições de cumprimento das

penas. Condeno o Réu, ainda, ao pagamento das custas processuais.Fixo os honorários para a defensora dativa

nomeada à f. 627, Dra. Inês Calixto - OAB/SP 83.620 - em metade do valor máximo previsto na Tabela anexa à

Resolução 558/2007 do CJF. Solicite-se o pagamento, também, após o trânsito em julgado da sentença.

Rememore-se que o encargo processual permanece até que se formalize a res judicata. Assim, caso a Ré SUELI

GAZOLLA pretenda apelar ou haja recurso da Acusação, caberá à Defensora apresentar o competente recurso ou

contrarrazões.Após o trânsito em julgado da presente sentença, lance-se o nome do réu no rol dos culpados e

oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral para os fins do artigo 15, III, da Constituição Federal.Registre-se.

Publique-se. Intimem-se.

 

0010542-79.2005.403.6112 (2005.61.12.010542-0) - JUSTICA PUBLICA X EVANDRO PERES

MARTINS(SP252337 - JOSE ROBERTO FERNANDES)

SENTENÇAEVANDRO PERES MARTINS foi processado pela prática do crime previsto no artigo 299, caput,

c/c artigo 171, 3º, c/c artigo 69 (2 vezes), todos do Código Penal, em razão de ter obtido carteira de pescador

profissional em 10/01/2002 e, posteriormente, ter requerido e recebido o seguro-desemprego referente aos

períodos de defeso de 01/11/2003 a 29/02/2004 e de 01/11/2004 a 28/02/2005, declarando ser a pesca seu

principal meio de vida, quando, segundo o apurado, atua no ramo empresarial. A denúncia foi recebida em

19/02/2010 (f. 374).O processo tramitou normalmente com a citação do Réu (f. 392-verso), apresentação de

defesa preliminar (f. 414/418) e oitiva de testemunhas (f. 467). Instado a se manifestar (f. 473), o MINISTÉRIO

PÚBLICO FEDERAL pugnou pelo reconhecimento da denominada prescrição virtual, antecipada ou projetada,

entendendo que não há justa causa (utilidade do provimento) para o exercício da ação penal. Pediu, enfim, a

absolvição sumária do Acusado (f. 474/479).É o relatório, no essencial. DECIDO.Pesa contra o Acusado a

imputação de ter praticado a infração penal descrita no artigo 299, caput, c/c artigo 171, 3º, c/c artigo 69 (2 vezes),

todos do Código Penal.Entretanto, considerando a data dos fatos (entre janeiro de 2002 e fevereiro de 2005), a

data do recebimento da denúncia (19 de fevereiro de 2010) e a pena provável a ser aplicada, impõe reconhecer que

já ocorreu a prescrição da pretensão punitiva.A pena prevista para o crime do artigo 299 do Código Penal é de

reclusão, de 1 a 5 anos, e multa, se o documento é público. A pena prevista para o crime de estelionato, por sua

vez, também é de 1 a 5 anos de reclusão, devendo a reprimenda ser aumentada de 1/3 em razão de o crime ter

sido, em tese, cometido contra entidade de direto público, nos termos do 3.º, do art. 171, do CP. Tratando-se,

porém, de hipótese de extinção da punibilidade, não há que se considerar a soma das penas, mas cada uma delas,

isoladamente, na conformidade do previsto no art. 119, do Código Penal.Segundo estabelece o artigo 110, do

Código Penal, a prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória regula-se pela pena aplicada e

verifica-se nos prazos fixados no artigo anterior, os quais se aumentam de um terço, se o condenado é reincidente.
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Os 1º e 2º do mesmo artigo, com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984, dispunha que: 1º - A prescrição,

depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a acusação, ou depois de improvido seu recurso,

regula-se pela pena aplicada. 2º - A prescrição, de que trata o parágrafo anterior, pode ter por termo inicial data

anterior à do recebimento da denúncia ou da queixa.Lembro aqui que, em razão da irretroatividade da lei menos

benéfica, não tem aplicação o 1º, do artigo 110, do Código Penal, com a nova redação dada pela Lei nº 12.234, de

2010 (A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a acusação ou depois de

improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada, não podendo, em nenhuma hipótese, ter por termo inicial

data anterior à da denúncia ou queixa).Nos termos do inciso V, do artigo 109, do Código Penal, a prescrição se dá

em quatro anos, se o máximo da pena é igual a um ano ou, sendo superior, não excede a dois.No presente caso, a

denúncia foi recebida em 19/02/2010, isto é, mais de 8 anos após os fatos, que ocorreram entre janeiro de 2002 e

fevereiro de 2005.Considerando a ausência de circunstâncias agravantes, a causa de aumento prevista no 3º, do

artigo 171, do CP e os maus antecedentes que pesam em desfavor do Réu (f. 389/390, 395/397), a pena a ser

aplicada para cada um dos crimes ficará pouco acima do mínimo legal (1 ano de reclusão), sendo possível prever -

com alta probalidade de certeza - a ocorrência da prescrição, o que também é da opinião do MINISTÉRIO

PÚBLICO FEDERAL. Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do Réu EVANDRO PERES

MARTINS pela prescrição, nos termos dos artigos 107, IV, 109, V e 110, 1º e 2º, todos do Código Penal (com a

redação da Lei 7209/84).Oficie-se ao Juízo de Direito da Comarca de Panorama/SP solicitando a devolução da

Carta Precatória ali registrada sob o n. 416.01.2011.002025-2 (f. 450), independentemente de seu

cumprimento.Fixo os honorários para o defensor dativo Dr. José Roberto Fernandes, OAB/SP 252337, nomeado

por este Juízo desde a apresentação da defesa prévia em metade do valor máximo previsto na Tabela anexa à

Resolução 558/2007 do CJF. Solicite-se o pagamento, também após o trânsito em julgado da sentença.

Rememore-se que o encargo processual permanece até que se formalize a res judicata. Assim, caso o Réu pretenda

apelar ou haja recurso da Acusação, caberá ao Defensor apresentar o competente recurso e/ou

contrarrazões.Também após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao SEDI para alterar a situação processual

para ACUSADO - PUNIBILIDADE EXTINTA.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério

Público Federal.

 

0010543-64.2005.403.6112 (2005.61.12.010543-2) - JUSTICA PUBLICA X NETANIAS DOS

SANTOS(SP231235 - LINCOLN FERNANDO BOCCHI) X ANTONIO XAVIER PEREIRA(SP114975 - ANA

PAULA COSER) X CLAUDIONOR RIBEIRO DA SILVA(SP123608 - ALCEU CONTERATO) X WILSON

LAUREANO DE OLIVEIRA(SP185988 - RODRIGO FERREIRA DELGADO)

Intime-se, com urgência, a testemunha ADÃO ALVES DO AMARAL no endereço informado na folha 633.Cópia

deste despacho servirá de MANDADO para intimação da testemunha de defesa ADÃO ALVES DO AMARAL,

com endereço na Rua Rio Grande do Sul, 37, V. Marcondes, nesta cidade, para comparecer à sala de audiências

deste Juízo, munido de documento de identificação com foto, sob pena de condução coercitiva, no dia 24 de abril

de 2012, às 14 horas, a fim de prestar depoimento nos autos acima mencionados.Intimem-se. 

 

0010730-72.2005.403.6112 (2005.61.12.010730-1) - JUSTICA PUBLICA X RIVAIL RODRIGUES

CONELHEIRO(SP201342 - APARECIDO DE CASTRO FERNANDES) X NETANIAS DOS

SANTOS(SP231235 - LINCOLN FERNANDO BOCCHI)

RIVAIL RODRIGUES CONELHEIRO foi processado pela prática do crime previsto no artigo 299, caput, c/c

artigo 171, 3º, c/c artigo 69, todos do Código Penal, em razão de ter obtido carteira de pescador profissional em

21/02/2002 e, posteriormente, ter requerido e recebido parcelas do seguro-desemprego entre 27/02/2004 e

31/03/2004, declarando ser a pesca seu principal meio de vida, quando, segundo o apurado, atua como motorista

de caminhão e corretor de veículos, tendo inclusive sido acionado diversas vezes para realizar perícias judiciais. A

mesma denúncia foi oferecida contra NETANIAS DOS SANTOS, imputando-lhe a prática do delito previsto no

art. 299 do Código Penal, em razão de haver dolosamente conferido a RIVAIL, em 09/12/2003, na qualidade de

Presidente da Colônia de Pescadores Z-15 em Panorama/SP, atestado que comprovava sua qualidade de pescador

profissional (f. 184), mesmo sabendo que ele não tinha na pesca seu principal meio de vida.A denúncia foi

recebida em 24/09/2009 (f. 250).O processo tramitou normalmente com a citação dos Réus (f. 278), apresentação

de defesas preliminares (f. 268/273 e 291/293) e a expedição de carta precatória para oitiva das testemunhas (f.

302). Finalmente, instado a se manifestar, consignou o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL que, em caso de

condenação a pena mínima, haveria o reconhecimento da prescrição retroativa, já que entre o recebimento da

denúncia ocorreu em prazo superior a quatro anos desde a época dos fatos (f. 310).É o relatório, no essencial.

DECIDO.Pesa contra o Acusado RIVAIL RODRIGUES CONELHEIRO a imputação de ter praticado a infração

penal descrita no artigo 299, caput, c/c artigo 171, 3º, c/c artigo 69 todos do Código Penal, sendo igualmente

imputada a NETANIAS DOS SANTOS a prática do delito previsto no art. 299 do mesmo codex.Entretanto,

considerando a data dos fatos (entre 08/01/2002 e 31/03/2004, no caso de RIVAIL e em 09/12/2003, no caso de

NETANIAS), a data do recebimento da denúncia (24/09/2009) e a pena provável a ser aplicada, impõe reconhecer

que já ocorreu a prescrição da pretensão punitiva.A pena prevista para o crime do artigo 299 do Código Penal é de
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reclusão, de 1 a 5 anos, e multa, se o documento é público. A pena prevista para o crime de estelionato, por sua

vez, também é de 1 a 5 anos de reclusão, devendo a reprimenda ser aumentada de 1/3 em razão de o crime ter

sido, em tese, cometido contra entidade de direto público, nos termos do 3.º, do art. 171, do CP. Tratando-se,

porém, de hipótese de extinção da punibilidade, não há que se considerar a soma das penas, mas cada uma delas,

isoladamente, na conformidade do previsto no art. 119, do Código Penal.Segundo estabelece o artigo 110, do

Código Penal, a prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória regula-se pela pena aplicada e

verifica-se nos prazos fixados no artigo anterior, os quais se aumentam de um terço, se o condenado é reincidente.

Os 1º e 2º do mesmo artigo, com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984, dispunha que: 1º - A prescrição,

depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a acusação, ou depois de improvido seu recurso,

regula-se pela pena aplicada. 2º - A prescrição, de que trata o parágrafo anterior, pode ter por termo inicial data

anterior à do recebimento da denúncia ou da queixa.Lembro aqui que, em razão da irretroatividade da lei menos

benéfica, não tem aplicação o 1º, do artigo 110, do Código Penal, com a nova redação dada pela Lei nº 12.234, de

2010 (A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a acusação ou depois de

improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada, não podendo, em nenhuma hipótese, ter por termo inicial

data anterior à da denúncia ou queixa).Nos termos do inciso V, do artigo 109, do Código Penal, a prescrição se dá

em quatro anos, se o máximo da pena é igual a um ano ou, sendo superior, não excede a dois.No presente caso, a

denúncia foi recebida em 24/09/2009, isto é, mais de 5 anos após os fatos, que ocorreram entre janeiro de 2002 e

março de 2004.Considerando a ausência de circunstâncias agravantes, mesmo com a causa de aumento prevista no

3º, do artigo 171, do CP, atribuída ao Réu RIVAIL, há considerar que os Acusados são primários e que possuem

bons antecedentes, de maneira que a pena a ser aplicada para cada um dos crimes ficará pouco acima do mínimo

legal (1 ano de reclusão), sendo possível prever - com alta probalidade de certeza - a ocorrência da prescrição, o

que, ao que tudo indica, também é da opinião do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. Ante o exposto,

DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE dos Réus RIVAIL RODRIGUES CONELHEIRO e NETANIAS

DOS SANTOS pela prescrição, nos termos dos artigos 107, IV, 109, V e 110, 1º e 2º, todos do Código Penal (com

a redação da Lei 7209/84).Oficie-se ao Juízo de Direito da Comarca de Panorama/SP solicitando a devolução da

Carta Precatória ali registrada sob o n. 416.01.2011.000745-0 (f. 305), independentemente de seu

cumprimento.Fixo os honorários para o defensor dativo Dr. Aparecido de Castro Fernandes, OAB/SP 201.342,

nomeado por este Juízo para a apresentação da defesa prévia do Réu RIVAIL (f. 287) em metade do valor

máximo previsto na Tabela anexa à Resolução 558/2007 do CJF. Solicite-se o pagamento, também após o trânsito

em julgado da sentença. Rememore-se que o encargo processual permanece até que se formalize a res judicata.

Assim, caso o Réu pretenda apelar ou haja recurso da Acusação, caberá ao Defensor apresentar o competente

recurso e/ou contrarrazões.Também após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao SEDI para alterar a

situação processual para ACUSADO - PUNIBILIDADE EXTINTA.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000200-72.2006.403.6112 (2006.61.12.000200-3) - JUSTICA PUBLICA X SALOMAO DA SILVA(SP071932

- SERGIO ROBERTO SALVADOR) X VANDETE FERREIRA LIMA TIMOTEO(SP119415 - HELIO SMITH

DE ANGELO) X RAUL CARLOS BROGNARO(SP071932 - SERGIO ROBERTO SALVADOR)

SENTENÇASALOMÃO DA SILVA, VANDETE FERREIRA LIMA TIMÓTEO e RAUL CARLOS

BROGNARO foram processados pela prática dos crimes previstos nos artigos 299, caput, e 171, 3º c/c artigo 71,

todos do Código Penal, em razão de terem obtido carteiras de pescador profissional, fazendo inserir, em

documento público, informações que sabiam ser falsas, e, posteriormente, terem requerido e recebido parcelas do

seguro-desemprego, obtendo para si vantagem ilícita, mediante meio fraudulento, em prejuízo da Caixa

Econômica Federal-CEF, do Ministério do Trabalho e Emprego-MTE e do Fundo de Amparo ao Trabalhador-

FAT, induzindo a erro os responsáveis pela liberação do pagamento, vez que não tinham na pesca sua principal

fonte de renda.A denúncia foi recebida em 26/06/2007 (f. 291).O processo tramitou normalmente, com citação dos

réus (f. 366 -RAUL; f. 411 - SALOMÃO; e f. 417 - VANDETE), interrogatório dos Acusados (f. 371/372 -

RAUL e f. 402 - SALOMÃO), apresentação de defesas preliminares (f.425/433 - VANDETE; f.444/446 -

SALOMÃO; e f.447/449 -RAUL) e expedição de Cartas Precatórias para oitiva das testemunhas arroladas pela

defesa (f. 456).Instado a se manifestar (f. 509), o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL pugnou pelo

reconhecimento da denominada prescrição virtual, antecipada ou projetada, entendendo que não há justa causa

(utilidade do provimento) para o exercício da ação penal. Pediu, enfim, a absolvição sumária dos Acusados (f.

510/521).É o relatório, no essencial. DECIDO.Pesa contra os Acusados a imputação de terem praticado as

infrações penais previstas nos artigos 299, caput, e 171, 3º c/c artigo 71, todos do Código Penal.Entretanto,

considerando que já se passaram mais de 4 (quatro) anos entre o recebimento da denúncia (26/06/2007) e a

presente data e, ainda, a pena provável a ser aplicada, impõe reconhecer que já ocorreu a prescrição da pretensão

punitiva.A pena prevista para o crime do artigo 299 do Código Penal é de reclusão, de 1 a 5 anos, e multa, se o

documento é público. A pena prevista para o crime de estelionato, por sua vez, também é de 1 a 5 anos de

reclusão, devendo a reprimenda ser aumentada de 1/3 em razão de o crime ter sido, em tese, cometido contra

entidade de direto público, nos termos do 3º, do art. 171, do CP. Tratando-se, porém, de hipótese de extinção da

punibilidade, não há que se considerar a soma das penas, mas cada uma delas, isoladamente, na conformidade do
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previsto no art. 119, do Código Penal.Segundo estabelece o artigo 110, do Código Penal, a prescrição depois de

transitar em julgado a sentença condenatória regula-se pela pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados no

artigo anterior, os quais se aumentam de um terço, se o condenado é reincidente. Os 1º e 2º do mesmo artigo, com

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984, dispunha que: 1º - A prescrição, depois da sentença condenatória

com trânsito em julgado para a acusação, ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada. 2º - A

prescrição, de que trata o parágrafo anterior, pode ter por termo inicial data anterior à do recebimento da denúncia

ou da queixa.Lembro aqui que, em razão da irretroatividade da lei menos benéfica, não tem aplicação o 1º, do

artigo 110, do Código Penal, com a nova redação dada pela Lei nº 12.234, de 2010 (A prescrição, depois da

sentença condenatória com trânsito em julgado para a acusação ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela

pena aplicada, não podendo, em nenhuma hipótese, ter por termo inicial data anterior à da denúncia ou

queixa).Nos termos do inciso V, do artigo 109, do Código Penal, a prescrição se dá em quatro anos, se o máximo

da pena é igual a um ano ou, sendo superior não excede a dois.No presente caso, a denúncia foi recebida em

26/06/2007, isto é, há mais de 4 (quatro) anos até a presente data, sem a prolação de sentença condenatória (o que

interromperia a prescrição). Considerando a ausência de circunstâncias agravantes e sendo Réus primários e com

bons antecedentes, mesmo com a causa de aumento prevista no 3º, do artigo 171, do CP, a pena a ser-lhes

aplicada para cada um dos crimes ficará pouco acima do mínimo legal (1 ano de reclusão), sendo possível prever -

com alta probalidade de certeza - a ocorrência da prescrição, o que também é da opinião do MINISTÉRIO

PÚBLICO FEDERAL. Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE dos Réus SALOMÃO DA

SILVA, VANDETE FERREIRA LIMA TIMÓTEO e RAUL CARLOS BROGNARO pela prescrição, nos termos

dos artigos 107, IV, 109, V e 110, 1º e 2º, todos do Código Penal (com a redação da Lei 7209/84).Oficie-se ao

Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Panorama/SP solicitando a devolução da Carta Precatória ali

distribuída sob o n. 416.01.2011.001185-3 (f. 508), independentemente de seu cumprimento.Fixo os honorários

para o defensor dativo Dr. Hélio Smith de Ângelo, OAB/SP 119.415, nomeado por este Juízo para defesa dos

interesses da Ré VANDETE (f. 422) em metade do valor máximo previsto na Tabela anexa à Resolução 558/2007

do CJF. Solicite-se o pagamento, também após o trânsito em julgado da sentença. Rememore-se que o encargo

processual permanece até que se formalize a res judicata. Assim, caso a Ré pretenda apelar ou haja recurso da

Acusação, caberá ao Defensor apresentar o competente recurso e/ou contrarrazões.Após o trânsito em julgado,

remetam-se os autos ao SEDI para alterar a situação processual para ACUSADO - PUNIBILIDADE

EXTINTA.Ciência ao Ministério Público Federal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002249-86.2006.403.6112 (2006.61.12.002249-0) - JUSTICA PUBLICA X YOSSUO SINOZUKE(SP173261 -

CARLOS ALBERTO PINTADO DURAN CARBONARO) X DANIEL BATISTA DE SOUZA(SP267641 -

EDUARDO BILHEIRO PORTELA)

(Fls. 474/475): INTIMEM-SE as defesas e o Ministério Público Federal de que foram designadas para os dias 18

de abril de 2012, às 15h30min, na 2ª Vara da Justiça Estadual de Presidente Epitácio, SP, a audiência destinada ao

interrogatório do réu DANIEL BATISTA DE SOUZA e 9 de maio de 2012, às 15h20min, na 3ª Vara da Justiça

Estadual de Presidente Venceslau, SP, a audiência destinada ao interrogatório do réu YOSSUO

SINOZUKE.Cópia deste despacho servirá de MANDADO para intimação do defensor dativo do réu Daniel, DR.

EDUARDO BILHEIRO PORTELA, OAB/SP 267641, com endereço na Rua Arquimedes Sanches, 190, nesta

cidade, telefones 3903-5406, 3222-6593 e 9111-0090, do inteiro teor deste despacho. 

 

0002606-66.2006.403.6112 (2006.61.12.002606-8) - JUSTICA PUBLICA X WELITON MOREIRA

RODRIGUES(MG078971 - DARIO JOSE SOARES JUNIOR E SP119415 - HELIO SMITH DE ANGELO)

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia contra WELITON MOREIRA RODRIGUES pela

prática do delito previsto no art. 334, caput, do Código Penal, alegando que no dia 22 de janeiro de 2006, na

Rodovia Assis Chateubriand, próximo ao município de Pirapozinho/SP, nesta Subseção Judiciária de Presidente

Prudente, policiais militares surpreenderam o Acusado, introduzindo em território nacional, dolosamente e

consciente da ilicitude e reprovabilidade de sua conduta, grande quantidade de mercadorias de procedência

estrangeira, desacompanhada de documentação comprobatória de sua importação regular ou aquisição no mercado

interno. Segundo consta, o Denunciado adquiriu os produtos no Paraguai. As mercadorias foram avaliadas em R$

49.347,46 (quarenta e nove mil, trezentos e quarenta e sete reais e quarenta e seis centavos).A denúncia foi

recebida em 27/11/2006 (f. 76).O Acusado foi citado (f. 110-verso), sendo-lhe proposta a suspensão condicional

do processo, mediante o cumprimento de condições impostas pelo Parquet (f. 118/119). Em vista da negativa de

aceitação do benefício (f. 155), foram intimados o Réu e seu defensor para apresentação de resposta à acusação,

mas como ambos deixaram transcorrer o prazo sem qualquer manifestação, o que determinou a nomeação de

Defensor Dativo para tal desiderato (f. 243).Apresentada a defesa preliminar (f. 253/258), deu-se prosseguimento

à ação penal com designação de data para realização de audiência para oitiva das testemunhas arroladas pela

acusação, tornadas comuns pela defesa (f. 270).Na assentada, ausentes o Réu e as testemunhas, foram deferidos os

pedidos do MPF de designação de nova audiência e de expedição de precatória para oitiva das outras testemunhas

(f. 309). Ouvidas duas testemunhas (f. 338/339 e 372/373), homologou-se a desistência ministerial quanto ao
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depoimento da terceira (f. 358/359). Ante a inércia do defensor constituído pelo Acusado, foi-lhe novamente

nomeado Defensor Dativo (f. 394) que, por sua vez, também desistiu do depoimento da testemunha faltante (f.

396).A requerimento do MINISTÉRIO PÚBLICO (f. 412) foram liberadas as mercadorias apreendidas nestes

autos, por não mais interessarem à instrução processual (f. 413).O Acusado foi regularmente interrogado (f.

439/440). Intimadas, as partes não requereram diligências (f. 444 e 446).O MPF apresentou suas alegações finais,

ressaltando terem sido demonstradas a autoria e a materialidade delitiva. Destacou que não se aplica ao caso o

princípio da insignificância, tendo em vista que o valor dos tributos iludidos (R$ 24.687,23) é bem superior ao

parâmetro adotado pelo STF para tanto (R$ 10.000,00). Anotou que a tentativa do Réu de se esquivar da acusação

não convence, uma vez que não soube precisar onde encontrar a pessoa que lhe pediu para transportar as

mercadorias, mostrando a fragilidade da versão. Registrou que Weliton assumiu a propriedade de parte das

mercadorias estrangeiras, e que a sua atitude de procurar saber se havia ou não fiscalização policial na rodovia,

utilizando-se, para tanto, de um moto táxi, conforme depoimentos dos Policiais Militares, evidencia a existência

do fato criminoso. Requereu, ao final, a condenação do Acusado, nos exatos termos da denúncia.A defesa de

WELITON MOREIRA RODRIGUES, por seu turno, em seu derradeiro colóquio (f. 459/466), suscitou preliminar

de inexistência de justa causa para a ação penal, em consequência da falta de comprovação da materialidade do

delito, em face da aplicabilidade do 12 do art. 27 do Decreto-lei n. 1455/76 e do art. 20 da Lei 10522/92, alterado

pela Lei 11033/04. No mérito, aduziu que o valor das mercadorias que, segundo o Acusado, equivaleria a R$

5000,00 (cinco mil reais), não corresponde ao valor atribuído na ação penal. Asseverou que apesar de participarem

desde o início até o término das apreensões, nenhuma das testemunhas de acusação apresentou provas substanciais

delimitando a propriedade de alguma das mercadorias ou confirmando a relação dos materiais apreendidos. Disse

que como os proprietários das mercadorias, na ocasião da sua apreensão, não assumiram os excessos, deduz-se

que estes foram divididos entre os passageiros de forma aleatória, seja pela Polícia, seja por eles mesmos.

Rematou pugnando pela absolvição do Denunciado, com fundamento no art. 396, VII, do Código de Processo

Penal. É o necessário relatório.DECIDO.Pois bem. Logo de início convém refutar a alegação da Defesa de que

inexiste justa causa para a ação penal, porquanto não há falar em desatenção às prescrições do Decreto-lei n.

1455/76, notadamente aquelas constantes do seu art. 27, bem assim às disposições do art. 20 da Lei

10522/92.Com efeito, compulsando os autos, verifica-se que a infração aduaneira mencionada na denúncia foi

regularmente apurada através de processo fiscal, instruído com o auto de infração e termo de apreensão e guarda

fiscal de f. 26/35 destes autos. Em face da presunção de legitimidade dos atos administrativos, presume-se que

autuado foi pessoalmente cientificado de que lhe era facultado impugnar o auto de infração, não obstante tenha

deixado de opor sua assinatura no documento em referência (f. 26). Não fosse isso o bastante, como, in casu, o

valor das mercadorias apreendidas e do tributo incidente sobre elas é significativamente superior ao patamar

estabelecido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02, afigura-se de todo inaplicável o invocado princípio da

insignificância.Com esses fundamentos, rejeito, portanto, a preliminar.Ao mérito.O delito a que foi denunciado o

Acusado tem a seguinte redação (art. 334, caput, do Código Penal): Art. 334. Importar ou exportar mercadoria

proibida ou iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, pela saída ou pelo

consumo de mercadoria: Pena - reclusão, de um a quatro anos.A meu juízo, não há dúvidas quanto à autoria e à

materialidade delitiva.Com efeito, o Auto de Apresentação e Apreensão (f. 09/11), o Auto de Infração e Termo de

Apreensão e Guarda Fiscal n. 0810500/00018/06 (f. 26/35) e, sobretudo, os Laudos de Exame Merceológico de f.

64/65 e f. 297/299 confirmam à saciedade a origem estrangeira das mercadorias apreendidas. Apesar de o próprio

Acusado ter dito em seu interrogatório que, na ocasião dos fatos, não trazia consigo qualquer mercadoria de sua

propriedade, mas, ao contrário, que apenas teria recebido os produtos apreendidos no Paraguai para trazê-los para

um tal de Marcelo (f. 440), é de se concluir, do atento exame do que consta dos autos, que tal versão não se

sustenta.Diz-se isso, em primeiro lugar, porque, quando ouvido pela Autoridade Policial, WELITON confirmou

que embora nunca tenha sido vendedor ambulante, pretendia estabelecer um comércio quanto teve sua mercadoria

apreendida nesta cidade de Presidente Prudente. Disse ainda, que gastou R$ 5000,00 (cinco mil reais) na viagem

ao Paraguai em questão, sendo aquela a primeira vez que se conduzia a tal destino para comprar mercadorias para

si mesmo (f. 43). E em segundo lugar, importa considerar que ainda que WELITON não fosse de fato o

proprietário de todo o grande volume de produtos apreendidos, detinha totais condições de saber da sua

procedência estrangeira, bem assim da ilicitude da sua importação, incorrendo, deste modo, na prática do crime de

contrabando/descaminho, na medida em que transportava as mercadorias estrangeiras sem a documentação

fiscal.Tais constatações, somadas ao fato de que o Acusado sequer indica com precisão a pessoa ou o exato local

em que poderia ser localizado o verdadeiro dono das mercadorias, julgo não ser de todo descabido presumir que o

Réu foi o responsável, sim, pela introdução irregular da mercadoria provinda do país vizinho, o que também é

firmemente corroborado pelos depoimentos prestados pelas testemunhas da Acusação Márcio Souza Costa e

Sidnei Moreira (f. 338/339 e 372/373).Presentes, pois, a tipicidade e a antijuridicidade da conduta do Réu e não

tendo sido provadas causas excludentes da ilicitude ou dirimentes da culpabilidade, há de ser apenado.A tipicidade

do delito é indiciária de sua ilicitude. Vale dizer, o fato típico apresenta-se, em princípio, como ilícito, cabendo ao

agente demonstrar o contrário, ou seja, que agiu amparado por uma excludente. A culpabilidade não se constitui

requisito do crime, sendo apenas pressuposto para aplicação da pena.Assim, como ficou caracterizada a tipicidade
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do delito e não se tendo demonstrado que o Réu agiu ao amparo de excludente da antijuridicidade, conclui-se que

cometeu o crime imputado, devendo ser-lhe aplicada a pena pertinente, ante a ausência de dirimentes da

culpabilidade. Passa-se à fundamentação das penas a serem aplicadas. Embora transportasse grande quantidade de

mercadorias que, como visto, foram avaliadas em R$ 49.374,46 (quarenta e nove mil, trezentos e quarenta e sete

reais e quarenta e seis centavos), o Réu é primário e possui bons antecedentes (ver certidões f. 45/46, 52, 89, 91,

97, 104 e 116), o que justifica a aplicação da pena no mínimo legal. Assim, atento ao disposto no artigo 59 do

Código Penal Brasileiro, fixo a pena base em 01 (um) ano de reclusão, que se torna definitiva ante a ausência de

outras atenuantes ou agravantes, causas de aumento ou de diminuição.Diante do exposto, rejeito a preliminar

suscitada pela Defesa e, no mérito, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA para declarar o Acusado WELITON

MOREIRA RODRIGUES como incurso nas iras do artigo 334, caput, do Código Penal, CONDENANDO-O à

pena de 01 (um) ano de reclusão, a ser cumprida em regime aberto. Cabível, no caso, a substituição da pena

privativa de liberdade aplicada por 02 (duas) restritivas de direitos - na forma do art. 44, incisos e , do CP - vez

que o crime não foi cometido com violência ou grave ameaça, sendo a pena atribuída em patamar não superior 4

(quatro) anos, e as circunstâncias judiciais indicam que essa substituição é suficiente à reprovação e prevenção do

crime.Fixo as penas restritivas de direito em: a) prestação pecuniária (art. 43, inciso I, CP), consistente no

pagamento de R$2.000,00 (dois mil reais) à Associação Prudentina de Prevenção a AIDS - APPA, localizada na

Avenida Manoel Goulart, 3261, bairro Jardim das Rosas - Tel. 3221-5942, nesta cidade de Presidente Prudente,

podendo o Sentenciado pagar a importância parceladamente, caso necessite; e b) prestação de serviços à

comunidade ou a entidades públicas, pelo prazo da pena aplicada, cabendo ao juiz encarregado da execução

definir a entidade beneficiada, a forma e as condições de cumprimento da pena. Defiro ao Réu a assistência

judiciária gratuita, visto que foi defendido por Defensor Dativo, ficando dispensado do pagamento das custas.Fixo

os honorários para o defensor dativo Dr. Hélio Smith de Ângelo, OAB/SP 119.415, nomeado por este Juízo à f.

394 dos autos, em metade do valor máximo previsto na Tabela anexa à Resolução 558/2007 do CJF, em razão do

que restou decidido à f. 338. Solicite-se o pagamento, também após o trânsito em julgado da sentença. Rememore-

se que o encargo processual permanece até que se formalize a res judicata. Assim, caso o Réu pretenda apelar ou

haja recurso da Acusação, caberá ao Defensor apresentar o competente recurso e/ou contrarrazões.Após o trânsito

em julgado da presente sentença, lance-se o nome da Ré no rol dos culpados e oficie-se ao Tribunal Regional

Eleitoral para os fins do artigo 15, III, da Constituição Federal.O Acusado poderá apelar em liberdade.Registre-se.

Publique-se. Intimem-se.

 

0000715-39.2008.403.6112 (2008.61.12.000715-0) - JUSTICA PUBLICA X VILSON VIEIRA DA

CUNHA(MG097386 - JOSE CARLOS DE SOUZA E SP158453 - ANA MEIRE CORDEIRO DA SILVA) X

JAIRO SOUZA DOS SANTOS(SP059921 - CARLOS JOSE TADASHI TAMAMARU E SP180075 -

CLAUDIO MANOEL FRAD GOMES E SP133045 - IVANETE ZUGOLARO)

Cuida-se de embargos de declaração opostos por JAIRO SOUZA DOS SANTOS em face da sentença por mim

proferida e encartada às fls. 792/801, ao argumento de que o referido decisum resta omissa no tocante a dois

pontos relevantes, quais sejam: (a) o acusado já teria sido absolvido pelo delito de descaminho, em razão da

insignificância reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do habeas corpus de nº 99.610/SP; e (b) a

pena privativa de liberdade fixada por mim na sentença é inferior a seu tempo de prisão processual, cumprida em

regime fechado, pelo que não poderia haver determinação para expedição de guia para execução.Apartando os

argumentos, tenho que não assiste qualquer razão concreta à defesa.Logo de partida, e no tocante à absolvição

pela atipicidade da conduta relativa ao descaminho dos produtos apreendidos com os acusados, relembro ao

embargante que o fato tratado nos autos do habeas corpus mencionado não dizia respeito à internalização de

medicamentos, mas apenas de produtos diversos destes - e a atipicidade levou em conta, como sói ocorrer na

espécie, apenas o valor dos tributos suprimidos, e não a qualidade ou potencialidade lesiva inerentes aos objetos

de contrabando.O fato pelo qual condenado o recorrente, a despeito de cometido num mesmo contexto e mediante

conduta similar, é, portanto, diverso, e se especifica na medida em que a internalização ilegal teve por objeto,

como dito, os medicamentos de que tratei na sentença recorrenda.Assim, não há coisa julgada a impedir a

persecução penal pela importação ilegal dos produtos farmacêuticos, posto que tal específica conduta não foi

analisada nos autos do remédio constitucional acima mencionado - não sendo, por isso mesmo, abarcada pela

preceptividade de sua decisão.Além disso, e no que se refere à segregação cautelar a que submetido o embargante,

esposo, como creio ter sido declinado na peça recursal, o entendimento de que a detração penal deve ser efetivada

não só quando a condenação consistir unicamente em penas carcerárias, mas, outrossim, quando em tela

reprimendas restritivas de direitos - oriundas, como é cediço, de substituição àquelas.Destarte, acaso o tempo de

cárcere em decorrência de provimento cautelar seja igual ou mesmo superior àquele das reprimendas aplicadas -

sejam privativas de liberdade ou restritivas de direitos -, tal nuance - novamente, em meu sentir - implicará

extinção da pena, por seu cumprimento (medida típica da operação de detração).Ocorre que - e neste ponto reside

minha discordância com o embargante - a competência para qualquer - repiso: qualquer - medida concernente à

detração penal recai sobre o Juízo das Execuções Penais, e não sobre o Juízo Penal sentenciante.Assim, a medida

deverá ser requerida - ou adotada de ofício, acresço - perante o Juízo das Execuções Penais.Nesse
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sentido:HABEAS CORPUS. CONDENAÇÃO. DETRAÇÃO, PROGRESSÃO DE REGIME, FALTA DE VAGA

NO REGIME SEMIABERTO. QUESTÕES DE COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO PENAL.

PACIENTE QUE JÁ OBTEVE OS BENEFÍCIOS PRETENDIDOS.1. Não há ilegalidade a ser reconhecida na

decisão do Juiz sentenciante e do Tribunal de origem, que entenderam caber ao magistrado da execução avaliar as

pretensões de detração, de progressão de regime e de suposta inexistência de vaga no regime semiaberto.2. Não

competia ao magistrado sentenciante apreciar tais questões, cabendo às Defesas formular as pretensões perante o

Juízo da execução, o que inclusive já foi feito por um dos pacientes, que obteve os benefícios pretendidos.3.

Habeas corpus julgado prejudicado com relação ao paciente Luiz Fernando Miranda Soares e, quanto aos demais,

denegado.(HC 111.686/SC, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado

em 04/08/2011, DJe 17/08/2011)HABEAS CORPUS. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. PENA SUPERIOR A

QUATRO ANOS.IMPOSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO DO REGIME ABERTO. DETRAÇÃO

PENAL.COMPETÊNCIA DO JUÍZO DAS EXECUÇÕES.[...]3. Eventual abatimento do período em que

permaneceu o réu preso cautelarmente será operado pelo Juízo das Execuções, a quem compete, pelo art. 66, III,

c, da Lei nº 7.210/84, proferir decisão sobre detração penal.[...](HC 169.072/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES,

SEXTA TURMA, julgado em 10/06/2010, DJe 01/07/2010)PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS

CORPUS. DETRAÇÃO: PENA RESTRITIVA DE DIREITOS. POSSIBILIDADE. EXTINÇÃO DA

PUNIBILIDADE PELO CUMPRIMENTO DA PENA. NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL

NÃO VERIFICADO. HABEAS CORPUS DENEGADO. 1. O instituto da detração consiste no abatimento, na

pena ou na medida de segurança, a ser executada, do tempo de prisão provisória ou de internação já cumprido pelo

condenado, conforme art. 42 do Código Penal. [...] 3. É da competência do juízo da execução determinar ou

alterar a forma de execução da pena de prestação de serviço à comunidade (arts. 148 e 149 da LEP). [...] (HC

200901000016794, JUÍZA FEDERAL ROSIMAYRE GONÇALVES DE CARVALHO (CONV.), TRF1 -

QUARTA TURMA, e-DJF1 DATA:03/07/2009 PAGINA:50.)De toda forma, e justamente em razão do tempo de

encarceramento cautelar frente à condenação por mim imposta aos agentes, deixei claro na sentença que apenas

após o trânsito em julgado haverá expedição de guia para cumprimento da pena - a ser analisada pelo Juízo das

Execuções Penais, como acima explicitado. Para além, concedi aos acusados o direito de apelar, se assim

desejarem, em liberdade - donde não haver qualquer risco, até o assentamento definitivo da contenda, de virem a

sofrer qualquer ameaça a seu direito ambulatório ou a seu estado de presunção de inocência.Posto isso, conheço

dos declaratórios, posto que tempestivos e alusivos a supostas omissões, mas, no mérito, nego-lhes provimento,

haja vista que, nos termos da LEP, as medidas referentes à detração, ainda que tendente à extinção da pena,

competem ao Juízo das Execuções Penais.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.Cientifique-se o Ministério

Público, na mesma oportunidade da ciência da sentença.

 

0002413-80.2008.403.6112 (2008.61.12.002413-5) - JUSTICA PUBLICA X NAIDES CHAVES DA

SILVA(TO001095 - PAULO SOUSA RIBEIRO)

Intime-se a defesa para os fins do artigo 403, do Código de Processo Penal, no prazo legal.

 

0015036-79.2008.403.6112 (2008.61.12.015036-0) - JUSTICA PUBLICA X LUIZ DOS SANTOS(SP113261 -

ADALBERTO LUIS VERGO) X LUIZ ALBERTO MANGAS PEREIRA(SP126072 - ALFREDO VASQUES

DA GRACA JUNIOR)

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL denunciou LUIZ DOS SANTOS e LUIZ ALBERTO MANGAS

PEREIRA pela prática do crime previsto no artigo 171, 3º, c/c artigo 29, caput, c/c artigo 71 (por três vezes),

todos do Código Penal, ao argumento de que LUIZ DOS SANTOS obteve, para si, vantagem ilícita, mediante

fraude, consistente no recebimento do benefício de seguro-desemprego, enquanto empregado, em detrimento da

Caixa Econômica Federal, do Ministério do Trabalho e Emprego e do Fundo de Amparo ao Trabalhador, este

último destinado ao custeio do programa do seguro-desemprego, induzindo a erro os responsáveis pela liberação

do pagamento. LUIZ ALBERTO, por sua vez, previamente combinado com o primeiro Acusado, realizou fictícias

demissões, inclusive registrando-as na CTPS, a fim de que o empregado pudesse receber o referido benefício,

embora continuasse trabalhando. A denúncia foi recebida em 7/4/2010 (f. 110).Após o regular processamento do

feito, a denúncia foi julgada procedente em relação aos Acusados, condenando-os nas penas do artigo 171, 3º, c/c

artigo 29, caput, c/c artigo 71 (por três vezes), todos do Código Penal, fixando-lhes a reprimenda definitiva de 1

(um) ano, 6 (seis) meses e vinte dias de reclusão e 14 (quatorze) dias-multa, à razão de 1/30 (um trigésimo) do

salário mínimo vigente no País na época dos fatos, o dia-multa (f. 223/230).Houve recurso das duas defesas (f.

236/246 e 256/259). Intimado, deixou o MPF de apresentar suas contrarrazões para requerer seja reconhecida a

prescrição da pretensão punitiva, tendo como base a pena in concreto, aplicada ao presente caso (f. 261/263).

Nesses termos, vieram os autos à conclusão.É a síntese do necessário. DECIDO.O exame acurado dos autos

permite inferir que, pela pena privativa de liberdade in concreto fixada (1 ano, 6 meses e 20 dias de reclusão), a

pretensão punitiva encontra-se inegavelmente prescrita, posto que, consoante prescreve a redação do artigo 109,

inciso V, examinada à luz do artigo 110, parágrafo 1º, todos do Código Penal, o delito que tem pena igual a um

ano ou, sendo superior, não excede a 2 (dois) anos, prescreve em 4 (quatro) anos. Em sendo assim, verificando-se
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que entre a data da última conduta delitiva (04/02/2005 - f. 92/93) e data do recebimento da denúncia, aos

07/4/2010 (f. 110), transcorreu período superior a 4 (quatro) anos, impõe-se reconhecer que fulminado está o

exercício do jus puniendi estatal, face à ocorrência da prescrição.Ante o exposto, acompanho o parecer ministerial

e DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE dos Réus LUIZ DOS SANTOS e LUIZ ALBERTO MANGAS

PEREIRA pela prescrição, nos termos dos artigos 107, IV, 109, V e 110, 1º, todos do Código Penal.Após o

trânsito em julgado, remetam-se os autos ao SEDI para alterar a situação processual para ACUSADO -

PUNIBILIDADE EXTINTA.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005940-06.2009.403.6112 (2009.61.12.005940-3) - JUSTICA PUBLICA X SILVIO BATISTA DE

ALMEIDA(SP119209 - HAROLDO TIBERTO)

(Fl. 200): Intimem-se a defesa e o Ministério Público Federal de que foi designada para o dia 27 de abril de 2012,

às 14h45min, na Vara Única da Justiça Estadual da Comarca de Pirapozinho, SP, a audiência destinada à oitiva

das testemunhas de defesa SINEIDE ALVES DOS SANTOS e CLAUDECIR VADOMIRO DO NASCIMENTO,

bem como o interrogatório do réu.

 

0000028-91.2010.403.6112 (2010.61.12.000028-9) - JUSTICA PUBLICA X RONDERSON DE AGUIAR

SILVA(MG111373 - ANDREIA MOREIRA CARDOSO) X EDSON VIEIRA DA SILVA(MG092772 - ERICO

MARTINS DA SILVA) X RUBENS CLECIO VIEIRA(MG111373 - ANDREIA MOREIRA CARDOSO) X

ROGERIO JOSE DE CARVALHO MORAIS(MG111373 - ANDREIA MOREIRA CARDOSO)

(Fls. 509/510): Intimem-se a defesa e o Ministério Público Federal de que foram designadas para os dias 18 de

julho de 2012, às 14h50min, na Vara Criminal da Justiça Estadual da Comarca de Pérola, PR, a audiência

destinada ao interrogatório do réu ROGÉRIO JOSÉ DE CARVALHO MORAIS e 9 de maio de 2012, às 14 horas,

na 3ª Vara Federal de Uberlândia, MG, a audiência destinada ao interrogatório dos réus RONDERSON DE

AGUIAR SILVA e EDSON VIEIRA DA SILVA.No mais, aguarde-se resposta ao ofício de fl. 502. 

 

0004512-52.2010.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X JEFFERSON DA SILVA MARTINS(SP287817 -

CAROLINE ESTEVES NÓBILE E SP287119 - LILIAN RODRIGUEZ DE SOUZA) X EDSON DA

SILVA(SP239696 - JOSE DO CARMO VIEIRA) X JULIO CESAR RUIZ RABELO(SP167522 - EVANIA

VOLTARELLI)

Ante o encerramento do incidente de insanidade mental de Edson da Silva, no qual foi concluído ser o réu

inteiramente capaz de entender o caráter ilícito do fato e de determinar-se de acordo com esse entendimento,

determino o prosseguimento deste feito. Assim, RATIFICO O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA, visto que

apresentadas as respostas e não verificada nenhuma das hipóteses do artigo 397, incisos I a IV, do Código de

Processo Penal, com a nova redação dada pela Lei 11.719/2008.Designo o dia 19/06/2012, às 14:00 horas, para

realização de audiência para oitiva das testemunhas arroladas pela acusação e defesa, bem como para

interrogatório dos réus.Int.

 

0000102-77.2012.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X ADALINA LEITE AGUILAR(SP043531 - JOAO RAGNI)

SENTENÇAO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou ADALINA LEITE AGUILAR pela prática dos

delitos previstos no artigo 33, caput, combinado com o artigo 40, I, ambos da Lei n. 11.343/2006, e no artigo 62,

IV, do Código Penal, alegando que no dia 09 de janeiro de 2012, por volta das 19h30min, na Rodovia Raposo

Tavares - SP 270, na altura do Km 561, Município de Álvares Machado/SP, agentes da Polícia Militar

surpreenderam a Denunciada, com consciência e vontade, importando, trazendo consigo, guardando e

transportando, com finalidade de entrega a consumo de terceiros, 2134 g (dois quilos, cento e trinta e quatro

gramas) da substância entorpecente conhecida como cocaína. Apurou-se que ADALINA reside em Porto

Quijarro/BO, tendo sido contratada por terceira pessoa para introduzir o entorpecente no Brasil. O recebimento da

droga, segundo a denúncia, ocorreu em território boliviano, sendo internada pela Ré pelo Estado de Mato Grosso

do Sul, inicialmente por Campo Grande/MS, onde ADALINA ingressou em novo ônibus, com destino a cidade de

São Paulo/SP. O crime foi praticado mediante paga e promessa de recompensa, equivalente a quantia de U$

1.500,00 (um mil e quinhentos dólares americanos).Os autos foram inicialmente baixados por incompetência à

Justiça Estadual, entretanto, retornaram a este Juízo em decorrência das declarações policiais prestadas às f. 68/69

do IPL em apenso.Determinou-se, de plano, a notificação da Ré para responder à acusação, sendo-lhe nomeado

Defensor Dativo, bem assim constituída tradutora e intérprete (f. 85). A Denunciada apresentou defesa prévia sem

arrolar testemunhas (f. 111/117).A denúncia foi recebida em 13 de março de 2012 (f. 120). A Acusada

regularmente citada (f. 146-verso).Realizou-se audiência de instrução em que foram colhidos os depoimentos das

testemunhas da acusação, bem assim tomado o interrogatório da Acusada, através de gravação de áudio e vídeo.

Não foram requeridas diligências (f. 148/153).Na assentada, já em sua derradeira manifestação, o MINISTÉRIO

PÚBLICO FEDERAL ressaltou terem sido suficientemente comprovadas a autoria a materialidade da conduta

criminosa. Consignou que os policiais militares ouvidos foram categóricos em reconhecer que a Ré admitiu a eles
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que teria recebido a droga ainda em território boliviano, sendo responsável por sua entrada clandestina em

território nacional. Anotou que não há comprovação de que a Ré tenha agido em estado de necessidade, restando

sua versão isolada nos autos. Registrou que não há objeção à aplicação da causa de diminuição de pena prevista o

art. 33, 4º da Lei de Drogas. Ao final, reiterou o pleito de condenação da Ré, nos termos da denúncia. A defesa de

ADALINA LEITE AGUILAR, por seu turno, sustentou que com a ida e vinda do Inquérito Policial deste Juízo

para a Justiça Estadual, a zona grísea da localidade de onde proveio a droga, permanece. Disse que a acusação não

conseguiu demonstrar que a IDALINA tomou posse da droga na Bolívia, de maneira que ela (a Ré) não deve

responder pelas penas do art. 40, inciso I, da Lei 11343/06. Sustentou que a Acusada agiu em estado de extrema

necessidade, combinando e recebendo a droga em Corumbá/MS, no Brasil, como mula, mediante recompensa de

1.500 dólares americanos. Salientou que a Ré é primária e de bons antecedentes, como também não se dedica à

atividade criminosa nem integra organização criminosa. Rematou pugnando pela absolvição da Acusada.É o

necessário relatório.DECIDO.O delito a que a Ré foi denunciada está capitulado no artigo 33, caput, da Lei n.

11.343/06, com o aumento de pena previsto no art. 40, I, da referida lei, e no artigo 62, IV, do Código Penal, com

as seguintes redações:Art. 33 - Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à

venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou

fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou

regulamentar:Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e

quinhentos) dias-multa. Art. 40 - As penas previstas nos arts. 33 a 37 desta lei são aumentadas de 1/6 (um sexto) a

2/3 (dois terços), se: I - a natureza, a procedência da susbstância ou do produto apreendido e as circunstâncias do

fato evidenciarem a transnacionalidade do delito.Art. 62 - A pena será ainda agravada em relação ao agente

que:(...)IV - executa o crime, ou nele participa, mediante paga ou promessa de recompensa.Constam dos autos

fatos que podem ser tidos como incontroversos, seja em razão da prova colhida no momento do flagrante, quer

pela aceitação (confissão) da Ré na fase judicial. A primeira conclusão incontestável que se extrai dos autos

refere-se à materialidade e à autoria do delito do tráfico (artigo 33, da Lei nº. 11.343/2006). Com efeito, a

entorpecência da substância apreendida - 2 quilos e 134 gramas de COCAÍNA - está devidamente comprovada

nos autos pelo Auto de Apresentação e Apreensão de f. 07 e pelos Laudos de Perícia Criminal Federal (Química

Forense) de f. 09/11 e 29/32. Neste último documento os peritos concluiram, após exames realizados no sólido

suspeito, tratar-se da substância cocaína, apresentada na forma de sal de cocaína (f. 31/32). Aliás, não há qualquer

controvérsia quanto a este ponto, até porque a própria Ré reconheceu tanto no momento da apreensão quanto

judicialmente que estava transportando a droga em questão (COCAÍNA).Também está claro nos autos que

ADALINA receberia U$ 1.500,00 (um mil e quinhentos dólares americanos) pelo transporte do entorpecente até

seu destino final (a cidade de São Paulo).A circunstância negada pela Ré em juízo, em seu depoimento pessoal,

refere-se à transnacionalidade do delito de tráfico. Pois bem. Quando prestou depoimento ao Sr. Delegado de

Polícia Federal, a Ré ADALINA reservou-se no direito constitucional de permanecer em silêncio (f. 04). Quando

interrogada neste Juízo, atestou que recebeu a droga de um nigeriano em Corumbá/MS e que em momento algum

disse aos policiais que a havia recebido em Porto Quijarro/BO. Confirmou, noutro giro, que tinha conhecimento

de que a droga era da Bolívia, tendo se dirigido a Corumbá já com o propósito de transportar a droga.Não me

convence a versão formulada pela Ré relação aos fatos em referência. Em primeiro lugar, é evidente que a

alegação é uma clara tentativa de eximir-se da responsabilidade pela transnacionalidade do delito de tráfico (causa

de aumento de pena), posto que somente foi aventada por ela em seu interrogatório judicial, diferentemente

daquilo que havia informado aos policiais que realizaram o flagrante, tudo conforme consta do Termo

Circunstanciado acostado à f. 70. Demais disso, o depoimento firme e preciso dos policiais responsáveis pela

prisão da Acusada, no sentido de que lhes teria sido informado por ADALINA que ela havia recebido a droga em

Porto Quijarro, na Bolívia, confirmam à saciedade a transnacionalidade do delito.Conquanto não esteja

convencido de que a Ré tenha apanhado a droga em Corumbá/MS, mas admitindo, por hipótese, a versão

apresentada pela Acusada em seu interrogatório, ainda assim, em minha visão, estaria caracterizada a

transnacionalidade do delito, porquanto, como já restou anotado nesta sentença, a Ré disse em suas declarações ter

recebido o entorpecente de um nigeriano, com o conhecimento de que esse produto era proveniente da Bolívia.

Não se olvide que a cidade de Corumbá/MS está localizada na fronteira com a Bolívia e que a Ré para ali se

dirigiu - segundo o que se extrai de seu depoimento - para realizar o transporte da droga até a cidade de São Paulo.

Também não se sustenta a tese formulada pela Ré no sentido de que aceitara participar da empreitada criminosa

movida pelo estado de necessidade, pois, além de não existir elementos que comprovem as alegadas dificuldades

experimentadas pela Acusada e seus familiares, tais causas, se por acaso existem, não seriam por si só motivo para

que realizasse o transporte da droga, o que faz crer que ADALINA optou, dolosamente, pela prática delituosa para

obter alguma recompensa financeira (posto que receberia como paga o montante de U$ 1.500,00). Frise-se que o

Diploma Processual Penal, nos termos de seu artigo 156, é categórico quando determina que a prova da alegação

incumbirá a quem a fizer e, in casu, a Defesa nada trouxe aos autos além de meras alegações de que a Ré vive em

estado de vulnerabilidade social, não havendo qualquer prova a confirmá-las.Presentes, pois, a tipicidade e a

antijuridicidade da conduta e não tendo sido provadas causas excludentes da ilicitude ou dirimentes da

culpabilidade, há de ser apenada.A tipicidade do delito é indiciária de sua ilicitude. Vale dizer, o fato típico
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apresenta-se, em princípio, como ilícito, cabendo ao agente demonstrar o contrário, ou seja, que agiu amparado

por uma excludente. A culpabilidade não se constitui em requisito do crime, sendo apenas pressuposto para

aplicação da pena.Assim, como ficou caracterizada a tipicidade dos delitos e não tendo demonstrado, a Acusada,

que agiu ao amparo de excludente da antijuridicidade, conclui-se que cometeu os crimes (conforme o expendido),

devendo ser-lhe aplicada a pena pertinente, ante a ausência de dirimentes da culpabilidade. Passa-se à

fundamentação da pena a ser aplicada. Atento ao disposto nos artigos 42 da Lei nº. 11.343/2006 e 59 do Código

Penal, a pena base para o delito de tráfico é fixada no mínimo legal, ou seja, em 5 (cinco) de reclusão e no

pagamento de 500 (quinhentos) dias-multa, em virtude da natureza e da quantidade da droga apreendida (2.134

gramas de COCAÍNA). Em razão disso, deixo de considerar a atenuante resultante da confissão espontânea.Não

se há de aplicar, ao caso dos autos, a agravante prevista no artigo 62, IV, do Código Penal, eis que a recompensa

pelo transporte do entorpecente é inerente ao tipo penal de tráfico, especialmente no caso de mulas, como é o

presente. É dizer, o que move a pessoa a transportar drogas é exatamente a promessa de recebimento de alguma

recompensa, geralmente em pecúnia. A propósito, veja-se a seguinte ementa:HABEAS CORPUS. TRÁFICO

ILÍCITO DE ENTORPECENTES. INVIABILIDADE DA REDUÇÃO DA PENA COM BASE NO ARTIGO 33,

PARÁGRAFO 4º, DA LEI 11.343/2006. TRANSPORTE DE MAIS DE CINCO QUILOS DE COCAÍNA. ALTO

POTENCIAL LESIVO. EXCLUSÃO DA AGRAVANTE PREVISTA NO ARTIGO 62, IV, DO CÓDIGO

PENAL (CRIME PRATICADO MEDIANTE RECOMPENSA). ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA,

PARA EXCLUIR A AGRAVANTE. 1. A redução da pena com base no artigo 33, 4º, da Lei nº 11.343/2006 só é

cabível para o chamado tráfico formigueiro, o que não ocorre na espécie, em especial pela significativa quantidade

de entorpecente transportada pelo paciente, ostentando este antecedentes. 2. O Tribunal a quo proveu recurso

ministerial para reconhecer presente a agravante prevista no ar. 62, IV, do Código Penal. Todavia, embora o delito

de tráfico ilícito de entorpecente se configure mesmo com o transporte gratuito da droga, isso não significa que a

recompensa em dinheiro deva agravar a pena, porque, em princípio, a referência a comércio ou mercancia nos

remete à ideia de lucro. 3. Concessão em parte da ordem, tão-só para excluir a agravante de paga ou recompensa.

(STJ, HC 201000665361, HC - HABEAS CORPUS - 168992, Relator CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR

CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJE:02/08/2010)Por outro lado, a Acusada ADALINA LEITE

AGUILAR, a rigor, é primária (f. 97, 100/102, 110 e 140/141) e não há prova nos autos de que ela se dedique a

atividades criminosas e nem que participe de organização criminosa. Portanto, faz jus à causa de diminuição da

pena prevista no 4º, do art. 33, da Lei 11.343/2006, que fixo em 1/4 (um quarto), em razão do que a pena passa a

ser de 03 (três) anos e 09 (nove) meses de reclusão e de 375 (trezentos e setenta e cinco) dias-multa. Por último,

considerando que a Ré trouxe a droga da Bolívia para o Brasil, há de incidir a causa de aumento relativa à

transnacionalidade do delito (art. 40, I, da Lei 11.343/2006), aqui fixada em 1/6 (um sexto), alcançando a pena o

resultado final de 04 (quatro) anos e 04 (quatro) meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 437 (quatrocentos e trinta e

sete) dias-multa à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo, o dia-multa. Em resumo, a pena final para a Ré

fica no patamar de 04 (quatro) anos, 04 (quatro) meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 437 (quatrocentos e trinta

e sete) dias-multa, à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo, o dia-multa. Diante do exposto, JULGO

PROCEDENTE A DENÚNCIA oferecida contra a Acusada ADALINA LEITE AGUILAR para CONDENÁ-LA

nas penas do artigo 33 caput, c/c artigo 40, I, da Lei nº 11.343/2006, aplicando-lhe a reprimenda de 04 (quatro)

anos, 04 (quatro) meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 437 (quatrocentos e trinta e sete) dias-multa, à razão de

1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente no País na época dos fatos, o dia-multa, consoante fundamentação

já expendida. Defiro à Ré a assistência judiciária gratuita, visto que foi defendida por Defensor Dativo, ficando

dispensada do pagamento das custas.A Ré cumprirá a pena de reclusão, inicialmente, no regime fechado, sendo-

lhe permitida a progressão de regimes prisionais e o livramento condicional, consoante o disposto em lei.A

gravidade do delito de tráfico e a quantidade e natureza de droga encontrada com a Condenada recomendam que o

regime prisional inicial seja o fechado. A Ré deverá permanecer segregada para apresentar recurso, já que foi

presa em flagrante de crime inafiançável e insuscetível de liberdade provisória (artigo 44 da Lei 11.343/2006). A

interpretação jurisprudencial do art. 59 da Lei 11.343/2006 é no sentido de que, se o agente foi preso em flagrante

e assim permaneceu durante o tramitar do processo, deverá continuar segregado após a sentença condenatória.

Ademais, como muito bem decidiu o MM. Juiz Federal, Dr. Victor Yuri Ivanov dos Santos Farina, em sua

fundamentada decisão pela qual decretou a prisão preventiva da Acusada (f. 39-41), não há qualquer vinculação

da Ré ao território nacional, nem informações indicativas de que ela exerça (ou venha a exercer) atividades lícitas

no Brasil. Ao contrário, averba o Dr. Victor, sendo a Ré estrangeira e caso lhe seja concedida liberdade,

fatalmente retornará ao seu país de origem (Bolívia), frustrando assim a aplicação da lei penal.Incabível a

substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos ou a concessão do sursis, face à quantidade

de pena aplicada (artigo 44, inciso II e artigo 77, inciso I, do Código Penal).Havendo recurso das partes, expeça-se

Guia de Recolhimento Provisória. Caso transite em julgado, deverá ser expedida a Guia de Recolhimento

Definitiva, encaminhando-a ao juízo da 1ª Vara Federal desta Subseção Judiciária (Resolução 113/2010 -

CNJ).Arbitro os honorários do Defensor Dativo nomeado à f. 85, Dr. João Ragni, OAB/SP 43.531, no valor

máximo previsto no Provimento 558/2007/CJF. Solicite a Secretaria o respectivo pagamento após o trânsito em

julgado. Rememore-se que o encargo processual permanece até que se formaliza a res judicata. Assim, caso a Ré
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pretenda apelar ou haja recurso da Acusação, caberá ao Defensor apresentar o competente recurso e/ou

contrarrazões. Os honorários da tradutora nomeada à f. 85, Yolanda Gistau Farraes, deverão ser calculados, na

forma da Tabela III do mencionado Provimento 558/2007/CJF, por lauda, no triplo do valor ali constante, tendo

em vista a complexidade do trabalho. Atente-se que à mesma profissional incumbe a tradução desta decisão.

Quanto ao trabalho de interpretação em audiência, fixo os seus honorários também no correspondente a três vezes

o montante indicado na Tabela, com a observação de que a assentada não excedeu a três horas de duração.Após o

trânsito em julgado da presente sentença, lance-se o nome do Réu no rol dos culpados e oficie-se ao Tribunal

Regional Eleitoral para os fins do artigo 15, III, da Constituição Federal.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 
 

5ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

DR. JOÃO EDUARDO CONSOLIM 

JUIZ FEDERAL 

DR. PETER DE PAULA PIRES 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

Bel. Márcio Rogério Capelli 

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 2744

 

MANDADO DE SEGURANCA

0002324-58.2006.403.6102 (2006.61.02.002324-0) - MAURI PEDRO DA SILVA(SP192211 - NARA

FAUSTINO DE MENEZES) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM RIBEIRAO PRETO - SP(Proc. 1319 -

PRISCILA ALVES RODRIGUES)

Vistos, etc.Ciência da redistribuição do feito.Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para o necessário

parecer.Por fim, tornem os autos conclusos para sentença.Int.

 

0001952-02.2012.403.6102 - CLEONICE ALVES DE SOUZA SANTOS(SP310499 - RAUL ROBERTO DE

SOUZA FALEIROS NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X PRESIDENTE DA

EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZACAO DE JABOTICABAL - EMURJA(SP286947 - CLAUDIA

REGINA PERUCI)

Considerando as informações prestadas pela EMURJA, bem como a petição da Caixa Econômica Federal - CEF

(f. 66), determino o cancelamento da audiência designada para o dia 26 de abril de 2012. Anote-se na respectiva

pauta.Intimem-se as partes, após tornem os autos conclusos para sentença.

 

 

6ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

JUIZ FEDERAL DR. CESAR DE MORAES SABBAG 

JUIZ FEDERAL SUBST. DR. RENATO DE CARVALHO VIANA 

Diretor: Antonio Sergio Roncolato *

 

 

Expediente Nº 2345

 

MONITORIA

0009902-38.2007.403.6102 (2007.61.02.009902-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP083860 - JOAO

AUGUSTO CASSETTARI E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 -

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO)

X RENATO MARZOLA CAMPOS(SP097324 - LUIS ROBERTO QUADROS DE ALMEIDA) X ANTONIO

DORACY MARZOLA X ODETE BARBEIRO MARZOLA X WILLIAN FERNANDO DA SILVA BARROS
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Despacho de fls. 103:Fls. 94/102: nos termos do artigo 655-A do CPC, defiro o pedido de bloqueio de ativos

financeiros (penhora on line), até o valor indicado na execução (observando-se que no valor não foram ainda

computados os honorários advocatícios), observado o disposto no artigo 649, inciso X, do CPC. Providencie-se e

aguarde-se por 30 (trinta) dias. Após, diligencie a Secretaria junto ao sistema BACENJUD a fim de aferir a

existência ou não de bloqueios, juntando demonstrativo fornecido pelo próprio sistema, dando-se vista, na

sequência, à exequente para que, em 10 (dez) dias, a partir da publicação deste despacho, requeira o que entender

de direito.Despacho de fls. 120:1. Fls. 107/119: com fulcro no artigo 649, IV, do CPC, defiro o desbloqueio do

valor bloqueado na conta corrente nº 22081-1, Agência 2881, na CEF, em nome de Renato Marzola Campos, por

se tratar de verba salarial. Determino, ainda, o desbloqueio dos valores blo-queados nas contas em nome de

Renato Marzola Campos (Banco Santander - R$ 0,31), Odete Barbeiro Marzola (CEF - R$ 20,25) e Willian

Fernando da Silva Barros (Banco do Bra-sil - R$ 0,97), por se tratar de valores irrisórios, que não fazem frente ao

montante do débito em execução. Providencie-se, com urgência. 2. Na seqüência, intime-se a exeqüente para que,

em 10 (dez) dias, requeira o que entender de direito.3. Publiquem-se este e o despacho de fl. 103

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0006946-44.2010.403.6102 (2010.61.02.001151-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001151-57.2010.403.6102 (2010.61.02.001151-4)) RONICLEI BARROS - ME X RONICLEI

BARROS(SP107532 - DOLORES MARTINS JOAQUIM VERRI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP137635 - AIRTON GARNICA E SP245698B - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN)

Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 15 de maio de 2012, às 14h30. Providencie a Secretaria

as devidas intimações. Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0008940-15.2007.403.6102 (2007.61.02.008940-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP083860 - JOAO

AUGUSTO CASSETTARI E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 -

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X CAMPANHA INSTALACOES TERMOMECANICAS

E INSPECOES LTDA X MARIA RITA DE JESUS CAMPANHA DE ALMEIDA X MANOEL CAMPANHA

DE ALMEIDA X MILTON TAVARES X NADIR PITA TAVARES

Fl. 112/113: intime-se a exeqüente a, com urgência, manifestar-se no D. Juízo da Comarca de Medina/MG

(deprecado), promovendo o recolhimento das custas processuais (valores descritos nas guias anexadas a fl. 113),

conforme determinado nos autos da Carta Precatória n.º 414 12 000614-6. Int., com prioridade.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0003608-48.1999.403.6102 (1999.61.02.003608-2) - SANTA EMILIA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS E

AUTOPECAS LTDA(SP197072 - FABIO PALLARETTI CALCINI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

EM RIBEIRAO PRETO-SP

Fls. 987/988: apreciarei oportunamente. Fls. 990/995: manifeste-se a impetrante no prazo de 15 (quinze) dias.

Intime-se com prioridade.

 

0008169-81.2000.403.6102 (2000.61.02.008169-9) - OLIVEIRA E LOPES LTDA(SP156921 - RICARDO

VENDRAMINE CAETANO E SP156429 - RODRIGO BERNARDES MOREIRA) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL EM ARARAQUARA-SP

À luz do quanto decidido no RE 561908 (fls. 726/727), requeiram as partes o que entenderem de direito no prazo

sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela impetrante. No silêncio, ao arquivo (findo).

 

0003987-66.2011.403.6102 - MOTORAUTO JABOTICABAL LTDA(SP148356 - EDVALDO PFAIFER) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO-SP

1. Recebo a apelação de fls. 65/72 no efeito devolutivo. 2. Vista ao Apelado - impetrado - para as contrarrazões. 3.

Com estas, ou decorrido o prazo para a sua apresentação, abra-se vista ao MPF, e, se em termos, subam os autos

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 
 

1ª VARA DE SANTO ANDRÉ 
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Dra. AUDREY GASPARINI 

JUÍZA FEDERAL 

Bela. ANA ELISA LOPES MANFRINI 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 1923

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000465-90.2010.403.6126 (2010.61.26.000465-6) - ALTWIN ELECTRIC LTDA(SP264075 - VERONICA

CAPOCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Chamo o feito à ordem.Cuida-se de ação movida pela empresa Altwin Electric Ltda. em face do INSS, visando à

declaração de invalidade do ato administrativo que concedeu auxílio-doença acidentário para Patricia Simone

Fonseca.O INSS, em sua contestação, aduziu preliminar de litisconsórcio passivo necessário com Patricia Simone

Fonseca, tendo em vista a possibilidade de alteração do benefício (fl. 79, primeiro parágrafo). A empresa autora

aduziu que a influência na esfera de direitos da autora seria apenas reflexa (fl. 126, penúltimo parágrafo).É o

relato da questão.Decido.A princípio, poder-se-ia pensar na inexistência de diferenças de efeitos financeiros entre

o auxílio-doença e o auxílio-doença acidentário, vale dizer, a Sra. Patricia iria receber a mesma quantia em

dinheiro com outro nome. Isso daria razão à tese de influência meramente reflexa utilizada pela empresa

autora.Ocorre que existe uma diferença importante a ser considerada entre o auxílio-doença normal e o

acidentário, qual seja, a carência.O auxílio-doença acidentário independe de carência (art. 26, inc. II, da Lei

8.213/91).Ora, em pesquisa ao CNIS (segue tela em anexo à presente decisão), verifiquei que o primeiro vínculo

ali constante acerca da Sra. Patricia é justamente aquele com a empresa autora.Assim, como a Sra. Patricia foi

admitida em 22 de abril de 2008 e afastada em outubro de 2008, ao menos em tese, ela não teria direito ao auxílio-

doença geral (não acidentário) porque ainda não teria cumprido o prazo regular de doze meses de carência. E não

consta que a doença da autora seja daquelas que dispensem a carência.Logo, a mudança para o auxílio-doença

pode acarretar, em tese, o fim do benefício, prejudicando, assim, diretamente a Sra. Patrícia. Não há, pois, falar-se

em influência meramente reflexa. O resultado da presente ação pode prejudicar diretamente a Sra. Patricia.Diante

do exposto: 1) reconheço a existência de litisconsórcio passivo necessário com a Sra. Patricia Simone Fonseca.2)

Providencie, assim, a parte autora a juntada de cópias para citação da Sra. Patricia, no prazo de cinco dias, sob

pena de extinção do feito sem resolução de mérito.3) Sem prejuízo do acima disposto, indefiro, desde já, a

produção de prova testemunhal (fl. 135, item 1), porquanto se controverte, na lide, sobre a natureza e a origem da

doença da Sra. Patricia, o que deve ser averiguado por meio de prova pericial, sendo inócuo o depoimento de

testemunhas a esse respeito. 

 

0001975-70.2012.403.6126 - GETULIO FERNANDES DE SOUZA(SP078572 - PAULO DONIZETI DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de Ação Previdenciária, com pedido de antecipação de tutela proposta por Getulio Fernandes de

Souza em face do INSS.Analisando os documentos carreados na petição inicial, verifica-se às fls. 313/318 e

326/327, que o autor ajuizou ação na Justiça Estadual, com um pedido de inclusão de períodos no CNIS e um

pedido de revisão de auxílio-doença derivado de acidente do trabalho. Pela leitura da sentença proferida pelo Juízo

da 2ª Vara Cível da Comarca de Santo André, há indícios de tratar-se de ação idêntica, mesma causa de pedir e

pedido, ao menos no que tange ao pedido de inclusão de período no CNIS. Em consulta ao sítio eletrônico do E.

TJ-SP, verifica-se que aquela ação encontra-se em fase de recurso, tendo sido remetida à Segunda Instância em

19/10/2011. Não se sabe, portanto, se o autor continua discutindo, no âmbito da Justiça Estadual, a questão

referente ao pedido de inclusão de contribuições no CNIS.Assim, preliminarmente, intime-se o autor para que

junte cópia integral da petição inicial do processo 5540120100220067 (1132/10) e do recurso de apelação

interposto naquele feito, para verificação de eventual litispendência. Concedo o prazo de cinco dias, sob pena de

extinção do processo sem resolução de mérito.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0012414-92.2002.403.6126 (2002.61.26.012414-8) - EDUARDO DONIZETE DA SILVA(SP068622 - AIRTON

GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP076100 - MIRIAM GRACIE DE

OLIVEIRA MONTINI) X EDUARDO DONIZETE DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

A Instrução Normativa RFB nº1.127, de 7 de Fevereiro de 2011, dispõe sobre a apuração e tributação de

rendimentos recebidos acumuladamente.O artigo 4º, da citada Instrução Normativa, prevê a exclusão da base de

cálculo do imposto devido, despesas relativas a rendimentos tributáveis, com ação judicial necessária ao seu

recebimento, se pagas pelo contribuinte, sem indenização.Desta forma, não há como deferir a dedução da base de
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cálculo do imposto, importâncias que ainda não foram pagas pelo contribuinte.É preciso salientar, ainda, que as

despesas são relativas ao montante dos rendimentos tributáveis, e desta forma, relativas aos períodos dos

rendimentos recebidos acumuladamente.Dê-se vista dos autos ao INSS para cumprimento do quanto determinado

às fls.195. Após, requisite-se a importância apurada às fls.188, deduzindo-se os valores pagos ao INSS, conforme

informado às fls.199.Int.

 

0002531-53.2004.403.6126 (2004.61.26.002531-3) - JAIRO RIBEIRO DE FARIA(SP068622 - AIRTON

GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP131523 - FABIANO CHEKER

BURIHAN) X JAIRO RIBEIRO DE FARIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A Instrução Normativa RFB nº1.127, de 7 de Fevereiro de 2011, dispõe sobre a apuração e tributação de

rendimentos recebidos acumuladamente.O artigo 4º, da citada Instrução Normativa, prevê a exclusão da base de

cálculo do imposto devido, despesas relativas a rendimentos tributáveis, com ação judicial necessária ao seu

recebimento, se pagas pelo contribuinte, sem indenização.Desta forma, não há como deferir a dedução da base de

cálculo do imposto, importâncias que ainda não foram pagas pelo contribuinte.É preciso salientar, ainda, que as

despesas são relativas ao montante dos rendimentos tributáveis, e desta forma, relativas aos períodos dos

rendimentos recebidos acumuladamente.Cumpra-se a parte final do despacho de fls.120, deduzindo-se os valores

pagos ao INSS, conforme informado às fls.217.Int.

 

 

Expediente Nº 1925

 

ACAO PENAL

0000494-53.2004.403.6126 (2004.61.26.000494-2) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1647 - CAROLINA

LOURENCAO BRIGHENTI) X DOUGLAS MACIEL DA SILVA(SP292540 - SERGIO PINTO DE

ALMEIDA)

1. Recebo a apelação interposta pela defesa às fls. 369.2. 2. Deixo de intimar o defensor para apresentar as suas

razões, considerando que as mesmas serão apresentadas em Superior Instância.3. Aguarde-se o retorno das cartas

precatórias expedidas às fls. 363/364.4. Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas de estilo e

as homenagens deste Juízo.5. Intimem-se.

 

0001331-69.2008.403.6126 (2008.61.26.001331-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1139 -

CRISTIANE BACHA CANZIAN CASAGRANDE) X NELSON IZIDORO(SP143146 - MAURICIO PEREIRA

CAMPOS)

1. Cumpra-se o v. acórdão de fls. 234/234vº.2. Comuniquem-se a sentença de fls. 161/165, bem como o v.

acórdão.3. Encaminhem-se os autos ao SEDI para alteração da situação do acusado, passando a constar como

condenado.4. Lance-se o nome do réu no rol de culpados.5. Fica o réu condenado ao pagamento das custas do

processo no valor de 280 UFIRs, no prazo de 15 (quinze) dias, consoante determinam a Lei n.º 9.289/96,

atualizada pelo índice IPCA-E, na época do recolhimento, conforme Resolução n.º 242 de 03/07/2001, do E.CJF,

bem como Portaria n.º 97/2001, da Diretoria do Foro, tendo em vista a extinção da UFIR em 31/12/2000.6. Após,

expeça-se guia de recolhimento.7. Intimem-se.Dê-se ciência ao MPF.

 

0017388-94.2008.403.6181 (2008.61.81.017388-8) - JUSTICA PUBLICA X DANIEL MARINS

ALESSI(SP186010A - MARCELO SILVA MASSUKADO E SP234589 - ANDRÉ BENEDETTI BELLINAZZI)

Designo o dia 29 de maio de 2012, às 14 horas, para a realização do interrogatório do acusado.Intimem-se.Dê-se

ciência ao MPF.

 

0002193-06.2009.403.6126 (2009.61.26.002193-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2037 - ANDRE

LOPES LASMAR) X JAIR QUINTILIANO DOS SANTOS(SP184572 - ALEXANDRE BICHERI)

Reconsidero a parte final da decisão de fls. 169. Considerando as recentes decisões proferidas pelo E. TRF-3ª

Região nos autos das ações penais nº 0007996-14.2000.403.6181, de 01/08/2011 e nº 0001630-85.2004.403.6126,

de 22/08/2011, de que cabe ao Ministério Público Federal acompanhar o cumprimento do parcelamento até a

efetiva quitação do débito, trazendo, incontinenti, a informação ao Juízo, na hipótese de haver descumprimento,

aguardem-se os autos sobrestado até o encerramento do parcelamento, ou eventual informação de exclusão por

inadimplência.Intimem-se.

 

0004937-71.2009.403.6126 (2009.61.26.004937-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1972 - STEVEN

SHUNITI SWICKER) X LUIZ ALVES DE MOURA(SP255752 - JESSICA MARTINS BARRETO

MOMESSO)
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Reconsidero a parte final da decisão de fls. 224/225.Considerando as recentes decisões proferidas pelo E. TRF-3ª

Região nos autos das ações penais nº 0007996-14.2000.403.6181, de 01/08/2011 e nº 0001630-85.2004.403.6126,

de 22/08/2011, de que cabe ao Ministério Público Federal acompanhar o cumprimento do parcelamento previsto

na Lei nº 11.941/09 até a efetiva quitação do débito, trazendo, incontinenti, a informação ao Juízo, na hipótese de

haver descumprimento, aguardem-se os autos sobrestado até o encerramento do parcelamento, ou eventual

informação de exclusão por inadimplência.Intimem-se.

 

0005590-73.2009.403.6126 (2009.61.26.005590-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1975 -

FABIANA RODRIGUES DE SOUSA BORTZ) X VAGNER JOSE ALVES(SP208301 - VIVIANE

APARECIDA CASTILHO)

Reconsidero a parte final da decisão de fls. 165/166.Considerando as recentes decisões proferidas pelo E. TRF-3ª

Região nos autos das ações penais nº 0007996-14.2000.403.6181, de 01/08/2011 e nº 0001630-85.2004.403.6126,

de 22/08/2011, de que cabe ao Ministério Público Federal acompanhar o cumprimento do parcelamento previsto

na Lei nº 11.941/09 até a efetiva quitação do débito, trazendo, incontinenti, a informação ao Juízo, na hipótese de

haver descumprimento, aguardem-se os autos sobrestado até o encerramento do parcelamento, ou eventual

informação de exclusão por inadimplência.Intimem-se.

 

 

2ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

*PA 1,0 MM. JUÍZA FEDERAL DRA. RAQUEL FERNANDEZ PERRINI 

Diretor de Secretaria: BEL. MARCO AURELIO DE MORAES* 

 

 

Expediente Nº 3068

 

MANDADO DE SEGURANCA

0012441-75.2002.403.6126 (2002.61.26.012441-0) - UNIFEC - UNIAO PARA FORMACAO EDUCACAO E

CULTURA DO ABC LTDA(SP181293 - REINALDO PISCOPO E SP103869E - GUSTAVO PENHA LEMES

DA SILVA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP(SP106649 - LUIZ MARCELO

COCKELL E SP064599 - IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO)

Fls. 514/519 - Defiro o pedido formulado pela União Federal e determino a expedição de ofício de conversão em

renda, mediante pagamento definitivo, para a conversão total dos depósitos realizados nos autos a fls. 102/152

(conta nº 2791.280.00000063-7). Em seguida, adotas as providências necessárias, dê-se nova vista à Procuradoria

da Fazenda Nacional para ciência. Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. P. e Int. 

 

0022461-96.2008.403.6100 (2008.61.00.022461-3) - PAULO AGUILERA(SP144326 - CARLOS ALBERTO

DOS SANTOS LIMA E SP261863 - ADRIANA CRISTINE ALVES DE REZENDE) X DELEGADO DA

RECEITA FED DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM BARUERI

Fls. 169/170 - Expeça-se certidão de inteiro teor, conforme requerido. Após a expedição e a retirada pelo

impetrante, encaminhem-se os autos ao Arquivo, dando-se baixa na distribuição. P. e Int. 

 

 

3ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

DR. UILTON REINA CECATO

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL. MICHEL AFONSO OLIVEIRA SILVA

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 4005

 

MONITORIA

0005193-82.2007.403.6126 (2007.61.26.005193-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X ADEMAR GUEDES SANTANA
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Reitere-se o ofício de fls.124.

 

0003864-64.2009.403.6126 (2009.61.26.003864-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X DARCIO BATISTA DE LIMA

Oficie-se o Tribunal Regional Eleitoral como requerido.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001052-30.2001.403.6126 (2001.61.26.001052-7) - APPARECIDO GARCIA VICENTE X VICTAL DA

SILVA X FERNANDO JOSE DA SILVA X GERALDO MARGARIDO DA CUNHA(SP033991 - ALDENI

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1022 - MAURICIO JOSE

KENAIFES MUARREK)

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência as partes do depósito de fls., realizado em conta corrente no

Banco do Brasil, à ordem do beneficiário, referente a importância requisitada para pagamento, em consonância

com a Resolução nº 438/2005 - CJF/STJ, sendo que o levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente

junto a instituição bancária.O extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária se encontra

juntado nos autos, sendo que poderá ser consultado pela Internet através do site do Tribunal Regional Federal da

3ª Região, www.trf3.jus.br acessando o link Informações Processuais/Requisição Pagamentos.Aguarde-se no

arquivo o julgamento do agravo de instrumento, como determinado às fls.546.Intimem-se.

 

0002436-81.2008.403.6126 (2008.61.26.002436-3) - ANTONIO BENTO FLORIANO(SP127125 - SUELI

APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço, objetivando a alteração do tipo de

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB.: 42) para aposentadoria especial (NB.: 46) e, também,

objetiva a conversão de tempo de serviço especial em comum, pelo fato do INSS não considerar prejudicial à

saúde ou a integridade física, aplicando indevidamente o conteúdo da Lei n. 9.032/95, e instruções normativas

correlatas.Juntou documentos às fls 20/139.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (fls

142).O INSS apresentou contestação e requer a improcedência do pedido (fls. 149/157).Réplica às fls. 163/88.Foi

deferida a produção de prova testemunhas, cujos depoimentos se encontram juntados às fls 205 e 231.Fundamento

e decido.Cuida-se de matéria exclusivamente de direito cotejada à luz da prova documental já produzida,

impondo-se assim, o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 330, I do Código de Processo

Civil.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, razão pela qual, passo ao exame do mérito.Da

aposentadoria especial.:A aposentadoria especial, ou seja, a inatividade dos trabalhadores sujeitos ao exercício

profissional em condições diferenciadas dos demais, foi inicialmente prevista na antiga Lei Orgânica da

Previdência Social (Lei n. 3.807/60), desde que tivessem a idade mínima de cinqüenta anos (requisito revogado

posteriormente pela Lei n. 5.440/68), além do período de quinze, vinte ou vinte e cinco anos de trabalho

(conforme atividade profissional), desde que fossem consideradas insalubres, penosas ou perigosas, através de

Decreto do Poder Executivo.Para regulamentá-la e conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n. 53.831/64 que criou

o quadro de atividades e serviços classificadas como tal, em virtude da exposição do segurado a agentes químicos,

físicos e biológicos, exigindo-se ainda a comprovação de que tal exposição era habitual e permanente durante os

períodos mínimos previstos na legislação. Logo após a alteração da legislação básica da previdência social pela

Lei n. 5.890/73, foi editado o Decreto 72.771/73 que definiu em seus anexos I e II, os agentes nocivos e os grupos

profissionais para fins de aposentadoria especial.O benefício em questão foi mantido pelo artigo 38, do Decreto n.

77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que unificou os quadros de atividades dos dois

decretos (72.771 e 53.831/64), gerando assim, os Anexos I e II que traziam a classificação das atividades

profissionais consideradas especiais para o respectivo enquadramento.As regras de conversão de atividade

especial em comum para fins de aposentadoria foi tratado pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n. 6.887/80, e

regulamentado pelo Decreto n. 87.742/82, o qual trazia a tabela de conversão em seu bojo.Este regime de

classificação de atividade especial por categoria profissional foi mantido pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a

nossa 2ª Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS), inclusive pela nova Lei de Benefícios da

Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que em seu artigo 57, parágrafo 3º, estipulou que:O tempo de serviço

exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou

venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão,

segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito

de qualquer benefício.Prescreveu ainda o artigo 58 do mesmo diploma legal que: a relação de atividades

profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.(grifei).Enquanto não havia

sido editada a lei que tratava das atividades profissionais de risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, ao

regulamentar a Lei n. 8.213/91, ratificou os Anexos I e II, do Decreto n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n.

53.831/64, mantendo-se o enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.Surge a polêmica em

torno da aposentadoria especial e da conversão do tempo especial em comum para gozo da aposentadoria por
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tempo de serviço, com o advento da Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que alterou o artigo 57 e parágrafos da

Lei n. 8.213/91. Com a nova regra, foi suprimida a expressão conforme atividade profissional, para exigir-se do

segurado, além do exercício da atividade, a apresentação de provas das condições especiais prejudiciais à saúde ou

à integridade física, bem como a efetiva exposição aos agentes nocivos.Logo, percebe-se que a Lei n. 9.032/95,

objetivou acabar com a classificação anteriormente adotada para a conversão do tempo especial em comum,

segundo a categoria profissional, requerendo a prova da efetiva exposição aos agentes agressivos.Pergunta-se:

teria esta lei eficácia imediata ou era preciso ainda regulamentá-la?Logicamente, a partir do momento em que a lei

passou a exigir do segurado a efetiva prova de sujeição aos agentes agressivos à saúde e à integridade física, era

preciso ainda a regulamentação para concretizar este comando e torná-lo exeqüível no sentido de estipular quais

tipos de provas (laudos) e como deveriam ser realizadas para efeitos de comprovação das condições especiais,

inclusive, por parte das empresas com relação aos seus empregados.A regulamentação do novo regime somente

ocorreu com a edição do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, que tratou do novo Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social, cujo anexo IV, estabeleceu a relação dos agentes nocivos para fins de concessão

de aposentadoria especial, revogando expressamente os anexos I e II, do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de

1979. Mas, como surgiu a possibilidade de um decreto estipular a relação de agentes nocivos em face da redação

do artigo 58, da Lei n. 8.213/91, que não havia sido revogado pela Lei n. 9.032/95, exceto o seu artigo 57?A

exigência legal foi rechaçada pela medida provisória n. 1.523, de 11 de outubro de 1996, reeditada até a sua

convalidação decorrente da conversão na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de 1997, in verbis: será definida pelo

Poder Executivo a relação de agentes nocivos e a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições ambientais

do trabalho, expedido por médico ou engenheiro de segurança do trabalho....É correto afirmar ainda, que o artigo

57, e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91, alterado pela Lei n. 9.032/95, que suprimiram a conversão do

tempo especial em comum, baseado na atividade profissional, somente começaram a produzir eficácia com

relação ao segurado e respectivos empregadores, com o advento do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997,

pois somente a partir desta data, o INSS poderá exigir do segurado a produção de provas por meio de laudos

técnicos que comprovem a efetiva e permanente exposição a agentes agressivos. Antes deste período, aplicável o

Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor segundo este regime legal.Deste

modo, diversamente do que fora sustentado pelo INSS, o nível de ruído acima de 80 dB, é considerado insalubre

até 05/03/97, pela revogação perpetrada pelo Decreto n. 2.172/97, que revogou expressamente o Decreto n.

611/92, conforme entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça: Acordão Origem: STJ - SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: ERESP - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL -

701809Processo: 200501428860 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃOData da decisão: 10/05/2006

Documento: STJ000690019 Fonte DJ DATA:29/05/2006 PÁGINA:157Relator(a) ARNALDO ESTEVES

LIMADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros

da TERCEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, acolher os embargos de divergência,

nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Votaram com o Sr. Ministro Relator os Srs. Ministros Nilson Naves,

Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti, Laurita Vaz, Paulo Medina e Hélio Quaglia Barbosa. Ausente,

ocasionalmente, o Sr. Ministro Felix Fischer.Ementa PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE INSALUBRE. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

INCORPORAÇÃO DO ABONO PREVISTO NO ART. 146 DA LEI 8.178/91. IMPOSSIBILIDADE.1. A

Terceira Seção desta Corte entende que não só o período de exposição permanente a ruído acima de 90 dB deve

ser considerado como insalubre, mas também o acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto

53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do

Decreto 611/92.2. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo

até a data de entrada em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/97, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou

a exigir limite acima de 90 dB para configurar o agente agressivo.3. Precedente (EREsp 412.351/RS, DJ de

23/5/2005).4. Embargos de divergência acolhidos para, reformando o acórdão embargado, negar seguimento ao

recurso especial.Indexação VEJA A EMENTA E DEMAIS INFORMAÇÕES.Data Publicação

29/05/2006Referência Legislativa RGPS-73 REGULAMENTO GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

LEG_FED DEC_72771 ANO_1973 LEG_FED DEC_53831 ANO_1964 RBPS-79 REGULAMENTO DOS

BENEFÍCIOS DA PREVIDENCIA SOCIAL LEG_FED DEC_83080 ANO_1979 LEG_FED DEC_357

ANO_1991 ART_295 LEG_FED DEC_611 ANO_1992 ART_292 LEG_FED DEC_2172 ANO_1997 LEG_FED

INT_57 ANO_2001 (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS)O Decreto n. 4.882, de 18 de

novembro de 2003, estabeleceu o limite mínimo para ruído o valor de 85 dB, o que comprova que a conversão da

atividade especial não pode ser limitada no tempo a 28.5.98, pela Lei n. 9.711/98. Nesse sentido, posiciona-se o

Superior Tribunal de Justiça:Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: AGRESP -

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 727497Processo: 200500299746 UF: RS Órgão

Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 31/05/2005 Documento: STJ000627147 Fonte DJ DATA:01/08/2005

PÁGINA:603Relator(a) HAMILTON CARVALHIDODecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são

partes as acima indicadas, acordam os Ministros da SEXTA TURMA do Superior Tribunalde Justiça, por
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unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs.

Ministros Paulo Gallotti, Paulo Medina, Hélio Quaglia Barbosa e Nilson Naves votaram com o Sr. Ministro

Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo Gallotti.Ementa AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO

ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES

INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de

serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à

aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para

identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à

aposentadoria, de que é instrumental.2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua

prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições

adversas, por força das quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é

que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício

de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no

Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de

6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24

de janeiro de 1979.4. Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de

1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831,

de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse

particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro

misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80 db. Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita

Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5. Com a

edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de

1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003,

passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.6. Agravo regimental improvido.Indexação POSSIBILIDADE,

SEGURADO, CONVERSÃO, TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL, ATIVIDADE INSALUBRE, APENAS,

PERÍODO, ENTRE, MAIO, 1969, E, ABRIL, 1971, E, ENTRE, AGOSTO, 1973, E, SETEMBRO, 1973 /

HIPÓTESE, PRETENSÃO, CONVERSÃO, TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL, ATIVIDADE INSALUBRE,

TEMPO DE SERVIÇO COMUM, OBJETIVO, OBTENÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

/ DECORRÊNCIA, APLICAÇÃO, LEGISLAÇÃO FEDERAL, VIGÊNCIA, PERÍODO, PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO; CARACTERIZAÇÃO, REALIZAÇÃO, ATIVIDADE INSALUBRE, APENAS, ENTRE, MAIO,

1969, E, ABRIL, 1971, E, ENTRE, AGOSTO, 1973, E, SETEMBRO, 1973; OBSERVÂNCIA, RUÍDO,

PREVISÃO, RBPS.Data Publicação 01/08/2005ProcessoREsp 1010028 / RNRECURSO

ESPECIAL2007/0279622-3 Relator(a)Ministra LAURITA VAZ (1120) Órgão JulgadorT5 - QUINTA

TURMAData do Julgamento28/02/2008Data da Publicação/FonteDJe 07/04/2008 Ementa PREVIDENCIÁRIO.

RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE

LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de

conversão do tempo exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que

não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.2. Recurso especial

desprovido.AcórdãoVistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do

Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade,

conhecer do recurso, mas lhe negar provimento. Os Srs. Ministros Arnaldo Esteves Lima, Napoleão Nunes Maia

Filho, Jorge Mussi e Felix Fischer votaram com a Sra. Ministra Relatora.Deste modo, com base na jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça, a atividade especial com base no ruído deverá observar: 1º.) até 05 de março de

1997 - 80 dB; 2º.) a partir de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de 2003 - 90 dB; 3º.) a partir de 19 de

novembro de 2003 - 85 dB.De outro lado, a jurisprudência de nossos tribunais rechaça o entendimento da

autarquia quanto ao uso dos equipamentos para a descaracterização do tempo de serviço especial, bastando que o

segurado esteja sujeito ao trabalho anormal.Nesse sentido:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ATIVIDADE

URBANA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LAUDO PERICIAL. EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL.1. Os documentos em nome dos genitores ou do cônjuge varão podem ser

aproveitados em favor dos demais membros do grupo familiar como início de prova material, tendo em vista a

própria definição do regime de economia familiar, contida no art. 11, 1º, da Lei 8.213/91, e levando-se em conta o

costume, no meio rural, de serem expedidos os documentos em nome de quem está à frente dos negócios da

família.2. Nos termos do inciso VII do art. 11 da Lei 8.213/91, só poderá ser contado como tempo de serviço rural

o período posterior aos 14 anos de idade para fins de averbação junto ao INSS.3. A imposição de critérios novos e

mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime legal, instaurado pela Lei nº

9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados pela legislação então

vigente.4. Não resta descaracterizada a atividade especial, mesmo que o laudo pericial considere neutralizado o
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agente nocivo ruído pelo uso de proteção adequada, pois não há notícia de que o segurado utilize efetiva e

regularmente os equipamentos de proteção individual. Ademais, o labor do segurado ocorreu em data bem anterior

ao laudo, não se podendo inferir que foi atingido pelas medidas protetivas recomendadas, de caráter prospectivo,

destinadas a traçar as ações da empresa para evitar os riscos suscetíveis de causar doenças e acidentes do

trabalho.(TRIBUNAL:TR4 Acórdão DECISÃO:10/10/2000 PROC:REO NUM:0401018798-4 ANO:2000 UF:SC

TURMA:SEXTA TURMA REGIÃO:TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO REMESSA EX-OFICIO - 20949 Fonte:

DJU DATA:22/11/2000 PG:392 Relator: JUIZ LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON).Ademais, somente a

partir de 14 de dezembro de 1998, a Lei n. 9.732/98, passou a exigir das empresas a informação sobre a existência

de EPI que diminua a intensidade do agente agressivo a níveis toleráveis, permitindo-se a perícia do INSS com

relação à rejeição da insalubridade do trabalho.Deste modo, o período trabalhado na empresa CIA. IGUAÇU DE

CAFÉ SOLÚVEL, de 02.08.1976 a 26.08.1977, em que o autor exerceu a função de auxiliar geral, no setor de

embalagens, onde estava exposto de forma habitual e permanente a ruído superior ao limite previsto pela

legislação contemporânea, devendo referido período ser enquadrado como atividade insalubre.O período

trabalhado na empresa ISSHIKI & CIA., de 19.09.1977 a 03.08.1979, em que o autor exerceu a função de

ajudante de mecânico, no setor de montagem, onde estava exposto de forma habitual e permanente a ruído

superior ao limite previsto pela legislação contemporânea, devendo referido período ser enquadrado como

atividade insalubre.Em relação a impugnação da validade ao laudo pericial apresentado pelo autor, não merece

guarida a pretensão do Instituto Nacional do Seguro Social, uma vez que os elementos técnicos constantes do

laudo pericial foram baseados, conforme prova testemunhal, às fls 205 e 231, em estreita observância das reais

condições de trabalho que foram vivenciadas pelo autor, consoante constatação da imutabilidade das condições de

trabalho, disposição das máquinas e do maquinário ser o mesmo desde a fundação da empresa.Assim, a validade

da prova pericial produzida, em que pese ser fundada em presunção de validade, não restou abalada pelas

argumentações desenvolvidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Nesse sentido:Processo REOMS

200335000107054REOMS - REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

200335000107054Relator(a)JUIZ FEDERAL MIGUEL ÂNGELO DE ALVARENGA LOPESSigla do

órgãoTRF1Órgão julgador3ª TURMA SUPLEMENTARFontee-DJF1 DATA:24/08/2011 PAGINA:214DecisãoA

Turma Suplementar, por unanimidade, negou provimento à remessa oficial.EmentaPREVIDENCIÁRIO.

MANDADO DE SEGURANÇA. RECONHECIMENTO DE TEMPO LABORADO EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS. ENERGIA ELÉTRICA. TENSÃO SUPERIOR A 250 VOLTS. FORNECIMENTO DE EPI.

FATOR DE CONVERSÃO 1.4. AVERBAÇÃO. 1. O cômputo do tempo de serviço para fins previdenciários

deve observar a legislação vigente à época da prestação laboral, tal como disposto no 1º, art. 70 do Decreto nº

3.048/99, com redação do Decreto nº 4.827/03. 2. Para validade do laudo pericial que indica a condição insalubre

da atividade laboral não é condição essencial que seja contemporâneo ao exercício das atividades laborativas que

se refere, podendo ser reconhecido o tempo especial nele indicado, desde que preenchidos os requisitos legais

formais. 3. O exercício da atividade no setor de energia elétrica, com enquadramento previsto no código 1.1.8 do

Decreto 53.831/64 e mantido pela Lei nº 7.369/85 e regulamentado pelo Decreto nº 92.212/85, confere ao

segurado o direito à contagem, como especial, do tempo de serviço prestado nos anteriores à vigência da Lei

9.528/97, que passou a exigir a verificação da periculosidade, no caso concreto, por meio de perícia. 4. O

fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI ao empregado não é suficiente para afastar o caráter

insalubre da prestação do trabalho, tendo em vista que o uso de tais equipamentos pode atenuar o ruído, mas não

afastar o enquadramento da atividade como insalubre. Precedentes. 5. O segurado comprovou o exercício de suas

atividades laborais em contato permanente com agente insalubre energia elétrica superior a 250 volts, fazendo jus

ao cômputo de tempo especial referente aos períodos de 09.01.79 a 30.04.80, 01.05.80 a 31.10.81, 01.11.81 a

25.11.83, 01.03.85 a 30.11.91 e 01.12.91 a 06.03.97, devendo ser averbado pelo INSS nesta condição e

convertidos em tempo comum, para fins de aposentadoria por contribuição. 6. O parágrafo único do art. 70 do

Decreto 3.048/99 estabeleceu o índice de 1,4 como fator mínimo de conversão para o tempo de trabalho exercido

por homens até 05.03.97. 7. Remessa oficial não provida.Data da Decisão10/08/2011Data da

Publicação24/08/2011Processo APELREEX 200985000053085APELREEX - Apelação / Reexame Necessário -

10848Relator(a)Desembargador Federal José Maria LucenaSigla do órgãoTRF5Órgão julgadorPrimeira

TurmaFonteDJE - Data::13/01/2011 - Página::180DecisãoUNÂNIMEEmentaPREVIDENCIÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. REVISOR DE ÓLEO.

NÃO INCLUSÃO DA PROFISSÃO NO ROL DAQUELAS ENSEJADORAS DESSE BENEFÍCIO. SUJEIÇÃO

A AGENTES QUÍMICOS DERIVADOS DE CARVÃO MINERAL E HIDROCARBONETOS. DECRETOS

NºS 53.831/64 E 2.172/97 E ANEXO III DA NR- 15 DO INSS. POSSIBILIDADE. LAUDO

EXTEMPORÂNEO. VALIDADE. APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. JUROS

MORATÓRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. A qualificação do tempo de serviço como especial para efeito

de sua conversão em tempo comum ou para concessão de aposentadoria especial se dá de acordo com a legislação

em vigor à época da prestação do serviço. 2. Para o reconhecimento das condições especiais em que foi prestado o

serviço pelo segurado, para fins de aposentadoria especial, até a vigência da Lei nº 9032/95, não se fazia

necessária a apresentação de laudos periciais para comprovar a sua exposição aos agentes nocivos à saúde e à
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integridade física, à exceção do ruído, bastando para tanto a previsão dos referidos agentes nos Anexos aos

Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. 3. Somente após a edição da Lei nº 9032, de 28.04.95, o legislador ordinário

passou a condicionar o reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais à comprovação da exposição

efetiva aos agentes nocivos à saúde e à integridade física do segurado, para fins de aposentadoria especial, que se

dava através dos formulários SB-40 e DSS-8030. 4. Após a edição da Medida Provisória nº 1523, de 11.10.96,

posteriormente convertida na Lei nº 9528, de 10.12.97, passou-se a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, através de formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 5. A

jurisprudência pátria tem entendido ser cabível a concessão do benefício de aposentadoria especial, mesmo não

estando a atividade inscrita em regulamento, mas desde que atendidos os requisitos legais e seja constatado,

através de perícia judicial, que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa. 6. O rol das

profissões sujeitas a condições prejudiciais à saúde e à integridade físisca e que conferem o direito ao benefício de

aposentadoria especial não é taxativo, mas meramente exemplificativo. 7. Na hipótese dos autos, restou

comprovada, através de laudo pericial e de perfil profissiográfico, a prestação do serviço em condições especiais,

por mais de 25 anos, com exposição, de forma habitual e permanente, à substâncias químicas, tais como solventes,

óleos minerais, derivados de hidrocarbonetos e do carvão mineral, apontados como agentes causadores de

insalubridade pelo Anexo ao Decreto nº 53.831/64, item 1.2.11, pelo item 1.0.7 do Anexo IV do Decreto nº

2.172/97 e pelo Anexo III da NR- 15 do INSS, razão pela qual se configurou o direito do segurado à

aposentadoria especial nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91. 8. A extemporaneidade do laudo pericial não

compromete a sua validade probatória acerca da insalubridade da atividade desempenhada uma vez que a

atribuição da responsabilidade pela manutenção dos dados atualizados sobre as condições especiais de prestação

do serviço, a teor do art. 58 da Lei nº 8.213/91, recai sobre a empresa empregadora e não sobre o segurado

empregado. Precedentes desta e. Primeira Turma, a saber, APELREEX 200783000213841, Desembargador

Federal Rogério Fialho Moreira, TRF5 - Primeira Turma, 21/05/2010). 9. Direito reconhecido ao autor à

aposentadoria especial com o pagamento das parcelas vencidas a contar do pleito administrativo com correção

monetária nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal até a entrada em vigor da Lei nº 11.960/09. 10.

Juros moratórios a partir da citação, conforme o teor da Súmula nº 204 do STJ. A norma do art. 1º-F da Lei nº

9.494/97, segundo entendeu o STF no AG. Reg. No RE nº 559.445/PR, deve ser aplicada imediatamente aos

processos em curso. Assim, os juros moratórios devem ser fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) ao

mês, inclusive em se tratando de débitos de natureza previdenciária, desde a edição da MP nº 2.180/2001, até a

vigência da Lei nº 11.960/09, quando passarão a ser calculados conforme os ditames desta novel legislação.

Apelação do INSS improvida e remessa obrigatória parcialmente provida.Data da Decisão16/12/2010Data da

Publicação13/01/2011Do mesmo modo, o período trabalhado na empresa COFAP - CIA FABRICADORA DE

PEÇAS , de 27.08.1979 a 04.11.1980, em que o autor exerceu as funções de ajudante e ajudante de manutenção,

no setor de fundição, onde estava exposto de forma habitual e permanente a ruído superior ao limite previsto pela

legislação contemporânea, devendo referido período ser enquadrado como atividade insalubre.O período

trabalhado na empresa ALCAN ALUMINIO DO BRASIL LTDA., de 28.11.1980 a 23.07.1981, em que o autor

exerceu as funções de ajudante de mecânico, no setor de laminação, onde estava exposto de forma habitual e

permanente a ruído superior ao limite previsto pela legislação contemporânea, devendo referido período ser

enquadrado como atividade insalubre.O período trabalhado na empresa BRASILIT S/A, de 19.02.1982 a

27.05.1983, em que o autor exerceu a função de encanador, no setor de produção, onde estava exposto de forma

habitual e permanente a ruído superior ao limite previsto pela legislação contemporânea, devendo referido período

ser enquadrado como atividade insalubre.O período trabalhado na empresa BRIDGESTONE/FIRESTONE DO

BRASIL IND E COM LTDA., de 27.02.1985 a 20.08.1996, em que o autor exerceu a função de mecânico de

manutenção, no setor de manutenção, onde estava exposto de forma habitual e permanente a ruído superior ao

limite previsto pela legislação contemporânea, devendo referido período ser enquadrado como atividade

insalubre.Por fim, o período trabalhado na empresa INDUSTRIA COSMETICA COPER LTDA., de 16.06.1997 a

11.11.2003 (data das informações patronais - fls 99), em que o autor exerceu a função de mecânico de

manutenção, no setor de manutenção, onde estava exposto de forma habitual e permanente a ruído superior ao

limite previsto pela legislação contemporânea, devendo referido período ser enquadrado como atividade

insalubre.Da insalubridade do período anotado em CTPS.:Em relação ao pedido para reconhecimento de

insalubridade do período laboral compreendido entre 12.11.2003 a 12.05.2006 na INDUSTRIA COSMETICA

COPER LTDA., como consta da exordial, mediante a apresentação apenas do registro laboral na Carteira de

Trabalho e Previdência Social é improcedente, uma vez que não resta comprovada tanto a habitualidade e a

permanência a exposição a agentes insalubres, bem como, porque tais registros não ostentam a presunção absoluta

de veracidade.Deste modo, para o reconhecimento destes períodos laborais como especiais, é necessária a

apresentação de formulários SB-40/DSS 8030/PPP que demonstrem tanto a relação de subordinação quanto a

habitualidade e intermitência ao agente insalubre durante o exercício da atividade laboral, sendo tais formulários

que são apresentados e preenchidos pelo empregador utilizados como meio de prova para reconhecimento das

condições insalubres.Assim, a míngua destas informações e, principalmente, em face da ausência de comprovação
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da habitualidade e intermitência na prestação de serviços em condições insalubres na prestação dos serviços, o

pedido como deduzido não pode ser acolhido, a exemplo do que ocorre em outras funções cujo enquadramento em

especial é realizado pela natureza da função. Nesse sentido, já decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª.

Região:Acórdão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME

NECESSÁRIO - 414059Processo: 98030280007 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMAData da decisão:

20/10/2008 Documento: TRF300207920 Fonte DJF3 DATA:13/01/2009 PÁGINA: 1678Relator(a) JUIZA

THEREZINHA CAZERTADecisão Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima

indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, reconhecer, de

ofício, a nulidade da sentença na parte que decidiu ultra petita, restringindo-a aos limites do pedido, e rejeitar a

matéria preliminar. Prosseguindo, também por unanimidade, no mérito, dar parcial provimento à apelação e à

remessa oficial, sendo que o Desembargador Federal Newton De Lucca o fazia em menor extensão, pois mantinha

a sentença com relação ao reconhecimento do exercício da atividade rural no período de 01.01.1967 a 31.12.1976,

julgava improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço e fixava a sucumbência recíproca. Votaram

os Desembargadores Federais Marianina Galante e Newton De Lucca.Ementa PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO

DE PROVA MATERIAL. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO MOTIVADA. ATIVIDADE ESPECIAL.

EXPOSIÇÃO A RUÍDO. AUSÊNCIA DE LAUDO PERICIAL. NÃO IMPLEMENTO DOS REQUISITOS

ANTES DA EC N. 20/98. NÃO CUMPRIMENTO DO PEDÁGIO.- O início de prova material, corroborado por

prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como trabalhador rural. - A avaliação da prova

material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. - As normas jurídicas que restringem o trabalho do

menor visam a protegê-lo, não podendo, pois, ser invocadas para prejudicá-lo, na contagem de tempo de serviço

para fins previdenciários.- A atividade de trabalhador rural, por si só, não enseja seu reconhecimento como

especial, sendo necessária, para tanto, a comprovação do desempenho de atividade laborativa relacionada à

agropecuária ou da efetiva exposição a agentes nocivos, nos moldes da legislação vigente à época da prestação do

serviço. - Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em

atividades penosas, insalubres ou perigosas.- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o

enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador,

segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada

como meramenteexemplificativa.- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição

aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico,

nos termos da lei.- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a

apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. -

Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. - Para o reconhecimento da natureza especial da

atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente nocivo se fizesse

através de laudo técnico, não se admitindo outros meios de prova.- Desempenho de atividade com exposição a

ruído comprovado, tão-somente, por meio de formulário. Impossibilidade de reconhecimento do tempo laborado

como especial.- Somando-se o tempo trabalhado na lavoura sem registro profissional (04 anos e 03 dias) com

aquele regularmente anotado em CTPS (17 anos, 09 meses e 05 dias), tem-se que, até a data da entrada em vigor

da EC nº 20/98, o autor laborou por 21 anos, 09 meses e 08 dias.- Contando menos de 30 anos de tempo de

serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98, necessária à submissão à regra de transição, a

qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.-

Quando da propositura da demanda, o autor não contava com a idade mínima exigida de 53 anos. Implementado o

requisito no curso da ação, deve o mesmo ser aproveitado. - Não cumprido o pedágio, não há de se falar em

concessão do benefício.- Beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao

pagamento da verba honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. - Reconhecida, de

ofício, a nulidade da sentença na parte que decidiu ultra petita, restringindo-a aos limites do pedido. Matéria

preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial parcialmente providas para reconhecer como efetivamente

laborados na lavoura, tão-somente, os períodos de 01.01.1967 a 31.12.1968, 01.01.1973 a 31.12.1973 e

01.01.1976 a 31.12.1976, reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.Data Publicação

13/01/2009Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CIVEL -

661099Processo: 200103990034473 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMAData da decisão: 28/08/2006

Documento: TRF300108417 Fonte DJU DATA:22/11/2006 PÁGINA: 212Relator(a) JUIZA ANA

PEZARINIDecisão A Oitava Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à remessa oficial e à

apelação.Ementa PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE

ESPECIAL. MOTORISTA. AUTÔNOMO.- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob

efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou perigosas.- Para o trabalho exercido até o advento

da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que

pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79,

cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a
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exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de

formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse.- Somente após a edição da MP 1.523, de

11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações

constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as

atividades, e não a do momento em que requerida a aposentadoria ou implementadas as condições legais

necessárias.- Desde então, passou-se a exigir a prova específica da exposição ao agente nocivo, nos moldes da

legislação vigente à época.- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal

prevista no artigo 28 da Lei n 9.711/98, ante o advento do Decreto n 4.827, de 03.09.03, que alterou o artigo 70,

parágrafo único, do Decreto n 3.048/99.- Com relação ao tempo de serviço especial, a simples menção da

atividade de motorista, em CTPS, é insuficiente para ser considerada especial, de acordo com a legislação da

época da prestação do serviço. Imprescindível o fornecimento de formulários SB 40/DSS 8030 como meio de

prova para o reconhecimento das condições especiais no exercício da função de motorista. Os Decretos 53.831/64,

item 2.4.4 e 83.080/79, item 2.4.2 exigem a condução de caminhão e o transporte de cargas.- A eventualidade da

prestação de serviços, como autônomo, afasta o requisito da habitualidade e permanência, necessárias para a

caracterização da atividade como especial.- Adicionando-se o período de atividade especial, já convertido, com o

período de tempo comum, perfaz-se um total de 31 anos, 01 mês e 10 dias.- Reduzida a verba honorária em 10%

sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e

conforme posicionamento adotado por aquela Corte nos Embargos de Divergência em Recurso Especial nº

202.291/SP, o qual deve prevalecer, visando à pacificação dos litígios e à uniformidade do Direito.- Remessa

oficial e apelação às quais se dá parcial provimento.Data Publicação 22/11/2006Acordão Origem: TRIBUNAL -

TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1153853Processo: 200603990419149 UF: SP Órgão

Julgador: DÉCIMA TURMAData da decisão: 11/11/2008 Documento: TRF300202770 Fonte DJF3

DATA:03/12/2008 PÁGINA: 2339Relator(a) JUIZ OMAR CHAMONDecisão Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso do segurado, negar provimento ao recurso

do INSS e dar parcial provimento à remessa oficial, na conformidade da Ata de julgamento e nos termos do

relatório e voto do Juiz Federal Convocado, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.Ementa

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO

ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE URBANA SEM ANOTAÇÃO EM CTPS. REQUISITOS

PREENCHIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO. - A Emenda Constitucional nº 20/98 trouxe regras de transição para os

segurados já filiados ao Regime Geral de Previdência Social, a saber, idade mínima de 53 anos para homem e 48

anos para mulher e um tempo mínimo correspondente a 40% do tempo que faltava para o segurado se aposentar

em 15.12.98. - A legislação aplicável em tempo laborado em condições especiais é aquela vigente no período em

que exercida a atividade prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador.- O período de trabalho exercido

antes da edição da Lei nº 9.032/95 será comprovado por meio formulário próprio que atestará o período laborado,

local de trabalho, os agentes insalubres ou atividade insalubre ou perigosa, ressalvado o agente nocivo ruído, para

o qual sempre foi exigido laudo técnico pericial.- A atividade exercida em condições especiais restou

caracterizada, uma vez juntados aos autos os documentos necessários à comprovação da exposição a agentes

nocivos à saúde. - O artigo 55 da Lei nº 8213/91 disciplina a contagem de tempo de contribuição. - A

responsabilidade tributária pela arrecadação e recolhimento das contribuições previdenciárias é o empregador ou o

tomador de serviços, presumindo-se as contribuições realizadas pelo empregado, empregado doméstico e, desde a

edição da Lei nº 10666/03, do segurado individual autônomo que presta serviços à pessoa jurídica. - Na ausência

de anotação na Carteira de Trabalho, deve a parte juntar aos autos início de prova material que, corroborada com

prova testemunhal, demonstrem a atividade, o que ocorreu no presente feito.- Concessão do benefício a partir do

requerimento administrativo.- Preenchidos os requisitos legais, faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço. - Consectários de sucumbência conforme previsão legal e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste

Tribunal, nos termos do voto. - Tutela antecipada concedida, nos termos do artigo 461, 4º e 5º do CPC.- Apelação

do INSS improvida. Apelação do segurado totalmente provida e remessa oficial parcialmente provida.Data

Publicação 03/12/2008 Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL

- 591914Processo: 200003990271338 UF: SP Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃOData da decisão: 09/09/2008 Documento: TRF300191191 Fonte DJF3 DATA:15/10/2008Relator(a) JUIZ

NINO TOLDODecisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas,

ACORDAM os integrantes da Turma Suplementar da 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região,

por votação unânime, dar provimento à apelação do INSS, ficando prejudicado o recurso adesivo do autor, nos

termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.Ementa PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

TRABALHADOR URBANO. MOTORISTA AUTÔNOMO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. VEDAÇÃO.1. O autor requereu o benefício ao INSS antes da vigência
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da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998 (DOU de 16.12.98), que extinguiu a aposentadoria

por tempo de serviço, introduzindo no sistema previdenciário a aposentadoria por tempo de contribuição.2. A

conversão do tempo de natureza especial em comum é possível a qualquer tempo, devendo apenas a atividade

estar enquadrada nos anexos dos Decretos nº 83.080/79 e nº 53.831/64, quando anterior à Lei nº 9.528, de

10.12.1997. Precedentes deste Tribunal.3. A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para

a caracterização de atividade penosa, insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da

Lei nº 9.528/97, salvo quanto ao agente ruído, para o qual o laudo sempre foi necessário.4. Não há início razoável

de prova material em relação ao período de trabalho que o autor deseja ver reconhecido (motorista autônomo), não

bastando o enquadramento como atividade especial para tanto.5. Ausência de comprovação de recolhimento das

contribuições previdenciárias na qualidade de segurado autônomo. 6. Prova exclusivamente testemunhal. Súmula

nº 149 do Superior Tribunal de Justiça. 7. Apelação do INSS provida. Prejudicado o recurso adesivo do autor.Data

Publicação 15/10/2008Portanto, o período compreendido entre 12.11.2003 a 12.05.2006 deverão ser enquadrados

como de exercício comum, conforme já computados pela autarquia previdenciária na planilha de fls 53/54, nos

termos da legislação em vigor, não existindo qualquer ilegalidade.Da alteração do tipo de benefício.:Improcede o

pedido deduzido para alteração do tipo do benefício previdenciário concedido, uma vez que não se encontram

preenchidos pelo segurado os requisitos legais para obter o direito ao benefício de aposentadoria especial, como

esculpidos nos artigos 57 e seguintes da Lei n. 8.213/91, combinados com os artigos 64 e seguintes do Decreto n.

3.048/99.Isto porque, além do devido preenchimento da carência devida, para obter o direito à aposentadoria

especial o segurado deverá, ainda, comprovar o exercício profissional, de forma exclusiva, durante quinze, vinte

ou vinte e cinco anos sujeitos a condições especiais que prejudique a saúde ou a integridade física enquanto

empregado.Deste modo, o labor especial exercido pelo autor compreende o lapso de 23 (vinte e três) anos, 11

(onze) meses e 12 (doze) dias de exercício profissional em condições insalubres. Insuficiente, pois, para aquisição

de aposentadoria especial.Nesse sentido:Processo APELREE 200161050088585APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 983125Relator(a)JUIZA MÁRCIA HOFFMANNSigla do

órgãoTRF3Órgão julgadorOITAVA TURMAFonteDJF3 CJ1 DATA:06/10/2010 PÁGINA: 638DecisãoVistos e

relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, o erro material constante na sentença e cassar a tutela

anteriormente concedida. Prosseguindo, também por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à

apelação do INSS, sendo que o Desembargador Federal Newton De Lucca o fazia em menor extensão, para

manter o reconhecimento como especial da atividade exercida no período de 8/7/83 a 28/2/89, acompanhando, no

mais, o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.EmentaA Ementa é : PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL E ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A

AGENTES INSALUBRES. COMPROVAÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. EC N.

20/98. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. - A comprovação do tempo de serviço, para fins previdenciários,

exige o início de prova material, não sendo suficiente a produção de prova testemunhal, vez que esta, por si só,

não é válida para a comprovação do tempo de serviço almejado (artigo 55, 3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula nº 149

do STJ). - A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. - Aposentadoria

especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou

perigosas. Condições que não se verificam. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o

enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador,

segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada

como meramente exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição

aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico,

nos termos da lei que a regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se

legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários

SB 40 ou DSS 8030. - Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em

que requerida a aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. - Conversão do tempo especial

em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57, 5º), regulamentada pela Lei nº

9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. - O formulário infirmou que o labor de 08.07.1983 a 28.02.1989, se dava de

maneira permanente e habitual, nos termos exigidos em seu art. 3. - Para o enquadramento da atividade laboral

como especial, não basta a simples menção de que o segurado conduzia o veículo, ou seja, exercia a função de

motorista. Mister a comprovação, por meio de formulários SB 40/DSS 8030, laudo técnico, ou outros meios de

prova, de que o exercício da atividade de motorista se deu em condições especiais, em conformidade com a

legislação vigente à época. - Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda

Constitucional nº 20/98, necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento

de pedágio exigido em seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b. - Requisitos legais não cumpridos para a

concessão de aposentadoria por tempo. - Erro material corrigido, de ofício. Remessa oficial e apelação às quais se

dá parcial provimento. Cassada a tutela anteriormente concedida.Data da Decisão20/09/2010Data da

Publicação06/10/2010Entretanto, o autor faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, eis que
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ao se considerar os tempos insalubres como determinado nesta sentença e convertidos com os tempos de atividade

comum já anotados pela autarquia previdenciária, às fls 53/54, o autor já tinha tempo suficiente para aquisição do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB.: 42) desde a data do requerimento administrativo, por

possuir mais de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido deduzido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil, para reconhecer como atividade especial, os períodos trabalhados nas empresas: CIA. IGUAÇU DE CAFÉ

SOLÚVEL, de 02.08.1976 a 26.08.1977; ISSHIKI & CIA., de 19.09.1977 a 03.08.1979; COFAP - CIA

FABRICADORA DE PEÇAS , de 27.08.1979 a 04.11.1980, ALCAN ALUMINIO DO BRASIL LTDA., de

28.11.1980 a 23.07.1981; BRASILIT S/A, de 19.02.1982 a 27.05.1983; BRIDGESTONE/FIRESTONE DO

BRASIL IND E COM LTDA., de 27.02.1985 a 20.08.1996 e INDUSTRIA COSMETICA COPER LTDA., de

16.06.1997 a 11.11.2003 (data das informações patronais - fls 99), incorporando-o na contagem final do tempo de

serviço em acréscimo com os períodos já reconhecidos e enquadrados pelo INSS, procedendo-se, dessa forma, a

revisão do processo de benefício NB.: 42/144.000.873-3, desde a data da interposição do processo administrativo,

com o pagamento das diferenças apuradas, desde a data de entrada do requerimento administrativo e, também,

para condenar a autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças devidas com correção monetária nos termos

do 1º-F da Lei n. 9.494/97, e juros moratórios de 1% ao mês, contados a partir da citação, nos termos do disposto

no artigo 406, do novo Código Civil (Lei nº 10.406), e artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional. Sem o

pagamento das custas em face da gratuidade de justiça. Em face da sucumbência recíproca, deixo de arbitrar

honorários advocatícios.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000836-88.2009.403.6126 (2009.61.26.000836-2) - ORLANDO GANZELLA(SP212636 - MOACIR VIRIATO

MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1553 - GABRIELA ALCKMIN HERRMANN) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 673

- JOSE MORETZSOHN DE CASTRO)

Oficie-se a Caixa Econômica Federal informando os dados indicados às fls.173/174, após, abra-se vista a União

Federal para requerer o que de direito no prazo de 10 dias.No silêncio, arquivem-se os autos.Intimem-se.

 

0005673-55.2010.403.6126 - AUREA LUCY RICCI(SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição ou por

idade, indeferidos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em 22.03.1994, com o pagamento das diferenças

devidas.Juntou documentos de fls 10/54.O Instituto-réu apresentou contestação (fls. 61/70) alegando a ausência de

requerimento administrativo e, no mérito, requer a improcedência do pedido.Réplica às fls. 123.Este é o breve

relatório do essencial. DECIDO.Cabe frisar, a priori, que o feito comporta julgamento antecipado nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, pela desnecessidade de produção de outras provas em

audiência.Da aposentadoria por tempo de contribuição.:Curvo-me ao entendimento esposado no julgamento do

RE n. 1303988/PE, Rel. Min. Teory Albino Zavascki, no sentido de que em relação aos benefícios concedidos

antes da entrada em vigor da MP nº 1.523-9/2007, a qual deu nova redação ao artigo 103 da Lei de Benefícios,

instituindo o prazo decadencial de dez anos, mantidos até hoje.No caso dos autos, o benefício originário pleiteado

pela da parte autora foi concedido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em 04.11.1994 (fls. 17), data esta

anterior, portanto, o prazo decadencial para o pedido de revisão, de dez anos, teve início na data de vigência dessa

Medida Provisória, ou seja, 28.06.1997.Assim, o direito para pleitear a revisão do benefício previdenciário que é

titular expirou em junho de 2007, de forma que, quando do ajuizamento da presente demanda (em 07.12.2010), o

seu direito já havia sido fulminado, pelo prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/1991.Nesse

sentido, ProcessoREsp 1303988 / PERECURSO ESPECIAL2012/0027526-0 Relator(a)Ministro TEORI

ALBINO ZAVASCKI (1124) Órgão JulgadorS1 - PRIMEIRA SEÇÃOData do Julgamento14/03/2012Data da

Publicação/FonteDJe 21/03/2012 Ementa PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário.Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art.

103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo de

decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.
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Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido.AcórdãoVistos e relatados estes autos em que são partes as acima

indicadas,decide a Egrégia PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, porunanimidade, dar provimento

ao recurso especial, nos termos do votodo Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins,

HermanBenjamin, Napoleão Nunes Maia Filho, Mauro Campbell Marques,Benedito Gonçalves, Cesar Asfor

Rocha e Francisco Falcão votaram como Sr. Ministro Relator.Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves

Lima.Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN COELHO MARQUES SILVEIRA, peloINSS.Da aposentadoria por

idade.:Com efeito, para a concessão de aposentadoria por idade são necessários o preenchimento de requisitos,

quais sejam, ter idade mínima exigida, 65 anos para homem e 60 anos para mulher, e, ainda, o número de

contribuições exigidas pela Lei 8.213/91, em seu artigo 142.Ressalto que tais requisitos não precisam ser

adquiridos concomitantemente, não importando a qualidade de segurado no momento da implementação de todas

as condições.Consoante documentos de fls 50 e de fls 29/30 e 107, a parte autora possui os seguintes vínculos ao

Regime Geral da Previdência Social - RGPS, totalizando o tempo de 28 (vinte e oito) anos, 7 (sete) meses e 15

(quinze) dias, a saber:a) 05.08.1968 a 22.10.1969, referente ao labor exercido na empresa Rhodia - Ind. Química e

Têxtil S/A. (fls 107)b) 07.12.1969 a 21.07.1975, referente ao período de gozo do benefício de auxílio-doença. (fls

50)c) 01.08.1975 a 12.11.1993, referente ao período de gozo de aposentadoria por invalidez. (fls 50)d) 01.01.2003

a 30.06.2007, referente ao período de recolhimento como contribuinte individual (fls 29/30).Ressalta-se, por

oportuno, que o tempo em que a autora ficou em gozo de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez deve ser

calculado para fins de carência.Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência:Processo AI

00120306220114030000AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 438005Relator(a)DESEMBARGADOR

FEDERAL WALTER DO AMARALSigla do órgãoTRF3Órgão julgadorDÉCIMA TURMAFonteTRF3 CJ1

DATA:26/10/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:DecisãoVistos e relatados estes autos em que são partes as

acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte

integrante do presente acórdão.EmentaPREVIDENCIÁRIO. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APOSENTADORIA POR IDADE. CÔMPUTO DO PERÍODO DE AUXÍLIO-DOENÇA PARA FINS DE

CARÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO. 1. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, tendo

cumprido a carência mínima exigida, houver completado 65 (sessenta e cinco) anos para os homens e 60

(sessenta) anos para as mulheres. 2. Não obstante a previsão do art. 25 da Lei nº 8.213/91 estabelecer o período de

carência para aposentadoria por idade em 180 contribuições mensais, o legislador ampliou a interpretação do

dispositivo legal, para que aqueles segurados inscritos na Previdência Social antes de sua edição tivessem também

aproveitados seus períodos de contribuição. O que culminou com a edição do artigo 142, e sua respectiva tabela,

que fixou entre 60 e 180 meses a carência mínima exigida, conforme o caso. 3. Com relação ao período em que a

parte autora esteve em gozo de auxílio-doença, cumpre esclarecer que, embora seja o período de carência

correspondente ao número de contribuições para o benefício (art. 28 da Lei n.º 8.212/91), percebe-se do 5º do

artigo 29 da Lei n.º 8.213/91 a possibilidade de considerar o tempo de gozo de auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez para efeito de carência, pois se trata de afastamento involuntário do trabalho, devendo ser reconhecido o

equivalente período como de trabalho e de carência. 4. Sendo assim, devem ser contados como tempo de

contribuição os períodos em que a segurada esteve recebendo auxílio-doença, até que lei específica discipline a

matéria, consoante dispõe o inciso II do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91 c/c com o inciso III do artigo 60 do Decreto

n. 3.048/99. 5. Agravo a que se nega provimento.Data da Decisão18/10/2011Data da

Publicação26/10/2011Processo AC 199951010033342AC - APELAÇÃO CIVEL -

306317Relator(a)Desembargador Federal SERGIO SCHWAITZERSigla do órgãoTRF2Órgão julgadorSEXTA

TURMAFonteDJU - Data::29/04/2003 - Página::208DecisãoA Turma, por unanimidade, negou provimento ao

recurso e deu parcialprovimento à remessa necessária, nos termos do voto do Relator.EmentaPREVIDENCIÁRIO

-APOSENTADORIA POR IDADE - PERÍODO EM GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA - CABIMENTO PARA

CÔMPUTO DA CARÊNCIA. I - O benefício de aposentadoria por idade, de acordo com o Decreto nº 611/92,

está condicionado ao preenchimento dos requisitos da idade mínima e da carência, que, no caso dos autos, aos

Segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, deve obedecer ao art. 282 do Decreto

n.º 611/1992. II- O art.58, III, do Decreto nº 611, de 21/07/1992 disciplina como tempo de serviço, entre outros, o

período em que o segurado esteve recebendo auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, entre períodos de

atividade. III- Como tempo de contribuição, o Decreto nº 3.048, de 06/05/1999, no seu art. 60, III, por sua vez, até

que a lei específica discipline a matéria, também estabelece que deve ser computado o período relativo à

percepção do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. IV - Perfeitamente cabível que seja computado para

fins de carência o período em que a Autora esteve em gozo de auxílio-doença, até porque a mesma encontrava-se

impossibilitada de exercer atividade remunerada. V-Respeitando o dispositivo do art. 50, II, do Decreto nº 611/92,

o julgado merece reforma no que tange ao termo inicial da aposentadoria por idade, que deve ser, in casu, a partir

da distribuição do presente feito (09/02/1999), considerada como data de requerimento do benefício em questão.

VI- Honorários advocatícios reduzidos para o percentual de 5% (cinco por cento) do valor da condenação, nos

termos do art. 20, 4º, do CPC.Data da Decisão12/03/2003Data da Publicação29/04/2003Processo APELREEX
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200871000184138APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIORelator(a)LUÍS ALBERTO

DAZEVEDO AURVALLESigla do órgãoTRF4Órgão julgadorSEXTA TURMAFonteD.E.

23/04/2010DecisãoVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 6ª Turma

do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa

oficial e determinar a implantação do benefício, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.EmentaPREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA EXTRA PETITA.

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA DIVERSA DA PRETENDIDA. AFASTADA. APOSENTADORIA

POR IDADE URBANA. DESNECESSIDADE DO PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS

ETÁRIO E DE CARÊNCIA. CÔMPUTO DO PERÍODO EM GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA.

POSSIBILIDADE. 1. Esta Corte tem entendido, em face da natureza pro misero do Direito previdenciário,

calcado nos princípios da proteção social e da fungibilidade dos pedidos (em equivalência ao da fungibilidade dos

recursos), não consistir em julgamento ultra ou extra petita o fato de ser concedida uma aposentadoria diversa da

pedida, uma vez preenchidos pelo segurado os requisitos legais relativos à aposentadoria concedida. 2. Caso em

que o Magistrado analisou o pedido requerido pela parte autora, afastando por não ter sido preenchidos os

requisitos, para posterior análise da aposentadoria por idade urbana, razão pela qual a sentença não se configura

como extra petita. 3. Para a concessão de aposentadoria por idade urbana devem ser preenchidos dois requisitos:

a) idade mínima (65 anos para o homem e 60 anos para a mulher); b) carência - recolhimento mínimo de

contribuições (sessenta na vigência da CLPS/84 ou, no regime da LBPS, de acordo com a tabela do art. 142 da Lei

nº 8.213/91). 4. Não se exige o preenchimento simultâneo dos requisitos etário e de carência para a concessão da

aposentadoria, visto que a condição essencial para tanto é o suporte contributivo correspondente. Precedentes do

Egrégio STJ, devendo a carência observar a data em que completada a idade mínima. 5. O tempo em que fica o

segurado em gozo de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez é computado como tempo de serviço e de

carência. Precedentes dessa Corte.Data da Decisão13/04/2010Data da Publicação23/04/2010RevisorJOÃO

BATISTA PINTO SILVEIRALogo, a autora recolheu em prol da previdência social, 336 (trezentas e trinta e seis)

contribuições, conforme se denota dos documentos juntados. Entretanto, quando a Autora recolheu a última

contribuição em abril de junho de 2007, ainda não havia completado 60 anos de idade, logo, ainda não havia

implementado todos os requisitos necessários para a concessão do benefício ora pleiteado.Porém, na época do

requerimento administrativo, em 17.05.2010, a autora possuía todos os requisitos necessários para a concessão do

benefício previdenciário de aposentadoria por idade, quais sejam, número de contribuições, superior a 174 (cento

e setenta e quatro), conforme documentos apresentados e idade mínima, mesmo que tais requisitos não tenham

sido adquiridos concomitantemente.A jurisprudência de nossos tribunais é uníssona nesse sentido:PROCESSUAL

E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DE QUALIDADE. ART. 102 DA LEI

8.213/91. A perda de qualidade de segurada urbana não importa no perecimento do direito à aposentadoria, se

vertidas as 60 (sessenta) contribuições, vier a implementar a idade limite de 60 (sessenta) anos. Precedentes do

TFR e do STJ. Recurso conhecido e provido. (Relator: GILSON DIPP - Órgão Julgador: QUINTA TURMA DJ

DATA:04/10/1999 PG:00087 RESP 179405 SP 1998/0046626-6 - ACÓRDÃO Registro no STJ: 199800377808

RECURSO ESPECIAL Número: 174925 UF: SP)PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE -

TRABALHADOR URBANO - DECRETO 89.312/84 - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO -

INEXISTÊNCIA.- O benefício previdenciário de Aposentadoria por Idade a Trabalhador Urbano reclama duas

condições: a implementação da idade exigida na lei e o recolhimento pela segurada das contribuições

previdenciárias exigidas, ainda que sem simultaneidade.- A perda da qualidade de segurado não pressupõe

perecimento do direito à aposentadoria por idade.Recurso conhecido e provido.Decisão: Vistos, relatados e

discutidos estes autos, acordam os Srs. Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça em, na

conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe parcial

provimento.Votaram com o Sr. Ministro Relator os Srs. Ministros, FELIX FISCHER, JOSÉ ARNALDO e

GILSON DIPP. Ausente, justificadamente, o Ministro EDSON VIDIGAL.Relator: JORGE SCARTEZZINI

(Fonte: DJ - Data de Publicação: 13/11/2000 PG:00155 Doc.: 4804 - Data da Decisão: 17-10-2000 - Órgão

Julgador: QUINTA TURMA Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 200000717657 RECURSO ESPECIAL

Número: 267507 UF: SP)Dispositivo.:Portanto, reconheço a decadência do direito do Autor pleitear a revisão do

benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição e, por tal razão JULGO EXTINTO o feito,

com resolução do mérito, fundamentado no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.Em relação ao pedido de

aposentadoria por idade, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido, com resolução de mérito, nos termos do

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por

idade nos termos do artigo 48 da Lei nº 8.213, desde a data do requerimento administrativo, com o pagamento das

diferenças apuradas condenar a autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças devidas com correção

monetária nos termos do 1º-F da Lei n. 9.494/97, e juros moratórios de 1% ao mês, contados a partir da citação,

nos termos do disposto no artigo 406, do novo Código Civil (Lei nº 10.406), e artigo 161, 1º, do Código Tributário

Nacional. Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das custas e honorários advocatícios de 10% (dez por cento), até

a data da sentença, sobre a condenação.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se, Registre-se e Intime-

se.
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0005706-45.2010.403.6126 - ADEVALDO RODRIGUES DA SILVA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E

SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de recurso de embargos de declaração interposto pelo embargante objetivando a mudança da sentença

que acolheu parcialmente o pedido deduzido. Alega que o provimento judicial encontra-se eivado por obscuridade

em relação ao critério utilizado na atualização monetária e de juros moratórios incidentes sobre as condenações

judiciais impostas à Fazenda Pública.Fundamento e Decido. Não há qualquer omissão ou contradição entre os

fundamentos e o dispositivo para autorizar a interposição dos presentes embargos declaratórios. Isto porque, os

juros de mora previstos no Código Civil, estão vinculados diretamente com a indisponibilidade do capital devida

ao impetrado no momento oportuno e, por tal motivo, não se confunde com a correção monetária do montante a

ser pago, em virtude do ajuizamento da ação como previsto pela Lei n. 9494/97.Se o embargante entende que há

erro decorrente da má interpretação do direito vindicado, está-se diante do chamado error in judicando, e não do

error in procedendo.Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. 

 

0006245-11.2010.403.6126 - RAFAEL PAULINO DE OLIVEIRA(SP190636 - EDIR VALENTE E SP181333 -

SANDRA ELISABETE PALACIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação condenatória em que o Autor pleiteia do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, o

pagamento da aposentadoria por invalidez. O Autor alega padecer de epilepsia e depressão que impedem o

exercício da atividade laboral. O pedido de tutela antecipada foi indeferido às fls. 54.O INSS ofereceu contestação

às fls. 60/75 requerendo a improcedência do pedido.Réplica às fls. 79/80.Laudo pericial juntado às fls. 88/93

sobre o qual as partes se manifestaram às fls. 97 e fls. 98/108.É o relatório. DECIDO.Presentes os pressupostos

processuais e as condições da ação passo ao exame do mérito.Rejeito o pedido do autor para nova manifestação do

perito judicial, pois o trabalho apresentado não deixa qualquer dúvida sobre o estado de saúde do autor e sua

capacidade para o trabalho. Os males dos quais o Autor é portador não o incapacitam total e permanentemente

para o trabalho para fazer jus à aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42, da Lei n. 8.213/91.O laudo

foi enfático ao averbar que o autor não evidencia incapacidade laborativa apesar de possuir quadro de epilepsia

controlada. Tanto isso se confirma que o autor relata a última convulsão em 2010 cuja crise foi controlada por

remédios sem atendimento médico hospitalar. Nesse sentido, já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da

3ª. Região: Processo AC 00203334120114039999AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1640353Relator(a)DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTESigla do órgãoTRF3Órgão

julgadorOITAVA TURMAFonteTRF3 CJ1 DATA:15/12/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:DecisãoVistos e

relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.EmentaPREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não

preenchidos os requisitos legais para a concessão de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença. II - Perícia

médica judicial informa que a autora é portadora de cardiopatia congênita sem repercussão hemodinâmica; estado

depressivo prolongado, em grau leve e epilepsia. Afirma que todas as patologias estão controladas com o uso de

medicamentos e que não há perda ou redução da capacidade para a atividade declarada. III - Quanto à questão do

novo laudo pericial e da prova oral, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir

ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para a formação do seu convencimento, nos termos do

art. 130 do CPC. IV - Não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, que atestou,

após exame clínico detalhada, a capacidade da requerente para o trabalho. V - O perito, na condição de auxiliar da

Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi cometido. Exerce função de confiança do

Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação que dependam de conhecimento técnico do

qual o Magistrado é desprovido. VI - A recorrente não apresentou qualquer documento capaz de afastar a

idoneidade ou a capacidade do profissional indicado para este mister. VII -A oitiva de testemunhas não teria o

condão de afastar as conclusões da prova técnica, que foi clara ao concluir pela aptidão da autora para o labor. A

parte autora teve oportunidade de indicar assistente técnico e constam dos autos, relatório do médico particular.

Afastada a argüição de cerceamento de defesa. VIII - Não restou comprovada a incapacidade total e permanente

para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos

termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária,

que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91. IX - Decisão

monocrática com fundamento no art. 557, caput e 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir

recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante

do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão

colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito. X - É pacífico o entendimento nesta

E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/04/2012     300/965



não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação à

parte. XI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. XII - Agravo improvido.Data da Decisão05/12/2011Data da

Publicação15/12/2011Ademais, não demonstrada a incapacidade temporária, o autor não faz jus ao

restabelecimento do auxílio-doença cessado administrativamente. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido deduzido com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Sem

condenação ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em razão da gratuidade de

justiça.Publique-se e Registre-se.

 

0000610-15.2011.403.6126 - ALAERCIO ALEXANDRE HYGINO(SP099858 - WILSON MIGUEL E

SP038399 - VERA LUCIA D AMATO E SP250739 - DANIELA VILLARES DE MAGALHÃES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de recurso de embargos de declaração interposto pelo embargante objetivando a mudança da sentença

que acolheu parcialmente o pedido deduzido. Alega que o provimento judicial encontra-se eivado por obscuridade

em relação ao critério utilizado na atualização monetária e de juros moratórios incidentes sobre as condenações

judiciais impostas à Fazenda Pública.Fundamento e Decido. Não há qualquer omissão ou contradição entre os

fundamentos e o dispositivo para autorizar a interposição dos presentes embargos declaratórios. Isto porque, os

juros de mora previstos no Código Civil, estão vinculados diretamente com a indisponibilidade do capital devida

ao impetrado no momento oportuno e, por tal motivo, não se confunde com a correção monetária do montante a

ser pago, em virtude do ajuizamento da ação como previsto pela Lei n. 9494/97.Se o embargante entende que há

erro decorrente da má interpretação do direito vindicado, está-se diante do chamado error in judicando, e não do

error in procedendo.Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. 

 

0000962-70.2011.403.6126 - NORIAN MUNHOZ X HILDA BENUCIO MUNHOZ(SP110869 - APARECIDO

ROMANO E SP173912 - MARCELI ROMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por genitores de segurado em face do INSS, objetivando a concessão de

pensão por morte prevista no artigo 74 e seguintes da Lei n. 8.213/91. Os autores alegam ser pais do segurado

NORIAN MUNHOZ JÚNIOR, falecido em 27 de setembro de 2010, tendo assim, o direito de receber a pensão

por morte por dependerem economicamente do falecido. O pedido de tutela antecipada foi indeferido às fls.

50/50-verso.O INSS ofereceu contestação (fls. 56/61) pugnando pela improcedência do pedido em face da

inexistência de prova material da situação de dependência econômica.Réplica às fls. 65/67.Foram ouvidas as

testemunhas arroladas pela Autora (fls. 79/81).Os autores apresentaram alegações finais às fls. 82/86, enquanto o

INSS permaneceu silente (certidão de fls. 87).Relatei. DECIDO.A prova documental trazida nos autos é

insuficiente para a comprovação de dependência econômica. Os comprovantes de residência não são suficientes

para demonstrar que os autores dependiam do filho para o sustento, em que pese ter demonstrado que exercia

atividade laborativa.No caso de ascendente, a dependência econômica não pode ser presumida, devendo ser

comprovado em juízo com provas robustas.O depoimento das testemunhas apenas asseverou que o segurado

falecido colaborava eventualmente com os pais nas despesas do lar, sem especificar quais despesas essenciais à

sobrevivência dos autores ele assumia enquanto convivia com os pais. A vaga alegação de que o falecido deixava

de participar de viagens ou festas em razão da necessidade de auxiliar os pais em momentos de dificuldade

financeira não é suficiente para justificar a existência de dependência economia, ainda mais diante da exploração

de atividade econômica do autor na qualidade de empresário. A sobrevinda de maior dificuldade financeira pela

morte do filho não autoriza a conclusão de que os autores dependiam economicamente do filho. Nesse sentido:

Processo AC 200104010639980AC - APELAÇÃO CIVELRelator(a)NÉFI CORDEIROSigla do

órgãoTRF4Órgão julgadorSEXTA TURMAFonteDJ 23/07/2003 PÁGINA: 303DecisãoA TURMA, POR

UNANIMIDADE, DEU PROVIMENTO AO RECURSO E À REMESSA OFICIAL, NOS TERMOS DO VOTO

DO RELATOR.EmentaPREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE FILHO. ATIVIDADE RURAL EM

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. NÃO-COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 1. A

dependência econômica exige demonstração de habitual colaboração financeira, indispensável à sobrevivência. 2.

A colaboração curta ou eventual e a existência de suficiente fonte independente de renda, afastam a categoria

jurídica de dependência econômica, requisito necessário à pensão dos dependentes de classe diversa da primeira -

art. 16, 4º da Lei nº 8.213/91. 3. Tendo falecido rurícola, ainda jovem, a mera redução posterior da área plantada

pelos pais indica redução de renda e não necessariamente a dependência econômica, que deveria ter sido

cumpridamente demonstrada. 4. Improcedência da pensão pleiteada pelos pais.IndexaçãoINEXISTÊNCIA,

DIREITO, TRABALHADOR RURAL, PENSÃO POR MORTE, FILHO. PARTICIPAÇÃO, DE CUJUS,

ATIVIDADE RURAL, NEGAÇÃO, CARACTERIZAÇÃO, DEPENDÊNCIA ECONÔMICA,

INDEPENDÊNCIA, REDUÇÃO, ÁREA, PLANTIO.Data da Decisão10/06/2003Data da

Publicação23/07/2003Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido deduzido, com resolução do mérito, nos

termos artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Sem condenação ao pagamento das custas processuais e
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honorários advocatícios em razão da gratuidade de justiça.Publique-se e Registre-se.

 

0001651-17.2011.403.6126 - EDNIR DE ANGELO(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP238315 - SIMONE

JEZIERSKI E SP038399 - VERA LUCIA D AMATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Trata-se de ação condenatória em que o Autor pleiteia do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, o

pagamento da aposentadoria por invalidez. O Autor alega padecer de deformidade na perna em razão de

tratamento quimioterápico de câncer.O INSS ofereceu contestação às fls. 70/81 requerendo a improcedência do

pedido.Réplica às fls. 89/94.Laudo pericial juntado às fls. 108/113 sobre o qual as partes se manifestaram às fls.

118 e fls. 119/132.É o relatório. DECIDO.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação passo ao

exame do mérito.Rejeito o pedido do autor para nova manifestação do perito judicial pois o trabalho apresentado

não deixa qualquer dúvida sobre o estado de saúde do autor e sua capacidade para o trabalho. Os males dos quais

o Autor é portador não o incapacitam total e permanentemente para o trabalho para fazer jus à aposentadoria por

invalidez, nos termos do artigo 42, da Lei n. 8.213/91.O laudo foi enfático ao averbar que o autor está

parcialmente incapacitado para o trabalho, o que descarta a possibilidade de concessão de aposentadoria por

invalidez. Ressalte-se que a idade avançada não pode ser considerada como elemento para o reconhecimento da

incapacidade tendo em vista que o autor trabalhava como empresário em serviços administrativos que não

demandam maior esforço físico na sua execução. Nesse sentido se posiciona a jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça:Processo RESP 200000159182RESP - RECURSO ESPECIAL - 249056Relator(a)EDSON

VIDIGALSigla do órgãoSTJÓrgão julgadorQUINTA TURMAFonteDJ DATA:01/08/2000

PG:00312DecisãoVistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior

Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer do

Recurso e lhe dar provimento, nos termos do voto do Ministro Relator. Votaram com o Relator, os Srs. Ministros

Félix Fischer, Gilson Dipp, Jorge Scartezzini e José Arnaldo.EmentaPREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL RECONHECIDA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. NÃO

CONCESSÃO. 1. Os elementos determinantes da aposentadoria por invalidez, a cargo do INSS, são a qualidade

de segurado, a carência quando exigida e a incapacidade total e permanente para o trabalho. Reconhecendo o

Tribunal de origem que a incapacidade sofrida pelo obreiro é apenas parcial, com base em laudo médico-pericial,

não há que se conceder o benefício. 2. Nem mesmo uma interpretação teleológica do sistema previdenciário,

permite-nos concluir que a idade do segurado - aliás não muito avançada, seu grau de instrução ou as atividades

que sempre exerceu durante toda a sua vida, agora limitadas pelas lesões de que padece, possam influenciar na

concessão da aposentadoria por invalidez. Tal benefício não pode ser concedido como forma de amenizar a

restrição do mercado de trabalho no nosso país. 3. Recurso conhecido e provido.IndexaçãoDESCABIMENTO,

CONCESSÃO, BENEFICIO PREVIDENCIARIO, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, HIPOTESE,

INCAPACIDADE LABORATIVA PARCIAL, IRRELEVANCIA, MERCADO DE TRABALHO, RESTRIÇÃO,

ATIVIDADE PROFISSIONAL, IDADE, ESCOLARIDADE, SEGURADO, NECESSIDADE,

COMPROVAÇÃO, INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL, INCAPACIDADE LABORATIVA

PERMANENTE.Data da Decisão08/06/2000Data da Publicação01/08/2000Ante o exposto, considerando ausentes

os requisitos do artigo 273 do CPC, indefiro o pedido de tutela antecipada. De outro lado, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido deduzido com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil. Sem condenação ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em razão da

gratuidade de justiça.Publique-se e Registre-se.

 

0003165-05.2011.403.6126 - ELZA PINTO DE MORAES(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em que pese da narrativa da petição inicial se pleitear a revisão do processo de concessão de benefício NB.:

42/149.237.385-8, DER: 16.02.2009, a autora apresenta farta documentação somente referente ao procedimento

administrativo NB.: 42/143.064.618-4, requerido em 06.12.2006.Assim, para não pairar quaisquer dúvidas acerca

do quanto deverá ser revisto na presente demanda, necessário se faz a juntada do procedimento administrativo

objeto da presente ação.Por isso, oficie-se ao INSS para que apresente cópia integral do procedimento

administrativo NB.: 42/149.237.385-8, DER: 16.02.2009.Prazo para resposta: 30 (trinta) dias.

 

0003435-29.2011.403.6126 - MARCELO CHAGAS(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de recurso de embargos de declaração interposto pelo embargante objetivando a mudança da sentença

que acolheu parcialmente o pedido deduzido. Alega que o provimento judicial encontra-se eivado por obscuridade

em relação ao critério utilizado na atualização monetária e de juros moratórios incidentes sobre as condenações

judiciais impostas à Fazenda Pública.Fundamento e Decido. Não há qualquer omissão ou contradição entre os

fundamentos e o dispositivo para autorizar a interposição dos presentes embargos declaratórios. Isto porque, os
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juros de mora previstos no Código Civil, estão vinculados diretamente com a indisponibilidade do capital devida

ao impetrado no momento oportuno e, por tal motivo, não se confunde com a correção monetária do montante a

ser pago, em virtude do ajuizamento da ação como previsto pela Lei n. 9494/97.Se o embargante entende que há

erro decorrente da má interpretação do direito vindicado, está-se diante do chamado error in judicando, e não do

error in procedendo.Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. 

 

0003564-34.2011.403.6126 - AMARO MIGUEL DA SILVA(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Oficie-se ao INSS para que apresente cópia integral do procedimento administrativo NB.: 42/141.271.684-7.

Prazo para resposta: 30 (trinta) dias.

 

0003847-57.2011.403.6126 - JOAO NORBERTO PEREIRA(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de recurso de embargos de declaração interposto pelo embargante objetivando a mudança da sentença

que acolheu parcialmente o pedido deduzido. Alega que o provimento judicial encontra-se eivado por obscuridade

em relação ao critério utilizado na atualização monetária e de juros moratórios incidentes sobre as condenações

judiciais impostas à Fazenda Pública.Fundamento e Decido. Não há qualquer omissão ou contradição entre os

fundamentos e o dispositivo para autorizar a interposição dos presentes embargos declaratórios. Isto porque, os

juros de mora previstos no Código Civil, estão vinculados diretamente com a indisponibilidade do capital devida

ao impetrado no momento oportuno e, por tal motivo, não se confunde com a correção monetária do montante a

ser pago, em virtude do ajuizamento da ação como previsto pela Lei n. 9494/97.Se o embargante entende que há

erro decorrente da má interpretação do direito vindicado, está-se diante do chamado error in judicando, e não do

error in procedendo.Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. 

 

0004067-55.2011.403.6126 - BENEDITO OSVALDO DE LIMA(SP212933 - EDSON FERRETTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário na qual se pleiteia a retroação da data do início da

aposentadoria com o pagamento dos reflexos das contribuições efetuadas acima do menor valor teto e das

diferenças devidas.Juntou documentos de fls 18/67.O Instituto-réu apresentou contestação (fls. 73/88) alegando a

ocorrência da decadência do direito do ato concessório do benefício e a prescrição das parcelas vencidas como

prejudicial de mérito e, no mérito, requer a improcedência do pedido.Réplica às fls. 90/97.Este é o breve relatório

do essencial. DECIDO.Cabe frisar, a priori, que o feito comporta julgamento antecipado nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil, pela desnecessidade de produção de outras provas em audiência.Curvo-me

ao entendimento esposado no julgamento do RE n. 1303988/PE, Rel. Min. Teory Albino Zavascki, no sentido de

que em relação aos benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP nº 1.523-9/2007, a qual deu nova

redação ao artigo 103 da Lei de Benefícios, instituindo o prazo decadencial de dez anos, mantidos até hoje.No

caso dos autos, o benefício da parte autora foi concedido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em 13.01.1992

(fls. 34), data esta anterior, portanto, o prazo decadencial para o pedido de revisão, de dez anos, teve início na data

de vigência dessa Medida Provisória, ou seja, 28.06.1997.Assim, o direito para pleitear a revisão do benefício

previdenciário que é titular expirou em junho de 2007, de forma que, quando do ajuizamento da presente demanda

(em 02.12.2011), o seu direito já havia sido fulminado, pelo prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei nº

8.213/1991.Nesse sentido, ProcessoREsp 1303988 / PERECURSO ESPECIAL2012/0027526-0

Relator(a)Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) Órgão JulgadorS1 - PRIMEIRA SEÇÃOData do

Julgamento14/03/2012Data da Publicação/FonteDJe 21/03/2012 Ementa PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO

DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA

LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o advento da MP 1.523-

9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação

de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida

Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez

anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo

transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou

em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação

análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06,
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MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034,

Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido.AcórdãoVistos e relatados estes autos em que são

partes as acima indicadas,decide a Egrégia PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, porunanimidade,

dar provimento ao recurso especial, nos termos do votodo Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto

Martins, HermanBenjamin, Napoleão Nunes Maia Filho, Mauro Campbell Marques,Benedito Gonçalves, Cesar

Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram como Sr. Ministro Relator.Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves

Lima.Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN COELHO MARQUES SILVEIRA, peloINSS.Portanto, reconheço a

decadência do direito do Autor pleitear a revisão do seu benefício previdenciário e, por tal razão JULGO

EXTINTO o feito, com resolução do mérito, fundamentado no artigo 269, IV, do Código de Processo

Civil.Condeno o Autor ao pagamento em favor do Instituto Nacional do Seguro Social os honorários advocatícios

de 10% do valor atribuído à causa, atualizado a partir do ajuizamento até a data da sentença, em caso de cessação

da condição de necessitado, conforme previsto na Lei n. 1.060/50.Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se, Registre-se e Intime-se.

 

0005396-05.2011.403.6126 - CARLOS ALBERTO NUNES(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço, objetivando a conversão de

tempo de serviço especial em comum, com pedido de tutela antecipada, pelo fato do INSS não considerar

prejudicial à saúde ou a integridade física, aplicando indevidamente o conteúdo da Lei n. 9.032/95, e instruções

normativas correlatas.Juntou documentos (fls. 19/49).O INSS apresentou contestação (fls. 56/79) alegando, em

preliminares, a prescrição quinquenal e, no mérito, requer a improcedência do pedido.Réplica às fls.

83/89.Fundamento e decido.Cuida-se de matéria exclusivamente de direito cotejada à luz da prova documental já

produzida, impondo-se assim, o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 330, I do Código de Processo

Civil.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação.Da preliminar.:Rejeito a alegação de

prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio legal, uma vez que do requerimento administrativo (14.10.2010)

até a propositura da presente demanda (14.09.2011) não houve o decurso do lapso temporal de cinco

anos.Superada a preliminar, passo ao exame do mérito.Da aposentadoria especial.:A aposentadoria especial, ou

seja, a inatividade dos trabalhadores sujeitos ao exercício profissional em condições diferenciadas dos demais, foi

inicialmente prevista na antiga Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n. 3.807/60), desde que tivessem a idade

mínima de cinqüenta anos (requisito revogado posteriormente pela Lei n. 5.440/68), além do período de quinze,

vinte ou vinte e cinco anos de trabalho (conforme atividade profissional), desde que fossem consideradas

insalubres, penosas ou perigosas, através de Decreto do Poder Executivo.Para regulamentá-la e conferir-lhe

eficácia, adveio o Decreto n. 53.831/64 que criou o quadro de atividades e serviços classificadas como tal, em

virtude da exposição do segurado a agentes químicos, físicos e biológicos, exigindo-se ainda a comprovação de

que tal exposição era habitual e permanente durante os períodos mínimos previstos na legislação. Logo após a

alteração da legislação básica da previdência social pela Lei n. 5.890/73, foi editado o Decreto 72.771/73 que

definiu em seus anexos I e II, os agentes nocivos e os grupos profissionais para fins de aposentadoria especial.O

benefício em questão foi mantido pelo artigo 38, do Decreto n. 77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo Decreto

83.080/79, que unificou os quadros de atividades dos dois decretos (72.771 e 53.831/64), gerando assim, os

Anexos I e II que traziam a classificação das atividades profissionais consideradas especiais para o respectivo

enquadramento.As regras de conversão de atividade especial em comum para fins de aposentadoria foi tratado

pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n. 6.887/80, e regulamentado pelo Decreto n. 87.742/82, o qual trazia a tabela

de conversão em seu bojo.Este regime de classificação de atividade especial por categoria profissional foi mantido

pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a nossa 2ª Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS), inclusive

pela nova Lei de Benefícios da Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que em seu artigo 57, parágrafo 3º, estipulou

que:O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.Prescreveu ainda o artigo 58 do mesmo diploma legal que: a

relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.(grifei).Enquanto não havia sido editada a lei que tratava das atividades profissionais de risco, o

Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, ao regulamentar a Lei n. 8.213/91, ratificou os Anexos I e II, do Decreto

n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n. 53.831/64, mantendo-se o enquadramento segundo a categoria profissional do

segurado.Surge a polêmica em torno da aposentadoria especial e da conversão do tempo especial em comum para

gozo da aposentadoria por tempo de serviço, com o advento da Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que alterou o

artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91. Com a nova regra, foi suprimida a expressão conforme atividade

profissional, para exigir-se do segurado, além do exercício da atividade, a apresentação de provas das condições

especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, bem como a efetiva exposição aos agentes nocivos.Logo,

percebe-se que a Lei n. 9.032/95, objetivou acabar com a classificação anteriormente adotada para a conversão do

tempo especial em comum, segundo a categoria profissional, requerendo a prova da efetiva exposição aos agentes
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agressivos.Pergunta-se: teria esta lei eficácia imediata ou era preciso ainda regulamentá-la?Logicamente, a partir

do momento em que a lei passou a exigir do segurado a efetiva prova de sujeição aos agentes agressivos à saúde e

à integridade física, era preciso ainda a regulamentação para concretizar este comando e torná-lo exeqüível no

sentido de estipular quais tipos de provas (laudos) e como deveriam ser realizadas para efeitos de comprovação

das condições especiais, inclusive, por parte das empresas com relação aos seus empregados.A regulamentação do

novo regime somente ocorreu com a edição do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, que tratou do novo

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, cujo anexo IV, estabeleceu a relação dos agentes nocivos para

fins de concessão de aposentadoria especial, revogando expressamente os anexos I e II, do Decreto n. 83.080, de

24 de janeiro de 1979. Mas, como surgiu a possibilidade de um decreto estipular a relação de agentes nocivos em

face da redação do artigo 58, da Lei n. 8.213/91, que não havia sido revogado pela Lei n. 9.032/95, exceto o seu

artigo 57?A exigência legal foi rechaçada pela medida provisória n. 1.523, de 11 de outubro de 1996, reeditada até

a sua convalidação decorrente da conversão na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de 1997, in verbis: será definida

pelo Poder Executivo a relação de agentes nocivos e a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições ambientais

do trabalho, expedido por médico ou engenheiro de segurança do trabalho....É correto afirmar ainda, que o artigo

57, e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91, alterado pela Lei n. 9.032/95, que suprimiram a conversão do

tempo especial em comum, baseado na atividade profissional, somente começaram a produzir eficácia com

relação ao segurado e respectivos empregadores, com o advento do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997,

pois somente a partir desta data, o INSS poderá exigir do segurado a produção de provas por meio de laudos

técnicos que comprovem a efetiva e permanente exposição a agentes agressivos. Antes deste período, aplicável o

Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor segundo este regime legal.Deste

modo, diversamente do que fora sustentado pelo INSS, o nível de ruído acima de 80 dB, é considerado insalubre

até 05/03/97, pela revogação perpetrada pelo Decreto n. 2.172/97, que revogou expressamente o Decreto n.

611/92, conforme entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça: Acordão Origem: STJ - SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: ERESP - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL -

701809Processo: 200501428860 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃOData da decisão: 10/05/2006

Documento: STJ000690019 Fonte DJ DATA:29/05/2006 PÁGINA:157Relator(a) ARNALDO ESTEVES

LIMADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros

da TERCEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, acolher os embargos de divergência,

nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Votaram com o Sr. Ministro Relator os Srs. Ministros Nilson Naves,

Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti, Laurita Vaz, Paulo Medina e Hélio Quaglia Barbosa. Ausente,

ocasionalmente, o Sr. Ministro Felix Fischer.Ementa PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE INSALUBRE. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

INCORPORAÇÃO DO ABONO PREVISTO NO ART. 146 DA LEI 8.178/91. IMPOSSIBILIDADE.1. A

Terceira Seção desta Corte entende que não só o período de exposição permanente a ruído acima de 90 dB deve

ser considerado como insalubre, mas também o acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto

53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do

Decreto 611/92.2. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo

até a data de entrada em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/97, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou

a exigir limite acima de 90 dB para configurar o agente agressivo.3. Precedente (EREsp 412.351/RS, DJ de

23/5/2005).4. Embargos de divergência acolhidos para, reformando o acórdão embargado, negar seguimento ao

recurso especial.Indexação VEJA A EMENTA E DEMAIS INFORMAÇÕES.Data Publicação

29/05/2006Referência Legislativa RGPS-73 REGULAMENTO GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

LEG_FED DEC_72771 ANO_1973 LEG_FED DEC_53831 ANO_1964 RBPS-79 REGULAMENTO DOS

BENEFÍCIOS DA PREVIDENCIA SOCIAL LEG_FED DEC_83080 ANO_1979 LEG_FED DEC_357

ANO_1991 ART_295 LEG_FED DEC_611 ANO_1992 ART_292 LEG_FED DEC_2172 ANO_1997 LEG_FED

INT_57 ANO_2001 (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS)O Decreto n. 4.882, de 18 de

novembro de 2003, estabeleceu o limite mínimo para ruído o valor de 85 dB, o que comprova que a conversão da

atividade especial não pode ser limitada no tempo a 28.5.98, pela Lei n. 9.711/98. Nesse sentido, posiciona-se o

Superior Tribunal de Justiça:Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: AGRESP -

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 727497Processo: 200500299746 UF: RS Órgão

Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 31/05/2005 Documento: STJ000627147 Fonte DJ DATA:01/08/2005

PÁGINA:603Relator(a) HAMILTON CARVALHIDODecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são

partes as acima indicadas, acordam os Ministros da SEXTA TURMA do Superior Tribunalde Justiça, por

unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs.

Ministros Paulo Gallotti, Paulo Medina, Hélio Quaglia Barbosa e Nilson Naves votaram com o Sr. Ministro

Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo Gallotti.Ementa AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO

ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES

INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de

serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à
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aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para

identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à

aposentadoria, de que é instrumental.2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua

prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições

adversas, por força das quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é

que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício

de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no

Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de

6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24

de janeiro de 1979.4. Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de

1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831,

de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse

particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro

misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80 db. Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita

Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5. Com a

edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de

1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003,

passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.6. Agravo regimental improvido.Indexação POSSIBILIDADE,

SEGURADO, CONVERSÃO, TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL, ATIVIDADE INSALUBRE, APENAS,

PERÍODO, ENTRE, MAIO, 1969, E, ABRIL, 1971, E, ENTRE, AGOSTO, 1973, E, SETEMBRO, 1973 /

HIPÓTESE, PRETENSÃO, CONVERSÃO, TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL, ATIVIDADE INSALUBRE,

TEMPO DE SERVIÇO COMUM, OBJETIVO, OBTENÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

/ DECORRÊNCIA, APLICAÇÃO, LEGISLAÇÃO FEDERAL, VIGÊNCIA, PERÍODO, PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO; CARACTERIZAÇÃO, REALIZAÇÃO, ATIVIDADE INSALUBRE, APENAS, ENTRE, MAIO,

1969, E, ABRIL, 1971, E, ENTRE, AGOSTO, 1973, E, SETEMBRO, 1973; OBSERVÂNCIA, RUÍDO,

PREVISÃO, RBPS.Data Publicação 01/08/2005ProcessoREsp 1010028 / RNRECURSO

ESPECIAL2007/0279622-3 Relator(a)Ministra LAURITA VAZ (1120) Órgão JulgadorT5 - QUINTA

TURMAData do Julgamento28/02/2008Data da Publicação/FonteDJe 07/04/2008 Ementa PREVIDENCIÁRIO.

RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE

LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de

conversão do tempo exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que

não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.2. Recurso especial

desprovido.AcórdãoVistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do

Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade,

conhecer do recurso, mas lhe negar provimento. Os Srs. Ministros Arnaldo Esteves Lima, Napoleão Nunes Maia

Filho, Jorge Mussi e Felix Fischer votaram com a Sra. Ministra Relatora.Deste modo, com base na jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça, a atividade especial com base no ruído deverá observar: 1º.) até 05 de março de

1997 - 80 dB; 2º.) a partir de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de 2003 - 90 dB; 3º.) a partir de 19 de

novembro de 2003 - 85 dB.De outro lado, a jurisprudência de nossos tribunais rechaça o entendimento da

autarquia quanto ao uso dos equipamentos para a descaracterização do tempo de serviço especial, bastando que o

segurado esteja sujeito ao trabalho anormal.Nesse sentido:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ATIVIDADE

URBANA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LAUDO PERICIAL. EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL.1. Os documentos em nome dos genitores ou do cônjuge varão podem ser

aproveitados em favor dos demais membros do grupo familiar como início de prova material, tendo em vista a

própria definição do regime de economia familiar, contida no art. 11, 1º, da Lei 8.213/91, e levando-se em conta o

costume, no meio rural, de serem expedidos os documentos em nome de quem está à frente dos negócios da

família.2. Nos termos do inciso VII do art. 11 da Lei 8.213/91, só poderá ser contado como tempo de serviço rural

o período posterior aos 14 anos de idade para fins de averbação junto ao INSS.3. A imposição de critérios novos e

mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime legal, instaurado pela Lei nº

9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados pela legislação então

vigente.4. Não resta descaracterizada a atividade especial, mesmo que o laudo pericial considere neutralizado o

agente nocivo ruído pelo uso de proteção adequada, pois não há notícia de que o segurado utilize efetiva e

regularmente os equipamentos de proteção individual. Ademais, o labor do segurado ocorreu em data bem anterior

ao laudo, não se podendo inferir que foi atingido pelas medidas protetivas recomendadas, de caráter prospectivo,

destinadas a traçar as ações da empresa para evitar os riscos suscetíveis de causar doenças e acidentes do

trabalho.(TRIBUNAL:TR4 Acórdão DECISÃO:10/10/2000 PROC:REO NUM:0401018798-4 ANO:2000 UF:SC

TURMA:SEXTA TURMA REGIÃO:TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO REMESSA EX-OFICIO - 20949 Fonte:
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DJU DATA:22/11/2000 PG:392 Relator: JUIZ LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON).Ademais, somente a

partir de 14 de dezembro de 1998, a Lei n. 9.732/98, passou a exigir das empresas a informação sobre a existência

de EPI que diminua a intensidade do agente agressivo a níveis toleráveis, permitindo-se a perícia do INSS com

relação à rejeição da insalubridade do trabalho.Assim, os períodos trabalhados na empresa BRIDGESTONE DO

BRASIL IND E COM LTDA, de 07.05.2001 a 30.05.2002 e de 19.11.2003 a 09.09.2010, em que o autor exerceu

a função de inspetor de pneus acabados, no setor de inspeção final, onde estava exposto de forma habitual e

permanente a ruído superior ao limite previsto pela legislação contemporânea, devendo referido período ser

enquadrado como atividade insalubre.Improcede, no entanto, o pedido deduzido no tocante aos períodos de

18.05.1998 a 06.05.2001 e de 01.06.2002 a 18.11.2003, uma vez que nas informações patronais, de fls 41/42, resta

consignado que o autor estava exposto, ainda que de forma habitual e permanente, a níveis de ruído inferior ao

limite previsto pela legislação contemporânea, devendo referido período ser enquadrado como atividade

comum.Da alteração do tipo de benefício.:Portanto, não merece ser acolhido o pedido deduzido para alteração do

tipo do benefício previdenciário requerido, uma vez que ausentes os requisitos legais para o autor obter o direito

ao benefício de aposentadoria especial, como esculpidos nos artigos 57 e seguintes da Lei n. 8.213/91,

combinados com os artigos 64 e seguintes do Decreto n. 3.048/99.Isto porque, além do devido preenchimento da

carência devida, para obter o direito à aposentadoria especial o segurado deverá, ainda, comprovar o exercício

profissional durante quinze, vinte ou vinte e cinco anos sujeitos a condições especiais que prejudique a saúde ou a

integridade física enquanto empregado.Deste modo, considerando-se os períodos reconhecidos pelo Instituto

Nacional do Seguro Social em sede administrativa e o quanto reconhecido nesta sentença, o labor especial

exercido pelo autor compreende o lapso de 21 (vinte e um) anos e 6 (seis) dias de exercício profissional em

condições insalubres. Insuficiente, pois, para aquisição de aposentadoria especial.Nesse sentido:Processo

APELREE 200161050088585APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 983125Relator(a)JUIZA

MÁRCIA HOFFMANNSigla do órgãoTRF3Órgão julgadorOITAVA TURMAFonteDJF3 CJ1

DATA:06/10/2010 PÁGINA: 638DecisãoVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,

decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, o

erro material constante na sentença e cassar a tutela anteriormente concedida. Prosseguindo, também por

unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, sendo que o Desembargador Federal

Newton De Lucca o fazia em menor extensão, para manter o reconhecimento como especial da atividade exercida

no período de 8/7/83 a 28/2/89, acompanhando, no mais, o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.EmentaA Ementa é : PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE RURAL E ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES. COMPROVAÇÃO.

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. EC N. 20/98. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. - A

comprovação do tempo de serviço, para fins previdenciários, exige o início de prova material, não sendo

suficiente a produção de prova testemunhal, vez que esta, por si só, não é válida para a comprovação do tempo de

serviço almejado (artigo 55, 3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula nº 149 do STJ). - A avaliação da prova material

submete-se ao princípio da livre convicção motivada. - Aposentadoria especial é devida aos segurados que

trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou perigosas. Condições que não se

verificam. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade

especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos

constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente

exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes

nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da

lei que a regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível

a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. -

Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. - Conversão do tempo especial em comum.

Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57, 5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e

pelo Decreto nº 2.782/98. - O formulário infirmou que o labor de 08.07.1983 a 28.02.1989, se dava de maneira

permanente e habitual, nos termos exigidos em seu art. 3. - Para o enquadramento da atividade laboral como

especial, não basta a simples menção de que o segurado conduzia o veículo, ou seja, exercia a função de

motorista. Mister a comprovação, por meio de formulários SB 40/DSS 8030, laudo técnico, ou outros meios de

prova, de que o exercício da atividade de motorista se deu em condições especiais, em conformidade com a

legislação vigente à época. - Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda

Constitucional nº 20/98, necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento

de pedágio exigido em seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b. - Requisitos legais não cumpridos para a

concessão de aposentadoria por tempo. - Erro material corrigido, de ofício. Remessa oficial e apelação às quais se

dá parcial provimento. Cassada a tutela anteriormente concedida.Data da Decisão20/09/2010Data da

Publicação06/10/2010Entretanto, o autor faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, eis que

ao se considerar os tempos insalubres como determinado nesta sentença e convertidos com os tempos de atividade
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comum já anotados pela autarquia previdenciária, às fls 46/47, o autor já tinha tempo suficiente para aquisição do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB.: 42) desde a data do requerimento administrativo, por

possuir mais de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido deduzido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil, para reconhecer como atividade especial, os períodos trabalhado na empresa: BRIDGESTONE DO

BRASIL IND E COM LTDA, de 07.05.2001 a 30.05.2002 e de 19.11.2003 a 09.09.2010 e, também, para

determinar ao INSS a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição a partir da entrada do requerimento

administrativo, bem como para condenar a autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças devidas com

correção monetária nos termos do 1º-F da Lei n. 9.494/97, e juros moratórios de 1% ao mês, nos termos do

disposto no artigo 406, do novo Código Civil (Lei nº 10.406), e artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional.

Sem o pagamento das custas em face da gratuidade de justiça. Em face da sucumbência recíproca, deixo de

arbitrar honorários advocatícios.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se e registre-se.

 

0005828-24.2011.403.6126 - JOAO FRANCISCO(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço, objetivando a conversão de

tempo de serviço especial em comum, pelo fato do INSS não considerar prejudicial à saúde ou a integridade

física, aplicando indevidamente o conteúdo da Lei n. 9.032/95. Juntou documentos às fls 13/117.O INSS

apresentou contestação e requer a improcedência do pedido (fls. 133/152).Fundamento e decido.Presentes os

pressupostos processuais e as condições da ação.Cuida-se de matéria exclusivamente de direito cotejada à luz da

prova documental já produzida, impondo-se assim, o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 330, I do

Código de Processo Civil.Estão presentes os pressupostos processuais e condições da ação. Por isso, passo ao

exame sobre o mérito.Da aposentadoria especial.:A aposentadoria especial, ou seja, a inatividade dos

trabalhadores sujeitos ao exercício profissional em condições diferenciadas dos demais, foi inicialmente prevista

na antiga Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n. 3.807/60), desde que tivessem a idade mínima de cinqüenta

anos (requisito revogado posteriormente pela Lei n. 5.440/68), além do período de quinze, vinte ou vinte e cinco

anos de trabalho (conforme atividade profissional), desde que fossem consideradas insalubres, penosas ou

perigosas, através de Decreto do Poder Executivo.Para regulamentá-la e conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n.

53.831/64 que criou o quadro de atividades e serviços classificadas como tal, em virtude da exposição do

segurado a agentes químicos, físicos e biológicos, exigindo-se ainda a comprovação de que tal exposição era

habitual e permanente durante os períodos mínimos previstos na legislação. Logo após a alteração da legislação

básica da previdência social pela Lei n. 5.890/73, foi editado o Decreto 72.771/73 que definiu em seus anexos I e

II, os agentes nocivos e os grupos profissionais para fins de aposentadoria especial.O benefício em questão foi

mantido pelo artigo 38, do Decreto n. 77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que unificou os

quadros de atividades dos dois decretos (72.771 e 53.831/64), gerando assim, os Anexos I e II que traziam a

classificação das atividades profissionais consideradas especiais para o respectivo enquadramento.As regras de

conversão de atividade especial em comum para fins de aposentadoria foi tratado pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da

Lei n. 6.887/80, e regulamentado pelo Decreto n. 87.742/82, o qual trazia a tabela de conversão em seu bojo.Este

regime de classificação de atividade especial por categoria profissional foi mantido pelo Decreto n. 89.312/84 (diz

respeito a nossa 2ª Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS), inclusive pela nova Lei de Benefícios da

Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que em seu artigo 57, parágrafo 3º, estipulou que:O tempo de serviço

exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou

venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão,

segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito

de qualquer benefício.Prescreveu ainda o artigo 58 do mesmo diploma legal que: a relação de atividades

profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.(grifei).Enquanto não havia

sido editada a lei que tratava das atividades profissionais de risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, ao

regulamentar a Lei n. 8.213/91, ratificou os Anexos I e II, do Decreto n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n.

53.831/64, mantendo-se o enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.Surge a polêmica em

torno da aposentadoria especial e da conversão do tempo especial em comum para gozo da aposentadoria por

tempo de serviço, com o advento da Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que alterou o artigo 57 e parágrafos da

Lei n. 8.213/91. Com a nova regra, foi suprimida a expressão conforme atividade profissional, para exigir-se do

segurado, além do exercício da atividade, a apresentação de provas das condições especiais prejudiciais à saúde ou

à integridade física, bem como a efetiva exposição aos agentes nocivos.Logo, percebe-se que a Lei n. 9.032/95,

objetivou acabar com a classificação anteriormente adotada para a conversão do tempo especial em comum,

segundo a categoria profissional, requerendo a prova da efetiva exposição aos agentes agressivos.Pergunta-se:

teria esta lei eficácia imediata ou era preciso ainda regulamentá-la?Logicamente, a partir do momento em que a lei

passou a exigir do segurado a efetiva prova de sujeição aos agentes agressivos à saúde e à integridade física, era

preciso ainda a regulamentação para concretizar este comando e torná-lo exeqüível no sentido de estipular quais

tipos de provas (laudos) e como deveriam ser realizadas para efeitos de comprovação das condições especiais,
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inclusive, por parte das empresas com relação aos seus empregados.A regulamentação do novo regime somente

ocorreu com a edição do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, que tratou do novo Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social, cujo anexo IV, estabeleceu a relação dos agentes nocivos para fins de concessão

de aposentadoria especial, revogando expressamente os anexos I e II, do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de

1979. Mas, como surgiu a possibilidade de um decreto estipular a relação de agentes nocivos em face da redação

do artigo 58, da Lei n. 8.213/91, que não havia sido revogado pela Lei n. 9.032/95, exceto o seu artigo 57?A

exigência legal foi rechaçada pela medida provisória n. 1.523, de 11 de outubro de 1996, reeditada até a sua

convalidação decorrente da conversão na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de 1997, in verbis: será definida pelo

Poder Executivo a relação de agentes nocivos e a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições ambientais

do trabalho, expedido por médico ou engenheiro de segurança do trabalho....É correto afirmar ainda, que o artigo

57, e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91, alterado pela Lei n. 9.032/95, que suprimiram a conversão do

tempo especial em comum, baseado na atividade profissional, somente começaram a produzir eficácia com

relação ao segurado e respectivos empregadores, com o advento do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997,

pois somente a partir desta data, o INSS poderá exigir do segurado a produção de provas por meio de laudos

técnicos que comprovem a efetiva e permanente exposição a agentes agressivos. Antes deste período, aplicável o

Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor segundo este regime legal.Deste

modo, diversamente do que fora sustentado pelo INSS, o nível de ruído acima de 80 dB, é considerado insalubre

até 05/03/97, pela revogação perpetrada pelo Decreto n. 2.172/97, que revogou expressamente o Decreto n.

611/92, conforme entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça: Acordão Origem: STJ - SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: ERESP - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL -

701809Processo: 200501428860 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃOData da decisão: 10/05/2006

Documento: STJ000690019 Fonte DJ DATA:29/05/2006 PÁGINA:157Relator(a) ARNALDO ESTEVES

LIMADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros

da TERCEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, acolher os embargos de divergência,

nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Votaram com o Sr. Ministro Relator os Srs. Ministros Nilson Naves,

Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti, Laurita Vaz, Paulo Medina e Hélio Quaglia Barbosa. Ausente,

ocasionalmente, o Sr. Ministro Felix Fischer.Ementa PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE INSALUBRE. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

INCORPORAÇÃO DO ABONO PREVISTO NO ART. 146 DA LEI 8.178/91. IMPOSSIBILIDADE.1. A

Terceira Seção desta Corte entende que não só o período de exposição permanente a ruído acima de 90 dB deve

ser considerado como insalubre, mas também o acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto

53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do

Decreto 611/92.2. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo

até a data de entrada em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/97, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou

a exigir limite acima de 90 dB para configurar o agente agressivo.3. Precedente (EREsp 412.351/RS, DJ de

23/5/2005).4. Embargos de divergência acolhidos para, reformando o acórdão embargado, negar seguimento ao

recurso especial.Indexação VEJA A EMENTA E DEMAIS INFORMAÇÕES.Data Publicação

29/05/2006Referência Legislativa RGPS-73 REGULAMENTO GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

LEG_FED DEC_72771 ANO_1973 LEG_FED DEC_53831 ANO_1964 RBPS-79 REGULAMENTO DOS

BENEFÍCIOS DA PREVIDENCIA SOCIAL LEG_FED DEC_83080 ANO_1979 LEG_FED DEC_357

ANO_1991 ART_295 LEG_FED DEC_611 ANO_1992 ART_292 LEG_FED DEC_2172 ANO_1997 LEG_FED

INT_57 ANO_2001 (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS)O Decreto n. 4.882, de 18 de

novembro de 2003, estabeleceu o limite mínimo para ruído o valor de 85 dB, o que comprova que a conversão da

atividade especial não pode ser limitada no tempo a 28.5.98, pela Lei n. 9.711/98. Nesse sentido, posiciona-se o

Superior Tribunal de Justiça:Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: AGRESP -

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 727497Processo: 200500299746 UF: RS Órgão

Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 31/05/2005 Documento: STJ000627147 Fonte DJ DATA:01/08/2005

PÁGINA:603Relator(a) HAMILTON CARVALHIDODecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são

partes as acima indicadas, acordam os Ministros da SEXTA TURMA do Superior Tribunalde Justiça, por

unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs.

Ministros Paulo Gallotti, Paulo Medina, Hélio Quaglia Barbosa e Nilson Naves votaram com o Sr. Ministro

Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo Gallotti.Ementa AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO

ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES

INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de

serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à

aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para

identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à

aposentadoria, de que é instrumental.2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua

prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições
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adversas, por força das quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é

que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício

de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no

Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de

6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24

de janeiro de 1979.4. Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de

1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831,

de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse

particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro

misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80 db. Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita

Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5. Com a

edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de

1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003,

passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.6. Agravo regimental improvido.Indexação POSSIBILIDADE,

SEGURADO, CONVERSÃO, TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL, ATIVIDADE INSALUBRE, APENAS,

PERÍODO, ENTRE, MAIO, 1969, E, ABRIL, 1971, E, ENTRE, AGOSTO, 1973, E, SETEMBRO, 1973 /

HIPÓTESE, PRETENSÃO, CONVERSÃO, TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL, ATIVIDADE INSALUBRE,

TEMPO DE SERVIÇO COMUM, OBJETIVO, OBTENÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

/ DECORRÊNCIA, APLICAÇÃO, LEGISLAÇÃO FEDERAL, VIGÊNCIA, PERÍODO, PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO; CARACTERIZAÇÃO, REALIZAÇÃO, ATIVIDADE INSALUBRE, APENAS, ENTRE, MAIO,

1969, E, ABRIL, 1971, E, ENTRE, AGOSTO, 1973, E, SETEMBRO, 1973; OBSERVÂNCIA, RUÍDO,

PREVISÃO, RBPS.Data Publicação 01/08/2005ProcessoREsp 1010028 / RNRECURSO

ESPECIAL2007/0279622-3 Relator(a)Ministra LAURITA VAZ (1120) Órgão JulgadorT5 - QUINTA

TURMAData do Julgamento28/02/2008Data da Publicação/FonteDJe 07/04/2008 Ementa PREVIDENCIÁRIO.

RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE

LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de

conversão do tempo exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que

não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.2. Recurso especial

desprovido.AcórdãoVistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do

Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade,

conhecer do recurso, mas lhe negar provimento. Os Srs. Ministros Arnaldo Esteves Lima, Napoleão Nunes Maia

Filho, Jorge Mussi e Felix Fischer votaram com a Sra. Ministra Relatora.Deste modo, com base na jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça, a atividade especial com base no ruído deverá observar: 1º.) até 05 de março de

1997 - 80 dB; 2º.) a partir de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de 2003 - 90 dB; 3º.) a partir de 19 de

novembro de 2003 - 85 dB.De outro lado, a jurisprudência de nossos tribunais rechaça o entendimento da

autarquia quanto ao uso dos equipamentos para a descaracterização do tempo de serviço especial, bastando que o

segurado esteja sujeito ao trabalho anormal.Nesse sentido:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ATIVIDADE

URBANA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LAUDO PERICIAL. EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL.1. Os documentos em nome dos genitores ou do cônjuge varão podem ser

aproveitados em favor dos demais membros do grupo familiar como início de prova material, tendo em vista a

própria definição do regime de economia familiar, contida no art. 11, 1º, da Lei 8.213/91, e levando-se em conta o

costume, no meio rural, de serem expedidos os documentos em nome de quem está à frente dos negócios da

família.2. Nos termos do inciso VII do art. 11 da Lei 8.213/91, só poderá ser contado como tempo de serviço rural

o período posterior aos 14 anos de idade para fins de averbação junto ao INSS.3. A imposição de critérios novos e

mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime legal, instaurado pela Lei nº

9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados pela legislação então

vigente.4. Não resta descaracterizada a atividade especial, mesmo que o laudo pericial considere neutralizado o

agente nocivo ruído pelo uso de proteção adequada, pois não há notícia de que o segurado utilize efetiva e

regularmente os equipamentos de proteção individual. Ademais, o labor do segurado ocorreu em data bem anterior

ao laudo, não se podendo inferir que foi atingido pelas medidas protetivas recomendadas, de caráter prospectivo,

destinadas a traçar as ações da empresa para evitar os riscos suscetíveis de causar doenças e acidentes do

trabalho.(TRIBUNAL:TR4 Acórdão DECISÃO:10/10/2000 PROC:REO NUM:0401018798-4 ANO:2000 UF:SC

TURMA:SEXTA TURMA REGIÃO:TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO REMESSA EX-OFICIO - 20949 Fonte:

DJU DATA:22/11/2000 PG:392 Relator: JUIZ LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON).Ademais, somente a

partir de 14 de dezembro de 1998, a Lei n. 9.732/98, passou a exigir das empresas a informação sobre a existência

de EPI que diminua a intensidade do agente agressivo a níveis toleráveis, permitindo-se a perícia do INSS com

relação à rejeição da insalubridade do trabalho.Deste modo, o período trabalhado na empresa MECANEL
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MECANICA E ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA., de 19.11.2003 a 01.10.2007, em que o autor exerceu a

função de polidor no setor de ferramentaria, onde estava exposto de forma habitual e permanente a ruído superior

ao limite previsto pela legislação contemporânea, devendo referido período ser enquadrado como atividade

insalubre.De outro giro, improcede o pedido em relação ao período trabalhado de 09.01.2001 a 18.11.2003, na

medida em que as informações patronais afirmam que o autor exerceu sua atividade profissional exposto a níveis

de ruído inferior ao limite previsto pela legislação contemporânea, ainda que de forma habitual e permanente,

sendo por tal motivo, referido período ser enquadrado como de atividade comum.Do mesmo modo, não merece

acolhimento o quanto requerido pelo autor, em relação aos períodos de 19.08.1976 a 14.07.1980 e de 26.07.1982 a

02.03.1992, uma vez que a exposição a poeiras metálicas não oriundas de operações realizadas em subsolo ou de

operações industriais cujo desprendimento de partículas de sílica, carvão, cimento, asbesto ou talco sejam

constatados ou, ainda, realizados à céu aberto, como estabelecido nos itens 1.2.10 do Decreto n. 53.831/64, não

possuem o condão de transformar qualquer operação industrial em atividade insalubre.Ante o exposto, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil, para reconhecer como atividade especial, o período trabalhado na empresa: MECANEL

MECANICA E ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA., de 19.11.2003 a 01.10.2007.Sem o pagamento das custas

em face da gratuidade de justiça. Em face da sucumbência recíproca, deixo de arbitrar honorários

advocatícios.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006481-26.2011.403.6126 - JOAO PAULO COVACIC(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP250739 -

DANIELA VILLARES DE MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço objetivando a majoração do

percentual da alíquota da renda mensal inicial com a conversão de tempo de serviço especial em comum, pelo fato

do INSS não considerar prejudicial à saúde ou a integridade física, aplicando indevidamente o conteúdo da Lei n.

9.032/95, e instruções normativas correlatas.Pleiteia, também, o pagamento do saldo de benefício referente ao

período de 22.10.2009 a 16.10.2000.O Instituto-réu apresentou contestação (fls. 128/135) e requer a

improcedência do pedido.Este é o breve relatório do essencial. DECIDO.Cabe frisar, a priori, que o feito comporta

julgamento antecipado nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, pela desnecessidade de

produção de outras provas em audiência.No caso dos autos, o benefício da parte autora foi deferido pelo Instituto

Nacional do Seguro Social, em 22.10.1999 (fls. 67 e 120), data esta posterior, portanto, a 27.06.1997, quando

ocorreu a edição da MP nº 1.523-9/2007, sendo atingido, portanto, pelo prazo decadencial previsto no artigo 103

da Lei nº 8.213/1991.Isto porque, o direito para pleitear a revisão do ato que deferiu a concessão do benefício

previdenciário que foi requerido pela parte autora expirou em outubro de 2009, de forma que, quando do

ajuizamento da presente demanda (em 18.11.2011), o seu direito já havia sido fulminado pela

decadência.Portanto, reconheço a decadência do direito da Autora pleitear a revisão do seu benefício

previdenciário e, por tal razão JULGO EXTINTO o feito, com resolução do mérito, fundamentado no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil.Condeno a Autora ao pagamento em favor do Instituto Nacional do Seguro

Social os honorários advocatícios de 10% do valor atribuído à causa, atualizado a partir do ajuizamento até a data

da sentença, em caso de cessação da condição de necessitado, conforme previsto na Lei n. 1.060/50.Após, o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se, Registre-se e Intime-se.

 

0007312-74.2011.403.6126 - JOSE MANUEL GARCIA MIRAS(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E

SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário na qual se pleiteia a retroação da data do início da

aposentadoria com o pagamento dos reflexos das contribuições efetuadas acima do menor valor teto e das

diferenças devidas.Juntou documentos de fls 18/67.O Instituto-réu apresentou contestação (fls. 73/88) alegando a

ocorrência da decadência do direito do ato concessório do benefício e a prescrição das parcelas vencidas como

prejudicial de mérito e, no mérito, requer a improcedência do pedido.Réplica às fls. 90/97.Este é o breve relatório

do essencial. DECIDO.Cabe frisar, a priori, que o feito comporta julgamento antecipado nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil, pela desnecessidade de produção de outras provas em audiência.Curvo-me

ao entendimento esposado no julgamento do RE n. 1303988/PE, Rel. Min. Teory Albino Zavascki, no sentido de

que em relação aos benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP nº 1.523-9/2007, a qual deu nova

redação ao artigo 103 da Lei de Benefícios, instituindo o prazo decadencial de dez anos, mantidos até hoje.No

caso dos autos, o benefício da parte autora foi concedido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em 13.01.1992

(fls. 34), data esta anterior, portanto, o prazo decadencial para o pedido de revisão, de dez anos, teve início na data

de vigência dessa Medida Provisória, ou seja, 28.06.1997.Assim, o direito para pleitear a revisão do benefício

previdenciário que é titular expirou em junho de 2007, de forma que, quando do ajuizamento da presente demanda

(em 02.12.2011), o seu direito já havia sido fulminado, pelo prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei nº

8.213/1991.Nesse sentido, ProcessoREsp 1303988 / PERECURSO ESPECIAL2012/0027526-0

Relator(a)Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) Órgão JulgadorS1 - PRIMEIRA SEÇÃOData do

Julgamento14/03/2012Data da Publicação/FonteDJe 21/03/2012 Ementa PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO
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DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA

LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o advento da MP 1.523-

9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação

de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida

Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez

anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo

transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou

em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação

análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06,

MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034,

Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido.AcórdãoVistos e relatados estes autos em que são

partes as acima indicadas,decide a Egrégia PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, porunanimidade,

dar provimento ao recurso especial, nos termos do votodo Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto

Martins, HermanBenjamin, Napoleão Nunes Maia Filho, Mauro Campbell Marques,Benedito Gonçalves, Cesar

Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram como Sr. Ministro Relator.Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves

Lima.Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN COELHO MARQUES SILVEIRA, peloINSS.Portanto, reconheço a

decadência do direito do Autor pleitear a revisão do seu benefício previdenciário e, por tal razão JULGO

EXTINTO o feito, com resolução do mérito, fundamentado no artigo 269, IV, do Código de Processo

Civil.Condeno o Autor ao pagamento em favor do Instituto Nacional do Seguro Social os honorários advocatícios

de 10% do valor atribuído à causa, atualizado a partir do ajuizamento até a data da sentença, em caso de cessação

da condição de necessitado, conforme previsto na Lei n. 1.060/50.Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se, Registre-se e Intime-se

 

0007313-59.2011.403.6126 - RENATO DE CAMARGO LIMA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP256006 -

SARA TAVARES QUENTAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Converto o julgamento em diligência. Oficie-se ao Instituto Nacional do Segura Social para que apresente cópias

das informações patronais SB40 e do laudo da empresa TM BEVO INDUSTRIA E COMERCIO DE

MÁQUINAS OPERATRIZES ltda. Relativo à exposição a ruídos, existente em arquivos, referente ao NB.:

42/107.415.177-9.Prazo para cumprimento: 30 (trinta) dias.

 

0007491-08.2011.403.6126 - EDSON JOSE DE SOUZA PRADO(MG095595 - FERNANDO GONCALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Converto o julgamento em diligência.Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que apresente cópia

integral do procedimento administrativo NB.: 42/155.359.332-1.Prazo para resposta: 30 (trinta) dias.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0003433-59.2011.403.6126 (2006.61.26.003346-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003346-79.2006.403.6126 (2006.61.26.003346-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ) X LAIR FERREIRA DA SILVA(SP180793 -

DENISE CRISTINA PEREIRA)

SENTENÇATrata-se de Embargos à Execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS contra LAIR FERREIRA DA SILVA questionando a conta de liquidação de sentença apresentada pelo

embargado para fins de satisfação do seu crédito.O embargante questiona, em sua inicial, os valores apresentados

para execução, alegando que os cálculos do embargado encontram-se equivocados, tendo em vista que não apurou

corretamente a correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09, gerando um excesso de execução no valor de R$

13.928,85.Com isso, requer o INSS o provimento dos presentes embargos, a fim de que seja reconhecido o

excesso de execução apontado.O embargado manifestou-se às fls. 56/58, impugnando os embargos.A Contadoria

Judicial manifestou-se às fls. 60/65.O INSS manifestou a respeito da conta apresentada pela Contadoria Judicial,

impugnando-a e o embargado manifestou sua concordância às fls. 70. Em seguida, os autos vieram

conclusos.Relatei. Passo a decidir.Analisando a questão posta nos autos, entendo que o pedido é parcialmente

procedente. Isso porque as contas apresentadas por ambas as partes merecem reparos, conforme ressaltou a

Contadoria Judicial nos seguintes termos (fls. 60):(...)Considerando nos cálculos embargados os juros de mora

terem sido contados de forma pro rata die, sem observar o método de excluir o mês de início e incluir o mês da

conta, conforme item 4.3.2 do Manual de Cálculo (Resolução 134/2010), vimos retificá-los, s.m.j.Já quanto ao

embargante, requer a aplicação dos juros de mora de 0,5% a.m a partir da vigência da Lei 11.960/09. Tal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/04/2012     312/965



entendimento, porém, somente se houver determinação de V. Exa, porquanto a decisão prolatada em 09/02/2011

fixou de forma expressa a aplicação dos juros de mora à razão de 1% a.m (item 4.1.3 nota 2 do Manual).A seguir,

os cálculos que reputamos corretos em 04/2011 (data da conta embargada), mantendo o percentual de juros de

mora de 1% a.m mesmo após 07/2009 porque fixado pelo Tribunal quando já vigente a lei 11.960/09 (item 4.1.3

nota 2 do novo Manual de Cálculo aprovado pela Resolução 134/2010), s.m.j.(...).Assim, entendo que a execução

deve prosseguir de acordo com os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, no valor de R$ 200.036,88

(duzentos mil e trinta e seis reais e oitenta e oito centavos), atualizado até abril de 2011.DISPOSITIVOPosto isso,

julgo parcialmente procedente o pedido, resolvendo o mérito da demanda (CPC, art. 269, I) fixando o valor da

execução em R$ 200.036,88 (duzentos mil e trinta e seis reais e oitenta e oito centavos), atualizado até abril de

2011, conforme cálculos da Contadoria Judicial, os quais homologo por reputar em consonância com a coisa

julgada. Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos seus

respectivos patronos e dividirão entre si, em partes iguais, o valor das custas processuais, respeitada a isenção de

custas do INSS e o benefício da gratuidade judiciária deferido ao embargado.Prossiga-se na execução, devendo

prevalecer o cálculo de fls. 61/65, a ser trasladado para os autos principais juntamente com cópia desta

sentença.Consoante orientação do E. Superior Tribunal de Justiça, a remessa ex officio, prevista no artigo 475, II,

do Código de Processo Civil, é descabida nas sentenças que rejeitam embargos opostos pela Fazenda Pública

(neste sentido: EDcl no REsp 802.805/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado

em 26/05/2009, DJe 21/08/2009).Custas segundo a lei.Após o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se

os autos, trasladando cópia desta Sentença para os Autos nº 2006.61.26.003346-0.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0003993-98.2011.403.6126 (2001.61.26.013373-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0013373-97.2001.403.6126 (2001.61.26.013373-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ) X NILCE LUCIANO DOS SANTOS

DIAS(SP139402 - MARIA HELENA BATTESTIN PASSOS)

SENTENÇATrata-se de Embargos à Execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS contra NILCE LUCIANO DOS SANTOS DIAS questionando a conta de liquidação de sentença

apresentada pelo embargado para fins de satisfação do seu crédito.O embargante questiona, em sua inicial, os

valores apresentados para execução, alegando que os cálculos da embargada encontram-se equivocados, por

iniciar a cobrança das prestações em 08/2009, divergindo da data do trânsito em julgado que se deu em

23/02/2011, gerando um excesso de execução.Com isso, requer o INSS o provimento dos presentes embargos, a

fim de que seja reconhecido o excesso de execução apontado.A embargada manifestou-se às fls. 27/33,

impugnando os embargos.A Contadoria Judicial manifestou-se às fls. 35/37.O INSS manifestou sua concordância

com conta apresentada pela Contadoria Judicial às fls. 41 e a embargada sua discordância às fls. 42/44.Em

seguida, os autos vieram conclusos.Relatei. Passo a decidir.Analisando a questão posta nos autos, entendo que o

pedido é parcialmente procedente. Isso porque as contas apresentadas por ambas as partes merecem reparos,

conforme ressaltou a Contadoria Judicial nos seguintes termos (fls. 35):(...)Nos cálculos embargados as rendas

mensais da pensão foram cobradas desde 08/2009, sem observar que a r. sentença fixou a data do trânsito em

julgado, em 25/03/2011para início do benefício. Tal erro, aliado ao cômputo da prestação de 05/2011 já paga

administrativamente, acarretou um excesso de R$ 11.722,41.Quanto ao embargante, cometeu o mesmo equívoco

do embargado ao computar a prestação de 05/2011 já paga administrativamente.A seguir, a importância de R$

1.174,26 que reputamos correta na data da conta embargada (05/2011). (...).Assim, entendo que a execução deve

prosseguir de acordo com os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, no valor de R$ 1.174,26 (um mil e

cento e setenta e quatro reais e vinte e seis centavos), atualizada até maio de 2011.DISPOSITIVOPosto isso, julgo

parcialmente procedente o pedido, resolvendo o mérito da demanda (CPC, art. 269, I) fixando o valor da execução

em R$ 1.174,26 (um mil e cento e setenta e quatro reais e vinte e seis centavos), atualizada até maio de 2011,

conforme cálculos da Contadoria Judicial, os quais homologo por reputar em consonância com a coisa julgada.

Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos seus respectivos

patronos e dividirão entre si, em partes iguais, o valor das custas processuais, respeitada a isenção de custas do

INSS e o benefício da gratuidade judiciária deferido ao embargado.Prossiga-se na execução, devendo prevalecer o

cálculo de fls. 36/37, a ser trasladado para os autos principais juntamente com cópia desta sentença.Consoante

orientação do E. Superior Tribunal de Justiça, a remessa ex officio, prevista no artigo 475, II, do Código de

Processo Civil, é descabida nas sentenças que rejeitam embargos opostos pela Fazenda Pública (neste sentido:

EDcl no REsp 802.805/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/05/2009,

DJe 21/08/2009).Custas segundo a lei.Após o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos,

trasladando cópia desta Sentença para os Autos nº 0013373-97.2001.403.6126.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.

 

0005505-19.2011.403.6126 (2008.61.83.003421-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003421-73.2008.403.6183 (2008.61.83.003421-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ) X JOSE MESSIAS DA SILVA(SP118145 -

MARCELO LEOPOLDO MOREIRA)

SENTENÇATrata-se de Embargos à Execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS contra JOSÉ MESSIAS DA SILVA questionando a conta de liquidação de sentença apresentada pelo

embargado para fins de satisfação do seu crédito.O embargante questiona, em sua inicial, os valores apresentados

para execução, alegando que os cálculos da embargada encontram-se equivocados, por supostamente acumular

recebimento de salário com auxílio-doença, o que geraria um excesso de execução.Com isso, requer o INSS o

provimento dos presentes embargos, a fim de que seja reconhecido o excesso de execução apontado.O embargado

manifestou-se às fls. 46/51, impugnando os embargos.A Contadoria Judicial manifestou-se às fls. 53/59.O INSS

manifestou sua discordância com conta apresentada pela Contadoria Judicial às fls. 63 e o embargado sua

concordância às fls. 64.Em seguida, os autos vieram conclusos.Relatei. Passo a decidir.Analisando a questão posta

nos autos, entendo que o pedido é parcialmente procedente. Isso porque as contas apresentadas por ambas as

partes merecem reparos, conforme ressaltou a Contadoria Judicial nos seguintes termos (fls. 53):(...)Nos cálculos

embargados o excesso de execução derivou da aplicação do índice integral no reajuste de 03/2008 (1,05) quando o

correto seria o proporcional à DIB (1.0413).(...).Logo, a pretensão do INSS em alegar suposta cumulação de

salário com o benefício de auxílio-doença implica afronta direta ao instituto da coisa julgada, tendo em vista a sua

condenação, conforme acórdão acostado às fls. 111/114 dos autos principais, com o trânsito em julgado em

10/06/2011 e, por conseqüência, não merece acolhimento deste Juízo.Assim, entendo que a execução deve

prosseguir de acordo com os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, no valor de R$ 129.339,21 (cento e

vinte e nove mil e trezentos e trinta e nove reais e vinte e um centavos), atualizada até julho de

2011.DISPOSITIVOPosto isso, julgo parcialmente procedente o pedido, resolvendo o mérito da demanda (CPC,

art. 269, I) fixando o valor da execução em R$ 129.339,21 (cento e vinte e nove mil e trezentos e trinta e nove

reais e vinte e um centavos), atualizada até julho de 2011, conforme cálculos da Contadoria Judicial, os quais

homologo por reputar em consonância com a coisa julgada. Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte

arcará com os honorários advocatícios dos seus respectivos patronos e dividirão entre si, em partes iguais, o valor

das custas processuais, respeitada a isenção de custas do INSS e o benefício da gratuidade judiciária deferido ao

embargado.Prossiga-se na execução, devendo prevalecer o cálculo de fls. 53/59, a ser trasladado para os autos

principais juntamente com cópia desta sentença.Consoante orientação do E. Superior Tribunal de Justiça, a

remessa ex officio, prevista no artigo 475, II, do Código de Processo Civil, é descabida nas sentenças que rejeitam

embargos opostos pela Fazenda Pública (neste sentido: EDcl no REsp 802.805/RJ, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/05/2009, DJe 21/08/2009).Custas segundo a lei.Após o

trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos, trasladando cópia desta Sentença para os Autos nº

2008.61.83.003421-3.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005178-21.2004.403.6126 (2004.61.26.005178-6) - SILVANA ROSSETTO ANDREAZI(SP150316 -

MANOEL LUIZ CORREA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1121 -

MARCELO FERREIRA DE CAMARGO) X SILVANA ROSSETTO ANDREAZI X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência as partes do depósito de fls., realizado em conta corrente no

Banco do Brasil, à ordem do beneficiário, referente a importância requisitada para pagamento, em consonância

com a Resolução nº 438/2005 - CJF/STJ, sendo que o levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente

junto a instituição bancária.O extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária se encontra

juntado nos autos, sendo que poderá ser consultado pela Internet através do site do Tribunal Regional Federal da

3ª Região, www.trf3.jus.br acessando o link Informações Processuais/Requisição Pagamentos.Requeira a parte

Autora o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias, no silêncio remetam-se os autos conclusos para

extinção.Intimem-se.

 

0004626-80.2009.403.6126 (2009.61.26.004626-0) - REINALDO ROBERTO DE OLIVEIRA(SP196045 -

KAREN PASTORELLO KRAHENBUHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

1804 - FABIANO CHEKER BURIHAN) X REINALDO ROBERTO DE OLIVEIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência as partes do depósito de fls., realizado em conta corrente no

Banco do Brasil, à ordem do beneficiário, referente a importância requisitada para pagamento, em consonância

com a Resolução nº 438/2005 - CJF/STJ, sendo que o levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente

junto a instituição bancária.O extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária se encontra

juntado nos autos, sendo que poderá ser consultado pela Internet através do site do Tribunal Regional Federal da

3ª Região, www.trf3.jus.br acessando o link Informações Processuais/Requisição Pagamentos.Requeira a parte

Autora o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias, no silêncio remetam-se os autos conclusos para

extinção.Intimem-se.
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Expediente Nº 4006

 

USUCAPIAO

0000634-24.2011.403.6100 - NAIRO FERREIRA DE SOUZA X SONIA BUZANA FERREIRA DE

SOUZA(SP186750 - LAERCI PEREIRA) X DAIRTON ASSI(SP217307 - LARISSA KÁTIA FONTOLAN) X

MARIA DE LOURDES SAVASSA ASSI(SP217307 - LARISSA KÁTIA FONTOLAN) X SERGIO

LIMA(SP217307 - LARISSA KÁTIA FONTOLAN) X CLAUDETE NUNES LIMA(SP217307 - LARISSA

KÁTIA FONTOLAN) X ADMILSON FARINA(SP217307 - LARISSA KÁTIA FONTOLAN) X SUSY

RODRIGUES DA SILVA FARINA(SP217307 - LARISSA KÁTIA FONTOLAN)

DECISÃOTrata-se de ação de usucapião extraordinário de imóvel situado no município de São Caetano do Sul,

inicialmente distribuída ao MM. Juízo da 1ª. Vara Cível da Comarca de São Caetano do Sul.A UNIÃO apresentou

contestação às fls. 183/193 alegando preliminar de incompetência da Justiça Estadual tendo em vista que a área

usucapienda está situada dentro do perímetro do Núcleo Colonial São Caetano de propriedade da União.O acórdão

oriundo da 3ª. Câmara de Direito Privado do Egrégio tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, de fls 350/354

anulou a sentença de fls 300/301 e determinou a remessa dos autos à Justiça Federal em são Paulo, nos termos do

enunciado da súmula 150 do Superior Tribunal de Justiça.O MM Juízo Federal da 9ª. Vara de São Paulo

determinou a remessa dos autos a este Subseção Judiciária em razão da localização o imóvel nos termos do

Provimento n. 310, de 17.02.2010.Fundamento e decido.Com efeito, a União não comprovou concretamente a

existência de interesse na defesa de domínio do imóvel em que se postula o usucapião, devendo-se prevalecer a

presunção legal de propriedade constante do registro imobiliário.O Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª.

Região já decidiu a questão sobre a ausência de interesse da União sobre área integrante do Núcleo Colonial São

Caetano:AC 200661000053925AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1366213Relator(a)JUIZ HENRIQUE

HERKENHOFFSigla do órgãoTRF3Órgão julgadorSEGUNDA TURMAFonteDJF3 CJ1 DATA:15/04/2010

PÁGINA: 225DecisãoVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.EmentaDIREITO CIVIL.

USUCAPIÃO. ÁREA POSSIVELMENTE REMANESCENTE DO NÚCLEO COLONIAL SÃO CAETANO.

AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE DA UNIÃO. 1. O interesse que justifica a manutenção da

União em ações de usucapião é aquele jurídico, decorrente da efetiva pretensão de ser proprietária do imóvel, não

um vago empenho em acompanhar o feito para, quem sabe em algum dia futuro e incerto, verificar se alienou, ou

não, aquele imóvel, ou se ele sequer está realmente localizado em terras que poderiam ter sido suas. 2. A União

não alega domínio, mas apenas a sua possibilidade eventual, por não saber se o imóvel foi seu e se o alienou, uma

vez que o próprio Serviço de Patrimônio da União admite (fl. 204) que desconhece o remanescente do Núcleo

Colonial de São Caetano do Sul e não tem tido pessoal para sequer fazer o seu levantamento. 3. Nada impede que

a União ainda seja dona de alguns terrenos na região, mas é impossível que centenas de lotes tenham sido todos

irregularmente demarcados, ocupados e registrados no cartórios sem qualquer oposição de sua parte. Não é,

portanto, razoável a alegação de que pertence à União todo e qualquer imóvel em área que abrange os Municípios

de São Caetano, Santo André e São Bernardo. 4. Ademais, na época em que a Coroa teria adquirido o imóvel em

questão, a legislação sequer impedia a usucapião de terras públicas. 5. O registro imobiliário não é prova absoluta

do domínio, mas só pode ser afastado por prova cabal em contrário. 6. Em todo caso, embora denominado

sentença, o provimento jurisdicional recorrido constitui uma verdadeira decisão interlocutória, visto que somente

excluiu a União da lide por lhe não reconhecer interesse no feito, sem por termo à ação. Assim, o recurso cabível

seria o agravo de instrumento, até porque não se justifica que o feito deixasse de ter seu andamento normal. 7. Ao

tempo em que foi interposta a apelação, já havia muito estava pacificada a questão, sendo inescusável o erro e,

portanto, não sendo possível aplicar-se a fungibilidade recursal. 8. Apelação não conhecida.IndexaçãoVIDE

EMENTA.Data da Decisão30/03/2010Data da Publicação15/04/2010Ante o exposto, determino a exclusão da

União do pólo passivo do feito, e assim, declino da competência nos termos do artigo 109, inciso I, da

Constituição Federal, retornando os autos ao MM. Juízo da 1ª. Vara Cível da Comarca de São Caetano do Sul.Ao

SEDI para exclusão da União do pólo passivo, dando-se baixa na distribuição.Publique-se.

 

MONITORIA

0002002-24.2010.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ELAINE APARECIDA HABERZATAS ROCHA PINTO

Nos termos da Portaria 10/2011, deste Juízo, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre a

certidão do Sr. Oficial de Justiça que deixou de cumprir o mandado por não encontrar bens passíveis de

penhora.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.
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0003317-87.2010.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE

E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X JONAS LIMA DOS SANTOS

SENTENÇATrata-se de ação monitória em que a autora objetiva o recebimento da quantia de R$ 13.115,05 (treze

mil e cento e quinze reais e cinco centavos), devidamente atualizada, além das custas processuais, com base em

Contrato de Crédito denominado Construcard.Às fls. 63, a Autora manifestou-se requerendo a desistência do

presente feito, diante da composição amigável entre as partes.Relatei. Passo a decidir.Diante do pedido de

extinção formulado pela parte Autora (fls. 63), HOMOLOGO A DESISTÊNCIA, EXTINGUINDO O FEITO

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0003896-98.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MARLENE APARECIDA DOS SANTOS

SENTENÇATrata-se de ação monitória em que a autora objetiva o recebimento da quantia de R$ 15.475,88

(quinze mil e quatrocentos e setenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), devidamente atualizada, além das

custas processuais, com base em Contrato de Crédito denominado Construcard.Às fls. 49/50, a Autora

manifestou-se requerendo a desistência do presente feito, diante da composição amigável entre as partes.Relatei.

Passo a decidir.Diante do pedido de extinção formulado pela parte Autora (fls. 49/50), HOMOLOGO A

DESISTÊNCIA, EXTINGUINDO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267,

inciso VIII do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observando-se as

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004087-46.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARISVALDO SANTANA DOS SANTOS

S E N T E N Ç ATrata-se de ação monitória em que a autora objetiva o recebimento da quantia de R$ 13.550,79,

em razão de contrato para financiamento de aquisição de material de construção, denominado

CONSTRUCARD.A autora noticiou às fls. 41/45, uma transação entre as partes bem como requerendo a extinção

do feito.Este é o breve relatório do essencial. Fundamento e Decido.Com efeito, as partes compuseram

extrajudicialmente conforme se verifica às fls. 41/45, o que configura uma transação extintiva do processo,

restando composta a lide processual. Assim, impõe-se a extinção do feito nos termos do artigo 269, III, do Código

de Processo Civil.Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com apreciação do mérito, homologando o

acordo de fls. 41/45, com fundamento o artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005494-87.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

FERNANDO SILVEIRA DE PAULA(SP212461 - VANIA DOS SANTOS)

SENTENÇAA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF ajuizou ação monitória em face de FERNANDO

SILVEIRA DE PAULA requerendo a citação do réu para pagamento ou oposição de embargos, sob pena de não o

fazendo ser constituído título executivo judicial, convertendo o mandado inicial em mandado executivo e

prosseguindo na forma do processo de execução forçada, até a satisfação do crédito da requerente.Alega a Caixa

ter firmado com o demandado Contrato de Abertura de Crédito. Com isso, requer a expedição de mandado

monitório, citando o demandado para o pagamento do débito atualizado de R$ 19.898,09.Regularmente citado

(fls. 88), o demandado apresentou embargos à ação monitória, às fls. 90/98, rebatendo os juros, os encargos e a

taxa de comissão de permanência. A CEF apresentou sua impugnação às fls. 101/105.Em seguida, os autos vieram

conclusos.É o relatório. Decido. É incontroverso que o embargante firmou Contrato de Abertura de Crédito -

Crédito Direto Caixa - CDC, conforme documento juntado às fls. 10/23 dos autos.Como a ação monitória é meio

hábil para satisfação de pretensão baseada em prova escrita e sem eficácia de título executivo, sendo suficientes

para sua propositura, no caso em análise, o contrato que origina o crédito e a discriminação do débito pela autora

do feito. A par disto, está bem instruída a ação para comprovação do fato constitutivo do direito, cabendo ao

embargante o ônus de provar fatos impeditivos, modificativos ou extintivos deste direito.Neste diapasão é o

entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE

CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - EMBARGOS À MONITÓRIA - ENCARGOS ILEGAIS - ÔNUS DA

PROVA - PROVA PERICIAL - HONORÁRIOS DO PERITO.I - O contrato de abertura de crédito rotativo,

acompanhado da planilha de cálculo e dos extratos de conta-corrente, constitui prova suficiente para o

ajuizamento da ação monitória (Súmula n.º 247/STJ).II - Demonstrado pelo autor da monitória, pelos documentos

apresentados com a inicial, o fato constitutivo de seu direito, compete ao embargante provar os fatos extintivos,

modificativos ou impeditivos do direito do autor, nos termos do artigo 333, incisos I e II, do Código de Processo

Civil.III - Se o réu insiste na realização de perícia técnica, com o escopo de comprovar as alegações feitas em seus
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embargos, é dele o dever de antecipar os honorários do perito. Recurso especial provido.(STJ - REsp 337522/MG,

Rel. Min. Castro Filho, 3.ª Turma, publ. DJ 19/12/2003, p. 451) Destarte, a parte embargante não produziu prova

de que as taxas e os juros praticados pela instituição financeira são excessivos. O suposto excesso deve ser

provado, tomando-se em consideração as cobranças efetuadas por outras instituições financeiras e não por

sentimentos pessoais do réu. Ademais, em que pese o contrato firmado entre a demandante e o demandado estar

submetido aos ditames do Código de Defesa do Consumidor, não foi demonstrada, destarte, infração ao

estabelecido na legislação consumerista.Quanto à comissão de permanência, considera-se que, por si só, não é

ilegal, senão quando cumulada com a correção monetária.Todavia, é da jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a impossibilidade de cobrança da comissão de permanência também com os juros remuneratórios,

moratórios ou multa moratória, conforme se depreende do seguinte julgado, in verbis:AGRAVO REGIMENTAL.

CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. MP 2.170-36. COMISSÃO DE

PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO DO

VALOR EM FASE DE LIQUIDAÇÃO. REFORMATIO IN PEJUS. IMPOSSIBILIDADE.- É lícita a

capitalização mensal de juros nos contratos bancários celebrados a partir de 31.03.2000 (MP 1.963-17, atual MP

nº. 2.170-36), desde que pactuada.- Impossível, nos contratos bancários, a cobrança cumulada da comissão de

permanência e juros remuneratórios, correção monetária e/ou juros e multa moratórios.- A redistribuição da verba

honorária reserva-se à liquidação da sentença, limitada a condenação ao valor fixado pelo acórdão recorrido, em

atenção ao princípio da reformatio in pejus. (AgRg no Ag 593408/RS - Rel. Min. Humberto Gomes de Barros -

Terceira Turma - J. 16.5.2006 - DJ 5.6.2006 p. 257).Diante disso, infere-se que a cobrança da comissão de

permanência somente é tolerada se ocorrer de forma isolada, sem o acúmulo com nenhum outro encargo, juros,

multa ou correção monetária.Assim, descabidas as alegações do réu, não havendo qualquer irregularidade ou

nulidade na apuração do montante do débito realizada pela Caixa, a improcedência dos embargos monitórios

opostos pelo réu e a conseqüente constituição do título executivo em favor da autora é medida que se

impõe.DISPOSITIVOPosto isso, REJEITO os embargos apresentados pelo demandado, convertendo o mandado

inicial em título executivo judicial em favor da Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 1.102-C, 3º, do

Código de Processo Civil. Condeno o demandado ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios

que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da execução, nos termos do artigo 20, 3º, do CPC. Todavia, suspendo

a execução das verbas sucumbenciais durante o período em que subsistirem as condições que motivaram a

concessão dos benefícios da gratuidade judiciária.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0005568-44.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

LEAO DA SILVA LUCENA

Nos termos da Portaria 10/2011, deste juízo, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o

retorno do mandado com diligência negativa, requerendo no mesmo prazo o que de direito. Após, no silêncio,

aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se. 

 

0006394-70.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X DENIS ROBERTO VIEIRA CARVALHO

Nos termos da Portaria 10/2011, deste juízo, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o

retorno do mandado com diligência negativa, requerendo no mesmo prazo o que de direito. Após, no silêncio,

aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se. 

 

0007709-36.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X TANIA COPPINI CAMIOTO

Nos termos da Portaria 10/2011, deste juízo, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o

retorno do mandado com diligência negativa, requerendo no mesmo prazo o que de direito. Após, no silêncio,

aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se. 

 

0000303-27.2012.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ANA LUCIA VANESSA DE FREITAS

Nos termos da Portaria 10/2011, deste juízo, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o

retorno do mandado com diligência negativa, requerendo no mesmo prazo o que de direito. Após, no silêncio,

aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se. 

 

0000726-84.2012.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X LUIZ CARLOS FERREIRA

Nos termos da Portaria 10/2011, deste juízo, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o

retorno do mandado com diligência negativa, requerendo no mesmo prazo o que de direito. Após, no silêncio,

aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se. 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001721-83.2001.403.6126 (2001.61.26.001721-2) - ELIAZAR LIMA(SP025143 - JOSE FERNANDO

ZACCARO E SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Tendo em vista o extrato de pagamento juntado a fls. 180, bem como a sentença de fls. 170, oficie-se com

urgência o TRF - 3ª Região para que sejam bloqueados os valores depositados, bem como cancelado ofício

requisitório 20110000248. 

 

0003977-28.2003.403.6126 (2003.61.26.003977-0) - ANGELO CHIARELLA X ADALBERTO BATISTA

SCOMPARIM VIEIRA X ADEMIR JOSE PEDROSO X ANTONIA CEOLIM ARTHUSO X BRUNO GOMES

X DORIVAL ROSSI X JOSE JAEN ALONSO X RAIMUNDO ABRAO CONCESSO PINTO X SERGIO

PERES X TOKUO UEMATSU(SP023466 - JOAO BATISTA DOMINGUES NETO E SP189561 - FABIULA

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1381 - CRISTIANE LOUISE

DINIZ)

Nos termos da Portaria 10/2011, deste Juízo:Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos, que

permanecerão disponíveis em secretaria pelo prazo de 15 (quinze) dias.Após, no silêncio, retornem ao arquivo.Int.

 

0004512-54.2003.403.6126 (2003.61.26.004512-5) - ADEIR PEREIRA DE MENDONCA(SP099365 - NEUSA

RODELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

Diante dos valores apresentados pelo INSS para início da fase de execução, manifeste-se a parte Autora sobre a

concordância com referido cálculo.Havendo a necessária concordância da parte Autora, expeça-se Precatório ou

RPV para pagamento, de acordo com o valor da execução.Em caso de expedição de ofício precatório abra-se vista

ao executado para se manifestar, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do parágrafo 10º, artigo 100, da

Constituição Federal. No silêncio ou não havendo correções a serem feitas, encaminhe-se o ofício requisitório

para o Tribunal Regional Federal - Terceira Região, permanecendo-se os autos no arquivo até a comunicação de

pagamento.Intimem-se.

 

0002466-48.2010.403.6126 - ISIDORO SHIGUEMITSU OSHIRO(MG095595 - FERNANDO GONCALVES

DIAS E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço, objetivando a conversão de

tempo de serviço especial em comum, com pedido de tutela antecipada, pelo fato do INSS não considerar

prejudicial à saúde ou a integridade física, aplicando indevidamente o conteúdo da Lei n. 9.032/95, e instruções

normativas correlatas.Juntou documentos (fls. 15/43).O INSS apresentou contestação (fls. 65/83) e requer a

improcedência do pedido.Réplica às fls 84/91.Foi juntada cópia do procedimento administrativo às fls

115/180.Fundamento e decido.Cuida-se de matéria exclusivamente de direito cotejada à luz da prova documental

já produzida, impondo-se assim, o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 330, I do Código de

Processo Civil.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. Passo ao exame do mérito.Da

aposentadoria especial.:A aposentadoria especial, ou seja, a inatividade dos trabalhadores sujeitos ao exercício

profissional em condições diferenciadas dos demais, foi inicialmente prevista na antiga Lei Orgânica da

Previdência Social (Lei n. 3.807/60), desde que tivessem a idade mínima de cinqüenta anos (requisito revogado

posteriormente pela Lei n. 5.440/68), além do período de quinze, vinte ou vinte e cinco anos de trabalho

(conforme atividade profissional), desde que fossem consideradas insalubres, penosas ou perigosas, através de

Decreto do Poder Executivo.Para regulamentá-la e conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n. 53.831/64 que criou

o quadro de atividades e serviços classificadas como tal, em virtude da exposição do segurado a agentes químicos,

físicos e biológicos, exigindo-se ainda a comprovação de que tal exposição era habitual e permanente durante os

períodos mínimos previstos na legislação. Logo após a alteração da legislação básica da previdência social pela

Lei n. 5.890/73, foi editado o Decreto 72.771/73 que definiu em seus anexos I e II, os agentes nocivos e os grupos

profissionais para fins de aposentadoria especial.O benefício em questão foi mantido pelo artigo 38, do Decreto n.

77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que unificou os quadros de atividades dos dois

decretos (72.771 e 53.831/64), gerando assim, os Anexos I e II que traziam a classificação das atividades

profissionais consideradas especiais para o respectivo enquadramento.As regras de conversão de atividade

especial em comum para fins de aposentadoria foi tratado pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n. 6.887/80, e

regulamentado pelo Decreto n. 87.742/82, o qual trazia a tabela de conversão em seu bojo.Este regime de

classificação de atividade especial por categoria profissional foi mantido pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a

nossa 2ª Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS), inclusive pela nova Lei de Benefícios da

Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que em seu artigo 57, parágrafo 3º, estipulou que:O tempo de serviço

exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou
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venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão,

segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito

de qualquer benefício.Prescreveu ainda o artigo 58 do mesmo diploma legal que: a relação de atividades

profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.(grifei).Enquanto não havia

sido editada a lei que tratava das atividades profissionais de risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, ao

regulamentar a Lei n. 8.213/91, ratificou os Anexos I e II, do Decreto n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n.

53.831/64, mantendo-se o enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.Surge a polêmica em

torno da aposentadoria especial e da conversão do tempo especial em comum para gozo da aposentadoria por

tempo de serviço, com o advento da Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que alterou o artigo 57 e parágrafos da

Lei n. 8.213/91. Com a nova regra, foi suprimida a expressão conforme atividade profissional, para exigir-se do

segurado, além do exercício da atividade, a apresentação de provas das condições especiais prejudiciais à saúde ou

à integridade física, bem como a efetiva exposição aos agentes nocivos.Logo, percebe-se que a Lei n. 9.032/95,

objetivou acabar com a classificação anteriormente adotada para a conversão do tempo especial em comum,

segundo a categoria profissional, requerendo a prova da efetiva exposição aos agentes agressivos.Pergunta-se:

teria esta lei eficácia imediata ou era preciso ainda regulamentá-la?Logicamente, a partir do momento em que a lei

passou a exigir do segurado a efetiva prova de sujeição aos agentes agressivos à saúde e à integridade física, era

preciso ainda a regulamentação para concretizar este comando e torná-lo exeqüível no sentido de estipular quais

tipos de provas (laudos) e como deveriam ser realizadas para efeitos de comprovação das condições especiais,

inclusive, por parte das empresas com relação aos seus empregados.A regulamentação do novo regime somente

ocorreu com a edição do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, que tratou do novo Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social, cujo anexo IV, estabeleceu a relação dos agentes nocivos para fins de concessão

de aposentadoria especial, revogando expressamente os anexos I e II, do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de

1979. Mas, como surgiu a possibilidade de um decreto estipular a relação de agentes nocivos em face da redação

do artigo 58, da Lei n. 8.213/91, que não havia sido revogado pela Lei n. 9.032/95, exceto o seu artigo 57?A

exigência legal foi rechaçada pela medida provisória n. 1.523, de 11 de outubro de 1996, reeditada até a sua

convalidação decorrente da conversão na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de 1997, in verbis: será definida pelo

Poder Executivo a relação de agentes nocivos e a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições ambientais

do trabalho, expedido por médico ou engenheiro de segurança do trabalho....É correto afirmar ainda, que o artigo

57, e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91, alterado pela Lei n. 9.032/95, que suprimiram a conversão do

tempo especial em comum, baseado na atividade profissional, somente começaram a produzir eficácia com

relação ao segurado e respectivos empregadores, com o advento do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997,

pois somente a partir desta data, o INSS poderá exigir do segurado a produção de provas por meio de laudos

técnicos que comprovem a efetiva e permanente exposição a agentes agressivos. Antes deste período, aplicável o

Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor segundo este regime legal.Deste

modo, diversamente do que fora sustentado pelo INSS, o nível de ruído acima de 80 dB, é considerado insalubre

até 05/03/97, pela revogação perpetrada pelo Decreto n. 2.172/97, que revogou expressamente o Decreto n.

611/92, conforme entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça: Acordão Origem: STJ - SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: ERESP - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL -

701809Processo: 200501428860 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃOData da decisão: 10/05/2006

Documento: STJ000690019 Fonte DJ DATA:29/05/2006 PÁGINA:157Relator(a) ARNALDO ESTEVES

LIMADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros

da TERCEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, acolher os embargos de divergência,

nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Votaram com o Sr. Ministro Relator os Srs. Ministros Nilson Naves,

Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti, Laurita Vaz, Paulo Medina e Hélio Quaglia Barbosa. Ausente,

ocasionalmente, o Sr. Ministro Felix Fischer.Ementa PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE INSALUBRE. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

INCORPORAÇÃO DO ABONO PREVISTO NO ART. 146 DA LEI 8.178/91. IMPOSSIBILIDADE.1. A

Terceira Seção desta Corte entende que não só o período de exposição permanente a ruído acima de 90 dB deve

ser considerado como insalubre, mas também o acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto

53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do

Decreto 611/92.2. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo

até a data de entrada em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/97, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou

a exigir limite acima de 90 dB para configurar o agente agressivo.3. Precedente (EREsp 412.351/RS, DJ de

23/5/2005).4. Embargos de divergência acolhidos para, reformando o acórdão embargado, negar seguimento ao

recurso especial.Indexação VEJA A EMENTA E DEMAIS INFORMAÇÕES.Data Publicação

29/05/2006Referência Legislativa RGPS-73 REGULAMENTO GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

LEG_FED DEC_72771 ANO_1973 LEG_FED DEC_53831 ANO_1964 RBPS-79 REGULAMENTO DOS

BENEFÍCIOS DA PREVIDENCIA SOCIAL LEG_FED DEC_83080 ANO_1979 LEG_FED DEC_357

ANO_1991 ART_295 LEG_FED DEC_611 ANO_1992 ART_292 LEG_FED DEC_2172 ANO_1997 LEG_FED
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INT_57 ANO_2001 (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS)O Decreto n. 4.882, de 18 de

novembro de 2003, estabeleceu o limite mínimo para ruído o valor de 85 dB, o que comprova que a conversão da

atividade especial não pode ser limitada no tempo a 28.5.98, pela Lei n. 9.711/98. Nesse sentido, posiciona-se o

Superior Tribunal de Justiça:Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: AGRESP -

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 727497Processo: 200500299746 UF: RS Órgão

Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 31/05/2005 Documento: STJ000627147 Fonte DJ DATA:01/08/2005

PÁGINA:603Relator(a) HAMILTON CARVALHIDODecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são

partes as acima indicadas, acordam os Ministros da SEXTA TURMA do Superior Tribunalde Justiça, por

unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs.

Ministros Paulo Gallotti, Paulo Medina, Hélio Quaglia Barbosa e Nilson Naves votaram com o Sr. Ministro

Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo Gallotti.Ementa AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO

ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES

INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de

serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à

aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para

identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à

aposentadoria, de que é instrumental.2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua

prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições

adversas, por força das quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é

que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício

de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no

Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de

6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24

de janeiro de 1979.4. Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de

1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831,

de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse

particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro

misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80 db. Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita

Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5. Com a

edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de

1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003,

passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.6. Agravo regimental improvido.Indexação POSSIBILIDADE,

SEGURADO, CONVERSÃO, TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL, ATIVIDADE INSALUBRE, APENAS,

PERÍODO, ENTRE, MAIO, 1969, E, ABRIL, 1971, E, ENTRE, AGOSTO, 1973, E, SETEMBRO, 1973 /

HIPÓTESE, PRETENSÃO, CONVERSÃO, TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL, ATIVIDADE INSALUBRE,

TEMPO DE SERVIÇO COMUM, OBJETIVO, OBTENÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

/ DECORRÊNCIA, APLICAÇÃO, LEGISLAÇÃO FEDERAL, VIGÊNCIA, PERÍODO, PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO; CARACTERIZAÇÃO, REALIZAÇÃO, ATIVIDADE INSALUBRE, APENAS, ENTRE, MAIO,

1969, E, ABRIL, 1971, E, ENTRE, AGOSTO, 1973, E, SETEMBRO, 1973; OBSERVÂNCIA, RUÍDO,

PREVISÃO, RBPS.Data Publicação 01/08/2005ProcessoREsp 1010028 / RNRECURSO

ESPECIAL2007/0279622-3 Relator(a)Ministra LAURITA VAZ (1120) Órgão JulgadorT5 - QUINTA

TURMAData do Julgamento28/02/2008Data da Publicação/FonteDJe 07/04/2008 Ementa PREVIDENCIÁRIO.

RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE

LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de

conversão do tempo exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que

não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.2. Recurso especial

desprovido.AcórdãoVistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do

Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade,

conhecer do recurso, mas lhe negar provimento. Os Srs. Ministros Arnaldo Esteves Lima, Napoleão Nunes Maia

Filho, Jorge Mussi e Felix Fischer votaram com a Sra. Ministra Relatora.Deste modo, com base na jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça, a atividade especial com base no ruído deverá observar: 1º.) até 05 de março de

1997 - 80 dB; 2º.) a partir de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de 2003 - 90 dB; 3º.) a partir de 19 de

novembro de 2003 - 85 dB.De outro lado, a jurisprudência de nossos tribunais rechaça o entendimento da

autarquia quanto ao uso dos equipamentos para a descaracterização do tempo de serviço especial, bastando que o

segurado esteja sujeito ao trabalho anormal.Nesse sentido:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ATIVIDADE

URBANA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LAUDO PERICIAL. EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL.1. Os documentos em nome dos genitores ou do cônjuge varão podem ser
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aproveitados em favor dos demais membros do grupo familiar como início de prova material, tendo em vista a

própria definição do regime de economia familiar, contida no art. 11, 1º, da Lei 8.213/91, e levando-se em conta o

costume, no meio rural, de serem expedidos os documentos em nome de quem está à frente dos negócios da

família.2. Nos termos do inciso VII do art. 11 da Lei 8.213/91, só poderá ser contado como tempo de serviço rural

o período posterior aos 14 anos de idade para fins de averbação junto ao INSS.3. A imposição de critérios novos e

mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime legal, instaurado pela Lei nº

9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados pela legislação então

vigente.4. Não resta descaracterizada a atividade especial, mesmo que o laudo pericial considere neutralizado o

agente nocivo ruído pelo uso de proteção adequada, pois não há notícia de que o segurado utilize efetiva e

regularmente os equipamentos de proteção individual. Ademais, o labor do segurado ocorreu em data bem anterior

ao laudo, não se podendo inferir que foi atingido pelas medidas protetivas recomendadas, de caráter prospectivo,

destinadas a traçar as ações da empresa para evitar os riscos suscetíveis de causar doenças e acidentes do

trabalho.(TRIBUNAL:TR4 Acórdão DECISÃO:10/10/2000 PROC:REO NUM:0401018798-4 ANO:2000 UF:SC

TURMA:SEXTA TURMA REGIÃO:TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO REMESSA EX-OFICIO - 20949 Fonte:

DJU DATA:22/11/2000 PG:392 Relator: JUIZ LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON).Ademais, somente a

partir de 14 de dezembro de 1998, a Lei n. 9.732/98, passou a exigir das empresas a informação sobre a existência

de EPI que diminua a intensidade do agente agressivo a níveis toleráveis, permitindo-se a perícia do INSS com

relação à rejeição da insalubridade do trabalho.Assim, os períodos trabalhados na empresa VOLKSWAGEN DO

BRASIL LTDA, de 27.06.1985 a 28.02.2001 e de 01.04.2006 a 10.11.2009 (data do laudo no Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP), em que o autor exerceu as funções de prático, operador de máquinas,

escriturário de fábrica e controlador de manutenção, onde estava exposto de forma habitual e permanente a ruído

superior ao limite previsto pela legislação contemporânea, devendo referido período ser enquadrado como

atividade insalubre.Improcede o pleito deduzido referente ao período de 11.11.2009 a 09.12.2009, eis que

ausentes as informações patronais que comprovem o exercício de atividade laboral em condições insalubres. Por

tal razão, mantenho o entendimento da autarquia previdenciária e considero este período como de exercício de

atividade comum.Improcede o pedido referente ao cômputo de tempo de serviço após a data de entrada do

requerimento administrativo, de 10.12.2009 a 26.04.2010, realizado após a concessão da aposentadoria do autor

requerida através do requerimento de benefício previdenciário NB: 142.985.712-6.Isto porque, a aposentadoria

decorre de um ato administrativo vinculado, no qual o segurado obtém o benefício a que faz jus, mediante a

recíproca fonte de custeio, na forma da Lei vigente à época de aquisição do direito. Desse modo, uma vez que

ocorrida a hipótese de que trata a norma, constitui obrigação do ente previdenciário conceder a prestação como

estabelecida em lei, nos estreitos limites do que ali está determinado.Logo, não pode ser acolhido o pedido como

deduzido pelo Autor, uma vez que, de um lado, não se encontram presentes causas que demonstrem que a

aposentadoria decorreu de ato ilegal ou de ato revogável.Nesses termos:Acordão Origem: TRIBUNAL -

QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVELProcesso: 200071000033710 UF: RS Órgão Julgador:

SEXTA TURMA Data da decisão: 03/09/2008 Documento: TRF400170909 Fonte D.E. 22/09/2008Relator(a)

VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUSDecisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima

indicadas, decide a Egrégia 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, declarar a

constitucionalidade dos artigos 18, 2º, e 11, 3º, ambos da Lei 8.213/91, nos termos do relatório, votos e notas

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.Ementa PREVIDENCIÁRIO.

DESAPOSENTAÇÃO. ARTIGOS 18, 2º, E 11, 3º, DA LEI 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE. As contribuições que o aposentado verte quando continua a

exercer atividade laborativa ou retorna ao mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que

informa o sistema de previdência (art. 195 da CF), sendo constitucionais as regras restritivas previstas no 2º do

artigo 18 e 3º do artigo 11 ambos da Lei 8.213/91.Data Publicação 22/09/2008Referência Legislativa LBPS-91

LEI DE BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL LEG-FED LEI-8213 ANO-1991 ART-11 PAR-3 ART-18

PAR-2 CF-88 CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 LEG-FED CFD-0 ANO-1988 ART-194 INC-1

ARTAcordão Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CIVELProcesso:

200171000088003 UF: RS Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTARData da decisão: 18/04/2007 Documento:

TRF400144973 Fonte D.E. 30/04/2007Relator(a) LUCIANE AMARAL CORRÊA MÜNCHDecisão A TURMA,

POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO.Ementa PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. DESAPOSENTAÇÃO. PERCEPÇÃO DE

NOVO BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. O fato de inexistir contraprestação no tocante ao pecúlio posterior à

aposentação não importa em inobservância das diretrizes constitucionais, uma vez que deve-se dar primazia ao

princípio da solidariedade, expresso no art. 195 da nossa Carta Maior, visto que constitui suporte do aparato

previdenciário - consubstanciado na adoção do regime de repartição -, não havendo qualquer mácula de

inconstitucionalidade nessa interpretação, uma vez que sedimentada em sistemática própria do pergaminho

inaugural.Data Publicação 30/04/2007Ademais, o pedido afronta expressamente o texto legal, como disposto no

artigo 18, parágrafo 2º. da Lei n. 8.213/91, in verbis:Art. 18 - O Regime Geral de Previdência Social compreende

as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em
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benefícios e serviços: 1º. - omissis ... 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997).Entretanto, o autor faz jus à concessão de aposentadoria

por tempo de contribuição, eis que ao se considerar os tempos insalubres como determinado nesta sentença e

convertidos com os tempos de atividade comum já anotados pela autarquia previdenciária, às fls 174/175, o autor

já tinha tempo suficiente para aquisição do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB.: 42) desde

a data do requerimento administrativo, por possuir mais de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.Ante o

exposto, entendo presentes os requisitos do artigo 273, do Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela

antecipada em sentença, para que o INSS conceda a aposentadoria por tempo de contribuição, no prazo de 30

(trinta) dias, da intimação desta decisão.Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

deduzido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para reconhecer

como atividade especial, os períodos trabalhado na empresa: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA, de

27.06.1985 a 28.02.2001 e de 01.04.2006 a 10.11.2009 e, também, para determinar ao INSS a concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição a partir da entrada do requerimento administrativo, bem como para

condenar a autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças devidas com correção monetária nos termos do

1º-F da Lei n. 9.494/97, e juros moratórios de 1% ao mês, nos termos do disposto no artigo 406, do novo Código

Civil (Lei nº 10.406), e artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional. Sem o pagamento das custas em face da

gratuidade de justiça. Em face da sucumbência recíproca, deixo de arbitrar honorários advocatícios.Sentença

sujeita ao reexame necessário.Publique-se e registre-se.

 

0000900-30.2011.403.6126 - LUIZ PIMENTEL PEREIRA(SP263814 - CAMILA TERCIOTTI DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço, objetivando a conversão de

tempo de serviço especial em comum, com pedido de tutela antecipada, pelo fato do INSS não considerar

prejudicial à saúde ou a integridade física, aplicando indevidamente o conteúdo da Lei n. 9.032/95, e instruções

normativas correlatas.Pleiteia, também, o cômputo do período comum exercido entre 05.10.1992 a

03.01.1993.Juntou documentos (fls. 15/52).O INSS apresentou contestação (fls. 61/81) alegando, em preliminares,

a prescrição quinquenal e, no mérito, requer a improcedência do pedido.Réplica às fls. 85/91.Foi apresentada pelo

autor cópia integral do procedimento administrativo NB.: 42/140.631.003-1, às fls 97/142, sendo o Instituto

Nacional do Seguro Social instado a se manifestar.Fundamento e decido.Cuida-se de matéria exclusivamente de

direito cotejada à luz da prova documental já produzida, impondo-se assim, o julgamento antecipado da lide nos

termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil.Presentes os pressupostos processuais e as condições da

ação.Da preliminar.:Rejeito a alegação de prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio legal, uma vez que do

encerramento do recurso administrativo (06.08.2010) até a propositura da presente demanda (22.02.2011) não

houve o decurso do lapso temporal de cinco anos.Superada a preliminar, passo ao exame do mérito.Da

aposentadoria especial:A aposentadoria especial, ou seja, a inatividade dos trabalhadores sujeitos ao exercício

profissional em condições diferenciadas dos demais, foi inicialmente prevista na antiga Lei Orgânica da

Previdência Social (Lei n. 3.807/60), desde que tivessem a idade mínima de cinqüenta anos (requisito revogado

posteriormente pela Lei n. 5.440/68), além do período de quinze, vinte ou vinte e cinco anos de trabalho

(conforme atividade profissional), desde que fossem consideradas insalubres, penosas ou perigosas, através de

Decreto do Poder Executivo.Para regulamentá-la e conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n. 53.831/64 que criou

o quadro de atividades e serviços classificadas como tal, em virtude da exposição do segurado a agentes químicos,

físicos e biológicos, exigindo-se ainda a comprovação de que tal exposição era habitual e permanente durante os

períodos mínimos previstos na legislação. Logo após a alteração da legislação básica da previdência social pela

Lei n. 5.890/73, foi editado o Decreto 72.771/73 que definiu em seus anexos I e II, os agentes nocivos e os grupos

profissionais para fins de aposentadoria especial.O benefício em questão foi mantido pelo artigo 38, do Decreto n.

77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que unificou os quadros de atividades dos dois

decretos (72.771 e 53.831/64), gerando assim, os Anexos I e II que traziam a classificação das atividades

profissionais consideradas especiais para o respectivo enquadramento.As regras de conversão de atividade

especial em comum para fins de aposentadoria foi tratado pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n. 6.887/80, e

regulamentado pelo Decreto n. 87.742/82, o qual trazia a tabela de conversão em seu bojo.Este regime de

classificação de atividade especial por categoria profissional foi mantido pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a

nossa 2ª Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS), inclusive pela nova Lei de Benefícios da

Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que em seu artigo 57, parágrafo 3º, estipulou que:O tempo de serviço

exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou

venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão,

segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito

de qualquer benefício.Prescreveu ainda o artigo 58 do mesmo diploma legal que: a relação de atividades

profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.(grifei).Enquanto não havia
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sido editada a lei que tratava das atividades profissionais de risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, ao

regulamentar a Lei n. 8.213/91, ratificou os Anexos I e II, do Decreto n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n.

53.831/64, mantendo-se o enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.Surge a polêmica em

torno da aposentadoria especial e da conversão do tempo especial em comum para gozo da aposentadoria por

tempo de serviço, com o advento da Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que alterou o artigo 57 e parágrafos da

Lei n. 8.213/91. Com a nova regra, foi suprimida a expressão conforme atividade profissional, para exigir-se do

segurado, além do exercício da atividade, a apresentação de provas das condições especiais prejudiciais à saúde ou

à integridade física, bem como a efetiva exposição aos agentes nocivos.Logo, percebe-se que a Lei n. 9.032/95,

objetivou acabar com a classificação anteriormente adotada para a conversão do tempo especial em comum,

segundo a categoria profissional, requerendo a prova da efetiva exposição aos agentes agressivos.Pergunta-se:

teria esta lei eficácia imediata ou era preciso ainda regulamentá-la?Logicamente, a partir do momento em que a lei

passou a exigir do segurado a efetiva prova de sujeição aos agentes agressivos à saúde e à integridade física, era

preciso ainda a regulamentação para concretizar este comando e torná-lo exeqüível no sentido de estipular quais

tipos de provas (laudos) e como deveriam ser realizadas para efeitos de comprovação das condições especiais,

inclusive, por parte das empresas com relação aos seus empregados.A regulamentação do novo regime somente

ocorreu com a edição do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, que tratou do novo Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social, cujo anexo IV, estabeleceu a relação dos agentes nocivos para fins de concessão

de aposentadoria especial, revogando expressamente os anexos I e II, do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de

1979. Mas, como surgiu a possibilidade de um decreto estipular a relação de agentes nocivos em face da redação

do artigo 58, da Lei n. 8.213/91, que não havia sido revogado pela Lei n. 9.032/95, exceto o seu artigo 57?A

exigência legal foi rechaçada pela medida provisória n. 1.523, de 11 de outubro de 1996, reeditada até a sua

convalidação decorrente da conversão na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de 1997, in verbis: será definida pelo

Poder Executivo a relação de agentes nocivos e a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições ambientais

do trabalho, expedido por médico ou engenheiro de segurança do trabalho....É correto afirmar ainda, que o artigo

57, e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91, alterado pela Lei n. 9.032/95, que suprimiram a conversão do

tempo especial em comum, baseado na atividade profissional, somente começaram a produzir eficácia com

relação ao segurado e respectivos empregadores, com o advento do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997,

pois somente a partir desta data, o INSS poderá exigir do segurado a produção de provas por meio de laudos

técnicos que comprovem a efetiva e permanente exposição a agentes agressivos. Antes deste período, aplicável o

Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor segundo este regime legal.Deste

modo, diversamente do que fora sustentado pelo INSS, o nível de ruído acima de 80 dB, é considerado insalubre

até 05/03/97, pela revogação perpetrada pelo Decreto n. 2.172/97, que revogou expressamente o Decreto n.

611/92, conforme entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça: Acordão Origem: STJ - SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: ERESP - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL -

701809Processo: 200501428860 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃOData da decisão: 10/05/2006

Documento: STJ000690019 Fonte DJ DATA:29/05/2006 PÁGINA:157Relator(a) ARNALDO ESTEVES

LIMADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros

da TERCEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, acolher os embargos de divergência,

nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Votaram com o Sr. Ministro Relator os Srs. Ministros Nilson Naves,

Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti, Laurita Vaz, Paulo Medina e Hélio Quaglia Barbosa. Ausente,

ocasionalmente, o Sr. Ministro Felix Fischer.Ementa PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE INSALUBRE. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

INCORPORAÇÃO DO ABONO PREVISTO NO ART. 146 DA LEI 8.178/91. IMPOSSIBILIDADE.1. A

Terceira Seção desta Corte entende que não só o período de exposição permanente a ruído acima de 90 dB deve

ser considerado como insalubre, mas também o acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto

53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do

Decreto 611/92.2. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo

até a data de entrada em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/97, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou

a exigir limite acima de 90 dB para configurar o agente agressivo.3. Precedente (EREsp 412.351/RS, DJ de

23/5/2005).4. Embargos de divergência acolhidos para, reformando o acórdão embargado, negar seguimento ao

recurso especial.Indexação VEJA A EMENTA E DEMAIS INFORMAÇÕES.Data Publicação

29/05/2006Referência Legislativa RGPS-73 REGULAMENTO GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

LEG_FED DEC_72771 ANO_1973 LEG_FED DEC_53831 ANO_1964 RBPS-79 REGULAMENTO DOS

BENEFÍCIOS DA PREVIDENCIA SOCIAL LEG_FED DEC_83080 ANO_1979 LEG_FED DEC_357

ANO_1991 ART_295 LEG_FED DEC_611 ANO_1992 ART_292 LEG_FED DEC_2172 ANO_1997 LEG_FED

INT_57 ANO_2001 (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS)O Decreto n. 4.882, de 18 de

novembro de 2003, estabeleceu o limite mínimo para ruído o valor de 85 dB, o que comprova que a conversão da

atividade especial não pode ser limitada no tempo a 28.5.98, pela Lei n. 9.711/98. Nesse sentido, posiciona-se o

Superior Tribunal de Justiça:Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: AGRESP -
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 727497Processo: 200500299746 UF: RS Órgão

Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 31/05/2005 Documento: STJ000627147 Fonte DJ DATA:01/08/2005

PÁGINA:603Relator(a) HAMILTON CARVALHIDODecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são

partes as acima indicadas, acordam os Ministros da SEXTA TURMA do Superior Tribunalde Justiça, por

unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs.

Ministros Paulo Gallotti, Paulo Medina, Hélio Quaglia Barbosa e Nilson Naves votaram com o Sr. Ministro

Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo Gallotti.Ementa AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO

ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES

INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de

serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à

aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para

identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à

aposentadoria, de que é instrumental.2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua

prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições

adversas, por força das quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é

que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício

de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no

Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de

6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24

de janeiro de 1979.4. Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de

1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831,

de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse

particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro

misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80 db. Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita

Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5. Com a

edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de

1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003,

passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.6. Agravo regimental improvido.Indexação POSSIBILIDADE,

SEGURADO, CONVERSÃO, TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL, ATIVIDADE INSALUBRE, APENAS,

PERÍODO, ENTRE, MAIO, 1969, E, ABRIL, 1971, E, ENTRE, AGOSTO, 1973, E, SETEMBRO, 1973 /

HIPÓTESE, PRETENSÃO, CONVERSÃO, TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL, ATIVIDADE INSALUBRE,

TEMPO DE SERVIÇO COMUM, OBJETIVO, OBTENÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

/ DECORRÊNCIA, APLICAÇÃO, LEGISLAÇÃO FEDERAL, VIGÊNCIA, PERÍODO, PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO; CARACTERIZAÇÃO, REALIZAÇÃO, ATIVIDADE INSALUBRE, APENAS, ENTRE, MAIO,

1969, E, ABRIL, 1971, E, ENTRE, AGOSTO, 1973, E, SETEMBRO, 1973; OBSERVÂNCIA, RUÍDO,

PREVISÃO, RBPS.Data Publicação 01/08/2005ProcessoREsp 1010028 / RNRECURSO

ESPECIAL2007/0279622-3 Relator(a)Ministra LAURITA VAZ (1120) Órgão JulgadorT5 - QUINTA

TURMAData do Julgamento28/02/2008Data da Publicação/FonteDJe 07/04/2008 Ementa PREVIDENCIÁRIO.

RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE

LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de

conversão do tempo exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que

não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.2. Recurso especial

desprovido.AcórdãoVistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do

Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade,

conhecer do recurso, mas lhe negar provimento. Os Srs. Ministros Arnaldo Esteves Lima, Napoleão Nunes Maia

Filho, Jorge Mussi e Felix Fischer votaram com a Sra. Ministra Relatora.Deste modo, com base na jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça, a atividade especial com base no ruído deverá observar: 1º.) até 05 de março de

1997 - 80 dB; 2º.) a partir de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de 2003 - 90 dB; 3º.) a partir de 19 de

novembro de 2003 - 85 dB.De outro lado, a jurisprudência de nossos tribunais rechaça o entendimento da

autarquia quanto ao uso dos equipamentos para a descaracterização do tempo de serviço especial, bastando que o

segurado esteja sujeito ao trabalho anormal.Nesse sentido:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ATIVIDADE

URBANA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LAUDO PERICIAL. EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL.1. Os documentos em nome dos genitores ou do cônjuge varão podem ser

aproveitados em favor dos demais membros do grupo familiar como início de prova material, tendo em vista a

própria definição do regime de economia familiar, contida no art. 11, 1º, da Lei 8.213/91, e levando-se em conta o

costume, no meio rural, de serem expedidos os documentos em nome de quem está à frente dos negócios da

família.2. Nos termos do inciso VII do art. 11 da Lei 8.213/91, só poderá ser contado como tempo de serviço rural
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o período posterior aos 14 anos de idade para fins de averbação junto ao INSS.3. A imposição de critérios novos e

mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime legal, instaurado pela Lei nº

9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados pela legislação então

vigente.4. Não resta descaracterizada a atividade especial, mesmo que o laudo pericial considere neutralizado o

agente nocivo ruído pelo uso de proteção adequada, pois não há notícia de que o segurado utilize efetiva e

regularmente os equipamentos de proteção individual. Ademais, o labor do segurado ocorreu em data bem anterior

ao laudo, não se podendo inferir que foi atingido pelas medidas protetivas recomendadas, de caráter prospectivo,

destinadas a traçar as ações da empresa para evitar os riscos suscetíveis de causar doenças e acidentes do

trabalho.(TRIBUNAL:TR4 Acórdão DECISÃO:10/10/2000 PROC:REO NUM:0401018798-4 ANO:2000 UF:SC

TURMA:SEXTA TURMA REGIÃO:TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO REMESSA EX-OFICIO - 20949 Fonte:

DJU DATA:22/11/2000 PG:392 Relator: JUIZ LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON).Ademais, somente a

partir de 14 de dezembro de 1998, a Lei n. 9.732/98, passou a exigir das empresas a informação sobre a existência

de EPI que diminua a intensidade do agente agressivo a níveis toleráveis, permitindo-se a perícia do INSS com

relação à rejeição da insalubridade do trabalho.Assim, o período trabalhado na empresa BSH CONTINENTAL

ELETRODOMESTICOS LTDA., de 13.08.1980 A 26.04.1990, em que o autor exerceu as funções de ajudante

geral, apontador de produção e cronometrista, no setor de fabricação, onde estava exposto de forma habitual e

permanente a ruído superior ao limite previsto pela legislação contemporânea, devendo referido período ser

enquadrado como atividade insalubre.O período trabalhado na empresa ESTAMPARIA INDUSTRIAL

ARATELL LTDA., de 04.01.1973 a 05.03.1997, em que o autor exerceu a função de cronometrista, no setor de

usinagem, onde estava exposto de forma habitual e permanente a ruído superior ao limite previsto pela legislação

contemporânea, devendo referido período ser enquadrado como atividade insalubre.Improcede, no entanto, o

pedido deduzido em relação ao período de 06.03.1997 a 16.12.1998, na medida em que as informações patronais

registram que neste período, o autor estava exposto de forma habitual e permanente a níveis de ruído inferior e de

forma não constante ao limite previsto pela legislação contemporânea, devendo referido período ser enquadrado

como atividade comum.Contudo, pela análise da documentação carreada nos autos, verifico que a autarquia

previdenciária quando da análise administrativa do recurso interposto da decisão denegatória de benefício, às fls.

138, já havia considerado como especial o período trabalhado na empresa REDECAR REDECORAÇÃO DE

AUTOS LTDA., de 23.10.1990 a 14.08.1992, nos termos da legislação em vigor, não existindo qualquer

ilegalidade.Do período comum.:Desse modo, constato a ocorrência de erro material na planilha que serviu de

parâmetro da autarquia para analisar o benefício pleiteado pelo autor, uma vez que o período trabalhado na

empresa: SOTEC SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, de 05.10.1992 a 03.01.1993, foi equivocadamente

desconsiderado, em dissonância àquele constante no Cadastro Nacional de Informações Sociais- CNIS, o qual

gera presunção relativa de veracidade, não impugnada por quem de direito (fls. 26).Portanto, mesmo convertendo-

se os períodos insalubres e anotando-se o período comum acima mencionados, o Autor não completou o tempo

mínimo de 30 anos de tempo de serviço antes da Emenda Constitucional n. 20/98 e mesmo convertendo todo o

tempo de serviço como determinado na sentença, este igualmente não merece amparo, pois sob a égide das

modificações do sistema de previdência social impostas pela Emenda Constitucional n. 20/98, de 15.12.1998, o

Autor não preenche o requisito mínimo de idade como estabelece o artigo 9, I, da referida Emenda, não fazendo

assim, jus ao benefício de aposentadoria.Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA,

nos termos do artigo 273 do CPC. De outro lado, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido,

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para reconhecer como

atividade especial, os períodos trabalhados na empresa BSH CONTINENTAL ELETRODOMESTICOS LTDA.,

de 13.08.1980 A 26.04.1990, ESTAMPARIA INDUSTRIAL ARATELL LTDA., de 04.01.1973 a 05.03.1997 e

incluir o período de tempo comum exercido na empresa SOTEC SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, de

05.10.1992 a 03.01.1993. Sem o pagamento das custas em face da gratuidade de justiça. Em face da sucumbência

recíproca, deixo de arbitrar honorários advocatícios.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se e registre-

se.

 

0001124-65.2011.403.6126 - PEDRO MOREIRA NEPOMUCENO(SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante da expressa discordância do INSS, indefiro o pedido de aditamento da petição inicial formulado às

fls.171/174, restando prejudicado o pedido de aditamento da carta precatória.Intimem-se.

 

0001156-70.2011.403.6126 - MANOEL PEREIRA BONFIM(SP231681 - ROSEMBERG FREIRE GUEDES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES E SP172328 -

DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

.Pa 0,10 Vistos.Indefiro o requerimento de fls 133/134, por falta de amparo legal.Intime-se.

 

0003712-45.2011.403.6126 - ODYR GONCALVES POVOA(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇATrata-se de ação de revisão de benefício previdenciário em que o autor postula a aplicação dos tetos

do salário de contribuição de que tratou as emendas constitucionais n. 20/98 e 41/2003.O INSS apresentou

contestação às fls. 70/87, alegando preliminar de decadência e prescrição quinquenal, e no mérito, pugnou pela

improcedência do pedido.Réplica às fls. 90/103.Fundamento e decido.É cabível o julgamento conforme o estado

do processo por envolver questão exclusivamente de direito.Presentes os pressupostos processuais e as condições

da ação, passo ao exame do mérito.Rejeito a argüição de decadência, pois o prazo decadencial estabelecido no

artigo 103, da Lei nº 8.213/1991 para fins de requerimento de revisão de benefícios previdenciários somente

alcança os benefícios concedidos após a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/1997.Acolho a

prescrição argüida pelo INSS para reconhecer como prescritas as parcelas eventualmente devidas referentes aos

cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação.No mérito, o pedido procede.O plenário do Supremo Tribunal

Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, com repercussão geral reconhecida,

decidiu que:é possível a aplicação imediata do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98 e pela EC 41/2003

aos benefícios pagos com base no limitador anterior, considerados os salários de contribuição utilizados para os

cálculos iniciais (Informativo 299 do STF).Os documentos juntados pelo autor comprovam que o benefício

inicialmente concedido foi limitado ao teto, fazendo assim, jus à revisão com base nos aumentos concedidos pelas

respectivas emendas constitucionais.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido, com resolução

do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a revisão do

benefício do autor com base nos tetos fixados pela EC n. 20/98 e EC 41/2003, bem como ao pagamento das

diferenças devidas, com correção monetária computada desde o respectivo vencimento da obrigação, observada a

prescrição qüinqüenal, e juros moratórios de 1% ao mês, desde a citação, nos termos do disposto no artigo 406, do

novo Código Civil (Lei nº 10.406), e artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional, bem como ao pagamento de

honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, até a data da sentença. A sentença

não está sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo 475, parágrafo 3º., do Código de Processo

Civil.Eventual recurso de apelação do INSS deverá se restringir ao reexame de questões de fato, sob pena de

indeferimento do processamento nos termos do artigo 518, parágrafo 1º., do Código de Processo Civil.Publique-se

e registre-se.

 

0004015-59.2011.403.6126 - JOANA DARC DA SILVA NOGUEIRA(SP255118 - ELIANA AGUADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇATrata-se de ação de revisão de benefício previdenciário em que o autor postula a aplicação dos tetos

do salário de contribuição de que tratou as emendas constitucionais n. 20/98 e 41/2003.O INSS apresentou

contestação às fls. 29/46, alegando preliminar de decadência e prescrição quinquenal, e no mérito, pugnou pela

improcedência do pedido.Réplica às fls. 71/86.Fundamento e decido.É cabível o julgamento conforme o estado do

processo por envolver questão exclusivamente de direito.Presentes os pressupostos processuais e as condições da

ação, passo ao exame do mérito.Rejeito a argüição de decadência, tendo em vista que o plenário do Supremo

Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, com repercussão geral

reconhecida, decidiu que é possível a aplicação imediata do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98 e pela

EC 41/2003 aos benefícios pagos com base no limitador anterior, considerados os salários de contribuição

utilizados para os cálculos iniciais, cujo acórdão somente foi publicado em 15/02/2011 e o autor ingressou com a

ação em 22/07/2011, portanto, dentro do prazo decadencial.Acolho a prescrição argüida pelo INSS para

reconhecer como prescritas as parcelas eventualmente devidas referentes aos cinco anos anteriores ao ajuizamento

da ação.No mérito, o pedido procede.O plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE,

Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, com repercussão geral reconhecida, decidiu que:é possível a aplicação imediata do

novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98 e pela EC 41/2003 aos benefícios pagos com base no limitador

anterior, considerados os salários de contribuição utilizados para os cálculos iniciais (Informativo 299 do STF).Os

documentos juntados pelo autor comprovam que o benefício inicialmente concedido foi limitado ao teto, fazendo

assim, jus à revisão com base nos aumentos concedidos pelas respectivas emendas constitucionais.Ante o exposto,

JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil, para determinar ao INSS a revisão do benefício do autor com base nos tetos fixados pela EC n.

20/98 e EC 41/2003, bem como ao pagamento das diferenças devidas, com correção monetária computada desde o

respectivo vencimento da obrigação, observada a prescrição qüinqüenal, e juros moratórios de 1% ao mês, desde a

citação, nos termos do disposto no artigo 406, do novo Código Civil (Lei nº 10.406), e artigo 161, 1º, do Código

Tributário Nacional, bem como ao pagamento de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, até a data da sentença. A sentença não está sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo 475,

parágrafo 3º., do Código de Processo Civil.Eventual recurso de apelação do INSS deverá se restringir ao reexame

de questões de fato, sob pena de indeferimento do processamento nos termos do artigo 518, parágrafo 1º., do

Código de Processo Civil.Publique-se e registre-se.

 

0004102-15.2011.403.6126 - ZENAIDE SCARABEL VILLATORO(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE
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SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário na qual se pleiteia o recálculo da renda mensal inicial de

aposentadoria por tempo de contribuição com o pagamento das diferenças devidas.Juntou documentos de fls

10/155.O Instituto-réu apresentou contestação (fls. 168/198) alegando a ocorrência da decadência do direito do ato

concessório do benefício e a prescrição das parcelas vencidas como prejudicial de mérito e, no mérito, requer a

improcedência do pedido.Réplica às fls. 203/213.Este é o breve relatório do essencial. DECIDO.Cabe frisar, a

priori, que o feito comporta julgamento antecipado nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil, pela desnecessidade de produção de outras provas em audiência.Curvo-me ao entendimento esposado no

julgamento do RE n. 1303988/PE, Rel. Min. Teory Albino Zavascki, no sentido de que em relação aos benefícios

concedidos antes da entrada em vigor da MP nº 1.523-9/2007, a qual deu nova redação ao artigo 103 da Lei de

Benefícios, instituindo o prazo decadencial de dez anos, mantidos até hoje.No caso dos autos, o benefício da parte

autora foi concedido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em 09.07.1987 (fls. 150), data esta anterior,

portanto, o prazo decadencial para o pedido de revisão, de dez anos, teve início na data de vigência dessa Medida

Provisória, ou seja, 28.06.1997.Assim, o direito para pleitear a revisão do benefício previdenciário que é titular

expirou em junho de 2007, de forma que, quando do ajuizamento da presente demanda (em 29.07.2011), o seu

direito já havia sido fulminado, pelo prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/1991.Nesse sentido,

ProcessoREsp 1303988 / PERECURSO ESPECIAL2012/0027526-0 Relator(a)Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI (1124) Órgão JulgadorS1 - PRIMEIRA SEÇÃOData do Julgamento14/03/2012Data da

Publicação/FonteDJe 21/03/2012 Ementa PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário.Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art.

103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo de

decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido.AcórdãoVistos e relatados estes autos em que são partes as acima

indicadas,decide a Egrégia PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, porunanimidade, dar provimento

ao recurso especial, nos termos do votodo Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins,

HermanBenjamin, Napoleão Nunes Maia Filho, Mauro Campbell Marques,Benedito Gonçalves, Cesar Asfor

Rocha e Francisco Falcão votaram como Sr. Ministro Relator.Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves

Lima.Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN COELHO MARQUES SILVEIRA, peloINSS.Portanto, reconheço a

decadência do direito do Autor pleitear a revisão do seu benefício previdenciário e, por tal razão JULGO

EXTINTO o feito, com resolução do mérito, fundamentado no artigo 269, IV, do Código de Processo

Civil.Condeno o Autor ao pagamento em favor do Instituto Nacional do Seguro Social os honorários advocatícios

de 10% do valor atribuído à causa, atualizado a partir do ajuizamento até a data da sentença, em caso de cessação

da condição de necessitado, conforme previsto na Lei n. 1.060/50.Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se, Registre-se e Intime-se.

 

0005250-61.2011.403.6126 - JOSE NILSON LIBERAL DE SIQUEIRA(SP194212 - HUGO GONÇALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço, objetivando a conversão de

tempo de serviço especial em comum, com pedido de tutela antecipada, pelo fato do INSS não considerar

prejudicial à saúde ou a integridade física, aplicando indevidamente o conteúdo da Lei n. 9.032/95, e instruções

normativas correlatas.Juntou documentos (fls. 36/142).O INSS apresentou contestação (fls. 150/168) alegando,

em preliminares, a prescrição quinquenal e, no mérito, requer a improcedência do pedido.Réplica às fls.

171/185.Fundamento e decido.Cuida-se de matéria exclusivamente de direito cotejada à luz da prova documental

já produzida, impondo-se assim, o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 330, I do Código de

Processo Civil.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação.Da preliminar.:Rejeito a alegação de

prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio legal, uma vez que do requerimento administrativo (15.03.2010)

até a propositura da presente demanda (01.09.2011) não houve o decurso do lapso temporal de cinco

anos.Superada a preliminar, passo ao exame do mérito.Da aposentadoria especial.:A aposentadoria especial, ou

seja, a inatividade dos trabalhadores sujeitos ao exercício profissional em condições diferenciadas dos demais, foi
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inicialmente prevista na antiga Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n. 3.807/60), desde que tivessem a idade

mínima de cinqüenta anos (requisito revogado posteriormente pela Lei n. 5.440/68), além do período de quinze,

vinte ou vinte e cinco anos de trabalho (conforme atividade profissional), desde que fossem consideradas

insalubres, penosas ou perigosas, através de Decreto do Poder Executivo.Para regulamentá-la e conferir-lhe

eficácia, adveio o Decreto n. 53.831/64 que criou o quadro de atividades e serviços classificadas como tal, em

virtude da exposição do segurado a agentes químicos, físicos e biológicos, exigindo-se ainda a comprovação de

que tal exposição era habitual e permanente durante os períodos mínimos previstos na legislação. Logo após a

alteração da legislação básica da previdência social pela Lei n. 5.890/73, foi editado o Decreto 72.771/73 que

definiu em seus anexos I e II, os agentes nocivos e os grupos profissionais para fins de aposentadoria especial.O

benefício em questão foi mantido pelo artigo 38, do Decreto n. 77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo Decreto

83.080/79, que unificou os quadros de atividades dos dois decretos (72.771 e 53.831/64), gerando assim, os

Anexos I e II que traziam a classificação das atividades profissionais consideradas especiais para o respectivo

enquadramento.As regras de conversão de atividade especial em comum para fins de aposentadoria foi tratado

pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n. 6.887/80, e regulamentado pelo Decreto n. 87.742/82, o qual trazia a tabela

de conversão em seu bojo.Este regime de classificação de atividade especial por categoria profissional foi mantido

pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a nossa 2ª Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS), inclusive

pela nova Lei de Benefícios da Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que em seu artigo 57, parágrafo 3º, estipulou

que:O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.Prescreveu ainda o artigo 58 do mesmo diploma legal que: a

relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.(grifei).Enquanto não havia sido editada a lei que tratava das atividades profissionais de risco, o

Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, ao regulamentar a Lei n. 8.213/91, ratificou os Anexos I e II, do Decreto

n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n. 53.831/64, mantendo-se o enquadramento segundo a categoria profissional do

segurado.Surge a polêmica em torno da aposentadoria especial e da conversão do tempo especial em comum para

gozo da aposentadoria por tempo de serviço, com o advento da Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que alterou o

artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91. Com a nova regra, foi suprimida a expressão conforme atividade

profissional, para exigir-se do segurado, além do exercício da atividade, a apresentação de provas das condições

especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, bem como a efetiva exposição aos agentes nocivos.Logo,

percebe-se que a Lei n. 9.032/95, objetivou acabar com a classificação anteriormente adotada para a conversão do

tempo especial em comum, segundo a categoria profissional, requerendo a prova da efetiva exposição aos agentes

agressivos.Pergunta-se: teria esta lei eficácia imediata ou era preciso ainda regulamentá-la?Logicamente, a partir

do momento em que a lei passou a exigir do segurado a efetiva prova de sujeição aos agentes agressivos à saúde e

à integridade física, era preciso ainda a regulamentação para concretizar este comando e torná-lo exeqüível no

sentido de estipular quais tipos de provas (laudos) e como deveriam ser realizadas para efeitos de comprovação

das condições especiais, inclusive, por parte das empresas com relação aos seus empregados.A regulamentação do

novo regime somente ocorreu com a edição do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, que tratou do novo

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, cujo anexo IV, estabeleceu a relação dos agentes nocivos para

fins de concessão de aposentadoria especial, revogando expressamente os anexos I e II, do Decreto n. 83.080, de

24 de janeiro de 1979. Mas, como surgiu a possibilidade de um decreto estipular a relação de agentes nocivos em

face da redação do artigo 58, da Lei n. 8.213/91, que não havia sido revogado pela Lei n. 9.032/95, exceto o seu

artigo 57?A exigência legal foi rechaçada pela medida provisória n. 1.523, de 11 de outubro de 1996, reeditada até

a sua convalidação decorrente da conversão na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de 1997, in verbis: será definida

pelo Poder Executivo a relação de agentes nocivos e a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições ambientais

do trabalho, expedido por médico ou engenheiro de segurança do trabalho....É correto afirmar ainda, que o artigo

57, e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91, alterado pela Lei n. 9.032/95, que suprimiram a conversão do

tempo especial em comum, baseado na atividade profissional, somente começaram a produzir eficácia com

relação ao segurado e respectivos empregadores, com o advento do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997,

pois somente a partir desta data, o INSS poderá exigir do segurado a produção de provas por meio de laudos

técnicos que comprovem a efetiva e permanente exposição a agentes agressivos. Antes deste período, aplicável o

Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor segundo este regime legal.Deste

modo, diversamente do que fora sustentado pelo INSS, o nível de ruído acima de 80 dB, é considerado insalubre

até 05/03/97, pela revogação perpetrada pelo Decreto n. 2.172/97, que revogou expressamente o Decreto n.

611/92, conforme entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça: Acordão Origem: STJ - SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: ERESP - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL -

701809Processo: 200501428860 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃOData da decisão: 10/05/2006

Documento: STJ000690019 Fonte DJ DATA:29/05/2006 PÁGINA:157Relator(a) ARNALDO ESTEVES

LIMADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros
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da TERCEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, acolher os embargos de divergência,

nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Votaram com o Sr. Ministro Relator os Srs. Ministros Nilson Naves,

Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti, Laurita Vaz, Paulo Medina e Hélio Quaglia Barbosa. Ausente,

ocasionalmente, o Sr. Ministro Felix Fischer.Ementa PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE INSALUBRE. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

INCORPORAÇÃO DO ABONO PREVISTO NO ART. 146 DA LEI 8.178/91. IMPOSSIBILIDADE.1. A

Terceira Seção desta Corte entende que não só o período de exposição permanente a ruído acima de 90 dB deve

ser considerado como insalubre, mas também o acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto

53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do

Decreto 611/92.2. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo

até a data de entrada em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/97, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou

a exigir limite acima de 90 dB para configurar o agente agressivo.3. Precedente (EREsp 412.351/RS, DJ de

23/5/2005).4. Embargos de divergência acolhidos para, reformando o acórdão embargado, negar seguimento ao

recurso especial.Indexação VEJA A EMENTA E DEMAIS INFORMAÇÕES.Data Publicação

29/05/2006Referência Legislativa RGPS-73 REGULAMENTO GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

LEG_FED DEC_72771 ANO_1973 LEG_FED DEC_53831 ANO_1964 RBPS-79 REGULAMENTO DOS

BENEFÍCIOS DA PREVIDENCIA SOCIAL LEG_FED DEC_83080 ANO_1979 LEG_FED DEC_357

ANO_1991 ART_295 LEG_FED DEC_611 ANO_1992 ART_292 LEG_FED DEC_2172 ANO_1997 LEG_FED

INT_57 ANO_2001 (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS)O Decreto n. 4.882, de 18 de

novembro de 2003, estabeleceu o limite mínimo para ruído o valor de 85 dB, o que comprova que a conversão da

atividade especial não pode ser limitada no tempo a 28.5.98, pela Lei n. 9.711/98. Nesse sentido, posiciona-se o

Superior Tribunal de Justiça:Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: AGRESP -

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 727497Processo: 200500299746 UF: RS Órgão

Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 31/05/2005 Documento: STJ000627147 Fonte DJ DATA:01/08/2005

PÁGINA:603Relator(a) HAMILTON CARVALHIDODecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são

partes as acima indicadas, acordam os Ministros da SEXTA TURMA do Superior Tribunalde Justiça, por

unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs.

Ministros Paulo Gallotti, Paulo Medina, Hélio Quaglia Barbosa e Nilson Naves votaram com o Sr. Ministro

Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo Gallotti.Ementa AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO

ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES

INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de

serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à

aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para

identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à

aposentadoria, de que é instrumental.2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua

prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições

adversas, por força das quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é

que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício

de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no

Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de

6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24

de janeiro de 1979.4. Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de

1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831,

de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse

particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro

misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80 db. Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita

Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5. Com a

edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de

1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003,

passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.6. Agravo regimental improvido.Indexação POSSIBILIDADE,

SEGURADO, CONVERSÃO, TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL, ATIVIDADE INSALUBRE, APENAS,

PERÍODO, ENTRE, MAIO, 1969, E, ABRIL, 1971, E, ENTRE, AGOSTO, 1973, E, SETEMBRO, 1973 /

HIPÓTESE, PRETENSÃO, CONVERSÃO, TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL, ATIVIDADE INSALUBRE,

TEMPO DE SERVIÇO COMUM, OBJETIVO, OBTENÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

/ DECORRÊNCIA, APLICAÇÃO, LEGISLAÇÃO FEDERAL, VIGÊNCIA, PERÍODO, PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO; CARACTERIZAÇÃO, REALIZAÇÃO, ATIVIDADE INSALUBRE, APENAS, ENTRE, MAIO,

1969, E, ABRIL, 1971, E, ENTRE, AGOSTO, 1973, E, SETEMBRO, 1973; OBSERVÂNCIA, RUÍDO,

PREVISÃO, RBPS.Data Publicação 01/08/2005ProcessoREsp 1010028 / RNRECURSO

ESPECIAL2007/0279622-3 Relator(a)Ministra LAURITA VAZ (1120) Órgão JulgadorT5 - QUINTA
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TURMAData do Julgamento28/02/2008Data da Publicação/FonteDJe 07/04/2008 Ementa PREVIDENCIÁRIO.

RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE

LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de

conversão do tempo exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que

não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.2. Recurso especial

desprovido.AcórdãoVistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do

Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade,

conhecer do recurso, mas lhe negar provimento. Os Srs. Ministros Arnaldo Esteves Lima, Napoleão Nunes Maia

Filho, Jorge Mussi e Felix Fischer votaram com a Sra. Ministra Relatora.Deste modo, com base na jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça, a atividade especial com base no ruído deverá observar: 1º.) até 05 de março de

1997 - 80 dB; 2º.) a partir de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de 2003 - 90 dB; 3º.) a partir de 19 de

novembro de 2003 - 85 dB.De outro lado, a jurisprudência de nossos tribunais rechaça o entendimento da

autarquia quanto ao uso dos equipamentos para a descaracterização do tempo de serviço especial, bastando que o

segurado esteja sujeito ao trabalho anormal.Nesse sentido:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ATIVIDADE

URBANA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LAUDO PERICIAL. EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL.1. Os documentos em nome dos genitores ou do cônjuge varão podem ser

aproveitados em favor dos demais membros do grupo familiar como início de prova material, tendo em vista a

própria definição do regime de economia familiar, contida no art. 11, 1º, da Lei 8.213/91, e levando-se em conta o

costume, no meio rural, de serem expedidos os documentos em nome de quem está à frente dos negócios da

família.2. Nos termos do inciso VII do art. 11 da Lei 8.213/91, só poderá ser contado como tempo de serviço rural

o período posterior aos 14 anos de idade para fins de averbação junto ao INSS.3. A imposição de critérios novos e

mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime legal, instaurado pela Lei nº

9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados pela legislação então

vigente.4. Não resta descaracterizada a atividade especial, mesmo que o laudo pericial considere neutralizado o

agente nocivo ruído pelo uso de proteção adequada, pois não há notícia de que o segurado utilize efetiva e

regularmente os equipamentos de proteção individual. Ademais, o labor do segurado ocorreu em data bem anterior

ao laudo, não se podendo inferir que foi atingido pelas medidas protetivas recomendadas, de caráter prospectivo,

destinadas a traçar as ações da empresa para evitar os riscos suscetíveis de causar doenças e acidentes do

trabalho.(TRIBUNAL:TR4 Acórdão DECISÃO:10/10/2000 PROC:REO NUM:0401018798-4 ANO:2000 UF:SC

TURMA:SEXTA TURMA REGIÃO:TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO REMESSA EX-OFICIO - 20949 Fonte:

DJU DATA:22/11/2000 PG:392 Relator: JUIZ LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON).Ademais, somente a

partir de 14 de dezembro de 1998, a Lei n. 9.732/98, passou a exigir das empresas a informação sobre a existência

de EPI que diminua a intensidade do agente agressivo a níveis toleráveis, permitindo-se a perícia do INSS com

relação à rejeição da insalubridade do trabalho.Assim, o período trabalhado na empresa GENERAL ELETRIC

DO BRASIL LTDA., de 03.08.1981 a 21.02.1984, em que o autor exerceu a função de ajudante de almoxarifado,

no setor de motores, onde estava exposto de forma habitual e permanente a ruído superior ao limite previsto pela

legislação contemporânea, devendo referido período ser enquadrado como atividade insalubre.O período

trabalhado na empresa BLACK & DECKER BRASIL LTDA, de 28.04.1984 a 15.03.1990, em que o autor

exerceu as funções de ajudante de almoxarifado e operador de empilhadeira, no setor de produção, onde estava

exposto de forma habitual e permanente a ruído superior ao limite previsto pela legislação contemporânea,

devendo referido período ser enquadrado como atividade insalubre.O período trabalhado na empresa CASAS

BAHIA COMERCIAL LTDA., de 01.11.1990 a 28.02.1992, em que o autor exerceu a função de motorista de

empilhadeira, onde estava exposto de forma habitual e permanente a ruído superior ao limite previsto pela

legislação contemporânea, devendo referido período ser enquadrado como atividade insalubre.Do mesmo modo,

os períodos trabalhados na empresa PARANAPANEMA S/A, de 17.03.1997 a 30.06.2002 e de 19.11.2003 a

15.03.2010, em que o autor exerceu as funções de operador de empilhadeira, onde estava exposto de forma

habitual e permanente a ruído superior ao limite previsto pela legislação contemporânea, devendo referido período

ser enquadrado como atividade insalubre.Improcede, no entanto, o pedido deduzido no tocante ao período

01.07.2002 a 18.11.2003, uma vez que nas informações patronais resta consignado que o autor estava exposto,

ainda que de forma habitual e permanente, a níveis de ruído superior ao limite previsto pela legislação

contemporânea, bem como que não restou comprovado o risco químico de transporte de metais, devendo referido

período ser enquadrado como atividade comum.De outro giro, o período trabalhado na empresa SADIA S/A, de

13.07.1992 a 01.02.1997, em que o Autor exerceu a função de operador de empilhadeira no setor de armazém, em

face do enquadramento no código 1.1.2, do Decreto n. 53.831/64, pela exposição a temperaturas inferiores a 12º.C

de forma habitual e permanente, deve ser considerado como período especial.Da conversão do período comum em

especial.:Do mesmo modo, é improcedente o pleito deduzido para garantir a conversão do tempo de trabalho

comum em especial para concessão de aposentadoria especial, uma vez que o dispositivo legal que permitia tal

conversão na Lei de Benefícios foi revogado pela Lei n. 9032/95.Portanto, após a publicação da Lei 9.032/95, em
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28.04.1995, é indevida a conversão de atividade comum em especial e, por isso, entendo incabível seu cômputo

para fins de concessão de aposentadoria especial.Isto porque, no caso em tela, não há incorporação do direito

adquirido conforme prevê a Constituição Federal, para aplicação do artigo 57 da lei de Benefícios em sua redação

original, na medida em que a citada norma fora alterada pela Lei n. 9.035/95, em data anterior à da propositura da

presente demanda, ocorrida em 11.11.2011.Por tal razão, nos benefícios requeridos após o advento da Lei n.

9032/95 deverão ser observados a previsão legislativa vigente à época, não se permitindo a ultratividade da lei

anterior.Nesse sentido:Processo RE-AgR 615772RE-AgR - AG.REG. NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIORelator(a)CÁRMEN LÚCIASigla do órgãoSTFDecisãoA Turma negou provimento ao

agravo regimental no recurso extraordinário, nos termos do voto da Relatora. Unânime. Presidência da Ministra

Cármen Lúcia. 1ª Turma, 15.2.2011.Descrição- Acórdãos citados: RE 575089 - Tribunal Pleno, AI 654807 AgR. -

Decisão monocrática citada: AI 818541. Número de páginas: 7. Análise: 14/03/2011, GVS.

..DSC_PROCEDENCIA_GEOGRAFICA: SC - SANTA CATARINAEmentaEMENTA: AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

APLICAÇÃO CONJUNTA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988 E DAS LEIS N. 6.950/1981 E

8.213/1991. IMPOSSIBILIDADE DE SISTEMA HÍBRIDO. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA

PROVIMENTO.Processo AC 199903990180511AC - APELAÇÃO CÍVEL - 465398Relator(a)JUÍZA

CONVOCADA DIANA BRUNSTEINSigla do órgãoTRF3Órgão julgadorNONA TURMAFonteDJF3 CJ1

DATA:01/10/2010 PÁGINA: 2052DecisãoVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,

decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade e de ofício, julgar

extinto o feito, sem resolução de mérito, em relação à Fundação COSIPA de Seguridade Social - FEMCO e negar

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.EmentaPREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SUPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA

POR ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM EM

ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE APÓS O ADVENTO DA LEI 9.032/95. INEXISTÊNCIA DE DIREITO

ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO. SISTEMA HÍBRIDO. VEDAÇÃO. 1 - Incompetência da Justiça Federal

para processar e julgar ação que versa sobre suplementação de aposentadoria por entidade de previdência privada,

a teor do art. 109, I, da Constituição Federal. Precedentes do STF e STJ. 2 - O art. 57, 3º, da Lei nº. 8.213/91,

previa, em sua redação original a possibilidade de que o tempo de serviço comum fosse somado ao especial para

efeito de qualquer benefício. 3 - Após o advento da Lei nº 9.032/95, impossível o cômputo de atividade comum

para a concessão da aposentadoria especial. 4 - Inexiste direito adquirido a regime jurídico anterior. 5 -É vedada a

utilização de regimes distintos de aposentação, comumente denominado de sistema híbrido. Precedente do

Supremo Tribunal Federal em repercussão geral (RE 575.089/RS). 6 - Extinção do processo, sem resolução de

mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil, em relação ao pedido deduzido em face da

Fundação COSIPA de Seguridade Social - FEMCO. 7 - Apelação desprovida.Data da Decisão27/09/2010Data da

Publicação01/10/2010Portanto, indefiro o pedido de conversão do período comum em especial exercido pelo

autor entre 01.10.1980 a 22.04.1981 e de 02.02.1981 a 30.07.1981.Da alteração do tipo de benefício.:Entretanto,

merece ser acolhido o pedido deduzido para alteração do tipo do benefício previdenciário requerido, uma vez que

se encontram preenchidos pelo segurado os requisitos legais para obter o direito ao benefício de aposentadoria

especial, como esculpidos nos artigos 57 e seguintes da Lei n. 8.213/91, combinados com os artigos 64 e seguintes

do Decreto n. 3.048/99.Isto porque, além do devido preenchimento da carência devida, para obter o direito à

aposentadoria especial o segurado deverá, ainda, comprovar o exercício profissional durante quinze, vinte ou vinte

e cinco anos sujeitos a condições especiais que prejudique a saúde ou a integridade física enquanto

empregado.Deste modo, considerando-se os períodos reconhecidos pelo Instituto Nacional do Seguro Social em

sede administrativa e o quanto reconhecido nesta sentença, o labor especial exercido pelo autor compreende o

lapso de 26 (vinte e seis) anos, 1 (um) meses e 5 (cinco) dias de exercício profissional em condições insalubres.

Suficiente, pois, para aquisição de aposentadoria especial.Nesse sentido:Processo APELREE

200161050088585APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 983125Relator(a)JUIZA MÁRCIA

HOFFMANNSigla do órgãoTRF3Órgão julgadorOITAVA TURMAFonteDJF3 CJ1 DATA:06/10/2010

PÁGINA: 638DecisãoVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, o erro material constante

na sentença e cassar a tutela anteriormente concedida. Prosseguindo, também por unanimidade, dar parcial

provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, sendo que o Desembargador Federal Newton De Lucca o

fazia em menor extensão, para manter o reconhecimento como especial da atividade exercida no período de 8/7/83

a 28/2/89, acompanhando, no mais, o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.EmentaA Ementa é : PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL E ESPECIAL.

EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES. COMPROVAÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM

COMUM. EC N. 20/98. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. - A comprovação do tempo de serviço, para fins

previdenciários, exige o início de prova material, não sendo suficiente a produção de prova testemunhal, vez que
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esta, por si só, não é válida para a comprovação do tempo de serviço almejado (artigo 55, 3º, da Lei nº 8.213/91 e

Súmula nº 149 do STJ). - A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. -

Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas. Condições que não se verificam. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei

nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia

o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação

é considerada como meramente exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a

efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de

formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de

11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações

constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. - Legislação aplicável à época em que foram prestadas as

atividades, e não a do momento em que requerida a aposentadoria ou implementadas as condições legais

necessárias. - Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº

8.213/91 (art. 57, 5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. - O formulário infirmou que

o labor de 08.07.1983 a 28.02.1989, se dava de maneira permanente e habitual, nos termos exigidos em seu art. 3.

- Para o enquadramento da atividade laboral como especial, não basta a simples menção de que o segurado

conduzia o veículo, ou seja, exercia a função de motorista. Mister a comprovação, por meio de formulários SB

40/DSS 8030, laudo técnico, ou outros meios de prova, de que o exercício da atividade de motorista se deu em

condições especiais, em conformidade com a legislação vigente à época. - Possuindo menos de 30 anos de tempo

de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98, necessária à submissão à regra de transição, a

qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b. -

Requisitos legais não cumpridos para a concessão de aposentadoria por tempo. - Erro material corrigido, de ofício.

Remessa oficial e apelação às quais se dá parcial provimento. Cassada a tutela anteriormente concedida.Data da

Decisão20/09/2010Data da Publicação06/10/2010Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA

ANTECIPADA, nos termos do artigo 273 do CPC, para determinar ao INSS a concessão de aposentadoria

especial ao autor, no prazo de 30 (trinta) dias da intimação desta sentença. De outro lado, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil, para reconhecer como atividade especial, os períodos trabalhados nas empresas:

GENERAL ELETRIC DO BRASIL LTDA., de 03.08.1981 a 21.02.1984; BLACK & DECKER BRASIL LTDA,

de 28.04.1984 a 15.03.1990; CASAS BAHIA COMERCIAL LTDA., de 01.11.1990 a 28.02.1992;

PARANAPANEMA S/A, de 17.03.1997 a 30.06.2002 e de 19.11.2003 a 15.03.2010 e SADIA S/A, de 13.07.1992

a 01.02.1997, e determinar ao INSS a concessão da aposentadoria especial a partir da entrada do requerimento

administrativo, bem como para condenar a autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças devidas com

correção monetária nos termos do 1º-F da Lei n. 9.494/97, e juros moratórios de 1% ao mês, nos termos do

disposto no artigo 406, do novo Código Civil (Lei nº 10.406), e artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional.

Sem o pagamento das custas em face da gratuidade de justiça. Em face da sucumbência recíproca, deixo de

arbitrar honorários advocatícios.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se e registre-se.

 

0007768-24.2011.403.6126 - MAURO EDUARDO PEREIRA(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação de concessão de aposentadoria especial, na qual objetiva a alteração do tipo de requerimento do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB.: 42) para aposentadoria especial (NB.: 46), pelo fato

do INSS não considerar prejudicial à saúde ou a integridade física, aplicando indevidamente o conteúdo da Lei n.

9.032/95, e instruções normativas correlatas.Pleiteia, também, a conversão das atividades de labor comum em

especial, mediante aplicação do fator redutor.Juntou documentos às fls 37/104.O pedido de tutela antecipada foi

diferido.O INSS apresentou contestação (fls 110/129) e requer a improcedência do pedido.Fundamento e

decido.Cuida-se de matéria exclusivamente de direito cotejada à luz da prova documental já produzida, impondo-

se assim, o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil.Estão presentes

os pressupostos processuais e condições da ação, por isso, passo ao exame sobre o mérito.Da aposentadoria

especial.:A aposentadoria especial, ou seja, a inatividade dos trabalhadores sujeitos ao exercício profissional em

condições diferenciadas dos demais, foi inicialmente prevista na antiga Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.

3.807/60), desde que tivessem a idade mínima de cinqüenta anos (requisito revogado posteriormente pela Lei n.

5.440/68), além do período de quinze, vinte ou vinte e cinco anos de trabalho (conforme atividade profissional),

desde que fossem consideradas insalubres, penosas ou perigosas, através de Decreto do Poder Executivo.Para

regulamentá-la e conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n. 53.831/64 que criou o quadro de atividades e serviços

classificadas como tal, em virtude da exposição do segurado a agentes químicos, físicos e biológicos, exigindo-se

ainda a comprovação de que tal exposição era habitual e permanente durante os períodos mínimos previstos na

legislação. Logo após a alteração da legislação básica da previdência social pela Lei n. 5.890/73, foi editado o

Decreto 72.771/73 que definiu em seus anexos I e II, os agentes nocivos e os grupos profissionais para fins de

aposentadoria especial.O benefício em questão foi mantido pelo artigo 38, do Decreto n. 77.077/76 (CLPS),
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regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que unificou os quadros de atividades dos dois decretos (72.771 e

53.831/64), gerando assim, os Anexos I e II que traziam a classificação das atividades profissionais consideradas

especiais para o respectivo enquadramento.As regras de conversão de atividade especial em comum para fins de

aposentadoria foi tratado pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n. 6.887/80, e regulamentado pelo Decreto n.

87.742/82, o qual trazia a tabela de conversão em seu bojo.Este regime de classificação de atividade especial por

categoria profissional foi mantido pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a nossa 2ª Consolidação das Leis da

Previdência Social - CLPS), inclusive pela nova Lei de Benefícios da Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que em

seu artigo 57, parágrafo 3º, estipulou que:O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em

atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à

integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo

Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.Prescreveu ainda o artigo 58 do

mesmo diploma legal que: a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será

objeto de lei específica.(grifei).Enquanto não havia sido editada a lei que tratava das atividades profissionais de

risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, ao regulamentar a Lei n. 8.213/91, ratificou os Anexos I e II, do

Decreto n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n. 53.831/64, mantendo-se o enquadramento segundo a categoria

profissional do segurado.Surge a polêmica em torno da aposentadoria especial e da conversão do tempo especial

em comum para gozo da aposentadoria por tempo de serviço, com o advento da Lei n. 9.032, de 28 de abril de

1995, que alterou o artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91. Com a nova regra, foi suprimida a expressão

conforme atividade profissional, para exigir-se do segurado, além do exercício da atividade, a apresentação de

provas das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, bem como a efetiva exposição aos

agentes nocivos.Logo, percebe-se que a Lei n. 9.032/95, objetivou acabar com a classificação anteriormente

adotada para a conversão do tempo especial em comum, segundo a categoria profissional, requerendo a prova da

efetiva exposição aos agentes agressivos.Pergunta-se: teria esta lei eficácia imediata ou era preciso ainda

regulamentá-la?Logicamente, a partir do momento em que a lei passou a exigir do segurado a efetiva prova de

sujeição aos agentes agressivos à saúde e à integridade física, era preciso ainda a regulamentação para concretizar

este comando e torná-lo exeqüível no sentido de estipular quais tipos de provas (laudos) e como deveriam ser

realizadas para efeitos de comprovação das condições especiais, inclusive, por parte das empresas com relação aos

seus empregados.A regulamentação do novo regime somente ocorreu com a edição do Decreto n. 2.172, de 05 de

março de 1997, que tratou do novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, cujo anexo IV, estabeleceu

a relação dos agentes nocivos para fins de concessão de aposentadoria especial, revogando expressamente os

anexos I e II, do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979. Mas, como surgiu a possibilidade de um decreto

estipular a relação de agentes nocivos em face da redação do artigo 58, da Lei n. 8.213/91, que não havia sido

revogado pela Lei n. 9.032/95, exceto o seu artigo 57?A exigência legal foi rechaçada pela medida provisória n.

1.523, de 11 de outubro de 1996, reeditada até a sua convalidação decorrente da conversão na Lei n. 9.528, de 10

de dezembro de 1997, in verbis: será definida pelo Poder Executivo a relação de agentes nocivos e a comprovação

da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico ou engenheiro de segurança do

trabalho....É correto afirmar ainda, que o artigo 57, e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91, alterado pela Lei

n. 9.032/95, que suprimiram a conversão do tempo especial em comum, baseado na atividade profissional,

somente começaram a produzir eficácia com relação ao segurado e respectivos empregadores, com o advento do

Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, pois somente a partir desta data, o INSS poderá exigir do segurado a

produção de provas por meio de laudos técnicos que comprovem a efetiva e permanente exposição a agentes

agressivos. Antes deste período, aplicável o Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a

atividade do Autor segundo este regime legal.Deste modo, diversamente do que fora sustentado pelo INSS, o

nível de ruído acima de 80 dB, é considerado insalubre até 05/03/97, pela revogação perpetrada pelo Decreto n.

2.172/97, que revogou expressamente o Decreto n. 611/92, conforme entendimento consolidado no Superior

Tribunal de Justiça: Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: ERESP -

EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 701809Processo: 200501428860 UF: SC Órgão

Julgador: TERCEIRA SEÇÃOData da decisão: 10/05/2006 Documento: STJ000690019 Fonte DJ

DATA:29/05/2006 PÁGINA:157Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMADecisão Vistos, relatados e discutidos

os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da TERCEIRA SEÇÃO do Superior

Tribunal de Justiça, por unanimidade, acolher os embargos de divergência, nos termos do voto do Sr. Ministro

Relator. Votaram com o Sr. Ministro Relator os Srs. Ministros Nilson Naves, Hamilton Carvalhido, Paulo

Gallotti, Laurita Vaz, Paulo Medina e Hélio Quaglia Barbosa. Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro Felix

Fischer.Ementa PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.

ATIVIDADE INSALUBRE. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. INCORPORAÇÃO DO ABONO PREVISTO NO

ART. 146 DA LEI 8.178/91. IMPOSSIBILIDADE.1. A Terceira Seção desta Corte entende que não só o período

de exposição permanente a ruído acima de 90 dB deve ser considerado como insalubre, mas também o acima de

80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto 53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram

validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do Decreto 611/92.2. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de
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90 dB deve ser considerado como agente agressivo até a data de entrada em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/97,

que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou a exigir limite acima de 90 dB para configurar o agente

agressivo.3. Precedente (EREsp 412.351/RS, DJ de 23/5/2005).4. Embargos de divergência acolhidos para,

reformando o acórdão embargado, negar seguimento ao recurso especial.Indexação VEJA A EMENTA E

DEMAIS INFORMAÇÕES.Data Publicação 29/05/2006Referência Legislativa RGPS-73 REGULAMENTO

GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL LEG_FED DEC_72771 ANO_1973 LEG_FED DEC_53831 ANO_1964

RBPS-79 REGULAMENTO DOS BENEFÍCIOS DA PREVIDENCIA SOCIAL LEG_FED DEC_83080

ANO_1979 LEG_FED DEC_357 ANO_1991 ART_295 LEG_FED DEC_611 ANO_1992 ART_292 LEG_FED

DEC_2172 ANO_1997 LEG_FED INT_57 ANO_2001 (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS)O Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, estabeleceu o limite mínimo para ruído o valor de 85 dB, o

que comprova que a conversão da atividade especial não pode ser limitada no tempo a 28.5.98, pela Lei n.

9.711/98. Nesse sentido, posiciona-se o Superior Tribunal de Justiça:Acordão Origem: STJ - SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

727497Processo: 200500299746 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 31/05/2005

Documento: STJ000627147 Fonte DJ DATA:01/08/2005 PÁGINA:603Relator(a) HAMILTON

CARVALHIDODecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os

Ministros da SEXTA TURMA do Superior Tribunalde Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo

regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Paulo Gallotti, Paulo Medina, Hélio

Quaglia Barbosa e Nilson Naves votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo

Gallotti.Ementa AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.1. O

direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela

que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental.2. O tempo de

serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao

direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas, por força das quais atribuía a lei vigente forma de

contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.3.

Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de

1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para

90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.4. Na vigência dos Decretos

nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis

que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível

mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível

mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz

da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80

db. Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº

624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de

março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de

ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao

nível de 85 dB.6. Agravo regimental improvido.Indexação POSSIBILIDADE, SEGURADO, CONVERSÃO,

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL, ATIVIDADE INSALUBRE, APENAS, PERÍODO, ENTRE, MAIO, 1969,

E, ABRIL, 1971, E, ENTRE, AGOSTO, 1973, E, SETEMBRO, 1973 / HIPÓTESE, PRETENSÃO,

CONVERSÃO, TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL, ATIVIDADE INSALUBRE, TEMPO DE SERVIÇO

COMUM, OBJETIVO, OBTENÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO / DECORRÊNCIA,

APLICAÇÃO, LEGISLAÇÃO FEDERAL, VIGÊNCIA, PERÍODO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇO;

CARACTERIZAÇÃO, REALIZAÇÃO, ATIVIDADE INSALUBRE, APENAS, ENTRE, MAIO, 1969, E,

ABRIL, 1971, E, ENTRE, AGOSTO, 1973, E, SETEMBRO, 1973; OBSERVÂNCIA, RUÍDO, PREVISÃO,

RBPS.Data Publicação 01/08/2005ProcessoREsp 1010028 / RNRECURSO ESPECIAL2007/0279622-3

Relator(a)Ministra LAURITA VAZ (1120) Órgão JulgadorT5 - QUINTA TURMAData do

Julgamento28/02/2008Data da Publicação/FonteDJe 07/04/2008 Ementa PREVIDENCIÁRIO. RECURSO

ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE

LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de

conversão do tempo exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que

não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.2. Recurso especial

desprovido.AcórdãoVistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do

Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade,

conhecer do recurso, mas lhe negar provimento. Os Srs. Ministros Arnaldo Esteves Lima, Napoleão Nunes Maia
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Filho, Jorge Mussi e Felix Fischer votaram com a Sra. Ministra Relatora.Deste modo, com base na jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça, a atividade especial com base no ruído deverá observar: 1º.) até 05 de março de

1997 - 80 dB; 2º.) a partir de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de 2003 - 90 dB; 3º.) a partir de 19 de

novembro de 2003 - 85 dB.De outro lado, a jurisprudência de nossos tribunais rechaça o entendimento da

autarquia quanto ao uso dos equipamentos para a descaracterização do tempo de serviço especial, bastando que o

segurado esteja sujeito ao trabalho anormal.Nesse sentido:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ATIVIDADE

URBANA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LAUDO PERICIAL. EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL.1. Os documentos em nome dos genitores ou do cônjuge varão podem ser

aproveitados em favor dos demais membros do grupo familiar como início de prova material, tendo em vista a

própria definição do regime de economia familiar, contida no art. 11, 1º, da Lei 8.213/91, e levando-se em conta o

costume, no meio rural, de serem expedidos os documentos em nome de quem está à frente dos negócios da

família.2. Nos termos do inciso VII do art. 11 da Lei 8.213/91, só poderá ser contado como tempo de serviço rural

o período posterior aos 14 anos de idade para fins de averbação junto ao INSS.3. A imposição de critérios novos e

mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime legal, instaurado pela Lei nº

9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados pela legislação então

vigente.4. Não resta descaracterizada a atividade especial, mesmo que o laudo pericial considere neutralizado o

agente nocivo ruído pelo uso de proteção adequada, pois não há notícia de que o segurado utilize efetiva e

regularmente os equipamentos de proteção individual. Ademais, o labor do segurado ocorreu em data bem anterior

ao laudo, não se podendo inferir que foi atingido pelas medidas protetivas recomendadas, de caráter prospectivo,

destinadas a traçar as ações da empresa para evitar os riscos suscetíveis de causar doenças e acidentes do

trabalho.(TRIBUNAL:TR4 Acórdão DECISÃO:10/10/2000 PROC:REO NUM:0401018798-4 ANO:2000 UF:SC

TURMA:SEXTA TURMA REGIÃO:TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO REMESSA EX-OFICIO - 20949 Fonte:

DJU DATA:22/11/2000 PG:392 Relator: JUIZ LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON).Ademais, somente a

partir de 14 de dezembro de 1998, a Lei n. 9.732/98, passou a exigir das empresas a informação sobre a existência

de EPI que diminua a intensidade do agente agressivo a níveis toleráveis, permitindo-se a perícia do INSS com

relação à rejeição da insalubridade do trabalho.Por tal motivo, os períodos trabalhados na empresa

VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA, 03.12.1998 a 28.02.2001 e de 01.04.2002 a 30.04.2010, em que o autor

exerceu a função de operador de máquinas, onde estava exposto de forma habitual e permanente a ruído superior

ao limite previsto pela legislação contemporânea, devendo referidos períodos serem enquadrados como atividade

insalubre.Todavia, o período trabalhado de 01.03.2001 a 31.03.2002, as informações patronais apresentadas

asseveram que o autor estava exposto de forma habitual e permanente a níveis de ruído inferior ao limite previsto

pela legislação contemporânea, devendo referido período ser enquadrado como atividade comum.Da conversão do

período comum em especial.:Do mesmo modo, é improcedente o pleito deduzido para garantir a conversão do

tempo de trabalho comum em especial para concessão de aposentadoria especial, uma vez que o dispositivo legal

que permitia tal conversão na Lei de Benefícios foi revogado pela Lei n. 9032/95.Portanto, após a publicação da

Lei 9.032/95, em 28.04.1995, é indevida a conversão de atividade comum em especial e, por isso, entendo

incabível seu cômputo para fins de concessão de aposentadoria especial.Isto porque, no caso em tela, não há

incorporação do direito adquirido conforme prevê a Constituição Federal, para aplicação do artigo 57 da lei de

Benefícios em sua redação original, na medida em que a citada norma fora alterada pela Lei n. 9.035/95, em data

anterior à da propositura da presente demanda, ocorrida em 16.12.2011.Por tal razão, nos benefícios requeridos

após o advento da Lei n. 9032/95 deverão ser observados a previsão legislativa vigente à época, não se permitindo

a ultratividade da lei anterior.Nesse sentido:Processo RE-AgR 615772RE-AgR - AG.REG. NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIORelator(a)CÁRMEN LÚCIASigla do órgãoSTFDecisãoA Turma negou provimento ao

agravo regimental no recurso extraordinário, nos termos do voto da Relatora. Unânime. Presidência da Ministra

Cármen Lúcia. 1ª Turma, 15.2.2011.Descrição- Acórdãos citados: RE 575089 - Tribunal Pleno, AI 654807 AgR. -

Decisão monocrática citada: AI 818541. Número de páginas: 7. Análise: 14/03/2011, GVS.

..DSC_PROCEDENCIA_GEOGRAFICA: SC - SANTA CATARINAEmentaEMENTA: AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

APLICAÇÃO CONJUNTA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988 E DAS LEIS N. 6.950/1981 E

8.213/1991. IMPOSSIBILIDADE DE SISTEMA HÍBRIDO. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA

PROVIMENTO.Processo AC 199903990180511AC - APELAÇÃO CÍVEL - 465398Relator(a)JUÍZA

CONVOCADA DIANA BRUNSTEINSigla do órgãoTRF3Órgão julgadorNONA TURMAFonteDJF3 CJ1

DATA:01/10/2010 PÁGINA: 2052DecisãoVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,

decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade e de ofício, julgar

extinto o feito, sem resolução de mérito, em relação à Fundação COSIPA de Seguridade Social - FEMCO e negar

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.EmentaPREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SUPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA

POR ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM EM
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ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE APÓS O ADVENTO DA LEI 9.032/95. INEXISTÊNCIA DE DIREITO

ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO. SISTEMA HÍBRIDO. VEDAÇÃO. 1 - Incompetência da Justiça Federal

para processar e julgar ação que versa sobre suplementação de aposentadoria por entidade de previdência privada,

a teor do art. 109, I, da Constituição Federal. Precedentes do STF e STJ. 2 - O art. 57, 3º, da Lei nº. 8.213/91,

previa, em sua redação original a possibilidade de que o tempo de serviço comum fosse somado ao especial para

efeito de qualquer benefício. 3 - Após o advento da Lei nº 9.032/95, impossível o cômputo de atividade comum

para a concessão da aposentadoria especial. 4 - Inexiste direito adquirido a regime jurídico anterior. 5 -É vedada a

utilização de regimes distintos de aposentação, comumente denominado de sistema híbrido. Precedente do

Supremo Tribunal Federal em repercussão geral (RE 575.089/RS). 6 - Extinção do processo, sem resolução de

mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil, em relação ao pedido deduzido em face da

Fundação COSIPA de Seguridade Social - FEMCO. 7 - Apelação desprovida.Data da Decisão27/09/2010Data da

Publicação01/10/2010Portanto, indefiro o pedido de conversão do período comum em especial exercido pelo

autor entre 01.07.1972 a 31.12.1973; 03.01.1977 a 20.05.1977; 05.10.1977 a 28.06.1978; 01.11.1978 a

14.02.1979; 18.06.1979 a 27.08.1979; 20.02.1980 a 11.08.1980; 03.09.1980 a 02.05.1989; e de 19.06.1989 a

17.08.1989.Da alteração do tipo de benefício.:Assim, não merece ser acolhido o pedido deduzido para alteração

do tipo do benefício previdenciário requerido, uma vez que não se encontram preenchidos pelo segurado os

requisitos legais para obter o direito ao benefício de aposentadoria especial, como esculpidos nos artigos 57 e

seguintes da Lei n. 8.213/91, combinados com os artigos 64 e seguintes do Decreto n. 3.048/99.Isto porque, além

do devido preenchimento da carência devida, para obter o direito à aposentadoria especial o segurado deverá,

ainda, comprovar o exercício profissional durante quinze, vinte ou vinte e cinco anos sujeitos a condições

especiais que prejudique a saúde ou a integridade física enquanto empregado.Deste modo, considerando-se os

períodos reconhecidos pelo Instituto Nacional do Seguro Social em sede administrativa e o quanto reconhecido

nesta sentença, o labor especial exercido pelo autor compreende o lapso de 19 (dezenove) anos, 1 (um) mês e 24

(vinte e quatro) dias de exercício profissional em condições insalubres. Insuficiente, pois, para aquisição de

aposentadoria especial.Nesse sentido:Processo APELREE 200161050088585APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 983125Relator(a)JUIZA MÁRCIA HOFFMANNSigla do

órgãoTRF3Órgão julgadorOITAVA TURMAFonteDJF3 CJ1 DATA:06/10/2010 PÁGINA: 638DecisãoVistos e

relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, o erro material constante na sentença e cassar a tutela

anteriormente concedida. Prosseguindo, também por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à

apelação do INSS, sendo que o Desembargador Federal Newton De Lucca o fazia em menor extensão, para

manter o reconhecimento como especial da atividade exercida no período de 8/7/83 a 28/2/89, acompanhando, no

mais, o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.EmentaA Ementa é : PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL E ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A

AGENTES INSALUBRES. COMPROVAÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. EC N.

20/98. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. - A comprovação do tempo de serviço, para fins previdenciários,

exige o início de prova material, não sendo suficiente a produção de prova testemunhal, vez que esta, por si só,

não é válida para a comprovação do tempo de serviço almejado (artigo 55, 3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula nº 149

do STJ). - A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. - Aposentadoria

especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou

perigosas. Condições que não se verificam. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o

enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador,

segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada

como meramente exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição

aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico,

nos termos da lei que a regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se

legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários

SB 40 ou DSS 8030. - Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em

que requerida a aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. - Conversão do tempo especial

em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57, 5º), regulamentada pela Lei nº

9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. - O formulário infirmou que o labor de 08.07.1983 a 28.02.1989, se dava de

maneira permanente e habitual, nos termos exigidos em seu art. 3. - Para o enquadramento da atividade laboral

como especial, não basta a simples menção de que o segurado conduzia o veículo, ou seja, exercia a função de

motorista. Mister a comprovação, por meio de formulários SB 40/DSS 8030, laudo técnico, ou outros meios de

prova, de que o exercício da atividade de motorista se deu em condições especiais, em conformidade com a

legislação vigente à época. - Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda

Constitucional nº 20/98, necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento

de pedágio exigido em seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b. - Requisitos legais não cumpridos para a

concessão de aposentadoria por tempo. - Erro material corrigido, de ofício. Remessa oficial e apelação às quais se
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dá parcial provimento. Cassada a tutela anteriormente concedida.Data da Decisão20/09/2010Data da

Publicação06/10/2010INDEFIRO o pedido de tutela antecipada, pois o Autor já se encontra aposentado por tempo

de contribuição e não demonstrou que a revisão, como determinada nesta sentença, após o trânsito em julgado, irá

provocar dano irreparável ou de difícil reparação.Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o

pedido deduzido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil para

reconhecer como atividade especial, o período trabalhado na empresa: VOLKSWAGEN DO BRASIL, de

03.12.1998 a 28.02.2001 e de 01.04.2002 a 30.04.2010.Sem o pagamento das custas em face da gratuidade de

justiça. Em face da sucumbência recíproca, deixo de arbitrar honorários advocatícios.Sentença sujeita ao reexame

necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000070-30.2012.403.6126 - JULIA MARIA DA SILVA(SP135631 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de pedido de TUTELA ANTECIPADA requerida nos autos da ação ordinária movida contra a Caixa

Econômica Federal - CEF, objetivando a suspensão da execução extrajudicial, bem como o cancelamento da

eventual carta de arrematação no cartório de registro imobiliário.Fundamento e decido.A execução extrajudicial já

foi declarada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal, não havendo assim, qualquer verossimilhança nas

alegações.Nesse sentido, temos:EXECUÇÃO EXTRAJUD ICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que,

além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo

agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de

logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido. (RE 223075 /DF RECURSO

EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. ILMAR GALVAO Publicação: DJ DATA-06-11-98 PP-00022 EMENT

VOL-01930 - 08PP - 01682 RTJ VOL - 00175/02 PG-00800 Julgamento: 23/06/1998 - Primeira Turma)As

alegações deduzidas acerca do descumprimento das formalidades estabelecidas no Decreto-lei n. 70/66, quando da

eventual arrematação do imóvel, nesta análise perfunctória, não restaram comprovadas. A mencionada ação que

pleiteou a revisão do contrato de mútuo, em que pese pender de decisão da apelação interposta da sentença que

julgou improcedente o pedido, não possui qualquer decisão que tivesse atribuído efeito suspensivo à arrematação

do imóvel.Ante o exposto, ausentes os requisitos do artigo 273 do CPC, INDEFIRO a LIMINAR.Defiro os

benefícios da Justiça gratuita.Cite-se e intime-se.

 

0001536-59.2012.403.6126 - MOACIR ZAPAROLLI(SP167824 - MARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a implantação do Juizado Especial Federal de Santo André, através do Provimento 278, de 27 de

março de 2006, verifico a incompetência deste Juízo para processar e julgar o presente feito, em consonância com

o artigo 260 do Código de Processo Civil e artigo 3º, 2º da Lei 10.259/2001, pois a pretensão deduzida na inicial

trata-se de obrigações vincendas, correspondente a somatória de 12 parcelas vincendas, diferença entre o valor

pretendido R$ 2.834,00 e o valor já recebido mensalmente R$ 1.390,45.Assim, o valor da causa corresponde a R$

17.322,60, conforme valor do benefício ventilado pelo próprio Autor, tratando-se o valor da causa de matéria de

ordem pública, podendo ser retificada de ofício por possuir taxativa previsão legal.Ademais, a competência do

Juizado Especial Federal é absoluta, devendo ser reconhecida de ofício diante da incompetência desse Juízo, senão

vejamos: Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara da

Subseção Judiciária de Santo André - SP, que declinou ex officio a competência para o julgamento da lide e

determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal daquela Subseção Judiciária, sob o fundamento de se

tratar de hipótese de incompetência absoluta, por entender que o valor da causa, na ação de desaposentação, quer

se considerem as 12 parcelas vincendas, quer se considere a soma das vencidas com as vincendas, é inferior a 60

salários-mínimos, conforme os cálculos da contadoria. Sustenta o autor, ora agravante, em síntese, que o valor da

causa é superior ao limite da alçada dos Juizados Especiais, uma vez que pleiteia na ação originária do presente

recurso a renúncia ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/101.678.778-0), o direito de

utilizar o tempo de contribuição apurado no benefício mencionado para que seja somado aos períodos de trabalhos

exercidos após o requerimento administrativo, com a concessão de uma nova aposentadoria mais vantajosa, e que

seja reconhecido o direito de abster-se da devolução dos proventos já recebidos. Portanto, o valor da causa deve

abranger não só as prestações em atraso, somadas de doze prestações vincendas, bem como o direito de o

agravante não devolver os valores já recebidos, o que superaria os 60 salários-mínimos. Argumenta que por tratar-

se de hipótese de caracterização do interesse individual difuso, deve ser aplicada a restrição do art. 3º, 1º, da lei

10.259/01, que exclui a competência do Juizado Especial Cível nas causas que envolvem direitos ou interesses

difusos, coletivos ou individuais homogêneos. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. DECIDO.

Inicialmente, considerando se tratar de recurso de agravo interposto na vigência da Lei 11.187, de 19 de outubro

de 2005, verifico que se encontram presentes os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. O feito comporta julgamento nos

termos do art. 557 do CPC. A competência dos Juizados Especiais Federais vem expressamente definida no caput

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/04/2012     337/965



do artigo 3 da Lei n 10.259/01, que a limitou às causas cujo valor não exceda a alçada de sessenta salários

mínimos, ao passo que, nas lides versando obrigações de trato sucessivo, dispôs o seu 2 como critério definidor da

competência o valor da causa considerando-se a soma de doze prestações vincendas. A delimitação do que seja

pequeno valor leva em conta a natureza da lide e a vantagem econômica a ser obtida por meio do provimento

jurisdicional postulado, sendo que, no caso dos autos, por se tratar de ação versando a desaposentação e a

concessão de benefício previdenciário, consideradas as diferenças apuradas, a competência pelo critério de valor

de alçada deve ser definida com base no valor apenas de 12 prestações vincendas, nos termos do 2º do artigo 3º da

referida Lei 10.259/01. Este o entendimento consolidado no enunciado nº 13 das Turmas Recursais do Juizado

Especial Federal de São Paulo/SP, do teor seguinte: 13 - O valor da causa, quando a demanda envolver parcelas

vincendas, corresponderá à soma de doze parcelas vincendas controversas, nos termos do art. 3, 2, da Lei n

10.259/01. Dessa forma, incumbe ao Juiz, com base nos elementos de fato constantes do processo, proceder à sua

retificação ex officio, por serem de ordem pública as regras de sua fixação, especialmente no caso em tela, em que

o critério aplicável é predefinido em lei especial. O pedido referente à não restituição dos proventos recebidos

pelo autor, na hipótese de deferimento da desaposentação, em nada modificam o valor da causa, considerando

que, em tese, não há nenhum acréscimo patrimonial em benefício do autor. Por fim, é cediço que o valor da causa

não se confunde com o valor da condenação a título de atrasados, o qual não está limitado a sessenta salários

mínimos e, portanto, não afasta a competência dos Juizados Especiais Federais. Tal se infere do art. 17, 4, da Lei n

10.259/01, que prevê de forma expressa o pagamento nos Juizados por meio de precatórios, in verbis: Art. 17º .

(...) 4 Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no 1º, o pagamento far-se-á, sempre, por meio de

precatório, sendo facultado à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, para que possa optar pela

pagamento do saldo sem o precatório da forma lá prevista. Dessa forma, não merece reparos a decisão agravada.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao presente

agravo de instrumento. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. Intimem-se. São Paulo, 30 de

julho de 2009. HONG KOU HEN Juiz Federal Convocado (PROC. -:- 2009.03.00.024422-4 AI 378263 D.J. -:-

26/8/2009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024422-4/SP RELATOR : Juiz Federal Convocado

HONG KOU HEN AGRAVANTE: PEDRO MOZZER FILHO AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP No. ORIG. :

2008.61.26.005009-0 2 Vr SANTO ANDRE/SP DECISÃOEncaminhe-se os presentes autos ao Juizado Especial

Federal dessa 26ª Subseção, dando-se baixa na distribuição.Intime-se.

 

0001735-81.2012.403.6126 - LUZIA RODRIGUES DE SOUSA(SP166985 - ÉRICA FONTANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Adite a parte Autora a petição inicial, indicando os valores objetivados a título de dano moral, no prazo de 10 dias,

sob pena de indeferimento da petição inicial.Intimem-se.

 

0001736-66.2012.403.6126 - EDNA PEREIRA DE OLIVEIRA(SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Adite a parte Autora a petição inicial, indicando os valores objetivados a título de dano moral, no prazo de 10 dias,

sob pena de indeferimento da petição inicial.Intimem-se.

 

0001881-25.2012.403.6126 - TEREZINHA MOREIRA - INCAPAZ X EDUARDO JOSE MOREIRA(SP176360

- SILVANA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida quando constatar

a presença de prova inequívoca que convença da existência de verossimilhança das alegações, e que haja fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou abuso do direito de defesa, ou manifesto propósito

protelatório do réu.Contudo, os documentos que instruem a petição inicial não configuram prova inequívoca

indiscutível dos fatos alegados, nem restou comprovado o dano irreparável ou de difícil reparação caso o

provimento seja concedido apenas ao final do processamento regular do feito. Nesse sentido, já decidiu o Superior

Tribunal de Justiça: Prova inequívoca é aquela a respeito da qual não mais se admite qualquer discussão. A

simples demora na solução da demanda não pode, de modo genérico, ser considerada como caracterização da

existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, salvo em situações

excepcionalíssimas..(STJ, 1ª Turma, RESP 113.368-PR, rel. Min. JOSÉ DELGADO, j. 7.4.97, DJU 19.5.97, p.

20.593).Defiro o benefício da Justiça Gratuita.Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA

ANTECIPADA.Cite-se.Sem prejuízo, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para os fins do artigo

82, II do Código de Processo Civil.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0005656-53.2009.403.6126 (2009.61.26.005656-3) - SINDICATO DA IND/ DE PANIFICACAO E

CONFEITARIA DE SANTO ANDRE(SP147105 - CHRISTIAN MAX LORENZINI) X UNIAO FEDERAL
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Considerando os valores apresentados pela parte Ré, ora Exequente, no valor de R$ 1.013,42, para pagamento dos

honorários advocatícios, promova a parte Autora, ora Executada, o depósito atualizado em guia DARF, código

2864, no prazo de 15 dias, sob pena de acréscimo de 10%(dez por cento) sobre o valor devido, nos termos do

artigo 475 do Código de Processo Civil.Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0006155-03.2010.403.6126 (2004.61.26.004818-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004818-86.2004.403.6126 (2004.61.26.004818-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ) X ANTONIO MARIANO DE BRITO X JOAO JOSE

SOLER CRMONINE X ODAIR LOPES X WILTON ALVES(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE

OLIVEIRA)

SENTENÇATrata-se de Embargos à Execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS contra ANTONIO MARIANO DE BRITO, JOAO JOSÉ SOLER CRMONINE, ODAIR LOPES e

WILTON ALVES questionando a conta de liquidação de sentença apresentada pelo embargado para fins de

satisfação do seu crédito.O embargante questiona, em sua inicial, os valores apresentados para execução, alegando

que os cálculos do embargado encontram-se equivocados, tendo em vista que não foi encontrado no CNIS

nenhuma contribuição no ano de 1993, bem como não comprovou os valores utilizados em seu cálculo e deixou

de aplicar a Lei 11.960/09, gerando um excesso de execução no valor de R$ 5.401,44.Com isso, requer o INSS o

provimento dos presentes embargos, a fim de que seja reconhecido o excesso de execução apontado.O embargado

manifestou-se às fls. 165/166, impugnando os embargos.A Contadoria Judicial manifestou-se às fls. 92 e

102/107.Apenas o INSS se manifestou a respeito da conta apresentada pela Contadoria Judicial, impugnando-a às

fls. 110.Em seguida, os autos vieram conclusos.Relatei. Passo a decidir.Analisando a questão posta nos autos,

entendo que o pedido é parcialmente procedente. Isso porque as contas apresentadas por ambas as partes merecem

reparos, conforme ressaltou a Contadoria Judicial nos seguintes termos (fls. 102/107):(...)Verificamos nos

cálculos embargados que os índices de atualização monetária não corresponderam àqueles fixados pelo Tribunal.

Com efeito, em vez de se aplicar os índices da remuneração básica da poupança até 04/94 e após o encadeamento

previsto no Manual de Cálculo da Justiça Federal (fl. 138), empregou-se unicamente o indexador da poupança

durante todo o período.Uma segunda incorreção, considerando a nota 2 do item 4.1.3 do Manual de Cálculo

(Resolução 134/2010) foram os juros de mora contados a 1% a.m após a edição da Lei 11.960/09 em 07/2009,

s.m.j.O embargante, por sua vez, não aplicou os parâmetros de atualização fixados na decisão, e nem computou as

contribuições vertidas de 09/03 a 12/93 (fl. 99 destes)A seguir, os cálculos que reputamos corretos em 10/2010

(data da conta embargada), totalizando R$ 3.522,47. (...).Assim, entendo que a execução deve prosseguir de

acordo com os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, no valor de R$ 3.522,47 (três mil e quinhentos e

vinte e dois reais e quarenta e sete centavos), atualizado até outubro de 2010.DISPOSITIVOPosto isso, julgo

parcialmente procedente o pedido, resolvendo o mérito da demanda (CPC, art. 269, I) fixando o valor da execução

em R$ 3.522,47 (três mil e quinhentos e vinte e dois reais e quarenta e sete centavos), atualizado até outubro de

2010, conforme cálculos da Contadoria Judicial, os quais homologo por reputar em consonância com a coisa

julgada. Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos seus

respectivos patronos e dividirão entre si, em partes iguais, o valor das custas processuais, respeitada a isenção de

custas do INSS e o benefício da gratuidade judiciária deferido ao embargado.Prossiga-se na execução, devendo

prevalecer o cálculo de fls. 102/107, a ser trasladado para os autos principais juntamente com cópia desta

sentença.Consoante orientação do E. Superior Tribunal de Justiça, a remessa ex officio, prevista no artigo 475, II,

do Código de Processo Civil, é descabida nas sentenças que rejeitam embargos opostos pela Fazenda Pública

(neste sentido: EDcl no REsp 802.805/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado

em 26/05/2009, DJe 21/08/2009).Custas segundo a lei.Após o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se

os autos, trasladando cópia desta Sentença para os Autos nº 2004.61.26.004818-0.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0172308-59.2005.403.6301 (2005.63.01.172308-0) - ALMIR CAIRES SILVA(SP100343 - ROSA MARIA

CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 -

CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ) X ALMIR CAIRES SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Em que pese a manifestação da parte Autora de fls.563/564, a sentença exequenda determinou expressamente a

observância da prescrição quinquenal, sendo mantida pelo acórdão proferido.Assim, acolho os valores apontados

pela contadoria deste Juízo.Expeça-se Ofício Precatório para pagamento, de acordo com os valores apurados pela

contadoria judical, aguardando-se a requisição de pagamento em Secretaria para conferência, pelo prazo de

05(cinco) dias.Em caso de expedição de ofício precatório abra-se vista ao executado para se manifestar, no prazo

de 30 (trinta) dias, nos termos do parágrafo 10º, artigo 100, da Constituição Federal. No silêncio ou não havendo

correções a serem feitas, encaminhe-se o ofício requisitório para o Tribunal Regional Federal - Terceira Região,
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permanecendo-se os autos no arquivo até a comunicação de pagamento.Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0004395-24.2007.403.6126 (2007.61.26.004395-0) - UNIAO FEDERAL(SP199817 - JOAO PAULO

DALMAZO BARBIERI) X FRANCISCO ROBERTO FONTES(SP281702 - PAULO JOSE PEREIRA DA

SILVA) X UNIAO FEDERAL X FRANCISCO ROBERTO FONTES

Acolho os embargos declaratórios de fls 152/157 manejados pela União, na medida em que a fase de cumprimento

de sentença deve prosseguir mesmo quando o executado foi revel após a citação ficta na fase de

conhecimento.Deste modo, intime-se o réu por edital para pagamento da quantia devida e indicada às fls. 132/140,

nos termos do artigo 475-J do CPC sob pena de incidência da multa de 10%.Publique-se.

 

 

Expediente Nº 4007

 

MONITORIA

0005749-55.2005.403.6126 (2005.61.26.005749-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X MERCADO DA CONSTRUCAO NOVO RIBEIRAO PIRES LTDA X

ANGELINA CHIOSANI BRANCALLIAO X GILBERTO LOPES ASSIS X APARECIDA BRANCALLIAO

ASSIS X ORLANDO FRANCISCO BRANCALLIAO

Defiro o prazo de 20 dias requerido pela parte Autora.Após, no silêncio, aguarde-se provocação no

arquivo.Intimem-se.

 

0003967-42.2007.403.6126 (2007.61.26.003967-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X LIVIA KEYLA ALVES DE LIMA X

LOURDES FERRAZ BORGES(SP109764B - GERONIMO CLEZIO DOS REIS E SP285086 - VANESSA

CRISTINA ALVES DE LIMA)

Manifeste-se a parte Autora sobre o falecimento da parte Ré comunicada às fls.223/224, requerendo o que de

direito no prazo de 10 dias.Intimem-se.

 

0003487-30.2008.403.6126 (2008.61.26.003487-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO

MOREIRA PRATES BIZARRO E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X LUCIO HENRIQUE

ROMAO DOS SANTOS

Defiro o prazo de 20 dias requerido pela parte Autora.Após, no silêncio, aguarde-se provocação no

arquivo.Intimem-se.

 

0002398-98.2010.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X DARLENE DE ALMEIDA KAIROFF RIGONI(SP272648 - FABIANA TROVO DE PAULA) X MARIA

TEREZINHA KAIROFF

Diante do trânsito em julgado da presente ação, determino a expedição da requisição de pagamento dos honorários

devidos, os quais arbitro no montante de R$ 422,64. Após, arquivem-se os autos dando-se baixa na

distribuição.Intimem-se.

 

0004996-25.2010.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ELI JOSE AMATE

Defiro o prazo de 20 dias requerido pela parte Autora.Após, no silêncio, aguarde-se provocação no

arquivo.Intimem-se.

 

0005442-28.2010.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MARIA RITA OLIVEIRA KOERNER

Diante da penhora efetuada e das informações de fls. 69/73, requeira a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o

que de direito.Intime-se.

 

0003817-22.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARJORI BIANCATELLI

Nos termos da Portaria 10/2011, deste juízo, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o

retorno do mandado com diligência negativa, requerendo no mesmo prazo o que de direito. Após, no silêncio,

aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se. 
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0005487-95.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X FABIANA RAMALHO PALACIO

Nos termos da Portaria 10/2011, deste juízo, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o

retorno do mandado com diligência negativa, requerendo no mesmo prazo o que de direito. Após, no silêncio,

aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0012468-58.2002.403.6126 (2002.61.26.012468-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE E SP095740 - ELZA MEGUMI IIDA SASSAKI) X NEUSA MESQUITA

FRANCISCO X THIAGO LUIZ FRANCISCO X SIMONE CRISTINA FRANCISCO(SP028574 - VANDERLEI

FERREIRA BAPTISTA E SP238159 - MARCELO TADEU GALLINA)

Defiro o prazo de 15 (quinze) dias requerido pela parte autora.Após, no silencio, remetam-se os autos ao

arquivo.Intime-se.

 

0001575-28.2003.403.6108 (2003.61.08.001575-1) - CARLOS CLAUDIO RODRIGUES(SP109760 -

FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC) X UNIAO FEDERAL(Proc. SARAH SENICIATO E Proc.

MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

CARLOS RIVABENS ALBERS) X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA(SP023138 - VALDOMIR

MANDALITI)

SENTENÇAVISTOSTrata-se de ação ordinária em fase de execução, objetivando o pagamento de multa.Este é o

breve relatório do essencial. DECIDO.Diante da satisfação da obrigação pelo Executado, noticiada pelo exeqüente

às fls. 319, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Levante-se a penhora, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.

 

0001140-97.2003.403.6126 (2003.61.26.001140-1) - EDGAR SOARES DE ALMEIDA(SP068622 - AIRTON

GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE CABRAL

DE QUEIROZ)

Diante dos valores apresentados pelo INSS para início da fase de execução, manifeste-se a parte Autora sobre

eventual concordância com referido cálculo.No silêncio ou não havendo concordância, aguarde-se provocação no

arquivo.Intimem-se.

 

0005821-13.2003.403.6126 (2003.61.26.005821-1) - MILTON CORIBONO DE LEIROS(SP151939 - HELOISA

HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION VALENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Diante dos valores apresentados pelo INSS para início da fase de execução, manifeste-se a parte Autora sobre

eventual concordância com referido cálculo.No silêncio ou não havendo concordância, aguarde-se provocação no

arquivo.Intimem-se.

 

0004076-27.2005.403.6126 (2005.61.26.004076-8) - ANTONIO TOME DOS SANTOS(SP173437 - MÔNICA

FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1121 -

MARCELO FERREIRA DE CAMARGO)

Diante dos valores apresentados pelo INSS para início da fase de execução, manifeste-se a parte Autora sobre

eventual concordância com referido cálculo.No silêncio ou não havendo concordância, aguarde-se provocação no

arquivo.Intimem-se.

 

0000431-86.2008.403.6126 (2008.61.26.000431-5) - LOURIVAL ARAUJO DA SILVA(SP090994 -

VLADIMIR ALFREDO KRAUSS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI

ANTUNES E SP220257 - CARLA SANTOS SANJAD)

Aguarde-se em secretaria o julgamento do agravo de instrumento interposto e comunicado às

fls.135/147.Intimem-se.

 

0003208-44.2008.403.6126 (2008.61.26.003208-6) - JUDITE CESIRA BOSI X CARLA BOSI X ALEXANDRE

BOSI X CINTIA BERLOFA X SANDRO BOSI X CLAUDIA FABIANO BOSI(SP078948 - SERGIO MILLOS)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP230827 -

HELENA YUMY HASHIZUME)

Indefiro o pedido de fls.218/219, vez que o recurso de apelação foi recebido no duplo efeito, conforme despacho
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de fls.217.Ademais, não foi concedido tutela antecipada nos presentes autos.Encaminhem-se os autos ao E.

Tribunal Regionalo Federal.Intimem-se.

 

0001865-22.2008.403.6317 (2008.63.17.001865-2) - CLAUDIO SANTIAGO(SP136695 - GENI GOMES

RIBEIRO DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS

SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Ciência ao Autor do depósito realizado em sua conta vinculada, como ventilado pela CEF.O levantamento dos

valores depositados deverá ser pleiteado junto à Caixa Econômica Federal, a quem caberá observar tal

possibilidade, tendo em vista as situações descritas na Lei nº 8.036/90.Requeira o que de direito, no prazo de 05

dias, no silêncio venham os autos conclusos para extinção.Intime-se.

 

0004770-20.2010.403.6126 - ANTONIO GUIDORIZI(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço mediante a conversão de tempo

de serviço especial em comum, pelo fato do INSS não considerar prejudicial à saúde ou a integridade física,

aplicando indevidamente o conteúdo da Lei n. 9.032/95, e instruções normativas correlatas, e contagem de tempo

rural.O INSS apresentou contestação alegando, em preliminares, a ocorrência da prescrição e da decadência e, no

mérito, requerer a improcedência do pedido (fls. 212/223).Apesar de pessoalmente intimado, o autor não

apresentou réplica. (fls 225).Foi determinada a produção de prova pericial, sendo as testemunhas arroladas pelo

Autor ouvidas às fls. 262 e 263.Fundamento e decido.Presentes os pressupostos processuais e as condições da

ação. Das preliminares .:Rejeito a alegação de decadência, eis que na hipótese dos autos, o processamento do

requerimento administrativo do benefício em questão foi requerido em 08.05.2007, sendo este o termo inicial do

prazo decenal, nos termos do artigo 103 da lei n. 8.213/91. Portanto, quando da propositura da presente demanda,

em 04.10.2010, não há que se falar em decadência do direito de revisão.Do mesmo modo, não há que se falar em

prescrição das parcelas vencidas, uma vez que não decorreu o prazo de cinco anos entre a data do indeferimento

do pedido administrativo e a data da propositura da presente ação.Superadas as preliminares, passo ao exame do

mérito.Da aposentadoria especial.:A aposentadoria especial, ou seja, a inatividade dos trabalhadores sujeitos ao

exercício profissional em condições diferenciadas dos demais, foi inicialmente prevista na antiga Lei Orgânica da

Previdência Social (Lei n. 3.807/60), desde que tivessem a idade mínima de cinqüenta anos (requisito revogado

posteriormente pela Lei n. 5.440/68), além do período de quinze, vinte ou vinte e cinco anos de trabalho

(conforme atividade profissional), desde que fossem consideradas insalubres, penosas ou perigosas, através de

Decreto do Poder Executivo.Para regulamentá-la e conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n. 53.831/64 que criou

o quadro de atividades e serviços classificadas como tal, em virtude da exposição do segurado a agentes químicos,

físicos e biológicos, exigindo-se ainda a comprovação de que tal exposição era habitual e permanente durante os

períodos mínimos previstos na legislação. Logo após a alteração da legislação básica da previdência social pela

Lei n. 5.890/73, foi editado o Decreto 72.771/73 que definiu em seus anexos I e II, os agentes nocivos e os grupos

profissionais para fins de aposentadoria especial.O benefício em questão foi mantido pelo artigo 38, do Decreto n.

77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que unificou os quadros de atividades dos dois

decretos (72.771 e 53.831/64), gerando assim, os Anexos I e II que traziam a classificação das atividades

profissionais consideradas especiais para o respectivo enquadramento.As regras de conversão de atividade

especial em comum para fins de aposentadoria foi tratado pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n. 6.887/80, e

regulamentado pelo Decreto n. 87.742/82, o qual trazia a tabela de conversão em seu bojo.Este regime de

classificação de atividade especial por categoria profissional foi mantido pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a

nossa 2ª Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS), inclusive pela nova Lei de Benefícios da

Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que em seu artigo 57, parágrafo 3º, estipulou que:O tempo de serviço

exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou

venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão,

segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito

de qualquer benefício.Prescreveu ainda o artigo 58 do mesmo diploma legal que: a relação de atividades

profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.(grifei).Enquanto não havia

sido editada a lei que tratava das atividades profissionais de risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, ao

regulamentar a Lei n. 8.213/91, ratificou os Anexos I e II, do Decreto n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n.

53.831/64, mantendo-se o enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.Surge a polêmica em

torno da aposentadoria especial e da conversão do tempo especial em comum para gozo da aposentadoria por

tempo de serviço, com o advento da Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que alterou o artigo 57 e parágrafos da

Lei n. 8.213/91. Com a nova regra, foi suprimida a expressão conforme atividade profissional, para exigir-se do

segurado, além do exercício da atividade, a apresentação de provas das condições especiais prejudiciais à saúde ou

à integridade física, bem como a efetiva exposição aos agentes nocivos.Logo, percebe-se que a Lei n. 9.032/95,

objetivou acabar com a classificação anteriormente adotada para a conversão do tempo especial em comum,

segundo a categoria profissional, requerendo a prova da efetiva exposição aos agentes agressivos.Pergunta-se:
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teria esta lei eficácia imediata ou era preciso ainda regulamentá-la?Logicamente, a partir do momento em que a lei

passou a exigir do segurado a efetiva prova de sujeição aos agentes agressivos à saúde e à integridade física, era

preciso ainda a regulamentação para concretizar este comando e torná-lo exeqüível no sentido de estipular quais

tipos de provas (laudos) e como deveriam ser realizadas para efeitos de comprovação das condições especiais,

inclusive, por parte das empresas com relação aos seus empregados.A regulamentação do novo regime somente

ocorreu com a edição do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, que tratou do novo Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social, cujo anexo IV, estabeleceu a relação dos agentes nocivos para fins de concessão

de aposentadoria especial, revogando expressamente os anexos I e II, do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de

1979. Mas, como surgiu a possibilidade de um decreto estipular a relação de agentes nocivos em face da redação

do artigo 58, da Lei n. 8.213/91, que não havia sido revogado pela Lei n. 9.032/95, exceto o seu artigo 57?A

exigência legal foi rechaçada pela medida provisória n. 1.523, de 11 de outubro de 1996, reeditada até a sua

convalidação decorrente da conversão na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de 1997, in verbis: será definida pelo

Poder Executivo a relação de agentes nocivos e a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições ambientais

do trabalho, expedido por médico ou engenheiro de segurança do trabalho....É correto afirmar ainda, que o artigo

57, e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91, alterado pela Lei n. 9.032/95, que suprimiram a conversão do

tempo especial em comum, baseado na atividade profissional, somente começaram a produzir eficácia com

relação ao segurado e respectivos empregadores, com o advento do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997,

pois somente a partir desta data, o INSS poderá exigir do segurado a produção de provas por meio de laudos

técnicos que comprovem a efetiva e permanente exposição a agentes agressivos. Antes deste período, aplicável o

Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor segundo este regime legal.Deste

modo, os períodos trabalhados nas empresas SEMASA - SERVIÇO MUNICIPAL DE SANEAMENTO

AMBIENTAL DE SANTO ANDRÉ (de 01.03.1981 a 05.07.1983) e na COMPANHIA ULTRAGAZ S/A (de

26.03.1984 a 11.03.1988), em que o Autor exerceu a função de motorista, deve ser considerado como período

especial, em face do enquadramento no código 2.4.4, do Decreto n.53.831/64, pela natureza da atividade

desenvolvida.Do período rural.:Todavia, não merece guarida o pleito demandado no tocante ao cômputo do

período rural.Isto porque, os documentos apresentados pelo autor e os depoimentos colhidos às fls. 262 e 263, dão

conta que a atividade rural era exercida em regime de economia familiar, sendo inclusive, corroborado pelo

depoimento prestado pelas testemunhas arroladas, as quais afirmaram, que o trabalho rural era exercido

juntamente com o pai do Autor.Depoimento de fls. 262: (...)Antonio residia no sítio do pai com vários irmãos e

irmãs (...) que todos os irmãos de Antonio trabalhavam no sítio e produziam apenas para consumo próprio. Que

havia residência da família no próprio sítio e não havia funcionários (...)Depoimento de fls. 263:(...) que Antonio

residia com seu pai e irmãos e todos trabalhavam no sítio. Que quando saiu do sítio [a depoente] Antonio

permaneceu no sítio do pai trabalhando. Que no sítio de Antonio ele produziam mais para o gasto e quase não

vendiam a produção. (...)Desse modo, a prova documental, em especial, os documentos de fls 74/75, 154/155,

consistentes nas declarações de serviço rural e na matrícula do imóvel no qual o autor trabalhava (fls 156/158)

evidenciam, em conjunto com a prova testemunhal constante dos autos, que o Autor exercia a atividade na

lavoura, mas ressaltam que o trabalho era exercido com seu pai, em terra própria, sob o regime de economia

familiar.Logo, o Autor não mantinha vínculo empregatício e, por isso, deveria proceder ao recolhimento das

contribuições à época para a contagem de tempo rural.O trabalho em regime de economia familiar, não dá ensejo

à contagem de tempo de serviço, senão por meio de recolhimento das respectivas contribuições, conforme

precedentes do Superior Tribunal de Justiça:SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AROMS - AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 15380 Processo: 200201278307 UF: SC

Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 01/04/2003 Documento: STJ000482522 Fonte DJ

DATA:28/04/2003 PÁGINA:216 Relator(a) GILSON DIPP Decisão : Vistos, relatados e discutidos os autos em

que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça,

por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental. Os Srs. Ministros Jorge Scartezzini, Laurita Vaz, José

Arnaldo da Fonseca e Felix Fischer votaram com o Sr. Ministro Relator.Ementa ADMINISTRATIVO. SERVIÇO

PÚBLICO. ATIVIDADE RURAL EXERCIDA EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR ANTES DA LEI

8.213/91. CONTAGEM PARA FINS DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXIGÊNCIA DA

COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. INDISPENSABILIDADE.

PRECEDENTES.SÚMULA 473/STF.I - Consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a

aposentadoria na atividade urbana mediante junção do tempo de serviço rural somente é devida a partir de 5 de

abril de 1991, nos termos do art. 145 da Lei 8.213/91 e da Lei 8.212/91. Precedentes.II - Na averbação do tempo

de serviço exercido na atividade rural ou privada, para os fins específicos de aposentadoria, faz-se indispensável a

comprovação de que à época, os trabalhadores contribuíram para o sistema previdenciário. Despicienda, portanto,

a invocação do art. 202, 2º da Carta Política, desde que inexiste nos autos prova hígida quanto a certeza e liquidez

do direito alegado.III - Irrepreensível o ato da Administração Pública estadual, que constatando o seu erro,

cancelou averbação anterior, efetivada ao arrepio da lei, fazendo incidir à espécie a Súmula 473 do Pretório

Excelso.IV - Agravo interno desprovido. Indexação VIDE EMENTA. Data Publicação 28/04/2003 Referência
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Legislativa SUM(STF) SUMULA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL LEG_FED SUM_473SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: ERESP - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL -

209980 Processo: 200000388769 UF: RS Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 09/05/2001

Documento: STJ000393119 Fonte DJ DATA:18/06/2001 PÁGINA:102 REPDJ DATA:25/06/2001 PÁGINA:98

REPDJ DATA:13/08/2001 PÁGINA:50 Relator(a) JOSÉ ARNALDO DA FONSECA Decisão Vistos, relatados e

discutidos estes autos, acordam os Ministros da TERCEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, na

conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer dos embargos e os acolher,

nos termos do voto do Sr. Min. Relator. Os Srs. Ministros FELIX FISCHER, GILSON DIPP, HAMILTON

CARVALHIDO, JORGE SCARTEZZINI, PAULO GALLOTTI, EDSON VIDIGAL e FONTES DE ALENCAR

votaram com o Sr. Ministro Relator. Ausente, justificadamente, o Sr. Min.VICENTE LEAL.Ementa

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. SEGURADO ESPECIAL. ATIVIDADE RURÍCOLA EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. CONTRIBUIÇÃO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.Este Eg. Tribunal consolidou o

entendimento de que é obrigatório o recolhimento de contribuições para a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço a trabalhador rural autônomo. (Precedente: EREsp 211.803/RS) Embargos acolhidos.Indexação VIDE

EMENTA. Data Publicação 13/08/2001 Referência Legislativa LBPS-91 LEI DE BENEFICIOS DA

PREVIDENCIA SOCIAL LEG_FED LEI_8213 ANO_1991 ART_55 PAR_2 ART_11 INC_7 Sucessivos ERESP

210556 RS 2000/0018450-0 DECISÃO:09/05/2001 DJ DATA:18/06/2001 PG:00113SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 259626 Processo: 200000494542 UF: SP Órgão Julgador:

QUINTA TURMA Data da decisão: 08/08/2000 Documento: STJ000367728 Fonte DJ DATA:28/08/2000

PÁGINA:131 Relator(a) FELIX FISCHER Decisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os

Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a

seguir, por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, nos termos do voto do Ministro Relator.

Votaram com o Relator os Ministros EDSON VIDIGAL, JOSÉ ARNALDO e GILSON DIPP. Ausente,

justificadamente, o Ministro JORGE SCARTEZZINI.Ementa PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO.

CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO ESPECIAL. A legislação previdenciária não admite, para fins de

reconhecimento de tempo de serviço, a contagem do período em que o segurado desenvolvia atividade rurícola em

regime de economia familiar sem, contudo, efetuar o recolhimento das contribuições pertinentes. Recurso

provido.Deste modo, é incabível a contagem do período ruralAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido deduzido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil, para reconhecer como atividade especial, os períodos trabalhados na: SEMASA - SERVIÇO MUNICIPAL

DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE SANTO ANDRÉ (de 01.03.1981 a 05.07.1983) e na COMPANHIA

ULTRAGAZ S/A (de 26.03.1984 a 11.03.1988).Sem o pagamento das custas em face da gratuidade de justiça.

Em face da sucumbência recíproca, deixo de arbitrar honorários advocatícios.Sentença sujeita ao reexame

necessário.Publique-se e registre-se.

 

0004796-18.2010.403.6126 - RENY CAMMARANO(SP244248 - SORAIA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação condenatória em que a Autora pleiteia do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, o

restabelecimento de auxílio-doença. A Autora alega padecer de doença psiquiátrica que a impede de exercer sua

atividade laboral. O pedido de tutela antecipada foi indeferido às fls. 42 cuja decisão foi alvo de recurso de agravo

de instrumento convertido em agravo retido (fls. 49/51).O INSS ofereceu contestação às fls. 52/66 requerendo a

improcedência do pedido.Réplica às fls. 70/85.Laudo pericial juntado às fls. 92/96 sobre o qual as partes se

manifestaram às fls. 105 e fls. 106/112.É o relatório. DECIDO.Presentes os pressupostos processuais e as

condições da ação passo ao exame do mérito.Rejeito o pedido da autora de realização de nova perícia, pois o

trabalho apresentado pelo perito judicial nomeado não deixa qualquer dúvida sobre o estado de saúde da autora e

sua capacidade para o trabalho.Os males dos quais a Autora é portadora não a incapacitam total e

temporariamente para o trabalho para fazer jus ao benefício de auxílio-doença, ou mesmo seu restabelecimento

em momento anterior à propositura da ação.O laudo foi enfático ao averbar que a Autora está capacitada para o

trabalho sendo irrelevante eventuais problemas de saúde e medicamentos que atualmente seu médico particular

lhe receitou se deles não se vislumbra incapacidade temporária para o trabalho. Ante o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido deduzido com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil. Sem condenação ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em razão da

gratuidade de justiça.Publique-se e Registre-se.

 

0001208-66.2011.403.6126 - MARCIA SILVA SANTOS(SP296824 - LEONARDO BISSOLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 472/473: Mantenho a decisão pelos seus proprios fundamentos.Sem prejuizo, recebo o agravo retido de fls.,

procedendo-se às anotações devidas.Vista ao autor para contra-minuta.Após, venham conclusos para

sentença.Intimem-se.
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0002105-94.2011.403.6126 - VALDEMIR SIQUEIRA(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação de concessão de aposentadoria especial, pelo fato do INSS não considerar prejudicial à saúde ou

a integridade física, aplicando indevidamente o conteúdo da Lei n. 9.032/95, e instruções normativas

correlatas.Juntou documentos às fls 12/52.Foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. (fls 55)O

INSS apresentou contestação (fls 61/76), na qual pleiteia o reconhecimento da prescrição e requer a

improcedência do pedido.Réplica às fls 82/86.Foi juntado, pelo autor, cópia integral do procedimento

administrativo NB.: 46/153.040.458-1, às fls 90/122, sendo o réu instado a dele se manifestar.Fundamento e

decido.Cuida-se de matéria exclusivamente de direito cotejada à luz da prova documental já produzida, impondo-

se assim, o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil.Da

preliminar.:Rejeito a alegação de prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio legal, uma vez que do

requerimento administrativo (27.04.2010) até a propositura da presente demanda (03.05.2011) não houve o

decurso do lapso temporal de cinco anos.Estão presentes os pressupostos processuais e condições da ação, por

isso, passo ao exame sobre o mérito.Da aposentadoria especial.:A aposentadoria especial, ou seja, a inatividade

dos trabalhadores sujeitos ao exercício profissional em condições diferenciadas dos demais, foi inicialmente

prevista na antiga Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n. 3.807/60), desde que tivessem a idade mínima de

cinqüenta anos (requisito revogado posteriormente pela Lei n. 5.440/68), além do período de quinze, vinte ou

vinte e cinco anos de trabalho (conforme atividade profissional), desde que fossem consideradas insalubres,

penosas ou perigosas, através de Decreto do Poder Executivo.Para regulamentá-la e conferir-lhe eficácia, adveio o

Decreto n. 53.831/64 que criou o quadro de atividades e serviços classificadas como tal, em virtude da exposição

do segurado a agentes químicos, físicos e biológicos, exigindo-se ainda a comprovação de que tal exposição era

habitual e permanente durante os períodos mínimos previstos na legislação. Logo após a alteração da legislação

básica da previdência social pela Lei n. 5.890/73, foi editado o Decreto 72.771/73 que definiu em seus anexos I e

II, os agentes nocivos e os grupos profissionais para fins de aposentadoria especial.O benefício em questão foi

mantido pelo artigo 38, do Decreto n. 77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que unificou os

quadros de atividades dos dois decretos (72.771 e 53.831/64), gerando assim, os Anexos I e II que traziam a

classificação das atividades profissionais consideradas especiais para o respectivo enquadramento.As regras de

conversão de atividade especial em comum para fins de aposentadoria foi tratado pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da

Lei n. 6.887/80, e regulamentado pelo Decreto n. 87.742/82, o qual trazia a tabela de conversão em seu bojo.Este

regime de classificação de atividade especial por categoria profissional foi mantido pelo Decreto n. 89.312/84 (diz

respeito a nossa 2ª Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS), inclusive pela nova Lei de Benefícios da

Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que em seu artigo 57, parágrafo 3º, estipulou que:O tempo de serviço

exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou

venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão,

segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito

de qualquer benefício.Prescreveu ainda o artigo 58 do mesmo diploma legal que: a relação de atividades

profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.(grifei).Enquanto não havia

sido editada a lei que tratava das atividades profissionais de risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, ao

regulamentar a Lei n. 8.213/91, ratificou os Anexos I e II, do Decreto n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n.

53.831/64, mantendo-se o enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.Surge a polêmica em

torno da aposentadoria especial e da conversão do tempo especial em comum para gozo da aposentadoria por

tempo de serviço, com o advento da Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que alterou o artigo 57 e parágrafos da

Lei n. 8.213/91. Com a nova regra, foi suprimida a expressão conforme atividade profissional, para exigir-se do

segurado, além do exercício da atividade, a apresentação de provas das condições especiais prejudiciais à saúde ou

à integridade física, bem como a efetiva exposição aos agentes nocivos.Logo, percebe-se que a Lei n. 9.032/95,

objetivou acabar com a classificação anteriormente adotada para a conversão do tempo especial em comum,

segundo a categoria profissional, requerendo a prova da efetiva exposição aos agentes agressivos.Pergunta-se:

teria esta lei eficácia imediata ou era preciso ainda regulamentá-la?Logicamente, a partir do momento em que a lei

passou a exigir do segurado a efetiva prova de sujeição aos agentes agressivos à saúde e à integridade física, era

preciso ainda a regulamentação para concretizar este comando e torná-lo exeqüível no sentido de estipular quais

tipos de provas (laudos) e como deveriam ser realizadas para efeitos de comprovação das condições especiais,

inclusive, por parte das empresas com relação aos seus empregados.A regulamentação do novo regime somente

ocorreu com a edição do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, que tratou do novo Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social, cujo anexo IV, estabeleceu a relação dos agentes nocivos para fins de concessão

de aposentadoria especial, revogando expressamente os anexos I e II, do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de

1979. Mas, como surgiu a possibilidade de um decreto estipular a relação de agentes nocivos em face da redação

do artigo 58, da Lei n. 8.213/91, que não havia sido revogado pela Lei n. 9.032/95, exceto o seu artigo 57?A

exigência legal foi rechaçada pela medida provisória n. 1.523, de 11 de outubro de 1996, reeditada até a sua

convalidação decorrente da conversão na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de 1997, in verbis: será definida pelo
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Poder Executivo a relação de agentes nocivos e a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições ambientais

do trabalho, expedido por médico ou engenheiro de segurança do trabalho....É correto afirmar ainda, que o artigo

57, e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91, alterado pela Lei n. 9.032/95, que suprimiram a conversão do

tempo especial em comum, baseado na atividade profissional, somente começaram a produzir eficácia com

relação ao segurado e respectivos empregadores, com o advento do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997,

pois somente a partir desta data, o INSS poderá exigir do segurado a produção de provas por meio de laudos

técnicos que comprovem a efetiva e permanente exposição a agentes agressivos. Antes deste período, aplicável o

Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor segundo este regime legal.Deste

modo, diversamente do que fora sustentado pelo INSS, o nível de ruído acima de 80 dB, é considerado insalubre

até 05/03/97, pela revogação perpetrada pelo Decreto n. 2.172/97, que revogou expressamente o Decreto n.

611/92, conforme entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça: Acordão Origem: STJ - SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: ERESP - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL -

701809Processo: 200501428860 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃOData da decisão: 10/05/2006

Documento: STJ000690019 Fonte DJ DATA:29/05/2006 PÁGINA:157Relator(a) ARNALDO ESTEVES

LIMADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros

da TERCEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, acolher os embargos de divergência,

nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Votaram com o Sr. Ministro Relator os Srs. Ministros Nilson Naves,

Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti, Laurita Vaz, Paulo Medina e Hélio Quaglia Barbosa. Ausente,

ocasionalmente, o Sr. Ministro Felix Fischer.Ementa PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE INSALUBRE. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

INCORPORAÇÃO DO ABONO PREVISTO NO ART. 146 DA LEI 8.178/91. IMPOSSIBILIDADE.1. A

Terceira Seção desta Corte entende que não só o período de exposição permanente a ruído acima de 90 dB deve

ser considerado como insalubre, mas também o acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto

53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do

Decreto 611/92.2. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo

até a data de entrada em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/97, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou

a exigir limite acima de 90 dB para configurar o agente agressivo.3. Precedente (EREsp 412.351/RS, DJ de

23/5/2005).4. Embargos de divergência acolhidos para, reformando o acórdão embargado, negar seguimento ao

recurso especial.Indexação VEJA A EMENTA E DEMAIS INFORMAÇÕES.Data Publicação

29/05/2006Referência Legislativa RGPS-73 REGULAMENTO GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

LEG_FED DEC_72771 ANO_1973 LEG_FED DEC_53831 ANO_1964 RBPS-79 REGULAMENTO DOS

BENEFÍCIOS DA PREVIDENCIA SOCIAL LEG_FED DEC_83080 ANO_1979 LEG_FED DEC_357

ANO_1991 ART_295 LEG_FED DEC_611 ANO_1992 ART_292 LEG_FED DEC_2172 ANO_1997 LEG_FED

INT_57 ANO_2001 (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS)O Decreto n. 4.882, de 18 de

novembro de 2003, estabeleceu o limite mínimo para ruído o valor de 85 dB, o que comprova que a conversão da

atividade especial não pode ser limitada no tempo a 28.5.98, pela Lei n. 9.711/98. Nesse sentido, posiciona-se o

Superior Tribunal de Justiça:Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: AGRESP -

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 727497Processo: 200500299746 UF: RS Órgão

Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 31/05/2005 Documento: STJ000627147 Fonte DJ DATA:01/08/2005

PÁGINA:603Relator(a) HAMILTON CARVALHIDODecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são

partes as acima indicadas, acordam os Ministros da SEXTA TURMA do Superior Tribunalde Justiça, por

unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs.

Ministros Paulo Gallotti, Paulo Medina, Hélio Quaglia Barbosa e Nilson Naves votaram com o Sr. Ministro

Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo Gallotti.Ementa AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO

ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES

INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de

serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à

aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para

identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à

aposentadoria, de que é instrumental.2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua

prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições

adversas, por força das quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é

que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício

de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no

Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de

6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24

de janeiro de 1979.4. Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de

1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831,
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de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse

particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro

misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80 db. Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita

Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5. Com a

edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de

1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003,

passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.6. Agravo regimental improvido.Indexação POSSIBILIDADE,

SEGURADO, CONVERSÃO, TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL, ATIVIDADE INSALUBRE, APENAS,

PERÍODO, ENTRE, MAIO, 1969, E, ABRIL, 1971, E, ENTRE, AGOSTO, 1973, E, SETEMBRO, 1973 /

HIPÓTESE, PRETENSÃO, CONVERSÃO, TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL, ATIVIDADE INSALUBRE,

TEMPO DE SERVIÇO COMUM, OBJETIVO, OBTENÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

/ DECORRÊNCIA, APLICAÇÃO, LEGISLAÇÃO FEDERAL, VIGÊNCIA, PERÍODO, PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO; CARACTERIZAÇÃO, REALIZAÇÃO, ATIVIDADE INSALUBRE, APENAS, ENTRE, MAIO,

1969, E, ABRIL, 1971, E, ENTRE, AGOSTO, 1973, E, SETEMBRO, 1973; OBSERVÂNCIA, RUÍDO,

PREVISÃO, RBPS.Data Publicação 01/08/2005ProcessoREsp 1010028 / RNRECURSO

ESPECIAL2007/0279622-3 Relator(a)Ministra LAURITA VAZ (1120) Órgão JulgadorT5 - QUINTA

TURMAData do Julgamento28/02/2008Data da Publicação/FonteDJe 07/04/2008 Ementa PREVIDENCIÁRIO.

RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE

LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de

conversão do tempo exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que

não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.2. Recurso especial

desprovido.AcórdãoVistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do

Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade,

conhecer do recurso, mas lhe negar provimento. Os Srs. Ministros Arnaldo Esteves Lima, Napoleão Nunes Maia

Filho, Jorge Mussi e Felix Fischer votaram com a Sra. Ministra Relatora.Deste modo, com base na jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça, a atividade especial com base no ruído deverá observar: 1º.) até 05 de março de

1997 - 80 dB; 2º.) a partir de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de 2003 - 90 dB; 3º.) a partir de 19 de

novembro de 2003 - 85 dB.De outro lado, a jurisprudência de nossos tribunais rechaça o entendimento da

autarquia quanto ao uso dos equipamentos para a descaracterização do tempo de serviço especial, bastando que o

segurado esteja sujeito ao trabalho anormal.Nesse sentido:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ATIVIDADE

URBANA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LAUDO PERICIAL. EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL.1. Os documentos em nome dos genitores ou do cônjuge varão podem ser

aproveitados em favor dos demais membros do grupo familiar como início de prova material, tendo em vista a

própria definição do regime de economia familiar, contida no art. 11, 1º, da Lei 8.213/91, e levando-se em conta o

costume, no meio rural, de serem expedidos os documentos em nome de quem está à frente dos negócios da

família.2. Nos termos do inciso VII do art. 11 da Lei 8.213/91, só poderá ser contado como tempo de serviço rural

o período posterior aos 14 anos de idade para fins de averbação junto ao INSS.3. A imposição de critérios novos e

mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime legal, instaurado pela Lei nº

9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados pela legislação então

vigente.4. Não resta descaracterizada a atividade especial, mesmo que o laudo pericial considere neutralizado o

agente nocivo ruído pelo uso de proteção adequada, pois não há notícia de que o segurado utilize efetiva e

regularmente os equipamentos de proteção individual. Ademais, o labor do segurado ocorreu em data bem anterior

ao laudo, não se podendo inferir que foi atingido pelas medidas protetivas recomendadas, de caráter prospectivo,

destinadas a traçar as ações da empresa para evitar os riscos suscetíveis de causar doenças e acidentes do

trabalho.(TRIBUNAL:TR4 Acórdão DECISÃO:10/10/2000 PROC:REO NUM:0401018798-4 ANO:2000 UF:SC

TURMA:SEXTA TURMA REGIÃO:TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO REMESSA EX-OFICIO - 20949 Fonte:

DJU DATA:22/11/2000 PG:392 Relator: JUIZ LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON).Ademais, somente a

partir de 14 de dezembro de 1998, a Lei n. 9.732/98, passou a exigir das empresas a informação sobre a existência

de EPI que diminua a intensidade do agente agressivo a níveis toleráveis, permitindo-se a perícia do INSS com

relação à rejeição da insalubridade do trabalho.Por isso, os períodos trabalhados nas empresas IRMA CESTARI

INDUSTRIA METALURGICA E COM. LTDA., de 14.01.1980 a 11.04.1980; INDUSTRIA METALÚRGICA

RAMALHO LTDA., de 01.11.1980 a 31.08.1984; KSPG AUTOMOTIVE BRASIL LTDA., de 10.09.1984 a

16.07.1990, em que o autor exerceu sua atividade laboral, conforme as informações patronais, estava exposto de

forma habitual e permanente a ruído superior ao limite previsto pela legislação contemporânea, devendo referido

período ser enquadrado como atividade insalubre.Em relação ao período trabalhado na empresa INDUSTRIA

METALURGICA RAMALHO LTDA., de 01.09.1994 A 05.10.2000, em que o autor exerceu as funções de

mandrilador e fresador, no setor de usinagem, onde estava exposto de forma habitual e permanente a ruído

superior ao limite previsto pela legislação contemporânea, bem como, em face do enquadramento no código
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1.2.11 , do Decreto n. 53.831/64, pela exposição a hidrocarbonetos aromáticos na execução da atividade

profissional, deverá referido período ser enquadrado como atividade insalubre.Ademais, o período trabalhado na

empresa TEC MAN MECANICA INDUSTRIAL LTDA., de 01.12.2001 a 31.03.2009 (data do Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP), em que o autor exerceu as funções de líder de usinagem, onde estava

exposto de forma habitual e permanente a ruído superior ao limite previsto pela legislação contemporânea, bem

como, em face do enquadramento no código 1.2.11 , do Decreto n. 53.831/64, pela exposição a hidrocarbonetos

aromáticos na execução da atividade profissional, deverá referido período ser enquadrado como atividade

insalubre.Entretanto, improcede o pedido referente ao período de 01.04.2009 a 27.04.2010, eis que ausentes

quaisquer informações patronais acerca do registro de exercício de atividade profissional em condições insalubres.

Assim, deverá referido período ser enquadrado como atividade comum.Da concessão do benefício de

aposentadoria especial.:Portanto, em face dos períodos reconhecidos como exercidos mediante atividades

insalubres, não merece ser acolhido o pedido deduzido para alteração do tipo do benefício previdenciário

requerido, uma vez que não se encontram preenchidos pelo segurado os requisitos legais para obter o direito ao

benefício de aposentadoria especial, como esculpidos nos artigos 57 e seguintes da Lei n. 8.213/91, combinados

com os artigos 64 e seguintes do Decreto n. 3.048/99.Isto porque, além do devido preenchimento da carência

devida, para obter o direito à aposentadoria especial o segurado deverá, ainda, comprovar o exercício profissional

durante quinze, vinte ou vinte e cinco anos sujeitos a condições especiais que prejudique a saúde ou a integridade

física enquanto empregado.Deste modo, o labor especial exercido pelo autor, reconhecido por esta sentença,

compreende o lapso de 24 (vinte e quatro) anos, 2 (dois) meses e 10 (dez) dias de exercício profissional em

condições insalubres. Insuficiente, pois, para aquisição de aposentadoria especial.Nesse sentido:Processo

APELREE 200161050088585APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 983125Relator(a)JUIZA

MÁRCIA HOFFMANNSigla do órgãoTRF3Órgão julgadorOITAVA TURMAFonteDJF3 CJ1

DATA:06/10/2010 PÁGINA: 638DecisãoVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,

decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, o

erro material constante na sentença e cassar a tutela anteriormente concedida. Prosseguindo, também por

unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, sendo que o Desembargador Federal

Newton De Lucca o fazia em menor extensão, para manter o reconhecimento como especial da atividade exercida

no período de 8/7/83 a 28/2/89, acompanhando, no mais, o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.EmentaA Ementa é : PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE RURAL E ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES. COMPROVAÇÃO.

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. EC N. 20/98. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. - A

comprovação do tempo de serviço, para fins previdenciários, exige o início de prova material, não sendo

suficiente a produção de prova testemunhal, vez que esta, por si só, não é válida para a comprovação do tempo de

serviço almejado (artigo 55, 3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula nº 149 do STJ). - A avaliação da prova material

submete-se ao princípio da livre convicção motivada. - Aposentadoria especial é devida aos segurados que

trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou perigosas. Condições que não se

verificam. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade

especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos

constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente

exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes

nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da

lei que a regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível

a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. -

Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. - Conversão do tempo especial em comum.

Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57, 5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e

pelo Decreto nº 2.782/98. - O formulário infirmou que o labor de 08.07.1983 a 28.02.1989, se dava de maneira

permanente e habitual, nos termos exigidos em seu art. 3. - Para o enquadramento da atividade laboral como

especial, não basta a simples menção de que o segurado conduzia o veículo, ou seja, exercia a função de

motorista. Mister a comprovação, por meio de formulários SB 40/DSS 8030, laudo técnico, ou outros meios de

prova, de que o exercício da atividade de motorista se deu em condições especiais, em conformidade com a

legislação vigente à época. - Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda

Constitucional nº 20/98, necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento

de pedágio exigido em seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b. - Requisitos legais não cumpridos para a

concessão de aposentadoria por tempo. - Erro material corrigido, de ofício. Remessa oficial e apelação às quais se

dá parcial provimento. Cassada a tutela anteriormente concedida.Data da Decisão20/09/2010Data da

Publicação06/10/2010Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido, com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil para reconhecer como atividade

especial, os períodos trabalhados nas empresas: IRMA CESTARI INDUSTRIA METALURGICA E COM.
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LTDA., de 14.01.1980 a 11.04.1980; INDUSTRIA METALÚRGICA RAMALHO LTDA., de 01.11.1980 a

31.08.1984; KSPG AUTOMOTIVE BRASIL LTDA., de 10.09.1984 a 16.07.1990, INDUSTRIA

METALURGICA RAMALHO LTDA., de 01.09.1994 A 05.10.2000 e TEC MAN MECANICA INDUSTRIAL

LTDA., de 01.02.2001 a 31.03.2009.Sem o pagamento das custas em face da gratuidade de justiça. Em face da

sucumbência recíproca, deixo de arbitrar honorários advocatícios.Sentença sujeita ao reexame necessário.

 

0002351-90.2011.403.6126 - ANTONIO ARI ALVES(SP171680 - GRAZIELA GONÇALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço, com pedido de tutela

antecipada, objetivando a conversão de tempo de serviço especial em comum, pelo fato do INSS não considerar

prejudicial à saúde ou a integridade física, aplicando indevidamente o conteúdo da Lei n. 9.032/95, e instruções

normativas correlatas.Pleiteia, também, o reconhecimento do período comum trabalhado em 18.08.1994 a

21.09.1994; 10.11.1994 a 20.12.1994 e o reconhecimento da contribuição individual realizada referente ao mês de

maio de 2009.Juntou documentos às fls 20/100.Foi indeferido o pedido de tutela antecipada (fls 103).O INSS

apresentou contestação (fls. 109/134) e, em preliminares pleiteia o reconhecimento da prescrição, bem como da

ausência probante dos documentos apresentados para comprovar a veracidade dos períodos comuns trabalhados

pelo autor e, no mérito, requer a improcedência do pedido.Réplica às fls. 138/156.Fundamento e decido.Cuida-se

de matéria exclusivamente de direito cotejada à luz da prova documental já produzida, impondo-se assim, o

julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil.Das preliminares.:Refuto a

alegação de falsidade apresentada pelo INSS, para impedir o reconhecimento da validade dos tempos de labor

comum pleiteada pelo autor, uma vez que não foi apresentada qualquer contra-prova que sustentasse suas

alegações.Do mesmo modo, as cópias apresentadas pela Autora constituem cópia do procedimento administrativo

que está na posse e guarda do Réu, o próprio INSS e, por isso, não se pode dar guarida a quem alega ausência

probante ante a ausência de autenticação, detém o original e não os apresenta em Juízo como contra-prova, não

aponta os pontos controversos existentes entre o original apresentado à Autarquia Previdenciária e as cópias

apresentadas na instrução desta ação.Assim, a alegação lacônica de ausência probante dos documentos sustentada

pelo Réu fica, desde já, rejeitada.Rejeito, também, a alegação da prescrição qüinqüenal das parcelas vencidas, uma

vez que da data do indeferimento administrativo até a propositura da presente demanda não decorreu mais de

cinco anos.Desse modo, superadas as preliminares suscitadas, passo ao exame do mérito.Da aposentadoria

especial.:A aposentadoria especial, ou seja, a inatividade dos trabalhadores sujeitos ao exercício profissional em

condições diferenciadas dos demais, foi inicialmente prevista na antiga Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.

3.807/60), desde que tivessem a idade mínima de cinqüenta anos (requisito revogado posteriormente pela Lei n.

5.440/68), além do período de quinze, vinte ou vinte e cinco anos de trabalho (conforme atividade profissional),

desde que fossem consideradas insalubres, penosas ou perigosas, através de Decreto do Poder Executivo.Para

regulamentá-la e conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n. 53.831/64 que criou o quadro de atividades e serviços

classificados como tal, em virtude da exposição do segurado a agentes químicos, físicos e biológicos, exigindo-se

ainda a comprovação de que tal exposição era habitual e permanente durante os períodos mínimos previstos na

legislação. Logo após a alteração da legislação básica da previdência social pela Lei n. 5.890/73, foi editado o

Decreto 72.771/73 que definiu em seus anexos I e II, os agentes nocivos e os grupos profissionais para fins de

aposentadoria especial.O benefício em questão foi mantido pelo artigo 38, do Decreto n. 77.077/76 (CLPS),

regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que unificou os quadros de atividades dos dois decretos (72.771 e

53.831/64), gerando assim, os Anexos I e II que traziam a classificação das atividades profissionais consideradas

especiais para o respectivo enquadramento.As regras de conversão de atividade especial em comum para fins de

aposentadoria foi tratada pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n. 6.887/80, e regulamentado pelo Decreto n.

87.742/82, o qual trazia a tabela de conversão em seu bojo.Este regime de classificação de atividade especial por

categoria profissional foi mantido pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a nossa 2ª Consolidação das Leis da

Previdência Social - CLPS), inclusive pela nova Lei de Benefícios da Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que em

seu artigo 57, parágrafo 3º, estipulou que:O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em

atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à

integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo

Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.Prescreveu ainda o artigo 58 do

mesmo diploma legal que: a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será

objeto de lei específica.(grifei).Enquanto não havia sido editada a lei que tratava das atividades profissionais de

risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, ao regulamentar a Lei n. 8.213/91, ratificou os Anexos I e II, do

Decreto n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n. 53.831/64, mantendo-se o enquadramento segundo a categoria

profissional do segurado.Surge a polêmica em torno da aposentadoria especial e da conversão do tempo especial

em comum para gozo da aposentadoria por tempo de serviço, com o advento da Lei n. 9.032, de 28 de abril de

1995, que alterou o artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91. Com a nova regra, foi suprimida a expressão

conforme atividade profissional, para exigir-se do segurado, além do exercício da atividade, a apresentação de

provas das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, bem como a efetiva exposição aos
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agentes nocivos.Logo, percebe-se que a Lei n. 9.032/95, objetivou acabar com a classificação anteriormente

adotada para a conversão do tempo especial em comum, segundo a categoria profissional, requerendo a prova da

efetiva exposição aos agentes agressivos.Pergunta-se: teria esta lei eficácia imediata ou era preciso ainda

regulamentá-la?Logicamente, a partir do momento em que a lei passou a exigir do segurado a efetiva prova de

sujeição aos agentes agressivos à saúde e à integridade física, era preciso ainda a regulamentação para concretizar

este comando e torná-lo exeqüível no sentido de estipular quais tipos de provas (laudos) e como deveriam ser

realizadas para efeitos de comprovação das condições especiais, inclusive, por parte das empresas com relação aos

seus empregados.A regulamentação do novo regime somente ocorreu com a edição do Decreto n. 2.172, de 05 de

março de 1997, que tratou do novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, cujo anexo IV, estabeleceu

a relação dos agentes nocivos para fins de concessão de aposentadoria especial, revogando expressamente os

anexos I e II, do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979. Mas, como surgiu a possibilidade de um decreto

estipular a relação de agentes nocivos em face da redação do artigo 58, da Lei n. 8.213/91, que não havia sido

revogado pela Lei n. 9.032/95, exceto o seu artigo 57?A exigência legal foi rechaçada pela medida provisória n.

1.523, de 11 de outubro de 1996, reeditada até a sua convalidação decorrente da conversão na Lei n. 9.528, de 10

de dezembro de 1997, in verbis: será definida pelo Poder Executivo a relação de agentes nocivos e a comprovação

da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico ou engenheiro de segurança do

trabalho....É correto afirmar ainda, que o artigo 57, e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91, alterado pela Lei

n. 9.032/95, que suprimiram a conversão do tempo especial em comum, baseado na atividade profissional,

somente começaram a produzir eficácia com relação ao segurado e respectivos empregadores, com o advento do

Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, pois somente a partir desta data, o INSS poderá exigir do segurado a

produção de provas por meio de laudos técnicos que comprovem a efetiva e permanente exposição a agentes

agressivos. Antes deste período, aplicável o Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a

atividade do Autor segundo este regime legal.Deste modo, diversamente do que fora sustentado pelo INSS, o

nível de ruído acima de 80 dB, é considerado insalubre até 05/03/97, pela revogação perpetrada pelo Decreto n.

2.172/97, que revogou expressamente o Decreto n. 611/92, conforme entendimento consolidado no Superior

Tribunal de Justiça: Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: ERESP -

EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 701809Processo: 200501428860 UF: SC Órgão

Julgador: TERCEIRA SEÇÃOData da decisão: 10/05/2006 Documento: STJ000690019 Fonte DJ

DATA:29/05/2006 PÁGINA:157Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMADecisão Vistos, relatados e discutidos

os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da TERCEIRA SEÇÃO do Superior

Tribunal de Justiça, por unanimidade, acolher os embargos de divergência, nos termos do voto do Sr. Ministro

Relator. Votaram com o Sr. Ministro Relator os Srs. Ministros Nilson Naves, Hamilton Carvalhido, Paulo

Gallotti, Laurita Vaz, Paulo Medina e Hélio Quaglia Barbosa. Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro Felix

Fischer.Ementa PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.

ATIVIDADE INSALUBRE. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. INCORPORAÇÃO DO ABONO PREVISTO NO

ART. 146 DA LEI 8.178/91. IMPOSSIBILIDADE.1. A Terceira Seção desta Corte entende que não só o período

de exposição permanente a ruído acima de 90 dB deve ser considerado como insalubre, mas também o acima de

80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto 53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram

validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do Decreto 611/92.2. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de

90 dB deve ser considerado como agente agressivo até a data de entrada em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/97,

que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou a exigir limite acima de 90 dB para configurar o agente

agressivo.3. Precedente (EREsp 412.351/RS, DJ de 23/5/2005).4. Embargos de divergência acolhidos para,

reformando o acórdão embargado, negar seguimento ao recurso especial.Indexação VEJA A EMENTA E

DEMAIS INFORMAÇÕES.Data Publicação 29/05/2006Referência Legislativa RGPS-73 REGULAMENTO

GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL LEG_FED DEC_72771 ANO_1973 LEG_FED DEC_53831 ANO_1964

RBPS-79 REGULAMENTO DOS BENEFÍCIOS DA PREVIDENCIA SOCIAL LEG_FED DEC_83080

ANO_1979 LEG_FED DEC_357 ANO_1991 ART_295 LEG_FED DEC_611 ANO_1992 ART_292 LEG_FED

DEC_2172 ANO_1997 LEG_FED INT_57 ANO_2001 (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS)O Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, estabeleceu o limite mínimo para ruído o valor de 85 dB, o

que comprova que a conversão da atividade especial não pode ser limitada no tempo a 28.5.98, pela Lei n.

9.711/98. Nesse sentido, posiciona-se o Superior Tribunal de Justiça:Acordão Origem: STJ - SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

727497Processo: 200500299746 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 31/05/2005

Documento: STJ000627147 Fonte DJ DATA:01/08/2005 PÁGINA:603Relator(a) HAMILTON

CARVALHIDODecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os

Ministros da SEXTA TURMA do Superior Tribunalde Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo

regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Paulo Gallotti, Paulo Medina, Hélio

Quaglia Barbosa e Nilson Naves votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo

Gallotti.Ementa AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO
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DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.1. O

direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela

que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental.2. O tempo de

serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao

direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas, por força das quais atribuía a lei vigente forma de

contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.3.

Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de

1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para

90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.4. Na vigência dos Decretos

nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis

que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível

mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível

mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz

da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80

db. Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº

624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de

março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de

ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao

nível de 85 dB.6. Agravo regimental improvido.Indexação POSSIBILIDADE, SEGURADO, CONVERSÃO,

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL, ATIVIDADE INSALUBRE, APENAS, PERÍODO, ENTRE, MAIO, 1969,

E, ABRIL, 1971, E, ENTRE, AGOSTO, 1973, E, SETEMBRO, 1973 / HIPÓTESE, PRETENSÃO,

CONVERSÃO, TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL, ATIVIDADE INSALUBRE, TEMPO DE SERVIÇO

COMUM, OBJETIVO, OBTENÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO / DECORRÊNCIA,

APLICAÇÃO, LEGISLAÇÃO FEDERAL, VIGÊNCIA, PERÍODO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇO;

CARACTERIZAÇÃO, REALIZAÇÃO, ATIVIDADE INSALUBRE, APENAS, ENTRE, MAIO, 1969, E,

ABRIL, 1971, E, ENTRE, AGOSTO, 1973, E, SETEMBRO, 1973; OBSERVÂNCIA, RUÍDO, PREVISÃO,

RBPS.Data Publicação 01/08/2005ProcessoREsp 1010028 / RNRECURSO ESPECIAL2007/0279622-3

Relator(a)Ministra LAURITA VAZ (1120) Órgão JulgadorT5 - QUINTA TURMAData do

Julgamento28/02/2008Data da Publicação/FonteDJe 07/04/2008 Ementa PREVIDENCIÁRIO. RECURSO

ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE

LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de

conversão do tempo exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que

não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.2. Recurso especial

desprovido.AcórdãoVistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do

Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade,

conhecer do recurso, mas lhe negar provimento. Os Srs. Ministros Arnaldo Esteves Lima, Napoleão Nunes Maia

Filho, Jorge Mussi e Felix Fischer votaram com a Sra. Ministra Relatora.Deste modo, com base na jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça, a atividade especial com base no ruído deverá observar: 1º.) até 05 de março de

1997 - 80 dB; 2º.) a partir de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de 2003 - 90 dB; 3º.) a partir de 19 de

novembro de 2003 - 85 dB.De outro lado, a jurisprudência de nossos tribunais rechaça o entendimento da

autarquia quanto ao uso dos equipamentos para a descaracterização do tempo de serviço especial, bastando que o

segurado esteja sujeito ao trabalho anormal.Nesse sentido:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ATIVIDADE

URBANA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LAUDO PERICIAL. EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL.1. Os documentos em nome dos genitores ou do cônjuge varão podem ser

aproveitados em favor dos demais membros do grupo familiar como início de prova material, tendo em vista a

própria definição do regime de economia familiar, contida no art. 11, 1º, da Lei 8.213/91, e levando-se em conta o

costume, no meio rural, de serem expedidos os documentos em nome de quem está à frente dos negócios da

família.2. Nos termos do inciso VII do art. 11 da Lei 8.213/91, só poderá ser contado como tempo de serviço rural

o período posterior aos 14 anos de idade para fins de averbação junto ao INSS.3. A imposição de critérios novos e

mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime legal, instaurado pela Lei nº

9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados pela legislação então

vigente.4. Não resta descaracterizada a atividade especial, mesmo que o laudo pericial considere neutralizado o

agente nocivo ruído pelo uso de proteção adequada, pois não há notícia de que o segurado utilize efetiva e

regularmente os equipamentos de proteção individual. Ademais, o labor do segurado ocorreu em data bem anterior

ao laudo, não se podendo inferir que foi atingido pelas medidas protetivas recomendadas, de caráter prospectivo,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/04/2012     351/965



destinadas a traçar as ações da empresa para evitar os riscos suscetíveis de causar doenças e acidentes do

trabalho.(TRIBUNAL:TR4 Acórdão DECISÃO:10/10/2000 PROC:REO NUM:0401018798-4 ANO:2000 UF:SC

TURMA:SEXTA TURMA REGIÃO:TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO REMESSA EX-OFICIO - 20949 Fonte:

DJU DATA:22/11/2000 PG:392 Relator: JUIZ LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON).Ademais, somente a

partir de 14 de dezembro de 1998, a Lei n. 9.732/98, passou a exigir das empresas a informação sobre a existência

de EPI que diminua a intensidade do agente agressivo a níveis toleráveis, permitindo-se a perícia do INSS com

relação à rejeição da insalubridade do trabalho.Desse modo, o período trabalhado na empresa MAGNETTI

MARELLI COFAP CIA. FABRICADORA DE PEÇAS LTDA., de 01.01.1973 a 25.08.1974, em que o autor

exerceu a função de auxiliar de almoxarifado, onde estava exposto de forma habitual e permanente a ruído

superior ao limite previsto pela legislação contemporânea, devendo referido período ser enquadrado como

atividade insalubre.O período trabalhado na empresa METALURGICA MONUMENTO LTDA., de 01.12.1986 A

01.12.1987, em que o autor exerceu a função de almoxarife, no setor de almoxarifado, onde estava exposto de

forma habitual e permanente a ruído superior ao limite previsto pela legislação contemporânea, devendo referido

período ser enquadrado como atividade insalubre.Do período comum.:Em relação ao período de 01.05.2009 a

30.05.2009, no qual o autor efetuou o recolhimento na modalidade de contribuinte individual, quando realizado o

cotejo com a guia de pagamento de fls 34, mercê ser acolhido o pedido deduzido na exordial, para considerar este

período no cômputo das contribuições vertidas ao Sistema.Do mesmo modo, os períodos constantes na Carteira de

Trabalho e Previdência Social, às fls 25/29, exercido na empresa SENADOR MAO DE OBRA TEMPORÁRIA

LTDA, de 18.08.1994 a 29.09.1994 e de 10.11.1994 a 20.12.1994, em que o autor exerceu a função de ajudante

deve ser enquadrado como atividade urbana comum, nos termos da Súmula n. 12, do TST e à míngua de qualquer

prova em sentido contrário, cuja providencia competiria à autarquia promover.Nesse sentido, temos:Processo AC

200903990237991AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1434940Relator(a)JUIZA MARIANINA GALANTESigla do

órgãoTRF3Órgão julgadorOITAVA TURMAFonteDJF3 CJ1 DATA:08/09/2010 PÁGINA: 984DecisãoVistos e

relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da autora, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.EmentaPREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA.

ATIVIDADE URBANA. ATENDENTE HOSPITALAR. PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL

INSUFICIENTES PARA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE URBANA SEM REGISTRO EM CTPS.

RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO REGISTRADO EM CTPS. HONORÁRIA. I -

Contagem de tempo de serviço, no RGPS, dos períodos em que a autora trabalhou como atendente hospitalar, na

Santa Casa de Misericórdia de Pacaembu, de fevereiro de 1960 a novembro de 1963, sem anotação em CTPS e de

agosto de 1969 a setembro de 1970, com registro em carteira de trabalho, com a expedição da respectiva certidão.

II - Autora não juntou qualquer documento comprovando que trabalhou como atendente hospitalar, na Santa Casa

de Misericórdia de Pacaembu, sem registro em CTPS, no período de fevereiro de 1960 a novembro de 1963, tendo

em vista que a certidão de casamento, único documento a fazer referência à sua profissão de enfermeira, é de

28.06.1969, período não contemporâneo ao pleiteado. III - Prova exclusivamente testemunhal é insuficiente para

comprovar tempo de serviço urbano para fins previdenciários (Precedente). IV - É pacífico na doutrina e

jurisprudência que as anotações feitas na CTPS possuem presunção iuris tantum. Entendimento firmado no

Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho. V - Não há vestígio algum de fraude ou irregularidade que

macule os vínculos empregatícios constantes da CTPS do requerente. VI - Não restam dúvidas quanto à validade

do vínculo empregatício da requerente, como atendente hospitalar, devendo ser reconhecido o período de 18 de

agosto de 1969 a 30 de setembro de 1970, conforme registrado em CTPS. VII - Recolhimentos são de

responsabilidade do empregador, ausentes, não podem prejudicar o segurado, que se beneficia das regras contidas

nos artigos 34 e 35 da Lei nº 8.213/91. VIII - Fixada a sucumbência recíproca, devendo cada uma das partes arcar

com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos. IX - Apelação da autora parcialmente

provida.Data da Decisão23/08/2010Data da Publicação08/09/2010Processo AC 200160040005760AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 845732Relator(a)JUIZ NEWTON DE LUCCASigla do órgãoTRF3Órgão

julgadorOITAVA TURMAFonteDJF3 CJ1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 962DecisãoVistos e relatados estes

autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.EmentaPREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CTPS. PRESUNÇÃO

JURIS TANTUM DE VERACIDADE. ATIVIDADE ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO.

FORMULÁRIO. COMPROVAÇÃO. I- A Carteira de Trabalho e Previdência Social constitui prova plena, para

todos os efeitos, do tempo de serviço referente aos vínculos empregatícios ali registrados, porquanto gozam de

presunção iuris tantum de veracidade, elidida somente por suspeitas objetivas e fundadas acerca das anotações

nela exaradas. II- O fato de os períodos em questão não constarem do CNIS não pode impedir o reconhecimento

do trabalho prestado pelo segurado como tempo de serviço para fins previdenciários, especialmente quando os

lapsos vêm regularmente registrados em sua CTPS e o INSS não demonstrou que os registros se deram mediante

fraude. III- Compete ao empregador a obrigação do recolhimento das contribuições previdenciárias, sendo do

Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em
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detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia. IV-

O formulário juntado aos autos permite o reconhecimento da natureza especial da atividade desenvolvida no

período de 19/4/67 a 12/10/70, nos termos do item 2.4.4 do quadro anexo do Decreto nº 53.831/64 e do item 2.4.2

do Anexo II do Decreto nº 83.080/79. V- Apelação improvida.Data da Decisão07/06/2010Data da

Publicação27/07/2010- Do tempo de serviço prestado no Exército .:Na planilha de fls. 91/94, resta comprovado

que o INSS não computou o período de serviço militar, nos termos da legislação em vigor, merecendo os reparos

ora apontados.Isto porque a metodologia do cálculo utilizada para o cômputo do tempo de serviço militar prestado

pelo autor, para os fins de aposentadoria por tempo de serviço, não observou a legislação de regência, devendo,

portanto, ser corrigida em processo de revisão.O certificado de reservista de 2ª categoria, expedido pelo Ministério

do Exército, de fls. 78, é expresso ao consignar que o autor prestou: 1 (um) mês e 5 (cinco) dias de serviço militar,

no período de 26.01.1972 a 30.06.1971.A Lei do Serviço Militar, n. 4.375/64, dispõe: Art 63. Os convocados

contarão, de acôrdo com o estabelecido na Legislação Militar, para efeito de aposentadoria, o tempo de serviço

ativo prestado nas Fôrças Armadas, quando a elas incorporados. Parágrafo único. Igualmente será computado para

efeito de aposentadoria o serviço prestado pelo convocado matriculado em Órgão de Formação de Reserva na

base de 1 (um) dia para período de 8 (oito) horas de instrução, desde que concluam com aproveitamento a sua

formação. (grifei)O autor prestou serviço militar em Tiro-de-Guerra.Assim, como é de conhecimento geral, o

objetivo dos Tiros-de-Guerra é a formação de reservistas de 2ª categoria, aptos ao desempenho de tarefas no

campo da defesa territorial e defesa civil, cuja formação é realizada no período de 21 semanas com uma carga-

horária semanal de 12 horas, totalizando 252 horas de instrução.Desse modo, ao aplicar a sistemática de cálculo,

estabelecida no artigo 63 da Lei n. 4.375/64, tem-se que o autor, quando concluiu o serviço militar, prestado no

Tiro-de-Guerra, possuía 252 horas de instrução, as quais correspondem, para efeito de aposentadoria, a 1 (um)

mês e 5 (cinco) dias de serviço, conforme apontado pela autoridade militar.Por este motivo, reviso o ato

concessório para apontar o tempo prestado pelo autor no Exército Brasileiro para que passe a constar como tempo

de serviço: 1 (um) mês e 5 (cinco) dias, os quais serão computados como atividade comum.Da aposentadoria por

tempo de contribuição.:Portanto, mesmo convertendo-se os períodos insalubres acima mencionados e adicionando

os períodos comuns acima com os períodos já reconhecidos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em exame

administrativo, o Autor não completou o tempo mínimo de 30 anos de tempo de serviço antes da Emenda

Constitucional n. 20/98 e mesmo convertendo todo o tempo de serviço como pleiteado pelo Autor com os reparos

realizados nesta sentença, este igualmente não merece amparo, pois sob a égide das modificações do sistema de

previdência social impostas pela Emenda Constitucional n. 20/98, de 15.12.1998, o Autor não preenche o

requisito de implementação do período adicional de contribuição como estabelece o artigo 9, I, b, da referida

Emenda, não fazendo assim, jus ao benefício de aposentadoria.Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido deduzido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil, para reconhecer como atividade especial, os períodos trabalhados nas empresas: MAGNETTI MARELLI

COFAP CIA. FABRICADORA DE PEÇAS LTDA., de 01.01.1973 a 25.08.1974 e METALURGICA

MONUMENTO LTDA., de 01.12.1986 a 01.12.1987 e reconhecer como atividade comum, os períodos

trabalhados na empresa SENADOR MAO DE OBRA TEMPORÁRIA LTDA, de 18.08.1994 a 29.09.1994 e de

10.11.1994 a 20.12.1994, e também o período de 01.05.2009 a 30.05.2009, no qual o autor efetuou o recolhimento

na modalidade de contribuinte individual, bem como, para determinar que seja procedida a alteração do tempo de

serviço militar para que passe a constar como tempo de serviço: 1 (um) mês e 5 (cinco) dias, os quais serão

computados como atividade comum. Sem o pagamento das custas em face da gratuidade de justiça. Em face da

sucumbência recíproca, deixo de arbitrar honorários advocatícios.Sentença sujeita ao reexame

necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004169-77.2011.403.6126 - JOSE CARLOS RONDEL(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP260728 -

DOUGLAS SALVADOR E SP296181 - MARILIN CUTRI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço, objetivando a conversão de

tempo de serviço especial em comum, com pedido de tutela antecipada, pelo fato do INSS não considerar

prejudicial à saúde ou a integridade física, aplicando indevidamente o conteúdo da Lei n. 9.032/95, e instruções

normativas correlatas.Juntou documentos (fls. 15/100).Foi indeferido o pedido de tutela (fls 103).O INSS

apresentou contestação (fls. 110/132) e requer a improcedência do pedido.Réplica às fls 135/158.Fundamento e

decido.Cuida-se de matéria exclusivamente de direito cotejada à luz da prova documental já produzida, impondo-

se assim, o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil.Presentes os

pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito.Da aposentadoria especial.:A

aposentadoria especial, ou seja, a inatividade dos trabalhadores sujeitos ao exercício profissional em condições

diferenciadas dos demais, foi inicialmente prevista na antiga Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n. 3.807/60),

desde que tivessem a idade mínima de cinqüenta anos (requisito revogado posteriormente pela Lei n. 5.440/68),

além do período de quinze, vinte ou vinte e cinco anos de trabalho (conforme atividade profissional), desde que

fossem consideradas insalubres, penosas ou perigosas, através de Decreto do Poder Executivo.Para regulamentá-la
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e conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n. 53.831/64 que criou o quadro de atividades e serviços classificadas

como tal, em virtude da exposição do segurado a agentes químicos, físicos e biológicos, exigindo-se ainda a

comprovação de que tal exposição era habitual e permanente durante os períodos mínimos previstos na legislação.

Logo após a alteração da legislação básica da previdência social pela Lei n. 5.890/73, foi editado o Decreto

72.771/73 que definiu em seus anexos I e II, os agentes nocivos e os grupos profissionais para fins de

aposentadoria especial.O benefício em questão foi mantido pelo artigo 38, do Decreto n. 77.077/76 (CLPS),

regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que unificou os quadros de atividades dos dois decretos (72.771 e

53.831/64), gerando assim, os Anexos I e II que traziam a classificação das atividades profissionais consideradas

especiais para o respectivo enquadramento.As regras de conversão de atividade especial em comum para fins de

aposentadoria foi tratado pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n. 6.887/80, e regulamentado pelo Decreto n.

87.742/82, o qual trazia a tabela de conversão em seu bojo.Este regime de classificação de atividade especial por

categoria profissional foi mantido pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a nossa 2ª Consolidação das Leis da

Previdência Social - CLPS), inclusive pela nova Lei de Benefícios da Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que em

seu artigo 57, parágrafo 3º, estipulou que:O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em

atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à

integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo

Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.Prescreveu ainda o artigo 58 do

mesmo diploma legal que: a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será

objeto de lei específica.(grifei).Enquanto não havia sido editada a lei que tratava das atividades profissionais de

risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, ao regulamentar a Lei n. 8.213/91, ratificou os Anexos I e II, do

Decreto n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n. 53.831/64, mantendo-se o enquadramento segundo a categoria

profissional do segurado.Surge a polêmica em torno da aposentadoria especial e da conversão do tempo especial

em comum para gozo da aposentadoria por tempo de serviço, com o advento da Lei n. 9.032, de 28 de abril de

1995, que alterou o artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91. Com a nova regra, foi suprimida a expressão

conforme atividade profissional, para exigir-se do segurado, além do exercício da atividade, a apresentação de

provas das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, bem como a efetiva exposição aos

agentes nocivos.Logo, percebe-se que a Lei n. 9.032/95, objetivou acabar com a classificação anteriormente

adotada para a conversão do tempo especial em comum, segundo a categoria profissional, requerendo a prova da

efetiva exposição aos agentes agressivos.Pergunta-se: teria esta lei eficácia imediata ou era preciso ainda

regulamentá-la?Logicamente, a partir do momento em que a lei passou a exigir do segurado a efetiva prova de

sujeição aos agentes agressivos à saúde e à integridade física, era preciso ainda a regulamentação para concretizar

este comando e torná-lo exeqüível no sentido de estipular quais tipos de provas (laudos) e como deveriam ser

realizadas para efeitos de comprovação das condições especiais, inclusive, por parte das empresas com relação aos

seus empregados.A regulamentação do novo regime somente ocorreu com a edição do Decreto n. 2.172, de 05 de

março de 1997, que tratou do novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, cujo anexo IV, estabeleceu

a relação dos agentes nocivos para fins de concessão de aposentadoria especial, revogando expressamente os

anexos I e II, do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979. Mas, como surgiu a possibilidade de um decreto

estipular a relação de agentes nocivos em face da redação do artigo 58, da Lei n. 8.213/91, que não havia sido

revogado pela Lei n. 9.032/95, exceto o seu artigo 57?A exigência legal foi rechaçada pela medida provisória n.

1.523, de 11 de outubro de 1996, reeditada até a sua convalidação decorrente da conversão na Lei n. 9.528, de 10

de dezembro de 1997, in verbis: será definida pelo Poder Executivo a relação de agentes nocivos e a comprovação

da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico ou engenheiro de segurança do

trabalho....É correto afirmar ainda, que o artigo 57, e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91, alterado pela Lei

n. 9.032/95, que suprimiram a conversão do tempo especial em comum, baseado na atividade profissional,

somente começaram a produzir eficácia com relação ao segurado e respectivos empregadores, com o advento do

Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, pois somente a partir desta data, o INSS poderá exigir do segurado a

produção de provas por meio de laudos técnicos que comprovem a efetiva e permanente exposição a agentes

agressivos. Antes deste período, aplicável o Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a

atividade do Autor segundo este regime legal.Deste modo, diversamente do que fora sustentado pelo INSS, o

nível de ruído acima de 80 dB, é considerado insalubre até 05/03/97, pela revogação perpetrada pelo Decreto n.

2.172/97, que revogou expressamente o Decreto n. 611/92, conforme entendimento consolidado no Superior

Tribunal de Justiça: Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: ERESP -

EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 701809Processo: 200501428860 UF: SC Órgão

Julgador: TERCEIRA SEÇÃOData da decisão: 10/05/2006 Documento: STJ000690019 Fonte DJ

DATA:29/05/2006 PÁGINA:157Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMADecisão Vistos, relatados e discutidos

os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da TERCEIRA SEÇÃO do Superior

Tribunal de Justiça, por unanimidade, acolher os embargos de divergência, nos termos do voto do Sr. Ministro

Relator. Votaram com o Sr. Ministro Relator os Srs. Ministros Nilson Naves, Hamilton Carvalhido, Paulo

Gallotti, Laurita Vaz, Paulo Medina e Hélio Quaglia Barbosa. Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro Felix
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Fischer.Ementa PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.

ATIVIDADE INSALUBRE. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. INCORPORAÇÃO DO ABONO PREVISTO NO

ART. 146 DA LEI 8.178/91. IMPOSSIBILIDADE.1. A Terceira Seção desta Corte entende que não só o período

de exposição permanente a ruído acima de 90 dB deve ser considerado como insalubre, mas também o acima de

80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto 53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram

validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do Decreto 611/92.2. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de

90 dB deve ser considerado como agente agressivo até a data de entrada em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/97,

que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou a exigir limite acima de 90 dB para configurar o agente

agressivo.3. Precedente (EREsp 412.351/RS, DJ de 23/5/2005).4. Embargos de divergência acolhidos para,

reformando o acórdão embargado, negar seguimento ao recurso especial.Indexação VEJA A EMENTA E

DEMAIS INFORMAÇÕES.Data Publicação 29/05/2006Referência Legislativa RGPS-73 REGULAMENTO

GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL LEG_FED DEC_72771 ANO_1973 LEG_FED DEC_53831 ANO_1964

RBPS-79 REGULAMENTO DOS BENEFÍCIOS DA PREVIDENCIA SOCIAL LEG_FED DEC_83080

ANO_1979 LEG_FED DEC_357 ANO_1991 ART_295 LEG_FED DEC_611 ANO_1992 ART_292 LEG_FED

DEC_2172 ANO_1997 LEG_FED INT_57 ANO_2001 (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS)O Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, estabeleceu o limite mínimo para ruído o valor de 85 dB, o

que comprova que a conversão da atividade especial não pode ser limitada no tempo a 28.5.98, pela Lei n.

9.711/98. Nesse sentido, posiciona-se o Superior Tribunal de Justiça:Acordão Origem: STJ - SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

727497Processo: 200500299746 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 31/05/2005

Documento: STJ000627147 Fonte DJ DATA:01/08/2005 PÁGINA:603Relator(a) HAMILTON

CARVALHIDODecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os

Ministros da SEXTA TURMA do Superior Tribunalde Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo

regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Paulo Gallotti, Paulo Medina, Hélio

Quaglia Barbosa e Nilson Naves votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo

Gallotti.Ementa AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.1. O

direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela

que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental.2. O tempo de

serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao

direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas, por força das quais atribuía a lei vigente forma de

contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.3.

Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de

1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para

90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.4. Na vigência dos Decretos

nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis

que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível

mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível

mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz

da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80

db. Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº

624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de

março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de

ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao

nível de 85 dB.6. Agravo regimental improvido.Indexação POSSIBILIDADE, SEGURADO, CONVERSÃO,

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL, ATIVIDADE INSALUBRE, APENAS, PERÍODO, ENTRE, MAIO, 1969,

E, ABRIL, 1971, E, ENTRE, AGOSTO, 1973, E, SETEMBRO, 1973 / HIPÓTESE, PRETENSÃO,

CONVERSÃO, TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL, ATIVIDADE INSALUBRE, TEMPO DE SERVIÇO

COMUM, OBJETIVO, OBTENÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO / DECORRÊNCIA,

APLICAÇÃO, LEGISLAÇÃO FEDERAL, VIGÊNCIA, PERÍODO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇO;

CARACTERIZAÇÃO, REALIZAÇÃO, ATIVIDADE INSALUBRE, APENAS, ENTRE, MAIO, 1969, E,

ABRIL, 1971, E, ENTRE, AGOSTO, 1973, E, SETEMBRO, 1973; OBSERVÂNCIA, RUÍDO, PREVISÃO,

RBPS.Data Publicação 01/08/2005ProcessoREsp 1010028 / RNRECURSO ESPECIAL2007/0279622-3

Relator(a)Ministra LAURITA VAZ (1120) Órgão JulgadorT5 - QUINTA TURMAData do

Julgamento28/02/2008Data da Publicação/FonteDJe 07/04/2008 Ementa PREVIDENCIÁRIO. RECURSO

ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE

LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/04/2012     355/965



conversão do tempo exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que

não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.2. Recurso especial

desprovido.AcórdãoVistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do

Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade,

conhecer do recurso, mas lhe negar provimento. Os Srs. Ministros Arnaldo Esteves Lima, Napoleão Nunes Maia

Filho, Jorge Mussi e Felix Fischer votaram com a Sra. Ministra Relatora.Deste modo, com base na jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça, a atividade especial com base no ruído deverá observar: 1º.) até 05 de março de

1997 - 80 dB; 2º.) a partir de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de 2003 - 90 dB; 3º.) a partir de 19 de

novembro de 2003 - 85 dB.De outro lado, a jurisprudência de nossos tribunais rechaça o entendimento da

autarquia quanto ao uso dos equipamentos para a descaracterização do tempo de serviço especial, bastando que o

segurado esteja sujeito ao trabalho anormal.Nesse sentido:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ATIVIDADE

URBANA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LAUDO PERICIAL. EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL.1. Os documentos em nome dos genitores ou do cônjuge varão podem ser

aproveitados em favor dos demais membros do grupo familiar como início de prova material, tendo em vista a

própria definição do regime de economia familiar, contida no art. 11, 1º, da Lei 8.213/91, e levando-se em conta o

costume, no meio rural, de serem expedidos os documentos em nome de quem está à frente dos negócios da

família.2. Nos termos do inciso VII do art. 11 da Lei 8.213/91, só poderá ser contado como tempo de serviço rural

o período posterior aos 14 anos de idade para fins de averbação junto ao INSS.3. A imposição de critérios novos e

mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime legal, instaurado pela Lei nº

9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados pela legislação então

vigente.4. Não resta descaracterizada a atividade especial, mesmo que o laudo pericial considere neutralizado o

agente nocivo ruído pelo uso de proteção adequada, pois não há notícia de que o segurado utilize efetiva e

regularmente os equipamentos de proteção individual. Ademais, o labor do segurado ocorreu em data bem anterior

ao laudo, não se podendo inferir que foi atingido pelas medidas protetivas recomendadas, de caráter prospectivo,

destinadas a traçar as ações da empresa para evitar os riscos suscetíveis de causar doenças e acidentes do

trabalho.(TRIBUNAL:TR4 Acórdão DECISÃO:10/10/2000 PROC:REO NUM:0401018798-4 ANO:2000 UF:SC

TURMA:SEXTA TURMA REGIÃO:TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO REMESSA EX-OFICIO - 20949 Fonte:

DJU DATA:22/11/2000 PG:392 Relator: JUIZ LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON).Ademais, somente a

partir de 14 de dezembro de 1998, a Lei n. 9.732/98, passou a exigir das empresas a informação sobre a existência

de EPI que diminua a intensidade do agente agressivo a níveis toleráveis, permitindo-se a perícia do INSS com

relação à rejeição da insalubridade do trabalho.Por isso, o período trabalhado na empresa TORO IND. E

COMERCIO LTDA, de 25.09.1989 a 15.02.2000, em que o autor exerceu as funções de supervisor e líder de

produção, no setor de moldados, onde estava exposto de forma habitual e permanente a ruído superior ao limite

previsto pela legislação contemporânea, devendo referido período ser enquadrado como atividade insalubre.Os

períodos trabalhados na empresa ALUMINIO FUJI LTDA., de 01.02.1979 a 18.10.1984; 01.02.1985 a

07.12.1987e de 01.05.1988 a 20.09.1989, em que o autor exerceu as funções de aprendiz de torno, operador de

torno, subencarregado e encarregado de repuxação, onde estava exposto de forma habitual e permanente a ruído

superior ao limite previsto pela legislação contemporânea, devendo referido período ser enquadrado como

atividade insalubre.Portanto, o autor faz jus à concessão de aposentadoria especial, eis que ao se considerar os

tempos insalubres como determinado nesta sentença e ao convertê-los aos tempos comuns adicionados àqueles já

anotados pela autarquia previdenciária, às fls 46/48, o autor já tinha tempo suficiente para aquisição do benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição (NB.: 42) desde a data do requerimento administrativo, por possuir

mais de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.De outro lado, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido, com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para reconhecer como atividade

especial, o período trabalhado na empresa TORO IND. E COMERCIO LTDA, de 25.09.1989 a 15.02.2000 e

empresa ALUMINIO FUJI LTDA., de 01.02.1979 a 18.10.1984; 01.02.1985 a 07.12.1987e de 01.05.1988 a

20.09.1989, e determinar ao INSS a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição a partir da entrada do

requerimento administrativo, bem como para condenar a autarquia ao pagamento das diferenças devidas sobre as

quais incidirão apenas os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, tanto a

título de correção monetária como de juros, conforme disposto no artigo 1º.-F da Lei n. 9.494/97, com redação

dada pela Lei n. 10.960/09.Sem o pagamento das custas em face da gratuidade de justiça. Em face da

sucumbência recíproca, deixo de arbitrar honorários advocatícios.Sentença sujeita ao reexame

necessário.Publique-se e registre-se.

 

0005226-33.2011.403.6126 - OLIDE NIZA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

SENTENÇATrata-se de ação de revisão de prestações e do saldo devedor de contrato de financiamento para

aquisição de imóvel firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, objetivando em síntese: (i) revisão da
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prestação de acordo com o aumento salarial da autora; (ii) repetição em dobro dos valores cobrados

indevidamente; (iii) exclusão do CES - Coeficiente de Variação Salarial; (iv) correção do saldo devedor pelo

INPC; (v) revisão do sistema de amortização do saldo devedor; (vi) exclusão do sistema de capitalização

composto dos juros - TABELA PRICE; (vii) recálculo dos prêmios do seguro; (viii) declaração de

inconstitucionalidade do DL 70/66 para impedir a execução extrajudicial do imóvel; (ix) O pedido de tutela

antecipada foi indeferido às fls. 95 cuja decisão foi alvo de recurso de agravo de instrumento (fls. 166/183).A

CEF, juntamente com a empresa EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS, apresentaram contestação (fls.

102/164), alegando preliminar de ilegitimidade passiva e responsabilidade pela EMGEA do crédito em discussão.

No mérito, alegou prescrição e requereu o decreto de improcedência do pedido.Réplica às fls. 195/220.A tentativa

de conciliação restou infrutífera (fls. 189/190).Este é o relatório do essencial. Decido.O feito comporta julgamento

antecipado em face da desnecessidade da produção de outras provas além daquela documental já constante dos

autos. Isto porque a lide versa sobre matéria relativa à aplicação correta das cláusulas contratuais e legislação do

Sistema Financeiro da Habitação, mais precisamente, dos contratos que estipulam o reajuste das prestações e saldo

devedor em face do contrato e da legislação em vigor.A Primeiro Turma do Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento do Recuso Especial n. 76.389-BA, decidiu nesse sentido: Ementa:ADMINISTRATIVO. AQUISIÇÃO

DE CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SFH. REAJUSTES DAS PRESTAÇÕES.

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. DISPENSA DA PROVA PERICIAL. CPC, ARTIGOS 130 E 420,

PARÁGRAFO ÚNICO, I, II E III, CPC.1. O ÔNUS DA PROVA É DA PARTE (ART. 333, CPC), SENDO O

JUIZ DESTINATÁRIO, INCUMBE-LHE VERIFICAR DA SUA NECESSIDADE, OU NÃO, E

SUFICIENTEMENTE DEMONSTRADOS OS FATOS, APTOS A APLICAÇÃO DO DIREITO, COMO

TITULAR DO PODER INSTRUTÓRIO PODE ANTECIPAR O JULGAMENTO DA LIDE (ART. 330, I, CPC),

SEM A CONFIGURAÇÃO DO CERCEAMENTO DE DEFESA.2. DEMAIS, NO CASO, A QUESTÃO DE

APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL, DE ORDINÁRIA REPETIÇÃO NO FORO,

POR SI, NÃO DEMANDA CONHECIMENTO TÉCNICO (PERÍCIA) PARA A SOLUÇÃO DA LIDE.3.

RECURSO IMPROVIDO.(TRIBUNAL:STJ DESPACHO RIP:00050782 DECISÃO:02-09-1996 PROC:RESP

NUM:0076389 ANO:95 UF:BA TURMA:01 RECURSO ESPECIAL Relator: MINISTRO MILTON LUIZ

PEREIRA). Nesse sentido, tendo o juiz condições de verificar sem o auxílio de perícia contábil se o direito do

mutuário foi violado pela inobservância de cláusula contratual que diz respeito ao método de reajuste das

prestações e do saldo devedor à luz da legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação, cabe-lhe julgar

antecipadamente a lide indeferindo diligências inúteis ou protelatórias nos permissivos termos dos artigos 130, e

420, parágrafo único, incisos I e II, do Código de Processo Civil.Por tais razões, mostra-se cabível o julgamento

conforme o estado do processo.Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, pois a CEF não comprovou a cessão

de direito autorizada pela medida provisória n. 2155/2001 à empresa EMGEA. Tratando-se de contrato de mútuo,

caberia à CEF o seu aditamento com aquisciência do mutuário, o que não restou demonstrado, devendo-se

respeitar o ato jurídico perfeito.Reconheço a presença dos pressupostos processuais e condições da ação, passando

ao exame do mérito.A prejudicial de mérito aventada em defesa não procede, uma vez que a ação não objetiva a

anulação ou rescisão do contrato, mas exatamente o cumprimento da avença sem os acréscimos considerados

indevidos pela autora. Passo ao exame da matéria de fundo.A autora firmou o contrato de financiamento em

29.07.1991 declarando exercer a função de SERVIDORA PÚBLICA CIVIL do Município de São Paulo (fls. 91),

ou seja, não havia qualquer vinculação de reajuste das prestações de acordo com a categoria profissional em

Dissídio Coletivo dos trabalhadores da iniciativa privada, aplicando-se no caso, conforme previsto na Cláusula

Oitava, a taxa de remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança. Deste modo, é improcedente a

pretensão de aplicação do reajuste das prestações de acordo com o PES/CP, até porque a autora sequer indicou

qual o índice de correção que deveria ser adotado em substituição ao aplicado pela CEF.A autora também se

insurge contra a inclusão do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, no cálculo da prestação.O Superior

Tribunal de justiça julgou pela legalidade da inclusão do coeficiente quando previsto contratualmente. Nesse

sentido: Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL -

568192Processo: 200301461597 UF: RS Órgão Julgador: TERCEIRA TURMAData da decisão: 20/09/2004

Documento: STJ000586559 Fonte DJ DATA:17/12/2004 PÁGINA:525Relator(a) CARLOS ALBERTO

MENEZES DIREITODecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas,

acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, não conhecer do

recurso especial. Os Srs. Ministros Nancy Andrighi e Antônio de Pádua Ribeiro votaram com o Sr. Ministro

Relator. Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro Humberto Gomes de Barros. Ausente, justificadamente, o Sr.

Ministro Castro Filho.Ementa Sistema Financeiro da Habitação. Prequestionamento. Aplicação do CES -

Coeficiente de Equiparação Salarial. Utilização do índice de 84,32% . Precedentes da Corte Especial.1. Não

prequestionados os temas relativos à impossibilidade de utilização do salário mínimo no PES - Plano de

Equivalência Salarial na cobertura do art. 7º, IV, da Constituição Federal e à correção monetária pro rata tempore,

não há como examiná-los.2. Possível a utilização do CES - Coeficiente de Equiparação Salarial quando previsto

contratualmente, presente o PES - Plano de Equivalência Salarial.3. A Corte Especial já assentou que o IPC de

84,32% é o que se aplica para o mês de março de 1990.4. Recurso especial não conhecido.Indexação
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POSSIBILIDADE, CEF, UTILIZAÇÃO, COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL, OBJETIVO,

AUMENTO, ENCARGO FINANCEIRO, PRESTAÇÃO, CASA PROPRIA, FINANCIAMENTO, SFH,

HIPOTESE, EXISTENCIA, PREVISÃO EXPRESSA, CONTRATO, REFERENCIA, APLICAÇÃO, PLANO

DE EQUIVALENCIA SALARIAL, NÃO CARACTERIZAÇÃO, ILEGALIDADE.Data Publicação

17/12/2004Referência Legislativa LEG_FED LEI_8962 ANO_1993 LEG_FED LEI_4380 ANO_1964Sucessivos

REsp 734164 PE 2005/0042531-6 DECISÃO:10/11/2005 DJ DATA:10/04/2006 PG:00188Considerando que o

coeficiente foi ajustado contratualmente conforme se observa da cláusula Décima Terceira não prospera o

inconformismo em exame.De outro turno, a autora pretende rever o índice de correção do saldo devedor,

adotando-se o INPC em substituição ao índice de correção do FGTS. Cumpre ressaltar, que não existe qualquer

legislação proibindo a utilização da TR como índice de atualização do saldo devedor, exatamente quando se trata

de financiamento com recursos extraídos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. Trata-se de um princípio

de paridade entre a saída do capital e sua reposição segundo os mesmos índices adotados para a manutenção do

capital no referido fundo. Nesse sentido:Processo RESP 199800301356RESP - RECURSO ESPECIAL -

172165Relator(a)MILTON LUIZ PEREIRASigla do órgãoSTJÓrgão julgadorPRIMEIRA TURMAFonteDJ

DATA:21/06/1999 PG:00079 JSTJ VOL.:00007 PG:00187DecisãoVistos e relatados estes autos, em que são

partes as acima indicadas: Decide a egrégia Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar

provimento ao recurso, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado. Votaram com o Relator os Senhores Ministros Garcia Vieira e Humberto Gomes

de Barros. Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros José Delgado e Demócrito Reinaldo. Presidiu o

julgamento o Senhor Ministro Milton Luiz Pereira.EmentaAdministrativo. Sistema Financeiro de Habitação -

SFH. Contratos de Financiamento da Casa Própria. Legalidade da Aplicação da TR. Lei 8.177/91. 1. A Taxa

Referencial - TR não foi excluída para indexação afeita à atualização monetária (ADIn 493, 768 e 959 - STF).

Corrigidos pela TR os recursos captados para a poupança, quando emprestados positiva-se como índice. A

correção pelo IPC ou INPC afetaria o equilíbrio da equação financeira. 2. As vantagens pessoais, pagas em razão

de situação jurídica individual do mutuário, incorporadas definitivamente ao salário ou vencimento, constituindo

renda mensal, incluem-se na verificação de equivalência na fixação das prestações. 3. Recurso

provido.IndexaçãoCABIMENTO, TR, ATUALIZAÇÃO, SALDO DEVEDOR, FINANCIAMENTO, SFH,

NECESSIDADE, OBSERVANCIA, INDICE, CADERNETA DE POUPANÇA, RECURSOS FINANCEIROS,

EMPRESTIMO. POSSIBILIDADE, INCLUSÃO, VANTAGEM PESSOAL, INCORPORAÇÃO,

VENCIMENTOS, MUTUARIO, FIXAÇÃO, PRESTAÇÕES, CASA PROPRIA, CARACTERIZAÇÃO,

RENDA MENSAL, ADAPTAÇÃO, PLANO DE EQUIVALENCIA SALARIAL.Data da

Decisão20/04/1999Data da Publicação21/06/1999Vasculhando a legislação do Sistema Financeiro da Habitação,

verifica-se que desde 1988, o saldo devedor do mutuário sempre sofreu atualização em função da variação de

remuneração dos depósitos de poupança livre. Confira-se:DECRETO-LEI N. 2.406, DE 5 DE JANEIRO DE

1988Transfere a gestão do Fundo de Compensação de Variações Salarial - FCVS, do Banco Central do Brasil para

o Ministério da Habitação, Urbanismo e Meio Ambiente, e dá outras providências.Art. 3º - O reajuste monetário

dos saldos devedores dos contratos de financiamento, para efeito de apuração do saldo devedor residual de que

trata o artigo anterior, será feito com base na variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC no período de 28

de fevereiro de 1986 a 30 de novembro de 1986 e, após esta data, com base no mesmo índice que for utilizado

para corrigir o saldo dos depósitos em cadernetas de poupança, observando-se a periodicidade de atualização dos

saldos de cada contrato.LEI N. 7.738, DE 9 DE MARÇO DE 1989Baixa normas complementares para execução

da Lei n. 7.730, de 31 de janeiro de 1989, e dá outras providênciasArt. 6º - A partir de fevereiro de 1989, serão

atualizados monetariamente pelos mesmos índices que forem utilizados para atualização dos saldos dos depósitos

de poupança: I - os saldos das contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, mantida a

periodicidade trimestral II - os saldos devedores dos contratos celebrados por entidades integrantes dos Sistemas

Financeiros da Habitação e do Saneamento - SFH e SFS, lastreados pelos recursos do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS, mantida a periodicidade prevista contratualmente; LEI 7.747 DE 04/04/1989, DOU

07/04/1989Baixa Normas Complementares para a Execução da Lei N. 7.730, de 31 de janeiro de 1989, e dá outras

Providências.Art. 3º - Nos contratos de promessa de compra e venda de imóveis, firmados até 15 de janeiro de

1989, entre o agente promotor e o mutuário final, a parcela do débito do promitente-comprador financiada com

recursos provenientes do Sistema Financeiro da Habitação - SFH será corrigida, no primeiro dia útil de cada mês,

a partir de fevereiro de 1989, pelos mesmos índices utilizados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança, efetuados até o mês anterior.LEI 8.692 DE 28/07/1993, DOU 29/07/1993Define Planos de

Reajustamento dos Encargos Mensais e dos Saldos Devedores nos Contratos de Financiamentos Habitacionais no

Âmbito do Sistema Financeiro da Habitação e dá outras Providências.Art. 6º - Os contratos celebrados após a data

de publicação desta Lei, em conformidade com o Plano de Equivalência Salarial - PES, serão regidos pelo

disposto nesta Lei.Art. 15 - Os saldos devedores dos financiamentos de que trata esta Lei serão atualizados

monetariamente na mesma periodicidade e pelos mesmos índices utilizados para a atualização:I - das contas

vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, quando a operação for lastreada com recursos do

referido Fundo; eII - dos depósitos em caderneta de poupança correspondentes ao dia da assinatura do contrato,
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nos demais casos.Nesse sentido, já se posicionou o Supremo Tribunal Federal nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade n. 493, 768 e 959.Logo, não se pode falar da ocorrência de anatocismo à luz do Decreto que

trata do crime de usura ou do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, pois o mútuo habitacional tem regime

jurídico distinto daquele que regulamenta os contratos de consumo de bens e serviços.As operações de

empréstimos bancários dentro do Sistema Financeiro da Habitação não estão regidas pela Lei n. 8.078/90. Nesse

sentido: RT 718/88.Nesse diapasão:Acordão Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃOClasse: AG - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 01000425012Processo: 200101000425012 UF: MG Órgão Julgador: QUINTA TURMAData

da decisão: 16/06/2003 Documento: TRF100150936 Fonte DJ DATA: 30/06/2003 PAGINA: 113Relator(a)

DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDADecisão A Turma, por unanimidade, negou

provimento ao agravo de instrumento.Ementa PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. CONTRATOS

COLIGADOS. FINANCIAMENTO E SEGURO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. GRANDE

NÚMERO DE LITISCONSORTES. REPRESENTAÇÃO DA SASSE PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

COMPROVANTES DE RENDIMENTOS. PRECEDENTES DESTA CORTE.1. Conforme preleciona o art. 46,

parágrafo único, do CPC, o juiz poderá limitar o litisconsórcio facultativo quanto ao número de litigantes, quando

este comprometer a rápida solução do litígio ou dificultar a defesa do réu.2. Segundo precedentes desta Corte, a

relação jurídica relativa ao mútuo habitacional não é regida pelo Código de Defesa do Consumidor, pois as

operações bancárias não dizem respeito ao consumo, nem são consumidores aqueles que as celebram.3. A Caixa

Econômica tem legitimidade passiva ad causam para, em seu próprio nome, representar a SASSE.4. Há

necessidade de apresentação dos comprovantes de rendimentos para revisão de contrato celebrados por meio do

Sistema Financeiro da Habitação em que o financiamento é regido pelo Plano de Equivalência Salarial.5. Agravo

de instrumento improvido.Data Publicação 30/06/2003Acordão Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃOClasse: AC -

APELAÇÃO CIVEL - 38000039255Processo: 200038000039255 UF: MG Órgão Julgador: QUINTA

TURMAData da decisão: 09/05/2003 Documento: TRF100150842 Fonte DJ DATA: 10/06/2003 PAGINA:

141Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDADecisão A Turma, por

unanimidade, negou provimento à apelação.Ementa CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO.

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES MENSAIS. NÃO

COMPROVAÇÃO DOS ÍNDICES SALARIAIS DA CATEGORIA. ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR

PELA TAXA REFERENCIAL-TR. AMORTIZAÇÃO DO FINANCIAMENTO APÓS O CÔMPUTO DAS

PARCELAS PAGAS. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL-CES. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE

DEFESA DO CONSUMIDOR. SEGURO HABITACIONAL.1 - O princípio da equivalência salarial é aplicável

somente às prestações do financiamento com o objetivo de manter-se o equilíbrio financeiro do contrato. Trata-se

de mecanismo inibidor de reajustes maiores do que o mutuário possa vir a arcar, tendo como parâmetro sua renda

familiar.2 - Se o mutuário não cientificou o agente financeiro acerca dos índices salariais aplicados a sua

categoria, a Caixa Econômica Federal estava autorizada, de acordo com o contrato, a reajustar as prestações do

financiamento de acordo com o índice definido pelo Conselho Monetário Nacional.3 - A Taxa Referencial -TR, é

o instrumento adequado de reajuste do saldo devedor, tendo em vista ser utilizada para a remuneração das contas

de poupança e do FGTS, de onde emanam os recursos para o SFH.4 - Não se observa qualquer ilegalidade no

procedimento do agente financeiro consistente na atualização do saldo devedor do financiamento antes de abater-

lhe o valor da prestação mensal paga.5 - O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES destina-se a corrigir

distorções decorrentes do reajuste salarial do mutuário e da efetiva correção monetária verificada, estabelecendo

uma compensação de valores. Não será aplicado, portanto, quando os reajustes dos encargos mensais não

estiverem vinculados ao salário ou às correções salariais da categoria profissional do mutuário.6 - Não se aplica o

Código de Defesa do Consumidor aos contratos de financiamento habitacional celebrados no âmbito do SFH, por

não se tratar de relação de consumo, mas de relação jurídica sujeita a regramento legal específico, de caráter

público e índole social.7 - A vinculação do mútuo ao seguro habitacional obrigatório élegítima, pois inserida no

regramento do SFH como regra impositiva, da qual não poderia furtar-se a instituição financeira.8 - Apelação

improvida.Data Publicação 10/06/2003Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AG -

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 162543Processo: 200203000368526 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA

TURMAData da decisão: 22/04/2003 Documento: TRF300073034 Fonte DJU DATA:28/07/2003 PÁGINA:

454Relator(a) JUIZA MARISA SANTOSDecisão A Segunda Turma, por maioria, negou provimento ao agravo

de instrumento e julgou prejudicado o agravo regimental nos termos do voto do Sr. Juiz Federal Convocado

Mauricio Kato no que foi acompanhado pelo voto do Sr. Desembargador Federal Peixoto Junior. Vencida a Sra.

Desembargadora Federal Relatora que dava provimento ao agravo de instrumento e julgava prejudicado o agravo

regimental. Lavrará acórdão o Sr. Juiz Federal Convocado Mauricio Kato.Ementa PROCESSO CIVIL -

AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH - PROVA PERICIAL - ÔNUS DO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS

- CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - INAPLICABILIDADE.1. Tendo em vista o julgamento do

presente agravo de instrumento, julgo prejudicado o agravo regimental.2. As instituições financeiras se submetem

ao sistema financeiro nacional, regulado por lei complementar, nos exatos termos do art. 192 da Constituição

Federal. Desta forma, o Código de Defesa do Consumidor, estabelecido por lei ordinária, não poderia ser aplicado

aos contratos firmados com instituições financeiras.3. Nas operações de mútuo hipotecário não se pode conceber o
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dinheiro (objeto do contrato) ou o crédito oferecido pela instituição financeira com o produto adquirido ou usado

pelo mutuário (destinatário final), em verdadeira relação de consumo. Todos os limites e formas de contratação,

neste caso, encontram-se previstos em lei de tal maneira que as regras pertinentes ao financiamento devem ser

aquelas próprias do sistema financeiro da habitação, com aplicação subsidiária daquelas relativas ao sistema

financeiro nacional, não havendo espaço para a aplicação do Código de Defesa do Consumidor.4. Agravo

regimental prejudicado. Agravo de instrumento improvido.Data Publicação 28/07/2003De outro lado, o sistema

de amortização previsto no artigo 6o., alínea c, da Lei n. 4.380/64, não significa dizer que a prestação deva ser

abatida antes do reajustamento do saldo devedor, mas sim, que as prestações antes de serem reajustadas, devem

amortizar e pagar os juros do empréstimo.Conforme bem observou a CEF em sua defesa:A utilização desse

método possibilita que ao final do contrato, os valores pagos tenham amortizado totalmente a dívida, aí incluídos

os juros da operação.Além de legal e contratual, nada mais justo que a prestação paga incida sobre o saldo

devedor atualizado, eis que no período que medeia o pagamento da prestação de um mês para o outro, o saldo não

pode ficar sem qualquer correção. Tal obrigatoriedade deriva diretamente do próprio conceito econômico-

financeiro do instituto da correção do valor monetário da dívida.Nesse sentido se posiciona a jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça:Processo AGRESP 200702986925AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 1018096Relator(a)SIDNEI BENETISigla do órgãoSTJÓrgão julgadorTERCEIRA

TURMAFonteDJE DATA:21/02/2011DecisãoVistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima

indicadas, acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar

provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Paulo de Tarso

Sanseverino, Massami Uyeda e Nancy Andrighi votaram com o Sr. Ministro Relator. Impedido o Sr. Ministro

Vasco Della Giustina (Desembargador convocado do TJ/RS).EmentaSISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO - SFH. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. INDEFERIMENTO DE PROVA

PERICIAL. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO SALÁRIO DEVEDOR. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS NA

APLICAÇÃO DA TABELA PRICE - SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA DO CDC. RESTITUIÇÃO EM DOBRO.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - REQUISITOS. I - Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa,

sem a produção de prova pericial, quando o Tribunal de origem entender substancialmente instruído o feito,

declarando a existência de provas suficientes para seu convencimento. Incidência da Súmula 7 deste Superior

Tribunal de Justiça. II - Não é ilegal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação de correção

monetária e de juros, procedendo, em seguida, ao abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para

aquisição de imóvel pelo Sistema Financeira da Habitação. Precedentes. III - Nos contratos celebrados no âmbito

do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em qualquer periodicidade. Não cabe ao

STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7.

(REsp 1070297/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, DJe 18/09/2009) IV - O

reconhecimento de aplicação das regras de proteção ao consumidor mostra-se desinfluente no caso concreto,

porque o exame da legalidade ou da ilegalidade das cláusulas do contrato não é feita à luz do Código de Defesa do

Consumidor. V - A devolução em dobro dos valores pagos a maior pelo mutuário é cabível apenas quando

demonstrada má-fé, o que não foi comprovado na hipótese dos autos. Precedentes. VI - Nos termos da

jurisprudência desta Corte não se concede tutela antecipada para impedir a propositura da execução ou a inscrição

do nomo do mutuário em cadastro de inadimplentes quando a ação revisional não esteja pautada na aparência do

bom direito. VI - Agravo Regimental a que se nega provimento.IndexaçãoAguardando análise.Data da

Decisão08/02/2011Data da Publicação21/02/2011Também não há fundamento legal para afastar o sistema de

amortização pela tabela PRICE, uma vez que a capitalização de juros é legalmente prevista segundo as normas do

SFH e estão pactuadas em contrato. Nesse sentido: Processo AC 00050589020034036100AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 1570053Relator(a)JUIZ CONVOCADO PAULO PUPOSigla do órgãoTRF3Órgão julgadorQUINTA

TURMAFonteTRF3 CJ1 DATA:16/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:DecisãoVistos e relatados estes autos

em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Projeto Mutirão Judiciário em Dia do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao recurso de apelação da parte autora, nos termos

do voto do relator, vencido o Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy, que lhe dava parcial provimento, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.EmentaCIVIL. SFH. PRESTAÇÕES.

PES/CP. CES - COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. REAJUSTES

CONTRATUAIS. PLANOS ECONÔMICOS. CDC. NORMAS APLICÁVEIS AO CONTRATO DE

FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. TR. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. SALDO DEVEDOR. CORREÇÃO.

AMORTIZAÇÃO. LEI Nº 4.380/64. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DL 70/66. JUROS. CAPITALIZAÇÃO.

SEGURO. RECURSO DE APELAÇÃO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. A cláusula PES-CP tem seu

alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de

correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de

poupança nos demais casos. Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da

cláusula PES-CP, de alcance restrito ao reajuste das prestações. O CES é um instrumento que visa à correção ou

atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor amortizado, decorrentes da sistemática de

reajuste das prestações pela cláusula PES. A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas
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no próprio modelo financeiro do SFH, visto que o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor

amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula PES-CP. A falta de previsão legal expressa, na época da

avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria de contratos vige a autonomia negocial,

podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação a princípios cogentes ou de ordem

pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. A superveniência da Lei nº 8.692/93,

artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que só vigora no silêncio das

partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em contrário. De modo

nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas prestações. A

distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e

instituições financeiras do SFH, presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter

sindical, pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. Os critérios de

amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula PES-CP,

as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos índices,

ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual saldo

residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. Com efeito, em

condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos mesmos índices,

a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das prestações no

número contratado. O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação

que se ajusta ao princípio da correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das

obrigações pactuadas, uma vez que o capital emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à

disposição do mutuário, critério que de modo algum beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário.

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir;

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão

da mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro

encargo, inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. Os contratos de financiamento

habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 8.100/90 e nº 8.692/93.

Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação

encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, c, da Lei n. 4.380/1964.

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da

Tabela Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o

cálculo das parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são

compostas de um valor referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. Os três sistemas

importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a norma

constitucional. A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa

de juros efetiva, não importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas

a cada ano. O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem

ser reajustados em abril de 1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista

na Lei 7.730/89, sendo imprópria a adoção do BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos

bloqueados por força do artigo 6º, 2º, da Lei nº 8.024/90. É ainda de se considerar que quando do advento do

denominado Plano Real houve a conversão dos valores para a Unidade Real de Valor (URV), determinada pela

Medida Provisória n. 434/1994. Assim, as prestações foram reajustadas com base na variação de URV verificada

entre o último dia do mês da referência salarial e o último dia do próprio mês, consoante o artigo 2º da Resolução

n. 2059/1994 do BACEN. Após, por força da Medida Provisória n. 542/1994, em julho de 1994, as prestações

foram convertidas para a nova moeda (REAL). Assim, essas operações, de adequação ao novo padrão monetário,

ocorreram no âmbito do SFH conforme parâmetros legais e são válidas, não representando aumento considerável

ou abusivo das prestações, prestigiando a regra de justiça contratual que impõe o equilíbrio econômico financeiro

do ajuste. (Confira-se a esse respeito a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça: STJ - 4ª T., RESP n.

394671/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 19/11/2002, publicado DJ 16/12/2002, pg. 252). Não se pode falar em

imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à relação

contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. As oscilações do contrato decorrentes da inflação não

constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua extensão ou quanto às suas conseqüências. Ainda

que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não

se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de

consumo. Tampouco caberia falar em inversão do ônus da prova, uma vez que não há valores controvertidos a

serem apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. Está pacificado que o seguro é obrigatório

para os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, não sendo possível sua livre

contratação no mercado. A imposição de seguro nos contratos habitacionais pelo SFH foi imposta pela Lei n

4.380/64, artigo 14 e pela Lei n 8.692/93 e a contratação da seguradora cabe ao agente financeiro, não ao
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mutuário, conforme o artigo 2 da Medida Provisória n 1.671/98. No tocante ao seguro, pretende o apelante,

mediante declaração de nulidade da cláusula contratual que o estipula, que lhes seja oportunizada a escolha da

seguradora que mais lhes convenha. Improcede tal pretensão. Muito embora a partir da edição da MP 1.671, de

24.06.98, tenha sido autorizada a contratação de seguro em apólice diferente do Seguro habitacional do Sistema

Financeiro da Habitação, tal não se aplica a contratos celebrados anteriormente à sua vigência. como no caso dos

autos. Ademais, referida faculdade foi destinada não aos mutuários, mas aos agentes financeiros do SFH. O art. 2º

do referido texto legal assim dispõe: Logo, ainda que o mutuário possa vir a ser beneficiado pelo seguro

habitacional, em se verificando a materialização do risco coberto, é inegável que não participa da respectiva

contratação, celebrada entre o mutuante e a seguradora no precípuo interesse do próprio SFH. Por estas razões,

improcede o pedido de que seja oportunizada ao mutuário a escolha da seguradora que mais lhes convenha. (

TRF4, AC 1999. 71. 04. 005362-3/RS, Relator Des. Fed. Valdemar Capeletti, j. 30/06/04). Já com relação ao

pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que

a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de

financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à

Carta Magna: É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n 70/66, visto que ao devedor é assegurado

o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no

curso do procedimento adotado. Ainda, cabia à parte autora demonstrar a incorreta aplicação das cláusulas

contratuais pela CEF, tendo permanecido apenas no campo das alegações, o que denota falta de combatividade na

tese sobredita. Ademais, o que se discute são as cláusulas contratuais, e não a aplicação errônea pela Caixa do

quanto pactuado. Recurso de apelação improvido. Sentença mantida.Data da Decisão15/02/2012Data da

Publicação16/03/2012Também se mostra lícita a cobrança do seguro, pois o agente financeiro deve exigir o

seguro nos contratos de mútuo, conforme se observa do artigo 19, do Decreto-lei n. 73/66, já que não se aplica o

Código de Proteção e Defesa do Consumidor porquanto a CEF realiza o empréstimo com dinheiro do FGTS, e

não com recursos próprios.Logo, não se aplica a disposição normativa da medida provisória 1762-9, de

12.02.1999 ao contrato da autora firmado anteriormente à novel disposição que tratou do regime do seguro dos

contratos de financiamento.Por derradeiro, não é inconstitucional a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei

n. 70/66, conforme já decidido pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n.

223.075-DF, Rel. Ministro ILMAR GALVÃO, j. 23.6.1998.Deste modo, não havendo qualquer ilegalidade na

execução do contrato pela CEF, mostra-se prejudicado o pedido de devolução em dobro de valores indevidamente

cobrados e de abstenção da inclusão da autora em banco de dados de consumo. Em face do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido deduzido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil. Sem condenação ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em razão da

gratuidade de justiça.Publique-se e Registre-se.

 

0005594-42.2011.403.6126 - ALBERTO JORGE LOUSADO DE ALMEIDA(SP255278 - VANESSA GOMES

DA SILVA E SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Trata-se de ação de concessão de aposentadoria por especial, pelo fato do INSS não considerar prejudicial à saúde

ou a integridade física, aplicando indevidamente o conteúdo da Lei n. 9.032/95, e instruções normativas

correlatas.Juntou documentos (fls. 7/62).O INSS apresentou contestação (fls. 68/93) alegando, em preliminares, a

prescrição e, no mérito, requer a improcedência do pedido.Réplica às fls 97/106.Fundamento e decido.Cuida-se de

matéria exclusivamente de direito cotejada à luz da prova documental já produzida, impondo-se assim, o

julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil.Presentes os pressupostos

processuais e as condições da ação. Da Preliminar.:Rejeito a alegação de prescrição das parcelas anteriores ao

qüinqüênio legal, uma vez que do requerimento administrativo (10.08.2011) até a propositura da presente

demanda (26.09.2011) não houve o decurso do lapso temporal de cinco anos.Superada a preliminar apresentada,

passo ao exame do mérito.Da aposentadoria especial.:A aposentadoria especial, ou seja, a inatividade dos

trabalhadores sujeitos ao exercício profissional em condições diferenciadas dos demais, foi inicialmente prevista

na antiga Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n. 3.807/60), desde que tivessem a idade mínima de cinqüenta

anos (requisito revogado posteriormente pela Lei n. 5.440/68), além do período de quinze, vinte ou vinte e cinco

anos de trabalho (conforme atividade profissional), desde que fossem consideradas insalubres, penosas ou

perigosas, através de Decreto do Poder Executivo.Para regulamentá-la e conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n.

53.831/64 que criou o quadro de atividades e serviços classificadas como tal, em virtude da exposição do

segurado a agentes químicos, físicos e biológicos, exigindo-se ainda a comprovação de que tal exposição era

habitual e permanente durante os períodos mínimos previstos na legislação. Logo após a alteração da legislação

básica da previdência social pela Lei n. 5.890/73, foi editado o Decreto 72.771/73 que definiu em seus anexos I e

II, os agentes nocivos e os grupos profissionais para fins de aposentadoria especial.O benefício em questão foi

mantido pelo artigo 38, do Decreto n. 77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que unificou os

quadros de atividades dos dois decretos (72.771 e 53.831/64), gerando assim, os Anexos I e II que traziam a

classificação das atividades profissionais consideradas especiais para o respectivo enquadramento.As regras de
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conversão de atividade especial em comum para fins de aposentadoria foi tratado pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da

Lei n. 6.887/80, e regulamentado pelo Decreto n. 87.742/82, o qual trazia a tabela de conversão em seu bojo.Este

regime de classificação de atividade especial por categoria profissional foi mantido pelo Decreto n. 89.312/84 (diz

respeito a nossa 2ª Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS), inclusive pela nova Lei de Benefícios da

Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que em seu artigo 57, parágrafo 3º, estipulou que:O tempo de serviço

exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou

venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão,

segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito

de qualquer benefício.Prescreveu ainda o artigo 58 do mesmo diploma legal que: a relação de atividades

profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.(grifei).Enquanto não havia

sido editada a lei que tratava das atividades profissionais de risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, ao

regulamentar a Lei n. 8.213/91, ratificou os Anexos I e II, do Decreto n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n.

53.831/64, mantendo-se o enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.Surge a polêmica em

torno da aposentadoria especial e da conversão do tempo especial em comum para gozo da aposentadoria por

tempo de serviço, com o advento da Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que alterou o artigo 57 e parágrafos da

Lei n. 8.213/91. Com a nova regra, foi suprimida a expressão conforme atividade profissional, para exigir-se do

segurado, além do exercício da atividade, a apresentação de provas das condições especiais prejudiciais à saúde ou

à integridade física, bem como a efetiva exposição aos agentes nocivos.Logo, percebe-se que a Lei n. 9.032/95,

objetivou acabar com a classificação anteriormente adotada para a conversão do tempo especial em comum,

segundo a categoria profissional, requerendo a prova da efetiva exposição aos agentes agressivos.Pergunta-se:

teria esta lei eficácia imediata ou era preciso ainda regulamentá-la?Logicamente, a partir do momento em que a lei

passou a exigir do segurado a efetiva prova de sujeição aos agentes agressivos à saúde e à integridade física, era

preciso ainda a regulamentação para concretizar este comando e torná-lo exeqüível no sentido de estipular quais

tipos de provas (laudos) e como deveriam ser realizadas para efeitos de comprovação das condições especiais,

inclusive, por parte das empresas com relação aos seus empregados.A regulamentação do novo regime somente

ocorreu com a edição do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, que tratou do novo Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social, cujo anexo IV, estabeleceu a relação dos agentes nocivos para fins de concessão

de aposentadoria especial, revogando expressamente os anexos I e II, do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de

1979. Mas, como surgiu a possibilidade de um decreto estipular a relação de agentes nocivos em face da redação

do artigo 58, da Lei n. 8.213/91, que não havia sido revogado pela Lei n. 9.032/95, exceto o seu artigo 57?A

exigência legal foi rechaçada pela medida provisória n. 1.523, de 11 de outubro de 1996, reeditada até a sua

convalidação decorrente da conversão na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de 1997, in verbis: será definida pelo

Poder Executivo a relação de agentes nocivos e a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições ambientais

do trabalho, expedido por médico ou engenheiro de segurança do trabalho....É correto afirmar ainda, que o artigo

57, e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91, alterado pela Lei n. 9.032/95, que suprimiram a conversão do

tempo especial em comum, baseado na atividade profissional, somente começaram a produzir eficácia com

relação ao segurado e respectivos empregadores, com o advento do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997,

pois somente a partir desta data, o INSS poderá exigir do segurado a produção de provas por meio de laudos

técnicos que comprovem a efetiva e permanente exposição a agentes agressivos. Antes deste período, aplicável o

Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor segundo este regime legal.Deste

modo, diversamente do que fora sustentado pelo INSS, o nível de ruído acima de 80 dB, é considerado insalubre

até 05/03/97, pela revogação perpetrada pelo Decreto n. 2.172/97, que revogou expressamente o Decreto n.

611/92, conforme entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça: Acordão Origem: STJ - SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: ERESP - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL -

701809Processo: 200501428860 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃOData da decisão: 10/05/2006

Documento: STJ000690019 Fonte DJ DATA:29/05/2006 PÁGINA:157Relator(a) ARNALDO ESTEVES

LIMADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros

da TERCEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, acolher os embargos de divergência,

nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Votaram com o Sr. Ministro Relator os Srs. Ministros Nilson Naves,

Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti, Laurita Vaz, Paulo Medina e Hélio Quaglia Barbosa. Ausente,

ocasionalmente, o Sr. Ministro Felix Fischer.Ementa PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE INSALUBRE. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

INCORPORAÇÃO DO ABONO PREVISTO NO ART. 146 DA LEI 8.178/91. IMPOSSIBILIDADE.1. A

Terceira Seção desta Corte entende que não só o período de exposição permanente a ruído acima de 90 dB deve

ser considerado como insalubre, mas também o acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto

53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do

Decreto 611/92.2. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo

até a data de entrada em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/97, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou

a exigir limite acima de 90 dB para configurar o agente agressivo.3. Precedente (EREsp 412.351/RS, DJ de
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23/5/2005).4. Embargos de divergência acolhidos para, reformando o acórdão embargado, negar seguimento ao

recurso especial.Indexação VEJA A EMENTA E DEMAIS INFORMAÇÕES.Data Publicação

29/05/2006Referência Legislativa RGPS-73 REGULAMENTO GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

LEG_FED DEC_72771 ANO_1973 LEG_FED DEC_53831 ANO_1964 RBPS-79 REGULAMENTO DOS

BENEFÍCIOS DA PREVIDENCIA SOCIAL LEG_FED DEC_83080 ANO_1979 LEG_FED DEC_357

ANO_1991 ART_295 LEG_FED DEC_611 ANO_1992 ART_292 LEG_FED DEC_2172 ANO_1997 LEG_FED

INT_57 ANO_2001 (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS)O Decreto n. 4.882, de 18 de

novembro de 2003, estabeleceu o limite mínimo para ruído o valor de 85 dB, o que comprova que a conversão da

atividade especial não pode ser limitada no tempo a 28.5.98, pela Lei n. 9.711/98. Nesse sentido, posiciona-se o

Superior Tribunal de Justiça:Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: AGRESP -

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 727497Processo: 200500299746 UF: RS Órgão

Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 31/05/2005 Documento: STJ000627147 Fonte DJ DATA:01/08/2005

PÁGINA:603Relator(a) HAMILTON CARVALHIDODecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são

partes as acima indicadas, acordam os Ministros da SEXTA TURMA do Superior Tribunalde Justiça, por

unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs.

Ministros Paulo Gallotti, Paulo Medina, Hélio Quaglia Barbosa e Nilson Naves votaram com o Sr. Ministro

Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo Gallotti.Ementa AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO

ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES

INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de

serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à

aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para

identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à

aposentadoria, de que é instrumental.2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua

prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições

adversas, por força das quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é

que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício

de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no

Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de

6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24

de janeiro de 1979.4. Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de

1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831,

de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse

particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro

misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80 db. Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita

Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5. Com a

edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de

1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003,

passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.6. Agravo regimental improvido.Indexação POSSIBILIDADE,

SEGURADO, CONVERSÃO, TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL, ATIVIDADE INSALUBRE, APENAS,

PERÍODO, ENTRE, MAIO, 1969, E, ABRIL, 1971, E, ENTRE, AGOSTO, 1973, E, SETEMBRO, 1973 /

HIPÓTESE, PRETENSÃO, CONVERSÃO, TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL, ATIVIDADE INSALUBRE,

TEMPO DE SERVIÇO COMUM, OBJETIVO, OBTENÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

/ DECORRÊNCIA, APLICAÇÃO, LEGISLAÇÃO FEDERAL, VIGÊNCIA, PERÍODO, PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO; CARACTERIZAÇÃO, REALIZAÇÃO, ATIVIDADE INSALUBRE, APENAS, ENTRE, MAIO,

1969, E, ABRIL, 1971, E, ENTRE, AGOSTO, 1973, E, SETEMBRO, 1973; OBSERVÂNCIA, RUÍDO,

PREVISÃO, RBPS.Data Publicação 01/08/2005ProcessoREsp 1010028 / RNRECURSO

ESPECIAL2007/0279622-3 Relator(a)Ministra LAURITA VAZ (1120) Órgão JulgadorT5 - QUINTA

TURMAData do Julgamento28/02/2008Data da Publicação/FonteDJe 07/04/2008 Ementa PREVIDENCIÁRIO.

RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE

LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de

conversão do tempo exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que

não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.2. Recurso especial

desprovido.AcórdãoVistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do

Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade,

conhecer do recurso, mas lhe negar provimento. Os Srs. Ministros Arnaldo Esteves Lima, Napoleão Nunes Maia

Filho, Jorge Mussi e Felix Fischer votaram com a Sra. Ministra Relatora.Deste modo, com base na jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça, a atividade especial com base no ruído deverá observar: 1º.) até 05 de março de

1997 - 80 dB; 2º.) a partir de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de 2003 - 90 dB; 3º.) a partir de 19 de
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novembro de 2003 - 85 dB.De outro lado, a jurisprudência de nossos tribunais rechaça o entendimento da

autarquia quanto ao uso dos equipamentos para a descaracterização do tempo de serviço especial, bastando que o

segurado esteja sujeito ao trabalho anormal.Nesse sentido:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ATIVIDADE

URBANA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LAUDO PERICIAL. EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL.1. Os documentos em nome dos genitores ou do cônjuge varão podem ser

aproveitados em favor dos demais membros do grupo familiar como início de prova material, tendo em vista a

própria definição do regime de economia familiar, contida no art. 11, 1º, da Lei 8.213/91, e levando-se em conta o

costume, no meio rural, de serem expedidos os documentos em nome de quem está à frente dos negócios da

família.2. Nos termos do inciso VII do art. 11 da Lei 8.213/91, só poderá ser contado como tempo de serviço rural

o período posterior aos 14 anos de idade para fins de averbação junto ao INSS.3. A imposição de critérios novos e

mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime legal, instaurado pela Lei nº

9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados pela legislação então

vigente.4. Não resta descaracterizada a atividade especial, mesmo que o laudo pericial considere neutralizado o

agente nocivo ruído pelo uso de proteção adequada, pois não há notícia de que o segurado utilize efetiva e

regularmente os equipamentos de proteção individual. Ademais, o labor do segurado ocorreu em data bem anterior

ao laudo, não se podendo inferir que foi atingido pelas medidas protetivas recomendadas, de caráter prospectivo,

destinadas a traçar as ações da empresa para evitar os riscos suscetíveis de causar doenças e acidentes do

trabalho.(TRIBUNAL:TR4 Acórdão DECISÃO:10/10/2000 PROC:REO NUM:0401018798-4 ANO:2000 UF:SC

TURMA:SEXTA TURMA REGIÃO:TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO REMESSA EX-OFICIO - 20949 Fonte:

DJU DATA:22/11/2000 PG:392 Relator: JUIZ LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON).Ademais, somente a

partir de 14 de dezembro de 1998, a Lei n. 9.732/98, passou a exigir das empresas a informação sobre a existência

de EPI que diminua a intensidade do agente agressivo a níveis toleráveis, permitindo-se a perícia do INSS com

relação à rejeição da insalubridade do trabalho.Por isso, o período trabalhado na empresa MAGNETI MARELLI

COFAP - CIA FABRICADORA DE PEÇAS, de 03.12.1998 a 28.06.2011, em que o autor exerceu a função de

mecânico de manutenção, onde estava exposto de forma habitual e permanente a ruído superior ao limite previsto

pela legislação contemporânea, devendo referido período ser enquadrado como atividade insalubre.Do

requerimento administrativo.:Contudo, pela análise da documentação carreada nos autos, verifico que a autarquia

previdenciária quando da análise administrativa do requerimento de benefício que embasou a decisão

administrativa de fls. 59, já havia considerado como especial o período de 07.10.1985 a 02.12.1998, consoante

planilha de fls. 60/61, nos termos da legislação em vigor, não existindo qualquer ilegalidade.Por fim, não compete

ao Poder Judiciário agir como mero órgão homologador de atos administrativos no tocante aos períodos especiais

já computados e considerados pelo INSS, quando do exame do pedido na esfera administrativa.Entretanto, o autor

faz jus à concessão de aposentadoria especial, eis que ao se considerar os tempos insalubres como determinado

nesta sentença e aquele já anotado pela autarquia previdenciária, às fls 60/61, o autor já tinha tempo suficiente

para aquisição do benefício de aposentadoria especial (NB.: 46) desde a data do requerimento administrativo, por

possuir mais de 25 (vinte e cinco) anos de contribuição.De outro lado, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido deduzido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil, para reconhecer como atividade especial, o período trabalhado na empresa MAGNETI MARELLI COFAP -

CIA FABRICADORA DE PEÇAS, de 03.12.1998 a 28.06.2011, e determinar ao INSS a concessão da

aposentadoria especial a partir da entrada do requerimento administrativo, bem como para condenar a autarquia ao

pagamento das diferenças devidas sobre as quais incidirão apenas os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, tanto a título de correção monetária como de juros, conforme disposto no

artigo 1º.-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 10.960/09.Sem o pagamento das custas em face da

gratuidade de justiça. Em face da sucumbência recíproca, deixo de arbitrar honorários advocatícios.Sentença

sujeita ao reexame necessário.Publique-se e registre-se.

 

0006555-80.2011.403.6126 - JOAO DE JESUS MARANGONI(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP166676 -

PATRICIA BEDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço, objetivando a conversão de

tempo de serviço especial em comum, pelo fato do INSS não considerar prejudicial à saúde ou a integridade

física, aplicando indevidamente o conteúdo da Lei n. 9.032/95, e instruções normativas correlatas.Pleiteia,

também, o cômputo de período trabalhado após a concessão da aposentadoria com o pagamento das diferenças

apuradas.Juntou documentos de fls 16/76.O Instituto-réu apresentou contestação (fls. 82/97) alegando a

ocorrência da decadência, carência da ação e da prescrição das parcelas vencidas como prejudicial de mérito e, no

mérito, requer a improcedência do pedido.Réplica às fls 101/110.Este é o breve relatório do essencial.

DECIDO.Cabe frisar, a priori, que o feito comporta julgamento antecipado nos termos do artigo 330, inciso I, do

Código de Processo Civil, pela desnecessidade de produção de outras provas em audiência.Curvo-me ao

entendimento esposado no julgamento do RE n. 1303988/PE, Rel. Min. Teory Albino Zavascki, no sentido de que

em relação aos benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP nº 1.523-9/2007, a qual deu nova redação
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ao artigo 103 da Lei de Benefícios, instituindo o prazo decadencial de dez anos, mantidos até hoje.No caso dos

autos, o benefício da parte autora foi concedido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em 13.01.1992 (fls. 34),

data esta anterior, portanto, o prazo decadencial para o pedido de revisão, de dez anos, teve início na data de

vigência dessa Medida Provisória, ou seja, 28.06.1997.Assim, o direito para pleitear a revisão do benefício

previdenciário que é titular expirou em junho de 2007, de forma que, quando do ajuizamento da presente demanda

(em 27.07.2011), o seu direito já havia sido fulminado, pelo prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei nº

8.213/1991.Nesse sentido, ProcessoREsp 1303988 / PERECURSO ESPECIAL2012/0027526-0

Relator(a)Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) Órgão JulgadorS1 - PRIMEIRA SEÇÃOData do

Julgamento14/03/2012Data da Publicação/FonteDJe 21/03/2012 Ementa PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO

DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA

LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o advento da MP 1.523-

9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação

de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida

Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez

anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo

transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou

em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação

análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06,

MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034,

Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido.AcórdãoVistos e relatados estes autos em que são

partes as acima indicadas,decide a Egrégia PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, porunanimidade,

dar provimento ao recurso especial, nos termos do votodo Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto

Martins, HermanBenjamin, Napoleão Nunes Maia Filho, Mauro Campbell Marques,Benedito Gonçalves, Cesar

Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram como Sr. Ministro Relator.Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves

Lima.Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN COELHO MARQUES SILVEIRA, peloINSS.Portanto, reconheço a

decadência do direito do Autor pleitear a revisão do seu benefício previdenciário e, por tal razão JULGO

EXTINTO o feito, com resolução do mérito, fundamentado no artigo 269, IV, do Código de Processo

Civil.Condeno o Autor ao pagamento em favor do Instituto Nacional do Seguro Social os honorários advocatícios

de 10% do valor atribuído à causa, atualizado a partir do ajuizamento até a data da sentença, em caso de cessação

da condição de necessitado, conforme previsto na Lei n. 1.060/50.Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se, Registre-se e Intime-se.

 

0007488-53.2011.403.6126 - ANTONIO ADALBERTO GAZZOLA(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação de concessão de aposentadoria especial, pelo fato do INSS não considerar prejudicial à saúde ou

a integridade física, aplicando indevidamente o conteúdo da Lei n. 9.032/95, e instruções normativas

correlatas.Pleiteia, também, a conversão das atividades de labor comum em especial, mediante aplicação do fator

redutor.Juntou documentos às fls 37/113.O INSS apresentou contestação (fls 119/132) e requer a improcedência

do pedido.Fundamento e decido.Cuida-se de matéria exclusivamente de direito cotejada à luz da prova

documental já produzida, impondo-se assim, o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 330, I do

Código de Processo Civil.Estão presentes os pressupostos processuais e condições da ação, por isso, passo ao

exame sobre o mérito.Da aposentadoria especial.:A aposentadoria especial, ou seja, a inatividade dos

trabalhadores sujeitos ao exercício profissional em condições diferenciadas dos demais, foi inicialmente prevista

na antiga Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n. 3.807/60), desde que tivessem a idade mínima de cinqüenta

anos (requisito revogado posteriormente pela Lei n. 5.440/68), além do período de quinze, vinte ou vinte e cinco

anos de trabalho (conforme atividade profissional), desde que fossem consideradas insalubres, penosas ou

perigosas, através de Decreto do Poder Executivo.Para regulamentá-la e conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n.

53.831/64 que criou o quadro de atividades e serviços classificadas como tal, em virtude da exposição do

segurado a agentes químicos, físicos e biológicos, exigindo-se ainda a comprovação de que tal exposição era

habitual e permanente durante os períodos mínimos previstos na legislação. Logo após a alteração da legislação

básica da previdência social pela Lei n. 5.890/73, foi editado o Decreto 72.771/73 que definiu em seus anexos I e

II, os agentes nocivos e os grupos profissionais para fins de aposentadoria especial.O benefício em questão foi

mantido pelo artigo 38, do Decreto n. 77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que unificou os

quadros de atividades dos dois decretos (72.771 e 53.831/64), gerando assim, os Anexos I e II que traziam a

classificação das atividades profissionais consideradas especiais para o respectivo enquadramento.As regras de

conversão de atividade especial em comum para fins de aposentadoria foi tratado pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da
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Lei n. 6.887/80, e regulamentado pelo Decreto n. 87.742/82, o qual trazia a tabela de conversão em seu bojo.Este

regime de classificação de atividade especial por categoria profissional foi mantido pelo Decreto n. 89.312/84 (diz

respeito a nossa 2ª Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS), inclusive pela nova Lei de Benefícios da

Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que em seu artigo 57, parágrafo 3º, estipulou que:O tempo de serviço

exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou

venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão,

segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito

de qualquer benefício.Prescreveu ainda o artigo 58 do mesmo diploma legal que: a relação de atividades

profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.(grifei).Enquanto não havia

sido editada a lei que tratava das atividades profissionais de risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, ao

regulamentar a Lei n. 8.213/91, ratificou os Anexos I e II, do Decreto n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n.

53.831/64, mantendo-se o enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.Surge a polêmica em

torno da aposentadoria especial e da conversão do tempo especial em comum para gozo da aposentadoria por

tempo de serviço, com o advento da Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que alterou o artigo 57 e parágrafos da

Lei n. 8.213/91. Com a nova regra, foi suprimida a expressão conforme atividade profissional, para exigir-se do

segurado, além do exercício da atividade, a apresentação de provas das condições especiais prejudiciais à saúde ou

à integridade física, bem como a efetiva exposição aos agentes nocivos.Logo, percebe-se que a Lei n. 9.032/95,

objetivou acabar com a classificação anteriormente adotada para a conversão do tempo especial em comum,

segundo a categoria profissional, requerendo a prova da efetiva exposição aos agentes agressivos.Pergunta-se:

teria esta lei eficácia imediata ou era preciso ainda regulamentá-la?Logicamente, a partir do momento em que a lei

passou a exigir do segurado a efetiva prova de sujeição aos agentes agressivos à saúde e à integridade física, era

preciso ainda a regulamentação para concretizar este comando e torná-lo exeqüível no sentido de estipular quais

tipos de provas (laudos) e como deveriam ser realizadas para efeitos de comprovação das condições especiais,

inclusive, por parte das empresas com relação aos seus empregados.A regulamentação do novo regime somente

ocorreu com a edição do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, que tratou do novo Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social, cujo anexo IV, estabeleceu a relação dos agentes nocivos para fins de concessão

de aposentadoria especial, revogando expressamente os anexos I e II, do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de

1979. Mas, como surgiu a possibilidade de um decreto estipular a relação de agentes nocivos em face da redação

do artigo 58, da Lei n. 8.213/91, que não havia sido revogado pela Lei n. 9.032/95, exceto o seu artigo 57?A

exigência legal foi rechaçada pela medida provisória n. 1.523, de 11 de outubro de 1996, reeditada até a sua

convalidação decorrente da conversão na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de 1997, in verbis: será definida pelo

Poder Executivo a relação de agentes nocivos e a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições ambientais

do trabalho, expedido por médico ou engenheiro de segurança do trabalho....É correto afirmar ainda, que o artigo

57, e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91, alterado pela Lei n. 9.032/95, que suprimiram a conversão do

tempo especial em comum, baseado na atividade profissional, somente começaram a produzir eficácia com

relação ao segurado e respectivos empregadores, com o advento do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997,

pois somente a partir desta data, o INSS poderá exigir do segurado a produção de provas por meio de laudos

técnicos que comprovem a efetiva e permanente exposição a agentes agressivos. Antes deste período, aplicável o

Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor segundo este regime legal.Deste

modo, diversamente do que fora sustentado pelo INSS, o nível de ruído acima de 80 dB, é considerado insalubre

até 05/03/97, pela revogação perpetrada pelo Decreto n. 2.172/97, que revogou expressamente o Decreto n.

611/92, conforme entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça: Acordão Origem: STJ - SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: ERESP - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL -

701809Processo: 200501428860 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃOData da decisão: 10/05/2006

Documento: STJ000690019 Fonte DJ DATA:29/05/2006 PÁGINA:157Relator(a) ARNALDO ESTEVES

LIMADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros

da TERCEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, acolher os embargos de divergência,

nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Votaram com o Sr. Ministro Relator os Srs. Ministros Nilson Naves,

Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti, Laurita Vaz, Paulo Medina e Hélio Quaglia Barbosa. Ausente,

ocasionalmente, o Sr. Ministro Felix Fischer.Ementa PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE INSALUBRE. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

INCORPORAÇÃO DO ABONO PREVISTO NO ART. 146 DA LEI 8.178/91. IMPOSSIBILIDADE.1. A

Terceira Seção desta Corte entende que não só o período de exposição permanente a ruído acima de 90 dB deve

ser considerado como insalubre, mas também o acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto

53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do

Decreto 611/92.2. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo

até a data de entrada em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/97, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou

a exigir limite acima de 90 dB para configurar o agente agressivo.3. Precedente (EREsp 412.351/RS, DJ de

23/5/2005).4. Embargos de divergência acolhidos para, reformando o acórdão embargado, negar seguimento ao
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recurso especial.Indexação VEJA A EMENTA E DEMAIS INFORMAÇÕES.Data Publicação

29/05/2006Referência Legislativa RGPS-73 REGULAMENTO GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

LEG_FED DEC_72771 ANO_1973 LEG_FED DEC_53831 ANO_1964 RBPS-79 REGULAMENTO DOS

BENEFÍCIOS DA PREVIDENCIA SOCIAL LEG_FED DEC_83080 ANO_1979 LEG_FED DEC_357

ANO_1991 ART_295 LEG_FED DEC_611 ANO_1992 ART_292 LEG_FED DEC_2172 ANO_1997 LEG_FED

INT_57 ANO_2001 (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS)O Decreto n. 4.882, de 18 de

novembro de 2003, estabeleceu o limite mínimo para ruído o valor de 85 dB, o que comprova que a conversão da

atividade especial não pode ser limitada no tempo a 28.5.98, pela Lei n. 9.711/98. Nesse sentido, posiciona-se o

Superior Tribunal de Justiça:Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: AGRESP -

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 727497Processo: 200500299746 UF: RS Órgão

Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 31/05/2005 Documento: STJ000627147 Fonte DJ DATA:01/08/2005

PÁGINA:603Relator(a) HAMILTON CARVALHIDODecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são

partes as acima indicadas, acordam os Ministros da SEXTA TURMA do Superior Tribunalde Justiça, por

unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs.

Ministros Paulo Gallotti, Paulo Medina, Hélio Quaglia Barbosa e Nilson Naves votaram com o Sr. Ministro

Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo Gallotti.Ementa AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO

ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES

INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de

serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à

aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para

identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à

aposentadoria, de que é instrumental.2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua

prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições

adversas, por força das quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é

que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício

de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no

Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de

6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24

de janeiro de 1979.4. Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de

1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831,

de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse

particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro

misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80 db. Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita

Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5. Com a

edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de

1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003,

passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.6. Agravo regimental improvido.Indexação POSSIBILIDADE,

SEGURADO, CONVERSÃO, TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL, ATIVIDADE INSALUBRE, APENAS,

PERÍODO, ENTRE, MAIO, 1969, E, ABRIL, 1971, E, ENTRE, AGOSTO, 1973, E, SETEMBRO, 1973 /

HIPÓTESE, PRETENSÃO, CONVERSÃO, TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL, ATIVIDADE INSALUBRE,

TEMPO DE SERVIÇO COMUM, OBJETIVO, OBTENÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

/ DECORRÊNCIA, APLICAÇÃO, LEGISLAÇÃO FEDERAL, VIGÊNCIA, PERÍODO, PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO; CARACTERIZAÇÃO, REALIZAÇÃO, ATIVIDADE INSALUBRE, APENAS, ENTRE, MAIO,

1969, E, ABRIL, 1971, E, ENTRE, AGOSTO, 1973, E, SETEMBRO, 1973; OBSERVÂNCIA, RUÍDO,

PREVISÃO, RBPS.Data Publicação 01/08/2005ProcessoREsp 1010028 / RNRECURSO

ESPECIAL2007/0279622-3 Relator(a)Ministra LAURITA VAZ (1120) Órgão JulgadorT5 - QUINTA

TURMAData do Julgamento28/02/2008Data da Publicação/FonteDJe 07/04/2008 Ementa PREVIDENCIÁRIO.

RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE

LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de

conversão do tempo exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que

não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.2. Recurso especial

desprovido.AcórdãoVistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do

Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade,

conhecer do recurso, mas lhe negar provimento. Os Srs. Ministros Arnaldo Esteves Lima, Napoleão Nunes Maia

Filho, Jorge Mussi e Felix Fischer votaram com a Sra. Ministra Relatora.Deste modo, com base na jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça, a atividade especial com base no ruído deverá observar: 1º.) até 05 de março de

1997 - 80 dB; 2º.) a partir de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de 2003 - 90 dB; 3º.) a partir de 19 de

novembro de 2003 - 85 dB.De outro lado, a jurisprudência de nossos tribunais rechaça o entendimento da
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autarquia quanto ao uso dos equipamentos para a descaracterização do tempo de serviço especial, bastando que o

segurado esteja sujeito ao trabalho anormal.Nesse sentido:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ATIVIDADE

URBANA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LAUDO PERICIAL. EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL.1. Os documentos em nome dos genitores ou do cônjuge varão podem ser

aproveitados em favor dos demais membros do grupo familiar como início de prova material, tendo em vista a

própria definição do regime de economia familiar, contida no art. 11, 1º, da Lei 8.213/91, e levando-se em conta o

costume, no meio rural, de serem expedidos os documentos em nome de quem está à frente dos negócios da

família.2. Nos termos do inciso VII do art. 11 da Lei 8.213/91, só poderá ser contado como tempo de serviço rural

o período posterior aos 14 anos de idade para fins de averbação junto ao INSS.3. A imposição de critérios novos e

mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime legal, instaurado pela Lei nº

9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados pela legislação então

vigente.4. Não resta descaracterizada a atividade especial, mesmo que o laudo pericial considere neutralizado o

agente nocivo ruído pelo uso de proteção adequada, pois não há notícia de que o segurado utilize efetiva e

regularmente os equipamentos de proteção individual. Ademais, o labor do segurado ocorreu em data bem anterior

ao laudo, não se podendo inferir que foi atingido pelas medidas protetivas recomendadas, de caráter prospectivo,

destinadas a traçar as ações da empresa para evitar os riscos suscetíveis de causar doenças e acidentes do

trabalho.(TRIBUNAL:TR4 Acórdão DECISÃO:10/10/2000 PROC:REO NUM:0401018798-4 ANO:2000 UF:SC

TURMA:SEXTA TURMA REGIÃO:TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO REMESSA EX-OFICIO - 20949 Fonte:

DJU DATA:22/11/2000 PG:392 Relator: JUIZ LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON).Ademais, somente a

partir de 14 de dezembro de 1998, a Lei n. 9.732/98, passou a exigir das empresas a informação sobre a existência

de EPI que diminua a intensidade do agente agressivo a níveis toleráveis, permitindo-se a perícia do INSS com

relação à rejeição da insalubridade do trabalho.Por tal motivo, o período trabalhado na empresa MAGNETTI

MARELLI COFAP CIA FABRICADORA DE PEÇAS LTDA., de 01.08.1979 a 25.01.1988, em que o autor

exerceu as funções de aprendiz ajustador mecânico, oficial de ferramentaria e ajustador B, no setor de

ferramentaria, onde estava exposto de forma habitual e permanente a ruído superior ao limite previsto pela

legislação contemporânea, devendo referido período ser enquadrado como atividade insalubre.O período

trabalhado na empresa INDUSTRIA MECANICA ABRIL LTDA., de 16.03.1988 A 17.03.1989, em que o autor

exerceu as funções de ajustador mecânico, no setor de ajustagem, onde estava exposto de forma habitual e

permanente a ruído superior ao limite previsto pela legislação contemporânea, devendo referido período ser

enquadrado como atividade insalubre.Improcede o pedido, no tocante ao período trabalhado na empresa

AMANCO BRASIL LTDA., de 05.06.1989 A 12.06.1991, em que o autor exerceu a função de ajustador

mecânico, onde estava exposto, ainda que de forma habitual e permanente, a níveis oscilatórios de ruído abaixo do

limite, previsto pela legislação contemporânea, devendo referido período ser enquadrado como atividade

comum.Os períodos trabalhados na empresa VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA., de 01.07.1994 a 31.07.2000

e de 19.11.2003 a 06.10.2009, em que o autor exerceu as funções de operador de máquinas, ferramenteiro, nos

setores de operações e tratamento térmico, montagem e manutenção, onde estava exposto de forma habitual e

permanente a ruído superior ao limite previsto pela legislação contemporânea, devendo referido período ser

enquadrado como atividade insalubre.De outra sorte, improcede o pedido em relação ao período de 01.08.2000 a

18.11.2003, onde estava exposto de forma habitual e permanente a níveis de ruído inferior ao limite previsto pela

legislação contemporânea, devendo referido período ser enquadrado como atividade comum.Da conversão do

período comum em especial.:Do mesmo modo, é improcedente o pleito deduzido para garantir a conversão do

tempo de trabalho comum em especial para concessão de aposentadoria especial, uma vez que o dispositivo legal

que permitia tal conversão na Lei de Benefícios foi revogado pela Lei n. 9032/95.Portanto, após a publicação da

Lei 9.032/95, em 28.04.1995, é indevida a conversão de atividade comum em especial e, por isso, entendo

incabível seu cômputo para fins de concessão de aposentadoria especial.Isto porque, no caso em tela, não há

incorporação do direito adquirido conforme prevê a Constituição Federal, para aplicação do artigo 57 da lei de

Benefícios em sua redação original, na medida em que a citada norma fora alterada pela Lei n. 9.035/95, em data

anterior à da propositura da presente demanda, ocorrida em 12.12.2011.Por tal razão, nos benefícios requeridos

após o advento da Lei n. 9032/95 deverão ser observados a previsão legislativa vigente à época, não se permitindo

a ultratividade da lei anterior.Nesse sentido:Processo RE-AgR 615772RE-AgR - AG.REG. NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIORelator(a)CÁRMEN LÚCIASigla do órgãoSTFDecisãoA Turma negou provimento ao

agravo regimental no recurso extraordinário, nos termos do voto da Relatora. Unânime. Presidência da Ministra

Cármen Lúcia. 1ª Turma, 15.2.2011.Descrição- Acórdãos citados: RE 575089 - Tribunal Pleno, AI 654807 AgR. -

Decisão monocrática citada: AI 818541. Número de páginas: 7. Análise: 14/03/2011, GVS.

..DSC_PROCEDENCIA_GEOGRAFICA: SC - SANTA CATARINAEmentaEMENTA: AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

APLICAÇÃO CONJUNTA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988 E DAS LEIS N. 6.950/1981 E

8.213/1991. IMPOSSIBILIDADE DE SISTEMA HÍBRIDO. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA

PROVIMENTO.Processo AC 199903990180511AC - APELAÇÃO CÍVEL - 465398Relator(a)JUÍZA
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CONVOCADA DIANA BRUNSTEINSigla do órgãoTRF3Órgão julgadorNONA TURMAFonteDJF3 CJ1

DATA:01/10/2010 PÁGINA: 2052DecisãoVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,

decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade e de ofício, julgar

extinto o feito, sem resolução de mérito, em relação à Fundação COSIPA de Seguridade Social - FEMCO e negar

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.EmentaPREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SUPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA

POR ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM EM

ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE APÓS O ADVENTO DA LEI 9.032/95. INEXISTÊNCIA DE DIREITO

ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO. SISTEMA HÍBRIDO. VEDAÇÃO. 1 - Incompetência da Justiça Federal

para processar e julgar ação que versa sobre suplementação de aposentadoria por entidade de previdência privada,

a teor do art. 109, I, da Constituição Federal. Precedentes do STF e STJ. 2 - O art. 57, 3º, da Lei nº. 8.213/91,

previa, em sua redação original a possibilidade de que o tempo de serviço comum fosse somado ao especial para

efeito de qualquer benefício. 3 - Após o advento da Lei nº 9.032/95, impossível o cômputo de atividade comum

para a concessão da aposentadoria especial. 4 - Inexiste direito adquirido a regime jurídico anterior. 5 -É vedada a

utilização de regimes distintos de aposentação, comumente denominado de sistema híbrido. Precedente do

Supremo Tribunal Federal em repercussão geral (RE 575.089/RS). 6 - Extinção do processo, sem resolução de

mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil, em relação ao pedido deduzido em face da

Fundação COSIPA de Seguridade Social - FEMCO. 7 - Apelação desprovida.Data da Decisão27/09/2010Data da

Publicação01/10/2010Portanto, indefiro o pedido de conversão do período comum em especial exercido pelo

autor entre 06.02.1992 a 05.08.1993.Da concessão do benefício.:Diante do exposto, não merece ser acolhido o

pedido deduzido para concessão da aposentadoria especial como requerido, uma vez que não se encontram

preenchidos pelo segurado os requisitos legais para obter o direito ao benefício de aposentadoria especial, como

esculpidos nos artigos 57 e seguintes da Lei n. 8.213/91, combinados com os artigos 64 e seguintes do Decreto n.

3.048/99.Isto porque, além do devido preenchimento da carência devida, para obter o direito à aposentadoria

especial o segurado deverá, ainda, comprovar o exercício profissional durante quinze, vinte ou vinte e cinco anos

sujeitos a condições especiais que prejudique a saúde ou a integridade física enquanto empregado.Deste modo,

considerando-se os períodos reconhecidos pelo Instituto Nacional do Seguro Social em sede administrativa e o

quanto reconhecido nesta sentença, o labor especial exercido pelo autor compreende o lapso de 21 (vinte e um)

anos, 5 (cinco) meses e 14 (quatorze) dias de exercício profissional em condições insalubres. Insuficiente, pois,

para aquisição de aposentadoria especial.Nesse sentido:Processo APELREE 200161050088585APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 983125Relator(a)JUIZA MÁRCIA HOFFMANNSigla do

órgãoTRF3Órgão julgadorOITAVA TURMAFonteDJF3 CJ1 DATA:06/10/2010 PÁGINA: 638DecisãoVistos e

relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, o erro material constante na sentença e cassar a tutela

anteriormente concedida. Prosseguindo, também por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à

apelação do INSS, sendo que o Desembargador Federal Newton De Lucca o fazia em menor extensão, para

manter o reconhecimento como especial da atividade exercida no período de 8/7/83 a 28/2/89, acompanhando, no

mais, o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.EmentaA Ementa é : PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL E ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A

AGENTES INSALUBRES. COMPROVAÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. EC N.

20/98. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. - A comprovação do tempo de serviço, para fins previdenciários,

exige o início de prova material, não sendo suficiente a produção de prova testemunhal, vez que esta, por si só,

não é válida para a comprovação do tempo de serviço almejado (artigo 55, 3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula nº 149

do STJ). - A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. - Aposentadoria

especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou

perigosas. Condições que não se verificam. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o

enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador,

segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada

como meramente exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição

aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico,

nos termos da lei que a regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se

legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários

SB 40 ou DSS 8030. - Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em

que requerida a aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. - Conversão do tempo especial

em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57, 5º), regulamentada pela Lei nº

9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. - O formulário infirmou que o labor de 08.07.1983 a 28.02.1989, se dava de

maneira permanente e habitual, nos termos exigidos em seu art. 3. - Para o enquadramento da atividade laboral

como especial, não basta a simples menção de que o segurado conduzia o veículo, ou seja, exercia a função de
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motorista. Mister a comprovação, por meio de formulários SB 40/DSS 8030, laudo técnico, ou outros meios de

prova, de que o exercício da atividade de motorista se deu em condições especiais, em conformidade com a

legislação vigente à época. - Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda

Constitucional nº 20/98, necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento

de pedágio exigido em seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b. - Requisitos legais não cumpridos para a

concessão de aposentadoria por tempo. - Erro material corrigido, de ofício. Remessa oficial e apelação às quais se

dá parcial provimento. Cassada a tutela anteriormente concedida.Data da Decisão20/09/2010Data da

Publicação06/10/2010Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido, com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil para reconhecer como atividade

especial, o período trabalhado na empresa: MAGNETTI MARELLI COFAP CIA FABRICADORA DE PEÇAS

LTDA., de 01.08.1979 a 25.01.1988; INDUSTRIA MECANICA ABRIL LTDA., de 16.03.1988 A 17.03.1989 e

VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA., de 01.07.1994 a 31.07.2000 e de 19.11.2003 a 06.10.2009.Sem o

pagamento das custas em face da gratuidade de justiça. Em face da sucumbência recíproca, deixo de arbitrar

honorários advocatícios.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000006-20.2012.403.6126 - JOSE CORREIA DOS SANTOS(SP103781 - VANDERLEI BRITO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação condenatória em que o Autor objetiva o pagamento de prestações de aposentadoria por tempo de

contribuição n. 140.222.776-8 do período de 26.01.2006 a 31.08.2008, além do pagamento de danos morais no

importe de 40 (quarenta) salários mínimos. Em síntese, sustenta que faz jus ao recebimento do benefício desde a

entrada do primeiro requerimento administrativo do benefício. O INSS ofereceu contestação requerendo a

improcedência do pedido (fls. 64/84).Réplica às fls. 88/92.É o relatório do essencial. Decido.É cabível o

julgamento conforme o estado do processo por envolver questão exclusivamente de direito.Rejeito a argüição de

inépcia da petição inicial, pois a causa de pedir e o respectivo fundamento jurídico estão bem delineados, sendo

que a existência do direito postulado é questão que se entrosa com o mérito.Presentes os pressupostos processuais

e as condições da ação, passo ao exame do mérito.Com efeito, o Autor ingressou com pedido de aposentadoria em

26.01.2006, tendo o INSS rejeitado diante da ausência de tempo de serviço (fls. 50/51).Inconformado com a

negativa de contagem de tempo de serviço, ingressou com ação no JEF (autos n. 0001415-71.2006.4.03.6310) de

que resultou apenas o reconhecimento de tempo de serviço, afastando-se o pagamento de prestações em atraso

conforme decisão anexada às fls. 60.Posteriormente, o autor ingressou com novo pedido administrativo sob n.

42/148.717.580-6, de que resultou a concessão do benefício com DIB 01.09.2008.Deve-se ressaltar, que o novo

benefício previdenciário e seus efeitos financeiros não se confundem com o primeiro pedido formulado pelo autor

junto ao INSS, ou seja, o segundo benefício não tem o efeito de fazer retroagir os efeitos financeiros à data do

requerimento do benefício pretérito que lhe foi negado.Ademais, a sentença que acolheu o pedido do autor para

reconhecer o tempo que o INSS rejeitou na esfera administrativa não condenou a autarquia ao pagamento das

diferenças do benefício. Logo, determinar ao INSS o pagamento das diferenças do primeiro benefício significa

acolher a renúncia ao segundo benefício que o autor vem percebendo, mas que não faz parte do pedido formulado

nos presentes autos, sendo vedado ao juiz proferir sentença fora dos limites do pedido formulado na petição

inicial.De outro lado, a rejeição do pedido pelo INSS e a contagem do respectivo tempo não dá ensejo à

indenização por dano moral considerando que a rejeição está dentro do campo de normalidade das pretensões que

podem ser recusadas pelo poder público sem que haja abuso de poder ou ilegalidade manifesta. Assim, o mero

aborrecimento não dá azo à postulação de dano moral. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

deduzido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem

condenação ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em razão da gratuidade de

justiça.Publique-se e Registre-se.

 

0000547-53.2012.403.6126 - VIRGULINO DE SA(SP303477 - CAUE GUTIERRES SGAMBATI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOSTendo em vista a desistência da ação anunciada pelo Autor às fls.60, JULGO EXTINTA A AÇÃO, sem

exame do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Deixo de proceder a

intimação do réu, uma vez que não foi formada a relação processual.Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000661-89.2012.403.6126 - IVONETE GOGONI RIGO(SP125439 - ANDRE NONATO OLIVEIRA DOS

SANTOS E SP088827 - JOAO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante dos valores apresentados pelo INSS para início da fase de execução, manifeste-se a parte Autora sobre

eventual concordância com referido cálculo.No silêncio ou não havendo concordância, aguarde-se provocação no

arquivo.Intimem-se.
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0001747-95.2012.403.6126 - JOSE SILVIO NICOLINE(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a implantação do Juizado Especial Federal de Santo André, através do Provimento 278, de 27 de

março de 2006, esclareça o Autor o valor dado a causa, o qual deverá corresponder soma de 12(doze) prestações

vincendas e os valores vencidos que estão sendo cobrados, apenas valores controversos, diferença entre o

benefício pretendido e o benefício em manutenção, em consonância com o artigo 260 do Código de Processo Civil

e artigo 3º, 2º da Lei 10.259/2001, no prazo de 10 dias.Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0004434-21.2007.403.6126 (2007.61.26.004434-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X DARIO BELLO(SP133894 - NILTON DOS SANTOS OLIVEIRA JUNIOR)

Defiro o prazo de 20 dias para a parte Autora requerer o que de direito.Após, no silêncio, aguarde-se provocação

no arquivo.Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0003996-53.2011.403.6126 (2002.61.26.004937-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004937-18.2002.403.6126 (2002.61.26.004937-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ) X FRANCISCO DE ASSIS SOBRINHO(SP146546 -

WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA)

SENTENÇATrata-se de Embargos à Execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS contra FRANCISCO DE ASSIS SOBRINHO questionando a conta de liquidação de sentença apresentada

pelo embargado para fins de satisfação do seu crédito.O embargante questiona, em sua inicial, os valores

apresentados para execução, alegando que os cálculos do embargado encontram-se equivocados, pois não houve

dedução dos valores pagos no NB 31/120.444.945-4 e no NB 31/502.048.428-4, benefícios inacumuláveis, além

de não ter considerado o direito adquirido em 01/10/1996, à contagem de tempo na EC 20/98, gerando um excesso

de execução de R$ 133.097,42. Com isso, requer o INSS o provimento dos presentes embargos, a fim de que seja

reconhecido o excesso de execução apontado.O embargado manifestou-se às fls. 87/88, impugnando os

embargos.A Contadoria Judicial manifestou-se às fls. 90/108.O INSS manifestou sua concordância com conta

apresentada pela Contadoria Judicial às fls. 112 e o embargado a sua discordância às fls. 117.Em seguida, os autos

vieram conclusos.Relatei. Passo a decidir.Analisando a questão posta nos autos, entendo que o pedido é

parcialmente procedente. Isso porque as contas apresentadas por ambas as partes merecem reparos, conforme

ressaltou a Contadoria Judicial nos seguintes termos (fls. 90):(...) O embargado, ao apurar a RMI observando as

regras do direito adquirido até a edição da Emenda Constitucional 20/98, deixou de observar que o afastamento da

atividade na empresa Philips se deu em 01/10/1996, e que, portanto, os salários de contribuição deveriam retroagir

a contar dessa data (art. 29 da Lei 8.213/91), e não a partir de 12/98. Com isso, apurou uma RMI de R$ 1.328,25

com diferença percentual de 1.07264 enquanto que o correto seria a RMI de R$ 1.328,25 com diferença de

1.0199.Ainda na esteira do parágrafo anterior, poder-se-ia argumentar que no período de 10/1996 a 11/1998 do

PBC o segurado recebeu benefício por incapacidade, o que lhe possibilitaria aplicar o 5º do art. 29 da Lei

8.213/91. Nessa hipótese, além desse benefício por incapacidade não ter se enquadrado entre períodos de

atividade (art. 60 inciso III do Decreto 3.048/99), levando-se em conta o PBC com o direito adquirido em

16/12/1998, o resultado da RMI seria um pouco inferior aos R$ 1.328,25 apurados pelo embargado, que incorreu

em erro ao lança, como salário de contribuição, valor superior ao salário de benefício da aposentadoria por

invalidez. Por segundo, equivocou-se o embargado ao não descontar da liquidação os Auxílios-doença nº

120.444.945-4 e nº 502.048.428-4 pagos administrativamente.Já em relação ao embargante, os índices de

atualização monetária não corresponderam aos da Resolução 134/2010 e ainda esqueceu de compensar o décimo

terceiro de 2002 (R$ 402,12) e o décimo terceiro integral de 2004 (R$ 1.630,04).A seguir a importância que

reputamos correta na data da conta embargada, totalizando R$ 145.155,45.(...).Assim, entendo que a execução

deve prosseguir de acordo com os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, no valor de R$ 145.155,45 (cento

e quarenta e cinco mil e cento e cinqüenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos), atualizado até abril de

2011.DISPOSITIVOPosto isso, julgo parcialmente procedente o pedido, resolvendo o mérito da demanda (CPC,

art. 269, I) fixando o valor da execução em R$ 145.155,45 (cento e quarenta e cinco mil e cento e cinqüenta e

cinco reais e quarenta e cinco centavos), atualizado até abril de 2011, conforme cálculos da Contadoria Judicial,

os quais homologo por reputar em consonância com a coisa julgada. Tendo em vista a sucumbência recíproca,

cada parte arcará com os honorários advocatícios dos seus respectivos patronos e dividirão entre si, em partes

iguais, o valor das custas processuais, respeitada a isenção de custas do INSS e o benefício da gratuidade

judiciária deferido ao embargado.Prossiga-se na execução, devendo prevalecer o cálculo de fls. 90/108, a ser

trasladado para os autos principais juntamente com cópia desta sentença.Consoante orientação do E. Superior

Tribunal de Justiça, a remessa ex officio, prevista no artigo 475, II, do Código de Processo Civil, é descabida nas

sentenças que rejeitam embargos opostos pela Fazenda Pública (neste sentido: EDcl no REsp 802.805/RJ, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/05/2009, DJe 21/08/2009).Custas

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/04/2012     372/965



segundo a lei.Após o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos, trasladando cópia desta

Sentença para os Autos nº 2002.61.26.004937-0.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005003-27.2004.403.6126 (2004.61.26.005003-4) - LUCIO MARQUES X LUCIO MARQUES(SP151939 -

HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION VALENTINO E SP167824 - MARCIA DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1723 - THEO ASSUAR GRAGNANO)

Diante do julgamento do agravo de intrumento, requeira o INSS o que de direito, especificamente sobre o

levantamento dos valores depositados nos autos.Intimem-se.

 

0001572-48.2005.403.6126 (2005.61.26.001572-5) - CELSINO SILVA LIMA(SP191976 - JAQUELINE

BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1121 - MARCELO

FERREIRA DE CAMARGO) X CELSINO SILVA LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Indefiro o pedido de arbitramento de honorários advocatícios, vez que não apresentado contrato de honorários

assinados pelas partes, bem como por se tratar de relação de índole privada.Dessa forma, a relação particular

estabelecida entre o patrono e seu cliente extrapola essa demanda, bem como a competência dessa Justiça Federal,

a teor do artigo 109 da Constituição Federal, de natureza absoluta e cogente.Eventual controvérsia existente entre

as partes não pode ser decidida pelo Juiz Federal, eis que ausente interesse da União, entidade autárquica ou

empresa pública federal.Ciência as partes sobre o despacho de fls.325.Intimem-se. 

 

0004052-62.2006.403.6126 (2006.61.26.004052-9) - ODAIR MARTINS X ODAIR MARTINS(SP061429 -

JAYR DE BEI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1338 - MARCIO DE CARVALHO ORDONHO)

Indefiro o pedido de continuidade da execução, diante do transito em julgado da sentença de extinção de fls.257.

Ademais, os valores ventilados foram pagos de forma administrativa, como ventilado pelo INSS às fls.291/292,

comprovando referido depósito em nome do Autor. Arquivem-se os autos dando-se baixa na

distribuição.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 4008

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0001713-23.2012.403.6126 (2001.61.26.004944-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004944-44.2001.403.6126 (2001.61.26.004944-4)) DEREK MARINS RODRIGUES(SP109368 - WALDEMIR

SIQUEIRA) X INSS/FAZENDA

Trata-se de recurso de embargos declaratórios manejado pelo embargante em face da sentença de fls. 73/73-verso

que rejeitou os embargos em razão da intempestividade à luz do artigo 1.048 do CPC. Alega que o referido prazo

não corre contra terceiro alheio à execução fiscal e que a penhora e respectiva alienação de parte ideal do imóvel

não respeitou a qualidade de bem de família e a indisponibilidade decretada pela Justiça Estadual.Fundamento e

decido.Apesar da evidente natureza infringente do presente recurso de embargos declaratório, conheço-o em razão

de omissão de ponto relevante sobre requisito temporal que lhe é essencial. O embargante é possuidor do imóvel e

terceiro em relação ao executivo fiscal, situação jurídica que afasta o prazo de ingresso da presente demanda com

fulcro no artigo 1.048 do CPC, conforme bem observou o embargante no presente recurso. Nesse sentido:Processo

RESP 200100017533RESP - RECURSO ESPECIAL - 298815Relator(a)NANCY ANDRIGHISigla do

órgãoSTJÓrgão julgadorTERCEIRA TURMAFonteDJ DATA:11/03/2002 PG:00253DecisãoVistos, relatados e

discutidos estes autos, acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade

dos votos e das notas taquigráficas constantes dos autos, por unanimidade, não conhecer do recurso especial. Os

Srs. Ministros Antônio de Pádua Ribeiro e Carlos Alberto Menezes Direito votaram com a Sra. Ministra Relatora.

Não participou do julgamento o Sr. Ministro Ari Pargendler. Impedido o Sr. Ministro Castro

Filho.EmentaProcesso civil. Recurso especial. Embargos de terceiro à execução. Propositura. Prazo. Termo a quo.

Devido processo legal. Contraditório. Arrematação. Imissão na posse. CPC, art. 1048, parte final. - Em

observância ao devido processo legal e ao contraditório, nas hipóteses em que o terceiro-embargante não possua

ciência do processo de execução em que se operou a arrematação do bem, deve o art. 1048 do CPC, parte final, ser

interpretado extensivamente, elegendo-se como termo a quo para a propositura dos embargos a data de

cumprimento do mandado de imissão na posse.IndexaçãoTERMO INICIAL, PRAZO, INTERPOSIÇÃO,

EMBARGOS DE TERCEIRO, CONTAGEM, DATA, CUMPRIMENTO, MANDADO JUDICIAL, IMISSÃO
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NA POSSE, HIPOTESE, TERCEIRO, EMBARGANTE, DESCONHECIMENTO, EXISTENCIA,

ARREMATAÇÃO JUDICIAL, BEM, NECESSIDADE, OBSERVANCIA, CONTRADITORIO, DEVIDO

PROCESSO LEGAL, APLICAÇÃO, INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA, ARTIGO, CODIGO DE PROCESSO

CIVIL.Data da Decisão18/12/2001Data da Publicação11/03/2002Assim, considerando que o mandado de imissão

na posse foi expedido, mas ainda não cumprido, deve-se afastar a rejeição dos presentes embargos pela

intempestividade.Contudo, analisando os demais requisitos necessários à defesa da posse por meio da presente

ação, verifico que o embargante, na qualidade de filho do executado, não tem interesse de agir para postular a

defesa da posse de parte ideal do bem arrematado, em vista da posse mantida em razão do quinhão de 50% do

cônjuge (sua genitora), que faz cumprir o preceito de ordem pública de manutenção da moradia em razão da

qualidade especial do bem à luz da Lei n. 8.009/90. Nesse sentido:AGRMC 200100669288AGRMC - AGRAVO

REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR - 3775Relator(a)CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITOSigla

do órgãoSTJÓrgão julgadorTERCEIRA TURMAFonteDJ DATA:05/11/2001 PG:00106DecisãoVistos, relatados

e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior

Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Os Srs. Ministros Nancy Andrighi,

Antônio de Pádua Ribeiro e Ari Pargendler votaram com o Sr. Ministro Relator.EmentaAgravo regimental.

Recurso especial. Efeito suspensivo. Execução. Penhora de parte ideal. Benfeitorias e acessões. Embargos de

terceiro. 1. Ausência de periculum in mora e do fumus boni iuris, tendo em vista que a penhora atingiu a parte

ideal dos executados no imóvel, não havendo menção, no respectivo auto, da parte dos ora agravantes,

representada por acessões ou benfeitorias. 2. Se tanto não bastasse, está em andamento ação de extinção de

condomínio, na qual será possível discriminar, concretamente, a parte de cada condômino, incluindo aí os

agravantes. 3. Agravo regimental desprovido.IndexaçãoDESCABIMENTO, CONCESSÃO, MEDIDA

CAUTELAR, OBJETIVO, SUSPENSÃO, EXECUÇÃO JUDICIAL, HIPOTESE, PENHORA,

EXCLUSIVIDADE, PARTE IDEAL, IMOVEL, EXECUTADO, CONDOMINO, PROPRIEDADE RURAL,

NÃO OCORRENCIA, PREJUIZO, DIVERSIDADE, CONDOMINO, EXISTENCIA, TRAMITAÇÃO, AÇÃO

DE DIVISÃO, EXTINÇÃO, CONDOMINIO, NÃO CARACTERIZAÇÃO, PERICULUM IN MORA, FUMUS

BONI JURIS.Data da Decisão19/06/2001Data da Publicação05/11/2001Deste modo, o embargante é carecedor do

direito de ação no tocante à proteção da posse face ao preceito do bem de família.Vale consignar ainda, que as

demais questões atinentes à forma de aquisição da propriedade, especialmente, eventuais vícios na alienação em

razão de indisponibilidade decretada em outro feito, deverão ser dirimidas pelas partes em eventual ação de

extinção de condomínio de competência da Justiça Estadual, falecendo competência à Justiça Federal para decidir

demanda envolvendo particulares, no caso, o arrematante, o executado e os demais membros de sua família.

Assim, não há fundamento jurídico para suspensão da ordem de imissão na posse decretada pelo Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª. Região.Ante o exposto, conheço dos embargos declaratórios tão-somente para reconhecer

a tempestividade da presente ação de embargos de terceiro, e no mérito, rejeito a pretensão formulada para manter

o decreto de extinção do processo por fundamento diverso, no caso, pela falta de interesse de agir do embargante,

nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, mantendo-se a imissão na posse do imóvel em tela em favor do

arrematante. Publique-se e registre-se.

 

 

Expediente Nº 4009

 

ACAO PENAL

0005965-45.2007.403.6126 (2007.61.26.005965-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ROSELI

BARBOSA DA SILVA(SP106098 - ZACARIAS SEBASTIAO FILHO) X SIMONE FRANCISCA DA

SILVA(SP106098 - ZACARIAS SEBASTIAO FILHO) X SIVALDO FRANCISCO DA SILVA(SP106098 -

ZACARIAS SEBASTIAO FILHO) X JOEL BATISTA DE MOURA(SP106098 - ZACARIAS SEBASTIAO

FILHO)

Vistos.I- Apresente, a Defesa, contrarrazões ao recurso de Apelação interposto pela Acusação, conforme

determinado às fls.1215.II- Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal para que apresente suas

contrarrazões, nos termos do artigo 600 do Código de Processo Penal.III- cumpridos os itens supra, remetam-se os

autos ao E.TRF/SP.IV- Intimem-se.

 

0003350-43.2011.403.6126 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1972 - STEVEN SHUNITI SWICKER)

X PAULO LEONIDA CIA(SP278369 - MARCELO ZROLANEK REGIS) X SERGIO RICARDO DE

CARVALHO(SP234527 - DANIEL JORGE PEDREIRO)

Vistos.I- Diante do cancelamento pelo sistema processual, desconstituo o Defensor Dativo DR. JEFERSON

JULIO FOGO - OAB/SP nº 261.346 e considerando o quanto disposto na Resolução 558/2009 do CJF, bem como

a inexistência de advogado voluntário cadastrado para atuação nesta 26ª Subseção Judiciária, conforme dados

juntados, nomeio o DR. DANIEL JORGE PEDREIRO - OAB/SP nº 234.527, para atuar como Defensor Dativo
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do Réu SERGIO RICARDO DE CARVALHO, nos presentes autos.II- Após aceite pelo sistema processual,

intime-se o defensor supra constituído de sua nomeação, bem como para apresentação de Defesa Preliminar no

prazo de 10 (dez) dias.

 

0005836-98.2011.403.6126 - JUSTICA PUBLICA X DENILSON STORINO DE OLIVEIRA(SP306458 -

EZEQUIEL DE SOUSA SANCHES OLIVEIRA)

Vistos.Intime-se, a Defesa, da designação de audiência pelo MM. Juízo da 4ª Vara Federal Criminal de São Paulo-

SP a ser realizada aos 19/04/2012 às 16:00 horas.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 4010

 

ACAO PENAL

0000742-72.2011.403.6126 - JUSTICA PUBLICA X ROBERTO VIANNA NETO(SP199039 - MARALUCI

COSTA DIAS E SP213703 - GUSTAVO NASCIMENTO BARRETO E SP299445 - DAWILIN RIBEIRO

ABRARPOUR) X ANTONIA ARISTIDES MARQUES(SP084404 - JOSE DE MELLO JUNIOR)

Vistos.I- Tendo em vista que a procuradora do Réu Roberto Vianna excedeu o prazo legal para a devolução do

feito e intimada a fazê-lo dentro de 24 (vinte e quatro) não o fez, proíbo a vista dos presentes autos fora de

cartório, nos termos do artigo 196 do Código de Processo Civil à Dra. Maraluci Costa Dias - OAB/SP 199.039.II-

Oficie-se à Ordem dos Advogados do Brasil.III- Outrossim, diante da certidão retro e considerando o quanto

disposto na Resolução 558/2009 do CJF, bem como a inexistência de advogado voluntário cadastrado para

atuação nesta 26ª Subseção Judiciária, conforme dados juntados, nomeio a DRA. DAWILIN RIBEIRO

ABRARPOUR - OAB/SP nº 299.445, para atuar como Defensora Dativa do Réu ROBERTO VIANNA NETO,

nos presentes autos.II- Após aceite pelo sistema processual, intime-se a defensora supra constituída de sua

nomeação, bem como para apresentação de Defesa Preliminar, no prazo de 10 (dez) dias.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 
 

1ª VARA DE SANTOS 

 

DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL SUBS

DR. ANTÔNIO ANDRÉ MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA.

 

 

Expediente Nº 5054

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0201752-40.1991.403.6104 (91.0201752-0) - CIA AGRICOLA DE INDIANOPOLIS(SP037268 - MOACYR

DIAS FERRAZ E SP009914 - JESSYR BIANCO E SP215483 - THIAGO RAMA VICENTINI) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 520 - SILVIA R. GIORDANO)

Ante o pagamento do precatório, manifeste-se a parte autora no prazo de quinze dias a respeito de eventual

diferença a ser executada.No silêncio, venham-me para extinção.Int.

 

0204168-05.1996.403.6104 (96.0204168-4) - TRANSROLL NAVEGACAO S.A.(SP094963 - MARCELO

MACHADO ENE) X CIA/ DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO - CODESP(SP010771 - CELIO JULIANO

DA SILVA COIMBRA E SP111711 - RICARDO MARCONDES DE MORAES SARMENTO) X UNIAO

FEDERAL

Trata-se de embargos de declaração em opostos em face da decisão de fl. 1245, a qual rejeitou, por sua vez, os

embargos de declaração opostos em face da decisão de fl. 1237.A decisão embargada fundamentou devidamente a

rejeição dos embargos e a ora embargante não trouxe qualquer elemento novo a ensejar sua modificação.Assim

rejeito estes embargos.Ressalto que estes embargos são protelatórios e sua renovação ensejará a punição na forma

da lei.Int. 

 

0208764-95.1997.403.6104 (97.0208764-3) - ANTONIO BARTOLOTTO JUNIOR(Proc. MIRIAN PAULET

WALLER DOMINGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Vistos.Tendo em vista que não houve impugnação da parte autora em relação aos cálculos apresentados pela

CAIXA às fls. 507/512, intime-a a depositar a diferença indicada, no prazo de 30 (trinta) dias, na conta vinculada

do FGTS do autor. Autorizo a CAIXA a levantar o valor depositado a título de garantia de embargos - fls.

423.Deverá a CAIXA apresentar a memória detalhada. Após a juntada, vista à parte autora e tornem conclusos

para extinção.

 

0202392-96.1998.403.6104 (98.0202392-2) - V MOREL S/A AGENTES MARITIMOS E

DESPACHOS(SP114497 - RENATO SILVA SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a exequente sobre o apontado às fls. 1075/1077 e 1080/1113.Int.

 

0205122-80.1998.403.6104 (98.0205122-5) - DORALICE MATIAS DO MONTE(Proc. ROSA MALENA DE

ANDRADE ROCHA) X OFREMARTE COMERCIO E REPAROS MARITIMOS E TERRESTRES

LTDA(Proc. PAULA DOS SANTOS CARVALHO) X UNIAO FEDERAL X EXTECIL STS COMERCIO E

MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS CONTRA INCENDIO LTDA(SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO

CARNEIRO)

Chamo o feito.Verifico que a r. sentença de fls. 252/268 condenou a ré OFREMARTE COMÉRCIO E REPAROS

MARÍTIMOS E TERRESTRES LTDA ao pagamento de pensão mensal correspondente a meio salário mínimo

desde 11/06/85 até a data em que o falecido completaria sessenta e cinco anos além de cinquenta salários mínimos

a título de indenização por danos morais.Até a presente data a atora promoveu a execução de parte dos atrasados

assim como da indenização por danos morais, não se manifestando, contudo a respeito do pagamento da pensão

mensal.Assim, antes de prosseguir com a execução de valores em atraso, é necessária a manifestação da autora

sobre a implementação da pensão, pois, somente após o início de seu pagamento torna-se possível aferir o valor

dos atrasados.Para tanto, concedo o prazo de trinta dias.Int.

 

0003578-70.2000.403.6104 (2000.61.04.003578-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP271830 - RENAN

FELIPE GOMES) X JOSELITO DA SILVA BORGES

Vista à CEF do informado pela Receita Federal acerca da declaração de imposto de renda do réu.Int.

 

0004211-81.2000.403.6104 (2000.61.04.004211-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP107753 - JOAO

CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X OMAR ANTONIO JARA ZARATE - ESPOLIO X MARIA BERTA

AMBROSI AGGIO(SP064766 - IVAN BERNARDES DIAS)

1-Regularizada a polaridade passiva, concedo ao réu os benefícios da grtuidade2-Recebo a apelação do réu em seu

duplo efeito. Intime-se a parte contrária a oferecer contrarrazões no prazo legal. Após, subam os autos ao TRF da

3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. e cumpra-se.

 

0009310-27.2003.403.6104 (2003.61.04.009310-6) - VIRGILIO ROMERO FERREIRA X ARLENE ROMERO

PERERIA ROSA(SP206789 - FERNANDO KUSNIR DE ALMEIDA E SP183982 - VIRGILIO ROMERO

FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094635 - JOSE ROBERTO JAHJAH FERRARI)

1 - Proceda-se a liberação pelo sistema Bacen-Jud dos valores bloqueados nos bancos Bradesco, Santander e

Banco do Brasil constantes à fl. 289 dos autos.2 - Intimem-se os autores dos valores bloqueados bem como a

oferecer impugnação no prazo legal.Int.

 

0019019-86.2003.403.6104 (2003.61.04.019019-7) - MARIA REGINA SALGADO(Proc. RONALDO

SALGADO) X INSS/FAZENDA(SP125429 - MONICA BARONTI)

DESPACHO/MANDADO DE INTIMAÇÃOAUTOR: MARIA REGINA SALGADORÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSDê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª

Região.Após, remetam-se ao arquivo com baixa. Int.Cumpra-se, servindo o presente despacho como mandado de

intimação. INTIMAÇÃO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, na pessoa do Procurador, com

endereço à Av. Pedro Lessa, nº 1930 - Santos - SP.CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei, cientificado(s)

o(s) interessado(s) de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado na Praça Barão do Rio

Branco nº 30, 5º andar, em Santos. 

 

0009657-26.2004.403.6104 (2004.61.04.009657-4) - RAIMUNDO JOSE RODRIGUES(SP164222 - LUIZ

FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO

MOREIRA LIMA)

Concedo ao autor o prazo requerido.Int.
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0002588-35.2007.403.6104 (2007.61.04.002588-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP063619 - ANTONIO

BENTO JUNIOR E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X LICEUMAR CELESTE FORNAZIER

Fl. 174: Indefiro, tendo em vista que já foi efetuada a consulta pelo sistema Bacen-Jud conforme consta às fls.

164/168.Requeira a autora o que for de seu interesse para prosseguimento do feito ou aguarde em arquivo.Int.

 

0008995-86.2009.403.6104 (2009.61.04.008995-6) - CICERO BEZERRA LEITE(SP093357 - JOSE ABILIO

LOPES E SP184600 - BEATRIZ GOMES MENEZES) X UNIAO FEDERAL

Suspendo o andamento do feito até a decisão a ser proferida nos autos dos embargos à execução apensos.Int.

 

0011741-24.2009.403.6104 (2009.61.04.011741-1) - HIPERCON TERMINAIS DE CARGAS LTDA(SP224689

- BRUNO EDUARDO VENTRIGLIA CICHELLO) X COMPANHIA ULTRAGAZ S/A(SP091537 - CANDIDO

RANGEL DINAMARCO) X ESTADO DE SAO PAULO X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA X UNIAO FEDERAL

AÇÃO DECLARATÓRIA N. 00011741-24.2009.403.6104AUTOR: HIPERCON TERMINAIS DE CARGAS

LTDARÉU: CONPANHIA ULTRAGAZ S/A E OUTROSHIPERCON TERMINAIS DE CARGAS LTDA.,

qualificada na inicial, propôs AÇÃO ORDINÁRIA em face da COMPANHIA ULTRAGAZ S/A, ESTADO DE

SÃO PAULO, do INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS -

IBAMA e da UNIÃO FEDERAL, com pedido de antecipação, para obter provimento jurisdicional que: (i)

conceda à 1ª ré (Cia Ultragaz) licença para a edificação de via de acesso independente ao seu imóvel, devendo a

via ser edificada na porção de 16.342,84 m que já vem reconhecidamente sendo utilizada por ela própria ou na

faixa utilizada para passagem do gasoduto da Petrobrás; (ii) determine à 1ª ré (Cia Ultragaz) que inicie a

edificação da via de acesso independente ao seu imóvel no prazo de 10 (dez) dias e a conclua no prazo de 30

(trinta), fixando-se multa diária de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para cada descumprimento; (iii) determine

ao IBAMA a instauração de processo administrativo no exercício de sua competência suplementar para rever o ato

praticado no processo SMA 00084332, com conclusão no prazo máximo de 90 (noventa) dias, sob pena de multa

diária de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), determinando nesse procedimento:1) a apuração da possibilidade de

edificação da via de acesso nas áreas que não necessitam de supressão de vegetação (...) e autorizá-la;2) a

apuração da iminência de risco ambiental em razão da utilização, pela ré, da via de acesso que passa dentro da

área controvertida e a cessação do uso da área;3) a apuração dos limites da área de preservação permanente e

recomendar/autorizar seu manejo adequado;4) medida que averigúe se a edificação da via de acesso constitui

intervenção de baixo impacto ambiental ou não acarreta nenhum agravamento da biota na área, outorgando a

licença caso reste configurada quaisquer das hipóteses; 5) medida que reconheça a existência de utilidade pública

da edificação da via de acesso independente, nos termos da resolução CONAMA n. 369/06, outorgando a licença

ambiental pertinente e determinar a adoção de medidas mitigadoras e/ou compensadoras e conceder a licença

mediante a implementação de tais condições, tendo em vista a iminência de dano ambiental muito maior com a

manutenção da passagem atual; e 6) à União, a instauração de processo administrativo para apuração de

descumprimento de previsão editalícia e/ou cláusula contratual e, no exercício de sua competência fiscalizatória, a

rescisão da alienação na hipótese de restar configurado inadimplemento ou impossibilidade de edificação da via

de acesso, concluindo o processo administrativo no prazo máximo de 90 (noventa) dias, sob pena de multa diária

de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) para o caso de atraso. Pleiteia provimento definitivo para confirmar os

pedidos antecipatórios, bem como a) Declarar a nulidade da decisão denegatória exarada no processo

administrativo SMA 00084332. a.1) ... a.2) ... b)... c)... d)... e) Condenar os réus, solidariamente, ao pagamento de

indenização em favor da autora. e.1) por danos materiais, no valor de mercado de aluguel (ou permissão de uso)

de área equivalente à passagem atualmente utilizada pela Cia Ultragaz, apurando-se em liquidação de sentença o

montante correspondente ao período desde o fim do prazo previsto no edital até o efetivo fechamento da

passagem; e.2) por lucros cessantes, no valor que a Autora deixar de lucrar em razão dos negócios que não pôde

contratar por força da impossibilidade de utilizar com exclusividade todo o seu terreno, a ser apurado em

liquidação de sentença. F) subsidiariamente ao pedido e acima, condenar os réus solidariamente, ao pagamento de

indenização em favor da Autora. f.1) por danos materiais, no valor correspondente a desvalorização do imóvel da

Autora. f.2) por danos materiais, no valor correspondentes a 50% dos custos de manutenção física e de segurança

do acesso, desde o início da utilização irregular, determinando-se nos termos do art. 461 do CPC, inclusive, que a

Cia Ultragaz passe a arcar com a metade dos custos totais sob pena de multa diária de R$ 10.000,00 (dez mil

reais). F.3) por lucros cessantes no valor que a Autora deixar de lucrar em razão dos negócios que não pôde

contratar por força da impossibilidade de utilizar com exclusividade todo o seu terreno, a ser apurado em

liquidação de sentença. A inicial veio instruída com documentos.A apreciação dos pedidos de antecipação da

tutela foi diferida para após a vinda das contestações.Citadas, as rés ofereceram contestações às fls. 418/437

(União Federal), 497/507 (IBAMA), 519/530 (Estado de São Paulo) e fls. 760/781 (Ultragaz S/A). O pedido de

antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido, conforme decisão de fls. 794/796.Instadas as partes à produção de
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provas, com as manifestações, vieram-me os autos conclusos.É O RELATÓRIO.D E C I D O.Em que pesem os

argumentos expostos na petição inicial, da análise detida dos autos, carece o autor de legitimidade para postulação

dos pedidos constantes nas alíneas a, b, c e d. Conforme ensina a melhor doutrina: A legitimação, para ser regular,

deve verificar-se no pólo ativo e no pólo passivo da relação processual. O autor deve estar legitimado para agir em

relação ao objeto da demanda e deve ele propô-la contra o outro pólo da relação jurídica discutida, ou seja, o réu

deve ser aquele que, por força da ordem jurídica material, deve, adequadamente, suportar as consequências da

demanda (Vicente Greco Filho, Direito Processual Civil Brasileiro, 1º vol. Ed. Saraiva - 2000, p. 77).Com relação

aos pedidos constantes nos itens supramencionados a autora pretende subrogar-se em direito exclusivo da corré

Ultragaz S/A, pois o processo administrativo n. SMA 00084332, cuja anulação é pretendida nestes autos,

vinculou, apenas e tão somente, aquela empresa.Conforme narrado na própria petição inicial, a corré Ultragaz S/A

pleiteou, por meio do processo SMA 00084332, autorização para construção de via de acesso autônoma, com

vistas a não mais utilizar servidão de passagem inserida nas dependências da autora.Oportuno registrar, que a

autora não participou do processo administrativo em referência, o qual foi julgado improcedente e indeferida a

autorização para construção da referida via de acesso.Dessa forma, à evidência, quem possui legitimação

exclusiva para postular a anulação, revisão e todas as demais providências constantes nos itens a a d da petição

inicial, com relação ao processo administrativo SMA 00084332, é a corre Ultragaz S/A. Ora! No pedido constante

no item a a autora em nome próprio postula a concessão de licença para que a ré Ultragaz S/A construa a alça de

acesso, cuja pretensão, tal como postulada, somente seria possível por meio do instituto da substituição

processual, o que, por óbvio, não ocorre in casu.Cristalina a ausência de interesse jurídico que enseje a

legitimação da autora para a causa com relação aos pedidos constantes nos itens a a d da petição inicial, restando

evidente, apenas e tão-somente, o interesse econômico resultante da pretensão de que a corre Ultragaz S/A deixe

de utilizar a servidão de passagem inserida em sua propriedade.Sob outro prisma, com relação aos pedidos

constantes nos itens e e f a natureza da relação é eminentemente privada, não havendo liame ou nexo de

causalidade que vincule as corrés União Federal, Estado de São Paulo e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e

dos Recursos Naturais.Por certo, o pagamento de aluguel pelo uso da servidão de passagem, lucros cessantes em

razão da não-utilização plena do imóvel, desvalorização do bem, decorre exclusivamente da relação entre a autora

e a corre Ultragaz S/A.Diante do exposto, com relação aos pedidos constantes nas alíneas a a d, acolho a

preliminar de ilegitimidade ativa argüida pelo Estado de São Paulo e EXTINGO o feito, sem apreciação do

mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, bem como reconheço a ilegitimidade passiva

das corrés União Federal, Estado de São Paulo e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais,

com relação aos pedidos constantes nas alíneas e e f e excluo-as da lide.Condeno a autora no pagamento de

honorários de sucumbência em relação as rés excluídas, no montante de 10% (dez) por cento sobre o valor

atribuído à causa.Após, se em termos, à vista de remanescer no pólo apenas a autora e a Ultragaz S/A, determino a

remessa dos autos a Justiça Estadual, pois não se afiguram nenhuma das hipóteses previstas no artigo 109 da

Constituição Federal que justifique a permanência dessa ação nesta Justiça Federal.Int. Cumpra-se

 

0005189-09.2010.403.6104 - IRMANDADE DA SANTA CASA DA MISERICORDIA DE SANTOS(SP058147

- AGENOR ASSIS NETO) X UNIAO FEDERAL

Chamo o feito.Tendo em vista a decisão do E. TRF da 3ª região acostada às fls. 485/486 dos autos onde são

concedidos os benefícios da justiça gratuita, reconsidero o despacho de fl. 510 que determinava a apresentação de

proposta de honorários por parte do perito designado.Por se tratar de justiça gratuita, os honorários periciais serão

arbitrados segundo a Resolução 558/2007 do Conselho de Justiça Federal.Intimem-se as partes e o perito.

 

0008350-27.2010.403.6104 - JOSE CARLOS DIAS PERES(SP205423 - ANA LUISA JUNQUEIRA FRANCO

AIRES E SP134881 - ANTONIO SERGIO AQUINO RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL

Fl. 172: o valor atribuído ainda não corresponde àquele pretendido à fl. 10, o qual deve balizar o valor da

causa.Regularize o autor no prazo de dez dias.Int.

 

0001039-48.2011.403.6104 - DOW BRASIL SUDESTE INDUSTRIAL LTDA(SP173127 - FLAVIA MARIA

PELLICIARI) X FAZENDA NACIONAL

DESPACHO DE FL. 775:DESPACHO/MANDADO DE INTIMAÇÃOAUTOR: DOW BRASIL SUDESTE

INDUSTRIAL LTDARÉU: UNIÃO FEDERALCiência às partes da decisão proferida pelo TRF da 3ª

Região.Oficie-se ao Inspetor da Alfândega no Porto de Santos para ciência e cumprimento.Publique-se as decisões

de fls. 742 e 744.Cumpra-se, servindo o presente despacho como mandado de intimação. DESPACHO DE FL.

744:DESPACHO PROFERIDO À FL. 742:Manifeste-se a autora, no prazo de 48 (quarenta e oito horas),

especificamente sobre a informação contida no ítem 17 da folha 739, no sentido de que a comercialização do

produto EBMEG está sendo praticada sem considerar o valor antidumping no preço final.Registro, por oportuno,

que atutela concedida não afasta os efeitos antidumping, mas apenas possibilita o depósito do valor

correspondente para fins de possível repetição.Uma vez em termos, voltem-me os autos
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conclusos.IntDESPACHO DE FL. 735:DESPACHO MANDADOManifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco)

dias, sobre o pedido de assistência formulado pela empresa OXITENO S/A INDUSTRIA E COMÉRCIO.No que

se refere ao pedido de revogação da tutela pleiteado pela OXITENO S/A INDUSTRIA E COMERCIO não

vislumbro a ocorrência de prejuízo, pois os valores referentes ao direito antidumping incidentes nas importações

de EBMEG realizadas pela autora, estão sendo integralmente depositados nestes autos, razão pela qual, mantenho

a medida antecipatória.Após, voltem os autos conclusos.Serve este como mandado. 

 

0003718-21.2011.403.6104 - JORGE RIVALDO SILVESTRE(SP087753 - RITA DE CASSIA DA SILVA

MOSCARDI) X CAIXA SEGUROS S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES)

1 - Arbitro os honorários periciais em R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo

previsto na Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Requisite-se o pagamento. 2- Vista às partes do

laudo pericial. Int.

 

0005565-58.2011.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001039-

48.2011.403.6104) DOW BRASIL SUDESTE INDUSTRIAL LTDA(SP173127 - FLAVIA MARIA

PELLICIARI E SP261263 - ANDRE PISSOLITO CAMPOS) X FAZENDA NACIONAL

DESPACHO MANDADOManifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o pedido de assistência

formulado pela empresa OXITENO S/A INDUSTRIA E COMÉRCIO.No que se refere ao pedido de revogação

da tutela pleiteado pela OXITENO S/A INDUSTRIA E COMERCIO não vislumbro a ocorrência de prejuízo, pois

os valores referentes ao direito antidumping incidentes nas importações de EBMEG realizadas pela autora, estão

sendo integralmente depositados nestes autos, razão pela qual, mantenho a medida antecipatória.Após, voltem os

autos conclusos.Serve este como mandado. ....+....1....+....2....+....3....+....4....+....5....+....6....+....7....+...

DESPACHO MANDADO COMERCIO não vislumbro a ocorrência de prejuízo, pois os valores referentes a

Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o pedido de assist ência formulado pela empresa

OXITENO S/A INDUSTRIA E COMÉRCIO.pela qual, mante No que se refere ao pedido de revogação da tutela

pleiteado pela OXITENO S/A I NDUSTRIA E COMERCIO não vislumbro a ocorrência de prejuízo, pois os

valores re ferentes ao direito antidumping incidentes nas importações de EBMEG realizadas pela autora, estão

sendo integralmente depositados nestes autos, razão pela q ual, mantenho a medida antecipatória. Após, voltem os

autos conclusos.observados os termos do Decreto n. 1.602/95 e Serve este como mandado.s normativos

determinam a observância da melhor informealizadas pela autora.. Regularmente citada, a União Federal

apresentou contestação em ambos os proces sos, nas quais sustenta, em preliminar, ilegitimidade ativa,

impossibilidade j 

 

0012308-84.2011.403.6104 - ANA LUCIA ALBUQUERQUE DIAS(SP145206 - CINTIA LOPES DE

MORAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Manifeste-se a autora sobre a contestação e documentos que a instruem.Int. 

 

0012953-12.2011.403.6104 - SUZANA CRISTINA DA CONCEICAO FERREIRA X FRANCISCO ANTONIO

WENCESLAU(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fl. 92: concedo ao autor o prazo improrrogável de dez dias para o recolhimento das custas, sob pena de

extinção.Int.

 

0012993-91.2011.403.6104 - TERMINAL MARITIMO DO GUARUJA S/A TERMAG(SP198364 - ANA

LÚCIA LIRA DE FREITAS) X UNIAO FEDERAL X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCACAO - FNDE

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int.

 

0000229-39.2012.403.6104 - BENITO PRIETO ARAUJO X MARIA IVONE ALVES PRIETO(SP258160 -

ISABEL CRISTINA SANJOANEIRA FERNANDES E SP286034 - ANTONIO JOSE PEREIRA) X UNIAO

FEDERAL

Manifeste-se o autor sobre as preliminares arguidas.Int.

 

0000367-06.2012.403.6104 - ANTONIO CAVALCANTE GUIMARAES(SP191005 - MARCUS ANTONIO

COELHO) X UNIAO FEDERAL

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int.

 

0001008-91.2012.403.6104 - HUMBERTO DA SILVA(SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO
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NEVES) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se o autor sobre a preliminar arguida.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0005686-91.2008.403.6104 (2008.61.04.005686-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001230-40.2004.403.6104 (2004.61.04.001230-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 520 - SILVIA R. GIORDANO) X

ISAEL JOSE GONCALVES(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP098327 - ENZO SCIANNELLI)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela contadoria judicial no prazo de dez dias.Int.

 

0007994-03.2008.403.6104 (2008.61.04.007994-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0010013-89.2002.403.6104 (2002.61.04.010013-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 520 - SILVIA R. GIORDANO) X

ELIZABETH ROCA ARMESTO(SP153837 - DANIELA DIAS FREITAS)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela contadoria judicial no prazo de dez dias.Int.

 

0008768-33.2008.403.6104 (2008.61.04.008768-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0008766-05.2004.403.6104 (2004.61.04.008766-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 520 - SILVIA R. GIORDANO) X

ARNALDO JOAQUIM MARIA(SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela contadoria judicial no prazo de dez dias.Int.

 

0009556-47.2008.403.6104 (2008.61.04.009556-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0035601-76.2003.403.6100 (2003.61.00.035601-5)) UNIAO FEDERAL(SP198751 - FERNANDO GOMES

BEZERRA) X MARCELO MORGADO(SP180047 - ANA ANGÉLICA DA COSTA SANTOS)

DESPACHO DE FL. 39: Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela contadoria judicial no prazo

de dez dias.Int.

 

0002305-70.2011.403.6104 (2004.61.04.005790-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0005790-25.2004.403.6104 (2004.61.04.005790-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 520 - SILVIA R. GIORDANO) X

JOSE CARLOS DE SOUZA INNOCENTE(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP098327 - ENZO

SCIANNELLI)

Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Receita Federal no prazo de vinte dias.Cumpra-se.

 

0002056-85.2012.403.6104 (2004.61.04.010222-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0010222-87.2004.403.6104 (2004.61.04.010222-7)) UNIAO FEDERAL X SARITA XAVIER

TAVARES(SP040285 - CARLOS ALBERTO SILVA)

Manifeste-se a embargada no prazo legal.Int.

 

0002515-87.2012.403.6104 (2009.61.04.008995-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0008995-86.2009.403.6104 (2009.61.04.008995-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA

SILVA JUNIOR) X CICERO BEZERRA LEITE(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP184600 - BEATRIZ

GOMES MENEZES)

Manifeste-se o embargado no prazo legal.Int.

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

0002204-96.2012.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001008-

91.2012.403.6104) UNIAO FEDERAL X HUMBERTO DA SILVA(SP140004 - REGIANE BARROS

ASSUMPCAO NEVES)

Manifeste-se o impugnado no prazo legal.Int.

 

0002506-28.2012.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000229-

39.2012.403.6104) UNIAO FEDERAL X BENITO PRIETO ARAUJO X MARIA IVONE ALVES

PRIETO(SP258160 - ISABEL CRISTINA SANJOANEIRA FERNANDES E SP286034 - ANTONIO JOSE

PEREIRA)

Manifeste-se o impugnado no prazo legal.Int.

 

0002942-84.2012.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012308-

84.2011.403.6104) UNIAO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X ANA LUCIA ALBUQUERQUE

DIAS(SP145206 - CINTIA LOPES DE MORAES)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/04/2012     380/965



Manifeste-se o impugnado no prazo legal.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0010222-87.2004.403.6104 (2004.61.04.010222-7) - SARITA XAVIER TAVARES(SP040285 - CARLOS

ALBERTO SILVA) X UNIAO FEDERAL X SARITA XAVIER TAVARES X UNIAO FEDERAL

Suspendo o andamento do feito até a decisão a ser proferida nos autos dos embargos à execução apensos.Int.

 

0011236-38.2006.403.6104 (2006.61.04.011236-9) - CARLOS DE ALMEIDA X JOSE CARLOS MARQUES X

JOSE RODRIGUES ZILLI X MARIA DE LOURDES FERNANDES DE LUCIANO GOMES X MARIA

LUIZA MAGALHAES REGO(SP120627 - ROGERIO DO AMARAL SILVA MIRANDA DE CARVALHO) X

UNIAO FEDERAL X CARLOS DE ALMEIDA X UNIAO FEDERAL X JOSE CARLOS MARQUES X

UNIAO FEDERAL X JOSE RODRIGUES ZILLI X UNIAO FEDERAL X MARIA DE LOURDES

FERNANDES DE LUCIANO GOMES X UNIAO FEDERAL X MARIA LUIZA MAGALHAES REGO X

UNIAO FEDERAL

Chamo o feito.Verifico que o procurador dos autores não possui poderes expressos nas procurações para efetuar

levantamento.Assim, regularize o procurador dos autores os instrumentos procuratórios no prazo de dez

dias.Após, em termos, expeçam-se os alvarás.Int. e cumpra-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0206248-68.1998.403.6104 (98.0206248-0) - NEWTON ALBERTO LOPES X IZIDRO ALVAREZ X JOSE DA

SILVA COELHO X WALTER GIMENES ALVES BARBOSA X ANTONIO RODRIGUES DA SILVA(Proc.

MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. UGO MARIA

SUPINO E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) X

NEWTON ALBERTO LOPES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X IZIDRO ALVAREZ X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JOSE DA SILVA COELHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X WALTER

GIMENES ALVES BARBOSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO RODRIGUES DA SILVA

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Concedo o prazo requerido pelo autor para manifestar-se inclusive pelo apontado pela CEF às fls. 702/723.Int.

 

0010021-37.2000.403.6104 (2000.61.04.010021-3) - FLORISBELA NASCIMENTO SOUZA X ELEODORIO

JOSE DOS SANTOS X IRVANDRO DIAS PEREIRA X JOSE RINALDI MARQUES(SP075412 - SUELI

GARCEZ DE MARTINO LINS DE FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA) X FLORISBELA

NASCIMENTO SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ELEODORIO JOSE DOS SANTOS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X IRVANDRO DIAS PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE

RINALDI MARQUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE RINALDI MARQUES X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

1-Ante o silêncio do exeqüente IRVANDRO DIAS PEREIRA, presume-se concordância com os créditos

efetuados pela CEF, razão pela qual EXTINGO-LHE a execução nos termos do art. 794, I do CPC.2-Com relação

ao exeqüente JOSÉ RINALDI MARQUES, tendo a CEF apresentado o extrato de fl. 373, solicitado pelo

Contador judicial, tornem os autos àquele setor para elaboração dos cálculos.Int. e cumpra-se.

 

0006967-58.2003.403.6104 (2003.61.04.006967-0) - BELUZ COMERCIO E INSTALACOES ELETRICAS

LTDA(SP131538 - LUCIA APARECIDA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172265 -

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X BELUZ COMERCIO E

INSTALACOES ELETRICAS LTDA

Chamo o feito. Aceito a conclusão. Conforme disposto no despacho de fl. 138, a execução processa-se na forma

do art. 475-J do CPC, o qual prevê o pagamento do valor apontado pelo exeqüente no prazo de quinze dias, sob

pena de acréscimo de multa no porcentual de dez por cento. No caso presente, o valor apontado pela CEF é aquele

de fl. 136, ou seja R$ 9.470,11 atualizado para 30/06/2011, conforme demonstrativo de fl. 137. Não concordando

com o valor, o executado deverá garantir o Juízo, por depósito ou penhora, quando então poderá oferecer

impugnação. Assim, não havendo acordo quanto ao parcelamento, concedo ao executado o prazo de quinze dias

para efetuar o pagamento ou garantir o Juízo e oferecer impugnação. Int.

 

0010850-13.2003.403.6104 (2003.61.04.010850-0) - JAIR PUPIM X MANUEL RODRIGUES SERRADAS X

HELIO ANTONIO DE LIMA X FRANCISCO XAVIER DA CUNHA(SP104967 - JESSAMINE CARVALHO

DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS

JUNIOR) X JAIR PUPIM X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MANUEL RODRIGUES SERRADAS X
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL X HELIO ANTONIO DE LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

FRANCISCO XAVIER DA CUNHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Insurge-se o autor HELIO ANTONIO DE LIMA contra o crédito efetuado pela CEF à fl. 207 sob o argumento de

que os juros de mora foram computados até 10/03/2006, data da conta acolhida pelo Contador judicial (fl. 186) e

não até a data do efetivo depósito (06/12/2007). Novamente remetidos os autos ao Contador judicial, aquele setor,

à fl. 239, corrobora a impugnação autoral no sentido de que não houve cômputo dos juros de mora até a data do

crédito.Assiste razão ao autor. De fato o extrato de fl. 207 aponta o pagamento do principal (R$ 4.092,43) e JAM

(R$ 338,54), não constando os juros de mora, os quais devem incidir até a data do efetivo pagamento.Assim,

intime-se a CAIXA a depositar no prazo de 30 (trinta) dias, na conta vinculada do FGTS do autor, a diferença dos

juros de mora, atualizando o saldo da conta vinculada até o efetivo pagamento.Int.

 

0007399-09.2005.403.6104 (2005.61.04.007399-2) - CONDOMINIO EDIFICO ITACOLOMY(SP163699 -

ANDRÉ GALOCHA MEDEIROS E SP148434 - CRISTIANE ELIAS) X EDUARDO LEITE DE

OLIVEIRA(SP129614 - FABIA MARGARIDO ALENCAR) X LINDOMAR GONCALVES DE MORAES X

SILVANA BRANCO MORAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA

LIMA) X CONDOMINIO EDIFICO ITACOLOMY X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Indique a CEF o patrono com poderes expressos em procuração para efetuar o levantamento.Após, em termos,

expeça-se o alvará.Int. e cumpra-se.

 

0011652-69.2007.403.6104 (2007.61.04.011652-5) - EDEMIR CUNHA BUENO X ITAMAR HELMER

STAFFA X LUIS EDUARDO DOS SANTOS X MILTON PAULINO DE ALCANTARA(SP093357 - JOSE

ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X EDEMIR CUNHA BUENO X UNIAO

FEDERAL X ITAMAR HELMER STAFFA X UNIAO FEDERAL X LUIS EDUARDO DOS SANTOS X

UNIAO FEDERAL X MILTON PAULINO DE ALCANTARA

DESPACHO/MANDADO DE INTIMAÇÃOAUTOR: EDEMIR CUNHA BUENO E OUTROS RÉU: UNIÃO

FEDERAL Chamo o feito. Dê-se vista a União Federal do ofício da CEF e documentos acostados às fls. 398/401.

Silente, cumpra-se o despacho de fls. 402 remetendo-se os autos ao arquivo. Cumpra-se, servindo o presente

despacho como mandado de intimação.INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL, na pessoa de seu Procurador, com

endereço à Praça da República, nº 22/25 - Centro - Santos - SP. CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei,

cientificado(s) o(s) interessado(s) de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado na Praça

Barão do Rio Branco nº 30, 5º andar, em Santos. 

 

 

Expediente Nº 5057

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0001913-38.2008.403.6104 (2008.61.04.001913-5) - MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO

X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X LIBRA TERMINAIS S/A(SP192616 - LEONE TEIXEIRA ROCHA E

SP179034A - HENRIQUE OSWALDO MOTTA) X TOME ENGENHARIA E TRANSPORTES

LTDA(SP097089 - SIDNEI GARCIA DIAZ E SP121730 - RICARDO JOSE ASSUMPCAO)

À vista do trabalho pericial realizado nestes autos, este Juízo arbitrou os honorários definitivos em R$ 18.000,00

(dezoito mil reais), valor esse a ser suportado por ambas rés. A corre Libra Terminais S/A efetuou o depósito do

valor correspondente a 50% do montante total, conforme guias de depósitos de fl. 699 (R$ 3.200,00) e fl. 1.116

(R$ 5.800,00).Contudo, a corré Tomé Engenharia e Transportes Ltda. efetuou o depósito no valor de R$ 6.400,00,

restando pendente a quantia de R$ 2.600,00, a qual paga no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. Sem prejuízo,

expeça-se alvará de levantamento em favor do Sr. Perito Judicial dos valores constantes à fl. 1.116 e

1.145.Apresentem as partes, querendo, alegações finais no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos

conclusos para sentença.

 

0006597-35.2010.403.6104 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X VIVO

TELECOMUNICACOES S/A(SP266894A - GUSTAVO GONÇALVES GOMES) X MUNICIPIO DE

GUARUJA(SP109040 - RONALDO ALVES DE OLIVEIRA)

Antes de apreciar as provas requeridas pelas partes, à vista da juntada aos autos (fls. 476/487) do Termo de

Ajustamento de Conduta - TAC, pactuado com representantes da União Federal, Serviço do Patrimônio da União

e Município de Guarujá pública da cidade do Guarujá/SP, manifeste-se o Ministério Público e a União Federal

interesse no prosseguimento do feito justificando-o à luz do instrumento supramencionado.Após, voltem-me os

autos conclusos.
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0001021-90.2012.403.6104 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2535 - LUIS EDUARDO MARROCOS

DE ARAUJO) X SANTA RITA S/A TERMINAIS PORTUARIOS(SP129895 - EDIS MILARE E SP229980 -

LUCAS TAMER MILARE) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS

RENOVAVEIS - IBAMA(SP189227 - ESTEVÃO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA)

Ciente. Desentranhem-se os documentos, noticiando por certidão, e aquartelando-os em secretaria.Após, intimem-

se oportunamente as partes do ocorrido, para, em caso de necessidade de extração de cópia, requisitar por petição

bem como providenciar o fornecimento em secretaria da respectiva mídia (CD-r). 

 

DEPOSITO

0002805-39.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

CREUZA COSTA COELHO

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, qualificada na inicial, propôs ação de busca e apreensão em face de

CREUZA COSTA COELHO (CPF n. 164.415.378-50), para obter a posse plena e consolidar a propriedade do

veículo da marca General Motors, modelo CELTA, ano de fabricação 2005, ano modelo 2006, cor preta, chassi

placa DQP2297/SP, código RENAVAN n. 874120713, objeto de alienação fiduciária, em virtude do não

pagamento de parcelas avençadas no contrato de financiamento do referido bem.Aduziu ter firmado Contrato de

Financiamento com a ré no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para aquisição do veículo acima descrito,

obrigando-se aquela ao pagamento de 60 (sessenta) parcelas mensais, com vencimento da primeira prestação em

11/09/2009 e a última em 11/10/2014, tendo como garantia a alienação fiduciária do bem financiado.

Descumprida a avença, ocorreu o vencimento antecipado da dívida.A inicial veio instruída com

documentos.Comprovado o descumprimento da obrigação, foi concedida medida liminar, com expedição do

mandado de busca e apreensão do objeto alienado, bem como de citação e notificação da ré.Citada e notificada a

ré, nos termos do 2º, do artigo 3º, do Decreto-lei n. 911/69, com redação que lhe deu a Lei n. 10.931/2004,

quedou-se inerte.Em face do estado de sucateamento em que foi encontrado o veículo, a autora requereu a

conversão da busca e apreensão em Ação de Depósito, nos termos do artigo 4º do Decreto-lei n. 911/69.Citada,

nos moldes do artigo 902, I, do Código de Processo Civil, a ré, mais uma vez, não se manifestou, conforme

certidão de fl. 88.Relatado. Decido.Dispõe o Decreto-lei n. 911/69, que deu nova redação à Lei n. 4.728/65: Art.

1º O artigo 66, da Lei n. 4.728, de 14 de julho de 1965, passa a ter a seguinte redação:Art. 66 - A alienação

fiduciária em garantia transfere ao credor o domínio resolúvel e a posse indireta da coisa móvel alienada,

independentemente da tradição efetiva do bem, tornando-se o alienante ou devedor em possuidor direto e

depositário com todas as responsabilidades e encargos que lhe incumbem de acordo com a lei civil e penal.(...)Art.

2º No caso de inadimplemento ou mora nas obrigações contratuais garantidas mediante alienação fiduciária, o

proprietário fiduciário ou credor poderá vender a coisa a terceiros, independentemente de leilão, hasta pública,

avaliação prévia ou qualquer outra medida judicial ou extrajudicial, salvo disposição expressa em contrário

prevista no contrato, devendo aplicar o preço da venda no pagamento de seu crédito e das despesas decorrentes e

entregar ao devedor o saldo apurado, se houver.(...) 2º A mora decorrerá do simples vencimento do prazo para

pagamento e poderá ser comprovada por carta registrada expedida por intermédio de Cartório de Títulos e

Documentos ou pelo protesto do título, a critério do credor.(...)Art. 3º O Proprietário Fiduciário ou credor poderá

requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida

liminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor. O Contrato de fls. 11/16, e o

documento de fls. 19 e 32, comprovam a concessão de empréstimo à ré, no valor de 20.000,00 (vinte mil reais),

para aquisição do veículo descrito no item 4, obrigando-se a contratante, ora ré, à restituição do valor mutuado,

acrescido de encargos contratuais, em 60 (sessenta) parcelas mensais no valor de R$ 515,41 (quinhentos e quinze

reais e quarenta e um centavos), tendo sido o veículo financiado dado em garantia por meio de alienação fiduciária

(cláusula 17). Por sua vez, os documentos de fls. 17, 28/31 e 33/41, comprovam a evolução da dívida e a

inadimplência da ré. Por outro lado, pela descrição do estado em que foi encontrado o veículo, contida na certidão

de fl. 74: ...constatamos que o veículo está parado há quase um ano, sem rodas dianteiras, porta lateral do

motorista, sem a tampa que cobre o motor, muito sujo, inclusive por dentro, concluo que, efetivamente, em razão

do sinistro informado por parente da ré à Sra. Oficiala de Justiça, o bem alienado perdeu a qualidade para servir de

garantia ao empréstimo, devendo a ré restituir o valor que lhe foi emprestado, acrescido dos encargos contratuais,

conforme o demonstrativo de débito de fl. 37.Isso posto, julgo procedente o pedido e condeno a ré a restituir à

autora o valor de R$ 25.480,72 (vinte e cinco mil quatrocentos e oitenta reais e setenta e dois centavos), conforme

cálculo atualizado até 28/01/2011, corrigido monetariamente, até a data do efetivo pagamento, e acrescido de

juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação.Expeça-se mandado para entrega da quantia acima referida, no

prazo de 24 horas, sob pena de prosseguimento como procedimento executório, nos termos do artigo 906, do

Código de Processo Civil. Condeno a ré no pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que fixo

em R$ 1.000,00 (mil reais).P.R.I. e cumpra-se. 

 

DESAPROPRIACAO

0037095-73.2003.403.6100 (2003.61.00.037095-4) - ARTIL S/A MERCANTIL E CONSTRUTORA(SP074977 -
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NEUSA APARECIDA LA SALVIA E SP132266 - ADRIANA VIOLANTE) X DEPARTAMENTO

NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT(SP152489 - MARINEY DE BARROS

GUIGUER) X UNIAO FEDERAL(SP214964B - TAIS PACHELLI)

Anoto que o recurso do DNIT é tempestivo. No entanto, antes do seu recebimento, retornem os autos do feito à

União Federal, assistente da Autarquia Federal, como requerido à fl. 543.

 

USUCAPIAO

0200539-28.1993.403.6104 (93.0200539-9) - ANTONIO RODRIGUES X CLEUNICE COLICHINI

RODRIGUES(SP201652A - UBIRAJARA SPINOSA PRANDINI) X UNIAO FEDERAL X ANTONIO

ZAMBARDINO(SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X CONCHETA TOTARO

ZAMBARDINO(SP099188 - VITORIA AUGUSTA MARIA S G DE LACERDA NOGUEIRA E Proc. MAURO

TREXLER MOURAO) X CILA S/A CONSTRUTORA E IMOBILIARIA LAGEADO X TERCIO

FERDINANDO GAUDENCIO X THAIS APARECIDA GAUDENCIO X ESPOLIO DE WALTER HAUFE

JUNIOR(SP202304B - MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA) X EVARISTO

GAZZOTTI(SP009612 - EVARISTO GAZZOTTI) X MARIA DE NAZARETH MACHADO GAZZOTTI X

GLAUCIA MARIA LOPES DE ARAUJO FADIGAS DE SOUZA X ESTANISLAU FADIGAS DE SOUZA

JUNIOR X TELMA HAUFE X PAULO LOPES DE ARAUJO(SP202304B - MARCOS ROBERTO

RODRIGUES MENDONCA)

Fls. 1.081/1.082. Aguarde-se a manifestação eventual das demais partes interessadas. Vista pessoal à União

Federal e à Defensoria Pública da União.

 

0018121-73.2003.403.6104 (2003.61.04.018121-4) - PIME PONTIFICIO INSTITUTO DAS

MISSOES(SP026078 - DURVAL ANTONIO SOARES PINHEIRO E SP195756 - GUILHERME FRONTINI) X

CACILDA CARVALHO DE SOUZA VARELLA X FERNANDO CARVALHO DE SOUZA VARELLA X

ANA LIA MARIA PATTI DE SOUZA VARELLA X LUIZ CARVALHO DE SOUZA VARELLA X MARIA

BEATRIZ NEUBER DE SOUZA VARELLA X LIA MARIA SOUZA VARELA DE BRANCO COELHO X

ARTHUR BRANCO COELHO X MUNICIPIO DE PRAIA GRANDE(Proc. MARIA INEZ B N MARIANO) X

UNIAO FEDERAL(SP100593 - NELSON LINS E SILVA ALVAREZ PRADO E SP051497 - MARIA

CELESTE CARDOZO SASPADINI)

Ciência ao autor da expedição do mandado de registro ao Cartório de Registro Imobiliário de Praia Grande, a ser

entregue por oficial deste Juízo. Aguardem os autos em secretaria pelo prazo de trinta dias. Decorridos sem

manifestação, arquive-se o feito definitivamente com baixa-findo. 

 

0005598-19.2009.403.6104 (2009.61.04.005598-3) - MARIA DA PUREZA SANTOS BISPO X CELSO

SANTOS FILHO X MARIA CECILIA AMARAL SANTOS(SP195805 - LUIZ FERNANDO DO VALE DE

ALMEIDA GUILHERME) X MARIA DA PAZ PANTA BISPO(SP149179 - RENATO SANTOS DE

AZEVEDO) X UNIAO FEDERAL

1 - Encerre-se o presente volume. 2 - Cumpra-se a determinação de fl. 192, item 08, expedindo-se edital de citação

dos réus ausentes e terceiros interessados, com prazo de vinte dias, disponibilizando-o e afixando-se no local de

costume. 3 - Decorrido o prazo acima, independente de nova determinação, intimem-se as partes para

especificarem as provas que eventualmente queiram produzir, justificando-as quanto à adequação, pertinência e

necessidade ao deslinde da questão. 4 - Após, ao Ministério Público Federal. 5 - Venham conclusos. 

 

0011220-79.2009.403.6104 (2009.61.04.011220-6) - ANTONIO MUNHOZ BONILHA FILHO X MONICA

CARDOSO BONILHA(SP138614 - ANNA PAOLA CONTI E SP092742 - FRANCISCO JOSE COELHO E

SP220062 - VALERIA ANGELICA DA SILVA VIOLA) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO

PAULO(SP137660 - FERNANDO CESAR GONCALVES PEDRINHO E SP170880 - TATIANA CAPOCHIN

PAES LEME) X LUIZ CELSO SANTOS - ESPOLIO X LIA ALTENFELDER SANTOS X UNIAO FEDERAL

Intime-se o autor para retirar o edital já expedido, para fins de publicação para a praça, conforme determinação

legal, no prazo de cinco dias. Juntem-se os comprovantes em 15 (quinze) dias. Na inércia, venham conclusos. 

 

0009894-50.2010.403.6104 - ARIVALDO DOS SANTOS PIMENTEL X MARIA JULIETA DE SANTANA

PIMENTEL(SP235918 - SIDNEY AUGUSTO DA SILVA) X CUSTODIO GOMES BANDEIRA X UNIAO

FEDERAL(SP255586B - ABORÉ MARQUEZINI PAULO)

Encaminhem-se os autos do feito à Defensoria Pública da União para exame e atuação, dentro de suas atribuições.

Vista ao Ministério Público Federal. 

 

0002367-76.2012.403.6104 - SOVIA MARIA GUERALDO BROGGIN X MARIA LUCIA BROGGIN DUTRA
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RODRIGUES(SP105692 - FERNANDO BRANDAO WHITAKER E SP180465 - RAFAEL DUTRA

BARREIROS) X SEM IDENTIFICACAO

1 - Ciência às partes da redistribuição do feito. 2 - Recolham-se as custas devidas a esta instância federal. 3 - Os

titulares do domínio são Amy Georgina MC Neill e seu marido Robert Eden MD Neill, conforme informação do

Sr. Oficial do Cartório de Registro de Imóveis de São Vicente, à fl. 103, sendo os demais indicados cessionários

de direitos, fato reconhecido pelo autor às fls 60/61. 4 - Negativas as diligências no sentido de localizá-los e

também aos herdeiros, fls 109, 111, 113 e 114, torno definitiva a citação editalícia às fls 126/128, inclusive por

tratar-se de fatos longevos. 5 - Verificando as plantas de fls 165/166, em cotejo com a descrição de fls 14v e 15,

são confinantes de parede, à direita, o apartamento C e à esquerda o apartamento E, e aos fundos e à frente, área

comum de uso do condomínio. 6 - Assim, emende o autor a petição inicial, primeiramente identificando os

proprietários lindeiros, com a numeração atual, e promovendo-lhes as respectivas citações, bem como do

condomínio, na pessoa do síndico, no prazo de 10 (dez) dias, inclusive com fornecimento de contrafés. 7 - Ao

demais, à vista dos documentos de fls 25/30 e 289/290, reconheço o interesse da União Federal, determinando a

ida ao SUDP para sua inclusão no polo passivo, juntamente com os Espólios de Amy Georgina Mc Neill e Robert

Eden Mc Neill. 8 - Após, cite-se o Ente Federativo para contestar o pedido. 

 

DISCRIMINATORIA

0013477-77.2009.403.6104 (2009.61.04.013477-9) - ESTADO DE SAO PAULO(SP137660 - FERNANDO

CESAR GONCALVES PEDRINHO E SP170880 - TATIANA CAPOCHIN PAES LEME E SP153331 - PAULO

ROBERTO FERNANDES DE ANDRADE) X ESTHER ALICE HAKUE KITAHARA(SP143135 - JOEL

FRANCISCO DE OLIVEIRA E SP139780 - EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA)

Fls. 733/738. Manifestem-se, pela ordem, a FUNAI e a União Federal. Vista ao custos legis. Venham conclusos. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009111-68.2004.403.6104 (2004.61.04.009111-4) - RUBENS DA SILVA(SP189265 - JOSÉ COSMO DE

ALMEIDA JÚNIOR E SP041421 - EDSON JURANDYR DE AZEVEDO) X UNIAO FEDERAL

Especifiquem provas, justificando-as ou, prescindindo, digam sobre o julgamento no estado. Venham conclusos,

após, juntamente com a impugnação apensa.

 

0003128-10.2012.403.6104 - CMA CGM DO BRASIL AGENCIA MARITIMA LTDA(SP208100 - GISELA DE

PAIVA CHIARELLO PASSOS E SP231107A - CAMILA MENDES VIANNA CARDOSO E SP282418A -

DINA CURY NUNES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL

Preliminarmente, não há como apreciar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, de vez que a autora não

juntou aos autos cópia do comprovante do depósito efetuado na esfera administrativa, como bem observou à fl.

20, item V, (i), do pedido. Não demonstrou igualmente a atualização do valor do crédito, sendo necessária juntada

de planilha atualizada, demonstrando-a. Emende-se, pois, no prazo de 10 (dez) dias. Após, se em termos, cite-se a

União Federal, na pessoa do Sr. Procurador Seccional da Fazenda Nacional, para responder aos termos da ação.

No silêncio, venham conclusos. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0003232-02.2012.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006453-

27.2011.403.6104) FILIPE CARVALHO VIEIRA(SP252519 - CARLOS WAGNER GONDIM NERY E

SP261240 - PAULO CESAR RIBEIRO COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP262423 - MARCUS VINICIUS PEREIRA CORREA)

Vistos em despacho inicial. Verifico que o feito não está em termos para apreciação do pedido liminar.

Regularize-se a representação processual. Após, retornem ao SUDP para distribuição por dependência destes

embargos ao feito n.º 0009760-86.2011.403.6104, em curso neste juízo. Encaminhem-se os presentes ao setor

respectivo, para apensamento e prosseguimento, certificando-se naqueles a presente interposição. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

0011579-58.2011.403.6104 (2004.61.04.009111-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0009111-68.2004.403.6104 (2004.61.04.009111-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA

SILVA JUNIOR) X RUBENS DA SILVA(SP189265 - JOSÉ COSMO DE ALMEIDA JÚNIOR E SP041421 -

EDSON JURANDYR DE AZEVEDO)

Aguarde o cumprimento do hoje determinado nos autos principais. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0200538-43.1993.403.6104 (93.0200538-0) - ANTONIO ZAMBARDINO(SP147941 - JAQUES MARCO
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SOARES E SP099188 - VITORIA AUGUSTA MARIA S G DE LACERDA NOGUEIRA) X ANTONIO

RODRIGUES(SP201652A - UBIRAJARA SPINOSA PRANDINI)

Fls 224/225. Aguarde-se o decurso de prazo para as demais partes. Vista à União Federal e à Defensoria Pública

da União. 

 

0004908-19.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP262423 - MARCUS VINICIUS PEREIRA CORREA) X ALLAN RODRIGUES DA SILVA

Ante o trânsito em julgado, manifeste-se a autora, querendo, em cinco dias. No silêncio, arquivem-se os autos com

baixa-findo. 

 

0006453-27.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP262423 - MARCUS VINICIUS PEREIRA CORREA) X MAXWEL OLIVEIRA SANTOS

Fl 74. Manifeste-se a autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça Avaliador, requerendo o que for do seu

interesse. 

 

0007299-44.2011.403.6104 - JOSE MACIEL DOS SANTOS X SILVESTRE RODRIGUES DA SILVA X

VANDIR RODRIGUES DA SILVA X CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA(SP205457 - MARIA SUELI

BERLANGA)

1 - Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita. 2 - Fls 172/180. Manifestem-se os réus. 3 -

Acolho os argumentos do item 4 da petição acima, especialmente em cotejo com a manifestação de fls. 19/22,

devendo ir ao SUDP para incluir o INCRA no polo passivo, com a sua consequente citação, no endereço indicado.

4 - Fl 181. Defiro a vista, ressalvando que os réus encontram-se regularmente representados. 

 

ACOES DIVERSAS

0000556-38.1999.403.6104 (1999.61.04.000556-0) - A M SILVA FILHOS & CIA LTDA(SP035966 - LUIZ

GONZAGA LOURENCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI

E SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO)

Intime-se a parte executada, na pessoa de seu DD. Patrono, para que pague a importância de R$ 627,69, apontada

nos cálculos de liquidação acostados às fls. 101/102, no prazo de 15 dias, sob pena de, ao montante devido, ser

acrescida multa de 10% (dez por cento), consoante art. 475-J do CPC.

 

 

Expediente Nº 5066

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0006598-35.2001.403.6104 (2001.61.04.006598-9) - JAIR JOSE FERNANDES X DORA ALICE DE CAMPOS

FERNANDES(SP243720 - JULIANA DE AQUINO RANGEL E SP182544 - MAURÍCIO ROBERTO

FERNANDES NOVELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE

ATIVOS (ASSISTENTE)(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP073529 - TANIA FAVORETTO

E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)

1- Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2- À teor do v. acórdão

proferido nestes autos, requeiram as partes o que de direito para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez)

dias.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005591-37.2003.403.6104 (2003.61.04.005591-9) - MARCELO JOSE PEREIRA DA SILVA RAMOS PAULA

X ROSINEIDE MARIA RAMOS PAULA(SP183881 - KARLA DA CONCEIÇÃO IVATA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X CREDI-FACIL IMOVEIS

CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA(SP138687 - MARCELO EUGENIO NUNES E SP135024 -

EUNICE UYEMA E SP174403 - EDUARDO MAXIMO PATRICIO E SP208442 - TATIANE CARDOSO

GONINI PAÇO) X ATILA CSOBI(SP194157 - ALEXANDRE SOUZA DA SILVA E SP265739 - ISAIAS DOS

ANJOS MESSIAS E SILVA) X PREFEITURA MUNICIPAL DE MONGAGUA(SP265739 - ISAIAS DOS

ANJOS MESSIAS E SILVA) X PAULO LOPES DE OLIVEIRA(SP128498 - IVAN RODRIGUES AFONSO) X

ADELIA MENGOLI

1- Recebo as apelações da Credi-Facil Imóveis C. e Inc. Ltda, de fls. 853/859 e da Caixa Econômica Federal de

fls. 876/878, em seu duplo efeito.2- À parte adversa, para apresentar contrarrazões.3- Após, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Int. Cumpra-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/04/2012     386/965



 

0009305-05.2003.403.6104 (2003.61.04.009305-2) - CARLOS HENRIQUE DE ALBUQUERQUE MEYOHAS

X NOEMIA REIS DE ALBUQUERQUE MEYOHAS(SP142205 - ANDERSON DA SILVA SANTOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE)

1- Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2- À teor do v. acórdão

proferido nestes autos, requeiram as partes o que de direito para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez)

dias.Int.

 

0008097-78.2006.403.6104 (2006.61.04.008097-6) - ELIANA GUSMAN PEDROSA ASSUMPCAO(SP242633

- MARCIO BERNARDES) X BANCO ABN AMRO REAL S/A(SP146169 - GERSON GARCIA CERVANTES

E SP158697 - ALEXANDRE ROMERO DA MOTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP209960 -

MILENE NETINHO JUSTO)

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial de fls. 437/466, no prazo de 30 (trinta) dias. Sendo os 10 (dez)

primeiros a autora, os 10 (dez) subsequentes ao Banco ABN AMRO REAL S/A e o restante a CEF. Int.

 

0006786-47.2009.403.6104 (2009.61.04.006786-9) - HELVIO BIANCHI LADARIO X MARIA HELENA DE

ARAUJO(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP165515 - VIVIANE BERNE BONILHA) X

BANCO BRADESCO S/A(SP154463 - FABRICIO SICCHIEROLLI POSOCCO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO E SP233948B - UGO MARIA SUPINO) X UNIAO

FEDERAL

1- Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2- À teor do v. acórdão

proferido nestes autos, requeiram as partes o que de direito para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez)

dias.Int.

 

0004695-13.2011.403.6104 - GT COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA EPP(SP146665 -

ALEXANDRE SANTOS DE CARVALHO) X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA -

ANVISA(Proc. 91 - PROCURADOR)

Trata-se de ação proposta por GT COML IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA EPP em face da

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA, na qual pretende desconstituir o auto de

Infração n. 394/2004/GFIMP/GGIMP, objeto do Processo Administrativo n. 25351.11391092004-19, sob

alegação de nulidade.Alega cerceamento de defesa, prescrição intercorrente e ausência de materialidade da

infração. A inicial veio instruída com documentos.Às fls. 170/170v foi indeferida a antecipação dos efeitos da

tutela. Agravada a decisão, o recurso foi convertido em retido.A ré, às fls. 192/192v, noticiou o cancelamento do

débito na esfera administrativa e requereu a extinção do feito. Não apresentou contestação.Instada a se manifestar

sobre o interesse no prosseguimento, a autora quedou-se inerte. Decido.O débito guerreado nesta ação foi

cancelado independentemente do provimento jurisdicional pugnado.Assim, a hipótese é de manifesta falta de

interesse processual superveniente, o qual, segundo ensinamentos de ESPÍNOLA, é o proveito ou utilidade que

presumivelmente se colherá do fato de propor ou contestar uma ação, no sentido de assegurar ou restabelecer uma

relação jurídica. (apud J. M. CARVALHO SANTOS, in Código Civil Brasileiro Interpretado, Livraria Freitas

Bastos S.A, 13ª ed., vol. II, p. 245)Disso tudo, conclui-se terem se tornado manifestas a desnecessidade e a

inutilidade da prestação jurisdicional rogada nestes autos, a configurar a carência da ação, por falta de interesse

processual superveniente.Nesse sentido, preleciona Vicente Greco Filho (g.n.):O interesse processual, portanto, é

uma relação de necessidade e uma relação de adequação, porque é inútil a provocação da tutela jurisdicional se

ela, em tese, não for apta a produzir a correção da lesão argüida na inicial. (Direito Processual Civil Brasileiro, 1º

vol., Ed. Saraiva, 8ª ed., 1993, p. 81)Isso posto, EXTINGO este feito, sem resolução de mérito, nos termos do art.

267, inciso VI, do CPC.Custas ex lege. Sem condenação em verba honorária, à míngua da resistência à pretensão

na via judicial.P.R.I.

 

0007072-54.2011.403.6104 - FRANCISCO FLORENCIO DA SILVA X MARIA DE FATIMA LIMA DA

SILVA(SP027024 - ADELAIDE ROSSINI DE JESUS) X CIA/ EXCELSIOR DE SEGUROS(SP229058 -

DENIS ATANAZIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO)

Fls. 435/454: dê-se ciência as partes no prazo de 15 (quinze) dias. Sendo que os 05 (cinco) primeiros aos autores,

os 05 (cinco) subsequentes a Cia. Excelsior de Seguros e o restante a CEF. Decorridos, voltem-me conclusos. Int.

 

0000869-42.2012.403.6104 - GLEICE CRUZ DE SOUZA(SP235918 - SIDNEY AUGUSTO DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO)

Trata-se de ação em que discute a quitação das prestações em atraso referentes a contrato de alienação fiduciária,

no qual foi dado em garantia o imóvel descrito no contrato de fls. 17/31.Sustenta a autora que deixou de adimplir
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a avença a partir de julho de 2009, em razão de problemas financeiros e pessoais, notadamente a perda do

emprego. Assevera intenção de retomar o pagamento das prestações vincendas; para tanto, pretende regularizar o

contrato, mediante a quitação das parcelas vencidas e não pagas com o saldo de sua conta vinculada ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, no entanto, a ré se nega a aceitar essa forma de adimplemento.Citada, a CEF

apresentou contestação às fls. 44/57v, pugnando pela improcedência do pedido.Foi designada audiência de

conciliação, no entanto, restou infrutífera, ante a notícia de impossibilidade de aceitação, pela CEF, do saldo do

FGTS da autora.Decido.Com efeito, a hipótese tratada nestes autos não tem previsão expressa para utilização do

saldo da conta fundiária (rol do artigo 20 da Lei n. 8.036/90). Dessa feita, em face do princípio da legalidade

estrita, não se poderia exigir comportamento diferente por parte da Administração Pública (in casu, empresa

pública federal).No entanto, ao juiz é facultado interpretar a lei e fazer valer o fim social para o qual esta foi

criada. Nesse mister, cumpre ressaltar que, diferentemente do administrador (que deve observação são princípio

da legalidade estrita), para o livre convencimento do julgador, é admissível a utilização de qualquer prova não

vedada legalmente.Nessa toada, cabe ao juiz sopesar o valor de cada um dos bens jurídicos protegidos pela

legislação (na hipótese destes autos, com prevalência o direito de moradia, garantido constitucionalmente). Não

pode, certamente, o julgador fazer vistas grossas à finalidade social da norma e à situação fática de penúria da

demandante.Aliás, esse entendimento encontra respaldo em posicionamento do STJ, in verbis:Ementa

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PIS. LEVANTAMENTO. LC Nº 26/75. SITUAÇÃO FINANCEIRA

GRAVE E FRAGILIDADE DA SAÚDE DO DEPENDENTE. POSSIBILIDADE MESMO DIANTE DA

AUSÊNCIA DE EXPRESSA PREVISÃO LEGAL.1. O julgador não está limitado à observância da letra fria da

lei, mas deve aplicar a norma de maneira que melhor atenda aos anseios da sociedade, o que foi feito no acórdão

recorrido, ao permitir o levantamento do PIS por motivo de situação financeira grave e fragilidade da saúde do

dependente.2. Não se verifica que houve negativa de vigência à lei, mas, tão-somente, interpretação conforme os

fins sociais que ela visa a atender.3. Recurso especial improvido. (REsp 572153 - Relator(a) Ministra DENISE

ARRUDA (1126) - Data da Publicação/Fonte DJ 25.10.2004 p. 227)Por certo, não se trata de ampliar a redação

legal com intuito de alargar o alcance da norma, mas sim de interpretá-la e adequá-la ao caso concreto, visando a

meta social buscada pelo legislador.O julgador não pode fechar os olhos para a realidade social dos

jurisdicionados a fim de ater-se a meras formalidades legais, cuja suavização a ninguém prejudica, sob pena de

infringir o objetivo primordial do Direito: a própria Justiça.Contudo, apesar da presença da verossimilhança do

direito reclamado e do evidente perigo na demora, tenho que a antecipação dos efeitos da tutela não pode ser

deferida na sua integralidade, sob pena de afronta ao 2º, do artigo 273, do CPC, que veda expressamente o

adiantamento do provimento jurisdicional quando houver perigo da sua irreversibilidade.Dessa feita, a fim de

resguardar o resultado útil do processo, autorizado pelo 7º, do artigo 273, do CPC, defiro medida cautelar para

suspender a consolidação da propriedade do imóvel objeto dos autos em favor da CEF e para determinar a

abstenção da inscrição do nome da autora nos cadastros de inadimplentes, condicionada ao depósito judicial das

parcelas vincendas do contrato, mensalmente, até o julgamento definitivo da demanda.Manifestem-se as partes

sobre as provas que pretendem produzir.Publique-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000664-13.2012.403.6104 - CONDOMINIO EDIFICIO LEYGUE(SP114436 - RENATO LUIZ RODRIGUES

NOVAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA)

Manifeste-se o autor (Condominio) acerca da impugnação apresentada pela CEF no prazo legal. Int.

 

HABEAS DATA

0000848-42.2007.403.6104 (2007.61.04.000848-0) - ASSU DA SILVA SOUZA(SP060878 - ANTONIO PINTO

DE SOUZA) X COMANDANTE DO NUCLEO DA BASE AEREA DE SANTOS

1- Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2- À teor do v. acórdão

proferido nestes autos, dê-se ciência ao impetrante.3- Após isso, arquivem-se os autos com baixa findo.Int.

Cumpra-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0201922-80.1989.403.6104 (89.0201922-5) - AGENCIA MARITIMA DICKINSON S/A X AGENCIA

MARITIMA LAURITS LACHMANN S/A X AGENCIA MARITIMA ROSALINHA LTDA X AGENCIA

MARITIMA SINARIUS S/A X AGENCIA DE VAPORES GRIEG S/A X CORY IRMAOS (COMERCIO E

REPRESENTACOES) LTDA. X HAMBURG-SUD AGENCIAS MARITIMAS S/A X ITALMAR AGENCIA

MARITIMA E COMERCIAL LTDA. X MARINAV AGENCIA MARITIMA LTDA. X MARTINELLI

AGENCIA MARITIMA LTDA X MURCHISON TERMINAIS DE CARGA S/A X PRONAVE SOCIEDADE

MARITIMA E COMERCIAL LTDA X RAVENSCROFT SHIPPING LTDA X SEAWAYS AGENCIA

MARITIMA S/A X TRANSATLANTIC CARRIERS (AGENCIAMENTOS) LTDA. X TRANSCHEM

AGENCIA MARITIMA LTDA. X WILSONSONS S/A COMERCIO,INDUSTRIA E AGENCIA DE
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NAVEGACAO(SP174954 - ADRIANO NERIS DE ARAÚJO) X PRESIDENTE DA CIA.DOCAS DO

ESTADO DE SAO PAULO-CODESP(SP111711 - RICARDO MARCONDES DE MORAES SARMENTO E

SP086064 - CARLOS AUGUSTO FREIXO CORTE REAL)

Fl. 372: concedo a CODESP vistas dos autos pelo prazo de 10 (dez) dias. Decorridos, retornem os autos ao

arquivo. Int.

 

0203546-52.1998.403.6104 (98.0203546-7) - CERVEJARIA MALTA LTDA(SP067424 - JUVENAL ANTONIO

TEDESQUE DA CUNHA E SP309685 - MATHEUS GERALDO TEDESQUE DA CUNHA) X INSPETOR DA

ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS

Fl. 112: defiro. Concedo vistas dos autos ao impetrante pelo prazo de 05 (cinco) dias. Decorridos, retornem os

autos ao arquivo. Int.

 

0003308-75.2002.403.6104 (2002.61.04.003308-7) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP190058 - MARIA CANDIDA MARTINS ALPONTI) X

DIRETOR DE PERMISSIONARIA DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO EMPRESA VIACAO

BERTIOGA LTDA(SP043616 - ARTHUR ALBINO DOS REIS E SP024551 - JOSE PEREIRA DA COSTA

FILHO)

1- Preliminarmente, providêncie a Secretaria o desentranhamento do alvará n.187/2001 (fl. 237) para o

arquivamento em pasta própria. 2- Expeça-se novo alvará, pela última vez, devendo ser retirado em Secretaria no

prazo de 05 (cinco) dias. 3- Após isso, se em termos, arquivem-se os autos com baixa findo. Int.

 

0009804-81.2006.403.6104 (2006.61.04.009804-0) - DISTRIBUIDORA DE VEICULOS E PECAS REGISTRO

LTDA X NUNO VEL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA(SP091060 - ALMERIO ANTUNES DE

ANDRADE JUNIOR E SP134316 - KAREN GATTAS CORREA ANTUNES DE ANDRADE) X DELEGADO

DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS-SP

1- Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2- À teor do v. acórdão

proferido nestes autos, oficie-se a autoridade impetrada.3- Após isso, arquivem-se os autos com baixa findo.Int.

Cumpra-se.

 

0000609-04.2008.403.6104 (2008.61.04.000609-8) - RKAIN IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA EPP(SP208351

- DANIEL BETTAMIO TESSER) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS

1- Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2- À teor do v. acórdão

proferido nestes autos, oficie-se a autoridade impetrada.3- Após isso, arquivem-se os autos com baixa findo.Int.

Cumpra-se.

 

0008463-78.2010.403.6104 - NOBLEZA NAVIERA S/A ARMADORES MARITIMOS X ATLAS MARITIME

LTDA(SP178289 - RICARDO MENESES DOS SANTOS E SP221896 - THIAGO AUGUSTO VEIGA

RODRIGUES) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS X GERENTE GERAL DO

TERMINAL SANTOS BRASIL(SP078983 - FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI)

1- Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2- À teor do v. acórdão

proferido nestes autos, oficie-se a autoridade impetrada.3- Após isso, arquivem-se os autos com baixa findo.Int.

Cumpra-se.

 

0000213-22.2011.403.6104 - EVERGREEN MARINE CORPORATION TAIWAN LTD X AGENCIA DE

VAPORES GRIEG S/A(SP094963 - MARCELO MACHADO ENE E SP251658 - PATRICIA DA SILVA

NEVES) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS X TERMINAL TECONDI TERMINAL

PARA CONTEINERES DA MARGEM DIREITA S/A(SP228446 - JOSE LUIZ MORAES)

1- Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2- À teor da v. decisão

proferida nestes autos, oficie-se a autoridade impetrada.3- Após isso, arquivem-se os autos com baixa findo.Int.

Cumpra-se.

 

0000783-08.2011.403.6104 - HENCY SOUTH AMERICA LTD(SP098784A - RUBEN JOSE DA SILVA

ANDRADE VIEGAS) X INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE

SANTOS - SP

1- Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2- À teor do v. acórdão

proferido nestes autos, oficie-se a autoridade impetrada.3- Após isso, arquivem-se os autos com baixa findo.Int.

Cumpra-se.
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0000980-60.2011.403.6104 - COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A X CSAV GROUPES

AGENCIES BRAZIL AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA(SP184716 - JOÃO PAULO ALVES

JUSTO BRAUN E SP150630 - LUCIANA ARAUJO CARVALHO) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO

PORTO DE SANTOS

1- Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2- À teor do v. acórdão

proferido nestes autos, oficie-se a autoridade impetrada.3- Após isso, arquivem-se os autos com baixa findo.Int.

Cumpra-se.

 

0002165-36.2011.403.6104 - TEIXEIRA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PAPEIS LTDA(SP156299 -

MARCIO S POLLET E SP237443 - ANA LUCIA PRANDINE LAZZARI) X INSPETOR CHEFE

ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP

1- Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2- À teor do v. acórdão

proferido nestes autos, oficie-se a autoridade impetrada.3- Após isso, arquivem-se os autos com baixa findo.Int.

Cumpra-se.

 

0003005-46.2011.403.6104 - COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A X CSAV GROUPES

AGENCIES BRAZIL AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA(SP184716 - JOÃO PAULO ALVES

JUSTO BRAUN) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS

1- Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2- À teor da v. decisão

proferida nestes autos, oficie-se a autoridade impetrada.3- Após isso, arquivem-se os autos com baixa findo.Int.

Cumpra-se.

 

0008402-86.2011.403.6104 - MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA(SP147123 - JOSEPH

BOMFIM JUNIOR) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS(Proc. 91 - PROCURADOR) X

GERENTE GERAL DA LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS(SP154860 - THIAGO

TESTINI DE MELLO MILLER)

MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA., impetra Mandado de Segurança, contra ato do

INSPETOR DA ALFÂNDEGA NO PORTO DE SANTOS e GERENTE GERAL DA LOCALFRIO S/A, com o

objetivo de obter a liberação das unidades de carga/contêineres n.s MSCU 2518398, MEDU 6102492, MEDU

6095984, MEDU 6089739, MEDU 6092624, MEDU 6089282, MEDU 6089235, MEDU 6089301, MEDU

6093050, MEDU 6088985, MEDU 6089343, MEDU 6088877, MEDU 6089528, MEDU 6079528 e MEDU

6089256. Alega, em síntese, ser empresa atuante no comércio de transporte marítimo internacional e ter, no

exercício de suas atividades, efetuado o transporte de mercadorias nos contêineres que pretende liberar, as quais

foram abandonadas pelo importador.Aduz ter requerido, sem êxito, a liberação das unidades de carga ao primeiro

impetrado.Insurge-se contra a omissão das autoridades aduaneiras, por considerá-las abusivas e ilegais, pois,

apesar de as unidades de carga não se confundirem nem integrar as mercadorias transportadas, permanecem

irregularmente apreendidas juntamente com a carga nela acondicionada, a privar o transportador de sua utilização

no exercício regular de suas atividades.Com a inicial vieram documentos.A apreciação da liminar foi diferida para

após a vinda das informações (fl. 171).Notificadas, as autoridades impetradas prestara informações, informando

que alguns dos contêineres reclamados na inicial já haviam saído do terminal Localfrio, amparados pela

Declaração de Importação 11/1482009-3, conforme confirmado pelo Terminal. Quanto ao contêiner n. MSCU

251.839-8 o importador submeteu a mercadoria ao despacho aduaneiro, dando entrada na DI n. 11/0927086-2. No

entanto, devido à omissão do interessado em dar prosseguimento ao despacho aduaneiro, passaram a ser

consideradas abandonas pelo importador estando em via de início do procedimento administrativo.Processo

extinto em relação ao pedido de liberação dos contêineres n.s MEDU 6102492, MEDU 6095984, MEDU

6089739, MEDU 6092624, MEDU 6089282, MEDU 6089235, MEDU 6089301, MEDU 6093050, MEDU

6088985, MEDU 6089343, MEDU 6088877, MEDU 6089528, MEDU 6079528 e MEDU 6089256. Liminar

indeferida em relação apenas à unidade de carga n. MSCU 251.839-8, por decisão fundamentada, às fls. 247/250.

Decisão agravada às fls. 260/272, entretanto, não há nos autos notícia sobre o julgamento do recurso.O Ministério

Público Federal atuou como fiscal da lei, deixando de se manifestar sobre o mérito da causa (fl. 275).Relatados.

DECIDO. Inicialmente, reconheço a ilegitimidade passiva do Gerente Geral do Terminal depositário. Na hipótese,

o Terminal, ao manter sob sua guarda as mercadorias acondicionadas na unidade de carga pertencente à

impetrante, atua como mero executor da ordem expedida pelo Inspetor da Alfândega, o qual se torna agente

responsável e, portanto, única pessoa legitimada a figurar no pólo passivo do pleito consistente na liberação do

contêiner. Nos termos em que foi expedida, a Ordem de Serviço nº 4, de 29/09/2004, do Inspetor da Alfândega do

Porto de Santos, pela qual a autoridade pretende transferir aos responsáveis por recintos alfandegados depositários

a decisão da retirada das mercadorias apreendidas das unidades de carga, sob observação das condições de

segurança à garantia da integridade da carga, traduz letra morta no que se refere à efetiva possibilidade de
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liberação dos contêineres, pois confere poder de decisão a terceiros, mediante responsabilização. Não tem, por

isso, o condão de ilidir o ato coator emanado da autoridade alfandegária, sob cuja ordem permanece apreendida a

mercadoria. O agente responsável pelo Terminal Alfandegário, nessa hipótese, atua como mero executor de ato da

autoridade competente, que é o Inspetor da Alfândega.No mérito, as mercadorias acondicionadas na unidade de

carga com esta não se confundem. Cito a conceituação dada por Roosevelt Baldomir Sosa, para destacar essa

distinção: Os containers são considerados como acessórios do veículo transportador e nunca como embalagens, e

incluem seus próprios acessórios (...). As unidades de carga, independentemente das cargas que transportam, já

que com estas não se confundem, sujeitam-se, no Brasil, ao regime de admissão temporária (...).Referido conceito

tem respaldo no artigo 24, único, da Lei nº 9.611/98, que prescreve:Art. 24.- Para efeitos desta Lei, considera-se

unidade de carga qualquer equipamento adequado à unitização de mercadorias a serem transportadas, sujeitas a

movimentação de forma indivisível em todas as modalidades de transporte utilizadas no percurso. único. A

unidade de carga, seus acessórios e equipamentos não constituem embalagem e são partes integrantes do

todo.Assim, a unidade de carga não se submete ao mesmo tratamento das mercadorias que acondiciona, mormente

por estarem elas retidas pela autoridade alfandegária; tampouco é considerada embalagem, a justificar a apreensão

conjunta.Nesse diapasão, vale ressaltar o contido no parecer do DD. Órgão do Ministério Público Federal, nos

autos de Mandado de Segurança nº 2000.61.04.002391-7:(...)Os proprietários da transportadora não possuem

relação alguma com a apreensão e o perdimento das mercadorias mantidas em seus containers, motivo pelo qual

não pode pretender a Receita Federal penalizá-los. A relação tributária envolve apenas a União e o importador.Por

outro lado, também não pode motivar a retenção dos containers o fato de a Receita não possuir local adequado

para acondicionamento das mercadorias. O impetrante não pode responsabilizar-se nem se ver prejudicado pela

demora nos procedimentos relativos à destinação de mercadorias apreendidas. Assim, havendo interesse da União

nas mercadorias, é seu dever buscar meios para armazená-las adequadamente, acelerando o procedimento para sua

destinação, nomeando os importadores como depositários, ou construindo armazéns em suas propriedades para a

estocagem. O que não se pode admitir é que terceiros venham a ser indevidamente onerados, como no caso em

tela.Entretanto, a teor das informações, à mercadoria abandonada ainda não foi aplicada a pena de perdimento,

uma vez que se encontram em processo de controle alfandegário ainda pendente de solução. Assim, na hipótese de

insubsistência do Auto de Infração, poderá o importador dar início ao despacho aduaneiro, para nacionalização

das mercadorias.Indiscutivelmente, contêiner, enquanto unidade de carga, não se submete ao mesmo tratamento

das mercadorias que acondiciona, tampouco pode ser considerado embalagem, a justificar a apreensão conjunta.

Assim, quando a hipótese é de aplicação de pena de perdimento por abandono, entendo líquido e certo o direito à

liberação imediata da unidade de carga. De outro lado, diante da natureza do contrato de transporte firmado entre

o importador e a impetrante, enquanto permanecer o normal curso dos procedimentos administrativos fiscais,

vigorará aquele contrato e, em conseqüência, obrigada estará a impetrante a responsabilizar-se por seu

acondicionamento. De qualquer forma, à impetrante fica assegurado o direito de haver perdas e danos do locatário

da unidade de carga, em decorrência do atraso no processamento do despacho aduaneiro a que tenha dado

causa.Isso posto:I) Reconheço a ilegitimidade passiva do Gerente Geral da LocalFrio S/A Armazéns Gerais

Frigoríficos e, com relação a ele, julgo EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, nos termos artigo 267, VI, do

CPC;II) Julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, resolvendo

o mérito da causa e denegando a segurança.Incabíveis honorários advocatícios, a teor da Súmula n. 512 do S.T.F.

e art. 25 da lei 12.016/2009. Custas pela impetrante.Comunique-se ao TRF-3ª Região, por conta do recurso

interposto.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.

 

0008467-81.2011.403.6104 - MAERSK LINE X MAERSK BRASIL (BRASMAR) LTDA(SP208100 - GISELA

DE PAIVA CHIARELLO PASSOS) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS

MAERSK LINE, qualificada nos autos, representada por MAERSK BRASIL (BRASMAR) LTDA., impetra

Mandado de Segurança, contra ato do INSPETOR DA ALFÂNDEGA NO PORTO DE SANTOS, com o objetivo

de obter a liberação das unidades de carga/contêineres n.s MSKU 3287604, INKU 2227850, PONU 7821894,

PONU 7682931, MSKU 8650923, MSKU 0417860, UETU 5045993, SEAU 8662666, TGHU 7847695, MSKU

9057933, MSKU 1374762, MSKU 8359477, MSKU 0925840, MSKU 8745525, MSKU 9540920, MSKU

1425860, MSKU 9373398, GLDU 0639902, UESU 4609333, FRLU 9604263, TTNU 2467060, MAEU 6765479,

BMOU 2465544, TGHU 2534506, MAEU 6739084, MSKU 2769540, MSKU 5275829, MSKU 2159846, MSKU

4206530, MSKU 5278514, MSKU 5480994, POCU 0274786, PONU 0525519, MSKU 1433166 e MSKU

1211066. Alega, em síntese, ser empresa atuante no comércio de transporte marítimo internacional e ter, no

exercício de suas atividades, efetuado o transporte de mercadorias nos contêineres que pretende liberar, as quais

foram abandonadas pelo importador.Aduz ter requerido, sem êxito, a liberação das unidades de carga ao

impetrado.Insurge-se contra a omissão da autoridade aduaneira, por considerá-la abusiva e ilegal, pois, apesar de

as unidades de carga não se confundirem nem integrar as mercadorias transportadas, permanecem irregularmente

apreendidas juntamente com a carga nela acondicionada, a privar o transportador de sua utilização no exercício

regular de suas atividades.Com a inicial vieram documentos.A apreciação da liminar foi diferida para após a vinda

das informações (fl. 202).Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, informando que os bens
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acondicionados em alguns dos contêineres reclamados na inicial foram desembaraçados e entregue aos

importadores. Quanto aos contêineres n.s MSKU 3287604, FRLU 9604263, MSKU 1433116, BMOU 2465544,

MAEU 6765479, TGHU 2534506 e TTNU 246706-0, devido à omissão do interessado em dar prosseguimento ao

despacho aduaneiro, as respectivas mercadorias passaram a ser consideradas abandonadas pelo importador,

estando em via de início do procedimento administrativo. Em relação aos containeres n.s MAEU 6739084, MSKU

2769540, MSKU 2159846, MSKU 2769540, MSKU 4206530, MSKU 5275829, MSKU 5278514, MSKU

548099-4, POCU 0274786 e PONU 0525519 as mercadorias acondicionadas foram dadas como perdidas em

favor da União em processo administrativo regular e entregue as unidades de carga ao armador. Por fim, em

relação ao container MSKU 1211066, foi decretada a pena de perdimento da mercadoria acondicionada,

aguardando a manifestação de terceiros interessados.Processo extinto em relação ao pedido de liberação dos

contêineres n.s MSKU 3287604, INKU 2227850, PONU 7821894, PONU 7682931, MSKU 8650923, MSKU

0417860, UETU 5045993, SEAU 8662666, TGHU 7847695, MSKU 9057933, MSKU 1374762, MSKU

8359477, MSKU 0925840, MSKU 8745525, MSKU 9540920, MSKU 1425860, MSKU 9373398, GLDU

0639902, UESU 4609333, MAEU 6739084, MSKU 2769540, MSKU 5275829, MSKU 2159846, MSKU

4206530, MSKU 5278514, MSKU 5480994, POCU 0274786 e PONU 0525519. Liminar indeferida em relação às

unidades de carga n.s FRLU 96004263, MSKU 1433166, BMOU 2465544, MAEU 6765479, TGHU 2534506 e

TTNU 2467060 e deferimento da liminar apenas em relação ao container MSKU 1211066, para desunitização,

remoção das cargas e entrega do mesmo à impetrante (fls. 305/308v e 327/328).Decisão agravada às fls. 334/362,

entretanto, não há nos autos notícia sobre o julgamento do recurso.O Ministério Público Federal atuou como fiscal

da lei, deixando de se manifestar sobre o mérito da causa (fl. 365).Relatados. DECIDO. Valho-me parcialmente

das razões já expendidas quando da prolação da decisão liminar, tendo em vista que esgotam a matéria tratada

neste feito.As mercadorias acondicionadas na unidade de carga com esta não se confundem. Cito a conceituação

dada por Roosevelt Baldomir Sosa, para destacar essa distinção: Os containers são considerados como acessórios

do veículo transportador e nunca como embalagens, e incluem seus próprios acessórios (...). As unidades de carga,

independentemente das cargas que transportam, já que com estas não se confundem, sujeitam-se, no Brasil, ao

regime de admissão temporária (...).Referido conceito tem respaldo no artigo 24, único, da Lei nº 9.611/98, que

prescreve:Art. 24.- Para efeitos desta Lei, considera-se unidade de carga qualquer equipamento adequado à

unitização de mercadorias a serem transportadas, sujeitas a movimentação de forma indivisível em todas as

modalidades de transporte utilizadas no percurso. único. A unidade de carga, seus acessórios e equipamentos não

constituem embalagem e são partes integrantes do todo.Assim, a unidade de carga não se submete ao mesmo

tratamento das mercadorias que acondiciona, mormente por estarem elas retidas pela autoridade alfandegária;

tampouco é considerada embalagem, a justificar a apreensão conjunta.Nesse diapasão, vale ressaltar o contido no

parecer do DD. Órgão do Ministério Público Federal, nos autos de Mandado de Segurança nº 2000.61.04.002391-

7:(...)Os proprietários da transportadora não possuem relação alguma com a apreensão e o perdimento das

mercadorias mantidas em seus containers, motivo pelo qual não pode pretender a Receita Federal penalizá-los. A

relação tributária envolve apenas a União e o importador.Por outro lado, também não pode motivar a retenção dos

containers o fato de a Receita não possuir local adequado para acondicionamento das mercadorias. O impetrante

não pode responsabilizar-se nem se ver prejudicado pela demora nos procedimentos relativos à destinação de

mercadorias apreendidas. Assim, havendo interesse da União nas mercadorias, é seu dever buscar meios para

armazená-las adequadamente, acelerando o procedimento para sua destinação, nomeando os importadores como

depositários, ou construindo armazéns em suas propriedades para a estocagem. O que não se pode admitir é que

terceiros venham a ser indevidamente onerados, como no caso em tela.Indiscutivelmente, contêiner, enquanto

unidade de carga, não se submete ao mesmo tratamento das mercadorias que acondiciona, tampouco pode ser

considerado embalagem, a justificar a apreensão conjunta. Assim, quando a hipótese é de aplicação de pena de

perdimento por abandono, entendo líquido e certo o direito à liberação imediata da unidade de carga. Entretanto, a

teor das informações, à mercadoria abandonada ainda não foi aplicada a pena de perdimento, salvo em relação

àquelas acondicionadas no contêiner n. MSKU 1211066, uma vez que se encontram em processo de controle

alfandegário ainda pendente de solução. Assim, na hipótese de insubsistência do Auto de Infração, poderá o

importador dar início ao despacho aduaneiro, para nacionalização das mercadorias.De outro lado, diante da

natureza do contrato de transporte firmado entre o importador e a impetrante, enquanto permanecer o normal

curso dos procedimentos administrativos fiscais, vigorará aquele contrato e, em conseqüência, obrigada estará a

impetrante a responsabilizar-se por seu acondicionamento. De qualquer forma, à impetrante fica assegurado o

direito de haver perdas e danos do locatário da unidade de carga, em decorrência do atraso no processamento do

despacho aduaneiro a que tenha dado causa.Isso posto:Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, resolvendo o mérito da causa e concedendo a segurança

unicamente em relação ao contêiner MSKU 1211066.Incabíveis honorários advocatícios, a teor da Súmula n. 512

do S.T.F. e art. 25 da lei 12.016/2009. Custas pela impetrante, por decair da maior parte do pedido.Comunique-se

ao TRF-3ª Região, por conta do recurso interposto.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa

na distribuição.
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0009222-08.2011.403.6104 - CMA CGM DO BRASIL AGENCIA MARITIMA LTDA(SP208100 - GISELA DE

PAIVA CHIARELLO PASSOS) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS

1- Recebo a apelação da impetrante, de fls. 268/286, em seu efeito devolutivo.2- À parte adversa, para apresentar

contrarrazões.3- Em seguida, encaminhem-se os autos ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.4- Após,

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Int. Cumpra-se.

 

0011676-58.2011.403.6104 - JOSE LUIS RANGEL(SC020615A - JACKSON JACOB DUARTE DE

MEDEIROS) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS

Aceito a conclusão. JOSÉ LUIS RANGEL, qualificado na inicial, impetra o presente mandado de segurança, com

pedido de liminar, contra ato do Ilmo. Sr. Inspetor da Alfândega no Porto de Santos, objetivando afastar a

incidência do imposto sobre produtos industrializados no ato de importação de mercadoria, com fundamento no

princípio da não-cumulatividade do IPI. Alega que importou o veículo marca INFINITI, modelo FX35, versão

RWD ano/modelo 2011, identificado na Licença de Importação n 11/3375133-9, na condição de pessoa física e

sem intenção comercial, para uso próprio. Porém, a DD Autoridade exige o valor integral do Imposto Sobre

Produtos Industrializados - IPI, referente à internação e desembaraço do veículo, no momento do desembaraço

aduaneiro, donde exsurge o direito buscado, tendo em vista que não incide IPI nas importações para uso próprio,

em observância ao princípio da não-cumulatividade, segundo alega. Com a inicial vieram documentos. O pedido

liminar foi indeferido às fls. 49/52. Autorizado, contudo, o depósito judicial da quantia controversa. Foram

prestadas informações (fls. 62/76), nas quais a autoridade impetrada defende a incidência da exação na hipótese

dos autos. Foi interposto agravo de instrumento, este foi convertido na sua forma retida, como noticiado nos autos

às fls. 77/114,117,118 e 124. Comprovado o depósito judicial, foi suspensa a exigibilidade do tributo e autorizado

o desembaraço aduaneiro do bem (fls. 119/123). O Ministério Público Federal manifestou-se à fl. 126 sem,

contudo, tecer razões sobre o mérito. É o relatório. Fundamento e Decido. Valho-me parcialmente das razões já

expendidas quando da prolação da decisão liminar, tendo em vista que esgotam a matéria tratada neste feito.

Busca o Impetrante, no presente mandamus, tutela jurisdicional que afaste a incidência do Imposto sobre Produtos

Industrializados, no ato da importação de veículo para uso próprio, na condição de pessoa física.O fato jurígeno da

importação de veículo automotor por pessoa física e para uso próprio subsume-se ao tipo tributário dos tributos

incidentes sobre as importações, entre eles o IPI, não havendo isenção legal ou não incidência que exclua a

exigência do tributo.Assim, não é caso de não-incidência tributário, pois o fato gerador do Imposto sobre Produtos

Industrializados - IPI está definido no artigo 46 do Código Tributário Nacional e ocorre no momento do

desembaraço aduaneiro, que é o caso dos autos. O sujeito passivo da obrigação é o importador (art. 51, I, CTN),

que deve arcar com o recolhimento do IPI, seja comerciante, industrial, prestador de serviços ou pessoa física. O

fato do importador do veículo ser pessoa física, ou seja, o consumidor final do produto torna-se irrelevante para a

aplicação da não-cumulatividade, pois não há disposição legal concedendo isenção por esse motivo, de acordo

com a destinação final da mercadoria, mormente porque o consumidor final é o contribuinte de fato, que suporta a

tributação direta do produto.No mais, a exigibilidade do IPI quando na importação de veículos estrangeiros tem a

função de proteger a indústria e o produto nacional, evitando concorrência desleal com os produtos de tributação

equivalente. Se um contribuinte pode, todos podem, nos estritos termos do princípio da igualdade e legalidade

tributária. E fico imaginando as conseqüências para economia nacional, se todos os anos, milhares de

contribuintes pessoa física, consumidores finais de veículos nacionais, importassem veículos diretamente das lojas

da Flórida-EUA, sem pagamento de IPI e ICMS, em concorrência com a indústria nacional.Por isso, a concessão

desse benefício fiscal à classe mais abastada da sociedade, aquela que tem condições financeiras para importar

veículos de luxo, que é o caso dos autos, benefício este não extensível aos demais contribuintes, causa estranheza

à sociedade e a este magistrado, pois fere de morte a seletividade do IPI, considerando que os veículos de luxo

pagam IPI em porcentagem superior (25%) aos populares (0%) dentro do território nacional, considerando o grau

de utilidade e necessidade desses veículos, mormente porque desfigura o procedimento administrativo de

estimativa da essencialidade do produto, função típica do Poder Executivo e do Legislativo, invadindo, portanto, a

competência de outros Poderes. Veja a tabela TIPI, capítulo 87, artigo 1º do Decreto n. 6.006/2006, que

regulamenta a alíquota do IP, apenas para argumentação:8703.21.00 --De cilindrada não superior a 1.000cm

08703.22 --De cilindrada superior a 1.000cm , mas não superior a 1.500cm8703.22.10 Com capacidade de

transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluído o motorista 6,58703.22.90 Outros 6,58703.23 --De

cilindrada superior a 1.500cm , mas não superior a 3.000cm8703.23.10 Com capacidade de transporte de pessoas

sentadas inferior ou igual a seis, incluído o motorista 25 Ex 01 - De cilindrada superior a 1.500 cm , mas não

superior a 2.000 cm 6,58703.23.90 Outros 25 Ex 01 - De cilindrada superior a 1.500 cm , mas não superior a

2.000 cm 6,58703.24 --De cilindrada superior a 3.000cm8703.24.10 Com capacidade de transporte de pessoas

sentadas inferior ou igual a seis, incluído o motorista 258703.24.90 Outros 258703.3 -Outros veículos, com motor

de pistão, de ignição por compressão (diesel ou semidiesel):8703.31 --De cilindrada não superior a

1.500cm8703.31.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluído o

motorista 258703.31.90 Outros 258703.32 --De cilindrada superior a 1.500cm3 mas não superior a

2.500cm8703.32.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluído o
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motorista 258703.32.90 Outros 258703.33 --De cilindrada superior a 2.500cm8703.33.10 Com capacidade de

transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluído o motorista 258703.33.90 Outros 258703.90.00 -

Outros 25Neste sentido, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região já se manifestou, que também adoto

como razões de decidir:Acórdão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AMS - APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - 160102 Processo: 95030117780 UF: SP Órgão Julgador: TURMA

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO Data da decisão: 13/03/2008 Documento: TRF300152525 Fonte DJU

DATA: 09/04/2008 PÁGINA: 1292Relator(a) JUIZ ROBERTO JEUKENDecisão Vistos e relatados estes autos

em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Segunda Seção do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da impetrante, nos termos do relatório

e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.Ementa TRIBUTÁRIO. IPI. IMPORTAÇÃO DE

MERCADORIA POR PESSOA FÍSICA PARA USO PRÓPRIO. PRINCÍPIOS DA NÃO CUMULATIVIDADE

E DA SELETIVIDADE QUE NÃO RESTAM MALFERIDOS. EXIGÊNCIA DE PAGAMENTO NO

DESEMBARAÇO ADUANEIRO. POSSIBILIDADE. IMPORTAÇÃO ANTERIOR A VIGÊNCIA DA EC. 33,

DE 2001.1. A importação de veículo automotor pelo próprio consumidor pessoa física propicia a cobrança do IPI

no momento do desembaraço aduaneiro, posto tratar-se de produto industrializado, consoante art. 46, inciso I do

CTN, que no ponto deu concretude ao comando do art. 146, Inciso III e alínea a da CF.2. Violência ao princípio

da não-cumulatividade que não se cogita por se tratar de consumidor final, que suporta a exigência, ainda que pelo

fenômeno da repercussão.3. Também é de se arredar violação ao princípio da seletividade, posto tratar-se de

veículo importado, a demonstrar o caráter deste produto, além de ponderável capacidade contributiva por parte da

pessoa física importadora, legitimando tributação mais gravosa, ante a salvaguarda contida no art. 153 1º da CF,

que no caso é direcionada a tutela da indústria nacional.4. O GATT é um acordo internacional que visa promover

o comércio entre os países aderentes, mediante a prática recíproca de tarifas alfandegárias reduzidas com o intuito

de minorar a discriminação comercial entre os mesmos e suas regras prevalecem sobre a legislação tributária

interna. 5. Suas diretrizes imbricam-se ao desenvolvimento de política de comércio internacional mediante

tratamento igual ou mais favorável em relação à tributação incidente sobre produtos similares de origem nacional,

ou seja, relaciona-se o acordo, com o IPI devido sobre produtos industrializados, consoante previsão estampada no

inciso II do art. 46 do CTN (saída do estabelecimento), ao passo em que aquele exigido da impetrante funda-se no

inciso I do mesmo cânone (desembaraço aduaneiro).6. Não se pode equiparar o IPI devido na importação com

aquele devido no processo de industrialização. Para cada um existem preceitos legais específicos e, na

eventualidade de existir benefício fiscal em favor de uma destas modalidades, incabível estendê-la a outra, salvo

por expressa determinação legal.7. Assim a diversidade do aspecto material da hipótese de incidência também se

erige em razão para o tratamento diferenciado.8. Precedentes do STF, do STJ e desta E. Corte.9. Recurso da

impetrante a que se nega provimento.Indexação VIDE EMENTA.Data Publicação 09/04/2008Diante do exposto,

julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC.O valor depositado ficará vinculado ao

resultado definitivo (trânsito em julgado) desta demanda.Na hipótese de ser oferecido recurso de apelação, dê-se

vista à autoridade impetrada para apresentar contraminuta de agravo.Custas ex lege. Sem condenação em verba

honorária, em virtude do disposto na Súmula n. 512 do Colendo Supremo Tribunal Federal e do art. 25 da Lei n.

12.016/2009.P.R.I.

 

0012259-43.2011.403.6104 - EVELINE ZERIO X VALCIR DOS SANTOS OLIVEIRA X EDMAR MARTINS

CORREA X MARLON ALECY SATIRO RAMOS X VIVIAN PERITLE X MARIA CELIA CURCINO DOS

SANTOS X AFONSO CARDOSO DE FARIA NETO X CARLOS BERGAMINI SARTINI X DANIEL LUIZ

MATOS ARAUJO X VICENTA MARIA PIRES IMPERICO X PEDRO NORBERTO WENGE RIBEIRO

JUNIOR X FERNANDA PEREIRA DE SOUZA X MILTON WALTER VELO SOARES X MARIA SALES DE

ALMEIDA NETA X HEILAND SEROTIUK LYRIO X LUIZA MARTINS PRADELLA X ROSELY

CARDOSO DOS SANTOS X MARCELO ALVES VIANA X ELIEZER PEREIRA RIZZOLI X FERNANDA

CARVALHO DOMINGUES DE OLIVEIRA X EDSON GONCALVES NETO X CRISTINA DA SILVA

GOULART XAVIER X ROLAND ESPIRITO SANTO JUNIOR(SP223490 - MAURICIO BOJIKIAN CIOLA)

X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS

Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos. Dê-se prosseguimento, nos termos de fl. 1.490. Int.

 

0012446-51.2011.403.6104 - PEDREIRA SANTA TERESA LTDA X TRANSPORTES TERRAPLANAGENS E

PARTICIPACOES RUBAO LTDA X MANOEL CARLOS CINTRA LORDELLO(SP066202 - MARCIA

REGINA MACHADO MELARE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS

Ante o contido nas informações de fls. 320/321, dê-se ciência ao impetrante. Após isso, proceda a Secretaria a

intimação da União Federal (Fazenda Nacional) acerca da sentença proferida nos autos. Int.

 

0002336-68.2012.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -

MAURY IZIDORO) X CHEFE DIVISAO CONTROLE E FISCALIZACAO PREFEITURA CAJATI
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Diante da natureza da pretensão deduzida e atento à norma constitucional inserta no Art. 5º, inciso LV, da

Constituição Federal vigente, reservo-me para apreciar o pedido de liminar após a vinda das informações.

Notifique-se a autoridade impetrada para, no prazo legal, apresentar as informações solicitada. Após, voltem-me

conclusos. Int.

 

0000089-05.2012.403.6104 - MARCOS BRAGA ROSALINO(SP246127 - ORLY CORREIA DE SANTANA) X

INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP

O impetrante requer seja a apelação recebida em ambos os efeitos. Recebo-a, no entanto, apenas no devolutivo,

entendendo descaber a concessão do suspensivo, somente admitido em casos excepcionais (Lei nº 12.016/2009,

artigos 14 e 15), em virtude das características do mandado de segurança. In casu, conceder o pretendido pelo

impetrante seria desrespeitar os ditames legais de regência, desprestigiando, sobremaneira, o teor da Súmula 405

do Egrégio Supremo Tribunal Federal. À parte adversa para contrarrazões.Encaminhem-se os autos ao DD. Órgão

do Ministério Público Federal. E em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, com as homenagens de estilo.Int.

 

0000333-31.2012.403.6104 - MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA(SP147123 - JOSEPH

BOMFIM JUNIOR) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS X TECONDI TERMINAL

PARA CONTAINERES DA MARGEM DIREITA S/A(SP228446 - JOSE LUIZ MORAES)

MSC MEDITERRANEAN SHIPPING COMPANY, representada por sua agente, MSC MEDITERRANEAN

SHIPPING DO BRASIL LTDA., impetra Mandado de Segurança, com pedido de liminar, contra ato do

INSPETOR DA ALFÂNDEGA NO PORTO DE SANTOS e do GERENTE GERAL DA TECONDI TERMINAL

PARA CONTÊINERES DA MARGEM DIREITA S/A, com o objetivo de obter a liberação das unidades de

carga/contêiner identificadas na inicial.Alega, em síntese, ser empresa atuante no comércio de transporte marítimo

internacional e ter, no exercício de suas atividades, efetuado o transporte de mercadorias nos contêineres que

pretende liberar.Insurge-se contra a manutenção dos contêineres, por considerá-la abusiva e ilegal, pois, apesar de

as unidades de carga não se confundirem nem integrarem as mercadorias transportadas, permanecem

irregularmente apreendidas juntamente com a carga nela acondicionada, a privar o transportador de sua utilização

no exercício regular de suas atividades.Com a inicial vieram documentos.A apreciação da liminar foi diferida para

após a vinda das informações (fl. 148).Informações pelas autoridades impetradas às fls. 154/157.Outras

informações da TECONDI foram prestadas às fls. 161/227. Instada à manifestação sobre o interesse no

prosseguimento do feito, a impetrante informou que os contêineres foram colocados à sua disposição e informou

não haver interesse na continuidade do processo (fl. 231).É o relatório. Decido.Os contêineres reclamados nesta

ação foram liberados.A hipótese, pois, é de manifesta falta de interesse processual superveniente, o qual, segundo

ensinamentos de ESPÍNOLA, é o proveito ou utilidade que presumivelmente se colherá do fato de propor ou

contestar uma ação, no sentido de assegurar ou restabelecer uma relação jurídica. (apud J.M CARVALHO

SANTOS, in Código Civil Brasileiro Interpretado, Livraria Freitas Bastos S.A, 13ª ed., vol. II, p. 245)Do que

consta nos autos, verifica-se que a ordem pretendida por via deste mandamus foi cumprida espontaneamente pelas

autoridades impetradas.Disso tudo, conclui-se terem se tornado manifestas a desnecessidade e a inutilidade da

prestação jurisdicional rogada nestes autos, configurando a carência da ação, por falta de interesse processual

superveniente.Nesse sentido, preleciona Vicente Greco Filho (n.g.):O interesse processual, portanto, é uma

relação de necessidade e uma relação de adequação, porque é inútil a provocação da tutela jurisdicional se ela, em

tese, não for apta a produzir a correção da lesão argüida na inicial. (Direito Processual Civil Brasileiro, 1º vol., Ed.

Saraiva, 8ª ed., 1993, p. 81)Ademais, a própria impetrante requereu a extinção do feito à fl. 231.Assim,

EXTINGO este feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC.Custas pela impetrante.

Sem condenação em verba honorária, a teor da Súmula 512 do E. STF.Certificado o trânsito em julgado

arquivem-se os autos com baixa na distribuição.P.R.I. Oficie-se.

 

0001651-49.2012.403.6104 - FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI(SP207093 - JOSÉ CARLOS HIGA

DE FREITAS E SP270631 - LETICIA BARBOSA VIEIRA) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE

SANTOS

O impetrante, pessoa física qualificada na inicial, impetra o presente mandado de segurança, com pedido de

liminar, contra ato do Ilmo. Sr. Inspetor Chefe da Alfândega no Porto de Santos, objetivando afastar a incidência

do imposto sobre produtos industrializados no ato de importação de mercadoria, com fundamento no princípio da

não-cumulatividade do IPI. Alega ter importado o veículo de marca Franklin, versão Club Sedan, 1929, descrito

na fatura comercial n. 2005870, para uso próprio. Porém, a DD Autoridade exige o recolhimento do IPI, referente

à internação e desembaraço do veículo, no momento do desembaraço aduaneiro, donde exsurge o direito buscado,

tendo em vista que não incide IPI nas importações para uso próprio, em observância ao princípio da não-

cumulatividade, segundo alega. O pedido liminar foi indeferido (fls. 54/56v). Autorizado, contudo, o depósito do

valor controverso. Agravada a decisão, não há nos autos notícia sobre o julgamento do recurso. Notificada, a
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autoridade prestou informações, defendendo a exigência da exação e pugnando pela denegação da ordem. O

Ministério Público Federal opinou à fl. 101, sem, contudo, tecer razões sobre o mérito.É o relatório. Fundamento e

Decido.Valho-me das razões expendidas quando do indeferimento da liminar. Busca a Impetrante, no presente

mandamus, tutela jurisdicional que afaste a incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados, no ato da

importação de veículo para uso próprio, na condição de pessoa física. O fato jurígeno da importação de veículo

automotor para uso próprio subsume-se ao tipo tributário dos tributos incidentes sobre as importações, entre eles o

IPI, não havendo isenção legal ou não incidência que exclua a exigência do tributo.Assim, não é caso de não-

incidência tributário, pois o fato gerador do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI está definido no artigo

46 do Código Tributário Nacional e ocorre no momento do desembaraço aduaneiro, que é o caso dos autos. O

sujeito passivo da obrigação é o importador (art.51, I, CTN), que deve arcar com o recolhimento do IPI, seja

comerciante, industrial, prestador de serviços ou pessoa física. O fato do importador do veículo ser o consumidor

final do produto, torna-se irrelevante para a aplicação da não-cumulatividade, pois não há disposição legal

concedendo isenção por esse motivo, de acordo com a destinação final da mercadoria, mormente porque o

consumidor final é o contribuinte de fato, que suporta a tributação direta do produto.No mais, a exigibilidade do

IPI quando na importação de veículos estrangeiros tem a função de proteger a indústria e o produto nacional,

evitando concorrência desleal com os produtos de tributação equivalente. Se um contribuinte pode, todos podem,

nos estritos termos do princípio da igualdade e legalidade tributária. E fico imaginando as conseqüências para

economia nacional, se todos os anos, milhares de contribuintes pessoa física ou pessoa jurídica prestadora de

serviços, consumidores finais de veículos nacionais, importassem veículos diretamente das lojas da Flórida-EUA,

sem pagamento de IPI e ICMS, em concorrência com a indústria nacional.Por isso, a concessão desse benefício

fiscal à classe mais abastada da sociedade, aquela que tem condições financeiras para importar veículos de luxo,

que é o caso dos autos, benefício este não extensível aos demais contribuintes, causa estranheza à sociedade e a

esta magistrada, pois fere de morte a seletividade do IPI, considerando que os veículos de luxo pagam IPI em

porcentagem superior (25%) aos populares (0%) dentro do território nacional, considerando o grau de utilidade e

necessidade desses veículos, mormente porque desfigura o procedimento administrativo de estimativa da

essencialidade do produto, função típica do Poder Executivo e do Legislativo, invadindo, portanto, a competência

de outros Poderes. Veja a tabela TIPI, capítulo 87, artigo 1º do Decreto n. 6.006/2006, que regulamenta a alíquota

do IP, apenas para argumentação:87.03 Automóveis de passageiros e outros veículos automóveis principalmente

concebidos para transporte de pessoas (exceto os da posição 87.02), incluídos os veículos de uso misto (station

wagons) e os automóveis de corrida. 8703.10.00 -Veículos especialmente concebidos para se deslocar sobre a

neve; veículos especiais para transporte de pessoas nos campos de golfe e veículos semelhantes 458703.2 -Outros

veículos com motor de pistão alternativo, de ignição por centelha: 8703.21.00 --De cilindrada não superior a

1.000cm 78703.22 --De cilindrada superior a 1.000cm , mas não superior a 1.500cm 8703.22.10 Com capacidade

de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluído o motorista 138703.22.90 Outros 138703.23 --

De cilindrada superior a 1.500cm , mas não superior a 3.000cm 8703.23.10 Com capacidade de transporte de

pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluído o motorista 25 Ex 01 - De cilindrada superior a 1.500 cm , mas

não superior a 2.000 cm 138703.23.90 Outros 25 Ex 01 - De cilindrada superior a 1.500 cm , mas não superior a

2.000 cm 138703.24 --De cilindrada superior a 3.000cm 8703.24.10 Com capacidade de transporte de pessoas

sentadas inferior ou igual a seis, incluído o motorista 258703.24.90 Outros 258703.3 -Outros veículos, com motor

de pistão, de ignição por compressão (diesel ou semidiesel): 8703.31 --De cilindrada não superior a 1.500cm

8703.31.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluído o motorista

258703.31.90 Outros 258703.32 --De cilindrada superior a 1.500cm3 mas não superior a 2.500cm 8703.32.10

Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluído o motorista 258703.32.90

Outros 258703.33 --De cilindrada superior a 2.500cm 8703.33.10 Com capacidade de transporte de pessoas

sentadas inferior ou igual a seis, incluído o motorista 258703.33.90 Outros 258703.90.00 -Outros 25Neste sentido,

o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região já se manifestou, que também adoto como razões de

decidir:Ementa TRIBUTÁRIO. IPI. IMPORTAÇÃO DE MERCADORIA POR PESSOA FÍSICA PARA USO

PRÓPRIO. PRINCÍPIOS DA NÃO CUMULATIVIDADE E DA SELETIVIDADE QUE NÃO RESTAM

MALFERIDOS. EXIGÊNCIA DE PAGAMENTO NO DESEMBARAÇO ADUANEIRO. POSSIBILIDADE.

IMPORTAÇÃO ANTERIOR A VIGÊNCIA DA EC. 33, DE 2001.1. A importação de veículo automotor pelo

próprio consumidor pessoa física propicia a cobrança do IPI no momento do desembaraço aduaneiro, posto tratar-

se de produto industrializado, consoante art. 46, inciso I do CTN, que no ponto deu concretude ao comando do art.

146, Inciso III e alínea a da CF.2. Violência ao princípio da não-cumulatividade que não se cogita por se tratar de

consumidor final, que suporta a exigência, ainda que pelo fenômeno da repercussão.3. Também é de se arredar

violação ao princípio da seletividade, posto tratar-se de veículo importado, a demonstrar o caráter deste produto,

além de ponderável capacidade contributiva por parte da pessoa física importadora, legitimando tributação mais

gravosa, ante a salvaguarda contida no art. 153 1º da CF, que no caso é direcionada a tutela da indústria

nacional.4. O GATT é um acordo internacional que visa promover o comércio entre os países aderentes, mediante

a prática recíproca de tarifas alfandegárias reduzidas com o intuito de minorar a discriminação comercial entre os

mesmos e suas regras prevalecem sobre a legislação tributária interna. 5. Suas diretrizes imbricam-se ao

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/04/2012     396/965



desenvolvimento de política de comércio internacional mediante tratamento igual ou mais favorável em relação à

tributação incidente sobre produtos similares de origem nacional, ou seja, relaciona-se o acordo, com o IPI devido

sobre produtos industrializados, consoante previsão estampada no inciso II do art. 46 do CTN (saída do

estabelecimento), ao passo em que aquele exigido da impetrante funda-se no inciso I do mesmo cânone

(desembaraço aduaneiro).6. Não se pode equiparar o IPI devido na importação com aquele devido no processo de

industrialização. Para cada um existem preceitos legais específicos e, na eventualidade de existir benefício fiscal

em favor de uma destas modalidades, incabível estendê-la a outra, salvo por expressa determinação legal.7. Assim

a diversidade do aspecto material da hipótese de incidência também se erige em razão para o tratamento

diferenciado.8. Precedentes do STF, do STJ e desta E. Corte.9. Recurso da impetrante a que se nega

provimento.(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - 160102, Processo: 95030117780, UF: SP, Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA

SEGUNDA SEÇÃO, Data da decisão: 13/03/2008, Fonte DJU DATA: 09/04/2008 PÁGINA: 1292, Relator(a)

JUIZ ROBERTO JEUKEN)Em face do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I,

do Código de Processo Civil.Oficie-se ao Desembargador Relator do agravo noticiado nos autos.Custas ex lege.

Sem condenação em verba honorária, em virtude do disposto na Súmula n. 512 do Colendo Supremo Tribunal

Federal e do art. 25 da Lei n. 12.016/2009.

 

0001669-70.2012.403.6104 - AGENCIA DE VAPORES GRIEG S/A(SP094963 - MARCELO MACHADO

ENE) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS

Ante o contido nas informações de fls. 73/75, manifeste-se a impetrante o seu interesse no prosseguimento do

feito no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0002492-44.2012.403.6104 - MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA(SP314648 -

LEONARDO OLIVEIRA RAMOS DE ARAUJO) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS

X MARIMEX INSTALACOES PORTUARIAS ALFANDEGADAS(SP271828 - RAPHAEL DE CASTRO

SOUZA)

MSC MEDITERRANEAN SHIPPING COMPANY S.A., representada por sua agente geral no Brasil, MSC

MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA., qualificada nos autos, impetra este mandado de segurança

contra ato do INSPETOR DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS e do GERENTE GERAL DO

TERMINAL MARIMEX INSTALAÇÕES PORTUÁRIAS ALFANDEGADAS, para assegurar a liberação das

unidades de carga/contêineres nº CLHU4650095, MSCU4233326, FSCU4217272, MAXU4583530,

MSCU5029390, MSCU5792782, TTNU4283210, TGHU4529176, TTNU4605662, TTNU5015866,

GLDU4043172, GSTU9062333, MAXU4498981, MSCU4789146, MSCU4942825, TGHU4783405,

TRIU5450575, TPHU4831749, TRLU4587260, TRLU6247736, MEDU1744798, MEDU1633367,

MEDU1549826, MEDU3718144, TCKU2198452, MEDU3393645, CLHU2858602, CLHU2762250,

MEDU3303826, TCNU8276541 e CRXU9403284.Alega, em suma, ser empresa atuante no comércio de

transporte marítimo internacional e ter, no exercício de suas atividades, efetuado o transporte de mercadorias nos

contêineres que pretende liberar, as quais foram abandonadas pelo importador ou se encontram apreendidas no

Porto de Santos.Aduz ter requerido, sem êxito, a liberação das unidades de carga ao impetrado.Insurge-se contra a

omissão da autoridade aduaneira, por considerá-la abusiva e ilegal, pois, apesar de as unidades de carga não se

confundirem nem integrarem a mercadoria transportada, permanecem irregularmente retidas juntamente com a

carga nela acondicionada, a privar o transportador de sua utilização no exercício regular de suas atividades.Com a

inicial vieram documentos.A apreciação da liminar foi diferida para após a vinda das informações.Notificada, a

autoridade impetrada prestou informações, esclarecendo, em síntese, que: a) o despacho aduaneiro das as

mercadorias consignadas nos contêineres nº CLHU4650095, MSCU4233326, FSCU4217272, MAXU4583530,

MSCU5029390, MSCU5792782, TTNU4283210, TGHU4529176, TTNU4605662, TTNU5015866,

GLDU4043172, GSTU9062333, MAXU4498981, MSCU4789146, MSCU4942825, TGHU4783405,

TRIU5450575, TPHU4831749, TRLU4587260, TRLU6247736, MEDU1744798, MEDU1633367,

MEDU1549826, MEDU3718144, TCKU2198452, MEDU3393645, CLHU2858602, CLHU2762250 e

MEDU3303826 não foi iniciado em tempo hábil; no entanto, antes da apreensão, o importador formalizou pedido

para início do despacho aduaneiro, que atualmente encontra-se em trâmite; b) quanto aos demais (TCNU8276541

e CRXU9403284), sustenta que a mercadoria que acondicionavam já foi desembaraçada, não havendo, de sua

parte, qualquer óbice à retirada das unidades de carga.O Terminal apresentou contestação às fls. 174/183, com

preliminar de ilegitimidade passiva.Relatado.DECIDO.Não há dúvida que a dinâmica do comércio exterior impõe

práticas fiscais ágeis, aptas a atender, particularmente, a demanda do transporte de mercadorias acondicionadas

em contêineres. Assim, é evidente que a morosidade da Administração até que se proceda ao leilão/destinação de

cargas, gera uma série de inconvenientes aos usuários do porto, dentre esses, problemas relativos à sua

armazenagem, cuja integridade deve ser preservada para garantir a reparação de danos ao erário e o próprio

interesse do importador.Também é fato que entre contêiner e mercadoria importada inexiste relação de

acessoriedade, pois aquele tem existência autônoma, conforme se depreende do disposto no art. 24, parágrafo
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único, da Lei nº 9.611/98. Desse modo, a toda evidência, eventual aplicação da pena de perdimento da carga não

alcança o contêiner. Nesse sentido, aliás, há precedente do C. STJ: ... a interpretação do art. 24 da Lei 9.611/98, à

luz do disposto no art. 92 do Código Civil, não ampara o entendimento da recorrente no sentido de que a unidade

de carga é acessório da mercadoria transportada, ou seja, que sua existência depende desta. Inexiste, pois, relação

de acessoriedade que legitime sua apreensão ou perdimento porque decretada a perda da carga. (RESP

526767/PR, 1ª Turma, DJ 19/09/2005, Rel. Min. Denise Arruda, unânime).Esta hipótese, entretanto, não está

presente nestes autos, devendo a matéria ser examinada sob outro enfoque.De fato, a formalização de declaração

de importação é o modo adequado de submeter mercadoria importada a controle alfandegário e é condição sine

qua non para seu desembaraço e entrega ao importador (arts. 542, 543 e 555, todos do Regulamento Aduaneiro -

Decreto 6.759/2009), configurando infração conhecida como abandono a omissão em iniciar o despacho

aduaneiro nos prazos legais, sujeitando o infrator à aplicação da pena de perdimento (art. 574 c/c art. 618, IX,

ambos do diploma acima mencionado).Porém, enquanto não aplicada a pena de perdimento, a mercadoria

pertence ao importador, que poderá sanar sua omissão em dar início ao despacho de importação, assumindo os

ônus inerentes à sua inércia, até a destinação do bem. Nesse sentido, a Lei 9779/99 assim dispõe:Art. 18. O

importador, antes de aplicada a pena de perdimento da mercadoria na hipótese a que se refere o inciso II do art. 23

do Decreto-Lei no 1.455, de 7 de abril de 1976, poderá iniciar o respectivo despacho aduaneiro, mediante o

cumprimento das formalidades exigidas e o pagamento dos tributos incidentes na importação, acrescidos dos juros

e da multa de que trata o art. art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e das despesas decorrentes da

permanência da mercadoria em recinto alfandegado.Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo,

considera-se ocorrido o fato gerador, e devidos os tributos incidentes na importação, na data do vencimento do

prazo de permanência da mercadoria no recinto alfandegado.Nesta medida, a lavratura de auto de infração

decorrente da caracterização de abandono não possui o efeito jurídico de impedir o prosseguimento do despacho

aduaneiro, mas tão-somente o de vincular a mercadoria abandonada ao destino do processo administrativo a ser

instaurado. Em relação a esse último aspecto, deve-se ressaltar que a declaração de abandono e a aplicação de

pena de perdimento pressupõem ato administrativo expresso (formal), precedido de regular processo

administrativo, com a observância dos princípios que lhe são inerentes.De outro giro, não se pode esquecer que há

uma relação jurídica entre transportador e importador, que merece atenção.Com efeito, a Lei 9.611/98, que dispõe

sobre o transporte multimodal de cargas, reza que:Art. 13. A responsabilidade do Operador de Transporte

Multimodal cobre o período compreendido entre o instante do recebimento da carga e a ocasião da sua entrega ao

destinatário.Parágrafo único. A responsabilidade do Operador de Transporte Multimodal cessa quando do

recebimento da carga pelo destinatário, sem protestos ou ressalvas....Art. 15. O Operador de Transporte

Multimodal informará ao expedidor, quando solicitado, o prazo previsto para a entrega da mercadoria ao

destinatário e comunicará, em tempo hábil, sua chegada ao destino.... 4º No caso de a carga estar sujeita a controle

aduaneiro, aplicam-se os procedimentos previstos na legislação específica.Logo, como só após a conclusão do

despacho aduaneiro a mercadoria poderá ser entregue ao importador, a relação entre transportador e importador

permanece íntegra até esse evento. Ou seja, a relação jurídica entre importador e transportador somente cessará

com a aplicação da pena de perdimento, momento em que a mercadoria importada sairá da esfera de

disponibilidade do importador e passará a integrar à da União.No caso examinado nestes autos, a teor das

informações prestadas pelo senhor Inspetor, apesar de excedido o prazo para início da nacionalização das

mercadorias, o importador solicitou autorização para formular o início do despacho aduaneiro. Portanto, seria

prematuro, antes da transferência do domínio sobre as mercadorias do importador para a União e ante a ausência

de ato de autoridade impedindo o prosseguimento do despacho aduaneiro, autorizar a desunitização pretendida,

em razão da continuidade deste plexo de relações jurídicas.Logo, não tendo sido decretada a pena de perdimento

das mercadorias acondicionadas nos contêineres reclamados pela impetrante, não vislumbro relevância no

fundamento da impetração.Ausente, portanto, a relevância do direito invocado, indefiro a liminar rogada.Com

relação aos contêineres TCNU8276541 e CRXU9403284, à vista da notícia do desembaraço do seu conteúdo,

manifeste-se a impetrante sobre o interesse no prosseguimento do feito, justificando-o, sob pena de julgamento

sem resolução do mérito.Sem prejuízo, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, após, venham para

sentença.Publique-se. Intime-se.

 

0002494-14.2012.403.6104 - MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA(SP314648 -

LEONARDO OLIVEIRA RAMOS DE ARAUJO) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS

X TERMINAL RODRIMAR S/A SABOO(SP063460 - ANTONIO CARLOS GONCALVES)

MSC MEDITERRANEAN SHIPPING COMPANY S.A., representada por sua agente geral no Brasil, MSC

MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA., qualificada nos autos, impetra este mandado de segurança

contra ato do INSPETOR DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS e do GERENTE GERAL DO

TERMINAL RODRIMAR S/A - SABOÓ, para assegurar a liberação das unidades de carga/contêineres nº

TRLU1887216, CRLU1236199, MSCU7408829, GESU9272067, GESU9476517 e MSCU7373260.Alega, em

suma, ser empresa atuante no comércio de transporte marítimo internacional e ter, no exercício de suas atividades,

efetuado o transporte de mercadorias nos contêineres que pretende liberar, as quais foram abandonadas pelo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/04/2012     398/965



importador ou se encontram apreendidas no Porto de Santos.Aduz ter requerido, sem êxito, a liberação das

unidades de carga ao impetrado.Insurge-se contra a omissão da autoridade aduaneira, por considerá-la abusiva e

ilegal, pois, apesar de as unidades de carga não se confundirem nem integrarem a mercadoria transportada,

permanecem irregularmente retidas juntamente com a carga nela acondicionada, a privar o transportador de sua

utilização no exercício regular de suas atividades.Com a inicial vieram documentos.A apreciação da liminar foi

diferida para após a vinda das informações.Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, esclarecendo,

em síntese, que: a) o despacho aduaneiro das as mercadorias consignadas nos contêineres nº TRLU1887216 e

GESU9272067 não foi iniciado em tempo hábil, o que deu azo à lavratura do respectivo auto de infração; no

entanto, não houve tempo hábil para aplicação da pena de perdimento; b) quanto aos demais (CRLU1236199,

MSCU7408829, GESU9476517 e MSCU7373260), sustenta que a mercadoria que acondicionavam já foi

desembaraçada, não havendo, de sua parte, qualquer óbice à retirada das unidades de carga.O Terminal apresentou

contestação às fls. 197/212.Relatado.DECIDO.Não há dúvida que a dinâmica do comércio exterior impõe práticas

fiscais ágeis, aptas a atender, particularmente, a demanda do transporte de mercadorias acondicionadas em

contêineres. Assim, é evidente que a morosidade da Administração até que se proceda ao leilão/destinação de

cargas, gera uma série de inconvenientes aos usuários do porto, dentre esses, problemas relativos à sua

armazenagem, cuja integridade deve ser preservada para garantir a reparação de danos ao erário e o próprio

interesse do importador.Também é fato que entre contêiner e mercadoria importada inexiste relação de

acessoriedade, pois aquele tem existência autônoma, conforme se depreende do disposto no art. 24, parágrafo

único, da Lei nº 9.611/98. Desse modo, a toda evidência, eventual aplicação da pena de perdimento da carga não

alcança o contêiner. Nesse sentido, aliás, há precedente do C. STJ: ... a interpretação do art. 24 da Lei 9.611/98, à

luz do disposto no art. 92 do Código Civil, não ampara o entendimento da recorrente no sentido de que a unidade

de carga é acessório da mercadoria transportada, ou seja, que sua existência depende desta. Inexiste, pois, relação

de acessoriedade que legitime sua apreensão ou perdimento porque decretada a perda da carga. (RESP

526767/PR, 1ª Turma, DJ 19/09/2005, Rel. Min. Denise Arruda, unânime).Esta hipótese, entretanto, não está

presente nestes autos, devendo a matéria ser examinada sob outro enfoque.De fato, a formalização de declaração

de importação é o modo adequado de submeter mercadoria importada a controle alfandegário e é condição sine

qua non para seu desembaraço e entrega ao importador (arts. 542, 543 e 555, todos do Regulamento Aduaneiro -

Decreto 6.759/2009), configurando infração conhecida como abandono a omissão em iniciar o despacho

aduaneiro nos prazos legais, sujeitando o infrator à aplicação da pena de perdimento (art. 574 c/c art. 618, IX,

ambos do diploma acima mencionado).Porém, enquanto não aplicada a pena de perdimento, a mercadoria

pertence ao importador, que poderá sanar sua omissão em dar início ao despacho de importação, assumindo os

ônus inerentes à sua inércia, até a destinação do bem. Nesse sentido, a Lei 9779/99 assim dispõe:Art. 18. O

importador, antes de aplicada a pena de perdimento da mercadoria na hipótese a que se refere o inciso II do art. 23

do Decreto-Lei no 1.455, de 7 de abril de 1976, poderá iniciar o respectivo despacho aduaneiro, mediante o

cumprimento das formalidades exigidas e o pagamento dos tributos incidentes na importação, acrescidos dos juros

e da multa de que trata o art. art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e das despesas decorrentes da

permanência da mercadoria em recinto alfandegado.Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo,

considera-se ocorrido o fato gerador, e devidos os tributos incidentes na importação, na data do vencimento do

prazo de permanência da mercadoria no recinto alfandegado.Nesta medida, a lavratura de auto de infração

decorrente da caracterização de abandono não possui o efeito jurídico de impedir o prosseguimento do despacho

aduaneiro, mas tão-somente o de vincular a mercadoria abandonada ao destino do processo administrativo a ser

instaurado. Em relação a esse último aspecto, deve-se ressaltar que a declaração de abandono e a aplicação de

pena de perdimento pressupõem ato administrativo expresso (formal), precedido de regular processo

administrativo, com a observância dos princípios que lhe são inerentes.De outro giro, não se pode esquecer que há

uma relação jurídica entre transportador e importador, que merece atenção.Com efeito, a Lei 9.611/98, que dispõe

sobre o transporte multimodal de cargas, reza que:Art. 13. A responsabilidade do Operador de Transporte

Multimodal cobre o período compreendido entre o instante do recebimento da carga e a ocasião da sua entrega ao

destinatário.Parágrafo único. A responsabilidade do Operador de Transporte Multimodal cessa quando do

recebimento da carga pelo destinatário, sem protestos ou ressalvas....Art. 15. O Operador de Transporte

Multimodal informará ao expedidor, quando solicitado, o prazo previsto para a entrega da mercadoria ao

destinatário e comunicará, em tempo hábil, sua chegada ao destino.... 4º No caso de a carga estar sujeita a controle

aduaneiro, aplicam-se os procedimentos previstos na legislação específica.Logo, como só após a conclusão do

despacho aduaneiro a mercadoria poderá ser entregue ao importador, a relação entre transportador e importador

permanece íntegra até esse evento. Ou seja, a relação jurídica entre importador e transportador somente cessará

com a aplicação da pena de perdimento, momento em que a mercadoria importada sairá da esfera de

disponibilidade do importador e passará a integrar à da União.No caso examinado nestes autos, a teor das

informações prestadas pelo senhor Inspetor, excedido o prazo para início da nacionalização das mercadorias, foi

lavrado auto de infração, no entanto, não houve, até o momento, a aplicação da pena de perdimento.Portanto, seria

prematuro, antes da transferência do domínio sobre as mercadorias do importador para a União e ante a ausência

de ato de autoridade impedindo o prosseguimento do despacho aduaneiro, autorizar a desunitização pretendida,
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em razão da continuidade deste plexo de relações jurídicas.Logo, não tendo sido decretada a pena de perdimento

das mercadorias acondicionadas nos contêineres reclamados pela impetrante, não vislumbro relevância no

fundamento da impetração.Ausente, portanto, a relevância do direito invocado, indefiro a liminar rogada.Com

relação aos contêineres CRLU1236199, MSCU7408829, GESU9476517 e MSCU7373260, à vista da notícia do

desembaraço do seu conteúdo, manifeste-se a impetrante sobre o interesse no prosseguimento do feito,

justificando-o, sob pena de julgamento sem resolução do mérito.Sem prejuízo, dê-se vista ao Ministério Público

Federal e, após, venham para sentença.Publique-se. Intime-se.

 

0003377-58.2012.403.6104 - COMERCIAL IMPORTACAO E EXPORTACAO LA RIOJA LTDA(SP206952 -

GUSTAVO VIEIRA RIBEIRO E SP129312 - FAISSAL YUNES JUNIOR) X CHEFE DA DICAT DA

ALFANDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS

Preliminarmente, promova a impetrante a emenda a inicial, indicando corretamente a autoridade coatora no prazo

de 10 (dez) dias, Int.

 

0003405-26.2012.403.6104 - HOSPITAL SAO LUCAS DE SANTOS LTDA(SP152921 - PAULO ROBERTO

BRUNETTI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS-SP

Diante da natureza da pretensão deduzida e atento à norma constitucional inserta no Art. 5º, inciso LV, da

Constituição Federal vigente, reservo-me para apreciar o pedido de liminar após a vinda das informações.

Notifique-se a autoridade impetrada para, no prazo legal, apresentar as informações solicitada. Nos termos do

artigo 7º, inciso II, da Lei n. 12.016 de 07 de agosto de 2009, dê-se ciência a União Federal (Fazenda Nacional) da

impetração do mandamus. Após, voltem-me conclusos. Int.

 

0003406-11.2012.403.6104 - CMA CGM DO BRASIL AGENCIA MARITIMA LTDA(SP208100 - GISELA DE

PAIVA CHIARELLO PASSOS) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS

Diante da natureza da pretensão deduzida e atento à norma constitucional inserta no Art. 5º, inciso LV, da

Constituição Federal vigente, reservo-me para apreciar o pedido de liminar após a vinda das informações.

Notifique-se a autoridade impetrada para, no prazo legal, apresentar as informações solicitada. Nos termos do

artigo 7º, inciso II, da Lei n. 12.016 de 07 de agosto de 2009, dê-se ciência a União Federal (Fazenda Nacional) da

impetração do mandamus. Sem prejuízo, cumpra a impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, o que determina o artigo

157 do Código de Processo Civil em relação aos documentos de fls.106/113 e 120/121. Após, voltem-me

conclusos. Int.

 

0003410-48.2012.403.6104 - TECHINT ENGENHARIA E CONSTRUCAO S/A(SC020783 - BRUNO TUSSI)

X INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP

Diante da natureza da pretensão deduzida e atento à norma constitucional inserta no Art. 5º, inciso LV, da

Constituição Federal vigente, reservo-me para apreciar o pedido de liminar após a vinda das informações.

Notifique-se a autoridade impetrada para, no prazo legal, apresentar as informações solicitada. Nos termos do

artigo 7º, inciso II, da Lei n. 12.016 de 07 de agosto de 2009, dê-se ciência a União Federal (Fazenda Nacional) da

impetração do mandamus. Após, voltem-me conclusos. Int.

 

0003427-84.2012.403.6104 - MAXINOBEL COMERCIO DE PRESENTES LTDA(SP252645 - KAROLINA

DOS SANTOS MANUEL) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS

Fl. 361: mantenho a decisão liminar de fl. 358 tal como proferida, restando suspensa a entrega das mercadorias ao

arrematante até ulterior decisão nestes autos. Oficie-se para ciência e cumprimento. - Despacho proferido em

11/04/2012 do teor seguinte: Vistos em plantãoTrata-se de mandado de segurança em que se discute a aplicação

de pena de perdimento, fundada na suposta inidoneidade dos documentos que ampararam a operação de comércio

exterior. Postula a impetrante a suspensão do leilão designado para a data de hoje, com início às 10 horas.

Subsidiariamente, requer que seja realizado o depósito judicial do valor da eventual arrematação dos bens

inseridos nos lotes do leilão. Em plantão judiciário, nos termos do art. 461 do Provimento Geral Consolidado da

Corregedoria Regional da 3ª Região, devem ser apreciados apenas casos em que há risco de perecimento de

direito. Na hipótese dos autos, tal risco decorre da possibilidade de arrematação dos bens levados a hasta pública.

Conquanto o Auditor Fiscal que lavrou o auto de infração tenha afirmado expressamente que a fatura apresenta

preços muito aquém da realidade de mercado, restando clara sua falsidade, por não representar a transação

comercial em questão, a impetrante questiona, neste writ, os critérios e parâmetros adotados pela Alfândega para a

valoração das mercadorias, bem como a constatação de inidoneidade dos documentos que deram suporte à

importação. Diante disso e do fato de que se tem leilão designado para a data de hoje, com início às 10h, a fim de

preservar a eficácia da medida postulada nestes autos, cabe apenas suspender, ad cautelam, a tradição ou entrega

das mercadorias objeto da lide ao eventual arrematante, até ulterior deliberação nestes autos. Cumpre salientar que

o deferimento da inicial, a análise da relevância da fundamentação e do pedido de liminar permanecem a cargo do
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Juiz natural do feito, não cabendo ao plantonista deliberar sobre esses temas, mas apenas adotar as medidas

necessárias a evitar o risco de perecimento de direito. Oficie-se com urgência. Após, os autos deverão ser

restituídos à 1ª Vara Federal..

 

0003440-83.2012.403.6104 - PIERRE LOEB(SP208351 - DANIEL BETTAMIO TESSER E SP192207 - JOSÉ

RICARDO ROSSI) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS

Diante da natureza da pretensão deduzida e atento à norma constitucional inserta no Art. 5º, inciso LV, da

Constituição Federal vigente, reservo-me para apreciar o pedido de liminar após a vinda das informações.

Notifique-se a autoridade impetrada para, no prazo legal, apresentar as informações solicitada. Nos termos do

artigo 7º, inciso II, da Lei n. 12.016 de 07 de agosto de 2009, dê-se ciência a União Federal (Fazenda Nacional) da

impetração do mandamus. Após, voltem-me conclusos. Int.

 

0003455-52.2012.403.6104 - MARCOS BRAGA ROSALINO(SP246127 - ORLY CORREIA DE SANTANA) X

INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS

Diante da natureza da pretensão deduzida e atento à norma constitucional inserta no Art. 5º, inciso LV, da

Constituição Federal vigente, reservo-me para apreciar o pedido de liminar após a vinda das informações.

Notifique-se a autoridade impetrada para, no prazo legal, apresentar as informações solicitada. Nos termos do

artigo 7º, inciso II, da Lei n. 12.016 de 07 de agosto de 2009, dê-se ciência a União Federal (Fazenda Nacional) da

impetração do mandamus. Após, voltem-me conclusos. Int.

 

0003588-94.2012.403.6104 - DOMINIO EXPORT COMERCIAL IMPORTADORA LTDA(SP208351 -

DANIEL BETTAMIO TESSER) X INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO

DE SANTOS - SP

Diante da natureza da pretensão deduzida e atento à norma constitucional inserta no Art. 5º, inciso LV, da

Constituição Federal vigente, reservo-me para apreciar o pedido de liminar após a vinda das informações.

Notifique-se a autoridade impetrada para, no prazo legal, apresentar as informações solicitada. Nos termos do

artigo 7º, inciso II, da Lei n. 12.016 de 07 de agosto de 2009, dê-se ciência a União Federal (Fazenda Nacional) da

impetração do mandamus. Após, voltem-me conclusos. Int.

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR

0003359-37.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X JULIANA DIAS MARTINS

Preliminarmente, concedo ao requerente (CEF) o prazo de 30 (trinta) dias, para o recolhimentos das custas

processuais. Decorridos, sem o cumprimento, venham os autos conclusos para o cancelamento da distribuição. Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0009508-06.1999.403.6104 (1999.61.04.009508-0) - JOSE STEIL(SP088914 - NELSON MORRONE MARINS

E SP082182 - ARLINDO AMERICO SACRAMENTO AVEZANI E SP008113 - RAFAEL RODRIGUES

ALVES JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) X CREFISA

S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO(SP093190 - FELICE BALZANO)

Fl. 179: defiro. Concedo a CEF vistas dos autos pelo prazo de 10 (dez) dias. Decorridos, retornem os autos ao

arquivo. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0003098-48.2007.403.6104 (2007.61.04.003098-9) - CONDOMINIO EDIFICIO CAPITAO MOR

AGUIAR(SP092751 - EMILIO CARLOS FLORENTINO DA SILVA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE

ATIVOS(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X

CONDOMINIO EDIFICIO CAPITAO MOR AGUIAR X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

Trata-se de execução de julgado de cobrança de taxa condominial contra a CAIXA. É o relato. Decido.Ainda que

a CAIXA não tenha concordado com as contas apresentadas inicialmente ou pela Contadoria, as contas da

Contadoria Judicial estão baseadas em critérios jurídicos (o julgado).Na conta de liquidação não há margem para

interpretações destoantes dos limites determinados na r. sentença e v. acórdão, analisados em conjunto com o

procedimento de atualização e juros moratórios indicados no julgado.Sendo assim, a prova do correto valor é

técnica, realizada por perito da confiança do juízo, pertencente aos quadros da Contadoria da Justiça Federal,

segundo os parâmetros do r. julgado e orientação do Juízo, passível de impugnação pelas partes.Com efeito, o

parecer e as contas indicadas pela Contadoria Judicial às fls. 265/269 estão elaborados em conformidade com os

termos do julgado e com as normas editadas pelo Conselho da Justiça Federal para atualização deste crédito, não

havendo nenhuma fundamentação jurídica a sustentar outra conta apresentada.No mais, havendo dúvida acerca do
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valor correto a ser executado até o presente momento, somente com os cálculos da Contadoria Judicial houve o

devido esclarecimento do valor correto, motivo pelo qual não há limitação de crédito ao valor inicialmente

indicado pela parte exeqüente, mormente porque a CAIXA indicou valor inferior ao inicial, assumindo o risco

processual de sua sucumbência.Também não são devidos honorários advocatícios porque a parte exeqüente sequer

primou pela exatidão de seus cálculos, não havendo que ser retribuída pelo trabalho.Pelo exposto, intime-se a

CAIXA a depositar em juízo a diferença indicada (R$ 27.742,81 - 25.812,13 = R$ 1.930,68) , no prazo de 30

(trinta) dias, considerando a data indicada (05/2008), atualizando o valor desde a data indicada até o efetivo

pagamento, conforme a resolução n. 134/2010-CJF, que definiu a tabela de correção monetário em vigor na

presente data.Fixo multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atrasado, até o limite do valor principal, após o

prazo final.Deverá a CAIXA apresentar a memória detalhada. Após a juntada, vista à parte autora e tornem

conclusos para extinção. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

4ª VARA DE SANTOS 

 

JUIZA TITULAR: Drª ALESSANDRA NUYENS AGUIAR ARANHA

DIRETORA: Belª DORALICE PINTO ALVES

 

 

Expediente Nº 6623

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000764-41.2007.403.6104 (2007.61.04.000764-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X TATIANE GOMES DA SILVA X GERALDO GOMES DA SILVA X CIRLENE

SOARES DA SILVA(SP255532 - LUCIANA MARIANO MELO)

No prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela autora, especifiquem as partes as provas que pretendem

produzir, justificando sua necessidade e considerando o já requerido na inicial sob pena de preclusão das não

ratificadas.Após, venham conclusos.Int.

 

0011956-34.2008.403.6104 (2008.61.04.011956-7) - MARIA DO SOCORRO NEVES LIMA - ESPOLIO X

SANDRA NEVES LIMA(SP238717 - SANDRA NEVES LIMA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO)

Fl. 195 - Ante o lapso temporal transcorrido desde a protocolização do requerimento de concessão de prazo,

cumpra o autor o despacho de fl. 193 ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.Int.

 

0013045-92.2008.403.6104 (2008.61.04.013045-9) - WILTER FANTINATTI - ESPOLIO X MARGER

FANTINATTI(SP089536 - RICARDO DO AMARAL SILVA MIRANDA DE CARVALHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES)

Fls. 153/154 - Concedo o prazo, improrrogável, de 05 (cinco) dias para que a parte autora cumpra adequadamente

o despacho de fl. 147.Int.

 

0013252-91.2008.403.6104 (2008.61.04.013252-3) - TEREZA DA SILVA CANDIDO X ANTONIA DA SILVA

CARDOSO X CONCEICAO DA SILVA SEBASTIAO X MANUEL DA SILVA JUNIOR(SP185294 -

LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO

RODRIGUES VASQUES)

Vistos. Intime-se a Caixa Econômica Federal para que junte aos autos os extratos referentes aos meses de janeiro/

fevereiro de 1989, março/ abril de 1990 e fevereiro/ março de 1991 para a conta 00152623-3 e aos meses de

fevereiro/março de 1991 para a conta 00066429-2 (ambas da agência nº. 0345), nos termos do artigo 355 e

seguintes do Código de Processo Civil. Caso impossibilitada de cumprir tal determinação, a requerida deverá

declinar o motivo. Int.

 

0000379-25.2009.403.6104 (2009.61.04.000379-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP063619 - ANTONIO

BENTO JUNIOR) X JOSE ANTONIO GASPAR(SP276180 - GABRIEL DONDON SALUM DA SILVA SANT

ANNA)

Recebo a reconvenção oferecida pelo réu às fls. 91/95.Intime-se a reconvinda para contestá-la no prazo legal.Sem

prejuízo, no mesmo prazo, diga a parte autora acerca da contestação tempestivamente ofertada às fls. 96/102.Int.
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0003900-75.2009.403.6104 (2009.61.04.003900-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003312-68.2009.403.6104 (2009.61.04.003312-4)) LUIZ CARLOS ALONSO X JAIR DIAS TINOCO X

EDEVAL GONCALVES X MARIO DOS SANTOS X LUIZ ALVES FERNANDES(SP065659 - LUIZ

CARLOS ALONSO) X ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL - SP CONS REG EST SAO PAULO(SP068853 -

JATYR DE SOUZA PINTO NETO)

No prazo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela autora, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,

justificando sua necessidade e considerando o já requerido na inicial, sob pena de preclusão das não

ratificadas.Int.

 

0008728-17.2009.403.6104 (2009.61.04.008728-5) - NELSON DE SOUZA SOARES(SP157626 - LUIZ

CARLOS FERREIRA) X UNIAO FEDERAL X ALTAIR JOSE POLSIN

No prazo de 05 (cinco) dias, diga a parte autora acerca da contestação de fls. 181/314, tempestivamente

ofertada.Após, venham conclusos.Int.

 

0010572-02.2009.403.6104 (2009.61.04.010572-0) - HELIO FERREIRA SANTANA(SP229461 - GUILHERME

DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO)

Fl. 139 - Defiro. Devolvo à CEF o prazo do despacho de fl. 136.Int.

 

0011261-46.2009.403.6104 (2009.61.04.011261-9) - ARNALDO DE ROSSIS(SP291815 - LUANA DA PAZ

BRITO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES)

Fls. 114/116 - Apreciarei oportunamente.No prazo de 05 (cinco) dias, diga a parte autora acerca do noticiado à fl.

119 e documentos de fls. 120/124.Int.

 

0001102-10.2010.403.6104 (2010.61.04.001102-7) - AUREA SILVINO SILVA X MANOEL MESSIAS

FERREIRA X ANTONIO JOSE DE JESUS X MANOEL CALAZANS DOS SANTOS X CARLOS ALBERTO

DE SOUZA RODRIGUES(SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

No prazo de 05 (cinco) dias, diga a parte autora acerca da contestação de fls. 375/383, tempestivamente

ofertada.Após, venham conclusos.Int.

 

0001788-02.2010.403.6104 - RIVALDO HIDEO ARAKAKI(SP184508 - STEPHANIE GARCIA ANDRADE

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES)

No prazo de 05 (cinco) dias, diga a parte autora acerca da contestação de fls. 53/94, tempestivamente

ofertada.Após, venham conclusos.Int.

 

0006924-77.2010.403.6104 - AGOSTINHO PEREIRA(SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS

DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

No prazo de 05 (cinco) dias, diga a parte autora acerca da contestação de fls. 45/49, tempestivamente

ofertada.Após, venham conclusos.Int.

 

0009595-73.2010.403.6104 - WALAS DE FARIA ALEXANDRE X NERILDES MAGALAHES DA SILVA X

JUVENAL PEREIRA DOS SANTOS X IVANILDA SANTOS DE JESUS X MARIA FRANCINEIDE DA

SILVA X ADILSON PAULO DE OLIVEIRA X NILZELI DA SILVA SOUSA X JOELICE GONCALVES

MAGALHAES X ANASTACIA MARIA DE ANDRADE(SP089159 - SILVIA REGINA LOURENCO

TEIXEIRA) X COLEGIO ROCHA MARMO DE ENSINO(SP240532 - FERNANDA MISEVICIUS SOARES)

X DANILO RIBEIRO SANTOS X CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP205514 -

GIOVANNA COLOMBA CALIXTO) X COORDENADORIA DE ENSINO DO INTERIOR - DIVISAO

REGIONAL DE ENSINO - REGIAO DE SANTOS

No prazo de 05 (cinco) dias, diga a parte autora acerca da contestação de fls. 428/451, tempestivamente

ofertada.Após, venham conclusos.Int.

 

0010255-67.2010.403.6104 - ANTONIO PEDRO PINTO MIRANDA(SP121428 - ANTONIO CASSEMIRO DE

ARAUJO FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

No prazo de 05 (cinco) dias, diga a parte autora acerca da contestação de fls. 40/49, tempestivamente

ofertada.Após, venham conclusos.Int.
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0000415-96.2011.403.6104 - RICARDO RIBEIRO(SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP287865 - JOAO

LUIZ BARRETO PASSOS) X UNIAO FEDERAL

No prazo de 05 (cinco) dias, diga a parte autora acerca da contestação de fls. 137/142, tempestivamente

ofertada.Após, venham conclusos.Int.

 

0001870-96.2011.403.6104 - JOAO MARIANO DOS SANTOS(SP213844 - ALESSANDRA DE SOUSA

FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 51 e 52/59 - Defiro a juntada.Concedo o prazo, improrrogável, de 05 (cinco) dias para que a parte autora dê

integral cumprimento ao despacho de fl. 49, adequando o valor dado à causa.Int.

 

0002515-24.2011.403.6104 - AMANDIO FERREIRA DE PINHO(SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR

E SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 107/108 - Defiro. Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora dê integral cumprimento ao

despacho de fl. 104 e verso.Int.

 

0002835-74.2011.403.6104 - ROSIMARO DE FREITAS CLEMENTE FERREIRA(SP093357 - JOSE ABILIO

LOPES E SP287865 - JOAO LUIZ BARRETO PASSOS) X UNIAO FEDERAL

Fl.80 - Ante o lapso temporal transcorrido desde a protocolização do requerimento de concessão de prazo, cumpra

o autor o despacho de fl. 78 ou justifique a impossibilidade de faze-lo.Int.

 

0006583-17.2011.403.6104 - CARLOS ROCCIO DE NOUVEL BERTOZZI X CHRISTIANNE NOUVEL

BERTOZZI(SP190203 - FABIO SANTOS JORGE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Ao propor a ação, o autor tem pleno conhecimento da necessidade de serem satisfeitos os requisitos dos artigos

282 e 283 do Código de Processo Civil, observadas as estipulações do artigo 259, I do mesmo diploma legal. No

caso, não foi suficientemente esclarecido o valor dado à causa. A análise deste requisito essencial sugere maior

cautela ao considerar-se a competência absoluta que pode daí advir. Nessa esteira, emende a parte autora a inicial,

no prazo de 10 (dez) dias, justificando o valor atribuído à causa ou adequando-o ao benefício patrimonial visado.

Int.

 

0007512-50.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES

VASQUES) X PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS - SP

No prazo de 05 (cinco) dias, diga a parte autora acerca da contestação de fls. 114/120, tempestivamente

ofertada.Após, venham conclusos.Int.

 

0007787-96.2011.403.6104 - MAURO DA CUNHA RIBEIRO(SP163369 - FLÁVIA FORMIGHIERI

BRAGHIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X CREDIT ONE

SOLUCOES EM RECUPERACAO DE CREDITO LTDA(SP170122 - ADRIANA GOMES DE ARAUJO)

No prazo de 05 (cinco) dias, diga a parte autora acerca da contestação de fls. 103/120, tempestivamente

ofertada.Após, venham conclusos.Int.

 

0008980-49.2011.403.6104 - ALDA ISABEL NEGREIROS PERES(SP073493 - CLAUDIO CINTO) X UNIAO

FEDERAL

No prazo de 05 (cinco) dias, diga a parte autora acerca da contestação de fls. 44/50, tempestivamente

ofertada.Após, venham conclusos.Int.

 

0010012-89.2011.403.6104 - IRMANDADE DA SANTA CASA DA MISERICORDIA DE SANTOS(SP197758

- JOÃO CLAUDIO VIEITO BARROS) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

No prazo de 05 (cinco) dias, diga a parte autora acerca da contestação de fls. 637/663, tempestivamente

ofertada.Após, venham conclusos.Int.

 

0011400-27.2011.403.6104 - FERNANDO ANTONIO MOTTA(SP186051 - EDUARDO ALVES

FERNANDEZ) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS -

IBAMA

No prazo de 05 (cinco) dias, diga a parte autora acerca da contestação de fls. 338/342, tempestivamente

ofertada.Fls. 343/346 - Sem notícia, até a presente data, da concessão de efeito suspensivo ao Agravo, prossiga-

se.Após, venham conclusos.Int.
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0000088-20.2012.403.6104 - AICHIKEN COSTELAO GRIL LTDA - ME X JOSE SEBASTIAO DA

SILVA(SP120981 - PORFIRIO LEAO MULATINHO JORGE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

No prazo de 05 (cinco) dias, diga a parte autora acerca da contestação tempestivamente ofertada às fls. 45/51.Int.

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

0000310-56.2010.403.6104 (2010.61.04.000310-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000764-41.2007.403.6104 (2007.61.04.000764-5)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP063619 - ANTONIO

BENTO JUNIOR) X TATIANE GOMES DA SILVA X GERALDO GOMES DA SILVA X CIRLENE SOARES

DA SILVA(SP255532 - LUCIANA MARIANO MELO)

Trata-se de impugnação ao pedido de assistência judiciária formulada pela Caixa Econômica Federal, alegando

que os requeridos da ação ordinária em apenso não preenchem os requisitos legais para obterem os benefícios da

Lei nº 1.060/50.Sustenta a impugnante que se afigura incabível a concessão da assistência judiciária gratuita,

porque a alegada hipossuficiência econômica não restou comprovada naqueles autos.Intimados, os impugnados

não se manifestaram.DECIDO.Pois bem. O parágrafo único do artigo 2º da Lei nº 1.060/50 considera como

necessitado todo aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários

advocatícios, sem prejuízo de seu sustento ou da família.O artigo 4º da mesma lei dispõe que presume-se pobre,

até prova em contrário, quem afirmar essa condição, nos termos da lei, gozando então dos benefícios. Acerca do

ônus probatório, enfatiza o art. 7º do estatuto em discussão: A parte contrária poderá, em qualquer fase da lide,

requerer a revogação dos benefícios de assistência, desde que prove a inexistência ou desaparecimento dos

requisitos à sua concessão (destaquei)A lei, portanto, é clara ao exigir prova cabal da parte impugnante, não

havendo, pois, espaço para presunções ou ilações a respeito das condições financeiras da parte ré.No presente

caso, a Caixa Econômica Federal cinge-se a impugnar o pedido à assistência judiciária gratuita, sem, contudo,

demonstrar a possibilidade de a parte impugnada arcar com as despesas processuais. Assim sendo, sem tal

comprovação, prevalece o direito ao beneficio, que poderá ser ulteriormente revogado se desaparecerem os

requisitos à sua concessão.Isto posto, REJEITO a presente Impugnação à Assistência Judiciária Gratuita.Traslade-

se cópia desta decisão para os autos principais.Intimem-se.Santos, 08 de fevereiro de 2012.

 

 

Expediente Nº 6669

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002377-96.2007.403.6104 (2007.61.04.002377-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X CLAUDOMIR FONTES BARBOSA

Diga a parte autora acerca da certidão do Oficial de Justiça de fl. 108. Int.

 

0002873-28.2007.403.6104 (2007.61.04.002873-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X MP COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA X MARIA

CRISTINA DA CONCEICAO MARTINS X GABRIELA DE OLIVEIRA MARTINS ALCANTARA

Dê-se ciência à parte autora da pesquisa efetuada às fls. 142/149 para que requeira o que for de seu interesse no

prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, venham conclusos.Int.

 

0002890-64.2007.403.6104 (2007.61.04.002890-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X J A MELO MOTOS ME X JOSE ALMEIDA MELO

Dê-se ciência à parte autora da pesquisa efetuada às fls. 114/116 para que requeira o que for de seu interesse no

prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, venham conclusos.Int.

 

0011952-31.2007.403.6104 (2007.61.04.011952-6) - ORLANDO ROCHA CORREA X MARIA DO CARMO

RACCIOPPI ROCHA CORREA(SP220054 - ROBERTA RACCIOPPI ROCHA CORREA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES)

Vistos. Intime-se a Caixa Econômica Federal para que junte aos autos os extratos referentes aos meses de

fevereiro/ março de 1991 para as contas 11.445-9, 44279-0, 51937-8 e 78039-4 (todas da agência nº. 0366), nos

termos do artigo 355 e seguintes do Código de Processo Civil. Caso impossibilitada de cumprir tal determinação,

a requerida deverá declinar o motivo. Int.

 

0003406-50.2008.403.6104 (2008.61.04.003406-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X CARLOS ALBERTO MENDES BERNARDO

Ante a certidão de fl. 97, no prazo de 05 (cinco) dias, diga a parte autora em termos de prosseguimento.No

silêncio, venham conclusos.Int.
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0012962-76.2008.403.6104 (2008.61.04.012962-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X ANGELO ANTONIO JESUS DOS SANTOS

Fl. 46 - Defiro. Anote-se.Diga a parte autora acerca da certidão do Oficial de Justiça de fl. 58. Int.

 

0012964-46.2008.403.6104 (2008.61.04.012964-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X RICARDO ALENCAR DA SILVA X SANDRA GONZAGA DOS SANTOS SILVA

Diga a parte autora acerca da certidão do Oficial de Justiça de fl. 58. Int.

 

0012967-98.2008.403.6104 (2008.61.04.012967-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X JORGE SABINO

Fl. 53 - Defiro. Anote-se.Diga a parte autora acerca da certidão do Oficial de Justiça de fl. 62.Int.

 

0013065-83.2008.403.6104 (2008.61.04.013065-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X ANDERSON APARECIDO LOPES DE AZEVEDO

Diga a parte autora acerca da certidão do Oficial de Justiça de fl. 54. Int.

 

0013293-58.2008.403.6104 (2008.61.04.013293-6) - MARISOL MARCIA MAROTTI DE PINHO(SP226546 -

ELIANE SILVA PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES

VASQUES)

Vistos. Intime-se a Caixa Econômica Federal para que junte aos autos os extratos referentes aos meses de março a

junho de 1990 para a conta 1613.013.00023981-7, nos termos do artigo 355 e seguintes do Código de Processo

Civil. Caso impossibilitada de cumprir tal determinação, a requerida deverá declinar o motivo. Int.

 

0002699-48.2009.403.6104 (2009.61.04.002699-5) - VALDEMAR FELIX(SP075412 - SUELI GARCEZ DE

MARTINO LINS DE FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES

VASQUES)

Fl. 58 - Indefiro a juntada do documento original (fl. 59), determinando seu desentranhamento. Intime-se a parte

autora para retirá-lo, mediante recibo, e, no prazo de 05 (cinco) dias, trazer aos autos apenas cópias dele capazes

de dar cumprimento ao determinado no despacho de fl. 55.Int.

 

0004859-46.2009.403.6104 (2009.61.04.004859-0) - JOSE SILVIO MORAIS X JOSE VENTURA CARDEAL X

JURANDIR HUMBERTO DOS SANTOS X JURANDIR XAVIER X LAERCIO SILVA DE

LAZARI(SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ante o lapso de tempo decorrido desde a protocolização do requerimento de concessão de prazo; considerando os

vários pedidos de prazo, e, ainda que, conforme o print acostado, onde consta que os autos em questão estiveram à

disposição da Patrona do autor no período de 02/08 a 25/11/2011, cumpra a parte autora, adequadamente, o

despacho de fl. 154 e verso, sob pena de extinção do feito.No silêncio, venham os autos conclusos.Int.

 

0011297-88.2009.403.6104 (2009.61.04.011297-8) - LUIZ ANTONIO DA SILVA(DF017184 - MARCOS

ANTONIO ZIN ROMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(DF016557 - LEONARDO DA SILVA

PATZLAFF E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

No prazo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela autora, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,

justificando sua necessidade e considerando o já requerido na inicial sob pena de preclusão das não ratificadas.Int.

 

0011817-48.2009.403.6104 (2009.61.04.011817-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X SANDRA HELENA DE CASTRO(SP244030 - SHIRLEY DOS SANTOS)

Ante o noticiado à fl. 118, e considerando a manifestação da parte autora à fl. 106, concedo à parte ré o prazo de

15 (quinze) dias para formalização do acordo diretamente em uma das agências da Caixa Econômica

Federal.Formalizado este e comprovado nos autos, venham conclusos.Int.

 

0013369-48.2009.403.6104 (2009.61.04.013369-6) - ROVER COM/ DE MAQUINAS DE CAFE EXPRESSO

LTDA(SP164587 - RODRIGO GARCIA MEHRINGER DE AZEVEDO) X EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO)

Converto o julgamento em diligência. Analisando os presentes autos, verifico a possibilidade da autora enquadrar-

se no Simples Nacional conforme apontam documentos acostados no processo. Deste modo, intime-se a parte

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca de eventual classificação como Empresa de
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Pequeno Porte nos termos do art. 3o da LC 123/2006, a fim de aferir competência ratione materiae de natureza

absoluta dos Juizados Especiais Federais com fulcro no art. 3o, 1o, c/c art. 6o, I da Lei 10.259/01. Intime-se.

Santos, 13 de março de 2012.

 

0001450-28.2010.403.6104 (2010.61.04.001450-8) - ANTONIA ALBINA DE ALMEIDA GONCALVES -

ESPOLIO X GEORGE JOSE DE ALMEIDA GONCALVES(SP189674 - RODRIGO ANTONIO TORRES

ARELLANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES)

Objetiva-se, com a presente ação distribuída em 17/02/2010, a condenação ao pagamento da diferença entre a

correção monetária real e a efetivamente paga em depósitos de conta-poupança referente aos meses de janeiro/

fevereiro de 1989, abril/ março de 1990, junho de 1990 e fevereiro de 1991. Tendo em vista o decidido no âmbito

da Ação Civil Pública nº 2009.34.00.002682-2, distribuída perante a 17ª Vara Federal do Distrito Federal, intime-

se a parte autora para que, nos termos do artigo 104 do Código de Defesa do Consumidor, diga se pretende a

suspensão do processo a fim de se beneficiar dos efeitos da coisa julgada daquela ação coletiva, ou se deseja o

prosseguimento da presente ação individual. Int.

 

0001848-72.2010.403.6104 - ANTONIO FARIAS DOS SANTOS(SP159869 - SHIRLEY VALENCIA

QUINTAS DIAS DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA

LIMA)

No prazo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela autora, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,

justificando sua necessidade e considerando o já requerido na inicial sob pena de preclusão das não ratificadas.Int.

 

0002264-40.2010.403.6104 - IGNEZ CHIROLLI PEREIRA(SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES)

No prazo de 05 (cinco) dias, diga a parte autora acerca da contestação tempestivamente ofertada às fls. 88/109, do

noticiado à fl. 140 e documentos de fls. 141/185. Int.

 

0002283-46.2010.403.6104 - PAULO JORGE SILVA MARTINS(SP112101 - WALTER CAMPOS MOTTA

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES)

Chamo o feito à ordem.Verifico que, embora a parte autora tenha formulado junto à CEF solicitação dos extratos

das contas poupanças (fls. 19/20), estes não vieram aos autos.Diante disso, concedo à CEF o prazo de 10 (dez)

dias para que junte os extratos das contas nºs. 013.00164132-6; 013.00173643-2; 013.00261701-1 e da que serviu

para quitação do contrato habitacional nº 0345.1496557-4 em 31/10/1990.Após, venham conclusos.Int.

 

0005368-40.2010.403.6104 - SALVADOR SOCORRO APARECIDO(SP159869 - SHIRLEY VALENCIA

QUINTAS DIAS DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fl. 42 - No caso de ser a CTPS a via eleita para demonstrar a vinculação ao regime do FGTS, traga a parte autora

aos autos cópias seqüenciais das folhas de tal documento.Int.

 

0005806-66.2010.403.6104 - JOSE DE SOUZA RAVAZZANI(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP293817 -

GISELE VICENTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

No prazo de 05 (cinco) dias, diga a parte autora acerca da contestação tempestivamente ofertada às fls. 40/43.Fl.

47 - Defiro a juntada.Int.

 

0006451-91.2010.403.6104 - JACKSON MUNIZ DE AGUIAR(SP175550 - WILK APARECIDO DE SANTA

CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

No prazo de 05 (cinco) dias, diga a parte autora acerca da contestação tempestivamente ofertada às fls. 35/40.Int.

 

0006653-68.2010.403.6104 - IVETE MARIA PAULO DA SILVA(SP190320 - RICARDO GUIMARÃES

AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) X CAIXA

SEGUROS S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) X CIVIC

ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA(SP097557 - FRANCISCO MACHADO DE L OLIVEIRA RIBEIRO)

Diga a parte autora acerca das contestações tempestivamente ofertadas às fls. 94/106, 115/142 e 204/215, bem

como dos documentos que as acompanham.Fl. 225 - Defiro a juntada.Int.

 

0007004-41.2010.403.6104 - MARIA JOSE DA SILVA NASCIMENTO(SP184402 - LAURA REGINA

GONZALEZ PIERRY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES)

Diga a parte autora acerca da contestação tempestivamente ofertada às fls. 49/67 e dos documentos de fls.
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70/92.Anote-se o sigilo de documentos.Int.

 

0009172-16.2010.403.6104 - MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO GUEDES PINTO(SP176018 - FÁBIO

ALEXANDRE NEITZKE E SP190925 - EVELIN ROCHA NOVAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fl. 50 - Ante o lapso temporal transcorrido desde a protocolização do primeiro requerimento de concessão de

prazo, considerando os sucessivos pedidos juntados, e ainda, que os autos em questão, segundo o print acostado,

encontram-se disponíveis desde 16/09/2011, cumpra a parte autora o despacho de fl. 41, no prazo de 05 dias, sob

pena de indeferimento da inicial. Int.

 

0009187-82.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X LUCIANO CORREA SIMOES

Diga a parte autora acerca da certidão do Oficial de Justiça de fl. 31. Fl. 36 - Defiro. Anote-se.Int.

 

0009736-92.2010.403.6104 - VILMA SANTANA QUIROGA(SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Concedo o prazo, improrrogável, de 05 (cinco) dias para que a parte autora dê integral cumprimento ao despacho

de fl. 24, sob pena de indeferimento da inicial.Int.

 

0009770-67.2010.403.6104 - PEDRO MARIANO FERREIRA(SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo a petição de fl. 32 como emenda da inicial, fixando o valor da causa em R$ 84.979,06.Concedo o prazo,

improrrogável, de 05 (cinco) dias para que a parte autora dê integral cumprimento ao despacho de fl. 27, sob pena

de indeferimento da inicial.Int.

 

0009950-83.2010.403.6104 - PAULO ALVES DO NASCIMENTO - ESPOLIO X MARIA DE LOURDES DA

CONCEICAO DO NASCIMENTO(SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Sob pena de indeferimento da inicial, concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para que dê integral

cumprimento ao despacho de fl. 41.Após ou no silêncio, venham conclusos.Int.

 

0000076-40.2011.403.6104 - SINDAPORT SINDICATO DOS TRABALHADORES ADMINISTRATIVOS EM

CAPATAZIA SERVICOS PORTUARIOS DO EST DE S PAULO(SP042501 - ERALDO AURELIO

RODRIGUES FRANZESE E SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

Diante da decisão proferida no agravo de instrumento e juntada às fls. 95/ 96, prossiga-se. Intime-se a parte autora

para que cumpra o segundo parágrafo do despacho de fl. 72 no prazo lá estipulado.

 

0001004-88.2011.403.6104 - CARLOS ALBERTO MARQUES(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

No prazo de 05 (cinco) dias, diga a parte autora acerca da contestação tempestivamente ofertada às fls.

173/186.Int.

 

0002258-96.2011.403.6104 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS(SP298182 - ALEXANDRE MARCOS STORTI)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

No prazo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela autora, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,

justificando sua necessidade e considerando o já requerido na inicial sob pena de preclusão das não ratificadas. No

prazo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela autora, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,

justificando sua necessidade e considerando o já requerido na inicial sob pena de preclusão das não ratificadas.Int.

 

0002989-92.2011.403.6104 - ANTONIO HORACIO PEREIRA(SP124131 - ROSELY TOLEDO BERTOLUZZI)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fl. 23 - Ante o lapso temporal transcorrido desde a protocolização do requerimento de concessão de prazo,

cumpra o autor o despacho de fl. 21 ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.Int.

 

0003015-90.2011.403.6104 - JOSE CARLOS SANTA MARIA(SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 27/28 - Concedo o prazo, improrrogável, de 05 (cinco) dias para que a parte autora dê integral cumprimento

ao despacho de fl. 21.Int.
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0003506-97.2011.403.6104 - MARIA DE FATIMA ARAUJO DA SILVA(SP259085 - DEBORA CRISTINA

OLIVEIRA CARVALHO MATIAS E SP259480 - REJANE RAIMUNDA BRASILEIRO ZANON) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO)

Converto o julgamento em diligência.Compulsando os autos, verifico que a autora solicitou extratos de contas de

poupança perante a CEF (fls. 16), não obtendo qualquer resposta.Desse modo, intime-se a instituição financeira

para que providencie a juntada de extratos de conta poupança em nome da demandante, relativamente ao período

de janeiro de 1989 e abril de 1990, a partir de pesquisa em seu cadastro de clientes utilizando o número do CPF da

autora Maria de Fátima Araújo da Silva: 088.124.238-17. Intime-se.Santos, 13 de março de 2012.

 

0004970-59.2011.403.6104 - OCIMEIRE GARCIA MOYANO(SP153037 - FABIO BORGES BLAS

RODRIGUES E SP282547 - DIEGO SIMÕES IGNÁCIO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

No prazo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela autora, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,

justificando sua necessidade e considerando o já requerido na inicial sob pena de preclusão das não ratificadas.Int.

 

0005047-68.2011.403.6104 - SANDRA ALBERTI PEREIRA(SP113594 - ISMAEL CAMACHO RODRIGUES)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

No prazo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela autora, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,

justificando sua necessidade e considerando o já requerido na inicial sob pena de preclusão das não ratificadas.Int.

 

0005232-09.2011.403.6104 - LUIZ AURELIO ALONSO(SP113973 - CARLOS CIBELLI RIOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO)

O autor afirma ter sido trabalhador avulso por período contínuo maior que 10 (dez) anos (fl. 05). Vale consignar

que tanto os que optaram em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, como os que fizeram a opção retroativa,

nos moldes da Lei nº 5.958/73, têm direito à capitalização progressiva de juros, conforme prevista na primitiva

legislação do FGTS (Lei nº 5.107/66), desde que admitidos no emprego antes da vigência da Lei nº 5.705/71, a

qual pôs fim ao sistema de progressividade da taxa de juros. Observo que o direito do avulso ao regime do FGTS,

não tem por pressuposto, em função da própria natureza da relação de trabalho a que se submete, vínculo

empregatício de qualquer espécie. Na verdade o legislador estendeu o FGTS àquela categoria profissional

abstraindo-se, por completo, dessa condição. O que na realidade se buscou com a edição da Lei nº 5.480/68, foi

dar ao avulso direito de acesso igual ao do trabalhador comum, nas mesmas condições, ao regime fundiário.

Obviamente, se o legislador não exigiu, a membro dessa categoria profissional, vínculo empregatício para fazer

jus ao sistema substitutivo da estabilidade, também abstraiu a cláusula de permanência no emprego para que ele

tivesse direito aos juros progressivos dos saldos de suas contas vinculadas. Assim sendo, demonstre o autor,

documentalmente, estar filiado ao sistema do FGTS nos termos da Lei nº 5.107/66, bastando, para tanto, a simples

declaração do sindicato sobre o período em que trabalhou como avulso. Int.

 

0006466-26.2011.403.6104 - CARLOS ALBERTO DE BRITO BARBOSA(SP239427 - DENISE ALMEIDA DE

SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Tendo em vista a certidão supra, cumpra a parte autora, adequadamente, o determinado no despacho de fl. 58.No

silêncio, venham os autos para extinção.Int.

 

0007919-56.2011.403.6104 - VIRGILIO BATISTA DOS SANTOS - ESPOLIO X GERALDA BARBOSA DOS

SANTOS(RJ123192 - HUGO DOS SANTOS SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fl. 43/44 - Ante o lapso temporal transcorrido desde a protocolização do requerimento de concessão de prazo,

cumpra o autor o despacho de fl. 40 e verso ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.Int.

 

0008546-60.2011.403.6104 - FRANCISCO PORTELA NETO(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP293817 -

GISELE VICENTE E SP299690 - MERIELLI RIBEIRO SANTOS DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Fls. 45/48 - Recebo a petição como emenda à inicial, fixando o valor da causa em R$ 34.841,04.Concedo à parte

autora o prazo de 05 (cinco) dias para que cumpra integralmente o determinado à fl. 43.Int.

 

0008858-36.2011.403.6104 - IZILDINHA FIGUEIREDO DA COSTA(SP264623 - SAMIRA DA COSTA

FONTES) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO(SP092598A -

PAULO HUGO SCHERER E SP194527 - CLÁUDIO BORREGO NOGUEIRA E SP222450 - ANDRÉ LUIS DE

CAMARGO ARANTES)

No prazo de 05 (cinco) dias, diga a parte autora acerca da contestação.Int.
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Expediente Nº 6705

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004860-31.2009.403.6104 (2009.61.04.004860-7) - JOSE PASCOAL PONCE X JOSE ROBERTO BISPO X

JOSE ROBERTO GOMES DOS SANTOS X JOSE ROBERTO GONCALVES X JOSE ROBERTO MATOS

DOS SANTOS(SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

Preliminarmente, nos termos do Provimento COGE nº 64/2005, proceda-se à abertura de novo volume a partir da

fl. 248, renumerando-se as folhas dos autos.Diga a parte autora, expressamente, acerca da preliminar argüida na

contestação.Após, venham conclusos.Int.

 

0001835-73.2010.403.6104 - JOAO DOS SANTOS JUNIOR(SP153037 - FABIO BORGES BLAS

RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES)

Vistos. Verifiquei que a pesquisa realizada à fl. 56 não condiz com a conta-poupança indicada na inicial e

documentos juntados. Intime-se a Caixa Econômica Federal para que junte aos autos os extratos referentes ao

período compreendido entre maio de 1987 e março de 1991 para a conta 779280 da extinta agência 1622 (Pedro

II), absorvida pela agência 0232 (São Cristóvão, Rio de Janeiro/ RJ), nos termos do artigo 355 e seguintes do

Código de Processo Civil. Caso impossibilitada de cumprir tal determinação, a requerida deverá declinar o

motivo. Int.

 

0002032-28.2010.403.6104 - PAULO CESAR DOS SANTOS DE ALMEIDA(SP132443 - PAULO CESAR

DOS SANTOS DE ALMEIDA) X MARCOS ROBERTO ATAIDE RODRIGUES PERUIBE - ME(SP135132 -

SILVIO COGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

No prazo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela autora, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,

justificando sua necessidade e considerando o já requerido na inicial sob pena de preclusão das não

ratificadas.Após, venham conclusos.Int.

 

0002256-63.2010.403.6104 - LAURA ALOCHE(SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES)

No prazo de 10 (dez) dias, traga a CEF aos autos os extratos faltantes, referentes às contas nºs. 990.48470-0,

000.16714-6, e 001.43208, conforme documentos de fls. 21/23, relativamente aos períodos reclamados.Int.

 

0004055-44.2010.403.6104 - MIGUEL LOCOSELLI JUNIOR(SP219937 - FABIO SURJUS GOMES

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista a juntada aos autos de extratos referentes a duas contas-poupança e que o pedido contido na inicial

engloba apenas uma, esclareça a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, tal divergência, emendando a peça

prefacial, se o caso. Int.

 

0005872-46.2010.403.6104 - MANASSES DO NASCIMENTO - ESPOLIO X MARIA ZELIA DO

NASCIMENTO PEREIRA(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES)

No prazo de 05 (cinco) dias, diga a parte autora acerca dos extratos trazidos pela ré às fls. 106/108.Int.

 

0003264-41.2011.403.6104 - ALDO PASCOAL SOARES(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP293817 -

GISELE VICENTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls.29/36 - Reportando-me ao despacho de fl. 26, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a parte autora

cumpra-o adequadamente.Int.

 

0005124-77.2011.403.6104 - CLAUDIO JOSE DA SILVA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP287865 -

JOAO LUIZ BARRETO PASSOS E SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP246925 - ADRIANA RODRIGUES

FARIA) X UNIAO FEDERAL

No prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela autora, especifiquem as partes as provas que pretendem

produzir, justificando sua necessidade e considerando o já requerido na inicial, sob pena de preclusão das não

ratificadas.Int.
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0006525-14.2011.403.6104 - JOSE MARIA PEREIRA DE SOUZA(SP230918 - ALKJEANDRE FRANCIS DE

OLIVEIRA BOLFARINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES

VASQUES)

Vistos, etc.Afasto, de início, a argüição de prescrição alegada pela ré, uma vez que o lapso temporal de 3 anos

previsto no art. 206, 3º, V, do CPC, conta-se do termo final da anotação da restrição no órgão de proteção ao

crédito. E, no caso dos autos, há prova de que em 2010, o nome do autor ainda permanecia negativado (fl. 24).No

mérito, cinge-se a controvérsia em saber se os pagamentos efetuados pelo autor foram para quitar/amortizar

dívidas de outros contratos ou daquele que ensejou a inscrição no cadastro de inadimplente.Sendo assim, converto

o julgamento em diligência para que a instituição financeira providencie a juntada aos autos de cópia:1)dos

contratos nºs 0129-36 e 0125-02 (agência 2734-0), mencionados nos documentos de fls. 22 e 23;2)dos extratos de

todos os contratos firmados com o autor no período de 2006 a 2008.Int.

 

0008784-79.2011.403.6104 - EDELTRUDES BATISTA DOS SANTOS(SP098327 - ENZO SCIANNELLI E

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL

Fl. 118 - Ante o lapso temporal transcorrido desde a protocolização do requerimento de concessão de prazo,

cumpra a parte autora o despacho de fl. 115, ou justifique a impossibilidade de faze-lo. Int.

 

0009193-55.2011.403.6104 - PAULO PINHEIRO LIMA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP098327 -

ENZO SCIANNELLI E SP287865 - JOAO LUIZ BARRETO PASSOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 91 -

PROCURADOR)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação tempestivamente ofertada. Int.

 

0009586-77.2011.403.6104 - COSMO JOSE VIEIRA(SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X UNIAO FEDERAL

Converto o julgamento em diligência. Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando sua pertinência.

Int.

 

0009811-97.2011.403.6104 - FERTIMPORT S/A(SC006878 - ARNO SCHMIDT JUNIOR) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA

AGRARIA - INCRA

Manifeste-se a parte autora sobre as contestações. Int.

 

0012994-76.2011.403.6104 - TERMINAL MARITIMO DO GUARUJA S/A TERMAG(SP198364 - ANA

LÚCIA LIRA DE FREITAS) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E

REFORMA AGRARIA - INCRA

Manifeste-se a parte autora sobre as contestações. Int.

 

0001186-40.2012.403.6104 - ADILSON MANOEL DO NASCIMENTO(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E

SP299690 - MERIELLI RIBEIRO SANTOS DA SILVA E SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP290247 -

GABRIELLA TAVARES ALOISE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1- Ao propor a ação, a parte autora tem pleno conhecimento da necessidade de serem satisfeitos os requisitos dos

artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil, in casu, a indicação do valor da demanda, observadas as

estipulações do artigo 259, I do mesmo diploma legal.No caso, não foi suficientemente esclarecido o valor dado à

causa. A análise deste requisito essencial sugere maior cautela ao considerar-se a competência absoluta que pode

daí advir.2- Também não restou comprovado que a conta vinculada ao FGTS não recebeu a correção

reclamada.Nessa esteira, emende a parte autora a inicial, justificando o valor atribuído à causa ou adequando-o ao

benefício patrimonial visado; bem como, comprove não ter havido a correção pleiteada.No mesmo prazo,

demonstre, ainda, eventual existência de saque total na conta e quando ocorreu.Int.

 

0001255-72.2012.403.6104 - NIVAN DO VALLE VIANA(SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ao propor a ação, o autor tem pleno conhecimento da necessidade de serem satisfeitos os requisitos dos artigos

282 e 283 do Código de Processo Civil, observadas as estipulações do artigo 259, I do mesmo diploma legal.No

caso, não foi suficientemente esclarecido o valor dado à causa. A análise deste requisito essencial sugere maior

cautela ao considerar-se a competência absoluta que pode daí advir.Também não restou comprovada a vinculação

ao sistema do FGTS nos períodos reclamados.Nessa esteira, emende a parte autora a inicial, justificando o valor
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atribuído à causa ou adequando-o ao benefício patrimonial visado e trazendo aos autos a comprovação do

vínculo.Int.

 

0001682-69.2012.403.6104 - VALMIRES MENEZES SANTOS(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP290247

- GABRIELLA TAVARES ALOISE E SP299690 - MERIELLI RIBEIRO SANTOS DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

A experiência profissional vivenciada demonstra que a grande maioria dos feitos a envolver pedido de aplicação

dos juros progressivos nas contas fundiárias excede aos 60 (sessenta) salários mínimos, considerando o período

em que o autor manteve o vínculo empregatício.Assim sendo, aceito a estimativa de valor da causa constante na

inicial, firmando a competência deste Juízo para processar e julgar o presente feito.Todavia, para que o feito possa

ter regular prosseguimento, emende a parte autora a inicial para esclarecer se houve saque total da conta e a data

em que ocorreu.Após, venham conclusos.Int.

 

0001683-54.2012.403.6104 - RENATO ALVES DE OLIVEIRA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP290247

- GABRIELLA TAVARES ALOISE E SP299690 - MERIELLI RIBEIRO SANTOS DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

A experiência profissional vivenciada demonstra que a grande maioria dos feitos a envolver pedido de aplicação

dos juros progressivos nas contas fundiárias excede aos 60 (sessenta) salários mínimos, considerando o período

em que o autor manteve o vínculo empregatício.Assim sendo, aceito a estimativa de valor da causa constante na

inicial, firmando a competência deste Juízo para processar e julgar o presente feito.Todavia, para que o feito possa

ter regular prosseguimento, emende a parte autora a inicial para esclarecer se houve saque total da conta e a data

em que ocorreu.Após, venham conclusos.Int.

 

0001728-58.2012.403.6104 - JOSE SIMOES FERREIRA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP290247 -

GABRIELLA TAVARES ALOISE E SP299690 - MERIELLI RIBEIRO SANTOS DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

A experiência profissional vivenciada demonstra que a grande maioria dos feitos a envolver pedido de aplicação

dos juros progressivos nas contas fundiárias excede aos 60 (sessenta) salários mínimos, considerando o período

em que o autor manteve o vínculo empregatício.Assim sendo, aceito a estimativa de valor da causa constante na

inicial, firmando a competência deste Juízo para processar e julgar o presente feito.Todavia, para que o feito possa

ter regular prosseguimento, emende a parte autora a inicial para esclarecer se houve saque total da conta e a data

em que ocorreu, bem como sobre a prevenção apontada à fl. 42, juntando cópia da inicial, da sentença prolatada e

de eventual certidão de trânsito em julgado, do processo ali referido, sob pena de extinção destes autos.Int.

 

0001744-12.2012.403.6104 - FLAVIO LUIZ FELICIANO FARIA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E

SP290247 - GABRIELLA TAVARES ALOISE E SP299690 - MERIELLI RIBEIRO SANTOS DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A experiência profissional vivenciada demonstra que a grande maioria dos feitos a envolver pedido de aplicação

dos juros progressivos nas contas fundiárias excede aos 60 (sessenta) salários mínimos, considerando o período

em que o autor manteve o vínculo empregatício.Assim sendo, aceito a estimativa de valor da causa constante na

inicial, firmando a competência deste Juízo para processar e julgar o presente feito.Todavia, para que o feito possa

ter regular prosseguimento, emende a parte autora a inicial para esclarecer se houve saque total da conta e a data

em que ocorreu.Após, venham conclusos.Int.

 

0001806-52.2012.403.6104 - EDISON MOREIRA JUNIOR(SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP299690 -

MERIELLI RIBEIRO SANTOS DA SILVA E SP290247 - GABRIELLA TAVARES ALOISE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

A experiência profissional vivenciada demonstra que a grande maioria dos feitos a envolver pedido de aplicação

dos juros progressivos nas contas fundiárias excede aos 60 (sessenta) salários mínimos, considerando o período

em que o autor manteve o vínculo empregatício.Assim sendo, aceito a estimativa de valor da causa constante na

inicial, firmando a competência deste Juízo para processar e julgar o presente feito.Todavia, para que o feito possa

ter regular prosseguimento, emende a parte autora a inicial para esclarecer se houve saque total da conta e a data

em que ocorreu.Após, venham conclusos.Int.

 

0002061-10.2012.403.6104 - OSCARLINO ATANASIO X JOANA ARCANJO ATANASIO(SP246010 -

GILSON LUIZ LOBO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO)

Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito a esta Vara Federal - 4ª Subseção Judiciária.Ratifico os atos

praticados pelo Juízo Estadual.Requeiram as partes o que for de seu interesse no prazo de 10 dias sucessivos,
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iniciando-se pela autora.Após, venham conclusos.Int.

 

 

7ª VARA DE SANTOS 

 

 

 

Expediente Nº 15

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0002405-74.2001.403.6104 (2001.61.04.002405-7) - FLAVIO LOUREIRO PAES(SP033560 - FLAVIO

LOUREIRO PAES) X INSS/FAZENDA(Proc. 518 - ARMANDO LUIZ DA SILVA)

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por Flavio Loureiro Paes, com qualificação nos autos, em face da

Fazenda Nacio-nal, objetivando a desconstituição da CDA que ampara o executivo fiscal n. 97.0205929-

1.Sustenta, em suma, inexistência de título executivo em rela-ção às inscrições 31.894.564-9 e 31.894.568-1.

Quanto à CDA remanescen-te, argúi ser parte ilegítima na execução em virtude de sua participação ín-fima na

sociedade. Também aduz a nulidade da penhora que recaiu sobre veiculo de sua propriedade.Posteriormente, aduz

que o débito fora objeto de parcela-mento (fls. 11/12).O embargante foi instado a trazer aos autos cópias de do-

cumentos (fl. 18), trazendo aos autos os documentos de fls. 20/36.Às fls. 10, 13 e 37, foi determinado o aguardo

da regulariza-ção da garantia nos autos principais.É a síntese do necessário. Decido.Os embargos à execução

fiscal somente são aceitos e pro-cessados após a garantia do Juízo, nos termos do 1º do art. 16 da Lei nº

6.830/80.Eis o disposto no referido comando legal:Art. 16 - O executado oferecerá embargos, no prazo de 30

(trinta) dias, contados:I - do depósito;II - da juntada da prova da fiança bancária;III - da intimação da penhora.1º -

Não serão admissíveis embargos do executado antes da garantida a execução.Assim, consoante se depreende dos

reiterados despachos determinando o aguardo da regularização da garantia, não há nos autos penhora ou outra

forma de garantia suficiente da execução. Logo, são i-nadmissíveis os presentes embargos, por falta dessa

condição de procedibi-lidade.A propósito do tema, cabe transcrever as decisões a seguir:EXECUÇÃO FISCAL -

EMBARGOS DO DEVEDOR - AUSÊNCIA DE GARANTIA.1. Não são admissíveis embargos do executado

antes de garantida a execução. Aplicação do artigo 16, parágrafo único, da Lei nº 6.830/80.2. O aperfeiçoamento

da penhora é requisito indispensável para a admissibilidade dos embargos do devedor.3. A insuficiência da

penhora não pode condicionar a admissibilidade dos embargos do devedor, ante a possibilidade de substituição

dos bens penhorados ou de reforço da penhora, nos termos nos artigos 667, inciso II, e 685, inciso II, ambos do

Código de Processo Civil. Entendimento consagrado do STJ.4. Na situação dos autos, a penhora realizada não

garante sequer 1% da dívida executada. Sentença mantida.5. Apelação improvida.(TRF 3ª - 1ª T. APELAÇÃO

CÍVEL - 37221Processo n. 90.03.038653-6 Rel. Des. Fed. VESNA KOLMAR j. 08/05/2007 DJU 14/06/2007 p.

382)TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - INSUFICIÊNCIA DA PENHORA.1. Não são

admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução ( 1º, do artigo 16, da Lei de Execução Fiscal).

2. Apelação improvida.(TRF 3ª - 4ª T. APELAÇÃO CÍVEL - 995789Processo n. 2003.61.03.009515-5 j.

21/03/2007 DJU 13/06/2007 p. 283). Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO

DO MÉRITO, nos termos do art. 267, IV, do CPC.Sem condenação em honorários por não ter se aperfeiçoado a

relação processual.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais, e após o trânsito em julgado,

desapensem-se e arquivem-se estes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0000865-15.2006.403.6104 (2006.61.04.000865-7) - CONSTRUTORA KLEPACZ LTDA(SP193126 - CELIA

MARIA ABRANCHES E SP224817 - VITOR EDUARDO GAIO TEIXEIRA COELHO E SP018152 - CELSO

JACOMO BARBIERI) X INSS/FAZENDA(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR E SP018152 -

CELSO JACOMO BARBIERI E SP033560 - FLAVIO LOUREIRO PAES)

Fls. 201/202. Anote-se.Certifique a Secretaria eventual decurso de prazo do despacho de fls. 160, com relação à

embargante e os litisconsortes passivos Estinave Estiva e Transportes Ltda. e Agência Marítima Dickinson.Da

mesma forma, certifique-se decurso de prazo para apresentação da contestação quanto ao litisconsorte Flavio

Loreiro Paes.Considerando que o executado Ricardo Lorenzo Smith, citado por edital, encontra-se representado

pelo peticionário de fls. 202, destituo a Defensoria Pública da União, da função de curador especial,

comunicando-se.Sem prejuízo, especifiquem os litisconsortes Flavio Loureiro Paes e Ricardo Lorenzo Smith as

provas que pretendem produzir, justificando-as.No silêncio, tornem os autos conclusos
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Expediente Nº 2958

 

MONITORIA

0000795-02.2005.403.6114 (2005.61.14.000795-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP062397 - WILTON

ROVERI E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X VANIA APARECIDA EMOS

AUGUSTO(SP108216 - FRANCISCO ANTONIO ALONSO ZONZINI)

Tendo em vista a composição amigável das partes noticiada às fls. 246, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO

FISCAL, com fundamento nos artigos 794, inciso II, e 795 do Código de Processo Civil. Proceda-se ao

levantamento da penhora, se necessário, e baixa em seu registro, ficando o depositário liberado do respectivo

encargo. Custas na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

0008402-56.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MARLENE LOPES DE OLIVEIRA RAMOS

Trata-se de ação monitória, proposta por CAIXA ECONOMICA FEDERAL em face de MARLENE LOPES DE

OLIVEIRA RAMOS, requerendo expedição de mandado de pagamento no valor devido pelo réu, objeto do

contrato firmado entre as partes - Contrato particular de crédito para financiamento de aquisição de material de

construção (CONSTRUCARD). Juntou documentos. A autora requereu a extinção do feito ante a ausência de

interesse processual, haja vista composição amigável (fls. 52). Com efeito, efetuado o pagamento, desponta-se a

superveniente falta de interesse, na medida em que não traria à autora qualquer utilidade a prestação jurisdicional

neste momento. Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento de mérito, fundado no art. 267,

VI, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar as partes ao pagamento de custas e verba honorária, face ao

acordo noticiado.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

1502472-71.1997.403.6114 (97.1502472-6) - GIUSEPE HYGINO MARTIN(SP077181 - ADEMIR CANDIDO

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK

BOTTION)

JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, II e 795, ambos do Código de Processo Civil,

face a satisfação da obrigação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo com as

cautelas de praxe.

 

0001889-92.1999.403.6114 (1999.61.14.001889-7) - JOHNSON CONTROLS DO BRASIL AUTOMOTIVE

LTDA(SP174328 - LÍGIA REGINI DA SILVEIRA E SP247115 - MARIA CAROLINA BACHUR) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES RIBEIRO)

JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de Processo Civil,

face a satisfação da obrigação. Nos termos do requerido em petição de fl. 214, observando-se para tanto os valores

depositados nos autos, determino à Secretaria a expedição de ofício à CEF para que providencie a conversão em

renda a favor da União Federal. Após o cumprimento da determinação acima, transitada em julgado, remetam-se

os presentes autos ao arquivo com as cautelas de praxe.

 

0001143-93.2000.403.6114 (2000.61.14.001143-3) - FRANCISCO DEMONTIEI LUNA(SP154451 - DANIELA

REZENDE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES RIBEIRO)

JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de Processo Civil,

face a satisfação da obrigação. Após a vista dos autos à União, transitada em julgado, remetam-se os presentes
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autos ao arquivo com as cautelas de praxe.

 

0007781-45.2000.403.6114 (2000.61.14.007781-0) - MARIA EUNICE DOS SANTOS(SP094152 - JAMIR

ZANATTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de Processo Civil,

face a satisfação da obrigação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo com as

cautelas de praxe.

 

0002147-92.2005.403.6114 (2005.61.14.002147-3) - CRISTIANE CABRAL DO NASCIMENTO X JOABSON

NASCIMENTO DA SILVA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X JEFERSON

NASCIMENTO DA SILVA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. SEM PROCURADOR)

Prejudicado o pedido de fls. 114/115, tendo em vista que o pagamento do valor de execução já foi levantado (fl.

118) em virtude de precatório expedido em favor da parte autora, em consonância com os cálculos elaborados pela

contadoria do Juízo às fls. 102, para a qual não foi apurado valor referente à honorários advocatícios. Eventual

valor devido à título de honorários em razão do contrato celebrado, deve ser resolvido diretamente entre a parte e

seu patrono. Face ao exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos

do Código de Processo Civil, face a satisfação da obrigação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes

autos ao arquivo com as cautelas de praxe.

 

0002963-74.2005.403.6114 (2005.61.14.002963-0) - JOSUE PEREIRA DE SOUZA(SP139422 - SERGIO

RUBERTONE) X FAZENDA NACIONAL

JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de Processo Civil,

face a satisfação da obrigação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo com as

cautelas de praxe.

 

0004497-48.2008.403.6114 (2008.61.14.004497-8) - MITIKO FOSHI(SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS E

SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP164141 - DANIEL POPOVICS

CANOLA)

Tendo em vista a comprovação nos autos do cumprimento dos alvarás de levantamento (fls. 171/177), julgo

extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de Processo Civil, face a

satisfação da obrigação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo com as cautelas de

praxe.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0000713-24.2012.403.6114 (2002.61.14.004776-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004776-44.2002.403.6114 (2002.61.14.004776-0)) ANG CAD/CAM E DESENVOLVIMENTO DE PRODUTO

LTDA(SP291553 - JOYCE ALVES CAVALCANTI PEREIRA) X FAZENDA NACIONAL/CEF

HOMOLOGO por sentença, para que produza seus devidos e legais efeitos, o pedido de DESISTÊNCIA

formulado pela embargante à fl. 25, julgando EXTINTO ESTE PROCESSO, sem apreciação do mérito, com

fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a embargante no pagamento de

verba honorária, ante a ausência de citação da embargada. Caso a parte autora tenha interesse no

desentranhamento dos documentos acostados à inicial este deverá ser requerido por meio de petição, cabendo à

Secretaria providenciar a substituição por cópias, excetuando-se a(s) procuração(ões). Traslade-se cópia desta

decisão para os autos nº 0004776-44.2002.403.6114. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000092-95.2010.403.6114 (2010.61.14.000092-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA) X EDUARDO DONEZETE PEREIRA

Tendo em vista a transação entre as partes, noticiada às fls. 34/39, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO

FISCAL, com fundamento nos artigos 794, inciso II, e 795 do Código de Processo Civil. Proceda-se ao

levantamento da penhora, se for o caso, e eventual baixa em seu registro, ficando o depositário liberado do

respectivo encargo.Após o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se

baixa na distribuição.

 

EXECUCAO FISCAL

1505731-40.1998.403.6114 (98.1505731-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 981 - MARCOS CESAR UTIDA M
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BAEZA) X AM DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS AUTOMOTIVOS LTDA(SP103784 - CLEUDES

PIRES RIBEIRO) X PAULO BASSAKIN X JOSE FURTADO FILHO

JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de Processo Civil,

face a satisfação da obrigação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo com as

cautelas de praxe.

 

0007032-52.2005.403.6114 (2005.61.14.007032-0) - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO

PAULO(SP182727 - PAULO ROBERTO SIQUEIRA) X JOAQUIM MIYAMOTO

Tendo em vista o pagamento do débito noticiado à fl. 64, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, c.c. o artigo 1º da Lei nº 6.830/80. Após

o trânsito em julgado, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que providencie o estorno dos valores penhorados

à fl.46, ficando o depositário liberado do respectivo encargo. Com a providência acima e observadas as

formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

0005814-13.2010.403.6114 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X EDNALDO SILVA SARMENTO ME

Tendo em vista o pagamento do débito noticiado às fls. 37, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil. Proceda-se ao levantamento da penhora,

se for o caso, e eventual baixa em seu registro, ficando o depositário liberado do respectivo encargo.Custas na

forma da lei.Após o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa

na distribuição.

 

0000013-82.2011.403.6114 - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E

BIOCOMBUSTIVEIS - ANP(Proc. 892 - ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO) X GALINDO AUTO

POSTO LTDA

Tendo em vista o pagamento do débito noticiado às fls. 14, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil. Proceda-se ao levantamento da penhora,

se for o caso, e eventual baixa em seu registro, ficando o depositário liberado do respectivo encargo.Custas na

forma da lei.Após o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa

na distribuição.

 

0006330-96.2011.403.6114 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO(Proc. 892 - ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO) X CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA

Tendo em vista o pagamento do débito noticiado às fls. 07/11, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL,

com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, c.c. o artigo 1º da Lei nº 6.830/80.

Proceda-se ao levantamento da penhora, se for o caso, e eventual baixa em seu registro, ficando o depositário

liberado do respectivo encargo.Após o trânsito em julgado e observadas as formalidades legais, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição.

 

0008798-33.2011.403.6114 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X LUIZ CARLOS BOTTER

Tendo em vista a petição de fls. 16, julgo EXTINTO ESTE PROCESSO, sem apreciação do mérito, com fulcro no

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora realizada.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0008939-52.2011.403.6114 - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 REGIAO - SP E

MS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP313125 - PATRICIA TAVARES PIMENTEL) X

ALINE APARECIDA VIEIRA

Tendo em vista o pagamento do débito noticiado às fls. 13/14, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, com

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, face a satisfação da obrigaçãoCom o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0009310-16.2011.403.6114 - VANDERLEA LIMA SENA PEREIRA(SP229843 - MARIA DO CARMO SILVA

BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

HOMOLOGO por sentença, para que produza seus devidos e legais efeitos, o pedido de DESISTÊNCIA

formulado pela impetrante à fls. 29/30, julgando EXTINTO ESTE PROCESSO, sem apreciação do mérito, com

fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Honorários advocatícios indevidos nos moldes do
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art. 25, da lei n. 12.016/09. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0000083-65.2012.403.6114 - PATRIZZI & FERNANDES IND/ E COM/ LTDA ME(SP178111 - VANESSA

MATHEUS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP

X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP

HOMOLOGO por sentença, para que produza seus devidos e legais efeitos, o pedido de DESISTÊNCIA

formulado pelo impetrante à fl.59, julgando EXTINTO ESTE PROCESSO, sem apreciação do mérito, com fulcro

no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Inaplicável à hipótese o mandamento contido no 4º do

artigo 267 do Código de Processo Civil, conforme precedente do e. Supremo Tribunal Federal (STF - MS- Agr.

26890 - Pleno- Relator: Ministro Celso de Mello - Decisão em 16/09/09). Honorários advocatícios indevidos nos

moldes do art. 25, da lei n. 12.016/09. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

1504436-02.1997.403.6114 (97.1504436-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1504435-

17.1997.403.6114 (97.1504435-2)) PESSI & PESSI ELETROMECANICA LTDA(SP107022 - SUEMIS

SALLANI) X INSS/FAZENDA(Proc. 571 - ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL) X INSS/FAZENDA

X PESSI & PESSI ELETROMECANICA LTDA

HOMOLOGO por sentença, para que produza seus devidos e legais efeitos, o pedido de DESISTÊNCIA

formulado pela embargante às fls. 196/199, julgando EXTINTO ESTE PROCESSO, sem apreciação do mérito,

com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Tratando-se de pedido do embargado, deixo

de condenar o embargante ao pagamento de honorários advocatícios. Caso a parte autora tenha interesse no

desentranhamento dos documentos acostados à inicial este deverá ser requerido por meio de petição, cabendo à

Secretaria providenciar a substituição por cópias, excetuando-se a(s) procuração(ões). Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0047104-67.1999.403.0399 (1999.03.99.047104-9) - ARLINDO AURICHE X ANTONIO FERREIRA LOPES X

GERALDO OTACILIO MOREIRA X LUCINEIDE SA DA SILVA X LUIZ PEREIRA DE MORAES X LUIZ

BASSI X MARIA DAS GRACAS PENHA DO NASCIMENTO X RIVALDO ANTONIO DO NASCIMENTO

X SERGIO RIBEIRO FILHO(SP115827 - ARLINDO FELIPE DA CUNHA E SP116166 - ALENICE CEZARIA

DA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E

SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA) X ARLINDO AURICHE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Considerando que os créditos efetuados aos autores ARLINDO AURICHE, ANTÔNIO FERREIRA LOPES,

GERALDO OTACÍLIO MOREIRA, LUIZ PEREIRA DE MORAES, LUIZ BASSI e RIVALDO ANTÔNIO DO

NASCIMENTO foram efetuados com base nos cálculos e informações apresentadas pela Contadoria Judicial,

JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de Processo Civil,

com relação aos autores supramencionados, face a satisfação da obrigação.Outrossim, considerando a adesão dos

autores LUCINEIDE SÁ DA SILVA, MARIA DAS GRAÇAS PENHA DO NASCIMENTO e SÉRGIO

RIBEIRO FILHO aos termos da LC 110/01, consoante documentos comprobatórios de fls. 243;246/248;370;369 e

415, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, II e 795, ambos do Código de Processo

Civil, face a satisfação da obrigação. Providencie a Secretaria expedição do(s) alvará(s) de levantamento devido(s)

referente à verba honorária. Após, com o cumprimento, certificado o trânsito em julgado, remetam-se os presentes

autos ao arquivo com as cautelas de praxe. 

 

0008904-29.2010.403.6114 - CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL TIRADENTES ED

ALEXANDRITA(SP042188 - EUZEBIO INIGO FUNES) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE

ATIVOS(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL

TIRADENTES ED ALEXANDRITA X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de Processo Civil,

face a satisfação da obrigação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo com as

cautelas de praxe.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0003286-69.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA

ZWICKER) X ELIZEU ALMEIDA DE OLIVEIRA JUNIOR X EDENEIDE MARIA DA SILVA OLIVEIRA

Trata-se de ação possessória, proposta por CAIXA ECONOMICA FEDERAL em face de ELIZEU ALMEIDA

DE OLIVEIRA JÚNIOR e EDENEIDE MARIA DA SILVA OLIVEIRA, com pedido de liminar, requerendo a

reintegração de posse de imóvel, tendo em vista o esbulho decorrente do inadimplemento do contrato de

arrendamento - PAR e do descumprimento das cláusulas deste mesmo contrato, consubstanciado no não-
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pagamento de taxas condominiais do imóvel objeto do contrato. Juntou documentos. O pedido de liminar restou

indeferido (fls. 56/59). A autora requereu a extinção do feito ante a ausência de interesse processual, haja vista

composição amigável (fls. 61). Com efeito, efetuado o pagamento, desponta-se a superveniente falta de interesse,

na medida em que não traria à autora qualquer utilidade a prestação jurisdicional neste momento. Diante do

exposto, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento de mérito, fundado no art. 267, VI, do Código de

Processo Civil. Deixo de condenar as partes ao pagamento de custas e verba honorária, face ao acordo noticiado.

 

 

3ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA DRA.ANA LUCIA IUCKER

MEIRELLES DE OLIVEIRA

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR 

DR. ANTONIO ANDRE MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA 

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL(A). CRISTIANE JUNKO KUSSUMOTO MAEDA 

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 7879

 

MANDADO DE SEGURANCA

0003281-47.2011.403.6114 - JANAINA DE FATIMA FERNANDES(SP295976 - SUELI RODRIGUES

ALMASSAR) X FUNDACAO EDUCACIONAL JOAO RAMALHO(SP038144 - MARIA LUIZA BRUNORO

E SP095556 - ANGELA MARIA TEODORO MAIO)

Ciência às partes da baixa dos Autos.Após, remetam-se os presentes Autos ao arquivo, dando-se baixa na

distribuição, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

 

0003969-09.2011.403.6114 - CATARINA NAKAYAMA(SP213662 - EVANDRO LUIZ FERREIRA DOS

SANTOS) X INSTITUTO METODISTA DE ENSINO SUPERIOR(SP094400 - ROBERTO ALVES DA

SILVA)

Ciência às partes da baixa dos Autos.Após, remetam-se os presentes Autos ao arquivo, dando-se baixa na

distribuição, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0002130-12.2012.403.6114 - MARCELO DOS SANTOS COELHO(SP266416 - TERESA CRISTINA

HENRIQUES DE ABREU) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Manifeste-se o Requerente sobre a contestação e documentos apresentados, em 10(dez) dias, justificando eventual

interesse no prosseguimento do feito.Intime(m)-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0002178-68.2012.403.6114 - MARCELO NASCIMENTO SAMPAIO(SP180340 - CÁTIA CILENE DE

OLIVEIRA) X CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA FLÁVIA

HINOJOSA)

Manifeste-se o Requerente sobre a contestação e documentos apresentados, em 10(dez) dias.Intime(m)-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 
 

1ª VARA DE SÃO CARLOS 

 

MMª. JUÍZA FEDERAL DRª. CARLA ABRANTKOSKI RISTER 
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Expediente Nº 2738

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000124-29.2012.403.6115 - ALINE GUERRA AQUILANTE(SP118802 - ISABEL CRISTINA INOCENTE

PAVAO) X PRO-REITOR GESTAO DE PESSOAS UNIV FEDERAL DE SAO CARLOS-UFSCAR

1. Recebo o recurso de apelação interposto (fls. 105/107), somente no efeito devolutivo, nos termos do art. 520,

VII, do CPC.2. Vista ao impetrante para contrarrazões, no prazo legal.3. Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª

Região, com as minhas homenagens.4. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000699-37.2012.403.6115 - REPRESENTANTE DO ESPOLIO DE ILDO VALERIO - MARIA CATARINA

CAVICHIOLI VALERIO(SP311367 - MARILENE VALERIO PESSENTE) X PROCURADOR SECCIONAL

DA FAZENDA NACIONAL EM SAO CARLOS - SP

Trata-se de ação mandamental, com pedido liminar, em que a parte autora pretende, em suma, seja incluído o

débito 316687871 no parcelamento da Lei 11.941/09, ao argumento de que efetuou o requerimento de inclusão

tempestivamente, porém, no momento da consolidação, por erro no site da impetrada, referido débito não constou

no demonstrativo de simulação.É cediço que o valor da causa deve ser certo e corresponder ao conteúdo

econômico da demanda, conforme disposto nos artigos 258 e 259, do CPC. Cabe à parte apurar o valor da causa,

que somente será indicado por estimativa se não for possível, na hipótese, auferir-se o proveito econômico

pretendido, o que não acontece nos presentes autos, já que pretende a autora que débito tributário no valor de R$

235.963,25 seja incluído em programa de parcelamento. Neste sentido:AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO

DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA.

VALOR DA CAUSA. CONTEÚDO ECONÔMICO. 1. O valor da causa deve ser fixado de acordo com o

conteúdo econômico, regra aplicável inclusive a mandados de segurança. Precedentes: (REsp n. 754.899/RS,

relator Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJ de 3.10.2005; RESP 436.203/RJ, 3ª Turma, Min. Nancy

Andrighi, 17.02.2003; REsp n. 743.595/SP, relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ

de 27.6.2005; REsp n. 573.134/SC, relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Segunda Turma, DJ de

08.02.2007; AgRg n. 714.047/RS, relator Ministro HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJ de 06.09.2007) 2.

Agravo regimental desprovido. (STJ, AGA 200701928768, 1ª Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE

DATA:03/11/2008)Verifica-se que o autor indicou como valor da causa a quantia de R$ 1.000,00 para efeitos

meramente fiscais (fls. 09).Assim, concedo prazo de 10 dias para que o autor promova a emenda da inicial com

retificação do valor da causa, nos termos dos artigos 282, inciso V, e 284, ambos do CPC e, no mesmo prazo,

promova o recolhimento da diferença das custas iniciais.Intime-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA

0000675-09.2012.403.6115 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000464-

70.2012.403.6115) EDSON CASSIMIRO DE MORAES X LIDIANA TANGANELI(SP080277 - ZELIA

MARIA EVARISTO LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI)

Trata-se de ação denominada cautelar de anulação de leilão extrajudicial c.c ação de retenção de pose de imóvel

c.c ação de indenização por danos morais e materiais, ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no

qual os requerentes, EDSON CASSIMIRO DE MORAES e LIDIANA TANGANELI, devidamente qualificados

na inicial, visam obter a anulação de leilão extrajudicial ocorrido no dia 13/03/2012 ou a restituição de valores

pelas benfeitorias úteis e benéficas efetuadas no imóvel, com a consequente retenção do imóvel até que haja a

restituição, bem como indenização por danos morais e materiais.Os requerentes afirmam que adquiriram, em

30/03/2007, de Ângela Aparecida Miranda e de Lorivaldo da Fonseca o imóvel situado na Rua José Renato de

Godoy, nº 95, loteamento/bairro Botafogo, nesta cidade, tendo financiado através da Caixa Econômica Federal a

importância de R$ 55.188,31, cujas prestações deixaram de ser saldadas a partir de maio de 2008, em virtude de

problemas de ordem pessoal.Aduzem, por fim, que conseguiram informação por telefone de que o imóvel foi

arrematado pelo valor de R$ 74.000,00 por Jaime Alves da Silva Junior, valore este que seria bem inferior ao

valor real do imóvel (R$ 250.000,00).Requereram os benefícios da justiça gratuita e a distribuição da ação por

dependência ao processo nº 0000464.70.2012.403.6115.A inicial veio acompanhada de fotografias (fls. 11/19).Do

necessário, o exposto.Fundamento e decido.Inicialmente, verifico que a ação foi ajuizada sem a competente

procuração outorgada pelos autores. Assim, concedo à subscritora da inicial que, no prazo de 15 (quinze) dias,

providencie a juntada aos autos do instrumento, sob pena de indeferimento da inicial.Ademais, vê-se que os autos

foram distribuídos por dependência ao feito nº 0000464.70.2012.403.6115, que se refere à ação cautelar

inominada ajuizada pelas mesmas partes e contra o mesmo requerido e cujo pedido é a suspensão do leilão

extrajudicial cuja anulação se busca no bojo da presente ação.É sabido que a finalidade do processo cautelar é

assegurar o resultado do processo de conhecimento ou de execução. Assim, em face dos pleitos da peça inaugural

destes autos, indiscutível que a prestação jurisdicional requerida na presente ação visa o reconhecimento de
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direito, tendo, portanto, cunho de processo de conhecimento e não de processo cautelar.Nesse sentido, trago à

lume o seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL. RESTITUIÇÃO DO IMPOSTO DE TRANSMISSÃO. AÇÃO

CAUTELAR. IMPROPRIEDADE. ADEQUAÇÃO DE RITO. CONVERSÃO EM AÇÃO ORDINÁRIA DE

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. I -

Não há divergência embargável quando os julgados cotejados examinam realidades diferentes. O acórdão

embargado tem origem em pretensão equivocadamente deduzida em ação cautelar, daí a permitida emenda da

petição inicial para adequar-se ao rito ordinário. No paradigma, o pedido é preventivo, dependente de ação

principal e funda-se em alegado periculum in mora, este sequer cogitado no caso sob exame. II - Agravo

regimental improvido.(STJ, AEERES 200702919978, Corte Especial, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE

DATA:02/04/2009)Assim, no mesmo prazo acima assinalado, promovam os requerente a adequação do rito

processual ao procedimento comum, sob pena de extinção do feito.Por ora, deixo de determinar o apensamento

dos autos ao feito nº 0000464.70.2012.403.6115, diante do acima determinado.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

 

Expediente Nº 2740

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001922-59.2011.403.6115 - JOSE CARLOS PORTE(SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a audiência anteriormente marcada

para o 15/05/2012 para o dia 22/05/2012 às 14:30 horas.Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000043-17.2011.403.6115 - LAERCIO MARTINS RIBEIRO(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO

PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando que a Carta de intimação do autor para a perícia agendada para o dia 16/05/2012 às 10:30 horas, nas

dependências deste Forum, retornou sem cumprimento, expeça-se mandado de intimação, devendo ser observada

a prioriadade no cumprimento.Int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 
 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. ADENIR PEREIRA DA SILVA

MM. Juiz Federal 

Bel. Ricardo Henrique Cannizza 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 2270

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005995-72.2009.403.6106 (2009.61.06.005995-7) - ODAIR DE FREITAS ASSUNCAO(SP268070 - ISABEL

CRISTINA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1018 - GERALDO

FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA)

Vistos. Converto o julgamento em diligência, com baixa no livro de registro de sentenças. Defiro a prioridade da

tramitação somente agora requerida. Anote-se e posicione-se o feito na lista de processos dos idosos, para ser

sentenciado de acordo com a ordem de entrada. Intimem-se. Após, retornem conclusos os autos. São José do Rio

Preto, 10 de abril de 2012.ROBERTO POLINI Juiz Federal Substituto

 

0002875-84.2010.403.6106 - ANTONIO FELISBERTO FILHO - INCAPAZ X REGIANY APARECIDA

FELISBERTO(SP264577 - MILIANE RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA)

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista às partes e ao MPF, pelo prazo
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de 5 (cinco) dias, para que se manifestem sobre o laudo pericial elaborado. Esta certidão é feita nos termos do art.

162, parágrafo 4º, do CPC.

 

0004879-94.2010.403.6106 - JESULINO ALVES DOS SANTOS(SP134072 - LUCIO AUGUSTO MALAGOLI

E SP198877 - UEIDER DA SILVA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA)

Visto.Após análise detalhada do laudo pericial e sua complementação, indefiro o pedido do autor para que seja

realizada nova perícia.Observo que o autor não concorda com o resultado de perícia levada a efeito por médico-

judicial, onde se conclui pela inexistência de incapacidade laborativa, com os seus argumentos de apresentar-se

incapaz para o trabalho.Acontece que a perícia médica demonstrou uma análise criteriosa das condições físicas do

autor, com respostas claras e objetivas aos quesitos, inclusive aos complementares, bem como discussão e

conclusão, não havendo nada que possa torná-la inválida, inclusive já foram respondidos quesitos complementares

pelo perito judicial.O simples fato de a conclusão de o perito judicial ser contrária aos interesses do autor não tem

o condão de tornar o laudo inválido. Arbitro os honorários do médico perito em R$ 200,00 (duzentos reais).

Expeça-se solicitação de pagamento.Após, registrem-se os autos conclusos para sentença.Intimem-se.São José do

Rio Preto/SP, 11/04/2012.ROBERTO POLINIJuiz Federal Substituto 

 

0005293-92.2010.403.6106 - SIVALDO BATISTA LEAL(SP256758 - PEDRO CEZARETTE NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE

ALMEIDA)

Visto.Não comporta a lide seu julgamento antecipado, pois as provas documentais carreadas aos autos não são

suficientes para o deslinde da questão, motivo pelo qual, entendo ser imprescindível a realização de perícia

médica.Por estarem presentes os pressupostos processuais e as condições de ação e, ainda, inexistirem

preliminares a serem conhecidas, ainda que de ofício, declaro saneado o processo.Defiro a produção da prova

pericial requerida, nomeando, para tanto, o Dr. SCHUBERT ARAÚJO SILVA, especialista em oncologia, que

atende na Rua Fritz Jacobs, 1211, 1730, Boa Vista, nesta cidade, independentemente de compromisso. Utilizar-se-

á o padrão de quesitos de Laudo Médico-Pericial elaborado por este Juízo e à disposição em Secretaria, cuja cópia

encontra-se no endereço eletrônico sjrpreto_vara01_sec@jfsp.jus.br.Promova a Secretaria intimação do perito

para designar data e horário da perícia e informar com 20 (vinte) dias de antecedência este Juízo e, ainda entregar

o laudo em até 30 (trinta) dias após a perícia.Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistente

técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.Com a juntada do laudo pericial aos autos, manifestem-se as partes, no prazo

de 10 (dez) dias.Intimem-se.São José do Rio Preto/SP, 10/04/2012.ROBERTO POLINIJuiz Federal Substituto

 

0005485-25.2010.403.6106 - JOSEFA FERNANDES FREITAS VIOLA(SP168384 - THIAGO COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE

ALMEIDA)

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista às partes, pelo prazo de 5

(cinco) dias, para que se manifestem sobre o laudo pericial elaborado. Esta certidão é feita nos termos da decisão

de fls. 85.

 

0001611-95.2011.403.6106 - MARCO ROGERIO ROSSI(SP067538 - EUNICE PEREIRA DA SILVA MAIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE

ALMEIDA)

Vistos.Defiro o requerimento de esclarecimento formulado à folha 107, devendo o Sr. Perito ser intimado para

que, no prazo de quinze dias, responda aos quesitos suplementares formulados pelo INSS.A intimação deverá ser

instruída com cópia desta decisão e da petição de folhas 150/152.Após a juntada do novo complemento do laudo,

dêem-se vistas às partes pelo prazo de dez dias para manifestar-se sobre o mesmo.De outra parte, considerando as

conclusões do Sr. Perito (Cabe-nos ainda informar que o examinando apresenta-se incapacitado para todo e

qualquer ato da vida civil de forma definitiva - vide folha 101), determino a intimação da parte autora para

regularizar sua representação, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 13, I, CPC).Intimem-se.São José do Rio Preto/SP, 11/04/2012.ROBERTO POLINIJuiz Federal

Substituto

 

0002193-95.2011.403.6106 - TERESINHA LUIS DA SILVA(SP225941 - KARINA PIRES DE MATOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE

ALMEIDA)

Considerando que a parte autora informou que sua procuradora, Dra. Karina, está internada, redesigno a audiência

para o dia 7 de maio de 2012, às 14:00 horas, dela saindo intimados os presentes. Intime-se a procuradora da

autora e a testemunha arrolada pelo INSS (fl. 69).
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0003112-84.2011.403.6106 - ADALBERTO TIAGO DOS ANJOS(SP195962 - AUTHARIS FREITAS DOS

SANTOS E SP217386 - RENATA SIQUEIRA FRIGÉRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA)

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista ao autor da DESIGNAÇÃO DE

PERÍCIA pela Dr. JOSÉ EDUARDO NOGUEIRA FORNI para o dia 05 de Maio de 2012, às 11:00 horas, a ser

realizada na Rua Capitão José Verdi, 1730, Boa Vista, São José do Rio Preto, fone 17-3305-0030. Esta certidão é

feita nos termos do art. 162, 4.º, do CPC.

 

0003147-44.2011.403.6106 - ALCIDES AUGUSTO DE AVILA NETO(SP170860 - LEANDRA MERIGHE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos,Deixo de apreciar o pedido do INSS de reconsideração da decisão que antecipou os efeitos da tutela

pleiteada, pois não há comprovação da alteração da situação que ensejou a referida antecipação.Manifeste-se a

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação do INSS, bem como sobre os laudos periciais

elaborados.Decorrido o prazo, intime-se o INSS a manifestar-se sobre os laudos periciais, no prazo de 5 (cinco)

dias.Int.

 

0003151-81.2011.403.6106 - MARIA RIBEIRO LODI(SP300278 - DORALICE FERNANDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista ao autor da DESIGNAÇÃO DE

PERÍCIA pela Dr. JOSÉ EDUARDO NOGUEIRA FORNI para o dia 21 de maio de 2012, às 16:00 horas, a ser

realizada na Rua Capitão José Verdi, 1730, Boa Vista, São José do Rio Preto, fone 17-3305-0030. Esta certidão é

feita nos termos do art. 162, 4.º, do CPC.

 

0003207-17.2011.403.6106 - APARECIDA ROSA DA SILVA VIEIRA(SP218320 - MURILO VILHARVA

ROBLER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Arbitro os honorários dos médicos peritos em R$ 200,00 (duzentos reais) para cada um deles.Requisitem-

se os pagamentos. Recebo o agravo retido interposto pelo INSS.Vista à autora para resposta no prazo legal.Após,

conclusos. Int. e dilig.

 

0003405-54.2011.403.6106 - JANDIRA MARIA DE FREITAS MORATO(SP226930 - ERICK JOSE

AMADEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI

PRADO DE ALMEIDA)

Visto.Visando a realização de perícia médica, determino a intimação da parte autora para que junte, em quinze

dias, cópias de seus prontuários de saúde.Intimem-se.São José do Rio Preto/SP, 10/04/2012.ROBERTO

POLINIJuiz Federal Substituto

 

0004400-67.2011.403.6106 - ANIBAL GONCALVES DE ANDRADE(SP270094 - LYGIA APARECIDA DAS

GRAÇAS GONÇALVES CORREA E SP305083 - RODRIGO BRAIDA PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA)

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista ao autor da DESIGNAÇÃO DE

PERÍCIA pela Dr. JOSÉ EDUARDO NOGUEIRA FORNI para o dia 09 DE ABRIL DE 2012, às 16:30 horas, a

ser realizada na Rua Capitão José Verdi, 1730, Boa Vista, São José do Rio Preto, fone 17-3305-0030. Esta

certidão é feita nos termos do art. 162, 4.º, do

CPC._____________________________________________________________________________ C E R T I D

Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista ao autor da DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

pela Dr. ANTÔNIO YACUBIAN FILHO para o dia 24 DE ABRIL DE 2012, às 9:10 horas, a ser realizada na

Rua XV de Novembro, 3687, Redentora, São José do Rio Preto/SP. Esta certidão é feita nos termos do art. 162,

4.º, do CPC.

 

0004444-86.2011.403.6106 (2009.61.06.001570-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001570-02.2009.403.6106 (2009.61.06.001570-0)) EDNA VIEIRA BERNARDO(SP224707 - CARLOS

HENRIQUE MARTINELLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2214 -

MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA)

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista ao autor da DESIGNAÇÃO DE

PERÍCIA pela Dr. JOSÉ EDUARDO NOGUEIRA FORNI para o dia 21 de Maio de 2012, às 16:30 horas, a ser

realizada na Rua Capitão José Verdi, 1730, Boa Vista, São José do Rio Preto, fone 17-3305-0030. Esta certidão é

feita nos termos do art. 162, 4.º, do CPC.
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0004767-91.2011.403.6106 - ORIVAL RAIMUNDO DE SOUZA(SP181386 - ELIANA MIYUKI TAKAHASHI

E SP297225 - GRAZIELE PERPETUA SALINERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA)

Visto.Após análise detalhada do laudo pericial, indefiro o pedido do autor para que seja realizada nova

perícia.Observo que o autor não concorda com o resultado de perícia levada a efeito por médico-judicial, onde se

conclui pela inexistência de incapacidade laborativa, com os seus argumentos de apresentar-se incapaz para o

trabalho.Acontece que a perícia médica demonstrou uma análise criteriosa das condições físicas do autor, com

respostas claras e objetivas aos quesitos, bem como discussão e conclusão, não havendo nada que possa torná-la

inválida. Restou devidamente comprovado que o autor não apresenta problemas ortopédicos incapacitantes.O

simples fato de a conclusão de o perito judicial ser contrária aos interesses do autor não tem o condão de tornar o

laudo inválido. Arbitro os honorários do médico perito em R$ 200,00 (duzentos reais). Expeça-se solicitação de

pagamento.Após, registrem-se os autos conclusos para sentença.Intimem-se.São José do Rio Preto/SP,

09/04/2012.ROBERTO POLINIJuiz Federal Substituto 

 

0004873-53.2011.403.6106 - ELEOTERIO SANTOS CREMA(SP181386 - ELIANA MIYUKI TAKAHASHI E

SP297225 - GRAZIELE PERPETUA SALINERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA)

Visto.Após análise detalhada do laudo pericial, indefiro o pedido do autor para que seja realizada perícia

complementar.Observo que o autor não concorda, em parte, com o resultado de perícia levada a efeito por

médico-judicial, onde se conclui pela existência de incapacidade laborativa total e temporária, com os seus

argumentos de apresentar-se incapaz definitivamente para o trabalho.Acontece que a perícia médica demonstrou

uma análise criteriosa das condições físicas do autor, com respostas claras e objetivas aos quesitos, bem como

discussão e conclusão, não havendo nada que possa torná-la inválida. O simples fato de a conclusão do perito

judicial ser contrária aos interesses do autor não tem o condão de tornar o laudo inválido. Arbitro os honorários do

médico perito em R$ 200,00 (duzentos reais). Expeça-se solicitação de pagamento.Após, registrem-se os autos

conclusos para sentença.Intimem-se.São José do Rio Preto/SP, 09/04/2012.ROBERTO POLINIJuiz Federal

Substituto 

 

0004974-90.2011.403.6106 - MARIA NOGUEIRA DE ARAUJO(SP288125 - AMILCAR JUNIO APARECIDO

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI

PRADO DE ALMEIDA)

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista ao autor da DESIGNAÇÃO DE

PERÍCIA pela Dr. ANTÔNIO YACUBIAN FILHO para o dia 22 DE MAIO DE 2012, às 9:10 horas, a ser

realizada na Rua XV de Novembro, 3687, Redentora, São José do Rio Preto/SP. Esta certidão é feita nos termos

do art. 162, 4.º, do CPC.

 

0005194-88.2011.403.6106 - MARIA APARECIDA DE MIRANDA(SP268076 - JEAN STEFANI BAPTISTA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA)

CERTIDÃO: Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista a(o)(s) AUTOR(A)(ES) pelo prazo de

10 (dez) dias, para manifestar(em) sobre a contestação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

bem como às partes para manifestarem sobre o LAUDO PERICIAL elaborado, nos termos do artigo 162,

parágrafo quarto do Código de Processo Civil.

 

0005219-04.2011.403.6106 - DEBORA KELLY DA SILVA MEDINA - INCAPAZ X ISAC MEDINA DA

SILVEIRA(SP131118 - MARCELO HENRIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos,Deixo de apreciar o pedido do INSS de reconsideração da decisão que antecipou os efeitos da tutela, pois

não há comprovação da alteração da situação que motivou a refetida antecipação.Manifeste-se a parte autora, no

prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação do INSS e sobre o laudo pericial elaborado.Decorrido o prazo, abra-se

vista ao INSS para manifestar-se sobre o laudo pericial elaborado.Int. e dilig.

 

0005351-61.2011.403.6106 - PEDRO JOSE FRANCO(SP150737 - ELIS REGINA TRINDADE VIODRES E

SP124435 - NELSON PEREIRA SILVA E SP278459 - APARECIDA DONIZETE TRINDADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA)

Visto.Por estarem presentes os pressupostos processuais e as condições de ação e, ainda, inexistirem preliminares

a serem conhecidas, ainda que de ofício, declaro saneado o processo.Defiro a produção da prova testemunhal

requerida.Designo o dia 07 de maio de 2012, às 14h30min para audiência de instrução e julgamento, oportunidade

em que será tomado o depoimento pessoal da parte autora.Intime-se a parte autora para comparecer em audiência,
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para prestar depoimento pessoal, com as advertências do artigo 343, 1º e 2º, CPC.Expeça-se Carta Precatória para

a Comarca de Neves Paulistal/SP para oitiva das testemunhas arroladas pelo autor (folha 29).Faculto ao INSS

apresentar rol para oitiva de testemunhas, no prazo de dez dias.Intimem-se.São José do Rio Preto/SP,

11/04/2012.ROBERTO POLINIJuiz Federal Substituto

 

0005357-68.2011.403.6106 - ROBSON PEDRO DE TOLEDO(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS

E SP195962 - AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Cumpra-se o decidido em sede de Agravo de Instrumento, encaminhando-se os autos à uma das Varas Cíveis

desta Comarca de São José do Rio Preto-SP.Intimem-se.

 

0005870-36.2011.403.6106 - NILVA APARECIDA MOI(SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI

PRADO DE ALMEIDA)

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista ao autor da DESIGNAÇÃO DE

PERÍCIA pela Dr. SCHUBERT ARAÚJO SILVA para o dia 26 DE ABRIL DE 2012, às 16:30 horas, a ser

realizada na Rua Fritz Jacobs, 1211, Boa Vista, São José do Rio Preto/SP (EM FRENTA À SANTA CASA). Esta

certidão é feita nos termos do art. 162, 4.º, do CPC.

 

0005896-34.2011.403.6106 - WASHINGTON DA SILVA FERREIRA(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS

SANTOS E SP195962 - AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA)

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista às partes, pelo prazo de 5

(cinco) dias, para que se manifestem sobre o laudo pericial elaborado. Esta certidão é feita nos termos da decisão

de fls. 57.

 

0005991-64.2011.403.6106 - ROSANA BASILIO BATISTA FERREIRA(SP224740 - GISELE DO CARMO

FACCHIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI

PRADO DE ALMEIDA)

DECISÃO:1. Relatório.Rosana Basílio Batista Ferreira, qualificada na inicial, ajuizou a presente ação contra o

Instituto Nacional do Seguro Social, requerendo à revisão da espécie de seu benefício previdenciário, de auxílio

doença para auxílio doença acidentário.Disse, para tanto que em 14 de março de 1983 foi admitida na Caixa

Econômica Federal, na função de auxiliar de escritório. Devido ao esforço excessivo, veio a sofrer de tendinite no

ombro direito e esquerdo e, diante disso, em maio de 2005, foi solicitado pela instituição financeira ao INSS o

afastamento da autora. Passou por perícia médica no INSS e obteve o afastamento por 04 (quatro) meses. Após

esse período, retornou ao trabalho, porém seu problema foi-se agravando e, em outubro de 2006, a instituição

financeira solicitou perante o INSS o pedido de afastamento da autora. Ao invés do INSS conceder-lhe o benefício

acidentário, concedeu-lhe, equivocadamente, benefício de auxílio doença. A CEF interpôs requerimento de

revisão de espécie de benefício, todavia, passados mais de cinco anos, ainda não houve resposta. Juntou os

documentos de folhas 06/43.À folha 46 concedeu-se à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e

determinou-se a citação do INSS.Citado (folha 47), o INSS apresentou contestação, na qual alegou,

preliminarmente, a incompetência absoluta da Justiça Federal para processar e julgar a presente ação, uma vez que

seu objeto se refere à revisão benefício decorrente de acidente de trabalho, sendo que a competência é da Justiça

Estadual, tanto para conceder o benefício, quanto para corrigi-lo. Com relação a benefícios concedidos há mais de

dez anos a contar do ajuizamento da presente demanda, a decadência de qualquer pretensão que implique revisão

do ato de concessão do benefício. E suscita também a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao

qüinqüênio que precede ao ajuizamento da ação. No mérito, discorreu inicialmente acerca dos requisitos

necessários ao benefício de auxílio-doença acidentário. Disse que a perícia médica da Autarquia concluiu que não

existiu relação do benefício que pretende ser revisado (previdenciário) com o desempenho das funções da autora,

para o acidente/doença profissional ora relatado. Em assim sendo, não há mais direito a revisão pretendida, por

ausência dos requisitos para a concessão do benefício, eis que entendeu a perícia médica do INSS que o segundo

benefício não possui nexo de causalidade entre acidente/doença profissional e o trabalho (folhas 49/52 e docs.

folhas 53/82).Réplica às folhas 85/87.Instadas as partes a manifestarem-se acerca da produção de provas (f. 88),

requereram o julgamento antecipado da lide (folhas 89/90 e 93).É o relatório.2. Fundamentação.Denota-se que a

ação foi proposta perante este Juízo Federal com o objetivo de que seja determinado ao INSS proceder à revisão

da espécie do benefício previdenciário concedido à autora, ou seja, de benefício de auxílio-doença previdenciário

para benefício de auxílio-doença acidentário.A Justiça Federal não é competente para apreciar e julgar o caso em

apreço, pois o benefício que a autora pretende é decorrente de acidente do trabalho. O julgamento de litígios

decorrentes de acidente do trabalho é de competência da Justiça Estadual, consoante o disposto no artigo 109,
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inciso I, da Constituição Federal de 1988, bem como na Súmula nº 15 do C. Superior Tribunal de Justiça.Neste

sentido, confiram-se os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO - AUXÍLIO - DOENÇA POR

ACIDENTE DE TRABALHO - IMCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. O julgamento de litígios decorrentes de

acidente do trabalho é de competência da Justiça Estadual, conforme o disposto no art. 109, I, da Constituição

Federal de 1988, bem como na Súmula n 15 do C. STJ. No caso dos autos, trata-se de pedido de revisão de auxílio

doença por acidente de trabalho. Incompetência desta Egrégria Corte Regional e da Justiça Federal de Primeira

Instância para apreciação do pedido formulado na Inicial. Remessa oficial provida. Atos decisórios anulados de

ofício e determinada a devolução dos autos ao MM. Juízo a quo para as providências que entender

necessárias.(TRF3 - REO - 747925 Processo: 199961030011690 Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA Data da

decisão: 01/06/2009 - DJ DATA:26/06/2009 PÁGINA:365 - Rel. LEIDE POLO) 3. Conclusão.Posto isso, declaro

a incompetência absoluta da Justiça Federal para processar e julgar a presente demanda e, por conseguinte,

determino a remessa dos autos para uma das Varas Cíveis da Justiça Estadual da Comarca de São José do Rio

Preto/SP.Intimada a autora desta decisão, proceda a remessa com urgência dos autos após as anotações de

praxe.Intime-se.São José do Rio Preto, 09 de abril de 2012 ROBERTO POLINI Juiz Federal Substituto

 

0006137-08.2011.403.6106 - FABIO ALMEIDA RAMOS(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS E

SP195962 - AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA)

Visto.Não comporta a lide seu julgamento antecipado, pois as provas documentais carreadas aos autos não são

suficientes para o deslinde da questão, motivo pelo qual, entendo ser imprescindível a realização de perícia

médica.Defiro a produção da prova pericial requerida, nomeando, para tanto, o Dr. JOSÉ EDUARDO

NOGUEIRA FORNI, especialista em ortopedia, que atende na Rua Capitão José Verdi, 1730, Boa Vista, nesta

cidade, independentemente de compromisso. O perito deverá responder os quesitos formulados pela parte autora à

folha 05 e apresentados pelo INSS à folha 30.Promova a Secretaria intimação do perito para designar data e

horário da perícia e informar com 20 dias de antecedência este Juízo e, ainda entregar o laudo em até 30 dias após

a perícia.Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos, no prazo de 5 (cinco) dias.Com a juntada do laudo

pericial aos autos, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Intimem-se.São José do Rio

Preto/SP, 13 de abril de 2011.ROBERTO POLINIJuiz Federal Substituto

 

0006413-39.2011.403.6106 - CELIA APARECIDA FERRI ZANCO(SP268076 - JEAN STEFANI BAPTISTA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA)

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista às partes, pelo prazo de 5

(cinco) dias, para que se manifestem sobre o laudo pericial elaborado. Esta certidão é feita nos termos da decisão

de fls. 17.

 

0006533-82.2011.403.6106 - MARIA CANDIDA GOMES DOS SANTOS(SP123817 - MARCOS CESAR

CHAGAS PEREZ E SP244052 - WILIAN JESUS MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA)

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista ao autor da DESIGNAÇÃO DE

PERÍCIA pela Dr. JOSÉ EDUARDO NOGUEIRA FORNI para o dia 05 de Maio de 2012, às 11:30 horas, a ser

realizada na Rua Capitão José Verdi, 1730, Boa Vista, São José do Rio Preto, fone 17-3305-0030. Esta certidão é

feita nos termos do art. 162, 4.º, do CPC.

 

0007181-62.2011.403.6106 - APARECIDA GOMES ANTONIO(SP155351 - LUCIANA LILIAN

CALÇAVARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA

DE ALMEIDA)

CERTIDÃO: Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista a(o)(s) AUTOR(A)(ES) pelo prazo de

10 (dez) dias, para manifestar(em) sobre a contestação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, nos

termos do artigo 162, parágrafo quarto do Código de Processo Civil.

 

0007210-15.2011.403.6106 - JENNIFER SANTOS EUGENIO - INCAPAZ X ELIZABETH DINEI DOS

SANTOS(SP264577 - MILIANE RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA)

Vistos,1) Em que pese não ter sido claro o INSS em sua contestação, verifico que de modo implícito arguiu

preliminar de carência do direito de ação, ao mesmo tempo em que requereu a extinção do feito sem resolução de

mérito, nos termos do artigo 3º e 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, isso por ser a autora estrangeira

(fls. 120/127v). Sem razão o INSS em suas alegações, ante o disposto no artigo 20, caput, da Lei n.º 8.742, de

7.12.93, artigo 5º, caput, e artigo 203, ambos da Constituição Federal, bem como ter ela residência no Brasil, mais

precisamente, na Rua Otávio Guedes da Silveira, n.º 575, Américo de Campos/SP. Sendo assim, afasto a
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preliminar suscitada.2) E, inexistindo outras preliminares para serem conhecidas, ainda que de ofício, e não

comportar a causa em testilha seu julgamento antecipado, pois que as provas documentais escritas carreadas aos

autos não são suficientes para o deslinde daquela, entendo ser imprescindível a realização de Estudo Sócio-

Econômico para verificação do alegado estado de hipossuficiência da autor, bem como a realização de perícia

médica, que irão trazer aos autos outros elementos para formação do convencimento do Julgador e, destarte,

verificar a procedência ou não da pretensão da parte autora.3) Sendo assim, por estarem presentes os pressupostos

processuais e as condições de ação, declaro saneado o processo.4) Para realização de perícia médica, nomeio

como perito o Dr. ANTONIO YACUBIAN FILHO, especialidade em Psiquiatria, independentemente de

compromisso.5) Para realização de Estudo Sócio-Econômico, nomeio Assistente Social, a Sra. ELAINE

CRISTINA BERTAZZI.6) Com o escopo de padronizar, facilitar e tornar a prova menos onerosa às partes, o

perito e o Assistente Social, considerando inclusive o disposto no art. 426, II, do CPC, utilizar-se-á padrões de

quesitos de Laudo Médico-Pericial e de Estudo Sócio-Econômico elaborados por este Juízo e a disposição em

Secretaria, que abrangem os aspectos fáticos relevantes para o deslinde da demanda, ficando, assim, prejudicado,

por ora, os quesitos formulados ou a serem formulados pelas partes e/ou MPF. E mais: as partes, o perito, o

assistente social e o MPF poderão solicitar cópia dos referidos padrões pelo endereço eletrônico

sjrpreto_vara01_sec@jfsp.jus.br 7) Faculto às partes e ao MPF a formularem quesitos suplementares (CPC, art.

421, II), com o escopo de buscarem aspectos fáticos relevantes não abrangidos pelos quesitos do Juízo, pois,

quesitos que forem mera repetição dos já formulados, serão indeferidos, visando, assim, a economia processual e

desoneração do perito e do assistente social (CPC, art. 426, I). 8) Faculto às partes e ao MPF a indicação de

assistente técnico para a perícia médica, no prazo de 10 (dez) dias.9) Intimem-se o perito e o assistente social das

nomeações, devendo o primeiro informar, com prazo mínimo de 20 (vinte) dias, o dia e o horário da perícia

designada, e apresentar o laudo, no prazo de 30 (trinta) dias, após a realização da perícia, e o segundo para

realização Estudo Sócio-Econômico no prazo de 30 (trinta) dias a contar da intimação.10) Informados o dia e o

horário da perícia pelo perito, intimem-se as partes, devendo o INSS comunicar seu assistente técnico.11)

Incumbe à parte autora manter atualizado seu endereço nos Autos, assim como ao seu patrono diligenciar junto ao

seu cliente para efetivação das provas deferidas, sob pena de preclusão.12) Juntados o laudo pericial e o Estudo

Sócio-Econômico, manifestem-se as partes e o MPF, no prazo de 5 (cinco) dias. Intimem-se, inclusive o MPF.

São José do Rio Preto, 3 de abril de 2012 ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz Federal

 

0007222-29.2011.403.6106 - ANA MARIA JUNQUEIRA(SP251125 - TATIANE GASPARINI GARCIA E

SP272583 - ANA CLAUDIA BILIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 -

LEANDRO MUSA DE ALMEIDA)

Vistos,1) Inexistindo preliminares para serem conhecidas, ainda que de ofício, e não comportar a causa em testilha

seu julgamento antecipado, pois que as provas documentais escritas carreadas aos autos não são suficientes para o

deslinde daquela, entendo ser imprescindível produção de prova pericial, que irá trazer aos autos outros elementos

para formação do convencimento do Julgador e, destarte, verificar a procedência ou não da pretensão da parte

autora.2) Sendo assim, por estarem presentes os pressupostos processuais e as condições de ação, declaro saneado

o processo.3) Para realização de perícias médicas, nomeio como peritos o Dr. LUIS ANTÔNIO PELLEGRINI,

especialidade em Cardiologia, e o Dr. JOSÉ EDUARDO NOGUEIRA FORNI, especialidade em Ortopedia,

independentemente de compromisso.4) Com o escopo de padronizar, facilitar e tornar a prova menos onerosa às

partes e/ou aos peritos, considerando inclusive o disposto no art. 426, II, do CPC, utilizar-se-á padrão de quesitos

de Laudo Médico-Pericial elaborado por este Juízo e a disposição em Secretaria, que abrange os aspectos fáticos

relevantes para o deslinde da demanda, ficando, assim, prejudicado, por ora, os quesitos formulados ou a serem

formulados pelas partes. E mais: as partes e os peritos poderão solicitar cópia do referido padrão pelo endereço

eletrônico sjrpreto_vara01_sec@jfsp.jus.br 5) Faculto às partes a formularem quesitos suplementares (CPC, art.

421, II), com o escopo de buscarem aspectos fáticos relevantes não abrangidos pelos quesitos do Juízo, pois,

quesitos que forem mera repetição dos já formulados, serão indeferidos, visando, assim, a economia processual e

desoneração do perito (CPC, art. 426, I). 6) Faculto à parte autora a indicação de assistente técnico para a perícia

médica, no prazo de 10 (dez) dias, visto que o INSS já indicou (fl. 118 - parte final).7) Intimem-se os peritos das

nomeações, devendo cada um informar, com prazo mínimo de 20 (vinte) dias, o dia e o horário da perícia

designada, e apresentar o laudo, no prazo de 30 (trinta) dias, após a realização da perícia.8) Informados os dias e

os horários das perícias pelos peritos, intimem-se as partes, devendo o INSS comunicar seu assistente técnico.9)

Incumbe à parte autora manter atualizado seu endereço nos Autos, assim como ao seu patrono diligenciar junto ao

seu cliente para efetivação das provas deferidas, sob pena de preclusão.10) Juntados os laudos periciais,

manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias.11) Defiro prioridade no trâmite processual, visto contar a

autora com mais de 60 (sessenta) anos (fl. 22). Anote-se. Intimem-se, inclusive o Ministério Público Federal. São

José do Rio Preto, 2 de abril de 2012 ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz Federal

 

0007293-31.2011.403.6106 - JOSE MORELLI(SP268070 - ISABEL CRISTINA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Vistos, Considerando as divergências existentes com relação à data de início da incapacidade do autor, determino

que se oficie ao perito nomeado, Dr. Luis César Fava Spessoto, para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça as

divergências existentes nos autos. Deverá o Sr. Perito indicar e justificar a data do surgimento da doença que

acometeu o autor, bem como a data do surgimento da incapacidade laborativa dele. Saliente-se que referidas

questões são de suma importância para o deslinde do processo. O ofício deverá ser instruído com cópia desta

decisão e da petição de folhas 169/170. Após a juntada do complemento do laudo, dêem-se vistas às partes pelo

prazo de 10 (dez) dias, para se manifestarem sobre o mesmo. Intimem-se. São José do Rio Preto, 13 de abril de

2012. ROBERTO POLINI Juiz Federal Substituto

 

0007363-48.2011.403.6106 - FRANCISCO ERINALDO DA SILVA(SP224707 - CARLOS HENRIQUE

MARTINELLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO

MUSA DE ALMEIDA)

Visto.Não comporta a lide seu julgamento antecipado, pois as provas documentais carreadas aos autos não são

suficientes para o deslinde da questão, motivo pelo qual, entendo ser imprescindível a realização de perícia

médica.Defiro a produção da prova pericial requerida, nomeando, para tanto, o Dr. JOSÉ EDUARDO

NOGUEIRA FORNI, especialista em ortopedia, que atende na Rua Capitão José Verdi, 1730, Boa Vista, nesta

cidade, independentemente de compromisso. Deixo consignado que não há, atualmente, perito especialista em

neurologia/neurocirurgia cadastrado nesta 1ª Vara Federal, motivo pelo qual não foi nomeado este especialista

para o mister.Utilizar-se-á o padrão de quesitos de Laudo Médico-Pericial elaborado por este Juízo e à disposição

em Secretaria, cuja cópia encontra-se no endereço eletrônico sjrpreto_vara01_sec@jfsp.jus.br.Promova a

Secretaria intimação do perito para designar data e horário da perícia e informar com 20 dias de antecedência este

Juízo e, ainda entregar o laudo em até 30 dias após a perícia.Faculto às partes a apresentação de quesitos e

indicação de assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.Com a juntada do laudo pericial aos autos, manifestem-

se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Intimem-se.São José do Rio Preto/SP, 11/04/2012.ROBERTO

POLINIJuiz Federal Substituto

 

0007387-76.2011.403.6106 - JOANINO ROCHA DA SILVA(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS

E SP195962 - AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA)

Visto.Não comporta a lide seu julgamento antecipado, pois as provas documentais carreadas aos autos não são

suficientes para o deslinde da questão, motivo pelo qual, entendo ser imprescindível a realização de perícia

médica.Defiro a produção da prova pericial requerida, nomeando, para tanto, o Dr. JOSÉ EDUARDO

NOGUEIRA FORNI, especialista em ortopedia, que atende na Rua Capitão José Verdi, 1730, Boa Vista, nesta

cidade, independentemente de compromisso. O perito deverá responder os quesitos formulados pela parte autora à

folha 05 e eventuais quesitos apresentados pelo INSS.Promova a Secretaria intimação do perito para designar data

e horário da perícia e informar com 20 dias de antecedência este Juízo e, ainda entregar o laudo em até 30 dias

após a perícia.Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos, no prazo de 5 (cinco) dias, e ao INSS a

apresentação de quesitos, no mesmo prazo.Com a juntada do laudo pericial aos autos, manifestem-se as partes, no

prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Intimem-se.São José do Rio Preto/SP, 12 de abril de 2011.ROBERTO

POLINIJuiz Federal Substituto

 

0007398-08.2011.403.6106 - ANTONIO MARCOS ROCHA DIAS(SP248359 - SILVANA DE SOUSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista ao autor da DESIGNAÇÃO DE

PERÍCIA pela Dr. RUBEM DE OLIVEIRA BOTTAS NETO para o dia 06 de Outubro de 2012, às 10:30 horas, a

ser realizada na Rua Siqueira Campos, 3934, Santa Cruz, São José do Rio Preto/SP. Esta certidão é feita nos

termos do art. 162, 4.º, do CPC.

 

0007949-85.2011.403.6106 - ELZA OTTOBONI(SP053992 - MARLENE TRUZZI OTERO E SP228633 -

JENNIFER ELENITA DE MENDONÇA FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 -

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Visto.Instada a dizer se tinha provas a produzir (f. 100), a parte autora respondeu que as provas juntadas são

suficientes para a procedência de seu pedido, porém, salientou que: Caso não seja este o entendimento de Vossa

Excelência, a demandante protesta pela produção de prova oral, consistente no depoimento pessoal do

representante legal da ré, eventual oitiva de testemunhas, a serem oportunamente arroladas, e prova documental,

com a juntada de novos documentos e expedição de ofícios que se fizerem necessários ao deslinde do presente

feito.A manifestação está equivocada, pois quem tem que dizer se está ou não satisfeita com as provas existentes

no processo é a parte. O magistrado se convence com o material existente no processo para julgar procedente ou

improcedente o pedido. Ele não pode dizer que as provas existentes são suficientes para atender o pedido.
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Também não pode solicitar à parte que traga mais provas para poder julgar a seu favor, como crê a autora.Assim,

determino seja intimada a parte autora a dizer, em cinco dias, sem tem ou não interesse em produzir provas.

Intimem-se.São José do Rio Preto, 10/04/2010.ROBERTO POLINIJuiz Federal Substituto

 

0008075-38.2011.403.6106 - EMERSON ALEXANDRE DE FREITAS - INCAPAZ X BENDITA APARECIDA

DA SILVA FREITAS(SP281656 - ANA PAULA DE LIMA GALDIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista ao autor da DESIGNAÇÃO DE

PERÍCIA pela Dr. ANTÔNIO YACUBIAN FILHO para o dia 08 de Maio de2012, às 9:10 horas, a ser realizada

na Rua XV de Novembro, 3687, Redentora, São José do Rio Preto/SP. Esta certidão é feita nos termos do art. 162,

4.º, do CPC.

 

0008102-21.2011.403.6106 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS(SP230409 - RUBENS DALTON GARCIA

STROPA JUNIOR E SP191646 - MATEUS PANTALEÃO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Procedam as partes a especificação das provas, no prazo de 5 (cinco) dias, não esquecendo de motivar a

necessidade de sua produção.Int.

 

0008220-94.2011.403.6106 - REGINA DOS ANJOS RIBEIRO DE MARCHI(SP264577 - MILIANE

RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Procedam as partes a especificação das provas, no prazo de 5 (cinco) dias, não esquecendo de motivar a

necessidade de sua produção.Int.

 

0008270-23.2011.403.6106 - CARLOS ROBERTO CAMILO(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON

BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA)

Vistos,1) Inexistindo preliminares para serem conhecidas, ainda que de ofício, e não comportar a causa em testilha

seu julgamento antecipado, pois que as provas documentais escritas carreadas aos autos não são suficientes para o

deslinde daquela, entendo ser imprescindível produção de prova pericial, que irá trazer aos autos outros elementos

para formação do convencimento do Julgador e, destarte, verificar a procedência ou não da pretensão da parte

autora.2) Sendo assim, por estarem presentes os pressupostos processuais e as condições de ação, declaro saneado

o processo.3) Para realização de perícia médica, nomeio como perito o Dr. JOSÉ EDUARDO NOGUEIRA

FORNI, especialidade em Ortopedia, independentemente de compromisso.4) Com o escopo de padronizar,

facilitar e tornar a prova menos onerosa às partes e/ou ao perito, considerando inclusive o disposto no art. 426, II,

do CPC, utilizar-se-á padrão de quesitos de Laudo Médico-Pericial elaborado por este Juízo e a disposição em

Secretaria, que abrange os aspectos fáticos relevantes para o deslinde da demanda, ficando, assim, prejudicado,

por ora, os quesitos formulados ou a serem formulados pelas partes. E mais: as partes e o perito poderão solicitar

cópia do referido padrão pelo endereço eletrônico sjrpreto_vara01_sec@jfsp.jus.br 5) Faculto às partes a

formularem quesitos suplementares (CPC, art. 421, II), com o escopo de buscarem aspectos fáticos relevantes não

abrangidos pelos quesitos do Juízo, pois, quesitos que forem mera repetição dos já formulados, serão indeferidos,

visando, assim, a economia processual e desoneração do perito (CPC, art. 426, I). 6) Faculto à parte autora a

indicação de assistente técnico para a perícia médica, no prazo de 10 (dez) dias, visto que o INSS já indicou (fl.

50v).7) Intime-se o perito da nomeação, devendo informar, com prazo mínimo de 20 (vinte) dias, o dia e o horário

da perícia designada, e apresentar o laudo, no prazo de 30 (trinta) dias, após a realização da perícia.8) Informados

o dia e o horário da perícia pelo perito, intimem-se as partes, devendo o INSS comunicar seu assistente técnico.9)

Incumbe à parte autora manter atualizado seu endereço nos Autos, assim como ao seu patrono diligenciar junto ao

seu cliente para efetivação das provas deferidas, sob pena de preclusão.10) Juntado o laudo pericial, manifestem-

se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias. Intimem-se. São José do Rio Preto, 3 de abril de 2012 ADENIR

PEREIRA DA SILVA Juiz Federal

 

0008388-96.2011.403.6106 - BENVINDA OLIVEIRA LUIZ AMARO DOS SANTOS(SP301592 - DANIELLE

CRISTINA GONCALVES PELICERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 -

LEANDRO MUSA DE ALMEIDA)

CERTIDÃO: Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista a(o)(s) AUTOR(A)(ES) pelo prazo de

10 (dez) dias, para manifestar(em) sobre a contestação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, nos

termos do artigo 162, parágrafo quarto do Código de Processo Civil.

 

0008390-66.2011.403.6106 - ANA MARIA DE SOUZA MANSIN(SP301592 - DANIELLE CRISTINA
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GONCALVES PELICERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 -

LEANDRO MUSA DE ALMEIDA)

Vistos, Procedam as partes a especificação das provas, no prazo de 5 (cinco) dias, não esquecendo de motivar a

necessidade de sua produção.Int.

 

0008709-34.2011.403.6106 - ELSIO APARECIDO FRANCO DE AZEVEDO(SP070702 - AUTHARIS ABRAO

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA

DE ALMEIDA)

Visto.Não comporta a lide seu julgamento antecipado, pois as provas documentais carreadas aos autos não são

suficientes para o deslinde da questão, motivo pelo qual, entendo ser imprescindível a realização de perícia

médica.Por estarem presentes os pressupostos processuais e as condições de ação e, ainda, inexistirem

preliminares a serem conhecidas, ainda que de ofício, declaro saneado o processo.Defiro a produção da prova

pericial requerida, nomeando, para tanto, considerando que a única médica reumatologista cadastrada nesta 1ª

Vara atende o autor, o Dr. RUBEM DE OLIVEIRA BOTTAS NETO, especialista em medicina do trabalho, que

atende na Rua Siqueira Campos, 3934, Santa Cruz, nesta cidade, independentemente de compromisso. Utilizar-se-

á o padrão de quesitos de Laudo Médico-Pericial elaborado por este Juízo e à disposição em Secretaria, cuja cópia

encontra-se no endereço eletrônico sjrpreto_vara01_sec@jfsp.jus.br.Promova a Secretaria intimação do perito

para designar data e horário da perícia e informar com 20 (vinte) dias de antecedência este Juízo e, ainda entregar

o laudo em até 30 (trinta) dias após a perícia.Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistente

técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.Com a juntada do laudo pericial aos autos, manifestem-se as partes, no prazo

de 10 (dez) dias.Intimem-se.São José do Rio Preto/SP, 13/04/2012.ROBERTO POLINIJuiz Federal Substituto

 

0008744-91.2011.403.6106 - NEUZA LUZIA DE JESUS(SP248359 - SILVANA DE SOUSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA)

Vistos, Procedam as partes a especificação das provas, no prazo de 5 (cinco) dias, não esquecendo de motivar a

necessidade de sua produção.Int.

 

0000041-40.2012.403.6106 - SEBASTIAO ALVES DO NASCIMENTO(SP219316 - DANIELA CRISTINA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE

ALMEIDA)

Vistos, Procedam as partes a especificação das provas, no prazo de 5 (cinco) dias, não esquecendo de motivar a

necessidade de sua produção.Int.

 

0000136-70.2012.403.6106 - VANESSA SALES DE SOUZA ARAUJO(SP268107 - MARCUS ROGERIO

TONOLI E SP144244 - JOSE ANTONIO ERCOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Vistos, Depois de ter sido indeferido o pedido da autora de antecipação dos efeitos de tutela jurisdicional para

concessão do benefício de Aposentadoria Por Invalidez (fl. 142/142v), ela comparece aos autos para, juntando

documentos, reiterar aquele pedido (fls. 146/153). Não há como ser a autora atendida em sua pretensão de

providência urgente, em reexame, pois, além de ela não trazer, agora, para os autos, nenhum fato novo, persiste a

ausência do fundado receio de danos irreparáveis ou de difícil reparação, porquanto, em consulta ao sistema

PLENUS IP CV3, disponibilizado pelo INSS aos Juízes Federais, constatei que o benefício de Aposentadoria Por

Invalidez Previdenciária n.º 122.877.476-2, Espécie 32, em nome dela, tem cessação prevista para o dia

04/11/2012, constando também no referido sistema, item situação, a anotação RECEBENDO MENSALIDE DE

RECUPERAÇÃO 18 MESES, o que indica ter o INSS adotado procedimento legalmente permitido por meio do

disposto no artigo 47 da Lei n.º 8.213, de 24/07/1991. E no site

http://www3.dataprev.gov.br/cws/contexto/hiscre/index. html, constatei, ao contrário da afirmação da autora de

que estaria recebendo a importância de R$ 157,00 (cento e cinquenta e sete reais) (fl. 146v - antepenúltimo

parágrafo), na verdade, o Detalhamento de Crédito estampa para o benefício n.º 122.877.476-2, Espécie 32, mês

de março de 2012, a importância de R$ 311,00 (trezentos e onze reais). Por esta razão, mantenho a decisão pela

qual não foram antecipados os efeitos da tutela jurisdicional pleiteada (fl. 142/142v). Manifeste-se a autora, no

prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação apresentada. Intimem-se. São José do Rio Preto, 13 de abril de 2011

ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz Federal

 

0000397-35.2012.403.6106 - ANTONIO JOSE CERVI(SP184037 - CARINA APARECIDA CERVI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA)

CERTIDÃO: Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista a(o)(s) AUTOR(A)(ES) pelo prazo de

10 (dez) dias, para manifestar(em) sobre a contestação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, nos

termos do artigo 162, parágrafo quarto do Código de Processo Civil.
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0000474-44.2012.403.6106 - JOSE JOAQUIM DE JESUS CARVALHO(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE

ALMEIDA)

CERTIDÃO: Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista a(o)(s) AUTOR(A)(ES) pelo prazo de

10 (dez) dias, para manifestar(em) sobre a contestação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, nos

termos do artigo 162, parágrafo quarto do Código de Processo Civil.

 

0000476-14.2012.403.6106 - BENEDITO AUGUSTO DA SILVA(SP268070 - ISABEL CRISTINA DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE

ALMEIDA)

CERTIDÃO: Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista a(o)(s) AUTOR(A)(ES) pelo prazo de

10 (dez) dias, para manifestar(em) sobre a contestação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, nos

termos do artigo 162, parágrafo quarto do Código de Processo Civil.

 

0000672-81.2012.403.6106 - JAIR MARIA(SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA E SP236769 - DARIO ZANI

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE

ALMEIDA)

CERTIDÃO: Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista a(o)(s) AUTOR(A)(ES) pelo prazo de

10 (dez) dias, para manifestar(em) sobre a contestação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, nos

termos do artigo 162, parágrafo quarto do Código de Processo Civil.

 

0000676-21.2012.403.6106 - ORIDES APARECIDA GOMES DIAS(SP224707 - CARLOS HENRIQUE

MARTINELLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO

MUSA DE ALMEIDA)

CERTIDÃO: Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista a(o)(s) AUTOR(A)(ES) pelo prazo de

10 (dez) dias, para manifestar(em) sobre a contestação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, nos

termos do artigo 162, parágrafo quarto do Código de Processo Civil.

 

0000678-88.2012.403.6106 - OSWALDO GUSTAVO WARICH SOBRINHO(SP085477 - ADYR CELSO

BRAZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA

DE ALMEIDA)

CERTIDÃO: Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista a(o)(s) AUTOR(A)(ES) pelo prazo de

10 (dez) dias, para manifestar(em) sobre a contestação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, nos

termos do artigo 162, parágrafo quarto do Código de Processo Civil.

 

0000801-86.2012.403.6106 - CLENIRA GRASSATO SARCKIS(SP160715 - NEIMAR LEONARDO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à autora, por força do declarado por ela. Procedam

as partes a especificação das provas, no prazo de 5 (cinco) dias, não esquecendo de motivar a necessidade de sua

produção.Int.

 

0000831-24.2012.403.6106 - MARIA SEBASTIANA GARCIA DE LIMA(SP209989 - RODRIGO BIAGIONI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA)

CERTIDÃO: Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista a(o)(s) AUTOR(A)(ES) pelo prazo de

10 (dez) dias, para manifestar(em) sobre a contestação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, nos

termos do artigo 162, parágrafo quarto do Código de Processo Civil.

 

0001040-90.2012.403.6106 - SONIA MARIA DOS ANJOS PARREIRA LIMA(SP300535 - RICARDO

VANDRE BIZARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO

MUSA DE ALMEIDA)

CERTIDÃO: Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista a(o)(s) AUTOR(A)(ES) pelo prazo de

10 (dez) dias, para manifestar(em) sobre a contestação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, nos

termos do artigo 162, parágrafo quarto do Código de Processo Civil.

 

0001344-89.2012.403.6106 - LUIZ ANTONIO CESTARI(SP300278 - DORALICE FERNANDES DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Vistos, Diante da juntada pelo autor da procuração judicial e declaração de insuficiência de renda para efeitos da

Lei n.º 1.060/50 (fls. 36/8), declaro regularizada a representação processual, ao mesmo tempo em que concedo ao

autor os benefícios de assistência judiciária gratuita. Examino o pedido do autor de antecipação dos efeitos de

tutela jurisdicional, no caso a concessão do benefício de Auxílio-Doença. Não está presente um dos requisitos

para a antecipação pretendida pelo autor, no caso o de ser inequívoca a prova da verossimilhança de suas

alegações, pois, em que o pese ter comprovado a qualidade de segurado da Previdência Social e cumprimento de

carência, por conta de existência de vínculos empregatícios em períodos descontínuos compreendidos entre

28.8.78 e 3.12.80 e de ter se filiado e vertido contribuições aos cofres da Previdência Social no período

compreendido entre 1º.6.2006 e 31.12.2011 (fls. 30/1), bem como ter juntado prova de várias e contínuas

internações no Hospital Dr. Adolfo Bezerra de Menezes (hospital psiquiátrico) entre 1983 e 2004 (fls. 20/1), não

há atestado médico recente confirmando a alegada incapacidade, sendo que a nomeação de curadora pelo Juízo de

Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de São José do Rio Preto/SP se dera como medida imediata

e provisória, ou seja, antes mesmo de avaliação por perito naquele Juízo (fl. 14). Por estas razões, não antecipo os

efeitos da tutela jurisdicional pleiteada. Cite-se o INSS. Intimem-se, inclusive o Ministério Público Federal. São

José do Rio Preto, 30 de março de 2012 ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz Federal

 

0001360-43.2012.403.6106 - ILDA ANDRADE DA SILVA - INCAPAZ X DIDIMO FRANCISCO DA

SILVA(SP268070 - ISABEL CRISTINA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Vistos,Suspendo o feito por 60 (sessenta) dias para que a parte autora providencie a regularização da

representação processual, nos termos da decisão de fl. 51.Decorrido o prazo, retornem conclusos.Int.

 

0001518-98.2012.403.6106 - LUCIANE MAIA CAPUTO(SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Diante da juntada pela autora da GRU JUDICIAL (fl. 21), declaro regularizada a questão das custas

processuais, ao mesmo tempo em que declaro prejudicado o pedido dela de concessão dos benefícios de

assistência judiciária gratuita. Examino o pedido da autora de antecipação dos efeitos de tutela jurisdicional, no

caso a determinação ao INSS a proceder a baixa em seu sistema do benefício de Auxílio-Doença n.º 570.722.219-

3. Não está presente um dos requisitos para a antecipação pretendida pela autora, no caso o de ser inequívoca a

prova da verossimilhança de sua alegação, uma vez que a planilha Resultado da Pesquisa de Créditos (fl. 10), por

si só, não esclarece se o benefício de Auxílio-Doença n.º 570.722.219-3 foi mesmo cessado em 30.6.2010,

conforme alegação dela, podendo, em hipótese, estar sob procedimento administrativo investigatório, ante a

informação dela de que o INSS justificou tal conduta em razão de ela ter retornado ao mercado de trabalho (fl. 3 -

3º). Desse modo, para determinação ao INSS a realizar a baixa em seu sistema, necessário se faz um melhor

esclarecimento do caso, o que poderá ocorrer com a oferta da contestação. Por estas razões, não antecipo os

efeitos da tutela jurisdicional pleiteada. Cite-se o INSS. Intimem-se. São José do Rio Preto, 30 de março de 2012

ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz Federal

 

0001638-44.2012.403.6106 - RAFAEL VILELA LOUZADA(SP131144 - LUCIMARA MALUF E SP255080 -

CAROLINA SANTOS DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Concedo ao autor os benefícios de assistência judiciária gratuita, por conta da sua declaração de

hipossuficiência de fl. 20. Afasto a prevenção apontada à fl. 30, tendo em vista que o autor (seu patrono) anotou

de forma equivocada seu CPF como de n.º, 070.611.068-40, quando, na realidade, o é de n.º 005.218.148-04, que,

aliás, restou regularizado por força de determinação deste Juízo (fls. 2, 22 e 32). Examino o pedido do autor de

antecipação dos efeitos de tutela jurisdicional, no caso a concessão do benefício de Auxílio-Doença. Verifico,

num juízo sumário, estarem presentes os requisitos para a antecipação pleiteada pelo autor. Explico. É inequívoca

a prova da verossimilhança das alegações do autor, visto que, além de comprovar a qualidade de segurado da

Previdência Social e o cumprimento de carência exigida, por conta de existência de vínculo empregatício de

12.4.82 a 20.7.82 e recolhimentos de contribuições previdenciárias de 1º.9.2009 a 31.12.2009, 1º.2.2010 a

31.12.2010 e 1º.1.2012 a 31.1.2012 (fls. 27/9), a prova documental médica demonstra que ele, de fato, encontra-se

com a saúde seriamente comprometida, porquanto apresenta atestado médico recente que descreve patologia

cerebral orgânica progressiva, com alterações de consciência, equilíbrio, quadro que o impede de exercer sua

profissão de forma definitiva, com risco profissional grave, sendo que ele, inscrito no código 1007 - Contribuinte

Individual - Recolhimento Mensal - NIT/PIS/PASEP, não pode de forma imediata optar para ocupação menos

pesada que a de pedreiro, que, sabidamente, exige extremo esforço físico e expõe a risco de queda de grandes

alturas. Com efeito, o fato de o autor contar com 59 (cinquenta e nove anos), convence-me, neste momento de

exame superficial do alegado, de não ter sido acertada a decisão do INSS em que concluiu pelo indeferimento do

benefício previdenciário de incapacidade laborativa. E o fundado receio de danos irreparáveis se faz presente, ante

o caráter alimentar do benefício, e de ser pobre, conforme declarou. POSTO ISSO, antecipo os efeitos da tutela
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jurisdicional pleiteada, por ora, de concessão do benefício previdenciário de Auxílio-Doença. Intime-se o INSS a

implantar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, o benefício de Auxílio-Doença n.º 549.544.202-0, com vigência a

partir de 1º.3.2012, em favor do autor RAFAEL VILELA LOUZADA, com valor a ser calculado pelo INSS, sem

necessidade de remessa de documentos, ante a preexistência do citado benefício, devendo para tanto, ele informar

diretamente ao INSS eventual alteração em seus dados cadastrais, por exemplo, o endereço. Cite-se o INSS.

Intimem-se. São José do Rio Preto, 23 de março de 2012 ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz Federal

 

0001736-29.2012.403.6106 - ZAINA MARA ELIAS DE RAMOS(SP218544 - RENATO PINHABEL

MARAFÃO E SP274655 - LEONARDO VOLPE PINHABEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Vistos, Concedo à autora os benefícios de assistência judiciária gratuita, por conta da sua declaração de

hipossuficiência de fl. 11. Examino o pedido da autora de antecipação dos efeitos de tutela jurisdicional, no caso a

concessão do benefício de Auxílio-Doença. Verifico, num juízo sumário, estarem presentes os requisitos para a

antecipação pleiteada pela autora. Explico. É inequívoca a prova da verossimilhança das alegações da autora, visto

que, além de comprovar a qualidade de segurada da Previdência Social e o cumprimento de carência exigida, por

conta da existência de vínculos empregatícios em períodos descontínuos compreendidos entre 1.9.95 e a presente

data, bem como o gozo do benefício de Auxílio-Doença n.º 544.186.285-4, espécie 31, de 29.12.2010 a 4.11.2011

(fls. 14/22), a prova documental médica carreada com a petição inicial demonstra que ela, de fato, encontra-se

com a saúde seriamente comprometida, porquanto apresenta vários documentos médicos, laboratoriais e

hospitalares, que descrevem múltiplos atendimentos de ordem psiquiátrica, além de dor intensa na região inguinal,

cefaléia, cisto ovariano, dor lombar alta, gastrite, transtorno bipolar etc., ou seja, múltiplos quadros de doença que

a incapacita para o trabalho e a expõe a riscos em seu local de trabalho para si e para outrem. Com efeito, o fato de

a autora ter usufruído o benefício de Auxílio-Doença de 29.12.2010 a 4.11.2011, convence-me, neste momento de

análise superficial da sua pretensão, de não ter sido acertada a decisão do INSS em que concluiu pela cessação do

benefício previdenciário por incapacidade. E o fundado receio de danos irreparáveis se faz presente, ante o caráter

alimentar do benefício e de ser pobre, conforme declarou. POSTO ISSO, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional

pleiteada, por ora, de concessão do benefício previdenciário de Auxílio-Doença. Intime-se o INSS a implantar, no

prazo máximo de 10 (dez) dias, o benefício de Auxílio-Doença n.º 544.186.285-4, com vigência a partir de

1.3.2012, em favor da autora ZAINA MARA ELIAS DE RAMOS, com valor a ser calculado pelo INSS, sem

necessidade de remessa de documentos, ante a preexistência do citado benefício, devendo para tanto, ele informar

diretamente ao INSS eventual alteração em seus dados cadastrais, por exemplo, o endereço. Cite-se o INSS.

Intimem-se. São José do Rio Preto, 23 de março de 2012 ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz Federal

 

0001737-14.2012.403.6106 - DENY CARLOS CERQUEIRA(SP086686 - MANOEL DA SILVA NEVES

FILHO E SP233578 - MARTA CRISTINA SILVA BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Vistos, Concedo ao autor os benefícios de assistência judiciária gratuita, por conta da sua declaração de

hipossuficiência de fl. 13. Defiro prioridade no trâmite processual, visto contar o autor com mais de 60 (sessenta)

anos (fl. 14). Anote-se. Empós ler e reler a petição inicial não consegui entender a causa de pedir a ser tutelada

pelo Poder Judiciário, e daí faculto ao autor a juntar, no prazo razoável de 10 (dez) dias, planilha demonstrativa da

sua real pretensão revisional, porquanto, na época a concessão do benefício previdenciário a ele (12/04/93), o teto

máximo do salário de contribuição era de Cr$ 15.760.858,52 (quinze milhões, setecentos e sessenta mil,

oitocentos e cinquenta e oito cruzeiros e cinquenta e dois centavos) e o INSS apurou o salário de benefício e a

RMI no valor de Cr$ 9.507.851,55 (nove milhões, quinhentos e sete mil, oitocentos e cinquenta e um cruzeiros e

cinquenta e cinco centavos), conforme pode ser observado num simples exame dos valores lançados no

documento de fl. 17. Juntada a planilha ou transcorrido o prazo marcado sem a juntada da mesma, retornem os

autos conclusos. Intimem-se. São José do Rio Preto, 23 de março de 2012 ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz

Federal

 

0001918-15.2012.403.6106 - LEIVINA PEREIRA DOS SANTOS PINTO(SP255080 - CAROLINA SANTOS

DE SANTANA E SP131144 - LUCIMARA MALUF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Vistos, Concedo à autora os benefícios de assistência judiciária gratuita, por conta da sua declaração de

hipossuficiência de fl. 22. Examino o pedido da autora de antecipação dos efeitos de tutela jurisdicional, no caso a

concessão do benefício de Auxílio-Doença. Não está presente um dos requisitos para a antecipação pretendida

pela autora, no caso o de ser inequívoca a prova da verossimilhança de suas alegações, pois, em que pese existir

presunção da qualidade de segurada da Previdência Social e cumprimento de carência, por conta de existência de

vínculos empregatícios em períodos descontínuos compreendidos entre 25.6.85 e 11.7.2011 (fls. 25/33), os dois

únicos atestados médicos juntados com a petição inicial não são, por si só, suficientes a comprovar sua
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incapacidade laborativa. Por estas razões, não antecipo os efeitos da tutela jurisdicional pleiteada. Cite-se o INSS.

Intimem-se. São José do Rio Preto, 23 de março de 2012 ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz Federal

 

0001977-03.2012.403.6106 - ARNALDO DENI DE SIQUEIRA(SP124880 - VANIA EDUARDA BOCALETE P

GESTAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Em que pese o autor ter deixado de juntar declaração de pobreza, nem tampouco ter autorizado em

procuração judicial sua condição de pessoa pobre, conforme declarado em petição inicial (fl. 8 - item h), por

verificar que sua aposentadoria equivale a um salário mínimo (fl. 14), concedo a ele os benefícios de assistência

judiciária gratuita. Examino o pedido do autor de antecipação dos efeitos de tutela jurisdicional, no caso a revisão

do benefício de Aposentadoria Por Idade. Não está presente um dos requisitos para a antecipação pretendida pelo

autor, no caso o de ser inequívoca a prova da verossimilhança de suas alegações, uma vez que não provou ter

mantido vínculos empregatícios ou recolhido contribuição aos cofres da Previdência Social após julho de 1994,

conforme estabelece o artigo 3º da Lei n.º 9.876, de 26.11.99. Por estas razões, não antecipo os efeitos da tutela

jurisdicional pleiteada. Cite-se o INSS. Intimem-se. São José do Rio Preto, 23 de março de 2012 ADENIR

PEREIRA DA SILVA Juiz Federal

 

0002051-57.2012.403.6106 - FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR(SP243948 - KARINA DA

SILVA POSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Concedo ao autor os benefícios de assistência judiciária gratuita, por conta da sua declaração de

hipossuficiência de fl. 10. Verifico que o autor não indicou sua profissão e, por outro lado, indicou o

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL (parece-me desconhecer a patrono do autor não ter personalidade

jurídico o MPS), mas sim, na realidade, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS). Vou além.

Não expôs as razões para a antecipação de tutela, nem tampouco fez pedido para a citação da parte adversa. Sendo

assim, emende o autor a petição inicial, para atender ao disposto no artigo 282, incisos II, III e VII, do Código de

Processo Civil, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, conforme estabelece o artigo 284 e seu

parágrafo único, do mesmo diploma legal. Deverá o autor apresentar cópia da emenda para servir de contrafé.

Após a emenda, examinarei o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. Intime-se. São José do Rio

Preto, 30 de março de 2012 ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz Federal

 

0002124-29.2012.403.6106 - VILMA CARDOSO DA SILVA(SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Concedo à autora os benefícios de assistência judiciária gratuita, por conta do que ela, em procuração

judicial, autorizou a declarar (fl. 12). Há presunção de ocorrência de coisa julgada num confronto que ora faço da

causa de pedir exposta na petição inicial e a r. sentença de fls. 112/115 prolatada nos Autos n.º 0010595-

10.2007.4.03.6106, que teve seu trâmite na 3ª Vara Federal desta Subseção Judiciária, o que, então, determino à

autora a juntar, no prazo de 10 (dez) dias, cópias da petição inicial, documentos e laudo pericial daquela demanda,

quando, então, irei verificar ocorrência ou não de coisa julgada material e formal. Intime-se. São José do Rio

Preto, 13 de abril de 2012 ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz Federal

 

0002197-98.2012.403.6106 - LUCIMARA MARIA MARTINS DE LIMA(SP247562 - ANA AUGUSTA

CASSEB RAMOS JENSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Concedo à autora os benefícios de assistência judiciária gratuita, por conta da sua declaração

hipossuficiência econômica firmada à fl. 11. Examino o pedido da autora de antecipação dos efeitos de tutela

jurisdicional, no caso o de imediato restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença. Não está presente um dos

requisitos para a antecipação pretendida pela autora, no caso o fundado receio de danos irreparáveis ou de difícil

reparação, pois que ela, embora tenha omitido informações, figura desde 9.5.2004 como titular do benefício de

Pensão Por Morte Previdenciária n.º 134.170.712-9, Espécie 21, com proventos de R$ 1.239,88 (mil e duzentos e

trinta e nove reais e oitenta e oito centavos) em março de 2012, o que constatei na planilha CNIS (fl. 18) e no

sistema PLENUS IP CV3, disponibilizado pelo INSS aos Juízes Federais, cuja importância vem garantindo seu

sustento, e daí entendo não haver de se falar em necessidade de providência urgente. Por estas razões, não

antecipo os efeitos da tutela jurisdicional pleiteada. Cite-se o INSS. Intimem-se. São José do Rio Preto, 13 de abril

de 2012 ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz Federal

 

0002282-84.2012.403.6106 - MARIA MADALENA DE ARAUJO DA SILVA(SP255080 - CAROLINA

SANTOS DE SANTANA E SP131144 - LUCIMARA MALUF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Vistos, Concedo à autora os benefícios de assistência judiciária gratuita, por conta da declaração de

hipossuficiência econômica firmada por ela à fl. 15. Concedo, outrossim, o benefício de tramitação prioritária

deste processo, por comprovar a autora contar com a idade de 65 (sessenta e cinco) anos, devendo, assim, o Setor
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de Procedimentos Ordinários fazer a identificação própria a evidenciar o regime de tramitação prioritária.

Examino o pedido da autora de antecipação dos efeitos de tutela jurisdicional para concessão do benefício de

Assistência Social ao Idoso. Verifico, num juízo sumário, estarem presentes os requisitos para a antecipação

pretendida. Explico. É inequívoca a prova da verossimilhança das alegações da autora, visto que, além de afirmar

que reside no bairro Santo Antonio desta cidade (que sabidamente se qualifica como bairro humilde) e comprovar

o requisito etário [nasceu em 6.12.46 (fl. 16)], comprova a alegada hipossuficiência, porquanto o conjunto familiar

se compõe dela e do esposo Euclides Miguel da Silva, que recebe proventos no valor de um salário mínimo a

título de Aposentadoria Por Idade n.º 144.632.313-4, Espécie 41 (fl. 22), o que, em princípio, faz a renda per

capita da família superar (um quarto) do salário mínimo, mas, em função do entendimento que tenho firmado, de

extensão do disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741, de 1º.10.2003, para hipótese em que o

cônjuge ou algum componente da família auferir apenas um salário mínimo a título de aposentadoria, a renda dele

desconsidero para o cômputo. Por sinal, sobre essa questão, a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, no dia 19.2.2008, proferiu acórdão nos autos do Agravo de Instrumento n.º 2006.03.00.060715-0

(Processo de origem n.º 2005.60.00.007705-4 - 4ª Vara Federal - Campo Grande/MS), cuja ementa a seguir

transcrevo:PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -- AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EFEITOS DA

DECISÃO.I - O objeto da ação envolve indivíduos domiciliados em todo território nacional, de modo que os

efeitos da decisão proferida na ação civil pública deverão ter abrangência nacional.II - Agravo de Instrumento a

que se dá provimento. Agravo Regimental do INSS prejudicado.(AI 2006.03.00.060715-0, Rel. p/acórdão: Juiz

Convocado DAVID DINIZ, DJU 12/03/08) E para melhor compreensão, transcrevo a seguir teor da decisão

agravada, que obtive em consulta ao site www.trf3.gov.br:Consulta Fases do ProcessoProcesso Consultado :

200560000077054Fórum : MS - Campo GrandeFASE - DESCRICAOAutos com (Conclusão) ao juiz em :

20/02/2006 para DESPACHOSentença/decisao/despacho/ato ordinatório:REGISTRO 114/2006, LIVRO 01/06,

FLS. 195-199:..Diante do exposto, defiro parcialmente o pedido de liminar para: 1) determinar que os requeridos:

a) abstenham-se de considerar o valor do benefício assistencial de que trata o art. 203, V, da CF, correspondente a

1 (um) salário mínimo, concedido a integrante do grupo familiar, no cálculo da renda per capita, para fins de

concessão do mesmo benefício, a idosos Ou a deficientes; b) abstenham-se de considerar o valor de benefício

previdenciário, correspondente a 1 (um) salário mínimo, concedido a integrante do grupo familiar, no cálculo da

renda per capita, para fins De concessão do benefício assistencial de que trata o art. 203, V, da CF, pleiteado por

idosos ou deficientes, integrantes do grupo familiar, e c) procedam à revisão dos benefícios anteriormente

indeferidos, para adequá-los à presente decisão (itens 1 e 2 acima), no prazo de 90 dias; 2) fixar multa de R$

500,00, por processo, para o caso de descumprimento desta decisão, quantia que deverá ser paga pelo INSS com

imediato regresso contra quem der causa à multa, por força do que dispõe o art. (art. 37, parágrafo 6º, da CF c/c

art. 121, da Lei nº 8.112/90); 3) Registrar que o administrador também estará sujeito às penas do art. 319 do

Código Penal (detenção, de três meses a um ano e multa) se retardar ou deixar de praticar, indevidamente, a

presente decisão, ou praticá-la contra disposição expressa de lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal.

No passo, não custa deixar consignado o entendimento do STF no HC 56.635-9-SC, Rel. Min. Suares Muoz, a

recusa ao cumprimento de ordem judicial constitui fato do qual emerge a dedução necessária de que o agente

assim procede para satisfazer interesse ou sentimento pessoal, pois não há, em princípio, outra explicação para

esse comportamento. Não pode estar isento de dolo aquele que não cumpre a ordem do magistrado(RT 527-408).

Ademais, o ato de retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício constitui improbidade

administrativa (art. 11 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992), cujas penas são aquelas cominadas no 12, III, da

mesma lei (ressarcimento integral do dano, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos de três a

cinco anos, pagamento de multa civil de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e a

proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou

indiretamente pelo prazo de três anos), e 4) Declarar que a presente decisão produzirá efeitos nos limites da

competência territorial desta Vara, nos termos do art. 2º da Lei 9.494, de 10 de setembro de 1997, por considerar

que o fato do legislador não ter alterado o art. 103 do CDC não conduz à ineficácia do art. 16 da Lei 7.347/85,

com a nova redaçãoAto ordinatório expedido (Registro Terminal) em : 03/07/2006 E o fundado receio de danos

irreparáveis se faz presente, ante o caráter alimentar do benefício assistencial, aliado ao fato de ser idosa (65

anos), além de ser pessoa muito pobre, conforme declarou. POSTO ISSO, antecipo os efeitos da tutela

jurisdicional pleiteada de concessão do benefício de Assistência Social ao Idoso, no valor de um salário mínimo

mensal. Intime-se o INSS a implantar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, comunicando inclusive este Juízo,

Assistência Social ao Idoso n.º 550.841.495-5, Espécie 88, com vigência a partir de 1º.4.2012, em favor da autora,

MARIA MADALENA DE ARAÚJO DA SILVA, no valor de um salário mínimo, sem necessidade de remessa de

documentos, ante a preexistência do citado requerimento, devendo, para tanto, ela informar diretamente ao INSS,

eventual alteração em seus dados cadastrais, por exemplo, o endereço. Antecipo a realização de Estudo Sócio-

Econômico, nomeando a Assistente Social Srª. ELAINE CRISTINA BERTAZZI. Com o escopo de padronizar,

facilitar e tornar a prova menos onerosa às partes e/ou ao Assistente Social, considerando inclusive o disposto no

art. 426, II, do CPC, utilizar-se-á padrão de quesitos de Estudo Sócio-Econômico elaborado por este Juízo e a

disposição em Secretaria, que abrange os aspectos fáticos relevantes para o deslinde da demanda, ficando, assim,
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prejudicado, por ora, os quesitos formulados ou a serem formulados pelas partes e/ou MPF. E mais: as partes, o

assistente social e o MPF poderão solicitar cópia do referido padrão pelo endereço eletrônico

sjrpreto_vara01_sec@jfsp.jus.br Faculto às partes e ao MPF a formularem quesitos suplementares (CPC, art. 421,

II), com o escopo de buscarem aspectos fáticos relevantes não abrangidos pelos quesitos do Juízo, pois, quesitos

que forem mera repetição dos já formulados, serão indeferidos, visando, assim, a economia processual e

desoneração do assistente social (CPC, art. 426, I). Intime-se a assistente social da nomeação para realizar Estudo

Sócio-Econômico, devendo apresentá-lo no prazo de 30 (trinta) dias. Incumbe à parte autora manter atualizado seu

endereço nos Autos, assim como ao seu patrono diligenciar junto ao seu cliente para efetivação das provas

deferidas, sob pena de preclusão. Juntado o Estudo Sócio-Econômico, manifestem-se as partes e o MPF, no prazo

de 5 (cinco) dias. Complemente o SUDP o assunto, anotando o pedido de antecipação de tutela. Cite-se o INSS.

Intimem-se, inclusive o Ministério Público Federal. São José do Rio Preto, 13 de abril de 2012 ADENIR

PEREIRA DA SILVA Juiz Federal

 

0002355-56.2012.403.6106 - CLAUDIO DONIZET PICOUTO(SP260233 - RAFAEL NAVARRO SILVA E

SP303985 - LEONARDO ANTONIO VIVEIROS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Vistos.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita ao autor, por força do declarado por ele.Suspendo o

curso do feito, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que o autor formule pedido na esfera administrativa, sob pena

de extinção do processo, sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir, uma vez que tanto a Súmula nº

213 do extinto TFR quanto a Súmula nº 9 do E. T.R.F.-3ª Região, não afastam a necessidade do pedido na esfera

administrativa, mas sim, tão-somente, o exaurimento ou esgotamento da via administrativa, para a propositura da

ação previdenciária, ou seja: o pedido apresentado diretamente ao Poder Judiciário resulta na substituição de

atividade administrativa conferida precipuamente à Autarquia Previdenciária, sem que ao menos esta tenha

ciência da pretensão do Autor pela prestação jurisdicional, consoante decisão proferida no AI nº

2005.03.00.021861-0, o que tem inteira aplicação por analogia ao caso em tela.Intime-se.

 

0002366-85.2012.403.6106 - ALICIO BERNARDO DOS REIS(SP294631 - KLEBER ELIAS ZURI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Concedo ao autor os benefícios de assistência judiciária gratuita, por conta da sua declaração de

hipossuficiência econômica de fl. 12. Examino o pedido do autor de antecipação dos efeitos de tutela jurisdicional,

no caso a concessão do benefício previdenciário de Auxílio-Doença. Não está presente um dos requisitos para a

antecipação pretendida pelo autor, no caso o de ser inequívoca a prova da verossimilhança de suas alegações, pois,

em que pese estar comprovada a qualidade de segurado da Previdência Social e o cumprimento de carência, por

conta da vigência do benefício de Auxílio-Doença n.º 544.936.301-6 no período de 21.2.2011 a 15.1.2012 (fls.

17/18), não há prova segura da alegada incapacidade para o trabalho, uma vez que o Estudo Hemodinâmico, o

Relatório Cirúrgico e a Cintilografia do Miocárdio com Dipiridamol (fls. 15/16 e 19) foram emitidos em datas

anteriores à referida cessação do aludido benefício [15.1.2011 (fl. 18)]. Com efeito, se de um lado está o autor a se

considerar incapacitado para o trabalho, de outro está o INSS a afirmar o contrário, ou seja, a inexistência de

incapacidade laborativa dele. Por estas razões, não antecipo os efeitos da tutela jurisdicional pleiteada. Cite-se o

INSS. Intimem-se. São José do Rio Preto, 13 de abril de 2012 ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz Federal

 

 

Expediente Nº 2273

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0000527-20.2002.403.6124 (2002.61.24.000527-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. ALVARO

STIPP) X JONAS MARTINS DE ARRUDA(SP106326 - GUILHERME SONCINI DA COSTA) X ALBERTO

CESAR DE CAIRES(SP163908 - FABIANO FABIANO E SP216821 - ROSANA PEREIRA DOS SANTOS

SCHUMAHER) X ETIVALDO VADAO GOMES(DF007118 - JOSE AUGUSTO RANGEL DE ALCKMIN E

DF015101 - RODRIGO OTAVIO BARBOSA DE ALENCASTRO) X JOSINETE BARROS FREITAS(Proc.

MARCOS ATAIDE CAVALCANTE E SP106326 - GUILHERME SONCINI DA COSTA) X MARCO

ANTONIO SILVEIRA CASTANHEIRA(SP228594B - FABIO CASTANHEIRA) X GENTIL ANTONIO

RUY(Proc. DEOCLECIO DIAS BORGES) X LUIS AIRTON DE OLIVEIRA(Proc. CARLOS AUGUSTO

MONTEZUMA FIRMINO) X UNIAO FEDERAL

A decisão de fl.2204 determinou a remessa destes autos à São José do Rio Preto pelo fato de o município de

Álvares Florence, local onde teriam ocorridos os fatos, pertencer à 6ª Subseção Judiciária Federal de São Paulo, e

não por eventual conexão com a execução de título extrajudicial nº 0007057-26.2004.403.6106, que tem como

executado Alberto César de Caires, um dos réus desta ação.Conforme o 2º parágrafo da referida decisão, os autos

foram remetidos à esta Subseção para livre distribuição.Além disso, na execução de título extrajudicial nº

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/04/2012     435/965



0007057-26.2004.403.6106, cobra-se valor líquido e certo, ao passo que nesta ação, pleiteia-se condenação dos

réus por ato de improbidade administrativa, nos moldes do artigo 12, II, da Lei nº 8.429/92, o que afasta qualquer

motivo para conexão entre as causas.Finalmente, nada justifica a reunião entre a ação de improbidade

administrativa com execução de acórdão do Tribunal de Contas, pois neste processo não há discussão de mérito, o

que acabaria causando tumulto processual.Desta forma, afasto a conexão entre as causas e, para preservar o

princípio do juiz natural, determino o retorno dos autos à SUDP, para devolução à 4ª Vara Federal desta Subseção.

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0005247-11.2007.403.6106 (2007.61.06.005247-4) - CREUSA APARECIDA DA COSTA(SP168303 -

MATHEUS JOSÉ THEODORO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP109735 - ANTONIO

CARLOS ORIGA JUNIOR)

Vistos, Manifeste-se a ré, EMGEA, sobre a petição da autora de fls. 54/55, que requer mais 60 (sessenta) dias de

suspensão do processo. Int.

 

MONITORIA

0005248-88.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP045599 - EDUARDO GIL CARMONA E

SP226178 - MÁRCIO FERNANDO APARECIDO ZERBINATTI) X WILSON ROBERTO RODRIGUES

Vistos, Defiro a requisição do endereço do requerido Wilson Roberto Rodrigues pelos sistemas BACENJUD e da

Receita Federal. Providencie a Secretaria a requisição eletrônica na Receita Federal. Venham os autos conclusos

para requisição do endereço no sistema BACENJUD. Int. e Dilig. ----------------------------------------------------------

-------------------CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista à exeqüente para manifestação dos endereços

dos executados localizados pelo sistema do BACENJUD., juntados às fls. 56/57 e da Receita Federal de fl. 55. A

presente intimação é feita nos termos do artigo 162, parágrafo quarto do CPC.

 

0004874-38.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X ALCIR

PAULINO

Vistos, Defiro o requerido pela autora à fl. 37. Expeça-se carta precatória de citação do requerido no endereço

informado à fl. 37. Int. e Dilig. 

 

0006468-87.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X MAYCON CESAR SILVA STOCCO

Vistos, Defiro a pesquisa do endereço do requerido pelo sistema BACENJUD e WEBSERVICE da Receita

Federal. Proceda a Secretaria a solicitação do endereço no banco de dados da Receita Federal. Venham os autos

conclusos para pesquisa do endereço no BACENJUD. Int. e Dilig. 

 

0002025-59.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

EDER DONISETE DE SOUZA

Vistos, Cite-se e intime-se a parte ré a pagar o valor apurado pela autora, no prazo de 15 (quinze) dias, ou, no

mesmo prazo, oferecer embargos. (arts. 1102a e 1102c do Código de Processo Civil). Fica alertada a parte ré que,

cumprindo de logo o mandado, isto é, cumprindo a obrigação, ficará isento de custas e honorários advocatícios,

que podem chegar a 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. Não sendo efetuado o pagamento ou

opostos embargos, será determinado a conversão do mandado monitório em executivo. Int. 

 

0002045-50.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X ANTONIMAR ELPIDIO DE SOUZA

Vistos, Cite-se e intime-se a parte ré a pagar o valor apurado pela autora, no prazo de 15 (quinze) dias, ou, no

mesmo prazo, oferecer embargos. (arts. 1102a e 1102c do Código de Processo Civil). Fica alertada a parte ré que,

cumprindo de logo o mandado, isto é, cumprindo a obrigação, ficará isento de custas e honorários advocatícios,

que podem chegar a 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. Não sendo efetuado o pagamento ou

opostos embargos, será determinado a conversão do mandado monitório em executivo. Int. 

 

0002046-35.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X AIRTON DE CARVALHO RODRIGUES

Vistos, Cite-se e intime-se a parte ré a pagar o valor apurado pela autora, no prazo de 15 (quinze) dias, ou, no

mesmo prazo, oferecer embargos. (arts. 1102a e 1102c do Código de Processo Civil). Fica alertada a parte ré que,

cumprindo de logo o mandado, isto é, cumprindo a obrigação, ficará isento de custas e honorários advocatícios,

que podem chegar a 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. Não sendo efetuado o pagamento ou

opostos embargos, será determinado a conversão do mandado monitório em executivo. Int. 
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0002105-23.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X ANDRE LUIZ DA SILVA

Vistos, Cite-se a parte ré a pagar o valor apurado pela autora, no prazo de 15 (quinze) dias, ou, no mesmo prazo,

oferecer embargos. (arts. 1102a e 1102c do Código de Processo Civil). Fica alertada a parte ré que, cumprindo de

logo o mandado, isto é, cumprindo a obrigação, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que podem

chegar a 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. Não sendo efetuado o pagamento, ou opostos

embargos, será determinada a conversão do mandado monitório em executivo. Int. 

 

0002108-75.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X AURO SOARES DE CARVALHO

Vistos, Cite-se a parte ré a pagar o valor apurado pela autora, no prazo de 15 (quinze) dias, ou, no mesmo prazo,

oferecer embargos. (arts. 1102a e 1102c do Código de Processo Civil). Fica alertada a parte ré que, cumprindo de

logo o mandado, isto é, cumprindo a obrigação, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que podem

chegar a 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. Não sendo efetuado o pagamento, ou opostos

embargos, será determinada a conversão do mandado monitório em executivo. Int. 

 

0002268-03.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X ILTON DE SOUZA ROSA

Vistos, Cite-se e intime-se a parte ré a pagar o valor apurado pela autora, no prazo de 15 (quinze) dias, ou, no

mesmo prazo, oferecer embargos. (arts. 1102a e 1102c do Código de Processo Civil). Fica alertada a parte ré que,

cumprindo de logo o mandado, isto é, cumprindo a obrigação, ficará isento de custas e honorários advocatícios,

que podem chegar a 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. Não sendo efetuado o pagamento ou

opostos embargos, será determinado a conversão do mandado monitório em executivo. Int. 

 

0002346-94.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X JOSE AIRTO DA SILVA JOAQUIM

Vistos, Cite-se e intime-se a parte ré a pagar o valor apurado pela autora, no prazo de 15 (quinze) dias, ou, no

mesmo prazo, oferecer embargos. (arts. 1102a e 1102c do Código de Processo Civil). Fica alertada a parte ré que,

cumprindo de logo o mandado, isto é, cumprindo a obrigação, ficará isento de custas e honorários advocatícios,

que podem chegar a 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. Não sendo efetuado o pagamento ou

opostos embargos, será determinado a conversão do mandado monitório em executivo. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0011626-70.2004.403.6106 (2004.61.06.011626-8) - IOLANDA MAMEDIO(SP134910 - MARCIA REGINA

ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 908 - HERNANE

PEREIRA)

CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista a(o) autor(a) para manifestar sobre os cálculos apresentados

pelo INSS. Elaborado o cálculo, dê-se vista a parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, para manifestar-se sobre o

mesmo. No caso de haver concordância, requeira a citação, nos termos do art. 730 do CPC, e, no caso de

discordância, apresente cálculo do valor que entende ter direito. Prazo: 10 (dez) dias. A presente intimação é feita

nos termos do artigo 162, parágrafo quarto do CPC.

 

0007251-50.2009.403.6106 (2009.61.06.007251-2) - ANA ALONSO CASSI(SP143700 - ARI DALTON

MARTINS MOREIRA JUNIOR E SP133938 - MARCELO ATAIDES DEZAN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista a(o) autor(a) para manifestar sobre os cálculos apresentados

pelo INSS. Elaborado o cálculo, dê-se vista a parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, para manifestar-se sobre o

mesmo. No caso de haver concordância, requeira a citação, nos termos do art. 730 do CPC, e, no caso de

discordância, apresente cálculo do valor que entende ter direito. Prazo: 10 (dez) dias. A presente intimação é feita

nos termos do artigo 162, parágrafo quarto do CPC.

 

0005824-81.2010.403.6106 - JOAO DE OLIVEIRA HUMER(SP268070 - ISABEL CRISTINA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Converto o julgamento em diligência, com baixa no livro de registro de sentença. Defiro a prioridade da

tramitação somente agora requerida. Anote-se e posicione-se o feito na lista de processos dos idosos, para ser

sentenciado de acordo com a ordem de entrada. Intimem-se. Após, retornem conclusos aos autos. São José do Rio

Preto, 11 de abril de 2012.
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0001430-94.2011.403.6106 - JOSE RUBENS TOBIAS(SP170843 - ELIANE APARECIDA BERNARDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Mantenho a decisão agravada de fls. 168, pelos seus próprios fundamentos jurídicos. Registrem-se os

autos no Sistema de Acompanhamento Processual para sentença no primeiro dia útil no mês vindouro. Int

 

0002501-34.2011.403.6106 - JOSE MARQUES(SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E SP239690 -

GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, 1- Intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social, na pessoa do Procurador Federal, para elaborar cálculo

de liquidação, nos termos do julgado e no prazo de 30 (trinta) dias. No mesmo prazo, comprove a implantação do

benefício para o autor. 2- Elaborado o cálculo, dê-se vista a parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, para

manifestar-se sobre o mesmo. No caso de haver concordância, requeira a citação, nos termos do art. 730 do CPC,

e, no caso de discordância, apresente cálculo do valor que entende ter direito. 3- Promovida a execução, remetam-

se os autos ao SEDI para alterar a classe original para Cumprimento de Sentença, bem como para acrescentar os

tipos parte exeqüente a parte da autora e executado Instituto Nacional do Seguro Social. 4- Caso o valor da

execução ultrapasse o limite de 60 (sessenta) salários-mínimos, deverá informar se renuncia ao crédito do

montante excedente, optando pelo pagamento do saldo sem o precatório (Lei n.º 10.159/2001), não esquecendo

o(s) patrono(s) da necessidade de ter poder especial para renúncia, caso não assine a informação em conjunto com

ele a parte autora. 5- Faculto ao advogado da parte autora a juntada do contrato de honorários para fins de serem

destacados os honorários advocatícios contratados do valor da condenação principal e somá-los ao eventual valor

da sucumbência, isso até a expedição do precatório ou requisitório de pequeno valor, os quais serão depositados

pelo TRF da 3ª Região em instituição bancária oficial, em conta remunerada e individualizada do advogado,

atendendo, assim, o disposto no art. 22, da Lei n.º 8.906/94 (Estatuto dos Advogados) e na Resolução n. 399, de

26/10/2004, do Conselho da Justiça Federal (DO de 27/10/2004, Seção I, pág. 83). 6- Havendo concordância ou

apresentado cálculo do valor que entender ter direito a parte autora, proceda a citação do INSS para opor

embargos em 30 (trinta) dias. 7- Não havendo oposição de embargos, proceda à expedição de ofício(s)

requisitório(s) ou precatório(s) do(s) valor(es) apurado(s). Dilig. e Int. 

 

0003322-38.2011.403.6106 - MAURA MARIA PADILHA(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Defiro o sobrestamento do feito por mais 30 (trinta) dias, conforme requerido pela advogada da autora. Int.

 

0003323-23.2011.403.6106 - MAURA MARIA PADILHA(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Defiro o sobrestamento do feito por mais 30 (trinta) dias, conforme requerido pela advogada da autora. Int.

 

0003895-76.2011.403.6106 - GENTIL BORTOLOTTO(SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E

SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista a(o) autor(a) para manifestar sobre os cálculos apresentados

pelo INSS. Elaborado o cálculo, dê-se vista a parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, para manifestar-se sobre o

mesmo. No caso de haver concordância, requeira a citação, nos termos do art. 730 do CPC, e, no caso de

discordância, apresente cálculo do valor que entende ter direito. Prazo: 10 (dez) dias. A presente intimação é feita

nos termos do artigo 162, parágrafo quarto do CPC.

 

0004656-10.2011.403.6106 - MARIA DE LOURDES MONESSI DOS REIS(SP103489 - ZACARIAS ALVES

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Para melhor esclarecer os fatos, defiro o requerido pelo INSS à fls. 103/104. Expeça-se ofícios a Santa

Casa de Misericórida de São José do Rio Preto e para o Ambulatório Médico de Especialidades para encaminhar a

estes autos cópia do prontuário da autora no prazo de 20 (dez) dias. Int. e Dilig.

 

0004699-44.2011.403.6106 - JOSEFINA ANTONIA DA SILVA BALDUINO(SP079653 - MIGUEL

CARDOZO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Registrem-se os autos no Sistema de Acompanhamento Processual para sentença no primeiro dia útil no

mês vindouro. Int.

 

0004825-94.2011.403.6106 - WESLEY RODRIGO DOS SANTOS(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS

DE SOUZA E SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS
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CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista a(o) autor(a) para manifestar sobre os cálculos apresentados

pelo INSS. Elaborado o cálculo, dê-se vista a parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, para manifestar-se sobre o

mesmo. No caso de haver concordância, requeira a citação, nos termos do art. 730 do CPC, e, no caso de

discordância, apresente cálculo do valor que entende ter direito. Prazo: 10 (dez) dias. A presente intimação é feita

nos termos do artigo 162, parágrafo quarto do CPC.

 

0005913-70.2011.403.6106 - JOSEFINA MARIA BALDO DA SILVA(SP190335 - SUZI CLAUDIA

CARDOSO DE BRITO FLOR E SP194451 - SILMARA GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Vistos, Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o pedido de desistência da ação sem resolução de

mérito formulado pela autora à fl. 109. Int. 

 

0006100-78.2011.403.6106 - ADILSON ALVES DA SILVA(SP301592 - DANIELLE CRISTINA

GONCALVES PELICERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Indefiro a inquirição das testemunhas arroladas pelo autor à fls. 121/122, haja vista o rito adotado e o

encerramento da instrução. Intimem-se a CEF a esclarecer este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, corroborada por

documento, a base de cálculo utilizada para apuração do valor lançado no documento de fl. 18, porquanto o ofício

nº. 0556/2011, datado de 23/11/2011 e acostado à fl. 107, não convence, por ora, este Juízo da inexistência de

depósitos ou saldos em conta vinculada do FGTS em nome do autor. Int. 

 

0006323-31.2011.403.6106 - JAIME ANTONIO RIBEIRO(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista para às partes para ciência da data da perícia designada pela

Dr. LUIS ANTONIO PELLEGRINI: dia 04 de Maio de 2012, às 08:00 horas. Perícia que será realizada na Rua

Luiz Vaz de Camões, nº. 3236, 1º andar, Bairro Redentora, no Centro de Diagnostico da Beneficência Portuguesa.

Fone: 3211-4242. A presente intimação é feita nos termos do artigo 162, parágrafo quatro do CPC.

 

0006824-82.2011.403.6106 - SONIA MARIA DE OLIVEIRA(SP079653 - MIGUEL CARDOZO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista a(o)(s) partes para manifestar sobre o laudo pericial juntado à

fl. 75/78. Prazo: sucessivo de 05(cinco) dias. A presente intimação é feita nos termos do artigo 162, parágrafo

quarto do CPC.

 

0008083-15.2011.403.6106 - MARCELO DE OLIVEIRA(SP079653 - MIGUEL CARDOZO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista para às partes para ciência da data da perícia designada pelo

Dr. ANTONI YACUBIAN FILHO: dia 18 de maio de 2012, às 09:10 horas. Perícia que será realizada no

Consultório situado na rua XV de novembro, nº. 3687, Centro, Tel. 17-3234-3915 na cidade de São José do Rio

Preto-SP. A presente intimação é feita nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do CPC. 

 

0008772-59.2011.403.6106 - ALDO APARECIDO DA CRUZ(SP091440 - SONIA MARA MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Mantenho a decisão agravada de fls. 34/34 verso, pelos seus próprios fundamentos jurídicos. Aguarde-se a

audiência designada. Int.-----------------------------------------------------------------CERTIDÃO: O presente feito

encontra-se com vista para às partes para ciência da data da perícia designada pelo Dr. HUBERT ELOY

RICHARD PONTES: dia 17 de maio de 2012, às 18:00 horas. Perícia que será realizada na CLINICA

HUMANITAS, situado na rua Rubião Junior, nº. 2649, centro na na cidade de São José do Rio Preto-SP. A

presente intimação é feita nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do CPC. 

 

0001044-30.2012.403.6106 - WANDERLEY PEREZ PINTO(SP225166 - ALEXANDRE MARTINS

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Aguarde-se por mais 30 (trinta) dias a comprovação do resultado do requerimento administrativo. Int. 

 

0001064-21.2012.403.6106 - ERMINIA MARTINELI(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista a(o)(s) partes para manifestar sobre o ESTUDO SOCIAL

juntado à fl. 166/169 e LAUDO PERICIAL de fls.98/103. Prazo: sucessivo de 05(cinco) dias. A presente

intimação é feita nos termos do artigo 162, parágrafo quarto do CPC.
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0002287-09.2012.403.6106 - LAICE DOS SANTOS LUIZ(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Concedo à autora os benéficos da assistência judiciária gratuita, por força do declarado por ele. Designo

audiência de CONCILIAÇÃO para o dia 04 de JUNHO de 2012, às 14:30horas, determinando o comparecimento

das partes. Cite-se o réu (INSS). Em audiência será verificada a necessidade de perícia e a especialidade

médica.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0005463-64.2010.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002272-

11.2010.403.6106) PHYTOLAB INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA EPP X OSCAR BOTTURA

FILHO(SP251240 - AURELIO JOSE RAMOS BEVILACQUA E SP100882 - CARLOS ALBERTO

REDIGOLO NOVAES E SP230552 - PAULO ROGERIO DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos, Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 02 de maio de 2012, às 15h30min, devendo as

partes serem intimadas na pessoa de seus patronos, via imprensa oficial, a comparecer, podendo fazer-se

representar por procurador ou preposto, com poderess para transigir. Intimem-se. R.P., 16/04/2012.

 

0000858-07.2012.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008649-

61.2011.403.6106) ERUNDINA MOREIRA DE ARAUJO RIO PRETO ME X ERUNDINA MOREIRA DE

ARAUJO(SP226930 - ERICK JOSE AMADEU) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL

DA SILVA BALLIELO SIMAO)

Vistos, Procedam as partes a especificação das provas, no prazo de 5 (cinco) dias, não esquecendo de motivar a

necessidade de sua produção.Int.

 

0000976-80.2012.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008650-

46.2011.403.6106) ELIZABETH DE MARCHI ACERBI X ALESSANDRA ACERBI(SP143171 -

ALEXANDRE DE SOUZA MATTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA

BALLIELO SIMAO)

Vistos, Procedam as partes a especificação das provas, no prazo de 5 (cinco) dias, não esquecendo de motivar a

necessidade de sua produção.Int.

 

0002035-06.2012.403.6106 (2007.61.06.009591-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0009591-35.2007.403.6106 (2007.61.06.009591-6)) DV COM/ DE VEICULOS E IMOVEIS LTDA ME X

DIOGO VICENTINI(SP270245 - ALISSON DENIRAN PEREIRA OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR)

Vistos, Recebo os presentes embargos para discussão COM suspensão da execução. Apresente a embargada

impugnação, no prazo de l5 (quinze) dias. Intimem-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0001782-38.2000.403.6106 (2000.61.06.001782-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X EDSON GILBERTO BETIOL X

JOAO ANGELO BETIOL FILHO

CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista EXEQUENTE para ciência da juntada do ofício do Juízo

Deprecante (Juízo de Direito da 3ª Vara da Comarca de Fernandópolis-SP.) juntada às fls. 202, que junta cópia da

decisão na carta precatória (... Certidão supra. Esclareça a autora {... Executados Edson Gilberto Betiol e Ângelo

Betiol Filho divergem dos nomes dos executados cosntantes de fls. 37 verso. João Ângelo Beitol Filho e Ângelo

Gilberto Betiol ....}. A presente intimação é feita nos termos do artigo 162, parágrafo quarto do CPC.

 

0009593-05.2007.403.6106 (2007.61.06.009593-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA) X ROBERTO JOSE DONATO ME X ROBERTO JOSE DONATO

Vistos, Mantenha a carta precatória nº. 85/2011 sem juntar nestes autos. Promova a exequente, no prazo de 10

(dez) dias, cópia atualizada e legível da matrícula do imóvel a ser avaliado e pracedo. Após, adite a carta

precatória com as cópias e devolva-a ao Juízo deprecado para cumprimento. Int. e Dilig. 

 

0002272-11.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP226178 - MÁRCIO FERNANDO

APARECIDO ZERBINATTI) X PHYTOLAB INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA EPP X OSCAR

BOTTURA FILHO(SP251240 - AURELIO JOSE RAMOS BEVILACQUA E SP100882 - CARLOS ALBERTO
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REDIGOLO NOVAES E SP230552 - PAULO ROGERIO DE MELLO)

Vistos, Apresente a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, certidão atualizada da propriedade do veículo dos

executados, já determinado à fl. 83. Após, conclusos. Int. 

 

0004345-53.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA

JUNIOR E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X P S RIO PRETO COM/ DE MOVEIS LTDA ME X

MARIANA ROBERTA DE FREITAS FARIA(SP208869 - ETEVALDO VIANA TEDESCHI E SP272227 -

WHEVERTTON DAVID VIANA TEDESCHI E SP271864 - VERENA ELAINE DO PRADO)

Vistos, Fls. 91. Defiro, somente, a requisição das quatro últimas declarações de renda da executada, haja vista a

assinatura do contrato dos executados com a exequente (fls. 13). Venham os autos conclusos para a requisição,

eletrônica, das declarações de renda. Int. e Dilig.------------------------------------------------------------------------------

Vistos, Em razão da juntada de cópias de declarações de renda (fls. 94/148), decreto segredo de justiça nestes

autos, podendo ter vista somente às partes e seus advogados. Anote-se a Secretaria no sistema de

acompanhamento processual. Manifeste-se a exequente sobre as cópias das declarações de renda. Int.

 

0004952-32.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

MARCOS LUIZ RONCONI ME X MARCOS LUIZ RONCONI

Vistos, Fls. 63. Defiro, somente, a requisição das duas últimas declarações de renda do executado, haja vista a

assinatura do contrato da executada com a exequente (fls. 12). Venham os autos conclusos para a requisição,

eletrônica, das declarações de renda. Int. e Dilig.----------------------------------------------------------------------------

Vistos, Em razão da juntada de cópias de declarações de renda (fls. 80/96), decreto segredo de justiça nestes autos,

podendo ter vista somente às partes e seus advogados. Anote-se a Secretaria no sistema de acompanhamento

processual. Manifeste-se a exequente sobre as cópias das declarações de renda. Int.

 

0005226-93.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X VERA

LUCIA GALVAO

Vistos, Fls. 49. Defiro, somente, a requisição das duas últimas declarações de renda da executada, haja vista a

assinatura do contrato da executada com a exequente (fls. 12). Venham os autos conclusos para a requisição,

eletrônica, das declarações de renda. Int. e Dilig.---------------------------------------------------------------------------

Vistos, Em razão da juntada de cópias de declarações de renda (fls. 52/61), decreto segredo de justiça nestes autos,

podendo ter vista somente às partes e seus advogados. Anote-se a Secretaria no sistema de acompanhamento

processual. Manifeste-se a exequente sobre as cópias das declarações de renda. Int.

 

0008377-67.2011.403.6106 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X LUCIA HELENA LEITE DE

ARAUJO(SP259227 - MARILZA CANDIDA SALDANHA PALA)

Vistos, Defiro a penhora do imóvel hipotecado, objeto de matricula nº. 24.726 do 2º CRI de São José do Rio

Preto, conforme requerido pela exequente à fl. 82. Expeça-se o mandado de penhora, depósito e avaliação. Int. e

Dilig. 

 

0008650-46.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X ALCIBOR COM/ DE BORRACHAS E AUTO PECAS LTDA X ELIZABETH DE MARCHI

ACERBI X ALESSANDRA ACERBI(SP023134 - PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS)

Vistos, Defiro a intimação do Credor Hipotecário, Banco do Brasil, requerido pela Caixa Econômica Federal à fl.

51. Defiro, ainda, a expedição de certidão de objeto e pé dos autos, após a exequente recolher as custas. Indefiro o

bloqueio de transferência do veículo descrito à fl. 29, pois já há bloqueio por queixa de furto. Defiro, finalmente, a

penhora on line pelo sistema BACENJUD, conforme requerido pela exequente. Venham os autos conclusos para

efetivar a penhora dos ativos financeitos. Int.------------------------------------------------------------------ Vistos, Dê-se

ciência às partes da petição do credor hipotecário juntada às fls. 51/61. Int. 

 

0000135-85.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

ROBERTA RODRIGUES LANZONI

Vistos, Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão do oficial de justiça avaliador de fl.

30 (citou a requerida - não penhorou bens). Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos sem baixa

na distribuição. Int. e Dilig. 

 

0002027-29.2012.403.6106 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X ADEMIR ANTONIO ANGELONI
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Vistos, Afasto a prevenção apontada a fl. 52, pois se trata de Medida Cautelar. Cite-se o executado a efetuar o

pagamento do débito requerido no prazo de 03 (três) dias. Intime-o para interpor, querendo, embargos à execução

no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo sem pagamento, efetue-se a penhora de bens de propriedade do

executado. Fixo desde já os honorários advocatícios em 10% (dez) por cento do valor do débito, ficando reduzido

a metade, se houver o pagamento integral do débito no prazo estabelecido pelo parágrafo único do art. 652-A, do

CPC. Dilig. e Intime-se.

 

0002102-68.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X TADEU DOS SANTOS X CECILIA LIAMA DOS SANTOS

Vistos, Citem-se os executados a efetuarem o pagamento do débito requerido no prazo de 03 (três) dias. Intime-os

para interporem, querendo, embargos à execução no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo sem pagamento,

efetue-se a penhora de bens de propriedade dos executados. Fixo desde já os honorários advocatícios em 10%

(dez) por cento do valor do débito, ficando reduzido a metade, se houver o pagamento integral do débito no prazo

estabelecido pelo parágrafo único do art. 652-A, do CPC. Dilig. e Intime-se.

 

0002324-36.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

RICARDO MOYSES DA SILVA

Vistos, Cite-se o executado a efetuar o pagamento do débito requerido no prazo de 03 (três) dias. Intime-o para

interpor, querendo, embargos à execução no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo sem pagamento, efetue-

se a penhora de bens de propriedade do executado. Fixo desde já os honorários advocatícios em 10% (dez) por

cento do valor do débito, ficando reduzido a metade, se houver o pagamento integral do débito no prazo

estabelecido pelo parágrafo único do art. 652-A, do CPC. Dilig. e Intime-se.

 

0002325-21.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

FLAVIA KEILA COUTINHO

Vistos, Cite-se a executada a efetuar o pagamento do débito requerido no prazo de 03 (três) dias. Intime-a para

interpor, querendo, embargos à execução no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo sem pagamento, efetue-

se a penhora de bens de propriedade da executada. Fixo desde já os honorários advocatícios em 10% (dez) por

cento do valor do débito, ficando reduzido a metade, se houver o pagamento integral do débito no prazo

estabelecido pelo parágrafo único do art. 652-A, do CPC. Dilig. e Intime-se.

 

 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL. MARCO ANTONIO VESCHI SALOMÃO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 1823

 

ACAO PENAL

0005771-03.2010.403.6106 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS)

X EDER MATHEUS DE PAULA(SP134853 - MILTOM CESAR DESSOTTE)

Defiro o requerido pela defesa do réu às fls. 109/110 e redesigno a audiência para o dia 26 de junho de 2012, às

14:30 horas.Intimem-se.

 

0007838-04.2011.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X RODRIGO BAPTISTA DE OLIVEIRA(SP270131 -

ELDENIO XAVIER BARRETO) X JOSE RICARDO MARTINS NAKAMURA(SP249573 - AUGUSTO

CESAR MENDES ARAUJO) X JOSE EDUARDO DE ALMEIDA(SP175970 - MERHEJ NAJM NETO)

Tendo em vista a designação da perícia à fl. 501: a) MANDADO 169/2012 - SC/02-P.2.240 - INTIMAÇÃO do

réu RODRIGO BAPTISTA DE OLIVEIRA, preso no Centro de Detenção Provisória - CDP de São José do Rio

Preto, de que será conduzido no dia 20/04/2012 ao FÓRUM DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO

PRETO a fim de ser submetido à perícia médica, agendada para às 10 horas, com os Drs. HUBERT ELOY

RICHARD PONTES e ANDRÉA APARECIDA MONNÉ b) MANDADO 170/2012 - SC/02-P.2.240 -

INTIMAÇÃO do réu JOSÉ RICARDO MARTINS NAKAMURA, preso no Centro de Detenção Provisória -
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CDP de São José do Rio Preto, de que será conduzido no dia 20/04/2012 ao FÓRUM DA JUSTIÇA FEDERAL

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO a fim de ser submetido à perícia médica, agendada para às 10 horas, com os Drs.

HUBERT ELOY RICHARD PONTES e ANDRÉA APARECIDA MONNÉ. c) OFÍCIO 201/2012 - SC/02-

P.2.240 - Ao DIRETOR DO CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO -

solicito as necessárias providências para colocar à disposição deste Juízo, no dia 20 de abril de 2012, os réus

RODRIGO BAPTISTA DE OLIVEIRA e JOSÉ RICARDO MARTINS NAKAMURA, para serem submetidos à

perícia médica, agendada para às 10 horas. A Polícia Federal fará a escolta dos presos até este Juízo. d) OFÍCIO

202/2012 - SC/02-P.2.240 - Ao Delegado-Chefe de Polícia Federal em São José do Rio Preto - Solicito as

necessárias providências no sentido de serem escoltados perante este Juízo, com efetivo suficiente para garantir a

segurança dos trabalhos, os réus RODRIGO BAPTISTA DE OLIVEIRA e JOSÉ RICARDO MARTINS

NAKAMURA, para serem submetidos à perícia médica, agendada para o dia 20 de abril de 2012, às 10 horas,

neste Juízo. Os réus encontram-se presos no CDP desta cidade.e) OFÍCIO 200/2012 - SC/02-P.2.240 - Encaminho

ao Dr. HUBERT ELOY RICHARD PONTES, Rua Rubião Junior, 2649, Centro, nesta, cópia da denúncia e dos

quesitos apresentados.Cópia do presente servirá como Mandado /Ofício.Cumpra-se. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 1824

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001543-82.2010.403.6106 - DURSOLINA JOSE DE FREITAS SOUZA(SP197257 - ANDRÉ LUIZ GALAN

MADALENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE

ALMEIDA)

Indefiro o pedido da Parte Autora de fls. 142 (intimação das testemunhas arroladas), tendo em vista que o rol foi

apresentado de forma intempestiva.Inobstante o acima decidido, faculto à Parte Autora, caso seja de seu interesse,

que traga as testemunhas arroladas às fls. 142 para serem ouvidas no dia 19 de abril, às 15:30 horas, após a

colheita de seu depoimento pessoal.Intime-se.

 

 

5ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

Dênio Silva Thé Cardoso

Juiz Federal 

Rivaldo Vicente Lino 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 1757

 

EXECUCAO FISCAL

0704657-81.1993.403.6106 (93.0704657-3) - INSS/FAZENDA(SP031016 - JARBAS LINHARES DA SILVA)

X PALACIO DOS VIDROS RIO PRETO LTDA X TEREZA BERNARDES DE SOUZA X RAMON CESARIO

DE SOUZA(SP237582 - KAREM DIAS DELBEM)

Converto o depósito de fl. 315 em penhora. Intime-se, através da imprensa oficial, a coexecutada Tereza Bernades

de Souza tão somente da penhora efetivada (procuração fl. 182). Expeça-se carta com aviso de recebimento a fim

de intimar a empresa executada e o coexecutado Ramon Cesário de Souza somente em relação a penhora referida

(endereço fl. 231). Após, se em termos as determinações supra, oficie-se ao PAB/CEF com vistas a conversão em

renda da exequente do depósito de fl. 315. Intimem-se.

 

0706295-18.1994.403.6106 (94.0706295-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0706773-

26.1994.403.6106 (94.0706773-4)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE MORAES)

X BONAPARTE COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA X ELSON MOUCO JUNIOR(SP117242A - RICARDO

MUSEGANTE)

Sentença exarada pelo MM. Juiz Federal à fl. 156/156v em 29 de fevereiro de 2012: Foi determinado o

arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, nos moldes do art. 40, 2º, da Lei nº 6.830/80 (fl. 144), com

ciência da Exequente em 23/11/2005.Instada a Exequente a manifestar-se acerca da prescrição intercorrente (fl.

146), a mesma não se opôs a reconhecimento da aludida prescrição (fl. 148).É o relatório. Passo a decidir.O 4º do

art. 40 da Lei nº 6.830/80, na redação dada pela Lei nº 11.051/04, prevê expressamente, in verbis:4o. Se da
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decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda

Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.Interpretando o referido

dispositivo, o Colendo STJ editou a Súmula nº 314, in verbis:Em execução fiscal, não localizados bens

penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal

intercorrente.No caso dos autos, a presente execução fiscal permaneceu arquivada, sem baixa na distribuição, por

mais de seis anos, contados da ciência da decisão de fl. 144, sem a notícia de qualquer causa legítima de

interrupção ou de suspensão da fluência do aludido prazo prescricional.Ex positis, reconheço ex officio a

prescrição quinquenal intercorrente com fulcro no art. 40, 4º, da Lei nº 6.830/80 (na redação dada pela Lei nº

11.051/04) c/c art. 219, 5º, do CPC (na redação dada pela Lei nº 11.280/06) e na Súmula nº 314 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, declarando extinto tanto o crédito exequendo (art. 156, inciso V, do CTN), quanto a

presente execução fiscal (art. 269, inciso IV, do CPC).Levante-se eventual indisponibilidade/penhora, expedindo-

se o que for necessário.Custas indevidas, ante a isenção de que goza a Exequente. Honorários advocatícios

indevidos, eis que a prescrição foi reconhecida ex officio.Com o trânsito em julgado, abra-se vista à PSFN/SJRP,

para que providencie o cancelamento da respectiva inscrição em Dívida Ativa, com a devida comprovação nos

autos no prazo de dez dias, sob pena de multa, após o que deverão ser os autos remetidos ao arquivo com baixa na

distribuição.Remessa ex officio indevida, com espeque nos 2º e 3º do art. 475 do CPC.P.R.I. 

 

0700446-94.1996.403.6106 (96.0700446-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE

MORAES) X A PRESTACIONAL CONSTRUTORA LTDA X ANTONIO CARLOS FREITAS(SP105779 -

JANE PUGLIESI)

Tendo em vista que a curadora nomeada Dra.Jane Pugliese, OAB: 105.779, atuou somente uma vez nestes autos,

arbitro os honorários advocatícios em R$ 300,00 (Trezentos reais). Intime-se a curadora nomeada, através de

publicação, para que comprove, no prazo de 15 (quinze) dias, a efetivação no cadastro de assistência judiciária

gratuita (Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007 do Conselho da Justiça Federal), a ser efetivado no sítio da

Justiça Federal.Com a comprovação, expeça-se Solicitação de Pagamento, nos termos acima determinados.

Observe a curadora que o silêncio será interpretado como renúncia aos honorários arbitrados. Após, vista a

exequente a fim de que requeira o que de direito. Intime-se.

 

0702707-32.1996.403.6106 (96.0702707-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE

MORAES) X INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS PERELLA X ANTONIO CARLOS DA SILVEIRA

X JOSE CANDIDO DA SILVEIRA X JOSE HENRIQUE DA SILVEIRA(SP277548 - TAISA SANTANA

TEIXEIRA FABOSA E SP131508 - CLEBER DOTOLI VACCARI)

Revogo a decisão de fl. 248. Designe a secretaria, oportunamente, data e hora para a realização da hasta pública,

que será realizada pelo Leiloeiro Oficial indicado pelo exequente, neste Fórum Federal, obedecidas as disposições

da Lei 8212/91 e alterações introduzidas pela Lei 9528/97, combinadas com o artigo 33 da Lei 10.522, de 19 de

julho de 2002, observando-se que o valor da primeira parcela deverá corresponder a, pelo menos, 25% (vinte e

cinco por cento) do valor do lanço vencedor (caso inferior à dívida), respeitado o valor mínimo de R$ 500,00

(quinhentpara qualquer parcela. .PA 0,15 Observe-se que, se o lanço vencedor for superior à dívida, deverá o

Arrematante depositar, no ato e nos moldes acima, o valor do excedente, bem como a 1ª parcela equivalente a

25% (vinte e cinco por cento) do valor da dívida.Designada a data, proceda-se à constatação e reavaliação, assim

como as intimações pessoais do devedor, do credor, do leiloeiro e do interessado que, por força de lei ou contrato,

seja titular de direito relativo ao bem penhorado, tais como o credor hipotecário, devendo a exeqüente fornecer o

valor atualizado do débito. Expeça-se edital, através do qual considerar-se-ão intimados todos os interessados

acima elencados que não forem localizados para a intimação pessoal. Na hipótese de não ser localizado o bem e o

depositário, considerar-se-á intimado este por intermédio do supra citado edital, a indicar a localização daquele,

no prazo de 5 (cinco) dias, ou depositar o equivalente em dinheiro, sob pena de incorrer em crime de

desobediência. Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da

matrícula, no prazo de 10 (dez) dias. A comissão do leiloeiro oficial, que fixo em 5% (cinco por cento) do valor da

arrematação, será paga pelo arrematante no ato, mediante depósito judicial. Intime-se. 

 

0713143-16.1997.403.6106 (97.0713143-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI

BASSETTO) X DELTA PLASTICOS E TINTAS LTDA(SP155388 - JEAN DORNELAS E SP307773 -

MILENE TAMAROZZI FERRARI)

Prejudicado o pleito de fl. 105, eis que a procuração da empresa executada já foi juntada à fl. 103, bem como a

procuração de fl. 106 é de pessoa que não consta no polo passivo deste feito. Cumpra-se integralmente a

determinação de fl. 101.

 

0704993-12.1998.403.6106 (98.0704993-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE

MORAES) X NUCLEO EDUCACIONAL RIOPRETANO S/C LTDA X MARIA LUCIA STURARI
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POLETTI(SP158644 - DEMIS BATISTA ALEIXO)

Sentença exarada pelo MM. Juiz Federal à fl. 106/106v em 28 de fevereiro de 2012: Foi determinado o

arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, nos moldes do art. 20 da Lei nº 10.522/02 (fl. 95), com ciência

da Credora em 10/11/2006.Instada a Exequente a manifestar-se acerca da prescrição intercorrente (fl. 97), a

mesma afirmou não se opor ao seu reconhecimento (fl. 99).É o relatório. Passo a decidir.Consoante entendimento

consolidado no Colendo STJ, ocorre a prescrição intercorrente quando há inércia na movimentação processual

atribuída unicamente à Fazenda Pública Exequente. Tal é o caso dos autos.A presente execução fiscal permaneceu

arquivada, sem baixa na distribuição, por mais de cinco anos, contados da ciência da decisão de fl. 95, sem a

notícia de qualquer causa legítima de interrupção ou de suspensão da fluência do aludido prazo

prescricional.Descabida qualquer alusão à necessidade de resguardo de 1 ano de suspensão do feito sem contagem

do prazo prescricional, haja vista que o arquivamento não se deu com fulcro nos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, mas

sim com espeque no art. 20 da Lei nº 10.522/02.Por fim, não há nas sucessivas Medidas Provisórias antecessoras

da Lei nº 10.522/02, ou mesmo neste diploma de Lei, qualquer norma determinando a suspensão da fluência do

prazo prescricional.Ex positis, reconheço ex officio a prescrição quinquenal intercorrente com fulcro no art. 219,

5º, do CPC (na redação dada pela Lei nº 11.280/06) c/c Súmula Vinculante nº 08 do Pretório Excelso, declarando

extinto tanto o crédito fiscal em cobrança, quanto a presente execução fiscal (art. 269, inciso IV, do CPC).Custas

indevidas, ante a isenção de que goza a Exequente. Honorários advocatícios indevidos, eis que a prescrição foi

reconhecida ex officio.Levante-se eventual penhora/indisponibilidade, expedindo-se o necessário para tanto.Com

o trânsito em julgado, abra-se vista à PSFN/SJRP, para que providencie o cancelamento da respectiva inscrição

em Dívida Ativa, com a devida comprovação nos autos no prazo de dez dias sob pena de multa, após o que

deverão ser os autos remetidos ao arquivo com baixa na distribuição.Remessa ex officio indevida, com espeque

nos 2º e 3º do art. 475 do CPC.P.R.I. 

 

0705151-67.1998.403.6106 (98.0705151-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0705161-

14.1998.403.6106 (98.0705161-4)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE MORAES)

X L & M COMERCIO DE TECIDOS LTDA X LUIZ HUMBERTO ALVES DE QUEIROZ(SP062910 - JOAO

ALBERTO GODOY GOULART E SP206089 - CLEBER POMARO DE MARCHI E SP164791 - VICTOR

ALEXANDRE ZILIOLI FLORIANO)

Designe a secretaria, oportunamente, data e hora para a realização da hasta pública, que será realizada pelo

Leiloeiro Oficial indicado pelo exequente, neste Fórum Federal, obedecidas as disposições da Lei 8212/91 e

alterações introduzidas pela Lei 9528/97, combinadas com o artigo 33 da Lei 10.522, de 19 de julho de 2002,

observando-se que o valor da primeira parcela deverá corresponder a, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento)

do valor do lanço vencedor (caso inferior à dívida), respeitado o valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais)

para qualquer parcela. Observe-se que, se o lanço vencedor for superior à dívida, deverá o Arrematante depositar,

no ato e nos moldes acima, o valor do excedente, bem como a 1ª parcela equivalente a 25% (vinte e cinco por

cento) do valor da dívida.Designada a data, proceda-se à constatação e reavaliação, assim como as intimações

pessoais do devedor, do credor, do leiloeiro e do interessado que, por força de lei ou contrato, seja titular de

direito relativo ao bem penhorado, tais como o credor hipotecário, devendo a exeqüente fornecer o valor

atualizado do débito. Expeça-se edital, através do qual considerar-se-ão intimados todos os interessados acima

elencados que não forem localizados para a intimação pessoal. Na hipótese de não ser localizado o bem e o

depositário, considerar-se-á intimado este por intermédio do supra citado edital, a indicar a localização daquele,

no prazo de 5 (cinco) dias, ou depositar o equivalente em dinheiro, sob pena de incorrer em crime de

desobediência. Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da

matrícula, no prazo de 10 (dez) dias. A comissão do leiloeiro oficial, que fixo em 5% (cinco por cento) do valor da

arrematação, será paga pelo arrematante no ato, mediante depósito judicial. Intime-se. 

 

0002289-33.1999.403.6106 (1999.61.06.002289-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS

SILVA DE MORAES) X VIRTUAL COMERCIAL LTDA X JOSE ALCIR DA SILVA(SP101249 - LEILA

ROSECLER DE OLIVEIRA E SP229183 - RENATA ALESSANDRA BARCELOS NOGUEIRA)

Melhor compulsando os autos, verifico que até o momento a decisão de fl. 154 não foi publicada. Ante o exposto,

intime-se a empresa executada, através de publicação (procuração - fl. 118), acerca da penhora de fl. 131 e do

prazo para ajuizamento de Embargos. Decorrido in albis o prazo supra, dê-se vista à Exequente para que se

manifeste, requerendo o que de direito, inclusive observando que o veículo penhorado encontra-se na cidade de

Ibirá (Auto de Depósito - fl. 193). Intimem-se.

 

0002297-10.1999.403.6106 (1999.61.06.002297-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS

SILVA DE MORAES) X VERDI CONSTRUCAO E ASSESSORIA IMOBILIARIA LTDA X WALMYR

ANTONIO VERDI(SP225824 - MOYSES ALEXANDRE SOLEMAN NETO E SP223544 - ROBERTO

SERRONI PEROSA)
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Sem prejuízo do cumprimento do despacho de fls. 292, faço constar que, da penhora de fls. 193, penhora esta que

incidiu sobre a totalidade do imóvel matriculado sob o n.º 77.933 do 1º CRI local, será reservada a meação do

cônjuge, caso haja arrematação do imóvel em questão. No mais, ante a peça do credor hipotecário de fls. 186/187,

fica consignado a desnecessidade de intimação do mesmo em relação à atos vindouros sobre o bem penhorado.

Cumpra-se a determinação de fl. 292. Intime-se.

 

0007925-77.1999.403.6106 (1999.61.06.007925-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA

MANZONI BASSETTO) X FABRILAR INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA(SP133298 - JOSE

THEOPHILO FLEURY) X WILDEVALDO ORASMO X ANTONIO MAHFUZ X HELOISA SERRANO

CORREA(SP236505 - VALTER DIAS PRADO)

Despacho exarado pelo MM. Juiz Federal à fl. 167 em 12 de agosto de 2011: Ante a decisão proferida em sede de

Embargos à Execução Fiscal (fls. 158/160) e os termos do V. Acordão de fls. 164/164v, expeça-se mandado a fim

de cancelar a penhora efetivada às fls. 150/152. Após, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.

Intimem-se..................................................................... Despacho exarado pelo MM. Juiz Federal à fl. 181 em 26

de outubro de 2011: Prejudicado o pedido de fls. 168/170, ante a determinação do primeiro parágrafo de fl. 170.

Cumpra-se a referida determinação. Intimem-se.

 

0001798-55.2001.403.6106 (2001.61.06.001798-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA

MANZONI BASSETTO) X CONSTRUTORA RIO PRETO LTDA X ADELINO VICENTE ALVES(SP237735

- ANDERSON CESAR APARECIDO HERNANDES PEREIRA E SP061979 - ALOYSIO FRANZ

YAMAGUCHI DOBBERT)

Converto o depósito de fl. 239, oriundo dos autos nº 576.01.2003.020564-5 (ordem 2826/2003 - 4ª Vara Cível

desta Comarca), em Reforço de Penhora. Intimem-se os Executados, através de publicação (procuração - fl. 111),

acerca do referido depósito. Desnecessário intimá-los do prazo para ajuizamento de Embargos. Após, oficie-se à

agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum para que converta em renda da União os valores depositados na

conta nº 3970.005.00015608-0 (fl. 239), conforme requeirdo pela Exequente à fl. 246. Cumpridas as

determinações supra, dê-se vista à Exequente para que informe o valor atualizado do débito, requerendo o que de

direito. Intimem-se.

 

0011688-13.2004.403.6106 (2004.61.06.011688-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA

MANZONI BASSETTO) X EUCLIDES DE CARLI(SP025165 - EUFLY ANGELO PONCHIO)

Defiro a designação de leilão. Designe a secretaria, oportunamente, data e hora para a realização da hasta pública,

que será realizada pelo Leiloeiro Oficial indicado pelo exeqüente, neste Fórum Federal, obedecidas as disposições

da Lei 8212/91 e alterações introduzidas pela Lei 9528/97, combinadas com o artigo 33 da Lei 10.522, de 19 de

julho de 2002, observando-se que o valor da primeira parcela deverá corresponder a, pelo menos, 25% (vinte e

cinco por cento) do valor do lanço vencedor (caso inferior à dívida), respeitado o valor mínimo de R$ 500,00

(quinhentos reais) para qualquer parcela.Observe-se que, se o lanço vencedor for superior à dívida, deverá o

Arrematante depositar, no ato e nos moldes acima, o valor do excedente, bem como a 1ª parcela equivalente a

25% (vinte e cinco por cento) do valor da dívida.Designada a data, proceda-se à constatação e reavaliação do bem,

assim como as intimações pessoais do devedor, do credor, do coproprietário, do leiloeiro e do interessado que, por

força de lei ou contrato, seja titular de direito relativo ao bem penhorado, tais como o credor hipotecário, devendo

a exeqüente fornecer o valor atualizado do débito.Expeça-se edital, através do qual considerar-se-ão intimados

todos os interessados acima elencados que não forem localizados para a intimação pessoal.Na hipótese de não ser

localizado o bem e o depositário, considerar-se-á intimado este por intermédio do supra citado edital, a indicar a

localização daquele, no prazo de 5 (cinco) dias, ou depositar o equivalente em dinheiro, no mesmo prazo, sob

pena de incorrer em crime de desobediência.Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao Cartório de Registro de

Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias.A comissão do leiloeiro oficial, que fixo em 5%

(cinco por cento) do valor da arrematação, será paga pelo arrematante no ato, mediante depósito judicial.Intime-

se.

 

0009469-90.2005.403.6106 (2005.61.06.009469-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE

ANTONIO MINAES) X BRUNO RIO PRETO TRANSPORTES LTDA X JEFERSON ROBERTO LISSONI

LEONARDO X EMIDIO EMANUEL GOMES DE GOUVEIA(SP151805 - FABIANA BUSQUETI DA SILVA)

Ante a peça de fls. fls 321/324 bem como o descrito na certidão de fl. 184/186, verifico que o bem matriculado

sob o n. 23.066 do 1º CRI local é usado como residência do executado Jeferson Roberto Lissioni Leonardo.

Nestes termos oficie-se ao aludido cartório com vistas a cancelar a indisponibilidade retratada à fl. 221 somente

no que tange ao referido imóvel, sem ônus para o interessado. No mais, cumpra-se integralmente a determinação

de fls. 308/309v. Intimem-se.
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0009675-07.2005.403.6106 (2005.61.06.009675-4) - INSS/FAZENDA(Proc. PAULO FERNANDO BISELLI) X

HILARIO PINOTTI FILHO(SP186235 - DANIELA CARLA CAPUANO COSSO)

Ante a peça de fls. 152/154 e documentos que acompanham, expeça-se, com urgência, mandado de cancelamento

da indisponibilidade noticiada à fl. 130 com ônus para o interessado. Após, retornem os autos ao arquivo nos

termos da determinação de fl. 149. Intimem-se.

 

0000989-89.2006.403.6106 (2006.61.06.000989-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE

ANTONIO MINAES) X KALIL RIO PRETO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS X

ADAMAR DA SILVA RAMOS X CARLOS NOEL AMARAL(SP144100 - JOSE LUIZ MAGRO E SP188770 -

MARCO POLO TRAJANO DOS SANTOS)

Designe a secretaria, oportunamente, data e hora para a realização da hasta pública, que será realizada pelo

Leiloeiro Oficial indicado pelo exequente, neste Fórum Federal, obedecidas as disposições da Lei 8212/91 e

alterações introduzidas pela Lei 9528/97, combinadas com o artigo 33 da Lei 10.522, de 19 de julho de 2002,

observando-se que o valor da primeira parcela deverá corresponder a, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento)

do valor do lanço vencedor (caso inferior à dívida), respeitado o valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais)

para qualquer parcela. Observe-se que, se o lanço vencedor for superior à dívida, deverá o Arrematante depositar,

no ato e nos moldes acima, o valor do excedente, bem como a 1ª parcela equivalente a 25% (vinte e cinco por

cento) do valor da dívida.Designada a data, proceda-se à constatação e reavaliação, assim como as intimações

pessoais do devedor, do credor, do leiloeiro e do interessado que, por força de lei ou contrato, seja titular de

direito relativo ao bem penhorado, tais como o credor hipotecário, devendo a exeqüente fornecer o valor

atualizado do débito. Expeça-se edital, através do qual considerar-se-ão intimados todos os interessados acima

elencados que não forem localizados para a intimação pessoal. Na hipótese de não ser localizado o bem e o

depositário, considerar-se-á intimado este por intermédio do supra citado edital, a indicar a localização daquele,

no prazo de 5 (cinco) dias, ou depositar o equivalente em dinheiro, sob pena de incorrer em crime de

desobediência. Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da

matrícula, no prazo de 10 (dez) dias. A comissão do leiloeiro oficial, que fixo em 5% (cinco por cento) do valor da

arrematação, será paga pelo arrematante no ato, mediante depósito judicial. Intime-se. 

 

0003528-91.2007.403.6106 (2007.61.06.003528-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE

ANTONIO MINAES) X DISCIPLINA PRESTACAO DE SERVICOS EDUCACIONAIS S/S LTDA X MARIA

EDNA MUGAYAR(SP056979 - MARIA CHRISTINA DOS SANTOS E SP142783 - ANTONIO JOSE

MARCHIORI JUNIOR)

Despacho exarado pelo MM. Juiz Federal à fl. 313 em 11 de janeiro de 2012: Ante os estritos termos da

determinação de fls. 311/312, remetam-se os autos ao SEDI a fim de excluir do polo passivo deste feito o

coexecutado Antônio José Marchiori. Após, cumpra-se a determinação de fl. 310. Intimem-se. 

 

0006105-42.2007.403.6106 (2007.61.06.006105-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA

MANZONI BASSETTO) X DPR PECAS E SERVICOS LTDA.(SP155388 - JEAN DORNELAS)

Observe-se o segundo parágrafo da petição de fl. 234.Sem prejuízo, designe a secretaria, oportunamente, data e

hora para a realização da hasta pública, que será realizada pelo Leiloeiro Oficial indicado pelo exequente, neste

Fórum Federal, obedecidas as disposições da Lei 8212/91 e alterações introduzidas pela Lei 9528/97, combinadas

com o artigo 33 da Lei 10.522, de 19 de julho de 2002, observando-se que o valor da primeira parcela deverá

corresponder a, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) do valor do lanço vencedor (caso inferior à dívida),

respeitado o valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) para qualquer parcela. Observe-se que, se o lanço

vencedor for superior à dívida, deverá o Arrematante depositar, no ato e nos moldes acima, o valor do excedente,

bem como a 1ª parcela equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor da dívida.Designada a data, proceda-

se à constatação e reavaliação, assim como as intimações pessoais do devedor, do credor, do leiloeiro e do

interessado que, por força de lei ou contrato, seja titular de direito relativo ao bem penhorado, tais como o credor

hipotecário, devendo a exeqüente fornecer o valor atualizado do débito. Expeça-se edital, através do qual

considerar-se-ão intimados todos os interessados acima elencados que não forem localizados para a intimação

pessoal. Na hipótese de não ser localizado o bem e o depositário, considerar-se-á intimado este por intermédio do

supra citado edital, a indicar a localização daquele, no prazo de 5 (cinco) dias, ou depositar o equivalente em

dinheiro, sob pena de incorrer em crime de desobediência. Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao Cartório

de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias. A comissão do leiloeiro oficial,

que fixo em 5% (cinco por cento) do valor da arrematação, será paga pelo arrematante no ato, mediante depósito

judicial. Intime-se. 

 

0006108-94.2007.403.6106 (2007.61.06.006108-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA
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MANZONI BASSETTO) X M3CS IND/ E COM/ DE EMBALAGENS LTDA X CECILIA APARECIDA DA

COSTA PIERRE X MIGUEL DA COSTA PIERRE(SP118672 - JOSE ROBERTO BRUNO POLOTTO E

SP230351 - GUSTAVO GOMES POLOTTO E SP156737 - JOSÉ ROBERTO FALCO)

Considerando que apenas o coexecutado Miguel da Costa Pierre foi intimado da penhora de fl. 177, mas que os

Embargos nº 0003177-16.2010.403.6106 foram ajuizados pelo mesmo e pela coexecutada Cecília Aparecida da

Costa Pierre, desnecessário intimá-la acerca da referida penhora. Ante o exposto, intime-se a empresa executada

acerca das penhoras de fls. 177 e 246, através de carta com aviso de recebimento, nos endereços de fl. 232 (Rua

Saldanha Marinho, nº 3274, apto 151, Centro - Nesta) e de fl. 245 (Rua Padre João, nº 255, apto 102, CEP:

13.417-761 - Piracicaba/SP), sendo desnecessário intimá-la do prazo para ajuizamento de Embargos. Ato

contínuo, intimem-se, ainda, os coexecutados, através de publicação (procurações - fls. 86 e 114), acerca da

penhora de fl. 246, sendo desnecessário intimá-los do prazo para ajuizamento de Embargos. Cumpridas as

determinações supra, dê-se vista à Exequente para que se manifeste, requrendo o que de direito. Intimem-se.

 

0011046-35.2007.403.6106 (2007.61.06.011046-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA

MANZONI BASSETTO) X MERCADO SOLO LTDA - ME X FLORINDO MALONI X RITA DE CASSIA

SEIXAS DE BRITTO - ESPOLIO(SP275665 - ELEANDRO DE SOUZA MALONI E SP124637 - RENATO

ARMANDO RODRIGUES PEREIRA E SP145665 - UMBERTO CIPOLATO)

Intime-se o coexecutado Florindo Maloni, através de publicação (procuração - fl. 166), para que forneça, no prazo

de 10 (dez) dias, cópia da Certidão de Óbito de Rita de Cássia Seixas de Britto, bem como, em caso de

inexistência de Inventário, a qualificação de eventuais herdeiros da mesma. Após, dê-se vista à Exequente para

que se manifeste, requerendo o que de direito. Intime-se.

 

0001715-58.2009.403.6106 (2009.61.06.001715-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X MARQUES & CASTRO

ESCRITORIO CONTABIL S/C LTDA(SP208869 - ETEVALDO VIANA TEDESCHI)

Indefiro a penhora sobre os bens indicados às fls.35/36, eis que não observada a ordem do art.11, da Lei 6.830/80.

Fl.49: Expeça-se mandado de penhora e avaliação (ou Carta Precatória), em nome do(a) executado(a), a ser

diligenciado no endereço de fl.40.Fica o Sr. Oficial de Justiça autorizado a proceder de acordo com o artigo 172,

parágrafo 2º, do CPC. Observe-se no referido mandado que, em caso de indicação de imóvel, servindo este de

residência ao executado ou sua família, a penhora não deverá ser efetivada sobre o mesmo.Se negativa a

diligência, dê-se vista à Exequente para requerer o que de direito.Intime-se.

 

0005151-25.2009.403.6106 (2009.61.06.005151-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA

MANZONI BASSETTO) X PAZ CONSTRUCAO E PRESTACAO SERVICOS PUBLICOS LTDA(SP152921 -

PAULO ROBERTO BRUNETTI)

Fls. 168/170: Defiro a vista dos autos pelo prazo de 10 dias. No mais, aguarde-se o cumprimento do mandado.

Intimem-se.

 

0008853-76.2009.403.6106 (2009.61.06.008853-2) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X VIVIAN MARIA

SANTANA(SP040783 - JOSE MUSSI NETO)

Despacho exarado pelo MM. Juiz Federal à fl. 50 em 01 de março de 2012: Converto o depósito de fl. 40 em

penhora. Considerando o parcelamento do débito (fls. 14 e 33), intime-se a Executada, através de publicação

(procuração - fl. 44), apenas da penhora, eis que preclusa a faculdade de embargar em razão da confissão

irretratável da dívida. Após, oficie-se à agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum para que converta em

renda do Exequente o exato valor da dívida informado pelo mesmo à fl. 46 (R$ 363,88) da conta nº

3970.005.00301220-8 (fl. 40), utilizando-se os dados bancários informados à fl. 46. Cumpridas as determinações

supra, dê-se vista ao Exequente para que informe se o débito resta quitado, requerendo o que de direito. Intimem-

se...................................................................... Despacho exarado pelo MM. Juiz Federal à fl. 52 em 29 de março

de 2012: Cumpra-se a decisão de fl. 50.Após, diga o exequente se reitera os termos de fl. 51.Intime-se. 

 

0001240-34.2011.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X M.

RADUAN & CIA LTDA(SP264577 - MILIANE RODRIGUES DA SILVA)

Fl. 361/362: Defiro a carga dos autos pelo prazo de 10 dias. Após conclusos para apreciação da peça de fls.

371/372. Intimem-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/04/2012     448/965



 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

MM. Juiza Federal

Dra. Mônica Wilma Schroder Ghosn Bevilaqua

Diretor de Secretaria

Bel. Marcelo Garro Pereira *

 

 

Expediente Nº 4707

 

MONITORIA

0003130-90.2006.403.6103 (2006.61.03.003130-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124010 - VILMA

MARIA DE LIMA E SP150779 - ROSA MARIA MARCIANI) X LUCILO SOUZA PINTO FILHO(SP144177 -

GILSON APARECIDO DOS SANTOS)

Fl(s). 56. Anote-se.Republique-se o despacho de fl(s). 72.Fl(s). 72.: Indefiro o pedido de gratuidade processual

formulado pelo réu, eis que a natureza da causa e dos documentos carreados aos autos afastam a presunção de

hipossuficiência. Manifeste-se a parte autora sobre os embargos monitórios ofertado(s) pelo(s) réu(s).

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência e a

real necessidade das mesmas. Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após,

para o réu. Int.Fl(s).: 81/84. Aguarde-se apreciação em mometo oportuno.Int.

 

0008092-59.2006.403.6103 (2006.61.03.008092-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP168039 -

JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI) X ANNA CLAUDIA MAGALHAES DE QUEIROZ

Exequente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFExecutado: ANNA CLAUDIA MAGALHÃES DE

QUEIROZEndereço: Rua Vilaça, nº 820 - Centro - OU - Rua Teopompo de Vasconcelos, nº 67 - Vila Adyana -

OU - Rua Carlos de Campos, nº 36 - Jardim Esplanada, São José dos Campos/SP.Vistos em

Despacho/Mandado.Fl(s). 70/72. Indefiro, vez que ainda não houve a intimação para pagamento.Remetam-se os

autos ao SEDI, em cumprimento ao terceiro parágrafo do despacho de fl(s). 68.Observo que o(s) réu(s) não

constituiu(í-ram) patrono nos autos, razão pela qual, para início do cumprimento da sentença, determino a

INTIMAÇÃO pessoal do(s) devedor(es), no endereço supra mencionado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias a

contar da intimação, efetue(m) o pagamento da dívida exequenda no valor de R$ 1.000,00, atualizado em 09/2008,

conforme cálculo apresentado pela parte autora, depositando referido montante em CONTA JUDICIAL A SER

ABERTA na Agência da Caixa Econômica Federal - Posto da Justiça Federal, localizado na Rua Dr. Tertuliano

Delphim Jr, nº 522, salientando que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado implicará em incidência

de multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, na forma do artigo 475-J do Código de

Processo Civil.Fica o Sr. Oficial de Justiça autorizado a valer-se das prerrogativas do artigo 172, parágrafos 1º e

2º, do Código de Processo Civil.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no artigo 5º, inciso LXXVIII, da

Constituição Federal - CF, valerá cópia da presente decisão como MANDADO DE INTIMAÇÃO PARA

PAGAMENTO, para integral cumprimento.Cientifiquem-se, ainda, aos interessados, de que este juízo funciona no

endereço: Rua Dr. Tertuliano Delphim Jr, nº 522 - Jardim Aquarius, São José dos Campos/SP, CEP 12246-001 -

Telefone: (12) 3925-8800.Int.

 

0008110-80.2006.403.6103 (2006.61.03.008110-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP168039 -

JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI) X APPARECIDA MARMORES E GRANITOS LTDA ME X

DORIVAL RUIZ X MARIA CECILIA RUIZ

Aguarde-se a devolução do mandado expedido.

 

 

Expediente Nº 4710

 

ACAO PENAL

0003112-35.2007.403.6103 (2007.61.03.003112-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ALBERTINO

AGOSTINHO(SP037765 - ANGELO FRANCOSO) X CAROLINA RIBEIRO DINIZ(SP037765 - ANGELO

FRANCOSO E SP139251 - FILIPPO BLANCATO E SP189137 - ALBERTO CANCISSU TRINDADE E

SP226832 - JOSE RICARDO PRUDENTE E SP256623B - KARIME UTIBORI KOCENKO DE OLIVEIRA E

SP087629 - LUIS CARLOS DE MATOS)
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Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, cópia do presente

despacho servirá como OFÍCIO, e/ou MANDADO, e/ou CARTA PRECATÓRIA.Desentranhe-se a petição de

substabelecimento de fls. 316/317, arquivando-a em pasta própria da Secretaria para posterior retirada de seu

subscritor, Dr. Luis Carlos de Matos, OAB/SP 87.629, uma vez que referido advogado não tem procuração nestes

autos.Fls. 320: Depreque-se a intimação da testemunha Fernando Palma Perez, para audiência de instrução e

julgamento designada para o dia 25 de abril de 2012, às 14:00 horas.A(O) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A)

DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DE UMA DAS VARAS CRIMINAIS DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE

JUNDIAÍ/SP.Depreco a Vossa Excelência, a INTIMAÇÃO da testemunha abaixo relacionada arrolada pela

defesa, a fim de que compareça perante esse Juízo, para ser ouvida por este Juízo por videoconferência, acerca dos

fatos narrados na denúncia, na data acima mencionada.TESTEMUNHA: FERNANDO PALMA PEREZ, com

endereços: Rua Siqueira de Moraes, 466, Centro; Av. Alberto Cereser, 2225, Caxambu, ou Rua Fábio Ricardo

Ortiz Finardi, 175, Horto de Santo Antonio, todos em Jundiaí/SP.Dê-se ciência ao r. do Ministério Público Federal

e à Defensoria Pública da União também da decisão de fls. 312/314. Int.

 

0003569-67.2007.403.6103 (2007.61.03.003569-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1434 -

FERNANDO LACERDA DIAS) X RODINEI VENCESLAU SIMOES(SP282655 - MARCELO MANHOLER

FERREIRA)

1. Abra-se vista dos autos à Defensoria Pública da União, para cientificá-la de que o réu Rodinei Venceslau

Simões constituiu advogado nos autos (fls. 609/610).2. Fls. 614/619: Dê-se ciência às partes.3. Fls. 620/621:

Defiro a juntada requerida. Anote-se.4. Fls. 622/623: Dê-se ciência às partes.5. Fls. 624: Defiro. Expeça-se,

conforme requerido.6. Int.

 

0010420-25.2007.403.6103 (2007.61.03.010420-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1057 -

ANGELO AUGUSTO COSTA) X MANOEL HELIO EMIDIO DE SOUSA(SP115793 - JUVENAL DE SOUZA

SOBRINHO E SP295827 - DANILO YURI DOS SANTOS)

AÇÃO PENAL Nº 2007.61.03.010420-4AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERALACUSADO: MANOEL

HÉLIO EMÍDIO DE SOUSAJUIZ FEDERAL: DR. SAMUEL DE CASTRO BARBOSA MELOVistos e

examinados estes autos de Processo Crime registrado sob o nº 2007.61.03.010420-4, em que é autor o Ministério

Público Federal, por intermédio de seu Representante Legal, e réu Manoel Hélio Emídio de Sousa.I -

RELATÓRIO O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, com base no incluso

inquérito policial, ofereceu DENÚNICA em face de MANOEL HÉLIO EMÍDIO DE SOUSA, brasileiro, casado,

vendedor autônomo, nascido aos 06/02/1978, natural de Alexandria/RN, filho de Daguimar Emídio de Sousa e

Maria Ilda de Sousa, domiciliado na Rua Piauí, 70, Bairro Comprido, São José dos Campos/SP, pela prática do

seguinte fato delituoso. Consta na denúncia que o acusado, em 16/02/2006, com pleno conhecimento dos

elementos do tipo penal e vontade de realizar a ação proibida, fez a afirmação falsa, como testemunha na

reclamação trabalhista nº 01369-2005-013-15-00-7, na 1ª Vara do Trabalho de São José dos Campos/SP. Narra a

denúncia que o acusado afirmou, durante a realização de audiência perante o juiz da 1ª Vara do Trabalho em são

José dos Campos, que a empresa Holanda Alimentos Ltda. mantinha motoristas em seu quadro de empregados, e

que os motoristas retornavam à empresa no máximo às 17:00 horas, sendo que o motorista depois do

preenchimento de fichas e fechamento do malote ainda permanecia na empresa para abastecimento e recarga do

veículo, gastando cerca de 30 minutos após o retorno. Aduz o Ministério Público Federal que o testemunho do

acusado revela-se dissonante em relação ao da testemunha do reclamante, afirmando este que o retorno dos

motoristas ocorria obrigatoriamente entre 16:00 e 17:30 horas, quando ainda permanecia na empresa atrelados

com o fechamento de caixa, pro cerca de 01:30 horas em média. Aos 20/05/2009 foi recebida a denúncia (fl. 139).

Folha de antecedentes juntada à fl. 147 e 149. Às fls. 152/153, o órgão ministerial deixou de propor a suspensão

condicional do processo, ao fundamento de que o acusado está sendo processado por outro crime (ação penal nº

2006.61.03.001884-8, 1ª Vara Federal de São José dos Campos). Resposta à acusação apresentada às fls. 160/164.

Às fl.s 166/167, o Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito, ante a ausência de causas de

absolvição sumária. Decisão proferida às fls. 169/170 afastando o pedido de absolvição sumária. Aos 16/02/2012

foi redesignada audiência de instrução e julgamento. Aos 21/03/2012, foi ouvida, neste Juízo, a testemunha

arrolada pela acusação: Alessandro Tobias do Carmo (fl. 186). Em seguida, colheu-se o interrogatório do réu. Em

alegações finais, apresentadas oralmente em audiência, o Ilustre Representante do Ministério Público Federal, em

exercício neste juízo, após analisar o conjunto probatório, entendeu estar devidamente comprovada a

materialidade, autoria e responsabilidade penal do réu, na prática do delito tipificado no 342, caput, do CP,

pugnando pela procedência da denúncia. Por sua vez, a defesa do réu, representada por defensor regularmente

constituído, também em sede de alegações finais orais, pugnou pela extinção do feito, sob o fundamento de que o

acusado já se retratou perante à autoridade policial e perante a este juízo. Vieram-me os autos conclusos em

21/03/2012. Em suma, é o relatório. Tudo bem visto e ponderado, passo a DECIDIR.II -

FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de ação penal pública incondicionada, objetivando-se apurar o presente

processado, a responsabilidade criminal do acusado MANOEL HÉLIO EMÍDIO DE SOUSA, anteriormente
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qualificado, pela prática do delito tipificado na denúncia.1. MéritoO delito em exame visa a tutelar a boa

administração da Justiça. Trata-se de crime de mão própria, que somente pode ser cometido por testemunha,

perito, tradutor ou intérprete; formal, que independe do resultado do processo no qual prestado o depoimento,

consumando-se quando o depoimento é encerrado, com a assiantura da testemunha; instantâneo, cuja consumação

não se prolonga no tempo; e de perigo abstrato, bastando a potencialidade de dano à administração da Justiça.O

delito requer o dolo, consubstanciado na vontade livre de fazer afirmação falsa, com consciência de que falta à

verdade. Entendo que no tipo penal encontra-se também presente o elemento subjetivo específico, consistente na

vontade de prejudicar a correta distribuição da justiça, ou seja, vontade específica de prejudicar a administração da

justiça. No que diz respeito à materialidade, à autoria e à responsabilidade penal do réu, procederei a análise

conjunta, cotejando os fatos relacionados na denúncia com as provas carreadas aos autos. Em audiência realizada

no dia 16/02/2006, na 1ª Vara do Trabalho de São José dos Campos, nos autos da reclamação trabalhista nº

1369/2005-RTS-7, movida por Isael Santana do Nascimento em face de Holanda Alimentos Ltda., o acusado,

após ter sido devidamente qualificado (nome, filiação, endereço e profissão) e prestado compromisso de dizer a

verdade em juízo, ao ser inquirido na condição de testemunha da reclamada, afirmou o seguinte:que trabalha para

a reclamada desde 03/11/1998, na função de auxiliar de vendas, vendedor e atualmente gerente de setor desde 02

anos atrás; todos os vendedores da reclamada possuem habilitação, no mínimo B, pois precisam eventualmente

exercerem a função de motorista, caso seja necessário; o reclamante não tinha autorização para dirigir o caminhão

F350, pois embora em tráfego nas estradas possa ser aceita a habilitação B, o seguro do veículo exigia a

habilitação mínima C; ao que sabe, o reclamante jamais dirigiu esse veículos, e se o fez, foi por decisão de seu

colega de trabalho; o reclamante dirigia apenas o veículo UNO; durante cerca de 03 meses, aproximadamente, o

reclamante dirigia o veículo UNO, em um dia, para retirar pedidos e fazer cobranças, e, no dia seguinte, as

entregas eram feitas com o caminhão; posteriormente, retornaram ao sistema de pronta entrega, saindo todos os

dias com o caminhão; posteriormente, o reclamante não usou mais o veículo UNO; a saída para o trabalho pela

manhã corria em trono das 07:00hs e encerrava no máximo às 17:00hs, sendo que o vendedor permanecia por 10

ou 15 minutos apenas para preencher as fichas e fechar o malote, entregando-o na boca do lobo, que se trata de um

cofre; o motorista, ainda permanecia na empresa para abastecimento e recarga do veículo, gastando cerca de 30

minutos após o retorno.Por sua vez, a testemunha Alessandro Tobias do Carmo, na mesma ocasião, asseverou em

juízo que:(...) que trabalhou para a reclamada de 17/07/2004 a 22/10/2005, na função de motorista/vendedor; não

trabalhou no mesmo caminhão que o reclamante; era comum trabalharem dois motoristas no mesmo caminhão,

ocasiões em que um deles se ativava como ajudante; muitas vezes o motorista trabalhava só em um veículo; se

lembra de um ajudante que trabalhou com o reclamante de nome Amauri e de outros dois de nome Roberto e

Francisco, todos os três exerciam a atividade de motorista também; ajo que sabe o depoente, o F350 pesa 2500

Kg, podendo ser dirigido por motorista habilitado nas classes A e B; não viu o reclamante dirigindo o F350, pois

não saiam exatamente no mesmo horário; se lembra que viu o reclamante dirigindo o caminhão em horário de

retorno, presenciando também quando retornou dirigindo o veículo UNO; algumas vezes viu o reclamante

dirigindo, outras vezes viu outro, que o acompanhava exercendo essa função; não sabe informar a freqüência; o

depoente trabalhou nas regiões de Santa Isabel, Guarulhos e Bragança Paulista; o reclamante trabalhava na região

de Jarinu; iniciavam as saídas a partir das 07:00 hs; era obrigatório o retorno à empresa às 16h00 até às 17h30,

porém não se dirigiam de retorno às suas casas nesse horários, pois abasteciam o veículo e o carregavam para o

dia seguinte, além de realizar o fechamento do caixa; permaneciam na empresa para essas tarefas por cerca de

01h30, em média; deveriam obrigatoriamente permanecer, o motorista e o ajudante. Perante a este juízo, a

testemunha arrolada pela acusação - Alessandro Tobias do Carmo afirmou o seguinte: (...) que o início da jornada

de trabalho era às 07:00 horas, mas não tinha horário de término, dado que o expediente externo transporte de

cargas realizado por meio de caminhonete F350 , veículo UNO, ou caminhão, podia gerar atrasos; que quando

chegava na empresa fazia uma avaliação do que foi vendido e o caminhão tinha de ser reabastecido; que tinham de

esperar na fila para reabastecer, isto demora em torno de meia hora ou uma hora; que o abastecimento era feito na

própria empresa; que o reabastecimento era de combustível e carga; que o reabastecimento passou a ser feito em

posto externo à empresa; que o reabastecimento também era feito de acordo com o horário da chegada do veículo

na empresa; que conhece o réu, porque ele era o gerente de vendas da empresa; que ele controlava a chegada dos

carros na empresa; que ele dava o suporte na empresa; que ele tinha uma planilha com as metas a serem atingidas;

que não tinha cartão de ponto; que não tinha disco de tacógrafo no caminhão; que não tinha nada que marcava a

entrada e saída do caminhão; que não sabe se o réu chegou a ser ameaçado ou coagido para prestar declaração na

Justiça do Trabalho; que quando foi demitido o réu ainda trabalhava na empresa.Durante a fase de investigação

criminal, o acusado afirmou perante à autoridade policial que (...) quanto ao depoimento prestado na audiência em

questão, tem a dizer que deseja se retratar quanto a alguns fatos, tendo em vista que foi obrigado a relatar fatos

não verdadeiros pelo gerente geral da empresa HOLANDA ALIMENTOS LTDA.; que referido chamou o

declarante e disse que deveria falar tais fatos e o declarante disse que isto não era certo, tendo o gerente geral,

FRANCISCO EVARISTO GUERRA, dito você está ao lado da empresa ou não?; que realmente os veículos da

empresa retornavam em horários variados; que ratifica o horário de saída para o trabalho dos caminhões que corria

por volta das 07:00 horas e a chegada ou retorno dos caminhões começava a correr a partir das 19:00 horas, sendo
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que a partir daí os vendedores do caminhão levavam aproximadamente de quinze a vinte minutos para preencher

as fichas e fechar o malote e o conferente levava aproximadamente quarenta e cinco a cinquenta minutos para

conferir a carga entregue e para abastecer novamente o caminhão para o trabalho no dia seguinte; que não falou a

verdade perante o juízo trabalhista porque ficou com medo de ser demitido .O depoimento da testemunha

corrobora com o que restou assentado nos autos da reclamação trabalhista, no sentido de que o reclamante Isael

Santana do Nascimento exerceu jornada externamente, e que gastava efetivamente 01h30 para sair da empresa,

após o retorno com o veículo. Conquanto tenha sido conferido ao acusado a oportunidade de retratar-se perante o

Juízo Trabalhista, ele manteve o depoimento prestado. Cotejando os depoimentos colhidos nos autos da

reclamação trabalhista e nos autos da presente ação penal, depreende-se que a versão do acusado não encontra

respaldo em qualquer elemento de prova, tornando-se fato isolado, sem qualquer fundamento, contradizendo a

versão apresentada pelas testemunhas. Ora, a confissão extrajudicial do réu, que confirmou a versão dos fatos em

juízo, corroborada com o depoimento da testemunha, constituem por si só afirmações não excludentes,

harmônicas e coerentes entre si, não restando dúvida de que o acusado faltou com a verdade, o que gerou a

potencialidade de dano à administração da Justiça. Ademais, verifica-se que a mentira apresentada pelo acusado

recaiu sobre elementos essenciais da demanda trabalhista, eis que o empregado da reclamada Holanda Alimentos

Ltda. buscava, nos autos da reclamação trabalhista nº 1369/2005-7, o ressarcimento de horas extras, adicionais e

reflexos sobre as outras parcelas salariais, sendo que a falsidade apresentada é discrepante entre o que foi exposto

e a verdade objetiva apresentada pela testemunha no juízo trabalhista. Consabido que a testemunha não tem o

direito de mentir em juízo, ressalva a hipótese de quando o seu depoimento pode comprometê-la em razão da

prática de algum delito, inteligência do princípio constitucional do direito ao silêncio - ninguém é obrigado a auto

acusar-se -, o que não é o caso dos autos. Assim, analisando o teor do depoimento prestado pelo acusado nos autos

da reclamação trabalhista e confrontando-o com as demais provas orais, inclusive com a sua própria confissão

extrajudicial, ratificada perante este magistrado na ocasião do interrogatório judicial, pode-se interpretá-lo como

contrário à realidade das coisas - mormente no que tange à jornada de trabalho do reclamante Isael Santana do

Nascimento na empresa Holanda Alimentos Ltda. -, vislumbrando-se, inclusive, intenção de prática delitiva, vez

que consciente da discrepância entre os fatos e sua declaração. No que concerne a alegação da defesa de que

inexiste crime, ante a presença de coação moral irresistível sofrida pelo réu, esta não merece prosperar. A coação

irresistível constitui causa legal de exclusão da culpabilidade por inexigibilidade de conduta diversa do agente. O

injusto penal cometido pelo agente não lhe pode ser imputado, pois, em virtude da coação moral a que foi

submetido, não se lhe podia exigir uma conduta conforme o direito. Em face do princípio da presunção de

inocência, cabe ao órgão de acusação o ônus de provar a existência do fato típico, ilícito e culpável, narrado na

denúncia e praticado pelo réu, assumindo, por inteiro, a carga probatória da acusação feita. Por sua vez, o réu, ao

alegar uma causa de exclusão de culpabilidade, deve se desincumbir deste ônus probatório, inteligência do art. 156

do CPP. Dessarte, para que se possa reconhecer tal causa excludente de culpabilidde é imprescindível que aquele

que a alega comprove a sua existência, sob pena de desqualificação do próprio instituto, cuja finalidade é a de

garantir, excepcionalmente, a tutela de um bem jurídico ao mesmo tempo em que outro é preterido, mas desde que

presente uma causa justificante, sendo certo que a defesa não se desincumbiu desse ônus, tendo trazido meras

alegações abstratas e destituídas de fundamento em sua peça de defesa, razão pela qual rejeito tal tese ventilada.A

afirmação do Ministério Público Federal no sentido de que (...) o que se tem, de modo muito claro, é mais o temor

de ser dispensado da empresa, e com isso ver prejudicada sua vida financeira e profissional, do que alguma coação

efetiva que pudesse ser levada à conta de coação moral irresistível (...), demonstra nitidamente que o acusado teve

tão-somente receio de ser demitido da empresa, o que não pode ser valorado como causa exculpante de sua

conduta reprovável. No que tange à alegação de extinção da punibilidade em virtude da retratação do acusado,

esta não merece prosperar. Senão, vejamos.O legislador, por motivo de política criminal, e em busca da verdade

real imprescindível para a Administração da Justiça, criou uma escusa legal para evitar a punibilidade de um

crime já consumado (falso testemunho), permitindo ao agente, retratando-se, apresentar a verdade. No entanto, o

art. 342, 2º, do Código Penal estabeleceu um marco temporal para que o agente pudesse exercer a retratação do

falso prestado, qual seja, até a sentença de primeiro grau no processo em que ocorreu o ilícito.No caso dos autos, a

sentença foi proferida pelo juízo trabalhista em 20/03/2006, sendo que o acusado apresentou a verdade dos fatos

perante à autoridade policial somente em 18/12/2007, ou seja, há quase um ano e nove meses da prolação da

sentença no processo trabalhista no qual ocorreu o falso testemunho. Ademais, verifica-se que, conquanto tenha o

juízo trabalhista oportunizado ao acusado o direito de se retratar e desdizer os fatos alegados em seu depoimento,

este se quedou silente, tendo ratificado o seu depoimento. Nesse diapasão, as provas colhidas em juízo são

suficientemente firmes para o decreto condenatório, porquanto restou demonstrada a materialidade, autoria e

responsabilidade criminal do acusado pela prática do delito tipificado no art. 342 do Código Penal. 2. Dosimetria

da PenaAcolho o pedido do Parquet Federal formulado em face do acusado MANOEL HÉLIO EMÍDIO DE

SOUSA, e passo a dosar a pena a ser-lhe aplicada, em estrita observância ao disposto no artigo 68, caput, do

Código de Processo Penal. Analisadas as circunstâncias judiciais estabelecidas no art. 59 do CP, denoto que o réu

agiu com culpabilidade normal à espécie, nada tendo a se valorar; não existe qualquer registro sobre a existência

de processo crime anterior, tampouco sentença penal condenatória definitiva, o que impede a valoração da
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circunstância como maus antecedentes, em obediência ao princípio constitucional estampado no art. 5º, inciso

LVII, da CR/88 e Súmula 444 do STJ; poucos elementos foram coletados a respeito da conduta social do réu,

razão pela qual deixo de valorá-la; não há nos autos elementos suficientes à aferição da personalidade do agente,

razão pela qual também deixo de valorá-la; o motivo do crime, que constitui na intenção de o infrator prejudicar a

correta distribuicao da justiça, já é punido pela própria previsão e objetividade jurídica do tipo penal, nada tendo a

se valorar; as consequências do crime são normais a espécie, nada tendo a se valorar como fator extrapenal; por

fim, quanto ao comportamento da vítima, nada se tem a valorar, eis que se trata de crime contra a Administraçãoo

da Justiça, cujo sujeito passivo é o Estado. Por derradeiro, não existem elementos para se aferir a situação

econômica do réu.À vista dessas circunstâncias analisadas individualmente, fixo a pena-base no mínimo legal,

qual seja, 01 (um) ano de reclusão e pagamento de 10 (dez) dias-multa, cada um no equivalente a um trigésimo do

salário mínimo vigente ao tempo do fato delituoso, observado o disposto pelo art. 60 do CP.Concorreu a

circunstância atenuante prevista no art. 65, incisos III, alínea d, (confissão espontânea perante às autoridades

policial e judicial), do Código Penal, no entanto, deixo de aplicá-la, eis que, nesta fase de dosimetria, não pode a

pena ser fixada abaixo do mínimo legal previsto em abstrato ao tipo, consoante entendimento do STJ, Súmula

231.Não concorreram circunstâncias agravantes.Não existem causas de diminuição ou de aumento de pena, razão

pela qual fica o réu definitivamente condenado à pena acima dosada. Em consonância com o disposto no artigo

33, 2º, alínea c, do CP, o réu deverá cumprir a pena, inicialmente, em regime aberto.No entanto, verifico que na

situação em tela, torna-se cabível a aplicabilidade da substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de

direitos, uma vez que o réu preenche os requisitos alinhados no art. 44 do CP, revelando ser a substituição

suficiente à repreensão do delito. Assim sendo, observado o disposto pelo art. 44, parágrafo segundo, primeira

parte, e na forma do art. 45, todos do CP, SUBSTITUO a pena privativa de liberdade aplicada por uma restritiva

de direito, qual seja, prestação pecuniária, consistente no pagamento em dinheiro à entidade pública ou privada

com destinação social, a ser indicada pelo juízo da execução, no valor de 05 (cinco) salários mínimos.III -

DISPOSITIVOAnte o exposto, e por tudo mais que consta dos autos, JULGO PROCEDENTE o pedido

formulado na denúnica para condenar, definitivamente o réu MANOEL HÉLIO EMÍDIO DE SOUSA,

anteriormente qualificado, como incurso nas sanções previstas no art. 342, caput, do CP, a pena de 01 (um) ano de

reclusão e ao pagamento de 10 (dez) dias-multa - regime inicial aberto -, cada um no equivalente a um trigésimo

do salário mínimo vigente ao tempo do fato delituoso, observado o disposto pelo art. 60 do CP.Como já

anteriormente fundamentado, a pena privativa de liberdade deverá ser substituída por uma restritiva de direito,

consistente em pagamento em dinheiro à entidade pública ou privada com destinação social, a ser indicada pelo

juízo da execução, no valor de 05 (cinco) salários mínimos.Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade, ante

a ausência dos pressupostos autorizadores de segregação cautelar. Por derradeiro, condeno o réu ao pagamento das

custas processuais. Oportunamente, após o trânsito em julgado desta sentença, tomem-se as seguintes

providências: i) lance-se o nome do réu MANOEL HÉLIO EMÍDIO DE SOUSA no rol dos culpados; ii) proceda-

se ao recolhimento do valor atribuído a título de pena pecuniária, em conformidade com o disposto nos arts. 50 do

CP e 686 do CPP; iii) oficie-se o Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, comunicando a condenação do réu,

com sua devida identificação, acompanhada de fotocópia da presente decisão, para cumprimento do quanto

disposto pelos artigos 71, 2º, do Código Eleitoral c/c 15, inciso III, da CR/88. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.

 

0007344-56.2008.403.6103 (2008.61.03.007344-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1061 -

RICARDO BALDANI OQUENDO) X JOSE DIAS NOGUEIRA(SP080283 - NILTON SIMOES FERREIRA) X

ROGERIO DA CONCEICAO VASCONCELOS(SP089703 - JOSE RENATO BOTELHO E SP121354 -

PATRICIA DA CONCEICAO VASCONCELLOS)

AÇÃO PENAL Nº 0007344-56.2008.403.6103AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERALACUSADOS:

JOSÉ DIAS NOGUEIRA e ROGÉRIO DA CONCEIÇÃO VASCONCELOSJUIZ FEDERAL: DR. SAMUEL

DE CASTRO BARBOSA MELOVistos e examinados estes autos de Processo Crime registrado sob o nº

0007344-56.2008.403.6103, em que é autor o Ministério Público Federal, por intermédio de seu Representante

Legal, e réus José Dias Nogueira e Rogério da Conceição Vasconcelos.I - RELATÓRIO O MINISTÉRIO

PÚBLICO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, com base no incluso inquérito policial, ofereceu

DENÚNICA em face de JOSÉ DIAS NOGUEIRA, brasileiro, separado, portador do RG 11.685.653-0, inscrito no

CPF sob o nº 001.334.328-90, nascido aos 19/03/1959, nautral de Taiobeiras/ MG, domiciliado na Rua Benedito

Osvaldo Lecques, 180, Bairro Parque Residencial Aquarius, São José dos Campos/SP; e ROGÉRIO DA

CONCEIÇÃO VASCONCELOS, brasileiro, casado, técnico contábil, portador do RG nº 20.765.793/SSP-SP,

inscrito no CPF sob o nº 103.632.108-81, nascido aos 21/04/1972, natural de São José dos Campos/

SPdomiciliado na Rua José Alves dos Santos, nº 281, sala 304, Bairro Jardim Satélite, São José dos Campos/SP,

pela prática do seguinte fato delituoso. Consta na denúncia que os acusados JOSÉ DIAS NOGUEIRA e

ROGÉRIO DA CONCEIÇÃO VASCONCELLOS, conscientes e com livre vontade de realizar a conduta descrita

na norma penal, suprimiram e reduziram tributo devido mediante fraude, que consistiu na declaração falsa às

autoridades fazendárias de despesas de caráter médico, educacional e de Previdência Privada (FAPI), referente aos
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anos-calendários de 2003 à 2005, exercícios de 2004 a 2006. Narra a denúncia que as declarações falsas prestadas

perante às autoridades fazendárias consistiram na inserção de despesas médicas fictícias na declaração de Imposto

de Renda Pessoa Física, o que gerou um crédito tributário no montante de R$ 78.813,09 (setenta e oito mil,

oitocentos e treze reais e nove centavos). Aduz o Parquet Federal que o acusado ROGÉRIO DA CONCEIÇÃO

VASCONCELOS, valendo-se da função de contador, induziu o primeiro acusado a praticar os crimes, prestando-

lhe auxílio material, bem como elaborando as Declarações do Imposto de Renda Pessoa Física, entregando-as à

Receita Federal. Aos 21/01/2011 foi recebida a denúncia. Folhas de antecedentes juntadas às fls. 199/235 e fl.

250/360. Respostas à acusação apresentadas às fls. 361 e 364/365. Folhas de antecedentes criminais juntadas às

fls. 367/388. Decisão proferida às fls. 389/390, que afastou a absolvição sumária dos acusados. Aos 04/08/2011,

foi redesignada a audiência de instrução e julgamento. Aos 06/09/2011, procedeu-se ao interrogatório dos

acusados (fls. 398/402), tendo sido deferido o pedido da defesa do acusado ROGÉRIO DA CONCEIÇÃO

VASCONCELOS de juntada, como prova emprestada, do depoimento de Johnson Duarte da Silva nos autos do

processo nº 2007.61.03.009801-0, em curso neste juízo (fls. 403/404). Em alegações finais, apresentadas sob a

forma de memoriais, o Ilustre Representante do Ministério Público Federal, em exercício neste juízo, após analisar

o conjunto probatório, entendeu estar devidamente comprovada a materialidade, autoria e responsabilidade penal

dos réus, a prática do delito de sonegação fiscal, aplicando-se, em relação ao acusado JOSÉ DIAS NOGUEIRA, o

tipo penal previsto no art. 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90 c/c art. 71 do CP, e, em relação ao acusado ROGÉRIO

DA CONCEIÇÃO VASCONCELOS, a figura típica prevista no art. 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90 c/c arts. 29 e

71, ambos do Código Penal, pugnando pela procedência da denúncia. Por sua vez, a defesa do corréu JOSÉ DIAS

NOGUEIRA, representada por defensor regularmente constituído, também em sede de alegações finais, sob a

forma de memoriais, sustentou a improcedência da denúncia, ao fundamento de que não constam nos autos prova

irrefutável da autoria e da culpabilidade do acusado. Por fim, a defesa do corréu ROGÉRIO DA CONCEIÇÃO

VASCONCELLOS, representada por defensor regularmente constituído, também em sede de alegações finais, sob

a forma de memoriais, sustentou a improcedência da denúncia, ao fundamento de que não restaram provadas a

autoria e materialidade delitiva. Aduz, ainda, que o acusado já foi condenado pelo mesmo fato que é objeto de

outra ação penal em curso na 1ª Vara Federal desta Subseção Judiciária. Vieram-me os autos conclusos. Em suma,

é o relatório. Tudo bem visto e ponderado, passo a DECIDIR.II - FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de ação penal

pública incondicionada, objetivando-se apurar o presente processado, a responsabilidade criminal dos acusados

JOSÉ DIAS NOGUEIRA e ROGÉRIO DA CONCEIÇÃO VASCONCELLOS, anteriormente qualificados, pela

prática do delito tipificado na denúncia.1. Preliminar 1 .1 Litispendência Conquanto os artigos 110 do CPP e 396-

A, º, do CPP estabeleçam que a litispendência, que constitui defesa indireta, deva ser arguida por meio de

exceção, no prazo da resposta, nada obsta que as partes venham a argui-la a qualquer tempo, eis que se trata de

matéria de interesse público. Entende-se por litispendência a repetição de causa já instaurada anteriormente,

envolvendo as mesmas partes e a mesma causa petendi - mesmo fato delituoso. Em sede de alegações finais, a

defesa do corréu ROGÉRIO DA CONCEIÇÃO VASCONCELLOS, alegou, abstrata, imprecisa e vagamente, que

(...) é de se argumentar que o ora acusado já foi condenado pelo mesmo fato que é objeto de outro processo,

havendo duplicidade de processos e de condenação, já que o presente feito embasa-se em processo e fatos em

trâmite na 1ª Vara Federal, onde o acusado já foi condenado pelo mesmo crime e recorreu deste. No entanto,

aludida alegação não merece prosperar. Vejamos. As certidões de fls. 232/254 demonstram a existência de

diversas ações penais movidas contra o acusado ROGÉRIO DA CONCEIÇÃO VASCONCELLOS, que se

encontram em curso nas 1ª, 2ª e 3ª Varas Federais desta Subseção Judiciária, imputando-o a prática, dentre outros,

do mesmo tipo penal previsto no art. 1º da Lei nº 8.137/90 - crime contra a ordem tributária, que, no entanto,

referem-se a fatos diversos (competências tributárias distintas) e crimes praticados em concurso de pessoas com

outros corréus, razão pela qual não há que se falar em litispendência. Impende destacar que esta mesma questão

preliminar ventilada pela defesa do corréu ROGÉRIO DA CONCEIÇÃO VASCONCELLOS tem sido,

reiteradamente, oposta nas ações penais promovidas pelo Ministério Público Federal em face do ora acusado.

Deve a defesa atentar-se para a situação de que há mais de trinta ações penais em curso nesta Subseção Judiciária

ajuizadas contra o corréu ROGÉRIO, tendo ainda no pólo passivo diferentes contribuintes, a maioria deles pessoas

físicas, imputando-os a prática de fatos delituosos diversos, ou seja, conquanto grande parte dos fatos delituosos

incidam na mesma figura típica (art. 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90), a causa petendi envolve relações jurídicas

tributárias distintas, e conexão concursal também distinta. Dessarte, rejeito a preliminar. 2. Mérito O crime

tipificado no art. 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90 é espécie de crime econômico, ao lado dos demais crimes contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra o consumidor e contra as relações de consumo;

comum, que pode ser praticado por qualquer pessoa além do próprio contribuinte ou responsável tributário;

material e de dano, consistente na efetiva supressão ou redução de tributo, que gera lesão ao erário, sendo

imprescindível a constituição definitiva do crédito tributário (Súmula Vinculante nº 24 do STF); e cuja conduta

fraudulenta consiste em omitir informação ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias, sendo a primeira

figura do inciso I omissiva, e a segunda, comissiva. O elemento nuclear do tipo penal apurado nos autos, como se

vê, é a supressão ou redução do tributo. Trata-se, como exposto, de crime material ou de resultado, exigindo a

ocorrência de modificação no mundo fenomênico, ou seja, um dano ao erário público, para sua configuração. A
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conduta dos acusados em apresentar despesas dedutíveis inexistentes ou falsas em declaração Imposto de Renda

Pessoa Física é suficiente para configurar o delito descrito no artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90. A

materialidade delitiva está comprovada por intermédio da Representação Fiscal para fins penais da Delegacia da

Receita Federal em São José dos Campos de fls. 15/104 (apenso), cópia do Processo Administrativo Tributário nº

13864.000160/2008-04 (apenso), Inscrição em Dívida Ativa de fls. 107/109 e fls. 157/160 (apenso), Como bem se

observa do relatório, não restam dúvidas de que os acusados suprimiram tributo através da utilização de falsas e

inidôneas despesas médicas ou com educação, nas entidades relacionadas às fls. 10/12 dos autos em apenso

(Hospital Alvorada, Hospital Lorena, UNIVAP, UNIP, Previdência Privada Previ-GM), como se vê da seguinte

passagem:Tendo sido analisadas as DIRF do contribuinte acima identificado em relação aos anos-calendários de

2003 a 2005, exercício 2004 a 2006, em especial em relação às despesas médicas, e de instrução e de Previdência

Privada (FAPI), observou-se que várias delas constam como efetuadas em favor de empresas habitualmente

utilizadas como dedução, na região, de forma fraudulenta, objetivando-se a redução da base de cálculo do IRPF,

tais como: Hospital Alvorada, Hospital Lorena, UNIVAP, UNIP e de Previdência Privada, com Previ GM, este já

tendo sido circularizado antes do início do procedimento fiscal.(...)Em vista da não comprovação das despesas

médias e de instrução por parte do contribuinte, foram enviadas intimações (circulações) às pessoas jurídicas de

maiores valores de deduções, com indícios de fraude, com objetivo destas comprovarem ou não a prestação dos

serviços e efetivo recebimento dos valores constantes como dedução nas DIRF do contribuinte. Em resposta a

estas informações, nenhuma das empresas confirmou o recebimento dos valores e/ou prestação dos serviços,

ficando, portanto, constatada a inidoneidade das deduções pleiteadas pelo contribuinte. .Conforme acima aludido,

do procedimento fiscal carreado aos autos restou sobejamente comprovada a materialidade do delito, que resultou

na lavratura do Termo de Início de Ação Fiscal e do Auto de Infração de fls. 32/91 (autos em apenso), com a

efetiva declaração falsa de deduções. Ao se valer de tais deduções, o contribuinte deparou-se com base de cálculo

menor do que a efetiva, de acordo com os registros da contabilidade, o que implicou o recolhimento a menor de

Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF ou mesmo à restituição indevida.A declaração do acusado JOSÉ DIAS

NOGUEIRA, perante à autoridade policial (fls. 141/142), confirma a materialidade da conduta, eis afirmou o

seguinte: (...) que o interrogado confirma que as pessoas jurídicas HOSPITAL ALVORADA, HOSPITAL

LEONORA, LABORATÓRIO FLEMING, não prestam serviço ao interrogado ou aos seus familiares

dependentes, bem como as despesas de instruções informadas em suas declarações de 2003 à 2005, tendo como

beneficiário UNIVAP, ORGANIZAÇÃO EDUCACIONAL CASSIANO RICARDO e COLÉGIO ÁBACO, são

falsas. Impende destacar que o crédito tributário foi regularmente constituído por meio de Auto de Infração (fls.

89/91), tendo sido apurado o montante de R$ 54.550,93 (cinqüenta e quatro mil, quinhentos e cinqüenta reais e

noventa e três centavos). Resta, no entanto, analisar a autoria e a responsabilidade penal dos corréus, para quais

procederei ao exame conjunto, cotejando os fatos relacionados na denúncia com as provas carreadas aos autos.

Em análise detida aos autos verifico que o acusado JOSÉ DIAS NOGUEIRA, na fase inquisitorial, afirmou os

seguinte: (...) que o interrogado mesmo já tendo obtido a sua aposentadoria, continua trabalhando na empresa

GENERAL MOTORS DO Brasil; que em relação ao objeto deste apuratório, o interrogado informa que por

indicação de colegas de trabalho, contratou o serviço do contador ROGÉRIO DA CONCEIÇÃO

VASCONCELOS para elaborar e confeccionar suas declarações de imposto de renda nos anos-calendários 2003 a

2005; que em nenhum momento pediu ou determinou que o contador ROGÉRIO prestasse informações falsas as

autoridades fazendárias, com o objetivo de suprimir ou reduzir tributos; que o interrogado confirma que as

pessoas jurídicas HOSPITAL ALVORADA, HOSPITAL LEONORA, LABORATÓRIO FLEMING, não prestam

serviço ao interrogado ou aos seus familiares dependentes, bem como as despesas de instruções informadas em

suas declarações de 2003 à 2005, tendo como beneficiário UNIVAP, ORGANIZAÇÃO EDUCACIONAL

CASSIANO RICARDO e COLÉGIO ÁBACO, são falsas; que após ser notificado pela Receita Federal, o

interrogado chegou a requerer o parcelamento do débito, o qual apesar de ser deferido, não foi honrado em razão

de dificuldades financeiras; que o interrogado pretende requerer novo parcelamento porque em nenhum momento

teve a intenção de fraudar o Fisco (...). Em juízo, o acusado JOSÉ DIAS NOGUEIRA apresentou nova versão dos

fatos, tendo afirmado (...) que nos anos de 2002 a 2006 utilizou os serviços do contador ROGÉRIO; que sempre

deixava a documentação, pessoalmente, ao contador; que ele entregava a declaração do imposto depois de pronto;

que cobrava em torno de R$60,00 a R$100,00 pelos serviços; que não apresentou despesas médicas, porque os

gastos já são feitos pela própria empresa; que confiava no contador; que nunca olhou suas declarações de imposto

de renda, porque confiava no contador; que o ROGÉRIO, na empresa GM, tinha fama de ser bom contador; que

após fazer as declarações com ROGÉRIO aumentou a restituição das declarações do imposto de renda; que

ROGÉRIO tinha fama de ser contador que conseguia boas restituições no imposto de renda; que desconhece as

despesas feitas ao Hospital Alvorada, no valor de R$ 27.500,00, ao Hospital Leonora, no valor de R$ 5.580,00, e

ao Laboratório Fleming, no valor de R$ 6.050,00; que não sabe como estes pagamentos foram parar em sua

declaração de imposto de renda; que não entregou recibos ao contador; que não viu esses pagamentos quando o

contador entregou a sua declaração; que sabe que foi por causa dessas declarações falsas que sua restituição

aumentou, mas que não lembra de a restituição ter sido tão alta; que achou meio fora do normal o aumento de sua

restituição de imposto de renda; que foi erro de sua parte não ter conferido a sua declaração de imposto de renda;
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(...) .A versão trazida pelo acusado em juízo corrobora os fatos a ele imputados na denúncia, uma vez que, com

nítido intuito de reduzir e suprimir o pagamento de IRPF, procurou o corréu ROGÉRIO, por indicação de colegas

da empresa aonde trabalha, o qual já tinha fama de aumentar a restituição dos impostos de renda dos contribuintes,

com a finalidade de aumentar a restituição do imposto de renda pessoa física. No Auto de Infração Fiscal, restou

demonstrado que os supostos contribuintes beneficiários dos pagamentos dos serviços médicos, hospitaleres,

ondontológicos e educacionais negaram a percepção de quaisquer valores pagos pelo acusado. No Termo de

Verificação Fiscal de fls. 85/87 (autos em apenso), verifica-se que as despesas médicas alegadas pelo acusado

JOSÉ DIAS NOGUEIRA, no montante de R$ 47.130,00, nas declarações dos anos-calendários de 2003 a 2005,

são inidôneas, vez que as empresas (Hospital Alvorada, Hospital Leonora) negaram a prestação de serviços ao

contribuinte; as despesas de instrução alegadas pelo acusado, no montante de TR$ 12.388,00, nas declarações dos

anos-calendários de 2003 a 2005, também são inidôneas, pois as instituições de educação (UNIVAP, UNIP)

negaram a prestação de serviços ao contribuinte; e as despesas de previdência privada alegada pelo acusado, no

valor de R$ 12.055,65, na declaração do ano-calendário de 2005, são inidôneas, vez que o valor correto com a

dedução de PREVI-GM seria de R$ 5.325,63.Resta inconteste que o acusado JOSÉ DIAS NOGUEIRA procurou

o escritório de contabilidade do corréu e acompanhou a atividade delituosa do acusado ROGÉRIO DA

CONCEIÇÃO VASCONCELOS na confecção das declarações falsas de imposto de renda. Ademais, o próprio

acusado reconhece a existência de falsidades de declarações perante à administração tributária, que implicaram a

redução de tributo (IRPF), uma vez que ele próprio buscou o parcelamento do débito tributário, que, no entanto,

encontra-se em situação ativa perante à Receita Federal, vez que não honrou com o adimplemento das parcelas. A

meu ver o MPF possui integral razão em sua manifestação quanto à inexorável responsabilidade penal de JOSÉ

DIAS NOGUEIRA:(...)perceba Vossa Excelência que o Acusado admitiu, tanto na Delegacia de Polícia quanto

em Juízo, de que as várias das despesas médicas e educacionais inseridas em seu imposto de renda não são

verdadeiras, e que de fato não possuía aquelas despesas. JOSÉ DIAS afirma ainda que sabia da fama de

ROGÉRIO em aumentar consideravelmente a restituição do IRPF, tendo-o contratado por indicação de outros

amigos que utilizavam-se do mesmo esquema para fraudar o fisco. Quando perguntado mais diretamente se sabia

que o aumento da restituição de seu imposto de renda era por causa das despesas descritas na denúncia, o acusado

respondeu de forma completamente evasiva, chegando a ficar desconcertado, na voz embargada, olhar e jeito de

agir, para reponde-la .Não merece prosperar a alegação da defesa no sentido de que o acusado, em momento

algum, pediu para que o contador ROGÉRIO utilizasse de meios fraudulentos para a supressão de tributo devido a

título de IRPF, e que nunca teve intenção de ludibriar o erário. Isso porque, o acusado, na condição de contribuinte

- sujeito passivo da relação jurídica tributária, tem pleno conhecimento do teor das Declarações de Imposto de

Renda Pessoa Física, mormente quando nelas há evidentes despesas sem as quais não ocorreram a prestação de

serviço educacional ou por profissionais de saúde, bem como de que o contador criava uma contabilidade falsa, o

que demonstra a vontade do acusado dirigida a suprimir ou reduzir o tributo. Ora, o acusado tem a compreensão

exata de que os valores lançados às fls. 14/24 (autos em apenso - Declarações de Ajuste Anual - Anos-Calendário

2003 a 2005), a título de deduções (despesas médicas, despesas com instrução e despesas de previdência privada),

não condizem com os gastos por ele efetuados, tendo-se, em conluio com o acusado ROGÉRIO, agido com

vontade livre e consciente de não recolher tributos devidos, valendo-se de meios fraudulentos. Dessarte, não há

dúvidas de que o acusado JOSÉ DIAS NOGUEIRA, mesmo que não conhecesse os meandros internos da

operação contábil, sabia da mesma e tinha consciência e vontade de praticar a conduta que lhe é imputada,

percebendo por ela os benefícios de sua atuação dolosa, em valor capaz de chamar a atenção até mesmo de leigos

no assunto. Torna-se ainda mais evidente a conduta dolosa do acusado quando se examinam as declarações

fraudulentas opostas na Declaração Anual de Ajuste - Ano-Calendário 2005, no valor de R$ 12.055,65, a título de

despesas com previdência privada - PREVI-GM, enquanto a própria fonte pagadora - General Motors do Brasil,

por meio dos comprovantes de salários de seus empregados, informa que o valor da despesa foi, na verdade, de R$

5.325,63. No que tange à figura da continuidade delitiva, esta se encontra presente no caso em tela, uma vez que o

acusado JOSÉ DIAS NOGUEIRA, valendo-se dos mesmos meios e modo de execução, com a exclusiva intenção

de reduzir e suprimir o pagamento de imposto de renda pessoa física - IRPF, incidiu em todas as ocasiões (três

vezes) na mesma figura típica prevista no art. 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90. O Relatório Fiscal de fls. 78/79

(autos em apenso) é bastante esclarecedor neste ponto, a saber:(...)5. Os valores das deduções constantes nas

DIRPF Originais apresentadas à SRF pelo contribuinte são os seguintes:Em relação ao ano-calendário de

2003Rendimentos auferidos: R$79.341,33Despesas com instrução: R$5.994,00Despesas Médicas:

R$8.964,68Previdência Privada: R$3.357,78Total de deduções: R$18.316,46Em relação ao ano-calendário de

2004Rendimentos auferidos: R$ 104.437,81Despesas com instrução: R$5.994,00Despesas médicas:

R$31.890,68Previdência Privada: R$4.861,53Total de deduções: R$42.745,53Em relação ao ano-calendário de

2005Rendimentos auferidos: R$105.665,07Despesas com instrução: R$4.396,00Despesas médicas:

R$18.219,46Previdência Privada: R$12.056,65Total de deduções: R$34.672,11Impende destacar que este

magistrado adere ao entendimento de que, no crime cometido na declaração de ajuste anual do IRPF, a

continuação delitiva é admitida com intervalo de um ano - como no caso dos autos -, vez que o delito é praticado

por ocasião da entrega da declaração de ajuste, que é anual (TRF3, Quinta Turma, AC 17919/SP, Relator Des.
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Federal André Nabarrete). No que respeita ao segundo acusado, ROGÉRIO DA CONCEIÇÃO

VASCONCELLOS, a análise deve ser feita com cuidado, já que se alega a inexistência de provas para a

condenação. Consabido que o ardil usual do acusado Rogério culminou com a propositura de incontáveis ações

penais contra si, em trâmite nas 1ª, 2ª e 3ª Varas Federais de São José dos Campos (vide fls.200/234), em uma

vastíssima folha de antecedentes (fls. 250/360), e tal fato está devidamente documentado em diversas passagens

dos autos. Se é certo que, à luz do entendimento sumulado pelo C. STJ (Súmula nº 444), os antecedentes não

podem servir para a formulação de juízo negativo quanto à conduta aqui especificamente descrita, todos os fatos

pelos quais responde criminalmente vêm a confirmar, ao menos, a existência de um autêntico modus operandi

delituoso. As provas evidenciam que o contador ROGÉRIO DA CONCEIÇÃO VASCONCELOS era o

responsável por operar o computador que transmitia as declarações com elementos de falsidade, sendo

responsável pelo acréscimo de dados e envio. Como bem asseverou o Ministério Público Federal: (...) em relação

ao acusado Rogério Vasconcelos, que desde há muito vem praticando crimes da mesma natureza, bastando

observar sua responsabilização em mais de 30 (trinta) ações penais envolvendo crimes idênticos aos dos autos (fls.

368/377), torna-se fácil afirmar que a sua participação do crime ora em comento foi clara(....)Cabe ressaltar que

fora realizada busca e apreensão determinada pela Justiça, na residência do contabilista Rogério, e lá foram

encontrados documentos falsificados pra comprovar informações de despesas com prestações de serviços falsas

para iludir a fiscalização e conseqüentemente, fraudar o fisco. Documentos estes das mesmas empresas

prestadoras dos serviços falsamente percebidos pelo acusado José Dias nos autos. .Pelos elementos de provas

colacionados em juízo, dúvidas não pairam de que o fato em questão se trata da prática do delito tipificado no art.

1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90, bem como de que não paira qualquer resquício de dúvida acerca da

responsabilidade do corréu ROGÉRIO DA CONCEIÇÃO VASCONCELOS, porquanto o acusado, no exercício

de sua função de contador, tinha contato com pessoas físicas em seu escritório e poderia controlar - daí se

podendo falar em tipo subjetivo - o resultado final do fato típico, ou seja, tinha a possibilidade de escolher e não

participar da empreitada criminosa.Interrogado em juízo, o acusado alegou (...) que ele fazia a transmissão das

declarações da receita, na presença do contribuinte; que nunca foi negado ao contribuinte o direito de retificar a

declaração; que as despesas inseridas nas declarações do contribuinte foram apresentadas pelo contribuinte; que

desconhece os hospitais e laboratórios constantes na declaração de imposto de renda do corréu José Dias

Nogueira; que nega os fatos a ele imputados.Entretanto, a versão trazida pelo acusado encontra-se desprovida de

qualquer elemento que a consubstancie, tornando-se ato isolado, sem qualquer respaldo probatório, haja vista que

o próprio corréu afirmou que o acusado ROGÉRIO prestou os serviços contábeis relativos às declarações de

imposto de renda - anos-calendários 2003 a 2005, que nunca foram apresentadas pelo contribuinte ao contador

despesas relativas a serviços médicos, hospitalares e educacionais, os quais o réu Rogério, por sua vez, inseriu nas

declarações de ajuste anual de imposto de renda (anos-calendários 2003, 2004 e 2005).Outrossim, os elementos

colhidos nas representações fiscais para fins penais da Delegacia da Receita Federal em São José dos Campos dão

conta de que o acusado ROGÉRIO DA CONCEIÇÃO VASCONCELOS fornecia todos os documentos falsos e

planejava o esquema criminoso, a fim de beneficiar os contribuintes, incluído o corréu JOSÉ DIAS NOGUEIRA,

de modo a reduzir ou suprimir o pagamento de imposto devido à Fazenda Nacional. Com efeito, denoto que os

documentos fraudulentos foram utilizados em inúmeras declarações de imposto de renda de diferentes

contribuintes, todas confeccionadas pelo acusado ROGÉRIO DA CONCEIÇÃO VASCONCELOS utilizando-se

do mesmo modus operandi apurado nos presentes autos, e que estão sendo objeto de investigação em outras ações

penais. Valendo-me da teoria do domínio do fato, entendo que o contador, no caso o corréu ROGÉRIO,

conquanto não pratique efetivamente a conduta de suprimir ou reduzir tributo mediante fraude - ou seja, não tem o

domínio final do fato no que diz respeito à decisão de se o pagamento será feito ou não -, ao montar todo o

esquema criminoso e fornecer os documentos falsos, atua como partícipe material da conduta proibida praticada

pelo contribuinte. Por derradeiro, em vista do contexto fático, depreende-se a efetiva participação dolosa do

acusado ROGÉRIO DA CONCEIÇÃO VASCONCELOS no delito em quesão, por meio da inclusão de despesas

dedutíveis inexistentes na declaração de imposto de renda do outro corréu. A intencionalidade desta conduta é

inequívoca, eis que repetida para outros clientes, como apurado pela autoridade fiscal e policial.Com efeito, restou

inconteste que o corréu JOSÉ DIAS NOGUEIRA foi auxiliado, na execução da fraude, pelo corréu ROGÉRIO

DA CONCEIÇÃO VASCONCELOS, que também conhecia os elementos objetivos do tipo penal, respondendo, a

esse título, nos termos do artigo 29 do Código Penal.Por fim, passo ao exame das questões ventiladas pelo

Ministério Público Federal atinentes à fixação da pena do acusado ROGÉRIO DA CONCEIÇÃO

VASCONCELOS. A questão referente à impossibilidade de fixação da pena-base acima do mínimo legal em

consideração à existência de inquéritos e ações penais em andamento como demonstradoras de maus antecedentes,

conduta social inadequada e personalidade voltada para a prática de ilícitos era controvertida. Tal entendimento já

vinha sendo adotado pelo STJ e, em 28.04.2010, a Terceira Seção daquela Corte aprovou a Súmula nº. 444,

publicada em 13.05.2010, proibindo que inquéritos policiais e ações penais ainda em andamento sejam usados

para aumentar a pena do acusado acima do mínimo legal, em atenção ao princípio da presunção de inocência.

Portanto, ainda que este magistrado tenha entendimento diferente ao referendado pela aludida Súmula, mormente

nos feitos - como no caso em tela - em que o autor possui uma vasta folha de antecedentes criminais, o que
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demonstra o desprezo pelos bens jurídicos tutelados pela norma penal, adiro ao entendimento perfilhado pelo E.

STJ. No que tange à incidência da circunstância agravante prevista no inciso I do art. 62 do Código Penal, entendo

que esta não se encontra presente. Senão, vejamos. A hipótese do art. 62, I, do CP, conhecida pela doutrina como

agravantes no caso de concurso de pessoas, refere-se ao mentor intelectual de um bando, quadrilha, grupo ou

organização criminosa, merecendo a pena mais severa que a aplicada ao executor do delito, eis que este é

responsável por promover e organizar a atividade criminosa. No entanto, no caso dos autos, não há que se falar em

grupo criminoso ou atividade criminosa, mas tão-somente em simples concurso de pessoas, na qual os acusados,

unidos por um vínculo sujetivo-psicológico, caracterizado pela relevância causal das condutas praticadas no

evento criminoso, concorrem para a prática da mesma infração criminal, o que não permite inferir que o corréu

ROGÉRIO, na qualidade de partícipe - ressalto que adiro ao entendimento no sentido de que tanto o autor quanto

o co-autor e partícipe podem ser considerandos como mentor intelecutal (mandante) do crime, o que gera maior

grau de reprovação em sua conduta, incidindo a circunstância agravante prevista no art. 62, I, do CP - tenha agido

na qualidade de dirigente da atividade de execução de crime. Quanto à alegação do Parquet Federal de que deve

ser aplicada a causa especial de aumento de pena prevista no art. 12, inciso I, da Lei nº 8.137/90, entendo que esta

também não merece ser acolhida. Malgrado a causa de aumento do grave dano à coletividade possa ser cumulada

com o aumento decorrente da continuidade delitiva (como no caso em questão), sem que se configure bis in idem

e sendo admitida a soma do prejuízo para efeito de apuração da incidência da causa de aumento, entendo que o

valor expresso na denúncia, e apurado no presente processado (R$ 78.813,00), não é suficiente para ser

considerado como grave dano à coletividade, vez que não se trata de prejuízo elevado aos cofres da União

Federal. Por derradeiro, no que concerne ao pedido do Parquet Federal de aplicação do concurso de crimes, na

modalidade material, entendo que não merece ser acolhida, isso porque, conquanto o intervalo considerado

razoável na criminalidade tradicional para não descaracterizar a continuidade delitiva seja de trinta dias, na

hipótese de crime cometido na declaração de ajuste anual do IRPF, tem-se admitido a continuação delitiva com

intervalo de um ano quando o delito é praticado por ocasião da entrega da declaração. Não havendo causas de

exclusão da ilicitude ou da culpabilidade, acolhe-se a acusação feita ao crime de sonegação fiscal, passando-se à

fixação da pena dos réus.3. Dosimetria da PenaAcolho o pedido do Parquet Federal formulado em face dos

acusados JOSÉ DIAS NOGUEIRA e ROGÉRIO DA CONCEIÇÃO VASCONCELOS, e passo a dosar a pena a

ser-lhes aplicada, em estrita observância ao disposto no artigo 68, caput, do Código de Processo Penal. 3.1 JOSÉ

DIAS NOGUEIRAAnalisadas as circunstâncias judiciais estabelecidas no art. 59 do CP, denoto que o réu agiu

com culpabilidade normal à espécie, nada tendo a se valorar; há registro sobre a existência de processo crime

anterior (fl. 379-verso), cuja sentença penal declarou extinta a punibilidade em 06/09/2006, o que impede a

valoração da circunstância como maus antecedentes, face a ausência de setença penal condenatória transitada em

julgado, em obediência ao princípio constitucional estampado no art. 5º, inciso LVII, da CR/88 e Súmula 444 do

STJ; poucos elementos foram coletados a respeito da conduta social do réu, razão pela qual deixo de valorá-la;

não há nos autos elementos suficientes à aferição da personalidade do agente, razão pela qual também deixo de

valorá-la; o motivo do crime se constitui pela busca indevida e fácil de vantagem econômica em detrimento à

integridade do erário e da ordem tributária, o que já é punido pela prória tipicidade e previsão do delito; as

circunstâncias do crime se encontram relatadas nos autos, nada tendo a se valorar; as consequências do crime são

normais a espécie, nada tendo a se valorar como fator extrapenal; por fim, quanto ao comportamento da vítima,

nada se tem a valorar, eis que se trata de crime contra a Administração Tributária. Por derradeiro, não existem

elementos para se aferir a situação econômica do réu.À vista dessas circunstâncias analisadas individualmente,

fixo a pena-base no mínimo legal, qual seja, 02 (dois) anos de reclusão e pagamento de 10 (dez) dias-multa, cada

um no equivalente a um trigésimo do salário mínimo vigente ao tempo do fato delituoso, observado o disposto

pelo art. 60 do CP.Concorreu a circunstância atenuante prevista no art. 65, incisos III, alínea d, (confissão

espontânea perante às autoridades policial e judicial), do Código Penal, no entanto, deixo de aplicá-la, eis que,

nesta fase de dosimetria, não pode a pena ser fixada abaixo do mínimo legal previsto em abstrato ao tipo,

consoante entendimento do STJ, Súmula 231.Não concorreram circunstâncias agravantes, nem mesmo causas de

diminuição ou de aumento de pena a serem observadas. Por outro lado, estando presente a regra estatuída pelo art.

71 do Código Penal (crime continuado), frente a existência de três crimes distintos (sonegação fiscal referente às

Declarações de Ajuste Anual - competências dos anos de 2003 a 2005), aplico a causa de aumento de 1/5 (um

quinto), conforme restou consignado no bojo desta decisão, razao pela qual fica o réu definitivamente condenado

a pena de 2 (dois) anos e 04 (quatro) meses e 24 (vinte e quatro) dias de reclusão e ao pagamento de 12 (doze)

dias-multa, mantendo-se o valor anteriormente fixado, este em observância a própria regra de exasperação

adotada, ante a inaplicabilidade ao caso do disposto pelo art. 72 do CP, mantendo-se o valor já fixado (STF RE

90634-7; STJ HC 95641/DF; STJ REsp 905854; STJ AgRg no REsp 607929/PR). Em consonância com o

disposto no artigo 33, 2º, alínea c, do CP, o réu deverá cumprir a pena, inicialmente, em regime aberto.Assim

sendo, observado o disposto pelo art. 44, parágrafo segundo, segunda parte, e na forma do art. 45 e art. 46, todos

do CP, SUBSTITUO a pena privativa de liberdade aplicada por uma restritiva de direito, consistente em prestação

de serviço à comunidade, mediante realização de tarefas gratuitas a serem desenvolvidas, pelo prazo a ser

estipulado em audiência admonitória, junto a uma das entidades enumeradas no parágrafo segundo do citado
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artigo, em local a ser designado pelo juízo da execução, devendo ser cumprida à razão de uma hora de tarefa por

dia de condenação, que será distribuída e fiscalizada, de modo a não prejudicar a jornada normal de trabalho do

condenado; e por uma de prestação pecuniária, consistente no pagamento em dinheiro à entidade pública ou

privada com destinação social, a ser indicada pelo juízo da execução, no valor de 10 (dez) salários mínimos.3.2

ROGÉRIO DA CONCEIÇÃO VASCONCELOS Analisadas as circunstâncias judiciais estabelecidas no art. 59 do

CP, denoto que o réu agiu com culpabilidade reprovável, tendo em vista que, valendo-se da profissão de contador,

a qual lhe confere grau elevado de conhecimentos técnicos, elaborou esquema sofisticado de sonegação fiscal,

consistente no fornecimento de documentos falsos, de modo a iludir o Fisco, e auxiliar o corréu a reduzir o

pagamento de tributo devido; há registros sobre a existência de diversos processos crimes em nome do acusado,

pela prática de distintos delitos (fls. 250/360 e 368/388), no entanto, ausente qualquer registro de sentença penal

condenatória definitiva, o que impede a valoração da circunstância como maus antecedentes, em obediência ao

princípio constitucional estampado no art. 5º, inciso LVII, da CR/88 e Súmula 444 do STJ; poucos elementos

foram coletados a respeito da conduta social do réu, razão pela qual deixo de valorá-la; não há nos autos

elementos suficientes à aferição da personalidade do agente, razão pela qual também deixo de valorá-la,

ressaltando que os inquéritos policiais e ações penais em curso não podem ser valorados negativamente quando da

fixação da pena-base do réu, inteligência da Súmula 444 do STJ; o motivo do crime se constitui pela busca

indevida e fácil de vantagem econômica em detrimento à integridade do erário e da ordem tributária, o que já é

punido pela prória tipicidade e previsão do delito; as circunstâncias do crime se encontram relatadas nos autos,

que demonstram a reiterada ousadia do réu de valer-se do mesmo modus operandi, com emprego de estratagemas

elaborados para dificultar a fiscalização, que envolvem o uso de documentos falsos; as consequências do crime

são normais a espécie, nada tendo a se valorar como fator extrapenal; por fim, quanto ao comportamento da

vítima, nada se tem a valorar, eis que se trata de crime contra a Administração Tributária. Por fim, não existem

elementos para se aferir a situação econômica do réu.À vista dessas circunstâncias analisadas individualmente,

fixo a pena-base em 02 (dois) anos e 09 (nove) meses de reclusão e ao pagamento de 15 (quinze) dias-multa, cada

um no equivalente a um trigésimo do salário mínimo vigente ao tempo do fato delituoso, observado o disposto

pelo art. 60 do CP.Não concorreram circunstâncias atenuante, agravantes, nem mesmo causas de diminuição ou de

aumento de pena a serem observadas, razão pela qual torno definitiva a pena anteriormente dosada. Por outro

lado, estando presente a regra estatuída pelo art. 71 do Código Penal (crime continuado), frente a existência de três

crimes distintos (sonegação fiscal referente às Declarações de Ajuste Anual - competências dos anos de 2003 a

2005), aplico a causa de aumento de 1/5 (um quinto), conforme restou consignado no bojo desta decisão, razao

pela qual fica o réu definitivamente condenado a pena de 3 (três) anos e 03 (três) meses e 18 (dezoito) dias de

reclusão e ao pagamento de 18 (dezoito) dias-multa, mantendo-se o valor anteriormente fixado, este em

observância a própria regra de exasperação adotada, ante a inaplicabilidade ao caso do disposto pelo art. 72 do CP,

mantendo-se o valor já fixado (STF RE 90634-7; STJ HC 95641/DF; STJ REsp 905854; STJ AgRg no REsp

607929/PR). Com fundamento nas Súmulas 718 e 719 do STF, Súmula 269 do STJ, e art. 33, 2º, inciso III, e 3º,

do Código Penal, e tendo em vista as circunstâncias judiciais concretas do fato, mormente a culpabilidade e

circunstâncias do crime que lhes são desfavoráveis, o que implicou a fixação da pena-base acima do mínimo legal

previsto em abstrato ao tipo, cabível inflingir regime prisional mais gravoso, devendo o réu cumprir a pena,

inicialmente, em regime semi-aberto. Por sua vez, apesar de evidenciada a possibilidade de substituição da pena

privativa de liberdade por restritiva de direitos, deixo de conceder ao réu o benefício estabelecido no art. 44 do

Código Penal, uma vez que não preenche os requisitos legais exigidos à substituição (inciso III), eis que a

culpabilidade e as circunstâncias do crime são lhes desfavoráveis, conforme reconhecidos no bojo desta decisão, o

que evidencia que a substituição não é socialmente recomendável. III - DISPOSITIVOAnte o exposto, e por tudo

mais que consta dos autos, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na denúnica para: a) em relação ao

acusado JOSÉ DIAS NOGUEIRA, já devidamente qualificado nos autos, CONDENÁ-LO, como incurso nas

sanções do artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90 c/c art. 71 do CP, aplicando-lhe a pena privativa de liberdade de

2 (dois) anos e 04 (quatro) meses e 24 (vinte e quatro) dias de reclusão e ao pagamento de 12 (doze) dias-multa,

sendo cada dia-multa equivalente a 1/30 do salário mínimo vigente na data dos fatos, a ser atualizado

monetariamente até sua satisfação. Como já anteriormente fundamentado, a pena privativa de liberdade deverá ser

substituída por duas restritivas de direito, consistentes em prestação de serviços à comunidade e ao pagamento em

dinheiro à entidade pública ou privada com destinação social, a ser indicada pelo juízo da execução, no valor de

10 (dez) salários mínimos. b) em relação ao acusado ROGÉRIO DA CONCEIÇÃO VASCONCELOS, já

devidamente qualificado nos autos, CONDENÁ-LO, como incurso nas sanções do artigo 1º, inciso I, da Lei nº

8137/90 c/c arts. 71 e 29 do CP, aplicando-lhe a pena privativa de liberdade de 3 (três) anos e 03 (três) meses e 18

(dezoito) dias de reclusão e ao pagamento de 18 (dezoito) dias-multa, sendo cada dia-multa equivalente a 1/30 do

salário mínimo vigente na data dos fatos, a ser atualizado monetariamente até sua satisfação. Como já

anteriormente fundamentado, deixo de substituir a pena privativa de liberdade aplicada por restritivas de direitos,

bem como de conceder a suspensão condicional da pena, eis que ausente os requisitos objetivos (pena não

superior a 02 anos e circunstâncias judiciais favoráveis - art. 77 do CP). Concedo aos réus o direito de recorrerem

em liberdade, ante a ausência dos pressupostos autorizadores de segregação cautelar. Por derradeiro, condeno os
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réus ao pagamento das custas processuais. Oportunamente, após o trânsito em julgado desta sentença, tomem-se

as seguintes providências: i) lance-se o nome do réus JOSÉ DIAS NOGUEIRA e ROGÉRIO DA CONCEIÇÃO

VASCONCELOS no rol dos culpados; ii) proceda-se ao recolhimento do valor atribuído a título de pena

pecuniária, em conformidade com o disposto nos arts. 50 do CP e 686 do CPP; iii) oficie-se o Tribunal Regional

Eleitoral deste Estado, comunicando a condenação dos réus, com sua devida identificação, acompanhada de

fotocópia da presente decisão, para cumprimento do quanto disposto pelos artigos 71, 2º, do Código Eleitoral c/c

15, inciso III, da CR/88; e iv) oficie-se os Conselho Federal de Contabilidade e Conselho Regional de

Contabilidade do Estado de São Paulo, acerca do teor desta sentença penal, trasladando-se cópias integrais do que

restou decidido, especialmente em relação ao acusado ROGÉRIO DA CONCEIÇÃO VASCONCELOS - técnico

em contabilidade. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001596-09.2009.403.6103 (2009.61.03.001596-4) - ANA MARIA SARAIVA MENDES DE

ANDRADE(SP061106 - MARCOS TADEU CONTESINI E SP150007 - LISANGELA APARECIDA

FERREIRA LUNA) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS -

IBAMA

O INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -

IBAMA interpõe embargos de declaração em face da sentença proferida nestes autos, alegando ter esse julgado

incorrido em omissão quanto à manutenção (ou não) dos efeitos da decisão que antecipou os efeitos da tutela.É o

relatório. DECIDO.Conheço dos presentes embargos, eis que tempestivos.O art. 535 do Código de Processo Civil

preceitua serem cabíveis embargos de declaração quando houver obscuridade, contradição ou omissão na sentença

embargada.Não está presente no julgado, contudo, qualquer dessas situações.De fato, a sentença de improcedência

proferida substitui, por sua própria natureza, a decisão que antecipou os efeitos da tutela, que fica desconstituída

ipso facto.Não havia, portanto, nenhuma necessidade de revogá-la expressamente, sendo certo que essa

consequência independe dos efeitos em que recebida a apelação.Em face do exposto, nego provimento aos

presentes embargos de declaração, mantendo integralmente a sentença embargada.Intime-se a Sra. Procuradora

Federal para que assine a petição de fls. 302-303.Publique-se. Intimem-se.

 

0003995-11.2009.403.6103 (2009.61.03.003995-6) - MARIA DAS GRACAS DO CARMO(SP255294 -

GERALDO MAGELA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que a

autora busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez ou, no caso de incapacidade parcial, o restabelecimento do auxílio-doença.Relata a autora ser portadora

de neoplasia, tendo se submetido a quatro intervenções cirúrgicas para retirada de tumores, razão pela qual se

encontra incapacitada para o trabalho.Alega que em 16.02.2009 pleiteou administrativamente o benefício em

comento, sendo-lhe negado sob a alegação de não constatação de incapacidade laborativa.A inicial veio instruída

com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda do

laudo pericial.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou sustentando a

improcedência do pedido.Às fls. 88-90 o réu juntou aos autos o Parecer Técnico elaborado por sua perita

médica.Às fls. 93-102 a autora juntou laudos e exames médicos.Laudo pericial às fls. 105-107.O pedido de

antecipação dos efeitos da tutela foi deferido às fls. 118-119.Intimadas as partes, o réu se manifestou acerca do

laudo médico judicial às fls. 126-127.Às fls. 139-140 a parte autora requereu a reativação de seu benefício, que foi

indeferida à fl. 150.É o relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se

podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do

pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude

do que passo ao exame do mérito.A concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade, previstos em lei,

depende, além da constatação da incapacidade laborativa, da demonstração de que o interessado detinha a

qualidade de segurado na época em que iniciada a incapacidade e de que efetuou o recolhimento de contribuições

mensais em número suficiente para completar a carência legal do benefício.A carência para obtenção do benefício

de auxílio-doença, bem como o de aposentadoria por invalidez é de 12 contribuições mensais, conforme o inciso I
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do artigo 25 da Lei nº 8.213/91.Houve cumprimento de carência, tanto que a autora já recebeu benefício anterior

de auxilio-doença. Quanto a qualidade de segurado, observo que o benefício foi requerido administrativamente

dentro do período de graça, de modo que o prazo decadencial não se operou.O laudo médico pericial apresentado

atestou que a autora era portadora de hipertensão arterial e metrorragia e que a hipertensão necessitava de ajuste

terapêutico, pois estava no estágio III. Quanto a metrorragia, asseverou que a autora relatou a sua presença, mas

não há hemograma para comprovação de possível anemia.O sr. Perito afirma que a requerente está sendo

atualmente tratada, mas que não houve melhoras em seu quadro clínico, afirmando, ainda, que é suscetível de

recuperação ou reabilitação.O perito esclareceu que a incapacidade para o trabalho é temporária e total, estimando

que o início tenha ocorrido na data da perícia, ou seja, em 18/03/2010. Ao quesito de nº. 09, de fl. 107, o qual

indaga a respeito do período necessário para a recuperação da autora, o expert respondeu que são necessários

cento e vinte dias. Verifico que ocorreu a cessação administrativa do benefício, conforme noticiado nos autos. No

caso específico destes autos, a conclusão da perícia realizada pelo réu em 07.01.2011 (fls. 135-138) não se afastou

do conteúdo do laudo judicial, o qual afirmou, em junho de 2009, que a incapacidade da requerente era de caráter

temporário, fixando o prazo de cento e vinte dias para reavaliação.A nova perícia do INSS foi realizada dezoito

meses após a realização da perícia judicial. Referido exame pericial consignou que a autora é portadora de

carcinoma de tireóide, porém com quadro clínico estável.Portanto, a realização de perícia pelo INSS, bem como a

respectiva conclusão, demonstra-se perfeitamente regular, não podendo ser infirmada, uma vez que embasada em

dados técnicos.Observo, finalmente, que os relatórios médicos de fls. 142-149, não afastaram a conclusão das

perícias administrativa e judicial, que consignaram a incapacidade temporária, prevendo prazo de 180 dias para

recuperação. Estando controlado o quadro clínico da autora, com a utilização de hormônio tireoidiano para

manutenção das funções da glândula, sendo que as indicações de radioiodo podem ser feitas para complementar o

tratamento, não há mais incapacidade que justifique o restabelecimento do benefício. Em face do exposto, com

fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido, condenando o

INSS ao pagamento dos valores atrasados relativos ao benefício nº 541.482.749-0, devidos no período de

18/03/2010 a 07.01.2011.Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, desde a DIB fixada, descontando-se o que

já foi pago por força da concessão de tutela antecipada. Os valores deverão ser atualizados de acordo com o

Manual de cálculos da Justiça Federal, e os juros ficam fixados no mesmo percentual de remuneração das

cadernetas de poupança, devidos desde a citação.Tendo em vista a sucumbência recíproca e aproximada, as partes

arcarão com os honorários dos respectivos advogados, observadas, quanto aos autores, as disposições relativas à

assistência judiciária gratuita.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos

termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.352/2001.P. R.

I.

 

0004922-74.2009.403.6103 (2009.61.03.004922-6) - MARIA APARECIDA DE ALMEIDA CUNHA(SP210008

- VANESSA DE SIQUEIRA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em que a autora busca um provimento jurisdicional que condene o

INSS à concessão do benefício de auxílio-doença, com sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.A

autora relata ser portadora de neoplasia maligna, encontrando-se incapacitada para o exercício de sua atividade

laborativa (faxineira). Alega que requereu o benefício de auxílio-doença na via administrativa em 04.6.2009,

sendo-lhe negado sob a alegação de não constatação de incapacidade para o trabalho.A inicial veio instruída com

documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a entrega do

laudo médico.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou sustentando a

improcedência do pedido.Laudo pericial às fls. 65-69.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi

indeferido.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.Esclarecimentos

complementares do perito às fls. 84.Às fls. 91, o INSS informou que a autora estava recebendo aposentadoria por

invalidez desde 23.6.2010, tendo recebido auxílio-doença de 01.7.2009 a 22.6.2010.Diante da informação do

óbito da autora, determinou-se a intimação de seu advogado para que promovesse a habilitação de eventuais

sucessores.Duas novas intimações, para esse mesmo fim, também restaram infrutíferas (fls. 109-111).É o

relatório. DECIDO.Comprovado o óbito da autora, cumpre ao advogado constituído pela falecida adotar as

providências necessárias para a habilitação dos sucessores, nos termos dos arts. 1.055 e seguintes do Código de

Processo Civil.Não havendo manifestação no prazo fixado pra que desse andamento ao feito, força é convir faltar

ao caso a capacidade processual da parte autora, impondo-se a extinção do processo, sem resolução de mérito.Em

face do exposto, com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem

resolução de mérito.Sem condenação em honorários de advogado, tendo em vista a ausência de habilitação de

sucessores do autor.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas

as formalidades legais.P. R. I..

 

0005291-34.2010.403.6103 - DANIELI CRISTINA ALVES DE SOUSA X RAIMUNDA MARIA DE

SOUZA(SP027016 - DEISE DE ANDRADA OLIVEIRA PALAZON E SP264359 - JULIANA DA SILVA

MOREIRA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que o autor busca um provimento jurisdicional que

condene o INSS à concessão de benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência.Relata a autora ser

portadora de deficiência mental e epilepsia, razões pelas quais se encontra incapacitada ao desempenho de sua

atividade laborativa.Alega que desde 2006 o INSS vem se negando a reconhecer seu direito, sob alegação de que a

renda per capita familiar ultrapassa do salário mínimo. A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do

pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a entrega dos laudos periciais.Laudo pericial

às fls. 63-68 e Estudo social às fls. 76-80.Citado, o INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Em

réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.O Ministério Público Federal

opinou pela procedência do pedido (fls. 156-158).É o relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes

as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual

e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e

regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.O benefício assistencial de prestação

continuada, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, está regulamentado pela Lei nº 8.742/93, com as

alterações promovidas pela Lei nº 12.435/2011 (vigentes a partir de 07.7.2011).É devido ao idoso com mais de 65

anos ou à pessoa portadora de deficiência, assim considerada aquela que tem impedimentos de longo prazo de

natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua

participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas.Este conceito de deficiência, previsto na Lei, está

em harmonia com aquele estabelecido pela Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com

Deficiência, tratado internacional que ingressou no ordenamento jurídico brasileiro com a estatura de norma

constitucional, já que foi aprovado segundo o procedimento previsto no art. 5º, 3º, da Constituição Federal de

1988.Em quaisquer dessas situações (idoso ou pessoa portadora de deficiência), é necessária a prova de que não

disponham de meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida pela própria família.A família, para

fins do benefício em questão, é a composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de

um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados,

desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, 1º, da Lei nº 8.742/93).O 3º do mesmo artigo considera incapaz de

prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4

(um quarto) do salário-mínimo.O laudo pericial atesta que a autora é portadora de retardo mental evidente e

importante e, embora não tenha sido possível atestar a data de início, o perito acredita que a autora padece do mal

desde a infância. Segundo informação da mãe da autora, esta apresentou convulsões por volta dos cinco anos de

idade. Atualmente, não fala, não para de balançar o corpo e não compreende as coisas.Em sua conclusão, o perito

afirma que a autora apresenta incapacidade absoluta e permanente e para os atos da vida civil, por ser alienada

mental.Em sua conclusão, o perito afirma que a autora apresenta incapacidade absoluta e permanente e para os

atos da vida civil, por ser alienada mental.Destarte, entendo comprovada a invalidez permanente da requerente.Já

o laudo apresentado como resultado do estudo socioeconômico, por sua vez, comprova que a autora vive com sua

mãe, em residência própria, composta por sala, uma cozinha, dois quartos, banheiro e sala, contando com o

fornecimento de energia elétrica, pavimentação asfáltica, rede de esgoto e iluminação pública.Afirma a assistente

social, que apenas a mãe da autora possui renda, no valor de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais),

oriunda de pensão. Afirma, ainda, que a família não recebe ajuda humanitária nem do poder público, nem de

instituições não governamentais, adquirindo as medicações com recursos próprios.Constatou a assistente social,

que as despesas essenciais do grupo familiar atingem R$ 422,35 (quatrocentos e vinte e dois reais e trinta e cinco

centavos), incluindo água, energia elétrica, gás, remédios e alimentação.Todo esse quadro, aliado à doença de que

é portadora, realmente sugere que a renda familiar, ainda que existente, não é suficiente para amparar as

necessidades da autora com um mínimo de dignidade, ainda mais porque seus problemas de saúde geram impacto

mensal na receita familiar exatamente pelo fato de não ser amparada pela rede pública de saúde quanto ao

fornecimento de remédios.Está preenchido, portanto, o requisito relativo à renda.De toda forma, ainda que não se

ponha em discussão a validade ou a constitucionalidade do critério previsto no art. 20, 3º, da Lei nº 8.742/93 (que

vêm sendo reconhecidas pelo Supremo Tribunal Federal), o certo é que a fixação desses limites não impede que o

julgador, analisando as peculiaridades do caso concreto, a idade, a natureza e a extensão da deficiência

apresentada (quando for este o caso), a estimativa de despesas decorrentes dessa condição especial, bem assim as

perspectivas de reabilitação do interessado, possa desconsiderar em certas hipóteses aqueles limites, ou, dito de

qualquer forma, possa adicionar ao critério econômico outros valores igualmente relevantes.Nesse sentido é o

Enunciado nº 05 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário Seção Judiciária do Estado de São

Paulo, que prescreve que a renda mensal per capita de (um quarto) do salário mínimo não constitui critério

absoluto de aferição da miserabilidade para fins de benefício assistencial, devendo este limite de ser analisado

diante das outras provas produzidas nos autos.Em igual sentido, já reconheceu o Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região que a decisão [do STF] proferida na ADIN 1232 não retirou a possibilidade de aferição da

miserabilidade por outros meios de prova que não a renda per capita familiar (AC 2001.61.13.001094-1, Rel. Des.

Fed. MARIANINA GALANTE, DJU 27.01.2005, p. 294).Em outro julgado, decidiu-se que o rigor na aplicação

da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter social, tal o grau de

penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários (AC 2000.03.99.065437-9, Rel. Des. Fed. MARIANINA
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GALANTE, DJU 13.01.2005, p. 326).Mesmo o Colendo Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas

mais recentes, tem permitido outras soluções que não a aplicação automática e inflexível do critério legal. Nesse

sentido, por exemplo, as Reclamações 4737-6, Rel. Min. GILMAR MENDES, 4.422, Rel. Min. CELSO DE

MELLO, 4.133, Rel. Min. CARLOS BRITTO, 4.366, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 4.280, Rel. Min.

SEPÚLVEDA PERTENCE, 3.805, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA.Vale transcrever, da primeira decisão acima

citada, o seguinte trecho:(...) Os inúmeros casos concretos que são objeto do conhecimento dos juízes e tribunais

por todo o país, e chegam a este Tribunal pela via da reclamação ou do recurso extraordinário, têm demonstrado

que os critérios objetivos estabelecidos pela Lei nº 8.742/93 são insuficientes para atestar que o idoso ou o

deficiente não possuem meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Constatada tal

insuficiência, os juízes e tribunais nada mais têm feito do que comprovar a condição de miserabilidade do

indivíduo que pleiteia o benefício por outros meios de prova. Não se declara a inconstitucionalidade do art. 20, 3º,

da Lei nº 8.742/93, mas apenas se reconhece a possibilidade de que esse parâmetro objetivo seja conjugado, no

caso concreto, com outros fatores indicativos do estado de penúria do cidadão. Em alguns casos, procede-se à

interpretação sistemática da legislação superveniente que estabelece critérios mais elásticos para a concessão de

outros benefícios assistenciais (...).Em verdade, como ressaltou a Ministra Cármen Lúcia, a constitucionalidade da

norma legal, assim, não significa a inconstitucionalidade dos comportamentos judiciais que, para atender, nos

casos concretos, à Constituição, garantidora do princípio da dignidade humana e do direito à saúde, e à obrigação

de prestar a assistência social a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade social,

tenham de definir aquele pagamento diante da constatação da necessidade da pessoa portadora de deficiência ou

do idoso que não possa prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família (Rcl nº 3.805/SP, DJ

18.10.2006), grifamos.O próprio Superior Tribunal de Justiça, ao examinar recurso especial repetitivo (no regime

do art. 543-C do Código de Processo Civil), bem resolveu a questão, nos seguintes termos:Ementa:RECURSO

ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO

FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.1. A CF/88

prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente de

contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.2. Regulamentando o

comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de

benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover à

própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana,

especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser

interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.5. A limitação do

valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não

possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um

elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio

do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo

pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio de prova da

condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do Magistrado a

determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.7. Recurso Especial provido (STJ,

Terceira Seção, RESP 1.112.557, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJ 20.11.2009).No caso

específico destes autos, além do fato de as despesas serem superiores aos rendimentos, vê-se que a família tem

feito exclusivamente as despesas inadiáveis e essenciais, o que certamente está longe de permitir uma subsistência

com um mínimo de dignidade.Assim, com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, o

benefício é devido.Em ocasiões anteriores, entendi por bem não aplicar os critérios de correção monetária e juros

previstos no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação que foi dada a esse dispositivo pela Lei nº 11.960, de

29.6.2009.Ocorre que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região firmou orientação em sentido diverso

(por exemplo, Primeira Turma, APELREE 2004.60.02.000030-7, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, DJF3

26.8.2010, p. 99, Oitava Turma, APELREE 1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, DJF3

25.8.2010, p. 266, AC 2010.03.99.002166-2, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 25.8.2010, p. 269,

Décima Turma, AC 2010.03.99.003168-0, Rel. MARISA CUCIO, DJF3 25.8.2010, p. 442, AC

2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, Terceira Turma, AC 2002.61.00.004730-

0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que cumpre seguir, em atenção aos

reclamos de pacificação social e segurança jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção monetária deve se dar de

acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado
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pela Resolução CJF nº 561/2007, até 29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do Código Civil de 2002 (e

antes de 30.6.2009, data de vigência da Lei nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por cento) ao mês,

a contar da citação, até 29.6.2009.A partir de 30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009), serão

aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. A mesma solução deve ser adotada para as ações

propostas a partir de 30.6.2009, em que não haja valores atrasados anteriores a essa data.Os honorários de

advogado incidem sobre as prestações vencidas até a presente data, nos termos da orientação contida na Súmula nº

111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Reconhecida a existência do direito (e não mera plausibilidade) e

considerando a natureza alimentar do benefício, assim como os riscos irreparáveis a que a parte autora estaria

sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da presente, estão presentes os pressupostos necessários à

concessão da tutela específica (art. 461, 3º, do Código de Processo Civil).Por fim, observo que em razão de

deficiência mental, a autora é absolutamente incapaz. Por isso, contra ela não corre a prescrição das parcelas. A

data de início do benefício deve ser fixada na data do primeiro requerimento, como pedido.Em face do exposto,

com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS a

implantar, em favor da autora, o benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência, cujo termo inicial fixo na

data de entrada do primeiro requerimento administrativo (25.03.2003).Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos

valores devidos em atraso, sobre os quais serão aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da

mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança.Condeno o INSS, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por

cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº

69/2006):Nome do beneficiário: Danieli Cristina Alves de SousaNúmero do benefício: 548.694.489-2.Benefício

concedido: Assistencial à pessoa portadora de deficiência.Renda mensal atual: Um salário mínimo.Data de início

do benefício: 25.03.2003Renda mensal inicial: Um salário mínimo.Data do início do pagamento: Prejudicada,

tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.CPF: 385.065.938-08Nome da mãe Raimunda Maria de

SousaPIS/PASEP Não consta.Endereço: Avenida dos Imigrantes, 1749, Parque Meia Lua,

Jacareí/SP.Considerando a constatação de incapacidade para os atos da vida civil, nomeio como curadora especial

da autora sua mãe, RAIMUNDA MARIA DE SOUSA, facultando que a representação processual da autora seja

regularizada, na forma da lei, por meio de um representante legal e com a propositura de uma ação de interdição

perante a Justiça Estadual.Comunique-se ao INSS, por via eletrônica, com urgência, para que implante o

benefício, com efeitos a partir da ciência desta decisão.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.P.

R. I..

 

0008660-36.2010.403.6103 - ANA MARIA NUNES DO PRADO SILVA(SP226619 - PRYSCILA PORELLI

FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que a

autora busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão de auxílio-doença, com posterior

conversão em aposentadoria por invalidez.Relata a autora ser portadora de transtorno de discos cervicais, outros

transtornos de discos intervertebrais, pequenas protusões discais póstero-medianas em C4/C5 e em C5/C6,

sintomas de depressão - transtornos de episódios depressivos, entre outros, razões pelas quais se encontra

incapacitada para o trabalho.Alega que requereu administrativamente o auxílio-doença em 06.10.2010, indeferido

por não constatação da incapacidade laborativa.A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido

de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda do laudo pericial.Laudo pericial às fls. 46-

52.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido às fls. 54-55.O autor se manifestou acerca do laudo

pericial às fls. 59-66.O INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Após esclarecimentos periciais às

fls. 71-72, as partes não se manifestaram.É o relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as

condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e

à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e

regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.O auxílio-doença, prescreve o art. 59 da Lei nº

8.213/91, é o benefício devido ao segurado que, cumprido o período de carência (quando for o caso), ficar

incapacitado para seu trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A incapacidade

deve ser temporária e suscetível de recuperação, para a mesma ou para outra atividade.Depende, para sua

concessão, da manutenção da qualidade de segurado, da carência de 12 (doze) contribuições mensais (como regra

- art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com as exceções do art. 26), e da incapacidade para o trabalho ou atividade habitual

por mais de quinze dias.O laudo pericial esclareceu que as doenças que acometem a autora não a incapacitam.Em

resposta aos novos quesitos da autora solicitados após a entrega do laudo, o perito reafirmou que ela não está

acometida por nenhuma doença incapacitante.Com relação à lombalgia, esclareceu o Perito que a autora está em

tratamento há 02 anos, com controle clínico eficiente. Afirma que, embora a doença seja degenerativa, há como se

manter as funções articulares controladas. Acrescentou que, quando a autora é acometida pelas crises, pode

acontecer de não conseguir trabalhar, porém é um quadro crítico com duração de até uma semana. Em resposta ao

quesito nº 05 da autora o Perito afirmou que não há restrição atual para uma boa qualidade de vida.Observe-se
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que, contando a autora com 44 anos de vida, jovem ainda, há como se desenvolver mecanismos de melhor

convivência com a doença. Como o perito constatou durante o exame osteoarticular, a autora possui mobilidade

preservada, sem deformidades articulares, força muscular grau V (de zero a cinco, sendo este último igual a

normal), o que a possibilita a desenvolver uma melhora do seu grau de força e sustentabilidade da coluna

vertebral, evitando possíveis crises.Além disso, todos os testes que foram aplicados para que fosse possível se

diagnosticar uma doença grave, de cunho incapacitante, resultaram negativos. Do exame físico nos membros

inferiores concluiu-se que a coluna vertebral tem movimentação preservada em todos os eixos. Além disso, o

resultado do chamado teste de Lasegue (destinado a identificar lesões na coluna lombar) foi negativo, em ambos

os lados.Quanto aos transtornos depressivos ficou muito bem demonstrado pelo Perito que a autora faz uso da

mesma medicação e da mesma dosagem de janeiro de 2010 a março de 2011, concluído-se, evidentemente, pela

ausência de piora do quadro.Acrescente-se que, embora o diagnóstico de uma doença ou lesão seja informado por

preceitos estritos da Ciência Médica, isso não ocorre, ao menos necessariamente, quando da análise da capacidade

(ou incapacidade) para o trabalho. Não são incomuns, de fato, os casos em que o médico assistente do segurado, o

perito do INSS e o perito judicial constatam a presença da mesma doença ou lesão, mas divergem quanto aos

reflexos desse mal para aferir a aptidão para o exercício de uma atividade profissional.E assim é porque a análise

da capacidade para o trabalho envolve algo de subjetivo, na medida em que é necessário identificar a natureza da

atividade profissional desempenhada pelo segurado, comparando com as possíveis restrições decorrentes da lesão

ou doença, para só então firmar um juízo de certeza a respeito da capacidade (ou incapacidade) para o

trabalho.Por tais razões, não se poder afirmar que toda e qualquer divergência de interpretação dos fatos (entre o

médico assistente, o perito do INSS e o perito judicial) sirva para invalidar a avaliação do outro especialista,

mormente porque, na grande maioria dos casos, as avaliações são feitas com um intervalo de tempo bastante

considerável.Acrescente-se que, apesar da terminologia adotada pela Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença não é um

benefício devido aos segurados meramente doentes, mas somente àqueles que, em razão de uma determinada

doença ou lesão, estejam incapacitados para o trabalho.No caso em questão, embora tenha sido constatada a

presença das doenças, estas não têm a extensão ou a intensidade para assegurar o direito a quaisquer dos

benefícios por incapacidade.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil,

julgo improcedente o pedido, condenando a parte autora a arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10%

(dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal,

aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja execução fica subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº

1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P. R. I..

 

0009404-31.2010.403.6103 - JOSE APARECIDO TEIXEIRA(SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que o autor busca um provimento jurisdicional que

condene o INSS ao pagamento de valores atrasados devidos a título de auxílio-doença.Relata o autor que esteve

incapacitado para o trabalho por ser portador de dor crônica na coluna e também nos ombros, patologia de

manguito rotador, porém o INSS indeferiu seu pedido administrativo em 27.5.2009, e em 05.6.2009 foi negada,

também, a reconsideração do indeferimento anterior.Narra que foi feito novo pedido em 16.7.2009, que também

negado.Acrescenta que, em decorrência destes indeferimentos, perdeu 90 (noventa) dias de salário, uma vez que a

empresa alega que o pagamento era de responsabilidade do INSS.Alega que se encontrava incapacitado para o

trabalho no período em que faltou ao serviço, em razão da moléstia alegada.A inicial veio instruída com

documentos.Citado, o INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Às fls. 36/36verso foi determinada

a realização de perícia médica indireta.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência

do pedido.Laudo médico judicial às fls. 45-46, sobre o qual as partes foram intimadas.É o relatório.

DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do

mérito.O auxílio-doença, prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o benefício devido ao segurado que, cumprido o

período de carência (quando for o caso), ficar incapacitado para seu trabalho ou atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e suscetível de recuperação, para a mesma ou para

outra atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de segurado, da carência de 12 (doze)

contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com as exceções do art. 26), e da incapacidade

para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.No caso específico destes autos, pretende o autor

obter o pagamento dos valores correspondentes ao auxílio-doença que seriam devidos durante 90 dias, período em

que o INSS teria indeferido irregularmente seus pedidos administrativos.Observe-se que, tratando-se de fatos

ocorridos em 2009, não era mais possível realizar uma perícia médica, razão pela qual foi determinada, nestes

autos, a realização de uma perícia indireta.Verifica-se que o médico que assistiu o autor à época (e elaborou os

relatórios e o atestado de fls. 11-13) sugeriu o afastamento de suas atividades no período de 60 e 90 dias a contar
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de 26.5.2009 e 27.6.2009, respectivamente. Esse profissional indicou que o autor sofria, naquele tempo, de

patologia de manguito rotador em ombro (M75.1), consignando que o autor estava em tratamento clínico e

fisioterápico para a doença.Às fls. 14, outro médico atestou, em 17.7.2009, que o autor não poderia realizar

movimentos repetitivos de flexão e rotação de coluna cervical e sobrecarga de peso na coluna.O perito designado

por este Juízo para a perícia indireta, ao analisar os documentos apresentados pelo autor, concluiu que este foi

portador de lesão no ombro direito com atrofia de grupo muscular e rupturas intrasubstanciais, lesões essas que

estão bem descritas no laudo do exame de ressonância magnética do ombro direito, realizada em

26.6.2009.Concluiu o perito, diante desse exame, que o autor realmente esteve incapacitado na época dos fatos,

qualificando a lesão no ombro direito como importante, agravada pela atrofia do grupo muscular e rupturas

intrasubstanciais.Verifico, a propósito desse tema, que nenhuma conclusão pericial pode servir para refletir

exatamente o que ocorreu tempos atrás. O conhecimento que se pode ter do passado, no caso, é meramente

aproximado, baseado essencialmente na prova documental trazida.Acrescente-se que este Juízo não desconhece

que algumas doenças de natureza ortopédica, muitas vezes reveladas apenas em exames de imagem, não têm

qualquer repercussão clínica. Ou seja, é muitíssimo comum que alguém realize um exame de ressonância

magnética ou de tomografia que mostre achados como discopatia degenerativa, protrusões, abaulamentos, etc.,

sem qualquer repercussão quanto aos movimentos, nem quaisquer sintomas dolorosos.Isso ocorre, especialmente,

com achados decorrentes do envelhecimento (as tais doenças degenerativas), que embora acometam a população

em geral, somente em casos específicos é que são causas de verdadeira incapacidade para o trabalho.Tais achados,

portanto, caso não acarretem consequências dolorosas ou funcionais, não poderão ser considerados para fins de

reconhecer a incapacidade para o trabalho.No caso específico dos autos, todavia, a natureza das lesões constatadas

é bastante compatível com a alegação do autor de que era portador de uma dor crônica nos ombros, que

evidentemente não permitia o exercício normal de sua atividade profissional habitual (montador de autos).Assim,

analisando todo o conjunto probatório, impõe-se concluir que o autor realmente teria direito ao auxílio-

doença.Como os 15 primeiros dias de afastamento devem ser suportados pela empresa, restam setenta e cinco dias

de incapacidade que dão direito ao auxílio-doença.Em ocasiões anteriores, entendi por bem não aplicar os critérios

de correção monetária e juros previstos no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação que foi dada a esse

dispositivo pela Lei nº 11.960, de 29.6.2009.Ocorre que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região firmou

orientação em sentido diverso (por exemplo, Primeira Turma, APELREE 2004.60.02.000030-7, Rel. Des. Fed.

LUIZ STEFANINI, DJF3 26.8.2010, p. 99, Oitava Turma, APELREE 1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed.

VERA JUCOVSKY, DJF3 25.8.2010, p. 266, AC 2010.03.99.002166-2, Rel. Des. Fed. MARIANINA

GALANTE, DJF3 25.8.2010, p. 269, Décima Turma, AC 2010.03.99.003168-0, Rel. MARISA CUCIO, DJF3

25.8.2010, p. 442, AC 2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, Terceira Turma,

AC 2002.61.00.004730-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que cumpre seguir,

em atenção aos reclamos de pacificação social e segurança jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção monetária

deve se dar de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, até 29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do

Código Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009, data de vigência da Lei nº 11.960/2009), os juros de mora serão de

1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, até 29.6.2009.A partir de 30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a

Lei nº 11.960/2009), serão aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única

vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. A mesma solução deve

ser adotada para as ações propostas a partir de 30.6.2009, em que não haja valores atrasados anteriores a essa

data.Os honorários de advogado incidem sobre as prestações vencidas até a presente data, nos termos da

orientação contida na Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Em face do exposto, com

fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS a

conceder o auxílio-doença por um período de 75 (setenta e cinco) dias a contar do primeiro indeferimento do

pedido administrativo em 27.5.2009.Tais valores deverão ser corrigidos monetariamente de acordo com os

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução

CJF nº 561/2007, desde quando devidos e até 29.6.2009. A partir de 30.6.2009, serão aplicados, para fins de

atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança.Condeno o INSS, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios,

que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data.Tópico síntese

(Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do beneficiário: José Aparecido Teixeira.Número do benefício: A

definir.Benefício concedido: Auxílio-doença.Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de início do

benefício: 27.5.2009.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: 27.5.2009.CPF:

138.364.658-92.Nome da mãe Regina Rosa de Souza.PIS/PASEP Não consta.Endereço: Rua José Rodrigues

Pimentel, nº 53, Jd. Marina, Jacareí/SP.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição

obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.P. R. I..
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Trata-se de ação, ajuizada sob o procedimento comum ordinário, em que se pretende a averbação do tempo de

serviço prestado sob condições especiais, com posterior concessão de aposentadoria por tempo de serviço.Alega o

autor, em síntese, que trabalhou nas empresas AMPLIMATIC S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO, de 03.08.1978 a

23.04.1979; ENGESA - ENGENHEIROS ESPECIALIZADOS S/A, de 10.05.1982 a 20.11.1986; e GENERAL

MOTORS DO BRASIL LTDA., de 06.03.1997 a 23.11.2009, sempre exposto ao agente nocivo ruído em

intensidade superior à tolerada.Afirma ter requerido a aposentadoria administrativamente em 09.12.2009,

indeferida por ter o INSS reconhecido como especial somente o período de 30.01.1989 a 05.03.1997, trabalhado

na empresa GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA..A inicial foi instruída com documentos.Citado, o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou sustentando preliminar de incompetência

absoluta do juízo, a ocorrência da prescrição quinquenal e, ao final, a improcedência do pedido.Distribuída a ação,

originariamente, à 1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo (Juizado Especial Federal da 3ª Região), os

autos foram remetidos a este Juízo por força da r. decisão de fls. 164-165, vindo a este Juízo por redistribuição.Em

réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.Verifico,

de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à

presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos

de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Rejeito a

prejudicial relativa à prescrição.Considerando que o requerimento administrativo foi apresentado em 09.12.2009

(fls. 103), data que firmaria o termo inicial do benefício, não há parcelas alcançadas pela prescrição, considerando

que a presente ação foi proposta em 26.02.2010 (fls. 04).A aposentadoria especial, que encontrava fundamento

legal originário na Lei nº 3.807/60, vem hoje prevista na Lei nº 8.213/91, especialmente nos arts. 57 e 58,

representando subespécie da aposentadoria por tempo de serviço (ou de contribuição), que leva em conta a

realização de atividades em condições penosas, insalubres ou perigosas, potencialmente causadoras de danos à

saúde ou à integridade física do trabalhador.As sucessivas modificações legislativas ocorridas em relação à

aposentadoria especial exigem uma breve digressão sobre as questões de direito intertemporal aí envolvidas.É

necessário adotar, como premissa necessária à interpretação desses preceitos, que a norma aplicável ao trabalho

exercido em condições especiais é a norma vigente ao tempo em que tais atividades foram realizadas. Assim, o

direito à contagem do tempo especial e sua eventual conversão para comum deve ser aferido mês a mês, dia a dia,

de acordo com a norma então vigente.Por tais razões, não se sustenta a costumeira impugnação relativa à ausência

de direito adquirido como impedimento à contagem de tempo de serviço em condições especiais. Se é certo que o

direito à concessão do benefício só se incorpora ao patrimônio do titular no momento em que este implementa

todos os requisitos legais, o direito à averbação do tempo especial é adquirido na medida em que esse trabalho é

realizado.O art. 58 da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária, remetia à lei específica a competência para

relacionar as atividades profissionais que seriam prejudiciais à saúde ou à integridade física. Inerte o legislador

ordinário, passou-se a aplicar, por força da regra transitória do art. 152 da mesma Lei, as normas contidas nos

anexos dos Decretos de nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.Tais normas

previam duas possibilidades de reconhecimento da atividade especial. A primeira, relacionada com grupos

profissionais (mediante presunção de tais atividades como especiais). Além disso, pelo rol de agentes nocivos

(independentemente da profissão exercida pelo segurado). Nestes casos, era desnecessária a apresentação de

laudos técnicos (exceto quanto ao agente ruído).A partir de 29 de abril de 1995, com a publicação da Lei nº 9.032,

que modificou o art. 57, 4º, da Lei nº 8.213/91, passou a ser necessária a demonstração de efetiva exposição aos

agentes agressivos. A partir dessa data, portanto, além do antigo formulário SB 40, passou-se a exigir a

apresentação de laudo pericial, sendo irrelevante o grupo profissional em que incluído o segurado.Posteriormente,

por força da Lei nº 9.728/98, que modificou os 1º e 2º da Lei nº 8.213/91, sobrevieram novas exigências e

especificações para apresentação do referido laudo técnico, inclusive quanto aos equipamentos de proteção

individual que pudessem reduzir ou afastar os riscos da atividade.A partir de 06 de março de 1997, o rol de

atividades dos antigos decretos foi substituído pelo Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997,

depois revogado pelo Decreto nº 3.048/99, mantendo-se a exigência de laudo técnico pericial.Ao contrário do que

normalmente se sustenta, não há qualquer vedação à conversão em comum do tempo prestado sob condições

especiais no período anterior a 01.01.1981, quando entrou em vigor a Lei nº 6.887/80, que alterou o art. 9º, 4º, da

Lei nº 5.890/73.Como já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em caso análogo, a limitação

temporal à conversão, com base na Lei 6.887/80, encontra-se superada, diante da inovação legislativa

superveniente, consubstanciada na edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação

ao artigo 70 do Decreto nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, que imprimiu

substancial alteração do quadro legal referente à matéria posta a desate (AG 2005.03.00.031683-7, Rel. Des. Fed.

MARISA SANTOS, DJ 06.10.2005, p. 408).Verifica-se que, no que se refere ao agente ruído, sempre foi

necessária sua comprovação mediante laudo técnico pericial, independentemente do período em que o trabalho foi

realizado, como se vê do seguinte precedente:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ESPECIAL CONVERTIDO.(...).4. É necessário

laudo técnico para que o tempo de serviço sujeito à exposição de ruído em níveis superiores aos indicados pela

legislação previdenciária (80 dB até 13.12.96, 90 dB a partir de então) seja considerado especial.(...) (TRF 3ª
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Região, AC 200061020153054, Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, DJU 18.9.2003, p. 405).Essa

exigência, que nada tem a ver com a estabelecida pela Lei nº 9.032/95, que a estendeu para qualquer agente

agressivo, é indissociável da própria natureza do agente ruído, cuja comprovação só é suscetível de ser realizada

mediante aferição realizada por aparelhos de medição operados por profissionais habilitados.Nos termos da

Ordem de Serviço nº 612/98 (item 5.1.7), estabeleceu-se que os ruídos acima de 80 decibéis eram suficientes para

reconhecimento da atividade especial até 13 de outubro de 1996. A partir de 14 de outubro de 1996, passaram a

ser necessários 90 decibéis para esse fim.Ocorre, no entanto, que os anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79

subsistiram validamente até 05 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172/97, que os revogou

expressamente. Não sendo possível que simples ordem de serviço possa dispor de forma diversa de decreto

regulamentar, a conclusão que se impõe é que, até 04.3.1997, o ruído acima de 80 e abaixo de 85 decibéis pode

ser considerado como agressivo. A partir de 05 de março de 1997, apenas o ruído acima de 85 dB pode assegurar

a contagem do tempo especial.Nesse sentido é também o enunciado da Súmula nº 32 da Turma Nacional de

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (O tempo de trabalho laborado com exposição a

ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na

vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a

nocividade à saúde de tal índice de ruído).Colocadas tais premissas, passo a analisar o caso concreto.O autor

pretende ver reconhecido como tempo especial os períodos trabalhados nas empresas AMPLIMATIC S/A

INDÚSTRIA E COMÉRCIO, de 03.08.1978 a 23.04.1979; ENGESA - ENGENHEIROS ESPECIALIZADOS

S/A, de 10.05.1982 a 20.11.1986; e GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., de 06.03.1997 a 23.11.2009,

sempre exposto ao agente nocivo ruído em intensidade superior à tolerada.Quanto à empresa AMPLIMATIC S/A

INDÚSTRIA E COMÉRCIO juntou aos autos o formulário e laudo pericial de fls. 43-46. Todavia, verifico

divergência entre os documentos no tocante à mensuração do nível de ruído ao qual teria sido submetido o autor.

No formulário de fls. 43 consta uma variação de exposição ao agente nocivo de 76 a 80 decibéis. Já o profissional

da área de medicina do trabalho na confecção do laudo pericial atestou a exposição do autor ao nível de 81

decibéis. Frágil se torna, portanto, a comprovação do referido período, tendo em vista que, confrontados os

referidos documentos, não se coadunam as informações que deles constam acerca da real exposição do autor, não

devendo, portanto, ser reconhecido como especial o período de trabalho pleiteado pelo mesmo.No tocante à

empresa ENGESA ENGENHEIROS ESPECIALIZADOS S/A, de 10.05.1982 a 20.11.1986, os formulários (fls.

49-50) , juntamente com o laudo pericial de fls. 47-48, atestam a submissão do autor a ruído equivalente a 91

decibéis, razão pela qual deve o referido período ser reconhecido como atividade especial.O autor juntou Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP) para fins de comprovação do trabalho exercido em condições especiais na

empresa GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., de 06.03.1997 a 23.11.2009, já que houve reconhecimento

administrativo quanto ao período de 30.01.1989 a 05.03.1997, não havendo interesse processual do autor neste

sentido.Verifico que o formulário juntado atesta a submissão do autor a ruído equivalente a 85 decibéis, razão pela

qual tem direito ao reconhecimento do período requerido, de 06.03.1997 a 23.11.2009. Observe-se que não há

qualquer exigência legal para que o laudo contenha uma memória de cálculo do ruído medido, nem a descrição

pormenorizada do layout do ambiente de trabalho.A indicação precisa do nível de ruído mensurado, sob

responsabilidade pessoal do engenheiro ou médico do trabalho que o subscreve é suficiente para prova da

atividade especial.A eventual utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI ou de Equipamentos de

Proteção Coletiva - EPC só poderia ser invocada, quando muito, como fator de exclusão do agente agressivo a

partir de 14 de dezembro de 1998, data de início da vigência da Lei nº 9.732/98, que alterou a redação do art. 58,

2º, da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 58. (...). 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. 2º

Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de

proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e

recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.Ocorre que não se extrai desse preceito, sequer

implicitamente, a conclusão levada a cabo pelo INSS segundo a qual o uso de EPI ou EPC possa afastar a natureza

especial da atividade.Exige-se, sim, uma informação relativa à eventual diminuição de intensidade do agente

agressivo e que, em casos específicos, possa neutralizar ou eliminar a submissão habitual e permanente do

segurado a esses agentes. Trata-se de norma voltada à proteção da saúde do segurado, sem relação com a

contagem de tempo especial e sua conversão em comum.Acrescente-se que a caracterização da atividade especial

não precisa ser demonstrada com danos efetivos à saúde do segurado. Ao contrário, a mens constitutionis expressa

no art. 201, 1º da Constituição Federal de 1988 tem por finalidade essencial prevenir a ocorrência desses danos, o

que justifica o tratamento legal e constitucional diferenciado na contagem do tempo de contribuição.A

jurisprudência pacífica do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região não tem reconhecido que a utilização

desses equipamentos seja suficiente para descaracterizar a atividade especial (por exemplo, Sétima Turma,

APELREE 2002.03.99.014814-8, Rel. Des. Fed. ANTONIO CEDENHO, DJ 19.11.2008; Oitava Turma, AG
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2008.03.00.000693-0, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJ 10.6.2008; Nona Turma, AC

2003.61.22.000975-4, Rel. Des. Fed. SANTOS NEVES, DJ 17.01.2008, p. 720; Décima Turma, AMS

2007.61.09.000067-1, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, DJ 12.11.2008).No caso dos autos, a referência a

esses equipamentos de proteção não é suficiente para descaracterizar a nocividade dos agentes, razão pela qual

esse período pode ser considerado como especial.Assim, considerando que é possível reconhecer como especiais

os períodos trabalhados nas empresas ENGESA - ENGENHEIROS ESPECIALIZADOS S/A, de 10.05.1982 a

20.11.1986; e GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., de 06.03.1997 a 23.11.2009, alcançando o autor, na

data de entrada do requerimento administrativo, 38 anos, 01 mês e 11 dias de contribuição, suficientes à concessão

da aposentadoria por tempo de contribuição integral.Fixo o termo inicial do benefício em 09.12.2009, data do

requerimento administrativo.Deverá o autor ficar bem ciente que, nos termos do art. 57, 8º da Lei nº 8.213/91,

combinado com o art. 46 da mesma Lei, o INSS está imediatamente autorizado a cancelar o benefício caso o autor

permaneça trabalhando exposto aos agentes nocivos aqui constatados.Em ocasiões anteriores, entendi por bem não

aplicar os critérios de correção monetária e juros previstos no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação que foi

dada a esse dispositivo pela Lei nº 11.960, de 29.6.2009.Ocorre que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região firmou orientação em sentido diverso (por exemplo, Primeira Turma, APELREE 2004.60.02.000030-7,

Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, DJF3 26.8.2010, p. 99, Oitava Turma, APELREE 1999.03.99.060191-7, Rel.

Des. Fed. VERA JUCOVSKY, DJF3 25.8.2010, p. 266, AC 2010.03.99.002166-2, Rel. Des. Fed. MARIANINA

GALANTE, DJF3 25.8.2010, p. 269, Décima Turma, AC 2010.03.99.003168-0, Rel. MARISA CUCIO, DJF3

25.8.2010, p. 442, AC 2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, Terceira Turma,

AC 2002.61.00.004730-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que cumpre seguir,

em atenção aos reclamos de pacificação social e segurança jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção monetária

deve se dar de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, até 29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do

Código Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009, data de vigência da Lei nº 11.960/2009), os juros de mora serão de

1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, até 29.6.2009.A partir de 30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a

Lei nº 11.960/2009), serão aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única

vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. A mesma solução deve

ser adotada para as ações propostas a partir de 30.6.2009, em que não haja valores atrasados anteriores a essa

data.Os honorários de advogado incidem sobre as prestações vencidas até a presente data, nos termos da

orientação contida na Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Em face do exposto, com

fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar

ao INSS que reconheça, como tempo especial, sujeito à conversão em comum, o trabalhado às empresas ENGESA

- ENGENHEIROS ESPECIALIZADOS S/A, de 10.05.1982 a 20.11.1986; e GENERAL MOTORS DO BRASIL

LTDA., de 06.03.1997 a 23.11.2009, concedendo ao autor a aposentadoria por tempo de contribuição, cuja data de

início fixo em 09.12.2009.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, descontados os

pagos administrativamente ou por força da antecipação de tutela, corrigidos monetariamente de acordo com os

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução

CJF nº 561/2007, e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, assim como ao

pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a presente data.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do beneficiário: Divanil de Melo

LessaNúmero do benefício: 146.434.498-9 (nº do requerimento).Benefício concedido: Aposentadoria por tempo

de contribuição integral.Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de início do benefício: 09.12.2009.Renda

mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo

do contador judicial.CPF: 019.147.598-00Nome da mãe Margarida de Melo LessaPIS/PASEP Não

consta.Endereço: Avenida Pe. Moacir Rodrigues, 135 - Parque Residencial Nova Caçapava,

Caçapava/SP.Comunique-se ao INSS, por via eletrônica, com urgência, para que implante o benefício, com efeitos

a partir da ciência desta decisão.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, I,

do CPC.P. R. I..

 

0000437-60.2011.403.6103 - JAIR ORBOLATO(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob procedimento comum ordinário, em que se pretende a averbação do tempo de serviço

prestado sob condições especiais, bem como o reconhecimento de atividade rural, com a revisão da renda mensal

inicial da aposentadoria por tempo de contribuição concedida administrativamente.Alega o autor, em síntese,

haver exercido atividade especial nas empresas COMPANHIA SIDERÚRGICA MOGI DAS CRUZES, de

23.09.1977 a 06.07.1987, CONSTRUTORA J. C. FIGUEIREDO, de 08.09.1987 a 28.11.1989 e EMBRAER -

EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁUTICA, de 29.11.1989 a 11.11.1991, na função de eletricista, mas o

INSS não computou tais períodos no cálculo de sua aposentadoria.Requer, ainda, o reconhecimento do período de

trabalho rural exercido de 01.01.1961 a 31.12.1964.A inicial foi instruída com documentos.Citado, o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou sustentando a ocorrência da prescrição quinquenal e
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decadência, e, ao final, a improcedência do pedido. Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da

procedência do pedido.Instadas, somente a parte autora manifestou interesse na produção de provas.As

testemunhas arroladas pela parte autora foram ouvidas em audiência, tendo sido homologada a desistência de uma

delas.É o relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo

objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido.

Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que

passo ao exame do mérito.Argumenta o INSS, prejudicialmente, a respeito da ocorrência da prescrição.Observo

que o art. 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.839/2004, assim dispôs:Art. 103.

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão

do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e

qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência

Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.A referida norma já tinha sido

alterada, anteriormente, pela Lei nº 9.528/97 e pela Lei nº 9.711/98.De toda forma, a fixação de prazos

decadenciais só pode ser veiculada por normas de direito material (e não processual). Tais normas, por natureza e

por força de garantia constitucional expressa (art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal de 1988), não podem

alcançar o ato jurídico perfeito, inclusive o de concessão de benefício. Por essa razão, não se pode aplicá-las para

impedir a revisão de benefícios concedidos anteriormente à sua vigência. Nesse sentido, aliás, é a jurisprudência

predominante do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região (por exemplo, Sétima Turma, REOAC

2000.61.04.006178-5, Rel. Des. Fed. EVA REGINA, DJ 11.6.2008; Oitava Turma, AC 2000.03.99.018935-0,

Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJ 16.5.2007, p. 458, Nona Turma, AC 2006.03.99.025332-6, Rel.

Des. Fed. SANTOS NEVES, DJ 13.12.2007, p. 617, Décima Turma, AC 2008.03.99.004685-8, Rel. Des. Fed.

JEDIAEL GALVÃO, DJ 11.6.2008).O prazo de prescrição quinquenal indicado no parágrafo único, por outro

lado, não pode ser interpretado de forma dissociada da orientação jurisprudencial contida nas Súmulas nº 443 do

Supremo Tribunal Federal e nº 85 do Superior Tribunal de Justiça. Esta, que também sintetiza o enunciado do

STF, estabelece que nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora,

quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes

do qüinqüênio anterior à propositura da ação.Estão cobertas pela prescrição, destarte, apenas as parcelas

reclamadas e que seriam devidas antes dos cinco anos que precederam a propositura da demanda.1. Da contagem

de tempo especial.A aposentadoria especial, que encontrava fundamento legal originário na Lei nº 3.807/60, vem

hoje prevista na Lei nº 8.213/91, especialmente nos arts. 57 e 58, representando subespécie da aposentadoria por

tempo de serviço (ou de contribuição), que leva em conta a realização de atividades em condições penosas,

insalubres ou perigosas, potencialmente causadoras de danos à saúde ou à integridade física do trabalhador.As

sucessivas modificações legislativas ocorridas em relação à aposentadoria especial exigem uma breve digressão

sobre as questões de direito intertemporal aí envolvidas.É necessário adotar, como premissa necessária à

interpretação desses preceitos, que a norma aplicável ao trabalho exercido em condições especiais é a norma

vigente ao tempo em que tais atividades foram realizadas. Assim, o direito à contagem do tempo especial e sua

eventual conversão para comum deve ser aferido mês a mês, dia a dia, de acordo com a norma então vigente.Por

tais razões, não se sustenta a costumeira impugnação relativa à ausência de direito adquirido como impedimento à

contagem de tempo de serviço em condições especiais. Se é certo que o direito à concessão do benefício só se

incorpora ao patrimônio do titular no momento em que este implementa todos os requisitos legais, o direito à

averbação do tempo especial é adquirido na medida em que esse trabalho é realizado.O art. 58 da Lei nº 8.213/91,

em sua redação originária, remetia à lei específica a competência para relacionar as atividades profissionais que

seriam prejudiciais à saúde ou à integridade física. Inerte o legislador ordinário, passou-se a aplicar, por força da

regra transitória do art. 152 da mesma Lei, as normas contidas nos anexos dos Decretos de nº 53.831, de 25 de

março de 1964, e nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.Tais normas previam duas possibilidades de reconhecimento

da atividade especial. A primeira, relacionada com grupos profissionais (mediante presunção de tais atividades

como especiais). Além disso, pelo rol de agentes nocivos (independentemente da profissão exercida pelo

segurado). Nestes casos, era desnecessária a apresentação de laudos técnicos (exceto quanto ao agente ruído).A

partir de 29 de abril de 1995, com a publicação da Lei nº 9.032, que modificou o art. 57, 4º, da Lei nº 8.213/91,

passou a ser necessária a demonstração de efetiva exposição aos agentes agressivos. A partir dessa data, portanto,

além do antigo formulário SB 40, passou-se a exigir a apresentação de laudo pericial, sendo irrelevante o grupo

profissional em que incluído o segurado.Posteriormente, por força da Lei nº 9.728/98, que modificou os 1º e 2º da

Lei nº 8.213/91, sobrevieram novas exigências e especificações para apresentação do referido laudo técnico,

inclusive quanto aos equipamentos de proteção individual que pudessem reduzir ou afastar os riscos da

atividade.A partir de 06 de março de 1997, o rol de atividades dos antigos decretos foi substituído pelo Anexo IV

do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, depois revogado pelo Decreto nº 3.048/99, mantendo-se a exigência

de laudo técnico pericial.Ao contrário do que normalmente se sustenta, não há qualquer vedação à conversão em

comum do tempo prestado sob condições especiais no período anterior a 01.01.1981, quando entrou em vigor a
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Lei nº 6.887/80, que alterou o art. 9º, 4º, da Lei nº 5.890/73.Como já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal

da 3ª Região em caso análogo, a limitação temporal à conversão, com base na Lei 6.887/80, encontra-se superada,

diante da inovação legislativa superveniente, consubstanciada na edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro

de 2003, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de

maio de 1999, que imprimiu substancial alteração do quadro legal referente à matéria posta a desate (AG

2005.03.00.031683-7, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, DJ 06.10.2005, p. 408).No caso em exame, o autor

pretende ver reconhecido como tempo especial os períodos trabalhados nas empresas COMPANHIA

SIDERÚRGICA MOGI DAS CRUZES, de 23.09.1977 a 06.07.1987, CONSTRUTORA J. C. FIGUEIREDO, de

08.09.1987 a 28.11.1989 e EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁUTICA, de 29.11.1989 a

11.11.1991, na função de eletricista.Neste último caso, embora o formulário tenha sido emitido em 26.3.1991, o

exame dos autos permite verificar que o vínculo de emprego perdurou até 11.11.1991, sem notícia da existência

de qualquer alteração nas condições de trabalho. Assim, admite-se a contagem integral desse tempo especial.Os

períodos acima descritos foram comprovados mediante formulários de fls. 27-31, que comprovam a exposição do

autor a tensões elétricas acima do limite legal, de forma habitual e permanente, devendo ser reconhecidos como

especiais.No que se refere à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, verifica-se que, nos termos

do art. 57, 5º, da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.032/95, determinou-se que o tempo

de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à

integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum,

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.A Medida Provisória nº 1.663-

10, no entanto, em seu art. 28 determinou expressamente a revogação desse 5º, nos seguintes termos:Art. 28.

Revogam-se a alínea c do 8º do art. 28 e o art. 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o 5º do art. 57 da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991, o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, e a Medida Provisória nº 1.586-9,

de 21 de maio de 1998.A referida Medida Provisória foi sucessivamente reeditada, com a mesma norma, ainda

que transformada no art. 31 (MP nº 1.663-13, de 26 de agosto de 1998) ou no art. 32 (MP 1.663-15, de 22 de

outubro de 1998). Este último dispositivo tinha a seguinte redação:Art. 32. Revogam-se a alínea c do 8º do art. 28

e os arts. 75 e 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o 5º do art. 57 e o art. 127 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991, e o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994.Finalmente, a referida Medida Provisória foi

convertida na Lei nº 9.711, de 20 de novembro de 1998, que assim determinou:Art. 28. O Poder Executivo

estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições

especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de

1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu

regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado

percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em

regulamento.Art. 32. Revogam-se a alínea c do 8º do art. 28 e os arts. 75 e 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de

1991, o art. 127 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994.Vê-se,

assim, que a norma revogadora do citado art. 57, 5º, da Lei nº 8.213/91 não foi convertida em lei, de sorte que se

pode interpretar como não revogada.Acrescente-se que, logo em seguida, foi promulgada a Emenda à Constituição

nº 20/98, que alterou a redação do art. 201, 1º da Constituição Federal de 1988, que assim dispôs:Art. 201. (...). 1º

É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do

regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar (grifamos).O art. 15 da mesma

Emenda, por seu turno, determinou:Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, 1º, da

Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8213, de 24 de

julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda.A interpretação conjugada de todos esses

dispositivos faz ver que o constituinte derivado não apenas estabeleceu uma reserva de lei complementar para a

matéria, mas também determinou a aplicação, até a edição dessa lei complementar, das disposições dos arts. 57 e

58 tais como vigentes na data da publicação da Emenda (16.12.1998).A conclusão que se impõe é que subsiste a

possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo depois da emenda e até que sobrevenha

legislação complementar a respeito.No sentido das conclusões aqui expostas é o seguinte julgado do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA RURAL.

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE

URBANA COMUM E ESPECIAL. ENQUADRAMENTO POR AGENTE NOCIVO. CALOR. RUÍDO.

POEIRA. CONVERSÃO DE ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. BENEFÍCIO DEVIDO.

TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS E

DESPESAS PROCESSUAIS.(...)3. O art. 201, 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob

condições especiais mediante lei complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, que os

arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim,

dúvidas não há quanto à plena vigência, do art. 57, 5º, da Lei nº 8.213/91, bem como de sua regra interpretativa

constate do art. 28 da Lei nº 9.711/98, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/04/2012     471/965



especiais, em tempo de serviço comum, até hoje, ante a rejeição pelo Congresso Nacional da revogação do 5º do

art. 57 da Lei nº 8.213/91.(...) (TRF 3ª Região, AC 199903990467101, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA,

DJU 13.9.2004, p. 562).Vale também observar, a respeito, que a Súmula nº 16 da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais (que vedava a contagem de tempo especial depois de 28.5.1998)

foi cancelada no julgamento do Incidente de Uniformização de Jurisprudência nº 2004.61.84.005712-5 (j. em

27.3.2009, DJ 22.5.2009).2. Da contagem de tempo rural.Pretende, ainda, o autor ver reconhecido o tempo de

trabalho rural no período de 01.01.1961 a 31.12.1964.Para a comprovação da atividade rural, o autor instruiu a

inicial com um único documento, consistente na cópia de certificado de dispensa de incorporação do Ministério da

Guerra (fls. 68), que o descreve como lavrador, com a dispensa ocorrida em 1962.Ainda que não se possa exigir

do trabalhador rural uma prova documental exauriente a respeito dessa atividade profissional, a exiguidade da

prova efetivamente trazida aos autos não permite um juízo seguro a respeito dos fatos.Essa insuficiência

probatória tampouco pôde ser satisfatoriamente resolvida pelas testemunhas.Apenas uma delas (BENEDITO

SILVA) é contemporânea do autor e alegou ter trabalhado com este, na fazenda que pertencia à Tecelagem

Parahyba, por volta de 1961/1962, no cultivo de arroz, feijão, batata. Não trabalhavam com carteira assinada.

Disse que recebiam semanalmente, por produção. O depoente afirmou que deixou o serviço rural em 1963 e que o

autor continuou trabalhando com a lavoura.A descrição da forma de remuneração supostamente recebida pelo

autor deixa dúvidas importantes a respeito da efetiva natureza do vínculo ali estabelecido. O autor não era,

seguramente, um empregado rural, já que não recebia salários. Também não desenvolveu atividade em regime de

economia familiar que permitisse enquadrá-lo como segurado especial, aparentando ser muito mais um parceiro

ou meeiro da proprietária da fazenda.De toda forma, as declarações de uma única testemunha não servem para

suprir a evidente deficiência da prova documental trazida aos autos, razão pela qual entendo não ter ficado

demonstrada a efetiva atividade rural no período pretendido.3. Juros, correção monetária e consectários da

sucumbência.Em ocasiões anteriores, entendi por bem não aplicar os critérios de correção monetária e juros

previstos no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação que foi dada a esse dispositivo pela Lei nº 11.960, de

29.6.2009.Ocorre que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região firmou orientação em sentido diverso

(por exemplo, Primeira Turma, APELREE 2004.60.02.000030-7, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, DJF3

26.8.2010, p. 99, Oitava Turma, APELREE 1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, DJF3

25.8.2010, p. 266, AC 2010.03.99.002166-2, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 25.8.2010, p. 269,

Décima Turma, AC 2010.03.99.003168-0, Rel. MARISA CUCIO, DJF3 25.8.2010, p. 442, AC

2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, Terceira Turma, AC 2002.61.00.004730-

0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que cumpre seguir, em atenção aos

reclamos de pacificação social e segurança jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção monetária deve se dar de

acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado

pela Resolução CJF nº 561/2007, até 29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do Código Civil de 2002 (e

antes de 30.6.2009, data de vigência da Lei nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por cento) ao mês,

a contar da citação, até 29.6.2009.A partir de 30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009), serão

aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. A mesma solução deve ser adotada para as ações

propostas a partir de 30.6.2009, em que não haja valores atrasados anteriores a essa data.Os honorários de

advogado incidem sobre as prestações vencidas até a presente data, nos termos da orientação contida na Súmula nº

111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.4. Dispositivo.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que compute, como

tempo especial, sujeito à conversão em comum, os períodos trabalhados pelo autor às empresas COMPANHIA

SIDERÚRGICA MOGI DAS CRUZES, de 23.09.1977 a 06.07.1987, CONSTRUTORA J. C. FIGUEIREDO, de

08.09.1987 a 28.11.1989 e EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁUTICA, de 29.11.1989 a

11.11.1991, somando-os ao tempo de contribuição reconhecido administrativamente, promovendo a revisão da

renda mensal inicial da aposentadoria do autor (NB 88.391.392-5) daí decorrente.Condeno o INSS, ainda, ao

pagamento dos valores devidos em atraso, excluídos os alcançados pela prescrição quinquenal, corrigidos

monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, desde quando devidos e até 29.6.2009. A partir de 30.6.2009,

serão aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Condeno o INSS, finalmente, ao pagamento de

honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente

data.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do beneficiário: Jair Orbolato.Número do benefício:

88.391.392-5.Benefício revisto: Aposentadoria por tempo de serviço.Renda mensal atual: A calcular pelo

INSS.Data de início do benefício: 11.11.1991.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do

pagamento: Por ora, na data de ciência da decisão.CPF: 313.302.238-53.Nome da mãe Benedita Gomes

Orbolato.PIS/PASEP Não consta.Endereço: Rua Anis, 35, Jardim Universo, nesta.Sentença sujeita ao duplo grau

de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, I, do CPC.P. R. I..
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0000676-64.2011.403.6103 - VERA LUCIA DOS SANTOS COSTA(SP182266 - MARCOS VILELA DOS

REIS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que a autora busca um provimento jurisdicional que

condene o INSS à manutenção e restabelecimento de auxílio-doença e, alternativamente, à concessão da

aposentadoria por invalidez.Relata ser portadora de diversos problemas de saúde, tais como distrofias hereditárias

da córnea (CID H 18.5), visão subnormal de ambos os olhos (CID H 54.2), perda não qualificada da visão em

ambos os olhos (CID H 54.3), entre outros, razão pela qual se encontra incapacitada para o trabalho.Alega ser

beneficiária de auxílio-doença desde quando foi afastada de seu emprego (em 27.02.2004) com data de cessação

prevista para 12.3.2011.A inicial veio instruída com documentos.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi

indeferido às fls. 39-40, bem como determinada a realização de perícia médica.Laudos administrativos às fls. 49-

63. Laudo médico judicial às fls. 66-68.Citado, o INSS informou que o benefício da autora fora transformado em

aposentadoria por invalidez, requerendo a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267,

VI, do CPC.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório.

DECIDO.Observo, preliminarmente, que, como se vê de fls. 72-73, o INSS concedeu administrativamente a

aposentadoria por invalidez previdenciária (NB 545.786.135-6), cuja data de início foi fixada em 15.3.2011. Esta

manifestação importa inequívoco reconhecimento da procedência do pedido, que deve ser assim declarado.Em

face do exposto, com fundamento no art. 269, II, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, com

resolução de mérito, condenando o réu a arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento)

sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela

Resolução nº 134/2010.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos

do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0001118-30.2011.403.6103 - ANA MARIA MENDONCA SILVA(SP243897 - ELIZABETH APARECIDA

DOS SANTOS PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que o

autor busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão do auxílio-doença, com posterior

conversão em aposentadoria por invalidez.Relata ser portadora de depressão e de deficiência visual irreversível

em olho esquerdo, devido a uma atrofia óptica, desde agosto de 2005, razões pelas quais se encontra incapacitada

para o trabalho.Alega ter requerido administrativamente o auxílio-doença em 22.10.2010, indeferido sob alegação

de não constatação de incapacidade laborativa.A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de

antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda do laudo pericial.Laudos periciais

administrativos às fls. 41-45 e laudo pericial judicial às fls. 47-53.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi

indeferido ás fls. 55-56.O INSS contestou sustentando a improcedência do pedido bem como se manifestou acerca

do laudo pericial.Intimada, a autora não se manifestou sobre o laudo e também não apresentou réplica. É o

relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do

mérito.O auxílio-doença, prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o benefício devido ao segurado que, cumprido o

período de carência (quando for o caso), ficar incapacitado para seu trabalho ou atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e suscetível de recuperação, para a mesma ou para

outra atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de segurado, da carência de 12 (doze)

contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com as exceções do art. 26), e da incapacidade

para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.O laudo pericial esclareceu que as doenças que

acometem a autora não a incapacitam.Em suas considerações, o perito afirmou que a autora tem boa visão em um

olho, o que é o bastante para suas atividades habituais, não sendo possível determinar incapacidade por este

motivo, tendo em vista que suas atividades habituais não necessitam visão binocular. Afirma, ainda, com relação à

hipertensão arterial sistêmica, que esta por si só, não causa incapacidade laborativa, mas suas eventuais

complicações, como o acidente vascular cerebral, ausentes neste caso.Aduz que a requerente está em tratamento

efetivo para a depressão, não havendo sinais de piora recente ou descompensação que cause

incapacidade.Verifica-se, de fato, que a autora se declarou do lar, atividade para a qual a visão monocular não

causa restrições significativas.O tratamento efetivo para a depressão, observado pelo perito, é também suficiente

para afastar essa doença como causa de incapacidade para o trabalho.Acrescente-se que, apesar da terminologia

adotada pela Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença não é um benefício devido aos segurados meramente doentes, mas

somente àqueles que, em razão de uma determinada doença ou lesão, estejam incapacitados para o trabalho.No

caso em questão, embora tenha sido constatada a presença de doenças, estas não têm a extensão ou a intensidade

para assegurar o direito a quaisquer dos benefícios por incapacidade.Em face do exposto, com fundamento no art.

269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando a parte autora a arcar com os

honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de
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acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal

editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja execução fica

subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I..

 

0001647-49.2011.403.6103 - JAIR DOS SANTOS(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, proposta com a finalidade de declarar a nulidade da execução

extrajudicial de imóvel adquirido sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação, requerendo a abstenção da ré

em vender o imóvel, bem como em incluir seu nome nos cadastros de inadimplentes.Alega a parte autora que seu

imóvel foi levado a leilão em execução extrajudicial, na forma do Decreto nº 70/66.Sustenta que Resolução do

Conselho Curador do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS teria determinado a suspensão das

execuções extrajudiciais tais como a realizada.Acrescenta que, havendo cláusula contratual prevendo foro de

eleição, qualquer controvérsia a respeito do contrato deveria necessariamente ser submetida ao crivo do Poder

Judiciário.Afirma, ainda, que a empresa ré infringiu mandamentos constitucionais do devido processo legal, do

juiz natural, do contraditório e da ampla defesa, sendo que o procedimento está eivado de vício insanável, por não

ter sido notificado da execução. Alega que deixou de adimplir algumas parcelas, imputando à ré a

responsabilidade pela mora, sendo exigidos ilegalmente juros capitalizados.A inicial foi instruída com

documentos.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido.Citada, a CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF contestou sustentando preliminares e se manifestando em relação ao mérito.Não houve

réplica.Por determinação deste Juízo, foi trazida aos autos cópia integral do procedimento de execução

extrajudicial, dando-se vista à parte autora.É o relatório. DECIDO.A situação de inadimplência dos mutuários,

embora possa acarretar o vencimento antecipado da dívida, não retira o interesse processual, a legitimidade dos

autores, nem torna o pedido juridicamente impossível, mesmo porque é possível sustentar que a inadimplência

tenha decorrido, exatamente, das alegadas irregularidades perpetradas no valor das prestações ou no saldo devedor

do financiamento.Não há que se falar, ainda, em denunciação da lide ao agente fiduciário ou necessidade de

formação de litisconsórcio com este, já que atua por exclusiva determinação da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF e figuraria, quando muito, como simples executor da decisão judicial a ser proferida.O dever

instituído pelo art. 50, caput, da Lei nº 10.931/2004 (Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação

decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial,

dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena

de inépcia) constitui ônus processual exagerado e desproporcional, incompatível com a garantia constitucional da

inafastabilidade do acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV), especialmente considerando a hipossuficiência econômica

dos mutuários e natureza de adesão do contrato firmado. O seu descumprimento, portanto, não impede o

processamento do feito e o exame do mérito.A regra do art. 49 da mesma Lei, por sua vez, refere-se a uma

possível revogação de decisão liminar ou antecipatória, sem qualquer relação com as questões preliminares ou

prejudiciais a que se refere o art. 301 do Código de Processo Civil.Quanto ao mais, estão presentes as condições

da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à

possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular

do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.1. Da execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº

70/66. Da Resolução nº 517/2006, do Conselho Curador do FGTS. Da cláusula de eleição de foro.Questiona-se,

primeiramente, a validade do procedimento de execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei nº 70/66.São

comuns, em casos análogos, as alegações de inconstitucionalidade desse Decreto-lei (ou de sua revogação ou não-

recepção pela Constituição Federal de 1988), que afrontaria as garantias do direito de ação, do Juiz Natural, do

devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.Parece demasiado afirmar, de início, que esse

procedimento importe violação à garantia da inafastabilidade do controle jurisdicional, uma vez que o acesso ao

Judiciário estará sempre facultado a todos os que se julgarem prejudicados com as medidas que integram esse

procedimento.Com a devida vênia, as demais alegações refletem uma compreensão, senão equivocada, ao menos

parcial dessas garantias constitucionais do processo.Realmente, o Texto Constitucional de 1988 estabelece, em

seu art. 5º, LIII, da Constituição Federal, que ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade

competente, enunciado que a doutrina denomina, normalmente, de garantia do Juiz Natural.Note-se, a respeito,

que a Constituição não utilizou a expressão autoridade judicial competente, como fez em diversas outras

passagens (p. ex., art. 5º, LXI), mas, simplesmente, autoridade competente. Algumas razões explicam essa opção.

De início, o que alguns denominam garantia do Promotor Natural, o único a dispor de competência para processar

alguém na área criminal. A razão principal, no entanto, é a de estender essa garantia a outras situações em que é

desejável (ou mesmo indispensável) que a autoridade que preside o processo ou impõe a sentença seja

determinada previamente em lei, impedindo a adoção de Juízos ad hoc ou ex post factum.Merece destaque, a

propósito, a autoridade responsável pela condução de processos administrativos, que no mais das vezes não é uma

autoridade judicial (embora possa sê-lo, no exercício de uma função atípica). Com fundamento nessa garantia

constitucional, o administrado e o agente público (no caso dos processos administrativos disciplinares) têm o
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direito público subjetivo de só serem processados ou sentenciados pela autoridade competente, assim entendida

aquela designada previamente em lei ou em atos administrativos gerais e abstratos, e, em qualquer caso, anteriores

aos fatos objeto de julgamento. Nem por isso, em nosso entender, é possível sustentar a invalidade dessas

autoridades ou das decisões por elas proferidas.Essa mesma linha de raciocínio pode ser empregada em relação à

execução extrajudicial realizada com fundamento no Decreto-lei nº 70/66. Se o contrato de financiamento prevê

essa possibilidade (como é o caso), não se pode impugnar, por esse único fundamento, o procedimento em

questão.O devido processo legal é uma garantia constitucional expressamente prevista no art. 5º, LIV, da CF 88,

ao dispor que ninguém será processado nem sentenciado sem o devido processo legal.A cláusula constitucional do

devido processo legal não está relacionada exclusivamente com a tutela processual. O princípio do due process of

law (expressão da língua inglesa que originou a correspondente na língua portuguesa) apresenta um sentido

genérico, caracterizado pelo trinômio vida-liberdade-propriedade. Como lembra Nelson Nery Jr., tudo o que disser

respeito à tutela da vida, liberdade ou propriedade está sob a proteção da due process clause (Princípios do

processo civil na Constituição Federal, 4ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1997, p. 30). Incluem-se na

proteção dessa garantia os direitos derivados da vida, liberdade e propriedade, como por exemplo, o direito à

integridade moral, a liberdade religiosa e de manifestação de pensamento.Além desse sentido geral, a doutrina

situa o devido processo legal sob uma dupla perspectiva: o devido processo legal processual (procedural due

process) e o devido processo legal material (substantial due process).Para entender as duas dimensões do devido

processo legal é necessário voltar às origens desse instituto, que remontam à Inglaterra de 1215, em que o Rei

João Sem Terra viu-se obrigado a outorgar à nobreza alguns direitos, pela primeira vez declarados em um

documento denominado Magna Charta. Redigida em latim para limitar o acesso a seu conteúdo, como lembra

Lucia Valle Figueiredo, a carta refere-se à law of the land, per legem terrae. Só posteriormente, em uma lei inglesa

denominada Statute of Westminster of the Liberties do London, é que surgiu expressamente a expressão due

process of law. Séculos mais tarde, acabou incorporada a algumas constituições das ex-colônias inglesas na

América do Norte, para depois figurar na própria Constituição dos Estados Unidos da América (Estado de direito

e devido processo legal, in: QUADROS, Cerdônio [coord.], Nova dimensão do direito administrativo, v. 1, São

Paulo: Nova Dimensão Jurídica - NDJ, 1997, p. 159).O fato é que, desde quando integrante da Magna Carta, o

devido processo legal apresentava um sentido exclusivamente processual, como proteção do indivíduo no curso de

um processo, perante uma autoridade judiciária. De início na jurisdição penal e depois passando para a jurisdição

civil, esse sentido processual do due process estava previsto como um princípio assecuratório da regularidade do

processo, a ser observado nas várias instâncias judiciais (Carlos Roberto Siqueira de Castro, O devido processo

legal e a razoabilidade das leis na nova Constituição do Brasil, p. 34). Dentre as garantias que integravam a

regularidade do processo, podemos citar a proibição da condenação sem processo e julgamento, o direito ao júri, a

proibição de alguém ser julgado duas vezes pelo mesmo fato, a vedação da auto-incriminação, o direito à

informação sobre a natureza da acusação, o direito à defesa e ao contraditório, etc..Vale também destacar que o

devido processo em sentido formal, como síntese das garantias processuais, tem igual relevância no processo (ou

procedimento) administrativo. Como lembra Carlos Roberto de Siqueira Castro:Foi natural consequência que essa

garantia originariamente voltada à regularidade do processo penal, onde buscava adequar o jus libertatis dos

acusados ao jus puniendi do Estado, transpusesse as fronteiras penalistas e se estendesse a todas as relações

processuais, de maneira a abranger também o processo civil.E prossegue o mesmo autor:Do campo processual

penal e civil a garantia do devido processo legal alastrou-se aos procedimentos travados na Administração

Pública, impondo a esses rigorosa observância dos princípios da legalidade e da moralidade administrativas. Por

sua crescente e prestigiosa aplicação, acabou por transformar-se essa garantia constitucional em princípio vetor

das manifestações do Estado contemporâneo e das relações de toda ordem entre o Poder Público, de um lado, e a

sociedade e os indivíduos, de outro (Op. cit., p. 38 e 40-41).Mais tarde, doutrina e jurisprudência, especialmente

norte-americanas, alargaram em muito o âmbito de compreensão desse instituto, que deixou de significar a mera

tutela do processo e para o processo, passando a incorporar uma amplíssima proteção dos direitos fundamentais. É

decorrência do devido processo legal material, por exemplo, o princípio da legalidade no Direito Administrativo,

como limitação do poder regulamentar e do poder de polícia (Nelson Nery Jr., op. cit., p. 34-36). O devido

processo legal, em seu sentido substancial, também impõe o respeito ao princípio da razoabilidade das leis, isto é,

da necessidade de que o Legislativo produza leis que estejam conformes ao interesse público, que estejam de

acordo com a law of the land. Consequência importantíssima é também o primado da igualdade material, isto é, do

prestígio não só da igualdade perante a lei, mas também da igualdade na lei (a esse respeito, v. Lucia Valle

Figueiredo, Estado de direito e devido processo legal, p. 162-165).Assim postas tais premissas, é necessário

ponderar que a garantia do devido processo legal é de tamanha estatura constitucional que dela afloram e

decorrem inúmeras outras, como as garantias do contraditório e da ampla defesa, que são aplicáveis ao processo

(ou procedimento administrativo) por expressa previsão constitucional.De fato, o art. 5º, LV, da Constituição

Federal, prescreve que aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral, são

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes (grifamos).Pois bem: no

caso da execução extrajudicial aqui tratada, é possível falar, efetivamente, em afronta a essas garantias? A

resposta é negativa.Como já visto, devido processo legal não significa, necessariamente, devido processo legal
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judicial ou jurisdicional. Exige-se, contudo, que esse procedimento esteja previamente definido em lei,

observando-se, em cada situação concreta, todas as suas prescrições.A regularidade do processo está

perfeitamente atendida. Não há surpresas, modificações súbitas nas regras procedimentais, ao contrário, estas não

se modificam há mais de três décadas.Nem mesmo o aspecto substancial da garantia estaria violado, pois não há

desequilíbrios ou desigualdades evidentes que indiquem o contrário. Ou, o que parece especialmente relevante,

não há ônus, deveres ou sujeições substancialmente distintas das do processo judicial de execução por quantia

certa contra devedor solvente.Como é sabido, nesse procedimento, o devedor era citado para, em 24 horas, pagar

ou nomear bens à penhora. As oportunidades de defesa (no próprio processo de execução, frise-se) eram

limitadíssimas. Nem por isso sustentou-se, com êxito, afronta às garantias da ampla defesa e do contraditório. E o

executado ficava absolutamente indefeso? É evidente que não, uma vez que dispunha de uma ação de

conhecimento, com possibilidades de cognição e prova mais ou menos extensas, dependendo da natureza do título

que a embase, que eram os embargos à execução.O mesmo se dá, guardadas as devidas proporções, com a

execução extrajudicial aqui discutida, uma vez que o executado poderá, sempre que necessário, valer-se de um

sem-número de ações para obstar os efeitos da execução que desborde de seus parâmetros legais, nas quais lhe

serão asseguradas, livremente, com ampla possibilidade probatória e cognição judicial exauriente, as garantias do

direito de ação, do contraditório e da ampla defesa.Observe-se que o legislador infraconstitucional, por meio da

Lei nº 11.232/2005, atento à necessidade de propiciar uma satisfação concreta e eficaz do julgado proferido no

processo judicial de conhecimento, deliberou instituir uma fase de cumprimento da sentença em substituição ao

processo de execução, criando uma impugnação à penhora em substituição aos embargos à execução, que, como

regra, não suspende a realização dos atos executórios. Vê-se, portanto, que mesmo para o processo judicial há uma

progressiva tendência para facilitação e simplificação dos atos executórios, modificações que se mostram

indispensáveis à concretização do princípio da efetividade da jurisdição e do direito fundamental à razoável

duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal de 1988).Além disso, embora existam alguns

respeitáveis julgados dos Tribunais Regionais Federais em sentido contrário, o Egrégio Superior Tribunal de

Justiça vem se manifestando pela constitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial (por exemplo,

dentre inúmeros julgados, AgRg no Ag 945.926/SP, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ

28.11.2007, p. 220; RESP 754.619/SC, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ 14.5.2007, p. 314; RESP

534.729/PR, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 10.5.2004, p. 276).O próprio Supremo

Tribunal Federal, no exercício de sua função institucional de guardião da Constituição Federal, firmou orientação

no sentido da compatibilidade da execução extrajudicial em questão com a Constituição de 1988 (nesse sentido,

RE 408.224-AgR, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, DJ 31.8.2007; RE 223.075, Rel. Min. ILMAR

GALVÃO, DJ 06.11.1998; AI 514.565-AgR, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJ 24.2.2006).Não se verificaram, no

caso dos autos, quaisquer ilegalidades na realização da execução extrajudicial.Os documentos de fls. 108-109

indicam que o agente fiduciário, por meio do escrevente do Cartório competente, promoveu a notificação

extrajudicial do mutuário para que pudesse purgar a mora, nos termos exigidos pelo Decreto-lei nº 70/66 (art. 31,

1º), tendo publicado os editais previstos no mesmo diploma.Acrescente-se que, pelo documento de fls. 117, é

possível verificar que a arrematação do imóvel pela CEF ocorreu em 12.11.2002.Vê-se, portanto, que a execução

em questão não foi alcançada pelas determinações da Resolução nº 517/2006, do Conselho Curador do FGTS, que

faz referência às execuções em andamento na data de sua edição.A existência de cláusula de eleição do foro deve

ser interpretada em conjunto com aquela que admite a execução extrajudicial da dívida. Nesses termos, caso uma

das partes opte pela via judicial, deve necessariamente propor a ação perante o Juízo eleito no contrato.Não

havendo outras irregularidades no procedimento de execução, não há como acolher o pedido de sua anulação.2.

Da alegada ilegalidade na cobrança de juros capitalizados. Da mora.Quanto aos juros aplicados, é necessário

salientar que, no sistema jurídico brasileiro, vigora um regime de excepcionalidade para admissão de juros

capitalizados.Por força do Decreto nº 22.626/33, proibiu-se a capitalização de juros. Permitiu-a, no entanto, no

caso de acumulação de juros vencidos aos saldos líquidos em conta corrente de ano a ano (art. 4º).Essa proibição

se aplica ainda que tenha sido contratualmente acordada, nos termos da orientação contida na Súmula nº 121 do

Supremo Tribunal Federal.O próprio Supremo Tribunal Federal, no entanto, encarregou-se de mitigar essa

proibição, editando a Súmula nº 596, que estabelece que as disposições do Decreto nº 22.626/33 não se aplicam às

taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que

integram o sistema financeiro nacional.Duas razões recomendam, todavia, que tais orientações não sejam

aplicadas de forma uniforme e acrítica.Em primeiro lugar, porque tanto a norma que estabeleceu a proibição

quanto a norma que a excepcionou estão sujeitas às regras gerais de direito intertemporal, especialmente a que

determina que a norma posterior revoga a anterior no que for incompatível.Além disso, cuidando-se de temas

indiscutivelmente disciplinados pela legislação infraconstitucional federal, o Egrégio Supremo Tribunal Federal

não é mais competente para resolvê-los em caráter definitivo. De fato, a partir da Constituição Federal de 1988,

retirou-se do campo material do recurso extraordinário a uniformização da interpretação das leis federais.Por tais

razões, a respeitável interpretação realizada pela Suprema Corte a respeito da matéria merece ser adotada,

evidentemente, mas com o temperamento decorrente das peculiaridades acima referidas.Postas essas premissas, é

necessário salientar que a cobrança de juros sobre juros ou de juros capitalizados não é, em si, contrária ao
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ordenamento jurídico.Apenas para citar dois exemplos que são rigidamente disciplinados em lei, tanto os saldos

das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS quanto os das cadernetas de poupança

são remunerados com juros capitalizados. Realmente, os juros mensais devidos sobre esses valores incidem sobre

o total do saldo disponível. No período seguinte, a mesma taxa de juros incidirá sobre o saldo anterior, já

acrescido dos juros e da correção monetária creditados no mês anterior, o que resulta em inegável

capitalização.Nem por isso se sustenta, com êxito, qualquer invalidade nessa forma de remuneração, que é própria

de quaisquer aplicações financeiras.Por essa razão é que se admite, em certos casos, a cobrança de juros com

capitalização com periodicidade inferior a um ano, como nos casos dos títulos de crédito rural (Decreto-lei nº

167/67), dos títulos de crédito industrial (Decreto-lei nº 413/69) e das cédulas de crédito industrial (Lei nº

6.840/80), casos em que há previsão legal expressa a respeito.O art. 5º da Medida Provisória nº 2.170-36/2001,

por exemplo, é também expresso ao admitir a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano, para as

operações realizadas no âmbito das instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional. Essa regra é válida,

evidentemente, para os contratos celebrados após a entrada em vigor dessa norma (na edição original, art. 5º da

Medida Provisória nº 1.963-17, de 30.3.2000, publicada no DOU de 31.3.2000).Nos contratos firmados antes

dessa data, a restrição se dá apenas quanto à capitalização de juros para períodos inferiores a um ano (art. 4º do

Decreto nº 22.626/33, segunda parte).Observe-se, neste aspecto, que, embora a Súmula nº 596 do Supremo

Tribunal Federal faça referência às instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional,

essa exclusão não se aplica aos contratos firmados sob a égide do Sistema Financeiro da Habitação, que possui

disciplina legal especial e inconfundível com as demais operações de crédito celebradas com essas

instituições.Além disso, aparenta ser bastante razoável a interpretação segundo a qual a Súmula 596 só teria

aplicação ao limite de taxas de juros previsto no art. 1º do citado Decreto nº 22.626/33, que corresponde a, no

máximo, o dobro da taxa legal, que é a taxa de juros prevista no Código Civil (art. 1062 do Código de 1916 e art.

406 do Código de 2002). Nesse sentido, aliás, decidiu o próprio Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE

96.875, Rel. Min. DJACI FALCÃO, DJU 27.10.1983, p. 6701).No caso em exame, o contrato foi firmado em

11.10.2000, quando já havia, portanto, essa autorização legal específica para a capitalização de juros com

periodicidade inferior a um ano.Ainda que superado esse impedimento, isto é, mesmo que não houvesse essa

permissão legal, a ilegalidade da cobrança de juros capitalizados só poderia ser invocada se demonstrada, no caso

concreto, a ocorrência de amortização negativa.Ocorre essa amortização negativa no caso em que o valor da

prestação mensal cobrado é insuficiente sequer para o pagamento dos juros, sendo a diferença remetida para o

saldo devedor, que sofre novamente a incidência de juros.Há, nesse caso específico, uma indevida capitalização de

juros em periodicidade inferior à permitida por lei, que exige, nesses casos, seja afastada.A solução que harmoniza

a preservação do contrato com a vedação da capitalização em prazo inferior ao legal é garantir ao credor o direito

de cobrar juros mensais, que o devedor deve honrar. Caso o valor da prestação seja insuficiente para quitação, o

valor remanescente dos juros é apropriado em conta em separado, para, ao final de 12 (doze) meses, ser

incorporado ao saldo devedor, de forma que a capitalização de juros seja feita de forma anual (e não

mensal).Sobre os valores que integram essa conta em separado deve incidir apenas a correção monetária, de

acordo com o mesmo critério fixado no contrato para a correção do saldo devedor.Essa sistemática, conquanto não

prevista expressamente no contrato, é a que permite a convivência do sistema de amortização ajustado com a

vedação legal quanto à capitalização de juros.Observe-se, apenas, que a expressão juros não pagos não se refere a

possível inadimplência dos mutuários, evidentemente, mas aos juros não pagos porque o valor da prestação,

estimado pelo próprio agente financeiro, é insuficiente para a quitação dos juros.No caso em discussão, no

entanto, não se tem por comprovada a existência dessa amortização negativa, que não se extrai da planilha de

evolução do financiamento apresentada pela ré.Essa planilha indica, na coluna amortização, apenas valores

positivos, o que demonstra que o valor das prestações exigido pela CEF foi suficiente para quitação dos juros e

redução parcial do saldo devedor.Não há que se falar, portanto, em exclusão de juros capitalizados, valendo

também observar que o sistema de amortização eleito é o SACRE.Conclui-se, portanto, que a mora constatada é

imputável, de forma exclusiva, ao próprio mutuário, que deve arcar com os respectivos consectários.Já a ordem de

amortização impugnada nestes autos é expressamente admitida como válida pela Súmula nº 450 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça (Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua

amortização pelo pagamento da prestação).3. Do descumprimento dos deveres processuais. Da litigância de má-

fé.Observo que o autor alegou, na inicial, de forma peremptória, que não teve ciência do procedimento de

execução extrajudicial realizado por determinação da ré.Essa alegação, todavia, é manifestamente inverídica, já

que consta dos autos certidão lavrada por escrevente autorizado do Cartório competente, dando conta da entrega

da notificação na própria pessoa do destinatário (fls. 135-136).Conclui-se, portanto, que o autor descumpriu o

dever processual de expor os fatos conforme a verdade, além de ter apresentado em sua defesa alegação que sabia

que era destituída de fundamento (art. 14, I e III do CPC).Estão também caracterizadas as condutas de alterar a

verdade dos fatos e de proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo (art. 17, II e V do

CPC), o que impõe a aplicação de uma multa, no valor correspondente a 1% sobre o valor da causa, que, embora

insuficiente para coibir tais condutas, é o valor máximo admitido por lei.4. Dispositivo.Em face do exposto, com

fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando o autor ao
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pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido

monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na

Justiça Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja

execução fica subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Aplico ao autor, com fundamento nos

arts. 14, I e III, 17, II e V, e 18, todos do Código de Processo Civil, uma multa no valor correspondente a 1% (um

por cento) sobre o valor da causa, também corrigido de acordo com os mesmos critérios.Decorrido o prazo legal

para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I..

 

0002049-33.2011.403.6103 - LOURDES LOPES BRAGA(SP152149 - EDUARDO MOREIRA E SP264621 -

ROSANGELA DOS SANTOS VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que o autor busca um provimento jurisdicional que

condene o INSS à concessão do auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Relata

ser portadora de diabetes, miocardiopatia grave e hipertensão arterial, razões pelas quais se encontra incapacitada

para o trabalho.Alega ter requerido administrativamente o auxílio-doença, que foi indeferido sob alegação de não

constatação de incapacidade. A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos

efeitos da tutela foi postergada para após a entrega do laudo médico pericial.Laudos administrativos às fls. 60-61.

Laudo médico judicial às fls. 63-65.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido às fls. 68-69.A

parte autora manifestou-se sobre o laudo pericial.Citado, o INSS contestou sustentando a improcedência do

pedido.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório.

DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do

mérito.O auxílio-doença, prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o benefício devido ao segurado que, cumprido o

período de carência (quando for o caso), ficar incapacitado para seu trabalho ou atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e suscetível de recuperação, para a mesma ou para

outra atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de segurado, da carência de 12 (doze)

contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com as exceções do art. 26), e da incapacidade

para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.Pelo exame das provas constata-se um juízo de

improcedência do pedido.O laudo médico apresentado às fls. 63-65 atesta que, realmente, a autora é portadora de

hipertensão arterial, vasculopatia e diabetes mellitus, porém, deixou claro o Perito que todas estas doenças são

passíveis de controle clínico.Com relação à hipertensão arterial, nenhuma complicação decorrente deste tema foi

constatada.Quanto à vasculopatia, a própria autora apresentou exames (ecodopplercardiograma) que comprovam

uma normalização da situação cardíaca, uma vez que foi revascularizada em 1998 e em 2001, conforme relato

pericial. O ritmo cardíaco foi observado como regular, tendo a autora se apresentado em bom estado geral.Da

mesma forma, a diabetes encontra-se controlada.Vale ressaltar que, a autora, apesar da idade avançada, exerce

funções do lar, não havendo nada que a impeça de realizá-las, pois existe a possibilidade de fazer as suas

atividades calmamente e a seu tempo.Não houve prova suficiente, portanto, da presença de uma cardiopatia grave

atual.Dos quesitos complementares apresentados pela autora às fls. 77, observo que as questões estão já

esclarecidas, tendo em vista as conclusões periciais no sentido da não existência da incapacidade. Quanto à

capacidade residual e seu aproveitamento no mercado, é necessário observar que a autora registra um único

vínculo de emprego, em 1980, por dois meses. Depois disso, recolheu contribuições entre 10/2009 a 03/2011, mas

na qualidade de contribuinte facultativo a que se refere o art. 80 da Lei Complementar nº 123/2006 (código

1473).Este tipo de contribuinte, vale recordar, é aquele que não exerce nenhum tipo de atividade profissional

remunerada.Nesses termos, dificilmente seria possível afirmar que autora, mesmo sem qualquer doença, tivesse

amplas possibilidades de ingressar no mercado de trabalho, de tal forma que não se trata de fato juridicamente

relevante para o julgamento do feito.Com relação à reversão do quadro, consignou o Perito que as doenças são

plenamente controláveis clinicamente.Acrescente-se que, apesar da terminologia adotada pela Lei nº 8.213/91, o

auxílio-doença não é um benefício devido aos segurados meramente doentes, mas somente àqueles que, em razão

de uma determinada doença ou lesão, estejam incapacitados para o trabalho.No caso em questão, embora tenha

sido constatada a presença de doenças, esta não tem a extensão ou a intensidade para assegurar o direito a

quaisquer dos benefícios por incapacidade.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando a parte autora a arcar com os honorários advocatícios,

que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com os critérios

fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo Egrégio

Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja execução fica subordinada à condição

prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.P. R. I..

 

0002493-66.2011.403.6103 - JOSE DAGMAR CARNEIRO DE PONTES(SP065203 - LUIZ CARLOS

VALERETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que se pretende a revisão do benefício previdenciário,

aplicando-se como limitador máximo da renda mensal reajustada, o valor fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/1998 e 41/2003.Alega a parte autora, em síntese, que seu benefício sempre esteve fixado no valor teto e que o

INSS, por meio da Portaria nº 4.883, de 16 de dezembro de 1998, do Ministro de Estado da Previdência e

Assistência Social, determinou a elevação desse limite para R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), mas apenas aos

benefícios concedidos a partir de 1998, conduta que afrontaria a Constituição Federal de 1988.A mesma conduta

teria sido adotada a partir da EC nº 41/2003, igualmente inválida.A inicial veio instruída com documentos.Citado,

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou sustentando, prejudicialmente, a

decadência e a prescrição. No mérito, alega a improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora reitera os

argumentos no sentido da procedência do pedido.Instada a se manifestar acerca do interesse no prosseguimento do

feito ante a revisão administrativa do benefício (fls. 51), o autor se manifestou às fls. 54.É o relatório.

DECIDO.Argumenta o INSS, prejudicialmente, a respeito da ocorrência da prescrição e decadência.Observo que

o art. 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.839/2004, assim dispôs:Art. 103. É de

dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e

qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência

Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.A referida norma já tinha sido

alterada, anteriormente, pela Lei nº 9.528/97 e pela Lei nº 9.711/98.De toda forma, a fixação de prazos

decadenciais só pode ser veiculada por normas de direito material (e não processual). Tais normas, por natureza e

por força de garantia constitucional expressa (art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal de 1988), não podem

alcançar o ato jurídico perfeito, inclusive o de concessão de benefício. Por essa razão, não se pode aplicá-las para

impedir a revisão de benefícios concedidos anteriormente à sua vigência. Nesse sentido, aliás, é a jurisprudência

predominante do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região (por exemplo, Sétima Turma, REOAC

2000.61.04.006178-5, Rel. Des. Fed. EVA REGINA, DJ 11.6.2008; Oitava Turma, AC 2000.03.99.018935-0,

Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJ 16.5.2007, p. 458, Nona Turma, AC 2006.03.99.025332-6, Rel.

Des. Fed. SANTOS NEVES, DJ 13.12.2007, p. 617, Décima Turma, AC 2008.03.99.004685-8, Rel. Des. Fed.

JEDIAEL GALVÃO, DJ 11.6.2008).O prazo de prescrição qüinqüenal indicado no parágrafo único, por outro

lado, não pode ser interpretado de forma dissociada da orientação jurisprudencial contida nas Súmulas nº 443 do

Supremo Tribunal Federal e nº 85 do Superior Tribunal de Justiça. Esta, que também sintetiza o enunciado do

STF, estabelece que nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora,

quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes

do qüinqüênio anterior à propositura da ação.Estão cobertas pela prescrição, destarte, apenas as parcelas

reclamadas e que seriam devidas antes dos cinco anos que precederam a propositura da demanda.Quanto às

questões de fundo aqui deduzidas, assim dispuseram os arts. 1º e 6º da Portaria MPAS nº 4.883, de 16 de

dezembro de 1998:Art. 1º A implementação imediata dos dispositivos da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, relativos ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, obedecerá às disposições desta

Portaria.Art. 6º O limite máximo do valor dos benefícios do RGPS, a serem concedidos a partir de 16 de

dezembro de 1998, é de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), inclusive do benefício de que tratam os arts. 91 a

100 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, aprovado pelo Decreto nº 2.172, de 5 de

março de 1997, e dos benefícios de legislação especial pagos pela Previdência Social, mesmo que à conta do

Tesouro Nacional.Parágrafo único. No caso de pensão por morte, a limitação será processada no valor da

aposentadoria base que gerou o referido benefício.Vê-se, da transcrição, que o referido ato administrativo foi

editado com a finalidade de viabilizar, no âmbito administrativo, a execução das determinações impostas pela

Emenda à Constituição nº 20/98, que, no que interessa ao caso dos autos, estabeleceu:Art. 14. O limite máximo

para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é

fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser

reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados

aos benefícios do regime geral de previdência social.Igual providência foi adotada pela Emenda Constitucional nº

41/2003, que elevou o limite máximo do salário-de-benefício para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais),

regra depois reproduzida na Portaria MPS nº 12/2004.Observe-se que os textos das Emendas não determinaram a

aplicação retroativa dos novos tetos, daí porque, em inúmeros casos similares, concluí não ser lícito ao intérprete

pretender essa retroação, sob pena de afronta à máxima tempus regit actum, que é decorrência mediata do

princípio constitucional da segurança jurídica (art. 5º, caput, da CF 88).Ponderei, nessas ocasiões, que a elevação

do teto do valor dos benefícios acarretou, também, a elevação do teto do valor das contribuições, sendo então

necessário sustentar que só teriam direito ao novo teto aqueles que contribuíssem com vistas a esse novo

patamar.A conclusão que se impunha é que os reajustes subsequentes à concessão do benefício do autor estavam

condicionados ao que a lei estabelecer, independentemente da elevação posterior dos limites máximos dos

salários-de-contribuição.Ainda que não esteja convencido do desacerto daquelas conclusões, é certo que o Egrégio
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Supremo Tribunal Federal firmou entendimento em sentido diverso, nos seguintes termos:DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário (RE 564354, Rel.

Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, DJe 15.02.2011).Embora esse precedente tenha decidido a questão sob o

regime da repercussão geral (art. 102, 3º da Constituição Federal de 1988; arts. 543-A e 543-B do CPC), não

dispunha de efeito vinculante em relação aos juízos de primeiro grau, razão pela qual, em um primeiro momento,

a orientação anterior restou mantida.Um fato novo que impõe a revisão desse entendimento diz respeito às

sucessivas manifestações do INSS, noticiadas inclusive em sua página da internet, que vem manifestando

interesse em aplicar o decidido pela Suprema Corte a todos os benefícios que se encontram em situação

equivalente.Enquanto não sobrevier uma decisão conclusiva a respeito do assunto, específica para o caso dos

autos, entendo ainda subsistir o interesse processual da parte autora, o que autoriza seja proferido um julgamento

de mérito, sendo certo que a apuração dos valores devidos (quando for o caso), será feita na fase de execução.Em

ocasiões anteriores, entendi por bem não aplicar os critérios de correção monetária e juros previstos no art. 1º-F da

Lei nº 9.494/97, com a redação que foi dada a esse dispositivo pela Lei nº 11.960, de 29.6.2009.Ocorre que o

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região firmou orientação em sentido diverso (por exemplo, Primeira

Turma, APELREE 2004.60.02.000030-7, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, DJF3 26.8.2010, p. 99, Oitava

Turma, APELREE 1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, DJF3 25.8.2010, p. 266, AC

2010.03.99.002166-2, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 25.8.2010, p. 269, Décima Turma, AC

2010.03.99.003168-0, Rel. MARISA CUCIO, DJF3 25.8.2010, p. 442, AC 2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA

URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, Terceira Turma, AC 2002.61.00.004730-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA

MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que cumpre seguir, em atenção aos reclamos de pacificação social e

segurança jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção monetária deve se dar de acordo com os critérios do

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº

561/2007, até 29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do Código Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009,

data de vigência da Lei nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação,

até 29.6.2009.A partir de 30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009), serão aplicados, para fins

de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança. A mesma solução deve ser adotada para as ações propostas a partir de

30.6.2009, em que não haja valores atrasados anteriores a essa data.Os honorários de advogado incidem sobre as

prestações vencidas até a presente data, nos termos da orientação contida na Súmula nº 111 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo

procedente o pedido, para condenar o INSS a revisar o benefício da parte autora, para que sejam observados os

novos limites do salário-de-benefício, previstos nas Emendas à Constituição nº 19/98 e 41/2003, a partir das

respectivas vigências, conforme vier a ser apurado em execução.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos

valores devidos em atraso, descontados os alcançados pela prescrição quinquenal, corrigidos monetariamente de

acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado

pela Resolução CJF nº 561/2007, desde quando devidos e até 29.6.2009. A partir de 30.6.2009, serão aplicados,

para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração

básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Condeno o INSS, finalmente, ao pagamento de honorários

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data.Deixo de

submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 3º, do Código de

Processo Civil.P. R. I..

 

0002616-64.2011.403.6103 - DIONEIA APARECIDA SIMAO(SP255242 - RENATA PEREIRA MONTEIRO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que a autora busca um provimento jurisdicional que
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condene o INSS à conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.Relata ser portadora de diversos

problemas de saúde, tais como glaucoma no olho esquerdo, cervicalgia, lombociatalgia e osteoartrose do quadril,

razão pela qual se encontra incapacitada para o trabalho.Narra estar em gozo do auxílio-doença desde 2006, sem

previsão de alta médica, tendo em vista a necessidade de se submeter a outras cirurgias.A inicial veio instruída

com documentos.Citado, o INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora

reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.Às fls. 227-228 foi determinada a realização de perícia

médica.Laudo médico judicial e exames às fls. 259-268.Intimadas, as partes se manifestaram sobre o laudo

pericial.É o relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo

objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido.

Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que

passo ao exame do mérito.A aposentadoria por invalidez está disciplinada no art. 42 da Lei nº 8.213/91, que assim

dispõe:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas

expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era

portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão.Exige, portanto, para sua concessão, a manutenção da qualidade de segurado na data do evento que o

incapacitou para o exercício do trabalho, a comprovação da invalidez insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, além do período de carência de 12 (doze) contribuições

mensais (art. 25, I, da Lei nº 8.213/91 - como regra, com as exceções indicadas no art. 26, II).O laudo pericial

atesta que a autora é portadora de glaucoma no olho esquerdo e diminuição da visão no olho D, bem como

problemas na coluna e quadril. Asseverou que a requerente tem dificuldade em deambular tanto pela baixa visão

quanto devido aos problemas da coluna e quadril - prótese bilateral.Afirma que estas moléstias geram

incapacidade absoluta e permanente, sendo que a autora já se submeteu a diversas cirurgias, no olho, na coluna e

quadris, podendo, ainda, vir a se submeter a outras.Em sua conclusão, o perito afirma que a autora já implantou

duas válvulas no olho esquerdo e, caso haja entupimento de uma delas, deverá operar o olho novamente.Vê-se,

realmente, que há um quadro de várias doenças que, agregadas, trazem um prognóstico muito reservado quanto à

capacidade de recuperação da autora para uma atividade profissional que garanta sua subsistência.Acrescente-se

que a autora vem sendo beneficiária de auxílios-doença, sucessivamente, desde 2006. A falta de recuperação, ao

longo desses quase seis anos, é também prova segura de que se trata de incapacidade definitiva.Está também

cumprida a carência e mantida a qualidade de segurada, tendo em vista que a autora é beneficiária de auxílio-

doença.Observo que o perito estimou a data de início da incapacidade definitiva na data em que houve a piora da

visão e o agravamento do glaucoma (agosto de 2007). Ocorre que a autora nada disse a respeito, limitando-se a

requerer a imediata conversão do auxílio-doença em aposentadoria.Assim, fixo o termo inicial da aposentadoria

na data da propositura da ação (26.4.2011).Em ocasiões anteriores, entendi por bem não aplicar os critérios de

correção monetária e juros previstos no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação que foi dada a esse dispositivo

pela Lei nº 11.960, de 29.6.2009.Ocorre que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região firmou orientação

em sentido diverso (por exemplo, Primeira Turma, APELREE 2004.60.02.000030-7, Rel. Des. Fed. LUIZ

STEFANINI, DJF3 26.8.2010, p. 99, Oitava Turma, APELREE 1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed. VERA

JUCOVSKY, DJF3 25.8.2010, p. 266, AC 2010.03.99.002166-2, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3

25.8.2010, p. 269, Décima Turma, AC 2010.03.99.003168-0, Rel. MARISA CUCIO, DJF3 25.8.2010, p. 442, AC

2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, Terceira Turma, AC 2002.61.00.004730-

0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que cumpre seguir, em atenção aos

reclamos de pacificação social e segurança jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção monetária deve se dar de

acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado

pela Resolução CJF nº 561/2007, até 29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do Código Civil de 2002 (e

antes de 30.6.2009, data de vigência da Lei nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por cento) ao mês,

a contar da citação, até 29.6.2009.A partir de 30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009), serão

aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. A mesma solução deve ser adotada para as ações

propostas a partir de 30.6.2009, em que não haja valores atrasados anteriores a essa data.Os honorários de

advogado incidem sobre as prestações vencidas até a presente data, nos termos da orientação contida na Súmula nº

111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Considerando o valor da renda mensal inicial do benefício da parte

autora e o valor aproximado dos atrasados (considerados juros e correção monetária), não se aplica ao caso o

duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.Em face do exposto,

com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS a

converter o auxílio-doença da autora em aposentadoria por invalidez, cujo termo inicial fixo em
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26.4.2011.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, sobre os quais serão aplicados,

para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração

básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Considerando que o INSS sucumbiu integralmente, condeno-o,

finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das

prestações vencidas até a presente data.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome da beneficiária:

Dioneia Aparecida Simão.Número do benefício: 544.447.016-7 (do auxílio-doença).Benefício convertido:

Auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de início do

benefício: 26.4.2011.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo

em vista que não há cálculo do contador judicial.CPF: 122.146.498-16.Nome da mãe Zilda Félix

Simão.PIS/PASEP Não consta.Endereço: Av. Dr. Adhemar Moreira Barbosa Romeu, nº 857, Bairro Eldorado,

Caçapava/SP.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art.

475, 2º, do Código de Processo Civil. P. R. I.

 

0002988-13.2011.403.6103 - SEVERINO PESSOA MACHADO(SP118625 - MARIA LUCIA RODRIGUES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

SEVERINO PESSOA MACHADO, qualificado nos autos, propôs a presente ação, sob o procedimento comum

ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, buscando a condenação da ré a restituir as

importâncias sacadas indevidamente de sua conta corrente, bem como ao pagamento de uma indenização por

danos morais por ela estimada no valor de 05 (cinco) vezes o valor a ser restituído.Narra o autor ter constatado a

ocorrência de 03 (três) saques em sua conta corrente nº 001-628-6, agência 2935, da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, no total de R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais), a partir do dia 26.7.2010. Informa que a ré lhe

restituiu o valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) referente a um dos saques indevidos, remanescendo o

pedido de restituição dos saques de R$ 700,00 e R$ 1.000,00.Afirma que a CEF, em resposta, teria informado que

seria instaurado um procedimento administrativo denominado contestação, para averiguação.Sustentando a

aplicação do Código de Defesa do Consumidor ao caso dos autos, pede seja a ré condenada a restituir esses

valores, além de suportar uma indenização pelos danos morais que alega ter experimentado.A inicial veio

instruída com documentos.Citada, a CEF contestou sustentando a improcedência do pedido.Em réplica, a parte

autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.Realizada audiência de instrução, foi colhido o

depoimento do autor, bem como ouvida a testemunha arrolada pela parte autora. As partes reiteraram os

argumentos da inicial e contestação.É o relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições

da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à

possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular

do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Pretende o autor, nestes autos, a condenação da ré a

restituir os valores que teriam sido sacados indevidamente de sua conta corrente, além do pagamento de uma

indenização pelos danos morais que alega ter sofrido.Os saques impugnados pelo autor estão discriminados nos

extratos que acompanharam a inicial (fls. 24-33), sendo possível identificar que foram realizados em terminais do

Banco 24 horas. O saque no valor de R$ 1.000,00 foi realizado no terminal 1005-2962.Os documentos de fls. 25-

26 e as alegações da ré esclarecem que o valor restituído pela ré administrativamente não foi o referente ao saque

de R$ 510,00, mas sim um crédito de R$ 500,00 realizado no mesmo dia em que sacado R$ 1.000,00 da conta do

autor, portanto.A testemunha ouvida em juízo, afirmou conhecer os fatos pelo autor, informando que também foi

vítima de saques indevidos, tendo sido ressarcido. Disse que compareceu na agência do Parque Industrial com o

autor, mas que não presenciou a conversa deste com o gerente.Em depoimento, o autor reiterou os fatos contidos

na inicial, informando que saques indevidos ocorrem em sua conta desde 2009, que seu cartão não tinha chip até

então, somente havendo a partir de 2010. Afirmou, quantos aos saques de 2009, que o gerente lhe disse que seu

cartão estava com suspeita de fraude e teve que trocar, por 5 vezes, a senha e o cartão. Quantos aos saques de

2010, confirmou o ressarcimento de R$ 510,00, que disse foram pagos imediatamente e que os outros seriam

averiguados. Indagado, respondeu que já tinha ido à agência reclamar dos saques na mesma semana em que estes

aconteceram, mas que não assinou nenhum papel. Afirmou que não conseguia fazer o boletim de ocorrência, por

isso, também demorou a reclamar os valores. Disse não saber onde foram realizados os saques, que teve

conhecimento destes por meio de extrato, exceto aquele ressarcido. Afirmou que, talvez por esquecimento, não

constou o alegado saque indevido de R$ 700,00. Finalmente, disse que não compartilha sua senha com sua esposa,

mas confirmou ser sua a assinatura no documento em que diz o contrário.Com a sucessão de saques realizados,

que o autor afirma peremptoriamente não ter feito, duas hipóteses plausíveis se apresentam: a primeira, que

efetivamente o autor não se desincumbiu da obrigação de conservar adequadamente o cartão magnético ou a

senha, permitindo que terceira pessoa tivesse acesso a essas informações.Em uma segunda hipótese, admitiríamos

que o autor tenha conservado em seu poder tanto o cartão magnético quanto a senha, mas a CEF, por um de seus

prepostos, por deficiências do sistema informatizado ou em razão de dispositivos fraudulentos instalados em um

de seus terminais de atendimento, acabou permitindo que terceiros tivessem acesso ao cartão magnético e à sua

senha pessoal, o que teria culminado nos saques indevidos.Neste particular, vale recordar aquela regra comezinha

de distribuição do ônus da prova, que preceitua que ninguém pode ser obrigado a provar um fato negativo.
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Representa flagrante desequilíbrio na relação processual exigir que uma das partes comprove que não praticou

determinada conduta, ou que determinado fato não ocorreu, sob pena de inviabilizar a correta prestação

jurisdicional.Por essa razão é que a doutrina costuma recomendar que, nessas situações, o ônus de provar que tais

fatos ocorreram transfere-se à parte contrária. De fato, trata-se de fatos impeditivos ou modificativos do direito do

autor, que, nos termos do art. 333, II, do Código de Processo Civil, cabe ao réu comprovar.Se é certo que,

costumeiramente, pessoas mais humildes e com pouca destreza, apresentem dificuldades no manejo de cartões

magnéticos e senhas em terminais eletrônicos e em outros equipamentos dotados de recursos tecnológicos

avançados, essa afirmativa não pode ser generalizada, nem se pode presumir que, em qualquer hipótese, estas

sejam presas fáceis de estelionatários.Ocorre que os saques fraudulentos discutidos nestes autos foram realizados

em terminais de atendimento de banco vinte e quatro horas.Esse modus operandi, vale observar, é típico das

centenas de casos que chegam ao conhecimento do público em geral de fraudes bancárias de que a CEF é vítima e

que os vários inquéritos policiais instaurados perante esta Justiça Federal cuidam de confirmar.Os autores dessas

fraudes costumam realizar sucessivos saques ou transferências, de valores pequenos, de forma a não chamar a

atenção quer do correntista, quer dos sistemas informatizados de segurança.É plausível a tese de que o autor tenha

sido mais uma das centenas de vítimas das deficiências dos sistemas de segurança da CEF, mesmo porque

afirmou, perante a autoridade administrativa da ré, que nunca emprestou seu cartão ou passou sua senha bancária a

estranhos. (fls. 61).Ademais, o fato de a CEF ter reconhecido a existência de um saque indevido, no valor de R$

500,00, e recomposto esse valor na conta do autor (fls. 73-76), é indício mais do que seguro de que terceira pessoa

conseguiu subtrair, mediante fraude, esse valor da conta do autor. Qual a razão, todavia, para não tê-lo feito em

relação aos outros valores?Ainda que superados todos esses impedimentos, uma outra circunstância merece ser

ponderada.É que as instituições bancárias são inequivocamente consideradas fornecedoras, para fim de aplicação

do Código de Defesa do Consumidor às relações entre estas e os consumidores, nos termos do art. 3º, 2º, da Lei

n.º 8.078/1990.Essa necessidade de aplicação se impõe, principalmente, no que se trata à manutenção de contas

correntes por pessoas físicas, que, pressupõe-se, agem com vistas ao atendimento de uma necessidade própria,

oportunidade em que as instituições bancárias atuam como prestadoras de serviços, oferecendo o crédito ao

consumidor.Este tem sido o entendimento assente nos Tribunais Superiores. Nesse sentido: Recurso Especial nº

175.795, Rel. Min. WALDEMAR ZVEITER, DJU de 10.5.1999 e Agravo de Instrumento nº 296.516, Rel.

Ministra NANCY ANDRIGHI, DJU de 05.02.2001. No Supremo Tribunal Federal, a ADIn 2.591/DF, Rel. p/

acórdão o Min. EROS GRAU, j. em 07.6.2006.Diante dessas premissas, é imperioso aplicar ao caso a inversão do

ônus da prova, nos termos prescritos no art. 6º, VIII, da Lei 8.078/90.Observe-se que esse preceito não representa

regra de distribuição do ônus da prova, nem critério a ser utilizado na fase de instrução processual.Representa,

sim, critério de julgamento, de sorte que, se ao final da instrução, o magistrado não estiver firmado sua convicção

diante das provas produzidas (e para evitar o non liquet), deverá reconhecer o ônus probatório de uma das partes

que, nos termos da lei, deve ser a parte contrária a hipossuficiente na relação de consumo.Assim, quando menos

por não se desincumbir a CEF de provar que o autor foi a responsável pelos saques, impõe-se atribuir à ré o dever

de ressarcir os valores sacados de forma fraudulenta.Também estão presentes os requisitos necessários à

condenação da CEF ao pagamento de uma indenização por danos morais.O fato (notório) de a CEF não prover

elementos suficientes para preservação da segurança de seus sistemas é também caracterizador de uma conduta

culposa, que produziu um resultado lesivo, subsistindo entre estes um nexo de causalidade, o que gera o dever de

indenizar.Cumpre apurar, em consequência, o valor a ser pago a esse título.Como já decidiu o Egrégio Tribunal

Regional Federal da 1ª Região, com a indenização, nos casos de dano moral, não se paga a dor, mas se a aplaca,

dando um conforto material, satisfatório, uma compensação para diminuir as agruras da vida, a possibilidade de

um maior bem estar. É, assim, uma forma de anestesiar o sofrimento (AC 1997.01.00.004267-5, Rel. Des. Fed.

TOURINHO NETO, DJU 03.10.1997, p. 81.586).Já decidiu a mesma Corte que a indenização por danos morais,

que não tem natureza de recomposição patrimonial, tem o sentido de dar ao lesado, na sua condição sócio-

econômica, uma compensação pela dor sofrida, não podendo, todavia, ser causa de enriquecimento (AC

1998.01.00.049562-4, Rel. Des. Fed. OLINDO MENEZES, DJU 18.12.1998, p. 1721, grifamos).No caso aqui

discutido, a natureza da conduta da ré, assim como a extensão dos danos produzidos aconselham a fixação do

valor da indenização em R$ 2.000,00 (dois mil reais), suficientes, em nosso entender, para que sejam alcançadas

as finalidades acima expostas.Permanece a integral sucumbência da CEF, nos termos da Súmula nº 326 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça (Na ação de indenização por dano moral, a condenação em montante inferior

ao postulado na inicial não implica sucumbência recíproca).A correção monetária deve ser calculada de acordo

com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução CJF nº 134/2010, desde quando devida (para os danos materiais) e a partir desta data, para os danos

morais, nos termos da Súmula nº 362 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Os juros de mora incidem a partir

de 12.7.2010 data do evento danoso (primeiro saque indevido - fls. 19), conforme o art. 398 do Código Civil e

Súmula nº 54 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, de 1% (um por cento) ao mês, por força do art. 406 do

novo Código Civil, combinado com o art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional.Em face do exposto, com

fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para condenar a CEF a

restituir ao autor os valores indevidamente sacados de sua conta corrente a partir do dia 12.7.2010, no valor de R$
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1.710,00 (um mil, setecentos e dez reais).Condeno a CEF, ainda, ao pagamento de uma indenização pelos danos

morais experimentados, fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais).Tais valores devem corrigidos monetariamente,

desde quando devidos (para os danos materiais) e a partir desta data (para os danos morais), de acordo com os

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução

CJF nº 134/2010, e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, que incidirão desde 12.7.2010.Condeno a CEF,

finalmente, ao pagamento de honorários de advogado, que fixo em 20% (vinte por cento) sobre o valor da

condenação, também corrigido.P. R. I..

 

0003281-80.2011.403.6103 - RODRIGO VIEIRA CABRAL DOS SANTOS(SP236694 - ALEXANDRE

ZANARDI DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

RODRIGO VIEIRA CABRAL DOS SANTOS, qualificado nos autos, propôs a presente ação, sob o procedimento

comum ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, buscando a imediata restituição de

numerário em sua conta poupança, que teria sido indevidamente descontado pela ré, em decorrência de

vencimento antecipado de contrato de empréstimo, bem como ao pagamento de uma indenização por danos

morais no valor de cinqüenta salários mínimos. Narra o autor ter celebrado, em 01.9.2008, um contrato de

abertura de crédito para financiamento de materiais de construção, no valor de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil

reais). Em 17.11.2009 o contrato foi renegociado e aditado. Alega que não pôde honrar com o pagamento de

algumas prestações e que foi surpreendido com um débito no valor de R$ 8.568,43 (oito mil, quinhentos e

sessenta e oito reais), realizado em uma conta poupança que o autor detinha em outra agência, sem autorização.

Aduz que a ré agiu arbitrariamente, tendo realizado desconto em conta distinta e que tinha como também titular a

sua esposa, tratando-se de conta conjunta. Ao final relata que houve a notificação extrajudicial da ré no sentido de

que houvesse a devolução dos valores, sem êxito. A inicial veio instruída com documentos.O pedido de

antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido às fls. 30-31.Citada, a CEF contestou sustentando a improcedência

do pedido (fls. 43-67). Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.

Instadas a especificarem provas, a CEF requereu o julgamento antecipado da lide e o autor quedou-se inerte. É o

relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do

mérito.Pretende o autor, nestes autos, a condenação da ré a restituir valor que teria sido debitado indevidamente de

sua conta poupança, além do pagamento de uma indenização pelos danos morais que alega ter experimentado.Um

exame das alegações contidas na contestação permite situar a controvérsia nos seus exatos termos.A CEF admite,

como verdadeiros, os seguintes fatos alegados pelo autor: que foi celebrado um contrato, em nome do autor, no

dia 15.9.2008, no valor de R$ 48.000,00, sob o número 1634.160.0001065-00, cujos valores se destinariam à

aquisição de material de construção, o qual foi aditado em 17.11.2009, recebendo nova numeração - contrato nº

1637.260,0001065-73, cujas parcelas seriam debitadas na conta de nº 1634.001.00039482-1.Todavia, narra a ré

que o autor efetuou o pagamento de apenas 10 parcelas do primeiro contrato e que, após sessenta dias do

vencimento da 11ª parcela, vencida em 15.7.2009, o contrato foi vencido antecipadamente pelo valor de R$

47.476,15 e que foi renegociado em razão da inadimplência do autor. Através do contrato de renegociação da

dívida, os débitos foram sendo efetivados na conta corrente do autor até a 7ª prestação e, devido à ausência de

saldo em conta por mais de sessenta dias, as parcelas 8ª e 9ª foram debitadas de outra conta a qual o autor também

era titular. Não mais havendo saldo em nenhuma conta do autor, o contrato está posicionado em R$ 46.969,25

para 04.7.2011.Diante dessas circunstâncias, embora a CEF não tenha apresentado nenhum dos dois contratos

celebrados com o autor, há uma presunção de veracidade bem contundente no que diz respeito ao documento

apresentado pelo próprio autor, mesmo que sem assinatura (fls. 15-19), pois utilizou-se do referido documento

como fonte de prova a seu favor, às fls. 02-03 da inicial. Da mesma forma, o documento de fls. 20-23 que se

refere ao contrato de renegociação.No contrato de abertura de crédito - CONSTRUCARD - em sua cláusula

vigésima, às fls. 18, existe claramente a cláusula que autoriza o bloqueio de saldo de qualquer conta, aplicação

financeira e/ou crédito de sua titularidade, em qualquer agência da CEF, para a garantia da liquidez ou

amortização da dívida assumida. Ademais, o contrato Construcard permitiria também considerar o vencimento

antecipado da dívida (O descumprimento de qualquer cláusula deste contrato, bem como a falta de pagamento do

encargo/prestação, acarretará o vencimento antecipado da totalidade da dívida, corrigida e apurada na forma aqui

ajustada, ensejando a imediata execução judicial - cláusula décima sexta, fls. 18).Diante dessas circunstâncias, ao

que parece, houve uma certa tolerância da ré em não se utilizar da prática desta 20ª cláusula com relação ao

primeiro contrato, de modo que, em novembro de 2009, houve a renegociação da dívida. No contrato de

renegociação da dívida, às fls. 21-23, consta da cláusula terceira que não há intenção de novar, mas apenas,

confirmar a contratação celebrada nos termos do contrato de financiamento originalmente pactuado,

permanecendo inalteradas as demais obrigações. Na cláusula quarta as partes ratificaram ainda os termos do

contrato anterior. Assim, até mesmo pela total ausência de comprovação pelo autor com relação ao pagamento das

parcelas contratuais, ficando inerte ao fato de produzir mais provas, a conclusão que se chega é de que não houve

qualquer irregularidade da ré em proceder os descontos nas contas-poupança do autor. Por todas essas razões,
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conclui-se que a CEF não tem a obrigação de restituir ao autor os valores descontados das contas nº

001.00039482-1 e nº 013.00031573-6, tendo em vista o simples cumprimento de previsão contratual ajustada

entre as partes. Não há também quaisquer requisitos que levem à condenação da CEF ao pagamento de uma

indenização por danos morais.A conduta de CEF, além de ser meramente referente ao cumprimento das cláusulas

contratuais, e válida, não produziu repercussões outras que não a simplesmente econômica.Recorde-se que, na

hipótese específica dos danos morais, é necessário que a conduta do agente tenha acarretado consequências

danosas de natureza não-patrimonial, como a angústia ou o sofrimento moral, a agressão à honra, à imagem ou a

dignidade da pessoa, ou mesmo afrontas à integridade física que tenham reflexos não-patrimoniais sobre o

indivíduo.No caso em exame, além do autor não especificar quais os danos de natureza não-patrimonial que lhe

acometeram, também não há fato que comprove a agressão à honra ou à sua imagem. Em face do exposto, com

fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando a parte autora a

arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido

monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na

Justiça Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja

execução fica subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e

nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I..

 

0003327-69.2011.403.6103 - ANTONIO APARECIDO DE ARAUJO(SP193905 - PATRICIA ANDREA DA

SILVA DADDEA E SP197961 - SHIRLEI GOMES DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que o autor busca um provimento jurisdicional que

condene o INSS à manutenção do auxílio-doença com posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Relata

ter sido vítima de um assalto em 13.7.2009, o que lhe acarretou, entre outras coisas, amputação traumática do

segundo quirodáctilo direito, falange medial e distal mais fratura exposta do terceiro quirodáctilo direito. Relata

ainda, ser portador de diversos problemas de saúde, tais como transtorno depressivo recorrente, episódio atual

grave sem sintomas psicóticos, entre outros, razão pela qual se encontra incapacitado ao trabalho.Alega que ao

realizar sua última perícia médica, foi informado de que seu benefício foi prorrogado até 02.6.2011.A inicial veio

instruída com documentos.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido às fls. 56-57, bem como foi

determinada a realização de perícia médica.Laudos administrativos às fls. 65-73. Laudo médico judicial às fls. 75-

81.Intimadas, as partes se manifestaram sobre o laudo médico pericial.Citado, o INSS contestou sustentando,

preliminarmente, ausência de interesse processual e, no mérito, a improcedência do pedido. No caso de

procedência do pedido, o réu sustenta a ocorrência da prescrição quinquenal.Em réplica, a parte autora reitera os

argumentos no sentido da procedência do pedido, requerendo a concessão da aposentadoria por invalidez.É o

relatório. DECIDO.Falta ao autor, inicialmente, interesse processual quanto ao pedido de manutenção de auxílio

doença.O extrato do sistema Plenus, do sistema DATAPREV, de fl. 75, mostra que o autor é beneficiário de

auxílio doença, NB 546.333.658-6, com início em 26.5.2011, com previsão de cessação em 02.9.2012 e está,

evidentemente, sujeito à prorrogação administrativa mediante simples pedido da parte autora.Nesses termos, é

evidente que o provimento jurisdicional requerido, neste aspecto, não é útil nem tampouco necessário, impondo-se

extinguir o processo, sem resolução de mérito, quanto a este pedido.Subsiste o interesse processual do autor,

todavia, quanto ao pedido de aposentadoria por invalidez.Neste particular, estão presentes as condições da ação,

nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade

jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo,

em virtude do que passo ao exame do mérito.A concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade,

previstos em lei, depende, além da constatação da incapacidade laborativa, da demonstração de que o interessado

detinha a qualidade de segurado na época em que iniciada a incapacidade e de que efetuou o recolhimento de

contribuições mensais em número suficiente para completar a carência legal do benefício.A carência para

obtenção do benefício de auxílio-doença, bem como o de aposentadoria por invalidez é de 12 contribuições

mensais, conforme o inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91.O laudo pericial atesta que o autor é portador de

depressão e amputação do indicador, com lesão parcial do terceiro ao quinto dedo da mão. Atesta, ainda, que a

depressão é grave.Afirma o perito que a doença incapacita o autor de forma absolutal e temporária, estimando em

01 (um) ano o prazo para recuperação. Com relação ao início da incapacidade, o perito afirmou ser em fevereiro

de 2011.Consignou, o sr. Perito, que o requerente faz tratamento efetivo para a doença, sendo passível de

recuperação, indicando-lhe fisioterapia e acompanhamento psiquiátrico.Está satisfatoriamente comprovada,

portanto, a incapacidade temporária para o trabalho.Nesses termos, ao menos no atual estágio da evolução da

doença do autor, é possível cogitar tanto de sua recuperação, como do exercício de atividades profissionais outras,

ainda que depois de eventual reabilitação profissional, razão pela qual não se pode falar em direito à aposentadoria

por invalidez.Por tais razões, embora reconhecida a existência de uma incapacidade, esta não é de intensidade ou

extensão suficientes para atribuir ao autor o direito à aposentadoria por invalidez.Em face do exposto, com

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito,

reconhecendo a falta de interesse processual quanto à concessão do auxílio doença.Com base no art. 269, I, do
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mesmo Código, julgo improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, condenando a parte

autora a arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido

monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na

Justiça Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja

execução fica subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e

nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0003332-91.2011.403.6103 - JOSE BENEDITO DOMINGUES(SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que o autor busca um provimento jurisdicional que

condene o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria por

invalidez.Relata ser portador de aneurisma cerebral, cefaléia e de transtorno mental com perda de memória, razões

pelas quais se encontra incapacitado para o trabalho.Alega ter requerido administrativamente o auxílio-doença,

que foi deferido com alta programada para 10.3.2011. Narra que se submeteu a várias perícias, sendo a última em

25.3.2011, mantendo-se a cessação do benefício.A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido

de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a entrega do laudo médico pericial.Laudos

administrativos às fls. 18-20. Laudo médico judicial às fls. 70-76.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi

indeferido às fls. 78-79.A parte autora se manifestou sobre o laudo pericial.Citado, o INSS contestou sustentando

a improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do

pedido.É o relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo

objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido.

Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que

passo ao exame do mérito.O auxílio-doença, prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o benefício devido ao

segurado que, cumprido o período de carência (quando for o caso), ficar incapacitado para seu trabalho ou

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e suscetível de

recuperação, para a mesma ou para outra atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de

segurado, da carência de 12 (doze) contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com as

exceções do art. 26), e da incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.O laudo

pericial atesta que não há doença incapacitante atual.Afirma o perito, em suas considerações, que o autor sofreu

sangramento devido à ruptura de aneurisma cerebral, mas, observando os exames subsidiários, não verificou a

presença de sequela neurológica (fls. 49).O perito tampouco constatou qualquer alteração durante o exame físico,

razão pela qual não pôde determinar a existência de incapacidade laborativa.Em resposta ao quesito 8, formulado

pelo autor às fls. 13, o perito afirma que a doença que acomete o autor não lhe reduz a capacidade laborativa.Tais

conclusões estão em harmonia com aquelas decorrentes das perícias administrativas (fls. 66-68).Conclui-se,

portanto, que a doença de que o autor é portador não tem a extensão ou a intensidade para assegurar o direito a

quaisquer dos benefícios por incapacidade.Além disso, apesar da terminologia adotada pela Lei nº 8.213/91, o

auxílio-doença não é um benefício devido aos segurados meramente doentes, mas somente àqueles que, em razão

de uma determinada doença ou lesão, estejam incapacitados para o trabalho.No caso em questão, embora tenha

sido constatada a presença de doenças, estas não têm a extensão ou a intensidade para assegurar o direito a

quaisquer dos benefícios por incapacidade.Nesses termos, mantida a integridade e validade da perícia realizada,

impõe-se reconhecer a improcedência do pedido.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código

de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando a parte autora a arcar com os honorários

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com

os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo

Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja execução fica subordinada à

condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I..

 

0003336-31.2011.403.6103 - ANTONIO DOS SANTOS MACIEL(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que o autor busca um provimento jurisdicional que

condene o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria por

invalidez.Relata ser portador de hérnia ventral e hérnia umbilical, tendo se submetido a três intervenções

cirúrgicas para retirada da hérnia infectada e colocação da tela de marlex, ainda em tratamento, razão pela qual se

encontra incapacitado ao desempenho de sua atividade laborativa.Alega que esteve em gozo de auxílio-doença até

20.3.2011, cessado por parecer contrário da perícia médica.A inicial veio instruída com documentos.A apreciação

do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a entrega do laudo médico pericial.Laudo

médico judicial às fls. 42-46.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido às fls. 54-55.Intimadas,

as partes se manifestaram sobre o laudo médico pericial.Citado, o INSS contestou sustentando a improcedência do

pedido.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório.
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DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do

mérito.O auxílio-doença, prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o benefício devido ao segurado que, cumprido o

período de carência (quando for o caso), ficar incapacitado para seu trabalho ou atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e suscetível de recuperação, para a mesma ou para

outra atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de segurado, da carência de 12 (doze)

contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com as exceções do art. 26), e da incapacidade

para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.O laudo pericial atesta que o autor é portador de

hérnia umbilical, esclarecendo que pode causar dor se a hérnia encarcerar.Não houve, entretanto, constatação de

incapacidade para o trabalho, tendo em vista as respostadas dadas pelo perito aos quesitos a e f, formulados pelo

autor, à fl. 06.É de observar que, em resposta ao quesito f, do autor, o perito afirma que não observou

incapacidade, acrescentando que a hérnia do requerente é umbilical sem necrose, obstrução ou gangrena. Salienta

ainda, que o autor não foi operado porque não quis.Observou, ainda, que, caso seja operado, o autor estará

provavelmente acometido de incapacidade temporária, com recuperação estimada em seis meses depois da

realização da cirurgia.Verifica-se, de fato, que o relatório de fls. 48, subscrito pela médica que assiste o autor, que

esta aguarda autorização do próprio autor para programar novo procedimento cirúrgico.Assim, embora não tenha

havido solução definitiva para a doença do autor, não restou comprovada a real incapacidade.Nesses termos,

mesmo que não esteja obrigado a submeter a esse procedimento cirúrgico (art. 101 da Lei nº 8.213/91), a ausência

de incapacidade impede a concessão do benefício.Acrescente-se que, apesar da terminologia adotada pela Lei nº

8.213/91, o auxílio-doença não é um benefício devido aos segurados meramente doentes, mas somente àqueles

que, em razão de uma determinada doença ou lesão, estejam incapacitados para o trabalho.No caso em questão,

embora tenha sido constatada a presença de doenças, estas não têm a extensão ou a intensidade para assegurar o

direito a quaisquer dos benefícios por incapacidade.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando a parte autora a arcar com os honorários

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com

os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo

Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja execução fica subordinada à

condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0003355-37.2011.403.6103 - ALEXANDRE IGNACIO DA SILVA(SP186603 - RODRIGO VICENTE

FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que o autor busca um provimento jurisdicional que

condene o INSS à concessão de auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Relata

ser portador de hepatite C e sequela de aneurisma cerebral, razões pelas quais se encontra incapacitado para o

trabalho.Alega ter requerido administrativamente o auxílio-doença em 25.4.2011, que foi indeferido sob a

alegação de falta de qualidade de segurado.Aduz ter recolhido contribuições nos meses de dezembro de 2010 e

janeiro a março de 2011, suficientes para que retomasse a qualidade de segurado.A inicial veio instruída com

documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a entrega do

laudo médico pericial.Laudo médico administrativo às fls. 64. Laudo judicial às fls. 66-72.O pedido de

antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido às fls. 74-75.Citado, o INSS contestou sustentando a

improcedência do pedido.Intimadas, as partes se manifestaram sobre o laudo médico pericial.Em réplica, a parte

autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.Verifico, de início, que

estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do

interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de

desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.O auxílio-doença,

prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o benefício devido ao segurado que, cumprido o período de carência

(quando for o caso), ficar incapacitado para seu trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e suscetível de recuperação, para a mesma ou para outra

atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de segurado, da carência de 12 (doze)

contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com as exceções do art. 26), e da incapacidade

para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.O laudo médico pericial atesta que não há doença

incapacitante atual.Atesta o referido laudo que o autor se encontrava em bom estado geral, corado, hidratado,

eupneico e acianótico. Além disso, a ausculta cardíaca e pulmonar se encontrava sem alterações.Em suas

considerações, o perito afirma que a falta de um testículo não causa prejuízo para as atividades habituais do

autor.Quanto à Hepatite C, afirmou que não há sinais de insuficiência hepática atual.Aduziu que o autor faz

tratamento para a tuberculose desde 09/2010, esclarecendo que, depois de 15 dias de tratamento, não há

possibilidade de transmissão, podendo o paciente a retomar sua vida normalmente.Asseverou que não há sinais de

insuficiência respiratória causada pelo bacilo, não havendo restrição a sua vida habitual.Por fim, consignou que o
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aneurisma cerebral não foi confirmado, não havendo alteração na tomografia de crânio apresentada, além de não

apresentar déficit neurológico.Observe-se que, de fato, as conclusões da perícia administrativa pela presença da

incapacidade (fls. 64) levaram em conta, apenas, a necessidade de tratamento e recuperação da tuberculose.

Naquela ocasião, o perito havia constatado a presença de uma tosse seca e de alguns estertores em ápice D,

indicadores claros de que a doença ainda se encontrava ativa.Já na perícia judicial, nenhum desses sintomas foi

constatado, observando o perito judicial a presença de ausculta cardíaca e pulmonar sem alterações, acrescentando

que não há sinais de insuficiência respiratória causada pelo bacilo.Tais conclusões afastam a possibilidade de

concessão atual do benefício.Mesmo na época do requerimento administrativo não havia elementos suficientes

para concessão do auxílio-doença.De fato, a perícia administrativa consignou como data de início da incapacidade

17.9.2009, que coincide com o início do tratamento da tuberculose afirmado pelo perito judicial (fls. 64 e

69).Ocorre que, nessa data de início da incapacidade, o autor não conservava a qualidade de segurado, conforme

se verifica do extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais de fls. 57.O recolhimento de

contribuições depois de iniciada a incapacidade não tem relevância jurídica suficiente para fazer o autor readquirir

a qualidade de segurado.Nesses termos, quer por se tratar de incapacidade preexistente, quer por ter advindo

quando já perdida a qualidade de segurado, o autor não tem direito ao auxílio-doença ou à aposentadoria por

invalidez.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o

pedido, condenando a parte autora a arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre

o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela

Resolução nº 134/2010, cuja execução fica subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº

1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P. R. I.

 

0003503-48.2011.403.6103 - ANTONIO COSTA PINTO(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que o autor busca um provimento jurisdicional que

condene o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença.Relata o autor ser portador de diversos problemas de

saúde, tais como hérnia inguinal à direita, hemorróidas, problemas neurológicos e psiquiátricos, entre outros,

razões pelas quais se encontra incapacitado ao desempenho de sua atividade laborativa.Alega ter sido beneficiário

de auxílio-doença de 29.03.2005 a 30.05.2005, quando o INSS lhe concedeu alta médica. A inicial veio instruída

com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda do

laudo pericial.Laudo judicial às fls. 60-65.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido às fls. 67-

68.Intimadas, as partes se manifestaram sobre o laudo médico pericial.Citado, o INSS contestou sustentando a

improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É

o relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar

quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão

igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo

ao exame do mérito.A concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade, previstos em lei, depende, além

da constatação da incapacidade laborativa, da demonstração de que o interessado detinha a qualidade de segurado

na época em que iniciada a incapacidade e de que efetuou o recolhimento de contribuições mensais em número

suficiente para completar a carência legal do benefício.A carência para obtenção do benefício de auxílio-doença,

bem como o de aposentadoria por invalidez é de 12 contribuições mensais, conforme o inciso I do artigo 25 da Lei

nº 8.213/91.O laudo pericial atesta que o autor é portador de hipotrofia cerebral importante e de sequelas de

múltiplos infartos cerebrais, o que gera a impossibilidade do requerente exercer suas atividades de forma

definitiva.Ficou constatada que tais moléstias geram incapacidade absoluta e permanente. O perito estima a data

de início da incapacidade em 12.03.2008.Afirma o perito, que o autor faz tratamento efetivo para a doença que o

acomete. Cumprida a carência e mantida a qualidade de segurado da Previdência Social, considerado o período de

graça em sua máxima extensão, tendo em vista que o autor efetuou recolhimentos previdenciários (fls. 17-20), a

conclusão que se tem é que o autor tem direito à concessão de aposentadoria por invalidez.Para as ações propostas

já na vigência do Código Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009, data de vigência da Lei nº 11.960/2009), os juros de

mora serão de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, até 29.6.2009.A partir de 30.6.2009 (dia em que

entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009), serão aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da

mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. A

mesma solução deve ser adotada para as ações propostas a partir de 30.6.2009, em que não haja valores atrasados

anteriores a essa data.Os honorários de advogado incidem sobre as prestações vencidas até a presente data, nos

termos da orientação contida na Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Considerando o valor da

renda mensal inicial do benefício da parte autora e o valor aproximado dos atrasados (considerados juros e

correção monetária), não se aplica ao caso o duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do

Código de Processo Civil.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo

procedente o pedido e determino a concessão da aposentadoria por invalidez, cujo termo inicial fixo em
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12.3.2008, data do início da incapacidade, conforme conclusão do perito judicial.Condeno o INSS, ainda, ao

pagamento dos valores devidos em atraso, sobre os quais serão aplicados, para fins de atualização monetária e

compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta

de poupança.Condeno o INSS, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por

cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº

69/2006):Nome do beneficiário: ANTONIO COSTA PINTONúmero do benefício: 547.895.763-8Benefício

concedido: Aposentadoria por invalidez.Renda mensal atual: R$ 545,00Data de início do benefício:

12.3.2008Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: 12.3.2008CPF: 789.173.878-

53Nome da mãe Maria José da Costa PintoPIS/PASEP Não consta.Endereço: Travessa Onze, nº 12, Putim, São

José dos Campos -SP .Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos

do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.P. R. I.

 

0003657-66.2011.403.6103 - ROSENI LOURENCO(SP142493 - DANIELLA MARIA BIDART LIMA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

ROSENI LOURENÇO, qualificada nos autos, propôs a presente ação, sob o procedimento comum ordinário, em

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, buscando a condenação da ré a restituir as importâncias

depositadas em sua conta corrente e sacadas indevidamente, bem como ao pagamento de uma indenização por

danos morais, por ela estimada em R$ 5.100,00 (dez vezes o salário mínimo então vigente).Narra a autora ter

constatado a ocorrência de saque indevido em sua conta corrente, que mantinha na CEF, na agência localizada na

Av. Dr. Nelson DÁvila, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Diz ter descoberto, posteriormente, que o saque em

questão ocorreu na cidade de São Paulo, na qual nunca esteve.Afirma ter procurado a CEF que, inicialmente,

devolveu a quantia de R$ 1.250,00, tendo mais tarde realizado o estorno desse valor, que permanece bloqueado

em sua conta corrente.Sustentando a aplicação do Código de Defesa do Consumidor ao caso dos autos, pede seja a

ré condenada a restituir esses valores, além de suportar uma indenização pelos danos morais que alega ter

experimentado.A inicial veio instruída com documentos.Citada, a CEF contestou, requerendo a improcedência do

pedido.Em réplica, o autor reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.Realizada audiência de

instrução, em que restou frustrada a tentativa de conciliação, não tendo sido ouvidas quaisquer testemunhas, já que

decorrido em branco o prazo fixado para apresentação do respectivo rol.É o relatório. DECIDO.Verifico, de

início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à

presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos

de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Pretende a autora,

nestes autos, a condenação da ré a restituir os valores que teriam sido sacados indevidamente de sua conta

corrente, além do pagamento de uma indenização pelos danos morais que alega ter sofrido.O saque impugnado

pela autora está descrito nos extratos juntados aos autos, sendo possível identificar, por meio do ofício de fls. 12, o

local em que esse saque ocorreu (Lotérica Canecão, situado na Rua Orlando Marchetti, loja 03, Vila

Palmeiras/SP).Vê-se que a autora havia reclamado a respeito de um outro saque, no valor de R$ 250,00, que não é

discutido neste feito e, presumivelmente, tenha sido feito por ela mesma (já que realizado na sala de auto

atendimento da agência da CEF Monte Castelo, em São José dos Campos - fls. 12).Com a realização daquele

saque de R$ 1.000,00 em local em que a autora afirma jamais ter estado, duas hipóteses plausíveis se apresentam:

a primeira, que efetivamente a autora não se tenha desincumbido da obrigação de conservar adequadamente o

cartão magnético ou a senha, permitindo que terceira pessoa tivesse acesso a essas informações.Em uma segunda

hipótese, admitiríamos que a autora tenha conservado em seu poder tanto o cartão magnético quanto a senha, mas

a CEF, por um de seus prepostos, por deficiências do sistema informatizado ou em razão de dispositivos

fraudulentos instalados em um de seus terminais de atendimento, acabou permitindo que terceiros tivessem acesso

ao cartão magnético e à senha pessoal da autora, o que teria culminado no saque indevido.No caso dos autos,

colhe-se do ofício da CEF de fls. 14 que a recusa ao ressarcimento desse valor ocorreu porque foi emitido Parecer

Técnico pela área de segurança onde (sic) verificou-se que as transações contestadas não apresentavam indícios de

fraude.Ocorre que a autora preencheu o formulário de contestação de movimentação em conta de

depósitos/esclarecimentos do contestante, em que afirma, peremptoriamente, que (ainda) estava na posse do cartão

de débito.Ainda que tenha também afirmado que seu cônjuge compartilha da senha do aludido cartão (fls. 60), o

fato de a autora ter conservado o cartão em seu poder, durante todo o tempo, torna bastante improvável que seu

cônjuge tenha realizado o saque, em outra cidade, e sem o conhecimento da autora.Neste particular, vale recordar

aquela regra comezinha de distribuição do ônus da prova, que preceitua que ninguém pode ser obrigado a provar

um fato negativo. Representa flagrante desequilíbrio na relação processual exigir que uma das partes comprove

que não praticou determinada conduta, ou que determinado fato não ocorreu, sob pena de inviabilizar a correta

prestação jurisdicional.Por essa razão é que a doutrina costuma recomendar que, nessas situações, o ônus de

provar que tais fatos ocorreram transfere-se à parte contrária. De fato, trata-se de fatos impeditivos ou

modificativos do direito do autor, que, nos termos do art. 333, II, do Código de Processo Civil, cabe ao réu

comprovar.Os documentos juntados aos autos indicam que o saque fraudulento discutido nestes autos foi

realizado no dia 10.3.2009, em uma agência lotérica localizada na cidade de São Paulo.Parece pouco crível que a
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autora tenha a diligência necessária para realizar esse saque, às 13h38min (fls. 71) e, alguns poucos minutos

depois (fls. 83) enviar mensagens de correio eletrônico, o que já havia feito, no mesmo dia, por volta das

12h32min.Embora o envio de e-mails possa ter ocorrido, em tese, em qualquer lugar, é também pouco provável

que a autora tenha conseguido dirigir-se até São Paulo para realizar o saque nesse curto intervalo de tempo.Ainda

que superados todos esses impedimentos, uma outra circunstância merece ser ponderada.É que as instituições

bancárias são inequivocamente consideradas fornecedoras, para fim de aplicação do Código de Defesa do

Consumidor às relações entre estas e os consumidores, nos termos do art. 3º, 2º, da Lei n.º 8.078/1990.Essa

necessidade de aplicação se impõe, principalmente, no que se trata à manutenção de contas correntes por pessoas

físicas, que, pressupõe-se, agem com vistas ao atendimento de uma necessidade própria, oportunidade em que as

instituições bancárias atuam como prestadoras de serviços, oferecendo o crédito ao consumidor.Este tem sido o

entendimento assente nos Tribunais Superiores. Nesse sentido: Recurso Especial nº 175.795, Rel. Min.

WALDEMAR ZVEITER, DJU de 10.5.1999 e Agravo de Instrumento nº 296.516, Rel. Ministra NANCY

ANDRIGHI, DJU de 05.02.2001. No Supremo Tribunal Federal, a ADIn 2.591/DF, Rel. p/ acórdão o Min. EROS

GRAU, j. em 07.6.2006.Diante dessas premissas, é imperioso aplicar ao caso a inversão do ônus da prova, nos

termos prescritos no art. 6º, VIII, da Lei 8.078/90.Observe-se que esse preceito não representa regra de

distribuição do ônus da prova, nem critério a ser utilizado na fase de instrução processual.Representa, sim, critério

de julgamento, de sorte que, se ao final da instrução, o magistrado não estiver firmado sua convicção diante das

provas produzidas (e para evitar o non liquet), deverá reconhecer o ônus probatório de uma das partes que, nos

termos da lei, deve ser a parte contrária à hipossuficiente na relação de consumo.Assim, quando menos por não se

desincumbir a CEF de provar que a autora foi a responsável pelos saques, impõe-se atribuir à ré o dever de

ressarcir a autora dos valores sacados de forma fraudulenta.Estão também presentes os requisitos necessários à

condenação da CEF a indenizar a autora pelos danos morais causados.Na hipótese específica dos danos morais, é

necessário que a conduta do agente tenha acarretado conseqüências danosas de natureza não-patrimonial, como a

angústia ou o sofrimento moral, a agressão à honra, à imagem ou a dignidade da pessoa, ou mesmo afrontas à

integridade física que tenham reflexos não-patrimoniais sobre o indivíduo.A resistência injustificada da CEF em

promover a recomposição dos valores sacados indevidamente acabou por levar a autora a deslocar-se até a

delegacia de polícia para registrar a ocorrência (fls. 21-22). A autora também tentou resolver a pendência

amigavelmente, procurando o auxílio do PROCON (fls. 17-20), igualmente sem sucesso.A conduta da CEF,

assim, acabou por causar mais do que um simples inconveniente, mas verdadeiros danos morais.Tais fatos são

suficientes para que se considere presente um dano moral indenizável, que, na forma do art. 14 do Código de

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), independe de culpa, sendo igualmente desnecessária a comprovação de

outras repercussões decorrentes desses fatos.Cumpre apurar, em consequência, o valor a ser pago a esse

título.Como já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região, com a indenização, nos casos de dano

moral, não se paga a dor, mas se a aplaca, dando um conforto material, satisfatório, uma compensação para

diminuir as agruras da vida, a possibilidade de um maior bem estar. É, assim, uma forma de anestesiar o

sofrimento (AC 1997.01.00.004267-5, Rel. Des. Fed. TOURINHO NETO, DJU 03.10.1997, p. 81.586).Já decidiu

a mesma Corte que a indenização por danos morais, que não tem natureza de recomposição patrimonial, tem o

sentido de dar ao lesado, na sua condição sócio-econômica, uma compensação pela dor sofrida, não podendo,

todavia, ser causa de enriquecimento (AC 1998.01.00.049562-4, Rel. Des. Fed. OLINDO MENEZES, DJU

18.12.1998, p. 1721, grifamos).Nessa mesma ordem de idéias, já reconheceu o Colendo Tribunal Regional

Federal da 3ª Região que o magistrado deve fixar a indenização por danos morais de acordo com os princípios da

razoabilidade e da proporcionalidade, afim de que a mesma não seja insuficiente para reparar o dano causado,

como também não seja elevada a ponto de gerar enriquecimento sem causa à parte lesada (TRF 3ª Região, AC

2000.61.00.018569-4, Rel. Des. Fed. COTRIM GUIMARÃES, DJ 30.10.2008).Ou, dito de outra forma, para

apuração do quantum relativo aos danos morais, devem ser levadas em consideração as circunstâncias e

peculiaridades da causa, evitando-se a fixação em valor ínfimo que possa representar uma ausência de sanção

efetiva ao ofensor, tampouco em valor excessivo, para não constituir um enriquecimento sem causa em favor do

ofendido (TRF 3ª Região, AC 2001.61.00.030623-4, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MELLO, DJ 16.10.2008).No caso

aqui discutido, a natureza da conduta da ré, consistente na falha na prestação do serviço, além da extensão dos

danos produzidos, aconselham a fixação do valor da indenização em R$ 3.000,00 (três mil reais), suficientes, em

nosso entender, para que sejam alcançadas as finalidades acima expostas.Permanece a integral sucumbência da

CEF, nos termos da Súmula nº 326 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (Na ação de indenização por dano

moral, a condenação em montante inferior ao postulado na inicial não implica sucumbência recíproca).A correção

monetária deve ser calculada de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos

na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/2010, desde quando devida (para os danos materiais) e a

partir desta data, para os danos morais, nos termos da Súmula nº 362 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Os

juros de mora incidem a partir de 10.3.2009, data do evento danoso, conforme o art. 398 do Código Civil e

Súmula nº 54 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, de 1% (um por cento) ao mês, por força do art. 406 do

novo Código Civil, combinado com o art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional.Em face do exposto, com

fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para condenar a CEF a
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restituir à autora os valores indevidamente sacados de sua conta corrente (R$ 1.000,00 em 10 de março de

2009).Condeno a CEF, ainda, ao pagamento de uma indenização pelos danos morais experimentados, fixados em

R$ 3.000,00.Tais valores devem corrigidos monetariamente, desde quando devidos (para os danos materiais) e a

partir desta data (para os danos morais), de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos

para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/2010, e acrescido de juros de mora de 1%

ao mês, que incidirão desde 10 de março de 2009.Condeno a CEF, finalmente, ao pagamento de honorários de

advogado, que fixo em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, também corrigido.P. R. I..

 

0004026-60.2011.403.6103 - LAERCIO PEREIRA DOS ANJOS(SP106301 - NAOKO MATSUSHIMA

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com a finalidade de assegurar o direito à concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo em 09.12.1998, afastando-

se a ocorrência da prescrição quinquenal.Alega o autor, em síntese, que o INSS deixou de reconhecer, como

especial, o período de trabalho prestado à empresa ATMA S/A, de 11.06.1971 a 01.12.1995, o que impediu que

alcançasse tempo suficiente para a concessão do benefício.Aduz que formulou pedido administrativo em

09.12.1998, embora no demonstrativo de tempo de serviço elaborado pelo INSS conste a entrada do pedido em

29.04.1999 (DER).Diz que interpôs recursos à Junta de Recursos da Previdência Social 21.10.1999, cuja decisão

foi mantida, tendo o autor sido comunicado em 17.01.2001.Alega que interpôs novo recurso à Gerência Regional

do INSS em 15.3.2001, cuja carta de indeferimento foi expedida em 07.10.2005, da qual o autor tomou

conhecimento somente em 06.05.2011, por conta de erro no endereço.A inicial foi instruída com os documentos

de fls. 17-58.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido às fls. 60-63.Processo administrativo às

fls. 68-150.Citado, o INSS contestou sustentando a ocorrência da prescrição quinquenal e, ao final, a

improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É

o relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar

quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão

igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo

ao exame do mérito.Observo que o autor alegou ter sido notificado a respeito da decisão administrativa definitiva

em 06.5.2011, alegação que não foi em absoluto contestada pelo INSS. Nesses termos, impõe-se concluir que não

transcorreu qualquer prazo de prescrição durante a tramitação do processo administrativo, daí porque não há

parcelas alcançadas pela prescrição.Quanto às questões de fundo, a aposentadoria especial, que encontrava

fundamento legal originário na Lei nº 3.807/60, vem hoje prevista na Lei nº 8.213/91, especialmente nos arts. 57 e

58, representando subespécie da aposentadoria por tempo de serviço (ou de contribuição), que leva em conta a

realização de atividades em condições penosas, insalubres ou perigosas, potencialmente causadoras de danos à

saúde ou à integridade física do trabalhador.As sucessivas modificações legislativas ocorridas em relação à

aposentadoria especial exigem uma breve digressão sobre as questões de direito intertemporal aí envolvidas.É

necessário adotar, como premissa necessária à interpretação desses preceitos, que a norma aplicável ao trabalho

exercido em condições especiais é a norma vigente ao tempo em que tais atividades foram realizadas. Assim, o

direito à contagem do tempo especial e sua eventual conversão para comum deve ser aferido mês a mês, dia a dia,

de acordo com a norma então vigente.Por tais razões, não se sustenta a costumeira impugnação relativa à ausência

de direito adquirido como impedimento à contagem de tempo de serviço em condições especiais. Se é certo que o

direito à concessão do benefício só se incorpora ao patrimônio do titular no momento em que este implementa

todos os requisitos legais, o direito à averbação do tempo especial é adquirido na medida em que esse trabalho é

realizado.O art. 58 da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária, remetia à lei específica a competência para

relacionar as atividades profissionais que seriam prejudiciais à saúde ou à integridade física. Inerte o legislador

ordinário, passou-se a aplicar, por força da regra transitória do art. 152 da mesma Lei, as normas contidas nos

anexos dos Decretos de nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.Tais normas

previam duas possibilidades de reconhecimento da atividade especial. A primeira, relacionada com grupos

profissionais (mediante presunção de tais atividades como especiais). Além disso, pelo rol de agentes nocivos

(independentemente da profissão exercida pelo segurado). Nestes casos, era desnecessária a apresentação de

laudos técnicos (exceto quanto ao agente ruído).A partir de 29 de abril de 1995, com a publicação da Lei nº 9.032,

que modificou o art. 57, 4º, da Lei nº 8.213/91, passou a ser necessária a demonstração de efetiva exposição aos

agentes agressivos. A partir dessa data, portanto, além do antigo formulário SB 40, passou-se a exigir a

apresentação de laudo pericial, sendo irrelevante o grupo profissional em que incluído o segurado.Posteriormente,

por força da Lei nº 9.728/98, que modificou os 1º e 2º da Lei nº 8.213/91, sobrevieram novas exigências e

especificações para apresentação do referido laudo técnico, inclusive quanto aos equipamentos de proteção

individual que pudessem reduzir ou afastar os riscos da atividade.A partir de 06 de março de 1997, o rol de

atividades dos antigos decretos foi substituído pelo Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997,

depois revogado pelo Decreto nº 3.048/99, mantendo-se a exigência de laudo técnico pericial.Ao contrário do que

normalmente se sustenta, não há qualquer vedação à conversão em comum do tempo prestado sob condições

especiais no período anterior a 01.01.1981, quando entrou em vigor a Lei nº 6.887/80, que alterou o art. 9º, 4º, da
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Lei nº 5.890/73.Como já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em caso análogo, a limitação

temporal à conversão, com base na Lei 6.887/80, encontra-se superada, diante da inovação legislativa

superveniente, consubstanciada na edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação

ao artigo 70 do Decreto nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, que imprimiu

substancial alteração do quadro legal referente à matéria posta a desate (AG 2005.03.00.031683-7, Rel. Des. Fed.

MARISA SANTOS, DJ 06.10.2005, p. 408).Verifica-se que, no que se refere ao agente ruído, sempre foi

necessária sua comprovação mediante laudo técnico pericial, independentemente do período em que o trabalho foi

realizado, como se vê do seguinte precedente:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ESPECIAL CONVERTIDO.(...).4. É necessário

laudo técnico para que o tempo de serviço sujeito à exposição de ruído em níveis superiores aos indicados pela

legislação previdenciária (80 dB até 13.12.96, 90 dB a partir de então) seja considerado especial.(...) (TRF 3ª

Região, AC 200061020153054, Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, DJU 18.9.2003, p. 405).Essa

exigência, que nada tem a ver com a estabelecida pela Lei nº 9.032/95, que a estendeu para qualquer agente

agressivo, é indissociável da própria natureza do agente ruído, cuja comprovação só é suscetível de ser realizada

mediante aferição realizada por aparelhos de medição operados por profissionais habilitados.Nos termos da

Ordem de Serviço nº 612/98 (item 5.1.7), estabeleceu-se que os ruídos acima de 80 decibéis eram suficientes para

reconhecimento da atividade especial até 13 de outubro de 1996. A partir de 14 de outubro de 1996, passaram a

ser necessários 90 decibéis para esse fim.Ocorre, no entanto, que os anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79

subsistiram validamente até 05 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172/97, que os revogou

expressamente. Não sendo possível que simples ordem de serviço possa dispor de forma diversa de decreto

regulamentar, a conclusão que se impõe é que, até 05.3.1997, o ruído acima de 80 e abaixo de 90 decibéis pode

ser considerado como agressivo. A partir de 06 de março de 1997, apenas o ruído de 90 dB pode assegurar a

contagem do tempo especial.Com a edição do Decreto nº 4.882/2003, esse nível foi reduzido a 85 decibéis,

alterando, a partir de sua vigência, o critério regulamentar para tolerância à exposição ao ruído.Em suma,

considera-se especial a atividade sujeita ao agente ruído superior a 80 dB (A) até 05.3.1997; superior a 90 dB (A)

de 06.3.1997 a 18.11.2003; superior a 85 dB (A) a partir de 19.11.2003.O próprio Advogado Geral da União

editou o Enunciado nº 29, de 09.6.2008, cuja observância é obrigatória para os membros daquela carreira,

corroborando o mesmo entendimento (Atendidas as demais condições legais, considera-se especial, no âmbito do

RGPS, a atividade exercida com exposição a ruído superior a 80 decibéis até 05/03/97, superior a 90 decibéis

desta data até 18/11/2003, e superior a 85 decibéis a partir de então).Postas essas premissas, verifica-se que, no

presente caso, pretende o autor ver reconhecido como tempo especial o trabalhado na ATMA S/A, de 11.6.1971 a

01.12.1995, em que afirma ter estado exposto ao agente ruído de 95 dB (A).Para comprovação da atividade

especial, o autor juntou aos autos o formulário e o laudo de fls. 25 e 27-28.No formulário,consta que o autor

exerceu várias funções, sempre no setor DPA/EXPEDIÇÃO, que consistia em supervisionar e coordenar todos os

serviços de vários setores da fábrica, para garantir o cumprimento da entrega das mercadorias.Os setores

produtivos que estão especificados nesse document são termomoldagem, rotomoldagem, sopro, forno, extrusores,

decoração, acabamento e cartonagem.Assim, embora conste desse documento que o autor esteve exposto a um

nível de ruído equivalente a 95 dB (A), é bastante mais provável que a submissão a ruídos tenha ocorrido de

forma intermitente, já que o autor transitava entre vários desses setores. Aliás, a própria descrição de suas

atividades (orientar, supervisionar e coordenar) permite verificar que o autor não tinha atribuições de execução de

serviços, mas de supervisão ou orientação.O documento apresentado às fls. 27-28, é parte de um laudo coletivo de

Programa de Conservação da Audição (PCA), do qual constam os níveis de ruído encontrados em diversos setores

da empresa, variando de 85 a 98 dB (A), conforme o setor.Ocorre que esse laudo, além de estar incompleto, não é

suficiente para abranger adequadamente as funções efetivamente exercidas pelo autor. O laudo serviria como

prova válida apenas se o autor realmente trabalhasse nesses setores de forma habitual.Mas a diversidade de

atribuições e de local de trabalho não permite um juízo seguro a respeito desses fatos.Considerando que, em razão

da falência da empresa e do decurso de vários anos desde então, é inviável realizar uma prova pericial que pudesse

sanar essa controvérsia.Assentado que a falta do laudo técnico quanto ao ruído não pode ser suprida por outros

meios de prova, impõe-se reconhecer a improcedência do pedido aqui deduzido.Não havendo atividades que

possam ser enquadradas como especiais, constata-se que o autor alcança o tempo de atividade comum de 27 anos,

05 meses e 8 dias de trabalho até 21.08.1998, insuficiente para a concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição integral, conforme abaixo: Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando a parte autora a arcar com os honorários advocatícios,

que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com os critérios

fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo Egrégio

Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja execução fica subordinada à condição

prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.P. R. I..

 

0004203-24.2011.403.6103 - HATIRO OIKAWA(SP236665 - VITOR SOARES DE CARVALHO) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a concessão de aposentadoria por idade.Sustenta o autor que o benefício foi

indeferido administrativamente, sob a alegação de não cumprimento do período de carência, pois teria iniciado

atividade laborativa antes de 24.07.1991, mas não teria atingindo o número de contribuições previsto na tabela

progressiva.A inicial veio instruída com documentos.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido às

fls. 49-50.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou sustentando a

improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É

o relatório. DECIDO.Conquanto as questões postas nestes autos sejam de direito e de fato, não é necessária a

produção de provas em audiência, comportando o feito o julgamento antecipado da lide a que se refere o art. 330,

I, segunda parte, do Código de Processo Civil.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada

se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica

do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em

virtude do que passo ao exame do mérito.Com efeito, a aposentadoria por idade, prevista no artigo 48 da Lei

número 8.213/91, pressupõe para a sua concessão o preenchimento dos seguintes requisitos: idade de 65 anos para

o homem e 60 para a mulher; qualidade de segurado; e carência - a qual, para os segurados inscritos na

Previdência Social anteriormente à edição da Lei de Benefícios, segundo a tabela progressiva constante de seu

artigo 142, toma-se por base o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício.Entretanto, com o advento da Lei número 10.666/03, a perda da qualidade de segurado deixou de ser

considerada para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo

de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência.O entendimento consubstanciado na citada lei já

era abraçado pela Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o qual se manifestava no sentido de que,

vertidas as contribuições para a Previdência Social, o beneficiário adquiria o direito ao recebimento do benefício

aposentadoria por idade, mesmo que a época em que atingisse a idade necessária, não mais ostentasse a qualidade

de segurado da Previdência Social.Nesse sentido o artigo 102 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, previa

as situações que já estivessem consolidadas sob a égide da legislação pretérita, ao determinar que a perda da

qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de aposentadoria

ou pensão não importava em extinção do direito a esses benefícios. Neste mesmo sentido, o atual 1º, deste artigo,

como redação da Lei nº 9.528/97. O Superior Tribunal de Justiça vem se manifestando no sentido de que, vertidas

as contribuições para a Previdência Social, o beneficiário adquiria o direito ao recebimento do benefício

aposentadoria por idade, mesmo que a época em que atingisse a idade necessária, não se configurasse como

segurado.Nesse sentido o art. 102 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, previa as situações que já

estivessem consolidadas sob a égide da legislação pretérita, ao determinar que a perda da qualidade de segurado

após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de aposentadoria ou pensão não importava

em extinção do direito a esses benefícios. Neste mesmo sentido, o atual 1º, deste artigo, como redação da Lei nº

9.528/97. A Jurisprudência dominante é pela não exigência de concomitância dos requisitos para a concessão do

benefício. A respeito, temos o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no Recurso especial nº 5133688,

publicado em 24/06/2003 vejamos:Previdenciário. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO

ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE

SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. PRECEDENTES.1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal

de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu entendimento no sentido de que, implementada a carência

exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante

a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento do requisito etário ou a posterior majoração do

período contributivo necessário. 2. No caso, a autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a

previdência social no interregno de 1947 a 1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e

seis) contribuições mensais, tendo completado 60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela

qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício.3. Recurso especial não conhecido.Também nesse sentido é o

Enunciado nº 16 da Colenda Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo (Para a concessão de

aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é irrelevante o fato do requerente, ao atingir a

idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado, D. O. E. de 16 de maio de 2003, p. 188).No caso

presente, o autor nasceu em 10 de setembro de 1942, tendo completado a idade mínima (65 anos) em 2007, de tal

forma que seriam necessárias apenas 156 contribuições.No tocante ao art. 3º, 1º, da Lei 10.666/2003 o mesmo

dispõe que: na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.No entanto, é necessário deixar

consignado que, com relação à disposição legal data do requerimento, deve-se entender que o legislador pretendeu

referir-se à data em que o beneficiário completou todos os demais requisitos para a obtenção da aposentadoria, ou

seja, idade e tempo de carência. No caso em questão, o autor comprovou um total de 178 contribuições, conforme

cópias de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 19-25) e extrato do Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS (fls. 51), preenchendo, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício.No
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que concerne à aplicação dos juros moratórios, aplicam-se os juros moratórios de acordo com a nova redação dada

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, alterada pela Lei nº 11.960 de 30 de junho de 2009 (Nas condenações impostas

à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do

capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança).Fixo a data de início do benefício na data do

requerimento administrativo, em 11.02.2010.Por fim, considerando o valor da renda mensal inicial do benefício

da parte autora e o valor aproximado dos atrasados (considerados juros e correção monetária), não se aplica ao

caso o duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil, com a

redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.352/2001.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código

de Processo Civil, julgo procedente o pedido e determino a concessão da aposentadoria por idade ao autor.Nome

do segurado: HATIRO OIKAWANúmero do requerimento do benefício indeferido: 150.262.318-5.Benefício

concedido: Aposentadoria por idade.Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de início do benefício: Por

ora, na data de ciência da decisão.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento:

Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.CPF: 154.438.178-68.Nome da mãe Masano

Oikawa,PIS/PASEP Não consta.Endereço: Rua Garça, nº 179, Bosque dos Eucaliptos, São José dos Campos-

SP.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, descontados os valores pagos

administrativamente ou por força de antecipação de tutela, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de

mora em conformidade com a nova redação dada ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, alterada pela Lei nº 11.960 de

30 de junho de 2009, a contar da citação. Condeno o réu, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios,

que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula

nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição

obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº

10.352/2001. P. R. I.

 

0004739-35.2011.403.6103 - ADOLFINA MOREIRA DA SILVA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que a

autora busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão de auxílio-doença, com posterior

conversão em aposentadoria por invalidez.Relata ser portadora de insuficiência venosa crônica e pólipo

endometrial fibroso, razões pelas quais se encontra incapacitada para o trabalho.Alega ter requerido

administrativamente o auxílio-doença em 07.4.2010, que foi indeferido sob alegação de não constatação de

incapacidade. Narra ter feito outros requerimentos, sendo todos indeferidos sob a mesma alegaçãoA inicial veio

instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a

entrega do laudo médico pericial.A parte autora impugnou a nomeação do perito médico. A impugnação foi

indeferida (fl. 44).Laudos médicos administrativos às fls. 46-49. Laudo judicial às fls. 51-57.O pedido de

antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido às fls. 59-60.A autora se manifestou acerca do laudo pericial ás fls.

63-64.O INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos

no sentido da procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições

da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à

possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular

do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.O auxílio-doença, prescreve o art. 59 da Lei nº

8.213/91, é o benefício devido ao segurado que, cumprido o período de carência (quando for o caso), ficar

incapacitado para seu trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A incapacidade

deve ser temporária e suscetível de recuperação, para a mesma ou para outra atividade.Depende, para sua

concessão, da manutenção da qualidade de segurado, da carência de 12 (doze) contribuições mensais (como regra

- art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com as exceções do art. 26), e da incapacidade para o trabalho ou atividade habitual

por mais de quinze dias.O laudo pericial esclareceu que as doenças que acometem a autora não a incapacitam. As

afirmativas da autora em réplica não se coadunam com o que ela própria deixou consignado na data da perícia. Às

fls. 52 consta do laudo pericial que a autora referiu trabalhar como costureira autônoma e cuidar dos afazeres da

casa sozinha.Logicamente que, para uma pessoa que conta com 76 anos de idade, não se pode pretender, ainda

que seja possível, um estado de saúde totalmente normal. Porém há que se diferenciar o que seria doença

degenerativa, de ordem cronológica, e o que, efetivamente seria doença incapacitante. No caso específico dos

autos ficou amplamente comprovado na perícia médica que a autora não é portadora de nenhuma doença

incapacitante. Com relação aos pólipos no endométrio e também aos miomas uterinos, nem um, nem outro tem o

condão de causar prejuízos à condição de trabalho de autora. De igual forma, a insuficiência venosa dos membros

inferiores não provoca a incapacidade para a função que a autora exerce atualmente, qual seja, de dona de casa.

Não assiste razão à autora, de igual forma, as suas afirmativas com relação à idoneidade do perito do juízo.

Nenhum dos fatos narrados na inicial e posteriormente analisados em perícia são suficientemente relevantes para

comprometer a parcialidade do perito designado.O perito nomeado é profissional credenciado pelo sistema AJG

(Assistência Judiciária Gratuita), já bastante experimentado na realização de perícias médicas para diversos órgãos
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do Poder Judiciário. Nos inúmeros laudos que já apresentou em processos em curso perante esta 3ª Vara,

demonstrou que exerce o encargo com zelo e dedicação, analisando com profundidade a situação individual de

cada periciando e apresentando os laudos estritamente nos prazos que lhe são estipulados.A prevalência maior ou

menor de laudos atestando a capacidade é uma circunstância que não interfere na aptidão ou na imparcialidade do

perito, mesmo porque em nenhum dos casos já examinados neste Juízo ficou demonstrado que esse perito tenha

ideias preconcebidas ou pré-conceitos contra o segurado da Previdência Social (ou a favor do INSS).Ademais,

tendo sido facultada à parte autora a indicação de assistente técnico, é perfeitamente possível ao Juízo discordar

das conclusões do perito e, se for o caso, determinar a realização de uma segunda perícia para sanar eventuais

inconsistências na perícia já realizada. O que não foi feito pela autora. E assim é porque a análise da capacidade

para o trabalho envolve algo de subjetivo, na medida em que é necessário identificar a natureza da atividade

profissional desempenhada pelo segurado, comparando com as possíveis restrições decorrentes da lesão ou

doença, para só então firmar um juízo de certeza a respeito da capacidade (ou incapacidade) para o trabalho.Por

tais razões, não se poder afirmar que toda e qualquer divergência de interpretação dos fatos (entre o médico

assistente, o perito do INSS e o perito judicial) sirva para invalidar a avaliação do outro especialista, mormente

porque, na grande maioria dos casos, as avaliações são feitas com um intervalo de tempo bastante

considerável.Não houve, entretanto, constatação de incapacidade para o trabalho, tendo em vista as conclusões

periciais. Acrescente-se que, apesar da terminologia adotada pela Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença não é um

benefício devido aos segurados meramente doentes, mas somente àqueles que, em razão de uma determinada

doença ou lesão, estejam incapacitados para o trabalho.No caso em questão, embora tenha sido constatada a

presença de doenças, estas não têm a extensão ou a intensidade para assegurar o direito a quaisquer dos benefícios

por incapacidade.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo

improcedente o pedido, condenando a parte autora a arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez

por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal,

aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja execução fica subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº

1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P. R. I.

 

0005580-30.2011.403.6103 - IRMA MONCOSKI ARANTES(SP244447 - PATRICIA REINOSO DE PAULA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a concessão de aposentadoria por idade ou a restituição dos valores pagos

retroativamente.Sustenta a autora que o benefício foi indeferido administrativamente por não ter cumprido o

período de carência, mas alega ter direito à aposentadoria por idade por preencher os requisitos necessários à sua

concessão, já que completou 60 anos em 2002 e já ultrapassou o recolhimento de mais de 120 contribuições.Alega

que nos anos de 2004 e 2005 realizou o recolhimento de contribuições retroativas, porém, não foram aceitas pelo

INSS.A inicial veio instruída com os documentos.Citado, o INSS contestou sustentando, prejudicialmente, a

ocorrência da prescrição quinquenal e, ao final, a improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora reitera os

argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes

as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual

e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e

regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Considerando que o benefício foi requerido

administrativamente em 16.3.2010, data que firmaria seu termo inicial, não há quaisquer parcelas do benefício

alcançadas pela prescrição.A prejudicial deve ser acolhida, todavia, quanto ao pedido de restituição das

importâncias que teriam sido pagas de forma indevida.Em matéria tributária (caso das contribuições

previdenciárias), a regulamentação dessas questões está sob reserva de lei complementar, tendo em vista o

disposto no art. 146, III, b, da Constituição Federal, não se aplicando à prescrição ou decadência relativas às

contribuições sociais as normas do Decreto nº 20.910/32, art. 1º e da Lei nº 8.212/91, art. 88.A questão da

prescrição e da decadência, reconheceu o Ministro Carlos Velloso em seu r. voto proferido no RE 148.754,

entretanto, parece-me pacificada. É que tais institutos são próprios da lei complementar de normas gerais (art. 146,

III, b). Quer dizer, os prazos de decadência e de prescrição inscritos na lei complementar de normas gerais (CTN)

são aplicáveis, agora, por expressa previsão constitucional, às contribuições parafiscais (CF, art. 146, III, b; art.

149).Incidindo, pois, apenas as normas contidas no Código Tributário Nacional, verifico que a contribuição em

discussão é tributo que se submete ao lançamento por homologação, uma vez que a lei atribui ao sujeito passivo o

dever de antecipar seu pagamento, sem prévio exame da autoridade administrativa, ficando esse procedimento

sujeito à homologação posterior, expressa ou tácita. Nessas hipóteses, o Superior Tribunal de Justiça vinha

reiteradamente decidindo que, à falta de homologação expressa, o curso do prazo prescricional de 05 (cinco) anos

tem início quando da data da homologação tácita. Como esta deve ser feita no prazo de 05 (cinco) anos a contar da

data de ocorrência do fato imponível (art. 150, 4º do Código Tributário Nacional), o sujeito passivo dispõe, na

prática, de um prazo de 10 (dez) anos para pleitear a restituição do montante indevidamente pago.Nesse sentido,
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por exemplo, o precedente uniformizador contido no ERESP 435.835/SC, Rel. p/ o acórdão Min. JOSÉ

DELGADO, julgado em 24.3.2004.A Lei Complementar nº 118, de 09 de fevereiro de 2005, em seus arts. 3º e 4º,

pretensamente interpretativa do art. 168, I, do Código Tributário Nacional, para os fins de sua aplicação retroativa

(art. 106, I, do CTN), não pode, com a devida vênia, ser aplicada aos fatos anteriores ao início de sua vigência

(120 dias após sua publicação, isto é, a partir de 09.6.2005).Trata-se de lei nova, cuja indisfarçável teleologia é a

de modificar a interpretação que foi feita à hipótese pelo Superior Tribunal de Justiça.Como ensinava Aliomar

Baleeiro ao comentar a regra do art. 106, I, do CTN, apesar da cláusula em qualquer caso, cremos que o texto se

refere à lei realmente interpretativa, isto é, que revela o exato alcance da lei anterior, sem lhe introduzir gravame

novo, nem submeter à penalidade por ato que repousou o entendimento anterior (Direito tributário brasileiro, 10ª

ed., Rio de Janeiro: Forense, 1984, p. 428).No caso aqui discutido, antes de revelar o exato alcance da lei anterior,

a nova lei pretendeu modificar a interpretação realizada pelo órgão jurisdicional encarregado da uniformização da

interpretação das leis federais, de sorte que só pode ser aplicada aos fatos posteriores à sua vigência.O mesmo

entendimento restou firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.621, em regime de

repercussão geral, que também declarou a inconstitucionalidade do referido art. 4º, segunda parte, da Lei

Complementar nº 118/2005, nos seguintes termos:DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA -

APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À

SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACATIO LEGIS - APLICAÇÃO DO

PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS

AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a

orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o

prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a

aplicação combinada dos arts. 150, 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-

proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato

gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no

mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos

Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle

judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a

repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões

deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões

pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam

ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à

Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias

permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações

necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na

LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por

analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a

inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5

anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de

2005. Aplicação do art. 543-B, 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido (STF,

Tribunal Pleno, RE 566.621, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJe 10.10.2011).Vê-se que o Supremo Tribunal

Federal, diversamente do que vinha decidindo o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, reconheceu aplicável o

prazo quinquenal para as ações propostas a partir de 09.6.2005, independentemente da data de vencimento ou

pagamento do tributo.Essa orientação vem, atualmente, sendo observada pelo próprio Superior Tribunal de

Justiça, como se vê, por exemplo, dos EDcl no AgRg no Ag 1397269/AL, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe

08.11.2011 (Segunda Turma), e dos EDcl no AgRg no REsp 1240906/RS, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES,

DJe 07.12.2011 (Primeira Turma), assim como pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região (por

exemplo, AC 0011122-48.2005.4.03.6100, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF 24.10.2011; AMS

2009.61.08.005011-0, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 03.10.2011, p. 246; AMS

00104728320054036105, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF 16.02.2012).Em suma, tem-se o

seguinte:a) para as ações propostas antes de 09.6.2005, o prazo é de dez anos. De fato, nessa situação, o prazo

prescricional é contado a partir da homologação, expressa ou tácita, sendo que esta última ocorre cinco anos

depois do fato imponível; assim, na prática, o sujeito passivo terá o prazo de 10 (dez) anos para pleitear a

repetição ou compensação do indébito; eb) para as ações propostas a partir de 09.6.2005, o prazo é de cinco anos,

contado a partir do recolhimento ou pagamento antecipado (conforme prevê o art. 150, 1º, do CTN e o art. 3º da

LC nº 118/2005).No caso em exame, tratando-se de ação proposta depois de 09.6.2005, o prazo é de cinco

anos.Considerando que os valores cuja repetição é pretendida teriam sido pagos em 2005 (fls. 24), e que a ação foi

proposta apenas em 25.7.2011, estão, todos eles, alcançados pela prescrição.1. Do alegado direito à aposentadoria

por idade.Pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não é necessário
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o preenchimento simultâneo de todos os requisitos necessários à aposentadoria por idade (idade, período de

carência e a qualidade de segurado).Pouco importa, assim, que a requerente, ao atingir a idade mínima, já tinha

perdido a qualidade de segurada (STJ, 3ª Seção, ERESP nº 175.265-SP, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES,

DJU 18.09.2000).Também nesse sentido é o Enunciado nº 16 da Colenda Turma Recursal do Juizado Especial

Federal de São Paulo (Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é

irrelevante o fato do requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado, D. O. E. de

16 de maio de 2003, p. 188).No caso presente, a autora nasceu em 01.11.1942, tendo completado a idade mínima

(60 anos) em 2002, de tal forma que seriam necessárias 126 contribuições.No caso em questão, observa-se que a

autora comprovou o recolhimento de 107 contribuições (fls. 29).Ocorre que as contribuições referentes às

competências de julho de 2004 a fevereiro de 2005 foram recolhidas com atraso.Estabelece o art. 27, II, da Lei nº

8.213/91, que serão consideradas as contribuições ... realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira

contribuição sem atraso, não sendo consideradas para este fim as contribuições recolhidas com atraso referentes a

competências anteriores, no caso dos segurados empregado doméstico, contribuinte individual, especial e

facultativo (...), como é o caso (fls. 23).Vê-se, portanto, que, para estas classes de segurados, não se admite o

recolhimento de contribuições em atraso para cômputo da carência.Vale salientar que, ainda que se considere estas

contribuições (em número de sete), a autora não atinge a carência necessária à concessão do benefício.2.

Dispositivo.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, julgo extinto o

processo, com resolução de mérito, reconhecendo a prescrição quanto ao pedido de restituição das

contribuições.Com base no inciso I do mesmo artigo, julgo improcedente o pedido quanto à concessão da

aposentadoria por idade.Condenando a autora a arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal,

aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja execução fica subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº

1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P. R. I..

 

0005609-80.2011.403.6103 - ANDRE CIRILO RIBEIRO DE OLIVEIRA(SP026417 - MARIO TEIXEIRA DA

SILVA E SP024445 - DIRCEU NUNES RANGEL) X UNIAO FEDERAL

ANDRÉ CIRILO RIBEIRO DE OLIVEIRA propôs ação, sob o procedimento ordinário, em face da UNIÃO

FEDERAL, objetivando o recebimento do auxílio alimentação de acordo com o valor pago aos servidores do

Tribunal de Contas da União.Alega que é servidor público federal lotado no Departamento de Ciência e

Tecnologia Aeroespacial (DCTA), sendo regido pela Lei nº 8.112/90.Afirma que recebe auxílio alimentação,

atualmente, no valor de R$ 304,00, e que os servidores do Tribunal de Contas da União, que também são regidos

pela Lei nº 8.112/90, recebem auxílio alimentação no valor de R$ 638,00, motivo pelo qual requer a equiparação

salarial quanto ao referido plus em sua remuneração.Alega haver ofensa ao princípio da isonomia instituído pelo

4º, do artigo 41, da Lei nº 8.112/90, dizendo, ainda, que a Lei nº 8.460/92, alterada pela Lei nº 9.527/97, é o

diploma que dispõe acerca do pagamento de auxílio alimentação independente do cargo ou carreira do servidor,

por se tratar de verba de caráter indenizatório.A inicial veio instruída com documentos.Citada, a UNIÃO

FEDERAL contestou o feito requerendo a improcedência do pedido.Réplica às fls. 63-67.É o relatório.

DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do

mérito. O pedido é totalmente improcedente.Além do fato de não haver comprovação de desempenho de

atribuições idênticas ou, ao menos, semelhantes, entre os cargos questionados nos autos, não se pode falar em

ofensa ao princípio da isonomia, porquanto a Portaria do Tribunal de Contas da União contemplou somente aos

servidores pertencentes a seu quadro funcional, não havendo possibilidade de extensão de seus efeitos a outras

categorias de servidores públicos federais, por violação ao princípio da legalidade no que toca à remuneração do

serviço público.Por tais razões, não merece guarida a pretensão do autor de alteração de seu auxílio alimentação,

para que o receba de acordo com a Portaria-TCU nº 145, de 26.05.2010.Além disso, não cabe ao Judiciário, com

fundamento na isonomia, aumentar vencimentos de servidores, porquanto matéria atinente à lei. Inteligência da

súmula 339 do Supremo Tribunal Federal:Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE-AgR -

AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Processo: 264367 UF: SP - SÃO PAULO Fonte DJ 23-06-2006

PP-00047 EMENT VOL-02238-02 PP-00336 Relator(a) CARLOS BRITTO Decisão. A Turma negou provimento

ao agravo regimental no recurso extraordinário, nos termos do voto do Relator. Unânime. 1ª Turma, 21.02.2006.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO.

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO (SP). ISONOMIA ENTRE CARGOS. AUSÊNCIA DE LEI

QUE A ASSEGURE EXPRESSAMENTE. IMPOSSILIDADE. 1O DO ART. 39 DA CONSTITUIÇÃO

REPUBLICANA (REDAÇÃO ANTERIOR Á EC 19/98). PRECEITO DIRIGIDO AO LEGISLADOR.

SÚMULA 339 DO STF. O Supremo Tribunal Federal firmou a orientação de que, inexistindo lei que assegure

expressamente a isonomia de vencimentos entre determinados cargos, não cabe ao Judiciário concedê-la, pois o
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ato desborda de sua competência funcional. Súmula 339 do STF.O 1º do artigo 39 da Carta Magna é preceito

dirigido ao legislador, a quem compete concretizar o princípio da isonomia, considerando especificamente os

casos de atribuições iguais ou assemelhadas, não cabendo ao Poder Judiciário substituir-se ao legislador. Contra

lei que viola o princípio da isonomia é cabível, no âmbito do controle concentrado, ação direta de

inconstitucionalidade por omissão, que, se procedente, dará margem a que dessa declaração seja dada ciência ao

Poder Legislativo para que aplique, por lei, o referido princípio constitucional. (RE 173.252, Relator Ministro

Moreira Alves). Precedentes específicos: RE 192.384-AgR, AI 273.561-AgR, RE 241.578-AgR, RE 207.258-

AgR, RE 342.802-AgR, RE 205.855, e RE 173.252. Agravo Regimental desprovido. Recurso Cível JEF nº

2004.35.00.720694-3 Origem 2º JEF - 2003.35.00.713894-7 Classe 71200 Relator Juiz JOSÉ GODINHO FILHO

Secretária CLÁUDIA DE BASTOS PEREIRA Recorrente LUIZ CARLOS DE SOUZA Advogado(a)

BENEDITO MORAES BENEVIDES - OAB/GO 2.552 E OUTRO Recorrido UNIÃO FEDERAL Procurador(a)

CARMEN MIRANDA VARGAS I RELATÓRIO Trata-se de recurso interposto por LUIZ CARLOS DE SOUZA

contra sentença que julgou improcedente o pedido de revisão de auxílio-alimentação, ao argumento de que o

pedido encontra óbice no art. 37, inc. XIII da CF/88. Aduz, em síntese, a necessidade de majoração do valor pago

considerando o disposto nos arts. 37, XII e 39, 1º da Constituição Federal, que asseguram, respectivamente, a

proibição de vencimentos superiores aos Poderes Legislativo e Judiciário daqueles pagos ao Poder Executivo, bem

como a isonomia de vencimentos. Ressalta que a Administração Pública não se dispôs a pagar a diferença

alegando falta de verbas, o que deixa implícita a legitimidade e legalidade do requerimento. Contra-razões às fls.

66/71. II - VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso. Não merece reparo a

sentença fustigada. O recorrente pleiteia a equiparação do valor pago a título de auxílio-alimentação com aquele

pago a servidor de outro Poder, o que é vedado pela Constituição Federal, que em seu art. 37, inciso XIII,

preceitua: É vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de

remuneração de pessoal do serviço público; Assim não há que se falar em majoração do valor de parcela

remuneratória paga a servidor do Poder Executivo com aquela destinada a servidor do Poder Judiciário, não se

podendo aplicar in casu o disposto no inciso XII também do art. 37 da CF, conforme destacado pelo recorrente,

uma vez que este dispositivo refere-se à impossibilidade de vencimentos superiores para os cargos dos Poderes

Legislativo e Judiciário daqueles pagos ao Poder Executivo, o que não é o caso. Ademais, a Lei nº 8.460, de

17.09.1992, alterada pela Lei nº 9.527/97, que trata da antecipação de reajuste de vencimentos e de soldos dos

servidores civis e militares do Poder Executivo dispõe em seu art. 22: O Poder Executivo disporá sobre a

concessão mensal do auxílio-alimentação por dia trabalhado, aos servidores públicos federais civis ativos da

Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional. Verifica-se do exposto que a competência para a

fixação e majoração das parcelas pagas a título de auxílio-alimentação é do Poder Executivo, não cabendo ao

Judiciário, por meio de decisão judicial, modificar os parâmetros fixados pela Administração para a determinação

do valor a ser pago. (Nesse sentido julgado do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, AC Apelação Cível

391488, DJU 23/10/2002 pg. 673, Relator Juiz Eduardo Tonetto Picarelli). Frise-se ainda o disposto na Súmula

339, do Supremo Tribunal Federal: Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar

vencimentos de servidores públicos sob fundamento de isonomia. Assim sendo, inviável é a pretensão do

recorrente visto não encontrar respaldo legal. Do exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso. Custas e honorários

advocatícios pelo recorrente, estes fixados em R$130,00 (cento e trinta reais), ficando o pagamento sobrestado nos

moldes do art. 12 da Lei nº 1.060/50. É o voto.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando a parte autora a arcar com os honorários advocatícios,

que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com os critérios

fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo Egrégio

Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja execução fica subordinada à condição

prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0005720-64.2011.403.6103 - MARIA HELIA DE CARVALHO VIEIRA(SP167361 - ISA AMELIA RUGGERI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a condenação do réu ao pagamento dos valores atrasados relativos a

benefício previdenciário.Alega a autora que, em 18.11.2003, protocolizou administrativamente pedido de

aposentadoria por tempo de contribuição, que foi concedido apenas em 31.08.2004, fixando-se a data de início do

benefício na data do próprio requerimento.Afirma que, em razão disso, o INSS reconheceu a existência de valores

em atraso, relativos ao período entre a data do requerimento e a da concessão do benefício, no valor de R$

8.172,09, atualizado até agosto de 2004. O pagamento dessas importâncias não foi feito pelo INSS, o que se

pretende nestes autos.Aduz ter proposto notificação judicial em face do INSS, que respondeu que o crédito em

questão estaria prescrito.A inicial veio instruída com documentos.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS contestou sustentando a improcedência do pedido, alegando que o pagamento será

feito administrativamente somente depois de auditagem no processo de concessão, nos termos dos arts. 178 e
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seguintes do Decreto nº 3.048/99.Em réplica, são reiterados os argumentos no sentido da procedência do pedido.É

o relatório. DECIDO.Conquanto as questões postas nestes autos sejam de direito e de fato, não é necessária a

produção de provas em audiência, comportando o feito o julgamento antecipado da lide a que se refere o art. 330,

I, segunda parte, do Código de Processo Civil.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada

se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica

do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em

virtude do que passo ao exame do mérito.A prejudicial de prescrição deve ser rejeitada.De fato, se o pagamento

ainda não foi feito já que aguarda manifestação conclusiva da auditoria, é evidente que o prazo prescricional só

terá início quando das conclusões dessa auditoria. Até que isso ocorra, não se pode falar em inércia da parte autora

que caracteriza o curso dos prazos prescricionais.Postas essas premissas, a carta de concessão/memória de cálculo

do benefício em questão indica ter sido fixada a renda mensal inicial em R$ 1.212,63 (hum mil, duzentos e doze

reais e sessenta e três centavos), gerando um direito ao crédito de atrasados (devidos entre a data de entrada do

requerimento e a da concessão) no valor líquido de R$ 8.172,09 (oito mil, cento e setenta e dois reais e nove

centavos).Alega o INSS, todavia, que o pagamento desses valores só será feito após auditagem do processo de

concessão do benefício, nos termos do art. 178 do Decreto nº 3.048/99.Esse dispositivo regulamentar, com a

redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 3.265/99, está assim redigido:Art. 178. O pagamento mensal de

benefícios sujeitar-se-á a expressa autorização do Chefe da Agência da Previdência Social, do Chefe da

Divisão/Serviço de Benefício ou do Gerente Executivo do Instituto Nacional do Seguro Social, de acordo com

valores a serem estabelecidos periodicamente pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.Verifica-se que,

a rigor, a expressa autorização referida nesse dispositivo diz respeito ao pagamento mensal, de tal forma que o

crédito de valores atrasados não estaria sujeito a essa limitação.Esse mesmo artigo, a partir da vigência dos

Decretos nº 5.399/2005 e 5.545/2005, ambos posteriores à concessão do benefício, passou a fazer referência ao

pagamento mensal de benefícios de valor superior a vinte vezes o limite máximo do salário-de-contribuição.

Embora estabelecido o limite de valor, continuou a fazer referência ao pagamento mensal, de tal sorte que não se

aplica ao caso em discussão.Ainda que superado esse impedimento, é de se ver que não pode a segurada ser

compelida a aguardar indefinidamente até que o INSS delibere realizar tal auditagem, mesmo porque se trata de

benefício requerido em 2003 e que só foi concedido em 2004. Mesmo assim, oito anos de espera pela auditoria é

prazo mais do que razoável para que essa verificação seja feita.Assim não procedendo o INSS, deve ser

condenado judicialmente ao pagamento dos valores aqui pretendidos.Em face do exposto, com fundamento no

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar à autora os

valores atrasados em decorrência da concessão do benefício, na importância líquida de R$ 8.172,09 (oito mil,

cento e setenta e dois reais e nove centavos), atualizada até agosto de 2004.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento

dos valores devidos em atraso, descontados os pagos administrativamente ou por força da antecipação de tutela,

corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos

na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, desde quando devidos e até 29.6.2009. A partir de

30.6.2009, serão aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Condeno o INSS, finalmente, ao

pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a presente data.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art.

475, 2º, do Código de Processo Civil.P. R. I..

 

0005744-92.2011.403.6103 - ORLANDO RIBEIRO DA COSTA(SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que se pretende a revisão do benefício previdenciário,

aplicando-se, como limitador máximo da renda mensal reajustada, o valor fixado pelas Emendas Constitucionais

nº 20/1998 e 41/2003.Alega a parte autora, em síntese, que seu benefício sempre esteve fixado no valor teto e que

o INSS, por meio da Portaria nº 4.883, de 16 de dezembro de 1998, do Ministro de Estado da Previdência e

Assistência Social, determinou a elevação desse limite para R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), mas apenas aos

benefícios concedidos a partir de 1998, conduta que afrontaria a Constituição Federal de 1988.A mesma conduta

teria sido adotada a partir da EC nº 41/2003, igualmente inválida.A inicial veio instruída com documentos.Citado,

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou sustentando, prejudicialmente, a

prescrição. No mérito, alega a improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no

sentido da procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.Argumenta o INSS, prejudicialmente, a respeito da

ocorrência da prescrição.Observo que o art. 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº

10.839/2004, assim dispôs:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código
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Civil.A referida norma já tinha sido alterada, anteriormente, pela Lei nº 9.528/97 e pela Lei nº 9.711/98.De toda

forma, a fixação de prazos decadenciais só pode ser veiculada por normas de direito material (e não processual).

Tais normas, por natureza e por força de garantia constitucional expressa (art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal

de 1988), não podem alcançar o ato jurídico perfeito, inclusive o de concessão de benefício. Por essa razão, não se

pode aplicá-las para impedir a revisão de benefícios concedidos anteriormente à sua vigência. Nesse sentido, aliás,

é a jurisprudência predominante do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região (por exemplo, Sétima Turma,

REOAC 2000.61.04.006178-5, Rel. Des. Fed. EVA REGINA, DJ 11.6.2008; Oitava Turma, AC

2000.03.99.018935-0, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJ 16.5.2007, p. 458, Nona Turma, AC

2006.03.99.025332-6, Rel. Des. Fed. SANTOS NEVES, DJ 13.12.2007, p. 617, Décima Turma, AC

2008.03.99.004685-8, Rel. Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, DJ 11.6.2008).O prazo de prescrição quinquenal

indicado no parágrafo único, por outro lado, não pode ser interpretado de forma dissociada da orientação

jurisprudencial contida nas Súmulas nº 443 do Supremo Tribunal Federal e nº 85 do Superior Tribunal de Justiça.

Esta, que também sintetiza o enunciado do STF, estabelece que nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a

Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição

atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.Estão cobertas pela

prescrição, destarte, apenas as parcelas reclamadas e que seriam devidas antes dos cinco anos que precederam a

propositura da demanda.Quanto às questões de fundo aqui deduzidas, assim dispuseram os arts. 1º e 6º da Portaria

MPAS nº 4.883, de 16 de dezembro de 1998:Art. 1º A implementação imediata dos dispositivos da Emenda

Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, relativos ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS,

obedecerá às disposições desta Portaria.Art. 6º O limite máximo do valor dos benefícios do RGPS, a serem

concedidos a partir de 16 de dezembro de 1998, é de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), inclusive do

benefício de que tratam os arts. 91 a 100 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, aprovado

pelo Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, e dos benefícios de legislação especial pagos pela Previdência

Social, mesmo que à conta do Tesouro Nacional.Parágrafo único. No caso de pensão por morte, a limitação será

processada no valor da aposentadoria base que gerou o referido benefício.Vê-se, da transcrição, que o referido ato

administrativo foi editado com a finalidade de viabilizar, no âmbito administrativo, a execução das determinações

impostas pela Emenda à Constituição nº 20/98, que, no que interessa ao caso dos autos, estabeleceu:Art. 14. O

limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação

desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.Igual providência foi adotada pela

Emenda Constitucional nº 41/2003, que elevou o limite máximo do salário-de-benefício para R$ 2.400,00 (dois

mil e quatrocentos reais), regra depois reproduzida na Portaria MPS nº 12/2004.Observe-se que os textos das

Emendas não determinaram a aplicação retroativa dos novos tetos, daí porque, em inúmeros casos similares,

concluí não ser lícito ao intérprete pretender essa retroação, sob pena de afronta à máxima tempus regit actum, que

é decorrência mediata do princípio constitucional da segurança jurídica (art. 5º, caput, da CF 88).Ponderei, nessas

ocasiões, que a elevação do teto do valor dos benefícios acarretou, também, a elevação do teto do valor das

contribuições, sendo então necessário sustentar que só teriam direito ao novo teto aqueles que contribuíssem com

vistas a esse novo patamar.A conclusão que se impunha é que os reajustes subsequentes à concessão do benefício

do autor estavam condicionados ao que a lei estabelecer, independentemente da elevação posterior dos limites

máximos dos salários-de-contribuição.Ainda que não esteja convencido do desacerto daquelas conclusões, é certo

que o Egrégio Supremo Tribunal Federal firmou entendimento em sentido diverso, nos seguintes

termos:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO

NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário (RE 564354, Rel.

Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, DJe 15.02.2011).Embora esse precedente tenha decidido a questão sob o

regime da repercussão geral (art. 102, 3º da Constituição Federal de 1988; arts. 543-A e 543-B do CPC), não
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dispunha de efeito vinculante em relação aos juízos de primeiro grau, razão pela qual, em um primeiro momento,

a orientação anterior restou mantida.Um fato novo que impõe a revisão desse entendimento diz respeito às

sucessivas manifestações do INSS, noticiadas inclusive em sua página da internet, que vem manifestando

interesse em aplicar o decidido pela Suprema Corte a todos os benefícios que se encontram em situação

equivalente.Enquanto não sobrevier uma decisão conclusiva a respeito do assunto, específica para o caso dos

autos, entendo ainda subsistir o interesse processual da parte autora, o que autoriza seja proferido um julgamento

de mérito, sendo certo que a apuração dos valores devidos (quando for o caso), será feita na fase de execução.Em

ocasiões anteriores, entendi por bem não aplicar os critérios de correção monetária e juros previstos no art. 1º-F da

Lei nº 9.494/97, com a redação que foi dada a esse dispositivo pela Lei nº 11.960, de 29.6.2009.Ocorre que o

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região firmou orientação em sentido diverso (por exemplo, Primeira

Turma, APELREE 2004.60.02.000030-7, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, DJF3 26.8.2010, p. 99, Oitava

Turma, APELREE 1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, DJF3 25.8.2010, p. 266, AC

2010.03.99.002166-2, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 25.8.2010, p. 269, Décima Turma, AC

2010.03.99.003168-0, Rel. MARISA CUCIO, DJF3 25.8.2010, p. 442, AC 2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA

URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, Terceira Turma, AC 2002.61.00.004730-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA

MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que cumpre seguir, em atenção aos reclamos de pacificação social e

segurança jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção monetária deve se dar de acordo com os critérios do

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº

561/2007, até 29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do Código Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009,

data de vigência da Lei nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação,

até 29.6.2009.A partir de 30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009), serão aplicados, para fins

de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança. A mesma solução deve ser adotada para as ações propostas a partir de

30.6.2009, em que não haja valores atrasados anteriores a essa data.Os honorários de advogado incidem sobre as

prestações vencidas até a presente data, nos termos da orientação contida na Súmula nº 111 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo

procedente o pedido, para condenar o INSS a revisar o benefício da parte autora, para que sejam observados os

novos limites do salário-de-benefício, previstos nas Emendas à Constituição nº 19/98 e 41/2003, a partir das

respectivas vigências, conforme vier a ser apurado em execução.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos

valores devidos em atraso, descontados os alcançados pela prescrição quinquenal, corrigidos monetariamente de

acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado

pela Resolução CJF nº 561/2007, desde quando devidos e até 29.6.2009. A partir de 30.6.2009, serão aplicados,

para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração

básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Condeno o INSS, finalmente, ao pagamento de honorários

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data.Deixo de

submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 3º, do Código de

Processo Civil.P. R. I..

 

0006006-42.2011.403.6103 - JOSE SEBASTIAO RIBEIRO DO VALE(SP114842 - ANDREA MARCIA

XAVIER RIBEIRO MORAES) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em que se pretende a repetição do indébito tributário, relativo ao

Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF, incidente sobre valores recebidos de forma acumulada, por força

de decisão judicial.Alega o autor, em síntese, que propôs anterior ação em face do INSS, que foi julgada

procedente para o fim de revisar a renda mensal inicial de benefício previdenciário de que é titular.Por ter saído

vencedor na referida ação, recebeu R$ 44.803,60 relativos às diferenças do período apurado e, no momento do

saque, foram retidos 3% a título do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF.Aduz, ainda, que, ao lançar

tais valores em sua declaração de ajuste anual do exercício 2010, ano calendário 2009, foi aplicada a alíquota de

27,5%, resultando em um imposto a pagar de R$ 5.741,00, que foi efetuado em 30.4.2010, em cota única.Sustenta

o autor que, caso tivesse recebido tais valores do tempo apropriado, seria isento ou recolheria o imposto em

alíquota bastante inferior, daí porque requer a restituição dos valores que pagou além do devido.A inicial veio

instruída com documentos.Citada, a União contestou sustentando a improcedência do pedido.Em réplica, a parte

autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.Conquanto as questões

postas nestes autos sejam de direito e de fato, não é necessária a produção de provas em audiência, comportando o

feito o julgamento antecipado da lide a que se refere o art. 330, I, segunda parte, do Código de Processo

Civil.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade

das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Os

documentos anexados à inicial comprovam suficientemente que o autor se saiu vencedor em ação de revisão de

benefício previdenciário, tendo recebido, por força de Ofício Precatório, as diferenças de prestações

retroativas.Quanto à incidência (ou não) do imposto no caso de valores recebidos de forma acumulada, constata-se
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que o fato imponível do imposto se verifica no momento em que ocorre a disponibilidade econômica ou jurídica

da renda ou proventos de qualquer natureza.Esse fato ocorre, inegavelmente, apenas no momento de pagamento

desses valores, de tal forma que a incidência do tributo, de uma só vez, seria de rigor.Sem embargo da convicção

pessoal a respeito do tema, é certo que a profusão de julgados em sentido diverso culminou na edição do Ato

Declaratório nº 1, de 27.3.2009, DOU de 14.5.2009, que dispensou de interposição de recursos e a desistência dos

já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante: nas ações judiciais que visem obter a declaração de

que, no cálculo do imposto renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em

consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, devendo o cálculo ser

mensal e não global.Ainda que outros pareceres normativos posteriores tenham pretendido sugerir a revisão desse

entendimento (especialmente, o Parecer PGFN/CRJ/nº 2.331/2010), vale observar que se trata de manifestação

vinculante da Administração Tributária, à semelhança das soluções de consulta no âmbito do processo

administrativo tributário.Essa é a única interpretação possível daquele ato administrativo, cuja finalidade que

presidiu sua edição é a preservação do vetor constitucional da segurança jurídica, assim como dos princípios da

legalidade e da moralidade administrativas (arts. 5º, caput e II, e 37, todos da Constituição Federal de 1988).A

alternativa a esse entendimento seria presumir que a autoridade superior da PFN tenha agido de forma

absolutamente irresponsável, invocando uma jurisprudência supostamente pacificada sobre o tema, mas que, na

verdade, não o era.Assim, ou se institucionaliza o escárnio contra o contribuinte, ou se impõe preservar a

autoridade e a eficácia daquele ato declaratório, o que exige um juízo de procedência do pedido.Por tais razões,

quer pela incidência da alíquota de 3% no momento do pagamento, quer pela alíquota de 27,5%, por ocasião da

declaração de ajuste anual, impõe-se recalcular tais valores, de forma a fazer incidir o tributo pela alíquota vigente

em cada mês a que se refere cada pagamento (e não de forma global).Os valores indevidamente pagos,

comprovados nestes autos, serão corrigidos na forma prevista no art. 39, 4º, da Lei nº 9.250/95 (A partir de 1º de

janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir

da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1%

relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada).Como vem decidindo o Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, no entanto, a taxa SELIC representa tanto a taxa de juros reais quanto a taxa de inflação do período

considerado, de sorte que não pode ser aplicada, cumulativamente, com outros índices de correção monetária.Não

se aplicam, também, as normas contidas nos arts. 161, 1º e 167, parágrafo único, do Código Tributário Nacional,

que dispõem acerca da condenação em juros de mora e do termo inicial de sua contagem, uma vez que foram

absorvidos pela nova taxa.Ainda que se entenda válida a nova redação dada ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela

Lei nº 11.960, de 29.6.2009 (Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e

para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança), esse dispositivo não se aplica aos indébitos tributários, em razão do critério da especialidade.Em face

do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para declarar

o direito do autor de calcular o IRPF incidente sobre os rendimentos pagos acumuladamente, descritos nestes

autos, mediante a aplicação das tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos,

excluindo, ainda, da base de cálculo desse tributo.Condeno a União, ainda, à restituição dos valores pagos

indevidamente a esse título, conforme vier a ser apurado na fase de execução, sobre os quais deve ser aplicada a

taxa SELIC, de forma não cumulativa com outros índices de correção monetária ou juros, calculada a partir da

data do pagamento indevido e até o mês anterior ao da repetição, e de 1% relativamente ao mês em que estiver

sendo efetuada.Condeno a União, finalmente, ao pagamento de honorários de advogado, que, atento aos

parâmetros estipulados no art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art.

475, 2º, do Código de Processo Civil.P. R. I..

 

0006256-75.2011.403.6103 - JOSE DO NASCIMENTO SOUSA(SP098832 - NEILA MARIA FERNANDES

DA ROCHA) X UNIAO FEDERAL

JOSÉ DO NASCIMENTO SOUSA, qualificado nos autos, propôs a presente ação, sob o procedimento comum

ordinário, em face da UNIÃO, buscando um provimento jurisdicional que condene a ré a restituir os valores que

teriam sido indevidamente pagos, a título do Imposto sobre a Renda Pessoa Física - IRPF, incidente sobre verba

alegadamente indenizatória.Alega o autor, em síntese, que foi empregado da PETRÓLEO BRASILEIRO S/A -

PETROBRÁS, patrocinadora da FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, entidade

fechada de previdência complementar privada, cuja finalidade é complementar os proventos de aposentadoria e

pensão de ex-empregados da PETROBRÁS e de seus dependentes.Aduz que, com o intuito de alterar a forma de

reajuste dos complementos recebidos pelos aposentados e pelo pessoal da ativa, foi criada uma proposta de

alteração de plano da forma de complementação de aposentadoria, por meio de um termo individual de adesão

assistido às alterações do regulamento do plano PETROS do sistema PETROBRAS.Narra que a PETROBRÁS

então propôs, aos antigos empregados, que repactuassem a forma de reajuste dos proventos e pensões,
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transferindo-os para o novo sistema. Em compensação, a PETROBRÁS ofereceu a esses empregados (incluindo a

parte autora), um pagamento de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).Sustenta a parte autora que esse pagamento

realizado teve por finalidade indenizar os antigos empregados, que passaram a ter aumentos diferenciados dos

concedidos aos empregados da ativa. Firmada essa natureza indenizatória, não poderia ter sido exigido o Imposto

sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF sobre tais valores, o que se pretende declarar nestes autos, condenando-se a

União a devolver os valores indevidamente pagos a esse título.A inicial veio instruída com documentos de fls. 11-

24.Citada, a UNIÃO FEDERAL contestou sustentando a improcedência do pedido, alegando se tratar de verba

remuneratória.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório.

DECIDO.Conquanto as questões postas nestes autos sejam de direito e de fato, não é necessária a produção de

provas em audiência, comportando o feito o julgamento antecipado da lide a que se refere o art. 330, I, segunda

parte, do Código de Processo Civil.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo

objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido.

Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que

passo ao exame do mérito.Quanto às questões de fundo, cumpre ressaltar que, não obstante a legislação

infraconstitucional possa até explicitar alguns pormenores, a hipótese de incidência (o fato gerador in abstracto)

dos tributos já está perfeitamente delineada no próprio Texto Constitucional, que, expressa ou implicitamente,

enuncia todos os seus aspectos ou critérios. Ou, como prefere Roque Antonio Carrazza, a Constituição, ao

discriminar as competências tributárias das pessoas políticas, já estabeleceu a norma-padrão de incidência,

também por ele denominada arquétipo genérico ou regra matriz de cada tributo (Curso de direito constitucional

tributário, 11ª ed., São Paulo: Malheiros, 1998, p. 311-312).Isso também ocorre com o imposto sobre a renda,

previsto no art. 153, III, da CF, que atribui à União a competência para tributar, por meio desse imposto, a renda e

os proventos de qualquer natureza. É possível identificar, sem sombra de dúvida, um conceito constitucional de

renda e de proventos de qualquer natureza, de forma que está sensivelmente cerceada a liberdade do legislador

ordinário ou complementar para estabelecer quais os fatos que podem ser alcançados pela tributação por meio

dessa exação.Não há, como salienta Hugo de Brito Machado, uma liberdade absoluta do legislador para fixar o

conceito de renda. Ao contrário, deve ele atender as limitações constitucionais, sob pena atribuir-se-lhe a

possibilidade de ampliar e desfigurar, ao seu alvedrio, a partilha de competências tributárias engendradas pelo

constituinte (Curso de direito tributário, 12ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 219).O Código Tributário

Nacional, ao designar a hipótese de incidência do imposto sobre a renda e proventos de natureza como a aquisição

da disponibilidade econômica ou jurídica (art. 43), deixou assentado que a tributação só pode recair sobre

acréscimos patrimoniais, que configurem renda (inciso I) ou proventos de qualquer natureza (inciso II). Não é

permitido ao legislador erigir ficções ou presunções para alcançar fatos distintos dos constitucionalmente

autorizados, devidamente explicitados no CTN. É o que nos ensina Mizabel Abreu Machado Derzi, in verbis:O

conceito de renda decorre diretamente da Constituição. É validamente complementado pelo artigo 43 do Código

Tributário Nacional, que se presta à elucidação dos conflitos de natureza tributária. Mas o legislador ordinário não

pode criar ficções jurídicas de renda-lucro. Se pudesse fazê-lo estaria falseada a discriminação constitucional de

competência tributária, porque ele converteria o que é renda em patrimônio ou capital e vice-versa (Correção

monetária e demonstrações financeiras - conceito de renda - imposto sobre patrimônio - lucros fictícios - direito

adquirido a deduções e correções - Lei 8.200/91, Revista de direito tributário, nº 59, p. 145.).Um exame da

Constituição mostra-nos que o conceito de renda e de proventos de qualquer natureza está vinculado ao acréscimo

patrimonial, à formação de riquezas novas que se agregam ao patrimônio do sujeito passivo, à aquisição de

disponibilidade de riqueza nova, como prefere Roque Antonio Carrazza (op. cit., p. 413 - nota de rodapé).Dentre

algumas situações em que o recebimento de valores não implica acréscimo patrimonial, merecem constante

referência, na doutrina e na jurisprudência, a percepção de indenizações, como as decorrentes de atos ilícitos e em

virtude de desapropriações. Veja-se, por exemplo, o seguinte acórdão, lavrado pela Egrégia 6ª Turma do Colendo

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:(...) I - A natureza jurídica das verbas espontaneamente pagas pela

tomadora de serviços quando da imotivada resilição do pacto laboral, nos programas ditos de demissão

incentivada, reveste-se de nítido caráter indenizatório, de recomposição patrimonial.II - Não se apresenta, assim,

na espécie, renda ou acréscimo patrimonial a ensejar a incidência de Imposto de Renda, a ser retido na fonte

pagadora (Apelação em Mandado de Segurança reg. nº 96.03.061917-5, Rel. Des. Federal SALETTE

NASCIMENTO, RTRF 3ª Região, v. 33, jan./mar. 1998, p. 334), grifamos.Em seio doutrinário, é sempre

lembrado o magistério de Rubens Gomes de Souza, do alto de sua condição de autor do anteprojeto do CTN: só é

renda o acréscimo de patrimônio que possa ser consumido sem reduzir ou fazer desaparecer o patrimônio que o

produziu: do contrário, a renda se confundiria com o capital.No caso dos autos, todavia, não se tem por

comprovada a alegada natureza indenizatória dos valores recebidos pela parte autora quando da migração para o

novo plano.Os documentos anexados aos autos demonstram que tais valores foram pagos não como uma

compensação por prejuízos supostamente advindos da mudança de plano de previdência, mas como um verdadeiro

incentivo para essa migração.Tais documentos também deixam claro que se tratou de uma opção pela

repactuação.Houve, portanto, uma inequívoca ponderação de interesses, facultando-se aos participantes que

optassem pela manutenção dos critérios de reajuste então vigentes ou, alternativamente, que modificassem tais
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critérios e recebessem um pagamento imediato, mínimo, no valor de R$ 15.000,00.Em outras palavras, aquele

valor que provavelmente seria diluído nas prestações mensais do benefício ao longo do tempo, acabou sendo

recebido antecipadamente.Sendo certo que a parte autora aderiu voluntariamente às novas regras então

estabelecidas, não se pode falar em caráter indenizatório dos valores recebidos.Em casos análogos ao presente, o

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região também tem assentado a natureza remuneratória dos valores

recebidos como incentivo à migração de planos de previdência privada, nos seguintes termos:Ementa:

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. PREVIDÊNCIA PRIVADA FECHADA.

BENEFÍCIO DIFERIDO DE DESLIGAMENTO. RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. AUSÊNCIA

DE CARÁTER INDENIZATÓRIO. 1. O pagamento, efetuado por Plano de Previdência Privada, ainda que por

ocasião de rescisão do contrato de trabalho, não tem a natureza jurídica de indenização, mas de benefício ou

seguro complementar, que, se não for legalmente isento, sofre a incidência do imposto de renda. 2. O valor do

saldo de transferência e da parcela de incentivo, integrada no Benefício Diferido por Desligamento (BDD),

previsto no Plano Trevo do Instituto Bandeirantes de Seguridade Social - IBSS, instituto de Previdência Privada

Fechada -, não tem, por outro lado, caráter de indenização por rescisão de contrato de trabalho, porque

desembolsado pelo empregador, a título de incentivo à migração dos empregados do antigo para o novo Plano de

Aposentadoria, comum a todos os benefícios. 3. A indenização, por adesão ao PDVI, foi prevista como encargo da

empregadora, e não do Plano de Previdência Privada, sob a forma, na espécie, de gratificação, calculada de acordo

com o tempo de serviço na empresa (TRF 3ª Região, AMS 200461000352634, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA,

DJU 04.10.2006, p. 290).Ementa: TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE A RENDA - RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO - APOSENTADORIA SUPLEMENTAR - RESGATE - NATUREZA NÃO

INDENIZATÓRIA - INCIDÊNCIA 1. O resgate da a reserva matemática do plano de aposentadoria previdência

privada da FUNCEF, em razão da migração para outro benefício, não afasta o caráter de acréscimo patrimonial. 2.

O artigo 33 da Lei nº 9.250/95 determina a incidência do imposto de renda na fonte sobre os benefícios recebidos

de entidade de previdência privada. 3. As autoras não comprovaram que os recolhimentos das contribuições, para

o fundo de previdência privada, ocorreram sob a égide da Lei 7.713/88. 4. Apelação e remessa oficial providas

(TRF 3ª Região, APELREE 200561000156850, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 13.01.2009, p 766).Esse

também tem sido o entendimento desse mesmo Tribunal quanto à verba especificamente discutida nestes

autos:TRIBUTÁRIO. PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. REPACTUAÇÃO. PLANO PETROS 2.

INCENTIVO PARA MIGRAÇÃO. CARÁTER REMUNERATÓRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. 1.

A Petrobrás propôs aos antigos empregados a repactuação da forma de reajuste dos proventos e pensões,

transferindo-os para o novo sistema do Plano Petros 2, pagando-lhes, por compensação, a quantia de R$

15.000,00. 2. Os valores foram pagos não como uma compensação por prejuízos supostamente advindos da

mudança de plano de previdência, mas como um verdadeiro incentivo para essa migração, tendo havido uma

inequívoca ponderação de interesses, facultando-se aos participantes que optassem pela manutenção dos critérios

de reajuste então vigentes ou, alternativamente, que modificassem tais critérios e recebessem um pagamento

imediato. 3. Em caso semelhante o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que as verbas em discussão não

possuem caráter indenizatório, haja vista que não têm origem em diminuição do patrimônio dos impetrantes e são,

em tudo, semelhantes àquelas que decorreriam do recebimento dos valores aos quais renunciaram no acordo

celebrado com a CEF. São valores pagos a título de contraprestação por mudança de plano de previdência

complementar e pela renúncia a eventuais direitos decorrentes do plano anterior. Precedentes da Turma. 4.

Apelação desprovida (TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 00071124420084036103, Rel. Des. Fed. MÁRCIO

MORAES, DJF3 CJ1 03.10.2011).Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo

Civil, julgo improcedente o pedido, condenando a parte autora a arcar com os honorários advocatícios, que fixo

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com os critérios fixados no

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo Egrégio Conselho da

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja execução fica subordinada à condição prevista no art.

12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.P. R. I..

 

0006532-09.2011.403.6103 - JOAO CECCARELLI(SP208991 - ANA PAULA DANTAS ALVES E SP103692 -

TERESINHA RENO BARRETO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial de

benefício previdenciário, NB 83.974.737/3, utilizando na atualização dos 24 (vinte e quatro) primeiros salários-de-

contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, a variação nominal da OTN /ORTN.Pretende-se, ainda, a revisão

dos critérios de reajustamento de benefício de prestação continuada, para que seja aplicado o art. 58 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT.A inicial foi instruída com documentos.Citado, o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou, sustentando a ocorrência da prescrição quinquenal,

requerendo a improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência

do pedido.É o relatório. DECIDO.Conquanto as questões postas nestes autos sejam de direito e de fato, não é

necessária a produção de provas em audiência, comportando o feito o julgamento antecipado da lide a que se
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refere o art. 330, I, segunda parte, do Código de Processo Civil.Verifico, de início, que estão presentes as

condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e

à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e

regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Argumenta o INSS, prejudicialmente, a respeito

da ocorrência da decadência e prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos que antecederam o ajuizamento da

ação.Observo que o art. 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.839/2004, assim

dispôs:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código

Civil.A referida norma já tinha sido alterada, anteriormente, pela Lei nº 9.528/97 e pela Lei nº 9.711/98.De toda

forma, a fixação de prazos decadenciais só pode ser veiculada por normas de direito material (e não processual).

Tais normas, por natureza e por força de garantia constitucional expressa (art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal

de 1988), não podem alcançar o ato jurídico perfeito, inclusive o de concessão de benefício. Por essa razão, não se

pode aplicá-las para impedir a revisão de benefícios concedidos anteriormente à sua vigência. Nesse sentido, aliás,

é a jurisprudência predominante do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região (por exemplo, Sétima Turma,

REOAC 2000.61.04.006178-5, Rel. Des. Fed. EVA REGINA, DJ 11.6.2008; Oitava Turma, AC

2000.03.99.018935-0, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJ 16.5.2007, p. 458, Nona Turma, AC

2006.03.99.025332-6, Rel. Des. Fed. SANTOS NEVES, DJ 13.12.2007, p. 617, Décima Turma, AC

2008.03.99.004685-8, Rel. Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, DJ 11.6.2008).O prazo de prescrição quinquenal

indicado no parágrafo único, por outro lado, não pode ser interpretado de forma dissociada da orientação

jurisprudencial contida nas Súmulas nº 443 do Supremo Tribunal Federal e nº 85 do Superior Tribunal de Justiça.

Esta, que também sintetiza o enunciado do STF, estabelece que nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a

Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição

atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação.Estão cobertas pela

prescrição, destarte, apenas as parcelas reclamadas e que seriam devidas antes dos cinco anos que precederam a

propositura da demanda (que foi o pedido especificamente requerido nestes autos).Pretende-se a aplicação, nestes

autos, da correção monetária dos salários de contribuição, mediante a aplicação da ORTN/OTN, nos termos da Lei

nº 6.423/77.Observo, que, efetivamente, por força da referida Lei, afastou-se a competência do Chefe do Poder

Executivo para fixação dos critérios de correção monetária, reconhecendo a jurisprudência que, para os benefícios

concedidos entre 21 de junho de 1977 e 04 de outubro de 1988, é imperiosa a aplicação da ORTN/OTN para

cálculo dos salários de contribuição.Nesse sentido é a Súmula nº 7 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região: para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição

Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze),

deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77.Essa mesma linha de entendimento é

a adotada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos seguintes

precedentes:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO.

BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE.1.

Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição

anteriores aos 12 (doze) últimos.2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido (STJ, RESP

480376, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJU 07.4.2003, p. 361).Ementa:PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ANTERIOR À CF/88. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

ATUALIZAÇÃO.Para os benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988, a renda

mensal inicial deve ser calculada com base na variação dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos,

atualizados pela ORTN/OTN.Recurso conhecido e provido (STJ, RESP 271473, Rel. Min. FELIX FISCHER,

DJU 30.10.2000, p. 193).Essa orientação não é aplicável, apenas, à aposentadoria por invalidez, à pensão e ao

auxílio reclusão, por expressa vedação do art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84, o que não é o caso.A revisão da

renda mensal inicial, nos termos acima deferidos, também deverá ser considerada por ocasião da aplicação da

regra do art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADC T, nos termos requeridos.Em ocasiões

anteriores, entendi por bem não aplicar os critérios de correção monetária e juros previstos no art. 1º-F da Lei nº

9.494/97, com a redação que foi dada a esse dispositivo pela Lei nº 11.960, de 29.6.2009.Ocorre que o Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região firmou orientação em sentido diverso (por exemplo, Primeira Turma,

APELREE 2004.60.02.000030-7, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, DJF3 26.8.2010, p. 99, Oitava Turma,

APELREE 1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, DJF3 25.8.2010, p. 266, AC

2010.03.99.002166-2, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 25.8.2010, p. 269, Décima Turma, AC

2010.03.99.003168-0, Rel. MARISA CUCIO, DJF3 25.8.2010, p. 442, AC 2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA

URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, Terceira Turma, AC 2002.61.00.004730-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA
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MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que cumpre seguir, em atenção aos reclamos de pacificação social e

segurança jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção monetária deve se dar de acordo com os critérios do

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº

561/2007, até 29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do Código Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009,

data de vigência da Lei nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação,

até 29.6.2009.A partir de 30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009), serão aplicados, para fins

de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança. A mesma solução deve ser adotada para as ações propostas a partir de

30.6.2009, em que não haja valores atrasados anteriores a essa data.Os honorários de advogado incidem sobre as

prestações vencidas até a presente data, nos termos da orientação contida na Súmula nº 111 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo

procedente o pedido, para condenar o INSS a promover a revisão da renda mensal inicial de benefício do autor,

com a aplicação da ORTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12

(doze), nos termos do artigo 1º da Lei 6.423/77, observado eventual teto legal, aplicando a regra do art. 58 do Ato

das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT com base na renda já revista.Condeno o INSS, ainda, ao

pagamento dos valores devidos em atraso, excluídos os alcançados pela prescrição quinquenal, corrigidos

monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, desde quando devidos e até 29.6.2009. A partir de 30.6.2009,

serão aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Condeno o INSS, finalmente, ao pagamento de

honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente

data.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, I, do CPC.P. R. I..

 

0007137-52.2011.403.6103 - BENEDITO PERETA FORTUNATO(SP204694 - GERSON ALVARENGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que o autor pretende a conversão da aposentadoria por

tempo de contribuição (concedida administrativamente) em aposentadoria especial. Sucessivamente, requer a

revisão de sua atual aposentadoria.Afirma que o INSS não computou como especial o tempo laborado nas

empresas BRASMENTOL CAÇAPAVA S.A., de 06.7.1977 a 02.11.1988 e NESTLÉ BRASIL LTDA., de

04.12.1998 a 07.8.2008, quando do cálculo de sua aposentadoria, o que o impediu de alcançar tempo suficiente

para a concessão de aposentadoria especial.A inicial foi instruída com os documentos.Citado, o INSS contestou

sustentando a ocorrência da prescrição quinquenal e, ao final, a improcedência do pedido.Em réplica, a parte

autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.Verifico, de início, que

estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do

interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de

desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Considerando que o

próprio autor limitou seu pedido às parcelas não alcançadas pela prescrição (fls. 29), a prejudicial arguida pelo

INSS deve ser rejeitada.A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31, da Lei 3.807, de 26 de agosto de

1960 (LOPS). Nesta época, entre outros requisitos (inclusive etário - idade de 50 anos), a aposentadoria especial

era concedida ao segurado que houvesse trabalhado em serviços que, conforme a atividade profissional, fossem

considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo.O Decreto n.º 48.959-A, de 19 de

setembro de 1960, aprovando o Regulamento Geral da Previdência, dispôs sobre a aposentadoria especial,

apresentado uma relação de serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos. Após, o Decreto n.º 53.831,

de 25 de março de 1964 regulamentou a LOPS nesta parte, criando um quadro anexo estabelecendo a relação de

agentes químicos físicos e biológicos considerados nocivos no trabalho, bem como os serviços e atividades

profissionais classificadas como insalubres, perigosas ou penosas.Este Decreto veio a ser revogado,

expressamente, pelo Decreto n.º 66.755, de 22 de maio de 1968. Um dia depois (23/05/68), foi publicada a Lei n.º

5.440-A, determinando a supressão do requisito etário para concessão de aposentadoria especial. Novo Decreto foi

editado para regulamentação desta lei, em 10 de setembro de 1968: Decreto n.º 63.230. Em conformidade com a

Lei n.º 5.440-A, o Decreto n.º 63.230 suprimiu o requisito etário da regulamentação, e ressalvou, em seu artigo 7º,

o direito à aposentadoria especial na forma do revogado Decreto n.º 53.831/64 aos segurados que, até 22 de maio

de 1968 (data da revogação do Decreto), houvessem completado o tempo de trabalho previsto para a respectiva

atividade profissional como previsto no quadro anexo àquele Decreto n.º 53.831/64.A Lei n.º 5.527, de 08 de

novembro de 1968, alterou um pouco esta situação, prevendo que As categorias profissionais que até 22 de maio

de 1968 faziam jus à aposentadoria de que trata o artigo 31 da Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960, em sua

primitiva redação e na forma do Decreto n.º 53.831, de 25 de março de 1964, mas que foram excluídas do

benefício por força da nova regulamentação aprovada pelo Decreto n.º 63.230, de 10 de setembro de 1968,

conservarão direito a esse benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data. A Lei n.º

5.890, de 08 de junho de 1973, não alterou esta situação.A conclusão a que se chega, portanto, é que o Decreto n.º

53.831/64, encontrando fundamento de validade na Lei n.º 5.527/68 permaneceu em vigor até o advento do
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Decreto n.º 2.172/97 (de 05 de março de 1997, e que contém nova lista de agentes insalubres, resultado da

alteração legislativa operada pela medida provisória n.º 1.523/96, que expressamente revogou a Lei n.º 5.527/68).

No período em que permaneceu em vigor, a aposentadoria especial concedida com base no Decreto n.º 53.831/64,

por força da Lei n.º 5.527/68, deveria sê-la somente com a concomitância do requisito etário. No entanto, este

posicionamento restou francamente minoritário na jurisprudência, o que levou o INSS a deixar de exigir o

requisito etário para as aposentadorias concedidas com base no Decreto n.º 53.831/64, em razão do parecer n.º

223/95, da Consultoria Jurídica do Ministério da Previdência e Assistência Social, aprovado pela Portaria n.º

2.438, de 31 de agosto de 1995.A Lei n.º 5.890, de 08 de junho de 1973, alterou requisitos legais para concessão

da aposentadoria especial (carência), dando ensejo à elaboração do Decreto n.º 72.771/73, que, devido a alterações

legislativas posteriores (consolidadas na CLPS instituída pelo Decreto n.º 77.077/76), foi substituído pelo Decreto

n.º 83.080, de 24 de janeiro de 1979, cujos anexos I e II traziam novo rol de agentes nocivos e atividade

insalubres. A tabela prevista neste Decreto 83.080/79, ao lado da prevista no Decreto n.º 53.831/64, já

mencionado, também permaneceu em vigor até o advento do o Decreto n.º 2.172/97. Isto porque, com a edição da

Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, já sob a égide da atual Constituição, ficou ressalvado (art. 152) que a

relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde seria submetida à apreciação do Congresso Nacional, que a

disciplinaria por lei, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação àquela época em vigor, quais eram, os

Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Os Decretos que regulamentaram a Lei n.º 8.213/91, até o advento do Decreto

n.º 2.172/97 (Decretos n.º 357/91 e 611/92) eram expressos neste sentido.Note-se que, desde sua implementação

pela Lei n.º 3.807/60, e mesmo após o advento da Lei n.º 8.213/91, até a edição da Lei n.º 9.032/95, a

aposentadoria especial era devida ao segurado que trabalhava sujeito a condições especiais, conforme a atividade

profissional. As atividades estavam elencadas nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, assim como o estavam os

agentes nocivos. A estes róis, a jurisprudência conferiu caráter exemplicativo, pelo que se depreende do enunciado

da súmula 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria

especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre o penosa, mesmo

não inscrita em regulamento.Igualmente, neste período, desde o advento da Lei n.º 6.887, de 10 de dezembro de

1980, era possível a conversão do tempo de serviço prestado em regime especial, para regime comum, para fins de

aposentadoria comum, ou vice versa, para fins de aposentadoria especial. Toda esta sistemática veio a ser alterada

pela Lei n.º 9.032/95.A Lei n.º 9.032, de 28 de abril de 1995, conferindo nova redação ao artigo 57 da Lei n.º

8.213/91, teve o claro condão de impedir o segurado de utilizar-se de tempo de serviço, como sendo especial,

simplesmente por pertencer a uma categoria profissional, elencada nos Decretos regulamentares. Exigiu-se, com

esta lei, a realização de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que

prejudicassem a saúde ou a integridade física, devendo o segurado comprovar exposição aos agentes nocivos em

todo o período. Mesmo neste período, até o advento do Decreto n.º 2.172/97, os agentes nocivos eram os previstos

nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, por força da regulamentação do Decreto em vigor, a mingua de lei sobre

o assunto (art. 58 da Lei n.º 8.213/91).A mesma lei vedou a conversão do tempo comum em especial, para que o

segurado pudesse aposentar-se sob regime especial. A recíproca - conversão de tempo especial em comum - foi

mantida pela Lei n.º 9.032/95 (art. 57, 5º da Lei n.º 8.213/91). Somente houve alteração neste ponto por ocasião da

medida provisória n.º 1.663-10, de 28 de maio de 1998. Referida norma revogou o parágrafo 5º do artigo 57 da

Lei n.º 8.213/91, mas por ocasião de sua conversão na Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, dita revogação

foi suprimida. Deste modo, prevaleceu a redação anterior, que permitia a contagem recíproca, e que,

expressamente, foi ressalvada pelo artigo 15 da Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de

1998.Atualmente, por força da redação do Decreto n.º 4.827, de 03 de setembro de 2003, alterando o artigo 70 do

Decreto n.º 3.048/99, com a finalidade de regulamentar as alterações legais acerca da possibilidade de conversão

de tempo especial em comum, firmou-se o entendimento de que é possível a conversão para tempo comum, do

tempo especial prestado em qualquer tempo. Deste modo, ainda que a prestação do serviço seja anterior à Lei n.º

6.887/80, ou posterior a medida provisória n.º 1.663-10, de 28 de maio de 1998, admite-se sua

conversão.Igualmente, por força deste Decreto n.º 4.827/2003, não há mais necessidade de que o segurado possua

20% do tempo de serviço necessário para obtenção da aposentadoria especial trabalhado como especial. A Lei n.º

9.711, de 20 de novembro de 1998, que necessita de regulamentação para aplicação deste requisito, atualmente

não a tem. A nova redação do artigo 70 não dispôs sobre tal requisito, ao contrário do Decreto n.º 3.048/99, que

encampou a norma do Decreto n.º 2.782, de 14 de setembro de 1998, que já regulamentou a Lei n.º 9.711/98 neste

tocante. Deste modo, não é necessário que o segurado possua 20% do tempo de serviço trabalhado sob regime

especial.Este panorama legal, resumidamente, remete-se até os dias atuais e revela sua importância porquanto,

para este Juízo, não há dúvidas de que, para fins de aposentadoria, o tempo de serviço prestado rege-se e prova-se

pela lei vigente à época de sua prestação. Será especial, ou não, de acordo com a lei vigente à época de sua

prestação, provando-se pelos requisitos elencados na mesma lei. Neste sentido:SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇAREsp 411146/SCRelator(a): Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA (1128) Órgão Julgador: QUINTA

TURMAData do Julgamento: 05/12/2006Data da Publicação/Fonte: DJ 05.02.2007 p. 323Ementa.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURALEXERCIDA EM

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ATIVIDADE URBANA EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.
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ART. 28 DA LEI 9.711/98. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. DIVERGÊNCIA

NÃO CONFIGURADA. SUPORTE FÁTICO DESSEMELHANTE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E

IMPROVIDO.1. O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado,

passando a integrar, como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a

estabelecer restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente, em razão da

intangibilidade do direito adquirido. 2. Se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes

nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável

caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo ser aplicada a situações pretéritas.3. O art. 28 da Lei

9.711/98 não foi ventilado no acórdão recorrido, nem foram opostos os necessários embargos de declaração a fim

de suscitar a discussão do tema pela Corte de origem. Resta, pois, ausente, o necessário prequestionamento da

questão federal, incidindo, na espécie, o óbice das Súmulas 282 e 356 do STF. 4. O dissídio jurisprudencial não

restou demonstrado porquanto dessemelhante o suporte fático apresentado.5. O recorrente alega contrariedade ao

art. 20, 3º e 4º, sem, contudo, demonstrar onde residiria tal violação, incidindo, na espécie, o óbice da Súmula 284

do STF, em face da deficiente fundamentação desenvolvida no apelo especial.6. Recurso especial conhecido e

improvido.Acórdão. Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os

Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, conhecer do recurso, mas lhe

negar provimento. Os Srs. Ministros Felix Fischer, Gilson Dipp e Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro

Relator.Portanto, para solução do conflito, resta apenas a apresentação do modo de prova de cada período

especial. Neste ponto, até a vigência da Lei n.º 9.032/95, para comprovação do tempo especial, bastaria a

apresentação do formulário SB-40, DISES SE 5235 ou DSS 8030, preenchido pela empresa, empregador ou

preposto, comprovando o enquadramento do segurado numa das atividades elencadas nas listas dos Decretos n.º

53.831/64 e 83.080/79. Após a Lei n.º 9.032/95, até a publicação da medida provisória n.º 1.523, de 13 de outubro

de 1996, basta apresentação dos mesmos formulários, que devem fazer menção ao agente nocivo, já que, nesta

época, não mais vigia a sistemática de enquadramento em atividade profissional considerada especial, sendo

necessária a comprovação de exposição do segurado aos agentes nocivos também previstos nos Decretos n.º

53.831/64 e 83.080/79. Como os referidos formulários são preenchidos pelo empregador sob assertiva de

responsabilidade criminal pela veracidade das informações, a este Juízo parece claro que eventuais suspeitas sobre

as informações contidas no documento devem ser dirimidas pelo INSS, a tempo e modo oportuno, a fim de retirar

a presunção de veracidade do documento. Com a edição do Decreto n.º 4.032/2001, que determinou a redação do

artigo 338, 2º do Decreto n.º 3.048/99 há expressa previsão de fiscalização a cargo do INSS.Portanto, nestes

períodos não se pode exigir laudo para comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos, pois a exigência

de laudo somente teve lugar após a edição da medida provisória nº 1.523, de 13 de outubro de 1996. É anotação

comum da doutrina, no entanto, que para o agente ruído, por imperiosa necessidade de medição, a apresentação do

laudo é indispensável, qualquer que seja o período trabalhado.Após 13 de outubro de 1996, por força da citada

medida provisória, definitivamente convertida na Lei n.º 9.528/97, que alterou a redação do artigo 58 da Lei n.º

8.213/91, exige-se formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho atestando a

exposição aos agentes nocivos previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, e, partir de 05 de março de 1997,

com base no Decreto 2.172/97, até edição do Decreto 3.048/99, que passa a embasar os enquadramentos

posteriores.O perfil profissiográfico mencionado pelo 4º acrescentado ao artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 por força

da medida provisória nº 1.523, de 13 de outubro de 1996, definitivamente convertida na Lei n.º 9.528/97 somente

teve seu conceito introduzido pelo Decreto n.º 4.032, de 26 de novembro de 2001, a partir de quando se tornou o

documento probatório da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos.Referidos formulários ou laudos,

ainda que façam menção ao uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPI), não alteram a natureza especial do

tempo trabalhado. A utilização de EPI não é óbice ao reconhecimento da natureza especial do trabalho prestado,

pois a lei não exige a efetivação de ofensa à saúde como condição para caracterizar a exposição a agente nocivo.

Quanto ao agente nocivo ruído, nos termos da Ordem de Serviço nº 612/98 (item 5.1.7), estabeleceu-se que os

ruídos acima de 80 decibéis eram suficientes para reconhecimento da atividade especial até 13 de outubro de

1996. A partir de 14 de outubro de 1996, passaram a ser necessários 90 decibéis para esse fim.Ocorre, no entanto,

que os anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 subsistiram validamente até 05 de março de 1997, véspera

da publicação do Decreto nº 2.172/97, que os revogou expressamente. Não sendo possível que simples ordem de

serviço possa dispor de forma diversa de decreto regulamentar, a conclusão que se impõe é que, até 04.3.1997, o

ruído acima de 80 e abaixo de 85 decibéis pode ser considerado como agressivo. A partir de 05 de março de 1997,

apenas o ruído acima de 85 dB pode assegurar a contagem do tempo especial.Nesse sentido é também o enunciado

da Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído). Colocadas tais
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premissas, passo a analisar o caso concreto.O autor pretende ver reconhecido como tempo especial os períodos

trabalhados nas empresas BRASMENTOL CAÇAPAVA S.A., de 06.7.1977 a 02.11.1988 e NESTLÉ BRASIL

LTDA., de 04.12.1998 a 07.8.2008, sempre exposto ao agente nocivo ruído em intensidade superior à

tolerada.Quanto à empresa BRASMENTOL CAÇAPAVA S.A., o período de 06.7.1977 a 31.10.1980, trabalhado

pelo autor no setor de fiação, não está detalhado no laudo técnico (fls. 36-38) e tampouco está registrado no

formulário de fl. 35 a intensidade do ruído a que o autor alega ter se exposto. Com relação ao período de

01.11.1980 a 02.11.1988, o laudo técnico informa que no setor das bobinadeiras o ruído era equivalente a 91

decibéis, devendo ser reconhecido como especial.No tocante à empresa NESTLÉ BRASIL LTDA., de 04.12.1998

a 07.8.2008, o formulário (fls. 51-52), juntamente com o laudo pericial de fls. 39-40, atestam a submissão do autor

a ruído equivalente a 92 decibéis, razão pela qual deve o referido período ser reconhecido como atividade

especial.A eventual utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI ou de Equipamentos de Proteção

Coletiva - EPC só poderia ser invocada, quando muito, como fator de exclusão do agente agressivo a partir de 14

de dezembro de 1998, data de início da vigência da Lei nº 9.732/98, que alterou a redação do art. 58, 2º, da Lei nº

8.213/91, nos seguintes termos:Art. 58. (...). 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido

por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. 2º Do laudo

técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção

coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre

a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.Ocorre que não se extrai desse preceito, sequer implicitamente, a

conclusão levada a cabo pelo INSS segundo a qual o uso de EPI ou EPC possa afastar a natureza especial da

atividade.Exige-se, sim, uma informação relativa à eventual diminuição de intensidade do agente agressivo e que,

em casos específicos, possa neutralizar ou eliminar a submissão habitual e permanente do segurado a esses

agentes. Trata-se de norma voltada à proteção da saúde do segurado, sem relação com a contagem de tempo

especial e sua conversão em comum.Acrescente-se que a caracterização da atividade especial não precisa ser

demonstrada com danos efetivos à saúde do segurado. Ao contrário, a mens constitutionis expressa no art. 201, 1º

da Constituição Federal de 1988 tem por finalidade essencial prevenir a ocorrência desses danos, o que justifica o

tratamento legal e constitucional diferenciado na contagem do tempo de contribuição.A jurisprudência pacífica do

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região não tem reconhecido que a utilização desses equipamentos seja

suficiente para descaracterizar a atividade especial (por exemplo, Sétima Turma, APELREE 2002.03.99.014814-

8, Rel. Des. Fed. ANTONIO CEDENHO, DJ 19.11.2008; Oitava Turma, AG 2008.03.00.000693-0, Rel. Des.

Fed. MARIANINA GALANTE, DJ 10.6.2008; Nona Turma, AC 2003.61.22.000975-4, Rel. Des. Fed. SANTOS

NEVES, DJ 17.01.2008, p. 720; Décima Turma, AMS 2007.61.09.000067-1, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, DJ 12.11.2008).No caso dos autos, a referência a esses equipamentos de proteção não é

suficiente para descaracterizar a nocividade dos agentes, razão pela qual esse período pode ser considerado como

especial.Somando o período de atividade especial comprovado nestes autos com aquele já admitido na esfera

administrativa, constata-se que o autor alcançava, na data de entrada do requerimento administrativo (11.02.2009),

27 anos, 04 meses e 07 dias de contribuição, suficientes para a concessão de aposentadoria especial.Fixo o termo

inicial do benefício em 11.02.2009, data do requerimento administrativo.Deverá o autor ficar bem ciente que, nos

termos do art. 57, 8º da Lei nº 8.213/91, combinado com o art. 46 da mesma Lei, o INSS está imediatamente

autorizado a cancelar o benefício caso o autor permaneça trabalhando exposto aos agentes nocivos aqui

constatados.Para as ações propostas já na vigência do Código Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009, data de

vigência da Lei nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, até

29.6.2009.A partir de 30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009), serão aplicados, para fins de

atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança. A mesma solução deve ser adotada para as ações propostas a partir de

30.6.2009, em que não haja valores atrasados anteriores a essa data.Os honorários de advogado incidem sobre as

prestações vencidas até a presente data, nos termos da orientação contida na Súmula nº 111 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo

procedente o pedido, para condenar o INSS a converter a aposentadoria por tempo de contribuição deferida ao

autor em aposentadoria especial, com efeitos a partir da data de entrada do requerimento administrativo

(11.02.2009).Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, excluídos os alcançados pela

prescrição quinquenal, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, desde quando

devidos e até 29.6.2009. A partir de 30.6.2009, serão aplicados, para fins de atualização monetária e compensação

da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança.Condeno o INSS, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por

cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº

69/2006):Nome do segurado: Benedito Pereta Fortunato.Número do benefício: 148.775.236-6.Benefício

convertido: Aposentadoria por tempo de contribuição para Aposentadoria especial.Renda mensal atual: A calcular
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pelo INSS.Data de início do benefício: 11.02.2009.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do

pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.CPF: 977.516.778-12.Nome da

mãe Elvira Pereta Fortunato.PIS/PASEP Não consta.Endereço: Rua do Porto, 394, Jardim Rafael,

Caçapava/SP.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, I, do CPC.P. R. I.

 

0001870-65.2012.403.6103 - DORIVAL FAUSTINO DOS SANTOS(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER

RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o rito ordinário, com a finalidade de cancelar a aposentadoria por tempo de contribuição, NB

nº 063.575.333-2, concedida administrativamente, obtendo a chamada desaposentação e a concessão de

aposentadoria especial, com cálculo de sua renda mensal inicial, levando-se em conta o período trabalhado após a

primeira concessão.Afirma que, desde a data da concessão da aposentadoria proporcional, continuou laborando e

contribuindo com o INSS, razão pela qual entende ser mais vantajosa a nova concessão.A inicial foi instruída com

os documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 2007.61.03.007075-5,

1999.61.03.004073-2 e 2007.61.03.001713-7), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Pretende a parte autora, que é titular de

aposentadoria por tempo de contribuição, a contagem de tempo de contribuição posterior à concessão do

benefício, promovendo-se a desaposentação e a concessão de aposentadoria especial.É certo que, por força do art.

11, 3º, da Lei nº 8.213/91, assim como pelo art. 12, 4º, da Lei nº 8.212/91, o aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade abrangida por esse Regime é segurado

obrigatório, ficando sujeito às respectivas contribuições.Observo, no entanto, que, por força do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.032/95, o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da

Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família, à reabilitação

profissional e ao auxílio acidente, quando empregado. Com a edição da Lei nº 9.528/97, excluiu-se o direito

também ao auxílio-acidente.Trata-se, assim, de um regime jurídico bastante peculiar, na medida em que impõe o

recolhimento de contribuições, mas não permite a percepção de prestações (exceto as indicadas).De toda forma,

ao optar pela percepção da aposentadoria com proventos proporcionais, o segurado dá ensejo à prática de um ato

administrativo (de aposentação) cuja revisão não pode ser feita, sendo lícito à autarquia invocar, em seu favor, a

incolumidade do ato jurídico perfeito.Embora possa causar alguma estranheza cogitar da ideia do Estado como

titular de direitos individuais, trata-se da aplicação do que a doutrina costuma designar como dimensão objetiva

dos direitos fundamentais, segundo a qual a proteção desses direitos interessa não só ao seu titular, mas a toda a

coletividade. No caso em exame, interessa a toda a coletividade a preservação do equilíbrio atuarial do sistema de

Previdência Social, que é inclusive vetor constitucional expresso (art. 201 da Constituição Federal de 1988).O

segurado, ao pleitear a concessão do benefício antecipadamente, certamente ponderou e avaliou as consequências

desse ato, vantajosas e desvantajosas, não sendo o caso de rever a contagem de tempo de serviço (ou de

contribuição) já realizada.Nesse sentido são os seguintes julgados:Ementa:DIREITO PREVIDENCIÁRIO -

REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% - APOSENTAÇÃO - PERMANÊNCIA

EM ATIVIDADE SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO PROPORCIONAL EM INTEGRAL.(...).2. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao

Regime Geral de Previdência, não é garantido o direito à transformação da aposentadoria por tempo de serviço

proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. Inteligência do art. 18, 2º da Lei

nº 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis n.ºs 9.032, de 28/04/95 e 9.528,

de 10/12/97.3. (...) (TRF 3ª Região, AC 200303990164780, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, DJU

22.8.2003, p. 764).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. SEGURADO APOSENTADO QUE PERMANECE

EM ATIVIDADE. CONSIDERAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PARA ACRÉSCIMO DO COEFICIENTE DA

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. INCABIMENTO.1. No regime atual, o aposentado que permanece em

atividade ou a ela retorna continua contribuindo para o INSS, a teor do disposto no art. 11, 3º da Lei nº 8213/91,

com a redação que lhe foi dada pela Lei-9032/95. Entrementes, não fará jus a qualquer prestação da Previdência

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto o salário-família, a reabilitação profissional e o

auxílio-acidente, quando empregado.2. Apelação improvida (TRF 4ª Região, AC 9604591550, Rel. Juiz

NYLSON PAIM DE ABREU, DJU 16.12.1998, p. 514).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DEFERIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

RESTITUIÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS A PARTIR DA DATA DA APOSENTADORIA. PEDIDO

SUCESSIVO. ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91 COM A REDAÇÃO DA LEI 9.528/97. LEI 8.870/94.O exercício de

atividade abrangida pela previdência social pelo segurado já aposentado não gera qualquer direito relativo à
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aposentadoria, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo posterior ao jubilamento para

fins do aumento do coeficiente de cálculo.A devolução das contribuições em forma de pecúlio não tem mais

amparo legal, desde a extinção deste benefício pela lei 8.870/94.Apelação desprovida (TRF 4ª Região, AC

200071000124854, Rel. Juiz JOÃO SURREAUX CHAGAS, DJU 27.6.2001, p.

751).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

COEFICIENTE DE PROPORCIONALIDADE. ARTIGO 53 DA LEI Nº 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE.

CONVERSÃO PARA INTEGRAL. TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE.1. O critério de cálculo da aposentadoria proporcional estabelecido no art. 53 da Lei nº

8.213/91 decorre do preceito contido no artigo 202, caput e 1º, da Constituição Federal, na sua redação original.2.

Não tem respaldo legal a contagem de tempo de serviço posterior à concessão de aposentadoria proporcional, com

intuito de elevar o respectivo coeficiente de cálculo para 100% do salário-de-benefício.3. Apelação improvida

(TRF 4ª Região, AC 199804010494136, Rel. Juiz NYLSON PAIM DE ABREU, DJU 15.9.1999), grifamos.Em

face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo

de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação

processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Decorrido o prazo legal para recurso e

nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I..

 

0001988-41.2012.403.6103 - CELSO TADEU PEREIRA(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o rito ordinário, com a finalidade de cancelar a aposentadoria por tempo de contribuição, NB

nº 137.934.273-0, concedida administrativamente, obtendo a chamada desaposentação e a concessão de

aposentadoria especial, com cálculo de sua renda mensal inicial, levando-se em conta o período trabalhado após a

primeira concessão.Afirma que, desde a data da concessão da aposentadoria proporcional, continuou laborando e

contribuindo com o INSS, razão pela qual entende ser mais vantajosa a nova concessão.A inicial foi instruída com

os documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 2007.61.03.007075-5,

1999.61.03.004073-2 e 2007.61.03.001713-7), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Pretende a parte autora, que é titular de

aposentadoria por tempo de contribuição, a contagem de tempo de contribuição posterior à concessão do

benefício, promovendo-se a desaposentação e a concessão de aposentadoria especial.É certo que, por força do art.

11, 3º, da Lei nº 8.213/91, assim como pelo art. 12, 4º, da Lei nº 8.212/91, o aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade abrangida por esse Regime é segurado

obrigatório, ficando sujeito às respectivas contribuições.Observo, no entanto, que, por força do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.032/95, o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da

Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família, à reabilitação

profissional e ao auxílio acidente, quando empregado. Com a edição da Lei nº 9.528/97, excluiu-se o direito

também ao auxílio-acidente.Trata-se, assim, de um regime jurídico bastante peculiar, na medida em que impõe o

recolhimento de contribuições, mas não permite a percepção de prestações (exceto as indicadas).De toda forma,

ao optar pela percepção da aposentadoria com proventos proporcionais, o segurado dá ensejo à prática de um ato

administrativo (de aposentação) cuja revisão não pode ser feita, sendo lícito à autarquia invocar, em seu favor, a

incolumidade do ato jurídico perfeito.Embora possa causar alguma estranheza cogitar da ideia do Estado como

titular de direitos individuais, trata-se da aplicação do que a doutrina costuma designar como dimensão objetiva

dos direitos fundamentais, segundo a qual a proteção desses direitos interessa não só ao seu titular, mas a toda a

coletividade. No caso em exame, interessa a toda a coletividade a preservação do equilíbrio atuarial do sistema de

Previdência Social, que é inclusive vetor constitucional expresso (art. 201 da Constituição Federal de 1988).O

segurado, ao pleitear a concessão do benefício antecipadamente, certamente ponderou e avaliou as consequências

desse ato, vantajosas e desvantajosas, não sendo o caso de rever a contagem de tempo de serviço (ou de

contribuição) já realizada.Nesse sentido são os seguintes julgados:Ementa:DIREITO PREVIDENCIÁRIO -

REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% - APOSENTAÇÃO - PERMANÊNCIA

EM ATIVIDADE SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO PROPORCIONAL EM INTEGRAL.(...).2. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao

Regime Geral de Previdência, não é garantido o direito à transformação da aposentadoria por tempo de serviço

proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. Inteligência do art. 18, 2º da Lei

nº 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis n.ºs 9.032, de 28/04/95 e 9.528,

de 10/12/97.3. (...) (TRF 3ª Região, AC 200303990164780, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, DJU
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22.8.2003, p. 764).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. SEGURADO APOSENTADO QUE PERMANECE

EM ATIVIDADE. CONSIDERAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PARA ACRÉSCIMO DO COEFICIENTE DA

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. INCABIMENTO.1. No regime atual, o aposentado que permanece em

atividade ou a ela retorna continua contribuindo para o INSS, a teor do disposto no art. 11, 3º da Lei nº 8213/91,

com a redação que lhe foi dada pela Lei-9032/95. Entrementes, não fará jus a qualquer prestação da Previdência

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto o salário-família, a reabilitação profissional e o

auxílio-acidente, quando empregado.2. Apelação improvida (TRF 4ª Região, AC 9604591550, Rel. Juiz

NYLSON PAIM DE ABREU, DJU 16.12.1998, p. 514).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DEFERIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

RESTITUIÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS A PARTIR DA DATA DA APOSENTADORIA. PEDIDO

SUCESSIVO. ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91 COM A REDAÇÃO DA LEI 9.528/97. LEI 8.870/94.O exercício de

atividade abrangida pela previdência social pelo segurado já aposentado não gera qualquer direito relativo à

aposentadoria, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo posterior ao jubilamento para

fins do aumento do coeficiente de cálculo.A devolução das contribuições em forma de pecúlio não tem mais

amparo legal, desde a extinção deste benefício pela lei 8.870/94.Apelação desprovida (TRF 4ª Região, AC

200071000124854, Rel. Juiz JOÃO SURREAUX CHAGAS, DJU 27.6.2001, p.

751).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

COEFICIENTE DE PROPORCIONALIDADE. ARTIGO 53 DA LEI Nº 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE.

CONVERSÃO PARA INTEGRAL. TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE.1. O critério de cálculo da aposentadoria proporcional estabelecido no art. 53 da Lei nº

8.213/91 decorre do preceito contido no artigo 202, caput e 1º, da Constituição Federal, na sua redação original.2.

Não tem respaldo legal a contagem de tempo de serviço posterior à concessão de aposentadoria proporcional, com

intuito de elevar o respectivo coeficiente de cálculo para 100% do salário-de-benefício.3. Apelação improvida

(TRF 4ª Região, AC 199804010494136, Rel. Juiz NYLSON PAIM DE ABREU, DJU 15.9.1999), grifamos.Em

face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo

de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação

processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Decorrido o prazo legal para recurso e

nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I..

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0002063-17.2011.403.6103 - GONCALO DE FARIA(SP027016 - DEISE DE ANDRADA OLIVEIRA

PALAZON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que o autor busca um provimento jurisdicional que

condene o INSS à concessão da aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, à concessão do auxílio-

doença.Relata ser portador de doença renal crônica, razão pela qual se encontra incapacitado ao trabalho.Requereu

o auxílio-doença em 15.02.2011, que foi indeferido sob a alegação de perda da qualidade de segurado.A inicial

veio instruída com documentos.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido às fls. 43-44, bem

como foi determinada a realização de perícia médica.Laudo administrativo à fl. 54. Laudo médico judicial às fls.

56-58.Intimadas, as partes se manifestaram sobre o laudo médico pericial.Citado, o INSS contestou sustentando a

improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É

o relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar

quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão

igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo

ao exame do mérito.A concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade, previstos em lei, depende, além

da constatação da incapacidade laborativa, da demonstração de que o interessado detinha a qualidade de segurado

na época em que iniciada a incapacidade e de que efetuou o recolhimento de contribuições mensais em número

suficiente para completar a carência legal do benefício.A carência para obtenção do benefício de auxílio-doença,

bem como o de aposentadoria por invalidez é de 12 contribuições mensais, conforme o inciso I do artigo 25 da Lei

nº 8.213/91.O laudo médico pericial apresentado às fls. 56-58 atesta que o autor é portador de rim policístico, com

quadro clínico de insuficiência renal em estágio bem avançado.Ficou consignado que o requerente faz hemodiálise

03 (três) vezes por semana, apresentando incapacidade absoluta e permanente para qualquer atividade laborativa.

Cumprido o período de carência e mantida a qualidade de segurado, tendo em vista os vínculos empregatícios de

fl. 75, bem como foi beneficiário de auxílio-acidente de 14.3.1997 a outubro de 2011 (fl. 75) e ainda se encontrava

incapaz na data da perícia, a conclusão que se impõe é que o autor faz jus à concessão da aposentadoria por

invalidez.Para as ações propostas já na vigência do Código Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009, data de vigência

da Lei nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, até 29.6.2009.A

partir de 30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009), serão aplicados, para fins de atualização

monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados

à caderneta de poupança. A mesma solução deve ser adotada para as ações propostas a partir de 30.6.2009, em que

não haja valores atrasados anteriores a essa data.Os honorários de advogado incidem sobre as prestações vencidas
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até a presente data, nos termos da orientação contida na Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça.Tendo em vista que o sr. Perito não soube estimar a data do início da incapacidade, fixo o termo inicial do

benefício em 26.4.2011, data da perícia judicial.Considerando o valor da renda mensal inicial do benefício da

parte autora e o valor aproximado dos atrasados (considerados juros e correção monetária), não se aplica ao caso o

duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.Em face do exposto,

com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS a

conceder aposentadoria por invalidez ao autor.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em

atraso, sobre os quais serão aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única

vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Condeno o INSS,

finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das

prestações vencidas até a presente data.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do segurado:

Gonçalo de Faria.Número do benefício: A definir.Benefício concedido: Aposentadoria por invalidez.Renda

mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de início do benefício: 26.4.2011.Renda mensal inicial: A calcular pelo

INSS.Data do início do pagamento: 26.4.2011.CPF: 976.632.808-06.Nome da mãe Maria Benedita de

Faria.PIS/PASEP Não consta.Endereço: Rua Valdemar Pedrosa, nº 23, Residencial Galo Branco, São José dos

Campos/SP.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art.

475, 2º, do Código de Processo Civil. P. R. I.

 

0007018-91.2011.403.6103 - PAULO ROBERTO PORPHIRIO MOREIRA(SP026417 - MARIO TEIXEIRA DA

SILVA E SP024445 - DIRCEU NUNES RANGEL) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, proposta com a finalidade de condenar a União ao

pagamento, à parte autora, do auxílio alimentação, no mesmo valor deferido aos servidores do Tribunal de Contas

da União.Alega-se que os servidores públicos lotados em órgãos vinculados ao Poder Executivo estão submetidos

ao mesmo regime jurídico dos servidores do TCU (Lei nº 8.112/90, art. 41, 4º) e, em razão da natureza

indenizatória do auxílio alimentação (Lei nº 8.460/92, alterada pela Lei nº 9.527/97), deveria ser pago no mesmo

valor a todos eles.A inicial veio instruída com documentos.Citada, a União contestou sustentando,

preliminarmente, a nulidade da citação e sua ilegitimidade passiva ad causam, sob o argumento de que a parte

autora é servidor do INSS. No mérito, diz ser improcedente o pedido.Em réplica, a parte autora refuta as

preliminares arguidas e reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório.

DECIDO.Conquanto as questões postas nestes autos sejam de direito e de fato, não é necessária a produção de

provas em audiência, comportando o feito o julgamento antecipado da lide a que se refere o art. 330, I, segunda

parte, do Código de Processo Civil.Rejeito as preliminares arguidas pela União.Não procede a alegação da ré

quanto à falta dos documentos que devam instruir a contrafé, imposta pelo Decreto-lei nº 147/67. Essa exigência

foi há muito repelida pela jurisprudência, como se vê do seguinte julgado do extinto Tribunal Federal de

Recursos:Não há de se considerar as exigências dos arts. 20 e 21 do DL n. 147/67 como causas imperativas de

reconhecimento, em face do seu não cumprimento, da inépcia da inicial. As cópias da petição inicial e dos

documentos podem, no caso, ser extraídas pela Secretaria do Juízo ou pela Procuradoria da República, enviando-

se à Procuradoria da Fazenda Nacional. As causas determinantes de inépcia da inicial estão catalogadas no CPC e

recebem interpretação restritiva (TFR - 5ª Turma, Ag. 57.324-PE, Rel. Min. José Delgado, j. em 13.3.1989, DJU

26.6.1989, p. 11156, apud Theotonio Negrão, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 29ª ed.,

São Paulo: Saraiva, 1998, p. 277).De fato, a União poderia ter realmente retirado os autos de Secretaria e extraído

todas as cópias necessárias à sua defesa, sem qualquer impedimento.O autor é servidor do Instituto de Aeronáutica

e Espaço, órgão vinculado ao Comando da Aeronáutica (fls. 24), de forma que a União está legitimada para

figurar no pólo passivo da relação processual.Quanto ao mais, estão presentes as condições da ação, nada se

podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do

pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude

do que passo ao exame do mérito.Pretende a parte autora obter o pagamento do auxílio alimentação no mesmo

valor devido aos servidores do Tribunal de Contas da União.O benefício em questão foi instituído pela Lei nº

8.460/92, com as alterações da Lei nº 9.527/97, que assim dispôs:Art. 22. O Poder Executivo disporá sobre a

concessão mensal do auxílio-alimentação por dia trabalhado, aos servidores públicos federais civis ativos da

Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional. 1º A concessão do auxílio-alimentação será feita

em pecúnia e terá caráter indenizatório. 2º O servidor que acumule cargo ou emprego na forma da Constituição

fará jus a percepção de um único auxílio-alimentação, mediante opção. 3º O auxílio-alimentação não será:a)

incorporado ao vencimento, remuneração, provento ou pensão;b) configurado como rendimento tributável e nem

sofrerá incidência de contribuição para o Plano de Seguridade Social do servidor público;c) caracterizado como

salário-utilidade ou prestação salarial in natura. 4º O auxílio-alimentação será custeado com recursos do órgão ou

entidade em que o servidor estiver em exercício, ressalvado o direito de opção pelo órgão ou entidade de origem.

5º O auxílio-alimentação é inacumulável com outros de espécie semelhante, tais como auxílio para a cesta básica

ou vantagem pessoal originária de qualquer forma de auxílio ou benefício alimentação. 6º Considerar-se-á para o

desconto do auxílio-alimentação, por dia não trabalhado, a proporcionalidade de 22 dias. 7º Para os efeitos deste
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artigo, considera-se como dia trabalhado a participação do servidor em programa de treinamento regularmente

instituído, conferências, congressos, treinamentos, ou outros eventos similares, sem deslocamento da sede. 8º As

diárias sofrerão desconto correspondente ao auxílio-alimentação a que fizer jus o servidor, exceto aquelas

eventualmente pagas em finais de semana e feriados, observada a proporcionalidade prevista no 6º.Verifica-se que

a lei atribuiu ao Poder Executivo a competência para dispor a respeito do auxílio-alimentação (caput).Trata-se de

atribuição de competências derivada da separação constitucional das funções estatais, já que cabe ao próprio

Executivo estimar a capacidade de pagamento dessas verbas, graduando-a conforme a disponibilidade de

recursos.Por tais razões, falta ao Poder Judiciário competência para substituir-se ao órgão encarregado por lei de

dispor a respeito do auxílio-alimentação, inclusive quanto aos valores disponíveis para esse fim.Ainda que

superado esse impedimento (especialmente em razão da alegação de afronta à isonomia), verifica-se que a própria

lei indicou como fonte de custeio do benefício as dotações orçamentárias do órgão ou entidade em que o servidor

estiver em exercício ( 4º).Nesses termos, sendo evidente que o Poder Executivo dispõe de recursos distintos para

custeio das despesas de pessoal, se comparados proporcionalmente com o Poder Judiciário, com o Ministério

Público da União e com o próprio Tribunal de Contas da União, não se pode tomar como inválida a fixação de

valores também diferenciados, considerando-se os valores disponíveis para pagamentos dessas verbas.Por tais

razões, sem embargo da natureza indenizatória do auxílio-alimentação, é necessário conciliá-la com a

disponibilidade de recursos e existente em cada órgão ou entidade, discriminação que está autorizada pela própria

lei.No sentido das conclusões aqui expostas são os seguintes julgados:GRAVO REGIMENTAL EM RECURSO

ESPECIAL PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. NÃO-OCORRÊNCIA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.

MAJORAÇÃO. EQUIPARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O chamado prequestionamento implícito ocorre

quando as questões debatidas no recurso especial tenham sido decididas no acórdão recorrido, sem a explícita

indicação dos dispositivos de lei que o fundamentaram. 2. O pedido de equiparação entre os valores recebidos a

título de auxílio alimentação entre os servidores do Poder Executivo e Judiciário, esbarra no óbice da Súmula n.

339/STF, pois implica invasão da função legislativa, porquanto provoca verdadeiro aumento de vencimentos. 3.

Agravo regimental improvido (STJ, AGRESP 200800195999, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJE

04.5.2009).ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. EQUIPARAÇÃO DE

VALORES DO AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. I - É que é vedada a antecipação dos efeitos da tutela por expressa

disposição do artigo 1º da Lei 9.494/97, que estendeu os efeitos das Leis 4.348/64, 5.021/66 e 8.437/92 aos artigos

273 e 461 do CPC, conferindo efeito suspensivo à decisão que importe outorga ou adição de vencimento,

reclassificação funcional ou equiparação, concessão de aumento ou extensão de vantagens a servidores públicos.

II - O artigo 37, XIII, da Constituição Federal veda a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies

remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público, e a autonomia administrativa de cada

Poder impõe que cada um disponha sobre os valores que entender cabíveis ao seu pessoal, desde que situado

dentro da legalidade e da sua realidade orçamentária.. III - Agravo improvido (TRF 3ª Região, (AI

200803000035497, Rel. Des. Fed. CECILIA MELLO, DJF3 CJ2 12.3.2009, p. 232).ADMINISTRATIVO.

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO EQUIPARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Ainda que estivesse em vigor o artigo

39, 1º, da Constituição, em sua redação original, o qual foi revogado pela Emenda Constitucional nº 19/98, ainda

assim a isonomia ali prevista seria relativa aos vencimentos, não à remuneração, institutos distintos, definidos

pelos artigos 40 e 41 da Lei nº 8.112/90. 2. A Constituição veda expressamente, em seu artigo 37, XIII, a

equiparação de espécies remuneratórias. 3. Cada Poder tem autonomia e competência para fixar a remuneração de

seu pessoa, sendo que ao Judiciário não cabe interferir nos parâmetros utilizados pelo administrador, salvo por

ilegalidade comprovada. 4. Recurso conhecido e improvido (Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais - TNU, PEDILEF 200335007191169, Rel. Juiz, JOÃO BOSCO COSTA SOARES DA

SILVA).PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.

PAGAMENTO DURANTE OS PERÍODOS DE FÉRIAS E DE LICENÇA. REAJUSTE DO VALOR DO

BENEFÍCIO. SINDICATO. LEGITIMIDADE. - O sindicato está legitimado a propor ação para defender os

interesses de seus filiados, face ao que dispõem o art. 8º, inc. III, da CF-88 e o art. 3º da Lei nº 8.073/90. - O

caráter indenizatório do auxílio-alimentação não obsta a que seu pagamento seja efetuado não só em relação aos

dias efetivamente trabalhados, mas, também, nos períodos em que, embora não haja de fato contraprestação

laboral, sejam considerados como de efetivo serviço. - A expressão dia trabalhado, constante do art. 22 da Lei nº

8.460/92, com a nova redação determinada pela Lei nº 9.527/97, tem o mesmo significado de efetivo exercício,

conforme reconheceu a Administração por meio do Ofício-Circular nº 03/SRH/MP, de 01 de fevereiro de 2002, da

Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. - O auxílio-alimentação

deve ser pago ao servidor quando do gozo de suas férias ou quando afastado por motivo de licença, uma vez que

tais períodos de afastamento do trabalho são considerados como de efetivo exercício pela Lei nº 8.112/90, arts.

100 e 102. - Condenada a União ao pagamento do auxílio-alimentação, a partir de setembro de 1997, relativo aos

períodos de afastamento do servidor mencionados no Ofício-Circular nº 03/SRH/MP de 2002. - A competência

para a fixação e majoração das parcelas pagas a título de auxílio-alimentação é do Poder Executivo, consoante o

caput do art. 22 da Lei nº 8.460/92. Não cabe, portanto, ao Judiciário, por meio de decisão judicial, modificar os

parâmetros fixados pela Administração para a determinação do valor a ser pago (...) (TRF 4ª Região, AC
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200104010026075, Rel. EDUARDO TONETTO PICARELLI, DJU 23.10.2002, p. 673).Em face do exposto, com

fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando a parte autora a

arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido

monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na

Justiça Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja

execução fica subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e

nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I..

 

0007019-76.2011.403.6103 - JOEL RIBEIRO(SP026417 - MARIO TEIXEIRA DA SILVA E SP024445 -

DIRCEU NUNES RANGEL) X UNIAO FEDERAL

JOEL RIBEIRO propôs ação, sob o procedimento sumário, em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando o

recebimento do auxílio alimentação de acordo com o valor pago aos servidores do Tribunal de Contas da

União.Alega que é servidor público federal lotado no Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial

(DCTA), sendo regido pela Lei nº 8.112/90.Afirma que recebe auxílio alimentação, atualmente, no valor de R$

304,00, e que os servidores do Tribunal de Contas da União, que também são regidos pela Lei nº 8.112/90,

recebem auxílio alimentação no valor de R$ 638,00, motivo pelo qual requer a equiparação.Alega haver ofensa ao

princípio da isonomia instituído pelo 4º do artigo 41, da Lei nº 8.112/90, dizendo, ainda, que a Lei nº 8.460/92,

alterada pela Lei nº 9.527/97, é o diploma que dispõe acerca do pagamento de auxílio alimentação independente

do cargo ou carreira do servidor, por se tratar de verba de caráter indenizatório.A inicial veio instruída com

documentos.Intimado, o autor emendou a inicial, regularizando o valor da causa às fls. 46.Citada, a UNIÃO

FEDERAL contestou o feito, requerendo a improcedência do pedido inicial.Em réplica, o autor sustenta a

procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada

se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica

do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em

virtude do que passo ao exame do mérito. O pedido é totalmente improcedente.Além do fato de não haver

comprovação de desempenho de atribuições idênticas ou, ao menos, semelhantes, entre os cargos questionados

nos autos, não se pode falar em ofensa ao princípio da isonomia, porquanto a Portaria do Tribunal de Contas da

União contemplou somente aos servidores pertencentes a seu quadro funcional, não havendo possibilidade de

extensão de seus efeitos a outras categorias de servidores públicos federais, por violação ao princípio da

legalidade no que toca à remuneração do serviço público.Por tais razões, não merece guarida a pretensão do autor

de alteração de seu auxílio alimentação, para que o receba de acordo com a Portaria-TCU nº 145, de

26.05.2010.Além disso, não cabe ao Judiciário, com fundamento na isonomia, aumentar vencimentos de

servidores, porquanto matéria atinente à lei. Inteligência da súmula 339 do Supremo Tribunal Federal:Origem:

STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE-AgR - AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Processo:

264367 UF: SP - SÃO PAULO Fonte DJ 23-06-2006 PP-00047 EMENT VOL-02238-02 PP-00336 Relator(a)

CARLOS BRITTO Decisão. A Turma negou provimento ao agravo regimental no recurso extraordinário, nos

termos do voto do Relator. Unânime. 1ª Turma, 21.02.2006. EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

(SP). ISONOMIA ENTRE CARGOS. AUSÊNCIA DE LEI QUE A ASSEGURE EXPRESSAMENTE.

IMPOSSILIDADE. 1O DO ART. 39 DA CONSTITUIÇÃO REPUBLICANA (REDAÇÃO ANTERIOR Á EC

19/98). PRECEITO DIRIGIDO AO LEGISLADOR. SÚMULA 339 DO STF. O Supremo Tribunal Federal

firmou a orientação de que, inexistindo lei que assegure expressamente a isonomia de vencimentos entre

determinados cargos, não cabe ao Judiciário concedê-la, pois o ato desborda de sua competência funcional.

Súmula 339 do STF.O 1º do artigo 39 da Carta Magna é preceito dirigido ao legislador, a quem compete

concretizar o princípio da isonomia, considerando especificamente os casos de atribuições iguais ou assemelhadas,

não cabendo ao Poder Judiciário substituir-se ao legislador. Contra lei que viola o princípio da isonomia é cabível,

no âmbito do controle concentrado, ação direta de inconstitucionalidade por omissão, que, se procedente, dará

margem a que dessa declaração seja dada ciência ao Poder Legislativo para que aplique, por lei, o referido

princípio constitucional. (RE 173.252, Relator Ministro Moreira Alves). Precedentes específicos: RE 192.384-

AgR, AI 273.561-AgR, RE 241.578-AgR, RE 207.258-AgR, RE 342.802-AgR, RE 205.855, e RE 173.252.

Agravo Regimental desprovido. Recurso Cível JEF nº 2004.35.00.720694-3 Origem 2º JEF - 2003.35.00.713894-

7 Classe 71200 Relator Juiz JOSÉ GODINHO FILHO Secretária CLÁUDIA DE BASTOS PEREIRA Recorrente

LUIZ CARLOS DE SOUZA Advogado(a) BENEDITO MORAES BENEVIDES - OAB/GO 2.552 E OUTRO

Recorrido UNIÃO FEDERAL Procurador(a) CARMEN MIRANDA VARGAS I RELATÓRIO Trata-se de

recurso interposto por LUIZ CARLOS DE SOUZA contra sentença que julgou improcedente o pedido de revisão

de auxílio-alimentação, ao argumento de que o pedido encontra óbice no art. 37, inc. XIII da CF/88. Aduz, em

síntese, a necessidade de majoração do valor pago considerando o disposto nos arts. 37, XII e 39, 1º da

Constituição Federal, que asseguram, respectivamente, a proibição de vencimentos superiores aos Poderes

Legislativo e Judiciário daqueles pagos ao Poder Executivo, bem como a isonomia de vencimentos. Ressalta que a

Administração Pública não se dispôs a pagar a diferença alegando falta de verbas, o que deixa implícita a
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legitimidade e legalidade do requerimento. Contra-razões às fls. 66/71. II - VOTO Presentes os pressupostos de

admissibilidade, conheço do recurso. Não merece reparo a sentença fustigada. O recorrente pleiteia a equiparação

do valor pago a título de auxílio-alimentação com aquele pago a servidor de outro Poder, o que é vedado pela

Constituição Federal, que em seu art. 37, inciso XIII, preceitua: É vedada a vinculação ou equiparação de

quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; Assim não há que

se falar em majoração do valor de parcela remuneratória paga a servidor do Poder Executivo com aquela destinada

a servidor do Poder Judiciário, não se podendo aplicar in casu o disposto no inciso XII também do art. 37 da CF,

conforme destacado pelo recorrente, uma vez que este dispositivo refere-se à impossibilidade de vencimentos

superiores para os cargos dos Poderes Legislativo e Judiciário daqueles pagos ao Poder Executivo, o que não é o

caso. Ademais, a Lei nº 8.460, de 17.09.1992, alterada pela Lei nº 9.527/97, que trata da antecipação de reajuste

de vencimentos e de soldos dos servidores civis e militares do Poder Executivo dispõe em seu art. 22: O Poder

Executivo disporá sobre a concessão mensal do auxílio-alimentação por dia trabalhado, aos servidores públicos

federais civis ativos da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional. Verifica-se do exposto que

a competência para a fixação e majoração das parcelas pagas a título de auxílio-alimentação é do Poder Executivo,

não cabendo ao Judiciário, por meio de decisão judicial, modificar os parâmetros fixados pela Administração para

a determinação do valor a ser pago. (Nesse sentido julgado do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, AC

Apelação Cível 391488, DJU 23/10/2002 pg. 673, Relator Juiz Eduardo Tonetto Picarelli). Frise-se ainda o

disposto na Súmula 339, do Supremo Tribunal Federal: Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função

legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de isonomia. Assim sendo, inviável é a

pretensão do recorrente visto não encontrar respaldo legal. Do exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso. Custas

e honorários advocatícios pelo recorrente, estes fixados em R$130,00 (cento e trinta reais), ficando o pagamento

sobrestado nos moldes do art. 12 da Lei nº 1.060/50. É o voto.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I,

do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando a parte autora a arcar com os honorários

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com

os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo

Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja execução fica subordinada à

condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I..

 

0007023-16.2011.403.6103 - AGNALDO LUIZ LELIS LEOPOLDO(SP026417 - MARIO TEIXEIRA DA

SILVA E SP024445 - DIRCEU NUNES RANGEL) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, proposta com a finalidade de condenar a União ao

pagamento, à parte autora, do auxílio alimentação, no mesmo valor deferido aos servidores do Tribunal de Contas

da União.Alega-se que os servidores públicos lotados em órgãos vinculados ao Poder Executivo estão submetidos

ao mesmo regime jurídico dos servidores do TCU (Lei nº 8.112/90, art. 41, 4º) e, em razão da natureza

indenizatória do auxílio alimentação (Lei nº 8.460/92, alterada pela Lei nº 9.527/97), deveria ser pago no mesmo

valor a todos eles.A inicial veio instruída com documentos.Citada, a União contestou sustentando a improcedência

do pedido.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório.

DECIDO.Conquanto as questões postas nestes autos sejam de direito e de fato, não é necessária a produção de

provas em audiência, comportando o feito o julgamento antecipado da lide a que se refere o art. 330, I, segunda

parte, do Código de Processo Civil.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo

objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido.

Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que

passo ao exame do mérito.Pretende a parte autora obter o pagamento do auxílio alimentação no mesmo valor

devido aos servidores do Tribunal de Contas da União.O benefício em questão foi instituído pela Lei nº 8.460/92,

com as alterações da Lei nº 9.527/97, que assim dispôs:Art. 22. O Poder Executivo disporá sobre a concessão

mensal do auxílio-alimentação por dia trabalhado, aos servidores públicos federais civis ativos da Administração

Pública Federal direta, autárquica e fundacional. 1º A concessão do auxílio-alimentação será feita em pecúnia e

terá caráter indenizatório. 2º O servidor que acumule cargo ou emprego na forma da Constituição fará jus a

percepção de um único auxílio-alimentação, mediante opção. 3º O auxílio-alimentação não será:a) incorporado ao

vencimento, remuneração, provento ou pensão;b) configurado como rendimento tributável e nem sofrerá

incidência de contribuição para o Plano de Seguridade Social do servidor público;c) caracterizado como salário-

utilidade ou prestação salarial in natura. 4º O auxílio-alimentação será custeado com recursos do órgão ou

entidade em que o servidor estiver em exercício, ressalvado o direito de opção pelo órgão ou entidade de origem.

5º O auxílio-alimentação é inacumulável com outros de espécie semelhante, tais como auxílio para a cesta básica

ou vantagem pessoal originária de qualquer forma de auxílio ou benefício alimentação. 6º Considerar-se-á para o

desconto do auxílio-alimentação, por dia não trabalhado, a proporcionalidade de 22 dias. 7º Para os efeitos deste

artigo, considera-se como dia trabalhado a participação do servidor em programa de treinamento regularmente

instituído, conferências, congressos, treinamentos, ou outros eventos similares, sem deslocamento da sede. 8º As

diárias sofrerão desconto correspondente ao auxílio-alimentação a que fizer jus o servidor, exceto aquelas
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eventualmente pagas em finais de semana e feriados, observada a proporcionalidade prevista no 6º.Verifica-se que

a lei atribuiu ao Poder Executivo a competência para dispor a respeito do auxílio-alimentação (caput).Trata-se de

atribuição de competências derivada da separação constitucional das funções estatais, já que cabe ao próprio

Executivo estimar a capacidade de pagamento dessas verbas, graduando-a conforme a disponibilidade de

recursos.Por tais razões, falta ao Poder Judiciário competência para substituir-se ao órgão encarregado por lei de

dispor a respeito do auxílio-alimentação, inclusive quanto aos valores disponíveis para esse fim.Ainda que

superado esse impedimento (especialmente em razão da alegação de afronta à isonomia), verifica-se que a própria

lei indicou como fonte de custeio do benefício as dotações orçamentárias do órgão ou entidade em que o servidor

estiver em exercício ( 4º).Nesses termos, sendo evidente que o Poder Executivo dispõe de recursos distintos para

custeio das despesas de pessoal, se comparados proporcionalmente com o Poder Judiciário, com o Ministério

Público da União e com o próprio Tribunal de Contas da União, não se pode tomar como inválida a fixação de

valores também diferenciados, considerando-se os valores disponíveis para pagamentos dessas verbas.Por tais

razões, sem embargo da natureza indenizatória do auxílio-alimentação, é necessário conciliá-la com a

disponibilidade de recursos e existente em cada órgão ou entidade, discriminação que está autorizada pela própria

lei.No sentido das conclusões aqui expostas são os seguintes julgados:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO

ESPECIAL PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. NÃO-OCORRÊNCIA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.

MAJORAÇÃO. EQUIPARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O chamado prequestionamento implícito ocorre

quando as questões debatidas no recurso especial tenham sido decididas no acórdão recorrido, sem a explícita

indicação dos dispositivos de lei que o fundamentaram. 2. O pedido de equiparação entre os valores recebidos a

título de auxílio alimentação entre os servidores do Poder Executivo e Judiciário, esbarra no óbice da Súmula n.

339/STF, pois implica invasão da função legislativa, porquanto provoca verdadeiro aumento de vencimentos. 3.

Agravo regimental improvido (STJ, AGRESP 200800195999, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJE

04.5.2009).ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. EQUIPARAÇÃO DE

VALORES DO AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. I - É que é vedada a antecipação dos efeitos da tutela por expressa

disposição do artigo 1º da Lei 9.494/97, que estendeu os efeitos das Leis 4.348/64, 5.021/66 e 8.437/92 aos artigos

273 e 461 do CPC, conferindo efeito suspensivo à decisão que importe outorga ou adição de vencimento,

reclassificação funcional ou equiparação, concessão de aumento ou extensão de vantagens a servidores públicos.

II - O artigo 37, XIII, da Constituição Federal veda a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies

remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público, e a autonomia administrativa de cada

Poder impõe que cada um disponha sobre os valores que entender cabíveis ao seu pessoal, desde que situado

dentro da legalidade e da sua realidade orçamentária.. III - Agravo improvido (TRF 3ª Região, (AI

200803000035497, Rel. Des. Fed. CECILIA MELLO, DJF3 CJ2 12.3.2009, p. 232).ADMINISTRATIVO.

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO EQUIPARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Ainda que estivesse em vigor o artigo

39, 1º, da Constituição, em sua redação original, o qual foi revogado pela Emenda Constitucional nº 19/98, ainda

assim a isonomia ali prevista seria relativa aos vencimentos, não à remuneração, institutos distintos, definidos

pelos artigos 40 e 41 da Lei nº 8.112/90. 2. A Constituição veda expressamente, em seu artigo 37, XIII, a

equiparação de espécies remuneratórias. 3. Cada Poder tem autonomia e competência para fixar a remuneração de

seu pessoa, sendo que ao Judiciário não cabe interferir nos parâmetros utilizados pelo administrador, salvo por

ilegalidade comprovada. 4. Recurso conhecido e improvido (Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais - TNU, PEDILEF 200335007191169, Rel. Juiz, JOÃO BOSCO COSTA SOARES DA

SILVA).PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.

PAGAMENTO DURANTE OS PERÍODOS DE FÉRIAS E DE LICENÇA. REAJUSTE DO VALOR DO

BENEFÍCIO. SINDICATO. LEGITIMIDADE. - O sindicato está legitimado a propor ação para defender os

interesses de seus filiados, face ao que dispõem o art. 8º, inc. III, da CF-88 e o art. 3º da Lei nº 8.073/90. - O

caráter indenizatório do auxílio-alimentação não obsta a que seu pagamento seja efetuado não só em relação aos

dias efetivamente trabalhados, mas, também, nos períodos em que, embora não haja de fato contraprestação

laboral, sejam considerados como de efetivo serviço. - A expressão dia trabalhado, constante do art. 22 da Lei nº

8.460/92, com a nova redação determinada pela Lei nº 9.527/97, tem o mesmo significado de efetivo exercício,

conforme reconheceu a Administração por meio do Ofício-Circular nº 03/SRH/MP, de 01 de fevereiro de 2002, da

Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. - O auxílio-alimentação

deve ser pago ao servidor quando do gozo de suas férias ou quando afastado por motivo de licença, uma vez que

tais períodos de afastamento do trabalho são considerados como de efetivo exercício pela Lei nº 8.112/90, arts.

100 e 102. - Condenada a União ao pagamento do auxílio-alimentação, a partir de setembro de 1997, relativo aos

períodos de afastamento do servidor mencionados no Ofício-Circular nº 03/SRH/MP de 2002. - A competência

para a fixação e majoração das parcelas pagas a título de auxílio-alimentação é do Poder Executivo, consoante o

caput do art. 22 da Lei nº 8.460/92. Não cabe, portanto, ao Judiciário, por meio de decisão judicial, modificar os

parâmetros fixados pela Administração para a determinação do valor a ser pago (...) (TRF 4ª Região, AC

200104010026075, Rel. EDUARDO TONETTO PICARELLI, DJU 23.10.2002, p. 673).Em face do exposto, com

fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando a parte autora a

arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido
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monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na

Justiça Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja

execução fica subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e

nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I..

 

0007025-83.2011.403.6103 - JOSE ALVERTANO DOS SANTOS FILHO(SP026417 - MARIO TEIXEIRA DA

SILVA E SP024445 - DIRCEU NUNES RANGEL) X UNIAO FEDERAL

JOSÉ ALVERTANO DOS SANTOS FILHO propôs ação, sob o procedimento sumário, em face da UNIÃO

FEDERAL, objetivando o recebimento do auxílio alimentação de acordo com o valor pago aos servidores do

Tribunal de Contas da União.Alega que é servidor público federal lotado no Departamento de Ciência e

Tecnologia Aeroespacial (DCTA), sendo regido pela Lei nº 8.112/90.Afirma que recebe auxílio alimentação,

atualmente, no valor de R$ 304,00, e que os servidores do Tribunal de Contas da União, que também são regidos

pela Lei nº 8.112/90, recebem auxílio alimentação no valor de R$ 638,00, motivo pelo qual requer a equiparação

salarial quanto ao referido plus em sua remuneração.Alega haver ofensa ao princípio da isonomia instituído pelo

4º do artigo 41, da Lei nº 8.112/90, dizendo, ainda, que a Lei nº 8.460/92, alterada pela Lei nº 9.527/97, é o

diploma que dispõe acerca do pagamento de auxílio alimentação independente do cargo ou carreira do servidor,

por se tratar de verba de caráter indenizatório.A inicial veio instruída com documentos.Citada, a UNIÃO

FEDERAL contestou o feito, alegando prescrição qüinqüenal e requerendo a improcedência do pedido

inicial.Réplica às fls. 65-69.É o relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação,

nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade

jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo,

em virtude do que passo ao exame do mérito. A prejudicial relativa à prescrição não deve ser acolhida.O Decreto

nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, em seu artigo 1º, estabelece que as dívidas passivas da União, dos Estados e

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Pública, prescrevem em cinco anos

contados da data do ato ou fato do qual ser originaram. Também estão submetidos a esse prazo quaisquer

restituições ou diferenças relativas à remuneração do serviço público.Assim, em princípio, considerando a data de

propositura da ação, ainda não teria decorrido o prazo qüinqüenal, contado da data do ato ou fato que teriam dado

origem ao direito aqui vindicado.O pedido é totalmente improcedente.Além do fato de não haver comprovação de

desempenho de atribuições idênticas ou, ao menos, semelhantes, entre os cargos questionados nos autos, não se

pode falar em ofensa ao princípio da isonomia, porquanto a Portaria do Tribunal de Contas da União contemplou

somente aos servidores pertencentes a seu quadro funcional, não havendo possibilidade de extensão de seus

efeitos a outras categorias de servidores públicos federais, por violação ao princípio da legalidade no que toca à

remuneração do serviço público.Por tais razões, não merece guarida a pretensão do autor de alteração de seu

auxílio alimentação, para que o receba de acordo com a Portaria-TCU nº 145, de 26.05.2010.Além disso, não cabe

ao Judiciário, com fundamento na isonomia, aumentar vencimentos de servidores, porquanto matéria atinente à

lei. Inteligência da súmula 339 do Supremo Tribunal Federal:Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe:

RE-AgR - AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Processo: 264367 UF: SP - SÃO PAULO Fonte DJ

23-06-2006 PP-00047 EMENT VOL-02238-02 PP-00336 Relator(a) CARLOS BRITTO Decisão. A Turma negou

provimento ao agravo regimental no recurso extraordinário, nos termos do voto do Relator. Unânime. 1ª Turma,

21.02.2006. EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SERVIDOR

PÚBLICO. MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO (SP). ISONOMIA ENTRE CARGOS.

AUSÊNCIA DE LEI QUE A ASSEGURE EXPRESSAMENTE. IMPOSSILIDADE. 1O DO ART. 39 DA

CONSTITUIÇÃO REPUBLICANA (REDAÇÃO ANTERIOR Á EC 19/98). PRECEITO DIRIGIDO AO

LEGISLADOR. SÚMULA 339 DO STF. O Supremo Tribunal Federal firmou a orientação de que, inexistindo lei

que assegure expressamente a isonomia de vencimentos entre determinados cargos, não cabe ao Judiciário

concedê-la, pois o ato desborda de sua competência funcional. Súmula 339 do STF.O 1º do artigo 39 da Carta

Magna é preceito dirigido ao legislador, a quem compete concretizar o princípio da isonomia, considerando

especificamente os casos de atribuições iguais ou assemelhadas, não cabendo ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador. Contra lei que viola o princípio da isonomia é cabível, no âmbito do controle concentrado, ação direta

de inconstitucionalidade por omissão, que, se procedente, dará margem a que dessa declaração seja dada ciência

ao Poder Legislativo para que aplique, por lei, o referido princípio constitucional. (RE 173.252, Relator Ministro

Moreira Alves). Precedentes específicos: RE 192.384-AgR, AI 273.561-AgR, RE 241.578-AgR, RE 207.258-

AgR, RE 342.802-AgR, RE 205.855, e RE 173.252. Agravo Regimental desprovido. Recurso Cível JEF nº

2004.35.00.720694-3 Origem 2º JEF - 2003.35.00.713894-7 Classe 71200 Relator Juiz JOSÉ GODINHO FILHO

Secretária CLÁUDIA DE BASTOS PEREIRA Recorrente LUIZ CARLOS DE SOUZA Advogado(a)

BENEDITO MORAES BENEVIDES - OAB/GO 2.552 E OUTRO Recorrido UNIÃO FEDERAL Procurador(a)

CARMEN MIRANDA VARGAS I RELATÓRIO Trata-se de recurso interposto por LUIZ CARLOS DE SOUZA

contra sentença que julgou improcedente o pedido de revisão de auxílio-alimentação, ao argumento de que o

pedido encontra óbice no art. 37, inc. XIII da CF/88. Aduz, em síntese, a necessidade de majoração do valor pago

considerando o disposto nos arts. 37, XII e 39, 1º da Constituição Federal, que asseguram, respectivamente, a
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proibição de vencimentos superiores aos Poderes Legislativo e Judiciário daqueles pagos ao Poder Executivo, bem

como a isonomia de vencimentos. Ressalta que a Administração Pública não se dispôs a pagar a diferença

alegando falta de verbas, o que deixa implícita a legitimidade e legalidade do requerimento. Contra-razões às fls.

66/71. II - VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso. Não merece reparo a

sentença fustigada. O recorrente pleiteia a equiparação do valor pago a título de auxílio-alimentação com aquele

pago a servidor de outro Poder, o que é vedado pela Constituição Federal, que em seu art. 37, inciso XIII,

preceitua: É vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de

remuneração de pessoal do serviço público; Assim não há que se falar em majoração do valor de parcela

remuneratória paga a servidor do Poder Executivo com aquela destinada a servidor do Poder Judiciário, não se

podendo aplicar in casu o disposto no inciso XII também do art. 37 da CF, conforme destacado pelo recorrente,

uma vez que este dispositivo refere-se à impossibilidade de vencimentos superiores para os cargos dos Poderes

Legislativo e Judiciário daqueles pagos ao Poder Executivo, o que não é o caso. Ademais, a Lei nº 8.460, de

17.09.1992, alterada pela Lei nº 9.527/97, que trata da antecipação de reajuste de vencimentos e de soldos dos

servidores civis e militares do Poder Executivo dispõe em seu art. 22: O Poder Executivo disporá sobre a

concessão mensal do auxílio-alimentação por dia trabalhado, aos servidores públicos federais civis ativos da

Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional. Verifica-se do exposto que a competência para a

fixação e majoração das parcelas pagas a título de auxílio-alimentação é do Poder Executivo, não cabendo ao

Judiciário, por meio de decisão judicial, modificar os parâmetros fixados pela Administração para a determinação

do valor a ser pago. (Nesse sentido julgado do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, AC Apelação Cível

391488, DJU 23/10/2002 pg. 673, Relator Juiz Eduardo Tonetto Picarelli). Frise-se ainda o disposto na Súmula

339, do Supremo Tribunal Federal: Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar

vencimentos de servidores públicos sob fundamento de isonomia. Assim sendo, inviável é a pretensão do

recorrente visto não encontrar respaldo legal. Do exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso. Custas e honorários

advocatícios pelo recorrente, estes fixados em R$130,00 (cento e trinta reais), ficando o pagamento sobrestado nos

moldes do art. 12 da Lei nº 1.060/50. É o voto.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando a parte autora a arcar com os honorários advocatícios,

que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com os critérios

fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo Egrégio

Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja execução fica subordinada à condição

prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.P. R. I..

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

0008259-03.2011.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007018-

91.2011.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA) X PAULO ROBERTO

PORPHIRIO MOREIRA(SP026417 - MARIO TEIXEIRA DA SILVA E SP024445 - DIRCEU NUNES

RANGEL)

Vistos, etc..Trata-se de impugnação ao valor da causa proposta pela União, incidentalmente à ação sob o

procedimento ordinário nº 0007018-913.2011.403.6103, pretendendo a impugnante que o valor da causa

corresponda à soma das parcelas vincendas (em número de doze) e vencidas, no total de R$ 10.020,00, por

entender que o fixado na emenda a inicial não corresponde ao valor integral do pedido, na forma preconizada

pelos artigos 259 e 260 do Código de Processo Civil.O impugnado manifestou-se aduzindo que o valor da causa,

no aditamento, correspondeu a 60 salários mínimos vigentes na data de propositura da ação. Afirma, ainda, que a

União tem razão em parte, já que deixou de considerar parte das prestações vincendas.É a síntese do necessário.

DECIDO.O art. 260 do Código de Processo Civil prescreve que quando se pedirem prestações vencidas e

vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras, sendo que o valor das prestações vincendas será

igual a uma prestação anual. Pretende a parte impugnada, nos autos principais, a condenação da ré ao pagamento

do auxílio alimentação, no valor devido aos servidores do Tribunal de Contas da União.Desta forma, o proveito

econômico esperado com a eventual procedência do pedido corresponde, efetivamente, à soma das diferenças

entre os valores pretendidos e os valores já pagos. Deverão ser somadas, ainda, todas as diferenças relativas às

prestações vencidas, no período não prescrito, mais doze prestações vincendas.Verifico que as diferenças aqui

reclamadas referem-se aos cinco anos anteriores à propositura da ação. Assim, não são 30, mas 60 as prestações

vencidas.Demais disso, o pedido diz respeito ao valor percebido pelos servidores do Tribunal de Contas da União,

sendo certo que o valor do auxílio alimentação desses servidores era de R$ 25,71 (até dezembro de 2006),

passando a R$ 601,20 a partir de janeiro de 2007, R$ 638,00 a partir de novembro de 2008, R$ 696,31 a partir de

janeiro de 2009 e R$ 740,96 a partir de janeiro de 2011, conforme estabeleceram as Portarias TCU de nº 99/2007

e 44/2008, assim como as Portarias SEGEDAM nº 48/2010 e nº 24/2011.Somando as diferenças existentes entre

os valores pagos e os valores pretendidos, nos cinco anos anteriores à propositura da ação, assim como o valor de

doze prestações vincendas, com a aplicação dos critérios de correção monetária previstos no Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (Resolução CJF nº 134/2010), alcançamos R$
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32.540,10, que correspondem, em valores bastante aproximados, ao valor objeto da emenda à inicial (fls. 45 dos

autos principais).Em face do exposto, rejeito a presente impugnação.Traslade-se cópia desta decisão e de eventual

certidão de decurso de prazo para recurso para os autos principaisDecorrido o prazo legal para a interposição de

recurso, desapensem-se estes autos dos principais, remetendo-os ao arquivo.Intimem-se.

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

0008014-89.2011.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007019-

76.2011.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X JOEL

RIBEIRO(SP026417 - MARIO TEIXEIRA DA SILVA E SP024445 - DIRCEU NUNES RANGEL)

Trata-se de impugnação aos benefícios da assistência judiciária gratuita proposta pela UNIÃO FEDERAL,

incidentalmente à Ação Ordinária nº 0007019-76.2011.403.6103, pretendendo a impugnante que sejam revogados

os benefícios de assistência judiciária concedido à impugnado, alegando que, sendo servidor público federal, não

pode ser enquadrado como pobre no sentido legal.O impugnado manifestou-se às fls. 19-23, sustentando a

improcedência da presente impugnação.É a síntese do necessário. DECIDO.O exame da procedência (ou

improcedência) da presente impugnação deve ser precedido da análise do regime constitucional aplicável ao

acesso à jurisdição.O art. 5º, XXXV, da Constituição Federal de 1988, ao determinar que a lei não excluirá da

apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito, estatuiu a denominada garantia constitucional da

inafastabilidade do controle jurisdicional (ou do direito de ação).A referida norma também representa a

consagração, no sistema constitucional instituído em 1988, do princípio da unidade da jurisdição. Esse princípio,

além de sepultar, definitivamente, quaisquer tentativas de instituição de instâncias administrativas de curso

forçado, também assegura o mais livre acesso do indivíduo à jurisdição, função estatal una e irrenunciável.Como

meio de concretização dessa garantia, a própria Constituição da República estabeleceu, no inciso LXXIV do

mesmo artigo, a garantia de assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.

Vê-se, a propósito, a previsão de uma assistência jurídica, em sentido amplo, e não meramente judiciária,

demonstrando a amplitude da prescrição constitucional.De todo modo, de nada adiantaria proclamar o mais amplo

acesso ao Poder Judiciário se a falta de recursos (especialmente para a contratação de advogados) subsistisse

como verdadeiro impedimento de ordem prática para o exercício desse direito.Em complementação, previu a

Constituição Federal a instituição de um órgão público específico (a Defensoria Pública) cuja função principal é a

de orientação jurídica e a defesa, em todos os graus, dos necessitados, na forma do art. 5º, LXXIV (art. 134,

caput).Tais vetores constitucionais e a ainda incipiente estrutura dos órgãos estatais encarregados da assistência

jurídica gratuita recomendam seja reconhecida a recepção, pela Constituição Federal, da Lei nº 1.060, de 05 de

fevereiro de 1950, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados.A referida lei

estabeleceu um conceito jurídico de necessitado, assim considerado todo aquele cuja situação econômica não lhe

permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família

(art. 2º, parágrafo único).Desse modo, para fazer jus aos benefícios previstos nessa Lei, não se pode tomar a

profissão, a remuneração ou mesmo o patrimônio do indivíduo como fatores que, isoladamente, excluam a

situação de necessitado e façam desaparecer a presunção de miserabilidade que decorre da simples afirmação a

que se refere o art. 4º da Lei nº 1.060/50.É necessário, ao contrário, que sua situação econômica específica o

impeça de arcar com as custas e demais despesas do processo, inclusive de eventuais ônus da sucumbência, sem

prejuízo da própria subsistência e de sua família.No caso dos autos, não logrou a impugnante apontar fatos que

sejam suficientes para descaracterizar a presunção de necessidade firmada pela declaração subscrita pelo

impugnado ou por seu advogado, como autoriza o art. 1º da Lei nº 7.115, de 29 de agosto de 1983.Acrescente-se,

ainda, que o rendimento da impugnada, apontado às fls. 14-16, não evidencia nenhum valor exorbitante, se

levarmos em conta que o valor bruto sofre vários descontos e o líquido (para os meses de pagamento normal, sem

férias ou gratificação natalina) gira em torno de R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais), conforme a referida

ficha financeira da impugnada.Em face do exposto, julgo improcedente a presente impugnação.Traslade-se cópia

da presente e de eventual certidão de trânsito em julgado para os autos principais e, decorrido o prazo legal para

recurso, desapensem-se estes autos, remetendo-os ao arquivo.Intimem-se.

 

0008258-18.2011.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007018-

91.2011.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA) X PAULO ROBERTO

PORPHIRIO MOREIRA(SP026417 - MARIO TEIXEIRA DA SILVA E SP024445 - DIRCEU NUNES

RANGEL)

Trata-se de impugnação aos benefícios da assistência judiciária gratuita proposta pela UNIÃO, incidentalmente à

ação sob o procedimento ordinário nº 0007018-91.2011.403.6103, pretendendo a impugnante sejam revogados os

benefícios da assistência judiciária concedidos ao impugnado, alegando que este, servidor pública federal, não

pode ser enquadrado como pobre no sentido legal.O impugnado manifestou-se sustentando a improcedência da

presente impugnação.É a síntese do necessário. DECIDO.O exame da procedência (ou improcedência) da presente

impugnação deve ser precedido da análise do regime constitucional aplicável ao acesso à jurisdição.O art. 5º,

XXXV, da Constituição Federal de 1988, ao determinar que a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário
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lesão ou ameaça a direito, estatuiu a denominada garantia constitucional da inafastabilidade do controle

jurisdicional (ou do direito de ação).A referida norma também representa a consagração, no sistema constitucional

instituído em 1988, do princípio da unidade da jurisdição. Esse princípio, além de sepultar, definitivamente,

quaisquer tentativas de instituição de instâncias administrativas de curso forçado, também assegura o mais livre

acesso do indivíduo à jurisdição, função estatal una e irrenunciável.Como meio de concretização dessa garantia, a

própria Constituição da República estabeleceu, no inciso LXXIV do mesmo artigo, a garantia de assistência

jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. Vê-se, a propósito, a previsão de uma

assistência jurídica, em sentido amplo, e não meramente judiciária, demonstrando a amplitude da prescrição

constitucional.De todo modo, de nada adiantaria proclamar o mais amplo acesso ao Poder Judiciário se a falta de

recursos (especialmente para a contratação de advogados) subsistisse como verdadeiro impedimento de ordem

prática para o exercício desse direito.Em complementação, previu a Constituição Federal a instituição de um

órgão público específico (a Defensoria Pública) cuja função principal é a de orientação jurídica e a defesa, em

todos os graus, dos necessitados, na forma do art. 5º, LXXIV (art. 134, caput).Tais vetores constitucionais e a

ainda incipiente estrutura dos órgãos estatais encarregados da assistência jurídica gratuita recomendam seja

reconhecida a recepção, pela Constituição Federal, da Lei nº 1.060, de 05 de fevereiro de 1950, que estabelece

normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados.A referida lei estabeleceu um conceito jurídico

de necessitado, assim considerado todo aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas do

processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família (art. 2º, parágrafo

único).Desse modo, para fazer jus aos benefícios previstos nessa Lei, não se pode tomar a profissão, a

remuneração ou mesmo o patrimônio do indivíduo como fatores que, isoladamente, excluam a situação de

necessitado e façam desaparecer a presunção de miserabilidade que decorre da simples afirmação a que se refere o

art. 4º da Lei nº 1.060/50.É necessário, ao contrário, que sua situação econômica específica o impeça de arcar com

as custas e demais despesas do processo, inclusive de eventuais ônus da sucumbência, sem prejuízo da própria

subsistência e de sua família.No caso dos autos, não logrou a impugnante apontar fatos que sejam suficientes para

descaracterizar a presunção de necessidade firmada pela declaração subscrita pela impugnada ou por seu

advogado, como autoriza o art. 1º da Lei nº 7.115, de 29 de agosto de 1983.Acrescente-se, ainda, que o

rendimento da impugnado não evidencia nenhum valor exorbitante, se levarmos em conta que o valor bruto sofre

vários descontos e o líquido (para os meses de pagamento normal, sem férias ou gratificação natalina) é de

aproximadamente R$ 4.900,00.Também não há qualquer correlação jurídica válida entre o valor que o Estado

entende não ser caso de tributar por meio do Imposto sobre a Renda Pessoa Física - IRPF e a possibilidade de

arcar com as despesas do processo sem prejuízo da própria subsistência.Em face do exposto, julgo improcedente a

presente impugnação.Traslade-se cópia da presente e de eventual certidão de trânsito em julgado para os autos

principais e, decorrido o prazo legal para recurso, desapensem-se estes autos, remetendo-os ao arquivo.Intimem-

se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0404350-39.1998.403.6103 (98.0404350-5) - GUMERCINDO MOREIRA DA SILVA X ADRIANA RAMOS

SILVA X DAGER MOREIRA DA SILVA X ELIANA DA COSTA LAMECK SILVA(SP106420 - JOAO

BATISTA RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO E

SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X GUMERCINDO

MOREIRA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ADRIANA RAMOS SILVA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X DAGER MOREIRA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ELIANA

DA COSTA LAMECK SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em inspeção.Trata-se de ação em que foi julgado procedente o pedido da parte autora, condenando a CEF a

revisar o valor das prestações de financiamento imobiliário, para que seja observada, como critério de reajuste das

prestações, exclusivamente a evolução salarial da categoria profissional indicada no contrato, aplicando-se, quanto

ao período de conversão em Unidades Reais de Valor - URVs, o disposto na Resolução BACEN nº 2.059/94.O

autor apresentou, para efeito de cumprimento da sentença, os cálculos de fls. 346-348.Depois de sucessivas

manifestações das partes e da Contadoria Judicial, vieram os autos conclusos para decisão.É o relatório.

DECIDO.Verifico que a divergência manifestada entre as partes pode ser assim sintetizada:a) pela CEF, quanto à

periodicidade para aplicação dos reajustes, que pretende ser de 60 dias depois do reajuste salarial, (Decreto-lei nº

2.240/85 e RC/BNH 35/85 e RD/BNH 41/85);b) pelo autor, aduzindo que o Contador Judicial apontou

equivocadamente a existência de um débito em seu desfavor (fls. 609); afirma que o perito judicial encontrou

crédito em seu favor; se não deixou de pagar nenhuma prestação, devidamente reajustadas de acordo com os

índices de sua categoria profissional, pagando-as até a última e há cobertura do FCVS, não haveria nenhum

débito.Quanto à periodicidade do repasse dos reajustes salariais às prestações do financiamento, o contrato

firmado entre as partes contém regra expressa fixando que a prestação, os acessórios e a razão de progressão serão

reajustados no mês subsequente à data de vigência do aumento salarial ... (cláusula décima quarta, fls.

17).Tratando-se de contrato assinado em 31.12.1984, evidentemente não se concebe a aplicação retroativa de

normas posteriores que disponham em sentido contrário, sob pena de afronta à incolumidade do ato jurídico
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perfeito (art. 153, 3º, da Carta de 1967, com a redação dada pela Emenda nº 01/69).Ainda que superado esse

impedimento, trata-se de objeção que deveria ter sido manifestada pela CEF ainda na fase de conhecimento. Não

há como inovar, portanto, neste aspecto, no curso do cumprimento da sentença transitada em julgado.Quanto à

impugnação do autor, verifico que as divergências apontadas em relação aos cálculos realizados na fase de

conhecimento dizem respeito, essencialmente, ao período de conversão das prestações em Unidades Reais de

Valor - URVs, bem assim às diferenças de prestações ocorridas no período não abrangido pela perícia.Ademais, a

perícia realizada na fase de conhecimento comparou o valor das prestações efetivamente devidas pelo autor e o

valor das prestações cobradas pela CEF.Essa comparação entre valores devidos e valores cobrados serviu, naquele

momento, para apurar a aplicação incorreta dos critérios previstos no contrato, o que de fato ocorreu.Mas a

apuração de eventual resíduo ou indébito exige uma comparação entre os valores devidos e os valores

efetivamente pagos pelo autor, o que é bastante diferente.Os cálculos realizados pela Contadoria Judicial mostram

que, em vários meses, nos anos de 1988, 1989, 1990, 1991, 1992, 1993, 1994, 1995, 1998, 1999, 2000, 2004 e

2005, o autor não realizou o pagamento das prestações; em vários outros meses, a prestação paga foi em valor

menor do que o devido.Em face do exposto, julgo parcialmente procedente a impugnação ao cumprimento da

sentença, para declarar: a) que o saldo devedor, ao fim do contrato, para o qual se aplica a cobertura do Fundo de

Compensação das Variações Salariais - FCVS, é de R$ 162.897,28; e b) que a dívida do autor, em fevereiro de

2011, representada pela diferença entre prestações pagas e prestações devidas, era de R$ 7.510,34.Por

consequência, com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil, julgo extinta, por sentença, a presente

execução.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P. R. I..

 

0004408-92.2007.403.6103 (2007.61.03.004408-6) - RODRIGO LIMA PEREIRA(SP192545 - ANDRÉA

CAVALCANTE DA MOTTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES

SANTOS) X RODRIGO LIMA PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP192545 - ANDRÉA

CAVALCANTE DA MOTTA E SP190942 - FLÁVIO GOULART E SP263205 - PRISCILA SOBREIRA

COSTA)

Tendo em vista a satisfação da parte credora (fl. 134-135), julgo extinta, por sentença, a execução dos valores

relativos ao autor, nos termos dos artigos 794, I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.P. R. I. e, após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

 

Expediente Nº 6215

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0003038-39.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP107082 - JOSE HELIO MARINS GALVAO

NUNES) X ROBERTO FRANKLIN BAETA RODRIGUES

Fica a CEF intimada a se manifestar em cinco dias, a respeito das informações RENAJUD encartadas à fls. 47-48

dos autos., em cumprimento à r. determinação de fl. 45.

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0005041-11.2004.403.6103 (2004.61.03.005041-3) - ULISSES GUEDES(SP171695 - ALEXANDRE

MICHELETO TARGA CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE

O FIDALGO S KARRER)

J. Manifeste-se o autor. (despacho em petição da CEF - protoc 2012.6946-1)

 

MONITORIA

0010352-75.2007.403.6103 (2007.61.03.010352-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO

BIONDI) X FREDERICO CRUZ VIEIRA PINTO(SP132094 - VICENTE DE PAULO MACIEL) X JOSE

JAKSON VIEIRA PINTO(SP132094 - VICENTE DE PAULO MACIEL) X VANDA CRUZ VIEIRA

PINTO(SP193107 - ADRIANA RAMOS MACIEL)

Fica a parte autora intimada a requerer o que de seu interesse, em face do não pagamento da dívida exequenda, em

cumprimento ao r. despacho de fl. 110. silente, os autos seguirão ao Arquivo.

 

0000072-11.2008.403.6103 (2008.61.03.000072-5) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP096564 - MARY ABRAHAO MONTEIRO BASTOS) X INTERLENTES PRODUTOS

OPTICOS LTDA(SP259760 - SIMONE DA COSTA E SILVA)

Vistos, etc..Fls. 220-229: manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias.Fls. 232-242: defiro. Oficie-se à Receita

Federal para que forneça a este Juízo a cópia da última declaração de imposto de renda da pessoa jurídica ré, no
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prazo de dez dias.Com a resposta, abra-se vista à exequente.Após, voltem para deliberação.Int..

 

0002736-78.2009.403.6103 (2009.61.03.002736-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO

SÉRGIO PINTO) X FABIO LUIZ DE SOUZA MAIA X OSWALDO MAIA X NORMA SUELY DE SOUZA

MAIA

Vistos etc..Fls. 69-71: defiro, pelo prazo de cinco dias. Nada sendo requerido, aguarde-se provocação arquivo.Int.

 

0003198-98.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X

ANTONIO DONIZETE PENARIOL LOPES(SP160344 - SHYUNJI GOTO)

Fica a parte ré, por seu advogado, intimada para efetuar o pagamento da dívida exequenda, no valor de R$

17.873,26, atualizado até 16/09/2011, no prazo de 15 dias, observando que, decorrido este prazo sem o devido

pagamento, será acrescida ao referido montante a multa de 10% (dez por cento), tudo em cumprimentoao r.

despacho de fl. 48.

 

0003541-94.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI) X VALLE

PACK IN E COM DE EMBALAGENS DO BRASIL LTDA(SP191818 - DENILTON ALVES DOS SANTOS)

X ANTONIO TOSATO FILHO X ELIANA DOMINGOS TOSATO(SP191818 - DENILTON ALVES DOS

SANTOS)

Vistos, etc..Verifico que todos os requeridos foram devidamente citados, inclusive constando dos autos a

contestação da corré VALLE PACK, restando evidente o equívoco ocorrido na prolação da decisão de fl. 229,

pelo que a torno sem efeito, devendo a Secretaria exarar a baixa na certidão de fl. 228.Assim sendo, determino o

prosseguimento do feito, abrindo vista à CEF para que se manifeste sobre a defesa de fls. 211-217, no prazo de

dez dias.Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 12 de junho de 2012, às 14:30 horas, devendo as

partes comparecerem pessoalmente ou representadas por procurador(es) com poderes para transigir.Sem prejuízo,

especifiquem as partes outras provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.Int..

 

0004266-83.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O

FIDALGO S KARRER) X EDELSO DE PAULA SILVA(SP289865 - MARTA CRISTINA MACHADO)

Vistos em Inspeção.Em cumprimento ao r. despacho de fls. 70, fica a parte autora intimada a requerer o mandado

de penhora, em virtude do não pagamento da dívida.Silente, os autos seguirão ao arquivo.

 

0004496-28.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O

FIDALGO S KARRER) X MARCEL DE LIMA MACETELLI(SP213002 - MARCELO HENRIQUE VIEIRA

NICOLAU)

Fica a exequente intimada a requerer a penhora, no prazo de cinco dias, em virtude do não pagamento da dívida.

Silente, os autos seguirão ao Arquivo.

 

0004518-86.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O

FIDALGO S KARRER) X PEDRO JOSE SOUZA OLIVEIRA

Fica a CEF intimada a retirar em Secretaria os documentos desentranhados que instruíram a inicial, no prazo de

cinco dias. Silente os autos seguirão ao Arquivo.

 

0000454-96.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X

LEANDERSON ROGERIO SACRAMENTO

J. Defiro pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Silente, aguarde-se provocação no arquivo. Int. (petição despachada,

protocolo nº 2012.61030008313-1)

 

0000702-62.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X

RENATA SIQUEIRA ARAUJO X ALEXANDRE BRAVO DE SOUZA CRUZ

J. Defiro pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Silente, aguarde-se provocação no arquivo. Int. (petição despachada,

protocolo nº 2012.61030008311-1)

 

0002822-78.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X

ALEXANDRE DAMAS NOGUEIRA X MARIA ROSARIO PIRINO

Vistos em Inspeção.Fls. 43: defiro pelo prazo de 30 dias, conforme requerido.Decorrido o prazo acima, sem o

cumprimento das determinações constantes do r. despacho de fls. 41, registre-se o feito para sentença.Int.
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0002955-23.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP168039 - JAQUELINE BRITO

TUPINAMBA FRIGI E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X JUVENAL DA ROCHA PEREIRA

Vistos etc..Em cumprimento ao r. despacho de fls. 24, fica a parte autora intimada a requerer o mandado de

penhora, em virtude do não pagamento da dívida.Silente, os autos seguirão ao arquivo.

 

0002960-45.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP168039 - JAQUELINE BRITO

TUPINAMBA FRIGI E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X CLAYTON WILLIAMS DRAIBI GERVASIO

Vistos etc..I - Fl. 43-44: Tendo em vista que o parágrafo 2º, do artigo 652 do Estatuto Processual, faculta ao

exeqüente a indicação de bens a serem penhorados, e considerando que a penhora de dinheiro, em espécie ou em

depósito ou aplicação em instituição financeira, tem preferência sobre quaisquer outros bens (art. 655 do CPC),

defiro o pedido formulado pela exeqüente e determino, nos termos do artigo 655-A do Código de Processo Civil,

que se proceda à penhora por meio eletrônico, através da utilização do sistema BACENJUD.II - Em sendo

positivo o resultado da solicitação de bloqueio eletrônico, tornem-me os autos conclusos para que seja efetuada a

transferência dos valores bloqueados para uma conta judicial, à disposição deste Juízo.III - Efetivada a

transferência, considerar-se-á penhorado o respectivo montante, independentemente da lavratura do termo de

penhora, uma vez que tais valores somente poderão ser movimentados mediante autorização judicial.IV - Na

seqüência, deverá o executado ser intimado pessoalmente acerca da penhora, bem como de que poderá opor-se à

penhora, por meio de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos autos do mandado

de intimação.V - Sendo negativo o resultado do bloqueio eletrônico, abra-se vista à exequente para que se

manifeste no prazo de cinco dias.VI - Silente, aguarde-se provocação no arquivo.Int.INFORMAÇÃO DE

SECRETARIA: RESULTADO NEGATIVO DA PENHORA ELETRÔNICA.

 

0003400-41.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP168039 - JAQUELINE BRITO

TUPINAMBA FRIGI E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X ALBERTO DA SILVA CRUZ

Vistos etc..I - Fl. 33-34: Tendo em vista que o parágrafo 2º, do artigo 652 do Estatuto Processual, faculta ao

exeqüente a indicação de bens a serem penhorados, e considerando que a penhora de dinheiro, em espécie ou em

depósito ou aplicação em instituição financeira, tem preferência sobre quaisquer outros bens (art. 655 do CPC),

defiro o pedido formulado pela exeqüente e determino, nos termos do artigo 655-A do Código de Processo Civil,

que se proceda à penhora por meio eletrônico, através da utilização do sistema BACENJUD.II - Em sendo

positivo o resultado da solicitação de bloqueio eletrônico, tornem-me os autos conclusos para que seja efetuada a

transferência dos valores bloqueados para uma conta judicial, à disposição deste Juízo.III - Efetivada a

transferência, considerar-se-á penhorado o respectivo montante, independentemente da lavratura do termo de

penhora, uma vez que tais valores somente poderão ser movimentados mediante autorização judicial.IV - Na

seqüência, deverá o executado ser intimado pessoalmente acerca da penhora, bem como de que poderá opor-se à

penhora, por meio de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos autos do mandado

de intimação.V - Sendo negativo o resultado do bloqueio eletrônico, abra-se vista à exequente para que se

manifeste no prazo de cinco dias.VI - Silente, aguarde-se provocação no arquivo.Int.INFORMAÇÃO DE

SECRETARIA: RESULTADO NEGATIVO DA PENHORA ELETRÔNICA.

 

0007568-86.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X

LEANDRO LOPES DE OLIVEIRA

Vistos etc..Manifeste-se a autora sobre a certidão do(a) Oficial(a) de Justiça (fls. 21), no prazo de 60 dias,

conforme requerido às fls. 04. Silente, aguarde-se provocação no Arquivo.Int..

 

0007576-63.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X ARIS

MODESTO JUNIOR

Vistos etc..Remeta-se os autos ao SUDP para retificação do pólo passivo, devendo constar o nome ARIS

MODESTO JÚNIOR.Manifeste-se a autora sobre a certidão do(a) Oficial(a) de Justiça (fls. 21), no prazo de 60

dias, conforme requerido às fls. 04. Silente, aguarde-se provocação no Arquivo.Int..

 

0007680-55.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X

FERNANDO DE PAULA E LIMA

Vistos etc..Manifeste-se a autora sobre a certidão do(a) Oficial(a) de Justiça (fls. 21), no prazo de 60 dias,

conforme requerido às fls. 04. Silente, aguarde-se provocação no Arquivo.Int..

 

0007681-40.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X

FERNANDO CATTENA

Vistos etc..Manifeste-se a autora sobre a certidão do(a) Oficial(a) de Justiça (fls. 22), no prazo de 60 dias,
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conforme requerido às fls. 04. Silente, aguarde-se provocação no Arquivo.Int..

 

0007682-25.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X

ANDRESSA PATRICIA DA SILVA DA COSTA

Vistos etc..Manifeste-se a autora sobre a certidão do(a) Oficial(a) de Justiça (fls. 21), no prazo de 60 dias,

conforme requerido às fls. 04. Silente, aguarde-se provocação no Arquivo.Int..

 

0007686-62.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X ALDO

GOMES DE LIMA

Vistos etc..Manifeste-se a autora sobre a certidão do(a) Oficial(a) de Justiça (fls. 21), no prazo de 60 dias,

conforme requerido às fls. 04. Silente, aguarde-se provocação no Arquivo.Int..

 

0007695-24.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X

FERNANDA CRISTINA SANTANA

Vistos etc..Manifeste-se a autora sobre a certidão do(a) Oficial(a) de Justiça (fls. 21), no prazo de 60 dias,

conforme requerido às fls. 04. Silente, aguarde-se provocação no Arquivo.Int..

 

0009701-04.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI) X MARCIO DE OLIVEIRA SATIRO

Vistos, etc..Verifico a não ocorrência do fenômeno da prevenção entre este feito e aquele indicado no termo de fls.

34, tendo em vista que, embora haja identidade de partes, as causas de pedir são distintas, oriundas de diferentes

contratos.PA 2,10 Cite(m)-se o(s) requerido(s), sob as prerrogativas do Art. 172, e parágrafos, do Código de

Processo Civil (CPC), no(s) endereço(s) indicados na petição inicial deste feito ou em outro(s) de que tenha

conhecimento a Secretaria, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o débito, conforme valor indicado pela

autora, com os acréscimos legais, depositando referido valor em conta judicial a ser aberta na agência 2945-9 da

Caixa Econômica Federal - PAB desta Justiça Federal, localizada na Rua Dr. Tertuliano Delphim Júnior, nº 522,

Parque Residencial Jardim Aquarius - onde também funciona o Juízo desta 3ª Vara Federal - ou, querendo, dentro

do mesmo prazo, oponha embargos monitórios, conforme disposto no Art. 1.102-B do CPC.Deverá, ainda, o

Analista Judiciário Executante de Mandados cientificar a parte ré de que não sendo paga a dívida e não embargada

a ação no referido prazo, converter-se-á de pleno direito o mandado de citação em mandado executivo e

prosseguir-se-á a execução na forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo X, do Código de Processo Civil,

conforme previsto no artigo 1.102-C, do diploma processual, com a redação dada pela Lei nº 11.232/2005.A fim

de promover a garantia constitucional da celeridade processual, SERVIRÁ A CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO

COMO MANDADO, devendo a Secretaria instruir a ordem com as peças necessárias, considerando-se atendidos

os requisitos formais do Art. 225 do CPC. Cumpra-se. Int..

 

0001539-83.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI) X JOAO BATISTA RODRIGUES

Vistos, etc..Primeiramente, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a parte autora a juntada de cópia(s) da nota de

débito a fim de instruir a(s) contrafé(s), sob pena de extinção do feito.Cumprido, cite(m)-se o(s) requerido(s), sob

as prerrogativas do Art. 172, e parágrafos, do Código de Processo Civil (CPC), no(s) endereço(s) indicados na

petição inicial deste feito ou em outro(s) de que tenha conhecimento a Secretaria, para que, no prazo de 15

(quinze) dias, pague o débito, conforme valor indicado pela autora, com os acréscimos legais, depositando

referido valor em conta judicial a ser aberta na agência 2945-9 da Caixa Econômica Federal - PAB desta Justiça

Federal, localizada na Rua Dr. Tertuliano Delphim Júnior, nº 522, Parque Residencial Jardim Aquarius - onde

também funciona o Juízo desta 3ª Vara Federal - ou, querendo, dentro do mesmo prazo, oponha embargos

monitórios, conforme disposto no Art. 1.102-B do CPC.Deverá, ainda, o Analista Judiciário Executante de

Mandados cientificar a parte ré de que não sendo paga a dívida e não embargada a ação no referido prazo,

converter-se-á de pleno direito o mandado de citação em mandado executivo e prosseguir-se-á a execução na

forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo X, do Código de Processo Civil, conforme previsto no artigo

1.102-C, do diploma processual, com a redação dada pela Lei nº 11.232/2005.A fim de promover a garantia

constitucional da celeridade processual, SERVIRÁ A CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO,

devendo a Secretaria instruir a ordem com as peças necessárias, considerando-se atendidos os requisitos formais

do Art. 225 do CPC. Cumpra-se. Int..

 

0001540-68.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP168039 - JAQUELINE BRITO

TUPINAMBA FRIGI) X AGUINALDO APARECIDO ALVES

Vistos, etc..Primeiramente, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a parte autora a juntada de cópia(s) da nota de
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débito a fim de instruir a(s) contrafé(s), sob pena de extinção do feito.Cumprido, cite(m)-se o(s) requerido(s), sob

as prerrogativas do Art. 172, e parágrafos, do Código de Processo Civil (CPC), no(s) endereço(s) indicados na

petição inicial deste feito ou em outro(s) de que tenha conhecimento a Secretaria, para que, no prazo de 15

(quinze) dias, pague o débito, conforme valor indicado pela autora, com os acréscimos legais, depositando

referido valor em conta judicial a ser aberta na agência 2945-9 da Caixa Econômica Federal - PAB desta Justiça

Federal, localizada na Rua Dr. Tertuliano Delphim Júnior, nº 522, Parque Residencial Jardim Aquarius - onde

também funciona o Juízo desta 3ª Vara Federal - ou, querendo, dentro do mesmo prazo, oponha embargos

monitórios, conforme disposto no Art. 1.102-B do CPC.Deverá, ainda, o Analista Judiciário Executante de

Mandados cientificar a parte ré de que não sendo paga a dívida e não embargada a ação no referido prazo,

converter-se-á de pleno direito o mandado de citação em mandado executivo e prosseguir-se-á a execução na

forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo X, do Código de Processo Civil, conforme previsto no artigo

1.102-C, do diploma processual, com a redação dada pela Lei nº 11.232/2005.A fim de promover a garantia

constitucional da celeridade processual, SERVIRÁ A CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO,

devendo a Secretaria instruir a ordem com as peças necessárias, considerando-se atendidos os requisitos formais

do Art. 225 do CPC. Cumpra-se. Int..

 

0001552-82.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP168039 - JAQUELINE BRITO

TUPINAMBA FRIGI) X GIULIANO ALAYON CARVALHO

Vistos, etc..Primeiramente, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a parte autora a juntada de cópia(s) da nota de

débito a fim de instruir a(s) contrafé(s), sob pena de extinção do feito.Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SUDP

para retificação do termo de autuação quanto ao pólo passivo, devendo constar GIULIANO ALAYON DE

CARVALHO, conforme documentos acostados aos autos.Cumprido, cite(m)-se o(s) requerido(s), sob as

prerrogativas do Art. 172, e parágrafos, do Código de Processo Civil (CPC), no(s) endereço(s) indicados na

petição inicial deste feito ou em outro(s) de que tenha conhecimento a Secretaria, para que, no prazo de 15

(quinze) dias, pague o débito, conforme valor indicado pela autora, com os acréscimos legais, depositando

referido valor em conta judicial a ser aberta na agência 2945-9 da Caixa Econômica Federal - PAB desta Justiça

Federal, localizada na Rua Dr. Tertuliano Delphim Júnior, nº 522, Parque Residencial Jardim Aquarius - onde

também funciona o Juízo desta 3ª Vara Federal - ou, querendo, dentro do mesmo prazo, oponha embargos

monitórios, conforme disposto no Art. 1.102-B do CPC.Deverá, ainda, o Analista Judiciário Executante de

Mandados cientificar a parte ré de que não sendo paga a dívida e não embargada a ação no referido prazo,

converter-se-á de pleno direito o mandado de citação em mandado executivo e prosseguir-se-á a execução na

forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo X, do Código de Processo Civil, conforme previsto no artigo

1.102-C, do diploma processual, com a redação dada pela Lei nº 11.232/2005.A fim de promover a garantia

constitucional da celeridade processual, SERVIRÁ A CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO,

devendo a Secretaria instruir a ordem com as peças necessárias, considerando-se atendidos os requisitos formais

do Art. 225 do CPC. Cumpra-se. Int..

 

0001553-67.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP168039 - JAQUELINE BRITO

TUPINAMBA FRIGI E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X GLAUCO BRUSULO MARCHETE

Vistos, etc..Primeiramente, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a parte autora a juntada de cópia(s) da nota de

débito a fim de instruir a(s) contrafé(s), sob pena de extinção do feito.Cumprido, cite(m)-se o(s) requerido(s), sob

as prerrogativas do Art. 172, e parágrafos, do Código de Processo Civil (CPC), no(s) endereço(s) indicados na

petição inicial deste feito ou em outro(s) de que tenha conhecimento a Secretaria, para que, no prazo de 15

(quinze) dias, pague o débito, conforme valor indicado pela autora, com os acréscimos legais, depositando

referido valor em conta judicial a ser aberta na agência 2945-9 da Caixa Econômica Federal - PAB desta Justiça

Federal, localizada na Rua Dr. Tertuliano Delphim Júnior, nº 522, Parque Residencial Jardim Aquarius - onde

também funciona o Juízo desta 3ª Vara Federal - ou, querendo, dentro do mesmo prazo, oponha embargos

monitórios, conforme disposto no Art. 1.102-B do CPC.Deverá, ainda, o Analista Judiciário Executante de

Mandados cientificar a parte ré de que não sendo paga a dívida e não embargada a ação no referido prazo,

converter-se-á de pleno direito o mandado de citação em mandado executivo e prosseguir-se-á a execução na

forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo X, do Código de Processo Civil, conforme previsto no artigo

1.102-C, do diploma processual, com a redação dada pela Lei nº 11.232/2005.A fim de promover a garantia

constitucional da celeridade processual, SERVIRÁ A CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO,

devendo a Secretaria instruir a ordem com as peças necessárias, considerando-se atendidos os requisitos formais

do Art. 225 do CPC. Cumpra-se. Int..

 

0001581-35.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X

FREDERICO DE PAULA CHAVES

Vistos, etc..Primeiramente, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a parte autora a juntada de cópia(s) da nota de
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débito a fim de instruir a(s) contrafé(s), sob pena de extinção do feito.Cumprido, cite(m)-se o(s) requerido(s), sob

as prerrogativas do Art. 172, e parágrafos, do Código de Processo Civil (CPC), no(s) endereço(s) indicados na

petição inicial deste feito ou em outro(s) de que tenha conhecimento a Secretaria, para que, no prazo de 15

(quinze) dias, pague o débito, conforme valor indicado pela autora, com os acréscimos legais, depositando

referido valor em conta judicial a ser aberta na agência 2945-9 da Caixa Econômica Federal - PAB desta Justiça

Federal, localizada na Rua Dr. Tertuliano Delphim Júnior, nº 522, Parque Residencial Jardim Aquarius - onde

também funciona o Juízo desta 3ª Vara Federal - ou, querendo, dentro do mesmo prazo, oponha embargos

monitórios, conforme disposto no Art. 1.102-B do CPC.Deverá, ainda, o Analista Judiciário Executante de

Mandados cientificar a parte ré de que não sendo paga a dívida e não embargada a ação no referido prazo,

converter-se-á de pleno direito o mandado de citação em mandado executivo e prosseguir-se-á a execução na

forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo X, do Código de Processo Civil, conforme previsto no artigo

1.102-C, do diploma processual, com a redação dada pela Lei nº 11.232/2005.A fim de promover a garantia

constitucional da celeridade processual, SERVIRÁ A CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO,

devendo a Secretaria instruir a ordem com as peças necessárias, considerando-se atendidos os requisitos formais

do Art. 225 do CPC. Cumpra-se. Int..

 

0001585-72.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP168039 - JAQUELINE BRITO

TUPINAMBA FRIGI E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X JOSE AUGUSTO FELIZARDO FILHO

Vistos, etc..Primeiramente, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a parte autora a juntada de cópia(s) da nota de

débito a fim de instruir a(s) contrafé(s), sob pena de extinção do feito.Cumprido, cite(m)-se o(s) requerido(s), sob

as prerrogativas do Art. 172, e parágrafos, do Código de Processo Civil (CPC), no(s) endereço(s) indicados na

petição inicial deste feito ou em outro(s) de que tenha conhecimento a Secretaria, para que, no prazo de 15

(quinze) dias, pague o débito, conforme valor indicado pela autora, com os acréscimos legais, depositando

referido valor em conta judicial a ser aberta na agência 2945-9 da Caixa Econômica Federal - PAB desta Justiça

Federal, localizada na Rua Dr. Tertuliano Delphim Júnior, nº 522, Parque Residencial Jardim Aquarius - onde

também funciona o Juízo desta 3ª Vara Federal - ou, querendo, dentro do mesmo prazo, oponha embargos

monitórios, conforme disposto no Art. 1.102-B do CPC.Deverá, ainda, o Analista Judiciário Executante de

Mandados cientificar a parte ré de que não sendo paga a dívida e não embargada a ação no referido prazo,

converter-se-á de pleno direito o mandado de citação em mandado executivo e prosseguir-se-á a execução na

forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo X, do Código de Processo Civil, conforme previsto no artigo

1.102-C, do diploma processual, com a redação dada pela Lei nº 11.232/2005.A fim de promover a garantia

constitucional da celeridade processual, SERVIRÁ A CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO,

devendo a Secretaria instruir a ordem com as peças necessárias, considerando-se atendidos os requisitos formais

do Art. 225 do CPC. Cumpra-se. Int..

 

0001587-42.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP168039 - JAQUELINE BRITO

TUPINAMBA FRIGI E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X JOSE GERALDO DE CERQUEIRA

Vistos, etc..Primeiramente, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a parte autora a juntada de cópia(s) da nota de

débito a fim de instruir a(s) contrafé(s), sob pena de extinção do feito.Cumprido, cite(m)-se o(s) requerido(s), sob

as prerrogativas do Art. 172, e parágrafos, do Código de Processo Civil (CPC), no(s) endereço(s) indicados na

petição inicial deste feito ou em outro(s) de que tenha conhecimento a Secretaria, para que, no prazo de 15

(quinze) dias, pague o débito, conforme valor indicado pela autora, com os acréscimos legais, depositando

referido valor em conta judicial a ser aberta na agência 2945-9 da Caixa Econômica Federal - PAB desta Justiça

Federal, localizada na Rua Dr. Tertuliano Delphim Júnior, nº 522, Parque Residencial Jardim Aquarius - onde

também funciona o Juízo desta 3ª Vara Federal - ou, querendo, dentro do mesmo prazo, oponha embargos

monitórios, conforme disposto no Art. 1.102-B do CPC.Deverá, ainda, o Analista Judiciário Executante de

Mandados cientificar a parte ré de que não sendo paga a dívida e não embargada a ação no referido prazo,

converter-se-á de pleno direito o mandado de citação em mandado executivo e prosseguir-se-á a execução na

forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo X, do Código de Processo Civil, conforme previsto no artigo

1.102-C, do diploma processual, com a redação dada pela Lei nº 11.232/2005.A fim de promover a garantia

constitucional da celeridade processual, SERVIRÁ A CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO,

devendo a Secretaria instruir a ordem com as peças necessárias, considerando-se atendidos os requisitos formais

do Art. 225 do CPC. Cumpra-se. Int..

 

0001588-27.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP168039 - JAQUELINE BRITO

TUPINAMBA FRIGI) X JOSE AMADEU DANIEL

Vistos, etc..Primeiramente, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a parte autora a juntada de cópia(s) da nota de

débito a fim de instruir a(s) contrafé(s), sob pena de extinção do feito.Cumprido, cite(m)-se o(s) requerido(s), sob

as prerrogativas do Art. 172, e parágrafos, do Código de Processo Civil (CPC), no(s) endereço(s) indicados na
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petição inicial deste feito ou em outro(s) de que tenha conhecimento a Secretaria, para que, no prazo de 15

(quinze) dias, pague o débito, conforme valor indicado pela autora, com os acréscimos legais, depositando

referido valor em conta judicial a ser aberta na agência 2945-9 da Caixa Econômica Federal - PAB desta Justiça

Federal, localizada na Rua Dr. Tertuliano Delphim Júnior, nº 522, Parque Residencial Jardim Aquarius - onde

também funciona o Juízo desta 3ª Vara Federal - ou, querendo, dentro do mesmo prazo, oponha embargos

monitórios, conforme disposto no Art. 1.102-B do CPC.Deverá, ainda, o Analista Judiciário Executante de

Mandados cientificar a parte ré de que não sendo paga a dívida e não embargada a ação no referido prazo,

converter-se-á de pleno direito o mandado de citação em mandado executivo e prosseguir-se-á a execução na

forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo X, do Código de Processo Civil, conforme previsto no artigo

1.102-C, do diploma processual, com a redação dada pela Lei nº 11.232/2005.A fim de promover a garantia

constitucional da celeridade processual, SERVIRÁ A CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO,

devendo a Secretaria instruir a ordem com as peças necessárias, considerando-se atendidos os requisitos formais

do Art. 225 do CPC. Cumpra-se. Int..

 

0001589-12.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP168039 - JAQUELINE BRITO

TUPINAMBA FRIGI E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X LAODICEIA MACEDO DOS SANTOS

Vistos, etc..Primeiramente, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a parte autora a juntada de cópia(s) da nota de

débito a fim de instruir a(s) contrafé(s), sob pena de extinção do feito.Cumprido, cite(m)-se o(s) requerido(s), sob

as prerrogativas do Art. 172, e parágrafos, do Código de Processo Civil (CPC), no(s) endereço(s) indicados na

petição inicial deste feito ou em outro(s) de que tenha conhecimento a Secretaria, para que, no prazo de 15

(quinze) dias, pague o débito, conforme valor indicado pela autora, com os acréscimos legais, depositando

referido valor em conta judicial a ser aberta na agência 2945-9 da Caixa Econômica Federal - PAB desta Justiça

Federal, localizada na Rua Dr. Tertuliano Delphim Júnior, nº 522, Parque Residencial Jardim Aquarius - onde

também funciona o Juízo desta 3ª Vara Federal - ou, querendo, dentro do mesmo prazo, oponha embargos

monitórios, conforme disposto no Art. 1.102-B do CPC.Deverá, ainda, o Analista Judiciário Executante de

Mandados cientificar a parte ré de que não sendo paga a dívida e não embargada a ação no referido prazo,

converter-se-á de pleno direito o mandado de citação em mandado executivo e prosseguir-se-á a execução na

forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo X, do Código de Processo Civil, conforme previsto no artigo

1.102-C, do diploma processual, com a redação dada pela Lei nº 11.232/2005.A fim de promover a garantia

constitucional da celeridade processual, SERVIRÁ A CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO,

devendo a Secretaria instruir a ordem com as peças necessárias, considerando-se atendidos os requisitos formais

do Art. 225 do CPC. Cumpra-se. Int..

 

0001598-71.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP168039 - JAQUELINE BRITO

TUPINAMBA FRIGI) X RICARDO RUIZ MARTUCI

Vistos, etc..Primeiramente, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a parte autora a juntada de cópia(s) da nota de

débito a fim de instruir a(s) contrafé(s), sob pena de extinção do feito.Cumprido, cite(m)-se o(s) requerido(s), sob

as prerrogativas do Art. 172, e parágrafos, do Código de Processo Civil (CPC), no(s) endereço(s) indicados na

petição inicial deste feito ou em outro(s) de que tenha conhecimento a Secretaria, para que, no prazo de 15

(quinze) dias, pague o débito, conforme valor indicado pela autora, com os acréscimos legais, depositando

referido valor em conta judicial a ser aberta na agência 2945-9 da Caixa Econômica Federal - PAB desta Justiça

Federal, localizada na Rua Dr. Tertuliano Delphim Júnior, nº 522, Parque Residencial Jardim Aquarius - onde

também funciona o Juízo desta 3ª Vara Federal - ou, querendo, dentro do mesmo prazo, oponha embargos

monitórios, conforme disposto no Art. 1.102-B do CPC.Deverá, ainda, o Analista Judiciário Executante de

Mandados cientificar a parte ré de que não sendo paga a dívida e não embargada a ação no referido prazo,

converter-se-á de pleno direito o mandado de citação em mandado executivo e prosseguir-se-á a execução na

forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo X, do Código de Processo Civil, conforme previsto no artigo

1.102-C, do diploma processual, com a redação dada pela Lei nº 11.232/2005.A fim de promover a garantia

constitucional da celeridade processual, SERVIRÁ A CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO,

devendo a Secretaria instruir a ordem com as peças necessárias, considerando-se atendidos os requisitos formais

do Art. 225 do CPC. Cumpra-se. Int..

 

0001604-78.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI) X PEDRO MIGUEL GASPAR VICENTE

Vistos, etc..Primeiramente, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a parte autora a juntada de cópia(s) da nota de

débito a fim de instruir a(s) contrafé(s), sob pena de extinção do feito.Cumprido, cite(m)-se o(s) requerido(s), sob

as prerrogativas do Art. 172, e parágrafos, do Código de Processo Civil (CPC), no(s) endereço(s) indicados na

petição inicial deste feito ou em outro(s) de que tenha conhecimento a Secretaria, para que, no prazo de 15

(quinze) dias, pague o débito, conforme valor indicado pela autora, com os acréscimos legais, depositando
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referido valor em conta judicial a ser aberta na agência 2945-9 da Caixa Econômica Federal - PAB desta Justiça

Federal, localizada na Rua Dr. Tertuliano Delphim Júnior, nº 522, Parque Residencial Jardim Aquarius - onde

também funciona o Juízo desta 3ª Vara Federal - ou, querendo, dentro do mesmo prazo, oponha embargos

monitórios, conforme disposto no Art. 1.102-B do CPC.Deverá, ainda, o Analista Judiciário Executante de

Mandados cientificar a parte ré de que não sendo paga a dívida e não embargada a ação no referido prazo,

converter-se-á de pleno direito o mandado de citação em mandado executivo e prosseguir-se-á a execução na

forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo X, do Código de Processo Civil, conforme previsto no artigo

1.102-C, do diploma processual, com a redação dada pela Lei nº 11.232/2005.A fim de promover a garantia

constitucional da celeridade processual, SERVIRÁ A CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO,

devendo a Secretaria instruir a ordem com as peças necessárias, considerando-se atendidos os requisitos formais

do Art. 225 do CPC. Cumpra-se. Int..

 

0001605-63.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP168039 - JAQUELINE BRITO

TUPINAMBA FRIGI E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X JOSUE ALVES SCHUBERT

Vistos, etc..Primeiramente, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a parte autora a juntada de cópia(s) da nota de

débito a fim de instruir a(s) contrafé(s), sob pena de extinção do feito.Cumprido, cite(m)-se o(s) requerido(s), sob

as prerrogativas do Art. 172, e parágrafos, do Código de Processo Civil (CPC), no(s) endereço(s) indicados na

petição inicial deste feito ou em outro(s) de que tenha conhecimento a Secretaria, para que, no prazo de 15

(quinze) dias, pague o débito, conforme valor indicado pela autora, com os acréscimos legais, depositando

referido valor em conta judicial a ser aberta na agência 2945-9 da Caixa Econômica Federal - PAB desta Justiça

Federal, localizada na Rua Dr. Tertuliano Delphim Júnior, nº 522, Parque Residencial Jardim Aquarius - onde

também funciona o Juízo desta 3ª Vara Federal - ou, querendo, dentro do mesmo prazo, oponha embargos

monitórios, conforme disposto no Art. 1.102-B do CPC.Deverá, ainda, o Analista Judiciário Executante de

Mandados cientificar a parte ré de que não sendo paga a dívida e não embargada a ação no referido prazo,

converter-se-á de pleno direito o mandado de citação em mandado executivo e prosseguir-se-á a execução na

forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo X, do Código de Processo Civil, conforme previsto no artigo

1.102-C, do diploma processual, com a redação dada pela Lei nº 11.232/2005.A fim de promover a garantia

constitucional da celeridade processual, SERVIRÁ A CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO,

devendo a Secretaria instruir a ordem com as peças necessárias, considerando-se atendidos os requisitos formais

do Art. 225 do CPC. Cumpra-se. Int..

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0006746-05.2008.403.6103 (2008.61.03.006746-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0007847-53.2003.403.6103 (2003.61.03.007847-9)) EX PEDRA EXPOSICAO E COMERCIO DE PEDRAS

LTDA(SP015525 - SALIM SAAB) X DARCY DUARTE(SP015525 - SALIM SAAB) X DARCY DUARTE

FILHO(SP015525 - SALIM SAAB) X BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E

SOCIAL BNDES(SP136989 - NELSON ALEXANDRE PALONI)

Fica a exequente intimada para requerer a penhora, no prazo de 5 dias, em virtude do nao pagamento da dívida.

Silente, os autos seguirão ao Arquivo.

 

0003184-80.2011.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000710-

39.2011.403.6103) CONSULFER COM/ DE FERRO NOVOS E USADOS LTDA ME X DEUSDEDITE

ABREU DO ROSARIO X ANA LUCIA WIDMER ABREU X SHEILA WIDMER ABREU(SP293101 - JULIO

CESAR PRISCO DA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Vistos, etc..Recebo o recurso de apelação de fls. 26-33 apenas no efeito devolutivo, a teor do Art. 520, inciso V,

do CPC. Abra-se vista para contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação, remetam-se os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as anotações de praxe.Int..

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0008563-36.2010.403.6103 (2006.61.03.007784-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0007784-23.2006.403.6103 (2006.61.03.007784-1)) SILVANA DE CASSIA SANTOS DE PADUA ROMANO

X MARCO ANTONIO DE PADUA ROMANO(SP110718 - PEDRO LUIZ DA SILVA) X FUNDACAO

HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(SP135618 - FRANCINE MARTINS LATORRE E SP034905 -

HIDEKI TERAMOTO)

Vistos, etc..Recebo o recurso de apelação da parte embargada (fls. 115-124), por tempestivo, nos efeitos

devolutivo e suspensivo. Abra-se vista para contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as anotações de praxe.Int..

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
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0004046-56.2008.403.6103 (2008.61.03.004046-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP168039 -

JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI E SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) X MARCO

AURELIO RESENDE TEIXEIRA(SP128654 - MARCO AURELIO RESENDE TEIXEIRA)

Vistos etc..Fls. 119-122: manifeste-se o executado no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de acordo

apresentada pela CEF às fls. 119-122.Após, voltem os autos conclusos para deliberação.Int..

 

0000710-39.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X

CONSULFER COM/ DE FERRO NOVOS E USADOS LTDA ME X DEUSDEDITE ABREU DO ROSARIO X

ANA LUCIA WIDMER ABREU(SP293101 - JULIO CESAR PRISCO DA CUNHA)

Vistos, etc..Dê a exequente prosseguimento à execução, no prazo de 5 (cinco) dias.Silente, aguarde-se provocação

no Arquivo.Int..

 

0003384-87.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP134057 - AUREA LUCIA AMARAL

GERVASIO E SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X JOAO BOSCO GOULART

TRANSPORTES ME X JOAO BOSCO GOULART

Vistos etc..I - Fl. 93: Tendo em vista que o parágrafo 2º, do artigo 652 do Estatuto Processual, faculta ao

exeqüente a indicação de bens a serem penhorados, e considerando que a penhora de dinheiro, em espécie ou em

depósito ou aplicação em instituição financeira, tem preferência sobre quaisquer outros bens (art. 655 do CPC),

defiro o pedido formulado pela exeqüente e determino, nos termos do artigo 655-A do Código de Processo Civil,

que se proceda à penhora por meio eletrônico, através da utilização do sistema BACENJUD.II - Em sendo

positivo o resultado da solicitação de bloqueio eletrônico, tornem-me os autos conclusos para que seja efetuada a

transferência dos valores bloqueados para uma conta judicial, à disposição deste Juízo.III - Efetivada a

transferência, considerar-se-á penhorado o respectivo montante, independentemente da lavratura do termo de

penhora, uma vez que tais valores somente poderão ser movimentados mediante autorização judicial.IV - Na

seqüência, deverá o executado ser intimado pessoalmente acerca da penhora, bem como de que poderá opor-se à

penhora, por meio de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos autos do mandado

de intimação.V - Sendo negativo o resultado do bloqueio eletrônico, abra-se vista à exequente para que se

manifeste no prazo de cinco dias.VI - Silente, aguarde-se provocação no arquivo.INFORMAÇÃO

SECRETARIA: RESULTADO BACENJUD NEGATIVO.Int.

 

0009708-93.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI) X JOVINO FAUSTO

Vistos em Inspeção.Manifeste-se a exequente sobre a certidão do(a) Oficial(a) de Justiça (fls. 25), no prazo de

cinco dias.Silente, aguarde-se provocação no Arquivo.Int..

 

0000535-11.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X

LUCIANA PEREIRA DA ROCHA BARBOSA

Vistos, etc..Em face das informações de fls. 37-38, intime-se a exequente para que emende a petição inicial, se for

o caso, fazendo constar corretamente os dados da executada, bem ainda, esclareça se pretende que o feito seja

processado neste Juízo ou na Subseção de Guaratinguetá.Após, optando a autora pela remessa dos autos, proceda

a Secretaria as anotações necessárias ao envio, com urgência. Em caso contrário, emendada a inicial, cumpram-se

as determinações de fls. 34-35, expedindo a Secretaria o necessário.Int..

 

0001578-80.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP168039 - JAQUELINE BRITO

TUPINAMBA FRIGI) X SEBASTIAO ALVES DA SILVA

Vistos etc..Primeiramente, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a parte autora a juntada de cópia(s) da nota de

débito a fim de instruir a(s) contrafé(s), sob pena de extinção do feito.Cumprido, processe-se a execução, nos

termos dos artigos 652 e seguintes do CPC, com a redação dada pela Lei n.º 11.382/06.A fim de promover a

garantia constitucional da celeridade processual, SERVIRÁ CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO COMO

MANDADO, devendo a Secretaria instruir a ordem com as peças necessárias, considerando-se atendidos os

requisitos formais do Art. 225 do CPC.Cumpra-se, devendo o(s) Analista(s) Judiciário(s) Executante de

Mandados desta Subseção Judiciária proceder, na seguinte ordem: I - Cite(m)-se o(s) executado(s), sob as

prerrogativas do Art. 172, e parágrafos, do Código de Processo Civil (CPC), no(s) endereço(s) indicados na

petição inicial deste feito ou em outro(s) de que tenha conhecimento a Secretaria, para que, pague(m) o débito, no

prazo de 3 (três) dias, mais honorários advocatícios no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado

do débito indicado pela autora, com os acréscimos legais, depositando referido valor em conta judicial a ser aberta

na agência 2945-9 da Caixa Econômica Federal - PAB desta Justiça Federal, localizada na Rua Dr. Tertuliano

Delphim Júnior, nº 522 - Parque Residencial Jardim Aquarius, nesta cidade - onde também funciona o Juízo desta

3ª Vara Federal - ou, querendo, dentro do mesmo prazo, oponha embargos à execução, devendo ainda ser(em) o(s)
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réu(s) INTIMADOS de que, no caso de integral pagamento, no prazo acima indicado, a verba honorária será

reduzida pela metade (art. 652-A, parágrafo único do CPC).II - No caso de não ser(em) encontrado(s) o(s)

devedor(es) ou não ocorrer o pagamento da dívida, deverá o Analista Judiciário Executante de Mandados proceder

ao ARRESTO ou à PENHORA do(s) bem(ns) indicado(s) na inicial pela exequente ou, caso não haja indicação,

de bens de propriedade do(s) executado(s), tantos quantos bastem para a garantia da dívida, lavrando-se o(s)

respectivo(s) auto(s) e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, o executado bem como o cônjuge, se

casado(s) for, e a penhora recair sobre bem imóvel (art. 655, 2º do CPC);Caso o(s) executado(s) não seja(m)

localizado(s) para intimação da penhora, deverá o Oficial de Justiça certificar detalhadamente as diligências

realizadas (art. 652, 5º do CPC). Sendo encontrado(s), deverá(ão) ser cientificado(s) de que, independentemente

de penhora, depósito ou caução, poderá(ão) opor-se à execução por meio de embargos, no prazo de 15 (quinze),

contados da juntada aos autos do mandado de citação (art. 736 e 738, CPC), sendo que, nesse prazo, caso haja o

reconhecimento do crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em

execução, inclusive custas e honorários de advogado, poderá o executado requerer o pagamento do restante em até

6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 745-A do

CPC).Fica o Executante do presente mandado autorizado a tomar as providências para o REGISTRO da penhora

no órgão competente, desde que a constrição NÃO RECAIA SOBRE BEM IMÓVEL, caso em que a

responsabilidade pela averbação no ofício imobiliário será da parte exequente (art. 659, 4º do CPC).Havendo a

penhora, deverá ser nomeado DEPOSITÁRIO do bem, com colhimento de assinatura e dados pessoais,

advertindo-se esse de que não poderá abrir mão do(s) bem(s) depositado(s) sem prévia autorização judicial, sob as

penas da lei, e que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança de endereço dos bens penhorados,

incumbindo ainda ao Executante do mandado a AVALIAÇÃO do(s) bem(ns) penhorado(s), com as respectivas

descrições, características e indicação do estado em que se encontram (art. 681 do CPC), e a regular

INTIMAÇÃO do(s) executado(s) da referida avaliação. Int..

 

0001796-11.2012.403.6103 - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(DF020981 - MARCO

ANTONIO ROCHAEL FRANCA) X VANDERLEI DE OLIVEIRA

Vistos etc..Processe-se a execução, nos termos dos artigos 652 e seguintes do CPC, com a redação dada pela Lei

n.º 11.382/06.A fim de promover a garantia constitucional da celeridade processual, SERVIRÁ CÓPIA DA

PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO, devendo a Secretaria instruir a ordem com as peças necessárias,

considerando-se atendidos os requisitos formais do Art. 225 do CPC.Cumpra-se, devendo o(s) Analista(s)

Judiciário(s) Executante de Mandados desta Subseção Judiciária proceder, na seguinte ordem: I - Cite(m)-se o(s)

executado(s), sob as prerrogativas do Art. 172, e parágrafos, do Código de Processo Civil (CPC), no(s)

endereço(s) indicados na petição inicial deste feito ou em outro(s) de que tenha conhecimento a Secretaria, para

que, pague(m) o débito, no prazo de 3 (três) dias, mais honorários advocatícios no montante de 10% (dez por

cento) sobre o valor atualizado do débito indicado pela autora, com os acréscimos legais, depositando referido

valor em conta judicial a ser aberta na agência 2945-9 da Caixa Econômica Federal - PAB desta Justiça Federal,

localizada na Rua Dr. Tertuliano Delphim Júnior, nº 522 - Parque Residencial Jardim Aquarius, nesta cidade -

onde também funciona o Juízo desta 3ª Vara Federal - ou, querendo, dentro do mesmo prazo, oponha embargos à

execução, devendo ainda ser(em) o(s) réu(s) INTIMADOS de que, no caso de integral pagamento, no prazo acima

indicado, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 652-A, parágrafo único do CPC).II - No caso de não

ser(em) encontrado(s) o(s) devedor(es) ou não ocorrer o pagamento da dívida, deverá o Analista Judiciário

Executante de Mandados proceder ao ARRESTO ou à PENHORA do(s) bem(ns) indicado(s) na inicial pela

exequente ou, caso não haja indicação, de bens de propriedade do(s) executado(s), tantos quantos bastem para a

garantia da dívida, lavrando-se o(s) respectivo(s) auto(s) e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, o

executado bem como o cônjuge, se casado(s) for, e a penhora recair sobre bem imóvel (art. 655, 2º do CPC);Caso

o(s) executado(s) não seja(m) localizado(s) para intimação da penhora, deverá o Oficial de Justiça certificar

detalhadamente as diligências realizadas (art. 652, 5º do CPC). Sendo encontrado(s), deverá(ão) ser cientificado(s)

de que, independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá(ão) opor-se à execução por meio de embargos,

no prazo de 15 (quinze), contados da juntada aos autos do mandado de citação (art. 736 e 738, CPC), sendo que,

nesse prazo, caso haja o reconhecimento do crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por

cento) do valor em execução, inclusive custas e honorários de advogado, poderá o executado requerer o

pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por

cento) ao mês (art. 745-A do CPC).Fica o Executante do presente mandado autorizado a tomar as providências

para o REGISTRO da penhora no órgão competente, desde que a constrição NÃO RECAIA SOBRE BEM

IMÓVEL, caso em que a responsabilidade pela averbação no ofício imobiliário será da parte exequente (art. 659,

4º do CPC).Havendo a penhora, deverá ser nomeado DEPOSITÁRIO do bem, com colhimento de assinatura e

dados pessoais, advertindo-se esse de que não poderá abrir mão do(s) bem(s) depositado(s) sem prévia autorização

judicial, sob as penas da lei, e que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança de endereço dos bens

penhorados, incumbindo ainda ao Executante do mandado a AVALIAÇÃO do(s) bem(ns) penhorado(s), com as

respectivas descrições, características e indicação do estado em que se encontram (art. 681 do CPC), e a regular
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INTIMAÇÃO do(s) executado(s) da referida avaliação. Int..

 

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

0004350-84.2010.403.6103 - CAIXA DE FINANCIAMENTO IMOBILIARIO DA AERONAUTICA -

CFIAE(Proc. 1548 - CELINA RUTH CARNEIRO PEREIRA DE ANGELIS) X DIOMAR ALEIXO CABRAL

Vistos, etc..Fl. 68: cumpra-se o disposto no Art. 659, parágrafo 4º, do CPC, devendo a exequente, no prazo de 20

(vinte) dias, providenciar a juntada aos autos da matrícula atualizada do imóvel.Após, expeça a Secretaria a

certidão de inteiro teor para a formalização do registro da penhora do bem imóvel constrito nestes autos.Int..

 

CAUTELAR INOMINADA

0402648-58.1998.403.6103 (98.0402648-1) - EDINA GARCIA LIMA MONTIEL X EDMAURO GARCIA DE

LIMA X EDMAR GARCIA DE LIMA(SP221176 - EDILAINE GARCIA DE LIMA E SP097033 -

APARECIDA PENHA MEDEIROS E SP148935 - PEDRO ANTONIO PINELLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER)

J. Defiro, pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Silente, aguarde-se provocação no arquivo. Int. (petição do dia

09/03/2012 despachada, protocolo nº 2012.61030007751-1)

 

0003349-50.1999.403.6103 (1999.61.03.003349-1) - HEZIO PEREIRA DE CASTRO ANDRADE X MARIA

DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE(SP161835 - JULIANA ALVES DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER)

Fica a exequente intimada a se manifestar em cinco dias, em face do resultado negativo da penhora BACENJUD,

em cumprimento ao r. despacho de fl. 275. 

 

0004230-41.2010.403.6103 - JAIRO LUIZ TOLEDO(SP093321 - GERSON RODRIGUES AMARAL) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP016479 - JOAO CAMILO DE AGUIAR)

Fica a parte autora/executada intimada, por seu advogado, da penhora BACENJUD ocorrida nos autos, bem como

para que ofereça impugnação à penhora, em 15 dias, em cumprimento ao r. despacho de fl. 87. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0009437-26.2007.403.6103 (2007.61.03.009437-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO

SÉRGIO PINTO) X RENATA EUNICE CARDOSO CRUZ LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

RENATA EUNICE CARDOSO CRUZ LIMA

J. Defiro, pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Silente, aguarde-se provocação no arquivo. Int. (petição despachada,

protocolo nº 2012.61030008917-1)

 

0009460-69.2007.403.6103 (2007.61.03.009460-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP168039 -

JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI) X MARIA AMALIA PIRES STROPPA(SP158633 - ANDRÉ LUÍS

PRISCO DA CUNHA E SP120379 - MARIANGELA DE ALMEIDA SOARES SALGADO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X MARIA AMALIA PIRES STROPPA

Fica a exequente intimada a requerer a penhora no prazo de 5 dias, em face do nao pagamento da dívida. Silente,

os autos seguirão ao arquivo.

 

0004494-58.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O

FIDALGO S KARRER) X MARCILIA VALERIA DE SOUZA GOMES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X MARCILIA VALERIA DE SOUZA GOMES

Vistos etc..I - Fl. 58-62: defiro o desarquivamento. Tendo em vista que o parágrafo 2º, do artigo 652 do Estatuto

Processual, faculta ao exeqüente a indicação de bens a serem penhorados, e considerando que a penhora de

dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira, tem preferência sobre quaisquer

outros bens (art. 655 do CPC), defiro o pedido formulado pela exeqüente e determino, nos termos do artigo 655-A

do Código de Processo Civil, que se proceda à penhora por meio eletrônico, através da utilização do sistema

BACENJUD.II - Em sendo positivo o resultado da solicitação de bloqueio eletrônico, tornem-me os autos

conclusos para que seja efetuada a transferência dos valores bloqueados para uma conta judicial, à disposição

deste Juízo.III - Efetivada a transferência, considerar-se-á penhorado o respectivo montante, independentemente

da lavratura do termo de penhora, uma vez que tais valores somente poderão ser movimentados mediante

autorização judicial.IV - Na seqüência, deverá o executado ser intimado pessoalmente acerca da penhora, bem

como de que poderá opor-se à penhora, por meio de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da

juntada aos autos do mandado de intimação.V - Sendo negativo o resultado do bloqueio eletrônico, abra-se vista à

exequente para que se manifeste no prazo de cinco dias.VI - Silente, aguarde-se provocação no
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arquivo.Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: RESULTADO NEGATIVO DA PENHORA ELETRONICA.

 

0004548-24.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O

FIDALGO S KARRER) X JOSE RENATO CALIXTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE RENATO

CALIXTO

Vistos etc..I - Fl. 36-38: defiro o desarquivamento. Tendo em vista que o parágrafo 2º, do artigo 652 do Estatuto

Processual, faculta ao exeqüente a indicação de bens a serem penhorados, e considerando que a penhora de

dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira, tem preferência sobre quaisquer

outros bens (art. 655 do CPC), defiro o pedido formulado pela exeqüente e determino, nos termos do artigo 655-A

do Código de Processo Civil, que se proceda à penhora por meio eletrônico, através da utilização do sistema

BACENJUD.II - Em sendo positivo o resultado da solicitação de bloqueio eletrônico, tornem-me os autos

conclusos para que seja efetuada a transferência dos valores bloqueados para uma conta judicial, à disposição

deste Juízo.III - Efetivada a transferência, considerar-se-á penhorado o respectivo montante, independentemente

da lavratura do termo de penhora, uma vez que tais valores somente poderão ser movimentados mediante

autorização judicial.IV - Na seqüência, deverá o executado ser intimado pessoalmente acerca da penhora, bem

como de que poderá opor-se à penhora, por meio de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da

juntada aos autos do mandado de intimação.V - Sendo negativo o resultado do bloqueio eletrônico, abra-se vista à

exequente para que se manifeste no prazo de cinco dias.VI - Silente, aguarde-se provocação no

arquivo.Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: RESULTADO NEGATIVO DA PENHORA ELETRÔNICA.

 

0005452-44.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE

AGUIAR E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X AMAURY CAETANO DOS SANTOS X CELIO

HENRIQUE DE OLIVEIRA X MONALIZA LIMA DE OLIVEIRA(SP098120 - MARIA DA CONCEICAO

APARECIDA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X AMAURY CAETANO DOS SANTOS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CELIO HENRIQUE DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X MONALIZA LIMA DE OLIVEIRA

Fica a parte autora intimada a requerer o que de seu interesse, em face do não pagamento da dívida exequenda, em

cumprimento ao r. despacho de fl. 110. silente, os autos seguirão ao Arquivo.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 
 

2ª VARA DE SOROCABA 

 

Dr. SIDMAR DIAS MARTINS 

Juiz Federal Titular 

Dr.ª MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

Juíza Federal Substituta

Bel. MARCELO MATTIAZO

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 4696

 

EXECUCAO FISCAL

0006937-24.2011.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X PAULA SADER TEIXEIRA

Tendo em vista o parcelamento noticiado pelo exeqüente suspenda(m)-se a(s) presente(s) execução(ões)

aguardando-se em arquivo o seu cumprimento, cabendo à(s) parte(s) informar ao Juízo acerca do cumprimento ou

eventual rescisão do mesmo requerendo o que de direito.Int.

 

 

3ª VARA DE SOROCABA 

 

Drª. SYLVIA MARLENE DE CASTRO FIGUEIREDO 

Juíza Federal Titular 
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Dr. EDEVALDO DE MEDEIROS 

Juiz Federal Substituto 

Belº ROBINSON CARLOS MENZOTE 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 1923

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0049130-07.1999.403.6100 (1999.61.00.049130-2) - CONCORDIA IND/ E COM/ DE PRODUTOS

METALURGICOS LTDA(SP164844 - FLAVIA AGUILHAR DA CRUZ E SP136976 - FRANCISCO

FERNANDO SARAIVA) X INSS/FAZENDA(Proc. RODOLFO FEDELI)

Providencie o(a) patrono(a) da parte autora, no prazo de 24(vinte e quatro) horas, a devolução dos autos que se

encontram em carga desde 01/03/2012, sob pena de busca e apreensão e sem prejuízo de eventual aplicação da

penalidade prevista no art. 196 e seu parágrafo único do Código de Processo Civil.Caso a devolução já tenha sido

efetuada, favor desconsiderar esta intimação.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003093-52.2000.403.6110 (2000.61.10.003093-3) - JOSE ANTONIO DOS SANTOS SANCHEZ(SP107413 -

WILSON PELLEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Providencie o(a) patrono(a) da parte autora, no prazo de 24(vinte e quatro) horas, a devolução dos autos que se

encontram em carga desde 08/02/2012, sob pena de busca e apreensão e sem prejuízo de eventual aplicação da

penalidade prevista no art. 196 e seu parágrafo único do Código de Processo Civil.Caso a devolução já tenha sido

efetuada, favor desconsiderar esta intimação.

 

0001468-70.2006.403.6110 (2006.61.10.001468-1) - CARINA DIAS RIBEIRO CHAVES(SP178694 -

ELISANDRA HIGINO DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP174542 - GUSTAVO

HENRIQUE COIMBRA CAMPANATI)

Providencie o(a) patrono(a) da parte autora, no prazo de 24(vinte e quatro) horas, a devolução dos autos que se

encontram em carga desde 19/03/2012, sob pena de busca e apreensão e sem prejuízo de eventual aplicação da

penalidade prevista no art. 196 e seu parágrafo único do Código de Processo Civil.Caso a devolução já tenha sido

efetuada, favor desconsiderar esta intimação.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 
 

1ª VARA DE ARARAQUARA 

 

DRA. DENISE APARECIDA AVELAR

JUÍZA FEDERAL 

DR. LUIZ AUGUSTO IAMASSAKI FIORENTINI

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

Bel. Rogério Peterossi de Andrade Freitas 

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 5370

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0005078-40.2011.403.6120 - MARIA LOPES LEITE(SP229623B - EDUARDO FERNANDES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo o aditamento de fls. 22/23.2. Concedo a autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos

termos da Lei 1.060/50.3. Cite-se o INSS para os termos da presente ação, especialmente para comparecer na

Audiência de Conciliação a ser realizada na data de 15 de maio de 2012, às 17: 00 horas, neste Juízo Federal.

Caso reste infrutífera a conciliação, oferecida a resposta em seguida, se em termos, de imediato será realizada a
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Audiência de Instrução e Julgamento.4. Intime-se a parte autora e as testemunhas arroladas à fl. 09.Int. Cumpra-

se.

 

0008578-17.2011.403.6120 - MARIA NEUZA TINTI ESTRUZANI(SP116573 - SONIA LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Concedo a autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.2. Cite-se o INSS

para os termos da presente ação, especialmente para comparecer na Audiência de Conciliação a ser realizada na

data de 15 de maio_ de 2012, às 15: 00 horas, neste Juízo Federal. Caso reste infrutífera a conciliação, oferecida a

resposta em seguida, se em termos, de imediato será realizada a Audiência de Instrução e Julgamento.3. Intime-se

a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, qualifique as testemunhas arroladas à fl. 11, nos termos do art.

407 do CPC.Int. Cumpra-se.

 

0012969-15.2011.403.6120 - FRANCISCA OLIVEIRA DE SOUZA(SP167934 - LENITA MARA GENTIL

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Acolho o aditamento de fl. 79. Ao SEDI para as anotações necessárias.2. Cite-se o INSS para os termos da

presente ação, especialmente para comparecer na Audiência de Conciliação a ser realizada na data de 10 de maio

de 2012, às 17:00 horas, neste Juízo Federal. Caso reste infrutífera a conciliação, oferecida a resposta em seguida,

se em termos, de imediato será realizada a Audiência de Instrução e Julgamento.3. Intimem-se as partes e as

testemunhas arroladas pela autora à fl. 14.Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 5372

 

ACAO PENAL

0003001-24.2012.403.6120 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000004-

68.2012.403.6120) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MARCELO HENRIQUE DE PAULA(SP023437 -

CARLOS ELY ELUF)

DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA realizada no dia 16/04/2012, 14:00 hs: Tendo em vista a ausência do

defensor constituído, mas, considerando que a constituição do defensor ocorreu anteriormente à citação do

acusado, intime-se o causídico para esclarecer, no prazo de 03 (três) dias, se ainda continua patrocinando os

interesses do acusado. Em caso afirmantivo, deverá justificar a ausência na presente audiência. Com ou sem

manifestação, dê-se vista ao MPF. Após, tornem os autos conclusos.

 

 

2ª VARA DE ARARAQUARA 

 

DRª VERA CECÍLIA DE ARANTES FERNANDES COSTA JUÍZA FEDERAL DR.MARCIO

CRISTIANO EBERT JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO BEL. ADRIANA APARECIDA

MORATODIRETORA DE SECRETARIA

  

 

Expediente Nº 2732

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005124-29.2011.403.6120 - JULIANA MALINE BUENO(SP236880 - MARIA AUREA VIRGILIO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI)

Fl. 66: Defiro o pedido de redesignação da audiência em virtude de licença gestante da defensora da autora,

conforme documentos de fls. 67/68. Designo a audiência para o dia 04 de 07 de 2012, às 14h30, neste Juízo

Federal para o depoimento da parte autora e oitiva das testemumnhas arroladas. Intimem-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 
 

1ª VARA DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

LUIZ ALBERTO DE SOUZA RIBEIRO JUIZ FEDERAL MAURO SALLES FERREIRA LEITEJUIZ
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FEDERAL SUBSTITUTOADELCIO GERALDO PENHADIRETOR DE SECRETARIA

  

 

Expediente Nº 3434

 

MONITORIA

0001515-63.2010.403.6123 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

STREE WALK INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA EPP X SONIA MARLY MAYER

SCALHA X JOSE LUIZ SCALHA

1- Fls. 85/88: recebo para seus devidos efeitos a minuta de edital para citação apresentada pela CEF, estando o

mesmo de acordo com o determinado às fls. 81. 2- Desta forma, intime-se a CEF para que providencie a

publicação do edital em jornal local, por duas vezes, no prazo de quinze dias, comprovando ato contínuo cada uma

delas, nos termos do art. 232, III, do CPC, devendo ainda a secretaria promover, conjuntamente e no mesmo prazo

supra determinado, publicação do mesmo edital no diário eletrônico oficial, bem como afixá-lo no átrio deste

fórum, certificando nos autos.

 

0001588-35.2010.403.6123 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS

SOARES) X R BERTHOLDO BLOCOS X RODRIGO BERTHOLDO

Nos termos do requerido pela CEF Às fls. 101, defiro o requerido e determino a expedição de mandado para

levantamento da penhora efetuada Às fls. 72/78, pelos motivos devidamente fundamentados.Com efeito, em nada

sendo requerido pela CEF, aguarde-se provocação no arquivo.

 

0002198-03.2010.403.6123 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN

FURTADO SEGATTI ANDRADE) X TATIANE DE OLIVEIRA

1- Fls. 52/54: recebo para seus devidos efeitos a minuta de edital para citação apresentada pela CEF, estando o

mesmo de acordo com o determinado às fls. 51. 2- Desta forma, intime-se a CEF para que providencie a

publicação do edital em jornal local, por duas vezes, no prazo de quinze dias, comprovando ato contínuo cada uma

delas, nos termos do art. 232, III, do CPC, devendo ainda a secretaria promover, conjuntamente e no mesmo prazo

supra determinado, publicação do mesmo edital no diário eletrônico oficial, bem como afixá-lo no átrio deste

fórum, certificando nos autos.

 

0002205-92.2010.403.6123 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN

FURTADO SEGATTI ANDRADE) X ZILDA DE OLIVEIRA FANTI(SP293026 - EDUARDO ALVES

DARIOLLI)

1. Defiro a dilação de prazo requerida pela CEF às fls. 82 para as diligÊncias necessárias à localização de bens em

nome da executada.2. Prazo: 60 dias.3. Silente, aguarde-se no arquivo, sobrestado.

 

0005471-10.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

FERCSU IND. E COM. DE AUTO PECAS LTDA X CARMEN IAMUNDO FERNANDES(SP119496 -

SERGIO RICARDO NADER E SP288490 - ANDRÉIA MIRANDA SOUZA) X ANTONIO BERNARDO

FERNANDES(SP119496 - SERGIO RICARDO NADER E SP288490 - ANDRÉIA MIRANDA SOUZA)

Considerando a determinação de fls. 109 e a certidão de decurso de prazo supra aposta em razão do não

pagamento dos valores executados pela parte ré, dê-se vista à CEF para que requeira o que de oportuno, no prazo

de 15 dias.No silêncio, aguarde-se no arquivo, sobrestado.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003109-30.2001.403.6123 (2001.61.23.003109-7) - ANGELINA DA CRUZ PAREDES X VANDO PAREDES

X DIANA PAREDES X VANESSA PAREDES X TAUANE PAREDES X WALTER PAREDES X VANIA

APARECIDA PAREDES(SP100097 - APARECIDO ARIOVALDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e art. 1º, parágrafo único da Recomendação CORE nº

03, de 24/05/2011, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:Consubstanciado na Resolução nº

122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, em seu art. 9º, dê-se ciência às partes do teor da

requisição de pagamento expedida para que manifestem sua aquiescência, observando substancialmente os valores

indicados e se a grafia do nome dos exeqüentes está de acordo com os registros de seus CPF junto a Secretaria da

Receita Federal do Brasil.Após, em termos ou silente, tornem os autos ao MM. Juiz Federal para regular

encaminhamento eletrônico da requisição de pagamento expedida ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região

por meio de rotina processual própria (PRAC).
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0001020-63.2003.403.6123 (2003.61.23.001020-0) - SERGIO PEREIRA DE GODOY(SP070622 - MARCUS

ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Cumpra-se o v.acórdão2. Dê-se ciência à parte autora da implantação do benefício.3. Considerando o acórdão

proferido, com o escopo de se avalizar os princípios da economia e celeridade processuais, observando-se ainda,

por analogia, os termos do 1º do art. 475-B do CPC, concedo prazo de 45(quarenta e cinco) dias para que o INSS

traga aos autos memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação em favor da parte autora e dos

honorários advocatícios, em obediência ao julgado, nos termos do art. 604 do CPC, explicitando-a quanto aos

seguintes aspectos, se for o caso:a) o valor do débito principal e a forma de sua obtenção, observados os exatos

termos da sentença exeqüenda;b) os termos inicial e final da correção monetária;c) os índices aplicados, indicando

a fonte e as respectivas datas das correções;d) a utilização do Manual de Cálculos da Justiça Federal;e) a taxa de

juros, os termos inicial e final, e a base de cálculo dos juros incidentes;f) o percentual de honorários

advocatícios.4. Sem prejuízo, em virtude das modificações trazidas pela Emenda Constitucional nº 62/2009 e das

conseqüentes alterações pela nova Resolução do CJF, quando se tratar de Precatório de natureza alimentícia,

intime-se a Fazenda Pública, ora ré-executada, para informar acerca de eventuais débitos a serem compensados,

nos termos dos 9º e 10 do art. 100 da CF/88.5. Com a vinda dos cálculos de liquidação trazidos pelo INSS,

venham os autos conclusos.

 

0002179-41.2003.403.6123 (2003.61.23.002179-9) - VICENTE ANTONIO DE OLIVEIRA(SP079010 -

LINDALVA APARECIDA LIMA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1- Dê-se ciência do desarquivamento.2- Concedo vista dos autos ao requerente pelo prazo de 10 (DEZ) dias para

manifestação.3- No silêncio, retornem ao arquivo.Int.

 

0000579-48.2004.403.6123 (2004.61.23.000579-8) - SEBASTIAO HENRIQUE DA SILVA X SEBASTIANA

DE CAMPOS DA SILVA(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI E SP179641 - ALESSANDRA FARIA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I- Dê-se ciência da sentença ao INSS;II- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo e

suspensivo;III- Vista à parte contrária para contra-razões;IV- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal

Regional Federal, com as cautelas e anotações de praxe.Int.

 

0000312-42.2005.403.6123 (2005.61.23.000312-5) - CLAUDINEY CASSALHO(SP079010 - LINDALVA

APARECIDA LIMA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. SEM

PROCURADOR)

1- Requeira o réu o que de direito, no prazo de dez dias, observando-se ser a parte autora beneficiária da Justiça

Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.2- No silêncio, arquivem-se.

 

0001550-96.2005.403.6123 (2005.61.23.001550-4) - PAULO FERNANDO PASQUINO(SP009441A - CELIO

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS

GARDEL)

Considerando os termos do julgamento proferido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região as fls. 116/119,

bem como o teor da sentença proferida às fls. 64/73 com condenação de verba sucumbencial, requeira a parte

autora o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio, ao arquivo, sobrestado.

 

0001807-53.2007.403.6123 (2007.61.23.001807-1) - MARIA DAS DORES GONCALVES LOPES(SP177240 -

MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e art. 1º, parágrafo único da Recomendação CORE nº

03, de 24/05/2011, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:Consubstanciado na Resolução nº

122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, em seu art. 9º, dê-se ciência às partes do teor da

requisição de pagamento expedida para que manifestem sua aquiescência, observando substancialmente os valores

indicados e se a grafia do nome dos exeqüentes está de acordo com os registros de seus CPF junto a Secretaria da

Receita Federal do Brasil.Após, em termos ou silente, tornem os autos ao MM. Juiz Federal para regular

encaminhamento eletrônico da requisição de pagamento expedida ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região

por meio de rotina processual própria (PRAC).

 

0000046-50.2008.403.6123 (2008.61.23.000046-0) - MARCIA APARECIDA GABRIEL DA SILVA X

RONALDO GABRIEL RODRIGUES - INCAPAZ X MARCIA APARECIDA GABRIEL DA SILVA X

RAFAEL GABRIEL RODRIGUES(SP079010 - LINDALVA APARECIDA LIMA FRANCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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1- Requeira o réu o que de direito, no prazo de dez dias, observando-se ser a parte autora beneficiária da Justiça

Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.2- No silêncio, arquivem-se.

 

0001154-17.2008.403.6123 (2008.61.23.001154-8) - RAUL GONCALVES PINHEIRO(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP157199B - CARLOS HENRIQUE

BERNARDES C CHIOSSI)

1- Dê-se ciência do desarquivamento.2- Concedo vista dos autos ao requerente pelo prazo de 10 (DEZ) dias para

manifestação.3- No silêncio, retornem ao arquivo.Int.

 

0001402-80.2008.403.6123 (2008.61.23.001402-1) - ANTONIO DE JESUS OLIVEIRA(SP079010 -

LINDALVA APARECIDA LIMA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 84: defiro o requerido pela parte autora, observando-se os termos do ordenamento contido no Provimento

64/2005 - COGE.2. Assim, promova a secretaria o desentranhamento do documento original de fls. 25,

substituindo-o pelas cópias trazidas aos autos e acostadas na contra-capa, mediante prévia conferência.3. Em

termos, intime-se a i. causídica a proceder a retirada das mesmas, no prazo de cinco dias, devendo estas

permanecer em pasta própria, com cópia deste, consoante dispõe o artigo 180 do supra aludido provimento, in

verbis:Art. 180. As peças processuais desentranhadas, bem como as cópias requeridas ou excedentes, após a

intimação da parte, deverão permanecer em pasta própria para posterior entrega ao interessado.4. Decorrido

silente, ou em termos, arquivem-se os autos. Int.

 

0000196-94.2009.403.6123 (2009.61.23.000196-1) - MARIZA DA CUNHA VASCONCELOS(SP135328 -

EVELISE SIMONE DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1- Requeira o réu o que de direito, no prazo de dez dias, observando-se ser a parte autora beneficiária da Justiça

Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.2- No silêncio, arquivem-se.

 

0000536-38.2009.403.6123 (2009.61.23.000536-0) - TEREZINHA DO ROSARIO PEREIRA

GONCALVES(SP116399 - MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

1- Requeira o réu o que de direito, no prazo de dez dias, observando-se ser a parte autora beneficiária da Justiça

Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.2- No silêncio, arquivem-se.

 

0001962-85.2009.403.6123 (2009.61.23.001962-0) - HELENO LUIZ DE OLIVEIRA(SP206445 - IVALDECI

FERREIRA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e art. 1º, parágrafo único da Recomendação CORE nº

03, de 24/05/2011, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:Consubstanciado na Resolução nº

122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, em seu art. 9º, dê-se ciência às partes do teor da

requisição de pagamento expedida para que manifestem sua aquiescência, observando substancialmente os valores

indicados e se a grafia do nome dos exeqüentes está de acordo com os registros de seus CPF junto a Secretaria da

Receita Federal do Brasil.Após, em termos ou silente, tornem os autos ao MM. Juiz Federal para regular

encaminhamento eletrônico da requisição de pagamento expedida ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região

por meio de rotina processual própria (PRAC).

 

0000764-76.2010.403.6123 - NATALINA DE JESUS CUNHA CARDOSO(SP070622 - MARCUS ANTONIO

PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se

argüidas pelo réu.2- Manifestem-se as partes sobre o estudo sócio-econômico e também sobre o laudo pericial, no

prazo de dez dias, observando-se a conclusão apresentada nos mesmos e as respostas aos quesitos das partes.3-

Após a manifestação das partes, e em termos, e considerando a perícia médica realizada, bem como os termos da

Resolução 558 de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal/SP que dispõe sobre o pagamento de

honorários periciais por serviços prestados nas ações em que há o benefício da assistência judiciária gratuita,

arbitro os referidos honorários no valor máximo da Tabela II - honorários periciais - outras áreas. Providencie a

secretaria o que necessário, quando oportuno.4- Por fim, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para

manifestação, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.742, de 07/12/1993.

 

0000990-81.2010.403.6123 - LAIDE DE LIMA GONCALVES X RODRIGO GOMES DE OLIVEIRA X

ALINE GONCALVES DE OLIVEIRA X CAROLINE GOMES DE OLIVEIRA - INCAPAZ X LAIDE DE

LIMA GONCALVES(MG076349 - LUCIANA MACHADO BARROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS
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Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora, por 10 (DEZ), dias para integral cumprimento do

determinado nos autos

 

0001212-49.2010.403.6123 - OLANDIR APARECIDO COMETTI(SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI

ZINSLY RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1- Requeira o réu o que de direito, no prazo de dez dias, observando-se ser a parte autora beneficiária da Justiça

Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.2- No silêncio, arquivem-se.

 

0002229-23.2010.403.6123 - ANTONIO APARECIDO BUENO DE OLIVEIRA(SP218768 - LUCIANA

DANTAS DE VASCONCELLOS E SP158875 - ELAINE CRISTINA MAZZOCHI BANCK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e art. 1º, parágrafo único da Recomendação CORE nº

03, de 24/05/2011, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:Consubstanciado na Resolução nº

122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, em seu art. 9º, dê-se ciência às partes do teor da

requisição de pagamento expedida para que manifestem sua aquiescência, observando substancialmente os valores

indicados e se a grafia do nome dos exeqüentes está de acordo com os registros de seus CPF junto a Secretaria da

Receita Federal do Brasil.Após, em termos ou silente, tornem os autos ao MM. Juiz Federal para regular

encaminhamento eletrônico da requisição de pagamento expedida ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região

por meio de rotina processual própria (PRAC).

 

0002360-95.2010.403.6123 - SERRA AZUL COM/ ATACADISTA DE BEBIDAS LTDA - EPP(SP244024 -

RODRIGO DE SALLES SIQUEIRA E SP051832 - HERMES JOSE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA E SP237020 - VLADIMIR CORNELIO)

I- Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 13 DE MARÇO DE 2013, às 14h 40min.II- Deverão

as partes comparecer à audiência supra designada, estando regularmente intimadas para tanto a partir da

publicação deste, nas pessoas de seus i. causídicos.III- Sem prejuízo, cumpra a parte autora o determinado às fls.

210, item 4, quanto a qualificação da testemunha arrolada às fls. 238, qual seja, o gerente geral da agência local da

CEF, nos termos do art. 407 do CPC, no prazo de quinze dias, sob pena de preclusão desta prova. Feito, intimem-

no. IV- Sem prejuízo, intime-se, oportunamente, a testemunha EDSON ROSA DE FREITAS, arrolado Às fls.

238, para que compareça a audiência supra designada.

 

0002389-48.2010.403.6123 - JOSE CARLOS DA SILVA(SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM

GONCALVES DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ATO ORDINATORIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e art. 1º, parágrafo único da Recomendação CORE nº

03, de 24/05/2011, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:1. Considerando os cálculos

apresentados pelo INSS como devidos à parte autora para execução do julgado, em atendimento a determinação

contida nos autos em analogia ao disposto no 1º do artigo 475-B do CPC, dê-se vista à parte autora para que se

manifeste expressamente quanto a concordância aos mesmos, no prazo de quinze dias.2. Havendo concordância,

promova a secretaria a expedição da(s) requisição(ões) de pagamento(s) devida(s), aguardando-se em secretaria o

pagamento da(s) mesma(s), tendo como data de decurso de prazo para embargos o dia em que a referida petição

do INSS foi protocolada.3. Em caso de discordância, traga a parte autora os cálculos de liquidação que entende

devidos, bem como as peças necessárias à instrução do mandado de citação do INSS, nos termos do art. 730 do

CPC. 4. Sem prejuízo, em virtude das modificações trazidas pela Emenda Constitucional nº 62/2009 e das

conseqüentes alterações pela nova Resolução do CJF, quando se tratar de Precatório de natureza alimentícia,

deverá a parte autora informar nos autos as datas de nascimento dos requerentes e do advogado requerente, em

caso de requisição de honorário sucumbencial.5. No silêncio, expeçam-se as requisições de pagamento em favor

da parte autora e da verba sucumbencial, vez que tidas, ao menos, como incontroversas.

 

0000187-64.2011.403.6123 - ANA GOMES CRUZ(SP170656 - ANGELA APARECIDA FRANCO ZANINI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Considerando o trânsito em julgado da r. sentença proferida e ainda ser a parte autora beneficiária da Justiça

Gratuita, com observância dos artigos 11 e 12 da Lei 1060/50, determino o arquivamento dos autos. 

 

0000877-93.2011.403.6123 - WILSON CROCHIQUIA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1- Considerando a certidão supra aposta e nos termos da RESOLUÇÃO Nº 426, DE 14 DE SETEMBRO DE

2011, do PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, promova a PARTE AUTORA o

recolhimento de Porte de Remessa e Retorno dos Autos em Guia de Recolhimento da União - GRU -, no importe
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de R$ 8,00 (oito reais), no prazo de cinco dias, com os seguintes códigos: Guia de Recolhimento da União - GRU

(A PARTIR DE 01/01/2011)Utilizar os seguintes códigos:UG 090017GESTÃO 00001Códigos para

Recolhimento: 18.710-0: Custas Judiciais 1ª Instância 18.730-5: Porte de Remessa/ Retorno de AutosCÓDIGOS

DE RECOLHIMENTO ALTERADOS PELA RESOLUÇÃO Nº 426, DE 14 DE SETEMBRO DE 2011.

PAGAMENTO EXCLUSIVAMENTE NA CAIXA ECONOMICA FEDERAL, EM CUMPRIMENTO AO ART.

2º DA LEI nº 9.289/96.2- Feito, de acordo com o supra determinado, recebo a APELAÇÃO apresentada pela

PARTE AUTORA nos seus efeitos devolutivo e suspensivo;3- Vista à parte contrária (INSS) para contra-razões,

após o decurso do prazo de cinco dias deferido para cumprimento do item I supra, independente de nova

publicação;4- Em termos, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

cautelas de estilo.5- Sem prejuízo, manifeste-se o INSS sobre o pedido formulado Às fls. 93 quanto ao

desentranhamento das CTPS originais pela parte autora trazidas às fls. 71/72, consoante cópias que instruíram a

inicial às fls. 09/17. Se de acordo, defiro o requerido.

 

0000909-98.2011.403.6123 - BENEDITO GOMES FERREIRA(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I- Dê-se ciência da sentença ao INSS;II- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo e

suspensivo;III- Vista à parte contrária para contra-razões;IV- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal

Regional Federal, com as cautelas e anotações de praxe.Int.

 

0001278-92.2011.403.6123 - MARIA JOSE DE ALMEIDA(SP272523 - DEBORA LEITE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I- Dê-se ciência da sentença ao INSS;II- Recebo a APELAÇÃO do autor em seus efeitos devolutivo e suspensivo;

III- Vista à parte contrária para contra-razões;IV- Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo.

 

0001444-27.2011.403.6123 - ERNANI THADEU SILVA PRUDENCIO(SP279999 - JOAO OSVALDO

BADARI ZINSLY RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I- Dê-se ciência da sentença ao INSS;II- Recebo a APELAÇÃO do autor em seus efeitos devolutivo e suspensivo;

III- Vista à parte contrária para contra-razões;IV- Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo.

 

0001454-71.2011.403.6123 - MARIA JOSE GONCALVES DE OLIVEIRA(SP121263 - VERA LUCIA

MARCOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I- Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 13 DE MARÇO DE 2013, às 14h 20min.II- Deverá a

parte autora comparecer à audiência supra designada, estando regularmente intimada para tanto a partir da

publicação deste, na pessoa de seu i. causídico.III- Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora quanto ao interesse

em arrolar testemunhas, qualificando-as, com respectivos endereços completos (com as referências necessárias),

nos termos do art. 407 do CPC, no prazo de quinze dias, sob pena de preclusão desta prova. Feito, intimem-nas.

Caso opte pelo comparecimento espontâneo das testemunhas a serem arroladas, independente de intimação pelo

Juízo, defiro o requerido, mas ressalto que tal fato não dispensa a necessidade de arrolamento prévio das

testemunhas, com a devida qualificação, no prazo ora estipulado. Da mesma forma, o arrolamento sem os devidos

endereços completos para intimação importarão no comparecimento espontâneo das testemunhas.IV- Dê-se

ciência ao INSS.

 

0001514-44.2011.403.6123 - BENEDITA APARECIDA MACHADO DE MORAIS(SP174054 - ROSEMEIRE

ELISIARIO MARQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I- Fls. 59: Considerando que a parte autora não indicou o endereço completo da testemunha GILBERTO

CARLOS TOGNETTI, nos termos do art. 407 do CPC, com observância ainda do art. 408 do mesmo codex,

deverá a referida parte providenciar o comparecimento espontâneo da mesma, excepcionalmente, independente de

intimação por este Juízo.II- Promova a secretaria a intimação das demais testemunhas arroladas, srs. MILTON DE

MORAES e PEDRO FERNANDO FERA.III- Dê-se ciência ao INSS da decisão de fls. 56 e do rol de testemunhas

apresentado pela parte autora às fls. 59.

 

0001753-48.2011.403.6123 - VANDA HELENA DE OLIVEIRA(SP155617 - ROSANA SALES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1- Fls. 90: preliminarmente, esclareça a parte autora se a menor Elaine Francelina da Silva Kikumori, filha do de

cujus, recebe benefício de pensão por morte em razão do falecimento de seu genitor, no prazo de dez dias.2- Caso

a referida menor não receba o benefício, cumpra a parte autora o determinado às fls. 79, item 2, promovendo o
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aditamento à inicial para inclusão da mesma como litisconsorte ativo.3- Caso a menor receba benefício de pensão

por morte em razão do falecimento de seu genitor, em razão do conflito de interesses, deverá ser incluída no pólo

passivo, com nomeação de curador especial à lide para representá-la em juízo, promovendo a citação da mesma.

 

0001812-36.2011.403.6123 - JOSE ROBERTO HELENA(SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM

GONCALVES DO PRADO E SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

I- Preliminarmente, tendo a presente como pretensão a caracterização de atividade rural em período dilatado

(desde aproximadamente 1968 até 1981) necessária a juntada de prova material contemporânea ao longo do

período supra referido a corroborar eventual prova testemunhal a ser efetiva em audiência. Desta forma,

considerando que o início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática do artigo 55, parágrafo 3º,

da Lei 8.213/91, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a

serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função

exercida pelo trabalhador, concedo prazo de dez dias para que a parte autora traga aos autos os documentos

necessários à comprovação do período alegado.II- Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 14

DE MARÇO DE 2013, às 13h 40min.III- Deverá a parte autora comparecer à audiência supra designada, estando

regularmente intimada para tanto a partir da publicação deste, na pessoa de seu i. causídico.IV- Sem prejuízo,

manifeste-se a parte autora quanto ao interesse em arrolar testemunhas, qualificando-as, com respectivos

endereços completos (com as referências necessárias), nos termos do art. 407 do CPC, no prazo de quinze dias,

sob pena de preclusão desta prova. Feito, intimem-nas. Caso opte pelo comparecimento espontâneo das

testemunhas a serem arroladas, independente de intimação pelo Juízo, defiro o requerido, mas ressalto que tal fato

não dispensa a necessidade de arrolamento prévio das testemunhas, com a devida qualificação, no prazo ora

estipulado. Da mesma forma, o arrolamento sem os devidos endereços completos para intimação importarão no

comparecimento espontâneo das testemunhas.V- Dê-se ciência ao INSS.

 

0001830-57.2011.403.6123 - ADAO RODRIGUES DAS NEVES(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO

MARQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I- Fls. 59/60: Considerando que a parte autora não indicou o endereço completo das testemunhas arroladas, nos

termos do art. 407 do CPC, com observância ainda do art. 408 do mesmo codex, deverá a referida parte

providenciar o comparecimento espontâneo das referidas testemunhas, excepcionalmente, independente de

intimação por este Juízo.II- Dê-se ciÊncia ao INSS e aguarde-se a realização da audiência designada Às fls. 56,

bem como à instrução conjunta destes com a ação nº 0000151-85.2012.403.6123, em apenso.

 

0001936-19.2011.403.6123 - RAIMUNDO CLEMENTINO(SP155617 - ROSANA SALES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I- Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 14 DE MARÇO DE 2013, às 14h 00min.II- Deverá a

parte autora comparecer à audiência supra designada, estando regularmente intimada para tanto a partir da

publicação deste, na pessoa de seu i. causídico.III- Fls. 09: Considerando que a parte autora não indicou o

endereço completo das testemunhas arroladas, nos termos do art. 407 do CPC, com observância ainda do art. 408

do mesmo codex, deverá a referida parte providenciar o comparecimento espontâneo das referidas testemunhas,

excepcionalmente, independente de intimação por este Juízo.IV- Dê-se ciência ao INSS.

 

0001949-18.2011.403.6123 - VALDECI LIMA DUARTE(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e art. 1º, parágrafo único da Recomendação CORE nº

03, de 24/05/2011, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:1- Manifeste-se a parte autora

sobre a contestação, no prazo legal. 2- Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de dez dias,

observando-se a conclusão apresentada nos mesmos e as respostas aos quesitos das partes, bem como sobre a real

necessidade de produção de prova oral, em audiência, obedecendo, se assim for, os termos dos artigos 407 e 408

do CPC, apresentando o respectivo rol de testemunhas, sob pena de preclusão.3- Após a manifestação das partes, e

em termos, e considerando a perícia médica realizada, façam conclusos para arbitramento de honorários periciais.

 

0002084-30.2011.403.6123 - MARIA JOSE DA SILVA(SP277921 - KATIA SHIMOHARA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I- Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 14 DE MARÇO DE 2013, às 14h 20min.II- Deverá a

parte autora comparecer à audiência supra designada, estando regularmente intimada para tanto a partir da

publicação deste, na pessoa de seu i. causídico.III- Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora quanto ao interesse

em arrolar testemunhas, qualificando-as, com respectivos endereços completos (com as referências necessárias),

nos termos do art. 407 do CPC, no prazo de quinze dias, sob pena de preclusão desta prova. Feito, intimem-nas.
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Caso opte pelo comparecimento espontâneo das testemunhas a serem arroladas, independente de intimação pelo

Juízo, defiro o requerido, mas ressalto que tal fato não dispensa a necessidade de arrolamento prévio das

testemunhas, com a devida qualificação, no prazo ora estipulado. Da mesma forma, o arrolamento sem os devidos

endereços completos para intimação importarão no comparecimento espontâneo das testemunhas.IV- Dê-se

ciência ao INSS.

 

0002400-43.2011.403.6123 - JOSE LUIZ FERREIRA(SP150746 - GUSTAVO ANDRE BUENO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I- Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 26 DE MARÇO DE 2013, às 13h 40min.II- Deverá a

parte autora comparecer à audiência supra designada, estando regularmente intimada para tanto a partir da

publicação deste, na pessoa de seu i. causídico.III- Fls. 61: Considerando que a parte autora não indicou o

endereço completo das testemunhas arroladas, nos termos do art. 407 do CPC, com observância ainda do art. 408

do mesmo codex, deverá a referida parte providenciar o comparecimento espontâneo das referidas testemunhas,

excepcionalmente, independente de intimação por este Juízo.IV- Dê-se ciência ao INSS.

 

0002452-39.2011.403.6123 - AUZELIR MARIA FERNANDES DA SILVA(SP218768 - LUCIANA DANTAS

DE VASCONCELLOS E SP158875 - ELAINE CRISTINA MAZZOCHI BANCK) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e art. 1º, parágrafo único da Recomendação CORE nº

03, de 24/05/2011, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:1- Manifeste-se a parte autora

sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se argüidas pelo réu.2-

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e pertinência,

observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo de dez dias.

 

0002511-27.2011.403.6123 - LEILA MARIA DA SILVA(SP286125 - FABIO BALARIN MOINHOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI E SP237020 - VLADIMIR

CORNELIO)

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e art. 1º, parágrafo único da Recomendação CORE nº

03, de 24/05/2011, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:1- Manifeste-se a parte autora

sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se argüidas pelo réu.2-

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e pertinência,

observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo de dez dias.

 

0002535-55.2011.403.6123 - REGIANE CRISTINE GROSSI(SP187591 - JOSILEI PEDRO LUIZ DO PRADO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se

argüidas pelo réu.2- Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e

pertinência, observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo

sucessivo de dez dias, sendo o primeiro decêndio em favor da parte autora e, ato contínuo, a CEF.

 

0002568-45.2011.403.6123 - PEDRO FERNANDES(SP177240 - MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e art. 1º, parágrafo único da Recomendação CORE nº

03, de 24/05/2011, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:1- Manifeste-se a parte autora

sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se argüidas pelo réu.2-

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e pertinência,

observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo de dez dias.

 

0002570-15.2011.403.6123 - CIMAR PEDRO FERREIRA(SP066607 - JOSE BENEDITO DITINHO DE

OLIVEIRA E SP280983 - SABRINA MARA PAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e art. 1º, parágrafo único da Recomendação CORE nº

03, de 24/05/2011, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:1- Manifeste-se a parte autora

sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se argüidas pelo réu.2-

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e pertinência,

observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo de dez dias.

 

0000051-33.2012.403.6123 - WALTER LAURINO(SP190807 - VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a documentação trazida aos autos às fls. 54/62 que comprova que a ação ajuizada perante o JEF-Cível-

São Paulo, sob nº0001497-37.2003.403.6301 foi julgada extinta sem resolução do mérito.2. Sem prejuízo,

verificando o objeto sob o qual se funda a presente ação, determino que a parte autora diligencie junto a Agência

da Previdência Social competente e traga aos autos cópia do processo administrativo de concessão de seu

benefício com o escopo de instrumentalizar a peça vestibular e legitimar o interesse da referida parte neste, vez

que se trata de providência que cabe a própria parte, com o intuito de comprovar o que pretende. Posto isto, com

fulcro no art. 333, I do CPC, determino que a parte autora diligencie junto a Agência da Previdência Social

competente, no prazo de trinta dias, e trazer aos autos os documentos necessários à comprovação do alegado. 3.

Cumprido o supra determinado, cite-se como requerido na inicial, com observância ao artigo 285 do C.P.C.,

advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada sua revelia, observando-se, no entanto, os

termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos.

 

0000151-85.2012.403.6123 - ELEXINA PEREIRA DAS NEVES(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO

MARQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e art. 1º, parágrafo único da Recomendação CORE nº

03, de 24/05/2011, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:1- Manifeste-se a parte autora

sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se argüidas pelo réu.2-

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e pertinência,

observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo de dez dias.

 

0000160-47.2012.403.6123 - NEIDE APARECIDA PEREIRA DE CAMPOS(SP121263 - VERA LUCIA

MARCOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e art. 1º, parágrafo único da Recomendação CORE nº

03, de 24/05/2011, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:1- Manifeste-se a parte autora

sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se argüidas pelo réu.2-

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e pertinência,

observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo de dez dias.

 

0000161-32.2012.403.6123 - BENEDITA DE MORAES LEME(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se

argüidas pelo réu.2- Manifestem-se as partes sobre o laudo sócio-econômico apresentado, no prazo de dez dias.3-

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação.4- Em termos, venham conclusos para

sentença.

 

0000164-84.2012.403.6123 - ANA PINTO(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e art. 1º, parágrafo único da Recomendação CORE nº

03, de 24/05/2011, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:1- Manifeste-se a parte autora

sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se argüidas pelo réu.2-

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e pertinência,

observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo de dez dias.

 

0000180-38.2012.403.6123 - LUZIA DA SILVEIRA CEZAR ELIAS(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO

MARQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e art. 1º, parágrafo único da Recomendação CORE nº

03, de 24/05/2011, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:1- Manifeste-se a parte autora

sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se argüidas pelo réu.2-

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e pertinência,

observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo de dez dias.

 

0000202-96.2012.403.6123 - CLEIDE ANTONIA DA SILVA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e art. 1º, parágrafo único da Recomendação CORE nº

03, de 24/05/2011, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:1- Manifeste-se a parte autora

sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se argüidas pelo réu.2-

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e pertinência,
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observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo de dez dias.

 

0000203-81.2012.403.6123 - JOSE RODRIGUES DO NASCIMENTO(SP212490 - ANGELA TORRES PRADO

E SP103512 - CLAUDIA APARECIDA BERTUCCI SONSIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

DESPACHO FLS 67 Vistos, em tutela antecipada.Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de tutela

antecipatória, postulando a condenação do INSS a implantar o benefício de aposentadoria especial, mediante o

reconhecimento de tempo de serviço exercido em condições especiais. Entende estarem presentes os requisitos

legais.Documentos às fls. 13/59.Por determinação do Juízo, foram juntados aos autos extratos do CNIS da parte

autora (fls. 64/66).Decido.No caso em exame, defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita;

todavia, indefiro, por ora, o pedido de tutela antecipada tendo em vista que o direito pretendido pela parte autora,

condiciona-se a uma melhor depuração no curso da instrução processual, devendo ser objeto de controvérsia pelo

INSS. Ressalva-se possibilidade de analisar a questão quando da sentença. Cite-se, como requerido na inicial, com

observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a parte ré de que, não contestando a demanda será decretada

sua revelia, observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos. Intimem-se.

DESPACHO FLS.83 ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e art. 1º, parágrafo único da

Recomendação CORE nº 03, de 24/05/2011, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:1-

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se

argüidas pelo réu.2- Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e

pertinência, observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo de dez

dias.

 

0000210-73.2012.403.6123 - SEVERINO GUILHERME DA SILVA(SP297485 - THOMAZ HENRIQUE

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e art. 1º, parágrafo único da Recomendação CORE nº

03, de 24/05/2011, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:1- Manifeste-se a parte autora

sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se argüidas pelo réu.2-

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e pertinência,

observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo de dez dias.

 

0000464-46.2012.403.6123 - FERNANDO PEREIRA DE ASSIS FONSECA(SP228781 - SILVIA CARLA

TEIXEIRA) X UNIAO FEDERAL

(...)Ação OrdináriaAutor: FERNANDO PEREIRA DE ASSIS FONSECARé: UNIÃO FEDERALVISTOS, EM

TUTELA ANTECIPADA.Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipatória, postulando a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, objeto de lançamento fiscal nº 2010/300612197273796 e

respectivo aviso de cobrança, no valor de R$ 10.808,75 (dez mil, oitocentos e oito reais e setenta e cinco centavos)

e a anulação do referido lançamento, bem como dos atos subseqüentes de cobrança, pelos seguintes

fundamentos:1) o autor foi notificado de lançamento sobre imposto suplementar, referente a estorno de dedução

considerada indevida de pagamento de pensão alimentícia, lançadas na declaração de rendimento do requerente,

no ano-calendário de 2009 e resgate de FAPI: a) glosa do valor de R$ 11.060,00, a título de pagamento de pensão

alimentícia, por falta de comprovação; b) apuração de IRPF sobre rendimentos omitidos, a título de resgate de

FAPI; c) lançamento de Imposto de Renda Suplementar no valor de R$ 5.513,62; d) multa de ofício de 75%, no

valor de R$4.135,21 e juros de mora de R$ 935,10;2) os pagamentos de pensão alimentícia informados na

declaração do ano calendário de 2009, no valor de R$ 11.060,60, encontra-se em perfeita consonância com a

legislação aplicável, razão pela qual, a glosa se mostra indevida. O requerente realizou acordo judicial nos autos

da Ação nº 583.03.2004.002883-9 de separação judicial, que tramitou perante a 1ª Vara da Família do Fórum do

Jabaquara, onde ficou obrigado ao pagamento de 2.084 salários mínimos vigentes, a título de pensão alimentícia

destinada aos filhos, representados por sua genitora. Posteriormente, foi requerida a conversão da separação em

divórcio, bem como a alteração do modo de pagamento da pensão, passando de depósito em conta corrente da

genitora, para desconto em folha. Entretanto, apesar de devidamente homologado, por ausência de oficio à

empregadora, tal valor nunca foi descontado na folha de pagamento, sendo pago sempre através da conta corrente

da genitora dos menores;3) o autor juntou ao procedimento administrativo os comprovantes de pagamentos

mensais da pensão alimentícia, sendo legítima sua dedução da base de cálculo do imposto de renda da pessoa

física, devendo ser cancelada a glosa do valor pago a título de pensão alimentícia;4) os benefícios pagos pelo

Fundo de Aposentadoria Programada Individual - FAPI aos participantes ou assistidos, estão sujeitos à tributação

exclusiva na fonte, sendo assim, inexiste omissão de receita, haja vista que, quando do resgate, já houve a retenção

do imposto devido;5) o erro no preenchimento da declaração de Imposto de Renda não alterou a base de cálculo

do imposto nem deu prejuízo aos cofres públicos, a cobrança de multa de 20% não é razoável;6) o Fisco não

aceitou os documentos apresentados, porém não provou o dolo do contribuinte, razão pela qual a multa de 75%
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aplicada tem nítido caráter confiscatório, devendo ser reduzida para, no máximo, 30%, nos termos do art. 106, II,

alínea c do CTN.Juntou documentos a fls. 16/64.É o relatório. Decido.Os documentos juntados à inicial não

comprovam que a petição de separação consensual de fls. 28/32 tenha sido homologada judicialmente, enquanto

que os docs. a fls. 33/39 demonstram apenas a conversão da separação em divórcio, daí porque não há, neste

momento inicial, demonstração da obrigação legal de prestar pensão alimentícia a ser deduzida da base de cálculo

do IRPF, enquanto que os valores que teriam sido pagos pelo autor a este título, relativos aos documentos de fls.

59, totalizam R$ 9.100,00, ou seja, não correspondem ao valor total que teria sido declarado como dedutível na

DIRPF apresentada pelo autor, que seria de R$ 11.060,00, conforme doc. a fl. 22, com o que não é possível

antever a regularidade da dedução declarada pelo contribuinte autor (Obs: os valores mensais são correspondentes

àqueles que teriam sido acertados entre as partes na petição de fls. 28/32, no valor de 2,084 salários mínimos

mensais, tendo sido na verdade feitos depósitos um pouco a menor - desprezando-se a fração de 0,084 salários

mínimos-, com o valor de fev/2009 feito com base no salário mínimo vigente no mês anterior, que era menor, e

com falha em alguns meses do ano de 2009, abril e maio. Nota: O salário mínimo de jan/2009 era R$ 415,00,

passando a ser de R$ 465,00 a partir de 01/02/2009 até dez/2009).De outro lado, não está demonstrada a alegada

irregularidade do segundo fundamento da autuação fiscal, ou seja, a falta de declaração de receita tributável

indicada no doc. de fl. 21, e a questão da má-fé está vinculada à acolhida da tese de que os valores estariam

sujeitos à tributação exclusiva na fonte, pelo que daí também não há relevância na fundamentação desta ação que

justifique a concessão de tutela antecipatória para a pretendida suspensão da exigibilidade do crédito fiscal

lançado.Indefiro, pois, o pedido de antecipação da tutela, ressalvando a possibilidade de reapreciar a pretensão

quando da sentença definitiva.Intimem-se. Cite-se, nos termos e com as advertências da lei.(14/03/2012)

 

0000469-68.2012.403.6123 - CRISTIANO MOREIRA DA SILVA - INCAPAZ X MARIA APARECIDA

MOREIRA(SP306850 - LEILA FERREIRA BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Benefício AssistencialAutor: CRISTIANO MOREIRA DA SILVA (INCAPAZ), representado por Maria

Aparecida MoreiraEndereço para realização do relatório: Rua Antonio Martins, 44 - Bairro Vila Ruth - Bragança

Paulista/SPRéu: INSSOfício: ___________/______ - cível Vistos, em tutela antecipada.Trata-se de ação

previdenciária, com pedido de tutela antecipada, objetivando a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social

- I.N.S.S. a instituir em favor da parte autora o benefício de amparo assistencial, previsto no artigo 2º, inciso I, e e

parágrafo único, da Lei nº 8.742/93, bem como no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, entendendo

estarem preenchidos todos os requisitos legais. Juntou documentos às fls. 08/39.Colacionado aos autos o extrato

do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) às fls. 44/46.É o relatório. Decido.Defiro à parte autora os

benefícios da assistência judiciária gratuita. Indefiro, entretanto, o pedido de tutela antecipada, tendo em vista que

os requisitos legais para a implantação do benefício não estão presentes neste momento. Isto porque, o estado de

miserabilidade econômica a autorizar a incidência da norma protetiva não se encontra comprovado de plano,

carecendo de elaboração do estudo socioeconômico da referida parte e de seu núcleo familiar, bem como a

comprovação da incapacidade laborativa da parte autora e seu grau, que deverá ser objeto de controvérsia pelo

INSS e de produção de prova pericial em regular instrução. Ressalva-se a possibilidade de analisar a questão

quando da sentença.Desta forma, entendo não presente, por ora, a existência da verossimilhança do direito

alegado, nos termos do art. 273 do CPC. Cite-se como requerido na inicial, com observância ao artigo 285 do

C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada sua revelia, observando-se, no

entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos. Ainda, com fulcro nos princípios da economia

e celeridade processual e na Portaria nº 23/2010 deste juízo, e não vislumbrando qualquer prejuízo às partes,

defiro a produção de prova pericial requerida para demonstrar eventual incapacidade laborativa da parte autora,

bem como seu grau, de acordo com o artigo 86 da Lei 8213/91, para a realização da perícia médica, nomeio o DR.

FLAVIO TSUYOSHI YAMAGUTI, CRM 67644, devendo o mesmo ser intimado para indicar dia e horário para

a realização de perícia. Faculto à parte autora a indicação de assistentes técnicos e apresentação de quesitos, se já

não feitos.Deverá o perito quando da elaboração de seu laudo conclusivo, responder aos quesitos apresentados

pela parte autora e os quesitos do juízo e do INSS contidos na Portaria nº 23/2010 deste juízo.Por fim, determino,

ex officio, que se oficie a Prefeitura de Bragança Paulista, requisitando a realização do estudo socioeconômico da

parte autora e de sua família, a realizar-se na residência da mesma, supra indicada, devendo ser respondidos os

quesitos da parte autora, se houver, do INSS e do juízo, nos moldes da Portaria nº 23/2010 deste

juízo.(12/03/2012)

 

0000475-75.2012.403.6123 - LUIZ CARLOS GOVERNATORI(SP143993 - FRANCISCO ARISTEU POSCAI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Processo nº 0000475-75.2012.403.6123AÇÃO ORDINÁRIAAUTORA: LUIZ CARLOS GOVERNATORIRÉU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos, em tutela antecipada.Trata-se de ação de

conhecimento, com pedido de tutela antecipatória, postulando a condenação do INSS a restabelecer em favor da

parte autora o benefício de auxílio-doença. Juntou documentos às fls. 13/42. Colacionados aos autos extratos do
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Cadastro Nacional de Informações Sociais da parte autora (CNIS) às fls. 47/55.Decido.Defiro os benefícios da

justiça gratuita.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela deve ser indeferido.Com efeito, a qualidade de

segurada, a incapacidade laborativa da parte autora, o seu início, bem como seu grau, deverão ser objeto de

controvérsia pelo INSS, de produção de prova pericial em regular instrução. Do exposto, INDEFIRO O PEDIDO

DE TUTELA ANTECIPADA. Ressalva-se a possibilidade de nova análise da questão por ocasião da prolação de

sentença. Cite-se, como requerido na inicial, com observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que,

não contestando a demanda será decretada sua revelia, observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do

CPC, quanto aos seus efeitos. Com fulcro nos princípios da economia e celeridade processual e na Portaria nº

23/2010 deste juízo, e não vislumbrando qualquer prejuízo às partes, defiro a produção de prova pericial requerida

para demonstrar eventual incapacidade laborativa da parte autora, bem como seu grau, de acordo com o artigo 86

da Lei 8213/91.Para a realização da perícia médica, nomeio o DR. RENATO ANTUNES DOS SANTOS, CRM:

116.210, devendo o mesmo ser intimado para se manifestar quanto à aceitação do encargo, indicando, assim, dia e

horário para realização da perícia. Caso necessário, deverá solicitar exames prévios à realização da perícia,

trazendo aos autos receituário com o pedido dos mesmos para que a parte autora diligencie junto ao SUS. Prazo

para aceitação e designação de data: 15 dias.Ainda, deverá o perito quando da elaboração de seu laudo conclusivo,

responder aos quesitos apresentados pela parte autora e os quesitos do juízo e do INSS contidos na Portaria nº

23/2010 deste juízo.Ao SEDI para retificar o nome do autor na autuação do presente feito.Intimem-

se.(14/03/2012)

 

0000479-15.2012.403.6123 - SEBASTIAO MACIEL LEME(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.2. Cite-se como requerido na inicial, com

observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada sua

revelia, observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos, servindo-se este de

mandado de citação, nos termos do art. 214, 1º e 215 do CPC.3. Considerando que o início de prova material, de

acordo com a interpretação sistemática do artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador, concedo

prazo de 20 (vinte) dias para que a parte autora traga aos autos outros documentos necessários à comprovação do

período alegado (certidão de nascimento, registros escolares de filhos, se houver, certificado de reservista, cópia

de contrato de parceria agrícola, cadastro junto a Postos de Saúde, certidão de inteiro teor de registro junto a

Cartório Eleitoral onde conste a data em que declarou a profissão exercida, etc, para que esse juízo possa formar a

sua convicção.

 

0000483-52.2012.403.6123 - MARIA DE LOURDES FRANCO DA VEIGA(SP155617 - ROSANA SALES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.2. Considerando que a

prova documental trazida aos autos fez-se de forma contraditória, vez que a certidão de casamento às fls. 12 não

afere qualquer vínculo rural ao cônjuge e considerando ainda que nos extratos do CNIS de fls. 47/53 consta

recolhimentos no período de 1985/1989 e o recebimento do benefício de aposentadoria por invalidez a partir de

1991 - forma de filiação - doméstico, intime-se o i. causídico para que emende a inicial e, considerando os

fundamentos legais e o pedido, delimite a lide, especificando os períodos que pretende comprovar sua condição de

rurícola, notadamente observando-se o CNIS juntado Às fls. 47/53.PRAZO 20(vinte) dias.3. Ainda, Considerando

que o início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática do artigo 55, parágrafo 3º, da Lei

8.213/91, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem

contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida

pelo trabalhador, no mesmo prazo acima, traga a parte autora aos autos outros documentos necessários à

comprovação do período alegado (certidão de nascimento, registros escolares de filhos, se houver, certificado de

reservista, cópia de contrato de parceria agrícola, cadastro junto a Postos de Saúde, certidão de inteiro teor de

registro junto a Cartório Eleitoral onde conste a data em que declarou a profissão exercida, etc, para que esse juízo

possa formar a sua convicção.

 

0000484-37.2012.403.6123 - HOSANA BUENO DE OLIVEIRA LIMA(SP130328 - MARCIA CRISTINA

JARDIM RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

(...)Processo nº 0000484-37.2012.4.03.6123AÇÃO ORDINÁRIAAUTORA: HOSANA BUENO DE OLIVEIRA

LIMARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos, em tutela antecipada.Trata-se de

ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipatória, postulando a condenação do INSS a implantar em

favor da parte autora o benefício de auxílio-doença, a partir da data do ajuizamento da ação. Juntou documentos a

fls. 08/16.Colacionados aos autos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais da parte autora (CNIS) a
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fls. 21/29.Decido.Defiro os benefícios da justiça gratuita.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela deve ser

indeferido.Com efeito, a qualidade de segurada, a incapacidade laborativa da autora, o seu início, bem como seu

grau, deverão ser objeto de controvérsia pelo INSS, de produção de prova pericial em regular instrução. Do

exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. Ressalva-se a possibilidade de nova análise da

questão por ocasião da prolação de sentença. Cite-se, como requerido na inicial, com observância ao artigo 285 do

C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada sua revelia, observando-se, no

entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos. Com fulcro nos princípios da economia e

celeridade processual e na Portaria nº 23/2010 deste juízo, e não vislumbrando qualquer prejuízo às partes, defiro

a produção de prova pericial requerida para demonstrar eventual incapacidade laborativa da parte autora, bem

como seu grau, de acordo com o artigo 86 da Lei 8213/91.Para a realização da perícia médica, nomeio a Dra.

SIMONE FELITTI - CRM: 94349, devendo a mesma ser intimada para se manifestar quanto à aceitação do

encargo, indicando, assim, dia e horário para realização da perícia. Caso necessário, deverá solicitar exames

prévios à realização da perícia, trazendo aos autos receituário com o pedido dos mesmos para que a parte autora

diligencie junto ao SUS. Prazo para aceitação e designação de data: 15 dias.Ainda, deverá a perita quando da

elaboração de seu laudo conclusivo, responder aos quesitos apresentados pela parte autora e os quesitos do juízo e

do INSS contidos na Portaria nº 23/2010 deste juízo.Intimem-se.(14/03/2012)

 

0000492-14.2012.403.6123 - FATIMA DO CARMO CORREIA(SP229788 - GISELE BERALDO DE PAIVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

(...)Ação OrdináriaAutora: FÁTIMA DO CARMO CORREIAEndereço para realização do relatório:Rua José

Benedito Bueno, 170 - Parque Itaici - Bom Jesus dos Perdões-SPRéu: INSSOfício: ___________/______ - cível

Vistos, em tutela antecipada.Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipatória, postulando a

condenação do INSS em instituir em favor da parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, ou,

sucessivamente, auxílio-doença, ou, ainda, o amparo assistencial, previsto no artigo 2º, inciso V, parágrafo único,

da Lei nº 8.742/93, bem como no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, entendendo estarem preenchidos

todos os requisitos legais. Documentos a fls. 27/56.Colacionado aos autos o extrato do Cadastro Nacional de

Informações Sociais (CNIS) a fls. 61/67.É o relatório. Decido.Defiro a parte autora os benefícios da assistência

judiciária gratuita. Indefiro, entretanto, o pedido de tutela antecipada, tendo em vista que os requisitos legais para

a implantação do benefício não estão presentes. Isto porque, a incapacidade laborativa da parte autora e seu grau,

que deverá ser objeto de controvérsia pelo INSS e de produção de prova pericial em instrução não se encontra

comprovado de plano, bem como o estado de miserabilidade econômica a autorizar a incidência da norma

protetiva que rege o benefício assistencial, carecendo de elaboração do estudo sócio-econômico da referida parte e

de seu núcleo familiar. Ressalva-se a possibilidade de analisar a questão quando da sentença.Desta forma, entendo

não presente, por ora, a existência da verossimilhança do direito alegado, nos termos do art. 273 do CPC. Cite-se

como requerido na inicial, com observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a

demanda será decretada sua revelia, observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus

efeitos. Ainda, com fulcro nos princípios da economia e celeridade processual e na Portaria nº 23/2010 deste

juízo, e não vislumbrando qualquer prejuízo às partes, defiro a produção de prova pericial requerida para

demonstrar eventual incapacidade laborativa da parte autora, bem como seu grau, de acordo com o artigo 86 da

Lei 8213/91. Para a realização da perícia médica, nomeio a Dra. DEISE OLIVEIRA DE SOUZA, CRM 115335,

devendo a mesma ser intimada para indicar dia e horário para a realização de perícia. Faculto à parte autora a

indicação de assistentes técnicos e apresentação de quesitos, se já não feitos.Deverá a perita quando da elaboração

de seu laudo conclusivo, responder aos quesitos apresentados pela parte autora e os quesitos do juízo e do INSS

contidos na Portaria nº 23/2010 deste juízo.Por fim, determino, ex officio, que se oficie a Prefeitura de Bom Jesus

dos Perdões-SP, requisitando a realização do estudo socioeconômico da autora e de sua família, a realizar-se na

residência da mesma, supra indicada, devendo ser respondidos os quesitos da autora, se houver, do INSS e do

juízo, nos moldes da Portaria nº 23/2010 deste juízo.Sirva-se este como ofício, identificado como nº

_________/___.(14/03/2012)

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000986-88.2003.403.6123 (2003.61.23.000986-6) - ELZA MARIA DA SILVA(SP100097 - APARECIDO

ARIOVALDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 244: defiro o requerido pela parte autora, observando-se os termos do ordenamento contido no Provimento

64/2005 - COGE.2. Assim, promova a secretaria o desentranhamento dos documentos originais de fls. 51/107,

substituindo-os pelas cópias trazidas aos autos e acostadas na contra-capa, mediante prévia conferência.3. Em

termos, intime-se a i. causídica a proceder a retirada das mesmas, no prazo de cinco dias, devendo estas

permanecer em pasta própria, com cópia deste, consoante dispõe o artigo 180 do supra aludido provimento, in

verbis:Art. 180. As peças processuais desentranhadas, bem como as cópias requeridas ou excedentes, após a

intimação da parte, deverão permanecer em pasta própria para posterior entrega ao interessado.4. Decorrido

silente, ou em termos, arquivem-se os autos. Int.
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0000082-63.2006.403.6123 (2006.61.23.000082-7) - ERCILIA DORTA DE LIMA CEZAR(SP070622 -

MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I- Dê-se ciência da sentença ao INSS;II- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo e

suspensivo;III- Vista à parte contrária para contra-razões;IV- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal

Regional Federal, com as cautelas e anotações de praxe.Int.

 

0001879-69.2009.403.6123 (2009.61.23.001879-1) - ALCIDES GONCALVES LEME(SP165929 - IZABEL

CRISTINA PEREIRA SOLHA BONVENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Considerando os cálculos apresentados pelo INSS como devidos à parte autora para execução do julgado, em

atendimento a determinação contida nos autos em analogia ao disposto no 1º do artigo 475-B do CPC, dê-se vista

à parte autora para que se manifeste expressamente quanto a concordância aos mesmos, no prazo de quinze dias.2.

Havendo concordância, promova a secretaria a expedição da(s) requisição(ões) de pagamento(s) devida(s),

aguardando-se em secretaria o pagamento da(s) mesma(s), tendo como data de decurso de prazo para embargos o

dia em que a referida petição do INSS foi protocolada.3. Em caso de discordância, traga a parte autora os cálculos

de liquidação que entende devidos, bem como as peças necessárias à instrução do mandado de citação do INSS,

nos termos do art. 730 do CPC. Em termos, cite-se e intime-se o INSS nos termos do art. 730 do Código de

Processo Civil para opor embargos à execução da quantia determinada na memória de cálculo apresentada pela

parte autora, no prazo de trinta (30) dias, nos termos da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, ou manifeste-se

pela concordância com os mesmos, se assim entender.4. Ainda, observo que o silêncio da parte autora importará

na expedição das requisições de pagamento nos moldes e valores trazidos pelo INSS, vez que, de toda forma,

configuram-se como incontroversos.

 

0002190-89.2011.403.6123 - NELSON LEONEL(SP100097 - APARECIDO ARIOVALDO LEME) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e art. 1º, parágrafo único da Recomendação CORE nº

03, de 24/05/2011, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:1- Manifeste-se a parte autora

sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se argüidas pelo réu.2- Cumpra a

parte a autora a determinação contida no item 3 de fls. 19.3- Especifiquem as partes as provas que pretendem

produzir justificando sua real necessidade e pertinência, observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação

e as provas já produzidas, no prazo de dez dias.

 

0000108-51.2012.403.6123 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES

- DNIT(SP124688 - ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA) X PAULO SERGIO PEREIRA(SP287103 - KATIA

CRISTINA NEGRELLI DE MEDEIROS)

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e art. 1º, parágrafo único da Recomendação CORE nº

03, de 24/05/2011, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:1- Manifeste-se a parte autora

sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se argüidas pelo réu.2-

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e pertinência,

observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo de dez dias.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001819-38.2005.403.6123 (2005.61.23.001819-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO

OUVINHAS GAVIOLI) X CYNTHIA FORGHIERI CAMARGO LUKIN(SP199993 - VÂNIA BARCELLOS

LEITE MATSUBARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CYNTHIA FORGHIERI CAMARGO LUKIN

Considerando os termos da penhora efetivada nos presentes autos, as decisões e diligências de fls. 207/236, bem

como a certidão aposta às fls. 242-verso, dê-se vista à CEF para que requeira o que de oportuno, no prazo de 15

dias.No silêncio, aguarde-se no arquivo, sobrestado.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0001459-98.2008.403.6123 (2008.61.23.001459-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105407 - RICARDO

VALENTIM NASSA E SP166595E - LARISSA ERIKA ZIELINSKYJ SILVA) X CARLOS ALESSANDRO DE

MORAES X SUSAN SUE TANAAMI DE CAMPOS(SP304834 - DIEGO DALL AGNOL MAIA)

Fls. 170/173: intime-se pessoalmente a parte executada, bem como seu advogado nomeado pela Assitência

Judiciária, para pagamento da presente execução, no prazo de 15 DIAS, devidamente atualizada, ou nomeie bens à

penhora, com fulcro no art. 475-J do CPC. Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, o montante

da condenação será acrescido de multa no percentual de DEZ POR CENTO (art. 475-J do CPC). Ainda, não

sendo cumprido o supra ordenado, dê-se vista à CEF para que requeira o que de oportuno para prosseguimento da
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execução.

 

0000425-83.2011.403.6123 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

FERNANDO DE MIRANDA FRIGO X BELISE DANIELLY DA SILVA(SP237148 - RODRIGO PIRES

PIMENTEL)

Considerando o trânsito em julgado da r. sentença proferida e ainda ser a parte autora beneficiária da Justiça

Gratuita, com observância dos artigos 11 e 12 da Lei 1060/50, determino o arquivamento dos autos. 

 

0002166-61.2011.403.6123 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS

SOARES) X LEILA MARA MUNHOZ

Considerando o trânsito em julgado da r. sentença proferida e ainda ser a parte autora beneficiária da Justiça

Gratuita, com observância dos artigos 11 e 12 da Lei 1060/50, determino o arquivamento dos autos. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 
 

1ª VARA DE TAUBATE 

 

MARISA VASCONCELOS JUÍZA FEDERAL TITULAR CARLA CRISTINA FONSECA JORIO JUÍZA

FEDERAL SUBSTITUTA

DIRETORA DE SECRETARIA - BELA. MARIA CRISTINA PIRES ARANTES UBERTINI

 

 

Expediente Nº 1823

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001011-92.2012.403.6121 - GENI ALVES(SP298237 - LUCIANA SALGADO CESAR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X IGOR AFONSO ALVES DE MORAES PESSOA - INCAPAZ X

ROSANGELA ALVES DA SILVA

Compulsando os autos, observo que este juízo é incompetente para análise do pedido de tutela antecipada, visto

que a ordem judicial de desconto que recaiu sobre benefício de pensão por morte da autora partiu de um Juiz

Estadual, portanto, não pode ser revista por este juízo. Contudo, a situação experimentada pela autora, pelo menos

pelos documentos juntados até o presente momento, indicam que pode realmente ter ocorrido erro no desconto de

sua pensão por morte. Isto porque o marido da autora se chamava BENEDITO ALVES é faleceu no ano de 2007,

conforme certidão de óbito juntada aos autos. Todavia, o avô paterno do menor Igor Afonso Alves de Moraes

Pessoa é LAZARO DE MORAES PESSOA, conforme certidão de nascimento do menor. Além disso, GENI

ALVES, autora da presente ação de responsabilidade civil, reside em Tremembé/SP e a GENI ALVES, avó

materna de Igor Afonso Alves de Moraes Pessoa, reside em Belo Horizonte/MG.Portanto, como o INSS já havia

alertado no processo de alimentos a existência de homônimos, ao que tudo indica, o autor da ação de alimentos

não agiu com a devida cautela ao informar os dados exigidos pelo Juiz da Ação de Alimentos (processo nº.

0024.10.225 397-8) para identificação da verdadeira GENI ALVES, fato que pode estar gerando indevido

desconto no benefício de pensão por morte nº 1431325756, o qual representa meio de sobrevivência de uma

pessoa idosa, que percebe apenas 1 (um) salário mínimo por mês e está sendo sofrendo desconto no valor de R$

93,30.Assim, considerando a situação econômica da autora, os prejuízo que vem sofrendo e o fato de estar sendo

assistida pela Assistência Judiciária Gratuita, determino seja oficiado, COM URGÊNCIA, ao Juízo da 3ª vara de

Família de Belo Horizonte/MG, com cópia do processo, para cientificação da presente ação e dos fatos aqui

apontados, visto que este juízo nada pode fazer para impedir a continuação dos descontos.No mais, aceito a

emenda de fl. 37/38 e determino a inclusão no polo passivo da presente ação de reparação por danos morais e

materiais o menor AFONSO ALVES DE MORAES PESSOA, representado por ROSANGELA ALVES DA

SILVA.Cite-se o INSS e depreque-se a citação de AFONSO ALVES DE MORAES PESSOA.Int. 

 

 

2ª VARA DE TAUBATE 

 

JAIRO DA SILVA PINTOJUIZ FEDERAL TITULAR

  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/04/2012     549/965



 

Expediente Nº 358

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002170-41.2010.403.6121 - GERONILDA TRINDADE DE SANTANA SANTOS(SP140420 - ROBERSON

AURELIO PAVANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

0002215-45.2010.403.6121 - SILVIA HELENA CORREA(SP226233 - PEDRO NELSON FERNANDES

BOTOSSI E SP227474 - JULIA MARIA DE MATTOS GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Determino novo agendamento de perícia médica com o Dr. Rômulo Martins Magalhães, que deverá entregar o

laudo no prazo de 30 (trinta) dias. Designo o dia 08 de maio de 2012, às 17:00, para perícia médica, que se

realizará neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av. Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP

12.031-001, Taubaté/SP. Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data e local em que se

realizará a perícia médica, devendo aquele(a) trazer todos os exames comprobatórios que possuir para a análise do

perito.Advirto que se NOVAMENTE o autor não comparecer em perícia agendada, não lhe será dada nova

oportunidade, sob pena de resolução do feito no estado em que se encontra.Int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA 
 

1ª VARA DE TUPÃ 

 

VANDERLEI PEDRO COSTENARO Juiz FederalPaulo Rogério Vanemacher Marinho Diretor de

Secretaria

  

 

Expediente Nº 3505

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002362-39.2008.403.6122 (2008.61.22.002362-1) - ROSA AMELIA DA SILVA(SP152098 - DOUGLAS

GARCIA AGRA E SP256326 - PAULO FERNANDO PARUCCI E SP186340 - JOÃO EVANGELISTA

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP251470 - DANIEL CORREA)

Vista à parte autora acerca do documento juntado aos autos, pelo prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos

conclusos para sentença. Intime-se.

 

0000364-02.2009.403.6122 (2009.61.22.000364-0) - ELZA RODRIGUES MARQUES(SP161328 - GUSTAVO

JANUÁRIO PEREIRA E SP278705 - ANDREIA ALBINO AGOSTIN EMIDIO E SP273678 - PAULO VITOR

COELHO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA)

Vistos etc.ELZA RODRIGUES MARQUES, qualificada nos autos, propôs a presente demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, cujo pedido cinge-se à concessão de aposentadoria por

invalidez ou o restabelecimento do auxílio-doença (arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei n. 8.213/91), ao

argumento de que preenchidos os requisitos legais. Requereu também, de forma subsidiária, a concessão do

benefício de auxílio-acidente.Com a inicial vieram os documentos pertinentes à espécie.Deferidos os benefícios da

gratuidade de justiça, citou-se o INSS que, em contestação, asseverou, em síntese, não preencher a autora os

requisitos legais necessários à concessão dos benefícios pleiteados.Na fase de instrução, deferiu-se a produção de

prova pericial, cujo laudo respectivo se encontra acostado aos autos (fls. 62/65).Ao fim da instrução processual, a

autora apresentou alegações finais. O INSS quedou-se inerte.Convertido o julgamento em diligência, trouxe a

empregadora da autora informações e documentos a ela relativos, a respeito dos quais deu-se ciência às partes.É a

síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Não havendo preliminares, prejudiciais ou nulidade arguidas,

passo ao mérito da pretensão.Trata-se de ação versando pedido de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou,

ainda, auxílio-acidente, sob o argumento de que presentes os requisitos legais.Os pedidos encontram-se ordenados

de forma subsidiária (art. 289 do CPC), posto que, pela natureza da obrigação, o devedor não pode cumprir a

prestação de mais de um modo (art. 288 do CPC), o que demanda a análise dos primeiros (aposentadoria por

invalidez e auxílio-doença), só conhecendo do último (auxílio-acidente), se não puder acolher nenhum
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daqueles.Como se sabe, tanto a aposentadoria por invalidez como o auxílio-doença estão sujeitos à comprovação

da qualidade de segurado e da carência mínima. O traço distintivo reside, em suma, na permanência da

incapacidade para trabalho, condição necessária à aposentadoria por invalidez, dispensada ao auxílio-doença.

Quanto ao requisito da qualidade de segurada, está demonstrado pelas anotações constantes da CTPS (fls. 22/24) e

informações constantes do CNIS (fls. 82/86). De efeito, a autora mantém vínculo trabalhista com a Prefeitura

Municipal de Queiroz desde 06/08/2002, o que lhe confere a condição de segurada obrigatória da Previdência

Social, em conformidade com o disposto no artigo 11, inciso I, letra a, da Lei 8.213/91.A carência mínima, isto é,

o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o segurado faça jus ao benefício (art. 24,

caput, da Lei 8.213/91), conforme o contido no art. 25, I, da Lei 8.213/91, é de 12 (doze) contribuições,

dispensada em determinadas hipóteses (art. 26 da Lei 8.213/91). No caso dos autos, os já mencionados

formulários CNIS são aptos a comprovar o preenchimento do requisito em tela, demonstrando que a autora verteu

contribuições em número superior ao mínimo exigido (art. 25, I, da Lei 8.213/91), sendo relevante observar que já

esteve no gozo de auxílio-doença, no interregno de 19/10/2008 a 05/12/2008.Com relação ao mal incapacitante, o

laudo pericial produzido por especialista na área de ortopedia (fls. 62/65) atestou ser a autora portadora de sequela

de ferimento na mão direita, com amputação de partes dos dedos indicador e médio, e perda parcial de capacidade

para fazer pinça, o que faz dela pessoa parcialmente incapacitada para o trabalho. Quando indagado acerca da

possibilidade de ser a autora reabilitada para outra atividade, afirmou o perito que não há possibilidade de melhora

de sua seqüela. Poderia exercer outras atividades, que não exijam uso da mão direita para segurar objetos grandes

e pesados (resposta ao quesito judicial n. 2.b).Mais adiante, quando questionado se a doença ou afecção incapacita

a autora para o seu trabalho habitual, asseverou o expert: Sim, incapacita. Não pode segurar suas ferramentas ou

manuseá-las com a mão direita (resposta ao quesito n. 9 formulado pelo INSS). E conclui o examinador, ao final

de seu laudo:A pericianda apresenta seqüela na mão direita, com perda de dois dedos que fazem oposição e pinça

com o polegar. Como a perda não foi total no indicador, pode ainda fazer pinça lateral, que permite segurar

objetos pequenos e leves, porém com pouca destreza. Pode treinar a destreza e melhorar suas habilidades, mas não

poderá jamais segurar objetos grandes e pesados com aquela mão.Como se sabe, a incapacidade requerida pelo

direito positivo brasileiro, a teor do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é a geral de ganho mediante trabalho, ou seja, para

o exercício de atividade que garanta a subsistência do segurado.Por tais razões, embora tenha deduzido o expert

pela incapacidade parcial da autora, o que, em princípio, impossibilitaria o reconhecimento do direito ora

pleiteado, entendo que tal conclusão há de ser devidamente sopesada, de maneira a não se perder de vista suas

condições pessoais, já que se trata de pessoa com idade já relativamente avançada (atualmente 56 anos de idade),

revelando possuir baixa instrução, fato que pode ser constatado por meio da anotação de seu último vínculo

trabalhista, constando que foi contratada pela Prefeitura Municipal de Queiroz para exercer o cargo de

jardineiro.Sua incapacidade para o trabalho é, assim, resultante das condições pessoais acima descritas, não se

podendo cogitar, por isso, da possibilidade de readaptação.Frise-se, por oportuno, não afastar o direito da autora

ao benefício o fato dela ter mantido o vínculo trabalhista com a Prefeitura Municipal de Queiroz após a cessação

do auxílio-doença anteriormente deferido, situação já esclarecida por meio do documento de fl. 92. Assim,

tomando o mal diagnosticado, cujas características geram total e permanente incapacidade para o trabalho, sem

prognóstico de reversibilidade (tomados em relevo a idade e o grau de instrução da autora), é de ser reconhecida a

invalidez descrita como elemento essencial da prestação figurada no art. 42 da Lei 8.213/91.Portanto, estando

preenchidos, desta feita, os pressupostos legais à concessão do benefício, impõe-se o reconhecimento de

procedência do pedido de aposentadoria por invalidez deduzido na inicial, restando prejudicada a análise dos

demais pedidos.Quanto ao termo inicial do benefício, deve corresponder, tal como requerido na inicial (fl. 11), ao

dia imediatamente posterior ao da cessação do auxílio-doença n. 532.679.706-9, ou seja, em 06/12/2008 (fl. 84),

uma vez que, naquela data, já se fazia presente a incapacidade da autora para o trabalho, risco social juridicamente

protegido.A renda mensal inicial do benefício corresponderá a 100% do salário-de-benefício, calculado na forma

do art. 29, I, da Lei 8.213/91 (art. 44 da Lei 8.213/91), não devendo ser, por imperativo constitucional (art. 201,

2º, da CF), inferior a um salário mínimo.Encontram-se presentes os requisitos exigidos para a concessão de tutela

antecipada, tal como faculta o artigo 273 do Código de Processo Civil. Pelas razões expostas, que levaram à

conclusão de ser a autora incapaz para o trabalho, é que se reconhece a certeza - já não mera verossimilhança - das

alegações. A natureza alimentícia do benefício, aliada ao prognóstico de demora da conclusiva prestação

jurisdicional, configuram fundado perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. Nos termos do Provimento

Conjunto 69/06, da Corregedoria Geral da Justiça Federal, com as alterações posteriores (Provimento Conjunto

71/06 e 144/11):. DADOS DO BENEFÍCIO A SER CONCEDIDO/REVISTO:. NB: prejudicado. Nome do

Segurado: ELZA RODRIGUES MARQUES. Benefício concedido e/ou revisado: aposentadoria por invalidez.

Renda Mensal Atual: prejudicado. DIB: 06/12/2008. Renda Mensal Inicial: a ser calculada pelo INSS. Data do

início do pagamento: data desta sentença. CPF: 113.829.368-77. Nome da mãe: Eufrásia Maria da Silva. PIS/NIT:

1.077.498.638-4. Endereço do segurado: Rua Barão do Rio Branco, n. 28 - Queiroz/SPDestarte, JULGO

PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), condenando o

INSS a pagar à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, desde 06/12/2008, cuja renda mensal inicial

deverá corresponder a 100% do salário-de-benefício, calculado na forma do art. 29, II, da Lei 8.213/91.Presentes
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os requisitos legais, concedo a antecipação dos efeitos da tutela.Oficie-se ao INSS para que restabeleça/implante,

no prazo de improrrogável de 10 [dez] dias, contados do recebimento do ofício, o benefício em nome do(a)

autor(a). O ofício deverá ser instruído com cópia desta decisão e todos os demais documentos e dados do(a)

autor(a), de modo que não haja qualquer impossibilidade burocrática para sua implantação no prazo fixado, com a

advertência de que estará pessoalmente sujeito à multa o responsável pela implantação (Chefe da Equipe de

Atendimento a Demanda Judicial em Marília), sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis

(parágrafo único do art. 14 do CPC), no caso de descumprimento da presente ordem no prazo fixado. As

diferenças devidas, descontados os valores recebidos a título de remuneração no período de condenação, serão

apuradas após o trânsito em julgado e mediante liquidação, incidindo juros e atualização monetária nos termos do

art. 5º da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960, de 29 de junho de 2009 (incidência única dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança).Condeno o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios no montante correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação -

excluídas as parcelas vincendas, assim entendidas aquelas que se vencerem após a prolação desta (Súmula n. 111

do STJ). Não são devidas custas processuais, porquanto a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Tratando-

se a presente de sentença ilíquida proferida contra Autarquia federal, mister seja ela submetida ao reexame

necessário, consoante entendimento do E. STJ (EAG 201001691722 e AGA 201000154226). Assim, decorrido o

prazo para recurso voluntário, e tendo ou não a parte vencida dele se utilizado tempestivamente, remetam-se os

autos ao E. TRF da 3ª Região, com nossas homenagens.Publique-se, registre-se, intimem-se e oficie-se. OBS: O

INSS NÃO RECORRERÁ DA R.SENTENÇA. 

 

0001137-47.2009.403.6122 (2009.61.22.001137-4) - GUILHERMINA ROSA DE JESUS(SP154881 - ALEX

APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E SP238668 - KARINA EMANUELE SHIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Providencie o patrono da parte autora, no prazo de 30 dias, a comprovação documental acerca das alegações

contidas na petição retro, sob pena de preclusão da prova. Após, venham os autos conclusos para devidas

deliberações. Publique-se.

 

0000434-82.2010.403.6122 - JOSE EDSON DA SILVEIRA(SP158664 - LUÍS GUSTAVO GUIMARÃES

BOTTEON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS)

Ciência a CEF acerca dos documentos juntados aos autos pela parte autora, pelo prazo de 05 dias. Após, venham

os autos conclusos para sentença. Publique-se.

 

0000535-22.2010.403.6122 - CARLA DIAS COSTA - MENOR X EDNA DIAS PRATES(SP205914 -

MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 -

MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Vistos etc.CARLA DIAS COSTA, qualificada nos autos e representada por sua genitora Sra. EDNA DIAS

PRATES, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, cujo

pedido cinge-se à concessão de benefício assistencial de prestação continuada, no valor correspondente a 1 (um)

salário mínimo, ao argumento de ser deficiente e não possuir meios de prover sua manutenção nem de tê-la

provida pela família, perfazendo os requisitos do art. 20 da Lei n. 8.742/93, e art. 203, V, da Constituição Federal.

Requereu, ainda, que após a juntada da prova pericial fossem antecipados os efeitos da tutela.Com a inicial vieram

os documentos pertinentes à espécie.Concedidos os benefícios da gratuidade de justiça, determinou-se a citação

do INSS que, em contestação, asseverou não preencher a autora os requisitos legais necessários à concessão do

benefício.Saneado o feito, designou-se estudo sócio-econômico, cujo relatório encontra-se acostado aos autos.

Deferiu-se também a produção de prova médico-pericial, que deixou de ser realizada, tendo em vista o não

comparecimento da autora à perícia.Noticiada a concessão administrativa do benefício vindicado, e intimada a

autora a manifestar-se, requereu o prosseguimento do feito para apuração de eventuais valores em atraso (fl.

73).Finda a instrução, o Ministério Público Federal ofertou parecer pela improcedência do pedido.É o

relatório.Passo a fundamentar e decidir.Na ausência de preliminares ou prejudiciais, passo de imediata à

apreciação do mérito.Aprecia-se pedido de concessão do benefício assistencial, ao fundamento de que preenchidos

os requisitos legais.O constituinte de 1988, inspirado no benefício de renda mensal vitalícia, também chamado de

amparo previdenciário, criado pela Lei n. 6.179/74, fez inserir no inciso V do art. 203 da Constituição o seguinte:

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:.................................................................................................................V - a

garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.Até

que regulamentado o inciso V do art. 203 da Constituição, o art. 139 da Lei n. 8.213/91 dispôs que a renda mensal

vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios da Previdência Social. Com o advento da Lei n. 8.742, de

07 de dezembro de 1993, disciplinando a regra matriz do benefício assistencial de prestação continuada, perdeu
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eficácia o art. 139 da Lei n. 8.213/91, sendo posteriormente revogado pelo art. 15 da Lei n. 9.528/97. Assim,

atualmente, o benefício de prestação continuada vem disciplinado no art. 20 da Lei n. 8.742/93, com as alterações

trazidas pelas Leis n. 9.720/98 e n. Lei n. 10.741/03.Do cotejo das normas em referidas, vê-se que o benefício

assistencial de prestação continuada é devido:a) à pessoa portadora de deficiência física, assim entendida aquela

incapacitada para a vida independente e para o trabalho, que comprove não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família;b) ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, que

comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.No caso, em

que o pedido vem arrimado na primeira hipótese supra, não perfaz a autora os pressupostos necessários à

concessão do benefício assistencial, porquanto não se vislumbra situação de incapacidade total e permanente para

o trabalho, uma vez frustrada a produção da prova médico-pericial (fl. 48) diante da ausência da autora a referido

ato, que reputo injustificada, pois não restou comprovado por elementos idôneos que a autora estava em

tratamento médico na data da perícia, segundo alega à fl. 63. O documento médico juntado à fl. 16, por seu turno,

não é suficiente à demonstração da incapacidade laborativa afirmada na inicial, cabendo ressaltar que é

incumbência da parte autora, nos termos estabelecidos pelo artigo 333, I, do CPC, comprovar o fato constitutivo

do seu direito, o que não se verificou no presente caso.Também não há que se falar em valores atrasados desde a

postulação administrativa do benefício (em 02/03/2009 - fl. 33), dado que, nesta data, foi correto o indeferimento

administrativo motivado pela renda per capita superior do conjunto familiar, uma vez que a genitora da autora

auferia, em março de 2009, remuneração no valor de R$ 620,67 (fl. 36, vº), incompatível com o parâmetro de

miserabilidade estabelecido pelo 3º do art. 20, da Lei n. 8.742/93, o que impõe a improcedência do pedido.A

propósito, o paradigma de necessidade econômica - a meu sentir, de miserabilidade e não de pobreza - estatuído

no 3º do art. 20 da Lei n. 8.742/93 (1/4 do salário mínimo) já mereceu crivo de constitucional pelo Supremo

Tribunal Federal (ADIN n. 1.232-DF). Vê-se, portanto, que o conjunto probatório existente nos autos conspira

contra a pretensão almejada pela autora, que deve ser rejeitada. Portanto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido,

extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC). Condeno o(a) autor(a) nos ônus da

sucumbência, inclusive honorários advocatícios, que fixo a razão de 10% sobre o valor dado à causa, cuja

execução fica condicionada nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50 (RE 551508 AgR, Relator(a): Min. EROS

GRAU, Segunda Turma, julgado em 11/12/2007, DJe-031 DIVULG 21-02-2008 PUBLIC 22-02-2008 EMENT

VOL-02308-07 PP-01555: [...] Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da

sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como

decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo

5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. [...]).Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

0000711-98.2010.403.6122 - JAIME KAZUO CHIBA(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS

FERNANDEZ E SP238668 - KARINA EMANUELE SHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Vistos etc.JAIME KAZUO CHIBA, qualificado nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, cujo pedido cinge-se à concessão de benefício assistencial de

prestação continuada, no valor correspondente a 1 (um) salário mínimo, ao argumento de ser deficiente e não

possuir meios de prover sua manutenção nem de tê-la provida pela família, perfazendo os requisitos do art. 20 da

Lei n. 8.742/93, e art. 203, V, da Constituição Federal. Com a inicial vieram os documentos pertinentes à

espécie.Concedidos os benefícios da gratuidade de justiça, determinou-se a citação do INSS que, em contestação,

asseverou não preencher a parte autora os requisitos legais necessários à concessão do benefício.Saneado o feito,

designou-se estudo sócio-econômico e perícia médica, cujos relatórios encontram-se acostados aos autos.Finda a

instrução, apresentaram as parte seus memoriais, tendo o Ministério Público Federal ofertou parecer pela

improcedência do pedido.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Na ausência de preliminares ou prejudiciais,

passo de imediata à apreciação do mérito.Aprecia-se pedido de concessão do benefício assistencial, ao

fundamento de que preenchidos os requisitos legais.O constituinte de 1988, inspirado no benefício de renda

mensal vitalícia, também chamado de amparo previdenciário, criado pela Lei n. 6.179/74, fez inserir no inciso V

do art. 203 da Constituição o seguinte: Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por

objetivos:.................................................................................................................V - a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. Até que regulamentado

o inciso V do art. 203 da Constituição, o art. 139 da Lei n. 8.213/91 dispôs que a renda mensal vitalícia

continuaria integrando o elenco de benefícios da Previdência Social. Com o advento da Lei n. 8.742, de 07 de

dezembro de 1993, disciplinando a regra matriz do benefício assistencial de prestação continuada, perdeu eficácia

o art. 139 da Lei n. 8.213/91, sendo posteriormente revogado pelo art. 15 da Lei n. 9.528/97. Assim, atualmente, o

benefício de prestação continuada vem disciplinado no art. 20 da Lei n. 8.742/93, com as alterações trazidas pelas

Leis n. 9.720/98 e n. Lei n. 10.741/03.Do cotejo das normas em referidas, vê-se que o benefício assistencial de
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prestação continuada é devido:a) à pessoa portadora de deficiência física, assim entendida aquela incapacitada

para a vida independente e para o trabalho, que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e

nem de tê-la provida por sua família;b) ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, que comprove não

possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.No caso, a pretensão vem

arrimada na primeira hipótese, devendo o autor comprovar a condição de pessoa portadora de deficiência e a

hipossuficiência financeira como requisitos ao benefício vindicado.Embora a perícia médica (fls. 117/120) aponte

a incapacidade laborativa total e permanente do autor, sem prognóstico de reabilitação, tenho que não perfaz ele

os pressupostos necessários à concessão do benefício assistencial, porquanto a renda mensal do seu conjunto

familiar, formado pelo autor e seus genitores (três pessoas, portanto), totalizava R$ 1.090,00 em 09/05/2011 (fls.

108 e 140), provenientes das aposentadorias por idade que cada um dos genitores recebe, excedendo, portanto, o

limite de renda mensal per capita (1/4 do salário mínimo) estabelecido pelo 3º do art. 20, da já referida Lei n.

8.742/93, o que impõe a improcedência do pedido.Corrobora ainda o alegado, a conclusão lançada no relatório

sócio-ecônomico afirmando que: [...] a situação econômica da família é estável, para a satisfação das necessidades

básicas familiares (fl. 109). Ademais, a casa em que reside a família, apesar de tratar-se de construção modesta, é

própria (não tem, portanto, gasto com aluguel), e guarnecida com mobiliário suficiente a uma sobrevivência digna

(fls. 110/116). Trata-se, evidentemente, de conjunto familiar de baixa renda, não se vislumbrando, todavia,

miserabilidade, contingência social à qual se volta a Assistência Social. Além disso, no aspecto Assistencial cabe

ao conjunto familiar suprir as necessidades dos mais próximos, só se admitindo a intervenção Estatal quando a

situação econômica não o possibilitar. Havendo capacidade econômica, sem privação do necessário à própria

subsistência, o Estado não pode ser chamado. Sua intervenção é, pois, subsidiária ao conjunto familiar, que na

espécie encontra capacidade econômica para suprir as necessidades do autor.A propósito, o paradigma de

necessidade econômica - a meu sentir, de miserabilidade e não de pobreza - estatuído no 3º do art. 20 da Lei n.

8.742/93 (1/4 do salário mínimo) já mereceu crivo de constitucional pelo Supremo Tribunal Federal (ADIN n.

1.232-DF). Portanto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito (art.

269, I, do CPC). Condeno o(a) autor(a) nos ônus da sucumbência, inclusive honorários advocatícios, que fixo a

razão de 10% sobre o valor dado à causa, cuja execução fica condicionada nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50

(RE 551508 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 11/12/2007, DJe-031 DIVULG

21-02-2008 PUBLIC 22-02-2008 EMENT VOL-02308-07 PP-01555: [...] Os beneficiários da Justiça gratuita

devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do

artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição

por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. [...]).Com o trânsito em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo. Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

0000902-46.2010.403.6122 - JOAO PEDRO DA ROCHA(SP201994 - RODRIGO FERNANDO RIGATTO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA)

Ciência a parte autora, pelo prazo de 10 dias, acerca dos documentos juntados aos autos pela CEF. Paralelamente,

de acordo com os documentos trazidos aos autos às fls. 15/16 o nome do autor foi registrado corretamente no

sistema informatizado de movimentação processual. Após, venham os autos conclusos para sentença. Publique-se.

 

0001063-56.2010.403.6122 - ISABEL DOS SANTOS BELASCO(SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS

E SP259132 - GISELE SILVA FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Vistos etc. ISABEL DOS SANTOS BELASCO, já qualificada, propôs a presente demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, cujo objeto cinge-se à concessão de aposentadoria por

invalidez, ao argumento de ser segurada do Regime Geral de Previdência Social e ter cumprido os demais

requisitos previstos na Lei n. 8.213/91, fazendo jus à prestação, acrescida as diferenças dos encargos inerentes à

sucumbência. Deferidos benefícios da assistência judiciária e negada a antecipação da tutela, citou-se INSS que,

em contestação, asseverou não perfazer a autora os requisitos legais necessários à concessão do benefício

reclamado. Produzidas as provas essenciais, manifestaram-se as partes em alegações finais escritas. É a síntese do

necessário. Passo a fundamentar e decidir.Depreende-se dos autos tratar-se de demanda cujo objeto é a concessão

de aposentadoria por invalidez, sob o fundamento de que presentes os pressupostos legais. Procede o pedido.A

aposentadoria por invalidez cobre o risco social decorrente da incapacidade para o trabalho, ou seja, a invalidez,

tal como preconizado pela Constituição Federal (art. 201, I). Disciplinada nos art. 42 e seguintes da Lei n.

8.213/91, trata-se de benefício previdenciário devido ao segurado que, cumprida a carência exigida, estando ou

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência, sendo-lhe devida enquanto perdurar a incapacidade.Principia-se a análise

dos pressupostos necessários à concessão do benefício, desta feita, pela averiguação da condição de segurada da

parte postulante, de forma obrigatória (art. 11 da Lei n. 8.213/91) ou facultativa (art. 13 da Lei n. 8.213/91), ao

tempo da incapacidade. Na espécie, a autora teve vínculos empregatícios como segurada obrigatória empregada

(28/2/1991 a 01/9/1991; 26/5/1993 a 13/12/1995; 10/05/2007 a 22/07/2008; e 21/1/2009 a 08/9/2009), como se

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/04/2012     554/965



depreende dos documentos juntados às fls. 07/09 e fl. 41. A carência mínima, isto é, o número mínimo de

contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício (art. 24, caput, da Lei n.

8.213/91), conforme o contido no art. 25, I, da Lei n. 8.213/91, é de 12 (doze) contribuições, dispensada em

determinadas hipóteses (art. 26 da Lei n. 8.213/91). No caso, conforme documentos juntados às fls. 07/09 e fl. 41,

a carência restou implementada, porque vertidas mais do que doze contribuições.Quanto ao risco social

juridicamente protegido - invalidez - é de ser dotado de duas características. Primeira, deve ser total, atingindo

toda a potencialidade de trabalho do segurado, impedindo-lhe de exercer não só sua atividade habitual (que lhe

conferia direito ao auxílio-doença), mas qualquer outra que lhe permita subsistência, sem prognóstico de

reabilitação profissional; segunda, deve ser permanente, ou seja, sem previsão de recuperação do segurado

(Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen, Direito da Seguridade Social: prestações e custeio da Previdência,

Assistência e Saúde, Livraria do Advogado, 2005, p. 111).A propósito do tema, cumpre citar fragmento do

pensamento de AGUINALDO SIMÕES (Princípios de Segurança Social, Saraiva, São Paulo, 1967, págs.

124/125): [...] Ante do mais, cumpre-nos distinguir incapacidade de invalidez, não raro confundidas por influência

das leis de acidentes do trabalho. Nesta matéria, a incapacidade consiste numa inabilitação para o trabalho

remunerado (falta ou insuficiência de meios) comportando diversos graus e de variável duração, na medida do

caráter aleatório do prognóstico médico. Já a invalidez não admite graus nem limitação de tempo: não pode ser

parcial nem temporária em face do conceito legal: ou o indivíduo é inválido, ou não é inválido. Não há lugar para

sentimentalismos fáceis nem para critérios pessoais. A incapacidade constitui apenas um dos elementos da

invalidez. Atingindo certo grau e considerada definitiva, em vista dos recursos atuais da medicina, converte-se na

invalidez. De onde se conclui que toda invalidez é uma incapacidade, mas nem toda incapacidade caracteriza uma

invalidez [...] grifos do original.In casu, o diagnóstico médico-pericial é pela incapacidade total e permanente da

autora, haja vista padecer de artrose avançada de toda a coluna vertebral, com discopatias igualmente graves,

atingindo também toda a coluna, além de artrose de mãos e pés, tal como posto no laudo de fls. 57/61,

encontrando-se inapta para qualquer atividade profissional, bem assim insuscetível de reabilitação

profissional.Aliada à conclusão médica, some-se a repercussão do estado clínico da moléstia (físico e

psicológico), sua baixa escolaridade, a ausência de formação profissional e sua idade (mais de 51 anos de idade),

fatores esses que afastam a possibilidade concreta dela vir a exercer em trabalho que lhe garanta a

subsistência.Vale atenção, ademais, o marco inicial da incapacidade, mensurado pelo perito como a data da

avaliação pericial, ou seja, 23/02/2011, a sugerir provável perda da qualidade de segurada do Regime Geral de

Previdência Social, circunstância alegada pelo Réu como fato obstativo do direito da autora. Entretanto, no caso,

milita em favor da autora as respostas do perito do Juízo aos quesitos n. 2c e 2d, deste Juízo, onde o expert

assevera que a autora refere que sente dores desde 2006. Parou de trabalhar em 2009. Os exames de 2009 são

compatíveis com o tempo referido de doença. Também afirma o perito que os exames de imagem não são

suficientes para comprovar data prévia de início da incapacidade. A confirmação se deu com o exame clínico, na

data da avaliação pericial.Porém, a fixação da data de início da incapacidade na data da realização da avaliação

pericial somente se deu devido à falta de outros exames que pudessem comprovar ao perito que o infortúnio

atingiu a autora em data pregressa. Assim, os outros elementos de prova constantes dos autos bem elucidam a

questão.Com efeito, o exame de radiologia de fl. 23, realizado em 20/10/2009, evidencia que a autora era

portadora de males da coluna vertebral em 2009. A autora formulou requerimento administrativo de auxílio-

doença em 13/04/2010 (fl. 26), que restou indeferido por não constatação, pela perícia do Réu, da incapacidade

laboral. E o Atestado Médico de fl. 25 dispõe que a autora encontrava-se inapta ao labor em 14/04/2010, dia

imediatamente posterior ao do requerimento de auxílio-doença.Todo esse contexto leva a crer que a autora já se

encontrava incapacitada ao labor quando formulou seu requerimento de auxílio-doença, aos 13/04/2010. Afasto,

assim, a conclusão do perito do Juízo de que a incapacidade teve início no dia da avaliação pericial (23/02/2011),

pois dissociada dos demais elementos de prova que instruem o feito.Em sendo assim, preenchendo os

pressupostos legais, a concessão do benefício é de rigor.No que se refere à data de início do benefício (DIB),

entendo deva corresponder ao dia do requerimento administrativo de benefício por incapacidade (13/04/2010 - fl.

26), como acima exposto.Cumpre registrar, ademais, que a aposentadoria por invalidez cessará caso sobrevenha a

recuperação da capacidade laborativa da segurado, ocasião em que observado, se aplicável, o disposto no art. 47

da Lei n. 8.213/91. Bem por isso, está o segurado sujeito à periódica avaliação médica (art. 101 da Lei n.

8.213/91).Verifico, ainda, que estão presentes os requisitos exigidos para o deferimento da tutela antecipada, tal

como faculta o artigo 273 do Código de Processo Civil. Pelas razões expostas, que levaram à conclusão de reunir

a autora as condições inerentes ao benefício postulado, é que se reconhece a certeza - já não mera verossimilhança

- das alegações. A natureza alimentícia do benefício, aliada ao prognóstico de demora da conclusiva prestação

jurisdicional, configuram fundado perigo de dano irreparável ou de difícil reparação.Nos termos do Provimento

Conjunto 69/06, da Corregedoria Geral da Justiça Federal, com as alterações posteriores (Provimento Conjunto

71/06 e 144/11):Dados do benefício a ser concedido/revisto:.NB: prejudicado.Nome do Segurado: ISABEL DOS

SANTOS BELASCO.Benefício concedido e/ou revisado: Aposentadoria por Invalidez.Renda Mensal Atual:

prejudicado.DIB: 13/04/2010.Renda Mensal Inicial: a ser calculada pelo INSS.Data do início do pagamento: data

desta decisão.CPF: 066.208.018-11.Nome da mãe: Ana Maria de Azevedo.PIS/NIT: 1.243.902.037-2.Endereço do
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segurado: Rua José Gilio, 10 - Jd. Primavera - Iacri - SP.Destarte, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO,

extinguindo o processo com resolução de mérito (Art. 269, I, do CPC), condenando o INSS a conceder à autora

aposentadoria por invalidez a partir de 13/04/2010, cuja renda mensal inicial deverá corresponder a 100% do

salário-de-benefício, calculado na forma do art. 29, II, da Lei n. 8.213/91.Presentes os requisitos legais, concedo a

antecipação dos efeitos da tutela.Oficie-se ao INSS para que restabeleça/implante, no prazo de improrrogável de

10 [dez] dias, contados do recebimento do ofício, o benefício em nome do(a) autor(a). O ofício deverá ser

instruído com cópia desta decisão e todos os demais documentos e dados do(a) autor(a), de modo que não haja

qualquer impossibilidade burocrática para sua implantação no prazo fixado, com a advertência de que estará

pessoalmente sujeito à multa o responsável pela implantação (Chefe da Equipe de Atendimento a Demanda

Judicial em Marília), sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis (parágrafo único do art. 14

do CPC), no caso de descumprimento da presente ordem no prazo fixado. As diferenças devidas serão apuradas

após o trânsito em julgado e mediante liquidação, incidindo, até 29 de junho de 2009, juros de 12% ao ano,

aplicados desde que vencidas as parcelas, mas contados a partir da citação, e atualização monetária segundo os

critérios estabelecidos no Provimento n. 64/05 da CGJF da 3a. Região. A partir de 30 de junho de 2009, juros e

atualização monetária nos termos do art. 5º da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960, de 29 de

junho de 2009 (incidência única dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança). Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios no montante correspondente a 10% (dez

por cento) sobre o valor da condenação - excluídas as parcelas vincendas, assim entendidas aquelas que se

vencerem após a prolação desta (Súmula n. 111 do STJ). Não são devidas custas processuais, porque não

adiantadas pela autora, que litigou sob os auspícios da gratuidade. Considerando que a condenação é de prestação

continuada e de valor ilíquido, submeto a presente decisão ao reexame necessário (art. 475, do Código de

Processo Civil, na redação dada pela Lei 10.352/2001).Publique-se, registre-se, intimem-se e oficie-se. OBS: O

INSS NÃO RECORRERÁ DA R.SENTENÇA. 

 

0001199-53.2010.403.6122 - LUCIENE DA SILVA SIMAO(SP312358 - GLAUCIA MARIA CORADINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Vistos etc.LUCIENE DA SILVA SIMÃO, qualificada nos autos, propôs a presente demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), cujo objeto cinge-se à concessão do benefício de

salário maternidade decorrente do nascimento de seu filho, Hércules da Silva, em 04/03/2007 (fl. 14), sob o

argumento de ser segurada da Previdência Social na qualidade de trabalhadora rural diarista, devendo o Ente

Previdenciário ser chamado a pagar as diferenças havidas acrescidas dos encargos inerentes à sucumbência.

Recebida a inicial, foi determinada ao INSS a realização de justificação administrativa, que foi acostada aos autos

(fls. 28/36). Citou-se o INSS que, em contestação, pugnou pela improcedência do pedido, ao argumento de não

preencher o autor os requisitos legais necessários à concessão do beneficio.Instadas as partes a se manifestarem

sobre a produção de outras provas, a autora permaneceu silente, tendo o réu se manifestado pela suficiência das

provas coligidas nos autos. Vieram então os autos conclusos para sentença.É a síntese do necessário.Passo a

fundamentar e decidir.Não havendo preliminares ou prejudiciais a serem apreciadas, passo de pronto à análise do

mérito da ação.Na hipótese dos autos, pleiteia a autora a concessão do benefício de salário maternidade decorrente

do nascimento de seu filho, Hércules da Silva, em 04/03/2007 (fl. 14), sob o argumento de ser segurada

obrigatória da Previdência Social, na qualidade de trabalhadora rural diarista.Improcede o pedido.Dispõe o artigo

71 da Lei 8.213/91:Art.71 - o salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e

vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste,

observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade.Alega a

autora ser trabalhadora rural diarista, e que, por isso, não tem carência para o benefício pleiteado. A respeito,

dispõe a Lei 8.213/91:Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social

depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: (...)III - salário-maternidade para as

seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições mensais, respeitado o disposto

no parágrafo único do art. 39 desta Lei.Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11

desta Lei, fica garantida a concessão:(...)Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do

salário-maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício (Grifei).A

autora juntou certidão de casamento (p. 15), celebrado em 13/02/1993, onde consta que o marido da autora é

lavrador. Respaldada neste documento e nas cópias da CTPS do cônjuge, onde constam vínculos empregatícios

rurais em nome deste, busca a autora estender a si a qualificação de trabalhadora rural para configurar-se como

segurada obrigatória do RGPS, através desse início de prova material (art. 55, 3.º, da LBPS).Ocorre que, em

Justificação Administrativa (fl. 30), a autora declarou ao Réu que antes de casar trabalhava na lavoura como

diarista, porém, após o casamento, em 1993, a mesma não mais exerce a atividade, cuidando somente da casa, ou

seja, realizando apenas o trabalho doméstico (grifei).Essa declaração constitui inequívoca confissão extrajudicial

com eficácia de confissão judicial, pois feita por escrito à parte, nos termos do art. 353, do CPC, fazendo prova

contra a confitente (art. 350, do CPC).Assim, toda a alegação de trabalho rural como diarista, constante da inicial,
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cai por terra e resta desmentida pela confissão da autora perante o Réu, devendo sua pretensão ser rechaçada.

Destarte, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, consubstanciado nos argumentos jurídicos aduzidos na

fundamentação, resolvendo o mérito da lide (art. 269, I, do CPC). Condeno o(a) autor(a) nos ônus da

sucumbência, inclusive honorários advocatícios, que fixo a razão de 10% sobre o valor dado à causa, cuja

execução fica condicionada nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50 (RE 551508 AgR, Relator(a): Min. EROS

GRAU, Segunda Turma, julgado em 11/12/2007, DJe-031 DIVULG 21-02-2008 PUBLIC 22-02-2008 EMENT

VOL-02308-07 PP-01555: [...] Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da

sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como

decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo

5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. [...]).Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

0001200-38.2010.403.6122 - LUCIENE DA SILVA SIMAO(SP312358 - GLAUCIA MARIA CORADINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Vistos etc.LUCIENE DA SILVA SIMÃO, qualificada nos autos, propôs a presente demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), cujo objeto cinge-se à concessão do benefício de

salário maternidade decorrente do nascimento de sua filha, Damares da Silva, em 28/09/2009 (fl. 14), sob o

argumento de ser segurada da Previdência Social na qualidade de trabalhadora rural diarista, devendo o Ente

Previdenciário ser chamado a pagar as diferenças havidas acrescidas dos encargos inerentes à sucumbência.

Recebida a inicial, foi determinada ao INSS a realização de justificação administrativa, que foi acostada aos autos

(fls. 28/36). Citou-se o INSS que, em contestação, pugnou pela improcedência do pedido, ao argumento de não

preencher o autor os requisitos legais necessários à concessão do beneficio.Instadas as partes a se manifestarem

sobre a produção de outras provas, a autora permaneceu silente, tendo o réu se manifestado pela suficiência das

provas coligidas nos autos. Vieram então os autos conclusos para sentença.É a síntese do necessário.Passo a

fundamentar e decidir.Não havendo preliminares ou prejudiciais a serem apreciadas, passo de pronto à análise do

mérito da ação.Na hipótese dos autos, pleiteia a autora a concessão do benefício de salário maternidade decorrente

do nascimento de sua filha, Damares da Silva, em 28/09/2009 (fl. 14), sob o argumento de ser segurada

obrigatória da Previdência Social, na qualidade de trabalhadora rural diarista.Improcede o pedido.Dispõe o artigo

71 da Lei 8.213/91:Art.71 - o salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e

vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste,

observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade.Alega a

autora ser trabalhadora rural diarista, e que, por isso, não tem carência para o benefício pleiteado. A respeito,

dispõe a Lei 8.213/91:Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social

depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: (...)III - salário-maternidade para as

seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições mensais, respeitado o disposto

no parágrafo único do art. 39 desta Lei.Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11

desta Lei, fica garantida a concessão:(...)Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do

salário-maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício (Grifei).A

autora juntou certidão de casamento (p. 15), celebrado em 13/02/1993, e de nascimento da filha Damares (fl. 14),

onde consta que o marido da autora é lavrador. Respaldada neste documento e nas cópias da CTPS do cônjuge (fl

17), onde constam vínculos empregatícios rurais em nome deste, busca a autora estender a si a qualificação de

trabalhadora rural para configurar-se como segurada obrigatória do RGPS, através desse início de prova material

(art. 55, 3.º, da LBPS).Ocorre que, em Justificação Administrativa (fl. 30), a autora declarou ao Réu que antes de

casar trabalhava na lavoura como diarista, porém, após o casamento, em 1993, a mesma não mais exerce a

atividade, cuidando somente da casa, ou seja, realizando apenas o trabalho doméstico (grifei).Essa declaração

constitui inequívoca confissão extrajudicial com eficácia de confissão judicial, pois feita por escrito à parte, nos

termos do art. 353, do CPC, fazendo prova contra a confitente (art. 350, do CPC).Assim, toda a alegação de

trabalho rural como diarista, constante da inicial, cai por terra e resta desmentida pela confissão da autora perante

o Réu, devendo sua pretensão ser rechaçada. Destarte, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, consubstanciado nos

argumentos jurídicos aduzidos na fundamentação, resolvendo o mérito da lide (art. 269, I, do CPC). Condeno o(a)

autor(a) nos ônus da sucumbência, inclusive honorários advocatícios, que fixo a razão de 10% sobre o valor dado

à causa, cuja execução fica condicionada nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50 (RE 551508 AgR, Relator(a): Min.

EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 11/12/2007, DJe-031 DIVULG 21-02-2008 PUBLIC 22-02-2008

EMENT VOL-02308-07 PP-01555: [...] Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da

sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como

decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo

5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. [...]).Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

Publique-se, registre-se e intimem-se.
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0001247-12.2010.403.6122 - MARIA DOS SANTOS NASCIMENTO ALVES(SP312358 - GLAUCIA MARIA

CORADINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA)

Vistos etc.MARIA DOS SANTOS NASCIMENTO ALVES, qualificada nos autos, propôs a presente demanda

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), cujo objeto cinge-se à concessão do

benefício de salário maternidade decorrente do nascimento de seu filho, Eduardo Nascimento Alves, em

23/06/2008 (fl. 15), sob o argumento de ser segurada da Previdência Social na qualidade de trabalhadora rural

diarista, devendo o Ente Previdenciário ser chamado a pagar as diferenças havidas acrescidas dos encargos

inerentes à sucumbência. Recebida a inicial, foi determinada ao INSS a realização de justificação administrativa,

que foi acostada aos autos (fls. 32/38). Citou-se o INSS que, em contestação, pugnou pela improcedência do

pedido, ao argumento de não preencher o autor os requisitos legais necessários à concessão do beneficio.Instadas

as partes a se manifestarem sobre a produção de outras provas, a autora permaneceu silente, tendo o réu se

manifestado pela suficiência das provas coligidas nos autos. Vieram então os autos conclusos para sentença.É a

síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Não havendo preliminares ou prejudiciais a serem apreciadas,

passo de pronto à análise do mérito da ação.Na hipótese dos autos, pleiteia a autora a concessão do benefício de

salário maternidade decorrente do nascimento de seu filho, Eduardo Nascimento Alves, em 23/06/2008 (fl. 15),

sob o argumento de ser segurada obrigatória da Previdência Social, na qualidade de trabalhadora rural

diarista.Improcede o pedido.Dispõe o artigo 71 da Lei 8.213/91: Art.71 - o salário-maternidade é devido à

segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias

antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que

concerne à proteção à maternidade.Alega a autora ser trabalhadora rural diarista, e que, por isso, não tem carência

para o benefício pleiteado. A respeito, dispõe a Lei 8.213/91:Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do

Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

(...)III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez

contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei.Art. 39. Para os segurados

especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:(...)Parágrafo único. Para a

segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente

anteriores ao do início do benefício (Grifei).A autora juntou certidão de casamento (p. 16), celebrado em

24/10/1987, e de nascimento do filho Eduardo (fl. 15), onde consta que o marido da autora é lavrador. Respaldada

nestes documentos e nas cópias da CTPS do cônjuge (fl. 20), onde constam vínculos empregatícios rurais em

nome deste, busca a autora estender a si a qualificação de trabalhadora rural para configurar-se como segurada

obrigatória do RGPS, através desse início de prova material (art. 55, 3.º, da LBPS).Ocorre que, em Justificação

Administrativa (fl. 34), a autora declarou ao Réu que se casou no Mato Grosso a 23 anos. Disse que se casou e

veio morar em Rinópolis e então passou a ser dona de casa. Perguntado disse que nunca foi para a roça para

trabalhar, é apenas o esposo Ezequiel Alves quem trabalha. Disse que tem sete filhos (...). Disse que quem

trabalha é o esposo e o filho de 23 anos. Disse que não trabalha e quando estava grávida do Eduardo também não

trabalhava fora de casa, apenas o marido. Disse que depois de casada sempre trabalhou em casa e cuidou dos

filhos, o marido não deixa trabalhar fora (grifei).Essa declaração constitui inequívoca confissão extrajudicial com

eficácia de confissão judicial, pois feita por escrito à parte, nos termos do art. 353, do CPC, fazendo prova contra a

confitente (art. 350, do CPC).Assim, toda a alegação de trabalho rural como diarista, constante da inicial, cai por

terra e resta desmentida pela confissão da autora perante o Réu, devendo sua pretensão ser rechaçada. Destarte,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido, consubstanciado nos argumentos jurídicos aduzidos na fundamentação,

resolvendo o mérito da lide (art. 269, I, do CPC). Condeno o(a) autor(a) nos ônus da sucumbência, inclusive

honorários advocatícios, que fixo a razão de 10% sobre o valor dado à causa, cuja execução fica condicionada nos

termos do art. 12 da Lei 1.060/50 (RE 551508 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em

11/12/2007, DJe-031 DIVULG 21-02-2008 PUBLIC 22-02-2008 EMENT VOL-02308-07 PP-01555: [...] Os

beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa

condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi

recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes.

[...]).Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo. Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

0001337-20.2010.403.6122 - JOSE PEREIRA DA SILVA(SP280396 - YANES UYARA TAMEGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Vistos etc.JOSÉ PEREIRA DA SILVA, qualificado nos autos, propôs a presente demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, cujo pedido cinge-se à concessão de auxílio-doença

(art. 59 da Lei 8.213/91), ao argumento de que preenchidos os requisitos legais. Formulou pedido de tutela

antecipada.Com a inicial vieram os documentos pertinentes à espécie.Deferidos os benefícios da assistência

judiciária e regularizada a representação processual (fl. 37), citou-se o INSS que, em contestação, arguiu
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prejudicial de prescrição e, no mérito, asseverou não perfazer o autor os requisitos legais necessários à concessão

dos benefícios pleiteados.Deferiu-se a produção de prova médico-pericial, cujo laudo encontra-se acostado aos

autos.Ao término da instrução processual, manifestaram-se as partes em memoriais. É a síntese do

necessário.Passo a fundamentar e decidir.Inicialmente, em relação à prejudicial de prescrição quinquenal arguida,

sequer é de ser conhecida, pois não pertinente, tendo em vista a data de início postulada para a prestação vindicada

nos autos.Trata-se de ação versando pedido de auxílio-doença, sob o argumento de que presentes os requisitos

legais. Como cediço, este benefício é devido ao segurado que, cumprida a carência exigida, quando for o caso,

ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

Na hipótese, descuidando-se de render análise aos pressupostos inerentes à qualidade de segurado e à carência

mínima, verifica-se, de pronto, não estar presente situação de incapacidade para o trabalho, nem mesmo

temporária, sendo indevido o benefício pleiteado.De efeito, o laudo pericial acostado aos autos atesta, de maneira

induvidosa, não estar o autor incapacitado para o trabalho, conforme respostas aos quesitos apresentados e

respondidos pelo expert judicial. Vale registrar que até mesmo a doença dita incapacitante (artrose nos joelhos)

restou duvidosa, pois as radiografias (fl. 65) e o exame clínico não revelaram tal enfermidade. Ademais, oportuno

consignar que o fato de um trabalhador possuir doença não significa necessariamente que se encontra incapaz,

razão pela qual o diagnóstico de determinada enfermidade não leva à imediata conclusão de que está impedido de

exercer atividades, sendo necessário para tanto que a moléstia o impeça, total ou parcialmente, de exercer

atividade profissional, o que não restou evidenciado nos autos, conforme se do exame pericial.Vê-se, portanto,

que o conjunto probatório existente nos autos conspira contra a pretensão almejada pelo autor.Diante do exposto,

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, inciso I, do

CPC).Condeno o(a) autor(a) nos ônus da sucumbência, inclusive honorários advocatícios, que fixo a razão de 10%

sobre o valor dado à causa, cuja execução fica condicionada nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50 (RE 551508

AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 11/12/2007, DJe-031 DIVULG 21-02-2008

PUBLIC 22-02-2008 EMENT VOL-02308-07 PP-01555: [...] Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. [...]).Fixo os honorários da advogada dativa

no valor máximo da tabela. Com o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento, remetendo-se os autos ao

arquivo.Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

0001345-94.2010.403.6122 - SALVADOR MIRANDA(SP082923 - VILMA PACHECO DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Vistos etc.SALVADOR MIRANDA, qualificado nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, cujo pedido cinge-se à concessão de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença (arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 8.213/91), ao argumento de que preenchidos os requisitos

legais. Com a inicial vieram os documentos pertinentes à espécie.Deferidos os benefícios da gratuidade de justiça,

citou-se o INSS que, em contestação, arguiu prejudicial de prescrição e, no mérito, asseverou não perfazer o autor

os requisitos legais necessários à concessão dos benefícios pleiteados.Deferiu-se a produção de prova médico-

pericial, cujo laudo encontra-se acostado aos autos.Ao término da instrução processual, apresentou o INSS

memoriais, tendo a autora permanecido silente.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e

decidir.Inicialmente, em relação à prejudicial de prescrição quinquenal arguida, sequer é de ser conhecida, pois

não pertinente, tendo em vista a data de início postulada para a prestação vindicada nos autos.Como se sabe, tanto

a aposentadoria por invalidez como o auxílio-doença estão sujeitos à comprovação da qualidade de segurado e da

carência mínima. O traço distintivo reside, em suma, na permanência da incapacidade para trabalho, condição

necessária à aposentadoria por invalidez, dispensada ao auxílio-doença. Na hipótese, descuidando-se de render

análise aos pressupostos inerentes à qualidade de segurado e à carência mínima, verifica-se, de pronto, não estar

presente situação de incapacidade para o trabalho, nem mesmo temporária, com o que são indevidos os benefícios

pleiteados.De efeito, o laudo pericial acostado aos autos (fls. 60/63) atesta, de maneira induvidosa, não estar o

autor incapacitado para o exercício de atividade laborativa, conquanto seja portador de diversas enfermidades. É o

que se extrai da conclusão lançada à fl. 63, por meio da qual o examinador assevera:O autor trata-se de uma

pessoa com 59 anos de idade, portador de obesidade mórbida, tratado com cirurgia bariátrica com bom resultado,

hipertenso e diabético controlado com tratamento adequado, portador de fibromialgia e hiperplasia prostática,

também tratados com mediação adequada.Apesar do autor ser portador de várias patologias e fazer uso de vários

medicamentos, ao seu exame clínico não vejo doença incapacitante para o trabalho.Oportuno consignar que o fato

de um trabalhador possuir doença não significa necessariamente que se encontra incapaz, razão pela qual o

diagnóstico de determinada enfermidade não leva à imediata conclusão de que está impedido de exercer

atividades, sendo necessário para tanto que a moléstia o impeça, total ou parcialmente, de exercer atividade

profissional, o que não restou evidenciado nos autos, conforme se extrai das respostas aos quesitos formulados.A

rigor, da análise da prova médico-pericial produzida, a patologia que acomete o autor, quando muito, impõe-lhe

restrições, mas não a ponto de considerá-lo pessoa inapta mesmo para o exercício da atividade habitual.Vê-se,
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portanto, que o conjunto probatório existente nos autos conspira contra a pretensão almejada pelo autor, qual seja,

a de obtenção dos benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, que deve ser

rejeitada.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS de concessão de aposentadoria por

invalidez ou de auxílio-doença, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, inciso I, do

CPC).Condeno o(a) autor(a) nos ônus da sucumbência, inclusive honorários advocatícios, que fixo a razão de 10%

sobre o valor dado à causa, cuja execução fica condicionada nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50 (RE 551508

AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 11/12/2007, DJe-031 DIVULG 21-02-2008

PUBLIC 22-02-2008 EMENT VOL-02308-07 PP-01555: [...] Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. [...]).Com o trânsito em julgado, remetam-se

os autos ao arquivo. Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

0001414-29.2010.403.6122 - JULIANA CRISTINA PEREIRA PERES(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA)

Vistos etc.JULIANA CRISTINA PEREIRA PERES, qualificada nos autos, propôs a presente demanda em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, cujo pedido cinge-se à concessão de aposentadoria

por invalidez ou, subsidiariamente, de auxílio-doença (arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei n. 8.213/91),

conforme determinar a prova médico-pericial a ser produzida, com pagamento desde o requerimento

administrativo, ao argumento de que preenchidos os requisitos legais. Pleiteou a antecipação dos efeitos da

tutela.Com a inicial vieram os documentos pertinentes à espécie.Denegado o pleito de antecipação de tutela e

deferidos os benefícios da gratuidade de justiça, citou-se o INSS que, em contestação, arguiu preliminar de

prescrição. No tocante ao mérito asseverou, em síntese, não perfazer a autora os requisitos legais necessários à

concessão dos benefícios pleiteados.Na fase de instrução, determinou-se a realização de prova pericial na área

oftalmológica, cujo laudo encontra-se acostado aos autos (fls. 50/56).Ao fim da instrução processual, concedeu-se

às partes prazo para apresentação de alegações finais, oportunidade em que o INSS apresentou proposta de

acordo, rejeitada pela autora.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.No tocante à prejudicial de

prescrição quinquenal arguida, sequer é de ser conhecida, pois não pertinente, tendo em vista a data de início

postulada para a prestação vindicada nos autos.No mais, não havendo outras preliminares, prejudiciais ou nulidade

arguidas, passo ao mérito da pretensão.Trata-se de ação versando pedido de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença, sob o argumento de que presentes os requisitos legais. Como se sabe, tanto a aposentadoria por

invalidez como o auxílio-doença estão sujeitos à comprovação da qualidade de segurado e da carência mínima. O

traço distintivo reside, em suma, na permanência da incapacidade para trabalho, condição necessária à

aposentadoria por invalidez, dispensada ao auxílio-doença. A condição de segurada está demonstrada pelas

anotações em Carteira de Trabalho (fls. 14/15) e informações constantes do CNIS (fl. 62). De efeito, a autora

manteve vínculo trabalhista com a empregadora Prefeitura Municipal de Quintana nos períodos de 14/02/2005 a

13/02/2007 e 14/02/2007 a 31/12/2009, o que lhe proporcionou a obtenção do benefício de auxílio-doença n.

570.739.229-3, com DIB em 26/09/2007 e DCB em 31/01/2008. Não é despiciendo observar que o perito médico

atestou início da incapacidade em agosto de 2007, época em que a autora era segurada obrigatória da Previdência

Social (art. 11, inciso I, letra a, da Lei 8.213/91).A carência mínima, isto é, o número mínimo de contribuições

mensais indispensáveis para que o segurado faça jus ao benefício (art. 24, caput, da Lei 8.213/91), conforme o

contido no art. 25, I, da Lei 8.213/91, é de 12 (doze) contribuições, dispensada em determinadas hipóteses (art. 26

da Lei 8.213/91). No caso dos autos, os já mencionados documentos (cópias da CTPS e formulários CNIS) são

aptos a comprovar o preenchimento do requisito em tela, demonstrando que a autora verteu contribuições em

número superior ao mínimo exigido (art. 25, I, da Lei 8.213/91), sendo relevante ressaltar, conforme já

anteriormente constatado, que já esteve no gozo de auxílio-doença.Com relação ao mal incapacitante, o laudo

pericial produzido na área oftalmológica (fls. 50/56) reconheceu ser a autora, que possui atualmente 30 anos de

idade (doc. de fl. 12), portadora de baixa visão, enfermidade que lhe incapacita total e permanentemente para o

trabalho (respostas aos quesitos judiciais n. 1, 2.a e 2.f).E, indagado sobre eventual possibilidade de reabilitação

da autora para o exercício de outra atividade, foi conclusivo o experto (quesito judicial n. 2.b): Não - o quadro é

irreversível.De efeito, a incapacidade requerida pelo direito positivo brasileiro, a teor do art. 42 da Lei 8.213/91, é

a geral de ganho mediante trabalho, ou seja, para o exercício de atividade que garanta a subsistência do segurado.

Além disso, importante ressaltar que o grau de acuidade visual da autora, fixada pelo exame de fl. 17 como nula

no olho esquerdo, e restrita a vultos de 2 metros de distância no olho direito, confere-lhe a condição de deficiente

visual. É o que se extrai do Decreto 3.298/99, que dispõe sobre a Política Nacional para a Integração da Pessoa

Portadora de Deficiência, consolida as normas de proteção, e dá outras providências, cujo artigo 5º, 1º, c, com a

redação dada pelo Decreto 5.296/2004, define deficiência visual, nos termos abaixo transcrito: deficiência visual -

cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a

baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/04/2012     560/965



nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência

simultânea de quaisquer das condições anteriores.Assim, tomando o mal diagnosticado, cujas características

geram total e permanente incapacidade para o trabalho, sem prognóstico de reversibilidade, é de ser reconhecida a

invalidez descrita como elemento essencial da prestação figurada no art. 42 da Lei 8.213/91.Portanto, estando

preenchidos, desta feita, os pressupostos legais à concessão do benefício, impõe-se o reconhecimento de

procedência do pedido de aposentadoria por invalidez deduzido na inicial.Quanto à data de início do benefício,

deve corresponder ao requerimento formulado administrativamente (09/10/2009 - fl. 13), uma vez que, naquela

data, já se fazia presente a incapacidade da autora para o trabalho, risco social juridicamente protegido. Tal

conclusão pode ser corroborada pelo fato de a autora ter encerrado, pouco tempo depois, em 31/12/2009, seu

vínculo trabalhista com a Prefeitura Municipal de Quintana, demonstrando que tentou, sem êxito, dar continuidade

ao trabalho.Por fim, tendo em vista ser incompatível a percepção concomitante de salário e de benefício de

aposentadoria por invalidez, eventual remuneração coincidente com o período de condenação deve ser descontada

das diferenças devidas à autora.A renda mensal inicial do benefício corresponderá a 100% do salário-de-benefício,

calculado na forma do art. 29, I, da Lei 8.213/91 (art. 44 da Lei 8.213/91), não devendo ser, por imperativo

constitucional (art. 201, 2º, da CF), inferior a um salário mínimo.Encontram-se agora presentes os requisitos

exigidos para o deferimento da tutela antecipada, tal como faculta o artigo 273 do Código de Processo Civil. Pelas

razões expostas, que levaram à conclusão de ser a autora incapaz para o trabalho, é que se reconhece a certeza - já

não mera verossimilhança - das alegações. A natureza alimentícia do benefício, aliada ao prognóstico de demora

da conclusiva prestação jurisdicional, configuram fundado perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. Nos

termos do Provimento Conjunto 69/06, da Corregedoria Geral da Justiça Federal, com as alterações posteriores

(Provimento Conjunto 71/06 e 144/11):. DADOS DO BENEFÍCIO A SER CONCEDIDO/REVISTO:. NB:

prejudicado. Nome do Segurado: JULIANA CRISTINA PEREIRA PERES. Benefício concedido e/ou revisado:

aposentadoria por invalidez . Renda Mensal Atual: prejudicado. DIB: 09/10/2009. Renda Mensal Inicial: a ser

calculada pelo INSS. Data do início do pagamento: prejudicado. CPF: 365.063.558-59. Nome da mãe: Maria

Aparecida Pereira da Silva. PIS/NIT: 1.902.079.702-9. Endereço do segurado: Rua Vinte e Um, n. 71 - Bairro

Nova Tupã - Tupã/SPDestarte, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de

mérito (art. 269, I, do CPC), condenando o INSS a pagar à autora o benefício de aposentadoria por invalidez,

desde 09/10/2009, cuja renda mensal inicial deverá corresponder a 100% do salário-de-benefício, calculado na

forma do art. 29, II, da Lei 8.213/91.Presentes os requisitos legais, concedo a antecipação dos efeitos da

tutela.Oficie-se ao INSS para que restabeleça/implante, no prazo de improrrogável de 10 [dez] dias, contados do

recebimento do ofício, o benefício em nome do(a) autor(a). O ofício deverá ser instruído com cópia desta decisão

e todos os demais documentos e dados do(a) autor(a), de modo que não haja qualquer impossibilidade burocrática

para sua implantação no prazo fixado, com a advertência de que estará pessoalmente sujeito à multa o responsável

pela implantação (Chefe da Equipe de Atendimento a Demanda Judicial em Marília), sem prejuízo das sanções

criminais, civis e processuais cabíveis (parágrafo único do art. 14 do CPC), no caso de descumprimento da

presente ordem no prazo fixado. As diferenças devidas, descontados eventuais valores recebidos a título de

remuneração, serão apuradas após o trânsito em julgado e mediante liquidação, incidindo juros e atualização

monetária nos termos do art. 5º da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960, de 29 de junho de 2009

(incidência única dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança).Condeno

o INSS ao pagamento de honorários advocatícios no montante correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor

da condenação - excluídas as parcelas vincendas, assim entendidas aquelas que se vencerem após a prolação desta

(Súmula n. 111 do STJ). Não são devidas custas processuais, porquanto a parte autora é beneficiária da justiça

gratuita.Considerando que a condenação é de prestação continuada e de valor ilíquido, submeto a presente decisão

ao reexame necessário (art. 475, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei 10.352/2001).Publique-se,

registre-se, intimem-se e oficie-se. OBS: O INSS NÃO RECORRERÁ DA R.SENTENÇA. 

 

0001487-98.2010.403.6122 - JOANA BATISTA RIBEIRO GONCALVES(SP233797 - RENATA REGINA

BUZZINARO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA)

Vistos etc.JOANA BATISTA RIBEIRO GONÇALVES, qualificada nos autos, propôs a presente demanda em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, cujo pedido cinge-se à concessão de benefício

assistencial de prestação continuada, no valor correspondente a 1 (um) salário mínimo, ao argumento de ser idosa

e não possuir meios de prover sua manutenção nem de tê-la provida pela família, perfazendo os requisitos do art.

20 da Lei n. 8.742/93, e art. 203, V, da Constituição Federal. Requereu, ainda, que após a juntada da prova pericial

fossem antecipados os efeitos da tutela.Com a inicial vieram os documentos pertinentes à espécie.Concedidos os

benefícios da gratuidade de justiça, determinou-se a citação do INSS que, em contestação, asseverou não

preencher a autora os requisitos legais necessários à concessão do benefício.Saneado o feito, designou-se estudo

sócio-econômico, cujo relatório encontra-se acostado aos autos.Finda a instrução, apresentou o INSS memoriais,

tendo a autora deixado transcorrer in albis o prazo para apresentação.O Ministério Público Federal ofertou parecer

pela improcedência do pedido.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Na ausência de preliminares ou
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prejudiciais, passo de imediata à apreciação do mérito.Aprecia-se pedido de concessão do benefício assistencial,

ao fundamento de que preenchidos os requisitos legais.O constituinte de 1988, inspirado no benefício de renda

mensal vitalícia, também chamado de amparo previdenciário, criado pela Lei n. 6.179/74, fez inserir no inciso V

do art. 203 da Constituição o seguinte: Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por

objetivos:.................................................................................................................V - a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. Até que regulamentado

o inciso V do art. 203 da Constituição, o art. 139 da Lei n. 8.213/91 dispôs que a renda mensal vitalícia

continuaria integrando o elenco de benefícios da Previdência Social. Com o advento da Lei n. 8.742, de 07 de

dezembro de 1993, disciplinando a regra matriz do benefício assistencial de prestação continuada, perdeu eficácia

o art. 139 da Lei n. 8.213/91, sendo posteriormente revogado pelo art. 15 da Lei n. 9.528/97. Assim, atualmente, o

benefício de prestação continuada vem disciplinado no art. 20 da Lei n. 8.742/93, com as alterações trazidas pelas

Leis n. 9.720/98 e n. Lei n. 10.741/03.Do cotejo das normas em referidas, vê-se que o benefício assistencial de

prestação continuada é devido:a) à pessoa portadora de deficiência física, assim entendida aquela incapacitada

para a vida independente e para o trabalho, que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e

nem de tê-la provida por sua família;b) ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, que comprove não

possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.No caso, não perfaz a autora

os pressupostos necessários à concessão do benefício assistencial, porquanto a renda mensal do conjunto familiar,

formado por ela e o marido, totaliza R$ 669,09 (fl. 84), provenientes da aposentadoria por idade do marido,

excedendo, portanto, o limite de renda mensal per capita (1/4 do salário mínimo) estabelecido pelo 3º do art. 20,

da já referida Lei n. 8.742/93, o que impõe a improcedência do pedido.Corrobora ainda o alegado, a conclusão

lançada no relatório sócio-ecônomico afirmando que: [...] a autora é mantida pelo cônjuge e a receita familiar

permite suprir a despesa com as necessidades básicas mais vitais indispensáveis à sobrevivência (fl. 59). Ademais,

a casa em que reside a família, apesar de tratar-se de construção modesta, é própria (não tem, portanto, gasto com

aluguel), guarnecida com mobiliário suficiente a uma sobrevivência digna. Trata-se, evidentemente, de conjunto

familiar de baixa renda, não se vislumbrando, todavia, miserabilidade, contingência social à qual se volta a

Assistência Social. Além disso, no aspecto Assistencial cabe ao conjunto familiar suprir as necessidades dos mais

próximos, só se admitindo a intervenção Estatal quando a situação econômica não o possibilitar. Havendo

capacidade econômica, sem privação do necessário à própria subsistência, o Estado não pode ser chamado. Sua

intervenção é, pois, subsidiária ao conjunto familiar, que na espécie encontra capacidade econômica para suprir as

necessidades do autor.A propósito, o paradigma de necessidade econômica - a meu sentir, de miserabilidade e não

de pobreza - estatuído no 3º do art. 20 da Lei n. 8.742/93 (1/4 do salário mínimo) já mereceu crivo de

constitucional pelo Supremo Tribunal Federal (ADIN n. 1.232-DF). Portanto, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC). Condeno o(a) autor(a) nos ônus da

sucumbência, inclusive honorários advocatícios, que fixo a razão de 10% sobre o valor dado à causa, cuja

execução fica condicionada nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50 (RE 551508 AgR, Relator(a): Min. EROS

GRAU, Segunda Turma, julgado em 11/12/2007, DJe-031 DIVULG 21-02-2008 PUBLIC 22-02-2008 EMENT

VOL-02308-07 PP-01555: [...] Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da

sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como

decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo

5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. [...]).Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

0001583-16.2010.403.6122 - SONIA DE FATIMA DA SILVA(SP270559 - MAURÍCIO MARQUES

PASSARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS)

Fls. 64/65: Anote-se no sistema informatizado de movimentação processual. Ciência à CEF, pelo prazo de 05 dias,

acerca dos documentos juntados aos autos pela parte autora. Após, venham os autos conclusos para sentença.

Publique-se.

 

0001880-23.2010.403.6122 - LUIZ COMBINATO(SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO E

SP300215 - ANDERSON CARLOS GOMES E SP280124 - THAIS DE CASSIA RIZATTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Defiro o pedido de suspensão do processo por 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo da petição que o

solicitou (16/03/2012). Decorrido o prazo sem cumprimento, venham os autos conclusos para extinção. Publique-

se.

 

0001886-30.2010.403.6122 - VALTER APARECIDO DE OLIVEIRA(SP192619 - LUCIANO RICARDO

HERMENEGILDO E SP280124 - THAIS DE CASSIA RIZATTO E SP300215 - ANDERSON CARLOS

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES
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DA SILVA)

Tendo em vista o decurso do prazo, intime-se novamente a parte autora, a fim de que traga aos autos os

formulários SB 40, DSS 8030, laudos técnicos individuais das condições ambientais, formulado por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, referente aos períodos tido por especial após 12/1997, sob pena

de extinção do feito. Considerando que os autos estiveram em carga com o patrono da parte autora, de 18/10/2011

a 27/01/2012, sem que fosse providenciada a juntada dos documentos acima mencionados, consigno que os

presentes autos deverão permanecer em cartório, permitindo ao causídico somente a consulta em secretaria. Com a

juntada dos documentos, dê-se vista dos autos ao INSS. Após, venham os autos conclusos para sentença.

Publique-se.

 

0000084-60.2011.403.6122 - PEDRO MARTINES LUPIANI(SP233797 - RENATA REGINA BUZZINARO

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES

DA SILVA)

Vistos etc. PEDRO MARTINEZ LUPIANI, qualificado nos autos, propôs a presente demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, cujo pedido cinge-se à concessão do benefício

previdenciário de aposentadoria por invalidez ou, subsidiariamente, de auxílio-doença (arts. 42 e 59,

respectivamente, da Lei 8.213/91), retroativamente ao requerimento administrativo, ao argumento de ser segurado

do Regime Geral de Previdência Social, ter cumprido a carência mínima exigida, encontrando-se incapaz e

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Pleiteou a antecipação

dos efeitos da tutela jurisdicional pretendida. Com a inicial vieram os documentos pertinentes à espécie. Denegado

o pleito de antecipação de tutela e concedidos os benefícios da gratuidade de justiça, citou-se o INSS, que

apresentou contestação. Arguiu prejudicial de prescrição quinquenal. No mérito, asseverou, em síntese, não

perfazer o autor os requisitos legais necessários à concessão dos benefícios pretendidos. Na fase de instrução,

deferiu-se a produção de prova pericial, cujo laudo encontra-se acostado aos autos. O INSS formulou proposta de

acordo que, rejeitada, ensejou a apresentação, pelo autor, de memoriais, tendo o INSS permanecido silente. É a

síntese do necessário. Passo a fundamentar e decidir.No tocante à prejudicial de prescrição quinquenal arguida,

sequer é de ser conhecida, pois não pertinente, tendo em vista a data de início postulada para as prestações

vindicadas nos autos.No mais, trata-se de ação versando pedido de aposentadoria por invalidez, caso evidenciada

pela prova pericial incapacidade irreversível para o trabalho, ou, subsidiariamente, de auxílio-doença, sob o

argumento de que presentes os requisitos legais. Como cediço, tanto a aposentadoria por invalidez como o auxílio-

doença estão sujeitos à comprovação da qualidade de segurado e da carência mínima. O traço distintivo reside, em

suma, na permanência da incapacidade para trabalho, condição necessária à aposentadoria por invalidez,

dispensada ao auxílio-doença. Principia-se a análise dos pressupostos necessários à concessão do benefício, desta

feita, pela averiguação da condição de segurado da parte postulante, de forma obrigatória (art. 11 da Lei 8.213/91)

ou facultativa (art. 13 da Lei 8.213/91), ao tempo da incapacidade.Na espécie, o autor figurou, em várias

oportunidades, como segurado obrigatório da Previdência Social, na qualidade de empregado, tal como se tem das

anotações em CTPS (fls. 12/17) e informações constantes do CNIS (fls. 78, verso e 79), com a última relação

estendendo-se de 23/01/2006 a 30/11/2006, o que lhe proporcionou, inclusive, a obtenção de auxílio-doença -

01/01/2005 a 26/01/2005 e 27/08/2006 a 30/09/2006 (fls. 81, verso e 82). Constam, ainda, recolhimentos na

condição de contribuinte individual - lapso de 04/2009 a 10/2009 (fl. 79).A carência mínima, isto é, o número

mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o segurado faça jus ao benefício (art. 24, caput, da Lei

8.213/91), conforme o contido no art. 25, I, da Lei 8.213/91, é de 12 (doze) contribuições, dispensada em

determinadas hipóteses (art. 26 da Lei 8.213/91). No caso dos autos, os já mencionados documentos - CTPS e

CNIS - são aptos a comprovar o preenchimento do requisito em tela, demonstrando que o autor verteu

contribuições em número superior ao mínimo exigido (art. 25, I, da Lei 8.213/91).Com relação ao mal

incapacitante, o laudo pericial produzido (fls. 65/71), reconheceu encontrar-se o autor, que possui atualmente 46

anos de idade (doc. de fl. 11), total e permanentemente incapacitado para o trabalho, em razão de ser portador de

Espondilite Anquilosante, em forma grave e agressiva, com comprometimento de coluna lombo-sacra, de

articulações sacro-ilíacas, e de outras articulações. Apresenta ainda artrose dos joelhos, com deformidade, que

pode ser resultado da doença reumática. E ao ser indagado a respeito da existência de prognóstico de reabilitação

profissional (quesito n. 2.b), foi enfático o examinador:Não. O periciando é portador de doença grave e que atinge

todo o corpo, já levando a uma rigidez de várias articulações e do tronco. Não tem formação cultural para exercer

atividades leves, e não pode exercer atividades de esforços ou que exijam movimentação constante. Assim, uma

vez comprovada a condição de segurado, a carência mínima exigida, a incapacidade total e permanente para o

trabalho, sem prognóstico de reabilitação profissional, é de ser concedida a aposentadoria por invalidez, paga

enquanto se mantiver incapaz, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91.No tocante à data de início do benefício,

necessárias algumas ponderações.Conforme se extrai do laudo pericial de fls. 64/71, asseverou o perito, em

relação a provável data de início da incapacidade, que [...] De acordo com os exames que foram feitos em 2005 e

em 2007, devido às alterações anatômicas graves encontradas nos mesmos, pode-se afirmar que o periciando

estava totalmente incapacitado para o trabalho quando deixou de exercer as funções rurais, em 2006 [...].Por sua
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vez, requer o autor, na inicial, seja a data de início do benefício fixada a partir do requerimento administrativo de

auxílio-doença, que alega ter sido formulado em 12/12/2007 (fl. 05, item d). Todavia, inexiste nos autos prova

nesse sentido, uma vez que os documentos apresentados apontam requerimentos administrativos de auxílios-

doença realizados pelo autor em 09/05/2006, 28/07/2008, 04/01/2010 e 08/02/2010, bem como a percepção do

benefício pelos lapsos de 01/01/2005 a 26/01/2005 e 27/08/2006 a 30/09/2006. Portanto, tendo vista o termo

inicial da incapacidade fixada pelo perito - 2006 -, não obstante entenda que a data de início do benefício deveria

retroagir ao primeiro requerimento - em 09/05/2006 -, como o autor postulou data posterior não comprovada nos

autos, deve o termo inicial do benefício ser fixado no segundo requerimento administrativo, ou seja, em

28/07/2008 (fl. 80), sob pena de julgamento ultra petita. E não devem ser descontados, em liquidação, os valores

recolhidos pelo autor na condição de individual, compreendidos no período de condenação, pois se a tempo e

modo concedida a prestação por incapacidade pelo INSS, estaria suspensa a obrigação tributária previdenciária. A

renda mensal inicial do benefício corresponderá a 100% do salário-de-benefício, calculado na forma do art. 29, I,

da Lei 8.213/91 (art. 44 da Lei 8.213/91), não devendo ser, por imperativo constitucional (art. 201, 2º, da CF),

inferior a um salário mínimo.Verifico, agora, a presença dos requisitos exigidos para o deferimento da tutela

antecipada, tal como faculta o artigo 273 do Código de Processo Civil. Pelas razões expostas, que levaram à

conclusão de ser o autor incapaz para o trabalho, é que se reconhece a certeza - já não mera verossimilhança - das

alegações. A natureza alimentícia do benefício, aliada ao prognóstico de demora da conclusiva prestação

jurisdicional, configuram fundado perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. Nos termos do Provimento

Conjunto 69/06, da Corregedoria Geral da Justiça Federal, com as alterações posteriores (Provimento Conjunto

71/06 e 144/11):Dados do benefício a ser concedido/revisto:.NB: prejudicado.Nome do Segurado: PEDRO

MARTINEZ LUPIANI.Benefício concedido e/ou revisado: aposentadoria por invalidez.Renda Mensal Atual:

prejudicado.DIB: 28/07/2008.Renda Mensal Inicial: a ser calculada pelo INSS.Data do início do pagamento: data

desta sentença.CPF: 070.799.278-89.Nome da mãe: Olga Caoni Tonini.PIS/NIT: 1.247.031.327-0.Endereço do

segurado: Rua São Paulo, 1616 - Centro - Iacri - SP. Destarte, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O

PEDIDO, extinguindo o processo com julgamento de mérito (art. 269, I, do CPC), condenando o INSS a conceder

ao autor benefício de aposentadoria por invalidez, a contar de 28/07/2008 (DIB), cuja renda mensal inicial deverá

corresponder a 100% do salário-de-benefício, calculado na forma do art. 29, II, da Lei 8.213/91.Presentes os

requisitos legais, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Oficie-se ao INSS para que

restabeleça/implante, no prazo de improrrogável de 10 [dez] dias, contados do recebimento do ofício, o benefício

em nome do(a) autor(a). O ofício deverá ser instruído com cópia desta decisão e todos os demais documentos e

dados do(a) autor(a), de modo que não haja qualquer impossibilidade burocrática para sua implantação no prazo

fixado, com a advertência de que estará pessoalmente sujeito à multa o responsável pela implantação (Chefe da

Equipe de Atendimento a Demanda Judicial em Marília), sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais

cabíveis (parágrafo único do art. 14 do CPC), no caso de descumprimento da presente ordem no prazo fixado. As

diferenças devidas serão apuradas após o trânsito em julgado e mediante liquidação, incidindo, até 29 de junho de

2009, juros de 12% ao ano, aplicados desde que vencidas as parcelas, mas contados a partir da citação, e

atualização monetária segundo os critérios estabelecidos no Provimento n. 64/05 da CGJF da 3a. Região. A partir

de 30 de junho de 2009, juros e atualização monetária nos termos do art. 5º da Lei 9.494/97, com a redação dada

pela Lei 11.960, de 29 de junho de 2009 (incidência única dos índices oficiais de remuneração básica e juros

aplicados à caderneta de poupança).Ante a sucumbência mínima, condeno o INSS ao pagamento de honorários

advocatícios, no montante correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as

parcelas que se vencerem após a data do presente julgado (STJ, Súmula 111). Não são devidas custas processuais,

porque não adiantadas pelo autor, beneficiário da gratuidade de justiça.Tomando em consideração o termo inicial

do benefício e a estimativa de seu valor, sem reexame necessário (art. 475, 2.º, do CPC, na redação dada pela Lei

10.352/2001).Publique-se, registre-se, intimem-se e oficie-se. OBS: O INSS NÃO RECORRERÁ DA

R.SENTENÇA.

 

0000152-10.2011.403.6122 - JOSE CARLOS CORBARI(SP137205 - DANIELA ZAMBAO ABDIAN

IGNACIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS)

Diante da controvérsia jurídica suscitada por meio do AI nº 754.745 - Agravo de Instrumento, em torno da

constitucionalidade da correta aplicação do índice oficial (IPC) na correção monetária da conta poupança dos

consumidores, pelas instituições financeiras, em decorrência dos expurgos inflacionários determinados pelo Plano

Collor II (MP nº 294, de 31 de janeiro de 1.991 e Lei nº 8.177, de 1º de março de 1.991), e a fim de dar

cumprimento a determinação de suspender qualquer julgamento de mérito nos processos relativos à matéria,

conforme decisão proferida pelo e. Ministro Gilmar Mendes, Relator do Agravo, determino a suspensão deste

feito até que seja realizado julgamento do Agravo de Instrumento noticiado, nos termos do artigo 265, inciso IV,

alínea a, do Código de Processo Civil. Anote-se, em secretaria, o sobrestamento do feito. Intimem-se.

 

0000557-46.2011.403.6122 - JULIA ORTIZ GIMENEZ SCARPELLI(SP167598 - ALINE ANTONIAZZI

VICENTINI BEVILACQUA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 -
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MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Vistos etc.Trata-se de ação ordinária proposta por Julia Ortiz Gimenez Scarpelli em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS objetivando o reconhecimento do tempo de serviço prestado pela autora na função de

Professora Substituta Efetiva nos períodos de 16/02/1968 a 31/01/1971, e de 01/02/1971 a 31/12/1973 (753 dias)

para fins de aposentadoria.Citado, o Réu alegou, preliminarmente, objeção de coisa julgada entre a presente

demanda e a de n. 2007.61.22.000731-3 (fls. 77/152) e a prejudicial de prescrição, adentrando o mérito para

postular a improcedência do pedido.A autora manifestou-se em réplica, vindo os autos conclusos para sentença.É

a síntese do necessário.A preliminar de coisa julgada suscitada pelo Réu deve ser acolhida. Com efeito, a inicial

dos autos 2007.61.22.000731-3 (fls. 80/82) contempla pedido idêntico ao aviado nestes autos e que, embora

julgado procedente em 1ª instância (fls. 105/107), teve sua sentença reformada pela E. 2.ª Instância (fls. 136/139)

para julgar improcedente o pedido da autora, com trânsito em julgado em 06/02/2007 (fl. 141).Evidente, pois, que

a autora reproduziu ação idêntica à anteriormente ajuizada e já decidida por sentença da qual não cabe recurso,

com as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido (art. 301, 1.º a 3.º, do CPC).Noutro prisma, não

houvesse a coisa julgada (que já é suficiente à extinção do feito sem resolução de mérito, a teor do art. 267, V, do

CPC), a autora também não ultrapassaria a barreira das condições da ação, pois a providência postulada nestes

autos já fora objeto de concessão administrativa pelo Réu, como se observa às fls. 156/162, motivo pelo qual lhe

faltaria interesse processual, modalidade necessidade, também levaria à extinção do processo sem julgamento de

mérito (art. 267, VI, do CPC). Mas a coisa julgada, por inserir-se entre os pressupostos processuais negativos,

prepondera sobre as condições da ação e é o motivo determinante da extinção desta ação.Posto isso, com

fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, extingo o processo sem resolução do mérito.

Condeno o(a) autor(a) nos ônus da sucumbência, inclusive honorários advocatícios, que fixo a razão de 10% sobre

o valor dado à causa, cuja execução fica condicionada nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50 (RE 551508 AgR,

Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 11/12/2007, DJe-031 DIVULG 21-02-2008 PUBLIC

22-02-2008 EMENT VOL-02308-07 PP-01555: [...] Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados

aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50

que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível

com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. [...]).Após o trânsito em julgado, ao arquivo.Publique-se.

Registre-se. Intime-se.

 

0000738-47.2011.403.6122 - LOURIVAL ALVES DE ALMEIDA(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO

ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA)

Recebo a petição de fls. 19, 21/38 e 41/44 como emendas da inicial. Saliento a necessidade de dilação probatória,

vez que é imprescindível ao deslinde desta demanda esclarecer qual o seu estado de saúde e sua situação

socioeconômica, o que somente será possível mediante a realização das provas médico-pericial e estudo

socioeconômico. Determino, pois, a realização de exame pericial e nomeio como perito o médico CRISTINA

ALVAREZ GUZZARDI. Intime-o do encargo, devendo designar, no prazo não inferior a 30 [trinta] dias, a data

da perícia. Fixo o prazo de 15 [quinze] dias para entrega do laudo pericial em cartório, contados da data da perícia.

Entendo também ser necessária a realização de estudo socioeconômico, a fim de constatar as condições sociais em

que vivem a parte autora e sua família. Para tanto, nomeio a assistente social SELMA GUANDALINE CUNHA.

Intime-se a perita nomeada do encargo, devendo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, proceder ao estudo

socioeconômico e entrega do relatório social em cartório. Fica a cargo do advogado, no exercício do seu mister,

orientar a parte autora de que deverão estar disponíveis, no ato do estudo social, os recibos das principais

despesas, ais como água, energia elétrica, aluguel, IPTU, telefone, farmácia, supermercado, vestuário, IPVA,

financiamentos e outras que houver; bem como o documento de identidade, carteira profissional e holerite de

recebimento do último salário de todos os membros da família que convivem sob o mesmo teto; havendo algum

membro da família aposentado, que seja providenciado o comprovante do rendimento da aposentadoria junto ao

INSS. Faculto às partes, desde já, a indicação de assistentes técnicos e a formulação de quesitos. Vale ressaltar

que os assistentes técnicos não serão intimados para prestar compromisso, tampouco da data da perícia, consoante

dispõem os artigos 422 e 433, parágrafo único, ambos do CPC. Consigno que não será aberto prazo para

apresentação de quesitos, tendo em vista que a parte autora já os ofereceu na inicial, bem como os do INSS já se

encontram depositados em secretaria. Deverá o senhor perito responder aos quesitos formulados pelas partes, bem

como os quesitos a seguirem apresentados: 1) O periciando está incapacitado para o trabalho total ou

parcialmente? 2) Em caso de incapacidade parcial ou total: a) qual a doença que o acomete? b) há prognóstico de

reabilitação para outra atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e a idade do

periciando? c) qual a data provável do início da doença? d) qual a data provável do início da incapacidade? e) a

incapacidade decorreu de acidente do trabalho? f) a incapacidade é permanente ou transitória? Com designação da

perícia médica, intimem-se as partes das datas agendadas, bem como se intime pessoalmente a parte autora. Ficam

as partes cientificadas que eventuais laudos e exames médicos e laboratoriais deverão ser entregues ao perito até a

data designada para a perícia, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo. Cite-se e intimem-se.
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0001032-02.2011.403.6122 - MARIA FRANCISCA DA SILVA(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO

ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA)

Recebo as petições de fls. 25, 27/29, 32/35 e 36/37 como emendas da inicial. Saliento a necessidade de dilação

probatória, vez que é imprescindível ao deslinde desta demanda esclarecer qual o seu estado de saúde, o que

somente será possível mediante a realização de prova médico-pericial. Determino, pois, a realização de exame

pericial e nomeio como perito o médico ANSELMO TAKEO ITANO. Intime-o do encargo, devendo designar, no

prazo não inferior a 30 [trinta] dias, a data da perícia. Fixo o prazo de 15 [quinze] dias para entrega do laudo

pericial em cartório, contados da data da perícia. Faculto às partes, desde já, a indicação de assistentes técnicos.

Vale ressaltar que os assistentes técnicos não serão intimados para prestar compromisso, tampouco da data da

perícia, consoante dispõem os artigos 422 e 433, parágrafo único, ambos do CPC. Consigno que não será aberto

prazo para apresentação de quesitos, tendo em vista que a parte autora já os ofereceu na inicial, bem como os do

INSS já se encontram depositados em secretaria. Deverá o senhor perito responder aos quesitos formulados pelas

partes, bem como os quesitos a seguirem apresentados: 1) O periciando está incapacitado para o trabalho total ou

parcialmente? 2) Em caso de incapacidade parcial ou total: a) qual a doença que o acomete? b) há prognóstico de

reabilitação para outra atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e a idade do

periciando? c) qual a data provável do início da doença? d) qual a data provável do início da incapacidade? e) a

incapacidade decorreu de acidente do trabalho? f) a incapacidade é permanente ou transitória? Com designação da

perícia médica, intimem-se a parte da data agendada, bem como se intime pessoalmente a parte autora. Ficam as

partes cientificadas que eventuais laudos e exames médicos e laboratoriais deverão ser entregues ao perito até a

data designada para a perícia, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo. Cite-se e intimem-se.

 

0001053-75.2011.403.6122 - JOSE CARLOS GUEDES(SP145751 - EDI CARLOS REINAS MORENO E

SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Converto o julgamento em diligência. As informações constantes do CNIS juntadas às fls. 99/102 dão conta da

existência de diversos períodos de trabalho não anotados na CTPS do autor, mais precisamente para as empresas

Estruturas Metálicas Biasa Ltda, CSA Construções e Obras Ltda, Termetal Equipamentos Industriais Ltda, Picchi

S/A Indústria Metalúrgica, Potenza Estruturas Metálicas e Armco do Brasil S/A, motivo pelo qual, a fim de

melhor apurar o tempo total de trabalho do autor, concedo-lhe o prazo de 10 (dez) dias para que esclareça a

respeito de referidos períodos/vínculos, juntando aos autos, se for o caso, cópia da carteira de trabalho

respectiva.Faculto-lhe, ainda, no mesmo prazo, a juntada de outros documentos que reputar relevantes à

comprovação do caráter especial das atividades discriminadas na inicial, juntamente com as alegações

finais.Após, dê-se vista dos autos ao réu para, querendo, apresentar memoriais.Na sequência, voltem

conclusos.Intimem-se. 

 

0001070-14.2011.403.6122 - APARECIDA ALVES MOREIRA(SP308918 - RODRIGO APARECIDO SENO E

SP186352 - MAIRA KARINA BONJARDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Recebo as petições de fls. 33/44, 46/47 e 49/51 como emenda da inicial. Saliento a necessidade de dilação

probatória, vez que é imprescindível ao deslinde desta demanda esclarecer qual o seu estado de saúde, o que

somente será possível mediante a realização de prova médico-pericial. Determino, pois, a realização de exame

pericial e nomeio como perito o médico MÁRIO VICENTE ALVES JÚNIOR. Intime-o do encargo, devendo

designar, no prazo não inferior a 30 [trinta] dias, a data da perícia. Fixo o prazo de 15 [quinze] dias para entrega

do laudo pericial em cartório, contados da data da perícia. Faculto às partes, desde já, a indicação de assistentes

técnicos. Vale ressaltar que os assistentes técnicos não serão intimados para prestar compromisso, tampouco da

data da perícia, consoante dispõem os artigos 422 e 433, parágrafo único, ambos do CPC. A parte autora deverá

apresentar seus quesitos, no prazo de até 5 (cinco) dias, eis que os quesitos do INSS já se encontram depositados

em Secretaria. Deverá o senhor perito responder aos quesitos formulados pelas partes, bem como os quesitos a

seguirem apresentados: 1) O periciando está incapacitado para o trabalho total ou parcialmente? 2) Em caso de

incapacidade parcial ou total: a) qual a doença que o acomete? b) há prognóstico de reabilitação para outra

atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e a idade do periciando? c) qual a data

provável do início da doença? d) qual a data provável do início da incapacidade? e) a incapacidade decorreu de

acidente do trabalho? f) a incapacidade é permanente ou transitória? Com designação da perícia médica, intimem-

se a parte da data agendada, bem como se intime pessoalmente a parte autora. Ficam as partes cientificadas que

eventuais laudos e exames médicos e laboratoriais deverão ser entregues ao perito até a data designada para a

perícia, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo. Cite-se e intimem-se.
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0001072-81.2011.403.6122 - RITA PEREIRA MORAIS DA SILVA(SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS

SANTOS E SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Indefiro o pedido formulado pela parte autora na petição retro, uma vez que a intervenção do Juízo só se justifica

na medida da estrita necessidade. Ademais, tal diligência cabe a parte interessada, que deveria comprovar

documentalmente que o órgão para o qual pretende seja requisitado negou ou se omitiu na entrega dos

documentos solicitados. Sendo assim, no prazo de 30 dias, deverá a parte autora tomar as medidas pertinentes à

juntada aos autos dos LAUDOS MÉDICOS periciais requisitados, eis que essenciais á propositura da ação, sob

pena de extinção do feito. Saliento que referidos laudos médicos deverão ser requisitados diretamente ao perito

responsável pela perícia realizada na parte autora. Após, com a juntada de cópia integral do processo

administrativo, venham os autos conclusos. Publique-se.

 

0001209-63.2011.403.6122 - LUIZ CARLOS BARUFATTI(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Converto o julgamento em diligência. A fim de melhor analisar sobre o pedido de conversão de especial para

comum de períodos de trabalho discriminados na inicial, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para que traga

aos autos cópia de sua CTPS, bem como de outros documentos que reputar relevantes à comprovação do caráter

especial das respectivas atividades, facultando-se-lhe a apresentação de memoriais.Após, dê-se vista dos autos ao

réu para, querendo, apresentar memoriais.Na sequência, voltem conclusos.Intimem-se. 

 

0001307-48.2011.403.6122 - SARA DE SOUZA LOPES(SP197696 - EVANDRO SAVIO ESTEVES RUIZ E

SP199364 - EMERSON SADAYUKI IWAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Recebo as petições de fls. 26/525 e 5/62 como emendas da inicial. Saliento a necessidade de dilação probatória,

vez que é imprescindível ao deslinde desta demanda esclarecer qual o seu estado de saúde e sua situação

socioeconômica, o que somente será possível mediante a realização das provas médico-pericial e estudo

socioeconômico. Determino, pois, a realização de exame pericial e nomeio como perito o médico DANIELA

OKADA. Intime-o do encargo, devendo designar, no prazo não inferior a 30 [trinta] dias, a data da perícia. Fixo o

prazo de 15 [quinze] dias para entrega do laudo pericial em cartório, contados da data da perícia. Entendo também

ser necessária a realização de estudo socioeconômico, a fim de constatar as condições sociais em que vivem a

parte autora e sua família. Para tanto, nomeio a assistente social SELMA GUANDALINE CUNHA. Intime-se a

perita nomeada do encargo, devendo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, proceder ao estudo socioeconômico

e entrega do relatório social em cartório. Fica a cargo do advogado, no exercício do seu mister, orientar a parte

autora de que deverão estar disponíveis, no ato do estudo social, os recibos das principais despesas, ais como

água, energia elétrica, aluguel, IPTU, telefone, farmácia, supermercado, vestuário, IPVA, financiamentos e outras

que houver; bem como o documento de identidade, carteira profissional e holerite de recebimento do último

salário de todos os membros da família que convivem sob o mesmo teto; havendo algum membro da família

aposentado, que seja providenciado o comprovante do rendimento da aposentadoria junto ao INSS. Faculto às

partes, desde já, a indicação de assistentes técnicos e a formulação de quesitos. Vale ressaltar que os assistentes

técnicos não serão intimados para prestar compromisso, tampouco da data da perícia, consoante dispõem os

artigos 422 e 433, parágrafo único, ambos do CPC. A parte autora deverá apresentar seus quesitos, no prazo de até

5 (cinco) dias, eis que os quesitos do INSS já se encontram depositados em Secretaria. Deverá o senhor perito

responder aos quesitos formulados pelas partes, bem como os quesitos a seguirem apresentados: 1) O periciando

está incapacitado para o trabalho total ou parcialmente? 2) Em caso de incapacidade parcial ou total: a) qual a

doença que o acomete? b) há prognóstico de reabilitação para outra atividade, considerando o histórico

profissional, o grau de instrução e a idade do periciando? c) qual a data provável do início da doença? d) qual a

data provável do início da incapacidade? e) a incapacidade decorreu de acidente do trabalho? f) a incapacidade é

permanente ou transitória? Com designação da perícia médica, intimem-se as partes das datas agendadas, bem

como se intime pessoalmente a parte autora. Ficam as partes cientificadas que eventuais laudos e exames médicos

e laboratoriais deverão ser entregues ao perito até a data designada para a perícia, sob pena de preclusão dos

apresentados a destempo. Cite-se e intimem-se.

 

0001329-09.2011.403.6122 - CASSIA FERNANDES FEITOSA LIMA(SP145751 - EDI CARLOS REINAS

MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES

DA SILVA)

Considerando a delonga ocorrida para o deslinde da justificação administrativa, a fim de evitar prejuízo à parte

autora, determino o andamento do feito. Porém, deverá a autarquia previdenciária trazer aos autos a cópia integral

do procedimento administrativo, quando da conclusão da justificação. Nos termos do artigo 331, parágrafo 3º, do

CPC, dou por prejudicada a realização de audiência preliminar, eis que as circunstâncias da causa evidenciam ser
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improvável, neste momento processual, a obtenção de transação, ressalvada a possibilidade de composição entre

as partes até a prolação de sentença. Determino, pois, a realização de exame pericial e nomeio como perito o

médico ALEXANDRE MARTINS. Intime-o do encargo. Fixo o prazo de 15 [quinze] dias para entrega do laudo

pericial em cartório, contados da data da perícia. Faculto às partes, desde já, a indicação de assistentes técnicos e a

formulação de quesitos. Vale ressaltar que os assistentes técnicos não serão intimados para prestar compromisso,

tampouco da data da perícia, consoante dispõem os artigos 422 e 433, parágrafo único, ambos do CPC. A parte

autora deverá apresentar seus quesitos, no prazo de até 5 (cinco) dias, eis que os quesitos do INSS já se encontram

depositados em Secretaria. Deverá o senhor perito responder aos quesitos formulados pelas partes, bem como os

quesitos a seguirem apresentados: 1) O periciando está incapacitado para o trabalho total ou parcialmente? 2) Em

caso de incapacidade parcial ou total: a) qual a doença que o acomete? b) há prognóstico de reabilitação para outra

atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e a idade do periciando? c) qual a data

provável do início da doença? d) qual a data provável do início da incapacidade? e) a incapacidade decorreu de

acidente do trabalho? f) a incapacidade é permanente ou transitória? Com designação da perícia, intimem-se as

partes da data agendada, bem como se intime pessoalmente a parte autora para que compareça no local indicado

pelo perito médico. Ficam as partes cientificadas que eventuais laudos e exames médicos e laboratoriais deverão

ser entregues ao perito até a data designada para a perícia, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo.

Cite-se. Publique-se.

 

0001350-82.2011.403.6122 - IRACY PERES(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Recebo as petições de fls. 21, 23/24 e 26/27 como emendas da inicial. Saliento a necessidade de dilação

probatória, vez que é imprescindível ao deslinde desta demanda esclarecer qual o seu estado de saúde, o que

somente será possível mediante a realização de prova médico-pericial. Determino, pois, a realização de exame

pericial e nomeio como perito o médico ANSELMO TAKEO ITANO. Intime-o do encargo, devendo designar, no

prazo não inferior a 30 [trinta] dias, a data da perícia. Fixo o prazo de 15 [quinze] dias para entrega do laudo

pericial em cartório, contados da data da perícia. Faculto às partes, desde já, a indicação de assistentes técnicos.

Vale ressaltar que os assistentes técnicos não serão intimados para prestar compromisso, tampouco da data da

perícia, consoante dispõem os artigos 422 e 433, parágrafo único, ambos do CPC. Consigno que não será aberto

prazo para apresentação de quesitos, tendo em vista que a parte autora já os ofereceu na inicial, bem como os do

INSS já se encontram depositados em secretaria. Deverá o senhor perito responder aos quesitos formulados pelas

partes, bem como os quesitos a seguirem apresentados: 1) O periciando está incapacitado para o trabalho total ou

parcialmente? 2) Em caso de incapacidade parcial ou total: a) qual a doença que o acomete? b) há prognóstico de

reabilitação para outra atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e a idade do

periciando? c) qual a data provável do início da doença? d) qual a data provável do início da incapacidade? e) a

incapacidade decorreu de acidente do trabalho? f) a incapacidade é permanente ou transitória? Com designação da

perícia médica, intimem-se a parte da data agendada, bem como se intime pessoalmente a parte autora. Ficam as

partes cientificadas que eventuais laudos e exames médicos e laboratoriais deverão ser entregues ao perito até a

data designada para a perícia, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo. Cite-se e intimem-se.

 

0001428-76.2011.403.6122 - DIONIZIO FATIMO RODRIGUES(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO

ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA)

Providencie a parte autora o cumprimento integral da decisão de fl. 18, tendo em vista que os laudos médicos

elaborados pela autarquia não estão anexados ao processo administrativo juntado a este feito, no prazo de 10 dias,

sob pena de extinção do feito. Saliento que referidos laudos médicos poderão ser requisitados diretamente ao

perito responsável pela perícia realizada na parte autora. Após, venham os autos conclusos. Publique-se.

 

0001456-44.2011.403.6122 - JOSE BENEDITO TORRES(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Recebo a petição de fls. 37 como emenda da inicial. Saliento a necessidade de dilação probatória, vez que é

imprescindível ao deslinde desta demanda esclarecer qual o seu estado de saúde, o que somente será possível

mediante a realização de prova médico-pericial. Determino, pois, a realização de exame pericial e nomeio como

perito o médico ANSELMO TAKEO ITANO. Intime-o do encargo, devendo designar, no prazo não inferior a 30

[trinta] dias, a data da perícia. Fixo o prazo de 15 [quinze] dias para entrega do laudo pericial em cartório,

contados da data da perícia. Faculto às partes, desde já, a indicação de assistentes técnicos. Vale ressaltar que os

assistentes técnicos não serão intimados para prestar compromisso, tampouco da data da perícia, consoante

dispõem os artigos 422 e 433, parágrafo único, ambos do CPC. Consigno que não será aberto prazo para

apresentação de quesitos, tendo em vista que a parte autora já os ofereceu na inicial, bem como os do INSS já se

encontram depositados em secretaria. Deverá o senhor perito responder aos quesitos formulados pelas partes, bem
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como os quesitos a seguirem apresentados: 1) O periciando está incapacitado para o trabalho total ou

parcialmente? 2) Em caso de incapacidade parcial ou total: a) qual a doença que o acomete? b) há prognóstico de

reabilitação para outra atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e a idade do

periciando? c) qual a data provável do início da doença? d) qual a data provável do início da incapacidade? e) a

incapacidade decorreu de acidente do trabalho? f) a incapacidade é permanente ou transitória? Oficie-se à agência

do INSS em GUARULHOS/SP, requisitando que encaminhe a este Juízo, no prazo improrrogável de 10 dias,

cópia integral dos procedimentos administrativos e de todos os laudos médicos elaborados, referente a parte

autora. Instrua-se o presente ofício com cópia dos documentos de fl. 06 e 09. Com designação da perícia médica,

intimem-se a parte da data agendada, bem como se intime pessoalmente a parte autora. Ficam as partes

cientificadas que eventuais laudos e exames médicos e laboratoriais deverão ser entregues ao perito até a data

designada para a perícia, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo. Cite-se e intimem-se.

 

0001470-28.2011.403.6122 - OSMAR GONCALVES DA COSTA(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS

FERNANDEZ E SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Indefiro o pedido formulado pela parte autora na petição retro, uma vez que a intervenção do Juízo só se justifica

na medida da estrita necessidade. Ademais, tal diligência cabe a parte interessada que deveria comprovar

documentalmente que o órgão para o qual pretende seja requisitado negou ou se omitiu na entrega dos

documentos solicitados. Sendo assim, no prazo de 30 dias, deverá a parte autora tomar as medidas pertinentes à

juntada aos autos da cópia INTEGRAL do processo administrativo, inclusive de todos os LAUDOS MÉDICOS

periciais requisitados, eis que essenciais á propositura da ação, sob pena de extinção do feito. Saliento que

referidos laudos médicos poderão ser requisitados diretamente ao perito responsável pela perícia realizada na parte

autora. Após, com a juntada de cópia integral do processo administrativo, venham os autos conclusos. Publique-

se.

 

0001474-65.2011.403.6122 - APARECIDA BATISTA DA SILVA(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO

ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA)

Recebo a petição de fls. 17/18 como emenda da inicial. Saliento a necessidade de dilação probatória, vez que é

imprescindível ao deslinde desta demanda esclarecer qual o seu estado de saúde, o que somente será possível

mediante a realização de prova médico-pericial. Determino, pois, a realização de exame pericial e nomeio como

perito o médico ANSELMO TAKEO ITANO. Intime-o do encargo, devendo designar, no prazo não inferior a 30

[trinta] dias, a data da perícia. Fixo o prazo de 15 [quinze] dias para entrega do laudo pericial em cartório,

contados da data da perícia. Faculto às partes, desde já, a indicação de assistentes técnicos. Vale ressaltar que os

assistentes técnicos não serão intimados para prestar compromisso, tampouco da data da perícia, consoante

dispõem os artigos 422 e 433, parágrafo único, ambos do CPC. Consigno que não será aberto prazo para

apresentação de quesitos, tendo em vista que a parte autora já os ofereceu na inicial, bem como os do INSS já se

encontram depositados em secretaria. Deverá o senhor perito responder aos quesitos formulados pelas partes, bem

como os quesitos a seguirem apresentados: 1) O periciando está incapacitado para o trabalho total ou

parcialmente? 2) Em caso de incapacidade parcial ou total: a) qual a doença que o acomete? b) há prognóstico de

reabilitação para outra atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e a idade do

periciando? c) qual a data provável do início da doença? d) qual a data provável do início da incapacidade? e) a

incapacidade decorreu de acidente do trabalho? f) a incapacidade é permanente ou transitória? Deverá a parte

autora trazer aos autos cópia integral do procedimento administrativo, no prazo de 30 dias. Com designação da

perícia médica, intimem-se a parte da data agendada, bem como se intime pessoalmente a parte autora. Ficam as

partes cientificadas que eventuais laudos e exames médicos e laboratoriais deverão ser entregues ao perito até a

data designada para a perícia, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo. Cite-se e intimem-se.

 

0001504-03.2011.403.6122 - TEREZINHA CAETANO DE SOUZA(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO

ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA)

Recebo a petição de fls. 27/30 como emenda da inicial. Saliento a necessidade de dilação probatória, vez que é

imprescindível ao deslinde desta demanda esclarecer qual o seu estado de saúde, o que somente será possível

mediante a realização de prova médico-pericial. Determino, pois, a realização de exame pericial e nomeio como

perito o médico ANSELMO TAKEO ITANO. Intime-o do encargo, devendo designar, no prazo não inferior a 30

[trinta] dias, a data da perícia. Fixo o prazo de 15 [quinze] dias para entrega do laudo pericial em cartório,

contados da data da perícia. Faculto às partes, desde já, a indicação de assistentes técnicos. Vale ressaltar que os

assistentes técnicos não serão intimados para prestar compromisso, tampouco da data da perícia, consoante

dispõem os artigos 422 e 433, parágrafo único, ambos do CPC. Consigno que não será aberto prazo para
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apresentação de quesitos, tendo em vista que a parte autora já os ofereceu na inicial, bem como os do INSS já se

encontram depositados em secretaria. Deverá o senhor perito responder aos quesitos formulados pelas partes, bem

como os quesitos a seguirem apresentados: 1) O periciando está incapacitado para o trabalho total ou

parcialmente? 2) Em caso de incapacidade parcial ou total: a) qual a doença que o acomete? b) há prognóstico de

reabilitação para outra atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e a idade do

periciando? c) qual a data provável do início da doença? d) qual a data provável do início da incapacidade? e) a

incapacidade decorreu de acidente do trabalho? f) a incapacidade é permanente ou transitória? Deverá a parte

autora trazer aos autos cópia integral do procedimento administrativo, no prazo de 30 dias. Com designação da

perícia médica, intimem-se a parte da data agendada, bem como se intime pessoalmente a parte autora. Ficam as

partes cientificadas que eventuais laudos e exames médicos e laboratoriais deverão ser entregues ao perito até a

data designada para a perícia, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo. Cite-se e intimem-se.

 

0001517-02.2011.403.6122 - ALICE AKIKO NACASHIMA TAIRA(SP192619 - LUCIANO RICARDO

HERMENEGILDO E SP300215 - ANDERSON CARLOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Defiro o pedido de suspensão do processo por 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo da petição que o

solicitou (16/03/2012). Decorrido o prazo sem cumprimento, venham os autos conclusos para extinção. Publique-

se.

 

0001534-38.2011.403.6122 - HELENA PASSONI DOS SANTOS(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO

ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA)

Recebo a petição de fls. 20/21 como emenda da inicial. Saliento a necessidade de dilação probatória, vez que é

imprescindível ao deslinde desta demanda esclarecer qual o seu estado de saúde, o que somente será possível

mediante a realização de prova médico-pericial. Determino, pois, a realização de exame pericial e nomeio como

perito o médico ANSELMO TAKEO ITANO. Intime-o do encargo, devendo designar, no prazo não inferior a 30

[trinta] dias, a data da perícia. Fixo o prazo de 15 [quinze] dias para entrega do laudo pericial em cartório,

contados da data da perícia. Faculto às partes, desde já, a indicação de assistentes técnicos. Vale ressaltar que os

assistentes técnicos não serão intimados para prestar compromisso, tampouco da data da perícia, consoante

dispõem os artigos 422 e 433, parágrafo único, ambos do CPC. Consigno que não será aberto prazo para

apresentação de quesitos, tendo em vista que a parte autora já os ofereceu na inicial, bem como os do INSS já se

encontram depositados em secretaria. Deverá o senhor perito responder aos quesitos formulados pelas partes, bem

como os quesitos a seguirem apresentados: 1) O periciando está incapacitado para o trabalho total ou

parcialmente? 2) Em caso de incapacidade parcial ou total: a) qual a doença que o acomete? b) há prognóstico de

reabilitação para outra atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e a idade do

periciando? c) qual a data provável do início da doença? d) qual a data provável do início da incapacidade? e) a

incapacidade decorreu de acidente do trabalho? f) a incapacidade é permanente ou transitória? Deverá a parte

autora trazer aos autos cópia integral do procedimento administrativo, no prazo de 30 dias. Com designação da

perícia médica, intimem-se a parte da data agendada, bem como se intime pessoalmente a parte autora. Ficam as

partes cientificadas que eventuais laudos e exames médicos e laboratoriais deverão ser entregues ao perito até a

data designada para a perícia, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo. Cite-se e intimem-se.

 

0001535-23.2011.403.6122 - ANIVALDINO FELIX DE MOURA(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO

ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA)

Recebo a petição de fls. 30/32 como emenda da inicial. Saliento a necessidade de dilação probatória, vez que é

imprescindível ao deslinde desta demanda esclarecer qual o seu estado de saúde, o que somente será possível

mediante a realização de prova médico-pericial. Determino, pois, a realização de exame pericial e nomeio como

perito o médico ANSELMO TAKEO ITANO. Intime-o do encargo, devendo designar, no prazo não inferior a 30

[trinta] dias, a data da perícia. Fixo o prazo de 15 [quinze] dias para entrega do laudo pericial em cartório,

contados da data da perícia. Faculto às partes, desde já, a indicação de assistentes técnicos. Vale ressaltar que os

assistentes técnicos não serão intimados para prestar compromisso, tampouco da data da perícia, consoante

dispõem os artigos 422 e 433, parágrafo único, ambos do CPC. Consigno que não será aberto prazo para

apresentação de quesitos, tendo em vista que a parte autora já os ofereceu na inicial, bem como os do INSS já se

encontram depositados em secretaria. Deverá o senhor perito responder aos quesitos formulados pelas partes, bem

como os quesitos a seguirem apresentados: 1) O periciando está incapacitado para o trabalho total ou

parcialmente? 2) Em caso de incapacidade parcial ou total: a) qual a doença que o acomete? b) há prognóstico de

reabilitação para outra atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e a idade do

periciando? c) qual a data provável do início da doença? d) qual a data provável do início da incapacidade? e) a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/04/2012     570/965



incapacidade decorreu de acidente do trabalho? f) a incapacidade é permanente ou transitória? Deverá a parte

autora trazer aos autos cópia integral do procedimento administrativo, no prazo de 30 dias. Com designação da

perícia médica, intimem-se a parte da data agendada, bem como se intime pessoalmente a parte autora. Ficam as

partes cientificadas que eventuais laudos e exames médicos e laboratoriais deverão ser entregues ao perito até a

data designada para a perícia, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo. Cite-se e intimem-se.

 

0001587-19.2011.403.6122 - ANTONIO MOREIRA(SP073052 - GUILHERME OELSEN FRANCHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Providencie a parte autora o cumprimento integral da decisão de fl. 34, devendo trazer aos autos cópia integral do

processo administrativo, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos conclusos.

Publique-se.

 

0001617-54.2011.403.6122 - LUIZ CARLOS BERTOLUCE(SP244111 - CARLOS EDUARDO SOARES DA

SILVA E SP276419 - GISELY CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Defiro a dilação de prazo, em 05 dias, conforme requerimento da parte autora na petição retro, a fim de que traga

aos autos os formulários SB 40, DSS 8030, laudos técnicos individuais das condições ambientais, formulado por

médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, referente aos períodos tido por especial após

12/1997, sob pena de extinção do feito. Considerando que os autos estiveram em carga com o patrono da parte

autora, de 15/12/2011 a 09/02/2012 e de 08/03/2012 a 22/03/2012, sem que fosse providenciada a juntada dos

documentos acima mencionados, consigno que os presentes autos deverão permanecer em cartório, permitindo ao

causídico somente a consulta em secretaria. Com a juntada dos documentos, cite-se o INSS. Publique-se.

 

0001667-80.2011.403.6122 - ALBERTO VICENTE EVANGELISTA(SP244111 - CARLOS EDUARDO

SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA)

Defiro a dilação de prazo, em 05 dias, conforme requerimento da parte autora na petição retro, a fim de que traga

aos autos os formulários SB 40, DSS 8030, laudos técnicos individuais das condições ambientais, formulado por

médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, referente aos períodos tido por especial após

12/1997, sob pena de extinção do feito. Considerando que os autos estiveram em carga com o patrono da parte

autora, de 15/12/2011 a 09/02/2012 e de 08/03/2012 a 22/03/2012, sem que fosse providenciada a juntada dos

documentos acima mencionados, consigno que os presentes autos deverão permanecer em cartório, permitindo ao

causídico somente a consulta em secretaria. Com a juntada dos documentos, cite-se o INSS. Publique-se.

 

0001686-86.2011.403.6122 - JOAO FIRMINO RIBEIRO(SP157044 - ANDRÉ EDUARDO LOPES E SP270087

- JOÃO VITOR FAQUIM PALOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 -

MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Indefiro o pedido formulado pela parte autora na petição retro, uma vez que a intervenção do Juízo só se justifica

na medida da estrita necessidade. Defiro o pedido de suspensão do processo por 90 (noventa) dias, a contar da

data do protocolo da petição que o solicitou (15/03/2012). Decorrido o prazo sem cumprimento, venham os autos

conclusos para extinção. Publique-se.

 

0001804-62.2011.403.6122 - VICENTE PEREIRA(SP244111 - CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA E

SP276419 - GISELY CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Defiro a dilação de prazo, em 05 dias, conforme requerimento da parte autora na petição retro, a fim de que traga

aos autos os formulários SB 40, DSS 8030, laudos técnicos individuais das condições ambientais, formulado por

médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, referente aos períodos tido por especial após

12/1997, sob pena de extinção do feito. Considerando que os autos estiveram em carga com o patrono da parte

autora, de 15/12/2011 a 09/02/2012 e de 08/03/2012 a 22/03/2012, sem que fosse providenciada a juntada dos

documentos acima mencionados, consigno que os presentes autos deverão permanecer em cartório, permitindo ao

causídico somente a consulta em secretaria. Com a juntada dos documentos, cite-se o INSS. Publique-se.

 

0001845-29.2011.403.6122 - MARIA DE LOURDES SOUZA(SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS E

SP259132 - GISELE SILVA FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 -

MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Indefiro o pedido formulado pela parte autora na petição retro, uma vez que a intervenção do Juízo só se justifica

na medida da estrita necessidade. Ademais, tal diligência cabe a parte interessada que deveria comprovar
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documentalmente que o órgão para o qual pretende seja requisitado negou ou se omitiu na entrega dos

documentos solicitados. Sendo assim, no prazo de 30 dias, deverá a parte autora tomar as medidas pertinentes à

juntada aos autos da cópia INTEGRAL do processo administrativo, inclusive de todos os LAUDOS MÉDICOS

periciais requisitados, eis que essenciais á propositura da ação, sob pena de extinção do feito. Saliento que

referidos laudos médicos poderão ser requisitados diretamente ao perito responsável pela perícia realizada na parte

autora. Após, com a juntada de cópia integral do processo administrativo e dos laudos, venham os autos

conclusos, momento em que apreciarei o pedido de antecipação de tutela. Publique-se.

 

0001910-24.2011.403.6122 - APARECIDA LUCENA DOS SANTOS(SP219572 - JORGE LUIS BARBOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Defiro o pedido de suspensão do processo por 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo da petição que o

solicitou (14/03/2012). Decorrido o prazo sem cumprimento, venham os autos conclusos para extinção. Publique-

se.

 

0002016-83.2011.403.6122 - EDVALDO DE JESUS OLIVEIRA(SP175263 - CÁSSIA DE OLIVEIRA

GUERRA E SP245282 - TANIA REGINA CORVELONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

EDVALDO DE JESUS OLIVEIRA propôs a presente demanda em face do INSS objetivando concessão de

aposentadoria por invalidez previdenciária ou, sucessivamente, o restabelecimento do auxílio-doença, com

pagamento retroativo à data da alta ocorrida em 27/10/2011, bem assim CONVERSÃO EM ACIDENTE DE

TRABALHO. Muito embora o benefício inicialmente concedido ao autor tenha sido de natureza previdenciária,

entendo que o fato ensejador da propalada incapacidade realmente decorra de acidente do trabalho, conforme

alegado. Segundo consta da inicial, o autor, durante processo de corte da cana, teve seu olho direito atingido pela

palha da cana, circunstância a qualificar o ocorrido como acidente do trabalho, nos moldes do disposto no art. 19

da Lei 8.213/91. Desta feita, forçoso reconhecer a incompetência deste Juízo Federal para conhecer e apreciar a

causa. A questão litigiosa versa sobre matéria acidentária, estranha àquelas previstas no art. 109 da Constituição

Federal. Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade

autárquica ou empresa pública federal forem interessadas nas condições de autoras, rés, assistentes ou oponentes,

exceto as de falência, as de ACIDENTE DE TRABALHO e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do

Trabalho(grifo nosso). Nesse sentido também a Súmula n.º 15 do STJ: Compete a Justiça Estadual processar e

julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. Diante do exposto, declino da competência para processo e

julgamento da causa e determino a remessa dos autos ao Foro Distrital de Flórida Paulista, município que abarca o

domicílio da parte autora. Decorrido eventual prazo de recurso, dê-se baixa na distribuição e encaminhem-se os

autos. Intime-se.

 

0000499-09.2012.403.6122 - CLEMENTE DANTAS DOS SANTOS X JOAO DANTAS DOS

SANTOS(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Ciência às partes da redistribuição dos autos. Entendo que a discussão entabulada restringe-se à matéria de direito,

não havendo a necessidade de produção de prova em audiência, configurando-se, pois, a hipótese prevista no art.

330, inciso I, do Código de Processo Civil. Assim, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do assunto

(2036): BENEFICIO MINIMO A PARTIR DA CF/88 (ART. 2O1, 2 CF/88) - RENDA MENSAL INICIAL -

REVISAO DE BENEFICIOS - DIREITO PREVIDENCIARIO, após venham conclusos para sentença.

 

0000512-08.2012.403.6122 - EDUARDA AMARO DO NASCIMENTO X PRISCILA APARECIDA MARTINS

AMARO(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Nos termos da Lei n. 1.060/50, defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira

análise, necessitada para fins legais. Providencie a parte autora a emenda da inicial, a fim de juntar aos autos o

atestado de permanência carcerária atualizado, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos

termos do art. 284, parágrafo único do CPC. Após, venham os autos conclusos, momento em que apreciarei o

pedido de antecipação de tutela. Publique-se.

 

0000516-45.2012.403.6122 - JOSE NILSON GARDINO DOS SANTOS(SP117362 - LINO TRAVIZI JUNIOR

E SP110707 - JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Nos termos da Lei n. 1.060/50, defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira

análise, necessitada para fins legais. Providencie a parte autora a emenda da inicial, a fim de trazer aos autos cópia

dos laudos médicos elaborados pela autarquia, tendo em vista que não estão anexados ao processo administrativo
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juntado a este feito, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial. Saliento que referidos laudos

médicos poderão ser requisitados diretamente ao perito responsável pela perícia realizada na parte autora. Após,

venham os autos conclusos, momento em que apreciarei o pedido de antecipação de tutela. Publique-se.

 

0000548-50.2012.403.6122 - WILSON MANFRINATO(SP059143 - ANTONIO ARNALDO ANTUNES

RAMOS E SP254700 - ARNALDO DOS ANJOS RAMOS E SP266585 - CESAR FERNANDO FERREIRA

MARTINS MACARINI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1654 - DANIEL RUIZ CABELLO)

A gratuidade de justiça visa garantir o acesso dos necessitados à justiça. É para aquele que não reúne condições de

arcar com os custos do processo sem prejuízo de seu sustento e de sua família, e não para aquele que não quer

pagar as custas processuais. Bem por isso dispõe o artigo 5º, LXXIV, da CF, que a assistência será prestada

àqueles que COMPROVAREM insuficiência de recursos. O autor, que se qualifica na inicial como bancário,

possuía, já em 2009, um patrimônio declarado de R$ 958.269,47, não demonstrando ser pessoa pobre na acepção

jurídica do termo, e que não pode arcar com as módicas custas da Justiça Federal. Desta feita, indefiro o pedido de

gratuidade de justiça. Promova o autor o recolhimento das custas processuais, sob pena de cancelamento da

Distribuição (CPC., art. 257). O recolhimento de custas judiciais será através da Guia de Recolhimento da União -

GRU, em atenção ao disposto no art. 98 da Lei nº 10.707/2003 c/c Instrução Normativa STN nº 02/2009 e

Resolução do Conselho de Administração e Justiça do TRF3 nº 411/2010. As custas deverão ser recolhidas

EXCLUSIVAMENTE NA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos seguintes códigos: Unidade Gestora (UG):

090017; Gestão: 00001 - Tesouro Nacional. Código de Recolhimento: 18710-0 - CUSTAS JUDICIAIS - 1ª

INSTANCIA (CEF); O preenchimento da GRU poderá ser efetuado através do link

https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp. Se, embora intimada, a parte autora deixar transcorrer

in albis o prazo para pagamento das custas processuais, cancele-se a distribuição da presente ação por falta do

pagamento das custas no prazo legal (CPC, art. 257). Se não houver recurso, arquive-se. Se requerido, devolva-se

a documentação mediante recibo nos autos. Decorrido o prazo, cancele-se a Distribuição por falta de pagamento

de custas. Recolhidas as custas, cite-se. Publique-se.

 

0000549-35.2012.403.6122 - GILBERTO ENDO NACASHIMA(SP059143 - ANTONIO ARNALDO

ANTUNES RAMOS E SP254700 - ARNALDO DOS ANJOS RAMOS E SP266585 - CESAR FERNANDO

FERREIRA MARTINS MACARINI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1654 - DANIEL RUIZ CABELLO)

A gratuidade de justiça visa garantir o acesso dos necessitados à justiça. É para aquele que não reúne condições de

arcar com os custos do processo sem prejuízo de seu sustento e de sua família, e não para aquele que não quer

pagar as custas processuais. Bem por isso dispõe o artigo 5º, LXXIV, da CF, que a assistência será prestada

àqueles que COMPROVAREM insuficiência de recursos. O autor, que se qualifica na inicial como bancário,

possuía, já em 2009, um patrimônio declarado de R$ 511.027,67, não demonstrando ser pessoa pobre na acepção

jurídica do termo, e que não pode arcar com as módicas custas da Justiça Federal. Desta feita, indefiro o pedido de

gratuidade de justiça. Promova o autor o recolhimento das custas processuais, sob pena de cancelamento da

Distribuição (CPC., art. 257). O recolhimento de custas judiciais será através da Guia de Recolhimento da União -

GRU, em atenção ao disposto no art. 98 da Lei nº 10.707/2003 c/c Instrução Normativa STN nº 02/2009 e

Resolução do Conselho de Administração e Justiça do TRF3 nº 411/2010. As custas deverão ser recolhidas

EXCLUSIVAMENTE NA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos seguintes códigos: Unidade Gestora (UG):

090017; Gestão: 00001 - Tesouro Nacional. Código de Recolhimento: 18710-0 - CUSTAS JUDICIAIS - 1ª

INSTANCIA (CEF); O preenchimento da GRU poderá ser efetuado através do link

https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp. Se, embora intimada, a parte autora deixar transcorrer

in albis o prazo para pagamento das custas processuais, cancele-se a distribuição da presente ação por falta do

pagamento das custas no prazo legal (CPC, art. 257). Se não houver recurso, arquive-se. Se requerido, devolva-se

a documentação mediante recibo nos autos. Decorrido o prazo, cancele-se a Distribuição por falta de pagamento

de custas. Recolhidas as custas, cite-se. Publique-se.

 

0000557-12.2012.403.6122 - PAULO NITCHEPURENCO X BRAULINA NITCHEPURENCO(SP156261 -

ROSELI RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Os pedidos formulados, quer sejam em sede de antecipação de tutela, quer sejam a ser decididos após cognição

exauriente, atingem necessariamente esfera jurídica de terceira pessoa - arremantante -, não incluída no polo

passivo da relação jurídica, circunstância a permear de nulidade eventual decisão nesse sentido, mercê dos limites

subjetivos da coisa julgada (CPC., art. 472). Sendo assim, emendem os autores a petição inicial, em 10 (dez) dias,

sob pena de indeferimento, a fim de incluir o arrematante no polo passivo da ação e fornecer contrafé para citação.

Publique-se com urgência. Após, apreciarei o pedido de antecipação de tutela.

 

0000583-10.2012.403.6122 - WILSON ALVES DE LIMA(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E

SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881
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- MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Nos termos da Lei n. 1.060/50, defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira

análise, necessitada para fins legais. O pedido de antecipação de tutela será apreciado, após a vinda da

contestação. Cite-se. Publique-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0001179-33.2008.403.6122 (2008.61.22.001179-5) - ANGELA CRISTINA GONCALVES(SP119093 - DIRCEU

MIRANDA E SP206229 - DIRCEU MIRANDA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1916 - RODRIGO

RUIZ) X GIOVANE GONCALVES REHDER - INCAPAZ(SP116610 - ARCHIMEDES PERES BOTAN) X

ANGELA CRISTINA GONCALVES

Vistos etc. ANGELA CRISTINA GONÇALVES, qualificada nos autos, propôs a presente demanda em face do

UNIÃO FEDERAL e GIOVANE GONÇALVES REHDER, cujo objeto cinge-se à concessão do benefício de

pensão por morte estatutária, sob o argumento de ter convivido, por mais de vinte anos, com João Rehder,

servidor público federal, falecido em 17 de junho de 2007, com o pagamento de todos os valores devidos, desde o

requerimento administrativo, em 06 de julho de 2007, acrescidos dos encargos de sucumbência.Concedidos os

benefícios da gratuidade de justiça, determinou-se a inclusão, no polo passivo, do beneficiário da pensão pleiteada

- filho da autora -, bem como a emenda da inicial, a fim de que a autora indicasse a correta pessoa jurídica de

direito público a figurar no polo passivo. Recebida a emenda da inicial e nomeado curador especial ao menor

beneficiário da pensão requerida, os réus foram citados.Em contestação, a União Federal pugnou pela

improcedência do pedido, ao argumento de não haver a autora preenchido os requisitos legais necessários à

concessão do benefício postulado, notadamente por inexistir designação por parte do segurado falecido e pela

ausência de comprovação da alegada união estável.O curador à lide contestou por negativa geral.A autora

apresentou réplica.Saneado o feito, designou-se audiência de instrução e julgamento, e determinou-se a expedição

de carta precatória para oitiva da testemunha de fora da terra.Deu-se vista dos autos ao Ministério Público

Federal.Em audiência, após colhido o depoimento pessoal da autora, foram inquiridas as testemunhas

arroladas.Com a vinda da carta precatória devidamente cumprida, as partes apresentaram memoriais remissivos às

considerações iniciais.O Ministério Público ofertou parecer pela procedência do pedido. É a síntese do necessário.

Passo a fundamentar e a decidir. Não havendo preliminares, prejudiciais ou arguição de nulidade, passo de pronto

à análise do mérito.Trata-se de ação cujo pedido cinge-se à condenação da União Federal em conceder à autora

pensão por morte, ao fundamento de que preenchidos os requisitos legais.Tenho que o pedido é procedente.A

autora alega ter convivido maritalmente, por mais de 20 anos, com João Rehder, funcionário público federal,

falecido em 17 de junho de 2007 (fl. 63), com quem teve um filho, Giovane Gonçalves Rehder (fl. 62), réu na

presente demanda, por ser beneficiário da pensão postulada. No caso em questão, reportando-se o pedido à pensão

por morte de servidor público federal, conforme comprovado nos autos, a legislação aplicável não pode ser outra

senão a que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das autarquias e das

fundações públicas federais, Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que em seu artigo 215 dispõe ser a pensão por

morte benefício pago aos dependentes, em virtude do falecimento do servidor: Por morte do servidor, os

dependentes fazem jus a uma pensão mensal de valor correspondente ao da respectiva remuneração ou provento, a

partir da data do óbito, observado o limite estabelecido no art. 42.A condição de servidor público federal do

segurado falecido, João Rehder, é ponto incontroverso na lide (fls. 51/55 e 88), até porque não contestado pela

União Federal, pois Giovane Gonçalves Rehder, filho da autora e do de cujus, é beneficiário da pensão postulada

(fl. 94). A qualidade de dependente da autora, para fins da pensão ora pleiteada, também restou caracterizada.

Senão vejamos.Segundo preceitua o artigo 217 da Lei 8.112/90, legislação aplicável à espécie, são beneficiários

das pensões:I - vitalícia: a) o cônjuge;b) a pessoa desquitada, separada judicialmente ou divorciada, com

percepção de pensão alimentícia;c) o companheiro ou companheira designado que comprove união estável como

entidade familiar; d) a mãe e o pai que comprovem dependência econômica do servidor; e) a pessoa designada,

maior de 60 (sessenta) anos e a pessoa portadora de deficiência, que vivam sob a dependência econômica do

servidor;II - temporária:a) os filhos, ou enteados, até 21 (vinte e um) anos de idade, ou, se inválidos, enquanto

durar a invalidez;b) o menor sob guarda ou tutela até 21 (vinte e um) anos de idade;c) o irmão órfão, até 21 (vinte

e um) anos, e o inválido, enquanto durar a invalidez, que comprovem dependência econômica do servidor; d) a

pessoa designada que viva na dependência econômica do servidor, até 21 (vinte e um) anos, ou, se inválida,

enquanto durar a invalidez. 1 A concessão de pensão vitalícia aos beneficiários de que tratam as alíneas a e c do

inciso I deste artigo exclui desse direito os demais beneficiários referidos nas alíneas d e e. 2 A concessão da

pensão temporária aos beneficiários de que tratam as alíneas a e b do inciso II deste artigo exclui desse direito os

demais beneficiários referidos nas alíneas c e d.Tomando por base o artigo acima transcrito e grifado, verifica-se

ter sido incluída como beneficiária da pensão, a companheira designada que comprove união estável como

entidade familiar. Como se verifica, aos companheiros exigiu-se a comprovação da união estável, sendo a

dependência presumida. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO E ADMINISTRATIVO. PENSÃO POR MORTE.

SERVIDOR PÚBLICO. LEI 8.112/90. COMPANHEIRA. UNIÃO ESTÁVEL INCONTROVERSA. PROVAS

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL ROBUSTAS. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE
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DIREITO REJEITADA. APELAÇÃO DA AUTORA PROVIDA. APELAÇÃO DA UNIÃO E REMESSA

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 1. Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública

figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge as prestações

vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação. Precedentes. 2. Preliminar rejeitada. 3. Já é

remansoso o entendimento jurisprudencial no sentido de que a companheira do servidor falecido faz jus à pensão

por morte, independentemente de prévia designação. 4. A exigência legal de comprovação de dependência

econômica resume-se aos pais, irmãos e pessoa designada ou portadora de deficiência física. Aos companheiros

exigiu-se a comprovação da união estável, casos em que a dependência é presumida. 5. Em casos que tais, embora

estabelecido o termo inicial na data do óbito, conforme preceitua o art. 215 da Lei n. 8.112/90, deve ser observada

a prescrição quinquenal, nos termos do art. 219 do mesmo normativo legal. 6. Honorários corretamente arbitrados

em 10% sobre o valor da condenação. 7. Apelação da Autora provida. 8. Apelação da União Federal e remessa

oficial parcialmente providas.(TRF1, AC - 200038000384540, DJF1 - 12.05.2009, pg. 379, Segunda Turma,

Desembargadora Federal Beuza Maria Alves da Silva) Ainda, a propósito do tema, cumpre citar fragmento do

pensamento de DANIEL MACHADO DA ROCHA (Comentários à Lei do Regime Jurídico Único dos Servidores

Públicos Civis da União, Porto Alegre, 2006, págs. 361/362). [...] No meu sentir, o inciso V do art. 201 da Lei

Fundamental consagra o direito de pensão ao companheiro ou companheira, conceito que sem duvida é mais

amplo do que o de união estável. A Constituição Federal como centro unificador do direito público e do direito

privado, consagra uma nova tábua de valores em matéria familiar nos seus artigos 226 a 230, exigindo que as

disposições da Lei de Benefícios sejam interpretadas em sintonia com os seus preceitos , sem olvidar [...] A

existência daquilo que a lei chama de união estável, acreditamos que o mais correto seria entender esta expressão

como concubinato, será aferida pelo administrador ou pelo Juiz diante do requerimento do interessado. A idéia,

porém, é de reconhecimento do instituto diante de pessoas que vivam como se casadas fossem. Não há, então,

exigência legal de um prazo mínimo de convivência [...].Nesse norte, verifica-se ter a autora demonstrado a

convivência com o falecido segurado, João Rehder, como se casados fossem, por mais de vinte anos.Seja nos

termos do art. 226, 3º, da Constituição Federal, do art. 217 da Lei 8.112/90, seja consoante as Leis 8.971/94 e

9.278/96, seja, ainda, conforme os arts. 1.723 e ss. do novo Código Civil, a autora, solteira, estabeleceu com João

Rehder, também solteiro, vínculo duradouro (affectio societatis), por mais de 20 anos, com o nítido intuito de

constituir família. Prova do estado de convivência tem-se nos autos. Afora o depoimento pessoal da autora e os

testemunhos colhidos, há no processo cópia do recadastramento realizado pelo Ministério da Fazenda, no ano de

2006 (fl. 67), lavrado por funcionário público federal, do qual consta que o de cujus convivia maritalmente com a

autora, qualificada no referido documento como companheira. Necessário no tema algumas

considerações.Conforme restou evidenciado nos autos, o de cujus, pelo menos cinco anos antes do falecimento -

ocorrido no ano de 2007 -, passou a morar na cidade de São João da Boa Vista/SP, município de residência de sua

irmã, Vani Isabel Rehder de Oliveira, local que oferecia melhores estruturas do que aquelas encontradas em

Lucélia/SP para tratamento do câncer de que era portador. Por isso, os documentos de fls. 34/36, 78 e fls. 193/200,

e certidão de óbito (fl. 63), trazem como local de residência de João Rehder a cidade de São João da Boa

Vista/SPA prova colhida também demonstrou que, durante todo o tempo em que permaneceu residindo em São

João da Boa Vista/SP, João Rehder não deixou de assistir materialmente a autora e o filho comum do casal, fato,

aliás, ratificado pelos documentos de fls. 238/246, que confirmam depósitos realizados naquela cidade em favor

da autora. Por oportuno, Vani Isabel Rehder de Oliveira, irmã do de cujus, ouvida como informante do juízo,

confirmou - assim com as demais testemunhas inquiridas - a união estável do casal e, ao ser indagada por qual

motivo a autora, enquanto o companheiro residiu em São João da Boa Vista/SP, não administrava o dinheiro por

ele recebido, respondeu, de forma patente, que por ser semianalfabeta, Ângela sequer tinha conhecimento de como

retirar extrato bancário.De outro norte, restou demonstrado que o de cujus, como servidor público federal, foi

lotado na cidade de Lucélia/SP, local onde conviveu maritalmente com a autora, fato corroborado pelos

documentos de fls. 16/18, 29 e 39, bem como pela certidão de nascimento do filho comum do casal (fl. 62), que

atesta a residência da autora e de João Rehder na cidade de Lucélia.Não fosse isso, a prova oral, em confirmação

ao depoimento pessoal, foi uníssona no sentido de que, quando o de cujus, em razão da doença, passou a residir na

cidade de São João da Boa Vista/SP, a autora ia visitá-lo com frequência, pelo menos há cada 15 dias, retornando

à Lucélia para acompanhar o filho que, nesta cidade, frequentava escola. Reforça ainda a prova da união estável, o

fato de a autora e o de cujus terem tido um filho em comum, Giovane Gonçalves Rehder (fl. 62), que recebe a

pensão deixada por João Rehder.Mais. Não constitui óbice ao direito da autora, o fato de não ter havido

designação pelo titular. A propósito: ADMINISTRATIVO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA DE

SERVIDOR PÚBLICO FALECIDO. PROVA DA UNIÃO ESTÁVEL. DESIGNAÇÃO DE COMPANHEIRA

COMO DEPENDENTE. DESNECESSIDADE. - Provada a união estável entre o servidor e sua companheira, a

esta assegura-se o direito à pensão por morte daquele, independentemente de designação expressa, que pode ser

suprida pela demonstração de vida em comum. - Precedentes deste Tribunal. - Recurso especial não

conhecido.(STJ, RESP - 311826, DJ 12.11.2001, pg. 00180, Sexta Turma, Ministro Vicente Leal).E não influi no

direito à pensão postulada o fato de a autora ter omitido a existência de outro filho, segundo as testemunhas, bem

mais velho que Giovane, porque demonstrada à saciedade a convivência marital do casal, por longo prazo. De
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outra forma, a existência de outro filho, de relação diversa, não constitui óbice legal ao reconhecimento do estado

de convivência.Desta feita, nos termos do art. 215, c/c o art. 217, inciso I, alínea c, da Lei 8.112/90, porque

preenchidos os requisitos legais, é de ser concedida à autora pensão por morte vitalícia. Quanto à data de início do

benefício, verifico que, apesar de fazer jus à pensão desde a data do óbito de João Rehder (art. 215 da Lei

8.112/90), a autora, na inicial, pleiteou fosse concedida desde o requerimento administrativo. Portanto, fixo como

data de início da pensão a da entrada do requerimento administrativo, ou seja, 06.07.2007 (fl. 13), sob pena de se

decidir fora do pedido. Anoto que, como existe beneficiário temporário - filho -, proceder-se-á na forma do artigo

218, 2º, da Lei 8.112/90.No tema, necessário ainda ressaltar que, nos termos do parágrafo único do artigo 219 da

Lei 8.112/90, Concedida a pensão, qualquer prova posterior ou habilitação tardia que implique exclusão de

beneficiário ou redução de pensão só produzirá efeitos a partir da data em que for oferecida, portanto, o

recebimento da cota-parte relativa à pensão da autora deve retroagir à data do requerimento na via administrativa,

e não devem ser descontados os valores pretéritos recebidos por Giovane Gonçalves Rehder, porquanto

percebidos legitimamente, encontrando-se a irrepetibilidade amparada ainda pela boa-fé do dependente

beneficiário. Destarte, JULGO PROCEDENTE o pedido, consubstanciado nos argumentos jurídicos aduzidos na

fundamentação, extinguindo o processo com resolução do mérito (art. 269, I, do CPC), condenando a União

Federal a pagar em favor da autora pensão por morte, retroativa 06.07.2007, em valor a ser apurado

administrativamente segundo a legislação vigente à data do óbito do segurado instituidor (Lei 8.112/90).As

diferenças devidas serão apuradas após o trânsito em julgado e mediante liquidação, incidindo juros de 6% ao ano,

aplicados desde que vencidas as parcelas, mas contados a partir da citação, e atualização monetária, desde que

vencida cada parcela, segundo os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de Cálculos da Justiça Federal.

A partir de 30 de junho de 2009, juros e atualização monetária nos termos do art. 5º da Lei 9.494/97, com a

redação dada pela Lei 11.960, de 29 de junho de 2009 (incidência única dos índices oficiais de remuneração

básica e juros aplicados à caderneta de poupança).Condeno a União Federal ao pagamento de honorários

advocatícios no montante correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação. Não são

devidas custas processuais, porque não adiantadas pela autora, que litigou sob os auspícios da gratuidade. Para

o(a) patrono(a) dativo(a) nomeado(a) nos autos, fixo a verba honorária no valor máximo da respectiva tabela.

Transitado em julgado, requisite-se o montante.Ao SEDI para retificação do objeto da demanda, devendo constar

o assunto: 1221 - Pensao - Beneficios - Servidor Publico Civil - Administrativo.Sentença sujeita à reexame

necessário, nos termos do artigo 475, I, do Código de Processo Civil. Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

0001359-78.2010.403.6122 - ABIGAIL CAROLINO DIAS(SP232230 - JOSÉ LUIZ AMBROSIO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Considerando a delonga ocorrida para o deslinde da justificação administrativa, a fim de evitar prejuízo à parte

autora, determino o andamento do feito. Consoante o artigo 331, parágrafo 3º, do CPC, dou por prejudicada a

realização de audiência preliminar, eis que as circunstâncias da causa evidenciam ser improvável, neste momento

processual, a obtenção de transação, ressalvada a possibilidade de composição entre as partes até a prolação de

sentença. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 17/10//2012, às 14h30min. Intime-se

pessoalmente a parte autora para prestar depoimento pessoal, com as advertências do artigo 343 do CPC.

Intimem-se as testemunhas arroladas na exordial. Cite-se. Publique-se.

 

0000517-64.2011.403.6122 - EISHIRO SATO(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Vistos etc.EISHIRO SATO, qualificado nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), cujo objeto cinge-se à concessão do benefício de pensão por morte,

retroativa ao óbito e decorrente do falecimento de sua esposa em 15 de julho de 1990 (fl. 09), segurada da

Previdência Social, ao argumento de ostentar condição de dependente, devendo o Ente Previdenciário ser

chamado a pagar as diferenças havidas acrescidas dos encargos inerentes à sucumbência. Citou-se o INSS que, em

contestação, argüiu preliminar de falta de interesse de agir ante a não postulação administrativa e, no mérito,

pugnou pela improcedência do pedido, ao argumento de não preencher o autor os requisitos legais necessários à

concessão do beneficio.O autor manifestou-se em réplica.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e

decidir.Tendo o INSS, em contestação, adentrado o mérito do pedido para rebatê-lo, afasto a preliminar de

ausência de interesse processual por falta de requerimento administrativo. Não havendo outras preliminares ou

prejudiciais a serem apreciadas, passo de pronto à análise do mérito da ação.Na hipótese dos autos, pleiteia o

autor, nascido em 11 de março de 1928 (fl. 08), concessão de pensão por morte da falecida esposa, cujo óbito

ocorreu em 15 de julho de 1990 (fl. 09).Improcede o pedido.A pensão por morte é benefício pago aos

dependentes, em virtude do falecimento do segurado da Previdência Social, regendo-se pelas normas vigentes ao

tempo de seu óbito, segundo a máxima tempus regit actum - súmula 340 do STJ. Com percuciência, assevera

ARNALDO SUSSEKIND (Previdência Social Brasileira, São Paulo, Freitas Bastos, 1955, p. 193):O direito dos

dependentes do segurado à pensão é adquirido no momento do óbito, de acordo com a legislação nessa data.

Destarte, se as condições para a posse do estado de beneficiário, a ordem de preferência e os casos de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/04/2012     576/965



concorrência estatuídos pela legislação vigorante na época da inscrição do dependente forem diversos dos

estabelecidos pela lei vigente na data do óbito, prevalecem as disposições desta para a concessão da pensão [...]

Da mesma forma, se ocorrer conflito entre as regras legais vigentes ao tempo do óbito e da concessão do

benefício, reger-se-á este por aquelas normas [...] Daí porque, como ressaltamos no item pertinente à inscrição dos

segurados e de seus dependentes, o ato inscricional dos beneficiários lhes assegura simples expectativa de direito,

eis que o direito à pensão só se configura com a morte do segurado e de acordo com o sistema legal vigente na

data do óbito. Portanto, é de incidir na espécie o Decreto 89.312, de 23 de janeiro de 1984, pois a contingência

social em debate, o risco social que, em tese, permite acesso à pensão por morte (o óbito do segurado), deu-se em

15/07/1990 (fl. 09).No que interessa à causa, o Decreto 89.312, de 23 de janeiro de 1984, estabelece que:Artigo 47

- A pensão por morte é devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falece após 12 (doze)

contribuições mensais.Artigo 10, inciso I - considera-se dependentes do segurado: a esposa, o marido inválido, a

companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição menor de 18 (dezoito) anos ou

inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida (grifei).Portanto, para

que o autor faça jus ao beneficio postulado, faz-se necessária a comprovação, na ocasião do óbito, da qualidade de

dependente previdenciário, da condição de segurado da esposa e da carência mínima, à época exigida. A condição

de segurada da esposa do autor e a carência à época exigida são pontos incontroversos, haja vista não terem sido

impugnadas especificamente pelo Réu em contestação. Ademais, os documentos de fls. 43/44, e os de fls. 15/27

evidenciam o recolhimento, pela de cujus, das contribuições previdenciárias a que estava sujeita, o que se deu até

a data de sua morte. Portanto, a questão controvertida dos autos centra-se na propalada qualidade de dependente

previdenciário do autor.Num primeiro aspecto, convém realçar que, ao tempo do óbito do segurado instituidor, o

autor era casado com a falecida esposa, ostentando a condição de seu marido, para os fins da legislação

previdenciária vigente à época do óbito. Assim, para fazer jus à pensão por morte, caberia ao autor demonstrar que

se enquadrava na situação de dependência prevista no art. 10, I, do Decreto 89.312, de 23 de janeiro de 1984, ou

seja, que era marido inválido. Todavia, o autor sequer alegou na petição inicial sua condição de inválido ao tempo

do óbito da esposa que, nada obstante, fica desde já refutada, pois ele aufere aposentadoria por tempo de

contribuição (fl. 42, vº) desde 01/12/1979 (data anterior ao óbito), presumindo-se que tenha trabalhado, pelo

menos, até a data de início deste benefício, o que também afasta eventual alegação de dependência econômica da

falecida esposa, eis que com a aposentação o autor passou a ter fonte de renda própria.E não socorre o autor a

alegação de inconstitucionalidade da expressão marido inválido por suposta violação ao princípio da isonomia

entre homens e mulheres, pois embora o óbito da segurada tenha ocorrido após a promulgação da CF de 1988, a

qual dispõe, em seu art. 201, inc. V, que a Previdência Social atenderá a pensão por morte do segurado, homem ou

mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto no 5º e no art. 202 (redação original),

equiparando homens e mulheres em direitos e obrigações, impõe-se salientar que não se trata de norma auto-

aplicável. O caput do citado artigo constitucional estabelece que a Previdência Social será organizada sob a forma

de Regime Geral, de caráter contributivo e filiação obrigatória, nos termos da lei e, assim, somente com o advento

das Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91 passou a ter efetividade o dispositivo constitucional, considerando-se dependente

presumido o marido ou companheiro, sem qualquer distinção. Nesse sentido, colaciono os seguintes

julgados:Processo: AC 200703990204083 - APELAÇÃO CÍVEL - 1196514Relator(a): JUÍZA CONVOCADA

MÁRCIA HOFFMANN Sigla do órgão: TRF3 Órgão julgador: OITAVA TURMA Fonte: DJF3 CJ1

DATA:19/05/2011 PÁGINA: 1527 Decisão: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,

decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria

preliminar e, por maioria, dar provimento à apelação do INSS, julgar prejudicada a apelação do autor e não

conceder a tutela específica, nos termos do voto do Desembargador Federal Newton De Lucca, com quem votou a

Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencida a Relatora, que negava provimento à apelação do INSS, dava

parcial provimento à apelação do autor e, de ofício, concedia a tutela específica. Ementa: PREVIDENCIÁRIO.

PENSÃO POR MORTE. DECRETOS N.º 83.080/79 E Nº 89.312/84. DEPENDENTES DA SEGURADA.

MARIDO INVÁLIDO. NÃO COMPROVAÇÃO. I- Sendo o fato gerador da pensão por morte o óbito do

segurado, deve ser aplicada a lei vigente à época de sua ocorrência, à luz do princípio tempus regit actum. II- No

período anterior ao advento da Lei nº 8.213/91 não havia previsão legal que contemplasse o marido não inválido

como dependente previdenciário. III- O art. 195, 5º, da atual Constituição Federal dispõe que Nenhum benefício

ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a respectiva fonte de custeio,

motivo pelo qual deve ser julgado improcedente o pedido de pensão por morte. IV- Considerando a orientação

jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte, o beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser

condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito,

Apelação do INSS provida. Recurso do Autor prejudicado. Tutela específica não concedida.Processo APELREE

200561040080364 - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1180230Relatora: DESEMBARGADORA

FEDERAL LEIDE POLOSigla do órgão: TRF3Órgão Julgador: Sétima TurmaFonte: DJF3 CJ1

DATA:18/03/2011 PÁGINA: 950Decisão: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,

decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à

remessa oficial e à apelação do INSS, determinando a expedição de ofício na forma explicitada, nos termos do
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.Ementa: PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO

POR MORTE - ÓBITO ANTERIOR À LEI Nº 8.213/91 - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - MARIDO - NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PROVIDAS. Na

legislação vigente por ocasião do óbito de sua esposa, o autor não se inseria entre os dependentes presumidos da

segurada falecida, uma vez que não era inválido. No caso, embora o óbito da segurada tenha ocorrido após a

promulgação da CF de 1988, a qual dispõe, em seu art. 201, inc. V, que a Previdência Social atenderá a pensão

por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto no 5º

e no art. 202 (redação original), equiparando homens e mulheres em direitos e obrigações, impõe-se salientar que

não se trata de norma auto-aplicável. O caput do citado artigo constitucional estabelece que a Previdência Social

será organizada sob a forma de Regime Geral, de caráter contributivo e filiação obrigatória, nos termos da lei e,

assim, somente com o advento das Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91 passou a ter efetividade o dispositivo

constitucional, considerando-se dependente presumido o marido ou companheiro, sem qualquer distinção.

Remessa oficial e apelação do INSS providas.Assim, ausente a condição de dependente do autor em relação à

falecida esposa, conforme a legislação vigente à época do óbito, indevida é a pensão postulada.Destarte, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido, consubstanciado nos argumentos jurídicos aduzidos na fundamentação, resolvendo o

mérito do processo (art. 269, I, do CPC). Condeno o(a) autor(a) nos ônus da sucumbência, inclusive honorários

advocatícios, que fixo a razão de 10% sobre o valor dado à causa, cuja execução fica condicionada nos termos do

art. 12 da Lei 1.060/50 (RE 551508 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em

11/12/2007, DJe-031 DIVULG 21-02-2008 PUBLIC 22-02-2008 EMENT VOL-02308-07 PP-01555: [...] Os

beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa

condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi

recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes.

[...]).Sem custas, ante a gratuidade da Justiça deferida à fl. 30.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao

arquivo.Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

0001051-08.2011.403.6122 - ROSANGELA DE SOUZA(SP165003 - GIOVANE MARCUSSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Vistos etc.ROSANGELA DE SOUZA, qualificada nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), cujo objeto cinge-se à concessão do benefício de pensão por morte

decorrente do falecimento de seu genitor, José de Souza, em 22 de abril de 2011 (fl. 15), segurado da Previdência

Social, ao argumento de ostentar condição de dependente, porque dependente economicamente dos pais, devendo

o Ente Previdenciário ser chamado a pagar as diferenças havidas acrescidas dos encargos inerentes à

sucumbência. Recebida a inicial e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, citou-se o INSS que,

em contestação, pugnou pela improcedência do pedido, ao argumento de não preencher o autor os requisitos legais

necessários à concessão do beneficio.Com a apresentação de réplica pela autora, vieram os autos conclusos para

sentença.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Não havendo preliminares ou prejudiciais a

serem apreciadas, passo de pronto à análise do mérito da ação.Na hipótese dos autos, pleiteia a autora, nascida em

08 de julho de 1976 (fl. 10), concessão do benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de seu

genitor, José de Souza, em 22 de abril de 2011 (fl. 15), segurado da Previdência Social.Improcede o pedido.A

pensão por morte é benefício pago aos dependentes, em virtude do falecimento do segurado da Previdência Social,

regendo-se pelas normas vigentes ao tempo de seu óbito, segundo a máxima tempus regit actum - súmula 340 do

STJ. Com percuciência, assevera ARNALDO SUSSEKIND (Previdência Social Brasileira, São Paulo, Freitas

Bastos, 1955, p. 193):O direito dos dependentes do segurado à pensão é adquirido no momento do óbito, de

acordo com a legislação nessa data. Destarte, se as condições para a posse do estado de beneficiário, a ordem de

preferência e os casos de concorrência estatuídos pela legislação vigorante na época da inscrição do dependente

forem diversos dos estabelecidos pela lei vigente na data do óbito, prevalecem as disposições desta para a

concessão da pensão [...] Da mesma forma, se ocorrer conflito entre as regras legais vigentes ao tempo do óbito e

da concessão do benefício, reger-se-á este por aquelas normas [...] Daí porque, como ressaltamos no item

pertinente à inscrição dos segurados e de seus dependentes, o ato inscricional dos beneficiários lhes assegura

simples expectativa de direito, eis que o direito à pensão só se configura com a morte do segurado e de acordo

com o sistema legal vigente na data do óbito. Portanto, é de incidir na espécie a Lei 8.213/91, pois a contingência

social em debate, o risco social que, em tese, permite acesso à pensão por morte, o óbito do segurado, deu-se em

2011 (fl. 15), na vigência da Lei 8.213/91.No que interessa à causa, referida Lei estabelece quem se considera

dependente para fins previdenciários, em seu art. 16, e, ao prever a figura do descendente como dependente para

fins de recebimento de pensão por morte, estatui que são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na

condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido (...).Portanto, para que a autora faça jus ao beneficio postulado,

necessário à comprovação, na ocasião do óbito, da qualidade de dependente previdenciário, da condição de

segurado do genitor e da carência mínima, à época exigida. A condição de segurado do genitor e a carência à

época exigida são pontos incontroversos, haja vista ter o de cujus recebido, até o óbito, o benefício previdenciário
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de aposentadoria por idade (fls. 36). Portanto, a questão centra-se na propalada qualidade de dependente

previdenciário da autora, que não se faz presente.A autora conta atualmente com 35 anos de idade, posto nascida

em 08 de julho de 1976. Quando atingiu 21 anos de idade (em 08 de julho de 1997), operou-se sua emancipação

ex lege, por força do disposto no art. 9.º, do Código Civil de 1916; portanto, não é a autora filha não emancipada.

Pelo mesmo motivo, a autora era maior de 21 anos quando do falecimento do genitor (em 2011), não se

enquadrando como filha menor de 21 anos. Por fim, não é a autora filha inválida, condição que sequer constitui

causa de pedir da inicial.Embora invoque a autora, como causa petendi, a condição de dependente econômica dos

pais, tal qualidade não repercute na caracterização da dependência jurídica para fins previdenciários, porquanto

ausente previsão legal nesse sentido.Destarte, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, consubstanciado nos

argumentos jurídicos aduzidos na fundamentação, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do

CPC). Condeno o(a) autor(a) nos ônus da sucumbência, inclusive honorários advocatícios, que fixo a razão de

10% sobre o valor dado à causa, cuja execução fica condicionada nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50 (RE

551508 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 11/12/2007, DJe-031 DIVULG 21-02-

2008 PUBLIC 22-02-2008 EMENT VOL-02308-07 PP-01555: [...] Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. [...]).Com o trânsito em julgado, remetam-se

os autos ao arquivo. Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

0001315-25.2011.403.6122 - NILDE MORENO DOS SANTOS(SP128971 - ANTONIO AUGUSTO DE

MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES

DA SILVA)

Manifeste-se a parte autora se persiste o interesse no andamento desta ação, tendo em vista o não comparecimento

na audiência agendada para realização da justificação administrativa, no prazo de 10 dias. Em caso positivo, cite-

se o INSS. No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. Publique-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0006553-55.2011.403.6112 - MARIA JOSEFA DOS SANTOS SOUZA(SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES)

X CHEFE AGENCIA PREVIDENCIA SOCIAL ADAMANTINA-SP X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Vistos etc.Cuida-se de mandado de segurança, interposto por MARIA JOSEFA DOS SANTOS SOUZA contra

ato do CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE ADAMANTINA-SP, cujo pedido cinge-se à

concessão de liminar para a suspensão de desconto realizado pela Previdência Social, na ordem de 30% (trinta por

cento), sobre o valor percebido a título de aposentadoria por invalidez (NB 535.609.474-0).Aduz a impetrante, em

síntese, que, em 18/05/2011, requereu administrativamente a revisão dos benefícios percebidos (NB 560.247.738-

8 e 535.609.474-0), sob o fundamento de não ter havido correta apuração da renda mensal inicial (RMI). Em

04/08/2011, a impetrante, ao receber o seu benefício, constatou o desconto de R$ 289,11, a título de consignação.

Irresignada, procurou a agência da Previdência Social em Adamantina, oportunidade em que lhe esclareceram ser

devedora da Previdência Social, em razão de erro na apuração das RMIs dos benefícios sobre quais pleiteou a

revisão, o que gerou um crédito a favor da autarquia previdenciária. Contudo, alega a impetrante que não lhe

foram fornecidos quaisquer documentos comprobatórios do alegado, tampouco oportunidade para defesa, ferindo-

lhe direito líquido e certo.Inicialmente, a presente ação fora proposta na Subseção Judiciária de Presidente

Prudente, tendo sido declinada a competência e remetidos os autos a esta 22ª Subseção Judiciária

Federal.Constatado o encerramento dos descontos no benefício de aposentadoria por invalidez, intimou-se a

impetrante a fim de esclarecer se persistia interesse jurídico no julgamento do writ.À fl. 91, informou a impetrante

ter interesse no prosseguimento da ação, pleiteando a restituição dos valores descontados. Pela decisão de fl. 92,

reputou-se prejudicada a apreciação da liminar, em razão do encerramento dos descontos, determinando-se a

expedição de ofício à autoridade coatora para prestar informações, coligidas às fls. 94/158.O Ministério Público

Federal manifestou-se à fl. 160. São os fatos em breve relato.A impetrante é carecedora de ação.A carência de

ação, a teor do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ocorre quando faltar ao autor a possibilidade

jurídica do pedido, a legitimidade e o interesse processual.No caso em tela, está ausente o interesse processual. O

interesse processual existe quando a parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda,

quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático (NERY JUNIOR,

Nelson; NERY, Rosa Maria de. Código de Processo Civil comentado e legislação processual civil extravagante

em vigor. 7. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2003. p. 629).No caso sub judice, conforme comprova o

documento de fl. 89, os descontos, a título de débitos com o INSS, encerraram-se. Assim sendo, é forçoso concluir

que a cessação dos descontos efetuados no benefício de aposentadoria por invalidez (NB 535.609.474-0) fez

desaparecer o interesse de agir no presente mandamus, por faltar utilidade prática na concessão da ordem.Destarte,

a extinção do writ, por carência de ação, é medida a ser seguida.Consigno que o mérito da revisão dos benefícios,

ou seja, a apuração correta da RMI, eventual repetição de valores e eventual violação aos princípios do
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contraditório e ampla defesa, deverá ser discutido em ação própria, não sendo o presente remédio constitucional

medida idônea para discussão, havendo outras formas de provimento jurisdicional a amparar a tutela almejada.

Nesse sentido, colhe-se da jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AUXÍLIO-

DOENÇA. COBRANÇA DE PARCELAS PRETÉRITAS. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. INICIAL

INDEFERIDA. 1. Dispõem as Súmulas n. 269 e 271 do STJ, que o mandado de segurança não é substitutivo de

ação de cobrança e que a concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais, em relação a

período pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria. 2. A pretensão

do impetrante de receber parcelas retroativas do benefício de auxílio-doença, não encontra amparo por meio da via

mandamental eleita. 3. Sentença que indeferiu a inicial mantida. 4. Apelação não provida. (TRF 1, Apelação em

MS 200438000351621, 1ª Turma Suplementar, Relator Juiz Federal Mark Yshida Brandão, DJF1 16/09/2011,

pág. 663, negritei). ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA.

CONTRATO ADMINISTRATIVO. PAGAMENTOS BLOQUEADOS EM VIRTUDE DE RESTRIÇÕES NO

SICAF. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. SUCEDÂNEO DE AÇÃO DE COBRANÇA. INCIDÊNCIA DAS

SÚMULAS 269 E 271 DO STF. 1. Hipótese em que a recorrente defende a adequação da via eleita, ao argumento

de que não requereu no mandamus a cobrança de valores, mas sim o reconhecimento da ilegalidade do ato do

coator, que indevidamente suspendeu os pagamentos dos serviços prestados pela recorrente por existir restrições

no Sicaf em seu nome. 2. O caso em questão nada mais é do que se utilizar do mandado de segurança para

emprestar-lhe verdadeiro efeito de cobrança, uma vez que se pretende, em verdade, a desconsideração da

existência de restrição no Sicaf, para, em seguida, serem liberados os valores das faturas não honradas pela

Administração. 3. Incidência dos enunciados sumulares 269 e 271 do STF, que dispõem, respectivamente: O

mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança e A concessão de mandado de segurança não

produz efeitos patrimoniais em relação a período pretérito. 4. Recurso especial não provido. (STJ, Resp 1108552,

Primeira Turma, DJE 19/08/2009, negritei). Posto isso, em decorrência de falta de interesse processual por fato

superveniente, extingo o presente feito sem resolução do mérito, a teor do artigo 6º, 5º, da Lei 12.016/09,

combinado com art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Verba honorária indevida na espécie (art. 25 da

Lei 12.016/09, Súmulas 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo Tribunal Federal). Custas ex lege.

Após o trânsito em julgado, arquive-se. Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

0000062-65.2012.403.6122 - CARMO ANTONIO GONCALVES(SP243390 - ANDREA CAROLINE

MARTINS) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PRESIDENTE PRUDENTE - SP(Proc. 1881 -

MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Segundo informações da autoridade coatora foram solicitadas informações ao impetrante, essenciais ao andamento

do pedido de prestação previdenciária, até o presente momento não atendida. Assim, diga o impetrante, em 05

dias, se deu cumprimento à solicitação do INSS. Publique-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0000652-42.2012.403.6122 - MARCOS MARTINELLI(SP020881 - OCTAVIO ROMANINI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Emende a parte autora a petição inicial, sob pena de indeferimento, a fim de atribuir valor à causa compatível com

o benefício patrimonial buscado, observando, para tanto, o disposto no art. 259, V, do CPC. Outrossim, promova

o autor o recolhimento das custas processuais, sob pena de cancelamento da Distribuição (CPC., art. 257). O

recolhimento de custas judiciais deverá se dar através da Guia de Recolhimento da União - GRU, em atenção ao

disposto no art. 98 da Lei nº 10.707/2003 c/c Instrução Normativa STN nº 02/2009 e Resolução do Conselho de

Administração e Justiça do TRF3 nº 411/2010. As custas deverão ser recolhidas EXCLUSIVAMENTE NA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos seguintes códigos: Unidade Gestora (UG): 090017; Gestão: 00001 -

Tesouro Nacional. Código de Recolhimento: 18710-0 - CUSTAS JUDICIAIS - 1ª INSTANCIA (CEF); O

preenchimento da GRU poderá ser efetuado através do link

https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp. Se, embora intimada, a parte autora deixar transcorrer

in albis o prazo para pagamento das custas processuais, cancele-se a distribuição da presente ação por falta do

pagamento das custas no prazo legal (CPC, art. 257). Se não houver recurso, arquive-se. Se requerido, devolva-se

a documentação mediante recibo nos autos. Decorrido o prazo, cancele-se a Distribuição por falta de pagamento

de custas. Recolhidas as custas, à conclusão para análise do pedido de liminar. Publique-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES 
 

1ª VARA DE JALES 
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JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

Juiz Federal Titular 

CAIO MACHADO MARTINS

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 2461

 

MONITORIA

0001944-95.2008.403.6124 (2008.61.24.001944-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO

JOSE ARAUJO MARTINS E SP178039E - GABRIELA BASTOS DE OLIVEIRA E SP179665E - LUCAS

COLAZANTE MOYANO) X MARCELO HENRIQUE CORREIA X VILMA TEREZINHA PITOMBO

CORREIA X ARISTIDES CORREIA(SP050023 - VALDENUR JOSE DA SILVEIRA E SP213998 - SILVANA

RAMOS JACOB)

Defiro o prazo requerido à(s) fl(s). 99.Intime(m)-se.

 

0000550-82.2010.403.6124 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X EVERTON LUIZ SOUZA DA SILVA(SP222164 - JOSE ROBERTO

ALEGRE JUNIOR)

Manifeste-se o réu acerca da petição/documentos de fls. 45/46 no prazo de 15 (quinze) dias. Intime(m)-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000971-43.2008.403.6124 (2008.61.24.000971-0) - ZILDA APARECIDA COSTA PONTES(SP098647 -

CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA)

Considerando que para o deslinde deste feito é necessária a realização da prova pericial, nomeio como perito do

Juízo o Dr. ANTÔNIO BARBOSA NOBRE JUNIOR, que deverá designar, no ato da intimação de sua nomeação,

data e horário para a realização da perícia, cientificando-o de que a perícia deverá ser realizada no prazo máximo

de 02 (dois) meses, e o laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à sua realização, com

respostas aos seguintes quesitos:1-A parte é (foi) portadora de alguma moléstia/deficiência/lesão física ou mental?

Esclarecer do que se trata (tratava) e quais são (foram) as implicações.2-Quais são (foram) os órgãos afetados e

quais as restrições físicas/mentais que a parte autora sofre (sofreu)?3-Há quanto tempo a parte autora sofre

(sofreu) desta moléstia/deficiência/lesão e há quanto tempo se mantém o quadro verificado no momento da

perícia? A moléstia/deficiênca/lesão está evoluindo (piorando), está regredindo (melhorando), está estabilizada ou

está curada?4-Comparando a parte autora com uma pessoa saudável, com a mesma idade e sexo, esclarecer quais

restrições que esta (parte autora) sofre (sofreu) em decorrência da moléstia/deficiência/lesão que possui

(possuía).5-Existe possibilidade de cura, controle ou minoração dos efeitos de tal moléstia/deficiência/lesão?

(Trata-se de patologia progressiva, irreversível e refratária, a qualquer tratamento?) Prestar esclarecimentos.6-A

parte autora necessita (necessitava) de cuidados médicos e/ou utilização de medicamentos de forma constante?

Esclarecer as necessidades da parte autora.7-Levando-se em consideração as informações prestadas pela parte

autora, sobre sue trabalho ou sobre a atividade que lhe garantia a subsistência, esclarecer se esta (parte autora),

atualmente, pode continuar a exercer tais atividades. Justificar a resposta.8-Em algum momento a parte autora

deixou de exercer o seu trabalho ou atividade que lhe garantia subsistência, por mais de 15 (quinze) dias, em razão

da moléstia/deficiência/lesão anteriormente mencionada? Informar o período.9-Não sendo possível o exercício

pela parte autora de seu trabalho ou da atividade que lhe garantia subsistência, esta pode ser reabilitada para o

exercício de outras atividades econômicas? Prestar esclarecimentos e citar exemplos.10-Com base em sua

experiência (Sr. Perito), informar se a parte tem condições de realizar atos do cotidiano (ex. higiene, alimentação,

vestuário, lazer, etc.). Prestar esclarecimento.11-A parte autora, em razão de moléstia/deficiência/lesão que possui

(possuía), necessita (necessitava) da ajuda, supervisão ou vigilância de terceiros? Esclarecer quais são (foram) as

necessidades da parte autora.12-De acordo com o que foi constatado, a parte autora pode ser enquadrada como:

a)Capaz para o exercício de qualquer trabalho ou atividade que lhe garanta subsistência bem como para as

atividades do cotidiano; b)Incapaz somente para o exercício de seu trabalho ou da atividade que lhe garantia a

subsistência;c)Incapaz para o exercício de qualquer trabalho ou atividade que lhe garanta subsistência bem como

para algumas atividades do cotidiano;d)Incapaz para o exercício de qualquer trabalho ou atividade que lhe garanta

subsistência bem como para qualquer atividade do cotidiano.13-Não sendo nenhuma das hipóteses anteriores,

descrever qual é o enquadramento da parte autora.14-Segundo o entendimento do Sr. Perito, informar qual é (foi)

o percentual (%) de comprometimento da capacidade laborativa da parte autora? Durante quanto tempo

permaneceu o percentual mencionado?15-Qual a data do início da doença a que está acometido o autor? Qual a

data do início de sua incapacidade? Referida moléstia tem origem em outra doença que também possa ser
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considerada incapacitante para o trabalho?16-No que o exame pericial foi embasado (ex. depoimento da parte

autora, exames, etc.)?17-Na análise semiológica do caso há predominância de sintomas ou sinais? Quais?18-

Admitindo-se que o examinado seja, na verdade, portador da incapacidade diagnosticada, indaga-se:a)Qual o

tempo provável necessário para a recuperação da capacidade para o trabalho, a contar da presente data?b)Em caso

positivo, a incapacidade é total ou parcial? c)Trata-se de incapacidade permanente ou há possibilidade de

recuperação?d)Está o autor incapacitado para o exercício de qualquer atividade? Ou ele tem condições de exercer

uma atividade que exija menos esforço físico?19-Prestar outros esclarecimentos sobre o que foi constatado.Os

honorários periciais serão arbitrados quando da prolação da sentença, seguindo a padronização adotada no âmbito

da Justiça Federal, com base na tabela anexa à Resolução nº 558, do E. Conselho da Justiça Federal da 3a

Região.As partes, querendo, poderão formular quesitos e indicar seus respectivos assistentes técnicos, no prazo

comum de cinco dias, ficando esclarecido que, caso desejem a realização de exames na autora por seu assistente,

este deverá comparecer no local designado pelo perito judicial, para acompanhar a perícia médica.Com a vinda

do(s) laudo(s), manifestem-se as partes e, na mesma oportunidade, apresentem suas alegações finais, no prazo

preclusivo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora. Intime(m)-se.

 

0001174-05.2008.403.6124 (2008.61.24.001174-0) - OSVALDO FERNANDES DO NASCIMENTO(SP201981 -

RAYNER DA SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 -

CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA)

Destituo o(a) sr(a) ANGÉLICA GIMENES BERNARDINELLI RODRIGUES do encargo de perito(a) nestes

autos e nomeio em substituição o(a) sr(a) ANTÔNIO BARBOSA NOBRE JUNIOR, o(a) qual deverá observar os

mesmos critérios e parâmetros já traçados pelo juízo em relação ao cumprimento do encargo.Intime(m)-se.

 

0001200-03.2008.403.6124 (2008.61.24.001200-8) - CELIA FRANCISCA DA SILVA(SP152464 - SARA

SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) X CINTHIA FERNANDA DA SILVA(SP161424 -

ANGELICA FLAUZINO DE BRITO QUEIROGA)

Manifeste-se a parte autora acerca da petição/documentos de fls. 81 no prazo de 15 (quinze) dias.Intime(m)-se.

 

0001296-18.2008.403.6124 (2008.61.24.001296-3) - ZULMIRA CORDEIRO DOS SANTOS(SP078762 - JOSE

ROBERTO ALVAREZ URDIALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 -

CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA)

Manifeste-se a parte autora acerca dos petição/documentos de fls. 85/95 no prazo de 15 (quinze) dias.Intime(m)-

se.

 

0000470-55.2009.403.6124 (2009.61.24.000470-3) - VANDENIRA MNUNES DE OLIVEIRA

CASTRO(SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR)

Justifique a parte autora o seu não comparecimento na perícia médica, no prazo preclusivo de 10 (dez)

dias.Intime(m)-se.

 

0001074-16.2009.403.6124 (2009.61.24.001074-0) - JAIR PITTON X WALTER PITTON(SP088802 - PAULO

CEZAR VILCHES DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Verifico a presença dos pressupostos processuais e das condições da ação. Durante o processamento, houve

integral respeito ao devido processo legal.Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva aventada pela União

Federal em sua contestação (item I). Apesar de incumbir ao Estado de São Paulo a execução material, mediante

delegação e termo de convênio, por intermédio de sua Secretaria de Agricultura, do controle fitossanitário relativo

ao cancro cítrico, as normas são expedidas pela União Federal (v. art. 6.º, caput, do Decreto n.º 75.061/74, que

instituiu a campanha nacional de erradicação do cancro cítrico: Art. 6.º A Campanha atuará em íntimo

entrosamento com os diversos órgãos oficiais federais e estabelecerá convênios para execução com as Secretarias

de Agricultura dos Estados contaminados ou suspeitos de contaminação), sendo ela única responsável pela

indenização do prejuízo causado pela erradicação das plantas. Com fundamento no artigo 130 do CPC, indefiro o

pedido de prova pericial indireta, constatação ou vistoria, requerida pela parte autora. Não há controvérsia no

processo acerca da ocorrência da erradicação que serve de fundamento para o pedido de indenização veiculado na

ação, havendo se lembrar que, em caso de condenação da União Federal, seu valor pode ser muito bem liquidado

posteriormente, por artigos (v. art. 475 - E, do CPC: Far-se-á a liquidação por artigos, quando, para determinar o

valor da condenação, houver necessidade de alegar e provar fato novo), sendo dispensável, por ora, a produção de

prova pericial. Ensina a doutrina: Liquidação por artigos é a fase que permite a complementação da sentença

proferida no processo de conhecimento condenatório, cujo escopo é identicamente o alcance da definição do

quantum debeatur de uma obrigação reconhecida judicialmente, mas que se desenvolve mediante atividade
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probatória das partes, dada a não-discussão anterior dos fatos concernentes à definição quantitativa da

condenação. A liquidação por artigos tem cabimento, v.g., quando a sentença condena a indenizar por perdas e

danos sem declarar concretamente que perdas e danos são estas (que plantações, animais, máquinas, obras-de-arte,

automóveis foram destruídos?) (Antônio Cláudio da Costa Machado. CPC Interpretado. Saraiva 2008, página

510). Por fim, não vejo óbice ao deferimento da prova oral. A prova testemunhal é sempre admissível (art. 400,

CPC). Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a parte autora deposite o rol de testemunhas, devendo atentar

para os termos do art. 407, do CPC, tudo sob pena de preclusão.Intimem-se

 

0001083-75.2009.403.6124 (2009.61.24.001083-1) - P.B.FER. - MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA. X

FERRUCIO JOSE MARTIN(SP247585 - ANTONIO DIAS PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP178039E - GABRIELA BASTOS DE

OLIVEIRA)

Apresentem as partes alegações finais, por meio de memoriais, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias,

sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Intime(m)-se.

 

0001460-46.2009.403.6124 (2009.61.24.001460-5) - MILTON RODRIGUES PEREIRA(SP190686 - JULIANO

CÉSAR MALDONADO MINGATI E SP230283 - LUIZ FERNANDO MINGATI E SP258328 - VANESSA

CRISTINA DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Verifico a presença dos pressupostos processuais e das condições da ação. Durante o processamento, houve

integral respeito ao devido processo legal.Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva aventada pela União

Federal em sua contestação (item I). Apesar de incumbir ao Estado de São Paulo a execução material, mediante

delegação e termo de convênio, por intermédio de sua Secretaria de Agricultura, do controle fitossanitário relativo

ao cancro cítrico, as normas são expedidas pela União Federal (v. art. 6.º, caput, do Decreto n.º 75.061/74, que

instituiu a campanha nacional de erradicação do cancro cítrico: Art. 6.º A Campanha atuará em íntimo

entrosamento com os diversos órgãos oficiais federais e estabelecerá convênios para execução com as Secretarias

de Agricultura dos Estados contaminados ou suspeitos de contaminação), sendo ela única responsável pela

indenização do prejuízo causado pela erradicação das plantas. Com fundamento no artigo 130 do CPC, indefiro o

pedido de prova pericial indireta, constatação ou vistoria, requerida pela parte autora. Não há controvérsia no

processo acerca da ocorrência da erradicação que serve de fundamento para o pedido de indenização veiculado na

ação, havendo se lembrar que, em caso de condenação da União Federal, seu valor pode ser muito bem liquidado

posteriormente, por artigos (v. art. 475 - E, do CPC: Far-se-á a liquidação por artigos, quando, para determinar o

valor da condenação, houver necessidade de alegar e provar fato novo), sendo dispensável, por ora, a produção de

prova pericial. Ensina a doutrina: Liquidação por artigos é a fase que permite a complementação da sentença

proferida no processo de conhecimento condenatório, cujo escopo é identicamente o alcance da definição do

quantum debeatur de uma obrigação reconhecida judicialmente, mas que se desenvolve mediante atividade

probatória das partes, dada a não-discussão anterior dos fatos concernentes à definição quantitativa da

condenação. A liquidação por artigos tem cabimento, v.g., quando a sentença condena a indenizar por perdas e

danos sem declarar concretamente que perdas e danos são estas (que plantações, animais, máquinas, obras-de-arte,

automóveis foram destruídos?) (Antônio Cláudio da Costa Machado. CPC Interpretado. Saraiva 2008, página

510). Por fim, não vejo óbice ao deferimento da prova oral. A prova testemunhal é sempre admissível (art. 400,

CPC). Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a parte autora deposite o rol de testemunhas, devendo atentar

para os termos do art. 407, do CPC, tudo sob pena de preclusão.Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora acerca

da petição/documentos de fls. 154/239, no prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se.

 

0001470-90.2009.403.6124 (2009.61.24.001470-8) - ANTONIO JOSE DOS SANTOS(SP088802 - PAULO

CEZAR VILCHES DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Verifico a presença dos pressupostos processuais e das condições da ação. Durante o processamento, houve

integral respeito ao devido processo legal.Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva aventada pela União

Federal em sua contestação (item I). Apesar de incumbir ao Estado de São Paulo a execução material, mediante

delegação e termo de convênio, por intermédio de sua Secretaria de Agricultura, do controle fitossanitário relativo

ao cancro cítrico, as normas são expedidas pela União Federal (v. art. 6.º, caput, do Decreto n.º 75.061/74, que

instituiu a campanha nacional de erradicação do cancro cítrico: Art. 6.º A Campanha atuará em íntimo

entrosamento com os diversos órgãos oficiais federais e estabelecerá convênios para execução com as Secretarias

de Agricultura dos Estados contaminados ou suspeitos de contaminação), sendo ela única responsável pela

indenização do prejuízo causado pela erradicação das plantas. Com fundamento no artigo 130 do CPC, indefiro o

pedido de prova pericial indireta, constatação ou vistoria, requerida pela parte autora. Não há controvérsia no

processo acerca da ocorrência da erradicação que serve de fundamento para o pedido de indenização veiculado na

ação, havendo se lembrar que, em caso de condenação da União Federal, seu valor pode ser muito bem liquidado

posteriormente, por artigos (v. art. 475 - E, do CPC: Far-se-á a liquidação por artigos, quando, para determinar o
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valor da condenação, houver necessidade de alegar e provar fato novo), sendo dispensável, por ora, a produção de

prova pericial. Ensina a doutrina: Liquidação por artigos é a fase que permite a complementação da sentença

proferida no processo de conhecimento condenatório, cujo escopo é identicamente o alcance da definição do

quantum debeatur de uma obrigação reconhecida judicialmente, mas que se desenvolve mediante atividade

probatória das partes, dada a não-discussão anterior dos fatos concernentes à definição quantitativa da

condenação. A liquidação por artigos tem cabimento, v.g., quando a sentença condena a indenizar por perdas e

danos sem declarar concretamente que perdas e danos são estas (que plantações, animais, máquinas, obras-de-arte,

automóveis foram destruídos?) (Antônio Cláudio da Costa Machado. CPC Interpretado. Saraiva 2008, página

510). Por fim, não vejo óbice ao deferimento da prova oral. A prova testemunhal é sempre admissível (art. 400,

CPC). Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a parte autora deposite o rol de testemunhas, devendo atentar

para os termos do art. 407, do CPC, tudo sob pena de preclusão.Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora acerca

da petição/documentos de fls. 165/250, no prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se.

 

0001471-75.2009.403.6124 (2009.61.24.001471-0) - VALTER TASSI(SP088802 - PAULO CEZAR VILCHES

DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Verifico a presença dos pressupostos processuais e das condições da ação. Durante o processamento, houve

integral respeito ao devido processo legal.Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva aventada pela União

Federal em sua contestação (item I). Apesar de incumbir ao Estado de São Paulo a execução material, mediante

delegação e termo de convênio, por intermédio de sua Secretaria de Agricultura, do controle fitossanitário relativo

ao cancro cítrico, as normas são expedidas pela União Federal (v. art. 6.º, caput, do Decreto n.º 75.061/74, que

instituiu a campanha nacional de erradicação do cancro cítrico: Art. 6.º A Campanha atuará em íntimo

entrosamento com os diversos órgãos oficiais federais e estabelecerá convênios para execução com as Secretarias

de Agricultura dos Estados contaminados ou suspeitos de contaminação), sendo ela única responsável pela

indenização do prejuízo causado pela erradicação das plantas. Com fundamento no artigo 130 do CPC, indefiro o

pedido de prova pericial indireta, constatação ou vistoria, requerida pela parte autora. Não há controvérsia no

processo acerca da ocorrência da erradicação que serve de fundamento para o pedido de indenização veiculado na

ação, havendo se lembrar que, em caso de condenação da União Federal, seu valor pode ser muito bem liquidado

posteriormente, por artigos (v. art. 475 - E, do CPC: Far-se-á a liquidação por artigos, quando, para determinar o

valor da condenação, houver necessidade de alegar e provar fato novo), sendo dispensável, por ora, a produção de

prova pericial. Ensina a doutrina: Liquidação por artigos é a fase que permite a complementação da sentença

proferida no processo de conhecimento condenatório, cujo escopo é identicamente o alcance da definição do

quantum debeatur de uma obrigação reconhecida judicialmente, mas que se desenvolve mediante atividade

probatória das partes, dada a não-discussão anterior dos fatos concernentes à definição quantitativa da

condenação. A liquidação por artigos tem cabimento, v.g., quando a sentença condena a indenizar por perdas e

danos sem declarar concretamente que perdas e danos são estas (que plantações, animais, máquinas, obras-de-arte,

automóveis foram destruídos?) (Antônio Cláudio da Costa Machado. CPC Interpretado. Saraiva 2008, página

510). Por fim, não vejo óbice ao deferimento da prova oral. A prova testemunhal é sempre admissível (art. 400,

CPC). Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a parte autora deposite o rol de testemunhas, devendo atentar

para os termos do art. 407, do CPC, tudo sob pena de preclusão.Intimem-se

 

0001640-62.2009.403.6124 (2009.61.24.001640-7) - OSWALDO CLOVIS CARBONE(SP258181 - JUÇARA

GONÇALEZ MENDES DA MOTA E SP282493 - ANGELA CRISTINA BRIGANTE PRACONI E SP173751 -

CIRIACO GONÇALEZ MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 -

GABRIEL HAYNE FIRMO)

Fl. 167: Indefiro o pedido de produção de prova pericial formulado pela parte autora, porquanto a atividade

especial pode ser comprovada por documentos que atestem, segundo a legislação de regência, que o trabalho fora

realizado de forma não ocasional, com efetiva exposição aos agentes físicos, químicos ou biológicos prejudiciais à

saúde.Intime-se.

 

0001676-07.2009.403.6124 (2009.61.24.001676-6) - ROSALIA MARIA DA CONCEICAO ALMEIDA

CARDENAS(SP185258 - JOEL MARIANO SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Considerando que para o deslinde deste feito é necessária a realização da prova pericial, nomeio como perito do

Juízo o Dr. ANTÔNIO BARBOSA NOBRE JUNIOR, que deverá designar, no ato da intimação de sua nomeação,

data e horário para a realização da perícia, cientificando-o de que a perícia deverá ser realizada no prazo máximo

de 02 (dois) meses, e o laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à sua realização, com

respostas aos seguintes quesitos:1-A parte é (foi) portadora de alguma moléstia/deficiência/lesão física ou mental?

Esclarecer do que se trata (tratava) e quais são (foram) as implicações.2-Quais são (foram) os órgãos afetados e

quais as restrições físicas/mentais que a parte autora sofre (sofreu)?3-Há quanto tempo a parte autora sofre
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(sofreu) desta moléstia/deficiência/lesão e há quanto tempo se mantém o quadro verificado no momento da

perícia? A moléstia/deficiênca/lesão está evoluindo (piorando), está regredindo (melhorando), está estabilizada ou

está curada?4-Comparando a parte autora com uma pessoa saudável, com a mesma idade e sexo, esclarecer quais

restrições que esta (parte autora) sofre (sofreu) em decorrência da moléstia/deficiência/lesão que possui

(possuía).5-Existe possibilidade de cura, controle ou minoração dos efeitos de tal moléstia/deficiência/lesão?

(Trata-se de patologia progressiva, irreversível e refratária, a qualquer tratamento?) Prestar esclarecimentos.6-A

parte autora necessita (necessitava) de cuidados médicos e/ou utilização de medicamentos de forma constante?

Esclarecer as necessidades da parte autora.7-Levando-se em consideração as informações prestadas pela parte

autora, sobre sue trabalho ou sobre a atividade que lhe garantia a subsistência, esclarecer se esta (parte autora),

atualmente, pode continuar a exercer tais atividades. Justificar a resposta.8-Em algum momento a parte autora

deixou de exercer o seu trabalho ou atividade que lhe garantia subsistência, por mais de 15 (quinze) dias, em razão

da moléstia/deficiência/lesão anteriormente mencionada? Informar o período.9-Não sendo possível o exercício

pela parte autora de seu trabalho ou da atividade que lhe garantia subsistência, esta pode ser reabilitada para o

exercício de outras atividades econômicas? Prestar esclarecimentos e citar exemplos.10-Com base em sua

experiência (Sr. Perito), informar se a parte tem condições de realizar atos do cotidiano (ex. higiene, alimentação,

vestuário, lazer, etc.). Prestar esclarecimento.11-A parte autora, em razão de moléstia/deficiência/lesão que possui

(possuía), necessita (necessitava) da ajuda, supervisão ou vigilância de terceiros? Esclarecer quais são (foram) as

necessidades da parte autora.12-De acordo com o que foi constatado, a parte autora pode ser enquadrada como:

a)Capaz para o exercício de qualquer trabalho ou atividade que lhe garanta subsistência bem como para as

atividades do cotidiano; b)Incapaz somente para o exercício de seu trabalho ou da atividade que lhe garantia a

subsistência;c)Incapaz para o exercício de qualquer trabalho ou atividade que lhe garanta subsistência bem como

para algumas atividades do cotidiano;d)Incapaz para o exercício de qualquer trabalho ou atividade que lhe garanta

subsistência bem como para qualquer atividade do cotidiano.13-Não sendo nenhuma das hipóteses anteriores,

descrever qual é o enquadramento da parte autora.14-Segundo o entendimento do Sr. Perito, informar qual é (foi)

o percentual (%) de comprometimento da capacidade laborativa da parte autora? Durante quanto tempo

permaneceu o percentual mencionado?15-Qual a data do início da doença a que está acometido o autor? Qual a

data do início de sua incapacidade? Referida moléstia tem origem em outra doença que também possa ser

considerada incapacitante para o trabalho?16-No que o exame pericial foi embasado (ex. depoimento da parte

autora, exames, etc.)?17-Na análise semiológica do caso há predominância de sintomas ou sinais? Quais?18-

Admitindo-se que o examinado seja, na verdade, portador da incapacidade diagnosticada, indaga-se:a)Qual o

tempo provável necessário para a recuperação da capacidade para o trabalho, a contar da presente data?b)Em caso

positivo, a incapacidade é total ou parcial? c)Trata-se de incapacidade permanente ou há possibilidade de

recuperação?d)Está o autor incapacitado para o exercício de qualquer atividade? Ou ele tem condições de exercer

uma atividade que exija menos esforço físico?19-Prestar outros esclarecimentos sobre o que foi constatado.Os

honorários periciais serão arbitrados quando da prolação da sentença, seguindo a padronização adotada no âmbito

da Justiça Federal, com base na tabela anexa à Resolução nº 558, do E. Conselho da Justiça Federal da 3a

Região.As partes, querendo, poderão formular quesitos e indicar seus respectivos assistentes técnicos, no prazo

comum de cinco dias, ficando esclarecido que, caso desejem a realização de exames na autora por seu assistente,

este deverá comparecer no local designado pelo perito judicial, para acompanhar a perícia médica.Com a vinda

do(s) laudo(s), manifestem-se as partes e, na mesma oportunidade, apresentem suas alegações finais, no prazo

preclusivo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora. Intime(m)-se.

 

0001883-06.2009.403.6124 (2009.61.24.001883-0) - DIVINA CONCEICAO FERNANDES(SP152464 - SARA

SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Proceda a parte autora ao aditamento da petição inicial para incluir no polo passivo, a Sra. Hermelinda Aparecida

Turazza da Silva, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se.

 

0000068-37.2010.403.6124 (2010.61.24.000068-2) - NIVALDO DA SILVA GROTTA(SP248067 - CLARICE

CARDOSO DA SILVA TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 -

GABRIEL HAYNE FIRMO)

Justifique a parte autora o seu não comparecimento na perícia médica, no prazo preclusivo de 10 (dez)

dias.Intime(m)-se.

 

0000093-50.2010.403.6124 (2010.61.24.000093-1) - NAZINHA BORGES PINHEIRO(SP165649 - JOSUEL

APARECIDO BEZERRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 -

GABRIEL HAYNE FIRMO)

Apresentem as partes alegações finais, por meio de memoriais, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias,

sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Intime(m)-se.
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0000365-44.2010.403.6124 - ANTONIO APARECIDO RODRIGUES NUNES(SP094702 - JOSE LUIZ

PENARIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE

FIRMO)

Destituo o(a) sr(a) CARLOS MORA MANFRIM do encargo de perito(a) nestes autos e nomeio em substituição

o(a) sr(a) CHARLISE VILLACORTA DE BARROS, o(a) qual deverá observar os mesmos critérios e parâmetros

já traçados pelo juízo em relação ao cumprimento do encargo.Intime(m)-se.

 

0000381-95.2010.403.6124 - KATIA DO CARMO ARAUJO DA SILVA(SP227409 - QUEDINA NUNES

MAGALHAES E TO002949 - RITA DE CASSIA BERTUCCI AROUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Apresentem as partes alegações finais, por meio de memoriais, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias,

sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Intime(m)-se.

 

0000450-30.2010.403.6124 - EVA LUZIA ROTUNDO(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Considerando que o Dr. Carlos Mora Manfrim não é mais perito nestes autos, deixo de apreciar a petição de fls.

81. Justifique a parte autora o seu não comparecimento na perícia médica, no prazo preclusivo de 10 (dez)

dias.Intime(m)-se.

 

0000492-79.2010.403.6124 - BENEDITO JOAO VIDOTTI(SP133019 - ALESSANDER DE OLIVEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI)

Fls. 55/58: Indefiro. A legislação processual civil é expressa ao dispor que o ônus da prova incumbe ao autor,

quanto ao fato constitutivo do seu direito (v. art. 333, inc. I, do CPC). É dever do autor, portanto, comprovar a

titularidade da(s) conta(s) de poupança. Vejo, ademais, que apesar de haver requerimento por parte do autor

solicitando à CEF a informação de que era co-titular da(s) conta(s) de poupança não há recusa da instituição

financeira em fornecer-lhe por escrito tal informação. Diante disto, indefiro o pedido de inversão do ônus da prova

e determino a conclusão dos autos para a prolação de sentença.Intime-se.

 

0000527-39.2010.403.6124 - RUBENS SIMAL DO NASCIMENTO(SP205976B - ROGERIO CESAR

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE

FIRMO)

Expeça-se carta precatória para realização do depoimento pessoal da parte autora e oitiva das testemunhas

arroladas nos autos.Intimem-se.

 

0001269-64.2010.403.6124 - ALAN EDUARDO DA SILVA(SP286222 - LUIS HENRIQUE MORENO

GARCIA RODRIGUES E SP261984 - ALEXANDRE DE CARVALHO PASSARINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP178039E - GABRIELA BASTOS DE

OLIVEIRA)

Proceda a parte autora à juntada aos autos do rol de testemunhas no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se.

 

0001299-02.2010.403.6124 - WILSON MOREIRA PINHO(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Justifique a parte autora o seu não comparecimento na perícia médica, no prazo preclusivo de 10 (dez)

dias.Intime(m)-se.

 

0001542-43.2010.403.6124 - CELES OTICA E RELOJOARIA LTDA - EPP(SP229564 - LUIS FERNANDO DE

PAULA E SP284658 - FLAVIO SARAMBELE MARINHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, notadamente em relação à(s)

preliminar(es) argüida(s) e eventuais documentos juntados.Intime(m)-se.

 

0001585-77.2010.403.6124 - MIYOCO WATANABE(SP060114 - JOAO ALBERTO HAUY E SP225065 -

RENATA APARECIDA HAUY E SP280430 - EMILIA HATSUMI WATANABE YASSUDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Expeça-se carta precatória para realização do depoimento pessoal da parte autora e oitiva das testemunhas
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arroladas nos autos.Intimem-se.

 

0001603-98.2010.403.6124 - FRANCISCO NELSON SMANIOTO(SP225088 - RODRIGO PEREZ

MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE

FIRMO)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo preclusivo de 10

(dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Observem as partes que, requerendo a produção de

prova oral, deverão juntar o rol de testemunhas na mesma oportunidade.Intime(m)-se.

 

0001641-13.2010.403.6124 - DECIO SIQUEIRA(SP220713 - VANDIR JOSE ANICETO DE LIMA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP179665E - LUCAS

COLAZANTE MOYANO)

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.Apresente o(a)

recorrido(a), no prazo legal, contrarrazões ao recurso interposto.Decorrido o prazo, ou apresentadas as

contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de

estilo.Intime(m)-se.

 

0001649-87.2010.403.6124 - FRANCISCO GARCIA CASALE(SP220713 - VANDIR JOSE ANICETO DE

LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP179665E

- LUCAS COLAZANTE MOYANO)

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.Apresente o(a)

recorrido(a), no prazo legal, contrarrazões ao recurso interposto.Decorrido o prazo, ou apresentadas as

contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de

estilo.Intime(m)-se.

 

0000079-32.2011.403.6124 - ANA MARIA ZANETTI(SP098647 - CELIA ZAFALOM DE FREITAS

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE

FIRMO)

Considerando que para o deslinde deste feito é necessária a realização da prova pericial, nomeio como perito do

Juízo, o Dr ANTÔNIO BARBOSA NOBRE JUNIOR, que deverá designar, no ato da intimação de sua nomeação,

data e horário para a realização da perícia, cientificando-o de que a perícia deverá ser realizada no prazo máximo

de 02 (dois) meses, e o laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à sua realização, com

respostas aos seguintes quesitos:.PA 0,07 1-A parte é (foi) portadora de alguma moléstia/deficiência/lesão física

ou mental? Esclarecer do que se trata (tratava) e quais são (foram) as implicações.2-Quais são (foram) os órgãos

afetados e quais as restrições físicas/mentais que a parte autora sofre (sofreu)?3-Há quanto tempo a parte autora

sofre (sofreu) desta moléstia/deficiência/lesão e há quanto tempo se mantém o quadro verificado no momento da

perícia? A moléstia/deficiênca/lesão está evoluindo (piorando), está regredindo (melhorando), está estabilizada ou

está curada?4-Comparando a parte autora com uma pessoa saudável, com a mesma idade e sexo, esclarecer quais

restrições que esta (parte autora) sofre (sofreu) em decorrência da moléstia/deficiência/lesão que possui

(possuía).5-Existe possibilidade de cura, controle ou minoração dos efeitos de tal moléstia/deficiência/lesão?

(Trata-se de patologia progressiva, irreversível e refratária, a qualquer tratamento?) Prestar esclarecimentos.6-A

parte autora necessita (necessitava) de cuidados médicos e/ou utilização de medicamentos de forma constante?

Esclarecer as necessidades da parte autora.7-Levando-se em consideração as informações prestadas pela parte

autora, sobre sue trabalho ou sobre a atividade que lhe garantia a subsistência, esclarecer se esta (parte autora),

atualmente, pode continuar a exercer tais atividades. Justificar a resposta.8-Em algum momento a parte autora

deixou de exercer o seu trabalho ou atividade que lhe garantia subsistência, por mais de 15 (quinze) dias, em razão

da moléstia/deficiência/lesão anteriormente mencionada? Informar o período.9-Não sendo possível o exercício

pela parte autora de seu trabalho ou da atividade que lhe garantia subsistência, esta pode ser reabilitada para o

exercício de outras atividades econômicas? Prestar esclarecimentos e citar exemplos.10-Com base em sua

experiência (Sr. Perito), informar se a parte tem condições de realizar atos do cotidiano (ex. higiene, alimentação,

vestuário, lazer, etc.). Prestar esclarecimento.11-A parte autora, em razão de moléstia/deficiência/lesão que possui

(possuía), necessita (necessitava) da ajuda, supervisão ou vigilância de terceiros? Esclarecer quais são (foram) as

necessidades da parte autora.12-De acordo com o que foi constatado, a parte autora pode ser enquadrada como:

a)Capaz para o exercício de qualquer trabalho ou atividade que lhe garanta subsistência bem como para as

atividades do cotidiano; b)Incapaz somente para o exercício de seu trabalho ou da atividade que lhe garantia a

subsistência;c)Incapaz para o exercício de qualquer trabalho ou atividade que lhe garanta subsistência bem como

para algumas atividades do cotidiano;d)Incapaz para o exercício de qualquer trabalho ou atividade que lhe garanta

subsistência bem como para qualquer atividade do cotidiano.13-Não sendo nenhuma das hipóteses anteriores,

descrever qual é o enquadramento da parte autora.14-Segundo o entendimento do Sr. Perito, informar qual é (foi)
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o percentual (%) de comprometimento da capacidade laborativa da parte autora? Durante quanto tempo

permaneceu o percentual mencionado?15-Qual a data do início da doença a que está acometido o autor? Qual a

data do início de sua incapacidade? Referida moléstia tem origem em outra doença que também possa ser

considerada incapacitante para o trabalho?16-No que o exame pericial foi embasado (ex. depoimento da parte

autora, exames, etc.)?17-Na análise semiológica do caso há predominância de sintomas ou sinais? Quais?18-

Admitindo-se que o examinado seja, na verdade, portador da incapacidade diagnosticada, indaga-se:a)Qual o

tempo provável necessário para a recuperação da capacidade para o trabalho, a contar da presente data?b)Em caso

positivo, a incapacidade é total ou parcial? c)Trata-se de incapacidade permanente ou há possibilidade de

recuperação?d)Está o autor incapacitado para o exercício de qualquer atividade? Ou ele tem condições de exercer

uma atividade que exija menos esforço físico?19-Prestar outros esclarecimentos sobre o que foi

constatado.Outrossim, destituo a assistente social nomeada à fl. 18/19 e nomeio a Sra. Fernanda Mara Trindade

Vicente, assistente social, para fins de elaboração de estudo socioeconômico, que deverá ser apresentado no prazo

de 15 (quinze) dias.Os honorários periciais serão arbitrados quando da prolação da sentença, seguindo a

padronização adotada no âmbito da Justiça Federal, com base na tabela anexa à Resolução nº 558, do E. Conselho

da Justiça Federal da 3a Região.As partes, querendo, poderão formular quesitos e indicar seus respectivos

assistentes técnicos, no prazo comum de cinco dias, ficando esclarecido que, caso desejem a realização de exames

na autora por seu assistente, este deverá comparecer no local designado pelo perito judicial, para acompanhar a

perícia médica.Com a vinda do(s) laudo(s), manifestem-se as partes e, na mesma oportunidade, apresentem suas

alegações finais, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Intime(m)-

se.

 

0000091-46.2011.403.6124 - SEBASTIAO OLIMPIO DE OLIVEIRA(SP262495 - EDWARD ROCHA

GARRIDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, notadamente em relação à(s)

preliminar(es) argüida(s) e eventuais documentos juntados.Intime(m)-se.

 

0000288-98.2011.403.6124 - PAULINO VIEIRA DOS SANTOS(SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA

E SP273897 - RENATO GONÇALVES SHIBATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Destituo o(a) sr(a) ANGÉLICA GIMENES BERNARDINELLI RODRIGUES do encargo de perito(a) nestes

autos e nomeio em substituição o(a) sr(a) ANTÔNIO BARBOSA NOBRE JUNIOR, o(a) qual deverá observar os

mesmos critérios e parâmetros já traçados pelo juízo em relação ao cumprimento do encargo.Intime(m)-se.

 

0000289-83.2011.403.6124 - MARIA DE LOURDES MARTINS(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo preclusivo de 10

(dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Observem as partes que, requerendo a produção de

prova oral, deverão juntar o rol de testemunhas na mesma oportunidade.Intime(m)-se.

 

0000300-15.2011.403.6124 - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SANTA FE DO

SUL(SP105086 - DOUGLAS JOSE GIANOTI E SP253248 - DOUGLAS MICHEL CAETANO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, notadamente em relação à(s)

preliminar(es) argüida(s) e eventuais documentos juntados.Manifeste-se a parte autora acerca dos petição de fls.

202/207, no prazo de 15 (quinze) dias, haja vista ter sido apresentada em momento inoportuno. Intime(m)-se.

 

0000603-29.2011.403.6124 (2007.61.24.000859-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000859-11.2007.403.6124 (2007.61.24.000859-1)) ANTONIO TONARQUE X MARIA TONARQUE

CASTANHARI X XISTO TONARQUI X GERALDO TONARQUI X LUCIO TONARCHI X DAVID

TONARCHI(SP174657 - ELAINE CRISTINA DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 -

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, notadamente em relação à(s)

preliminar(es) argüida(s) e eventuais documentos juntados.Intime(m)-se.

 

0000631-94.2011.403.6124 - SIONEIA DUARTE FERRAZ SANTOS(SP230283 - LUIZ FERNANDO

MINGATI E SP258328 - VANESSA CRISTINA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, notadamente em relação à(s)

preliminar(es) argüida(s) e eventuais documentos juntados.Ciência às partes do ofício juntado às fls.
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113/114.Intime(m)-se.

 

0000780-90.2011.403.6124 - MARIA DE LOURDES FRANCISCO CANHACO(SP226047 - CARINA

CARMELA MORANDIN BARBOZA E SP240582 - DANUBIA LUZIA BACARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Defiro o pedido da parte autora de substituição da testemunha Antônio Dirceu Domini por Teresa Alexandre dos

Santos.Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0001474-74.2002.403.6124 (2002.61.24.001474-0) - NIVALDO DE CARVALHO(SP094702 - JOSE LUIZ

PENARIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR UMBELINO

SOARES JUNIOR)

Fl. 144: Defiro, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para o advogado da autora proceder à habilitação de

herdeiros.Nada sendo requerido, aguardem-se os autos provocação em arquivo.Intimem-se.

 

0000925-30.2003.403.6124 (2003.61.24.000925-5) - SIDNEUSA MARIA GARCIA(SP094702 - JOSE LUIZ

PENARIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR UMBELINO

SOARES JUNIOR)

Considerando que para o deslinde deste feito é necessária a realização da prova pericial, nomeio como perito do

Juízo o Dr. ANTÔNIO BARBOSA NOBRE JUNIOR, que deverá designar, no ato da intimação de sua nomeação,

data e horário para a realização da perícia, cientificando-o de que a perícia deverá ser realizada no prazo máximo

de 02 (dois) meses, e o laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à sua realização, com

respostas aos seguintes quesitos:1-A parte é (foi) portadora de alguma moléstia/deficiência/lesão física ou mental?

Esclarecer do que se trata (tratava) e quais são (foram) as implicações.2-Quais são (foram) os órgãos afetados e

quais as restrições físicas/mentais que a parte autora sofre (sofreu)?3-Há quanto tempo a parte autora sofre

(sofreu) desta moléstia/deficiência/lesão e há quanto tempo se mantém o quadro verificado no momento da

perícia? A moléstia/deficiênca/lesão está evoluindo (piorando), está regredindo (melhorando), está estabilizada ou

está curada?4-Comparando a parte autora com uma pessoa saudável, com a mesma idade e sexo, esclarecer quais

restrições que esta (parte autora) sofre (sofreu) em decorrência da moléstia/deficiência/lesão que possui

(possuía).5-Existe possibilidade de cura, controle ou minoração dos efeitos de tal moléstia/deficiência/lesão?

(Trata-se de patologia progressiva, irreversível e refratária, a qualquer tratamento?) Prestar esclarecimentos.6-A

parte autora necessita (necessitava) de cuidados médicos e/ou utilização de medicamentos de forma constante?

Esclarecer as necessidades da parte autora.7-Levando-se em consideração as informações prestadas pela parte

autora, sobre sue trabalho ou sobre a atividade que lhe garantia a subsistência, esclarecer se esta (parte autora),

atualmente, pode continuar a exercer tais atividades. Justificar a resposta.8-Em algum momento a parte autora

deixou de exercer o seu trabalho ou atividade que lhe garantia subsistência, por mais de 15 (quinze) dias, em razão

da moléstia/deficiência/lesão anteriormente mencionada? Informar o período.9-Não sendo possível o exercício

pela parte autora de seu trabalho ou da atividade que lhe garantia subsistência, esta pode ser reabilitada para o

exercício de outras atividades econômicas? Prestar esclarecimentos e citar exemplos.10-Com base em sua

experiência (Sr. Perito), informar se a parte tem condições de realizar atos do cotidiano (ex. higiene, alimentação,

vestuário, lazer, etc.). Prestar esclarecimento.11-A parte autora, em razão de moléstia/deficiência/lesão que possui

(possuía), necessita (necessitava) da ajuda, supervisão ou vigilância de terceiros? Esclarecer quais são (foram) as

necessidades da parte autora.12-De acordo com o que foi constatado, a parte autora pode ser enquadrada como:

a)Capaz para o exercício de qualquer trabalho ou atividade que lhe garanta subsistência bem como para as

atividades do cotidiano; b)Incapaz somente para o exercício de seu trabalho ou da atividade que lhe garantia a

subsistência;c)Incapaz para o exercício de qualquer trabalho ou atividade que lhe garanta subsistência bem como

para algumas atividades do cotidiano;d)Incapaz para o exercício de qualquer trabalho ou atividade que lhe garanta

subsistência bem como para qualquer atividade do cotidiano.13-Não sendo nenhuma das hipóteses anteriores,

descrever qual é o enquadramento da parte autora.14-Segundo o entendimento do Sr. Perito, informar qual é (foi)

o percentual (%) de comprometimento da capacidade laborativa da parte autora? Durante quanto tempo

permaneceu o percentual mencionado?15-Qual a data do início da doença a que está acometido o autor? Qual a

data do início de sua incapacidade? Referida moléstia tem origem em outra doença que também possa ser

considerada incapacitante para o trabalho?16-No que o exame pericial foi embasado (ex. depoimento da parte

autora, exames, etc.)?17-Na análise semiológica do caso há predominância de sintomas ou sinais? Quais?18-

Admitindo-se que o examinado seja, na verdade, portador da incapacidade diagnosticada, indaga-se:a)Qual o

tempo provável necessário para a recuperação da capacidade para o trabalho, a contar da presente data?b)Em caso

positivo, a incapacidade é total ou parcial? c)Trata-se de incapacidade permanente ou há possibilidade de

recuperação?d)Está o autor incapacitado para o exercício de qualquer atividade? Ou ele tem condições de exercer

uma atividade que exija menos esforço físico?19-Prestar outros esclarecimentos sobre o que foi constatado.Os
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honorários periciais serão arbitrados quando da prolação da sentença, seguindo a padronização adotada no âmbito

da Justiça Federal, com base na tabela anexa à Resolução nº 558, do E. Conselho da Justiça Federal da 3a

Região.As partes, querendo, poderão formular quesitos e indicar seus respectivos assistentes técnicos, no prazo

comum de cinco dias, ficando esclarecido que, caso desejem a realização de exames na autora por seu assistente,

este deverá comparecer no local designado pelo perito judicial, para acompanhar a perícia médica.Com a vinda

do(s) laudo(s), manifestem-se as partes e, na mesma oportunidade, apresentem suas alegações finais, no prazo

preclusivo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora. Intime(m)-se.

 

0001468-96.2004.403.6124 (2004.61.24.001468-1) - IOLANDA DE VASCONCELOS GARCIA(SP084727 -

RUBENS PELARIM GARCIA E SP267985 - ALEXANDRE CESAR COLOMBO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA)

Defiro o prazo requerido à(s) fl(s). 213.Após cumpra-se integralmente o despacho de fl. 205.Intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000231-46.2012.403.6124 - ADRIELEN AMARO PAGNOSSI BRITO(SP222691 - FABRICIO MACHADO

PAGNOSSI) X REITOR DA ASSOCIACAO ITAQUERENSE DE ENSINO UNICASTELO(SP220056 -

ROSANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA E SP270704 - VANESSA CRISTINA MARQUES SILVA)

Decisão.Trata-se de mandado de segurança impetrado por Adrielen Amaro Pagnossi Brito, em face do

Coordenador Geral do Campus da Universidade Camilo Castelo Branco - UNICASTELO em Fernandópolis/SP,

por meio do qual objetiva a suspensão do ato abusivo e ilegal que determinou a perda da Bolsa de Estudos Futuro

Legal, correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor da mensalidade exigida no curso superior. Alega, em

síntese, que é aluna regularmente matriculada no sétimo semestre do curso de Engenharia Civil, mantido pela

UNICASTELO, e que, desde primeiro semestre é beneficiária da Bolsa de Estudos Futuro Legal, mantida pela

instituição de ensino, no importe de 50% (cinquenta por cento) do valor da mensalidade exigida no curso que

frequenta. Sustenta que a aludida Bolsa de Estudos vinha sendo renovada automaticamente. No entanto, ao final

do 5º semestre, foi imediatamente suspensa sob a alegação de que a impetrante teria sido reprovada em mais de

duas disciplinas. Em razão dessa situação, sustenta que procurou a assistente social da instituição de ensino, a qual

lhe assegurou que a Bolsa de Estudos continuaria a ser concedida em razão de sua precária situação

sócioeconômica. No entanto, para a sua surpresa, ao final do 6º semestre, teve a referida Bolsa de Estudos

suspensa pela segunda vez. Esclarece, nesse ponto, que somente soube dessa situação em razão da emissão de

boleto bancário no valor integral da mensalidade. Sustenta que, em razão de sua difícil situação econômica, teria

direito à manutenção da sua Bolsa de Estudos, mesmo havendo cláusulas expressas quanto à sua eventual

suspensão em razão de reprova ou falta em duas disciplinas. Isso porque a mesma já foi anteriormente renovada

nesse mesmo sentido. Além disso, destaca que a sua precária situação, agravada não só pela parca aposentadoria

de seu genitor, mas também pelo falecimento de seu avô, estaria injustamente impedindo a sua expectativa de

concluir o curso brevemente. Sustenta, por fim, a existência de risco de dano iminente, o que justificaria a

concessão da medida de caráter antecipatório, e a plausibilidade do direito invocado.Com a inicial, acostou

procuração e documentos (fls. 15/38).Por ocasião da decisão de fl. 40, entendeu-se que dos termos da inicial e dos

documentos que a instruíam, não era possível aferir as razões da autoridade impetrada, razão pela qual competiria

dar ensejo à prévia efetivação do contraditório, em prudente medida de cautela. Assim sendo, ficou decidido que o

pedido de liminar seria apreciado após a vinda das informações da autoridade apontada como coatora.Notificada

para tanto, a autoridade coatora apresentou as informações de fls. 44/57, na qual sustenta, preliminarmente, a

ilegitimidade passiva e a ausência de interesse de agir. Aponta, também, a inexistência dos requisitos

autorizadores da medida liminar. No mérito, alega que o Termo de Adesão de Gratuidade da Bolsa de Estudo

Futuro Legal prevê expressamente a possibilidade de encerramento da mesma caso o aluno seja reprovado por

nota ou frequência em duas ou mais disciplinas. Aduz que a impetrante acumulou 8 (oito) reprovações, razão pela

qual estaria plenamente justificado o encerramento da Bolsa de Estudos concedida. Informa, por fim, que a

impetrante sempre teve ciência dessa situação na medida em que há diversos documentos contendo a ciência da

impetrante acerca desse ponto.É o relatório do necessário.Fundamento e decido.Inicialmente, afasto a preliminar

de ilegitimidade passiva alegada pela autoridade apontada como coatora. Com efeito, não há dúvidas acerca de

quem detém legitimidade para figurar no polo passivo da ação, já que a Lei nº 12.016/2009, em seu art. 6º, 3º,

estabelece que se considera autoridade coatora aquela que tenha praticado o ato impugnado ou da qual emane a

ordem para a sua prática. Ora, tendo o Coordenador Geral do Campus de Fernandópolis/SP da Universidade

Camilo Castelo Branco - UNICASTELO praticado o ato impugnado à fl. 25, resta superada a tese da

ilegitimidade. Por outro lado, quanto a preliminar de ausência de interesse de agir, entendo que a matéria se

confunde com o mérito, e nele deverá ser apreciado.No mais, a concessão de medida liminar no mandado de

segurança encontra previsão legal no artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009, que assim reza:Art. 7o Ao

despachar a inicial, o juiz ordenará:(...) III - que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando houver

fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida,

sendo facultado exigir do impetrante caução, fiança ou depósito, com o objetivo de assegurar o ressarcimento à

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/04/2012     590/965



pessoa jurídica. A análise de tal dispositivo nos permite concluir que os seus dois requisitos são o fundamento

relevante e que do ato impugnado possa resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida. Trata-se,

conforme se vê, de requisitos necessariamente cumulativos por expressa disposição legal. No caso em tela,

pretende a impetrante a suspensão do ato abusivo e ilegal que determinou a perda da Bolsa de Estudos Futuro

Legal, correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor da mensalidade exigida no curso superior, sob o

fundamento de que, em razão de sua precária situação sócioeconômica, teria direito à manutenção da sua Bolsa de

Estudos, mesmo havendo no Termo de Adesão de Gratuidade da Bolsa de Estudo Futuro Legal cláusulas

expressas quanto a sua eventual suspensão em razão de reprova ou falta em duas disciplinas. Observo que a

impetrante embasa a sua pretensão, principalmente, no fato de que, em outras oportunidades anteriores, a mesma

teve a sua Bolsa de Estudos mantida, mesmo tendo sido reprovada em mais de duas disciplinas. Além disso, a sua

difícil situação financeira, agravada não só pela parca aposentadoria de seu genitor, mas também pelo falecimento

de seu avô, estaria injustamente impedindo a sua expectativa de concluir o curso brevemente. No entanto, verifico

que, em verdade e, de fato, a impetrante encontra-se reprovada em 08 (oito) disciplinas, conforme o quadro

abaixo:ANO/SEMESTRE SEMESTRE DISCIPLINA2009/2 2º Semestre Física Geral e Experimental II2011/1 3º

Semestre Elem. de Mecânica das Estruturas2012/2 4º Semestre Probabilidade e Estatística2011/1 4º Semestre

Resistência dos Materiais I2011/1 5º Semestre Topografia II2011/2 6º Semestre Análise de Estruturas2011/2 6º

Semestre Hidrologia e Recursos Hídricos2011/2 6º Semestre Mecânica dos SolosOra, a impetrante sempre teve

ciência de que a reprovação em duas ou mais disciplinas acarretaria a perda da Bolsa de Estudos. Digo isso porque

a impetrante assinou os documentos de fls. 102/109, onde consta expressamente o seguinte:Perderá o direito à

Gratuidade da bolsa o aluno que:a) for reprovado, por nota e por freqüência em duas ou mais disciplinas

constantes na grade curricular do curso; sem direito a recursos.Ressalto, posto oportuno, que, segundo o quadro

acima, no segundo semestre do ano passado a impetrante foi reprovada em três matérias (Análise de Estruturas,

Hidrologia e Recursos Hídricos e Mecânica dos Solos), o que já é suficiente para acarretar a perda da Bolsa de

Estudos, conforme expressa previsão no Termo de Adesão de Gratuidade da Bolsa de Estudo Futuro Legal.Diante

desse quadro, é possível perceber que o ato impugnado reveste-se de caráter legal, na medida em que a situação

foi expressamente prevista e pactuada dentro instrumento jurídico assinado pelas partes. Ademais, o grande

número de reprovações da impetrante, demonstrando o descaso da mesma para com o curso, impede, por si só,

qualquer juízo de razoabilidade ou flexibilização na interpretação jurídica do caso. Não há, portanto, o

fundamento relevante necessário à concessão da medida liminar, ante a necessária cumulação dos requisitos

legais. Posto isso, INDEFIRO A LIMINAR pleiteada nestes autos.Dê-se vista ao Ministério Público

Federal.Determino que a Secretaria providencie o imediato cumprimento do tópico final da decisão de fl.

40.Intime-se a autoridade coatora a regularizar a sua representação processual, no prazo de 10 dias, pois embora

seu nome conste das informações prestadas às fls. 44/57, a procuração foi outorgada pelo Reitor da Universidade

Castelo Branco (fl. 58).Após, venham os autos conclusos para a prolação de sentença.Intimem-se. Cumpra-se.

Jales, 13 de abril de 2012. ANDREIA FERNANDES ONO Juíza Federal Substituta

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002092-43.2007.403.6124 (2007.61.24.002092-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO

JOSE ARAUJO MARTINS E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP179665E - LUCAS COLAZANTE

MOYANO) X FOTO COLOR NOVA ERA LTDA. ME X PEDRO PEREIRA DE SOUZA X IVANILDE

QUIARETI DE SOUZA

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 15 (quinze)

dias.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 2470

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001447-13.2010.403.6124 - CECILIA TAKAKO NEMOTO(SP295520 - MAJORI ALVES DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Promova o patrono do(a) autor(a), a comunicação da parte ativa, CECILIA TAKAKO NEMOTO, para que

compareça no consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido na Rua Doze, 2076, centro,

nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se

submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 03 de maio de 2012, às 16:45 horas.

 

0000388-53.2011.403.6124 - MARINA PAZZINI DIONISIO(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Promova o patrono do(a) autor(a), a comunicação da parte ativa, MARINA PAZZINI DIONISIO, para que

compareça no consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido na Rua Doze, 2076, centro,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/04/2012     591/965



nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se

submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 03 de maio de 2012, às 17:15 horas.

 

0000396-30.2011.403.6124 - INACIO FERREIRA DE SOUZA(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Promova o patrono do(a) autor(a), a comunicação da parte ativa, INACIO FERREIRA DE SOUZA, para que

compareça no consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido na Rua Doze, 2076, centro,

nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se

submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 03 de maio de 2012, às 17:30 horas

 

0000416-21.2011.403.6124 - MARIA NERY DA SILVA(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Promova o patrono do(a) autor(a), a comunicação da parte ativa, MARIA NERY DA SILVA, para que compareça

no consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido na Rua Doze, 2076, centro, nesta

cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se

submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 17 de maio de 2012, às 16:30 horas

 

0000469-02.2011.403.6124 - JOSE ROBERTO ANDRE(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI E SP174078E

- RENATA DAIANE MASSON DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Promova o patrono do(a) autor(a), a comunicação da parte ativa, JOSÉ ROBERTO ANDRÉ, para que compareça

no consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido na Rua Doze, 2076, centro, nesta

cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se

submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 03 de maio de 2012, às 17:00 horas.

 

0000548-78.2011.403.6124 - JOVERCINA DE ARAUJOP DA SILVA(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Promova o patrono do(a) autor(a), a comunicação da parte ativa, JOVERCINA DE ARAUJO DA SILVA, para

que compareça no consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido na Rua Doze, 2076,

centro, nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para

que se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 03 de maio de 2012, às 16:30 horas.

 

0000554-85.2011.403.6124 - JAIME ROSOLEM DOS SANTOS(SP295520 - MAJORI ALVES DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE

FIRMO)

Promova o patrono do(a) autor(a), a comunicação da parte ativa, JAIME ROSOLEM DOS SANTOS, para que

compareça no consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido na Rua Doze, 2076, centro,

nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se

submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 17 de maio de 2012, às 16:45 horas.

 

0000601-59.2011.403.6124 - MARIA APARECIDA PEREIRA FELTRIM(SP090880 - JOAO APARECIDO

PAPASSIDERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE

FIRMO)

Promova o patrono do(a) autor(a), a comunicação da parte ativa, MARIA APARECIDA PEREIRA FELTRIM,

para que compareça no consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido na Rua Doze,

2076, centro, nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados,

para que se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 17 de maio de 2012, às 17:00 horas.

 

0001287-51.2011.403.6124 - DIRCE DA SILVA(SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO

DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Promova o patrono do(a) autor(a), a comunicação da parte ativa, DIRCE DA SILVA, para que compareça no

consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido na Rua Doze, 2076, centro, nesta cidade

de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à

perícia médica, a qual foi designada para o dia 17 de maio de 2012, às 17:15 horas.

 

EXECUCAO FISCAL

0001551-05.2010.403.6124 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) X

TEUBNER REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
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Promova a Secretaria a comunicação do representante da executada, WALTER TEUBNER, por intermédio do seu

curador provisório, EDSON WALTER TEUBNER, nomeado nos termos da decisão de fl. 48, o qual

providenciará que o representante da executada seja submetido à perícia, a realizar-se no consultório médico do

Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido na Rua Doze, 2076, centro, nesta cidade de Jales-SP, portando

todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual foi

designada para o dia 17 de maio de 2012, às 17:30 horas.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 
 

1ª VARA DE OURINHOS 

 

DR. MAURO SPALDING 

JUIZ FEDERAL 

BEL. LUCIANO KENJI TADAFARA

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 3061

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003576-27.2006.403.6125 (2006.61.25.003576-8) - MARIA APARECIDA BUENO(SP114428 - MASAYOSHI

OKAZAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DANIEL BUENO MARTINS

1. Relatório Maria Aparecida Bueno propôs a presente ação, em que objetiva a concessão do benefício de pensão

por morte. Alega a autora que vivia maritalmente com Odilon Martins, falecido em 19.2.2004. Com a petição

inicial, vieram os documentos das fls. 9/18.Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social apresentou contestação

para, no mérito, sustentar que a autora não preenche os requisitos exigidos para a concessão do benefício em

questão (fls. 71/77). A parte autora impugnou a contestação às fls. 80/83. À fl. 108, foi decretada a revelia do réu

Daniel Bueno Martins. O depoimento pessoal da autora foi colhido à fl. 115. Na seqüência, foi prolatada sentença

de mérito, a qual julgou improcedente o pedido inicial (fls. 126/128). Inconformada, a autora interpôs recurso de

apelação (fls. 131/138), o qual foi acolhido pelo e. TRF/3.ª Região a fim de anular a sentença referida com o

objetivo de ser produzida a prova testemunhal requerida (fls. 144/145). Com o retorno dos autos à origem, foi

realizada audiência e colhidos o depoimento da autora e das testemunhas por meio audiovisual, conforme mídia

acostada à fl. 164. Em seguida, foi aberta conclusão para sentença. É o relatório. Decido. 2. Fundamentação No

presente caso, pretende a autora obter o benefício de pensão por morte do falecido Odilon Martins. Pela legislação

de regência, evidencia-se que o benefício previdenciário de pensão por morte exige dois únicos requisitos para a

sua concessão, quais sejam: aquele que pede o benefício da pensão por morte tem que necessariamente possuir a

qualidade de dependente, e o falecido a qualidade de segurado por ocasião do evento morte. No que tange à

dependência exigida, cumpre analisar, de início, se há comprovação de que a autora vivia maritalmente com

Odilon, quando do evento morte. A fim de comprovar a união estável mencionada, foram juntados os seguintes

documentos: (i) certidão do óbito de Odilon Martins ocorrido em 19/02/2004 e onde consta como endereço a Rua

José Bonifácio, n. 503, centro, em Salto Grande-SP e como estado civil divorciado (fl. 13); (ii) certidão de

nascimento de um dos filhos da autora (15/07/1977), que ela alega não ter sido reconhecido pelo falecido (fl. 14);

(iii) averbação do divórcio da autora e do ex-marido, Luiz Carlos de Carvalho, datada de 18/05/1993 (fl. 15); (iv)

certidão de casamento de uma das filhas da autora, que ela alega também não ter sido reconhecida pelo falecido e

que nasceu em 09/10/1982 (fl. 16); (v) certidão de nascimento de Daniel Bueno Martins (16/12/1990), constando

como filiação a autora e o falecido; (vi) cópia do registro de empregado do falecido, datado de outubro de 1984

constando o nome dos filhos: Sandra Cristina, Carlos Alberto, Julio César e Dayana Bueno e como companheira

Maria Aparecida Bueno de Carvalho e, ainda, consta ainda sua condição de casado com Maria Aparecida Martins

(fl. 35); (vii) cópia de um contrato de locação do falecido, indicando como seu endereço a Rua Agostinho R.

Carvalho n. 278 e o imóvel locado na Rua Vitório Christoni, n. 873. O período de locação é de 18/02/2002 a

17/02/2003 (fl. 36); (viii) cópia da carteira de assistência odontológica constando como dependentes Maria

Aparecida de Carvalho, Julio César Bueno, Dayana Bueno, Daniel Bueno Martins, Carlos Alberto de Carvalho,

Silvia Barbosa e Sandra Cristina de Carvalho e com adesão em 1998 (fl. 37); (ix) declaração da diretoria da escola

onde a autora teria se matriculado em 2001 e onde indicou como seu endereço a Rua Agostinho de Carvalho, n.

278 (fl. 39); (x) cópia de extrato de consórcio realizado pelo falecido tendo como endereço a Rua Vitório

Christoni, n. 872 (fls. 40-41); e (xi) recibos de aluguel em nome do falecido e referentes ao imóvel localizado na

Rua Vitório Christoni, n. 873 e com datas variadas entre 2002 e 2003 (fls. 42-45). De outro vértice, a prova oral

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/04/2012     593/965



não transmitiu segurança ao juízo, pois os depoimentos colhidos mostraram-se frágeis e contraditórios. A

testemunha José Maximiano fez afirmações genéricas, sem que se pudesse extrair de seu depoimento elementos

convincentes para comprovar a união estável em questão. Marilene Ferreira de Assunção, ouvida como

informante, mencionou que quando Odilon faleceu, ele morava com a autora na Água do Bugre, em Salto Grande-

SP. Também afirmou que não sabia qual a atividade profissional de Odilon e que eles viviam como se casados

fossem, porém não apresentou maiores detalhes. De igual forma, a informante Ilenice de Oliveira Silva,

mencionou que Odilon e a autora moravam na Água do Bugre, em Salto Grande-SP, quando ele faleceu. Indagada

sobre a questão da participação deles na igreja em que freqüentavam, afirmou que todos aceitavam o fato de eles

não serem legalmente casados, não tendo qualquer tipo de problema. Por seu turno, a autora, na segunda vez em

que ouvida judicialmente, afirmou que Odilon trabalhava como encanador; que quando ele faleceu moravam todos

juntos na Água do Bugre, em Salto Grande-SP; e, ainda, que não se casou com ele porque ainda não tinha se

divorciado do seu primeiro marido, circunstância que só conseguiu regularizar após a morte de Odilon. A autora

também afirmou que pelo fato de não serem legalmente casados tinha problemas na igreja em que freqüentavam,

pois eles não aceitavam sua condição. Todavia, em seu primeiro depoimento pessoal, afirmou que residiam na

Vila São João, na Rua José da Silva, perto da Escola Corali, em Salto Grande-SP. Resumindo os depoimentos em

destaque, verifico que há contradições que não conferem segurança ao juízo para proceder ao reconhecimento da

união estável, mormente porque até sobre o endereço em que supostamente a autora residia com Odilon há

divergências. Destaco que o divórcio da autora com seu primeiro marido foi decretado por decisão transitada em

julgado em 14.5.1993 (fl. 106). Portanto, observo que teve sua situação regularizada antes do falecimento de

Odilon, ao contrário do que afirmado em seu depoimento pessoal. Assim, confrontando a prova documental com a

prova testemunhal é possível extrair que a autora viveu maritalmente durante um período com o falecido, porém,

quando do falecimento de Odilon, não há comprovação de que eles ainda viviam juntos. Reforça a conclusão

precitada, o fato de inexistirem outros documentos que comprovem que a autora vivia maritalmente com o

falecido no período anterior ao seu óbito. Por oportuno, convém transcrever as conclusões registradas pelo

magistrado prolator da sentença anulada, posto que também as adoto como razões de decidir:Como se vê, não há

documentos contemporâneos ao falecimento de Odilon Martins, que indiquem que em 2004 ele e a autora

conviviam maritalmente. Isso porque os documentos mais recentes são os recibos de aluguel datados de 2003 que

indicam como residência do falecido o imóvel localizado na Rua Vitório Christoni, n. 873, em Ourinhos-SP. O

contrato de locação só menciona o nome do falecido e nada foi juntado aos autos que permita concluir que em

2003 a autora vivia também neste local. Nem mesmo o último endereço residencial do falecido foi demonstrado,

pois da certidão de óbito consta Rua José Bonifácio, n. 503, Salto Grande-SP e seu estado civil divorciado, sem

menção a eventual união estável (fl. 13).Os demais documentos, além de mais antigos, não lograram demonstrar a

união estável desde 1975 até 2004 como pretende a autora. Embora não haja dúvidas de que a autora se relacionou

com o falecido, tendo com ele um filho, nascido em 1990, há a necessidade da comprovação da condição de

dependente do falecido na época do óbito, o que não ocorreu in casu. (fls. 126/128). Assim, a união estável entre o

falecido e a autora não restou comprovada pelos documentos apresentados, tudo de acordo com a legislação de

regência (art. 226, 3º da Constituição da República; art. 16, 3.º da Lei 8.213/91). Não comprovada a união estável,

torna-se improfícuo o exame da qualidade de segurado do falecido, porquanto o ordenamento jurídico exige o

preenchimento dos dois requisitos legais para concessão do benefício vindicado. 3. Dispositivo Diante do exposto,

julgo improcedente o pedido inicial, e soluciono o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em

10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado e das custas e despesas processuais.

Porém, por ser beneficiária da justiça gratuita, fica isenta do pagamento, nos termos estabelecidos no art. 12 da

Lei n. 1.060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002006-98.2009.403.6125 (2009.61.25.002006-7) - MARIA DE LOURDES MARTINS MOURA(SP212750 -

FERNANDO ALVES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação por meio da qual o(a) autor(a) acima indicado(a) pretende a condenação do INSS na concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença que foi indeferido pela autarquia ré frente a

requerimento administrativo com DER em 01/04/2009 (fl. 21), sob o fundamento de inexistência de incapacidade.

Foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela, contudo, deferiu-se a produção antecipada de provas,

designação perícia médica às fls. 35/36. O laudo médico pericial foi encartado nos autos às fls. 44/52. O INSS foi

citado e contestou o feito às fls. 53/59 genericamente impugnando os termos da petição inicial e pugnando pela

improcedência do pedido ante as conclusões periciais. Sobre o laudo a parte autora manifestou-se às fls. 66/67,

pugnando para que outra perícia fosse feita, com médico especialista nos problemas de saúde verificados na

requerente. Em réplica de fls. 68/75, reiterou os termos da petição inicial e refutou as alegações de defesa trazidas

pelo INSS em sua contestação. O INSS trouxe aos autos o parecer técnico indicando ausência de incapacidade da

autora (fls. 78/79). O perito foi intimado para prestar esclarecimentos, e complementou seu laudo pericial às fls.

82/89. De novo a parte autora insurgiu-se, mas dessa vez, limitou-se a requerer nova perícia com outro

profissional, sem, contudo, apresentar argumentos que justificassem tal pleito (a única alegação foi de que o perito
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não analisou os atestados médicos trazidos aos autos) - fls. 92/93. O pedido de nova prova foi indeferido em

decisão preclusa de f. 104. Em alegações finais de fls. 104/106, a parte autora insistiu na procedência do pedido,

sendo que o INSS apresentou memoriais à fl.95p pugnando pela improcedência. É o relatório. DECIDO. A

controvérsia da demanda recai unicamente sobre a existência ou não de incapacidade laboral da autora para o

desempenho de sua atividade habitual. Segundo consta dos autos, a autora tem por profissão a de do lar (fl. 02 e fl.

44), o que coincide com os dados registrados em seu CNIS, donde se percebe contribuições apenas na condição de

contribuinte individual (fl. 97), muito embora devesse contribuir como segurada facultativa. Quanto à

incapacidade, é necessário analisar a prova pericial médica judicial, realizada sob o manto do contraditório e

pautada pela imparcialidade, isenção e eqüidistância das partes, já que a autora alega estar incapaz e o INSS, em

perícia médica autárquica (corroborada por parecer de assistente técnico em juízo), negou a existência de tal

incapacidade. Do laudo pericial e dos esclarecimentos prestados pelo perito no processo, de forma completa,

bastante detalhada e bem elucidativa (além de produzido por médico especialista para examinar as comorbidades

ortopédicas de que se queixa a autora), é possível extrair que não existe incapacidade laborativa para a função de

trabalhos domésticos, os três problemas de saúde relatados pela autora como incapacitantes não lhe acarretam

restrição laboral alguma, afinal, (a) a hipertensão arterial por si só não causa na autora redução da capacidade

laborativa (fl. 88), já que nenhum dos sintomas que poderiam gerar alguma restrição foram observados na

pericianda, como bem explicado às fls. 86/87; (b) a cervicalgia igualmente não traz restrições, na medida em que

não foram observadas alterações estruturais importantes a ponto de ensejar compressões neurológicas que

pudessem causar redução funcional (fls. 86/88) e (c) a alegada claudicação neurocongênita não existe, pois o

exame clínico não evidenciou a alegada patologia, como bem explicado à fl. 87 e em todo o uníssono laudo

pericial produzido no feito (fls. 44/52). Assim, não tendo sido provada a incapacidade para o trabalho e sendo tal

requisito indispensável para a procedência do pedido da autora (art. 59 e art. 42, LBPS), a improcedência é

medida que se impõe. Sem mais delongas, passo ao dispositivo. POSTO ISTO, julgo extinto o feito nos termos do

art. 269, inciso I, CPC, julgando improcedente o pedido. Por ser a autora beneficiária da justiça gratuita, fica

isenta das custas processuais e a execução dos honorários advocatícios aqui fixados em 10% do valor da causa

fica suspenso pelo período de 5 anos (art. 12, Lei nº 1.060/50). Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos.

 

0002060-64.2009.403.6125 (2009.61.25.002060-2) - SEBASTIAO CANDIDO COUTO(SP095704 - RONALDO

RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1 - RelatórioTrata-se de ação previdenciária movida em face do INSS, em que a parte autora pugna pela

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição com reconhecimento de atividade especial.Registrado em CTPS,

aduz o autor ter exercido atividades, sob condições especiais, nos seguintes períodos: (i) 2.2.1970 a 7.7.1970:

servente industrial (Incol - Indústria e Comércio de Couros Ltda.);(ii) 3.11.1970 a 12.11.1971: servente industrial

(Incol - Indústria w Comércio de Couros Ltda.);(iii) 1.º.9.1972 a 16.7.1973: servente industrial (Incol - Indústria e

Comércio de Couros Ltda.);(iv) 30.1.1978 a 30.9.1978: auxiliar operador (Industrial e Comércio Marvi Ltda.);(v)

1.º.12.1978 a 1.º.8.1979: motorista (Abatedouro Avícola Ourinhense Ltda.);(vi) 8.7.1980 a 21.11.1981: servente

(GP Construções e Obras Ltda.); e,(vii) 1.º.3.1982 a 18.11.1982: pedreiro (Francisco Ligeiro). Valorou a causa.

Juntou os documentos das fls. 9/145.Regularmente citado, o INSS contestou a ação para, no mérito, em síntese,

refutar as alegações do autor e requerer a total improcedência do pedido (fls. 156/162).Réplica às fls.

176/177.Encerrada a instrução, a parte autora apresentou memoriais às fls. 191/194, oportunidade em que

requereu a conversão do julgamento em diligência a fim de ser produzida a prova pericial, enquanto o INSS

apresentou-os à fl. 196.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.DECIDO.2.

FUNDAMENTAÇÃO2.1. Do pedido de conversão do julgamento em diligênciaPreambularmente, afasto a

pretensão da parte autora de ter convertido o julgamento em diligência a fim de ser realizada perícia judicial nas

empresas em que teria laborado sob condições especiais. Com efeito, apesar de haver pedido para realização de

perícia, à fl. 179 postergou este Juízo a realização da prova pericial para após a juntada aos autos pelo autor dos

formulários DSS 8030, SB 40 e ainda PPP com o que poderia este Juízo melhor aferir a necessidade de realização

de prova pericial. Saliente-se que a parte autora em nenhum momento alegou a impossibilidade de juntada aos

autos dos formulários DSS 8030, SB 40 ou do PPP. Com efeito, tivesse a parte noticiado qualquer dificuldade

para obtenção de tais documentos, poderia o Juízo levar em consideração tais fatos, mormente, para avaliar a

necessidade de realização da prova pericial. De fato, o que se tem verificado costumeiramente é que as partes

deixam de acostar aos autos os referidos formulários, aguardando exclusivamente a realização da prova pericial, o

que por vezes tem seu resultado comprometido, diante da falta de informações mínimas quanto a efetiva atividade

desenvolvida pelo trabalhador na empresa.Consigno que a realização da prova pericial nas empresas pode ser

deferida, caso a parte autora informe a ausência dos formulários nos quais deve a empresa descrever

pormenorizadamente as atividades exercidas pelo segurado, bem como eventuais agentes agressivos a que estava

exposto no desempenho de suas atividades.Não cabe o deferimento da perícia sem que se tenha o mínimo indício

de que o autor estava, de fato, exposto aos agentes agressivos, o que, segundo expressa determinação legal, se faz

através dos formulários específicos. De certo que nos casos em que a empresa negligencie no preenchimento e
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fornecimento de tais documentos poderá o Juízo tomar outras medidas, tais como a expedição de ofício, bem

como a comunicação ao órgão competente, a fim de que seja apurada a falta da empresa no cumprimento de sua

obrigação legal.No presente caso, no entanto, a parte autora em nenhum momento comunicou ao Juízo qualquer

entrave no fornecimento de tal documento. Em muitos casos a perícia seria desnecessária, situação em que os

formulários são preenchidos de acordo com o fixado pela lei, não sendo, portanto, razoável o deferimento

indiscriminado de perícias nos locais de trabalho. Tais perícias são demoradas e custosas ao Estado, devendo se

circunscrever, portanto, àquelas hipóteses em os documentos essenciais não puderem resolver a celeuma, ou

mesmo nas situações em que se mostrarem obscuros.Diante disto, não merece acolhida o pleito da parte autora em

ver o julgamento convertido em diligência, não havendo que se falar em cerceamento de defesa.Passo à análise do

mérito.2.2 Da prescriçãoNo tocante à prejudicial de mérito ventilada, afasto a argüição de prescrição, uma vez que

o direito ao reconhecimento de tempo de serviço para fins previdenciários é imprescritível, consoante já

pacificado na jurisprudência.De outro vértice, observo, desde já, que se encontram prescritas as parcelas devidas

anteriores a cinco anos contados do ajuizamento da ação ou do indeferimento administrativo, pois, tratando-se de

relação jurídica de caráter continuado, não há falar em prescrição do fundo de direito, devendo-se aplicar a

Súmula 85 do STJ, abaixo transcrita, segundo a qual a prescrição atinge apenas as parcelas anteriores ao

qüinqüênio que antecede o pedido.NAS RELAÇÕES JURIDICAS DE TRATO SUCESSIVO EM QUE A

FAZENDA PUBLICA FIGURE COMO DEVEDORA, QUANDO NÃO TIVER SIDO NEGADO O PROPRIO

DIREITO RECLAMADO, A PRESCRIÇÃO ATINGE APENAS AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ANTES DO

QUINQUENIO ANTERIOR A PROPOSITURA DA AÇÃO.2.3. Considerações iniciaisTratando-se de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, os requisitos exigidos para sua concessão são os seguintes: (a)

tempo de contribuição: (a1) de 30 anos para mulher e de 35 anos para homem, para aposentadoria integral, nos

termos do art. 201, 7º, inciso I, CF/88 ou (a2) de 25 anos para mulher e de 30 anos para homem, acrescido de um

período adicional (pedágio), cumulado com o critério etário (53 anos de idade para homem e 48 para mulher),

para aposentadoria proporcional, nos termos do art. 9º da EC nº 20/98; b) qualidade de segurado na data do

preenchimento do requisito anterior, mesmo que venha a perder tal qualidade posteriormente, nos termos do art.3º

da Lei nº 10.666/2003; c) carência: comprovação de um mínimo de 15 anos de contribuição (180 contribuições

mensais), nos termos do art. 25, inciso II, Lei nº 8.213/91, ou período menor se a filiação ao RGPS foi anterior a

24/07/91, conforme tabela do art. 142, Lei nº 8.213/91.Sendo assim, para o julgamento do pedido, torna-se

necessária a análise do conjunto probatório apresentado nos autos, a fim de se verificar se na data do requerimento

administrativo (7.7.2008 - fl. 11) a parte autora preenchia os requisitos necessários à concessão do benefício

pretendido.Quanto à qualidade de segurado e período de carência do autor, por serem pontos incontroversos, não

obstam o pedido. A controvérsia da demanda recai unicamente a insuficiência do tempo de contribuição.Sobre tal

questão a parte autora insurge-se quanto ao indeferimento administrativo de seu pedido por não ter sido

reconhecido o exercício da atividade especial.2.4. Da atividade especialAcerca de tal celeuma jurídica, tem-se que

o tempo de serviço é disciplinado pela legislação vigente à época em que efetivamente exercido, integrando, como

direito adquirido, o patrimônio jurídico do obreiro. Nesse diapasão, assegura-se direito à contagem diferenciada de

acordo com as exigências contidas na legislação então vigente, não se podendo aplicar legislação nova que possa

restringir admissão do tempo de serviço especial (Nesse sentido: STJ, AGRESP 493.458/RS).2.4.1 Da legislação

aplicávelAntes de analisar-se propriamente o pedido da parte autora, faz-se necessário traçar-se um breve

panorama da evolução legislativa sobre a conversão de tempo especial para comum para, então, adentrar-se nas

peculiaridades do caso ora sub judice.Durante a vigência da Lei nº 3.807/60, que não foi alterada nesse particular

pela Lei nº 8.213/91 (em sua redação original - artigos 57 e 58), fazia-se possível o reconhecimento da natureza

especial do trabalho quando: (a) comprovado o exercício de atividade considerada como especial nos Decretos

regulamentadores ou na legislação especial (art. 58, Lei nº 8.213/91), exceto se relativo ao ruído (que sempre

exigiu aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica) ou; (b) demonstrada a sujeição do trabalhador a

condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade física, por qualquer meio de prova (art. 57, Lei nº

8.213/91).A partir de 29 de abril de 1995, quando foi editada a Lei nº 9.032/95, só se passou a admitir o

reconhecimento da natureza especial do trabalho (art. 57 e da Lei nº 8.213/91) quando (a) comprovado o trabalho

de forma permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudicassem a saúde ou

integridade física (art. 57, 3º, Lei nº 8.231/91) e (b) comprovada efetiva exposição aos agentes nocivos pelo

período equivalente ao exigido para a concessão do benefício (art. 57, 4º, Lei nº 8.231/91), por qualquer meio de

prova.A partir de 14 de outubro de 1996, quando foi editada a MP nº 1.523 (posteriormente convertida na Lei nº

9.528/97), passou-se a admitir como prova do segundo requisito acima citado (exposição aos agentes nocivos)

formulários aprovados pelo INSS (DSS-8030 e SB-40), desde que embasados em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58 e da Lei

nº 8.213/91).A partir de 28 de maio de 1998, por força do disposto no art. 28 da Lei nº 9.711/98, dois

posicionamentos passaram a existir sobre a conversão do tempo especial para comum: (a) parte da doutrina,

referendada pela jurisprudência, passou a entender que a partir daquela data não mais estaria permitida a

conversão do tempo trabalhado sob condições especiais para comum, sob o fundamento de que a MP nº 1663-5/98

(convertida na Lei nº 9.711/98) havia revogado o art. 57, 5º da Lei nº 8.213/91 e, com isso, revogando a
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possibilidade de conversão do tempo de serviço especial para comum (b) parte da doutrina, também com reflexos

na jurisprudência, passou a entender que os critérios para a conversão da atividade especial para a comum

mantinham-se inalterados, tendo o art. 28 da Lei nº 9.711/98 apenas atribuído ao Poder Executivo competência

para estabelecer os critérios para tal conversão (Nesse sentido: TRF3ª Região, REOMS 234433, Processo nº

2000.61.83.000966-7/SP, 10ª T., Rel. Galvão Miranda, j. 10.08.2004, DJU 13.09.2004, p. 562, v.u.).Outrossim, a

partir de 28 de maio de 1998, é entendimento deste juízo que se mantém a possibilidade de converter o tempo

laborado em condições especiais para comum, basicamente por três motivos: (a) o próprio Poder Executivo, a

quem a Lei nº 9.711/98 atribuiu poderes para estabelecer os critérios de conversão, expressamente disciplinou no

Decreto nº 3.048/99 que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, 2º, com redação que lhe deu o

Decreto nº 4.827/03); (b) a Lei nº 9.711/98 não revogou o art. 47, 5º da Lei nº 8.213/91, como antes vinha

expresso em sua matriz, a MP nº 1.663/98, não sendo possível extrair-se da leitura do art. 28 da referida Lei nº

9.711/98 a impossibilidade de conversão a partir de 28 de maio de 1998 (STF, ADIn 1844, j. 10.08.99); (c)

admitir-se a impossibilidade de conversão de atividade especial para comum é fazer letra morta ao que disciplina

o art. 201, 1º da CF/88 e revogar o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, pondo fim à aposentadoria

especial enquanto benefício mantido pelo INSS, o que não me parece possível à luz do ordenamento

vigente.Sintetizando, temos que, para que se reconheça o direito à conversão de especial para comum, deverá a

parte autora comprovar: (a) para atividades especiais desempenhadas até 28 de abril de 1995, que referida

atividade se enquadrava como especial na legislação vigente, exceto o ruído, que dependerá de prova cabal de

exposição aos limites de decibéis regulamentados em norma própria; (b) para as atividades desempenhadas a

partir de 29 de abril de 1995, que além de estar enquadrada como atividade especial na legislação vigente, o

segurado estava efetivamente exposto aos agentes nocivos (o que se pode comprovar por qualquer meio de prova,

inclusive, a partir de 14 de outubro de 1996, mediante apresentação dos Formulários DSS-8030 ou SB-40

amparados em laudo técnico da empresa empregadora).2.4.2 Da análise do caso postoA parte autora pretende o

reconhecimento da atividade especial, desenvolvida nos seguintes períodos: (i) 2.2.1970 a 7.7.1970 (servente

industrial - Incol Indústria e Comércio de Couros Ltda.); (ii) 3.11.1970 a 12.11.1971 (servente industrial - Incol

Indústria w Comércio de Couros Ltda.); (iii) 1.º.9.1972 a 16.7.1973 (servente industrial - Incol Indústria e

Comércio de Couros Ltda.); (iv) 30.1.1978 a 30.9.1978 (auxiliar operador - Industrial e Comércio Marvi Ltda.);

(v) 1.º.12.1978 a 1.º.8.1979 (motorista - Abatedouro Avícola Ourinhense Ltda.); (vi) 8.7.1980 a 21.11.1981

(servente - GP Construções e Obras Ltda.), e; (vii) 1.º.3.1982 a 18.11.1982 (pedreiro - Francisco Ligeiro). No

tocante aos períodos de 2.2.1970 a 7.7.1970 (servente industrial), de 3.11.1970 a 12.11.1971 (servente industrial),

de 1.º.9.1972 a 16.7.1973 (servente industrial), de 30.1.1978 a 30.9.1978 (auxiliar operador), de 8.7.1980 a

21.11.1981 (servente), e de 1.º.3.1982 a 18.11.1982 (pedreiro), em razão de não ter sido acostado aos autos

nenhum documento apto a comprovar o labor em condições especiais, não é possível proceder ao pretendido

reconhecimento.A parte autora deixou de apresentar, ônus da prova, os formulários padrões do INSS, tais como

SB-40, DSS-8030 ou PPP, devidamente preenchidos pelo empregador, assim como eventuais laudos técnicos

elaborados pela empresa para comprovar a especialidade da atividade referente ao lapso em apreço. Assim, não

estando a atividade compreendida no rol dos Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79, os quais permitem o

enquadramento por categoria profissional, faz-se necessário que a parte autora forneça subsídios ao juízo a fim de

possibilitar o enquadramento, principalmente quando se trata de enquadramento por equiparação, demonstrando a

exposição aos agentes agressivos neles elencados.Nesse sentido, a jurisprudência pátria

pontifica:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ART.515, 1º. APLICAÇÃO. AVERBAÇÃO. RURÍCOLA.

PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SUMULA 149 DO STJ.

ATIVIDADE ESPECIAL. CATEGORIA PROFISSIONAL. ROL EXEMPLIFICATIVO. MECÂNICO.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA EXPOSIÇÃO A AGENTES AGRESSIVOS. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.I - (...).V - A jurisprudência firmou-se no

sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período

em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levada em

consideração a disciplina estabelecida pelo Decreto 53.831/64.VI - Somente a partir da edição da Lei nº 9.528, de

10.12.1997, é exigível a apresentação de laudo técnico para comprovar a efetiva exposição aos agentes agressivos

e/ou nocivos à saúde. VII - A jurisprudência vem se posicionando no sentido de que o rol das atividades

consideradas especiais elencadas nos Decretos regulamentadores é exemplificativo, de forma que a ausência de

previsão nos quadros anexos de determinada profissão não inviabiliza a possibilidade de considerá-la especial.

Para tanto, é necessário que a parte comprove, por meio de SB-40 ou de laudo técnico, a efetiva exposição de

forma habitual e permanente a agentes agressivos à saúde ou à integridade física, tornando-se inviável efetuar a

pleiteada conversão por mera presunção.VIII - O formulário de atividade especial (SB-40) preenchido de forma

genérica, não se presta a comprovar a efetiva exposição a agentes agressivos no desempenho de suas funções, e

inviável o enquadramento de acordo com a categoria profissional, posto que a profissão de mecânico, não se

encontra expressamente prevista nos Decretos regulamentadores.IX - (...).XII - Apelação da parte autora

improvida. (grifo nosso)(TRF/3.ª Região, AC n. 1130101, DJU 3.10.2007, p. 457)Seguindo esta linha de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/04/2012     597/965



raciocínio, verifico que as atividades de servente industrial, auxiliar operador e pedreiro não estão elencadas nos

mencionados decretos e, em razão de o autor, não trazer nenhum documento apto a comprovar a exposição aos

agentes nocivos, não há como acolher o pretendido reconhecimento, notadamente porque não é possível equipará-

las aos agentes e profissões relacionadas nos Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79, mormente em relação às

atividades desenvolvidas após 29.4.1995 (Lei 9.032/95).Com relação ao período de 1.º.12.1978 a 1.º.8.1979

laborado como motorista para o Abatedouro Avícola Ourinhense Ltda., observo que o autor também deixou de

apresentar prova da especialidade da atividade, o que impossibilita seu reconhecimento judicial.Por outro lado,

acerca da atividade de motorista, ressalto que, até 28.4.1995, ela estava inserida no item 2.4.4 - Transportes

Rodoviário do Decreto n. 53.831/64, e no item 2.4.2 - Transporte Urbano e Rodoviário, do Anexo II do Decreto n.

83.080/79, como presumidamente especial, desde que houvesse comprovação de que o trabalhador exercia a

atividade de motorista de caminhões ou de ônibus. No presente caso, não há comprovação sobre o tipo de veículo

que o autor utilizava durante o desempenho da atividade, impedindo que haja o reconhecimento pretendido por

enquadramento, uma vez que o registro anotado em CTPS apenas menciona que ele exercia a atividade de

motorista, sem qualquer especificação.Logo, não há como reconhecer nenhum dos períodos declinados na petição

inicial como especiais.2.4.3. Conclusões após análise do conjunto probatórioSobre a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, verifico que realizada a contagem de tempo de serviço, o instituto

autárquico apurou que o autor, até o requerimento administrativo, não detinha o tempo de serviço mínimo

necessário para concessão do benefício vindicado (fls. 136/139).Outrossim, consoante documentos da fl. 210, o

INSS concedeu na via administrativa o benefício ora pleiteado, NB n. 149.395.112-0, com DIB (Data de Início de

Benefício) fixada em 19.4.2010 (fl. 210), razão pela qual torna-se desnecessário analisar se o autor teria direito ao

benefício em questão após à propositura da demanda. 3. DispositivoDiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO e declaro extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

inciso I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado e das custas e despesas processuais. Porém, por ser

beneficiária da justiça gratuita, fica ela isenta do pagamento, nos termos estabelecidos no art. 12 da Lei n.

1.060/50.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0003086-97.2009.403.6125 (2009.61.25.003086-3) - LUIZ ANTONIO FRANCO(SP244111 - CARLOS

EDUARDO SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Relatório Trata-se de ação revisional previdenciária ajuizada por LUIZ ANTONIO FRANCO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à revisão do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço que percebe desde 7.3.1995, mediante o reconhecimento da atividade especial que alega ter

desenvolvido. A inicial veio acompanhada do instrumento de procuração e documentos (fls. 13/19). Devidamente

citado, o INSS apresentou contestação para, preliminarmente, suscitar a ocorrência da prescrição e da falta de

interesse de agir. No mérito, em síntese, sustenta que a parte autora não preenche os requisitos necessários para

concessão da revisão pleiteada (fls. 33/39). Réplica às fls. 46/51. Encerrada a instrução, a parte autora não

apresentou memoriais, enquanto o INSS apresentou-os à fl. 64. Em seguida, foi aberta conclusão para sentença. É

o relatório. Decido. 2. Fundamentação Denoto que a parte requerente pretende revisar o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço concedido em 7.3.1995 (fl. 19). O art. 103 da Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o

prazo decadencial para a propositura de ações revisionais dos atos de concessão de benefícios previdenciários. Tal

prazo, originariamente não previsto na Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV nº 1.523-9, publicada no DOU

de 28/06/97, sucessivamente reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no DOU de 11/12/97. O artigo, no

entanto, passou por sucessivas mudanças posteriormente, vejamos:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência

de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n.

9.528, de 1997);Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado

ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.711, de 20/11/98);Art. 103. É de dez

anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004). Sem embargo da posição que entende pela

inaplicabilidade de tal regra para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da MPV 1.523-9, de

28/06/1997, em razão da inexistência do prazo decadencial, entendo que não há se falar em direito adquirido ao

regime jurídico da época da concessão, o que acarretaria um eventual direito à revisão a qualquer tempo. A razão

está na eficácia imediata e obrigatoriedade de aplicação da lei. A situação se equipara, a meu ver, à hipótese de

sucessão legislativa atinente à redução de prazos prescricionais e decadenciais, cujo prazo novo passa a contar a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/04/2012     598/965



partir da lei nova que o reduziu. Não se dará eficácia retroativa ao prazo do art. 103 da Lei de benefícios, a

alcançar fatos passados, se se entender que o prazo passa a contar a partir da vigência da lei que o instituiu, ou

seja, a partir de 28/06/1997. Nesse sentido firmaram-se as Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da

Seção Judiciária do Rio de Janeiro, editando o enunciado n. 63, verbis:Em 01.08.2007 operou-se a decadência das

ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997,

data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº

2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das Turmas Recursais, realizada em 04/09/2008 e

publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III) . No mesmo norte é o posicionamento atual da Turma

Nacional de Uniformização:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO

DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES

À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523- 9/1997. POSSIBILIDADE.1. Tomando, por analogia, o

raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos

benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a

quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em

vigor do diploma legal.2. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou

consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP.3. Pedido de Uniformização

conhecido e provido(Turma Nacional de Uniformização, PU. n 2008.72.50.002989-6. Rel. p/ Acórdão: Otávio

Port DJ: 24/06/2010) Assim, na data em que o benefício precedente ora questionado foi concedido vigia a redação

original do artigo, que se limitava apenas a fixar prazo prescricional para a cobrança da parcelas vencidas. O prazo

decadencial para o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é de 10 (dez) anos, contados da

data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, ou seja, 28/06/97 (CC,

3º, art. 132). Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de 28/06/97 (data da

conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Logo, como a demanda em apreço foi ajuizada

posteriormente a 2008, forçoso reconhecer que decaiu o direito do autor em revisar seu benefício mediante o

reconhecimento de atividade especial. 3. Dispositivo Ante o exposto, RECONHEÇO A DECADÊNCIA do direito

à revisão do benefício concedido à parte autora, NB 068.553.929-6, em razão de sua inércia prolongada e, em

conseqüência, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios no importe de 10% do

valor da causa, porém isento-a do seu pagamento porque beneficiária da Justiça Gratuita. Transitada em julgado,

arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003087-82.2009.403.6125 (2009.61.25.003087-5) - JOSE APARECIDO JUSTINO(SP244111 - CARLOS

EDUARDO SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação revisional previdenciária ajuizada por JOSÉ APARECIDO JUSTINO em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço que percebe desde 21.5.1997, mediante o reconhecimento da atividade especial que alega ter

desenvolvido. A inicial veio acompanhada do instrumento de procuração e documentos (fls. 13/21). Devidamente

citado, o INSS apresentou contestação para, no mérito, em síntese, sustentar que a parte autora não preenche os

requisitos necessários para concessão da revisão pleiteada (fls. 30/36). Réplica às fls. 44/49. Encerrada a

instrução, a parte autora não apresentou memoriais, enquanto o INSS apresentou-os à fl. 62. Em seguida, foi

aberta conclusão para sentença. É o relatório. Decido. 2. Fundamentação Denoto que a parte requerente pretende

revisar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço concedido em 21.5.1997 (fl. 19). O art. 103 da Lei n.º

8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial para a propositura de ações revisionais dos atos de concessão de

benefícios previdenciários. Tal prazo, originariamente não previsto na Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV

nº 1.523-9, publicada no DOU de 28/06/97, sucessivamente reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no

DOU de 11/12/97. O artigo, no entanto, passou por sucessivas mudanças posteriormente, vejamos:Art. 103. É de

dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.528, de 1997);Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n.

9.711, de 20/11/98);Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado

ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004). Sem embargo da

posição que entende pela inaplicabilidade de tal regra para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da
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MPV 1.523-9, de 28/06/1997, em razão da inexistência do prazo decadencial, entendo que não há se falar em

direito adquirido ao regime jurídico da época da concessão, o que acarretaria um eventual direito à revisão a

qualquer tempo. A razão está na eficácia imediata e obrigatoriedade de aplicação da lei. A situação se equipara, a

meu ver, à hipótese de sucessão legislativa atinente à redução de prazos prescricionais e decadenciais, cujo prazo

novo passa a contar a partir da lei nova que o reduziu. Não se dará eficácia retroativa ao prazo do art. 103 da Lei

de benefícios, a alcançar fatos passados, se se entender que o prazo passa a contar a partir da vigência da lei que o

instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997. Nesse sentido firmaram-se as Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, editando o enunciado n. 63, verbis:Em 01.08.2007 operou-se a

decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente

a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente:

Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das Turmas Recursais, realizada em

04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III) . No mesmo norte é o posicionamento atual

da Turma Nacional de Uniformização:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE

DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E

POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523- 9/1997. POSSIBILIDADE.1. Tomando, por

analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso

dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como

termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada

em vigor do diploma legal.2. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997,

restou consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP.3. Pedido de Uniformização

conhecido e provido(Turma Nacional de Uniformização, PU. n 2008.72.50.002989-6. Rel. p/ Acórdão: Otávio

Port DJ: 24/06/2010) Assim, na data em que o benefício precedente ora questionado foi concedido vigia a redação

original do artigo, que se limitava apenas a fixar prazo prescricional para a cobrança da parcelas vencidas. O prazo

decadencial para o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é de 10 (dez) anos, contados da

data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, ou seja, 28/06/97 (CC,

3º, art. 132). Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de 28/06/97 (data da

conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Logo, como a demanda em apreço foi ajuizada

posteriormente a 2008, forçoso reconhecer que decaiu o direito do autor em revisar seu benefício mediante o

reconhecimento de atividade especial. 3. Dispositivo Ante o exposto, RECONHEÇO A DECADÊNCIA do direito

à revisão do benefício concedido à parte autora, NB 105.012.898-0, em razão de sua inércia prolongada e, em

conseqüência, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios no importe de 10% do

valor da causa, porém isento-a do seu pagamento porque beneficiária da Justiça Gratuita. Transitada em julgado,

arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003088-67.2009.403.6125 (2009.61.25.003088-7) - ENIVALDO ALEXANDRE(SP244111 - CARLOS

EDUARDO SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Relatório Trata-se de ação revisional previdenciária ajuizada por ENIVALDO ALEXANDRE em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à revisão do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço que percebe desde 12.5.1997, mediante o reconhecimento da atividade especial que alega ter

desenvolvido. A inicial veio acompanhada do instrumento de procuração e documentos (fls. 13/25). Devidamente

citado, o INSS apresentou contestação para, no mérito, em síntese, sustentar que a parte autora não preenche os

requisitos necessários para concessão da revisão pleiteada (fls. 34/41). Réplica às fls. 49/54. Encerrada a

instrução, a parte autora não apresentou memoriais, enquanto o INSS apresentou-os à fl. 64. Em seguida, foi

aberta conclusão para sentença. É o relatório. Decido. 2. Fundamentação Denoto que a parte requerente pretende

revisar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço concedido em 12.5.1997 (fl. 16). O art. 103 da Lei n.º

8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial para a propositura de ações revisionais dos atos de concessão de

benefícios previdenciários. Tal prazo, originariamente não previsto na Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV

nº 1.523-9, publicada no DOU de 28/06/97, sucessivamente reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no

DOU de 11/12/97. O artigo, no entanto, passou por sucessivas mudanças posteriormente, vejamos:Art. 103. É de

dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.528, de 1997);Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n.

9.711, de 20/11/98);Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado
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ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004). Sem embargo da

posição que entende pela inaplicabilidade de tal regra para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da

MPV 1.523-9, de 28/06/1997, em razão da inexistência do prazo decadencial, entendo que não há se falar em

direito adquirido ao regime jurídico da época da concessão, o que acarretaria um eventual direito à revisão a

qualquer tempo. A razão está na eficácia imediata e obrigatoriedade de aplicação da lei. A situação se equipara, a

meu ver, à hipótese de sucessão legislativa atinente à redução de prazos prescricionais e decadenciais, cujo prazo

novo passa a contar a partir da lei nova que o reduziu. Não se dará eficácia retroativa ao prazo do art. 103 da Lei

de benefícios, a alcançar fatos passados, se se entender que o prazo passa a contar a partir da vigência da lei que o

instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997. Nesse sentido firmaram-se as Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, editando o enunciado n. 63, verbis:Em 01.08.2007 operou-se a

decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente

a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente:

Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das Turmas Recursais, realizada em

04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III) . No mesmo norte é o posicionamento atual

da Turma Nacional de Uniformização:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE

DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E

POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523- 9/1997. POSSIBILIDADE.1. Tomando, por

analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso

dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como

termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada

em vigor do diploma legal.2. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997,

restou consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP.3. Pedido de Uniformização

conhecido e provido(Turma Nacional de Uniformização, PU. n 2008.72.50.002989-6. Rel. p/ Acórdão: Otávio

Port DJ: 24/06/2010) Assim, na data em que o benefício precedente ora questionado foi concedido vigia a redação

original do artigo, que se limitava apenas a fixar prazo prescricional para a cobrança da parcelas vencidas. O prazo

decadencial para o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é de 10 (dez) anos, contados da

data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, ou seja, 28/06/97 (CC,

3º, art. 132). Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de 28/06/97 (data da

conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Logo, como a demanda em apreço foi ajuizada

posteriormente a 2008, forçoso reconhecer que decaiu o direito do autor em revisar seu benefício mediante o

reconhecimento de atividade especial. 3. Dispositivo Ante o exposto, RECONHEÇO A DECADÊNCIA do direito

à revisão do benefício concedido à parte autora, NB 105.012.787-8, em razão de sua inércia prolongada e, em

conseqüência, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios no importe de 10% do

valor da causa, porém isento-a do seu pagamento porque beneficiária da Justiça Gratuita. Transitada em julgado,

arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003090-37.2009.403.6125 (2009.61.25.003090-5) - JULIO TORINI(SP244111 - CARLOS EDUARDO

SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Relatório Trata-se de ação revisional previdenciária ajuizada por JULIO TORINI em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço que percebe desde 28.5.1997, mediante o reconhecimento da atividade especial que alega ter

desenvolvido. A inicial veio acompanhada do instrumento de procuração e documentos (fls. 13/27). Devidamente

citado, o INSS apresentou contestação para, no mérito, em síntese, sustentar que a parte autora não preenche os

requisitos necessários para concessão da revisão pleiteada (fls. 39/45). Réplica às fls. 53/58. Encerrada a

instrução, a parte autora não apresentou memoriais, enquanto o INSS apresentou-os à fl. 71. Em seguida, foi

aberta conclusão para sentença. É o relatório. Decido. 2. Fundamentação Denoto que a parte requerente pretende

revisar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço concedido em 28.5.1997 (fl. 18). O art. 103 da Lei n.º

8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial para a propositura de ações revisionais dos atos de concessão de

benefícios previdenciários. Tal prazo, originariamente não previsto na Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV

nº 1.523-9, publicada no DOU de 28/06/97, sucessivamente reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no

DOU de 11/12/97. O artigo, no entanto, passou por sucessivas mudanças posteriormente, vejamos:Art. 103. É de

dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.528, de 1997);Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de
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todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n.

9.711, de 20/11/98);Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado

ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004). Sem embargo da

posição que entende pela inaplicabilidade de tal regra para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da

MPV 1.523-9, de 28/06/1997, em razão da inexistência do prazo decadencial, entendo que não há se falar em

direito adquirido ao regime jurídico da época da concessão, o que acarretaria um eventual direito à revisão a

qualquer tempo. A razão está na eficácia imediata e obrigatoriedade de aplicação da lei. A situação se equipara, a

meu ver, à hipótese de sucessão legislativa atinente à redução de prazos prescricionais e decadenciais, cujo prazo

novo passa a contar a partir da lei nova que o reduziu. Não se dará eficácia retroativa ao prazo do art. 103 da Lei

de benefícios, a alcançar fatos passados, se se entender que o prazo passa a contar a partir da vigência da lei que o

instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997. Nesse sentido firmaram-se as Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, editando o enunciado n. 63, verbis:Em 01.08.2007 operou-se a

decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente

a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente:

Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das Turmas Recursais, realizada em

04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III) . No mesmo norte é o posicionamento atual

da Turma Nacional de Uniformização:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE

DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E

POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523- 9/1997. POSSIBILIDADE.1. Tomando, por

analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso

dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como

termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada

em vigor do diploma legal.2. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997,

restou consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP.3. Pedido de Uniformização

conhecido e provido(Turma Nacional de Uniformização, PU. n 2008.72.50.002989-6. Rel. p/ Acórdão: Otávio

Port DJ: 24/06/2010) Assim, na data em que o benefício precedente ora questionado foi concedido vigia a redação

original do artigo, que se limitava apenas a fixar prazo prescricional para a cobrança da parcelas vencidas. O prazo

decadencial para o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é de 10 (dez) anos, contados da

data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, ou seja, 28/06/97 (CC,

3º, art. 132). Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de 28/06/97 (data da

conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Logo, como a demanda em apreço foi ajuizada

posteriormente a 2008, forçoso reconhecer que decaiu o direito do autor em revisar seu benefício mediante o

reconhecimento de atividade especial. 3. Dispositivo Ante o exposto, RECONHEÇO A DECADÊNCIA do direito

à revisão do benefício concedido à parte autora, NB 105.660.520-8, em razão de sua inércia prolongada e, em

conseqüência, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios no importe de 10% do

valor da causa, porém isento-a do seu pagamento porque beneficiária da Justiça Gratuita. Transitada em julgado,

arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003437-70.2009.403.6125 (2009.61.25.003437-6) - ALBERTO GONCALVES PEIXE(SP244111 - CARLOS

EDUARDO SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Relatório Trata-se de ação revisional previdenciária ajuizada por ALBERTO GONÇALVES PEIXE em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à revisão do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço que percebe desde 11.10.1996, mediante o reconhecimento da atividade especial que alega ter

desenvolvido. A inicial veio acompanhada do instrumento de procuração e documentos (fls. 13/35). Devidamente

citado, o INSS apresentou contestação para, em síntese, sustentar que a parte autora não preenche os requisitos

necessários para concessão da revisão pleiteada (fls. 42/54). Réplica às fls. 61/65. Encerrada a instrução, a parte

autora não apresentou memoriais, enquanto o INSS apresentou-os à fl. 90. Em seguida, foi aberta conclusão para

sentença. É o relatório. Decido. 2. Fundamentação Denoto que a parte requerente pretende revisar o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço concedido em 11.10.1996 (fl. 17). O art. 103 da Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre

o prazo decadencial para a propositura de ações revisionais dos atos de concessão de benefícios previdenciários.

Tal prazo, originariamente não previsto na Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV nº 1.523-9, publicada no

DOU de 28/06/97, sucessivamente reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no DOU de 11/12/97. O

artigo, no entanto, passou por sucessivas mudanças posteriormente, vejamos:Art. 103. É de dez anos o prazo de
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decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação

dada pela Lei n. 9.528, de 1997);Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou

ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.711, de 20/11/98);Art. 103.

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão

do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004). Sem embargo da posição que entende pela

inaplicabilidade de tal regra para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da MPV 1.523-9, de

28/06/1997, em razão da inexistência do prazo decadencial, entendo que não há se falar em direito adquirido ao

regime jurídico da época da concessão, o que acarretaria um eventual direito à revisão a qualquer tempo. A razão

está na eficácia imediata e obrigatoriedade de aplicação da lei. A situação se equipara, a meu ver, à hipótese de

sucessão legislativa atinente à redução de prazos prescricionais e decadenciais, cujo prazo novo passa a contar a

partir da lei nova que o reduziu. Não se dará eficácia retroativa ao prazo do art. 103 da Lei de benefícios, a

alcançar fatos passados, se se entender que o prazo passa a contar a partir da vigência da lei que o instituiu, ou

seja, a partir de 28/06/1997. Nesse sentido firmaram-se as Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da

Seção Judiciária do Rio de Janeiro, editando o enunciado n. 63, verbis:Em 01.08.2007 operou-se a decadência das

ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997,

data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº

2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das Turmas Recursais, realizada em 04/09/2008 e

publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III) . No mesmo norte é o posicionamento atual da Turma

Nacional de Uniformização:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO

DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES

À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523- 9/1997. POSSIBILIDADE.1. Tomando, por analogia, o

raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos

benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a

quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em

vigor do diploma legal.2. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou

consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP.3. Pedido de Uniformização

conhecido e provido(Turma Nacional de Uniformização, PU. n 2008.72.50.002989-6. Rel. p/ Acórdão: Otávio

Port DJ: 24/06/2010) Assim, na data em que o benefício precedente ora questionado foi concedido vigia a redação

original do artigo, que se limitava apenas a fixar prazo prescricional para a cobrança da parcelas vencidas. O prazo

decadencial para o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é de 10 (dez) anos, contados da

data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, ou seja, 28/06/97 (CC,

3º, art. 132). Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de 28/06/97 (data da

conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Logo, como a demanda em apreço foi ajuizada

posteriormente a 2008, forçoso reconhecer que decaiu o direito do autor em revisar seu benefício mediante o

reconhecimento de atividade especial. 3. Dispositivo Ante o exposto, RECONHEÇO A DECADÊNCIA do direito

à revisão do benefício concedido à parte autora, NB 102.763.286-3, em razão de sua inércia prolongada e, em

conseqüência, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios no importe de 10% do

valor da causa, porém isento-a do seu pagamento porque beneficiária da Justiça Gratuita. Transitada em julgado,

arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003441-10.2009.403.6125 (2009.61.25.003441-8) - PLINIO DA SILVA(SP244111 - CARLOS EDUARDO

SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Relatório Trata-se de ação revisional previdenciária ajuizada por PLINIO DA SILVA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço que percebe desde 2.12.1998, mediante o reconhecimento da atividade especial que alega ter

desenvolvido. A inicial veio acompanhada do instrumento de procuração e documentos (fls. 13/28). Devidamente

citado, o INSS apresentou contestação para, no mérito, em síntese, sustentar que a parte autora não preenche os

requisitos necessários para concessão da revisão pleiteada (fls. 36/48). Réplica às fls. 55/60. Encerrada a

instrução, a parte autora não apresentou memoriais, enquanto o INSS apresentou-os à fl. 73, oportunidade em que

requereu o reconmhecimento da decadência do direito de revisar o benefício. Em seguida, foi aberta conclusão

para sentença. É o relatório. Decido. 2. Fundamentação Denoto que a parte requerente pretende revisar o benefício
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de aposentadoria por tempo de serviço concedido em 2.12.1998 (fls. 17/18). O art. 103 da Lei n. 8.213/91 dispõe

sobre o prazo decadencial para a propositura de ações revisionais dos atos de concessão de benefícios

previdenciários. Tal prazo, originariamente não previsto na Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV nº 1.523-

9, publicada no DOU de 28/06/97, sucessivamente reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no DOU de

11/12/97. O benefício em questão foi concedido posteriormente, em 1998. Nesse contexto, o prazo decadencial

para revisão do ato de concessão de benefícios concedidos depois de 28/06/97 (data da conversão em Lei da MP

1.523-9/97) é de dez anos a contar da concessão do benefício. Na hipótese dos autos, a parte autora pretende a

revisão de benefício com data de início (DIB) 2.12.1998 (fls. 17/18). Ora, se o benefício foi deferido em

dezembro/98, é certo afirmar que em janeiro/99 ocorreu o pagamento da primeira prestação. Nesse caso, o prazo

decadencial teve início em 01/02/1999 dia primeiro do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação.

Conseqüentemente, em 01/02/2009 ocorreu a decadência do direito à revisão do benefício em questão. Logo,

como a demanda em apreço foi ajuizada posteriormente a 2.2009, forçoso reconhecer que decaiu o direito do autor

em revisar seu benefício previdenciário. 3. Dispositivo Ante o exposto, RECONHEÇO A DECADÊNCIA do

direito à revisão do benefício concedido à parte autora, NB 111.109-327-7, em razão de sua inércia prolongada e,

em conseqüência, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios no importe de 10% do

valor da causa, porém isento-a do seu pagamento porque beneficiária da Justiça Gratuita. Transitada em julgado,

arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003484-44.2009.403.6125 (2009.61.25.003484-4) - CELIO DE JESUS AZEVEDO(SP212750 - FERNANDO

ALVES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação previdenciária por meio da qual o autor acima indicado pretende a condenação do INSS no

restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 502.292.470-2 de que foi titular por quase quatro anos (DIB

em jul/2005 e DCB em jun/2009), que lhe havia sido restabelecido judicialmente (ação nº 2008.61.25.000392-2)

porém, cessado em revisão administrativa que constatou o fim da incapacidade laboral, confirmando, como

consequência, a cessação do benefício em 30/06/2009 (fls. 17). A cessação foi confirmada administrativamente

em posterior análise de novo requerimento administrativo de auxílio-doença apresentado pelo segurado autor,

datado de 31/08/2009 (DER - fl. 15), indeferido por falta de incapacidade laboral. O pedido de tutela antecipada

foi indeferido, determinando-se, contudo, a produção antecipada de prova pericial (fls. 29 e verso). Citado, o INSS

contestou o feito às fls. 33/39, impugnando genericamente os termos da petição inicial e pugnando pela

improcedência do pedido. O laudo pericial com as respostas aos quesitos foi produzido e juntado às fls. 52/56,

tendo as partes sido intimadas para manifestação. O autor apresentou impugnação à contestação e manifestou-se

quanto ao laudo médico, requerendo fosse o perito intimado para prestar esclarecimentos (fls. 60/65). Tal

requerimento foi indeferido em decisão de fl. 74, da qual a parte autora interpôs agravo retido (fls. 76), do qual o

INSS, intimado, limitou-se a exarar seu ciente, sem apresentar contraminuta (fls. 84/85). O Juízo não exerceu o

direito de retratação, mantendo a decisão recorrida por seus próprios fundamentos (fls. 88). O réu apresentou

alegações finais reiterando os termos da contestação (fls. 68). O autor apresentou memoriais reiterando a

pretensão de procedência dos seus pedidos, reafirmando a apreciação dos atestados juntados aos autos (fls. 81/83).

É o relatório. DECIDO. O ponto controvertido da demanda recai unicamente sobre a incapacidade laboral da parte

autora. E, para dirimi-lo, o autor foi submetido à perícia médica judicial. O laudo pericial produzido como

resultado da prova técnica atestou que o autor, embora queixe-se de dor na região da coluna dorsal desde 2004 não

apresenta incapacidade laborativa (fl. 52/54), afinal, o exame clínico do autor (cotejado com a anamnese e os

exames de imagem e outros documentos médicos apresentados à perícia) evidenciou coluna dorsal e lombar sem

limitação de movimentos, com boa flexão e extensão da coluna além de manobra de Lasgue negativa

bilateralmente, (sugerindo ausência de radiculopatia), bem como membros superiores e inferiores simétricos, sem

atrofias e com força motora e sensibilidade preservadas, evidenciando ausência de sinais indiretos de desuso que

pudessem sugerir repouso ou afastamento de atividades laborais por problemas decorrentes do quadro álgico

referido.. É importante consignar que doença não é sinônimo de incapacidade e, ainda que a perícia judicial tenha

concluído que o autor sofre de doença degenerativa na coluna cervical, dorsal e lombar (quesito 1, fl. 55), tal

doença mostrou-se compatível com sua idade (quesito 1 - fl. 55) e, por isso, sendo esperado para sua faixa etária,

não incapacita para suas atividades habituais (serviços administrativos) (quesito 2, fl. 55) e não impede o autor de

praticar os atos da vida independente (quesito 4, fl. 55), afinal, os sintomas apresentados são passíveis de

atenuação com tratamento medicamentoso e fisioterápico (quesito 12, fl. 56), que pode ser realizado

concomitantemente com o trabalho, sem necessidade de afastamento. Portanto, a conclusão pericial, segura,

imparcial e equidistante das partes, realizada sob o manto do contraditório e conduzida por médico especialista em

ortopedia, atestou a inexistência de incapacidade para o trabalho e, tratando-se de requisito legal indispensável à

concessão de auxílio-doença (art. 59, Lei nº 8.213/91) ou aposentadoria por invalidez (art. 42, Lei nº 8.213/91),

outra sorte não há senão julgar improcedente o pedido autoral. Antes de passar ao dispositivo, apenas enfatizo que

os motivos expostos o agravo retido e na insurgência do autor quanto às conclusões periciais demonstram muito

mais seu inconformismo com o resultado da avaliação pericial (contrária aos seus interesses porque condizentes
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com as conclusões periciais da autarquia previdenciária no sentido de inexistir incapacidade) do que propriamente

apontar obscuridades ou contradições do laudo a merecerem esclarecimentos. É o que se extrai da própria

afirmação do autor à fl. 64, em que se limita a requerer a intimação do perito para fins de esclarecimento acerca da

conclusão do laudo efetuado sem indicar qualquer vício nas conclusões periciais, mas apenas argumentando que o

autor teria comprovado a patologia apresentada. Aqui (apoiando-se na prova pericial), não se nega a existência da

doença, mas sim, nega-se que tal doença gere incapacidade laboral para as atividades habituais do autor e, por esse

motivo, seu pedido é julgado improcedente. Sem mais delongas, passo ao dispositivo. POSTO ISTO, julgo extinto

o feito nos termos do art. 269, inciso I, CPC, julgando improcedente o pedido. Isento o autor de custas e

honorários por ser beneficiário da justiça gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado,

arquivem-se os autos.

 

0004116-70.2009.403.6125 (2009.61.25.004116-2) - PAULO GERALDO(SP244111 - CARLOS EDUARDO

SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Relatório Trata-se de ação revisional previdenciária ajuizada por PAULO GERALDO em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço que percebe desde 13.9.1996, mediante o reconhecimento da atividade especial que alega ter

desenvolvido. A inicial veio acompanhada do instrumento de procuração e documentos (fls. 13/33). Devidamente

citado, o INSS apresentou contestação para, preliminarmente, arguir a prescrição e a decadência. No mérito, em

síntese, sustentou que a parte autora não preenche os requisitos necessários para concessão da revisão pleiteada

(fls. 41/59). Réplica às fls. 66/71. Encerrada a instrução, a parte autora não apresentou memoriais, enquanto o

INSS apresentou-os à fl. 84. Em seguida, foi aberta conclusão para sentença. É o relatório. Decido. 2.

Fundamentação Denoto que a parte requerente pretende revisar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço

concedido em 13.9.1996 (fl. 23). O art. 103 da Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial para a

propositura de ações revisionais dos atos de concessão de benefícios previdenciários. Tal prazo, originariamente

não previsto na Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV nº 1.523-9, publicada no DOU de 28/06/97,

sucessivamente reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no DOU de 11/12/97. O artigo, no entanto,

passou por sucessivas mudanças posteriormente, vejamos:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.528, de

1997);Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.711, de 20/11/98);Art. 103. É de dez

anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004). Sem embargo da posição que entende pela

inaplicabilidade de tal regra para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da MPV 1.523-9, de

28/06/1997, em razão da inexistência do prazo decadencial, entendo que não há se falar em direito adquirido ao

regime jurídico da época da concessão, o que acarretaria um eventual direito à revisão a qualquer tempo. A razão

está na eficácia imediata e obrigatoriedade de aplicação da lei. A situação se equipara, a meu ver, à hipótese de

sucessão legislativa atinente à redução de prazos prescricionais e decadenciais, cujo prazo novo passa a contar a

partir da lei nova que o reduziu. Não se dará eficácia retroativa ao prazo do art. 103 da Lei de benefícios, a

alcançar fatos passados, se se entender que o prazo passa a contar a partir da vigência da lei que o instituiu, ou

seja, a partir de 28/06/1997. Nesse sentido firmaram-se as Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da

Seção Judiciária do Rio de Janeiro, editando o enunciado n. 63, verbis:Em 01.08.2007 operou-se a decadência das

ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997,

data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº

2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das Turmas Recursais, realizada em 04/09/2008 e

publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III) . No mesmo norte é o posicionamento atual da Turma

Nacional de Uniformização:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO

DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES

À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523- 9/1997. POSSIBILIDADE.1. Tomando, por analogia, o

raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos

benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a

quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em

vigor do diploma legal.2. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou

consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário
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instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP.3. Pedido de Uniformização

conhecido e provido(Turma Nacional de Uniformização, PU. n 2008.72.50.002989-6. Rel. p/ Acórdão: Otávio

Port DJ: 24/06/2010) Assim, na data em que o benefício precedente ora questionado foi concedido vigia a redação

original do artigo, que se limitava apenas a fixar prazo prescricional para a cobrança da parcelas vencidas. O prazo

decadencial para o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é de 10 (dez) anos, contados da

data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, ou seja, 28/06/97 (CC,

3º, art. 132). Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de 28/06/97 (data da

conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Logo, como a demanda em apreço foi ajuizada

posteriormente a 2008, forçoso reconhecer que decaiu o direito do autor em revisar seu benefício mediante o

reconhecimento de atividade especial. 3. Dispositivo Ante o exposto, RECONHEÇO A DECADÊNCIA do direito

à revisão do benefício concedido à parte autora, NB 102.671.435-1, em razão de sua inércia prolongada e, em

conseqüência, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios no importe de 10% do

valor da causa, porém isento-a do seu pagamento porque beneficiária da Justiça Gratuita. Transitada em julgado,

arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004371-28.2009.403.6125 (2009.61.25.004371-7) - JOAO ALVES MOREIRA FILHO(SP244111 - CARLOS

EDUARDO SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Relatório Trata-se de ação revisional previdenciária ajuizada por JOÃO ALVES MOREIRA FILHO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à revisão do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço que percebe desde 17.10.1997, mediante o reconhecimento da atividade especial que alega ter

desenvolvido. A inicial veio acompanhada do instrumento de procuração e documentos (fls. 13/30). Devidamente

citado, o INSS apresentou contestação para, no mérito, em síntese, sustentar que a parte autora não preenche os

requisitos necessários para concessão da revisão pleiteada (fls. 37/43). Réplica às fls. 51/56. Encerrada a

instrução, a parte autora não apresentou memoriais, enquanto o INSS apresentou-os à fl. 69. Em seguida, foi

aberta conclusão para sentença. É o relatório. Decido. 2. Fundamentação Denoto que a parte requerente pretende

revisar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço concedido em 17.10.1997 (fl. 47). O art. 103 da Lei n.

8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial para a propositura de ações revisionais dos atos de concessão de

benefícios previdenciários. Tal prazo, originariamente não previsto na Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV

nº 1.523-9, publicada no DOU de 28/06/97, sucessivamente reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no

DOU de 11/12/97. O benefício em questão foi concedido posteriormente, em 1998. Nesse contexto, o prazo

decadencial para revisão do ato de concessão de benefícios concedidos depois de 28/06/97 (data da conversão em

Lei da MP 1.523-9/97) é de dez anos a contar da concessão do benefício. Na hipótese dos autos, a parte autora

pretende a revisão de benefício com data de início (DIB) 17.10.1997 (fl. 47). Ora, se o benefício foi deferido em

outubro/97, é certo afirmar que em novembro/97 ocorreu o pagamento da primeira prestação. Nesse caso, o prazo

decadencial teve início em 01/12/1997 dia primeiro do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação.

Conseqüentemente, em 01/10/2007 ocorreu a decadência do direito à revisão do benefício em questão. Logo,

como a demanda em apreço foi ajuizada posteriormente a 4.2008, forçoso reconhecer que decaiu o direito do autor

em revisar seu benefício previdenciário. 3. Dispositivo Ante o exposto, RECONHEÇO A DECADÊNCIA do

direito à revisão do benefício concedido à parte autora, NB 107.056.154-9, em razão de sua inércia prolongada e,

em conseqüência, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios no importe de 10% do

valor da causa, porém isento-a do seu pagamento porque beneficiária da Justiça Gratuita. Transitada em julgado,

arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004373-95.2009.403.6125 (2009.61.25.004373-0) - JOSE CARLOS FERRARI(SP244111 - CARLOS

EDUARDO SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Relatório Trata-se de ação revisional previdenciária ajuizada por JOSÉ CARLOS FERRARI em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à revisão do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço que percebe desde 27.2.1998, mediante o reconhecimento da atividade especial que alega ter

desenvolvido. A inicial veio acompanhada do instrumento de procuração e documentos (fls. 13/24). Devidamente

citado, o INSS apresentou contestação para, no mérito, em síntese, sustentar que a parte autora não preenche os

requisitos necessários para concessão da revisão pleiteada (fls. 31/37). Réplica às fls. 44/49. Encerrada a

instrução, a parte autora não apresentou memoriais, enquanto o INSS apresentou-os à fl. 62. Em seguida, foi

aberta conclusão para sentença. É o relatório. Decido. 2. Fundamentação Denoto que a parte requerente pretende

revisar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço concedido em 27.2.1998 (fls. 17). O art. 103 da Lei n.

8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial para a propositura de ações revisionais dos atos de concessão de

benefícios previdenciários. Tal prazo, originariamente não previsto na Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV

nº 1.523-9, publicada no DOU de 28/06/97, sucessivamente reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no

DOU de 11/12/97. O benefício em questão foi concedido posteriormente, em 1998. Nesse contexto, o prazo
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decadencial para revisão do ato de concessão de benefícios concedidos depois de 28/06/97 (data da conversão em

Lei da MP 1.523-9/97) é de dez anos a contar da concessão do benefício. Na hipótese dos autos, a parte autora

pretende a revisão de benefício com data de início (DIB) 27.2.1998 (fl. 17). Ora, se o benefício foi deferido em

fevereiro/98, é certo afirmar que em março/98 ocorreu o pagamento da primeira prestação. Nesse caso, o prazo

decadencial teve início em 01/04/1998 dia primeiro do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação.

Conseqüentemente, em 01/04/2008 ocorreu a decadência do direito à revisão do benefício em questão. Logo,

como a demanda em apreço foi ajuizada posteriormente a 4.2008, forçoso reconhecer que decaiu o direito do autor

em revisar seu benefício previdenciário. 3. Dispositivo Ante o exposto, RECONHEÇO A DECADÊNCIA do

direito à revisão do benefício concedido à parte autora, NB 108.373.058-1, em razão de sua inércia prolongada e,

em conseqüência, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios no importe de 10% do

valor da causa, porém isento-a do seu pagamento porque beneficiária da Justiça Gratuita. Transitada em julgado,

arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000250-20.2010.403.6125 (2010.61.25.000250-0) - ALEXIA EDUARDA GARCIA MARQUES - MENOR

(MARCIA HELENA GARCIA) X BIANCA GARCIA MARQUES - MENOR (MARCIA HELENA GARCIA)

X CAUANA GARCIA MARQUES - MENOR (MARCIA HELENA GARCIA) X ELOISA VITORIA GARCIA

MARQUES - MENOR (MARCIA HELENA GARCIA) X KAUE JUNIO GARCIA MARQUES - MENOR

(MARCIA HELENA GARCIA ) X MARCIA HELENA GARCIA(SP171886 - DIOGENES TORRES

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. RelatórioTrata-se de ação de conhecimento condenatória, rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos

da tutela, em que parte autora, acima nominada, objetiva a concessão do benefício previdenciário denominado

auxílio-reclusão em virtude do recolhimento de seu pai ao Centro de Detenção Provisória de Caiuá, alegando fazer

jus ao referido benefício da Previdência Social ante a dependência em relação ao segurado-recluso. Com a petição

inicial juntou o instrumento de procuração e demais documentos (fls. 9/22).Determinada a emenda da petição

inicial (fl. 26), a parte autora juntou a certidão de recolhimento prisional à fl. 81.A apreciação do pedido de

antecipação de tutela foi postergada para após a instauração do contraditório (fl. 82).Devidamente citado, o INSS

apresentou contestação às fls. 88/92 a fim de sustentar que a parte autora não preenche os requisitos mínimos

necessários para concessão do benefício ora vindicado.Encerrada a instrução, a parte autora apresentou memoriais

às fls. 122/125, enquanto o INSS apresentou-os à fl. 127.O Ministério Público Federal, às fls. 129/131, opinou

pela procedência do pedido inicial em seu parecer.Em seguida, foi aberta conclusão para sentença.É o

relatório.DECIDO.2. FundamentaçãoPretende a parte autora a concessão do beneficio previdenciário denominado

auxílio-reclusão em face da prisão do segurado Valdivino Aparecido Marques.O auxílio-reclusão é regido pelas

seguintes disposições da Lei 8.213/91, verbis:Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da

pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem

estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. Parágrafo único. O

requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão, sendo

obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição de

presidiário.Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer,

aposentado ou não, a contar da data: I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;II - do

requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;III - da decisão judicial, no caso de morte

presumida. Nesse contexto, o auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos

dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de

auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.Dispensada está, outrossim, a

demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei n. 8.213/91. Pois

bem. A parte autora vem, a juízo, pleitear a concessão do auxílio-reclusão de seu genitor com base no artigo 16, I

e 4º, da Lei 8.213/91, verbis: Art. 16 São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na Condição de

dependentes do segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido;(...) 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e

a das demais deve ser comprovada.Assim, a teor do que dispõe o artigo 16, inciso I, 4.º, da Lei n. 8.213/91, a

dependência econômica do filho menor de idade é presumida. No presente caso, comprovada a filiação dos

autores pelas certidões de nascimento das fls. 15/19, eles perfazem o requisito da dependência econômica, uma

vez que aos filhos menores é assegurado o reconhecimento da dependência presumida. De outro vértice, conforme

já salientado, o auxílio-reclusão é devido aos dependentes de baixa renda, dos segurados recolhidos à prisão, que

não recebam remuneração da empresa nem estejam em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de

permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual ao referido limite de

R$ 862,60 (oitocentos e sessenta e dois reais e sessenta e dois centavos), nos termos da Portaria MPS/MF nº 407,

de 14.7.2011.Insta salientar que o Colendo Supremo Tribunal Federal, em decisão com repercussão geral (REs

587.365 e 486.413), estabeleceu que a renda a ser considerada para a concessão de auxílio-reclusão, deve ser a do

preso e não a de seus dependentes.REPERCUSSÃO GERALAuxílio-Reclusão e Renda Bruta do Segurado Preso -
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1A renda a ser considerada para a concessão do auxílio-reclusão de que trata o art. 201, IV, da CF, com a redação

que lhe conferiu a EC 20/98, é a do segurado preso e não a de seus dependentes (CF: Art. 201. A previdência

social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados

critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: ... IV - salário-família e

auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;). Com base nesse entendimento, o Tribunal,

por maioria, proveu dois recursos extraordinários interpostos pelo INSS para reformar acórdãos proferidos por

Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina, que aplicara o Enunciado da Súmula 5 da Turma

Regional de Uniformização dos Juizados Especiais, segundo o qual para fins de concessão do auxílio-reclusão, o

conceito de renda bruta mensal se refere à renda auferida pelos dependentes e não à do segurado recluso, e

declarara a inconstitucionalidade do art. 116 do Regulamento da Previdência Social [Decreto 3.048/99: Art. 116.

O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).], que teve como objetivo regulamentar o art. 80 da Lei 8.213/91.

RE 587365/SC, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 25.3.2009. (RE-587365)RE 486413/SC, rel. Min. Ricardo

Lewandowski, 25.3.2009. (RE-486413)Auxílio-Reclusão e Renda Bruta do Segurado Preso - 2Asseverou-se que o

inciso IV do art. 201 da CF comete à Previdência Social a obrigação de conceder auxílio-reclusão para os

dependentes dos segurados de baixa renda, e que se extrai, de sua interpretação literal, que a Constituição limita a

concessão do citado benefício às pessoas que estejam presas, possuam dependentes, sejam seguradas da

Previdência Social e tenham baixa renda. Observou-se que, caso a Constituição pretendesse o contrário, constaria

do referido dispositivo a expressão auxílio-reclusão para os dependentes de baixa renda dos segurados. Aduziu-se

que o auxílio-reclusão surgiu a partir da EC 20/98 e que o requisito baixa renda, desde a redação original do art.

201 da CF, ligava-se aos segurados e não aos dependentes. Ressaltou-se, ademais, que, mesmo ultrapassando o

âmbito da interpretação literal dessa norma para adentrar na seara da interpretação teleológica, constatar-se-ia que,

se o constituinte derivado tivesse pretendido escolher a renda dos dependentes do segurado como base de cálculo

do benefício em questão, não teria inserido no texto a expressão baixa renda como adjetivo para qualificar os

segurados, mas para caracterizar os dependentes. Ou seja, teria buscado circunscrever o universo dos beneficiários

do auxílio-reclusão apenas aos dependentes dos presos segurados de baixa renda, não a estendendo a qualquer

detento, independentemente da renda por este auferida, talvez como medida de contenção de gastos. RE

587365/SC, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 25.3.2009. (RE-587365) RE 486413/SC, rel. Min. Ricardo

Lewandowski, 25.3.2009. (RE-486413)Auxílio-Reclusão e Renda Bruta do Segurado Preso - 3Acrescentou-se que

um dos objetivos da EC 20/98, conforme a Exposição de Motivos encaminhada ao Congresso Nacional, seria o de

restringir o acesso ao auxílio-reclusão, haja vista que o constituinte derivado ter-se-ia amparado no critério de

seletividade que deve reger a prestação dos benefícios e serviços previdenciários, a teor do art. 194, III, da CF,

para identificar aqueles que efetivamente necessitam do aludido auxílio. Nesse sentido, tal pretensão só poderia

ser alcançada se a seleção tivesse como parâmetro a renda do próprio preso segurado, pois outra interpretação que

levasse em conta a renda dos dependentes, a qual teria de obrigatoriamente incluir no rol destes os menores de 14

anos - impedidos de trabalhar, por força do art. 227, 3º, I, da CF -, provocaria distorções indesejáveis, visto que

abrangeria qualquer segurado preso, independentemente de sua condição financeira, que possuísse filhos menores

de 14 anos. Por fim, registrou-se que o art. 13 da EC 20/98 abrigou uma norma transitória para a concessão do

citado benefício e que, para os fins desse dispositivo, a Portaria Interministerial MPS/MF 77/2008 estabeleceu o

salário de contribuição equivalente a R$ 710,08 (setecentos e dez reais e oito centavos) para o efeito de aferir-se a

baixa renda do segurado, montante que superaria em muito o do salário-mínimo hoje em vigor. Esse seria mais

um dado a demonstrar não ser razoável admitir como dependente econômico do segurado preso aquele que aufere

rendimentos até aquele salário de contribuição. Vencidos os Ministros Cezar Peluso, Eros Grau e Celso de Mello,

que desproviam o recurso. RE 587365/SC, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 25.3.2009. (RE-587365) RE

486413/SC, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 25.3.2009. (RE-486413)(extraído do Informativo nº 540, Brasília, 23

a 27 de março de 2009)Nesse cenário, analisando as informações contidas nos documentos das fls. 54/59, verifico

que Valdivino Aparecido Marques, quando de sua prisão em 22.6.2009, não se encontrava trabalhando, pois seu

último vínculo de trabalho foi encerrado em 6.10.2008 (Naturasul Construtora Ltda.).Logo, observo, primeiro, que

à época da prisão, em 22.6.2009, Valdivino não auferia nenhuma renda, pois estava desempregado e, segundo,

que mantinha ainda a qualidade de segurado porque gozava do denominado período de graça, haja vista que

rescindido o contrato de trabalho em 6.10.2008 a qualidade de segurado se estendeu, no mínimo, até outubro de

2009, nos termos do artigo 15, II, Lei n. 8.213/91.Ressalto, ainda, que o artigo 116, 1.º, Decreto n. 3.048/99,

prescreve que é devido o auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-

contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado.Logo,

preenchidos os requisitos legais, é de rigor a concessão do benefício de auxílio-reclusão a parte autora a partir da

data do requerimento administrativo em 11.9.2009 (fl. 10).3. Dispositivo Diante do exposto, julgo procedente o

pedido para condenar o réu no pagamento do benefício de auxílio-reclusão, em favor dos autores, menores de

idade, a partir da data do requerimento administrativo (11.9.2009 - fl. 10), até a data da soltura do segurado-
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recluso ou da data em que os autores vierem a completar a maioridade, e, em conseqüência, soluciono o feito com

resolução de mérito, com fundamento no inciso I, artigo 269 do Código de Processo Civil. As prestações vencidas

entre a data de início do benefício e a data de sua efetiva implantação deverão ser corrigidas monetariamente pela

T.R., acrescidas de juros de mora de 0,5% a.m.. Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de

honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), consoante o disposto no artigo 20, parágrafo 4.º

do Código de Processo Civil. Isento-o do pagamento das custas, conforme determina nosso ordenamento jurídico.

Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, de acordo com o artigo 475, inciso I e 2º do Código

de Processo Civil, notadamente que, o valor da causa não é superior a 60 salários-mínimos, na época do

ajuizamento da ação, bem como o valor da condenação não ultrapassa esse valor (TRF/3ª REGIÃO, Apelação

Cível n.º 1090586, julgada em 27.04.2009). Consoante o Provimento Conjunto n. 69/2006, alterado pelo n.

71/2006, ambos expedidos pela Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região, segue a síntese do julgado:a)

nome dos segurados: Alexia Eduarda Garcia Marques, Bianca Garcia Marques, Cauana Garcia Marques, Eloísa

Vitória Garcia Marques e Kaue Junio Garcia Marques;b) benefício concedido: auxílio-reclusão; c) data do início

do benefício: 11.9.2009;d) renda mensal inicial: a ser calculada pelo INSS;e) data de início de pagamento: data do

trânsito em julgado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000692-83.2010.403.6125 - AMELIA BALDIN DIAS(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1 - RelatórioTrata-se de ação previdenciária movida em face do INSS, em que a parte autora objetiva concessão

de aposentadoria rural por idade.Valorou a causa. Juntou documentos (fls. 6/15).Foram deferidos os benefícios da

Justiça Gratuita (fl. 19).Citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido em razão

da não apresentação de prova indiciária contemporânea ao período de carência e não comprovação do exercício de

atividades não rurais durante a carência (fls. 23/30).Réplica às fls. 50/51.O depoimento pessoal e a oitiva das

testemunhas foram colhidos por meio audiovisual (fl. 61).Encerrada a instrução, a parte autora apresentou

memoriais remissivos, enquanto o INSS apresentou-os às fls. 69/70.Vieram os autos conclusos para sentença.É o

relatório do essencial.DECIDO.2 - FundamentaçãoPara o julgamento do pedido, torna-se necessária a análise do

conjunto probatório apresentado nos autos, a fim de se verificar se na data do requerimento administrativo

(3.3.2010 - fl. 8) a parte autora preenchia os requisitos necessários à concessão do benefício pretendido.Para fazer

jus à aposentadoria por idade rural, a autora precisa demonstrar o preenchimento dos seguintes requisitos: (a)

qualidade de segurada na DER, ou quando do implemento do requisito etário; (b) idade mínima de 55 anos na

DER; (c) tempo de trabalho igual a 174 meses anteriores à DER (3.3.2010) ou 96 meses anteriores ao implemento

do requisito etário (24.5.1997), nos termos do art. 142 da Lei n. 8.213/91.Conforme se depreende dos documentos

pessoais da autora juntados aos autos (fl. 9), o requisito da idade mínima já restou comprovado, uma vez que a

autora completou 55 anos de idade em 24.5.1997.Assim, considerando-se que o requisito da idade mínima já

restou comprovado e o requisito da qualidade de segurada depende da análise do tempo de trabalho rural, cujo

reconhecimento aqui se requer, para que o pedido seja julgado procedente, a autora precisa preencher o requisito

da qualidade de segurada, devendo comprovar o trabalho rural, ainda que descontínuo (art. 143, LBPS), no

período de 3.9.1995 a 3.3.2010 (174 meses anteriores a DER) ou de 24.5.1989 a 24.5.1997 (96 meses anteriores à

idade mínima).Visando constituir início de prova material, a parte autora juntou aos autos a cópia de sua CTPS, na

qual constam vínculos empregatícios de natureza rural (fls. 11/15), bem como sua certidão de casamento, na qual

consta que seu marido exercia a atividade de oleiro quando do casamento, realizado em 21.1.1967 (fl. 10).Não

juntou nenhum outro documento, nem sequer de seu cônjuge, o qual, considerando o teor da Súmula n.º 6 da

Turma Nacional de Uniformização, pode ser admitido como prova indiciária do trabalho rural da esposa.De outro

vértice, os depoimentos colhidos em juízo foram demasiadamente frágeis, além de restringirem-se ao eventual

labor prestado pela autora junto à Fazenda Santa Maria, há mais de trinta anos. Antonio Deonizio afirmou que

trabalhou como fiscal na Fazenda Santa Maria até 1978 e que depois desta data não viu mais a autora no labor

rural. De igual forma, a testemunha Maria Aparecida afirmou que trabalhou com ela na Fazenda Santa Maria, mas

que não sabe dizer se ela trabalhou em outro lugar depois de ter se mudado de lá. Por seu turno, a testemunha

Izolina Benedicta lembrou-se que trabalhou com a autora na Fazenda Santa Maria há 25 anos e que depois voltou

a trabalhar com ela, pela última vez, há 15 anos, porém não mencionou com clareza os lugares e as pessoas para

as quais eventualmente tenham exercido labor rural.De outro vértice, a autora, em seu depoimento pessoal,

afirmou que trabalhou na Fazenda Santa Maria por trinta anos, que depois passou a trabalhar em outras

propriedades rurais até, aproximadamente, dez anos atrás, quando trabalhava para a Fazenda Adelino Pires.Logo,

in casu, não há prova material indiciária suficiente para atestar que a autora desenvolveu atividade rural pelo

período necessário para a concessão do benefício, uma vez que a CTPS isolada de outras provas, comprova só o

labor executado nos períodos nela consignados, além destes períodos serem anteriores ao período em que a autora

deveria comprovar o labor rural. Somente o último vínculo empregatício anotado abrange o início do período

referido (1989 a 1997), porém após seu encerramento em 20.9.1990 (fl. 15), inexiste outra prova que ateste ter ela

continuado a exercer atividade rural.Ademais, observo que o marido da autora, Alcides Dias, exercia atividade de

natureza urbana desde 1975 (fl. 81), e que a partir de 25.11.1997 passou a gozar do benefício de aposentadoria por
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tempo de contribuição, na qualidade de empregado da indústria (fl. 93).No tocante à prova documental, é

importante frisar que embora seja entendimento pacífico de que não é exigido início de prova material

correspondente a todo o período equivalente à carência do benefício pleiteado (Súmula nº 14 da Turma Nacional

de Uniformização), também está sedimentado na jurisprudência, nos termos da Súmula nº 34, que para fins de

comprovação de tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a

provar. Como se sabe, a inexistência de prova indiciária contemporânea não permite o reconhecimento de tempo

de serviço para qualquer fim. No caso da autora, a ausência de provas fragiliza sobremaneira a tese de que tenha

exercido somente atividades rurais no período de carência.Em suma, tendo em vista que nos autos não há prova

material contemporânea suficiente para comprovar o período de carência do benefício aqui pleiteado, bem como

que não pode ser admitida prova exclusivamente testemunhal, a teor do art. 55, 3º, da Lei de Benefícios e Súmula

149 do Egrégio STJ, outra sorte não há senão julgar improcedente o pedido.Por oportuno, registro que a autora

possui sessenta meses de tempo de serviço rural efetivamente comprovados pelas anotações em CTPS (fls. 11/15).

Todavia, referido período é insuficiente para assegurar o direito à aposentadoria por idade rural pleiteada.Sem

mais, passo ao dispositivo.3 - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado

pela parte autora, o que faço para extinguir o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I,

CPC.Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos

reais) e das despesas processuais. Porém, por ser beneficiária da justiça gratuita, fica ela isenta do pagamento, nos

termos estabelecidos no artigo 12 da Lei n. 1.060/50.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo,

com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000830-50.2010.403.6125 - VANIL ESPOSTO FERNANDES(SP060106 - PAULO ROBERTO

MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação previdenciária movida em face do INSS, em que a parte autora objetiva concessão de

aposentadoria rural por idade.Valorou a causa. Juntou documentos (fls. 6/11).Foram deferidos os benefícios da

Justiça Gratuita (fl. 15).Citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido em razão

da não apresentação de prova indiciária contemporânea ao período de carência e não comprovação do exercício de

atividades não rurais durante a carência (fls. 22/27).Réplica às fls. 32/33.O depoimento pessoal e a oitiva das

testemunhas foram colhidos por meio audiovisual (fl. 53).Encerrada a instrução, a parte autora apresentou

memoriais à fl. 75, enquanto o INSS apresentou memoriais remissivos (fl. 75, verso).Vieram os autos conclusos

para sentença.É o relatório do essencial.DECIDO.2 - FundamentaçãoPara o julgamento do pedido, torna-se

necessária a análise do conjunto probatório apresentado nos autos, a fim de se verificar se na data do requerimento

administrativo (30.9.2009 - fl. 8) a parte autora preenchia os requisitos necessários à concessão do benefício

pretendido.Para fazer jus à aposentadoria por idade rural, a autora precisa demonstrar o preenchimento dos

seguintes requisitos: (a) qualidade de segurada na DER, ou quando do implemento do requisito etário; (b) idade

mínima de 55 anos na DER; (c) tempo de trabalho igual a 168 meses anteriores à DER (30.9.2009) ou 132 meses

anteriores ao implemento do requisito etário (25.2.1948), nos termos do art. 142 da Lei n. 8.213/91.Conforme se

depreende dos documentos pessoais da autora juntados aos autos (fl. 10), o requisito da idade mínima já restou

comprovado, uma vez que a autora completou 55 anos de idade em 25.2.2003.Assim, considerando-se que o

requisito da idade mínima já restou comprovado e o requisito da qualidade de segurada depende da análise do

tempo de trabalho rural, cujo reconhecimento aqui se requer, para que o pedido seja julgado procedente, a autora

precisa preencher o requisito da qualidade de segurada, devendo comprovar o trabalho rural, ainda que

descontínuo (art. 143, LBPS), no período de 30.9.1995 a 30.9.2009 (168 meses anteriores a DER) ou de 25.2.1992

a 25.2.2003 (132 meses anteriores à idade mínima).Visando constituir início de prova material, a parte autora

juntou, tão-somente, sua certidão de casamento, datada de 22.6.1968, na qual foi consignado que, à época, seu

marido exercia a atividade de lavrador (fl. 11).Não juntou nenhum outro documento, nem sequer de seu cônjuge,

o qual, considerando o teor da Súmula n.º 6 da Turma Nacional de Uniformização, pode ser admitido como prova

indiciária do trabalho rural da esposa.De outro vértice, os depoimentos colhidos em juízo foram demasiadamente

frágeis, pois as testemunhas não souberam precisar detalhes do eventual labor rural prestado pela autora,

limitando-se em apenas afirmar que ela laborava como bóia-fria. A testemunha Zélia Maria Matias Lima afirmou

que trabalharam juntas por cerca de vinte a trinta anos e que a última vez que trabalharam juntas foi há seis anos.

Por seu turno, Maria Santos Silva Aragão afirmou que trabalhou com a autora como bóia-fria em diversas

propriedades rurais da região e que trabalhavam aos sábados e domingos também. Afirmou, ainda, que o marido

da autora, chamado Eurico, trabalhavam com elas como bóia-fria e que eles sempre trabalharam juntos, não

sabendo dizer se ele trabalhou na cidade.De outro vértice, a autora, em seu depoimento pessoal, afirmou que

começou a trabalhar na roça na região de Santa Mariana-PR e que depois de casada veio morar em Ourinhos, onde

começou a laborar como bóia-fria em diversas propriedades da região até, aproximadamente, cinco anos atrás.

Afirmou que seu esposo passou a trabalhar para a Zillo quando se mudaram para esta localidade, mas que ela

continuou a laborar como rurícola.Logo, in casu, não há prova material indiciária suficiente para atestar que a

autora desenvolveu atividade rural pelo período necessário para a concessão do benefício, uma vez que a certidão

de casamento acostada aos autos só comprova o eventual labor rural exercido àquela época. Além disso, a autora
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deixou de acostar aos autos outros documentos em seu nome ou de seu marido que pudessem atestar que houve

efetivo trabalho rural prestado por eles. No tocante à prova documental, é importante frisar que embora seja

entendimento pacífico de que não é exigido início de prova material correspondente a todo o período equivalente à

carência do benefício pleiteado (Súmula nº 14 da Turma Nacional de Uniformização), também está sedimentado

na jurisprudência, nos termos da Súmula nº 34, que para fins de comprovação de tempo de labor rural, o início de

prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar. Como se sabe, a inexistência de prova

indiciária contemporânea não permite o reconhecimento de tempo de serviço para qualquer fim. No caso da

autora, a ausência de provas fragiliza sobremaneira a tese de que tenha exercido somente atividades rurais no

período de carência.Em suma, tendo em vista que nos autos não há prova material contemporânea suficiente para

comprovar o período de carência do benefício aqui pleiteado, bem como que não pode ser admitida prova

exclusivamente testemunhal, a teor do art. 55, 3º, da Lei de Benefícios e Súmula 149 do Egrégio STJ, outra sorte

não há senão julgar improcedente o pedido.Sem mais, passo ao dispositivo.3 - DISPOSITIVOAnte o exposto,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, o que faço para extinguir o feito, com resolução

de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, CPC.Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários

advocatícios, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais) e das despesas processuais. Porém, por ser

beneficiária da justiça gratuita, fica ela isenta do pagamento, nos termos estabelecidos no artigo 12 da Lei n.

1.060/50.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0000970-84.2010.403.6125 - JOAO GOMES(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

0001064-32.2010.403.6125 - CARMEN SILVA DO AMARAL PAZETE DOS SANTOS(SP212750 -

FERNANDO ALVES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOTrata-se de ação, com pedido de tutela antecipada, promovida por CARMEN SILVA DO

AMARAL PASETE DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pela

qual se busca a condenação do réu à concessão do benefício previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição

Federal, desde o requerimento administrativo - 10/03/10.Sustenta a parte autora, em síntese, que atende aos

requisitos legais para concessão do benefício, pois FOI DIAGNOSTICADA COM CANCER DE MAMA e sua

família não dispõe de meios de prover sua subsistência.À inicial, juntou documentos (fls. 12/34).Indeferido o

pedido de antecipação da tutela, nomearam-se peritos médico e social, foram concedidos os benefícios da

gratuidade judiciária e determinou-se a citação (fl. 38).A autora juntou cópia dos autos do processo administrativo

(fls. 45/80).O INSS foi citado (fl. 43vº) e apresentou contestação às fls. 93/98, com documentos (fls. 99/101),

alegando, em síntese, que foi correto o indeferimento administrativo.Laudo da perícia médica juntado às fls. 82/92

e laudo social, com documentos, às fls. 103/149.A parte autora, apresentou, separadamente, réplica, manifestação

sobre o laudo social e médico, além de memoriais (fls. 153/165).O INSS, em alegações finais, asseverou que a

renda familiar extrapola o limite legal e que a incapacidade da autora é temporária, tendo juntado documentos (fls.

166/170).O MPF manifestou-se pela procedência do pedido às fls. 186/189.É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOA concessão do benefício assistencial está condicionada ao preenchimento dos seguintes

requisitos: que o requerente seja incapacitado para a vida independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2

(dois) anos ou idoso com mais de sessenta e cinco anos, e que comprove não possuir meios de prover a própria

manutenção, tampouco tê-la provida por sua família (art. 20 da Lei nº 8742/93).No que tange a incapacidade, foi

determinada a realização de perícia médica, cujos resultados foram apresentados no laudo de fls. 82/92, sendo que

o experto atestou que a autora encontra-se em curso terapêutico para carcinoma ductal de mama esquerda, estádio

IIB e que há incapacidade total para o trabalho enquanto estiver em curso a radioterapia, tendo fixado o início da

incapacidade em 27/01/10 - data do ato cirurgico.Note-se que o art. 20 da Lei n 8.742/93 não impõe que somente

seja concedido o benefício assistencial à incapacidade permanente. Pelo contrário, a atual redação permite

expressamente a concessão quando presente incapacidade temporária, desde que esta seja por prazo superior a

dois anos.Mesmo antes do advento da Lei nº 12.435/11, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais e a 10ª Turma do E. TRF da 3ª Região já admitiam a concessão do benefício

assistencial diante de incapacidade temporária:PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. súmula TNU n 29. incapacidade temporária.

Lei n 8.742/93, art. 20. 1. Para os efeitos do art. 20, 2º, da Lei n 8.742/93, incapacidade para a vida independente

não é só aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao

próprio sustento. Súmula nº 29 desta Turma Nacional de Uniformização. 2. O art. 20 da Lei n 8.742/93 não impõe

que somente a incapacidade permanente, mas não a temporária, permitiria a concessão do benefício assistencial,

não cabendo ao intérprete restringir onde a lei não o faz, mormente quando em prejuízo do necessitado do

benefício e na contramão da sua ratio essendi, que visa a assegurar o mínimo existencial e de dignidade da pessoa.
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3. Esta Eg. TNU também já assentou que a transitoriedade da incapacidade não é óbice à concessão do benefício

assistencial, visto que o critério de definitividade da incapacidade não está previsto no aludido diploma legal. Ao

revés, o artigo 21 da referida lei corrobora o caráter temporário do benefício em questão, ao estatuir que o

benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem

(PEDILEF n 200770500108659 - rel. Juiz Federal OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT - DJ de 11/03/2010).

4. Recurso conhecido e parcialmente provido. Processo devolvido à Turma de origem para a adequação do

julgado. (PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL, Rel. JUIZ FEDERAL

MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA. DOU 08/02/2011 SEÇÃO 1-200770530028472).

Negritei.CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.

AGRAVO. ART. 557, 1º, CPC. INCAPACIDADE. NÃO ADSTRIÇÃO DO MAGISTRADO AO LAUDO

PERICIAL. REQUISITOS LEGAIS COMPROVADOS. ART. 203, V, CF/88. I - As limitações comprovadas

pelo laudo médico pericial, analisadas em conjunto com os demais elementos constantes dos autos, conduzem à

convicção adotada pela decisão agravada de que a autora não possui capacidade laborativa. II - A incapacidade

temporária é suficiente à concessão do benefício enquanto ela perdurar. Ademais, ante o disposto no art. 21 da Lei

8.742/1993, a autarquia previdenciária tem a prerrogativa de aferir periodicamente se houve alteração das

condições que autorizaram a concessão do benefício. III - Em conformidade ao disposto no art. 436, do Código de

Processo Civil, o magistrado não está adstrito às conclusões do laudo pericial, podendo formar sua convicção à luz

de outros elementos constantes dos autos. IV - Comprovado o preenchimento dos requisitos legais de

incapacidade e hipossuficiência econômica, o autor faz jus à concessão do benefício assistencial (art. 203, V,

CF/88). V - Agravo (art. 557, 1º, CPC) interposto pelo réu improvido. (AC 200661060071970 - 1449723, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 -10ª TURMA- DJF3 CJ1, DATA:

03/02/2010). Negritei.Assim, demonstrada a presença da incapacidade, passo à análise do requisito econômico,

qual seja: renda familiar per capita não excedente a (um quarto) do salário-mínimo - 3º do art. 20 da Lei nº

8742/93.De acordo com a nova redação dada pela Lei nº 12.435/11 ao 1º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, são

consideradas integrantes da família o requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a

madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam

sob o mesmo teto.Nesse particular, o estudo social realizado (fls. 103/149) demonstra que a autora reside com seu

marido Mossaniel dos Santos, que aufere R$ 510,00 como mecânico autônomo, e com dois filhos, Jéssica, de 15

anos e Daniel, de 06 anos, ambos estudantes. Ademais, informa a experta que os gastos mensais da família

extrapolam a renda mensal, que é o valor auferido pelo marido, posto que a autora deixou de trabalhar como

costureira em virtude da doença e, por isso, não mais contribui com a renda familiar.Esclareço que adoto o atual e

predominante posicionamento jurisprudencial no sentido de ser possível a utilização de outros meios para

aferição, no caso concreto, da miserabilidade do solicitante. Neste contexto, a parte autora atende aos requisitos

legais exigidos para concessão do benefício assistencial de prestação continuada.Por fim, diante da informação do

perito médico de que a autora estaria totalmente incapaz enquanto estiver em curso a radioterapia (fl. 88) e que a

perita - assistente social - registrou que a requerente fez a última sessão de radioterapia dia 23/11/2010 (fl. 109),

tenho que não há elementos nos autos a ensejar a manutenção do benefício assistencial para período posterior.III -

DISPOSITIVOPosto isso, julgo parcialmente procedente o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o réu, por conseguinte, a conceder à autora o benefício de

AMPARO ASSISTENCIAL, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, a partir do requerimento administrativo

(10/03/10 - fl. 47), conforme requerido na inicial, com sua cessação em 23/11/10.Condeno o réu, ainda, a pagar,

de uma única vez, as prestações vencidas desde a data de início do benefício fixada nesta sentença e até 23/11/10,

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 134, de 21 de dezembro de 2010, do E. Conselho da Justiça Federal, e

acrescidas de juros moratórios de 1% ao mês, mês a mês, a teor do art. 406 do Código Civil combinado com o art.

161, 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 01/07/2009, data em que passou a viger a Lei nº 11.960, de

29/06/2009, que alterou o art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, para fins de atualização monetária e juros haverá a

incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, afastados quaisquer outros índices de atualização ou juros.Condeno o INSS, por fim, ao

pagamento dos honorários advocatícios, no importe de 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a

data desta sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ), bem como ao

pagamento/ressarcimento dos honorários periciais já arbitrados à fl. 155.Sem custas, ante a isenção de que gozam

as partes.Sentença não sujeita ao reexame necessário, em razão da estimativa de que o valor da condenação não

ultrapasse sessenta salários mínimos (artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil).Em atenção ao disposto no

Provimento Conjunto nº 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, o

benefício ora concedido terá as seguintes características:Nome do beneficiário: CARMEN SILVA DO AMARAL

PASETE DOS SANTOSEspécie de benefício: Benefício Assistencial de Prestação Continuada - NB 539.895.755-

0Data de início do benefício (DIB): 10/03/10Data de início do pagamento (DIP): 23/11/10Data de cessação do

benefício (DCB): 23/11/10Renda mensal inicial (RMI): Um salário mínimoPublique-se. Registre-se. Intimem-se,

inclusive o MPF.
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0001090-30.2010.403.6125 - JOSE MARTINS DE PAULA(SP169605 - KÁTIA LEITE SILVA E SP289311 -

ELINE DE PAULA SATURNINO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação por meio da qual o(a) autor(a) acima indicado(a) pretende a condenação do INSS na conversão

do benefício de auxílio-doença concedido em seu favor em aposentadoria por invalidez, entendendo estar total e

permanentemente incapacitado para o trabalho. O pedido de tutela antecipada foi indeferido 41, decisão da qual o

autor requereu a reconsideração que, contudo, não motivou o juízo de retratação (fl. 62). O INSS foi citado e

contestou o feito às fls. 67/69 genericamente impugnando os termos da petição inicial e pugnando pela

improcedência do pedido. Em réplica de fls. 75/78 o autor reiterou os termos da petição inicial, refutando as

alegações expendidas pela defesa. O autor foi submetido à perícia médica, tendo o laudo sido apresentado às fls.

86/96. As partes foram intimadas para se manifestarem sobre as conclusões periciais em alegações finais. A parte

autora alegou a nulidade do processo por cerceamento de defesa, na medida em que não teria tido a oportunidade

de se manifestar sobre o laudo médico e, no mérito, insistiu na procedência do seu pedido (fls. 99/102). O INSS,

apesar de intimado, não se manifestou. Vieram-me conclusos os autos para sentença. É o relatório. DECIDO. De

início, refuto a alegação de cerceamento de defesa, afinal, juntado o laudo médico judicial a parte autora foi

intimada para dele se manifestar, tanto que o fez, diga-se, exaustivamente, como se vê da própria petição em que

alegou cerceamento de defesa (fls. 99/102), na qual alegou que o laudo seria obscuro, não conclusivo, e sim

contraditório, não servindo para um decreto de improcedência, devendo ser substituído por outro laudo a ser

produzido por um especialista em transplante de córnea. As alegações, contudo, não procedem. A nomeação de

médico especialista para examinar a parte autora em perícia judicial não é direito subjetivo seu (muito embora no

caso concreto tenha a perícia sido realizada por médico especialista em oftalmologia!). Primeiro porque o expert

nomeado pelo juízo é respeitado profissional de medicina, possuindo vasto conhecimento científico como se vê

das precisas e coesas conclusões expostas em seu laudo e nas respostas a todos os quesitos apresentados, inclusive

pela parte autora, expondo informações suficientes ao julgamento do pedido. Segundo porque qualquer médico

regularmente inscrito no Conselho Regional de Medicina e habilitado pode, legal e eticamente, assumir a tarefa de

atuar como perito em qualquer área médica, assumindo, conseqüentemente, as responsabilidades éticas, civis,

administrativas e até mesmo penais. Veja-se que em momento algum exigiu-se das ilustres advogadas que

representam o autor neste processo prova de que detêm especialidade em Direito Previdenciário, afinal, assim

como qualquer outro profissional, basta sua inscrição no órgão de fiscalização profissional devido (OAB) para que

estejam habilitada a patrocinar causas em qualquer área do direito que seja. Terceiro porque é extremamente

subjetiva qualquer avaliação quanto ao resultado da perícia médica, pois esbarra inevitavelmente numa análise

sobre a habilidade do médico em relação a uma determinada área da medicina. Por certo impugnações do laudo

por qualquer das partes traz em si a parcialidade própria da defesa dos interesses de seus respectivos patrocinados,

afastando-se de uma análise imparcial, como a realizada por este magistrado que mantém sua confiança nos

diagnósticos e laudos produzidos há tempos nesta Vara Federal pelo profissional nomeado neste feito. O perito

judicial, sendo imparcial e eqüidistante das partes, produz laudo médico isento que contém, como resultado da

perícia realizada, os elementos indispensáveis à formação da convicção deste julgador. Qualquer intenção de pôr

sob dúvida o laudo médico desta demanda representa muito mais uma tentativa de reverter as conclusões sérias e

imparciais consignadas no laudo apresentado do que propriamente desconstituir a validade do conteúdo da perícia.

Quarto, porque é plenamente possível citar nomes de clínicos gerais treinados e experientes que certamente têm

condições técnicas de oferecer laudos periciais tão ou mais competentes do que qualquer especialista na área, com

a vantagem de possuir uma visão mais holística e global da medicina que o especialista na área em questão. Tal

situação já foi vivenciada em inúmeros casos nesta Subseção Judiciária de Ourinhos em relação aos profissionais

nomeados, como o perito que atuou no presente feito que, aliás, é especialista em oftalmologia. Quinto e não

menos importante, porque Ourinhos, sede deste juízo federal, é uma cidade pequena e pacata, onde é

extremamente difícil encontrar profissionais habilitados em diversas áreas de especialização médica, o que, caso

fosse exigido, certamente traria pesado comprometimento da célere, segura, adequada e eficiente prestação

jurisdicional. Sexto, porque o profissional que atuou neste feito é oftalmologista, não sendo dado à parte autora

tentar, agora, um subespecialista em cirurgia de córnea, sob pena de se mergulhar num grau de especificidade

desnecessária e infindável que não contribui para a solução das controvérsias jurídicas; quando muito, atrapalham.

Pois bem. O autor demonstrou que o INSS lhe concedeu auxílio-doença pela primeira vez em 14/02/2007 (fl. 28)

e, depois disso, foi necessário pelo menos outros dois pedidos de prorrogação do benefício, ambos concedidos

pela autarquia previdenciária diante da constatação da persistência da incapacidade laborativa (fls. 29/30). Isso

porque o autor passou a sofrer um agravamento de sua acuidade visual que se iniciou no ano de 2006, até

culminar com a acuidade visual de 0,2 em olho direito e de 0,25 em olho esquerdo (fls. 87/88), mesmo com uso de

lentes corretivas. Por tal motivo, o perito afirmou que o autor apresenta restrição parcial inclusive para atos da

vida civil, decorrentes das limitações oriundas da baixa visão (quesito 2 - fl. 90). Tratando-se de técnico em

mecânica, não resta dúvidas de que, com o grau de visão aferido, não tem condições de exercer o seu labor

habitual, estando, dessa forma, incapaz para ela. Muito embora o perito judicial tenha afirmado que a

incapacidade que acomete o autor classifica-se como temporária (fl. 89), tecnicamente se trata de uma
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incapacidade definitiva, afinal, o próprio médico perito afirmou que a reversão do quadro depende de cirurgia de

transplante de córnea, a qual inclusive já foi realizada pelo autor, porém, com complicações (quesito 10 - fl. 91,

quesito 1 - fl. 92, quesitos 1 e 2 - fl. 94 e quesito 7 - fl. 95). Ora, se a cura depende de cirurgia, a incapacidade

deve ser considerada definitiva, afinal, o tratamento cirúrgico e a transfusão de sangue são facultativos (art. 101,

Lei nº 8.213/91 e art. 46, Decreto nº 3.048/99) e ninguém pode ser constrangido a submeter-se, com risco de vida,

a tratamento médico ou a intervenção cirúrgica (art. 15, CC/2002). Assim, embora de reversível por tratamento

cirúrgico, tal possibilidade não permite classificar-se a incapacidade que acomete o autor como provisória e

temporária, como fez o perito judicial, tratando-se, na verdade, sob a ótica jurídica, de uma incapacidade que pode

ser classificada como definitiva e permanente. Resta definir-se, contudo, se além de permanente a incapacidade é,

também, omniprofissional (total). Pois bem. Que o autor está definitivamente incapaz para o exercício de seu

labor habitual como técnico em mecânica não há dúvidas. Contudo, é plenamente possível que portadores de

baixa acuidade visual venham a desempenhar outras atividades remuneradas, desde que, obviamente, recebam o

treinamento adequado para isso. Para tais situações, existe o procedimento de reabilitação profissional, sem o quê

o INSS não pode cessar o benefício de auxílio-doença devido ao autor. Acontece que se trata de pessoa com 45

anos de idade (fl.11) e com histórico laboral, desde 1981, em empresas nas quais exerceu funções e tarefas

próprias de técnico em mecânica (como, por exemplo, oficial de costura, frezador ferramenteiro, oficial frezador,

operador de SE/Us (fls. 13/17 e fls. 71). Assim, apesar de possível a reabilitação profissional do autor para outra

profissão compatível com suas limitações de saúde, é pouco crível e provável que isso venha a acontecer,

principalmente levando-se em conta o longo lapso temporal em gozo de auxílio-doença (desde 2007), prorrogado

por mais de uma vez pelo próprio INSS, reconhecendo, assim, as dificuldades em se reabilitar o autor para outra

profissão remunerada. Portanto, convenço-me de que o autor faz jus à conversão do benefício de auxílio-doença

que lhe foi concedido pelo INSS em aposentadoria por invalidez, certamente facultando-se à autarquia proceder às

revisões bianuais a fim de aferir se o autor recuperou sua capacidade laborativa, caso opte por se submeter à

intervenção cirúrgica e esta se mostre efetivamente curativa. Sem mais delongas, passo ao dispositivo. POSTO

ISTO, julgo extinto o feito nos termos do art. 269, inciso I, CPC, julgando procedente o pedido, o que faço para

condenar o INSS a converter o benefício de auxílio-doença NB 560.472.846-9 concedido em favor do autor JOSÉ

MARTINS DE PAULA em aposentadoria por invalidez, desde a data da citação da autarquia-ré neste processo

(DIB em 22/07/2010 - fl. 64), ante a inexistência de requerimento administrativo de conversão do benefício,

pleiteado exclusivamente nesta ação judicial. O início do pagamento administrativamente (DIP) fica estabelecido

na data desta sentença, já que os pagamentos anteriores (diferença de auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez) serão pagos judicialmente, por RPV ou Precatório, conforme o caso. Os atrasados (assim considerados

os valores devidos entre a DIB e a DIP aqui fixadas) serão acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mês e TR, nos

termos da Lei nº 11.960/09. Além disso, serão acrescidos de honorários advocatícios sucumbenciais de 10% em

favor das ilustres advogadas do autor. O montante, a ser apurado pelo INSS após o trânsito em julgado, será pago

por RPV ou Precatório, conforme o caso, também após o trânsito em julgado (art. 100, 6º, CF/88). Publique-se.

Registre-se. Intimem-se as partes. Transitada em julgado, intime-se o INSS para em 20 dias comprovar a

conversão do benefício nos autos e em 40 dias apresentar o cálculo dos atrasados e, após, intime-se o autor para

manifestação em 5 dias. Havendo anuência, expeça-se desde logo a RPV ou Precatório, conforme o caso, e

aguarde-se o pagamento. Com o pagamento, intime-se a parte autora e, nada mais sendo requerido, arquivem-se

os autos. Independente do trânsito em julgado, requisite-se o pagamento dos honorários periciais ao ilustre médico

perito que atuou no feito, no valor de R$ 240,00, nos termos da Resolução CJF nº 558/07.

 

0001114-58.2010.403.6125 - ELIZABETH CALEGARI CUGINI(SP279410 - SINÉA RONCETTI PIMENTA E

SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Trata-se de ação por meio da qual a autora acima indicada pretende a condenação do INSS na concessão, em seu

favor, do benefício assistencial da LOAS, que lhe foi negado administrativamente sob o fundamento de que não

teria sido constatada a incapacidade da autora para a vida independente e para o trabalho, conforme carta de

indeferimento com DER em 10/07/2007 (fl. 27). A tutela antecipada foi indeferida em decisão de fl. 33. O INSS

contestou o feito às fls. 42/51, basicamente discorrendo sobre os requisitos legais necessários ao deferimento de

benefícios assistenciais da LOAS, enfatizando o acerto da decisão administrativa que indeferiu o benefício

pretendido pela autora e refutando os termos da inicial. Foram designadas perícias médica e social, cujos laudos

encontram-se às fls. 56/63 e 66/96, respectivamente. Da prova técnica produzida as partes foram intimadas, tendo

a autora apresentado alegações finais às fls. 103/116, insistindo na procedência da ação. O INSS, à fl. 116-verso,

manifestou-se pela improcedência do pedido. Vieram-me conclusos os autos para sentença. É o relatório.

DECIDO. Para a concessão do benefício pleiteado na ação, a autora precisa demonstrar que, além de miserável, é

também deficiente com restrições para a vida independente e para o trabalho.Segundo laudo médico, a autora é

portadora de Esquizofrenia Paranoide em nível grave (quesito 8 - fl. 62), cuja manifestação teve início no final de

1996 (quesito 13 - fl. 61), não passível de recuperação, em virtude do tempo de evolução e sequelas apresentadas

(quesito 6.7 - fl. 63). Apresenta a autora um histórico de confusão, delírios persecutórios e alucinações auditivas e
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visuais. De acordo com o laudo médico, os transtornos esquizofrênicos se caracterizam por distorções

fundamentais e características do pensamento e da percepção, afetos inapropriados ou embotados e,

eventualmente, déficits cognitivos ao longo do tempo. A evolução do quadro pode ser contínua ou episódica.Foi

constatado, dessa forma, que a autora está total e definitivamente incapacitada para as atividades trabalhistas e

para os atos da vida civil, na medida em que o transtorno do qual é portadora a torna inapta para a realização de

todas as atividades que requeiram senso crítico, percepção da realidade, concentração, atenção, interesse,

pensamento coeso e relações sociais (quesitos 2 e 4 - fl. 61). Além disso, necessita a autora de permanente

cuidado médico e acompanhamento de terceiros (quesito 6 - fl. 62). Assim, entendo estar preenchido o requisito

da deficiência a justificar a concessão do benefício guerreado. Passo, então, à análise do quesito da

miserabilidade. De acordo com o laudo social apresentado, a autora reside com sua irmã Helena (esteticista, 53

anos - renda mensal de aproximadamente R$ 1.000,00), seu cunhado Antonio (frentista, 53 anos - renda mensal de

aproximadamente R$ 1.600,00) e sua mãe, Jandira (73 anos - recebe a título de pensão um salário mínimo por

mês, equivalente, na época da realização do estudo, a R$ 545,00). Portanto, compõe o núcleo familiar da autora 4

pessoas, com renda mensal aproximada de R$ 3.000,00. Desta forma, pelo critério objetivo da LOAS, a autora

não faz jus ao benefício pretendido, na medida em que a renda per capita do grupo ultrapassa o valor de do salário

mínimo. É certo que há situações em que o juízo, analisando outros elementos de prova, possa minimizar a

objetividade e a rigidez matemática do critério, por exemplo, analisando as despesas da família e outros elementos

que permitam concluir que esteja o pretenso titular do benefício em situação de vulnerabilidade a ponto de lhe

garantir o socorro da Assistência Social. Não é, contudo, a situação da autora. No caso, o que se infere a partir do

estudo social realizado é que as necessidades básicas da autora estão sendo supridas por seus familiares no

momento.A residência da autora é de alvenaria, piso frio, com cinco cômodos no total, de tamanho médio a

grande, um banheiro interno com revestimento cerâmico nas paredes e área externa cimentada, sendo a parte

frontal coberta e espaçosa. É de fácil acesso e servida por luz elétrica, água e esgoto. Guarnecem a residência bens

simples, porém suficientes a uma vida digna e com certo conforto, sendo a mobília bem conservada. A rua possui

pavimento asfáltico. Quanto às despesas da família, verifica-se que atingem um montante de aproximadamente R$

900,00 mensais, incluídas aí despesas com alimentação, higiene, medicamentos e prestação do financiamento da

casa, além dos gastos com água, energia elétrica e gás de cozinha.Diante de tal situação, não vislumbro

plausibilidade na argumentação da situação de miséria da autora. Por mais que este juízo se sensibilize com a

situação da família, notadamente em relação à irmã da autora, que necessita despender cuidados constantes à

mesma em preterimento ao seu trabalho, inclina seu entendimento no sentido de que o benefício assistencial

previsto na CF/88 é assegurado às pessoas que vivem abaixo da linha da miséria, sem prognóstico social de

reverter esse quadro. Não se presta o benefício, contudo, a aumentar a renda do grupo familiar, como aparenta ser

o caso presente. Portanto, apesar de comprovada a deficiência, não restou preenchido o quesito da miserabilidade

também exigido pela LOAS e pela CF/88 que justificasse o deferimento do benefício pleiteado, motivo por que a

improcedência do pedido é medida que se impõe. Sem mais delongas, passo ao dispositivo. POSTO ISTO, julgo

extinto o feito nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, julgando improcedente o pedido. Isento o autor de custas e

honorários, por ser beneficiário da justiça gratuita. Requisite-se o pagamento dos honorários aos peritos, no valor

de R$ 240,00 para cada um, pelo sistema AJG, nos termos da Resolução CJF nº 558/07.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos.

 

0001378-75.2010.403.6125 - SELVINA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA(SP113965 - ANA MARIA DA

SILVA GOIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação por meio da qual a autora acima indicada pretende a condenação do INSS na concessão em seu

favor do benefício assistencial da LOAS que lhe foi negado administrativamente sob o fundamento de não haver

incapacidade para a vida independente e para o trabalho e de que a renda per capita do grupo familiar seria

superior ao máximo legal, conforme carta de indeferimento com DER em 10/05/2010 (fl. 12). A tutela antecipada

foi indeferida em decisão de fls. 172/172-verso, determinando-se, contudo, a produção antecipada de prova

pericial. O INSS contestou o feito às fls. 195/200, basicamente discorrendo sobre os requisitos legais necessários

ao deferimento de benefícios assistenciais da LOAS e enfatizando o acerto da decisão administrativa que indeferiu

o benefício pretendido pela autora. Juntou documentos às fls. 201/214. Foi realizada perícia médica, cujo laudo

encontra-se às fls. 179/188, bem como estudo social, cujo laudo está juntado às fls. 217/229. Da prova técnica

produzida as partes foram intimadas, tendo a autora e o INSS apresentado seus memoriais, os quais foram

encartados às fls. 232/235 e à fl. 237, respectivamente, insistindo aquela na procedência da ação, e este na sua

improcedência. Às fls. 241/246, o Douto representante do Ministério Público federal apresentou parecer,

manifestando-se pela procedência do pedido. Vieram-me conclusos os autos para sentença. E o relatório.

DECIDO. De início, não conheço da prejudicial de prescrição ventilada pelo INSS em sua contestação (fl. 195-

verso), posto que não se pleiteiam parcelas vencidas em período anterior ao quinquênio que precede a propositura

do pedido. Passo ao exame do mérito. Para a concessão do benefício pleiteado na ação, o autor precisa demonstrar

que, além de miserável, é também deficiente com restrições para a vida independente e para o trabalho. No caso

dos autos, a autora busca a concessão do benefício da LOAS ao argumento de ser incapaz para o trabalho e de não
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possuir renda. Quanto ao requisito deficiência, entendo que não há necessidade de dependência total de outra

pessoa para caracterizar-se a incapacidade para a vida independente, bastando, para tanto, a constatação de

incapacidade para o trabalho, já que o fato de uma pessoa estar incapacitada de manter o próprio sustento por

meio de atividade laborativa gera, consequentemente, a impossibilidade de manutenção de uma vida

independente, sem a caridade e benesse de terceiros. Essa relação entre a incapacidade para o trabalho e a

incapacidade para os atos da vida independente serviu por base para a edição da Súmula nº 29 da Turma Nacional

de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: Para os efeitos do artigo 20, 2º da Lei n.

8.742, de 1993, incapacidade para a vida independente não é só aquela que impede as atividades mais elementares

da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento. Além do mais, a incapacidade para o

trabalho e para a vida independente deve ser cuidadosamente analisada caso a caso, vez que a idade e a

escolaridade são fatores decisivos. Pois bem. O laudo pericial de fls. 179/188 concluiu que a autora é portadora de

transtorno afetivo bipolar com sintomas psicóticos, em fase maníaca, porém, em remissão induzida pela

medicação. Trata-se de patologia clínica, com períodos de acalmia intercalados por fases de crises. Também

denota-se obesidade exógena grau I e HAS, que requerem abordagem terapêutica adequada (fl. 180). Em resposta

aos quesitos do juízo, asseverou que a autora encontra-se incapacitada de forma parcial e definitiva (fls. 185/188),

mas que não há incapacidade para os atos da vida independente (fl. 186). De acordo com o perito médico, a parte

autora não pode exercer atividades que exijam elevado grau de concentração e/ou onde haja maior estresse

emocional. O que se depreende da perícia médica, pois, é que a parte autora está parcialmente capacitada para o

trabalho, sendo, portanto, capaz para a vida independente. Porém, entendo caracterizada a incapacidade total e

permanente. Isso porque, ao longo de toda a sua vida, a parte autora desempenhou atividade braçal, como

trabalhadora rural. Tal fato, aliado à sua idade relativamente avançada (hoje com 44 anos) e ao baixo grau de

escolaridade, leva à conclusão de que a parte autora não tem condições reais de se reabilitar para o desempenho de

outra função. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL

FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social

de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal

orientação exegética. 2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos

relevantes, além dos elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e

cultural do segurado. 3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o

Magistrado não fica vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros

elementos que assim o convençam, como no presente caso. 4. Em face das limitações impostas pela avançada

idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e rurícula, seria utopia defender sua inserção no

concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade profissional, pelo que faz jus à concessão de

aposentadoria por invalidez. 5. Recurso Especial não conhecido. (REsp 965.597/PE, Rel. Ministro NAPOLEÃO

NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 23.08.2007, DJ 17.09.2007 p. 355) (destaque nosso) E,

como não se está aqui julgando a presença de requisitos para o deferimento de um benefício de natureza

previdenciária, mas sim, de um benefício assegurado constitucionalmente de cunho eminentemente assistencial,

tais aspectos da doença são relevantes, ainda que tecnicamente, sob o ponto de vista exclusivamente médico, não

gere incapacidade laborativa. Vislumbro presente, portanto, o primeiro requisito para concessão do benefício

assistencial ora pleiteado. Além de preenchido tal requisito, convenço-me também da presença do requisito da

miserabilidade, a justificar a concessão do benefício reclamado. Quanto à hipossuficiência econômica, entendo

que o critério disposto no art. 20, 3º da Lei 8213/91 (renda per capita igual ou inferior a do salário mínimo) não é

absoluto, devendo ser levado em conta o quadro de miserabilidade de cada família. Confira-se a jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça a respeito do tema:PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF,

ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO

SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A CONSTITUIÇÃO. 1. Órgão responsável pela

execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima para figurar no pólo

passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia. 2. A Lei 8.742/93, Art. 20, 3º, quis apenas

definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, objetivamente considerada, insuficiente para a

subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. 3. Recurso não conhecido. (REsp n. 222778/SP, v.u.,

Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA.

REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, 3º, DA LEI Nº 8.742/93. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL.

IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. I - A assistência social foi criada com o intuito de

beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. II - O preceito contido no

art. 20, 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade

preceituada no art. 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo

deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência
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do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o

condão de comprovar a condição de miserabilidade do autor. Precedentes. III - Não cabe o exame de matéria

constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação de questões referentes à

interpretação de normas infraconstitucionais. Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp n. 835439/SP, v.u.,

Rel. Min. Félix Fischer, j. 12.09.2006, DJU 09.10.2006, p. 355) (destaques nossos) De acordo com o laudo social,

a autora, atualmente com 44 anos de idade, reside com seus dois filhos: (a) Leandro, com 20 anos de idade,

serviços gerais, ensino fundamental completo, que aufere renda de R$ 759,00 mensais e (b) Dalila, 12 anos,

estudante da sétima série do ensino fundamental (quesito 1 - fl. 218). A renda do filho da autora (único com

trabalho remunerado em casa), se dividida matematicamente pelos três membros que compõem o grupo familiar,

ultrapassa o máximo estatuído pela LOAS para que se considere a autora titular do direito subjetivo almejado.

Registra-se, ainda, que a autora é beneficiária do Programa Bolsa Família, do qual recebe R$ 22,00 mensais

(quesito 4 - fl. 219). Tudo isso poderia levar à improcedência do pedido, não fossem as demais provas carreadas

aos autos. Os demais elementos que compõem o conjunto probatório demonstram, a toda evidência, que embora a

renda do grupo familiar seja, isoladamente, superior a do salário mínimo per capitã, a autora encontra-se em

situação de grande vulnerabilidade social a merecer o socorro da Assistência Social. O imóvel em que reside a

família é alugado (quesito 2 - fl. 218) composto por cinco cômodos, sendo a construção de alvenaria, bastante

rústica, sem forro, com cobertura de telha de argila, cozinha e banheiro sem azulejo ou revestimento, piso da casa

de cimento e com rachaduras, sem portas nos quartos, banheiro precário e sem vidros nas janelas, com área

externa predominantemente de terra (quesito 3 - fl. 218). As fotos que instruem o laudo (fls. 223/227) bem

demonstram a situação de vulnerabilidade social em que se encontra a autora, demonstrando que sua moradia é

sobremaneira simples, tratando-se de imóvel pequeno, sem acabamento, guarnecido com poucos eletrodomésticos

ou mobília, desgastados pelo tempo de uso (quesito 3 - fls. 218/219). Além disso, a autora é analfabeta e seu filho,

único trabalhador em casa, tem ensino fundamnetal, convencendo-me da grande dificuldade da família de alterar

esse padrão social sem a ajuda do benefício aqui perseguido. Soma-se a isso que, trabalhando com serviços gerais,

a renda não é fixa e, sendo vulnerável, não há expectativa segura de se manter um mínimo de dignidade, o que

também por este motivo justifica, no caso presente, a procedência do pedido inicial. A situação de miséria é, dessa

forma, evidente. Portanto, convenço-me de que a autora preenche os requisitos legais necessários ao deferimento

do benefício por ela reclamado, motivo, por que, a procedência do pedido é medida que se impõe. POSTO ISTO,

julgo procedente o pedido, o que faço para extinguir o feito nos termos do art. 269, inciso I, CPC, para o fim de

condenar o INSS a conceder à autora o benefício assistencial da LOAS, com os seguintes parâmetros:-

beneficiário: SELVINA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA- CPF: 345.719.118-23- DIB: na DER (em

10/05/2010)- DIP: data desta sentença (19/03/2012) Sobre os atrasados (assim considerados os valores devidos

entre a DIB e a DIP acima fixados) haverá correção monetária pela TR e juros de mora de 0,5% ao mês (Lei nº

11.960/09), além de honorários advocatícios de 10% sobre o valor das parcelas vencidas (Súmula 111, STJ), nos

termos do art. 20, 3º, CPC, tudo a ser incluído em RPV a ser expedido após o trânsito em julgado (art. 100, 6º,

CF/88). Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de Jurisdição à vista do valor atualizado da causa

ser inferior ao previsto no art. 475, 2º do Código de Processo Civil. Deixo de condenar o INSS em custas por

força do disposto no art. 4º, inciso I, da Lei 9289/96. Requisite-se o pagamento dos honorários aos ilustres médico

perito e assistente social, no valor de R$ 240,00 para cada um, pelo sistema AJG, nos termos da Resolução CJF nº

558/07. Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive o MPF. Transitada em julgado, intime-se o INSS para

comprovar a implantação do benefício em 20 dias e apresentar o cálculo das parcelas atrasadas em 40 dias. Com

os valores, intime-se a autora e, havendo concordância, expeça-se RPV independente de novo despacho. Com o

pagamento, intime-se a autora e arquivem-se os autos com as baixas necessárias. Havendo recurso voluntário,

voltem-me conclusos para o exame de admissibilidade próprio dessa instância.

 

0001416-87.2010.403.6125 - SIDNEI RIBEIRO LEMOS(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP222773

- THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Relatório Trata-se de ação previdenciária por meio da qual a parte autora acima indicada pretende a condenação

do INSS na concessão do benefício de auxílio-doença ou, alternativamente, aposentadoria por invalidez. O laudo

da perícia médica foi juntado às fls. 54/66. O INSS foi citado e apresentou contestação genérica às fls. 116/120.

Argüiu, também a ocorrência da prescrição, nos termos do artigo 103, único, da Lei n. 8.213/91. Encerrada a

instrução, a parte autora apresentou memoriais às fls. 160/169, enquanto o INSS não os apresentou. A parte autora

interpôs agravo retido às fls. 173/178, o qual foi recebido à fl. 179 e, intimado, o INSS não apresentou

contrarrazões (fl. 180). Em seguida, foi aberta conclusão para sentença. É o relatório. DECIDO. 2.

Fundamentação Preliminarmente, mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos jurídicos. No caso

em exame, foi realizada perícia médica em juízo (fls. 54/66), tendo o perito judicial concluído:O periciando, de 49

anos, é portador de DM tipo 2, HAS sem insuficiência cardíaca - fração de ejeção normal do

ecodopplercardiograma fl. 34 do processo em questão - e sobrepeso (IMC = 28,36 Kg/m2). Tratam-se de

distúrbios crônicos, ainda sem evidências clínico-laboratoriais de complicações; requerendo apenas otimização

terapêutica. O perito judicial além de ter concluído que não há incapacidade laboral, esclareceu que não há
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incapacidade para os atos da vida independente (fl. 64, 4.º quesito). Desta feita, da conclusão pericial extrai-se que

a parte autora pode exercer suas atividades laborativas e cotidianas normalmente. De outro vértice, ressalto que os

documentos acostados às fls. 24/38 não são suficientes para afastar a conclusão pericial. Portanto, ausente a

incapacidade para o trabalho e sendo este um dos requisitos elementares para a concessão do benefício de auxílio-

doença perseguido nesta demanda (art. 59, LBPS), outra sorte não há senão julgar-lhe improcedente o pedido. 3.

Dispositivo POSTO ISTO, julgo improcedente o pedido e, como conseqüência, extingo o feito nos termos do art.

269, inciso I, CPC. Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em favor do

INSS em 10% do valor da causa. Porém, por ser beneficiária da justiça gratuita, fica isenta do pagamento,

conforme estabelecido pelo artigo 12 da Lei n. 1.060/50. Transitada em julgado, arquivem-se. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0001496-51.2010.403.6125 - SHIRLEI MARIA GONCALVES COUTINHO(SP212750 - FERNANDO ALVES

DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOTrata-se de ação, com pedido de tutela antecipada, promovida por SHIRLEI MARIA

GONÇALVES COUTINHO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pela qual se

busca a condenação do réu à concessão do benefício previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal,

desde o requerimento administrativo - 30/04/10.Sustenta a parte autora, em síntese, que atende aos requisitos

legais para concessão do benefício, pois apresenta vários problemas de saúde que a incapacitam de forma total e

permanente para qualquer atividade labora e sua família não dispõe de meios de prover sua subsistência.À inicial,

juntou documentos (fls. 12/27).Indeferido o pedido de antecipação da tutela, nomearam-se peritos médico e social,

foram concedidos os benefícios da gratuidade judiciária e determinou-se a citação (fl. 31).A autora juntou cópia

dos autos do processo administrativo (fls. 36/83).O INSS foi citado (fl. 84vº) e apresentou contestação às fls.

86/91, com documentos (fls. 92/96), alegando, em síntese, que foi correto o indeferimento administrativo.Laudo

da perícia médica juntado às fls. 97/105 e laudo social, com documentos, às fls. 107/149.A parte autora,

apresentou, separadamente, réplica, manifestação sobre o laudo social e médico, além de memoriais (fls.

152/160).O INSS, em alegações finais, asseverou que a renda familiar extrapola o limite legal (fl. 162).O MPF

manifestou-se pela improcedência do pedido às fls. 171/174.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOA concessão

do benefício assistencial está condicionada ao preenchimento dos seguintes requisitos: que o requerente seja

incapacitado para a vida independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos ou idoso com mais de

sessenta e cinco anos, e que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção, tampouco tê-la provida

por sua família (art. 20 da Lei nº 8742/93).No que tange a incapacidade, foi determinada a realização de perícia

médica, cujos resultados foram apresentados no laudo de fls. 97/105, sendo que o experto atestou que a autora é

portadora de alterações degenerativas próprias da idade no seu ombro, punhos, joelhos e coluna lombar que

resultam, desde o momento atual (2010), em incapacidade parcial e permanente para a atividade de cuidadora da

filha. Passo à análise do requisito econômico, qual seja: renda familiar per capita não excedente a (um quarto) do

salário-mínimo - 3º do art. 20 da Lei nº 8742/93.De acordo com a nova redação dada pela Lei nº 12.435/11 ao 1º

do art. 20 da Lei nº 8.742/93, são consideradas integrantes da família o requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.Nesse particular, o estudo social realizado (fls. 107/149)

demonstra que a autora reside com seu marido Dorival Pereira Coutinho, que aufere, em média, um salário-

mínimo como catador ambulante de material reciclável, e com duas filhas, Natália, de 13 anos e estudante e

Tatiane, de 23 anos, que recebe R$ 865,10 como atendente trainee.Assim, ainda que se reconheça a incapacidade

ensejadora da concessão do benefício, o que se argui só para fundamentar, reputo não preenchido o requisito

econômico - do salário mínimo para cada componente da família. Pontuo que o benefício em causa não tem por

finalidade a complementação da renda familiar ou proporcionar maior conforto ao beneficiário, mas, sim, destina-

se ao idoso ou deficiente em estado de miserabilidade, que comprove os requisitos legais, sob pena de ser

concedido indiscriminadamente em prejuízo daqueles que realmente necessitam.Veja-se, como bem observado

pela perita social, que a autora e sua família residem em casa própria em bom estado de conservação, com três

quartos amplos, ótima higiene e localização, e que a renda total de R$ 1.410,00 é suficiente para suprir as

necessidades básicas da família.Dessa forma, a parte autora não faz jus ao benefício assistencial almejado. Por

fim, registro que se houver alteração da situação econômica da família da parte autora, de modo a justificar a

concessão, a mesma poderá requerer novamente o benefício assistencial.III - DISPOSITIVO Posto isso,

resolvendo o mérito, com fulcro no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido

formulado na inicial.Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em R$ 300,00

(trezentos reais), ressalvando que a cobrança dos honorários advocatícios deve ficar sobrestada até que seja feita

prova (pela parte contrária) de que ela - parte autora - perdeu a condição de necessitada, pelo prazo máximo de

cinco anos, após o qual estará prescrita a obrigação, conforme o disposto no artigo 12 da Lei nº 1060/50. Sem

custas pela parte autora em virtude de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita e, por isso, estar isenta nos

termos do disposto no art. 4º, II, da Lei nº 9289/96.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive o MPF.
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0001622-04.2010.403.6125 - APARECIDA DE ARAUJO DELASCIO(SP220644 - GUSTAVO HENRIQUE

PASCHOAL E SP279410 - SINÉA RONCETTI PIMENTA E SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES

E SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

1. RelatórioTrata-se de demanda na qual a parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial de seu benefício

previdenciário com fundamento no artigo 29, 5.º, da Lei nº 8.213/91, alegando que no período básico de cálculo

não foram considerados como salário-de-contribuição os valores recebidos a título de benefício por

incapacidade.Com a petição inicial foram juntados os documentos das fls. 9/27.Houve deferimento da assistência

judiciária gratuita na fl. 44.O INSS contestou o pedido e, preliminarmente, pugnou pelo reconhecimento da

prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação. No mérito

requereu a improcedência da ação (fls. 48/53). Em seguida, foi aberta conclusão para sentença.É o relatório.

DECIDO.2.FundamentaçãoO feito comporta julgamento antecipado nos termos do art. 330, I do Código de

Processo Civil. No que toca a prescrição, observo, desde já, que se encontram prescritas as parcelas devidas

anteriores a cinco anos contados do ajuizamento da ação ou do indeferimento administrativo, pois, tratando-se de

relação jurídica de caráter continuado, não há falar em prescrição do fundo de direito, devendo-se aplicar a

Súmula 85 do STJ, segundo a qual a prescrição atinge apenas as parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecede o

pedido.Nos termos do 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91:Art. 29 (...) 5º Se, no período básico de cálculo, o

segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-

contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas

mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário

mínimo.Diante da literalidade desse dispositivo, este juízo vinha entendendo ser ilegal a postura do INSS no

sentido de desconsiderar os valores recebidos a título de benefícios por incapacidade, limitando-se a fazer uma

conversão direta com base na renda mensal originária. Assim, no caso de aposentadoria por invalidez precedida de

auxílio-doença, a autarquia apenas majora para 100% o benefício concedido à razão de 91% do salário de

benefício. Salientava-se que o dispositivo não fazia qualquer distinção entre benefícios, pouco importando se era

uma conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez ou se os períodos em gozo de auxílio-doença

eram ou não intercalados com períodos de atividade laborativa.No entanto, no julgamento do Recurso

Extraordinário nº 583.834/SC em 21 de setembro de 2011, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu de forma

diversa, conforme se depreende do seguinte trecho do Informativo STF nº 641:Aposentadoria por invalidez:

revisão de benefício e inclusão de auxílio-doença - 1A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício

previdenciário anterior à respectiva vigência viola tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o 5º do art. 195, ambos

da CF. Ao reafirmar essa orientação, o Plenário proveu recurso extraordinário, interposto pelo INSS, em que se

apreciava a possibilidade, ou não, de aplicação do art. 29 da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, a

qual estabeleceu que o valor do auxílio-doença fosse considerado salário de contribuição para efeito de cálculo da

aposentadoria por invalidez, a benefícios previdenciários concedidos antes da respectiva vigência dessa nova

redação. Salientou-se, de início, que a decisão impugnada determinara que os proventos do recorrido - aposentado

por invalidez precedida de auxílio-doença - fossem recalculados segundo parâmetros utilizados para aposentadoria

por invalidez antecedida por períodos intercalados. Aduziu-se que o regime geral de previdência social possui

caráter contributivo (CF, art. 201, caput), o que impediria interpretações que resultassem em tempo ficto de

contribuição. Além disso, destacou-se que a redação original do caput do art. 29 da Lei 8.213/91, ao se referir a

salário de contribuição, instituto mencionado no art. 201 da CF, em sua redação originária e na conferida pela EC

20/98, fazia-o para que fosse computado, no cálculo do salário de benefício, apenas o salário de contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade.RE 583834/SC, rel. Min. Ayres Britto, 21.9.2011.

(RE-583834) Aposentadoria por invalidez: revisão de benefício e inclusão de auxílio-doença - 2Reputou-se que o

5º do art. 29 do aludido diploma legal [ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios

por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-

de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos

benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo] seria exceção razoável à regra

proibitiva de tempo de contribuição ficta, com base no inciso II do art. 55 da mesma lei, uma vez que equacionaria

a situação em que o afastamento precedente à aposentadoria por invalidez não seria contínuo, mas intercalado com

períodos de labor, nos quais recolhida a contribuição previdenciária, hipótese distinta da situação dos autos.

Asseverou-se que o contexto não teria sido modificado com o advento da Lei 9.876/99, porquanto a indicação

feita a salário de contribuição permaneceria no inciso II do caput do art. 29 da Lei de Benefícios da Previdência

Social, que também passou a fazer alusão a período contributivo. Por fim, concluiu-se que o 7º do art. 36 do

Decreto 3.048/99 ( 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de

auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal

inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral) apenas explicitara

a correta interpretação do inciso II e do 5º do art. 29 em combinação com o inciso II do art. 55 e com os artigos 44

e 61, todos da Lei 8.213/91. Precedentes citados: RE 416827/SC (DJe de 26.10.2007) e RE 415454/SC (DJe de
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26.10.2007).RE 583834/SC, rel. Min. Ayres Britto, 21.9.2011. (RE-583834)Ressalte-se que referida decisão foi

tomada pelo Plenário do C. STF e após reconhecida a repercussão geral. Desse modo, persistir em entendimento

diverso apenas traria uma falsa esperança de êxito à parte autora, com afronta à celeridade processual e à

segurança jurídica. Por esse motivo, curvo-me ao entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, para

julgar improcedente o pedido. 3. DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora, o que faço para extinguir o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I,

CPC.Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o

valor atribuído à causa, devidamente atualizado e das custas e despesas processuais. Porém, por ser beneficiária da

justiça gratuita, fica ela isenta do pagamento, nos termos estabelecidos no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.Oportunamente, com o trânsito em julgado, remetam-se ao arquivo.

 

0001760-68.2010.403.6125 - MARLI DE OLIVEIRA COSTA(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação por meio da qual o(a) autor(a) acima indicado(a) pretende a condenação do INSS na concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença que foi indeferido pela autarquia ré frente a

requerimento administrativo com DER em 01/09/2008 (fl. 17), sob o fundamento de inexistência de incapacidade.

Foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela, contudo, deferiu-se a produção antecipada de provas,

designação perícia médica às fls. 29/verso. O laudo médico pericial foi encartado nos autos às fls. 51/57. Sobre o

laudo a parte autora manifestou-se às fls. 59/61, e reiterou o pedido de antecipação dos efeitos da tutela em petição

de fls. 62/64, apoiando-se nas conclusões periciais. O INSS foi citado e contestou o feito às fls. 65/76

genericamente impugnando os termos da petição inicial e pugnando pela improcedência do pedido ante as

conclusões periciais. Em réplica de fls. 78/80, a autora reiterou os termos da petição inicial e refutou as alegações

de defesa trazidas pelo INSS em sua contestação, repetindo seus argumentos em alegações finais de fls. 81/83. A

pedido do INSS foi designada audiência para tentativa de conciliação que, contudo, restou infrutífera (fl. 92). Em

novas alegações finais a autora reiterou suas alegações anteriores e o INSS não se manifestou. Vieram-me

conclusos para sentença. É o relatório. DECIDO. A controvérsia da demanda recai sobre a existência ou não de

incapacidade laboral da autora para o desempenho de sua atividade habitual e, ainda, se tal incapacidade iniciou-

se quando a autora já era filiada ao RGPS. Segundo consta dos autos, a autora tem por profissão a de doméstica

(fl. 02 e fl. 52), o que coincide com os dados registrados em seu CNIS, donde se percebe contribuições apenas na

condição de contribuinte individual (fl. 73), iniciadas em abril/2006 e vertidas até junho/2008, com período sem

recolhimento apenas janeiro/2008. Quanto à incapacidade, é necessário analisar a prova pericial médica judicial,

realizada sob o manto do contraditório e pautada pela imparcialidade, isenção e eqüidistância das partes, já que a

autora alega estar incapaz e o INSS, em perícia médica autárquica, negou a existência de tal incapacidade. Do

laudo pericial apresentado pelo perito no processo, de forma completa, bastante detalhada e bem elucidativa (além

de produzido por médico especialista para examinar as comorbidades cardíacas de que se queixa a autora), é

possível extrair que a autora é portadora de doença valvar mitral desde os 17 anos de idade e que vem desde essa

época em tratamento, sendo que há 4 anos necessitou cirurgia de valvulopatia (fl. 52). A data de início da doença

(DID), portanto, remonta aos 17 anos da autora, ou seja, ao ano de 1984 (já que a autora é nascida em 1967). Por

sua vez, a o início da incapacidade (DII) remonta à época em que a autora precisou submeter-se à cirurgia de

valvulopatia, ou seja, há quatro anos da data do laudo pericial, mais precisamente em março/2006, como se vê dos

documentos médicos que instruíram a petição inicial (o exame de fl. 23, datado de março/2006, refere que a autora

já havia realizado a cirurgia naquela época). Assim, a conclusão a que se chega é que a autora, no mês seguinte ao

de sua cirurgia cardíaca, filiou-se ao RGPS (a primeira contribuição foi em abril/2006 - fl. 73) com a nítida

intenção de beneficiar-se com o socorro previdenciário, recebendo prestações mensais contra legem por já ser,

sabidamente, portadora não só da patologia como, também, da incapacidade dela decorrente. Não há no laudo

pericial qualquer indicação ou inferência sobre ter havido progressão ou agravamento da doença após a cirurgia

cardíaca a justificar, quando então preenchidos os requisitos da carência e da qualidade de segurada, o início

superveniente da alegada incapacidade, o que, nessa hipótese, permitiria à autora o gozo do auxílio-doença aqui

reclamado, com alicerce na regra excepcional do art. 59, parágrafo único, LBPS. Pelo contrário, exames acostados

aos autos demonstram que a cirurgia melhorou o quadro de saúde da autora, pois se antes da intervenção a mitral

cardíaca da autora apresentava estenose de grau importante (fls. 19 e 21), após a cirurgia verificou-se estenose de

valva mitral de grau leve (fl. 23). Portanto, por não ter preenchido os requisitos de qualidade de segurado e

carência quando do início da incapacidade (março/2006) e da doença (1984), a improcedência do pedido é medida

que se impõe. Sem mais delongas, passo ao dispositivo. POSTO ISTO, julgo extinto o feito nos termos do art.

269, inciso I, CPC, julgando improcedente o pedido. Por ser a autora beneficiária da justiça gratuita, fica isenta

das custas processuais e a execução dos honorários advocatícios aqui fixados em 10% do valor da causa fica

suspenso pelo período de 5 anos (art. 12, Lei nº 1.060/50). Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos.

 

0001855-98.2010.403.6125 - APARECIDA QUITERIA GOMES(SP163391 - PEDRO EDILSON DE CAMPOS)
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Relatório Trata-se de ação previdenciária por meio da qual a parte autora acima indicada pretende a condenação

do INSS na concessão do benefício de auxílio-doença ou, alternativamente, de aposentadoria por invalidez. O

pedido de antecipação de tutela foi indeferido à fl. 51, oportunidade em que foi deferida a produção antecipada da

prova pericial médica. O INSS foi citado e apresentou contestação genérica às fls. 55/59. Preliminarmente, argüiu

a prescrição, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91. O laudo da perícia médica foi juntado

às fls. 75/82. Réplica às fls. 85/88. A parte ré apresentou memoriais à fl. 90. Em seguida, foi aberta conclusão para

sentença. É o relatório. DECIDO. 2. Fundamentação No caso em exame, foi realizada perícia médica em juízo

(fls. 75/82), tendo o perito judicial concluído que a autora é portadora de discoartropatia crônica de coluna lombar

(fl. 80, 1.º quesito), porém, atestou que não foi detectada incapacidade laborativa atual decorrente à patologia

mencionada na petição inicial (fl. 80, 2.º quesito). O expert também esclareceu que existe a necessidade de

avaliação ortopédica ambulatorial no quadril direito da autora e apresentação de exames complementares relativos

à articulação mencionada em nova perícia para determinação de incapacidade decorrente a suposta patologia

coxo-femoral (fl. 79, 7.º quesito). Em consequência, quando da manifestação acerca do laudo pericial, a parte

autora restringiu a pleitear que o juiz não fique adstrito à conclusão pericial a fim de conceder-lhe o benefício

vindicado. Contudo, para análise de eventual incapacidade decorrente da patologia coxo-femoral é imprescindível

a apresentação de exames complementares, conforme referido pelo perito médico e, em última instância, a

realização de nova perícia. Não formulados pedidos, seja para juntada de exames complementares seja para

realização de nova perícia, entendo precluso o direito de a autora realizar referidas provas nesta fase processual.

De outro vértice, observo que em sua petição inicial, a autora menciona apenas a existência de processo

degenerativo da coluna lombar, o qual, segundo a conclusão pericial, não a incapacita para as atividades

laborativas. Desta feita, da conclusão pericial extrai-se que a parte autora pode exercer suas atividades laborativas

e cotidianas normalmente. Por outro lado, ressalto que os documentos acostados às fls. 13/17 não são suficientes

para afastar a conclusão pericial. Portanto, ausente a incapacidade para o trabalho e sendo este um dos requisitos

elementares para a concessão do benefício de auxílio-doença perseguido nesta demanda (art. 59, LBPS), outra

sorte não há senão julgar-lhe improcedente o pedido. 3. Dispositivo POSTO ISTO, julgo improcedente o pedido e,

como conseqüência, extingo o feito nos termos do art. 269, inciso I, CPC. Condeno a autora ao pagamento das

custas processuais e honorários advocatícios em favor do INSS em 10% do valor da causa. Porém, por ser

beneficiária da justiça gratuita, fica isenta do pagamento, conforme estabelecido pelo artigo 12 da Lei n. 1.060/50.

Transitada em julgado, arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002029-10.2010.403.6125 - NAIR APARECIDA RODRIGUES RAPOSEIRO(SP171886 - DIOGENES

TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Relatório Trata-se de ação previdenciária por meio da qual a parte autora acima indicada pretende a condenação

do INSS na concessão do benefício de auxílio-doença ou, alternativamente, de aposentadoria por invalidez. O

pedido de antecipação de tutela foi indeferido à fl. 37, oportunidade em que foi deferida a produção antecipada da

prova pericial. O INSS foi citado e apresentou contestação genérica às fls. 41/45. O laudo da perícia médica foi

juntado às fls. 60/64. Determinado que as partes se manifestassem sobre o laudo, estas permaneceram inertes. Em

seguida, foi aberta conclusão para sentença. É o relatório. DECIDO. 2. Fundamentação No caso em exame, foi

realizada perícia médica em juízo (fls. 60/64), tendo o perito judicial concluído que a requerente apresenta

osteoartrose em coluna lombar, mas não incapacitante no momento para o trabalho e suas atividades habituais (fl.

60, 1.º quesito). O expert também esclareceu que não há impedimento para a autora praticar os atos da vida

independente (fl. 62, 4.º quesito do juízo). Constatou, ainda, que não há incapacidade laboral e os sintomas podem

ser atenuados com medicamentos e fisioterapia se necessário for (fl. 62, 12.º quesito). Desta feita, da conclusão

pericial extrai-se que a parte autora pode exercer suas atividades laborativas e cotidianas normalmente. De outro

vértice, ressalto que os documentos acostados às fls. 14/19 não são suficientes para afastar a conclusão pericial.

Portanto, ausente a incapacidade para o trabalho e sendo este um dos requisitos elementares para a concessão do

benefício de auxílio-doença perseguido nesta demanda (art. 59, LBPS), outra sorte não há senão julgar-lhe

improcedente o pedido. 3. Dispositivo POSTO ISTO, julgo improcedente o pedido e, como conseqüência, extingo

o feito nos termos do art. 269, inciso I, CPC. Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e honorários

advocatícios em favor do INSS em 10% do valor da causa. Porém, por ser beneficiária da justiça gratuita, fica

isenta do pagamento, conforme estabelecido pelo artigo 12 da Lei n. 1.060/50. Transitada em julgado, arquivem-

se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002125-25.2010.403.6125 - IVANILDE GOMES(SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Relatório Trata-se de ação previdenciária por meio da qual a parte autora acima indicada pretende a condenação

do INSS na concessão do benefício de auxílio-doença ou, alternativamente, de aposentadoria por invalidez. O

pedido de antecipação de tutela foi indeferido à fl. 40, oportunidade em que foi deferida a produção antecipada da

prova pericial. O laudo da perícia médica foi juntado às fls. 47/51. O assistente técnico do réu apresentou seu
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laudo às fls. 67/68. O INSS foi citado e apresentou contestação genérica às fls. 53/57. Encerrada a instrução, a

parte autora não apresentou memoriais (fl. 75), enquanto o INSS manifestou-se à fl. 76. Em seguida, foi aberta

conclusão para sentença. É o relatório. DECIDO. 2. Fundamentação No caso em exame, foi realizada perícia

médica em juízo (fls. 47/51), tendo o perito judicial concluído que a autora sofreu fratura (antiga) por

acunhamento em L1, mas já tratada e recuperada, sem qualquer seqüela e não incapacitante no momento (fl. 49,

1.º quesito). O expert também esclareceu que não há impedimento para a autora praticar os atos da vida

independente (fl. 49, 4.º quesito do juízo). Constatou, ainda, que não há incapacidade laboral e os sintomas podem

ser atenuados com medicamentos e fisioterapia se necessário for (fl. 50, 12.º quesito). Desta feita, da conclusão

pericial extrai-se que a parte autora pode exercer suas atividades laborativas e cotidianas normalmente. De outro

vértice, ressalto que os documentos acostados às fls. 19/23 não são suficientes para afastar a conclusão pericial.

Portanto, ausente a incapacidade para o trabalho e sendo este um dos requisitos elementares para a concessão do

benefício de auxílio-doença perseguido nesta demanda (art. 59, LBPS), outra sorte não há senão julgar-lhe

improcedente o pedido. 3. Dispositivo POSTO ISTO, julgo improcedente o pedido e, como conseqüência, extingo

o feito nos termos do art. 269, inciso I, CPC. Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e honorários

advocatícios em favor do INSS em 10% do valor da causa. Porém, por ser beneficiária da justiça gratuita, fica

isenta do pagamento, conforme estabelecido pelo artigo 12 da Lei n. 1.060/50. Transitada em julgado, arquivem-

se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002177-21.2010.403.6125 - MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA(SP171886 - DIOGENES TORRES

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Relatório Trata-se de ação previdenciária por meio da qual a parte autora acima indicada pretende a condenação

do INSS na concessão do benefício de auxílio-doença ou, alternativamente, de aposentadoria por invalidez. O

pedido de antecipação de tutela foi indeferido à fl. 21. O laudo da perícia médica foi juntado às fls. 34/38. O INSS

foi citado e apresentou contestação genérica às fls. 41/45. Réplica às fls. 79/80. Encerrada a instrução, a parte

autora não apresentou memoriais (fl. 66), enquanto o INSS apresentou-os à fl. 67. Em seguida, foi aberta

conclusão para sentença. É o relatório. DECIDO. 2. Fundamentação No caso em exame, foi realizada perícia

médica em juízo (fls. 34/39), tendo o perito judicial concluído que a pericianda, portadora de uma depressão leve

não apresenta elementos que a incapacite para atividades trabalhistas (fl. 37, conclusão). Desta feita, da conclusão

pericial extrai-se que a parte autora pode exercer suas atividades laborativas e cotidianas normalmente. De outro

vértice, ressalto que o documento acostado à fl. 15 não é suficiente para afastar a conclusão pericial. Portanto,

ausente a incapacidade para o trabalho e sendo este um dos requisitos elementares para a concessão do benefício

de auxílio-doença perseguido nesta demanda (art. 59, LBPS), outra sorte não há senão julgar-lhe improcedente o

pedido. 3. Dispositivo POSTO ISTO, julgo improcedente o pedido e, como conseqüência, extingo o feito nos

termos do art. 269, inciso I, CPC. Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e honorários

advocatícios em favor do INSS em 10% do valor da causa. Porém, por ser beneficiária da justiça gratuita, fica

isenta do pagamento, conforme estabelecido pelo artigo 12 da Lei n. 1.060/50. Transitada em julgado, arquivem-

se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002408-48.2010.403.6125 - VERA LUCIA DE MORAES FURTADO(SP060106 - PAULO ROBERTO

MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Relatório Trata-se de ação previdenciária por meio da qual a parte autora acima indicada pretende a condenação

do INSS na concessão do benefício de auxílio-doença ou, alternativamente, de aposentadoria por invalidez. À fl.

45, foi determinada a produção antecipada da prova pericial. O INSS foi citado e apresentou contestação genérica

às fls. 51/55. Argüiu, também, a ocorrência da prescrição, nos termos do 103 da Lei n. 8.213/91. O laudo da

perícia médica foi juntado às fls. 64/74. Encerrada a instrução, a parte autora apresentou memoriais à fl. 76,

enquanto o INSS apresentou-os à fl. 76, verso. Em seguida, foi aberta conclusão para sentença. É o relatório.

DECIDO. 2. Fundamentação No caso em exame, foi realizada perícia médica em juízo (fls. 64/74), tendo o perito

judicial concluído:(...).No caso da AUTORA o diagnóstico da hipertensão arterial foi feito há quatro anos e do

diabetes há dois anos. Ambas as patologias, no ato pericial, estavam estabilizadas. A AUTORA apresenta grau de

obesidade III, de acordo com Índice de Massa Corpórea (IMC), o que contribui significativamente para as doenças

e as queixas apresentadas em relação aos membros inferiores.Em conclusão a AUTORA, mesmo apresentando as

doenças alegadas, não apresenta incapacidade para desempenho de atividades laborativas. Desta feita, da

conclusão pericial extrai-se que a parte autora pode exercer suas atividades laborativas e cotidianas normalmente.

De outro vértice, ressalto que os documentos acostados às fls. 16/18 não são suficientes para afastar a conclusão

pericial. Portanto, ausente a incapacidade para o trabalho e sendo este um dos requisitos elementares para a

concessão do benefício de auxílio-doença perseguido nesta demanda (art. 59, LBPS), outra sorte não há senão

julgar-lhe improcedente o pedido. 3. Dispositivo POSTO ISTO, julgo improcedente o pedido e, como

conseqüência, extingo o feito nos termos do art. 269, inciso I, CPC. Condeno a autora ao pagamento das custas

processuais e honorários advocatícios em favor do INSS em 10% do valor da causa. Porém, por ser beneficiária da

justiça gratuita, fica isenta do pagamento, conforme estabelecido pelo artigo 12 da Lei n. 1.060/50. Arbitro os
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honorários do Dr. Alexandre Giovanini Martins, CRM/SP 75.866, no valor máximo da tabela, nos termos da

Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. Decorrido o prazo para impugnação,

viabilize-se o pagamento. Transitada em julgado, arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002415-40.2010.403.6125 - SUELI MENDES DE OLIVEIRA(SP171886 - DIOGENES TORRES

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Relatório Trata-se de ação previdenciária por meio da qual a parte autora acima indicada pretende a condenação

do INSS na concessão do benefício de auxílio-doença ou, alternativamente, de aposentadoria por invalidez. O

pedido de antecipação de tutela foi indeferido à fl. 45, oportunidade em que foi deferida a produção antecipada da

prova pericial. O laudo da perícia médica foi juntado às fls. 58/64. O INSS foi citado e apresentou contestação

genérica às fls. 66/68. Encerrada a instrução, a parte autora não apresentou memoriais (fl. 99), enquanto o INSS

manifestou-se à fl. 100. Em seguida, foi aberta conclusão para sentença. É o relatório. DECIDO. 2.

Fundamentação No caso em exame, foi realizada perícia médica em juízo (fls. 58/64), tendo o perito judicial

concluído que a pericianda, portadora de uma depressão leve NÃO APRESENTA ELEMENTOS QUE A

INCAPACITE para atividades trabalhistas (fl. 61, conclusão). Desta feita, da conclusão pericial extrai-se que a

parte autora pode exercer suas atividades laborativas e cotidianas normalmente. De outro vértice, ressalto que os

documentos acostados às fls. 15/17 não são suficientes para afastar a conclusão pericial. Portanto, ausente a

incapacidade para o trabalho e sendo este um dos requisitos elementares para a concessão do benefício de auxílio-

doença perseguido nesta demanda (art. 59, LBPS), outra sorte não há senão julgar-lhe improcedente o pedido. 3.

Dispositivo POSTO ISTO, julgo improcedente o pedido e, como conseqüência, extingo o feito nos termos do art.

269, inciso I, CPC. Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em favor do

INSS em 10% do valor da causa. Porém, por ser beneficiária da justiça gratuita, fica isenta do pagamento,

conforme estabelecido pelo artigo 12 da Lei n. 1.060/50. Transitada em julgado, arquivem-se. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0002749-74.2010.403.6125 - ELCIO JOSE FRANCO DE CAMARGO(SP212750 - FERNANDO ALVES DE

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação previdenciária por meio da qual a parte autora acima indicada pretende o restabelecimento do

benefício de auxílio-doença ou, alternativamente, a concessão de aposentadoria por invalidez. O pedido de

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional foi indeferido à fl. 22, oportunidade em que deferida a produção

antecipada da prova pericial.O INSS foi citado e apresentou contestação às fls. 65/69, refutando os termos da

inicial sob o argumento de que a parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho. O laudo da perícia

médica judicial foi juntado às fls. 78/89.Réplica às fls. 95/97.A parte autora, às fls. 110/111, requereu a

desistência da presente ação. Instado a se manifestar (fl. 112), o INSS, à fl. 112, verso, discordou do pedido de

desistência formulado pelo autor.Em seguida, foi aberta conclusão para sentença.É o relatório.DECIDO.De início,

indefiro o pedido de desistência formulado pelo autor à fl. 110, primeiro, porque o INSS expressou sua

discordância; segundo, a fase em que o feito se encontra permite ao juízo prolatar sentença de mérito, e; terceiro, a

justificativa apresentada pelo autor mostrou-se contraditória, haja vista que a dificuldade financeira aventada,

mediante a concessão do benefício vindicado, pode ser atenuada ou até cessada.No caso em exame, foi realizada

perícia médica em juízo, a qual constatou:O requerente é portador de prótese valvular metálica aórtica, colocada

no sentido de se corrigir dupla lesão desta estrutura. Evoluiu com melhora da fração de ejeção - conforme

ecoddoplercadiogramas correspondentes ao pré e pós operatório, respectivamente de 24/11/07 e 17/01/09;

caracterizando resposta favorável do miocárdio. Apresenta, entretanto, teste ergométrico positivo para isquemia,

datado de 11/01/11, anexado aos autos, a ser melhor investigado; provavelmente através de novo estudo

hemodinâmico (fl. 82, 1.º quesito).O perito judicial concluiu que não há incapacidade para as atividades da vida

diária, entretanto há restrições para o exercício de funções que exijam maiores esforços físicos, mormente até o

esclarecimento do teste ergométrico citado na resposta ao quesito número 1 (fl. 82, 2.º quesito) e, ainda, no

momento, se caracteriza a incapacidade, quanto à extensão da mesma, a resposta fica prejudicada; já que para tal

dever-se-á esclarecer o teste ergométrico citado na resposta ao questio número 1 (fl. 82, 3.º quesito).Em

complemento, o expert afirmou que a incapacidade, à época do laudo, era parcial e permanente (fl. 84, 5.º quesito)

O perito judicial também esclareceu que os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, com os recursos

disponibilizados pelo SUS. Até que se esclareça o teste ergométrico datado de 11/01/11, atividades laborativas

que exijam maiores esforços físicos estão proscritas (fl. 88, 12.º quesito). Em decorrência da conclusão pericial, o

INSS, à fl. 106, requereu a intimação do autor para que se submetesse ao exame hemodinâmico sugerido pelo

expert a fim de melhor elucidar o quadro da doença apresentado, porém o autor, às fls. 108/109, expressou sua

discordância, sob o argumento de que os documentos apresentados comprovariam à exaustão o direito ora

vindicado. Logo, em seguida, o autor peticionou ao juízo a fim de requerer a desistência do feito porque não teria

condições de esperar o deslinde da presente ação (fl. 110). Nesse passo, ao juízo cabe julgar o feito no estado em

que se encontra, pois determinar que se faça novo exame hemodinâmico ou eventual nova perícia não surtirá o

efeito desejado, já que seria necessário o comprometimento do autor em comparecer aos atos que seriam
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designados e, ao que parece, isto não é de seu interesse. Logo, entendo que, de acordo com o que foi possível ao

perito averiguar por ocasião da perícia e em análise aos exames médicos colacionados aos autos, o autor

permaneceu incapacitado entre a data do cancelamento administrativo do benefício até pelo menos a data da

perícia médica realizada, porquanto em resposta ao quesito n. 6 da fl. 84, foi afirmado que a data de início da

incapacidade coincidia com a data de início da doença em 24.11.2007.Registro, ainda, que referida incapacidade

era parcial, uma vez que o perito judicial deixou consignado que o autor estava incapacitado apenas para sua

atividade laborativa.Por conseguinte, entendo que o autor faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença a partir da data imediatamente posterior a do cancelamento administrativo (29.7.2010 - fl. 75) e a data de

3.2.2011, correspondente à data de realização da perícia médica (fl. 79).Outrossim, tratando-se de benefício

cancelado indevidamente na via administrativa, não há que se perquirir acerca da qualidade de segurada e da

carência necessária para a concessão do benefício vindicado, posto que preenche a parte autora estes dois

requisitos.Por oportuno, registro que restou prejudicada a análise de eventual incapacidade parcial após a

realização da perícia médica a fim de assegurar a continuidade do recebimento do auxílio-doença, ou ainda, de

constatação da incapacidade total para ser lhe concedida aposentadoria por invalidez, haja vista que o autor

recusou-se a se submeter ao exame médico sugerido pelo perito médico.3. Dispositivo POSTO ISTO, julgo

parcialmente procedente o pedido, o que faço para condenar o INSS a restabelecer em favor da autora o benefício

de auxílio-doença, NB n. 540.484.350-7, no período de 30.7.2010 (data imediatamente posterior a do

cancelamento administrativo - fl. 75) até 3.2.2011 (data em que realizada a perícia médica). Em conseqüência,

extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, CPC.Os valores atrasados, assim

considerados aqueles vencidos entre 30.7.2010 e 3.2.2011 serão pagos por RPV, após o trânsito em julgado,

acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mês desde a citação e correção monetária pela TR (Lei nº 9.494/97).

Sobre tais valores, o INSS pagará, ainda, 10% de honorários advocatícios à parte autora (Súmula 111, STJ).Custas

na forma da lei.Havendo recurso, voltem-me conclusos para o exame de admissibilidade próprio dessa instância.

Caso contrário, certifique-se o trânsito em julgado e intime-se o INSS para, em 10 dias, apresentar o cálculo dos

atrasados e, havendo concordância do autor (a ser intimada para se manifestar em 5 dias), ensejar a imediata

expedição da RPV ou precatório, conforme o caso, independente de novo despacho. Oportunamente, arquivem-se

os autos com as baixas necessárias.Consoante o Provimento Conjunto n. 69/2006, expedido pela Corregedoria

Geral da Justiça Federal da 3ª Região e a Coordenação dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, segue a

síntese do julgado:Nome do segurado: Elcio José Franco de Camargo;Benefício concedido: auxílio-doença

(restabelecimento NB n. 540.484.350-7);RMI (Renda Mensal Inicial): a calcular;Data de início de pagamento:

data do trânsito em julgado.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002764-43.2010.403.6125 - EROTILDES AUGUSTO DO AMARAL PEDROSO(SP060106 - PAULO

ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Relatório Trata-se de ação previdenciária por meio da qual a parte autora acima indicada pretende a condenação

do INSS na concessão do benefício de auxílio-doença ou, alternativamente, aposentadoria por invalidez. À fl. 29,

foi determinada a produção antecipada da prova pericial. O INSS foi citado e apresentou contestação genérica às

fls. 35/39. Argüiu, também a ocorrência da prescrição, nos termos do artigo 103, único, da Lei n. 8.213/91. O

laudo da perícia médica foi juntado às fls. 48/59. Encerrada a instrução, a parte autora apresentou memoriais à fl.

82, enquanto o INSS apresentou-os à fl. 83. Em seguida, foi aberta conclusão para sentença. É o relatório.

DECIDO. 2. Fundamentação No caso em exame, foi realizada perícia médica em juízo (fls. 49/59), tendo o perito

judicial concluído:(...).Em conclusão, a AUTORA é portadora de osteoartrose em ambos os joelhos. Tal

enfermidade, no estágio em que se encontram, não incapacita a AUTORA de desempenhar as atividades

profissionais ou atividades habituais. O perito judicial também esclareceu que a autora é portadora de obesidade

mórbida de grau III (fl. 53, 1.º quesito), porém afirmou que não há incapacidade (fl. 54, 2.º quesito). Desta feita,

da conclusão pericial extrai-se que a parte autora pode exercer suas atividades laborativas e cotidianas

normalmente. De outro vértice, ressalto que os documentos acostados às fls. 11/12 não são suficientes para afastar

a conclusão pericial. Portanto, ausente a incapacidade para o trabalho e sendo este um dos requisitos elementares

para a concessão do benefício de auxílio-doença perseguido nesta demanda (art. 59, LBPS), outra sorte não há

senão julgar-lhe improcedente o pedido. 3. Dispositivo POSTO ISTO, julgo improcedente o pedido e, como

conseqüência, extingo o feito nos termos do art. 269, inciso I, CPC. Condeno a autora ao pagamento das custas

processuais e honorários advocatícios em favor do INSS em 10% do valor da causa. Porém, por ser beneficiária da

justiça gratuita, fica isenta do pagamento, conforme estabelecido pelo artigo 12 da Lei n. 1.060/50. Arbitro os

honorários do Dr. Alexandre Giovanini Martins, CRM/SP 75.866, no valor máximo da tabela, nos termos da

Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. Decorrido o prazo para impugnação,

viabilize-se o pagamento. Transitada em julgado, arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000015-19.2011.403.6125 - JOSE ANTERO DOS SANTOS(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Relatório Trata-se de ação revisional previdenciária ajuizada por JOSÉ ANTERO DOS SANTOS em face do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/04/2012     624/965



INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à revisão do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço que percebe desde 7.4.1987, mediante a atualização da renda mensal inicial de acordo com a

variação nominal da ORTN/OTN. A inicial veio acompanhada do instrumento de procuração e documentos (fls.

8/83). O pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional foi indeferido às fls. 87/88. Devidamente citado,

o INSS apresentou contestação para, preliminarmente, suscitar a ocorrência da prescrição e da decadência. No

mérito, em síntese, sustenta que a parte autora não preenche os requisitos necessários para concessão da revisão

pleiteada (fls. 93/96). Réplica às fls. 104/107. Em seguida, foi aberta conclusão para sentença. É o relatório.

Decido. 2. Fundamentação Denoto que a parte requerente pretende revisar o benefício de aposentadoria por tempo

de serviço concedido em 7.4.1987 (fl. 12). O art. 103 da Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial para a

propositura de ações revisionais dos atos de concessão de benefícios previdenciários. Tal prazo, originariamente

não previsto na Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV nº 1.523-9, publicada no DOU de 28/06/97,

sucessivamente reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no DOU de 11/12/97. O artigo, no entanto,

passou por sucessivas mudanças posteriormente, vejamos:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.528, de

1997);Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.711, de 20/11/98);Art. 103. É de dez

anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004). Sem embargo da posição que entende pela

inaplicabilidade de tal regra para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da MPV 1.523-9, de

28/06/1997, em razão da inexistência do prazo decadencial, entendo que não há se falar em direito adquirido ao

regime jurídico da época da concessão, o que acarretaria um eventual direito à revisão a qualquer tempo. A razão

está na eficácia imediata e obrigatoriedade de aplicação da lei. A situação se equipara, a meu ver, à hipótese de

sucessão legislativa atinente à redução de prazos prescricionais e decadenciais, cujo prazo novo passa a contar a

partir da lei nova que o reduziu. Não se dará eficácia retroativa ao prazo do art. 103 da Lei de benefícios, a

alcançar fatos passados, se se entender que o prazo passa a contar a partir da vigência da lei que o instituiu, ou

seja, a partir de 28/06/1997. Nesse sentido firmaram-se as Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da

Seção Judiciária do Rio de Janeiro, editando o enunciado n. 63, verbis:Em 01.08.2007 operou-se a decadência das

ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997,

data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº

2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das Turmas Recursais, realizada em 04/09/2008 e

publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III) . No mesmo norte é o posicionamento atual da Turma

Nacional de Uniformização:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO

DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES

À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523- 9/1997. POSSIBILIDADE.1. Tomando, por analogia, o

raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos

benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a

quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em

vigor do diploma legal.2. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou

consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP.3. Pedido de Uniformização

conhecido e provido(Turma Nacional de Uniformização, PU. n 2008.72.50.002989-6. Rel. p/ Acórdão: Otávio

Port DJ: 24/06/2010) Assim, na data em que o benefício precedente ora questionado foi concedido vigia a redação

original do artigo, que se limitava apenas a fixar prazo prescricional para a cobrança da parcelas vencidas. O prazo

decadencial para o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é de 10 (dez) anos, contados da

data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, ou seja, 28/06/97 (CC,

3º, art. 132). Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de 28/06/97 (data da

conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Logo, como a demanda em apreço foi ajuizada

posteriormente a 2008, forçoso reconhecer que decaiu o direito do autor em revisar o benefício dele mediante a

aplicação da variação da ORTN/OTN. Isto ocorre porque não se trata de reajuste da Renda Mensal já calculada,

mas sim de revisão do próprio ato de concessão, uma vez que a aplicação da referida tese constitui-se em ato

interno do cálculo da Renda Mensal Inicial, pelo que a inércia da parte autora em pleitear proteção ao direito dela

enseja o reconhecimento da decadência. 3. Dispositivo Ante o exposto, RECONHEÇO A DECADÊNCIA do

direito à revisão do benefício concedido à parte autora, NB 77.916.029-0, em razão de sua inércia prolongada e,
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em conseqüência, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios no importe de 10% do

valor da causa, porém isento-a do seu pagamento porque beneficiária da Justiça Gratuita. Transitada em julgado,

arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000060-23.2011.403.6125 - DOMINGOS PEREIRA LOPES(SP097407 - VALTER OLIVIER DE MORAES

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Relatório Trata-se de ação previdenciária por meio da qual a parte autora acima indicada pretende a condenação

do INSS na concessão do benefício de auxílio-doença. O pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional

foi indeferido à fl. 22, oportunidade em que foi deferida a produção antecipada da prova pericial. O laudo da

perícia médica foi juntado às fls. 31/34. O INSS foi citado e apresentou contestação genérica às fls. 36/40. Argüiu,

também a ocorrência da prescrição, nos termos do artigo 103, único, da Lei n. 8.213/91. A parte autora não se

manifestou sobre o laudo pericial (fl. 48), enquanto o INSS manifestou-se em sede de contestação (fl. 47). Em

seguida, foi aberta conclusão para sentença. É o relatório. DECIDO. 2. Fundamentação No caso em exame, foi

realizada perícia médica em juízo (fls. 31/34), tendo o perito judicial concluído que o autor sofreu fratura em

tornozelo direito em 2002, mas já tratado cirurgicamente e com boa evolução, sem incapacidade no momento (fl.

31, 1.º quesito). O perito judicial também esclareceu que o autor não apresentou incapacidade laboral e os

sintomas podem ser atenuados com medicamentos e fisioterapia se necessário for (fl. 32, 12.º quesito). Desta feita,

da conclusão pericial extrai-se que a parte autora pode exercer suas atividades laborativas e cotidianas

normalmente. De outro vértice, ressalto que os documentos acostados à fl. 17 não é suficiente para afastar a

conclusão pericial. Portanto, ausente a incapacidade para o trabalho e sendo este um dos requisitos elementares

para a concessão do benefício de auxílio-doença perseguido nesta demanda (art. 59, LBPS), outra sorte não há

senão julgar-lhe improcedente o pedido. 3. Dispositivo POSTO ISTO, julgo improcedente o pedido e, como

conseqüência, extingo o feito nos termos do art. 269, inciso I, CPC. Condeno a autora ao pagamento das custas

processuais e honorários advocatícios em favor do INSS em 10% do valor da causa. Porém, por ser beneficiária da

justiça gratuita, fica isenta do pagamento, conforme estabelecido pelo artigo 12 da Lei n. 1.060/50. Transitada em

julgado, arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000198-87.2011.403.6125 - APARECIDA DE LOURDES SALINA(SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação previdenciária por meio da qual a autora acima indicada pretende a condenação do INSS na

concessão em seu favor do benefício previdenciário de auxílio-doença que lhe foi negado frente a requerimento

administrativo com DER em 24/12/2010 (fl. 23). O pedido de tutela antecipada foi indeferido, determinando-se,

contudo, a produção antecipada de prova pericial (fls. 36 e verso). Citado, o INSS contestou o feito às fls. 43/47,

genericamente impugnando os termos da petição inicial e pugnando pela improcedência do pedido. Juntou

documentos às fls. 48/51. A autora manifestou-se sobre a contestação às fls. 54/58, refutando as alegações de

defesa e insistindo na procedência do pedido. O laudo pericial foi produzido e juntado às fls. 59/64. Sobre o laudo

médico a autora se manifestou às fls. 67/68, requerendo a nomeação de outro profissional para a realização de

nova perícia. Por derradeiro, o INSS pugnou pela improcedência do pedido (fl. 69-verso). Vieram-me conclusos

os autos para sentença. É o relatório. DECIDO. De início, não conheço da prejudicial de prescrição ventilada pelo

INSS em sua contestação (fl. 43-verso), posto que não se pleiteiam parcelas vencidas em período anterior ao

quinquênio que precede a propositura do pedido. Quanto ao pedido da autora concernente à nomeação de outro

profissional para a realização de nova perícia (fls. 67/68), indefiro-o, tendo em vista ser o laudo médico pericial

judicial não só válido, como também suficiente. Ora, qualquer avaliação quanto ao resultado da perícia médica é

extremamente subjetiva, pois esbarra inevitavelmente numa análise sobre a habilidade do médico. Por certo

impugnações do laudo por qualquer das partes traz em si a parcialidade própria da defesa dos interesses de seus

respectivos patrocinados, afastando-se de uma análise imparcial, como a realizada por este magistrado que

mantém sua confiança nos diagnósticos e laudos produzidos há tempos nesta Vara Federal pelos profissionais

nomeados. O perito judicial, sendo imparcial e equidistante das partes, produz laudo médico isento que contém,

como resultado da perícia realizada, os elementos indispensáveis à formação da convicção deste julgador.

Qualquer intenção de pôr sob dúvida o laudo médico desta demanda representa uma tentativa de reverter as

conclusões sérias e imparciais consignadas no laudo apresentado quando desfavoráveis às pretensões da parte

impugnante. Por isso, é de rigor o indeferimento da pretensão da autora de que seja realizada nova perícia médica,

por outro profissional, vez que tal pedido demonstra apenas uma insatisfação quanto à conclusão pericial já

consignada nos autos, completa e suficiente para dirimir a controvérsia travada pelas partes nesta contenda

judicial, inclusive tendo respondido a todos os quesitos apresentados. Pois bem. Como se vê, o ponto

controvertido da demanda recai unicamente sobre a incapacidade laboral da parte autora. E, para dirimi-lo, a

autora foi submetido à perícia médica judicial. O laudo pericial produzido como resultado da prova técnica atestou

que a autora é portadora de transtorno misto ansioso e depressivo, elucidando que a autora apresenta ao mesmo

tempo sintomas ansiosos e sintomas depressivos, sem predominância nítida de uns ou de outros. Por fim, concluiu
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que a autora não apresenta no momento elementos que a incapacite para atividades trabalhistas (fl. 63). Portanto, a

conclusão pericial, segura, imparcial e equidistante das partes, realizada sob o manto do contraditório e conduzida

por médico especialista em psiquiatria, atestou a inexistência de incapacidade ou limitação funcional (conforme se

vê das respostas aos quesitos de fls. 63/64) e, tratando-se de requisito legal indispensável à concessão de auxílio-

doença (art. 59, Lei nº 8.213/91) ou aposentadoria por invalidez (art. 42, Lei nº 8.213/91), outra sorte não há senão

julgar improcedente o pedido autoral. Sem mais delongas, passo ao dispositivo. POSTO ISTO, julgo extinto o

feito nos termos do art. 269, inciso I, CPC, julgando improcedente o pedido. Isento a autora de custas e honorários

por ser beneficiária da justiça gratuita. Requisite-se o pagamento dos honorários ao ilustre médico perito, no valor

de R$ 240,00, pelo sistema AJG, nos termos da Resolução CJF nº 558/07. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos.

 

0000372-96.2011.403.6125 - IZABELA OLIMPIO DA SILVA(SP279410 - SINÉA RONCETTI PIMENTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Relatório Trata-se de ação previdenciária por meio da qual a parte autora acima indicada pretende a condenação

do INSS na concessão do benefício de auxílio-doença ou, alternativamente, de aposentadoria por invalidez. O

pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional foi indeferido à fl. 59, oportunidade em que foi deferida a

realização de produção antecipada da prova pericial. O INSS foi citado e apresentou contestação genérica às fls.

65/69. Argüiu, também, a ocorrência da prescrição, nos termos do artigo 103, único, da Lei n. 8.213/91. O laudo

pericial foi acostado às fls. 80/83. O assistente técnico do réu apresentou seu laudo às fls. 78/79. A parte autora

requereu a desistência da presente ação à fl. 87. Devidamente intimado, o INSS não concordou com o pedido de

desistência (fl. 90). Encerrada a instrução, a parte autora não apresentou memoriais, enquanto o INSS apresentou-

as à fl. 92. Em seguida, foi aberta conclusão para sentença. É o relatório. DECIDO. 2. Fundamentação No caso em

exame, foi realizada perícia médica em juízo (fls. 80/83), tendo o perito judicial concluído que a autora é

portadora de tendinite e bursite em ombro direito, mas sem rupturas e sem incapacidade laboral no momento (fl.

80, 1.º quesito). O perito judicial também esclareceu que o autor apresenta seqüela de ferimento em dedos das

mãos direita e esquerda, mas não incapacitante para suas atividades habituais como agricultor e podemos

considerar sua função como de natureza leve à moderada, pois agricultor (proprietário rural) difere de trabalhador

rural ou assalariado mensal (fl. 132, 4.º quesito). O expert também mencionou que o autor apresentou

incapacidade apenas durante o período em que se recuperava das cirurgias realizadas, mas no momento sem

incapacidade (fl. 133, 9.º quesito) Desta feita, da conclusão pericial extrai-se que a parte autora pode exercer suas

atividades laborativas e cotidianas normalmente. De outro vértice, ressalto que os documentos acostados à fl. 19

não é suficiente para afastar a conclusão pericial. Portanto, ausente a incapacidade para o trabalho e sendo este um

dos requisitos elementares para a concessão do benefício de auxílio-doença perseguido nesta demanda (art. 59,

LBPS), outra sorte não há senão julgar-lhe improcedente o pedido. 3. Dispositivo POSTO ISTO, julgo

improcedente o pedido e, como conseqüência, extingo o feito nos termos do art. 269, inciso I, CPC. Condeno a

autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em favor do INSS em 10% do valor da

causa. Porém, por ser beneficiária da justiça gratuita, fica isenta do pagamento, conforme estabelecido pelo artigo

12 da Lei n. 1.060/50. Arbitro os honorários do Dr. Anselmo T. Itano, CRM/SP 59.922, no valor máximo da

tabela, nos termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. Decorrido o

prazo para impugnação, viabilize-se o pagamento. Transitada em julgado, arquivem-se. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0000836-23.2011.403.6125 - LUCIANA FERREIRA DA SILVA(SP108474 - MARIO TEIXEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação previdenciária por meio da qual o(a) autor(a) acima indicado(a) pretende a condenação do INSS

no restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 537.684.365-0 que lhe foi concedido e cessado

administrativamente, depois restabelecido judicialmente, mas também cessado (conforme acordo judicial

entabulado pelas partes), com posterior pedido administrativo de prorrogação de benefício não apreciado pelo

INSS até a data da propositura da ação. O pedido de tutela antecipada foi indeferido, determinando-se, contudo, a

produção antecipada de prova pericial (fls. 67 e verso). A autora apresentou seus quesitos às fls. 71/72. O laudo

pericial foi produzido e juntado às fls. 75/80 Citado, o INSS contestou o feito às fls. 83/87 genericamente

impugnando os termos da petição inicial e pugnando pela improcedência do pedido. Sobre o laudo médico e a

contestação a autora se manifestou às fls. 98/99, requerendo a nomeação de outro profissional para a realização de

nova perícia, o que foi indeferido em decisão preclusa de fl.100. A autora apresentou alegações finais às fls.

102/105, insistindo na procedência do seu pedido, sendo que o INSS se manifestou por derradeiro à fl. 107,

pugnando pela improcedência. Vieram-me conclusos os autos para sentença. É o relatório. DECIDO. Os

documentos carreados aos autos pela autora evidenciam que ela propôs uma anterior ação previdenciária nesta

mesma Vara Federal (autuada sob nº 0000562-93.2010.403.6125), que culminou com a celebração de acordo com

o INSS, homologado judicialmente, que lhe assegurou o direito à prorrogação do auxílio-doença NB 537.684.365-

0 desde sua anterior cessação (ocorrida em 01/02/2010), pelo prazo de 90 dias contados da sentença
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homologatória, conforme se vê da ata de audiência cuja cópia encontra-se às fls. 59/60. Ficou acordado, ainda,

que, depois dos 90 dias, caso a autora considere que não possui condições de retornar ao trabalho, poderá requerer

junto ao INSS a realização de perícia administrativa,a fim de se avaliar a necessidade de prorrogação de seu

benefício (fl. 59). Tal acordo foi homologado em 02/12/2010 e, portanto, o INSS manteve o benefício de auxílio-

doença à autora ativo até 01/03/2011 (90 dias), conforme consta do extrato de benefício de fl. 96. O laudo pericial

judicial produzido naquela outra ação (cópia às fls. 46/55), produzido em abril/2010, constatou que a autora,

portadora de transtorno afetivo bipolar, estava, àquela época, com episódio atual depressivo moderado, sem

sintomas psicóticos (item IX - fl. 48), tanto que foi considerada pelo perito como incapaz para o trabalho

temporariamente (item XIII - fl. 49). O médico perito esclareceu àquela ocasião que a doença que acomete a

autora é caracterizada por episódios repetidos nos quais o humor e os níveis de atividade do paciente estão

significativamente perturbados. Esclareceu, ainda, que esta alteração consiste em algumas ocasiões de uma

elevação do humor e aumento de energia e atividade e em outras de um rebaixamento do humor e diminuição de

energia e atividade. Entretanto, quando não há qualquer alteração significativa do humor, este período que pude

durar meses é chamado de transtorno afetivo bipolar em remissão (item XII - fl. 49). Como se vê, é possível

concluir pelas lições periciais que o transtorno afetivo bipolar consiste em doença psiquiátrica que oscila entre

períodos de agitação e de depressão, havendo períodos de remissão da doença nos quais, por tal motivo, não há

restrições laborais. Na presente ação a autora foi submetida à nova avaliação pericial, com médico especialista em

psiquiatria que a examinou em abril/2011, com intervalo de um ano depois da conclusão pericial judicial anterior.

Segundo o perito, a autora é mesmo portadora de transtorno afetivo bipolar, contudo, na data da perícia a autora

apresentava episódio atual depressivo leve ou moderado, diverso, portanto, do episódio aferido um ano antes.

Segundo impressão pericial realizada neste processo, não há elementos que a incapacitem para atividades

trabalhistas (fl. 78). Assim, por ser característica da doença essa oscilação entre períodos capazes de gerar

restrições laborais e períodos de plena capacidade laborativa, não havendo provas de que a autora estivesse

incapaz após a cessação do benefício outrora concedido judicialmente, outra sorte não há senão julgar-lhe

improcedente o pedido, pela ausência de requisito legal indispensável ao deferimento do auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez pretendidos nesta ação (artigos 59 e 42 da LBPS). Sem mais delongas, passo ao

dispositivo. POSTO ISTO, julgo extinto o feito nos termos do art. 269, inciso I, CPC, julgando improcedente o

pedido. Isento a autora de custas e honorários por ser beneficiária da justiça gratuita. Requisite-se o pagamento

dos honorários ao ilustre médico perito, no valor de R$ 240,00, pelo sistema AJG, nos termos da Resolução CJF

nº 558/07. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos.

 

0000886-49.2011.403.6125 - JOSE DA SILVA(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação previdenciária por meio da qual o(a) autor(a) acima indicado(a) pretende a condenação do INSS

no restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 502.121.895-2 que lhe foi concedido e cessado

administrativamente, depois restabelecido judicialmente (ação nº 2004.61.25.000169-6), mas também cessado em

167/03/2011 (fl. 22) depois de o autor ter sido convocado pelo INSS para nova avaliação pericial que concluiu

pela cessação da incapacidade outrora reconhecida judicialmente. O pedido de tutela antecipada foi indeferido,

determinando-se, contudo, a produção antecipada de prova pericial (fls. 26 e verso). O autor manifestou

insurgência quanto ao profissional nomeado como perito em petição de fl. 32, mas foi mantida a perícia (fl. 169),

mesmo após pedido de reconsideração de fl. 174 que não foi suficiente para que o juízo exercesse o juízo de

retratação (fl. 175). Da decisão o autor interpôs agravo retido (fls. 177/179), que não foi contraminutado pelo

INSS, apesar de intimado para tanto. O autor também juntou aos autos cópia do processo administrativo relativo

ao benéfico cujo restabelecimento é pretendido na ação (fls. 33/167). Citado, o INSS contestou o feito às fls.

181/185, verso impugnando os termos da petição inicial e pugnando pela improcedência do pedido. O laudo

pericial foi produzido e juntado às fls. 194/197, tendo as partes sido intimadas para manifestação. O autor

apresentou réplica à contestação às fls. 201/204, basicamente refutando as alegações genéricas da defesa e

reiterando os termos da inicial. Também impugnou o laudo pericial em manifestação de fls. 199/200, insistindo na

realização de nova perícia por outro profissional diverso do perito nomeado pelo juízo. Em petição de fls.

205/206, o autor desistiu da ação, mas o INSS, intimado, não concordou com a desistência e insistiu na prolação

de sentença de mérito (fl. 209), motivo, por que, vieram-me conclusos os autos para sentença. É o relatório.

DECIDO. De início, deixo de homologar o pedido de desistência apresentado pelo autor, diga-se,

convenientemente após a ciência do laudo médico pericial que lhe foi desfavorável, porque o INSS, intimado, não

concordou com a extinção do feito sem resolução do mérito, impedindo, assim, a prolação da sentença nos termos

do art. 267, inciso VIII, CPC, como requerido pelo autor, conforme inteligência dos artigos 264, 294 e 267, 4º,

todos do CPC. Passo, assim, à análise do meritum causae. O autor alegou e o INSS reconheceu em contestação

que o autor propôs uma anterior ação previdenciária nesta mesma Vara Federal (autuada sob nº

2004.61.25.002836-6), que culminou com a condenação do INSS na concessão de auxílio-doença em seu favor.

Em cumprimento à referida sentença, o INSS manteve o autor em gozo de auxílio-doença por mais de meia

década (de 03/09/2003 até 16/03/2011), quando então o mesmo foi cessado. A cessação administrativa procedida
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pelo INSS respeitou o contraditório e a ampla defesa, como se vê do documento de fl. 22 que demonstra que o

autor foi convocado para revisão administrativa do auxílio-doença e, depois de ser submetido à nova perícia

médica administrativa que acabou sendo conclusiva no sentido de ele ter-se recuperado da incapacidade que lhe

assegurara a concessão do benefício, teve a si assegurado o direito de resposta que, contudo, não convenceu a

autarquia a manter ativo o benefício. Como se sabe, o auxílio-doença é benefício previdenciário destinado aos

segurados incapazes por um tempo determinado, a fim de lhes permitir afastar-se de sua atividade habitual por

tempo suficiente para readquirir a plena capacidade laborativa. Não se trata, portanto, de benefício vitalício nem

definitivo, sendo impróprio manter-se ativo um auxílio-doença por longos períodos já que, se assim o é, trata-se

de caso de aposentadoria por invalidez ou, então, concessão indevida por reiteradas vezes (prorrogações

indevidas). O autor ficou em gozo de auxílio-doença, benefício por natureza provisório, por quase uma década,

sendo não só devida, mas também esperada do INSS como entidade representativa do interesse público, a revisão

de tal benefício quando vigente por tão longo período, afinal, a cessação do auxílio-doença é o que se espera de tal

benefício nos termos da Lei. Assim, o que se está em julgamento nesta ação é saber-se se o INSS, ao cessar o

benefício, cometeu ilegalidade ou não. E, para tanto, resta saber se a incapacidade que outrora justificou a

concessão do benefício ao autor remanesce até a presente data, a ponto de justificar a manutenção ativa do

benefício ou até mesmo sua conversão em aposentadoria por invalidez, ou se não mais existe tal incapacidade, a

merecer a confirmação da cessação, como realizado pelo INSS. Na presente ação o autor foi submetido à nova

avaliação pericial, com médico de confiança do juízo que o examinou e apresentou suas conclusões. Nesse

particular, ante a grande insurgência do autor quanto ao profissional indicado, algumas considerações merecem

ser aqui traçadas. Primeiro, importante registrar que o expert nomeado pelo juízo e responsável pelo laudo

produzido neste feito é profissional devidamente inscrito no CRM e com larga experiência em perícias médicas.

Segundo, vale frisar que qualquer médico regularmente inscrito e habilitado pode, legal e eticamente, assumir a

tarefa de atuar como perito em qualquer área médica, assumindo, conseqüentemente, as responsabilidades éticas,

civis, administrativas e até mesmo penais. Insurgências abstratas como as lançadas pelo ilustre advogado do autor

em suas petições, sem indicação concreta de fatos que pudessem desabonar sua conduta profissional, não podem

ser levadas em consideração, afinal, não cabe à parte escolher o perito que lhe pareça mais conveniente, mas sim,

ao juízo, que deve primar pela imparcialidade, isenção, seriedade, responsabilidade e conhecimento técnico-

científico do profissional de medicina nomeado. Terceiro, consigna-se que é extremamente subjetiva qualquer

avaliação quanto ao resultado da perícia médica, pois esbarra inevitavelmente numa análise sobre a habilidade do

médico em relação a uma determinada área da medicina. Por certo impugnações do laudo por qualquer das partes

traz em si a parcialidade própria da defesa dos interesses de seus respectivos patrocinados, afastando-se de uma

análise imparcial, como a realizada por este magistrado que mantém sua confiança nos diagnósticos e laudos

produzidos há tempos nesta Vara Federal pelo profissional nomeado neste feito. O perito judicial, sendo imparcial

e eqüidistante das partes, produz laudo médico isento que contém, como resultado da perícia realizada, os

elementos indispensáveis à formação da convicção deste julgador. Qualquer intenção de pôr sob dúvida o laudo

médico desta demanda representa muito mais uma tentativa de reverter as conclusões sérias e imparciais

consignadas no laudo apresentado do que propriamente apresentar fatos concretos capazes de macular a

credibilidade das conclusões periciais. Tecidas tais considerações, passa-se à abordagem do único ponto

controvertido da demanda, qual seja, a existência ou não de incapacidade laborativa capaz de justificar a

prorrogação do auxílio-doença cessado em março/2011. O médico perito judicial fez constar de seu laudo, dentre

outras conclusões, que o autor, com 54 anos de idade, não apresenta incapacidade laborativa pois, embora queixe-

se de dores na região da coluna devido a alterações discais evidenciada em exames de imagem (abaulamentos

discais em L4-L4 e em L4-L5), não apresentou atrofia de membros superiores e inferiores, com força motora

preservada (o que sugere inexistência de desuso) e apresentou coluna cervical, dorsal e lombar com boa amplitude

de movimentos, sem limitações, manobra de Lasegue negativa bilateralmente, conseguindo sentar-se e levantar-se

da cadeira e da mesa de exames sem dificuldades (considerações gerais - fl. 194). Assim, ainda que haja alterações

estruturais na região da coluna lombar (discopatia), a doença degenerativa que acomete o autor é compatível com

sua idade e não incapacitante no momento (quesito IV - fl. 194), sendo que os sintomas álgicos podem ser

atenuados com medicamentos e fisioterapia, se necessário for (quesito 12 - fl. 95), portanto, sem necessidade de

afastamento do trabalho, podendo o tratamento ser realizado concomitantemente com sua atividade laborativa

habitual como operador de máquinas e tratorista (inclusive o perito fez constar de seu laudo que o autor

apresentou exame de renovação de CNH realizado em 15/08/2006, demonstrando estar apto, aos olhos dos órgãos

de trânsito, para o desempenho de seu trabalho habitual na condução de máquinas e tratores. Em síntese, o perito

foi categórico e conclusivo quanto à inexistência de incapacidade laboral, motivo, por que, tratando-se de

requisito indispensável ao deferimento do benefício almejado (art. 59 e art. 42, LBPS), a improcedência do pedido

é medida que se impõe, reconhecendo-se o acerto do INSS na revisão procedida e que culminou na cessação do

benefício cujo restabelecimento era aqui almejado. POSTO ISTO, julgo extinto o feito nos termos do art. 269,

inciso I, CPC, julgando improcedente o pedido. Isento a autora de custas e honorários por ser beneficiária da

justiça gratuita. Requisite-se o pagamento dos honorários ao ilustre médico perito, no valor de R$ 240,00, pelo

sistema AJG, nos termos da Resolução CJF nº 558/07. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em
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julgado, arquivem-se os autos.

 

0001268-42.2011.403.6125 - NEILI MENDONCA(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA E SP305037

- IEDA MARIA DOS SANTOS GIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação por meio da qual o(a) autor(a) acima indicado(a) pretende a condenação do INSS no

restabelecimento do benefício de auxílio-doença que lhe foi concedido administrativamente e com data de

cessação prevista para junho/2011. Foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela, contudo, deferiu-se a

produção antecipada de provas, designando-se perícia médica às fls. 30/verso. O INSS foi citado e contestou o

feito às fls. 70/85, genericamente impugnando os termos da petição inicial e pugnando pela improcedência do

pedido ante as conclusões periciais. Mesmo assim, instruiu a contestação com documentos que demonstraram que

a autora, no curso do processo, procurou o INSS e obteve, lá, a prorrogação do benefício de auxílio-doença

administrativamente (até dezembro/2011). O laudo médico pericial foi encartado nos autos às fls. 86/98. Sobre o

laudo a parte autora manifestou-se às fls. 102/103, insistindo no deferimento de tutela antecipada. O INSS refutou

a pretensão de aposentadoria por invalidez e reconheceu o direito ao auxílio-doença, muito embora tenha

demonstrado que o benefício teria sido de novo prorrogado até março/2012 (fl. 109). Vieram-me conclusos para

sentença. É o relatório. DECIDO. Alegando ter-se submetido à mastecatomia por conta de diagnóstico de

neoplasia de mama em 2009, a autora propôs a presente ação objetivando restabelecer o benefício de auxílio-

doença que lhe foi concedido administrativamente pelo INSS em 04/11/2009, cuja data de cessação estava

prevista, quando da propositura da ação, para 12/06/2011 (DCB - fls. 02/03 e fl. 17). A perícia médica judicial foi

realizada neste feito em 27/06/2011 (fl. 87), quando o médico perito confirmou, àquela ocasião, a continuidade da

incapacidade laboral da autora ao afirmar que a autora, neste momento, não apresenta condições para realizar

atividades profissionais que exijam elevação dos membros superiores, movimentos repetitivos e carregamento de

peso, classificando a incapacidade àquela ocasião como parcial e temporária (fl. 93). Acontece que o INSS

demonstrou nos autos que, no curso da ação, a própria autora retornou à autarquia e, antes mesmo da cessação do

seu benefício, requereu administrativamente sua prorrogação e, passando por nova avaliação pericial autárquica,

obteve o direito à prorrogação do benefício até 12/12/2011, quando então foi finalmente cessado (fls. 79 e 83). Em

suma, a prorrogação administrativa do benefício pelo INSS implica o reconhecimento da procedência da ação, já

que o que se pretendia nesta ação (a prorrogação do benefício cuja cessação estava prevista para junho/2011) foi

entregue pela própria autarquia à autora, extraprocessualmente, quando ela, desconsiderando a existência desta

ação, buscou remediar sua crise jurídica diretamente perante a autarquia, obtendo êxito em seu desiderato. A

situação, em verdade, demonstra que nem mesmo interesse processual havia quando da propositura da demanda,

afinal, em gozo de auxílio-doença, ainda que com alta programada (DCB pré-fixada), caberia à autora buscar a

prorrogação do benefício administrativamente mediante apresentação de Pedido de Prorrogação ou Pedido de

Reconsideração, sem qualquer necessidade de intervenção judicial para tanto (a menos que tais pleitos fossem

indeferidos). A prova disso é que a autora, assim agindo, conseguiu aquilo que pleiteava no curso da ação, sem a

necessidade, como dito, de intervenção judicial alguma. Contudo, admitindo-se que o contraditório se instaurou

no curso do processo, a atitude do INSS em prorrogar-lhe o benefício implica processualmente a prolação de

sentença de mérito, caracterizando-se como reconhecimento da procedência do pedido, a justificar a prolação de

sentença nos termos do art. 269, inciso II, CPC. De toda sorte, nada há a impor ao INSS como resultado desta

ação, afinal, a autora obteve a prorrogação do seu benefício e recebeu administrativamente as parcelas que lhe

eram devidas no período em que vigeu o auxílio-doença prorrogado, já tendo sido sanada e resolvida a crise

jurídica que afligia a autora quando da propositura da ação. Saliento que, insurgindo-se quanto à nova cessação do

benefício em dezembro/2011 (diga-se, coincidente com as conclusões periciais judiciais no sentido de que a

incapacidade aferida e constatada em junho/2011 seria mesmo reversível, por ser parcial e temporária), cabe à

autora buscar novamente, perante o instituto-réu, a prorrogação que, em sendo negada (e só nessa hipótese), lhe

abrirá novamente as portas do Poder Judciciário para reparar eventual ilegalidade perpetrada pelo INSS. Registro,

outrossim, que o documento de fl. 109 indica, aparentemente, que já houve nova prorrogação do benefício (até

13/03/2012), o que só reforça as conclusões aqui expendidas, ensejando-se o fim deste processo, frente ao que

preconiza o art. 462, CPC. Sem mais delongas, passo ao dispositivo. POSTO ISTO, julgo extinto o feito nos

termos do art. 269, inciso II, CPC, confirmando a prorrogação do benefício NB 538.114.494-2 implantada

administrativamente pelo INSS até 12/12/2011. Não são devidos honorários advocatícios à autora por não haver

parcelas atrasadas (Súmula 111,STJ), já que a autora recebeu administrativamente as parcelas do seu benefício

prorrogado a requerimento dela próprio diretamente junto ao INSS. Sem custas por ser o INSS isento. Requisite-

se o pagamento dos honorários ao médico perito atuante no processo, no valor de R$ 234,00, nos termos da

Resolução CJF nº 558/07. Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. Transitada em julgado, arquivem-se os

autos.

 

0001272-79.2011.403.6125 - ANTONIO CELIO GIACON(SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO E

SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1798 - FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS)
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1. Relatório Trata-se de ação previdenciária por meio da qual a parte autora acima indicada pretende a condenação

do INSS na concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. O INSS foi citado e apresentou contestação

genérica às fls. 38/42. A ação foi inicialmente proposta junto à Comarca de Ourinhos, porém, por meio da decisão

da fl. 65, os autos foram remetidos a este juízo federal. Determinada a realização da prova pericial, o laudo

médico foi acostado às fls. 131/136. Encerrada a instrução, a parte autora apresentou memoriais às fls. 140/143,

enquanto o INSS apresentou-os à fl. 155. Em seguida, foi aberta conclusão para sentença. É o relatório. DECIDO.

2. Fundamentação No caso em exame, foi realizada perícia médica em juízo (fls. 131/136), tendo o perito judicial

concluído:O autor é portador de seqüela de ferimento em dedos das mãos direita e esquerda, mas no momento não

apresentou incapacidade para o trabalho e suas atividades habituais como agricultor. O perito judicial também

esclareceu que o autor apresenta seqüela de ferimento em dedos das mãos direita e esquerda, mas não

incapacitante para suas atividades habituais como agricultor e podemos considerar sua função como de natureza

leve à moderada, pois agricultor (proprietário rural) difere de trabalhador rural ou assalariado mensal (fl. 132, 4.º

quesito). O expert também mencionou que o autor apresentou incapacidade apenas durante o período em que se

recuperava das cirurgias realizadas, mas no momento sem incapacidade (fl. 133, 9.º quesito) Desta feita, da

conclusão pericial extrai-se que a parte autora pode exercer suas atividades laborativas e cotidianas normalmente.

De outro vértice, ressalto que os documentos acostados à fl. 19 não é suficiente para afastar a conclusão pericial.

Portanto, ausente a incapacidade para o trabalho e sendo este um dos requisitos elementares para a concessão do

benefício de auxílio-doença perseguido nesta demanda (art. 59, LBPS), outra sorte não há senão julgar-lhe

improcedente o pedido. 3. Dispositivo POSTO ISTO, julgo improcedente o pedido e, como conseqüência, extingo

o feito nos termos do art. 269, inciso I, CPC. Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e honorários

advocatícios em favor do INSS em 10% do valor da causa. Porém, por ser beneficiária da justiça gratuita, fica

isenta do pagamento, conforme estabelecido pelo artigo 12 da Lei n. 1.060/50. Arbitro os honorários do Dr.

Anselmo T. Itano, CRM/SP 59.922, no valor máximo da tabela, nos termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de

2007, do Conselho da Justiça Federal. Decorrido o prazo para impugnação, viabilize-se o pagamento. Transitada

em julgado, arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001386-18.2011.403.6125 - ERMELINDA PEREIRA GARCIA SILVESTRE(SP194802 - LEANDRO

HENRIQUE NERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Relatório Trata-se de ação previdenciária por meio da qual a parte autora acima indicada pretende a condenação

do INSS na concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. O pedido de antecipação de tutela foi

indeferido à fl. 27, oportunidade em que foi deferida a produção antecipada da prova pericial. O INSS foi citado e

apresentou contestação genérica às fls. 35/41. Argüiu, também, preliminarmente, a falta de interesse de agir da

parte autora. O laudo da perícia médica foi juntado às fls. 49/59. Encerrada a instrução, a parte autora não

apresentou memoriais, enquanto o INSS apresentou-os à fl. 62. Em seguida, foi aberta conclusão para sentença. É

o relatório. DECIDO. 2. Fundamentação Quanto à preliminar de falta de interesse de agir, em que pese

entendimento deste Juízo, quanto a necessidade de tal requerimento para fins de configuração do interesse de agir,

tendo em vista o longo tempo decorrido desde a propositura da presente ação, bem como diante do teor da

contestação do réu que deixa claro que caso o autor formulasse administrativamente seu pleito, o mesmo seria

indeferido, tenho por preenchido a condição da ação. Passo à análise do mérito. No caso em exame, foi realizada

perícia médica em juízo (fls. 49/59), tendo o perito judicial concluído:(...).As patologias apresentadas pela

AUTORA, Hipertensão arterial sistêmica, diabetes mellitus tipo II, Doença de Chagas, encontram-se

estabilizadas. De acordo com o atestado médico oftamológico, apresentado no ato pericial, datado de 20/06/2011,

emitido pelo Dr. José Augusto Ottaiano, a AUTORA apresenta catarata, acompanhada de uma retinose pigmentar,

que é uma alteração genética. A patologia oftamológica pode ser tratada cirurgicamente.As doenças não

incapacitam a AUTORA para o desenvolvimento das atividades laborativas, já realizadas, segundo a mesma, até

os dias atuais, como costureira. Desta feita, da conclusão pericial extrai-se que a parte autora pode exercer suas

atividades laborativas e cotidianas normalmente. De outro vértice, ressalto que os documentos acostados às fls.

19/23 não são suficientes para afastar a conclusão pericial. Portanto, ausente a incapacidade para o trabalho e

sendo este um dos requisitos elementares para a concessão do benefício de auxílio-doença perseguido nesta

demanda (art. 59, LBPS), outra sorte não há senão julgar-lhe improcedente o pedido. 3. Dispositivo POSTO

ISTO, julgo improcedente o pedido e, como conseqüência, extingo o feito nos termos do art. 269, inciso I, CPC.

Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em favor do INSS em 10% do

valor da causa. Porém, por ser beneficiária da justiça gratuita, fica isenta do pagamento, conforme estabelecido

pelo artigo 12 da Lei n. 1.060/50. Arbitro os honorários do Dr. Alexandre Giovanini Martins, CRM/SP 75.866, no

valor máximo da tabela, nos termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.

Decorrido o prazo para impugnação, viabilize-se o pagamento. Transitada em julgado, arquivem-se. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0003425-85.2011.403.6125 - ROSANGELA APARECIDA DE FREITAS SOUZA(SP188752 - LARISSA

PEDROSO BORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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I - RelatórioA parte autora pretende a concessão do benefício de prestação continuada devido à pessoa deficiente,

estabelecido no art. 20, caput da Lei 8.742/93.Com a petição inicial foram juntados os documentos das fls.

18/37.No despacho inicial (fl. 41), foi determinada a realização do estudo social.O estudo social foi apresentado às

fls. 44/55.Às fls. 59/60, foi determinado pelo juízo federal a adoção do rito sumário para o processamento do

presente feito e, na oportunidade, foi designada data para realização da perícia médica, tendo sido designada

também para a mesma data a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento.Realizada audiência

de conciliação, instrução e julgamento, foi apresentado, por escrito, o laudo médico pericial (fls. 68/72); a

contestação genérica do réu (fls. 73/82); e, em seguida, inconciliadas as partes, foi determinada a abertura de

conclusão para sentença (fls. 66/67). A parte autora manifestou-se, ainda, acerca do laudo pericial às fls. 83/90.É

relatório.Decido.II - FundamentaçãoA Lei 8.742, de 07 de dezembro de 1993, dando efetividade ao comando

constitucional inserido no inciso V do artigo 203, traçou as normas relativas ao benefício e à sua obtenção nos

artigos 20, 21 e 37.A análise destes dispositivos conduz à conclusão de que tem direito ao benefício, a pessoa

idosa com idade superior a 65 anos (art. 34 do Estatuto do Idoso) ou portadora de deficiência (caput); ou seja,

aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho ( 2º), assim reconhecida pelo INSS ( 6º), desde que

sua família seja considerada incapaz de prover-lhe o sustento (art. 16 da Lei nº 8.213).No caso dos autos, para a

concessão do benefício de amparo assistencial, é necessária a comprovação de dois requisitos: ser a pessoa

portadora de deficiência e ter a família renda per capita inferior a do salário mínimo ou, por outros meios, ficar

comprovada a condição de miserável daquela.Realizada perícia médica às fls. 68/72, o perito judicial concluiu:A

doença é um shunt-artério-venoso na perna esquerda, onde o sangue passa da artéria para as veias precocemente

por uma ponte vascular, desviando o sangue e gerando um inchaço crônico, tem atestado na página 25 da presente

patologia. Gera dificuldade de movimentos, piora em posição ortostática (em pé) com infecções recorrentes da

pele pela má circulação. (fl. 68, verso, 2.º quesito)Sobre a incapacidade, o expert mencionou que a autora não

apresenta incapacidade para atividade de dona de casa, a qual exerce habitualmente (fl. 68, verso, 4.º quesito).

Esclareceu, também, que existe limitação parcial e permanente para o exercício de atividade laboral (fl. 12, 10.º

quesito).De outro vértice, o artigo 20, 2.o da Lei n. 8.742/93 dispõe: considera-se pessoa com deficiência aquela

que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação

com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições

com as demais pessoas. No caso vertente, a perícia médica aliada ao estudo social, permite concluir que a autora

não se enquadra no conceito de deficiência anteriormente descrito, posto que sua incapacidade não a impede de

participar da vida em sociedade em igualdade de condições, mormente porque se trata de doença que não a

impediu de exercer atividade laborativa, haja vista nunca ter exercido atividade profissional.Sempre foi dona de

casa e, como tal, não está impedida de continuar exercer suas atividades normalmente, conforme bem salientado

pelo perito judicial. Assim, não há que se falar em incapacidade/deficiência apta a ensejar a concessão do

benefício ora vindicado.Não há que se falar que devido à doença aludida a autora não pode se inserir no mercado

de trabalho, pois esta nunca exerceu atividade profissional. Logo, não foi a doença que a impediu de trabalhar,

motivo pelo qual entendo que a incapacidade diagnosticada não é o impeditivo determinante para que ela não

participe da vida em sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.Desta forma, entendo não estar

comprovado o requisito da incapacidade laborativa, uma vez que a autora, apesar de apresentar problema de

saúde, possui aptidão para exercer normalmente as atividades cotidianas, além de reunir capacidade normal

psíquica e intelectual. Logo, não se encontra preenchido o requisito da incapacidade, razão pela qual torna-se

desnecessário analisar a situação econômica da parte autora, porquanto a lei exige que estejam presentes

concomitantemente os dois requisitos mencionados (incapacidade e estado de miserabilidade) para que seja

possível a concessão do amparo social ao deficiente.Sem mais, passo ao dispositivo.III - DispositivoDiante do

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial e extingo o processo, com resolução

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento

dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente

atualizado e das custas e despesas processuais. Porém, por ser beneficiária da justiça gratuita, fica ela isenta do

pagamento, nos termos estabelecidos no art. 12 da Lei n. 1.060/50.Requisite-se o pagamento dos honorários do

perito judicial designado à fl. 59, item V.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as

cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0000189-91.2012.403.6125 - ANA PAULA PINHEIRO DE BRITO BORGHI MIRANDA(SP128366 - JOSE

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Relatório Trata-se de ação previdenciária por meio da qual a parte autora acima indicada pretende a condenação

do INSS no restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou, alternativamente, na concessão de aposentadoria

por invalidez. Por meio do despacho das fls. 47/48, foi adotado o procedimento comum sumário e, em

conseqüência, designada audiência de conciliação, instrução e julgamento para a mesma data em que designada a

perícia médica. Por ocasião da audiência, foi apresentada contestação pelo réu, da qual foi dada vista à parte

autora; foi apresentado o laudo pericial, tendo as partes se manifestado oralmente; pelas partes litigantes foram

apresentadas alegações finais e, por fim, foi determinada a abertura de conclusão para sentença (fls. 62/82). Em
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seguida, foi aberta conclusão para sentença. É o relatório. DECIDO. 2. Fundamentação No caso em exame, foi

realizada perícia médica em juízo (fls. 64/65), tendo o perito judicial concluído:Trata-se de dor com característica

clínica miofascial, ou seja, uma contratura de musculatura de cintura escapular e cervical que se autoperpetuou.

As alterações observadas nos exames de imagem são crônicas e inespecíficas, não justificando (per si), restrição

funcional e intensidade dos sintomas alegados. Vem em uso de medicamentos para o caso, com melhora parcial.

Não existe nexo causal dessas alterações com as atividades relacionadas ao trabalho. Faz seguimento pelo

convênio médico da empresa (fl. 64, verso, 2.º quesito). O expert também esclareceu que a autora ficou afastada

de junho a dezembro de 2011, não sendo evidenciada incapacidade após esse período (fl. 64, verso, 3.º quesito).

Desta feita, da conclusão pericial extrai-se que a parte autora pode exercer suas atividades laborativas e cotidianas

normalmente. Por outro lado, ressalto que os documentos acostados às fls. 29/44 e 66/69 não são suficientes para

afastar a conclusão pericial. Portanto, ausente a incapacidade para o trabalho e sendo este um dos requisitos

elementares para a concessão do benefício de auxílio-doença perseguido nesta demanda (art. 59, LBPS), outra

sorte não há senão julgar-lhe improcedente o pedido. 3. Dispositivo POSTO ISTO, julgo improcedente o pedido e,

como conseqüência, extingo o feito nos termos do art. 269, inciso I, CPC. Condeno a autora ao pagamento das

custas processuais e honorários advocatícios em favor do INSS em 10% do valor da causa. Porém, por ser

beneficiária da justiça gratuita, fica isenta do pagamento, conforme estabelecido pelo artigo 12 da Lei n. 1.060/50.

Requisite-se o pagamento dos honorários periciais, os quais foram arbitrados às fls. 47/48. Transitada em julgado,

arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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MONITORIA

0000616-63.2004.403.6127 (2004.61.27.000616-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO

GALLI) X ADRIANA JANUARIO FERREIRA(SP101701 - JUVENAL SANTI LAURI)

Diante do resultado obtido através do sistema BACENJUD, conforme se observa às fls. 143/144, concedo o prazo

de 30 (trinta) dias à exequente para que diligencie à cata de bens de propriedade da executada, aptos à garantia do

Juízo. Decorrido o prazo supra referido sem manifestação, arquivem-se os autos, sobrestando-os, até ulterior

provocação. Int. e cumpra-se.

 

0001784-32.2006.403.6127 (2006.61.27.001784-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO

GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X ECOBLOCK IND/ E COM/ DE PLASTICOS

RECICLADOS LTDA EPP(SP187677 - DENISE MARETTI SOARES) X PAULO AFONSO DUTRA

Diante do resultado obtido através do sistema BACENJUD, conforme se observa às fls. 120/121, concedo o prazo

de 30 (trinta) dias à exequente para que diligencie à cata de bens de propriedade das executadas, aptos à garantia

do Juízo. Decorrido o prazo supra referido sem manifestação, arquivem-se os autos, sobrestando-os, até ulterior

provocação. Int. e cumpra-se.

 

0002368-94.2009.403.6127 (2009.61.27.002368-2) - SEGREDO DE JUSTICA(SP067876 - GERALDO GALLI

E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X

SEGREDO DE JUSTICA(SP170495 - RENE AMADIO)

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

0003745-03.2009.403.6127 (2009.61.27.003745-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA

SACILOTTO NERY) X RENATO LUIZ NACCARATO(SP241336 - DANILO ALEXANDRE MAYRIQUES E

SP181673 - LUÍS LEONARDO TOR)

Diante do resultado obtido através do sistema BACENJUD, conforme se observa às fls. 82/83, manifeste-se a

exequente, no prazo de 30 (trinta) dias, em termos do prosseguimento, em especial, acerca do item 4 do r.

despacho exarado à fl. 77. Decorrido o prazo supra referido sem a indicação, por parte da exequente, de outros
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tantos bens aptos à garantia do débito exequendo, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestando-os, até ulterior

provocação. Int. e cumpra-se.

 

0001652-33.2010.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL E

SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP293085 - JENIFER LAILA LIMA) X GRAFICA CIDADE DE

MOGI GUACU EDITORA LTDA X JOAO CARLOS DOMINGUES PEREIRA X ADRIANA CRISTINA DE

ARAUJO PEREIRA

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es) para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda(m) nos termos do artigo 475-B e J,

ambos do Código de Processo Civil, carreando aos autos memória discriminada de seus créditos.Decorrido o

prazo supra referido, sem manifestação, arquivem-se os autos, sobrestando-os.

 

0002629-88.2011.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X ADRIANA

NUNES DA SILVA

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es) para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda(m) nos termos do artigo 475-B e J,

ambos do Código de Processo Civil, carreando aos autos memória discriminada de seus créditos.Decorrido o

prazo supra referido, sem manifestação, arquivem-se os autos, sobrestando-os.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001613-75.2006.403.6127 (2006.61.27.001613-5) - RAPHAEL DA COSTA SORDILI ME X RAPHAEL DA

COSTA SORDILI(SP142107 - ANDREIA DE OLIVEIRA JACINTO E SP167694 - ADRIANA DE OLIVEIRA

JACINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO E SP115807 -

MARISA SACILOTTO NERY)

Antes de apreciar o pleito de fl. 293 carreie a ré, ora exequente, aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, o

demonstrativo atualizado do débito exequendo. Int.

 

0001439-27.2010.403.6127 - CELSO BATISTA ARCURI DOMINGUES(SP167694 - ADRIANA DE

OLIVEIRA JACINTO E SP142107 - ANDREIA DE OLIVEIRA JACINTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, em termos do prosseguimento, requerendo o que de direito.

Int.

 

0002083-67.2010.403.6127 - ROSANA COCA X CLODOALDO DOS REIS DE SOUZA(SP230882 - RENER

DA SILVA AMANCIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI)

Vistos etc. Converto o julgamento em diligência. Considerando a controvérsia acerca de quase prestação ensejou a

negativação dos nomes dos autores, se 31ª ou 32ª e, portanto, se houve pagamento em atraso ou com antecedência,

determino traga a CEF dos autos os extratos da conta bancária aberta em nome dos autores e na qual se efetiva o

débito das prestações do mútuo para o período de nov/2010 a maio/2011. Prazo: quinze dias.

 

0003779-41.2010.403.6127 - FABIO PRUDENCIO DE LIMA X TATIANA VENANCIO DA SILVA(SP159580

- LUCIANA MARIA CATALANI PRATALI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP170705 - ROBSON

SOARES)

Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por FABIO PRUDÊNCIO

DE LIMA E TATIANA VENÂNCIO DA SILVA, com qualificação nos autos, em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL objetivando a anulação de cláusulas contratuais abusivas que desobrigam a CEF a

qualquer tipo de responsabilidade decorrente de aquisição de imóvel em leilão, bem como indenização por danos

materiais e morais.Dizem, em suma, que em 09d e abril de 2009, adquiriram um imóvel através de leilão efetuado

pela CEF, sendo que até setembro do mesmo ano ainda não tinham conseguido tomar posse do bem, já que o

mesmo ainda estava sendo ocupado pelo antigo morador, que se recusava a desocupá-lo.Sem conseguir a

desocupação amigável com os ocupantes do imóvel, procuraram pela CEF, vendedora, para que essa tomasse as

medidas necessárias para a entrega do bem adquirido de forma livre e desimpedida, sem, contudo, obterem

sucesso.Em conseqüência, ingressaram com ação de imissão na posse perante a Justiça Comum Estadual, e, não

obstante a concessão de ordem liminar, ainda não tomaram posse do imóvel, se vendo obrigados a pagar aluguel

de outro imóvel.Pretendem, assim, a reparação pelos danos materiais e morais em face do que entendem ser

desrespeito ao direito do consumidor.Juntam documentos de fls. 28/102.Concedidos os benefícios da Justiça

Gratuita - fl. 104.Devidamente citada, a CEF apresenta sua contestação às fls. 109/116, defendendo a inexistência

do dever de indenizar, uma vez que o edital da concorrência pública que culminou com a aquisição de um imóvel

pelos autores trazia informação de que o imóvel estava ocupado e que a desocupação se daria por conta dos

adquirentes.Pela petição de fl. 137, a CEF esclarece que não tem outras provas a produzir.Réplica às fls.
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138/144.Pela decisão de fl. 145, esse juízo determinou que a CEF trouxesse aos autos cópia do edital de alienação

do imóvel adquirido pelos autores, o que foi cumprido às fls. 146/179.Dada ciência à parte autora, a mesma não se

manifestou.Nada mais sendo requerido, vieram os autos conclusos para sentença.RELATADO. PASSO A

DECIDIR.As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.No mérito, o pedido

merece ser julgado improcedente. Na presente demanda, postula a parte autora anulação de cláusula que entende

abusiva, uma vez que transfere ao adquirente de imóvel posto em concorrência pública o ônus de sua

desocupação, caso esteja ocupado, e a conseqüente indenização por danos materiais e morais por não ter podido

tomar posse de imóvel adquirido da CEF tão logo finalizada a venda.A CEF, instituição financeira que é, não tem

interesse de se ver proprietária de bens imóveis que, no mais das vezes, integraram seu patrimônio por meio de

adjudicação em leilão extrajudicial. Assim, consolidada sua propriedade, abrem concorrência pública para

alienação desses imóveis.Para tanto, publicam edital com a relação dos imóveis à venda e a condição dos

mesmos.Como ocorre em todo e qualquer leilão público, cabe aos interessados sopesar os prós e contras da

aquisição desses bens.No caso em tela, comprova a CEF que descreveu em seu edital as condições em que o

imóvel objeto dos autos foi posto à venda, vale dizer, deixou consignado para quem quisesse ver que o mesmo

estava desocupado, bem como que a responsabilidade pela desocupação recairia sobre o adquirente.Dessa feita,

adquire o bem quem quiser suportar esse ônus. Ninguém é obrigado a adquirir dado bem, podendo livremente

procurar outro que preencha suas expectativas e necessidades.Não obstante, se adquire bem sabidamente ocupado

muito provavelmente pelo antigo mutuário, assume também a responsabilidade pela desocupação sem que, com

isso, se avente violação ao código do consumidor ou mesmo nulidade de cláusula.No mais, ainda que a ocupação

do imóvel não tivesse sido acenada no edital de venda, pouco crível que os autores não soubessem dessa condição.

Pouco crível que alguém adquire um imóvel sem vê-lo, sem visitá-lo. Assim, certamente os autores sabiam que o

mesmo estava ocupado.Cite-se, sobre o tema, a seguinte ementa:DIREITO CIVIL. CONCORRÊNCIA

PÚBLICA. LEILÃO PROMOVIDO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF). ARREMATAÇÃO DE

IMÓVEL OCUPADO POR TERCEIRO. CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM O

ARREMATANTE. NÃO-DESOCUPAÇÃO DO IMÓVEL. AJUIZAMENTO DE AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.

PEDIDO DE SUSPENSÃO DO PAGAMENTO DAS PRESTRAÇÕES DO MÚTUO. ANTENCIPAÇÃO DE

TUTELA. DEFERIMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. Expresso no edital, na relação dos imóveis

destinados à venda direta, no informe sobre a concorrência e em cláusula contratual, que serão os imóveis

vendidos no estado de ocupação e conservação em que se encontram, ficando a cargo e ônus do adquirente a sua

desocupação e/ou reforma, além de constar na respectiva Ata do Leilão, que o ocupante do imóvel a que se

referem os autos tornou público a existência de ação judicial contra a CEF, objetivando anular a execução

extrajudicial, não há como aceitar a transferência da responsabilidade pela desocupação à empresa pública federal.

2. Inexistêcia de fumus boni iuris para a suspensão das parcelas do mútuo, até a desocupação, à míngua de

ilegalidade no procedimento de concorrência pública. 3. Decisão concessiva de antecipação de tutela que se

reforma. 4. Agravo provido.(AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000132440 - Sexta Turma do TRF

da 1ª Região - Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro - DJU 20 de agosto de 2007)Não vislumbro, assim,

ilegalidade a ensejar a nulidade de cláusula que limita a responsabilidade da CEF nesses casos.Tampouco

vislumbro a ocorrência de dano material e dano moral a ser indenizado.O dano moral insere-se no campo dos

direitos e garantias fundamentais consagrados na Constituição Federal de 1988, nos incisos V e X do artigo 5º e

pode ser conceituado como a dor íntima, sofrimento, vexame, abalo à reputação da pessoa lesada, causando-lhe

prejuízo.A indenização por danos morais tem por finalidade compensar o ofendido pelos prejuízos sofridos e

assim amenizar a dor experimentada. Por outro lado, visa a punição do ofensor, desencorajando-o a repetir o

ato.Assim, cabe ao juiz analisar, com base nos elementos trazidos aos autos, se os fatos relatados configuram

situação que permita pleitear indenização por danos morais e arbitrar um valor em termos razoáveis, pois a

reparação não pode se constituir em enriquecimento indevido.Na discussão entabulada nos autos, como dito, não

vislumbro a ocorrência do dano moral alegado pela parte autora. Para caracterizar a responsabilidade civil,

necessária a existência de quatro elementos, quais sejam, a conduta, o dano, a culpa lato sensu e o nexo causal

entre o fato imputado e o dano.O elemento primário de todo ato ilícito é uma conduta humana e voluntária no

mundo exterior. A lesão (no caso, os alegados danos morais sofridos pelo autor), está condicionada à existência de

uma ação ou omissão que constituiu o fundamento do resultado lesivo, de forma que não há responsabilidade civil

sem determinado comportamento humano contrário à ordem jurídica.No caso em exame, vê-se que não houve

irregularidade na conduta da ré, que cuidou de consignar em seu edital de concorrência pública a circunstância de

estar o imóvel ocupado, bem como que a responsabilidade pela desocupação recairia sobre o adquirente do

mesmo.Sem embargo, vê-se que os autores já cuidaram de cuidar de seus direitos, ajuizando a competente ação de

imissão de posse e obtendo, inclusive, ordem liminar de desocupação do bem.Isso posto, julgo improcedentes os

pedidos, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC.Arcará a parte autora com o pagamento das

custas processuais e dos honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da causa, sobrestando a execução

desses valores enquanto ostentar a qualidade de beneficiário da justiça gratuita.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I.
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0001159-22.2011.403.6127 - MAURICIO CAMPOS JUNIOR(SP264617 - RODRIGO VILELA DE OLIVEIRA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Trata-se de ação ordinária proposta por MAURÍCIO CAMPOS JUNIOR, com qualificação nos autos, em face da

CAIXA ECO-NÔMICA FEDERAL, objetivando receber indenização por danos morais em razão de indevida

cobrança de dívida parcelada.Para tanto, sustenta que era devedor de R$ 1.316,36 em seu cartão de crédito, e que

na fatura de agosto de 2010 foi-lhe apresentada a oportunidade de pagamento parcelado. Firmou, assim,

parcelamento do débito em 12 vezes, no valor cada de R$ 103,77 (cento e três reais e setenta e sete centavos).Não

obstante o pagamento do valor da primeira par-cela, narra que recebeu diversas ligações, em diversos dias, so-bre

o débito, inclusive à noite, fato que lhe acarretou danos de ordem moral, pelo constrangimento sofrido.Instruiu a

inicial com documentos (fls. 11/15). Devidamente citada, a CEF apresenta sua defesa às fls. 23/36, alegando, em

preliminar de mérito, a carência da a-ção pela falta de interesse de agir, uma vez que sequer o nome do autor fora

negativado. Alega, ainda, a impossibilidde jurídi-ca do pedido, uma vez que do alegado dano moral não decorre

ne-nhum dano material. No mérito, defende a ausência dos requisitos ensejadores da reparação de dano moral.Em

réplica, o autor refutou as alegações do réu (fls. 41/47). Posteriormente, requer o julgamento antecipado da lide

(fls. 51/52).A CEF esclarece que não tem outras provas a produ-zir - fl. 49.Nada mais sendo requerido, vieram os

autos conclu-sos para sentença.Relatado. Fundamento e decido.Rejeito a preliminar de impossibilidade jurídica do

pedido. Para o exercício do direito de ação, a pretensão posta em juízo deve ser de natureza tal que possa

livremente ser reco-nhecida, que em abstrato seja protegida pelo direito pátrio.No caso dos autos, nosso

ordenamento permite per-feitamente o ajuizamento de pedido de indenização por dano mo-ral. A existência ou

não de prova desse alegado dano é matéria que se confunde com o mérito, de modo a levar à procedência ou não

do pedido.Afasto, outrossim, a alegação de falta de interesse de agir, pois o provimento pretendido é necessário e

útil diante da causa de pedir. No mais, se o nome do autor foi ou não nega-tivado e se desse ato foi o mesmo

lesionado é matéria que se confunde com o mérito e com ele será analisado. Afasto, assim, as preliminares

levantadas.Estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento

válido e regular do processo, inexistindo qualquer vício no feito, que foi pro-cessado respeitando-se o princípio do

devido processo legal.Não mérito, o pedido é improcedente.O respeito à integridade moral do indivíduo insere-se

no campo dos direitos fundamentais consagrados na Constitui-ção Federal de 1988. Inovadora no tema, a Carta

Política de 1988 realçou o valor da moral individual, tornando-a um bem indenizá-vel, como se infere dos incisos

V e X do artigo 5º:V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da in-denização por dano

material, moral ou à imagem;X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas,

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação.Vale mencionar,

outrossim, que mesmo antes da pre-visão constitucional de indenização de dano moral, já havia uma legislação

esparsa sobre a matéria; por exemplo, na Lei de Im-prensa (Lei n. 5.250/67) e no Código Brasileiro de

Telecomunica-ções (Lei n. 4.117/62), além de alguns preceitos no Código Civil de 1916. Aliás, a regra geral da

responsabilidade civil inscrita no artigo 159 do Código Civil de 1916 alberga a possibilidade de ressarcimento do

dano moral, lembrando-se que, in casu, deve ser aplicada a regra do tempus regit actum.Destaco, ainda, que o

Código de Defesa do Consumi-dor (Lei n. 8.078/90) em seu artigo 6º, incisos VI e VII pres-creve como direitos

do consumidor a reparação dos danos morais, assegurando, ainda, a possibilidade de inversão do ônus da prova

(inc. VIII):Art. 6º - São direitos básicos do consumidor:VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais

e morais, indivi-duais, coletivos ou difusos.VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos, com vistas à

preven-ção ou reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a proteção

jurídica, administrativa e técnica aos neces-sitados.VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a

inversão do ônus da prova a seu favor, no processo civil, quando, a critério do Juiz, for verossímil a alegação ou

quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias da experiência.Como consignado acima, a

Constituição Federal de 1988 conferiu ao dano moral status constitucional ao assegurar a sua indenização, quando

decorrente de ofensa à honra, à imagem ou de violação à intimidade e à vida privada.Ao discorrer sobre a moral

como valor ético-social da pessoa e da família, José Afonso da Silva, em seu Curso de Direito Constitucional

Positivo (18ª Edição, 03.2000, SP, Ma-lheiros Editores), assinala que integram a vida humana não ape-nas valores

materiais, mas também valores imateriais, como os morais. Ensina o ilustre professor que a moral individual

sintetiza a honra da pessoa, o bom nome, a boa fama, a reputação que integram a vida humana como dimensão

imaterial. Ela e seus componentes são atributos sem os quais a pessoa fica reduzida a uma condição animal de

pequena significação. Daí porque o respeito à integridade moral do indiví-duo assume feição de direito

fundamental (p. 204).E ainda:A honra é o conjunto de qualidades que caracterizam a dignidade da pes-soa

humana, o respeito dos concidadãos, o bom nome, a reputação. É direito fundamental da pessoa resguardar essas

qualidades. A pessoa tem o direito de preservar a própria dignidade - adverte Adriano de Cupis - mesmo fictícia,

até contra ataques da verdade, pois aquilo que é contrário à dignidade da pessoa deve permanecer um segredo dela

própria (p. 212).O dano moral é aquele que afeta a dignidade da pes-soa humana, com registro de dor e

sofrimento. A propósito, a li-ção precisa do Professor Luiz Antonio Rizzatto Nunes, em sua o-bra Comentários ao

Código de Defesa do Consumidor, Editora Sa-raiva, páginas 59/60:Falemos mais do dano moral, conceito ainda
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em formação.Lembre-se que a palavra dano significa estrago; é uma danificação sofrida por alguém, causando-lhe

prejuízo. Implica, necessariamente, a diminuição do patrimônio da pessoa lesada.Moral, pode-se dizer, é tudo

aquilo que está fora da esfera material, patri-monial, do indivíduo. Diz respeito à alma, aquela parte única que

compõe sua intimidade. É o patrimônio ideal da pessoa, entendendo-se por patri-mônio ideal, em contraposição a

patrimônio material, o conjunto de tudo a-quilo que não seja suscetível de valor econômico. Jamais afeta o

patrimônio material.Assim, o dano moral é aquele que afeta a paz interior de cada um. Atinge o sentimento da

pessoa, o decoro, o ego, a honra, enfim, tudo aquilo que não tem valor econômico, mas lhe causa dor e

sofrimento. É, pois, a dor física e/ou psicológica sentida pelo indivíduo.Uma imagem denegrida, um nome

manchado, a perda de um ente querido ou até mesmo a redução da capacidade laborativa em decorrência de um

acidente traduzem-se numa dor íntima. (...)Ora, como se viu, no dano moral não há prejuízo material. Então, a

indeni-zação nesse campo possui outro significado. Seu objetivo é duplo: satisfati-vo-punitivo. Por um lado, a

paga em pecúnia deverá proporcionar ao ofen-dido uma satisfação, uma sensação de compensação capaz de

amenizar a dor sentida. Em contrapartida, deverá também a indenização servir como punição ao ofensor, causador

do dano, incutindo-lhe um impacto suficiente para dissuadi-lo de um novo atentado.Desta forma, o dano moral

pode ser entendido como uma dor íntima, um abalo à honra, à reputação da pessoa lesada, causando-lhe prejuízos.

Tais prejuízos, entretanto, não se inse-rem na esfera patrimonial, não têm valor econômico, embora sejam

passíveis de reparação pecuniária.De fato, a indenização por danos morais visa a com-pensar o ofendido e, assim,

amenizar a dor experimentada. Visa, também, a punir o ofensor, desencorajando-o a repetir o ato.Assim, cumpre

ao magistrado aferir, com base nos elementos trazidos aos autos, bem como se valendo dos valores éticos e

sociais, se os fatos relatados configuram uma situação que permita pleitear indenização por danos morais.Acresça-

se que a responsabilidade do réu, consagra-da no texto constitucional (art. 37, 6º) é objetiva, ou seja, ocorrendo

dano, prescinde-se do dolo ou culpa, bastando ficar provado o nexo de causalidade entre esse dano e a conduta

esta-tal, além da inexistência da culpa da vítima (art. 945 do Código Civil).No caso em comento, o autor

reconhece que foi deve-dor de valores constantes em fatura de cartão de crédito.Em 25 de agosto de 2010,

formalizou parcelamento dos valores em aberto, pagando a primeira prestação de uma serie de doze - fl. 11.Diz

que, não obstante o pagamento, ainda era impor-tunado por sucessivas e insistentes cobranças telefônicas.O

primeiro registro que se tem dessas ligações é a do próprio dia 25 de agosto, feita à noite - fl. 12. Na seqüên-cia,

tem-se 11 ligações no dia 26 de agosto - fl. 13 e outras 12 para o dia 04 de setembro - fl. 14.Esses fatos são

incontroversos.Cabe inferir se essas ligações podem autorizar o reconhecimento dos danos morais que o autor

alega ter sofrido.Entendo que não.Isso porque elas se deram logo após o pagamento da primeira prestação(

inclusive no mesmo dia e dia seguinte), num curtíssimo espaço de tempo. A CEF não teve tempo hábil de pro-

cessar o pagamento, inseri-lo em seus sistemas e repassá-lo para a empresa de cobrança que fazia as ligações.Não

há prova nos autos de que o autor tenha atendi-do a todas as ligações e comunicado o pagamento. E a falta de

atendimento, se o caso, gera a insistência em sua procura, in-clusive em horário noturno.Por isso, reputo não ser

razoável a pretensão de se atribuir à CEF culpa pela não suspensão imediata das ligações.O que se pode notar que

é houve apenas um mero dis-sabor, um aborrecimento comum; nada que denegrisse sua imagem perante a quem

quer que seja, fazendo surgir o alegado dano ex-trapatrimonial (STJ, REsp 689213/RJ, rel. Ministro Jorge Scar-

tezzini, DJ de 11.12.2006).Feitas estas considerações, não vislumbro, na situ-ação fática trazida aos autos, a

ocorrência de dano moral.Posto isso, julgo improcedente o pedido, com funda-mento no art. 269, I, do Código de

Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento das custas do processo e dos honorários advocatícios que

fixo em 10% sobre o valor dado à causa, atualizado monetariamente.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos, com observância das formalidades legais.P.R.I.

 

0001829-60.2011.403.6127 - FRANCISCO GONSALES GONSALES(PR049461 - DANIEL BATISTA DA

SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1982 - LUIZ FERNANDO CALIXTO MOURA)

Diante do resultado obtido através do sistema BACENJUD, conforme se observa às fls. 150/151, concedo o prazo

de 30 (trinta) dias à exequente para que diligencie à cata de bens de propriedade das executadas, aptos à garantia

do Juízo, conforme já consignado no item 4 do despacho de fl. 145. Decorrido o prazo supra referido sem

manifestação, arquivem-se os autos, sobrestando-os, até ulterior provocação. Int. e cumpra-se.

 

0001847-81.2011.403.6127 - RENATO FRANCELINO MARTINS X MONICA DOS REIS ANTONIO

MARTINS(SP269014 - PEDRO ALEXANDRINO DA SILVA XAVIER) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR E SP067876 - GERALDO GALLI)

Os autores RENATO FRANCELINO MARTINS E MONICA DOS REIS ANTONIO MARTINS, devidamente

qualificados, propõem a presente ação ordinária em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, visando a

repetição de valores pagos a título de tarifa de administração, risco de crédito e seguro, incluídos em prestações

decorrentes de contrato de financiamento.Alegam, em síntese, que firmaram contrato de financiamento de R$

26.400,00, a ser quitado em 180 parcelas mensais. Continuam alegando que, por ser um contrato de adesão, não

puderam discutir seus termos, verificando a posteriori que a ré acabou por incluir, de forma indevida, valores

calculados a título de tarifa de administração e de seguro.Requerem, assim, a devolução em dobro de tudo o que já
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foi pago a título dessas taxas, bem como seja o feito julgado procedente para o fim de anular o pagamento desses

valores.Juntam documentos de fls. 25/36.Pagas as custas - fl. 37.Devidamente citada, a CEF apresenta sua defesa

às fls. 45/510, alegando, em preliminar de mérito, a carência da ação pela falta de interesse de agir, uma vez que o

contrato perfeitamente constituído faz lei entre as partes. No mérito, defende a legalidade das cláusulas relativas à

taxa de administração, taxa de risco de crédito e do seguro. Junta documentos de fls. 54/64 e posteriormente, às

fls. 66/77 (demonstrativo de evolução do financiamento).Réplica às fls. 80/81, reiterando os termos da

inicial.Ambas as partes requerem o julgamento antecipado da lide, por envolver questão meramente de direito -

fls. 89 e 90.Nada mais sendo requerido, vieram os autos conclusos para sentença.É O BREVE RELATÓRIO.

PASSO A DECIDIR.DA PRELIMINARDefende a CEF a carência da ação pela falta de interesse de agir da parte

autora, uma vez que o contrato em tela se apresenta como ato jurídico perfeito e acabado.Como se sabe, o

exercício da ação está sujeito ao preenchimento de três condições, sendo uma delas o interesse de agir.Por

interesse processual entende-se a relação de necessidade entre um pedido posto em juízo e a atuação de Judiciário,

ou seja, a necessidade de se recorrer ao Poder Judiciário para a obtenção do resultado pretendido.O interesse

processual requer, pois, a resistência que alguém em face da pretensão de outrem, seja esta resistência formal ou

simplesmente resultante de uma inércia, pressupondo, ainda, a lesão e esta pretensão e a idoneidade do

provimento pleiteado para protegê-la.Segundo VICENTE GRECO FILHO, o interesse processual, portanto, é uma

relação de necessidade e uma relação de adequação, porque é inútil a provocação da tutela jurisdicional se ela, em

tese, não for apta a produzir a correção da lesão argüida na inicial (in Direito Processual Civil Brasileiro, Editora

Saraiva, 1º volume, página 81). Assim, em relação ao interesse, requer o direito pátrio a sua necessidade e a sua

utilidade prática.No caso dos autos, pretendem os autores discutir a (i)legalidade de cláusulas insertas em seu

contrato de mútuo, sendo-lhes perfeitamente útil a tutela judicial pretendida uma vez que a ré defende a exatidão

dos valores cobrados. Patente, assim, o interesse processual da parte autora em comparecer perante o Poder

Judiciário para discutir cláusula contratual.Afasto, assim, a preliminar argüida pelo réu.Afastadas as preliminares,

dou as partes por legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Passo, assim, à análise do

mérito.DO MÉRITO1) DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO e TAXA DE RISCO DE CRÉDITODefende a parte

autora a ilegalidade da inclusão, no valor devido a título de prestação, das chamadas taxas de administração e de

risco de crédito.O contrato, tal como firmado, prevê expressamente a obrigação principal - devolução do dinheiro

emprestado - e obrigações acessórias, dentre as quais a taxa de administração e a taxa de risco de crédito, tal como

se vê da cláusula décima (fl. 56).A inclusão dessa taxa em contratos de mútuo, por si só, não é ilegal. Para revisão

e exclusão de tal taxa, caberia aos autores a comprovação de sua abusividade, quando exigida em patamares além

do quanto fixado contratualmente. Não basta a mera alegação de sua existência.Muito embora aberta oportunidade

para produção de provas, foi a mesma dispensada pela parte autora. Cite-se, sobre o tema, a seguinte

ementa:SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. TR/INPC. EVOLUÇÃO EM DOBRO. TAXA

EFETIVA DE JUROS. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PERÍCIA. AÇÃO

CONSIGNATÓRIA. EXECUÇÃO EXTRA-JUDICIAL. CONSTITUCIONALIDADE. TAXA DE

ADMINISTRAÇÃO.(...)8. É devida a taxa de administração de crédito quando expressamente prevista no

contrato, e indemonstrada a abusividade de sua cobrança ou a violação dos princípios da boa-fé e da livre

manifestação de vontade das partes. Precedentes.9. Recurso improvido.(Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 4ª Região - Processo nº 2003.71.00069410-6/RS - DJU em 27 de setembro de 2006, p713.

Desembargador Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz)Sendo legítima a cobrança de TRC (Taxa de Risco de

Crédito) e de TA (Taxa de Administração) quando previstas no contrato, não há que se cogitar de sua anulação.2)

DO SEGURO HABITACIONALAtaca a parte autora, ainda, a imposição ao mutuário do seguro habitacional. O

seguro habitacional tem por escopo garantir a quitação da dívida em caso de falecimento ou invalidez do

mutuário, e consiste numa apólice automaticamente averbada ao contrato de financiamento.Trata-se de seguro

padrão habitacional, de natureza especial, sujeito a regras e condições próprios do SFH, donde se infere a

legitimidade da CEF em escolher a seguradora que melhor se adeque às exigências legais.No mais, o autor não

comprova nos autos a abusividade do valor cobrado. Há de se ponderar, outrossim, que o prêmio de seguro dos

contratos vinculados ao SFH são fixados pela legislação pertinente à matéria, sendo impertinente a comparação

com valores de mercado, de modo que não há que se afirmar ter havido violação aos termos do Código de Defesa

do Consumidor, mais especificamente em seu artigo 39, inciso I.Cite-se, sobre o tema, a seguinte decisão:CIVIL -

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SEGURO HABITACIONAL - VALIDADE DO

PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - CONSTITUCIONALIDADE - AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES -

RECURSO PROVIDO - AÇÃO TOTALMENTE IMPROCEDENTE.1. A contratação do seguro habitacional

imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista no DL 73/66, que rege as

operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa

garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado entre as partes, sendo que

todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras públicas devem estar

acobertados por seguro (art. 20, d e f).2. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não

pode acarretar a revisão do contrato, considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/04/2012     638/965



comparação com os preços praticados no mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é

regulado e fiscalizado pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que

seu valor está em desconformidade com as taxas usualmente praticadas por outras seguradoras em operações

como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular

111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, editadas pela SUSEP.(...)11. Recurso provido. Ação

totalmente improcedente.(Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Apelação Cível nº 1292776 - Processo nº

200461080003224/SP - Quinta Turma - Relator Juíza Ramza Tartuce - DJF em 07 de outubro de 2008)Por todo o

exposto, e pelo mais que dos autos consta, com base no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgo

IMPROCEDENTE o pedido. Em conseqüência, condeno a parte autora no pagamento de honorários advocatícios,

que arbitro em 10% sobre o valor dado à causa, atualizado.Custas na forma da lei.P.R.I.

 

0001967-27.2011.403.6127 - JOSEFA RONEY FERREIRA DA SILVA X ARMANDO JERONIMO(SP076196 -

SIDNEI GRASSI HONORIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI)

Fls. 167 - Embora a parte autora alegue equívoco de sua parte, a identificação do arrematante, às fls. 80, é

realizada pela ré. Assim, em dez dias, cumpra a parte autora o determinado às fls. 166. Int.

 

0002740-72.2011.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO

JUNIOR) X ANTONIO CLAUDIO BULGARELLI X TERESA APARECIDA DOS SANTOS BULGARELLI

Fl. 61: defiro, como requerido. Citem-se os réus, expedindo a competente carta precatória, observando o endereço

declinado pela autora. No mais, ciente a parte autora da necessidade do recolhimento das custas relativas às

diligências do Sr. Oficial de Justiça, diretamente junto ao D. Juízo deprecado. Int. e cumpra-se.

 

0002913-96.2011.403.6127 - RENATO BARCELOS GUIMARAES(SP145051 - ELIANE MOREIRA DE

SOUZA E SP087695 - HELIO FRANCO DA ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação ordinária proposta por RENATO BARCELOS GUIMARÃES, com qualificação nos autos, em

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a indenização por danos morais por indevida inclusão de

seu nome em órgãos consultivos de crédito.Aduz, em suma, que firmaram financiamento junto à ré para aquisição

de imóvel, sendo que nunca deixou de quitar uma só prestação.Continua narrando que, não obstante sua

regularidade para com os pagamentos devidos, foi surpreendido com a negativação de seu nome relativamente à

prestação com vencimento em 13 de janeiro de 2011, no valor de R$ 62,65 (sessenta e dois reais e sessenta e cinco

centavos)Argumenta que houve indevida restrição de seu nome pois, ainda que paga com seis dias atraso (foi paga

em 19 de janeiro de 2011), foi quitada antes do recebimento da carta de aviso do pós-vencimento e antes do envio

de seu nome aos cadastros restritivos, o que gerou a ocorrência de dano moral passível de reparação.Instruiu a

inicial com documentos, requereu a gratuidade e, ao final, a condenação da ré no pagamento de indenização por

danos morais.Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita - fl. 24. Devidamente citada, a CEF apresenta sua

contestação às fls. 30/44, alegando, em preliminar, a impossibilidade jurídica do pedido sob o argumento de que

dos alegados danos morais não decorreu nenhum dano material. No mérito, argumenta que a prestação de janeiro

de 2011 foi paga com atraso, de modo que a inclusão de seu nome nos órgãos consultivos de crédito foi inevitável.

Junta documentos.Em sua petição de fl. 49, a CEF esclarece que não tem outras provas a produzir.Réplica

apresentada às fls. 51/54, refutando as alegações do réu e reiterando os termos da inicial, bem como requerendo o

julgamento antecipado da lide.Nada mais sendo requerido, vieram os autos conclusos para sentença.RELATADO.

PASSO A DECIDIR.As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem

como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Rejeito a

preliminar de impossibilidade jurídica do pedido. Para o exercício do direito de ação, a pretensão posta em juízo

deve ser de natureza tal que possa livremente ser reconhecida, que em abstrato seja protegida pelo direito

pátrio.No caso dos autos, nosso ordenamento permite perfeitamente o ajuizamento de pedido de indenização por

dano moral. A existência ou não de prova desse alegado dano é matéria que se confunde com o mérito, de modo a

levar à procedência ou não do pedido.Na presente demanda, postula a parte autora indenização por danos morais

decorrentes do envio de seu nome aos cadastros consultivos de crédito, não obstante a quitação da dívida.O

documento carreado aos autos mostra que em 19 de janeiro de 2011 foi realizado o pagamento da parcela com

vencimento para o dia 13 de janeiro de 2011 - fl. 21. A própria CEF reconhece a efetivação desse pagamento,

ainda que a destempo.Inicialmente, tem-se que as parcelas pagas em atraso são penalizadas com os acréscimos

decorrentes da multa e juros. Não poderia a CEF, sob o argumento de que havia pagamento em atraso, confundir

uma situação de simples mora - a qual, como já dito, é compensada com os acréscimos legais, com a de

inadimplência, ou seja, ausência de pagamento.Por isso, tenho que não ficou demonstrada a situação de

inadimplência que ensejou o envio do nome do autor ao SPC/SERASA.Superada a primeira questão, passo a

analisar o pedido de reparação por dano moral sofrido pela parte autora em razão da indevida inclusão de seu

nome nos órgãos de restrição.O dano moral insere-se no campo dos direitos e garantias fundamentais consagrados

na Constituição Federal de 1988, nos incisos V e X do artigo 5º e pode ser conceituado como a dor íntima,
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sofrimento, vexame, abalo à reputação da pessoa lesada, causando-lhe prejuízo.A indenização por danos morais

tem por finalidade compensar o ofendido pelos prejuízos sofridos e assim amenizar a dor experimentada. Por

outro lado, visa à punição do ofensor, desencorajando-o a repetir o ato.Assim, cabe ao juiz analisar, com base nos

elementos trazidos aos autos, se os fatos relatados configuram situação que permita pleitear indenização por danos

morais e arbitrar um valor em termos razoáveis, pois a reparação não pode se constituir em enriquecimento

indevido.Na discussão entabulada nos autos, vislumbro a ocorrência de dano moral que justifica a indenização

pleiteada pela parte autora. Para ficar caracterizada a responsabilidade civil, necessária a existência de quatro

elementos, quais sejam, a conduta, o dano, a culpa lato sensu e o nexo causal entre o fato imputado e o dano.O

elemento primário de todo ato ilícito é uma conduta humana e voluntária no mundo exterior. A lesão (no caso, o

alegado dano moral sofrido pelo autor), está condicionada à existência de uma ação ou omissão que constituiu o

fundamento do resultado lesivo, de forma que não há responsabilidade civil sem determinado comportamento

humano contrário à ordem jurídica.No caso em exame, verifica-se a existência da conduta atribuída à ré. É certo

que o envio do nome do autor ao SPC e SERASA, solicitado pela CEF, não foi legítimo, haja vista o

adimplemento da obrigação acordada. A conduta, pois, afigura-se lesiva à honra e à moral.Isso porque,

independentemente de prova do estrago, o simples fato do envio indevido da restrição basta para a deturpação da

moral, pois o dano moral possui caráter intrínseco ao íntimo do ofendido, cuja prova de sua ocorrência muitas

vezes é dispensada pela impossibilidade de se constatar, objetivamente, a sua existência (dano in re ipsa).A

propósito:DIREITO CIVIL. - DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS. - INSCRIÇÃO INDEVIDA DO NOME DA AUTORA NOS ÓRGÃOS RESTRITIVOS DE

CRÉDITO. - AUTORA AVALISTA DE CONTRATO DE MÚTUO. - DIVIDA INTEGRALMENTE

QUITADA. - INSCRIÇÃO E PERMANÊNCIA DO NOME MESMO APÓS A QUITAÇÃO DO VALOR

DEVIDO. - PROVA DO PREJUÍZO. CRITÉRIOS PARA AFERIÇÃO DO DANO MORAL - PARAMETROS

FIXADOS PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. - RECURSO IMPROVIDO.1. A instituição financeira

ré procedeu à inscrição do nome da autora nos órgãos restritivos de crédito, o que teria ocasionado dano moral,

posto que pleiteou financiamento para parcelamento de viagem e não foi conseguido.2. O devedor principal da

dívida quitou integralmente o contrato de mútuo mas mesmo assim a autora, avalista, teve seu nome inscrito nos

órgãos restritivos de crédito, por indicação da requerida.3. A indevida inscrição em cadastro de inadimplente gera

direito à indenização por dano moral, independentemente da prova objetiva do abalo à honra e à reputação sofrida

pelo autor, que se permite, na hipótese, presumir, gerando direito a ressarcimento que deve, de outro lado, ser

fixado sem excessos, evitando-se enriquecimento sem causa da parte atingida pelo ato ilícito.4. No que tange ao

quantum fixado a título de indenização, tendo em vista a comprovação do dano moral sofrido, verifica-se que o

montante fixado pelo Magistrado a quo apresenta-se adequado aos critérios de moderação e de razoabilidade,

diante do caso concreto.5. O valor do dano moral tem sido enfrentado no STJ com o escopo de atender a sua dupla

função: reparar o dano buscando minimizar a dor da vítima e punir o ofensor, para que não volte a reincidir.6.

Sobre o quantum debeatur incidirá correção monetária pelos critérios legais aplicáveis. Relativamente aos juros

moratórios, são devidos à base de 6% ao ano, contados a partir da citação, o que decorre do disposto no artigo

1.062 do Código Civil de 1916, até 11 de janeiro de 2003, quando passarão a incidir nos termos do artigo 406, do

novo Código Civil Brasileiro, instituído pela Lei 10.406/02.7. Recurso de apelação da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF a que se nega provimento.(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO

CIVEL - 1042931 Processo: 200261020035339 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão:

29/01/2007 Documento: TRF300112624 DJU DATA: 27/02/2007 PÁGINA: 418 JUIZA SUZANA

CAMARGO)CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS. EXTRAVIO

DE CHEQUES. INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLÊNCIA. INCIDÊNCIA DA LEI N 8.078/90

(CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR). RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO

FINANCEIRA. DEVER DE INDENIZAR. QUANTUM INDENIZATÓRIO. CARÁTER EDUCATIVO.

PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE. JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA.(...)3. Surge inequívoco o dever de indenizar, especialmente pela comprovação de prejuízo

concreto, consubstanciado nas cobranças indevidas de diversas lojas, em face do cancelamento dos referidos

cheques (fl. 52), bem como por ter sido expedido mandado de intimação para os apelados prestarem depoimento,

como indiciados, em inquérito policial para apuração do crime de estelionato (fl. 13), e, ainda, por terem tido os

seus nomes inscritos no cadastro de inadimplentes da CDL (fl. 15).4. Sendo a inclusão e a exclusão do nome de

clientes nos cadastros de serviço de proteção ao crédito operações inerentes ao contrato de prestação de serviços

bancários, a Caixa, na condição de fornecedora de serviços, assume, nos termos do art. 14 da Lei n 8.078/90,

responsabilidade objetiva por prejuízos causados aos correntistas, em face de incorreções na atualização desses

cadastros.5. Alegação de eventual falta do órgão administrador do serviço de proteção ao crédito pode amparar

ação de regresso, mas não livra a instituição do dever de reparar o dano, pela permanência indevida de nome do

consumidor no cadastro de inadimplência (REsp 443415/ES).(...)(TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC -

APELAÇÃO CIVEL - 200138000271527 Processo: 200138000271527 UF: MG Órgão Julgador: SEXTA

TURMA Data da decisão: 30/10/2006 Documento: TRF100242050 DJ DATA: 29/1/2007 PAGINA: 23

DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO)Assim, presentes os elementos - conduta, dano,
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nexo causal - da responsabilidade civil, deve a requerida ressarcir o dano causado à parte autora, nos termos do

artigo 927 do Código Civil.O dano moral está, pois, plenamente configurado. O valor a indenização deve ser apto

a ressarcir a vítima, sem, contudo, enriquecê-la, já que esta não é a finalidade da responsabilização civil. A

indenização deve servir apenas para reparar o dano e, ao mesmo tempo, desestimular o ofensor da prática de

novos atos ilícitos.Acerca do valor:PROCESSUAL CIVIL - RESPONSABILIDADE CIVIL - INDENIZAÇÃO

POR DANOS MORAIS - MANUTENÇÃO DO NOME DO DEVEDOR NO SERASA APÓS A QUITAÇÃO

DE SUA DÍVIDA - POSSIBILIDADE.1. Restou incontroverso o fato de que, mesmo depois do adimplemento do

débito, mediante acordo realizado entre a autora e CEF, a postulante continuou com o seu nome negativado no

SERASA por cerca de 10 (dez) meses, consoante também demonstrado nos autos, causando-lhe sérios

constrangimentos de ordem econômica e moral, uma vez que, devidamente quitado o débito, a autora esperava

gozar da liberdade de retornar as suas relações negociais, necessárias a sua sobrevivência, o que não ocorreu, pois

continuava inscrita nos cadastros de inadimplentes, tolhida da sua reputação creditícia.2. A Lei n 8.078/90 -

Código de Defesa do Consumidor -, expressamente inclui a atividade bancária no conceito de serviço, nos termos

dispostos em seu art. 3º, parágrafo 2º, estabelecendo que a responsabilidade contratual do banco é objetiva (art.

14), cabendo ao mesmo indenizar seus clientes, ficando descaracterizada tal responsabilidade, na ocorrência de

uma das hipóteses de exclusão prevista no parágrafo 3º do referido art. 14, o que não ocorreu na espécie.3.

Destarte, a permanência indevida e injusta do nome do indivíduo no cadastro de inadimplente do SERASA, causa-

lhes transtornos e vexames, justificadores da reparação civil por danos morais, cuja indenização arbitrada pelo

magistrado a quo, no valor de R$ 3.000,00, (três mil reais), apresenta-se razoável, levando-se em conta que o

valor não é elevado a ensejar o enriquecimento indevido da parte autora, nem tampouco, ínfimo capaz de

descaracterizar a função repressiva da indenização por dano moral.4. Apelação improvida.(TRIBUNAL -

QUINTA REGIAO Classe: AC - Apelação Cível - 367881Processo: 200383000066000 UF: PE Órgão Julgador:

Primeira Turma Data da decisão: 24/11/2005 Documento: TRF500108280 DJ - Data: 15/02/2006 - Página: 800 -

Nº: 33 Desembargador Federal Ubaldo Ataíde Cavalcante)Nessa linha, mostra-se razoável e adequada seja a

indenização no valor de R$ 1.253,00 (um mil, duzentos e cinqüenta e três reais), equivalente a 20 vezes o valor da

parcela que deu ensejo à negativação de seu nome (parcela com vencimento em 13 de janeiro de 2011 - fl. 18).

Como se vê nos autos, não há qualquer circunstância outra capaz de autorizar a majoração da quantia estipulada.

O valor acima fixado mostra-se suficiente para ressarcir a vítima, sem enriquecê-la.Pelo exposto, e por tudo mais

que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com base no artigo 269, I do Código de Processo

Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora a indenização por dano moral no valor de R$ 1.253,00 (um mil,

duzentos e cinqüenta e três reais), atualizados monetariamente desde a data do dano, 04 de fevereiro de 2011 (data

da emissão do aviso de pós-vencimento), conforme o Provimento n. 64 da E. CJF da 3ª Região.Sobre o valor da

indenização devidamente corrigido incidirão juros de mora à taxa de 1% ao mês nos termos do artigo 406 do

Código Civil c.c. o artigo 161, 1º do CTN.Condeno a CEF no pagamento de honorários advocatícios que fixo em

10% do valor da condenação, devidamente atualizado monetariamente.Custas ex lege.P.R.I.

 

0000080-71.2012.403.6127 - BENEDITO JORGE DE SOUZA(SP262122 - MIGUEL AUGUSTO

GONCALVES DE PAULI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre a contestação apresentada. No mesmo prazo,

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência. Int-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0001610-23.2006.403.6127 (2006.61.27.001610-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO

ROSENTHAL E SP163894 - BIANCA TERESA DE OLIVEIRA) X ANA LIDIA ROSSI X MARIA ZELIA

LIBERALLI(SP099683 - MARA REGINA MARCONDES MACIEL)

Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, em termos do prosseguimento, em especial, acerca da petição

de fls. 77/78, requerendo o que de direito. Int.

 

0002785-52.2006.403.6127 (2006.61.27.002785-6) - UNIAO FEDERAL X BANCO DO BRASIL S/A(Proc.

1131 - RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN) X LUIZ HONORIO DE FARIA X ELIZABETE RAMOS FARIA

Diante do resultado obtido através do sistema BACENJUD, conforme se observa às fls. 119/120, manifeste-se a

exequente, no prazo de 30 (trinta) dias, em termos do prosseguimento, em especial, acerca do item 4 do r.

despacho exarado à fl. 114. Decorrido o prazo supra referido sem a indicação, por parte da exequente, de outros

tantos bens aptos à garantia do débito exequendo, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestando-os, até ulterior

provocação. Int. e cumpra-se.

 

0003375-92.2007.403.6127 (2007.61.27.003375-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO

GALLI) X TRAMASSEY AUTO PECAS LTDA X CRISTIANE BRAIDO COSTA X CLELIA BRAIDO

COSTA X FRANCISCO DE ASSIS COSTA
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Ciência à exequente acerca do cancelamento das hastas públicas referentes ao ano de 2012. Aguarde-se, portanto,

em escaninho próprio, novas deliberações da CEHAS, ocasião em que a exequente deverá ser intimada. Int. e

cumpra-se.

 

0005320-17.2007.403.6127 (2007.61.27.005320-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO

GALLI) X SUPERMERCADO GILSE LTDA X GILSILENE OTILIA DO COUTO GRANITO X GERALDO

TADEU GRANITO

Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, em termos do prosseguimento, em especial, acerca do item 4

do r. despacho de fl. 163, requerendo o que de direito. Int.

 

0004933-65.2008.403.6127 (2008.61.27.004933-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO

GALLI) X ROSA INFORMATICA LTDA ME X CLARITA DE SOUZA PEREIRA ROSA

Diante do resultado obtido através do sistema BACENJUD, conforme se observa às fls. 85/86, concedo o prazo de

30 (trinta) dias à exequente para que diligencie à cata de bens de propriedade das executadas, aptos à garantia do

Juízo. Decorrido o prazo supra referido sem manifestação, arquivem-se os autos, sobrestando-os, até ulterior

provocação. Int. e cumpra-se.

 

0001966-76.2010.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP116442 -

MARCELO FERREIRA ABDALLA) X PALHOCA MALHAS IND/ E COM/ LTDA EPP X HELIO

MACHADO NETO X LUCAS DE LIMA MACHADO

Postergo a análise do pleito de fls. 76/77 para após a apresentação do valor atualizado do débito exequendo. Int.

 

0004202-98.2010.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X JOAO

OSVALDO SARRAF CASA BRANCA ME X JOAO OSVALDO SARRAF

Diante da informação contida às fls. 68/69, fica a exequente intimada a, no prazo de 30 (trinta) dias, indicar

especificadamente outros bens de propriedade do(a/s) executado(a/s), inclusive localização dos mesmos e

comprovação de propriedade (se imóvel), e/ou a agência bancária e número da conta corrente em que, porventura,

o(a/s) executado(a/s) mantenha(m) valores disponíveis a serem bloqueados, observados os ditames expostos na

nova redação dada ao inciso X, do artigo 649, do Código de Processo Civil, introduzida pela Lei nº

11.382/06.Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos, sobrestando-os, independentemente de

nova intimação nesse sentido, até ulterior provocação.Int. e cumpra-se.

 

0004539-87.2010.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 -

MARISA SACILOTTO NERY) X DEZZOTTI E PEREIRA LTDA ME X CARLOS GILBERTO DEZZOTTI X

MARIA JOSE PEREIRA DEZZOTTI

Manifeste-se a exequente, no prazo de 30 (trinta) dias, em termos do prosseguimento, em especial, acerca do item

4 do r. despacho de fl. 59. Decorrido o prazo supra referido sem manifestação, ou seja, sem a indicação por parte

da exequente de tantos outros bens, de propriedade dos executados, aptos à garantia do Juízo, arquivem-se os

autos, sobrestando-os, até ulterior provocação. Int. e cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 4829

 

DESAPROPRIACAO POR INTERESSE SOCIAL

0002112-54.2009.403.6127 (2009.61.27.002112-0) - PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM -

SP(SP079062 - GILMAR ALVES BEZERRA) X FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A

Vistos, etc.Como visto nos autos, a Municipalidade de Mogi Mirim a-presentou pedido administrativo de cessão

ou alienação gratuita do i-móvel objeto de desapropriação, com base na Lei nº 11.483/2007. Em conseqüência,

requer o bloqueio dos valores a serem repassados pelo DEPRE enquanto não se der decisão administrativa acerca

desse pedido.Dada vista à União Federal, a mesma esclarece que, não obstante não se tenha ainda uma decisão

administrativa acerca do pedi-do de cessão ou alienação gratuita declinado pela municipalidade, tudo indica que o

mesmo seja indeferido, uma vez que não atende aos requi-sitos impostos pela lei para que se dê a almejada cessão

ou alienação gratuita, já que a área desapropriada foi destinada à empresa privada.Considerando, assim, a

manifestação da União Federal, bem como a existência de documentos nos autos que indicam que de fato a área

objeto desse feito é ocupada pela empresa Sulamericana Indus-trial Ltda, INDEFIRO o pedido de bloqueio.Assim,

aguarde-se no arquivo - sobrestado notícia de pa-gamento do precatório.Intime-se.
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USUCAPIAO

0002307-44.2006.403.6127 (2006.61.27.002307-3) - JOSE AMERICO PETERNELA X VERA LUCIA DO

CARMO PETERNELA(SP080290 - BENEDITA APARECIDA DA SILVA E SP168641 - ADRIANA

CRISTINA DA SILVA SOBREIRA) X UNIAO FEDERAL X TEREZINHA DE SOUZA OLIVEIRA X JOSE

DO PRADO

Ciência à parte autora acerca do desarquivamento dos presentes autos. Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez)

dias tornem os autos ao arquivo, com baixa na distribuição. Int. e cumpra-se.

 

MONITORIA

0002639-74.2007.403.6127 (2007.61.27.002639-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO

GALLI) X CAIO SERGIO FERREIRA X GERALDO MATTOS SERGIO X SANDRA HELENA ESTEVAM

SERGIO(SP203271 - JHERUSA MATTOS SERGIO FERREIRA)

Haja vista a r. decisão proferida em sede de Agravo de Instrumento, conforme cópia de fls. 73/75, prossiga-se com

a demanda. Assim, citem-se os requeridos nos termos do art. 1.102-B do Código de Processo Civil para que, no

prazo de 15 (quinze) dias: a) efetuem o pagamento do valor apontado pela requerente, acrescido de juros legais e

atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, hipótese em que ficarão isentes de custas e honorários

advocatícios, conforme parágrafo 2º do citado supra mencionado artigo ou, b) ofereçam embargos, idependente da

segurança do Juízo. Expeçam-se as competentes cartas citatórias. Int. e cumpra-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000267-94.2003.403.6127 (2003.61.27.000267-6) - SUELI APARECIDA MILANO ALBANI X JOSE

ANTONIO MISURINI X NEUSA LUZIA DE CARVALHO MISURINI X VERGILIO PACOLA X EDSON

PEDROSO(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI E SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP115807 - MARISA

SACILOTTO NERY)

Ciência à parte autora acerca do desarquivamento do feito. Requeira, pois, a parte autora, no prazo de 10 (dez)

dias, o que de direito. Decorrido o prazo supra referido sem manifestação, tornem os autos ao arquivo, dando-se

baixa na distribuição. Int. e cumpra-se.

 

0001373-91.2003.403.6127 (2003.61.27.001373-0) - BENEDITO BEDIN(SP210554 - Márcio Sebastião Dutra) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO)

Ciência à CEF acerca do desarquivamento do feito.Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença extintiva de

fl. 165/166, conforme teor da certidão de fl. 168, defiro o pleito de fl. 177.Oficie-se, pois, à Caixa Econômica

Federal - CEF, PAB do Fórum Federal de Campinas/SP, para que transfira o saldo total da conta nº 14.338-2,

agência 2554, operação 005, a seu favor, comunicando, ficando o depositário, representante legal da instituição

bancária à época (auto de penhora de fl. 139), livre de referido ônus.Após a comprovação da transferência supra

referida, com notícia nos autos, arquivem-se-os, dando-se baixa na distribuição.Int. e cumpra-se.

 

0000696-27.2004.403.6127 (2004.61.27.000696-0) - APARECIDO MATARAZZO X DANIEL XAVIER X

JOAO MATARAZZO X OSVALDO MATARAZZO(SP189481 - CARLOS EDUARDO CALLEGARI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Ciência à CEF acerca do desarquivamento do feito.Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença extintiva de

fl. 195, conforme teor da certidão de fl. 197, defiro o pleito de fl. 199.Oficie-se, pois, à Caixa Econômica Federal -

CEF, PAB do Fórum Federal de Campinas/SP, para que transfira o saldo total da conta nº 13.146-5, agência 2554,

operação 005, a seu favor, comunicando, ficando o depositário, Sr. Orlando Biagio (CPF 561.465.158-68), gerente

da instituição bancária à época, livre de referido ônus.Após a comprovação da transferência supra referida, com

notícia nos autos, arquivem-se-os, dando-se baixa na distribuição.Int. e cumpra-se.

 

0001101-63.2004.403.6127 (2004.61.27.001101-3) - HELIO PISANI X BEATRIZ PISANI(SP052941 - ODAIR

BONTURI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO E SP119411 -

MARIO SERGIO TOGNOLO)

Ciência à CEF acerca do desarquivamento dos presentes autos.Fl. 146: defiro, como requerido.Oficie-se à Caixa

Econômica Federal - CEF, PAB deste Fórum Federal, para que transfira o saldo remanescente depositado na conta

nº 2765-005-722-2 (fl. 119) a seu favor, comunicando.Após a comprovação da transferência supra referida, com

notícia nos autos, arquivem-se-os, dando-se baixa na distribuição.Cumpra-se.

 

0001332-90.2004.403.6127 (2004.61.27.001332-0) - GEMA PUCCIARELLI(SP185159 - ANDRÉ RENATO

JERONIMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO E SP119411B -
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MARIO SERGIO TOGNOLO)

Ciência à CEF acerca do desarquivamento dos presentes autos. Defiro o pleito de fl. 153. Oficie-se à CEF para

que transfira/converta o valor total da conta 2765/005/688-9 a seu favor, comunicando. Após, com notícia da

transferência/conversão nos autos, façam-me-os conclusos para prolação de sentença extintiva. Int. e cumpra-se.

 

0001453-21.2004.403.6127 (2004.61.27.001453-1) - TEODORA CRISTINA RIBEIRO

FERNANDES(SP070150 - ALBERTO JORGE RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 -

MARISA SACILOTTO NERY)

Diante do teor da certidão de fl. 156, tornem os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição, nos termos do

parágrafo 5º, do art. 475-J, do CPC. Int. e cumpra-se.

 

0002483-35.2005.403.6102 (2005.61.02.002483-5) - ALVINO ALVES MADEIRA X SILVIA HELENA DA

SILVA MADEIRA(SP152415 - MARCUS SCANDIUZZI PEREIRA E SP137267 - RITAMAR APARECIDA

GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP223613 -

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A(SP079797 - ARNOR SERAFIM

JUNIOR E SP173886 - IVAN CARLOS DE ALMEIDA)

Ciência à parte ré acerca do desarquivamento dos presentes autos. Concedo vista dos autos, fora de Secretaria,

pelo prazo de 10 (dez) dias, nos termos do inciso XVI, do art. 7º, da Lei 8.906/94. No mesmo prazo providencie o

interessado pelo desarquivamento o recolhimento da competente guia de desarquivamento, nos seguintes códigos,

quais sejam, UG 090017, GESTÃO 00001, CÓDIGO 18.710-0, vez tratar-se de processo findo. Decorrido o prazo

supra referido, tornem os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuiição. Int. e cumpra-se.

 

0001425-82.2006.403.6127 (2006.61.27.001425-4) - MARIA BREDA MUNHOZ X MARIA DE LOURDES

MUNHOZ ROCHA X MARIA LUISA MUNHOZ VIDOTTO X JOSE MARIO MUNHOZ(SP102420 -

ANTONIO ZANI JUNIOR E SP181774 - CARLOS ROBERTO DA ROCHA FRANCO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO)

Ciência à CEF acerca do desarquivamento dos autos. Resta consignado a ausência de guia de desarquivamento e

ausência de assinatura da i. advogada na petição de fl. 194. Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para regularização

da petição ou reformulação do pleito. Decorrido o prazo supra referido sem manifestação, tornem os autos ao

arquivo. Int. e cumpra-se.

 

0004218-23.2008.403.6127 (2008.61.27.004218-0) - CARLOS ALEXANDRE SOARES X CLELIA

CRISTIENE ELIDIO ROCHA SOARES(SP216288 - GISELLE BATISTA DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP101318 - REGINALDO CAGINI) X MONICA NAVELA(SP279360 - MARIO

JOSÉ PIMENTA JUNIOR)

Recebo o recurso de apelação da Caixa Econômica Federal - CEF, no seu duplo efeito, devolutivo e suspensivo,

haja vista sua tempestividade, nos termos do artigo 520, caput, do CPC.À parte contrária para, querendo, contra-

arrazoar no prazo legal.Após, decorrido o prazo, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os autos ao E. TRF - 3ª

Região, com as cautelas e homenagens deste juízo.Int. e cumpra-se.

 

0001337-39.2009.403.6127 (2009.61.27.001337-8) - AFFONSO CELSO NAVARRO(SP099309 - CARLOS

ALBERTO CIACCO DE MORAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1246 - PATRICIA ALOUCHE NOUMAN)

Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por AFFONSO CELSO NAVARRO em face da UNIÃO FEDERAL,

visando declarar nulo o débito objeto da Notificação de Lançamento de Imposto de Renda Pessoa Física nº

2005/608450707134099 (fls. 27/30).Sustenta que através do Termo de Intimação Fiscal nº

2005/608258725431093 (fl. 11) foi intimado, pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, do prazo de 05 dias

úteis para apresentar esclarecimentos acerca das informações prestadas em sua Declaração de Imposto de Renda

Pessoa Física do EXERCÍCIO de 2005 (ano-calendário 2004) no tocante à glosa do valor de R$ 19.900,00

deduzidos a título de despesas médicas.Afirma que apresentou os recibos dos profissionais que receberam os

valores declarados como despesas médicas e que, no entanto, foi realizado o lançamento constituindo-se o crédito

tributário no montante originário de R$ 9.051,48, em 24.12.2007.Requereu, ainda, o deferimento depósito da

quantia apurada para suspensão do crédito tributário.Juntou documentos (fls. 11/44) e recolheu custas (fl. 45).Foi

deferido pelo Juízo o depósito da quantia apurada pela Secretaria da Receita Federal, a fim de que fosse suspenso

o crédito tributário (fls. 47/48). O depósito inicialmente foi efetuado à fl. 53.Devidamente citada, a UNIÃO

FEDERAL apresenta sua contestação (fls. 63/68), alegando a legalidade do lançamento do crédito tributário, dada

a apuração ter ocorrido em prévio procedimento administrativo regular. Requereu, também, a complementação do

depósito para suspensão da exigibilidade do crédito impugnado.O depósito foi complementado pelo autor (fls.

91/92), tendo a ré informado que suspendeu a exigibilidade do crédito tributário (fls. 100/101).Para

complementação da instrução processual requereu o autor expedição de ofício ao agente público responsável pelo
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lançamento do crédito tributário (fl. 112), pleiteando a ré o julgamento antecipado da lide (fls. 114/115).É O

BREVE RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR.O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil. As partes são legítimas e estão bem representadas, estando presentes as

condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação

processual.Como se sabe, o dever jurídico de pagar um determinado tributo já nasce com a prática do fato gerador,

tal qual descrito na lei. Mas é preciso determinar, quantificar essa obrigação, o que é feito por meio do

lançamento.Com a realização do lançamento, o crédito tributário por ele constituído passa a ter exigibilidade

imediata, fazendo surgir, para o credor da obrigação (fisco) o poder de reclamar seu crédito (após sua inscrição em

dívida ativa, claro) e, em contrapartida, para o devedor (contribuinte), o dever legal de satisfazer a exigência

tributária.O lançamento, como ato administrativo complexo que é, passa a gozar da presunção de liquidez e

certeza, com os mesmos efeitos de uma prova pré-constituída. Vale dizer que a Fazenda Pública desincumbe-se da

prova quanto à procedência do débito lançado.Cuida-se, no entanto, de uma presunção relativa, que pode ser

desconstituída por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo. Para tanto, após devidamente notificado do ato,

pode o mesmo utilizar-se de todos os argumentos jurídicos admitidos em direito, fazendo-o através de três vias:

impugnação administrativa do débito lançado, aguardar o ajuizamento da competente execução fiscal para

oposição de seus embargos (artigo 16 da Lei nº 6830/80) ou ajuizamento de ação anulatória, nos termos do artigo

38 do mesmo ato normativo.No caso dos autos, em sede administrativa foi interposto recurso administrativo,

tendo sido mantida a penalidade administrativa aplicada.Compulsando os autos, verifica-se que a impugnação

administrativa do lançamento tributário foi declarada intempestiva pela Autoridade Fiscal que, não verificando ser

hipótese de erro de fato, hábil a permitir a revisão de ofício do ato administrativo, manteve o lançamento (fls.

35/38).Na espécie verifica-se que os recibos das despesas médicas trazidos pelo autor foram examinados pela

Autoridade Fiscal em 07.12.2007 (fl. 18/26), no prazo conferido pelo Termo de Intimação Fiscal (ocorrido em

12.11.2007 - fl. 11), que precedeu à Notificação de Lançamento (em 24.12.2007 - fl. 27/30).A parte autora

defende a nulidade do auto argumentando que as informações prestadas acerca das despesas médicas são

verídicas. Para tanto, juntou recibos assinados pelos profissionais e declarações deles, com firmas reconhecidas

em cartório extrajudicial, com conteúdo idêntico aos dos recibos.Ocorre que os documentos trazidos não tem o

condão de desconstituir a presunção de legitimidade do ato administrativo combatido. Não há comprovação da

compensação de cheques, transferência de valores entre contas, extratos bancários ou qualquer outra

movimentação financeira hábil a provar a realização das despesas médicas, que somaram a considerável quantia

de 19.900,00 (dezenove mil e novecentos reais).Em atenção ao disposto no artigo 333, inciso I, do Código de

Processo Civil, incumbe ao autor o ônus da prova de suas alegações. Não logrando a parte autora comprovar a

realização das despesas médicas, hígida a atuação do Fisco.Nesse sentido, colha-se: TRIBUTÁRIO. IMPOSTO

DE RENDA PESSOA FÍSICA. LANÇAMENTO LASTREADO TÃO-SOMENTE EM DEPÓSITOS

BANCÁRIOS. SÚMULA 182, DO EXTINTO TFR. ANO-BASE DE 1.976. DESPESAS MÉDICAS

DECLARADAS E NÃO COMPROVADAS. TÍTULOS DE CRÉDITO E CHEQUES OMITIDOS.

CONFIGURAÇÃO DE OMISSÃO DE RECEITA. ACERTO DO FISCO. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E

CERTEZA DO TÍTULO EXECUTIVO NÃO ELIDIDA. 1. Nulidade de lançamento de Imposto de Renda em

virtude de depósitos bancários não condizentes com a Declaração de Imposto de Renda. Súmula nº 182 do extinto

TFR. 2. Despesas médicas declaradas e não comprovadas. Títulos de crédito e cheques não declarados. 3. Cabe ao

embargante o ônus da prova de suas alegações, a teor do art. 333, I, do Código de Processo Civil. 4. Meras

alegações de nulidade da CDA, sem documentos que a comprovem, não são suficientes para elidir a presunção de

liquidez e certeza de que se reveste. 5. Apelação a que se dá parcial provimento para excluir apenas a glosa do

ano-base 1.976, na parte fundada apenas nos extratos bancários - sublinhaod nosso.(Tribunal Regional Federal da

3ª Região, Apelação Cível nº 89030252195, Turma Suplementar da 2ª Seção, Juiz Convocado Roberto Jeuken, p.

04.05.2007, p. 1350)TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA. AUTO DE INFRAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA.

GLOSA DE DESPESAS MÉDICAS E ODONTOLÓGICAS. RECIBO. INSUFICIÊNCIA. 1. De acordo com o

art. 8º, II, a, e parágrafo 2º, II, da Lei n. 9.250/95 c/c o art. 80, parágrafo 1º, I e II, do Decreto n. 3.000/99

(RIR/99), na declaração de ajuste anual poderão ser deduzidos os pagamentos feitos pelo contribuinte, no ano-

calendário, relativos ao próprio tratamento e a de seus dependentes, a médicos e dentistas, dentre outros, desde

que os pagamentos sejam especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição

no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro de Pessoas Jurídicas de quem os recebeu. 2. Sendo assim, o

contribuinte que pretende deduzir despesas médicas e odontológicas do imposto de renda pessoa física na

declaração de ajuste anual deve apresentar ao Fisco, quando intimado para tanto, documentos comprobatórios não

só da efetiva prestação dos serviços, mas também do destinatário específico deste tratamento (o próprio

contribuinte e/ou os seus dependentes constantes da sua declaração de IRPF). Isto porque a legislação tributária

não autoriza abater da base de cálculo do IR eventuais despesas médicas de terceiro não dependentes. 3. Destarte,

considerando que as deduções do imposto de renda estão sujeitas a comprovação e justificação, havendo

informações incompletas ou imprecisas, é lícito ao Fisco exigir do contribuinte a apresentação de outros

elementos comprobatórios da efetiva prestação dos serviços médicos. 4. A propósito, prevê o artigo 932 do

Regulamento do Imposto de Renda (RIR/99) que Havendo dúvida sobre quaisquer informações prestadas ou
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quando estas forem incompletas, a autoridade tributária poderá mandar verificar a sua veracidade na escrita dos

informantes ou exigir os esclarecimentos necessários (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 108, 6º), sob pena de

haverlançamento de ofício quando o sujeito passivo deixar de atender ao pedido de esclarecimentos que lhe for

dirigido (art. 841). 5. Intimada a prestar esclarecimentos complementares acerca dos recibos apresentados, bem a

apresentar outros documentos comprobatórios do efetivo pagamento do serviço médico (v.g., cheque, extrato

bancário, comprovante de depósito bancário, indicação dos procedimentos, exames e locais onde os mesmos

foram realizados), a autora quedou-se inerte. 6. Assim, tendo a contribuinte se omitido de apresentar documentos

complementares para comprovar o efetivo pagamento dos valores apresentados, ao Fisco não restou outra

alternativa senão a de lançar o respectivo auto de infração, determinando o pagamento do imposto decorrente da

não aceitação das referidas despesas médicas/odontológicas. 7. Apelação da Fazenda Nacional provida -

sublinhado nosso.(Tribunal Regional Federal da 5ª Região, Apelação Cível 200985000048806, Primeira Turma,

Desembargador Federal Francisco de Barros e Silva, p. 07.07.2011, p. 398)Isso posto, julgo improcedente o

pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Em conseqüência, condeno a parte autora

no pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa,

devidamente atualizado, bem como reembolso de custas e eventuais despesas.Custas na forma da lei.Após o

trânsito em julgado, proceda-se à conversão dos depósitos de fls. 53 e 76 em renda e, por fim, arquivem-se os

autos.P.R.I.

 

0003961-61.2009.403.6127 (2009.61.27.003961-6) - CASA DO MENOR DR EDNAN DIAS(MG068512 -

MARCUS VINICIUS FERREIRA DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência à parte autora acerca do desarquivamento dos presentes autos. Concedo vista dos autos, fora de Secretaria,

pelo prazo de 10 (dez) dias, nos termos do inciso XVI, do art. 7º, da Lei 8.906/94. Decorrido o prazo supra

referido, tornem os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuiição. Int. e cumpra-se.

 

0001530-83.2011.403.6127 - SINDICATO DOS TREINADORES PROFISSIONAIS DE FUTEBOL DO

ESTADO DE SAO PAULO(SP178423 - JOÃO GUILHERME BROCCHI MAFIA) X CONSELHO REGIONAL

DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP267010B - ANDERSON CADAN

PATRICIO FONSECA E SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES)

Vistos, etc. Converto o julgamento em diligência para que a parte manifeste-se, no prazo de dez dias, sobre a

petição e documentos apresentados pelo requerido, Conselho Regional de Educação Física (fls. 225/250).

Intimem-se.

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000839-50.2003.403.6127 (2003.61.27.000839-3) - AUZILIA LOUZADA(SP186098 - RODRIGO MOREIRA

MOLINA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO)

Ciência à CEF acerca do desarquivamento do feito.Defiro o pleito de fl. 157. Oficie-se, pois, à Caixa Econômica

Federal - CEF, PAB do Fórum Federal de Campinas/SP, para que transfira o saldo total da conta nº 15.329-9,

agência 2554, operação 005, a seu favor, comunicando, ficando a depositária, representante legal da instituição

bancária à época (auto de penhora de fl. 137), livre de referido ônus.Após a comprovação da transferência supra

referida, com notícia nos autos, façam-me-os conclusos para prolação de sentença extintiva.Int. e cumpra-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002832-94.2004.403.6127 (2004.61.27.002832-3) - ANTONIA AUGUSTA CALDAS FORNI X SANDRA

FORNI FIDELIS X SELMA FORNI(SP190290 - MÁRIO LUIS DE LIMA E SP041619 - KLEBER JOSE

NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA)

Haja vista a r. decisão proferida em sede de Agravo de Instrumento, conforme cópia colacionada às fls. 252/254,

requeiram as partes, no prazo de 10 (dez) dias, o que de direito, em termos do prosseguimento. Int.

 

0004062-69.2007.403.6127 (2007.61.27.004062-2) - ALICE MARIA DE SOUZA X ALICE MARIA DE

SOUZA(SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI E SP168977 - VANDERLEI VEDOVATTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA

ABDALLA)

Ciência à CEF acerca do desarquivamento dos presentes autos. Defiro o pleito de fl. 136. Oficie-se à CEF para

que transfira/converta o valor total da conta 2765/005/2568-9 a seu favor, comunicando. Após, com notícia da

transferência/conversão nos autos, arquivem-se-os, dando-se baixa na distribuição. Int. e cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 4833
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002449-53.2003.403.6127 (2003.61.27.002449-0) - MARIO GONCALES(SP152813 - LUIS AUGUSTO

LOUP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS

GAMA)

Trata-se de ação de execução de sentença proposta por Mario Gonçalves em face do Instituto Nacional do Seguro

Social na qual foi cumprida a obrigação imposta na sentença.Relatado, fundamento e decido.Considerando que

houve a satisfação da obrigação, cumpre pôr fim à execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta

a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Custas, na forma da lei.Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I.

 

0000720-84.2006.403.6127 (2006.61.27.000720-1) - HELIO ANTONIO DE SOUZA(SP046122 - NATALINO

APOLINARIO E SP164723 - MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINÁRIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA)

Cite-se o INSS para que oponha embargos, nos termos do art. 730 do CPC. Não opostos os embargos no prazo

legal, determino seja expedido ofício requisitório de pagamento de valor correspondente aos honorários de

sucumbência de 10% (dez por cento), destacados do montante da condenação, sendo liberado ao advogado da

parte autora. Ainda, expeça-se ofício requisitório de pagamento em favor do autor e seu advogado, conforme

cálculo de fls. 223/226. Cumpra-se. Intimem-se.

 

0000892-26.2006.403.6127 (2006.61.27.000892-8) - ARLINDO GOMES DOS SANTOS(SP090916 - HILARIO

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE

ASSIS GAMA)

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos trazidos pelo INSS para execução do julgado. Caso não haja

oposição, cite-se o INSS para que oponha embargos, nos termos do art. 730 do CPC. Não opostos os embargos no

prazo legal, determino seja expedido ofício requisitório de pagamento de valor correspondente aos honorários de

sucumbência de 10% (dez por cento), destacados do montante da condenação, sendo liberado ao advogado da

parte autora. Ainda, expeça-se ofício requisitório de pagamento em favor do autor e seu advogado, conforme

cálculo de fls. 608/615. Cumpra-se. Intimem-se.

 

0000583-68.2007.403.6127 (2007.61.27.000583-0) - APARECIDO LUIZ MARTINS(SP046122 - NATALINO

APOLINARIO E SP164723 - MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINÁRIO E SP175995B -

ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINÁRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1392 - RAFAEL DE SOUZA CAGNANI)

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0003101-31.2007.403.6127 (2007.61.27.003101-3) - SEBASTIANA GOMES DE SOUZA(SP209635 -

GUSTAVO TESSARINI BUZELI E SP124139 - JOAO BATISTA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA)

Cite-se o INSS para que oponha embargos, nos termos do art. 730 do CPC. Não opostos os embargos no prazo

legal, determino seja expedido ofício requisitório de pagamento de valor correspondente aos honorários de

sucumbência de 10% (dez por cento), destacados do montante da condenação, sendo liberado ao advogado da

parte autora. Ainda, expeça-se ofício requisitório de pagamento em favor do autor e seu advogado, conforme

cálculo de fls. 136/141. Cumpra-se. Intimem-se.

 

0001006-91.2008.403.6127 (2008.61.27.001006-3) - FLAVIANE PEREIRA DE LIMA - INCAPAZ X

ROBERTO PEREIRA DE LIMA(SP122166 - SILVANA EDNA BERNARDI DE OLIVEIRA NEVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA)

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos

os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando,

apresente suas contrarrazões. Após, encaminhem-se ao MPF. Por fim, com o decurso do prazo legal, com ou sem

a apresentação das contrarrazões, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003068-07.2008.403.6127 (2008.61.27.003068-2) - CREUSA GONCALVES ANDRADE(SP099135 - REGINA

CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente

em seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença confirmou a decisão que determinou a antecipação dos efeitos
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da tutela, ex vi art. 520, VII, CPC. Dê-se vista à parte autora para que, desejando, apresente suas contrarrazões.

Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0004427-89.2008.403.6127 (2008.61.27.004427-9) - CARLOS ROBERTO FERREIRA(SP192635 - MIQUELA

CRISTINA BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA)

No prazo de 10(dez) dias, informe o patrono, Dr. Daniel Fernando Pizani, se houve o levantamento do valor

depositado em seu nome. Int.

 

0002489-25.2009.403.6127 (2009.61.27.002489-3) - ODINEI MANSARA DA COSTA(SP110521 - HUGO

ANDRADE COSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 95/96: dê-se ciência às partes dos esclarecimentos prestados pelo perito médico, para eventual manifestação

no prazo de 05(cinco) dias. Após, expeça-se a competente solicitação de pagamento dos honorários periciais. Por

fim, voltem conclusos. Int.

 

0003885-37.2009.403.6127 (2009.61.27.003885-5) - MARIA DAS GRACAS GOMES COSTA(SP135328 -

EVELISE SIMONE DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente

em seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença determinou a fruição imediata do benefício, ex vi art. 520, VII,

CPC. Dê-se vista à parte autora para que, desejando, apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal,

com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000150-59.2010.403.6127 (2010.61.27.000150-0) - MARLENE RODRIGUES PACHECO(SP099135 -

REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP233486 - TATIANA CRISTINA DELBON)

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos

os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando,

apresente suas contrarrazões. Após, encaminhem-se ao MPF. Por fim, com o decurso do prazo legal, com ou sem

a apresentação das contrarrazões, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000411-24.2010.403.6127 (2010.61.27.000411-2) - LEONTINA MARQUES SERRA(SP099135 - REGINA

CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em atenção ao princípio da razoável duração do processo, a fim de evitar-se a interposição de embargos à

execução, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca dos cálculos apresentados

pelo INSS, notadamente informando sua concordância ou não com os mesmos. Após, venham conclusos. Int.

 

0001146-57.2010.403.6127 - LUZIA RODRIGUES DA SILVA(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES

BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ordinária proposta por Luzia Rodrigues da Silva em face do Instituto Nacional do Seguro Social

objetivando a concessão do benefício de assistência social, previsto no artigo 203 da Constituição

Federal.Regularmente processada, o INSS apresentou contestação (fls. 24/34) defendendo a improcedência do

pedido. Determinada a realização de perícia sócio-econômica, a assistente social deixou de proceder ao estudo em

razão do falecimento da autora (fl. 75). Determinou-se a suspensão do processo para regularização do pólo ativo,

com habilitação dos sucessores (fls. 80), os quais não manifestaram interesse no prosseguimento do feito (fl.

83).Relatado, fundamento e decido.Procedo ao julgamento do processo no estado, com fundamento no artigo 329

do CPC.O óbito da parte autora deflagra a ausência de uma das condições da ação, a parte, o que conduz à

extinção do processo sem resolução do mérito.Isso posto, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, nos

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários, por conta do

deferimento da Justiça Gratuita.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0001640-19.2010.403.6127 - JOAO UMBERLINO DE SOUZA(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES

BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente

em seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença determinou a fruição imediata do benefício, ex vi art. 520, VII,

CPC. Dê-se vista à parte autora para que, desejando, apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal,

com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.
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0001921-72.2010.403.6127 - MARINA DO CARMO PINHEIRO MAXIMO(SP086752 - RICIERI DONIZETTI

LUZZIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 125/126: a fim de que haja a regular expedição do ofício requisitório de pagamento em nome do patrono,

providencie o mesmo, no prazo de 30(trinta) dias, a retificação do seu nome junto à OAB, na medida em que o

nome constante de seu registro, naquele órgão, deve estar grafado de maneira idêntica ao nome constante em seu

CPF. Intime-se.

 

0002185-89.2010.403.6127 - CASSILDES ROCHA(SP258879 - WIDMARK DIONE JERONIMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em atenção ao princípio da razoável duração do processo, a fim de evitar-se a interposição de embargos à

execução, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca dos cálculos apresentados

pelo INSS, notadamente informando sua concordância ou não com os mesmos. Após, venham conclusos. Int.

 

0002642-24.2010.403.6127 - MARIA CELINA TAVARES DA SILVA(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES

BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos

os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando,

apresente suas contrarrazões. Após, encaminhem-se ao MPF. Por fim, com o decurso do prazo legal, com ou sem

a apresentação das contrarrazões, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003046-75.2010.403.6127 - ELVIRA DE SOUZA BATISTA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN

PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Fls.86/97: ciência à parte autora. Após, tornem conclusos. Int.

 

0004211-60.2010.403.6127 - LILIAN MARGARET MENDES(MG081493 - APARECIDA DE CASSIA

FELICIANO RIBEIRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos

trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem conclusos. Intimem-se.

 

0004324-14.2010.403.6127 - VERA LUCIA DOS REIS E SOUZA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA

BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Justifique a parte autora sua ausência à perícia, sob pena de preclusão da prova técnica. Intimem-se.

 

0004431-58.2010.403.6127 - ADELAIDE FAVA SARDELI FRANCISCHINI(SP065539 - PEDRO ALVES

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc.Concedo o prazo de 05 dias para as partes se manifestarem sobre a documentação carreadas aos autos,

a partir da decisão de fl. 182.Após, tornem os autos conclusos.Intimem-se.

 

0000113-95.2011.403.6127 - JOAO INACIO PERINOTO(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc.Concedo o prazo de 05 dias para as partes se manifestarem sobre a documentação carreadas aos autos,

a partir da decisão de fl. 182.Após, tornem os autos conclusos.Intimem-se.

 

0000406-65.2011.403.6127 - HELENA CONCEICAO SANCHES SANTOLIN(SP289898 - PEDRO MARCILLI

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos

os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando,

apresente suas contrarrazões. Após, encaminhem-se ao MPF. Por fim, com o decurso do prazo legal, com ou sem

a apresentação das contrarrazões, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000854-38.2011.403.6127 - JOAQUIM VICENTE CORREA SOBRINHO(SP304222 - ALESANDRA

ZANELLI TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ordinária proposta por Joaquim Vicente Correa Sobrinho em face do Instituto Nacional do
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Seguro Social objetivando a revisão e reajuste de sua aposentadoria por tempo de contribuição, concedida em

12.03.1996.Gratuidade deferida e recebida petição de emenda à inicial excluindo o pedido de revisão pelo IRSM

(fl. 47), o INSS contestou (fls. 54/57), defendendo tema preliminar, a prescrição quinquenal e a improcedência do

pedido.Sobreveio réplica (fls. 94/106).Relatado, fundamento e decido.Julgo nos termos do art. 330, I, do CPC.Não

ocorre a coisa julgada, diante da emenda à inicial de fls. 45/46, excluindo o pedido de revisão pelo IRSM, como

deliberado à fl. 47.A prescrição, no que se refere à revisão dos benefícios previdenciários, incide, no caso de

procedência do pedido, sobre as parcelas anteriores ao qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação.Entretanto,

ocorre a decadência do direito da parte autora para comparecer em Juízo pretendendo obter a revisão de seu

benefício, concedido há mais de 10 (dez) anos.Estabelecia o artigo 103 da Lei n. 8213/91 que:Art. 103. Sem

prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) o direito às prestações não pagas nem reclamadas na

época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.Assim, na época

em que editada, a Lei n. 8213/91 não previa um prazo para o segurado requerer a revisão do ato de concessão de

seu benefício, só havendo que se falar em prescrição das prestações decorrentes do exercício desse direito de

revisão.Em 1997, entretanto, houve alteração nesse cenário. Por conta da edição da Medida Provisória n. 1523-9,

de 27 de junho de 1997 e reeditada até a MP n. 1523-13, de 23 de outubro de 1997, republicada na MP n. 1596-

14, de 10 de novembro de 1997 e convertida na Lei n. 9528, de 10 de dezembro de 1997, os segurados passaram a

ter um prazo para o exercício do direito de pedir revisão do ato de concessão de seu benefício.Essa a nova redação

do artigo 103 da Lei n. 8213/91:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação

do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória no âmbito administrativo.Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que

deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código

Civil.A instituição de um prazo decadencial passou a ser uma novidade no direito previdenciário. Pela regra

anterior, não havia prazo para sanar vícios constatados no ato de concessão de um benefício, desde que obedecida,

à evidência, a regra da prescrição, sempre prevista.No entanto, como o instituto da decadência atinge direito

material, fulminado seu exercício no tempo, é claro que não possui efeito retroperante. Vale dizer, o novo prazo

decadencial de revisão atinge somente os benefícios previdenciários concedidos após sua instituição, já que não

possui cláusula retroativa expressa. Por se tratar de instituto novo, repita-se, deve reger as relações surgidas após a

entrada em vigor desta nova norma legal, sob pena de ofensa ao direito adquirido, protegido

constitucionalmente.Assim, os benefícios concedidos até 27 de junho de 1997 não obedeciam a prazo decadencial

para postular revisão do ato de concessão, e os concedidos após essa data deveriam fazê-lo dentro do prazo de dez

anos, a contar do recebimento da primeira prestação ou da ciência do indeferimento administrativo.Não se pode

entender, entretanto, que os benefícios concedidos até 27 de junho de 1997 estejam livres de todo e qualquer prazo

decadencial. O que se tem é que, sendo norma de direito material, como já dito, o prazo decadencial não atua de

forma retroperante, mas passa a atingir a todas as relações jurídicas a partir do momento de sua instituição. Ou

seja, a partir de então, a todos os benefícios é concedido o prazo de dez anos para que sejam revistos, sendo que o

termo a quo para aqueles que já estavam em andamento é a data da vigência da MP 1523-9, 27 de junho de

1997.Trocando em miúdos, a partir de 27 de junho de 1997, todos os segurados deveriam obedecer ao prazo de

dez anos para pedir a revisão do ato de concessão de seu benefício.Em 1998, esse cenário foi novamente alterado.

Por força da MP n. 1663-15, de 22 de outubro de 1998, convertida na Lei nº 9.711, de 20 de novembro de 1998, o

prazo decadencial foi reduzido a cinco anos:Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer

direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Parágrafo único. Prescreve em cinco

anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou

quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e

ausentes, na forma do Código Civil.Assim, aqueles segurados cujos benefícios foram concedidos a partir de 22 de

outubro de 1998 teriam o prazo de cinco anos para postular a revisão do ato de concessão. E esse prazo

qüinqüenal surtiu efeitos até 19 de novembro de 2003.Com efeito, nessa data foi editada a MP n. 138, que

restabeleceu o prazo decadencial de dez anos, prazo esse que, por força da Lei n. 10839/04, ainda está em

vigor:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código

Civil.Conclui-se, portanto, que, por força das várias alterações legislativas, quatro são as situações jurídicas

identificadas:a) os segurados titulares de benefícios concedidos até 27 de junho de 1997 possuem o prazo de dez

anos para pleitear a revisão do ato de concessão, a contar da vigência da MP 1523-9;b) aqueles titulares de
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benefícios concedidos entre 28 de junho de 1997 e 20 de novembro de 1998 possuem prazo de dez anos para

pleitear revisão do ato de concessão, a contar do ato de concessão;c) os segurados titulares de benefícios

concedidos entre 21 de novembro de 1998 e 19 de novembro de 2003 possuem prazo de cinco anos para pleitear

revisão do ato de concessão;d) os segurados titulares de benefícios concedidos após 20 de novembro de 2003

possuem prazo de dez anos para pleitear revisão do ato de concessão.No caso dos autos, vê-se que o benefício que

ora se pretende revisar foi concedido em 12.03.1996 (fl. 24). A parte autora deve obediência, portanto, ao prazo

decadencial decenal, a iniciar-se em 27 de junho de 1997. Não obstante, o presente feito foi ajuizado somente em

28.02.2011, de modo que forçoso reconhecer a perda do direito de pedir revisão do ato de concessão de seu

benefício pelo não exercício desse direito no prazo legalmente assinalado a tanto.À primeira vista, a decadência

pode se apresentar como um instituto injusto, pois retira dos indivíduos direitos dos quais até então eram titulares

simplesmente porque se mostraram morosos no exercício dos mesmos. No entanto, ela é indispensável à

estabilidade e consolidação de todos os direitos, consagrando o princípio da segurança jurídica e estabilização das

relações sociais.Isso posto, decreto a decadência do direito de ação e com fundamento no art. 269, IV, do CPC,

julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito.Condeno a parte autora no pagamento dos honorários

advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, sobrestando, no entanto, a execução desses

valores, enquanto a mesma ostentar a condição de beneficiária da Justiça Gratuita.Custas, ex lege.P. R. I.

 

0000963-52.2011.403.6127 - SILVIA REGINA PEREZ DIAS(SP291141 - MOACIR FERNANDO THEODORO

E SP298453 - SANI ANDERSON MORTAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente

em seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, ex vi art. 520,

VII, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando, apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal,

com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001260-59.2011.403.6127 - MARCELO VERGILIO(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E

SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente

em seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, ex vi art. 520,

VII, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando, apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal,

com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001316-92.2011.403.6127 - MARIA DE LOURDES MADEIRA MEGA(SP289898 - PEDRO MARCILLI

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ordinária proposta por Maria de Lourdes Madeira Mega em face do Instituto Nacional do Seguro

Social objetivando a concessão do benefício de assistência social, previsto no artigo 203 da Constituição

Federal.Alega que é idosa, não possui meios de se manter e discorda do indeferimento administrativo, pois o

esposo recebe aposentadoria no montante de um salário mínimo. Foi concedida a gratuidade e indeferido o pedido

de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 24). O INSS contestou (fls. 29/34) defendendo a improcedência do pedido

porque a renda per capita é superior a do salário mínimo, pois o marido da autora recebe aposentadoria, benefício

diverso do previsto no Estatuto do Idoso.Realizou-se perícia sócio-econômica (fls. 49/51), com ciência às partes.O

Ministério Púbico Federal opinou pela procedência do pedido (fls. 65/68).Relatado, fundamento e

decido.Presentes as condições da ação e os pressupostos de validade do processo.O pedido é procedente.O artigo

203 da Constituição, que inicia a disciplina da Assistência Social, prevê:Art. 203 A assistência social será prestada

a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: (...)V - a

garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.Tal

benefício é disciplinado pela Lei n. 8.742/93 e regulamentado, no âmbito infralegal, pelo Decreto n. 1.744/95.

Dispõem os artigos 20 e 21 da Lei n. 8.742/93, a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS: Art. 20. O benefício

de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso

com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família. 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas

elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 2º Para efeito de

concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para

o trabalho. 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família

cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.Assim, são requisitos legais para a

percepção do referido benefício: de um lado sob o aspecto subjetivo, ser o requerente idoso ou portador de

deficiência que o torne incapaz para a vida independente e para o trabalho e, sob o aspecto objetivo, não possuir

meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.No caso, a autora preenche o requisito
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idade, pois nasceu em 11.05.1944 (fl. 10), contando, nos termos do art. 34 da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso),

com mais de 65 anos na data do requerimento administrativo (21.03.2011 - fl. 22).Resta, assim, analisar o

requisito objetivo referente à renda (art. 20, 3º, da Lei n. 8742/93) que, da mesma forma, a autora

preenche.Conforme o laudo social (fls. 49/51), o grupo familiar é composto somente pela autora e seu marido.

Este recebe um salário mínimo mensal a título de aposentadoria por invalidez (fl. 37), sendo essa a única renda

formal da família.Deste modo, a questão debatida nestes autos cinge-se a verificar se a renda auferida pelo marido

da autora computa-se, ou não, para fins de concessão do benefício assistencial.Dispõe o parágrafo único, do artigo

34, da Lei n. 10.741/03 (Estatuto do Idoso):Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não

possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício

mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.Parágrafo único. O

benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do

cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.Destarte, caso o marido da autora recebesse o benefício

previsto no caput do dispositivo supra mencionado, tal benefício não seria computado para fins de concessão do

benefício previsto na Lei Orgânica da Assistência Social para a autora, de modo que a mesma faria jus ao

benefício em apreço.Pois bem. O inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, encontra-se regulamentado e,

portanto, o benefício previsto no caput do art. 34 da Lei 10.741/03 deve, por razoabilidade, ser entendido como

substituto do benefício de aposentadoria, de renda mínima, muito embora os requisitos para a concessão de ambos

não sejam idênticos.Isso porque o legislador, ao estabelecer (parágrafo único do artigo 34 da Lei n. 10.741/2003)

que o benefício de prestação continuada já concedido a qualquer membro da família não será computado para os

fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS, teve como objetivo preservar a renda mínima

auferida por um membro familiar, ou seja, assegurar que o minguado benefício (de um salário mínimo) não seja

considerado para efeito do cálculo da renda familiar per capita.Desta forma, é possível estender, por analogia, tal

raciocínio aos demais benefícios de renda mínima, ainda que não seja aquele previsto na LOAS, na medida em

que ambos se destinam à manutenção e à sobrevivência da pessoa, porquanto seria ilógico fazer distinção apenas

porque concedidos com base em suportes fáticos distintos.Nessa linha de raciocínio, não obstante o benefício

percebido pelo marido da autora não se trate do benefício previsto no caput do artigo 34 do Estatuto do Idoso, mas

sim de aposentadoria por invalidez, tais benefícios equiparam-se, devido ao caráter essencial que possuem, de

modo que a concessão do benefício de assistência social à autora é de rigor, pela aplicação da analogia.A

propósito:(...) VII - Para a apuração da renda mensal per capita, faz-se necessário descontar o benefício de valor

mínimo, a que teria direito a parte autora. VIII - Há no conjunto probatório, elementos que induzem a convicção

de que a autora está inserida no rol de beneficiários descritos na legislação, à luz da decisão do E. STF (ADI

1232/DF), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988. IX - Aplica-se, por analogia,

o parágrafo único do artigo 34, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que estabelece que o benefício já

concedido a qualquer membro da família, nos termos do caput não será computado para fins de cálculo da renda

familiar per capita a que se refere a LOAS. (...) (TRF-3 - AC 1155898)Excessivo rigor na aplicação da exigência

quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter social, tal o grau de penúria em que

se deveriam encontrar os beneficiários. (TRF3 - AG 294225)Por fim, o direito pleiteado na espécie possui nítido

caráter de fundamentalidade, porquanto congrega os valores inerentes à dignidade da pessoa humana e a

Assistência Social (art. 203, da CF/88) tem por finalidade garantir o mínimo existencial a quem dela necessitar,

em conformação com o princípio fundamental da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF/88).Ademais, o

fato de o grupo familiar contar com o recebimento do benefício no valor de um salário mínimo não implica o

afastamento da carência de meios dignos de subsistência e não impede, por si só, a concessão de benefício de

natureza assistencial.Desta forma, demonstrou a autora preencher os requisitos para fazer jus ao benefício

assistencial.Isso posto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, I do CPC, para condenar o réu a

implantar e pagar à autora Maria de Lourdes Madeira Mega o benefício assistencial de prestação continuada

previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n. 8.742/93, com início em 21.03.2011, data

do requerimento administrativo (fl. 22).Tendo em vista a verossimilhança das alegações e prova inequívoca dos

fatos, decorrentes desta sentença, e o perigo da demora, dado o caráter alimentar do benefício, defiro o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, com fundamento no art. 273 do Código de Processo Civil, e determino que o

requerido inicie o pagamento, à parte requerente, do benefício assistencial, no prazo de até 30 dias, a partir da

intimação desta sentença sob pena de pagamento de multa diária de R$ 100,00 em seu favor.Os valores em atraso

deverão ser pagos após o trânsito em julgado, descontados eventuais valores pagos administrativamente ou por

força da antecipação dos efeitos da tutela, com correção monetária desde as datas dos vencimentos das prestações,

bem como juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil vigente e art.

161, 1º, do Código Tributário Nacional, até 30.06.2009, e, a partir desta data, incidirá, uma única vez, até o efetivo

pagamento, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados

à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n.

11.960/2009.Condeno o réu no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor

das parcelas vencidas até a data desta sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do E.

STJ).Caberá ao INSS o reembolso ao Erário do pagamento feito ao perito, nos exatos termos do artigo 6º, da
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Resolução n. 281 do Conselho da Justiça Federal.Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do Código

de Processo Civil.Custas, na forma da lei.P. R. I

 

0001667-65.2011.403.6127 - ALICE CASARINI STANGUINI(SP229341 - ANA PAULA PENNA E SP267988

- ANA CARLA PENNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ordinária proposta por Alice Casarini Stanguini em face do Instituto Nacional do Seguro Social

objetivando a concessão do benefício de assistência social, previsto no artigo 203 da Constituição Federal.Alega

que é idosa, não possui meios de se manter e discorda do indeferimento administrativo porque a Lei 10.741/2003

determina que o benefício de valor mínimo recebido por qualquer membro da família não deve ser considerado

para apuração da renda, para fins do benefício assistencial.Foi concedida a gratuidade e indeferido o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela (fl. 58). O INSS contestou (fls. 64/68) defendendo a improcedência do pedido

porque a renda per capita é superior a do salário mínimo.Realizou-se perícia sócio-econômica (fls. 81/83), com

ciência às partes.O Ministério Púbico Federal opinou pela procedência do pedido (fls. 98/101).Relatado,

fundamento e decido.Presentes as condições da ação e os pressupostos de validade do processo.O pedido é

procedente.O artigo 203 da Constituição, que inicia a disciplina da Assistência Social, prevê:Art. 203 A

assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e

tem por objetivos: (...)V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

conforme dispuser a lei.Tal benefício é disciplinado pela Lei n. 8.742/93 e regulamentado, no âmbito infralegal,

pelo Decreto n. 1.744/95. Dispõem os artigos 20 e 21 da Lei n. 8.742/93, a Lei Orgânica da Assistência Social -

LOAS: Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover

a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se

como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam

sob o mesmo teto. 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da

pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.Assim, são requisitos legais para a percepção do referido benefício: de um lado sob o aspecto

subjetivo, ser o requerente idoso ou portador de deficiência que o torne incapaz para a vida independente e para o

trabalho e, sob o aspecto objetivo, não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família.No caso, a autora preenche o requisito idade, pois nasceu em 21.08.1945 (fl. 23), contando, nos termos do

art. 34 da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso), com mais de 65 anos na data do requerimento administrativo

(31.08.2010 - fl. 31).Resta, assim, analisar o requisito objetivo referente à renda (art. 20, 3º, da Lei n. 8742/93)

que, da mesma forma, a autora preenche.Conforme o laudo social (fls. 81/83), o grupo familiar é composto

somente pela autora e seu marido. Este recebe um salário mínimo mensal a título de renda mensal vitalícia por

incapacidade (fl. 92), sendo essa a única renda formal da família.Deste modo, a questão debatida nestes autos

cinge-se a verificar se a renda auferida pelo marido da autora computa-se, ou não, para fins de concessão do

benefício assistencial.Dispõe o parágrafo único, do artigo 34, da Lei n. 10.741/03 (Estatuto do Idoso):Art. 34. Aos

idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la

provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica

da Assistência Social - Loas.Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos

do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.Destarte,

caso o marido da autora recebesse o benefício previsto no caput do dispositivo supra mencionado, tal benefício

não seria computado para fins de concessão do benefício previsto na Lei Orgânica da Assistência Social para a

autora, de modo que a mesma faria jus ao benefício em apreço.Pois bem. O inciso V, do art. 203 da Constituição

Federal, encontra-se regulamentado e, portanto, o benefício previsto no caput do art. 34 da Lei 10.741/03 deve,

por razoabilidade, ser entendido como substituto do benefício de aposentadoria, de renda mínima, muito embora

os requisitos para a concessão de ambos não sejam idênticos.Isso porque o legislador, ao estabelecer (parágrafo

único do artigo 34 da Lei n. 10.741/2003) que o benefício de prestação continuada já concedido a qualquer

membro da família não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a

LOAS, teve como objetivo preservar a renda mínima auferida por um membro familiar, ou seja, assegurar que o

minguado benefício (de um salário mínimo) não seja considerado para efeito do cálculo da renda familiar per

capita.Desta forma, é possível estender, por analogia, tal raciocínio aos demais benefícios de renda mínima, ainda

que não seja aquele previsto na LOAS, na medida em que ambos se destinam à manutenção e à sobrevivência da

pessoa, porquanto seria ilógico fazer distinção apenas porque concedidos com base em suportes fáticos

distintos.Nessa linha de raciocínio, não obstante o benefício percebido pelo marido da autora não se trate do

benefício previsto no caput do artigo 34 do Estatuto do Idoso, mas sim de renda mensal vitalícia por incapacidade,

tais benefícios equiparam-se, devido ao caráter essencial que possuem, de modo que a concessão do benefício de

assistência social à autora é de rigor, pela aplicação da analogia.A propósito:(...) VII - Para a apuração da renda

mensal per capita, faz-se necessário descontar o benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora. VIII
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- Há no conjunto probatório, elementos que induzem a convicção de que a autora está inserida no rol de

beneficiários descritos na legislação, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF), em conjunto com os demais

dispositivos da Constituição Federal de 1988. IX - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei

nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que estabelece que o benefício já concedido a qualquer membro da família,

nos termos do caput não será computado para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

(...) (TRF-3 - AC 1155898)Excessivo rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a

instituição desse benefício de caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.

(TRF3 - AG 294225)Por fim, o direito pleiteado na espécie possui nítido caráter de fundamentalidade, porquanto

congrega os valores inerentes à dignidade da pessoa humana e a Assistência Social (art. 203, da CF/88) tem por

finalidade garantir o mínimo existencial a quem dela necessitar, em conformação com o princípio fundamental da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF/88).Ademais, o fato de o grupo familiar contar com o recebimento

do benefício no valor de um salário mínimo não implica o afastamento da carência de meios dignos de

subsistência e não impede, por si só, a concessão de benefício de natureza assistencial.Desta forma, demonstrou a

autora preencher os requisitos para fazer jus ao benefício assistencial.Isso posto, julgo procedente o pedido, nos

termos do artigo 269, I do CPC, para condenar o réu a implantar e pagar à autora Alice Casarini Stanguini o

benefício assistencial de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, e instituído pela

Lei n. 8.742/93, com início em 31.08.2010, data do requerimento administrativo (fl. 31).Tendo em vista a

verossimilhança das alegações e prova inequívoca dos fatos, decorrentes desta sentença, e o perigo da demora,

dado o caráter alimentar do benefício, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, com fundamento no

art. 273 do Código de Processo Civil, e determino que o requerido inicie o pagamento, à parte requerente, do

benefício assistencial, no prazo de até 30 dias, a partir da intimação desta sentença sob pena de pagamento de

multa diária de R$ 100,00 em seu favor.Os valores em atraso deverão ser pagos após o trânsito em julgado,

descontados eventuais valores pagos administrativamente ou por força da antecipação dos efeitos da tutela, com

correção monetária desde as datas dos vencimentos das prestações, bem como juros de mora de 1% ao mês, a

partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil vigente e art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, até

30.06.2009, e, a partir desta data, incidirá, uma única vez, até o efetivo pagamento, para fins de atualização

monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos

do art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009.Condeno o réu no pagamento dos

honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data desta sentença,

não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ).Caberá ao INSS o reembolso ao Erário do

pagamento feito ao perito, nos exatos termos do artigo 6º, da Resolução n. 281 do Conselho da Justiça

Federal.Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.Custas, na forma da

lei.P. R. I

 

0001881-56.2011.403.6127 - EXPEDITO BATISTA RODRIGUES(SP179680 - ROSANA DEFENTI RAMOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos

trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem conclusos. Intimem-se.

 

0002729-43.2011.403.6127 - JOSE RUBEM LUPIANHES(SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ordinária proposta por Jose Rubem Lupianhes em face do Instituto Nacional do Seguro Social

objetivando a revisão de seu benefício de aposentadoria por invalidez n. 120.925.109-1, concedida em

03.08.2001, fruto da conversão de auxílio-doença.Gratuidade deferida (fl. 21), o INSS contestou (fls. 29/34)

defendendo a carência d ação quanto ao pedido de revisão pelo art. 29, II da Lei 8.213/91, prescrição quinquenal e

a improcedência do pedido.Em réplica, o autor desistiu do pedido de revisão pelo art. 29, II (fls. 42/48), com o que

anuiu o INSS (fl. 51).Relatado, fundamento e decido.Julgo nos termos do art. 330, I, do CPC.Homologo o pedido

de desistência de parte do pedido.A prescrição, no que se refere à revisão dos benefícios previdenciários, incide,

no caso de procedência do pedido, sobre as parcelas anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da

ação.Entretanto, ocorre a decadência do direito da parte autora para comparecer em Juízo pretendendo obter a

revisão de seu benefício, concedido há mais de 05 (cinco) anos.Estabelecia o artigo 103 da Lei n. 8213/91

que:Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes.Assim, na época em que editada, a Lei n. 8213/91 não previa um prazo para o segurado requerer a

revisão do ato de concessão de seu benefício, só havendo que se falar em prescrição das prestações decorrentes do

exercício desse direito de revisão.Em 1997, entretanto, houve alteração nesse cenário. Por conta da edição da

Medida Provisória n. 1523-9, de 27 de junho de 1997 e reeditada até a MP n. 1523-13, de 23 de outubro de 1997,

republicada na MP n. 1596-14, de 10 de novembro de 1997 e convertida na Lei n. 9528, de 10 de dezembro de

1997, os segurados passaram a ter um prazo para o exercício do direito de pedir revisão do ato de concessão de
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seu benefício.Essa a nova redação do artigo 103 da Lei n. 8213/91:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência

de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória no âmbito administrativo.Parágrafo único. Prescreve em cinco

anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou

quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e

ausentes, na forma do Código Civil.A instituição de um prazo decadencial passou a ser uma novidade no direito

previdenciário. Pela regra anterior, não havia prazo para sanar vícios constatados no ato de concessão de um

benefício, desde que obedecida, à evidência, a regra da prescrição, sempre prevista.No entanto, como o instituto

da decadência atinge direito material, fulminado seu exercício no tempo, é claro que não possui efeito

retroperante. Vale dizer, o novo prazo decadencial de revisão atinge somente os benefícios previdenciários

concedidos após sua instituição, já que não possui cláusula retroativa expressa. Por se tratar de instituto novo,

repita-se, deve reger as relações surgidas após a entrada em vigor desta nova norma legal, sob pena de ofensa ao

direito adquirido, protegido constitucionalmente.Assim, os benefícios concedidos até 27 de junho de 1997 não

obedeciam a prazo decadencial para postular revisão do ato de concessão, e os concedidos após essa data

deveriam fazê-lo dentro do prazo de dez anos, a contar do recebimento da primeira prestação ou da ciência do

indeferimento administrativo.Não se pode entender, entretanto, que os benefícios concedidos até 27 de junho de

1997 estejam livres de todo e qualquer prazo decadencial. O que se tem é que, sendo norma de direito material,

como já dito, o prazo decadencial não atua de forma retroperante, mas passa a atingir a todas as relações jurídicas

a partir do momento de sua instituição. Ou seja, a partir de então, a todos os benefícios é concedido o prazo de dez

anos para que sejam revistos, sendo que o termo a quo para aqueles que já estavam em andamento é a data da

vigência da MP 1523-9, 27 de junho de 1997.Trocando em miúdos, a partir de 27 de junho de 1997, todos os

segurados deveriam obedecer ao prazo de dez anos para pedir a revisão do ato de concessão de seu benefício.Em

1998, esse cenário foi novamente alterado. Por força da MP n. 1663-15, de 22 de outubro de 1998, convertida na

Lei nº 9.711, de 20 de novembro de 1998, o prazo decadencial foi reduzido a cinco anos:Art. 103. É de cinco anos

o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e

qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência

Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.Assim, aqueles segurados

cujos benefícios foram concedidos a partir de 22 de outubro de 1998 teriam o prazo de cinco anos para postular a

revisão do ato de concessão. E esse prazo qüinqüenal surtiu efeitos até 19 de novembro de 2003.Com efeito, nessa

data foi editada a MP n. 138, que restabeleceu o prazo decadencial de dez anos, prazo esse que, por força da Lei n.

10839/04, ainda está em vigor:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação

do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da

data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na

forma do Código Civil.Conclui-se, portanto, que, por força das várias alterações legislativas, quatro são as

situações jurídicas identificadas:a) os segurados titulares de benefícios concedidos até 27 de junho de 1997

possuem o prazo de dez anos para pleitear a revisão do ato de concessão, a contar da vigência da MP 1523-9;b)

aqueles titulares de benefícios concedidos entre 28 de junho de 1997 e 20 de novembro de 1998 possuem prazo de

dez anos para pleitear revisão do ato de concessão, a contar do ato de concessão;c) os segurados titulares de

benefícios concedidos entre 21 de novembro de 1998 e 19 de novembro de 2003 possuem prazo de cinco anos

para pleitear revisão do ato de concessão;d) os segurados titulares de benefícios concedidos após 20 de novembro

de 2003 possuem prazo de dez anos para pleitear revisão do ato de concessão.No caso dos autos, vê-se que o

benefício que ora se pretende revisar foi concedido em 03.08.2001 (fl. 11). A parte autora deve obediência,

portanto, ao prazo decadencial de cinco anos (Lei n. 9.711, de 20 de novembro de 1998). Não obstante, o presente

feito foi ajuizado somente em 01.08.2011, de modo que forçoso reconhecer a perda do direito de pedir revisão do

ato de concessão de seu benefício pelo não exercício desse direito no prazo legalmente assinalado a tanto.À

primeira vista, a decadência pode se apresentar como um instituto injusto, pois retira dos indivíduos direitos dos

quais até então eram titulares simplesmente porque se mostraram morosos no exercício dos mesmos. No entanto,

ela é indispensável à estabilidade e consolidação de todos os direitos, consagrando o princípio da segurança

jurídica e estabilização das relações sociais.Isso posto:I - quando o pedido de revisão nos moldes do art. 29, II, da

Lei 8.213/91, dada a desistência, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267,

VIII do CPC.II - quanto ao restante, decreto a decadência do direito de ação e com fundamento no art. 269, IV, do

CPC, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito.Condeno a parte autora no pagamento dos honorários

advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, sobrestando, no entanto, a execução desses

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/04/2012     655/965



valores, enquanto a mesma ostentar a condição de beneficiária da Justiça Gratuita.Custas, ex lege.P. R. I.

 

0002943-34.2011.403.6127 - JOAO CARLOS PISANI(SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ordinária proposta por João Carlos Pisani em face do Instituto Nacional do Seguro Social

objetivando a revisão da aposentadoria n. 42-068.092.139-7, com aplicação do limitador máximo da renda mensal

reajustada, após 12/1998, o valor fixado pela EC 20/98, e a partir de 01.01.2004 o valor fixado pela EC 41/03.A

ação acusou prevenção (fl. 17) e foram carreados documentos (fls. 20/30).Foi deferida a gratuidade (fl. 31) e o

INSS contestou (fls. 39/48), defendendo a ocorrência da coisa julgada, decadência, prescrição e improcedência do

pedido.Sobreveio réplica (fls. 55/60).Relatado, fundamento e decido.A pretensão do autor de revisão da

aposentadoria com observância ao teto constitucional já foi apreciada judicialmente, com julgamento de

improcedência do pedido (fls. 25/29), sentença transitada em julgado - fl. 30, fato que se conforma ao instituto da

coisa julgada e impede o desenvolvimento regular da presente ação.O requerimento de aplicação do valor fixado

pela EC 20/98 como limitador máximo após tal data e EC 41/2003 também a partir de mencionada data é, na

verdade, variante do pedido de afastamento do teto constitucional, o que efetivamente já foi apreciado e rejeitado

pelo Judiciário.Isso posto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V, do

CPC.Condeno a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor

dado à causa, sobrestando, no entanto, a execução desses valores, enquanto a mesma ostentar a condição de

beneficiária da Justiça Gratuita.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I.

 

0003248-18.2011.403.6127 - ELIZA CANDIDA DE ALCANTARA(SP178706 - JOSÉ HENRIQUE MANZOLI

SASSARON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se sobre a contestação, em especial, acerca

da preliminar suscitada pela autarquia previdenciária. Após, voltem os autos conclusos.

 

0003260-32.2011.403.6127 - JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA(SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ordinária proposta por Jose Roberto de Oliveira em face do Instituto Nacional do Seguro Social

objetivando a revisão e reajuste de sua aposentadoria por invalidez n. 0268.093.614-9, concedida em 28.02.1994,

fruto da conversão de auxílio-doença.Gratuidade deferida (fl. 23), o INSS contestou (fls. 30/37), defendendo a

improcedência do pedido ao argumento de que o Supremo Tribunal Federal já se pronunciou a favor de sua tese,

bem como porque o artigo 29, 5º, da Lei de Benefícios, deve ser interpretado em conjunto com o art. 55, II, do

mesmo diploma legal, bem como o art. 36, 7º, do Decreto 3.048/99. Reclamou a incidência da prescrição

quinquenal.Sobreveio réplica (fls. 41/44).Relatado, fundamento e decido.Julgo nos termos do art. 330, I, do

CPC.A decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal (RE 583.834) é desprovida de eficácia erga omnes,

como reconhecido pelo próprio requerido.A prescrição, no que se refere à revisão dos benefícios previdenciários,

incide, no caso de procedência do pedido, sobre as parcelas anteriores ao qüinqüênio que precede o ajuizamento

da ação.Entretanto, ocorre a decadência do direito da parte autora para comparecer em Juízo pretendendo obter a

revisão de seu benefício, concedido há mais de 05 (cinco) anos.Estabelecia o artigo 103 da Lei n. 8213/91

que:Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes.Assim, na época em que editada, a Lei n. 8213/91 não previa um prazo para o segurado requerer a

revisão do ato de concessão de seu benefício, só havendo que se falar em prescrição das prestações decorrentes do

exercício desse direito de revisão.Em 1997, entretanto, houve alteração nesse cenário. Por conta da edição da

Medida Provisória n. 1523-9, de 27 de junho de 1997 e reeditada até a MP n. 1523-13, de 23 de outubro de 1997,

republicada na MP n. 1596-14, de 10 de novembro de 1997 e convertida na Lei n. 9528, de 10 de dezembro de

1997, os segurados passaram a ter um prazo para o exercício do direito de pedir revisão do ato de concessão de

seu benefício.Essa a nova redação do artigo 103 da Lei n. 8213/91:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência

de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória no âmbito administrativo.Parágrafo único. Prescreve em cinco

anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou

quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e

ausentes, na forma do Código Civil.A instituição de um prazo decadencial passou a ser uma novidade no direito

previdenciário. Pela regra anterior, não havia prazo para sanar vícios constatados no ato de concessão de um

benefício, desde que obedecida, à evidência, a regra da prescrição, sempre prevista.No entanto, como o instituto

da decadência atinge direito material, fulminado seu exercício no tempo, é claro que não possui efeito

retroperante. Vale dizer, o novo prazo decadencial de revisão atinge somente os benefícios previdenciários

concedidos após sua instituição, já que não possui cláusula retroativa expressa. Por se tratar de instituto novo,
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repita-se, deve reger as relações surgidas após a entrada em vigor desta nova norma legal, sob pena de ofensa ao

direito adquirido, protegido constitucionalmente.Assim, os benefícios concedidos até 27 de junho de 1997 não

obedeciam a prazo decadencial para postular revisão do ato de concessão, e os concedidos após essa data

deveriam fazê-lo dentro do prazo de dez anos, a contar do recebimento da primeira prestação ou da ciência do

indeferimento administrativo.Não se pode entender, entretanto, que os benefícios concedidos até 27 de junho de

1997 estejam livres de todo e qualquer prazo decadencial. O que se tem é que, sendo norma de direito material,

como já dito, o prazo decadencial não atua de forma retroperante, mas passa a atingir a todas as relações jurídicas

a partir do momento de sua instituição. Ou seja, a partir de então, a todos os benefícios é concedido o prazo de dez

anos para que sejam revistos, sendo que o termo a quo para aqueles que já estavam em andamento é a data da

vigência da MP 1523-9, 27 de junho de 1997.Trocando em miúdos, a partir de 27 de junho de 1997, todos os

segurados deveriam obedecer ao prazo de dez anos para pedir a revisão do ato de concessão de seu benefício.Em

1998, esse cenário foi novamente alterado. Por força da MP n. 1663-15, de 22 de outubro de 1998, convertida na

Lei nº 9.711, de 20 de novembro de 1998, o prazo decadencial foi reduzido a cinco anos:Art. 103. É de cinco anos

o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e

qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência

Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.Assim, aqueles segurados

cujos benefícios foram concedidos a partir de 22 de outubro de 1998 teriam o prazo de cinco anos para postular a

revisão do ato de concessão. E esse prazo qüinqüenal surtiu efeitos até 19 de novembro de 2003.Com efeito, nessa

data foi editada a MP n. 138, que restabeleceu o prazo decadencial de dez anos, prazo esse que, por força da Lei n.

10839/04, ainda está em vigor:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação

do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da

data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na

forma do Código Civil.Conclui-se, portanto, que, por força das várias alterações legislativas, quatro são as

situações jurídicas identificadas:a) os segurados titulares de benefícios concedidos até 27 de junho de 1997

possuem o prazo de dez anos para pleitear a revisão do ato de concessão, a contar da vigência da MP 1523-9;b)

aqueles titulares de benefícios concedidos entre 28 de junho de 1997 e 20 de novembro de 1998 possuem prazo de

dez anos para pleitear revisão do ato de concessão, a contar do ato de concessão;c) os segurados titulares de

benefícios concedidos entre 21 de novembro de 1998 e 19 de novembro de 2003 possuem prazo de cinco anos

para pleitear revisão do ato de concessão;d) os segurados titulares de benefícios concedidos após 20 de novembro

de 2003 possuem prazo de dez anos para pleitear revisão do ato de concessão.No caso dos autos, vê-se que o

benefício que ora se pretende revisar foi concedido em 28.02.1994 (fl. 19). A parte autora deve obediência,

portanto, ao prazo decadencial decenal, a iniciar-se em 27 de junho de 1997. Não obstante, o presente feito foi

ajuizado somente em 19.09.2011, de modo que forçoso reconhecer a perda do direito de pedir revisão do ato de

concessão de seu benefício pelo não exercício desse direito no prazo legalmente assinalado a tanto.À primeira

vista, a decadência pode se apresentar como um instituto injusto, pois retira dos indivíduos direitos dos quais até

então eram titulares simplesmente porque se mostraram morosos no exercício dos mesmos. No entanto, ela é

indispensável à estabilidade e consolidação de todos os direitos, consagrando o princípio da segurança jurídica e

estabilização das relações sociais.Isso posto, decreto a decadência do direito de ação e com fundamento no art.

269, IV, do CPC, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito.Condeno a parte autora no pagamento

dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, sobrestando, no entanto, a

execução desses valores, enquanto a mesma ostentar a condição de beneficiária da Justiça Gratuita.Custas, ex

lege.P. R. I.

 

0003266-39.2011.403.6127 - LUIZ AFONSO SUKADOLNIK(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ordinária proposta por Luiz Afonso Sukadolnik em face do Instituto Nacional do Seguro Social

objetivando a revisão e reajuste de sua aposentadoria por tempo de contribuição, concedida em

13.12.1988.Gratuidade deferida (fl. 71), o INSS contestou (fls. 76/88), defendendo a ocorrência da decadência,

prescrição quinquenal e a improcedência do pedido.Sobreveio réplica (fls. 91/161).Relatado, fundamento e

decido.Julgo nos termos do art. 330, I, do CPC.A prescrição, no que se refere à revisão dos benefícios

previdenciários, incide, no caso de procedência do pedido, sobre as parcelas anteriores ao qüinqüênio que precede

o ajuizamento da ação.Entretanto, ocorre a decadência do direito da parte autora para comparecer em Juízo

pretendendo obter a revisão de seu benefício, concedido há mais de 10 (dez) anos.Estabelecia o artigo 103 da Lei

n. 8213/91 que:Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) o direito às prestações não
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pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes.Assim, na época em que editada, a Lei n. 8213/91 não previa um prazo para o segurado requerer a

revisão do ato de concessão de seu benefício, só havendo que se falar em prescrição das prestações decorrentes do

exercício desse direito de revisão.Em 1997, entretanto, houve alteração nesse cenário. Por conta da edição da

Medida Provisória n. 1523-9, de 27 de junho de 1997 e reeditada até a MP n. 1523-13, de 23 de outubro de 1997,

republicada na MP n. 1596-14, de 10 de novembro de 1997 e convertida na Lei n. 9528, de 10 de dezembro de

1997, os segurados passaram a ter um prazo para o exercício do direito de pedir revisão do ato de concessão de

seu benefício.Essa a nova redação do artigo 103 da Lei n. 8213/91:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência

de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória no âmbito administrativo.Parágrafo único. Prescreve em cinco

anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou

quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e

ausentes, na forma do Código Civil.A instituição de um prazo decadencial passou a ser uma novidade no direito

previdenciário. Pela regra anterior, não havia prazo para sanar vícios constatados no ato de concessão de um

benefício, desde que obedecida, à evidência, a regra da prescrição, sempre prevista.No entanto, como o instituto

da decadência atinge direito material, fulminado seu exercício no tempo, é claro que não possui efeito

retroperante. Vale dizer, o novo prazo decadencial de revisão atinge somente os benefícios previdenciários

concedidos após sua instituição, já que não possui cláusula retroativa expressa. Por se tratar de instituto novo,

repita-se, deve reger as relações surgidas após a entrada em vigor desta nova norma legal, sob pena de ofensa ao

direito adquirido, protegido constitucionalmente.Assim, os benefícios concedidos até 27 de junho de 1997 não

obedeciam a prazo decadencial para postular revisão do ato de concessão, e os concedidos após essa data

deveriam fazê-lo dentro do prazo de dez anos, a contar do recebimento da primeira prestação ou da ciência do

indeferimento administrativo.Não se pode entender, entretanto, que os benefícios concedidos até 27 de junho de

1997 estejam livres de todo e qualquer prazo decadencial. O que se tem é que, sendo norma de direito material,

como já dito, o prazo decadencial não atua de forma retroperante, mas passa a atingir a todas as relações jurídicas

a partir do momento de sua instituição. Ou seja, a partir de então, a todos os benefícios é concedido o prazo de dez

anos para que sejam revistos, sendo que o termo a quo para aqueles que já estavam em andamento é a data da

vigência da MP 1523-9, 27 de junho de 1997.Trocando em miúdos, a partir de 27 de junho de 1997, todos os

segurados deveriam obedecer ao prazo de dez anos para pedir a revisão do ato de concessão de seu benefício.Em

1998, esse cenário foi novamente alterado. Por força da MP n. 1663-15, de 22 de outubro de 1998, convertida na

Lei nº 9.711, de 20 de novembro de 1998, o prazo decadencial foi reduzido a cinco anos:Art. 103. É de cinco anos

o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e

qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência

Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.Assim, aqueles segurados

cujos benefícios foram concedidos a partir de 22 de outubro de 1998 teriam o prazo de cinco anos para postular a

revisão do ato de concessão. E esse prazo qüinqüenal surtiu efeitos até 19 de novembro de 2003.Com efeito, nessa

data foi editada a MP n. 138, que restabeleceu o prazo decadencial de dez anos, prazo esse que, por força da Lei n.

10839/04, ainda está em vigor:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação

do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da

data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na

forma do Código Civil.Conclui-se, portanto, que, por força das várias alterações legislativas, quatro são as

situações jurídicas identificadas:a) os segurados titulares de benefícios concedidos até 27 de junho de 1997

possuem o prazo de dez anos para pleitear a revisão do ato de concessão, a contar da vigência da MP 1523-9;b)

aqueles titulares de benefícios concedidos entre 28 de junho de 1997 e 20 de novembro de 1998 possuem prazo de

dez anos para pleitear revisão do ato de concessão, a contar do ato de concessão;c) os segurados titulares de

benefícios concedidos entre 21 de novembro de 1998 e 19 de novembro de 2003 possuem prazo de cinco anos

para pleitear revisão do ato de concessão;d) os segurados titulares de benefícios concedidos após 20 de novembro

de 2003 possuem prazo de dez anos para pleitear revisão do ato de concessão.No caso dos autos, vê-se que o

benefício que ora se pretende revisar foi concedido em 13.12.1988 (fl. 89). A parte autora deve obediência,

portanto, ao prazo decadencial decenal, a iniciar-se em 27 de junho de 1997. Não obstante, o presente feito foi

ajuizado somente em 19.09.2011, de modo que forçoso reconhecer a perda do direito de pedir revisão do ato de

concessão de seu benefício pelo não exercício desse direito no prazo legalmente assinalado a tanto.À primeira

vista, a decadência pode se apresentar como um instituto injusto, pois retira dos indivíduos direitos dos quais até
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então eram titulares simplesmente porque se mostraram morosos no exercício dos mesmos. No entanto, ela é

indispensável à estabilidade e consolidação de todos os direitos, consagrando o princípio da segurança jurídica e

estabilização das relações sociais.Isso posto, decreto a decadência do direito de ação e com fundamento no art.

269, IV, do CPC, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito.Condeno a parte autora no pagamento

dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, sobrestando, no entanto, a

execução desses valores, enquanto a mesma ostentar a condição de beneficiária da Justiça Gratuita.Custas, ex

lege.P. R. I.

 

0003446-55.2011.403.6127 - CARLOS DE CASTILHO(SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos

os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando,

apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, remetam-se os

autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003508-95.2011.403.6127 - FRANCISCO APARECIDO DELFINO(SP229341 - ANA PAULA PENNA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se sobre a contestação, em especial, acerca

da preliminar suscitada pela autarquia previdenciária. Ainda no mesmo prazo, especifiquem as partes, as provas

que pretendem produzir, justificando sua pertinência e eficácia. Após, voltem os autos conclusos. Intimem-se.

 

0003569-53.2011.403.6127 - BENEDITO CAMPIOTO(SP289898 - PEDRO MARCILLI FILHO E SP262122 -

MIGUEL AUGUSTO GONCALVES DE PAULI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ordinária proposta por Bendito Campioto em face do Instituto Nacional do Seguro Social

objetivando a revisão de seu benefício de aposentadoria por invalidez n. 119.711.719-6, concedida em

04.05.2001, fruto da conversão de auxílio-doença n. 115.161.565-7, iniciado em 15.05.2000.Gratuidade deferida

(fl. 22), o INSS contestou (fls. 28/35) defendendo tema preliminar, a decadência, prescrição quinquenal e a

improcedência do pedido.Sobreveio réplica (fls. 44/49).Relatado, fundamento e decido.Julgo nos termos do art.

330, I, do CPC.A prescrição, no que se refere à revisão dos benefícios previdenciários, incide, no caso de

procedência do pedido, sobre as parcelas anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da ação.Entretanto,

ocorre a decadência do direito da parte autora para comparecer em Juízo pretendendo obter a revisão de seu

benefício, concedido há mais de 05 (cinco) anos.Estabelecia o artigo 103 da Lei n. 8213/91 que:Art. 103. Sem

prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) o direito às prestações não pagas nem reclamadas na

época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.Assim, na época

em que editada, a Lei n. 8213/91 não previa um prazo para o segurado requerer a revisão do ato de concessão de

seu benefício, só havendo que se falar em prescrição das prestações decorrentes do exercício desse direito de

revisão.Em 1997, entretanto, houve alteração nesse cenário. Por conta da edição da Medida Provisória n. 1523-9,

de 27 de junho de 1997 e reeditada até a MP n. 1523-13, de 23 de outubro de 1997, republicada na MP n. 1596-

14, de 10 de novembro de 1997 e convertida na Lei n. 9528, de 10 de dezembro de 1997, os segurados passaram a

ter um prazo para o exercício do direito de pedir revisão do ato de concessão de seu benefício.Essa a nova redação

do artigo 103 da Lei n. 8213/91:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação

do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória no âmbito administrativo.Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que

deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código

Civil.A instituição de um prazo decadencial passou a ser uma novidade no direito previdenciário. Pela regra

anterior, não havia prazo para sanar vícios constatados no ato de concessão de um benefício, desde que obedecida,

à evidência, a regra da prescrição, sempre prevista.No entanto, como o instituto da decadência atinge direito

material, fulminado seu exercício no tempo, é claro que não possui efeito retroperante. Vale dizer, o novo prazo

decadencial de revisão atinge somente os benefícios previdenciários concedidos após sua instituição, já que não

possui cláusula retroativa expressa. Por se tratar de instituto novo, repita-se, deve reger as relações surgidas após a

entrada em vigor desta nova norma legal, sob pena de ofensa ao direito adquirido, protegido

constitucionalmente.Assim, os benefícios concedidos até 27 de junho de 1997 não obedeciam a prazo decadencial

para postular revisão do ato de concessão, e os concedidos após essa data deveriam fazê-lo dentro do prazo de dez

anos, a contar do recebimento da primeira prestação ou da ciência do indeferimento administrativo.Não se pode

entender, entretanto, que os benefícios concedidos até 27 de junho de 1997 estejam livres de todo e qualquer prazo

decadencial. O que se tem é que, sendo norma de direito material, como já dito, o prazo decadencial não atua de

forma retroperante, mas passa a atingir a todas as relações jurídicas a partir do momento de sua instituição. Ou
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seja, a partir de então, a todos os benefícios é concedido o prazo de dez anos para que sejam revistos, sendo que o

termo a quo para aqueles que já estavam em andamento é a data da vigência da MP 1523-9, 27 de junho de

1997.Trocando em miúdos, a partir de 27 de junho de 1997, todos os segurados deveriam obedecer ao prazo de

dez anos para pedir a revisão do ato de concessão de seu benefício.Em 1998, esse cenário foi novamente alterado.

Por força da MP n. 1663-15, de 22 de outubro de 1998, convertida na Lei nº 9.711, de 20 de novembro de 1998, o

prazo decadencial foi reduzido a cinco anos:Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer

direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Parágrafo único. Prescreve em cinco

anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou

quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e

ausentes, na forma do Código Civil.Assim, aqueles segurados cujos benefícios foram concedidos a partir de 22 de

outubro de 1998 teriam o prazo de cinco anos para postular a revisão do ato de concessão. E esse prazo

qüinqüenal surtiu efeitos até 19 de novembro de 2003.Com efeito, nessa data foi editada a MP n. 138, que

restabeleceu o prazo decadencial de dez anos, prazo esse que, por força da Lei n. 10839/04, ainda está em

vigor:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código

Civil.Conclui-se, portanto, que, por força das várias alterações legislativas, quatro são as situações jurídicas

identificadas:a) os segurados titulares de benefícios concedidos até 27 de junho de 1997 possuem o prazo de dez

anos para pleitear a revisão do ato de concessão, a contar da vigência da MP 1523-9;b) aqueles titulares de

benefícios concedidos entre 28 de junho de 1997 e 20 de novembro de 1998 possuem prazo de dez anos para

pleitear revisão do ato de concessão, a contar do ato de concessão;c) os segurados titulares de benefícios

concedidos entre 21 de novembro de 1998 e 19 de novembro de 2003 possuem prazo de cinco anos para pleitear

revisão do ato de concessão;d) os segurados titulares de benefícios concedidos após 20 de novembro de 2003

possuem prazo de dez anos para pleitear revisão do ato de concessão.No caso dos autos, vê-se que os benefícios

que ora se pretende revisar foram concedidos em 15.05.2000 (fl. 15) e 04.05.2001 (fl. 14). A parte autora deve

obediência, portanto, ao prazo decadencial de cinco anos (Lei n. 9.711, de 20 de novembro de 1998). Não

obstante, o presente feito foi ajuizado somente em 21.10.2011, de modo que forçoso reconhecer a perda do direito

de pedir revisão do ato de concessão de seu benefício pelo não exercício desse direito no prazo legalmente

assinalado a tanto.À primeira vista, a decadência pode se apresentar como um instituto injusto, pois retira dos

indivíduos direitos dos quais até então eram titulares simplesmente porque se mostraram morosos no exercício dos

mesmos. No entanto, ela é indispensável à estabilidade e consolidação de todos os direitos, consagrando o

princípio da segurança jurídica e estabilização das relações sociais.Isso posto, decreto a decadência do direito de

ação e com fundamento no art. 269, IV, do CPC, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito.Condeno

a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa,

sobrestando, no entanto, a execução desses valores, enquanto a mesma ostentar a condição de beneficiária da

Justiça Gratuita.Custas, ex lege.P. R. I.

 

0003583-37.2011.403.6127 - ROSALINA SIMOES DE BENEDITO(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos

trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem conclusos. Intimem-se.

 

0003657-91.2011.403.6127 - OLGA MARIA DO AMARAL(SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos

trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem conclusos. Intimem-se.

 

0003824-11.2011.403.6127 - ZULMIRA FERREIRA DE GODOY(SP046122 - NATALINO APOLINARIO E

SP175995B - ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINÁRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ordinária proposta por Zulmira Ferreira de Godoy em face do Instituto Nacional do Seguro Social

objetivando a revisão e reajuste de sua pensão por morte, concedida em 27.02.1996.Gratuidade deferida (fl. 50), o
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INSS contestou (fls. 56/63), defendendo tema preliminar, a ocorrência da decadência, prescrição quinquenal e a

improcedência do pedido.Sobreveio réplica (fls. 67/72).Relatado, fundamento e decido.Julgo nos termos do art.

330, I, do CPC.A prescrição, no que se refere à revisão dos benefícios previdenciários, incide, no caso de

procedência do pedido, sobre as parcelas anteriores ao qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação.Entretanto,

ocorre a decadência do direito da parte autora para comparecer em Juízo pretendendo obter a revisão de seu

benefício, concedido há mais de 10 (dez) anos.Estabelecia o artigo 103 da Lei n. 8213/91 que:Art. 103. Sem

prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) o direito às prestações não pagas nem reclamadas na

época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.Assim, na época

em que editada, a Lei n. 8213/91 não previa um prazo para o segurado requerer a revisão do ato de concessão de

seu benefício, só havendo que se falar em prescrição das prestações decorrentes do exercício desse direito de

revisão.Em 1997, entretanto, houve alteração nesse cenário. Por conta da edição da Medida Provisória n. 1523-9,

de 27 de junho de 1997 e reeditada até a MP n. 1523-13, de 23 de outubro de 1997, republicada na MP n. 1596-

14, de 10 de novembro de 1997 e convertida na Lei n. 9528, de 10 de dezembro de 1997, os segurados passaram a

ter um prazo para o exercício do direito de pedir revisão do ato de concessão de seu benefício.Essa a nova redação

do artigo 103 da Lei n. 8213/91:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação

do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória no âmbito administrativo.Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que

deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código

Civil.A instituição de um prazo decadencial passou a ser uma novidade no direito previdenciário. Pela regra

anterior, não havia prazo para sanar vícios constatados no ato de concessão de um benefício, desde que obedecida,

à evidência, a regra da prescrição, sempre prevista.No entanto, como o instituto da decadência atinge direito

material, fulminado seu exercício no tempo, é claro que não possui efeito retroperante. Vale dizer, o novo prazo

decadencial de revisão atinge somente os benefícios previdenciários concedidos após sua instituição, já que não

possui cláusula retroativa expressa. Por se tratar de instituto novo, repita-se, deve reger as relações surgidas após a

entrada em vigor desta nova norma legal, sob pena de ofensa ao direito adquirido, protegido

constitucionalmente.Assim, os benefícios concedidos até 27 de junho de 1997 não obedeciam a prazo decadencial

para postular revisão do ato de concessão, e os concedidos após essa data deveriam fazê-lo dentro do prazo de dez

anos, a contar do recebimento da primeira prestação ou da ciência do indeferimento administrativo.Não se pode

entender, entretanto, que os benefícios concedidos até 27 de junho de 1997 estejam livres de todo e qualquer prazo

decadencial. O que se tem é que, sendo norma de direito material, como já dito, o prazo decadencial não atua de

forma retroperante, mas passa a atingir a todas as relações jurídicas a partir do momento de sua instituição. Ou

seja, a partir de então, a todos os benefícios é concedido o prazo de dez anos para que sejam revistos, sendo que o

termo a quo para aqueles que já estavam em andamento é a data da vigência da MP 1523-9, 27 de junho de

1997.Trocando em miúdos, a partir de 27 de junho de 1997, todos os segurados deveriam obedecer ao prazo de

dez anos para pedir a revisão do ato de concessão de seu benefício.Em 1998, esse cenário foi novamente alterado.

Por força da MP n. 1663-15, de 22 de outubro de 1998, convertida na Lei nº 9.711, de 20 de novembro de 1998, o

prazo decadencial foi reduzido a cinco anos:Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer

direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Parágrafo único. Prescreve em cinco

anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou

quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e

ausentes, na forma do Código Civil.Assim, aqueles segurados cujos benefícios foram concedidos a partir de 22 de

outubro de 1998 teriam o prazo de cinco anos para postular a revisão do ato de concessão. E esse prazo

qüinqüenal surtiu efeitos até 19 de novembro de 2003.Com efeito, nessa data foi editada a MP n. 138, que

restabeleceu o prazo decadencial de dez anos, prazo esse que, por força da Lei n. 10839/04, ainda está em

vigor:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código

Civil.Conclui-se, portanto, que, por força das várias alterações legislativas, quatro são as situações jurídicas

identificadas:a) os segurados titulares de benefícios concedidos até 27 de junho de 1997 possuem o prazo de dez

anos para pleitear a revisão do ato de concessão, a contar da vigência da MP 1523-9;b) aqueles titulares de

benefícios concedidos entre 28 de junho de 1997 e 20 de novembro de 1998 possuem prazo de dez anos para

pleitear revisão do ato de concessão, a contar do ato de concessão;c) os segurados titulares de benefícios

concedidos entre 21 de novembro de 1998 e 19 de novembro de 2003 possuem prazo de cinco anos para pleitear
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revisão do ato de concessão;d) os segurados titulares de benefícios concedidos após 20 de novembro de 2003

possuem prazo de dez anos para pleitear revisão do ato de concessão.No caso dos autos, vê-se que o benefício que

ora se pretende revisar foi concedido em 27.02.1996 (fl. 11). A parte autora deve obediência, portanto, ao prazo

decadencial decenal, a iniciar-se em 27 de junho de 1997. Não obstante, o presente feito foi ajuizado somente em

22.11.2011, de modo que forçoso reconhecer a perda do direito de pedir revisão do ato de concessão de seu

benefício pelo não exercício desse direito no prazo legalmente assinalado a tanto.À primeira vista, a decadência

pode se apresentar como um instituto injusto, pois retira dos indivíduos direitos dos quais até então eram titulares

simplesmente porque se mostraram morosos no exercício dos mesmos. No entanto, ela é indispensável à

estabilidade e consolidação de todos os direitos, consagrando o princípio da segurança jurídica e estabilização das

relações sociais.Isso posto, decreto a decadência do direito de ação e com fundamento no art. 269, IV, do CPC,

julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito.Condeno a parte autora no pagamento dos honorários

advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, sobrestando, no entanto, a execução desses

valores, enquanto a mesma ostentar a condição de beneficiária da Justiça Gratuita.Custas, ex lege.P. R. I.

 

0003830-18.2011.403.6127 - BEATRIZ DIAS REHDER ROSSETTI(SP093329 - RICARDO ROCHA

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fl.21: defiro prazo de 10(dez) dias,conforme solicitado.

 

0003872-67.2011.403.6127 - ROSA APARECIDA BENTO CONCEICAO(SP164723 - MARCOS VINICIUS

QUESSADA APOLINÁRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se sobre a contestação, em especial, acerca

da preliminar suscitada pela autarquia previdenciária. Após, voltem os autos conclusos.

 

0003950-61.2011.403.6127 - JOSE OSVALDO CESARIO(SP255132 - FABIO FERREIRA DOS SANTOS E

SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se sobre a contestação, em especial, acerca

da preliminar suscitada pela autarquia previdenciária. Após, voltem os autos conclusos.

 

0000070-27.2012.403.6127 - DIVA FERREIRA VIANA(SP238904 - ADRIANA VARGAS RIBEIRO BESSI

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls.49/50:defiro prazo de 15(quinze) dias, conforme solicitado.

 

0000648-87.2012.403.6127 - FRANCISCO CARLOS TROTE(SP193351 - DINA MARIA HILARIO NALLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. No prazo de 10 (dez) dias, esclareça a parte autora a profissão que exerce

habitualmente. Sem prejuízo, junte aos autos carta de indeferimento administrativo atualizada. Intime-se.

 

0000650-57.2012.403.6127 - GENY DE ABREU OLIVEIRA(SP171586 - MYSES DE JOCE ISAAC

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10(dez) dias, junte aos

autos cópia da carta de Indeferimento Administrativo COM DATA. Ainda no mesmo prazo, junte aos autos

procuração outorgada mediante instrumento público. Após, voltem os autos conclusos.

 

0000651-42.2012.403.6127 - JOSE WANDERLEY TOESCA(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. Intime-se.

 

0000652-27.2012.403.6127 - MARISA APARECIDA FERREIRA RODRIGUES(SP110521 - HUGO

ANDRADE COSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. Intime-se.

 

0000655-79.2012.403.6127 - MARIA DE LOURDES DA SILVA AMARO(SP192635 - MIQUELA CRISTINA

BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por Maria de Lourdes da Silva Amaro em face do Instituto

Nacional do Seguro Social objetivando, em sede de tutela antecipada, a concessão do benefício de auxílio
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doença.Sustenta que o INSS se recusa a conceder o benefício por não reconhecer a inaptidão, do que discorda

aduzindo que preenche os requisitos legais para fruição do benefício, inclusive o de aposentadoria por

invalidez.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.Afasto a hipótese de litispendência. O

pedido inicial decorre do indeferimento administrativo, apresentado em 12.12.2011 (fl. 19).Acerca do pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, a parte autora foi examinada por médico da autarquia previdenciária, de maneira

que, nesta sede de cognição sumária, prevalece o caráter oficial da perícia realizada pelo INSS que não

reconheceu a incapacidade laborativa.Não bastasse, a discussão acerca da inaptidão para o fim de concessão do

auxílio doença implica a realização de prova pericial, providência a ser adotada no curso do processo.Isso posto,

indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se e intimem-se.

 

0000665-26.2012.403.6127 - GUSTAVO HENRIQUE LIMA PAMPALONI - INCAPAZ X RITA DE CASSIA

LIMA PAMPALONI(SP141066 - JOAO BATISTA TESSARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por Gustavo Henrique Lima Pampaloni, menor

representado por Rita de Cássia Lima Pampaloni, em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando, em

sede de antecipação de tutela, a concessão do benefício assistencial ao portador de deficiência.Alega que é

portador de doença incapacitante e sua família não possui condições de sustentá-lo. Porém, o INSS indeferiu seu

pedido, do que discorda.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.Nos termos do artigo 203,

V, da Constituição, o benefício em tela é devido ao idoso ou ao portador de deficiência que comprove não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.A Lei Orgânica da Assistência Social

(n. 8.742/93), ao tratar do benefício em análise, em seu artigo 20, 3º, considera incapaz de prover a manutenção da

pessoa idosa ou deficiente a família cuja renda mensal per capita seja inferior a do salário mínimo.Assim, para

concessão do benefício é necessário que se tenha prova da incapacidade para a vida independente e para o

trabalho (20, 2º, da Lei n. 8.742/93) e de renda familiar abaixo do limite previsto no artigo 20, 3º, da mesma

Lei.Todavia, neste exame sumário, o fato é que não há elementos nos autos para aferição da exata composição do

grupo familiar, bem como da situação econômica, ainda que se admita a existência da incapacidade em

decorrência da deficiência comunicada nos autos.Em outros termos, a existência da deficiência e da incapacidade

e a questão da renda mensal per capita demandam dilação probatória, mediante a elaboração de perícia médica e

estudo social, a serem realizados por médico e assistente social, ambos indicados pelo Juízo.Isso posto, indefiro o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se e intimem-se.

 

0000666-11.2012.403.6127 - MARIA APARECIDA MUNIZ DA SILVA(SP229442 - EVERTON GEREMIAS

MANÇANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por Maria Aparecida Muniz da Silva em face do Instituto

Nacional do Seguro Social objetivando, em sede de tutela antecipada, a concessão do benefício de auxílio

doença.Sustenta que o INSS indeferiu seu pedido porque entendeu que a incapacidade é anterior ao

início/reinícioo das contribuições, do que discorda, aduzindo que preenche os requisitos legais para fruição do

benefício, inclusive o de aposentadoria por invalidez.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade e a

prioridade no processamento do feito. Anote-se.O CNIS (fl. 27) demonstra que há apenas uma contribuição em

02.2011. Por isso, neste exame sumário, prevalece a decisão do INSS, dotada de caráter oficial (fl. 31).Não

bastasse, a discussão acerca da inaptidão para o fim de concessão do auxílio doença implica na realização de

prova pericial, providência a ser adotada no curso do processo.Isso posto, indefiro o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela.Cite-se e intimem-se.

 

 

Expediente Nº 4861

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001406-81.2003.403.6127 (2003.61.27.001406-0) - LAZARO EUGENIO BALBINO(SP109824 - ODENIR

DONIZETE MARTELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP131069 - ALVARO

PERES MESSAS E SP147109 - CRIS BIGI ESTEVES)

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos trazidos pelo INSS para execução do julgado. Caso não haja

oposição, cite-se o INSS para que oponha embargos, nos termos do art. 730 do CPC. Não opostos os embargos no

prazo legal, determino seja expedido ofício requisitório de pagamento de valor correspondente aos honorários de

sucumbência de 10% (dez por cento), destacados do montante da condenação, sendo liberado ao advogado da

parte autora. Cumpra-se. Intimem-se.

 

0002309-19.2003.403.6127 (2003.61.27.002309-6) - LAERCIO VITORIO X SEBASTIAO DE OLIVEIRA X
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SEBASTIANA FARIA MARTINS X BENEDITO SATTE X BENEDITO CIPOLLINI X DOMINGOS

CARIATI NETO X LUIZ DA COSTA VIEIRA X JOSE MARINI FERREIRA X MARIA THEREZA DE

ANDRADE BARBIERI X JOSE CARLOS VILAS BOAS(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA)

Noticie o patrono se houve o sucesso no levnatamento dos valores já liberados. Outrossim, aguarde-se a liberação

do valor referente à coautora Maria Thereza. Int.

 

0002314-36.2006.403.6127 (2006.61.27.002314-0) - OSCARINO JOAQUIM DE SELES(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 -

FRANCISCO DE ASSIS GAMA)

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos trazidos pelo INSS para execução do julgado. Caso não haja

oposição, cite-se o INSS para que oponha embargos, nos termos do art. 730 do CPC. Não opostos os embargos no

prazo legal, determino seja expedido ofício requisitório de pagamento de valor correspondente aos honorários de

sucumbência de 10% (dez por cento), destacados do montante da condenação, sendo liberado ao advogado da

parte autora. Ainda, expeça-se ofício requisitório de pagamento em favor do autor e seu advogado, conforme

cálculo de fls. 244/252. Cumpra-se. Intimem-se.

 

0004918-33.2007.403.6127 (2007.61.27.004918-2) - VICENTE GUARNIERI(SP122166 - SILVANA EDNA

BERNARDI DE OLIVEIRA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 -

FRANCISCO DE ASSIS GAMA)

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos trazidos pelo INSS para execução do julgado. Caso não haja

oposição, cite-se o INSS para que oponha embargos, nos termos do art. 730 do CPC. Não opostos os embargos no

prazo legal, determino seja expedido ofício requisitório de pagamento de valor correspondente aos honorários de

sucumbência de 10% (dez por cento), destacados do montante da condenação, sendo liberado ao advogado da

parte autora. Ainda, expeça-se ofício requisitório de pagamento em favor do autor e seu advogado, conforme

cálculo de fls. 180/183. Cumpra-se. Intimem-se.

 

0000092-27.2008.403.6127 (2008.61.27.000092-6) - MARIA SUELI PINHO(SP141066 - JOAO BATISTA

TESSARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0001874-69.2008.403.6127 (2008.61.27.001874-8) - CARLOS ROBERTO THOMAZINI(SP165934 -

MARCELO CAVALCANTE FILHO E SP209677 - Roberta Braido) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA)

Em atenção ao princípio da razoável duração do processo, a fim de evitar-se a interposição de embargos à

execução, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca dos cálculos apresentados

pelo INSS, notadamente informando sua concordância ou não com os mesmos. Após, venham conclusos. Int.

 

0002387-37.2008.403.6127 (2008.61.27.002387-2) - RAIMUNDA GONCALVES DIAS ALENCAR(SP212822 -

RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos trazidos pelo INSS para execução do julgado. Caso não haja

oposição, cite-se o INSS para que oponha embargos, nos termos do art. 730 do CPC. Não opostos os embargos no

prazo legal, determino seja expedido ofício requisitório de pagamento de valor correspondente aos honorários de

sucumbência de 10% (dez por cento), destacados do montante da condenação, sendo liberado ao advogado da

parte autora. Ainda, expeça-se ofício requisitório de pagamento em favor do autor e seu advogado, conforme

cálculo de fls. 149/152. Cumpra-se. Intimem-se.

 

0004194-92.2008.403.6127 (2008.61.27.004194-1) - MARIA JOSE DE OLIVEIRA(SP099135 - REGINA

CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 -

FRANCISCO DE ASSIS GAMA)

Em atenção ao princípio da razoável duração do processo, a fim de evitar-se a interposição de embargos à

execução, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca dos cálculos apresentados

pelo INSS, notadamente informando sua concordância ou não com os mesmos. Após, venham conclusos. Int.

 

0004927-58.2008.403.6127 (2008.61.27.004927-7) - JOSE ANGELO GERMINI(SP099135 - REGINA CELIA

DEZENA DA SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 -
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FRANCISCO DE ASSIS GAMA)

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos trazidos pelo INSS para execução do julgado. Caso não haja

oposição, cite-se o INSS para que oponha embargos, nos termos do art. 730 do CPC. Não opostos os embargos no

prazo legal, determino seja expedido ofício requisitório de pagamento de valor correspondente aos honorários de

sucumbência de 10% (dez por cento), destacados do montante da condenação, sendo liberado ao advogado da

parte autora. Ainda, expeça-se ofício requisitório de pagamento em favor do autor e seu advogado, conforme

cálculo de fls. 238/242. Cumpra-se. Intimem-se.

 

0001613-70.2009.403.6127 (2009.61.27.001613-6) - JOSE LUIZ CANDIDO DE ARAUJO(SP189302 -

MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Retornem os autos ao perito contador, Sr. André Eduardo Marcelli, a fim de que seja elaborado, no prazo de

30(trinta) dias, o laudo pericial. Int.

 

0001962-73.2009.403.6127 (2009.61.27.001962-9) - MARIA ZENAIDE TURATI - INCAPAZ X MARIANA

LUCIA TURATO CAMPOS(SP171586 - MYSES DE JOCE ISAAC FERNANDES) X UNIAO FEDERAL X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente

em seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, ex vi art. 520,

VII, CPC. Dê-se vista à parte autora para que, desejando, apresente suas contrarrazões. Após, encaminhem-se ao

MPF. Por fim, com o decurso do prazo legal, com ou sem a apresentação das contrarrazões, remetam-se os autos

ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002658-12.2009.403.6127 (2009.61.27.002658-0) - CLARI NOGUEIRA PERES(SP192635 - MIQUELA

CRISTINA BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos trazidos pelo INSS para execução do julgado. Caso não haja

oposição, cite-se o INSS para que oponha embargos, nos termos do art. 730 do CPC. Não opostos os embargos no

prazo legal, determino seja expedido ofício requisitório de pagamento de valor correspondente aos honorários de

sucumbência de 10% (dez por cento), destacados do montante da condenação, sendo liberado ao advogado da

parte autora. Ainda, expeça-se ofício requisitório de pagamento em favor do autor e seu advogado, conforme

cálculo de fls. 150/155. Cumpra-se. Intimem-se.

 

0003058-26.2009.403.6127 (2009.61.27.003058-3) - EVERALDO MATIELLO(SP210554 - Márcio Sebastião

Dutra) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos

os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando,

apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, remetam-se os

autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003913-05.2009.403.6127 (2009.61.27.003913-6) - APARECIDO DONIZETI CANDIDO(SP229320 -

VALTER RAMOS DA CRUZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos trazidos pelo INSS para execução do julgado. Caso não haja

oposição, cite-se o INSS para que oponha embargos, nos termos do art. 730 do CPC. Não opostos os embargos no

prazo legal, determino seja expedido ofício requisitório de pagamento de valor correspondente aos honorários de

sucumbência de 10% (dez por cento), destacados do montante da condenação, sendo liberado ao advogado da

parte autora. Ainda, expeça-se ofício requisitório de pagamento em favor do autor e seu advogado, conforme

cálculo de fls. 287/290. Cumpra-se. Intimem-se.

 

0003917-42.2009.403.6127 (2009.61.27.003917-3) - ROBERTO GONCALVES(SP099135 - REGINA CELIA

DEZENA DA SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos trazidos pelo INSS para execução do julgado. Caso não haja

oposição, cite-se o INSS para que oponha embargos, nos termos do art. 730 do CPC. Não opostos os embargos no

prazo legal, determino seja expedido ofício requisitório de pagamento de valor correspondente aos honorários de

sucumbência de 10% (dez por cento), destacados do montante da condenação, sendo liberado ao advogado da

parte autora. Ainda, expeça-se ofício requisitório de pagamento em favor do autor e seu advogado, conforme

cálculo de fls. 158/163. Cumpra-se. Intimem-se.

 

0002029-04.2010.403.6127 - JOAO DONIZETE DA SILVA(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA
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E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente

em seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, ex vi art. 520,

VII, CPC. Dê-se vista à parte autora para que, desejando, apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo

legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002117-42.2010.403.6127 - MARIA JOSE DIAS BUENO(SP286167 - HELDER ANDRADE COSSI E

SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos trazidos pelo INSS para execução do julgado. Caso não haja

oposição, cite-se o INSS para que oponha embargos, nos termos do art. 730 do CPC. Não opostos os embargos no

prazo legal, determino seja expedido ofício requisitório de pagamento de valor correspondente aos honorários de

sucumbência de 10% (dez por cento), destacados do montante da condenação, sendo liberado ao advogado da

parte autora. Ainda, expeça-se ofício requisitório de pagamento em favor do autor e seu advogado, conforme

cálculo de fls. 140/143. Cumpra-se. Intimem-se.

 

0002605-94.2010.403.6127 - DINORA MORAIS DE MENEZES(SP201027 - HELDERSON RODRIGUES

MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca da proposta de acordo

apresentada pela autarquia previdenciária. Após, tornem conclusos.

 

0002883-95.2010.403.6127 - FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA(SP229341 - ANA PAULA PENNA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos

os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista à parte autora para que,

desejando, apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação,

remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003128-09.2010.403.6127 - BENEDITA RODRIGUES DOMENCIANO(SP205885 - GLÁUCIA MARIA

CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em atenção ao princípio da razoável duração do processo, a fim de evitar-se a interposição de embargos à

execução, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca dos cálculos apresentados

pelo INSS, notadamente informando sua concordância ou não com os mesmos. Após, venham conclusos. Int.

 

0003166-21.2010.403.6127 - VICTOR RAPHAEL FERREIRA SACARDO - MENOR X MARIA RENATA

FERREIRA SACARDO(SP126930 - DAYSE CIACO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente

em seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, ex vi art. 520,

VII, CPC. Dê-se vista à parte autora para que, desejando, apresente suas contrarrazões. Após, encaminhem-se ao

MPF. Por fim, com o decurso do prazo legal, com ou sem a apresentação das contrarrazões, remetam-se os autos

ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0004589-16.2010.403.6127 - ROSEMBEL DA COSTA(SP129494 - ROSEMEIRE MASCHIETTO

BITENCOURT COELHO E SP240351 - ELAINE DE CASSIA CUNHA TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca da proposta de acordo

apresentada pela autarquia previdenciária. Após, tornem conclusos.

 

0000413-57.2011.403.6127 - JOSE ILTON FURTUNATO BARBOSA(SP168971 - SIMONE PEDRINI

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente

em seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, ex vi art. 520,

VII, CPC. Dê-se vista à parte autora para que, desejando, apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo

legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001844-29.2011.403.6127 - JOSE CLOVIS PEREIRA FILHO(SP065539 - PEDRO ALVES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente

em seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, ex vi art. 520,

VII, CPC. Dê-se vista à parte autora para que, desejando, apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo

legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002279-03.2011.403.6127 - GERALDO DE PAULA MARTINS(SP229442 - EVERTON GEREMIAS

MANÇANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca da proposta de acordo

apresentada pela autarquia previdenciária. Após, tornem conclusos.

 

0002649-79.2011.403.6127 - ISAMAR APARECIDA VIDAL FERNANDES(SP150409 - MARIA CECILIA DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca da proposta de acordo

apresentada pela autarquia previdenciária. Após, tornem conclusos.

 

0002844-64.2011.403.6127 - IZABEL CRISTINA AURELIETI(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se o causídico atuante no presente feito a fim de que, no prazo de 10(dez) dias, compareça ao balcão desta

Secretaria e subscreva, na presença de um servidor, a petição de fls. 70/71, sob pena de desentranhamento da

mesma. Outrossim, tendo em conta que a procuração e declaração de hipossuficiência financeira, colacionadas às

fls. 72/73 NÃO foram assinadas pela autora, providencie o patrono, no mesmo prazo, a juntada dos referidos

documentos regularmente assinados. Int.

 

0002909-59.2011.403.6127 - ANGELA MARIA DOS SANTOS(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca da proposta de acordo

apresentada pela autarquia previdenciária. Após, tornem conclusos.

 

0002971-02.2011.403.6127 - APARECIDA CRISTINA DOS SANTOS(SP141066 - JOAO BATISTA

TESSARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Justifique a parte autora sua ausência à perícia, sob pena de preclusão da prova técnica. Intimem-se.

 

0003095-82.2011.403.6127 - GESSI FAUSTINO BINOTTI(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA

E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca da proposta de acordo

apresentada pela autarquia previdenciária. Após, tornem conclusos.

 

0003231-79.2011.403.6127 - JOSUE ANTONIO DA SILVA(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca da proposta de acordo

apresentada pela autarquia previdenciária. Após, tornem conclusos.

 

0003370-31.2011.403.6127 - SEBASTIANA BISPO DA CRUZ(SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA

SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca da proposta de acordo

apresentada pela autarquia previdenciária. Após, tornem conclusos.

 

0003433-56.2011.403.6127 - CENIR NUNES RIBEIRO(SP165514 - VINICIUS ALBERTO BOVO E SP272096

- GISELLE CRISTINA VALIM BOVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos

trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem conclusos. Intimem-se.

 

0003492-44.2011.403.6127 - JOSE MANOEL RIBEIRO MORAIS(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E

SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS
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Fl. 30: Indefiro o pedido de produção de prova pericial e testemunhal, tendo em vista que afigura-se imprestável

ao deslinde da questão. Venham os autos conclusos para sentença. Int.

 

0003547-92.2011.403.6127 - PEDRO JORGE DE DEUS ALMEIDA(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES

BUENO E SP093329 - RICARDO ROCHA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Defiro a tomada do depoimento pessoal da parte autora requerido pelo INSS, bem como a produção de prova

testemunhal requerida por ambas as partes. A fim de que seja designada data para a realização de audiência de

instrução, apresente o INSS, no prazo de 10(dez) dias, o rol de testemunhas. No silêncio, tornem conclusos.

Intimem-se.

 

0003621-49.2011.403.6127 - CECILIA MOREIRA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI E

SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca da proposta de acordo

apresentada pela autarquia previdenciária. Após, tornem conclusos.

 

0003877-89.2011.403.6127 - LUZIA RICI AURELIANO(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos

trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem conclusos. Intimem-se.

 

0003943-69.2011.403.6127 - ANA MARIA DE SIQUEIRA GALANTE(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos

trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem conclusos. Intimem-se.

 

0003946-24.2011.403.6127 - MARIA APARECIDA TREPADOR MADUREIRA(SP192635 - MIQUELA

CRISTINA BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos

trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem conclusos. Intimem-se.

 

0000917-29.2012.403.6127 - LEONOR ZANETTI MENDES(SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por Leonor Zanetti Mendes em face do Instituto Nacional

do Seguro Social objetivando, em sede de tutela antecipada, a concessão do benefício de auxílio doença.Sustenta

que o INSS se recusa a conceder o benefício por não reconhecer a inaptidão, do que discorda aduzindo que

preenche os requisitos legais para fruição do benefício, inclusive o de aposentadoria por invalidez.Relatado,

fundamento e decido.Com fundamento no art. 277, 5º, do Código de Processo Civil, haja vista a necessidade de

produção de prova pericial complexa, converto o rito para ordinário. Ao SEDI, para retificação dos

registros.Defiro a gratuidade. Anote-se.A parte autora foi examinada por médico da autarquia previdenciária, de

maneira que, nesta sede de cognição sumária, prevalece o caráter oficial da perícia realizada pelo INSS que não

reconheceu a incapacidade laborativa.Não bastasse, a discussão acerca da inaptidão para o fim de concessão do

auxílio-doença implica a realização de prova pericial, providência a ser adotada no curso do processo.Isso posto,

indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se e intimem-se.

 

0000918-14.2012.403.6127 - NEUZA DOS SANTOS CAVAGLIERO(SP150409 - MARIA CECILIA DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por Neuza dos Santos Cavagliero em face do Instituto

Nacional do Seguro Social objetivando, em sede de tutela antecipada, a concessão do benefício de auxílio

doença.Sustenta que o INSS se recusa a conceder o benefício por não reconhecer a inaptidão, do que discorda

aduzindo que preenche os requisitos legais para fruição do benefício, inclusive o de aposentadoria por

invalidez.Relatado, fundamento e decido.Com fundamento no art. 277, 5º, do Código de Processo Civil, haja vista

a necessidade de produção de prova pericial complexa, converto o rito para ordinário. Ao SEDI, para retificação

dos registros.Defiro a gratuidade. Anote-se.A parte autora foi examinada por médico da autarquia previdenciária,
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de maneira que, nesta sede de cognição sumária, prevalece o caráter oficial da perícia realizada pelo INSS que não

reconheceu a incapacidade laborativa.Não bastasse, a discussão acerca da inaptidão para o fim de concessão do

auxílio-doença implica a realização de prova pericial, providência a ser adotada no curso do processo.Isso posto,

indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se e intimem-se.

 

0000931-13.2012.403.6127 - JOAO BATISTA CAMPOS(SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por João Batista Campos em face do Instituto Nacional do

Seguro Social objetivando, em sede de tutela antecipada, a concessão do benefício de auxílio doença.Sustenta que

o INSS se recusa a conceder o benefício por não reconhecer a inaptidão, do que discorda aduzindo que preenche

os requisitos legais para fruição do benefício, inclusive o de aposentadoria por invalidez.Relatado, fundamento e

decido.Com fundamento no art. 277, 5º, do Código de Processo Civil, haja vista a necessidade de produção de

prova pericial complexa, converto o rito para ordinário. Ao SEDI, para retificação dos registros.Defiro a

gratuidade. Anote-se.A parte autora foi examinada por médico da autarquia previdenciária, de maneira que, nesta

sede de cognição sumária, prevalece o caráter oficial da perícia realizada pelo INSS que não reconheceu a

incapacidade laborativa.Não bastasse, a discussão acerca da inaptidão para o fim de concessão do auxílio-doença

implica a realização de prova pericial, providência a ser adotada no curso do processo.Isso posto, indefiro o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se e intimem-se.

 

 

Expediente Nº 4876

 

MONITORIA

0000140-83.2008.403.6127 (2008.61.27.000140-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO

GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X VANIA APARECIDA DA SILVA(SP100990 - JOSE

MARTINI NETO)

Trata-se de ação de monitória proposta pela Caixa Econômica Federal em face de Vânia Aparecida da Silva

objetivando receber valores inadimplidos no contrato 94.2.18430-5.O mandado inicial foi convertido em

executivo (fl. 57) e a CEF requereu a extinção do processo nos termos do artigo 269, III, do CPC (fl.

138).Relatado, fundamento e decido.Considerando a manifestação da autora, de que as partes transigiram (fl.

138), declaro extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de

Processo Civil. Sem condenação em honorários e custas, a teor do 1º, do artigo 1102c, do CPC.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos.P. R. I.

 

0005102-52.2008.403.6127 (2008.61.27.005102-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO

GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X ELAINE CRISTINA FERRAREGI X ARMINDA

DIAS FERRAREGI X LUIZ CARLOS DIAS FERRAREGI

Trata-se de ação monitória proposta pela Caixa Econômi-ca Federal em face de Elaine Cristina Ferraregi,

Arminda Dias Ferra-regi e Luiz Carlos Dias Ferraregi objetivando receber R$ 16.739,67 decorrente de

inadimplência no contrato 24.0322.185.0003835-46.A parte requerida foi citada (fls. 54 e 94), não quitou o débito

e nem apresentou embargos.Relatado, fundamento e decido.Como exposto, embora devidamente citada, a pare

reque-rida não quitou o débito e nem apresentou embargos o que, à evidên-cia, desatende ao disposto no artigo

1.102C do CPC.Isso posto, diante do silêncio da parte requerida, jul-go procedente o pedido para, com base no

artigo 1102C e parágrafos do Código de Processo Civil, converter o mandado inicial em mandado executivo para

pagamento do crédito de R$ 16.739,67 em 09.12.2008 (fl. 20).Condeno a parte requerida ao pagamento de

honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor dado à cau-sa, bem como reembolso de

eventuais custas.Transitada esta em julgado, intime-se a requerente para que apresente a memória discriminada e

atualizada do valor a ser e-xecutado, nos termos do artigo 475-J do CPC, requerendo a citação da parte

requerida.P.R.I.

 

0002329-63.2010.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 -

MARISA SACILOTTO NERY) X JACIR DE LIMA(SP216938 - MARCOS DE ALMEIDA NOGUEIRA)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial de fls. 83/90. Int.

 

0003217-32.2010.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 -

MARISA SACILOTTO NERY) X DENIS MARCELO DOS SANTOS

Fl. 47: atenda-se. Encaminhe-se, pois, via eletrônica, a cópia solicitada. No mais, ciência à exequente para as

providências. Int. e cumpra-se.
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0003721-38.2010.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X PAULA

REGINA PASQUA

Trata-se de ação monitória proposta pela Caixa Econômi-ca Federal em face de Paula Regina Pasqua objetivando

receber valo-res inadimplidos no contrato 25.1177.160.0000096-24.A parte requerida foi citada (fl. 55), não

quitou o dé-bito e nem apresentou embargos (fl. 57).Relatado, fundamento e decido.Como exposto, embora

devidamente citada, a pare reque-rida não quitou o débito e nem apresentou embargos o que, à evidên-cia,

desatende ao disposto no artigo 1.102C do CPC.Isso posto, diante do silêncio da parte requerida, jul-go

procedente o pedido para, com base no artigo 1102C e parágrafos do Código de Processo Civil, converter o

mandado inicial em mandado executivo para pagamento do crédito de R$ 32.239,30 em 08.09.2010 (fl.

03).Condeno a parte requerida ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do

valor dado à cau-sa, bem como reembolso de eventuais custas.Transitada esta em julgado, intime-se a requerente

para que apresente a memória discriminada e atualizada do valor a ser e-xecutado, nos termos do artigo 475-J do

CPC, requerendo a citação da parte requerida.P.R.I.

 

0004563-18.2010.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 -

MARISA SACILOTTO NERY) X ANTONIO BARBIN(SP264617 - RODRIGO VILELA DE OLIVEIRA)

Trata-se de ação monitória proposta pela Caixa Eco-nômica Federal em face de Antonio Barbin objetivando

receber va-lores inadimplidos nos contratos descritos na inicial.Regularmente processada, com interposição de

embar-gos (fls. 103/111) e impugnação (fls. 116/136), a CEF requereu a extinção do feito, por conta da quitação

do débito (fl. 140), com o que anuiu o requerido (fl. 259).Relatado, fundamento e decido.O objeto da ação

monitória (constituição do título executivo), perdeu seu objeto, dado o pagamento do débito pela parte

requerida.Assim, considerando o exposto e informado nos au-tos, homologo por sentença, para que produza seus

jurídicos e legais efeitos, a desistência da ação expressada nos autos. Em consequência, declaro extinto o processo

sem re-solução do mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.Sem condenação em

honorários advocatícios.Custas, na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I.

 

0004566-70.2010.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 -

MARISA SACILOTTO NERY) X GILBERTO ZANOBIA(SP085822 - JURANDIR CARNEIRO NETO E

SP245311 - CHRISTIANE YUMI NAKAMURA KOHAYAKAWA)

Recebo o recurso de apelação do requerido no seu duplo efeito, devolutivo e suspensivo, haja vista sua

tempestividade, nos termos do artigo 520, caput, do CPC.À parte contrária para, querendo, contra-arrazoar no

prazo legal.Após, decorrido o prazo, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os autos ao E. TRF - 3ª Região,

com as cautelas e homenagens deste juízo.Int. e cumpra-se.

 

0000101-81.2011.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X

GRAZIELA CRISTINA TACAO X JOSE ROBERTO GIANOTTO(SP198669 - ALISON ALBERTO DA

SILVA)

Diante do trânsito em julgado da sentença de fls. 47/47verso, aliado ao fato da comprovação, por parte da CEF, do

cumprimento do quanto determinado à fl. 72, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Int. e cumpra-

se.

 

0003750-54.2011.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X JOSE

NORBERTO ADAO X NELSON LUIZ DE SOUZA

Trata-se de ação monitória proposta pela Caixa Econômi-ca Federal em face de Jose Norberto Adão e Nelson Luiz

de Souza ob-jetivando receber R$ 18.211,57 decorrente de inadimplência no con-trato 24.0352.185.0003714-

10.Os réus foram citados (fls. 42/43), não quitaram o dé-bito e nem apresentaram embargos (fl. 44).Relatado,

fundamento e decido.Como exposto, embora devidamente citada, a pare reque-rida não quitou o débito e nem

apresentou embargos o que, à evidên-cia, desatende ao disposto no artigo 1.102C do CPC.Isso posto, diante do

silêncio da parte requerida, jul-go procedente o pedido para, com base no artigo 1102C e parágrafos do Código de

Processo Civil, converter o mandado inicial em mandado executivo para pagamento do crédito de R$ 18.211,57

em 31.10.2011 (fl. 03).Condeno a parte requerida ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10%

(dez por cento) do valor dado à cau-sa, bem como reembolso de eventuais custas.Transitada esta em julgado,

intime-se a requerente para que apresente a memória discriminada e atualizada do valor a ser e-xecutado, nos

termos do artigo 475-J do CPC, requerendo a citação da parte requerida.P.R.I.

 

0000104-02.2012.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X GIOVANO

BORGES DE CARVALHO
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Trata-se de ação monitória proposta pela Caixa Econômi-ca Federal em face de Giovano Borges de Carvalho

objetivando receber R$ 12.364,59 decorrente de inadimplência no contrato 25.120116.00000235-10.O réu foi

citado (fl. 26), não quitou o débito e nem apresentou embargos (fl. 27).Relatado, fundamento e decido.Como

exposto, embora devidamente citada, a pare reque-rida não quitou o débito e nem apresentou embargos o que, à

evidên-cia, desatende ao disposto no artigo 1.102C do CPC.Isso posto, diante do silêncio da parte requerida, jul-

go procedente o pedido para, com base no artigo 1102C e parágrafos do Código de Processo Civil, converter o

mandado inicial em mandado executivo para pagamento do crédito de R$ 12.364,59 em 17.11.2011 (fl.

03).Condeno a parte requerida ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do

valor dado à cau-sa, bem como reembolso de eventuais custas.Transitada esta em julgado, intime-se a requerente

para que apresente a memória discriminada e atualizada do valor a ser e-xecutado, nos termos do artigo 475-J do

CPC, requerendo a citação da parte requerida.P.R.I.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000110-82.2007.403.6127 (2007.61.27.000110-0) - CIA DE CAFES BOM RETIRO(SP088601 - ANGELA

BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO E SP172855 - ANGELO CALDEIRA RIBEIRO) X UNIAO

FEDERAL

Providenciem as partes o solicitado pelo experto às fls. 889/890. Com a providência, ao perito para início dos

trabalhos. Int. e cumpra-se.

 

0000824-42.2007.403.6127 (2007.61.27.000824-6) - SUELI BOVO DE BARROS(SP229461 - GUILHERME

DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI)

Fl. 207: defiro. Concedo, pois, a dilação de prazo pelo período de 20 (vinte) dias à CEF. Int.

 

0003136-88.2007.403.6127 (2007.61.27.003136-0) - RENALDO ANGLERI(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Fls. 212/213: defiro, como requerido. Concedo, pois, à parte autora, a dilação de prazo pelo período de 20 (vinte)

dias. Int.

 

0003947-48.2007.403.6127 (2007.61.27.003947-4) - SERGIO LUIS FELIPETI(SP131834 - ANA PAULA

FERNANDES ALEIXO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO E

SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS -

SERASA(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP202330 - CARINA ALVES IMAIZUMI) X SCPC DE

SAO PAULO(SP128998 - LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS E SP154384 - JOÃO PAULO FOGAÇA

DE ALMEIDA FAGUNDES)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias ao SERASA para o cumprimento integral do quanto determinado às fls.

271/271verso, carreando aos autos extrato da situação do autor em seus cadastros, indicando datas de inclusão e

exclusão de seus sistemas. No mais, ciência às partes acerca da petição e documentos de fls. 273/276. Int.

 

0001494-46.2008.403.6127 (2008.61.27.001494-9) - WALDIR SALVAN(SP200524 - THOMAZ ANTONIO DE

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS

GAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP115807 -

MARISA SACILOTTO NERY)

O pleito formulado à fl. 189 já foi objeto de apreciação por parte do Juízo. Nada a deferir, pois. No entanto, tendo

em vista que o despacho de fl. 188 não foi publicado, às providências para a efetividade da medida. Ei-lo: em

trinta dias, apresente a corré Caixa Econômica Federal os extratos necessários à apuração do valor devido, nos

termos do artigo 475-B, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Int.

 

0001109-30.2010.403.6127 - JORGE NOGUEIRA ELACHE-ESPOLIO X FABIO JOSE ELACHE(SP186382 -

FERNANDO TAVARES SIMAS E SP200333 - EDSON CARLOS MARIN) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI)

Sobre a petição e documentos de fls. 82/84, diga a CEF no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo manifeste-se a

parte autora sobre a contestação apresentada. Int.

 

0001114-52.2010.403.6127 - VILMA FONTANA SORIANI X ZELINDA LOURENCONI PAGANINI X

IGNEZ PASQUALIN ZANCHETTA(SP200524 - THOMAZ ANTONIO DE MORAES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição e documentos de fls. 106/115. Após, façam-

me os autos conclusos para prolação de sentença. Int. e cumpra-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/04/2012     671/965



 

0001812-58.2010.403.6127 - ISMAELSO ZANETTI(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o despacho de fl. 104, bem como acerca da petição e

documentos de fls. 105/109. Int. 

 

0002463-90.2010.403.6127 - GERALDO CANELA(SP186098 - RODRIGO MOREIRA MOLINA) X

FAZENDA NACIONAL

Trata-se de Ação de repetição de indébito ajuizada por GERALDO CANELA, devidamente qualificado, em face

da UNIÃO FEDERAL, objetivando ver declarada a inexistência de relação jurídico-tributária que o obrigue ao

pagamento do denominado novo FUNRURAL, prevista no artigo 25, incisos I e II da Lei nº 8212/91, com as

alterações veiculadas pelas Leis nº 8540/92, 8528/97 e 10.256/2001, com a restituição dos valores que, a esse

título, foram recolhidos nos últimos 10 (dez) anos antes do ajuizamento da ação.Em síntese, procura demonstrar

que a Lei nº 8.212/91, em seu artigo 25, com a redação que lhe é dada pelas Leis nº 8540/92 e 10.256/2001, veio a

instituir contribuição social nova sem observância do quanto disposto no inciso I, do artigo 195 da Constituição

Federal, vale dizer, não observou a necessidade de sua veiculação por meio de lei complementar. Defende, ainda,

que, nos termos do parágrafo 8º, do artigo 195, a Constituição Federal somente permite a tributação sobre o

resultado da comercialização para o segurado especial, não se permitindo o uso da mesma base de cálculo para

outros contribuintes. Por fim, aponta violação ao princípio da igualdade, pois haveria uma base de cálculo diversa

para empregador rural, em comparação ao empregador urbano.Foram apresentados documentos (fls. 43/48) e

recolhidas as custas (fls. 13 e 91).O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido (fl. 19). Interposto

agravo de instrumento pela requerida (fl. 27), o TRF3 deferiu o efeito suspensivo (fls. 92/93). Citada, a UNIÃO

FEDERAl contestou (fls. 49/59), defendendo, em preliminar, a ausência de documentos que comprovem o

recolhimento do tributo em discussão. Em prejudicial de mérito, alega a prescrição do direito à restituição dos

valores cujos recolhimentos se deram no período anterior a cinco anos da data da distribuição do feito e, no mérito

propriamente dito, defendeu a constitucionalidade da exação, ante a desnecessidade de edição de lei

complementar para sua instituição.Sobreveio réplica (fls. 64/69).RELATADO, FUNDAMENTO E DECIDO.As

partes são legítimas e estão bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos

de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.DAS PRELIMINARESOs documentos

juntados aos autos são hábeis à prova da incidência da contribuição previdenciária discutida nos autos.DA

PRESCRIÇÃOO primeiro ponto a ser analisado, por ser prejudicial do mérito propriamente dito, diz respeito ao

prazo estipulado para que o contribuinte possa pleitear a devolução do que foi pago indevidamente, aventando a

UNIÃO FEDERAL, em sua defesa, a ocorrência da prescrição.Ao caso incide o disposto no art. 168 do CTN, que

estipula em prazo de cinco anos para que o sujeito passivo possa pleitear o ressarcimento das quantias pagas

indevidamente, in verbis:Art. 168 - O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 05

(cinco) anos, contados:I - nas hipóteses dos incisos I e II do art. 165, (referentes ao pagamento indevido) da data

da extinção do crédito tributário.Antes de mais nada, cumpre esclarecer que se trata de prazo prescricional e não

decadencial, pois se trata de prazo para exercício do direito de ação para pleitear um crédito. Vale transcrever,

aqui, lição de MISABEL ABREU MACHADO DERZI que, ao atualizar a obra do saudoso mestre Aliomar

Baleeiro, Direito Tributário Brasileiro (Editora Forense, 11ª edição, p. 895), deixou consignado que o artigo 168

fixa o prazo de cinco anos para que o solvens possa reclamar a restituição do indébito na esfera administrativa

(prazo que se diz decadencial). Idêntico prazo (de natureza prescricional) prevalece para que, no âmbito judicial, o

contribuinte possa mover a ação de repetição.Dizia o Código Civil de 1916, em seu artigo 75, que a todo direito

corresponde uma ação, que o assegura. Isto que dizer que todo aquele que tiver um direito violado ou ameaçado

de lesão terá sempre à sua disposição uma ação judicial específica para prover a conservação desse direito. A

prescrição consiste justamente no prazo marcado para o exercício desse direito de ação. Determina o artigo 174 do

Código Tributário Nacional que a prescrição tem como marco inicial a constituição definitiva do crédito

tributário. O artigo 142, por sua vez, explica que a constituição definitiva do crédito tributário se dá com seu

lançamento. Já o artigo 150, em seus parágrafos 1º e 4º do CTN, determina:Art. 150. O lançamento por

homologação, que corre quanto aos tributos cujo legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o

pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que referida autoridade, tomando

conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.Par. 1º O pagamento

antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior

homologação do lançamento.(...)Par. 4º Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco) anos, a

contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado,

considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de

dolo, fraude ou simulação.A parte autora defende seu direito de restituição baseada na tese dos dez anos do direito

atribuído ao contribuinte para pleitear a restituição do débito do Fisco, a qual dá uma interpretação diferenciada

dos artigos 150, parágrafos 1º e 4º acima transcritos.Por essa tese, o termo inicial do prazo é o momento em que

ocorre a homologação, seja ela tácita ou expressa, do pagamento dito indevido, de modo a vincular a extinção do
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crédito ao ato administrativo da homologação e não à realização do próprio pagamento, baseando-se no disposto

no artigo 156, VII do CTN. Entretanto, ao realizar o pagamento antecipado determinado pelo artigo 150, o

contribuinte não realiza mero pagamento provisório, no aguardo de seus efeitos, mas pagamento efetivo. Não há

uma antecipação dos efeitos do pagamento, apenas do pagamento propriamente dito.Se assim não fosse, estar-se-

ia dando à condição resolutiva os efeitos próprios da condição suspensiva, retardando o efeito do pagamento para

a data da homologação.Como bem assevera EURICO MARCOS DINIZ DE SANTI, em sua tese de doutorado

defendida pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo sob o título Decadência e Prescrição no Direito

Tributário, se o fundamento jurídico da tese dos dez anos é que a extinção do crédito tributário pressupõe a

homologação, o direito de pleitear o débito do Fisco só surgiria ao final do prazo de homologação tácita, de modo

que o contribuinte ficaria impedido de pleitear a restituição antes do prazo de cinco anos para homologação, tendo

que aguardar a extinção do crédito pela homologação. Ou seja, o sentido inverso desta tese, sob a perspectiva do

contribuinte, também deve ser verdadeiro: seu direito de pleitear o débito do Fisco só surgiria ao final do prazo da

homologação tácita, de modo que o contribuinte teria que aguardar a extinção do crédito pela homologação, ou o

transcurso do prazo de cinco anos. Mas, como se sabe, não é isso que acontece. Assim que efetuado um

pagamento, pode o contribuinte a qualquer momento (como dito, observado o prazo decadencial, se realizar o

pedido administrativamente, ou prescricional, se preferir socorrer-se do Judiciário para tanto) discuti-lo - ou seja,

assim que efetuado o pagamento já tem o contribuinte uma ação exercitável em face do Fisco.Com efeito, a

homologação ficta apenas reconhece o pagamento havido, declarando, com efeitos retroativos, a extinção do

crédito tributário. A homologação não constitui o pagamento. A homologação só confirma os dados lançados pelo

contribuinte, ou cuida de retificá-los. Nesse último caso, haverá lançamento de ofício das diferenças

eventualmente apuradas, mas o valor que inicialmente já havia sido pago não voltará ao bolso do contribuinte.

Desde o início já estava à disposição da Fazenda Pública.Nesse sentido também a nossa jurisprudência, mesmo

que ainda minoritária:O lançamento, no caso, constitui mero ato declaratório de situação preexistente,

preconstituída. E a homologação ficta (ou expressa) como instrumento declaratório, tem efeito retro-operante, ou,

em outras palavras, tem efeitos ex tunc, alcança o ato do pagamento, declarando a sua eficácia no momento em

que se realizou (Min. DEMÓCRITO REINALDO, relator dos Embargos de Divergência em Resp nº 48113-

7/PR).Veja-se, a respeito, a lição do ilustre tributarista, professor PAULO DE BARROS CARVALHO, citado por

Misabel Abreu Machado Derzi, atualizadora da obra de Aliomar Baleeiro - Direito Tributário Brasileiro, 11ª

edição, Editora Forense, fls. 833: A conhecida figura do lançamento por homologação é um ato jurídico

administrativo de natureza confirmatória, em que o agente público, verificado o exato implemento das prestações

tributárias de determinado contribuinte, declara, de modo expresso, que obrigações houve, mas que se encontram

devidamente quitadas até aquela data, na estrita consonância dos termos da lei. Não é preciso despender muita

energia mental para notar que a natureza do ato homologatório difere da do lançamento tributário. Enquanto

aquele primeiro anuncia a extinção da obrigação, liberando o sujeito passivo, estoutro declara o nascimento do

vínculo, em virtude da ocorrência do fato jurídico. Um, certifica a quitação; outro, certifica a dívida. (Curso de

Direito Tributário, 4ª ed., São Paulo, Saraiva, 1991, pág. 281-283).Desta forma, em se tratando de tributos sujeitos

à homologação, a data da extinção do crédito tributário deve ser a data efetiva em que o contribuinte recolhe o

valor a título de tributo aos cofres públicos, entendimento já adotado por essa magistrada antes da edição da Lei

Complementar nº 118/05.Nesse sentido, é oportuno trazer a colação alguns precedentes

jurisprudenciais:TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO - RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO -

DECADÊNCIA - ARTIGO 168, I , CTN - DECRETO-LEI N. 2.288/86.1. O direito a restituição do empréstimo

compulsório questionado se extingue em cinco (5) anos, contados das datas do pagamento indevido. 2. A

restituição far-se-á com atenção ao critério adotado por ato administrativo (art. 16, par. 1., Decreto-lei n.

2.288/86).3. Recurso parcial provido.(STJ- 1ª Turma - Res. 50.400/SP, Relator Ministro Milton Luiz Pereira, DJ

de 22.05.95)TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. RECOLHIMENTO INDEVIDO. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO.

COMPENSAÇÃO COM O COFINS. POSSIBILIDADE.1- No julgamento do Re 150.764-1/PE, o Supremo

Tribunal Federal entendeu que a contribuição para o FINSOCIAL a que se refere o artigo 1º, 1º, do Decreto-lei

1.940/82, foi recepcionada pelo artigo 56 do ADCT na forma em que era exigida quando promulgada a

Constituição Federal de 1988, sendo em consequência inconstitucionais os dispositivos que, por lei ordinária,

pretenderam modificar sua base de cálculo (art. 9º da Lei 7.689/88) e aumentar sua alíquota (art. 7º da Lei

7.787/89, art. 1º da Lei 7.894/89 e art. 1º da Lei 8.147/90)2- No julgamento do RE 150.755-1/PE, decidiu o

Supremo Tribunal Federal ser constitucional o art. 28 da Lei 7.738/89, que instituiu contribuição social nova a ser

suportada exclusivamente pelas empresas prestadoras de serviços, sendo entendimento pacífico nesta Turma que,

para esses contribuintes, por questão de isonomia, a única alíquota possível para contribuição seria a mesma para

as empresas comerciais, ou seja, 0,5%.3- Comprovado o pagamento indevido, impõe-se a restituição, admitindo-

se a compensação como forma de execução da sentença condenatória, vistos serem da mesma espécie os tributos

envolvidos - FINSOCIAL e COFINS - ambos tem a natureza de contribuição social.4- Por tratar-se de ação de

repetição de indébito, ainda que processada mediante compensação, aplicável à espécie o dispositivo no art. 168

do CTN, contando-se o prazo decadencial da data do pagamento, ainda que sujeito este a condição resolutória de

posterior homologação pela autoridade fiscal. Apelação improvida. Remessa parcialmente provida.(TRF 1ª
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Região - 3ª Turma - AC 1997.01.00.015301-8/MG, Relator Juiz Osmar Tognolo, DJ de 20.02.98)No caso dos

autos, pretende a autora a restituição dos valores recolhidos a maior nos últimos 10 anos anteriores à propositura

da ação (de 06/2000 a 06/2010). No entanto, forçoso reconhecer a extinção do direito de ação de o contribuinte

pleitear, através da presente, valores indevidamente recolhidos nas competências anteriores a junho de 2005, ante

a ocorrência da prescrição.DA ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO NOVO FUNRURALEm

relação aos períodos não fulminados pela prescrição, melhor sorte não resta à parte autora. Vejamos.Quanto à

participação dos empregadores no financiamento da Seguridade Social, determinava o artigo 195 da Constituição

Federal de 1988, antes do advento da Emenda Constitucional nº 20/98, que:Art. 195. A seguridade social será

financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos

orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:I -

dos empregadores, incidente obre a folha de salários, o faturamento e o lucro;Assim, três eram as bases de cálculo

constitucionalmente previstas: folha de salários, faturamento e lucro, bastando tão-somente lei ordinária para que

fossem instituídas as contribuições sociais sobre as mesmas (hipótese de exercício de competência tributária

ordinária e não residual). É bem verdade que a Constituição Federal nada mais é do que uma carta de

competências, atribuindo às pessoas jurídicas de direito interno a faculdade de, em querendo, instituir os tributos

ali previstos, observando-se as regras impostas. A pretexto, então, de efetivar o comando constitucional do artigo

195, I, o artigo 25 da Lei nº 8212/91 assim previa:Art. 25. Contribui com 3% (três por cento) da receita bruta

proveniente da comercialização da sua produção o segurado especial referido no inciso VII do artigo 12. Esse o

texto do inciso VII, do artigo 12:Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas

físicas:(...)VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o

pescador artesanal e o assemelhado, que exerçam essas atividades individualmente ou em regime de economia

familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e

filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar

respectivo.Em 22 de dezembro de 1992, foi editada a Lei Ordinária nº 8540 que, dando nova redação ao artigo 25

da Lei nº 8212/91, traz alterações significativas em relação ao FUNRURAL, quais sejam:Art. 25. A contribuição

da pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do

artigo 12 desta lei, destinada à Seguridade Social, é de:I - dois por cento da receita bruta proveniente da

comercialização da sua produção;II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua

produção para financiamento de complementação das prestações por acidente de trabalho.Esse o texto da alínea a

do inciso V e do inciso VII, ambos do artigo 12:Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as

seguintes pessoas físicas:(...)V - como equiparado a trabalhador autônomo, além dos casos previstos em legislação

específica:a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter

permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a

qualquer título, ainda que de forma não contínua;VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e

o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal e o assemelhado, que exerçam essas atividades

individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como

seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados, desde que

trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.Atualmente, após pequenas alterações veiculadas

pelas Leis nº 9528/97 e 10.256/01, a contribuição ao FUNRURAL vem assim instituída:Art. 25. A contribuição

do produtor rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do artigo 22, e a do

segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei,

destinada à Seguridade Social, é de:I - 2% (dois por cento) da receita bruta proveniente da comercialização de sua

produção;II - 0,1% (um décimo por cento) da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para

financiamento das prestações por acidente do trabalho.Aqui repousa a impugnação trazida pela parte autora: a

inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo veiculada por meio de lei ordinária, pois esta ampliação

configurar-se-ia base de cálculo diversa, em afronta ao estatuído no parágrafo 4º do artigo 195, combinado com o

artigo 154, inciso I, ambos da Carta Magna.E razão lhe assiste em parte. Vejamos.Como se vê, o artigo 195 da

Constituição Federal não elegeu como base de cálculo da contribuição social dos empregadores a receita bruta da

comercialização da produção rural.Há, pois, inconstitucionalidade da base de cálculo veiculada por meio de lei

ordinária, pois se está diante de base de cálculo diversa, em afronta ao estatuído no parágrafo 4º do artigo 195,

combinado com o artigo 154, inciso I, ambos da Carta Magna.Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal já

explicitou o conceito de faturamento como sendo a receita bruta estrito senso, decorrente da venda de mercadorias

e prestação de serviços (RE 150.755, RTJ 149/259; ADIn 1-DF, RTJ 15/722; ADIn 1.103-1 - DF). Não há

identidade entre os conceitos de faturamento e de receita, não sendo possível se admitir a elasticidade daquele

conceito (faturamento) de modo a abranger valores estranhos ao elemento quantitativo das operações mercantis e

negócios civis (prestação de serviços), sob pena de se afrontar o disposto no artigo 110 do Código Tributário

Nacional.Está claro, pois, que o conceito de totalidade das receitas vem a ser mais amplo do que aquele de

faturamento ou receita bruta de venda de bens/serviços.Certo que a Constituição Federal permite a instituição de

contribuição social sobre base de cálculo nova, exigindo, entretanto, que a mesma seja veiculada por meio de lei

complementar, como se depreende do parágrafo 4º do artigo 195:Art. 195.....Parágrafo 4º. A lei poderá instituir
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outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, obedecido o disposto no artigo

154,I.Art. 154 ...I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde que sejam não

cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados nesta Constituição.Em 16

de dezembro de 1998, entraram em vigor os termos da Emenda Constitucional nº 20 que, a pretexto de modificar

o sistema de previdência social, veio a alterar a redação do inciso I do comentado artigo 195:Art. 195.......I - do

empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:a) folha de salários e

demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço,

mesmo sem vínculo empregatício;b) a receita ou o faturamento;c) o lucro;A partir de então, a previsão de base de

cálculo receita teria sido erigida ao nível constitucional. Resta saber se pode uma emenda constitucional, ao alterar

a redação do texto maior, constitucionalizar uma norma antes tida por inconstitucional ao tempo em que lançada

ao mundo jurídico.Tenho que não. Para se aferir a constitucionalidade ou não de uma determinada espécie

normativa, é preciso verificar se a mesma é formal e/ou materialmente compatível com a ordem constitucional

vigente no momento de sua edição, como já asseverou o Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2-1/DF, publicada no DJ aos 27 de novembro de 1997, cuja ementa ficou assim

redigida:CONSTITUIÇÃO. LEI ANTERIOR QUE A CONTRARIE. REVOGAÇÃO.

INCONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE. IMPOSSIBILIDADE.A lei ou é constitucional ou não é lei.

Lei inconstitucional é uma contradição em si. A lei é constitucional quando fiel à Constituição; inconstitucional,

na medida em que a desrespeita, dispondo sobre o que lhe era vedado. O vício da inconstitucionalidade é

congênito à lei e há de ser apurado em face da Constituição vigente ao tempo de sua elaboração. Lei anterior não

pode ser inconstitucional em relação à Constituição superveniente; nem o legislador poderia infringir Constituição

futura. A Constituição sobrevinda não torna inconstitucionais leis anteriores com ela conflitantes: revoga-as. Pelo

fato de ser superior, a Constituição não deixa de produzir efeitos revogatórios. Seria ilógico que a lei fundamental,

por ser suprema, não revogasse, as ser promulgada, leis ordinárias. A lei maior valeria menos que a lei ordinária.

Reafirmação da antiga jurisprudência do STF, mais que cinqüentenária. (g.n.)E, quando editada a Lei 8212/91,

não havia a previsão constitucional da receita, em sentido amplo, como possível base de cálculo das contribuições

sociais, de modo que sua instituição, por se tratar de nova fonte de custeio, só se poderia dar por meio de Lei

Complementar.Observe-se que não há meios de conformar os termos do artigo 25, incisos I e II, 30, inciso IV,

ambos da Lei 8212/91, com a redação que lhes é dada pelas Leis nº 8540/92 e 9528/97 ao ordenamento

constitucional vigente à época de sua criação. Não é possível admitir-se efeitos retroativos à Emenda

Constitucional nº 20/98, hipótese em que se estaria violando o princípio da segurança jurídica, contido na regra da

anterioridade e irretroatividade prejudicial. Da mesma forma, não se cogita de sua recepção, já que esta não acolhe

norma criada com vício formal ou material de inconstitucionalidade.Sobre o tema, ressalta-se a recente decisão do

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 363852/MG, ocorrido em 03 de fevereiro

p.p.:O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso

extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu

recolhimento por subrogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de

empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo

1º da Lei nº 8540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II e 30, inciso IV, da Lei

nº 8212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que a legislação nova, arrimada na Emenda

Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da

sucumbência. Em seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que

foi rejeitada por maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. (...)Entretanto, como visto, a Emenda

Constitucional n. 20/98 ampliou as bases econômicas da contribuição previdenciária do segurado ao dar nova

redação ao inciso I do art. 195 do Texto Constitucional.Se é certo que essa ampliação não teve o condão de sanar

o vício de que padecia o dispositivo da Lei n. 8212/91, com a redação que lhe era dada pelas leis nºs 8540/92 e

9528/97 9.506/97, pois a lei nascida inconstitucional não se torna legítima com a posterior alteração do texto da

Lei Maior, é certo também que a questão ganhou novos contornos com o advento da Lei n. 10.256/2001. Com

efeito, quando editada a Lei nº 10256, de 09 de julho de 2001, já havia a previsão constitucional da receita, em

sentido amplo, como possível base de cálculo das contribuições sociais, de modo que sua instituição não mais

reclama o veículo da Lei Complementar, bastando a edição de uma lei ordinária.Assim, depois da entrada em

vigor da Lei n. 10.256 e observada a anterioridade nonagesimal, ou seja, até 07 de outubro de 2001, não era

devida a contribuição previdenciária nos moldes acima descritos, sendo caso de se declarar a inexigibilidade da

contribuição previdenciária a cargo do produtor rural pessoa física, incidente sobre receita bruta de sua

comercialização. A partir de 07 de outubro de 2001, a exação é perfeitamente exigível.Não obstante, não há que se

falar em restituição. Com efeito, o crédito decorrente dos valores recolhidos na época em que o FUNRURAL não

era devido já está fulminado pela prescrição.Pelo exposto, com base no artigo 269, I do Código de Processo Civil,

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, para declarar incidentalmente

a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25,

incisos I e II e 30, inciso IV, da Lei nº 8212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97.Sem condenação

em honorários advocatícios, ante a sucumbência recíproca.Custas na forma da lei.Oficie-se ao Relator do agravo
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de instrumento.Decisão sujeita ao reexame necessário. Assim, decorrido o prazo para apresentação dos recursos

voluntários, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com nossas homenagens.P.R.I.

 

0004545-94.2010.403.6127 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2265 - EDUARDO

FORTUNATO BIM) X MUNICIPIO DE MOGI GUACU/SP(SP138530 - ANA LUCIA VALIM GNANN)

Trata-se de ação ordinária proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face do Município de Mogi

Guaçu-SP, objetivando antecipação dos efeitos da tutela para compelir o re-querido a pagar-lhe R$ 86.781,55

mensais, a título de aluguel pelo uso de prédio de sua propriedade.Alega que é legítimo proprietário do imóvel,

descrito na inicial, ocupado pelo requerido desde 1993 sem o pagamento pelo uso.Pretende, com a ação, receber

R$ 1.475.286,35, valor equivalente à parcelas vencidas.Citado (fl. 71), o Município sustentou que usa o imó-vel

com autorização do autor, há 19 anos, e a título gratuito, sem jamais ter recebido qualquer cobrança ou

notificação, além de ze-lar do bem, de maneira que não estão presentes os requisitos para concessão da tutela.

Pugnou, ainda, pela apresentação da contesta-ção no prazo legal (fls. 73/76).Relatado, fundamento e decido.Não

há perigo da demora. Desde 1993, é fato incontro-verso, o requerido usa o imóvel.Também não há prova

inequívoca do uso irregular do bem. Aliás, a esse respeito, o próprio autor juntou aos autos do-cumentos que

demonstram uma ativa negociação entre as partes no sentido de alienação do imóvel ao requerido (fls. 13/36), fato

que igualmente afasta a verossimilhança das alegações de enriquecimen-to ilícito.Isso posto, indefiro o pedido de

antecipação da tute-la.Aguarde-se o prazo para contestação.Intimem-se.

 

0000136-41.2011.403.6127 - ROSA MARIA FERREIRA(SP052932 - VALDIR VIVIANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência ao i. causídico da parte autora acerca do expediente de fls. 88/89, oriundo do E. TRF - 3ª Região. Int.

 

0003075-91.2011.403.6127 - AMAURI DE CARVALHO X FILOMENA MARLI ROSA DE

CARVALHO(SP069577 - JOSE HORTENCIO FRANCISCHINI E SP114470 - CARLOS JOSE DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR E SP067876 -

GERALDO GALLI)

Fl. 67: defiro, como requerido. Concedo o prazo de 05 (cinco) dias à Caixa Econômica Federal - CEF para carrear

aos autos a planilha evolutiva do débito. Int.

 

0000091-03.2012.403.6127 - ANGELA CRISTINA DE ASSIS(SP148894 - JORGE LUIZ DE OLIVEIRA

CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA)

Defiro a realização da prova testemunhal requerida por ambas as partes. Concedo o prazo de 10 (dez) dias à CEF

para que apresente seu rol de testemunhas, a fim de que o juízo afira a necessidade de se deprecar o ato, bem

como carreie aos autos a qualificação completa de sua funcionária Cristina, indicada pela parte autora em sua

exordial. No mesmo prazo diga a CEF se se encontra disponível a gravação dos fatos, conforme requerido no item

C de fl. 42. Int.

 

0000262-57.2012.403.6127 - ANGELA MARIA PAROLIM PAVANI(SP115770 - AGNALDO RODRIGUES

THEODORO E SP237707 - THIAGO PEREIRA BOAVENTURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o despacho de fl. 79, bem como acerca da petição e

documentos de fls. 80/84. Int. 

 

0000293-77.2012.403.6127 - MARIA IZABEL PEREIRA BOAVENTURA(SP115770 - AGNALDO

RODRIGUES THEODORO E SP237707 - THIAGO PEREIRA BOAVENTURA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o despacho de fl. 56, bem como acerca da petição e

documentos de fls. 57/63. Int. 

 

0001020-36.2012.403.6127 - ASSOCIACAO RIOPARDENSE DE ASSISTENCIA AO MENOR(SP189302 -

MARCELO GAINO COSTA E SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X FAZENDA

NACIONAL

Trata-se de ação ordinária ajuizada pela Associação Riopardense de Assistência ao Menor em face da Fazenda

Nacional objetivando antecipação dos efeitos da tutela para suspender a exigência de tributos objeto de autos de

infração e inscritos em dívida ativa, além de obstar a inclusão de seu nome em cadastros de inadimplentes.Alega

que na condição de entidade sem fins lucrati-vos, declarada de utilidade pública municipal, estadual e fede-ral

pela Lei Municipal 336/61, Lei Estadual 10.911/01 e Decreto 786/92, além de entidade de assistência social,

enquadra-se na regra da imunidade constitucional, prevista no art. 195, 7º, da CF/88 c/c art. 14 do Código

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/04/2012     676/965



Tributário Nacional.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.Embora a autora se qualifique

como entidade sem fins lucrativos e de assistência social, não demonstrou o pleno atendimento dos requisitos

exigidos pela Lei n. 12.101/2009.Os Certificados ou Registros de Entidade de Fins Filantrópicos, fornecidos pelo

Conselho Nacional de Serviço So-cial, encontram-se vencidos (fls. 56/58) o que, neste exame su-mário, revela a

ausência de prova inequívoca do alegado direito da requerente ao gozo da benesse fiscal constante do 7º do art.

195 da CF/88.Isso posto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se. Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0003724-90.2010.403.6127 (2009.61.27.003301-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003301-67.2009.403.6127 (2009.61.27.003301-8)) ANGELA ROSELI RICCI(SP094686 - VALDIR

BENEDITO SIMOES E SP159104 - ADRIANA FELICIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807

- MARISA SACILOTTO NERY)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial, requerendo o que de direito. Int.

 

0003725-75.2010.403.6127 (2009.61.27.003301-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003301-67.2009.403.6127 (2009.61.27.003301-8)) ANGELA ROSELI RICCI - SUPERMERCADO -

ME(SP094686 - VALDIR BENEDITO SIMOES E SP159104 - ADRIANA FELICIANO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial, requerendo o que de direito. Int.

 

0003726-60.2010.403.6127 (2009.61.27.003301-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003301-67.2009.403.6127 (2009.61.27.003301-8)) VALDIR DONISETE CANDIDO(SP094686 - VALDIR

BENEDITO SIMOES E SP159104 - ADRIANA FELICIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807

- MARISA SACILOTTO NERY)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial, requerendo o que de direito. Int.

 

0002293-84.2011.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000099-

14.2011.403.6127) VILMAR ROBERTO GRAMA PIROLLA(SP201027 - HELDERSON RODRIGUES

MESSIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA

SACILOTTO NERY)

Manifeste-se a embargada, no prazo de 10 (dez) dias, em termos do prosseguimento, em especial, acerca da

petição de fls. 63/64. Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0005021-40.2007.403.6127 (2007.61.27.005021-4) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP067876 -

GERALDO GALLI) X CILMARA APARECIDA ZANIBONI MANCINI X NELSON APARECIDO

MANCINI(SP087280 - BRAS GERDAL DE FREITAS E SP153738 - LUÍS GUSTAVO DE FREITAS CARLOS

E SP251248 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS ROTOLI)

Indefiro, por ora, o pedido de bloqueio de ativos através do sistema BACENJUD formulado à fl. 132/133. A

proposta formulada pelos executados não foi aceita pela exequente. No entanto, formula desta feita a exequente à

fl. 136, nova proposta. Assim, manifestem-se os executados, no prazo de 10 (dez), sobre a proposta formulada à

fl. 136. Int.

 

0001602-07.2010.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X S.M.

MARTINS ESQUADRIAS ME X SELMA MARIA MARTINS

Apenso nº 0003339-45.2010.403.6127. Preliminarmente resta consignado que, doravante, toda e qualquer

manifestação deverá ser endereçada a estes autos, tidos como principais. Outrossim, esclareço que, compulsando

os autos, não há guias de custas recolhidas e não utilizadas. Defiro o pleito de fl. 89. Citem-se os executados, tal

como requerido, observando a Secretaria o endereço declinado pela exequente. Providencie a exequente, em

tempo hábil, o recolhimento das custas relativas às diligências do Sr. Oficial de Justiça, diretamente junto ao D.

Juízo deprecado (Mogi Guaçu/SP). Int. e cumpra-se.

 

0003339-45.2010.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X S.M.

MARTINS ESQUADRIAS ME X SELMA MARIA MARTINS

Preliminarmente resta consignado que, doravante, os atos processuais dar-se-ão nos autos tidos como principais,

quais sejam, nº 0001602-07.2010.403.6127, por força do r. despacho de fl. 80. Assim, fica a exequente intimada a

endereçar suas petições, apenas e tão-somente, aos autos principais. Portanto, desentranhe-se a petição de fl. 82,

protocolo nº 2012.61090006110-1, juntando-a àqueles autos, certificando em ambos o ato praticado. Int. e
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cumpra-se.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0003940-51.2010.403.6127 - JOAO BATISTA MORAS X BENEDITO RIBEIRO X ELIANE DE ANDRADE

CYRINO NOGUEIRA(SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação de execução de sentença proposta pela Caixa Econômica Federal em face de João Batista Moras

e ou-tros, na qual foi cumprida a obrigação imposta na sentença.Relatado, fundamento e decido.Considerando que

houve a satisfação da obrigação com o recebimento, pela parte exequente, do quantum executado, cumpre pôr fim

à execução.Assim, nos termos do art. 795, do Código de Proces-so Civil, julgo extinta a execução, com

fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Custas, ex lege.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.P. R. I.

 

CAUTELAR INOMINADA

0003811-12.2011.403.6127 - ANTONIO DONIZETI VALERIO X FATIMA APARECIDA

MONTOVANI(SP287656 - PAULA VANIQUE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 -

GERALDO GALLI E SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA)

Tendo em vista que a mera interposição de Agravo de Instrumento não tem o condão de suspender a marcha

processual, manifeste-se o requerente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação apresentada, bem como

sobre a petição e documentos de fls. 89/107. Int.

 

ALVARA JUDICIAL

0000366-49.2012.403.6127 - IVONE MOREIRA DA SILVA(SP255132 - FABIO FERREIRA DOS SANTOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de alvará judicial proposta por Ivone Mo-reira da Silva em face da Caixa Econômica Federal objetivando

sacar o seguro desemprego de seu filho, preso, Jose Francisco de Oliveira.A ação foi ajuizada na Justiça Estadual

que decli-nou da competência (fl. 24/27). Ciente da redistribuição, a au-tora requereu a desistência da ação (fl.

35).Relatado, fundamento e decido.Considerando a manifestação da parte autora, homo-logo por sentença, para

que produza seus jurídicos e legais e-feitos, a desistência da ação expressada nos autos.Em consequência, declaro

extinto o processo sem re-solução do mérito, a teor do art. 267, VIII, CPC.Custas, na forma da lei.Após o trânsito

em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I.

 

 

Expediente Nº 4899

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001153-15.2011.403.6127 - MARIA CRISTINA FRANCISCO(SP147166 - ANA LUCIA CONCEICAO

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em conta que o laudo pericial de fls. 79/84 aperenta-se inconclusivo quanto as patologias cardiológicas

apresentadas pela parte autora, determino a produção de nova prova pericial, a ser produzida por médico

especialista em cardiologia, de modo que nomeio a médica Dra. Joseana Gonçalves de Oliveira, CRM 106.704,

como Perita do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os quesitos

trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação de

assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se o perito, devendo o

mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem como os elaborados por

este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)?

Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o

exercício da atividade de doméstica? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou

incapacitado(a)? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer

atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 04 de maio de 2012, às 08:40 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de
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identidade com foto. Intimem-se.

 

0003987-88.2011.403.6127 - FERNANDO LUIZ MARTINS(SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio a médica Dra. Joseana Gonçalves de Oliveira,

CRM 106.704, como Perita do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se o perito, devendo

o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem como os elaborados

por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)?

Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o

exercício da atividade de ajudante geral? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou

incapacitado(a)? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer

atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 04 de maio de 2012, às 08:20 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto. Intimem-se.

 

0000358-72.2012.403.6127 - ENEDINA JOAQUINA DA SILVA(SP141066 - JOAO BATISTA TESSARINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio a médica Dra. Joseana Gonçalves de Oliveira,

CRM 106.704, como Perita do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se o perito, devendo

o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem como os elaborados

por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)?

Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o

exercício da atividade de cozinheira? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou

incapacitado(a)? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer

atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 04 de maio de 2012, às 09:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 4901

 

ACAO PENAL

0018803-30.2000.403.6105 (2000.61.05.018803-4) - JUSTICA PUBLICA(Proc. ROGER FABRE) X SANDRA

IVONE CATINI(SP227821 - LUCIANA CAROLINA GONÇALVES E SP083984 - JAIR RATEIRO E

SP165916 - ADRIANA PAHIM) X PAULO CESAR GUERREIRO

Proceda a secretaria à regularização da autuação dos presentes autos, encerrando o volume com no máximo 250

folhas, nos termos do Provimento Core nº 64/2005. Ademais, expeça-se carta precatória, com prazo de 60

(sessenta) dias, à Comarca de Mogi Mirim /SP, para a oitiva das testemunhas José Ismael Antunes e Álvaro

Adalberto Antunes, todas arroladas pela defesa. Após, intimem-se as partes acerca da expedição da referida
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deprecata, para os fins do disposto no artigo 222, caput, do Código de Processo Penal. 

 

 

Expediente Nº 4902

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0048374-92.2000.403.0399 (2000.03.99.048374-3) - JOAO CANDIDO PINTO(SP151073 - SANDRA

PALHARES AVERSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO

DE ASSIS GAMA)

Vistos, etc.As partes expressaram anuência aos valores informados pelo Contador do Juízo (autor - exequente à fl.

411 e requerido - executado à fl. 416).Assim, homologo os cálculos apurados pela Contadoria Judicial (fls.

404/409) e determino o prosseguimento da execução na forma da lei.Expeça-se o necessário para o efetivo

adimplemento da obrigação, considerando eventuais valores já levantados e providenciando a devolução do

montante remanescente aos cofres públicos.Após o cumprimento, retornem os autos conclusos para extinção da

execução.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 4903

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003682-07.2011.403.6127 - ANTONIO SERINOLLI FILHO(SP150893 - FABIO CARRIAO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA)

Fls. 71 - Mantenho a designação de audiência. Int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARRETOS 
 

1ª VARA DE BARRETOS 

 

DR VENILTO PAULO NUNES JUNIOR

JUIZ FEDERAL 

BELª CAROLINA DOS SANTOS PACHECO CONCEIÇÃO

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 312

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000597-14.2010.403.6138 - MARIA CONCEICAO FELISBINA ROCHA(SP224991 - MARCIO VIANA

MURILLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

sobre o(s) laudo(s) pericial(ais), manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, começando pela

autora.(conforme determinado através da Portaria nº 02/2010, artigo 1º, alínea h, deste Juízo e certidão constante

dos autos).

 

0000801-58.2010.403.6138 - CARLOS ALBERTO SARTORI COELHO(SP175659 - PAULO ROBERTO DE

CASTRO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

sobre o(s) laudo(s) pericial(ais), manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, começando pela

autora.(conforme determinado através da Portaria nº 02/2010, artigo 1º, alínea h, deste Juízo e certidão constante

dos autos).

 

0001256-23.2010.403.6138 - LUIZ FERNANDO NORBERTO(SP028068 - ROMEU AMADOR BATISTA E

SP294402 - PAULO HENRIQUE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

sobre o(s) laudo(s) pericial(ais), manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, começando pela

autora.(conforme determinado através da Portaria nº 02/2010, artigo 1º, alínea h deste Juízo e Informação de

Secretaria certificada dos autos).
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0001456-30.2010.403.6138 - LUCIANO PEREIRA MESQUITA(SP161764 - ELIEZER ZANIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

sobre o(s) laudo(s) pericial(ais), manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, começando pela

autora.(conforme determinado através da Portaria nº 02/2010, artigo 1º, alínea h, deste Juízo e certidão constante

dos autos).

 

0001459-82.2010.403.6138 - MARIA DE LOURDES FERREIRA SILVA(SP202605 - FABIANA APARECIDA

FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

sobre o(s) laudo(s) pericial(ais), manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, começando pela

autora.(conforme determinado através da Portaria nº 02/2010, artigo 1º, alínea h, deste Juízo e certidão constante

dos autos).

 

0001480-58.2010.403.6138 - RENATA DAMETO DOS SANTOS X MARIA AUGUSTA MOREIRA

DAMETO(SP215665 - SALOMÃO ZATITI NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

sobre o(s) laudo(s) pericial(ais), manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, começando pela

autora.(conforme determinado através da Portaria nº 02/2010, artigo 1º, alínea h, deste Juízo e certidão constante

dos autos).

 

0001485-80.2010.403.6138 - LAURINDA APARECIDA DE FARIA SILVA(SP194873 - RONALDO

ANDRIOLI CAMPOS E SP236955 - RODRIGO FRANCO MALAMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

sobre o(s) laudo(s) pericial(ais), manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, começando pela

autora.(conforme determinado através da Portaria nº 02/2010, artigo 1º, alínea h, deste Juízo e certidão constante

dos autos).

 

0001801-93.2010.403.6138 - CRISTIANE MARA DE SOUZA(SP236955 - RODRIGO FRANCO MALAMAN

E SP276349 - ROBERT FRIEDRICH KIRCHHOFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

sobre o(s) laudo(s) pericial(ais), manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, começando pela

autora.(conforme determinado através da Portaria nº 02/2010, artigo 1º, alínea h, deste Juízo e certidão constante

dos autos).

 

0001887-64.2010.403.6138 - EDER JOSE MACHADO(SP150556 - CLERIO FALEIROS DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

sobre o(s) laudo(s) pericial(ais), manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, começando pela

autora.(conforme determinado através da Portaria nº 02/2010, artigo 1º, alínea h, deste Juízo e certidão constante

dos autos).

 

0002334-52.2010.403.6138 - TEREZA DE LOURDES OLIVEIRA FERREIRA(SP248350 - ROGERIO

FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

sobre o(s) laudo(s) pericial(ais), manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, começando pela

autora.(conforme determinado através da Portaria nº 02/2010, artigo 1º, alínea h, deste Juízo e certidão constante

dos autos).

 

0002381-26.2010.403.6138 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS MUNIZ(SP237582 - KAREM DIAS

DELBEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

sobre o(s) laudo(s) pericial(ais), manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, começando pela

autora.(conforme determinado através da Portaria nº 02/2010, artigo 1º, alínea h, deste Juízo e certidão constante

dos autos).

 

0002387-33.2010.403.6138 - MARQUES LUIZ DOS SANTOS(SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE E

SP233961 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

sobre o(s) laudo(s) pericial(ais), manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, começando pela

autora.(conforme determinado através da Portaria nº 02/2010, artigo 1º, alínea h, deste Juízo e certidão constante
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dos autos).

 

0002400-32.2010.403.6138 - JOAO RICARDO SANSANA(SP258805 - MILTON JOSÉ FERREIRA FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

sobre o(s) laudo(s) pericial(ais), manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, começando pela

autora.(conforme determinado através da Portaria nº 02/2010, artigo 1º, alínea h, deste Juízo e certidão constante

dos autos).

 

0002409-91.2010.403.6138 - MARIA IZABEL SOUZA DA COSTA(SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

sobre o(s) laudo(s) pericial(ais), manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, começando pela

autora.(conforme determinado através da Portaria nº 02/2010, artigo 1º, alínea h, deste Juízo e certidão constante

dos autos).

 

0002418-53.2010.403.6138 - MARIA SALETE FERREIRA SIMAL LUIZ(SP215665 - SALOMÃO ZATITI

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

sobre o(s) laudo(s) pericial(ais), manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, começando pela

autora.(conforme determinado através da Portaria nº 02/2010, artigo 1º, alínea h, deste Juízo e certidão constante

dos autos).

 

0002675-78.2010.403.6138 - MARIA DE LOURDES DE SOUZA(SP236955 - RODRIGO FRANCO

MALAMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

sobre o(s) laudo(s) pericial(ais), manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, começando pela

autora.(conforme determinado através da Portaria nº 02/2010, artigo 1º, alínea h, deste Juízo e certidão constante

dos autos).

 

0002684-40.2010.403.6138 - WANESSA MONTESI FACHI(SP194873 - RONALDO ANDRIOLI CAMPOS E

SP236955 - RODRIGO FRANCO MALAMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo ofertada pela autarquia

previdenciária.Com o decurso do prazo concedido, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para

sentença.Publique-se e cumpra-se.

 

0002736-36.2010.403.6138 - ELIAS BATISTA(SP083049 - JUAREZ MANFRIM E SP186978 - JUAREZ

MANFRIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

sobre o(s) laudo(s) pericial(ais), manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, começando pela

autora.(conforme determinado através da Portaria nº 02/2010, artigo 1º, alínea h, deste Juízo e certidão constante

dos autos).

 

0002796-09.2010.403.6138 - RITA DE CASSIA BENEDITA DOS SANTOS(SP267737 - RAPHAEL

APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

sobre o(s) laudo(s) pericial(ais), manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, começando pela

autora.(conforme determinado através da Portaria nº 02/2010, artigo 1º, alínea h deste Juízo e Informação de

Secretaria certificada dos autos).

 

0002913-97.2010.403.6138 - LUIZ ANTONIO MAIA DE SOUZA(SP196117 - SERGIO HENRIQUE

PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

... às partes, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando pelo autor.(CONFORME DECISÃO

ANTERIORMENTE PROFERIDA E CERTIDÃO CONSTANTE DOS AUTOS)

 

0002942-50.2010.403.6138 - MANOEL ANTONIO(SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

... dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 05 dias (iniciando pelo autor) e ....(CONFORME DECISÃO

ANTERIORMENTE PROFERIDA E CERTIDÃO CONSTANTE DOS AUTOS)

 

0002943-35.2010.403.6138 - WAGNER JOSE SORDI SILVA(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO E

SP272646 - ELISA CARLA BARATELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

... dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 05 dias (iniciando pelo autor) e ....(CONFORME DECISÃO
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ANTERIORMENTE PROFERIDA E CERTIDÃO CONSTANTE DOS AUTOS)

 

0003207-52.2010.403.6138 - MAURO DA SILVA(SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

sobre o(s) laudo(s) pericial(ais), manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, começando pela

autora.(conforme determinado através da Portaria nº 02/2010, artigo 1º, alínea h, deste Juízo e certidão constante

dos autos).

 

0003226-58.2010.403.6138 - ANDRE ISSAO SUZUKI(SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

sobre o(s) laudo(s) pericial(ais), manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, começando pela

autora.(conforme determinado através da Portaria nº 02/2010, artigo 1º, alínea h, deste Juízo e certidão constante

dos autos).

 

0003264-70.2010.403.6138 - VILMA PEREIRA SANTOS(SP083049 - JUAREZ MANFRIM E SP186978 -

JUAREZ MANFRIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

sobre o(s) laudo(s) pericial(ais), manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, começando pela

autora.(conforme determinado através da Portaria nº 02/2010, artigo 1º, alínea h, deste Juízo e certidão constante

dos autos).

 

0003304-52.2010.403.6138 - TERESINHA REGINA DE MOURA(SP229059 - DENIS MARCOS VELOSO

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

sobre o(s) laudo(s) pericial(ais), manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, começando pela

autora.(conforme determinado através da Portaria nº 02/2010, artigo 1º, alínea h, deste Juízo e certidão constante

dos autos).

 

0003311-44.2010.403.6138 - CLEOZA SIQUEIRA DE OLIVEIRA(SP237582 - KAREM DIAS DELBEM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

sobre o(s) laudo(s) pericial(ais), manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, começando pela

autora.(conforme determinado através da Portaria nº 02/2010, artigo 1º, alínea h, deste Juízo e certidão constante

dos autos).

 

0003314-96.2010.403.6138 - ALVARO DONIZETTI PEREIRA(SP150556 - CLERIO FALEIROS DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 141: vistos.Indefiro o pedido do autor no que diz respeito à realização de perícia técnica.Outrossim,

considerando que a cópia do procedimento administrativo do(a) autor(a) já foi acostada pela autarquia

previdenciária juntamente com a contestação (vide fls. 102/130), tornem os autos conclusos para

sentença.Publique-se e cumpra-se.

 

0003482-98.2010.403.6138 - ZILDA TEREZA DA SILVA(SP121929 - OSMAR OSTI FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

sobre o(s) laudo(s) pericial(ais), manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, começando pela

autora.(conforme determinado através da Portaria nº 02/2010, artigo 1º, alínea h, deste Juízo e certidão constante

dos autos).

 

0004108-20.2010.403.6138 - FRANCISCO DE OLIVEIRA(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

... dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 05 dias (iniciando pelo autor) e ....(CONFORME DECISÃO

ANTERIORMENTE PROFERIDA E CERTIDÃO CONSTANTE DOS AUTOS)

 

0004232-03.2010.403.6138 - ROGERIO ROQUE DA SILVA(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS

E SP195962 - AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS E SP217386 - RENATA SIQUEIRA FRIGÉRI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 25/26: vistos.Aguarde-se em Secretaria até a data informada pelo autor, oportunidade em que o mesmo deverá

informar ao Juízo acerca da determinação anterior.Decorrido o prazo supra, tornem os autos conclusos.Publique-

se com urgência e cumpra-se. 
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0004272-82.2010.403.6138 - MARIA RITA ROCHA DE CARVALHO(SP267737 - RAPHAEL APARECIDO

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

sobre o(s) laudo(s) pericial(ais), manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, começando pela

autora.(conforme determinado através da Portaria nº 02/2010, artigo 1º, alínea h, deste Juízo e certidão constante

dos autos).

 

0004316-04.2010.403.6138 - MARIA INES MANIEZO PINTO(SP194873 - RONALDO ANDRIOLI CAMPOS

E SP236955 - RODRIGO FRANCO MALAMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

sobre o(s) laudo(s) pericial(ais), manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, começando pela

autora.(conforme determinado através da Portaria nº 02/2010, artigo 1º, alínea h deste Juízo e Informação de

Secretaria certificada dos autos).

 

0004835-76.2010.403.6138 - MARLI CANDIDA FIUZA ELMOCEO(SP136867 - NILVA MARIA PIMENTEL)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Defiro o requerido pelo autor, conforme solicitado.Com o decurso do prazo, prossiga-se nos termos da

decisão anteriormente proferida.Publique-se e cumpra-se.

 

0000005-33.2011.403.6138 - LUIZ ANTONIO DE SOUZA PINTO(SP121929 - OSMAR OSTI FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

sobre o(s) laudo(s) pericial(ais), manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, começando pela

autora.(conforme determinado através da Portaria nº 02/2010, artigo 1º, alínea h deste Juízo e Informação de

Secretaria certificada dos autos).

 

0000106-70.2011.403.6138 - MARIA ELZA CORREA MENDES(SP194873 - RONALDO ANDRIOLI

CAMPOS E SP236955 - RODRIGO FRANCO MALAMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

sobre o(s) laudo(s) pericial(ais), manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, começando pela

autora.(conforme determinado através da Portaria nº 02/2010, artigo 1º, alínea h deste Juízo e Informação de

Secretaria certificada dos autos).

 

0000134-38.2011.403.6138 - SONIA DONIZETE RIBEIRO(SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Aceito a conclusão supra.Especifique a parte autora as provas que pretende produzir, justificando-as, no

prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo acima, intime-se o INSS para que indique as provas que pretende

produzir, em prazo igual ao concedido à autora.Sem prejuízo, requisite-se junto à autarquia previdenciária cópia

integral do procedimento administrativo do(a) autor(a), expedindo-se o necessário.Prazo: 30 (trinta) dias.Com a

juntada, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 05 dias (iniciando pelo autor) e em ato contínuo tornem

conclusos para as deliberações cabíveis, sem prejuízo do julgamento antecipado da lide.Publique-se e cumpra-se.

 

0000280-79.2011.403.6138 - VALDIR NAZARIO DE BESSA(SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Aceito a conclusão supra. Especifique a parte autora as provas que pretende produzir, justificando-as, no

prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo acima, intime-se o INSS para que indique as provas que pretende

produzir, em prazo igual ao concedido à autora. Sem prejuízo, requisite-se junto à autarquia previdenciária cópia

integral do procedimento administrativo do(a) autor(a), expedindo-se o necessário. Prazo: 30 (trinta) dias. Com a

juntada, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 05 dias (iniciando pelo autor) e em ato contínuo tornem

conclusos para as deliberações cabíveis, sem prejuízo do julgamento antecipado da lide. Publique-se e cumpra-se.

 

0003094-64.2011.403.6138 - EUNICE FERREIRA DE ARAUJO(SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

sobre o(s) laudo(s) pericial(ais), manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, começando pela

autora.(conforme determinado através da Portaria nº 02/2010, artigo 1º, alínea h, deste Juízo e certidão constante

dos autos).

 

0003970-19.2011.403.6138 - JOSE CUSTODIO(SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO SANTOS

ANTONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Aceito a conclusão supra.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias,

esclarecendo acerca das preliminares eventualmente arguidas bem como documentos acostados pela requerida e
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especificando, na mesma oportunidade e prazo, as provas que pretende produzir, justificando-as.Decorrido o prazo

acima, intime-se a parte requerida para que indique as provas que pretende produzir, em prazo igual ao concedido

à autora.Após, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis, sem prejuízo do julgamento antecipado da

lide.Publique-se, intime-se e cumpra-se.

 

0004082-85.2011.403.6138 - OSMILDO JOSE BASSORA(SP190716 - MARCELO LUCAS MACIEL

BERNARDES E SP194378 - DANI RICARDO BATISTA MATEUS E SP160830 - JOSÉ MARCELO

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Aceito a conclusão supra. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias,

esclarecendo acerca das preliminares eventualmente arguidas bem como documentos acostados pela requerida e

especificando, na mesma oportunidade e prazo, as provas que pretende produzir, justificando-as. Decorrido o

prazo acima, intime-se a parte requerida para que indique as provas que pretende produzir, em prazo igual ao

concedido à autora. Sem prejuízo, requisite-se junto à autarquia previdenciária cópia integral do procedimento

administrativo do(a) autor(a), expedindo-se o necessário. Prazo: 30 (trinta) dias. Com a juntada, dê-se vista às

partes pelo prazo sucessivo de 05 dias (iniciando pelo autor) e em ato contínuo tornem conclusos para as

deliberações cabíveis, sem prejuízo do julgamento antecipado da lide. Publique-se e cumpra-se.

 

0005340-33.2011.403.6138 - ANTONIO OSVALDO AGUIAR(SP238050 - ERICA CRISTINA DE CASTRO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos. Aceito a conclusão anterior. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias,

esclarecendo acerca das preliminares arguidas pela Caixa Econômica Federal - CEF. Na mesma oportunidade, dê-

se vista dos documentos juntados pela requerida após a contestação. Após, tornem conclusos para sentença.

Publique-se e cumpra-se.

 

0005446-92.2011.403.6138 - ANTONIO GERALDO ANANIAS(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS

SANTOS E SP195962 - AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS E SP217386 - RENATA SIQUEIRA FRIGÉRI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Aceito a conclusão supra.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias,

esclarecendo acerca das preliminares eventualmente arguidas pela parte requerida bem como sobre os documentos

acostados pela mesma, e especificando, nesta oportunidade e prazo, as provas que pretende produzir, justificando-

as.Decorrido o prazo acima, intime-se a parte requerida para que indique se há alguma prova que pretende

produzir, em prazo igual ao concedido à autora.Sem prejuízo, requisite-se, ainda, junto à autarquia previdenciária

cópia integral do procedimento administrativo do(a) autor(a), expedindo-se o necessário.Prazo: 30 (trinta)

dias.Com a juntada, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 05 dias (iniciando pelo autor) e em ato contínuo

tornem conclusos para as deliberações cabíveis.Publique-se e cumpra-se.

 

0005560-31.2011.403.6138 - MOACIR DOS SANTOS(SP272646 - ELISA CARLA BARATELI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Aceito a conclusão supra.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias,

esclarecendo, no mesmo prazo e oportunidade, acerca da(s) preliminar(es) eventualmente arguida(s) pelo

INSS.Em ato contínuo, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis, sem prejuízo do julgamento

antecipado da lide.Publique-se e cumpra-se.

 

0005652-09.2011.403.6138 - ILDA PEREIRA DAS NEVES(SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Aceito a conclusão supra.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias,

esclarecendo acerca das preliminares eventualmente arguidas pelo INSS bem como documentos juntados pelo

mesmo, e especificando, na mesma oportunidade e prazo, as provas que pretende produzir, justificando-

as.Decorrido o prazo acima, intime-se o INSS para que indique as provas que pretende produzir, em prazo igual

ao concedido à autora.Sem prejuízo, requisite-se junto à autarquia previdenciária cópia integral do procedimento

administrativo do(a) autor(a), expedindo-se o necessário.Prazo: 30 (trinta) dias.Com a juntada, dê-se vista às

partes pelo prazo sucessivo de 05 dias (iniciando pelo autor) e em ato contínuo tornem conclusos para as

deliberações cabíveis, sem prejuízo do julgamento antecipado da lide.Publique-se e cumpra-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0002325-90.2010.403.6138 - RENATA RODRIGUES(SP150556 - CLERIO FALEIROS DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

sobre o(s) laudo(s) pericial(ais), manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, começando pela
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autora.(conforme determinado através da Portaria nº 02/2010, artigo 1º, alínea h, deste Juízo e certidão constante

dos autos).

 

 

Expediente Nº 325

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000093-08.2010.403.6138 - ALDO JOSE FERREIRA(SP083049 - JUAREZ MANFRIM E SP186978 -

JUAREZ MANFRIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação da parte autora e suas razões, em ambos os efeitos, eis que tempestiva. Desnecessário o

recolhimento de custas de preparo, em razão do benefício da justiça gratuita. Vista ao INSS para intimação da

sentença e, querendo, recorrer e/ou apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação,

remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas homenagens.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000208-29.2010.403.6138 - JULIO JOSE DA SILVA(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação da parte autora e suas razões, em ambos os efeitos, eis que tempestiva. Desnecessário o

recolhimento de custas de preparo, em razão do benefício da justiça gratuita. Vista ao INSS para intimação da

sentença e, querendo, recorrer e/ou apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação,

remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas homenagens.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000332-12.2010.403.6138 - IDEROTIDES DOS SANTOS CRUVINEL(SP077167 - CARLOS ALBERTO

RODRIGUES E SP244106 - CAMILA CARVALHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Recebo a apelação da parte autora e suas razões, em ambos os efeitos, eis que tempestiva. Desnecessário o

recolhimento de custas de preparo, em razão do benefício da justiça gratuita. Vista ao INSS para intimação da

sentença e, querendo, recorrer e/ou apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação,

remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas homenagens.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000346-93.2010.403.6138 - NORMA ANTONIA BELLINI(SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação da parte autora e suas razões, apenas no efeito devolutivo, eis que tempestiva. Desnecessário o

recolhimento de custas de preparo, em razão do benefício da justiça gratuita. Vista ao INSS para intimação da

sentença e, querendo, recorrer e/ou apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao

Egrégio TRF 3ª. Região com nossas homenagens.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000386-75.2010.403.6138 - ILDA FERREIRA RODRIGUES(SP128792 - CASSIO ANTONIO CREPALDI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação da parte autora e suas razões, em ambos os efeitos, eis que tempestiva. Desnecessário o

recolhimento de custas de preparo, em razão do benefício da justiça gratuita. Vista ao INSS para intimação da

sentença e, querendo, recorrer e/ou apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação,

remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas homenagens.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000411-88.2010.403.6138 - MARIA JAUZA MORENO DOS SANTOS(SP150556 - CLERIO FALEIROS DE

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação da parte autora e suas razões, em ambos os efeitos, eis que tempestiva. Desnecessário o

recolhimento de custas de preparo, em razão do benefício da justiça gratuita. Vista ao INSS para intimação da

sentença e, querendo, recorrer e/ou apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação,

remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas homenagens.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000497-59.2010.403.6138 - ILSON CORREIA DE SOUSA(SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação da parte autora e suas razões, em ambos os efeitos, eis que tempestiva. Desnecessário o

recolhimento de custas de preparo, em razão do benefício da justiça gratuita. Vista ao INSS para intimação da

sentença e, querendo, recorrer e/ou apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação,

remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas homenagens.Intimem-se. Cumpra-se.
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0000621-42.2010.403.6138 - RENATO LUIZ COSTA(SP241607 - FABIANA DE ALMEIDA PAGANELLI

GUIMARAES E SP211748 - DANILO ARANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do INSS e suas razões, eis que tempestiva, no duplo efeito.Vista à parte autora para

contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª Região,

com nossas homenagens.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000686-37.2010.403.6138 - ALETHEA REGINA DO NASCIMENTO(SP175659 - PAULO ROBERTO DE

CASTRO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do INSS e suas razões, eis que tempestiva, no efeito devolutivo.Vista à parte autora para

contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª Região,

com nossas homenagens.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000770-38.2010.403.6138 - EDINALVA DOS SANTOS SILVA(SP212689 - ADRIANA PIGNANELI DE

ABREU E SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE E SP233961 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação da parte autora e suas razões, apenas no efeito devolutivo, eis que tempestiva. Desnecessário o

recolhimento de custas de preparo, em razão do benefício da justiça gratuita. Vista ao INSS para intimação da

sentença e, querendo, recorrer e/ou apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação,

remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas homenagens.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001119-41.2010.403.6138 - MARLENE APARECIDA DA SILVA(SP218693 - ARTUR VENTURA DA

SILVA JUNIOR E SP262346 - CELBIO LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Recebo a apelação da parte autora e suas razões, apenas no efeito devolutivo, eis que tempestiva. Desnecessário o

recolhimento de custas de preparo, em razão do benefício da justiça gratuita. Vista ao INSS para intimação da

sentença e, querendo, recorrer e/ou apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação,

remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas homenagens.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001139-32.2010.403.6138 - SOLANGE PIRES DE CASTRO COELHO(SP196117 - SERGIO HENRIQUE

PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do INSS e suas razões, eis que tempestiva, no efeito devolutivo. Vista à parte autora para

contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª Região,

com nossas homenagens.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001216-41.2010.403.6138 - FRANCISCO RODRIGUES LINS(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação da parte autora e suas razões, em ambos os efeitos, eis que tempestiva. Desnecessário o

recolhimento de custas de preparo, em razão do benefício da justiça gratuita. Vista ao INSS para intimação da

sentença e, querendo, recorrer e/ou apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação,

remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas homenagens.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001314-26.2010.403.6138 - JOANA DARC BATISTA(SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação da parte autora e suas razões, em ambos os efeitos, eis que tempestiva. Desnecessário o

recolhimento de custas de preparo, em razão do benefício da justiça gratuita. Vista ao INSS para intimação da

sentença e, querendo, recorrer e/ou apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação,

remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas homenagens.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001334-17.2010.403.6138 - APARECIDO DA SILVA GONCALVES(SP161764 - ELIEZER ZANIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do INSS e suas razões, eis que tempestiva, no duplo efeito.Vista à parte autora para

contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª Região,

com nossas homenagens.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001408-71.2010.403.6138 - MARIA APARECIDA AMANCIO(SP077167 - CARLOS ALBERTO

RODRIGUES E SP244106 - CAMILA CARVALHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Recebo a apelação da parte autora e suas razões, em ambos os efeitos, eis que tempestiva. Desnecessário o
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recolhimento de custas de preparo, em razão do benefício da justiça gratuita. Vista ao INSS para intimação da

sentença e, querendo, recorrer e/ou apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação,

remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas homenagens.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001465-89.2010.403.6138 - WALTER HONORIO DOS SANTOS(SP196117 - SERGIO HENRIQUE

PACHECO E SP293058 - FLAVIA TIRABOSQUI PARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Recebo a apelação da parte autora e suas razões, em ambos os efeitos, eis que tempestiva. Desnecessário o

recolhimento de custas de preparo, em razão do benefício da justiça gratuita. Vista ao INSS para intimação da

sentença e, querendo, recorrer e/ou apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação,

remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas homenagens.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001582-80.2010.403.6138 - NILZA ROSA DA SILVA OLIVEIRA(SP228997 - ANGELO CLEITON

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação da parte autora e suas razões, em ambos os efeitos, eis que tempestiva. Desnecessário o

recolhimento de custas de preparo, em razão do benefício da justiça gratuita. Vista ao INSS para intimação da

sentença e, querendo, recorrer e/ou apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação,

remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas homenagens.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001787-12.2010.403.6138 - LAERCIO APARECIDO DO VALE(SP224991 - MARCIO VIANA MURILLA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação da parte autora e suas razões, em ambos os efeitos, eis que tempestiva. Desnecessário o

recolhimento de custas de preparo, em razão do benefício da justiça gratuita. Vista ao INSS para intimação da

sentença e, querendo, recorrer e/ou apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação,

remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas homenagens.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002213-24.2010.403.6138 - MARIA JOSE CARVALHO(SP150248 - PATRICIA DE FREITAS BARBOSA E

SP228997 - ANGELO CLEITON NOGUEIRA E SP252217 - GISELE APARECIDA MOYSES

HIGASIARAGUTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação da parte autora e suas razões, em ambos os efeitos, eis que tempestiva. Desnecessário o

recolhimento de custas de preparo, em razão do benefício da justiça gratuita. Vista ao INSS para intimação da

sentença e, querendo, recorrer e/ou apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação,

remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas homenagens.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002241-89.2010.403.6138 - ANTONIO FERREIRA DE LIMA(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação da parte autora e suas razões, em ambos os efeitos, eis que tempestiva. Desnecessário o

recolhimento de custas de preparo, em razão do benefício da justiça gratuita. Vista ao INSS para intimação da

sentença e, querendo, recorrer e/ou apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação,

remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas homenagens.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002430-67.2010.403.6138 - JOAO AUGUSTO FERREIRA DOS SANTOS X LUCIANA FERREIRA DOS

SANTOS(SP167433 - PATRÍCIA SILVEIRA COLMANETTI E SP010840 - KALIL SALES E SP057661 -

ADAO NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação da parte autora e suas razões, em ambos os efeitos, eis que tempestiva. Desnecessário o

recolhimento de custas de preparo, em razão do benefício da justiça gratuita. Vista ao INSS para intimação da

sentença e, querendo, recorrer e/ou apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação,

remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas homenagens.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002480-93.2010.403.6138 - WILSON ALVES DE FIGUEIREDO(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS

SANTOS E SP195962 - AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Recebo a apelação da parte autora e suas razões, em ambos os efeitos, eis que tempestiva. Desnecessário o

recolhimento de custas de preparo, em razão do benefício da justiça gratuita. Vista ao INSS para intimação da

sentença e, querendo, recorrer e/ou apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação,

remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas homenagens.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002788-32.2010.403.6138 - FERNANDO SIMOES(SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE E SP212689 -
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ADRIANA PIGNANELI DE ABREU E SP233961 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação da parte autora e suas razões, em ambos os efeitos, eis que tempestiva. Desnecessário o

recolhimento de custas de preparo, em razão do benefício da justiça gratuita. Vista ao INSS para intimação da

sentença e, querendo, recorrer e/ou apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação,

remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas homenagens.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002791-84.2010.403.6138 - SUMIKO ODA(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO E SP293058 -

FLAVIA TIRABOSQUI PARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do INSS e suas razões, eis que tempestiva, no duplo efeito.Vista à parte autora para

contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª Região,

com nossas homenagens.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003282-91.2010.403.6138 - MARIA INEZ ALVES DE SOUZA(SP196117 - SERGIO HENRIQUE

PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação da parte autora e suas razões, em ambos os efeitos, eis que tempestiva. Desnecessário o

recolhimento de custas de preparo, em razão do benefício da justiça gratuita. Vista ao INSS para intimação da

sentença e, querendo, recorrer e/ou apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação,

remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas homenagens.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003906-43.2010.403.6138 - WANDERLEY LUIZ SIQUEIRA(SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação da parte autora e suas razões, em ambos os efeitos, eis que tempestiva. Desnecessário o

recolhimento de custas de preparo, em razão do benefício da justiça gratuita. Vista ao INSS para intimação da

sentença e, querendo, recorrer e/ou apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação,

remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas homenagens.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000335-30.2011.403.6138 - GERALDO CARVALHO(SP246470 - EVANDRO FERREIRA SALVI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do pólo passivo, fazendo constar a Caixa Econômica Federal.

Recebo a apelação da parte autora, no duplo efeito, eis que tempestiva. Desnecessário o recolhimento de custas de

preparo, em razão do benefício da justiça gratuita.Ciência à CEF da sentença e da apelação para, querendo, recorra

e/ou apresente contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio

TRF 3ª. Região com nossas homenagens.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000338-82.2011.403.6138 - ANTONIO FERNANDES DE SOUZA(SP246470 - EVANDRO FERREIRA

SALVI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Recebo a apelação da parte autora, no duplo efeito, eis que tempestiva. Desnecessário o recolhimento de custas de

preparo, em razão do benefício da justiça gratuita.Ciência à CEF da sentença e da apelação para, querendo, recorra

e/ou apresente contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio

TRF 3ª. Região com nossas homenagens.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000339-67.2011.403.6138 - HELVIS GOMES DE CARVALHO(SP246470 - EVANDRO FERREIRA SALVI)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Recebo a apelação da parte autora, no duplo efeito, eis que tempestiva. Desnecessário o recolhimento de custas de

preparo, em razão do benefício da justiça gratuita.Ciência à CEF da sentença e da apelação para, querendo, recorra

e/ou apresente contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio

TRF 3ª. Região com nossas homenagens.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000340-52.2011.403.6138 - CARLOS ANTONIO FERNANDES DOS SANTOS(SP246470 - EVANDRO

FERREIRA SALVI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Recebo a apelação da parte autora, no duplo efeito, eis que tempestiva. Desnecessário o recolhimento de custas de

preparo, em razão do benefício da justiça gratuita.Ciência à CEF da sentença e da apelação para, querendo, recorra

e/ou apresente contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio

TRF 3ª. Região com nossas homenagens.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000550-06.2011.403.6138 - LUIZ ROBERTO PACHECO(SP196400 - ALESSANDRA PASSADOR MORAIS)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Recebo a apelação da parte autora e suas razões, em ambos os efeitos, eis que tempestiva. Desnecessário o

recolhimento de custas de preparo, em razão do benefício da justiça gratuita. Vista ao INSS para intimação da

sentença e, querendo, recorrer e/ou apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação,

remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas homenagens.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000556-13.2011.403.6138 - DEIVES FURNIEL SILVA(SP225941 - KARINA PIRES DE MATOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Recebo a apelação da parte autora, no duplo efeito, eis que tempestiva. Desnecessário o recolhimento de custas de

preparo, em razão do benefício da justiça gratuita.Ciência à CEF da sentença e da apelação para, querendo, recorra

e/ou apresente contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio

TRF 3ª. Região com nossas homenagens.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005267-61.2011.403.6138 - DURVAL GULO(SP277205 - GABRIELE BRAGHETO DE SOUZA

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação da parte autora e suas razões, em ambos os efeitos, eis que tempestiva. Desnecessário o

recolhimento de custas de preparo, em razão do benefício da justiça gratuita. Vista ao INSS para intimação da

sentença e, querendo, recorrer e/ou apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação,

remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas homenagens.Intimem-se. Cumpra-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0001063-08.2010.403.6138 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001062-

23.2010.403.6138) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LUZIA MARIA DOS SANTOS

ARAUJO(SP081886 - EDVALDO BOTELHO MUNIZ)

Recebo a apelação do INSS e suas razões, eis que tempestiva, no duplo efeito.Vista à parte autora para

contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª Região,

com nossas homenagens.Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 330

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000124-28.2010.403.6138 - JOAO VICTOR SANTOS MELO(SP209660 - MUNIR CHANDINE NAJM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação da tutela, mediante a qual a parte autora,

devidamente representada, busca a concessão de benefício de prestação continuada de amparo ao deficiente, sob o

argumento de que não pode prover sua própria subsistência, porquanto é portadora de autismo, nem tê-la provida

por sua família, e que preenche os demais requisitos previstos na legislação, nos termos da inicial.Tutela

antecipada indeferida à fl. 22.Citado, o INSS não ofereceu contestação. Contudo, intimado a manifestar-se acerca

do laudo socioeconômico, manifestou-se no sentido da extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de

interesse de agir, face a ausência de requerimento administrativo. Realizada perícia médica e perícia

socioeconômica, cujos laudos se encontram às fls. 31/32 e 51/54, respectivamente.Parecer ministerial às fls. 62 e

69/70.Relatei o necessário. DECIDO.Em atenção ao princípio da economia processual e celeridade processual e

face à fase em que se encontra o processo, não há de aplicar-se a tese de falta de interesse processual, por ausência

de requerimento administrativo, haja vista a ausência de prejuízo à autarquia ré.Passo à analise do mérito.O

benefício de prestação continuada tem previsão no artigo 203, V, da Constituição da República de 1988, verbis:

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:(...)V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família, conforme dispuser a lei.No plano infraconstitucional, a regulamentação da matéria ficou a

cargo da Lei n. 8.742/93, que no seu artigo 20 dispõe sobre os requisitos à concessão do benefício assistencial, nos

seguintes termos:Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa

com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 1o Para os

efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na

ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)Os requisitos são,

portanto, a deficiência e a miserabilidade; ou a idade igual ou superior a 65 (sessenta e cinco) anos, para o idoso, e

também a impossibilidade de prover a própria subsistência ou vê-la mantida pela família. O laudo médico
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apresentado às fls. 31/32, conclui que a parte autora apresenta sintomas da doença denominada Autismo. Informa,

ainda, que existem graus diferenciados da aludida patologia, ao afirmar que há crianças que apresentam

inteligência e fala intacta, acrescentando que a parte autora apresenta todos os sintomas da doença, a saber:

apresenta dificuldades de relacionamento, riso inapropriado, pouco ou nenhum contato visual, dentre outros.Nessa

esteira, tem-se que restou preenchido, o requisito legal previsto no art. 20 da Lei n. 8.742/93, concernente à

deficiência.Quanto ao segundo, o laudo socioeconômico conclui no sentido de que a renda familiar é de R$

512,00 (quinhentos e doze reais) que, dividida pelo núcleo familiar formado por quatro pessoas, daria uma média

de R$ 128,00 (cento e vinte e oito reais), equivalente a uma renda mensal per capita inferior a (um quarto) do

salário-mínimo.Está, o autor, verdadeiramente privado do mínimo essencial; com esse quadro não há supor

existência digna. Em outras palavras: a situação de miserabilidade da parte autora claramente desponta e é

inconteste.Assim, há direito à concessão do benefício assistencial, visto que preenche os requisitos previstos na

Lei.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, na forma do artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil e condeno o INSS a implantar, em favor da parte autora, o benefício de

PRESTAÇÃO CONTINUADA, no valor de um salário mínimo, a partir da citação (01/03/2010), à míngua da

prova da data do prévio requerimento administrativo. Nome da beneficiária: João Victor Santos MeloEspécie do

benefício: Benefício assistencial de prestação continuada a deficienteData de início do benefício (DIB):

01/03/2010 (data da citação)Renda mensal inicial (RMI): Um salário mínimoRenda mensal atual: Um salário

mínimoData do início do pagamento: ------------------------------------------Condeno o INSS ao pagamento das

prestações em atraso, corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos. Juros de mora contados a

partir da citação, incidem até a apresentação dos cálculos voltados à execução do julgado. Tendo em vista que as

parcelas em atraso são posteriores a 01.07.2009, os juros e correção monetária devem seguir as mesmas regras

aplicáveis à remuneração das cadernetas de poupança (TR + juros de 0,5% ao mês), ao teor do art. 1º-F da Lei nº

9.494, de 10.09.1997, com a redação que lhe foi dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Tais determinações estão

em concordância com o disposto na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o

manual de orientação de procedimentos para cálculos na Justiça Federal.Tendo em vista a presença dos requisitos

legais exigidos pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da tutela para determinar a

implementação do benefício de prestação continuada, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, tendo em vista a

plausibilidade das alegações trazidas na petição inicial, corroborada pela instrução processual, bem como o perigo

na demora, pois se trata de pessoa portadora de deficiência, com alto custo das despesas para manutenção e

tratamento da doença da qual é portadora, de modo que o autor necessita dos valores relativos ao benefício

pleiteado para a própria manutenção, sendo imprescindível, portanto, mitigar os efeitos do tempo do processo sob

pena de o provimento judicial não ser mais útil à parte demandante se se aguardar o desfecho definitivo da lide ou

a inexistência de recurso com efeito suspensivo. Condeno, ainda, o réu a pagar à parte autora honorários

advocatícios, ora fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações vencidas até a data desta

sentença, na forma dos artigos 20, 3º e 4º, do CPC, e da Súmula 111 do C. STJ.Sem condenação em custas, nos

termos do disposto no art. 8º, 1.º, da Lei n.º 8.620/93.Comunique-se ao INSS, com urgência, o teor desta sentença,

para cumprimento no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Deixo de submeter esta sentença a reexame necessário,

nos termos do que dispõe o artigo 475, parágrafo 2º, do CPC.P. R. I. C.

 

0000333-94.2010.403.6138 - TARCILIA ANTONIA DE SOUZA(SP086864 - FRANCISCO INACIO

PIMENTA LARAIA E SP099297 - ADRIANA MARIA BARALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Vistos etc.Cuida-se de demanda ajuizada por TARCILIA ANTONIA DE SOUZA contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, com pedido de concessão de aposentadoria rural por idade, uma vez que estariam

cumpridos os requisitos legais.Alega que laborou, durante toda a vida, como trabalhadora rural, sem anotação em

carteira de trabalho. Presentes os requisitos legais, faria jus à concessão da aposentadoria. Citado, o réu alegou em

contestação, fls. 22/26: a falta de comprovação da condição de trabalhadora rural. Requer a improcedência dos

pedidos. Produzida prova oral em audiência.É o relatório. Decido.II. Fundamentação. Dispõe a Constituição, no

seu art. 201, 7º, II, que é assegurada aposentadoria por idade ao trabalhador rural que exerça atividade em

economia familiar, completados 60 (sessenta) anos, se homem, e 55 (cinquenta e cinco), se mulher. Os requisitos

são a idade mínima e a comprovação de efetivo exercício de atividade como rural em relação ao meses

imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, durante período igual ao da carência exigida para a

concessão do benefício. Exige-se, ainda, para comprovação do tempo de exercício de atividade rural, o início de

prova material, nos termos do art. 55, 3º, da Lei n. 8.213/91, cuja validade restou assentada pelo Supremo

Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça, como se vê:APOSENTADORIA - TEMPO DE SERVIÇO -

PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - INADMISSIBILIDADE COMO REGRA. A teor do disposto

no 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço há de ser revelado mediante início de prova documental,

não sendo admitida, exceto ante motivo de força maior ou caso fortuito, a exclusivamente testemunhal. Decisão

em tal sentido não vulnera os preceitos dos artigos 5º, incisos LV e LVI, 6º e 7º, inciso XXIV, da Constituição

Federal. Precedente: Recurso Extraordinário nº 238.446-0/SP, por mim relatado perante a Segunda Turma, e cujo
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acórdão restou publicado no Diário da Justiça de 29 de setembro de 2000. (RE nº 236.759, sob a Relatoria do

Ministro Marco Aurélio Mello, em acórdão publicado no DJU de 27/04/2001)A prova exclusivamente

testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário.

(Enunciado 149 da jurisprudência do STJ). No caso dos autos, pretende a autora trazer como início de prova

material anotação em carteira de trabalho de seu marido, Onofre Gonçalves de Souza, como empregado rural.No

entanto, a carteira de trabalho é documento de natureza pessoal, que retrata a vida laboral de quem a porta. Assim,

seus registros não podem ser extensíveis a pessoa diversa, ainda que da mesma família, pois, dada a natureza

pessoal do contrato de trabalho, não se pode afirmar que o empregador emprega tanto o titular do documento

como o seu cônjuge. Na verdade, o contrário em geral é a regra, ou seja, prova há somente do vínculo de emprego

do titular da CTPS e de ninguém mais. Desse modo, não aceito a carteira de trabalho do marido da autora como

início de prova material do labor rural dela. Da mesma forma, a certidão de casamento em que um dos cônjuges

como lavrador não serve como início de prova material para toda a vida de trabalho, no máximo comprova que, à

época da celebração do casamento, aquela era sua profissão. No caso dos autos, ressalto que na mesma certidão

consta a condição de doméstica da autora. À míngua do início de prova documental, a prova testemunhal, por si

só, não a supre.No mais, os depoimentos colhidos demonstraram que a autora, quando ajudava o marido, assim

agia por vontade própria, ou seja, sem ser contratada pelo patrão dele. Na verdade, ele sempre o acompanhava

quando este era contratado por outro fazendeiro, porque passavam a residir no novo local de trabalho.Esse fato,

tomado isoladamente, não autoriza a ilação de que a autora era trabalhadora rural. Face à não comprovação da

condição de trabalhadora rural (segurada empregada), a improcedência do pedido é medida que se impõe. III.

DispositivoDiante do exposto julgo IMPROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito, nos termos do art. 269, I, do

Código de Processo Civil;Condeno o autor ao pagamento de honorários fixados em 10% (dez por cento) sobre o

valor da causa.Custas pela parte autora. Tendo em vista o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser

observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se

dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio

sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória relativa a essas verbas restará prescrita. Transitada

em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as cautelas de estilo, os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0000489-82.2010.403.6138 - JACIRA MORAES DE SOUZA(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária em que a parte autora requer a revisão do benefício previdenciário que

titulariza (pensão por morte previdenciária), nos termos da petição inicial. O INSS, devidamente citado,

apresentou contestação (fls. 94/114), arguindo, preliminarmente, decadência e prescrição. No mérito, pugna pela

total improcedência do pedido.É a síntese do necessário. Decido.Aplicável, ao caso em testilha, a decadência do

direito de pedir a revisão do benefício em comento.No presente caso o benefício, que deu origem à pensão por

morte a qual percebe a autora, foi concedido em 21/09/1994. A Lei prevendo a decadência do direito de revisão

dos benefícios no prazo de dez anos foi publicada em 1997 (Lei nº 9.528). É certo que a data da edição da lei é o

termo a quo para a contagem do período de decadencial. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS

BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997.

POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei

9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida

provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início

do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida

Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório

de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3.

Pedido de Uniformização conhecido e provido.(TNU. JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS

BILHALVA. 08/02/201008/02/2010 Relator para Acódão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS

PORT)No caso presente, pois, ocorreu a decadência.Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial e

extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do inciso IV, do artigo 269, do Código de Processo

Civil.Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor

da causa.Custas pela parte autora. Tendo em vista o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser

observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se

dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio

sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória relativa a essas verbas restará prescrita. Transitada

em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as cautelas de estilo, os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0000680-30.2010.403.6138 - CLEUMAR CESAR DE FARIA(SP258805 - MILTON JOSÉ FERREIRA FILHO)
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Trata-se de embargos de declaração em face da sentença de fls. 91/93v, objetivando a alteração da data

do início do benefício - DIB, sob pena de julgamento ultra petita.É o relatório. Decido.Assiste razão ao

embargante.Com efeito, examinando mais detidamente a petição inicial, constato que a parte autora requereu a

concessão da aposentadoria por invalidez desde a propositura da ação (f. 11, alínea d), a qual ocorrera em

11/01/2008.Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para fixar a DIB a partir da propositura da ação, ou

seja, 11/01/2008, mantendo-se, no mais, a sentença de fls. 92/93v tal como proferida.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001212-04.2010.403.6138 - THALITA CANTO GONCALVES(SP150556 - CLERIO FALEIROS DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação da tutela, mediante a qual a parte autora

busca a concessão de benefício de prestação continuada de amparo à pessoa portadora de deficiência, sob o

argumento de que não pode prover sua própria subsistência, nem tê-la provida por sua família, preenchendo

assim, os requisitos previstos na legislação, nos termos da inicial.Tutela antecipada postergada, nos termos do

despacho de fl. 20.Citado, o INSS ofereceu contestação alegando não estarem presentes os requisitos necessários

para a concessão do benefício (fls. 23/35).Intimada o patrono da autora, para cumprir a diligência que lhe foi

imposta, quedou-se inerte, conforme certidão de fls. 56.É a síntese do necessário. DECIDO:Embora tenha sido

procurada, com vistas a ser intimada para realização de perícia médica, o Sr. Oficial de Justiça certificou que a

autora veio a falecer, conforme certidão de fl. 54.Além disso, este Juízo determinou ao patrono da parte autora,

que se manifestasse acerca do despacho de fl. 55. Regularmente intimado, quedou-se inerte. Tendo isso em conta,

o processo está a merecer extinção sem julgamento do mérito, já que a autora deixou de promover os atos e

diligências que lhe competiam, tendo abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias.Ante o exposto e sem

necessidade de perquirições outras, EXTINGO O FEITO SEM EXAME DE MÉRITO, com fundamento no artigo

267, III, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios,

ora fixados em 10% sobre o valor da causa. Execução suspensa em face da concessão de Justiça Gratuita.Com o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos. P. R. I. C.

 

0001297-87.2010.403.6138 - ANA PAULA LOURENCO(SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, em face da sentença de fls. 123/124/v,

objetivando esclarecer se a base de cálculo da verba de sucumbência (honorários advocatícios) inclui o período

durante o qual a parte autora recebeu benefício previdenciário, a título de antecipação de tutela ou se,

diversamente, o cálculo da verba de sucumbência deve se limitar ao período referente às prestações em atraso que

não foram pagas.É o relatório. Decido.Assiste razão ao embargante.Assim, recebo os presentes embargos, posto

que tempestivos, e no mérito os acolho, esclarecendo que os honorários advocatícios devem ser calculados

incluindo, também, o período em que a parte autora recebeu benefício, a título de tutela antecipada.No mais,

mantenho a sentença de fls. 123/124/v tal como proferida.Registre-se. Intimem-se.

 

0001482-28.2010.403.6138 - LUIZ SERGIO ALVES DE ALMEIDA(SP231865 - ANGELA REGINA

NICODEMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Pretende a parte autora a implantação de benefício por incapacidade (aposentadoria por invalidez ou,

quando menos, auxílio doença) com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ao argumento de que se encontra

incapacitada para o exercício de atividades laborativas, nos termos da inicial.Indeferida a antecipação dos efeitos

da tutela (fls. 43/44).Citado, o INSS ofereceu contestação, alegando, em suma, que a parte autora não preenche os

requisitos para a concessão do benefício almejado, razão pela qual requereu a improcedência do pedido (fls.

51/76).Houve réplica (fls. 81/84).O laudo médico pericial juntado às fls. 91/96, sem manifestação das

partes.Relatei o necessário, DECIDO.Toda a celeuma, no presente feito, cinge-se em saber se a parte autora possui

ou não a qualidade de segurada, cumpriu o período de carência e, ainda, se pode ser considerada incapaz e

insuscetível de recuperação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.O laudo pericial constante

dos autos impede a concessão de qualquer um dos benefícios pleiteados.Com efeito, não restou comprovada a

incapacidade que permitiria a concessão de eventual benefício previdenciário por incapacidade, o que, por si,

impede a análise dos demais pressupostos.De fato, o laudo pericial, elaborado por perito de confiança deste Juízo,

é categórico no sentido de que a parte autora apresenta transtorno do pânico/depressão, no entanto, encontra-se em

tratamento eficaz.Em suma, conclui o perito do Juízo que não há doença incapacitante atual (fl. 94).Em outras

palavras, a parte é, pois, capaz para o trabalho. Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela

parte autora, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao

pagamento de custas e honorários advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor da causa. Execução suspensa

em face da concessão de Justiça Gratuita.Com o trânsito em julgado, arquive-se.P. R. I. C.
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0001502-19.2010.403.6138 - ISABEL CRISTINA MATIAS DIAS(SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária em que a parte autora requer a revisão do benefício previdenciário que

titulariza (pensão por morte previdenciária), nos termos da petição inicial. O INSS, devidamente citado,

apresentou contestação (fls. 28/47), arguindo preliminarmente (i) inépcia da inicial, (ii) decadência e (iii)

prescrição. No mérito, pugna pela total improcedência do pedido.É a síntese do necessário. Decido.Afasto a

preliminar de inépcia da petição inicial, pois esta, embora confusa, reúne elementos suficientes à análise do

pedido.Aplicável, ao caso em testilha, a decadência do direito de pedir a revisão do benefício em comento.No

presente caso o benefício, que deu origem à pensão por morte a qual percebe a autora, foi concedido em

03/11/1997. A Lei prevendo a decadência do direito de revisão dos benefícios no prazo de dez anos foi publicada

em 10/12/1997 (Lei nº 9.528). É certo que a data da edição da lei é o termo a quo para a contagem do período de

decadencial. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO

DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES

À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o

raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos

benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a

quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em

vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento

da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou

consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização

conhecido e provido.(TNU. JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA. 08/02/201008/02/2010

Relator para Acódão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT)No caso presente, pois, ocorreu

a decadência.Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial e extingo o processo com resolução do

mérito, nos termos do inciso IV, do artigo 269, do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.Custas pela parte autora. Tendo

em vista o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo

que a cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a

parte beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Após tal período, a pretensão

executória relativa a essas verbas restará prescrita. Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as

cautelas de estilo, os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002158-73.2010.403.6138 - EUNICE SCAVASINI DE ALMEIDA(SP196117 - SERGIO HENRIQUE

PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária em que a parte autora requer a revisão do benefício previdenciário que

titulariza (pensão por morte previdenciária), nos termos da petição inicial. O INSS, devidamente citado,

apresentou contestação (fls. 33/48). Sustenta, preliminarmente (i) falta de legitimidade (ii) decadência (iii)

prescrição, no mérito pugna pela total improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 50/59.É a síntese do

necessário. Decido.Inicialmente afasto a preliminar de ilegitimidade ad causa, entendo estarem presentes as

condições da ação, necessárias á prestação jurisdicional.Torno sem efeito o despacho de fls. 60, somente no que

tange à produção de prova pericial, ante a sua desnecessidade.Aplicável, ao caso em testilha, a decadência do

direito de pedir a revisão do benefício em comento.No presente caso o benefício, objeto da referida revisão, que

deu origem à pensão por morte previdenciária titularizada pela autora, foi concedido em 14/04/1993. A Lei

prevendo a decadência do direito de revisão dos benefícios no prazo de dez anos foi publicada em dezembro de

1997 (Lei nº 9.528). É certo que a data da edição da lei é o termo a quo para a contagem do período de

decadencial. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO

DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES

À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o

raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos

benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a

quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em

vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento

da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou

consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização

conhecido e provido.(TNU. JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA. 08/02/201008/02/2010

Relator para Acódão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT)No caso presente, pois, ocorreu

a decadência.Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial e extingo o processo com resolução do

mérito, nos termos do inciso IV, do artigo 269, do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento de
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honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.Custas pela parte autora. Tendo

em vista o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo

que a cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a

parte beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Após tal período, a pretensão

executória relativa a essas verbas restará prescrita. Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as

cautelas de estilo, os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002169-05.2010.403.6138 - ANTONIO ANDRUCCIOLI(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS E

SP195962 - AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS E SP217386 - RENATA SIQUEIRA FRIGÉRI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária em que a parte autora requer a revisão do benefício previdenciário que

titulariza (aposentadoria por tempo de contribuição), nos termos da petição inicial. O INSS, devidamente citado,

apresentou contestação (fls. 27/40). Preliminarmente sustenta a ocorrência de prescrição e, no mérito, pugna pela

total improcedência do pedido.É a síntese do necessário. Decido.Aplicável, ao caso em testilha, a decadência do

direito de pedir a revisão do benefício em comento.No presente caso o benefício, objeto da referida revisão,

aposentadoria por tempo de contribuição, foi concedido em 01/08/1981. A Lei prevendo a decadência do direito

de revisão dos benefícios no prazo de dez anos foi publicada em 1997 (Lei nº 9.528). É certo que a data da edição

da lei é o termo a quo para a contagem do período de decadencial. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991

AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-

9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da

medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de

início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida

Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório

de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3.

Pedido de Uniformização conhecido e provido.(TNU. JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS

BILHALVA. 08/02/201008/02/2010 Relator para Acódão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS

PORT)No caso presente, pois, ocorreu a decadência.Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial e

extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do inciso IV, do artigo 269, do Código de Processo

Civil.Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor

da causa.Custas pela parte autora. Tendo em vista o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser

observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se

dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio

sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória relativa a essas verbas restará prescrita. Transitada

em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as cautelas de estilo, os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0002466-12.2010.403.6138 - MARIA DO ROSARIO CARDOSO(SP262346 - CELBIO LUIZ DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária em que, requer a parte autora a revisão do benefício previdenciário que

titulariza, qual seja pensão por morte previdenciária, nos termos da petição inicial. O INSS, devidamente citado,

apresentou contestação (fls. 29/71), arguindo preliminarmente decadência e prescrição, e, pugnando pela total

improcedência do pedido.Houve replica às fls. 74/78.É a síntese do necessário. Decido.Aplicável ao caso em

comento a decadência do direito de revisão.No presente caso o benefício, objeto da referida revisão, que deu

origem à pensão por morte titularizada pela autora, foi concedido em 29/05/1985. A Lei prevendo a decadência do

direito de revisão dos benefícios no prazo de dez anos foi publicada em dezembro de 1997 (Lei nº 9.528).É certo

que a data da edição da lei é o termo a quo para a contagem do período de decadencial. Neste

sentido:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL

DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado

pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos

anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do

prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3.

Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das

ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997,

data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido.(TNU. JUÍZA

FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA. 08/02/201008/02/2010 Relator para Acódão JUIZ
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FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT)No caso presente, pois, ocorreu a decadência.Diante do

disposto, julgo improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do inciso

IV, do artigo 269, do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento de honorários fixados em 20%

(vinte por cento) sobre o valor da causa.Custas pela parte autora. Tendo em vista o deferimento dos benefícios da

justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a cobrança de custas e honorários só

poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo

do próprio sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória relativa a essas verbas restará prescrita.

Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as cautelas de estilo, os autos ao arquivo. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0002498-17.2010.403.6138 - JAIME ANDALECIO DE ARAUJO(SP196117 - SERGIO HENRIQUE

PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária em que a parte autora requer a revisão do benefício previdenciário que

titulariza (aposentadoria por tempo de contribuição), nos termos da petição inicial. O INSS, devidamente citado,

apresentou contestação (fls. 21/43), arguindo preliminares de decadência e prescrição e, por conseguinte, pugna

pela total improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 45/50.É a síntese do necessário. Decido.Inicialmente,

torno sem efeito o despacho de fls. 51, somente no que tange à produção de prova pericial, ante a sua

desnecessidade.Aplicável, ao caso em testilha, a decadência do direito de pedir a revisão do benefício em

comento.No presente caso o benefício, objeto da referida revisão, aposentadoria por tempo de contribuição, foi

concedido em 24/10/1995. A Lei prevendo a decadência do direito de revisão dos benefícios no prazo de dez anos

foi publicada em dezembro de 1997 (Lei nº 9.528).É certo que a data da edição da lei é o termo a quo para a

contagem do período de decadencial. Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS

ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997.

POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei

9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida

provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início

do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida

Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório

de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3.

Pedido de Uniformização conhecido e provido.(TNU. JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS

BILHALVA. 08/02/201008/02/2010 Relator para Acódão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS

PORT)No caso presente, pois, ocorreu a decadência.Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial e

extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do inciso IV, do artigo 269, do Código de Processo

Civil.Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor

da causa.Custas pela parte autora. Tendo em vista o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser

observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se

dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio

sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória relativa a essas verbas restará prescrita. Transitada

em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as cautelas de estilo, os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0002571-86.2010.403.6138 - JUVENIL SILVA LOPES(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária em que a parte autora requer a revisão do benefício previdenciário que

titulariza (aposentadoria por tempo de contribuição), nos termos da petição inicial. O INSS, devidamente citado,

apresentou contestação (fls. 78/93). Preliminarmente sustenta a ocorrência de (i) carência da ação (ii) decadência e

(iii) prescrição, no mérito pugna pela total improcedência do pedido.Houve réplica fls. 95/103.É a síntese do

necessário. Decido.Inicialmente, afasto a preliminar de carência da ação. Entendo estarem presentes as condições

da ação, necessárias à prestação jurisdicional. Superada essa preliminar, adentro ao mérito. Em face à

desnecessidade da produção de prova pericial, torno sem efeito o despacho de fls. 104, somente no que tange à

necessidade de produção de prova pericial.Aplicável, ao caso em testilha, a decadência do direito de pedir a

revisão do benefício em comento.No presente caso o benefício, objeto da referida revisão, foi concedido em

19/09/1997. A Lei prevendo a decadência do direito de revisão dos benefícios no prazo de dez anos foi publicada

em dezembro de 1997 (Lei nº 9.528). É certo que a data da edição da lei é o termo a quo para a contagem do

período de decadencial. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE

DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E

POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por

analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso
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dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como

termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada

em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997,

restou consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização

conhecido e provido.(TNU. JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA. 08/02/201008/02/2010

Relator para Acódão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT)No caso presente, pois, ocorreu

a decadência.Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial e extingo o processo com resolução do

mérito, nos termos do inciso IV, do artigo 269, do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.Custas pela parte autora. Tendo

em vista o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo

que a cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a

parte beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Após tal período, a pretensão

executória relativa a essas verbas restará prescrita. Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as

cautelas de estilo, os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002682-70.2010.403.6138 - SIRLEI TAVARES INHOTA(SP194873 - RONALDO ANDRIOLI CAMPOS E

SP236955 - RODRIGO FRANCO MALAMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Pretende a parte autora a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença,

com pedido de antecipação de antecipação dos efeitos da tutela, ao argumento de que se encontra incapacitada

para o exercício de atividades laborativas. Pleiteia ainda a autora, indenização por danos morais, nos termos da

inicial.Decisão interlocutória à fl. 32, em que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, da qual a parte autora

interpôs agravo de instrumento.Citado, o INSS ofereceu contestação, alegando, preliminarmente, incompetência

absoluta da Justiça Estadual e quanto ao mérito, que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão de

tais benefícios, razão pela qual requereu a improcedência do pedido (fls. 157/186).A parte autora interpôs agravo

retido contra a decisão que não acatou a impugnação ao perito (fls. 216/219).O laudo médico pericial foi juntado

às fls. 230/234, e apenas a parte autora manifestou-se impugnando as conclusões do perito.Relatei o necessário,

DECIDO.Inicialmente, indefiro o pleito da parte autora feito às fls. 238/259. Não vislumbro motivo para discordar

das conclusões do perito, profissional qualificado e que goza da confiança deste Juízo, pois este fundou suas

conclusões nos documentos médicos constantes dos autos, bem como no exame clínico realizado. Desnecessária,

portanto, nova produção de prova pericial. Passo a análise do mérito.Toda a celeuma, no presente feito, cinge-se

em saber se a parte autora possui ou não a qualidade de segurada, cumpriu o período de carência e, ainda, se pode

ser considerada incapaz e insuscetível de recuperação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência.O laudo pericial constante dos autos impede a concessão de qualquer um dos benefícios

pleiteados.Com efeito, não restou comprovada a incapacidade que permitiria a concessão de eventual benefício

previdenciário por incapacidade, o que, por si, impede a análise dos demais pressupostos.De fato, o laudo pericial,

elaborado por perito de confiança deste Juízo, é categórico no sentido de que a parte autora não apresenta doença

incapacitante.Em suma, conclui o perito do Juízo que não há doença incapacitante atual (fl. 233).Em outras

palavras, a parte é, pois, capaz para o trabalho. Melhor sorte não resta à parte autora, com relação ao pedido de

dano moral.Conforme consta da inicial, teria a parte autora, em decorrência do indeferimento do benefício

previdenciário pleiteado, sofrido um dano que afetou sua dignidade, sua honra, seu bem-estar íntimo, seu amor

próprio. Assim dispõe nosso Diploma Civil, em seu art. 186, in verbis:Art. 186: Aquele que, por ação ou omissão

voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral,

comete ato ilícito.E continua em seu art. 927: Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a

outrem, fica obrigado a repará-lo.O dano moral é aquele que afeta a dignidade da pessoa humana, com registro de

dor e sofrimento. Como leciona o Professor Luiz Antonio Rizzatto Nunes, em sua obra Comentários ao Código de

Defesa do Consumidor, Editora Saraiva, páginas 59/60:(...)Lembre-se que a palavra dano significa estrago; é uma

danificação sofrida por alguém, causando-lhe prejuízo. Implica, necessariamente, a diminuição do patrimônio da

pessoa lesada.Moral, pode-se dizer, é tudo aquilo que está fora da esfera material, patrimonial, do indivíduo. Diz

respeito à alma, aquela parte única que compõe sua intimidade. É o patrimônio ideal da pessoa, entendendo-se por

patrimônio ideal, em contraposição a patrimônio material, o conjunto de tudo aquilo que não seja suscetível de

valor econômico. Jamais afeta o patrimônio material.Assim, o dano moral é aquele que afeta a paz interior de cada

um. Atinge o sentimento da pessoa, o decoro, o ego, a honra, enfim, tudo aquilo que não tem valor econômico,

mas lhe causa dor e sofrimento. É, pois, a dor física e/ou psicológica sentida pelo indivíduo.(...)Desta forma, o

dano moral pode ser entendido como uma dor íntima, um abalo à honra, à reputação da pessoa lesada, causando-

lhe prejuízos.Para a caracterização de um dano, necessária a presença dos seguintes requisitos: a conduta (ação ou

omissão), a lesão (dano), o nexo de causalidade e a ausência das excludentes da obrigação de indenizar.Como bem

observado pela autarquia ré, a decisão de indeferimento do pedido de concessão de um benefício previdenciário,

por si só, não é conduta hábil a abalar a honra, a dignidade, a intimidade de uma pessoa. Não há nos autos, por sua
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vez, qualquer prova que comprove que a autarquia ré tenha extrapolado seus limites legais.Insta ressaltar, por

oportuno, que os atos da Administração Pública gozam de presunção de legitimidade, uma vez são fundamentados

no princípio da legalidade, significa dizer que a Administração Pública faz somente o que a lei determina. É certo

que tal presunção não é absoluta. Contudo, as normas da Administração Pública, bem como a própria lei

processual, oportuniza à parte inconformada, a interposição de recursos. Não vislumbro, no caso em tela, qualquer

lesão que possa ter abalado o íntimo da autora. O simples fato de haver recebido uma decisão desfavorável, não

caracteriza um dano à sua intimidade, à sua honra. Evidenciada está, portanto, a inexistência de prejuízo à autora o

que afasta, sob qualquer ângulo que se analise, os requisitos para a responsabilidade civil, seja no plano material

ou moral. Diante disso sequer se pode falar em nexo causal entre a conduta e o dano, porque ausente este.

Portanto, sob qualquer prisma que se analise os fatos descritos na petição inicial, não sofreu a autora violação a

direito da personalidade. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES as pretensões deduzidas pela parte autora,

resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de custas e

honorários advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor da causa. Execução suspensa em face da concessão de

Justiça Gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se.P.R.I.C.

 

0002732-96.2010.403.6138 - JOSE CARLOS COTA(SP225941 - KARINA PIRES DE MATOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária em que a parte autora requer a revisão do benefício previdenciário que

titulariza (aposentadoria por invalidez previdenciária), nos termos da petição inicial. O INSS, devidamente citado,

apresentou contestação (fls. 21/22), pugnando pela total improcedência do pedido.É a síntese do necessário.

Decido.Aplicável, ao caso em testilha, a decadência do direito de pedir a revisão do benefício em comento.No

presente caso o benefício, objeto da referida revisão, aposentadoria por invalidez previdenciária, foi concedido em

01/03/1990. A Lei prevendo a decadência do direito de revisão dos benefícios no prazo de dez anos foi publicada

em dezembro de 1997 (Lei nº 9.528). É certo que a data da edição da lei é o termo a quo para a contagem do

período de decadencial. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE

DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E

POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por

analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso

dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como

termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada

em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997,

restou consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização

conhecido e provido.(TNU. JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA. 08/02/201008/02/2010

Relator para Acódão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT)No caso presente, pois, ocorreu

a decadência.Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial e extingo o processo com resolução do

mérito, nos termos do inciso IV, do artigo 269, do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.Custas pela parte autora. Tendo

em vista o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo

que a cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a

parte beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Após tal período, a pretensão

executória relativa a essas verbas restará prescrita. Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as

cautelas de estilo, os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003241-27.2010.403.6138 - NEUZA DA CUNHA PIRES(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO E

SP280262 - BRUNA CARNAZ PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária em que, requer a parte autora a revisão do benefício previdenciário que

titulariza, qual seja pensão por morte previdenciária, nos termos da petição inicial. O INSS, devidamente citado,

apresentou contestação (fls. 27/41), arguindo preliminarmente falta de interesse de agir, decadência e prescrição,

e, pugnando pela total improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 43/53.É a síntese do necessário.

Decido.Afasto a preliminar de falta de interesse de agir. O valor da renda mensal inicial após o julgamento é

matéria aferível em sede de liquidação de sentença, instrumento adequado à sua apuração, o que não impede o

prosseguimento do feito e prolação de sentença. Superada essa preliminar, resta aplicável, no caso presente, a

decadência do direito de pedir a revisão do benefício em comento.No presente caso o benefício, objeto da referida

revisão, que deu origem á pensão por morte titularizada pela autora, foi concedido em 01/01/1981. A Lei

prevendo a decadência do direito de revisão dos benefícios no prazo de dez anos foi publicada em dezembro de

1997 (Lei nº 9.528).É certo que a data da edição da lei é o termo a quo para a contagem do período de

decadencial. Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO

DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES
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À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o

raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos

benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a

quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em

vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento

da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou

consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização

conhecido e provido.(TNU. JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA. 08/02/201008/02/2010

Relator para Acódão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT)No caso presente, pois, ocorreu

a decadência.Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do

mérito, nos termos do inciso IV, do artigo 269, do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento de

honorários fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.Custas pela parte autora. Tendo em vista o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a

cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte

beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória

relativa a essas verbas restará prescrita. Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as cautelas de

estilo, os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003259-48.2010.403.6138 - SEBASTIAO CANDIDO BALDOINO(SP196117 - SERGIO HENRIQUE

PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária em que a parte autora requer a revisão do benefício previdenciário que

titulariza (aposentadoria por tempo de contribuição), nos termos da petição inicial. O INSS, devidamente citado,

apresentou contestação (fls. 41/46). Preliminarmente sustenta a ocorrência de decadência e prescrição, no mérito

pugna pela total improcedência do pedido.É a síntese do necessário. Decido.Aplicável, ao caso em testilha, a

decadência do direito de pedir a revisão do benefício em comento.No presente caso o benefício, objeto da referida

revisão, aposentadoria por tempo de contribuição, foi concedido em 29/04/1991. A Lei prevendo a decadência do

direito de revisão dos benefícios no prazo de dez anos foi publicada em 1997 (Lei nº 9.528). É certo que a data da

edição da lei é o termo a quo para a contagem do período de decadencial. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº

8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº

1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do

art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em

vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a

DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das ações que visem à

revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em

vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido.(TNU. JUÍZA FEDERAL JACQUELINE

MICHELS BILHALVA. 08/02/201008/02/2010 Relator para Acódão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE

MARTINS PORT)No caso presente, pois, ocorreu a decadência.Diante do disposto, julgo improcedente o pedido

inicial e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do inciso IV, do artigo 269, do Código de

Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre

o valor da causa.Custas pela parte autora. Tendo em vista o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve

ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se

dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio

sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória relativa a essas verbas restará prescrita. Transitada

em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as cautelas de estilo, os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0003364-25.2010.403.6138 - ELIS FACAS(SP098254 - FARHAN HADDAD) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Cuida-se de demanda ajuizada por ELIAS FACAS em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, com pedido de reconhecimento do tempo de serviço dos períodos de 01.01.1960 a 31.12.1965; 01.01.1967

a 31.12.1967 e 01.01.1969 a 31.12.1971, a fim de ser-lhe concedida a aposentadoria por tempo integral,

porquanto, quando do deferimento de sua aposentadoria pela via administrativa, não foram considerados por esta

os períodos acima apontados, o que resultou na concessão da aposentadoria proporcional - NB 42/131935497-9 -,

com DIB em 19/08/2004. Citado, o réu alegou em contestação, fls. 29/37: (i) prescrição quinquenal; (ii)

impossibilidade de reconhecimento do tempo acima apontado, face à ausência de documentos que demonstrem a

atividade rural em regime de economia familiar nos períodos requeridos. Pugna, ao final, pela improcedência do
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pedido. Réplica à fl. 44.É o relatório. Decido.II - FUNDAMENTAÇÃO Nos termos do parágrafo único do art.

103 da Lei n. 8213/91, ficam prescritos eventuais créditos decorrentes da conversão da aposentadoria proporcional

pela aposentadoria integral, vencidos nos cinco anos anteriores à data do ajuizamento da ação (02/02/2010). Passo

à análise do mérito.A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento de alguns períodos trabalhados

na atividade rural, objetivando a conversão da aposentadoria proporcional, concedida na via administrativa, pela

aposentadoria por tempo de contribuição integral.A Carta Magna, em seu 7º do art. 201, alterado pela Emenda

Constitucional n. 20/98, dispõe:Art. 201... ... 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social,

nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)I

- trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher; (Incluído dada pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se

mulher, reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam

suas atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador

artesanal. (Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) A referida Emenda Constitucional extinguiu

a aposentadoria proporcional, contudo, previu regra de transição destinada aos segurados já filiados por ocasião de

sua publicação, mas que não haviam preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício na forma

integral. Consagra três situações: 1) beneficiários que obtiveram a implementação dos requisitos com base na

legislação vigente até a data da publicação da Emenda; 2) beneficiários filiados ao sistema, mas que não

completaram os requisitos necessários até a data da publicação; 3) segurados filiados após a vigência das novas

regras. Nessa esteira, não tendo o segurado completado, na data da publicação desta, o tempo exigido para

aposentar-se na forma integral, pode ser beneficiado com a aposentadoria proporcional, desde que preenchidos os

requisitos previstos no seu art. 9º da Emenda (idade e pedágio). A parte autora está inserida na segunda hipótese,

razão pela qual obteve na via administrativa a aposentadoria proporcional.Alega o autor ter exercido, também,

labor rural nos períodos abaixo declinados, os quais foram desconsiderados pela parte contrária, consoante alhures

mencionado:1. De 01/01/1960 a 31/12/1965;2. De 01/01/1967 a 31/12/1967;3. De 01/01/1969 a 31/12/1971.Não

obstante, alega que a autarquia previdenciária se recusa a reconhecer tais períodos como efetivo exercício da

atividade rural.Diferentemente do que assevera a autarquia-ré, há nos autos início de prova documental a

demonstrar a atividade rural nos períodos pleiteados pela parte autora.Com efeito, o documento confeccionado

pela própria autarquia-ré (fls. 06/07), autoriza que o interessado se valha da declaração do sindicato, para a

comprovação dos períodos laborados na atividade rural, quando o segurado não tenha documentação suficiente

para alcançar o benefício requerido. Nessa esteira é o julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in

verbis:O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

(Resp.280.402/SP, Quaglia Barbosa, DJ 10.9.01).É o caso dos autos. Com efeito, a Declaração de Exercício de

Atividade Rural acostada aos autos (fl. 09), informa a atividade de lavrador da parte autora, exercida de

01/01/1960 a 31/12/1994, abrangendo, assim, os períodos, objetos da presente demanda.Além do aludido

documento, consta dos autos documentos expedidos pelo Instituto Brasileiro de Reforma Agrária-INCRA (fls.

21/23), os quais contêm dados concernentes aos períodos compreendidos entre 1966 a 1971, tratando-se de

minifúndio. Há, portanto, in casu, vasta documentação a comprovar o efetivo exercício da atividade rural nos

períodos supramencionados, corroborada pelos depoimentos das testemunhas, as quais são uníssonas em afirmar

que a parte autora trabalhou no sítio desde tenra idade, até pelo menos 1973, ajudando seu pai.Dessarte, é de rigor

reconhecer os períodos: 01/01/1960 a 31/12/1965; 01/01/1967 a 31/12/1967; 01/01/1969 a 31/12/1971 como de

efetivo lavor na atividade rural.Nessa esteira, a considerar tais períodos, a parte autora tem por cumprido o

requisito constitucional previsto no inc. I, do 7º do art. 207 da Constituição da República, que lhe autoriza a

receber sua aposentadoria na forma integral.III - DISPOSITIVODiante do exposto julgo PROCEDENTE o pedido

de revisão do benefício previdenciário, e resolvo o mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil,

ao considerar como tempo laborado na atividade rural, os períodos de 01/01/1960 a 31/12/1965; 01/01/1967 a

31/12/1967; e de 01/01/1969 a 31/12/1971, convertendo o benefício previdenciário - NB 42/131935497-9 - em

APOSENTADORIA INTEGRAL de modo a aumentar o tempo de contribuição considerado no cálculo da renda

mensal inicial, que deverá ser recalculada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de 45 (quarenta e

cinco) dias do trânsito em julgado.Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações em atraso, corrigidas

monetariamente desde os respectivos vencimentos. Juros de mora contados a partir da citação, incidem até a

apresentação dos cálculos voltados à execução do julgado. A partir de 01.07.2009, juros e correção monetária

devem seguir as mesmas regras aplicáveis à remuneração das cadernetas de poupança (TR + juros de 0,5% ao

mês), ao teor do art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997, com a redação que lhe foi dada pelo art. 5º da Lei nº

11.960/2009. Tais determinações estão em concordância com o disposto na Resolução nº 134/2010 do Conselho

da Justiça Federal, que aprovou o manual de orientação de procedimentos para cálculos na Justiça Federal.Nos

termos do parágrafo único, do art. 103 da Lei n. 8213/91, ficam prescritos eventuais créditos decorrentes da

conversão da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, vencidos nos cinco anos anteriores à data do

ajuizamento da ação (02/02/2010).Sem condenação em honorários advocatícios, em face da sucumbência
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recíproca. Sentença sujeita a reexame necessário, de modo que, com ou sem apresentação de recurso, subam os

autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, com as nossas homenagens. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. Cumpra-se.

 

0003389-38.2010.403.6138 - EUNILDO BARCELOS DA SILVA(SP196117 - SERGIO HENRIQUE

PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Cuida-se de demanda em que a parte autora requer a revisão do benefício previdenciário que titulariza

(aposentadoria por tempo de contribuição), nos termos da petição inicial.O INSS, devidamente citado, apresentou

contestação (fls. 24/71), arguindo preliminares de decadência e prescrição e, por conseguinte, pugnando pela total

improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 74/82.É a síntese do necessário. Decido.Inicialmente, torno sem

efeito o despacho de fls. 87/88, somente no que tange à produção de prova pericial, ante a sua

desnecessidade.Aplicável, ao caso em testilha, a decadência do direito de pedir a revisão do benefício em

comento.De acordo com a redação da MP n.º 1.523/97, convertida na Lei n.º 9.528/97, o art. 103 da Lei n.º

8.213/91 passou a estabelecer o prazo de 10 (dez) anos para o perecimento do direito à revisão do ato de

concessão de benefício previdenciário. Dito prazo restou reduzido para 5 (cinco) anos, posteriormente, com o

advento da Lei n.º 9.711/98. No final de 2003, aludido art. 103 sofreu nova alteração: por força da MP n.º

138/2003, já convertida na Lei n.º 10.839/2004, voltou a ser de 10 (dez) anos o prazo de decadência para rever

benefícios previdenciários.No presente caso, o benefício do qual é titular o autor, aposentadoria por tempo de

contribuição (NB 110.222.936-6) concedido em 01/09/1998.A presente demanda foi ajuizada em 28/10/2010, ou

seja, depois de decorrido todo interregno temporal estipulado pelo artigo 103 da lei 8.213/91, que neste caso era

de 10 anos por força da lei 9.528/97. Portanto aplicável ao presente caso a decadência do direito de revisão.Diante

do disposto, julgo improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do

inciso IV, do artigo 269, do Código de Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.Custas pela parte autora. Tendo em vista o deferimento

dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a cobrança de

custas e honorários só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte beneficiada

puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória relativa a

essas verbas restará prescrita. Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as cautelas de estilo, os

autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003665-69.2010.403.6138 - ANTONIO PEREIRA RODRIGUES(SP287256 - SIMONE GIRARDI DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Pretende a parte autora a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença,

com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ao argumento de que se encontra incapacitada para o exercício de

atividades laborativas, nos termos da inicial.Indeferida a antecipação dos efeitos da tutela (flS. 20/21).Citado, o

INSS ofereceu contestação, alegando, em suma, que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão de

tais benefícios, razão pela qual requereu a improcedência do pedido (fls. 32/47).Houve réplica (fls. 54/55).O laudo

médico pericial foi juntado às fls. 63/66 e sobre ele apenas o autor manifestou-se às fls. 75/77.Relatei o

necessário, DECIDO.Cuida-se de pedido de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez,

alternativamente, de auxílio-doença.Os benefícios por incapacidade a que se fez menção encontram desenho

normativo nos artigos 59 e 42 da Lei n.º 8.213/91, a estabelecer:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado

que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (grifos apostos)Art. 42. A aposentadoria

por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (ênfases

colocadas).Eis, portanto, os requisitos que em um e outro caso se exigem: (i) qualidade de segurado, (ii)

cumprimento de período de carência, salvo quando legalmente inexigida e (iii) incapacidade para o exercício de

atividade profissional, cujo grau e período de duração identificarão a prestação apropriada.Destarte, a

incapacidade laboral, para os benefícios postulados, afigura-se condição inarredável.Indispensável, portanto, a

produção de perícia médica.Nessa empreita, o laudo pericial produzido, dá conta de que o autor apresenta

deficiência visual importante no olho direito. Contudo, o olho esquerdo apresenta boa acuidade visual. Afirma

ainda, que o autor está trabalhando normalmente e a deficiência e um olho faz com que o mesmo tenha uma visão

uniocular, o que não lhe impede de desenvolver e continuar a laborar na mesma função que vem exercendo,

normalmente (fls. 65).Nesse contexto, claro está que não há incapacidade que possa conduzir à concessão de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, motivo pelo qual, passamos à análise sobre o eventual direito do

autor ao auxílio-acidente. Previsto no artigo 86, da Lei n.º 8.213/1991, com redação dada pela Lei n.º 9.032/1995,

este benefício previdenciário tem como pressuposto a ocorrência de acidente de qualquer natureza ou causa, que

resulte na redução da capacidade laboral do segurado.O próprio legislador define como acidente de qualquer

natureza ou causa, aquele de origem traumática ou por exposição a agentes exógenos (físicos, químicos e
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biológicos), que acarrete lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte, a perda, ou a redução

permanente ou temporária da capacidade laborativa (artigo 30, parágrafo único, do Decreto n.º 3.048/1999).Para

fazer jus ao aludido benefício, mister a qualidade de segurado, não existindo, no entanto, qualquer carência a ser

cumprida (artigo 26, I, da Lei n.º 8.213/1991).No caso em apreço, o perito aduz à fl. 64 (histórico clínico), que o

autor foi mordido por um cão, no seu olho direito, quando tinha 4 (quatro) anos de idade. Em 1998, contudo,

apresentou lesão de fundo de olho direito sem saber o motivo. Todavia, o autor trabalha no frigorífico Friboi

desde 1998 (época que apresentou a lesão) até os dias atuais, ou seja, não houve uma redução da capacidade para

o trabalho, que habitualmente exerce, nos termos exigidos pela lei, que possa possibilitar a concessão do auxílio-

acidente.Prescreve o art. 86 da Lei 8.213, in verbis:Art. 86 O auxílio-acidente será concedido, como indenização,

ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem

seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.(grifamos)Diante do

exposto, resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgando

IMPROCEDENTE o pedido do autor.Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios,

ora fixados em 10% sobre o valor da causa. Execução suspensa em face da concessão do benefício da Justiça

Gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. C.

 

0003829-34.2010.403.6138 - SANTA HELENA ANDRE(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária em que a parte autora requer a revisão do benefício previdenciário que

titulariza (aposentadoria por tempo de contribuição), nos termos da petição inicial. O INSS, devidamente citado,

apresentou contestação (fls. 50/69), arguindo preliminar de prescrição e, no mérito, pugna pela total

improcedência do pedido.Houve réplica fls. 71/78.É a síntese do necessário. Decido.Aplicável, ao caso em

testilha, a decadência do direito de pedir a revisão do benefício em comento.No presente caso o benefício, objeto

da referida revisão, aposentadoria por tempo de contribuição, foi concedido em 17/04/1997. A Lei prevendo a

decadência do direito de revisão dos benefícios no prazo de dez anos foi publicada em dezembro de 1997 (Lei nº

9.528). É certo que a data da edição da lei é o termo a quo para a contagem do período de decadencial. Nesse

sentido:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL

DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado

pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos

anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do

prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3.

Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das

ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997,

data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido.(TNU. JUÍZA

FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA. 08/02/201008/02/2010 Relator para Acódão JUIZ

FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT)No caso presente, pois, ocorreu a decadência.Diante do

disposto, julgo improcedente o pedido inicial e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do inciso

IV, do artigo 269, do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados

em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.Custas pela parte autora. Tendo em vista o deferimento dos

benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a cobrança de custas e

honorários só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte beneficiada puder fazê-

lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória relativa a essas verbas

restará prescrita. Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as cautelas de estilo, os autos ao

arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004574-14.2010.403.6138 - TEREZA MARIA AMANCIO(SP236955 - RODRIGO FRANCO MALAMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação da tutela, mediante a qual a parte autora

busca a concessão de benefício de prestação continuada de amparo à pessoa idosa, sob o argumento de que não

pode prover sua própria subsistência, nem tê-la provida por sua família, preenchendo assim, os requisitos

previstos na legislação, nos termos da inicial.Tutela antecipada indeferida às fls. 27/28.O INSS ofereceu

contestação e pugnou pela improcedência do pedido, em razão de não estarem preenchidos os requisitos para a

concessão do benefício (fls. 36/63).Realizada perícia socioeconômica, cujo laudo se encontra às fls. 64/68.A

autora apresentou réplica (fls. 73/77).Relatei o necessário, DECIDO.O benefício de prestação continuada tem

previsão no artigo 203, V, da Constituição da República de 1988, verbis:Art. 203. A assistência social será

prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:(...)V

- a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme
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dispuser a lei.No plano infraconstitucional, a regulamentação da matéria ficou a cargo da Lei n. 8.742/93, que no

seu artigo 20 dispõe sobre os requisitos à concessão do benefício assistencial, nos seguintes termos:Art. 20. O

benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso

com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem

de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 1o Para os efeitos do disposto no

caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a

madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam

sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)Os requisitos são, portanto, a deficiência e a

miserabilidade; ou a idade igual ou superior a 65 (sessenta e cinco) anos, para o idoso, e também a

impossibilidade de prover a própria subsistência ou vê-la mantida pela família. No caso dos autos, a autora, na

data da propositura da demanda, possuía 77 (sessenta e sete anos), no que resta cumprido o primeiro requisito

legal.Quanto ao segundo, o laudo socioeconômico conclui no sentido de que a renda familiar é de R$ 545,00

(quinhentos e quarenta e cinco reais) que, dividida pelo núcleo familiar formado por 5 pessoas, daria uma média

de R$ 109,00 (cento e nove reais), equivalente a uma renda mensal per capita inferior a (um quarto) do salário-

mínimo.Está, a autora, verdadeiramente privada do mínimo essencial; com esse quadro não há supor existência

digna. Em outras palavras: a situação de miserabilidade da parte autora claramente desponta e é inconteste.Assim,

tem direito à concessão do benefício assistencial, visto que preenche os requisitos previstos na Lei.O termo inicial

da prestação que ora se defere deve recair na data do requerimento administrativo (21 de setembro de 2010), pois

os elementos constantes dos autos dão conta de que, já naquela ocasião, a parte autora preenchia os requisitos

exigidos pela legislação.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, na forma do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno o INSS a implantar, em favor da parte autora, o

benefício de PRESTAÇÃO CONTINUADA, no valor de um salário mínimo, a partir da DER (21/09/2010).

Nome da beneficiária: Tereza Maria AmancioEspécie do benefício: Benefício assistencial de prestação continuada

a idosoData de início do benefício (DIB): 21/09/2010 (data da DER)Renda mensal inicial (RMI): Um salário

mínimoRenda mensal atual: Um salário mínimoData do início do pagamento: --------------------------------------

Condeno o INSS ao pagamento das prestações em atraso, corrigidas monetariamente desde os respectivos

vencimentos. Juros de mora contados a partir da citação, incidem até a apresentação dos cálculos voltados à

execução do julgado. Tendo em vista que as parcelas em atraso são posteriores a 01.07.2009, os juros e correção

monetária devem seguir as mesmas regras aplicáveis à remuneração das cadernetas de poupança (TR + juros de

0,5% ao mês), ao teor do art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997, com a redação que lhe foi dada pelo art. 5º da

Lei nº 11.960/2009. Tais determinações estão em concordância com o disposto na Resolução nº 134/2010 do

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o manual de orientação de procedimentos para cálculos na Justiça

Federal.Tendo em vista a presença dos requisitos legais exigidos pelo art. 273 do Código de Processo Civil,

antecipo os efeitos da tutela para determinar a implementação do benefício de prestação continuada, no prazo de

45 (quarenta e cinco) dias, tendo em vista a plausibilidade das alegações trazidas na petição inicial, corroborada

pela instrução processual, bem como o perigo na demora, pois se trata de pessoa idosa (hoje com 78 anos de

idade), de modo que a autora necessita dos valores relativos ao benefício pleiteado para a própria manutenção,

sendo imprescindível, portanto, mitigar os efeitos do tempo do processo sob pena de o provimento judicial não ser

mais útil à parte demandante se se aguardar o desfecho definitivo da lide ou a inexistência de recurso com efeito

suspensivo. Condeno, ainda, o réu a pagar à parte autora honorários advocatícios, ora fixados em 10% (dez por

cento) do valor atualizado das prestações vencidas até a data desta sentença, na forma dos artigos 20, 3º e 4º, do

CPC, e da Súmula 111 do C. STJ.Sem condenação em custas, nos termos do disposto no art. 8º, 1.º, da Lei n.º

8.620/93. Comunique-se ao INSS, com urgência, o teor desta sentença, para cumprimento no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias. Deixo de submeter esta sentença a reexame necessário, nos termos do que dispõe o artigo

475, parágrafo 2º, do CPC.P. R. I. C.

 

0004864-29.2010.403.6138 - JAERSON ANDRADE DOS SANTOS(SP223395 - FRANCISCO ACCACIO

GILBERT DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária em que a parte autora requer a revisão do benefício previdenciário que

titulariza (aposentadoria por invalidez - NB 119.311.683-7, de 23/01/2001), com base no art. 29, II, e 5º da Lei n.

8.213/91, nos termos da petição inicial.A parte autora aduz que a autarquia-ré agiu ilegalmente prejudicando-a de

duas formas: (i) calculou seu salário-de-benefício aplicando a regra do art. 32, 20 do Decreto n. 3.048/99, ao invés

de considerar apenas os 80% maiores salários-de-contribuição conforme estabelece a Lei n. 9.876/99, reduzindo,

com isso, o valor do seu benefício; (ii) na conversão do seu auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, o

INSS não considerou como salário-de-contribuição o salário-de-benefício (auxílio-doença) recebido no período

básico de cálculo, descumprindo, assim, o art. 29, 5º, Lei n. 8.213/91. O INSS, devidamente citado, apresentou

contestação (fls. 27/56), arguindo, preliminarmente: (i) decadência do direito de pedir revisão do auxílio-doença;

(ii) prescrição qüinqüenal. No mérito, traz inúmeros argumentos com base nos quais pugna pela total

improcedência do pedido. Houve réplica às fls. 56/69.É a síntese do necessário. Decido.Acolho a alegação de

prescrição quinquenal, de modo que são devidos atrasados relativos aos cinco anos que antecederam a propositura
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da demanda.Também acolho a alegação de decadência do direito de revisão quanto aos benefícios de auxílio-

doença n. 028.086.742-5 (DIB em 01/07/93) e n. 113.901862-8 (DIB em 29/06/99), pois já transcorridos os 10

(dez) anos nos quais a parte autora poderia reclamar sua revisão (f. 52).Saliento que, a Medida provisória n

1.523/97, posteriormente convertida na lei n.º 9.528/97, instituiu a decadência do direito de revisão dos benefícios

previdenciários no prazo de dez anos.É certo que a data da edição da lei é o termo a quo para a contagem do

período de decadencial. Neste sentido colaciono o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS

BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997.

POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei

9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida

provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início

do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida

Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório

de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3.

Pedido de Uniformização conhecido e provido.(TNU. JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS

BILHALVA. 08/02/201008/02/2010 Relator para Acódão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS

PORT)No caso presente, pois, entendo haver ocorrido a decadência do direito de obter a revisão com base no art.

29, II, da Lei n. 8.213/91 dos aludidos benefícios previdenciários de auxílio-doença.Por sua vez, a revisão pautada

no art. 29, 5º da Lei n. 8.213/91 também não merece prosperar.Observo, por meio da documentação juntada a

estes autos (fls. 40/53), que a parte autora esteve em gozo de auxílio-doença (NB 113.901.862-8) no período

compreendido entre 29/06/1999 (DIB) e 22/01/2001 (DCB). Insta salientar que o citado benefício foi

transformado em aposentadoria por invalidez (NB 119.311.683-7), com DIB em 23/01/2001, ou seja, no primeiro

dia posterior à cessação do auxílio-doença.Observo que o E. STJ, nas diversas vezes em que teve a oportunidade

de se pronunciar sobre a questão, sempre afirmou que para a incidência da fórmula de cálculo contida no artigo

29, 5º referido, seria necessário que houvesse períodos contributivos intercalados com aqueles em que o segurado

esteve em gozo de benefícios por incapacidade, o que não é o caso da parte autora.Tal entendimento se

fundamenta na constatação de que a norma insculpida no dispositivo do Decreto acima mencionado nada mais fez

que traduzir a vontade do legislador, o qual teria explicitado a questão por meio do disposto no art. 55, II, da Lei

nº 8.213/91, que assim diz:Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento,

compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art.

11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado:(...)II - o tempo intercalado em que esteve em

gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;(...)Por seu turno, o art. 29, 5º, da Lei nº 8.213/91 assim

dispõe:Art. 29. O salário-de-benefício consiste: ...omissis... 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver

recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no

período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e

bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo. (grifei)Conjugando as

normas de ambos os dispositivos legais acima transcritos, penso que, realmente, o legislador quis dizer que

somente se computam os salários-de-benefício do auxílio-doença no Período Básico de Cálculo - PBC da

aposentadoria por invalidez no caso de haver período intercalado de contribuição pelo segurado.Assim,

acompanho o entendimento delineado pelo C. STJ.Como reforço de fundamentação, transcrevo abaixo as

seguintes ementas de julgados:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO N.º 3.048/99. PROVIDO.- Sendo o benefício aposentadoria por

invalidez precedido, imediatamente, de auxílio-doença, a Renda Mensal Inicial será calculada com base no

salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição

anteriores ao seu recebimento.- Não há falar, portanto, em aplicação do art. 29, 5.º, da Lei n.º 8.213/91, por

ausência, no caso concreto, de períodos intercalados de gozo do auxílio-doença e período de atividade.- Agravo

regimental provido. (grifei)(STJ, AgRg no REsp nº 1039572/MG, Relator Min. Og Fernandes, 6ª T., Decisão de

05/03/2009, DJe de 30/03/2009)AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, 7º, DO

DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA.1. O entendimento traçado na decisão monocrática com a qual

se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se coaduna com o caso em estudo, pois no precedente

colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência de salários-de-contribuição.2. A contagem do tempo

de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do

artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a

incidência do artigo 29, 5º, da aludida lei.3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a

100% do valor do salário-de-benefício do auxílio doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, 7º, do

Decreto nº 3.048/1999.4. Agravo regimental improvido. (grifei)(STJ, AgRg no REsp nº 1017520/SC, Relator Min.
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Jorge Mussi, 5ª T., Decisão de 21/08/2008, DJe de 29/09/2008)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE

SUBSEQÜENTE. (...)3. Incide, nesse caso, o art. 36, 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-

benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença

anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.4. Cumpre esclarecer

que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa situação,

haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o

disposto no art. 29, 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da

aposentadoria. (...)8. Recurso Especial do INSS provido. (grifei)No mesmo sentido, cito ainda as seguintes

decisões monocráticas prolatadas recentemente por aquele E. Tribunal:- Ag nº 1142988 (Rel. Min. Laurita Vaz -

DJe de 26/06/2009);- REsp nº 1.112.907/RS (Rel. Min. Paulo Gallotti - DJ de 05/05/2009);- REsp nº

1.103.741/MG (Rel. Min. Nilson Naves - DJ de 28/04/2009); e- REsp nº 1108066 (Rel. Min. Felix Fischer - DJe

17/04/2009).Ante as considerações acima expendidas, não há como prosperar o pedido formulado pela parte

autora, no que concerne ao pedido de revisão da Renda Mensal Inicial - RMI do seu benefício de aposentadoria

por invalidez.Diante do exposto julgo improcedente o pedido e resolvo o mérito, nos termos do art. 269, I e IV, do

Código de Processo Civil.Fixo os honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (hum mil reais).Custas ex lege.Tendo

em vista o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo

que a cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a

parte beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Após tal período, a pretensão

executória relativa a essas verbas restará prescrita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. 

 

0004964-81.2010.403.6138 - JOAO DE OLIVEIRA(SP153940 - DENILSON MARTINS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos.Trata-se de ação de cobrança proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, mediante a qual a parte

autora alega que a ré não efetuou a correta atualização monetária dos saldos de sua (s) conta (s) vinculada (s) ao

FGTS nos períodos de junho de 1987, janeiro de 1989, março e abril de 1990 e fevereiro de 1991. Alega também

fazer jus à aplicação da taxa progressiva de juros sobre os saldos de sua (s) conta(s) vinculada (s) no percentual de

6% ao ano, tendo a ré feito a correção em apenas 3%.Em razão disso, pretende seja a referida instituição

financeira compelida a pagar-lhe as diferenças de correção monetária da (s) referida (s) conta (s), com aplicação

dos índices que entende devidos, quais sejam: junho de 1987 (IPC de 26,06%), janeiro de 1989 (IPC de 70,28%),

março de 1990 (IPC de 84,32%), abril de 1990 (IPC de 44,80%), fevereiro de 1991 (IPC de 14%) e, ainda,

16,65% (jan/89) e 44,80% (abr/90). Com relação aos juros progressivos, requer o pagamento atualizado da

diferença entre os 6% que entende devidos e os 3% creditados pela ré.Citada, a Caixa Econômica Federal

contestou a demanda, alegando, preliminarmente: 1) acordo e pagamento administrativo mediante Termo de

Adesão, nos termos da LC nº 110/01, relativamente à correção do período entre jun/87 a fev/91; 2) carência de

ação quanto a jun/87, jan/89, mar/90, abr/90, mai/90 e fev/91; 3) ilegitimidade da CEF quanto ao pedido de multa

de 10%; 4) falta de interesse de agir quanto aos juros progressivos nos casos de opção anterior à Lei nº

5.705/71.No mérito, sustenta, quanto aos juros progressivos: 1) prescrição trintenária, cujo termo final teria se

dado, respectivamente, em 21/09/2001 e 10/12/2003; 2) ausência do direito aos referidos juros quanto aos

vínculos e à opção pelo FGTS posteriores a 21/09/1971 bem como àqueles extintos antes da opção pelo FGTS.

Quanto aos expurgos, defende serem devidas apenas as diferenças de correção de jan/89 e abr/90, conforme

decidiu o Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 226.855-7, entendimento seguido pelo Superior

Tribunal de Justiça por meio do enunciado de súmula 252.Por último, a parte autora impugnou a peça de defesa. É

o relatório. DECIDO.Desnecessária a produção de prova em audiência, motivo pelo qual passo ao julgamento

antecipado do feito nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil.I - DA LEGITIMIDADE

PASSIVADiante da jurisprudência consolidada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, tornou-se incontestável

que, a Caixa Econômica Federal, na qualidade de gestora do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

detém legitimidade passiva nas demandas envolvendo a correção monetária e juros progressivos dos saldos das

respectivas contas vinculadas. Nesse sentido:Súmula 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva

para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Recentes julgados proferidos pela Corte

demonstram a manutenção desse entendimento sumular. Confira-se:[...]3. Quanto às demais preliminares

alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de que, nas demandas que

tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é

exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos

depositários (Súmula 249/STJ).[...](STJ, AgRg no REsp 1113298/RJ; 2ª Turma; Rel.Min. Mauro Campbell
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Marques; julg. 23/03/2010; DJe 12/04/2010)[...]3. A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para

integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS (Súmula 249/STJ).[...](STJ, REsp 825347/SP; 1ª

Turma; Rel. Min. Denise Arruda; julg. 19/08/2008; DJe 03/09/2008)FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. JUROS

PROGRESSIVOS. PRELIMINARES REJEITADAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ.1. O acórdão

recorrido está em harmonia com a jurisprudência consolidada desta Corte no que concerne à legitimidade passiva

da CEF, à prescrição trintenária da ação e à aplicação da taxa progressiva de juros nas opções retroativas pelo

FGTS, nos termos da Lei 5958/73, aplicando-se na espécie a Súmula 83 desta Corte.2. Recurso especial não

conhecido.(STJ, REsp 298572/RJ; 2ª Turma; Rel. Min. Francisco Peçanha Martins; julg. 04/09/2001; DJ

12/11/2001, p. 141)Com isso, tem-se por correta a inclusão da Caixa Econômica Federal como ré nas demandas

em que se discute correção monetária e juros progressivos em saldos de contas vinculadas do FGTS.II - DA

PRESCRIÇÃOEm tema de prescrição envolvendo correção monetária de saldos de FGTS e aplicação de juros

progressivos, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual, aplica-se a Lei nº 8.036/90 e o

Decreto nº 99.684/90, os quais definem a prescrição em 30 (trinta) anos. Verbis:Súmula 210: A ação de cobrança

das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.[...]3. Não há prescrição do fundo de direito de

pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço-FGTS, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos que antecederam à propositura da ação,

porquanto o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não-incidência da taxa de forma escalonada.

Precedente: REsp 910.420/PE, Rel. Min. José Delgado, DJ 14.05.2007.(STJ, 1256089/RS; 2ª Turma; Rel. Min.

Mauro Campbell Marques; julg. 28/06/2011; DJe 03/08/2011)[...]4. Outrossim, não deve prevalecer a

interpretação da recorrente quanto à ocorrência de prescrição quinquenal, pois este Tribunal já decidiu que é

trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de contas vinculadas ao FGTS, nos termos das

Súmula 210/STJ: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta anos.(STJ,

1150446/RJ; 2ª Turma; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; julg. 10/082010; DJe 10/09/2010)Lei nº 8.036/90art.

23.[...] 5º O processo de fiscalização, de autuação e de imposição de multas reger-se-á pelo disposto no Título VII

da CLT, respeitado o privilégio do FGTS à prescrição trintenária.(grifamos)Considerando que a ré tenha efetuado,

indevidamente, a correção dos saldos do FGTS da parte autora a partir de junho de 1987, neste momento terá

ocorrido o ato ilícito a desencadear a contagem do prazo prescricional trintenal (art. 189 CC). Como não

transcorreram 30 anos do fato, fica afastada a prescrição da pretensão à correção a partir dessa data.Quanto à taxa

progressiva de juros do FGTS, por se tratar de relação de trato sucessivo, que se renova periodicamente, não há

que se falar em prescrição do direito, mas, somente da pretensão às parcelas que, corrigidas indevidamente,

ultrapassaram os trinta anos para sua cobrança, contados da data do creditamento incorreto. A prescrição é das

parcelas vencidas e não do fundo de direito (súmula 398 do STJ).III - DA RESPONSABILIDADE PELA

APRESENTAÇÃO DOS EXTRATOS DA CONTA VINCULADA DO FGTSQuanto ao ônus de apresentar os

extratos da conta vinculada ao FGTS, em julgamento submetido ao rito dos recursos repetitivos, a Primeira Seção

do STJ assentou que é da Caixa Econômica Federal, na condição de gestora do Fundo, a responsabilidade pela

apresentação dos extratos das contas vinculadas. Nestes termos:[...]1. Em primeiro lugar, a matéria referente à

responsabilidade da Caixa Econômica Federal - CEF em apresentar os extratos analíticos das contas vinculadas ao

FGTS foi decidida pela Primeira Seção deste Superior Tribunal, no REsp n. 1.108.034 / RN, de relatoria do Exmo.

Min. Humberto Martins, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam

dos recursos representativos da controvérsia, publicado no DJe de 25.11.2009:TRIBUTÁRIO - FGTS -

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO - EXTRATOS ANALÍTICOS DAS CONTAS VINCULADAS -

RESPONSABILIDADE DA CEF - PRECEDENTES.1. O entendimento reiterado deste Tribunal é no sentido de

que a responsabilidade pela apresentação dos extratos analíticos é da Caixa Econômica Federal - enquanto gestora

do FGTS -, pois tem ela total acesso a todos os documentos relacionados ao Fundo e deve fornecer as provas

necessárias ao correto exame do pleiteado pelos fundistas.2. Idêntico entendimento tem orientado esta Corte nos

casos em que os extratos são anteriores a 1992, nas ações de execução das diferenças de correção monetária das

contas do FGTS. A responsabilidade é exclusiva da CEF, ainda que, para adquirir os extratos, seja necessário

requisitá-los aos bancos depositários, inclusive com relação aos extratos anteriores à migração das contas que não

tenham sido transferidas à CEF.Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.(STJ,

REsp 1256089/RS; 2ª Turma; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; julg. 28/06/2011; DJe

03/08/2011)(grifamos)Diante da diretriz firmada pela Corte em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), a

responsabilidade pela apresentação do (s) extrato (s) de sua conta vinculada ao FGTS é incontestavelmente da

Caixa Econômica Federal.Constato que a ré comprovou que o autor aderiu ao acordo nos termos da LC nº 110/01,

tendo, inclusive, efetuado saques dos valores creditados (fls. 55/58).IV - DA CORREÇÃO DOS SALDOS DE

CONTAS VINCULADAS DO FGTS: INDICES DE CORREÇÃO APLICAVEIS, PERCENTUAIS E

PERIODOS.No que tange ao direito à correção monetária dos saldos de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça já

assentou em sua jurisprudência os índices de correção aplicáveis, suas alíquotas e os respectivos períodos. Nesse

sentido, colacionam-se os seguintes julgados:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ERRO

MATERIAL CORRIGIDO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICES

APLICÁVEIS. SÚMULA 252 DO STJ. MATÉRIA DECIDIDA NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC.
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INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.1. De acordo com a Súmula 252/STJ, os saldos das contas do

FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e

44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de

junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7, 00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).2. Ademais, firmou-se a orientação de que a correção dos saldos deve

obedecer aos percentuais de 10,14% (IPC) em fevereiro/1989; 84,32% (IPC) em março/1990; 9,61% (BTN) em

junho/1990; 10,79% (BTN) em julho/1990; 13,69% (IPC) em janeiro/1991; e 8,50% (TR) em março/1991.3.

Correção de erro material na decisão, para esclarecer que o Recurso Especial foi parcialmente provido com o fito

de aplicar os índices de 10,14% em fevereiro de 1989 e 13,69% em janeiro de 1991.4. É inviável analisar

inovações recursais suscitadas apenas em Agravo Regimental.5. Agravo Regimental não conhecido.(STJ, AgRg

no AgRg no REsp 1150486/RJ; 2ª Turma. Rel. Min. Herman Benjamin; Julg. 21/10/2010; Dje

03/02/2011)ADMINISTRATIVO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. FGTS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO de

1990, JULHO de 1990 E MARÇO de 1991. MATÉRIA PACIFICADA MEDIANTE A SISTEMÁTICA

PREVISTA NO ART. 543-C. CUSTAS PROCESSUAIS. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO SUMULAR

462/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 29-C DA LEI 8.036/90. DECISÃO AGRAVADA EM

CONSONÂNCIA COM A DECISÃO DO STF. ADIN. 2.736/DF. AGRAVOS REGIMENTAIS

PARCIALMENTE PROVIDOS.1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada do dia 24/2/10,

julgou os REsp 1.111.201/PE e REsp 1.112.520/PE, ambos submetidos à sistemática prevista no art. 543-C do

Código de Processo Civil, decidindo toda a controvérsia acerca da correção monetária das contas vinculadas ao

FGTS, em razão das diferenças de expurgos inflacionários.2. No caso dos autos, com relação às perdas de junho

de 1990, julho de 1990 e março de 1991, a pretensão recursal não merece acolhida, tendo em vista que os saldos

das contas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5%

(TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e

13,90%.[...](STJ, AgRg no REsp 1128952/RJ; 1ª Turma; Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima; julg. 14/06/2011; DJe

27/06/2011)RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. FGTS. CORREÇÃO DOS SALDOS DAS CONTAS

VINCULADAS. DIFERENÇAS DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TEMA JÁ JULGADO PELO REGIME

DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO N. 8/08 DO STJ, QUE TRATAM DOS RECURSOS

REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA.1. A matéria referente à correção monetária das contas vinculadas

ao FGTS, em razão das diferenças de expurgos inflacionários, foi decidida pela Primeira Seção deste Superior

Tribunal, no REsp n. 1.111.201 - PE e no REsp n. 1.112.520 - PE, de relatoria do Exmo. Min. Benedito

Gonçalves, ambos submetidos ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam dos

recursos representativos da controvérsia, publicados no DJe de 4.3.2010.2. No REsp n. 1.111.201 - PE, decidiu-se

a questão desta forma:2. No tocante à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior

Tribunal de Justiça firmou entendimento de que deve ser calculada com base na variação do IPC, ou seja, no

percentual de 10,14%, como decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês

anterior (janeiro/89), interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento

do Resp n. 43.055-0/SP, de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Precedentes: EDcl nos EREsp 352.411/PR,

Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, DJ 12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda

Turma, DJe 10/06/2008; REsp 1.110.683/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe

23/04/2009.3. Em relação aos demais índices postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que

a correção dos saldos deve ser de 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13, 69% em janeiro/91

(IPC) e 8,5% em março/91 (TR), de que são exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp 1097077/RJ, Rel.

Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, DJe 30/3/2009.4. Com efeito, no caso dos autos, com relação às perdas de junho/90, julho/90 e março/91,

a pretensão recursal não merece acolhida, tendo em vista que os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser

corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos

pelo titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.076.850/RJ,

Rel. Min. Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; AgRg no REsp 848.752/SP, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda

Turma, DJ 17/4/2007. Por outro lado, há que prosperar o pleito atinente ao índice de janeiro de 1991 (IPC -

13,69%), já que, como visto, o Superior Tribunal de Justiça entende ser cabível este percentual.5. Recurso

parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do recorrente, os

índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e janeiro/91 (13,69%), compensando-se as parcelas já

creditadas.6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-

C do CPC e da Resolução 8/STJ.3. No REsp n. 1.112.520 - PE, por seu turno, firmou-se o seguinte

entendimento:[...]5. Em relação à matéria de fundo, a presente irresignação está centrada no posicionamento

adotado pelo Tribunal de origem de que o IPC há de incidir como índice de correção monetária sobre os depósitos

das contas vinculadas ao FGTS, mediante os seguintes percentuais: a) 26,06% (junho/87); b) 42,72% (janeiro/89);

c) 44,80% (abril/90); d) 7,87% (maio/90); e) 1,92% (jul/90), e f) 21,05% (fevereiro/91).6. A questão não enseja
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maiores indagações diante do emblemático julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo Tribunal

Federal, Rel. Min. Moreira Alves, DJU de 13.10.2000), e do Resp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, pela

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, DJU de 18.12.2000, em que se consolidou o entendimento sobre a

matéria, o qual foi inserido na Súmula n. 252, verbis:Os saldos das contas do FGTS, pela legislação

infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto

às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38%

(BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE

226.855-7-RS).7. Assim, os acréscimos monetários nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço, nos meses de junho/87, janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC),

42,72%, 44,80% (IPC), 5,38 (BTN) e 7% (TR). Enunciado da Súmula 252/STJ.8. Quanto ao índice atinente ao

mês de julho de 1990, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos saldos deve ser de

10,79% (BTN). Precedentes: EAg 527.695/AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801.052/RN,

Min. Herman Benjamin, DJ 15.02.2007.9. Dessarte, a pretensão deduzida pela Caixa Econômica Federal quanto a

exclusão do IPC merece acolhida no que concerne aos meses de julho de 1990, bem como em relação à junho de

1987, maio de 1990, fevereiro de 1991, sendo estes últimos, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II.

Nos demais, ou seja, janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), é devida a aplicação do IPC

no percentual fixado pelo acórdão recorrido.10. Recurso parcialmente provido, no que se refere à não incidência

do IPC referente aos meses de junho de 1987, maio de 1990, julho de 1990 e fevereiro de 1991, mantendo-se a

utilização dos índices oficiais de correção monetária.[...]5. Recurso especial parcialmente provido para condenar a

CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do recorrente, os índices referentes a fevereiro de 1989 -

10,14% e janeiro de 1991 - 13,69% (IPC), compensando-se as parcelas já creditadas.(STJ, AgRg no REsp

1113298/RJ; 2ª Turma; Rel.Min. Mauro Campbell Marques; julg. 23/03/2010; DJe 12/04/2010)(grifamos)De

acordo com os julgados acima transcritos, é possível elaborar a seguinte tabela quanto aos índices de correção

monetária aplicáveis aos saldos de contas vinculadas do FGTS:PERÍODO PERCENTUAL INDICEJUN-87

18,02% LBCJAN-89 42,72% IPCFEV-89 10,14 IPCMAR-90 84,32% IPCABR-90 44,80% IPCMAI-90 5,38%

BTNJUN-90 9,61% BTNJUL-90 10,79% BTNJAN-91 13,69% IPCFEV-91 7,00% TRMAR-91 8,50% TRV -

DOS PERÍODOS EM QUE A CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS DO FGTS É DEVIDAO direito à

correção dos saldos de FGTS teve seus contornos definidos no paradigmático julgamento do Recurso

Extraordinário nº 226.855-7/RS, pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, em que predominou o entendimento do

Ministro Moreira Alves, cuja Ementa assim restou redigida:Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS.

Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela

denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril e maio de 1.990) e Collor II.O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.Assim, é de aplicar-se a

ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico.Quanto à

atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de

1.990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal

infraconstitucional.No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1.990) e Collor II,

em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou

observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.Recurso extraordinário

conhecido em parte e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos

Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1.990) e Collor II.(grifamos)Em

conformidade com o entendimento firmado pelo Pretório Excelso, conclui-se que não há direito à correção

monetária dos saldos do FGTS quanto aos Planos Bresser, Collor I (maio de 1990) e Collor II.Considerando os

períodos não excluídos e os índices fixados pela jurisprudência do STJ, há direito à correção: no Plano Verão:

JAN-89 (42,72%); FEV-89 (10,14%) e no Plano Collor I: MAR-90 (84,32%); ABR-90 (44,80%); JUN-90

(9,61%); JUL-90 (10,79%).VI - DO DIREITO AS TAXAS PROGRESSIVAS DO (S) SALDO (S) DA (S)

CONTA (S) DE FGTSPretende a parte autora receber as diferenças das taxas progressivas de juros incidentes

sobre os valores depositados na conta do FGTS, conforme a legislação específica, pois no seu entender a CEF não

procedeu ao repasse correto dos juros. A lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971 alterou as disposições da Lei nº

5.107/66 no art. 1º assim dispondo:Artigo 1º - O artigo 4º da Lei 5.107 de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte

redação, revogados os parágrafos 1º e 2º:art. 4º - A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º

far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano.Artigo 2º - Para as contas vinculadas dos empregados optantes

existentes à data da publicação desta lei, a capitalização dos juros dos depósitos de que trata o artigo 2º da Lei

5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de dezembro de

1966, continuará a ser feita na seguinte progressão:I-3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de

permanência na mesma empresa;II-4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma

empresa;III-5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;IV-6% (seis por

cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa em dianteParágrafo único. No caso de
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mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de 3% (três por cento) ao

ano.(grifamos)O art. 13, 3º, da Lei nº 8.036/90, que atualmente regula o FGTS, manteve a taxa progressiva do art.

2º da Lei nº 5.705/71, consignando que na mudança de empresa a taxa de juros retorna ao patamar de 3%.Do texto

legal se depreende que os valores depositados pelo FGTS rendem juros capitalizados de 3% ao ano e, se o

trabalhador permanecer na mesma empresa pelo prazo prescrito em lei, terá direito de receber taxa maior,

progressiva, ante a simples permanência no emprego.Também aqueles que optaram pelo FGTS nos termos da Lei

nº 5.958/73 têm direito à taxa progressiva, consoante se percebe pelo sumulado do STJ transcrito:OS OPTANTES

PELO FGTS, NOS TERMOS DA LEI Nº 5.958, DE 1973, TÊM DIREITO A TAXA PROGRESSIVA DOS

JUROS, NA FORMA DO ART. 4º DA LEI Nº 5.107/66 (SÚMULA Nº 154).Esclarecida a questão sobre a

incidência dos juros progressivos nas contas fundiárias, importa observar dois aspectos: em primeiro lugar, temos

a situação daquele empregado que optou pelo FGTS até 21/09/71, sob a égide da Lei nº 5.107/66, ou realizou

opção retroativa a 1967, nos termos da Lei nº 5.958/73, sendo que, a estes é garantido o direito à progressividade

dos juros, tal como explicitado na legislação retrotranscrita; em segundo lugar, temos os trabalhadores que

optaram após 21/09/71 e que não realizaram opção retroativa, sendo abrangidos, portanto, pelas disposições do

novo diploma legal, a Lei nº 5.705/71, que prevê como taxa de juros o montante fixo de 3% (três por cento).Para o

deferimento do pedido de aplicação de juros progressivos, devem ser preenchidos, concomitantemente, os

seguintes requisitos:1) vínculo empregatício com início até 22.09.1971;2) permanência neste vínculo por mais de

dois anos;3) que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição

trintenária, considerando que a mudança de empregador acarreta extinção do direito a taxa progressiva de juros

em relação ao novo vínculo (art. 2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); 4) opção pelo FGTS, seja nos termos

da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos da Lei nº 5.958/1973.De acordo

com as cópias da carteira de trabalho do autor (fls. 15/19), constato que o mesmo não preenche o primeiro

requisito do rol acima, pois seu vínculo mais antigo data de 22/09/1986, portanto, posterior a 22/09/1971 a partir

de quando entrou em vigor a Lei nº 5.705/71, que implantou a taxa fixa de 3% para a capitalização dos juros dos

saldos das contas vinculadas de FGTS (art. 1º, Lei nº 5.705/71).Nas cópias da CTPS juntadas pelo autor, também

não há registro de que tenha feito a opção pelo FGTS, com efeitos retroativos, nos termos da Lei nº

5.958/73.Assim, não preenchidos todos os requisitos acima elencados, o pedido de aplicação das taxas

progressivas de juros sobre o (s) saldo (s) de FGTS é improcedente, com o que resta prejudicado o pedido da

alínea h (f. 09).VII - DO DIREITO DA PARTE AUTORA A CORREÇÃO DOS SALDOS DO FGTS.Os

documentos de fls. 15/19 comprovam os vínculos empregatícios do autor e sua condição de fundista.Afasto as

preliminares de carência de ação quanto ao acordo nos termos da LC nº 110/01, em relação a jun/87, jan/89,

mar/90, abr/90 e fev/91 bem como aos juros progressivos nos casos de opção anterior à Lei nº 5.705/71, por

entender tratar-se de questão de mérito; de ilegitimidade da CEF quanto ao pedido de multa de 10%, por ausência

do respectivo pedido na inicial.Por sua vez, os pedidos de correção de jun/87 e fev/91 são improcedentes, pois não

acolhidos pelo STF no julgamento do RE 226.855-7/RS.No sítio do Diário Oficial da União - DOU de

19/04/1990, Seção 1, p. 7381, verifica-se pelo Edital nº 04/90, que a CEF publicou os coeficientes de reajuste dos

saldos das contas vinculadas, que incidiram sobre os saldos do mês de mar/90, cujos rendimentos foram

creditados no primeiro dia útil de abril daquele ano. Logo, é indevido o pedido de correção quanto a março de

1990, em razão da presunção, não ilidida, de aplicação pelos bancos depositários do percentual requerido pela

parte autora. Dessa forma, é improcedente o pedido de correção quanto a março/90.Como antes registrado, a ré

logrou comprovar que, o autor aderiu ao acordo nos termos da LC nº 110/01 (fls. 55/58).Apesar da irresignação do

autor quanto à prova do acordo apresentada pela ré, reputo que os documentos juntados às 55/58 são aptos a

provar a avença entre as partes e afastar a pretensão autoral.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido, resolvendo o mérito com fulcro no art. 269, I do Código de Processo Civil.No julgamento da ADI

2736/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 9º da MP 2.164-40/2001, que

introduziu o art. 29-C da Lei nº 8.036/90, o qual suprimia a condenação em honorários, nas ações envolvendo

correção de FGTS e respectivos titulares. Fixo os honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (hum mil reais).Custas

ex lege.Tendo em vista o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n.

1.060/50, de modo que a cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da

sentença final, a parte beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Após tal período,

a pretensão executória relativa a essas verbas restará prescrita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004970-88.2010.403.6138 - IRANI MARCELINA DE SOUSA DRIGO(SP153940 - DENILSON MARTINS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos.Trata-se de ação de cobrança proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, mediante a qual a parte

autora alega que a ré não efetuou a correta atualização monetária dos saldos de sua (s) conta (s) vinculada (s) ao

FGTS nos períodos de junho de 1987, janeiro de 1989, março e abril de 1990 e fevereiro de 1991. Alega também

fazer jus à aplicação da taxa progressiva de juros sobre os saldos de sua (s) conta(s) vinculada (s) no percentual de

6% ao ano, tendo a ré feito a correção em apenas 3%.Em razão disso, pretende seja a referida instituição
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financeira compelida a pagar-lhe as diferenças de correção monetária da (s) referida (s) conta (s), com aplicação

dos índices que entende devidos, quais sejam: junho de 1987 (IPC de 26,06%), janeiro de 1989 (IPC de 70,28%),

março de 1990 (IPC de 84,32%), abril de 1990 (IPC de 44,80%), fevereiro de 1991 (IPC de 14%) e, ainda,

16,65% (jan/89) e 44,80% (abr/90). Com relação aos juros progressivos, requer o pagamento atualizado da

diferença entre os 6% que entende devidos e os 3% creditados pela ré.Citada, a Caixa Econômica Federal

contestou a demanda, alegando, preliminarmente: 1) acordo e pagamento administrativo mediante Termo de

Adesão, nos termos da LC nº 110/01, relativamente à correção do período entre jun/87 a fev/91; 2) carência de

ação quanto a jun/87, jan/89, mar/90, abr/90, mai/90 e fev/91; 3) ilegitimidade da CEF quanto ao pedido de multa

de 10%; 4) falta de interesse de agir quanto aos juros progressivos nos casos de opção anterior à Lei nº

5.705/71.No mérito, sustenta, quanto aos juros progressivos: 1) prescrição trintenária, cujo termo final teria se

dado, respectivamente, em 21/09/2001 e 10/12/2003; 2) ausência do direito aos referidos juros quanto aos

vínculos e à opção pelo FGTS posteriores a 21/09/1971 bem como àqueles extintos antes da opção pelo FGTS.

Quanto aos expurgos, defende serem devidas apenas as diferenças de correção de jan/89 e abr/90, conforme

decidiu o Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 226.855-7, entendimento seguido pelo Superior

Tribunal de Justiça por meio do enunciado de súmula 252.Por último, a parte autora impugnou a peça de defesa. É

o relatório. DECIDO.Desnecessária a produção de prova em audiência, motivo pelo qual passo ao julgamento

antecipado do feito nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil.I - DA LEGITIMIDADE

PASSIVADiante da jurisprudência consolidada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, tornou-se incontestável

que, a Caixa Econômica Federal, na qualidade de gestora do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

detém legitimidade passiva nas demandas envolvendo a correção monetária e juros progressivos dos saldos das

respectivas contas vinculadas. Nesse sentido:Súmula 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva

para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Recentes julgados proferidos pela Corte

demonstram a manutenção desse entendimento sumular. Confira-se:[...]3. Quanto às demais preliminares

alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de que, nas demandas que

tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é

exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos

depositários (Súmula 249/STJ).[...](STJ, AgRg no REsp 1113298/RJ; 2ª Turma; Rel.Min. Mauro Campbell

Marques; julg. 23/03/2010; DJe 12/04/2010)[...]3. A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para

integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS (Súmula 249/STJ).[...](STJ, REsp 825347/SP; 1ª

Turma; Rel. Min. Denise Arruda; julg. 19/08/2008; DJe 03/09/2008)FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. JUROS

PROGRESSIVOS. PRELIMINARES REJEITADAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ.1. O acórdão

recorrido está em harmonia com a jurisprudência consolidada desta Corte no que concerne à legitimidade passiva

da CEF, à prescrição trintenária da ação e à aplicação da taxa progressiva de juros nas opções retroativas pelo

FGTS, nos termos da Lei 5958/73, aplicando-se na espécie a Súmula 83 desta Corte.2. Recurso especial não

conhecido.(STJ, REsp 298572/RJ; 2ª Turma; Rel. Min. Francisco Peçanha Martins; julg. 04/09/2001; DJ

12/11/2001, p. 141)Com isso, tem-se por correta a inclusão da Caixa Econômica Federal como ré nas demandas

em que se discute correção monetária e juros progressivos em saldos de contas vinculadas do FGTS.II - DA

PRESCRIÇÃOEm tema de prescrição envolvendo correção monetária de saldos de FGTS e aplicação de juros

progressivos, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual, aplica-se a Lei nº 8.036/90 e o

Decreto nº 99.684/90, os quais definem a prescrição em 30 (trinta) anos. Verbis:Súmula 210: A ação de cobrança

das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.[...]3. Não há prescrição do fundo de direito de

pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço-FGTS, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos que antecederam à propositura da ação,

porquanto o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não-incidência da taxa de forma escalonada.

Precedente: REsp 910.420/PE, Rel. Min. José Delgado, DJ 14.05.2007.(STJ, 1256089/RS; 2ª Turma; Rel. Min.

Mauro Campbell Marques; julg. 28/06/2011; DJe 03/08/2011)[...]4. Outrossim, não deve prevalecer a

interpretação da recorrente quanto à ocorrência de prescrição quinquenal, pois este Tribunal já decidiu que é

trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de contas vinculadas ao FGTS, nos termos das

Súmula 210/STJ: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta anos.(STJ,

1150446/RJ; 2ª Turma; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; julg. 10/082010; DJe 10/09/2010)Lei nº 8.036/90art.

23.[...] 5º O processo de fiscalização, de autuação e de imposição de multas reger-se-á pelo disposto no Título VII

da CLT, respeitado o privilégio do FGTS à prescrição trintenária.(grifamos)Considerando que a ré tenha efetuado,

indevidamente, a correção dos saldos do FGTS da parte autora a partir de junho de 1987, neste momento terá

ocorrido o ato ilícito a desencadear a contagem do prazo prescricional trintenal (art. 189 CC). Como não

transcorreram 30 anos do fato, fica afastada a prescrição da pretensão à correção a partir dessa data.Quanto à taxa

progressiva de juros do FGTS, por se tratar de relação de trato sucessivo, que se renova periodicamente, não há

que se falar em prescrição do direito, mas, somente da pretensão às parcelas que, corrigidas indevidamente,

ultrapassaram os trinta anos para sua cobrança, contados da data do creditamento incorreto. A prescrição é das

parcelas vencidas e não do fundo de direito (súmula 398 do STJ).III - DA RESPONSABILIDADE PELA

APRESENTAÇÃO DOS EXTRATOS DA CONTA VINCULADA DO FGTSQuanto ao ônus de apresentar os
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extratos da conta vinculada ao FGTS, em julgamento submetido ao rito dos recursos repetitivos, a Primeira Seção

do STJ assentou que é da Caixa Econômica Federal, na condição de gestora do Fundo, a responsabilidade pela

apresentação dos extratos das contas vinculadas. Nestes termos:[...]1. Em primeiro lugar, a matéria referente à

responsabilidade da Caixa Econômica Federal - CEF em apresentar os extratos analíticos das contas vinculadas ao

FGTS foi decidida pela Primeira Seção deste Superior Tribunal, no REsp n. 1.108.034 / RN, de relatoria do Exmo.

Min. Humberto Martins, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam

dos recursos representativos da controvérsia, publicado no DJe de 25.11.2009:TRIBUTÁRIO - FGTS -

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO - EXTRATOS ANALÍTICOS DAS CONTAS VINCULADAS -

RESPONSABILIDADE DA CEF - PRECEDENTES.1. O entendimento reiterado deste Tribunal é no sentido de

que a responsabilidade pela apresentação dos extratos analíticos é da Caixa Econômica Federal - enquanto gestora

do FGTS -, pois tem ela total acesso a todos os documentos relacionados ao Fundo e deve fornecer as provas

necessárias ao correto exame do pleiteado pelos fundistas.2. Idêntico entendimento tem orientado esta Corte nos

casos em que os extratos são anteriores a 1992, nas ações de execução das diferenças de correção monetária das

contas do FGTS. A responsabilidade é exclusiva da CEF, ainda que, para adquirir os extratos, seja necessário

requisitá-los aos bancos depositários, inclusive com relação aos extratos anteriores à migração das contas que não

tenham sido transferidas à CEF.Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.(STJ,

REsp 1256089/RS; 2ª Turma; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; julg. 28/06/2011; DJe

03/08/2011)(grifamos)Diante da diretriz firmada pela Corte em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), a

responsabilidade pela apresentação do (s) extrato (s) de sua conta vinculada ao FGTS é incontestavelmente da

Caixa Econômica Federal.Constato que a ré comprovou que a autora aderiu ao acordo nos termos da LC nº

110/01, tendo, inclusive, efetuado saques do valor creditado (f. 57).IV - DA CORREÇÃO DOS SALDOS DE

CONTAS VINCULADAS DO FGTS: INDICES DE CORREÇÃO APLICAVEIS, PERCENTUAIS E

PERIODOS.No que tange ao direito à correção monetária dos saldos de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça já

assentou em sua jurisprudência os índices de correção aplicáveis, suas alíquotas e os respectivos períodos. Nesse

sentido, colacionam-se os seguintes julgados:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ERRO

MATERIAL CORRIGIDO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICES

APLICÁVEIS. SÚMULA 252 DO STJ. MATÉRIA DECIDIDA NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC.

INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.1. De acordo com a Súmula 252/STJ, os saldos das contas do

FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e

44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de

junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7, 00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).2. Ademais, firmou-se a orientação de que a correção dos saldos deve

obedecer aos percentuais de 10,14% (IPC) em fevereiro/1989; 84,32% (IPC) em março/1990; 9,61% (BTN) em

junho/1990; 10,79% (BTN) em julho/1990; 13,69% (IPC) em janeiro/1991; e 8,50% (TR) em março/1991.3.

Correção de erro material na decisão, para esclarecer que o Recurso Especial foi parcialmente provido com o fito

de aplicar os índices de 10,14% em fevereiro de 1989 e 13,69% em janeiro de 1991.4. É inviável analisar

inovações recursais suscitadas apenas em Agravo Regimental.5. Agravo Regimental não conhecido.(STJ, AgRg

no AgRg no REsp 1150486/RJ; 2ª Turma. Rel. Min. Herman Benjamin; Julg. 21/10/2010; Dje

03/02/2011)ADMINISTRATIVO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. FGTS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO de

1990, JULHO de 1990 E MARÇO de 1991. MATÉRIA PACIFICADA MEDIANTE A SISTEMÁTICA

PREVISTA NO ART. 543-C. CUSTAS PROCESSUAIS. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO SUMULAR

462/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 29-C DA LEI 8.036/90. DECISÃO AGRAVADA EM

CONSONÂNCIA COM A DECISÃO DO STF. ADIN. 2.736/DF. AGRAVOS REGIMENTAIS

PARCIALMENTE PROVIDOS.1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada do dia 24/2/10,

julgou os REsp 1.111.201/PE e REsp 1.112.520/PE, ambos submetidos à sistemática prevista no art. 543-C do

Código de Processo Civil, decidindo toda a controvérsia acerca da correção monetária das contas vinculadas ao

FGTS, em razão das diferenças de expurgos inflacionários.2. No caso dos autos, com relação às perdas de junho

de 1990, julho de 1990 e março de 1991, a pretensão recursal não merece acolhida, tendo em vista que os saldos

das contas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5%

(TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e

13,90%.[...](STJ, AgRg no REsp 1128952/RJ; 1ª Turma; Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima; julg. 14/06/2011; DJe

27/06/2011)RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. FGTS. CORREÇÃO DOS SALDOS DAS CONTAS

VINCULADAS. DIFERENÇAS DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TEMA JÁ JULGADO PELO REGIME

DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO N. 8/08 DO STJ, QUE TRATAM DOS RECURSOS

REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA.1. A matéria referente à correção monetária das contas vinculadas

ao FGTS, em razão das diferenças de expurgos inflacionários, foi decidida pela Primeira Seção deste Superior

Tribunal, no REsp n. 1.111.201 - PE e no REsp n. 1.112.520 - PE, de relatoria do Exmo. Min. Benedito

Gonçalves, ambos submetidos ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam dos

recursos representativos da controvérsia, publicados no DJe de 4.3.2010.2. No REsp n. 1.111.201 - PE, decidiu-se
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a questão desta forma:2. No tocante à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior

Tribunal de Justiça firmou entendimento de que deve ser calculada com base na variação do IPC, ou seja, no

percentual de 10,14%, como decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês

anterior (janeiro/89), interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento

do Resp n. 43.055-0/SP, de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Precedentes: EDcl nos EREsp 352.411/PR,

Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, DJ 12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda

Turma, DJe 10/06/2008; REsp 1.110.683/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe

23/04/2009.3. Em relação aos demais índices postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que

a correção dos saldos deve ser de 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13, 69% em janeiro/91

(IPC) e 8,5% em março/91 (TR), de que são exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp 1097077/RJ, Rel.

Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, DJe 30/3/2009.4. Com efeito, no caso dos autos, com relação às perdas de junho/90, julho/90 e março/91,

a pretensão recursal não merece acolhida, tendo em vista que os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser

corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos

pelo titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.076.850/RJ,

Rel. Min. Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; AgRg no REsp 848.752/SP, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda

Turma, DJ 17/4/2007. Por outro lado, há que prosperar o pleito atinente ao índice de janeiro de 1991 (IPC -

13,69%), já que, como visto, o Superior Tribunal de Justiça entende ser cabível este percentual.5. Recurso

parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do recorrente, os

índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e janeiro/91 (13,69%), compensando-se as parcelas já

creditadas.6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-

C do CPC e da Resolução 8/STJ.3. No REsp n. 1.112.520 - PE, por seu turno, firmou-se o seguinte

entendimento:[...]5. Em relação à matéria de fundo, a presente irresignação está centrada no posicionamento

adotado pelo Tribunal de origem de que o IPC há de incidir como índice de correção monetária sobre os depósitos

das contas vinculadas ao FGTS, mediante os seguintes percentuais: a) 26,06% (junho/87); b) 42,72% (janeiro/89);

c) 44,80% (abril/90); d) 7,87% (maio/90); e) 1,92% (jul/90), e f) 21,05% (fevereiro/91).6. A questão não enseja

maiores indagações diante do emblemático julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo Tribunal

Federal, Rel. Min. Moreira Alves, DJU de 13.10.2000), e do Resp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, pela

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, DJU de 18.12.2000, em que se consolidou o entendimento sobre a

matéria, o qual foi inserido na Súmula n. 252, verbis:Os saldos das contas do FGTS, pela legislação

infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto

às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38%

(BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE

226.855-7-RS).7. Assim, os acréscimos monetários nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço, nos meses de junho/87, janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC),

42,72%, 44,80% (IPC), 5,38 (BTN) e 7% (TR). Enunciado da Súmula 252/STJ.8. Quanto ao índice atinente ao

mês de julho de 1990, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos saldos deve ser de

10,79% (BTN). Precedentes: EAg 527.695/AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801.052/RN,

Min. Herman Benjamin, DJ 15.02.2007.9. Dessarte, a pretensão deduzida pela Caixa Econômica Federal quanto a

exclusão do IPC merece acolhida no que concerne aos meses de julho de 1990, bem como em relação à junho de

1987, maio de 1990, fevereiro de 1991, sendo estes últimos, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II.

Nos demais, ou seja, janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), é devida a aplicação do IPC

no percentual fixado pelo acórdão recorrido.10. Recurso parcialmente provido, no que se refere à não incidência

do IPC referente aos meses de junho de 1987, maio de 1990, julho de 1990 e fevereiro de 1991, mantendo-se a

utilização dos índices oficiais de correção monetária.[...]5. Recurso especial parcialmente provido para condenar a

CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do recorrente, os índices referentes a fevereiro de 1989 -

10,14% e janeiro de 1991 - 13,69% (IPC), compensando-se as parcelas já creditadas.(STJ, AgRg no REsp

1113298/RJ; 2ª Turma; Rel.Min. Mauro Campbell Marques; julg. 23/03/2010; DJe 12/04/2010)(grifamos)De

acordo com os julgados acima transcritos, é possível elaborar a seguinte tabela quanto aos índices de correção

monetária aplicáveis aos saldos de contas vinculadas do FGTS:PERÍODO PERCENTUAL INDICEJUN-87

18,02% LBCJAN-89 42,72% IPCFEV-89 10,14 IPCMAR-90 84,32% IPCABR-90 44,80% IPCMAI-90 5,38%

BTNJUN-90 9,61% BTNJUL-90 10,79% BTNJAN-91 13,69% IPCFEV-91 7,00% TRMAR-91 8,50% TRV -

DOS PERÍODOS EM QUE A CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS DO FGTS É DEVIDAO direito à

correção dos saldos de FGTS teve seus contornos definidos no paradigmático julgamento do Recurso

Extraordinário nº 226.855-7/RS, pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, em que predominou o entendimento do

Ministro Moreira Alves, cuja Ementa assim restou redigida:Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS.

Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela

denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril e maio de 1.990) e Collor II.O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem
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natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.Assim, é de aplicar-se a

ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico.Quanto à

atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de

1.990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal

infraconstitucional.No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1.990) e Collor II,

em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou

observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.Recurso extraordinário

conhecido em parte e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos

Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1.990) e Collor II.(grifamos)Em

conformidade com o entendimento firmado pelo Pretório Excelso, conclui-se que não há direito à correção

monetária dos saldos do FGTS quanto aos Planos Bresser, Collor I (maio de 1990) e Collor II.Considerando os

períodos não excluídos e os índices fixados pela jurisprudência do STJ, há direito à correção: no Plano Verão:

JAN-89 (42,72%); FEV-89 (10,14%) e no Plano Collor I: MAR-90 (84,32%); ABR-90 (44,80%); JUN-90

(9,61%); JUL-90 (10,79%).VI - DO DIREITO AS TAXAS PROGRESSIVAS DO (S) SALDO (S) DA (S)

CONTA (S) DE FGTSPretende a parte autora receber as diferenças das taxas progressivas de juros incidentes

sobre os valores depositados na conta do FGTS, conforme a legislação específica, pois no seu entender a CEF não

procedeu ao repasse correto dos juros. A lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971 alterou as disposições da Lei nº

5.107/66 no art. 1º assim dispondo:Artigo 1º - O artigo 4º da Lei 5.107 de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte

redação, revogados os parágrafos 1º e 2º:art. 4º - A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º

far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano.Artigo 2º - Para as contas vinculadas dos empregados optantes

existentes à data da publicação desta lei, a capitalização dos juros dos depósitos de que trata o artigo 2º da Lei

5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de dezembro de

1966, continuará a ser feita na seguinte progressão:I-3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de

permanência na mesma empresa;II-4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma

empresa;III-5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;IV-6% (seis por

cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa em dianteParágrafo único. No caso de

mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de 3% (três por cento) ao

ano.(grifamos)O art. 13, 3º, da Lei nº 8.036/90, que atualmente regula o FGTS, manteve a taxa progressiva do art.

2º da Lei nº 5.705/71, consignando que na mudança de empresa a taxa de juros retorna ao patamar de 3%.Do texto

legal se depreende que os valores depositados pelo FGTS rendem juros capitalizados de 3% ao ano e, se o

trabalhador permanecer na mesma empresa pelo prazo prescrito em lei, terá direito de receber taxa maior,

progressiva, ante a simples permanência no emprego.Também aqueles que optaram pelo FGTS nos termos da Lei

nº 5.958/73 têm direito à taxa progressiva, consoante se percebe pelo sumulado do STJ transcrito:OS OPTANTES

PELO FGTS, NOS TERMOS DA LEI Nº 5.958, DE 1973, TÊM DIREITO A TAXA PROGRESSIVA DOS

JUROS, NA FORMA DO ART. 4º DA LEI Nº 5.107/66 (SÚMULA Nº 154).Esclarecida a questão sobre a

incidência dos juros progressivos nas contas fundiárias, importa observar dois aspectos: em primeiro lugar, temos

a situação daquele empregado que optou pelo FGTS até 21/09/71, sob a égide da Lei nº 5.107/66, ou realizou

opção retroativa a 1967, nos termos da Lei nº 5.958/73, sendo que, a estes é garantido o direito à progressividade

dos juros, tal como explicitado na legislação retrotranscrita; em segundo lugar, temos os trabalhadores que

optaram após 21/09/71 e que não realizaram opção retroativa, sendo abrangidos, portanto, pelas disposições do

novo diploma legal, a Lei nº 5.705/71, que prevê como taxa de juros o montante fixo de 3% (três por cento).Para o

deferimento do pedido de aplicação de juros progressivos, devem ser preenchidos, concomitantemente, os

seguintes requisitos:1) vínculo empregatício com início até 22.09.1971;2) permanência neste vínculo por mais de

dois anos;3) que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição

trintenária, considerando que a mudança de empregador acarreta extinção do direito a taxa progressiva de juros

em relação ao novo vínculo (art. 2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); 4) opção pelo FGTS, seja nos termos

da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos da Lei nº 5.958/1973.De acordo

com as cópias da carteira de trabalho da autora (fls. 16/20), constato que a mesma não preenche o primeiro

requisito do rol acima, pois seu vínculo mais antigo data de 04/06/1984, portanto, posterior a 22/09/1971 a partir

de quando entrou em vigor a Lei nº 5.705/71, que implantou a taxa fixa de 3% para a capitalização dos juros dos

saldos das contas vinculadas de FGTS (art. 1º, Lei nº 5.705/71).Nas cópias da CTPS juntadas pela autora, também

não há registro de que tenha feito a opção pelo FGTS, com efeitos retroativos, nos termos da Lei nº

5.958/73.Assim, não preenchidos todos os requisitos acima elencados, o pedido de aplicação das taxas

progressivas de juros sobre o (s) saldo (s) de FGTS é improcedente, com o que resta prejudicado o pedido da

alínea h (f. 09).VII - DO DIREITO DA PARTE AUTORA A CORREÇÃO DOS SALDOS DO FGTS.Os

documentos de fls. 16/20 comprovam os vínculos empregatícios da autora e sua condição de fundista.Afasto as

preliminares de carência de ação quanto ao acordo nos termos da LC nº 110/01, em relação a jun/87, jan/89,

mar/90, abr/90 e fev/91 bem como aos juros progressivos nos casos de opção anterior à Lei nº 5.705/71, por

entender tratar-se de questão de mérito; de ilegitimidade da CEF quanto ao pedido de multa de 10%, por ausência
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do respectivo pedido na inicial.Por sua vez, os pedidos de correção de jun/87 e fev/91 são improcedentes, pois não

acolhidos pelo STF no julgamento do RE 226.855-7/RS.No sítio do Diário Oficial da União - DOU de

19/04/1990, Seção 1, p. 7381, verifica-se pelo Edital nº 04/90, que a CEF publicou os coeficientes de reajuste dos

saldos das contas vinculadas, que incidiram sobre os saldos do mês de mar/90, cujos rendimentos foram

creditados no primeiro dia útil de abril daquele ano. Logo, é indevido o pedido de correção quanto a março de

1990, em razão da presunção, não ilidida, de aplicação pelos bancos depositários do percentual requerido pela

parte autora. Dessa forma, é improcedente o pedido de correção quanto a março/90.Como antes registrado, a ré

logrou comprovar que, a autora aderiu ao acordo nos termos da LC nº 110/01 (f. 57).Apesar da irresignação da

autora quanto à prova do acordo apresentada pela ré, reputo que o documento juntado à f. 57 é apto a provar a

avença entre as partes e afastar a pretensão autoral.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido,

resolvendo o mérito com fulcro no art. 269, I do Código de Processo Civil.No julgamento da ADI 2736/DF, o

Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 9º da MP 2.164-40/2001, que introduziu o art.

29-C da Lei nº 8.036/90, o qual suprimia a condenação em honorários, nas ações envolvendo correção de FGTS e

respectivos titulares. Fixo os honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (hum mil reais).Custas ex lege.Tendo em

vista o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo

que a cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a

parte beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Após tal período, a pretensão

executória relativa a essas verbas restará prescrita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0004996-86.2010.403.6138 - APARECIDO PEDRO ALVES(SP307718 - JULIO CESAR CARMANHAN DO

PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos.Trata-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em face da sentença de fls. 79/81, sob o argumento de que

houve omissão no julgado ao não terem sido apreciados os pedidos elencados nas letras a, b, c, d, e e h da petição

inicial, isto é, silenciando acerca dos expurgos inflacionários nos Planos Collor e Verão, relativamente a JAN/89 e

ABR/90.É o relatório. Decido.Assiste razão ao autor quanto à omissão da sentença, todavia, no mérito, o pedido é

igualmente improcedente.I - DA LEGITIMIDADE PASSIVADiante da jurisprudência consolidada no Colendo

Superior Tribunal de Justiça, tornou-se incontestável que, a Caixa Econômica Federal, na qualidade de gestora do

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, detém legitimidade passiva nas demandas envolvendo a

correção monetária e juros progressivos dos saldos das respectivas contas vinculadas. Nesse sentido:Súmula 249:

A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária

do FGTS.Recentes julgados proferidos pela Corte demonstram a manutenção desse entendimento sumular.

Confira-se:[...]3. Quanto às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o

entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas

vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora

do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ).[...](STJ, AgRg no REsp

1113298/RJ; 2ª Turma; Rel.Min. Mauro Campbell Marques; julg. 23/03/2010; DJe 12/04/2010)[...]3. A Caixa

Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do

FGTS (Súmula 249/STJ).[...](STJ, REsp 825347/SP; 1ª Turma; Rel. Min. Denise Arruda; julg. 19/08/2008; DJe

03/09/2008)FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. JUROS PROGRESSIVOS. PRELIMINARES REJEITADAS.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ.1. O acórdão recorrido está em harmonia com a jurisprudência consolidada

desta Corte no que concerne à legitimidade passiva da CEF, à prescrição trintenária da ação e à aplicação da taxa

progressiva de juros nas opções retroativas pelo FGTS, nos termos da Lei 5958/73, aplicando-se na espécie a

Súmula 83 desta Corte.2. Recurso especial não conhecido.(STJ, REsp 298572/RJ; 2ª Turma; Rel. Min. Francisco

Peçanha Martins; julg. 04/09/2001; DJ 12/11/2001, p. 141)Com isso, tem-se por correta a inclusão da Caixa

Econômica Federal como ré nas demandas em que se discute correção monetária e juros progressivos em saldos

de contas vinculadas do FGTS.II - DA PRESCRIÇÃOEm tema de prescrição envolvendo correção monetária de

saldos de FGTS e aplicação de juros progressivos, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o

qual, aplica-se a Lei nº 8.036/90 e o Decreto nº 99.684/90, os quais definem a prescrição em 30 (trinta) anos.

Verbis:Súmula 210: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.[...]3. Não

há prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos que

antecederam à propositura da ação, porquanto o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não-

incidência da taxa de forma escalonada. Precedente: REsp 910.420/PE, Rel. Min. José Delgado, DJ

14.05.2007.(STJ, 1256089/RS; 2ª Turma; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; julg. 28/06/2011; DJe

03/08/2011)[...]4. Outrossim, não deve prevalecer a interpretação da recorrente quanto à ocorrência de prescrição

quinquenal, pois este Tribunal já decidiu que é trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de

contas vinculadas ao FGTS, nos termos das Súmula 210/STJ: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS

prescreve em (30) trinta anos.(STJ, 1150446/RJ; 2ª Turma; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; julg. 10/082010;

DJe 10/09/2010)Lei nº 8.036/90art. 23.[...] 5º O processo de fiscalização, de autuação e de imposição de multas
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reger-se-á pelo disposto no Título VII da CLT, respeitado o privilégio do FGTS à prescrição

trintenária.(grifamos)Considerando que a ré tenha efetuado, indevidamente, a correção dos saldos do FGTS da

parte autora a partir de junho de 1987, neste momento terá ocorrido o ato ilícito a desencadear a contagem do

prazo prescricional trintenal (art. 189 CC). Como não transcorreram 30 anos do fato, fica afastada a prescrição da

pretensão à correção a partir dessa data.Quanto à taxa progressiva de juros do FGTS, por se tratar de relação de

trato sucessivo, que se renova periodicamente, não há que se falar em prescrição do direito, mas, somente da

pretensão às parcelas que, corrigidas indevidamente, ultrapassaram os trinta anos para sua cobrança, contados da

data do creditamento incorreto. A prescrição é das parcelas vencidas e não do fundo de direito (súmula 398 do

STJ).III - DA RESPONSABILIDADE PELA APRESENTAÇÃO DOS EXTRATOS DA CONTA VINCULADA

DO FGTSQuanto ao ônus de apresentar os extratos da conta vinculada ao FGTS, em julgamento submetido ao rito

dos recursos repetitivos, a Primeira Seção do STJ assentou que é da Caixa Econômica Federal, na condição de

gestora do Fundo, a responsabilidade pela apresentação dos extratos das contas vinculadas. Nestes termos:[...]1.

Em primeiro lugar, a matéria referente à responsabilidade da Caixa Econômica Federal - CEF em apresentar os

extratos analíticos das contas vinculadas ao FGTS foi decidida pela Primeira Seção deste Superior Tribunal, no

REsp n. 1.108.034 / RN, de relatoria do Exmo. Min. Humberto Martins, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam dos recursos representativos da controvérsia, publicado no DJe de

25.11.2009:TRIBUTÁRIO - FGTS - APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO - EXTRATOS ANALÍTICOS DAS

CONTAS VINCULADAS - RESPONSABILIDADE DA CEF - PRECEDENTES.1. O entendimento reiterado

deste Tribunal é no sentido de que a responsabilidade pela apresentação dos extratos analíticos é da Caixa

Econômica Federal - enquanto gestora do FGTS -, pois tem ela total acesso a todos os documentos relacionados

ao Fundo e deve fornecer as provas necessárias ao correto exame do pleiteado pelos fundistas.2. Idêntico

entendimento tem orientado esta Corte nos casos em que os extratos são anteriores a 1992, nas ações de execução

das diferenças de correção monetária das contas do FGTS. A responsabilidade é exclusiva da CEF, ainda que,

para adquirir os extratos, seja necessário requisitá-los aos bancos depositários, inclusive com relação aos extratos

anteriores à migração das contas que não tenham sido transferidas à CEF.Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C

do CPC e da Resolução STJ 08/08.(STJ, REsp 1256089/RS; 2ª Turma; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; julg.

28/06/2011; DJe 03/08/2011)(grifamos)Diante da diretriz firmada pela Corte em sede de recurso repetitivo (art.

543-C do CPC), a responsabilidade pela apresentação do (s) extrato (s) de sua conta vinculada ao FGTS é

incontestavelmente da Caixa Econômica Federal.Constato que a ré comprovou que o autor aderiu ao acordo nos

termos da LC nº 110/01, tendo, inclusive, efetuado saques do (s) valor (es) creditado (s) (fls. 52/54).IV - DA

CORREÇÃO DOS SALDOS DE CONTAS VINCULADAS DO FGTS: INDICES DE CORREÇÃO

APLICAVEIS, PERCENTUAIS E PERIODOS.No que tange ao direito à correção monetária dos saldos de

FGTS, o Superior Tribunal de Justiça já assentou em sua jurisprudência os índices de correção aplicáveis, suas

alíquotas e os respectivos períodos. Nesse sentido, colacionam-se os seguintes julgados:PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO REGIMENTAL. ERRO MATERIAL CORRIGIDO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS

CONTAS VINCULADAS. ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252 DO STJ. MATÉRIA DECIDIDA NA

SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.1. De acordo com

a Súmula 252/STJ, os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72%

(IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os

índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7, 00%(TR)

para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).2. Ademais, firmou-se a

orientação de que a correção dos saldos deve obedecer aos percentuais de 10,14% (IPC) em fevereiro/1989;

84,32% (IPC) em março/1990; 9,61% (BTN) em junho/1990; 10,79% (BTN) em julho/1990; 13,69% (IPC) em

janeiro/1991; e 8,50% (TR) em março/1991.3. Correção de erro material na decisão, para esclarecer que o

Recurso Especial foi parcialmente provido com o fito de aplicar os índices de 10,14% em fevereiro de 1989 e

13,69% em janeiro de 1991.4. É inviável analisar inovações recursais suscitadas apenas em Agravo Regimental.5.

Agravo Regimental não conhecido.(STJ, AgRg no AgRg no REsp 1150486/RJ; 2ª Turma. Rel. Min. Herman

Benjamin; Julg. 21/10/2010; Dje 03/02/2011)ADMINISTRATIVO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO

ESPECIAL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES

DE JUNHO de 1990, JULHO de 1990 E MARÇO de 1991. MATÉRIA PACIFICADA MEDIANTE A

SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C. CUSTAS PROCESSUAIS. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO

SUMULAR 462/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 29-C DA LEI 8.036/90. DECISÃO

AGRAVADA EM CONSONÂNCIA COM A DECISÃO DO STF. ADIN. 2.736/DF. AGRAVOS

REGIMENTAIS PARCIALMENTE PROVIDOS.1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na

assentada do dia 24/2/10, julgou os REsp 1.111.201/PE e REsp 1.112.520/PE, ambos submetidos à sistemática

prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, decidindo toda a controvérsia acerca da correção monetária

das contas vinculadas ao FGTS, em razão das diferenças de expurgos inflacionários.2. No caso dos autos, com

relação às perdas de junho de 1990, julho de 1990 e março de 1991, a pretensão recursal não merece acolhida,

tendo em vista que os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos, respectivamente, em 9,61%

(BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo titular da conta vinculada, quais
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sejam, 9,55%, 12,92% e 13,90%.[...](STJ, AgRg no REsp 1128952/RJ; 1ª Turma; Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima; julg. 14/06/2011; DJe 27/06/2011)RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. FGTS. CORREÇÃO DOS

SALDOS DAS CONTAS VINCULADAS. DIFERENÇAS DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TEMA JÁ

JULGADO PELO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO N. 8/08 DO STJ, QUE TRATAM

DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA.1. A matéria referente à correção monetária das

contas vinculadas ao FGTS, em razão das diferenças de expurgos inflacionários, foi decidida pela Primeira Seção

deste Superior Tribunal, no REsp n. 1.111.201 - PE e no REsp n. 1.112.520 - PE, de relatoria do Exmo. Min.

Benedito Gonçalves, ambos submetidos ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que

tratam dos recursos representativos da controvérsia, publicados no DJe de 4.3.2010.2. No REsp n. 1.111.201 - PE,

decidiu-se a questão desta forma:2. No tocante à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o

Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que deve ser calculada com base na variação do IPC, ou seja,

no percentual de 10,14%, como decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês

anterior (janeiro/89), interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento

do Resp n. 43.055-0/SP, de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Precedentes: EDcl nos EREsp 352.411/PR,

Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, DJ 12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda

Turma, DJe 10/06/2008; REsp 1.110.683/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe

23/04/2009.3. Em relação aos demais índices postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que

a correção dos saldos deve ser de 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13, 69% em janeiro/91

(IPC) e 8,5% em março/91 (TR), de que são exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp 1097077/RJ, Rel.

Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, DJe 30/3/2009.4. Com efeito, no caso dos autos, com relação às perdas de junho/90, julho/90 e março/91,

a pretensão recursal não merece acolhida, tendo em vista que os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser

corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos

pelo titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.076.850/RJ,

Rel. Min. Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; AgRg no REsp 848.752/SP, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda

Turma, DJ 17/4/2007. Por outro lado, há que prosperar o pleito atinente ao índice de janeiro de 1991 (IPC -

13,69%), já que, como visto, o Superior Tribunal de Justiça entende ser cabível este percentual.5. Recurso

parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do recorrente, os

índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e janeiro/91 (13,69%), compensando-se as parcelas já

creditadas.6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-

C do CPC e da Resolução 8/STJ.3. No REsp n. 1.112.520 - PE, por seu turno, firmou-se o seguinte

entendimento:[...]5. Em relação à matéria de fundo, a presente irresignação está centrada no posicionamento

adotado pelo Tribunal de origem de que o IPC há de incidir como índice de correção monetária sobre os depósitos

das contas vinculadas ao FGTS, mediante os seguintes percentuais: a) 26,06% (junho/87); b) 42,72% (janeiro/89);

c) 44,80% (abril/90); d) 7,87% (maio/90); e) 1,92% (jul/90), e f) 21,05% (fevereiro/91).6. A questão não enseja

maiores indagações diante do emblemático julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo Tribunal

Federal, Rel. Min. Moreira Alves, DJU de 13.10.2000), e do Resp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, pela

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, DJU de 18.12.2000, em que se consolidou o entendimento sobre a

matéria, o qual foi inserido na Súmula n. 252, verbis:Os saldos das contas do FGTS, pela legislação

infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto

às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38%

(BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE

226.855-7-RS).7. Assim, os acréscimos monetários nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço, nos meses de junho/87, janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC),

42,72%, 44,80% (IPC), 5,38 (BTN) e 7% (TR). Enunciado da Súmula 252/STJ.8. Quanto ao índice atinente ao

mês de julho de 1990, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos saldos deve ser de

10,79% (BTN). Precedentes: EAg 527.695/AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801.052/RN,

Min. Herman Benjamin, DJ 15.02.2007.9. Dessarte, a pretensão deduzida pela Caixa Econômica Federal quanto a

exclusão do IPC merece acolhida no que concerne aos meses de julho de 1990, bem como em relação à junho de

1987, maio de 1990, fevereiro de 1991, sendo estes últimos, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II.

Nos demais, ou seja, janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), é devida a aplicação do IPC

no percentual fixado pelo acórdão recorrido.10. Recurso parcialmente provido, no que se refere à não incidência

do IPC referente aos meses de junho de 1987, maio de 1990, julho de 1990 e fevereiro de 1991, mantendo-se a

utilização dos índices oficiais de correção monetária.[...]5. Recurso especial parcialmente provido para condenar a

CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do recorrente, os índices referentes a fevereiro de 1989 -

10,14% e janeiro de 1991 - 13,69% (IPC), compensando-se as parcelas já creditadas.(STJ, AgRg no REsp

1113298/RJ; 2ª Turma; Rel.Min. Mauro Campbell Marques; julg. 23/03/2010; DJe 12/04/2010)(grifamos)De

acordo com os julgados acima transcritos, é possível elaborar a seguinte tabela quanto aos índices de correção

monetária aplicáveis aos saldos de contas vinculadas do FGTS:PERÍODO PERCENTUAL INDICEJUN-87
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18,02% LBCJAN-89 42,72% IPCFEV-89 10,14 IPCMAR-90 84,32% IPCABR-90 44,80% IPCMAI-90 5,38%

BTNJUN-90 9,61% BTNJUL-90 10,79% BTNJAN-91 13,69% IPCFEV-91 7,00% TRMAR-91 8,50% TRV -

DOS PERÍODOS EM QUE A CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS DO FGTS É DEVIDAO direito à

correção dos saldos de FGTS teve seus contornos definidos no paradigmático julgamento do Recurso

Extraordinário nº 226.855-7/RS, pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, em que predominou o entendimento do

Ministro Moreira Alves, cuja Ementa assim restou redigida:Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS.

Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela

denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril e maio de 1.990) e Collor II.O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.Assim, é de aplicar-se a

ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico.Quanto à

atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de

1.990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal

infraconstitucional.No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1.990) e Collor II,

em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou

observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.Recurso extraordinário

conhecido em parte e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos

Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1.990) e Collor II.(grifamos)Em

conformidade com o entendimento firmado pelo Pretório Excelso, conclui-se que não há direito à correção

monetária dos saldos do FGTS quanto aos Planos Bresser, Collor I (maio de 1990) e Collor II.Considerando os

períodos não excluídos e os índices fixados pela jurisprudência do STJ, há direito à correção: no Plano Verão:

JAN-89 (42,72%); FEV-89 (10,14%) e no Plano Collor I: MAR-90 (84,32%); ABR-90 (44,80%); JUN-90

(9,61%); JUL-90 (10,79%).VI - DO DIREITO AS TAXAS PROGRESSIVAS DO (S) SALDO (S) DA (S)

CONTA (S) DE FGTSPretende a parte autora receber as diferenças das taxas progressivas de juros incidentes

sobre os valores depositados na conta do FGTS, conforme a legislação específica, pois no seu entender a CEF não

procedeu ao repasse correto dos juros. A lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971 alterou as disposições da Lei nº

5.107/66 no art. 1º assim dispondo:Artigo 1º - O artigo 4º da Lei 5.107 de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte

redação, revogados os parágrafos 1º e 2º:art. 4º - A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º

far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano.Artigo 2º - Para as contas vinculadas dos empregados optantes

existentes à data da publicação desta lei, a capitalização dos juros dos depósitos de que trata o artigo 2º da Lei

5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de dezembro de

1966, continuará a ser feita na seguinte progressão:I-3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de

permanência na mesma empresa;II-4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma

empresa;III-5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;IV-6% (seis por

cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa em dianteParágrafo único. No caso de

mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de 3% (três por cento) ao

ano.(grifamos)O art. 13, 3º, da Lei nº 8.036/90, que atualmente regula o FGTS, manteve a taxa progressiva do art.

2º da Lei nº 5.705/71, consignando que na mudança de empresa a taxa de juros retorna ao patamar de 3%.Do texto

legal se depreende que os valores depositados pelo FGTS rendem juros capitalizados de 3% ao ano e, se o

trabalhador permanecer na mesma empresa pelo prazo prescrito em lei, terá direito de receber taxa maior,

progressiva, ante a simples permanência no emprego.Também aqueles que optaram pelo FGTS nos termos da Lei

nº 5.958/73 têm direito à taxa progressiva, consoante se percebe pelo sumulado do STJ transcrito:OS OPTANTES

PELO FGTS, NOS TERMOS DA LEI Nº 5.958, DE 1973, TÊM DIREITO A TAXA PROGRESSIVA DOS

JUROS, NA FORMA DO ART. 4º DA LEI Nº 5.107/66 (SÚMULA Nº 154).Esclarecida a questão sobre a

incidência dos juros progressivos nas contas fundiárias, importa observar dois aspectos: em primeiro lugar, temos

a situação daquele empregado que optou pelo FGTS até 21/09/71, sob a égide da Lei nº 5.107/66, ou realizou

opção retroativa a 1967, nos termos da Lei nº 5.958/73, sendo que, a estes é garantido o direito à progressividade

dos juros, tal como explicitado na legislação retrotranscrita; em segundo lugar, temos os trabalhadores que

optaram após 21/09/71 e que não realizaram opção retroativa, sendo abrangidos, portanto, pelas disposições do

novo diploma legal, a Lei nº 5.705/71, que prevê como taxa de juros o montante fixo de 3% (três por cento).Para o

deferimento do pedido de aplicação de juros progressivos, devem ser preenchidos, concomitantemente, os

seguintes requisitos:1) vínculo empregatício com início até 22.09.1971;2) permanência neste vínculo por mais de

dois anos;3) que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição

trintenária, considerando que a mudança de empregador acarreta extinção do direito a taxa progressiva de juros

em relação ao novo vínculo (art. 2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); 4) opção pelo FGTS, seja nos termos

da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos da Lei nº 5.958/1973.De acordo

com as cópias da carteira de trabalho do autor (fls. 15/17), constato que o mesmo não preenche o primeiro

requisito do rol acima, pois seu vínculo mais antigo data de 16/04/1991, portanto, posterior a 22/09/1971 a partir

de quando entrou em vigor a Lei nº 5.705/71, que implantou a taxa fixa de 3% para a capitalização dos juros dos
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saldos das contas vinculadas de FGTS (art. 1º, Lei nº 5.705/71).Nas cópias da CTPS juntadas pelo autor, ao

contrário do que afirmou (f. 03), não há registro de que tenha feito a opção pelo FGTS, com efeitos retroativos,

nos termos da Lei nº 5.958/73.Assim, não preenchidos todos os requisitos acima elencados, o pedido de aplicação

das taxas progressivas de juros sobre o (s) saldo (s) de FGTS é improcedente, com o que resta prejudicado o

pedido da alínea h (f. 09).VII - DO DIREITO DA PARTE AUTORA A CORREÇÃO DOS SALDOS DO

FGTS.Os documentos de fls. 15/17 comprovam os vínculos empregatícios do autor e sua condição de

fundista.Afasto as preliminares de carência de ação quanto ao acordo nos termos da LC nº 110/01, em relação a

jun/87, jan/89, mar/90, abr/90 e fev/91 bem como aos juros progressivos nos casos de opção anterior à Lei nº

5.705/71, por entender tratar-se de questão de mérito; de carência de ação quanto a mai/90 e de ilegitimidade da

CEF quanto ao pedido de multa de 10%, por ausência dos respectivos pedidos na inicial.Por sua vez, os pedidos

de correção de jun/87 e fev/91 são improcedentes, pois não acolhidos pelo STF no julgamento do RE 226.855-

7/RS.No sítio do Diário Oficial da União - DOU de 19/04/1990, Seção 1, p. 7381, verifica-se pelo Edital nº 04/90,

que a CEF publicou os coeficientes de reajuste dos saldos das contas vinculadas, que incidiram sobre os saldos do

mês de mar/90, cujos rendimentos foram creditados no primeiro dia útil de abril daquele ano. Logo, é indevido o

pedido de correção quanto a março de 1990, em razão da presunção, não ilidida, de aplicação pelos bancos

depositários do percentual requerido pela parte autora. Dessa forma, é improcedente o pedido de correção quanto

a março/90.Como antes registrado, a ré logrou comprovar que o autor aderiu ao acordo nos termos da LC nº

110/01 tendo, inclusive, efetuado saques do (s) valor (es) creditado (s) (fls. 52/54).Apesar da irresignação do autor

quanto à prova do acordo apresentada pela ré, reputo que os documentos juntados às fls. 52/54 são aptos a provar

a avença entre as partes e afastar a pretensão autoral.Diante do exposto, recebo, por tempestivos, e acolho, tendo

em vista a omissão da sentença de fls. 79/81, os presentes embargos de declaração e JULGO IMPROCEDENTES

os pedidos, resolvendo o mérito com fulcro no art. 269, I do Código de Processo Civil.No julgamento da ADI

2736/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 9º da MP 2.164-40/2001, que

introduziu o art. 29-C da Lei nº 8.036/90, o qual suprimia a condenação em honorários, nas ações envolvendo

correção de FGTS e respectivos titulares. Fixo os honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (hum mil reais).Custas

ex lege.Tendo em vista o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n.

1.060/50, de modo que a cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da

sentença final, a parte beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Após tal período,

a pretensão executória relativa a essas verbas restará prescrita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004998-56.2010.403.6138 - SEBASTIAO BATISTA DO NASCIMENTO(SP307718 - JULIO CESAR

CARMANHAN DO PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO

MARTINS)

Vistos.Trata-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em face da sentença de fls. 76/78, sob o argumento de que

houve omissão no julgado ao não terem sido apreciados os pedidos elencados nas letras a, b, c, d, e e h da petição

inicial, isto é, silenciando acerca dos expurgos inflacionários nos Planos Collor e Verão, relativamente a JAN/89 e

ABR/90.É o relatório. Decido.Assiste razão ao autor quanto à omissão da sentença, todavia, no mérito, o pedido é

igualmente improcedente.I - DA LEGITIMIDADE PASSIVADiante da jurisprudência consolidada no Colendo

Superior Tribunal de Justiça, tornou-se incontestável que, a Caixa Econômica Federal, na qualidade de gestora do

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, detém legitimidade passiva nas demandas envolvendo a

correção monetária e juros progressivos dos saldos das respectivas contas vinculadas. Nesse sentido:Súmula 249:

A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária

do FGTS.Recentes julgados proferidos pela Corte demonstram a manutenção desse entendimento sumular.

Confira-se:[...]3. Quanto às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o

entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas

vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora

do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ).[...](STJ, AgRg no REsp

1113298/RJ; 2ª Turma; Rel.Min. Mauro Campbell Marques; julg. 23/03/2010; DJe 12/04/2010)[...]3. A Caixa

Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do

FGTS (Súmula 249/STJ).[...](STJ, REsp 825347/SP; 1ª Turma; Rel. Min. Denise Arruda; julg. 19/08/2008; DJe

03/09/2008)FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. JUROS PROGRESSIVOS. PRELIMINARES REJEITADAS.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ.1. O acórdão recorrido está em harmonia com a jurisprudência consolidada

desta Corte no que concerne à legitimidade passiva da CEF, à prescrição trintenária da ação e à aplicação da taxa

progressiva de juros nas opções retroativas pelo FGTS, nos termos da Lei 5958/73, aplicando-se na espécie a

Súmula 83 desta Corte.2. Recurso especial não conhecido.(STJ, REsp 298572/RJ; 2ª Turma; Rel. Min. Francisco

Peçanha Martins; julg. 04/09/2001; DJ 12/11/2001, p. 141)Com isso, tem-se por correta a inclusão da Caixa

Econômica Federal como ré nas demandas em que se discute correção monetária e juros progressivos em saldos

de contas vinculadas do FGTS.II - DA PRESCRIÇÃOEm tema de prescrição envolvendo correção monetária de

saldos de FGTS e aplicação de juros progressivos, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o
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qual, aplica-se a Lei nº 8.036/90 e o Decreto nº 99.684/90, os quais definem a prescrição em 30 (trinta) anos.

Verbis:Súmula 210: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.[...]3. Não

há prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos que

antecederam à propositura da ação, porquanto o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não-

incidência da taxa de forma escalonada. Precedente: REsp 910.420/PE, Rel. Min. José Delgado, DJ

14.05.2007.(STJ, 1256089/RS; 2ª Turma; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; julg. 28/06/2011; DJe

03/08/2011)[...]4. Outrossim, não deve prevalecer a interpretação da recorrente quanto à ocorrência de prescrição

quinquenal, pois este Tribunal já decidiu que é trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de

contas vinculadas ao FGTS, nos termos das Súmula 210/STJ: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS

prescreve em (30) trinta anos.(STJ, 1150446/RJ; 2ª Turma; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; julg. 10/082010;

DJe 10/09/2010)Lei nº 8.036/90art. 23.[...] 5º O processo de fiscalização, de autuação e de imposição de multas

reger-se-á pelo disposto no Título VII da CLT, respeitado o privilégio do FGTS à prescrição

trintenária.(grifamos)Considerando que a ré tenha efetuado, indevidamente, a correção dos saldos do FGTS da

parte autora a partir de junho de 1987, neste momento terá ocorrido o ato ilícito a desencadear a contagem do

prazo prescricional trintenal (art. 189 CC). Como não transcorreram 30 anos do fato, fica afastada a prescrição da

pretensão à correção a partir dessa data.Quanto à taxa progressiva de juros do FGTS, por se tratar de relação de

trato sucessivo, que se renova periodicamente, não há que se falar em prescrição do direito, mas, somente da

pretensão às parcelas que, corrigidas indevidamente, ultrapassaram os trinta anos para sua cobrança, contados da

data do creditamento incorreto. A prescrição é das parcelas vencidas e não do fundo de direito (súmula 398 do

STJ).III - DA RESPONSABILIDADE PELA APRESENTAÇÃO DOS EXTRATOS DA CONTA VINCULADA

DO FGTSQuanto ao ônus de apresentar os extratos da conta vinculada ao FGTS, em julgamento submetido ao rito

dos recursos repetitivos, a Primeira Seção do STJ assentou que é da Caixa Econômica Federal, na condição de

gestora do Fundo, a responsabilidade pela apresentação dos extratos das contas vinculadas. Nestes termos:[...]1.

Em primeiro lugar, a matéria referente à responsabilidade da Caixa Econômica Federal - CEF em apresentar os

extratos analíticos das contas vinculadas ao FGTS foi decidida pela Primeira Seção deste Superior Tribunal, no

REsp n. 1.108.034 / RN, de relatoria do Exmo. Min. Humberto Martins, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam dos recursos representativos da controvérsia, publicado no DJe de

25.11.2009:TRIBUTÁRIO - FGTS - APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO - EXTRATOS ANALÍTICOS DAS

CONTAS VINCULADAS - RESPONSABILIDADE DA CEF - PRECEDENTES.1. O entendimento reiterado

deste Tribunal é no sentido de que a responsabilidade pela apresentação dos extratos analíticos é da Caixa

Econômica Federal - enquanto gestora do FGTS -, pois tem ela total acesso a todos os documentos relacionados

ao Fundo e deve fornecer as provas necessárias ao correto exame do pleiteado pelos fundistas.2. Idêntico

entendimento tem orientado esta Corte nos casos em que os extratos são anteriores a 1992, nas ações de execução

das diferenças de correção monetária das contas do FGTS. A responsabilidade é exclusiva da CEF, ainda que,

para adquirir os extratos, seja necessário requisitá-los aos bancos depositários, inclusive com relação aos extratos

anteriores à migração das contas que não tenham sido transferidas à CEF.Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C

do CPC e da Resolução STJ 08/08.(STJ, REsp 1256089/RS; 2ª Turma; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; julg.

28/06/2011; DJe 03/08/2011)(grifamos)Diante da diretriz firmada pela Corte em sede de recurso repetitivo (art.

543-C do CPC), a responsabilidade pela apresentação do (s) extrato (s) de sua conta vinculada ao FGTS é

incontestavelmente da Caixa Econômica Federal.Constato que a ré comprovou que o autor aderiu ao acordo nos

termos da LC nº 110/01, tendo, inclusive, efetuado saques do (s) valor (es) creditado (s) (fls. 24 e 53).IV - DA

CORREÇÃO DOS SALDOS DE CONTAS VINCULADAS DO FGTS: INDICES DE CORREÇÃO

APLICAVEIS, PERCENTUAIS E PERIODOS.No que tange ao direito à correção monetária dos saldos de

FGTS, o Superior Tribunal de Justiça já assentou em sua jurisprudência os índices de correção aplicáveis, suas

alíquotas e os respectivos períodos. Nesse sentido, colacionam-se os seguintes julgados:PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO REGIMENTAL. ERRO MATERIAL CORRIGIDO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS

CONTAS VINCULADAS. ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252 DO STJ. MATÉRIA DECIDIDA NA

SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.1. De acordo com

a Súmula 252/STJ, os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72%

(IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os

índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7, 00%(TR)

para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).2. Ademais, firmou-se a

orientação de que a correção dos saldos deve obedecer aos percentuais de 10,14% (IPC) em fevereiro/1989;

84,32% (IPC) em março/1990; 9,61% (BTN) em junho/1990; 10,79% (BTN) em julho/1990; 13,69% (IPC) em

janeiro/1991; e 8,50% (TR) em março/1991.3. Correção de erro material na decisão, para esclarecer que o

Recurso Especial foi parcialmente provido com o fito de aplicar os índices de 10,14% em fevereiro de 1989 e

13,69% em janeiro de 1991.4. É inviável analisar inovações recursais suscitadas apenas em Agravo Regimental.5.

Agravo Regimental não conhecido.(STJ, AgRg no AgRg no REsp 1150486/RJ; 2ª Turma. Rel. Min. Herman

Benjamin; Julg. 21/10/2010; Dje 03/02/2011)ADMINISTRATIVO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO
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ESPECIAL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES

DE JUNHO de 1990, JULHO de 1990 E MARÇO de 1991. MATÉRIA PACIFICADA MEDIANTE A

SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C. CUSTAS PROCESSUAIS. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO

SUMULAR 462/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 29-C DA LEI 8.036/90. DECISÃO

AGRAVADA EM CONSONÂNCIA COM A DECISÃO DO STF. ADIN. 2.736/DF. AGRAVOS

REGIMENTAIS PARCIALMENTE PROVIDOS.1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na

assentada do dia 24/2/10, julgou os REsp 1.111.201/PE e REsp 1.112.520/PE, ambos submetidos à sistemática

prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, decidindo toda a controvérsia acerca da correção monetária

das contas vinculadas ao FGTS, em razão das diferenças de expurgos inflacionários.2. No caso dos autos, com

relação às perdas de junho de 1990, julho de 1990 e março de 1991, a pretensão recursal não merece acolhida,

tendo em vista que os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos, respectivamente, em 9,61%

(BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo titular da conta vinculada, quais

sejam, 9,55%, 12,92% e 13,90%.[...](STJ, AgRg no REsp 1128952/RJ; 1ª Turma; Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima; julg. 14/06/2011; DJe 27/06/2011)RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. FGTS. CORREÇÃO DOS

SALDOS DAS CONTAS VINCULADAS. DIFERENÇAS DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TEMA JÁ

JULGADO PELO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO N. 8/08 DO STJ, QUE TRATAM

DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA.1. A matéria referente à correção monetária das

contas vinculadas ao FGTS, em razão das diferenças de expurgos inflacionários, foi decidida pela Primeira Seção

deste Superior Tribunal, no REsp n. 1.111.201 - PE e no REsp n. 1.112.520 - PE, de relatoria do Exmo. Min.

Benedito Gonçalves, ambos submetidos ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que

tratam dos recursos representativos da controvérsia, publicados no DJe de 4.3.2010.2. No REsp n. 1.111.201 - PE,

decidiu-se a questão desta forma:2. No tocante à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o

Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que deve ser calculada com base na variação do IPC, ou seja,

no percentual de 10,14%, como decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês

anterior (janeiro/89), interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento

do Resp n. 43.055-0/SP, de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Precedentes: EDcl nos EREsp 352.411/PR,

Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, DJ 12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda

Turma, DJe 10/06/2008; REsp 1.110.683/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe

23/04/2009.3. Em relação aos demais índices postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que

a correção dos saldos deve ser de 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13, 69% em janeiro/91

(IPC) e 8,5% em março/91 (TR), de que são exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp 1097077/RJ, Rel.

Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, DJe 30/3/2009.4. Com efeito, no caso dos autos, com relação às perdas de junho/90, julho/90 e março/91,

a pretensão recursal não merece acolhida, tendo em vista que os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser

corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos

pelo titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.076.850/RJ,

Rel. Min. Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; AgRg no REsp 848.752/SP, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda

Turma, DJ 17/4/2007. Por outro lado, há que prosperar o pleito atinente ao índice de janeiro de 1991 (IPC -

13,69%), já que, como visto, o Superior Tribunal de Justiça entende ser cabível este percentual.5. Recurso

parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do recorrente, os

índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e janeiro/91 (13,69%), compensando-se as parcelas já

creditadas.6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-

C do CPC e da Resolução 8/STJ.3. No REsp n. 1.112.520 - PE, por seu turno, firmou-se o seguinte

entendimento:[...]5. Em relação à matéria de fundo, a presente irresignação está centrada no posicionamento

adotado pelo Tribunal de origem de que o IPC há de incidir como índice de correção monetária sobre os depósitos

das contas vinculadas ao FGTS, mediante os seguintes percentuais: a) 26,06% (junho/87); b) 42,72% (janeiro/89);

c) 44,80% (abril/90); d) 7,87% (maio/90); e) 1,92% (jul/90), e f) 21,05% (fevereiro/91).6. A questão não enseja

maiores indagações diante do emblemático julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo Tribunal

Federal, Rel. Min. Moreira Alves, DJU de 13.10.2000), e do Resp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, pela

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, DJU de 18.12.2000, em que se consolidou o entendimento sobre a

matéria, o qual foi inserido na Súmula n. 252, verbis:Os saldos das contas do FGTS, pela legislação

infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto

às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38%

(BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE

226.855-7-RS).7. Assim, os acréscimos monetários nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço, nos meses de junho/87, janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC),

42,72%, 44,80% (IPC), 5,38 (BTN) e 7% (TR). Enunciado da Súmula 252/STJ.8. Quanto ao índice atinente ao

mês de julho de 1990, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos saldos deve ser de

10,79% (BTN). Precedentes: EAg 527.695/AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801.052/RN,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/04/2012     720/965



Min. Herman Benjamin, DJ 15.02.2007.9. Dessarte, a pretensão deduzida pela Caixa Econômica Federal quanto a

exclusão do IPC merece acolhida no que concerne aos meses de julho de 1990, bem como em relação à junho de

1987, maio de 1990, fevereiro de 1991, sendo estes últimos, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II.

Nos demais, ou seja, janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), é devida a aplicação do IPC

no percentual fixado pelo acórdão recorrido.10. Recurso parcialmente provido, no que se refere à não incidência

do IPC referente aos meses de junho de 1987, maio de 1990, julho de 1990 e fevereiro de 1991, mantendo-se a

utilização dos índices oficiais de correção monetária.[...]5. Recurso especial parcialmente provido para condenar a

CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do recorrente, os índices referentes a fevereiro de 1989 -

10,14% e janeiro de 1991 - 13,69% (IPC), compensando-se as parcelas já creditadas.(STJ, AgRg no REsp

1113298/RJ; 2ª Turma; Rel.Min. Mauro Campbell Marques; julg. 23/03/2010; DJe 12/04/2010)(grifamos)De

acordo com os julgados acima transcritos, é possível elaborar a seguinte tabela quanto aos índices de correção

monetária aplicáveis aos saldos de contas vinculadas do FGTS:PERÍODO PERCENTUAL INDICEJUN-87

18,02% LBCJAN-89 42,72% IPCFEV-89 10,14 IPCMAR-90 84,32% IPCABR-90 44,80% IPCMAI-90 5,38%

BTNJUN-90 9,61% BTNJUL-90 10,79% BTNJAN-91 13,69% IPCFEV-91 7,00% TRMAR-91 8,50% TRV -

DOS PERÍODOS EM QUE A CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS DO FGTS É DEVIDAO direito à

correção dos saldos de FGTS teve seus contornos definidos no paradigmático julgamento do Recurso

Extraordinário nº 226.855-7/RS, pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, em que predominou o entendimento do

Ministro Moreira Alves, cuja Ementa assim restou redigida:Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS.

Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela

denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril e maio de 1.990) e Collor II.O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.Assim, é de aplicar-se a

ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico.Quanto à

atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de

1.990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal

infraconstitucional.No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1.990) e Collor II,

em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou

observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.Recurso extraordinário

conhecido em parte e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos

Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1.990) e Collor II.(grifamos)Em

conformidade com o entendimento firmado pelo Pretório Excelso, conclui-se que não há direito à correção

monetária dos saldos do FGTS quanto aos Planos Bresser, Collor I (maio de 1990) e Collor II.Considerando os

períodos não excluídos e os índices fixados pela jurisprudência do STJ, há direito à correção: no Plano Verão:

JAN-89 (42,72%); FEV-89 (10,14%) e no Plano Collor I: MAR-90 (84,32%); ABR-90 (44,80%); JUN-90

(9,61%); JUL-90 (10,79%).VI - DO DIREITO AS TAXAS PROGRESSIVAS DO (S) SALDO (S) DA (S)

CONTA (S) DE FGTSPretende a parte autora receber as diferenças das taxas progressivas de juros incidentes

sobre os valores depositados na conta do FGTS, conforme a legislação específica, pois no seu entender a CEF não

procedeu ao repasse correto dos juros. A lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971 alterou as disposições da Lei nº

5.107/66 no art. 1º assim dispondo:Artigo 1º - O artigo 4º da Lei 5.107 de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte

redação, revogados os parágrafos 1º e 2º:art. 4º - A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º

far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano.Artigo 2º - Para as contas vinculadas dos empregados optantes

existentes à data da publicação desta lei, a capitalização dos juros dos depósitos de que trata o artigo 2º da Lei

5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de dezembro de

1966, continuará a ser feita na seguinte progressão:I-3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de

permanência na mesma empresa;II-4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma

empresa;III-5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;IV-6% (seis por

cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa em dianteParágrafo único. No caso de

mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de 3% (três por cento) ao

ano.(grifamos)O art. 13, 3º, da Lei nº 8.036/90, que atualmente regula o FGTS, manteve a taxa progressiva do art.

2º da Lei nº 5.705/71, consignando que na mudança de empresa a taxa de juros retorna ao patamar de 3%.Do texto

legal se depreende que os valores depositados pelo FGTS rendem juros capitalizados de 3% ao ano e, se o

trabalhador permanecer na mesma empresa pelo prazo prescrito em lei, terá direito de receber taxa maior,

progressiva, ante a simples permanência no emprego.Também aqueles que optaram pelo FGTS nos termos da Lei

nº 5.958/73 têm direito à taxa progressiva, consoante se percebe pelo sumulado do STJ transcrito:OS OPTANTES

PELO FGTS, NOS TERMOS DA LEI Nº 5.958, DE 1973, TÊM DIREITO A TAXA PROGRESSIVA DOS

JUROS, NA FORMA DO ART. 4º DA LEI Nº 5.107/66 (SÚMULA Nº 154).Esclarecida a questão sobre a

incidência dos juros progressivos nas contas fundiárias, importa observar dois aspectos: em primeiro lugar, temos

a situação daquele empregado que optou pelo FGTS até 21/09/71, sob a égide da Lei nº 5.107/66, ou realizou

opção retroativa a 1967, nos termos da Lei nº 5.958/73, sendo que, a estes é garantido o direito à progressividade
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dos juros, tal como explicitado na legislação retrotranscrita; em segundo lugar, temos os trabalhadores que

optaram após 21/09/71 e que não realizaram opção retroativa, sendo abrangidos, portanto, pelas disposições do

novo diploma legal, a Lei nº 5.705/71, que prevê como taxa de juros o montante fixo de 3% (três por cento).Para o

deferimento do pedido de aplicação de juros progressivos, devem ser preenchidos, concomitantemente, os

seguintes requisitos:1) vínculo empregatício com início até 22.09.1971;2) permanência neste vínculo por mais de

dois anos;3) que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição

trintenária, considerando que a mudança de empregador acarreta extinção do direito a taxa progressiva de juros

em relação ao novo vínculo (art. 2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); 4) opção pelo FGTS, seja nos termos

da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos da Lei nº 5.958/1973.De acordo

com as cópias da carteira de trabalho do autor (fls. 16/23), constato que o mesmo não preenche o primeiro

requisito do rol acima, pois seu vínculo mais antigo data de 15/07/1975, portanto, posterior a 22/09/1971 a partir

de quando entrou em vigor a Lei nº 5.705/71, que implantou a taxa fixa de 3% para a capitalização dos juros dos

saldos das contas vinculadas de FGTS (art. 1º, Lei nº 5.705/71).Nas cópias da CTPS juntadas pelo autor, ao

contrário do que afirmou (f. 03), não há registro de que tenha feito a opção pelo FGTS, com efeitos retroativos,

nos termos da Lei nº 5.958/73.Assim, não preenchidos todos os requisitos acima elencados, o pedido de aplicação

das taxas progressivas de juros sobre o (s) saldo (s) de FGTS é improcedente, com o que resta prejudicado o

pedido da alínea h (f. 09).VII - DO DIREITO DA PARTE AUTORA A CORREÇÃO DOS SALDOS DO

FGTS.Os documentos de fls. 16/23 comprovam os vínculos empregatícios do autor e sua condição de

fundista.Afasto a alegação de carência de ação em relação ao IPC de jul/94, ago/94 e fev/89 bem como de

ilegitimidade passiva da CEF quanto às multas de 40% e 10%, por não terem sido objeto do pedido. Afasto

também as preliminares de falta de interesse de agir referentes ao acordo nos termos da LC nº 110/01 e à taxa

progressiva de juros, por entender tratar-se de questão de mérito nos termos anteriormente expostos.Por sua vez,

os pedidos de correção de jun/87 e fev/91 são improcedentes, pois não acolhidos pelo STF no julgamento do RE

226.855-7/RS.No sítio do Diário Oficial da União - DOU de 19/04/1990, Seção 1, p. 7381, verifica-se pelo Edital

nº 04/90, que a CEF publicou os coeficientes de reajuste dos saldos das contas vinculadas, que incidiram sobre os

saldos do mês de mar/90, cujos rendimentos foram creditados no primeiro dia útil de abril daquele ano. Logo, é

indevido o pedido de correção quanto a março de 1990, em razão da presunção, não ilidida, de aplicação pelos

bancos depositários do percentual requerido pela parte autora. Dessa forma, é improcedente o pedido de correção

quanto a março/90.Como antes registrado, a ré logrou comprovar que o autor aderiu ao acordo nos termos da LC

nº 110/01 tendo, inclusive, efetuado saques do (s) valor (es) creditado (s) (fls. 24 e 53).Apesar da irresignação do

autor quanto à prova do acordo apresentada pela ré, reputo que os documentos juntados às fls. 24 e 53 são aptos a

provar a avença entre as partes e afastar a pretensão autoral.Diante do exposto, recebo, por tempestivos, e acolho,

tendo em vista a omissão da sentença de fls. 79/81, os presentes embargos de declaração e JULGO

IMPROCEDENTES os pedidos, resolvendo o mérito com fulcro no art. 269, I do Código de Processo Civil.No

julgamento da ADI 2736/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 9º da MP

2.164-40/2001, que introduziu o art. 29-C da Lei nº 8.036/90, o qual suprimia a condenação em honorários, nas

ações envolvendo correção de FGTS e respectivos titulares. Fixo os honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (hum

mil reais).Custas ex lege.Tendo em vista o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art.

12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se dentro de cinco anos,

a contar da sentença final, a parte beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Após

tal período, a pretensão executória relativa a essas verbas restará prescrita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se

os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005012-40.2010.403.6138 - ARMANDO BERTONHI(SP220602 - ADRIANO ARAUJO DE LIMA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos.Trata-se de ação de cobrança proposta em face da Caixa Econômica Federal, mediante a qual o autor aduz

que a ré não efetuou a correta atualização monetária dos saldos de sua conta-poupança nº 000133843-8, nos

períodos aquisitivos de rendimento de janeiro de 1991 (para creditamento em fevereiro) e de fevereiro de 1991

(para creditamento em março). Em razão disso, pretende seja a referida instituição financeira compelida a pagar-

lhe a título de correção monetária, para os períodos aquisitivos de janeiro e fevereiro de 1991, os percentuais de

20,21% e 21,87%, respectivamente, apurados pelo índice do Bônus do Tesouro Nacional - BTN.Citada, a Caixa

Econômica Federal contestou a demanda, alegando, preliminarmente, que é parte ilegítima para a causa. No

mérito, sustenta prescrição da pretensão autoral, ausência de ato ilícito e, por conseguinte, de responsabilidade

civil, bem como inexistência de direito adquirido e incorreção dos cálculos do autor.Intimado a se manifestar

sobre a contestação apresentada pela ré (f. 51), o autor apresentou réplica às fls. 57/62.É a síntese do

necessário.DECIDO.Desnecessária a produção de provas em audiência, julgo antecipadamente o feito nos termos

do art. 330, I, do CPC.I - DA LEGITIMIDADE PASSIVARegistro inicialmente que, conforme consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, delineada no REsp nº 1107201/DF, julgado pela 2ª Seção, em

08/09/2010, os bancos depositários são partes legítimas para figurar no pólo passivo das demandas envolvendo a

correção monetária dos saldos das cadernetas de poupança efetivada pelos planos econômicos Bresser, Verão,
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Collor I e Collor II. Verbis:RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA.

PLANOS ECONÔMICOS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE

MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES.

JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO

LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL, INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE

TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF.PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO

AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL FIRMADA EM INÚMEROS

PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO, COLLOR I E COLLOR II.

LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.I - Preliminar de

suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental,

afastada, visto tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional, preservada a competência do C.

STF para tema constitucional. II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência

constante de numerosos precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação

jurisprudencial já estabilizada assume especial peso na orientação que se firma.III - Seis conclusões, destacadas

como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para definição de controvérsia:1º) A instituição

financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o recebimento das

diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança, decorrentes de expurgos

inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano Collor I, contudo, aludida

instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se buscou a correção monetária

dos valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores ao bloqueio.2ª) É vintenária a

prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e

são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo decadencial quinquenal

atinente à Ação Civil Pública.3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido

com base no Índice de Preços ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança

iniciadas ou com aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º

1.338/87, de 15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação

do valor nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN).4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de

42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços ao Consumidor (IPC), índice de correção

monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a

Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a atualização pela variação das Letras Financeiras do

Tesouro (LFT).5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao

Consumidor (IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de

março de 1990 aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se,

contudo, que devem ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$

50.000,00, que constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram

transferidos para o BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a

vigência da Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).6ª)

Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de 1991,

nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento do

Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na Lei n.

8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294, de

31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso

Repetitivo, da matéria relativa a juros remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de

correção de expurgos inflacionários determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.V -

Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano Collor

I.VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido.(STJ, REsp 1107201/DF; 2ª Seção; Rel.

Min. Sidnei Beneti; julg. 08/09/2010; DJe 06/05/2011 )(grifamos)II - DA PRESCRIÇÃOO STJ também definiu

que prescreve em 20 anos a pretensão quanto à atualização dos saldos de poupança, (REsp nº 1107201/DF; REsp

nº 1147595/RS; REsp nº 165.736/SP; AgRg no Ag nº 1149350/SP), e, em 30 anos, a relativa aos saldos de FGTS

(Súmula 210 do STJ).Tratando o presente feito de atualização dos saldos de poupança pelo chamado Plano Collor

II, implantado por meio da MP nº 294, de 31.01.1991, verifico que não houve prescrição, pois, seu termo inicial

não é a data da referida Medida Provisória, porém, as datas em que não foram creditadas as correções monetárias

devidas (05.02.1991 e 05.03.1991), momentos a partir dos quais, ocorreram os atos ilícitos e, com isso, nasceram

as respectivas pretensões (art. 189 do Código Civil). No mesmo sentido: STJ, ED no AgRg no REsp 1.106.593-

MG.Diante disso, tendo sido proposta a ação em 17/12/2010, não há que se falar em prescrição da pretensão às

correções monetárias da caderneta de poupança n. 000133843-8 do autor em relação aos períodos aquisitivos de

janeiro e fevereiro de 1991.II - DO DIREITO À CORREÇÃO MONETÁRIAO denominado Plano Collor I,

instituído por meio da MP nº 168, de 15.03.1990, convertida na Lei nº 8.024/90, estabeleceu que a atualização dos

depósitos de poupança seria feita pela variação do valor da BTN - Bônus do Tesouro Nacional, o que foi mantido

pela Lei nº 8.088/90, que dispõe sobre a poupança (art. 6º, 2º, da MP 168/90 e art. 2º, Lei nº 8.088/90). Assim,
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transcrevemos os respectivos dispositivos:Medida Provisória nº 168/90Art. 6º Os saldos das cadernetas de

poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimentos ou a qualquer tempo, neste

caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do

último crédito de rendimentos até a data do saque segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o

limite de NCz$50.000,00 (cinquenta mil cruzados novos) 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput

deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16 de setembro de 1991(...) 2º As quantias mencionadas no

parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal (...)(grifamos)Lei nº

8.088/90Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente

pela variação do valor nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês.(...) 4º A atualização

monetária de que trata este artigo será computada mediante a aplicação da variação do valor nominal do BTN

verificada:a) para os depósitos de pessoas físicas, e entidades sem fins lucrativos, no mês imediatamente anterior

ao crédito de rendimentos;(...)(grifamos)Com a instituição do Plano Collor II por meio da MP nº 294, de

31.01.1991, convertida na Lei nº 8.177/91, foi extinto o BTN (art. 3º, I) e instituída a TR - Taxa Referencial (art.

6º), como índice para atualização dos saldos de cadernetas de poupança. A jurisprudência sedimentada no STJ,

por sua vez, consolidou o entendimento de que as cadernetas de poupança, cujo período aquisitivo dos

rendimentos iniciou-se antes da vigência do Plano Collor II (MP 294, de 31.01.91), devem ser corrigidas pelo

IPC, in verbis:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE SUSPENSÃO DO

JULGAMENTO DO FEITO PARA AGUARDAR DECISÃO FINAL EM RECUSO REPRESENTATIVO DA

CONTROVÉRSIA. INDEFERIMENTO. CADERNETA DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE PASSIVA.

CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS BRESSER, VERÃO E COLLOR.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.I - A suspensão prevista na lei de recursos repetitivos,

somente se aplica aos Recursos Especiais que estejam em processamento nos Tribunais de Justiça ou nos

Tribunais Regionais Federais.II - A instituição financeira é parte legítima ad causam para responder pela diferença

do índice de correção monetária dos depósitos em caderneta de poupança decorrente da instituição do Plano

Collor, na medida em que o Acórdão recorrido consignou que a ação versa cruzados não bloqueados.III - Nos

termos da jurisprudência pacífica desta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de junho

de 1987 (26, 06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%).IV - Nos meses de março, abril e maio de 1990 e no de

fevereiro de 1991, o IPC é o índice adequado para a atualização monetária dos débitos judiciais decorrentes de

diferenças de correção em saldo de poupança.V - O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a

conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios fundamentos.VI - Agravo Regimental improvido.(STJ,

AgRg no Ag 1261231/PR; 3ª Turma; Rel. Min. Sidnei Beneti; Julg. 19.08.2010; DJe

17.09.2010)(grifamos)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA.

IPC. JANEIRO/1991. PROCESSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA CONCOMITANTE.

SUSPENSÃO DOS FEITOS ANÁLOGOS. INEXISTÊNCIA.I. Com relação à correção monetária no mês de

fevereiro de 1991, tendo em vista a entrada em vigor do Plano Collor II (MP n. 294, de 31/01/91, convertida na

Lei n. 8.177/91, que excluiu o BTN e instituiu a TR), tais dispositivos não alcançam as contas iniciadas antes da

sua vigência (REsp n. 254.891-SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU 11/06/2001) .II. A suspensão

prevista no art. 543-C do CPC direciona-se aos processos que tramitam na instância revisora, não aos feitos já

encaminhados a esta Corte, mormente em questão há muito pacificada. Precedente.III. Agravo regimental

improvido.(STJ, AgRg no REsp 1147469/RS; 4ª Turma; Rel. Min. Aldir Passarinho; Julg. 03.08.2010; DJe

27.08.2010)(grifamos)O autor entende que sua conta-poupança nº 0000133843-8, cuja titularidade restou provada

pelos documentos de fls. 18/21, deveriam ter sido remuneradas nos percentuais de 20,21% e 21,87%, nos períodos

aquisitivos de rendimentos de janeiro e fevereiro de 1991, respectivamente, pelo Bônus do Tesouro Nacional -

BTN. O extrato de folha n.18 demonstra que a referida conta-poupança iniciou seu ciclo mensal de rendimentos

de janeiro de 1991 no dia 05/01/91, finalizando-o em 05/02/91.No período aquisitivo JAN/91 da conta n. 133843-

8, de acordo com o respectivo extrato (f. 18), se utilizada uma regra de três entre o saldo anterior (185.186,98) e a

remuneração básica (33.593,08), conclui-se que o rendimento obtido foi de 18,14% (dezoito inteiros e quartoze

décimos por cento). Acresça-se a este, o percentual de 0,59% (zero vírgula cinquenta e nove por cento), referente

ao creditamento de juros (1.093,90), totalizando uma correção monetária do saldo de poupança no percentual de

18,73% (dezoito inteiros e setenta e três décimos por cento).Como o Superior Tribunal de Justiça consolidou sua

jurisprudência no sentido de que, com relação ao período aquisitivo de janeiro de 1991, aplica-se o Índice de

Preços ao Consumidor - IPC, e este, por sua vez, foi de 19,91% (dezenove inteiros e noventa e um décimos por

cento) no período, o autor faz jus apenas à diferença de 1,18% (um inteiro e dezoito décimos por cento), referente

à conta n. 133843-8 no período aquisitivo de rendimentos de janeiro de 1991, do saldo constante no extrato de

folha n. 18.Quanto ao período aquisitivo de rendimentos iniciado em fevereiro (para creditamento em março), o

pedido é improcedente. Explico:O Plano Collor II entrou em vigor em 31.01.1991 pela MP 294, quando ficou

instituída a Taxa Referencial Diária - TRD.Em 05/02/1991 inaugurou-se para o autor, o período aquisitivo dos

rendimentos de fevereiro, a ser creditado em março. E, a partir deste ciclo, o primeiro iniciado na vigência da MP

294, de 31.01.1991, aplica-se a Taxa Referencial - TR para todas as cadernetas de poupança, independentemente

da data de seu aniversário.Do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito
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nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a Caixa Econômica Federal a efetuar o

pagamento da diferença de 1,18% (um inteiro e dezoito décimos por cento) sobre o saldo constante no extrato de

folha n. 18. Juros de mora pela taxa SELIC contados a partir da citação (STJ, REsp 1256089/RS).Deixo de fixar

honorários advocatícios, tendo em vista a sucumbência recíproca.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000123-09.2011.403.6138 - ANGELICA APARECIDA ALVES(SP201921 - ELAINE CRISTINA VILELA

BORGES MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, ao argumento de que se encontra incapacitada para o exercício de atividades

laborativas, nos termos da inicial.Antecipação dos efeitos da tutela, indeferida às fls. 38/39.Citado, o INSS

apresentou contestação, alegando falta de interesse de agir, em virtude da requerente ter conseguido o benefício

que pleiteava, pela via administrativa (fls. 45/60).Posteriormente, a parte autora requereu a extinção do feito sem

resolução do mérito, em virtude de a mesma ter obtido, na via administrativa, o benefício pleiteado (fl. 69).É a

síntese do necessário. DECIDO:Sabe-se que para propor ou contestar ação exige-se interesse e legitimidade. É o

que dispõe o artigo 3.º do CPC, verbis:Art. 3.º Para propor ou contestar ação é necessário ter interesse e

legitimidade.Observação pertinente, no entanto, é a de que a presença das condições da ação é necessária não

somente no momento de propô-la ou contestá-la, mas também para ter direito à obtenção de sentença de mérito.Se

faltante qualquer das condições quando da propositura da ação, mas completada no curso do processo, o juiz deve

defini-lo. Já se estiverem presentes de início todas as condições necessárias, mas se tornarem ausentes

posteriormente, dá-se a carência.O que se quer dizer é que a carência da ação, mesmo quando superveniente,

enseja a extinção do processo sem o julgamento de seu mérito. Segue lição de Nelson Nery Junior sobre o tema:Já

no exame da peça vestibular deve o juiz verificar a existência das condições da ação. (...) Caso existentes quando

da propositura da ação, mas faltante uma delas durante o procedimento, há carência superveniente ensejando a

extinção do processo sem julgamento do mérito. (...)(Código de Processo Civil Comentado, 4.ª ed., p. 729)Não há

dúvida de que perdeu o objeto a ação de que se cogita.A autora, ao que se vê do documento de fls. 70, está a

perceber o benefício de aposentadoria por invalidez, concedido administrativamente pelo INSS, com DIB em

18/02/2011, muito antes, portanto, que se encerrasse a instrução processual deste feito.Exsurgiu, assim,

superveniente falta de uma das condições da ação, a saber, interesse processual, na modalidade necessidade, visto

que a parte autora obteve, por diferente meio, o bem da vida que almejava.Diante do exposto, sem necessidade de

mais perquirir, EXTINGO O FEITO sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC.Deixo de

condenar a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, porquanto, quando da propositura da

demanda, havia interesse processual em movimentar a máquina judiciária.No trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.P. R. I. C.

 

0000214-02.2011.403.6138 - ANEZIA FAGIANI DA SILVA(SP276634 - FABIANO HENRIQUE

INAMONICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Cuida-se de demanda ajuizada por ANÉZIA FAGIANI DA SILVA, falecida no curso do processo e

sucedida por Lázaro Carlos da Silva e outros, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com pedido de

concessão de aposentadoria rural por idade, uma vez que estariam cumpridos os requisitos legais.Alega que

laborou, como trabalhador rural, sem como segurada especial, juntamente com o marido, que arrendava terras para

trabalhar. Cumpridos os requisitos, pugna pela concessão de aposentadoria por idade. Sem contestação. Produzida

prova oral em audiência.É o relatório. Decido.II. Fundamentação. Dispõe a Constituição, no seu art. 201, 7º, II,

que é assegurada aposentadoria por idade ao trabalhador rural (empregado rural e trabalhador avulso) e segurado

especial, completados 60 (sessenta) anos, se homem, e 55 (cinquenta e cinco), se mulher. Os requisitos são a idade

mínima e a comprovação de efetivo exercício de atividade como rural em relação ao meses imediatamente

anteriores ao requerimento do benefício, durante período igual ao da carência exigida para a concessão do

benefício. Há, ainda, para comprovação do tempo de exercício de atividade rural, a exigência de início de prova

material, nos termos do art. 55, 3º, da Lei n. 8.213/91, cuja validade restou assentada pelo Supremo Tribunal

Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça, como se vê:APOSENTADORIA - TEMPO DE SERVIÇO - PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - INADMISSIBILIDADE COMO REGRA. A teor do disposto no 3º do

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço há de ser revelado mediante início de prova documental, não

sendo admitida, exceto ante motivo de força maior ou caso fortuito, a exclusivamente testemunhal. Decisão em tal

sentido não vulnera os preceitos dos artigos 5º, incisos LV e LVI, 6º e 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal.

Precedente: Recurso Extraordinário nº 238.446-0/SP, por mim relatado perante a Segunda Turma, e cujo acórdão

restou publicado no Diário da Justiça de 29 de setembro de 2000. (RE nº 236.759, sob a Relatoria do Ministro

Marco Aurélio Mello, em acórdão publicado no DJU de 27/04/2001)A prova exclusivamente testemunhal não

basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário. (Enunciado 149 da

jurisprudência do STJ). No caso dos autos, os documentos juntados estão todos em nome do marido da Sra.

Anézia Fagiani da Silva, que a ela podem ser estendidos, acaso a prova oral produzida demonstre o efetivo labor

rural. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/91, abaixo transcrito, exige-se, também, que a atividade rural tenha
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sido desenvolvida no período imediatamente ao requerimento do benefício. Art. 143. O trabalhador rural ora

enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea a do inciso I,

ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em

número de meses idêntico à carência do referido benefício. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 1995) (Vide

Medida Provisória nº 410, de 2007). (Vide Lei nº 11.718, de 2008)No caso dos autos, os depoimentos das

testemunhas são muito contraditórios, de modo que não merecem credibilidade a ponto de infirmar que autora era

de fato trabalhadora rural. Ao contrário, a prova oral convenceu-me de que a autora, desde longa data,

especialmente em razão do frágil estado de saúde, não trabalhava no campo. Aliás, ao que ficou evidente, ela era

dona de casa, trabalhava nas lidas domésticas. Umas das testemunhas, não compromissada em razão da amizade

íntima tida com toda a família, afirmou que a Senhora Anézia Fagiani da Silva, há mais de vinte anos, somente

realiza tarefas domésticas. As outras duas testemunhas apresentaram versões diferentes da vida laboral daquela

senhora, ambas contraditórias entre si, de forma que não merecem fé.Assim, não havendo prova do efetivo

trabalho rural, não há o cumprimento do requisito exigido pelo art. 143 da Lei n. 8.213/91.III. Dispositivo Diante

do exposto julgo IMPROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo

Civil.Condeno o autor ao pagamento de honorários fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Custas

pela parte autora. Execução suspensa em razão da gratuidade processual.Transitada em julgado esta decisão,

encaminhem-se, com as cautelas de estilo, os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000449-66.2011.403.6138 - FAUSTO PEDRO DE ALMEIDA(SP091553 - CARMEN MASTRACOUZO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos.Trata-se de ação de reparação de danos proposta em face da Caixa Econômica Federal, mediante a qual o

autor aduz que a ré não efetuou a correta atualização monetária dos saldos de sua conta-poupança nº 00013914-8,

nos períodos aquisitivos de rendimento de janeiro de 1991 (para creditamento em fevereiro) e de fevereiro de

1991 (para creditamento em março). Em razão disso, pretende seja a referida instituição financeira compelida a

pagar-lhe a título de correção monetária, para os períodos aquisitivos de janeiro e fevereiro de 1991, os

percentuais de 20,21% e 21,87%, respectivamente, apurados pelo índice do Bônus do Tesouro Nacional -

BTN.Citada, a Caixa Econômica Federal contestou a demanda, alegando, preliminarmente, que é parte ilegítima

para a causa. No mérito, sustenta prescrição da pretensão autoral, ausência de ato ilícito e, por conseguinte, de

responsabilidade civil, bem como inexistência de direito adquirido e incorreção dos cálculos do autor.Intimado a

se manifestar sobre a contestação apresentada pela ré (f. 51), o autor quedou-se inerte, conforme Certidão de folha

n. 51. É a síntese do necessário.DECIDO.Desnecessária a produção de provas em audiência, julgo

antecipadamente o feito nos termos do art. 330, I, do CPC.I - DA LEGITIMIDADE PASSIVARegistro

inicialmente que, conforme consolidada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, delineada no REsp nº

1107201/DF, julgado pela 2ª Seção, em 08/09/2010, os bancos depositários são partes legítimas para figurar no

pólo passivo das demandas envolvendo a correção monetária dos saldos das cadernetas de poupança efetivada

pelos planos econômicos Bresser, Verão, Collor I e Collor II. Verbis:RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS.

CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS

REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR

POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL, INDEPENDENTEMENTE DE

JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF.PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO

JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL FIRMADA EM

INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO, COLLOR I E

COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.I -

Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de Preceito

Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional, preservada a

competência do C. STF para tema constitucional. II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador

de jurisprudência constante de numerosos precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a

orientação jurisprudencial já estabilizada assume especial peso na orientação que se firma.III - Seis conclusões,

destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para definição de controvérsia:1º) A

instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança, decorrentes

de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano Collor I, contudo,

aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se buscou a correção

monetária dos valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores ao bloqueio.2ª) É

vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo decadencial

quinquenal atinente à Ação Civil Pública.3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual
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estabelecido com base no Índice de Preços ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas

de poupança iniciadas ou com aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução

BACEN n.º 1.338/87, de 15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice

de variação do valor nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN).4ª) Quanto ao Plano Verão

(janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços ao Consumidor (IPC), índice

de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado até 15 de janeiro de 1989, não se

aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a atualização pela variação das Letras

Financeiras do Tesouro (LFT).5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice

de Preços ao Consumidor (IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado

no mês de março de 1990 aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta;

ressalva-se, contudo, que devem ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em

NCz$ 50.000,00, que constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram

transferidos para o BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a

vigência da Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).6ª)

Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de 1991,

nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento do

Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na Lei n.

8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294, de

31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso

Repetitivo, da matéria relativa a juros remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de

correção de expurgos inflacionários determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.V -

Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano Collor

I.VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido.(STJ, REsp 1107201/DF; 2ª Seção; Rel.

Min. Sidnei Beneti; julg. 08/09/2010; DJe 06/05/2011 )(grifamos)II - DA PRESCRIÇÃOO STJ também definiu

que prescreve em 20 anos a pretensão quanto à atualização dos saldos de poupança, (REsp nº 1107201/DF; REsp

nº 1147595/RS; REsp nº 165.736/SP; AgRg no Ag nº 1149350/SP), e, em 30 anos, a relativa aos saldos de FGTS

(Súmula 210 do STJ).Tratando o presente feito de atualização dos saldos de poupança pelo chamado Plano Collor

II, implantado por meio da MP nº 294, de 31.01.1991, verifico que não houve prescrição, pois, seu termo inicial

não é a data da referida Medida Provisória, porém, as datas em que não foram creditadas as correções monetárias

devidas (19.02.1991 e 19.03.1991), momentos a partir dos quais, ocorreram os atos ilícitos e, com isso, nasceram

as respectivas pretensões (art. 189 do Código Civil). No mesmo sentido: STJ, ED no AgRg no REsp 1.106.593-

MG.Diante disso, tendo sido proposta a ação em 26/01/2011, não há que se falar em prescrição da pretensão às

correções monetárias da caderneta de poupança n. 00013914-8 do autor em relação aos períodos aquisitivos de

janeiro e fevereiro de 1991.II - DO DIREITO À CORREÇÃO MONETÁRIAO denominado Plano Collor I,

instituído por meio da MP nº 168, de 15.03.1990, convertida na Lei nº 8.024/90, estabeleceu que a atualização dos

depósitos de poupança seria feita pela variação do valor da BTN - Bônus do Tesouro Nacional, o que foi mantido

pela Lei nº 8.088/90, que dispõe sobre a poupança (art. 6º, 2º, da MP 168/90 e art. 2º, Lei nº 8.088/90). Assim,

transcrevemos os respectivos dispositivos:Medida Provisória nº 168/90Art. 6º Os saldos das cadernetas de

poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimentos ou a qualquer tempo, neste

caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do

último crédito de rendimentos até a data do saque segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o

limite de NCz$50.000,00 (cinquenta mil cruzados novos) 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput

deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16 de setembro de 1991(...) 2º As quantias mencionadas no

parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal (...)(grifamos)Lei nº

8.088/90Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente

pela variação do valor nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês.(...) 4º A atualização

monetária de que trata este artigo será computada mediante a aplicação da variação do valor nominal do BTN

verificada:a) para os depósitos de pessoas físicas, e entidades sem fins lucrativos, no mês imediatamente anterior

ao crédito de rendimentos;(...)(grifamos)Com a instituição do Plano Collor II por meio da MP nº 294, de

31.01.1991, convertida na Lei nº 8.177/91, foi extinto o BTN (art. 3º, I) e instituída a TR - Taxa Referencial (art.

6º), como índice para atualização dos saldos de cadernetas de poupança. A jurisprudência sedimentada no STJ,

por sua vez, consolidou o entendimento de que as cadernetas de poupança, cujo período aquisitivo dos

rendimentos iniciou-se antes da vigência do Plano Collor II (MP 294, de 31.01.91), devem ser corrigidas pelo

IPC, in verbis:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE SUSPENSÃO DO

JULGAMENTO DO FEITO PARA AGUARDAR DECISÃO FINAL EM RECUSO REPRESENTATIVO DA

CONTROVÉRSIA. INDEFERIMENTO. CADERNETA DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE PASSIVA.

CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS BRESSER, VERÃO E COLLOR.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.I - A suspensão prevista na lei de recursos repetitivos,

somente se aplica aos Recursos Especiais que estejam em processamento nos Tribunais de Justiça ou nos

Tribunais Regionais Federais.II - A instituição financeira é parte legítima ad causam para responder pela diferença
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do índice de correção monetária dos depósitos em caderneta de poupança decorrente da instituição do Plano

Collor, na medida em que o Acórdão recorrido consignou que a ação versa cruzados não bloqueados.III - Nos

termos da jurisprudência pacífica desta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de junho

de 1987 (26, 06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%).IV - Nos meses de março, abril e maio de 1990 e no de

fevereiro de 1991, o IPC é o índice adequado para a atualização monetária dos débitos judiciais decorrentes de

diferenças de correção em saldo de poupança.V - O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a

conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios fundamentos.VI - Agravo Regimental improvido.(STJ,

AgRg no Ag 1261231/PR; 3ª Turma; Rel. Min. Sidnei Beneti; Julg. 19.08.2010; DJe

17.09.2010)(grifamos)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA.

IPC. JANEIRO/1991. PROCESSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA CONCOMITANTE.

SUSPENSÃO DOS FEITOS ANÁLOGOS. INEXISTÊNCIA.I. Com relação à correção monetária no mês de

fevereiro de 1991, tendo em vista a entrada em vigor do Plano Collor II (MP n. 294, de 31/01/91, convertida na

Lei n. 8.177/91, que excluiu o BTN e instituiu a TR), tais dispositivos não alcançam as contas iniciadas antes da

sua vigência (REsp n. 254.891-SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU 11/06/2001) .II. A suspensão

prevista no art. 543-C do CPC direciona-se aos processos que tramitam na instância revisora, não aos feitos já

encaminhados a esta Corte, mormente em questão há muito pacificada. Precedente.III. Agravo regimental

improvido.(STJ, AgRg no REsp 1147469/RS; 4ª Turma; Rel. Min. Aldir Passarinho; Julg. 03.08.2010; DJe

27.08.2010)(grifamos)O autor entende que sua conta-poupança nº 000013914-8, cuja titularidade restou provada

pelos documentos de fls. 17/18, deveriam ter sido remuneradas nos percentuais de 20,21% e 21,87%, nos períodos

aquisitivos de rendimentos de janeiro e fevereiro de 1991, respectivamente, pelo Bônus do Tesouro Nacional -

BTN. O extrato de folha n.17 demonstra que a conta-poupança n. 000013914-8, iniciou seu ciclo mensal de

rendimentos de janeiro de 1991 no dia 19/01/91, finalizando-o em 19/02/91.No período aquisitivo JAN/91 da

conta n. 13914-8, de acordo com o respectivo extrato (f. 17), se utilizada uma regra de três entre o saldo anterior

(145.729,76) subtraído da retirada feita (8.000,00), ou seja, 137.729,76, e a remuneração básica (18.687,72),

conclui-se que o rendimento obtido foi de 13,56% (treze inteiros e cinquenta e seis décimos por cento). Acresça-se

a este, o percentual de 0,56% (zero vírgula cinquenta e seis por cento), referente ao creditamento de juros

(782,08), totalizando uma correção monetária do saldo de poupança no percentual de 14,12% (quatorze inteiros e

doze décimos por cento).Como o Superior Tribunal de Justiça consolidou sua jurisprudência no sentido de que,

com relação ao período aquisitivo de janeiro de 1991, aplica-se o Índice de Preços ao Consumidor - IPC, e este,

por sua vez, foi de 19,91% (dezenove inteiros e noventa e um décimos por cento) no período, o autor faz jus

apenas à diferença de 5,79% (cinco inteiros e setenta e nove décimos por cento), referentes à conta n. 13914-8, no

período aquisitivo de rendimentos de janeiro de 1991, do saldo constante no extrato de folha n. 17.Quanto ao

período aquisitivo de rendimentos iniciado em fevereiro (para creditamento em março), o pedido é improcedente.

Explico:O Plano Collor II entrou em vigor em 31.01.1991 pela MP 294, quando ficou instituída a Taxa

Referencial Diária - TRD.Em 19/02/1991 inaugurou-se para o autor, o período aquisitivo dos rendimentos de

fevereiro, a ser creditado em março. E, a partir deste ciclo, o primeiro iniciado na vigência da MP 294, de

31.01.1991, aplica-se a Taxa Referencial - TR para todas as cadernetas de poupança, independentemente da data

de seu aniversário.Do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a Caixa Econômica Federal a efetuar o

pagamento da diferença de 5,79% (cinco inteiros e setenta e nove décimos por cento) sobre o saldo constante no

extrato de folha n. 17. Juros de mora pela taxa SELIC contados a partir da citação (STJ, REsp 1256089/RS).Deixo

de fixar honorários advocatícios, tendo em vista a sucumbência recíproca.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000450-51.2011.403.6138 - JOSE FAUSTO DA SILVA(SP091553 - CARMEN MASTRACOUZO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos.Trata-se de ação de reparação de danos proposta em face da Caixa Econômica Federal, mediante a qual o

autor aduz que a ré não efetuou a correta atualização monetária dos saldos de suas contas-poupança nº 00005794-

0 e 00001557-0 nos períodos aquisitivos de rendimento de janeiro de 1991 (para creditamento em fevereiro) e

fevereiro de 1991 (para creditamento em março). Em razão disso, pretende seja a referida instituição financeira

compelida a pagar-lhe a título de correção monetária, para os períodos aquisitivos de janeiro e fevereiro de 1991,

os percentuais de 20,21% e 21,87%, respectivamente, apurados pelo índice do Bônus do Tesouro Nacional -

BTN.Citada, a Caixa Econômica Federal contestou a demanda, alegando, preliminarmente, que é parte ilegítima

para a causa. No mérito, sustenta prescrição da pretensão autoral, ausência de ato ilícito e, por conseguinte, de

responsabilidade civil, bem como inexistência de direito adquirido e incorreção dos cálculos do autor.Intimado a

se manifestar sobre a contestação apresentada pela ré (f. 56), o autor quedou-se inerte, conforme Certidão de folha

n. 56, verso. É a síntese do necessário.DECIDO.Desnecessária a produção de provas em audiência, julgo

antecipadamente o feito nos termos do art. 330, I, do CPC.I - DA LEGITIMIDADE PASSIVARegistro

inicialmente que, conforme consolidada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, delineada no REsp nº

1107201/DF, julgado pela 2ª Seção, em 08/09/2010, os bancos depositários são partes legítimas para figurar no

pólo passivo das demandas envolvendo a correção monetária dos saldos das cadernetas de poupança efetivada
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pelos planos econômicos Bresser, Verão, Collor I e Collor II. Verbis:RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS.

CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS

REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR

POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL, INDEPENDENTEMENTE DE

JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF.PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO

JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL FIRMADA EM

INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO, COLLOR I E

COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.I -

Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de Preceito

Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional, preservada a

competência do C. STF para tema constitucional. II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador

de jurisprudência constante de numerosos precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a

orientação jurisprudencial já estabilizada assume especial peso na orientação que se firma.III - Seis conclusões,

destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para definição de controvérsia:1º) A

instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança, decorrentes

de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano Collor I, contudo,

aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se buscou a correção

monetária dos valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores ao bloqueio.2ª) É

vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo decadencial

quinquenal atinente à Ação Civil Pública.3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual

estabelecido com base no Índice de Preços ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas

de poupança iniciadas ou com aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução

BACEN n.º 1.338/87, de 15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice

de variação do valor nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN).4ª) Quanto ao Plano Verão

(janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços ao Consumidor (IPC), índice

de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado até 15 de janeiro de 1989, não se

aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a atualização pela variação das Letras

Financeiras do Tesouro (LFT).5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice

de Preços ao Consumidor (IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado

no mês de março de 1990 aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta;

ressalva-se, contudo, que devem ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em

NCz$ 50.000,00, que constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram

transferidos para o BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a

vigência da Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).6ª)

Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de 1991,

nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento do

Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na Lei n.

8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294, de

31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso

Repetitivo, da matéria relativa a juros remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de

correção de expurgos inflacionários determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.V -

Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano Collor

I.VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido.(STJ, REsp 1107201/DF; 2ª Seção; Rel.

Min. Sidnei Beneti; julg. 08/09/2010; DJe 06/05/2011 )(grifamos)II - DA PRESCRIÇÃOO STJ também definiu

que prescreve em 20 anos a pretensão quanto à atualização dos saldos de poupança, (REsp nº 1107201/DF; REsp

nº 1147595/RS; REsp nº 165.736/SP; AgRg no Ag nº 1149350/SP), e, em 30 anos, a relativa aos saldos de FGTS

(Súmula 210 do STJ).Tratando o presente feito de atualização dos saldos de poupança pelo chamado Plano Collor

II, implantado por meio da MP nº 294, de 31.01.1991, verifico que não houve prescrição, pois, seu termo inicial

não é a data da referida Medida Provisória, porém, as datas em que não foram creditadas as correções monetárias

devidas (01.02.1991 e 13.02.1991), momentos a partir dos quais, ocorrem os atos ilícitos e, com isso, nascem as

pretensões à reparação de cada qual (art. 189 do Código Civil). No mesmo sentido: STJ, ED no AgRg no REsp

1.106.593-MG.Diante disso, tendo sido proposta a ação em 26/01/2011, não há que se falar em prescrição da

pretensão às correções monetárias das cadernetas de poupança n. 00001557-0 e n. 00005794-0 do autor em

relação aos períodos aquisitivos de janeiro e fevereiro de 1991.II - DO DIREITO À CORREÇÃO

MONETÁRIAO denominado Plano Collor I, instituído por meio da MP nº 168, de 15.03.1990, convertida na Lei

nº 8.024/90, estabeleceu que a atualização dos depósitos de poupança seria feita pela variação do valor da BTN -

Bônus do Tesouro Nacional, o que foi mantido pela Lei nº 8.088/90, que dispõe sobre a poupança (art. 6º, 2º, da
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MP 168/90 e art. 2º, Lei nº 8.088/90). Assim, transcrevemos os respectivos dispositivos:Medida Provisória nº

168/90Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de

rendimentos ou a qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do

BTN Fiscal, verificada entre a data do último crédito de rendimentos até a data do saque segundo a paridade

estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$50.000,00 (cinquenta mil cruzados novos) 1º As quantias

que excederem o limite fixado no caput deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16 de setembro de

1991(...) 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do

BTN Fiscal (...)(grifamos)Lei nº 8.088/90Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão

atualizados monetariamente pela variação do valor nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento

ao mês.(...) 4º A atualização monetária de que trata este artigo será computada mediante a aplicação da variação

do valor nominal do BTN verificada:a) para os depósitos de pessoas físicas, e entidades sem fins lucrativos, no

mês imediatamente anterior ao crédito de rendimentos;(...)(grifamos)Com a instituição do Plano Collor II por

meio da MP nº 294, de 31.01.1991, convertida na Lei nº 8.177/91, foi extinto o BTN (art. 3º, I) e instituída a TR -

Taxa Referencial (art. 6º), como índice para atualização dos saldos de cadernetas de poupança. A jurisprudência

sedimentada no STJ, por sua vez, consolidou o entendimento de que as cadernetas de poupança, cujo período

aquisitivo dos rendimentos iniciou-se antes da vigência do Plano Collor II (MP 294, de 31.01.91), devem ser

corrigidas pelo IPC, in verbis:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE

SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO PARA AGUARDAR DECISÃO FINAL EM RECUSO

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. INDEFERIMENTO. CADERNETA DE POUPANÇA.

LEGITIMIDADE PASSIVA. CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS BRESSER,

VERÃO E COLLOR. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.I - A suspensão prevista na lei

de recursos repetitivos, somente se aplica aos Recursos Especiais que estejam em processamento nos Tribunais de

Justiça ou nos Tribunais Regionais Federais.II - A instituição financeira é parte legítima ad causam para responder

pela diferença do índice de correção monetária dos depósitos em caderneta de poupança decorrente da instituição

do Plano Collor, na medida em que o Acórdão recorrido consignou que a ação versa cruzados não bloqueados.III -

Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de

junho de 1987 (26, 06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%).IV - Nos meses de março, abril e maio de 1990 e

no de fevereiro de 1991, o IPC é o índice adequado para a atualização monetária dos débitos judiciais decorrentes

de diferenças de correção em saldo de poupança.V - O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de

modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios fundamentos.VI - Agravo Regimental

improvido.(STJ, AgRg no Ag 1261231/PR; 3ª Turma; Rel. Min. Sidnei Beneti; Julg. 19.08.2010; DJe

17.09.2010)(grifamos)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA.

IPC. JANEIRO/1991. PROCESSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA CONCOMITANTE.

SUSPENSÃO DOS FEITOS ANÁLOGOS. INEXISTÊNCIA.I. Com relação à correção monetária no mês de

fevereiro de 1991, tendo em vista a entrada em vigor do Plano Collor II (MP n. 294, de 31/01/91, convertida na

Lei n. 8.177/91, que excluiu o BTN e instituiu a TR), tais dispositivos não alcançam as contas iniciadas antes da

sua vigência (REsp n. 254.891-SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU 11/06/2001) .II. A suspensão

prevista no art. 543-C do CPC direciona-se aos processos que tramitam na instância revisora, não aos feitos já

encaminhados a esta Corte, mormente em questão há muito pacificada. Precedente.III. Agravo regimental

improvido.(STJ, AgRg no REsp 1147469/RS; 4ª Turma; Rel. Min. Aldir Passarinho; Julg. 03.08.2010; DJe

27.08.2010)(grifamos)O autor entende que suas contas-poupança nº 00001557-0 e 00005794-0, cuja titularidade

restou provada pelos documentos de fls. 20/25, deveriam ter sido remuneradas nos percentuais de 20,21% e

21,87%, nos períodos aquisitivos de rendimentos de janeiro e fevereiro de 1991, pelo Bônus do Tesouro Nacional

- BTN. Os documentos acima referidos demonstram que a conta-poupança n. 00001557-0, iniciou seu ciclo

mensal de rendimentos de janeiro de 1991 no dia 01/01/91, finalizando-o em 01/02/91; enquanto o da conta de n.

00005794-0 teve início em 13/01/91 e fim em 13/02/91.No período aquisitivo JAN/91 da conta n. 5794-0, de

acordo com o respectivo extrato (f. 21), se utilizada uma regra de três entre o saldo anterior (151.485,23) e a

remuneração básica (23.541,25), conclui-se que o rendimento obtido foi de 15,54% (quinze inteiros e cinquenta e

quatro décimos por cento). Acresça-se a este, o percentual de 0,57% (zero vírgula cinquenta e sete por cento),

referente ao creditamento de juros (875,13), totalizando uma correção monetária do saldo de poupança no

percentual de 16,11% (dezesseis inteiros e onze décimos por cento).No período aquisitivo JAN/91 da conta n.

1557-0, de acordo com o respectivo extrato (f. 24), se utilizada uma regra de três entre o saldo anterior

(132.240,75) e a remuneração básica (26.725,90), conclui-se que o rendimento obtido foi de 20,21% (vinte

inteiros e vinte e um décimos por cento). Acresça-se a este, o percentual de 0,60% (zero vírgula sessenta por

cento), referente ao creditamento de juros (794,83), totalizando uma correção monetária do saldo de poupança no

percentual de 20,81% (dezesseis inteiros e onze décimos por cento), acima, portanto, do requerido pelo

autor.Como o Superior Tribunal de Justiça consolidou sua jurisprudência no sentido de que, com relação ao

período aquisitivo de janeiro de 1991, aplica-se o Índice de Preços ao Consumidor - IPC, e este, por sua vez, foi

de 19,91% (dezenove inteiros e noventa e um décimos por cento) no período, o autor faz jus apenas à diferença de

3,80% (três inteiros e oitenta décimos por cento), referentes à conta n. 5794-0, no período aquisitivo de
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rendimentos de janeiro de 1991, do saldo constante no extrato de folha n. 21.Quanto aos períodos aquisitivos de

rendimentos iniciados em fevereiro (para creditamento em março), de ambas as contas-poupança, o pedido é

improcedente. Explico:O Plano Collor II entrou em vigor em 31.01.1991 pela MP 294, quando ficou instituída a

Taxa Referencial Diária - TRD.Em 01/02/1991 e 13/02/1991 inauguram-se para o autor, os períodos aquisitivos

dos rendimentos de fevereiro, a serem creditados em março. E, a partir destes ciclos, os primeiros iniciados na

vigência da MP 294, de 31.01.1991, aplicável a Taxa Referencial - TR para todas as cadernetas de poupança,

independentemente da data de seu aniversário.Do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido,

resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a Caixa Econômica

Federal a efetuar o pagamento da diferença de 3,80% (três inteiros e oitenta décimos por cento) sobre o saldo

constante no extrato de folha n. 21. Juros de mora pela taxa SELIC contados a partir da citação (STJ, REsp

1256089/RS).Deixo de fixar honorários advocatícios, tendo em vista a sucumbência recíproca.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0000538-89.2011.403.6138 - RAFAEL STUQUE ALVES(SP275143 - FLAVIA NUNES GOMES FERREIRA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos.Trata-se de ação de cobrança proposta em face da Caixa Econômica Federal, mediante a qual o autor, aduz

que a ré não efetuou a correta atualização monetária do saldo de sua conta-poupança nº 00122.579-0 no período

aquisitivo de rendimento de janeiro de 1991. Em razão disso, pretende seja a referida instituição financeira

compelida a pagar-lhe a título de correção monetária, para o período aquisitivo de janeiro de 1991, o percentual de

20,21% apurado pelo índice do Bônus do Tesouro Nacional - BTN.Citada, a Caixa Econômica Federal contestou a

demanda, alegando, preliminarmente, que é parte ilegítima para a causa. No mérito, sustenta prescrição da

pretensão autoral, ausência de ato ilícito e, por conseguinte, de responsabilidade civil, bem como inexistência de

direito adquirido e incorreção dos cálculos do autor.Intimado a se manifestar sobre a contestação apresentada pela

ré, o autor apresentou réplica às fls. 61/73.É a síntese do necessário.DECIDO.Desnecessária a produção de provas

em audiência, julgo antecipadamente o feito nos termos do art. 330, I, do CPC.I - DA LEGITIMIDADE

PASSIVARegistro inicialmente que, conforme consolidada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

delineada no REsp nº 1107201/DF, julgado pela 2ª Seção, em 08/09/2010, os bancos depositários são partes

legítimas para figurar no pólo passivo das demandas envolvendo a correção monetária dos saldos das cadernetas

de poupança efetivada pelos planos econômicos Bresser, Verão, Collor I e Collor II. Verbis:RECURSOS

ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM

AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C,

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL,

INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF.PRELIMINAR

DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS

ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM.

PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de

julgamento de Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de

julgamento de matéria infraconstitucional, preservada a competência do C. STF para tema constitucional. II - No

julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos precedentes

estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada assume

especial peso na orientação que se firma.III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso

Repetitivo, devem ser proclamadas para definição de controvérsia:1º) A instituição financeira depositária é parte

legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o recebimento das diferenças de correção

monetária de valores depositados em cadernetas de poupança, decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos

Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano Collor I, contudo, aludida instituição financeira

depositária somente será parte legítima nas ações em que se buscou a correção monetária dos valores depositados

em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores ao bloqueio.2ª) É vintenária a prescrição nas ações

individuais em que são questionados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as

respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo decadencial quinquenal atinente à Ação

Civil Pública.3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice

de Preços ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN).4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%,

percentual estabelecido com base no Índice de Preços ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das

cadernetas de poupança com período mensal iniciado até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida

Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro

(LFT).5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao
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Consumidor (IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de

março de 1990 aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se,

contudo, que devem ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$

50.000,00, que constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram

transferidos para o BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a

vigência da Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).6ª)

Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de 1991,

nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento do

Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na Lei n.

8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294, de

31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso

Repetitivo, da matéria relativa a juros remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de

correção de expurgos inflacionários determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.V -

Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano Collor

I.VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido.(STJ, REsp 1107201/DF; 2ª Seção; Rel.

Min. Sidnei Beneti; julg. 08/09/2010; DJe 06/05/2011 )(grifamos)II - DA PRESCRIÇÃOO STJ também definiu

que prescreve em 20 anos a pretensão quanto à atualização dos saldos de poupança, (REsp nº 1107201/DF; REsp

nº 1147595/RS; REsp nº 165.736/SP; AgRg no Ag nº 1149350/SP), e, em 30 anos, a relativa aos saldos de FGTS

(Súmula 210 do STJ).Tratando o presente feito de atualização dos saldos de poupança pelo chamado Plano Collor

II, implantado por meio da MP nº 294, de 31.01.1991, verifico que não houve prescrição, pois, seu termo inicial

não é a data da referida Medida Provisória, porém, a data em que não foi creditada a correção monetária devida

(04.02.1991), momento a partir do qual, ocorre o ato ilícito e, com isso, nasce a pretensão (art. 189 do Código

Civil). No mesmo sentido: STJ, ED no AgRg no REsp 1.106.593-MG.Diante disso, tendo sido proposta a ação em

31/01/2011, não há que se falar em prescrição da pretensão à correção monetária da caderneta de poupança do

autor em relação ao período aquisitivo de janeiro de 1991.II - DO DIREITO À CORREÇÃO MONETÁRIAO

denominado Plano Collor I, instituído por meio da MP nº 168, de 15.03.1990, convertida na Lei nº 8.024/90,

estabeleceu que a atualização dos depósitos de poupança seria feita pela variação do valor da BTN - Bônus do

Tesouro Nacional, o que foi mantido pela Lei nº 8.088/90, que dispõe sobre a poupança (art. 6º, 2º, da MP 168/90

e art. 2º, Lei nº 8.088/90). Assim, transcrevemos os respectivos dispositivos:Medida Provisória nº 168/90Art. 6º

Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimentos

ou a qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do BTN Fiscal,

verificada entre a data do último crédito de rendimentos até a data do saque segundo a paridade estabelecida no 2º

do art. 1º, observado o limite de NCz$50.000,00 (cinquenta mil cruzados novos) 1º As quantias que excederem o

limite fixado no caput deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16 de setembro de 1991(...) 2º As

quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal

(...)(grifamos)Lei nº 8.088/90Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados

monetariamente pela variação do valor nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês.(...)

4º A atualização monetária de que trata este artigo será computada mediante a aplicação da variação do valor

nominal do BTN verificada:a) para os depósitos de pessoas físicas, e entidades sem fins lucrativos, no mês

imediatamente anterior ao crédito de rendimentos;(...)(grifamos)Com a instituição do Plano Collor II por meio da

MP nº 294, de 31.01.1991, convertida na Lei nº 8.177/91, foi extinto o BTN (art. 3º, I) e instituída a TR - Taxa

Referencial (art. 6º), como índice para atualização dos saldos de cadernetas de poupança. A jurisprudência

sedimentada no STJ, por sua vez, consolidou o entendimento de que as cadernetas de poupança, cujo período

aquisitivo dos rendimentos iniciou-se antes da vigência do Plano Collor II (MP 294, de 31.01.91), devem ser

corrigidas pelo IPC, in verbis:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE

SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO PARA AGUARDAR DECISÃO FINAL EM RECUSO

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. INDEFERIMENTO. CADERNETA DE POUPANÇA.

LEGITIMIDADE PASSIVA. CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS BRESSER,

VERÃO E COLLOR. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.I - A suspensão prevista na lei

de recursos repetitivos, somente se aplica aos Recursos Especiais que estejam em processamento nos Tribunais de

Justiça ou nos Tribunais Regionais Federais.II - A instituição financeira é parte legítima ad causam para responder

pela diferença do índice de correção monetária dos depósitos em caderneta de poupança decorrente da instituição

do Plano Collor, na medida em que o Acórdão recorrido consignou que a ação versa cruzados não bloqueados.III -

Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de

junho de 1987 (26, 06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%).IV - Nos meses de março, abril e maio de 1990 e

no de fevereiro de 1991, o IPC é o índice adequado para a atualização monetária dos débitos judiciais decorrentes

de diferenças de correção em saldo de poupança.V - O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de

modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios fundamentos.VI - Agravo Regimental

improvido.(STJ, AgRg no Ag 1261231/PR; 3ª Turma; Rel. Min. Sidnei Beneti; Julg. 19.08.2010; DJe

17.09.2010)(grifamos)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA.
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IPC. JANEIRO/1991. PROCESSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA CONCOMITANTE.

SUSPENSÃO DOS FEITOS ANÁLOGOS. INEXISTÊNCIA.I. Com relação à correção monetária no mês de

fevereiro de 1991, tendo em vista a entrada em vigor do Plano Collor II (MP n. 294, de 31/01/91, convertida na

Lei n. 8.177/91, que excluiu o BTN e instituiu a TR), tais dispositivos não alcançam as contas iniciadas antes da

sua vigência (REsp n. 254.891-SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU 11/06/2001) .II. A suspensão

prevista no art. 543-C do CPC direciona-se aos processos que tramitam na instância revisora, não aos feitos já

encaminhados a esta Corte, mormente em questão há muito pacificada. Precedente.III. Agravo regimental

improvido.(STJ, AgRg no REsp 1147469/RS; 4ª Turma; Rel. Min. Aldir Passarinho; Julg. 03.08.2010; DJe

27.08.2010)(grifamos)O autor entende que sua conta-poupança nº 122.579-0, cuja titularidade restou provada

pelos documentos de fls. 20 e 56/58, deveria ter sido remunerada no percentual de 20,21%, no período aquisitivo

de rendimento de janeiro do mesmo ano, pelo Bônus do Tesouro Nacional - BTN. Os documentos acima referidos

demonstram que a poupança do autor faz aniversário, mensalmente, todo dia 4 (quatro). Logo, o período

aquisitivo de rendimentos, para janeiro de 1991, iniciou-se em 04/01/91, findando-se em 04/02/91.Nesse período,

de acordo com o respectivo extrato (f. 57), se utilizada uma regra de três entre o saldo anterior (17.450,88) e a

remuneração básica (3.245,68), conclui-se que o rendimento obtido foi de 18,59% (dezoito inteiros e cinquenta e

nove décimos por cento). Acresça-se a este, o percentual de 0,59% (zero vírgula cinquenta e nove por cento),

referente ao creditamento de juros (103,48), totalizando uma correção monetária do saldo de poupança no

percentual de 19,18% (dezenove inteiros e dezoito décimos por cento).Como o Superior Tribunal de Justiça

consolidou sua jurisprudência no sentido de que, com relação ao período aquisitivo de janeiro de 1991, aplica-se o

Índice de Preços ao Consumidor - IPC, e este, por sua vez, foi de 19,91% (dezenove inteiros e noventa e um

décimos por cento) no período, o autor faz jus apenas à diferença de 0,73% (zero vírgula setenta e três por cento)

do saldo constante no extrato de folha n. 57.Do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido,

resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a Caixa Econômica

Federal a efetuar o pagamento da diferença de 0,73% (zero vírgula setenta e três por cento) do saldo constante no

extrato de folha n. 57. Juros de mora pela taxa SELIC contados a partir da citação (STJ, REsp

1256089/RS).Entretanto, deixo de fixar honorários advocatícios, tendo em vista a sucumbência

recíproca.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002256-24.2011.403.6138 - JOAO BATISTA RODRIGUES(SP223395 - FRANCISCO ACCACIO GILBERT

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária em que a parte autora requer a revisão do benefício previdenciário que

titulariza (auxílio-doença - NB 120.649.017-6, de 22/05/2001), com base no art. 29, II, da Lei n. 8.213/91, nos

termos da petição inicial.A parte autora aduz que a autarquia-ré agiu ilegalmente prejudicando-a ao calcular seu

salário-de-benefício aplicando a regra do art. 32, 20 do Decreto n. 3.048/99, ao invés de considerar apenas os 80%

maiores salários-de-contribuição conforme estabelece a Lei n. 9.876/99, reduzindo, com isso, o valor do seu

benefício. O INSS, devidamente citado, apresentou contestação (fls. 26/42), arguindo, preliminarmente: (i) falta

de interesse de agir e (ii) prescrição quinquenal.Houve réplica às fls. 45/56.É a síntese do necessário.

Decido.Afasto a preliminar de falta de interesse de agir por entender que, quando se trata de revisão de benefício

previdenciário, é comum a recusa da autarquia previdenciária em processar os pedidos dessa natureza. Ademais,

não há prova nos autos de que o ato administrativo de revisão tenha sido efetivamente feito para que se reconheça

a falta de interesse de agir.Como consequência da ausência de prévio requerimento administrativo, embora o

exija, como regra, na fase já adiantada do processo é melhor superar esse entendimento pessoal, para não

prejudicar ainda mais o autor, prefiro fixar os honorários advocatícios em percentual menor, eis que a opção pela

via judicial foi feita pelo patrono da parte demandante. Acolho a alegação de prescrição quinquenal, de modo que

são devidos atrasados relativos aos cinco anos que antecederam a propositura da demanda. No mérito, o pedido é

procedente.A parte autora objetiva a revisão de benefício previdenciário com base no art. 29, II, da Lei n.

8.213/91, calculado ilegalmente na forma do art. 32, 20, do Decreto n. 3.048/99; O argumento é relevante e

prospera. Vejamos. No ordenamento jurídico pátrio, é de grande relevo a separação das funções estatais. À função

legislativa cabe a elaboração de atos gerais, tidos sob a denominação genérica de lei. São atos de caráter abstrato e

geral, que inovam a ordem jurídica.Por outra banda, à função executiva cabe a aplicação da lei, que, nas sempre

sóbrias palavras de Celso Antônio Bandeira de Mello (in Direito Administrativo, Ed. Malheiros, São Paulo, 2008,

25ª edição), resume-se às atividades cotidianas do Estado; não se pode olvidar, ainda, no tocante ao Poder

Executivo, da função de governo, mais relacionada a atos políticos, diversos daqueles praticados no exercício da

administração propriamente dita, de nítido viés mais corriqueiro, sem nenhum ou de menor caráter político.

Dentro dessas duas funções, cabe ao chefe do órgão executivo a edição de decretos, atos com a finalidade de

regulamentar a lei, sem, contudo, exceder-lhe os limites, sob pena de ilegalidade. No caso do art. 32, 20, do

Decreto n. 3.048/99, houve clara violação à legalidade, na medida em que a Lei n. 8.213/91, um dos atos que

regulamenta, não traz no seu art. 29, II, nenhuma regra que autorize o cálculo do auxílio-doença pela soma dos

salários de contribuição, para apurar o salário de benefício, dividido pelo número apurado de contribuições.

Cuida-se de inovação legislativa no plano infralegal, sem o correspondente suporte legal, o que resulta, ao final,
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em ilegalidade passível de correção, administrativa ou judicial. Ademais, a ilegalidade foi reconhecida pela

própria Administração, que revogou a citada regra, o que ocorreu por meio do Decreto n. 6.939 de 18 de agosto de

2009.Desse modo, o benefício previdenciário deve ser calculado na forma do art. 29, II, da Lei n. 8.213/91, sem as

limitações trazidas pelo art. 32, 20 do Decreto n. 3.048/99.Ante as considerações acima expendidas, não há como

prosperar o pedido formulado pela parte autora, no que concerne ao pedido de revisão da Renda Mensal Inicial -

RMI do seu benefício de auxílio-doença.Diante do exposto julgo procedente o pedido e resolvo o mérito, nos

termos do art. 269, I e IV, do Código de Processo Civil, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a

revisar, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado, o benefício previdenciário (auxílio-

doença n.120.649.017-6), calculando a renda mensal inicial nos termos do art. 29, II, da Lei n. 8.213/91. Condeno

o réu ao pagamento de honorários fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação, tendo em vista a

ausência de prévio requerimento administrativo e considerando, ainda, que o réu, administrativamente, realiza a

revisão aqui pleiteada.Custas ex lege.Sentença sujeita a reexame necessário, de modo que, com ou sem

apresentação de recurso, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003170-88.2011.403.6138 - VALDIRENE APARECIDA MARTINS(SP194873 - RONALDO ANDRIOLI

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, mediante a qual a parte autora postula, em apertada síntese, a concessão

de benefício previdenciário por incapacidade, nos termos explanados na inicial.O INSS ofereceu proposta de

transação judicial, conforme se vê às fls. 292/294.Intimada a se manifestar, a autora declarou que concordava com

os termos da proposta de acordo apresentada pela autarquia-ré (fls. 297/298).É a síntese do necessário.

DECIDO:Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da gratuidade processual. Anote-se.As partes, no

curso do procedimento, compuseram-se a respeito do objeto da demanda. Há que se homenagear, pela efetividade,

economicidade e presteza, a fórmula pacífica e não-adversarial de solução do litígio.Homologo, pois, o acordo

encetado pelas partes, a fim de que produza seus regulares efeitos, resolvendo o mérito com fundamento no artigo

269, III, do CPC.Ao INSS, imediatamente, para apresentar os cálculos voltados a apurar o valor devido à parte

autora.Sem honorários, à vista do acordado.Sem custas, diante da gratuidade deferida.P. R. I.

 

0003408-10.2011.403.6138 - MARIA EUNICE LIMA MELO(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária em que a parte autora requer a revisão do benefício previdenciário que

titulariza (pensão por morte previdenciária), nos termos da petição inicial. O INSS, devidamente citado,

apresentou contestação (fls. 19/34). Preliminarmente sustenta a ocorrência de decadência e prescrição, no mérito

pugna pela total improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 37/46.É a síntese do necessário. Decido.Aplicável,

ao caso em testilha, a decadência do direito de pedir a revisão do benefício em comento.No presente caso o

benefício, objeto da referida revisão, pensão por morte previdenciária, foi concedido em 29/08/1991. A Lei

prevendo a decadência do direito de revisão dos benefícios no prazo de dez anos foi publicada em 1997 (Lei nº

9.528). É certo que a data da edição da lei é o termo a quo para a contagem do período de decadencial. Nesse

sentido:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL

DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado

pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos

anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do

prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3.

Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das

ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997,

data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido.(TNU. JUÍZA

FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA. 08/02/201008/02/2010 Relator para Acódão JUIZ

FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT)No caso presente, pois, ocorreu a decadência.Diante do

disposto, julgo improcedente o pedido inicial e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do inciso

IV, do artigo 269, do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados

em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.Custas pela parte autora. Tendo em vista o deferimento dos

benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a cobrança de custas e

honorários só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte beneficiada puder fazê-

lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória relativa a essas verbas

restará prescrita. Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as cautelas de estilo, os autos ao

arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0003412-47.2011.403.6138 - MARIA EUNICE LIMA MELO(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária em que a parte autora requer a revisão do benefício previdenciário que

titulariza (pensão por morte previdenciária), nos termos da petição inicial. O INSS, devidamente citado,

apresentou contestação (fls. 22/40). Preliminarmente sustenta a ocorrência de decadência e prescrição, no mérito

pugna pela total improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 43/52.É a síntese do necessário. Decido.Aplicável,

ao caso em testilha, a decadência do direito de pedir a revisão do benefício em comento.No presente caso o

benefício, objeto da referida revisão, pensão por morte previdenciária, foi concedido em 29/08/1991. A Lei

prevendo a decadência do direito de revisão dos benefícios no prazo de dez anos foi publicada em 1997 (Lei nº

9.528). É certo que a data da edição da lei é o termo a quo para a contagem do período de decadencial. Nesse

sentido:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL

DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado

pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos

anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do

prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3.

Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das

ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997,

data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido.(TNU. JUÍZA

FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA. 08/02/201008/02/2010 Relator para Acódão JUIZ

FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT)No caso presente, pois, ocorreu a decadência.Diante do

disposto, julgo improcedente o pedido inicial e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do inciso

IV, do artigo 269, do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados

em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.Custas pela parte autora. Tendo em vista o deferimento dos

benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a cobrança de custas e

honorários só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte beneficiada puder fazê-

lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória relativa a essas verbas

restará prescrita. Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as cautelas de estilo, os autos ao

arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003413-32.2011.403.6138 - MARIA EUNICE LIMA MELO(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária em que a parte autora requer a revisão do benefício previdenciário que

titulariza (pensão por morte previdenciária), nos termos da petição inicial. O INSS, devidamente citado,

apresentou contestação (fls. 19/34). Preliminarmente sustenta a ocorrência de decadência e prescrição, no mérito

pugna pela total improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 37/46.É a síntese do necessário. Decido.Aplicável,

ao caso em testilha, a decadência do direito de pedir a revisão do benefício em comento.No presente caso o

benefício, objeto da referida revisão, pensão por morte previdenciária, foi concedido em 29/08/1991. A Lei

prevendo a decadência do direito de revisão dos benefícios no prazo de dez anos foi publicada em 1997 (Lei nº

9.528). É certo que a data da edição da lei é o termo a quo para a contagem do período de decadencial. Nesse

sentido:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL

DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado

pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos

anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do

prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3.

Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das

ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997,

data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido.(TNU. JUÍZA

FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA. 08/02/201008/02/2010 Relator para Acódão JUIZ

FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT)No caso presente, pois, ocorreu a decadência.Diante do

disposto, julgo improcedente o pedido inicial e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do inciso

IV, do artigo 269, do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados

em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.Custas pela parte autora. Tendo em vista o deferimento dos

benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a cobrança de custas e

honorários só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte beneficiada puder fazê-

lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória relativa a essas verbas

restará prescrita. Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as cautelas de estilo, os autos ao
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arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004624-06.2011.403.6138 - ONIBAR NUNES FREITAS(SP117709 - ADEMIR DE OLIVEIRA PIERRE E

SP168159 - ORANI OLIVEIRA PIERRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária em que a parte autora requer a revisão do benefício previdenciário que

titulariza (aposentadoria por tempo de contribuição), nos termos da petição inicial. O INSS, devidamente citado,

apresentou contestação (fls. 28/57). Preliminarmente sustenta a ocorrência de decadência e prescrição, no mérito

pugna pela total improcedência do pedido.Houve réplica fls. 60/63.É a síntese do necessário. Decido.Aplicável, ao

caso em testilha, a decadência do direito de pedir a revisão do benefício em comento.No presente caso o benefício,

objeto da referida revisão, foi concedido em 10/05/1993. A Lei prevendo a decadência do direito de revisão dos

benefícios no prazo de dez anos foi publicada em dezembro de 1997 (Lei nº 9.528). É certo que a data da edição

da lei é o termo a quo para a contagem do período de decadencial. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991

AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-

9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da

medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de

início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida

Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório

de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3.

Pedido de Uniformização conhecido e provido.(TNU. JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS

BILHALVA. 08/02/201008/02/2010 Relator para Acódão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS

PORT)No caso presente, pois, ocorreu a decadência.Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial e

extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do inciso IV, do artigo 269, do Código de Processo

Civil.Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor

da causa.Custas pela parte autora. Tendo em vista o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser

observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se

dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio

sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória relativa a essas verbas restará prescrita. Transitada

em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as cautelas de estilo, os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0005072-76.2011.403.6138 - SILVANA MONTEIRO(SP223395 - FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária em que a parte autora requer a revisão do benefício previdenciário que

titulariza (aposentadoria por invalidez - NB 502.413.581-0, de 06/12/2004), com base no art. 29, II, e 5º da Lei n.

8.213/91, nos termos da petição inicial.A parte autora aduz que a autarquia-ré agiu ilegalmente prejudicando-a de

duas formas: (i) calculou seu salário-de-benefício aplicando a regra do art. 32, 20 do Decreto n. 3.048/99, ao invés

de considerar apenas os 80% maiores salários-de-contribuição conforme estabelece a Lei n. 9.876/99, reduzindo,

com isso, o valor do seu benefício; (ii) na conversão do seu auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, o

INSS não considerou como salário-de-contribuição o salário-de-benefício (auxílio-doença) recebido no período

básico de cálculo, descumprindo, assim, o art. 29, 5º, Lei n. 8.213/91. O INSS, devidamente citado, apresentou

contestação (fls. 27/56), arguindo, preliminarmente: (i) prescrição quinquenal; (ii) falta de interesse de agir. No

mérito, traz inúmeros argumentos com base nos quais pugna pela total improcedência do pedido. A autarquia

manifestou-se também pela suspensão do feito diante do incidente e uniformização de jurisprudência no Superior

Tribunal de Justiça.Houve réplica às fls. 59/61.É a síntese do necessário. Decido.Não acolho o pedido de

suspensão do feito, uma vez que o disposto no art. 543-B, do Código de Processo Civil, é aplicável somente no

âmbito dos Tribunais. Afasto a preliminar de falta de interesse de agir por entender que, quando se trata de revisão

de benefício previdenciário, é comum a recusa da autarquia previdenciária em processar os pedidos dessa

natureza. Ademais, não há prova nos autos de que o ato administrativo de revisão tenha sido efetivamente feito

para que se reconheça a falta de interesse de agir.Como consequência da ausência de prévio requerimento

administrativo, embora o exija, como regra, na fase já adiantada do processo é melhor superar esse entendimento

pessoal, para não prejudicar ainda mais o autor, prefiro fixar os honorários advocatícios em percentual menor, eis

que a opção pela via judicial foi feita pelo patrono da parte demandante. Acolho a alegação de prescrição

quinquenal, de modo que são devidos atrasados relativos aos cinco anos que antecederam a propositura da

demanda. No mérito, o pedido é parcialmente procedente.O pedido se bifurca em duas partes: na primeira,

objetiva-se a revisão de benefício previdenciário com base no art. 29, II, da Lei n. 8.213/91, calculado ilegalmente

na forma do art. 32, 20, do Decreto n. 3.048/99; na segunda, pretende o autor o cômputo, como salário-de-

contribuição, do salário-de-benefício de auxílio-doença durante o período básico de cálculo para a aposentadoria
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por invalidez, com fulcro no art. 29, 5º, Lei n. 8.213/91.O primeiro argumento é relevante e prospera. Vejamos.

No ordenamento jurídico pátrio, é de grande relevo a separação das funções estatais. À função legislativa cabe a

elaboração de atos gerais, tidos sob a denominação genérica de lei. São atos de caráter abstrato e geral, que

inovam a ordem jurídica.Por outra banda, à função executiva cabe a aplicação da lei, que, nas sempre sóbrias

palavras de Celso Antônio Bandeira de Mello (in Direito Administrativo, Ed. Malheiros, São Paulo, 2008, 25ª

edição), resume-se às atividades cotidianas do Estado; não se pode olvidar, ainda, no tocante ao Poder Executivo,

da função de governo, mais relacionada a atos políticos, diversos daqueles praticados no exercício da

administração propriamente dita, de nítido viés mais corriqueiro, sem nenhum ou de menor caráter político.

Dentro dessas duas funções, cabe ao chefe do órgão executivo a edição de decretos, atos com a finalidade de

regulamentar a lei, sem, contudo, exceder-lhe os limites, sob pena de ilegalidade. No caso do art. 32, 20, do

Decreto n. 3.048/99, houve clara violação à legalidade, na medida em que a Lei n. 8.213/91, um dos atos que

regulamenta, não traz no seu art. 29, II, nenhuma regra que autorize o cálculo do auxílio-doença pela soma dos

salários de contribuição, para apurar o salário de benefício, dividido pelo número apurado de contribuições.

Cuida-se de inovação legislativa no plano infralegal, sem o correspondente suporte legal, o que resulta, ao final,

em ilegalidade passível de correção, administrativa ou judicial. Ademais, a ilegalidade foi reconhecida pela

própria Administração, que revogou a citada regra, o que ocorreu por meio do Decreto n. 6.939 de 18 de agosto de

2009.Desse modo, o benefício previdenciário deve ser calculado na forma do art. 29, II, da Lei n. 8.213/91, sem as

limitações trazidas pelo art. 32, 20 do Decreto n. 3.048/99.O segundo argumento, todavia, não merece

prosperar.Observo, por meio da documentação juntada a estes autos (fls. 60/56), que a parte autora esteve em gozo

de auxílio-doença (NB 126.246.070-8) no período compreendido entre 18/09/2002 (DIB) e 05/12/2004 (DCB).

Insta salientar que o citado benefício foi transformado em aposentadoria por invalidez (NB 502.413.581-0), com

DIB em 06/12/2004, ou seja, no primeiro dia posterior à cessação do auxílio-doença.Observo que o E. STJ, nas

diversas vezes em que teve a oportunidade de se pronunciar sobre a questão, sempre afirmou que para a incidência

da fórmula de cálculo contida no artigo 29, 5º referido, seria necessário que houvesse períodos contributivos

intercalados com aqueles em que o segurado esteve em gozo de benefícios por incapacidade, o que não é o caso da

parte autora.Tal entendimento se fundamenta na constatação de que a norma insculpida no dispositivo do Decreto

acima mencionado nada mais fez que traduzir a vontade do legislador, o qual teria explicitado a questão por meio

do disposto no art. 55, II, da Lei nº 8.213/91, que assim diz:Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na

forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das

categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de

segurado:(...)II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez;(...)Por seu turno, o art. 29, 5º, da Lei nº 8.213/91 assim dispõe:Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

...omissis... 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua

duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu

de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não

podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo. (grifei)Conjugando as normas de ambos os dispositivos

legais acima transcritos, penso que, realmente, o legislador quis dizer que somente se computam os salários-de-

benefício do auxílio-doença no Período Básico de Cálculo - PBC da aposentadoria por invalidez no caso de haver

período intercalado de contribuição pelo segurado.Assim, acompanho o entendimento delineado pelo C.

STJ.Como reforço de fundamentação, transcrevo abaixo as seguintes ementas de julgados:AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CÁLCULO DO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO

DECRETO N.º 3.048/99. PROVIDO.- Sendo o benefício aposentadoria por invalidez precedido, imediatamente,

de auxílio-doença, a Renda Mensal Inicial será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-doença, que,

por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento.- Não há falar,

portanto, em aplicação do art. 29, 5.º, da Lei n.º 8.213/91, por ausência, no caso concreto, de períodos intercalados

de gozo do auxílio-doença e período de atividade.- Agravo regimental provido. (grifei)(STJ, AgRg no REsp nº

1039572/MG, Relator Min. Og Fernandes, 6ª T., Decisão de 05/03/2009, DJe de 30/03/2009)AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA.1.

O entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se

coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência

de salários-de-contribuição.2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se

entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se

calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, 5º, da aludida lei.3. O salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio doença anterior a ela, em

conformidade com o artigo 36, 7º, do Decreto nº 3.048/1999.4. Agravo regimental improvido. (grifei)(STJ, AgRg

no REsp nº 1017520/SC, Relator Min. Jorge Mussi, 5ª T., Decisão de 21/08/2008, DJe de

29/09/2008)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA
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MENSAL INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994.

ÍNDICE DE 39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA

DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. (...)3. Incide, nesse caso, o art. 36, 7º

do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% do

valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos

benefícios previdenciários.4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite

a contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e,

portanto, contributivo. Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de

aposentadoria por invalidez, incidindo o disposto no art. 29, 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-

benefícios pagos a título de auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor

da Renda Mensal Inicial da aposentadoria. (...)8. Recurso Especial do INSS provido. (grifei)No mesmo sentido,

cito ainda as seguintes decisões monocráticas prolatadas recentemente por aquele E. Tribunal:- Ag nº 1142988

(Rel. Min. Laurita Vaz - DJe de 26/06/2009);- REsp nº 1.112.907/RS (Rel. Min. Paulo Gallotti - DJ de

05/05/2009);- REsp nº 1.103.741/MG (Rel. Min. Nilson Naves - DJ de 28/04/2009); e- REsp nº 1108066 (Rel.

Min. Felix Fischer - DJe 17/04/2009).Ante as considerações acima expendidas, não há como prosperar o pedido

formulado pela parte autora, no que concerne ao pedido de revisão da Renda Mensal Inicial - RMI do seu

benefício de aposentadoria por invalidez.Diante do exposto julgo parcialmente procedente o pedido e resolvo o

mérito, nos termos do art. 269, I e IV, do Código de Processo Civil, para condenar o Instituto Nacional do Seguro

Social a revisar, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado, o benefício previdenciário

(aposentadoria por invalidez n. 502.413.581-0), calculando a renda mensal inicial nos termos do art. 29, II, da Lei

n. 8.213/91. Condeno o réu ao pagamento de honorários fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da

condenação, tendo em vista a ausência de prévio requerimento administrativo e considerando, ainda, que o réu,

administrativamente, realiza a revisão aqui pleiteada.Custas ex lege.Sentença sujeita a reexame necessário, de

modo que, com ou sem apresentação de recurso, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, com

as nossas homenagens. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005073-61.2011.403.6138 - RICARDO BARBOSA DE OLIVEIRA(SP223395 - FRANCISCO ACCACIO

GILBERT DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária em que a parte autora requer a revisão do benefício previdenciário que

titulariza (auxílio-doença - NB 120.015.593-6, de 25/03/2001), com base no art. 29, II, da Lei n. 8.213/91, nos

termos da petição inicial.A parte autora aduz que a autarquia-ré agiu ilegalmente prejudicando-a ao calcular seu

salário-de-benefício aplicando a regra do art. 32, 20 do Decreto n. 3.048/99, ao invés de considerar apenas os 80%

maiores salários-de-contribuição conforme estabelece a Lei n. 9.876/99, reduzindo, com isso, o valor do seu

benefício. O INSS, devidamente citado, apresentou contestação (fls. 23/39), arguindo: (i) falta de interesse de agir;

(ii) prescrição qüinqüenal e (iv) decadência.Houve réplica às fls. 42/64.É a síntese do necessário.

Decido.Aplicável, ao caso em testilha, a decadência do direito de pedir a revisão do benefício em comento.No

presente caso o benefício, objeto da referida revisão, auxílio-doença, foi concedido em 25/03/2001 (f. 15).

Saliento que, a Medida provisória n 1.523/97, posteriormente convertida na lei n.º 9.528/97, instituiu a decadência

do direito de revisão dos benefícios previdenciários no prazo de dez anos.É certo que a data da edição da lei é o

termo a quo para a contagem do período de decadencial. Neste sentido colaciono o seguinte

julgado:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL

DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado

pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos

anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do

prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3.

Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das

ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997,

data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido.(TNU. JUÍZA

FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA. 08/02/201008/02/2010 Relator para Acódão JUIZ

FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT)No caso presente, pois, entendo haver ocorrido a

decadência do direito de obter a revisão do aludido benefício previdenciário cujo pagamento da primeira prestação

deu-se em 25/03/2001 (f. 15). Assim, nos termos do art. 103, caput, da Lei n. 8.213/91, o termo inicial da

decadência a ser considerado é 01/04/2001 e o termo final 01/04/2011. Logo, tendo sido a ação ajuizada apenas

em 17/05/2011 (f. 02), operou-se a decadência.Diante do exposto julgo improcedente o pedido e resolvo o mérito,

nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.Fixo os honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (hum

mil reais).Custas ex lege.Tendo em vista o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art.

12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se dentro de cinco anos,

a contar da sentença final, a parte beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Após
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tal período, a pretensão executória relativa a essas verbas restará prescrita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se

os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005075-31.2011.403.6138 - ZILDA PAULO GARCIA(SP223395 - FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária em que a parte autora requer a revisão do benefício previdenciário que

titulariza (aposentadoria por invalidez - NB 128.036.490-1, de 13/05/2003), com base no art. 29, 5º da Lei n.

8.213/91, nos termos da petição inicial.A parte autora aduz que a autarquia-ré agiu ilegalmente na conversão do

seu auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, pois não considerou como salário-de-contribuição o salário-

de-benefício (auxílio-doença) recebido no período básico de cálculo, descumprindo, assim, o art. 29, 5º, Lei n.

8.213/91. O INSS, devidamente citado, apresentou contestação (fls. 20/48), arguindo, preliminarmente: (i)

prescrição quinquenal e (ii) falta de interesse de agir. No mérito, traz inúmeros argumentos com base nos quais

pugna pela total improcedência do pedido. A autarquia manifestou-se também pela suspensão do feito diante do

incidente e uniformização de jurisprudência no Superior Tribunal de Justiç a (fls. 49/51).Houve réplica às fls.

54/68.É a síntese do necessário. Decido.Não acolho o pedido de suspensão do feito, uma vez que o disposto no

art. 543-B, do Código de Processo Civil, é aplicável somente no âmbito dos Tribunais. Afasto a preliminar de falta

de interesse de agir por entender que, quando se trata de revisão de benefício previdenciário, é comum a recusa da

autarquia previdenciária em processar os pedidos dessa natureza. Ademais, não há prova nos autos de que o ato

administrativo de revisão tenha sido efetivamente feito para que se reconheça a falta de interesse de agir.Como

consequência da ausência de prévio requerimento administrativo, embora o exija, como regra, na fase já adiantada

do processo é melhor superar esse entendimento pessoal, para não prejudicar ainda mais o autor, prefiro fixar os

honorários advocatícios em percentual menor, eis que a opção pela via judicial foi feita pelo patrono da parte

demandante. Acolho a alegação de prescrição quinquenal, de modo que são devidos atrasados relativos aos cinco

anos que antecederam a propositura da demanda. No mérito, o pedido é improcedente.Pretende a parte autora o

cômputo, como salário-de-contribuição, do salário-de-benefício de auxílio-doença durante o período básico de

cálculo para a aposentadoria por invalidez, com fulcro no art. 29, 5º, Lei n. 8.213/91.O argumento não merece

prosperar. Vejamos. Observo, por meio da documentação juntada a estes autos (fls. 39/48), que a parte autora

esteve em gozo de auxílio-doença (NB 117.863.034-7) no período compreendido entre 05/09/2000 (DIB) e

12/05/2003 (DCB). Insta salientar que o citado benefício foi transformado em aposentadoria por invalidez (NB

128.036.490-1), com DIB em 13/05/2003, ou seja, no primeiro dia posterior à cessação do auxílio-

doença.Observo que o E. STJ, nas diversas vezes em que teve a oportunidade de se pronunciar sobre a questão,

sempre afirmou que para a incidência da fórmula de cálculo contida no artigo 29, 5º referido, seria necessário que

houvesse períodos contributivos intercalados com aqueles em que o segurado esteve em gozo de benefícios por

incapacidade, o que não é o caso da parte autora.Tal entendimento se fundamenta na constatação de que a norma

insculpida no dispositivo do Decreto acima mencionado nada mais fez que traduzir a vontade do legislador, o qual

teria explicitado a questão por meio do disposto no art. 55, II, da Lei nº 8.213/91, que assim diz:Art. 55. O tempo

de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às

atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da

qualidade de segurado:(...)II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez;(...)Por seu turno, o art. 29, 5º, da Lei nº 8.213/91 assim dispõe:Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

...omissis... 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua

duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu

de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não

podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo. (grifei)Conjugando as normas de ambos os dispositivos

legais acima transcritos, penso que, realmente, o legislador quis dizer que somente se computam os salários-de-

benefício do auxílio-doença no Período Básico de Cálculo - PBC da aposentadoria por invalidez no caso de haver

período intercalado de contribuição pelo segurado.Assim, acompanho o entendimento delineado pelo C.

STJ.Como reforço de fundamentação, transcrevo abaixo as seguintes ementas de julgados:AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CÁLCULO DO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO

DECRETO N.º 3.048/99. PROVIDO.- Sendo o benefício aposentadoria por invalidez precedido, imediatamente,

de auxílio-doença, a Renda Mensal Inicial será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-doença, que,

por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento.- Não há falar,

portanto, em aplicação do art. 29, 5.º, da Lei n.º 8.213/91, por ausência, no caso concreto, de períodos intercalados

de gozo do auxílio-doença e período de atividade.- Agravo regimental provido. (grifei)(STJ, AgRg no REsp nº

1039572/MG, Relator Min. Og Fernandes, 6ª T., Decisão de 05/03/2009, DJe de 30/03/2009)AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA.1.

O entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se
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coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência

de salários-de-contribuição.2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se

entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se

calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, 5º, da aludida lei.3. O salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio doença anterior a ela, em

conformidade com o artigo 36, 7º, do Decreto nº 3.048/1999.4. Agravo regimental improvido. (grifei)(STJ, AgRg

no REsp nº 1017520/SC, Relator Min. Jorge Mussi, 5ª T., Decisão de 21/08/2008, DJe de

29/09/2008)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA

MENSAL INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994.

ÍNDICE DE 39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA

DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. (...)3. Incide, nesse caso, o art. 36, 7º

do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% do

valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos

benefícios previdenciários.4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite

a contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e,

portanto, contributivo. Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de

aposentadoria por invalidez, incidindo o disposto no art. 29, 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-

benefícios pagos a título de auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor

da Renda Mensal Inicial da aposentadoria. (...)8. Recurso Especial do INSS provido. (grifei)No mesmo sentido,

cito ainda as seguintes decisões monocráticas prolatadas recentemente por aquele E. Tribunal:- Ag nº 1142988

(Rel. Min. Laurita Vaz - DJe de 26/06/2009);- REsp nº 1.112.907/RS (Rel. Min. Paulo Gallotti - DJ de

05/05/2009);- REsp nº 1.103.741/MG (Rel. Min. Nilson Naves - DJ de 28/04/2009); e- REsp nº 1108066 (Rel.

Min. Felix Fischer - DJe 17/04/2009).Ante as considerações acima expendidas, não há como prosperar o pedido

formulado pela parte autora, no que concerne ao pedido de revisão da Renda Mensal Inicial - RMI do seu

benefício de aposentadoria por invalidez.Diante do exposto julgo improcedente o pedido e resolvo o mérito, nos

termos do art. 269, I e IV, do Código de Processo Civil.Fixo os honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (hum mil

reais).Custas ex lege.Tendo em vista o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12

da Lei n. 1.060/50, de modo que a cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a

contar da sentença final, a parte beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Após

tal período, a pretensão executória relativa a essas verbas restará prescrita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se

os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005308-28.2011.403.6138 - SEVERINO FERREIRA DE LIMA(SP153940 - DENILSON MARTINS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos.Trata-se de ação de cobrança proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, mediante a qual a parte

autora alega que a ré não efetuou a correta atualização monetária dos saldos de sua (s) conta (s) vinculada (s) ao

FGTS nos períodos de junho de 1987, janeiro de 1989, março e abril de 1990 e fevereiro de 1991. Alega também

fazer jus à aplicação da taxa progressiva de juros sobre os saldos de sua (s) conta(s) vinculada (s) no percentual de

6% ao ano, tendo a ré feito a correção em apenas 3%.Em razão disso, pretende seja a referida instituição

financeira compelida a pagar-lhe as diferenças de correção monetária da (s) referida (s) conta (s), com aplicação

dos índices que entende devidos, quais sejam: junho de 1987 (IPC de 26,06%), janeiro de 1989 (IPC de 70,28%),

março de 1990 (IPC de 84,32%), abril de 1990 (IPC de 44,80%), fevereiro de 1991 (IPC de 14%) e, ainda,

16,65% (jan/89) e 44,80% (abr/90). Com relação aos juros progressivos, requer o pagamento atualizado da

diferença entre os 6% que entende devidos e os 3% creditados pela ré.Citada, a Caixa Econômica Federal

contestou a demanda, alegando, preliminarmente: 1) acordo e pagamento administrativo mediante Termo de

Adesão, nos termos da LC nº 110/01, relativamente à correção do período entre jun/87 a fev/91; 2) pagamento

administrativo dos saldos de FGTS, período aquisitivo março de 1990, no percentual de 84,32% (IPC), cujo

creditamento operou-se em 02/04/1990, fato público e notório publicado no DOU de 19/04/90, Seção 1, p. 7382;

3) falta de interesse processual quanto a fevereiro de 1989, vez que a correção pleiteada (10,14%) é inferior ao

índice creditado à época (18,35%); 4) carência de ação quanto ao IPC de jul/94 e ago/94 bem como ilegitimidade

da CEF quanto aos pedidos de multa de 40% e 10%.No mérito, sustenta, quanto aos juros progressivos: 1)

prescrição trintenária, cujo termo final teria se dado, respectivamente, em 21/09/2001 e 10/12/2003; 2) ausência

do direito aos referidos juros quanto aos vínculos e à opção pelo FGTS posteriores a 21/09/1971 bem como

àqueles extintos antes da opção pelo FGTS. Quanto aos expurgos, defende serem devidas apenas as diferenças de

correção de jan/89 e abr/90, conforme decidiu o Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 226.855-7,

entendimento seguido pelo Superior Tribunal de Justiça por meio do enunciado de súmula 252.Por último, a parte

autora impugnou a peça de defesa. É o relatório. DECIDO.Desnecessária a produção de prova em audiência,

motivo pelo qual passo ao julgamento antecipado do feito nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil.I

- DA LEGITIMIDADE PASSIVADiante da jurisprudência consolidada no Colendo Superior Tribunal de Justiça,

tornou-se incontestável que, a Caixa Econômica Federal, na qualidade de gestora do Fundo de Garantia do Tempo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/04/2012     740/965



de Serviço - FGTS, detém legitimidade passiva nas demandas envolvendo a correção monetária e juros

progressivos dos saldos das respectivas contas vinculadas. Nesse sentido:Súmula 249: A Caixa Econômica

Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Recentes

julgados proferidos pela Corte demonstram a manutenção desse entendimento sumular. Confira-se:[...]3. Quanto

às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de que,

nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade

passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e

dos bancos depositários (Súmula 249/STJ).[...](STJ, AgRg no REsp 1113298/RJ; 2ª Turma; Rel.Min. Mauro

Campbell Marques; julg. 23/03/2010; DJe 12/04/2010)[...]3. A Caixa Econômica Federal tem legitimidade

passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS (Súmula 249/STJ).[...](STJ, REsp

825347/SP; 1ª Turma; Rel. Min. Denise Arruda; julg. 19/08/2008; DJe 03/09/2008)FGTS. OPÇÃO

RETROATIVA. JUROS PROGRESSIVOS. PRELIMINARES REJEITADAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

83/STJ.1. O acórdão recorrido está em harmonia com a jurisprudência consolidada desta Corte no que concerne à

legitimidade passiva da CEF, à prescrição trintenária da ação e à aplicação da taxa progressiva de juros nas opções

retroativas pelo FGTS, nos termos da Lei 5958/73, aplicando-se na espécie a Súmula 83 desta Corte.2. Recurso

especial não conhecido.(STJ, REsp 298572/RJ; 2ª Turma; Rel. Min. Francisco Peçanha Martins; julg. 04/09/2001;

DJ 12/11/2001, p. 141)Com isso, tem-se por correta a inclusão da Caixa Econômica Federal como ré nas

demandas em que se discute correção monetária e juros progressivos em saldos de contas vinculadas do FGTS.II -

DA PRESCRIÇÃOEm tema de prescrição envolvendo correção monetária de saldos de FGTS e aplicação de juros

progressivos, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual, aplica-se a Lei nº 8.036/90 e o

Decreto nº 99.684/90, os quais definem a prescrição em 30 (trinta) anos. Verbis:Súmula 210: A ação de cobrança

das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.[...]3. Não há prescrição do fundo de direito de

pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço-FGTS, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos que antecederam à propositura da ação,

porquanto o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não-incidência da taxa de forma escalonada.

Precedente: REsp 910.420/PE, Rel. Min. José Delgado, DJ 14.05.2007.(STJ, 1256089/RS; 2ª Turma; Rel. Min.

Mauro Campbell Marques; julg. 28/06/2011; DJe 03/08/2011)[...]4. Outrossim, não deve prevalecer a

interpretação da recorrente quanto à ocorrência de prescrição quinquenal, pois este Tribunal já decidiu que é

trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de contas vinculadas ao FGTS, nos termos das

Súmula 210/STJ: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta anos.(STJ,

1150446/RJ; 2ª Turma; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; julg. 10/082010; DJe 10/09/2010)Lei nº 8.036/90art.

23.[...] 5º O processo de fiscalização, de autuação e de imposição de multas reger-se-á pelo disposto no Título VII

da CLT, respeitado o privilégio do FGTS à prescrição trintenária.(grifamos)Considerando que a ré tenha efetuado,

indevidamente, a correção dos saldos do FGTS da parte autora a partir de junho de 1987, neste momento terá

ocorrido o ato ilícito a desencadear a contagem do prazo prescricional trintenal (art. 189 CC). Como não

transcorreram 30 anos do fato, fica afastada a prescrição da pretensão à correção a partir dessa data.Quanto à taxa

progressiva de juros do FGTS, por se tratar de relação de trato sucessivo, que se renova periodicamente, não há

que se falar em prescrição do direito, mas, somente da pretensão às parcelas que, corrigidas indevidamente,

ultrapassaram os trinta anos para sua cobrança, contados da data do creditamento incorreto. A prescrição é das

parcelas vencidas e não do fundo de direito (súmula 398 do STJ).III - DA RESPONSABILIDADE PELA

APRESENTAÇÃO DOS EXTRATOS DA CONTA VINCULADA DO FGTSQuanto ao ônus de apresentar os

extratos da conta vinculada ao FGTS, em julgamento submetido ao rito dos recursos repetitivos, a Primeira Seção

do STJ assentou que é da Caixa Econômica Federal, na condição de gestora do Fundo, a responsabilidade pela

apresentação dos extratos das contas vinculadas. Nestes termos:[...]1. Em primeiro lugar, a matéria referente à

responsabilidade da Caixa Econômica Federal - CEF em apresentar os extratos analíticos das contas vinculadas ao

FGTS foi decidida pela Primeira Seção deste Superior Tribunal, no REsp n. 1.108.034 / RN, de relatoria do Exmo.

Min. Humberto Martins, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam

dos recursos representativos da controvérsia, publicado no DJe de 25.11.2009:TRIBUTÁRIO - FGTS -

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO - EXTRATOS ANALÍTICOS DAS CONTAS VINCULADAS -

RESPONSABILIDADE DA CEF - PRECEDENTES.1. O entendimento reiterado deste Tribunal é no sentido de

que a responsabilidade pela apresentação dos extratos analíticos é da Caixa Econômica Federal - enquanto gestora

do FGTS -, pois tem ela total acesso a todos os documentos relacionados ao Fundo e deve fornecer as provas

necessárias ao correto exame do pleiteado pelos fundistas.2. Idêntico entendimento tem orientado esta Corte nos

casos em que os extratos são anteriores a 1992, nas ações de execução das diferenças de correção monetária das

contas do FGTS. A responsabilidade é exclusiva da CEF, ainda que, para adquirir os extratos, seja necessário

requisitá-los aos bancos depositários, inclusive com relação aos extratos anteriores à migração das contas que não

tenham sido transferidas à CEF.Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.(STJ,

REsp 1256089/RS; 2ª Turma; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; julg. 28/06/2011; DJe

03/08/2011)(grifamos)Diante da diretriz firmada pela Corte em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), a

responsabilidade pela apresentação do (s) extrato (s) de sua conta vinculada ao FGTS é incontestavelmente da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/04/2012     741/965



Caixa Econômica Federal.Constato que a ré comprovou que, em 16/11/2001, o autor aderiu ao acordo nos termos

da LC nº 110/01, tendo inclusive, efetuado saques do (s) valor (es) creditado (s) (fls. 56/60 e 64). IV - DA

CORREÇÃO DOS SALDOS DE CONTAS VINCULADAS DO FGTS: INDICES DE CORREÇÃO

APLICAVEIS, PERCENTUAIS E PERIODOS.No que tange ao direito à correção monetária dos saldos de

FGTS, o Superior Tribunal de Justiça já assentou em sua jurisprudência os índices de correção aplicáveis, suas

alíquotas e os respectivos períodos. Nesse sentido, colacionam-se os seguintes julgados:PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO REGIMENTAL. ERRO MATERIAL CORRIGIDO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS

CONTAS VINCULADAS. ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252 DO STJ. MATÉRIA DECIDIDA NA

SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.1. De acordo com

a Súmula 252/STJ, os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72%

(IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os

índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7, 00%(TR)

para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).2. Ademais, firmou-se a

orientação de que a correção dos saldos deve obedecer aos percentuais de 10,14% (IPC) em fevereiro/1989;

84,32% (IPC) em março/1990; 9,61% (BTN) em junho/1990; 10,79% (BTN) em julho/1990; 13,69% (IPC) em

janeiro/1991; e 8,50% (TR) em março/1991.3. Correção de erro material na decisão, para esclarecer que o

Recurso Especial foi parcialmente provido com o fito de aplicar os índices de 10,14% em fevereiro de 1989 e

13,69% em janeiro de 1991.4. É inviável analisar inovações recursais suscitadas apenas em Agravo Regimental.5.

Agravo Regimental não conhecido.(STJ, AgRg no AgRg no REsp 1150486/RJ; 2ª Turma. Rel. Min. Herman

Benjamin; Julg. 21/10/2010; Dje 03/02/2011)ADMINISTRATIVO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO

ESPECIAL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES

DE JUNHO de 1990, JULHO de 1990 E MARÇO de 1991. MATÉRIA PACIFICADA MEDIANTE A

SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C. CUSTAS PROCESSUAIS. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO

SUMULAR 462/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 29-C DA LEI 8.036/90. DECISÃO

AGRAVADA EM CONSONÂNCIA COM A DECISÃO DO STF. ADIN. 2.736/DF. AGRAVOS

REGIMENTAIS PARCIALMENTE PROVIDOS.1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na

assentada do dia 24/2/10, julgou os REsp 1.111.201/PE e REsp 1.112.520/PE, ambos submetidos à sistemática

prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, decidindo toda a controvérsia acerca da correção monetária

das contas vinculadas ao FGTS, em razão das diferenças de expurgos inflacionários.2. No caso dos autos, com

relação às perdas de junho de 1990, julho de 1990 e março de 1991, a pretensão recursal não merece acolhida,

tendo em vista que os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos, respectivamente, em 9,61%

(BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo titular da conta vinculada, quais

sejam, 9,55%, 12,92% e 13,90%.[...](STJ, AgRg no REsp 1128952/RJ; 1ª Turma; Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima; julg. 14/06/2011; DJe 27/06/2011)RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. FGTS. CORREÇÃO DOS

SALDOS DAS CONTAS VINCULADAS. DIFERENÇAS DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TEMA JÁ

JULGADO PELO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO N. 8/08 DO STJ, QUE TRATAM

DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA.1. A matéria referente à correção monetária das

contas vinculadas ao FGTS, em razão das diferenças de expurgos inflacionários, foi decidida pela Primeira Seção

deste Superior Tribunal, no REsp n. 1.111.201 - PE e no REsp n. 1.112.520 - PE, de relatoria do Exmo. Min.

Benedito Gonçalves, ambos submetidos ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que

tratam dos recursos representativos da controvérsia, publicados no DJe de 4.3.2010.2. No REsp n. 1.111.201 - PE,

decidiu-se a questão desta forma:2. No tocante à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o

Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que deve ser calculada com base na variação do IPC, ou seja,

no percentual de 10,14%, como decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês

anterior (janeiro/89), interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento

do Resp n. 43.055-0/SP, de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Precedentes: EDcl nos EREsp 352.411/PR,

Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, DJ 12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda

Turma, DJe 10/06/2008; REsp 1.110.683/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe

23/04/2009.3. Em relação aos demais índices postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que

a correção dos saldos deve ser de 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13, 69% em janeiro/91

(IPC) e 8,5% em março/91 (TR), de que são exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp 1097077/RJ, Rel.

Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, DJe 30/3/2009.4. Com efeito, no caso dos autos, com relação às perdas de junho/90, julho/90 e março/91,

a pretensão recursal não merece acolhida, tendo em vista que os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser

corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos

pelo titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.076.850/RJ,

Rel. Min. Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; AgRg no REsp 848.752/SP, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda

Turma, DJ 17/4/2007. Por outro lado, há que prosperar o pleito atinente ao índice de janeiro de 1991 (IPC -

13,69%), já que, como visto, o Superior Tribunal de Justiça entende ser cabível este percentual.5. Recurso
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parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do recorrente, os

índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e janeiro/91 (13,69%), compensando-se as parcelas já

creditadas.6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-

C do CPC e da Resolução 8/STJ.3. No REsp n. 1.112.520 - PE, por seu turno, firmou-se o seguinte

entendimento:[...]5. Em relação à matéria de fundo, a presente irresignação está centrada no posicionamento

adotado pelo Tribunal de origem de que o IPC há de incidir como índice de correção monetária sobre os depósitos

das contas vinculadas ao FGTS, mediante os seguintes percentuais: a) 26,06% (junho/87); b) 42,72% (janeiro/89);

c) 44,80% (abril/90); d) 7,87% (maio/90); e) 1,92% (jul/90), e f) 21,05% (fevereiro/91).6. A questão não enseja

maiores indagações diante do emblemático julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo Tribunal

Federal, Rel. Min. Moreira Alves, DJU de 13.10.2000), e do Resp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, pela

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, DJU de 18.12.2000, em que se consolidou o entendimento sobre a

matéria, o qual foi inserido na Súmula n. 252, verbis:Os saldos das contas do FGTS, pela legislação

infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto

às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38%

(BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE

226.855-7-RS).7. Assim, os acréscimos monetários nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço, nos meses de junho/87, janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC),

42,72%, 44,80% (IPC), 5,38 (BTN) e 7% (TR). Enunciado da Súmula 252/STJ.8. Quanto ao índice atinente ao

mês de julho de 1990, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos saldos deve ser de

10,79% (BTN). Precedentes: EAg 527.695/AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801.052/RN,

Min. Herman Benjamin, DJ 15.02.2007.9. Dessarte, a pretensão deduzida pela Caixa Econômica Federal quanto a

exclusão do IPC merece acolhida no que concerne aos meses de julho de 1990, bem como em relação à junho de

1987, maio de 1990, fevereiro de 1991, sendo estes últimos, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II.

Nos demais, ou seja, janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), é devida a aplicação do IPC

no percentual fixado pelo acórdão recorrido.10. Recurso parcialmente provido, no que se refere à não incidência

do IPC referente aos meses de junho de 1987, maio de 1990, julho de 1990 e fevereiro de 1991, mantendo-se a

utilização dos índices oficiais de correção monetária.[...]5. Recurso especial parcialmente provido para condenar a

CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do recorrente, os índices referentes a fevereiro de 1989 -

10,14% e janeiro de 1991 - 13,69% (IPC), compensando-se as parcelas já creditadas.(STJ, AgRg no REsp

1113298/RJ; 2ª Turma; Rel.Min. Mauro Campbell Marques; julg. 23/03/2010; DJe 12/04/2010)(grifamos)De

acordo com os julgados acima transcritos, é possível elaborar a seguinte tabela quanto aos índices de correção

monetária aplicáveis aos saldos de contas vinculadas do FGTS:PERÍODO PERCENTUAL INDICEJUN-87

18,02% LBCJAN-89 42,72% IPCFEV-89 10,14 IPCMAR-90 84,32% IPCABR-90 44,80% IPCMAI-90 5,38%

BTNJUN-90 9,61% BTNJUL-90 10,79% BTNJAN-91 13,69% IPCFEV-91 7,00% TRMAR-91 8,50% TRV -

DOS PERÍODOS EM QUE A CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS DO FGTS É DEVIDAO direito à

correção dos saldos de FGTS teve seus contornos definidos no paradigmático julgamento do Recurso

Extraordinário nº 226.855-7/RS, pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, em que predominou o entendimento do

Ministro Moreira Alves, cuja Ementa assim restou redigida:Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS.

Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela

denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril e maio de 1.990) e Collor II.O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.Assim, é de aplicar-se a

ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico.Quanto à

atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de

1.990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal

infraconstitucional.No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1.990) e Collor II,

em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou

observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.Recurso extraordinário

conhecido em parte e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos

Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1.990) e Collor II.(grifamos)Em

conformidade com o entendimento firmado pelo Pretório Excelso, conclui-se que não há direito à correção

monetária dos saldos do FGTS quanto aos Planos Bresser, Collor I (maio de 1990) e Collor II.Considerando os

períodos não excluídos e os índices fixados pela jurisprudência do STJ, há direito à correção: no Plano Verão:

JAN-89 (42,72%); FEV-89 (10,14%) e no Plano Collor I: MAR-90 (84,32%); ABR-90 (44,80%); JUN-90

(9,61%); JUL-90 (10,79%).VI - DO DIREITO AS TAXAS PROGRESSIVAS DO (S) SALDO (S) DA (S)

CONTA (S) DE FGTSPretende a parte autora receber as diferenças das taxas progressivas de juros incidentes

sobre os valores depositados na conta do FGTS, conforme a legislação específica, pois no seu entender a CEF não

procedeu ao repasse correto dos juros. A lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971 alterou as disposições da Lei nº

5.107/66 no art. 1º assim dispondo:Artigo 1º - O artigo 4º da Lei 5.107 de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte
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redação, revogados os parágrafos 1º e 2º:art. 4º - A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º

far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano.Artigo 2º - Para as contas vinculadas dos empregados optantes

existentes à data da publicação desta lei, a capitalização dos juros dos depósitos de que trata o artigo 2º da Lei

5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de dezembro de

1966, continuará a ser feita na seguinte progressão:I-3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de

permanência na mesma empresa;II-4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma

empresa;III-5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;IV-6% (seis por

cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa em dianteParágrafo único. No caso de

mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de 3% (três por cento) ao

ano.(grifamos)O art. 13, 3º, da Lei nº 8.036/90, que atualmente regula o FGTS, manteve a taxa progressiva do art.

2º da Lei nº 5.705/71, consignando que na mudança de empresa a taxa de juros retorna ao patamar de 3%.Do texto

legal se depreende que os valores depositados pelo FGTS rendem juros capitalizados de 3% ao ano e, se o

trabalhador permanecer na mesma empresa pelo prazo prescrito em lei, terá direito de receber taxa maior,

progressiva, ante a simples permanência no emprego.Também aqueles que optaram pelo FGTS nos termos da Lei

nº 5.958/73 têm direito à taxa progressiva, consoante se percebe pelo sumulado do STJ transcrito:OS OPTANTES

PELO FGTS, NOS TERMOS DA LEI Nº 5.958, DE 1973, TÊM DIREITO A TAXA PROGRESSIVA DOS

JUROS, NA FORMA DO ART. 4º DA LEI Nº 5.107/66 (SÚMULA Nº 154).Esclarecida a questão sobre a

incidência dos juros progressivos nas contas fundiárias, importa observar dois aspectos: em primeiro lugar, temos

a situação daquele empregado que optou pelo FGTS até 21/09/71, sob a égide da Lei nº 5.107/66, ou realizou

opção retroativa a 1967, nos termos da Lei nº 5.958/73, sendo que, a estes é garantido o direito à progressividade

dos juros, tal como explicitado na legislação retrotranscrita; em segundo lugar, temos os trabalhadores que

optaram após 21/09/71 e que não realizaram opção retroativa, sendo abrangidos, portanto, pelas disposições do

novo diploma legal, a Lei nº 5.705/71, que prevê como taxa de juros o montante fixo de 3% (três por cento).Para o

deferimento do pedido de aplicação de juros progressivos, devem ser preenchidos, concomitantemente, os

seguintes requisitos:1) vínculo empregatício com início até 22.09.1971;2) permanência neste vínculo por mais de

dois anos;3) que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição

trintenária, considerando que a mudança de empregador acarreta extinção do direito a taxa progressiva de juros

em relação ao novo vínculo (art. 2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); 4) opção pelo FGTS, seja nos termos

da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos da Lei nº 5.958/1973.De acordo

com as cópias da carteira de trabalho do autor (fls. 17/24), constato que o mesmo não preenche o primeiro

requisito do rol acima, pois seu vínculo mais antigo data de 14/03/1974, portanto, posterior a 22/09/1971 a partir

de quando entrou em vigor a Lei nº 5.705/71, que implantou a taxa fixa de 3% para a capitalização dos juros dos

saldos das contas vinculadas de FGTS (art. 1º, Lei nº 5.705/71).Nas cópias da CTPS juntadas pelo autor, também

não há registro de que tenha feito a opção pelo FGTS, com efeitos retroativos, nos termos da Lei nº

5.958/73.Assim, não preenchidos todos os requisitos acima elencados, o pedido de aplicação das taxas

progressivas de juros sobre o (s) saldo (s) de FGTS é improcedente, com o que resta prejudicado o pedido da

alínea h (f. 11).VII - DO DIREITO DA PARTE AUTORA A CORREÇÃO DOS SALDOS DO FGTS.Os

documentos de fls. 17/24 comprovam os vínculos empregatícios do autor e sua condição de fundista.Afasto a

alegação de carência de ação em relação ao IPC de jul/94, ago/94 e fev/89 bem como de ilegitimidade passiva da

CEF quanto às multas de 40% e 10%, por não terem sido objeto do pedido. Afasto também as preliminares de

falta de interesse de agir referentes ao acordo nos termos da LC nº 110/01 e à taxa progressiva de juros, por

entender tratar-se de questão de mérito nos termos anteriormente expostos.Por sua vez, os pedidos de correção de

jun/87 e fev/91 são improcedentes, pois não acolhidos pelo STF no julgamento do RE 226.855-7/RS.No sítio do

Diário Oficial da União - DOU de 19/04/1990, Seção 1, p. 7381, verifica-se pelo Edital nº 04/90, que a CEF

publicou os coeficientes de reajuste dos saldos das contas vinculadas, que incidiram sobre os saldos do mês de

mar/90, cujos rendimentos foram creditados no primeiro dia útil de abril daquele ano. Logo, é indevido o pedido

de correção quanto a março de 1990, em razão da presunção, não ilidida, de aplicação pelos bancos depositários

do percentual requerido pela parte autora. Dessa forma, é improcedente o pedido de correção quanto a

março/90.Como antes registrado, a ré logrou comprovar que, em 29/11/2001, o autor aderiu ao acordo nos termos

da LC nº 110/01 (fls. 56/60 e 64).Ademais, os documentos juntados às fls. 56/60 e 64 são aptos a provar a avença

entre as partes e afastar a pretensão autoral.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o

mérito com fulcro no art. 269, I do Código de Processo Civil.No julgamento da ADI 2736/DF, o Supremo

Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 9º da MP 2.164-40/2001, que introduziu o art. 29-C da

Lei nº 8.036/90, o qual suprimia a condenação em honorários, nas ações envolvendo correção de FGTS e

respectivos titulares. Fixo os honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (hum mil reais).Custas ex lege.Tendo em

vista o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo

que a cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a

parte beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Após tal período, a pretensão

executória relativa a essas verbas restará prescrita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.
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0005312-65.2011.403.6138 - PAULO BENTO FERREIRA DOS SANTOS(SP153940 - DENILSON MARTINS)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos.Trata-se de ação de cobrança proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, mediante a qual a parte

autora alega que a ré não efetuou a correta atualização monetária dos saldos de sua (s) conta (s) vinculada (s) ao

FGTS nos períodos de junho de 1987, janeiro de 1989, março e abril de 1990 e fevereiro de 1991. Alega também

fazer jus à aplicação da taxa progressiva de juros sobre os saldos de sua (s) conta(s) vinculada (s) no percentual de

6% ao ano, tendo a ré feito a correção em apenas 3%.Em razão disso, pretende seja a referida instituição

financeira compelida a pagar-lhe as diferenças de correção monetária da (s) referida (s) conta (s), com aplicação

dos índices que entende devidos, quais sejam: junho de 1987 (IPC de 26,06%), janeiro de 1989 (IPC de 70,28%),

março de 1990 (IPC de 84,32%), abril de 1990 (IPC de 44,80%), fevereiro de 1991 (IPC de 14%) e, ainda,

16,65% (jan/89) e 44,80% (abr/90). Com relação aos juros progressivos, requer o pagamento atualizado da

diferença entre os 6% que entende devidos e os 3% creditados pela ré.Citada, a Caixa Econômica Federal

contestou a demanda, alegando, preliminarmente: 1) acordo e pagamento administrativo mediante Termo de

Adesão, nos termos da LC nº 110/01, relativamente à correção do período entre jun/87 a fev/91; 2) pagamento

administrativo dos saldos de FGTS, período aquisitivo março de 1990, no percentual de 84,32% (IPC), cujo

creditamento operou-se em 02/04/1990, fato público e notório publicado no DOU de 19/04/90, Seção 1, p. 7382;

3) falta de interesse processual quanto a fevereiro de 1989, vez que a correção pleiteada (10,14%) é inferior ao

índice creditado à época (18,35%); 4) carência de ação quanto ao IPC de jul/94 e ago/94 bem como ilegitimidade

da CEF quanto aos pedidos de multa de 40% e 10%.No mérito, sustenta, quanto aos juros progressivos: 1)

prescrição trintenária, cujo termo final teria se dado, respectivamente, em 21/09/2001 e 10/12/2003; 2) ausência

do direito aos referidos juros quanto aos vínculos e à opção pelo FGTS posteriores a 21/09/1971 bem como

àqueles extintos antes da opção pelo FGTS. Quanto aos expurgos, defende serem devidas apenas as diferenças de

correção de jan/89 e abr/90, conforme decidiu o Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 226.855-7,

entendimento seguido pelo Superior Tribunal de Justiça por meio do enunciado de súmula 252.Por último, a parte

autora impugnou a peça de defesa. É o relatório. DECIDO.Desnecessária a produção de prova em audiência,

motivo pelo qual passo ao julgamento antecipado do feito nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil.I

- DA LEGITIMIDADE PASSIVADiante da jurisprudência consolidada no Colendo Superior Tribunal de Justiça,

tornou-se incontestável que, a Caixa Econômica Federal, na qualidade de gestora do Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço - FGTS, detém legitimidade passiva nas demandas envolvendo a correção monetária e juros

progressivos dos saldos das respectivas contas vinculadas. Nesse sentido:Súmula 249: A Caixa Econômica

Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Recentes

julgados proferidos pela Corte demonstram a manutenção desse entendimento sumular. Confira-se:[...]3. Quanto

às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de que,

nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade

passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e

dos bancos depositários (Súmula 249/STJ).[...](STJ, AgRg no REsp 1113298/RJ; 2ª Turma; Rel.Min. Mauro

Campbell Marques; julg. 23/03/2010; DJe 12/04/2010)[...]3. A Caixa Econômica Federal tem legitimidade

passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS (Súmula 249/STJ).[...](STJ, REsp

825347/SP; 1ª Turma; Rel. Min. Denise Arruda; julg. 19/08/2008; DJe 03/09/2008)FGTS. OPÇÃO

RETROATIVA. JUROS PROGRESSIVOS. PRELIMINARES REJEITADAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

83/STJ.1. O acórdão recorrido está em harmonia com a jurisprudência consolidada desta Corte no que concerne à

legitimidade passiva da CEF, à prescrição trintenária da ação e à aplicação da taxa progressiva de juros nas opções

retroativas pelo FGTS, nos termos da Lei 5958/73, aplicando-se na espécie a Súmula 83 desta Corte.2. Recurso

especial não conhecido.(STJ, REsp 298572/RJ; 2ª Turma; Rel. Min. Francisco Peçanha Martins; julg. 04/09/2001;

DJ 12/11/2001, p. 141)Com isso, tem-se por correta a inclusão da Caixa Econômica Federal como ré nas

demandas em que se discute correção monetária e juros progressivos em saldos de contas vinculadas do FGTS.II -

DA PRESCRIÇÃOEm tema de prescrição envolvendo correção monetária de saldos de FGTS e aplicação de juros

progressivos, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual, aplica-se a Lei nº 8.036/90 e o

Decreto nº 99.684/90, os quais definem a prescrição em 30 (trinta) anos. Verbis:Súmula 210: A ação de cobrança

das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.[...]3. Não há prescrição do fundo de direito de

pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço-FGTS, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos que antecederam à propositura da ação,

porquanto o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não-incidência da taxa de forma escalonada.

Precedente: REsp 910.420/PE, Rel. Min. José Delgado, DJ 14.05.2007.(STJ, 1256089/RS; 2ª Turma; Rel. Min.

Mauro Campbell Marques; julg. 28/06/2011; DJe 03/08/2011)[...]4. Outrossim, não deve prevalecer a

interpretação da recorrente quanto à ocorrência de prescrição quinquenal, pois este Tribunal já decidiu que é

trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de contas vinculadas ao FGTS, nos termos das

Súmula 210/STJ: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta anos.(STJ,

1150446/RJ; 2ª Turma; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; julg. 10/082010; DJe 10/09/2010)Lei nº 8.036/90art.
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23.[...] 5º O processo de fiscalização, de autuação e de imposição de multas reger-se-á pelo disposto no Título VII

da CLT, respeitado o privilégio do FGTS à prescrição trintenária.(grifamos)Considerando que a ré tenha efetuado,

indevidamente, a correção dos saldos do FGTS da parte autora a partir de junho de 1987, neste momento terá

ocorrido o ato ilícito a desencadear a contagem do prazo prescricional trintenal (art. 189 CC). Como não

transcorreram 30 anos do fato, fica afastada a prescrição da pretensão à correção a partir dessa data.Quanto à taxa

progressiva de juros do FGTS, por se tratar de relação de trato sucessivo, que se renova periodicamente, não há

que se falar em prescrição do direito, mas, somente da pretensão às parcelas que, corrigidas indevidamente,

ultrapassaram os trinta anos para sua cobrança, contados da data do creditamento incorreto. A prescrição é das

parcelas vencidas e não do fundo de direito (súmula 398 do STJ).III - DA RESPONSABILIDADE PELA

APRESENTAÇÃO DOS EXTRATOS DA CONTA VINCULADA DO FGTSQuanto ao ônus de apresentar os

extratos da conta vinculada ao FGTS, em julgamento submetido ao rito dos recursos repetitivos, a Primeira Seção

do STJ assentou que é da Caixa Econômica Federal, na condição de gestora do Fundo, a responsabilidade pela

apresentação dos extratos das contas vinculadas. Nestes termos:[...]1. Em primeiro lugar, a matéria referente à

responsabilidade da Caixa Econômica Federal - CEF em apresentar os extratos analíticos das contas vinculadas ao

FGTS foi decidida pela Primeira Seção deste Superior Tribunal, no REsp n. 1.108.034 / RN, de relatoria do Exmo.

Min. Humberto Martins, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam

dos recursos representativos da controvérsia, publicado no DJe de 25.11.2009:TRIBUTÁRIO - FGTS -

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO - EXTRATOS ANALÍTICOS DAS CONTAS VINCULADAS -

RESPONSABILIDADE DA CEF - PRECEDENTES.1. O entendimento reiterado deste Tribunal é no sentido de

que a responsabilidade pela apresentação dos extratos analíticos é da Caixa Econômica Federal - enquanto gestora

do FGTS -, pois tem ela total acesso a todos os documentos relacionados ao Fundo e deve fornecer as provas

necessárias ao correto exame do pleiteado pelos fundistas.2. Idêntico entendimento tem orientado esta Corte nos

casos em que os extratos são anteriores a 1992, nas ações de execução das diferenças de correção monetária das

contas do FGTS. A responsabilidade é exclusiva da CEF, ainda que, para adquirir os extratos, seja necessário

requisitá-los aos bancos depositários, inclusive com relação aos extratos anteriores à migração das contas que não

tenham sido transferidas à CEF.Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.(STJ,

REsp 1256089/RS; 2ª Turma; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; julg. 28/06/2011; DJe

03/08/2011)(grifamos)Diante da diretriz firmada pela Corte em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), a

responsabilidade pela apresentação do (s) extrato (s) de sua conta vinculada ao FGTS é incontestavelmente da

Caixa Econômica Federal.Constato que a ré comprovou que, em 13/11/2001, o autor aderiu ao acordo nos termos

da LC nº 110/01, tendo inclusive, efetuado saques do (s) valor (es) creditado (s) (fls. 50 e 54). IV - DA

CORREÇÃO DOS SALDOS DE CONTAS VINCULADAS DO FGTS: INDICES DE CORREÇÃO

APLICAVEIS, PERCENTUAIS E PERIODOS.No que tange ao direito à correção monetária dos saldos de

FGTS, o Superior Tribunal de Justiça já assentou em sua jurisprudência os índices de correção aplicáveis, suas

alíquotas e os respectivos períodos. Nesse sentido, colacionam-se os seguintes julgados:PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO REGIMENTAL. ERRO MATERIAL CORRIGIDO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS

CONTAS VINCULADAS. ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252 DO STJ. MATÉRIA DECIDIDA NA

SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.1. De acordo com

a Súmula 252/STJ, os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72%

(IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os

índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7, 00%(TR)

para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).2. Ademais, firmou-se a

orientação de que a correção dos saldos deve obedecer aos percentuais de 10,14% (IPC) em fevereiro/1989;

84,32% (IPC) em março/1990; 9,61% (BTN) em junho/1990; 10,79% (BTN) em julho/1990; 13,69% (IPC) em

janeiro/1991; e 8,50% (TR) em março/1991.3. Correção de erro material na decisão, para esclarecer que o

Recurso Especial foi parcialmente provido com o fito de aplicar os índices de 10,14% em fevereiro de 1989 e

13,69% em janeiro de 1991.4. É inviável analisar inovações recursais suscitadas apenas em Agravo Regimental.5.

Agravo Regimental não conhecido.(STJ, AgRg no AgRg no REsp 1150486/RJ; 2ª Turma. Rel. Min. Herman

Benjamin; Julg. 21/10/2010; Dje 03/02/2011)ADMINISTRATIVO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO

ESPECIAL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES

DE JUNHO de 1990, JULHO de 1990 E MARÇO de 1991. MATÉRIA PACIFICADA MEDIANTE A

SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C. CUSTAS PROCESSUAIS. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO

SUMULAR 462/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 29-C DA LEI 8.036/90. DECISÃO

AGRAVADA EM CONSONÂNCIA COM A DECISÃO DO STF. ADIN. 2.736/DF. AGRAVOS

REGIMENTAIS PARCIALMENTE PROVIDOS.1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na

assentada do dia 24/2/10, julgou os REsp 1.111.201/PE e REsp 1.112.520/PE, ambos submetidos à sistemática

prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, decidindo toda a controvérsia acerca da correção monetária

das contas vinculadas ao FGTS, em razão das diferenças de expurgos inflacionários.2. No caso dos autos, com

relação às perdas de junho de 1990, julho de 1990 e março de 1991, a pretensão recursal não merece acolhida,

tendo em vista que os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos, respectivamente, em 9,61%
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(BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo titular da conta vinculada, quais

sejam, 9,55%, 12,92% e 13,90%.[...](STJ, AgRg no REsp 1128952/RJ; 1ª Turma; Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima; julg. 14/06/2011; DJe 27/06/2011)RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. FGTS. CORREÇÃO DOS

SALDOS DAS CONTAS VINCULADAS. DIFERENÇAS DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TEMA JÁ

JULGADO PELO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO N. 8/08 DO STJ, QUE TRATAM

DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA.1. A matéria referente à correção monetária das

contas vinculadas ao FGTS, em razão das diferenças de expurgos inflacionários, foi decidida pela Primeira Seção

deste Superior Tribunal, no REsp n. 1.111.201 - PE e no REsp n. 1.112.520 - PE, de relatoria do Exmo. Min.

Benedito Gonçalves, ambos submetidos ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que

tratam dos recursos representativos da controvérsia, publicados no DJe de 4.3.2010.2. No REsp n. 1.111.201 - PE,

decidiu-se a questão desta forma:2. No tocante à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o

Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que deve ser calculada com base na variação do IPC, ou seja,

no percentual de 10,14%, como decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês

anterior (janeiro/89), interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento

do Resp n. 43.055-0/SP, de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Precedentes: EDcl nos EREsp 352.411/PR,

Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, DJ 12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda

Turma, DJe 10/06/2008; REsp 1.110.683/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe

23/04/2009.3. Em relação aos demais índices postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que

a correção dos saldos deve ser de 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13, 69% em janeiro/91

(IPC) e 8,5% em março/91 (TR), de que são exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp 1097077/RJ, Rel.

Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, DJe 30/3/2009.4. Com efeito, no caso dos autos, com relação às perdas de junho/90, julho/90 e março/91,

a pretensão recursal não merece acolhida, tendo em vista que os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser

corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos

pelo titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.076.850/RJ,

Rel. Min. Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; AgRg no REsp 848.752/SP, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda

Turma, DJ 17/4/2007. Por outro lado, há que prosperar o pleito atinente ao índice de janeiro de 1991 (IPC -

13,69%), já que, como visto, o Superior Tribunal de Justiça entende ser cabível este percentual.5. Recurso

parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do recorrente, os

índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e janeiro/91 (13,69%), compensando-se as parcelas já

creditadas.6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-

C do CPC e da Resolução 8/STJ.3. No REsp n. 1.112.520 - PE, por seu turno, firmou-se o seguinte

entendimento:[...]5. Em relação à matéria de fundo, a presente irresignação está centrada no posicionamento

adotado pelo Tribunal de origem de que o IPC há de incidir como índice de correção monetária sobre os depósitos

das contas vinculadas ao FGTS, mediante os seguintes percentuais: a) 26,06% (junho/87); b) 42,72% (janeiro/89);

c) 44,80% (abril/90); d) 7,87% (maio/90); e) 1,92% (jul/90), e f) 21,05% (fevereiro/91).6. A questão não enseja

maiores indagações diante do emblemático julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo Tribunal

Federal, Rel. Min. Moreira Alves, DJU de 13.10.2000), e do Resp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, pela

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, DJU de 18.12.2000, em que se consolidou o entendimento sobre a

matéria, o qual foi inserido na Súmula n. 252, verbis:Os saldos das contas do FGTS, pela legislação

infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto

às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38%

(BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE

226.855-7-RS).7. Assim, os acréscimos monetários nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço, nos meses de junho/87, janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC),

42,72%, 44,80% (IPC), 5,38 (BTN) e 7% (TR). Enunciado da Súmula 252/STJ.8. Quanto ao índice atinente ao

mês de julho de 1990, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos saldos deve ser de

10,79% (BTN). Precedentes: EAg 527.695/AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801.052/RN,

Min. Herman Benjamin, DJ 15.02.2007.9. Dessarte, a pretensão deduzida pela Caixa Econômica Federal quanto a

exclusão do IPC merece acolhida no que concerne aos meses de julho de 1990, bem como em relação à junho de

1987, maio de 1990, fevereiro de 1991, sendo estes últimos, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II.

Nos demais, ou seja, janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), é devida a aplicação do IPC

no percentual fixado pelo acórdão recorrido.10. Recurso parcialmente provido, no que se refere à não incidência

do IPC referente aos meses de junho de 1987, maio de 1990, julho de 1990 e fevereiro de 1991, mantendo-se a

utilização dos índices oficiais de correção monetária.[...]5. Recurso especial parcialmente provido para condenar a

CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do recorrente, os índices referentes a fevereiro de 1989 -

10,14% e janeiro de 1991 - 13,69% (IPC), compensando-se as parcelas já creditadas.(STJ, AgRg no REsp

1113298/RJ; 2ª Turma; Rel.Min. Mauro Campbell Marques; julg. 23/03/2010; DJe 12/04/2010)(grifamos)De

acordo com os julgados acima transcritos, é possível elaborar a seguinte tabela quanto aos índices de correção

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/04/2012     747/965



monetária aplicáveis aos saldos de contas vinculadas do FGTS:PERÍODO PERCENTUAL INDICEJUN-87

18,02% LBCJAN-89 42,72% IPCFEV-89 10,14 IPCMAR-90 84,32% IPCABR-90 44,80% IPCMAI-90 5,38%

BTNJUN-90 9,61% BTNJUL-90 10,79% BTNJAN-91 13,69% IPCFEV-91 7,00% TRMAR-91 8,50% TRV -

DOS PERÍODOS EM QUE A CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS DO FGTS É DEVIDAO direito à

correção dos saldos de FGTS teve seus contornos definidos no paradigmático julgamento do Recurso

Extraordinário nº 226.855-7/RS, pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, em que predominou o entendimento do

Ministro Moreira Alves, cuja Ementa assim restou redigida:Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS.

Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela

denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril e maio de 1.990) e Collor II.O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.Assim, é de aplicar-se a

ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico.Quanto à

atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de

1.990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal

infraconstitucional.No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1.990) e Collor II,

em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou

observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.Recurso extraordinário

conhecido em parte e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos

Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1.990) e Collor II.(grifamos)Em

conformidade com o entendimento firmado pelo Pretório Excelso, conclui-se que não há direito à correção

monetária dos saldos do FGTS quanto aos Planos Bresser, Collor I (maio de 1990) e Collor II.Considerando os

períodos não excluídos e os índices fixados pela jurisprudência do STJ, há direito à correção: no Plano Verão:

JAN-89 (42,72%); FEV-89 (10,14%) e no Plano Collor I: MAR-90 (84,32%); ABR-90 (44,80%); JUN-90

(9,61%); JUL-90 (10,79%).VI - DO DIREITO AS TAXAS PROGRESSIVAS DO (S) SALDO (S) DA (S)

CONTA (S) DE FGTSPretende a parte autora receber as diferenças das taxas progressivas de juros incidentes

sobre os valores depositados na conta do FGTS, conforme a legislação específica, pois no seu entender a CEF não

procedeu ao repasse correto dos juros. A lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971 alterou as disposições da Lei nº

5.107/66 no art. 1º assim dispondo:Artigo 1º - O artigo 4º da Lei 5.107 de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte

redação, revogados os parágrafos 1º e 2º:art. 4º - A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º

far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano.Artigo 2º - Para as contas vinculadas dos empregados optantes

existentes à data da publicação desta lei, a capitalização dos juros dos depósitos de que trata o artigo 2º da Lei

5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de dezembro de

1966, continuará a ser feita na seguinte progressão:I-3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de

permanência na mesma empresa;II-4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma

empresa;III-5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;IV-6% (seis por

cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa em dianteParágrafo único. No caso de

mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de 3% (três por cento) ao

ano.(grifamos)O art. 13, 3º, da Lei nº 8.036/90, que atualmente regula o FGTS, manteve a taxa progressiva do art.

2º da Lei nº 5.705/71, consignando que na mudança de empresa a taxa de juros retorna ao patamar de 3%.Do texto

legal se depreende que os valores depositados pelo FGTS rendem juros capitalizados de 3% ao ano e, se o

trabalhador permanecer na mesma empresa pelo prazo prescrito em lei, terá direito de receber taxa maior,

progressiva, ante a simples permanência no emprego.Também aqueles que optaram pelo FGTS nos termos da Lei

nº 5.958/73 têm direito à taxa progressiva, consoante se percebe pelo sumulado do STJ transcrito:OS OPTANTES

PELO FGTS, NOS TERMOS DA LEI Nº 5.958, DE 1973, TÊM DIREITO A TAXA PROGRESSIVA DOS

JUROS, NA FORMA DO ART. 4º DA LEI Nº 5.107/66 (SÚMULA Nº 154).Esclarecida a questão sobre a

incidência dos juros progressivos nas contas fundiárias, importa observar dois aspectos: em primeiro lugar, temos

a situação daquele empregado que optou pelo FGTS até 21/09/71, sob a égide da Lei nº 5.107/66, ou realizou

opção retroativa a 1967, nos termos da Lei nº 5.958/73, sendo que, a estes é garantido o direito à progressividade

dos juros, tal como explicitado na legislação retrotranscrita; em segundo lugar, temos os trabalhadores que

optaram após 21/09/71 e que não realizaram opção retroativa, sendo abrangidos, portanto, pelas disposições do

novo diploma legal, a Lei nº 5.705/71, que prevê como taxa de juros o montante fixo de 3% (três por cento).Para o

deferimento do pedido de aplicação de juros progressivos, devem ser preenchidos, concomitantemente, os

seguintes requisitos:1) vínculo empregatício com início até 22.09.1971;2) permanência neste vínculo por mais de

dois anos;3) que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição

trintenária, considerando que a mudança de empregador acarreta extinção do direito a taxa progressiva de juros

em relação ao novo vínculo (art. 2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); 4) opção pelo FGTS, seja nos termos

da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos da Lei nº 5.958/1973.De acordo

com as cópias da carteira de trabalho do autor (fls. 14/17), constato que o mesmo não preenche o primeiro

requisito do rol acima, pois seu vínculo mais antigo data de 13/02/1983, portanto, posterior a 22/09/1971 a partir

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/04/2012     748/965



de quando entrou em vigor a Lei nº 5.705/71, que implantou a taxa fixa de 3% para a capitalização dos juros dos

saldos das contas vinculadas de FGTS (art. 1º, Lei nº 5.705/71).Nas cópias da CTPS juntadas pelo autor, também

não há registro de que tenha feito a opção pelo FGTS, com efeitos retroativos, nos termos da Lei nº

5.958/73.Assim, não preenchidos todos os requisitos acima elencados, o pedido de aplicação das taxas

progressivas de juros sobre o (s) saldo (s) de FGTS é improcedente, com o que resta prejudicado o pedido da

alínea h (f. 09).VII - DO DIREITO DA PARTE AUTORA A CORREÇÃO DOS SALDOS DO FGTS.Os

documentos de fls. 14/17 comprovam os vínculos empregatícios do autor e sua condição de fundista.Afasto a

alegação de carência de ação em relação ao IPC de jul/94, ago/94 e fev/89 bem como de ilegitimidade passiva da

CEF quanto às multas de 40% e 10%, por não terem sido objeto do pedido. Afasto também as preliminares de

falta de interesse de agir referentes ao acordo nos termos da LC nº 110/01 e à taxa progressiva de juros, por

entender tratar-se de questão de mérito nos termos anteriormente expostos.Por sua vez, os pedidos de correção de

jun/87 e fev/91 são improcedentes, pois não acolhidos pelo STF no julgamento do RE 226.855-7/RS.No sítio do

Diário Oficial da União - DOU de 19/04/1990, Seção 1, p. 7381, verifica-se pelo Edital nº 04/90, que a CEF

publicou os coeficientes de reajuste dos saldos das contas vinculadas, que incidiram sobre os saldos do mês de

mar/90, cujos rendimentos foram creditados no primeiro dia útil de abril daquele ano. Logo, é indevido o pedido

de correção quanto a março de 1990, em razão da presunção, não ilidida, de aplicação pelos bancos depositários

do percentual requerido pela parte autora. Dessa forma, é improcedente o pedido de correção quanto a

março/90.Como antes registrado, a ré logrou comprovar que, em 29/11/2001, o autor aderiu ao acordo nos termos

da LC nº 110/01 (fls. 50 e 54).Ademais, os documentos juntados às fls. 50 e 54 são aptos a provar a avença entre

as partes e afastar a pretensão autoral.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o

mérito com fulcro no art. 269, I do Código de Processo Civil.No julgamento da ADI 2736/DF, o Supremo

Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 9º da MP 2.164-40/2001, que introduziu o art. 29-C da

Lei nº 8.036/90, o qual suprimia a condenação em honorários, nas ações envolvendo correção de FGTS e

respectivos titulares. Fixo os honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (hum mil reais).Custas ex lege.Tendo em

vista o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo

que a cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a

parte beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Após tal período, a pretensão

executória relativa a essas verbas restará prescrita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0005315-20.2011.403.6138 - LINDOLFO CAETANO PINTO(SP153940 - DENILSON MARTINS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos.Trata-se de ação de cobrança proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, mediante a qual a parte

autora alega que a ré não efetuou a correta atualização monetária dos saldos de sua (s) conta (s) vinculada (s) ao

FGTS nos períodos de junho de 1987, janeiro de 1989, março e abril de 1990 e fevereiro de 1991. Alega também

fazer jus à aplicação da taxa progressiva de juros sobre os saldos de sua (s) conta(s) vinculada (s) no percentual de

6% ao ano, tendo a ré feito a correção em apenas 3%.Em razão disso, pretende seja a referida instituição

financeira compelida a pagar-lhe as diferenças de correção monetária da (s) referida (s) conta (s), com aplicação

dos índices que entende devidos, quais sejam: junho de 1987 (IPC de 26,06%), janeiro de 1989 (IPC de 70,28%),

março de 1990 (IPC de 84,32%), abril de 1990 (IPC de 44,80%), fevereiro de 1991 (IPC de 14%) e, ainda,

16,65% (jan/89) e 44,80% (abr/90). Com relação aos juros progressivos, requer o pagamento atualizado da

diferença entre os 6% que entende devidos e os 3% creditados pela ré.Citada, a Caixa Econômica Federal

contestou a demanda, alegando, preliminarmente: 1) acordo e pagamento administrativo mediante Termo de

Adesão, nos termos da LC nº 110/01, relativamente à correção do período entre jun/87 a fev/91; 2) pagamento

administrativo dos saldos de FGTS, período aquisitivo março de 1990, no percentual de 84,32% (IPC), cujo

creditamento operou-se em 02/04/1990, fato público e notório publicado no DOU de 19/04/90, Seção 1, p. 7382;

3) falta de interesse processual quanto a fevereiro de 1989, vez que a correção pleiteada (10,14%) é inferior ao

índice creditado à época (18,35%); 4) carência de ação quanto ao IPC de jul/94 e ago/94 bem como ilegitimidade

da CEF quanto aos pedidos de multa de 40% e 10%.No mérito, sustenta, quanto aos juros progressivos: 1)

prescrição trintenária, cujo termo final teria se dado, respectivamente, em 21/09/2001 e 10/12/2003; 2) ausência

do direito aos referidos juros quanto aos vínculos e à opção pelo FGTS posteriores a 21/09/1971 bem como

àqueles extintos antes da opção pelo FGTS. Quanto aos expurgos, defende serem devidas apenas as diferenças de

correção de jan/89 e abr/90, conforme decidiu o Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 226.855-7,

entendimento seguido pelo Superior Tribunal de Justiça por meio do enunciado de súmula 252.Por último, a parte

autora impugnou a peça de defesa. É o relatório. DECIDO.Desnecessária a produção de prova em audiência,

motivo pelo qual passo ao julgamento antecipado do feito nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil.I

- DA LEGITIMIDADE PASSIVADiante da jurisprudência consolidada no Colendo Superior Tribunal de Justiça,

tornou-se incontestável que, a Caixa Econômica Federal, na qualidade de gestora do Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço - FGTS, detém legitimidade passiva nas demandas envolvendo a correção monetária e juros

progressivos dos saldos das respectivas contas vinculadas. Nesse sentido:Súmula 249: A Caixa Econômica
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Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Recentes

julgados proferidos pela Corte demonstram a manutenção desse entendimento sumular. Confira-se:[...]3. Quanto

às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de que,

nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade

passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e

dos bancos depositários (Súmula 249/STJ).[...](STJ, AgRg no REsp 1113298/RJ; 2ª Turma; Rel.Min. Mauro

Campbell Marques; julg. 23/03/2010; DJe 12/04/2010)[...]3. A Caixa Econômica Federal tem legitimidade

passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS (Súmula 249/STJ).[...](STJ, REsp

825347/SP; 1ª Turma; Rel. Min. Denise Arruda; julg. 19/08/2008; DJe 03/09/2008)FGTS. OPÇÃO

RETROATIVA. JUROS PROGRESSIVOS. PRELIMINARES REJEITADAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

83/STJ.1. O acórdão recorrido está em harmonia com a jurisprudência consolidada desta Corte no que concerne à

legitimidade passiva da CEF, à prescrição trintenária da ação e à aplicação da taxa progressiva de juros nas opções

retroativas pelo FGTS, nos termos da Lei 5958/73, aplicando-se na espécie a Súmula 83 desta Corte.2. Recurso

especial não conhecido.(STJ, REsp 298572/RJ; 2ª Turma; Rel. Min. Francisco Peçanha Martins; julg. 04/09/2001;

DJ 12/11/2001, p. 141)Com isso, tem-se por correta a inclusão da Caixa Econômica Federal como ré nas

demandas em que se discute correção monetária e juros progressivos em saldos de contas vinculadas do FGTS.II -

DA PRESCRIÇÃOEm tema de prescrição envolvendo correção monetária de saldos de FGTS e aplicação de juros

progressivos, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual, aplica-se a Lei nº 8.036/90 e o

Decreto nº 99.684/90, os quais definem a prescrição em 30 (trinta) anos. Verbis:Súmula 210: A ação de cobrança

das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.[...]3. Não há prescrição do fundo de direito de

pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço-FGTS, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos que antecederam à propositura da ação,

porquanto o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não-incidência da taxa de forma escalonada.

Precedente: REsp 910.420/PE, Rel. Min. José Delgado, DJ 14.05.2007.(STJ, 1256089/RS; 2ª Turma; Rel. Min.

Mauro Campbell Marques; julg. 28/06/2011; DJe 03/08/2011)[...]4. Outrossim, não deve prevalecer a

interpretação da recorrente quanto à ocorrência de prescrição quinquenal, pois este Tribunal já decidiu que é

trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de contas vinculadas ao FGTS, nos termos das

Súmula 210/STJ: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta anos.(STJ,

1150446/RJ; 2ª Turma; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; julg. 10/082010; DJe 10/09/2010)Lei nº 8.036/90art.

23.[...] 5º O processo de fiscalização, de autuação e de imposição de multas reger-se-á pelo disposto no Título VII

da CLT, respeitado o privilégio do FGTS à prescrição trintenária.(grifamos)Considerando que a ré tenha efetuado,

indevidamente, a correção dos saldos do FGTS da parte autora a partir de junho de 1987, neste momento terá

ocorrido o ato ilícito a desencadear a contagem do prazo prescricional trintenal (art. 189 CC). Como não

transcorreram 30 anos do fato, fica afastada a prescrição da pretensão à correção a partir dessa data.Quanto à taxa

progressiva de juros do FGTS, por se tratar de relação de trato sucessivo, que se renova periodicamente, não há

que se falar em prescrição do direito, mas, somente da pretensão às parcelas que, corrigidas indevidamente,

ultrapassaram os trinta anos para sua cobrança, contados da data do creditamento incorreto. A prescrição é das

parcelas vencidas e não do fundo de direito (súmula 398 do STJ).III - DA RESPONSABILIDADE PELA

APRESENTAÇÃO DOS EXTRATOS DA CONTA VINCULADA DO FGTSQuanto ao ônus de apresentar os

extratos da conta vinculada ao FGTS, em julgamento submetido ao rito dos recursos repetitivos, a Primeira Seção

do STJ assentou que é da Caixa Econômica Federal, na condição de gestora do Fundo, a responsabilidade pela

apresentação dos extratos das contas vinculadas. Nestes termos:[...]1. Em primeiro lugar, a matéria referente à

responsabilidade da Caixa Econômica Federal - CEF em apresentar os extratos analíticos das contas vinculadas ao

FGTS foi decidida pela Primeira Seção deste Superior Tribunal, no REsp n. 1.108.034 / RN, de relatoria do Exmo.

Min. Humberto Martins, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam

dos recursos representativos da controvérsia, publicado no DJe de 25.11.2009:TRIBUTÁRIO - FGTS -

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO - EXTRATOS ANALÍTICOS DAS CONTAS VINCULADAS -

RESPONSABILIDADE DA CEF - PRECEDENTES.1. O entendimento reiterado deste Tribunal é no sentido de

que a responsabilidade pela apresentação dos extratos analíticos é da Caixa Econômica Federal - enquanto gestora

do FGTS -, pois tem ela total acesso a todos os documentos relacionados ao Fundo e deve fornecer as provas

necessárias ao correto exame do pleiteado pelos fundistas.2. Idêntico entendimento tem orientado esta Corte nos

casos em que os extratos são anteriores a 1992, nas ações de execução das diferenças de correção monetária das

contas do FGTS. A responsabilidade é exclusiva da CEF, ainda que, para adquirir os extratos, seja necessário

requisitá-los aos bancos depositários, inclusive com relação aos extratos anteriores à migração das contas que não

tenham sido transferidas à CEF.Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.(STJ,

REsp 1256089/RS; 2ª Turma; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; julg. 28/06/2011; DJe

03/08/2011)(grifamos)Diante da diretriz firmada pela Corte em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), a

responsabilidade pela apresentação do (s) extrato (s) de sua conta vinculada ao FGTS é incontestavelmente da

Caixa Econômica Federal.Constato que a ré comprovou que, em 29/11/2001, o autor aderiu ao acordo nos termos

da LC nº 110/01, tendo inclusive, efetuado saques do (s) valor (es) creditado (s) (f. 53). IV - DA CORREÇÃO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/04/2012     750/965



DOS SALDOS DE CONTAS VINCULADAS DO FGTS: INDICES DE CORREÇÃO APLICAVEIS,

PERCENTUAIS E PERIODOS.No que tange ao direito à correção monetária dos saldos de FGTS, o Superior

Tribunal de Justiça já assentou em sua jurisprudência os índices de correção aplicáveis, suas alíquotas e os

respectivos períodos. Nesse sentido, colacionam-se os seguintes julgados:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL. ERRO MATERIAL CORRIGIDO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CONTAS

VINCULADAS. ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252 DO STJ. MATÉRIA DECIDIDA NA SISTEMÁTICA

DO ART. 543-C DO CPC. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.1. De acordo com a Súmula

252/STJ, os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC)

quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de

18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7, 00%(TR) para

fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).2. Ademais, firmou-se a orientação

de que a correção dos saldos deve obedecer aos percentuais de 10,14% (IPC) em fevereiro/1989; 84,32% (IPC)

em março/1990; 9,61% (BTN) em junho/1990; 10,79% (BTN) em julho/1990; 13,69% (IPC) em janeiro/1991; e

8,50% (TR) em março/1991.3. Correção de erro material na decisão, para esclarecer que o Recurso Especial foi

parcialmente provido com o fito de aplicar os índices de 10,14% em fevereiro de 1989 e 13,69% em janeiro de

1991.4. É inviável analisar inovações recursais suscitadas apenas em Agravo Regimental.5. Agravo Regimental

não conhecido.(STJ, AgRg no AgRg no REsp 1150486/RJ; 2ª Turma. Rel. Min. Herman Benjamin; Julg.

21/10/2010; Dje 03/02/2011)ADMINISTRATIVO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL.

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO

de 1990, JULHO de 1990 E MARÇO de 1991. MATÉRIA PACIFICADA MEDIANTE A SISTEMÁTICA

PREVISTA NO ART. 543-C. CUSTAS PROCESSUAIS. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO SUMULAR

462/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 29-C DA LEI 8.036/90. DECISÃO AGRAVADA EM

CONSONÂNCIA COM A DECISÃO DO STF. ADIN. 2.736/DF. AGRAVOS REGIMENTAIS

PARCIALMENTE PROVIDOS.1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada do dia 24/2/10,

julgou os REsp 1.111.201/PE e REsp 1.112.520/PE, ambos submetidos à sistemática prevista no art. 543-C do

Código de Processo Civil, decidindo toda a controvérsia acerca da correção monetária das contas vinculadas ao

FGTS, em razão das diferenças de expurgos inflacionários.2. No caso dos autos, com relação às perdas de junho

de 1990, julho de 1990 e março de 1991, a pretensão recursal não merece acolhida, tendo em vista que os saldos

das contas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5%

(TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e

13,90%.[...](STJ, AgRg no REsp 1128952/RJ; 1ª Turma; Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima; julg. 14/06/2011; DJe

27/06/2011)RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. FGTS. CORREÇÃO DOS SALDOS DAS CONTAS

VINCULADAS. DIFERENÇAS DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TEMA JÁ JULGADO PELO REGIME

DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO N. 8/08 DO STJ, QUE TRATAM DOS RECURSOS

REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA.1. A matéria referente à correção monetária das contas vinculadas

ao FGTS, em razão das diferenças de expurgos inflacionários, foi decidida pela Primeira Seção deste Superior

Tribunal, no REsp n. 1.111.201 - PE e no REsp n. 1.112.520 - PE, de relatoria do Exmo. Min. Benedito

Gonçalves, ambos submetidos ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam dos

recursos representativos da controvérsia, publicados no DJe de 4.3.2010.2. No REsp n. 1.111.201 - PE, decidiu-se

a questão desta forma:2. No tocante à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior

Tribunal de Justiça firmou entendimento de que deve ser calculada com base na variação do IPC, ou seja, no

percentual de 10,14%, como decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês

anterior (janeiro/89), interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento

do Resp n. 43.055-0/SP, de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Precedentes: EDcl nos EREsp 352.411/PR,

Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, DJ 12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda

Turma, DJe 10/06/2008; REsp 1.110.683/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe

23/04/2009.3. Em relação aos demais índices postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que

a correção dos saldos deve ser de 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13, 69% em janeiro/91

(IPC) e 8,5% em março/91 (TR), de que são exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp 1097077/RJ, Rel.

Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, DJe 30/3/2009.4. Com efeito, no caso dos autos, com relação às perdas de junho/90, julho/90 e março/91,

a pretensão recursal não merece acolhida, tendo em vista que os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser

corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos

pelo titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.076.850/RJ,

Rel. Min. Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; AgRg no REsp 848.752/SP, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda

Turma, DJ 17/4/2007. Por outro lado, há que prosperar o pleito atinente ao índice de janeiro de 1991 (IPC -

13,69%), já que, como visto, o Superior Tribunal de Justiça entende ser cabível este percentual.5. Recurso

parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do recorrente, os

índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e janeiro/91 (13,69%), compensando-se as parcelas já
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creditadas.6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-

C do CPC e da Resolução 8/STJ.3. No REsp n. 1.112.520 - PE, por seu turno, firmou-se o seguinte

entendimento:[...]5. Em relação à matéria de fundo, a presente irresignação está centrada no posicionamento

adotado pelo Tribunal de origem de que o IPC há de incidir como índice de correção monetária sobre os depósitos

das contas vinculadas ao FGTS, mediante os seguintes percentuais: a) 26,06% (junho/87); b) 42,72% (janeiro/89);

c) 44,80% (abril/90); d) 7,87% (maio/90); e) 1,92% (jul/90), e f) 21,05% (fevereiro/91).6. A questão não enseja

maiores indagações diante do emblemático julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo Tribunal

Federal, Rel. Min. Moreira Alves, DJU de 13.10.2000), e do Resp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, pela

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, DJU de 18.12.2000, em que se consolidou o entendimento sobre a

matéria, o qual foi inserido na Súmula n. 252, verbis:Os saldos das contas do FGTS, pela legislação

infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto

às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38%

(BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE

226.855-7-RS).7. Assim, os acréscimos monetários nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço, nos meses de junho/87, janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC),

42,72%, 44,80% (IPC), 5,38 (BTN) e 7% (TR). Enunciado da Súmula 252/STJ.8. Quanto ao índice atinente ao

mês de julho de 1990, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos saldos deve ser de

10,79% (BTN). Precedentes: EAg 527.695/AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801.052/RN,

Min. Herman Benjamin, DJ 15.02.2007.9. Dessarte, a pretensão deduzida pela Caixa Econômica Federal quanto a

exclusão do IPC merece acolhida no que concerne aos meses de julho de 1990, bem como em relação à junho de

1987, maio de 1990, fevereiro de 1991, sendo estes últimos, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II.

Nos demais, ou seja, janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), é devida a aplicação do IPC

no percentual fixado pelo acórdão recorrido.10. Recurso parcialmente provido, no que se refere à não incidência

do IPC referente aos meses de junho de 1987, maio de 1990, julho de 1990 e fevereiro de 1991, mantendo-se a

utilização dos índices oficiais de correção monetária.[...]5. Recurso especial parcialmente provido para condenar a

CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do recorrente, os índices referentes a fevereiro de 1989 -

10,14% e janeiro de 1991 - 13,69% (IPC), compensando-se as parcelas já creditadas.(STJ, AgRg no REsp

1113298/RJ; 2ª Turma; Rel.Min. Mauro Campbell Marques; julg. 23/03/2010; DJe 12/04/2010)(grifamos)De

acordo com os julgados acima transcritos, é possível elaborar a seguinte tabela quanto aos índices de correção

monetária aplicáveis aos saldos de contas vinculadas do FGTS:PERÍODO PERCENTUAL INDICEJUN-87

18,02% LBCJAN-89 42,72% IPCFEV-89 10,14 IPCMAR-90 84,32% IPCABR-90 44,80% IPCMAI-90 5,38%

BTNJUN-90 9,61% BTNJUL-90 10,79% BTNJAN-91 13,69% IPCFEV-91 7,00% TRMAR-91 8,50% TRV -

DOS PERÍODOS EM QUE A CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS DO FGTS É DEVIDAO direito à

correção dos saldos de FGTS teve seus contornos definidos no paradigmático julgamento do Recurso

Extraordinário nº 226.855-7/RS, pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, em que predominou o entendimento do

Ministro Moreira Alves, cuja Ementa assim restou redigida:Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS.

Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela

denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril e maio de 1.990) e Collor II.O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.Assim, é de aplicar-se a

ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico.Quanto à

atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de

1.990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal

infraconstitucional.No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1.990) e Collor II,

em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou

observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.Recurso extraordinário

conhecido em parte e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos

Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1.990) e Collor II.(grifamos)Em

conformidade com o entendimento firmado pelo Pretório Excelso, conclui-se que não há direito à correção

monetária dos saldos do FGTS quanto aos Planos Bresser, Collor I (maio de 1990) e Collor II.Considerando os

períodos não excluídos e os índices fixados pela jurisprudência do STJ, há direito à correção: no Plano Verão:

JAN-89 (42,72%); FEV-89 (10,14%) e no Plano Collor I: MAR-90 (84,32%); ABR-90 (44,80%); JUN-90

(9,61%); JUL-90 (10,79%).VI - DO DIREITO AS TAXAS PROGRESSIVAS DO (S) SALDO (S) DA (S)

CONTA (S) DE FGTSPretende a parte autora receber as diferenças das taxas progressivas de juros incidentes

sobre os valores depositados na conta do FGTS, conforme a legislação específica, pois no seu entender a CEF não

procedeu ao repasse correto dos juros. A lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971 alterou as disposições da Lei nº

5.107/66 no art. 1º assim dispondo:Artigo 1º - O artigo 4º da Lei 5.107 de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte

redação, revogados os parágrafos 1º e 2º:art. 4º - A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º

far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano.Artigo 2º - Para as contas vinculadas dos empregados optantes
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existentes à data da publicação desta lei, a capitalização dos juros dos depósitos de que trata o artigo 2º da Lei

5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de dezembro de

1966, continuará a ser feita na seguinte progressão:I-3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de

permanência na mesma empresa;II-4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma

empresa;III-5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;IV-6% (seis por

cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa em dianteParágrafo único. No caso de

mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de 3% (três por cento) ao

ano.(grifamos)O art. 13, 3º, da Lei nº 8.036/90, que atualmente regula o FGTS, manteve a taxa progressiva do art.

2º da Lei nº 5.705/71, consignando que na mudança de empresa a taxa de juros retorna ao patamar de 3%.Do texto

legal se depreende que os valores depositados pelo FGTS rendem juros capitalizados de 3% ao ano e, se o

trabalhador permanecer na mesma empresa pelo prazo prescrito em lei, terá direito de receber taxa maior,

progressiva, ante a simples permanência no emprego.Também aqueles que optaram pelo FGTS nos termos da Lei

nº 5.958/73 têm direito à taxa progressiva, consoante se percebe pelo sumulado do STJ transcrito:OS OPTANTES

PELO FGTS, NOS TERMOS DA LEI Nº 5.958, DE 1973, TÊM DIREITO A TAXA PROGRESSIVA DOS

JUROS, NA FORMA DO ART. 4º DA LEI Nº 5.107/66 (SÚMULA Nº 154).Esclarecida a questão sobre a

incidência dos juros progressivos nas contas fundiárias, importa observar dois aspectos: em primeiro lugar, temos

a situação daquele empregado que optou pelo FGTS até 21/09/71, sob a égide da Lei nº 5.107/66, ou realizou

opção retroativa a 1967, nos termos da Lei nº 5.958/73, sendo que, a estes é garantido o direito à progressividade

dos juros, tal como explicitado na legislação retrotranscrita; em segundo lugar, temos os trabalhadores que

optaram após 21/09/71 e que não realizaram opção retroativa, sendo abrangidos, portanto, pelas disposições do

novo diploma legal, a Lei nº 5.705/71, que prevê como taxa de juros o montante fixo de 3% (três por cento).Para o

deferimento do pedido de aplicação de juros progressivos, devem ser preenchidos, concomitantemente, os

seguintes requisitos:1) vínculo empregatício com início até 22.09.1971;2) permanência neste vínculo por mais de

dois anos;3) que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição

trintenária, considerando que a mudança de empregador acarreta extinção do direito a taxa progressiva de juros

em relação ao novo vínculo (art. 2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); 4) opção pelo FGTS, seja nos termos

da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos da Lei nº 5.958/1973.De acordo

com as cópias da carteira de trabalho do autor (fls. 15/20), constato que o mesmo não preenche o primeiro

requisito do rol acima, pois seu vínculo mais antigo data de 01/07/1978, portanto, posterior a 22/09/1971 a partir

de quando entrou em vigor a Lei nº 5.705/71, que implantou a taxa fixa de 3% para a capitalização dos juros dos

saldos das contas vinculadas de FGTS (art. 1º, Lei nº 5.705/71).Nas cópias da CTPS juntadas pelo autor, também

não há registro de que tenha feito a opção pelo FGTS, com efeitos retroativos, nos termos da Lei nº

5.958/73.Assim, não preenchidos todos os requisitos acima elencados, o pedido de aplicação das taxas

progressivas de juros sobre o (s) saldo (s) de FGTS é improcedente, com o que resta prejudicado o pedido da

alínea h (fls. 10/11).VII - DO DIREITO DA PARTE AUTORA A CORREÇÃO DOS SALDOS DO FGTS.Os

documentos de fls. 15/20 comprovam os vínculos empregatícios do autor e sua condição de fundista.Afasto a

alegação de carência de ação em relação ao IPC de jul/94, ago/94 e fev/89 bem como de ilegitimidade passiva da

CEF quanto às multas de 40% e 10%, por não terem sido objeto do pedido. Afasto também as preliminares de

falta de interesse de agir referentes ao acordo nos termos da LC nº 110/01 e à taxa progressiva de juros, por

entender tratar-se de questão de mérito nos termos anteriormente expostos.Por sua vez, os pedidos de correção de

jun/87 e fev/91 são improcedentes, pois não acolhidos pelo STF no julgamento do RE 226.855-7/RS.No sítio do

Diário Oficial da União - DOU de 19/04/1990, Seção 1, p. 7381, verifica-se pelo Edital nº 04/90, que a CEF

publicou os coeficientes de reajuste dos saldos das contas vinculadas, que incidiram sobre os saldos do mês de

mar/90, cujos rendimentos foram creditados no primeiro dia útil de abril daquele ano. Logo, é indevido o pedido

de correção quanto a março de 1990, em razão da presunção, não ilidida, de aplicação pelos bancos depositários

do percentual requerido pela parte autora. Dessa forma, é improcedente o pedido de correção quanto a

março/90.Como antes registrado, a ré logrou comprovar que, em 29/11/2001, o autor aderiu ao acordo nos termos

da LC nº 110/01 (f. 53).Ademais, o documento juntado à f. 53 é apto a provar a avença entre as partes e afastar a

pretensão autoral.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fulcro no art.

269, I do Código de Processo Civil.No julgamento da ADI 2736/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

inconstitucionalidade do art. 9º da MP 2.164-40/2001, que introduziu o art. 29-C da Lei nº 8.036/90, o qual

suprimia a condenação em honorários, nas ações envolvendo correção de FGTS e respectivos titulares. Fixo os

honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (hum mil reais).Custas ex lege.Tendo em vista o deferimento dos

benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a cobrança de custas e

honorários só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte beneficiada puder fazê-

lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória relativa a essas verbas

restará prescrita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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Vistos.Trata-se de ação de cobrança proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, mediante a qual a parte

autora alega que a ré não efetuou a correta atualização monetária dos saldos de sua (s) conta (s) vinculada (s) ao

FGTS nos períodos de junho de 1987, janeiro de 1989, março e abril de 1990 e fevereiro de 1991. Alega também

fazer jus à aplicação da taxa progressiva de juros sobre os saldos de sua (s) conta(s) vinculada (s) no percentual de

6% ao ano, tendo a ré feito a correção em apenas 3%.Em razão disso, pretende seja a referida instituição

financeira compelida a pagar-lhe as diferenças de correção monetária da (s) referida (s) conta (s), com aplicação

dos índices que entende devidos, quais sejam: junho de 1987 (IPC de 26,06%), janeiro de 1989 (IPC de 70,28%),

março de 1990 (IPC de 84,32%), abril de 1990 (IPC de 44,80%), fevereiro de 1991 (IPC de 14%) e, ainda,

16,65% (jan/89) e 44,80% (abr/90). Com relação aos juros progressivos, requer o pagamento atualizado da

diferença entre os 6% que entende devidos e os 3% creditados pela ré.Citada, a Caixa Econômica Federal

contestou a demanda, alegando, preliminarmente: 1) acordo e pagamento administrativo mediante Termo de

Adesão, nos termos da LC nº 110/01, relativamente à correção do período entre jun/87 a fev/91; 2) pagamento

administrativo dos saldos de FGTS, período aquisitivo março de 1990, no percentual de 84,32% (IPC), cujo

creditamento operou-se em 02/04/1990, fato público e notório publicado no DOU de 19/04/90, Seção 1, p. 7382;

3) falta de interesse processual quanto a fevereiro de 1989, vez que a correção pleiteada (10,14%) é inferior ao

índice creditado à época (18,35%); 4) carência de ação quanto ao IPC de jul/94 e ago/94 bem como ilegitimidade

da CEF quanto aos pedidos de multa de 40% e 10%.No mérito, sustenta, quanto aos juros progressivos: 1)

prescrição trintenária, cujo termo final teria se dado, respectivamente, em 21/09/2001 e 10/12/2003; 2) ausência

do direito aos referidos juros quanto aos vínculos e à opção pelo FGTS posteriores a 21/09/1971 bem como

àqueles extintos antes da opção pelo FGTS. Quanto aos expurgos, defende serem devidas apenas as diferenças de

correção de jan/89 e abr/90, conforme decidiu o Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 226.855-7,

entendimento seguido pelo Superior Tribunal de Justiça por meio do enunciado de súmula 252.Por último, a parte

autora impugnou a peça de defesa. É o relatório. DECIDO.Desnecessária a produção de prova em audiência,

motivo pelo qual passo ao julgamento antecipado do feito nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil.I

- DA LEGITIMIDADE PASSIVADiante da jurisprudência consolidada no Colendo Superior Tribunal de Justiça,

tornou-se incontestável que, a Caixa Econômica Federal, na qualidade de gestora do Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço - FGTS, detém legitimidade passiva nas demandas envolvendo a correção monetária e juros

progressivos dos saldos das respectivas contas vinculadas. Nesse sentido:Súmula 249: A Caixa Econômica

Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Recentes

julgados proferidos pela Corte demonstram a manutenção desse entendimento sumular. Confira-se:[...]3. Quanto

às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de que,

nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade

passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e

dos bancos depositários (Súmula 249/STJ).[...](STJ, AgRg no REsp 1113298/RJ; 2ª Turma; Rel.Min. Mauro

Campbell Marques; julg. 23/03/2010; DJe 12/04/2010)[...]3. A Caixa Econômica Federal tem legitimidade

passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS (Súmula 249/STJ).[...](STJ, REsp

825347/SP; 1ª Turma; Rel. Min. Denise Arruda; julg. 19/08/2008; DJe 03/09/2008)FGTS. OPÇÃO

RETROATIVA. JUROS PROGRESSIVOS. PRELIMINARES REJEITADAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

83/STJ.1. O acórdão recorrido está em harmonia com a jurisprudência consolidada desta Corte no que concerne à

legitimidade passiva da CEF, à prescrição trintenária da ação e à aplicação da taxa progressiva de juros nas opções

retroativas pelo FGTS, nos termos da Lei 5958/73, aplicando-se na espécie a Súmula 83 desta Corte.2. Recurso

especial não conhecido.(STJ, REsp 298572/RJ; 2ª Turma; Rel. Min. Francisco Peçanha Martins; julg. 04/09/2001;

DJ 12/11/2001, p. 141)Com isso, tem-se por correta a inclusão da Caixa Econômica Federal como ré nas

demandas em que se discute correção monetária e juros progressivos em saldos de contas vinculadas do FGTS.II -

DA PRESCRIÇÃOEm tema de prescrição envolvendo correção monetária de saldos de FGTS e aplicação de juros

progressivos, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual, aplica-se a Lei nº 8.036/90 e o

Decreto nº 99.684/90, os quais definem a prescrição em 30 (trinta) anos. Verbis:Súmula 210: A ação de cobrança

das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.[...]3. Não há prescrição do fundo de direito de

pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço-FGTS, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos que antecederam à propositura da ação,

porquanto o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não-incidência da taxa de forma escalonada.

Precedente: REsp 910.420/PE, Rel. Min. José Delgado, DJ 14.05.2007.(STJ, 1256089/RS; 2ª Turma; Rel. Min.

Mauro Campbell Marques; julg. 28/06/2011; DJe 03/08/2011)[...]4. Outrossim, não deve prevalecer a

interpretação da recorrente quanto à ocorrência de prescrição quinquenal, pois este Tribunal já decidiu que é

trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de contas vinculadas ao FGTS, nos termos das

Súmula 210/STJ: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta anos.(STJ,

1150446/RJ; 2ª Turma; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; julg. 10/082010; DJe 10/09/2010)Lei nº 8.036/90art.

23.[...] 5º O processo de fiscalização, de autuação e de imposição de multas reger-se-á pelo disposto no Título VII

da CLT, respeitado o privilégio do FGTS à prescrição trintenária.(grifamos)Considerando que a ré tenha efetuado,

indevidamente, a correção dos saldos do FGTS da parte autora a partir de junho de 1987, neste momento terá
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ocorrido o ato ilícito a desencadear a contagem do prazo prescricional trintenal (art. 189 CC). Como não

transcorreram 30 anos do fato, fica afastada a prescrição da pretensão à correção a partir dessa data.Quanto à taxa

progressiva de juros do FGTS, por se tratar de relação de trato sucessivo, que se renova periodicamente, não há

que se falar em prescrição do direito, mas, somente da pretensão às parcelas que, corrigidas indevidamente,

ultrapassaram os trinta anos para sua cobrança, contados da data do creditamento incorreto. A prescrição é das

parcelas vencidas e não do fundo de direito (súmula 398 do STJ).III - DA RESPONSABILIDADE PELA

APRESENTAÇÃO DOS EXTRATOS DA CONTA VINCULADA DO FGTSQuanto ao ônus de apresentar os

extratos da conta vinculada ao FGTS, em julgamento submetido ao rito dos recursos repetitivos, a Primeira Seção

do STJ assentou que é da Caixa Econômica Federal, na condição de gestora do Fundo, a responsabilidade pela

apresentação dos extratos das contas vinculadas. Nestes termos:[...]1. Em primeiro lugar, a matéria referente à

responsabilidade da Caixa Econômica Federal - CEF em apresentar os extratos analíticos das contas vinculadas ao

FGTS foi decidida pela Primeira Seção deste Superior Tribunal, no REsp n. 1.108.034 / RN, de relatoria do Exmo.

Min. Humberto Martins, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam

dos recursos representativos da controvérsia, publicado no DJe de 25.11.2009:TRIBUTÁRIO - FGTS -

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO - EXTRATOS ANALÍTICOS DAS CONTAS VINCULADAS -

RESPONSABILIDADE DA CEF - PRECEDENTES.1. O entendimento reiterado deste Tribunal é no sentido de

que a responsabilidade pela apresentação dos extratos analíticos é da Caixa Econômica Federal - enquanto gestora

do FGTS -, pois tem ela total acesso a todos os documentos relacionados ao Fundo e deve fornecer as provas

necessárias ao correto exame do pleiteado pelos fundistas.2. Idêntico entendimento tem orientado esta Corte nos

casos em que os extratos são anteriores a 1992, nas ações de execução das diferenças de correção monetária das

contas do FGTS. A responsabilidade é exclusiva da CEF, ainda que, para adquirir os extratos, seja necessário

requisitá-los aos bancos depositários, inclusive com relação aos extratos anteriores à migração das contas que não

tenham sido transferidas à CEF.Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.(STJ,

REsp 1256089/RS; 2ª Turma; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; julg. 28/06/2011; DJe

03/08/2011)(grifamos)Diante da diretriz firmada pela Corte em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), a

responsabilidade pela apresentação do (s) extrato (s) de sua conta vinculada ao FGTS é incontestavelmente da

Caixa Econômica Federal.Constato que a ré comprovou que, em 25/04/2002, o autor aderiu ao acordo nos termos

da LC nº 110/01 (f. 50). IV - DA CORREÇÃO DOS SALDOS DE CONTAS VINCULADAS DO FGTS:

INDICES DE CORREÇÃO APLICAVEIS, PERCENTUAIS E PERIODOS.No que tange ao direito à correção

monetária dos saldos de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça já assentou em sua jurisprudência os índices de

correção aplicáveis, suas alíquotas e os respectivos períodos. Nesse sentido, colacionam-se os seguintes

julgados:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ERRO MATERIAL CORRIGIDO. FGTS.

CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252 DO STJ.

MATÉRIA DECIDIDA NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC. INOVAÇÃO RECURSAL.

IMPOSSIBILIDADE.1. De acordo com a Súmula 252/STJ, os saldos das contas do FGTS, pela legislação

infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto

às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38%

(BTN) para maio de 1990 e 7, 00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE

226.855-7-RS).2. Ademais, firmou-se a orientação de que a correção dos saldos deve obedecer aos percentuais de

10,14% (IPC) em fevereiro/1989; 84,32% (IPC) em março/1990; 9,61% (BTN) em junho/1990; 10,79% (BTN)

em julho/1990; 13,69% (IPC) em janeiro/1991; e 8,50% (TR) em março/1991.3. Correção de erro material na

decisão, para esclarecer que o Recurso Especial foi parcialmente provido com o fito de aplicar os índices de

10,14% em fevereiro de 1989 e 13,69% em janeiro de 1991.4. É inviável analisar inovações recursais suscitadas

apenas em Agravo Regimental.5. Agravo Regimental não conhecido.(STJ, AgRg no AgRg no REsp 1150486/RJ;

2ª Turma. Rel. Min. Herman Benjamin; Julg. 21/10/2010; Dje 03/02/2011)ADMINISTRATIVO. AGRAVOS

REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO de 1990, JULHO de 1990 E MARÇO de 1991. MATÉRIA

PACIFICADA MEDIANTE A SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C. CUSTAS PROCESSUAIS.

INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO SUMULAR 462/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 29-C DA LEI

8.036/90. DECISÃO AGRAVADA EM CONSONÂNCIA COM A DECISÃO DO STF. ADIN. 2.736/DF.

AGRAVOS REGIMENTAIS PARCIALMENTE PROVIDOS.1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça, na assentada do dia 24/2/10, julgou os REsp 1.111.201/PE e REsp 1.112.520/PE, ambos submetidos à

sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, decidindo toda a controvérsia acerca da correção

monetária das contas vinculadas ao FGTS, em razão das diferenças de expurgos inflacionários.2. No caso dos

autos, com relação às perdas de junho de 1990, julho de 1990 e março de 1991, a pretensão recursal não merece

acolhida, tendo em vista que os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos, respectivamente, em

9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo titular da conta vinculada,

quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,90%.[...](STJ, AgRg no REsp 1128952/RJ; 1ª Turma; Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima; julg. 14/06/2011; DJe 27/06/2011)RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. FGTS. CORREÇÃO

DOS SALDOS DAS CONTAS VINCULADAS. DIFERENÇAS DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TEMA
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JÁ JULGADO PELO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO N. 8/08 DO STJ, QUE

TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA.1. A matéria referente à correção

monetária das contas vinculadas ao FGTS, em razão das diferenças de expurgos inflacionários, foi decidida pela

Primeira Seção deste Superior Tribunal, no REsp n. 1.111.201 - PE e no REsp n. 1.112.520 - PE, de relatoria do

Exmo. Min. Benedito Gonçalves, ambos submetidos ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do

STJ, que tratam dos recursos representativos da controvérsia, publicados no DJe de 4.3.2010.2. No REsp n.

1.111.201 - PE, decidiu-se a questão desta forma:2. No tocante à correção monetária incidente no mês de fevereiro

de 1989, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que deve ser calculada com base na variação do

IPC, ou seja, no percentual de 10,14%, como decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do

IPC do mês anterior (janeiro/89), interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião

do julgamento do Resp n. 43.055-0/SP, de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Precedentes: EDcl nos EREsp

352.411/PR, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, DJ 12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. Eliana

Calmon, Segunda Turma, DJe 10/06/2008; REsp 1.110.683/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, DJe 23/04/2009.3. Em relação aos demais índices postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no

sentido de que a correção dos saldos deve ser de 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13, 69%

em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR), de que são exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp

1097077/RJ, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/3/2009.4. Com efeito, no caso dos autos, com relação às perdas de junho/90,

julho/90 e março/91, a pretensão recursal não merece acolhida, tendo em vista que os saldos das contas vinculadas

do FGTS devem ser corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos

índices do IPC requeridos pelo titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse sentido:

AgRg no REsp 1.076.850/RJ, Rel. Min. Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; AgRg no

REsp 848.752/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. João

Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ 17/4/2007. Por outro lado, há que prosperar o pleito atinente ao índice de

janeiro de 1991 (IPC - 13,69%), já que, como visto, o Superior Tribunal de Justiça entende ser cabível este

percentual.5. Recurso parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS

do recorrente, os índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e janeiro/91 (13,69%), compensando-se as

parcelas já creditadas.6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do

artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.3. No REsp n. 1.112.520 - PE, por seu turno, firmou-se o seguinte

entendimento:[...]5. Em relação à matéria de fundo, a presente irresignação está centrada no posicionamento

adotado pelo Tribunal de origem de que o IPC há de incidir como índice de correção monetária sobre os depósitos

das contas vinculadas ao FGTS, mediante os seguintes percentuais: a) 26,06% (junho/87); b) 42,72% (janeiro/89);

c) 44,80% (abril/90); d) 7,87% (maio/90); e) 1,92% (jul/90), e f) 21,05% (fevereiro/91).6. A questão não enseja

maiores indagações diante do emblemático julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo Tribunal

Federal, Rel. Min. Moreira Alves, DJU de 13.10.2000), e do Resp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, pela

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, DJU de 18.12.2000, em que se consolidou o entendimento sobre a

matéria, o qual foi inserido na Súmula n. 252, verbis:Os saldos das contas do FGTS, pela legislação

infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto

às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38%

(BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE

226.855-7-RS).7. Assim, os acréscimos monetários nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço, nos meses de junho/87, janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC),

42,72%, 44,80% (IPC), 5,38 (BTN) e 7% (TR). Enunciado da Súmula 252/STJ.8. Quanto ao índice atinente ao

mês de julho de 1990, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos saldos deve ser de

10,79% (BTN). Precedentes: EAg 527.695/AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801.052/RN,

Min. Herman Benjamin, DJ 15.02.2007.9. Dessarte, a pretensão deduzida pela Caixa Econômica Federal quanto a

exclusão do IPC merece acolhida no que concerne aos meses de julho de 1990, bem como em relação à junho de

1987, maio de 1990, fevereiro de 1991, sendo estes últimos, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II.

Nos demais, ou seja, janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), é devida a aplicação do IPC

no percentual fixado pelo acórdão recorrido.10. Recurso parcialmente provido, no que se refere à não incidência

do IPC referente aos meses de junho de 1987, maio de 1990, julho de 1990 e fevereiro de 1991, mantendo-se a

utilização dos índices oficiais de correção monetária.[...]5. Recurso especial parcialmente provido para condenar a

CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do recorrente, os índices referentes a fevereiro de 1989 -

10,14% e janeiro de 1991 - 13,69% (IPC), compensando-se as parcelas já creditadas.(STJ, AgRg no REsp

1113298/RJ; 2ª Turma; Rel.Min. Mauro Campbell Marques; julg. 23/03/2010; DJe 12/04/2010)(grifamos)De

acordo com os julgados acima transcritos, é possível elaborar a seguinte tabela quanto aos índices de correção

monetária aplicáveis aos saldos de contas vinculadas do FGTS:PERÍODO PERCENTUAL INDICEJUN-87

18,02% LBCJAN-89 42,72% IPCFEV-89 10,14 IPCMAR-90 84,32% IPCABR-90 44,80% IPCMAI-90 5,38%

BTNJUN-90 9,61% BTNJUL-90 10,79% BTNJAN-91 13,69% IPCFEV-91 7,00% TRMAR-91 8,50% TRV -

DOS PERÍODOS EM QUE A CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS DO FGTS É DEVIDAO direito à
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correção dos saldos de FGTS teve seus contornos definidos no paradigmático julgamento do Recurso

Extraordinário nº 226.855-7/RS, pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, em que predominou o entendimento do

Ministro Moreira Alves, cuja Ementa assim restou redigida:Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS.

Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela

denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril e maio de 1.990) e Collor II.O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.Assim, é de aplicar-se a

ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico.Quanto à

atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de

1.990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal

infraconstitucional.No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1.990) e Collor II,

em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou

observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.Recurso extraordinário

conhecido em parte e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos

Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1.990) e Collor II.(grifamos)Em

conformidade com o entendimento firmado pelo Pretório Excelso, conclui-se que não há direito à correção

monetária dos saldos do FGTS quanto aos Planos Bresser, Collor I (maio de 1990) e Collor II.Considerando os

períodos não excluídos e os índices fixados pela jurisprudência do STJ, há direito à correção: no Plano Verão:

JAN-89 (42,72%); FEV-89 (10,14%) e no Plano Collor I: MAR-90 (84,32%); ABR-90 (44,80%); JUN-90

(9,61%); JUL-90 (10,79%).VI - DO DIREITO AS TAXAS PROGRESSIVAS DO (S) SALDO (S) DA (S)

CONTA (S) DE FGTSPretende a parte autora receber as diferenças das taxas progressivas de juros incidentes

sobre os valores depositados na conta do FGTS, conforme a legislação específica, pois no seu entender a CEF não

procedeu ao repasse correto dos juros. A lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971 alterou as disposições da Lei nº

5.107/66 no art. 1º assim dispondo:Artigo 1º - O artigo 4º da Lei 5.107 de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte

redação, revogados os parágrafos 1º e 2º:art. 4º - A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º

far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano.Artigo 2º - Para as contas vinculadas dos empregados optantes

existentes à data da publicação desta lei, a capitalização dos juros dos depósitos de que trata o artigo 2º da Lei

5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de dezembro de

1966, continuará a ser feita na seguinte progressão:I-3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de

permanência na mesma empresa;II-4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma

empresa;III-5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;IV-6% (seis por

cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa em dianteParágrafo único. No caso de

mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de 3% (três por cento) ao

ano.(grifamos)O art. 13, 3º, da Lei nº 8.036/90, que atualmente regula o FGTS, manteve a taxa progressiva do art.

2º da Lei nº 5.705/71, consignando que na mudança de empresa a taxa de juros retorna ao patamar de 3%.Do texto

legal se depreende que os valores depositados pelo FGTS rendem juros capitalizados de 3% ao ano e, se o

trabalhador permanecer na mesma empresa pelo prazo prescrito em lei, terá direito de receber taxa maior,

progressiva, ante a simples permanência no emprego.Também aqueles que optaram pelo FGTS nos termos da Lei

nº 5.958/73 têm direito à taxa progressiva, consoante se percebe pelo sumulado do STJ transcrito:OS OPTANTES

PELO FGTS, NOS TERMOS DA LEI Nº 5.958, DE 1973, TÊM DIREITO A TAXA PROGRESSIVA DOS

JUROS, NA FORMA DO ART. 4º DA LEI Nº 5.107/66 (SÚMULA Nº 154).Esclarecida a questão sobre a

incidência dos juros progressivos nas contas fundiárias, importa observar dois aspectos: em primeiro lugar, temos

a situação daquele empregado que optou pelo FGTS até 21/09/71, sob a égide da Lei nº 5.107/66, ou realizou

opção retroativa a 1967, nos termos da Lei nº 5.958/73, sendo que, a estes é garantido o direito à progressividade

dos juros, tal como explicitado na legislação retrotranscrita; em segundo lugar, temos os trabalhadores que

optaram após 21/09/71 e que não realizaram opção retroativa, sendo abrangidos, portanto, pelas disposições do

novo diploma legal, a Lei nº 5.705/71, que prevê como taxa de juros o montante fixo de 3% (três por cento).Para o

deferimento do pedido de aplicação de juros progressivos, devem ser preenchidos, concomitantemente, os

seguintes requisitos:1) vínculo empregatício com início até 22.09.1971;2) permanência neste vínculo por mais de

dois anos;3) que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição

trintenária, considerando que a mudança de empregador acarreta extinção do direito a taxa progressiva de juros

em relação ao novo vínculo (art. 2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); 4) opção pelo FGTS, seja nos termos

da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos da Lei nº 5.958/1973.De acordo

com as cópias da carteira de trabalho do autor (fls. 15/18), constato que o mesmo não preenche o primeiro

requisito do rol acima, pois seu vínculo mais antigo data de 02/01/1980, portanto, posterior a 22/09/1971 a partir

de quando entrou em vigor a Lei nº 5.705/71, que implantou a taxa fixa de 3% para a capitalização dos juros dos

saldos das contas vinculadas de FGTS (art. 1º, Lei nº 5.705/71).Nas cópias da CTPS juntadas pelo autor, também

não há registro de que tenha feito a opção pelo FGTS, com efeitos retroativos, nos termos da Lei nº

5.958/73.Assim, não preenchidos todos os requisitos acima elencados, o pedido de aplicação das taxas
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progressivas de juros sobre o (s) saldo (s) de FGTS é improcedente, com o que resta prejudicado o pedido da

alínea h (f. 09).VII - DO DIREITO DA PARTE AUTORA A CORREÇÃO DOS SALDOS DO FGTS.Os

documentos de fls. 15/18 comprovam os vínculos empregatícios do autor e sua condição de fundista.Afasto a

alegação de carência de ação em relação ao IPC de jul/94, ago/94 e fev/89 bem como de ilegitimidade passiva da

CEF quanto às multas de 40% e 10%, por não terem sido objeto do pedido. Afasto também as preliminares de

falta de interesse de agir referentes ao acordo nos termos da LC nº 110/01 e à taxa progressiva de juros, por

entender tratar-se de questão de mérito nos termos anteriormente expostos.Por sua vez, os pedidos de correção de

jun/87 e fev/91 são improcedentes, pois não acolhidos pelo STF no julgamento do RE 226.855-7/RS.No sítio do

Diário Oficial da União - DOU de 19/04/1990, Seção 1, p. 7381, verifica-se pelo Edital nº 04/90, que a CEF

publicou os coeficientes de reajuste dos saldos das contas vinculadas, que incidiram sobre os saldos do mês de

mar/90, cujos rendimentos foram creditados no primeiro dia útil de abril daquele ano. Logo, é indevido o pedido

de correção quanto a março de 1990, em razão da presunção, não ilidida, de aplicação pelos bancos depositários

do percentual requerido pela parte autora. Dessa forma, é improcedente o pedido de correção quanto a

março/90.Como antes registrado, a ré logrou comprovar que, em 25/04/2002, o autor aderiu ao acordo nos termos

da LC nº 110/01 (f. 50).Ademais, o documento juntado à f. 50 é apto a provar a avença entre as partes e afastar a

pretensão autoral.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fulcro no art.

269, I do Código de Processo Civil.No julgamento da ADI 2736/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

inconstitucionalidade do art. 9º da MP 2.164-40/2001, que introduziu o art. 29-C da Lei nº 8.036/90, o qual

suprimia a condenação em honorários, nas ações envolvendo correção de FGTS e respectivos titulares. Fixo os

honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (hum mil reais).Custas ex lege.Tendo em vista o deferimento dos

benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a cobrança de custas e

honorários só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte beneficiada puder fazê-

lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória relativa a essas verbas

restará prescrita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005327-34.2011.403.6138 - LUIZ CARLOS RUCINATO(SP153940 - DENILSON MARTINS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos.Trata-se de ação de cobrança proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, mediante a qual a parte

autora alega que a ré não efetuou a correta atualização monetária dos saldos de sua (s) conta (s) vinculada (s) ao

FGTS nos períodos de junho de 1987, janeiro de 1989, março e abril de 1990 e fevereiro de 1991. Alega também

fazer jus à aplicação da taxa progressiva de juros sobre os saldos de sua (s) conta(s) vinculada (s) no percentual de

6% ao ano, tendo a ré feito a correção em apenas 3%.Em razão disso, pretende seja a referida instituição

financeira compelida a pagar-lhe as diferenças de correção monetária da (s) referida (s) conta (s), com aplicação

dos índices que entende devidos, quais sejam: junho de 1987 (IPC de 26,06%), janeiro de 1989 (IPC de 70,28%),

março de 1990 (IPC de 84,32%), abril de 1990 (IPC de 44,80%), fevereiro de 1991 (IPC de 14%) e, ainda,

16,65% (jan/89) e 44,80% (abr/90). Com relação aos juros progressivos, requer o pagamento atualizado da

diferença entre os 6% que entende devidos e os 3% creditados pela ré.Citada, a Caixa Econômica Federal

contestou a demanda, alegando, preliminarmente: 1) acordo e pagamento administrativo mediante Termo de

Adesão, nos termos da LC nº 110/01, relativamente à correção do período entre jun/87 a fev/91; 2) pagamento

administrativo dos saldos de FGTS, período aquisitivo março de 1990, no percentual de 84,32% (IPC), cujo

creditamento operou-se em 02/04/1990, fato público e notório publicado no DOU de 19/04/90, Seção 1, p. 7382;

3) falta de interesse processual quanto a fevereiro de 1989, vez que a correção pleiteada (10,14%) é inferior ao

índice creditado à época (18,35%); 4) carência de ação quanto ao IPC de jul/94 e ago/94 bem como ilegitimidade

da CEF quanto aos pedidos de multa de 40% e 10%.No mérito, sustenta, quanto aos juros progressivos: 1)

prescrição trintenária, cujo termo final teria se dado, respectivamente, em 21/09/2001 e 10/12/2003; 2) ausência

do direito aos referidos juros quanto aos vínculos e à opção pelo FGTS posteriores a 21/09/1971 bem como

àqueles extintos antes da opção pelo FGTS. Quanto aos expurgos, defende serem devidas apenas as diferenças de

correção de jan/89 e abr/90, conforme decidiu o Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 226.855-7,

entendimento seguido pelo Superior Tribunal de Justiça por meio do enunciado de súmula 252.Por último, a parte

autora impugnou a peça de defesa. É o relatório. DECIDO.Desnecessária a produção de prova em audiência,

motivo pelo qual passo ao julgamento antecipado do feito nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil.I

- DA LEGITIMIDADE PASSIVADiante da jurisprudência consolidada no Colendo Superior Tribunal de Justiça,

tornou-se incontestável que, a Caixa Econômica Federal, na qualidade de gestora do Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço - FGTS, detém legitimidade passiva nas demandas envolvendo a correção monetária e juros

progressivos dos saldos das respectivas contas vinculadas. Nesse sentido:Súmula 249: A Caixa Econômica

Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Recentes

julgados proferidos pela Corte demonstram a manutenção desse entendimento sumular. Confira-se:[...]3. Quanto

às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de que,

nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade

passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e
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dos bancos depositários (Súmula 249/STJ).[...](STJ, AgRg no REsp 1113298/RJ; 2ª Turma; Rel.Min. Mauro

Campbell Marques; julg. 23/03/2010; DJe 12/04/2010)[...]3. A Caixa Econômica Federal tem legitimidade

passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS (Súmula 249/STJ).[...](STJ, REsp

825347/SP; 1ª Turma; Rel. Min. Denise Arruda; julg. 19/08/2008; DJe 03/09/2008)FGTS. OPÇÃO

RETROATIVA. JUROS PROGRESSIVOS. PRELIMINARES REJEITADAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

83/STJ.1. O acórdão recorrido está em harmonia com a jurisprudência consolidada desta Corte no que concerne à

legitimidade passiva da CEF, à prescrição trintenária da ação e à aplicação da taxa progressiva de juros nas opções

retroativas pelo FGTS, nos termos da Lei 5958/73, aplicando-se na espécie a Súmula 83 desta Corte.2. Recurso

especial não conhecido.(STJ, REsp 298572/RJ; 2ª Turma; Rel. Min. Francisco Peçanha Martins; julg. 04/09/2001;

DJ 12/11/2001, p. 141)Com isso, tem-se por correta a inclusão da Caixa Econômica Federal como ré nas

demandas em que se discute correção monetária e juros progressivos em saldos de contas vinculadas do FGTS.II -

DA PRESCRIÇÃOEm tema de prescrição envolvendo correção monetária de saldos de FGTS e aplicação de juros

progressivos, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual, aplica-se a Lei nº 8.036/90 e o

Decreto nº 99.684/90, os quais definem a prescrição em 30 (trinta) anos. Verbis:Súmula 210: A ação de cobrança

das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.[...]3. Não há prescrição do fundo de direito de

pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço-FGTS, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos que antecederam à propositura da ação,

porquanto o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não-incidência da taxa de forma escalonada.

Precedente: REsp 910.420/PE, Rel. Min. José Delgado, DJ 14.05.2007.(STJ, 1256089/RS; 2ª Turma; Rel. Min.

Mauro Campbell Marques; julg. 28/06/2011; DJe 03/08/2011)[...]4. Outrossim, não deve prevalecer a

interpretação da recorrente quanto à ocorrência de prescrição quinquenal, pois este Tribunal já decidiu que é

trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de contas vinculadas ao FGTS, nos termos das

Súmula 210/STJ: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta anos.(STJ,

1150446/RJ; 2ª Turma; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; julg. 10/082010; DJe 10/09/2010)Lei nº 8.036/90art.

23.[...] 5º O processo de fiscalização, de autuação e de imposição de multas reger-se-á pelo disposto no Título VII

da CLT, respeitado o privilégio do FGTS à prescrição trintenária.(grifamos)Considerando que a ré tenha efetuado,

indevidamente, a correção dos saldos do FGTS da parte autora a partir de junho de 1987, neste momento terá

ocorrido o ato ilícito a desencadear a contagem do prazo prescricional trintenal (art. 189 CC). Como não

transcorreram 30 anos do fato, fica afastada a prescrição da pretensão à correção a partir dessa data.Quanto à taxa

progressiva de juros do FGTS, por se tratar de relação de trato sucessivo, que se renova periodicamente, não há

que se falar em prescrição do direito, mas, somente da pretensão às parcelas que, corrigidas indevidamente,

ultrapassaram os trinta anos para sua cobrança, contados da data do creditamento incorreto. A prescrição é das

parcelas vencidas e não do fundo de direito (súmula 398 do STJ).III - DA RESPONSABILIDADE PELA

APRESENTAÇÃO DOS EXTRATOS DA CONTA VINCULADA DO FGTSQuanto ao ônus de apresentar os

extratos da conta vinculada ao FGTS, em julgamento submetido ao rito dos recursos repetitivos, a Primeira Seção

do STJ assentou que é da Caixa Econômica Federal, na condição de gestora do Fundo, a responsabilidade pela

apresentação dos extratos das contas vinculadas. Nestes termos:[...]1. Em primeiro lugar, a matéria referente à

responsabilidade da Caixa Econômica Federal - CEF em apresentar os extratos analíticos das contas vinculadas ao

FGTS foi decidida pela Primeira Seção deste Superior Tribunal, no REsp n. 1.108.034 / RN, de relatoria do Exmo.

Min. Humberto Martins, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam

dos recursos representativos da controvérsia, publicado no DJe de 25.11.2009:TRIBUTÁRIO - FGTS -

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO - EXTRATOS ANALÍTICOS DAS CONTAS VINCULADAS -

RESPONSABILIDADE DA CEF - PRECEDENTES.1. O entendimento reiterado deste Tribunal é no sentido de

que a responsabilidade pela apresentação dos extratos analíticos é da Caixa Econômica Federal - enquanto gestora

do FGTS -, pois tem ela total acesso a todos os documentos relacionados ao Fundo e deve fornecer as provas

necessárias ao correto exame do pleiteado pelos fundistas.2. Idêntico entendimento tem orientado esta Corte nos

casos em que os extratos são anteriores a 1992, nas ações de execução das diferenças de correção monetária das

contas do FGTS. A responsabilidade é exclusiva da CEF, ainda que, para adquirir os extratos, seja necessário

requisitá-los aos bancos depositários, inclusive com relação aos extratos anteriores à migração das contas que não

tenham sido transferidas à CEF.Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.(STJ,

REsp 1256089/RS; 2ª Turma; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; julg. 28/06/2011; DJe

03/08/2011)(grifamos)Diante da diretriz firmada pela Corte em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), a

responsabilidade pela apresentação do (s) extrato (s) de sua conta vinculada ao FGTS é incontestavelmente da

Caixa Econômica Federal.Constato que a ré comprovou que, em 12/12/2001, o autor aderiu ao acordo nos termos

da LC nº 110/01 (fls. 52/55). IV - DA CORREÇÃO DOS SALDOS DE CONTAS VINCULADAS DO FGTS:

INDICES DE CORREÇÃO APLICAVEIS, PERCENTUAIS E PERIODOS.No que tange ao direito à correção

monetária dos saldos de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça já assentou em sua jurisprudência os índices de

correção aplicáveis, suas alíquotas e os respectivos períodos. Nesse sentido, colacionam-se os seguintes

julgados:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ERRO MATERIAL CORRIGIDO. FGTS.

CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252 DO STJ.
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MATÉRIA DECIDIDA NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC. INOVAÇÃO RECURSAL.

IMPOSSIBILIDADE.1. De acordo com a Súmula 252/STJ, os saldos das contas do FGTS, pela legislação

infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto

às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38%

(BTN) para maio de 1990 e 7, 00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE

226.855-7-RS).2. Ademais, firmou-se a orientação de que a correção dos saldos deve obedecer aos percentuais de

10,14% (IPC) em fevereiro/1989; 84,32% (IPC) em março/1990; 9,61% (BTN) em junho/1990; 10,79% (BTN)

em julho/1990; 13,69% (IPC) em janeiro/1991; e 8,50% (TR) em março/1991.3. Correção de erro material na

decisão, para esclarecer que o Recurso Especial foi parcialmente provido com o fito de aplicar os índices de

10,14% em fevereiro de 1989 e 13,69% em janeiro de 1991.4. É inviável analisar inovações recursais suscitadas

apenas em Agravo Regimental.5. Agravo Regimental não conhecido.(STJ, AgRg no AgRg no REsp 1150486/RJ;

2ª Turma. Rel. Min. Herman Benjamin; Julg. 21/10/2010; Dje 03/02/2011)ADMINISTRATIVO. AGRAVOS

REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO de 1990, JULHO de 1990 E MARÇO de 1991. MATÉRIA

PACIFICADA MEDIANTE A SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C. CUSTAS PROCESSUAIS.

INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO SUMULAR 462/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 29-C DA LEI

8.036/90. DECISÃO AGRAVADA EM CONSONÂNCIA COM A DECISÃO DO STF. ADIN. 2.736/DF.

AGRAVOS REGIMENTAIS PARCIALMENTE PROVIDOS.1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça, na assentada do dia 24/2/10, julgou os REsp 1.111.201/PE e REsp 1.112.520/PE, ambos submetidos à

sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, decidindo toda a controvérsia acerca da correção

monetária das contas vinculadas ao FGTS, em razão das diferenças de expurgos inflacionários.2. No caso dos

autos, com relação às perdas de junho de 1990, julho de 1990 e março de 1991, a pretensão recursal não merece

acolhida, tendo em vista que os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos, respectivamente, em

9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo titular da conta vinculada,

quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,90%.[...](STJ, AgRg no REsp 1128952/RJ; 1ª Turma; Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima; julg. 14/06/2011; DJe 27/06/2011)RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. FGTS. CORREÇÃO

DOS SALDOS DAS CONTAS VINCULADAS. DIFERENÇAS DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TEMA

JÁ JULGADO PELO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO N. 8/08 DO STJ, QUE

TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA.1. A matéria referente à correção

monetária das contas vinculadas ao FGTS, em razão das diferenças de expurgos inflacionários, foi decidida pela

Primeira Seção deste Superior Tribunal, no REsp n. 1.111.201 - PE e no REsp n. 1.112.520 - PE, de relatoria do

Exmo. Min. Benedito Gonçalves, ambos submetidos ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do

STJ, que tratam dos recursos representativos da controvérsia, publicados no DJe de 4.3.2010.2. No REsp n.

1.111.201 - PE, decidiu-se a questão desta forma:2. No tocante à correção monetária incidente no mês de fevereiro

de 1989, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que deve ser calculada com base na variação do

IPC, ou seja, no percentual de 10,14%, como decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do

IPC do mês anterior (janeiro/89), interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião

do julgamento do Resp n. 43.055-0/SP, de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Precedentes: EDcl nos EREsp

352.411/PR, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, DJ 12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. Eliana

Calmon, Segunda Turma, DJe 10/06/2008; REsp 1.110.683/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, DJe 23/04/2009.3. Em relação aos demais índices postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no

sentido de que a correção dos saldos deve ser de 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13, 69%

em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR), de que são exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp

1097077/RJ, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/3/2009.4. Com efeito, no caso dos autos, com relação às perdas de junho/90,

julho/90 e março/91, a pretensão recursal não merece acolhida, tendo em vista que os saldos das contas vinculadas

do FGTS devem ser corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos

índices do IPC requeridos pelo titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse sentido:

AgRg no REsp 1.076.850/RJ, Rel. Min. Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; AgRg no

REsp 848.752/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. João

Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ 17/4/2007. Por outro lado, há que prosperar o pleito atinente ao índice de

janeiro de 1991 (IPC - 13,69%), já que, como visto, o Superior Tribunal de Justiça entende ser cabível este

percentual.5. Recurso parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS

do recorrente, os índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e janeiro/91 (13,69%), compensando-se as

parcelas já creditadas.6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do

artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.3. No REsp n. 1.112.520 - PE, por seu turno, firmou-se o seguinte

entendimento:[...]5. Em relação à matéria de fundo, a presente irresignação está centrada no posicionamento

adotado pelo Tribunal de origem de que o IPC há de incidir como índice de correção monetária sobre os depósitos

das contas vinculadas ao FGTS, mediante os seguintes percentuais: a) 26,06% (junho/87); b) 42,72% (janeiro/89);

c) 44,80% (abril/90); d) 7,87% (maio/90); e) 1,92% (jul/90), e f) 21,05% (fevereiro/91).6. A questão não enseja
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maiores indagações diante do emblemático julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo Tribunal

Federal, Rel. Min. Moreira Alves, DJU de 13.10.2000), e do Resp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, pela

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, DJU de 18.12.2000, em que se consolidou o entendimento sobre a

matéria, o qual foi inserido na Súmula n. 252, verbis:Os saldos das contas do FGTS, pela legislação

infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto

às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38%

(BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE

226.855-7-RS).7. Assim, os acréscimos monetários nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço, nos meses de junho/87, janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC),

42,72%, 44,80% (IPC), 5,38 (BTN) e 7% (TR). Enunciado da Súmula 252/STJ.8. Quanto ao índice atinente ao

mês de julho de 1990, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos saldos deve ser de

10,79% (BTN). Precedentes: EAg 527.695/AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801.052/RN,

Min. Herman Benjamin, DJ 15.02.2007.9. Dessarte, a pretensão deduzida pela Caixa Econômica Federal quanto a

exclusão do IPC merece acolhida no que concerne aos meses de julho de 1990, bem como em relação à junho de

1987, maio de 1990, fevereiro de 1991, sendo estes últimos, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II.

Nos demais, ou seja, janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), é devida a aplicação do IPC

no percentual fixado pelo acórdão recorrido.10. Recurso parcialmente provido, no que se refere à não incidência

do IPC referente aos meses de junho de 1987, maio de 1990, julho de 1990 e fevereiro de 1991, mantendo-se a

utilização dos índices oficiais de correção monetária.[...]5. Recurso especial parcialmente provido para condenar a

CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do recorrente, os índices referentes a fevereiro de 1989 -

10,14% e janeiro de 1991 - 13,69% (IPC), compensando-se as parcelas já creditadas.(STJ, AgRg no REsp

1113298/RJ; 2ª Turma; Rel.Min. Mauro Campbell Marques; julg. 23/03/2010; DJe 12/04/2010)(grifamos)De

acordo com os julgados acima transcritos, é possível elaborar a seguinte tabela quanto aos índices de correção

monetária aplicáveis aos saldos de contas vinculadas do FGTS:PERÍODO PERCENTUAL INDICEJUN-87

18,02% LBCJAN-89 42,72% IPCFEV-89 10,14 IPCMAR-90 84,32% IPCABR-90 44,80% IPCMAI-90 5,38%

BTNJUN-90 9,61% BTNJUL-90 10,79% BTNJAN-91 13,69% IPCFEV-91 7,00% TRMAR-91 8,50% TRV -

DOS PERÍODOS EM QUE A CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS DO FGTS É DEVIDAO direito à

correção dos saldos de FGTS teve seus contornos definidos no paradigmático julgamento do Recurso

Extraordinário nº 226.855-7/RS, pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, em que predominou o entendimento do

Ministro Moreira Alves, cuja Ementa assim restou redigida:Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS.

Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela

denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril e maio de 1.990) e Collor II.O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.Assim, é de aplicar-se a

ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico.Quanto à

atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de

1.990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal

infraconstitucional.No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1.990) e Collor II,

em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou

observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.Recurso extraordinário

conhecido em parte e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos

Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1.990) e Collor II.(grifamos)Em

conformidade com o entendimento firmado pelo Pretório Excelso, conclui-se que não há direito à correção

monetária dos saldos do FGTS quanto aos Planos Bresser, Collor I (maio de 1990) e Collor II.Considerando os

períodos não excluídos e os índices fixados pela jurisprudência do STJ, há direito à correção: no Plano Verão:

JAN-89 (42,72%); FEV-89 (10,14%) e no Plano Collor I: MAR-90 (84,32%); ABR-90 (44,80%); JUN-90

(9,61%); JUL-90 (10,79%).VI - DO DIREITO AS TAXAS PROGRESSIVAS DO (S) SALDO (S) DA (S)

CONTA (S) DE FGTSPretende a parte autora receber as diferenças das taxas progressivas de juros incidentes

sobre os valores depositados na conta do FGTS, conforme a legislação específica, pois no seu entender a CEF não

procedeu ao repasse correto dos juros. A lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971 alterou as disposições da Lei nº

5.107/66 no art. 1º assim dispondo:Artigo 1º - O artigo 4º da Lei 5.107 de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte

redação, revogados os parágrafos 1º e 2º:art. 4º - A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º

far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano.Artigo 2º - Para as contas vinculadas dos empregados optantes

existentes à data da publicação desta lei, a capitalização dos juros dos depósitos de que trata o artigo 2º da Lei

5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de dezembro de

1966, continuará a ser feita na seguinte progressão:I-3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de

permanência na mesma empresa;II-4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma

empresa;III-5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;IV-6% (seis por

cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa em dianteParágrafo único. No caso de
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mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de 3% (três por cento) ao

ano.(grifamos)O art. 13, 3º, da Lei nº 8.036/90, que atualmente regula o FGTS, manteve a taxa progressiva do art.

2º da Lei nº 5.705/71, consignando que na mudança de empresa a taxa de juros retorna ao patamar de 3%.Do texto

legal se depreende que os valores depositados pelo FGTS rendem juros capitalizados de 3% ao ano e, se o

trabalhador permanecer na mesma empresa pelo prazo prescrito em lei, terá direito de receber taxa maior,

progressiva, ante a simples permanência no emprego.Também aqueles que optaram pelo FGTS nos termos da Lei

nº 5.958/73 têm direito à taxa progressiva, consoante se percebe pelo sumulado do STJ transcrito:OS OPTANTES

PELO FGTS, NOS TERMOS DA LEI Nº 5.958, DE 1973, TÊM DIREITO A TAXA PROGRESSIVA DOS

JUROS, NA FORMA DO ART. 4º DA LEI Nº 5.107/66 (SÚMULA Nº 154).Esclarecida a questão sobre a

incidência dos juros progressivos nas contas fundiárias, importa observar dois aspectos: em primeiro lugar, temos

a situação daquele empregado que optou pelo FGTS até 21/09/71, sob a égide da Lei nº 5.107/66, ou realizou

opção retroativa a 1967, nos termos da Lei nº 5.958/73, sendo que, a estes é garantido o direito à progressividade

dos juros, tal como explicitado na legislação retrotranscrita; em segundo lugar, temos os trabalhadores que

optaram após 21/09/71 e que não realizaram opção retroativa, sendo abrangidos, portanto, pelas disposições do

novo diploma legal, a Lei nº 5.705/71, que prevê como taxa de juros o montante fixo de 3% (três por cento).Para o

deferimento do pedido de aplicação de juros progressivos, devem ser preenchidos, concomitantemente, os

seguintes requisitos:1) vínculo empregatício com início até 22.09.1971;2) permanência neste vínculo por mais de

dois anos;3) que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição

trintenária, considerando que a mudança de empregador acarreta extinção do direito a taxa progressiva de juros

em relação ao novo vínculo (art. 2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); 4) opção pelo FGTS, seja nos termos

da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos da Lei nº 5.958/1973.De acordo

com as cópias da carteira de trabalho do autor (fls. 16/19), constato que o mesmo não preenche o primeiro

requisito do rol acima, pois seu vínculo mais antigo data de 11/04/1988, portanto, posterior a 22/09/1971 a partir

de quando entrou em vigor a Lei nº 5.705/71, que implantou a taxa fixa de 3% para a capitalização dos juros dos

saldos das contas vinculadas de FGTS (art. 1º, Lei nº 5.705/71).Nas cópias da CTPS juntadas pelo autor, também

não há registro de que tenha feito a opção pelo FGTS, com efeitos retroativos, nos termos da Lei nº

5.958/73.Assim, não preenchidos todos os requisitos acima elencados, o pedido de aplicação das taxas

progressivas de juros sobre o (s) saldo (s) de FGTS é improcedente, com o que resta prejudicado o pedido da

alínea h (f. 11).VII - DO DIREITO DA PARTE AUTORA A CORREÇÃO DOS SALDOS DO FGTS.Os

documentos de fls. 16/19 comprovam os vínculos empregatícios do autor e sua condição de fundista.Afasto a

alegação de carência de ação em relação ao IPC de jul/94, ago/94 e fev/89 bem como de ilegitimidade passiva da

CEF quanto às multas de 40% e 10%, por não terem sido objeto do pedido. Afasto também as preliminares de

falta de interesse de agir referentes ao acordo nos termos da LC nº 110/01 e à taxa progressiva de juros, por

entender tratar-se de questão de mérito nos termos anteriormente expostos.Por sua vez, os pedidos de correção de

jun/87 e fev/91 são improcedentes, pois não acolhidos pelo STF no julgamento do RE 226.855-7/RS.No sítio do

Diário Oficial da União - DOU de 19/04/1990, Seção 1, p. 7381, verifica-se pelo Edital nº 04/90, que a CEF

publicou os coeficientes de reajuste dos saldos das contas vinculadas, que incidiram sobre os saldos do mês de

mar/90, cujos rendimentos foram creditados no primeiro dia útil de abril daquele ano. Logo, é indevido o pedido

de correção quanto a março de 1990, em razão da presunção, não ilidida, de aplicação pelos bancos depositários

do percentual requerido pela parte autora. Dessa forma, é improcedente o pedido de correção quanto a

março/90.Como antes registrado, a ré logrou comprovar que, em 12/12/2001, o autor aderiu ao acordo nos termos

da LC nº 110/01 (fls. 52/55).Ademais, os documentos juntados às fls. 50 e 53 são aptos a provar a avença entre as

partes e afastar a pretensão autoral.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito

com fulcro no art. 269, I do Código de Processo Civil.No julgamento da ADI 2736/DF, o Supremo Tribunal

Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 9º da MP 2.164-40/2001, que introduziu o art. 29-C da Lei nº

8.036/90, o qual suprimia a condenação em honorários, nas ações envolvendo correção de FGTS e respectivos

titulares. Fixo os honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (hum mil reais).Custas ex lege.Tendo em vista o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a

cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte

beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória

relativa a essas verbas restará prescrita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0005586-29.2011.403.6138 - PAULO SERGIO ALVES(SP153940 - DENILSON MARTINS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos.Trata-se de ação de cobrança proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, mediante a qual a parte

autora alega que a ré não efetuou a correta atualização monetária dos saldos de sua (s) conta (s) vinculada (s) ao

FGTS nos períodos de junho de 1987, janeiro de 1989, março e abril de 1990 e fevereiro de 1991. Alega também

fazer jus à aplicação da taxa progressiva de juros sobre os saldos de sua (s) conta(s) vinculada (s) no percentual de

6% ao ano, tendo a ré feito a correção em apenas 3%.Em razão disso, pretende seja a referida instituição
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financeira compelida a pagar-lhe as diferenças de correção monetária da (s) referida (s) conta (s), com aplicação

dos índices que entende devidos, quais sejam: junho de 1987 (IPC de 26,06%), janeiro de 1989 (IPC de 70,28%),

março de 1990 (IPC de 84,32%), abril de 1990 (IPC de 44,80%), fevereiro de 1991 (IPC de 14%) e, ainda,

16,65% (jan/89) e 44,80% (abr/90). Com relação aos juros progressivos, requer o pagamento atualizado da

diferença entre os 6% que entende devidos e os 3% creditados pela ré.Citada, a Caixa Econômica Federal

contestou a demanda, alegando, preliminarmente: 1) acordo e pagamento administrativo mediante Termo de

Adesão, nos termos da LC nº 110/01, relativamente à correção do período entre jun/87 a fev/91; 2) pagamento

administrativo dos saldos de FGTS, período aquisitivo março de 1990, no percentual de 84,32% (IPC), cujo

creditamento operou-se em 02/04/1990, fato público e notório publicado no DOU de 19/04/90, Seção 1, p. 7382;

3) falta de interesse processual quanto a fevereiro de 1989, vez que a correção pleiteada (10,14%) é inferior ao

índice creditado à época (18,35%); 4) carência de ação quanto ao IPC de jul/94 e ago/94 bem como ilegitimidade

da CEF quanto aos pedidos de multa de 40% e 10%.No mérito, sustenta, quanto aos juros progressivos: 1)

prescrição trintenária, cujo termo final teria se dado, respectivamente, em 21/09/2001 e 10/12/2003; 2) ausência

do direito aos referidos juros quanto aos vínculos e à opção pelo FGTS posteriores a 21/09/1971 bem como

àqueles extintos antes da opção pelo FGTS. Quanto aos expurgos, defende serem devidas apenas as diferenças de

correção de jan/89 e abr/90, conforme decidiu o Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 226.855-7,

entendimento seguido pelo Superior Tribunal de Justiça por meio do enunciado de súmula 252.Por último, a parte

autora impugnou a peça de defesa. É o relatório. DECIDO.Desnecessária a produção de prova em audiência,

motivo pelo qual passo ao julgamento antecipado do feito nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil.I

- DA LEGITIMIDADE PASSIVADiante da jurisprudência consolidada no Colendo Superior Tribunal de Justiça,

tornou-se incontestável que, a Caixa Econômica Federal, na qualidade de gestora do Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço - FGTS, detém legitimidade passiva nas demandas envolvendo a correção monetária e juros

progressivos dos saldos das respectivas contas vinculadas. Nesse sentido:Súmula 249: A Caixa Econômica

Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Recentes

julgados proferidos pela Corte demonstram a manutenção desse entendimento sumular. Confira-se:[...]3. Quanto

às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de que,

nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade

passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e

dos bancos depositários (Súmula 249/STJ).[...](STJ, AgRg no REsp 1113298/RJ; 2ª Turma; Rel.Min. Mauro

Campbell Marques; julg. 23/03/2010; DJe 12/04/2010)[...]3. A Caixa Econômica Federal tem legitimidade

passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS (Súmula 249/STJ).[...](STJ, REsp

825347/SP; 1ª Turma; Rel. Min. Denise Arruda; julg. 19/08/2008; DJe 03/09/2008)FGTS. OPÇÃO

RETROATIVA. JUROS PROGRESSIVOS. PRELIMINARES REJEITADAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

83/STJ.1. O acórdão recorrido está em harmonia com a jurisprudência consolidada desta Corte no que concerne à

legitimidade passiva da CEF, à prescrição trintenária da ação e à aplicação da taxa progressiva de juros nas opções

retroativas pelo FGTS, nos termos da Lei 5958/73, aplicando-se na espécie a Súmula 83 desta Corte.2. Recurso

especial não conhecido.(STJ, REsp 298572/RJ; 2ª Turma; Rel. Min. Francisco Peçanha Martins; julg. 04/09/2001;

DJ 12/11/2001, p. 141)Com isso, tem-se por correta a inclusão da Caixa Econômica Federal como ré nas

demandas em que se discute correção monetária e juros progressivos em saldos de contas vinculadas do FGTS.II -

DA PRESCRIÇÃOEm tema de prescrição envolvendo correção monetária de saldos de FGTS e aplicação de juros

progressivos, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual, aplica-se a Lei nº 8.036/90 e o

Decreto nº 99.684/90, os quais definem a prescrição em 30 (trinta) anos. Verbis:Súmula 210: A ação de cobrança

das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.[...]3. Não há prescrição do fundo de direito de

pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço-FGTS, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos que antecederam à propositura da ação,

porquanto o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não-incidência da taxa de forma escalonada.

Precedente: REsp 910.420/PE, Rel. Min. José Delgado, DJ 14.05.2007.(STJ, 1256089/RS; 2ª Turma; Rel. Min.

Mauro Campbell Marques; julg. 28/06/2011; DJe 03/08/2011)[...]4. Outrossim, não deve prevalecer a

interpretação da recorrente quanto à ocorrência de prescrição quinquenal, pois este Tribunal já decidiu que é

trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de contas vinculadas ao FGTS, nos termos das

Súmula 210/STJ: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta anos.(STJ,

1150446/RJ; 2ª Turma; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; julg. 10/082010; DJe 10/09/2010)Lei nº 8.036/90art.

23.[...] 5º O processo de fiscalização, de autuação e de imposição de multas reger-se-á pelo disposto no Título VII

da CLT, respeitado o privilégio do FGTS à prescrição trintenária.(grifamos)Considerando que a ré tenha efetuado,

indevidamente, a correção dos saldos do FGTS da parte autora a partir de junho de 1987, neste momento terá

ocorrido o ato ilícito a desencadear a contagem do prazo prescricional trintenal (art. 189 CC). Como não

transcorreram 30 anos do fato, fica afastada a prescrição da pretensão à correção a partir dessa data.Quanto à taxa

progressiva de juros do FGTS, por se tratar de relação de trato sucessivo, que se renova periodicamente, não há

que se falar em prescrição do direito, mas, somente da pretensão às parcelas que, corrigidas indevidamente,

ultrapassaram os trinta anos para sua cobrança, contados da data do creditamento incorreto. A prescrição é das
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parcelas vencidas e não do fundo de direito (súmula 398 do STJ).III - DA RESPONSABILIDADE PELA

APRESENTAÇÃO DOS EXTRATOS DA CONTA VINCULADA DO FGTSQuanto ao ônus de apresentar os

extratos da conta vinculada ao FGTS, em julgamento submetido ao rito dos recursos repetitivos, a Primeira Seção

do STJ assentou que é da Caixa Econômica Federal, na condição de gestora do Fundo, a responsabilidade pela

apresentação dos extratos das contas vinculadas. Nestes termos:[...]1. Em primeiro lugar, a matéria referente à

responsabilidade da Caixa Econômica Federal - CEF em apresentar os extratos analíticos das contas vinculadas ao

FGTS foi decidida pela Primeira Seção deste Superior Tribunal, no REsp n. 1.108.034 / RN, de relatoria do Exmo.

Min. Humberto Martins, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam

dos recursos representativos da controvérsia, publicado no DJe de 25.11.2009:TRIBUTÁRIO - FGTS -

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO - EXTRATOS ANALÍTICOS DAS CONTAS VINCULADAS -

RESPONSABILIDADE DA CEF - PRECEDENTES.1. O entendimento reiterado deste Tribunal é no sentido de

que a responsabilidade pela apresentação dos extratos analíticos é da Caixa Econômica Federal - enquanto gestora

do FGTS -, pois tem ela total acesso a todos os documentos relacionados ao Fundo e deve fornecer as provas

necessárias ao correto exame do pleiteado pelos fundistas.2. Idêntico entendimento tem orientado esta Corte nos

casos em que os extratos são anteriores a 1992, nas ações de execução das diferenças de correção monetária das

contas do FGTS. A responsabilidade é exclusiva da CEF, ainda que, para adquirir os extratos, seja necessário

requisitá-los aos bancos depositários, inclusive com relação aos extratos anteriores à migração das contas que não

tenham sido transferidas à CEF.Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.(STJ,

REsp 1256089/RS; 2ª Turma; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; julg. 28/06/2011; DJe

03/08/2011)(grifamos)Diante da diretriz firmada pela Corte em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), a

responsabilidade pela apresentação do (s) extrato (s) de sua conta vinculada ao FGTS é incontestavelmente da

Caixa Econômica Federal.Constato que a ré comprovou que, em 09/11/2001, o autor aderiu ao acordo nos termos

da LC nº 110/01, tendo inclusive, efetuado saques do (s) valor (es) creditado (s) (fls. 51/54). IV - DA

CORREÇÃO DOS SALDOS DE CONTAS VINCULADAS DO FGTS: INDICES DE CORREÇÃO

APLICAVEIS, PERCENTUAIS E PERIODOS.No que tange ao direito à correção monetária dos saldos de

FGTS, o Superior Tribunal de Justiça já assentou em sua jurisprudência os índices de correção aplicáveis, suas

alíquotas e os respectivos períodos. Nesse sentido, colacionam-se os seguintes julgados:PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO REGIMENTAL. ERRO MATERIAL CORRIGIDO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS

CONTAS VINCULADAS. ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252 DO STJ. MATÉRIA DECIDIDA NA

SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.1. De acordo com

a Súmula 252/STJ, os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72%

(IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os

índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7, 00%(TR)

para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).2. Ademais, firmou-se a

orientação de que a correção dos saldos deve obedecer aos percentuais de 10,14% (IPC) em fevereiro/1989;

84,32% (IPC) em março/1990; 9,61% (BTN) em junho/1990; 10,79% (BTN) em julho/1990; 13,69% (IPC) em

janeiro/1991; e 8,50% (TR) em março/1991.3. Correção de erro material na decisão, para esclarecer que o

Recurso Especial foi parcialmente provido com o fito de aplicar os índices de 10,14% em fevereiro de 1989 e

13,69% em janeiro de 1991.4. É inviável analisar inovações recursais suscitadas apenas em Agravo Regimental.5.

Agravo Regimental não conhecido.(STJ, AgRg no AgRg no REsp 1150486/RJ; 2ª Turma. Rel. Min. Herman

Benjamin; Julg. 21/10/2010; Dje 03/02/2011)ADMINISTRATIVO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO

ESPECIAL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES

DE JUNHO de 1990, JULHO de 1990 E MARÇO de 1991. MATÉRIA PACIFICADA MEDIANTE A

SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C. CUSTAS PROCESSUAIS. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO

SUMULAR 462/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 29-C DA LEI 8.036/90. DECISÃO

AGRAVADA EM CONSONÂNCIA COM A DECISÃO DO STF. ADIN. 2.736/DF. AGRAVOS

REGIMENTAIS PARCIALMENTE PROVIDOS.1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na

assentada do dia 24/2/10, julgou os REsp 1.111.201/PE e REsp 1.112.520/PE, ambos submetidos à sistemática

prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, decidindo toda a controvérsia acerca da correção monetária

das contas vinculadas ao FGTS, em razão das diferenças de expurgos inflacionários.2. No caso dos autos, com

relação às perdas de junho de 1990, julho de 1990 e março de 1991, a pretensão recursal não merece acolhida,

tendo em vista que os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos, respectivamente, em 9,61%

(BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo titular da conta vinculada, quais

sejam, 9,55%, 12,92% e 13,90%.[...](STJ, AgRg no REsp 1128952/RJ; 1ª Turma; Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima; julg. 14/06/2011; DJe 27/06/2011)RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. FGTS. CORREÇÃO DOS

SALDOS DAS CONTAS VINCULADAS. DIFERENÇAS DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TEMA JÁ

JULGADO PELO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO N. 8/08 DO STJ, QUE TRATAM

DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA.1. A matéria referente à correção monetária das

contas vinculadas ao FGTS, em razão das diferenças de expurgos inflacionários, foi decidida pela Primeira Seção

deste Superior Tribunal, no REsp n. 1.111.201 - PE e no REsp n. 1.112.520 - PE, de relatoria do Exmo. Min.
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Benedito Gonçalves, ambos submetidos ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que

tratam dos recursos representativos da controvérsia, publicados no DJe de 4.3.2010.2. No REsp n. 1.111.201 - PE,

decidiu-se a questão desta forma:2. No tocante à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o

Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que deve ser calculada com base na variação do IPC, ou seja,

no percentual de 10,14%, como decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês

anterior (janeiro/89), interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento

do Resp n. 43.055-0/SP, de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Precedentes: EDcl nos EREsp 352.411/PR,

Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, DJ 12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda

Turma, DJe 10/06/2008; REsp 1.110.683/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe

23/04/2009.3. Em relação aos demais índices postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que

a correção dos saldos deve ser de 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13, 69% em janeiro/91

(IPC) e 8,5% em março/91 (TR), de que são exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp 1097077/RJ, Rel.

Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, DJe 30/3/2009.4. Com efeito, no caso dos autos, com relação às perdas de junho/90, julho/90 e março/91,

a pretensão recursal não merece acolhida, tendo em vista que os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser

corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos

pelo titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.076.850/RJ,

Rel. Min. Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; AgRg no REsp 848.752/SP, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda

Turma, DJ 17/4/2007. Por outro lado, há que prosperar o pleito atinente ao índice de janeiro de 1991 (IPC -

13,69%), já que, como visto, o Superior Tribunal de Justiça entende ser cabível este percentual.5. Recurso

parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do recorrente, os

índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e janeiro/91 (13,69%), compensando-se as parcelas já

creditadas.6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-

C do CPC e da Resolução 8/STJ.3. No REsp n. 1.112.520 - PE, por seu turno, firmou-se o seguinte

entendimento:[...]5. Em relação à matéria de fundo, a presente irresignação está centrada no posicionamento

adotado pelo Tribunal de origem de que o IPC há de incidir como índice de correção monetária sobre os depósitos

das contas vinculadas ao FGTS, mediante os seguintes percentuais: a) 26,06% (junho/87); b) 42,72% (janeiro/89);

c) 44,80% (abril/90); d) 7,87% (maio/90); e) 1,92% (jul/90), e f) 21,05% (fevereiro/91).6. A questão não enseja

maiores indagações diante do emblemático julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo Tribunal

Federal, Rel. Min. Moreira Alves, DJU de 13.10.2000), e do Resp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, pela

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, DJU de 18.12.2000, em que se consolidou o entendimento sobre a

matéria, o qual foi inserido na Súmula n. 252, verbis:Os saldos das contas do FGTS, pela legislação

infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto

às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38%

(BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE

226.855-7-RS).7. Assim, os acréscimos monetários nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço, nos meses de junho/87, janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC),

42,72%, 44,80% (IPC), 5,38 (BTN) e 7% (TR). Enunciado da Súmula 252/STJ.8. Quanto ao índice atinente ao

mês de julho de 1990, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos saldos deve ser de

10,79% (BTN). Precedentes: EAg 527.695/AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801.052/RN,

Min. Herman Benjamin, DJ 15.02.2007.9. Dessarte, a pretensão deduzida pela Caixa Econômica Federal quanto a

exclusão do IPC merece acolhida no que concerne aos meses de julho de 1990, bem como em relação à junho de

1987, maio de 1990, fevereiro de 1991, sendo estes últimos, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II.

Nos demais, ou seja, janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), é devida a aplicação do IPC

no percentual fixado pelo acórdão recorrido.10. Recurso parcialmente provido, no que se refere à não incidência

do IPC referente aos meses de junho de 1987, maio de 1990, julho de 1990 e fevereiro de 1991, mantendo-se a

utilização dos índices oficiais de correção monetária.[...]5. Recurso especial parcialmente provido para condenar a

CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do recorrente, os índices referentes a fevereiro de 1989 -

10,14% e janeiro de 1991 - 13,69% (IPC), compensando-se as parcelas já creditadas.(STJ, AgRg no REsp

1113298/RJ; 2ª Turma; Rel.Min. Mauro Campbell Marques; julg. 23/03/2010; DJe 12/04/2010)(grifamos)De

acordo com os julgados acima transcritos, é possível elaborar a seguinte tabela quanto aos índices de correção

monetária aplicáveis aos saldos de contas vinculadas do FGTS:PERÍODO PERCENTUAL INDICEJUN-87

18,02% LBCJAN-89 42,72% IPCFEV-89 10,14 IPCMAR-90 84,32% IPCABR-90 44,80% IPCMAI-90 5,38%

BTNJUN-90 9,61% BTNJUL-90 10,79% BTNJAN-91 13,69% IPCFEV-91 7,00% TRMAR-91 8,50% TRV -

DOS PERÍODOS EM QUE A CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS DO FGTS É DEVIDAO direito à

correção dos saldos de FGTS teve seus contornos definidos no paradigmático julgamento do Recurso

Extraordinário nº 226.855-7/RS, pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, em que predominou o entendimento do

Ministro Moreira Alves, cuja Ementa assim restou redigida:Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS.

Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela
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denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril e maio de 1.990) e Collor II.O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.Assim, é de aplicar-se a

ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico.Quanto à

atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de

1.990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal

infraconstitucional.No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1.990) e Collor II,

em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou

observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.Recurso extraordinário

conhecido em parte e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos

Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1.990) e Collor II.(grifamos)Em

conformidade com o entendimento firmado pelo Pretório Excelso, conclui-se que não há direito à correção

monetária dos saldos do FGTS quanto aos Planos Bresser, Collor I (maio de 1990) e Collor II.Considerando os

períodos não excluídos e os índices fixados pela jurisprudência do STJ, há direito à correção: no Plano Verão:

JAN-89 (42,72%); FEV-89 (10,14%) e no Plano Collor I: MAR-90 (84,32%); ABR-90 (44,80%); JUN-90

(9,61%); JUL-90 (10,79%).VI - DO DIREITO AS TAXAS PROGRESSIVAS DO (S) SALDO (S) DA (S)

CONTA (S) DE FGTSPretende a parte autora receber as diferenças das taxas progressivas de juros incidentes

sobre os valores depositados na conta do FGTS, conforme a legislação específica, pois no seu entender a CEF não

procedeu ao repasse correto dos juros. A lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971 alterou as disposições da Lei nº

5.107/66 no art. 1º assim dispondo:Artigo 1º - O artigo 4º da Lei 5.107 de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte

redação, revogados os parágrafos 1º e 2º:art. 4º - A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º

far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano.Artigo 2º - Para as contas vinculadas dos empregados optantes

existentes à data da publicação desta lei, a capitalização dos juros dos depósitos de que trata o artigo 2º da Lei

5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de dezembro de

1966, continuará a ser feita na seguinte progressão:I-3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de

permanência na mesma empresa;II-4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma

empresa;III-5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;IV-6% (seis por

cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa em dianteParágrafo único. No caso de

mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de 3% (três por cento) ao

ano.(grifamos)O art. 13, 3º, da Lei nº 8.036/90, que atualmente regula o FGTS, manteve a taxa progressiva do art.

2º da Lei nº 5.705/71, consignando que na mudança de empresa a taxa de juros retorna ao patamar de 3%.Do texto

legal se depreende que os valores depositados pelo FGTS rendem juros capitalizados de 3% ao ano e, se o

trabalhador permanecer na mesma empresa pelo prazo prescrito em lei, terá direito de receber taxa maior,

progressiva, ante a simples permanência no emprego.Também aqueles que optaram pelo FGTS nos termos da Lei

nº 5.958/73 têm direito à taxa progressiva, consoante se percebe pelo sumulado do STJ transcrito:OS OPTANTES

PELO FGTS, NOS TERMOS DA LEI Nº 5.958, DE 1973, TÊM DIREITO A TAXA PROGRESSIVA DOS

JUROS, NA FORMA DO ART. 4º DA LEI Nº 5.107/66 (SÚMULA Nº 154).Esclarecida a questão sobre a

incidência dos juros progressivos nas contas fundiárias, importa observar dois aspectos: em primeiro lugar, temos

a situação daquele empregado que optou pelo FGTS até 21/09/71, sob a égide da Lei nº 5.107/66, ou realizou

opção retroativa a 1967, nos termos da Lei nº 5.958/73, sendo que, a estes é garantido o direito à progressividade

dos juros, tal como explicitado na legislação retrotranscrita; em segundo lugar, temos os trabalhadores que

optaram após 21/09/71 e que não realizaram opção retroativa, sendo abrangidos, portanto, pelas disposições do

novo diploma legal, a Lei nº 5.705/71, que prevê como taxa de juros o montante fixo de 3% (três por cento).Para o

deferimento do pedido de aplicação de juros progressivos, devem ser preenchidos, concomitantemente, os

seguintes requisitos:1) vínculo empregatício com início até 22.09.1971;2) permanência neste vínculo por mais de

dois anos;3) que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição

trintenária, considerando que a mudança de empregador acarreta extinção do direito a taxa progressiva de juros

em relação ao novo vínculo (art. 2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); 4) opção pelo FGTS, seja nos termos

da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos da Lei nº 5.958/1973.De acordo

com as cópias da carteira de trabalho do autor (fls. 16/21), constato que o mesmo não preenche o primeiro

requisito do rol acima, pois seu vínculo mais antigo data de 13/08/1979, portanto, posterior a 22/09/1971 a partir

de quando entrou em vigor a Lei nº 5.705/71, que implantou a taxa fixa de 3% para a capitalização dos juros dos

saldos das contas vinculadas de FGTS (art. 1º, Lei nº 5.705/71).Nas cópias da CTPS juntadas pelo autor, também

não há registro de que tenha feito a opção pelo FGTS, com efeitos retroativos, nos termos da Lei nº

5.958/73.Assim, não preenchidos todos os requisitos acima elencados, o pedido de aplicação das taxas

progressivas de juros sobre o (s) saldo (s) de FGTS é improcedente, com o que resta prejudicado o pedido da

alínea h (f. 11).VII - DO DIREITO DA PARTE AUTORA A CORREÇÃO DOS SALDOS DO FGTS.Os

documentos de fls. 16/21 comprovam os vínculos empregatícios do autor e sua condição de fundista.Afasto a

alegação de carência de ação em relação ao IPC de jul/94, ago/94 e fev/89 bem como de ilegitimidade passiva da
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CEF quanto às multas de 40% e 10%, por não terem sido objeto do pedido. Afasto também as preliminares de

falta de interesse de agir referentes ao acordo nos termos da LC nº 110/01 e à taxa progressiva de juros, por

entender tratar-se de questão de mérito nos termos anteriormente expostos.Por sua vez, os pedidos de correção de

jun/87 e fev/91 são improcedentes, pois não acolhidos pelo STF no julgamento do RE 226.855-7/RS.No sítio do

Diário Oficial da União - DOU de 19/04/1990, Seção 1, p. 7381, verifica-se pelo Edital nº 04/90, que a CEF

publicou os coeficientes de reajuste dos saldos das contas vinculadas, que incidiram sobre os saldos do mês de

mar/90, cujos rendimentos foram creditados no primeiro dia útil de abril daquele ano. Logo, é indevido o pedido

de correção quanto a março de 1990, em razão da presunção, não ilidida, de aplicação pelos bancos depositários

do percentual requerido pela parte autora. Dessa forma, é improcedente o pedido de correção quanto a

março/90.Como antes registrado, a ré logrou comprovar que, em 09/11/2001, o autor aderiu ao acordo nos termos

da LC nº 110/01 (fls. 52/54 e 58).Ademais, os documentos juntados às fls. 52/54 e 58 são aptos a provar a avença

entre as partes e afastar a pretensão autoral.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o

mérito com fulcro no art. 269, I do Código de Processo Civil.No julgamento da ADI 2736/DF, o Supremo

Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 9º da MP 2.164-40/2001, que introduziu o art. 29-C da

Lei nº 8.036/90, o qual suprimia a condenação em honorários, nas ações envolvendo correção de FGTS e

respectivos titulares. Fixo os honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (hum mil reais).Custas ex lege.Tendo em

vista o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo

que a cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a

parte beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Após tal período, a pretensão

executória relativa a essas verbas restará prescrita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0005621-86.2011.403.6138 - ROBERTO CARLOS FERREIRA DOS SANTOS(SP153940 - DENILSON

MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos.Trata-se de ação de cobrança proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, mediante a qual a parte

autora alega que a ré não efetuou a correta atualização monetária dos saldos de sua (s) conta (s) vinculada (s) ao

FGTS nos períodos de junho de 1987, janeiro de 1989, março e abril de 1990 e fevereiro de 1991. Alega também

fazer jus à aplicação da taxa progressiva de juros sobre os saldos de sua (s) conta(s) vinculada (s) no percentual de

6% ao ano, tendo a ré feito a correção em apenas 3%.Em razão disso, pretende seja a referida instituição

financeira compelida a pagar-lhe as diferenças de correção monetária da (s) referida (s) conta (s), com aplicação

dos índices que entende devidos, quais sejam: junho de 1987 (IPC de 26,06%), janeiro de 1989 (IPC de 70,28%),

março de 1990 (IPC de 84,32%), abril de 1990 (IPC de 44,80%), fevereiro de 1991 (IPC de 14%) e, ainda,

16,65% (jan/89) e 44,80% (abr/90). Com relação aos juros progressivos, requer o pagamento atualizado da

diferença entre os 6% que entende devidos e os 3% creditados pela ré.Citada, a Caixa Econômica Federal

contestou a demanda, alegando, preliminarmente: 1) acordo e pagamento administrativo mediante Termo de

Adesão, nos termos da LC nº 110/01, relativamente à correção do período entre jun/87 a fev/91; 2) pagamento

administrativo dos saldos de FGTS, período aquisitivo março de 1990, no percentual de 84,32% (IPC), cujo

creditamento operou-se em 02/04/1990, fato público e notório publicado no DOU de 19/04/90, Seção 1, p. 7382;

3) falta de interesse processual quanto a fevereiro de 1989, vez que a correção pleiteada (10,14%) é inferior ao

índice creditado à época (18,35%); 4) carência de ação quanto ao IPC de jul/94 e ago/94 bem como ilegitimidade

da CEF quanto aos pedidos de multa de 40% e 10%.No mérito, sustenta, quanto aos juros progressivos: 1)

prescrição trintenária, cujo termo final teria se dado, respectivamente, em 21/09/2001 e 10/12/2003; 2) ausência

do direito aos referidos juros quanto aos vínculos e à opção pelo FGTS posteriores a 21/09/1971 bem como

àqueles extintos antes da opção pelo FGTS. Quanto aos expurgos, defende serem devidas apenas as diferenças de

correção de jan/89 e abr/90, conforme decidiu o Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 226.855-7,

entendimento seguido pelo Superior Tribunal de Justiça por meio do enunciado de súmula 252.Por último, a parte

autora impugnou a peça de defesa. É o relatório. DECIDO.Desnecessária a produção de prova em audiência,

motivo pelo qual passo ao julgamento antecipado do feito nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil.I

- DA LEGITIMIDADE PASSIVADiante da jurisprudência consolidada no Colendo Superior Tribunal de Justiça,

tornou-se incontestável que, a Caixa Econômica Federal, na qualidade de gestora do Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço - FGTS, detém legitimidade passiva nas demandas envolvendo a correção monetária e juros

progressivos dos saldos das respectivas contas vinculadas. Nesse sentido:Súmula 249: A Caixa Econômica

Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Recentes

julgados proferidos pela Corte demonstram a manutenção desse entendimento sumular. Confira-se:[...]3. Quanto

às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de que,

nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade

passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e

dos bancos depositários (Súmula 249/STJ).[...](STJ, AgRg no REsp 1113298/RJ; 2ª Turma; Rel.Min. Mauro

Campbell Marques; julg. 23/03/2010; DJe 12/04/2010)[...]3. A Caixa Econômica Federal tem legitimidade

passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS (Súmula 249/STJ).[...](STJ, REsp
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825347/SP; 1ª Turma; Rel. Min. Denise Arruda; julg. 19/08/2008; DJe 03/09/2008)FGTS. OPÇÃO

RETROATIVA. JUROS PROGRESSIVOS. PRELIMINARES REJEITADAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

83/STJ.1. O acórdão recorrido está em harmonia com a jurisprudência consolidada desta Corte no que concerne à

legitimidade passiva da CEF, à prescrição trintenária da ação e à aplicação da taxa progressiva de juros nas opções

retroativas pelo FGTS, nos termos da Lei 5958/73, aplicando-se na espécie a Súmula 83 desta Corte.2. Recurso

especial não conhecido.(STJ, REsp 298572/RJ; 2ª Turma; Rel. Min. Francisco Peçanha Martins; julg. 04/09/2001;

DJ 12/11/2001, p. 141)Com isso, tem-se por correta a inclusão da Caixa Econômica Federal como ré nas

demandas em que se discute correção monetária e juros progressivos em saldos de contas vinculadas do FGTS.II -

DA PRESCRIÇÃOEm tema de prescrição envolvendo correção monetária de saldos de FGTS e aplicação de juros

progressivos, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual, aplica-se a Lei nº 8.036/90 e o

Decreto nº 99.684/90, os quais definem a prescrição em 30 (trinta) anos. Verbis:Súmula 210: A ação de cobrança

das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.[...]3. Não há prescrição do fundo de direito de

pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço-FGTS, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos que antecederam à propositura da ação,

porquanto o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não-incidência da taxa de forma escalonada.

Precedente: REsp 910.420/PE, Rel. Min. José Delgado, DJ 14.05.2007.(STJ, 1256089/RS; 2ª Turma; Rel. Min.

Mauro Campbell Marques; julg. 28/06/2011; DJe 03/08/2011)[...]4. Outrossim, não deve prevalecer a

interpretação da recorrente quanto à ocorrência de prescrição quinquenal, pois este Tribunal já decidiu que é

trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de contas vinculadas ao FGTS, nos termos das

Súmula 210/STJ: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta anos.(STJ,

1150446/RJ; 2ª Turma; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; julg. 10/082010; DJe 10/09/2010)Lei nº 8.036/90art.

23.[...] 5º O processo de fiscalização, de autuação e de imposição de multas reger-se-á pelo disposto no Título VII

da CLT, respeitado o privilégio do FGTS à prescrição trintenária.(grifamos)Considerando que a ré tenha efetuado,

indevidamente, a correção dos saldos do FGTS da parte autora a partir de junho de 1987, neste momento terá

ocorrido o ato ilícito a desencadear a contagem do prazo prescricional trintenal (art. 189 CC). Como não

transcorreram 30 anos do fato, fica afastada a prescrição da pretensão à correção a partir dessa data.Quanto à taxa

progressiva de juros do FGTS, por se tratar de relação de trato sucessivo, que se renova periodicamente, não há

que se falar em prescrição do direito, mas, somente da pretensão às parcelas que, corrigidas indevidamente,

ultrapassaram os trinta anos para sua cobrança, contados da data do creditamento incorreto. A prescrição é das

parcelas vencidas e não do fundo de direito (súmula 398 do STJ).III - DA RESPONSABILIDADE PELA

APRESENTAÇÃO DOS EXTRATOS DA CONTA VINCULADA DO FGTSQuanto ao ônus de apresentar os

extratos da conta vinculada ao FGTS, em julgamento submetido ao rito dos recursos repetitivos, a Primeira Seção

do STJ assentou que é da Caixa Econômica Federal, na condição de gestora do Fundo, a responsabilidade pela

apresentação dos extratos das contas vinculadas. Nestes termos:[...]1. Em primeiro lugar, a matéria referente à

responsabilidade da Caixa Econômica Federal - CEF em apresentar os extratos analíticos das contas vinculadas ao

FGTS foi decidida pela Primeira Seção deste Superior Tribunal, no REsp n. 1.108.034 / RN, de relatoria do Exmo.

Min. Humberto Martins, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam

dos recursos representativos da controvérsia, publicado no DJe de 25.11.2009:TRIBUTÁRIO - FGTS -

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO - EXTRATOS ANALÍTICOS DAS CONTAS VINCULADAS -

RESPONSABILIDADE DA CEF - PRECEDENTES.1. O entendimento reiterado deste Tribunal é no sentido de

que a responsabilidade pela apresentação dos extratos analíticos é da Caixa Econômica Federal - enquanto gestora

do FGTS -, pois tem ela total acesso a todos os documentos relacionados ao Fundo e deve fornecer as provas

necessárias ao correto exame do pleiteado pelos fundistas.2. Idêntico entendimento tem orientado esta Corte nos

casos em que os extratos são anteriores a 1992, nas ações de execução das diferenças de correção monetária das

contas do FGTS. A responsabilidade é exclusiva da CEF, ainda que, para adquirir os extratos, seja necessário

requisitá-los aos bancos depositários, inclusive com relação aos extratos anteriores à migração das contas que não

tenham sido transferidas à CEF.Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.(STJ,

REsp 1256089/RS; 2ª Turma; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; julg. 28/06/2011; DJe

03/08/2011)(grifamos)Diante da diretriz firmada pela Corte em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), a

responsabilidade pela apresentação do (s) extrato (s) de sua conta vinculada ao FGTS é incontestavelmente da

Caixa Econômica Federal.Constato que a ré comprovou que, em 13/11/2001, o autor aderiu ao acordo nos termos

da LC nº 110/01 (fls. 50 e 53). IV - DA CORREÇÃO DOS SALDOS DE CONTAS VINCULADAS DO FGTS:

INDICES DE CORREÇÃO APLICAVEIS, PERCENTUAIS E PERIODOS.No que tange ao direito à correção

monetária dos saldos de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça já assentou em sua jurisprudência os índices de

correção aplicáveis, suas alíquotas e os respectivos períodos. Nesse sentido, colacionam-se os seguintes

julgados:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ERRO MATERIAL CORRIGIDO. FGTS.

CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252 DO STJ.

MATÉRIA DECIDIDA NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC. INOVAÇÃO RECURSAL.

IMPOSSIBILIDADE.1. De acordo com a Súmula 252/STJ, os saldos das contas do FGTS, pela legislação

infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto
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às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38%

(BTN) para maio de 1990 e 7, 00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE

226.855-7-RS).2. Ademais, firmou-se a orientação de que a correção dos saldos deve obedecer aos percentuais de

10,14% (IPC) em fevereiro/1989; 84,32% (IPC) em março/1990; 9,61% (BTN) em junho/1990; 10,79% (BTN)

em julho/1990; 13,69% (IPC) em janeiro/1991; e 8,50% (TR) em março/1991.3. Correção de erro material na

decisão, para esclarecer que o Recurso Especial foi parcialmente provido com o fito de aplicar os índices de

10,14% em fevereiro de 1989 e 13,69% em janeiro de 1991.4. É inviável analisar inovações recursais suscitadas

apenas em Agravo Regimental.5. Agravo Regimental não conhecido.(STJ, AgRg no AgRg no REsp 1150486/RJ;

2ª Turma. Rel. Min. Herman Benjamin; Julg. 21/10/2010; Dje 03/02/2011)ADMINISTRATIVO. AGRAVOS

REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO de 1990, JULHO de 1990 E MARÇO de 1991. MATÉRIA

PACIFICADA MEDIANTE A SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C. CUSTAS PROCESSUAIS.

INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO SUMULAR 462/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 29-C DA LEI

8.036/90. DECISÃO AGRAVADA EM CONSONÂNCIA COM A DECISÃO DO STF. ADIN. 2.736/DF.

AGRAVOS REGIMENTAIS PARCIALMENTE PROVIDOS.1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça, na assentada do dia 24/2/10, julgou os REsp 1.111.201/PE e REsp 1.112.520/PE, ambos submetidos à

sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, decidindo toda a controvérsia acerca da correção

monetária das contas vinculadas ao FGTS, em razão das diferenças de expurgos inflacionários.2. No caso dos

autos, com relação às perdas de junho de 1990, julho de 1990 e março de 1991, a pretensão recursal não merece

acolhida, tendo em vista que os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos, respectivamente, em

9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo titular da conta vinculada,

quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,90%.[...](STJ, AgRg no REsp 1128952/RJ; 1ª Turma; Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima; julg. 14/06/2011; DJe 27/06/2011)RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. FGTS. CORREÇÃO

DOS SALDOS DAS CONTAS VINCULADAS. DIFERENÇAS DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TEMA

JÁ JULGADO PELO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO N. 8/08 DO STJ, QUE

TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA.1. A matéria referente à correção

monetária das contas vinculadas ao FGTS, em razão das diferenças de expurgos inflacionários, foi decidida pela

Primeira Seção deste Superior Tribunal, no REsp n. 1.111.201 - PE e no REsp n. 1.112.520 - PE, de relatoria do

Exmo. Min. Benedito Gonçalves, ambos submetidos ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do

STJ, que tratam dos recursos representativos da controvérsia, publicados no DJe de 4.3.2010.2. No REsp n.

1.111.201 - PE, decidiu-se a questão desta forma:2. No tocante à correção monetária incidente no mês de fevereiro

de 1989, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que deve ser calculada com base na variação do

IPC, ou seja, no percentual de 10,14%, como decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do

IPC do mês anterior (janeiro/89), interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião

do julgamento do Resp n. 43.055-0/SP, de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Precedentes: EDcl nos EREsp

352.411/PR, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, DJ 12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. Eliana

Calmon, Segunda Turma, DJe 10/06/2008; REsp 1.110.683/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, DJe 23/04/2009.3. Em relação aos demais índices postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no

sentido de que a correção dos saldos deve ser de 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13, 69%

em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR), de que são exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp

1097077/RJ, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/3/2009.4. Com efeito, no caso dos autos, com relação às perdas de junho/90,

julho/90 e março/91, a pretensão recursal não merece acolhida, tendo em vista que os saldos das contas vinculadas

do FGTS devem ser corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos

índices do IPC requeridos pelo titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse sentido:

AgRg no REsp 1.076.850/RJ, Rel. Min. Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; AgRg no

REsp 848.752/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. João

Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ 17/4/2007. Por outro lado, há que prosperar o pleito atinente ao índice de

janeiro de 1991 (IPC - 13,69%), já que, como visto, o Superior Tribunal de Justiça entende ser cabível este

percentual.5. Recurso parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS

do recorrente, os índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e janeiro/91 (13,69%), compensando-se as

parcelas já creditadas.6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do

artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.3. No REsp n. 1.112.520 - PE, por seu turno, firmou-se o seguinte

entendimento:[...]5. Em relação à matéria de fundo, a presente irresignação está centrada no posicionamento

adotado pelo Tribunal de origem de que o IPC há de incidir como índice de correção monetária sobre os depósitos

das contas vinculadas ao FGTS, mediante os seguintes percentuais: a) 26,06% (junho/87); b) 42,72% (janeiro/89);

c) 44,80% (abril/90); d) 7,87% (maio/90); e) 1,92% (jul/90), e f) 21,05% (fevereiro/91).6. A questão não enseja

maiores indagações diante do emblemático julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo Tribunal

Federal, Rel. Min. Moreira Alves, DJU de 13.10.2000), e do Resp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, pela

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, DJU de 18.12.2000, em que se consolidou o entendimento sobre a
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matéria, o qual foi inserido na Súmula n. 252, verbis:Os saldos das contas do FGTS, pela legislação

infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto

às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38%

(BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE

226.855-7-RS).7. Assim, os acréscimos monetários nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço, nos meses de junho/87, janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC),

42,72%, 44,80% (IPC), 5,38 (BTN) e 7% (TR). Enunciado da Súmula 252/STJ.8. Quanto ao índice atinente ao

mês de julho de 1990, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos saldos deve ser de

10,79% (BTN). Precedentes: EAg 527.695/AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801.052/RN,

Min. Herman Benjamin, DJ 15.02.2007.9. Dessarte, a pretensão deduzida pela Caixa Econômica Federal quanto a

exclusão do IPC merece acolhida no que concerne aos meses de julho de 1990, bem como em relação à junho de

1987, maio de 1990, fevereiro de 1991, sendo estes últimos, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II.

Nos demais, ou seja, janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), é devida a aplicação do IPC

no percentual fixado pelo acórdão recorrido.10. Recurso parcialmente provido, no que se refere à não incidência

do IPC referente aos meses de junho de 1987, maio de 1990, julho de 1990 e fevereiro de 1991, mantendo-se a

utilização dos índices oficiais de correção monetária.[...]5. Recurso especial parcialmente provido para condenar a

CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do recorrente, os índices referentes a fevereiro de 1989 -

10,14% e janeiro de 1991 - 13,69% (IPC), compensando-se as parcelas já creditadas.(STJ, AgRg no REsp

1113298/RJ; 2ª Turma; Rel.Min. Mauro Campbell Marques; julg. 23/03/2010; DJe 12/04/2010)(grifamos)De

acordo com os julgados acima transcritos, é possível elaborar a seguinte tabela quanto aos índices de correção

monetária aplicáveis aos saldos de contas vinculadas do FGTS:PERÍODO PERCENTUAL INDICEJUN-87

18,02% LBCJAN-89 42,72% IPCFEV-89 10,14 IPCMAR-90 84,32% IPCABR-90 44,80% IPCMAI-90 5,38%

BTNJUN-90 9,61% BTNJUL-90 10,79% BTNJAN-91 13,69% IPCFEV-91 7,00% TRMAR-91 8,50% TRV -

DOS PERÍODOS EM QUE A CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS DO FGTS É DEVIDAO direito à

correção dos saldos de FGTS teve seus contornos definidos no paradigmático julgamento do Recurso

Extraordinário nº 226.855-7/RS, pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, em que predominou o entendimento do

Ministro Moreira Alves, cuja Ementa assim restou redigida:Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS.

Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela

denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril e maio de 1.990) e Collor II.O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.Assim, é de aplicar-se a

ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico.Quanto à

atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de

1.990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal

infraconstitucional.No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1.990) e Collor II,

em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou

observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.Recurso extraordinário

conhecido em parte e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos

Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1.990) e Collor II.(grifamos)Em

conformidade com o entendimento firmado pelo Pretório Excelso, conclui-se que não há direito à correção

monetária dos saldos do FGTS quanto aos Planos Bresser, Collor I (maio de 1990) e Collor II.Considerando os

períodos não excluídos e os índices fixados pela jurisprudência do STJ, há direito à correção: no Plano Verão:

JAN-89 (42,72%); FEV-89 (10,14%) e no Plano Collor I: MAR-90 (84,32%); ABR-90 (44,80%); JUN-90

(9,61%); JUL-90 (10,79%).VI - DO DIREITO AS TAXAS PROGRESSIVAS DO (S) SALDO (S) DA (S)

CONTA (S) DE FGTSPretende a parte autora receber as diferenças das taxas progressivas de juros incidentes

sobre os valores depositados na conta do FGTS, conforme a legislação específica, pois no seu entender a CEF não

procedeu ao repasse correto dos juros. A lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971 alterou as disposições da Lei nº

5.107/66 no art. 1º assim dispondo:Artigo 1º - O artigo 4º da Lei 5.107 de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte

redação, revogados os parágrafos 1º e 2º:art. 4º - A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º

far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano.Artigo 2º - Para as contas vinculadas dos empregados optantes

existentes à data da publicação desta lei, a capitalização dos juros dos depósitos de que trata o artigo 2º da Lei

5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de dezembro de

1966, continuará a ser feita na seguinte progressão:I-3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de

permanência na mesma empresa;II-4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma

empresa;III-5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;IV-6% (seis por

cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa em dianteParágrafo único. No caso de

mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de 3% (três por cento) ao

ano.(grifamos)O art. 13, 3º, da Lei nº 8.036/90, que atualmente regula o FGTS, manteve a taxa progressiva do art.

2º da Lei nº 5.705/71, consignando que na mudança de empresa a taxa de juros retorna ao patamar de 3%.Do texto
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legal se depreende que os valores depositados pelo FGTS rendem juros capitalizados de 3% ao ano e, se o

trabalhador permanecer na mesma empresa pelo prazo prescrito em lei, terá direito de receber taxa maior,

progressiva, ante a simples permanência no emprego.Também aqueles que optaram pelo FGTS nos termos da Lei

nº 5.958/73 têm direito à taxa progressiva, consoante se percebe pelo sumulado do STJ transcrito:OS OPTANTES

PELO FGTS, NOS TERMOS DA LEI Nº 5.958, DE 1973, TÊM DIREITO A TAXA PROGRESSIVA DOS

JUROS, NA FORMA DO ART. 4º DA LEI Nº 5.107/66 (SÚMULA Nº 154).Esclarecida a questão sobre a

incidência dos juros progressivos nas contas fundiárias, importa observar dois aspectos: em primeiro lugar, temos

a situação daquele empregado que optou pelo FGTS até 21/09/71, sob a égide da Lei nº 5.107/66, ou realizou

opção retroativa a 1967, nos termos da Lei nº 5.958/73, sendo que, a estes é garantido o direito à progressividade

dos juros, tal como explicitado na legislação retrotranscrita; em segundo lugar, temos os trabalhadores que

optaram após 21/09/71 e que não realizaram opção retroativa, sendo abrangidos, portanto, pelas disposições do

novo diploma legal, a Lei nº 5.705/71, que prevê como taxa de juros o montante fixo de 3% (três por cento).Para o

deferimento do pedido de aplicação de juros progressivos, devem ser preenchidos, concomitantemente, os

seguintes requisitos:1) vínculo empregatício com início até 22.09.1971;2) permanência neste vínculo por mais de

dois anos;3) que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição

trintenária, considerando que a mudança de empregador acarreta extinção do direito a taxa progressiva de juros

em relação ao novo vínculo (art. 2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); 4) opção pelo FGTS, seja nos termos

da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos da Lei nº 5.958/1973.De acordo

com as cópias da carteira de trabalho do autor (fls. 14/19), constato que o mesmo não preenche o primeiro

requisito do rol acima, pois seu vínculo mais antigo data de 23/09/1984, portanto, posterior a 22/09/1971 a partir

de quando entrou em vigor a Lei nº 5.705/71, que implantou a taxa fixa de 3% para a capitalização dos juros dos

saldos das contas vinculadas de FGTS (art. 1º, Lei nº 5.705/71).Nas cópias da CTPS juntadas pelo autor, também

não há registro de que tenha feito a opção pelo FGTS, com efeitos retroativos, nos termos da Lei nº

5.958/73.Assim, não preenchidos todos os requisitos acima elencados, o pedido de aplicação das taxas

progressivas de juros sobre o (s) saldo (s) de FGTS é improcedente, com o que resta prejudicado o pedido da

alínea h (f. 09).VII - DO DIREITO DA PARTE AUTORA A CORREÇÃO DOS SALDOS DO FGTS.Os

documentos de fls. 14/19 comprovam os vínculos empregatícios do autor e sua condição de fundista.Afasto a

alegação de carência de ação em relação ao IPC de jul/94, ago/94 e fev/89 bem como de ilegitimidade passiva da

CEF quanto às multas de 40% e 10%, por não terem sido objeto do pedido. Afasto também as preliminares de

falta de interesse de agir referentes ao acordo nos termos da LC nº 110/01 e à taxa progressiva de juros, por

entender tratar-se de questão de mérito nos termos anteriormente expostos.Por sua vez, os pedidos de correção de

jun/87 e fev/91 são improcedentes, pois não acolhidos pelo STF no julgamento do RE 226.855-7/RS.No sítio do

Diário Oficial da União - DOU de 19/04/1990, Seção 1, p. 7381, verifica-se pelo Edital nº 04/90, que a CEF

publicou os coeficientes de reajuste dos saldos das contas vinculadas, que incidiram sobre os saldos do mês de

mar/90, cujos rendimentos foram creditados no primeiro dia útil de abril daquele ano. Logo, é indevido o pedido

de correção quanto a março de 1990, em razão da presunção, não ilidida, de aplicação pelos bancos depositários

do percentual requerido pela parte autora. Dessa forma, é improcedente o pedido de correção quanto a

março/90.Como antes registrado, a ré logrou comprovar que, em 13/11/2001, o autor aderiu ao acordo nos termos

da LC nº 110/01 (fls. 50 e 53).Ademais, os documentos juntados às fls. 50 e 53 são aptos a provar a avença entre

as partes e afastar a pretensão autoral.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o

mérito com fulcro no art. 269, I do Código de Processo Civil.No julgamento da ADI 2736/DF, o Supremo

Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 9º da MP 2.164-40/2001, que introduziu o art. 29-C da

Lei nº 8.036/90, o qual suprimia a condenação em honorários, nas ações envolvendo correção de FGTS e

respectivos titulares. Fixo os honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (hum mil reais).Custas ex lege.Tendo em

vista o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo

que a cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a

parte beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Após tal período, a pretensão

executória relativa a essas verbas restará prescrita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0005624-41.2011.403.6138 - ROSELI DE ALMEIDA DOS SANTOS(SP153940 - DENILSON MARTINS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos.Trata-se de ação de cobrança proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, mediante a qual a parte

autora alega que a ré não efetuou a correta atualização monetária dos saldos de sua (s) conta (s) vinculada (s) ao

FGTS nos períodos de junho de 1987, janeiro de 1989, março e abril de 1990 e fevereiro de 1991. Alega também

fazer jus à aplicação da taxa progressiva de juros sobre os saldos de sua (s) conta(s) vinculada (s) no percentual de

6% ao ano, tendo a ré feito a correção em apenas 3%.Em razão disso, pretende seja a referida instituição

financeira compelida a pagar-lhe as diferenças de correção monetária da (s) referida (s) conta (s), com aplicação

dos índices que entende devidos, quais sejam: junho de 1987 (IPC de 26,06%), janeiro de 1989 (IPC de 70,28%),

março de 1990 (IPC de 84,32%), abril de 1990 (IPC de 44,80%), fevereiro de 1991 (IPC de 14%) e, ainda,
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16,65% (jan/89) e 44,80% (abr/90). Com relação aos juros progressivos, requer o pagamento atualizado da

diferença entre os 6% que entende devidos e os 3% creditados pela ré.Citada, a Caixa Econômica Federal

contestou a demanda, alegando, preliminarmente: 1) acordo e pagamento administrativo mediante Termo de

Adesão, nos termos da LC nº 110/01, relativamente à correção do período entre jun/87 a fev/91; 2) pagamento

administrativo dos saldos de FGTS, período aquisitivo março de 1990, no percentual de 84,32% (IPC), cujo

creditamento operou-se em 02/04/1990, fato público e notório publicado no DOU de 19/04/90, Seção 1, p. 7382;

3) falta de interesse processual quanto a fevereiro de 1989, vez que a correção pleiteada (10,14%) é inferior ao

índice creditado à época (18,35%); 4) carência de ação quanto ao IPC de jul/94 e ago/94 bem como ilegitimidade

da CEF quanto aos pedidos de multa de 40% e 10%.No mérito, sustenta, quanto aos juros progressivos: 1)

prescrição trintenária, cujo termo final teria se dado, respectivamente, em 21/09/2001 e 10/12/2003; 2) ausência

do direito aos referidos juros quanto aos vínculos e à opção pelo FGTS posteriores a 21/09/1971 bem como

àqueles extintos antes da opção pelo FGTS. Quanto aos expurgos, defende serem devidas apenas as diferenças de

correção de jan/89 e abr/90, conforme decidiu o Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 226.855-7,

entendimento seguido pelo Superior Tribunal de Justiça por meio do enunciado de súmula 252.Por último, a parte

autora impugnou a peça de defesa. É o relatório. DECIDO.Desnecessária a produção de prova em audiência,

motivo pelo qual passo ao julgamento antecipado do feito nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil.I

- DA LEGITIMIDADE PASSIVADiante da jurisprudência consolidada no Colendo Superior Tribunal de Justiça,

tornou-se incontestável que, a Caixa Econômica Federal, na qualidade de gestora do Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço - FGTS, detém legitimidade passiva nas demandas envolvendo a correção monetária e juros

progressivos dos saldos das respectivas contas vinculadas. Nesse sentido:Súmula 249: A Caixa Econômica

Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Recentes

julgados proferidos pela Corte demonstram a manutenção desse entendimento sumular. Confira-se:[...]3. Quanto

às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de que,

nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade

passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e

dos bancos depositários (Súmula 249/STJ).[...](STJ, AgRg no REsp 1113298/RJ; 2ª Turma; Rel.Min. Mauro

Campbell Marques; julg. 23/03/2010; DJe 12/04/2010)[...]3. A Caixa Econômica Federal tem legitimidade

passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS (Súmula 249/STJ).[...](STJ, REsp

825347/SP; 1ª Turma; Rel. Min. Denise Arruda; julg. 19/08/2008; DJe 03/09/2008)FGTS. OPÇÃO

RETROATIVA. JUROS PROGRESSIVOS. PRELIMINARES REJEITADAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

83/STJ.1. O acórdão recorrido está em harmonia com a jurisprudência consolidada desta Corte no que concerne à

legitimidade passiva da CEF, à prescrição trintenária da ação e à aplicação da taxa progressiva de juros nas opções

retroativas pelo FGTS, nos termos da Lei 5958/73, aplicando-se na espécie a Súmula 83 desta Corte.2. Recurso

especial não conhecido.(STJ, REsp 298572/RJ; 2ª Turma; Rel. Min. Francisco Peçanha Martins; julg. 04/09/2001;

DJ 12/11/2001, p. 141)Com isso, tem-se por correta a inclusão da Caixa Econômica Federal como ré nas

demandas em que se discute correção monetária e juros progressivos em saldos de contas vinculadas do FGTS.II -

DA PRESCRIÇÃOEm tema de prescrição envolvendo correção monetária de saldos de FGTS e aplicação de juros

progressivos, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual, aplica-se a Lei nº 8.036/90 e o

Decreto nº 99.684/90, os quais definem a prescrição em 30 (trinta) anos. Verbis:Súmula 210: A ação de cobrança

das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.[...]3. Não há prescrição do fundo de direito de

pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço-FGTS, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos que antecederam à propositura da ação,

porquanto o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não-incidência da taxa de forma escalonada.

Precedente: REsp 910.420/PE, Rel. Min. José Delgado, DJ 14.05.2007.(STJ, 1256089/RS; 2ª Turma; Rel. Min.

Mauro Campbell Marques; julg. 28/06/2011; DJe 03/08/2011)[...]4. Outrossim, não deve prevalecer a

interpretação da recorrente quanto à ocorrência de prescrição quinquenal, pois este Tribunal já decidiu que é

trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de contas vinculadas ao FGTS, nos termos das

Súmula 210/STJ: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta anos.(STJ,

1150446/RJ; 2ª Turma; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; julg. 10/082010; DJe 10/09/2010)Lei nº 8.036/90art.

23.[...] 5º O processo de fiscalização, de autuação e de imposição de multas reger-se-á pelo disposto no Título VII

da CLT, respeitado o privilégio do FGTS à prescrição trintenária.(grifamos)Considerando que a ré tenha efetuado,

indevidamente, a correção dos saldos do FGTS da parte autora a partir de junho de 1987, neste momento terá

ocorrido o ato ilícito a desencadear a contagem do prazo prescricional trintenal (art. 189 CC). Como não

transcorreram 30 anos do fato, fica afastada a prescrição da pretensão à correção a partir dessa data.Quanto à taxa

progressiva de juros do FGTS, por se tratar de relação de trato sucessivo, que se renova periodicamente, não há

que se falar em prescrição do direito, mas, somente da pretensão às parcelas que, corrigidas indevidamente,

ultrapassaram os trinta anos para sua cobrança, contados da data do creditamento incorreto. A prescrição é das

parcelas vencidas e não do fundo de direito (súmula 398 do STJ).III - DA RESPONSABILIDADE PELA

APRESENTAÇÃO DOS EXTRATOS DA CONTA VINCULADA DO FGTSQuanto ao ônus de apresentar os

extratos da conta vinculada ao FGTS, em julgamento submetido ao rito dos recursos repetitivos, a Primeira Seção
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do STJ assentou que é da Caixa Econômica Federal, na condição de gestora do Fundo, a responsabilidade pela

apresentação dos extratos das contas vinculadas. Nestes termos:[...]1. Em primeiro lugar, a matéria referente à

responsabilidade da Caixa Econômica Federal - CEF em apresentar os extratos analíticos das contas vinculadas ao

FGTS foi decidida pela Primeira Seção deste Superior Tribunal, no REsp n. 1.108.034 / RN, de relatoria do Exmo.

Min. Humberto Martins, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam

dos recursos representativos da controvérsia, publicado no DJe de 25.11.2009:TRIBUTÁRIO - FGTS -

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO - EXTRATOS ANALÍTICOS DAS CONTAS VINCULADAS -

RESPONSABILIDADE DA CEF - PRECEDENTES.1. O entendimento reiterado deste Tribunal é no sentido de

que a responsabilidade pela apresentação dos extratos analíticos é da Caixa Econômica Federal - enquanto gestora

do FGTS -, pois tem ela total acesso a todos os documentos relacionados ao Fundo e deve fornecer as provas

necessárias ao correto exame do pleiteado pelos fundistas.2. Idêntico entendimento tem orientado esta Corte nos

casos em que os extratos são anteriores a 1992, nas ações de execução das diferenças de correção monetária das

contas do FGTS. A responsabilidade é exclusiva da CEF, ainda que, para adquirir os extratos, seja necessário

requisitá-los aos bancos depositários, inclusive com relação aos extratos anteriores à migração das contas que não

tenham sido transferidas à CEF.Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.(STJ,

REsp 1256089/RS; 2ª Turma; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; julg. 28/06/2011; DJe

03/08/2011)(grifamos)Diante da diretriz firmada pela Corte em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), a

responsabilidade pela apresentação do (s) extrato (s) de sua conta vinculada ao FGTS é incontestavelmente da

Caixa Econômica Federal.Constato que a ré comprovou que, em 13/11/2001, a autora aderiu ao acordo nos termos

da LC nº 110/01, tendo, inclusive, sacado o (s) valor (es) creditado (s) (f. 48). IV - DA CORREÇÃO DOS

SALDOS DE CONTAS VINCULADAS DO FGTS: INDICES DE CORREÇÃO APLICAVEIS,

PERCENTUAIS E PERIODOS.No que tange ao direito à correção monetária dos saldos de FGTS, o Superior

Tribunal de Justiça já assentou em sua jurisprudência os índices de correção aplicáveis, suas alíquotas e os

respectivos períodos. Nesse sentido, colacionam-se os seguintes julgados:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL. ERRO MATERIAL CORRIGIDO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CONTAS

VINCULADAS. ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252 DO STJ. MATÉRIA DECIDIDA NA SISTEMÁTICA

DO ART. 543-C DO CPC. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.1. De acordo com a Súmula

252/STJ, os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC)

quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de

18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7, 00%(TR) para

fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).2. Ademais, firmou-se a orientação

de que a correção dos saldos deve obedecer aos percentuais de 10,14% (IPC) em fevereiro/1989; 84,32% (IPC)

em março/1990; 9,61% (BTN) em junho/1990; 10,79% (BTN) em julho/1990; 13,69% (IPC) em janeiro/1991; e

8,50% (TR) em março/1991.3. Correção de erro material na decisão, para esclarecer que o Recurso Especial foi

parcialmente provido com o fito de aplicar os índices de 10,14% em fevereiro de 1989 e 13,69% em janeiro de

1991.4. É inviável analisar inovações recursais suscitadas apenas em Agravo Regimental.5. Agravo Regimental

não conhecido.(STJ, AgRg no AgRg no REsp 1150486/RJ; 2ª Turma. Rel. Min. Herman Benjamin; Julg.

21/10/2010; Dje 03/02/2011)ADMINISTRATIVO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL.

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO

de 1990, JULHO de 1990 E MARÇO de 1991. MATÉRIA PACIFICADA MEDIANTE A SISTEMÁTICA

PREVISTA NO ART. 543-C. CUSTAS PROCESSUAIS. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO SUMULAR

462/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 29-C DA LEI 8.036/90. DECISÃO AGRAVADA EM

CONSONÂNCIA COM A DECISÃO DO STF. ADIN. 2.736/DF. AGRAVOS REGIMENTAIS

PARCIALMENTE PROVIDOS.1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada do dia 24/2/10,

julgou os REsp 1.111.201/PE e REsp 1.112.520/PE, ambos submetidos à sistemática prevista no art. 543-C do

Código de Processo Civil, decidindo toda a controvérsia acerca da correção monetária das contas vinculadas ao

FGTS, em razão das diferenças de expurgos inflacionários.2. No caso dos autos, com relação às perdas de junho

de 1990, julho de 1990 e março de 1991, a pretensão recursal não merece acolhida, tendo em vista que os saldos

das contas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5%

(TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e

13,90%.[...](STJ, AgRg no REsp 1128952/RJ; 1ª Turma; Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima; julg. 14/06/2011; DJe

27/06/2011)RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. FGTS. CORREÇÃO DOS SALDOS DAS CONTAS

VINCULADAS. DIFERENÇAS DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TEMA JÁ JULGADO PELO REGIME

DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO N. 8/08 DO STJ, QUE TRATAM DOS RECURSOS

REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA.1. A matéria referente à correção monetária das contas vinculadas

ao FGTS, em razão das diferenças de expurgos inflacionários, foi decidida pela Primeira Seção deste Superior

Tribunal, no REsp n. 1.111.201 - PE e no REsp n. 1.112.520 - PE, de relatoria do Exmo. Min. Benedito

Gonçalves, ambos submetidos ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam dos

recursos representativos da controvérsia, publicados no DJe de 4.3.2010.2. No REsp n. 1.111.201 - PE, decidiu-se

a questão desta forma:2. No tocante à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior
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Tribunal de Justiça firmou entendimento de que deve ser calculada com base na variação do IPC, ou seja, no

percentual de 10,14%, como decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês

anterior (janeiro/89), interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento

do Resp n. 43.055-0/SP, de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Precedentes: EDcl nos EREsp 352.411/PR,

Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, DJ 12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda

Turma, DJe 10/06/2008; REsp 1.110.683/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe

23/04/2009.3. Em relação aos demais índices postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que

a correção dos saldos deve ser de 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13, 69% em janeiro/91

(IPC) e 8,5% em março/91 (TR), de que são exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp 1097077/RJ, Rel.

Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, DJe 30/3/2009.4. Com efeito, no caso dos autos, com relação às perdas de junho/90, julho/90 e março/91,

a pretensão recursal não merece acolhida, tendo em vista que os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser

corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos

pelo titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.076.850/RJ,

Rel. Min. Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; AgRg no REsp 848.752/SP, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda

Turma, DJ 17/4/2007. Por outro lado, há que prosperar o pleito atinente ao índice de janeiro de 1991 (IPC -

13,69%), já que, como visto, o Superior Tribunal de Justiça entende ser cabível este percentual.5. Recurso

parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do recorrente, os

índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e janeiro/91 (13,69%), compensando-se as parcelas já

creditadas.6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-

C do CPC e da Resolução 8/STJ.3. No REsp n. 1.112.520 - PE, por seu turno, firmou-se o seguinte

entendimento:[...]5. Em relação à matéria de fundo, a presente irresignação está centrada no posicionamento

adotado pelo Tribunal de origem de que o IPC há de incidir como índice de correção monetária sobre os depósitos

das contas vinculadas ao FGTS, mediante os seguintes percentuais: a) 26,06% (junho/87); b) 42,72% (janeiro/89);

c) 44,80% (abril/90); d) 7,87% (maio/90); e) 1,92% (jul/90), e f) 21,05% (fevereiro/91).6. A questão não enseja

maiores indagações diante do emblemático julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo Tribunal

Federal, Rel. Min. Moreira Alves, DJU de 13.10.2000), e do Resp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, pela

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, DJU de 18.12.2000, em que se consolidou o entendimento sobre a

matéria, o qual foi inserido na Súmula n. 252, verbis:Os saldos das contas do FGTS, pela legislação

infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto

às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38%

(BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE

226.855-7-RS).7. Assim, os acréscimos monetários nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço, nos meses de junho/87, janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC),

42,72%, 44,80% (IPC), 5,38 (BTN) e 7% (TR). Enunciado da Súmula 252/STJ.8. Quanto ao índice atinente ao

mês de julho de 1990, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos saldos deve ser de

10,79% (BTN). Precedentes: EAg 527.695/AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801.052/RN,

Min. Herman Benjamin, DJ 15.02.2007.9. Dessarte, a pretensão deduzida pela Caixa Econômica Federal quanto a

exclusão do IPC merece acolhida no que concerne aos meses de julho de 1990, bem como em relação à junho de

1987, maio de 1990, fevereiro de 1991, sendo estes últimos, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II.

Nos demais, ou seja, janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), é devida a aplicação do IPC

no percentual fixado pelo acórdão recorrido.10. Recurso parcialmente provido, no que se refere à não incidência

do IPC referente aos meses de junho de 1987, maio de 1990, julho de 1990 e fevereiro de 1991, mantendo-se a

utilização dos índices oficiais de correção monetária.[...]5. Recurso especial parcialmente provido para condenar a

CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do recorrente, os índices referentes a fevereiro de 1989 -

10,14% e janeiro de 1991 - 13,69% (IPC), compensando-se as parcelas já creditadas.(STJ, AgRg no REsp

1113298/RJ; 2ª Turma; Rel.Min. Mauro Campbell Marques; julg. 23/03/2010; DJe 12/04/2010)(grifamos)De

acordo com os julgados acima transcritos, é possível elaborar a seguinte tabela quanto aos índices de correção

monetária aplicáveis aos saldos de contas vinculadas do FGTS:PERÍODO PERCENTUAL INDICEJUN-87

18,02% LBCJAN-89 42,72% IPCFEV-89 10,14 IPCMAR-90 84,32% IPCABR-90 44,80% IPCMAI-90 5,38%

BTNJUN-90 9,61% BTNJUL-90 10,79% BTNJAN-91 13,69% IPCFEV-91 7,00% TRMAR-91 8,50% TRV -

DOS PERÍODOS EM QUE A CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS DO FGTS É DEVIDAO direito à

correção dos saldos de FGTS teve seus contornos definidos no paradigmático julgamento do Recurso

Extraordinário nº 226.855-7/RS, pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, em que predominou o entendimento do

Ministro Moreira Alves, cuja Ementa assim restou redigida:Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS.

Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela

denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril e maio de 1.990) e Collor II.O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.Assim, é de aplicar-se a
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ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico.Quanto à

atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de

1.990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal

infraconstitucional.No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1.990) e Collor II,

em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou

observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.Recurso extraordinário

conhecido em parte e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos

Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1.990) e Collor II.(grifamos)Em

conformidade com o entendimento firmado pelo Pretório Excelso, conclui-se que não há direito à correção

monetária dos saldos do FGTS quanto aos Planos Bresser, Collor I (maio de 1990) e Collor II.Considerando os

períodos não excluídos e os índices fixados pela jurisprudência do STJ, há direito à correção: no Plano Verão:

JAN-89 (42,72%); FEV-89 (10,14%) e no Plano Collor I: MAR-90 (84,32%); ABR-90 (44,80%); JUN-90

(9,61%); JUL-90 (10,79%).VI - DO DIREITO AS TAXAS PROGRESSIVAS DO (S) SALDO (S) DA (S)

CONTA (S) DE FGTSPretende a parte autora receber as diferenças das taxas progressivas de juros incidentes

sobre os valores depositados na conta do FGTS, conforme a legislação específica, pois no seu entender a CEF não

procedeu ao repasse correto dos juros. A lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971 alterou as disposições da Lei nº

5.107/66 no art. 1º assim dispondo:Artigo 1º - O artigo 4º da Lei 5.107 de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte

redação, revogados os parágrafos 1º e 2º:art. 4º - A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º

far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano.Artigo 2º - Para as contas vinculadas dos empregados optantes

existentes à data da publicação desta lei, a capitalização dos juros dos depósitos de que trata o artigo 2º da Lei

5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de dezembro de

1966, continuará a ser feita na seguinte progressão:I-3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de

permanência na mesma empresa;II-4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma

empresa;III-5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;IV-6% (seis por

cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa em dianteParágrafo único. No caso de

mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de 3% (três por cento) ao

ano.(grifamos)O art. 13, 3º, da Lei nº 8.036/90, que atualmente regula o FGTS, manteve a taxa progressiva do art.

2º da Lei nº 5.705/71, consignando que na mudança de empresa a taxa de juros retorna ao patamar de 3%.Do texto

legal se depreende que os valores depositados pelo FGTS rendem juros capitalizados de 3% ao ano e, se o

trabalhador permanecer na mesma empresa pelo prazo prescrito em lei, terá direito de receber taxa maior,

progressiva, ante a simples permanência no emprego.Também aqueles que optaram pelo FGTS nos termos da Lei

nº 5.958/73 têm direito à taxa progressiva, consoante se percebe pelo sumulado do STJ transcrito:OS OPTANTES

PELO FGTS, NOS TERMOS DA LEI Nº 5.958, DE 1973, TÊM DIREITO A TAXA PROGRESSIVA DOS

JUROS, NA FORMA DO ART. 4º DA LEI Nº 5.107/66 (SÚMULA Nº 154).Esclarecida a questão sobre a

incidência dos juros progressivos nas contas fundiárias, importa observar dois aspectos: em primeiro lugar, temos

a situação daquele empregado que optou pelo FGTS até 21/09/71, sob a égide da Lei nº 5.107/66, ou realizou

opção retroativa a 1967, nos termos da Lei nº 5.958/73, sendo que, a estes é garantido o direito à progressividade

dos juros, tal como explicitado na legislação retrotranscrita; em segundo lugar, temos os trabalhadores que

optaram após 21/09/71 e que não realizaram opção retroativa, sendo abrangidos, portanto, pelas disposições do

novo diploma legal, a Lei nº 5.705/71, que prevê como taxa de juros o montante fixo de 3% (três por cento).Para o

deferimento do pedido de aplicação de juros progressivos, devem ser preenchidos, concomitantemente, os

seguintes requisitos:1) vínculo empregatício com início até 22.09.1971;2) permanência neste vínculo por mais de

dois anos;3) que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição

trintenária, considerando que a mudança de empregador acarreta extinção do direito a taxa progressiva de juros

em relação ao novo vínculo (art. 2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); 4) opção pelo FGTS, seja nos termos

da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos da Lei nº 5.958/1973.De acordo

com as cópias da carteira de trabalho da autora (fls. 15/17), constato que a mesma não preenche o primeiro

requisito do rol acima, pois seu vínculo mais antigo data de 01/04/1987, portanto, posterior a 22/09/1971 a partir

de quando entrou em vigor a Lei nº 5.705/71, que implantou a taxa fixa de 3% para a capitalização dos juros dos

saldos das contas vinculadas de FGTS (art. 1º, Lei nº 5.705/71).Nas cópias da CTPS juntadas pela autora, também

não há registro de que tenha feito a opção pelo FGTS, com efeitos retroativos, nos termos da Lei nº

5.958/73.Assim, não preenchidos todos os requisitos acima elencados, o pedido de aplicação das taxas

progressivas de juros sobre o (s) saldo (s) de FGTS é improcedente, com o que resta prejudicado o pedido da

alínea h (f. 09).VII - DO DIREITO DA PARTE AUTORA A CORREÇÃO DOS SALDOS DO FGTS.Os

documentos de fls. 15/17 comprovam os vínculos empregatícios da autora e sua condição de fundista.Afasto a

alegação de carência de ação em relação ao IPC de jul/94, ago/94 e fev/89 bem como de ilegitimidade passiva da

CEF quanto às multas de 40% e 10%, por não terem sido objeto do pedido. Afasto também as preliminares de

falta de interesse de agir referentes ao acordo nos termos da LC nº 110/01 e à taxa progressiva de juros, por

entender tratar-se de questão de mérito nos termos anteriormente expostos.Por sua vez, os pedidos de correção de
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jun/87 e fev/91 são improcedentes, pois não acolhidos pelo STF no julgamento do RE 226.855-7/RS.No sítio do

Diário Oficial da União - DOU de 19/04/1990, Seção 1, p. 7381, verifica-se pelo Edital nº 04/90, que a CEF

publicou os coeficientes de reajuste dos saldos das contas vinculadas, que incidiram sobre os saldos do mês de

mar/90, cujos rendimentos foram creditados no primeiro dia útil de abril daquele ano. Logo, é indevido o pedido

de correção quanto a março de 1990, em razão da presunção, não ilidida, de aplicação pelos bancos depositários

do percentual requerido pela parte autora. Dessa forma, é improcedente o pedido de correção quanto a

março/90.Como antes registrado, a ré logrou comprovar que, em 13/11/2001, a autora aderiu ao acordo nos termos

da LC nº 110/01 tendo, inclusive, efetuado o saque do valor creditado (f. 48).Ademais, o documento juntado à f.

48 é apto a provar a avença entre as partes e afastar a pretensão autoral.Diante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fulcro no art. 269, I do Código de Processo Civil.No

julgamento da ADI 2736/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 9º da MP

2.164-40/2001, que introduziu o art. 29-C da Lei nº 8.036/90, o qual suprimia a condenação em honorários, nas

ações envolvendo correção de FGTS e respectivos titulares. Fixo os honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (hum

mil reais).Custas ex lege.Tendo em vista o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art.

12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se dentro de cinco anos,

a contar da sentença final, a parte beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Após

tal período, a pretensão executória relativa a essas verbas restará prescrita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se

os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005628-78.2011.403.6138 - NINA MARA BERNARDO(SP153940 - DENILSON MARTINS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos.Trata-se de ação de cobrança proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, mediante a qual a parte

autora alega que a ré não efetuou a correta atualização monetária dos saldos de sua (s) conta (s) vinculada (s) ao

FGTS nos períodos de junho de 1987, janeiro de 1989, março e abril de 1990 e fevereiro de 1991. Alega também

fazer jus à aplicação da taxa progressiva de juros sobre os saldos de sua (s) conta(s) vinculada (s) no percentual de

6% ao ano, tendo a ré feito a correção em apenas 3%.Em razão disso, pretende seja a referida instituição

financeira compelida a pagar-lhe as diferenças de correção monetária da (s) referida (s) conta (s), com aplicação

dos índices que entende devidos, quais sejam: junho de 1987 (IPC de 26,06%), janeiro de 1989 (IPC de 70,28%),

março de 1990 (IPC de 84,32%), abril de 1990 (IPC de 44,80%), fevereiro de 1991 (IPC de 14%) e, ainda,

16,65% (jan/89) e 44,80% (abr/90). Com relação aos juros progressivos, requer o pagamento atualizado da

diferença entre os 6% que entende devidos e os 3% creditados pela ré.Citada, a Caixa Econômica Federal

contestou a demanda, alegando, preliminarmente: 1) acordo e pagamento administrativo mediante Termo de

Adesão, nos termos da LC nº 110/01, relativamente à correção do período entre jun/87 a fev/91; 2) pagamento

administrativo dos saldos de FGTS, período aquisitivo março de 1990, no percentual de 84,32% (IPC), cujo

creditamento operou-se em 02/04/1990, fato público e notório publicado no DOU de 19/04/90, Seção 1, p. 7382;

3) falta de interesse processual quanto a fevereiro de 1989, vez que a correção pleiteada (10,14%) é inferior ao

índice creditado à época (18,35%); 4) carência de ação quanto ao IPC de jul/94 e ago/94 bem como ilegitimidade

da CEF quanto aos pedidos de multa de 40% e 10%.No mérito, sustenta, quanto aos juros progressivos: 1)

prescrição trintenária, cujo termo final teria se dado, respectivamente, em 21/09/2001 e 10/12/2003; 2) ausência

do direito aos referidos juros quanto aos vínculos e à opção pelo FGTS posteriores a 21/09/1971 bem como

àqueles extintos antes da opção pelo FGTS. Quanto aos expurgos, defende serem devidas apenas as diferenças de

correção de jan/89 e abr/90, conforme decidiu o Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 226.855-7,

entendimento seguido pelo Superior Tribunal de Justiça por meio do enunciado de súmula 252.Por último, a parte

autora impugnou a peça de defesa. É o relatório. DECIDO.Desnecessária a produção de prova em audiência,

motivo pelo qual passo ao julgamento antecipado do feito nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil.I

- DA LEGITIMIDADE PASSIVADiante da jurisprudência consolidada no Colendo Superior Tribunal de Justiça,

tornou-se incontestável que, a Caixa Econômica Federal, na qualidade de gestora do Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço - FGTS, detém legitimidade passiva nas demandas envolvendo a correção monetária e juros

progressivos dos saldos das respectivas contas vinculadas. Nesse sentido:Súmula 249: A Caixa Econômica

Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Recentes

julgados proferidos pela Corte demonstram a manutenção desse entendimento sumular. Confira-se:[...]3. Quanto

às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de que,

nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade

passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e

dos bancos depositários (Súmula 249/STJ).[...](STJ, AgRg no REsp 1113298/RJ; 2ª Turma; Rel.Min. Mauro

Campbell Marques; julg. 23/03/2010; DJe 12/04/2010)[...]3. A Caixa Econômica Federal tem legitimidade

passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS (Súmula 249/STJ).[...](STJ, REsp

825347/SP; 1ª Turma; Rel. Min. Denise Arruda; julg. 19/08/2008; DJe 03/09/2008)FGTS. OPÇÃO

RETROATIVA. JUROS PROGRESSIVOS. PRELIMINARES REJEITADAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

83/STJ.1. O acórdão recorrido está em harmonia com a jurisprudência consolidada desta Corte no que concerne à
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legitimidade passiva da CEF, à prescrição trintenária da ação e à aplicação da taxa progressiva de juros nas opções

retroativas pelo FGTS, nos termos da Lei 5958/73, aplicando-se na espécie a Súmula 83 desta Corte.2. Recurso

especial não conhecido.(STJ, REsp 298572/RJ; 2ª Turma; Rel. Min. Francisco Peçanha Martins; julg. 04/09/2001;

DJ 12/11/2001, p. 141)Com isso, tem-se por correta a inclusão da Caixa Econômica Federal como ré nas

demandas em que se discute correção monetária e juros progressivos em saldos de contas vinculadas do FGTS.II -

DA PRESCRIÇÃOEm tema de prescrição envolvendo correção monetária de saldos de FGTS e aplicação de juros

progressivos, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual, aplica-se a Lei nº 8.036/90 e o

Decreto nº 99.684/90, os quais definem a prescrição em 30 (trinta) anos. Verbis:Súmula 210: A ação de cobrança

das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.[...]3. Não há prescrição do fundo de direito de

pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço-FGTS, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos que antecederam à propositura da ação,

porquanto o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não-incidência da taxa de forma escalonada.

Precedente: REsp 910.420/PE, Rel. Min. José Delgado, DJ 14.05.2007.(STJ, 1256089/RS; 2ª Turma; Rel. Min.

Mauro Campbell Marques; julg. 28/06/2011; DJe 03/08/2011)[...]4. Outrossim, não deve prevalecer a

interpretação da recorrente quanto à ocorrência de prescrição quinquenal, pois este Tribunal já decidiu que é

trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de contas vinculadas ao FGTS, nos termos das

Súmula 210/STJ: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta anos.(STJ,

1150446/RJ; 2ª Turma; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; julg. 10/082010; DJe 10/09/2010)Lei nº 8.036/90art.

23.[...] 5º O processo de fiscalização, de autuação e de imposição de multas reger-se-á pelo disposto no Título VII

da CLT, respeitado o privilégio do FGTS à prescrição trintenária.(grifamos)Considerando que a ré tenha efetuado,

indevidamente, a correção dos saldos do FGTS da parte autora a partir de junho de 1987, neste momento terá

ocorrido o ato ilícito a desencadear a contagem do prazo prescricional trintenal (art. 189 CC). Como não

transcorreram 30 anos do fato, fica afastada a prescrição da pretensão à correção a partir dessa data.Quanto à taxa

progressiva de juros do FGTS, por se tratar de relação de trato sucessivo, que se renova periodicamente, não há

que se falar em prescrição do direito, mas, somente da pretensão às parcelas que, corrigidas indevidamente,

ultrapassaram os trinta anos para sua cobrança, contados da data do creditamento incorreto. A prescrição é das

parcelas vencidas e não do fundo de direito (súmula 398 do STJ).III - DA RESPONSABILIDADE PELA

APRESENTAÇÃO DOS EXTRATOS DA CONTA VINCULADA DO FGTSQuanto ao ônus de apresentar os

extratos da conta vinculada ao FGTS, em julgamento submetido ao rito dos recursos repetitivos, a Primeira Seção

do STJ assentou que é da Caixa Econômica Federal, na condição de gestora do Fundo, a responsabilidade pela

apresentação dos extratos das contas vinculadas. Nestes termos:[...]1. Em primeiro lugar, a matéria referente à

responsabilidade da Caixa Econômica Federal - CEF em apresentar os extratos analíticos das contas vinculadas ao

FGTS foi decidida pela Primeira Seção deste Superior Tribunal, no REsp n. 1.108.034 / RN, de relatoria do Exmo.

Min. Humberto Martins, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam

dos recursos representativos da controvérsia, publicado no DJe de 25.11.2009:TRIBUTÁRIO - FGTS -

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO - EXTRATOS ANALÍTICOS DAS CONTAS VINCULADAS -

RESPONSABILIDADE DA CEF - PRECEDENTES.1. O entendimento reiterado deste Tribunal é no sentido de

que a responsabilidade pela apresentação dos extratos analíticos é da Caixa Econômica Federal - enquanto gestora

do FGTS -, pois tem ela total acesso a todos os documentos relacionados ao Fundo e deve fornecer as provas

necessárias ao correto exame do pleiteado pelos fundistas.2. Idêntico entendimento tem orientado esta Corte nos

casos em que os extratos são anteriores a 1992, nas ações de execução das diferenças de correção monetária das

contas do FGTS. A responsabilidade é exclusiva da CEF, ainda que, para adquirir os extratos, seja necessário

requisitá-los aos bancos depositários, inclusive com relação aos extratos anteriores à migração das contas que não

tenham sido transferidas à CEF.Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.(STJ,

REsp 1256089/RS; 2ª Turma; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; julg. 28/06/2011; DJe

03/08/2011)(grifamos)Diante da diretriz firmada pela Corte em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), a

responsabilidade pela apresentação do (s) extrato (s) de sua conta vinculada ao FGTS é incontestavelmente da

Caixa Econômica Federal.Constato que a ré comprovou que, em 12/12/2001, a autora aderiu ao acordo nos termos

da LC nº 110/01, tendo, inclusive, sacado o (s) valor (es) creditado (s) (fls. 56/58 e 61). IV - DA CORREÇÃO

DOS SALDOS DE CONTAS VINCULADAS DO FGTS: INDICES DE CORREÇÃO APLICAVEIS,

PERCENTUAIS E PERIODOS.No que tange ao direito à correção monetária dos saldos de FGTS, o Superior

Tribunal de Justiça já assentou em sua jurisprudência os índices de correção aplicáveis, suas alíquotas e os

respectivos períodos. Nesse sentido, colacionam-se os seguintes julgados:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL. ERRO MATERIAL CORRIGIDO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CONTAS

VINCULADAS. ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252 DO STJ. MATÉRIA DECIDIDA NA SISTEMÁTICA

DO ART. 543-C DO CPC. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.1. De acordo com a Súmula

252/STJ, os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC)

quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de

18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7, 00%(TR) para

fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).2. Ademais, firmou-se a orientação
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de que a correção dos saldos deve obedecer aos percentuais de 10,14% (IPC) em fevereiro/1989; 84,32% (IPC)

em março/1990; 9,61% (BTN) em junho/1990; 10,79% (BTN) em julho/1990; 13,69% (IPC) em janeiro/1991; e

8,50% (TR) em março/1991.3. Correção de erro material na decisão, para esclarecer que o Recurso Especial foi

parcialmente provido com o fito de aplicar os índices de 10,14% em fevereiro de 1989 e 13,69% em janeiro de

1991.4. É inviável analisar inovações recursais suscitadas apenas em Agravo Regimental.5. Agravo Regimental

não conhecido.(STJ, AgRg no AgRg no REsp 1150486/RJ; 2ª Turma. Rel. Min. Herman Benjamin; Julg.

21/10/2010; Dje 03/02/2011)ADMINISTRATIVO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL.

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO

de 1990, JULHO de 1990 E MARÇO de 1991. MATÉRIA PACIFICADA MEDIANTE A SISTEMÁTICA

PREVISTA NO ART. 543-C. CUSTAS PROCESSUAIS. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO SUMULAR

462/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 29-C DA LEI 8.036/90. DECISÃO AGRAVADA EM

CONSONÂNCIA COM A DECISÃO DO STF. ADIN. 2.736/DF. AGRAVOS REGIMENTAIS

PARCIALMENTE PROVIDOS.1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada do dia 24/2/10,

julgou os REsp 1.111.201/PE e REsp 1.112.520/PE, ambos submetidos à sistemática prevista no art. 543-C do

Código de Processo Civil, decidindo toda a controvérsia acerca da correção monetária das contas vinculadas ao

FGTS, em razão das diferenças de expurgos inflacionários.2. No caso dos autos, com relação às perdas de junho

de 1990, julho de 1990 e março de 1991, a pretensão recursal não merece acolhida, tendo em vista que os saldos

das contas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5%

(TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e

13,90%.[...](STJ, AgRg no REsp 1128952/RJ; 1ª Turma; Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima; julg. 14/06/2011; DJe

27/06/2011)RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. FGTS. CORREÇÃO DOS SALDOS DAS CONTAS

VINCULADAS. DIFERENÇAS DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TEMA JÁ JULGADO PELO REGIME

DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO N. 8/08 DO STJ, QUE TRATAM DOS RECURSOS

REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA.1. A matéria referente à correção monetária das contas vinculadas

ao FGTS, em razão das diferenças de expurgos inflacionários, foi decidida pela Primeira Seção deste Superior

Tribunal, no REsp n. 1.111.201 - PE e no REsp n. 1.112.520 - PE, de relatoria do Exmo. Min. Benedito

Gonçalves, ambos submetidos ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam dos

recursos representativos da controvérsia, publicados no DJe de 4.3.2010.2. No REsp n. 1.111.201 - PE, decidiu-se

a questão desta forma:2. No tocante à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior

Tribunal de Justiça firmou entendimento de que deve ser calculada com base na variação do IPC, ou seja, no

percentual de 10,14%, como decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês

anterior (janeiro/89), interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento

do Resp n. 43.055-0/SP, de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Precedentes: EDcl nos EREsp 352.411/PR,

Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, DJ 12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda

Turma, DJe 10/06/2008; REsp 1.110.683/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe

23/04/2009.3. Em relação aos demais índices postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que

a correção dos saldos deve ser de 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13, 69% em janeiro/91

(IPC) e 8,5% em março/91 (TR), de que são exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp 1097077/RJ, Rel.

Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, DJe 30/3/2009.4. Com efeito, no caso dos autos, com relação às perdas de junho/90, julho/90 e março/91,

a pretensão recursal não merece acolhida, tendo em vista que os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser

corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos

pelo titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.076.850/RJ,

Rel. Min. Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; AgRg no REsp 848.752/SP, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda

Turma, DJ 17/4/2007. Por outro lado, há que prosperar o pleito atinente ao índice de janeiro de 1991 (IPC -

13,69%), já que, como visto, o Superior Tribunal de Justiça entende ser cabível este percentual.5. Recurso

parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do recorrente, os

índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e janeiro/91 (13,69%), compensando-se as parcelas já

creditadas.6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-

C do CPC e da Resolução 8/STJ.3. No REsp n. 1.112.520 - PE, por seu turno, firmou-se o seguinte

entendimento:[...]5. Em relação à matéria de fundo, a presente irresignação está centrada no posicionamento

adotado pelo Tribunal de origem de que o IPC há de incidir como índice de correção monetária sobre os depósitos

das contas vinculadas ao FGTS, mediante os seguintes percentuais: a) 26,06% (junho/87); b) 42,72% (janeiro/89);

c) 44,80% (abril/90); d) 7,87% (maio/90); e) 1,92% (jul/90), e f) 21,05% (fevereiro/91).6. A questão não enseja

maiores indagações diante do emblemático julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo Tribunal

Federal, Rel. Min. Moreira Alves, DJU de 13.10.2000), e do Resp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, pela

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, DJU de 18.12.2000, em que se consolidou o entendimento sobre a

matéria, o qual foi inserido na Súmula n. 252, verbis:Os saldos das contas do FGTS, pela legislação

infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto
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às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38%

(BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE

226.855-7-RS).7. Assim, os acréscimos monetários nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço, nos meses de junho/87, janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC),

42,72%, 44,80% (IPC), 5,38 (BTN) e 7% (TR). Enunciado da Súmula 252/STJ.8. Quanto ao índice atinente ao

mês de julho de 1990, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos saldos deve ser de

10,79% (BTN). Precedentes: EAg 527.695/AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801.052/RN,

Min. Herman Benjamin, DJ 15.02.2007.9. Dessarte, a pretensão deduzida pela Caixa Econômica Federal quanto a

exclusão do IPC merece acolhida no que concerne aos meses de julho de 1990, bem como em relação à junho de

1987, maio de 1990, fevereiro de 1991, sendo estes últimos, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II.

Nos demais, ou seja, janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), é devida a aplicação do IPC

no percentual fixado pelo acórdão recorrido.10. Recurso parcialmente provido, no que se refere à não incidência

do IPC referente aos meses de junho de 1987, maio de 1990, julho de 1990 e fevereiro de 1991, mantendo-se a

utilização dos índices oficiais de correção monetária.[...]5. Recurso especial parcialmente provido para condenar a

CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do recorrente, os índices referentes a fevereiro de 1989 -

10,14% e janeiro de 1991 - 13,69% (IPC), compensando-se as parcelas já creditadas.(STJ, AgRg no REsp

1113298/RJ; 2ª Turma; Rel.Min. Mauro Campbell Marques; julg. 23/03/2010; DJe 12/04/2010)(grifamos)De

acordo com os julgados acima transcritos, é possível elaborar a seguinte tabela quanto aos índices de correção

monetária aplicáveis aos saldos de contas vinculadas do FGTS:PERÍODO PERCENTUAL INDICEJUN-87

18,02% LBCJAN-89 42,72% IPCFEV-89 10,14 IPCMAR-90 84,32% IPCABR-90 44,80% IPCMAI-90 5,38%

BTNJUN-90 9,61% BTNJUL-90 10,79% BTNJAN-91 13,69% IPCFEV-91 7,00% TRMAR-91 8,50% TRV -

DOS PERÍODOS EM QUE A CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS DO FGTS É DEVIDAO direito à

correção dos saldos de FGTS teve seus contornos definidos no paradigmático julgamento do Recurso

Extraordinário nº 226.855-7/RS, pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, em que predominou o entendimento do

Ministro Moreira Alves, cuja Ementa assim restou redigida:Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS.

Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela

denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril e maio de 1.990) e Collor II.O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.Assim, é de aplicar-se a

ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico.Quanto à

atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de

1.990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal

infraconstitucional.No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1.990) e Collor II,

em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou

observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.Recurso extraordinário

conhecido em parte e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos

Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1.990) e Collor II.(grifamos)Em

conformidade com o entendimento firmado pelo Pretório Excelso, conclui-se que não há direito à correção

monetária dos saldos do FGTS quanto aos Planos Bresser, Collor I (maio de 1990) e Collor II.Considerando os

períodos não excluídos e os índices fixados pela jurisprudência do STJ, há direito à correção: no Plano Verão:

JAN-89 (42,72%); FEV-89 (10,14%) e no Plano Collor I: MAR-90 (84,32%); ABR-90 (44,80%); JUN-90

(9,61%); JUL-90 (10,79%).VI - DO DIREITO AS TAXAS PROGRESSIVAS DO (S) SALDO (S) DA (S)

CONTA (S) DE FGTSPretende a parte autora receber as diferenças das taxas progressivas de juros incidentes

sobre os valores depositados na conta do FGTS, conforme a legislação específica, pois no seu entender a CEF não

procedeu ao repasse correto dos juros. A lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971 alterou as disposições da Lei nº

5.107/66 no art. 1º assim dispondo:Artigo 1º - O artigo 4º da Lei 5.107 de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte

redação, revogados os parágrafos 1º e 2º:art. 4º - A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º

far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano.Artigo 2º - Para as contas vinculadas dos empregados optantes

existentes à data da publicação desta lei, a capitalização dos juros dos depósitos de que trata o artigo 2º da Lei

5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de dezembro de

1966, continuará a ser feita na seguinte progressão:I-3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de

permanência na mesma empresa;II-4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma

empresa;III-5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;IV-6% (seis por

cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa em dianteParágrafo único. No caso de

mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de 3% (três por cento) ao

ano.(grifamos)O art. 13, 3º, da Lei nº 8.036/90, que atualmente regula o FGTS, manteve a taxa progressiva do art.

2º da Lei nº 5.705/71, consignando que na mudança de empresa a taxa de juros retorna ao patamar de 3%.Do texto

legal se depreende que os valores depositados pelo FGTS rendem juros capitalizados de 3% ao ano e, se o

trabalhador permanecer na mesma empresa pelo prazo prescrito em lei, terá direito de receber taxa maior,
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progressiva, ante a simples permanência no emprego.Também aqueles que optaram pelo FGTS nos termos da Lei

nº 5.958/73 têm direito à taxa progressiva, consoante se percebe pelo sumulado do STJ transcrito:OS OPTANTES

PELO FGTS, NOS TERMOS DA LEI Nº 5.958, DE 1973, TÊM DIREITO A TAXA PROGRESSIVA DOS

JUROS, NA FORMA DO ART. 4º DA LEI Nº 5.107/66 (SÚMULA Nº 154).Esclarecida a questão sobre a

incidência dos juros progressivos nas contas fundiárias, importa observar dois aspectos: em primeiro lugar, temos

a situação daquele empregado que optou pelo FGTS até 21/09/71, sob a égide da Lei nº 5.107/66, ou realizou

opção retroativa a 1967, nos termos da Lei nº 5.958/73, sendo que, a estes é garantido o direito à progressividade

dos juros, tal como explicitado na legislação retrotranscrita; em segundo lugar, temos os trabalhadores que

optaram após 21/09/71 e que não realizaram opção retroativa, sendo abrangidos, portanto, pelas disposições do

novo diploma legal, a Lei nº 5.705/71, que prevê como taxa de juros o montante fixo de 3% (três por cento).Para o

deferimento do pedido de aplicação de juros progressivos, devem ser preenchidos, concomitantemente, os

seguintes requisitos:1) vínculo empregatício com início até 22.09.1971;2) permanência neste vínculo por mais de

dois anos;3) que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição

trintenária, considerando que a mudança de empregador acarreta extinção do direito a taxa progressiva de juros

em relação ao novo vínculo (art. 2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); 4) opção pelo FGTS, seja nos termos

da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos da Lei nº 5.958/1973.De acordo

com as cópias da carteira de trabalho da autora (fls. 17/23), constato que a mesma não preenche o primeiro

requisito do rol acima, pois seu vínculo mais antigo data de 04/06/1984, portanto, posterior a 22/09/1971 a partir

de quando entrou em vigor a Lei nº 5.705/71, que implantou a taxa fixa de 3% para a capitalização dos juros dos

saldos das contas vinculadas de FGTS (art. 1º, Lei nº 5.705/71).Nas cópias da CTPS juntadas pela autora, também

não há registro de que tenha feito a opção pelo FGTS, com efeitos retroativos, nos termos da Lei nº

5.958/73.Assim, não preenchidos todos os requisitos acima elencados, o pedido de aplicação das taxas

progressivas de juros sobre o (s) saldo (s) de FGTS é improcedente, com o que resta prejudicado o pedido da

alínea h (f. 11).VII - DO DIREITO DA PARTE AUTORA A CORREÇÃO DOS SALDOS DO FGTS.Os

documentos de fls. 17/23 comprovam os vínculos empregatícios da autora e sua condição de fundista.Afasto a

alegação de carência de ação em relação ao IPC de jul/94, ago/94 e fev/89 bem como de ilegitimidade passiva da

CEF quanto às multas de 40% e 10%, por não terem sido objeto do pedido. Afasto também as preliminares de

falta de interesse de agir referentes ao acordo nos termos da LC nº 110/01 e à taxa progressiva de juros, por

entender tratar-se de questão de mérito nos termos anteriormente expostos.Por sua vez, os pedidos de correção de

jun/87 e fev/91 são improcedentes, pois não acolhidos pelo STF no julgamento do RE 226.855-7/RS.No sítio do

Diário Oficial da União - DOU de 19/04/1990, Seção 1, p. 7381, verifica-se pelo Edital nº 04/90, que a CEF

publicou os coeficientes de reajuste dos saldos das contas vinculadas, que incidiram sobre os saldos do mês de

mar/90, cujos rendimentos foram creditados no primeiro dia útil de abril daquele ano. Logo, é indevido o pedido

de correção quanto a março de 1990, em razão da presunção, não ilidida, de aplicação pelos bancos depositários

do percentual requerido pela parte autora. Dessa forma, é improcedente o pedido de correção quanto a

março/90.Como antes registrado, a ré logrou comprovar que, em 12/12/2001, a autora aderiu ao acordo nos termos

da LC nº 110/01 tendo, inclusive, efetuado o saque do valor creditado (fls. 56/58 e 61).Ademais, os documentos

juntados às fls. 56/58 e 61 são aptos a provar a avença entre as partes e afastar a pretensão autoral.Diante do

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fulcro no art. 269, I do Código de

Processo Civil.No julgamento da ADI 2736/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do

art. 9º da MP 2.164-40/2001, que introduziu o art. 29-C da Lei nº 8.036/90, o qual suprimia a condenação em

honorários, nas ações envolvendo correção de FGTS e respectivos titulares. Fixo os honorários advocatícios em

R$ 1.000,00 (hum mil reais).Custas ex lege.Tendo em vista o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve

ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se

dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio

sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória relativa a essas verbas restará prescrita.Com o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005630-48.2011.403.6138 - MARIA HELENA BERLOCHER(SP153940 - DENILSON MARTINS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos.Trata-se de ação de cobrança proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, mediante a qual a parte

autora alega que a ré não efetuou a correta atualização monetária dos saldos de sua (s) conta (s) vinculada (s) ao

FGTS nos períodos de junho de 1987, janeiro de 1989, março e abril de 1990 e fevereiro de 1991. Alega também

fazer jus à aplicação da taxa progressiva de juros sobre os saldos de sua (s) conta(s) vinculada (s) no percentual de

6% ao ano, tendo a ré feito a correção em apenas 3%.Em razão disso, pretende seja a referida instituição

financeira compelida a pagar-lhe as diferenças de correção monetária da (s) referida (s) conta (s), com aplicação

dos índices que entende devidos, quais sejam: junho de 1987 (IPC de 26,06%), janeiro de 1989 (IPC de 70,28%),

março de 1990 (IPC de 84,32%), abril de 1990 (IPC de 44,80%), fevereiro de 1991 (IPC de 14%) e, ainda,

16,65% (jan/89) e 44,80% (abr/90). Com relação aos juros progressivos, requer o pagamento atualizado da

diferença entre os 6% que entende devidos e os 3% creditados pela ré.Citada, a Caixa Econômica Federal
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contestou a demanda, alegando, preliminarmente: 1) acordo e pagamento administrativo mediante Termo de

Adesão, nos termos da LC nº 110/01, relativamente à correção do período entre jun/87 a fev/91; 2) pagamento

administrativo dos saldos de FGTS, período aquisitivo março de 1990, no percentual de 84,32% (IPC), cujo

creditamento operou-se em 02/04/1990, fato público e notório publicado no DOU de 19/04/90, Seção 1, p. 7382;

3) falta de interesse processual quanto a fevereiro de 1989, vez que a correção pleiteada (10,14%) é inferior ao

índice creditado à época (18,35%); 4) carência de ação quanto ao IPC de jul/94 e ago/94 bem como ilegitimidade

da CEF quanto aos pedidos de multa de 40% e 10%.No mérito, sustenta, quanto aos juros progressivos: 1)

prescrição trintenária, cujo termo final teria se dado, respectivamente, em 21/09/2001 e 10/12/2003; 2) ausência

do direito aos referidos juros quanto aos vínculos e à opção pelo FGTS posteriores a 21/09/1971 bem como

àqueles extintos antes da opção pelo FGTS. Quanto aos expurgos, defende serem devidas apenas as diferenças de

correção de jan/89 e abr/90, conforme decidiu o Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 226.855-7,

entendimento seguido pelo Superior Tribunal de Justiça por meio do enunciado de súmula 252.Por último, a parte

autora impugnou a peça de defesa. É o relatório. DECIDO.Desnecessária a produção de prova em audiência,

motivo pelo qual passo ao julgamento antecipado do feito nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil.I

- DA LEGITIMIDADE PASSIVADiante da jurisprudência consolidada no Colendo Superior Tribunal de Justiça,

tornou-se incontestável que, a Caixa Econômica Federal, na qualidade de gestora do Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço - FGTS, detém legitimidade passiva nas demandas envolvendo a correção monetária e juros

progressivos dos saldos das respectivas contas vinculadas. Nesse sentido:Súmula 249: A Caixa Econômica

Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Recentes

julgados proferidos pela Corte demonstram a manutenção desse entendimento sumular. Confira-se:[...]3. Quanto

às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de que,

nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade

passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e

dos bancos depositários (Súmula 249/STJ).[...](STJ, AgRg no REsp 1113298/RJ; 2ª Turma; Rel.Min. Mauro

Campbell Marques; julg. 23/03/2010; DJe 12/04/2010)[...]3. A Caixa Econômica Federal tem legitimidade

passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS (Súmula 249/STJ).[...](STJ, REsp

825347/SP; 1ª Turma; Rel. Min. Denise Arruda; julg. 19/08/2008; DJe 03/09/2008)FGTS. OPÇÃO

RETROATIVA. JUROS PROGRESSIVOS. PRELIMINARES REJEITADAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

83/STJ.1. O acórdão recorrido está em harmonia com a jurisprudência consolidada desta Corte no que concerne à

legitimidade passiva da CEF, à prescrição trintenária da ação e à aplicação da taxa progressiva de juros nas opções

retroativas pelo FGTS, nos termos da Lei 5958/73, aplicando-se na espécie a Súmula 83 desta Corte.2. Recurso

especial não conhecido.(STJ, REsp 298572/RJ; 2ª Turma; Rel. Min. Francisco Peçanha Martins; julg. 04/09/2001;

DJ 12/11/2001, p. 141)Com isso, tem-se por correta a inclusão da Caixa Econômica Federal como ré nas

demandas em que se discute correção monetária e juros progressivos em saldos de contas vinculadas do FGTS.II -

DA PRESCRIÇÃOEm tema de prescrição envolvendo correção monetária de saldos de FGTS e aplicação de juros

progressivos, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual, aplica-se a Lei nº 8.036/90 e o

Decreto nº 99.684/90, os quais definem a prescrição em 30 (trinta) anos. Verbis:Súmula 210: A ação de cobrança

das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.[...]3. Não há prescrição do fundo de direito de

pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço-FGTS, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos que antecederam à propositura da ação,

porquanto o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não-incidência da taxa de forma escalonada.

Precedente: REsp 910.420/PE, Rel. Min. José Delgado, DJ 14.05.2007.(STJ, 1256089/RS; 2ª Turma; Rel. Min.

Mauro Campbell Marques; julg. 28/06/2011; DJe 03/08/2011)[...]4. Outrossim, não deve prevalecer a

interpretação da recorrente quanto à ocorrência de prescrição quinquenal, pois este Tribunal já decidiu que é

trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de contas vinculadas ao FGTS, nos termos das

Súmula 210/STJ: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta anos.(STJ,

1150446/RJ; 2ª Turma; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; julg. 10/082010; DJe 10/09/2010)Lei nº 8.036/90art.

23.[...] 5º O processo de fiscalização, de autuação e de imposição de multas reger-se-á pelo disposto no Título VII

da CLT, respeitado o privilégio do FGTS à prescrição trintenária.(grifamos)Considerando que a ré tenha efetuado,

indevidamente, a correção dos saldos do FGTS da parte autora a partir de junho de 1987, neste momento terá

ocorrido o ato ilícito a desencadear a contagem do prazo prescricional trintenal (art. 189 CC). Como não

transcorreram 30 anos do fato, fica afastada a prescrição da pretensão à correção a partir dessa data.Quanto à taxa

progressiva de juros do FGTS, por se tratar de relação de trato sucessivo, que se renova periodicamente, não há

que se falar em prescrição do direito, mas, somente da pretensão às parcelas que, corrigidas indevidamente,

ultrapassaram os trinta anos para sua cobrança, contados da data do creditamento incorreto. A prescrição é das

parcelas vencidas e não do fundo de direito (súmula 398 do STJ).III - DA RESPONSABILIDADE PELA

APRESENTAÇÃO DOS EXTRATOS DA CONTA VINCULADA DO FGTSQuanto ao ônus de apresentar os

extratos da conta vinculada ao FGTS, em julgamento submetido ao rito dos recursos repetitivos, a Primeira Seção

do STJ assentou que é da Caixa Econômica Federal, na condição de gestora do Fundo, a responsabilidade pela

apresentação dos extratos das contas vinculadas. Nestes termos:[...]1. Em primeiro lugar, a matéria referente à
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responsabilidade da Caixa Econômica Federal - CEF em apresentar os extratos analíticos das contas vinculadas ao

FGTS foi decidida pela Primeira Seção deste Superior Tribunal, no REsp n. 1.108.034 / RN, de relatoria do Exmo.

Min. Humberto Martins, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam

dos recursos representativos da controvérsia, publicado no DJe de 25.11.2009:TRIBUTÁRIO - FGTS -

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO - EXTRATOS ANALÍTICOS DAS CONTAS VINCULADAS -

RESPONSABILIDADE DA CEF - PRECEDENTES.1. O entendimento reiterado deste Tribunal é no sentido de

que a responsabilidade pela apresentação dos extratos analíticos é da Caixa Econômica Federal - enquanto gestora

do FGTS -, pois tem ela total acesso a todos os documentos relacionados ao Fundo e deve fornecer as provas

necessárias ao correto exame do pleiteado pelos fundistas.2. Idêntico entendimento tem orientado esta Corte nos

casos em que os extratos são anteriores a 1992, nas ações de execução das diferenças de correção monetária das

contas do FGTS. A responsabilidade é exclusiva da CEF, ainda que, para adquirir os extratos, seja necessário

requisitá-los aos bancos depositários, inclusive com relação aos extratos anteriores à migração das contas que não

tenham sido transferidas à CEF.Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.(STJ,

REsp 1256089/RS; 2ª Turma; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; julg. 28/06/2011; DJe

03/08/2011)(grifamos)Diante da diretriz firmada pela Corte em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), a

responsabilidade pela apresentação do (s) extrato (s) de sua conta vinculada ao FGTS é incontestavelmente da

Caixa Econômica Federal.Constato que a ré comprovou que, em 18/01/2002, a autora aderiu ao acordo nos termos

da LC nº 110/01, tendo, inclusive, sacado o (s) valor (es) creditado (s) (fls. 57/58). IV - DA CORREÇÃO DOS

SALDOS DE CONTAS VINCULADAS DO FGTS: INDICES DE CORREÇÃO APLICAVEIS,

PERCENTUAIS E PERIODOS.No que tange ao direito à correção monetária dos saldos de FGTS, o Superior

Tribunal de Justiça já assentou em sua jurisprudência os índices de correção aplicáveis, suas alíquotas e os

respectivos períodos. Nesse sentido, colacionam-se os seguintes julgados:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL. ERRO MATERIAL CORRIGIDO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CONTAS

VINCULADAS. ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252 DO STJ. MATÉRIA DECIDIDA NA SISTEMÁTICA

DO ART. 543-C DO CPC. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.1. De acordo com a Súmula

252/STJ, os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC)

quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de

18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7, 00%(TR) para

fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).2. Ademais, firmou-se a orientação

de que a correção dos saldos deve obedecer aos percentuais de 10,14% (IPC) em fevereiro/1989; 84,32% (IPC)

em março/1990; 9,61% (BTN) em junho/1990; 10,79% (BTN) em julho/1990; 13,69% (IPC) em janeiro/1991; e

8,50% (TR) em março/1991.3. Correção de erro material na decisão, para esclarecer que o Recurso Especial foi

parcialmente provido com o fito de aplicar os índices de 10,14% em fevereiro de 1989 e 13,69% em janeiro de

1991.4. É inviável analisar inovações recursais suscitadas apenas em Agravo Regimental.5. Agravo Regimental

não conhecido.(STJ, AgRg no AgRg no REsp 1150486/RJ; 2ª Turma. Rel. Min. Herman Benjamin; Julg.

21/10/2010; Dje 03/02/2011)ADMINISTRATIVO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL.

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO

de 1990, JULHO de 1990 E MARÇO de 1991. MATÉRIA PACIFICADA MEDIANTE A SISTEMÁTICA

PREVISTA NO ART. 543-C. CUSTAS PROCESSUAIS. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO SUMULAR

462/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 29-C DA LEI 8.036/90. DECISÃO AGRAVADA EM

CONSONÂNCIA COM A DECISÃO DO STF. ADIN. 2.736/DF. AGRAVOS REGIMENTAIS

PARCIALMENTE PROVIDOS.1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada do dia 24/2/10,

julgou os REsp 1.111.201/PE e REsp 1.112.520/PE, ambos submetidos à sistemática prevista no art. 543-C do

Código de Processo Civil, decidindo toda a controvérsia acerca da correção monetária das contas vinculadas ao

FGTS, em razão das diferenças de expurgos inflacionários.2. No caso dos autos, com relação às perdas de junho

de 1990, julho de 1990 e março de 1991, a pretensão recursal não merece acolhida, tendo em vista que os saldos

das contas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5%

(TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e

13,90%.[...](STJ, AgRg no REsp 1128952/RJ; 1ª Turma; Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima; julg. 14/06/2011; DJe

27/06/2011)RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. FGTS. CORREÇÃO DOS SALDOS DAS CONTAS

VINCULADAS. DIFERENÇAS DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TEMA JÁ JULGADO PELO REGIME

DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO N. 8/08 DO STJ, QUE TRATAM DOS RECURSOS

REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA.1. A matéria referente à correção monetária das contas vinculadas

ao FGTS, em razão das diferenças de expurgos inflacionários, foi decidida pela Primeira Seção deste Superior

Tribunal, no REsp n. 1.111.201 - PE e no REsp n. 1.112.520 - PE, de relatoria do Exmo. Min. Benedito

Gonçalves, ambos submetidos ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam dos

recursos representativos da controvérsia, publicados no DJe de 4.3.2010.2. No REsp n. 1.111.201 - PE, decidiu-se

a questão desta forma:2. No tocante à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior

Tribunal de Justiça firmou entendimento de que deve ser calculada com base na variação do IPC, ou seja, no

percentual de 10,14%, como decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês
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anterior (janeiro/89), interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento

do Resp n. 43.055-0/SP, de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Precedentes: EDcl nos EREsp 352.411/PR,

Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, DJ 12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda

Turma, DJe 10/06/2008; REsp 1.110.683/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe

23/04/2009.3. Em relação aos demais índices postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que

a correção dos saldos deve ser de 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13, 69% em janeiro/91

(IPC) e 8,5% em março/91 (TR), de que são exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp 1097077/RJ, Rel.

Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, DJe 30/3/2009.4. Com efeito, no caso dos autos, com relação às perdas de junho/90, julho/90 e março/91,

a pretensão recursal não merece acolhida, tendo em vista que os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser

corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos

pelo titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.076.850/RJ,

Rel. Min. Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; AgRg no REsp 848.752/SP, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda

Turma, DJ 17/4/2007. Por outro lado, há que prosperar o pleito atinente ao índice de janeiro de 1991 (IPC -

13,69%), já que, como visto, o Superior Tribunal de Justiça entende ser cabível este percentual.5. Recurso

parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do recorrente, os

índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e janeiro/91 (13,69%), compensando-se as parcelas já

creditadas.6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-

C do CPC e da Resolução 8/STJ.3. No REsp n. 1.112.520 - PE, por seu turno, firmou-se o seguinte

entendimento:[...]5. Em relação à matéria de fundo, a presente irresignação está centrada no posicionamento

adotado pelo Tribunal de origem de que o IPC há de incidir como índice de correção monetária sobre os depósitos

das contas vinculadas ao FGTS, mediante os seguintes percentuais: a) 26,06% (junho/87); b) 42,72% (janeiro/89);

c) 44,80% (abril/90); d) 7,87% (maio/90); e) 1,92% (jul/90), e f) 21,05% (fevereiro/91).6. A questão não enseja

maiores indagações diante do emblemático julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo Tribunal

Federal, Rel. Min. Moreira Alves, DJU de 13.10.2000), e do Resp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, pela

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, DJU de 18.12.2000, em que se consolidou o entendimento sobre a

matéria, o qual foi inserido na Súmula n. 252, verbis:Os saldos das contas do FGTS, pela legislação

infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto

às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38%

(BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE

226.855-7-RS).7. Assim, os acréscimos monetários nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço, nos meses de junho/87, janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC),

42,72%, 44,80% (IPC), 5,38 (BTN) e 7% (TR). Enunciado da Súmula 252/STJ.8. Quanto ao índice atinente ao

mês de julho de 1990, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos saldos deve ser de

10,79% (BTN). Precedentes: EAg 527.695/AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801.052/RN,

Min. Herman Benjamin, DJ 15.02.2007.9. Dessarte, a pretensão deduzida pela Caixa Econômica Federal quanto a

exclusão do IPC merece acolhida no que concerne aos meses de julho de 1990, bem como em relação à junho de

1987, maio de 1990, fevereiro de 1991, sendo estes últimos, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II.

Nos demais, ou seja, janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), é devida a aplicação do IPC

no percentual fixado pelo acórdão recorrido.10. Recurso parcialmente provido, no que se refere à não incidência

do IPC referente aos meses de junho de 1987, maio de 1990, julho de 1990 e fevereiro de 1991, mantendo-se a

utilização dos índices oficiais de correção monetária.[...]5. Recurso especial parcialmente provido para condenar a

CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do recorrente, os índices referentes a fevereiro de 1989 -

10,14% e janeiro de 1991 - 13,69% (IPC), compensando-se as parcelas já creditadas.(STJ, AgRg no REsp

1113298/RJ; 2ª Turma; Rel.Min. Mauro Campbell Marques; julg. 23/03/2010; DJe 12/04/2010)(grifamos)De

acordo com os julgados acima transcritos, é possível elaborar a seguinte tabela quanto aos índices de correção

monetária aplicáveis aos saldos de contas vinculadas do FGTS:PERÍODO PERCENTUAL INDICEJUN-87

18,02% LBCJAN-89 42,72% IPCFEV-89 10,14 IPCMAR-90 84,32% IPCABR-90 44,80% IPCMAI-90 5,38%

BTNJUN-90 9,61% BTNJUL-90 10,79% BTNJAN-91 13,69% IPCFEV-91 7,00% TRMAR-91 8,50% TRV -

DOS PERÍODOS EM QUE A CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS DO FGTS É DEVIDAO direito à

correção dos saldos de FGTS teve seus contornos definidos no paradigmático julgamento do Recurso

Extraordinário nº 226.855-7/RS, pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, em que predominou o entendimento do

Ministro Moreira Alves, cuja Ementa assim restou redigida:Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS.

Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela

denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril e maio de 1.990) e Collor II.O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.Assim, é de aplicar-se a

ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico.Quanto à

atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de
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1.990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal

infraconstitucional.No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1.990) e Collor II,

em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou

observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.Recurso extraordinário

conhecido em parte e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos

Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1.990) e Collor II.(grifamos)Em

conformidade com o entendimento firmado pelo Pretório Excelso, conclui-se que não há direito à correção

monetária dos saldos do FGTS quanto aos Planos Bresser, Collor I (maio de 1990) e Collor II.Considerando os

períodos não excluídos e os índices fixados pela jurisprudência do STJ, há direito à correção: no Plano Verão:

JAN-89 (42,72%); FEV-89 (10,14%) e no Plano Collor I: MAR-90 (84,32%); ABR-90 (44,80%); JUN-90

(9,61%); JUL-90 (10,79%).VI - DO DIREITO AS TAXAS PROGRESSIVAS DO (S) SALDO (S) DA (S)

CONTA (S) DE FGTSPretende a parte autora receber as diferenças das taxas progressivas de juros incidentes

sobre os valores depositados na conta do FGTS, conforme a legislação específica, pois no seu entender a CEF não

procedeu ao repasse correto dos juros. A lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971 alterou as disposições da Lei nº

5.107/66 no art. 1º assim dispondo:Artigo 1º - O artigo 4º da Lei 5.107 de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte

redação, revogados os parágrafos 1º e 2º:art. 4º - A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º

far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano.Artigo 2º - Para as contas vinculadas dos empregados optantes

existentes à data da publicação desta lei, a capitalização dos juros dos depósitos de que trata o artigo 2º da Lei

5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de dezembro de

1966, continuará a ser feita na seguinte progressão:I-3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de

permanência na mesma empresa;II-4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma

empresa;III-5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;IV-6% (seis por

cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa em dianteParágrafo único. No caso de

mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de 3% (três por cento) ao

ano.(grifamos)O art. 13, 3º, da Lei nº 8.036/90, que atualmente regula o FGTS, manteve a taxa progressiva do art.

2º da Lei nº 5.705/71, consignando que na mudança de empresa a taxa de juros retorna ao patamar de 3%.Do texto

legal se depreende que os valores depositados pelo FGTS rendem juros capitalizados de 3% ao ano e, se o

trabalhador permanecer na mesma empresa pelo prazo prescrito em lei, terá direito de receber taxa maior,

progressiva, ante a simples permanência no emprego.Também aqueles que optaram pelo FGTS nos termos da Lei

nº 5.958/73 têm direito à taxa progressiva, consoante se percebe pelo sumulado do STJ transcrito:OS OPTANTES

PELO FGTS, NOS TERMOS DA LEI Nº 5.958, DE 1973, TÊM DIREITO A TAXA PROGRESSIVA DOS

JUROS, NA FORMA DO ART. 4º DA LEI Nº 5.107/66 (SÚMULA Nº 154).Esclarecida a questão sobre a

incidência dos juros progressivos nas contas fundiárias, importa observar dois aspectos: em primeiro lugar, temos

a situação daquele empregado que optou pelo FGTS até 21/09/71, sob a égide da Lei nº 5.107/66, ou realizou

opção retroativa a 1967, nos termos da Lei nº 5.958/73, sendo que, a estes é garantido o direito à progressividade

dos juros, tal como explicitado na legislação retrotranscrita; em segundo lugar, temos os trabalhadores que

optaram após 21/09/71 e que não realizaram opção retroativa, sendo abrangidos, portanto, pelas disposições do

novo diploma legal, a Lei nº 5.705/71, que prevê como taxa de juros o montante fixo de 3% (três por cento).Para o

deferimento do pedido de aplicação de juros progressivos, devem ser preenchidos, concomitantemente, os

seguintes requisitos:1) vínculo empregatício com início até 22.09.1971;2) permanência neste vínculo por mais de

dois anos;3) que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição

trintenária, considerando que a mudança de empregador acarreta extinção do direito a taxa progressiva de juros

em relação ao novo vínculo (art. 2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); 4) opção pelo FGTS, seja nos termos

da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos da Lei nº 5.958/1973.De acordo

com as cópias da carteira de trabalho da autora (fls. 17/22), constato que a mesma não preenche o primeiro

requisito do rol acima, pois seu vínculo mais antigo data de 27/04/1988, portanto, posterior a 22/09/1971 a partir

de quando entrou em vigor a Lei nº 5.705/71, que implantou a taxa fixa de 3% para a capitalização dos juros dos

saldos das contas vinculadas de FGTS (art. 1º, Lei nº 5.705/71).Nas cópias da CTPS juntadas pela autora, também

não há registro de que tenha feito a opção pelo FGTS, com efeitos retroativos, nos termos da Lei nº

5.958/73.Assim, não preenchidos todos os requisitos acima elencados, o pedido de aplicação das taxas

progressivas de juros sobre o (s) saldo (s) de FGTS é improcedente, com o que resta prejudicado o pedido da

alínea h (f. 11).VII - DO DIREITO DA PARTE AUTORA A CORREÇÃO DOS SALDOS DO FGTS.Os

documentos de fls. 17/22 comprovam os vínculos empregatícios da autora e sua condição de fundista.Afasto a

alegação de carência de ação em relação ao IPC de jul/94, ago/94 e fev/89 bem como de ilegitimidade passiva da

CEF quanto às multas de 40% e 10%, por não terem sido objeto do pedido. Afasto também as preliminares de

falta de interesse de agir referentes ao acordo nos termos da LC nº 110/01 e à taxa progressiva de juros, por

entender tratar-se de questão de mérito nos termos anteriormente expostos.Por sua vez, os pedidos de correção de

jun/87 e fev/91 são improcedentes, pois não acolhidos pelo STF no julgamento do RE 226.855-7/RS.No sítio do

Diário Oficial da União - DOU de 19/04/1990, Seção 1, p. 7381, verifica-se pelo Edital nº 04/90, que a CEF
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publicou os coeficientes de reajuste dos saldos das contas vinculadas, que incidiram sobre os saldos do mês de

mar/90, cujos rendimentos foram creditados no primeiro dia útil de abril daquele ano. Logo, é indevido o pedido

de correção quanto a março de 1990, em razão da presunção, não ilidida, de aplicação pelos bancos depositários

do percentual requerido pela parte autora. Dessa forma, é improcedente o pedido de correção quanto a

março/90.Como antes registrado, a ré logrou comprovar que, em 12/12/2001, a autora aderiu ao acordo nos termos

da LC nº 110/01 tendo, inclusive, efetuado o saque do valor creditado (fls. 56/58 e 61).Ademais, os documentos

juntados às fls. 56/58 e 61 são aptos a provar a avença entre as partes e afastar a pretensão autoral.Diante do

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fulcro no art. 269, I do Código de

Processo Civil.No julgamento da ADI 2736/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do

art. 9º da MP 2.164-40/2001, que introduziu o art. 29-C da Lei nº 8.036/90, o qual suprimia a condenação em

honorários, nas ações envolvendo correção de FGTS e respectivos titulares. Fixo os honorários advocatícios em

R$ 1.000,00 (hum mil reais).Custas ex lege.Tendo em vista o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve

ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se

dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio

sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória relativa a essas verbas restará prescrita.Com o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005631-33.2011.403.6138 - SEBASTIAO BATISTA DE OLIVEIRA(SP153940 - DENILSON MARTINS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos.Trata-se de ação de cobrança proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, mediante a qual a parte

autora alega que a ré não efetuou a correta atualização monetária dos saldos de sua (s) conta (s) vinculada (s) ao

FGTS nos períodos de junho de 1987, janeiro de 1989, março e abril de 1990 e fevereiro de 1991. Alega também

fazer jus à aplicação da taxa progressiva de juros sobre os saldos de sua (s) conta(s) vinculada (s) no percentual de

6% ao ano, tendo a ré feito a correção em apenas 3%.Em razão disso, pretende seja a referida instituição

financeira compelida a pagar-lhe as diferenças de correção monetária da (s) referida (s) conta (s), com aplicação

dos índices que entende devidos, quais sejam: junho de 1987 (IPC de 26,06%), janeiro de 1989 (IPC de 70,28%),

março de 1990 (IPC de 84,32%), abril de 1990 (IPC de 44,80%), fevereiro de 1991 (IPC de 14%) e, ainda,

16,65% (jan/89) e 44,80% (abr/90). Com relação aos juros progressivos, requer o pagamento atualizado da

diferença entre os 6% que entende devidos e os 3% creditados pela ré.Citada, a Caixa Econômica Federal

contestou a demanda, alegando, preliminarmente: 1) acordo e pagamento administrativo mediante Termo de

Adesão, nos termos da LC nº 110/01, relativamente à correção do período entre jun/87 a fev/91; 2) pagamento

administrativo dos saldos de FGTS, período aquisitivo março de 1990, no percentual de 84,32% (IPC), cujo

creditamento operou-se em 02/04/1990, fato público e notório publicado no DOU de 19/04/90, Seção 1, p. 7382;

3) falta de interesse processual quanto a fevereiro de 1989, vez que a correção pleiteada (10,14%) é inferior ao

índice creditado à época (18,35%); 4) carência de ação quanto ao IPC de jul/94 e ago/94 bem como ilegitimidade

da CEF quanto aos pedidos de multa de 40% e 10%.No mérito, sustenta, quanto aos juros progressivos: 1)

prescrição trintenária, cujo termo final teria se dado, respectivamente, em 21/09/2001 e 10/12/2003; 2) ausência

do direito aos referidos juros quanto aos vínculos e à opção pelo FGTS posteriores a 21/09/1971 bem como

àqueles extintos antes da opção pelo FGTS. Quanto aos expurgos, defende serem devidas apenas as diferenças de

correção de jan/89 e abr/90, conforme decidiu o Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 226.855-7,

entendimento seguido pelo Superior Tribunal de Justiça por meio do enunciado de súmula 252.Por último, a parte

autora impugnou a peça de defesa. É o relatório. DECIDO.Desnecessária a produção de prova em audiência,

motivo pelo qual passo ao julgamento antecipado do feito nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil.I

- DA LEGITIMIDADE PASSIVADiante da jurisprudência consolidada no Colendo Superior Tribunal de Justiça,

tornou-se incontestável que, a Caixa Econômica Federal, na qualidade de gestora do Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço - FGTS, detém legitimidade passiva nas demandas envolvendo a correção monetária e juros

progressivos dos saldos das respectivas contas vinculadas. Nesse sentido:Súmula 249: A Caixa Econômica

Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Recentes

julgados proferidos pela Corte demonstram a manutenção desse entendimento sumular. Confira-se:[...]3. Quanto

às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de que,

nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade

passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e

dos bancos depositários (Súmula 249/STJ).[...](STJ, AgRg no REsp 1113298/RJ; 2ª Turma; Rel.Min. Mauro

Campbell Marques; julg. 23/03/2010; DJe 12/04/2010)[...]3. A Caixa Econômica Federal tem legitimidade

passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS (Súmula 249/STJ).[...](STJ, REsp

825347/SP; 1ª Turma; Rel. Min. Denise Arruda; julg. 19/08/2008; DJe 03/09/2008)FGTS. OPÇÃO

RETROATIVA. JUROS PROGRESSIVOS. PRELIMINARES REJEITADAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

83/STJ.1. O acórdão recorrido está em harmonia com a jurisprudência consolidada desta Corte no que concerne à

legitimidade passiva da CEF, à prescrição trintenária da ação e à aplicação da taxa progressiva de juros nas opções

retroativas pelo FGTS, nos termos da Lei 5958/73, aplicando-se na espécie a Súmula 83 desta Corte.2. Recurso
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especial não conhecido.(STJ, REsp 298572/RJ; 2ª Turma; Rel. Min. Francisco Peçanha Martins; julg. 04/09/2001;

DJ 12/11/2001, p. 141)Com isso, tem-se por correta a inclusão da Caixa Econômica Federal como ré nas

demandas em que se discute correção monetária e juros progressivos em saldos de contas vinculadas do FGTS.II -

DA PRESCRIÇÃOEm tema de prescrição envolvendo correção monetária de saldos de FGTS e aplicação de juros

progressivos, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual, aplica-se a Lei nº 8.036/90 e o

Decreto nº 99.684/90, os quais definem a prescrição em 30 (trinta) anos. Verbis:Súmula 210: A ação de cobrança

das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.[...]3. Não há prescrição do fundo de direito de

pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço-FGTS, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos que antecederam à propositura da ação,

porquanto o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não-incidência da taxa de forma escalonada.

Precedente: REsp 910.420/PE, Rel. Min. José Delgado, DJ 14.05.2007.(STJ, 1256089/RS; 2ª Turma; Rel. Min.

Mauro Campbell Marques; julg. 28/06/2011; DJe 03/08/2011)[...]4. Outrossim, não deve prevalecer a

interpretação da recorrente quanto à ocorrência de prescrição quinquenal, pois este Tribunal já decidiu que é

trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de contas vinculadas ao FGTS, nos termos das

Súmula 210/STJ: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta anos.(STJ,

1150446/RJ; 2ª Turma; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; julg. 10/082010; DJe 10/09/2010)Lei nº 8.036/90art.

23.[...] 5º O processo de fiscalização, de autuação e de imposição de multas reger-se-á pelo disposto no Título VII

da CLT, respeitado o privilégio do FGTS à prescrição trintenária.(grifamos)Considerando que a ré tenha efetuado,

indevidamente, a correção dos saldos do FGTS da parte autora a partir de junho de 1987, neste momento terá

ocorrido o ato ilícito a desencadear a contagem do prazo prescricional trintenal (art. 189 CC). Como não

transcorreram 30 anos do fato, fica afastada a prescrição da pretensão à correção a partir dessa data.Quanto à taxa

progressiva de juros do FGTS, por se tratar de relação de trato sucessivo, que se renova periodicamente, não há

que se falar em prescrição do direito, mas, somente da pretensão às parcelas que, corrigidas indevidamente,

ultrapassaram os trinta anos para sua cobrança, contados da data do creditamento incorreto. A prescrição é das

parcelas vencidas e não do fundo de direito (súmula 398 do STJ).III - DA RESPONSABILIDADE PELA

APRESENTAÇÃO DOS EXTRATOS DA CONTA VINCULADA DO FGTSQuanto ao ônus de apresentar os

extratos da conta vinculada ao FGTS, em julgamento submetido ao rito dos recursos repetitivos, a Primeira Seção

do STJ assentou que é da Caixa Econômica Federal, na condição de gestora do Fundo, a responsabilidade pela

apresentação dos extratos das contas vinculadas. Nestes termos:[...]1. Em primeiro lugar, a matéria referente à

responsabilidade da Caixa Econômica Federal - CEF em apresentar os extratos analíticos das contas vinculadas ao

FGTS foi decidida pela Primeira Seção deste Superior Tribunal, no REsp n. 1.108.034 / RN, de relatoria do Exmo.

Min. Humberto Martins, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam

dos recursos representativos da controvérsia, publicado no DJe de 25.11.2009:TRIBUTÁRIO - FGTS -

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO - EXTRATOS ANALÍTICOS DAS CONTAS VINCULADAS -

RESPONSABILIDADE DA CEF - PRECEDENTES.1. O entendimento reiterado deste Tribunal é no sentido de

que a responsabilidade pela apresentação dos extratos analíticos é da Caixa Econômica Federal - enquanto gestora

do FGTS -, pois tem ela total acesso a todos os documentos relacionados ao Fundo e deve fornecer as provas

necessárias ao correto exame do pleiteado pelos fundistas.2. Idêntico entendimento tem orientado esta Corte nos

casos em que os extratos são anteriores a 1992, nas ações de execução das diferenças de correção monetária das

contas do FGTS. A responsabilidade é exclusiva da CEF, ainda que, para adquirir os extratos, seja necessário

requisitá-los aos bancos depositários, inclusive com relação aos extratos anteriores à migração das contas que não

tenham sido transferidas à CEF.Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.(STJ,

REsp 1256089/RS; 2ª Turma; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; julg. 28/06/2011; DJe

03/08/2011)(grifamos)Diante da diretriz firmada pela Corte em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), a

responsabilidade pela apresentação do (s) extrato (s) de sua conta vinculada ao FGTS é incontestavelmente da

Caixa Econômica Federal.Constato que a ré comprovou que, em 13/03/2003, o autor aderiu ao acordo nos termos

da LC nº 110/01, tendo, inclusive, sacado o (s) valor (es) creditado (s) (fls. 53/55). IV - DA CORREÇÃO DOS

SALDOS DE CONTAS VINCULADAS DO FGTS: INDICES DE CORREÇÃO APLICAVEIS,

PERCENTUAIS E PERIODOS.No que tange ao direito à correção monetária dos saldos de FGTS, o Superior

Tribunal de Justiça já assentou em sua jurisprudência os índices de correção aplicáveis, suas alíquotas e os

respectivos períodos. Nesse sentido, colacionam-se os seguintes julgados:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL. ERRO MATERIAL CORRIGIDO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CONTAS

VINCULADAS. ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252 DO STJ. MATÉRIA DECIDIDA NA SISTEMÁTICA

DO ART. 543-C DO CPC. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.1. De acordo com a Súmula

252/STJ, os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC)

quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de

18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7, 00%(TR) para

fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).2. Ademais, firmou-se a orientação

de que a correção dos saldos deve obedecer aos percentuais de 10,14% (IPC) em fevereiro/1989; 84,32% (IPC)

em março/1990; 9,61% (BTN) em junho/1990; 10,79% (BTN) em julho/1990; 13,69% (IPC) em janeiro/1991; e
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8,50% (TR) em março/1991.3. Correção de erro material na decisão, para esclarecer que o Recurso Especial foi

parcialmente provido com o fito de aplicar os índices de 10,14% em fevereiro de 1989 e 13,69% em janeiro de

1991.4. É inviável analisar inovações recursais suscitadas apenas em Agravo Regimental.5. Agravo Regimental

não conhecido.(STJ, AgRg no AgRg no REsp 1150486/RJ; 2ª Turma. Rel. Min. Herman Benjamin; Julg.

21/10/2010; Dje 03/02/2011)ADMINISTRATIVO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL.

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO

de 1990, JULHO de 1990 E MARÇO de 1991. MATÉRIA PACIFICADA MEDIANTE A SISTEMÁTICA

PREVISTA NO ART. 543-C. CUSTAS PROCESSUAIS. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO SUMULAR

462/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 29-C DA LEI 8.036/90. DECISÃO AGRAVADA EM

CONSONÂNCIA COM A DECISÃO DO STF. ADIN. 2.736/DF. AGRAVOS REGIMENTAIS

PARCIALMENTE PROVIDOS.1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada do dia 24/2/10,

julgou os REsp 1.111.201/PE e REsp 1.112.520/PE, ambos submetidos à sistemática prevista no art. 543-C do

Código de Processo Civil, decidindo toda a controvérsia acerca da correção monetária das contas vinculadas ao

FGTS, em razão das diferenças de expurgos inflacionários.2. No caso dos autos, com relação às perdas de junho

de 1990, julho de 1990 e março de 1991, a pretensão recursal não merece acolhida, tendo em vista que os saldos

das contas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5%

(TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e

13,90%.[...](STJ, AgRg no REsp 1128952/RJ; 1ª Turma; Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima; julg. 14/06/2011; DJe

27/06/2011)RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. FGTS. CORREÇÃO DOS SALDOS DAS CONTAS

VINCULADAS. DIFERENÇAS DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TEMA JÁ JULGADO PELO REGIME

DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO N. 8/08 DO STJ, QUE TRATAM DOS RECURSOS

REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA.1. A matéria referente à correção monetária das contas vinculadas

ao FGTS, em razão das diferenças de expurgos inflacionários, foi decidida pela Primeira Seção deste Superior

Tribunal, no REsp n. 1.111.201 - PE e no REsp n. 1.112.520 - PE, de relatoria do Exmo. Min. Benedito

Gonçalves, ambos submetidos ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam dos

recursos representativos da controvérsia, publicados no DJe de 4.3.2010.2. No REsp n. 1.111.201 - PE, decidiu-se

a questão desta forma:2. No tocante à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior

Tribunal de Justiça firmou entendimento de que deve ser calculada com base na variação do IPC, ou seja, no

percentual de 10,14%, como decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês

anterior (janeiro/89), interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento

do Resp n. 43.055-0/SP, de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Precedentes: EDcl nos EREsp 352.411/PR,

Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, DJ 12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda

Turma, DJe 10/06/2008; REsp 1.110.683/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe

23/04/2009.3. Em relação aos demais índices postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que

a correção dos saldos deve ser de 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13, 69% em janeiro/91

(IPC) e 8,5% em março/91 (TR), de que são exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp 1097077/RJ, Rel.

Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, DJe 30/3/2009.4. Com efeito, no caso dos autos, com relação às perdas de junho/90, julho/90 e março/91,

a pretensão recursal não merece acolhida, tendo em vista que os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser

corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos

pelo titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.076.850/RJ,

Rel. Min. Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; AgRg no REsp 848.752/SP, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda

Turma, DJ 17/4/2007. Por outro lado, há que prosperar o pleito atinente ao índice de janeiro de 1991 (IPC -

13,69%), já que, como visto, o Superior Tribunal de Justiça entende ser cabível este percentual.5. Recurso

parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do recorrente, os

índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e janeiro/91 (13,69%), compensando-se as parcelas já

creditadas.6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-

C do CPC e da Resolução 8/STJ.3. No REsp n. 1.112.520 - PE, por seu turno, firmou-se o seguinte

entendimento:[...]5. Em relação à matéria de fundo, a presente irresignação está centrada no posicionamento

adotado pelo Tribunal de origem de que o IPC há de incidir como índice de correção monetária sobre os depósitos

das contas vinculadas ao FGTS, mediante os seguintes percentuais: a) 26,06% (junho/87); b) 42,72% (janeiro/89);

c) 44,80% (abril/90); d) 7,87% (maio/90); e) 1,92% (jul/90), e f) 21,05% (fevereiro/91).6. A questão não enseja

maiores indagações diante do emblemático julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo Tribunal

Federal, Rel. Min. Moreira Alves, DJU de 13.10.2000), e do Resp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, pela

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, DJU de 18.12.2000, em que se consolidou o entendimento sobre a

matéria, o qual foi inserido na Súmula n. 252, verbis:Os saldos das contas do FGTS, pela legislação

infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto

às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38%

(BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE
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226.855-7-RS).7. Assim, os acréscimos monetários nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço, nos meses de junho/87, janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC),

42,72%, 44,80% (IPC), 5,38 (BTN) e 7% (TR). Enunciado da Súmula 252/STJ.8. Quanto ao índice atinente ao

mês de julho de 1990, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos saldos deve ser de

10,79% (BTN). Precedentes: EAg 527.695/AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801.052/RN,

Min. Herman Benjamin, DJ 15.02.2007.9. Dessarte, a pretensão deduzida pela Caixa Econômica Federal quanto a

exclusão do IPC merece acolhida no que concerne aos meses de julho de 1990, bem como em relação à junho de

1987, maio de 1990, fevereiro de 1991, sendo estes últimos, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II.

Nos demais, ou seja, janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), é devida a aplicação do IPC

no percentual fixado pelo acórdão recorrido.10. Recurso parcialmente provido, no que se refere à não incidência

do IPC referente aos meses de junho de 1987, maio de 1990, julho de 1990 e fevereiro de 1991, mantendo-se a

utilização dos índices oficiais de correção monetária.[...]5. Recurso especial parcialmente provido para condenar a

CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do recorrente, os índices referentes a fevereiro de 1989 -

10,14% e janeiro de 1991 - 13,69% (IPC), compensando-se as parcelas já creditadas.(STJ, AgRg no REsp

1113298/RJ; 2ª Turma; Rel.Min. Mauro Campbell Marques; julg. 23/03/2010; DJe 12/04/2010)(grifamos)De

acordo com os julgados acima transcritos, é possível elaborar a seguinte tabela quanto aos índices de correção

monetária aplicáveis aos saldos de contas vinculadas do FGTS:PERÍODO PERCENTUAL INDICEJUN-87

18,02% LBCJAN-89 42,72% IPCFEV-89 10,14 IPCMAR-90 84,32% IPCABR-90 44,80% IPCMAI-90 5,38%

BTNJUN-90 9,61% BTNJUL-90 10,79% BTNJAN-91 13,69% IPCFEV-91 7,00% TRMAR-91 8,50% TRV -

DOS PERÍODOS EM QUE A CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS DO FGTS É DEVIDAO direito à

correção dos saldos de FGTS teve seus contornos definidos no paradigmático julgamento do Recurso

Extraordinário nº 226.855-7/RS, pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, em que predominou o entendimento do

Ministro Moreira Alves, cuja Ementa assim restou redigida:Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS.

Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela

denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril e maio de 1.990) e Collor II.O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.Assim, é de aplicar-se a

ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico.Quanto à

atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de

1.990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal

infraconstitucional.No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1.990) e Collor II,

em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou

observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.Recurso extraordinário

conhecido em parte e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos

Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1.990) e Collor II.(grifamos)Em

conformidade com o entendimento firmado pelo Pretório Excelso, conclui-se que não há direito à correção

monetária dos saldos do FGTS quanto aos Planos Bresser, Collor I (maio de 1990) e Collor II.Considerando os

períodos não excluídos e os índices fixados pela jurisprudência do STJ, há direito à correção: no Plano Verão:

JAN-89 (42,72%); FEV-89 (10,14%) e no Plano Collor I: MAR-90 (84,32%); ABR-90 (44,80%); JUN-90

(9,61%); JUL-90 (10,79%).VI - DO DIREITO AS TAXAS PROGRESSIVAS DO (S) SALDO (S) DA (S)

CONTA (S) DE FGTSPretende a parte autora receber as diferenças das taxas progressivas de juros incidentes

sobre os valores depositados na conta do FGTS, conforme a legislação específica, pois no seu entender a CEF não

procedeu ao repasse correto dos juros. A lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971 alterou as disposições da Lei nº

5.107/66 no art. 1º assim dispondo:Artigo 1º - O artigo 4º da Lei 5.107 de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte

redação, revogados os parágrafos 1º e 2º:art. 4º - A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º

far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano.Artigo 2º - Para as contas vinculadas dos empregados optantes

existentes à data da publicação desta lei, a capitalização dos juros dos depósitos de que trata o artigo 2º da Lei

5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de dezembro de

1966, continuará a ser feita na seguinte progressão:I-3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de

permanência na mesma empresa;II-4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma

empresa;III-5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;IV-6% (seis por

cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa em dianteParágrafo único. No caso de

mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de 3% (três por cento) ao

ano.(grifamos)O art. 13, 3º, da Lei nº 8.036/90, que atualmente regula o FGTS, manteve a taxa progressiva do art.

2º da Lei nº 5.705/71, consignando que na mudança de empresa a taxa de juros retorna ao patamar de 3%.Do texto

legal se depreende que os valores depositados pelo FGTS rendem juros capitalizados de 3% ao ano e, se o

trabalhador permanecer na mesma empresa pelo prazo prescrito em lei, terá direito de receber taxa maior,

progressiva, ante a simples permanência no emprego.Também aqueles que optaram pelo FGTS nos termos da Lei

nº 5.958/73 têm direito à taxa progressiva, consoante se percebe pelo sumulado do STJ transcrito:OS OPTANTES
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PELO FGTS, NOS TERMOS DA LEI Nº 5.958, DE 1973, TÊM DIREITO A TAXA PROGRESSIVA DOS

JUROS, NA FORMA DO ART. 4º DA LEI Nº 5.107/66 (SÚMULA Nº 154).Esclarecida a questão sobre a

incidência dos juros progressivos nas contas fundiárias, importa observar dois aspectos: em primeiro lugar, temos

a situação daquele empregado que optou pelo FGTS até 21/09/71, sob a égide da Lei nº 5.107/66, ou realizou

opção retroativa a 1967, nos termos da Lei nº 5.958/73, sendo que, a estes é garantido o direito à progressividade

dos juros, tal como explicitado na legislação retrotranscrita; em segundo lugar, temos os trabalhadores que

optaram após 21/09/71 e que não realizaram opção retroativa, sendo abrangidos, portanto, pelas disposições do

novo diploma legal, a Lei nº 5.705/71, que prevê como taxa de juros o montante fixo de 3% (três por cento).Para o

deferimento do pedido de aplicação de juros progressivos, devem ser preenchidos, concomitantemente, os

seguintes requisitos:1) vínculo empregatício com início até 22.09.1971;2) permanência neste vínculo por mais de

dois anos;3) que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição

trintenária, considerando que a mudança de empregador acarreta extinção do direito a taxa progressiva de juros

em relação ao novo vínculo (art. 2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); 4) opção pelo FGTS, seja nos termos

da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos da Lei nº 5.958/1973.De acordo

com as cópias da carteira de trabalho do autor (fls. 16/22), constato que o mesmo não preenche o primeiro

requisito do rol acima, pois seu vínculo mais antigo data de 16/08/1977, portanto, posterior a 22/09/1971 a partir

de quando entrou em vigor a Lei nº 5.705/71, que implantou a taxa fixa de 3% para a capitalização dos juros dos

saldos das contas vinculadas de FGTS (art. 1º, Lei nº 5.705/71).Nas cópias da CTPS juntadas pelo autor, também

não há registro de que tenha feito a opção pelo FGTS, com efeitos retroativos, nos termos da Lei nº

5.958/73.Assim, não preenchidos todos os requisitos acima elencados, o pedido de aplicação das taxas

progressivas de juros sobre o (s) saldo (s) de FGTS é improcedente, com o que resta prejudicado o pedido da

alínea h (f. 11).VII - DO DIREITO DA PARTE AUTORA A CORREÇÃO DOS SALDOS DO FGTS.Os

documentos de fls. 16/22 comprovam os vínculos empregatícios do autor e sua condição de fundista.Afasto a

alegação de carência de ação em relação ao IPC de jul/94, ago/94 e fev/89 bem como de ilegitimidade passiva da

CEF quanto às multas de 40% e 10%, por não terem sido objeto do pedido. Afasto também as preliminares de

falta de interesse de agir referentes ao acordo nos termos da LC nº 110/01 e à taxa progressiva de juros, por

entender tratar-se de questão de mérito nos termos anteriormente expostos.Por sua vez, os pedidos de correção de

jun/87 e fev/91 são improcedentes, pois não acolhidos pelo STF no julgamento do RE 226.855-7/RS.No sítio do

Diário Oficial da União - DOU de 19/04/1990, Seção 1, p. 7381, verifica-se pelo Edital nº 04/90, que a CEF

publicou os coeficientes de reajuste dos saldos das contas vinculadas, que incidiram sobre os saldos do mês de

mar/90, cujos rendimentos foram creditados no primeiro dia útil de abril daquele ano. Logo, é indevido o pedido

de correção quanto a março de 1990, em razão da presunção, não ilidida, de aplicação pelos bancos depositários

do percentual requerido pela parte autora. Dessa forma, é improcedente o pedido de correção quanto a

março/90.Como antes registrado, a ré logrou comprovar que, em 18/12/2001, o autor aderiu ao acordo nos termos

da LC nº 110/01 tendo, inclusive, efetuado o saque do valor creditado (f. 53/55).Ademais, os documentos juntados

às fls. 53/55 são aptos a provar a avença entre as partes e afastar a pretensão autoral.Diante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fulcro no art. 269, I do Código de Processo Civil.No

julgamento da ADI 2736/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 9º da MP

2.164-40/2001, que introduziu o art. 29-C da Lei nº 8.036/90, o qual suprimia a condenação em honorários, nas

ações envolvendo correção de FGTS e respectivos titulares. Fixo os honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (hum

mil reais).Custas ex lege.Tendo em vista o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art.

12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se dentro de cinco anos,

a contar da sentença final, a parte beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Após

tal período, a pretensão executória relativa a essas verbas restará prescrita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se

os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005632-18.2011.403.6138 - ROBERTO APARECIDO PINHEIRO(SP153940 - DENILSON MARTINS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos.Trata-se de ação de cobrança proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, mediante a qual a parte

autora alega que a ré não efetuou a correta atualização monetária dos saldos de sua (s) conta (s) vinculada (s) ao

FGTS nos períodos de junho de 1987, janeiro de 1989, março e abril de 1990 e fevereiro de 1991. Alega também

fazer jus à aplicação da taxa progressiva de juros sobre os saldos de sua (s) conta(s) vinculada (s) no percentual de

6% ao ano, tendo a ré feito a correção em apenas 3%.Em razão disso, pretende seja a referida instituição

financeira compelida a pagar-lhe as diferenças de correção monetária da (s) referida (s) conta (s), com aplicação

dos índices que entende devidos, quais sejam: junho de 1987 (IPC de 26,06%), janeiro de 1989 (IPC de 70,28%),

março de 1990 (IPC de 84,32%), abril de 1990 (IPC de 44,80%), fevereiro de 1991 (IPC de 14%) e, ainda,

16,65% (jan/89) e 44,80% (abr/90). Com relação aos juros progressivos, requer o pagamento atualizado da

diferença entre os 6% que entende devidos e os 3% creditados pela ré.Citada, a Caixa Econômica Federal

contestou a demanda, alegando, preliminarmente: 1) acordo e pagamento administrativo mediante Termo de

Adesão, nos termos da LC nº 110/01, relativamente à correção do período entre jun/87 a fev/91; 2) pagamento
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administrativo dos saldos de FGTS, período aquisitivo março de 1990, no percentual de 84,32% (IPC), cujo

creditamento operou-se em 02/04/1990, fato público e notório publicado no DOU de 19/04/90, Seção 1, p. 7382;

3) falta de interesse processual quanto a fevereiro de 1989, vez que a correção pleiteada (10,14%) é inferior ao

índice creditado à época (18,35%); 4) carência de ação quanto ao IPC de jul/94 e ago/94 bem como ilegitimidade

da CEF quanto aos pedidos de multa de 40% e 10%.No mérito, sustenta, quanto aos juros progressivos: 1)

prescrição trintenária, cujo termo final teria se dado, respectivamente, em 21/09/2001 e 10/12/2003; 2) ausência

do direito aos referidos juros quanto aos vínculos e à opção pelo FGTS posteriores a 21/09/1971 bem como

àqueles extintos antes da opção pelo FGTS. Quanto aos expurgos, defende serem devidas apenas as diferenças de

correção de jan/89 e abr/90, conforme decidiu o Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 226.855-7,

entendimento seguido pelo Superior Tribunal de Justiça por meio do enunciado de súmula 252.Por último, a parte

autora impugnou a peça de defesa. É o relatório. DECIDO.Desnecessária a produção de prova em audiência,

motivo pelo qual passo ao julgamento antecipado do feito nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil.I

- DA LEGITIMIDADE PASSIVADiante da jurisprudência consolidada no Colendo Superior Tribunal de Justiça,

tornou-se incontestável que, a Caixa Econômica Federal, na qualidade de gestora do Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço - FGTS, detém legitimidade passiva nas demandas envolvendo a correção monetária e juros

progressivos dos saldos das respectivas contas vinculadas. Nesse sentido:Súmula 249: A Caixa Econômica

Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Recentes

julgados proferidos pela Corte demonstram a manutenção desse entendimento sumular. Confira-se:[...]3. Quanto

às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de que,

nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade

passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e

dos bancos depositários (Súmula 249/STJ).[...](STJ, AgRg no REsp 1113298/RJ; 2ª Turma; Rel.Min. Mauro

Campbell Marques; julg. 23/03/2010; DJe 12/04/2010)[...]3. A Caixa Econômica Federal tem legitimidade

passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS (Súmula 249/STJ).[...](STJ, REsp

825347/SP; 1ª Turma; Rel. Min. Denise Arruda; julg. 19/08/2008; DJe 03/09/2008)FGTS. OPÇÃO

RETROATIVA. JUROS PROGRESSIVOS. PRELIMINARES REJEITADAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

83/STJ.1. O acórdão recorrido está em harmonia com a jurisprudência consolidada desta Corte no que concerne à

legitimidade passiva da CEF, à prescrição trintenária da ação e à aplicação da taxa progressiva de juros nas opções

retroativas pelo FGTS, nos termos da Lei 5958/73, aplicando-se na espécie a Súmula 83 desta Corte.2. Recurso

especial não conhecido.(STJ, REsp 298572/RJ; 2ª Turma; Rel. Min. Francisco Peçanha Martins; julg. 04/09/2001;

DJ 12/11/2001, p. 141)Com isso, tem-se por correta a inclusão da Caixa Econômica Federal como ré nas

demandas em que se discute correção monetária e juros progressivos em saldos de contas vinculadas do FGTS.II -

DA PRESCRIÇÃOEm tema de prescrição envolvendo correção monetária de saldos de FGTS e aplicação de juros

progressivos, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual, aplica-se a Lei nº 8.036/90 e o

Decreto nº 99.684/90, os quais definem a prescrição em 30 (trinta) anos. Verbis:Súmula 210: A ação de cobrança

das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.[...]3. Não há prescrição do fundo de direito de

pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço-FGTS, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos que antecederam à propositura da ação,

porquanto o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não-incidência da taxa de forma escalonada.

Precedente: REsp 910.420/PE, Rel. Min. José Delgado, DJ 14.05.2007.(STJ, 1256089/RS; 2ª Turma; Rel. Min.

Mauro Campbell Marques; julg. 28/06/2011; DJe 03/08/2011)[...]4. Outrossim, não deve prevalecer a

interpretação da recorrente quanto à ocorrência de prescrição quinquenal, pois este Tribunal já decidiu que é

trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de contas vinculadas ao FGTS, nos termos das

Súmula 210/STJ: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta anos.(STJ,

1150446/RJ; 2ª Turma; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; julg. 10/082010; DJe 10/09/2010)Lei nº 8.036/90art.

23.[...] 5º O processo de fiscalização, de autuação e de imposição de multas reger-se-á pelo disposto no Título VII

da CLT, respeitado o privilégio do FGTS à prescrição trintenária.(grifamos)Considerando que a ré tenha efetuado,

indevidamente, a correção dos saldos do FGTS da parte autora a partir de junho de 1987, neste momento terá

ocorrido o ato ilícito a desencadear a contagem do prazo prescricional trintenal (art. 189 CC). Como não

transcorreram 30 anos do fato, fica afastada a prescrição da pretensão à correção a partir dessa data.Quanto à taxa

progressiva de juros do FGTS, por se tratar de relação de trato sucessivo, que se renova periodicamente, não há

que se falar em prescrição do direito, mas, somente da pretensão às parcelas que, corrigidas indevidamente,

ultrapassaram os trinta anos para sua cobrança, contados da data do creditamento incorreto. A prescrição é das

parcelas vencidas e não do fundo de direito (súmula 398 do STJ).III - DA RESPONSABILIDADE PELA

APRESENTAÇÃO DOS EXTRATOS DA CONTA VINCULADA DO FGTSQuanto ao ônus de apresentar os

extratos da conta vinculada ao FGTS, em julgamento submetido ao rito dos recursos repetitivos, a Primeira Seção

do STJ assentou que é da Caixa Econômica Federal, na condição de gestora do Fundo, a responsabilidade pela

apresentação dos extratos das contas vinculadas. Nestes termos:[...]1. Em primeiro lugar, a matéria referente à

responsabilidade da Caixa Econômica Federal - CEF em apresentar os extratos analíticos das contas vinculadas ao

FGTS foi decidida pela Primeira Seção deste Superior Tribunal, no REsp n. 1.108.034 / RN, de relatoria do Exmo.
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Min. Humberto Martins, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam

dos recursos representativos da controvérsia, publicado no DJe de 25.11.2009:TRIBUTÁRIO - FGTS -

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO - EXTRATOS ANALÍTICOS DAS CONTAS VINCULADAS -

RESPONSABILIDADE DA CEF - PRECEDENTES.1. O entendimento reiterado deste Tribunal é no sentido de

que a responsabilidade pela apresentação dos extratos analíticos é da Caixa Econômica Federal - enquanto gestora

do FGTS -, pois tem ela total acesso a todos os documentos relacionados ao Fundo e deve fornecer as provas

necessárias ao correto exame do pleiteado pelos fundistas.2. Idêntico entendimento tem orientado esta Corte nos

casos em que os extratos são anteriores a 1992, nas ações de execução das diferenças de correção monetária das

contas do FGTS. A responsabilidade é exclusiva da CEF, ainda que, para adquirir os extratos, seja necessário

requisitá-los aos bancos depositários, inclusive com relação aos extratos anteriores à migração das contas que não

tenham sido transferidas à CEF.Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.(STJ,

REsp 1256089/RS; 2ª Turma; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; julg. 28/06/2011; DJe

03/08/2011)(grifamos)Diante da diretriz firmada pela Corte em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), a

responsabilidade pela apresentação do (s) extrato (s) de sua conta vinculada ao FGTS é incontestavelmente da

Caixa Econômica Federal.Constato que a ré comprovou que, em 08/11/2001, o autor aderiu ao acordo nos termos

da LC nº 110/01, tendo inclusive, efetuado saques do (s) valor (es) creditado (s) (fls. 55/56). IV - DA

CORREÇÃO DOS SALDOS DE CONTAS VINCULADAS DO FGTS: INDICES DE CORREÇÃO

APLICAVEIS, PERCENTUAIS E PERIODOS.No que tange ao direito à correção monetária dos saldos de

FGTS, o Superior Tribunal de Justiça já assentou em sua jurisprudência os índices de correção aplicáveis, suas

alíquotas e os respectivos períodos. Nesse sentido, colacionam-se os seguintes julgados:PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO REGIMENTAL. ERRO MATERIAL CORRIGIDO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS

CONTAS VINCULADAS. ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252 DO STJ. MATÉRIA DECIDIDA NA

SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.1. De acordo com

a Súmula 252/STJ, os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72%

(IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os

índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7, 00%(TR)

para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).2. Ademais, firmou-se a

orientação de que a correção dos saldos deve obedecer aos percentuais de 10,14% (IPC) em fevereiro/1989;

84,32% (IPC) em março/1990; 9,61% (BTN) em junho/1990; 10,79% (BTN) em julho/1990; 13,69% (IPC) em

janeiro/1991; e 8,50% (TR) em março/1991.3. Correção de erro material na decisão, para esclarecer que o

Recurso Especial foi parcialmente provido com o fito de aplicar os índices de 10,14% em fevereiro de 1989 e

13,69% em janeiro de 1991.4. É inviável analisar inovações recursais suscitadas apenas em Agravo Regimental.5.

Agravo Regimental não conhecido.(STJ, AgRg no AgRg no REsp 1150486/RJ; 2ª Turma. Rel. Min. Herman

Benjamin; Julg. 21/10/2010; Dje 03/02/2011)ADMINISTRATIVO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO

ESPECIAL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES

DE JUNHO de 1990, JULHO de 1990 E MARÇO de 1991. MATÉRIA PACIFICADA MEDIANTE A

SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C. CUSTAS PROCESSUAIS. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO

SUMULAR 462/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 29-C DA LEI 8.036/90. DECISÃO

AGRAVADA EM CONSONÂNCIA COM A DECISÃO DO STF. ADIN. 2.736/DF. AGRAVOS

REGIMENTAIS PARCIALMENTE PROVIDOS.1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na

assentada do dia 24/2/10, julgou os REsp 1.111.201/PE e REsp 1.112.520/PE, ambos submetidos à sistemática

prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, decidindo toda a controvérsia acerca da correção monetária

das contas vinculadas ao FGTS, em razão das diferenças de expurgos inflacionários.2. No caso dos autos, com

relação às perdas de junho de 1990, julho de 1990 e março de 1991, a pretensão recursal não merece acolhida,

tendo em vista que os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos, respectivamente, em 9,61%

(BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo titular da conta vinculada, quais

sejam, 9,55%, 12,92% e 13,90%.[...](STJ, AgRg no REsp 1128952/RJ; 1ª Turma; Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima; julg. 14/06/2011; DJe 27/06/2011)RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. FGTS. CORREÇÃO DOS

SALDOS DAS CONTAS VINCULADAS. DIFERENÇAS DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TEMA JÁ

JULGADO PELO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO N. 8/08 DO STJ, QUE TRATAM

DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA.1. A matéria referente à correção monetária das

contas vinculadas ao FGTS, em razão das diferenças de expurgos inflacionários, foi decidida pela Primeira Seção

deste Superior Tribunal, no REsp n. 1.111.201 - PE e no REsp n. 1.112.520 - PE, de relatoria do Exmo. Min.

Benedito Gonçalves, ambos submetidos ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que

tratam dos recursos representativos da controvérsia, publicados no DJe de 4.3.2010.2. No REsp n. 1.111.201 - PE,

decidiu-se a questão desta forma:2. No tocante à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o

Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que deve ser calculada com base na variação do IPC, ou seja,

no percentual de 10,14%, como decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês

anterior (janeiro/89), interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento

do Resp n. 43.055-0/SP, de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Precedentes: EDcl nos EREsp 352.411/PR,
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Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, DJ 12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda

Turma, DJe 10/06/2008; REsp 1.110.683/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe

23/04/2009.3. Em relação aos demais índices postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que

a correção dos saldos deve ser de 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13, 69% em janeiro/91

(IPC) e 8,5% em março/91 (TR), de que são exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp 1097077/RJ, Rel.

Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, DJe 30/3/2009.4. Com efeito, no caso dos autos, com relação às perdas de junho/90, julho/90 e março/91,

a pretensão recursal não merece acolhida, tendo em vista que os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser

corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos

pelo titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.076.850/RJ,

Rel. Min. Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; AgRg no REsp 848.752/SP, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda

Turma, DJ 17/4/2007. Por outro lado, há que prosperar o pleito atinente ao índice de janeiro de 1991 (IPC -

13,69%), já que, como visto, o Superior Tribunal de Justiça entende ser cabível este percentual.5. Recurso

parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do recorrente, os

índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e janeiro/91 (13,69%), compensando-se as parcelas já

creditadas.6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-

C do CPC e da Resolução 8/STJ.3. No REsp n. 1.112.520 - PE, por seu turno, firmou-se o seguinte

entendimento:[...]5. Em relação à matéria de fundo, a presente irresignação está centrada no posicionamento

adotado pelo Tribunal de origem de que o IPC há de incidir como índice de correção monetária sobre os depósitos

das contas vinculadas ao FGTS, mediante os seguintes percentuais: a) 26,06% (junho/87); b) 42,72% (janeiro/89);

c) 44,80% (abril/90); d) 7,87% (maio/90); e) 1,92% (jul/90), e f) 21,05% (fevereiro/91).6. A questão não enseja

maiores indagações diante do emblemático julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo Tribunal

Federal, Rel. Min. Moreira Alves, DJU de 13.10.2000), e do Resp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, pela

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, DJU de 18.12.2000, em que se consolidou o entendimento sobre a

matéria, o qual foi inserido na Súmula n. 252, verbis:Os saldos das contas do FGTS, pela legislação

infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto

às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38%

(BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE

226.855-7-RS).7. Assim, os acréscimos monetários nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço, nos meses de junho/87, janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC),

42,72%, 44,80% (IPC), 5,38 (BTN) e 7% (TR). Enunciado da Súmula 252/STJ.8. Quanto ao índice atinente ao

mês de julho de 1990, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos saldos deve ser de

10,79% (BTN). Precedentes: EAg 527.695/AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801.052/RN,

Min. Herman Benjamin, DJ 15.02.2007.9. Dessarte, a pretensão deduzida pela Caixa Econômica Federal quanto a

exclusão do IPC merece acolhida no que concerne aos meses de julho de 1990, bem como em relação à junho de

1987, maio de 1990, fevereiro de 1991, sendo estes últimos, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II.

Nos demais, ou seja, janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), é devida a aplicação do IPC

no percentual fixado pelo acórdão recorrido.10. Recurso parcialmente provido, no que se refere à não incidência

do IPC referente aos meses de junho de 1987, maio de 1990, julho de 1990 e fevereiro de 1991, mantendo-se a

utilização dos índices oficiais de correção monetária.[...]5. Recurso especial parcialmente provido para condenar a

CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do recorrente, os índices referentes a fevereiro de 1989 -

10,14% e janeiro de 1991 - 13,69% (IPC), compensando-se as parcelas já creditadas.(STJ, AgRg no REsp

1113298/RJ; 2ª Turma; Rel.Min. Mauro Campbell Marques; julg. 23/03/2010; DJe 12/04/2010)(grifamos)De

acordo com os julgados acima transcritos, é possível elaborar a seguinte tabela quanto aos índices de correção

monetária aplicáveis aos saldos de contas vinculadas do FGTS:PERÍODO PERCENTUAL INDICEJUN-87

18,02% LBCJAN-89 42,72% IPCFEV-89 10,14 IPCMAR-90 84,32% IPCABR-90 44,80% IPCMAI-90 5,38%

BTNJUN-90 9,61% BTNJUL-90 10,79% BTNJAN-91 13,69% IPCFEV-91 7,00% TRMAR-91 8,50% TRV -

DOS PERÍODOS EM QUE A CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS DO FGTS É DEVIDAO direito à

correção dos saldos de FGTS teve seus contornos definidos no paradigmático julgamento do Recurso

Extraordinário nº 226.855-7/RS, pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, em que predominou o entendimento do

Ministro Moreira Alves, cuja Ementa assim restou redigida:Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS.

Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela

denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril e maio de 1.990) e Collor II.O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.Assim, é de aplicar-se a

ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico.Quanto à

atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de

1.990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal

infraconstitucional.No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1.990) e Collor II,
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em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou

observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.Recurso extraordinário

conhecido em parte e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos

Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1.990) e Collor II.(grifamos)Em

conformidade com o entendimento firmado pelo Pretório Excelso, conclui-se que não há direito à correção

monetária dos saldos do FGTS quanto aos Planos Bresser, Collor I (maio de 1990) e Collor II.Considerando os

períodos não excluídos e os índices fixados pela jurisprudência do STJ, há direito à correção: no Plano Verão:

JAN-89 (42,72%); FEV-89 (10,14%) e no Plano Collor I: MAR-90 (84,32%); ABR-90 (44,80%); JUN-90

(9,61%); JUL-90 (10,79%).VI - DO DIREITO AS TAXAS PROGRESSIVAS DO (S) SALDO (S) DA (S)

CONTA (S) DE FGTSPretende a parte autora receber as diferenças das taxas progressivas de juros incidentes

sobre os valores depositados na conta do FGTS, conforme a legislação específica, pois no seu entender a CEF não

procedeu ao repasse correto dos juros. A lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971 alterou as disposições da Lei nº

5.107/66 no art. 1º assim dispondo:Artigo 1º - O artigo 4º da Lei 5.107 de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte

redação, revogados os parágrafos 1º e 2º:art. 4º - A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º

far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano.Artigo 2º - Para as contas vinculadas dos empregados optantes

existentes à data da publicação desta lei, a capitalização dos juros dos depósitos de que trata o artigo 2º da Lei

5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de dezembro de

1966, continuará a ser feita na seguinte progressão:I-3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de

permanência na mesma empresa;II-4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma

empresa;III-5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;IV-6% (seis por

cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa em dianteParágrafo único. No caso de

mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de 3% (três por cento) ao

ano.(grifamos)O art. 13, 3º, da Lei nº 8.036/90, que atualmente regula o FGTS, manteve a taxa progressiva do art.

2º da Lei nº 5.705/71, consignando que na mudança de empresa a taxa de juros retorna ao patamar de 3%.Do texto

legal se depreende que os valores depositados pelo FGTS rendem juros capitalizados de 3% ao ano e, se o

trabalhador permanecer na mesma empresa pelo prazo prescrito em lei, terá direito de receber taxa maior,

progressiva, ante a simples permanência no emprego.Também aqueles que optaram pelo FGTS nos termos da Lei

nº 5.958/73 têm direito à taxa progressiva, consoante se percebe pelo sumulado do STJ transcrito:OS OPTANTES

PELO FGTS, NOS TERMOS DA LEI Nº 5.958, DE 1973, TÊM DIREITO A TAXA PROGRESSIVA DOS

JUROS, NA FORMA DO ART. 4º DA LEI Nº 5.107/66 (SÚMULA Nº 154).Esclarecida a questão sobre a

incidência dos juros progressivos nas contas fundiárias, importa observar dois aspectos: em primeiro lugar, temos

a situação daquele empregado que optou pelo FGTS até 21/09/71, sob a égide da Lei nº 5.107/66, ou realizou

opção retroativa a 1967, nos termos da Lei nº 5.958/73, sendo que, a estes é garantido o direito à progressividade

dos juros, tal como explicitado na legislação retrotranscrita; em segundo lugar, temos os trabalhadores que

optaram após 21/09/71 e que não realizaram opção retroativa, sendo abrangidos, portanto, pelas disposições do

novo diploma legal, a Lei nº 5.705/71, que prevê como taxa de juros o montante fixo de 3% (três por cento).Para o

deferimento do pedido de aplicação de juros progressivos, devem ser preenchidos, concomitantemente, os

seguintes requisitos:1) vínculo empregatício com início até 22.09.1971;2) permanência neste vínculo por mais de

dois anos;3) que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição

trintenária, considerando que a mudança de empregador acarreta extinção do direito a taxa progressiva de juros

em relação ao novo vínculo (art. 2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); 4) opção pelo FGTS, seja nos termos

da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos da Lei nº 5.958/1973.De acordo

com as cópias da carteira de trabalho do autor (fls. 17/24), constato que o mesmo não preenche o primeiro

requisito do rol acima, pois seu vínculo mais antigo data de 02/01/1974, portanto, posterior a 22/09/1971 a partir

de quando entrou em vigor a Lei nº 5.705/71, que implantou a taxa fixa de 3% para a capitalização dos juros dos

saldos das contas vinculadas de FGTS (art. 1º, Lei nº 5.705/71).Nas cópias da CTPS juntadas pelo autor, também

não há registro de que tenha feito a opção pelo FGTS, com efeitos retroativos, nos termos da Lei nº

5.958/73.Assim, não preenchidos todos os requisitos acima elencados, o pedido de aplicação das taxas

progressivas de juros sobre o (s) saldo (s) de FGTS é improcedente, com o que resta prejudicado o pedido da

alínea h (f. 11).VII - DO DIREITO DA PARTE AUTORA A CORREÇÃO DOS SALDOS DO FGTS.Os

documentos de fls. 17/24 comprovam os vínculos empregatícios do autor e sua condição de fundista.Afasto a

alegação de carência de ação em relação ao IPC de jul/94, ago/94 e fev/89 bem como de ilegitimidade passiva da

CEF quanto às multas de 40% e 10%, por não terem sido objeto do pedido. Afasto também as preliminares de

falta de interesse de agir referentes ao acordo nos termos da LC nº 110/01 e à taxa progressiva de juros, por

entender tratar-se de questão de mérito nos termos anteriormente expostos.Por sua vez, os pedidos de correção de

jun/87 e fev/91 são improcedentes, pois não acolhidos pelo STF no julgamento do RE 226.855-7/RS.No sítio do

Diário Oficial da União - DOU de 19/04/1990, Seção 1, p. 7381, verifica-se pelo Edital nº 04/90, que a CEF

publicou os coeficientes de reajuste dos saldos das contas vinculadas, que incidiram sobre os saldos do mês de

mar/90, cujos rendimentos foram creditados no primeiro dia útil de abril daquele ano. Logo, é indevido o pedido
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de correção quanto a março de 1990, em razão da presunção, não ilidida, de aplicação pelos bancos depositários

do percentual requerido pela parte autora. Dessa forma, é improcedente o pedido de correção quanto a

março/90.Como antes registrado, a ré logrou comprovar que, em 08/11/2001, o autor aderiu ao acordo nos termos

da LC nº 110/01 (fls. 55/56).Ademais, os documentos juntados às fls. 55/56 são aptos a provar a avença entre as

partes e afastar a pretensão autoral.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito

com fulcro no art. 269, I do Código de Processo Civil.No julgamento da ADI 2736/DF, o Supremo Tribunal

Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 9º da MP 2.164-40/2001, que introduziu o art. 29-C da Lei nº

8.036/90, o qual suprimia a condenação em honorários, nas ações envolvendo correção de FGTS e respectivos

titulares. Fixo os honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (hum mil reais).Custas ex lege.Tendo em vista o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a

cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte

beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória

relativa a essas verbas restará prescrita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0005683-29.2011.403.6138 - CRESCINA FLAVIO DA SILVA(SP277230 - JACILENE PAIXÂO GIRARDI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Cuida-se de demanda ajuizada por CRESCINA FLAVIO DA SILVA contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, com pedido de concessão de aposentadoria rural por idade, uma vez que estariam

cumpridos os requisitos legais.Alega que laborou, como trabalhador rural, em regime de economia familiar, no

que se enquadraria como segurada especial, junto com os pais e irmãos e depois com os irmãos, após a morte dos

genitores. Presentes os requisitos legais, faria jus à concessão da aposentadoria por idade. Citado, o réu alegou em

contestação, fls. 40/41, impossibilidade de concessão de aposentadoria por idade rural, devido ao não

cumprimento dos requisitos legais, especialmente a falta de comprovação da condição de trabalhador rural.

Requer a improcedência dos pedidos. Produzida prova oral em audiência.É o relatório. Decido.II. Fundamentação.

Dispõe a Constituição, no seu art. 201, 7º, II, que é assegurada aposentadoria por idade ao trabalhador rural

(empregado rural e trabalhador avulso) e segurado especial, completados 60 (sessenta) anos, se homem, e 55

(cinquenta e cinco), se mulher. Os requisitos são a idade mínima e a comprovação de efetivo exercício de

atividade como rural em relação ao meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, durante período

igual ao da carência exigida para a concessão do benefício. Há, ainda, para comprovação do tempo de exercício de

atividade rural, a exigência de início de prova material, nos termos do art. 55, 3º, da Lei n. 8.213/91, cuja validade

restou assentada pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça, como se

vê:APOSENTADORIA - TEMPO DE SERVIÇO - PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL -

INADMISSIBILIDADE COMO REGRA. A teor do disposto no 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço há de ser revelado mediante início de prova documental, não sendo admitida, exceto ante motivo de força

maior ou caso fortuito, a exclusivamente testemunhal. Decisão em tal sentido não vulnera os preceitos dos artigos

5º, incisos LV e LVI, 6º e 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal. Precedente: Recurso Extraordinário nº

238.446-0/SP, por mim relatado perante a Segunda Turma, e cujo acórdão restou publicado no Diário da Justiça

de 29 de setembro de 2000. (RE nº 236.759, sob a Relatoria do Ministro Marco Aurélio Mello, em acórdão

publicado no DJU de 27/04/2001)A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade

rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário. (Enunciado 149 da jurisprudência do STJ). Quanto

ao início de prova material, este faz-se presente nos autos pelas notas fiscais de produtor rural, relativo a bens

produzidos em sítio da família, em nome dos irmãos da autora, a ela extensíveis, em razão da sua situação de

solteira, vivendo na mesma propriedade que os entes fraternos, muitos deles também solteiros. Não há como

exigir documentação em nome dela, uma vez que, mesmo nos tempos atuais, toda documentação vem em nome

dos homens, que geralmente praticam os atos de comercialização da produção rural e emitem as respectivas notas

fiscais. Considero, também, como início de prova material o registro do imóvel (matrícula 2437), fls.14/16, de

propriedade da família da autora, do qual ela herdou uma fração. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/91,

abaixo transcrito, exige-se, também, que a atividade rural tenha sido desenvolvida no período imediatamente ao

requerimento do benefício. Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime

Geral de Previdência Social, na forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode

requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 1995) (Vide Medida Provisória nº 410, de 2007). (Vide Lei nº

11.718, de 2008)No caso dos autos, a autora, em seu depoimento pessoal, informa que nasceu e viveu, na verdade

ainda vive, no sítio da família, do qual herdara uma fração, onde trabalha desde o início da adolescência. Naquela

propriedade rural, um minifúndio, a autora ajudara o núcleo familiar na plantação de verduras e legumes, bem

como cuidava da casa, de galinhas, porcos e fazia queijos, que seriam consumidos por toda a família. Após a

morte da mãe, ela passou a cuidar mais da casa, mas esta circunstância, por si só, não desnatura a condição de
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segurada especial, primeiro porque o regime de economia familiar não abrange somente os trabalhos executados

na plantação e colheita, abarca também outras atividades voltadas ao desempenho daquelas, como cozinhar e levar

a comida no local de trabalho, fazer o lanche da manhã e da tarde, cuidar de galinhas, de porcos. Todo esse mister

é feito em prol do núcleo familiar, não há dúvida. Segundo porque o regime de economia familiar exige mútua

colaboração, o que se verifica quando seus membros desempenham atividades para ajudar e favorecer o trabalho

do outro, de modo que, no conjunto, atinja-se o resultado visado, que, no caso dos autos, é a plantação e colheita

de verduras e legumes para posterior venda. Saliento, ainda, que o estado de saúde da autora, que aparenta estar

gravemente enferma, com dificuldade de locomoção, como verifiquei no contato com a parte em audiência, não a

impediu de realizar as atividades que sempre desempenhara, embora com algumas limitações, o que se depreende

a partir da prova testemunhal colhida, que ressalta que, mesmo com a proibição dos irmãos, a autora continua a

cuidar das galinhas, a fazer queijos e executar tarefas domésticas. Por fim, mesmo que a maior parte do labor da

autora tenha sido realizado nas dependências da casa da família, não vejo como excluí-la do núcleo familiar, pois

há nítida contribuição sua para o regime de economia familiar instituído primeiro entre os pais e irmãos da parte

demandante, depois entre estes e ela, o que autoriza o seu enquadramento como segurada especial e, cumpridos os

requisitos legais, a concessão da aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo. III. Dispositivo Diante

do exposto julgo PROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo

Civil, para condenar o INSS a implantar em favor da parte autora, o benefício de APOSENTADORIA POR

IDADE com DIB em 04/10/2010, data da propositura da demanda.Condeno o INSS ao pagamento das prestações

em atraso, corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos. Juros de mora de 1% (um por cento) ao

mês, nos termos do art. 406 do CC c.c. o art. 161, 1º, do CTN, contados a partir da citação, incidem até a

apresentação dos cálculos voltados à execução do julgado. A partir de 01.07.2009, juros e correção monetária

devem seguir as mesmas regras aplicáveis à remuneração das cadernetas de poupança (TR + juros de 0,5% ao

mês), ao teor do art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997, com a redação que lhe foi dada pelo art. 5º da Lei nº

11.960/2009. Tais determinações estão em concordância com o disposto na Resolução nº 134/2010 do Conselho

da Justiça Federal, que aprovou o manual de orientação de procedimentos para cálculos na Justiça

Federal.Condeno, ainda, o réu a pagar à parte autora honorários advocatícios, ora fixados em 10% (dez por cento)

do valor atualizado das prestações vencidas até a data desta sentença, na forma dos artigos 20, 3º e 4º, do CPC, e

da Súmula 111 do C. STJ.Sem condenação em custas, nos termos do disposto no art. 8º, 1.º, da Lei n.º 8.620/93. À

míngua de pedido expresso nos autos, deixo de antecipar os efeitos da tutela. O benefício deverá ter as seguintes

características: Nome do beneficiário: José Antônio BarateliEspécie do benefício: Aposentadoria por idade

ruralData de início do benefício (DIB): 04/10/2010Renda mensal inicial (RMI): Um salário mínimoRenda mensal

atual: Um salário mínimoData do início do pagamento: --------------------------------------Sem que se possa

determinar sobre os efeitos pecuniários da condenação estabelecida, submeto esta sentença a reexame necessário,

na forma do estabelecido no artigo 475, inciso I, do CPC, de modo que, com ou sem a apresentação de recurso,

devem os autos subir ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006223-77.2011.403.6138 - JEFERSON CARVALHO DOS SANTOS(SP215665 - SALOMÃO ZATITI

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Pretende a parte autora, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, que o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS seja compelido a conceder-lhe o benefício de auxílio-doença e, posteriormente, seja este convertido

em aposentadoria por invalidez.Tendo em vista que o autor é analfabeto, determinou-se, por meio da decisão de

folha nº 30, verso, que o autor regularizasse sua representação processual juntando aos autos mandato outorgado

por instrumento público, diligência descumprida apesar da intimação para tal (f. 32). Diante do descumprimento,

fora novamente instado a providenciar a regularização do feito por meio do despacho de folha n. 33,

permanecendo inerte mais uma vez (f. 33). Por meio da petição de folhas n. 34/35, juntou a Certidão de Óbito do

autor, JEFERSON CARVALHO DOS SANTOS, e o Termo de Compromisso de Curador Provisório em nome de

CLEIDE BRAGA DE CARVALHO, relativo ao processo de interdição em face do autor falecido (f. 36).Diante

do falecimento do autor, instado a se manifestar em termos de prosseguimento do feito, o nobre patrono do

falecido não providenciou a habilitação dos herdeiros.É a síntese do necessário. DECIDO:Observo com

perplexidade que, embora regularmente intimado, o autor tenha deixado de atender por duas vezes a determinação

judicial para que promovesse a regularização de sua representação processual.Com a morte do autor, torna-se

imprescindível a correta habilitação de todos os herdeiros do de cujus, tendo em vista que a procedência da

presente demanda afetará a esfera jurídica dos mesmos. Mais uma vez, houve descumprimento da regra legal

apesar de conclamado o ilustre causídico para tal (f. 37).Diante do claro desinteresse na condução da causa por

parte do autor, concluo que o processo está a merecer extinção sem julgamento do mérito, já que o mesmo deixou

de promover os atos e diligências que lhe competiam, embora convocado a fazê-lo por mais de uma vez.Ante o

exposto, EXTINGO O FEITO SEM EXAME DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, III, do Código de

Processo Civil.Fixo os honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (hum mil reais).Custas ex lege.Tendo em vista o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a
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cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte

beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória

relativa a essas verbas restará prescrita. Com o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P. R. I.

 

0006932-15.2011.403.6138 - JOSE ROSANO DA COSTA(SP150556 - CLERIO FALEIROS DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária em que a parte autora requer a revisão do benefício previdenciário que

titulariza (aposentadoria por invalidez), nos termos da petição inicial. O INSS, devidamente citado, apresentou

contestação (fls. 31/54), arguindo preliminarmente prescrição e decadência e, no mérito, pugnando pela total

improcedência do pedido.É a síntese do necessário. Decido.Aplicável, ao caso em testilha, a decadência do direito

de pedir a revisão do benefício em comento.No presente caso o benefício, objeto da referida revisão,

aposentadoria por invalidez, foi concedido em 01/04/1997. A Lei prevendo a decadência do direito de revisão dos

benefícios no prazo de dez anos foi publicada em 1997 (Lei nº 9.528). É certo que a data da edição da lei é o

termo a quo para a contagem do período de decadencial. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS

BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997.

POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei

9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida

provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início

do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida

Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório

de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3.

Pedido de Uniformização conhecido e provido.(TNU. JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS

BILHALVA. 08/02/201008/02/2010 Relator para Acódão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS

PORT)No caso presente, pois, ocorreu a decadência.Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial e

extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do inciso IV, do artigo 269, do Código de Processo

Civil.Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor

da causa.Custas pela parte autora. Tendo em vista o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser

observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se

dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio

sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória relativa a essas verbas restará prescrita.Transitada

em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as cautelas de estilo, os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0007279-48.2011.403.6138 - ORLANDO EVARISTO DA CRUZ(SP175659 - PAULO ROBERTO DE

CASTRO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Trata-se de embargos de declaração em face da sentença de fls. 165/169, com os seguintes objetivos: a)

incluir como uma das hipóteses de cessação do auxílio-doença a recuperação do segurado e b) dar efeitos

infringentes aos embargos para que os juros de 1% (um por cento) ao mês sejam alterados para 0,5% (zero vírgula

cinco por cento) ao mês somado à Taxa Referencial - TR, conforme dispõe o art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97, com a

redação dada pelo art. 5º, da Lei n. 11.960/09, assim como normatizado no item 4.3 do Manual de Cálculos da

Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal.É o relatório.

Decido.Assiste razão ao embargante.Como bem observou o ilustre Procurador Federal, constato que no

dispositivo da sentença (f. 168), não consta como hipótese de cessação do auxílio-doença a recuperação do autor,

conforme se pode notar do trecho que ora se transcreve:Posto isto, julgo PROCEDENTE o pedido e condeno o

INSS a pagar ao autor o benefício de auxílio-doença, permanecendo enquanto o autor não for considerado

reabilitado, ou até que seja aposentado por invalidez.(grifamos)Com efeito, a recuperação é a primeira e mais

recorrente das modalidades de cessação do auxílio-doença e deve constar explicitamente na sentença.Igualmente

pertinente é a impugnação do percentual dos juros de 1% (um por cento) ao mês aplicados na sentença de fls.

165/169. Assim, os juros de mora a serem aplicados são de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês mais Taxa

Referencial - TR, nos termos do art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pelo art. 5º, da Lei n. 11.960/09,

e o Manual de Cálculos da Justiça Federal (Res. 134, do CJF).Ante o exposto, acolho os embargos de declaração

e, emprestando-lhes caráter infringente, para que conste na sentença como hipótese de cessação do auxílio-doença

a recuperação do autor bem como para que incidam juros de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês,

acrescidos da Taxa Referencial - TR, conforme dispõe o art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pelo art.

5º, da Lei n. 11.960/09, e o Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de

21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal.Tendo em vista a extinção por sentença do processo cautelar (f. 169),

traslade-se cópia da sentença de fls. 165/169 bem como desta sentença para os autos n. 7280-33.2011.403.6138

em apenso e, com o trânsito em julgado, desentranhem-se e arquivem-se os mesmos.No mais, mantenho a
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sentença de fls. 165/169 tal como proferida.Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 334

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000092-23.2010.403.6138 - MARIA DE LOURDES DAVID X ELZA DE OLIVEIRA DAVIR(SP225941 -

KARINA PIRES DE MATOS E SP229013 - CAMILA OLIVEIRA SERRADELA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação da tutela, mediante a qual a parte autora,

devidamente representada por sua curadora acima mencionada, busca a concessão de benefício de prestação

continuada de amparo ao deficiente, sob o argumento de que não pode prover sua própria subsistência, nem tê-la

provida por sua família, e que preenche os demais requisitos previstos na legislação, nos termos da

inicial.Indeferida a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 32).O INSS ofereceu contestação e pugnou pela

improcedência do pedido, em razão de não estarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício (fls.

42/61).A autora apresentou réplica (fls. 65/70).Realizadas as perícias médica e socioeconômica, cujos laudos se

encontram às fls. 90/91 e 97/100, respectivamente.Parecer ministerial favorável à concessão do benefício

assistencial (fls. 109/110).Relatei o necessário. DECIDO.O benefício de prestação continuada tem previsão no

artigo 203, V, da Constituição da República de 1988, verbis: Art. 203. A assistência social será prestada a quem

dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:(...)V - a garantia de

um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir

meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.No plano

infraconstitucional, a regulamentação da matéria ficou a cargo da Lei n. 8.742/93, que no seu artigo 20 dispõe

sobre os requisitos à concessão do benefício assistencial, nos seguintes termos:Art. 20. O benefício de prestação

continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e

cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por

sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é

composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o

padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo

teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)Os requisitos são, portanto, a deficiência e a miserabilidade; ou a

idade igual ou superior a 65 (sessenta e cinco) anos, para o idoso, e também a impossibilidade de prover a própria

subsistência ou vê-la mantida pela família. O laudo médico apresentado às fls. 90/91, conclui que a parte autora

apresenta transtorno psicótico de evolução crônica com sintomas de alienação mental. Nessa esteira, tem-se que

restou preenchido, o requisito legal previsto no art. 20 da Lei n. 8.742/93, concernente à deficiência.Quanto ao

segundo, o laudo socioeconômico conclui no sentido de que a renda familiar é de R$ 510,00 (quinhentos e dez

reais) que, dividida pelo núcleo familiar formado por quatro pessoas, daria uma média de R$ 127,00 (cento e vinte

e sete reais), equivalente a uma renda mensal per capita inferior a (um quarto) do salário-mínimo.Está, a autora,

verdadeiramente privada do mínimo essencial; com esse quadro não há supor existência digna. Em outras

palavras: a situação de miserabilidade da parte autora claramente desponta e é inconteste.Assim, há direito à

concessão do benefício assistencial, visto que preenche os requisitos previstos na Lei.Diante do exposto, JULGO

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e

condeno o INSS a implantar, em favor da parte autora, o benefício de PRESTAÇÃO CONTINUADA, no valor de

um salário mínimo, a partir da citação (18/11/2008). Nome da beneficiária: Maria de Lourdes DavidEspécie do

benefício: Benefício assistencial de prestação continuada a deficienteData de início do benefício (DIB):

18/11/2008 (data da citação)Renda mensal inicial (RMI): Um salário mínimoRenda mensal atual: Um salário

mínimoData do início do pagamento: --------------------------------------Condeno o INSS ao pagamento das

prestações em atraso, corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos. Juros de mora de 1% (um por

cento) ao mês, nos termos do art. 406 do CC c.c. o art. 161, 1º, do CTN, contados a partir da citação, incidem até a

apresentação dos cálculos voltados à execução do julgado. A partir de 01.07.2009, juros e correção monetária

devem seguir as mesmas regras aplicáveis à remuneração das cadernetas de poupança (TR + juros de 0,5% ao

mês), ao teor do art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997, com a redação que lhe foi dada pelo art. 5º da Lei nº

11.960/2009. Tais determinações estão em concordância com o disposto na Resolução nº 134/2010 do Conselho

da Justiça Federal, que aprovou o manual de orientação de procedimentos para cálculos na Justiça Federal.Tendo

em vista a presença dos requisitos legais exigidos pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos

da tutela para determinar a implementação do benefício de prestação continuada, no prazo de 45 (quarenta e

cinco) dias, tendo em vista a plausibilidade das alegações trazidas na petição inicial, corroborada pela instrução

processual, bem como o perigo na demora, pois se trata de pessoa portadora de deficiência, com alto custo das

despesas para manutenção e tratamento da doença da qual é portadora, de modo que a autora necessita dos valores

relativos ao benefício pleiteado para a própria manutenção, sendo imprescindível, portanto, mitigar os efeitos do
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tempo do processo sob pena de o provimento judicial não ser mais útil à parte demandante se aguardar o desfecho

definitivo da lide ou a inexistência de recurso com efeito suspensivo. Condeno, ainda, o réu a pagar à parte autora

honorários advocatícios, ora fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações vencidas até a

data desta sentença, na forma dos artigos 20, 3º e 4º, do CPC, e da Súmula 111 do C. STJ.Sem condenação em

custas, nos termos do disposto no art. 8º, 1.º, da Lei n.º 8.620/93.Comunique-se ao INSS, com urgência, o teor

desta sentença, para cumprimento no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Sem que se possa determinar sobre os

efeitos pecuniários da condenação estabelecida, submeto esta sentença a reexame necessário, na forma do

estabelecido no artigo 475, inciso I, do CPC.P. R. I. C.

 

0000298-37.2010.403.6138 - NEUZA FERREIRA FELIX(SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO

SANTOS ANTONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário, consistente na pensão por morte, em face

do Instituto Nacional do Seguro Social, alegando que seu marido era trabalhador rural, na qualidade de segurado

especial. Deferido os benefícios da justiça gratuita à fl. 18.Contestação às fls. 20/25. Requerida a desistência da

ação à fl. 41, com concordância da autarquia ré à fl. 43. É a síntese do necessário. DECIDO:O pedido de

desistência de fl. 41 é de ser acolhido, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.Diante do

exposto, homologo a desistência formulada, com fulcro no artigo 158 do Código de Processo Civil, e extingo o

feito, fazendo-o com arrimo no artigo 267, VIII, do citado estatuto processual.Condeno a parte autora ao

pagamento de custas e honorários advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor da causa. Execução suspensa

em face da concessão de Justiça Gratuita.Após trânsito em julgado, arquivem-se.P. R. I.

 

0000555-62.2010.403.6138 - CELIA PICASSO(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO E SP272646 -

ELISA CARLA BARATELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Trata-se de ação de rito ordinário na qual a autora postula o reconhecimento do tempo de serviço que,

no seu entender, fora prestado em condições especiais, com sua conversão em tempo comum, ou ainda, que seja

reconhecido todo o período laborado como sendo de serviço prestado em condições especiais e, em razão disso,

lhe seja concedida a aposentadoria especial.O INSS ofereceu contestação alegando: a) que a parte autora não

demonstrou que as atividades desempenhadas estão elencadas nos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, nem

apresentou laudo pericial comprobatório da exposição a agentes nocivos; b) necessidade de comprovação da

exposição aos agentes nocivos entre 29.04.95 e 05.03.97 e também de laudo técnico entre 05.03.97 e 28.05.98; c)

impossibilidade de conversão de tempo especial em comum após 28.05.98; d) impossibilidade de reconhecimento

do tempo de serviço especial requerido pelo autor; e) fator de conversão até a entrada em vigor do RGPS era de

1,20 e não 1,40.Em seguida, a parte autora trouxe aos autos o Perfil Profissiográfico Profissional - PPP (fls.

69/73), acerca do qual foi dada vista ao INSS (f. 74), o qual se manteve silente.É o relatório.A questão tratada

nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, objetivando a conversão

em tempo de serviço comum ou o reconhecimento de todo o período trabalhado como sendo em condições

especiais com a consequente concessão de aposentadoria especial (f. 17).Alega a autora ter trabalhado em

condições prejudiciais à sua saúde, como servente de desossa e técnica em radioterapia, nos seguintes períodos:1.

De 03/06/80 a 02/07/80 (servente);2. De 18/03/81 a 13/08/81 (servente);3. De 06/12/84 a 13/08/86 (servente);4.

De 15/04/87 a 05/19/88 (servente);5. De 28/02/89 a 17/03/89 (servente);6. De 08/01/90 a 06/03/07 (téc.

radioterapia).Não obstante, alega que a autarquia previdenciária deferiu seu benefício incorretamente, pois, no seu

entender, deveria receber o benefício denominado aposentadoria por invalidez (f. 3).Passo então, à análise do

direito à contagem como tempo de serviço em condições especiais de cada atividade nos respectivos períodos

requeridos.1. SERVENTE.De acordo com os documentos constantes nos autos (fls. 23/24), a autora trabalhou

como servente no Frigorífico Anglo S.A. nos seguintes períodos:De 03/06/80 a 02/07/80;De 18/03/81 a

13/08/81;De 02/01/84 a 13/04/84;De 06/12/84 a 13/08/86.A partir da Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, passou-

se a exigir a comprovação da exposição aos agentes nocivos por meio dos formulários DSS-8030 e SB-40.

Posteriormente, com o advento da Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de 1997, passou-se a exigir laudo técnico para

a comprovação da exposição aos agentes nocivos.No período anterior a 10/12/1997, bastava que o interessado

comprovasse ter trabalhado nas atividades ou profissões relacionadas no Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831, de

25/03/1964 ou no Anexo II, do Decreto n. 83.080, de 25/01/1979, para que tivesse reconhecido como especial o

período laborado naquelas atividades. Nesse sentido, oportuno colacionar julgado do Superior Tribunal de Justiça

que bem se amolda ao caso em apreço:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO - RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA - PROVAS

DOCUMENTAIS - CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE -LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.528/97.- Estando o tempo de

serviço exercido em atividade rurícola devidamente amparado pelo início de prova documental determinado na

legislação previdenciária, deve ser computado para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.-

Compulsando-se os autos constata-se a existência da Certidão de Casamento (fls. 23), onde consta a profissão do

marido da autora como agricultor e ainda, declaração do exercício de atividade rural prestada pela autora,
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expedida pela própria Autarquia (fls. 15), documentos aptos a ensejar início de prova documental para o exercício

de atividade rural, em regime de economia familiar.- Quanto à conversão do tempo especial em comum, no caso

em exame, os períodos controvertidos foram compreendidos entre: 27.03.1980 a 12.02.1984, junto à empresa

Damo S.A., na função de auxiliar diverso, no setor matadouro-SET, (triparia), na limpeza dos órgãos miúdos de

suíno, localizado nas dependências do frigorífico; de 22.08.1984 a 26.02.1987, junto à empresa Calçados

Simpatia, na função de serviços gerais e de 17.03.87 a 15.02.2001, junto à empresa Calçados Azaléia S.A., na

função de serviços gerais. (fls. 03).- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91

acrescentando seu 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria

especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado

pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários.- A necessidade de comprovação da atividade

insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos

praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91,

passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na

forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições

ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.- Tendo a

mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no

caso em exame, a atividade especial exercida anteriormente, ou seja, no período de 27.03.1980 a 10.12.1997, não

está sujeita à restrição legal, porém, o período subseqüente, de 11.12.1997 a 15.02.2001, não pode ser convertido

por inexistência de comprovação pericial da atividade exercida no período.- Precedentes desta Corte.- Recurso

conhecido e parcialmente provido, convertendo-se o tempo de serviço comum em especial, somente no período

compreendido entre 27.03.1980 a 10.12.1997, mantendo-se a decisão recorrida nos demaistermos.(STJ, REsp

440975/RS; Quinta Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, p. 483).(grifamos)Não

obstante, verifico pelos documentos juntados que, em nenhum deles consta em que consistia a atividade de

servente da autora, havendo tão somente declaração na petição inicial de que a mesma trabalhava com desossa no

Frigorífico Anglo S.A. O problema reside exatamente na falta de prova quanto às atribuições exercidas, sendo

insuficientes apenas a declaração da parte interessada. Sem prova, não há como acolher o pedido de

reconhecimento desta atividade como especial.2. TECNICA EM RADIOLOGIA.Consoante o documento de folha

nº 37, a autora trabalhou na Fundação Pio XII entre 08/01/1990 e 06/03/2007.Registro que foi juntado o Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP às fls. 70/73, referente ao período trabalhado como técnica em radioterapia

na Fundação Pio XII entre 08/01/1990 e 06/03/2007.Segundo o referido laudo, no período em que a autora

trabalhou na Fundação Pio XII, ela esteve exposta aos fatores de risco radiação ionizante, postura inadequada e

arranjo físico, sendo que, quanto ao primeiro, o uso de EPC e de EPI foi eficaz (f. 70). Quanto aos demais (postura

inadequada e arranjo físico), concluo que não se constituem agentes nocivos, logo, imprestáveis para a

caracterização da insalubridade. Desse modo, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito nos termos

do art. 269, I, do CPC.Fixo os honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (hum mil reais).Custas ex lege.Tendo em

vista o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo

que a cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a

parte beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Após tal período, a pretensão

executória relativa a essas verbas restará prescrita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0000589-37.2010.403.6138 - LUCIANO JOSE DA SILVA(SP236955 - RODRIGO FRANCO MALAMAN E

SP276349 - ROBERT FRIEDRICH KIRCHHOFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Pretende a parte autora a implantação de benefício por incapacidade (aposentadoria por invalidez ou,

quando menos, auxílio doença) com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ao argumento de que se encontra

incapacitada para o exercício de atividades laborativas, nos termos da inicial.Em decisão interlocutória de fl. 69,

deferiu-se a antecipação dos efeitos da tutela em favor do autor.Citado, o INSS ofereceu contestação, alegando,

em suma, que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício almejado (fls. 38/65), razão

pela qual requereu a improcedência do pedido.Houve réplica (fls. 109/112).O laudo médico pericial juntado às fls.

142/146, sobre o qual a parte autora manifestou-se às fls. 151/201. Silente o INSS.Relatei o necessário,

DECIDO.Inicialmente, indefiro o pleito da parte autora feito às fls. 151/201. Não vislumbro motivo para discordar

das conclusões do perito, profissional qualificado e que goza da confiança deste Juízo, pois este fundou suas

conclusões nos documentos médicos constantes dos autos, bem como no exame clínico realizado. Desnecessária,

portanto, nova produção de prova pericial. Passo à análise do mérito.Toda a celeuma, no presente feito, cinge-se

em saber se a parte autora possui ou não a qualidade de segurada, cumpriu o período de carência e, ainda, se pode

ser considerada incapaz e insuscetível de recuperação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência.O laudo pericial constante dos autos impede a concessão de qualquer um dos benefícios

pleiteados.Com efeito, não restou comprovada a incapacidade que permitiria a concessão de eventual benefício

previdenciário por incapacidade, o que, por si, impede a análise dos demais pressupostos.De fato, o laudo pericial,

elaborado por perito de confiança deste Juízo, é categórico no sentido de que a parte autora apresenta as seguintes
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moléstias: epilepsia e hipertensão arterial. No entanto, afirma também, que a hipertensão arterial, por si só, não

causa incapacidade e que a epilepsia não apresenta nenhum sinal que acarrete a incapacidade do autor.Em suma,

conclui o perito do Juízo que não há doença incapacitante atual (fl. 145).Em outras palavras, a parte é, pois, capaz

para o trabalho. Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora, resolvendo o

mérito, com fundamento no artigo 269, I, do CPC e, em conseqüência, revogo a liminar anteriormente concedida

(fls. 69). Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, ora fixados em 10% sobre o

valor da causa. Execução suspensa em face da concessão de Justiça Gratuita.Com o trânsito em julgado, arquive-

se.P. R. I. C.

 

0000732-26.2010.403.6138 - VERA LUCIA DA SILVA FERNANDES(SP202605 - FABIANA APARECIDA

FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Pretende a parte autora que a autarquia proceda à concessão do benefício de auxílio doença, ou

aposentadoria por invalidez, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Alega, em síntese, não possuir

capacidade laborativa, em razão de estar acometida de moléstias incapacitantes, nos termos da inicial.Em decisão

de fl. 26, postergou-se os efeitos da antecipação da tutela.O INSS ofereceu contestação e pugnou pela

improcedência do pedido. Aduz, em suma, que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão dos

benefícios pleiteados (fls. 28/46).Foi realizada perícia médica às fls. 58/66. Intimadas as partes do laudo médico

pericial, a parte autora manifestou-se às fls. 70/71, enquanto o réu manteve-se silente. É o relatório. Decido.Toda a

celeuma, no presente feito, cinge-se em saber se a parte autora possui ou não a qualidade de segurada, cumpriu o

período de carência e, ainda, se pode ser considerada incapaz para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência.Da incapacidade. O laudo pericial médico, elaborado por profissional que goza da confiança deste

Juízo, acentua que a parte autora possui fibrilação atrial, doença essa que lhe acarreta incapacidade laborativa total

e temporária. Vislumbra, todavia, a possibilidade de recuperação da autora e fixa, como data de início da

incapacidade 20/10/2011, com base dos documentos juntados aos autos e no exame clínico realizado.Conforme

pesquisa ao sistema CNIS, cuja anexação aos autos fica desde já determinada, na DII, fixada pela perícia, a parte

autora possuía qualidade de segurada, pois contribuiu de 12/2010 a 01/2012. Além disso, já havia cumprido a

carência mínima necessária à concessão da benesse almejada.Havendo, assim, incapacidade para o exercício de

atividade laborativa, porém vislumbrando-se a possibilidade de recuperação da parte autora, penso eu que há

motivo determinante para a concessão do benefício de auxílio-doença e não aposentadoria por invalidez.Tomadas

as considerações tecidas, é devido o auxílio doença, benefício que se concede a partir da data do laudo médico

produzido em Juízo (28/10/2011 - fls. 58/66), pois foi somente a partir de tal data que ficou inconteste, nos autos,

a incapacidade laboral total e temporária da autora.Em razão de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o

pedido, resolvendo o mérito nos termos do que dispõe o artigo 269, inciso I, do CPC, e condeno o INSS a

implantar, em favor de VERA LÚCIA DA SILVA FERNANDES o benefício de auxílio-doença, com DIB em

28/10/2011.Condeno o INSS ao pagamento das prestações em atraso, corrigidas monetariamente desde os

respectivos vencimentos e compreendidas entre a DIB acima apontada (08/07/2010) e a data em que o benefício

foi reativado, por força de decisão judicial (01/08/2010 - fls. 49). Juros de mora contados a partir da citação,

incidem até a apresentação dos cálculos voltados à execução do julgado. A partir de 01.07.2009, juros e correção

monetária devem seguir as mesmas regras aplicáveis à remuneração das cadernetas de poupança (TR + juros de

0,5% ao mês), ao teor do art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997, com a redação que lhe foi dada pelo art. 5º da

Lei nº 11.960/2009. Tais determinações estão em concordância com o disposto na Resolução nº 134/2010 do

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o manual de orientação de procedimentos para cálculos na Justiça

Federal.Condeno, ainda, o réu a pagar à parte autora honorários advocatícios, ora fixados em 10% (dez por cento)

do valor atualizado das prestações vencidas até a data desta sentença, na forma dos artigos 20, 3º e 4º, do CPC, e

da Súmula 111 do C. STJ.Sem condenação em custas, nos termos do disposto no art. 8º, 1.º, da Lei n.º 8.620/93.

Por fim, vislumbro a necessidade de concessão de tutela antecipada. Presente o perigo da demora, tendo em vista

o caráter alimentar da verba. Presente ainda a relevância dos fundamentos de direito, que, aliás, foram

reconhecidos no bojo desta sentença. Assim, deverá o INSS implantar e pagar o benefício em favor da autora no

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data em que for intimado do teor da presente decisão. O benefício

deverá ter as seguintes características:Nome do beneficiário: Vera Lucia da Silva FernandesEspécie do benefício:

Auxílio-doença previdenciárioData de início do benefício (DIB): 28/10/2011Renda mensal inicial (RMI): A

apurarRenda mensal atual: A apurarData do início do pagamento: --------------------------------------A parte autora

deverá, obrigatoriamente, submeter-se ao disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91. À míngua de elementos

concretos no laudo pericial, estabeleço o prazo de 1 (um) ano, a contar da data desta decisão, para reavaliação das

condições de saúde da autora pelo INSS.Autorizo a compensação de importâncias porventura pagas à autora, a

título de benefício por incapacidade, a partir da DIB acima mencionada.Comunique-se ao INSS, com urgência, o

teor desta sentença, para cumprimento. Deixo de submeter esta sentença a reexame necessário, nos termos do que

autoriza o artigo 475, parágrafo 2º, do CPC.Com o trânsito em julgado, arquive-se.P. R. I. C.

 

0000798-06.2010.403.6138 - LUCIA HELENA BARBOSA(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário mediante a qual a parte autora postula concessão de benefício

previdenciário por incapacidade (aposentadoria por invalidez ou, quando menos, auxílio-doença), com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, ao argumento de que se encontra impossibilitada para o trabalho, em razão de

ser portadora de patologias diversas, expressamente mencionadas na inicial.Postergada a decisão de antecipação

dos efeitos da tutela (fl. 98).O réu, citado, apresentou contestação e juntou documentos (fls. 104/111). Em síntese,

aduziu que a autora não preenche os requisitos previstos na legislação, razão pela qual pugnou pela improcedência

do pedido.Foi juntado laudo pericial aos autos (fls. 134/139), sobre o qual a parte autora manifestou-se às fls. 146,

concordando com suas conclusões. Silente o INSS.É a síntese do necessário. DECIDO:Os benefícios por

incapacidade que a parte autora pretende ver implantados encontram desenho normativo nos artigos 59 e 42 da Lei

n.º 8.213/91, a estabelecer:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for

o caso, o período de carência exigido nesta lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou atividade habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (grifos apostos).Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida,

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (ênfases colocadas).Eis, portanto, os requisitos que se exigem:

(i) qualidade de segurado, (ii) cumprimento de período de carência, salvo quando legalmente inexigida e (iii)

incapacidade para o exercício de atividade profissional, de maneira total e permanente, que deve ser aferida em

cada caso concreto.A fim de se verificar eventual incapacidade da parte autora, mandou-se produzir perícia. Nessa

empreita, o laudo pericial juntado aos autos, dá conta de que a autora padece de transtorno mental. Aduz o perito

que tal patologia a incapacita para o trabalho, de maneira total e permanente, e fixa a data de início da

incapacidade (DII) em 30 de dezembro de 2004.Na data de início da incapacidade apontada pelo perito, verifico

que a parte autora já havia cumprido a carência mínima exigida para a concessão do benefício em comento, bem

como ostentava a qualidade de segurada, vez que conforme pesquisa do sistema CNIS, realizada pela serventia, e

cuja anexação aos autos desde já se determina, a parte autora mantinha vínculo empregatício com a Santa Casa de

Misericórdia de Barretos Sindicato, vínculo esse que começou em 06/05/2004, tendo sua última remuneração em

01/2005, entrando também a autora, posteriormente em gozo de benefício previdenciário.Dessa maneira,

constatada incapacidade total e definitiva da autora para o trabalho e cumpridos os demais requisitos legais, o

benefício que se enseja na hipótese é, sem dúvida, a aposentadoria por invalidez. No que diz respeito à data de

início do benefício (DIB), verifico que a parte autora estava em gozo de auxílio-doença, que foi cessado pela

autarquia ré, administrativamente, em 31/03/2007, conforme pesquisa ao sistema PLENUS. Assim, deve ser o

benefício implementado a partir do dia imediatamente seguinte, qual seja, 01/04/2007, nos termos da legislação

em vigor.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito na forma do artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil e condeno o INSS a implantar em favor da parte autora o benefício de

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com DIB em 01/04/2007.Condeno o INSS ao pagamento das prestações

em atraso, corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos. Juros de mora de 1% (um por cento) ao

mês, nos termos do art. 406 do CC c.c. o art. 161, 1º, do CTN, contados a partir da citação, incidem até a

apresentação dos cálculos voltados à execução do julgado. A partir de 01.07.2009, juros e correção monetária

devem seguir as mesmas regras aplicáveis à remuneração das cadernetas de poupança (TR + juros de 0,5% ao

mês), ao teor do art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997, com a redação que lhe foi dada pelo art. 5º da Lei nº

11.960/2009. Tais determinações estão em concordância com o disposto na Resolução nº 134/2010 do Conselho

da Justiça Federal, que aprovou o manual de orientação de procedimentos para cálculos na Justiça

Federal.Condeno, ainda, o réu a pagar à parte autora honorários advocatícios, ora fixados em 10% (dez por cento)

do valor atualizado das prestações vencidas até a data desta sentença, na forma dos artigos 20, 3º e 4º, do CPC, e

da Súmula 111 do C. STJ.Sem condenação em custas, nos termos do disposto no art. 8º, 1.º, da Lei n.º 8.620/93.

Por fim, vislumbro a necessidade de concessão de tutela antecipada. Presente o perigo da demora, tendo em vista

o caráter alimentar da verba. Presente ainda a relevância dos fundamentos de direito, que, aliás, foram

reconhecidos no bojo desta sentença. Assim, deverá o INSS implantar e pagar o benefício em favor da autora no

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data em que for intimado do teor da presente decisão. O benefício

deverá ter as seguintes características:Nome do beneficiário: Lucia Helena BarbosaEspécie do benefício:

Aposentadoria por invalidezData de início do benefício (DIB): 01/04/2007 (dia seguinte à data de cessação do

benefício anterior)Renda mensal inicial (RMI): A apurarRenda mensal atual: A apurarData do início do

pagamento: ------------------------------------Autorizo, desde já, a compensação de importâncias porventura pagas à

autora, a título de benefício por incapacidade, a partir da DIB acima mencionada.Comunique-se ao INSS, com

urgência, o teor desta sentença, para que dê cumprimento ao que foi aqui determinado. Deixo de submeter esta

sentença a reexame necessário, nos termos do que dispõe o artigo 475, parágrafo 2º, do CPC.P. R. I.C.

 

0000827-56.2010.403.6138 - JOSE ULISSES DAVID(SP155807 - ELISEU ATAIDE DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, mediante a qual pretende a parte
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autora a concessão de benefício de aposentadoria por invalidez. Aduz, em síntese, ser portadora de patologias que

a impossibilitam para o trabalho. À inicial, juntou procuração e documentos.Citado, o INSS contestou o pedido,

pugnando pela improcedência dos pedidos, em razão do autor não preencher os requisitos necessários para a

concessão do benefício. Com a resposta, ofereceu quesitos, juntou procuração e documentos (fls. 65/71).Laudo

pericial aportou no feito (fls. 89/91), sobre o qual as partes não se manifestaram.Em decisão interlocutória de fls.

92/93, deferiu-se a antecipação dos efeitos da tutela em favor do autor.É a síntese do

necessário.DECIDO:Primeiramente deve ser considerado que a parte autora pleiteia a verificação de incapacidade

permanente para o trabalho, e seja concedida aposentadoria por invalidez.Aplicáveis, na espécie, os artigos da Lei

nº 8.213/91 que seguem:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da

condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às

suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era

portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão.Art. 43. A aposentadoria por invalidez será devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença,

ressalvado o disposto nos 1º, 2º e 3º deste artigo. 1º Concluindo a perícia médica inicial pela existência de

incapacidade total e definitiva para o trabalho, a aposentadoria por invalidez será devida:a) ao segurado

empregado, a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade ou a partir da entrada do requerimento, se

entre o afastamento e a entrada do requerimento decorrerem mais de trinta dias;b) ao segurado empregado

doméstico, trabalhador avulso, contribuinte individual, especial e facultativo, a contar da data do início da

incapacidade ou da data da entrada do requerimento, se entre essas datas decorrerem mais de trinta dias. 2º

Durante os primeiros quinze dias de afastamento da atividade por motivo de invalidez, caberá à empresa pagar ao

segurado empregado o salário. 3º (Revogado pela Lei n. 9.032, de 28.4.95)Art. 44. A aposentadoria por invalidez,

inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal correspondente a 100% (cem por

cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no Art. 33 desta Lei. 1º

(Revogado pela Lei n. 9.528, de 10.12.97) 2º Quando o acidentado do trabalho estiver em gozo de auxílio-doença,

o valor da aposentadoria por invalidez será igual ao do auxílio-doença se este, por força de reajustamento, for

superior ao previsto neste artigo.Resta saber se a parte autora perdeu ou não a qualidade de segurado, se cumpriu o

período de carência e, ainda, se pode ser considerada incapaz e insuscetível de recuperação para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.Da incapacidade. O laudo pericial dá conta de que a autora padece de

artrite e artrose do calcanhar esquerdo, ocorridas em conseqüência de uma fratura, patologia de caráter

degenerativo e irreversível que lhe acarreta dificuldade para deambular e fixa a data de início da incapacidade o

(DII) o ano de 2006, quando o autor caiu da escada.Assim, considerando-se o ano de 2006 como DII, por meio de

consultas ao sistema CNIS, cuja anexação aos autos desde já determino, verifico que em tal data o autor já havia

cumprido a carência mínima necessária, bem como possuía qualidade de segurada, pois contribuiu de 06/2006 a

11/2006, vindo também nesse intervalo de tempo a receber benefício de auxílio doença.Eis, então, as conclusões

periciais que merecem destaque: (i) as doenças da parte autora são degenerativas e irreversíveis, não se

vislumbrando possibilidade de recuperação, apenas é possível tratamento conservador, visando reduzir os

sintomas e evitar a necessidade de cirurgia; (ii) o autor está, para sua atividade habitual (trabalhador braçal) total e

permanentemente incapacitado; (iii) para exercer outras atividades, far-se-á necessária a capacitação

profissional.Atento aos documentos dos autos, verifico que o autor possui, atualmente, 64 anos de idade. Recebeu

a primeira vez o benefício de 17/10/2006 16/09/2007, depois, pela segunda vez, de 09/09/2008 a 25/01/2011 e

atualmente está recebendo por força de medida judicial. Apesar de ter recebido por aproximadamente uns 4 anos,

não lhe foi propiciado serviço de reabilitação profissional. Então, nesse contexto, a incapacidade que o acomete há

de ser tida como total e definitiva. Não passaria de quimera supor que, nessas condições, o autor pudesse se

reintroduzir no mercado de trabalho, tendo em vista as limitações físicas que possui e idade.Ergo, o benefício que

na espécie se oportuniza é a aposentadoria por invalidez. Confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO COMPROVADOS.

QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. TUTELA ANTECIPADA.(...)VI - A

requerente sofre de doenças graves (hérnia de disco e depressão), as quais impossibilitam o seu retorno a atividade

que exercia, qual seja, empregada doméstica, e que como admitido no próprio laudo pericial a progressividade da

enfermidade é lenta e piora pouco se não exercer serviço pesado. Assim, ainda que a perícia médica tenha

concluído que a ora apelada está parcialmente impossibilitada para o trabalho, deve-se ter a sua incapacidade

como total e permanente, tendo em vista que já conta com 65 (sessenta e cinco) anos de idade e não pode mais

exercer a profissão para a qual está habilitada.(...)VII - A incapacidade total e permanente resulta da conjugação

entre a doença que acomete o trabalhador e suas condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que

ele não pode mais exercer sua função habitual, porque a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem

receber treinamento para readaptação profissional, em função de sua alta idade e baixa instrução, não há como
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deixar de se reconhecer a invalidez.VIII - Demonstrado nos autos o atendimento a todos os pressupostos básicos

para concessão da aposentadoria por invalidez, a requerente faz jus ao benefício pretendido.(...).(TRF 3.ª Região,

AC 598226, 9.ª Turma, Relatora Juíza Marianina Galante, decisão de 08/11/2004, DJ de 13/01/2005, p.

325).PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CORREÇÃO MONETÁRIA.JUROS.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1- Comprovado mediante laudo pericial o nexo causal entre a doença de que

padece o segurado e a incapacidade para atividade laborativa, é de ser concedida a aposentadoria por invalidez.2-

Se o apelante passou uma vida exercendo atividade que exige esforço físico, a existência comprovada de moléstia

na coluna vertebral, que o impede de carregar peso, resulta na sua incapacidade total e permanente para o

trabalho.(...)(TRF 3.ª Região, AC 565204, Processo 200003990037056/SP, 2.ª Turma, Relatora Juíza Valeria

Nunes, decisão em 19/08/2002, publ. DJU 18/11/2002, pág. 665.);Tomadas as considerações tecidas, é devida a

aposentadoria por invalidez, benefício que se concede a partir do dia seguinte à data de cessação do benefício

anterior, qual seja, 26/01/2011, pois as provas juntadas aos autos dão conta de que, nessa data, a parte autora já

preenchia todos os requisitos necessários à percepção do benefício almejado. Ante o exposto, JULGO

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito na forma do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil e

condeno o INSS a CONVERTER O BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA da parte autora em

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com DIB em 26/01/2011. Condeno o INSS ao pagamento das prestações

em atraso, corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos. Juros de mora contados a partir da

citação, incidem até a apresentação dos cálculos voltados à execução do julgado. A partir de 01.07.2009, juros e

correção monetária devem seguir as mesmas regras aplicáveis à remuneração das cadernetas de poupança (TR +

juros de 0,5% ao mês), ao teor do art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997, com a redação que lhe foi dada pelo

art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Tais determinações estão em concordância com o disposto na Resolução nº

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o manual de orientação de procedimentos para cálculos na

Justiça Federal.Condeno, ainda, o réu a pagar à parte autora honorários advocatícios, ora fixados em 10% (dez por

cento) do valor atualizado das prestações vencidas até a data desta sentença, na forma dos artigos 20, 3º e 4º, do

CPC, e da Súmula 111 do C. STJ.Sem condenação em custas, nos termos do disposto no art. 8º, 1.º, da Lei n.º

8.620/93. Vislumbro, por fim, a necessidade de concessão de tutela antecipada. Presente o perigo da demora,

tendo em vista o caráter alimentar da verba. Presente ainda a relevância dos fundamentos de direito, que, aliás,

foram reconhecidos no bojo desta sentença. Assim, deverá o INSS implantar o benefício de aposentadoria por

invalidez em favor da autora no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data em que for intimado do teor da

presente decisão. O benefício deverá ter as seguintes características:Nome do beneficiário: José Ulisses

DavidEspécie do benefício: Aposentadoria por invalidezData de início do benefício (DIB): 26/01/2011Renda

mensal inicial (RMI): A apurarRenda mensal atual: A apurarData do início do pagamento: ----------------------------

---------A parte autora deverá, obrigatoriamente, submeter-se ao disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91.Autorizo

desde já a compensação de importâncias pagas à parte autora, a título de benefício por incapacidade, a partir da

DIB acima mencionada. Comunique-se ao INSS, com urgência, o teor desta sentença, para cumprimento.Deixo de

submeter esta sentença a reexame necessário, nos termos do que dispõe o artigo 475, parágrafo 2º, do CPC.Com o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. C.

 

0001145-39.2010.403.6138 - ADRIANA PEREIRA DE OLIVEIRA(SP175659 - PAULO ROBERTO DE

CASTRO LACERDA) X MAICON OLIVEIRA RAFAEL X MAIKE OLIVEIRA RAFAEL X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Cuida-se de demanda ajuizada por ADRIANA PEREIRA OLIVEIRA contra MAICON OLIVEIRA

RAFAEL, MAIKE OLIVEIRA RAFAEL e INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de

concessão de pensão por morte de seu companheiro Ronaldo Rafael, falecido em 11/04/2006.Alega que vivera em

regime de união estável com o de cujus, com o qual tivera filhos, sendo, portanto, dele dependente, no que faria

jus à pensão por morte.Citado, o INSS alegou em contestação falta de prova da condição de dependente. Pugna

pela improcedência do pedido (fls. 50/52). Prova oral produzida em audiência, gravada em áudio e vídeo,

conforme mídia (CD) juntada aos autos. Alegações finais da parte autora às fls. 100/101.Parecer do Ministério

Público Federal às fls. 103/104, pugnando pela procedência do pedido da autora.É o relatório. Decido.II.

Fundamentação. Exige-se para concessão da pensão por morte a qualidade de dependente, o óbito e a qualidade de

segurado do de cujus.Em algumas situações, faz-se necessária a prova da dependência econômica. Nos caso dos

autos, cuja questão discutida é a existência de união estável, eventual prova da condição de companheiro dispensa,

por força do disposto no art. 16, 4º, da Lei n. 8.213/91, a prova da dependência econômica.A certidão de fl. 11

comprova o óbito. O de cujus era beneficiário de aposentadoria por invalidez, conforme pesquisa ao sistema

PLENUS.Quanto à união estável, questão objeto da dilação probatória realizada no processo, concluo no sentido

da comprovação da situação de companheirismo. Com efeito, a prova oral produzida e os documentos juntados

aos autos, dão conta de que a autora e o falecido conviveram em união estável até a data do óbito dele.A

testemunha Maria José Gomes da Silva atestou a convivência pública dos companheiros, afirmando que já havia

visto ambos fazendo compras em um supermercado.A prova oral foi suficiente para formar o meu convencimento.

Ademais, o início de prova material somente é exigido para comprovação de tempo de contribuição ou de serviço,
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no que faço interpretação restritiva do art. 55, 3º da Lei n. 8.213/91. Ainda que assim não fosse, há início de prova

material consistente nas fotos juntadas pela autora, bem como no fato do casal ter dois filhos. Resta, pois,

comprovada a qualidade de dependente.III. DispositivoDiante do exposto julgo PROCEDENTE o pedido e

resolvo o mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a implantar em

favor da parte autora, o benefício de PENSÃO POR MORTE, no percentual de 1/3 do benefício pago aos filhos

do falecido, Maicon e Maike, com DIB em 08/08/2007 (data do ajuizamento da ação), diante da ausência de

requerimento administrativo.Condeno o INSS ao pagamento das prestações em atraso, corrigidas monetariamente

desde os respectivos vencimentos. Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do CC c.c.

o art. 161, 1º, do CTN, contados a partir da citação, incidem até a apresentação dos cálculos voltados à execução

do julgado. A partir de 01.07.2009, juros e correção monetária devem seguir as mesmas regras aplicáveis à

remuneração das cadernetas de poupança (TR + juros de 0,5% ao mês), ao teor do art. 1º-F da Lei nº 9.494, de

10.09.1997, com a redação que lhe foi dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Tais determinações estão em

concordância com o disposto na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o manual de

orientação de procedimentos para cálculos na Justiça Federal.Condeno, ainda, o réu a pagar à parte autora

honorários advocatícios, ora fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações vencidas até a

data desta sentença, na forma dos artigos 20, 3º e 4º, do CPC, e da Súmula 111 do C. STJ.Sem condenação em

custas, nos termos do disposto no art. 8º, 1.º, da Lei n.º 8.620/93. Por fim, vislumbro a necessidade de concessão

de tutela antecipada. Presente o perigo da demora, tendo em vista o caráter alimentar da verba. Presente ainda a

relevância dos fundamentos de direito, que, aliás, foram reconhecidos no bojo desta sentença. Assim, deverá o

INSS implantar e pagar o benefício em favor da autora no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data

em que for intimado do teor da presente decisão. O benefício deverá ter as seguintes características:Nome do

beneficiário: Adriana Pereira OliveiraEspécie do benefício: Pensão por morteData de início do benefício (DIB):

08/08/2007Renda mensal inicial (RMI): Já apuradaRenda mensal atual: Já apuradaData do início do pagamento: --

----------------------------------Comunique-se ao INSS, com urgência, o teor desta sentença, para

cumprimento.Sentença sujeita a reexame necessário, de modo que, com ou sem a apresentação de recurso, devem

os autos subir ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.P. R. I. C.

 

0001455-45.2010.403.6138 - RAUL ESTEVAO ROMAO(SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO

SANTOS ANTONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Cuida-se de demanda ajuizada por RAUL ESTEVAO ROMAO em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL, com pedido de concessão de pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu

genitor José Mattos Romão, o qual se deu na data de 28/11/2009.Alega que é portador das doenças classificadas

no CID 10 G40 - epilepsia complexa - e F03 - demência não especificada-, as quais o torna inválido, razão pela

qual recebe o benefício aposentadoria por invalidez, desde 03/04/2003, portanto, em data anterior ao óbito de seu

pai. Citado, o INSS insurgiu-se com relação ao pedido de pensão por morte, asseverando que a parte autora

tornou-se inválida após sua maioridade, o que lhe retira o direito ao recebimento do benefício pleiteado. Alega,

ainda, que não consta dos autos, prova da condição de dependência econômica da parte autora em relação ao seu

pai falecido. Pugna, ao final, pela improcedência do pedido (fls. 20/26). Réplica às fls. 45/47.Prova oral produzida

em audiência. Alegações finais da parte autora às fls. 62/64.É o relatório. Decido.II. Fundamentação. Exige-se

para concessão da pensão por morte a qualidade de dependente, o óbito e a qualidade de segurado do de cujus.A

certidão de óbito revela a relação de filiação entre o autor e o de cujus (fl. 09).A autarquia ré, por sua vez,

assevera que, no caso dos autos, faz-se necessária a comprovação da dependência econômica da parte autora,

porquanto, está é beneficiária da aposentadoria por invalidez.Assim dispõe do 4º do art. 16 da Lei n. 8213/91: Art.

16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:I - o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e

um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente

incapaz, assim declarado judicialmente.... 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é

presumida e a das demais deve ser comprovada.Verifica-se do texto legal que, com relação aos dependentes da

classe I, a dependência econômica é presumida. Trata-se, nesse caso, de presunção absoluta. Infere-se da norma

prevista no parágrafo 4º, do inc. I do art. 16, da Lei 8.213/91, que a dependência econômica dos filhos em relação

ao segurado falecido é presumida. Não se exige que a mesma seja exclusiva, pois a dependência persiste ainda que

os dependentes tenham meios de complementação de renda. Súmula 229, do extinto E.TFR. É possível, inclusive,

acumular pensão e aposentadoria, ante à inexistência de vedação na Lei 8.213/91, proibindo-se apenas o

pagamento de mais de uma pensão a um único beneficiário.Ainda que se exigisse a dependência econômica, a

mesma está amplamente comprovada, conforme se extrai dos depoimentos das testemunhas, colhidos em

audiência. A qualidade de segurado do de cujus, outrossim, é inquestionável, haja vista que este era titular de

benefício de aposentadoria por idade à época do óbito. Resta analisar a questão ventilada pela parte ré, qual seja:

se a incapacidade da parte interessada que se deu após sua maioridade, constitui óbice à concessão da pensão por

morte. Ao contrário do que alega a autarquia ré, a incapacidade advinda após a maioridade não impede a

concessão do benefício da pensão por morte.O dispositivo legal supracitado preleciona que são dependentes, além
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do cônjuge e companheiro, os filhos menores e os inválidos. Não se exige que a invalidez tenha ocorrido antes de

a pessoa ter atingido a maioridade.Exige, a lei, tão somente, que a invalidez seja anterior à data do óbito do

segurado falecido. É o que ocorreu in casu.Com referência ao aludido dispositivo, comungo do entendimento

constante da decisão pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, proferida em apelação (reexame necessário),

in verbis:O artigo trata de duas espécies distintas de filhos/enteados: (i) menores de 21 anos e (ii) inválidos, não

estabelecendo, para estes últimos, a exigência de idade, mas tão somente que o direito a pensão está condicionado

à permanência da invalidez. O fato da invalidez da autora ter se manifestado após a sua maioridade não significa

que ela não faça jus à pensão. Pelo contrário, para que a autora faça jus ao benefício pleiteado, basta que a

invalidez seja anterior ao óbito do servidor, sendo irrelevante o fato dela ser posterior à sua maioridade. V.É fato

incontroverso nos autos que a invalidez da autora, embora posterior a sua maioridade, é anterior ao óbito do seu

genitor, sendo reconhecidos tais fatos pela própria Administração (fls. 21/22). Assim, não há como se acolher a

alegação de que a autora não faz jus ao benefício buscado pelo fato da sua invalidez ser posterior a sua

maioridade. VI.Não prospera a alegação da ré de que não haveria prova da dependência econômica da autora. A

dependência econômica do filho inválido é considerada presumida, de sorte que não se exige a comprovação de

dependência econômica. Vale destacar que a legislação, quando condicionou a concessão da pensão por morte à

comprovação da dependência econômica pelo beneficiário o fez expressamente, conforme se infere do artigo

(APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1581496, relatora: DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MELLO SEGUNDA TURMA TRF3 CJ1 DATA:03/11/2011). O que justifica a concessão

do benefício de pensão por morte é a situação de invalidez do requerente e a sua condição de dependente (filho em

relação ao pai), sendo irrelevante o momento em que a incapacidade tenha surgido, ou seja, se antes da maioridade

ou depois.Segundo o art. 16, III, e art. 77, 2º, II, ambos da Lei 8.213/91, a pensão deve ser paga ao filho inválido

mesmo com idade superior a 21 anos, tendo em vista a inviabilidade de ele prover total ou parcialmente seu

sustento. Preenchidos estão, portanto, os requisitos autorizadores do benefício pleiteado.III. DispositivoDiante do

exposto julgo PROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil,

para condenar o INSS a implantar em favor da parte autora, o benefício de PENSÃO POR MORTE, com DIB

desde a data de 02/03/2010 (data do requerimento administrativo).Condeno o INSS ao pagamento das prestações

em atraso, corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos. Juros de mora de 1% (um por cento) ao

mês, nos termos do art. 406 do CC c.c. o art. 161, 1º, do CTN, contados a partir da citação, incidem até a

apresentação dos cálculos voltados à execução do julgado. A partir de 01.07.2009, juros e correção monetária

devem seguir as mesmas regras aplicáveis à remuneração das cadernetas de poupança (TR + juros de 0,5% ao

mês), ao teor do art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997, com a redação que lhe foi dada pelo art. 5º da Lei nº

11.960/2009. Tais determinações estão em concordância com o disposto na Resolução nº 134/2010 do Conselho

da Justiça Federal, que aprovou o manual de orientação de procedimentos para cálculos na Justiça

Federal.Condeno, ainda, o réu a pagar à parte autora honorários advocatícios, ora fixados em 10% (dez por cento)

do valor atualizado das prestações vencidas até a data desta sentença, na forma dos artigos 20, 3º e 4º, do CPC, e

da Súmula 111 do C. STJ.Sem condenação em custas, nos termos do disposto no art. 8º, 1.º, da Lei n.º 8.620/93.

Por fim, vislumbro a necessidade de concessão de tutela antecipada. Presente o perigo da demora, tendo em vista

o caráter alimentar da verba. Presente ainda a relevância dos fundamentos de direito, que, aliás, foram

reconhecidos no bojo desta sentença. Assim, deverá o INSS implantar e pagar o benefício em favor da autora no

prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data em que for intimado do teor da presente decisão. O benefício

deverá ter as seguintes características:Nome do beneficiário: Raul Estevão RomãoEspécie do benefício: Pensão

por morteData de início do benefício (DIB): 02/03/2010Renda mensal inicial (RMI): Já apuradaRenda mensal

atual: Já apuradaData do início do pagamento: ------------------------------------Comunique-se ao INSS, com

urgência, o teor desta sentença, para cumprimento.Sentença sujeita a reexame necessário, de modo que, com ou

sem a apresentação de recurso, devem os autos subir ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

nossas homenagens.P. R. I. C.

 

0002228-90.2010.403.6138 - FRANCISCO SOUZA NETO(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS E

SP195962 - AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Trata-se de ação em que o autor postula a revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição

mediante o reconhecimento de tempo de serviço que, no seu entender, foi prestado em condições especiais

prejudiciais à sua saúde, e sua posterior conversão em tempo de serviço comum.Citado, o INSS apresentou

contestação alegando: i) que a pretensão do autor atenta contra o direito adquirido e o ato jurídico perfeito (art. 5º,

XXXVI da CF/88), na medida em que pretende a aplicação retroativa da Lei nº 9.032/95 (f. 26); ii) que as

alterações promovidas pela Lei nº 9.032/95 só alcançam benefícios concedidos na sua vigência (f. 26); iii) que o

autor não comprova efetiva exposição aos agentes nocivos por meio dos formulários SB-40, DSS-8030 ou PPP (f.

28); iv) a impossibilidade de conversão de tempo especial em comum após 28/05/98 (f. 30).Por meio do despacho

de fls. 44/45, o Juízo Estadual decidiu afastar a preliminar de impossibilidade de conversão de tempo especial em

comum sob o fundamento de que a tese encontra-se defasada.Em seguida, veio aos autos o Laudo Pericial de fls.

55/68. Laudo Complementar foi apresentado às fls. 81/84, em atendimento ao pedido formulado pelo INSS às fls.
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76/77.É o relatório. Decido.Inicialmente, mister registrar que o pedido do autor será analisado, restritivamente,

somente quanto à conversão do tempo de serviço especial em comum, pois, embora tenha feito menção no item 2

da inicial ao período laborado como lavrador, não fez pedido expresso quanto ao reconhecimento deste

lapso.Além disso, ainda que fosse dada interpretação extensiva ao pedido, tal não socorreria o autor tendo em

vista que não houve requerimento para a produção de prova quanto ao tempo rural. Assim, tendo em vista que o

pedido traça os limites da sentença, julgar-se-á apenas o pedido de conversão do tempo especial em comum.

Relata o autor que trabalhou sob condições especiais, sujeito a agentes nocivos químicos entre 29/05/1998 e

25/01/2001, na Indústria e Comércio de Carnes Minerva Ltda e, no período entre 01/10/1966 e 31/12/1967, como

lavrador.Verifico que foram juntados aos autos os seguintes documentos:1) formulário DIRBEN-8248, de

05.03.2001 (f.07);2) formulário DSS-8030, de 20.12.2000 (f. 08);3) cerdidão de nascimento da filha do autor (f.

09);4) declaração particular sobre trabalho rural (f. 10);5) declaração particular sobre trabalho rural (f. 11);6)

declaração labor rural do INSS (f. 12);7) informações MPS (fls. 13/14);8) resumo de documentos cálculo benef.

(fls. 15/18).A tese do réu de que haveria ofensa ao ato jurídico perfeito de concessão da aposentadoria ao autor,

caso este benefício seja revisado, não procede. Ato jurídico perfeito é o concluído em consonância com a (s) lei (s)

vigente (s) à época de sua realização. Isso não implica dizer que não possa ser modificado se praticado em

desconformidade com o ordenamento jurídico.Ademais, a tese do não cabimento da revisão de benefício

previdenciário só se aplica nos casos de auxílio-acidente nos termos definidos pelo Supremo Tribunal Federal no

RE nº 613.033/SP. Nesse sentido:AÇÃO RESCISÓRIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. MAJORAÇÃO. LEI Nº

9.032/95. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL NO RE Nº 613.033/SP. ART. 543-B, 3º, DO CPC. ACOLHIMENTO DA TESE. RESSALVA DO

PONTO DE VISTA.1. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 613.033/SP, Relator o

Ministro Dias Toffoli, DJe de 9.6.2011, reconheceu a repercussão geral da questão constitucional nele suscitada e,

no mérito, consolidou entendimento no sentido da impossibilidade de aplicação retroativa da majoração prevista

na Lei nº 9.032/95 aos benefícios de auxílio-acidente concedidos em data anterior à vigência da respectiva

norma.2. Nesse contexto, não obstante o posicionamento firmado por este Sodalício de que o art. 86, 1º, da Lei

8.213/91, alterado pela Lei 9.032/95, tem aplicação imediata, atingindo todos os segurados que estiverem na

mesma situação, seja referente aos benefícios pendentes de concessão ou aos já concedidos, pois a questão encerra

uma relação jurídica continuativa, sujeita a pedido de revisão quando modificado o estado de fato, passível de

atingir efeitos futuros de atos constituídos no passado (retroatividade mínima das normas), sem que isso implique

em ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido, acolhe-se a tese da Suprema Corte no sentido da

impossibilidade de majoração do auxílio-acidente nos termos da Lei nº 9.032/95 se o benefício foi concedido

anteriormente à vigência desse diploma.3. Ressalva do ponto de vista da relatora na linha do voto proferido no

Recurso Especial Repetitivo nº 1.096.244/SC.4. Ação rescisória procedente.(STJ, AR 4009/SP, Terceira Seção;

Rel. Min. Jorge Mussi; Julg. 26.10.2011; DJe 10.11.2011)AUXÍLIO-ACIDENTE. MAJORAÇÃO. LEI Nº

9.032/95. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL NO RE Nº 613.033/SP. ART. 543-B, 3º, DO CPC. ACOLHIMENTO DA TESE. RESSALVA DO

PONTO DE VISTA.1. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 613.033/SP, Relator o

Ministro Dias Toffoli, DJe de 9.6.2011, reconheceu a repercussão geral da questão constitucional nele suscitada e,

no mérito, consolidou entendimento no sentido da impossibilidade de aplicação retroativa da majoração prevista

na Lei nº 9.032/95 aos benefícios de auxílio-acidente concedidos em data anterior à vigência da respectiva

norma.2. Nesse contexto, não obstante o posicionamento firmado por este Sodalício no sentido de que o art. 86,

1º, da Lei 8.213/91, alterado pela Lei 9.032/95, tem aplicação imediata, atingindo todos os segurados que

estiverem na mesma situação, seja referente aos benefícios pendentes de concessão ou aos já concedidos, pois a

questão encerra uma relação jurídica continuativa, sujeita a pedido de revisão quando modificado o estado de fato,

passível de atingir efeitos futuros de atos constituídos no passado (retroatividade mínima das normas), sem que

isso implique em ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido, acolhe-se a tese da Suprema Corte,

julgando-se improcedente o pedido de majoração do auxílio-acidente.3. Ressalva do ponto de vista da relatora na

linha do voto proferido no Recurso Especial Repetitivo nº 1.096.244/SC.4. Agravo de instrumento a que se nega

provimento.(STJ, Ag 1313183/SC; Sexta Turma; Rel. Min. Maria Tereza de Assis Moura; Julg. 20.10.2011; DJe

14.11.2011)Da mesma forma, se o direito foi adquirido em condições prejudicais ao interessado, nasce para ele a

pretensão na busca de sua correção, pois não há direito adquirido contra a lei (AgRg no AgRg nos EREsp

1037024/RS).De acordo com o formulário DIRBEN-8248, o autor esteve submetido aos agentes nocivos FRIO e

RUIDO nos seguintes períodos:1) De 15.10.70 a 20.02.70 (Anglo Alimento S.A.);2) De 13.01.71 a 10.10.73

(Anglo Alimento S.A.);3) De 07.05.82 a 29.12.82 (Anglo Alimento S.A.);4) De 11.05.83 a 23.09.86 (Anglo

Alimento S.A.);5) De 28.02.87 a 31.08.88 (Anglo Alimento S.A.);6) De 01.09.88 a 31.05.99 (Anglo Alimento

S.A.);7) De 01.06.89 a 30.10.94 (Anglo Alimento S.A.);8) De 01.11.94 a 04.11.95 (Anglo Alimento S.A.);9) De

09.05.95 a DER (Ind. e Com. de C. Minerva).Todavia, este formulário não traz informações sobre o grau de ruído

(quantos decibéis) a que o autor estava submetido entre 09.05.1995 e a DER, constando apenas no formulário de

folha nº 13, do Ministério da Previdência Social, que o ruído medido era de 91dB.Por sua vez, no formulário DSS-

8030 (f. 08), consta que o autor esteve submetido de modo habitual e permanente aos agentes nocivos UMIDADE
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e FRIO (até -18C).Sendo todos os períodos trabalhados no Frigorífico Anglo Alimentos S.A anteriores às Leis nº

9.032, de 28/04/95 e nº 9.528, de 10/12/1997 com exposição ao agente nocivo FRIO, o mero enquadramento no

item 1.1.2 do Quadro Anexo ao Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.2, Anexo I do Decreto nº 83.080/79, bastaria

para o reconhecimento como tempo trabalhado sob condições especiais. Havendo prova documental nos autos

somada à possibilidade ora ventilada, há mais de um fundamento para acolhimento do pedido.No mesmo sentido,

há sólido entendimento jurisprudencial no Superior Tribunal de Justiça como se constata pelos julgados abaixo

transcritos:AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

CONVERSÃO DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO

A AGENTES NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E

CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.1. A tese de que não

foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em razão do dispositivo

legal apontado como violado. 2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de

serviço especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a

comprovação da atividade especial se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e

preenchidos pelo empregador, situação modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.3.

Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por

laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos.4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos

fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na Súmula nº 7 desta Corte.5. Agravo regimental a que se

nega provimento.(STJ, AgRg no REsp 877972/SP, 6ª Turma, Rel. Desembargador convocado do TJCE Haroldo

Rodrigues, julg. 03/08/2010, DJe 30/08/2010).(grifamos)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO

ADQUIRIDO. LEI 9.711/98. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. LEIS 9.032/95 e 9.528/97.

IRRETROATIVIDADE. DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA.I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei

vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como direito autônomo, o patrimônio jurídico

do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode ser

aplicada retroativamente, em razão da intangibilidade do direito adquirido.II - Se a legislação anterior exigia a

comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior que passou a

exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo ser aplicada a situações

pretéritas.III - A Lei n.º 9.711/98 resguarda o direito dos segurados à conversão do tempo de serviço especial em

comum, prestado sob a vigência da legislação anterior.V - O acórdão recorrido não concluiu em sentido diverso

daquele apresentado no acórdão citado como paradigma, não restando configurada a divergência

jurisprudencial.VI - Recurso desprovido.(STJ, REsp 395956/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, julg.

11/06/2002, DJ 01/07/2002, p. 381)No caso presente, a comprovação da efetiva exposição ao agente RUIDO, no

período entre 09.05.95 e 16.11.2000, trabalhado na Indústria e Comércio de Carnes Minerva Ltda, e foi

comprovado pelo formulário de folha nº 13 do Ministério da Previdência Social, que apontou ruído de 91dB.Tal

constatação foi corroborada pelo Laudo Pericial (f. 59) que concluiu pela predominância de valores de ruídos

próximos a 89,5dB (A). Desse modo, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do art.

269, I, do CPC, para reconhecer como especial o tempo de serviço prestado na empresa ANGLO ALIMENTOS

S.A. em condições especiais pelo autor no período de 15.10.70 a 20.02.70; de 13.01.71 a 10.10.73; de 07.05.82 a

29.12.82; de 11.05.83 a 23.09.86; de 28.02.87 a 31.08.88; de 01.09.88 a 31.05.99; de 01.06.89 a 30.10.94; de

01.11.94 a 04.11.95 e na INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARNES MINERVA LTDA no período de 09.05.95 a

16.11.2000, convertendo-o em comum, no que determino ao INSS a respectiva averbação no prazo de 60

(sessenta) dias contados do trânsito em julgado.Condeno, ainda, o réu a pagar ao autor honorários advocatícios,

ora fixados em 10% sobre o valor da causa.Sem condenação em custas, nos termos do disposto no art. 8º, 1.º, da

Lei n.º 8.620/93. Sem que se possa determinar sobre os efeitos pecuniários da condenação estabelecida, submeto

esta sentença a reexame necessário, na forma do estabelecido no artigo 475, inciso I, do CPC.Registre. Intimem-

se.

 

0002272-12.2010.403.6138 - ANANIAS LINHARES MACHADO(SP196117 - SERGIO HENRIQUE

PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária em que a parte autora requer a revisão do benefício previdenciário que

titulariza (aposentadoria por idade), nos termos da petição inicial. O INSS, devidamente citado, apresentou

contestação (fls. 30/43). Preliminarmente sustenta a ocorrência de (i) carência da ação (ii) decadência e (iii)

prescrição, no mérito pugna pela total improcedência do pedido.Houve réplica fls. 46/54.É a síntese do necessário.

Decido.A preliminar de carência de ação já restou superada no despacho de fls. 96/97. Prossigo.Por oportuno,

torno sem efeito o despacho de fls. 96/97, somente no que tange à necessidade de produção de prova pericial e

ocorrência de decadência do direito de revisão.Aplicável, ao caso em testilha, a decadência do direito de pedir a

revisão do benefício em comento.No presente caso o benefício, objeto da referida revisão, foi concedido em

02/05/1997. A Lei prevendo a decadência do direito de revisão dos benefícios no prazo de dez anos foi publicada
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em dezembro de 1997 (Lei nº 9.528). É certo que a data da edição da lei é o termo a quo para a contagem do

período de decadencial. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE

DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E

POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por

analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso

dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como

termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada

em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997,

restou consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização

conhecido e provido.(TNU. JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA. 08/02/201008/02/2010

Relator para Acódão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT).No caso presente, pois, ocorreu

a decadência.Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial e extingo o processo com resolução do

mérito, nos termos do inciso IV, do artigo 269, do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.Custas pela parte autora. Tendo

em vista o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo

que a cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a

parte beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Após tal período, a pretensão

executória relativa a essas verbas restará prescrita. Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as

cautelas de estilo, os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002278-19.2010.403.6138 - SEBASTIAO FERREIRA SILVA(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS

SANTOS E SP195962 - AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária em que a parte autora requer a revisão do benefício previdenciário que

titulariza (aposentadoria por tempo de contribuição), nos termos da petição inicial. O INSS, devidamente citado,

apresentou contestação (fls. 47/85). Preliminarmente sustenta a ocorrência de (i) decadência e (ii) prescrição, no

mérito pugna pela total improcedência do pedido.Houve réplica fls. 89/90.É a síntese do necessário. Decido.Em

face da desnecessidade da produção de prova pericial, torno sem efeito o despacho de fls. 94/95, somente no que

tange à necessidade de produção de prova pericial.Aplicável, ao caso em testilha, a decadência do direito de pedir

a revisão do benefício em comento.No presente caso o benefício, objeto da referida revisão, foi concedido em

12/07/1996. A Lei prevendo a decadência do direito de revisão dos benefícios no prazo de dez anos foi publicada

em dezembro de 1997 (Lei nº 9.528). É certo que a data da edição da lei é o termo a quo para a contagem do

período de decadencial. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE

DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E

POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por

analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso

dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como

termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada

em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997,

restou consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização

conhecido e provido.(TNU. JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA. 08/02/201008/02/2010

Relator para Acódão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT)No caso presente, pois, ocorreu

a decadência.Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial e extingo o processo com resolução do

mérito, nos termos do inciso IV, do artigo 269, do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.Custas pela parte autora. Tendo

em vista o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo

que a cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a

parte beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Após tal período, a pretensão

executória relativa a essas verbas restará prescrita. Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as

cautelas de estilo, os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002279-04.2010.403.6138 - WALTER JOSE DE SORDI SILVA(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS

SANTOS E SP195962 - AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Vistos etc.Trata-se de ação na qual o autor postula o reconhecimento de tempo de serviço que, no seu entender, foi

prestado em condições especiais prejudiciais à sua saúde, com exposição habitual e permanente ao agente químico
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monóxido de carbono, com sua posterior conversão em tempo de serviço comum.Citado, o INSS apresentou

contestação alegando: i) impossibilidade de reconhecimento da atividade exercida pelo autor como especial para

fins previdenciários, tendo em vista não ter ele juntado cópia da CTPS ou dos PPP´s; ii) consoante extrato do

sistema PLENUS, já houve a conversão do tempo especial em comum na aposentadoria do autor, porém, não é

possível saber se os períodos pedidos já foram computados ou não, incumbindo a ele o ônus da prova; iii)

impossibilidade de conversão de tempo especial em comum após 28/05/1998.O autor apresentou réplica às fls.

29/30.Em seguida, no Juízo Estadual determinou-se a produção de prova pericial (fls. 31/32), contra a qual

insurgiu-se o INSS por meio da petição de fls. 39/42.Neste Juízo Federal, foi suspensa a produção de prova

pericial, determinando-se ao autor que providenciasse a juntada do Perfil Profissiográfico Profissional - PPP (f.

49). Dando cumprimento à decisão supra, o autor promoveu a juntada aos autos de cópias de sua CTPS bem como

do PPP (fls. 52/101).Por último, veio aos autos a cópia do processo administrativo de aposentadoria por tempo de

contribuição do autor (fls. 104/143), sobre o qual somente ele se manifestou (f. 148).É o relatório.

Decido.Inicialmente, torno sem efeito a decisão proferida no Juízo Estadual que determinou a produção de prova

pericial (fls. 31/32), uma vez que a mesma tornou-se desnecessária em vista da juntada dos PPP´s.Foram juntados

aos autos os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPP´s das atividades exercidas nas empresas ANGLO

ALIMENTOS S.A. (fls. 53/54); BF PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA (f. 55); FRIBOI LTDA (f. 56) e J.B.S.

S.A (f. 57).Verifico que os PPP´s não relatam o tempo de exposição ao agente nocivo monóxido de carbono, daí

não se poder afirmar que o autor encontrava-se a ele exposto de forma permanente, não ocasional nem

intermitente.Ademais, consoante os mesmos PPP´s, os Equipamentos de Proteção Individual - EPI´s foram

eficientes de modo que neutralizaram a exposição.Há que se considerar ainda que, durante a atividade

desempenhada (carga e descarga) nem sempre os motores dos caminhões ficavam ligados, o que já demonstra que

a exposição era intermitente.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com

fulcro no art. 269, I do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor da causa.Custas ex lege.Tendo em vista o deferimento dos

benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a cobrança de custas e

honorários só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte beneficiada puder fazê-

lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória relativa a essas verbas

restará prescrita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002460-05.2010.403.6138 - MIGUEL ALVES QUEIROZ(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária em que a parte autora requer a revisão do benefício previdenciário que

titulariza (aposentadoria por tempo de contribuição), nos termos da petição inicial. O INSS, devidamente citado,

apresentou contestação (fls. 20/32). Preliminarmente sustenta a ocorrência de (i) decadência e (ii) prescrição; no

mérito, pugna pela total improcedência do pedido.Houve réplica fls. 34/39.É a síntese do necessário.

Decido.Inicialmente, ante a desnecessidade de produção de prova pericial, torno sem efeito os despachos de fls.

40 e 58, proferidos na Justiça Comum Estadual, somente no que se refere à produção da referida prova. Aplicável,

ao caso em testilha, a decadência do direito de pedir a revisão do benefício em comento.No presente caso o

benefício, objeto da referida revisão, qual seja aposentadoria por tempo de contribuição, foi concedido em

21/07/1993, conforme se extrai dos documentos acostados aos autos. A Lei prevendo a decadência do direito de

revisão dos benefícios no prazo de dez anos foi publicada em dezembro de 1997 (Lei nº 9.528). É certo que a data

da edição da lei é o termo a quo para a contagem do período de decadencial para os benefícios concedidos

anteriormente a sua publicação. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS

ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997.

POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei

9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida

provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início

do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida

Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório

de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3.

Pedido de Uniformização conhecido e provido.(TNU. JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS

BILHALVA. 08/02/201008/02/2010 Relator para Acódão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS

PORT).No caso presente, pois, ocorreu a decadência.Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial e

extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do inciso IV, do artigo 269, do Código de Processo

Civil.Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor

da causa.Custas pela parte autora. Tendo em vista o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser

observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se

dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio
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sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória relativa a essas verbas restará prescrita. Transitada

em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as cautelas de estilo, os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0002665-34.2010.403.6138 - MARIA APARECIDA DA SILVA CHIARELLI(SP070702 - AUTHARIS ABRAO

DOS SANTOS E SP195962 - AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Pretende a parte autora que a autarquia proceda à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez, ou quando menos, auxílio doença. Alega, em síntese, estar acometida de moléstia incapacitante para o

exercício de atividade laborativa. Indeferida a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 31).O INSS ofereceu

contestação, alegando preliminarmente falta de interesse de agir, e quanto ao mérito, pugnou pela improcedência

do pedido, em razão de não estarem preenchidos os requisitos para a concessão de tais benefícios (fls.

34/66).Houve réplica (fl. 68).Intimadas as partes para se manifestarem sobre o laudo médico pericial de fls. 85/88,

a parte autora o fez à fl. 93, enquanto a parte ré quedou-se inerte.Parecer do Ministério Público Federal à fl. 94,

verso.Relatei o necessário, DECIDO.A preliminar suscitada há de ser acolhida, uma vez que, quando do

ajuizamento desta demanda, a parte autora já estava recebendo o benefício previdenciário: auxílio-doença. No

decorrer do trâmite processual, especificamente na data de 24 de agosto de 2010, a parte autora obteve, pela via

administrativa, a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, alcançando, com isso, os pleitos

almejados por meio desta demanda. Ocorreu, in casu, carência superveniente da ação, razão pela qual não mais

possui interesse processual em ver julgado seus pedidos.Ante o exposto EXTINGO O PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.Condeno a parte

autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, ora fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da

causa. Execução suspensa em face da concessão de Justiça Gratuita.Com o trânsito em julgado, arquive-

se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002717-30.2010.403.6138 - MARIA NAZARE DA SILVA(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária em que a parte autora requer a revisão do benefício previdenciário que

titulariza (pensão por morte previdenciária), nos termos da petição inicial. O INSS, devidamente citado,

apresentou contestação (fls. 33/49). Preliminarmente sustenta a ocorrência de (i) ilegitimidade de parte; (ii)

decadência e (iii) prescrição; no mérito, pugna pela total improcedência do pedido.Houve réplica fls. 52/60.É a

síntese do necessário. Decido.A preliminar de carência de ação já restou superada no despacho de fls. 95/96.

Prossigo.Por oportuno, torno sem efeito o despacho de fls. 95/96, somente no que tange à necessidade de

produção de prova pericial e ocorrência de decadência do direito de revisão.Aplicável, ao caso em testilha, a

decadência do direito de pedir a revisão do benefício em comento.No presente caso o benefício, objeto da referida

revisão, que deu origem à pensão por morte percebida pela autora, foi concedido em 20/06/1994, conforme se

extrai do documento de fls. 93. A Lei prevendo a decadência do direito de revisão dos benefícios no prazo de dez

anos foi publicada em dezembro de 1997 (Lei nº 9.528). É certo que a data da edição da lei é o termo a quo para a

contagem do período de decadencial. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS

ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997.

POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei

9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida

provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início

do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida

Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório

de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3.

Pedido de Uniformização conhecido e provido.(TNU. JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS

BILHALVA. 08/02/201008/02/2010 Relator para Acódão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS

PORT).No caso presente, pois, ocorreu a decadência.Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial e

extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do inciso IV, do artigo 269, do Código de Processo

Civil.Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor

da causa.Custas pela parte autora. Tendo em vista o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser

observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se

dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio

sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória relativa a essas verbas restará prescrita. Transitada

em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as cautelas de estilo, os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.
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0002885-32.2010.403.6138 - OSMAR MARCIO FERREIRA(SP230281 - RAFAEL AUGUSTO GASPARINO

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Cuida-se de demanda ajuizada por OSMAR MARCIO FERREIRA em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, com pedido de concessão de aposentadoria rural por idade, uma vez que estariam

cumpridos os requisitos legais.Alega que laborou durante toda a vida como trabalhador rural, em conjunto com

sua família, em regime de economia familiar. Presentes os requisitos legais, faria jus à concessão da

aposentadoria. Citado, o réu alegou em contestação, fls.17/22, impossibilidade de concessão de aposentadoria por

idade rural, devido ao não cumprimento dos requisitos legais, especialmente a falta de comprovação da condição

de trabalhador rural, na condição de segurado especial. Requer a improcedência dos pedidos. Produzida prova oral

em audiência.É o relatório. Decido.II. Fundamentação. Dispõe a Constituição, no seu art. 201, 7º, II, que é

assegurada aposentadoria por idade ao trabalhador rural (empregado rural e trabalhador avulso) e segurado

especial, completados 60 (sessenta) anos, se homem, e 55 (cinquenta e cinco), se mulher. Os requisitos são a idade

mínima e a comprovação de efetivo exercício de atividade como rural em relação ao meses imediatamente

anteriores ao requerimento do benefício, durante período igual ao da carência exigida para a concessão do

benefício. Há, ainda, para comprovação do tempo de exercício de atividade rural, a exigência de início de prova

material, nos termos do art. 55, 3º, da Lei n. 8.213/91, cuja validade restou assentada pelo Supremo Tribunal

Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça, como se vê:APOSENTADORIA - TEMPO DE SERVIÇO - PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - INADMISSIBILIDADE COMO REGRA. A teor do disposto no 3º do

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço há de ser revelado mediante início de prova documental, não

sendo admitida, exceto ante motivo de força maior ou caso fortuito, a exclusivamente testemunhal. Decisão em tal

sentido não vulnera os preceitos dos artigos 5º, incisos LV e LVI, 6º e 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal.

Precedente: Recurso Extraordinário nº 238.446-0/SP, por mim relatado perante a Segunda Turma, e cujo acórdão

restou publicado no Diário da Justiça de 29 de setembro de 2000. (RE nº 236.759, sob a Relatoria do Ministro

Marco Aurélio Mello, em acórdão publicado no DJU de 27/04/2001)A prova exclusivamente testemunhal não

basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário. (Enunciado 149 da

jurisprudência do STJ). No caso dos autos, pretende a autora trazer como início de prova material sua certidão de

casamento datada de 19/07/1959 (fl. 14). Somente essa certidão não pode ser considerada início de prova material,

pois a celebração matrimonial data de 1959. De lá até aqui, muita coisa mudou, inclusive pode ter havido

alteração na profissão do autor, no que a prova oral é insuficiente à comprovação idônea da condição de

rurícola.No mais, pela prova oral produzida, verifica-se que o autor era filho de grande proprietário rural, o qual

valia-se de alto número de empregados para a plantação e colheita da produção, ainda que se tratassem de

trabalhadores volantes (cerca de setenta).Acrescente-se, ainda, que mesmo após a divisão da fazenda, houve

utilização de mão de obra em número incompatível com o regime de economia familiar (20 na colheita; 6 no

plantio).Além disso, o autor vendeu sua propriedade (cerca de vinte e oito alqueires), há mais de vinte anos.Ainda

que se considere o tempo em que ele trabalhou na propriedade rural da irmã, cuida-se de imóvel de grande

extensão, o que inviabiliza a exploração sob o regime de economia familiar.Por derradeiro, o autor possui

inscrição no Instituto de Seguro Social como contribuinte individual, o que afasta a sua condição de segurado

especial e não lhe dá, igualmente, direito, naquela condição, à concessão do benefício previdenciário perseguido,

porquanto verteu ao sistema, número insuficiente de contribuições para a obtenção do pleito.III. Dispositivo

Diante do exposto julgo IMPROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento de honorários fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa.Custas pela parte autora. Tendo em vista o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser

observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se

dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio

sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória relativa a essas verbas restará prescrita. Transitada

em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as cautelas de estilo, os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. 

 

0002945-05.2010.403.6138 - SEITUCO TOYODA NAKAISI(SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Trata-se de pedido de concessão de PENSÃO POR MORTE, pleiteado pela parte autora SEITUCO

TOYODA NAKAISI em razão do falecimento de seu marido Osaioki Nakaisi, ocorrido em 05/02/1997. Aduz a

autora, em apertada síntese, que seu marido, na data do óbito, preenchia os requisitos para a concessão da

aposentadoria por idade, porquanto trabalhava como lavrador, razão pela qual seu pedido deve ser julgado

procedente, nos termos da inicial.Citado, o INSS contestou o feito, pugnando pela improcedência do pedido (fls.

20/31), aduzindo, o falecido jamais foi segurado do Regime geral de Previdência Social. Houve réplica (fls.

34/35).Realizada audiência de instrução, com a oitiva da parte autora e de duas testemunhas, cujos termos se

encontram às fls. 42/44.Memoriais finais da autora às fls. 46/47. Silente o INSS.É a síntese do necessário,

DECIDO.A pensão por morte é benefício que se defere ao conjunto de dependentes do segurado (grifei) que
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falecer, aposentado ou não, a qual será devida a partir da data do óbito, do requerimento administrativo ou da

decisão judicial, neste caso, em se tratando de morte presumida (artigo 74 da Lei n.º 8.213/91).Tem-se, assim, que

o evento desencadeante da pensão é a morte do segurado e, nos termos da lei de regência, é preciso que, no

momento da morte, o falecido detinha a qualidade de segurado.A certidão de óbito do de cujus (fl.11), comprova

seu falecimento e a qualidade de dependente da autora; a dependência econômica, em se tratando de cônjuge é

presumida. Resta saber se o falecido preenchia o requisito: qualidade de segurado. Consoante se depreende da

exordial, o falecido exercia atividade rural e juntamente com sua mulher, vendia produtos agrícolas na feira. A

própria autora, em seu depoimento pessoal, confessa que ela e seu marido trabalhavam com hortaliças e as vendia

na feira (fl. 42). Na mesma esteira, é o depoimento da testemunha Nobico Nakahishi Matusima, a qual afirma que

o falecido vendia sua produção na feira. O documento de fl. 14 confirma que o de cujus era feirante. Em sua

certidão de óbito, consta como profissão a de comerciante.A despeito de a certidão de casamento constar que o

falecido era lavrador, tal informação é considerada, para efeito de comprovar sua condição, na data da celebração

matrimonial (19/02/1955).As provas constantes dos autos, dão conta de que o falecido, de fato, exercia atividade

rural, entretanto, vendia na feira os produtos que produzia juntamente com sua mulher. Em razão de o falecido ter

exercido a função de feirante, tal fato desnaturou sua condição de segurado especial, e o inseriu na condição de

contribuinte individual, a qual lhe exigia o recolhimento de contribuição previdenciária ao sistema, o que não

ocorreu in casu. Assim dispõe o artigo 25 da Lei 8.212/91:Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa

física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos,

respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de:

(...) 1º O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória referida no caput, poderá

contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei. 2º A pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do

art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta Lei. 3º Integram a produção, para os efeitos

deste artigo, os produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural ou submetidos a processos de

beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os processos de lavagem,

limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, secagem,

fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, bem

como os subprodutos e os resíduos obtidos através desses processos. (...).Por fim, como não houve recolhimento

de contribuição previdenciária por parte do cujus, não há se falar em qualidade de segurado, logo, indevida a

pensão por morte pleiteada.Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora e

resolvo o mérito da presente ação, na forma do artigo 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de

custas e honorários advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor da causa atualizado. Execução suspensa,

todavia, em face da concessão da Justiça Gratuita.Com o trânsito em julgado, arquive-se.P. R. I. C.

 

0002952-94.2010.403.6138 - JOSE CANDIDO NETTO(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS E

SP195962 - AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Trata-se de ação por meio da qual o autor postula o reconhecimento de tempo de serviço que, no seu

entender, foi prestado em condições especiais prejudiciais à sua saúde (tratorista) e a consequente conversão deste

em tempo de serviço comum.Citado, o INSS ofereceu contestação alegando: i) falta de interesse processual, em

razão de o autor receber aposentadoria por tempo de contribuição integral; ii) prescrição das prestações vencidas

antes do lustro que antecedeu a propositura desta demanda; iii) impossibilidade da contagem de tempo ficto (sem

contribuição) para fins de carência em aposentadoria por idade; iv) impossibilidade de conversão da atividade

especial requerida pelo autor; v) a profissão de tratorista não está elencada nos anexos dos Decretos nº 53.831/64 e

83.080/79, motivo pelo qual torna-se necessária a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos à saúde,

mediante laudo pericial contemporâneo ao exercício da atividade.Réplica apresentada pelo autor por meio da

petição de folha nº 23.Após, o Juízo Estadual determinou a produção da prova pericial (f. 31).Em seguida, houve a

suspensão da produção da referida prova por decisão deste Juízo Federal, com determinação para que o autor

trouxesse aos autos os formulários SB-40 e DSS-8030 ou PPP.Por fim, o autor deixou de carrear aos autos os

formulários requeridos manifestando-se no sentido de que os períodos descritos na petição inicial são todos

anteriores a agosto de 1978, bastando, por isso, o mero enquadramento nos grupos profissionais do Regulamento

da Previdência Social.É o relatório. Decido.Acolho, de plano, a preliminar de falta de interesse de agir suscitada

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo em vista que a aposentadoria por idade auferida pelo autor

é paga no percentual de 100% conforme destacou o nobre Procurador Federal às fls. 17/18. Lembro igualmente

que, ainda que procedente a revisão do benefício, nenhum benefício lhe traria, pois não a ele não se aplica o fator

previdenciário a reduzir a renda mensal inicial do segurado.Ante o exposto e sem necessidade de perquirições

outras, EXTINGO O FEITO SEM EXAME DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de

Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, ora fixados em 10%

sobre o valor da causa.Custas ex lege.Tendo em vista o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser

observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se

dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio

sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória relativa a essas verbas restará prescrita.Com o
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trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003305-37.2010.403.6138 - MARIA JULIA FRANCO HERRIERA X PRISCILA CRISTINA FRANCO

VILELA(SP236955 - RODRIGO FRANCO MALAMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário mediante a qual a parte autora pleiteia a pensão decorrente da morte de

seu pai, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Alega, em síntese, que a sua irmã Juliana da Mata

Herreira recebe a totalidade da pensão por morte, inclusive sua quota parte, nos termos da inicial.Deferida

antecipação dos efeitos da tutela pretendida (fls. 63/64). Citado, o INSS contestou o feito alegando falta de

interesse de agir, uma vez que deferiu o pedido de concessão do benefício de pensão por morte à autora e à sua

mãe (representante legal), em data anterior à propositura desta demanda, pugnando, assim, pela extinção da lide

sem resolução do mérito (fls. 81/84).Réplica às fls. 96/99.Convertido o julgamento em diligência, foi determinado

à autora que incluísse Juliana da Mata Herreira no pólo passivo, na condição de litisconsorte passivo necessário,

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Intimada para cumprir a diligência que lhe foi imposta, quedou-se

inerte, conforme certidão de fls. 112.É a síntese do necessário.DECIDO:Inicialmente, torno sem efeito a decisão

de fls. 111 destes autos, na qual determino a inclusão no pólo passivo desta demanda, na qualidade de litisconsorte

necessário, Juliana da Mata Herreira, porquanto, conforme pesquisa realizada no sistema PLENUS, cuja anexação

aos autos desde já se determina, na data de 18 de setembro de 2010, foi cessado o benefício, objeto desta

demanda, com relação a essa pessoa, em virtude de a mesma ter completado vinte e um anos de idade. Com

relação ao pedido da parte autora, é de ressaltar que para propor ou contestar ação exige-se interesse e

legitimidade. É o que dispõe o artigo 3.º do CPC, verbis:Art. 3.º Para propor ou contestar ação é necessário ter

interesse e legitimidade.Observação pertinente, no entanto, é a de que a presença das condições da ação é

necessária não somente no momento de propô-la ou contestá-la, mas também para ter direito à obtenção de

sentença de mérito.Faltante qualquer das condições quando da propositura da ação, mas completada no curso do

processo, o juiz deve defini-lo. Contudo, tornando-se ausente qualquer delas, ainda que no curso deste, dá-se a

carência.É o caso dos autos.Conforme se depreende dos documentos acostados aos autos (fls. 86/88), bem como

da consulta realizada no Sistema Plenus, a parte autora, já estava recebendo a pensão por morte, rateada com sua

mãe e sua irmã Juliana, por ocasião da propositura desta. Com efeito, consoante apontado nos referidos

documentos, a autora, bem como sua representante legal, passaram a receber o benefício previdenciário pensão

por morte, decorrente do falecimento de Nivaldo Portella Herreira, a partir de 29 de junho de 2009, contudo, esta

demanda foi proposta na data de 29 de dezembro do mesmo ano. Dessarte, ausente uma das condições da ação,

qual seja: o interesse processual, na modalidade necessidade, impõe-se a extinção do feito sem resolver do mérito,

visto que a parte autora já obteve, pela via administrativa, o benefício almejado.Pelo exposto, julgo extinto o feito

sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC e revogo a liminar anteriormente deferida.Condeno a

parte autora ao pagamento de custas e dos honorários advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor da causa.

Execução suspensa em face da concessão da Justiça Gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. P.

R. I. C.

 

0003332-20.2010.403.6138 - GESSI DA SILVA MARQUES(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS

E SP195962 - AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Vistos etc.Trata-se de embargos de declaração em face da sentença de fls. 78/78v, em que o embargante aponta as

seguintes contradições no decisum: 1) foi negada a conversão de tempo especial em comum quanto ao período

trabalhado como produtor rural, quando, o que se queria, era apenas o cômputo do trabalho nesta atividade em

1974, sem qualquer conversão; 2) requereu-se a conversão do tempo especial em comum tão somente do período

trabalhado na USINA MANDU entre 13.05.91 e 05.11.91 e 24.05.93 e a data da entrada do requerimento - DER

(01/12/2003) e, na sentença, considerou-se todo o período como trabalhado na usina 3) na sentença afirma-se que

não consta nos autos os formulários DSS-8030 ou PPP, apesar de o primeiro deles ter sido juntado à f. 30.É o

relatório. Decido.Assiste razão ao embargante.Com efeito, examinando mais detidamente a petição inicial,

constato que a parte autora mencionou que o INSS deixou de computar o ano de 1974 em que trabalhou como

produtor rural arrendatário, deixando, também, de computar como atividade especial, os períodos laborados na

USINA MANDU de 13.05.91 a 05.11.91 e de 24.05.93 até a data da entrada do requerimento - DER (f. 02).

Constato também ter sido juntado o formulário DSS-8030 (f. 30).1. Da atividade como Produtor Rural

Arrendatário - ano de 1974Não há registros no sistema CNIS de que o autor tenha trabalhado em atividades rurais

no ano de 1974. Todavia, o autor juntou aos autos vasta relação de documentos os quais se relaciona abaixo:1)

cópia da Declaração de Exercício de Atividade Rural emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Barretos

(f. 24);2) Certidão de Nascimento de sua filha SILVIA PATRICIA MARQUES em 12/01/79, onde consta a

profissão de lavrador do autor (f. 26);3) formulário do Ministério da Agricultura com informações sobre o

cadastro rural do autor datado de 04/07/78 (f. 27);4) Certidão da Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda -

Delegacia de Ribeirão Preto (Posto Fiscal de Barretos), atestando que o autor exerceu atividade de produtor rural
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de 12/04/73 a 13/20/75 e de 01/01/76 a 27/10/80 (f. 28);5) fotocópias de notas fiscais de produtor rural em nome

do autor (fls. 25, 34, 35, 36, 38/41);6) resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição entregues ao

INSS, em que consta a entrega de blocos de notas de produtor rural (f. 31);7) formulário do posto fiscal estadual

com endereço rural do autor (f. 37);8) contrato particular de arrendamento de terra, firmado entre o autor e o Sr.

Joaquim Francisco Pereira, datado de 01/01/75 (f. 42);9) Certidão de Nascimento de sua filha LUZIA

APARECIDA MARQUES em 13/12/73, onde consta a profissão de lavrador do autor (f. 43).Não obstante vários

dos documentos apresentados a fim de comprovar atividade rural no ano de 1974 tenham data de exercícios

diversos do requerido ou estejam com datas ilegíveis (como algumas cópias de notas de produtor rural), entendo

que os documentos públicos e privados elencados nos itens 4, 8 e 9 acima, considerados em seu conjunto e no

contexto dos demais, constituem-se em prova material razoável a comprovar que o autor exerceu atividade rural

no ano de 1974.2. Do período trabalhado em condições especiais na USINA MANDU S.A. e sua conversão em

tempo comum.De acordo com o formulário DSS-8030, datado de 03/07/2003 (f. 30), nos períodos trabalhados na

USINA MANDU S.A., o autor trabalhou na função de serviços gerais entre 13.05.91 e 05.11.91 e entre 24.05.93 a

03/07/2003, estando exposto de maneira habitual e permanente aos seguintes agentes nocivos: ruído entre 74dB e

78dB, de 13/05/1991 a 05/11/1991 e de 24/05/1993 a 03/07/2003; e níveis de iluminação 105 Lux, poeiras (terra

de cana).De acordo com o citado formulário, os níveis de ruído não atingiram nenhum dos graus mínimos

exigidos para considerar-se a atividade como especial (>80dB, >90dB e >85dB). Nesse sentido, colaciona-se o

entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. RUÍDOS. DECRETO N. 4.882/2003. LIMITE MÍNIMO DE 85

DECIBÉIS. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.1. É assente nesta Corte o entendimento no

sentido de considerar especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 (oitenta) decibéis, até a

edição do Decreto n. 2.171/1997; após tal data, somente os ruídos superiores a 90 (noventa) decibéis eram

considerados como nocivos; e, com a edição do Decreto n. 4.882/2003, somente os acima de 85 (oitenta e cinco)

decibéis; considerando a regra do tempus regit actum.2. Decisão mantida pelos seus próprios fundamentos.3.

Agravo interno ao qual se nega provimento.(STJ, AgRg no REsp 1220576 / RS; Sexta Turma; Rel. Min. Celso

Limongi (des. Convocado do TJSP); j. 05/.04.2011; DJe 19.04.2011)EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS DA FUNGIBILIDADE E

DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM

CONDIÇÕES ESPECIAIS. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. SÚMULA Nº 7/STJ.1. Tendo em vista que o pedido

deduzido denota nítido pleito de reforma, em atenção aos princípios da fungibilidade e da instrumentalidade das

formas, merece o recurso ser recebido como agravo regimental.2. É firme o entendimento da Terceira Seção desta

Corte de Justiça no sentido de que é considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a

80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.171/97, sendo considerado prejudicial, após essa data, o nível de ruído

superior a 90 decibéis. A partir da entrada em vigor do Decreto nº 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao

agente físico ruído reduziu para 85 decibéis.3. No caso, o período controvertido, qual seja, de 5.3.1997 a

28.5.1998, deve ser considerado como atividade comum, a teor do Decreto nº 2.171/97, uma vez que a Corte

Regional acentuou que, nesse interregno, o segurado esteve exposto a níveis de ruído superiores a 85dB.4.

Concluir que o Tribunal de origem, ao afirmar que o segurado esteve exposto a ruído superior a 85 dB não quis

dizer que o ruído era inferior a 90 dB, uma vez que as provas indicam um nível médio de ruído de 94,5 dB,

demandaria o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, providência incompatível na via do especial, a teor

do enunciado nº 7/Superior Tribunal de Justiça.5. Agravo regimental a que se nega provimento.(STJ, EDcl nos

EDcl no REsp 1100191 / SC; Sexta Turma; Rel. Min. Maria Tereza de Assis Moura; j. 29.09.2011; DJe

05.10.2011)Por sua vez, o laudo do perito judicial datado de 12/05/2010 (fls. 56/68), atesta que os níveis de ruído

variavam entre 87dB (A) a 92dB (A), bem como de 84dB (A) a 95dB (A), e que os protetores auriculares na

USINA MANDU S.A. não são capazes de garantir proteção ao trabalhador em face aos níveis de pressão sonora

(f. 61). O mesmo laudo indica ainda como agentes nocivos, o calor e a umidade (f. 61).Tendo em vista que o

laudo judicial não substitui o formulário DSS-8030 (ou SB-40), meio de prova adequado, mister levar em

consideração as conclusões exaradas neste e não naquele.Ante o exposto, acolho parcialmente os embargos de

declaração e, emprestando-lhes caráter infringente, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com

base no art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS a computar o período trabalhado pelo autor no ano de 1974

como produtor rural, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias do trânsito em julgado.Sem condenação em

honorários à vista da sucumbência recíproca.Sem condenação em custas, nos termos do disposto no art. 8º, 1.º, da

Lei n.º 8.620/93. Sem que se possa determinar sobre os efeitos pecuniários da condenação estabelecida, submeto

esta sentença a reexame necessário, na forma do estabelecido no artigo 475, inciso I, do CPC.Registre-se.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003370-32.2010.403.6138 - FABIANA CELIA GOMES(SP236955 - RODRIGO FRANCO MALAMAN E

SP276349 - ROBERT FRIEDRICH KIRCHHOFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Pretende a parte autora a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença,

com pedido de antecipação de antecipação dos efeitos da tutela, ao argumento de que se encontra incapacitada
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para o exercício de atividades laborativas, nos termos da inicial.Em decisão interlocutória de fl. 61/62, foi

concedido a antecipação dos efeitos da tutela em favor da autora e contra a referida decisão, a parte ré interpôs

agravo de instrumento.Citado, o INSS ofereceu contestação, alegando, em suma, que a parte autora não preenche

os requisitos para a concessão do benefício almejado, razão pela qual requereu a improcedência do pedido (fls.

77/93).O laudo médico pericial foi juntado às fls. 122/126 e sobre ele a parte autora manifestou-se às fls. 131/145,

ocasião em que impugnou as conclusões do perito judicial. O INSS manifestou-se às fls. 165/166, concordando

com o laudo médico pericial e pleiteando ainda a revogação da tutela antecipada anteriormente concedida. Relatei

o necessário, DECIDO.Inicialmente, indefiro o pleito da parte autora feito às fls. 131/145. Não vislumbro motivo

para discordar das conclusões do perito, profissional qualificado e que goza da confiança deste Juízo, pois este

fundou suas conclusões nos documentos médicos constantes dos autos, bem como no exame clínico realizado.

Desnecessária, portanto, nova produção de prova pericial. Passo a análise do mérito.Toda a celeuma, no presente

feito, cinge-se em saber se a parte autora possui ou não a qualidade de segurada, cumpriu o período de carência e,

ainda, se pode ser considerada incapaz e insuscetível de recuperação para o exercício de atividade que lhe garanta

a subsistência.O laudo pericial constante dos autos impede a concessão de qualquer um dos benefícios

pleiteados.Com efeito, não restou comprovada a incapacidade que permitiria a concessão de eventual benefício

previdenciário por incapacidade, o que, por si, impede a análise dos demais pressupostos.De fato, o laudo pericial

elaborado por perito de confiança deste Juízo, é categórico no sentido de que a parte autora apresentou síndrome

do túnel do carpo bilateral, sendo operada com sucesso. Afirma também que não houve perda de força, limitação

articular ou ainda qualquer sinal de desuso. Em suma, conclui o perito do Juízo que não há doença incapacitante

atual (fl. 125).Em outras palavras, a parte é, pois, capaz para o trabalho. Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE a

pretensão deduzida pela parte autora, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, I, do CPC e, em

conseqüência, revogo a liminar anteriormente concedida (fls. 61/62). Condeno a parte autora ao pagamento de

custas e honorários advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor da causa. Execução suspensa em face da

concessão de Justiça Gratuita.Com o trânsito em julgado, arquive-se.P. R. I. C.

 

0003557-40.2010.403.6138 - JUCIMARA ROMAO DA SILVA PEREIRA(SP278778 - HENRIQUE ZINATO

DEMARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, por meio da qual busca a autora JUCIMARA ROMÃO DA SILVA

PEREIRA, concessão de auxílio-reclusão, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela antecipada, em virtude

da prisão de sua filha, Ana Lúcia Romão da Silva, benefício a que, segundo o INSS, não teria direito. Diante

disso, pede a condenação do INSS na implantação do aludido benefício, nos termos da inicial.Indeferida a

antecipação dos efeitos da tutela (fl. 13).Citado, o INSS contestou o feito, pugnando pela improcedência do

pedido do autor, em razão da autora não preencher os requisitos necessários para a concessão do referido

benefício (fls. 16/24).No despacho de fl. 30, este Juízo determinou que a parte autora manifestasse nos autos, no

prazo de 10 (dez) dias, bem como juntasse cópias de seus documentos pessoais e comprovante de permanência

carcerária atualizado.Intimada a autora, para cumprir a diligência que lhe foi imposta, quedou-se inerte, conforme

certidão de fls. 31.É a síntese do necessário. DECIDO:Embora tendo sido regularmente intimada a cumprir

determinação judicial, a parte autora não compareceu ao feito, restando silente.Tendo isso em conta, o processo

está a merecer extinção sem julgamento do mérito, já que a autora deixou de promover os atos e diligências que

lhe competiam, tendo abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias.Ante o exposto e sem necessidade de

perquirições outras, EXTINGO O FEITO SEM EXAME DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, III, do

Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, ora fixados

em 10% sobre o valor da causa. Execução suspensa em face da concessão de Justiça Gratuita.Com o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos. P. R. I. C.

 

0003660-47.2010.403.6138 - MARLI APARECIDA HILARIO(SP255049 - ANA PAULA TEIXEIRA

CORREA) X IRADILZA FELIX MARTINS(SP229059 - DENIS MARCOS VELOSO SOARES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Cuida-se de demanda ajuizada por MARLI APARECIDA HILÁRIO contra IRADILZA FÉLIX

MARTINS e INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de concessão de pensão por morte,

com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em razão do falecimento de seu suposto companheiro, Nilton

Martins, o qual se de na data de 28/07/2009. Alega que vivera em regime de união estável com o de cujus, sendo,

portanto, dele dependente, no que faria jus à pensão por morte.Em decisão de fls. 25, foi deferida a antecipação

dos efeitos da tutela.O corréu INSS alegou em sua contestação (fls. 41/65) que a autora não preenche o requisito

de dependência econômica, inexistindo início de prova material em relação à união estável da autora com o de

cujus, pugnando, assim, pela improcedência do pedido.Foi determinada a inclusão no polo passivo de IRADILZA

FELIX MARTINS (fls. 76).Citada, a corré Iradilza Felix Martins contestou o feito, alegando, em suma: preliminar

de falta de interesse de agir e quanto ao mérito, inexistência de união estável com Nilton no momento da sua

morte (fls. 97/111). A autora apresentou réplica (fls. 128/137)Prova oral produzida em audiência, com

apresentação de memoriais apresentados posteriormente pelas partes.É o relatório. Decido.II. Fundamentação.
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Primeiramente, não há falar em falta de interesse de agir, pois, para a concessão do benefício de pensão por morte,

não se exige declaração de união estável.Passo ao mérito.Exige-se para concessão da pensão por morte a

qualidade de dependente, o óbito e a qualidade de segurado do de cujus.Em algumas situações, faz-se necessária a

prova da dependência econômica. Nos caso dos autos, cuja questão discutida é a existência de união estável,

eventual prova da condição de companheira dispensa, por força do disposto no art. 16, 4º, da Lei n. 8.213/91, a

prova da dependência econômica.A certidão de fl. 18 comprova o óbito. Em consulta ao sistema CNIS (cadastro

nacional de informações sociais), verifico que o de cujus possuía qualidade de segurado na data do óbito, vez que

estava em gozo de benefício previdenciário desde 30/11/2004, o qual se encerrou apenas em 28/07/2009, com a

sua morte.Quanto à união estável, questão objeto da dilação probatória realizada no processo, concluo no sentido

de ausência da comprovação da situação de companheirismo na data do óbito. Com efeito, em que pesem os

documentos juntados pela autora às fls. 15/17, os quais informam que havia uma declaração particular de união

estável entre ela e o de cujus, os mesmos não são contemporâneos, logo, não são hábeis a comprovar que, quando

do óbito do de cujus, estavam vivendo em união estável. Os documentos de fls. 156/157 informam que, por

ocasião da internação do falecido (cerca de dois meses antes de sua morte), quem o acompanhou ao hospital foi a

corré Irazilda. Em nenhum deles, bem como nos juntados às 176/232, constam Marli Aparecida Hilário como

pessoa que internou Nilton Martins ou o acompanhou em suas internações.Não, há, portanto, prova idônea a

confirmar a convivência de Marli e Nilton, por ocasião do óbito deste.Na certidão de óbito, juntada à fl. 18, consta

como declarante Iradilza Felix Martins.Com relação à prova oral produzida em audiência, melhor sorte não resta à

autora. Os depoimentos das testemunhas são contraditórios. Os depoimentos colhidos às fls. 166/167, dão conta

de que a autora estava vivendo com o de cujus quando do falecimento deste. Contudo, os depoimentos de fls.

169/170, contradizem totalmente os anteriores. A testemunha Maria Aparecida Fávero não soube informar se o

falecido teve algum relacionamento com a autora. A depoente Rita de Fátima B. da Silva, por sua vez, de forma

detalhada e segura, afirma que a autora viveu com o falecido apenas por um ano e que quando da morte deste, não

mais viviam juntos. É cediço que a prova dos fatos incumbe ao autor, consoante dispõe o inc. I do art. 333 do

Código de Processo Civil, in verbis: Art. 333. O ônus da prova incumbe:I - ao autor, quanto ao fato constitutivo

do seu direito;....A parte não se desincumbiu do seu ônus. Não há nos autos prova contundente de que, na data do

óbito, havia uma união estável entre a autora e o falecido. Nessa esteira, não restou provado o requisito: qualidade

de dependente da parte autora, o que lhe retira o direito ao benefício previdenciário consistente na pensão por

morte.III. DispositivoDiante do exposto julgo IMPROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito, nos termos do art.

269, I, do Código de Processo Civil.Em conseqüência do decreto de improcedência, revogo a liminar

anteriormente concedida (fl. 25).Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, ora

fixados em 10% sobre o valor da causa. Execução suspensa em face da concessão de Justiça Gratuita.Comunique-

se imediatamente a autarquia previdenciária, para que se proceda ao cancelamento do benefício pensão por morte,

concedido à autora, em virtude do falecimento de Nilton Martins. Com o trânsito em julgado, arquivem-se.P. R. I.

C.

 

0003734-04.2010.403.6138 - MARIA AURORA ALVES DA CRUZ(SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária em que a parte autora requer a revisão do benefício previdenciário que

titulariza (aposentadoria por tempo de contribuição), nos termos da petição inicial. O INSS, devidamente citado,

apresentou contestação (fls. 56/72). Preliminarmente sustenta a ocorrência de (i) decadência; (ii) prescrição e (iii)

inépcia da peça inaugural. No mérito, pugna pela total improcedência do pedido.Houve réplica fls. 79/88.É a

síntese do necessário. Decido.Inicialmente, afasto a preliminar de inépcia da inicial, pois esta, embora confusa

reúne elementos suficientes à análise do pedido.Ante a desnecessidade de produção de prova pericial, torno sem

efeito o despacho de fls. 93/94, proferido na Justiça Comum Estadual, somente no que se refere à realização de

perícia de engenharia e segurança do trabalho. Aplicável, ao caso em testilha, a decadência do direito de pedir a

revisão do benefício em comento.No presente caso o benefício, objeto da referida revisão, qual seja aposentadoria

por tempo de contribuição, foi concedido em 30/05/1997, conforme se extrai dos documentos acostados aos autos.

A Lei prevendo a decadência do direito de revisão dos benefícios no prazo de dez anos foi publicada em dezembro

de 1997 (Lei nº 9.528). É certo que a data da edição da lei é o termo a quo para a contagem do período de

decadencial para os benefícios concedidos anteriormente a sua publicação. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº

8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº

1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do

art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em

vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a

DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das ações que visem à

revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em
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vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido.(TNU. JUÍZA FEDERAL JACQUELINE

MICHELS BILHALVA. 08/02/201008/02/2010 Relator para Acódão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE

MARTINS PORT).No caso presente, pois, ocorreu a decadência.Diante do disposto, julgo improcedente o pedido

inicial e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do inciso IV, do artigo 269, do Código de

Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre

o valor da causa.Custas pela parte autora. Tendo em vista o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve

ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se

dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio

sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória relativa a essas verbas restará prescrita. Transitada

em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as cautelas de estilo, os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0003968-83.2010.403.6138 - NELSON SEBASTIAO NOGUEIRA X ANA MARIA SILVA

NOGUEIRA(SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Vistos etc.Os genitores propuseram a presente demanda pleiteando pensão por morte, com pedido de antecipação

da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, em decorrência do falecimento de seu filho Marcio

Silva Nogueira, ocorrido em 10/06/2010. Aduz os autores, em síntese, que dependiam economicamente de seu

filho, motivo pelo qual seu pedido deve ser julgado procedente, nos termos da inicial.Indeferida a antecipação dos

efeitos da tutela (fl. 58).Citado, o réu alegou em contestação, fls. 63/71, falta de dependência econômica dos pais

em relação ao filho. Pugna pela improcedência do pedido.Em audiência de instrução foram ouvidos os autores,

bem como duas testemunhas (fls. 87/90).A autora manifestou-se em forma de memoriais (fls. 92/94), ocasião em

que novamente requereu a procedência do pedido. Silente o INSS.Posteriormente, a parte autora manifestou-se às

fls. 96/97, informando que os autores conseguiram o benefício pleiteado administrativamente.É o relatório.

Decido.Sabe-se que para propor ou contestar ação exige-se interesse e legitimidade. É o que dispõe o artigo 3.º do

CPC, verbis:Art. 3.º Para propor ou contestar ação é necessário ter interesse e legitimidade.Impende ressaltar que,

a presença das condições da ação, faz-se necessária não somente no momento de propô-la ou contestá-la, mas

também para se ter direito ao julgamento do pedido.Se faltante qualquer das condições quando da propositura da

ação, mas completada no curso do processo, o juiz deve defini-lo. Contudo, se estiverem presentes de início todas

as condições necessárias, mas tornarem-se ausentes posteriormente, dá-se a carência.O que se quer dizer é que a

carência da ação, mesmo quando superveniente, enseja a extinção do processo sem o julgamento de seu mérito.

Segue lição de Nelson Nery Junior sobre o tema:Já no exame da peça vestibular deve o juiz verificar a existência

das condições da ação. (...) Caso existentes quando da propositura da ação, mas faltante uma delas durante o

procedimento, há carência superveniente ensejando a extinção do processo sem julgamento do mérito. (...)(Código

de Processo Civil Comentado, 4.ª ed., p. 729)Não há dúvida de que perdeu o objeto a ação de que se

cogita.Exsurgiu, assim, superveniente falta de uma das condições da ação, a saber, interesse processual, na

modalidade necessidade, visto que a parte autora obteve, por diferente meio, o bem da vida que almejava.Diante

do exposto, sem necessidade de mais perquirir, EXTINGO O FEITO sem resolução de mérito, com fundamento

no art. 267, VI, do CPC.Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, ora fixados em

10% sobre o valor da causa. Execução suspensa em face da concessão de Justiça Gratuita.No trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.P. R. I. C.

 

0003985-22.2010.403.6138 - PEDRO CARMO DA MOTA(SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Cuida-se de demanda ajuizada por PEDRO CARMO DA MOTA em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, com pedido de concessão de pensão por morte de sua finada mulher, Benedita Silveira da

Mota, falecida em 18/03/2007.Alega que a de cujus sempre trabalhou na atividade rural, em várias propriedades

rurais da região, em regime de economia familiar, e que, em decorrência do falecimento dela, o autor vem

passando por diversas dificuldades financeiras. Faz jus à pensão por morte, em vista do cumprimento dos

requisitos legais. Citado, o réu alegou em contestação, fls. 17/21, ausência de início de prova material, a

comprovar a qualidade de rural da de cujus, o que inviabiliza a produção de prova oral. Pugna pela improcedência

do pedido. É o relatório. Decido. São requisitos para a concessão da pensão por morte: a qualidade de dependente,

o óbito, a qualidade de segurado do de cujus.A certidão de óbito acostada aos autos, comprova os dois primeiros

requisitos, porquanto, figura, o autor, como marido da falecida. Contudo, a prova da qualidade de segurado da de

cujus não restou comprovada, à míngua da juntada de início de prova material a respeito do exercício de atividade

como trabalhador rural, à época do óbito. A despeito das críticas doutrinárias e de posicionamentos isolados

adotados em alguns julgados, reputo válida a exigência de prova documental, ou material, na dicção do texto

legal. No mesmo sentido, inclusive, é a orientação consolidada no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE nº

236.759, sob a Relatoria do Ministro Marco Aurélio Mello, em acórdão publicado no DJU de 27/04/2001) e do

Superior Tribunal de Justiça, como transcrevo abaixo:APOSENTADORIA - TEMPO DE SERVIÇO - PROVA
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EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - INADMISSIBILIDADE COMO REGRA. A teor do disposto no 3º do

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço há de ser revelado mediante início de prova documental, não

sendo admitida, exceto ante motivo de força maior ou caso fortuito, a exclusivamente testemunhal. Decisão em tal

sentido não vulnera os preceitos dos artigos 5º, incisos LV e LVI, 6º e 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal.

Precedente: Recurso Extraordinário nº 238.446-0/SP, por mim relatado perante a Segunda Turma, e cujo acórdão

restou publicado no Diário da Justiça de 29 de setembro de 2000.PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

AUSÊNCIA. VERBETE SUMULAR 149/STJ. INCIDÊNCIA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I - É

vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê o

art. 102 da Constituição Federal, ao designar o Supremo Tribunal Federal como seu guardião. Neste contexto, a

pretensão trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III

da Constituição Federal. II - Na hipótese dos autos não foi atendido o comando exigido por este Tribunal. O

reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria, é tema pacificado pela Súmula 149

desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova

material, contemporânea à época dos fatos alegados. III - Agravo interno desprovido. (AGRESP - AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1107578, Relator Ministro Gilson Dipp, DJU 17/10/2010).O

Superior Tribunal de Justiça editou o enunciado nº 149 da Súmula de sua jurisprudência, com o seguinte teor, cuja

transcrição faz-se necessária: A PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL NÃO BASTA A

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURICOLA, PARA EFEITO DA OBTENÇÃO DE BENEFICIO

PREVIDENCIARIO.Pelo enunciado acima mencionado, percebe-se que a orientação no âmbito do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça - STJ é no sentido de que a prova testemunhal, por si só, não se presta à comprovação

do tempo de serviço para fins previdenciários.No mesmo sentido posicionam-se os Tribunais Regionais Federais,

conforme arestos abaixo transcritos:PREVIDÊNCIA SOCIAL. SALÁRIO-MATERNIDADE DE RURÍCOLA.

INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE PARA

OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. - O salário-maternidade consiste em benefício concedido à segurada gestante em

razão do parto, durante 120 (cento e vinte) dias, a partir de 28 (vinte e oito) dias antes do parto e 91 (noventa e

um) dias depois de sua ocorrência (art. 71 da Lei 8.213/91). - O trabalhador em regime de economia familiar é

considerado segurado especial pela legislação, não havendo, consequentemente, necessidade de comprovação das

contribuições previdenciárias, apenas do efetivo exercício de tal atividade (art. 39, parágrafo único da Lei

8.213/91). - Há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência de 12 (doze)

meses legalmente determinada, para os fins almejados. - O conjunto probatório produzido é insuficiente e não

permite a conclusão de que a parte autora trabalhou como rurícola, na forma da Lei de regência (artigo 143 da Lei

nº 8.213/91). - Apelação provida. (Tribunal Regional Federal da Terceira Região - TRF 3, Apelação Cível n.

201161390010144, Relator Juíza Vera Jucovsky, Oitava Turma, DJF3 CJ1 de 18/08/2011, página

1204).PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. CÔMPUTO

DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL E ESPECIAL. COMPROVAÇÃO. REQUISITOS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. TUTELA ANTECIPADA. 1. O tempo de

serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial,

complementada por prova testemunhal idônea. 2. Os documentos em nome de terceiros (pais/cônjuge)

consubstanciam início de prova material do trabalho rural desenvolvido em regime de economia familiar. De outra

parte, afigura-se possível o reconhecimento de atividade rural para fins previdenciários a partir dos 12 anos de

idade. 3. A Lei nº 9.711/98 e o Regulamento Geral da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048/99

resguardam o direito adquirido de os segurados terem convertido o tempo de serviço especial em comum, até 28-

05-1998, observada, para fins de enquadramento, a legislação vigente à época da prestação do serviço. 4. Até

28/04/1995 é admissível o reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes

nocivos, aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído); a partir de 29-04-1995 não mais é possível o

enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por

qualquer meio de prova até 05-03-1997 e, a partir de então e até 28-05-1998, por meio de formulário embasado

em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica. 5. Comprovado o exercício das atividades rurais e especiais,

estas com a devida conversão, a serem acrescidas ao tempo reconhecido pelo INSS, tem a parte autora direito à

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, nas condições que lhe sejam mais

favoráveis, em respeito ao direito adquirido e às regras de transição, tudo nos termos dos artigos 5º, inciso

XXXVI, da CF, 3º e 9º da EC 20/98 e 3º e 6º da Lei 9.876/99. 6. A despeito dos precedentes anteriores da Turma

em sentido contrário, firmou-se na 3ª Seção deste Tribunal o entendimento de que atualização monetária,

incidindo a contar do vencimento de cada prestação, deve-se dar pelos seguintes indexadores: ORTN (10/64 a

02/86, Lei nº 4.257/64), OTN (03/86 a 01/89, Decreto-Lei nº 2.284/86, de 03/86 a 01/89), BTN (02/89 a 02/91,

Lei nº 7.777/89), INPC (03/91 a 12/92, Lei nº 8.213/91), IRSM (01/93 a 02/94, Lei nº 8.542/92), URV (03 a

06/94, Lei nº 8.880/94), IPC-r (07/94 a 06/95, Lei nº 8.880/94), INPC (07/95 a 04/96, MP nº 1.053/95), IGP-DI
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(05/96 a 03/2006, art. 10 da Lei n.º 9.711/98, combinado com o art. 20, 5º e 6.º, da Lei n.º 8.880/94) e INPC

(04/2006 a 06/2009, conforme o art. 31 da Lei n.º 10.741/03, combinado com a Lei n.º 11.430/06, precedida da

MP n.º 316, de 11/08/2006, que acrescentou o art. 41-A à Lei n.º 8.213/91, e REsp. n.º 1.103.122/PR). Nesses

períodos, os juros de mora devem ser fixados à taxa de 1% ao mês, a contar da citação, com base no art. 3º do

Decreto-Lei n. 2.322/87, aplicável analogicamente aos benefícios pagos com atraso, tendo em vista o seu caráter

eminentemente alimentar, consoante firme entendimento consagrado na jurisprudência do STJ e na Súmula 75

desta Corte. 7. De acordo com o entendimento predominante da 3ª Seção desta Corte, a contar de 01/07/2009, data

em que passou a viger a Lei 11.960, de 29/06/2009 (publicada em 30/06/2009), que alterou o art. 1.º-F da Lei

9.494/97, para fins de atualização monetária e juros haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento,

dos índices oficiais de remuneração básica e juros da caderneta de poupança, sendo a modificação legislativa

aplicável imediatamente aos feitos de natureza previdenciária. 8. Demonstrada a verossimilhança das alegações e

o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, é de ser concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

(Tribunal Regional Federal da Quarta Região - TRF 4, Apelação/reexame necessário n. 200972990025509,

Relator Ricardo Teixeira do Valle Peereira, Turma Suplementar, DE de 30/11/2009). Exige-se, pois, para o

afastamento da exigência de início de prova documental, a existência de motivo de força maior ou caso fortuito,

circunstâncias em que, dada a impossibilidade física de apresentação de documentos, autorizariam a produção

exclusiva de prova oral para comprovação de tempo de serviço, por meio da colheita de depoimento pessoal das

partes e oitiva de testemunhas. Essa orientação preserva o espírito da lei de evitar fraudes e, ao mesmo tempo,

garante o exercício de direitos por aqueles que, por razões relacionadas ao fortuito ou à força maior, se veem

impossibilitados de juntar a prova material. No caso dos autos, entretanto, não há qualquer razão que autorize

afastar a exigência de início de prova documental, de modo que o pedido não merece sorte diversa da

improcedência, uma vez que não há prova da qualidade de segurado do de cujus na data do óbito.Com efeito, a

certidão de casamento de fl.09, comprova somente que o autor era trabalhador rural à época das núpcias, as quais

se deram na data de 14 de maio de 1955.Além disso, nos depoimentos colhidos constam que o autor passou a

exerce a função de motorista, ou seja, em atividade urbana, logo que o casal mudou-se para a cidade, por volta de

1966/1967. Contudo, o documento do autor, dada a mudança de sua profissão, não pode se estender à falecida,

como início de prova material.Não há, nos autos, nenhum outro documento que comprove a atividade rural

exercida pela autora.Quanto à prova testemunhal produzida, saliento que esse meio de prova, por si só, não tem

idoneidade suficiente para embasar a concessão de prestação previdenciária pretendida. Ainda que não fosse esse

o entendimento, os depoimentos colhidos em audiência não se prestam a comprovar a qualidade de segurada da de

cujus. Com efeito, as testemunhas foram uníssonas ao afirmarem que o casal se mudou para a cidade em 1966 e

que a falecida trabalhou na lavoura somente até a data de 1955, quando, então, ficou doente. O próprio autor, em

seu depoimento pessoal, sinaliza no sentido de que a autora não era trabalhadora rural, quando do seu falecimento.

Informa, ele, que sua mulher trabalhou na roça até quase morrer, contrariando o depoimento das testemunhas,

como acima exarado.Prova também não há da incapacidade da falecida, para aferir se esta encontrava

impossibilitada de trabalhar desde 1955.Diante da contradição apontada, é de se considerar válidos os

depoimentos das testemunhas, à vista do compromisso firmado pelas mesmas.O óbito deu-se em 18 de março de

2007, ou seja, doze anos depois. Esse lapso temporal não pode, de modo algum, ser considerado pouco

tempo.Igualmente, não há cumprimento dos requisitos à aposentação na data do óbito.Diante do não atendimento

dos requisitos legais, uma vez que o autor, por força do inc. I do art. 333 do Código de Processo Civil, não se

desincumbiu do ônus de provar a qualidade de segurada da de cujus, por ocasião do seu falecimento, não resta ao

pedido outra sorte que não a improcedência. Ante o exposto julgo IMPROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito,

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento de honorários fixados em

10% (vinte por cento) sobre o valor da causa.Custas pela parte autora. Tendo em vista o deferimento dos

benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a cobrança de custas e

honorários só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte beneficiada puder fazê-

lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória relativa a essas verbas

restará prescrita. Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as cautelas de estilo, os autos ao

arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004126-41.2010.403.6138 - MARIA GUILHERMINA REZENDE SANTIAGO(SP225941 - KARINA PIRES

DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.A parte autora MARIA GUILHERMINA REZENDE SANTIAGO propôs a presente demanda

pleiteando pensão por morte, decorrente do falecimento de seu companheiro José de Souza Ribeiro, ocorrido em

14/12/2009. Aduz a autora, em síntese, que conviveu com o de cujus, como se casada fosse, até a data de seu

óbito, motivo pelo qual seu pedido deve ser julgado procedente, nos termos da inicial.Indeferida antecipação dos

efeitos da tutela (fl. 18).Citado, o réu alegou em contestação falta de prova da relação de companheirismo. Pugna

pela improcedência do pedido fls. 34/40.Prova oral produzida em audiência (fls. 51/53), com apresentação de

memoriais apresentados pela parte autora (fls. 55/58). Silente o INSS.É o relatório. Decido.Procede o pedido da

parte autora. Passo a fundamentar.Exige-se para concessão da pensão por morte a qualidade de dependente, o
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óbito e a qualidade de segurado do de cujus.Em algumas situações, faz-se necessária a prova da dependência

econômica. Nos caso dos autos, cuja questão discutida é a existência de união estável, eventual prova da condição

de companheiro dispensa, por força do disposto no art. 16, 4º, da Lei n. 8.213/91, a prova da dependência

econômica, a qual, nesse caso, é presumida.A certidão de fl. 15 comprova o óbito.Documento de fl. 40, informa a

qualidade de segurado do de cujus, por ocasião de seu falecimento, porquanto era beneficiário de aposentadoria

por invalidez previdenciária.Quanto à união estável, questão objeto da dilação probatória realizada no processo,

concluo no sentido da comprovação da situação de companheirismo. Assim o faço a partir da prova oral produzida

e dos documentos juntados aos autos, todas no sentido de que a autora e o falecido conviviam, com o intuito de

constituírem família, até a data do óbito dele.Há razoável início de prova material, consistente na comprovação de

que a autora e o falecido, em momento anterior ao óbito, residiam no mesmo endereço (vide documentos de fls.

10, 14, entre outros). Além disso, o endereço que consta em tais documentos é o mesmo que consta da certidão de

óbito, o que comprova que a autora e o de cujus residiram no mesmo imóvel, até a data do falecimento deste.Por

fim, os depoimentos da autora e das duas testemunhas colhidos em audiência, são seguros e uníssonos, no sentido

da comprovação da relação de companheirismo entre a autora e o falecido José de Souza Ribeiro. As testemunhas

confirmam, que a autora e o falecido residiram na mesma casa por muito tempo, até a data do óbito.Comprovada,

assim, a união estável, tanto por provas documentais, como pelas provas orais, a procedência da ação é medida

que se impõe. A data de início do benefício (DIB) que aqui se defere deve recair na data do óbito - 14/12/2009

(fls. 11), tendo em vista que o benefício foi requerido dentro dos 30 (trinta) dias do óbito.Diante de todo o

exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora, resolvendo o mérito da presente ação, na

forma do artigo 269, I, do CPC, para condenar o INSS a implantar, em favor de MARIA GUILHERMINA

REZENDE SANTIAGO o benefício previdenciário de pensão por morte, em virtude do falecimento de José de

Souza Ribeiro, com DIB em 14/12/2009.Condeno o INSS ao pagamento das prestações em atraso, corrigidas

monetariamente desde os respectivos vencimentos. Juros de mora contados a partir da citação, incidem até a

apresentação dos cálculos voltados à execução do julgado. A partir de 01.07.2009, juros e correção monetária

devem seguir as mesmas regras aplicáveis à remuneração das cadernetas de poupança (TR + juros de 0,5% ao

mês), ao teor do art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997, com a redação que lhe foi dada pelo art. 5º da Lei nº

11.960/2009. Tais determinações estão em concordância com o disposto na Resolução nº 134/2010 do Conselho

da Justiça Federal, que aprovou o manual de orientação de procedimentos para cálculos na Justiça

Federal.Condeno, ainda, o réu a pagar à parte autora honorários advocatícios, ora fixados em 10% (dez por cento)

do valor atualizado das prestações vencidas até a data desta sentença, na forma dos artigos 20, 3º e 4º, do CPC, e

da Súmula 111 do C. STJ.Sem condenação em custas, nos termos do disposto no art. 8º, 1.º, da Lei n.º 8.620/93.

Por fim, vislumbro a necessidade de concessão de tutela antecipada. Presente o perigo da demora, tendo em vista

o caráter nitidamente alimentar da verba em questão. Presente ainda a relevância dos fundamentos de direito, que,

aliás, foram reconhecidos no bojo desta sentença. Assim, deverá o INSS implantar e pagar o benefício em favor da

autora no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data em que for intimado do teor da presente decisão. O

benefício deverá ter as seguintes características:Nome do beneficiário: Maria Guilhermina Rezende

SantiagoEspécie do benefício: Pensão por morteData de início do benefício (DIB): 14/12/2009Renda mensal

inicial (RMI): A apurarRenda mensal atual: A apurarData do início do pagamento: ------------------------------------

Comunique-se ao INSS, com urgência, os termos desta sentença para imediato cumprimento.Sentença sujeita a

reexame necessário, na forma do estabelecido no artigo 475, inciso I, do CPC.P. R. I. C.

 

0004195-73.2010.403.6138 - NELSON RIDEO SATO(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS E

SP195962 - AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Trata-se de ação na qual o autor postula a revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição

mediante o reconhecimento de tempo de serviço que, no seu entender, foi prestado em condições especiais

prejudiciais à sua saúde, com a conversão em tempo de serviço comum.Citado, o INSS apresentou contestação

alegando: i) que a partir de 29/04/1995, data de início da vigência da Lei nº 9.032, é incabível a caracterização de

tempo de serviço especial por atividade profissional; ii) que os períodos informados pelo autor às fls. 02 não

correspondem àqueles indicados nos formulários juntados, motivo pelo qual a contestação da demanda se balizará

pelos períodos constantes nos formulários; iii) que conforme formulários DIRBEN 8030 (fls. 08/09), entre

20.10.75 e 08.12.76 e entre 16.05.77 e 14.11.80, a exposição do autor aos agentes nocivos na empresa TECHINT

S/A era eventual e ocasional; iv) que, embora o formulário DIRBEN 8030 aponte exposição do autor a ruído de

92dB (A), consta a utilização de EPI. Além disso, o laudo foi elaborado em 2002 e o serviço prestado em 1980, o

que afasta o requisito contemporaneidade do laudo; v) que o uso de EPI afasta a insalubridade.Posteriormente, foi

apresentada réplica pelo autor o qual sustenta que o tempo de serviço trabalhado e pleiteado como de atividade

especial lhe dá direito à contagem diferenciada do tempo de serviço em decorrência da atividade em trabalho

insalubre (f. 38).Em seguida, o Juízo Estadual determinou a realização de prova pericial (fls. 42/43), após o que

foi indicado assistente técnico pelo autor (f. 45) e impugnada a legitimidade / utilidade da referida prova pelo

INSS, com requerimento de indeferimento da mesma (fls. 47/51).Por meio do despacho de folha nº 55, foi

suspensa a determinação de realização de prova pericial determinando-se ao autor que trouxesse aos autos os
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formulários SB-40, DSS-8030 ou PPP, a fim de comprovar a efetiva insalubridade.Manifestando-se em relação ao

despacho supra, o autor salientou que os períodos descritos na inicial são todos anteriores a maio de 1983, logo,

sua classificação como atividade especial dá-se por presunção legal e enquadramento ao grupo profissional

previsto no Regulamento da Previdência Social.É o relatório. Decido.Inicialmente, torno sem efeito a decisão

proferida no Juízo Estadual que determinou a produção de prova pericial (fls. 42/43).Narra o autor que trabalhou

sob condições especiais nos seguintes períodos:1) De 17.11.80 a 10.04.82;2) De 14.11.80 a 16.50.97;3) De

20.10.95 a 08.12.97.Foram juntados aos autos os seguintes formulários:1) DIRBEN-8030 - TECNIT S/A (f. 08);2)

DIRBEN-8030 - TECNIT S/A (f. 09);3) DIRBEN-8030 - NORTON IND. MET. S/A (f. 10);4) LAUDO

TÉCNICO PERICIAL - (fls. 11/12).Analisando os documentos da relação acima, constato que os dois primeiros

formulários indicam períodos de atividades diversos dos indicados na petição inicial. Além disso, neles consta que

a exposição do autor aos agentes nocivos era de modo eventual e ocasional. Logo, não há como se reconhecer

como especiais, os períodos trabalhados na empresa TECNIT S/A.Quanto ao período trabalhado na empresa

NORTON INDUSTRIAS METALURGICAS S/A entre 17.11.80 e 10.04.83, noticia o formulário DIRBEN-8030

juntado à folha nº 10 que o autor esteve exposto ao agente nocivo ruído acima do limite de tolerância (>80dB),

mesmo com o uso de Equipamento de Proteção individual - EPI.Contudo, verifico também que o Laudo Técnico

Pericial com base no qual foi elaborado o formulário DIRBEN-8030 (f. 10), foi lavrado em 10/08/2002, ou seja,

19 (dezenove) anos após o término das atividades laborais do autor na empresa, fato que não pode ser desprezado

diante da exigência da contemporaneidade do laudo.Muito embora argumente o autor que as atividades por ele

exercidas devam ser consideradas especiais pelo mero enquadramento aos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79,

deixa de apontar a classificação que teriam tais atividades nos referidos decretos, o que mostra que nem ele

próprio consegue visualizar essa classificação.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido,

resolvendo o mérito com fulcro no art. 269, I do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento

de custas e honorários advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor da causa.Custas ex lege.Tendo em vista o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a

cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte

beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória

relativa a essas verbas restará prescrita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004325-63.2010.403.6138 - GEOVANI SANTANA(SP281095 - PAULA CASTELOBRANCO ROXO

FRONER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Pretende a parte autora a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença,

com pedido de antecipação de antecipação dos efeitos da tutela, ao argumento de que se encontra incapacitada

para o exercício de atividades laborativas, nos termos da inicial.Em decisão interlocutória de fl. 83, este Juízo

concedeu a antecipação dos efeitos da tutela em favor do autor.Citado, o INSS ofereceu contestação, alegando, em

suma, que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício almejado, razão pela qual

requereu a improcedência do pedido (fls. 88/112).Houve réplica (fls. 119/124).O laudo médico pericial foi juntado

às fls. 129/133 e sobre ele a parte autora manifestou-se às fls. 141/146, ocasião em que impugnou as conclusões

do perito judicial. Silente o INSS. Relatei o necessário, DECIDO.Inicialmente, indefiro o pleito da parte autora

feito às fls. 141/146. Não vislumbro motivo para discordar das conclusões do perito, profissional qualificado e que

goza da confiança deste Juízo, pois este fundou suas conclusões nos documentos médicos constantes dos autos,

bem como no exame clínico realizado. Passo a análise do mérito.Toda a celeuma, no presente feito, cinge-se em

saber se a parte autora possui ou não a qualidade de segurada, cumpriu o período de carência e, ainda, se pode ser

considerada incapaz e insuscetível de recuperação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.O

laudo pericial constante dos autos impede a concessão de qualquer um dos benefícios pleiteados.Com efeito, não

restou comprovada a incapacidade que permitiria a concessão de eventual benefício previdenciário por

incapacidade, o que, por si, impede a análise dos demais pressupostos.De fato, o laudo pericial, elaborado por

perito de confiança deste Juízo, é categórico no sentido de que a parte autora apresenta a lúpus discóide na pele

(face e tronco).Em que pese as restrições apontadas pelo perito, conclui que o autor encontra-se apto para o labor

(fl. 132).Em outras palavras, a parte é, pois, capaz para o trabalho. Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE a

pretensão deduzida pela parte autora, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, I, do CPC, e, em

conseqüência, revogo a liminar anteriormente concedida. Condeno a parte autora ao pagamento de custas e

honorários advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor da causa. Execução suspensa em face da concessão de

Justiça Gratuita.Arbitro, em caráter definitivo, os honorários periciais no valor máximo a que se refere a Tabela II,

do Anexo I, da Resolução nº 558/CJF, de 22 de maio de 2007.Com o trânsito em julgado, arquivem-se.P. R. I. C.

 

0004727-47.2010.403.6138 - CELSO PEREIRA DA SILVA(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO E

SP293058 - FLAVIA TIRABOSQUI PARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária em que a parte autora requer a revisão do benefício previdenciário que

titulariza (aposentadoria por tempo de contribuição), nos termos da petição inicial. O INSS, devidamente citado,

apresentou contestação (fls. 52/64). Preliminarmente sustenta a ocorrência de (i) decadência, (ii) prescrição e (iii)
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inépcia da peça inaugural. No mérito, pugna pela total improcedência do pedido.Houve réplica fls. 66/77.É a

síntese do necessário. Decido.Inicialmente, afasto a preliminar de inépcia da petição inicial, pois esta, embora

confusa, reúne elementos suficientes à análise do pedido.Ante a desnecessidade da produção de prova pericial,

torno sem efeito o despacho de fls. 78, somente no que concerne à realização de perícia de engenharia e segurança

do trabalho.Aplicável, ao caso em testilha, a decadência do direito de pedir a revisão do benefício em comento.No

presente caso o benefício, objeto da referida revisão, qual seja aposentadoria por tempo de contribuição, foi

concedido em 09/04/1997, conforme se extrai dos documentos acostados aos autos. A Lei prevendo a decadência

do direito de revisão dos benefícios no prazo de dez anos foi publicada em dezembro de 1997 (Lei nº 9.528). É

certo que a data da edição da lei é o termo a quo para a contagem do período de decadencial para os benefícios

concedidos anteriormente a sua publicação. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS

ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997.

POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei

9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida

provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início

do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida

Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório

de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3.

Pedido de Uniformização conhecido e provido.(TNU. JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS

BILHALVA. 08/02/201008/02/2010 Relator para Acódão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS

PORT).No caso presente, pois, ocorreu a decadência.Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial e

extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do inciso IV, do artigo 269, do Código de Processo

Civil.Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor

da causa.Custas pela parte autora. Tendo em vista o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser

observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se

dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio

sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória relativa a essas verbas restará prescrita. Transitada

em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as cautelas de estilo, os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0004843-53.2010.403.6138 - CLOVES DE MENEZES(SP258744 - JORGE LUIZ BONADIO DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Trata-se de ação por meio da qual o autor postula a revisão de sua aposentadoria por invalidez, cuja

DIB data de 22/03/1997 (f. 10) e não de 22/03/2007 como afirmara o autor (f. 02).Nos fatos, narra o autor que o

INSS teria utilizado a memória de cálculo do auxílio-doença para conceder-lhe o benefício de aposentadoria por

invalidez (f. 02). Com isso, teve sua aposentadoria por invalidez concedida no percentual de 91% (noventa e um

por cento) sobre a média dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição desde 1994, quando o

correto seria a aplicação do percentual de 100% (cem por cento).Citado, o INSS ofereceu contestação aduzindo: i)

falta de interesse de agir, tendo em vista que o benefício do autor foi concedido no percentual de 100% (cem por

cento) conforme extrato do sistema CONCAL e; ii) decadência.O autor apresentou réplica às fls. 43/44

esclarecendo que o pedido constante na petição inicial é para a integração na base de cálculo da aposentadoria por

invalidez o período de gozo de auxílio-doença, ou seja, revisão com fulcro no art. 29, II e 5º da Lei nº 8.213/91 (f.

43).Em atendimento ao despacho de f. 45, juntou-se aos autos cópia do procedimento administrativo do autor (fls.

49/78), sobre o qual apenas o demandante se manifestou.É o relatório. Decido.Aplicável, ao caso em testilha, a

decadência do direito de pedir a revisão do benefício em comento.No presente caso o benefício, objeto da referida

revisão, aposentadoria por invalidez, foi concedido em 22/03/1997. A Lei prevendo a decadência do direito de

revisão dos benefícios no prazo de dez anos foi publicada em 1997 (Lei nº 9.528).É certo que a data da edição da

lei é o termo a quo para a contagem do período de decadencial. Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991

AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-

9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da

medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de

início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida

Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório

de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3.

Pedido de Uniformização conhecido e provido.(TNU. JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS

BILHALVA. 08/02/201008/02/2010 Relator para Acódão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS
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PORT)No caso presente, pois, ocorreu a decadência.Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial e

extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do inciso IV, do artigo 269, do Código de Processo

Civil.Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor

da causa.Custas pela parte autora. Tendo em vista o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser

observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se

dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio

sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória relativa a essas verbas restará prescrita. Transitada

em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as cautelas de estilo, os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0000102-33.2011.403.6138 - DIRCE RAFACHINE LEAL(SP200450 - IZABEL CRISTINA FERREIRA

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Cuida-se de demanda ajuizada por DIRCE RAFACHINE LEAL em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, com pedido de concessão de aposentadoria rural por idade, uma vez que estariam

cumpridos os requisitos legais.Alega que laborou como trabalhadora rural, em regime de economia familiar, no

que se enquadraria como segurada especial, desde a adolescência. Após o casamento, o qual se deu em 1970,

passou a trabalhar, na mesma condição, com seu marido e filhos. Presentes os requisitos legais, faria jus à

concessão da aposentadoria por idade. Citado, o réu alegou em contestação, a impossibilidade de concessão de

aposentadoria por idade rural, devido ao não cumprimento dos requisitos legais, especialmente a falta de

comprovação da condição de trabalhador rural, pugnando, ao final pela improcedência dos pedidos (fls. 40/41).

Produzida prova oral em audiência.É o relatório. Decido.II. Fundamentação. Dispõe a Constituição, no seu art.

201, 7º, II, que é assegurada aposentadoria por idade ao trabalhador rural (empregado rural e trabalhador avulso) e

segurado especial, completados 60 (sessenta) anos, se homem, e 55 (cinquenta e cinco), se mulher. Os requisitos

são a idade mínima e a comprovação de efetivo exercício de atividade como rural em relação ao meses

imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, durante período igual ao da carência exigida para a

concessão do benefício. Há, ainda, para comprovação do tempo de exercício de atividade rural, a exigência de

início de prova material, nos termos do art. 55, 3º, da Lei n. 8.213/91, cuja validade restou assentada pelo

Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça, como se vê:APOSENTADORIA - TEMPO DE

SERVIÇO - PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - INADMISSIBILIDADE COMO REGRA. A

teor do disposto no 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço há de ser revelado mediante início de

prova documental, não sendo admitida, exceto ante motivo de força maior ou caso fortuito, a exclusivamente

testemunhal. Decisão em tal sentido não vulnera os preceitos dos artigos 5º, incisos LV e LVI, 6º e 7º, inciso

XXIV, da Constituição Federal. Precedente: Recurso Extraordinário nº 238.446-0/SP, por mim relatado perante a

Segunda Turma, e cujo acórdão restou publicado no Diário da Justiça de 29 de setembro de 2000. (RE nº 236.759,

sob a Relatoria do Ministro Marco Aurélio Mello, em acórdão publicado no DJU de 27/04/2001)A prova

exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio

previdenciário. (Enunciado 149 da jurisprudência do STJ). O requisito etário está preenchido, porquanto, a autora,

quando do ajuizamento da ação, contava com mais de 61 (sessenta e um) anos de idade.Quanto aos demais

requisitos, as provas materiais e orais, acostadas aos autos, são hábeis a comprová-los.Com efeito, os documentos

juntados aos autos, às fls. 29/42 e 49, comprovam de forma segura a atividade rural do núcleo familiar, assim

vejamos: i) certidão de casamento, na qual consta que o marido é lavrador. ii) comprovante de financiamento

realizado junto ao Banco do Brasil S/A, para produção agrícola (fls. 29/30); iii) comprovantes de associação ao

sindicato rural (fl. 31); iv) notas de crédito rural, decorrentes de financiamento junto à mesma instituição bancária,

para custeio de lavouras (fls. 32/33); v) cédula rural pignoratícia, para aquisição de implementos agrícolas

(fls.34/35); vi) contrato de empreitada rural (fl. 36); vii) contratos de arrendamento de áreas rurais (fls. 37/41);

viii) notas fiscais de produtor rural, relativas a bens produzidos em sítio da família (fls. 42/49). A despeito dos

referidos documentos estarem em nome do marido da autora, à autora são extensíveis, em razão da comprovação

de sua atividade rural, bem como de sua situação de casada, a qual vive na mesma propriedade rural com seu

marido. Não há como exigir documentação em nome dela, uma vez que, mesmo nos tempos atuais, toda

documentação vem em nome dos homens, que geralmente praticam os atos de comercialização da produção rural

e emitem as respectivas notas fiscais. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/91, abaixo transcrito, exige-se,

também, que a atividade rural tenha sido desenvolvida no período imediatamente ao requerimento do benefício.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social,

na forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício. (Redação dada pela Lei

nº. 9.063, de 1995) (Vide Medida Provisória nº 410, de 2007). (Vide Lei nº 11.718, de 2008)No caso dos autos, a

autora, em seu depoimento pessoal, informa que trabalha na roça desde os 10 (dez) anos de idade, laborando para

o seu sustento e de sua família.Na mesma esteira, são os depoimentos das testemunhas, os quais são uníssonos em
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afirmar que a autora trabalha na roça, há mais de 30 (trinta) anos, trabalhando sempre com a família, porque nunca

tiveram empregados, atualmente, com o marido; que naquela propriedade rural, um minifúndio, a autora ajuda o

marido na plantação de milho, arroz, feijão, quiabo, leite, possui galinhas, porco, gado, os quais são cultivados

somente para suas sobrevivências. Diante das provas matérias apresentadas, corroboradas pelas provas orais, há

nítida contribuição da parte autora para o regime de economia familiar, formado, atualmente, por ela e por seu

marido. Outrora, com a contribuição dos filhos. Há comprovação de trabalho rural contemporâneo, em terras, que

configuram o minifúndio. Com fundamento no sistema do livre convencimento motivado do juiz, entendo estarem

preenchidos os requisitos autorizadores da concessão do benefício pleiteado, o qual é devido no valor de um

salário mínimo. III. Dispositivo Diante do exposto julgo PROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito, nos termos

do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a implantar em favor da parte autora, o

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE com DIB em 11/01/2011, data da propositura da

demanda.Condeno o INSS ao pagamento das prestações em atraso, corrigidas monetariamente desde os

respectivos vencimentos. Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do CC c.c. o art.

161, 1º, do CTN, contados a partir da citação, incidem até a apresentação dos cálculos voltados à execução do

julgado. A partir de 01.07.2009, juros e correção monetária devem seguir as mesmas regras aplicáveis à

remuneração das cadernetas de poupança (TR + juros de 0,5% ao mês), ao teor do art. 1º-F da Lei nº 9.494, de

10.09.1997, com a redação que lhe foi dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Tais determinações estão em

concordância com o disposto na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o manual de

orientação de procedimentos para cálculos na Justiça Federal.Condeno, ainda, o réu a pagar à parte autora

honorários advocatícios, ora fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações vencidas até a

data desta sentença, na forma dos artigos 20, 3º e 4º, do CPC, e da Súmula 111 do C. STJ.Sem condenação em

custas, nos termos do disposto no art. 8º, 1.º, da Lei n.º 8.620/93. Por fim, vislumbro a necessidade de concessão

de tutela antecipada. Presente o perigo da demora, tendo em vista o caráter alimentar da verba. Presente ainda a

relevância dos fundamentos de direito, que, aliás, foram reconhecidos no bojo desta sentença. Assim, deverá o

INSS implantar e pagar o benefício em favor da autora no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data

em que for intimado do teor da presente decisão. O benefício deverá ter as seguintes características: Nome do

beneficiário: Dirce Rafachine LealEspécie do benefício: Aposentadoria por idade ruralData de início do benefício

(DIB): 11/01/2011Renda mensal inicial (RMI): Um salário mínimoRenda mensal atual: Um salário mínimoData

do início do pagamento: --------------------------------------Sem que se possa determinar sobre os efeitos pecuniários

da condenação estabelecida, submeto esta sentença a reexame necessário, na forma do estabelecido no artigo 475,

inciso I, do CPC, de modo que, com ou sem a apresentação de recurso, devem os autos subir ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001140-80.2011.403.6138 - SEBASTIAO RODRIGUES DA SILVA(SP196117 - SERGIO HENRIQUE

PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária em que a parte autora requer a revisão do benefício previdenciário que

titulariza (aposentadoria por tempo de contribuição), nos termos da petição inicial. O INSS, devidamente citado,

apresentou contestação (fls. 35/50). Preliminarmente sustenta a ocorrência de (i) carência da ação (ii) decadência e

(iii) prescrição, no mérito pugna pela total improcedência do pedido.Houve réplica fls. 52/60.É a síntese do

necessário. Decido.Inicialmente, torno sem efeito o despacho de fls. 61, somente no que tange à produção de

prova pericial, ante a sua desnecessidade.Aplicável, ao caso em testilha, a decadência do direito de pedir a revisão

do benefício em comento.No presente caso o benefício, objeto da referida revisão, foi concedido em 30/12/1994.

A Lei prevendo a decadência do direito de revisão dos benefícios no prazo de dez anos foi publicada em dezembro

de 1997 (Lei nº 9.528). É certo que a data da edição da lei é o termo a quo para a contagem do período de

decadencial. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO

DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES

À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o

raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos

benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a

quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em

vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento

da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou

consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização

conhecido e provido.(TNU. JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA. 08/02/201008/02/2010

Relator para Acódão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT).No caso presente, pois, ocorreu

a decadência.Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial e extingo o processo com resolução do

mérito, nos termos do inciso IV, do artigo 269, do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.Custas pela parte autora. Tendo

em vista o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo
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que a cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a

parte beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Após tal período, a pretensão

executória relativa a essas verbas restará prescrita. Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as

cautelas de estilo, os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001146-87.2011.403.6138 - CATARINA GOMES BAPTISTELLA(SP196117 - SERGIO HENRIQUE

PACHECO E SP293058 - FLAVIA TIRABOSQUI PARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária em que a parte autora requer a revisão do benefício previdenciário que

titulariza (aposentadoria por tempo de contribuição), nos termos da petição inicial. O INSS, devidamente citado,

apresentou contestação (fls. 80/95). Preliminarmente sustenta a ocorrência de (i) decadência; (ii) prescrição; (iii)

inépcia da peça inaugural e (iv) falta de interesse de agir. No mérito, pugna pela total improcedência do

pedido.Houve réplica fls. 96/100É a síntese do necessário. Decido.Inicialmente, afasto a preliminar de inépcia da

inicial, pois esta, embora confusa reúne elementos suficientes à análise do pedido. No mesmo sentido afasto a

preliminar de falta de interesse de agir suscitada.Ante a desnecessidade de produção de prova pericial, torno sem

efeito o despacho de fls. 101, proferido na Justiça Comum Estadual, somente no que se refere à realização de

perícia de engenharia e segurança do trabalho. Aplicável, ao caso em testilha, a decadência do direito de pedir a

revisão do benefício em comento.No presente caso o benefício, objeto da referida revisão, qual seja aposentadoria

por tempo de contribuição, foi concedido em 30/04/1997, conforme se extrai dos documentos acostados aos autos.

A Lei prevendo a decadência do direito de revisão dos benefícios no prazo de dez anos foi publicada em dezembro

de 1997 (Lei nº 9.528). É certo que a data da edição da lei é o termo a quo para a contagem do período de

decadencial para os benefícios concedidos anteriormente a sua publicação. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº

8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº

1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do

art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em

vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a

DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das ações que visem à

revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em

vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido.(TNU. JUÍZA FEDERAL JACQUELINE

MICHELS BILHALVA. 08/02/201008/02/2010 Relator para Acódão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE

MARTINS PORT).No caso presente, pois, ocorreu a decadência.Diante do disposto, julgo improcedente o pedido

inicial e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do inciso IV, do artigo 269, do Código de

Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre

o valor da causa.Custas pela parte autora. Tendo em vista o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve

ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se

dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio

sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória relativa a essas verbas restará prescrita. Transitada

em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as cautelas de estilo, os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0001232-58.2011.403.6138 - SIDNEY DE OLIVEIRA SILVA(SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário, consistente na aposentadoria por

invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, alegando que está incapacitada para o exercício de suas

atividades habituais, em decorrência de estar acometida por diversas doenças. Deferido os benefícios da justiça

gratuita à fl. 87.Contestação às fls. 93/102. Requerida a desistência da ação à fl. 122, com concordância da

autarquia ré à fl. 124. É a síntese do necessário. DECIDO:O pedido de desistência de fl. 122 é de ser acolhido, nos

termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.Diante do exposto, homologo a desistência formulada, com

fulcro no artigo 158 do Código de Processo Civil, e extingo o feito, fazendo-o com arrimo no artigo 267, VIII, do

citado estatuto processual.Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, ora fixados

em 10% sobre o valor da causa. Execução suspensa em face da concessão de Justiça Gratuita.Após trânsito em

julgado, arquivem-se.P. R. I.

 

0002538-62.2011.403.6138 - GERALDA SOARES DE OLIVEIRA(SP189184 - ANDREIA CRISTIANE

JUSTINO SANTOS ANTONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de demanda ajuizada por GERALDA SOARES DE OLIVEIRA contra o Instituto Nacional do
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Seguro Social, com pedido de aposentadoria por invalidez, sob o fundamento de que preenche todos os requisitos

legais.Citado, o INSS apresentou contestação alegando, preliminarmente, falta de interesse de agir, em virtude da

concessão administrativa do benefício requerido e que, caso assim não se entenda, no mérito, a improcedência do

pedido pelas razões que elenca.Em seguida, a parte autora informa que o benefício requerido foi concedido

administrativamente.É a síntese do necessário. DECIDO.O processo deve ser extinto sem julgamento do mérito.

Consoante a dicção do art. 3º do Código de Processo Civil, para propor ou contestar uma demanda é necessário ter

interesse e legitimidade, o que se denominou, em sede doutrinária, condições da ação. O interesse processual

manifesta-se sobre dois alicerces ou três, a depender da corrente doutrinária seguida. Para mim, o interesse

processual manifesta-se sobre duas formas distintas, quais sejam, utilidade e/ou necessidade. No caso dos autos,

falta à autora interesse processual na modalidade utilidade, uma vez que, de acordo com informação da própria

interessada o benefício previdenciário foi concedido na via administrativa a partir de 20/10/2003 (f. 66).Diante do

exposto EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, VI, do

Código de Processo Civil.Em vista da não produção da prova pericial não é possível fixar a eventual data de início

da incapacidade antes da concessão administrativa do benefício. Tendo em vista que não houve resistência do réu

à pretensão autoral diante da concessão administrativa do benefício pretendido, deixo de fixar a verba

honorária.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003169-06.2011.403.6138 - JOSE CARLOS DA CONCEICAO(SP228997 - ANGELO CLEITON NOGUEIRA

E SP252217 - GISELE APARECIDA MOYSES HIGASIARAGUTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de demanda ajuizada por JOSE CARLOS DA CONCEICAO contra o Instituto Nacional do

Seguro Social, com pedido de aposentadoria por idade rural, sob o fundamento de que preenche todos os

requisitos legais, isto é, idade e labor rural nos termos exigidos pela legislação.Instado a apresentar novo

instrumento de procuração bem como prova do requerimento administrativo do benefício previdenciário requerido

(f. 38), o autor refutou a necessidade do mencionado requerimento (fls. 40/41), juntando instrumento de mandato

como determinado (fls. 42/43).Mantida a decisão sobre a necessidade de apresentação de prévio requerimento na

via administrativa, foi concedido o prazo de 30 (trinta) dias para sua juntada aos autos (f. 44).Em seguida, por

meio de petição datada de 30/08/2011, o autor informou ao Juízo sobre o protocolo do pedido administrativo do

benefício no dia 15/08/2011, cuja decisão, esclarece, é dada em até 30 dias (fls. 45/46).Diante disso, concedeu-se

prazo para apresentação do possível indeferimento do requerimento administrativo, não tendo havido qualquer

manifestação do autor a respeito (fls. 47/47verso).É a síntese do necessário. DECIDO:Consoante a dicção do art.

3º do Código de Processo Civil, para propor ou contestar uma demanda é necessário ter interesse e legitimidade, o

que se denominou, em sede doutrinária, condições da ação. O interesse processual manifesta-se sobre dois

alicerces ou três, a depender da corrente doutrinária seguida. Para mim, o interesse processual manifesta-se sobre

duas formas distintas, quais sejam, utilidade e/ou necessidade. No caso dos autos, falta ao autor interesse

processual na modalidade utilidade, uma vez que, conforme pesquisa feita no sistema PLENUS juntada aos autos

pela serventia deste juízo (f. 48), o benefício previdenciário que se pretende foi concedido na via administrativa

em 15/08/2011.Esclareço, desde já, que essa situação era do conhecimento do patrono da causa, pois quando da

publicação do despacho de folha nº 47 (14/10/2011) já tinha conhecimento da concessão na via administrativa do

benefício pleiteado e deixou de informar ao Juízo sobre este fato, sendo esta a conduta esperada e adotada por

aqueles que litigam de boa-fé.Diante do exposto EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,

com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.Outrossim, no caso ora sob lentes entendo que o

autor está a litigar de má-fé. Ou seja, usou deste processo para conseguir objetivo ilegal (art. 17, III, do CPC). Em

razão disso, condeno-a nas penas do improbus litigator, consistentes em indenização de 20% (vinte por cento) do

valor atribuído à causa (art. 18, 2º, do CPC), mais multa de 1% (um por cento) da mesma base quantitativa (art.

18, caput, do CPC), devidas ao INSS.Penas do improbus litigator na forma acima estabelecida. Porém, sem

condenação em honorários e custas, porquanto incompleta a relação processual e em função de conceder à parte

autora os benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0003183-87.2011.403.6138 - ELAINE FERREIRA CARMO DE DEUS SILVA(SP072362 - SHIRLEY

APARECIDA DE OLIVEIRA SIMOES E SP144048 - CINTHIA DE OLIVEIRA CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Oficie-se a EADJ conforme requerido à fl. 215, devendo o ofício ser instruído com cópia dos documentos de fls.

17 e 78/80, bem como, do acórdão de fls. 197/201.Após, ao arquivo com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime-

se.

 

0004492-46.2011.403.6138 - BELINDA GOMES RIBEIRO(SP121929 - OSMAR OSTI FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Vistos etc.Cuida-se de demanda ajuizada por BELINDA GOMES RIBEIRO contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, com pedido de concessão de pensão por morte de seu falecido companheiro, Gelson de

Assis Barbosa, morto em 18/10/2010.Alega que vivera em regime de união estável com o de cujus, com o qual

não tivera filhos, sendo, portanto, dele dependente, no que faria jus à pensão por morte.Citado, o réu alegou em

contestação, fls. 56/63, falta de prova da relação de companheirismo. Pugna pela improcedência do pedido. Prova

oral produzida em audiência, gravada em áudio e vídeo, conforme mídia (CD) juntada aos autos. Alegações finais

orais também gravadas em mídia.É o relatório. Decido.II. Fundamentação. Exige-se para concessão da pensão por

morte a qualidade de dependente, o óbito e a qualidade de segurado do de cujus.Em algumas situações, faz-se

necessária a prova da dependência econômica. Nos caso dos autos, cuja questão discutida é a existência de união

estável, eventual prova da condição de companheiro dispensa, por força do disposto no art. 16, 4º, da Lei n.

8.213/91.A certidão de fl. 24 comprova o óbito. O de cujus estava em período de graça na data da morte. Quanto a

união estável, questão objeto da dilação probatória realizada no processo, concluo no sentido da comprovação da

situação de companheirismo. Assim o faço a partir da prova oral produzida e dos documentos juntados aos autos,

fls. 09, 10/13 e 24, todas no sentido de que a autora e o falecido conviviam, com o intuito de constituírem família,

até a data do óbito dele.A certidão de óbito traz a autora como declarante. A declaração de união estável, embora

não realizada sob instrumento público, serve como início de prova material, uma vez que fora produzida para

obtenção de imóvel, fornecido pelo município em programação de habitação popular, utilizado para a moradia do

casal, para onde, inclusive, mudaram-se antes da morte do segurado. A prova oral também informou a

convivência duradoura dos companheiros, com o intuito de constituição de família, noticiando que sempre

moraram sob o mesmo teto, como um casal. Embora os filhos não tenham sido registrados em nome do falecido, a

justificativa apresentada pela autora mostrou-se bastante razoável, consistente no medo de que ele levasse os

filhos, à revelia dela, para o Estado do Rio de Janeiro, como ameaçara fazer. Resta, pois, comprovada a qualidade

de dependente. III. DispositivoDiante do exposto julgo PROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito, nos termos

do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a implantar em favor da parte autora, o

benefício de PENSÃO POR MORTE com DIB em 27/10/2010, data do requerimento administrativo.Condeno o

INSS ao pagamento das prestações em atraso, corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos. Juros

de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do CC c.c. o art. 161, 1º, do CTN, contados a partir

da citação, incidem até a apresentação dos cálculos voltados à execução do julgado. A partir de 01.07.2009, juros

e correção monetária devem seguir as mesmas regras aplicáveis à remuneração das cadernetas de poupança (TR +

juros de 0,5% ao mês), ao teor do art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997, com a redação que lhe foi dada pelo

art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Tais determinações estão em concordância com o disposto na Resolução nº

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o manual de orientação de procedimentos para cálculos na

Justiça Federal.Condeno, ainda, o réu a pagar à parte autora honorários advocatícios, ora fixados em 10% (dez por

cento) do valor atualizado das prestações vencidas até a data desta sentença, na forma dos artigos 20, 3º e 4º, do

CPC, e da Súmula 111 do C. STJ.Sem condenação em custas, nos termos do disposto no art. 8º, 1.º, da Lei n.º

8.620/93. Por fim, vislumbro a necessidade de concessão de tutela antecipada. Presente o perigo da demora, tendo

em vista o caráter alimentar da verba. Presente ainda a relevância dos fundamentos de direito, que, aliás, foram

reconhecidos no bojo desta sentença. Assim, deverá o INSS implantar e pagar o benefício em favor da autora no

prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data em que for intimado do teor da presente decisão. O benefício

deverá ter as seguintes características: Nome do beneficiário: Belinda Gomes RibeiroEspécie do benefício: Pensão

por morteData de início do benefício (DIB): 27/10/2010Renda mensal inicial (RMI): A apurarRenda mensal atual:

A apurarData do início do pagamento: --------------------------------------Sentença sujeita a reexame necessário, de

modo que, com ou sem a apresentação de recurso, devem os autos subir ao Egrégio Tribunal Regional Federal da

3ª Região, com as nossas homenagens. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005371-53.2011.403.6138 - ANTONIO JOSE BARBOSA(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que a parte autora

requer a revisão do benefício previdenciário que titulariza (aposentadoria por invalidez - NB 570.075.743-1, de

16/05/2006), com base no art. 29, 5º da Lei n. 8.213/91, nos termos da petição inicial.A parte autora aduz que a

autarquia-ré agiu ilegalmente prejudicando-a pois, na conversão do seu auxílio-doença em aposentadoria por

invalidez, não foi considerado como salário-de-contribuição o salário-de-benefício (auxílio-doença) recebido no

período básico de cálculo, descumprindo, assim, o art. 29, 5º, Lei n. 8.213/91.O pedido de tutela foi indeferido

ante a ausência de prova quanto ao perigo da demora. O INSS, devidamente citado, apresentou contestação (fls.

27/56), arguindo: (i) prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao lustro que precedeu a propositura da ação;

ii) que os valores de auxílio-doença percebidos no período básico de cálculo só se computam se houver períodos

intercalados de percepção do benefício e de trabalho, consoante art. 55, II, da Lei nº 8.213/91.Houve réplica às fls.

53/56.É a síntese do necessário. Decido.Desnecessária a produção de provas, passo ao julgamento antecipado da

lide, na forma do art. 330 do Código de Processo Civil. Acolho a alegação de prescrição quinquenal, de modo que

são devidos atrasados relativos aos cinco anos que antecederam a propositura da demanda.Observo que o E. STJ,
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nas diversas vezes em que teve a oportunidade de se pronunciar sobre a questão, sempre afirmou que para a

incidência da fórmula de cálculo contida no artigo 29, 5º referido, seria necessário que houvesse períodos

contributivos intercalados com aqueles em que o segurado esteve em gozo de benefícios por incapacidade, o que

não é o caso da parte autora.Tal entendimento se fundamenta na constatação de que a norma insculpida no

dispositivo do Decreto acima mencionado nada mais fez que traduzir a vontade do legislador, o qual teria

explicitado a questão por meio do disposto no art. 55, II, da Lei nº 8.213/91, que assim diz:Art. 55. O tempo de

serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às

atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da

qualidade de segurado:(...)II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez;(...)Por seu turno, o art. 29, 5º, da Lei nº 8.213/91 assim dispõe:Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

...omissis... 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua

duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu

de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não

podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo. (grifei)Conjugando as normas de ambos os dispositivos

legais acima transcritos, penso que, realmente, o legislador quis dizer que somente se computam os salários-de-

benefício do auxílio-doença no Período Básico de Cálculo - PBC da aposentadoria por invalidez no caso de haver

período intercalado de contribuição pelo segurado.Assim, acompanho o entendimento delineado pelo C. STJ.

Como reforço de fundamentação, transcrevo abaixo as seguintes ementas de julgados:AGRAVO REGIMENTAL

NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. CÁLCULO DO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO N.º 3.048/99.

PROVIDO.- Sendo o benefício aposentadoria por invalidez precedido, imediatamente, de auxílio-doença, a Renda

Mensal Inicial será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado

utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento.- Não há falar, portanto, em aplicação do

art. 29, 5.º, da Lei n.º 8.213/91, por ausência, no caso concreto, de períodos intercalados de gozo do auxílio-

doença e período de atividade.- Agravo regimental provido. (grifei)(STJ, AgRg no REsp nº 1039572/MG, Relator

Min. Og Fernandes, 6ª T., Decisão de 05/03/2009, DJe de 30/03/2009)AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO

ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 36, 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA.1. O entendimento traçado na

decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se coaduna com o caso em

estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência de salários-de-

contribuição.2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com

período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se calcular o

benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, 5º, da aludida lei.3. O salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio doença anterior a ela, em

conformidade com o artigo 36, 7º, do Decreto nº 3.048/1999.4. Agravo regimental improvido. (grifei)(STJ, AgRg

no REsp nº 1017520/SC, Relator Min. Jorge Mussi, 5ª T., Decisão de 21/08/2008, DJe de

29/09/2008)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA

MENSAL INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994.

ÍNDICE DE 39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA

DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. (...)3. Incide, nesse caso, o art. 36, 7º

do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% do

valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos

benefícios previdenciários.4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite

a contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e,

portanto, contributivo. Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de

aposentadoria por invalidez, incidindo o disposto no art. 29, 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-

benefícios pagos a título de auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor

da Renda Mensal Inicial da aposentadoria. (...)8. Recurso Especial do INSS provido. (grifei)No mesmo sentido,

cito ainda as seguintes decisões monocráticas prolatadas recentemente por aquele E. Tribunal:- Ag nº 1142988

(Rel. Min. Laurita Vaz - DJe de 26/06/2009);- REsp nº 1.112.907/RS (Rel. Min. Paulo Gallotti - DJ de

05/05/2009);- REsp nº 1.103.741/MG (Rel. Min. Nilson Naves - DJ de 28/04/2009); e- REsp nº 1108066 (Rel.

Min. Felix Fischer - DJe 17/04/2009).Observo pelos extratos juntados às fls. 43/50, que o autor esteve em gozo de

auxílio-doença nos seguintes períodos:De 15/01/1998 a 31/07/1999;De 21/01/2000 a 05/09/2000;De 06/09/2000 a

06/02/2003;De 10/03/2003 a 10/05/2003.Conforme os mesmos extratos, o autor exerceu atividade laborativa na

empresa CASE - COMERCIAL AGROINDUSTRIAL SERTAOZINHO LTDA entre 19/01/2004 e

26/04/2004.Consta ainda que, em 29/03/2004, o autor voltou a receber auxílio-doença o qual cessou em

30/04/2004.Em seguida, trabalhou na K.R.S Incorporadora e Construtora Ltda, entre 01/04/2004 e 31/05/2005.

Por último, constam vários períodos em que o autor recebeu benefício por incapacidade sem mais ter retomado

suas atividades laborativas.O caso dos autos se conforma tanto com uma interpretação sistemática da legislação
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previdenciária, a qual leva em conta a norma do art. 55, II da Lei nº 8.213/91, como o entendimento do Superior

Tribunal de justiça adrede referenciado.Diante do exposto julgo procedente o pedido e resolvo o mérito, nos

termos do art. 269, I e IV, do Código de Processo Civil, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a

revisar, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado, o benefício previdenciário

(aposentadoria por invalidez n. 570.075.743-1), calculando a renda mensal inicial nos termos do art. 29, 5º, da Lei

n. 8.213/91. Acolho, todavia, a alegação de prescrição quinquenal, de modo que são devidos atrasados relativos

aos cinco anos que antecederam a propositura da demanda.Condeno o réu ao pagamento de honorários fixados em

5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação, tendo em vista a ausência de prévio requerimento

administrativo e considerando, ainda, que o réu, administrativamente, realiza a revisão aqui pleiteada.Custas ex

lege.Sentença sujeita a reexame necessário, de modo que, com ou sem apresentação de recurso, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, com as nossas homenagens. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000410-35.2012.403.6138 - HILDA SERAFIM GARCIA OLIVEIRA(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS

SANTOS E SP195962 - AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Vistos.Inicialmente, defiro à parte autora as benesses da gratuidade processual. Anote-se.A parte autora ingressou

com a presente demanda, de rito ordinário, em face do INSS, pleiteando concessão de aposentadoria por idade

rural, nos termos da petição.Relatei o necessário, DECIDO.O presente feito merece ser extinto.Pela simples leitura

da petição inicial do presente feito, bem como da exordial do processo mencionado no termo indicativo de

possibilidade de prevenção, percebe-se que a parte autora repetiu ação que já havia anteriormente ajuizado. Isso

porque, nos dois processos, a autora visa a concessão de aposentadoria por idade rural, ou seja, mesmo pedido e a

mesma causa de pedir. O que se tem, em suma, é coisa julgada, ou seja, repetição de ação idêntica a outra que já

foi julgada por sentença de mérito insuscetível de recurso (art. 301, 2º e 3º, segunda figura, do CPC).Quando isso

ocorre, é axiomático, não se julga novamente a demanda já decidida, devendo o presente feito ser extinto, sem

julgamento de mérito. Diante do exposto e sem necessidade de perquirições outras, EXTINGO o feito sem

julgamento de mérito, fazendo-o com fundamento no art. 267, V e 3º, do CPC.Sem honorários, à míngua de

relação jurídico-processual perfeitamente completada.Custas pela parte autora. Tendo em vista o deferimento dos

benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a cobrança de custas e

honorários só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte beneficiada puder fazê-

lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória relativa a essas verbas

restará prescrita. Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as cautelas de estilo, os autos ao

arquivo. P. R. I.

 

0000412-05.2012.403.6138 - RUBENS DA COSTA(SP242814 - LEANDRO APARECIDO DA SILVA

ANASTACIO E SP243501 - JOSE CARLOS GAZETA DA COSTA JUNIOR E SP285402 - FABIO ALVES

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Inicialmente, defiro à parte autora as benesses da gratuidade processual. Anote-se.A parte autora ingressou

com a presente demanda, de rito ordinário, em face do INSS, pleiteando a revisão do benefício previdenciário que

titulariza, qual seja aposentadoria por tempo de contribuição n 103.472.391-7.Relatei o necessário, DECIDO.O

presente feito merece ser extinto.Pela simples leitura da petição inicial do presente feito, bem como da exordial do

processo mencionado no termo indicativo de possibilidade de prevenção, percebe-se que a parte autora repetiu

ação que já havia anteriormente ajuizado. Isso porque, nos dois processos, o autor pleiteia a revisão do benefício

previdenciário que titulariza (aposentadoria por tempo de contribuição), mediante a aplicação integral do IRSM,

relativo ao mês de fevereiro de 1.994, no salário-de-contribuição daquele mês, aos moldes da exordial.O que se

tem, em suma, é coisa julgada, ou seja, repetição de ação idêntica a outra que já foi julgada por sentença de mérito

insuscetível de recurso (art. 301, 2º e 3º, segunda figura, do CPC).Quando isso ocorre, é axiomático, não se julga

novamente a demanda já decidida, devendo o presente feito ser extinto, sem julgamento de mérito. Diante do

exposto e sem necessidade de perquirições outras, EXTINGO o feito sem julgamento de mérito, fazendo-o com

fundamento no art. 267, V e 3º, do CPC.Sem honorários, à míngua de relação jurídico-processual perfeitamente

completada.Custas pela parte autora. Tendo em vista o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser

observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se

dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio

sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória relativa a essas verbas restará prescrita. Transitada

em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as cautelas de estilo, os autos ao arquivo. P. R. I.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0003432-72.2010.403.6138 - IDALINA PEREIRA MURAKAMI(SP098254 - FARHAN HADDAD) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Pretende a parte autora a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, ao
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argumento de que se encontra incapacitada para o exercício de atividades laborativas, nos termos da inicial.Em

decisão interlocutória de fls. 26/28, deferiu-se os efeitos da tutela antecipada em favor da autora.O laudo médico

pericial foi juntado às fls. 36/40 e sobre ele apenas a parte autora se manifestou. Relatei o necessário.

DECIDO.Inicialmente, indefiro o pleito da parte autora feito às fls. 48/49. Não vislumbro motivo para discordar

das conclusões do perito, profissional qualificado e que goza da confiança deste Juízo, pois este fundou suas

conclusões nos documentos médicos constantes dos autos, bem como no exame clínico realizado. Desnecessária,

portanto, nova produção de prova pericial. Passo a análise do mérito.Toda a celeuma, no presente feito, cinge-se

em saber se a parte autora possui ou não a qualidade de segurada, cumpriu o período de carência e, ainda, se pode

ser considerada incapaz e insuscetível de recuperação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência.O laudo pericial constante dos autos impede a concessão de qualquer um dos benefícios

pleiteados.Com efeito, não restou comprovada a incapacidade que permitiria a concessão de eventual benefício

previdenciário por incapacidade, o que, por si, impede a análise dos demais pressupostos.De fato, o laudo pericial,

elaborado por perito de confiança deste Juízo, é categórico no sentido de que a parte autora não apresenta doença

incapacitante atual.Em suma, conclui o perito do Juízo que não há doença incapacitante atual (fl. 39).Em outras

palavras, a parte é, pois, capaz para o trabalho. Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela

parte autora, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, I, do CPC. Em conseqüência do decreto de

improcedência, revogo a liminar anteriormente concedida.Condeno a parte autora ao pagamento de custas e

honorários advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor da causa. Execução suspensa em face da concessão de

Justiça Gratuita.Com o trânsito em julgado, arquive-se.P.R.I.C.

 

0000056-44.2011.403.6138 - GILDA SANTOS MIRANDA(SP185330 - MAURÍCIO DOS SANTOS ALVIM

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Pretende a parte autora a implantação do benefício de aposentadoria por idade rural, alegando que

possuía os requisitos para a concessão do benefício quando do protocolo da ação.Contestação às fls. 42/62, em

que se pugna pela improcedência do pedido.Foi colhido o depoimento pessoal da autora e foram ouvidas duas

testemunhas.Em alegações finais, a parte autora reiterou o conteúdo da inicial. A ré manteve-se silente.É o

relatório. Decido.Faz-se necessário analisar o preenchimento, pela autora, dos requisitos necessários à concessão

do benefício da aposentadoria rural por idade, previstos nos artigos 48 e 142 da Lei n. 8.213/91.Quanto à idade,

não há dúvida do preenchimento desse requisito, vez que a autora, nascida em 12/08/47, já estava com mais 55

(cinqüenta e cinco) anos no momento da propositura da ação.Tratando-se de aposentadoria por idade de

trabalhador rural, o 2.º do art. 48 (parágrafo único do art. 48 na redação original) e o art. 143 da Lei n. 8.213/91

permitem a concessão de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, desde que comprovada a

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em

número de meses idêntico à carência do referido benefício.Venho recebendo com temperos a letra fria da lei e

tenho reconhecido o direito à aposentadoria por idade, na modalidade rural, àqueles que sempre trabalharam no

meio rural, ainda que hoje, em face da idade e das condições de saúde, não possam mais laborar neste ramo, se

completado o requisito carência.Trouxe a autora prova material, qual seja, certidões de nascimento em que consta

o marido como lavrador, além de certidões de nascimento dos filhos.A prova material é endossada ante a robusta

prova testemunhal.As testemunhas foram uníssonas ao afirmar que a autora sempre trabalhou na roça. Assim,

reconheço o trabalho rural da autora desde a data de seu casamento até a presente data, período este mais do que

suficiente para atender à carência legal para a obtenção do benefício.Assim, quando da propositura da ação, já

contava a autora com muito mais do que 55 anos de idade e, conforme interpretação literal do art. 142 da Lei n.

8.213/91, devia cumprir a carência de 122 (cento e vinte e dois) meses. De acordo o início de prova documental,

corroborado pelos testemunhos apresentados, a parte autora, quando do implemento do requisito idade, já

cumpria, de longe, período de carência superior à exigência legal. Logo, havia preenchido toda a hipótese legal

para a concessão do benefício pleiteado, pois que até o momento continua laborando na atividade rural, ainda que

cuidando de atividades compatíveis com sua idade. Desnecessária, a meu ver, a estrita obediência ao rol elencado

pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91 quanto à documentação comprobatória do exercício da atividade rural. O

princípio do livre convencimento motivado, associado à necessidade constitucional de fundamentação das

decisões judiciais, permite que o juiz, analisando o contexto probatório em que se inserem os fatos, tenha maior

elasticidade e considere como provas não somente aquelas tarifadas pela legislação, mas todas aquelas que o

levem à convicção de justiça.Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado e condeno o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade em favor da parte autora, a

partir da data da citação.Condeno o INSS ao pagamento das prestações em atraso, corrigidas monetariamente

desde os respectivos vencimentos. Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do CC c.c.

o art. 161, 1º, do CTN, contados a partir da citação, incidem até a apresentação dos cálculos voltados à execução

do julgado. A partir de 01.07.2009, juros e correção monetária devem seguir as mesmas regras aplicáveis à

remuneração das cadernetas de poupança (TR + juros de 0,5% ao mês), ao teor do art. 1º-F da Lei nº 9.494, de

10.09.1997, com a redação que lhe foi dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Tais determinações estão em

concordância com o disposto na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o manual de
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orientação de procedimentos para cálculos na Justiça Federal.Condeno, ainda, o réu a pagar à parte autora

honorários advocatícios, ora fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações vencidas até a

data desta sentença, na forma dos artigos 20, 3º e 4º, do CPC, e da Súmula 111 do C. STJ.Sem condenação em

custas, nos termos do disposto no art. 8º, 1.º, da Lei n.º 8.620/93. Sem que se possa determinar sobre os efeitos

pecuniários da condenação estabelecida, submeto esta sentença a reexame necessário, na forma do estabelecido no

artigo 475, inciso I, do CPC.Ante os fundamentos da sentença que, por si, indicam os fundamentos de direito (a

verossimilhança das alegações da autora) e a natureza alimentar da dívida (periculum in mora), concedo a tutela

antecipada e condeno a autarquia à implantação, no prazo de quinze dias, do benefício ora concedido.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0000442-74.2011.403.6138 - MARIA MARTA DE SOUSA MIOTO(SP220809 - NAIRANA DE SOUSA

GABRIEL E SP263478 - NAIARA DE SOUSA GABRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Oficie-se o INSS a fim de que proceda à implantação do benefício concedido em sentença no prazo de 05 (cinco)

dias, sob pena de fixação de multa diária. Cumpra-se, com urgência. Após, publique-se e cumpra-se integralmente

o despacho de fls. 63.

 

0004901-22.2011.403.6138 - MARIA APPARECIDA JUNQUEIRA NOGUEIRA(SP027593 - FABIO

NOGUEIRA LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.MARIA APPARECIDA JUNQUEIRA NOGUEIRA ingressou com a presente ação, de rito sumário, em

face do INSS, pleiteando pensão em decorrência do falecimento de seu marido, Cássio Junqueira Nogueira, que ao

final foi julgada improcedente, conforme sentença de fls. 93/96. Houve recurso de apelação da autora, ao qual foi

negado provimento, conforme decisão de fls. 124/126. Em petição de fls. 137/140, o INSS manifestou-se

pleiteando a execução da sentença, no que se refere aos honorários de sucumbência devidos.Sobreveio pagamento

nos autos, conforme comprova o documento de fl. 143.Intimado a se manifestar, o INSS pleiteou a extinção da

execução, conforme petição de fl. 146.Relatei o necessário, DECIDO.Diante do integral cumprimento do julgado,

é o caso de extinção do presente processo.Ante o exposto, julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e

legais efeitos, e determino a EXTINÇÃO DA PRESENTE EXECUÇÃO, que o INSS promoveu em face de

MARIA APPARECIDA JUNQUEIRA NOGUEIRA, o que faço nos termos do artigo 794, inciso I, c.c. artigo

795, ambos do Código de Processo Civil. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com

as formalidades e cautelas de estilo.P.R.I.C.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000189-23.2010.403.6138 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000188-

38.2010.403.6138) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X VALTER MATTOS(SP079505

- JOVINO DA SILVA)

Vistos etc.Trata-se de embargos à execução opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fulcro

em excesso de execução, sob o fundamento de que o embargado (exequente) apresentou conta de liquidação no

valor de R$60.499,98, sem, no entanto, informar como chegou a esse valor e os índices de correção

monetária.Aduz ainda, que a RMI do benefício corresponde a R$714,95 e a MR a R$1.671,24 e que o embargado

incluiu nos cálculos as competências 11/2007 e 05/2009, e que o benefício recebido por ele já foi revistado,

administrativamente, em 01/11/2007.Em sua contestação, o embargado alegou que os embargos são

improcedentes visto se valido dos últimos 36 salários-de-contribuição para o cálculo da RMI, da mesma forma

que foi feito pela autarquia à folha n. 13.Salienta, dentre outros argumentos, que os índices utilizados são os

mesmos do INSS, com exceção do período de 02/1994 a 07/1994, quando este deixou de corrigir os benefícios

pelos índices corretos com a inclusão da IRSM de 39,67%.Após, foram juntados aos autos os cálculos do contador

do Juízo (fls. 33/39).É o relatório. Decido.A nova disciplina da liquidação por cálculos instituída pelo art. 475-B,

caput, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.232/2005, preceitua que, quando a condenação

depender apenas de cálculo aritmético o credor requererá o cumprimento da sentença na forma do art. 475-J,

instruindo o pedido com a memória discriminada e atualizada do cálculo.De acordo com o parágrafo terceiro do

mesmo dispositivo, quando a memória de cálculo apresentada pelo credor aparentemente exceder os limites da

execução, o juiz poderá valer-se do contador do Juízo para proferir decisão.Art. 475-B. Quando a determinação do

valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o credor requererá o cumprimento da sentença, na

forma do art. 475-J desta Lei, instruindo o pedido com a memória discriminada e atualizada do cálculo. (Incluído

pela Lei nº 11.232, de 2005) 3o Poderá o juiz valer-se do contador do juízo, quando a memória apresentada pelo

credor aparentemente exceder os limites da decisão exeqüenda e, ainda, nos casos de assistência judiciária.

(Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)Há de se considerar que os recursos necessários ao pagamento dos

honorários têm origem no Erário, são públicos, portanto, e, por conseguinte, indisponíveis. Daí não poder o credor

receber valores superiores aos realmente devidos, sob pena de prejuízo aos cofres públicos.No mesmo sentido,
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doutrina Fredie Didier Júnior com apoio em Luiz Rodrigues Wambier:Na verdade, e consoante demonstrado no

capítulo sobre as defesas do executado, é possível que a impugnação seja apresentada independentemente de

penhora, de sorte que o executado pode, antes mesmo da constrição judicial, antecipar-se e, apresentando sua

impugnação, já demonstrar a existência de excesso no valor cobrado. Nesse caso, o juiz, acolhendo a opinião do

contador judicial, haverá de decidir a respeito do assunto.Nesse sentido, Luiz Rodrigues Wambier afirma que a

exatidão do cálculo que instrui o pedido de execução (...) é matéria de ordem pública, que pode (e deve) ser

conhecida de ofício pelo juiz, também pode ser conhecida por ele depois do alerta dado pela parte, sem que, para

tanto, seja necessário o oferecimento autônomo de impugnação, após a penhora. (DIDIER, apud Wambier, 2009:

pp. 132-133).Assim, prevalecem os cálculos elaborados pelo Contador do Juízo; eventual concordância do credor

com os cálculos apresentados pelo INSS não representam impugnação àqueles ofertados pela Contadoria Judicial.

Desse modo, a satisfação do crédito dar-se-á de acordo com os valores apontados pela Contadoria Judicial, os

quais deverão ser atualizados até o efetivo pagamento.Ante o exposto, reconheço o excesso de execução e JULGO

PROCEDENTES os presentes embargos, para declarar como devido o valor encontrado pela Contadoria do Juízo,

ou seja, R$45.609,24 (quarenta e cinco mil seiscentos e nove reais e vinte e quatro centavos). Condeno a

embargada ao pagamento de honorários advocatícios, ora fixados em 10% sobre a diferença entre o valor

executado nos autos nº 0000188-38.2010.403.6138 (R$60.499,98) e o valor encontrado pela Contadoria do Juízo

(R$45.609,24), ou seja, R$14.890,74 (quatorze mil oitocentos e noventa reais e setenta e quatro centavos).

Execução suspensa em face da concessão da gratuidade processual.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado,

translade-se cópia desta decisão para os autos principais (nº 0000188-38.2010.403.6138).P.R.I.

 

0003821-57.2010.403.6138 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001594-

94.2010.403.6138) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA LUIZA MARQUES DE

OLIVEIRA(SP035442 - OTAVIO ALVES GARCIA)

Vistos etc.Trata-se de embargos à execução opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fulcro

em excesso de execução, sob o fundamento de que a embargada (exequente) apresentou conta de liquidação,

quanto aos honorários advocatícios, com aplicação indevida de juros sobre o valor de R$400,00 (quatrocentos

reais) de honorários, arbitrado no acórdão de 22/09/2008, que, atualizados, corresponderiam a R$1.064,02 (hum

mil sessenta e quatro reais e dois centavos). Intimada, a embargada impugnou os embargos alegando que o valor

executado é devido a título de juros moratórios legais previstos no art. 406 do Código Civil e no art. 293 do

Código de Processo Civil.Após, foram juntados aos autos os cálculos do contador do Juízo (f. 13).É o relatório.

Decido. A nova disciplina da liquidação por cálculos instituída pelo art. 475-B, caput, do Código de Processo

Civil, introduzido pela Lei nº 11.232/2005, preceitua que, quando a condenação depender apenas de cálculo

aritmético o credor requererá o cumprimento da sentença na forma do art. 475-J, instruindo o pedido com a

memória discriminada e atualizada do cálculo.De acordo com o parágrafo terceiro do mesmo dispositivo, quando

a memória de cálculo apresentada pelo credor aparentemente exceder os limites da execução, o juiz poderá valer-

se do contador do Juízo para proferir decisão.Art. 475-B. Quando a determinação do valor da condenação

depender apenas de cálculo aritmético, o credor requererá o cumprimento da sentença, na forma do art. 475-J

desta Lei, instruindo o pedido com a memória discriminada e atualizada do cálculo. (Incluído pela Lei nº 11.232,

de 2005) 3o Poderá o juiz valer-se do contador do juízo, quando a memória apresentada pelo credor

aparentemente exceder os limites da decisão exeqüenda e, ainda, nos casos de assistência judiciária. (Incluído pela

Lei nº 11.232, de 2005)Há de se considerar que os recursos necessários ao pagamento dos honorários têm origem

no Erário, são públicos, portanto, e, por conseguinte, indisponíveis. Daí não poder o credor receber valores

superiores aos realmente devidos, sob pena de prejuízo aos cofres públicos.No mesmo sentido, doutrina Fredie

Didier Júnior com apoio em Luiz Rodrigues Wambier:Na verdade, e consoante demonstrado no capítulo sobre as

defesas do executado, é possível que a impugnação seja apresentada independentemente de penhora, de sorte que

o executado pode, antes mesmo da constrição judicial, antecipar-se e, apresentando sua impugnação, já

demonstrar a existência de excesso no valor cobrado. Nesse caso, o juiz, acolhendo a opinião do contador judicial,

haverá de decidir a respeito do assunto.Nesse sentido, Luiz Rodrigues Wambier afirma que a exatidão do cálculo

que instrui o pedido de execução (...) é matéria de ordem pública, que pode (e deve) ser conhecida de ofício pelo

juiz, também pode ser conhecida por ele depois do alerta dado pela parte, sem que, para tanto, seja necessário o

oferecimento autônomo de impugnação, após a penhora. (DIDIER, apud Wambier, 2009: pp. 132-133).Assim,

prevalecem os cálculos elaborados pelo Contador do Juízo; eventual concordância do credor com os cálculos

apresentados pelo INSS não representam impugnação àqueles ofertados pela Contadoria Judicial. Desse modo, a

satisfação do crédito dar-se-á de acordo com os valores apontados pela Contadoria Judicial, os quais deverão ser

atualizados até o efetivo pagamento.Ante o exposto, reconheço o excesso de execução e JULGO

PROCEDENTES os presentes embargos, para declarar como devidos a título de verba honorária o valor

encontrado pela Contadoria do Juízo, ou seja, R$836,86 (oitocentos e trinta e seis reais e oitenta e seis centavos).

Condeno a embargada ao pagamento de honorários advocatícios, ora fixados em 10% sobre a diferença entre o

valor executado nos autos nº 0001594-94.2010.403.6138 (R$1.619,49) e o valor encontrado pela Contadoria do

Juízo (R$836,86), ou seja, R$782,63 (setecentos e oitenta e dois reais e sessenta e três centavos). Custas ex
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lege.Após o trânsito em julgado, translade-se cópia desta decisão para os autos principais (nº 0001594-

94.2010.403.6138).P.R.I.

 

 

Expediente Nº 373

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000288-90.2010.403.6138 - JOSE CARLOS BARCELOBRE(SP150556 - CLERIO FALEIROS DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 25/40: vistos.Mantenho a decisão anteriormente proferida às fls. 24, por seus próprios fundamentos. Nesse

sentido, concedo à parte autora o prazo complementar de 15 (quinze) dias para que apresente cópia de RG e de

documento oficial que contenha o número do CPF/MF da autora, sob pena de extinção.Com o decurso do prazo,

prossiga-se nos termos da decisão de fls. 24.Publique-se com urgência e cumpra-se.

 

0000484-60.2010.403.6138 - THEREZINHA NUNARO DA SILVA(SP196117 - SERGIO HENRIQUE

PACHECO E SP293058 - FLAVIA TIRABOSQUI PARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Ciência ao autor do retorno dos autos.Sem prejuízo, cite-se a parte requerida, com as cautelas e advertências de

praxe.Publique-se e cumpra-se.

 

0000736-63.2010.403.6138 - MARCELINO CARDOSO DE SA(SP255536 - MARCELA CAVALINI

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Tendo em vista o teor do comunicado emitido pelo Sr. Perito (fl. 85), assinalo o prazo de 05 (cinco) dias

para que a parte autora esclareça se possui, ou não, interesse na produção da prova pericial médica, informando,

em caso positivo, seu endereço atual, a fim de viabilizar a efetividade da intimação.Após o decurso do prazo

acima, com ou sem manifestação da parte autora, tornem os autos conclusos.Publique-se. Cumpra-se.

 

0000830-11.2010.403.6138 - ANA LOURENCO ROSA X ALZIRA ROSA PEREIRA(SP121929 - OSMAR

OSTI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Trata-se de ação de conhecimento de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela,

por meio da qual a autora requer que o Instituto Nacional do Seguro Social seja compelido a conceder-lhe o

benefício de auxílio-doença e, ao final, promova a sua conversão em aposentadoria por invalidez. Alega, em

síntese, estar acometida de moléstia incapacitante para o exercício de atividade laborativa, especialmente por estar

interditada, como comprovam o termo de curatela e a certidão de interdição.Indeferido o pedido de antecipação

dos efeitos da tutela por meio da decisão de folha n. 66.Citado, o INSS ofereceu contestação, alegando que não

restam presentes os pressupostos autorizadores da concessão do benefício pleiteado, razão pela qual requereu a

improcedência do pedido (fls. 69/85).O laudo médico-pericial foi juntado às fls. 119/123, sobre o qual se

manifestaram a autora (fls. 126/127), o réu (f. 130) e o Ministério Público Federal (fls. 131/132).É o

relatório.Baixa em diligência.Verifico que o laudo pericial constante nos autos apresenta contradições, pois, ora

conclui que a autora Não apresenta incapacidade laboral (capítulo n. 11 do laudo), ora reconhece que a mesma

possui incapacidade temporária e Total (f. 123, resposta ao quesito n. 3 do Juízo), chegando até mesmo, a

estabelecer a data do início da incapacidade - DII em 10/10/2006, (f. 123, resposta ao quesito n. 5 do Juízo), o que

só se admitiria caso o laudo fosse conclusivo no sentido da incapacidade laboral da autora.Do mesmo modo,

reputo indispensável a manifestação expressa do ilustre perito quanto à Certidão de Interdição da autora, segundo

a qual a depressão que acomete a mesma a torna PARCIALMENTE INCAPAZ para gerir sua pessoa ao

administrar seus bens (f. 10).Tendo em vista que o esclarecimento das questões acima mencionadas é de

fundamental importância para o deslinde da demanda, converto o julgamento do presente feito em diligência para

que o ilustre perito elabore laudo complementar a fim de esclarecer:1. A (s) enfermidade (s) que acomete (m) a

autora, identificada (s) até a data do exame pericial, a incapacita (m) para o trabalho?2. O (s) motivo (s)

determinante (s) da interdição da autora, indicado (s) na Certidão de Interdição (f. 10) a incapacita (m) para o

trabalho?3. Pelo atestado médico juntado à f. 129, é possível concluir que a autora está incapacitada para o

trabalho?4. Em caso de incapacidade, sua incapacidade é total ou parcial? Permanente ou temporária?5. Havendo

incapacidade, é possível definir a data do seu início? Qual?Deverá a parte autora entregar para avaliação da ilustre

perita todos os exames médicos de que dispuser. Com a vinda do laudo complementar, abra-se vista para que as

partes se manifestem, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. Após, remetam-se os

autos ao Ministério Público Federal, para manifestação no mesmo prazo acima.Em seguida, venham os autos

conclusos para sentença.Int. Cumpra-se.
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0001110-79.2010.403.6138 - MERCY OZORIO DOS SANTOS DE SOUZA(SP225595 - ANTONIO DE

OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Tendo em vista o teor da petição de fl. 121, designo o dia 09/05/2012, às 11:50 horas, na sede deste Juízo

Federal, para a realização da prova pericial médica, a qual será realizada pelo médico perito nomeado à fl. 110vº,

Dr. ROBERTO JORGE, que deverá responder aos quesitos eventualmente formulados pela parte autora, aos

quesitos apresentados pelo INSS e aos quesitos do Juízo indicados na decisão de fls. 110/111vº. Com efeito,

determino à Secretaria do Juízo que expeça o necessário objetivando a intimação pessoal das partes, alertando a

parte autora sobre a obrigatoriedade de comparecer na perícia ora designada munida de seus documentos pessoais,

bem como de todos os documentos médicos que possua, a fim de subsidiar os trabalhos do Sr. Perito.Disporá o Sr.

Perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data acima designada, para conclusão dos trabalhos e entrega do

respectivo laudo, devendo os quesitos ser respondidos de forma fundamentada e dissertativa.Ficam as partes desde

logo advertidas de que a intimação de eventuais assistentes técnicos, acerca da data de realização da perícia, é

incumbência que lhes toca, e não será promovida pelo Juízo.PA. 1,15 Após, com a juntada do laudo pericial, dê-se

vista às partes para manifestação no prazo, sucessivo, de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. Na

seqüência, tornem os autos conclusos.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001172-22.2010.403.6138 - FLAVIA ROCHA(SP225595 - ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc. Trata-se de ação de conhecimento de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela,

por meio da qual a autora requer que o Instituto Nacional do Seguro Social seja compelido a conceder-lhe o

benefício de auxílio-doença e, ao final, promova a sua conversão em aposentadoria por invalidez. Alega, em

síntese, estar acometida de moléstia incapacitante para o exercício de atividade laborativa.A antecipação dos

efeitos da tutela foi deferida por meio da decisão de f. 40, para determinar ao INSS que restabelecesse o benefício

de auxílio-doença em favor da autora.Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, em síntese, que a autora

não preenche os requisitos necessários à concessão de qualquer dos benefícios almejados, especialmente a

carência, pugnando pela improcedência do pedido (fls. 48/55).Apresentada réplica às fls. 62/63.Foi juntado laudo

pericial aos autos (fls. 80/82), sobre o qual apenas a autora se manifestou (fls. 93/153).É o relatório.Baixa em

diligência.Diante da impugnação ao laudo apresentada pela autora bem como dos documentos e do laudo

apresentados, reputo necessário converter o julgamento do feito em diligência a fim de que o ilustre perito do

Juízo elabore laudo complementar esclarecendo:1) Considerando a declaração de f. 113 e os documentos de fls.

144/149 bem como as conclusões do laudo fisioterapêutico juntado às fls. 119/149 a autora pode ser considerada

incapaz?2) Em caso afirmativo, qual o grau de incapacidade: total e permanente, total e temporária, parcial e

permanente?3) As questões apresentadas às folhas n. 100/101 bem como as de folhas n. 151/152.4) Após a análise

dos novos documentos juntados com a impugnação ao laudo, o perito confirma a data do início da incapacidade da

autora indicada no laudo original? Em caso negativo, qual a nova data a ser considerada?Com a vinda do laudo

pericial complementar, abra-se vista para que as partes se manifestem, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora. Após, venham os autos conclusos para sentença.Publique-se, intime-se, cumpra-se.

 

0001279-66.2010.403.6138 - JOAQUIM ANTONIO VIEIRA(SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Tendo em vista a necessidade da adequação da agenda de perícias a serem designadas por este Juízo, bem

como as patologias indicadas nos documentos médicos carreados aos autos, torno sem efeito a nomeação do Sr.

Perito efetuada à fl. 31 e redesigno a realização da perícia médica para o dia 09/05/2012 às 15:50 horas, nas

dependências deste Juízo Federal. Para tanto, em substituição ao perito anterior, nomeio o Dr. ROBERTO

JORGE, médico perito na especialidade ortopedia, o qual deverá responder aos quesitos eventualmente

formulados pela parte autora, aos quesitos apresentados pelo INSS e aos quesitos do Juízo indicados no despacho

de fls. 62/62vº.Arbitro os honorários periciais no valor máximo a que se refere a Tabela II, do Anexo I, da

Resolução nº 558/CJF, de 22 de maio de 2007.ALERTO QUE CABERÁ AO PATRONO DA PARTE AUTORA

INFORMÁ-LA ACERCA DA DATA, HORA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora designada, e que

o não comparecimento implicará na preclusão da prova. Alerto ainda, que a parte autora deverá comparecer na

perícia ora designada munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os documentos médicos que

possua, a fim de subsidiar os trabalhos do Sr. Perito.Disporá o Sr. Perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da

data acima designada, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo os quesitos ser

respondidos de forma fundamentada e dissertativa.Ficam as partes desde logo advertidas de que a intimação de

eventuais assistentes técnicos, acerca da data de realização da perícia médica, é incumbência que lhes toca, e não

será promovida pelo Juízo. Após, com a juntada do laudo pericial, dê-se vista às partes para manifestação no

prazo, sucessivo, de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora.Na seqüência, tornem os autos

conclusos.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
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0001311-71.2010.403.6138 - ANTONIO DE SOUZA HOFT(SP223496 - MURILO CEZAR ANTONINI

PEREIRA E SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO SANTOS ANTONINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Cuida-se de demanda por meio da qual a parte autora pleiteia a concessão da aposentadoria por tempo

de contribuição, requerendo, para tanto, reconhecimento do tempo de serviço prestado no meio rural, bem como

do tempo especial, uma vez que, no período de 11/01/1982 a 27/05/1996, desempenhou atividade

insalubre.Contestação apresentada às fls. 98/108. Réplica às fls. 194/195.Face aos fatos narrados na exordial, é de

rigor a produção de prova oral, a fim de se verificar o efetivo labor no âmbito rural. De igual sorte, para a

comprovação do tempo de trabalho em condição especial, necessário se faz a juntada de documentos, que

comprovem a exposição do autor aos agentes nocivos à sua saúde.Dessarte, converto o julgamento do feito em

diligência para determinar a produção de prova oral, bem como a intimação da parte autora para que traga aos

autos, formulários para comprovar a exposição aos agentes nocivos, especialmente, ruído. Prazo de 30 (trinta)

dias.Após, voltem os autos conclusos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001425-10.2010.403.6138 - IZABEL APARECIDA PEREIRA BETELLI(SP209660 - MUNIR CHANDINE

NAJM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Tendo em vista o teor do comunicado exarado pela Sra. Perita (fl. 60), assinalo o prazo de 05 (cinco) dias

para que a parte autora esclareça se possui, ou não, interesse na produção da prova pericial médica, informando,

em caso positivo, seu endereço atual, a fim de viabilizar a efetividade da intimação.Após o decurso do prazo

acima, com ou sem manifestação da parte autora, tornem os autos conclusos.Publique-se. Cumpra-se.

 

0002370-94.2010.403.6138 - MARA LUCIA FERREIRA HOSTALACIO(SP150556 - CLERIO FALEIROS DE

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Tendo em vista que o Sr. Perito nomeado à fl. 136, Dr. Jorge Luiz Ivanoff, apresentou comunicado de

impedimento à fl. 154, designo o dia 29/06/2012, às 17:45 horas, nas dependências deste Juízo Federal, para a

realização da prova pericial médica. Para tanto, em substituição ao perito anterior, nomeio o médico perito Dr.

RICHARD SEDRIC PIRES SILVA, o qual deverá responder aos quesitos eventualmente formulados pela parte

autora, aos quesitos depositados em Secretaria pelo INSS e aos quesitos do Juízo indicados à fls.

136/137.ALERTO QUE CABERÁ AO PATRONO DA PARTE AUTORA INFORMÁ-LA ACERCA DA

DATA, HORA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora designada, e que o não comparecimento

implicará preclusão da prova. Alerto ainda, que a parte autora deverá comparecer na perícia ora designada munida

de seus documentos pessoais, bem como de todos os documentos médicos que possua, a fim de subsidiar os

trabalhos do Sr. Perito.Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos no prazo, sucessivo, de 05 (cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora.Disporá o Sr. Perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data acima designada,

para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo os quesitos ser respondidos de forma

fundamentada e dissertativa.Ficam as partes desde logo advertidas de que a intimação de eventuais assistentes

técnicos, acerca da data de realização da perícia médica, é incumbência que lhes toca, e não será promovida pelo

Juízo. Após, com a juntada do laudo médico, dê-se vista às partes para manifestação pelo prazo, sucessivo, de 05

(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. Em seguida, vista ao MPF.Na seqüência, tornem os autos

conclusos.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002800-46.2010.403.6138 - PEDRO RODRIGUES VENTURA(SP161764 - ELIEZER ZANIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Tendo em vista o teor da certidão exarada pelo Sr. Oficial de Justiça à fl. 122, bem como o comunicado

emitido pelo Sr. Perito à fl. 124, assinalo o prazo de 05 (cinco) dias para que a parte autora esclareça se possui, ou

não, interesse na produção da prova pericial médica, informando, em caso positivo, seu endereço atual, a fim de

viabilizar a efetividade da intimação.Após o decurso do prazo acima, com ou sem manifestação da parte autora,

tornem os autos conclusos.Publique-se. Cumpra-se.

 

0002917-37.2010.403.6138 - ANNA GERALDO DA SILVA(SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Tendo em vista o teor do comunicado exarado pelo Sr. Perito (fl. 56), assinalo o prazo de 05 (cinco) dias

para que a parte autora esclareça se possui, ou não, interesse na produção da prova pericial médica, informando,

em caso positivo, seu endereço atual, a fim de viabilizar a efetividade da intimação.Após o decurso do prazo

acima, com ou sem manifestação da parte autora, tornem os autos conclusos.Publique-se. Cumpra-se.

 

0003235-20.2010.403.6138 - EVANI BERGAMO SOARES(SP098254 - FARHAN HADDAD) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo ofertada pela autarquia
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previdenciária.Com o decurso do prazo concedido, com ou sem manifestação, tornem os autos

conclusos.Publique-se com urgência e cumpra-se.

 

0003440-49.2010.403.6138 - EURIPEDES FRANCELINO(SP220602 - ADRIANO ARAUJO DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Tendo em vista o teor da certidão exarada pelo Sr. Oficial de Justiça à fl. 66, bem como o comunicado

emitido pela Sra. Perita à fl. 67, assinalo o prazo de 05 (cinco) dias para que a parte autora esclareça se possui, ou

não, interesse na produção da prova pericial médica, informando, em caso positivo, seu endereço atual, a fim de

viabilizar a efetividade da intimação.Após o decurso do prazo acima, com ou sem manifestação da parte autora,

tornem os autos conclusos.Publique-se. Cumpra-se.

 

0003463-92.2010.403.6138 - HELCIO GONCALVES DE SOUZA JUNIOR(SP161764 - ELIEZER ZANIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Tendo em vista o teor do comunicado exarado pelo Sr. Perito (fl. 113), designo o dia 20/06/2012, às 09:00

horas, no consultório médico localizado na Rua 26, nº 788, esquina com a Avenida 29, centro, Barretos-SP, para

realização da perícia médica, a qual será realizada pelo médico perito nomeado à fl. 111, Dr. JORGE LUIZ

IVANOFF, que deverá responder aos quesitos formulados pela parte autora, aos quesitos depositados em

Secretaria pelo INSS e aos quesitos do Juízo indicados à fls. 58/59.ALERTO QUE CABERÁ AO PATRONO DA

5PARTE AUTORA INFORMÁ-LA ACERCA DA DATA, HORA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA

ora designada, e que o não comparecimento implicará preclusão da prova. Alerto ainda, que a parte autora deverá

comparecer na perícia ora designada munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os documentos

médicos que possua, a fim de subsidiar os trabalhos do Sr. Perito.Disporá o Sr. Perito do prazo de 30 (trinta) dias,

a partir da data acima designada, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo os quesitos

ser respondidos de forma fundamentada e dissertativa.Ficam as partes desde logo advertidas de que a intimação de

eventuais assistentes técnicos, acerca da data de realização da perícia médica, é incumbência que lhes toca, e não

será promovida pelo Juízo. Após, com a juntada do laudo pericial médico, dê-se vista às partes pelo prazo,

sucessivo, de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora.Na seqüência, tornem os autos conclusos.Publique-se.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003532-27.2010.403.6138 - LEONALDO SEBASTIAO JUSTINO(SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Tendo em vista as patologias indicadas na peça vestibular e os documentos médicos carreados aos autos,

acolho, excepcionalmente, o pedido formulado pela parte autora à fl. 55. Por conseguinte, torno sem efeito a

nomeação do Sr. Perito efetuada à fl. 31 e redesigno a realização da perícia médica para o dia 08/05/2012 às 15:50

horas, nas dependências deste Juízo Federal. Para tanto, em substituição ao perito anterior, nomeio o Dr.

ROBERTO JORGE, médico perito na especialidade ortopedia, o qual deverá responder aos quesitos formulados

pela parte autora, aos quesitos depositados em Secretaria pelo INSS e aos quesitos do Juízo indicados na decisão

de fls. 31/31vº.Arbitro os honorários periciais no valor máximo a que se refere a Tabela II, do Anexo I, da

Resolução nº 558/CJF, de 22 de maio de 2007.Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos no prazo,

sucessivo, de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora.ALERTO QUE CABERÁ AO PATRONO DA

PARTE AUTORA INFORMÁ-LA ACERCA DA DATA, HORA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA

ora designada, e que o não comparecimento implicará na preclusão da prova. Alerto ainda, que a parte autora

deverá comparecer na perícia ora designada munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os

documentos médicos que possua, a fim de subsidiar os trabalhos do Sr. Perito.Disporá o Sr. Perito do prazo de 30

(trinta) dias, a partir da data acima designada, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo

os quesitos ser respondidos de forma fundamentada e dissertativa.Ficam as partes desde logo advertidas de que a

intimação de eventuais assistentes técnicos, acerca da data de realização da perícia médica, é incumbência que

lhes toca, e não será promovida pelo Juízo. Após, com a juntada do laudo pericial, dê-se vista às partes para

manifestação no prazo, sucessivo, de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora.Na seqüência, tornem os autos

conclusos.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003689-97.2010.403.6138 - MARIA DULZURA AMOR SANCHES BARREIRO(SP267737 - RAPHAEL

APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em apertada síntese, a

concessão/restabelecimento de benefício de amparo assistencial ao idoso, ao argumento de que não é capaz de

prover sua própria subsistência, nem de tê-la promovida por sua família.Entretanto, sem prejuízo do mérito da

causa, o qual, oportunamente, será analisado, se caso for, este Juízo adota o entendimento da necessidade de

prévio requerimento do benefício pela via administrativa, sob pena de configuração de inexistência de interesse de

agir, em face da evidente ausência de resistência por parte da autarquia ré. Assim, assinalo o prazo de 30 (trinta)
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dias para que a parte autora providencie a anexação do INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO correspondente

ao benefício objeto do presente feito. Após, com a anexação do indeferimento administrativo, tornem os autos

conclusos para as deliberações quanto à determinação de perícia social.Publique-se com URGÊNCIA e cumpra-

se.

 

0003715-95.2010.403.6138 - DIVA DA SILVA BARBOSA(SP220094 - EDUARDO SANTIN ZANOLA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 36/37: ciência à parte autora acerca da decisão prolatada pelo E. TRF da 3ª Região.No mais, concedo à parte

autor o prazo complementar de 30 (trinta) dias para que, em atendimento à decisão anteriormente proferida,

apresente aos autos comprovante de prévio requerimento do benefício pela via administrativa, sob pena de

configuração de inexistência de interesse de agir, em face da evidente ausência de resistência por parte da

autarquia ré. Com o cumprimento, cite-se a parte contrária, com as cautelas e advertências de praxe.Outrossim,

com decurso do prazo e na inércia do autor, tornem conclusos para extinção.Publique-se e cumpra-se.

 

0003919-42.2010.403.6138 - MARIA ELZA DA ROCHA(SP194873 - RONALDO ANDRIOLI CAMPOS E

SP236955 - RODRIGO FRANCO MALAMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Ciência à parte autora acerca da redistribuição.Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora,

em apertada síntese, a concessão/restabelecimento/manutenção de benefício previdenciário por incapacidade, ao

argumento de que se encontra totalmente impossibilitada para o trabalho que exerce. Ante a natureza da

controvérsia, determino a antecipação da realização de prova pericial médica. Sendo assim, considerando a

decisão anteriormente proferida pelo Juízo, que ora convalido em parte, mantenho a nomeação do médico perito

LUCIANO RIBEIRO ÁRABE ABDANUR, designando o dia 01 DE JUNHO DE 2012, às 09:30 horas, nas

dependências deste Juízo Federal, para a realização da perícia médica. Saliente-se que o perito ora nomeado

deverá responder aos quesitos formulados pela parte autora, aos depositados pelo INSS na serventia deste Juízo,

bem como aos quesitos do Juízo, já constantes da decisão de fls. 41/42.Arbitro, em caráter definitivo, os

honorários periciais no valor máximo a que se refere a Tabela II, do Anexo I, da Resolução nº 558/CJF, de 22 de

maio de 2007.ALERTO QUE CABERÁ AO PATRONO DA PARTE AUTORA INFORMÁ-LA ACERCA DA

DATA, HORA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora designada, e que o não comparecimento

implicará preclusão da prova. Alerto ainda, que a parte autora deverá comparecer na perícia ora designada munida

de seus documentos pessoais, bem como de todos os documentos médicos que possua, a fim de subsidiar os

trabalhos do Srº Perito.Disporá o Sr. Perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data acima designada, para

conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo o(s) quesito(s) ser respondido(s) de forma

fundamentada e dissertativa.Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para formulação de quesitos e

indicação de assistente técnico, restando a mesma desde logo advertida de que a intimação de eventual assistente

técnico, acerca da data de realização da perícia médica, é incumbência que lhe toca, e NÃO será promovida pelo

Juízo. Outrossim, nos termos do que acordado com a Procuradoria do INSS quanto à desnecessidade de sua

intimação da data da realização de perícia, comunique-se à Agência da Previdência Social em Barretos, pelo meio

mais expedito, acerca da perícia ora designada, bem como para que, em sendo de seu interesse, envie assistente

técnico para acompanhar os trabalhos do perito nomeado, na data, hora e local indicados.Após, com a juntada do

laudo médico, cite-se e intime-se o INSS dos termos da presente ação, do teor desta decisão, bem como para que,

no mesmo prazo e oportunidade da resposta, manifeste-se acerca do laudo pericial.Por fim, com a contestação,

intime-se a parte autora para que se manifeste sobre mesma e eventuais documentos juntados pela autarquia

previdenciária, bem como sobre o laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias.Publique-se e cumpra-se com urgência.

 

0004301-35.2010.403.6138 - MARCOS ROBERTO RODRIGUES DA SILVA(SP231922 - GIRRAD

MAHMOUD SAMMOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Tendo em vista o teor das petições de fls. 90 e 91, determino a expedição de carta precatória objetivando a

realização da prova pericial médica e, conseqüentemente, para que sejam respondidos os quesitos eventualmente

formulados pela parte autora, os quesitos depositados em Secretaria pelo INSS e os quesitos do Juízo indicados à

fls. 84/84vº.Para a entrega do laudo, fixo o prazo de máximo de 15 (quinze) dias, a contar da realização da perícia

médica.Os honorários periciais deverão ser fixados a critério do Juízo deprecado.Com o retorno da deprecata,

tornem os autos conclusos.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0011330-32.2010.403.6302 - ENCARNACAO APARECIDA POLYDORO(SP171349B - HELVIO CAGLIARI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, proposta por ENCARNAÇÃO

APARECIDA POLYDORO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, do benefício de auxílio-doença.Os

autos foram distribuídos, originariamente, em 26/10/2010 perante o Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto-SP
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(fl. 04).Em 05/11/2010 foi proferida sentença declarando a incompetência daquele Juizado e extinguindo o feito

sem resolução de mérito (fls. 97/98).Inconformada, a parte autora interpôs recurso perante as Turmas Recursais

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, tendo a 5ª Turma decidido pela anulação da sentença

proferida pelo Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto-SP, determinando o retorno dos autos ao Juízo de

origem para que fossem adotadas as providências no sentido da remessa do presente feito ao Juízo competente

(fls. 131/132). Em 07/03/2012 foi proferido despacho pelo Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto-SP

determinando a remessa dos autos a esta 1ª Vara Federal de Barretos-SP. DECIDO.Esta Subseção Judiciária de

Barreto-SP, a 38ª do Estado de São Paulo, foi implantada em 24/09/2010 através do Provimento n.º 316 do

Presidente do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, tendo sob sua jurisdição os seguintes municípios:

Aramina, Barretos, Buritizal, Colina, Colômbia, Guaíra, Guará, Igarapava, Ipuã, Ituverava, Jaborandi e

Miguelópolis.Entretanto, não obstante o município de Aramina-SP pertença à Jurisdição desta 1ª Vara Federal de

Barretos-SP, a parte autora não está obrigada a propor a ação perante este Juízo, uma vez que, conforme dispõe o

Artigo 20, da Lei nº 10.259/2001, onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial

Federal mais próximo do foro definido no art. 4o da Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação

desta Lei no juízo estadual. Pois bem, no caso ora sob lentes, a parte autora possui domicílio em Aramina-SP,

município este que pertence à jurisdição do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto-SP, conforme verifica-se

através de consulta ao site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Jurisdição - Fóruns e Juizados). Nesse

contexto, considerando que a parte autora propôs a presente ação originariamente perante o Juizado Especial

Federal de Ribeirão Preto-SP, resta evidenciado que o deslocamento do foro para esta Subseção Judiciária de

Barretos-SP implica em clara ofensa ao princípio da perpetuatio jurisdictionis (Artigo 87 do CPC). Por

conseguinte, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto-SP e, caso aquele Juízo

possua entendimento diverso, deverá suscitar conflito de competência nos termos do artigo 115, inciso II, do CPC.

Após a remessa dos autos, dê-se baixa na distribuição. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0000447-96.2011.403.6138 - FLORIPES FERRAZ JORGE(SP212689 - ADRIANA PIGNANELI DE ABREU E

SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE E SP233961 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA GOMES) X

UNIAO FEDERAL

Sem questões processuais a resolver, presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do

processo e concorrendo na espécie as condições para o regular exercício do direito de ação, hei o feito por

saneado. Cuida-se de ação por meio da qual objetiva a parte autora obter isenção de imposto de renda incidente

sobre o seu benefício de pensão por morte, alegando a seu favor ser portadora de cardiopatia grave e hepatopatia

grave, estando enquadrada nos termos da Lei 7.713/88, alterada pela Lei 11.052/2004. Verifico que a lide em

exame reclama para sua solução, a produção de prova pericial, de natureza médica, cuja realização fica desde já

determinada. Para tal encargo nomeio o médico perito RICHARD SEDRIC PIRES SILVA, designando o dia 29

DE JUNHO DE 2012, às 17:15 horas, nas dependências deste Juízo Federal, para a realização da perícia médica.

Saliente-se que o perito ora nomeado deverá responder aos quesitos formulados pela parte autora, aos quesitos

eventualmente formulados pela União Federal e aos seguintes quesitos do Juízo: 1. O periciando é portador de

alguma doença, lesão ou deficiência? 2. Se positiva a resposta ao item precedente, favor responder: a) De qual

doença, lesão ou deficiência o examinando é portador? b) Essa doença, lesão ou deficiência está incluída no rol

elencado no inciso XIV do artigo 6º da Lei nº 7713/88, alterada pela lei nº 11.052/2004, verbis:Art. 6o Ficam

isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas:...XIV - os proventos de

aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia

profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase,

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante,

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por

radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que

a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma;... 3. Admitindo-se a existência da

incapacidade, é possível determinar a data de seu início? 4. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão,

em quais elementos do exame se fundamenta a resposta? Arbitro os honorários periciais no valor máximo a que se

refere a Tabela II, do Anexo I, da Resolução nº 558/CJF, de 22 de maio de 2007. Faculto à parte autora a

formulação de quesitos e a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. ALERTO QUE CABERÁ

AO PATRONO DA PARTE AUTORA INFORMÁ-LA ACERCA DA DATA, HORA E LOCAL DA

REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora designada, e que o não comparecimento implicará preclusão da prova. Alerto

ainda, que a parte autora deverá comparecer na perícia ora designada munida de seus documentos pessoais, bem

como de todos os documentos médicos que possua, a fim de subsidiar os trabalhos do Sr. Perito. Disporá o Sr.

Perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data acima designada, para conclusão dos trabalhos e entrega do

respectivo laudo, devendo os quesitos ser respondidos de forma fundamentada e dissertativa. Ficam as partes

desde logo advertidas de que a intimação de eventuais assistentes técnicos, acerca da data de realização da perícia

médica, é incumbência que lhes toca, e não será promovida pelo Juízo. Após, com a juntada do laudo pericial

médico, dê-se vista às partes pelo prazo, sucessivo, de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. Na
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sequência, tornem conclusos. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002190-44.2011.403.6138 - MARIA APARECIDA FERREIRA CHAVES(SP267737 - RAPHAEL

APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.A presente demanda exige, para a sua solução, a produção de prova pericial de natureza médica. Assim,

designo o dia 09/05/2012, às 12:10 horas, nas dependências deste Juízo Federal, para a realização da perícia

médica. Para tanto, nomeio o médico perito Dr. ROBERTO JORGE, o qual deverá responder aos quesitos

formulados pela parte autora, aos quesitos depositados em Secretaria pelo INSS e aos seguintes quesitos do

Juízo:1. O periciando é portador de alguma doença, lesão ou deficiência?2. Se positiva a resposta ao item

precedente, favor responder:a) De qual doença, lesão ou deficiência o examinando é portador? b) Essa doença,

lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?3. Essa

incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a existência da

incapacidade, é possível determinar a data de seu início?5. Em caso de progressão ou agravamento de doença,

lesão ou deficiência, a partir de quando se constatou a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual? 6. O

periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,

cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e

incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com

base em conclusão de medicina especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou deficiência tem

origem ou relação direta com o trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade definitiva,

o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? 9. Em

sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação

para outra atividade que garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do benefício

por incapacidade temporária?10. Caso o periciando possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de

qualquer natureza, essas lesões resultam em seqüelas que implicam a redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia?11. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a

incapacidade para o trabalho, em quais elementos do exame se fundamenta a resposta?Arbitro os honorários

periciais no valor máximo a que se refere a Tabela II, do Anexo I, da Resolução nº 558/CJF, de 22 de maio de

2007.ALERTO QUE CABERÁ AO PATRONO DA PARTE AUTORA INFORMÁ-LA ACERCA DA DATA,

HORA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora designada, e que o não comparecimento implicará

preclusão da prova. Alerto ainda, que a parte autora deverá comparecer na perícia ora designada munida de seus

documentos pessoais, bem como de todos os documentos médicos que possua, a fim de subsidiar os trabalhos do

Sr. Perito.Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos no prazo, sucessivo, de 05 (cinco) dias, iniciando-se

pela parte autora.Disporá o Sr. Perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data acima designada, para conclusão

dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo os quesitos ser respondidos de forma fundamentada e

dissertativa.Ficam as partes desde logo advertidas de que a intimação de eventuais assistentes técnicos, acerca da

data de realização da perícia médica, é incumbência que lhes toca, e não será promovida pelo Juízo. Após, com a

juntada do laudo médico, dê-se vista às partes pelo prazo, sucessivo, de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte

autora.Na seqüência, tornem conclusos para sentença.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002591-43.2011.403.6138 - MANOEL DE ALMEIDA DA SILVA(SP158968 - TAÍS ANGÉLICA GUERRA

PRÉVIDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Recebo a conclusão. A presente demanda exige, para a sua solução, a realização de prova pericial de

natureza médica. Assim, designo o dia 09/05/2012, às 12:30 horas, nas dependências deste Juízo Federal, para

realização da perícia médica. Para tanto, nomeio o médico perito Dr. ROBERTO JORGE, o qual deverá responder

aos quesitos eventualmente formulados pela parte autora, aos quesitos depositados em Secretaria pelo INSS e aos

seguintes quesitos do Juízo:1. O periciando é portador de alguma doença, lesão ou deficiência?2. Se positiva a

resposta ao item precedente, favor responder:a) De qual doença, lesão ou deficiência o examinando é portador? b)

Essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos

anos?3. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a

existência da incapacidade, é possível determinar a data de seu início?5. Em caso de progressão ou agravamento

de doença, lesão ou deficiência, a partir de quando se constatou a incapacidade para o trabalho ou atividade

habitual? 6. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna,

cegueira, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia

irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por

radiação (com base em conclusão de medicina especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou

deficiência tem origem ou relação direta com o trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de

incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades

pessoais diárias? 9. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de

recuperação ou reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite

para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?10. Caso o periciando possua lesões consolidadas,
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decorrentes de acidente de qualquer natureza, essas lesões resultam em seqüelas que implicam a redução da

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?11. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou

se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em quais elementos do exame se fundamenta a resposta?

Arbitro os honorários periciais no valor máximo a que se refere a Tabela II, do Anexo I, da Resolução nº 558/CJF,

de 22 de maio de 2007. Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos no prazo, sucessivo, de 05 (cinco)

dias, iniciando-se pela parte autora. No mesmo prazo, poderá a parte autora apresentar quesitos. ALERTO QUE

CABERÁ AO PATRONO DA PARTE AUTORA INFORMÁ-LA ACERCA DA DATA, HORA E LOCAL DA

REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora designada, e que o não comparecimento implicará preclusão da prova. Alerto

ainda, que a parte autora deverá comparecer na perícia ora designada munida de seus documentos pessoais, bem

como de todos os documentos médicos que possua, a fim de subsidiar os trabalhos do Sr. Perito. Disporá o Sr.

Perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data acima designada, para conclusão dos trabalhos e entrega do

respectivo laudo, devendo os quesitos ser respondidos de forma fundamentada e dissertativa. Ficam as partes

desde logo advertidas de que a intimação de eventuais assistentes técnicos, acerca da data de realização da perícia

médica, é incumbência que lhes toca, e não será promovida pelo Juízo. Após, com a juntada do laudo pericial, dê-

se vista às partes para manifestação no prazo, sucessivo, de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. Na

seqüência, tornem os autos conclusos. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002649-46.2011.403.6138 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA(SP303734 - GRACE KARIN

MARQUES CHIARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc. Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial com antecipação dos efeitos da tutela, sob

alegação de que a autora sofre de problemas psiquiátricos desde os doze anos de idade e que preenche os

requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado. Deferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela às

fls. 141/142.A autarquia ré interpôs recurso de agravo na forma de instrumento, o qual julgado provido para

suspender a decisão de concessão da liminar (fl. 183 e 254).Contestação apresentada às fls. 159/169 pugnando

pela improcedência do pedido, sob o argumento de que a autora não preenche os requisitos legais para a concessão

do benefício. Laudo médico pericial juntado às fls. 203/206, concluindo pela não incapacidade da parte autora.À

fl. 224, a autora requereu realização de nova perícia médica. Laudo Assistencial juntado às fls. 230/242, Alega a

parte autora incoerência na conclusão da prova pericial, a falta de especialidade médica adequada ao caso

concreto, a realização de perícia de modo genérico, pugnando, ao fim, pela antecipação dos efeitos da tutela, à luz

da prova trazida aos autos. À fl. 255, a autora requereu novamente a antecipação dos efeitos da tutela.É o

relatório. Decido.Compulsando os autos, verifico que é o caso de atender ao pedido da autora de realização de

nova perícia médica, a ser realizado por médico com especialidade em psiquiatria. Com relação ao pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, a mesma está condicionada ao preenchimento dos requisitos trazidos pelo art.

273 do Código de Processo Civil, dentre os quais se encontra a verossimilhança das alegações. No caso concreto,

a prova médica pericial concluiu pela falta de incapacidade, o que afasta a verossimilhança das alegações e pode

conduzir à improcedência do pedido. Ademais, a juntada de atestado médico particular não tem o condão de

afastar a prova produzida, sob o crivo do contraditório, que somente restaria superada por prova de igual natureza,

ainda assim se fosse o caso de realização de nova perícia, o que não se esta a analisar neste momento. Há de se

considerar ainda a decisão proferida no Agravo de Instrumento n. 0012148-38.2011.403.0000, que, ao ser

provido, revogara a decisão anterior proferida.Assim, considerando a determinação de nova realização de perícia

médica, tal requerimento será analisado por ocasião da sentença.Dessarte, por ora, postergo a análise do pedido

ante a necessidade de realização de prova pericial de natureza médica, cuja realização fica desde já

determinada.Assim, nomeio o médico perito OSWALDO LUÍS JÚNIOR MARCONATO, designando o dia 31

DE MAIO DE 2012, às 14 horas e 45 minutos, nas dependências deste Juízo Federal, para a realização da perícia

médica. Saliente-se que o perito ora nomeado deverá responder aos quesitos formulados pela parte autora, aos

depositados pelo INSS na serventia deste Juízo, bem como aos indicados pelo Juízo às fls. 187/189 dos

autos:ALERTO QUE CABERÁ AO PATRONO DA PARTE AUTORA INFORMÁ-LA ACERCA DA DATA,

HORA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora designada, e que o não comparecimento implicará

preclusão da prova. Alerto ainda, que a parte autora deverá comparecer na perícia ora designada munida de seus

documentos pessoais, bem como de todos os documentos médicos que possua, a fim de subsidiar os trabalhos do

Sr. Perito.Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para formulação de quesitos e indicação de assistente

técnico, restando a mesma desde logo advertida de que a intimação de eventual assistente técnico, acerca da data

de realização da perícia médica, é incumbência que lhe toca, e NÃO será promovida pelo Juízo. Disporá o Sr.

Perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data acima designada, para conclusão dos trabalhos e entrega do

respectivo laudo, devendo o(s) quesito(s) ser respondido(s) de forma fundamentada e dissertativa.Com a juntada

aos do laudo pericial, dê-se vista às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias sucessivos, a iniciar pela parte autora.

Após, tornem os autos conclusos para demais deliberações cabíveis.Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-

se com urgência.

 

0002713-56.2011.403.6138 - LUZIA DE JESUS MELLO(SP182978 - OLENO FUGA JÚNIOR) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Recebo a conclusão. A presente demanda exige, para a sua solução, a realização de prova pericial de

natureza médica. Assim, designo o dia 09/05/2012, às 12:50 horas, nas dependências deste Juízo Federal, para

realização da perícia médica. Para tanto, nomeio o médico perito Dr. ROBERTO JORGE, o qual deverá responder

aos quesitos formulados pela parte autora, aos quesitos depositados em Secretaria pelo INSS e aos seguintes

quesitos do Juízo:1. O periciando é portador de alguma doença, lesão ou deficiência?2. Se positiva a resposta ao

item precedente, favor responder:a) De qual doença, lesão ou deficiência o examinando é portador? b) Essa

doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?3.

Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a existência da

incapacidade, é possível determinar a data de seu início?5. Em caso de progressão ou agravamento de doença,

lesão ou deficiência, a partir de quando se constatou a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual? 6. O

periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,

cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e

incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com

base em conclusão de medicina especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou deficiência tem

origem ou relação direta com o trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade definitiva,

o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? 9. Em

sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação

para outra atividade que garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do benefício

por incapacidade temporária?10. Caso o periciando possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de

qualquer natureza, essas lesões resultam em seqüelas que implicam a redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia?11. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a

incapacidade para o trabalho, em quais elementos do exame se fundamenta a resposta? Arbitro os honorários

periciais no valor máximo a que se refere a Tabela II, do Anexo I, da Resolução nº 558/CJF, de 22 de maio de

2007. Faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. ALERTO QUE

CABERÁ AO PATRONO DA PARTE AUTORA INFORMÁ-LA ACERCA DA DATA, HORA E LOCAL DA

REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora designada, e que o não comparecimento implicará preclusão da prova. Alerto

ainda, que a parte autora deverá comparecer na perícia ora designada munida de seus documentos pessoais, bem

como de todos os documentos médicos que possua, a fim de subsidiar os trabalhos do Sr. Perito. Disporá o Sr.

Perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data acima designada, para conclusão dos trabalhos e entrega do

respectivo laudo, devendo os quesitos ser respondidos de forma fundamentada e dissertativa. Ficam as partes

desde logo advertidas de que a intimação de eventuais assistentes técnicos, acerca da data de realização da perícia

médica, é incumbência que lhes toca, e não será promovida pelo Juízo. Após, com a juntada do laudo pericial, dê-

se vista às partes para manifestação no prazo, sucessivo, de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. Na

seqüência, tornem os autos conclusos. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0004305-38.2011.403.6138 - EDNA MARIA PAIXAO(SP209634 - GUSTAVO FLOSI GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Sem questões processuais a resolver, presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido

do processo e concorrendo na espécie as condições para o regular exercício do direito de ação, hei o feito por

saneado.Determino a produção de prova oral, designando audiência de instrução e julgamento para o dia 29 de

maio de 2012, às 15:00 horas, neste Juízo Federal.Intime-se a parte autora para comparecer na audiência

designada, a fim de prestar depoimento pessoal, nos termos do artigo 342 do C.P.C.Outrossim, intimem-se as

testemunhas eventualmente arroladas pelas partes, cujo rol deverá ser depositado em secretaria no prazo de 10

(dez) dias a contar da intimação da presente decisão, nos termos do artigo 407 do CPC. Esclareço que cabe ao

patrono da parte autora, no mesmo prazo anteriormente assinalado, informar o endereço completo das

testemunhas, bem como noticiar ao Juízo SE HAVERÁ O COMPARECIMENTO DAS MESMAS

INDEPENDENTE DE INTIMAÇÃO DO JUÍZO. Sendo o caso, depreque-se a oitiva das testemunhas

arroladas.No mesmo prazo e oportunidade acima concedidos, deverão as partes informar ao Juízo se há mais

alguma prova que pretendem produzir, justificando-a.Publique-se, intimem-se pessoalmente as partes e cumpra-

se.

 

0004629-28.2011.403.6138 - JOAO ROBERTO MAMPRIM(SP287256 - SIMONE GIRARDI DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.A presente demanda exige, para a sua solução, a produção de prova pericial de natureza médica. Assim,

designo o dia 09/05/2012, às 13:10 horas, nas dependências deste Juízo Federal, para a realização da perícia

médica. Para tanto, nomeio o médico perito Dr. ROBERTO JORGE, o qual deverá responder aos quesitos

formulados pela parte autora, aos quesitos depositados em Secretaria pelo INSS e aos seguintes quesitos do

Juízo:1. O periciando é portador de alguma doença, lesão ou deficiência?2. Se positiva a resposta ao item

precedente, favor responder:a) De qual doença, lesão ou deficiência o examinando é portador? b) Essa doença,
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lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?3. Essa

incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a existência da

incapacidade, é possível determinar a data de seu início?5. Em caso de progressão ou agravamento de doença,

lesão ou deficiência, a partir de quando se constatou a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual? 6. O

periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,

cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e

incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com

base em conclusão de medicina especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou deficiência tem

origem ou relação direta com o trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade definitiva,

o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? 9. Em

sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação

para outra atividade que garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do benefício

por incapacidade temporária?10. Caso o periciando possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de

qualquer natureza, essas lesões resultam em seqüelas que implicam a redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia?11. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a

incapacidade para o trabalho, em quais elementos do exame se fundamenta a resposta?Arbitro os honorários

periciais no valor máximo a que se refere a Tabela II, do Anexo I, da Resolução nº 558/CJF, de 22 de maio de

2007.ALERTO QUE CABERÁ AO PATRONO DA PARTE AUTORA INFORMÁ-LA ACERCA DA DATA,

HORA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora designada, e que o não comparecimento implicará

preclusão da prova. Alerto ainda, que a parte autora deverá comparecer na perícia ora designada munida de seus

documentos pessoais, bem como de todos os documentos médicos que possua, a fim de subsidiar os trabalhos do

Sr. Perito.Faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.Disporá o Sr. Perito

do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data acima designada, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo

laudo, devendo os quesitos ser respondidos de forma fundamentada e dissertativa.Ficam as partes desde logo

advertidas de que a intimação de eventuais assistentes técnicos, acerca da data de realização da perícia médica, é

incumbência que lhes toca, e não será promovida pelo Juízo. Após, com a juntada do laudo médico, dê-se vista às

partes pelo prazo, sucessivo, de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora.Na seqüência, tornem conclusos

para sentença.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005277-08.2011.403.6138 - MARIA DE LOURDES SANTANA OLIVEIRA(SP182978 - OLENO FUGA

JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Recebo a conclusão supra. A presente demanda exige, para a sua solução, a realização de prova pericial de

natureza médica. Assim, designo o dia 09/05/2012, às 13:30 horas, nas dependências deste Juízo Federal, para

realização da perícia médica. Para tanto, nomeio o médico perito Dr. ROBERTO JORGE, o qual deverá responder

aos quesitos formulados pela parte autora, aos quesitos depositados em Secretaria pelo INSS e aos seguintes

quesitos do Juízo:1. O periciando é portador de alguma doença, lesão ou deficiência?2. Se positiva a resposta ao

item precedente, favor responder:a) De qual doença, lesão ou deficiência o examinando é portador? b) Essa

doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?3.

Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a existência da

incapacidade, é possível determinar a data de seu início?5. Em caso de progressão ou agravamento de doença,

lesão ou deficiência, a partir de quando se constatou a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual? 6. O

periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,

cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e

incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com

base em conclusão de medicina especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou deficiência tem

origem ou relação direta com o trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade definitiva,

o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? 9. Em

sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação

para outra atividade que garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do benefício

por incapacidade temporária?10. Caso o periciando possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de

qualquer natureza, essas lesões resultam em seqüelas que implicam a redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia?11. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a

incapacidade para o trabalho, em quais elementos do exame se fundamenta a resposta? Arbitro os honorários

periciais no valor máximo a que se refere a Tabela II, do Anexo I, da Resolução nº 558/CJF, de 22 de maio de

2007. Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos no prazo, sucessivo, de 05 (cinco) dias, iniciando-se

pela parte autora. ALERTO QUE CABERÁ AO PATRONO DA PARTE AUTORA INFORMÁ-LA ACERCA

DA DATA, HORA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora designada, e que o não comparecimento

implicará preclusão da prova. Alerto ainda, que a parte autora deverá comparecer na perícia ora designada munida

de seus documentos pessoais, bem como de todos os documentos médicos que possua, a fim de subsidiar os

trabalhos do Sr. Perito. Disporá o Sr. Perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data acima designada, para
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conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo os quesitos ser respondidos de forma

fundamentada e dissertativa. Ficam as partes desde logo advertidas de que a intimação de eventuais assistentes

técnicos, acerca da data de realização da perícia médica, é incumbência que lhes toca, e não será promovida pelo

Juízo. Após, com a juntada do laudo pericial, dê-se vista às partes para manifestação no prazo, sucessivo, de 05

(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. Na seqüência, tornem os autos conclusos. Publique-se. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0005278-90.2011.403.6138 - MARIA JOSE GIOVANINI FERRO(SP182978 - OLENO FUGA JÚNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.A presente demanda exige, para a sua solução, a produção de prova pericial de natureza médica. Assim,

designo o dia 09/05/2012, às 13:50 horas, nas dependências deste Juízo Federal, para a realização da perícia

médica. Para tanto, nomeio o médico perito Dr. ROBERTO JORGE, o qual deverá responder aos quesitos

formulados pela parte autora, aos quesitos apresentados pelo INSS e aos seguintes quesitos do Juízo:1. O

periciando é portador de alguma doença, lesão ou deficiência?2. Se positiva a resposta ao item precedente, favor

responder:a) De qual doença, lesão ou deficiência o examinando é portador? b) Essa doença, lesão ou deficiência

o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?3. Essa incapacidade, se

existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível

determinar a data de seu início?5. Em caso de progressão ou agravamento de doença, lesão ou deficiência, a partir

de quando se constatou a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual? 6. O periciando está acometido de:

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, Doença de

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado

da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina

especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou deficiência tem origem ou relação direta com o

trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? 9. Em sendo caso de incapacidade

temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação para outra atividade que

garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade

temporária?10. Caso o periciando possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de qualquer natureza, essas

lesões resultam em seqüelas que implicam a redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?11.

Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em

quais elementos do exame se fundamenta a resposta?Arbitro os honorários periciais no valor máximo a que se

refere a Tabela II, do Anexo I, da Resolução nº 558/CJF, de 22 de maio de 2007.ALERTO QUE CABERÁ AO

PATRONO DA PARTE AUTORA INFORMÁ-LA ACERCA DA DATA, HORA E LOCAL DA

REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora designada, e que o não comparecimento implicará preclusão da prova. Alerto

ainda, que a parte autora deverá comparecer na perícia ora designada munida de seus documentos pessoais, bem

como de todos os documentos médicos que possua, a fim de subsidiar os trabalhos do Sr. Perito.Faculto à parte

autora a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.Disporá o Sr. Perito do prazo de 30 (trinta)

dias, a partir da data acima designada, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo os

quesitos ser respondidos de forma fundamentada e dissertativa.Ficam as partes desde logo advertidas de que a

intimação de eventuais assistentes técnicos, acerca da data de realização da perícia médica, é incumbência que

lhes toca, e não será promovida pelo Juízo. Após, com a juntada do laudo médico, dê-se vista às partes pelo prazo,

sucessivo, de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora.Na seqüência, tornem conclusos para

sentença.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005292-74.2011.403.6138 - IRACEMA SOARES(SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.A presente demanda exige, para a sua solução, a produção de prova pericial de natureza médica. Assim,

designo o dia 09/05/2012, às 14:10 horas, nas dependências deste Juízo Federal, para a realização da perícia

médica. Para tanto, nomeio o médico perito Dr. ROBERTO JORGE, o qual deverá responder aos quesitos

formulados pela parte autora, aos quesitos apresentados pelo INSS e aos seguintes quesitos do Juízo:1. O

periciando é portador de alguma doença, lesão ou deficiência?2. Se positiva a resposta ao item precedente, favor

responder:a) De qual doença, lesão ou deficiência o examinando é portador? b) Essa doença, lesão ou deficiência

o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?3. Essa incapacidade, se

existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível

determinar a data de seu início?5. Em caso de progressão ou agravamento de doença, lesão ou deficiência, a partir

de quando se constatou a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual? 6. O periciando está acometido de:

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, Doença de

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado

da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina

especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou deficiência tem origem ou relação direta com o
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trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? 9. Em sendo caso de incapacidade

temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação para outra atividade que

garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade

temporária?10. Caso o periciando possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de qualquer natureza, essas

lesões resultam em seqüelas que implicam a redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?11.

Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em

quais elementos do exame se fundamenta a resposta?Arbitro os honorários periciais no valor máximo a que se

refere a Tabela II, do Anexo I, da Resolução nº 558/CJF, de 22 de maio de 2007.ALERTO QUE CABERÁ AO

PATRONO DA PARTE AUTORA INFORMÁ-LA ACERCA DA DATA, HORA E LOCAL DA

REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora designada, e que o não comparecimento implicará preclusão da prova. Alerto

ainda, que a parte autora deverá comparecer na perícia ora designada munida de seus documentos pessoais, bem

como de todos os documentos médicos que possua, a fim de subsidiar os trabalhos do Sr. Perito.Faculto à parte

autora a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.Disporá o Sr. Perito do prazo de 30 (trinta)

dias, a partir da data acima designada, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo os

quesitos ser respondidos de forma fundamentada e dissertativa.Ficam as partes desde logo advertidas de que a

intimação de eventuais assistentes técnicos, acerca da data de realização da perícia médica, é incumbência que

lhes toca, e não será promovida pelo Juízo. Após, com a juntada do laudo médico, dê-se vista às partes pelo prazo,

sucessivo, de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora.Na seqüência, tornem conclusos para

sentença.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005359-39.2011.403.6138 - NEDINO GOMES DE OLIVEIRA(SP209097 - GUILHERME HENRIQUE

BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.A presente demanda exige, para a sua solução, a produção de prova pericial de natureza médica. Assim,

designo o dia 09/05/2012, às 14:30 horas, nas dependências deste Juízo Federal, para a realização da perícia

médica. Para tanto, nomeio o médico perito Dr. ROBERTO JORGE, o qual deverá responder aos quesitos

formulados pela parte autora, aos quesitos depositados em Secretaria pelo INSS e aos seguintes quesitos do

Juízo:1. O periciando é portador de alguma doença, lesão ou deficiência?2. Se positiva a resposta ao item

precedente, favor responder:a) De qual doença, lesão ou deficiência o examinando é portador? b) Essa doença,

lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?3. Essa

incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a existência da

incapacidade, é possível determinar a data de seu início?5. Em caso de progressão ou agravamento de doença,

lesão ou deficiência, a partir de quando se constatou a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual? 6. O

periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,

cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e

incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com

base em conclusão de medicina especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou deficiência tem

origem ou relação direta com o trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade definitiva,

o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? 9. Em

sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação

para outra atividade que garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do benefício

por incapacidade temporária?10. Caso o periciando possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de

qualquer natureza, essas lesões resultam em seqüelas que implicam a redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia?11. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a

incapacidade para o trabalho, em quais elementos do exame se fundamenta a resposta?Arbitro os honorários

periciais no valor máximo a que se refere a Tabela II, do Anexo I, da Resolução nº 558/CJF, de 22 de maio de

2007.ALERTO QUE CABERÁ AO PATRONO DA PARTE AUTORA INFORMÁ-LA ACERCA DA DATA,

HORA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora designada, e que o não comparecimento implicará

preclusão da prova. Alerto ainda, que a parte autora deverá comparecer na perícia ora designada munida de seus

documentos pessoais, bem como de todos os documentos médicos que possua, a fim de subsidiar os trabalhos do

Sr. Perito.Faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.Disporá o Sr. Perito

do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data acima designada, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo

laudo, devendo os quesitos ser respondidos de forma fundamentada e dissertativa.Ficam as partes desde logo

advertidas de que a intimação de eventuais assistentes técnicos, acerca da data de realização da perícia médica, é

incumbência que lhes toca, e não será promovida pelo Juízo. Após, com a juntada do laudo médico, dê-se vista às

partes pelo prazo, sucessivo, de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora.Na seqüência, tornem conclusos

para sentença.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005369-83.2011.403.6138 - ILMA SOARES DE CARVALHO(SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Vistos. Recebo a conclusão supra. A presente demanda exige, para a sua solução, a realização de prova pericial de

natureza médica. Assim, designo o dia 09/05/2012, às 14:50 horas, nas dependências deste Juízo Federal, para

realização da perícia médica. Para tanto, nomeio o médico perito Dr. ROBERTO JORGE, o qual deverá responder

aos quesitos formulados pela parte autora, aos quesitos depositados em Secretaria pelo INSS e aos seguintes

quesitos do Juízo:1. O periciando é portador de alguma doença, lesão ou deficiência?2. Se positiva a resposta ao

item precedente, favor responder:a) De qual doença, lesão ou deficiência o examinando é portador? b) Essa

doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?3.

Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a existência da

incapacidade, é possível determinar a data de seu início?5. Em caso de progressão ou agravamento de doença,

lesão ou deficiência, a partir de quando se constatou a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual? 6. O

periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,

cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e

incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com

base em conclusão de medicina especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou deficiência tem

origem ou relação direta com o trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade definitiva,

o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? 9. Em

sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação

para outra atividade que garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do benefício

por incapacidade temporária?10. Caso o periciando possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de

qualquer natureza, essas lesões resultam em seqüelas que implicam a redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia?11. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a

incapacidade para o trabalho, em quais elementos do exame se fundamenta a resposta? Arbitro os honorários

periciais no valor máximo a que se refere a Tabela II, do Anexo I, da Resolução nº 558/CJF, de 22 de maio de

2007. Faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. ALERTO QUE

CABERÁ AO PATRONO DA PARTE AUTORA INFORMÁ-LA ACERCA DA DATA, HORA E LOCAL DA

REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora designada, e que o não comparecimento implicará preclusão da prova. Alerto

ainda, que a parte autora deverá comparecer na perícia ora designada munida de seus documentos pessoais, bem

como de todos os documentos médicos que possua, a fim de subsidiar os trabalhos do Sr. Perito. Disporá o Sr.

Perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data acima designada, para conclusão dos trabalhos e entrega do

respectivo laudo, devendo os quesitos ser respondidos de forma fundamentada e dissertativa. Ficam as partes

desde logo advertidas de que a intimação de eventuais assistentes técnicos, acerca da data de realização da perícia

médica, é incumbência que lhes toca, e não será promovida pelo Juízo. Após, com a juntada do laudo pericial, dê-

se vista às partes para manifestação no prazo, sucessivo, de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. Na

seqüência, tornem os autos conclusos. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005662-53.2011.403.6138 - IONICE INACIO DA SILVA LEITE(SP209634 - GUSTAVO FLOSI GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Aceito a conclusão supra.Determino a produção de prova oral, designando audiência de instrução e

julgamento para o dia 12 de junho de 2012, às 15:00 horas, neste Juízo Federal.Intime-se a parte autora para

comparecer na audiência designada, a fim de prestar depoimento pessoal, nos termos do artigo 342 do

C.P.C.Outrossim, intimem-se as testemunhas eventualmente arroladas pelas partes, cujo rol deverá ser depositado

em secretaria no prazo de até 10 (dez) dias a contar da intimação da presente decisão, nos termos do artigo 407 do

CPC. No mesmo prazo e oportunidade acima concedidos, deverão as partes informar ao Juízo se há mais alguma

prova que pretendem produzir, justificando-a.Esclareço, por fim, que cabe ao patrono da parte autora, no mesmo

prazo anteriormente assinalado, informar o endereço completo das testemunhas, bem como noticiar ao Juízo SE

HAVERÁ O COMPARECIMENTO DAS MESMAS INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO. Sendo o

caso, depreque-se a oitiva das testemunhas arroladas.Publique-se, intimem-se pessoalmente as partes e cumpra-se.

 

0005724-93.2011.403.6138 - ELIANE VIECK CARDOSO(SP203265 - EVANIR ELEUTÉRIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Recebo a conclusão. Indefiro o pedido formulado pela autora através da petição de fl. 52, pois, conforme é

sabido, a competência se fixa no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado

de fato ou de direito ocorridas a posteriori (Artigo 87 do CPC). Pois bem, a presente demanda exige, para a sua

solução, a realização de prova pericial de natureza médica. Assim, designo o dia 09/05/2012, às 15:10 horas, nas

dependências deste Juízo Federal, para realização da perícia médica. Para tanto, nomeio o médico perito Dr.

ROBERTO JORGE, o qual deverá responder aos quesitos formulados pela parte autora, aos quesitos depositados

em Secretaria pelo INSS e aos seguintes quesitos do Juízo:1. O periciando é portador de alguma doença, lesão ou

deficiência?2. Se positiva a resposta ao item precedente, favor responder:a) De qual doença, lesão ou deficiência o

examinando é portador? b) Essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que vinha

exercendo nos últimos anos?3. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4.
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Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data de seu início?5. Em caso de progressão

ou agravamento de doença, lesão ou deficiência, a partir de quando se constatou a incapacidade para o trabalho ou

atividade habitual? 6. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia

maligna, cegueira, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave,

paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS,

contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A

doença, lesão ou deficiência tem origem ou relação direta com o trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o

caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as

atividades pessoais diárias? 9. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é

suscetível de recuperação ou reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?10. Caso o periciando possua lesões

consolidadas, decorrentes de acidente de qualquer natureza, essas lesões resultam em seqüelas que implicam a

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?11. Não sendo o periciando portador de doença

ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em quais elementos do exame se fundamenta a

resposta? Arbitro os honorários periciais no valor máximo a que se refere a Tabela II, do Anexo I, da Resolução nº

558/CJF, de 22 de maio de 2007. Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos no prazo, sucessivo, de 05

(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. ALERTO QUE CABERÁ AO PATRONO DA PARTE AUTORA

INFORMÁ-LA ACERCA DA DATA, HORA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora designada, e que

o não comparecimento implicará preclusão da prova. Alerto ainda, que a parte autora deverá comparecer na

perícia ora designada munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os documentos médicos que

possua, a fim de subsidiar os trabalhos do Sr. Perito. Disporá o Sr. Perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da

data acima designada, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo os quesitos ser

respondidos de forma fundamentada e dissertativa. Ficam as partes desde logo advertidas de que a intimação de

eventuais assistentes técnicos, acerca da data de realização da perícia médica, é incumbência que lhes toca, e não

será promovida pelo Juízo. Após, com a juntada do laudo pericial, dê-se vista às partes para manifestação no

prazo, sucessivo, de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. Na seqüência, tornem os autos conclusos.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005870-37.2011.403.6138 - CARLOS HENRIQUE MACEDO(SP059021 - PAULO AFONSO JOAQUIM DOS

REIS E SP216554 - GUSTAVO DE SOUZA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Recebo a conclusão supra. A presente demanda exige, para a sua solução, a realização de prova pericial de

natureza médica. Assim, designo o dia 09/05/2012, às 15:30 horas, nas dependências deste Juízo Federal, para

realização da perícia médica. Para tanto, nomeio o médico perito Dr. ROBERTO JORGE, o qual deverá responder

aos quesitos eventualmente formulados pela parte autora, aos quesitos depositados em Secretaria pelo INSS e aos

seguintes quesitos do Juízo:1. O periciando é portador de alguma doença, lesão ou deficiência?2. Se positiva a

resposta ao item precedente, favor responder:a) De qual doença, lesão ou deficiência o examinando é portador? b)

Essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos

anos?3. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a

existência da incapacidade, é possível determinar a data de seu início?5. Em caso de progressão ou agravamento

de doença, lesão ou deficiência, a partir de quando se constatou a incapacidade para o trabalho ou atividade

habitual? 6. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna,

cegueira, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia

irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por

radiação (com base em conclusão de medicina especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou

deficiência tem origem ou relação direta com o trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de

incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades

pessoais diárias? 9. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de

recuperação ou reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite

para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?10. Caso o periciando possua lesões consolidadas,

decorrentes de acidente de qualquer natureza, essas lesões resultam em seqüelas que implicam a redução da

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?11. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou

se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em quais elementos do exame se fundamenta a resposta?

Arbitro os honorários periciais no valor máximo a que se refere a Tabela II, do Anexo I, da Resolução nº 558/CJF,

de 22 de maio de 2007. Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos no prazo, sucessivo, de 05 (cinco)

dias, iniciando-se pela parte autora. No mesmo prazo, poderá a parte autora apresentar quesitos. ALERTO QUE

CABERÁ AO PATRONO DA PARTE AUTORA INFORMÁ-LA ACERCA DA DATA, HORA E LOCAL DA

REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora designada, e que o não comparecimento implicará preclusão da prova. Alerto

ainda, que a parte autora deverá comparecer na perícia ora designada munida de seus documentos pessoais, bem

como de todos os documentos médicos que possua, a fim de subsidiar os trabalhos do Sr. Perito. Disporá o Sr.

Perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data acima designada, para conclusão dos trabalhos e entrega do
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respectivo laudo, devendo os quesitos ser respondidos de forma fundamentada e dissertativa. Ficam as partes

desde logo advertidas de que a intimação de eventuais assistentes técnicos, acerca da data de realização da perícia

médica, é incumbência que lhes toca, e não será promovida pelo Juízo. Após, com a juntada do laudo pericial, dê-

se vista às partes para manifestação no prazo, sucessivo, de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. Na

seqüência, tornem os autos conclusos. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0006297-34.2011.403.6138 - MARIA APARECIDA ALVES DE MELLO(SP074571 - LAERCIO SALANI

ATHAIDE E SP233961 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA GOMES E SP194852 - LILIAN RENATA

RODRIGUES CANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Sem questões processuais a resolver, presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido

do processo e concorrendo na espécie as condições para o regular exercício do direito de ação, hei o feito por

saneado.Defiro a produção de prova oral, designando audiência de instrução e julgamento para o dia 29 de maio

de 2012, às 14:00 horas, neste Juízo Federal.Intime-se a parte autora para comparecer na audiência designada, a

fim de prestar depoimento pessoal, nos termos do artigo 342 do C.P.C., intimando-se, ainda, a(s) testemunha(s) já

arrolada(s) acerca da data.Esclareço que cabe ao patrono da parte autora informar acerca de eventual mudança no

endereço de alguma das testemunhas, no prazo de 10 (dez) dias, bem como NOTICIAR AO JUÍZO SE HAVERÁ

O COMPARECIMENTO DAS MESMAS INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO. Sendo o caso,

depreque-se a oitiva das testemunhas arroladas.No mesmo prazo e oportunidade acima concedidos, deverão as

partes informar ao Juízo se há mais alguma prova que pretendem produzir, justificando-a.Publique-se, intimem-se

pessoalmente as partes e cumpra-se.

 

0006992-85.2011.403.6138 - APPARECIDA MARIA DE JESUS PIRES(SP262438 - PATRICIA BEATRIZ

SOUZA MUNIZ MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.A presente demanda reclama, para a sua solução, a realização de estudo socioeconômico. Assim, para

realização da perícia social nomeio a assistente social JACQUELINE MEDEIROS SOARES - inscrita no

Conselho Regional de Serviço Social sob o nº 31.685, a qual deverá verificar as condições socioeconômicas da

parte autora, mormente acerca da composição e da renda per capita de seu núcleo familiar, respondendo, ainda,

aos quesitos eventualmente formulados pela parte autora, aos quesitos apresentados pelo INSS e aos seguintes

quesitos do Juízo:1. O periciando vive em companhia de outras pessoas? Discriminar nomes, estados civis, idades,

profissões, escolaridades, rendas (na sua falta, apontar detalhadamente os motivos), e as relações de dependência

ou parentesco.2. A moradia é própria, alugada ou financiada? Caso seja alugada ou financiada, qual o valor pago,

mensalmente? Sendo possível, apontar o valor aproximado do imóvel. 3. Quais as condições da moradia

(quantidade de cômodos, dimensões, estado geral de manutenção e conservação, mobília, higiene, quartos

suficientes para o repouso de todos os residentes no imóvel)? Quais as condições da área externa do imóvel?4.

Quais os gastos mensais com alimentação, habitação, educação, saúde, lazer, transporte, vestuário e higiene?

Especificar outros gastos rotineiros. Os gastos foram comprovados ou declarados? Especificar os gastos

comuns.5. Recebem benefício ou assistência dos governos federal, estadual ou municipal? E de empresa ou

pessoa física? Discriminar.6. Existem pessoas na residência em tratamento médico ou psicológico regular?

Apontar as formas e condições do tratamento, as doenças declaradas, os medicamentos utilizados e a existência de

subvenção.O prazo para entrega do laudo social será de 30 (trinta) dias, a contar da data da intimação da Srª Perita

nomeada.Arbitro os honorários da perícia social no valor máximo a que se refere a Tabela II, do Anexo I, da

Resolução nº 558/CJF, de 22 de maio de 2007.Após, com a juntada do laudo social, dê-se vista às partes para

manifestação no prazo, sucessivo, de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. Em seguida, vista ao MPF.

Na seqüência, tornem os autos conclusos.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0007429-29.2011.403.6138 - REGIANE MENDES DA SILVA X DONIZETE MENDES DA SILVA(SP074571

- LAERCIO SALANI ATHAIDE E SP194852 - LILIAN RENATA RODRIGUES CANOVA E SP233961 -

ANA CAROLINA DE OLIVEIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.A presente demanda reclama, para a sua solução, a realização de prova pericial de natureza médica e

estudo socioeconômico. Assim, designo o dia 31/05/2012, às 14:30 horas, nas dependências deste Juízo Federal,

para realização da perícia médica. Para tanto, nomeio o médico perito Dr. OSWALDO LUÍS JÚNIOR

MARCONATO, o qual deverá responder aos quesitos eventualmente formulados pela parte autora, aos quesitos

apresentados pelo INSS e aos seguintes quesitos do Juízo:1. O periciando é portador de alguma doença, lesão ou

deficiência?2. Se positiva a resposta ao item precedente, favor responder:a) De qual doença, lesão ou deficiência o

examinando é portador? b) Essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que vinha

exercendo nos últimos anos?3. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4.

Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data de seu início?5. Em caso de progressão

ou agravamento de doença, lesão ou deficiência, a partir de quando se constatou a incapacidade para o trabalho ou

atividade habitual? 6. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia
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maligna, cegueira, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave,

paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS,

contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A

doença, lesão ou deficiência tem origem ou relação direta com o trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o

caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as

atividades pessoais diárias? 9. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é

suscetível de recuperação ou reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?10. Caso o periciando possua lesões

consolidadas, decorrentes de acidente de qualquer natureza, essas lesões resultam em seqüelas que implicam a

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?11. Não sendo o periciando portador de doença

ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em quais elementos do exame se fundamenta a

resposta?Faculto à parte autora a formulação de quesitos e a indicação de assistente técnico, no prazo de 05

(cinco) dias.ALERTO QUE CABERÁ AO PATRONO DA PARTE AUTORA INFORMÁ-LA ACERCA DA

DATA, HORA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora designada, e que o não comparecimento

implicará preclusão da prova. Alerto ainda, que a parte autora deverá comparecer na perícia ora designada munida

de seus documentos pessoais, bem como de todos os documentos médicos que possua, a fim de subsidiar os

trabalhos do Sr. Perito.Disporá o Sr. Perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data acima designada, para

conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo os quesitos ser respondidos de forma

fundamentada e dissertativa.Ficam as partes desde logo advertidas de que a intimação de eventuais assistentes

técnicos, acerca da data de realização da perícia médica, é incumbência que lhes toca, e não será promovida pelo

Juízo. No tocante à investigação social, nomeio a assistente social JACQUELINE MEDEIROS SOARES -

inscrita no Conselho Regional de Serviço Social sob o nº 31.685, a qual deverá verificar as condições

socioeconômicas da parte autora, mormente acerca da composição e da renda per capita de seu núcleo familiar,

respondendo, ainda, aos quesitos formulados pela parte autora, aos quesitos apresentados pelo INSS e aos

seguintes quesitos do Juízo:1. O periciando vive em companhia de outras pessoas? Discriminar nomes, estados

civis, idades, profissões, escolaridades, rendas (na sua falta, apontar detalhadamente os motivos), e as relações de

dependência ou parentesco.2. A moradia é própria, alugada ou financiada? Caso seja alugada ou financiada, qual o

valor pago, mensalmente? Sendo possível, apontar o valor aproximado do imóvel. 3. Quais as condições da

moradia (quantidade de cômodos, dimensões, estado geral de manutenção e conservação, mobília, higiene,

quartos suficientes para o repouso de todos os residentes no imóvel)? Quais as condições da área externa do

imóvel?4. Quais os gastos mensais com alimentação, habitação, educação, saúde, lazer, transporte, vestuário e

higiene? Especificar outros gastos rotineiros. Os gastos foram comprovados ou declarados? Especificar os gastos

comuns.5. Recebem benefício ou assistência dos governos federal, estadual ou municipal? E de empresa ou

pessoa física? Discriminar.6. Existem pessoas na residência em tratamento médico ou psicológico regular?

Apontar as formas e condições do tratamento, as doenças declaradas, os medicamentos utilizados e a existência de

subvenção.Disporá a Assistente Social acima nomeada do prazo de 30 (trinta) dias, a contar de sua intimação, para

conclusão dos trabalhos e entrega do laudo social.Arbitro os honorários periciais, médico e social, no valor

máximo a que se refere a Tabela II, do Anexo I, da Resolução nº 558/CJF, de 22 de maio de 2007.Com a juntada

dos laudos médico e social, dê-se vista às partes para manifestação pelo prazo, sucessivo, de 05 (cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora. Em seguida, vista ao MPF. Na seqüência, tornem os autos conclusos.Publique-se.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0007609-45.2011.403.6138 - MARIA APARECIDA VIOLADA(SP209634 - GUSTAVO FLOSI GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.A presente demanda reclama, para a sua solução, a realização de estudo socioeconômico. Assim, para

realização da perícia social nomeio a assistente social JACQUELINE MEDEIROS SOARES - inscrita no

Conselho Regional de Serviço Social sob o nº 31.685, a qual deverá verificar as condições socioeconômicas da

parte autora, mormente acerca da composição e da renda per capita de seu núcleo familiar, respondendo, ainda,

aos quesitos eventualmente formulados pela parte autora, aos quesitos apresentados pelo INSS e aos seguintes

quesitos do Juízo:1. O periciando vive em companhia de outras pessoas? Discriminar nomes, estados civis, idades,

profissões, escolaridades, rendas (na sua falta, apontar detalhadamente os motivos), e as relações de dependência

ou parentesco.2. A moradia é própria, alugada ou financiada? Caso seja alugada ou financiada, qual o valor pago,

mensalmente? Sendo possível, apontar o valor aproximado do imóvel. 3. Quais as condições da moradia

(quantidade de cômodos, dimensões, estado geral de manutenção e conservação, mobília, higiene, quartos

suficientes para o repouso de todos os residentes no imóvel)? Quais as condições da área externa do imóvel?4.

Quais os gastos mensais com alimentação, habitação, educação, saúde, lazer, transporte, vestuário e higiene?

Especificar outros gastos rotineiros. Os gastos foram comprovados ou declarados? Especificar os gastos

comuns.5. Recebem benefício ou assistência dos governos federal, estadual ou municipal? E de empresa ou

pessoa física? Discriminar.6. Existem pessoas na residência em tratamento médico ou psicológico regular?

Apontar as formas e condições do tratamento, as doenças declaradas, os medicamentos utilizados e a existência de
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subvenção.O prazo para entrega do laudo social será de 30 (trinta) dias, a contar da data da intimação da Srª Perita

nomeada.Arbitro os honorários da perícia social no valor máximo a que se refere a Tabela II, do Anexo I, da

Resolução nº 558/CJF, de 22 de maio de 2007.Após, com a juntada do laudo social, dê-se vista às partes para

manifestação no prazo, sucessivo, de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. Em seguida, vista ao MPF.

Na seqüência, tornem os autos conclusos.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0008195-82.2011.403.6138 - RENATO AVELINO DE OLIVEIRA(SP196117 - SERGIO HENRIQUE

PACHECO E SP272646 - ELISA CARLA BARATELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Vistos.Por ora, considerando os documentos acostados aos autos bem como o alegado na exordial pelo causídico e

tendo em vista a nova procuração ofertada, concedo ao patrono da parte autora o prazo de 15 (quinze) dias, para

que informe a este Juízo se alguma providência foi tomada quanto à interdição do autor, apresentando, se for o

caso, documentos comprobatórios de sua alegação (termo de curatela).Decorrido o prazo, tornem os autos

conclusos para as deliberações cabíveis.Publique-se com urgência e cumpra-se.

 

0000418-23.2012.403.6102 - MUNICIPIO DE MORRO AGUDO(SP168735 - ELIEZER PEREIRA MARTINS)

X FAZENDA NACIONAL

Vistos. Trata-se de ação ordinária proposta pelo MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO em face da UNIÃO

FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, objetivando a retirada da declaração negativa da certidão expedida pelo

Tesouro Nacional no Cadastro Único de Convênios, com pedido de antecipação de tutela. Os autos foram

distribuídos originariamente em 17/01/2012, perante a 7ª Vara da Justiça Federal de Ribeirão Preto-SP. Em

14/02/2012, levando em consideração o domicílio do autor, o Juízo da 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP

declinou da competência e determinou a remessa dos autos a esta Subseção Judiciária de Barretos-SP (fl. 55). Pois

bem, no presente caso entendo que o presente feito deve ser devolvido à Justiça Federal de Ribeirão Preto-SP,

tendo em vista que a incompetência territorial não pode ser declarada ofício, tal qual ocorrido nos presentes autos.

É, pois, o teor do artigo 87 do CPC, que segue in verbis: Processual. Conflito Negativo de Competência. Ação

Objetivando Aplicação de Taxa Progressiva (Lei 5.107/66). Sobre Saldos do FGTS. Autores Residentes no Estado

de São Paulo Contra CEF, Agência de Belo Horizonte/MG. Competência Territorial. Impossibilidade da

Declaração de Ofício. CF, art. 109, 1º E 2º, CPC, art. 112. Sum. 33/STJ. 1. As regras de competência da Justiça

Federal estabelecidas nos 1º, art. 109, CF, aplicam-se apenas a União e revelam competência territorial que não

pode ser declarada de ofício (CC 13.524-9/SP - Rel. Min. Cesar Asfor Rocha - 1ª Seção). 2. A incompetência

relativa não pode ser declarada de ofício. (Sum. 33/STJ). Necessária argüição em sede de exceção (art. 112, CPC).

3. Precedente jurisprudencial específico. 4. Conflito conhecido, declarando a competência do Juízo Federal

suscitado.(STJ - CC 20.778/SP, Rel. Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

10/06/1998, DJ 03/08/1998, p. 65). Assim, em face da impossibilidade do reconhecimento de ofício da

incompetência territorial, na esteira do que fixado pela Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, o

presente feito deve ser devolvido a 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto.Diante do exposto, remetam-se os presentes

autos ao Juízo da 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, com baixa na distribuição. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0000112-43.2012.403.6138 - JOSE EUGENIO PERINI JUNIOR(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Tendo em vista o teor do comunicado exarado pelo Sr. Perito (fl. 31), assinalo o prazo de 05 (cinco) dias

para que a parte autora esclareça se possui, ou não, interesse na produção da prova pericial médica, informando,

em caso positivo, seu endereço atual, a fim de viabilizar a efetividade da intimação.Após o decurso do prazo

acima, com ou sem manifestação da parte autora, tornem os autos conclusos.Publique-se. Cumpra-se.

 

0000241-48.2012.403.6138 - ORLANDINA CLAUDINO DE OLIVEIRA(SP267737 - RAPHAEL APARECIDO

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Tendo em vista o teor do comunicado exarado pelo Sr. Perito (fl. 22), assinalo o prazo de 05 (cinco) dias

para que a parte autora esclareça se possui, ou não, interesse na produção da prova pericial médica, informando,

em caso positivo, seu endereço atual, a fim de viabilizar a efetividade da intimação.Após o decurso do prazo

acima, com ou sem manifestação da parte autora, tornem os autos conclusos.Publique-se. Cumpra-se.

 

0000323-79.2012.403.6138 - NATALINO FERRAZ(SP242814 - LEANDRO APARECIDO DA SILVA

ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência à parte autora acerca da decisão prolatada pelo E. TRF da 3ª Região.No mais, aguarde-se o prazo de 60

(sessenta) dias, nos termos da decisão anteriormente proferida.Com o cumprimento, cite-se a parte contrária, com

as cautelas e advertências de praxe.Outrossim, com decurso do prazo e na inércia do autor, tornem conclusos para

extinção.Publique-se e cumpra-se.
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0000324-64.2012.403.6138 - WALDEMARINA GARCIA RAMOS(SP242814 - LEANDRO APARECIDO DA

SILVA ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência à parte autora acerca da decisão prolatada pelo E. TRF da 3ª Região.No mais, aguarde-se o prazo de 60

(sessenta) dias, nos termos da decisão anteriormente proferida.Com o cumprimento, cite-se a parte contrária, com

as cautelas e advertências de praxe.Outrossim, com decurso do prazo e na inércia do autor, tornem conclusos para

extinção.Publique-se e cumpra-se.

 

0000338-48.2012.403.6138 - ALAIDE ALVES FAUSTINO(SP242814 - LEANDRO APARECIDO DA SILVA

ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência à parte autora acerca da decisão prolatada pelo E. TRF da 3ª Região.No mais, aguarde-se o prazo de 60

(sessenta) dias, nos termos da decisão anteriormente proferida.Com o cumprimento, cite-se a parte contrária, com

as cautelas e advertências de praxe.Outrossim, com decurso do prazo e na inércia do autor, tornem conclusos para

extinção.Publique-se e cumpra-se.

 

0000371-38.2012.403.6138 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003666-

54.2010.403.6138) CARLOS ROBERTO FERREIRA(SP140635 - JOAO MARCOS SALOIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Remeta-se o feito ao arquivo, tendo em vista seu encerramento perante o Juízo Estadual. Publique-se. Cumpra-se.

 

0000399-06.2012.403.6138 - MARIA APARECIDA DE JESUS SANTOS(SP117709 - ADEMIR DE OLIVEIRA

PIERRE E SP168159 - ORANI OLIVEIRA PIERRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Vistos.Nos termos do Provimento CORE nº 64/2005, proceda a serventia ao desentranhamento do documento de

fls. 12, deixando-a à disposição do patrono do autor em pasta própria.Sem prejuízo, cite-se a parte requerida, com

as cautelas e advertências de praxe.Publique-se e cumpra-se.

 

0000401-73.2012.403.6138 - JOSE ARCANGELO SESCATE(SP250484 - MARCO ANTÔNIO BARBOSA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Defiro o requerido pelo autor, pelo prazo de 30 (trinta) dias.Com o cumprimento, prossiga-se nos termos da

decisão anteriormente proferida.Publique-se e cumpra-se. 

 

0000409-50.2012.403.6138 - ELZA DIOGO DE OLIVEIRA(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS E

SP195962 - AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em apertada síntese, a

concessão/restabelecimento/manutenção de benefício previdenciário por incapacidade, ao argumento de que se

encontra totalmente impossibilitada para o trabalho que exerce. Ante a natureza da controvérsia, determino a

antecipação da realização de prova pericial médica. Para tal encargo nomeio o médico perito RICHARD SEDRIC

PIRES SILVA, designando o dia 29 DE JUNHO DE 2012, às 18:00 horas, nas dependências deste Juízo Federal,

para a realização da perícia médica. Saliente-se que o perito ora nomeado deverá responder aos quesitos

formulados pela parte autora, aos depositados pelo INSS na serventia deste Juízo, bem como aos seguintes

quesitos do Juízo:1. O periciando é portador de alguma doença, lesão ou deficiência?2. Se positiva a resposta ao

item precedente, favor responder:a) De qual doença, lesão ou deficiência o examinando é portador? b) Essa

doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?3.

Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a existência da

incapacidade, é possível determinar a data de seu início?5. Em caso de progressão ou agravamento de doença,

lesão ou deficiência, a partir de quando se constatou a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual? 6. O

periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,

cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e

incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com

base em conclusão de medicina especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou deficiência tem

origem ou relação direta com o trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade definitiva,

o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? 9. Em

sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação

para outra atividade que garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do benefício

por incapacidade temporária?10. Caso o periciando possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de

qualquer natureza, essas lesões resultam em seqüelas que implicam a redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia?11. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a
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incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?Arbitro, em caráter

definitivo, os honorários periciais no valor máximo a que se refere a Tabela II, do Anexo I, da Resolução nº

558/CJF, de 22 de maio de 2007.ALERTO QUE CABERÁ AO PATRONO DA PARTE AUTORA INFORMÁ-

LA ACERCA DA DATA, HORA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora designada, e que o não

comparecimento implicará preclusão da prova. Alerto ainda, que a parte autora deverá comparecer na perícia ora

designada munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os documentos médicos que possua, a fim de

subsidiar os trabalhos do Srº Perito.Disporá o Sr. Perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data acima

designada, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo o(s) quesito(s) ser respondido(s)

de forma fundamentada e dissertativa.Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para formulação de

quesitos e indicação de assistente técnico, restando a mesma desde logo advertida de que a intimação de eventual

assistente técnico, acerca da data de realização da perícia médica, é incumbência que lhe toca, e NÃO será

promovida pelo Juízo. Outrossim, nos termos do que acordado com a Procuradoria do INSS quanto à

desnecessidade de sua intimação da data da realização de perícia, comunique-se à Agência da Previdência Social

em Barretos, pelo meio mais expedito, acerca da perícia ora designada, bem como para que, em sendo de seu

interesse, envie assistente técnico para acompanhar os trabalhos do perito nomeado, na data, hora e local

indicados.Após, com a juntada do laudo médico, cite-se e intime-se o INSS dos termos da presente ação, do teor

desta decisão, bem como para que, no mesmo prazo e oportunidade da resposta, manifeste-se acerca do laudo

pericial.Por fim, com a contestação, intime-se a parte autora para que se manifeste sobre mesma e eventuais

documentos juntados pela autarquia previdenciária, bem como sobre o laudo pericial, no prazo de 10 (dez)

dias.Publique-se e cumpra-se com urgência.

 

0000477-97.2012.403.6138 - SEBASTIAO DA SILVA FILHO(SP287256 - SIMONE GIRARDI DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em apertada síntese, a

concessão/restabelecimento/manutenção de benefício previdenciário por incapacidade, ao argumento de que se

encontra totalmente impossibilitada para o trabalho que exerce. Postula a antecipação dos efeitos da tutela.Por ora,

postergo a análise do pedido ante a necessidade de prova pericial de natureza médica, cuja realização fica desde já

determinada.Para tal encargo nomeio o médico perito LUCIANO RIBEIRO ÁRABE ABDANUR, designando o

dia 01 DE JUNHO DE 2012, às 10:10 horas, nas dependências deste Juízo Federal, para a realização da perícia

médica. Saliente-se que o perito ora nomeado deverá responder aos quesitos formulados pela parte autora, aos

depositados pelo INSS na serventia deste Juízo, bem como aos seguintes quesitos do Juízo:1. O periciando é

portador de alguma doença, lesão ou deficiência?2. Se positiva a resposta ao item precedente, favor responder:a)

De qual doença, lesão ou deficiência o examinando é portador? b) Essa doença, lesão ou deficiência o incapacita

para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?3. Essa incapacidade, se existente, é

temporária ou permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a

data de seu início?5. Em caso de progressão ou agravamento de doença, lesão ou deficiência, a partir de quando se

constatou a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual? 6. O periciando está acometido de: tuberculose

ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, Doença de Parkinson,

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença

de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina

especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou deficiência tem origem ou relação direta com o

trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? 9. Em sendo caso de incapacidade

temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação para outra atividade que

garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade

temporária?10. Caso o periciando possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de qualquer natureza, essas

lesões resultam em seqüelas que implicam a redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?11.

Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em

que elementos do exame se fundamenta a resposta?Arbitro, em caráter definitivo, os honorários periciais no valor

máximo a que se refere a Tabela II, do Anexo I, da Resolução nº 558/CJF, de 22 de maio de 2007.ALERTO QUE

CABERÁ AO PATRONO DA PARTE AUTORA INFORMÁ-LA ACERCA DA DATA, HORA E LOCAL DA

REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora designada, e que o não comparecimento implicará preclusão da prova. Alerto

ainda, que a parte autora deverá comparecer na perícia ora designada munida de seus documentos pessoais, bem

como de todos os documentos médicos que possua, a fim de subsidiar os trabalhos do Sr. Perito.Concedo à parte

autora o prazo de 05 (cinco) dias para formulação de quesitos e indicação de assistente técnico, restando a mesma

desde logo advertida de que a intimação de eventual assistente técnico, acerca da data de realização da perícia

médica, é incumbência que lhe toca, e NÃO será promovida pelo Juízo. Disporá o Sr. Perito do prazo de 30

(trinta) dias, a partir da data acima designada, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo

o(s) quesito(s) ser respondido(s) de forma fundamentada e dissertativa.Outrossim, nos termos do que acordado

com a Procuradoria do INSS quanto à desnecessidade de sua intimação da data da realização de perícia,
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comunique-se à Agência da Previdência Social em Barretos, pelo meio mais expedito, acerca da perícia ora

designada, bem como para que, em sendo de seu interesse, envie assistente técnico para acompanhar os trabalhos

do perito nomeado, na data, hora e local indicados.Por fim, com a juntada do laudo médico, tornem os autos

conclusos para análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela e demais deliberações cabíveis.Publique-se e

cumpra-se com urgência.

 

0000514-27.2012.403.6138 - JULIA RODRIGUES DE SOUZA(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO E

SP313921 - NATALIA FREDERICO SCATENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 83/84: vistos.Defiro o requerido pelo autor.Desta forma, aguarde-se em Secretaria, por 30 (trinta) dias, findo o

qual deverá o autor informar o resultado do pedido protocolado junto à autarquia ré.Com o decurso do prazo,

tornem conclusos para as deliberações cabíveis.Publique-se e cumpra-se. 

 

0000668-45.2012.403.6138 - BENEDITA APARECIDA DE AZEVEDO GARCIA(SP194873 - RONALDO

ANDRIOLI CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em apertada síntese, a

concessão/restabelecimento/manutenção de benefício previdenciário por incapacidade, ao argumento de que se

encontra totalmente impossibilitada para o trabalho que exerce. Postula a antecipação dos efeitos da tutela.Por ora,

postergo a análise do pedido ante a necessidade de prova pericial de natureza médica, cuja realização fica desde já

determinada.Para tal encargo nomeio o médico perito JORGE LUIZ IVANOFF, designando o dia 20 DE JUNHO

DE 2012, às 08:30 horas, no endereço situado à Rua 26, nº 788 (esq. Av. 29), Centro, nesta cidade de Barretos-SP,

para a realização da perícia médica. Saliente-se que o perito ora nomeado deverá responder aos quesitos

formulados pela parte autora, aos depositados pelo INSS na serventia deste Juízo, bem como aos seguintes

quesitos do Juízo:1. O periciando é portador de alguma doença, lesão ou deficiência?2. Se positiva a resposta ao

item precedente, favor responder:a) De qual doença, lesão ou deficiência o examinando é portador? b) Essa

doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?3.

Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a existência da

incapacidade, é possível determinar a data de seu início?5. Em caso de progressão ou agravamento de doença,

lesão ou deficiência, a partir de quando se constatou a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual? 6. O

periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,

cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e

incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com

base em conclusão de medicina especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou deficiência tem

origem ou relação direta com o trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade definitiva,

o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? 9. Em

sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação

para outra atividade que garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do benefício

por incapacidade temporária?10. Caso o periciando possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de

qualquer natureza, essas lesões resultam em seqüelas que implicam a redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia?11. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a

incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?Arbitro, em caráter

definitivo, os honorários periciais no valor máximo a que se refere a Tabela II, do Anexo I, da Resolução nº

558/CJF, de 22 de maio de 2007.ALERTO QUE CABERÁ AO PATRONO DA PARTE AUTORA INFORMÁ-

LA ACERCA DA DATA, HORA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora designada, e que o não

comparecimento implicará preclusão da prova. Alerto ainda, que a parte autora deverá comparecer na perícia ora

designada MUNIDA DE SEUS DOCUMENTOS PESSOAIS, bem como de todos os documentos médicos que

possua, a fim de subsidiar os trabalhos do Sr. Perito.Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para

formulação de quesitos e indicação de assistente técnico, restando a mesma desde logo advertida de que a

intimação de eventual assistente técnico, acerca da data de realização da perícia médica, é incumbência que lhe

toca, e NÃO será promovida pelo Juízo. Disporá o Sr. Perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data acima

designada, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo o(s) quesito(s) ser respondido(s)

de forma fundamentada e dissertativa.Outrossim, nos termos do que acordado com a Procuradoria do INSS quanto

a desnecessidade de sua intimação da data da realização de perícia, comunique-se à Agência da Previdência Social

em Barretos, pelo meio mais expedito, acerca da perícia ora designada, bem como para que, em sendo de seu

interesse, envie assistente técnico para acompanhar os trabalhos do perito nomeado, na data, hora e local

indicados.Por fim, com a juntada do laudo médico, tornem os autos conclusos para análise do pedido de

antecipação dos efeitos da tutela e demais deliberações cabíveis.Publique-se e cumpra-se com urgência.

 

0000786-21.2012.403.6138 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO -

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/04/2012     852/965



BARRETOS - SP

Vistos. Observo, desde logo, que inexiste repetição de demanda entre o presente feito e os demais processos,

mencionados no termo indicativo de possibilidade de prevenção de fls. 40/43. Trata-se de feitos com matérias

distintas, motivo pelo qual afasto a possibilidade de repetição de demanda.Compulsando os autos, verifico que

não houve o regular recolhimento das custas processuais. Sendo assim, postergo a apreciação do pedido de liminar

e converto o julgamento do feito em diligência para que a parte autora proceda ao devido recolhimento das custas

processuais, sob pena de cancelamento da distribuição, conforme o esculpido no artigo 257 do Código de

Processo Civil.Após, tornem conclusos para as deliberações cabíveis.Int. Cumpra-se. 

 

0000797-50.2012.403.6138 - MARIA LUCIA DE SOUZA(SP246476 - MARIO MARCIO COVACEVICK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Trata-se de ação por intermédio da qual

busca a parte autora, em apertada síntese, a concessão/restabelecimento/manutenção de benefício previdenciário

por incapacidade, ao argumento de que se encontra totalmente impossibilitada para o trabalho que exerce. Postula

a antecipação dos efeitos da tutela.Por ora, postergo a análise do pedido ante a necessidade de prova pericial de

natureza médica, cuja realização fica desde já determinada.Para tal encargo nomeio o médico perito RICHARD

SEDRIC PIRES SILVA, designando o dia 29 DE JUNHO DE 2012, às 15:30 horas, nas dependências deste Juízo

Federal, para a realização da perícia médica. Saliente-se que o perito ora nomeado deverá responder aos quesitos

formulados pela parte autora, aos depositados pelo INSS na serventia deste Juízo, bem como aos seguintes

quesitos do Juízo:1. O periciando é portador de alguma doença, lesão ou deficiência?2. Se positiva a resposta ao

item precedente, favor responder:a) De qual doença, lesão ou deficiência o examinando é portador? b) Essa

doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?3.

Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a existência da

incapacidade, é possível determinar a data de seu início?5. Em caso de progressão ou agravamento de doença,

lesão ou deficiência, a partir de quando se constatou a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual? 6. O

periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,

cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e

incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com

base em conclusão de medicina especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou deficiência tem

origem ou relação direta com o trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade definitiva,

o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? 9. Em

sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação

para outra atividade que garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do benefício

por incapacidade temporária?10. Caso o periciando possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de

qualquer natureza, essas lesões resultam em seqüelas que implicam a redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia?11. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a

incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?Arbitro, em caráter

definitivo, os honorários periciais no valor máximo a que se refere a Tabela II, do Anexo I, da Resolução nº

558/CJF, de 22 de maio de 2007.ALERTO QUE CABERÁ AO PATRONO DA PARTE AUTORA INFORMÁ-

LA ACERCA DA DATA, HORA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora designada, e que o não

comparecimento implicará preclusão da prova. Alerto ainda, que a parte autora deverá comparecer na perícia ora

designada MUNIDA DE SEUS DOCUMENTOS PESSOAIS, bem como de todos os documentos médicos que

possua, a fim de subsidiar os trabalhos do Sr. Perito.Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para

formulação de quesitos e indicação de assistente técnico, restando a mesma desde logo advertida de que a

intimação de eventual assistente técnico, acerca da data de realização da perícia médica, é incumbência que lhe

toca, e NÃO será promovida pelo Juízo. Disporá o Sr. Perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data acima

designada, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo o(s) quesito(s) ser respondido(s)

de forma fundamentada e dissertativa.Outrossim, nos termos do que acordado com a Procuradoria do INSS quanto

à desnecessidade de sua intimação da data da realização de perícia, comunique-se à Agência da Previdência Social

em Barretos, pelo meio mais expedito, acerca da perícia ora designada, bem como para que, em sendo de seu

interesse, envie assistente técnico para acompanhar os trabalhos do perito nomeado, na data, hora e local

indicados.Por fim, com a juntada do laudo médico, tornem os autos conclusos para análise do pedido de

antecipação dos efeitos da tutela e demais deliberações cabíveis.Publique-se e cumpra-se com urgência.

 

0000811-34.2012.403.6138 - CARLOS ROBERTO DOS SANTOS(SP121929 - OSMAR OSTI FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-seSem prejuízo do mérito da causa, o qual, oportunamente,

será analisado, se caso for, este Juízo adota o entendimento da necessidade de prévio requerimento do benefício

pela via administrativa, sob pena de configuração de inexistência de interesse de agir, em face da evidente

ausência de resistência por parte da autarquia ré. Assim, assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora
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providencie a anexação do INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO correspondente ao benefício objeto do

presente feito. Após, com a anexação do indeferimento administrativo, tornem os autos conclusos para a

apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Na inércia, conclusos para extinção.Publique-se e

cumpra-se.

 

0000813-04.2012.403.6138 - ATILIO LEME MIRANDA(SP307844 - EDER BATISTA CONTI DA SILVA E

SP207798 - ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Vistos.Inicialmente, defiro à parte autora as benesses da gratuidade processual.Trata-se de ação por intermédio da

qual busca a parte autora, em apertada síntese, a concessão/restabelecimento/manutenção de benefício

previdenciário por incapacidade, ao argumento de que se encontra totalmente impossibilitada para o trabalho que

exerce. Por ora, postergo a análise do pedido ante a necessidade de realização de prova pericial de natureza

médica, cuja realização fica desde já determinada.Para tal encargo nomeio o médico perito DR. RICHARD

SEDRIC PIRES SILVA, designando o dia 29 de junho de 2012, às 15 horas e 45 minutos, a ser realizada nas

dependências deste Juízo Federal.Saliente-se que o perito ora nomeado deverá responder aos quesitos formulados

pela parte autora, aos depositados pelo INSS na serventia deste Juízo, bem como aos seguintes quesitos do

Juízo:1. O periciando é portador de alguma doença, lesão ou deficiência?2. Se positiva a resposta ao item

precedente, favor responder:a) De qual doença, lesão ou deficiência o examinando é portador? b) Essa doença,

lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?3. Essa

incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a existência da

incapacidade, é possível determinar a data de seu início?5. Em caso de progressão ou agravamento de doença,

lesão ou deficiência, a partir de quando se constatou a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual? 6. O

periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,

cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e

incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com

base em conclusão de medicina especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou deficiência tem

origem ou relação direta com o trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade definitiva,

o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? 9. Em

sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação

para outra atividade que garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do benefício

por incapacidade temporária?10. Caso o periciando possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de

qualquer natureza, essas lesões resultam em seqüelas que implicam a redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia?11. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a

incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?Arbitro os honorários

periciais no valor máximo a que se refere a Tabela II, do Anexo I, da Resolução nº 558/CJF, de 22 de maio de

2007.ALERTO QUE CABERÁ AO PATRONO DA PARTE AUTORA INFORMÁ-LA ACERCA DA DATA,

HORA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora designada, e que o não comparecimento implicará

preclusão da prova. Concedo às partes o prazo de 05 (cinco) dias para a indicação de assistente técnico, restando

as mesmas desde logo advertidas de que a intimação de eventual assistente técnico, acerca da data de realização da

perícia médica, é incumbência que lhes toca, e NÃO será promovida pelo Juízo. Alerto ainda, que a parte autora

deverá comparecer na perícia ora designada munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os

documentos médicos que possua, a fim de subsidiar os trabalhos do Sr. Perito.Disporá o Sr. Perito do prazo de 30

(trinta) dias, a partir da data acima designada, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo

o(s) quesito(s) ser respondido(s) de forma fundamentada e dissertativa.Após, com a juntada do laudo médico, cite-

se e intime-se o INSS dos termos da presente ação, do teor desta decisão, bem como para que, no mesmo prazo e

oportunidade da resposta, manifeste-se acerca do laudo pericial.Por fim, com a contestação, intime-se a parte

autora para que se manifeste sobre mesma e eventuais documentos juntados pela autarquia previdenciária, bem

como sobre o laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias.Publique-se, intime-se e cumpra-se com urgência.

 

0000814-86.2012.403.6138 - SUELI APARECIDA JACINTO(SP294075 - MARCELA MARTINS COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Trata-se de ação por intermédio da qual

busca a parte autora, em apertada síntese, a concessão/restabelecimento/manutenção de benefício previdenciário

por incapacidade, ao argumento de que se encontra totalmente impossibilitada para o trabalho que exerce. Postula

a antecipação dos efeitos da tutela.Por ora, postergo a análise do pedido ante a necessidade de prova pericial de

natureza médica, cuja realização fica desde já determinada.Para tal encargo nomeio o médico perito RICHARD

SEDRIC PIRES SILVA, designando o dia 29 DE JUNHO DE 2012, às 16:00 horas, nas dependências deste Juízo

Federal, para a realização da perícia médica. Saliente-se que o perito ora nomeado deverá responder aos quesitos

formulados pela parte autora, aos depositados pelo INSS na serventia deste Juízo, bem como aos seguintes

quesitos do Juízo:1. O periciando é portador de alguma doença, lesão ou deficiência?2. Se positiva a resposta ao
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item precedente, favor responder:a) De qual doença, lesão ou deficiência o examinando é portador? b) Essa

doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?3.

Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a existência da

incapacidade, é possível determinar a data de seu início?5. Em caso de progressão ou agravamento de doença,

lesão ou deficiência, a partir de quando se constatou a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual? 6. O

periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,

cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e

incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com

base em conclusão de medicina especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou deficiência tem

origem ou relação direta com o trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade definitiva,

o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? 9. Em

sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação

para outra atividade que garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do benefício

por incapacidade temporária?10. Caso o periciando possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de

qualquer natureza, essas lesões resultam em seqüelas que implicam a redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia?11. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a

incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?Arbitro, em caráter

definitivo, os honorários periciais no valor máximo a que se refere a Tabela II, do Anexo I, da Resolução nº

558/CJF, de 22 de maio de 2007.ALERTO QUE CABERÁ AO PATRONO DA PARTE AUTORA INFORMÁ-

LA ACERCA DA DATA, HORA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora designada, e que o não

comparecimento implicará preclusão da prova. Alerto ainda, que a parte autora deverá comparecer na perícia ora

designada MUNIDA DE SEUS DOCUMENTOS PESSOAIS, bem como de todos os documentos médicos que

possua, a fim de subsidiar os trabalhos do Sr. Perito.Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para

formulação de quesitos e indicação de assistente técnico, restando a mesma desde logo advertida de que a

intimação de eventual assistente técnico, acerca da data de realização da perícia médica, é incumbência que lhe

toca, e NÃO será promovida pelo Juízo. Disporá o Sr. Perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data acima

designada, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo o(s) quesito(s) ser respondido(s)

de forma fundamentada e dissertativa.Outrossim, nos termos do que acordado com a Procuradoria do INSS quanto

à desnecessidade de sua intimação da data da realização de perícia, comunique-se à Agência da Previdência Social

em Barretos, pelo meio mais expedito, acerca da perícia ora designada, bem como para que, em sendo de seu

interesse, envie assistente técnico para acompanhar os trabalhos do perito nomeado, na data, hora e local

indicados.Por fim, com a juntada do laudo médico, tornem os autos conclusos para análise do pedido de

antecipação dos efeitos da tutela e demais deliberações cabíveis.Publique-se e cumpra-se com urgência.

 

0000873-74.2012.403.6138 - MIGUEL REIS DE LIMA(SP201921 - ELAINE CRISTINA VILELA BORGES

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Trata-se de ação por intermédio da qual

busca a parte autora, em apertada síntese, a concessão/restabelecimento/manutenção de benefício previdenciário

por incapacidade, ao argumento de que se encontra totalmente impossibilitada para o trabalho que exerce. Postula

a antecipação dos efeitos da tutela.Por ora, postergo a análise do pedido ante a necessidade de prova pericial de

natureza médica, cuja realização fica desde já determinada.Para tal encargo nomeio o médico perito RICHARD

SEDRIC PIRES SILVA, designando o dia 29 DE JUNHO DE 2012, às 16:15 horas, nas dependências deste Juízo

Federal, para a realização da perícia médica. Saliente-se que o perito ora nomeado deverá responder aos quesitos

formulados pela parte autora, aos depositados pelo INSS na serventia deste Juízo, bem como aos seguintes

quesitos do Juízo:1. O periciando é portador de alguma doença, lesão ou deficiência?2. Se positiva a resposta ao

item precedente, favor responder:a) De qual doença, lesão ou deficiência o examinando é portador? b) Essa

doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?3.

Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a existência da

incapacidade, é possível determinar a data de seu início?5. Em caso de progressão ou agravamento de doença,

lesão ou deficiência, a partir de quando se constatou a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual? 6. O

periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,

cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e

incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com

base em conclusão de medicina especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou deficiência tem

origem ou relação direta com o trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade definitiva,

o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? 9. Em

sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação

para outra atividade que garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do benefício

por incapacidade temporária?10. Caso o periciando possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de

qualquer natureza, essas lesões resultam em seqüelas que implicam a redução da capacidade para o trabalho que
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habitualmente exercia?11. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a

incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?Arbitro, em caráter

definitivo, os honorários periciais no valor máximo a que se refere a Tabela II, do Anexo I, da Resolução nº

558/CJF, de 22 de maio de 2007.ALERTO QUE CABERÁ AO PATRONO DA PARTE AUTORA INFORMÁ-

LA ACERCA DA DATA, HORA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora designada, e que o não

comparecimento implicará preclusão da prova. Alerto ainda, que a parte autora deverá comparecer na perícia ora

designada MUNIDA DE SEUS DOCUMENTOS PESSOAIS, bem como de todos os documentos médicos que

possua, a fim de subsidiar os trabalhos do Sr. Perito.Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para

formulação de quesitos e indicação de assistente técnico, restando a mesma desde logo advertida de que a

intimação de eventual assistente técnico, acerca da data de realização da perícia médica, é incumbência que lhe

toca, e NÃO será promovida pelo Juízo. Disporá o Sr. Perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data acima

designada, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo o(s) quesito(s) ser respondido(s)

de forma fundamentada e dissertativa.Outrossim, nos termos do que acordado com a Procuradoria do INSS quanto

à desnecessidade de sua intimação da data da realização de perícia, comunique-se à Agência da Previdência Social

em Barretos, pelo meio mais expedito, acerca da perícia ora designada, bem como para que, em sendo de seu

interesse, envie assistente técnico para acompanhar os trabalhos do perito nomeado, na data, hora e local

indicados.Por fim, com a juntada do laudo médico, tornem os autos conclusos para análise do pedido de

antecipação dos efeitos da tutela e demais deliberações cabíveis.Publique-se e cumpra-se com urgência.

 

0000875-44.2012.403.6138 - VERA LUCIA MOREIRA(SP201921 - ELAINE CRISTINA VILELA BORGES

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Trata-se de ação por intermédio da qual

busca a parte autora, em apertada síntese, a concessão/restabelecimento/manutenção de benefício previdenciário

por incapacidade, ao argumento de que se encontra totalmente impossibilitada para o trabalho que exerce. Postula

a antecipação dos efeitos da tutela.Por ora, postergo a análise do pedido ante a necessidade de prova pericial de

natureza médica, cuja realização fica desde já determinada.Para tal encargo nomeio o médico perito RICHARD

SEDRIC PIRES SILVA, designando o dia 29 DE JUNHO DE 2012, às 16:45 horas, nas dependências deste Juízo

Federal, para a realização da perícia médica. Saliente-se que o perito ora nomeado deverá responder aos quesitos

formulados pela parte autora, aos depositados pelo INSS na serventia deste Juízo, bem como aos seguintes

quesitos do Juízo:1. O periciando é portador de alguma doença, lesão ou deficiência?2. Se positiva a resposta ao

item precedente, favor responder:a) De qual doença, lesão ou deficiência o examinando é portador? b) Essa

doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?3.

Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a existência da

incapacidade, é possível determinar a data de seu início?5. Em caso de progressão ou agravamento de doença,

lesão ou deficiência, a partir de quando se constatou a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual? 6. O

periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,

cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e

incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com

base em conclusão de medicina especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou deficiência tem

origem ou relação direta com o trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade definitiva,

o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? 9. Em

sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação

para outra atividade que garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do benefício

por incapacidade temporária?10. Caso o periciando possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de

qualquer natureza, essas lesões resultam em seqüelas que implicam a redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia?11. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a

incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?Arbitro, em caráter

definitivo, os honorários periciais no valor máximo a que se refere a Tabela II, do Anexo I, da Resolução nº

558/CJF, de 22 de maio de 2007.ALERTO QUE CABERÁ AO PATRONO DA PARTE AUTORA INFORMÁ-

LA ACERCA DA DATA, HORA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora designada, e que o não

comparecimento implicará preclusão da prova. Alerto ainda, que a parte autora deverá comparecer na perícia ora

designada MUNIDA DE SEUS DOCUMENTOS PESSOAIS, bem como de todos os documentos médicos que

possua, a fim de subsidiar os trabalhos do Sr. Perito.Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para

formulação de quesitos e indicação de assistente técnico, restando a mesma desde logo advertida de que a

intimação de eventual assistente técnico, acerca da data de realização da perícia médica, é incumbência que lhe

toca, e NÃO será promovida pelo Juízo. Disporá o Sr. Perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data acima

designada, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo o(s) quesito(s) ser respondido(s)

de forma fundamentada e dissertativa.Outrossim, nos termos do que acordado com a Procuradoria do INSS quanto

à desnecessidade de sua intimação da data da realização de perícia, comunique-se à Agência da Previdência Social

em Barretos, pelo meio mais expedito, acerca da perícia ora designada, bem como para que, em sendo de seu
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interesse, envie assistente técnico para acompanhar os trabalhos do perito nomeado, na data, hora e local

indicados.Por fim, com a juntada do laudo médico, tornem os autos conclusos para análise do pedido de

antecipação dos efeitos da tutela e demais deliberações cabíveis.Publique-se e cumpra-se com urgência.

 

0000876-29.2012.403.6138 - ANTONIO LOPES TEIXEIRA(SP201921 - ELAINE CRISTINA VILELA

BORGES MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte

autora, em apertada síntese, a concessão/restabelecimento/manutenção de benefício assistencial previsto na Lei nº

8.742/93, ao argumento de que, incapacitada para o trabalho, não tem sua família meios de prover-lhe a

subsistência. Postula a antecipação dos efeitos da tutela.Por ora, postergo a análise do pedido ante a necessidade

de produção de prova pericial de natureza médica e estudo socioeconômico, cujas realizações ficam desde já

determinadas.Assim, nomeio o médico perito RICHARD SEDRIC PIRES SILVA, designando o dia 29 DE

JUNHO DE 2012, às 17:00 horas, nas dependências deste Juízo Federal, para a realização da perícia médica.

Saliente-se que o perito ora nomeado deverá responder aos quesitos formulados pela parte autora, aos depositados

pelo INSS na serventia deste Juízo, bem como aos seguintes quesitos do Juízo:1. O periciando é portador de

alguma doença, lesão ou deficiência?2. Se positiva a resposta ao item precedente, favor responder:a) De qual

doença, lesão ou deficiência o examinando é portador? b) Essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o

exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?3. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou

permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data de seu

início?5. Em caso de progressão ou agravamento de doença, lesão ou deficiência, a partir de quando se constatou a

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual? 6. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, Doença de Parkinson,

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença

de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina

especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou deficiência tem origem ou relação direta com o

trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? 9. Em sendo caso de incapacidade

temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação para outra atividade que

garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade

temporária?10. Caso o periciando possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de qualquer natureza, essas

lesões resultam em seqüelas que implicam a redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?11.

Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em

que elementos do exame se fundamenta a resposta?ALERTO QUE CABERÁ AO PATRONO DA PARTE

AUTORA INFORMÁ-LA ACERCA DA DATA, HORA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora

designada, e que o não comparecimento implicará preclusão da prova. Alerto ainda, que a parte autora deverá

comparecer na perícia ora designada munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os documentos

médicos que possua, a fim de subsidiar os trabalhos do Sr. Perito.Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco)

dias para formulação de quesitos e indicação de assistente técnico, restando a mesma desde logo advertida de que

a intimação de eventual assistente técnico, acerca da data de realização da perícia médica, é incumbência que lhe

toca, e NÃO será promovida pelo Juízo. Disporá o Sr. Perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data acima

designada, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo o(s) quesito(s) ser respondido(s)

de forma fundamentada e dissertativa.Outrossim, nos termos do que acordado com a Procuradoria do INSS quanto

à desnecessidade de sua intimação da data da realização de perícia, comunique-se à Agência da Previdência Social

em Barretos, pelo meio mais expedito, acerca da perícia ora designada, bem como para que, em sendo de seu

interesse, envie assistente técnico para acompanhar os trabalhos do perito nomeado, na data, hora e local

indicados.Já no âmbito da investigação social, nomeio a assistente social JACQUELINE MEDEIROS SOARES -

inscrita no Conselho Regional de Serviço Social sob o nº 31.685, a qual deverá verificar as condições

socioeconômicas da parte autora, sobretudo relatos acerca da composição e a renda per capita de seu núcleo

familiar, respondendo, ainda, aos quesitos depositados pelo INSS em Secretaria, aos eventualmente apresentados

pela parte autora e aos seguintes quesitos do Juízo:1. O periciando vive em companhia de outras pessoas?

Discriminar nomes, estados civis, idades, profissões, escolaridades, rendas (na sua falta, apontar detalhadamente

os motivos), e as relações de dependência ou parentesco.2. A moradia é própria, alugada ou financiada? Caso seja

alugada ou financiada, qual o valor pago, mensalmente? Sendo possível, apontar o valor aproximado do imóvel. 3.

Quais as condições da moradia (quantidade de cômodos, dimensões, estado geral de manutenção e conservação,

mobília, higiene, quartos suficientes para o repouso de todos os residentes no imóvel)? Quais as condições da área

externa do imóvel?4. Quais os gastos mensais com alimentação, habitação, educação, saúde, lazer, transporte,

vestuário e higiene? Especificar outros gastos rotineiros. Os gastos foram comprovados ou declarados?

Especificar os gastos comuns.5. Recebem benefício ou assistência dos governos federal, estadual ou municipal? E

de empresa ou pessoa física? Discriminar.6. Existem pessoas na residência em tratamento médico ou psicológico

regular? Apontar as formas e condições do tratamento, as doenças declaradas, os medicamentos utilizados e a
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existência de subvenção.Disporá a Assistente social acima nomeada do prazo de 30 (trinta) dias, a contar de sua

intimação, para conclusão dos trabalhos e entrega do laudo social.Arbitro, em caráter definitivo, os honorários

periciais médico e social no valor máximo a que se refere a Tabela II, do Anexo I, da Resolução nº 558/CJF, de 22

de maio de 2007.Após, com a juntada dos laudos, tornem os autos conclusos para análise do pedido de

antecipação dos efeitos da tutela e demais deliberações cabíveis.Por fim, registre-se que em razão do interesse

disputado, o Ministério Público Federal tem presença obrigatória neste feito.Publique-se e cumpra-se com

urgência.

 

0000879-81.2012.403.6138 - LOURIVAL MUNIZ DE CARVALHO(SP196117 - SERGIO HENRIQUE

PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se. Assinalo, inicialmente, o prazo de 10 (dez) dias para que a parte

autora carreie aos autos cópia de seu RG e de documento oficial que contenha o número de seu CPF/MF,

conforme artigo 118, parágrafo 1º do Provimento CORE nº 64, sob pena de extinção.Outrossim, no mesmo prazo,

ajuste o valor atribuído à causa ao proveito patrimonial pretendido, sob pena de indeferimento da inicial.Após,

com o cumprimento do determinado pelo Juízo, tornem os autos conclusos para as próximas deliberações. Na

inércia, conclusos para extinção.Publique-se e cumpra-se. 

 

0000898-87.2012.403.6138 - DAGOBERTO DA SILVA NOGUEIRA(SP100497 - FERNANDA MARTINS E

SP117736 - MARCIO ANTONIO DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Trata-se de ação por intermédio da qual

busca a parte autora, em apertada síntese, a concessão/restabelecimento de benefício assistencial previsto na Lei nº

8.742/93, ao argumento de que, incapacitada para o trabalho, não tem sua família meios de prover-lhe a

subsistência. Ante a natureza da controvérsia, determino a antecipação da realização de prova pericial médica e

estudo socioeconômico.Assim, para tal encargo nomeio o médico perito RICHARD SEDRIC PIRES So dia 29

DE JUNHO DE 2012, às 17:30 horas.PA 1,15 Saliente-se que o perito ora nomeado deverá responder aos quesitos

formulados pela parte autora, aos depositados pelo INSS na serventia deste Juízo, bem como aos seguintes

quesitos do Juízo:1. O periciando é portador de alguma doença, lesão ou deficiência?2. Se positiva a resposta ao

item precedente, favor responder:a) De qual doença, lesão ou deficiência o examinando é portador? b) Essa

doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?3.

Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a existência da

incapacidade, é possível determinar a data de seu início?5. Em caso de progressão ou agravamento de doença,

lesão ou deficiência, a partir de quando se constatou a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual? 6. O

periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,

cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e

incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com

base em conclusão de medicina especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou deficiência tem

origem ou relação direta com o trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade definitiva,

o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? 9. Em

sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação

para outra atividade que garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do benefício

por incapacidade temporária?10. Caso o periciando possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de

qualquer natureza, essas lesões resultam em seqüelas que implicam a redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia?11. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a

incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?ALERTO QUE CABERÁ

AO PATRONO DA PARTE AUTORA INFORMÁ-LA ACERCA DA DATA, HORA E LOCAL DA

REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora designada, e que o não comparecimento implicará preclusão da prova. Alerto

ainda, que a parte autora deverá comparecer na perícia ora designada munida de seus documentos pessoais, bem

como de todos os documentos médicos que possua, a fim de subsidiar os trabalhos do Sr. Perito.Concedo à parte

autora o prazo de 05 (cinco) dias para formulação de quesitos e indicação de assistente técnico, restando a mesma

desde logo advertida de que a intimação de eventual assistente técnico, acerca da data de realização da perícia

médica, é incumbência que lhe toca, e NÃO será promovida pelo Juízo. Disporá o Sr. Perito do prazo de 30

(trinta) dias, a partir da data acima designada, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo

o(s) quesito(s) ser respondido(s) de forma fundamentada e dissertativa.Outrossim, nos termos do que acordado

com a Procuradoria do INSS quanto à desnecessidade de sua intimação da data da realização de perícia,

comunique-se à Agência da Previdência Social em Barretos, pelo meio mais expedito, acerca da perícia ora

designada, bem como para que, em sendo de seu interesse, envie assistente técnico para acompanhar os trabalhos

do perito nomeado, na data, hora e local indicados.Já no âmbito da investigação social, nomeio a assistente social

JACQUELINE MEDEIROS SOARES - inscrita no Conselho Regional de Serviço Social sob o nº 31.685, a qual

deverá verificar as condições socioeconômicas da parte autora, sobretudo relatos acerca da composição e a renda

per capita de seu núcleo familiar, respondendo, ainda, aos quesitos depositados pelo INSS em Secretaria, aos
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eventualmente apresentados pela parte autora e aos seguintes quesitos do Juízo:1. O periciando vive em

companhia de outras pessoas? Discriminar nomes, estados civis, idades, profissões, escolaridades, rendas (na sua

falta, apontar detalhadamente os motivos), e as relações de dependência ou parentesco.2. A moradia é própria,

alugada ou financiada? Caso seja alugada ou financiada, qual o valor pago, mensalmente? Sendo possível, apontar

o valor aproximado do imóvel. 3. Quais as condições da moradia (quantidade de cômodos, dimensões, estado

geral de manutenção e conservação, mobília, higiene, quartos suficientes para o repouso de todos os residentes no

imóvel)? Quais as condições da área externa do imóvel?4. Quais os gastos mensais com alimentação, habitação,

educação, saúde, lazer, transporte, vestuário e higiene? Especificar outros gastos rotineiros. Os gastos foram

comprovados ou declarados? Especificar os gastos comuns.5. Recebem benefício ou assistência dos governos

federal, estadual ou municipal? E de empresa ou pessoa física? Discriminar.6. Existem pessoas na residência em

tratamento médico ou psicológico regular? Apontar as formas e condições do tratamento, as doenças declaradas,

os medicamentos utilizados e a existência de subvenção.Disporá a Assistente social acima nomeada do prazo de

30 (trinta) dias, a contar de sua intimação, para conclusão dos trabalhos e entrega do laudo social.Arbitro, em

caráter definitivo, os honorários periciais médico e social no valor máximo a que se refere a Tabela II, do Anexo I,

da Resolução nº 558/CJF, de 22 de maio de 2007.Após, com a juntada dos laudos, cite-se e intime-se o INSS dos

termos da presente ação, do teor desta decisão, bem como para que, no mesmo prazo e oportunidade da resposta,

manifeste-se acerca do laudo pericial médico e estudo socioeconômico.Por fim, com a contestação, intime-se a

parte autora para que se manifeste sobre mesma e eventuais documentos juntados pela autarquia previdenciária,

bem como sobre os laudos periciais, no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, anote-se que em razão do interesse

disputado, o Ministério Público Federal tem presença obrigatória neste feito.Publique-se e cumpra-se com

urgência.

 

0000914-41.2012.403.6138 - LEILA LUZ GOMES(SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE E SP233961 -

ANA CAROLINA DE OLIVEIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Trata-se de ação por intermédio da qual

busca a parte autora, em apertada síntese, a concessão/restabelecimento de benefício de amparo assistencial ao

idoso, ao argumento de que não é capaz de prover sua própria subsistência, nem de tê-la promovida por sua

família.Por ora, postergo a análise do pedido ante a necessidade de realização de investigação social, que fica

desde já determinada.Assim, para tal encargo, nomeio a assistente social JACQUELINE MEDEIROS SOARES -

inscrita no Conselho Regional de Serviço Social sob o nº 31.685, a qual deverá verificar as condições

socioeconômicas da parte autora, sobretudo relatos acerca da composição e a renda per capita de seu núcleo

familiar, respondendo, ainda, aos quesitos depositados pelo INSS em Secretaria, aos eventualmente apresentados

pela parte autora e aos seguintes quesitos do Juízo:1. O periciando vive em companhia de outras pessoas?

Discriminar nomes, estados civis, idades, profissões, escolaridades, rendas (na sua falta, apontar detalhadamente

os motivos), e as relações de dependência ou parentesco.2. A moradia é própria, alugada ou financiada? Caso seja

alugada ou financiada, qual o valor pago, mensalmente? Sendo possível, apontar o valor aproximado do imóvel. 3.

Quais as condições da moradia (quantidade de cômodos, dimensões, estado geral de manutenção e conservação,

mobília, higiene, quartos suficientes para o repouso de todos os residentes no imóvel)? Quais as condições da área

externa do imóvel?4. Quais os gastos mensais com alimentação, habitação, educação, saúde, lazer, transporte,

vestuário e higiene? Especificar outros gastos rotineiros. Os gastos foram comprovados ou declarados?

Especificar os gastos comuns.5. Recebem benefício ou assistência dos governos federal, estadual ou municipal? E

de empresa ou pessoa física? Discriminar.6. Existem pessoas na residência em tratamento médico ou psicológico

regular? Apontar as formas e condições do tratamento, as doenças declaradas, os medicamentos utilizados e a

existência de subvenção.Disporá a Assistente social acima nomeada do prazo de 30 (trinta) dias, a contar de sua

intimação, para conclusão dos trabalhos e entrega do laudo social.Arbitro, em caráter definitivo, os honorários

periciais no valor máximo a que se refere a Tabela II, do Anexo I, da Resolução nº 558/CJF, de 22 de maio de

2007.Com a juntada do laudo pericial, tornem os autos conclusos para análise do pedido de antecipação dos

efeitos da tutela e demais deliberações cabíveis.Sem prejuízo, anote-se que em razão do interesse disputado, o

Ministério Público Federal tem presença obrigatória neste feito.Por fim, na consideração de que figura no pólo

ativo da demanda pessoa com idade superior a sessenta anos, fica estabelecida a prioridade na tramitação do feito,

na forma prevista no artigo 71 da Lei n.º 10.741 de 01/10/2003 - Estatuto do Idoso.Publique-se e cumpra-se com

urgência.

 

0000929-10.2012.403.6138 - JESSICA CAROLINE RODRIGUES ORNELLAS(SP201921 - ELAINE

CRISTINA VILELA BORGES MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se. Primeiramente, considerando a pesquisa realizada pela zelosa

Serventia e acostada aos autos como fls. 41, esclareça o patrono do autor seu pedido, uma vez que a aposentadoria

por invalidez objeto da demanda foi concedida à autora em 20 de março do corrente ano, data esta anterior à

propositura da presente ação.Prazo: 10 (dez) dias.Após, tornem conclusos para as deliberações cabíveis.Publique-

se e cumpra-se.
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PROCEDIMENTO SUMARIO

0001104-72.2010.403.6138 - EDNA MARIA DOS SANTOS ALVES(SP189508 - DANIELA JORGE

QUEMELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Tendo em vista o teor do comunicado emitido pelo Sr. Perito (fl. 101), assinalo o prazo de 05 (cinco) dias

para que a parte autora esclareça se possui, ou não, interesse na produção da prova pericial médica, informando,

em caso positivo, seu endereço atual, a fim de viabilizar a efetividade da intimação.Após o decurso do prazo

acima, com ou sem manifestação da parte autora, tornem os autos conclusos.Publique-se. Cumpra-se.

 

0001503-04.2010.403.6138 - MARLI APARECIDA GOMES MARTINS(SP263836 - CRISTIANE PEREIRA E

SP159326 - ORLANDO SEBASTIÃO PEDROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Tendo em vista o teor do comunicado exarado pelo Sr. Perito (fl. 70), assinalo o prazo de 05 (cinco) dias

para que a parte autora esclareça se possui, ou não, interesse na produção da prova pericial médica, informando,

em caso positivo, seu endereço atual, a fim de viabilizar a efetividade da intimação.Após o decurso do prazo

acima, com ou sem manifestação da parte autora, tornem os autos conclusos.Publique-se. Cumpra-se.

 

0000897-05.2012.403.6138 - YASSIM RAMADAN(SP117735 - MARCELO ZARUR MARIM GAONA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Ante a provável necessidade de dilação probatória, incompatível com a celeridade exigida pelo rito

sumário e, considerando a ausência de prejuízo para a parte autora, deve o feito prosseguir pelo rito ordinário.

Nesse sentido, remetam-se, pois, os autos ao SEDI para alteração da classe processual.Outrossim, providencie a

parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, o devido recolhimento das custas processuais iniciais, na forma prevista

no Provimento n.º 64 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal (e Lei 9.289/96), sob pena de

cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC.Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos

para as deliberações cabíveis.Publique-se e cumpra-se. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0000373-08.2012.403.6138 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000371-

38.2012.403.6138) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP089720 - ORISON MARDEN

JOSE DE OLIVEIRA) X CARLOS ROBERTO FERREIRA(SP140635 - JOAO MARCOS SALOIO)

Remeta-se o feito ao arquivo, tendo em vista seu encerramento perante o Juízo Estadual. Publique-se. Cumpra-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000922-18.2012.403.6138 - CRISTIANO FERRAZ BARCELOS(SP313046 - CRISTIANO FERRAZ

BARCELOS) X CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM BARRETOS - SP

Vistos.Inicialmente, expeça a Secretaria do Juízo o necessário objetivando a notificação da autoridade apontada

como coatora, para prestar informações no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo acima, dê-se ciência do

presente feito à Procuradoria Federal Especializada - PFE/INSS, para os fins previstos no inciso II, do artigo 7º, da

Lei nº 12.016/2009.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.Na seqüência, tornem os autos conclusos para

sentença.Publique-se. Cumpra-se. 

 

0000923-03.2012.403.6138 - RODRIGO IVANOFF(SP294830 - RODRIGO IVANOFF) X CHEFE DA

AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM BARRETOS - SP

Vistos etc.Trata-se de mandado de segurança, proposto por RODRIGO IVANOFF em face do CHEFE DA

AGÊNCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL nesta cidade de BARRETOS, objetivando, em sede de liminar, e por

prazo indeterminado, não ser submetido ao sistema de agendamento, senhas e filas para: a) protocolizar

requerimentos de benefícios; b) obter certidões; c) tratar de assuntos pertinentes referentes a tantos clientes quanto

for necessário, em um único atendimento; d) ter vista dos autos do processo administrativo, inclusive, fora da

repartição, pelo prazo de 10 (dez) dias. Ao final, requer a concessão da segurança em relação a todas as agências

da Previdência Social.É o relatório. DECIDO.Com relação à não submissão ao sistema de agendamento, senhas e

filas por parte do impetrante, no trato dos assuntos de seus clientes, não vislumbro qualquer ato ilegal por parte da

autarquia previdenciária.O sistema de agendamento foi instituído para dar eficiência à atividade administrativa e

para o bem-estar dos cidadãos. A exigência de senhas é imposta para atender ao princípio da isonomia, o mesmo

ocorre também com relação às filas. O advogado não tem prerrogativa de atendimento preferencial, diverso do

dispensado à maioria das pessoas.Entretanto, quanto ao pedido de atendimento único para tratar de assuntos vários

de seus clientes (item IV da inicial), assiste razão o impetrante. Com efeito, ao se admitir que o advogado possa

num único atendimento, protocolizar vários requerimentos e resolver diversas pendências de processos de seus

clientes, estar-se-á contribuindo para a agilidade no atendimento, pois, atuando em nome de um grupo de pessoas,
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o advogado estará contribuindo para a melhor fruição no atendimento da agência, evitando a pulverização de

atendimentos que certamente seriam mais demorados pelas razões apontadas.Por sua vez, a possibilidade de carga

e vista dos autos de processos administrativos fora da repartição previdenciária é direito inerente ao exercício da

advocacia. Entretanto, necessário que o causídico tenha procuração para tanto. Trata-se de um direito do patrono

da parte se constituído nos autos, a teor do art. 7, XV, da Lei nº 8.906/94, in verbis: Art. 7º ....... XV - ter vista dos

processos judiciais ou administrativos de qualquer natureza, em cartório ou na repartição competente, ou retirá-los

pelos prazos legais..... Isso posto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA PLEITEADA para que o

impetrante possa, em um único atendimento, tratar de todos os assuntos pertinentes aos seus clientes, sem

necessidade de senha para cada um deles, garantindo-se-lhe, também, vista e carga dos autos do processo

administrativo em geral, em que tenha procuração, fora da repartição pública, pelo prazo definido pela autarquia

previdenciária. Essa decisão tem abrangência para todas as agências da autarquia previdenciária.Notifique-se a

autoridade apontada como coatora, do conteúdo da petição inicial, nos termos do inc. I do art. 7º da Lei n.

12.016/2009.Após, dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada,

enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito (inc. II do art. 7º da Lei n.

12.016/2009). Em seguida, tornem os autos conclusos.Publique-se. Cumpra-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0003666-54.2010.403.6138 - CARLOS ROBERTO FERREIRA(SP140635 - JOAO MARCOS SALOIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Remeta-se o feito ao arquivo, tendo em vista seu encerramento perante o Juízo Estadual. Publique-se. Cumpra-se.

 

0000810-49.2012.403.6138 - R C A COMERCIO DE PECAS DE BARRETOS LTDA - ME(SP095369 - MARIA

INES ARRUDA DE TRES RIOS) X UNIAO FEDERAL X JOANA AUGUSTA FERREIRA X SEBASTIAO

AUGUSTO GONCALVES X SANDRA REGINA GONCALVES MARTINS DA SILVA X MARCELO

AUGUSTO GONCALVES X ADRIANA CRISTINA GONCALVES MORAES

Vistos etc.O embargante opôs os presentes embargos em face da decisão de fls. 307/308v, sob o argumento de que

nela há omissão / contradição e obscuridade, nos seguintes termos: i) que, ao decidir sobre a perícia requerida,

avançou além deste pedido, estabelecendo juízo de valor sobre eventual responsabilidade da União; ii) que, se a

perícia não é necessária, como consignado na decisão embargada, ao menos a constatação por Oficial de Justiça é

possível; iii) que a inatividade da empresa aliada ao benefício de aposentadoria são suficientes para a concessão

dos benefícios da Justiça Gratuita iv) requer a reconsideração da decisão embargada bem como a concessão da

gratuidade.É o relatório.Decido. No caso em questão, o autor pretende a reforma da decisão acima mencionada.

Os embargos de declaração não se prestam a esse objetivo. Com efeito, assim dispõe o art. 535 do Código de

Processo Civil, in verbis:Art. 535. Cabem embargos de declaração quando:I - houver, na sentença ou no acórdão,

obscuridade ou contradição; II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. Assim,

tratando-se de reforma de decisão interlocutória, o recurso cabível é agravo na forma de instrumento.As hipóteses

de admissibilidade estão taxativamente previstas no dispositivo apontado. Nessa esteira, não havendo na decisão

qualquer obscuridade, contradição, tampouco omissão, não há como acolher o recurso.Assim, ante o exposto,

conheço dos presentes embargos de declaração, pois, tempestivos, porém, os rejeito vez que não identifico as

hipóteses de cabimento, quais sejam, omissão, obscuridade ou contradição, além do que constato que a parte

objetiva rediscutir a decisão embargada, o que só seria possível por meio do recurso próprio.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 377

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002117-09.2010.403.6138 - MARIA OLINDA DA SILVA(SP223496 - MURILO CEZAR ANTONINI

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal.Oficie-se ao INSS para cumprimento da r. sentença/acórdão

transitada em julgado.Intime-se o INSS para que apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, memória de cálculo

dos valores devidos, nos termos da sentença e do acórdão proferidos.Com os cálculos, manifeste-se a parte autora

no prazo de 15 (quinze) dias, em termos de prosseguimento.Após, tornem-me os autos conclusos.Int.

 

0002567-49.2010.403.6138 - SIGUEIKI YAMASHITA(SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO

SANTOS ANTONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Informa o patrono do autor a impossibilidade do cumprimento da decisão de fl. 204, em face do

encerramento das atividades da Empresa Tutomo Kitagawa Ltda, com endereço na Av. 43, 1.095, Bairro

Alvorada, Barretos/SP, em 06/11/2006.No entanto, o laudo pericial de fls. 140/186, realizado em 25/08/2010,
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informa que, para realização da perícia, a Sra. Perita dirigira-se à se da empresa, onde fizera medicações dos

índices de ruído a que estaria submetido o segurado Sigueiki Yamashita.Diante dessa contradição e considerando

que, no local indicado, localizado bem próximo à sede desta Subseção Judiciária há uma empresa com o mesmo

objeto social daquela em que o segurado trabalhara, converto o julgamento do feito em diligência, para determinar

a realização de inspeção judicial, em caráter de urgência, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, no local acima

mencionado, devendo, no cumprimento da diligência, ser inquirido ao representante da empresa que funcional

atualmente naquele endereço desde quando está sediada lá, se houve alteração do quadro societário, sucessão

empresarial , mudança da denominação social (de Tutomo Kitagawa ME para outra denominação social qualquer)

ou do nome de fantasia, o nome do atual administrador, se o Senhor Sigueiki Yamashita fora empregado e outras

informações relevantes, a critério do servidor designado para o cumprimento da ordem. Após, voltem os autos

conclusos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002778-85.2010.403.6138 - JOAO BATISTA DO NASCIMENTO(SP229006 - BRUNO DE OLIVEIRA

BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Do que se tira da petição de fls. 60-66, a conta nº 013.00187862-9, da agência 0288 da Caixa Econômica Federal -

CEF, titularizada por João Batista do Nascimento (CPF/MF 035.613.688-40) trata-se de conta-poupança. Aludida

conta, teve a importância de R$ 1.185,30 (mil cento e oitenta e cinco reais e trinta centavos) bloqueada em razão

da ordem exarada nesses autos, conforme se extrai do cotejo entre o detalhamento de fls. 55-57.O referido valor,

todavia, em razão do disposto no artigo 649, X, do CPC, é impenhorável. Assim, determino que se proceda ao

desbloqueio, por meio eletrônico, da importância constrita na conta nº 013-00003193-5, da agência 0288, da

Caixa Econômica Federal, titularizada por João Batista do Nascimento (CPF/MF 035.613.688-40).Após, dê-se

vista ao INSS a fim de que se manifeste em termos de prosseguimento, no prazo de 30 (trinta) dias.Decorrido o

prazo sem manifestação, aguarde-se em arquivo por provocação. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002794-39.2010.403.6138 - ASTROGILDO JOSE EIRAS(SP231922 - GIRRAD MAHMOUD SAMMOUR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Oficie-se com urgência ao Juízo da 2ª Vara de Frutal/MG, solicitando a devolução da Deprecata (nº 0110530-

17.2011.8.13.0271) independentemente de cumprimento. Instrua-se com cópia de fls. 87 dos autos, bem como da

presente decisão.Após, ao INSS, tornando em seguida os autos conclusos.Cumpra-se pelo meio mais expedito,

publicando-se em ato contínuo.

 

0003126-06.2010.403.6138 - JOSE ANTONIO CARDOZO FILHO(SP140635 - JOAO MARCOS SALOIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência ao autor do desarquivamento do feito, conforme requerido, bem como do prazo de 05 (cinco) dias para

manifestação, nos termos do art. 216 do Provimento nº 64, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª

Região.No silêncio, retorne o feito ao arquivo, cumpridas as formalidades legais.

 

0004178-37.2010.403.6138 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004177-

52.2010.403.6138) SIDNEI CESAR GOMES(SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o Ofício recebido da 2ª Vara Cível de Barretos, intime-se o I. patrono do autor a comparecer em

Juízo para retirada da documentação médica encaminhada pelo IMESC, no prazo de 30 (dias), certificando-

se.Com o cumprimento, retorne o feito ao arquivo. Publique-se.

 

0004268-45.2010.403.6138 - EXTINTORES BARREFOGO LTDA ME(SP258805 - MILTON JOSÉ FERREIRA

FILHO E SP272742 - RENATO CARBONI MARTINHONI) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP119477 - CID PEREIRA STARLING)

Vistos em Saneador.Aceito a conclusão supra.Trata-se de ação ordinária, interposta por EXTINTORES

BARREFOGO LTDA. ME em face do CREA/SP-Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do

Estado de São Paulo, objetivando, em apertada síntese, o reconhecimento da inexistência de dever de registro

perante o CREA, em razão das características de sua atividade principal ou básica.Citado, o CREA contesta o

feito juntando documentos, pugnando por sua improcedência (fls. 35/42). Instados a especificarem as provas que

pretendem produzir, a parte autora requereu o julgamento antecipado da lide e o Conselho requerido pugnou pela

produção de prova pericial.É o relato do essencial. Decido.Defiro a realização de prova pericial, necessária ao

deslinde da causa, sem a qual não terá este Juízo como concluir e julgar a lide, pelo que designo e nomeio a Perita

Judicial, Sra. JULIANA DO PRADO CÂMARA, ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO, inscrita

no CREA/SP sob o nº 5061769014, com endereço na cidade de Monte Azul Paulista, à Rua Dermo Nolli nº 20,

cujos honorários serão suportados pelo Conselho requerido.Intimem-se as partes para que procedam de acordo

com o parágrafo 1º do artigo 421 do CPC, indicando assistente técnico e apresentando seus quesitos, no prazo
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sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando pelo autor.Escoado tal prazo, intime-se a expert para que, no prazo de 10

(dez) dias apresente sua proposta de honorários, intimando-se em ato contínuo a parte requerida para se manifestar

sobre a referida proposta.Após, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis.Int.

 

0004874-39.2011.403.6138 - PAULO FRANCISCO DE PAULA(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Transitada em julgado a sentença, o INSS iniciou a execução do julgado na importância de R$ 248,77 (duzentos e

quarenta e oito reais e setenta e sete centavos), para agosto de 2011. Devidamente intimada, a parte autora deixou

transcorrer in albis o prazo para efetuar o pagamento (fl. 99/v).O INSS através da petição de fl. 100, requereu o

prosseguimento da execução através da penhora on line.Pelo exposto, e para haver a celeridade e efetividade do

provimento jurisdicional, a penhora deve recair, preferencialmente sobre dinheiro, nos termos do artigo 655,

inciso I, do Código de Processo Civil. Desta forma, determino ao Banco Central do Brasil, por meio do programa

BACENJUD, a penhora eletrônica no valor de R$ 278,74 (duzentos e setenta e oito reais e setenta e quatro

centavos), conforme cálculos de fl. 104.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0005266-76.2011.403.6138 - INA IZABEL FARIA SOARES DE OLIVEIRA(SP123351 - LUIZ MANOEL

GOMES JUNIOR E SP208632 - EMERSON CORTEZIA DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL

Vistos etc. Trata-se de ação de conhecimento de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela

para suspender a exigibilidade do crédito tributário, por meio da qual a autora requer o reconhecimento da

inexigibilidade do valor objeto do parcelamento efetivado e, por consequência, a devolução do montante recolhido

indevidamente.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido por meio da decisão de fls.

167/167v.Citada, a FAZENDA NACIONAL ofereceu contestação (fls. 185/186).Na sequência, a autora

apresentou impugnação à defesa, ocasião em que formulou pedidos de produção de provas (fls. 195/203).É o

relatório.Tendo em vista o pedido de produção de provas trazido pela autora no bojo da impugnação (fls.

198/198v), converto o feito em diligência para:1) Deferir o pedido formulado na alínea a, determinando que seja

requisitado à Receita Federal do Brasil cópia das declarações de Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF de JOAO

CARLOS SOARES DE OLIVEIRA JR., referentes aos exercícios de 1997 a 2000, no prazo de 30 (trinta) dias.De

todo modo, deve o autor juntar aos autos, no prazo acima, cópia dos recibos de pagamento de pensão alimentícia a

que se refere na petição inicial e petição de fls. 195/199.2) Indeferir o pedido formulado na alínea b, pois a

produção da prova documental de fato constitutivo de seu direito compete ao (à) autor (a) produzir, não

transferindo esse ônus ao juiz, ao réu ou a terceiro estranho à lide.3) Quanto à pertinência da prova pericial, seu

deferimento depende da prévia análise da prova documental a ser juntada aos autos.Em seguida, abra-se vista para

a parte contrária, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, venham os autos conclusos.Int. Cumpra-se.

 

0000246-70.2012.403.6138 - JOSE CARLOS DA SILVA(SP307533 - BIANCA PARADA) X UNIAO

FEDERAL

Vistos.Tendo em vista que ainda não houve citação da parte contrária, determino a remessa dos autos à Subseção

Judiciária Federal de Ribeirão Preto, com as homenagens deste juízo e observância das cautelas de

estilo.Publique-se e cumpra-se.

 

0000508-20.2012.403.6138 - MARILDA MARA LEONEL MARTINS(SP214566 - LUCIANA RIBEIRO

PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em apertada síntese, a

concessão/restabelecimento/manutenção de benefício previdenciário por incapacidade, ao argumento de que se

encontra totalmente impossibilitada para o trabalho que exerce. Postula a antecipação dos efeitos da tutela.Por ora,

postergo a análise do pedido ante a necessidade de prova pericial de natureza médica, cuja realização fica desde já

determinada.Para tal encargo nomeio o médico perito JORGE LUIZ IVANOFF, designando o dia 20 DE JUNHO

DE 2012, às 09:30 horas, no endereço situado à Rua 26, nº 788 (esq. Av. 29), Centro, nesta cidade de Barretos-SP,

para a realização da perícia médica. Saliente-se que o perito ora nomeado deverá responder aos quesitos

formulados pela parte autora, aos depositados pelo INSS na serventia deste Juízo, bem como aos seguintes

quesitos do Juízo:1. O periciando é portador de alguma doença, lesão ou deficiência?2. Se positiva a resposta ao

item precedente, favor responder:a) De qual doença, lesão ou deficiência o examinando é portador? b) Essa

doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?3.

Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a existência da

incapacidade, é possível determinar a data de seu início?5. Em caso de progressão ou agravamento de doença,

lesão ou deficiência, a partir de quando se constatou a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual? 6. O

periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,

cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e

incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com
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base em conclusão de medicina especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou deficiência tem

origem ou relação direta com o trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade definitiva,

o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? 9. Em

sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação

para outra atividade que garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do benefício

por incapacidade temporária?10. Caso o periciando possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de

qualquer natureza, essas lesões resultam em seqüelas que implicam a redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia?11. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a

incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?Arbitro, em caráter

definitivo, os honorários periciais no valor máximo a que se refere a Tabela II, do Anexo I, da Resolução nº

558/CJF, de 22 de maio de 2007.ALERTO QUE CABERÁ AO PATRONO DA PARTE AUTORA INFORMÁ-

LA ACERCA DA DATA, HORA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora designada, e que o não

comparecimento implicará preclusão da prova. Alerto ainda, que a parte autora deverá comparecer na perícia ora

designada MUNIDA DE SEUS DOCUMENTOS PESSOAIS, bem como de todos os documentos médicos que

possua, a fim de subsidiar os trabalhos do Sr. Perito.Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para

formulação de quesitos e indicação de assistente técnico, restando a mesma desde logo advertida de que a

intimação de eventual assistente técnico, acerca da data de realização da perícia médica, é incumbência que lhe

toca, e NÃO será promovida pelo Juízo. Disporá o Sr. Perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data acima

designada, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo o(s) quesito(s) ser respondido(s)

de forma fundamentada e dissertativa.Outrossim, nos termos do que acordado com a Procuradoria do INSS quanto

a desnecessidade de sua intimação da data da realização de perícia, comunique-se à Agência da Previdência Social

em Barretos, pelo meio mais expedito, acerca da perícia ora designada, bem como para que, em sendo de seu

interesse, envie assistente técnico para acompanhar os trabalhos do perito nomeado, na data, hora e local

indicados.Por fim, com a juntada do laudo médico, tornem os autos conclusos para análise do pedido de

antecipação dos efeitos da tutela e demais deliberações cabíveis.Publique-se e cumpra-se com urgência.

 

0000928-25.2012.403.6138 - MARLI DA SILVA(SP201921 - ELAINE CRISTINA VILELA BORGES MELO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte

autora, em apertada síntese, a concessão/restabelecimento/manutenção de benefício previdenciário por

incapacidade, ao argumento de que se encontra totalmente impossibilitada para o trabalho que exerce. Postula a

antecipação dos efeitos da tutela.Por ora, postergo a análise do pedido ante a necessidade de prova pericial de

natureza médica, cuja realização fica desde já determinada.Para tal encargo nomeio o médico perito LUCIANO

RIBEIRO ÁRABE ABDANUR, designando o dia 01 DE JUNHO DE 2012, às 09:50 horas, nas dependências

deste Juízo Federal, para a realização da perícia médica. Saliente-se que o perito ora nomeado deverá responder

aos quesitos formulados pela parte autora, aos depositados pelo INSS na serventia deste Juízo, bem como aos

seguintes quesitos do Juízo:1. O periciando é portador de alguma doença, lesão ou deficiência?2. Se positiva a

resposta ao item precedente, favor responder:a) De qual doença, lesão ou deficiência o examinando é portador? b)

Essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos

anos?3. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a

existência da incapacidade, é possível determinar a data de seu início?5. Em caso de progressão ou agravamento

de doença, lesão ou deficiência, a partir de quando se constatou a incapacidade para o trabalho ou atividade

habitual? 6. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna,

cegueira, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia

irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por

radiação (com base em conclusão de medicina especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou

deficiência tem origem ou relação direta com o trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de

incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades

pessoais diárias? 9. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de

recuperação ou reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite

para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?10. Caso o periciando possua lesões consolidadas,

decorrentes de acidente de qualquer natureza, essas lesões resultam em seqüelas que implicam a redução da

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?11. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou

se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a

resposta?Arbitro, em caráter definitivo, os honorários periciais no valor máximo a que se refere a Tabela II, do

Anexo I, da Resolução nº 558/CJF, de 22 de maio de 2007.ALERTO QUE CABERÁ AO PATRONO DA

PARTE AUTORA INFORMÁ-LA ACERCA DA DATA, HORA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA

ora designada, e que o não comparecimento implicará preclusão da prova. Alerto ainda, que a parte autora deverá

comparecer na perícia ora designada munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os documentos

médicos que possua, a fim de subsidiar os trabalhos do Sr. Perito.Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco)
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dias para formulação de quesitos e indicação de assistente técnico, restando a mesma desde logo advertida de que

a intimação de eventual assistente técnico, acerca da data de realização da perícia médica, é incumbência que lhe

toca, e NÃO será promovida pelo Juízo. Disporá o Sr. Perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data acima

designada, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo o(s) quesito(s) ser respondido(s)

de forma fundamentada e dissertativa.Outrossim, nos termos do que acordado com a Procuradoria do INSS quanto

à desnecessidade de sua intimação da data da realização de perícia, comunique-se à Agência da Previdência Social

em Barretos, pelo meio mais expedito, acerca da perícia ora designada, bem como para que, em sendo de seu

interesse, envie assistente técnico para acompanhar os trabalhos do perito nomeado, na data, hora e local

indicados.Por fim, com a juntada do laudo médico, tornem os autos conclusos para análise do pedido de

antecipação dos efeitos da tutela e demais deliberações cabíveis.Publique-se e cumpra-se com urgência.

 

0000938-69.2012.403.6138 - ADEMIR EUCLIDES DA SILVA(SP230281 - RAFAEL AUGUSTO

GASPARINO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Para o deslinde do feito, mister a comprovação da

atividade especial por meio dos formulários oficiais do tipo SB 40/DSS 8030, PPP ou ainda laudo técnico ou

formulário emitido pela empresa, que comprovem o exercício de atividades insalubres, ou, ainda, a sujeição a

agentes agressivos.Para tanto, assinalo o prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora carreie aos autos os

formulários oficiais de atividade especial acima elencados, referentes aos períodos que pretende ver convertidos.,

sob pena de submeter-se ao julgamento pelo ônus da prova (art. 333, I do CPC).Sem prejuízo, cite-se a parte

requerida, com as cautelas e advertências de praxe.Publique-se e cumpra-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0006372-73.2011.403.6138 - VALTER ATAIR MENEGHELO(SP050420 - JOSE RUZ CAPUTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Preliminarmente, e considerando-se que inexiste nos autos deferimento pedido expresso e deferimento de

gratuidade de justiça, intime-se a parte autora a fim de regularizar o seu pedido de desarquivamento, formulando o

pedido de gratuidade ou requerendo as custas referentes ao ato. Publique-se.

 

BUSCA E APREENSAO - PROCESSO CAUTELAR

0003357-96.2011.403.6138 - SEGREDO DE JUSTICA(SP091127 - CONCETTINA APARECIDA DI PIETRO)

X SEGREDO DE JUSTICA(SP034847 - HELIO RUBENS PEREIRA NAVARRO E SP164388 - HÉLIO

ARTUR DE OLIVEIRA SERRA E NAVARRO) X SEGREDO DE JUSTICA

Ciência a parte ré da documentação juntada às fls. 616/617, bem como do prazo de 05 (cinco) dias para

manifestação. No silêncio, ao arquivo, cumpridas as formalidades legais.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004759-52.2010.403.6138 - SONIA BATISTA ROSA(SP218693 - ARTUR VENTURA DA SILVA JUNIOR E

SP229006 - BRUNO DE OLIVEIRA BERNARDI) X IOLANDA DE OLIVEIRA ROSA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SONIA BATISTA ROSA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal.Oficie-se ao INSS para cumprimento da r. sentença/acórdão

transitada em julgado.Intime-se o INSS para que apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, memória de cálculo

dos valores devidos, nos termos da sentença e do acórdão proferidos.Com os cálculos, manifeste-se a parte autora

no prazo de 15 (quinze) dias, em termos de prosseguimento.Após, tornem-me os autos conclusos.Int.

 

 

Expediente Nº 378

 

EXECUCAO FISCAL

0002226-86.2011.403.6138 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X BRASIL

SERVICOS DE DESPACHANTE E AUTO ESCOLA S/C LTDA X JAYME PEREIRA(SP060734 -

CELESTINO PINTO DA SILVA)

Vistos, etc.Tendo em vista que os executados satisfizeram a obrigação originária destes autos, nos termos do

artigo 794, inciso I, do CPC, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO POR SENTENÇA, com fundamento no artigo

795 do mesmo código.Deixo de arbitrar honorários advocatícios, face à solução pacífica da relação

processual.Custas ex lege.Determino a remessa dos autos ao contador judicial, para que informe o valor do débito

quitado ao setor de arrecadação da Justiça Federal.Transitando esta sentença em julgado, arquivem-se os autos,

dando-se baixa na distribuição e levantando-se eventual penhora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/04/2012     865/965



 

0002581-96.2011.403.6138 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X

EDUARDO FARHAN CURI(SP057854 - SAMIR ABRAO)

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL em face de EDUARDO FARHAN

CURI.A exeqüente requereu à fl. 161 a extinção do processo, tendo em vista o cancelamento da dívida, diante da

sua remissão com fundamento no artigo 14 da Lei nº 11.941/09 (MP 449/2008). É o relatório. Decido.No caso em

análise, verificou-se a ocorrência de remissão legal do crédito em cobrança, com fundamento no artigo 14 da Lei

nº 11.941/09.Diante do exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso II

c.c artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Transcorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição,

arquivando-se os autos e levantando-se eventual penhora, observadas as formalidades legais.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 380

 

ACAO PENAL

0009003-35.2010.403.6102 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X FABIO ALEXANDRE PORTO(SP247912

- CLAUDENOR DAVID FIGUEIREDO) X SERGIO APARECIDO DIAS DOS REIS(SP216782 - TAYNI

CAROLINE DE PASCHOAL) X ANDRE LUIS BERNARDO(SP072186 - JOAO BOSCO ALVES E SP179090

- NILTON PEREIRA DOS SANTOS) X FABIO LUIS BARBOSA DE OLIVEIRA(SP179090 - NILTON

PEREIRA DOS SANTOS) X DAVI DIONIZIO DA SILVA(SP254985 - ANDRE LUIZ BICALHO FERREIRA)

X CARLOS THIAGO BIN(SP184501 - SILVANA MARIA THOMAZ E SP142609 - ROGERIO BARBOSA DE

CASTRO) X ADOLFO AMARO FILHO(SP160204 - CARLO FREDERICO MULLER E SP146174 - ILANA

MULLER) X RUBENS CORREIA COIMBRA(SP126306 - MARIO SERGIO ARAUJO CASTILHO E

SP152991 - NILSON DE CARVALHO VITALINO)

Despacho de fl. 1.810: 1. Fls. 1797/1799: não há elementos a indicar conexão da apreensão do veículo com os

fatos aqui tratados. Contudo, como bem observado pela i.autoridade policial, pode haver interesse no âmbito da

Operação Semilla, motivo pelo qual determino a remessa de cópia da referida documentação ao Juízo da 4ª Vara

Federal Criminal em São Paulo/SP (autos nº 0013358-11.2011.403.6181 - fl. 1732), para as medidas que entender

cabíveis. Oficie-se, com urgência, esclarecendo, inclusive, a razão da prisão do corréu Davi.2. Comunique-se a

providência acima à autoridade policial, bem como informe que não há unidade prisional na cidade de

Barretos/SP, devendo a mesma, se entender necessário, buscar informações junto à Secretaria de Administração

Penitenciária do Estado de São Paulo, a fim de remover o preso em questão. Nesse caso, deverá comunicar,

imediatamente, este Juízo, para qual estabelecimento prisional será o corréu Davi removido.3. Fls. 1800 (corréu

Carlos) e 1803/1809 (corréus André e Fábio Luiz): recebo os recursos interpostos, nos efeitos devolutivo e

suspensivo. Intime-se a defesa do corréu Carlos Thiago Bin para apresentação das razões de apelação.4. Fl. 1801:

acautelem-se os bens no setor de depósito deste Fórum.Despacho de fl. 1.812: 1. Fl. 1811: recebo o recurso de

apelação do corréu Sérgio, em ambos os efeitos. Tendo em vista que a defesa fundamentou sua interposição de

recurso no parágrafo 4º do artigo 600 do CPP, a intimação para apresentação das razões será procedida na

Segunda Instância.2. Após a apresentação das razões pelos demais corréus, conforme já determinado por esse

juízo, dê-se vista ao MPF para contrarrazões. 3. Oportunamente, expeçam-se guias de recolhimento provisório,

nos termos dos artigos 291 a 294 do Provimento 64/2005-CORE.4. Outrossim, extraia-se cópia das principais

peças processuais, visando à formação de autos suplementares, a fim de subsidiar a decisão desse juízo quando de

eventual pedido das partes.5. Estando os autos em termos, remetam-se os mesmos ao E.Tribunal Regional

Federal, com as nossas homenagens.Intimem-se.

 

0005548-17.2011.403.6138 - JUSTICA PUBLICA X LEONICE CAMPOS DA SILVA(SP135963 - REINALDO

SALVADOR DE FARIA)

Decisão de fl. 122: Vistos,1. Trata-se de analisar resposta escrita à acusação apresentada pela defesa da

denunciada Leonice Campos da Silva (fls. 104/106), na qual se afirmar, em suma, que a mesma não cometeu o

delito narrado na denúncia. Arrolou duas testemunhas. 2. O Ministério Público Federal manifestou-se pelo

prosseguimento do feito (fls. 119/120). 3. A análise dos argumentos apresentados pela defesa será realizada no

momento oportuno, após a instrução processual.4. Em observância ao comandos do artigo 397 do Código de

Processo Penal, verifico que não há existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato (inc. I) ou de

causa excludente da culpabilidade do agente (inc. II), ou, ainda, que o fato narrado evidentemente não constitui

crime (inc. III), tampouco causa de extinção da punibilidade do agente (inc. IV), razão pela qual, mantenho o

recebimento de denúncia de fl. 99. 5. Expeça-se carta precatória à Comarca de Morro Agudo/SP, visando à

realização de audiência para proposta de suspensão condicional do processo e, caso não haja aceitação, que

proceda à oitiva das testemunhas arroladas pela defesa e ao interrogatório da acusada.Intimem-se.Certidão de fl.
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122: Certifico e dou fé que expedi a carta precatória nº 36/2012 à Comarca de Morro Agudo/SP, em cumprimento

a decisão supra. Barretos/SP, 27 de março de 2012.

 

0006677-57.2011.403.6138 - JUSTICA PUBLICA X ALINE IASMIN BISPO DOS SANTOS ALVES X

FLAVIO ULIANA BERNINI(SP258708 - FÁBIO RUZ BORGES)

Certidão de fl. 217: Certifico e dou fé que expedi a carta precatória nº 31/2012 à Subseção Judiciária de São

Paulo/SP, visando à oitiva de testemunhas de defesa e interrogatório dos corréus. Barretos/SP, 21 de março de

2012.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ITAPEVA 
 

1ª VARA DE ITAPEVA 

 

DR FERNANDO MARCELO MENDES 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

DR JOAO BATISTA MACHADO 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL JESSE DA COSTA CORREA 

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 373

 

CARTA PRECATORIA

0000277-87.2012.403.6139 - JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP(Proc. 181 -

SEM PROCURADOR) X JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JOAO BATISTA PAES

DE ALMEIDA(Proc. 2424 - EMANUEL ADILSON GOMES MARQUES) X PAULO CESAR DE ANDRADE

X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ITAPEVA - SP

Visto em inspeçãoDesigno o dia 26 de abril de 2012, às 14:30h, para realização de audiência de inquirição da

testemunha de acusação Januário Festo Ribeiro Filho, na sala de audiências desta 1ª Vara, situada na Rua Sinhô de

Camargo, nº 240 - Centro, Itapeva-SP. Comunique-se ao Juízo deprecante, informando-o acerca da designação da

audiência. Dê-se ciência ao MPF. Int. 

 

0000505-62.2012.403.6139 - JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL DO RIO DE JANEIRO -

RJ(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X RICARDO

LYRA DAIM(SP104977 - CARLOS KAZUKI ONIZUKA) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE

ITAPEVA - SP

Visto em inspeçãoDesigno o dia 26 de abril de 2012, às 14:00h, para realização de audi ência de inquirição da

testemunha de defesa Wilmar Hamilton de Mattos, na sala de audiências desta 1ª Vara, situada na Rua Sinhô de

Camargo, nº 240 - Centro , Itapeva-SP. Comunique-se ao Juízo deprecante, informando-o acerca da designação d

a audiência. Dê-se ciência ao MPF. Int. 

 

0000591-33.2012.403.6139 - JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP(Proc. 181 -

SEM PROCURADOR) X JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X OSCAR

FERNANDES(SP081495 - LUIZ HENRIQUE BENTO) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE

ITAPEVA - SP

Visto em inspeçãoDesigno o dia 26 de abril de 2012, às 15:00h, para realização de audiência de inquirição da

testemunha de defesa Mario de Freitas e Reinaldo Ferreira da Silva, na sala de audiências desta 1ª Vara, situada na

Rua Sinhô de Camargo, nº 240 - Centro, Itapeva-SP. Comunique-se ao Juízo deprecante, informando-o acerca da

designação da audiência. Dê-se ciência ao MPF. Int. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCOSJ 
 

1ª VARA DE OSASCO 
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Dra. NOEMI MARTINS 

Juíza Federal 

Dr. RODINER RONCADA

Juiz Federal Substituto

Bel. LUIZ PAULO CARDOGNA DE SOUZA

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 203

 

EXECUCAO FISCAL

0001974-10.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2381 - CATHERINY BACCARO NONATO) X

ATAIDE FRANCISCO DE MORAIS(SP212058 - VANESSA DI CESSA)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, destinada ao recebimento de débitos consoante certidão

de dívida ativa n. 80.1.09.000337-20, originariamente proposta perante o MM. Juízo Estadual da Comarca de

Osasco.Com a instalação das varas federais da 30ª Subseção Judiciária os autos foram remetidos a este Juízo

Federal.O executado manifestou-se, fls. 38/45, alegando a quitação do débito.A exequente requereu a extinção da

presente execução em face do pagamento do débito às fls. 48/51.É o relatório. Decido.A exequente informou que

a dívida foi quitada pelo pagamento e requereu a extinção da execução. Assim, tendo em vista o cumprimento da

obrigação, deve a ação ser extinta.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo

794, I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos,

com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MCRUZSJ 
 

1ª VARA DE MOGI DAS CRUZES 

 

Dra. MADJA DE SOUSA MOURA FLORENCIO

Juíza Federal Substituta 

Bel. Arnaldo José Capelão Alves 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 222

 

ACAO POPULAR

0000124-09.2011.403.6133 - DONATO GRILLO(SP093283 - OSVALDO JULIO DA CUNHA) X

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAREMA X MARCIO LUIZ ALVINO DE SOUZA X EVAIL

GONCALVES JUNIOR X LAERTE MOREIRA JUNIOR X WILSON DA SILVA RIBEIRO X BRUNO

HIKARI DA SILVA X CAROLINA LONGO PINHEIRO X CONSTRUTORA OHANA LTDA X DEMIEN

HENRIQUE DE MELLO NUCCI X SVAIZER & GUTIERREZ X CLAUDIO RAMOS SVAIZER X LUIZ

CARLOS REPULLO GUUTIERREZ X EDUARDO EMILIO LANG DI PIETRO X ELAINE SILVEIRA

Vistos.Trata-se de AÇÃO POPULAR proposta por DONATO GRILLO contra a PREFEITURA MUNICIPAL

DE GUARAREMA, MÁRCIO LUIZ ALVINO DE SOUZA, EVAIL GONÇALVES JUNIOR, LAERTE

MOREIRA JUNIOR, WILSON DA SILVA RIBEIRO, BRUNO HIKARI DA SILVA, CAROLINA LONGO

PINHEIRO, CONSTRUTORA OHANA LTDA, DEMIEN HENRIQUE DE MELLO NUCCI, SVAIZER &

GUTIERREZ, CLAUDIO RAMOS SVAIZER, LUIZ CARLOS REPÚLIO GUTIERREZ, EDUARDO EMILIO

LANG DI PIETRO E ELAINE SILVEIRA, em face de ato lesivo ao meio ambiente referente à utilização

indevida de área de preservação permanente. Sustenta o autor que a administração pública municipal abriu

licitação para a construção de um centro de eventos turísticos em área contígua ao Rio Paraíba do sul, antes

mesmo de elaboração de estudo de impacto ambiental e respectivo licenciamento junto aos órgãos ambientais

federais. Alega que a municipalidade promoveu a licitação da obra mesmo sem a obtenção das referidas licenças,

bem como tem se utilizado da área de forma irregular, por reiteradas vezes, para realização de festas e eventos

populares, tais como a Guararema Fest Show e carnaval. Contra estas últimas irregularidades, foram lavrados

boletins de ocorrência ambiental, que deram origem, entre outros, a autuações da Policia Militar
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Ambiental.Pretende a concessão de medida liminar com o fito de suspender quaisquer obras no local. Às fls.

165/166 a liminar foi indeferida.Opostos embargos de declaração, em 21.11.2011 foi proferida decisão que os

rejeitou (fls. 172).Às fls. 177/181 a parte autora emendou a inicial, conforme determinado às fls. 172/173.A parte

autora, às fls. 182/186, noticiou a interposição de agravo de instrumento, que foi convertido em retido (fl.

193/194)Intimada a manifestar sobre seu interesse no feito, a União Federal, por seu Advogado, peticionou

informando que não pretende intervir na presente ação popular, uma vez que conquanto o Rio Paraíba do Sul seja

federal, a legislação ambiental não atrela a competência para a fiscalização ambiental.É a síntese do necessário.

Decido.A presente ação foi proposta para anular ato entendido como lesivo ao patrimônio público, bem como para

obter a nulidade daqueles sobre os quais recai a previsão legal, em defesa da moralidade administrativa e do meio

ambiente, referente ao uso de área contígua ao Rio Paraíba do Sul, no Município de Guararema, cidade abrangida

pela Jurisdição desta Subseção Judiciária de Mogi das Cruzes. Não obstante, a competência da Justiça Federal,

estabelecida na Constituição Federal, define-se, como regra, pela natureza das pessoas envolvidas no processo.

Portanto, será da sua competência a causa em que figurar a União, suas autarquias ou empresa pública federal na

condição de autora, ré, assistente ou opoente. Assim, dispõe o art. 109, I, da CF/88:Art. 109. Aos juízes federais

compete processar e julgar:I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem

interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de

trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;Intimada a se manifestar, a União Federal

informou que não pretende intervir na presente ação popular, uma vez que a legislação ambiental não atrela a

competência para a fiscalização ambiental. Diante disso, verifica-se que falece a este Juízo competência para

processar e julgar este feito.Nesse sentido, o conflito de competência julgado pelo E. Superior Tribunal de

Justiça:CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 47.228 - PA (2004/0160283-0) RELATOR: MINISTRO JOSÉ

DELGADO R.P/ACÓRDÃO: MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKIAUTOR: ISMERALDO SALES

AMORIM E OUTRO RÉU: CONSTRUTORA KARANE LTDA ADVOGADO: CARLOS NEVES DANTAS

FREIRE LITIS. PAS: MANOEL WELLINGTON DE ASSIS ASSISTENTE: INSTITUTO NACIONAL DE

COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA PROCURADOR: MARLENE FERNANDES DE

MIRANDA E OUTROS SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DE MEDICILÂNDIA - PA SUSCITADO: JUÍZO

FEDERAL DA 5A VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ EMENTA CONFLITO

NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO. JUSTIÇA

FEDERAL. FALTA DE INTERESSE DO INCRA (SÚMULA 150/STJ). CONFLITO DIRIMIDO DE ACORDO

COM AS PARTES ENVOLVIDAS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 1. A competência cível da

Justiça Federal, estabelecida na Constituição, define-se, como regra, pela natureza das pessoas envolvidas no

processo: será da sua competência a causa em que figurar a União, suas autarquias ou empresa pública federal na

condição de autora, ré, assistente ou opoente (art. 109, I, a), mesmo que a controvérsia diga respeito a matéria que

não seja de seu interesse. Nesse último caso, somente cessará a competência federal quando a entidade federal for

excluída da relação processual. 2. Não é da competência federal, e sim da estadual, por isso, a causa em que não

figuram tais entidades, ainda que a controvérsia diga respeito a matéria que possa lhes interessar. Nesse último

caso, a competência passará à Justiça Federal se e quando uma das entidades federais postular seu ingresso na

relação processual, até porque compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que

justifique a presença, no processo, da União, suas autarquias ou empresas públicas (súmula 150/STJ). 3. Conflito

conhecido e declarada a competência do Juízo de Direito de Medicilândia/PA, o suscitante. ACÓRDÃO Vistos e

relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Superior Tribunal

de Justiça, por maioria, vencido o Sr. Ministro Relator, conhecer do conflito para declarar competente o Juízo de

Direito de Medicilândia-PA, o suscitante, nos termos do voto do Sr. Ministro Teori Albino Zavascki. Votaram

com o Sr. Ministro Teori Albino Zavascki os Srs. Ministros Francisco Falcão, João Otávio de Noronha, Castro

Meira, Denise Arruda e Francisco Peçanha Martins. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Franciulli Netto.

Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro Luiz Fux. Brasília, 13 de abril de 2005. MINISTRO TEORI ALBINO

ZAVASCKI Relator - DJ: 27/06/2005 Documento: 1868608Posto isso, declaro a incompetência desta Vara

Federal para processar e julgar a presente ação popular, eis que de competência da Justiça Estadual - Vara Distrital

de Guararema.Intimem-se.Após, observadas as formalidades de procedimento, encaminhem-se os autos à Justiça

Estadual de Guararema/SP.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001080-88.2012.403.6133 - COOPERATIVA RIO-PRETENSE DE SERVICOS DE TRANSPORTES DE

CARGAS E PASSAGEIROS - COORPTRANS(SP119458 - GUALTER JOAO AUGUSTO E SP080348 - JOSE

LUIS POLEZI) X DIRETOR PRESIDENTE DE FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S/A

Diante do informado, providencie o registro de entrada e saída dos autos em epígrafe, no sistema de Registro de

Liminares, na data de hojeDecisão de fls. 96/100: TRANSPORTES DE CARGAS E PASSAGEIROS -

COORPTRANS, qualificada nos autos, em face do GERENTE DE FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S/A -

DEPARTAMENTO DE PRODUÇÃO SÃO PAULO - SUBESTAÇÃO DE MOGI DAS CRUZES - SP, no qual

pleiteia a suspensão do andamento dos atos administrativos inerentes ao Pregão Eletrônico disparado pelo Edital

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/04/2012     869/965



de Pregão Eletrônico nº PE.DRL.O.00011/2011, até final decisão deste feito, e posteriormente, a concessão da

segurança para declarar a ilegalidade e inconstitucionalidade das exigências insertas na Seção III, item 3 e subitem

3.3, alíneas b e c, que dispõem quanto à documentação relativa à qualificação técnica. Aduz a impetrante que

referidas exigências são incompatíveis com o objeto licitado, uma vez que este é referente a serviço de transporte

de pessoas e não de passageiros, sendo aquele de natureza privada, prestado dentro do limite territorial do

município de Mogi das Cruzes, não se sujeitando, portanto, a todos os regramentos destinados ao transporte

público de passageiros.Alega, ainda, que tais exigências, por desnecessárias, caracterizam meio indireto de

restrição à participação e ao universo de concorrentes.Por tal razão, requer provimento liminar para suspensão do

andamento dos atos administrativos inerentes ao Pregão Eletrônico nº PE.DRL.O.00011/2011.A inicial veio

acompanhada de documentos (fls. 13/92).É o breve relato. Fundamento e decido.Sustenta a impetrante que a

empresa FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S/A, por meio da autoridade impetrada, publicou o edital de pregão

eletrônico PE.DRL.O.0011.2011, apresentando, na seção III, item 3, subitem 3.3, letras b e c, exigências para fins

de qualificação técnica consistentes na necessidade de apresentação de prova de registro no órgão fiscalizador,

pertinente aos serviços objeto da referida licitação, bem como certificado de registro para fretamento - CRF,

emitido pela Agência Nacional de Transporte Terreste - ANTT ou registro emitido pelo Departamento de

Transporte Rodoviário Estadual ou Municipal, na categoria de fretamento, conforme legislação própria.Afirma

que referidas exigências mostram-se desnecessárias para o objeto do certame, em virtude do tipo de serviço

prestado, e, ainda que exigíveis, somente poderiam ser em relação ao vencedor, com a concessão de prazo para

seu cumprimento, sendo ilegal sua exigência na fase de habilitação.No tocante à inconstitucionalidade ou

ilegalidade das exigências constantes no Edital, entendo que não assiste razão à impetrante.É que a Lei nº

10.233/2001, que dispõe sobre a reestruturação dos transportes aquaviário e terrestre, entre outras providências, é

expressa ao afirmar que depende de autorização o transporte rodoviário de passageiros, sob regime de afretamento

(art. 14, III, b). Ademais, referido dispositivo encontra-se inserto na Seção II, da Lei nº 10.233/2001, a qual dispõe

sobre as diretrizes gerais a serem aplicadas aos transportes aquaviário e terrestre, não havendo qualquer

diferenciação legal entre o transporte intermunicipal e o transporte interestadual ou internacional de

passageiros.Assim, a exigência de prova de registro no órgão fiscalizador, pertinente aos serviços objeto da

licitação, bem como de Certificado de Registro para Fretamento ou documento a ele equivalente, constantes no

Edital, afigura-se bastante razoável.Entretanto, a sua exigência já na fase de habilitação pode levar a uma

diminuição do número de participantes no certame, reduzindo a competitividade.Com efeito, nos termos do art.

37, XXI, da Constituição Federal, é vedada a exigência, em processo de licitação, de qualificação técnica

dispensável à garantia do cumprimento das obrigações, sendo que a discriminação, quando ausente o vínculo com

o objeto da licitação, viola os princípios da igualdade e da competitividade contidos nas disposições do art. 3º da

Lei nº 8.666/93.A finalidade da Lei Geral de Licitações é reprimir as exigências formais e desnecessárias acerca

da qualificação técnica, possibilitando, assim, uma maior concorrência.Com base neste entendimento, foi deferida

liminar em mandado de segurança, impetrado pela COOPERATIVA RIO-PRETENSE DE SERVICOS DE

TRANSPORTES DE CARGAS E PASSAGEIROS - COORPTRANS, distribuído sob o nº 0000031-

12.2012.403.6133, nos seguintes termos:Posto isso, defiro o pedido liminar, tão-somente para determinar ao

GERENTE DE FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S/A - DEPARTAMENTO DE PRODUÇÃO SÃO PAULO -

SUBESTAÇÃO DE MOGI DAS CRUZES - SP que mantenha a empresa impetrante no Pregão Eletrônico

instaurado pelo Edital nº PE.DRL.O.00011/2011, independentemente da comprovação de cumprimento das

exigências previstas na seção III, item 3, subitem 3.3, letras b e c do Edital nº PE.DRL.O.00011/2011, desde que

este tenha sido o único óbice à sua classificação, devendo tais exigências ser cumpridas quando da contratação, no

caso de ser a impetrante declarada vencedora do certame. Outrossim, intime-se a impetrada para, no prazo de 10

(dez) dias, retificar o valor atribuído à causa considerando o benefício econômico pleiteado, bem assim

complementar as custas devidas. Em igual prazo deverá a impetrante promover a citação da EMPRESA DE

TURISMO SANTA RITA LTDA, na condição de litisconsorte passiva necessária, sob pena de extinção do

feito.Em cumprimento a esta decisão a impetrante permaneceu no certame e participou das seguintes

fases.Entretanto, quando de sua intimação para retificar o valor atribuído à causa considerando o benefício

econômico pleiteado, bem assim complementar as custas devidas, quedou-se inerte e, por consequência, o feito nº

00031.12.2012.403.6133, foi julgado extinto sem julgamento de mérito. A referida sentença foi disponibilizada no

diário eletrônico de 23/02/2012, não tendo sido interposto recurso por parte da impetrante.Como se pode observar,

a impetrante já se socorreu do poder judiciário para ser mantida no Pregão Eletrônico instaurado pelo Edital nº

PE.DRL.O.00011/2011, independentemente da comprovação de cumprimento das exigências previstas na seção

III, item 3, subitem 3.3, letras b e c do referido Edital, momento em que obteve provimento liminar para assegurar

seu direito. Entretanto, ao descumprir as determinações judiciais, deixou caducar o provimento liminar que lhe

socorria (art. 8º, da Lei nº 12.016/2009).Dessa forma, não se mostra viável paralisar o certame em andamento,

permitindo o reingresso da impetrante na licitação, para assegurar o exercício de direito que já lhe tinha sido

garantido e que a ela cabia preservar. O periculum in mora alegado nestes autos foi causado pela própria

impetrante, quando deixou de cumprir as determinações deste Juízo, ocasionando a extinção do mandamus sem

julgamento de mérito. Se a permanência no certame era tão importante e necessária para o funcionamento da
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empresa tal questão deveria ter sido tratada como zelo e cuidado, diligenciando a parte no sentido de cumprir as

exigências que lhe foram judicialmente impostas.Neste momento o perigo na demora socorre à impetrada que terá

de novamente paralisar procedimento licitatório em curso para atender aos anseios de concorrente que optou por

não se submeter aos ditames do instrumento convocatório e deixou de cumprir as determinações impostas no

processo judicial que lhe garantia, inicialmente, a participação no certame.Diante do exposto, entendo inexistente

a prova inequívoca que convença da verossimilhança do direito alegado.Posto isso, indefiro o pedido

liminar.Outrossim, intime-se a impetrada para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob as pena da lei, comprove se o

subscritor da procuração de fl. 13 tem poderes para representar a Cooperativa e retifique o valor atribuído à causa

considerando o benefício econômico pleiteado, recolhendo as custas devidas.Cumprido o acima determinado:-

notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações no prazo legal;- dê-se ciência do feito ao órgão

de representação judicial da pessoa jurídica interessada, qual seja, FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S/A,

enviando-lhe cópia da inicial sem documentos (art. 7º, inciso II, da Lei n.º 12.016/2009) e; - cite-se a Empresa de

Turismo Santa Rita Ltda.Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, para que se manifeste,

cumprindo o art. 12 da lei citada.Posteriormente, retornem os autos para prolação da sentença.Intimem-se.

Cumpra-se. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINSSJ 
 

1ª VARA DE LINS 

 

DOUTOR FERNANDO DAVID FONSECA GONÇALVES.

JUIZ FEDERAL

BEL. JAMIR MOREIRA ALVES

DIRETOR DE SECRETARIA.

 

 

Expediente Nº 55

 

ACAO PENAL

0009198-65.2011.403.6108 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1051 - FABRICIO CARRER) X

LAZARO TEIXEIRA DA COSTA(SP179792B - ADALBERTO DOS SANTOS JUNIOR)

O acusado LÁZARO TEIXEIRA DA COSTA, por intermédio de seu defensor constituído, apresentou resposta

por escrito, nos termos do art. 396-A do Código de Processo Penal. Requer, preliminarmente, o reconhecimento

da prescrição retroativa virtual. No mérito, alegou que é injusta a acusação, uma vez que o denunciado não se

apropriou indevidamente da contribuição destinada à previdência social, mas apenas deixou de recolher. Em sua

defesa, argumenta, ainda, que, no decorrer da instrução ficará demonstrado, no período investigado, que enfrentou

dificuldades financeiras que impossibilitaram a efetivação dos recolhimentos (fls. 112/113).No que tange à tese da

prescrição antecipada ou virtual, conquanto aplicada por alguns magistrados, é repelida pelos tribunais e não

possui previsão legal. Fundamenta-se na perspectiva da pena em concreto a ser fixada pelo juiz em seu decreto

condenatório, antecipando-se o fenômeno da prescrição da pretensão punitiva.Todavia, a prescrição retroativa da

pretensão punitiva é modalidade da prescrição em concreto da pena, que toma por base a pena efetivamente

aplicada, razão pela qual o seu reconhecimento depende, necessariamente, do trânsito em julgado da sentença

condenatória para a acusação, consoante expressa disposição legal (CP, art. 110, 1º). Assim, neste momento

processual inexiste o pressuposto necessário à análise de tal modalidade prescricional.Além disso, o Superior

Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 438, que, ao dispor sobre o tema, afastou textualmente o cabimento da tese

aventada pela defesa. Segue o enunciado dessa Súmula: É inadmissível a extinção da punibilidade pela prescrição

da pretensão punitiva com fundamento em pena hipotética, independentemente da existência ou sorte do processo

penal.Assim, rejeito a alegação de prescrição.Quanto à alegação de que o denunciado não se apropriou das

contribuições, mas apenas deixou de repassá-las à previdência social, observo que, para a caracterização do dolo

necessário ao perfazimento do delito de apropriação indébita previdenciária (CP, art. 168-A), não é exigido, como

na apropriação indébita comum (CP, art. 168), o dolo específico, ou seja, a vontade livre e consciente de ter para

si coisa que se sabe ser de outrem (animus rem sibi habendi). Nesse sentido é a orientação do Supremo Tribunal

Federal, segundo a qual, [ao] contrário do crime de apropriação indébita comum, o delito de apropriação indébita

previdenciária não exige, para sua configuração, o animus rem sibi habendi (RHC nº 88.144/SP, Segunda Turma,

v.u., rel. Min. Eros Grau, j. 04.04.2006, DJU 16.06.2006, Seção 1, p. 28).Assim, não ocorrendo qualquer das

hipóteses previstas no art. 397 do Código de Processo Penal, DEIXO DE ABSOLVER SUMARIAMENTE o réu

e, em razão disso, CONFIRMO O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA.Expeçam-se cartas precatórias, com prazo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/04/2012     871/965



de 45 (quarenta e cinco) dias, para:a) a Subseção Judiciária de Araçatuba/SP para a oitiva da testemunha NILSON

ALVES PEREIRA, arrolada pela acusação, solicitando que comunique a este Juízo a data designada para a

realização do ato;b) a Comarca de Cafelândia/SP para a oitiva da testemunha comum CARLOS ALBERTO

GALLO, solicitando que o juízo deprecado aguarde a informação deste Juízo acerca da data designada para a

audiência em Araçatuba/SP, para que a realização do ato deprecado se dê em data posterior àquela, a fim de evitar

inversão de prova. Intimem-se as partes nos termos do art. 222 do Código de Processo Penal.Consigno que após a

oitiva das testemunhas arroladas pelas partes será designada audiência de interrogatório do acusado, nos termos do

art. 400, caput, do Código de Processo Penal.Fls. 105: anote-se. Intimem-se. Cumpra-se.
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - INTERIOR SP E MS

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 
 

1A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

DR. RENATO TONIASSO.

JUIZ FEDERAL TITULAR.

BEL GUSTAVO HARDMANN NUNES.

DIRETOR DE SECRETARIA.

 

 

Expediente Nº 2070

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003565-83.1986.403.6000 (00.0003565-3) - UNIAO FEDERAL(Proc. JOAO BAPTISTA DE PAIVA

PINHEIRO) X BRASIL NEVES DA ROCHA(MS009088 - CLAUDEMIR RIVAROLA)

Defiro o pedido de f. 1028.Intime-se o executado para que, diante da informação prestada à f. 1024, requeira o que

entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0008474-75.2003.403.6000 (2003.60.00.008474-8) - LAUDEMIRIA MATOSO(MS006217 - MANOEL

CAMARGO FERREIRA BRONZE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(MS005063 -

MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ)

Nos termos da Portaria nº 07/06-JF01, fica a parte autora intimada para se manifestar sobre a conta apresentada às

f. 359/367.

 

0009160-33.2004.403.6000 (2004.60.00.009160-5) - PALUDO E SORDI LTDA X PALUDO E CIA. LTDA X

AUTO POSTO PALUDO LTDA X POSTO SANTO AFONSO LTDA X PALUDO POSTOS DE SERVICOS

LTDA X POSTO ILHA BELA LTDA X PALUDO E PALUDO LTDA(MS008671 - EDINEI DA COSTA

MARQUES) X UNIAO FEDERAL

Defiro o pedido de f. 2274.O advogado substabelecido à f. 2272 já se encontra cadastrado no sistema de

acompanhamento processual.Reitere-se a intimação dos executados para, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer

impugnação à penhora efetivada por meio do Sistema BACEN-JUD.

 

0006116-93.2010.403.6000 - JUDITE MENDES GOMES(MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA

E MS007105E - FABIO CARDOSO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Nos termos do despacho de f. 138, fica a parte autora intimada para manifestar-se sobre os cálculos apresentados

pelo INSS, no prazo de dez dias.

 

0012107-16.2011.403.6000 - NELSON CINTRA RIBEIRO(MS007889 - MARIA SILVIA CELESTINO E

MS008962 - PAULA COELHO BARBOSA TENUTA) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA

Nos termos da decisão de f. 453/455, fica a parte autora intimada para especificar as provas que, eventualmente,

pretenda produzir, justificando a necessidade e pertinência, no prazo de cinco dias.

 

0012211-08.2011.403.6000 - SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS EM SAUDE, TRABALHO E

PREVIDENCIA EM MATO GROSSO DO SUL - SINTSPREV/MS(MS005456 - NEIDE GOMES DE

MORAES) X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Portaria 07/2006-JF01,fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da preliminar arguida em

contestação, no prazo de 10 (dez) dias, BEM COMO para especificar as provas que eventualmente pretenda

produzir, justificando a pertinência.
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EMBARGOS A EXECUCAO

0008290-46.2008.403.6000 (2008.60.00.008290-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003255-08.2008.403.6000 (2008.60.00.003255-2)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO

GROSSO DO SUL - FUFMS(Proc. 1147 - MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL) X JOSE FRANCISCO

DE LIMA(MS010646 - LEONARDO LEITE CAMPOS)

Intimem-se as partes para, querendo, manifestarem-se sobre o laudo pericial e documentos de fls. 95-105. Prazo

sucessivo de 05 (cinco) dias.

 

0001014-27.2009.403.6000 (2009.60.00.001014-7) - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO

GROSSO DO SUL - FUFMS(Proc. 1147 - MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL) X OSVALDINO

GUAZINA DE BRUM X ALVARO SAMPAIO X ANNADYR BARLETTO CAVALLI X CLAUDIO DE

ALMEIDA CONCEICAO X GETE OTTANO DA ROSA X JOAQUIM MIRANDA DA SILVEIRA X JOSE

GENESIO FERNANDES X JOSE PEIXOTO FERRAO JUNIOR X KOKI ONO X SANDRA LUZINETE

FELIX DE FREITAS X MANOEL FRANCISCO DE SOUZA X HONORIO DE SOUZA

CARNEIRO(MS006239 - RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA E MS012170 - LUIZ CARLOS DE

FREITAS)

Nos termos da Portaria nº 07/06-JF01, fica a parte embargada intimada para se manifestar sobre a proposta de

honorários periciais.

 

0005033-76.2009.403.6000 (2009.60.00.005033-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0011192-69.2008.403.6000 (2008.60.00.011192-0)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO

GROSSO DO SUL - FUFMS(Proc. 1123 - LUIZA CONCI) X CLAUDIA APARECIDA STEFANE X

REGINALDO DE SOUZA SILVA X CLODOALDO CONRADO X JOSE CORREA BARBOSA X MARIA

JOSE NETO X GLAUCIA MARIA DA SILVA X NELSON YOKOYAMA X CATARINA PRADO X

ALCIMAR DE SOUZA MACIEL X MARIA DAS GRACAS FERREIRA(MS006239 - RODOLFO AFONSO

LOUREIRO DE ALMEIDA E MS012170 - LUIZ CARLOS DE FREITAS)

De antemão, registro que é leviana a afirmação de que este Juízo, ao insistir na prova pericial, está protegendo a

embargada. Bom ressaltar que a prova pericial está à disposição do juiz sempre que entender que não tem

conhecimento técnico suficiente para o julgamento da lide. É o que ocorre no presente caso. Há impugnação

relativa à proposta de honorários periciais apresentada.Entendo que os cálculos a serem realizados pela perícia são

de média complexidade. Considerando o grande número de exequentes, haverá uma certa facilitação do trabalho,

proporcionada pelo aproveitamento das tabelas e gráficos, além da utilização do mesmo método de trabalho

repetidas vezes. Não se pode perder de vista, porém, que cada exequente, quer seja o único em um processo de

execução, quer faça parte de execução que tenha vários litisconsortes, demanda cálculos peculiares ao seu

caso.Por essas razões, entendo que o valor da perícia deve ser fixado levando em consideração o número de

exequentes que figuram em cada feito, pois cada exequente demandará a feitura dos seus próprios cálculos.Sendo

assim, entendo que o valor de cada perícia, considerando uma perícia por servidor/exequente, pode sofrer uma

significativa redução, em relação ao valor proposto, sem que haja prejuízo para a Perita, haja vista o grande

número de perícias similares a serem realizadas e, ao mesmo tempo, sem que o custo seja demasiadamente

oneroso para a parte vencida.Com base nesses argumentos, arbitro os valor dos honorários periciais em R$ 350,00

(trezentos e cinqüenta reais), por perícia/exequente. Não conheço a impugnação aos quesitos da embargante, haja

vista a falta de previsão legal para tal expediente.Defiro os quesitos apresentados pela embargante, haja vista que

buscam respostas que contribuem para a elucidação dos fatos. Intime-se a Universidade Federal para realizar o

depósito do valor dos honorários periciais.Intimem-se.Após, intime-se a Perita para designar data e local para

início dos trabalhos periciais, intimando-se as partes.Desentranhe-se a petição de f. 354-360 e documentos de f.

361-366 e encaminhem-nos ao SEDI, para distribuição por dependência a este feito.

 

0000712-61.2010.403.6000 (2010.60.00.000712-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0012961-78.2009.403.6000 (2009.60.00.012961-8)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO

GROSSO DO SUL - FUFMS(Proc. 1062 - MARCELO DA CUNHA RESENDE) X SISTA-SINDICATO DOS

SERVIDORES TECNICO-ADMINISTRATIVOS DA FUFMS(MS001597 - JOAO JOSE DE SOUZA LEITE E

MS003245 - MARTA DO CARMO TAQUES E MS009006 - RICARDO AUGUSTO CACAO PINTO)

Manifeste-se o embargado, no prazo de dez dias, sobre o parecer técnico do Núcleo Executivo de Cálculos e

Perícias da AGU, notadamente sobre a afirmação de que não foram encontrados na base de dados do SICAP

referências sobre o substituído Vanilton Barbosa Lopes.Após, conclusos.

 

0012667-55.2011.403.6000 (93.0002508-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002508-

83.1993.403.6000 (93.0002508-2)) BENEDITO LUCIO DUARTE(MT014053 - MARCELO RICARDO DOS

SANTOS) X COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB(MS003512 - NELSON DA
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COSTA ARAUJO FILHO E MS003845 - JANIO RIBEIRO SOUTO)

Nos termos da Portaria nº 07/06-JF01, ficam as partes intimadas para especificarem as provas que pretendem

produzir, justificando a pertinência.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0005063-44.1991.403.6000 (91.0005063-6) - ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL -

REGIONAL/MS(MS002433 - OSVALDO ODORICO) X LUIZ CARLOS DA CUNHA

Intime-se o exequente para, no prazo de quarenta e oito horas, cumprir a determinação contida no despacho de f.

59, sob pena de extinção do feito.

 

0000173-71.2005.403.6000 (2005.60.00.000173-6) - OAB/MS-SECAO DE MATO GROSSO DO

SUL.(MS009059 - HEITOR MIRANDA GUIMARAES) X WALDECIR DA SILVA BARROS

Intime-se a exeqüente para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o prosseguimento do Feito.

 

0000318-54.2010.403.6000 (2010.60.00.000318-2) - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO -

FHE(MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO E MS013357 - KELLI DOMINGUES PASSOS

FERREIRA) X DANIEL RIBEIRO PIRES

Manifeste-se a exequente sobre o prosseguimento do feito. Prazo: quinze dias.

 

0010182-19.2010.403.6000 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X JOAO MARCOS VOLPINI TEIXEIRA

Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de quinze dias, comprovando, inclusive a

distribuição da carta precatória expedida às f. 29.

 

0010235-97.2010.403.6000 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X MARCIO CASTILHO DE MORAES

Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de quinze dias, comprovando, inclusive a

distribuição da carta precatória expedida às f. 20.

 

0012938-98.2010.403.6000 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X ANTONIO VIEIRA

Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de quinze dias, comprovando, inclusive a

distribuição da carta precatória expedida às f. 31.

 

0012953-67.2010.403.6000 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X ANANIAS DIAS DA SILVA

Manifeste-se a exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de quinze dias, comprovando, inclusive a

distribuição da carta precatória expedida.

 

0013394-48.2010.403.6000 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X SANDERSON NORTON RODRIGUES

Manifeste-se a exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de quinze dias, comprovando, inclusive a

distribuição da carta precatória expedida.

 

0013397-03.2010.403.6000 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X SEIITI SUZUKI

Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de quinze dias, comprovando, inclusive a

distribuição da carta precatória expedida às f. 35.

 

0011682-86.2011.403.6000 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X CELSO DE ARRUDA

Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, fica a parte exequente intimada para manifestar-se sobre a certidão de f.

21v.

 

0011686-26.2011.403.6000 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X CONSTANTINO AMANCIO PEREIRA

Manifeste-se a exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de quinze dias.
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0012252-72.2011.403.6000 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X JOSE BONFIM

Manifeste-se a exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de quinze dias.

 

0012266-56.2011.403.6000 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X JOSE HENRIQUE GONCALVES TRINDADE

Manifeste-se a exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de quarenta e oito horas, comprovando,

inclusive, o recolhimento das custas e diligências junto ao Juízo Deprecado, tendo em vista o contido nas peças de

fls. 21/23.

 

0012404-23.2011.403.6000 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X SONIA VIEIRA MARQUES

Manifeste-se a exequente sobre o prosseguimento do feito. Prazo: quinze dias.

 

0012413-82.2011.403.6000 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X RENATA GOMES CARPES

Manifeste-se a exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de quarenta e oito horas, comprovando,

inclusive, o recolhimento das custas e diligências junto ao Juízo Deprecado, tendo em vista o contido nas peças de

fls. 21/23.

 

0012478-77.2011.403.6000 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X TATIANA ROMERO PIMENTEL

Manifeste-se a exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de quinze dias.

 

0012496-98.2011.403.6000 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X PLINIO OTO KLAFKE JUNIOR

Manifeste-se a exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de quinze dias.

 

0012517-74.2011.403.6000 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X VANESSA JULIANI CASTELLO FIGUEIRO

Manifeste-se a exequente sobre o prosseguimento do feito. Prazo: quinze dias.

 

0012520-29.2011.403.6000 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X ROMULO DO AMARAL

Manifeste-se a exequente sobre o prosseguimento do feito. Prazo: quinze dias.

 

0012523-81.2011.403.6000 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X ROSA MARIA NOGUEIRA DO AMARAL

Manifeste-se a exequente sobre o prosseguimento do feito. Prazo: quinze dias.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0005499-66.1992.403.6000 (92.0005499-4) - MARLENE DE SOUZA STRANIERI(MS003454 - ELIAS

PEREIRA DE SOUZA E MS005577 - CANDIDO BURGUES DE ANDRADE FILHO) X JOSELINA

OLIVEIRA MATIAS DE BARROS(MS003454 - ELIAS PEREIRA DE SOUZA E MS005577 - CANDIDO

BURGUES DE ANDRADE FILHO) X LEILA DE FATIMA NICOLINI(MS003454 - ELIAS PEREIRA DE

SOUZA E MS005577 - CANDIDO BURGUES DE ANDRADE FILHO) X MARILSA FERREIRA

BRESSAN(MS003454 - ELIAS PEREIRA DE SOUZA E MS005577 - CANDIDO BURGUES DE ANDRADE

FILHO) X NEUZETE RODRIGUES DA SILVA FERREIRA(MS003454 - ELIAS PEREIRA DE SOUZA E

MS005577 - CANDIDO BURGUES DE ANDRADE FILHO) X MARGARIDA BATISTA DE OLIVEIRA

HASHIMOTO(MS003454 - ELIAS PEREIRA DE SOUZA E MS005577 - CANDIDO BURGUES DE

ANDRADE FILHO) X CLEONICE DIAS BARREIRA(MS003454 - ELIAS PEREIRA DE SOUZA E

MS005577 - CANDIDO BURGUES DE ANDRADE FILHO) X MARIA DE FREITAS SILVA(MS003454 -

ELIAS PEREIRA DE SOUZA E MS005577 - CANDIDO BURGUES DE ANDRADE FILHO) X JACIRA

SOARES DA SILVA LOPES(MS003454 - ELIAS PEREIRA DE SOUZA E MS005577 - CANDIDO

BURGUES DE ANDRADE FILHO) X ILKA ERNESTINA COSTA LOBATO DIAS(MS003454 - ELIAS

PEREIRA DE SOUZA E MS005577 - CANDIDO BURGUES DE ANDRADE FILHO) X MANOELINA
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ALVES DA CRUZ(MS003454 - ELIAS PEREIRA DE SOUZA E MS005577 - CANDIDO BURGUES DE

ANDRADE FILHO) X ANGELA MARIA ROSA(MS003454 - ELIAS PEREIRA DE SOUZA E MS005577 -

CANDIDO BURGUES DE ANDRADE FILHO) X ALGEMIRO FERREIRA DOS SANTOS(MS003454 -

ELIAS PEREIRA DE SOUZA E MS005577 - CANDIDO BURGUES DE ANDRADE FILHO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. JOAO BAPTISTA DE PAIVA PINHEIRO) X UNIAO FEDERAL X MARLENE DE SOUZA

STRANIERI X UNIAO FEDERAL X JOSELINA OLIVEIRA MATIAS DE BARROS X UNIAO FEDERAL X

LEILA DE FATIMA NICOLINI X UNIAO FEDERAL X MARILSA FERREIRA BRESSAN X UNIAO

FEDERAL X NEUZETE RODRIGUES DA SILVA FERREIRA X UNIAO FEDERAL X MARGARIDA

BATISTA DE OLIVEIRA HASHIMOTO X UNIAO FEDERAL X CLEONICE DIAS BARREIRA X UNIAO

FEDERAL X MARIA DE FREITAS SILVA X UNIAO FEDERAL X JACIRA SOARES DA SILVA LOPES X

UNIAO FEDERAL X ILKA ERNESTINA COSTA LOBATO DIAS X UNIAO FEDERAL X MANOELINA

ALVES DA CRUZ X UNIAO FEDERAL X ANGELA MARIA ROSA X UNIAO FEDERAL X ALGEMIRO

FERREIRA DOS SANTOS

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da dívida, sob pena dessa sofrer

acréscimo de 10% (dez por cento) em seu valor, nos termos do art. 475-J, do Código de Processo Civil.Altere-se a

classe processual para cumprimento de sentença.

 

0001201-94.1993.403.6000 (93.0001201-0) - MARLENE DE SOUZA STRANIERI(MS003454 - ELIAS

PEREIRA DE SOUZA E MS005577 - CANDIDO BURGUES DE ANDRADE FILHO) X JACIRA SOARES

DA SILVA LOPES(MS003454 - ELIAS PEREIRA DE SOUZA E MS005577 - CANDIDO BURGUES DE

ANDRADE FILHO) X CLEONICE DIAS BARREIRA(MS003454 - ELIAS PEREIRA DE SOUZA E

MS005577 - CANDIDO BURGUES DE ANDRADE FILHO) X ANGELA MARIA ROSA(MS003454 - ELIAS

PEREIRA DE SOUZA E MS005577 - CANDIDO BURGUES DE ANDRADE FILHO) X JOSELINA

OLIVEIRA MATIAS DE BARROS(MS003454 - ELIAS PEREIRA DE SOUZA E MS005577 - CANDIDO

BURGUES DE ANDRADE FILHO) X MARILSA FERREIRA BRESSAN(MS003454 - ELIAS PEREIRA DE

SOUZA E MS005577 - CANDIDO BURGUES DE ANDRADE FILHO) X NEUZETE RODRIGUES DA

SILVA FERREIRA(MS003454 - ELIAS PEREIRA DE SOUZA E MS005577 - CANDIDO BURGUES DE

ANDRADE FILHO) X MARIA DE FREITAS SILVA(MS003454 - ELIAS PEREIRA DE SOUZA E MS005577

- CANDIDO BURGUES DE ANDRADE FILHO) X MANOELINA ALVES DA CRUZ(MS003454 - ELIAS

PEREIRA DE SOUZA E MS005577 - CANDIDO BURGUES DE ANDRADE FILHO) X MARGARIDA

BATISTA DE OLIVEIRA HASHIMOTO(MS003454 - ELIAS PEREIRA DE SOUZA E MS005577 -

CANDIDO BURGUES DE ANDRADE FILHO) X LEILA DE FATIMA NICOLINI(MS003454 - ELIAS

PEREIRA DE SOUZA E MS005577 - CANDIDO BURGUES DE ANDRADE FILHO) X ILKA ERNESTINA

COSTA LOBATO DIAS(MS003454 - ELIAS PEREIRA DE SOUZA E MS005577 - CANDIDO BURGUES DE

ANDRADE FILHO) X ALGEMIRO FERREIRA DOS SANTOS(MS003454 - ELIAS PEREIRA DE SOUZA E

MS005577 - CANDIDO BURGUES DE ANDRADE FILHO) X UNIAO FEDERAL(FU000002 - MOISES

COELHO ARAUJO) X ALGEMIRO FERREIRA DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL X JACIRA SOARES

DA SILVA LOPES X UNIAO FEDERAL X MARLENE DE SOUZA STRANIERI X UNIAO FEDERAL X

CLEONICE DIAS BARREIRA X UNIAO FEDERAL X ANGELA MARIA ROSA X UNIAO FEDERAL X

JOSELINA OLIVEIRA MATIAS DE BARROS X UNIAO FEDERAL X MARILSA FERREIRA BRESSAN X

UNIAO FEDERAL X NEUZETE RODRIGUES DA SILVA FERREIRA X UNIAO FEDERAL X

MANOELINA ALVES DA CRUZ X UNIAO FEDERAL X MARGARIDA BATISTA DE OLIVEIRA

HASHIMOTO X UNIAO FEDERAL X LEILA DE FATIMA NICOLINI X UNIAO FEDERAL X ILKA

ERNESTINA COSTA LOBATO DIAS X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X MARLENE DE SOUZA

STRANIERI X UNIAO FEDERAL X JACIRA SOARES DA SILVA LOPES X UNIAO FEDERAL X

CLEONICE DIAS BARREIRA X UNIAO FEDERAL X ANGELA MARIA ROSA X UNIAO FEDERAL X

JOSELINA OLIVEIRA MATIAS DE BARROS X UNIAO FEDERAL X MARILSA FERREIRA BRESSAN X

UNIAO FEDERAL X NEUZETE RODRIGUES DA SILVA FERREIRA X UNIAO FEDERAL X MARIA DE

FREITAS SILVA X UNIAO FEDERAL X MANOELINA ALVES DA CRUZ X UNIAO FEDERAL X

MARGARIDA BATISTA DE OLIVEIRA HASHIMOTO X UNIAO FEDERAL X LEILA DE FATIMA

NICOLINI X UNIAO FEDERAL X ILKA ERNESTINA COSTA LOBATO DIAS X UNIAO FEDERAL X

ALGEMIRO FERREIRA DOS SANTOS

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da dívida, sob pena dessa sofrer

acréscimo de 10% (dez por cento) em seu valor, nos termos do art. 475-J, do Código de Processo Civil.Altere-se a

classe processual para cumprimento de sentença.

 

0012960-93.2009.403.6000 (2009.60.00.012960-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002781-62.1993.403.6000 (93.0002781-6)) SISTA-SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO-

ADMINISTRATIVOS DA FUFMS(MS001597 - JOAO JOSE DE SOUZA LEITE E MS003245 - MARTA DO

CARMO TAQUES E MS009006 - RICARDO AUGUSTO CACAO PINTO) X FUNDACAO UNIVERSIDADE
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FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS

Considerando que a FUFMS noticiou, nos autos dos embargos à execução, o falecimento do substituído Valdir da

Costa Silva, ocorrido em 22 de março de 2009, suspendo o andamento do processo pelo prazo de 30 dias, nos

termos do artigo 791, II, do Código de Processo Civil, a fim de que o exequente proceda à substituição pelo

espólio ou pelos sucessores do referido substituído.Intime-se.

 

0012976-47.2009.403.6000 (2009.60.00.012976-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002781-62.1993.403.6000 (93.0002781-6)) SISTA-SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO-

ADMINISTRATIVOS DA FUFMS(MS001597 - JOAO JOSE DE SOUZA LEITE E MS003245 - MARTA DO

CARMO TAQUES E MS009006 - RICARDO AUGUSTO CACAO PINTO) X FUNDACAO UNIVERSIDADE

FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS

Considerando que a FUFMS noticiou, nos autos dos embargos à execução, o falecimento do substituído Alcides

Além, ocorrido em 06/12/2008, suspendo o andamento do processo pelo prazo de 30 dias, nos termos do artigo

791, II, do Código de Processo Civil, a fim de que o exequente proceda à substituição pelo espólio ou pelos

sucessores do referido substituído.Intime-se.

 

0015159-88.2009.403.6000 (2009.60.00.015159-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002781-62.1993.403.6000 (93.0002781-6)) SISTA-SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO-

ADMINISTRATIVOS DA FUFMS(MS009006 - RICARDO AUGUSTO CACAO PINTO E MS003245 -

MARTA DO CARMO TAQUES E MS001597 - JOAO JOSE DE SOUZA LEITE) X FUNDACAO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS

Considerando que a FUFMS noticiou, nos autos dos embargos à execução, o falecimento do substituído Antônio

Vieira da Rocha, ocorrido em 23 de novembro de 2011, suspendo o andamento do processo pelo prazo de 30 dias,

nos termos do artigo 791, II, do Código de Processo Civil, a fim de que o exequente proceda à substituição pelo

espólio ou pelos sucessores do referido substituído.Intime-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 
 

1A VARA DE DOURADOS 

 

SEGUNDA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL -1ª VARA FEDERAL DE

DOURADOS/MS 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO MOISES ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA. 

DIRETOR DE SECRETARIA WULMAR BIZÓ DRUMOND.

 

 

Expediente Nº 2198

 

EXECUCAO DA PENA

0000615-65.2004.403.6002 (2004.60.02.000615-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1218 -

LARISSA MARIA SACCO) X DIVONZIR PINTO DA FONSECA(MS008637 - SUELI ROCHA)

Vistos,SENTENÇA - TIPO EI - RELATÓRIODIVONZIR PINTO DA FONSECA, qualificado nos autos (fl. 03),

foi denunciado pelo Ministério Público Federal como incurso na pena do art. 334, 1º, c, do Código Penal

Brasileiro e artigo 1º, inciso V, da Lei nº 8.137/90.A sentença (fls. 12/20) condenou o acusado à pena privativa de

liberdade de 01 (um) ano e 08 (oito) meses de reclusão, em regime aberto. A pena privativa de liberdade foi

substituída por duas penas restritivas de direito, consistente em prestação de serviços à comunidade ou a entidades

públicas e prestação pecuniária.Foi realizada audiência admonitória neste Juízo Federal, conforme consta cópia do

termo (fls. 67/8).O acórdão acostado às folhas 22/29 manteve a condenação imposta na sentença.À fl. 289, instado

a se manifestar, o Ministério Público Federal pugnou pela declaração da prescrição da pretensão executória do

Estado e, por conseguinte, a extinção da punibilidade do condenado, nos moldes do art. 107, IV, do Código

Penal.Historiados os fatos mais relevantes, decido.II - FUNDAMENTAÇÃODe acordo com o art. 110, 1º, do

Código Penal, depois que a sentença condenatória transita em julgado para a acusação, a prescrição passa a ser

regulada pela pena aplicada. No presente caso, o réu foi condenado como incurso no art. 334, 1º, c, do Código

Penal, sendo-lhe aplicada a pena privativa de liberdade, de 01 (um) ano, 08 (oito) meses, em regime aberto.

Portanto, o prazo prescricional é de 04 (quatro) anos, segundo o previsto no art. 109, V, do Código Penal.Não há

nos autos a comprovação de que o sentenciado cumpriu todas das reprimendas impostas.Nada obstante, da data do
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trânsito em julgado para o Ministério Público Federal (17/10/2002), considerando-se a pena concretamente

aplicada na sentença e mantida no acórdão, contando-se quatro anos, opera-se a data da extinção da pretensão

executória (17/10/2006), uma vez que não houve nenhuma causa que suspendesse ou interrompesse o curso da

prescrição neste período.Diante disso, é de rigor o reconhecimento da extinção da punibilidade.III -

DISPOSITIVOAnte o exposto, decreto a extinção da punibilidade do crime imputado a DIVONZIR PINTO DA

FONSECA, com fundamento nos artigos 107, IV c/c art. 109, V, todos do Código Penal.Procedam-se as

comunicações de praxe, se necessário for. Ao SEDI para as devidas anotações.P. R. I. C.Oportunamente,

arquivem-se os autos.

 

0002360-12.2006.403.6002 (2006.60.02.002360-2) - JUSTICA PUBLICA X ADEILDO DO ESPIRITO SANTO

PEREIRA(MT005721 - JOAO FERNANDES DE SOUZA)

I - RELATÓRIOADEILDO DO ESPÍRITO SANTO PEREIRA, qualificado nos autos (fl. 02), foi denunciado

pelo Ministério Público Federal como incurso na pena do art. 334, caput, do Código Penal.A sentença (fls. 37/50)

condenou o acusado à pena privativa de liberdade de 01 (um) ano e 08 (oito) meses de reclusão, em regime aberto.

A pena privativa de liberdade foi substituída por duas penas restritivas de direito, sendo: prestação de serviços a

comunidade ou a entidades públicas e prestação pecuniária.Foi realizada audiência admonitória no Juízo Federal

da Subseção Judiciária de Cuiabá/MT, conforme consta cópia do termo (fl. 83).À fl. 110, tendo sido instado a se

manifestar acerca de eventual prescrição da pena, o Ministério Público Federal pugnou pela declaração de

extinção a punibilidade do réu, nos termos do art. 107, IV, do Código Penal.Historiados os fatos mais relevantes,

decido.II - FUNDAMENTAÇÃODe acordo com o art. 110, 1º, do Código Penal, depois que a sentença

condenatória transita em julgado para a acusação, a prescrição passa a ser regulada pela pena aplicada. No

presente caso, o réu foi condenado como incurso no art. 334, caput, do Código Penal, sendo-lhe aplicada a pena

privativa de liberdade, em regime aberto, de 01 (um) ano, 08 (oito) meses. Portanto, o prazo prescricional é de 04

(quatro) anos, segundo o previsto no art. 109, V, do Código Penal.Não há nos autos a comprovação de que o

sentenciado iniciou o cumprimento das reprimendas impostas.Saliente-se que da data do trânsito em julgado para

o Ministério Público Federal (12/03/2004), até a data da extinção da pretensão executória (12/03/2008), não houve

nenhuma causa que suspendesse ou interrompesse o curso da prescrição.Diante disso, é de rigor o reconhecimento

da extinção da punibilidade.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, decreto a extinção da punibilidade do crime

imputado a ADEILDO DO ESPÍRITO SANTO PEREIRA, com fundamento nos artigos 107, IV c/c art. 109, V,

todos do Código Penal.Oficie-se o Juízo deprecado, comunicando acerca da extinção da punibilidade do

acusado.Procedam-se às demais comunicações de praxe, se necessário for. Ao SEDI para as devidas

anotações.Oportunamente arquivem-se os autos.P.R.I.C.

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0001026-64.2011.403.6002 - HORACIO NORBERTO LANCILLOTTI(MS014523 - LUIZ HENRIQUE

BOVERIO) X JUSTICA PUBLICA

Após juntadas dos devidos comprovantes de entrega e regularização do registro de arma, arquivem-se os presentes

autos.Intime-se.Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0001279-52.2011.403.6002 (2009.60.02.001570-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001570-23.2009.403.6002 (2009.60.02.001570-9)) ITAU SEGUROS S/A(SP257239 - FERNANDO DE

ARRUDA PENTEADO) X JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos, SENTENÇA - TIPO CI - RELATÓRIOITAU SEGUROS S/A ajuizou a presente ação, em desfavor da

JUSTIÇA PÚBLICA, objetivando a restituição do veículo GM MERIVA, Chassi 9BGXF75RO3C211698, cor

preta, ano/modelo 2003, placas originais GZQ 0001 de Visconde do Rio Branco/MG. À fl. 18, instado a se

manifestar, o Ministério Público Federal argumentou que os autos não estão devidamente instruídos e que não

consta na inicial os documentos imprescindíveis para analise do pedido.Assim, o MPF pugnou pela juntada aos

autos das cópias autenticadas do laudo de exame pericial do veículo, do auto de apreensão do veículo, do auto de

prisão em flagrante e da cópia da sentença dos autos n.º 0001570-23.2009.4.03.6002.À fl. 19, foi deferido o

pedido do parquet Federal, sendo determinada a intimação da requerente para, no prazo de 10 (dez) dias,

apresentar os documentos requeridos.Devidamente intimada (fl. 19), a requerente deixou transcorrer in albis o

prazo para colacionar aos autos os documentos ora pedidos (fl. 19-verso). É o relatório. Decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOVerifica-se dos autos que a requerente, regularmente intimada para juntar os documentos

indispensáveis à propositura da ação (art. 283 do CPC), deixou transcorrer o prazo concedido sem

manifestação.Assim, é de rigor o indeferimento da inicial, extinguindo-se o feito.III - DISPOSITIVOAnte o

exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fulcro nos artigos 295, VI, c/c 267, I,

do Código de Processo Civil.Custas ex lege.P. R. I. C.Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

0001982-80.2011.403.6002 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000854-
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25.2011.403.6002) ALEXANDRE ROCHA(MS003212 - MARIA DE LOURDES SILVEIRA TERRA E

MS010481 - SOLANGE HELENA TERRA RODRIGUES) X JUSTICA PUBLICA(Proc. 1082 - JOANA

BARREIRO)

Trata-se de pedido de restituição de coisa apreendida formulado por ALEXANDRE ROCHA no escopo de obter

provimento jurisdicional que restitua o veículo FIAT/FIORINO IE, placas HRL 9330/MS, cor branca, ano/modelo

1997, chassi 9BD255044V8575100 REM.Aduz o requerente que: seu veículo fora apreendido na mesma ocasião

da prisão de Uedson Carlos de Oliveira e Ronaldo Bernardo Barbosa, quando estes transportavam mercadorias de

procedência estrangeira, conforme consta dos autos da Ação Penal nº 0000854-25.2011.4.03.6002, em trâmite

neste juízo; havia locado o veículo à Bruno Neder Correa Miltos, mediante assinatura de contrato, com cláusula de

que somente este conduziria o veículo acima descrito; o veículo apreendido não possui nenhum compartimento

oculto para transporte de drogas ou contrabando, foi adquirido de forma lícita e não era utilizado para prática de

atos ilícitos, tendo como finalidade única a locação.O Ministério Público Federal em parecer de fls. 58 dos autos,

opina pelo deferimento do pedido, tendo em vista os indícios de terceiro de boa-fé.Vieram-me os autos conclusos

para sentença.É o relatório. Decido.II - FUNDAMENTAÇÃOÉ letra do art. 118 do CPP que antes de transitar em

julgado a sentença final, as coisas apreendidas não poderão ser restituídas enquanto interessarem ao

processo.Preleciona Júlio Fabbrini Mirabete:De acordo com o artigo 118, a contrario sensu, ainda durante o

inquérito policial devem ser devolvidas ao interessado as coisas apreendidas que não interessam ao processo. Não

havendo dúvidas quanto ao direito do interessado, à requerimento deste a restituição é determinada pela

autoridade policial, durante o inquérito, ou pelo juiz, após o encerramento daquele, mediante termo nos autos (art.

120, caput). Também devem ser devolvidas as coisas apreendidas quando a autoridade policial não encontra

elementos nas investigações para prosseguir no inquérito por não se configurar na espécie qualquer infração penal.

Não sendo essas as hipóteses, as coisas apreendidas só podem ser devolvidas ao lesado, terceiro de boa-fé ou

condenado após o trânsito em julgado da sentença. (Processo Penal. 14. ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 231)Com

efeito, é pressuposto para o deferimento do pedido de restituição de coisa apreendida a comprovação da

propriedade do bem (artigo 120, do Código de Processo Penal), pois estando a coisa sob a custódia da Justiça, não

pode esta deferir sua posse a pessoa que não tenha, frente ao ordenamento jurídico, legitimidade para tanto, sob

pena do Judiciário estar chancelando uma afronta ao direito de propriedade, que, frise-se, não será facilmente

corrigida.O requerente comprova a propriedade do veículo pela autorização para transferência de propriedade de

veículo ATPV (fl. 10), pelo contrato locação de veículo usado (fls. 12/9) e nota promissória (fl. 20), comprovando

também com os documentos que o veículo foi locado ao senhor Bruno Neder Correa Miltos em 03/03/2011, data

anterior à sua apreensão, efetivada em 06/03/2011. Não bastasse a comprovação da condição de terceiro de boa-fé,

verifica-se na hipótese a ausência de interesse na manutenção da apreensão do citado veículo para as investigações

a serem procedidas na ação penal em pauta, uma vez que não há preparação como compartimentos ocultos para o

transporte de mercadorias ilícitas.Ademais, o CRLV, certificado de registro de licenciamento de veículo, é prova

fundamental da propriedade, sendo que a mera tradição não prova perante os órgãos competentes a propriedade do

veículo. O próprio Parquet Federal manifestou-se pelo deferimento do pedido de restituição do veículo

apreendido, pois constatou que não houve indícios de que o postulante tenha de algum modo concorrido a pratica

do crime de contrabando ou descaminho.Ainda que o requerente fosse réu na demanda isto não impediria a

concessão do pedido, pois, ele não é proveito do crime, assim entendido como resultado da aquisição do bem, e

sim mero instrumento da ação delitiva.Vejo que nos autos não há qualquer indício no sentido de ser o veículo

resultado de proveito de crime. Não há notícias nos autos de que há aplicação de pena de perdimento em desfavor

do bem.AcordãoOrigem: TRF - PRIMEIRA REGIÃOClasse: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - 199801000336399 Processo: 199801000336399 UF: DF Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA

SUPLEMENTAR Data da decisão: 1/4/2004 Documento: TRF100162599 Fonte. DJ DATA: 29/4/2004 PAGINA:

76Relator(a) JUIZ FEDERAL LEÃO APARECIDO ALVES (CONV.) Decisão A Turma, por unanimidade,

negou provimento à apelação e à remessa. Ementa MANDADO DE SEGURANÇA. APREENSÃO, PELA

AUTORIDADE POLICIAL, DE VEÍCULO TRANSPORTADOR DE MERCADORIAS OBJETO DE

CONTRABANDO OU DESCAMINHO. AUSÊNCIA DE INTERESSE AO PROCESSO PENAL.

RESTITUIÇÃO DEVIDA. 1. Não se tratando de coisa (veículo) sujeita à pena acessória de perdimento prevista

no artigo 91, II, do Código Penal, nem havendo notícia nos autos da existência de processo administrativo de

perdimento (Decretos-Leis 37/66 e 1.455/76), bem como não havendo informação da autoridade impetrada de que

ela interessa ao processo penal na qualidade de corpo de delito ou de elemento de prova (C.P.P., art. 118), é

legítima a restituição dela ao proprietário. 2. Apelação e remessa a que se nega provimento. Data PublicaçãoA

restrição à devolução dos instrumentos do crime se resumem aos objetos que se constituem, por si só, em

fabricação, alienação, posse ou detenção delitivas, o que não é o caso.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO

PROCEDENTE A DEMANDA, para determinar, apenas na esfera penal, a restituição pleiteada do veículo

veículo FIAT/FIORINO IE, placas HRL 9330/MS, cor branca, ano/modelo 1997, chassi 9BD255044V8575100

REM, Renavan 685118649.Ressalto, entretanto, que a presente liberação apenas produz efeitos na esfera penal,

não implicando em liberação em sede administrativa em caso de eventual procedimento fiscal instaurado pela

Receita Federal.Oficie-se à Polícia Federal em Dourados/MS, dando-lhes ciência da decisão e da liberação do
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veículo. Traslade-se cópia da presente decisão para os autos de ação penal correspondente.P. R. I. C.

 

ACAO PENAL DE COMPETENCIA DO JURI - PROCESSO COMUM

0000374-28.2003.403.6002 (2003.60.02.000374-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1023 -

CHARLES STEVAN DA MOTA PESSOA) X CARLOS ROBERTO DOS SANTOS(SP164098 - ALEXANDRE

DE SÁ DOMINGUES E MS000411 - JOSEPHINO UJACOW) X JORGE CRISTALDO

INSABRALDE(SP164098 - ALEXANDRE DE SÁ DOMINGUES E MS000411 - JOSEPHINO UJACOW) X

ESTEVAO ROMERO(SP164098 - ALEXANDRE DE SÁ DOMINGUES E MS000411 - JOSEPHINO

UJACOW E SP246604 - ALEXANDRE JABUR E RS021607 - DERLI CARDOZO FIUZA)

DESPACHO/CUMPRIMENTO Ao SEDI para alteração da classe processual para 177.Em complemento ao

despacho de fl. 6949, proceda a Secretaria a intimação da FUNAI de todo teor da sentença prolatada às fls.

6887/6896.Conforme preceitua o parágrafo 4º do artigo 600 do Código Penal, consigno que os réus apresentarão

as razões e contrarrazões recursais na Superior Instância, tendo em vista a petição de fls. 6945/6946.No mais

mantenho todo teor do despacho supracitado.Intimem-se.Ciência ao Ministério Público Federal.CÓPIA DESTE

DESPACHO SERVIRÁ COMO CARTA DE INTIMAÇÃO N. 03/2012-SC01/EAS, para intimação da FUNAI,

na pessoa do Procurador Federal, Dr. Alexandre Jabur - OAB/SP n. 246.604, Matrícula n. 01.585.377.2, Rua da

Consolação, n. 1875, 11º andar, CEP 01.301-100, São Paulo/SP, Tel.Fax: (11) 3506-2446 - e-mail:

alexandre.jabur@agu.gov.brCópia anexa: sentença de fls. 6887/6896.

 

ACAO PENAL

0003504-26.2003.403.6002 (2003.60.02.003504-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1021 - PEDRO

PAULO GRUBITS G. DE OLIVEIRA) X LUIS FERREIRA FERNANDES(MS009003 - JAILSON DA SILVA

PFEIFER E MS010748 - MEISE BELOMO SILVESTRIN)

DESPACHO/CUMPRIMENTO Tendo em vista a sentença de fls. 267/274, o acórdão de fl. 320 e a certidão de

trânsito em julgado de fl. 322, determino as seguintes providências: 1) Ao SEDI para anotação da atual situação

do réu.2) Comunique-se através de ofício a autoridade policial federal.Após, arquivem-se os presentes autos.

Intime-se. Ciência ao Ministério Público FederalVIA CORREIO ELETRÔNICO:CÓPIA DESTE DESPACHO

SERVIRÁ COMO OFÍCIO Nº 0231/2012-SC01/EAS, ref. ao IPL n. 047/03-DPF/NVI/MS, ao Delegado Chefe da

Polícia Federal de Naviraí/MS.Cópias em anexo: 267/274, 320 e 322.

 

0003739-56.2004.403.6002 (2004.60.02.003739-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1020 -

ESTEVAN GAVIOLI DA SILVA E PR034938 - FELIPE CAZUO AZUMA) X JOSE BISPO DE

SOUZA(MS008257 - KATIANA YURI ARAZAWA GOUVEIA) X MARIA JOSE DOS SANTOS(MS004372 -

CICERO CALADO DA SILVA) X AQUILES PAULUS(MS003930 - WALESCA DE ARAUJO CASSUNDE E

MS012278 - CAROLINA FREITAS CARDOSO E MS013817 - PAULA ESCOBAR YANO E MS007710 -

ANA GRAZIELA ACOSTA SILVA)

Defiro o requerido pelo Parquet Federal às fls. 733/741, na fase do art. 402 do CPP.Assim sendo, oficie-se ao

Chefe do Posto de Atendimento do INSS de Deodápolis/MS, responsável pelos benefícios previdenciários de

Glória de Dourados/MS para que: a) informe se o benefício previdenciário n. 100.275.002-1 de MARIA JOSÉ

DOS SANTOS encontra-se ativo em razão de decisão judicial proferida nos autos da ação previdenciária n.

2002.03.99.011693-7, movida por MARIA JOSÉ DOS SANTOS, perante o Juízo Estadual da Comarca de Glória

de Dourados;b) cópia integral do processo judicial que deteminou a concessão do benefício previdenciário a

MARIA JOSÉ DOS SANTOS; ec) cópia integral do processo administravio que implantou o benefício

previdenciário n. 100.275.002-1 de MARIA JOSÉ DOS SANTOS.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ

COMO OFÍCIO Nº 0409/2012-SC01/EAS, ao Chefe do Posto de Atendimento de INSS de Deodápolis/MS,

responsável pelos benefícios previdenciários de Glória de Dourados/MS, ENDEREÇO NA AV. DOM PEDRO II,

N. 875, CENTRO, CEP 79.790-000 - DEODÁPOLIS/MS.

 

0002496-43.2005.403.6002 (2005.60.02.002496-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1148 - LUIZ

ANTONIO XIMENES CIBIN) X GARON RODRIGUES DO PRADO(MS007521 - EDSON ERNESTO

RICARDO PORTES E MS009395 - FERNANDO RICARDO PORTES)

Vistos,Sentença tipo DI- RELATÓRIOTrata-se de ação penal pública movida pelo Ministério Público Federal em

desfavor de GARON RODRIGUES DO PRADO, como incurso nas penas dos artigos 171, parágrafo 3º e 299,

p.u., ambos do Código Penal, porque teria, mediante fraude, com a utilização de declaração falsa em documento

público, obtido vantagem ilícita para si em prejuízo da Administração Pública Federal.Narra a denúncia que o

acusado Garon Rodrigues do Prado, ciente da ilicitude e reprovabilidade de sua conduta, obteve indevidamente a

concessão do auxílio-transporte, nos meses de maio de 1999 e maio, junho, julho e agosto de 2002, no valor

aproximado de R$ 963,35 (novecentos e sessenta e três reais e trinta e cinco centavos), mediante a apresentação,

junto à Seção de Recursos Humanos da Polícia Rodoviária Federal, de passagens de ônibus, utilizadas por
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terceiros e outras contendo declarações ideologicamente falsas, relativa a suposta utilização de transporte público

no deslocamento ao seu local de trabalho, Posto Capeí, localizado na BR 463, Km 67, município de Ponta

Porá/MS, e retorno a cidade de Dourados/MS.A denúncia foi recebida em 18 de maio de 2009(fls. 409).O réu foi

citado (fl. 571) e apresentou em seguida defesa prévia (fls. 414/445), acompanhada de documentos (fls.

446/569).O MPF ofertou manifestação às fls. 574/579.Instrução do feito realizada com a produção da prova oral

(fls. 617/622, 663/664, 692/694 e 705)e o interrogatório do réu (fls. 713).A acusação apresenta alegações finais

em fls. 721/724, reiterando a condenação em relação a continuidade delitiva do crime previsto no artigo 171, 3o

do CP e pleiteando a absolvição da conduta tipificada no art. 299, p.u., CP.A defesa, em razões derradeiras às fls.

727/750, sustentando a ausência de prova da materialidade e autoria do crime previsto no art. 171, 3º, CP, pugnou

pela absolvição do acusado.Vieram-me os autos conclusos. Historiados os fatos mais relevantes do feito, passo a

decidir.II - FUNDAMENTAÇÃONão há preliminares, razão pela qual avanço diretamente ao mérito da demanda.

2.1. MaterialidadeInicialmente, aplico a orientação sumulada no verbete nº.17 do STJ, no qual o falso, sem maior

potencialidade lesiva se vê absorvido pelo Estelionato. A existência material dos crimes previstos nos arts. 171, 3º,

CP, em continuidade delitiva, e do penalizado no art. 299, p.u., CP, não restou certa e determinada com a prova

judicial.Inicialmente, pelo laudo de exame documentoscópico de fls. 257/260 dos autos, constatou-se, após

confrontos e de acordo com os padrões gráficos do acusado, que os elementos gráficos de divergência em

quantidade e qualidade suficientes para afirmarem que os elementos gráficos do material apreendidos não vêm do

punho do acusado. Ainda, a prova testemunhal não induz com pureza de alma a culpabilidade do acusado. O

depoimento das testemunhas de acusação não se mostrou coeso e não corroborou, em definitivo, a ocorrência das

elementares típicas dos crimes de estelionato e falsidade ideológica.Em juízo, JOSÉ JOÃO GONÇALVES (fl.

617) manteve a afirmação de que os policiais rodoviários federais, aqueles lotados no Posto Capeí, utilizavam o

ônibus da Expresso Queiroz e não pagavam, sendo indiferente o fato de estar ou não uniformizados, quanto se

identificassem com a carteira profissional. Reiterou, inclusive, a declaração de que arrecadava passagens

utilizadas por terceiros a pedido dos referidos policiais. E, em caso de rasuras, os bilhetes eram cancelados e não

podiam ser utilizados. Já ELISA CANTEIRO ARCE (fl. 694), apesar de manter a informação de que os policiais

que se identificavam, fardados ou não, não pagavam a passagem e que alguns pediam bilhetes usados de

passageiros, sem mencionar o motivo, confirmou parcialmente a possibilidade de rasuras, afirmando a

obrigatoriedade de cancelamento dos bilhetes quando havia erro na data. AURO DE MATOS COCA (fl. 618),

porém, apresentou depoimento contraditório e divergente dos já consignados. Em um primeiro momento, afirmou

que os policiais rodoviários federais, lotados no Posto Capeí, somente pagavam quando não estavam fardados,

ainda que apresentassem a carteira de identificação. Porém, em seguida, disse que se estivesse à paisana e se

identificasse profissionalmente, não pagava. Também não endossou a obrigatoriedade de cancelamento, no caso

de rasuras nas passagens, pois afirmou que na data era permitida a alteração. O que foi dito também na fase

policial (fls. 87), onde ali confirmou que modificou a data dos bilhetes n. 472617 e 428964, os quais, entretanto,

não são objetos desta apuração.O depoimento de CLAUDMAR RODRIGUES SANTANA (fl. 705) foi o mais

incoerente em sua narrativa. No inquérito policial (fls. 180) declarou QUE a orientação da administração da

Expresso Queiroz Ltda é de não cobrar passagem de PRF se estiver fardado. (...) já presenciou alguns passageiros

e Policiais Rodoviários Federais solicitarem passagens usadas ao Depoente; (...) já forneceu passagens usadas para

alguns PRFs. (...) QUE quando ocorria rasuras nos campos itinerário, valor e data em bilhetes o Depoente

cancelava os bilhetes; (...) que é comum ocorrerem rasuras no que se refere ao horário de embarque.No entanto,

perante este juízo, apesar de manter a informação de que os policiais rodoviários federais só não pagavam quando

estavam fardados, acrescentou que, neste caso, se os agentes pedissem, era cobrada a passagem. ainda, retratou-se,

informando que nunca entregou passagens utilizadas por terceiros aos policiais rodoviários federais ou viu

funcionários ou passageiros fornecendo, bem como, não chegou a ver os funcionários entregarem passagens aos

PRFs.Segue a transcrição dos depoimentos referidos:JOSÉ JOÃO GONÇALVES, fl. 617: (...) sempre foi

motorista, dirigindo no itinerário Posto Capeí para Dourados (Ponta Porá - Dourados), sendo comum o trajeto de

PRF e geralmente viajavam fardados e nunca pagavam passagem. Quando viajavam a paisana e apresentava a

funcional também não pagava passagem. E desde que começou a dirigir a ordem era essa, apesar de não saber

qual era a lei, mas foi orientado para não cobrar os PRF. No ano de 2002, as vezes os policiais rodoviários pediam

ao motorista os bilhetes já utilizados, sendo comum, e pediam entre um a quatro bilhete, mas não achava normal,

porém atendia ao pedido porque não iria contra a esse pedido. E não conhece Garon como a pessoa que tenha

pedido esses bilhetes. Se ocorre rasura no bilhete, este não pode ser utilizado, sendo obrigado a anular essa

passagem, pois o fiscal não aceita rasura, não sendo permitido na política da empresa a utilização de bilhete com

rasura. (...) no caso do depoente entregar a passagem com um horário, não poderia ser rasurada para utilizar em

outro horário. A passagem já vem preenchida e só pode ser utilizada para o horário, não para outro. Não lembra do

réu e nem nunca ter visto nos ônibus. (...) O Fiscal fica no Estadão e se reconhecer que o passageiro é policial não

solicita a passagem ao mesmo.AURO DE MATOS COCA, fl. 618: (...) Que não se recorda do depoimento

prestado na delegacia (...). Que desempenhava a função de cobrador, trecho Dourados para Ponta Porã (...). A

passagem destinada ao posto Capeí sai mais barato que Ponta Porá, pois tinha promoção em 2002, não é todo ano,

mas não tem como saber de certeza se era nesse período determinado. Normalmente, sem promoção, era mais
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barata, em torno de cinco ou seis reais. Nunca abordou PRF fardado. E se apresentasse a documentação sem estar

fardado era cobrado a passagem. No depoimento disse que fardado não cobrava, só quando se identificasse, caso

contrário, era cobrado. Em algumas ocasiões PRF pediram passagens utilizadas e entre estes não foi o réu aqui

presente. A rasura não pode ser no intinerário e no preço, na data sempre tinha, pois a empresa nunca cobrou do

depoente. Que abordavam os policiais fardados, mas nunca perguntou se tinha a passagem ou não. Não tem

conhecimento se os PRF compravam passagens. Não lembra se o réu utilizava os ônibus. (...) ainda tem promoção

na empresa, com a diminuição do preço da passagem, do começo da linha ao final, e quem para no meio não.

(...)CLAUDMAR RODRIGUES SANTANA, fl. 705: (...) que trabalhou na empresa Queiroz, de 2001 até 2010.

No ano de 1999 e 2002 atuava como cobrador, no trecho Ponta Porá para Campo Grande. A empresa determina

que os PRF sem estarem uniformizados têm que cobrar passagem e quando estavam uniformizados e queriam que

cobrasse, era cobrada. Se estivessem uniformizados a empresa não cobra e nem emite passagem. Era comum PRF

viajarem nesse trecho e fardados, sendo comum eles pedirem passagens usadas, mas não chegou a fornecer. Que

não aceitava bilhete rasurado por passageiro. Que se lembra de ter visto as fotos de PRF, mas não reconheceu

ninguém, nem o réu, como tendo solicitado passagens usadas. Que não sabe dizer quem é Garon. (...) Que entrou

em 2001 e trabalhou um ano e pouco de cobrador e depois na empresa interno. Foi cobrador quando entrou, em

2001. E nesse período não presenciou assalto. Que tem notícias de assalto e teve um que foi morto o cobrador e

soube de outro em Nova Alvorada. Mostrado o depoimento de fls. 15, de 2007 e o depoente confirma que o

subscreveu, em Dourados. Confirma também o que está escrito. Que no período que foi cobrado não recorda de

ter visto PRF fardado pagar passagem e confirma o depoimento na delegacia. (...) Foi comentado na empresa que

os PRF pediam passagens para os funcionários e não para passageiro. E sobre rasuras, se houvesse e o fiscal

pegasse, o funcionário era punido. Então não existe rasura em bilhete (...) que não chegou a ver os funcionários

entregar passagens aos PRF. Não se recorda do réu. (...) Que não recorda se chegou a vender passagem para

policiais.ELISA CANTEIRO ARCE, fl. 694: (...) Que era cobradora da empresa Queiroz, no trecho Ponta Porá

para Dourados, e sempre que solicitados era parado o ônibus no Posto. E não era cobrada passagem aos PRF. A

praxe era passagem cortesia para aqueles que se identificassem. Que o destino era constado no bilhete, a depender

do itinerário. E quando o embarque era Capei, constava esse local. Alguns pegavam passagens de outras pessoas,

já utilizadas. E quando os PRF pediam não diziam o motivo. Que o procedimento quando havia alteração, com

erro de data, são canceladas. Que não se lembra mais do PRF que pediam essas passagens. Era comum os PRF

transitarem os ônibus normalmente. Conhece o réu como patrulheiro do posto, trabalhando dignamente. Não se

lembra se o réu já viajou de graça e ele nunca pediu ou a depoente deu passagem para o réu. Que confirma que

nunca deu passagem utilizada para o réu. E não lembra se o réu já viajou de graça. Na época de 2002 não cobrou

passagem de PRF.Como se infere dos depoimentos infra, até o superior hierárquico do acusado e os integrantes da

comissão do PAD não forneceram, na instrução do feito, elementos esclarecedores e contundentes da

materialidade delituosa dos crimes denunciados. ]Justificaram, apenas, que o processo administrativo foi coletivo

e os fatos não foram individualizados, sendo concluído que os bilhetes analisados não eram falsos e, sim,

rasurados com duplicidade de datas. Porém, não precisaram ou imputaram eventual conduta isolada do réu ou se

este prestou declaração de uso dos bilhetes, rasurados ou não, constante no requerimento de ressarcimento. Veja-

se o teor das declarações:WALDIR BRASIL DO NASCIMENTO JUNIOR, fl. 619: (...) Em 2002 era chefe da

PRF em Dourados, e do réu. Até onde se sabe não tem nenhum fato que desabone a conduta do réu. O porque do

processo administrativo do réu foi decorrente de uma sindicância e transformou-se em PAD, onde 04 colegas

foram exonerados e depois de algum tempo foram reconduzidos ao cargo. Na época não tinha conhecimento que o

réu e os outros viajavam de graça na empresa, somente após a sindicância soube do fato. E geralmente quando se

utiliza o ônibus é à paisana, em razão de ser em zona de fronteira ser de alta periculosidade. É recomendação da

chefia da PRF e pessoal de cada policial. Teve uma certa situação, na cidade de Carapó e Judi e o policial de nome

Elder, onde foi anunciado assalto e este fez a prisão. (...) Após a efetivação dos processos administrativos, não

houve mais pedidos dos policiais do auxilio transporte. (...) e atualmente não há pedido também. E a questão do

auxilio transporte é um direito e não está sendo pedido mais, pois hoje os PRF estão indo para o Posto na viatura

oficial, entre Dourados e Capei e Carapó.ARINO ABRÃO DA FONSECA, fl. 694: (...) que foi presidente da

sindicância e ali foi concluído que havia indícios de os policiais não pagavam passagens e que recolhiam o valor,

mas só ouviu os testemunhos dos funcionários da empresa. O fato investigado era que havia indícios que não

pagavam as passagens e que pediam o ressarcimento indevido. Durante a sindicância não houve exame das

passagens, houve indícios de materialidade e autoria de que os PRF não pagavam as passagens e mesmo assim

pediam o valor de volta. Se recorda de Garon. Eram 21 pessoas, mas não foi individualizado os fatos, só em outro

procedimento. (...) que não sabe o resultado do processo, pois na época foram indiciados algumas pessoas e 4 feita

a sugestão de demissão e foram demitidas e retornaram através de decisão judicial. O procedimento para pedir o

ressarcimento era via administrativa, apresentando as passagens. Realmente não se recorda se havia declaração

dos PRF informando o uso das passagens. MENON LEAL PEREIRA, fl. 693: (...) Que participou da comissão

investigativa e foi verificado algumas rasuras, cuja irregularidade era a cobrança de passagens que não tinham

sido pagas. Na investigação era para apurar a veracidade dessas passagens, se eram legais ou não. Só o objeto e

detectou em algumas passagens rasuras, duplicidade de datas. (...) quanto ao réu, não se recorda especificamente,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/04/2012     883/965



pois não olhava nome, só os bilhetes. E na comissão do depoente não houve essa finalidade. Foi identificado não

bilhetes falsos, só rasurados. Que somente foram analisados os bilhetes, não identificou o nome de pessoas. Foram

ouvidos alguns motoristas para verificar a duplicidade de datas, saber se os PRF pagavam as passagens e não

lembra do teor das respostas. Alguns cobradores falavam que os PRF pagavam outros que não pagavam. (...)A

defesa, entretanto, produziu prova oral suficiente e robusta da inexistência das condutas imputadas ao réu.Os

funcionários da Expresso Queiroz, testemunhas ALDECI VIEIRA MARQUES (fl. 620), ELISIA JOELMA DOS

SANTOS (fls. 663) e JOSÉ APARECIDO GUARIZZO (fl. 664), declararam em juízo que o réu sempre comprava

as passagens de ônibus, linha Dourados para Ponta Porá, com pagamento em dinheiro, e nunca solicitou bilhetes

usados por terceiros. Ratificaram, ainda, que as rasuras eram feitas pelos cobradores e nunca pelos passageiros,

pois a passagem tinha validade de uso pelo período de um ano após a data emitida para a viagem.Igualmente, o

fazendeiro ALZIRO POZZI FILHO (fl. 621) confirmou em juízo ter comprado, com o dinheiro do réu, passagens

para o mesmo viajar no trajeto referente ao deslocamento para o trabalho.Segue o teor dos depoimentos prestados

em juízo:TESTEMUNHA DE DEFESAJOSÉ APARECIDO GUARIZZO, fls. 664: (...)Que na época dos fatos

era fiscal da empresa de ônibus, trabalhou mais ou menos uns 20 anos. Que tem conhecimento que os policiais

compravam as passagens e nunca presenciou eles sem bilhetes. Que se recorda do réu porque no dia a dia o via no

posto da PRF (...), pois paravam o ônibus para verificação de existência de drogas ou outros objetos. (...) que se

recorda do réu. E na época dos fatos apenas teve contato quando o mesmo fazia a averiguação do ônibus no posto

policial. Que ele não viajava todos os dias, uma média de 3 vezes por semana, por causa da escala. E o réu viajava

sempre a paisana (...). e sempre pagava normalmente a passagem, como qualquer cidadão. E nunca presenciou o

réu pedindo passagem utilizadas por outras pessoas. O trajeto que o réu costumava viajar era de Ponta Porã até o

Capei. E viajavam um ou dois juntos. (...) e estava dentro do ônibus e o réu subia no mercado de Dourados e

descia no posto Capeí. Na volta, embarcava as vezes em Ponta Porã ou no posto. E as vezes embarcava no posto

Capeí. (...) quando fazia só uma parte do percurso não tinha desconto, pois a passagem é sempre direto, o réu

pagava o trecho cheio, integral, pagava em dinheiro, e não chegou a receber, só presenciou ele pagando no guichê.

E quando ele entrava no trecho, o cobrador cobra a passagem e já presenciou o réu pagando tudo em dinheiro,

pagava o trecho Capeí para Dourados, é muito difícil, mas já aconteceu, pagava só Ponta PORÁ para Dourados.

Se ele embarcou no posto Capeí e tem esse trecho, ele paga só o trecho, se não tem, paga de Dourados, onde ele

tem que pagar o trecho Ponta Porã para Dourados. ELÍSIA JOELMA DOS SANTOS, fl. 663: (...) Que trabalhou

na empresa Queiroz desde 91 e trabalhava emitindo bilhete e na época era manual e não ficava a identificação do

passageiro. Se recorda ter vendido bilhete para PRF e as vezes eles compravam a passagem fardados e outras não.

Quando estavam de serviço iam comprar fardados. Não se recorda de ter vendido para o réu. (...) que trabalhava

em Ponta Porã. Que conhecia o réu e identificava mesmo quando ele não estava fardado. Não se recorda

exatamente a freqüência que ele comprava a passagem. Geralmente comprava para viajar no horário da manhã,

para Ponta Porá com destino a Dourados. Que o réu nunca pediu a depoente passagem utilizadas por outras

pessoas e não tem conhecimento se o mesmo pediu para outras pessoas. O réu não tinha conversa com a depoente,

ele solicitava o bilhete e esta vendia. Não falou se necessitava do bilhete para entregar ao RH da PRF. Não tem

conhecimento se o réu entrava no ônibus e viajava sem que fosse cobrada a passagem, acredita que se o mesmo

estivesse sem farda era cobrada. Quando ele não estava fardado e adquiria a passagem a depoente, não exigia a

identificação do réu. (...) que não tinha contato próximo com o réu. E atendia muitas pessoas por dia, trabalha

domingo a domingo com uma folga por semana. E os fatos já ocorrem por muitos anos. E se recorda não dessa

pessoa, mas geralmente sempre olhava o nome da pessoa e sempre é abordada no posto por todos os PRF e pelo

réu. Nunca teve mercadoria ou veículo apreendido na PRF (...). e se recorda do réu em função de ler a placa de

identificação. Os PRF geralmente pagavam a dinheiro, não tinha maquininha de cartão. ALDECI VIEIRA

MARQUES, fl. 620: (...) no primeiro semestre de 2002 trabalhava na empresa Queiroz como fiscal, com dupla

função, vendia e fiscalizava as passagens dentro do ônibus. Não lembra muito bem se vendeu passagem para o

réu, pois vendeu para muitos deles. Lembra depois, do réu. Tem certeza que vendeu passagem para o réu e o viu

viajando, não muitas vezes, mas o mês exato não lembra e na época geralmente uns policiais andavam a paisana

por segurança. E os PRF sempre apresentavam as passagens. O bilhete podia ser usada em outro dia diferente da

data marcada e ainda hoje é assim, pois tem validade de um ano. E já viu muitos bilhetes rasurados pelos

cobradores e fiscais. E acontecia muito. Que de fiscal trabalhava o José Aparecido e Guarizo. E nunca viu o réu

pedir passagem usada ao depoente ou outro fiscal. Só consta o destino até Ponta Porá. (...) hoje ainda tem linha

com preço promocional, saindo mais barato a compra por trecho que para meio (...). que tinha uma linha direta

que vendia só na rodoviária, chamada antes de linha executiva (...) e os policiais a usavam (...). os PRF

embarcavam no posto Capei, se tiver a passagem preenchida, para ir para Dourados. (...)que conhece o réu porque

era fiscal e passava no posto da PRF, pois o via lá. Que trabalhava como fiscal e no depoimento da PF, confirma

que viu muito poucas vezes policiais fardados viajando sem pagar, e até então tinha uma ordem que nem assim

poderiam viajar sem passagens, dada pelo Sr. Queiroz, antes de 1990 ou 1993. E depois disso, os PRF

conversaram com Sr. Queiroz e foi liberado, mas não para viajar sempre (...) antes de 1994 houve uma proibição

de que eles viajassem fardados, mas há um consenso que num caso de urgência se houver autorização do fiscal o

PM pode viajar fardado sem pagar passagem. (...)que ao depoente não foram solicitadas passagens utilizadas por
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parte de PRF. Em relação às rasuras, se determinada pessoa comprar uma passagem em um dia, no outro pode

viajar, e não precisava ir ao guichê, só hoje que é necessário, mas teria que ter uma intervenção do cobrador ou

fiscal, mas geralmente era o cobrador que alterava e como tinham novos, alguns rasurava em cima da data. Como

fiscal, se verificasse uma passagem rasurada pelo passageiro, perguntava o motivo e se respondesse que não

viajou na data da emissão e em outro dia, colocava essa informação, pois tinha o direito de não perder a passagem.

E essa promoção existiu antes de 2002 e tem até hoje, que se estendeu, até Amambai. (...) A passagem direto era

promoção para qualquer horário. Há uns 5 anos é pelo computador. Que em 2002 era fiscal e depois passou a ser

encarregado (...) e vende até hoje, sendo supervisor. E quando entrava no ônibus para fiscalizar e tinha um policial

fardado, pedia a passagem a este. E pede até hoje, pode estar fardado ou a paisano, e tem que ter uma autorização

da firma, pelo procedimento com a entendida do policial. A não ser que esteja saindo de serviço, tem que provar

que é PRF (...), um comprovante. (...) e no percurso é conferido o n. passageiros e as passagens. (...).ALZIRO

POZZI FILHO, fl. 621: (...) que tem uma fazenda e é obrigado a dizer que conhece o réu, pois vai todos os

domingos e passa pelo posto da fiscalização, sendo a propriedade bem próxima da PRF. (...) vai sempre a Ponta

Porá, pois tem financiamento na agencia do BB nesta cidade (...) nessas idas a Ponta Porã, não sabendo a data, já

comprou várias passagens para os policias, eles davam o dinheiro para a compra. Viu que no Capeí para Porã

(...)os PRF viajavam a paisano, por questão de segurança. (...)que já viu muitos problemas de violência, inclusive

com tiroteio com a polícia, pois há transporte de droga, cigarro, de Ponta Porã para Dourados. Que o motivo da

compra das passagens para os policiais era porque os PRF só pegavam no posto e a compra na rodoviária era para

eles poderem embargar na estrada, pois o ônibus geralmente não para na estrada. LUIZ AUGUSTO DE

ALMEIDA MARRA, fl. 622: (...) nos meses de maio, junho e julho de 2002 trabalhava no Posto Capeí, (...)

divididos em 04 equipes. Que já trabalhou com Garon, Fernando, Zé Carlos. (...) que utilizava o ônibus para ir

trabalhar. E, salvo algum caso extraordinário, geralmente viajava no mesmo ônibus que o réu. E viajavam a

paisana, porque é perigoso. (...) que na região fronteiriça houve assalto a ônibus e o PM conseguiu dominar; em

linha para Goiás, os policiais a paisana conseguiram impedir um assalto. (...) que nunca viajou de ônibus de graça.

Não tem conhecimento se o réu viajou de graça. (...) que normalmente o réu comprava passagens em Ponta Porã e

outras pediam para outro PRF comprar. (...) que a fazenda é no fundo do posto Capei e inúmeras vezes o dono

comprava a passagem com o dinheiro dos PRF. Nunca viu o réu pedir passagem já utilizadas ao fiscal ou

cobrador. Na época tinha linha promocional e usava bastante, o réu também. Que o bilhete vale por longo tempo,

mas se chegar a marcar antes do horário da viagem tem que apresentar a empresa para fazer a alteração. E a

validade é de um ano. (...) que teve uma sindicância e foi investigado por não ter apresentado 3 passagens, pois na

seqüência o pagamento é feito e se houver divergência é conferido no mês seguinte. E essas três passagens é

porque estava a disposição da Superintendência em Campo Grande, e foi inocentado, não teve sentença. À época

dos fatos, durante o PAD, a defesa não recorda se foi conjunta com o réu ou outros. Que a situação foi referente a

essas três passagens que não apresentou, mas estava a disposição da Superintendência em Campo Grande. (...) que

o PAD foi contra 21 ou 23 PRF, em Dourados. O contato com o réu era profissional. (...) que não tinha nem

ciência que esta ação penal ainda estava em andamento. (...) o usual é viajar sem farda, nunca presenciou esse

fato. Que o horário da viagem é variado, entre 8h ou 7h da manhã, depende do turno. (...) o ônibus que pegava

passava pelo Posto umas 7h30 da manhã, saia de Ponta Porã por volta das 7h. (...) que pedia para comparar o

horário da saída do plantão ao dono da fazenda, pois ele já sabia a rotina dos PRF. (...) que o valor da passagem

era em torno de R$ 6.90 ou R$7,90, sendo este o valor dado ao dono da fazendo para comprar a passagem. Tinha

plantão duas vezes por semana, sete ao mês. Por outro lado, a tese acusatória pauta-se na irregularidade na

obtenção indevida do auxílio transporte por parte do acusado, nos meses de maio de 1999 e maio, junho, julho e

agosto de 2002. A legislação e a jurisprudência pátria asseguram ao trabalhador o direito à percepção de auxílio-

transporte, independentemente do meio de transporte utilizado para seu deslocamento até o local de trabalho.

Conforme o texto do artigo 1º da MP 2.165-36/2001, é devido aos servidores o auxílio-transporte destinado às

despesas realizadas com transporte coletivo intermunicipal.É do seguinte teor o artigo 1º da Medida Provisória

2.165-36, de 23 de agosto de 2001, verbis:Art. 1o Fica instituído o auxílio-transporte em pecúnia, pago pela

União, de natureza jurídica indenizatória, destinado ao custeio parcial das despesas realizadas com transporte

coletivo municipal, intermunicipal ou interestadual pelos militares, servidores e empregados públicos da

Administração Federal direta, autárquica e fundacional da União, nos deslocamentos de suas residências para os

locais de trabalho e vice-versa, excetuadas aquelas realizadas nos deslocamentos em intervalos para repouso ou

alimentação, durante a jornada de trabalho, e aquelas efetuadas com transportes seletivos ou especiais.A

determinação do auxílio-transporte com base nos gastos com transporte coletivo é decorrência da generalidade

com que é concedido. Basta a indicação da necessidade de gastos com o deslocamento e que sua existência

deprecie a remuneração, pouco importando como se dê o deslocamento. Neste sentido: (TRF4, AC

2004.71.02.005828-5, Terceira Turma, Relator Vânia Hack de Almeida, DJ 27/09/2006)A instrução normativa

que condicionou o pagamento do aludido benefício de auxílio-transporte, destarte, transbordou o mandamento

legal, previsto na aludida MP.Não há como restringir o direito ao recebimento do auxílio-transporte, unicamente

pelo argumento da classificação do transporte utilizado. Assim, se o servidor tem que se deslocar, seja por veículo

próprio, coletivo, ou mesmo a pé para local diverso de sua residência para prestar o serviço cabe-lhe
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ressarcimento. Ora, se o servidor tem que se deslocar a quase setenta quilômetros da PRF de Dourados até o posto

do Capeí, a União tem ressarcir este deslocamento, independentemente da que ele se dê.Tanto é assim que hoje,

segundo a testemunha de defesa, e superior hierárquico dos acusados, WALDIR BRASIL DO NASCIMENTO

JUNIOR,a questão do auxilio transporte é um direito e não está sendo pedido mais, pois hoje os PRF estão indo

para o Posto na viatura oficial, entre Dourados e Capei e Caarapó. Por outro lado, vê-se que o acusado teve os

valores erroneamente percebidos como auxílio-transporte descontados em folha, conforme fls. 253/5. Ainda o

aludido ofício do Departamento da Polícia Federal nos atesta que o recebimento se deu de forma não continuada e

houve desconto do auxílio-transporte, revelando a inexistência de dano ao erário, elementar do tipo de estelionato.

Pelo exposto, concluo que a prova judicial torna certa e inconteste a inexistência das elementares do tipo,

previstos nos arts. 171, 3º, e 299, p.u., ambos do CP, na conduta do réu.B - AutoriaTal como a materialidade,

também ficou inconteste a inocência do acusado, em relação a conduta típica dos arts. 171, 3º, e 299, p.u.,

CP.Como se vislumbra dos registros acima, as testemunhas de acusação, JOSÉ JOÃO GONÇALVES (fl. 617),

AURO DE MATOS COCA (fl. 618), ELISA CANTEIRO ARCE (fl. 694) e CLAUDMAR RODRIGUES

SANTANA (fl. 705), apesar de afirmarem que havia PRFs viajando de cortesia e que alguns até solicitavam

passagens usadas, afirmaram em juízo que não conhece Garon como a pessoa que tenha pedido esses bilhetes .As

testemunhas de defesa, de igual modo, além de ratificarem esse fato, também acrescentaram que vendeu passagem

para o réu e que pagava em dinheiro, e que o bilhete tinha validade de um ano, sendo então permitida a

modificação da data da viagem para utilização nesse período.Ora se o bilhete tinha validade de um ano, é nítido

que o requerente poderia usá-lo em data futura, não o inviabilizando-o, reforçando a tese do acusado e destruindo

o alicerce acusatório.A prova oral, portanto, corroborou em juízo o ato de não reconhecimento do réu como autor

dos fatos, realizado pela autoridade policial no inquérito às fls. 87, 89, 167/168, 172, 174, 175, 180/181, 183/186,

188/189, 191/194, 196/199204/205.O acusado, portanto, se desincumbiu do ônus que lhe cabia e provou nos autos

sua tese de negativa dos fatos e autoria, tal como apresentada pessoalmente na instrução do feito, a seguir

transcrita (fl. 713):INTERROGATÓRIO DE GARON RODRIGUES DO PRADO: (...) que não é verdade o que

está escrito na denuncia, que pagou pelo auxílio transporte e todos os recibos foram das passagens que

efetivamente usou; que as passagens cujas datas não coincidem com o horário foram aquelas compradas a mais,

pois as passagens são compradas e tem validade de um ano. E as rasuras não foram feitas pelo interrogado, e sim

os cobradores, inclusive eles prestaram depoimento, informando essas rasuras, pois uns faziam e outros não. A

questão de passagem conferir ou não é por causa dessas rasuras, pois existem passagens que não coincidem com

os dias trabalhados. Que a passagem que consta na denúncia, com utilização dez dias antes da data do uso é

porque elas são compradas com data de validade de um ano, e era usada em outra data. E o recibo, provavelmente,

o cobrador não fez a correção e isso era comum. Que comprava na rodoviária e como estava no Capeí, pessoas em

deslocamento compravam para o depoente, para não ter que ficar se deslocando e não compar no posto, porque

entravam no ônibus sem uniforme, então a passagem era comprada em Ponta Porã, quando tinha diligência, pedia

para a pessoa comprar. Tinha um fazendeiro que comprava para os PRF. E o PRF não comprava dentro do ônibus,

pois já entrava sem uniforme. Que não inseriu dados nos bilhetes das passagens e inclusive foi feito exame e

constatado que as rasuras não foi do depoente. Que não tem nada contra as pessoas que testemunharam nos autos.

(...) que conhece a prova dos autos, da sindicância. E nunca foi preso. Que da sindicância foi mandado embora, e

depois retornou (...). Foi um processo coletivo com os mesmos fatos, passagem com bilhetes rasurados (...). Do

PAD gerou 10 indiciamentos, e quem saiu prejudicado foram os que foram mandados embora, e os outros 11 nada

foi feito. Quer dizer que esse procedimento acusa de passagem que não coincide com o horário e outras rasuradas,

e o auxílio transporte é pago antecipadamente. É recebido e no mês seguinte é feita uma prestação de contas. No

mês seguinte, seria feita a prestação de cota. E então pode ser feita a viagem ou não. A administração então faz a

conferência e se houve divergência há o desconto. E assim procedeu, a Administração descontou as passagens que

ela considerou irregulares. (...) que o depoente e quem andava com ele sempre pagaram a passagem. Não é

verdade a informação de que os PRF não pagavam passagens. Que o depoente já andou fardado em serviço,

quando não tem viatura, ia de ônibus. Não no deslocamento ao serviço ou para casa. (...) Seria numa necessidade,

sair do posto, por exemplo, quando só tinha uma viatura. (...) que não teve conhecimento de alguns pedirem

passagens. Que o pagamento ocorreu subseqüente ao procedimento disciplinar, que no caso do depoente foi em

junho ou julho, não sabe precisar, mas foram 03 descontos, pois o delegado pediu essa informação no RH, e o

memorando 35 informou o pagamento subseqüente. Que o desconto foi efetuado independentemente do

procedimento instaurado. (...)a passagem era comprada, na maioria, de Ponta para cá, e o pessoal se deslocava

para abastecer em Ponta Porã e lá comprava. Era comum a troca entre os PRF para usar as passagens já

compradas. Todos faziam isso. E por isso já era comprada e o comprador analisava se já tinha sido utilizada, (...)

não tinha maiores problemas, uns faziam correição e outros não. E os colegas não utilizavam porque compravam a

mais. Ia um e comprava passagem a mais e era repassada para outro colega, apesar da validade de um ano. Que

não utilizavam a passagem porque compravam a mais e por isso as vezes trocavam com outro colega e assim não

coincidiam com o plantão. (...) que não teve problema com os cobradores do ônibus, mas sabe que alguns colegas

já fizeram apreensões de contrabando.Observo que deve ser acolhido não somente o pleito ministerial de

absolvição da conduta do art. 299, p.u., do CP, mas também, o formulado pela defesa, em relação a imputação do
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art. 171, 3º, CP, porque ficou provada a inexistência dos fatos e correspondente autoria de GARON RODRIGUES

DO PRADO, ex vi art. 386, I e IV , CPP.II - DISPOSITIVOEm face do expendido, julgo improcedente a

pretensão punitiva manejada pelo MPF, e ABSOLVO o réu GARON RODRIGUES DO PRADO, com escopo no

art. 386, I e IV, do CPP, por estar provada a inexistência do fato e autoria.Ciência ao Ministério Público

Federal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

0002021-53.2006.403.6002 (2006.60.02.002021-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1021 - PEDRO

PAULO GRUBITS G. DE OLIVEIRA) X ARMANDO PEREIRA FERREIRA(MS008806 - CRISTIANO

KURITA) X ANA MARIA SORIANO ARTILHA FERREIRA(MS008806 - CRISTIANO KURITA)

Vistos,Sentença tipo EI- RELATÓRIOARMANDO PEREIRA FERREIRA e ANA MARIA SORIANO

ARTILHA FERREIRA, qualificados nos autos, foram denunciados pelo Ministério Público Federal como

incursos nas penas do artigo 334, caput c/c artigo 29, caput, ambos do Código Penal.Os acusados aceitaram a

suspensão condicional do processo proposta pelo Ministério Público Federal, nos termos do artigo 89 da Lei nº

9.099/95, conforme termo de audiência de fl. 153.O Ministério Público Federal requereu a declaração da extinção

da punibilidade dos réus, em face do cumprimento das condições impostas (fl. 207).Historiados os fatos mais

relevantes do feito, passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOVerifica-se dos autos, notadamente pelas certidões e

recibos de fls. 177, 198/205, que a ré cumpriu integralmente as condições da suspensão condicional do processo,

estabelecidas no termo de audiência de fl. 153, sem notícia de ocorrência de causa para a revogação do

benefício.Assim, é de rigor o reconhecimento da extinção da punibilidade.III - DISPOSITIVOAnte o exposto,

decreto a extinção da punibilidade do crime atribuído a ARMANDO PEREIRA FERREIRA e ANA MARIA

SORIANO ARTILHA FERREIRA, com fundamento no artigo 89, 5º, da Lei nº 9.099/95.Havendo fiança, destine-

se.Ao SEDI para as devidas anotações.Procedam-se às comunicações de praxe.Oportunamente, arquivem-se os

autos.P.R.I.C.

 

0001984-89.2007.403.6002 (2007.60.02.001984-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO

ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA) X ATILIO MAGRINI NETO(MS002687 - JOSE BIJOS JUNIOR E

MS004786 - SERGIO ADILSON DE CICCO E MS008673 - RACHEL DE PAULA MAGRINI E MS011138 -

LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS)

Nos termos do Artigo 5º-A da Portaria nº 01/2009-SE01, com redação dada pela Portaria n. 36/2009-SE01, fica a

defesa intimada para que no prazo de 05 (cinco) dias ratifique ou retifique as alegações finais apresentadas às fls.

340/347, sabendo-se que decorrido o prazo in albis os autos serão conclusos para sentença.

 

0003280-49.2007.403.6002 (2007.60.02.003280-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1022 -

EMERSON KALIF SIQUEIRA) X PEDRO BATISTA GONCALVES(MS008866 - DANIEL ALVES)

Fica a defesa intimada, nos termos do despacho de fl. 426, para que no prazo de 05 (cinco) dias se manifeste sobre

a necessidade de serem implementadas diligências.

 

0005182-37.2007.403.6002 (2007.60.02.005182-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOCINEI DA

SILVA TOLEDO(MS006052 - ALEXANDRE AGUIAR BASTOS E MS011567 - ANA CAROLINA DE

SOUZA GIACCHINI E MS005452 - BENTO ADRIANO MONTEIRO DUAILIBI E MS011818 - BRUNA

COLAGIOVANNI GIROTTO E MS009993 - GERSON CLARO DINO E MS010217 - MARCIO MESSIAS DE

OLIVEIRA E MS012492 - FELIPE MATTOS DE LIMA RIBEIRO E MS012916 - GRAZIELA PELIZER DE

SANTANA E MS012363 - WASHINGTON RODRIGUES DIAS E MS014447 - CARLOS ROBERTO

NASCIMENTO JUNIOR E MS009559 - DANIELLY GONCALVES VIEIRA DE PINHO E MS011405 -

JOYCE COELHO FEITOSA E MS013398 - JOAO PAULO ALVES DA CUNHA E MS014707 - TIAGO

KOUTCHIN OVELAR ECHAGUE E MS014240B - RENATA TOLLER CONDE E MS014187 - MARIA

IVONE DOMINGUES)

DESPACHO/CUMPRIMENTOAnte o novo endereço fornecido à fl. 360 dos autos da testemunha arrolada pela

acusação Igor Nobre Seferin, depreque-se sua oitiva.Devem as partes acompanharem a distribuição, bem como

todos os atos da deprecata diretamente no Juízo Deprecado, independentemente de intimação deste Juízo.Sem

prejuízo, manifeste-se o Ministério Público Federal acerca da certidão de fl. 351.Intime-se.Ciência ao Ministério

Público Federal.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL Nº

110/2012-SC01/EAS, ao Juízo Federal de Pouso Alegre/MG, para oitiva da testemunha arrolada pela acusação,

IGOR NOBRE SERAFIN, militar, nascido aos 19/06/1981, COM ENDEREÇO NA AV. MARECHAL

CASTELO BRANCO, N. 635, BAIRRO SANTA FILOMENA, POUSO ALEGRE, telefone: (35) 3423-

1632.Cópia anexa: 02/12, 77/81, 83/84, 93/119 e 282.

 

0000209-05.2008.403.6002 (2008.60.02.000209-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1148 - LUIZ

ANTONIO XIMENES CIBIN) X ADRIANO PEZENTI(MS009485 - JULIO MONTINI JUNIOR E MS004937 -
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JULIO MONTINI NETO)

Fica a defesa intimada, nos termos do despacho de fl. 276, para que no prazo de 05 (cinco) dias se manifeste sobre

a necessidade de serem implementadas diligências.

 

0001567-05.2008.403.6002 (2008.60.02.001567-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1148 - LUIZ

ANTONIO XIMENES CIBIN) X UNIVALDO VEDANA(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI

PAULINO)

Vistos, etc.Recebo o recurso de apelação interposto pelo Ministério Público Federal à fl. 280, nos termos do art.

593 e seguintes do Código de Processo Penal. Dê-se vista ao Ministério Público Federal para que, no prazo de 08

(oito) dias, apresente as razões do recurso. Apresentadas as razões, intime-se o nobre defensor do sentenciado

Univaldo Vedana para que, no prazo de 08 (oito) dias, apresente as contrarrazões.Com a apresentação das razões e

contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com as cautelas de estilo.

 

0001820-90.2008.403.6002 (2008.60.02.001820-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO

ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA) X PEDRO CELESTINO BAZANO(MS004602 - LUIZ DANIEL

GROCHOCKI)

SENTENÇA - TIPO DI - RELATÓRIO O Ministério Público Estadual ofertou denuncia contra PEDRO

CELESTINO BAZANO pela prática, em tese, do delito descrito no artigo 342, caput, do Código Penal.Segundo

narra a peça acusatória, fls. 03/04: o acusado no dia 07/11/2006, durante audiência realizada na Vara do Trabalho,

prestou afirmação falsa como testemunha em processo judicial; o acusado teria mentido sobre o tamanho do

ferimento sofrido pelo reclamante da ação trabalhista, bem assim acerca dos pontos que levou sobre o referido

ferimento, os quais afirmou ter visto, na ocasião.Em fl. 52, foi determinada a remessa dos autos à Justiça Federal,

competente para processar e julgar o feito.Em fls. 67/9, o Ministério Público Federal ratificou a denúncia, bem

como a proposta de suspensão condicional do processo oferecida pelo Promotor de Justiça que atuou no

feito.Recebimento da denúncia à fl. 96 na data de 13 de outubro de 2009.Citação do acusado à fl. 107 dos autos.O

acusado apresenta defesa preliminar em fls. 111/8 dos autos, e documentos de fls. 119/134. Em fls. 145/7, o

Ministério Público Federal se manifesta acerca do prosseguimento do feito, oportunidade na qual requer a

absolvição sumária do acusado.II - FUNDAMENTAÇÃODe início, embora a denúncia já tenha sido recebida, o

caso é de absolvição sumária, pois dos autos emerge uma das hipóteses absolutórias previstas no art. 397, do

CPP.Diz o aludido dispositivo:Art. 397. Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste

Código, o juiz deverá absolver sumariamente o acusado quando verificar: (Redação dada pela Lei nº 11.719, de

2008). I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008). II

- a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade; (Incluído pela

Lei nº 11.719, de 2008). III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ou (Incluído pela Lei nº

11.719, de 2008). IV - extinta a punibilidade do agente. (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008).Referida medida

atende aos princípios constitucionais da duração razoável do processo e da presunção de não

culpabilidade.Escora-se a peça acusatória no suposto delito de falso praticado pelo acusado, apontado pelo Juiz

trabalhista em sentença lançada nos autos de reclamatória que tramitou perante sua presidência. Segundo a

catilinária, a falsidade estaria em afirmação feita pelo acusado, na audiência trabalhista na condição de

testemunha, consistente em, segundo a denúncia: o denunciado foi inquirido no referido processo trabalhista e

disse que: o ferimento era de uns 10 cm de extensão... que depois o reclamante deu ponto no ferimento, em torno

de 06 a 07 pontos... que chegou a ver estes pontos.No delito de falso testemunho, este é retratável até a sentença

do processo que ocorreu o falso. No presente caso houve a retratação por parte do partícipe, Júlio Cezar Ribeiro,

reclamante no processo trabalhista.Em depoimento prestado perante a autoridade policial, Wilson Tavares,

preposto da empresa reclamada, alegou que o reclamante, após ser advertido pelo Juiz, disse a verdade (fl. 21).O

acusado Pedro Celestino Bazano, por sua vez, afirma em depoimento inquisitorial, que somente mentiu sobre o

tamanho do corte e sobre os pontos porque antes havia combinado com Júlio Cezar, pelo que vislumbra-se a

condição de Júlio como partícipe no delito de falso testemunho.Em que pese o delito previsto no artigo 342 do

Código Penal seja de mão própria, execução pessoal, doutrina e jurisprudência, em sua ampla maioria, admitem a

hipótese de participação, que neste caso se caracterizou pelo induzimento e instigação para que o crime fosse

perpetrado pela testemunha.Nesse sentir:HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL PENAL.

TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL.AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. INOCORRÊNCIA. INDÍCIOS

SUFICIENTES DE AUTORIA. FALSO TESTEMUNHO. CRIME DE MÃO PRÓPRIA. PARTICIPAÇÃO DE

ADVOGADO NO DELITO. POSSIBILIDADE.1. Após a comprovação da falsidade das declarações firmadas

pelos co-denunciados - que haviam sido arrolados como testemunhas de defesa pelo ora paciente em outro

processo-crime -, houve a confissão de que mentiram em juízo a pedido do advogado; assim, encontram-se

satisfeitas as exigências traçadas pela lei processual penal para que se inicie o persecução penal em juízo, máxime

quanto à presença de indícios suficientes da autoria do fato narrado;2. Mostra-se firme nesta Corte Superior, assim

como no Supremo Tribunal Federal, o entendimento quanto à possibilidade de participação do advogado que

ilicitamente instrui a testemunha no crime de falso testemunho;3. Writ conhecido; ordem denegada. Com efeito,
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percebe-se da análise dos autos que o reclamante Júlio contribuiu moralmente para a realização do crime ao

induzir seu colega de trabalho a retratar exageradamente fatos que sequer havia presenciado, testemunhando em

seu favor na indigitada audiência trabalhista. Destarte, resta caracterizada sua participação no delito.Quanto à

retração, o 2º do artigo 342 do Código Penal a prevê como hipótese de extinção de punibilidade em relação ao

crime em apreço, em consonância com o disposto no artigo 107, VI, do referido Codex.Assim, a questão que

surge, deveras polêmica, diz respeito à possibilidade de comunicação da referida causa extintiva de punibilidade

ao coautor ou partícipe, sendo certo que sua aceitação no caso sub examine conduzirá à absolvição sumária do

acusado.Ora, o 2º do artigo 342 do Código Penal é preciso ao dispor que o fato deixa de ser punível com o

advento da retratação ou da declaração da verdade. Assim, entendo que o parágrafo em questão não possui caráter

subjetivo e incomunicável, tal qual é a retratação prevista no artigo 143 do mesmo diploma legal, que prevê a

isenção de pena apenas para o querelado que se retrata cabalmente. Pelo contrário, ao preceituar que o próprio fato

deixa de ser punível, me parece evidente o intuito do legislador de possibilitar a comunicabilidade da referida

causa extintiva da punibilidade, pois se o fato deixa de ser digno de punição é natural que eventuais coautores e

partícipes também sejam beneficiados.No mesmo sentido:PENAL: CRIME DE FALSO TESTEMUNHO.

ADVOGADO QUE TERIA ORIENTADO AS TESETMUNHAS A FALSEAREM A VERDADE EM

DEPOIMENTO JUDICIAL. RETRATAÇÃO POSTERIOR. EXTENSÃO AO ACUSADO. EXTINÇÃO DA

PUNIBILIDADE.I - O delito de falso testemunho previsto no artigo 342 do Código Penal é classificado como

crime de mão-própria. No entanto, a jurisprudência tem admitido que, se o agente induz a testemunha a prestar

falso testemunho em juízo sobre fato relevante para a solução de lide penal, resta configurada a participação no

crime do artigo 342 do estatuto repressor.II - Trata-se, portanto, de crime de mão-própria, mas que admite a co-

autoria ou participação sob as formas de indução e auxílio.III - A extinção da punibilidade pela retratação das

testemunhas se estende ao partícipe, na medida em que o parágrafo segundo do artigo 342 é expresso no sentido

de que o fato deixa de ser punível.IV - Apelo improvido. Absolvição mantida. PENAL E PROCESSUAL

PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 342, 2º, DO CÓDIGO PENAL. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL.

JUSTA CAUSA. RETRATAÇÃO DA TESTEMUNHA. EXTENSÃO À PACIENTE, DENUNCIADA POR

ORIENTAR, INSTRUIR E INFLUENCIAR AQUELA.I - É possível a participação no delito de falso

testemunho.(Precedentes desta Corte e do Pretório Excelso).II - A retratação de um dos acusados, tendo em vista a

redação do art. 342, 2º, do Código Penal, estende-se aos demais co-réus ou partícipes.Writ concedido. Assim,

demonstrada nos autos a condição de partícipe de Julio Cezar Ribeiro na prática do delito de falso testemunho,

bem como a possibilidade de extensão da retratação ao acusado Pedro Celestino Bazano, a absolvição sumária

deste é medida que se impõe. III - DISPOSITIVOEm face do expendido, com fulcro nos arts. 342, 2º e 397, IV,

do CPP, julgo improcedente a pretensão punitiva manejada pelo Ministério Público Federal. ABSOLVO

SUMARIAMENTE o réu PEDRO CELESTINO BAZANO, porque o fato narrado na peça acusatória deixou de

ser punível.Ciência ao Ministério Público Federal.Oportunamente, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0002917-91.2009.403.6002 (2009.60.02.002917-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1081 -

RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS) X DIEGO BIANCONI FEITOSA(MS009944 - OMAR ZAKARIA

SULEIMAN)

DESPACHO/CUMPRIMENTOVistos, etc.Não vislumbro na defesa preliminar de fls. 70/79, a ocorrência das

hipóteses de absolvição sumária descritas no art. 397, incisos I a IV, do Código de Processo Penal, com redação

dada pela Lei nº. 11.719, de 20 de junho de 2008. Isto posto, determino o prosseguimento do feito.Fl. 76: Defiro

os benefícios da assistência judiciária (art. 4º, caput, da Lei n. 1.060/1950).Depreque-se ao Juízo de Direito de

Fátima do Sul as inquirições de testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, residentes naquele município,

bem como o interrogatório do réu, consignando que a defesa apresentará as suas testemunhas independentemente

de intimação do Juízo.Depreque-se, ainda, ao Juízo de Direito da Comarca de Caarapó/MS a inquirição da

testemunha arrolada pela acusação residente naquele município.Devem as partes acompanharem a distribuição,

bem como todos os atos da deprecata diretamente no Juízo Deprecado, independentemente de intimação deste

Juízo.Devem as testemunhas ficarem advertidas de que o não comparecimento injustificado à audiência poderá

importar em condução coercitiva e demais penalidades legais. A testemunha deverá comparecer munida de

documento de identificação pessoal com foto e com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário

designado acima, a fim de que se possibilite a sua correta qualificação.Intime-se.Ciência ao Ministério Público

Federal.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO: a) CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL Nº 113/2012-

SC01/EAS, ao Juízo de Direito da Comarca de Fátima do Sul/MS, para inquirição das testemunhas arroladas pela

acusação, a saber: 1) OSMIR DE SOUZA NUNES, vulgo Cuca, portador da cédula de identidade nº 629.544-

SSP/MS, RESIDENTE NA RUA VICENTE PALOTI, n. 3071, JARDIM SÃO PAULO, EM FÁTIMA DO

SUL/MS;2) CARMO NEVES RIBEIRO, portador da cédula de identidade nº 936.759-SSP/MS, RESIDENTE NA

RUA PROJETADA - TESSA PORÃ, QUADRA 01, LOTE 04, EM FÁTIMA DO SUL/MS;3) LUIS MANOEL

DA SILVA, portador da cédula de identidade nº 000.707.821-SSP/MS, inscrito no CPF nº 447.148.071-53,

RESIDENTE NA RUA BOLIVE, N. 2965, JARDIM ELIANE, EM FÁTIMA DO SUL/MS;4) AILTON
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KOLOCHE, portador da cédula de identidade nº 001.385.384-SSP/MS, RESIDENTE NA RUA SÃO PAULO, N.

3008, JARDIM SÃO PAULO, EM FÁTIMA DO SUL/MS;Das testemunhas arroladas pela defesa, a saber:1)

WAGNER ROBERTO PONSIANO, portador da cédula de identidade nº 939.676-SSP/MS, inscrito no CPF nº

274.423.958-56 e2) SUELY JANE BRITO NEVES, portador da cédula de identidade nº 437.727-SSP/MS,

inscrito no CPF nº 522.628.631-72; (sabendo-se que ambas comparecerão independentemente de intimação);Bem

como o INTERROGATÓRIO do réu DIÊGO BIANCONI FEITOSA, vulgo Bidê, brasileiro, convivente,

gerente/vendedor, nascido aos 20/05/1987, natural de Glória de Dourados/MS, filho de José Almir Feitosa e Elena

Aparecida Bianconi, portador da cédula de identidade nº 001.493.028-SSP/MS, inscrito no CPF nº 016.765.191-

90, RESIDENTE NA RUA VICENTE PALOTI, N. 3046 ou 3043, BAIRRO JARDIM SÃO PAULO, EM

FÁTIMA DO SUL/MS, CELULAR: (67) 9643-5024.Cópias anexas: 09, 11, 36, 54, 55, 59/60, 62 e 70/79.b)

CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL Nº 114/2012-SC01/EAS, ao Juízo de Direito da Comarca de Caarapó/MS,

para inquirição da testemunha arrolada pela acusação ELENILDA ALVES DA SILVA, portador da cédula de

identidade nº 1324187-SSP/MS, RESIDENTE NA RUA DUQUE DE CAXIAS, N. 2676, VILA PLANALTO,

CAARAPÓ/MS.Cópias anexas: 52, 59/60, 52 e 70/79.

 

0001658-27.2010.403.6002 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1081 - RAPHAEL OTAVIO BUENO

SANTOS) X WILSON FERNANDO DE LIMA(MS004652 - GIVALDO AUGUSTO DOS SANTOS)

Intimem-se as partes para apresentação dos memoriais finais, nos termos do artigo 403, parágrafo 3, do mesmo

estatuto processual.

 

0002047-12.2010.403.6002 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1081 - RAPHAEL OTAVIO BUENO

SANTOS) X MARCOS ELIAS DE JESUS(MS011805 - ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO)

Vistos, etc.1 - Nos termos do art. 593 e seguintes do Código de Processo Penal, recebo o recurso de apelação

interposto pelo Ministério Público Federal à fl. 277, bem como da defesa de fl. 283 e suas razões às fls. 290/298

ou 299/307.2 - Concedo o prazo de 08 (oito) dias para que o Parquet Federal apresente as razões ao recurso

interposto.3 - Às partes para às contrarrazões.4 - Após, com as cautelas de estilo, remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

 

Expediente Nº 2217

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001086-03.2012.403.6002 - RUTH ALVES GOMES(MS007522 - MILTON BATISTA PEDREIRA E

MS013795 - MILTON BATISTA PEDREIRA JUNIOR) X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI X

PRESIDENTE DA FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI

Considerando que não houve recolhimento das custas processuais iniciais, intime-se a impetrante para, no prazo

de 30(trinta) dias, efetuar o recolhimento das custas devidas, sob pena de cancelamento da distribuição, ciente o

impetrante de que o magistrado não apreciará qualquer pedido, inclusive os urgentes, até que seja regularizado o

recolhimento, nos termos do art. 3º. parágrafo 1º da Portaria de n. 01/2009-SE01.Intimem-se.

 

 

2A VARA DE DOURADOS 

 

,A 1,0 JUSTIÇA FEDERAL PA 1,0 2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MS.PA 1,0 2ª VARA FEDERAL DE

DOURADOS/MS.PA 1,0 Dr. MARCIO CRISTIANO EBERT *

  

 

Expediente Nº 3808

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002301-19.2009.403.6002 (2009.60.02.002301-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000366-41.2009.403.6002 (2009.60.02.000366-5)) GENOVEVA CRISTINA LINNE(MS003652 - ANTONIO

PAULO DE AMORIM E MS004652 - GIVALDO AUGUSTO DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc.

1129 - CLAUDIO COSTA E Proc. 1322 - IUNES TEHFI)

Ficam as partes intimadas, sendo a parte autora intimada através de seu(a) advogado(a), de que foi designado o dia

06 de novembro de 2012, às 08:30 horas, para realização da perícia médica do(a) autor(a), a ser efetuada pela Drª

Graziela Michelan em seu consultório situado na Rua João vicente Ferreira, n. 1.670, sala 04, Centro, em
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Dourados/MS; tel.: 9997-9897, devendo o(a) autor(a) apresentar à perita os exames, laudos e receitas médicas de

que disponha.

 

0000563-59.2010.403.6002 (2010.60.02.000563-9) - NATERCIO BENEDITO DA SILVA(MS007738 -

JACQUES CARDOSO DA CRUZ E MS013546 - ADEMAR FERNANDES DE SOUZA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO DA SILVA)

Defiro a produção de prova testemunhal requerida pelo Autor na folha 109.Designo o dia 09-05-2012, às

16h00min, para a realização de audiência de instrução, oportunidade em que serão ouvidas as testemunhas

arroladas nas folhas 126/127 e que comparecerão independentemente de intimação.Intime-se o Autor, por meio de

seu Advogado, acerca da designação da audiência.Intimem-se. Cientifique-se a Autarquia Federal (INSS) acerca

da audiência designada. 

 

0001467-79.2010.403.6002 - JOAO BATISTA CARDOSO(MS006760 - JUSCELINO DA COSTA FERREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO DA SILVA)

Ficam as partes intimadas, sendo a parte autora intimada através de seu(a) advogado(a), de que foi designado o dia

02 de maio de 2012, às 08:00 horas, para realização da perícia médica do(a) autor(a), a ser efetuada pelo Drº

Fernando Fonseca Gouveia, em seu consultório situado na rua João Rosa Goes, n. 1.165, em Dourados/MS, tel.:

3422-0700; devendo o(a) autor(a) apresentar ao perito os exames, laudos e receitas médicas de que disponha.

 

0002054-04.2010.403.6002 - JOEL OLIVEIRA(MS013045 - ADALTO VERONESI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO DA SILVA)

Ficam as partes intimadas, sendo a parte autora intimada através de seu(a) advogado(a), de que foi designado o dia

10 de julho de 2012, às 08:00 horas, para realização da perícia médica do(a) autor(a), a ser efetuada pelo Drº Raul

Grigoletti, em seu consultório situado na rua Mato Grosso, n. 2.195, em Dourados/MS, tel.: 3421-7567; devendo

o(a) autor(a) apresentar ao perito os exames, laudos e receitas médicas de que disponha.

 

0003076-97.2010.403.6002 - ERCI MACHADO DA CUNHA(MS009250 - RILZIANE GUIMARAES

BEZERRA DE MELO E MS011401 - ELIANO CARLOS VEDANA FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Ficam as partes intimadas, sendo a parte autora intimada através de seu(a) advogado(a), de que foi designado o dia

24 de julho de 2012, às 08:00 horas, para realização da perícia médica do(a) autor(a), a ser efetuada pelo Drº Raul

Grigoletti, em seu consultório situado na rua Mato Grosso, n. 2.195, em Dourados/MS, tel.: 3421-7567; devendo

o(a) autor(a) apresentar ao perito os exames, laudos e receitas médicas de que disponha.

 

0005055-94.2010.403.6002 - BRAULINA DANIEL SOUZA DA SILVA(MS006883 - WALDNO PEREIRA DE

LUCENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ficam as partes intimadas, sendo a parte autora intimada através de seu(a) advogado(a), de que foi designado o dia

17 de julho de 2012, às 08:00 horas, para realização da perícia médica do(a) autor(a), a ser efetuada pelo Drº Raul

Grigoletti, em seu consultório situado na rua Mato Grosso, n. 2.195, em Dourados/MS, tel.: 3421-7567; devendo

o(a) autor(a) apresentar ao perito os exames, laudos e receitas médicas de que disponha.

 

0005354-71.2010.403.6002 - TEREZINHA PEDRO DE LIMA(MS009250 - RILZIANE GUIMARAES

BEZERRA DE MELO E MS011223 - LILIAN RAQUEL DE S. E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência às partes, sendo a parte autora intimada através de seu(a) advogado(a), de que foi designado perícia

médica do(a) autor(a) para o dia 02 de agosto de 2012, às 14:30 horas, que será efetuada pelo Dr. Emerson da

Costa Bongiovanni, em seu consultório situado na rua Monte Alegre, 1.560, Centro, Dourados/MS, tel.: 3422-

7421, devendo o(a) autor(a) apresentar ao perito os exames, laudos e receitas médicas de que disponha.

 

0000153-64.2011.403.6002 - DANIELLI ANJOS PASSOS(MS013540 - LEONEL JOSE FREIRE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ficam as partes intimadas, sendo a parte autora intimada através de seu(a) advogado(a), de que foi designado o dia

10 de julho de 2012, às 08:00 horas, para realização da perícia médica do(a) autor(a), a ser efetuada pelo Drº Raul

Grigoletti, em seu consultório situado na rua Mato Grosso, n. 2.195, em Dourados/MS, tel.: 3421-7567; devendo

o(a) autor(a) apresentar ao perito os exames, laudos e receitas médicas de que disponha.

 

0000338-05.2011.403.6002 - WALDESIR RIBEIRO DE ANDRADE(MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA E

MS013540 - LEONEL JOSE FREIRE E MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Defiro a produção de prova testemunhal requerida pelo Autor na folha 66 de sua impugnação e o depoimento da

Autora, requerido pelo INSS na folha 67.Designo o dia 23-05-2012, às 14h30min, para a realização de audiência

de conciliação e instrução, oportunidade em que serão ouvidas as testemunhas arroladas e será tomado o

depoimento da Autora.Intime-se a Autora, por meio de seu Advogado, acerca da designação da audiência.

Saliento que caberá ao demandante apresentar as testemunhas na audiência, sendo que a intimação por oficial de

justiça somente será autorizado em caso de comprovada necessidade.Intimem-se. Cientifique-se a Autarquia

Federal (INSS) acerca da audiência designada. 

 

0000811-88.2011.403.6002 - DIANA CARDOSO DA SILVA(MS005180 - INDIANARA APARECIDA

NORILER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ficam as partes intimadas, sendo a parte autora intimada através de seu(a) advogado(a), de que foi alterada a data

da perícia médica do(a) autor(a) para o dia 26 de junho de 2012, às 08:30 horas, a ser efetuada pela Drª Graziela

Michelan em seu consultório situado na Rua João vicente Ferreira, n. 1.670, sala 04, Centro, em Dourados/MS;

tel.: 9997-9897, devendo o(a) autor(a) apresentar à perita os exames, laudos e receitas médicas de que disponha.

 

0000845-63.2011.403.6002 - LUCIANA BOARO DOS SANTOS(MS006760 - JUSCELINO DA COSTA

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ficam as partes intimadas, sendo a parte autora intimada através de seu(a) advogado(a), de que foi designado o dia

17de julho de 2012, às 08:00 horas, para realização da perícia médica do(a) autor(a), a ser efetuada pelo Drº Raul

Grigoletti, em seu consultório situado na rua Mato Grosso, n. 2.195, em Dourados/MS, tel.: 3421-7567; devendo

o(a) autor(a) apresentar ao perito os exames, laudos e receitas médicas de que disponha.

 

0001971-51.2011.403.6002 - JEOSAFA BOGARIM ALVES(MS011448 - ORLANDO DUCCI NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência às partes, sendo a parte autora intimada através de seu(a) advogado(a), de que foi designado perícia

médica do(a) autor(a) para o dia 02 de agosto de 2012, às 14:30 horas, que será efetuada pelo Dr. Emerson da

Costa Bongiovanni, em seu consultório situado na rua Monte Alegre, 1.560, Centro, Dourados/MS, tel.: 3422-

7421, devendo o(a) autor(a) apresentar ao perito os exames, laudos e receitas médicas de que disponha.

 

0002315-32.2011.403.6002 - ELOIR BENITEZ DE MOURA(MS011746 - DIEGO CARVALHO JORGE) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - MARCOS NASSAR E Proc. 1039 - JERUSA GABRIELA FERREIRA)

Designo o dia 06-06-2012, às 13h30min, para a realização de audiência de instrução, oportunidade em que serão

ouvidas as testemunhas arroladas nas folhas 92 e que comparecerão independentemente de intimação.Intime-se a

Autora, por meio de seu Advogado, acerca da designação da audiência.Intimem-se. Cientifique-se a Autarquia

Federal (INSS) acerca da audiência designada. 

 

0002739-74.2011.403.6002 - MARISETE MENDES WOLF(MS008446 - WANDER MEDEIROS ARENA DA

COSTA E MS010918 - RAFAEL MEDEIROS ARENA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência às partes, sendo a parte autora intimada através de seu(a) advogado(a), de que foi designado perícia

médica do(a) autor(a) para o dia 02 de agosto de 2012, às 14:30 horas, que será efetuada pelo Dr. Emerson da

Costa Bongiovanni, em seu consultório situado na rua Monte Alegre, 1.560, Centro, Dourados/MS, tel.: 3422-

7421, devendo o(a) autor(a) apresentar ao perito os exames, laudos e receitas médicas de que disponha.

 

0002994-32.2011.403.6002 - MARIA DA APARECIDA COSTA(MS013045 - ADALTO VERONESI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro a substituição da testemunha, bem como a produção de prova testemunhal requerida pela Autora na folha

44 da peça de folhas 43/44.Designo o dia 23-05-2012, às 14h00min, para a realização de audiência de instrução,

oportunidade em que será ouvida a testemunha arrolada, que comparecerá independetemente de intimação.Intime-

se a Autora, por meio de seu Advogado, acerca da designação da audiência. Providencie a Secretaria a expedição

de ofício ao Juízo da Comarca de Itaquiraí/MS, solicitando a devolução da Carta Precatória lá tombada sob o nº

051.12.000449-7, independente de cumprimento.Intimem-se. Cientifique-se a Autarquia Federal (INSS) acerca da

audiência designada. 

 

0003296-61.2011.403.6002 - FRANCISCA LAIDE DA SILVA(MS004263 - DIVANEI ABRUCEZE

GONCALVES E MS009247 - MARTA HELISANGELA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS
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Ficam as partes intimadas de que foi designado o dia 20 de agosto de 2012, às 14:50 horas, para oitiva das

testemunhas Carlos Alberto Ladesma, Vanderci Zanforlin e Manoel de Jesus Ferreira, arroladas pela parte autora,

na sala de audiências da 1ª Vara, no Fórum da Comarca de Caarapó/MS, sediado à Av. Don Pedro II, n. 1.700,

Centro, tel. (67) 3453-1097.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000894-07.2011.403.6002 - MARIA HELENA FERREIRA(MS009250 - RILZIANE GUIMARAES BEZERRA

DE MELO E MS011223 - LILIAN RAQUEL DE S. E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1448 - JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES)

Ficam as partes intimadas, sendo a parte autora intimada através de seu(a) advogado(a), de que foi designado o dia

30 de outubro de 2012, às 08:30 horas, para realização da perícia médica do(a) autor(a), a ser efetuada pela Drª

Graziela Michelan em seu consultório situado na Rua João vicente Ferreira, n. 1.670, sala 04, Centro, em

Dourados/MS; tel.: 9997-9897, devendo o(a) autor(a) apresentar à perita os exames, laudos e receitas médicas de

que disponha.

 

0001265-68.2011.403.6002 - LUCAS MOURA AGOSTINHO(MS014809 - LUIS HENRIQUE MIRANDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1448 - JOSE DOMINGOS RODRIGUES

LOPES)

Dê-se ciência às partes, sendo a parte autora intimada através de seu(a) advogado(a), de que foi designado perícia

médica do(a) autor(a) para o dia 02 de agosto de 2012, às 14:30 horas, que será efetuada pelo Dr. Emerson da

Costa Bongiovanni, em seu consultório situado na rua Monte Alegre, 1.560, Centro, Dourados/MS, tel.: 3422-

7421, devendo o(a) autor(a) apresentar ao perito os exames, laudos e receitas médicas de que disponha.

 

 

Expediente Nº 3809

 

EXECUCAO FISCAL

0005618-25.2009.403.6002 (2009.60.02.005618-9) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINARIA DE MATO GROSSO DO SUL - CRMV(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES E

MS010489 - MARINA APARECIDA MEDEIROS DA SILVA) X V. G. LEILOES LTDA X VALTER DE

OLIVEIRA JUSTIANO GERASSI

Fl. 24: Esclareça a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, se deseja a citação por edital da empresa V.G. Leilões

Ltda, ou a inclusão, no polo passivo da ação, do sócio-gerente, Valter de Oliveira Justiniano Gerassi.Intime-

se.Com a resposta, conclusos.

 

 

Expediente Nº 3810

 

ACAO PENAL

0001834-40.2009.403.6002 (2009.60.02.001834-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1021 - PEDRO

PAULO GRUBITS G. DE OLIVEIRA) X JENI CAMARGO DOS SANTOS

O Ministério Público Federal ofereceu denúncia, aos 07.05.2003, em face de José Sabino Sobrinho, Jeni Camargo

dos Santos, Cícero Alviano de Souza, Keila Patrícia Miranda Rocha, Aquiles Paulus, Elmo Assis Correa, José

Rúbio e Letícia Ramalheiro da Silva, em tese, do delito tipificado no artigo 171, 3º c/c art. 14, inciso II e artigo 29

do Código Penal (autos n. 2004.60.02.003746-0). A denúncia foi recebida em 15.08.2006 (fl. 271).O MPF

ofereceu suspensão condicional do processo em favor de Jeni Camargo dos Santos (486/498), motivando o

desmembramento do feito originário após aceitação das condições pela denunciada, com a suspensão do feito pelo

prazo de 02 anos, conforme termo de audiência realizada em 22/10/2008 (fl. 778).O Ministério Público Federal, às

fl. 826, requereu a extinção da punibilidade de JENI CAMARGO DOS SNAOTS, nos termos do art. 89, 5º da Lei

n. 9.099/95, reputando cumpridas as condições impostas pelo sursis processual.Vieram os autos conclusos.É o

breve relato.Decido.Verifica-se que não ocorreu qualquer causa que ensejasse a revogação do benefício

concedido, tendo a ré Jeni Camargo dos Santos cumprido as condições que lhes foram impostas, com as

ponderações já feitas pelo MPF.Ante o exposto, com fundamento no artigo 89, 5º, da Lei n. 9.099/95, DECLARO

EXTINTA A PUNIBILIDADE de JENI CAMARGO DOS SANTOS, com relação ao delito previsto no artigo

171, 3º c/c art. 14, inciso II e artigo 29 do Código Penal, objeto destes autos (autos originários n.

2004.60.02.003746-0) Oficie-se às autoridades policiais para fins de estatísticas e antecedentes

criminais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Cumpra-se.Dourados, 10 de janeiro de 2012.
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Expediente Nº 3812

 

ACAO PENAL

0000622-13.2011.403.6002 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO

DE ALMEIDA) X PEDRO LAZZARIS(PR032179 - ARIANE DIAS TEIXEIRA LEITE) X MARCIO

FRANCELINO BARBOSA DA SILVA(PR032179 - ARIANE DIAS TEIXEIRA LEITE)

Recebo o recurso de apelação interposto pelo Ministério Público Federal, às fls. 237, nos termos dos artigos 593 e

seguintes, do Código de Processo Penal.Dê-se vista ao Ministério Público Federal para apresentação de razões de

apelação, no prazo legal.Após, intime-se a defesa para apresentação de contrarrazões de apelação, também no

prazo legal.

 

 

Expediente Nº 3813

 

ACAO PENAL

0000636-02.2008.403.6002 (2008.60.02.000636-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1218 -

LARISSA MARIA SACCO) X ELIEVERSON DE OLIVEIRA CORREA(MS002992 - JURACY ALVES

SANTANA E MS010089 - ERICOMAR CORREIA DE OLIVEIRA) X THIAGO VILALBA

VERARDO(MS011475 - ODILSON DE MORAES)

Pelo MM. Juiz Federal Substituto foi dito que: 1- Homologo o pedido de desistência da oitiva da testemunha

Ricardo Martin Cesare, ante o pedido das partes; 2- Apesar de devidamente intimados, os advogados constituídos

do réu Elieverson de Oliveira Correa não compareceram ao ato, sem justificativa para tanto, razão pelo qual

nomeio para a defesa do réu durante presente ato processual a Dra. Adriana Lazari, OAB/MS 7880, com espeque

no art. 265, 2º, do CPP, cujos honorários serão arbitrados por ocasião da sentença; 3- Intimem-se os advogados

constituídos (fls. 123/125) para que informem, no prazo de 05 (cinco) dias, a renúncia ao mandato outorgado pelo

réu Elieverson para a defesa técnica, sendo que para o caso de efetiva renúncia nomeio, desde já, para a defesa do

réu a Dra. Adriana Lazari, OAB/MS 7880, que deverá ser intimada para todos os atos do processo; 4- Defiro a

juntada de termos de declarações das testemunhas abonatórias, oportunizando ao réu o prazo de 10 (dez) dias para

a juntada de declarações em relação as testemunhas Fábio Espínola Soares Martins e Maurinei Cardoso Rondon,

sob pena de preclusão de sua juntada; 5- Decorrido o prazo descrito no item 3, intimem-se as partes para que se

manifestem nos termos do artigo 402, do CPP; 6- Não havendo requerimentos, às partes para apresentação de

alegações finais, consoante preceitua o artigo 403, do CPP. 7- Diligências necessárias.

 

 

Expediente Nº 3815

 

ACAO PENAL

0003733-49.2004.403.6002 (2004.60.02.003733-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1023 -

CHARLES STEVAN DA MOTA PESSOA E Proc. PEDRO PAULO GRUBITS G. DE OLIVEIRA) X KEILA

PATRICIA MIRANDA ROCHA SILVA(MS011116 - FLAVIO ANTONIO MEZACASA E PR034938 - FELIPE

CAZUO AZUMA) X CICERO ALVIANO DE SOUZA(MS009459 - EDLEIMAR CORREIA DE OLIVEIRA) X

AQUILES PAULUS(MS005753 - VIRGINIA MARTA MAGRINI S. DE FIGUEIREDO) X ELMO ASSIS

CORREA(MS004372 - CICERO CALADO DA SILVA E MS010814 - EVERTON GOMES CORREA) X JOSE

BISPO DE SOUZA(MS008257 - KATIANA YURI ARAZAWA GOUVEIA) X ANTONIO AMARAL

CAJAIBA(MS008257 - KATIANA YURI ARAZAWA GOUVEIA) X JOSE RUBIO(MS007861 - ANGELA

APARECIDA NESSO CALADO DA SILVA E MS007869 - LUIZ CALADO DA SILVA) X LETICIA

RAMALHEIRO DA SILVA(MS004372 - CICERO CALADO DA SILVA E PR034938 - FELIPE CAZUO

AZUMA E MS010814 - EVERTON GOMES CORREA)

I - RELATÓRIOTrata-se de ação penal promovida pelo Ministério Público Federal em face de Letícia Ramalheiro

da Silva e outros 09 (nove) réus em razão da eventual prática de tentativa de estelionato majorado em prejuízo do

INSS.Após audiência de instrução, o Ministério Público Federal se manifestou em relação à ré Letícia Ramalheiro

da Silva, pugnando pela extinção da punibilidade em razão da prescrição da pretensão punitiva.Vieram os autos

conclusos.II - FUNDAMENTAÇÃOOs fatos em apreço se deram, conforme denúncia, em fevereiro de 2003.A

pena máxima do delito em questão (art. 171, CPC - 05 anos), combinado com o máximo de aumento previsto no

3º (1/3) de mesmo artigo e com o mínimo da causa de diminuição prevista no art. 14, II, CP (1/3), chega a quatro
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anos e seis meses, ou seja, supera quatro anos mas é inferior a oito anos.Neste caso, conforme art. 109, inciso III,

CP, a prescrição da pretensão punitiva se dá em 12 (doze) anos.Contudo, em sendo a ré Letícia Ramalheiro da

Silva menor de 21 anos à época dos fatos, é certo que o tempo prescricional reduz-se pela metade (art. 115 do

Código Penal).Verificando-se que o último marco interruptivo se deu com o recebimento da denúncia, em

18/07/2005 (fl. 272), é certo que até o presente momento, sem a ocorrência de outro marco interruptivo, houve

transcurso do prazo prescricional em sua íntegra em relação à mencionada ré, cabendo a extinção da punibilidade

nos moldes do art. 107, inciso IV do CP. De tudo exposto, corroborado pela manifestação do Ministério Público

Federal, com fulcro no art. 107, inciso IV c/c art. 109, III c/c art. 115, todos do Código Penal, DECLARO

EXTINTA A PUNIBILIDADE DA RÉ LETÍCIA RAMALHEIRO DA SILVA.Em relação aos demais réus,

determino o normal prosseguimento do feito.Intime-se a ré por meio de seu patrono. Ciência ao MPF.Diligências

necessárias.Dourados, 15 de março de 2012

 

 

Expediente Nº 3816

 

ACAO PENAL

0001883-62.2001.403.6002 (2001.60.02.001883-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOSE

APARECIDO BRANDAO(MS007029 - MARTINHO APARECIDO XAVIER RUAS) X ANTONIO ARI DE

REZENDE CORREA(MS007029 - MARTINHO APARECIDO XAVIER RUAS)

SENTENÇA1. Antonio Ari de Rezende Correa (fls. 961/962) ofertou embargos declaratórios da sentença (fls.

949/956), alegando que houve contradição e obscuridade na aplicação do aumento de pena de 1/3, decorrente do

reconhecimento do exercício de cargo de comissão, porque o embargante não ocupou a função de Secretário

Municipal do Planejamento.2. Assim, requer o saneamento do ponto arguido e efeitos infringentes para exclusão

do aumento de pena imposto na condenação.É o sucinto relatório. Decido.3. Os embargos de declaração, de

acordo com a legislação processual penal, circunscrevem-se à superação de obscuridades, ambiguidades,

contradições ou omissões na sentença (art. 382 do CPP).4. No entanto, não se vislumbra qualquer contradição ou

obscuridade entre os fundamentos do decisum e a condenação penal, porque em perfeita harmonia e correlação

lógica. 5. Assim, não havendo contradição ou obscuridade na condenação e considerando a taxatividade das

hipóteses legais, DEIXO DE ACOLHER os embargos declaratórios.6. Por sua vez, constato que houve erro

material na consignação do cargo ocupado pelo réu ANTONIO ARI DE REZENDE CORRÊA, quando da

segunda fase de dosimetria da pena, em nada alterando a conclusão no tocante as causas de aumento de pena,

considerando que exerceu a função comissionada de Chefe do Núcleo de Recursos Humanos e Diretor de

Departamento de Administração (Símbolo DAS - 102), como se infere do teor das portarias n. 083/99 e n.

060/2000 (fl. 921/922). 7. Assim, aplicando-se por analogia o art. 463, I, CPC, ex officio, retifico àquela

informação, para constar na decisão de fls. 949/956, no item D) Causas de Aumento e/ou de Diminuição do réu

ANTONIO ARI DE REZENDE CORRÊA (fls. 956), os cargos em comissão de Chefe do Núcleo de Recursos

Humanos e Diretor de Departamento de Administração.8. Registre-se. Publique-se. Intimem-se, devolvendo-se o

prazo recursal.Dourados, 15 de março de 2012.

 

 

Expediente Nº 3817

 

ACAO PENAL

0003380-09.2004.403.6002 (2004.60.02.003380-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1021 - PEDRO

PAULO GRUBITS G. DE OLIVEIRA) X MOISES SIMON(MS003321 - JOAO ARNAR RIBEIRO) X

WILSON ROBERTO DE SOUZA(MS003321 - JOAO ARNAR RIBEIRO)

Nos termos do art. 593 e seguintes do Código de Processo Penal, recebo os recursos de apelação interpostos pelo

Ministério Público Federal à fl. 1239-verso e pelos acusados à fl. 1241.Às partes para, no prazo de 08 (oito) dias,

apresentarem as razões recursais, iniciando-se pelo Ministério Público Federal.Após, dê-se vista para, no mesmo

prazo, apresentarem as contrarrazões.Após, remetam-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

 

Expediente Nº 3818

 

ACAO PENAL

0003247-88.2009.403.6002 (2009.60.02.003247-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1081 -

RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS) X WANDERSON RICARDO NEVES(MS010924 - MARCUS
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VINICIUS RAMOS OLLE E MS013029 - ANTONIO TEIXEIRA DA LUZ OLLE)

Acolho a manifestação do Ministério Público Federal de fls. 266/267.Revogo a Suspensão Condicional do

Processo, com relação ao corréu Sandro Marcio Neves, com fulcro no artigo 89, parágrafo 4º, parte final, da Lei

9.099/95.Desmembrem-se o presente feito, em relação ao réu Sandro Marcio Neves, devendo os presentes autos

prosseguir em seus regulares e ulteriores termos em relação ao réu Wanderson Ricardo Neves.Ao SEDI para as

providências cabíveis.Aguarde-se o retorno de carta precatória, encaminhada itinerante ao Juízo de Direito da

Comarca de Pontes e Lacerda/MT, para oitiva da testemunha Augusto Lopes Santos.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TRES LAGOAS 
 

1A VARA DE TRES LAGOAS 

 

FERNÃO POMPÊO DE CAMARGO.

JUIZ FEDERAL.

BEL MARCOS ANTONIO FERREIRA DE CASTRO.

DIRETOR DE SECRETARIA.

 

 

Expediente Nº 2474

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000459-40.2005.403.6003 (2005.60.03.000459-4) - TAINA MENDES CORREA DE OLIVEIRA(MS014316 -

JOSIELLI VANESSA DE ARAUJO SERRADO FEGRUGLIA DA COSTA) X WILLIAM GUSTAVO DOS

SANTOS OLIVEIRA(MS014316 - JOSIELLI VANESSA DE ARAUJO SERRADO FEGRUGLIA DA COSTA)

X ELISANGELA RAMOS DOS SANTOS(MS007260 - PATRICIA GONCALVES DA SILVA FERBER) X

JESSICA CAROLINE RAMOS DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1026 - AUGUSTO DIAS DINIZ)

Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pelo INSS às fls. 221/2253 em seus efeitos suspensivo e

devolutivo. Ao recorrido para as contrarrazões, no prazo legal. Após, sob as cautelas ao e. Tribunal Regional

Federal da 3a Região. Intimem-se. 

 

0000826-64.2005.403.6003 (2005.60.03.000826-5) - CLARICE PACIFICO DE SOUZA(MS010554 -

GUSTAVO BASSOLI GANARANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal.Altere-se a classe processual devendo

constar CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida nestes

autos, intime-se o INSS para, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresentar o valor exeqüendo que entende

devido.Após, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a memória de cálculos

apresentada pelo INSS.Em caso de concordância ou de ausência de manifestação, torno líquidos os cálculos

apresentados, devendo-se expedir requisição de pequeno valor ou precatório, se for o caso.Havendo discordância

dos valores apresentados, apresente a parte autora o montante que entende devido, dando-se início à fase de

execução, cabendo, então, à Secretaria providenciar a citação e intimação do INSS para, no prazo de 30 (trinta)

dias, manifestar-se sobre a memória de cálculos apresentada pela parte autora, em sede de embargos à execução.

Neste caso, o INSS deve proceder na forma do artigo 730 e seguintes do Código de Processo.Intimem-se.

Cumpra-se.Oportunamente, arquive-se.

 

0000345-67.2006.403.6003 (2006.60.03.000345-4) - LUZIA HELENA VALE DE BARROS(RJ121615 -

MARCOS DOS SANTOS E MS008075 - ISMAR GUEDES RIBEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO BRAS

DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA

Ao SEDI para alterar a classe processual devendo constar CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.Após, intime-se a

executada, nos termos do art. 475, J, CPC.

 

0000829-82.2006.403.6003 (2006.60.03.000829-4) - RADIO DIFUSORA DE TRES LAGOAS

LTDA(MS007671 - FABIO GIMENEZ CERVIS) X FAZENDA NACIONAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Requeira a parte vencedora

o que for de direito. No silêncio, ao arquivo. Intimem-se

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/04/2012     896/965



 

0007658-20.2008.403.6000 (2008.60.00.007658-0) - ANTONIO VENANCIO DE CARVALHO NETO X JOSE

CARLOS TEIXEIRA X OTAVIO TORRES PANTANO X VALTER SILVA FEROLLA X MARIO SERGIO

VENANCIO DE CARVALHO NETO(MS006337 - DANNY FABRICIO CABRAL GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA

Converto o julgamento em diligênciaOs autos vieram à conclusão para sentença precipitadamente, posto que o

feito ainda não comporta julgamentoA Secretaria deverá proceder aos seguintes atos:1. Juntar aos autos

informação acerca do andamento processual do agravo de instrumento interposto pela parte autora às fls. 278/293.

Se ainda não foi proferida decisão definitiva e inexistindo provimento antecipatório que conceda efeito suspensivo

ativo ao recurso, intime-se a parte autora a depositar a diferença dos honorários periciais arbitrados por este Juízo,

no montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais), no prazo de 10 (dez) dias, assumindo os ônus processuais de eventual

omissão (fls. 249, 263/264 e 268)2. Sem prejuízo do item 1, intime-se o perito judicial para se manifestar, no

prazo de 10 (dez) dias, sobre os pontos controvertidos trazidos com a petição de fls. 391/464, esclarecendo a este

Juízo acerca da verossimilhança das impugnações ao laudo pericial apresentadas pela parte autora e pelo

respectivo assistente-técnico3. Decorridos os prazos concedidos nos itens 1 e 2, e com a juntada dos

esclarecimentos do perito judicial, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, tendo em vista a

obrigatoriedade de sua intervenção, sendo que concedo ao órgão ministerial o prazo de 10 (dez) dias para

manifestação. Neste sentido:(...)4. Após, comprovada nos autos a regularização do recolhimento dos honorários

periciais, venham os autos conclusos para prolação de sentençaIntimem-se

 

0000648-13.2008.403.6003 (2008.60.03.000648-8) - LEANDRO FERREIRA DE AGUIAR(SP155663 -

GIOVANI MARTINEZ DE OLIVEIRA E SP259202 - LYCIO ABIEZER MENEZES PAULINO) X

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS

Em que pese não constar nos autos a devolução do Aviso de Recebimento referente à Carta de Intimação de f.

592, constato que os autos saíram em carga para a União Federal, que não apresentou qualquer recurso contra a

sentença de f. 588/590.Assim sendo, certifique-se a secretaria o trânsito em julgado.Após, intime-se a parte autora

para requerer o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, arquive-se.

 

0001117-59.2008.403.6003 (2008.60.03.001117-4) - LUCIANO ALVES BATISTA PRADO(MS011006 -

FERNANDA ROCHA GONCALVES E MS012228 - RODRIGO EVARISTO DA SILVA E MS012319 -

FELIPE CAGLIARI DA ROCHA SOARES) X FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA X MARCOS FERNANDO

DA SILVA X UNIAO FEDERAL X JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MATO GROSSO(MT004481 -

KATIA CRISTINA T. DA COSTA DINIZ)

Indefiro o pedido de f. 11, c no que se refere à expedição de mandado de constatação na sede das empresas

constituídas em nome do autor, tendo em conta que compete ao requerente diligenciar-se no sentido de

empreender esforços para comprovar suas alegações em juízo, cabendo ao Poder Judiciário a expedição de ofícios

aos órgãos públicos, ou realização de diligências em favor das partes, em hipóteses excepcionais, somente depois

de demonstrado que o autor esgotou todos os meios para realização de sua pretensão. Tal não se revela à espécie,

pois o autor não demonstrou que impeliu as diligências cabíveis, pelos meios extrajudiciais, a fim de comprovar o

pleno funcionamento das empresas. Não havendo outras provas a serem produzidas, venham os autos conclusos

para sentença.

 

0001257-93.2008.403.6003 (2008.60.03.001257-9) - LEANDRO DE LIMA EPIFANIO (INCAPAZ) X

LOURDES BARDONATO DE LIMA EPIFANIO(MS007260 - PATRICIA GONCALVES DA SILVA

FERBER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se pessoalmente a advogada dativa dando-lhe conhecimento do documento anexado aos autos às f. 149 e

da certidão de f. 154, bem como para que cumpra os comandos judiciais lançados às f. 134, 143 e f. 145, todos no

sentido de colacionar aos autos termo de separação, notadamente no que tange à fixação de alimentos em virtude

da separação dos genitores do autor.Após, vista ao INSS e MPF, pelo prazo de dez dias e retornem os autos

conclusos para sentença.

 

0000036-41.2009.403.6003 (2009.60.03.000036-3) - CICERO JORGINO DOS SANTOS(MS011594 -

FABIANO HENRIQUE SANTIAGO CASTILHO TENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

De início, intime-se o INSS da sentença proferida no feito.Indefiro, por ora o requerimento de fls. 215/216.

Eventuais valores atrasados ou multas deverão ser incluídos nos cálculos de liquidação da sentença proferida no

feito.Intimem-se.
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0000168-98.2009.403.6003 (2009.60.03.000168-9) - PEDRO JOSE FERNANDES(MS005885 - JUSCELINO

LUIZ DA SILVA E SP246001 - ELVIO JOSE DA SILVA JUNIOR) X AGENCIA NACIONAL DO

PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP

Tendo em vista a suspensão dos prazos no período de 28/11/2011 a 02/12/2011 em virtude da instalação do novo

Fórum Federal de Três Lagoas, recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela parte autora às fls.

276/283 em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Ao(a) recorrido(a) para as contrarrazões, no prazo legal. Após,

sob as cautelas ao e. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Intimem-se. 

 

0001054-97.2009.403.6003 (2009.60.03.001054-0) - IESTRE APARECIDO DE SOUZA E SILVA(MS002246 -

LAZARO LOPES E MS011597 - MARCUS VINICIUS BAZE DE LIMA) X TANIA MEIRE DIAS

CORSO(MS007260 - PATRICIA GONCALVES DA SILVA FERBER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF(MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA)

Intimem-se os vencedores nesta demanda para requererem o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias,

observando-se que à ré Tânia Meire Corso foi nomeada curadora (f. 96), uma vez que citada por edital.No

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.

 

0001209-03.2009.403.6003 (2009.60.03.001209-2) - VALDOMIRO DE BRITO(SP058428 - JORGE LUIZ

MELLO DIAS E MS003293 - FRANCISCO CARLOS LOPES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fica a parte autora intimada de que os autos estão disponíveis para a carga, no prazo de 05 (cinco) dias, nos

termos da Portaria 10/2009 deste Juízo.

 

0001309-55.2009.403.6003 (2009.60.03.001309-6) - GETESVALDO JOSE DA SILVA(MS012795 - WILLEN

SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante da fundamentação exposta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão da parte autora, com a

extinção do feito com resolução de mérito, nos termos previstos pelo art. 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, para condenar o réu a restabelecer o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, com efeitos

retroativos à 24/02/2010, data imediatamente posterior à data da última cessação pelo INSS (em 23/02/2010 - Fl.

67), nos seguintes termos:a) Nome do beneficiário: GETESVALDO JOSÉ DA SILVA, portador do RG nº

000144399 e do CPF/MF nº 294.336.651-04.b) Espécie de benefício: Auxílio-doença.c) DIB: 24/02/2010

cessação (Cessação: 23/02/2010 - Fl. 67)d) RMI: a calcular. Os valores em atraso deverão ser pagos em uma única

parcela, com a seguinte sistemática de remuneração e atualização monetária:(i) Incidência de correção monetária,

de acordo com os índices previstos na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, desde a data em

que cada parcela deveria ter sido adimplida, até 29/06/2009;(ii) A partir de 30/06/2009, a atualização dos valores

devidos se dará pela aplicação dos índices oficiais de remuneração básica e de juros remuneratórios aplicados às

cadernetas de poupança, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997, com a nova redação dada pela Lei nº

11.960/2009.Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedida à parte autora, e com fulcro na

autorização contida no caput e no parágrafo 5 do artigo 461 do Código de Processo Civil, concedo a antecipação

dos efeitos da tutela para fins específicos de implantação imediata do benefício, sendo certo que eventuais valores

em atraso deverão ser pagos somente após o trânsito em julgado desta ação. Condeno o réu ao pagamento de

honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos previstos no

artigo 20 do Código de Processo Civil, atualizados monetariamente, respeitado o disposto na Súmula nº 111 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a

sentença.Custas na forma da lei.Com o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com

as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001310-40.2009.403.6003 (2009.60.03.001310-2) - JOSE ALVES MOREIRA(MS012795 - WILLEN SILVA

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ao arquivo com as cautelas de praxe.Intimem-se.

 

0001327-76.2009.403.6003 (2009.60.03.001327-8) - MARIA HELENA PEREIRA AZAMBUJA(MS011397 -

JAYSON FERNANDES NEGRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante da fundamentação exposta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão da parte autora, com a

extinção do feito com resolução de mérito, nos termos previstos pelo art. 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, para condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com

efeitos retroativos ao dia subsequente ao da última cessação ocorrida, qual seja, 16/11/2008 (fl. 65), nos seguintes

termos:a) Nome do beneficiário: MARIA HELENA PEREIRA AZAMBUJA, portadora do RG nº 000.776.806 e

do CPF/MF nº 638.581.341-04.b) Espécie de benefício: Aposentadoria por Invalidez.c) DIB: 16/11/2008 (data

subsequente à última Cessação: 15/11/2008 - fl. 65).d) RMI: a calcular. Os valores em atraso deverão ser pagos
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em uma única parcela, com a seguinte sistemática de remuneração e atualização monetária:a) Incidência de

correção monetária, de acordo com os índices previstos na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça

Federal, desde a data em que cada parcela deveria ter sido adimplida, até 29/06/2009;b) A partir de 30/06/2009, a

atualização dos valores devidos se dará pela aplicação dos índices oficiais de remuneração básica e de juros

remuneratórios aplicados às cadernetas de poupança, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997, com a nova

redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedida à parte

autora, e com fulcro na autorização contida no caput e no parágrafo 5 do artigo 461 do Código de Processo Civil,

concedo a antecipação dos efeitos da tutela para fins específicos de implantação imediata do benefício, sendo

certo que eventuais valores em atraso deverão ser pagos somente após o trânsito em julgado desta ação. Condeno

o réu ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

nos termos previstos no artigo 20 do Código de Processo Civil, atualizados monetariamente, respeitado o disposto

na Súmula 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as

parcelas vencidas até a sentença.Custas na forma da lei.Com o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido,

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se.Registre-se.Intimem-se.

 

0001495-78.2009.403.6003 (2009.60.03.001495-7) - NORMA JOSE PEDRO SOARES(SP133107 - SIDERLEY

GODOY JUNIOR E MS013860 - ANDRE CLEMENTE MARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Ao arquivo com as cautelas de praxe.Intimem-se.

 

0001577-12.2009.403.6003 (2009.60.03.001577-9) - JULIO CEZAR RIBEIRO(MS013883 - RHANDALL MIO

DE CARVALH0 E MS013860 - ANDRE CLEMENTE MARANHA) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE

TOCANTINS - CAMPUS DE ARAGUAINA/TO

A parte autora foi intimada para se manifestar acerca da certidão de f. 119 do Sr. Oficial de Justiça, em que noticia

não haver encontrado a testemunha arrolada.Às f. 123-verso solicitou 05 dias para diligenciar na obtenção de novo

endereço, o que lhe restou deferido em 14.10.2011, conforme se denota do despacho de f. 124.Nos termos da

certidão de f. 125 a parte autora deixou transcorrer in albis o prazo para se manifestar.Assim sendo, tenho por

precluída a produção da prova testemunhal. Intimem-se as partes para se manifestarem, em memoriais finais, no

prazo sucessivo de 05 (cinco) dias. 

 

0001582-34.2009.403.6003 (2009.60.03.001582-2) - ANTONIA RONDAO CORREA(MS003293 -

FRANCISCO CARLOS LOPES DE OLIVEIRA E SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos da Portaria 10/2009 deste Juízo, ficam os autos disponíveis em carga para a parte autora, pelo prazo de

05 (cinco) dias.

 

0001591-93.2009.403.6003 (2009.60.03.001591-3) - MARIA BARBOZA DOS SANTOS(MS011994 - JORGE

MINORU FUGIYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo as partes manifestado a intenção de porem termo à lide, mediante a aceitação da proposta formulada pelo

INSS, a qual foi amplamente esclarecida, HOMOLOGO a transação e EXTINGO o processo, com julgamento do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.Honorários nos termos do acordo. Custas

na forma da lei.Tendo em vista a ausência de interesse recursal, determino que a Secretaria certifique o trânsito

em julgado na data da publicação desta sentença, alterando-se imediatamente a classe processual para o

cumprimento de sentença, com as cautelas necessárias. Após, expeçam-se, com celeridade, as requisições dos

valores acordados.Oportunamente, arquivem-se com as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0000042-14.2010.403.6003 (2010.60.03.000042-0) - MARIA IRENE DOS SANTOS ZAMORA(MS012795 -

WILLEN SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante a manifestação do INSS, certifique-se o trânsito em julgado da sentença proferida no feito. Altere-se a classe

processual, devendo constar CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.Em seguida intime-se o INSS para, no prazo de

60 (sessenta) dias, apresentar o valor exeqüendo que entende devido.Após, intime-se a parte autora para, no prazo

de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a memória de cálculos apresentada pelo INSS.Em caso de concordância ou

de ausência de manifestação, torno líquidos os cálculos apresentados, devendo-se expedir requisição de pequeno

valor ou precatório, se for o caso.Havendo discordância dos valores apresentados, apresente a parte autora o

montante que entende devido, dando-se início à fase de execução, cabendo, então, à Secretaria providenciar a

citação e intimação do INSS para, no prazo de 30 (trinta) dias, manifestar-se sobre a memória de cálculos

apresentada pela parte autora, em sede de embargos à execução. Neste caso, o INSS deve proceder na forma do

artigo 730 e seguintes do Código de Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se.Oportunamente, arquive-se. 
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0000076-86.2010.403.6003 (2010.60.03.000076-6) - DORCELINA RAMIRES DIAS(MS013557 - IZABELLY

STAUT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante a manifestação do INSS, certifique-se o trânsito em julgado da sentença proferida no feito. Altere-se a classe

processual, devendo constar CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.Em seguida intime-se o INSS para, no prazo de

60 (sessenta) dias, apresentar o valor exeqüendo que entende devido.Após, intime-se a parte autora para, no prazo

de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a memória de cálculos apresentada pelo INSS.Em caso de concordância ou

de ausência de manifestação, torno líquidos os cálculos apresentados, devendo-se expedir requisição de pequeno

valor ou precatório, se for o caso.Havendo discordância dos valores apresentados, apresente a parte autora o

montante que entende devido, dando-se início à fase de execução, cabendo, então, à Secretaria providenciar a

citação e intimação do INSS para, no prazo de 30 (trinta) dias, manifestar-se sobre a memória de cálculos

apresentada pela parte autora, em sede de embargos à execução. Neste caso, o INSS deve proceder na forma do

artigo 730 e seguintes do Código de Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se.Oportunamente, arquive-se. 

 

0000088-03.2010.403.6003 (2010.60.03.000088-2) - DORALICE NUNES DE ALMEIDA(MS007260 -

PATRICIA GONCALVES DA SILVA FERBER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifique-se a secretaria o trânsito em julgado.Após, intime-se a parte autora, por intermédio da advogada dativa

nomeada às f. 06 para requerer o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, arquive-se.

 

0000201-54.2010.403.6003 (2010.60.03.000201-5) - CLAUDIO JOSE LUCHETTA(SP281598 - MARCIO

AURELIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

F. 185/187: defiro o requerimento de expedição de ofício ao Hospital Nossa Senhora Auxiliadora para,

respeitando-se a ordem de atendimento aos pacientes, realize os exames necessários ao autor (cateterismo

cardíaco, holter, e eletrocardiograma de esforço), pelo Sistema Único de Saúde.Não vislumbro a necessidade de

intimação do Ministério Público Federal, ante a ausência das hipóteses descritas no art. 82, CPC.

 

0000215-38.2010.403.6003 (2010.60.03.000215-5) - MARIA DE LOURDES EPITACIO(SP058428 - JORGE

LUIZ MELLO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ao arquivo com as cautelas de praxe.Intimem-se.

 

0000280-33.2010.403.6003 - MARIO MARCIO ARANTES X ESPOLIO DE ROMILDA GALHARDI

ARANTES X MARIA CECILIA ARANTES BADUR X MATEUS ARANTES(SP257644 - FRANCISCO LEAL

DE QUEIROZ NETO E SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP196410 - ANDRÉ MILTON DENYS

PEREIRA) X UNIAO FEDERAL

Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela União Federal em seus efeitos suspensivo e

devolutivo. Porém, observo que a parte autora teve confirmada a antecipação de tutela em sentença. Dessa forma,

referido recurso fica recebido apenas no efeito devolutivo com relação aos efeitos gerados em virtude da decisão

que antecipou os efeitos da tutela, ex vi do artigo 520, inciso VII, daquele diploma processual. Intime-se o

recorrido para contrarrazões. Após, sob as cautelas ao e. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Intime-se. 

 

0000346-13.2010.403.6003 - MARIA DE LOURDES FRANCISCO RIBEIRO(SP058428 - JORGE LUIZ

MELLO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

(...)Diante da fundamentação exposta, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutelaCite-se, intimando-se

o INSS do teor da presente decisão.Tendo em vista inexistir prejuízos às partes, determino que a tramitação do

feito se dê pelo rito ordinárioIntime-se à parte autora

 

0000384-25.2010.403.6003 - ANA APARECIDA DE MORAES(MS011397 - JAYSON FERNANDES NEGRI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ao arquivo com as cautelas de praxe.Intimem-se.

 

0000393-84.2010.403.6003 - VILMA NERI GOMES(MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ao arquivo com as cautelas de praxe.Intimem-se.

 

0000406-83.2010.403.6003 - EVERTON LUIS MADALOSSO(SP108114 - ACYR MAURICIO GOMES

TEIXEIRA) X FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE

CAMARGO E MS011281 - DANIELA VOLPE GIL E DF021127 - DANIELLE DE MOURA CAVALCANTE
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E SP234891 - MARCELO SIQUEIRA GONÇALVES) X BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA

S/A(MS010766 - GAYA LEHN SCHNEIDER E MS005871 - RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA E

MS013778 - THAIS PINHO SANTOS DE ALMEIDA)

Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela parte autora às fls. 338/3510 em seus efeitos

suspensivo e devolutivo. Aos recorridos para as contrarrazões, no prazo legal. Após, sob as cautelas ao e. Tribunal

Regional Federal da 3a Região. Intimem-se. 

 

0000427-59.2010.403.6003 - JOSE RUFINO DE SENA NETO(SP281598 - MARCIO AURELIO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos do disposto no art. 30, I, g, da Portaria 10/2009 deste Juízo, ficam as partes intimadas para, no prazo

sucessivo de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre o laudo pericial apresentado nesses autos.

 

0000558-34.2010.403.6003 - JULIA BARBOSA DE SOUZA(SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Compulsando os autos constata-se que ab initio foi prolatada sentença indeferindo a inicial em virtude da ausência

de interesse de agir (f. 40/44).Sobreveio recurso de apelação, com a consequente anulação da sentença para que a

parte autora promovesse o requerimento administrativo, no prazo de 60 dias, decisão que se tornou definitiva após

ter sido negado provimento ao agravo regimental (f. 74/77). Note-se que esta decisão foi disponibilizada no Diário

Eletrônico em 14/01/2011 (f. 78) e, com o retorno dos autos a origem, foi novamente concedido à parte autora o

prazo de 15 (quinze) dias para apresentar o requerimento administrativo (decisão de f. 80, disponibilizada em

26/04/2011, da qual a autora não se manifestou, conforme certidão de f. 80-verso).Em junho de 2011 foi proferida

nova decisão determinando que a autora providenciasse o requerimento administrativo (f. 81). A autora se

manifestou às f. 83/84 alegando que o requerimento foi indeferido de forma verbal, argumento refutado por este

juízo, conforme decisão de f. 85.Às f. f. 88 foi prolatada sentença extinguindo o feito sem resolução de mérito,

uma vez que a autora não apresentou o requerimento administrativo. A sentença foi disponibilizada no Diário

Eletrônico em 11/11/2011, nos termos da certidão de f. 89.Constato que na data da sentença (28/10/2011) a parte

protocolizou a petição de f. 93, comprovando o indeferimento na via administrativa. Contudo, o processo já estava

concluso desde 13/10/2011 (f. 87), a sentença foi prolatada de acordo com os documentos existentes nos autos,

não havendo, nesse momento, como desconstitui-la, até porque já decorrido o prazo para a autora recorrer. Pelo

exposto, com o trânsito em julgado da sentença, remetam-se os autos ao arquivo.

 

0000562-71.2010.403.6003 - MARIA APARECIDA REIS DOS SANTOS(SP281598 - MARCIO AURELIO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ao arquivo com as cautelas de praxe.Intimem-se.

 

0000568-78.2010.403.6003 - BENEDITA SIQUEIRA DA SILVA(SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes, no prazo cinco (05) dias, acerca das provas que pretendem produzir, justificando-as

detalhadamente quanto à sua pertinência e necessidade.Outrossim, serão considerados não formulados os pedidos

por produção de provas que não esclareçam os pontos controvertidos a serem comprovados pela prova requerida.

Intimem-se.

 

0000576-55.2010.403.6003 - JANE DENISE FLORES MOREIRA(SP281598 - MARCIO AURELIO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

De início, certifique-se o trânsito em julgado da sentença proferida no feito.Altere-se a classe processual para

Cumprimento de sentença.Comunique-se ao EADJ.Diante da concordância do autor com os cálculos efetuados

pelo INSS, torno líquidos os valores apresentados, devendo-se expedir o Ofício Requisitório.Intimem-se. Cumpra-

se.Oportunamente, arquive-se. 

 

0000598-16.2010.403.6003 - DURCILENE DA SILVA(MS012740 - RODRIGO NARCIZO DOS SANTOS E

MS006839 - ACIR MURAD SOBRINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO

CARVALHO BRANDAO)

Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela parte autora às fls. 449/462 em seus efeitos

suspensivo e devolutivo. Ao recorrido para as contrarrazões, no prazo legal. Após, sob as cautelas ao e. Tribunal

Regional Federal da 3a Região. Intimem-se. 

 

0000600-83.2010.403.6003 - NEUZA MARIA OTERO ALVARES VIANA(MS011078 - LUZIA GUERRA DE

OLIVEIRA RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Fica a parte autora intimada, nos termos da Portaria 10/2009 deste Juízo, a se manifestar, no prazo de 05 (cinco)

dias, acerca da petição do INSS de f. 126. 

 

0000602-53.2010.403.6003 - MAGALHAES DE PAULA DIAS(MS011078 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA

RODRIGUES GOMES E MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante a manifestação do INSS de f. 140, certifique-se o trânsito em julgado da sentença proferida no feito. Altere-

se a classe processual, devendo constar CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.Em seguida intime-se o INSS para,

no prazo de 60 (sessenta) dias, apresentar o valor exequendo que entende devido.Após, intime-se a parte autora

para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a memória de cálculos apresentada pelo INSS.Em caso de

concordância ou de ausência de manifestação, torno líquidos os cálculos apresentados, devendo-se expedir

requisição de pequeno valor ou precatório, se for o caso.Havendo discordância dos valores apresentados,

apresente a parte autora o montante que entende devido, dando-se início à fase de execução, cabendo, então, à

Secretaria providenciar a citação e intimação do INSS para, no prazo de 30 (trinta) dias, manifestar-se sobre a

memória de cálculos apresentada pela parte autora, em sede de embargos à execução. Neste caso, o INSS deve

proceder na forma do artigo 730 e seguintes do Código de Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se.Oportunamente,

arquive-se.

 

0000625-96.2010.403.6003 - CLAUDIA REGINA GIMENEZ X VANESSA GIMENEZ DE

FREITAS(MS009808 - LUCELIA CORSSATTO DIAS E MS014135 - TIAGO VINICIUS RUFINO

MARTINHO) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT X

FIDENS ENGENHARIA S/A

Ficam as partes intimadas para manifestarem-se, em alegações finais, nos termos do despacho de f. 240.

 

0000705-60.2010.403.6003 - RUDIMAR ARTUR BORGELT(MS007809 - LEONILDO JOSE DA CUNHA) X

UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Manifestem-se as partes em

termos de prosseguimento. No silêncio, ao arquivo.Intimem-se. 

 

0000770-55.2010.403.6003 - MARIA EVA DE JESUS DOS SANTOS(SP260543 - RUY BARBOSA NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em virtude da decisão que negou provimento à apelação da parte autora e tendo em conta que se trata de pessoa

amparada pela assistência judiciária gratuita, remetam-se os autos ao arquivo.

 

0000797-38.2010.403.6003 - PAULO MIGNOLI(MS011141 - DANIEL MARTINS FERREIRA NETO) X

UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Manifeste-se a parte

vencedora em termos de prosseguimento. No silêncio, ao arquivo.Intimem-se. 

 

0000800-90.2010.403.6003 - NEIDE POLETO(MS011141 - DANIEL MARTINS FERREIRA NETO) X UNIAO

FEDERAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Manifeste-se a parte

vencedora em termos de prosseguimento. No silêncio, ao arquivo.Intimem-se. 

 

0000827-73.2010.403.6003 - WANDERLEY COSTA DA SILVA(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA

RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ordinária proposta por WANDERLEY COSTA DA SILVA em face do INSS, com o objetivo de

obter o benefício da aposentadoria por invalidez.Intimada a justificar sua ausência na perícia médica agendada

para 18/11/2011, a parte autora não se desincumbiu do ônus de justificar sua ausência e requereu a desistência do

feito, conforme manifestação de fl. 95.Instado a se manifestar acerca do pedido de desistência, o INSS o recusa e

requer o prosseguimento do feito.Assim, diante de todo o exposto, rejeito o pedido de extinção e determino o

prosseguimento do feito e DECLARO preclusa a produção da prova pericial.Intimem-se as partes para

apresentação de memoriais, no prazo de cinco (05) dias, iniciando-se pela parte autora.Após, tornem os autos

conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0000850-19.2010.403.6003 - DEIVANIZA PEREIRA DA SILVA(SP111577 - LUZIA GUERRA DE

OLIVEIRA RODRIGUES GOMES E MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Ante a manifestação do INSS, certifique-se o trânsito em julgado da sentença proferida no feito. Altere-se a classe

processual, devendo constar CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.Em seguida intime-se o INSS para, no prazo de

60 (sessenta) dias, apresentar o valor exeqüendo que entende devido.Após, intime-se a parte autora para, no prazo

de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a memória de cálculos apresentada pelo INSS.Em caso de concordância ou

de ausência de manifestação, torno líquidos os cálculos apresentados, devendo-se expedir requisição de pequeno

valor ou precatório, se for o caso.Havendo discordância dos valores apresentados, apresente a parte autora o

montante que entende devido, dando-se início à fase de execução, cabendo, então, à Secretaria providenciar a

citação e intimação do INSS para, no prazo de 30 (trinta) dias, manifestar-se sobre a memória de cálculos

apresentada pela parte autora, em sede de embargos à execução. Neste caso, o INSS deve proceder na forma do

artigo 730 e seguintes do Código de Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se.Oportunamente, arquive-se.

 

0000899-60.2010.403.6003 - ARGEMIRO GAMA DE SOUZA(SP190335 - SUZI CLAUDIA CARDOSO DE

BRITO FLOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Conforme declaração de f. 62 a parte autora não compareceu à perícia na data de 25.03.2011.Em consequência,

foi proferido o despacho de f. 63 determinando que o autor justificasse sua ausência, o que foi realizado às f.

65/66.Não obstante a dúbia manifestação do autor, às f. 67 determinou-se a realização de nova perícia registrando-

se que a produção da prova pericial é de interesse do próprio requerente.Uma vez mais a parte não compareceu à

perícia (vide declaração da perita de f. 72).Já às f. 75/76, o autor esclarece que para a primeira perícia procurou o

INSS e com relação à 2ª perícia seu patrono não o informou da data designada.Excepcionalmente, aceito a

justificativa apresentada pela parte autora e determino que seja agendada nova data para a realização da perícia

médica.Observo, no entanto, que o procurador da parte autora deverá certificar-se do correto entendimento pela

parte autora do ato a ser realizado, bem como acautelar-se de que tenha sido devidamente informada da data e

local da perícia a ser realizada, tendo em vista ser do próprio interesse do requerente a realização da prova

pericial, assumindo os ônus decorrentes de seu não-comparecimento.

 

0000909-07.2010.403.6003 - SONIA DA SILVA ALVES (INCAPAZ) X ANTONIA DA SILVA

ALVES(SP213210 - GUSTAVO BASSOLI GANARANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Fica a parte autora intimada para manifestar-se acerca dos documentos acostados aos autos (manifestação do

Ministério Público Federal), no prazo de 05 (cinco) dias, a teor da Portaria 10/2009 deste Juízo.

 

0000910-89.2010.403.6003 - MARGARETE MARIA BUTZY(SP213210 - GUSTAVO BASSOLI GANARANI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando a manifestação do perito em fls. 88, indefiro o requerimento da parte autora em fls.

89.Considerando também o teor do ofício de fls. 80 que informa a possibilidade de realização do exame pelo

Sistema Único de Saúde, mediante encaminhamento pelo próprio sistema, determino que a requerente dê integral

cumprimento ao despacho de fls. 81 providenciando o exame de ecografia vascular - doppler venoso colorido

superficial e profundo de membros inferiores, conforme solicitado pelo perito por ocasião do exame

inicial.Intimem-se.

 

0000912-59.2010.403.6003 - DEVANIR PROCOPIO(MS007260 - PATRICIA GONCALVES DA SILVA

FERBER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

De início, revogo o arbitramento de fls. 70. Considerando o teor do laudo apresentado em fls. 87/90 e tendo em

vista a necessidade de realização de nova perícia, fixo os honorários periciais para Dra. Vanessa Paiva Colman no

valor mínimo fixado na tabela constante da Resolução n. 558/2007.Solicite-se o pagamento.Ante o cadastramento

do médico Edson Batista de Lima, ortopedista, nomeio-o como perito no feito.Intimem-se. 

 

0000999-15.2010.403.6003 - MARIA LUIZA VEIGA(SP281598 - MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Altere-se a classe processual, devendo constar CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.Em seguida intime-se o INSS

para, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresentar o valor exeqüendo que entende devido.Após, intime-se a parte

autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a memória de cálculos apresentada pelo INSS.Em

caso de concordância ou de ausência de manifestação, torno líquidos os cálculos apresentados, devendo-se expedir

requisição de pequeno valor ou precatório, se for o caso.Havendo discordância dos valores apresentados,

apresente a parte autora o montante que entende devido, dando-se início à fase de execução, cabendo, então, à

Secretaria providenciar a citação e intimação do INSS para, no prazo de 30 (trinta) dias, manifestar-se sobre a

memória de cálculos apresentada pela parte autora, em sede de embargos à execução. Neste caso, o INSS deve

proceder na forma do artigo 730 e seguintes do Código de Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se.Oportunamente,

arquive-se. 
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0001018-21.2010.403.6003 - IVALTIR ROBERTA DOS SANTOS(MS011397 - JAYSON FERNANDES

NEGRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ao arquivo com as cautelas de praxe.Intimem-se.

 

0001020-88.2010.403.6003 - MARLENE JOSE SANTANA DUARTE(MS011397 - JAYSON FERNANDES

NEGRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ao arquivo com as cautelas de praxe.Intimem-se.

 

0001104-89.2010.403.6003 - MARIA DE FATIMA ALMEIDA(SP213210 - GUSTAVO BASSOLI

GANARANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante a ausência do requerido na audiência de instrução, às partes para alegações finais no prazo sucessivo de

cinco (05) dias.Intimem-se.

 

0001106-59.2010.403.6003 - WALDOMIRO ROSA DE OLIVEIRA(SP213210 - GUSTAVO BASSOLI

GANARANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

De início, intime-se a parte autora para que informe as instituições em que poderá ser encontrado a fim de se

possibilitar possíveis comunicações.Solicite-se informações acerca da resposta do ofício n. 701/2011-CV-lla

encaminhado ao Município de Santa Rita do Pardo/MS.Sem prejuízo, considerando o teor da manifestação de fls.

87/89, defiro a realização de estudo social junto a Secretaria de Assistencia Social de Brasilândia/MS que deverá

comunicar a este Juízo data e hora para realização da entrevista.Intime-se o perito para que agende nova data para

a realização do exame médico.Intime-se.

 

0001137-79.2010.403.6003 - ROMILDA DE SOUZA SANTOS(SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos da Portaria 10/2009 deste Juízo, ficam as partes intimadas para, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias,

manifestarem-se em sede de memoriais finais.

 

0001165-47.2010.403.6003 - MARIA ROSA PEREIRA DE SOUZA(SP281598 - MARCIO AURELIO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ao arquivo com as cautelas de praxe.Intimem-se.

 

0001213-06.2010.403.6003 - JOSE CARDOSO FILHO(MS014098 - FERNANDA LAVEZZO DE MELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a manifestação do perito, que informa o não comparecimento da parte autora na perícia médica

designada, e da certidão de fls. 119 noticiando ter sido o requerente regularmente intimado através de seu defensor

constituído por publicação no Diário Eletrônico, intime-se a mesma para, no prazo de 05 (cinco) dias, justificar

sua ausência, sob pena de preclusão da realização dessa espécie de prova. Uma vez apresentada justificativa para a

ausência, venham os autos conclusos para a deliberação acerca da realização de nova perícia.

 

0001247-78.2010.403.6003 - JOEL MANOEL DE SOUZA(SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo as partes manifestado a intenção de porem termo à lide, mediante a aceitação da proposta formulada pelo

INSS, a qual foi amplamente esclarecida, HOMOLOGO a transação e EXTINGO o processo, com julgamento do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.Honorários nos termos do acordo. Custas

na forma da lei.Tendo em vista a ausência de interesse recursal, determino que a Secretaria certifique o trânsito

em julgado na data da publicação desta sentença, alterando-se imediatamente a classe processual para o

cumprimento de sentença, com as cautelas necessárias. Após, expeçam-se, com celeridade, as requisições dos

valores acordados.Oportunamente, arquivem-se com as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0001278-98.2010.403.6003 - JOSE CARLOS DE ASSIS(MS011078 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA

RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

(...)Diante da fundamentação exposta, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos previstos pelo inciso I

do artigo 269 do Código de Processo Civil, julgando procedente o pedido para condenar o réu a conceder o

benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, com efeitos retroativos à data da última cessação

(22/11/2010, fls. 57), nos seguintes termosa) Nome do segurado: JOSÉ CARLOS DE ASSIS, portador do RG nº
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18.051.655-3-SSP/SP e do CPF/MF nº 033.896.768-05.b) Espécie de benefício: auxílio-doençac) DIB:

22/11/2010 (fls. 57)d) RMI: a calcularOs valores em atraso deverão ser pagos em uma única parcela, com a

seguinte sistemática de remuneração e atualização monetáriaa) A partir de 29/6/2009, o valor das parcelas

atrasadas, da atualização monetária e dos juros moratórios será unificado, passando a incidir sobre esse montante,

unicamente, os índices oficiais de remuneração básica e de juros remuneratórios aplicados às cadernetas de

poupança, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997, com a nova redação dada pela Lei nº

11.960/2009Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedida à parte autora, e com fulcro na

autorização contida no caput e no parágrafo 5 do artigo 461 do Código de Processo Civil, concedo a antecipação

dos efeitos da tutela para fins específicos de implantação imediata do benefício, sendo certo que eventuais valores

em atraso deverão ser pagos somente após o trânsito em julgado desta ação, descontados os valores pagos

administrativamente sob mesmo título. A implantação do benefício deve ser dar no prazo máximo de 20 (vinte)

dias após a intimação do INSS acerca do teor desta sentença, sob pena de multa diária fixada no valor de R$

150,00 (cento e cinquenta reais) a ser revertida em favor da parte autoraCondeno o réu ao pagamento de

honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com fulcro no artigo 20

do Código de Processo Civil, atualizados monetariamente, respeitado o disposto na Súmula 111 do e. Superior

Tribunal de JustiçaCustas na forma da lei.Deixo de submeter referida sentença ao reexame necessário, tendo em

conta que o valor da condenação não ultrapassará a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 475 do Código de Processo CivilCom o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, arquivem-se os

autos com as cautelas de praxePublique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0001281-53.2010.403.6003 - ELDMA TOLENTINO PEREIRA(SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo as partes manifestado a intenção de porem termo à lide, mediante a aceitação da proposta formulada pelo

INSS, a qual foi amplamente esclarecida, HOMOLOGO a transação e EXTINGO o processo, com julgamento do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.Honorários nos termos do acordo. Custas

na forma da lei.Tendo em vista a ausência de interesse recursal, determino que a Secretaria certifique o trânsito

em julgado na data da publicação desta sentença, alterando-se imediatamente a classe processual para o

cumprimento de sentença, com as cautelas necessárias. Após, expeçam-se, com celeridade, as requisições dos

valores acordados.Oportunamente, arquivem-se com as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0001284-08.2010.403.6003 - JANE DENISE FLORES MOREIRA(SP281598 - MARCIO AURELIO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se o INSS da sentença de f. 192/193.Sem prejuízo, recebo o recurso de apelação tempestivamente

interposto pela parte autora às fls. 207/213 em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Ao recorrido para as

contrarrazões, no prazo legal. Caso o INSS também apresente recurso, e sendo tempestivo, intime-se a parte ex

adversa para contrarrazoar no prazo legal.Após, sob as cautelas ao e. Tribunal Regional Federal da 3a Região.

Intimem-se. 

 

0001300-59.2010.403.6003 - EDSON ANTONIO ANACLETO(MS009192 - JANIO MARTINS DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ao arquivo com as cautelas de praxe.Intimem-se.

 

0001388-97.2010.403.6003 - AILTON DA SILVA ALVES(MS011078 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA

RODRIGUES GOMES E MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro o pedido de f. 174, uma vez que a empresa até o momento não atendeu o pedido formulado diretamente

pela parte autora.Oficie-se.

 

0001425-27.2010.403.6003 - LUIZ CARLOS DA SILVA(SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo as partes manifestado a intenção de porem termo à lide, mediante a aceitação da proposta formulada pelo

INSS, a qual foi amplamente esclarecida, HOMOLOGO a transação e EXTINGO o processo, com julgamento do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.Honorários nos termos do acordo. Custas

na forma da lei.Tendo em vista a ausência de interesse recursal, determino que a Secretaria certifique o trânsito

em julgado na data da publicação desta sentença, alterando-se imediatamente a classe processual para o

cumprimento de sentença, com as cautelas necessárias. Após, expeçam-se, com celeridade, as requisições dos

valores acordados.Oportunamente, arquivem-se com as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Cumpra-se.
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0001440-93.2010.403.6003 - OLEGARIO ALVES DA SILVA(MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela parte autora às fls. 93/100 em seus efeitos

suspensivo e devolutivo. Ao recorrido para as contrarrazões, no prazo legal. Após, sob as cautelas ao e. Tribunal

Regional Federal da 3a Região. Intimem-se. 

 

0001456-47.2010.403.6003 - NEORENES ALVES DIAS DOS SANTOS(MS012397 - DANILA MARTINELLI

DE SOUZA REIS E MS013916 - ODAIR DONIZETE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Tendo em vista que o motivo pelo qual a parte autora não compareceu na perícia previamente agendada é

plausível, tendo o condão de justificar a sua ausência, determino que se intime o perito indicado no feito para

indicação de nova data para a realização da perícia médica.Intimem-se. 

 

0001460-84.2010.403.6003 - NELSON FERNANDES DA COSTA(SP190335 - SUZI CLAUDIA CARDOSO

DE BRITO FLOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a manifestação do perito, que informa o não comparecimento da parte autora na perícia médica

designada, e da certidão de fls. 56 noticiando ter sido o requerente regularmente intimado através de seu defensor

constituído por publicação no Diário Eletrônico, intime-se a mesma para, no prazo de 05 (cinco) dias, justificar

sua ausência, sob pena de preclusão da realização dessa espécie de prova. Uma vez apresentada justificativa para a

ausência, venham os autos conclusos para a deliberação acerca da realização de nova perícia.

 

0001463-39.2010.403.6003 - ROSILDO BATISTA DA SILVA(SP190335 - SUZI CLAUDIA CARDOSO DE

BRITO FLOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a manifestação do perito, que informa o não comparecimento da parte autora na perícia médica

designada, e da certidão de fls. 60 noticiando ter sido o requerente regularmente intimado através de seu defensor

constituído por publicação no Diário Eletrônico, intime-se a mesma para, no prazo de 05 (cinco) dias, justificar

sua ausência, sob pena de preclusão da realização dessa espécie de prova. Uma vez apresentada justificativa para a

ausência, venham os autos conclusos para a deliberação acerca da realização de nova perícia.

 

0001483-30.2010.403.6003 - MARIA IZABEL DA SILVA(MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA

REIS E MS013916 - ODAIR DONIZETE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Tendo em vista que o motivo pelo qual a parte autora não compareceu na perícia previamente agendada é

plausível, tendo o condão de justificar a sua ausência, determino que se intime o perito indicado no feito para

indicação de nova data para a realização da perícia médica.Intimem-se. 

 

0001501-51.2010.403.6003 - CLALDEMIR SABBO(MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS E

MS011078 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Requer a parte autora a produção de prova oral para corroborar os fatos alegados na inicial.De outro lado, pugna o

INSS pela oitiva da parte autora em fls. 149. Não observo nos autos elementos que justifiquem a produção da

prova requerida. As atividades exercidas pelo requerente são de natureza urbana, exigindo, via de regra, prova

documental para comprovação da atividade especial. Ainda, diferem daquelas realizadas pelo trabalhador rural,

cuja legislação pertinente exige início de prova material corroborada por prova testemunhal. Assim, indefiro a

produção de prova oral por entender impertinente ao feito. Venham os autos conclusos para sentença. 

 

0001526-64.2010.403.6003 - ALAN PETER BACCHI(MS006052 - ALEXANDRE AGUIAR BASTOS E

MS011630 - ANA CAROLINA DE SOUZA COTRIM) X UNIAO FEDERAL

Às f. 160 foi deferida a perícia requerida pela parte autora, ocasião em que foi nomeada a Dra. Mariza Felício para

a realização da perícia.A perita apresentou proposta de honorários às f. 172, no valor de R$ 1.500,00 (hum mil e

quinhentos reais).Com a petição de f. 176/181 o autor refuta o valor atribuído aos honorários ao argumento de que

não houve fundamentação apta a justificar o valor requerido. Acrescenta que possui elevados gastos com

medicamentos e pede que a perita apresente nova proposta de honorários. Juntou documentos de f. 182 a 185.A

questão nesse momento se restringe à fixação do valor dos honorários periciais.Não prospera a alegação do autor

de que arca com elevados gastos para compra dos medicamentos dos quais faz uso, ao menos não se pode tomar

por base a relação de medicamentos relacionados às f. 183/184, uma vez que em sua grande maioria não são de

uso periódico, outros de uso do sexo feminino, além do valor, ainda que elevado(R$ 1.891,06), referir-se ao
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consumo de 05 meses e não só de medicamentos, mas de produtos que podem ser encontrados em drogarias, como

é o caso de diet shakes, microvlar, manteiga de cacau, dentre outros.Em contato na Associação Médica Brasileira,

com sede em São Paulo/SP, realizado por intermédio da Secretaria deste juízo, obtive a informação de que o valor

de uma perícia forense realizada por psiquiatra alcança a quantia de R$ 1.178,84 (hum mil, cento e setenta e oito

reais e oitenta e quatro centavos), sendo que este valor pode ser acrescido em 20% (vinte por cento), dependendo

das condições em que a perícia será realizada (análise do objeto, local, dentre outras situações). Note-se que a

perita nomeada nos autos reside em Campo Grande (MS), cerca de 330Km distante desta municipalidade. Sendo

assim, levando-se em consideração o valor da tabela descrita na Classificação Brasileira Hierarquizada de

Procedimentos Médicos, atualizada até outubro de 2012, bem como os gastos que a perita terá em se deslocar até a

cidade de Três Lagoas, fixo os honorários periciais em R$ 1.350,00 (hum mil e trezentos e cinquenta reais), os

quais, para não comprometer o orçamento mensal do autor, poderão ser pagos em 03 parcelas iguais de R$ 450,00

(quatrocentos e cinquenta reais). Se optar pelo pagamento parcelado, a primeira parcela vencerá em 05 dias após

intimado da presente decisão e as demais a cada 30 dias. Observo que deverá ser agendada data perícia somente

após o pagamento integral dos valores a título de honorários periciais. Deixo de apresentar quesitos por entender

que a quesitação elaborada pelas partes (f. 162/163 e f. 170/171) será suficiente para os esclarecimentos da

questão ora posta em juízo.Intimem-se 

 

0001548-25.2010.403.6003 - PEDRO ALVES DA SILVA(SP154940 - LEANDRO FERNANDES DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Requer o INSS a produção de prova pericial, oferta quesitos com a contestação. Não observo nos autos elementos

que justifiquem a produção da prova requerida, principalmente tendo em vista que a parte autora pleiteia a revisão

de sua aposentadoria por invalidez.Assim, indefiro a produção de prova pericial por entender impertinente ao

feito. Venham os autos conclusos para sentença. 

 

0001570-83.2010.403.6003 - VALMIR GOMES SANDIM(MS014451 - JOAO DOUGLAS MARIANO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Aceito, excepcionalmente, a justificativa apresentada pela parte autora e, determino que se intime o perito

indicado no feito para indicação de nova data para a realização da perícia médica.Observo, no entanto, que o

procurador da parte autora deverá certificar-se do correto entendimento pela parte autora do ato a ser realizado,

bem como acautelar-se de que a mesma tenha sido devidamente informada da data da perícia a ser realizada, tendo

em vista ser do próprio interesse do requerente a realização da prova pericial.A autora deverá trazer aos autos os

documentos mencionados na petição de f. 70/71 e que serviram de base para justificar a designação de nova

perícia.

 

0001575-08.2010.403.6003 - MARIA MERCEDES PEREIRA DA SILVA(MS013557 - IZABELLY STAUT) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Aceito, excepcionalmente, a justificativa apresentada pela parte autora e, determino a realização de nova perícia

médica.Tendo em vista o descredenciamento do perito anteriormente indicado no feito, nomeio em substituição o

Dr. Edson Batista de Lima, com endereço arquivado nesta Secretaria.Observo, no entanto, que o procurador da

parte autora deverá certificar-se do correto entendimento pela parte autora do ato a ser realizado, bem como

acautelar-se de que a mesma tenha sido devidamente informada da data da perícia a ser realizada, tendo em vista

ser do próprio interesse do requerente a realização da prova pericial.

 

0001578-60.2010.403.6003 - APARECIDA MARCIANO DE FREITAS(MS013557 - IZABELLY STAUT) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista as razões e requerimento do INSS expostos na petição de fls. 76/77, tornam-se necessários

esclarecimentos quanto à data de início da incapacidade da autora, fixada no quesito 8 do Juízo respondido no

Laudo Médico Pericial (fls. 65/68), eis que não se coaduna com as informações insertas no Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS (fl. 79), nos termos da manifestação do INSS (Fls. 76/77).Outrossim, considerando

que a perita responsável pela confecção do Laudo Médico não faz mais parte do quadro de peritos deste Juízo,

nomeio a DRA. FÁTIMA HELENA GASPAR RUAS para que faça as necessárias complementações e

esclarecimentos, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, tornem os autos conclusos.Intime-se.

 

0001593-29.2010.403.6003 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA(MS012397 - DANILA MARTINELLI DE

SOUZA REIS E MS013916 - ODAIR DONIZETE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Defiro o pedido para a realização de prova oral, no intuito de comprovar o desenvolvimento do trabalho nas lides

rurais. Com fundamento no artigo 342 do Código de Processo Civil e ante ao requerimento do INSS, determino o

comparecimento pessoal da parte autora na audiência designada, devendo ser intimada a comparecer através de
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seu procurador.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora traga aos autos o rol de testemunhas que

pretende ouvir.Após a apresentação do rol, fica a Secretaria autorizada a designar a data da audiência e a expedir

carta precatória para a oitiva das testemunhas, caso essa medida seja necessária.No que tange à intimação das

testemunhas a serem ouvidas neste Juízo, nova situação se apresenta. A experiência tem demonstrado que por

vezes toda a atividade exercida pelo oficial de justiça resta perdida ante a substituição das testemunhas em

audiência, mormente quando se trata de pessoa residente em área rural.De outro lado, esta Vara Federal conta com

apenas dois analistas executantes de mandados a desempenhar as atribuições inerentes ao cargo e, tem-se

observado um acúmulo de mandados a serem cumpridos, levando a maior prazo no cumprimento de mandados

considerados não urgentes.Ainda, muitas vezes o servidor é recebido pela testemunha que informa já ter

conhecimento da audiência a ser realizada.Assim, a fim de otimizar os trabalhos desta Vara Federal, respeitando

os princípios de economia e celeridade processual este Juízo determina, doravante, que as testemunhas

compareçam em audiência independentemente de intimação.A intimação prevista no artigo 412 caput do Código

de Processo Civil será deferida mediante requerimento da parte devidamente justificado, a ser apresentado ao

Juízo até o prazo previsto no artigo 407 da lei processual vigente.Nestes casos a testemunha deverá estar

qualificada nos moldes do artigo 407 citado acima, e, se residente em área rural, deverá a parte apresentar o croqui

de localização do imóvel.Intimem-se.

 

0001610-65.2010.403.6003 - MARCILENE LEMOS DA SILVA(MS012397 - DANILA MARTINELLI DE

SOUZA REIS E MS013916 - ODAIR DONIZETE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Diante da fundamentação exposta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão da parte autora, com a

extinção do feito com resolução de mérito, nos termos previstos pelo art. 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, para condenar o réu a conceder o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, com efeitos

retroativos à data de indeferimento do requerimento administrativo (26/06/2010 - fl. 27), nos seguintes termos:a)

Nome do beneficiário: MARCILENE LEMOS DA SILVA, portadora do RG nº 001301173 e do CPF/MF nº

935.123.171-20.b) Espécie de benefício: Auxílio-doença.c) DIB: 26/06/2010 (indeferimento do requerimento

administrativo fl. 27).d) RMI: a calcular. Os valores em atraso deverão ser pagos em uma única parcela, com a

seguinte sistemática de remuneração e atualização monetária:a) Incidência de correção monetária, de acordo com

os índices previstos na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, desde a data em que cada parcela

deveria ter sido adimplida, até 29/06/2009;b) A partir de 30/06/2009, a atualização dos valores devidos se dará

pela aplicação dos índices oficiais de remuneração básica e de juros remuneratórios aplicados às cadernetas de

poupança, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997, com a nova redação dada pela Lei nº

11.960/2009.Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedida à parte autora, e com fulcro na

autorização contida no caput e no parágrafo 5 do artigo 461 do Código de Processo Civil, concedo a antecipação

dos efeitos da tutela para fins específicos de implantação imediata do benefício, sendo certo que eventuais valores

em atraso deverão ser pagos somente após o trânsito em julgado desta ação. Condeno o réu ao pagamento de

honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos previstos no

artigo 20 do Código de Processo Civil, atualizados monetariamente, respeitado o disposto na Súmula 111 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a

sentença.Custas na forma da lei.Com o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com

as cautelas de praxe.Publique-se.Registre-se.Intimem-se.

 

0001619-27.2010.403.6003 - ISALDINA MARIA DE LIMA(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA

RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante a informação de que a parte autora não compareceu à perícia médica designada, e tendo em vista a certidão

de fls. 63 noticiando ter sido a requerente regularmente intimada através de sua defensora constituída por

publicação no Diário Eletrônico, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, justificar sua ausência,

sob pena de preclusão da realização dessa espécie de prova. Uma vez apresentada justificativa para a ausência,

venham os autos conclusos para a deliberação acerca da realização de nova perícia. Sem prejuízo, em virtude do

descrendenciamento da médica perita anteriormente indicada, nomeio, em substituição, o Dr. Ibsen Arsioli Pinho,

com endereço nesta Secretaria. Cumpra-se. 

 

0001626-19.2010.403.6003 - EDERSON APARECIDO FERREIRA SOARES (REPRESENTADO PELA

CURADORA LISONETE APARECIDA FERREIRA)(MS010101 - VANIA QUEIROZ FARIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante a manifestação do INSS, certifique o trânsito em julgado da sentença proferida no feito. Altere-se a classe

processual, devendo constar CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.Em seguida intime-se o INSS para, no prazo de

60 (sessenta) dias, apresentar o valor exeqüendo que entende devido.Após, intime-se a parte autora para, no prazo

de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a memória de cálculos apresentada pelo INSS.Em caso de concordância ou
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de ausência de manifestação, torno líquidos os cálculos apresentados, devendo-se expedir requisição de pequeno

valor ou precatório, se for o caso.Havendo discordância dos valores apresentados, apresente a parte autora o

montante que entende devido, dando-se início à fase de execução, cabendo, então, à Secretaria providenciar a

citação e intimação do INSS para, no prazo de 30 (trinta) dias, manifestar-se sobre a memória de cálculos

apresentada pela parte autora, em sede de embargos à execução. Neste caso, o INSS deve proceder na forma do

artigo 730 e seguintes do Código de Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se.Oportunamente, arquive-se. 

 

0001628-86.2010.403.6003 - MARIA DAS GRACAS ROCHA AGUIRRE(MS013823 - FABIO EUGENIO

CANAVEZE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ao arquivo com as cautelas de praxe.Intimem-se.

 

0001639-18.2010.403.6003 - MARIA DE LOURDES ALEXANDRE CONTE(MS013557 - IZABELLY

STAUT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pelo INSS em seus efeitos suspensivo e devolutivo.

Porém, observo que a parte autora teve deferida a antecipação de tutela em sentença. Dessa forma, referido

recurso fica recebido apenas no efeito devolutivo com relação ao capítulo da decisão que antecipou os efeitos da

tutela, ex vi do artigo 520, inciso VII, daquele diploma processual. Intime-se o recorrido para contrarrazões. Após,

sob as cautelas ao e. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Intime-se. 

 

0001715-42.2010.403.6003 - LUCAS DE LIMA FABIANE (REPRESENTADO POR SEU CURADOR CELSO

ANTONIO FABIANE)(MS011940 - JOAO PAULO PINHEIRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Às f. 93 o autor pede a realização de nova perícia sob a alegação de que os telefones que deixou para contato não

funcionaram, de modo que o advogado dativo nomeado nos autos não o localizou para informar a data

designada.Aceito, excepcionalmente, a justificativa apresentada pela parte autora e determino que seja agendada

nova data para a realização da perícia médica.Ante ao descrendenciamento da médica perita anteriormente

indicada, nomeio, em substituição, a Dra. Fernanda Triglia Ferraz de Freitas, com endereço nesta

Secretaria.Observo, no entanto, que o advogado da parte autora deverá certificar-se do correto entendimento pela

parte autora do ato a ser realizado, bem como acautelar-se de que a mesma tenha sido devidamente informada da

data da perícia a ser realizada, tendo em vista ser do próprio interesse do requerente a realização da prova pericial,

assumindo os ônus decorrentes de seu não-comparecimento.

 

0001727-56.2010.403.6003 - MARCIA DE OLIVEIRA SANTOS(MS013682 - CRISTIANE LOPES

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ordinária proposta por MARCIA DE OLIVEIRA SANTOS em face do INSS, com o objetivo de

obter o benefício de pensão por morte.Para o deslinde da presente ação, necessária a produção de prova oral a fim

de comprovar a efetiva dependência econômica da requerente. Com fundamento no artigo 342 do Código de

Processo Civil e ante ao requerimento do INSS, determina-se o comparecimento pessoal do autor na audiência

designada, devendo ser intimado a comparecer através de seu procurador.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para

que a parte autora traga aos autos o rol de testemunhas que pretende ouvir.Após a apresentação do rol, fica a

Secretaria autorizada a designar a data da audiência e a expedir carta precatória para a oitiva das testemunhas,

caso essa medida seja necessária.No que tange à intimação das testemunhas a serem ouvidas neste Juízo, nova

situação se apresenta. A experiência tem demonstrado que por vezes toda a atividade exercida pelo oficial de

justiça resta perdida ante a substituição das testemunhas em audiência, mormente quando se trata de pessoa

residente em área rural.De outro lado, esta Vara Federal conta com apenas dois analistas executantes de mandados

a desempenhar as atribuições inerentes ao cargo e, tem-se observado um acúmulo de mandados a serem

cumpridos, levando a maior prazo no cumprimento de mandados considerados não urgentes.Ainda, muitas vezes o

servidor é recebido pela testemunha que informa já ter conhecimento da audiência a ser realizada.Assim, a fim de

otimizar os trabalhos desta Vara Federal, respeitando os princípios de economia e celeridade processual este Juízo

determina, doravante, que as testemunhas compareçam em audiência independentemente de intimação.A

intimação prevista no artigo 412 caput do Código de Processo Civil será deferida mediante requerimento da parte

devidamente justificado, a ser apresentado ao Juízo até o prazo previsto no artigo 407 da lei processual

vigente.Nestes casos a testemunha deverá estar qualificada nos moldes do artigo 407 citado acima, e, se residente

em área rural, deverá a parte apresentar o croqui de localização do imóvel.Intimem-se.

 

0001739-70.2010.403.6003 - ELIZIA MARIA DOS REIS(MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA

REIS E MS013916 - ODAIR DONIZETE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Esclareça a parte autora se promoveu o requerimento administrativo, conforme acordo realizado em audiência no
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dia 26.07.2011 e qual a resposta dada pelo INSS.

 

0001751-84.2010.403.6003 - MOISES DE QUEIROZ(MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS

E MS013916 - ODAIR DONIZETE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pelo INSS em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Ao

recorrido para contrarrazões. Após, sob as cautelas ao e. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Intimem-se. 

 

0001754-39.2010.403.6003 - MANOELA FARIA DA SILVA(MS013916 - ODAIR DONIZETE RIBEIRO E

MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Em que pese a ação estar descrita como Ação reivindicatória de amparo social à pessoa idosa, constato que no

bojo da inicial a autora menciona ser portadora de deficiência: transtorno mental (CI F06.3).Ressalto, ainda, que o

INSS contesta a deficiência da parte autora, tanto que requereu a realização de perícia médica.O Ministério

Público Federal, em parecer às f. 83, também requer a realização da perícia médica.Em verdade trata-se de ação

proposta para a concessão do benefício de amparo à pessoa portadora de deficiência, de modo que a realização de

perícia médica é medida que se impõe.Assim sendo, nomeio a Dra, Marisa Fontão, com endereço na Secretaria,

para realizar a perícia médica, devendo ser intimada da sua nomeação, bem como para que informe a este Juízo,

com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, a data, local e horário para a perícia.Concedo o prazo de 05 (cinco)

dias para que a parte autora indique assistente técnico, se assim o desejar. Intime-se o INSS para que apresente

assistente técnico.Quesitos da autora às f. 18 e do INSS às f. 56/59.Os quesitos deste Juízo são os seguintes:1) O

(A) autor(a) é portador(a) de alguma doença, lesão ou deficiência? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão?2) A

doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 3) A

doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)?

Quais os órgãos afetados?4) No caso do autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita

para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento?5) Em caso positivo, a

incapacidade para o trabalho é absoluta ou relativa. Se relativa, qual a limitação? Como chegou a esta conclusão?

Descrever suscintamente o grau das possíveis limitações6) A incapacidade é permanente ou temporária? Se

temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta conclusão?7)No caso do(a) autor(a) ser

portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, necessita de ajuda

de outras pessoas em seu cotidiano, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou

parcialmente, temporária ou definitivamente? Qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a esta conclusão?8)

No caso de incapacidade do periciado, num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a

incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)9) No caso de

incapacidade do periciado, é possível determinar a data do início da doença? Quando foi? Como chegou a esta

conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)10) O(a) autor(a) é insusceptível de recuperação ou reabilitação

para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Os sintomas apresentados são passíveis de

atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram a disposição do

demandante?11) O(a) periciado faz tratamento médico regular? Qual(is)?12) Caso o periciado esteja

temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade

temporária?13) É possível aferir se a doença lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que o

periciado exercia?14) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma

informação? Qual(is)?15) Na hipótese de o periciado esta reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda, para

atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução da capacidade laborativa?16)

Na hipótese de se verificar eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante não englobada pela

área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos

demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?17) Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91,

c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, esclareça o perito se a doença, lesão ou deficiência que

eventualmente acomete o periciado pode ser enquadrada em algumas das seguintes patologias: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de Doença de Paget

(osteíte deformante), Síndrome da Deficiência Imunológica Adquirida, contaminação por radiação ou hepatopatia

grave.Decorrido o prazo para indicação de assistente(s) técnico(s) pelas partes, intime-se o perito do encargo.Com

a apresentação do laudo, vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora,

ficando autorizado ao INSS a apresentação dos extratos atualizados do CNIS/PLENUS, por ocasião da

manifestação acerca do laudo pericial.Arbitro os honorários do profissional acima descrito em R$ 400,00

(quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos termos da Resolução nº 558/2007, do e.

Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em vigor deve-se à dificuldade de

formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista

que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a demanda de perícias, necessitando,

no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na capital do Estado ou do deslocamento
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de outras localidades que integram este Tribunal.Após, vista ao MPF e retonem os autos conclusos para sentença.

 

0001768-23.2010.403.6003 - MARIA PEREIRA DA SILVA(MS011078 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA

RODRIGUES GOMES E MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pelo INSS, em ambos os efeitos, a teor do disposto no

artigo 518, caput, do Código de Processo Civil, e apenas no efeito devolutivo com relação ao capítulo da sentença

que antecipou os efeitos da tutela, ex vi do artigo 520, inciso VII, daquele diploma processual.Intime-se a parte

autora para, querendo e no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer contrarrazões.Depois, contrarrazoado ou não o

recurso, remeta-se o processo ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de

estilo.Intimem-se. 

 

0001769-08.2010.403.6003 - LINDAURA DA CONCEICAO NASCIMENTO](MS011078 - LUZIA GUERRA

DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pelo INSS em seus efeitos suspensivo e devolutivo.

Porém, observo que a parte autora teve deferida a antecipação de tutela em sentença. Dessa forma, referido

recurso fica recebido apenas no efeito devolutivo com relação ao capítulo da decisão que antecipou os efeitos da

tutela, ex vi do artigo 520, inciso VII, daquele diploma processual. Intime-se o recorrido para contrarrazões. Após,

sob as cautelas ao e. Tribunal Regional Federal da 3a Região. .Pa 0,5 Intime-se. 

 

0001776-97.2010.403.6003 - OSMARA MOREIRA(SP190335 - SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO

FLOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos da Portaria 10/2009 deste Juízo, ficam as partes intimadas para, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias,

manifestarem-se sobre a manifestação da perita às f. 77.

 

0001798-58.2010.403.6003 - ADEMAR ELIAS DA SILVA(MS008746 - MARIO ESQUEDA JUNIOR) X

JENIR NEVES SILVA(MS009228 - ROBERTO LARRET RAGAZZINI) X INSTITUTO NACIONAL DE

COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X GILMAR PEREIRA DOS SANTOS(MS009463 - LUIZ

EDUARDO DE PAULO CONGRO)

Chamo o feito a ordem.De início, ante ao teor da certidão de fls. 131, republique-se o despacho de fls. 117 aos

réus Jenir Neves Silva e Gimar Pereira dos Santos.Intime-se o INCRA do despacho supra mencionado.Ao SEDI

para retificação do nome do réu Gimar Pereira dos Santos.Defiro a gratuidade da Justiça a ré Jenir Neves Silva,

ante a declaração de fls. 78. Deixo de fazê-lo, por ora ao réu Gimar Pereira dos Santos, ante a ausência da

declaração de hipossuficiência, necessária a concessão do benefício.Atenda-se ao ofício de fls. 73.Ante a

contestação apresentada à reconvenção, tomo o autor/reconvindo por citado. Às partes interessadas na

reconvenção para especificação de provas em 05 (cinco) dias.Após, tornem os autos conclusos.Intimem-se.

 

0001811-57.2010.403.6003 - AURELINA DA SILVA COSTA(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA

RODRIGUES GOMES E MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pelo INSS em seus efeitos suspensivo e devolutivo.

Porém, observo que a parte autora teve deferida a antecipação de tutela em sentença. Dessa forma, referido

recurso fica recebido apenas no efeito devolutivo com relação ao capítulo da decisão que antecipou os efeitos da

tutela, ex vi do artigo 520, inciso VII, daquele diploma processual. Intime-se o recorrido para contrarrazões. Após,

sob as cautelas ao e. Tribunal Regional Federal da 3a Região. .Pa 0,5 Intime-se. 

 

0000030-63.2011.403.6003 - OSMAR BARBOSA FREITAS(SP213210 - GUSTAVO BASSOLI GANARANI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a manifestação do perito, que informa o não comparecimento da parte autora na perícia médica

designada, e da certidão de fls. 54 verso noticiando ter sido o requerente regularmente intimado através de seu

defensor constituído por publicação no Diário Eletrônico, intime-se a mesma para, no prazo de 05 (cinco) dias,

justificar sua ausência, sob pena de preclusão da realização dessa espécie de prova. Uma vez apresentada

justificativa para a ausência, venham os autos conclusos para a deliberação acerca da realização de nova perícia.

 

0000031-48.2011.403.6003 - ALEXANDRINA ALMEIDA CARDOSO(SP213210 - GUSTAVO BASSOLI

GANARANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante a ausência do requerido na audiência de instrução, às partes para alegações finais no prazo sucessivo de

cinco (05) dias.Intimem-se.
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0000122-41.2011.403.6003 - VANESSA APARECIDA RODRIGUES(MS010718 - MARTINHO LUTERO

MENDES E MS013823 - FABIO EUGENIO CANAVEZE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos.Comprove a parte autora a negativa do hospital em

fornecer os documentos solicitados, a teor do requerimento de f. 189/190.Sem prejuízo, intimem-se as partes para

se manifestarem, no prazo cinco (05) dias, acerca das provas que pretendem produzir, justificando-as

detalhadamente quanto à sua pertinência e necessidade.Outrossim, serão considerados não formulados os pedidos

por produção de provas que não esclareçam os pontos controvertidos a serem comprovados pela prova requerida. 

 

0000123-26.2011.403.6003 - MARLI TEREZINHA RINALDI DOS SANTOS(MS008752 - MAURO

BARBOSA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ficam as partes intimadas para, querendo, apresentar alegações finais, no prazo sucessivo de cinco (05) dias,

conforme despacho de f. 174.

 

0000153-61.2011.403.6003 - GABRIEL CARRILHO(MS012740 - RODRIGO NARCIZO DOS SANTOS) X

UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUC. ANISIO TEIXEIRA -

INEP

Fica a parte autora intimada para manifestar-se acerca dos documentos acostados aos autos (contestação da ré), no

prazo de 10 (dez) dias, nos termos da Portaria 10/2009 deste juízo.

 

0000200-35.2011.403.6003 - ANTONIO JUNQUEIRA RIOS(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA

RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Requer a parte autora a produção de prova oral para corroborar os fatos alegados na inicial. Não observo nos autos

elementos que justifiquem a produção da prova requerida. As atividades exercidas pela requerente são de natureza

urbana, exigindo, via de regra, prova documental para comprovação da atividade especial. Ainda, diferem

daquelas realizadas pelo trabalhador rural, cuja legislação pertinente exige início de prova material corroborada

por prova testemunhal. Assim, por ser impertinente, indefiro a produção de prova testemunhal. Venham os autos

conclusos para sentença. 

 

0000208-12.2011.403.6003 - SANTILHA ARAUJO DE SOUSA(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA

RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a manifestação do perito, que informa o não comparecimento da parte autora na perícia médica

designada, e da certidão de fls. 72 noticiando ter sido o requerente regularmente intimado através de seu defensor

constituído por publicação no Diário Eletrônico, intime-se a mesma para, no prazo de 05 (cinco) dias, justificar

sua ausência, sob pena de preclusão da realização dessa espécie de prova. Uma vez apresentada justificativa para a

ausência, venham os autos conclusos para a deliberação acerca da realização de nova perícia.

 

0000291-28.2011.403.6003 - DELAINE RITA SOUZA COIMBRA X OSVALDO INACIO

COIMBRA(SP213210 - GUSTAVO BASSOLI GANARANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Às f. 66 a autora requer a designação de nova perícia justificando sua ausência pelo fato de residir em

Brasilândia/MS e não conseguir transporte.Sem adentrar no mérito da competência para o julgamento do feito,

uma vez que já processado neste juízo, fica a reflexão acerca da propositura da ação em local diverso do domicílio

da autora quando esta reside em localidade sede de comarca estadual.Nos termos do art. 109, 3º da Constituição

Federal, serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadualNote que a autora poderia ter ingressado com a ação em seu domicílio,

o que, como se revela neste momento, não daria ensejo à ausência de produção da prova pericial, fato que

praticamente iria tolher o seu direito ao recebimento do benefício ora pleiteado.Contudo, feitas as considerações

acima, em prosseguindo, aceito, excepcionalmente, a justificativa apresentada pela parte autora e, determino que

se intime o perito indicado no feito para indicação de nova data para a realização da perícia médica.Observo, no

entanto, que o procurador da parte autora deverá certificar-se do correto entendimento pela parte autora do ato a

ser realizado, bem como acautelar-se de que a mesma tenha sido devidamente informada da data da perícia a ser

realizada, tendo em vista ser do próprio interesse do requerente a realização da prova pericial.

 

0000310-34.2011.403.6003 - VALDECIR FRANCISCO DE OLIVEIRA(SP218918 - MARCELO FERNANDO
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FERREIRA DA SILVA E MS013439 - ANA PAULA FERREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

TERMO DE AUDIENCIAPelo MM. Juiz Federal foi proferida a seguinte sentença: Tendo as partes livremente

manifestado a intenção de por termo à lide, mediante a aceitação da proposta formulada pelo INSS, a qual foi

amplamente esclarecida, HOMOLOGO a presente transação e extingo o processo com resolução de mérito, com

fulcro no inciso III do artigo 269 do diploma processual civil. Sentença transitada em julgado na presente data, em

vista da desistência dos prazos recursais. Oficie-se à APSADJ como requerido, servindo cópia do presente termo

como ofício de implantação, com os seguintes parâmetros: Valdecir Francisco de Oliveira, RG nº. 008.067.647

SSP/SP, CPF 803.141.398-34, nascido em 24/04/1948, filho de José Francisco de Oliveira e Angelina Alves de

Oliveira, DIB em 05/07/2011, com renda mensal de um salário mínimo, e endereço na Rua Diógenes Marques, n.

1846, bairro São Carlos, município de Três Lagoas/MS. Fixo o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da

juntada do aviso de recebimento do ofício de implantação, para que a EADJ implante o benefício. Expeçam-se os

ofícios requisitórios independentemente da manifestação das partes. Após, não havendo outras providências a

serem tomadas, arquivem-se. Custas na forma da lei. Publicada em audiência, saem as partes intimadas. Registre-

se. Sentença tipo B.

 

0000323-33.2011.403.6003 - WAGNER ROGERIO ALVES FERREIRA(SP163807 - DARIO SERGIO

RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Às f. 87 o autor pede a realização de nova perícia sob a alegação de que seu advogado não o encontrou para

informar a data designada.Em que pese a possibilidade de o patrono do autor ter informado com antecedência nos

autos, o que evitaria o prejuízo do deslocamento da perita da cidade de Campo Grande (MS) até esta

Municipalidade, aceito, excepcionalmente, a justificativa apresentada pela parte autora e determino que seja

agendada nova data para a realização da perícia médica.Ante ao descrendenciamento da médica perita

anteriormente indicada, nomeio, em substituição, o Dr. Edson Batista de Lima, com endereço nesta

Secretaria.Observo, no entanto, que o procurador da parte autora deverá certificar-se do correto entendimento pela

parte autora do ato a ser realizado, bem como acautelar-se de que a mesma tenha sido devidamente informada da

data da perícia a ser realizada, tendo em vista ser do próprio interesse do requerente a realização da prova pericial,

assumindo os ônus decorrentes de seu não-comparecimento.

 

0000388-28.2011.403.6003 - APARECIDO LOPES DE ALMEIDA(SP213210 - GUSTAVO BASSOLI

GANARANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes acerca do relatório social anexado aos autos.Não houve requerimento de demais provas.

.Pa 2,10 Assim sendo, após manifestação das partes, encaminhe-se ao Ministério Público Federal e voltem os

autos conclusos.

 

0000397-87.2011.403.6003 - MARIA JUDECI DE SOUZA(MS012740 - RODRIGO NARCIZO DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Apesar de a justificativa apresentada pela autora de f. 77 estar desacompanhada de qualquer documento que a

corrobore, excepcionalmente, aceito a justificativa apresentada e determino que seja agendada nova data para a

realização da perícia médica.Observo, no entanto, que o procurador da parte autora deverá certificar-se do correto

entendimento pela parte autora do ato a ser realizado, bem como acautelar-se de que tenha sido devidamente

informada da data e local da perícia a ser realizada, tendo em vista ser do próprio interesse do requerente a

realização da prova pericial, assumindo os ônus decorrentes de seu não-comparecimento.

 

0000481-88.2011.403.6003 - ERIKA LUZIA DOS SANTOS SOUZA PEREIRA X IGOR SOUZA GARCIA

PEREIRA X CELIO GARCIA PEREIRA X ERIKA LUZIA DOS SANTOS SOUZA PEREIRA(MS009751 -

JADER ROBERTO DE FREITAS) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE

TRANSPORTES - DNIT

Defiro a produção da prova tstemunhal.Expeça-se Carta Precatória para oitiva das testemunhas.Cumpra-se.

 

0000496-57.2011.403.6003 - MARIA LUIZA DEMARANGE DO PRADO(MS006839 - ACIR MURAD

SOBRINHO E MS012740 - RODRIGO NARCIZO DOS SANTOS) X DIRETOR REGIONAL DA EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT(MS003659 - ANA LUIZA LAZZARINI LEMOS E

MS000580 - JACI PEREIRA DA ROSA E MS013041 - MARCOS HENRIQUE BOZA)

Fls. 89. Defiro.Intime-se a parte autora para que retire os documentos solicitados nesta Secretaria.

 

0000517-33.2011.403.6003 - MARIO SIMONAGGIO(SP257644 - FRANCISCO LEAL DE QUEIROZ NETO E

SP196410 - ANDRÉ MILTON DENYS PEREIRA) X UNIAO FEDERAL
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Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela União Federal às fls. 92/109 em seus efeitos

suspensivo e devolutivo. Ao recorrido para as contrarrazões, no prazo legal. Após, sob as cautelas ao e. Tribunal

Regional Federal da 3a Região. Intimem-se. 

 

0000518-18.2011.403.6003 - EDSON LUIZ GARCIA(SP257644 - FRANCISCO LEAL DE QUEIROZ NETO E

SP196410 - ANDRÉ MILTON DENYS PEREIRA) X UNIAO FEDERAL

Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela União Federal às fls. 115/132 em seus efeitos

suspensivo e devolutivo. Ao recorrido para as contrarrazões, no prazo legal. Após, sob as cautelas ao e. Tribunal

Regional Federal da 3a Região. Intimem-se. 

 

0000532-02.2011.403.6003 - ODETE BATISTA PAULINO(MS012740 - RODRIGO NARCIZO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a manifestação do perito, que informa o não comparecimento da parte autora na perícia médica

designada, e da certidão de fls. 56 noticiando ter sido o requerente regularmente intimado através de seu defensor

constituído por publicação no Diário Eletrônico, intime-se a mesma para, no prazo de 05 (cinco) dias, justificar

sua ausência, sob pena de preclusão da realização dessa espécie de prova. Uma vez apresentada justificativa para a

ausência, venham os autos conclusos para a deliberação acerca da realização de nova perícia.

 

0000583-13.2011.403.6003 - ADRIANO DA SILVA CAMARGO(MS014314 - MARIA IZABEL VAL PRADO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X AGROPECUARIA SAO JOSE DE ITAQUIRAI

LTDA

Manifeste-se o autor acerca da ausência de citação da ré Agropecuária São José do Itaquiraí Ltda, conforme

certidão de f. 59 e despacho de f. 86, no prazo de 05 (cinco) dias.

 

0000588-35.2011.403.6003 - LOIDE VIEIRA POVOAS(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA

RODRIGUES GOMES E MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a manifestação do perito, que informa o não comparecimento da parte autora na perícia médica

designada, e da certidão de fls. 83 noticiando ter sido o requerente regularmente intimado através de seu defensor

constituído por publicação no Diário Eletrônico, intime-se a mesma para, no prazo de 05 (cinco) dias, justificar

sua ausência, sob pena de preclusão da realização dessa espécie de prova. Uma vez apresentada justificativa para a

ausência, venham os autos conclusos para a deliberação acerca da realização de nova perícia.

 

0000604-86.2011.403.6003 - MARIA IRIS FERREIRA RAMOS(MS011940 - JOAO PAULO PINHEIRO

MACHADO) X FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

Tendo em vista o descredenciamento do advogado dativo nomeado nesses autos, designo para prosseguir no

patrocínio dos interesses da autora o advogado dativo, Dr. Neri Tissot, com endereço em secretaria, o qual deverá

ser intimado para dar prosseguimento ao feito, manifestando-se acerca do despacho de f. 81.Dê-se ciência à autora

desta nova nomeação.Após, havendo requerimento acerca da necessidade em se produzir provas pela parte autora

(a ré já se manifestou que não pretende produzir outras provas - f. 83) retornem os autos para análise. Caso não

existam provas a serem produzidas, venham os autos conclusos para sentença. 

 

0000613-48.2011.403.6003 - ANTONIO MOREIRA DA SILVA(MS011078 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA

RODRIGUES GOMES E MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a manifestação do perito, que informa o não comparecimento da parte autora na perícia médica

designada, e da certidão de fls. 116 noticiando ter sido o requerente regularmente intimado através de seu defensor

constituído por publicação no Diário Eletrônico, intime-se a mesma para, no prazo de 05 (cinco) dias, justificar

sua ausência, sob pena de preclusão da realização dessa espécie de prova. Uma vez apresentada justificativa para a

ausência, venham os autos conclusos para a deliberação acerca da realização de nova perícia.

 

0000635-09.2011.403.6003 - JOAO BATISTA DE CARVALHO(MS012397 - DANILA MARTINELLI DE

SOUZA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fica a parte autora intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca dos documentos acostados aos

autos (contestação do réu), nos termos do artigo 30, I, alínea a, da Portaria n. 10/2009. 

 

0000651-60.2011.403.6003 - JOSE EDMUNDO MACEDO CONCEICAO(SP218918 - MARCELO

FERNANDO FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Trata-se de ação proposta por JOSE EDMUNDO MACEDO CONCEIÇÃO em face do INSS, com o objetivo de

obter o benefício de pensão por morte devido ao esposo do instituidor da pensão.Para o deslinde da presente ação,

necessária a produção de prova oral a fim de comprovar o labor rural do de cujus, deferindo a produção da prova

requerida pelas partes. Assim, designa-se audiência de instrução para o dia 13 de junho de 2012, às 15 horas e 30

minutos, a ser realizada na sede da Justiça Federal de Três Lagoas/MS, situada na Praça Getúlio Vargas, 852,

centro. Com fundamento no artigo 342 do Código de Processo Civil, e ante ao requerimento do INSS, determino o

comparecimento pessoal da parte autora na audiência designada, devendo ser intimada a comparecer através de

seu procurador.No que tange às testemunhas de fl. 07, nova situação se apresenta. A experiência tem demonstrado

que por vezes toda a atividade exercida pelo oficial de justiça resta perdida ante a substituição das testemunhas em

audiência, mormente quando se trata de pessoa residente em área rural.De outro lado, esta Vara Federal conta com

apenas dois analistas executantes de mandados a desempenhar as atribuições inerentes ao cargo e, tem-se

observado um acúmulo de mandados a serem cumpridos, levando a maior prazo no cumprimento de mandados

considerados não urgentes.Ainda, muitas vezes o servidor é recebido pela testemunha que informa já ter

conhecimento da audiência a ser realizada.Assim, a fim de otimizar os trabalhos desta Vara Federal, respeitando

os princípios de economia e celeridade processual este Juízo determina, doravante, que as testemunhas

compareçam em audiência independentemente de intimação.A intimação prevista no artigo 412 caput do Código

de Processo Civil será deferida mediante requerimento da parte devidamente justificado, a ser apresentado ao

Juízo até o prazo previsto no artigo 407 da lei processual vigente.Nestes casos a testemunha deverá estar

qualificada nos moldes do artigo 407 citado acima, e, se residente em área rural, deverá a parte apresentar o croqui

de localização do imóvel.Vista a parte autora da contestação apresentada no feito.Intimem-se.

 

0000658-52.2011.403.6003 - ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA(MS007809 - LEONILDO JOSE DA CUNHA) X

UNIAO FEDERAL

Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela União Federal às fls. 162/179 em seus efeitos

suspensivo e devolutivo. Ao recorrido para as contrarrazões, no prazo legal. Após, sob as cautelas ao e. Tribunal

Regional Federal da 3a Região. Intimem-se. 

 

0000660-22.2011.403.6003 - EDGAR CANDIDO DE SOUZA(MS007809 - LEONILDO JOSE DA CUNHA) X

UNIAO FEDERAL

Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela União Federal às fls. 141/158 em seus efeitos

suspensivo e devolutivo. Ao recorrido para as contrarrazões, no prazo legal. Após, sob as cautelas ao e. Tribunal

Regional Federal da 3a Região. Intimem-se. 

 

0000663-74.2011.403.6003 - PAULO ANTONIO MONTEIRO(SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro o pedido para a realização de prova oral, no intuito de comprovar o desenvolvimento do trabalho nas lides

rurais. Com fundamento no artigo 342 do Código de Processo Civil e ante ao requerimento do INSS, determino o

comparecimento pessoal do autor na audiência designada, devendo ser intimado a comparecer através de seu

procurador.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora traga aos autos o rol de testemunhas que

pretende ouvir.Após a apresentação do rol, fica a Secretaria autorizada a designar a data da audiência e a expedir

carta precatória para a oitiva das testemunhas, caso essa medida seja necessária.No que tange à intimação das

testemunhas a serem ouvidas neste Juízo, nova situação se apresenta. A experiência tem demonstrado que por

vezes toda a atividade exercida pelo oficial de justiça resta perdida ante a substituição das testemunhas em

audiência, mormente quando se trata de pessoa residente em área rural.De outro lado, esta Vara Federal conta com

apenas dois analistas executantes de mandados a desempenhar as atribuições inerentes ao cargo e, tem-se

observado um acúmulo de mandados a serem cumpridos, levando a maior prazo no cumprimento de mandados

considerados não urgentes.Ainda, muitas vezes o servidor é recebido pela testemunha que informa já ter

conhecimento da audiência a ser realizada.Assim, a fim de otimizar os trabalhos desta Vara Federal, respeitando

os princípios de economia e celeridade processual este Juízo determina, doravante, que as testemunhas

compareçam em audiência independentemente de intimação.A intimação prevista no artigo 412 caput do Código

de Processo Civil será deferida mediante requerimento da parte devidamente justificado, a ser apresentado ao

Juízo até o prazo previsto no artigo 407 da lei processual vigente.Nestes casos a testemunha deverá estar

qualificada nos moldes do artigo 407 citado acima, e, se residente em área rural, deverá a parte apresentar o croqui

de localização do imóvel.Intimem-se.

 

0000686-20.2011.403.6003 - MARIA APARECIDA ALVES DE BARROS(SP186220 - ALEXANDRE

ROBERTO GAMBERA E SP190335 - SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a manifestação do perito, que informa o não comparecimento da parte autora na perícia médica
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designada, e da certidão de fls. 102 noticiando ter sido o requerente regularmente intimado através de seu defensor

constituído por publicação no Diário Eletrônico, intime-se a mesma para, no prazo de 05 (cinco) dias, justificar

sua ausência, sob pena de preclusão da realização dessa espécie de prova. Uma vez apresentada justificativa para a

ausência, venham os autos conclusos para a deliberação acerca da realização de nova perícia.

 

0000854-22.2011.403.6003 - VALDOMIRO APARECIDO VIGATO(MS011994 - JORGE MINORU

FUGIYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a manifestação do perito, que informa o não comparecimento da parte autora na perícia médica

designada, e da certidão de fls. 73 noticiando ter sido o requerente regularmente intimado através de seu defensor

constituído por publicação no Diário Eletrônico, intime-se a mesma para, no prazo de 05 (cinco) dias, justificar

sua ausência, sob pena de preclusão da realização dessa espécie de prova. Uma vez apresentada justificativa para a

ausência, venham os autos conclusos para a deliberação acerca da realização de nova perícia.

 

0000876-80.2011.403.6003 - ALEXANDRE FERNANDES DOS SANTOS(MS014568 - JACKELINE TORRES

DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a resposta apresentada pelo réu no prazo de 05 (cinco) dias. Ainda, manifestem-

se as partes, no prazo acima mencionado, acerca das provas que pretendem produzir, justificando-as

detalhadamente quanto à sua pertinência e necessidade.Outrossim, serão considerados não formulados os pedidos

por produção de provas que não esclareçam os pontos controvertidos a serem comprovados pela prova requerida.

Intimem-se. 

 

0000905-33.2011.403.6003 - JOSE DONIZETTI MORAES(MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Entendo necessária a produção de prova pericial para o deslinde da questão posta. Nomeio como perito a Dra.

Fátima Helena Gaspar Ruas, com endereço nesta Secretaria, devendo ser intimada da sua nomeação, bem como

para que informe a este Juízo, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, a data, local e horário para a

perícia.Os quesitos deste Juízo são os seguintes:1) O (A) autor(a) é portador(a) de alguma doença, lesão ou

deficiência? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão?2) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita

ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 3) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais

sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? Quais os órgãos afetados?4) No caso do autor(a) ser

portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no

momento de seu acometimento?5) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é absoluta ou relativa. Se

relativa, qual a limitação? Como chegou a esta conclusão? Descrever suscintamente o grau das possíveis

limitações6) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como

chegou a esta conclusão?7)No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita

para a vida independente, ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano, respeitando-se os

parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Qual(is)

o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a esta conclusão?8) No caso de incapacidade do periciado, num juízo

médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta conclusão?

(Fixar com a maior precisão possível)9) No caso de incapacidade do periciado, é possível determinar a data do

início da doença? Quando foi? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)10) O(a)

autor(a) é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o

sustento? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e

tratamentos que se encontram a disposição do demandante?11) O(a) periciado faz tratamento médico regular?

Qual(is)?12) Caso o periciado esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para reavaliação do

benefício por incapacidade temporária?13) É possível aferir se a doença lesão ou deficiência tem relação direta

com o trabalho que o periciado exercia?14) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou

colhida alguma informação? Qual(is)?15) Na hipótese de o periciado esta reabilitado para as atividades que

exercia, ou ainda, para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução da

capacidade laborativa?16) Na hipótese de se verificar eventual existência de doença, lesão ou deficiência

incapacitante não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia

suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?17)

Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91, c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, esclareça o perito

se a doença, lesão ou deficiência que eventualmente acomete o periciado pode ser enquadrada em algumas das

seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia

grave, estado avançado de Doença de Paget (osteíte deformante), Síndrome da Deficiência Imunológica

Adquirida, contaminação por radiação ou hepatopatia grave.Arbitro os honorários do profissional acima descrito

em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos termos da Resolução nº
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558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em vigor deve-se à

dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara Federal,

tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a demanda de

perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na capital do

Estado ou do deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.Com a apresentação do laudo, vista

às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. Não havendo necessidade de

esclarecimentos, solicite-se o pagamento.Vista à parte autora da contestação apresentada no feito.Outrossim,

manifestem-se as partes no interesse de produção de outras provas além das constantes nos autos, no prazo de

cinco (05) dias, ficando autorizada a autarquia ré a apresentar o cadastro atualizado do CNIS/PLENUS, por

ocasião da manifestação acerca do laudo pericial..Intimem-se.

 

0000909-70.2011.403.6003 - AURO FERREIRA DE ARAUJO(MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fica a parte autora intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca dos documentos acostados aos

autos (contestação do réu), nos termos do artigo 30, I, alínea a, da Portaria n. 10/2009. 

 

0000928-76.2011.403.6003 - ANA CLAUDIA CONDE PERES(MS010101 - VANIA QUEIROZ FARIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a resposta apresentada pelo réu no prazo de 05 (cinco) dias. Ainda, manifestem-

se as partes, no prazo acima mencionado, acerca das provas que pretendem produzir, justificando-as

detalhadamente quanto à sua pertinência e necessidade.Outrossim, serão considerados não formulados os pedidos

por produção de provas que não esclareçam os pontos controvertidos a serem comprovados pela prova requerida.

Intimem-se. 

 

0000935-68.2011.403.6003 - FLAVIA BARBOZA RAPOSO(MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ordinária proposta por FLAVIA BARBOZA RAPOSO em face do INSS, com o objetivo de obter

o benefício de pensão por morte.Para o deslinde da presente ação, necessária a produção de prova oral a fim de

comprovar a efetiva convivência e dependência econômica da requerente. Com fundamento no artigo 342 do

Código de Processo Civil e ante ao requerimento do INSS, determina-se o comparecimento pessoal do autor na

audiência designada, devendo ser intimado a comparecer através de seu procurador.Concedo o prazo de 10 (dez)

dias para que a parte autora traga aos autos o rol de testemunhas que pretende ouvir.Após a apresentação do rol,

fica a Secretaria autorizada a designar a data da audiência e a expedir carta precatória para a oitiva das

testemunhas, caso essa medida seja necessária.No que tange à intimação das testemunhas a serem ouvidas neste

Juízo, nova situação se apresenta. A experiência tem demonstrado que por vezes toda a atividade exercida pelo

oficial de justiça resta perdida ante a substituição das testemunhas em audiência, mormente quando se trata de

pessoa residente em área rural.De outro lado, esta Vara Federal conta com apenas dois analistas executantes de

mandados a desempenhar as atribuições inerentes ao cargo e, tem-se observado um acúmulo de mandados a serem

cumpridos, levando a maior prazo no cumprimento de mandados considerados não urgentes.Ainda, muitas vezes o

servidor é recebido pela testemunha que informa já ter conhecimento da audiência a ser realizada.Assim, a fim de

otimizar os trabalhos desta Vara Federal, respeitando os princípios de economia e celeridade processual este Juízo

determina, doravante, que as testemunhas compareçam em audiência independentemente de intimação.A

intimação prevista no artigo 412 caput do Código de Processo Civil será deferida mediante requerimento da parte

devidamente justificado, a ser apresentado ao Juízo até o prazo previsto no artigo 407 da lei processual

vigente.Nestes casos a testemunha deverá estar qualificada nos moldes do artigo 407 citado acima, e, se residente

em área rural, deverá a parte apresentar o croqui de localização do imóvel.Vista a parte autora da contestação

apresentada no feito.Intimem-se.

 

0000958-14.2011.403.6003 - ALICE MARIA DUTRA(SP213210 - GUSTAVO BASSOLI GANARANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fica a parte autora intimada para manifestar-se acerca dos documentos acostados aos autos (contestação do réu);

acerca do relatório social apresentado às f. 59/60, bem como para que se manifeste no interesse em produzir outras

provas, no prazo de 10 (dez) dias, conforme decisão de f. 21/22. Após, em igual prazo, vista ao INSS para

manifestar-se sobre o relatório social e se pretende produzir provas.

 

0000992-86.2011.403.6003 - LUIZ LOVERDI(SP260543 - RUY BARBOSA NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ordinária proposta por LUIZ LOVERDI em face do INSS, com o objetivo de obter o benefício de

pensão por morte.Para o deslinde da presente ação, necessária a produção de prova oral a fim de comprovar a
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efetiva dependência econômica e convivência do requerente. Com fundamento no artigo 342 do Código de

Processo Civil e ante ao requerimento do INSS, determino o comparecimento pessoal do autor na audiência

designada, devendo ser intimado a comparecer através de seu procurador.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para

que a parte autora traga aos autos o rol de testemunhas que pretende ouvir.Após a apresentação do rol, fica a

Secretaria autorizada a designar a data da audiência e a expedir carta precatória para a oitiva das testemunhas,

caso essa medida seja necessária.No que tange à intimação das testemunhas a serem ouvidas neste Juízo, nova

situação se apresenta. A experiência tem demonstrado que por vezes toda a atividade exercida pelo oficial de

justiça resta perdida ante a substituição das testemunhas em audiência, mormente quando se trata de pessoa

residente em área rural.De outro lado, esta Vara Federal conta com apenas dois analistas executantes de mandados

a desempenhar as atribuições inerentes ao cargo e, tem-se observado um acúmulo de mandados a serem

cumpridos, levando a maior prazo no cumprimento de mandados considerados não urgentes.Ainda, muitas vezes o

servidor é recebido pela testemunha que informa já ter conhecimento da audiência a ser realizada.Assim, a fim de

otimizar os trabalhos desta Vara Federal, respeitando os princípios de economia e celeridade processual este Juízo

determina, doravante, que as testemunhas compareçam em audiência independentemente de intimação.A

intimação prevista no artigo 412 caput do Código de Processo Civil será deferida mediante requerimento da parte

devidamente justificado, a ser apresentado ao Juízo até o prazo previsto no artigo 407 da lei processual

vigente.Nestes casos a testemunha deverá estar qualificada nos moldes do artigo 407 citado acima, e, se residente

em área rural, deverá a parte apresentar o croqui de localização do imóvel.Vista a parte autora da contestação

apresentada no feito.Intimem-se.

 

0001043-97.2011.403.6003 - EDNA DOS SANTOS PERCILIANO(SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora para se manifestar acerca da contestação apresentada pelo INSS.Sem prejuízo,

manifestem-se as partes, no prazo cinco (05) dias, acerca das provas que pretendem produzir, justificando-as

detalhadamente quanto à sua pertinência e necessidade.Outrossim, serão considerados não formulados os pedidos

por produção de provas que não esclareçam os pontos controvertidos a serem comprovados pela prova requerida.

Intimem-se.

 

0001044-82.2011.403.6003 - FRANCISCO MONTEIRO DA CRUZ(MS014314 - MARIA IZABEL VAL

PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação proposta por Francisco Monteiro da Cruz em face do INSS, objetivando a revisão de seu

benefício com base no artigo 29, parágrafo 5º da Lei 8.213/91.Ante a decisão proferida no RE 583.834 pelo STF,

determino o prosseguimento do feito.Tendo em vista a declaração de fls. 18, defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita à parte autora. Anote-se. Cite-se o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.Intimem-se.

 

0001046-52.2011.403.6003 - MERCEDES VICENTE RODRIGUES(MS012151 - DANILA AYLA FERREIRA

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TERMO DE AUDIENCIAPelo MM. Juiz Federal foi proferida a seguinte sentença: Tendo as partes livremente

manifestado a intenção de por termo à lide, mediante a aceitação da proposta formulada pelo INSS, a qual foi

amplamente esclarecida, HOMOLOGO a presente transação e extingo o processo com resolução de mérito, com

fulcro no inciso III do artigo 269 do diploma processual civil. Sentença transitada em julgado na presente data, em

vista da desistência dos prazos recursais. Oficie-se à EADJ como requerido, servindo cópia do presente termo

como ofício de implantação, com os seguintes parâmetros: Mercedes Vicente Rodrigues, RG nº. 737.887 SSP/MS,

CPF 600.852.231-15, nascida em 08/11/1964, filha de Arnóbio Vicente de Melo e Maria Cordulino dos Santos,

DIB/DER em 23/02/2010, com a RMI a ser calculada pela APSADJ, e endereço na Rua 13 de junho, n. 411,

bairro Nossa Senhora Aparecida, município de Três Lagoas/MS. Fixo o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data

da juntada do aviso de recebimento do ofício de implantação, para que a EADJ implante o benefício. Expeçam-se

os ofícios requisitórios independentemente da manifestação das partes. Após, não havendo outras providências a

serem tomadas, arquivem-se. Custas na forma da lei. Publicada em audiência, saem as partes intimadas. Registre-

se. Sentença tipo B..

 

0001073-35.2011.403.6003 - AILTON SOUTO(MS013552 - CARICIELLI MAISA LONGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ordinária proposta por AILTON SOUTO em face do INSS, com o objetivo de obter o benefício

de pensão por morte.Para o deslinde da presente ação, necessária a produção de prova oral a fim de comprovar o

efetivo convívio entre o requerente e sua companheira.Com fundamento no artigo 342 do Código de Processo

Civil e ante ao requerimento do INSS, determino o comparecimento pessoal do autor na audiência designada,

devendo ser intimado a comparecer através de seu procurador.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte

autora traga aos autos o rol de testemunhas que pretende ouvir.Após a apresentação do rol, fica a Secretaria
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autorizada a designar a data da audiência e a expedir carta precatória para a oitiva das testemunhas, caso essa

medida seja necessária.No que tange à intimação das testemunhas a serem ouvidas neste Juízo, nova situação se

apresenta. A experiência tem demonstrado que por vezes toda a atividade exercida pelo oficial de justiça resta

perdida ante a substituição das testemunhas em audiência, mormente quando se trata de pessoa residente em área

rural.De outro lado, esta Vara Federal conta com apenas dois analistas executantes de mandados a desempenhar as

atribuições inerentes ao cargo e, tem-se observado um acúmulo de mandados a serem cumpridos, levando a maior

prazo no cumprimento de mandados considerados não urgentes.Ainda, muitas vezes o servidor é recebido pela

testemunha que informa já ter conhecimento da audiência a ser realizada.Assim, a fim de otimizar os trabalhos

desta Vara Federal, respeitando os princípios de economia e celeridade processual este Juízo determina,

doravante, que as testemunhas compareçam em audiência independentemente de intimação.A intimação prevista

no artigo 412 caput do Código de Processo Civil será deferida mediante requerimento da parte devidamente

justificado, a ser apresentado ao Juízo até o prazo previsto no artigo 407 da lei processual vigente.Nestes casos a

testemunha deverá estar qualificada nos moldes do artigo 407 citado acima, e, se residente em área rural, deverá a

parte apresentar o croqui de localização do imóvel.Vista a parte autora da contestação apresentada no

feito.Intimem-se.

 

0001087-19.2011.403.6003 - MARIA DO ROSARIO DE JESUS(SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a resposta apresentada pelo réu no prazo de 05 (cinco) dias. Ainda, manifestem-

se as partes, no prazo acima mencionado, acerca das provas que pretendem produzir, justificando-as

detalhadamente quanto à sua pertinência e necessidade.Outrossim, serão considerados não formulados os pedidos

por produção de provas que não esclareçam os pontos controvertidos a serem comprovados pela prova requerida.

Intimem-se. 

 

0001105-40.2011.403.6003 - CARLOS CLAUDINO DE QUEIROZ(SP111577 - LUZIA GUERRA DE

OLIVEIRA RODRIGUES GOMES E MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se vista ao INSS. Após, tornem os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0001197-18.2011.403.6003 - RAFAEL DIAS DE QUEIROZ X LEDIMAR DIAS DE OLIVEIRA(MS012795 -

WILLEN SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a resposta apresentada pelo réu no prazo de 05 (cinco) dias. Ainda, manifestem-

se as partes, no prazo acima mencionado, acerca das provas que pretendem produzir, justificando-as

detalhadamente quanto à sua pertinência e necessidade.Outrossim, serão considerados não formulados os pedidos

por produção de provas que não esclareçam os pontos controvertidos a serem comprovados pela prova requerida.

Intimem-se. 

 

0001234-45.2011.403.6003 - CLAUDINEIA CREPALDI(SP213210 - GUSTAVO BASSOLI GANARANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro a realização, simultaneamente, do estudo sócio-econômico e perícia médica na parte autora, por entender

serem imprescindíveis para segura formação e convencimento do julgador. Para tanto, oficie-se à Secretaria

Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania de Brasilândia/MS, para que responda, no prazo de 30

(trinta) dias, os quesitos formulados por este Juízo, bem como aqueles formulados pelas partes, a fim de averiguar

a real situação financeira do autor(a).São quesitos do juízo para o estudo social:1) O(a) autor(a) mora sozinho(a)

ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado, discriminar nome, idade, estado civil e grau de

parentesco dos demais. 2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da

atividade e o valor da remuneração mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira

assinada?3)A parte autora já é titular de algum benefício previdenciário ou assistencial?4) A(s) pessoa(s) que

reside(m) com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, qual o valor da

remuneração, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso;5) A(s) pessoa(s) que reside(m) com o(a)

autor(a) possue(m) ou não registro em carteira? (pedir a carteira profissional para conferir)6) Alguma(s) da(s)

pessoa(s) que reside(m) com o(a) autor(a) recebe benefício assistencial ou previdenciário. Em caso positivo,

especificar o valor e o tipo de benefício recebido. 7) O(a) autor(a) recebe algum outro tipo de rendimento ou

ajuda? Em caso positivo, especificar qual tipo de rendimento ou ajuda e o provedor do auxílio identificando nome,

idade, estado civil, profissão atual, local de residência e grau de parentesco com a parte autora, bem como se essa

ajuda é constante e permanente.8) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso

positivo, qual? Em se tratando de moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los.9) A residência em que

mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se cedida, quem a

cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação?10) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora
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o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc).11) Se

necessário, informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a),

relatando as informações conseguidas.Fica autorizada à assistente social fornecer outras informações que julgar

necessárias e pertinentes. No que tange à perícia médica, nomeio como perito a Dra. Fernanda Tríglia Ferraz de

Freitas, que deverá ser intimada da sua nomeação, bem como para que informe a este Juízo, com antecedência

mínima de 20 (vinte) dias, a data, local e horário para a perícia.Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a

parte autora formule quesitos e indique assistente técnico tanto para o estudo social quanto para a perícia médica,

tendo em vista que o INSS assim já o fez.Ficam desde já indeferidos os quesitos de caráter repetitivos.Os quesitos

deste Juízo para perícia médica são os seguintes:1) O (A) autor(a) é portador(a) de alguma doença, lesão ou

deficiência? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão?2) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita

ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 3) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais

sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? Quais os órgãos afetados?4) No caso do autor(a) ser

portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no

momento de seu acometimento?5) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é absoluta ou relativa. Se

relativa, qual a limitação? Como chegou a esta conclusão? Descrever suscintamente o grau das possíveis

limitações6) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como

chegou a esta conclusão?7)No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita

para a vida independente, ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano, respeitando-se os

parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Qual(is)

o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a esta conclusão?8) No caso de incapacidade do periciado, num juízo

médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta conclusão?

(Fixar com a maior precisão possível)9) No caso de incapacidade do periciado, é possível determinar a data do

início da doença? Quando foi? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)10) O(a)

autor(a) é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o

sustento? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e

tratamentos que se encontram a disposição do demandante?11) O(a) periciado faz tratamento médico regular?

Qual(is)?12) Caso o periciado esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para reavaliação do

benefício por incapacidade temporária?13) É possível aferir se a doença lesão ou deficiência tem relação direta

com o trabalho que o periciado exercia?14) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou

colhida alguma informação? Qual(is)?15) Na hipótese de o periciado esta reabilitado para as atividades que

exercia, ou ainda, para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução da

capacidade laborativa?16) Na hipótese de se verificar eventual existência de doença, lesão ou deficiência

incapacitante não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia

suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?17)

Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91, c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, esclareça o perito

se a doença, lesão ou deficiência que eventualmente acomete o periciado pode ser enquadrada em algumas das

seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia

grave, estado avançado de Doença de Paget (osteíte deformante), Síndrome da Deficiência Imunológica

Adquirida, contaminação por radiação ou hepatopatia grave.Arbitro os honorários do profissional acima descrito

em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos termos da Resolução nº

558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em vigor deve-se à

dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara Federal,

tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a demanda de

perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na capital do

Estado ou do deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.Com a apresentação do laudo, vista

às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. Não havendo necessidade de

esclarecimentos, solicite-se o pagamento.Outrossim, manifestem-se as partes no interesse de produção de outras

provas além daquelas deferidas nos autos, no prazo de cinco (05) dias, ficando autorizo ao INSS a apresentação

dos extratos atualizados do CNIS/PLENUS, por ocasião da manifestação acerca dos laudos.Após, instruído o feito

com os laudos, com ou sem manifestação das partes, vista ao MPF.Vista à parte autora da contestação apresentada

pela autarquia ré.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0001248-29.2011.403.6003 - OSMAR QUEIROZ BARBOZA(MS012151 - DANILA AYLA FERREIRA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ordinária proposta por OSMAR QUEIROZ BARBOSA em face do INSS, com o objetivo de

obter o benefício de pensão por morte.Para o deslinde da presente ação, necessária a produção de prova oral a fim

de comprovar o efetivo labor rural da de cujus. Com fundamento no artigo 342 do Código de Processo Civil e ante

ao requerimento do INSS, determino o comparecimento pessoal do autor na audiência designada, devendo ser

intimado a comparecer através de seu procurador.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora traga
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aos autos o rol de testemunhas que pretende ouvir.Após a apresentação do rol, fica a Secretaria autorizada a

designar a data da audiência e a expedir carta precatória para a oitiva das testemunhas, caso essa medida seja

necessária.No que tange à intimação das testemunhas a serem ouvidas neste Juízo, nova situação se apresenta. A

experiência tem demonstrado que por vezes toda a atividade exercida pelo oficial de justiça resta perdida ante a

substituição das testemunhas em audiência, mormente quando se trata de pessoa residente em área rural.De outro

lado, esta Vara Federal conta com apenas dois analistas executantes de mandados a desempenhar as atribuições

inerentes ao cargo e, tem-se observado um acúmulo de mandados a serem cumpridos, levando a maior prazo no

cumprimento de mandados considerados não urgentes.Ainda, muitas vezes o servidor é recebido pela testemunha

que informa já ter conhecimento da audiência a ser realizada.Assim, a fim de otimizar os trabalhos desta Vara

Federal, respeitando os princípios de economia e celeridade processual este Juízo determina, doravante, que as

testemunhas compareçam em audiência independentemente de intimação.A intimação prevista no artigo 412 caput

do Código de Processo Civil será deferida mediante requerimento da parte devidamente justificado, a ser

apresentado ao Juízo até o prazo previsto no artigo 407 da lei processual vigente.Nestes casos a testemunha deverá

estar qualificada nos moldes do artigo 407 citado acima, e, se residente em área rural, deverá a parte apresentar o

croqui de localização do imóvel.Vista a parte autora da contestação apresentada no feito.Intimem-se.

 

0001251-81.2011.403.6003 - RONALDO NUNES RIBEIRO(SP072079 - LUIZ CARLOS ARECO) X

AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

Fica a parte autora intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca dos documentos acostados aos

autos (contestação do réu), nos termos do artigo 30, I, alínea a, da Portaria n. 10/2009. 

 

0001255-21.2011.403.6003 - ARNALDO MARTINS DOS SANTOS(SP213210 - GUSTAVO BASSOLI

GANARANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cite-se.

 

0001256-06.2011.403.6003 - HELIO ALVES DE MENEZES(SP213210 - GUSTAVO BASSOLI GANARANI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

De início, retornem os autos ao SEDI para retificação do assunto, tendo em vista tratar-se de revisional de

benefício.Entendo necessária a produção de prova pericial para o deslinde da questão posta, principalmente para

verificação da necessidade de acompanhamento permanente de terceiro. Nomeio como perito a Dra. Fernanda

Triglia Ferraz de Freitas, com endereço nesta Secretaria, devendo ser intimado da sua nomeação, bem como para

que informe a este Juízo, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, a data, local e horário para a

perícia.Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a parte autora indique assistente técnico e formule seus

quesitos, tendo em vista que o INSS assim já o fez.Os quesitos deste Juízo são os seguintes:1) O (A) autor(a) é

portador(a) de alguma doença, lesão ou deficiência? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão?2)No caso do(a)

autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja,

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa

etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a

esta conclusão?3) O(a) autor(a) é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade

capaz de lhe garantir o sustento? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os

medicamentos e tratamentos que se encontram a disposição do demandante?4) O(a) periciado faz tratamento

médico regular? Qual(is)?5) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma

informação? Qual(is)?6) Na hipótese de se verificar eventual existência de doença, lesão ou deficiência

incapacitante não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia

suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?Com ou sem

manifestação das partes, intime-se o perito do encargo.Com a apresentação do laudo, vista às partes pelo prazo de

10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Arbitro os honorários do profissional acima descrito em R$ 400,00

(quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos termos da Resolução nº 558/2007, do e.

Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em vigor deve-se à dificuldade de

formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista

que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a demanda de perícias, necessitando,

no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na capital do Estado ou do deslocamento

de outras localidades que integram este Tribunal.Não havendo necessidade de esclarecimentos, solicite-se o

pagamento.Vista à parte autora da contestação apresentada nos autos.Outrossim, manifestem-se as partes no

interesse de produção de outras provas além das constantes nos autos, no prazo de cinco (05) dias, ficando

autorizada a autarquia ré a apresentar o cadastro atualizado do CNIS/PLENUS, por ocasião da manifestação

acerca do laudo pericial.Intimem-se.

 

0001258-73.2011.403.6003 - EROTIDS SIMAO DA SILVA PALOMARES(MS013557 - IZABELLY STAUT)
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Entendo necessária a produção de prova pericial para o deslinde da questão posta. Nomeio como perito o Dr.

Ibsem Arsioli Pinho, com endereço nesta Secretaria, devendo ser intimado da sua nomeação, bem como para que

informe a este Juízo, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, a data, local e horário para a perícia.Os quesitos

deste Juízo são os seguintes:1) O (A) autor(a) é portador(a) de alguma doença, lesão ou deficiência? Qual(is)?

Como chegou a esta conclusão?2) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se

adquirida, qual o agente causador? 3) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a)

autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? Quais os órgãos afetados?4) No caso do autor(a) ser portador(a) de alguma

doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu

acometimento?5) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é absoluta ou relativa. Se relativa, qual a

limitação? Como chegou a esta conclusão? Descrever suscintamente o grau das possíveis limitações6) A

incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta

conclusão?7)No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida

independente, ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano, respeitando-se os parâmetros de

normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Qual(is) o(s) tipo(s) de

ajuda(s)? Como chegou a esta conclusão?8) No caso de incapacidade do periciado, num juízo médico de

probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta conclusão? (Fixar

com a maior precisão possível)9) No caso de incapacidade do periciado, é possível determinar a data do início da

doença? Quando foi? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)10) O(a) autor(a) é

insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se

encontram a disposição do demandante?11) O(a) periciado faz tratamento médico regular? Qual(is)?12) Caso o

periciado esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para reavaliação do benefício por

incapacidade temporária?13) É possível aferir se a doença lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho

que o periciado exercia?14) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma

informação? Qual(is)?15) Na hipótese de o periciado esta reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda, para

atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução da capacidade laborativa?16)

Na hipótese de se verificar eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante não englobada pela

área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos

demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?17) Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91,

c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, esclareça o perito se a doença, lesão ou deficiência que

eventualmente acomete o periciado pode ser enquadrada em algumas das seguintes patologias: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de Doença de Paget

(osteíte deformante), Síndrome da Deficiência Imunológica Adquirida, contaminação por radiação ou hepatopatia

grave.Arbitro os honorários do profissional acima descrito em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a

Secretaria comunicar a Corregedoria, nos termos da Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O

valor arbitrado acima do máximo da tabela em vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos

com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma

grande carência de profissionais para atender a demanda de perícias, necessitando, no caso de certas

especialidades, do concurso de profissionais sediados na capital do Estado ou do deslocamento de outras

localidades que integram este Tribunal.Com a apresentação do laudo, vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora. Não havendo necessidade de esclarecimentos, solicite-se o pagamento.Dê-se vista à

parte autora da contestação apresentada no feito.Outrossim, manifestem-se as partes no interesse de produção de

outras provas além das constantes nos autos, no prazo de cinco (05) dias, ficando autorizada a autarquia ré a

apresentar o cadastro atualizado do CNIS/PLENUS, por ocasião da manifestação acerca do laudo

pericial.Intimem-se.

 

0001305-47.2011.403.6003 - MATEUS RODRIGUES CAMARGOS(MS007260 - PATRICIA GONCALVES

DA SILVA FERBER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes, no prazo cinco (05) dias, acerca das provas que pretendem produzir, justificando-as

detalhadamente quanto à sua pertinência e necessidade.Outrossim, serão considerados não formulados os pedidos

por produção de provas que não esclareçam os pontos controvertidos a serem comprovados pela prova requerida.

Intimem-se.

 

0001309-84.2011.403.6003 - ROSA DA CONCEICAO BEZERRA(SP111577 - LUZIA GUERRA DE

OLIVEIRA RODRIGUES GOMES E MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ordinária proposta por ROSA DA CONCEIÇÃO BEZERRA em face do INSS, com o objetivo

de obter o benefício de pensão por morte.Para o deslinde da presente ação, necessária a produção de prova oral a
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fim de comprovar o efetivo labor rural do instituidor da pensão. Com fundamento no artigo 342 do Código de

Processo Civil e ante ao requerimento do INSS, determina-se o comparecimento pessoal do autor na audiência

designada, devendo ser intimado a comparecer através de seu procurador.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para

que a parte autora traga aos autos o rol de testemunhas que pretende ouvir.Após a apresentação do rol, fica a

Secretaria autorizada a designar a data da audiência e a expedir carta precatória para a oitiva das testemunhas,

caso essa medida seja necessária.No que tange à intimação das testemunhas a serem ouvidas neste Juízo, nova

situação se apresenta. A experiência tem demonstrado que por vezes toda a atividade exercida pelo oficial de

justiça resta perdida ante a substituição das testemunhas em audiência, mormente quando se trata de pessoa

residente em área rural.De outro lado, esta Vara Federal conta com apenas dois analistas executantes de mandados

a desempenhar as atribuições inerentes ao cargo e, tem-se observado um acúmulo de mandados a serem

cumpridos, levando a maior prazo no cumprimento de mandados considerados não urgentes.Ainda, muitas vezes o

servidor é recebido pela testemunha que informa já ter conhecimento da audiência a ser realizada.Assim, a fim de

otimizar os trabalhos desta Vara Federal, respeitando os princípios de economia e celeridade processual este Juízo

determina, doravante, que as testemunhas compareçam em audiência independentemente de intimação.A

intimação prevista no artigo 412 caput do Código de Processo Civil será deferida mediante requerimento da parte

devidamente justificado, a ser apresentado ao Juízo até o prazo previsto no artigo 407 da lei processual

vigente.Nestes casos a testemunha deverá estar qualificada nos moldes do artigo 407 citado acima, e, se residente

em área rural, deverá a parte apresentar o croqui de localização do imóvel.Vista a parte autora da contestação

apresentada no feito.Intimem-se.

 

0001355-73.2011.403.6003 - SUELY DE FATIMA ALVES(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA

RODRIGUES GOMES E MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação proposta por SUELY DE FATIMA ALVES em face do INSS, com o objetivo de obter o

benefício de pensão por morte devido ao genitor do instituidor da pensão.Para o deslinde da presente ação,

necessária a produção de prova oral a fim de comprovar a dependência econômica da requerente, deferindo a

produção da prova requerida pelas partes. Assim, designa-se audiência de instrução para o dia 13 de junho de

2012, às 15 horas, a ser realizada na sede da Justiça Federal de Três Lagoas/MS, situada na Praça Getúlio Vargas,

852, centro. Com fundamento no artigo 342 do Código de Processo Civil, e ante ao requerimento do INSS,

determino o comparecimento pessoal da parte autora na audiência designada, devendo ser intimada a comparecer

através de seu procurador.No que tange às testemunhas de fl. 13, nova situação se apresenta. A experiência tem

demonstrado que por vezes toda a atividade exercida pelo oficial de justiça resta perdida ante a substituição das

testemunhas em audiência, mormente quando se trata de pessoa residente em área rural.De outro lado, esta Vara

Federal conta com apenas dois analistas executantes de mandados a desempenhar as atribuições inerentes ao cargo

e, tem-se observado um acúmulo de mandados a serem cumpridos, levando a maior prazo no cumprimento de

mandados considerados não urgentes.Ainda, muitas vezes o servidor é recebido pela testemunha que informa já

ter conhecimento da audiência a ser realizada.Assim, a fim de otimizar os trabalhos desta Vara Federal,

respeitando os princípios de economia e celeridade processual este Juízo determina, doravante, que as

testemunhas compareçam em audiência independentemente de intimação.A intimação prevista no artigo 412 caput

do Código de Processo Civil será deferida mediante requerimento da parte devidamente justificado, a ser

apresentado ao Juízo até o prazo previsto no artigo 407 da lei processual vigente.Nestes casos a testemunha deverá

estar qualificada nos moldes do artigo 407 citado acima, e, se residente em área rural, deverá a parte apresentar o

croqui de localização do imóvel.Vista a parte autora da contestação apresentada no feito.Intimem-se.

 

0001407-69.2011.403.6003 - CORINA HONORIA GARCIA(MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fica a parte autora intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca dos documentos acostados aos

autos (contestação do réu), nos termos do artigo 30, I, alínea a, da Portaria n. 10/2009. 

 

0001493-40.2011.403.6003 - ZILDA FRANCISCA ALVES(MS011397 - JAYSON FERNANDES NEGRI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fica a parte autora intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca dos documentos acostados aos

autos (contestação do réu), nos termos do artigo 30, I, alínea a, da Portaria n. 10/2009. 

 

0001498-62.2011.403.6003 - NORBERTO CECCHIN CASTILHO(MS011397 - JAYSON FERNANDES

NEGRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ordinária proposta por NORBERTO CECCHIN CASTILHO e face do INSS com o objetivo de

obter o benefício de aposentadoria por invalidez ou subsidiariamente o benefício de auxílio doença.Consta em fls.

33 a existência de feito anterior, com identidade de partes e pedidos.Determinada a juntada de cópias para análise
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de eventual prevenção e coisa julgada.Documentos em fls. 45/60.É a síntese do necessário.Pelo que se observa

dos documentos juntados aos autos, identifica-se mesmas partes, mesma causa de pedir e mesmo pedido, com

sentença onde o mérito foi apreciado e o pedido julgado improcedente.Pode-se dizer, em uma análise inicial, que

sobre o presente feito se opera a coisa julgada. Entretanto, ao se analisar o teor da sentença de fls. 58/59 observa-

se que os requisitos para a concessão dos benefícios pleiteados não foram supridos por ausência de comprovação

de incapacidade laboral, ante a ausência do interessado na perícia médica.Assim, entende-se que a coisa julgada se

deu apenas na esfera formal, vez que não é possível identificar se houve ou não modificação da situação fática que

deu ensejo a propositura das ações em nome do requerente, não impedindo a nova propositura de mesma

ação.Dessa forma, afasto e prevenção indicada no termo de fls. 33 e determino o prosseguimento do feito.Tendo

em vista o descredenciamento da perita anteriormente indicada, nomeio em substituição o Dr. Edson Batista de

Lima, com endereço arquivado nesta Secretaria.Dê-se integral cumprimento a decisão de fls. 40/41, citando-se o

INSS.Intimem-se.

 

0001500-32.2011.403.6003 - MARIA IZABEL SILVA(MS011397 - JAYSON FERNANDES NEGRI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fica a parte autora intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca dos documentos acostados aos

autos (contestação do réu), nos termos do artigo 30, I, alínea a, da Portaria n. 10/2009. 

 

0001503-84.2011.403.6003 - ELIZABETH DOS SANTOS PEREIRA(MS011397 - JAYSON FERNANDES

NEGRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante da fundamentação exposta, configurada a coisa julgada, julgo extinto o processo sem resolução do mérito,

nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários. Custas na forma

da lei.Após, com o trânsito em julgado desta sentença, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001507-24.2011.403.6003 - FATIMA CONCEICAO DA SILVA E SOUZA(MS011397 - JAYSON

FERNANDES NEGRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante da fundamentação exposta, configurada a coisa julgada, julgo extinto o processo sem resolução do mérito,

nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários. Custas na forma

da lei.Após, com o trânsito em julgado desta sentença, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001554-95.2011.403.6003 - CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA(MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fica a parte autora intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca dos documentos acostados aos

autos (contestação do réu), nos termos do artigo 30, I, alínea a, da Portaria n. 10/2009. 

 

0001711-68.2011.403.6003 - LUIZA JOSE MIRANDA DA SILVA(MS010554 - GUSTAVO BASSOLI

GANARANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Mantenho a decisão atacada pelos seus próprios fundamentos.Aguarde-se o resultado do agravo.Intime-se.

 

0001784-40.2011.403.6003 - DJALMA PEREIRA DOS SANTOS(SP111577 - LUZIA GUERRA DE

OLIVEIRA RODRIGUES GOMES E MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 49/50: Defiro. Intime-se a parte autora

 

0001795-69.2011.403.6003 - JOAO PENHA DO CARMO(MS004846 - LUIZ DOUGLAS BONIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Apresente o autor declaração de hipossuficiência, sendo certo que a mesma gera efeitos civis e penais na hipótese

de comprovação de sua falsidade.Após retornem os autos conclusos para apreciação do pedido de justiça gratuita.

 

0002075-40.2011.403.6003 - JOAO BARBOZA CABRAL(MS013452 - ALEX ANTONIO RAMIRES DOS

SANTOS FERNANDE E MS008437 - CLEONICE MARIA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a declaração de pobreza juntada aos autos, defiro os benefícios da justiça gratuita, sendo certo que

a mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação de sua falsidade.Cite-se.
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0000084-92.2012.403.6003 - ZILDA LEITE DOS SANTOS(MS011397 - JAYSON FERNANDES NEGRI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

(...)Por estas razões, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutelaSem prejuízo, determino, ainda, a

realização do estudo sócio-econômico a fim de averiguar a real situação financeira da parte autora. Para tanto,

oficie-se ao Município de Três Lagoas/MS (Secretaria de Assistência Social) solicitando os bons préstimos para

que um profissional de assistência social responda, no prazo de 30 (trinta) dias, os quesitos que seguem(...)Em se

tratando dos quesitos formulados pela parte autora, tendo como base o art. 426 do Código de Processo Civil,

entendo desnecessário a sua aplicação, tendo em vista a completude dos quesitos acima elaborados por este

JuízoEm prosseguimento, cite-se o INSSTendo em vista a declaração de fl. 19, defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que a mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação

da falsidade de seu conteúdoIntime-se à parte autora

 

0000118-67.2012.403.6003 - THIAGO LUCAS DA SILVA(MS006839 - ACIR MURAD SOBRINHO) X

PALMIERI TRANSPORTES LTDA ME(PR035933 - EDSON MITSUO TIUJO)

(...)Diante da fundamentação exposta, indefiro o pedido de denunciação da lide em relação à União e ao DNITPor

conseqüência, os autos devem retornar ao ilustre Juízo Estadual de Bataguassu/MS, para prosseguimento da

instruçãoIntimem-se. Após, encaminhe-se ao ilustre Juízo competente, com urgência

 

0000215-67.2012.403.6003 - CRISTOVAM DE SOUZA FREITAS(SP281598 - MARCIO AURELIO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a declaração de fls. 37, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo

certo que a mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo. Anote-se.

Cite-se a autarquia ré, intimando-a pra que traga aos autos cópia integral do procedimento administrativo que

concedeu o beneficio à parte autora. Intimem-se. 

 

0000344-72.2012.403.6003 - ARI ALVES DIAS(SP213210 - GUSTAVO BASSOLI GANARANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a declaração de fls. 11, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo

certo que a mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo. Anote-se.

Cite-se. Intimem-se. 

 

0000345-57.2012.403.6003 - TELNET SISTEMAS E COMUNICACOES LTDA(MS006160 - ANDRE LUIS

GARCIA DE FREITAS) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA -

CREAA/MS

Ante o exposto, junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do seu Contrato Social nos termos vigentes à

época da autuação e, no mesmo prazo, ante a certidão de fl. 66, recolha as custas processuais iniciais, assumindo o

ônus processual de sua omissão.Após, cite-se o réu.Intime-se

 

0000348-12.2012.403.6003 - AIR FELICIO(MS013557 - IZABELLY STAUT) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a declaração de fls. 04, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo

certo que a mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo. Anote-se.

Cite-se. Intimem-se. 

 

0000361-11.2012.403.6003 - JOSE ALVES DOS SANTOS(SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a declaração de fls. 17, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo

certo que a mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo. Anote-se.

Defiro, ainda, a prioridade na tramitação do feito. Anote-se Intimem-se. 

 

0000363-78.2012.403.6003 - VALDECI MARIANO DA SILVA(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA

RODRIGUES GOMES E MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante do exposto, não estando comprovado nos autos que a parte autora buscou recentemente obter os benefícios

previdenciários ora pleiteados em Juízo inicialmente na via administrativa (INSS), caracterizada está a ausência de

interesse processual, motivo pelo qual, com fulcro no art. 295, inciso III, e art. 267, incisos I e VI, todos do

Código de Processo Civil, a petição inicial haveria que ser indeferida.Entretanto, para evitar os prejuízos que uma

eventual aplicação pura e simples do direito poderia acarretar, concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias
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para que faça o requerimento administrativo do benefício buscado, comprovando nos autos, sob pena de, não o

fazendo, ser a petição inicial indeferida. Intime-se.

 

0000365-48.2012.403.6003 - CLAUDINEI FIRMINO DO AMARAL(SP111577 - LUZIA GUERRA DE

OLIVEIRA RODRIGUES GOMES E MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

em vista: (i) o endereçamento ao Juízo competente para a apreciação deste feito como sendo o da Uma das Varas

Cíveis da Comarca de Três Lagoas (fl. 02), e, sobretudo, (ii) a causa de pedir exposta pela parte autora na petição

inicial (Da Competência da Justiça Estadual... acidente de trabalho... competência para dirimir este processo para

com a Justiça Estadual - fl. 03), é possível aferir que a presente ação foi distribuída por equívoco neste Juízo

Federal, motivo pelo qual determino a remessa dos autos à Justiça Estadual da Comarca de Três Lagoas-MS, com

as nossas homenagens, dando-se baixa na distribuição.Intime-se a parte autora.

 

0000366-33.2012.403.6003 (2000.60.03.000969-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000969-29.2000.403.6003 (2000.60.03.000969-7)) JUSCELINO LUIZ DA SILVA(MS013763 - MIRELLA

CRISTINA SALES ESTEQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

(...)Diante da fundamentação exposta, extingo o processo, sem resolução de mérito, nos termos dispostos pelo

inciso I do artigo 267 do Código de Processo Civil, facultando-se à parte autora no presente feito a promoção dos

atos necessários para a satisfação da obrigação diretamente nos autos nº 2000.403.6003.0969-29

 

0000369-85.2012.403.6003 - ROSELI DA SILVA(MS013557 - IZABELLY STAUT) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a declaração de fls. 04, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. Anote-

se. Cite-se. Intimem-se. 

 

0000370-70.2012.403.6003 - APARECIDO ANTUNES VALENTE(MS011397 - JAYSON FERNANDES

NEGRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

(...)Diante da fundamentação exposta, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutelaCite-se, intimando-se

o INSS do teor da presente decisão.Tendo em vista a declaração de fl. 41, defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que a mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação

da falsidade de seu conteúdoIntime-se a parte autora

 

0000371-55.2012.403.6003 - JACILDA MARCON LUCIANO DA SILVA(SP111577 - LUZIA GUERRA DE

OLIVEIRA RODRIGUES GOMES E MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Por estas razões, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Em prosseguimento, em prol da celeridade

e em razão de tratar-se de prova imprescindível ao deslinde da ação, determino a realização de perícia médica,

nomeando como perita a médica FERNANDA TRÍGLIA FERRAZ DE FREITAS, com endereço nesta

secretaria.Sem prejuízo, intimem-se as partes para, no prazo de cinco dias, indicarem assistentes técnicos. Intime-

se o INSS para apresentar seus quesitos, nos termos do artigo 421, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.

Quesitos da parte autora à fls. 16/18.A perita nomeada deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:PERÍCIA

MÉDICA1. O (A) autor(a) é portador(a) de alguma doença, lesão ou deficiência? Qual(is)? Como chegou a esta

conclusão?2. A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente

causador? 3. A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico,

motor, etc.)? Quais os órgãos afetados?4. No caso do autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a)

incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento?5. Em caso

positivo, a incapacidade para o trabalho é absoluta ou relativa. Se relativa, qual a limitação? Como chegou a esta

conclusão? Descrever suscintamente o grau das possíveis limitações6. A incapacidade é permanente ou

temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta conclusão?7. No caso do(a)

autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja,

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa

etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a

esta conclusão?8. No caso de incapacidade do periciado, num juízo médico de probabilidade concreta, quando

teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)9.

No caso de incapacidade do periciado, é possível determinar a data do início da doença? Quando foi? Como

chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)10. O(a) autor(a) é insusceptível de recuperação ou

reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Os sintomas apresentados são

passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram a disposição do

demandante?11. O(a) periciado faz tratamento médico regular? Qual(is)?12. Caso o periciado esteja
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temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade

temporária?13. É possível aferir se a doença lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que o

periciado exercia?14. Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma

informação? Qual(is)?15. Na hipótese de o periciado esta reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda, para

atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução da capacidade laborativa?16.

Na hipótese de se verificar eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante não englobada pela

área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos

demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?17. Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91,

c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, esclareça o perito se a doença, lesão ou deficiência que

eventualmente acomete o periciado pode ser enquadrada em algumas das seguintes patologias: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de Doença de Paget

(osteíte deformante), Síndrome da Deficiência Imunológica Adquirida, Contaminação por radiação ou hepatopatia

grave.Depois de apresentados os quesitos pelas partes, o perito deverá ser intimado para, em 5 (cinco) dias, indicar

data, hora e local para realização da perícia. Após, deverá a Secretaria providenciar a intimação da parte autora

para o devido comparecimento, bem como intimar as partes sobre a data e o local designados.O laudo deverá ser

entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sendo que depois de juntado aos autos deverá ser oportunizada vista

às partes, para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela autora.Em

prosseguimento, cite-se o INSS, devendo ser juntado aos autos, com a contestação, os laudos ou resultados dos

exames médicos eventualmente realizados pelos peritos da autarquia em processo administrativo pertinente ao

caso em análise, bem como o CNIS da parte autora.Tendo em vista a declaração de fl. 20, defiro os benefícios da

assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que a mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de

comprovação da falsidade de seu conteúdo.Intime-se a parte autora.

 

0000372-40.2012.403.6003 - NEUSA ALMEIDA DE OLIVEIRA DOS SANTOS(SP111577 - LUZIA GUERRA

DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES E MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

(...)Por estas razões, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutelaEm prosseguimento, em prol da

celeridade e em razão de tratar-se de prova imprescindível ao deslinde da ação, determino a realização de perícia

médica, nomeando como perita a médica FERNANDA TRÍGLIA FERRAZ DE FREITAS, com endereço nesta

Secretaria.Sem prejuízo, intimem-se as partes para, no prazo de cinco dias, indicarem assistentes técnicos. Intime-

se o INSS para apresentar seus quesitos, nos termos do artigo 421, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.

Quesitos da parte autora às fls 22/25Arbitro os honorários do profissional acima descrito em R$ 400,00

(quatrocentos reais), devendo a Secretaria expedir Oficio comunicando a Corregedoria, nos termos da Resolução

nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do mínimo da tabela em vigor deve-se à

dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara Federal,

tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a demanda de

perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais de outras cidades do

EstadoA perita nomeada deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo(...)Depois de apresentados os quesitos

pelas partes, o perito deverá ser intimado para, em cinco (05) dias, indicar data, hora e local para realização da

perícia. Após, deverá a Secretaria providenciar a intimação da parte autora para o devido comparecimento, bem

como intimar as partes sobre a data e o local designadosO laudo deverá ser entregue no prazo máximo de 30

(trinta) dias, sendo que depois de juntado aos autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se manifestarem,

no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autoraEm prosseguimento, cite-se o INSS,

devendo ser juntado aos autos, com a contestação, os laudos ou resultados dos exames médicos eventualmente

realizados pelos peritos da autarquia em processo administrativo pertinente ao caso em análise, bem como o CNIS

da parte autoraTendo em vista a declaração de fls. 28, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte

autora, sendo certo que a mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu

conteúdoIntime-se a parte autora

 

0000377-62.2012.403.6003 - DALVA BARBOSA ARAUJO(SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Por estas razões, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Em prosseguimento, em prol da celeridade

e em razão de tratar-se de prova imprescindível ao deslinde da ação, determino a realização de perícia médica,

nomeando como perita a médica FÁTIMA HELENA GASPAR RUAS, com endereço nesta secretaria.Sem

prejuízo, intimem-se as partes para, no prazo de cinco dias, indicarem assistentes técnicos. Intime-se o INSS para

apresentar seus quesitos, nos termos do artigo 421, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. Quesitos da parte

autora à fl. 09.A perita nomeada deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:PERÍCIA MÉDICA1. O (A)

autor(a) é portador(a) de alguma doença, lesão ou deficiência? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão?2. A

doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 3. A
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doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)?

Quais os órgãos afetados?4. No caso do autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita

para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento?5. Em caso positivo, a

incapacidade para o trabalho é absoluta ou relativa. Se relativa, qual a limitação? Como chegou a esta conclusão?

Descrever suscintamente o grau das possíveis limitações6. A incapacidade é permanente ou temporária? Se

temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta conclusão?7. No caso do(a) autor(a) ser

portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, necessita de ajuda

de outras pessoas em seu cotidiano, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou

parcialmente, temporária ou definitivamente? Qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a esta conclusão?8.

No caso de incapacidade do periciado, num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a

incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)9. No caso de

incapacidade do periciado, é possível determinar a data do início da doença? Quando foi? Como chegou a esta

conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)10. O(a) autor(a) é insusceptível de recuperação ou reabilitação

para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Os sintomas apresentados são passíveis de

atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram a disposição do

demandante?11. O(a) periciado faz tratamento médico regular? Qual(is)?12. Caso o periciado esteja

temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade

temporária?13. É possível aferir se a doença lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que o

periciado exercia?14. Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma

informação? Qual(is)?15. Na hipótese de o periciado esta reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda, para

atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução da capacidade laborativa?16.

Na hipótese de se verificar eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante não englobada pela

área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos

demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?17. Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91,

c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, esclareça o perito se a doença, lesão ou deficiência que

eventualmente acomete o periciado pode ser enquadrada em algumas das seguintes patologias: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de Doença de Paget

(osteíte deformante), Síndrome da Deficiência Imunológica Adquirida, Contaminação por radiação ou hepatopatia

grave.Depois de apresentados os quesitos pelas partes, o perito deverá ser intimado para, em 5 (cinco) dias, indicar

data, hora e local para realização da perícia. Após, deverá a Secretaria providenciar a intimação da parte autora

para o devido comparecimento, bem como intimar as partes sobre a data e o local designados.O laudo deverá ser

entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sendo que depois de juntado aos autos deverá ser oportunizada vista

às partes, para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela autora.Em

prosseguimento, cite-se o INSS, devendo ser juntado aos autos, com a contestação, os laudos ou resultados dos

exames médicos eventualmente realizados pelos peritos da autarquia em processo administrativo pertinente ao

caso em análise, bem como o CNIS da parte autora.Tendo em vista a declaração de fl. 12, defiro os benefícios da

assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que a mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de

comprovação da falsidade de seu conteúdo.Intime-se a parte autora.

 

0000378-47.2012.403.6003 - REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA(MS005528 - DARLEI

FAUSTINO DA FONSECA) X ANTONIO CARLOS DO AMARAL

Ciência às partes da redistribuição dos autos.Manifestem-se as partes em termos de prosseguimento. No silêncio,

ao arquivo.Intimem-se. 

 

0000379-32.2012.403.6003 - JOAO VITOR BATISTA FREITAS X CARMEN MUNHOZ

BATISTA(MS010101 - VANIA QUEIROZ FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Tendo em vista a declaração de fls. 07, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. Anote-

se. Vista ao MPF.Cite-se. Intimem-se. 

 

0000382-84.2012.403.6003 - QUITERIA FERREIRA DE MELO X PATRICIA FERREIRA DOS SANTOS X

MAIARA FERREIRA DOS SANTOS X QUITERIA FERREIRA DE MELO(MS013884 - CLAUDIO

ANTONIO DE SAUL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Tendo em vista a declaração de fls. 07 defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. Anote-

se. Cite-se. Intimem-se. 

 

0000384-54.2012.403.6003 - SIRLENE SILVA DE ARAUJO(SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Tendo em vista a declaração de fl. 13, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo

certo que a mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo.Intime-se

a parte autora.

 

0000385-39.2012.403.6003 - JOSE FERREIRA(SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Por estas razões, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Em prosseguimento, em prol da celeridade

e em razão de tratar-se de prova imprescindível ao deslinde da ação, determino a realização de perícia médica,

nomeando como perito o médico WIBSEN ARSIOLI, com endereço nesta secretaria.Sem prejuízo, intimem-se as

partes para, no prazo de cinco dias, indicarem assistentes técnicos. Intime-se o INSS para apresentar seus quesitos,

nos termos do artigo 421, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. Quesitos da parte autora à fl. 10.A perita

nomeada deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:PERÍCIA MÉDICA1. O (A) autor(a) é portador(a) de

alguma doença, lesão ou deficiência? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão?2. A doença ou lesão é de natureza

hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 3. A doença ou lesão mencionada

produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? Quais os órgãos afetados?4. No

caso do autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade que

estava exercendo no momento de seu acometimento?5. Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é

absoluta ou relativa. Se relativa, qual a limitação? Como chegou a esta conclusão? Descrever sucintamente o grau

das possíveis limitações6. A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de

convalescença? Como chegou a esta conclusão?7. No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou

lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu

cotidiano, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária

ou definitivamente? Qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a esta conclusão?8. No caso de incapacidade

do periciado, num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como

chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)9. No caso de incapacidade do periciado, é

possível determinar a data do início da doença? Quando foi? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior

precisão possível)10. O(a) autor(a) é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade capaz de lhe garantir o sustento? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em

conta os medicamentos e tratamentos que se encontram a disposição do demandante?11. O(a) periciado faz

tratamento médico regular? Qual(is)?12. Caso o periciado esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data

limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?13. É possível aferir se a doença lesão ou

deficiência tem relação direta com o trabalho que o periciado exercia?14. Para realização desta perícia médica, foi

realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?15. Na hipótese de o periciado esta reabilitado

para as atividades que exercia, ou ainda, para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que

acarretou a redução da capacidade laborativa?16. Na hipótese de se verificar eventual existência de doença, lesão

ou deficiência incapacitante não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de

perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?17.

Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91, c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, esclareça o perito

se a doença, lesão ou deficiência que eventualmente acomete o periciado pode ser enquadrada em algumas das

seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia

grave, estado avançado de Doença de Paget (osteíte deformante), Síndrome da Deficiência Imunológica

Adquirida, Contaminação por radiação ou hepatopatia grave.Depois de apresentados os quesitos pelas partes, o

perito deverá ser intimado para, em 5 (cinco) dias, indicar data, hora e local para realização da perícia. Após,

deverá a Secretaria providenciar a intimação da parte autora para o devido comparecimento, bem como intimar as

partes sobre a data e o local designados.O laudo deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sendo

que depois de juntado aos autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se manifestarem, no prazo de 10

(dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela autora.Em prosseguimento, cite-se o INSS, devendo ser juntado aos

autos, com a contestação, os laudos ou resultados dos exames médicos eventualmente realizados pelos peritos da

autarquia em processo administrativo pertinente ao caso em análise, bem como o CNIS da parte autora.Tendo em

vista a declaração de fl. 12, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que a

mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo.Intime-se a parte

autora.

 

0000389-76.2012.403.6003 - TEREZA JOSE DA ROCHA ELIAS(MS010101 - VANIA QUEIROZ FARIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Por estas razões, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Sem prejuízo, determino, ainda, a

realização do estudo sócio-econômico a fim de averiguar a real situação financeira da parte autora. Para tanto,

oficie-se à Prefeitura Municipal de Três Lagoas/MS (Secretaria de Assistência Social) solicitando os bons

préstimos para que um profissional de assistência social responda, no prazo de 30 (trinta) dias, os quesitos que

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/04/2012     929/965



seguem: LEVANTAMENTO SÓCIO-ECONÔMICO1. O autor mora sozinho ou em companhia de outras

pessoas? Se mora acompanhado, discriminar nome, idade, estado civil e grau de parentesco dos demais.2. As

pessoas que residem com o autor exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar:a) a

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o

caso, devendo ainda informar se lhe foi exibido documentos comprobatórios de rendimentos;b) se possuem ou não

carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir)c) se alguma dessas pessoas recebe benefício

assistencial ou previdenciário. Em caso positivo, especificar o valor.3. O autor recebe algum rendimento? Em caso

positivo, qual a fonte e o valor mensal dessa renda?4. O autor refere ser portador de alguma deficiência ou

moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los.5. A

residência em que mora o autor é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação?6. Descrever pormenorizadamente a residência

onde mora o autor (tipo de material, estado de conservação, quantidade de cômodos, móveis que guarnecem

etc.)7. Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade da autora, relatando

as informações conseguidas.8. Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes.Em

prosseguimento, cite-se o INSS.Tendo em vista o documento de fl. 06, defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que a mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação

da falsidade de seu conteúdo.Intime-se a parte autora.

 

0000390-61.2012.403.6003 - RENATA MEDEIROS ARAUJO DA SILVA X GUSTAVO ITALO MEDEIROS

BURGARELLI(MS014778 - ADILSON JOSE CHACON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Comprove o autor Gustavo Ítalo Medeiros Burgarelli o prévio requerimento administrativo do benefício de

Auxílio-Reclusão, no prazo de 10 (dez) dias, assumindo os ônus processuais de eventual omissãoApós o prazo

concedido, voltem conclusosIntime-se a parte autora

 

0000391-46.2012.403.6003 - OTACILIO SILVERIO DE SOUZA(SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a declaração de fls. 03, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. Anote-

se. Defiro, ainda, a prioridade na tramitação do feito. Anote-se. Compulsando os autos constata-se que a parte

autora não anexou procuração, motivo pelo qual determino o prazo de 05 (cinco) dias para que regularize o

feito.Regularizado, cite-se.Intimem-se.

 

0000392-31.2012.403.6003 - ETELVINO DE LIMA RAMOS(SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a declaração de fls. 22, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo

certo que a mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdoCertifique-

se a Secretaria acerca de eventual ocorrência de prevenção com os autos apontados no termo de fls. 25, juntando

cópias, se necessárioOportunamente, tornem os autos conclusos.Intime-se a parte autora

 

0000393-16.2012.403.6003 - LEONILDA MILAN DE SOUZA(SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a declaração de fls. 16, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. Anote-

se. Cite-se. Intimem-se. 

 

0000395-83.2012.403.6003 - EDILSON VIEIRA DA SILVA(MS006778 - JOSE PEREIRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Emende a parte autora a petição inicial, devendo trazer aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, procuração por

instrumento público, necessária nos casos em que o outorgante não possa assinar o instrumento particular,

podendo, ainda, comparecer em Secretaria para ratificar, perante servidor desta Vara, o mandato

outorgado.Cumprido, tornem os autos à conclusão para a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.Intime-se a parte autora.

 

0000397-53.2012.403.6003 - MARCIA ELIZABETE DA SILVA(MS012987 - KELLY TATIANE

GONÇALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante do exposto, não estando comprovado nos autos que a parte autora buscou recentemente obter os benefícios

previdenciários ora pleiteados em Juízo inicialmente na via administrativa (INSS), caracterizada está a ausência de

interesse processual, motivo pelo qual, com fulcro no art. 295, inciso III, e art. 267, incisos I e VI, todos do

Código de Processo Civil, a petição inicial haveria que ser indeferida.Entretanto, para evitar os prejuízos que uma
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eventual aplicação pura e simples do direito poderia acarretar, concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias

para que faça o requerimento administrativo do benefício buscado, comprovando nos autos, sob pena de, não o

fazendo, ser a petição inicial indeferida. Intime-se.

 

0000398-38.2012.403.6003 - SOLANGE MEDEIROS CITRO(MS011630 - ANA CAROLINA DE SOUZA

COTRIM) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS -

IBAMA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

(...)Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutelaEm prosseguimento, cite-se o réu,

intimando-o do teor desta decisãoIntime-se a parte autora

 

0000399-23.2012.403.6003 - MARIA APARECIDA GALVAO DE BRITO(MS011078 - LUZIA GUERRA DE

OLIVEIRA RODRIGUES GOMES E MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Por estas razões, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Em prosseguimento, em prol da celeridade

e em razão de tratar-se de prova imprescindível ao deslinde da ação, determino a realização de perícia médica,

nomeando como perita a médica MARIZA FELÍCIO FONTÃO, com endereço nesta secretaria.Sem prejuízo,

intimem-se as partes para, no prazo de cinco dias, indicarem assistentes técnicos. Intime-se o INSS para apresentar

seus quesitos, nos termos do artigo 421, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. Quesitos da parte autora às fls.

18/19.A perita nomeada deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:PERÍCIA MÉDICA1. O (A) autor(a) é

portador(a) de alguma doença, lesão ou deficiência? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão?2. A doença ou

lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 3. A doença ou

lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? Quais os órgãos

afetados?4. No caso do autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício

da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento?5. Em caso positivo, a incapacidade para o

trabalho é absoluta ou relativa. Se relativa, qual a limitação? Como chegou a esta conclusão? Descrever

sucintamente o grau das possíveis limitações6. A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o

tempo de convalescença? Como chegou a esta conclusão?7. No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma

doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em

seu cotidiano, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente,

temporária ou definitivamente? Qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a esta conclusão?8. No caso de

incapacidade do periciado, num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do

autor(a)? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)9. No caso de incapacidade do

periciado, é possível determinar a data do início da doença? Quando foi? Como chegou a esta conclusão? (Fixar

com a maior precisão possível)10. O(a) autor(a) é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de

outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se

em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram a disposição do demandante?11. O(a) periciado faz

tratamento médico regular? Qual(is)?12. Caso o periciado esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data

limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?13. É possível aferir se a doença lesão ou

deficiência tem relação direta com o trabalho que o periciado exercia?14. Para realização desta perícia médica, foi

realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?15. Na hipótese de o periciado esta reabilitado

para as atividades que exercia, ou ainda, para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que

acarretou a redução da capacidade laborativa?16. Na hipótese de se verificar eventual existência de doença, lesão

ou deficiência incapacitante não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de

perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?17.

Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91, c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, esclareça o perito

se a doença, lesão ou deficiência que eventualmente acomete o periciado pode ser enquadrada em algumas das

seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia

grave, estado avançado de Doença de Paget (osteíte deformante), Síndrome da Deficiência Imunológica

Adquirida, Contaminação por radiação ou hepatopatia grave.Depois de apresentados os quesitos pelas partes, o

perito deverá ser intimado para, em 5 (cinco) dias, indicar data, hora e local para realização da perícia. Após,

deverá a Secretaria providenciar a intimação da parte autora para o devido comparecimento, bem como intimar as

partes sobre a data e o local designados.O laudo deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sendo

que depois de juntado aos autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se manifestarem, no prazo de 10

(dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela autora.Em prosseguimento, cite-se o INSS, devendo ser juntado aos

autos, com a contestação, os laudos ou resultados dos exames médicos eventualmente realizados pelos peritos da

autarquia em processo administrativo pertinente ao caso em análise, bem como o CNIS da parte autora.Tendo em

vista a declaração de fl. 22, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que a

mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo.Intime-se a parte

autora.
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0000401-90.2012.403.6003 - DORALICE CARDOSO DA SILVA(MS013884 - CLAUDIO ANTONIO DE

SAUL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Por estas razões, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Em prosseguimento, em prol da celeridade

e em razão de tratar-se de prova imprescindível ao deslinde da ação, determino a realização de perícia médica,

nomeando como perita a médica FÁTIMA HELENA GASPAR RUAS, com endereço nesta secretaria.Sem

prejuízo, intimem-se as partes para, no prazo de cinco dias, indicarem assistentes técnicos. Intime-se o INSS para

apresentar seus quesitos, nos termos do artigo 421, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. Quesitos da parte

autora às fls. 05/06.A perita nomeada deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:PERÍCIA MÉDICA1. O

(A) autor(a) é portador(a) de alguma doença, lesão ou deficiência? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão?2. A

doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 3. A

doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)?

Quais os órgãos afetados?4. No caso do autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita

para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento?5. Em caso positivo, a

incapacidade para o trabalho é absoluta ou relativa. Se relativa, qual a limitação? Como chegou a esta conclusão?

Descrever suscintamente o grau das possíveis limitações6. A incapacidade é permanente ou temporária? Se

temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta conclusão?7. No caso do(a) autor(a) ser

portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, necessita de ajuda

de outras pessoas em seu cotidiano, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou

parcialmente, temporária ou definitivamente? Qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a esta conclusão?8.

No caso de incapacidade do periciado, num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a

incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)9. No caso de

incapacidade do periciado, é possível determinar a data do início da doença? Quando foi? Como chegou a esta

conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)10. O(a) autor(a) é insusceptível de recuperação ou reabilitação

para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Os sintomas apresentados são passíveis de

atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram a disposição do

demandante?11. O(a) periciado faz tratamento médico regular? Qual(is)?12. Caso o periciado esteja

temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade

temporária?13. É possível aferir se a doença lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que o

periciado exercia?14. Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma

informação? Qual(is)?15. Na hipótese de o periciado esta reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda, para

atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução da capacidade laborativa?16.

Na hipótese de se verificar eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante não englobada pela

área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos

demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?17. Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91,

c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, esclareça o perito se a doença, lesão ou deficiência que

eventualmente acomete o periciado pode ser enquadrada em algumas das seguintes patologias: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de Doença de Paget

(osteíte deformante), Síndrome da Deficiência Imunológica Adquirida, Contaminação por radiação ou hepatopatia

grave.Depois de apresentados os quesitos pelas partes, o perito deverá ser intimado para, em 5 (cinco) dias, indicar

data, hora e local para realização da perícia. Após, deverá a Secretaria providenciar a intimação da parte autora

para o devido comparecimento, bem como intimar as partes sobre a data e o local designados.O laudo deverá ser

entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sendo que depois de juntado aos autos deverá ser oportunizada vista

às partes, para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela autora.Em

prosseguimento, cite-se o INSS, devendo ser juntado aos autos, com a contestação, os laudos ou resultados dos

exames médicos eventualmente realizados pelos peritos da autarquia em processo administrativo pertinente ao

caso em análise, bem como o CNIS da parte autora.Tendo em vista a declaração de fl. 08, defiro os benefícios da

assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que a mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de

comprovação da falsidade de seu conteúdo.Intime-se a parte autora.

 

0000404-45.2012.403.6003 - JESUS DOS SANTOS TEIXEIRA(MS011397 - JAYSON FERNANDES NEGRI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

(...)Por estas razões, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutelaSem prejuízo, determino, ainda, a

realização do estudo sócio-econômico a fim de averiguar a real situação financeira da parte autora. Para tanto,

oficie-se ao Município de Três Lagoas/MS (Secretaria de Assistência Social) solicitando os bons préstimos para

que um profissional de assistência social responda, no prazo de 30 (trinta) dias, os quesitos que seguem(...)Em se

tratando dos quesitos formulados pela parte autora, tendo como base o art. 426 do Código de Processo Civil,

entendo desnecessário a sua aplicação, tendo em vista a completude dos quesitos acima elaborados por este

JuízoEm prosseguimento, cite-se o INSSTendo em vista a declaração de fl. 22, defiro os benefícios da assistência
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judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que a mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação

da falsidade de seu conteúdoAo SEDI para retificação da autuação no campo assunto, devendo constar benefício

assistencialIntime-se à parte autora

 

0000405-30.2012.403.6003 - OUVIDIO CANDIDO MARTINS(MS011397 - JAYSON FERNANDES NEGRI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Diante da fundamentação exposta, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se, intimando-se o

INSS do teor da presente decisão. Tendo em vista a declaração de fl. 39, defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que a mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação

da falsidade de seu conteúdo.Intime-se à parte autora.

 

0000423-51.2012.403.6003 - NATAL ROLDAO DE SOUZA(MS010197 - MAIZA DOS SANTOS QUEIROZ

BERTHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Emende a parte autora a inicial, devendo trazer aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, procuração por instrumento

público, necessária nos casos em que o outorgante não possa assinar o instrumento particular, podendo, ainda,

comparecer em Secretaria para ratificar, perante servidor desta Vara, o mandato outorgado.Cumprido, tornem os

autos à conclusão para a apreciação do pedido urgente.Considerando a complexidade da dilação probatória no

caso em exame, a relação processual deverá tramitar pelo rito ordinário.Intime-se a parte autora.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000896-76.2008.403.6003 (2008.60.03.000896-5) - LAURA HELENA DA SILVA(MS004391 - JULIO CESAR

CESTARI MANCINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência do retorno dos autos do e. TRF 3ª Região, inclusive ao Ministério Público Federal, uma vez que

atuou no feito.Após, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0000794-30.2003.403.6003 (2003.60.03.000794-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0059244-74.1996.403.0000 (96.03.059244-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA - INSS) X ABADIA LUZIA SALES DE OLIVEIRA(SP103037 -

CARLOS ROBERTO DOS SANTOS OKAMOTO)

Diante da Informação de Secretaria de f. 70, determino:a) A intimação da parte autora, via Carta de Intimação,

dando-lhe conhecimento da informação prestada pelo Sr. Diretor de Secretaria;b) A intimação do INSS para

esclarecer se foi cessado o benefício anteriormente concedido à Sra. Abadia Luzia Sales de Oliveira (NB

41/115.582.188-0, com DIB em 01.06.1995 e DIP em 01.06.2000);c) Publique-se referida decisão para o patrono

da parte autora tenha conhecimento do conteúdo do requerimento de f. 69 e certidão de f. 70 para, querendo,

manifestar-se;Cumpridas as intimações e decorrido o prazo de 10 (dez) dias para manifestação das partes,

remetam-se os autos ao arquivo.

 

CAUTELAR INOMINADA

0000275-50.2006.403.6003 (2006.60.03.000275-9) - LUZIA HELENA VALE DE BARROS(RJ121615 -

MARCOS DOS SANTOS E MS008075 - ISMAR GUEDES RIBEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO BRAS

DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA

Ao SEDI para alterar a classe processual devendo constar CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.Após, intime-se a

executada, nos termos do art. 475, J, CPC.

 

 

Expediente Nº 2510

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0000214-82.2012.403.6003 - LEONOR DE PAULA FERNANDES ASSIS(MS008865 - JAIR DE SOUZA

FARIA) X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista a declaração de fl. 07, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora.Nos

termos do art. 334, inciso I, do Código Civil, a consignação tem lugar quando o credor não puder ou, sem justa

causa, recusar-se a receber o pagamento ou dar quitação.No caso dos autos, a autora arrematou em leilão público,

no ano de 2001, 6 (seis) lotes de terreno urbano e, até o momento, não integralizou as parcelas devidas em virtude

de supostas exigências por parte da credora (União Federal).Em 2002, a credora expediu ofícios (fls. 14 a 19) com

vistas a regularizar a arrematação realizada pela autora. Já em 2011, foi expedido correio eletrônico (fl. 40), com a

mesma finalidade.Dos documentos carreados, não vislumbro, prima facie, a ocorrência dos pressupostos que
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autorizam a consignação em pagamento, notadamente neste feito, em que se pretende o pagamento integral da

dívida. Sequer foram anexadas à inicial cópias dos autos de arrematação dos imóveis.Contudo, nos termos do art.

896 e 890 do CPC, o credor poderá manifestar-se e reputar insuficiente o depósito realizado. Sendo assim,

nenhum prejuízo na aceitação do depósito inicial pelo devedor, o que fica autorizado nesta oportunidade.Intime-se

a autora para que, no prazo de 5 (cinco) dias, efetive o depósito (CPC, art. 893, I).Cumprido, cite-se a requerida

para apresentar resposta, nos termos do art. 297, CPC.Intimem-se.

 

MONITORIA

0005004-41.2000.403.6000 (2000.60.00.005004-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS013616 -

RAFAEL GONCALVES DA SILVA MARTINS CHAGAS) X LAZARO FERREIRA DUTRA(MS004467 -

JOAO SANTANA DE MELO FILHO E MS006495 - TANIA CARLA DA CUNHA HECHT E MS009480 -

MURILO TOSTA STORTI E MS009862 - FRANCISCO RICARDO DE MORAIS ARRAIS) X APARECIDA

ANA DE QUEIROZ DUTRA(MS004467 - JOAO SANTANA DE MELO FILHO) X CONSTRUTORA E

REPRESENTACOES BELA VISTA LTDA(MS004467 - JOAO SANTANA DE MELO FILHO)

Intime-se a CEF para que informe o valor atualizado da dívida, no prazo de 5 (cinco) dias.Após, venham os autos

conclusos para análise do pedido de fls. 292/293.Intime-se.

 

0001704-76.2011.403.6003 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL DA SILVA

BALLIELO SIMAO) X LEANDRO JOSE DE ALMEIDA

Trata-se de ação monitória movida pela Caixa Econômica Federal contra Leandro José de Almeida, visando à

cobrança de valor oriundo de contrato de abertura de crédito à pessoa física.Regularmente citado, conforme

certidão de fl. 30, o requerido não efetuou o pagamento nem apresentou embargos no prazo legal.Assim, nos

termos do art. 1.102-C do Código de Processo Civil, fica automaticamente constituído o título judicial.Intime-se a

CEF para apresentar cálculo atualizado do débito para prosseguimento do feito, nos termos dos art. 1.102-C e 475

do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias.Intimem-se.

 

0001816-45.2011.403.6003 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS013616 - RAFAEL GONCALVES

DA SILVA MARTINS CHAGAS) X GRACIELE FERREIRA DE OLIVEIRA

Ante o teor da certidão de fl. 32, intime-se a Caixa Econômica Federal para que forneça endereço atualizado da ré

Graciele Ferreira de Oliveira, no prazo de 10 (dez) dias. Não sendo localizado novo endereço pela CEF,

providencie a Secretaria consulta ao banco de dados da Receita Federal, utilizando-se o CPF constante na inicial.

Após, conclusos.Intime-se. Cumpra-se.

 

0000388-91.2012.403.6003 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA

BRILTES) X JESUS BERALDO

Depreque-se a citação do(s) réu(s), nos termos do art. 1.102 do Código de Processo Civil, para que, no prazo de

15 (quinze) dias:a) efetue(m) o pagamento da importância (atualizada até 17/2/2012) de R$ 26.295,82 (vinte e seis

mil duzentos e noventa e cinco reais e oitenta e dois centavos), acrescida de juros legais e atualizada

monetariamente até a data do efetivo pagamento, ressalvando-se que o pronto pagamento o isentará de custas e

honorários advocatícios, conforme preceitua o art. 1.102-C do CPC;b) ou, querendo, ofereça(m) embargos,

independentemente da segurança do Juízo, ficando ciente(s) de que, decorrido o prazo sem apresentação de

embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial.Considerando que o requerido deverá ser

citado em comarca que não é sede da Justiça Federal, comprove a autora o recolhimento prévio de custas e

despesas para realização do ato a ser deprecado. Em prosseguimento, com a juntada dos comprovantes de

recolhimento aos autos, encaminhe-se para cumprimento a carta precatória.Visando dar efetividade à garantia

constitucional estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, cópia do presente despacho servirá como carta precatória,

nos termos que seguem:***CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO N. _________/2012-DV***Autos n.

0000388-91.2012.403.6003Classe: 28 - MonitóriaPartes: Caixa Econômica Federal X Jesus BeraldoJuízo

Deprecante: Subseção Judiciária de Três Lagoas/MS (Av. Antonio Trajano, 852, Praça Getúlio Vargas, CEP

79601-002, Três Lagoas/MS)Juízo Deprecado: Juízo de Direito da Comarca de Paranaíba/MS Pessoa a ser citada:

Jesus Beraldo, CPF 029.944.021-49Endereço: Rua Elisa Tanan, n. 150, Paranaíba/MSFinalidade: O MM. Juiz

Federal Dr. Fernão Pompêo de Camargo depreca a Vossa Excelência a citação da pessoa acima qualificada, nos

termos do despacho supra.Prazo para cumprimento: 60 (sessenta) diasAnexo(s): Contrafé e guias de

recolhimento.Cumpra-se. Intime-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000262-90.2002.403.6003 (2002.60.03.000262-6) - ISAC HONORATO BARBOSA(MS007938 - HARRMAD

HALE ROCHA E MS008510 - CINTIA AMANCIO ROCHA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. EDUARDO

FRANCO CANDIA)
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Ciência às partes do retorno dos autos do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeira a parte vencedora o

que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, ao arquivo.Intimem-se.

 

0001311-54.2011.403.6003 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001816-

79.2010.403.6003) AMILSON FERREIRA TORRES(MS013001 - PAULA BARBOSA CUPPARI) X MISLENE

CRISTINA DOS SANTOS BARBOSA TORRES(MS013001 - PAULA BARBOSA CUPPARI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS013616 - RAFAEL GONCALVES DA SILVA MARTINS CHAGAS)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pelo réu no prazo de 10 (dez) dias.Ainda, manifestem-

se as partes, no prazo acima mencionado, acerca das provas que pretendem produzir, justificando-as quanto à

pertinência sob pena de indeferimento.Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000413-07.2012.403.6003 (2003.60.03.000798-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000798-67.2003.403.6003 (2003.60.03.000798-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1032 - CARLOS ERILDO DA

SILVA) X DIOMAR DE LIMA E OUTROS(MS009192 - JANIO MARTINS DE SOUZA)

Recebo os presentes embargos e determino, nesta oportunidade, seu apensamento aos autos principais n. 0000798-

67.2003.403.6003.Intime-se o embargado para manifestação no prazo legal.Após, tornem os autos conclusos.

 

0000492-83.2012.403.6003 (2003.60.03.000805-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000805-59.2003.403.6003 (2003.60.03.000805-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - MARCOS NASSAR) X

MARCOS DANIEL DA SILVA X JULIO CESAR SANTOS PEREIRA X ADEMIR MARQUES NUNES X

ROGERIO TAVARES DE LIMA X FABIANO DA COSTA SANTOS(MS009192 - JANIO MARTINS DE

SOUZA)

Recebo os presentes embargos. Intme-se o embargado para que se manifeste no prazo legal.Após, conclusos.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0001546-26.2008.403.6003 (2008.60.03.001546-5) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -

OAB(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X ELIDIA CRUCIOL

Tendo em vista que o executado não pagou a dívida nem ofereceu embargos no prazo legal, intime-se a exequente

para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar bens passíveis de penhora ou requerer o que entender de

direito.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se.

 

0001584-38.2008.403.6003 (2008.60.03.001584-2) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -

OAB(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X GUILHERME LEAL JUNIOR

Tendo em vista a realização de bloqueio de valores pelo sistema BacenJud (fls. 68), e considerando a

desnecessidade de quaisquer medidas adicionais, fica automaticamente constituída a penhora.Intime-se de

imediato o executado, nos termos do art. 652, CPC.Decorrido o prazo para impugnação sem manifestação do

executado, determino a transferência dos valores bloqueados para conta à disposição do Juízo.Oportunamente,

solicite-se à Caixa Econômica Federal que, no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a transferência dos valores

depositados em conta judicial para a conta de titularidade da OAB Seção Mato Grosso do Sul, agência 2224, conta

corrente 314-8, operação 003, devendo informar a este Juízo o cumprimento da determinação. Cópia do presente

despacho servirá como ofício.Intimem-se.

 

0001616-43.2008.403.6003 (2008.60.03.001616-0) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -

OAB(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X NOEL PROCOPIO MONTEIRO DA SILVA

Tendo em vista que o executado não pagou a dívida nem ofereceu embargos no prazo legal, intime-se a exequente

para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar bens passíveis de penhora ou requerer o que entender de

direito.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se.

 

0000486-81.2009.403.6003 (2009.60.03.000486-1) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -

OAB(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X AFONSO CELSO RODRIGUES DE MELO(MS002676 -

AFONSO CELSO RODRIGUES DE MELO)

Tendo em vista que restou negativa a tentativa de penhora pelo sistema BACENJUD, intime-se a exequente para

indicar bens passíveis de penhora, no prazo de 15 (quinze) dias.No silêncio, arquive-se.Intime-se.

 

0001218-62.2009.403.6003 (2009.60.03.001218-3) - PRESIDENTE DO CONSELHO SECCIONAL DA OAB

EM MATO GROSSO DO SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X TAIZE ANDREA ATHAYDE

BONAFE(MS014087 - NAYMI SALLES FERNANDES SILVA TORRES)
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Tendo em vista a certidão de fls. 48, declaro revel a ré Taize Andréa Athayde Bonafe e, nos termos do inciso II do

art. 9 do Código de Processo Civil, nomeio como curador o advogado voluntário Dr. Naymi Salles Fernandes

Torres, OAB/MS 14.087, para o qual concedo o prazo de 15 (quinze) dias para manifestação.Intime-se o curador

nomeado nos autos, servindo cópia do presente despacho como mandado, nos termos que

seguem:***MANDADO DE INTIMAÇÃO N. _________/2012-DVAutos n. 0001218-62.2009.403.6003Classe:

98 - Execução de Título ExtrajudicialPartes: Ordem dos Advogados do Brasil X Taize Andréa Athayde

BonafePessoa a ser intimada: Dr. Naymi Salles Fernandes TorresEndereço: Av. Capitão Olinto Mancini, 830,

fone 3521-4676.Anexos: Contrafé.Intime-se. Cumpra-se.

 

0001374-16.2010.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X ADAO FERREIRA ARAUJO

Tendo em vista que o executado não pagou a dívida nem ofereceu embargos no prazo legal, intime-se a exequente

para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar bens passíveis de penhora ou requerer o que entender de

direito.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se.

 

0001380-23.2010.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X CRISTIANE BRANDAO BARBOSA

AMARAL

Tendo em vista que o executado não efetuou o pagamento da dívida nem ofereceu embargos no prazo legal,

intime-se a exequente para indicar bens penhoráveis ou requerer o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze)

dias.No silêncio, arquive-se. Intime-se.

 

0001730-11.2010.403.6003 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP271824 - RAFAEL GONCALVES

DA SILVA MARTINS CHAGAS) X CLEVERSON GARGANTINI MARQUES

Tendo em vista que o executado não pagou a dívida nem ofereceu embargos no prazo legal, intime-se a exequente

para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar bens passíveis de penhora ou requerer o que entender de

direito.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se.

 

0000290-43.2011.403.6003 - ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU X EDWINO RAIMUNDO SCHULTZ

Tendo em vista que o executado não pagou a dívida nem ofereceu embargos no prazo legal, intime-se a exequente

para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar bens passíveis de penhora ou requerer o que entender de

direito.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se.

 

0001822-52.2011.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS013300 - MARCELO

NOGUEIRA DA SILVA) X SANTIAGO GARCIA SANCHES

Ante o teor da certidão de fl. 22, intime-se a exequente para que forneça endereço atualizado do réu, no prazo de

10 (dez) dias. Não sendo localizado novo endereço pela OAB, providencie a Secretaria consulta ao banco de

dados da Receita Federal, utilizando-se o CPF constante na inicial. Após, conclusos. Intime-se. Cumpra-se.

 

0001844-13.2011.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS013300 - MARCELO

NOGUEIRA DA SILVA) X ADELSON PEREIRA DOS SANTOS

Ante o teor da certidão de fl. 32, intime-se a Ordem dos Advogados do Brasil para que forneça endereço

atualizado do executado Adelson Pereira dos Santos, no prazo de 10 (dez) dias. Não sendo localizado novo

endereço pela CEF, providencie a Secretaria consulta ao banco de dados da Receita Federal, utilizando-se o CPF

constante na inicial. Após, conclusos.Intime-se. Cumpra-se.

 

PETICAO

0001314-09.2011.403.6003 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001816-

79.2010.403.6003) JOSIELLI VANESSA DE ARAUJO SERRADO FEGRUGLIA DA COSTA(MS014316 -

JOSIELLI VANESSA DE ARAUJO SERRADO FEGRUGLIA DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF(MS013616 - RAFAEL GONCALVES DA SILVA MARTINS CHAGAS)

(...)Ante o exposto, julgo extinta a execução de honorários, o que faço com fulcro nos artigos 794, inciso I e 795

do Código de Processo CivilCustas na forma da leiOportunamente, remetam-se os autos do SEDI para retificação

da autuação, devendo constar como classe execução de honorários. Após, sob cautelas, arquive-sePublique-se.

Registre-se. Intimem-se

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0003972-93.2003.403.6000 (2003.60.00.003972-0) - ELENIR THEREZINHA DA SILVA NEVES DE
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CARVALHO(MS011484 - JAYME DA SILVA NEVES NETO E MS003526 - LUIZ CARLOS ARECO E

MS011276 - LUIZ PAULO DE CASTRO ARECO) X HELIO MORALES LEAL(MS011484 - JAYME DA

SILVA NEVES NETO) X MARIO CESAR PINHEIRO DE CARVALHO(MS011484 - JAYME DA SILVA

NEVES NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005487 - WALDIR GOMES DE MOURA E

MS009690 - ANA PAULA ROZALEM BORB E MS009241 - FLAVIO EDUARDO ANFILO PASCOTO E

SP236863 - LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI) X ELENIR THEREZINHA DA SILVA NEVES DE

CARVALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Ante o teor da petição de fls. 686/688, homologo a transação realizada entre as partes em fase de cumprimento de

sentença e determino o arquivamento do feito.Intimem-se.

 

0000806-44.2003.403.6003 (2003.60.03.000806-2) - SIDNEY LOPES MARTINS(MS009192 - JANIO

MARTINS DE SOUZA) X RICARDO LUIS CAMARA SILVA(MS009192 - JANIO MARTINS DE SOUZA) X

RONY KLEY SINDOR LIMA(MS009192 - JANIO MARTINS DE SOUZA) X AMARILDO QUEIROZ

BERTOLOTO(MS009192 - JANIO MARTINS DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. MIRIAM MATTOS

MACHADO) X SIDNEY LOPES MARTINS X UNIAO FEDERAL X RICARDO LUIS CAMARA SILVA X

UNIAO FEDERAL X RONY KLEY SINDOR LIMA X UNIAO FEDERAL X AMARILDO QUEIROZ

BERTOLOTO X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista que não houve manifestação expressa do exequente Amarildo Queiroz Bertoloto acerca do cálculo

apresentado pela União, homologo o cálculo de fl. 242 e determino a expedição de ofício requisitório no valor de

R$ 3.843,21 (três mil oitocentos e quarenta e três reais e vinte e um centavos).Intime-se. Cumpra-se.

 

0000373-35.2006.403.6003 (2006.60.03.000373-9) - APARECIDA MENDES ROSA(MS010554 - GUSTAVO

BASSOLI GANARANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1026 - AUGUSTO

DIAS DINIZ) X APARECIDA MENDES ROSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos da Portaria n. 10/2009 deste Juízo, fica a parte autora intimada a se manifestar, no prazo de 05 (cinco)

dias, acerca da memória de cálculos apresentada pelo INSS.

 

0000700-77.2006.403.6003 (2006.60.03.000700-9) - MARIA DE LOURDES CONTRICIANI

NUNES(MS007560 - ROSEMARY LUCIENE RIAL PARDO DE BARROS E MS009716 - SUELI DE

FATIMA ZAGO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1026 - AUGUSTO

DIAS DINIZ) X MARIA DE LOURDES CONTRICIANI NUNES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Ciência à exequente sobre o teor do ofício de fls. 251/252.Tendo em vista os valores constantes nas petições de

fls. 243/244 e 253/254, torno líquido o cálculo apresentado pelo INSS e determino a expedição de ofício

requisitório em favor do patrono do exequente.Cumpra-se. Intime-se.Oportunamente, ao arquivo.

 

0000880-93.2006.403.6003 (2006.60.03.000880-4) - SEBASTIANA PINTO MEDINA X CACILDA PIRES X

FRANCISCA PEREIRA SORIANO X VIRGINIA RODRIGUES CARVALHO DOS SANTOS(SP060957 -

ANTONIO JOSE PANCOTTI E SP180767 - PATRICIA BROIM PANCOTTI E MS008578 - JOSE MARCOS

LACERDA MODESTO E SP115840 - JURACY ANTONIO ROSSATO JUNIOR E SP128408 - VANIA

SOTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1026 - AUGUSTO DIAS DINIZ) X

MARIA APARECIDA RODRIGUES DE CARVALHO X ROSANGELA RIBEIRO DOS SANTOS X

REGINALDO RODRIGUES DE CARVALHO X JOSE RIBEIRO DOS SANTOS X REINALDO RIBEIRO

DOS SANTOS X SERGIO RIBEIRO DOS SANTOS X ANGELA MARIA DOS SANTOS PEREIRA X

MARILENE RIBEIRO DOS SANTOS X ADRIELE APARECIDA RIBEIRO DOS SANTOS SOUZA X ALINE

APARECIDA RIBEIRO DOS SANTOS X JOVELINA RAMOS DOS SANTOS X ALEXANDRE RAMOS

DOS SANTOS X CRISTINA RIBEIRO DOS SANTOS X ALESSANDRA RAMOS DOS SANTOS X

SANDRA RIBEIRO NASCIMENTO X LUCIANO RIBEIRO DOS SANTOS X ALEANDRO RIBEIRO DOS

SANTOS X ERICA DA SILVA SANTOS X MAX RODRIGO NASCIMENTO DOS SANTOS

Defiro o pedido de dilação de prazo pelo período de 30 (trinta) dias.Intime-se a advogada dos exequentes acerca

da liberação dos valores referentes aos honorários advocatícios, no Banco do Brasil.Intime-se.

 

0000159-10.2007.403.6003 (2007.60.03.000159-0) - JOAO MENDES SOARES(SP281598 - MARCIO

AURELIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1026 -

AUGUSTO DIAS DINIZ) X JOAO MENDES SOARES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Indefiro o pedido de fls. 192 tendo em vista que este Juízo esgotou sua função jurisdicional ao proferir a sentença

de fls. 166/171, momento em que se verificou que o tempo de serviço/contribuição efetivamente comprovado pelo

autor era inferior ao necessário para a concessão do benefício pleiteado. Assim sendo, ante o trânsito em julgado
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da referida sentença, nada mais havendo a ser feito nos autos, arquivem-se.Intime-se.

 

0000438-93.2007.403.6003 (2007.60.03.000438-4) - ANGELO LUIZ FAVI POSSARI(MS004363 - LUIZ

ANTONIO MIRANDA MELLO E MS003935 - ANTONIO ANGELO BOTTARO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO)

Nos termos da Portaria 10/2009 deste Juízo, ficam as partes intimadas a se manifestarem, no prazo de 5 (cinco)

dias, sobre os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo.

 

0000442-33.2007.403.6003 (2007.60.03.000442-6) - JAMIL ABUD(MS004363 - LUIZ ANTONIO MIRANDA

MELLO E MS003935 - ANTONIO ANGELO BOTTARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO BRANDAO E MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO)

Nos termos da Portaria 10/2009 deste Juízo, ficam as partes intimadas a se manifestarem, no prazo de 5 (cinco)

dias, sobre os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo.

 

0000700-43.2007.403.6003 (2007.60.03.000700-2) - EDIBERTO DA GRACA OLIVEIRA (REPRESENTADO

POR MARIA MARGARIDA DA GRACA DE OLIVEIRA)(SP132142 - MARCELO PEREIRA LONGO E

MS013552 - CARICIELLI MAISA LONGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

EDIBERTO DA GRACA OLIVEIRA (REPRESENTADO POR MARIA MARGARIDA DA GRACA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência à parte autora sobre o teor do ofício de fls. 208/209, que informa a implantação do benefício

previdenciário.Intime-se a exequente para que se manifeste sobre a memória de cálculos apresentada pelo INSS,

no prazo de 5 (cinco) dias. Havendo concordância, expeçam-se os ofícios requisitórios.Oportunamente, remetam-

se os autos ao SEDI para retificação, devendo constar, separadamente, o nome do exequente e de sua

representante.Intime-se. Cumpra-se.

 

0001354-30.2007.403.6003 (2007.60.03.001354-3) - SARAH WITTER DE ABREU BASTOS(MS009473 -

KEYLA LISBOA SORELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS

VERISSIMO GOMES E SP236863 - LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI E MS008113 - ALEXANDRE

RAMOS BASEGGIO)

Ante o teor das manifestações das partes, homologo os cálculos apresentados pela Contadoria.Tendo em vista que

a CEF já efetuou os depósitos (fl. 141/142), expeçam-se os devidos alvarás de levantamento.Efetuados os saques,

oficie-se à CEF para que se aproprie do saldo remanescente da conta 2720.005.00000289-6.Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0006054-24.2008.403.6000 (2008.60.00.006054-7) - GENI DE FATIMA FREITAS QUEIROZ X ARMINDO

PINTO DE QUEIROZ(MS013255 - CARLOS LIMA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(MS009538 - THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL

MENDES E MS013654 - LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1029 -

CLENIO LUIZ PARIZOTTO) X GENI DE FATIMA FREITAS QUEIROZ X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF

Ante a manifestação de fl. 217, certifique-se o trânsito em julgado da sentença.Dê-se ciência aos autores do teor

da petição de fls. 209/210.Tendo em vista o depósito efetuado pela CEF às fls. 211, expeça-se alvará para

levantamento dos honorários, intimando-se o advogado da parte autora a retirá-lo na Secretaria.Em

prosseguimento, arquivem-se os autos.Cumpra-se. Intime-se.

 

0000738-21.2008.403.6003 (2008.60.03.000738-9) - ELIANA FATIMA ARAUJO ROCHA(SP202003 -

TANIESCA CESTARI FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ELIANA

FATIMA ARAUJO ROCHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o teor da petição de fls. 265/276, torno líquidos os cálculos apresentados pelo INSS em relação à autora

Eliana Fátima Araújo Rocha e determino a expedição do devido ofício requisitório.Em prosseguimento, cite-se o

INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, para, querendo, apresentar embargos no prazo

legal.Visando dar efetividade à garantia constitucional estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, cópia do presente

despacho servirá como carta precatória, nos termos que seguem:***CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO N.

_______/2012-DV***Autos n. 0000738-21.2008.403.6003Classe: 229 - Cumprimento de SentençaPartes: Eliana

Fátima Araújo Rocha X INSSJuízo Deprecante: Subseção Judiciária de Três Lagoas/MS (Rua Sabino José da

Costa, n. 179, CEP 79603-020, Três Lagoas/MS)Juízo Deprecado: Subseção Judiciária de Campo Grande/MS

Pessoa a ser citada: INSSEndereço: Rua 26 de Agosto, 348 - Centro, Campo Grande/MSFinalidade: O MM. Juiz

Federal Dr. Fernão Pompêo de Camargo depreca a Vossa Excelência a citação do INSS, na pessoa de seu
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Procurador-Chefe, nos termos do artigo 730 do CPC, para, querendo, apresentar embargos no prazo legal. Prazo

para cumprimento: 60 (sessenta) dias.Anexo(s): petição de fls. 265/276.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0000970-33.2008.403.6003 (2008.60.03.000970-2) - MARIA LUCIA MORAIS DA SILVA(MS009192 - JANIO

MARTINS DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS

BASEGGIO) X MARIA LUCIA MORAIS DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que efetue o pagamento do valor da condenação, no prazo de 15

(quinze) dias, ficando ciente de que, não sendo efetuado o pagamento, o montante será acrescido de multa no

percentual de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J do CPC.Intime-se.

 

0001160-93.2008.403.6003 (2008.60.03.001160-5) - JOSE CANDIDO BARBOSA(SP225097 - ROGÉRIO

ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE CANDIDO

BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se o exequente para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da memória de cálculos

apresentada pelo INSS.Em caso de concordância, e não havendo renúncia aos valores excedentes ao limite de

RPV, intime-se o INSS, nos termos do art. 30, parágrafo 3º, da Lei n. 12.431, de 27/06/2011, para que informe a

este Juízo, em 30 (trinta) dias, sobre eventual existência de débitos em nome de José Candido Barbosa, CPF

205.655.181-00, os quais preencham as condições estabelecidas no parágrafo 9º do art. 100 da Constituição

Federal, sob pena de perda do direito de abatimento dos valores informados.Havendo débitos a serem

compensados, intime-se o exequente para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias.No silêncio, ou

inexistindo débitos, expeçam-se os devidos ofícios requisitórios.Oportunamente, arquivem-se os autos.Cumpra-se.

Intimem-se.

 

0001201-60.2008.403.6003 (2008.60.03.001201-4) - PEDRO ANTONIO DIAS(SP213210 - GUSTAVO

BASSOLI GANARANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X PEDRO ANTONIO

DIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos da Portaria n. 10/2009 deste Juízo, fica a parte autora intimada a se manifestar, no prazo de 05 (cinco)

dias, acerca da memória de cálculos apresentada pelo INSS.

 

0001406-89.2008.403.6003 (2008.60.03.001406-0) - MARIA AMARO BARBOSA(SP058428 - JORGE LUIZ

MELLO DIAS E MS009192 - JANIO MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS X MARIA AMARO BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos da Portaria n. 10/2009 deste Juízo, fica a parte autora intimada a se manifestar, no prazo de 05 (cinco)

dias, acerca da memória de cálculos apresentada pelo INSS.

 

0001409-44.2008.403.6003 (2008.60.03.001409-6) - MORDOMEU FRAGOSO DA SILVA(SP225097 -

ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

MORDOMEU FRAGOSO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos da Portaria n. 10/2009 deste Juízo, fica a parte autora intimada a se manifestar, no prazo de 05 (cinco)

dias, acerca da memória de cálculos apresentada pelo INSS.

 

0000721-48.2009.403.6003 (2009.60.03.000721-7) - JORGINA SEBASTIANA DA SILVA(SP223944 -

DANILA AYLA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

JORGINA SEBASTIANA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos da Portaria n. 10/2009 deste Juízo, fica a parte autora intimada a se manifestar, no prazo de 05 (cinco)

dias, acerca da memória de cálculos apresentada pelo INSS.

 

0001435-08.2009.403.6003 (2009.60.03.001435-0) - VALTER LUIZ DA SILVA(MS012397 - DANILA

MARTINELLI DE SOUZA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X VALTER

LUIZ DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos da Portaria n. 10/2009 deste Juízo, fica a parte autora intimada a se manifestar, no prazo de 05 (cinco)

dias, acerca da memória de cálculos apresentada pelo INSS.

 

0001516-20.2010.403.6003 - CARMEN VIEIRA DA SILVA(SP218918 - MARCELO FERNANDO FERREIRA

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CARMEN VIEIRA DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos da Portaria n. 10/2009 deste Juízo, fica a parte autora intimada a se manifestar, no prazo de 05 (cinco)

dias, acerca da memória de cálculos apresentada pelo INSS.
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ALVARA JUDICIAL

0001454-43.2011.403.6003 - JOSE HEBERT DE FREITAS(MS011390 - MARCOS ANTONIO MOREIRA

FERRAZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO BRANDAO)

Intime-se a parte autora para que informe se já efetuou o levantamento dos valores depositados em conta

vinculada ao PIS, nos termos da sentença de fls. 97/99, no prazo de 10 (dez) dias.Tendo em vista o depósito

efetuado pela CEF às fls. 104/105, expeça-se alvará para levantamento dos honorários, intimando-se o advogado

da parte autora a retirá-lo na Secretaria.Intime-se. Cumpra-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBA 
 

1A VARA DE CORUMBA 

 

DR. DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

JUIZ FEDERAL 

PAULO HENRIQUE MENDONÇA DE FREITAS 

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 4364

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0000005-13.2012.403.6004 (2007.60.04.000893-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000893-55.2007.403.6004 (2007.60.04.000893-3)) ROSEMARY SOARES MIGUEL(MS007233 - MARTA

CRISTIANE GALEANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS

NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA

Vistos.Verifico que não consta, nos presentes autos, matrícula atualizada do imóvel sobre o qual versa os

presentes embargos de terceiro. A análise de tal documentação é imprescindível para verificação da

verossimilhança das alegações expendidas pela embargante. Dessa forma, defiro a embargante o prazo de cinco

dias para a juntada da matrícula atualizada do imóvel.Consigne-se que a matrícula juntada nos apensos não se

refere ao imóvel nele penhorado.Com a juntada da matrícula atualizada, venham os autos conclusos

imediatamente.

 

EXECUCAO FISCAL

0000370-87.2000.403.6004 (2000.60.04.000370-9) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(MS003100 - ADRIANA MARIA DE CASTRO RODRIGUES) X RUY WALDO ALBANEZE(MS005516

- LUIZ FELIPE DE MEDEIROS GUIMARAES) X ROMEU ALBANEZE(MS005516 - LUIZ FELIPE DE

MEDEIROS GUIMARAES) X IMPORTADORA CORUMBAENSE LTDA(MS005516 - LUIZ FELIPE DE

MEDEIROS GUIMARAES)

VISTOS.Aduz o arrematante do bem penhorado nos autos (fl. 327/329), Sérgio Maurício do Nascimento Assad,

que houve omissão do edital de leilão, consistente na falta de informação acerca da situação do terreno, o qual está

invadido por cinco famílias.Verifico, contudo, que tal alegação não procede. No edital de leilão (fls. 252/263),

precisamente às fls. 259/260, após a identificação do número dos autos, partes, valor da causa, e descrição

completa do lote, está registrada a seguinte observação: A quadra localiza-se em região distante do centro da

cidade; está invadida por algumas famílias que construíram ali 03 (três) casebres de concreto e telha de zinco e

01(uma) choupana coberta de palha, as ruas que circundam o imóvel não são asfaltadas, sendo que uma delas está

intransitável por veículos, parte do seu terreno se localiza em terreno alagadiço.A observação acima transcrita está

consignada no laudo de reavaliação de fl. 321, na publicação do edital veiculada no Diário Oficial em 15/02/2012

(certificação de publicação à fl. 323), além de constar do auto de arrematação de fls. 325/326, o qual foi assinado

pelo arrematante, dando-lhe ciência inequívoca dos termos em que estava recebendo o bem arrematado, incumbia-

lhe a leitura, apenas.O documento juntado pelo arrematante à fl. 338 não foi expedido pela Justiça Federal. Trata-

se de mero informativo de leilões judiciais - no qual consta apenas a descrição dos lotes -, distribuído pela

Leiloeira Serrano. O documento público que regeu a realização do leilão foi o edital de leilão. Nele constaram

informações pormenorizadas do imóvel, não havendo que se falar em omissão. Saliente-se que foram observadas

as formalidades legais quanto à publicidade do ato, não cabendo ao arrematante alegar ignorância.Ante e exposto,

nego o pedido do arrematante, declarando legítima a realização do leilão em todos os seus termos.Int.
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Expediente Nº 4365

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000667-84.2006.403.6004 (2006.60.04.000667-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 -

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) X MARCELO MOREIRA SANTANA

Trata-se a ação de Execução Fiscal movida pelo CAIXA ECONOMICA FDERAL - CEF em face de MARCELO

MOREIRA SANTANA objetivando, em síntese, a cobrança do débito representado pelos documentos acostados à

inicial.A exeqüente noticiou a quitação do débito por parte do executado a fl. 40.É o relatório necessário. D E C I

D O.A exeqüente informou que o débito foi satisfeito, motivo pelo qual requer a extinção do processo.Pelo

exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 794, I, c/c

artigo 795, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários de advogado.Em havendo penhora,

levante-se. Custas na forma da lei.Com o trânsito em julgado, ao arquivo. P.R.I.

 

INQUERITO POLICIAL

0001041-27.2011.403.6004 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS X ORLANDO

GARCIA MUNOZ

1. RELATÓRIOO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de ORLANDO GARCIA

MUOZ, qualificado nos autos, imputando-lhe a prática do delito previsto no artigo 33, caput, c/c art. 40, inciso I,

da Lei nº 11.343/06, pelos fatos a seguir descritos.De acordo com a peça inicial acusatória, no dia 01 de agosto de

2011, foi flagrado na Agência dos Correios XARAÉS em Corumbá/MS tentando postar para a Espanha, bandejas

de acrílico, cujo peso bruto dos objetos eram de 3.620 g (três mil seiscentos e vinte gramas) contendo cocaína em

seu interior, na forma líquida.Entrevistado preliminarmente, ORLANDO GARCIA afirmou que sua esposa foi

quem pediu para postar tal encomenda para amigos na Espanha, porem, em razão do forte odor exalado pela

mercadoria, o suspeito foi encaminhado até a Delegacia de Policia Federal em Corumbá para investigações

futuras.Durante o trajeto, os policias se dirigiram até um estabelecimento comercial na Rua 13 de Junho, nº 631,

denominado MULT ULTILIDADES para averiguar se tais bandejas foram adquiridas nesta loja, tendo em vista a

nota fiscal (fl.36) indicando a compra, todavia, o representante da loja informou que não trabalhava com tal

produto.Na Delegacia de Policia Federal em Corumbá, foi feito um corte em uma das bandejas, de onde saiu um

liquido translúcido, ao qual foi aplicado o Narcotest, reagindo positivamente para a substancia

cocaína.Questionado acerca dos fatos, ORLANDO alegou não conhecer o remetente e nem o destinatário da

encomenda, porém, alterou sua versão mais tarde, informando que foi FERNANDO CUELAR quem lhe contratou

para tal serviço em Puerto Quijarro/BO, que consistia em postar a encomenda com os endereços de remetente e

destinatário indicados em um papel mediante a promessa de pagamento no valor de R$ 200,00 (duzentos

reais).Perante a autoridade policial (fls. 07/08), ORLANDO informou que reside em Puerto Quijarro/BO há vinte

anos e que exerce a profissão de taxista e que sabia que estava postando droga, esta entregue a ele na Bolívia para

ser postada na Agencia dos correios em Corumbá, com destino final na Espanha.Disse que conheceu

FERNANDO enquanto trabalhava e que foi este que lhe entregou as quatro bandejas, um papel com os endereços

de remetente e destinatário e a nota fiscal. O total de substância entorpecente (cocaína) apreendida, segundo laudo

pericial acostado a fls. 62/66, foi de 211,9 g (duzentos e onze gramas e nove decigramas), na forma

líquida.Constam dos autos os seguintes documentos: I) Auto de Prisão em Flagrante às fls. 02/08; II) Auto de

Apresentação e Apreensão à fl. 11 III)Laudo de Exame Preliminar de Constatação de Substância à fl. 13/14; IV)

Boletim de Vida Pregressa às fls.19/25; V) Relatório da Autoridade Policial às fls. 42/45; VI) Laudo de Exame

Definitivo em Substância às fls. 62/66; VII) Defesa Prévia à fls. 81/88.A denúncia foi recebida em 05 de

dezembro de 2011 (fl. 89/90).O interrogatório do acusado realizou-se aos 07.03.2011 (fl. 112).As testemunhas

arroladas, José Ricardo Aguiar Pessanha, Eric Pupo Nogueira e Candido Gongora Pedraza foram ouvidas na

mesma data, neste juízo (fls. 109/111).O Ministério Público Federal apresentou alegações finais orais e sustentou,

em síntese, que restaram provadas a materialidade e a autoria do delito. Requereu a condenação do réu pela

prática do crime tipificado no artigo 33, caput, c/c inciso I do art. 40, da Lei nº 11.343/06.A defesa do réu

requereu o reconhecimento da confissão espontânea do réu, bem como a aplicação do 4º do artigo 33 da Lei de

Drogas.Antecedentes do acusado ORLANDO. (Fls. 60, 93 e 114).É o relatório. D E C I D O.2.

FUNDAMENTAÇÃONo que tange à materialidade do fato, restou ela cabalmente comprovada, por meio do Auto

de Apreensão e Apresentação de fls. 11, consta que foram apreendidos quatro bandejas de peso bruto aproximado

de 3.620 g (três mil seiscentos e vinte gramas) com cocaína em estado líquido em seu interior, 03 (três) vias do

AIRWAY BILL - AWB de numeração 752401777 com destinatário CLARIBEL PINTO CUELLAR em

Madrid/Espanha, 01 (um) pedaço de papel com os dizeres Nombre: Claribel Pinto Cuellar; Ciudad: Madrid; Pais:

Espaa..., 01(uma) Nota Fiscal nº 5356, da Empresa O MUNDO DAS ULTILIDADES de F.S. Ferreira, no valor de

R$ 13,00 (treze reais), R$300,00 (trezentos reais) em espécies, 01 (uma) Nota Fiscal nº 8623, da MULT
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UTILIDADES, Lima & Rodrigues Ltda, no valor de R$ 30,00 (trinta reais) e 01 (uma) folha de papel com os

dizeres Clarobel Pinto Cuellar; cidad: Madrid; Pais: Espaa....No que diz respeito à autoria do fato, não há dúvidas

quanto ao envolvimento do réu, ante sua confissão e os depoimentos das testemunhas e o teor de seus

interrogatórios em âmbito extrajudicial e em Juízo.Em sede policial, o acusado informou que reside em Puerto

Quijarro/BO há vinte anos e que exerce a profissão de taxista e que sabia que estava postando droga, esta entregue

a ele na Bolívia para ser postada na Agencia dos correios em Corumbá.Informou que foi FERNANDO CUELAR

quem lhe contratou para tal serviço em Puerto Quijarro/BO, que consistia em postar a encomenda com os

endereços de remetente e destinatário indicados em um papel mediante a promessa de pagamento no valor de R$

200,00 (duzentos reais).Em Juízo, ORLANDO admitiu que estava tentando postar a encomenda para a Espanha e

sabia que no interior das bandejas havia cocaína.Nesse passo, acrescente-se que os depoimentos das testemunhas

de acusação e de defesa, quando ouvidas no inquérito policial, bem como perante o Juízo, foram harmônicos e

congruentes entre si.Desta feita, evidente está a autoria deste ilícito e inconteste é a responsabilidade criminal do

réu, uma vez que sua conduta se amolda com requinte ao tipo objetivo do artigo 33, caput, da Lei nº

11.343/06.Assim sendo, passo a individualizar a pena.a) Circunstâncias judiciais - art. 59 do Código Penal - na

primeira fase de fixação da pena serão analisadas as circunstâncias judiciais aplicáveis ao caso, as quais nortearão

a individualização da pena e a fixação da pena-base, quais sejam: culpabilidade, antecedentes, conduta social,

personalidade do agente, motivos, circunstâncias e consequências do crime.Pela análise das certidões de

antecedentes criminais e de distribuição de ações acostadas aos autos (fls. 60, 93 e 114), verifico inexistir registro

de condenações em desfavor do réu, de modo que, ORLANDO não possui antecedentes criminais.No que tange à

culpabilidade, conduta social, personalidade do agente, motivos e consequências do crime, não entrevejo a

existência de elementos nos autos que desabonem a conduta do réu a ponto de justificar a exasperação da pena-

base com relação a essas circunstâncias.Entretanto, verifico que uma das circunstâncias do crime é desfavorável

ao réu, com fundamento no artigo 42 da Lei n. 11.343/06.Inicialmente, em razão da quantidade de droga

transportada por ORLANDO (211,9 g - duzentos e onze gramas e nove decigramas), vislumbro não se tratar de

uma quantia que justifique o aumento de sua pena.Quanto à natureza da droga, é de rigor o aumento de sua pena-

base, especialmente pelo fato de o tráfico ter sido de substância cocaína. Entendo, assim, que se exige um maior

rigor na fixação da pena em comparação ao tráfico de outras substâncias, pois apresenta alto grau de nocividade à

saúde.Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado:HABEAS CORPUS. NARCOTRAFICÂNCIA

INTERNACIONAL. PENA-BASE: 5 ANOS E10 MESES DE RECLUSÃO, DIMINUÍDA EM 3 MESES PELA

CONFISSÃOESPONTÂNEA, AUMENTADA DE 1/6 PELA INTERNACIONALIDADE E MINORADA

EM1/6 EM RAZÃO DA REDUTORA DO 4o. DO ART. 33 DA LEI DE DROGAS.PENA-TOTAL: 5 ANOS, 4

MESES E 4 DIAS DE RECLUSÃO. REGIME INICIALFECHADO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NA

DOSIMETRIA DA PENA. AUMENTO DAPENA-BASE E QUANTUM DA FRAÇÃO REDUTORA

PROPORCIONAIS ÀSCIRCUNSTÂNCIAS DO DELITO. QUANTIDADE E NATUREZA DA DROGA

APREENDIDA (APROXIMADAMENTE 800 GRAMAS DE COCAÍNA). SUBSTITUIÇÃO DA

PENAPRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. INVIABILIDADE EMRAZÃO DO

QUANTUM FINAL DA SANÇÃO. RECURSO EM LIBERDADE. CONDENAÇÃOTRANSITADA EM

JULGADO, PEDIDO PREJUDICADO. PARECER DO MPF PELADENEGAÇÃO DO WRIT. HC

PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA EXTENSÃO,DENEGADA A ORDEM.1. Embora o paciente seja

tecnicamente primário e sem antecedentes criminais, a quantidade e a natureza da droga apreendida (quase um

quilo de cocaína) justificam o aumento da pena-base e a diminuição em 1/6, eis que adequada à finalidade

repressiva e educativa da pena.2. Inviável a substituição da sanção privativa de liberdade por restritivas de direito

em razão do quantum final da pena (art. 44 do CPB).3. Transitada em julgado a sentença condenatória, não há que

se falar em possibilidade de recurso em liberdade. Pedido prejudicado em razão do esvaziamento de seu objeto. 4.

HC parcialmente conhecido e, nessa extensão, denegada a ordem. Acórdão. Vistos, relatados e discutidos estes

autos, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e

das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer parcialmente do pedido e, nessa parte, denegar a

ordem. Os Srs. Ministros Jorge Mussi, Adilson Vieira Macabu (Desembargador convocado do TJ/RJ) e Laurita

Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Gilson Dipp. Dessa forma,

considerando a natureza do entorpecente (artigo 42 da Lei nº 11.343/06), fixo a pena-base em 1/6 (um sexto)

acima do mínimo legal.Pena-base: 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 583 (quinhentos e oitenta e três)

dias-multa, pelo crime descrito no art. 33, caput, da Lei nº 11.343/06.b) Circunstâncias agravantes - não há.c)

Circunstâncias atenuantes - art. 65, III, d, do CP - reconheço a ocorrência da confissão espontânea, alegada pela

defesa, haja vista que o réu confessou, em parte, em Juízo, a prática do delito em comento. O réu optou pela

confissão, viabilizando a colheita de maior suporte probatório para a investigação inquisitorial e para a

condenação. Dessa forma, por razões de política criminal, tendo em vista que a Administração da Justiça foi

favorecida, moralmente é justo que sofra o condenado uma pena menos gravosa, configurando motivo bastante

que a confissão seja tão somente voluntária.Nesse diapasão, nossos Tribunais têm decidido que:HABEAS

CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. PENA TOTAL: 5 ANOS. REGIME INTEGRALMENTE FECHADO.

ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA. INCIDÊNCIA OBRIGATÓRIA. PROGRESSÃO DE
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REGIME. POSSIBILIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 2o, 1o DA LEI 8.072/90.

SUPERVENIÊNCIA DA LEI 11.464/07. ORDEM CONCEDIDA, PARA QUE O TRIBUNAL A QUO

REDIMENSIONE A PENA DO PACIENTE, FAZENDO INCIDIR A ATENUANTE DA CONFISSÃO

ESPONTÂNEA, BEM COMO PARA AFASTAR O ÓBICE À PROGRESSÃO DE REGIME PRISIONAL. 1. A

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme de que a atenuante da confissão espontânea realizada

perante a autoridade policial, ainda que retratada em juízo, deve ser considerada no momento da aplicação da

pena, desde que ela tenha, em conjunto com outros meios de prova, embasado a condenação. 2. Na hipótese dos

autos, em diversas passagens da sentença, o MM. Juiz faz referência ao fato de o paciente ter confessado a posse e

a propriedade das drogas apreendidas (maconha e cocaína) perante à autoridade policial. Tal confissão, aliada às

demais provas existentes, deram suporte à condenação, razão pela qual deve incidir a atenuante no momento da

fixação da pena. Precedentes do STJ. (...) 5. Parecer do MPF pela concessão parcial da ordem. 6. Ordem

concedida, para que o Tribunal a quo redimensione a pena do paciente, fazendo incidir a atenuante da confissão

espontânea, bem como para afastar o óbice à progressão de regime prisional. (HC 89.230/SP, Rel. Ministro

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 25/09/2008, DJe

17/11/2008)PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS (MACONHA). PRISÃO

EM FLAGRANTE E CONFISSÃO PERANTE A AUTORIDADE POLICIAL. RETRATAÇÃO PARCIAL EM

JUÍZO. CONDENAÇÃO COM SUPORTE NA REFERIDA CONFISSÃO. NÃO-APLICAÇÃO DA

ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA. ORDEM CONCEDIDA. 1. Conforme entendimento

pacificado no âmbito deste Tribunal, aplica-se a atenuante prevista no art. 65, inc. III, letra d, do Código Penal,

sempre que a confissão extrajudicial servir para dar suporte à condenação, mesmo que haja retratação em Juízo,

sendo irrelevante que diante do flagrante não tenha restado outra alternativa para o agente. 2. Ordem concedida

para reconhecer devida a aplicação, na hipótese, da atenuante da confissão espontânea. (HC 39347/MS, Rel.

Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 26/04/2005, DJ 01/07/2005 p. 576)Dessa

forma, reduzo a pena anteriormente fixada em 1/6 (um sexto), o que totalizaria: 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e

10 (dez) dias de reclusão e 486 (quatrocentos e oitenta e seis) dias-multa, pelo crime descrito no art. 33, caput, da

Lei nº 11.343/06.Entretanto, em virtude da vedação de fixação de circunstância atenuante abaixo do montante

fixado para o mínimo legal - Súmula 231 STJ - permanecerá o valor deste: 5 (cinco) anos de reclusão e 500

(quinhentos) dias-multa, pelo crime descrito no art. 33, caput, da Lei n. 11.343/06.d) Causas de aumento - art. 40,

I, da Lei 11.343/06 - elevação da pena em 1/6 (um sexto).A internacionalidade do tráfico restou demonstrada. O

acusado, em sede policial, declarou ter recebido a droga na Bolívia, bem como as testemunhas de acusação e de

defesa, quando ouvidas no Auto de Prisão em Flagrante bem como perante o Juízo, foram unânimes em informar

que a droga que este portava era oriunda do país vizinho.Pelas razões acima expostas, exsurge cristalina a

transnacionalidade do delito.Nesse sentido é a jurisprudência dos Tribunais, expressa nas ementas que

seguem:PENAL. CRIMES DE TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES E DE ASSOCIAÇÃO.

LEI N.º 6.368/76, ART. 12, CAPUT, E ART. 14, C.C. O ART. 18, INCISOS I. DEFICIÊNCIA DE DEFESA.

NULIDADE. INOCORRÊNCIA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. ASSOCIAÇÃO

DURADOURA CARACTERIZADA. PENA PREVISTA NO ART. 8º, CAPUT, DA LEI 8.072/90.

APLICABILIDADE. ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTANEA. 1. Não demonstrada a deficiência

técnica da defensoria dativa, não há falar em nulidade do processo. 2. Comprovados a materialidade, a autoria e o

dolo, impõe-se a condenação dos réus pela prática do crime de tráfico ilícito de entorpecentes. 3. Configurado

vínculo estável entre os agentes, unidos no propósito de praticar o crime de tráfico ilícito de entorpecentes, devem

ser condenados como incursos nas disposições do art. 14 da Lei n.º 6.368/76. 4. Restando provado que a droga foi

trazida da Bolívia para o Brasil, incide a causa de aumento de pena prevista no art. 18, inciso I, da Lei n.º

6.368/76. 5. A pena para o agente que pratica o crime previsto no art. 14 da Lei n.º 6.368/76 é aquela estabelecida

no art. 8º, caput, da Lei n.º 8.072/90. 6. A quantidade de droga traficada deve ser levada em conta para a fixação

da pena-base. 7. Não podem ser consideradas como maus antecedentes supostas condenações dos réus no exterior,

sem qualquer comprovação nos autos. 8. Se um dos agentes confessa espontaneamente a prática delitiva, faz jus à

atenuação da pena. 9. O crime previsto no art. 14 da Lei n.º 6.368/76 não é alcançado pela regra do art. 2º, 1º, da

Lei n.º 8.072/90, de sorte que admite a progressão de regime de cumprimento da pena. 10. Os crimes capitulados

nos arts. 12 e 14 da Lei n.º 6.368/76 são autônomos e configuram concurso material, autorizando a aplicação do

art. 69, caput, do Código Penal. 11. Recursos providos em parte. (TRF 3 - ACR 200260040010279 - DES. FED.

NELTON DOS SANTOS - SEGUNDA TURMA - Data da decisão: 23/11/2004 - DJU DATA:28/01/2005

PÁGINA: 174)CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUSTIÇA FEDERAL E ESTADUAL - DROGA

ADQUIRIDA NO EXTERIOR PARA SER VENDIDA NO MERCADO INTERNO - LIAME COM PAÍS

ESTRANGEIRO, EVIDENCIANDO O TRÁFICO INTERNACIONAL - CONFLITO CONHECIDO. 1. Se a

droga é adquirida no exterior, para ser aqui comercializada, evidencia-se o liame com país estrangeiro e, como tal,

o tráfico internacional de entorpecente. 2. Em tal hipótese, fixada está a competência da Justiça Federal. 3.

Conflito de competência conhecido, dando-se por competente a Justiça Federal, a suscitante. (STJ - CC -

CONFLITO DE COMPETENCIA - 14895 - Processo: 199500419157 UF: GO Órgão Julgador: TERCEIRA

SEÇÃO - Data da decisão: 12/03/1997 - Relator: LUIZ VICENTE CERNICCHIARO - Fonte: DJ

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/04/2012     943/965



DATA:24/08/1998 PÁGINA:7) Portanto, elevo a pena provisória do réu em 1/6 (um sexto), perfazendo um total

de 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa.e) Causas de

diminuição - Art. 33, 4º, lei n. 11.343/06 - redução de 1/6 a 2/3.Por fim, entendo presente a causa variável de

diminuição de pena prescrita pelo artigo 33, 4º, da Lei nº 11.343/06, que exige para sua incidência que o agente

seja primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades criminosas nem integre organização

criminosa.Como o réu, in casu, preenche todos os requisitos relacionados no aludido dispositivo legal aplico em

seu favor a causa de redução na fração de 1/4 (um quarto).Pena definitiva: 4 (quatro) anos, 04 (quatro) meses e 15

(quinze) dias de reclusão e 438 (quatrocentos e trinta e oito) dias-multa.Fixo o valor do dia-multa, tendo em vista

a situação econômica aparente do réu, em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo à época dos fatos, nos termos

do art. 49, 1º, do Código Penal.O regime de cumprimento da pena será inicialmente o fechado, de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal (HC 86194 / DF - DISTRITO FEDERAL - Relator (a): Min. EROS

GRAU - Julgamento: 07/03/2006 - Órgão Julgador: Primeira Turma - Publicação: DJ 04-03-2006).2.1 DOS

BENS APREENDIDOSNão restou comprovado que o numerário de R$ 300,00 (trezentos reais), descrito à fl. 11,

foi especificamente utilizado para as despesas atinentes ao tráfico de drogas. Dessa forma, uma vez que não se

afigura como produto do crime ou instrumento para sua consumação, deve ser devolvido ao réu após o trânsito em

julgado desta sentença, podendo ser reclamados por qualquer pessoa, desde que com poderes específicos.3.

DISPOSITIVODiante do exposto, CONDENO o réu ORLANDO GARCIA MUOZ, qualificado nos autos, à pena

de 4 (quatro) anos, 4 (quatro) meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 438 (quatrocentos e trinta e oito) dias-multa,

pelo delito descrito no artigo 33, caput, c/c art. 40, inciso I, da Lei nº 11.343/06, na forma do art. 387 do Código

de Processo Penal.Expeça a Secretaria a Guia de Execução Provisória remetendo-a ao Juízo das Execuções

Criminais da Comarca de Corumbá/MS, para suas providências.Promova a Secretaria os registros das

determinações constantes desta sentença no sistema disponibilizado pelo CNJ (SNBA - Sistema Nacional de Bens

Apreendidos).Após o trânsito em julgado, providencie a Secretaria: i) o lançamento do nome do réu no rol dos

culpados, nos termos da Resolução do Conselho da Justiça Federal CJF nº 408, de 20 de dezembro de 2004; ii) o

encaminhamento dos autos ao SEDI, para anotação da condenação do réu; iii) a atualização da pena de multa,

devendo ser o condenado intimado para pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição na Dívida

Ativa da União; iv) a expedição de ofício à Justiça Eleitoral, nos termos do artigo 15, inciso III, da Constituição

Federal; v) a expedição das demais comunicações de praxe; vi) arbitro os honorários do defensor dativo, no valor

máximo da tabela.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Ciência ao Ministério Público Federal.Após as

formalidades de costume, ao arquivo.

 

PROCEDIMENTO ESP.DA LEI ANTITOXICOS

0000243-66.2011.403.6004 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1468 - CARLOS HUMBERTO PROLA

JUNIOR) X LUCIEL INDIRA ROJAS(MS001307 - MARCIO TOUFIC BARUKI)

1. RELATÓRIOO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de LUCIEL INDIRA

ROJAS, qualificada nos autos, imputando-lhe a prática do delito previsto no artigo 33, caput, c/c art. 40, incisos I,

da Lei nº 11.343/06, pelos fatos a seguir descritos.De acordo com a peça inicial acusatória, no dia 14 de fevereiro

de 2010, durante fiscalização na Agência dos Correios, localizada na Rua Frei Mariano, policiais federais

abordaram LUCIEL INDIRA ROJAS e a menor EMILIANE PAZ MEAURIO empreendendo a postagem de

materiais escolares (dois fichários, dois cadernos e uma caixa de lápis de cor), cujo interior continha substância

com aparência de cocaína, a Madrid/Espanha. Diante de tal suspeita os policiais federais realizaram, no local, o

exame preliminar de constatação de substância, que acusou positivo para substância cocaína. Em entrevista

realizada no local INDIRA afirmou ter pedido a EMILIANE que a auxiliasse na postagem dos materiais que,

segundo a ré, haviam sido comprados no Supermercado Panoff, na sexta-feira, por ALFREDO, seu patrão.

Afirmou, ainda, ter recebido os materiais somente no sábado. Relatou que os materiais eram destinados a um filho

de seu patrão, que reside na Espanha. Disse, também, que tentou efetuar a postagem no sábado, porém, não logrou

êxito por circunstâncias alheias à sua vontade, havendo tentado novamente na segunda-feira.Diante dos fatos,

INDIRA foi encaminhada juntamente com o entorpecente à Delegacia de Polícia Federal. Perante a autoridade

policial, INDIRA confirmou os fatos supra. Narrou, ainda, que conheceu ALFREDO, quando trabalhava na

cooperativa de crédito PRODEN. Ao saber que INDIRA não estava trabalhando, ALFREDO ligou para a ré

solicitando seu serviços para organização da exportadora que ele iria abrir. Por solicitação de seu chefe INDIRA

foi a Puerto Quijarro/BO, onde encontrou um casal e, na companhia deste, vieram ao Supermercado Panoff, onde

ALFREDO adquiriu o material escolar - dois fichários, dois cadernos e uma caixa de lápis de cor - que, segundo a

ré, pediu que esta remetesse ao seu filho, residente na Espanha. Disse que recebeu os materiais, de seu chefe,

somente no dia posterior a compra tendo que, a pedido de ALFREDO, remetê-los, do Brasil, ao filho deste, que

reside na Espanha. Por não dominar o idioma português pediu o auxilio de EMILIANE, prima de seu esposo, para

efetuar a postagem no sábado, não tendo logrado por motivos alheios a sua vontade, havendo empreendido nova

postagem na segunda-feira.Em seu termo de interrogatório, EMILIANE informou que foi procurada por seu primo

FAVIANNI para que auxiliasse INDIRA a postar as mercadorias, pois a ré não dominava o idioma português.O

total de substância entorpecente (cocaína) apreendida com a ré foi de 230g (duzentos e trinta gramas).Constam
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dos autos os seguintes documentos: I) Auto de Prisão em Flagrante às fls. 02/10; II) Auto de Apresentação e

Apreensão à fl. 11; III) Laudo de Exame Preliminar à fl. 15; IV) Termo de informações de Emiliane Paz Meaurio

a fl. 29 V) Relatório da Autoridade Policial às fls. 32/35; VI) Defesa Prévia à fl. 61/62; VII) Laudo de Perícia

Criminal Federal às fls. 105/115.A denúncia foi recebida em 18 de agosto de 2011 (fl. 101).As testemunhas

Danilo Prado Tomazela, Fabio de Araújo Macedo e Emiliane Paz Meaurio foram ouvidas aos 18.10.2011 (fls.

128/133) e a audiência de interrogatório e oitiva da testemunha Eric Pupo Nogueira aos 26/10/2011 (fls. 156/161),

ambas perante este Juízo.O Ministério Público Federal apresentou alegações finais às fls. 165/172, sustentando,

em síntese, que restaram provadas a materialidade e a autoria do delito. Alegando não prosperar a versão

apresentada pela ré, pois apresenta incoerências e contradições notórias que comprovam o pleno conhecimento da

ré acerca da droga oculta nos materiais. Requereu a condenação da ré pela prática do crime tipificado no artigo 33,

caput, c/c art. 40, incisos I, da Lei 11.343/06.Em alegações finais, a defesa requereu a absolvição da ré, com fulcro

no princípio in dubiu pro réo, artigo 386 e seus incisos, do Código Processo Penal (fls. 176/181).Antecedentes da

acusada às fls. 120, 124, 139 e 143.É o relatório. D E C I D O.2. FUNDAMENTAÇÃONo que tange à

materialidade do fato, restou ela cabalmente comprovada, por meio do Auto de Apreensão e Apresentação de fl.

11, em que consta a apreensão de substância com características de cocaína com peso bruto aproximado a 230g

(duzentos e trinta gramas), atestado pelo Laudo de Exame Definitivo em Substância de fls. 105/115.No que diz

respeito à autoria do fato, não há dúvidas quanto ao envolvimento da ré, ante o depoimento das testemunhas e o

teor de seus interrogatórios em âmbito extrajudicial e em Juízo. Ademais observo que os fatos relatados pela ré

apresentam notórias incoerências, as quais demostram o conhecimento da ré a respeito das drogas, o que evidencia

ser inverossímil a versão exposta por INDIRA, gerando dúvidas, inclusive, da existência de ALFREDO.

Igualmente não vislumbro a possibilidade de que a ré não tinha conhecimento da conduta ilícita, tendo em vista a

desproporcionalidade entre o valor dos materiais postados e o da postagem, além de tais mercadorias poderem ser

facilmente adquiridas, de maneira menos onerosa, na Espanha, fatores que tornam descabida tal empreitada.A

acusada, em sede policial, negou a prática delitiva, afirmando que trabalhava na Cooperativa de Crédito

PRODEN, em Puerto Aguirre/BO, quando conheceu ALFREDO, que dizia ser auditor e estaria para trabalhar na

aduana. Segundo INDIRA, ele afirmou que abriria uma exportadora na Zoframaq, e, como a maioria dos agentes

aduaneiros, ele tinha o telefone da ré, utilizado para contatos comerciais. A ré desligou-se da empresa PRODEN,

por motivos pessoais, após algum tempo recebeu uns telefonemas de ALFREDO que queria seus serviços para

organização de sua empresa, este sabia que a acusada estava sem emprego e era formada em contabilidade. Em

04/02/2011, sexta-feira, viajou a Puerto Quijarro/BO, por solicitação de ALFREDO, encontrando-se e, na

companhia de outro casal, indo ao Supermercado Panoff, onde seu patrão adquiriu dois fichários, dois cadernos e

uma caixa de lápis de cor, tendo posteriormente pedido a Indira que remetesse o material a seu filho, que mora na

Espanha. Afirmou que recebeu o material e um papel com o endereço do destinatário somente no dia posterior a

compra. Ao receber os objetos foi a Corumbá, juntamente com seu esposo FAVIANNI, realizar a postagem e, por

não dominar o idioma, pediu auxilio a EMILIANE, prima de seu esposo, contudo não conseguiram efetuar a

postagem. Disse terem tentado novamente a empreitada na segunda-feira. Mas, quando estavam postando o

material foi revistada por policiais que encontraram drogas no interior dos fichários, razão pela qual a ré foi

encaminhada à delegacia. Asseverou que ALFREDO é boliviano, cabelos negros, olhos castanhos e corpo

mediano. Em Juízo, declarou que reside em Puerto Soares/BO, com seus 2 (dois) filhos e seu esposo, tendo

laborado como contadora no banco Proden, ganhando dois mil bolivianos, contudo teve que abdicar de seu posto

de emprego por sofrer abusos de seu chefe. Afirmou ter tentado postar drogas para Espanha, porém disse que o

entorpecente pertencia a seu patrão, ALFREDO, todavia não tem conhecimento do nome completo deste. Relatou

que conheceu ALFREDO na aduana em Puerto Aguirre/BO, tendo recebido a proposta para trabalhar como

contadora na empresa de importação e exportação que ele abriria na Zoframaq, todavia não chegou a atuar, pois

havia sido contratada recentemente. Segundo a ré, ALFREDO disse ter um filho que mora na Espanha e pediu a

INDIRA que postasse, no Brasil, o material para este. Disse, ainda, que o material ficou em sua casa por 3 (três)

dias, contudo não percebeu nenhum cheiro da produto químico. Relatou ter pedido o auxílio de EMILIANE para

efetuar a postagem por não dominar a língua portuguesa. Aduziu que por ser empregada não poderia perguntar o

motivo da efetuação da postagem no Brasil e não na Bolívia, pois sempre cumpre as ordens de seus chefes.Vê-se,

portanto, que face as visíveis incoerências e contradições presentes na versão apresentada pela ré, restou

demonstrado que INDIRA cometeu a empreitada criminosa consciente de sua ilicitude.Frise-se, ainda, que as

provas produzidas nos autos, por métodos processualmente legítimos, constituem provas robustas para demonstrar

o envolvimento da ré.Impende asseverar que no processo não se busca obter a verdade absoluta dos fatos, mas,

sim, uma verdade processual, aproximando-se ao máximo da certeza. Nesse passo, acrescente-se que as

testemunhas de acusação e de defesa, quando ouvidas no Auto de Prisão em Flagrante bem como perante o Juízo,

foram unânimes em informar que a acusada, quando abordada, realizava o transporte ilícito de substância

entorpecente e que reconhecera ter recebido os materiais que continham o entorpecente na Bolívia, para postá-los

do Brasil à Espanha. Relataram, outrossim, que a droga estava oculta em materiais escolares. Cumpre mencionar

que em seus depoimentos prestados, os policiais federais afirmaram de maneira harmônica, terem desconfiado da

postagem devido à desproporcionalidade do valor e, também, devido ao odor forte e característico de produtos que
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são utilizados na cocaína, afirmando ser perceptível a qualquer pessoa que manipulasse os materiais.Nesse

sentido, evidente está a autoria deste ilícito e inconteste é a responsabilidade criminal da ré, uma vez que sua

conduta se amolda com requinte ao tipo objetivo do artigo 33, caput, da Lei nº 11.343/06.Assim sendo, passo a

individualizar a pena.a) Circunstâncias judiciais - art. 59 do Código Penal - na primeira fase de fixação da pena

serão analisadas as circunstâncias judiciais aplicáveis ao caso, as quais nortearão a individualização da pena e a

fixação da pena-base, quais sejam: culpabilidade, antecedentes, conduta social, personalidade do agente, motivos,

circunstâncias e conseqüências do crime.Pela análise das certidões de antecedentes criminais e de distribuição de

ações acostadas aos autos (fls. 120, 124, 139 e 143), verifico inexistirem registros de condenações em desfavor da

ré, a evidenciar tratar-se de pessoa sem antecedentes.No que tange à culpabilidade, conduta social, personalidade

do agente, motivos e consequências do crime, não entrevejo a existência de elementos nos autos que desabonem a

conduta da ré a ponto de justificar a exasperação da pena-base com relação a essas circunstâncias.Entretanto,

verifico que as circunstâncias do crime são desfavoráveis à acusada, com fundamento no artigo 42 da Lei n.

11.343/06.Inicialmente, em razão da quantidade de droga transportada por INDIRA (230g - duzentos e trinta

gramas), não vislumbro tratar-se de quantia bastante a justificar um aumento de sua pena.Quanto à natureza da

droga, de outro lado, é de rigor o aumento de sua pena-base, especialmente pelo fato de o tráfico ter sido de

substância cocaína (tanto na forma de base, quanto na forma de cloridrato), entendo que se exige um maior rigor

na fixação da pena em comparação ao tráfico de outras substâncias, a qual apresenta alto grau de nocividade à

saúde.Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado:PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE COCAÍNA.

MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA

DA PENA. NATUREZA DA DROGA. PENA-BASE. CONFISSÃO ESPONTÂNEA.

REDIMENSIONAMENTO DA ATENUAÇÃO. TRANSNACIONALIDADE E TRANSESTADUALIDADE.

CRIME PRATICADO EM TRANSPORTE PÚBLICO. 1. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo do

crime de tráfico de drogas, é de rigor a manutenção da solução condenatória exarada em primeiro grau de

jurisdição. 2. Considerando-se seu elevado preço e seu alto poder entorpecente e nocivo, tratando-se de cocaína a

droga traficada, deve a pena-base ser exasperada, ex vi do artigo 42 da Lei n.º 11.343/2006. 3. A confissão

espontânea é causa de abrandamento da pena, mas sua quantificação não pode ser feita de modo a neutralizar por

completo a preponderância ditada pelo legislador no artigo 42 da Lei n.º 11.343/2006. 4. Se a droga provinha do

exterior e destinava-se a uma única e determinada localidade do interior brasileiro, incide a causa de aumento pela

transnacionalidade, mas não a majorante da transestadualidade. Precedente da Turma. 5. Tratando-se de tráfico

perpetrado com uso de transporte público, incide a causa de aumento prevista na parte final do inciso III do artigo

40 da Lei n.º 11.343/2006, não se exigindo que o agente ofereça a droga aos passageiros ou de qualquer modo

promova a distribuição no coletivo. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 6. Recurso ministerial provido.

7. Recurso defensivo provido em parte. (ACR 200860050018265, JUIZ NELTON DOS SANTOS, TRF3 -

SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:21/10/2010 PÁGINA: 98.) (...) IV - A quantidade de droga apreendida,

aproximadamente 38 (trinta e oito) quilos, e a natureza das substâncias apreendidas, maconha e cocaína, drogas de

notórios efeitos maléficos ao organismo humano que leva os seus usuários a um aumento progressivo da

dependência físico-químico-psicológica, evidenciam, realmente, uma culpabilidade exacerbada na conduta dos

acusados, justificando, destarte, o estabelecimento da pena-base acima do mínimo legal; V - Não há como se

afirmar que os réus fazem parte de organização criminosa, sendo forçoso concluir que serviram como mula de

forma esporádica, diferenciando-se do traficante profissional, sendo, pois, merecedores do benefício de redução da

pena previsto no artigo 33, 4º da Lei nº 11.343/06. Porém, não se pode desconsiderar que a situação dos apelantes

beira àquela em que causa de diminuição é vedada, uma vez que a chamada mula, embora não se compare com os

chefes do tráfico internacional, exerce papel de grande importância para o esquema criminoso, já que atua no

transporte da droga. Desta feita, somando-se esse fato à quantidade e à natureza do entorpecente apreendido (37

quilos de maconha e 1 quilo de cocaína), não há que se falar em aplicação da benesse do art. 33, 4º da Lei

11.343/06 no seu grau máximo, como pleiteia a defesa, devendo ser mantida a diminuição no patamar de 1/6,

conforme determinado na sentença guerreada; VI - O conjunto probatório não deixa dúvidas de que a droga

apreendida com os apelantes foi adquirida no Paraguai, sendo de rigor a aplicação da causa de aumento de pena

decorrente da transnacionalidade delitiva; (...) (ACR 201060000000703, JUIZ COTRIM GUIMARÃES, TRF3 -

SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:16/12/2010 PÁGINA: 116.) Dessa forma, considerando a natureza do

entorpecente (artigo 42 da Lei nº 11.343/06), fixo a pena-base em 1/6 (um sexto) acima do mínimo legal.Pena-

base: 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa, pelo crime

descrito no art. 33, caput, da Lei nº 11.343/06.b) Circunstâncias agravantes - não há.c) Circunstâncias atenuantes -

não há.Dessa forma, mantenho a pena anteriormente fixada, o que totaliza: 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de

reclusão e 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa, pelo crime descrito no art. 33, caput, da Lei nº 11.343/06d)

Causas de aumento - art. 40, I, da Lei 11.343/06 - elevação da pena em 1/6 (um sexto).A internacionalidade do

tráfico restou demonstrada.Em seu interrogatório, em âmbito extrajudicial, a ré confessou a obtenção da

mercadoria em solo boliviano.Perante o Juízo, LUCIEL manteve a versão dos fatos confessando que havia

recebido os materiais em Puerto Quijarro/BO com o escopo de remetê-los, de Corumbá/Brasil, pelos Correios, a

Madrid/Espanha.Nota-se que apesar de a ré ter afirmado que os materiais foram adquiridos em território
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brasileiro, mencionou, também, que só os recebeu no dia posterior a sua compra, tempo necessário para a

ocultação do entorpecente. Assim, restou cabalmente demonstrado que o entorpecente era de origem

boliviana.Ademais, cumpre ressaltar que na cidade de Corumbá/MS não se produz cocaína, sendo esta cultivada e

extraída livremente no Peru, na Colômbia e na Bolívia, e, especialmente deste último país, trazida na forma de

pasta base, tal como estava o entorpecente apreendido. Nesse sentido é a jurisprudência dos Tribunais, expressa

nas ementas que seguem:PENAL. CRIMES DE TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES E DE

ASSOCIAÇÃO. LEI N.º 6.368/76, ART. 12, CAPUT, E ART. 14, C.C. O ART. 18, INCISOS I. DEFICIÊNCIA

DE DEFESA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS.

ASSOCIAÇÃO DURADOURA CARACTERIZADA. PENA PREVISTA NO ART. 8º, CAPUT, DA LEI

8.072/90. APLICABILIDADE. ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTANEA. 1. Não demonstrada a

deficiência técnica da defensoria dativa, não há falar em nulidade do processo. 2. Comprovados a materialidade, a

autoria e o dolo, impõe-se a condenação dos réus pela prática do crime de tráfico ilícito de entorpecentes. 3.

Configurado vínculo estável entre os agentes, unidos no propósito de praticar o crime de tráfico ilícito de

entorpecentes, devem ser condenados como incursos nas disposições do art. 14 da Lei n.º 6.368/76. 4. Restando

provado que a droga foi trazida da Bolívia para o Brasil, incide a causa de aumento de pena prevista no art. 18,

inciso I, da Lei n.º 6.368/76. 5. A pena para o agente que pratica o crime previsto no art. 14 da Lei n.º 6.368/76 é

aquela estabelecida no art. 8º, caput, da Lei n.º 8.072/90. 6. A quantidade de droga traficada deve ser levada em

conta para a fixação da pena-base. 7. Não podem ser consideradas como maus antecedentes supostas condenações

dos réus no exterior, sem qualquer comprovação nos autos. 8. Se um dos agentes confessa espontaneamente a

prática delitiva, faz jus à atenuação da pena. 9. O crime previsto no art. 14 da Lei n.º 6.368/76 não é alcançado

pela regra do art. 2º, 1º, da Lei n.º 8.072/90, de sorte que admite a progressão de regime de cumprimento da pena.

10. Os crimes capitulados nos arts. 12 e 14 da Lei n.º 6.368/76 são autônomos e configuram concurso material,

autorizando a aplicação do art. 69, caput, do Código Penal. 11. Recursos providos em parte. (TRF 3 - ACR

200260040010279 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS - SEGUNDA TURMA - Data da decisão: 23/11/2004 -

DJU DATA:28/01/2005 PÁGINA: 174)CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUSTIÇA FEDERAL E

ESTADUAL - DROGA ADQUIRIDA NO EXTERIOR PARA SER VENDIDA NO MERCADO INTERNO -

LIAME COM PAÍS ESTRANGEIRO, EVIDENCIANDO O TRÁFICO INTERNACIONAL - CONFLITO

CONHECIDO. 1. Se a droga é adquirida no exterior, para ser aqui comercializada, evidencia-se o liame com país

estrangeiro e, como tal, o tráfico internacional de entorpecente. 2. Em tal hipótese, fixada está a competência da

Justiça Federal. 3. Conflito de competência conhecido, dando-se por competente a Justiça Federal, a suscitante.

(STJ - CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 14895 - Processo: 199500419157 UF: GO Órgão Julgador:

TERCEIRA SEÇÃO - Data da decisão: 12/03/1997 - Relator: LUIZ VICENTE CERNICCHIARO - Fonte: DJ

DATA:24/08/1998 PÁGINA:7) Assim, resta caracterizado o tráfico com o exterior, causa de aumento da pena,

previsto no dispositivo supra comentado.Portanto, elevo a pena provisória do réu em 1/6 (um sexto), perfazendo

um total de: 6 (seis) anos, 9 (nove) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 680 (seiscentos e oitenta) dias-multa.e)

Causas de diminuição - art. 33, 4º, da Lei 11.343/06 - redução da pena em 1/3 (um terço).Por fim, entendo

presente a causa variável de diminuição de pena prescrita pelo artigo 33, 4º, da Lei nº 11.343/06, que exige para

sua incidência que o agente seja primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades criminosas nem

integre organização criminosa.Como a ré, in casu, preenche todos os requisitos elencados no aludido dispositivo

legal, aplica em seu favor a causa de redução, que fixo em 1/3:Pena definitiva: 4 (quatro) anos, 6 (seis) meses e 13

(treze) dias de reclusão e 454 (quatrocentos e cinquenta e quatro) dias-multa.Fixo o valor do dia-multa, tendo em

vista a situação econômica aparente da ré, em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo à época dos fatos, nos

termos do art. 49, 1º, do Código Penal.O regime de cumprimento da pena será inicialmente o fechado, de acordo

com os precedentes do Supremo Tribunal Federal (HC 86194 / DF - DISTRITO FEDERAL - Relator(a): Min.

EROS GRAU - Julgamento: 07/03/2006 - Órgão Julgador: Primeira Turma - Publicação: DJ 04-03-2006).2.1

DOS BENS APREENDIDOSNão restou comprovado que o numerário de R$ 156,00 (cento e cinquenta e seis

reais), descrito à fl. 11, foi especificamente aquele fornecido por ALFREDO para as despesas atinentes ao tráfico

de drogas. Dessa forma, uma vez que não se afigura como produto do crime ou instrumento para sua consumação,

deve ser devolvido a ré após o trânsito em julgado desta sentença, podendo ser reclamados por qualquer pessoa,

desde que com poderes específicos.3. DISPOSITIVODiante do exposto, CONDENO a ré LUCIEL INDIRA

ROJAS, qualificada nos autos, à pena de 4 (quatro) anos, 6 (seis) meses e 13 (treze) dias de reclusão e 454

(quatrocentos e cinqüenta e quatro) dias-multa, pelo delito descrito no artigo 33, caput, c/c art. 40, inciso I, da Lei

nº 11.343/06, na forma do art. 387 do Código de Processo Penal.O pedido de incineração de droga já foi decidido

nos autos n. 0001077-69.2010.403.6004.Expeça a Secretaria a Guia de Execução Provisória remetendo-a ao Juízo

das Execuções Criminais da Comarca de Corumbá/MS, para suas providências.Promova a Secretaria os registros

das determinações constantes desta sentença no sistema disponibilizado pelo CNJ (SNBA - Sistema Nacional de

Bens Apreendidos). Após o trânsito em julgado, providencie a Secretaria: i) o lançamento do nome da ré no rol

dos culpados, nos termos da Resolução do Conselho da Justiça Federal CJF nº 408, de 20 de dezembro de 2004;

ii) o encaminhamento dos autos ao SEDI, para anotação da condenação da ré; iii) a atualização da pena de multa,

devendo ser a condenada intimada para pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição na Dívida
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Ativa da União; iv) a expedição de ofício à Justiça Eleitoral, nos termos do artigo 15, inciso III, da Constituição

Federal; v) a expedição das demais comunicações de praxe; vi) arbitro os honorários do defensor dativo, no valor

máximo da tabela.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 4366

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001013-64.2008.403.6004 (2008.60.04.001013-0) - MIGUEL NABOR DE ARAUJO(MS007217 - DIRCEU

RODRIGUES JUNIOR E MS006909E - RODRIGO ROCHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO.1. Trata-se de ação previdenciária em que a parte autora requer a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição mediante contagem de tempo não reconhecido pelo INSS,

pelo que a realização de audiência para oitiva de testemunha a fim de comprovar o tempo de serviço não

reconhecido é diligência que se mostra imprescindível.2. Desta forma, designo o dia 17/07/12, às 14h00, para a

realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento.3. Intimem-se as partes, advertindo-as de que as

testemunhas deverão comparecer em juízo independentemente de intimação.4. A parte autora, deverá ainda,

indicar especificamente, por ocasião da audiência, o período que pretende ver reconhecido. 5. Sem prejuízo, ao

INSS, determino em caso de eventual possibilidade, a apresentação de proposta de acordo na referida audiência.6.

Intime-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 4367

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000923-90.2007.403.6004 (2007.60.04.000923-8) - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO -

FHE(MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO E MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE

CAMARGO E MS011281 - DANIELA VOLPE GIL) X REINALDO DE OLIVEIRA PENTEADO

Vistos em inspeção.1- RELATÓRIOTrata-se de ação de execução para que seja pago uma divida pendente em

razão do empréstimo que o exeqüente fez a Reinaldo de Oliveira Penteado no valor de R$ 15.740,65 (quinze mil

setecentos e quarenta reais e sessenta e cinco centavos). O executado não efetuou o pagamento de nenhuma

parcela do total de 36 (trinta e seis). O valor estabelecido foi de R$ 655,85(seiscentos e cinqüenta e cinco reais e

oitenta e cinco centavos) mensais. Foram realizadas várias tentativas para que se fosse pago amigavelmente o

crédito, porém o executado se negou a pagar a divida. Sendo assim o exeqüente entrou com esta ação com

fundamento no art. 585, II do CPC. Foi realizado o procedimento para a citação de Reinaldo de Oliveira Penteado

no prazo estipulado de 3 (três) dias como consta no caput do artº 652 do CPC. Nesta fase do processo à causa

estava avaliada em R$ 23.607,72 (vinte e três mil, seiscentos e sete reais e setenta e dois centavos) e novamente

foi dado o prazo de 03 (três) dias nos termos dos artigos 652 - A do CPC para que fosse pago. Caso fosse

realizado o pagamento dentro do prazo estipulado à verba honorária seria reduzida pela metade. Como isto não

ocorreu foi determinada à penhora de bens do executado e a sua avaliação. Quando foi realizada a busca de bens

de Reinaldo de Oliveira Penteado não foi encotrado nenhum passível de ser penhorado. No dia 30 de Junho de

2011 dirigiu-se, até o então endereço do executado, um oficial de justiça, para que na forma da lei o intima-se. Por

várias vezes o oficial tentou falar com o devedor e em uma das tentativas foi descoberto que o executado já não

residia mais naquele local. (fl. 48).Juntou documentos (fls. 12/20).O Exeqüente requereu a desistência da ação,

determinando o arquivamento definitivo do feito e a baixa no cartório distribuidor. (fl. 52).É o que importa como

relatório.Decido.2- DA HOMOLOGAÇÃO DO PEDIDO De acordo com o direito processual civil vigente,

extingue-se o processo sem a resolução de mérito quando o autor desistir da ação (CPC, art. 267, VIII).Pelo

exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência e, em conseqüência, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO (CPC, art. 267, VIII).Condeno o exeqüente ao pagamento de honorários

advocatícios de R$ 200,00 (duzentos reais) (CPC, art. 20, 4o), cuja exeqüibilidade fica suspensa, nos termos do

art. 12 da Lei 1.060/50.Custas na forma da lei.P.R.I.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000835-13.2011.403.6004 - JULIANA PEREIRA SALES DE QUEIROZ(MS007233 - MARTA CRISTIANE

GALEANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA DE MS

- IFMS

Trata-se de mandado de segurança pelo qual a impetrante pretende ver assegurado seu direito à nomeação em

concurso público.Alegou, para tanto que: a) foi aprovada em segundo lugar no concurso de Auxiliar
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Administrativo (Edital 053/2010 - CPCP - IFMS); b) o concurso tem validade de um ano, prorrogável por igual

período; c) a relação dos aprovados foi publicada no D.O.U. de 30.06.2010; d) até a presente data, o concurso não

foi prorrogado; e) o edital não previu a formação de quadro de reservas, mas o preenchimento de duas vagas; f)

não há motivos para a postergação de sua nomeação (fls. 02/11).Requereu a concessão de tutela liminar. A

apreciação do pedido de liminar foi postergada (fl. 35).A autoridade impetrada prestou informações (fls. 41/47).O

pedido liminar foi indeferido (fls. 49/51).O Parquet manifestou pela DENEGAÇÃO da segurança (fls. 58/61). É o

breve relatório. Decido.2 - FUNDAMENTAÇÃOVerifica-se que a JULIANA PEREIRA SALES DE QUEIROZ

impetrou o presente mandado de segurança requerendo a garantia de sua convocação e nomeação em concurso

público, prestado para o cargo de auxiliar administrativo no Instituto Federal de Educação Tecnológica de Mato

Grosso do Sul.Aduz a impetrante que possuiu direito líquido e certo ao cargo a partir do momento em que foi

aprovada e classificada no certame, contudo, até a data de 20/06/2011 o concurso não havia sido prorrogado e

estava preocupada que o prazo expirasse e com ele o direito conquistado (fl.03).Nota-se que a autoridade

impetrada informou que no Diário Oficial da União de 15/06/2011 houve a prorrogação do prazo de vigência do

concurso por mais 1 (um) ano, contando a partir do prazo de validade do mesmo, que seria a data de 29/06/2011

(fl.45).É cediço que atualmente o entendimento dominante na Suprema Corte e no Superior Tribunal de Justiça é

de que os candidatos aprovados em concurso público dentro das vagas oferecidas têm o direito líquido e certo à

nomeação.Ressalta-se, no entanto, que esse direito não distancia a discricionariedade da Administração Pública, a

qual é a única que pode escolher o momento em que os cargos oferecidos serão preenchidos pelos candidatos

aprovados.Nessa senda, a Constituição Federal assim disciplina:Art. 37. A administração pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: I - os cargos, empregos e

funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos

estrangeiros, na forma da lei; II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou

emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre

nomeação e exoneração; III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma vez,

por igual período; IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em

concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos concursados para

assumir cargo ou emprego, na carreira; E ainda, no mesmo sentido, a quinta turma do STJ no AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 29973 em 22/11/2010, assim

entendeu:ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE PROFESSOR DE NÍVEL MÉDIO DO

ESTADO DO MARANHÃO. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA COMPROVADA. ILEGALIDADE.

PRETERIÇÃO CONFIGURADA. CONVOLAÇÃO DA EXPECTATIVA DE DIREITO NA SUA LIQUIDEZ E

CERTEZA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. É entendimento doutrinário e jurisprudencial de que a

aprovação em concurso público gera mera expectativa de direito à nomeação, competindo à Administração, dentro

de seu poder discricionário, nomear os candidatos aprovados de acordo com a sua conveniência e oportunidade. 2.

Entretanto, a mera expectativa se convola em direito líquido e certo a partir do momento em que, dentro do prazo

de validade do concurso, há a contratação de pessoal, de forma precária, para o preenchimento das vagas

existentes, em manifesta preterição àqueles que, aprovados em concurso ainda válido, estariam aptos a ocupar o

mesmo cargo ou função. 3. Agravo Regimental desprovido.Por conseguinte, considerando o poder discricionário

assegurado pela Lei Maior a Administração Pública, e a informação prestada pela autoridade impetrada de que o

certame foi prorrogado por mais 1 (um) ano (fl.45), fato é que cabe apenas a autoridade pública, dentro do prazo

de validade do concurso, analisar os critérios de conveniência e oportunidade em que realizará a nomeação da

candidata, uma vez que não há nos autos qualquer notícia de contratação temporária e precária para o corpo da

impetrante, nem tampouco de que a impetrante tenha sido preterida. Posto nestes termos, entendo ausente o direito

líquido e certo da impetrante apto à ensejar a concessão da segurança.3 - DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo

extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para

denegar a segurança.Sem condenação em honorários advocatícios (Lei 12016/2009, art. 25).Custas na forma da

lei.P.R.I.C.

 

0000239-92.2012.403.6004 - J W TUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA-ME(MS005913 - JOAO

MARQUES BUENO NETO) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DE CORUMBA/MS

Vistos em inspeção.Alega a impetrante na peça exordial de fls. 02/38 que: a) é a legítima proprietária do veículo

SCANIA, chassi 9BSK6X2BFX3508815, combustível diesel, cor azul, ano modelo 1999, placas CXA 1733, o

qual foi adquirido da empresa SIGUI TUR TURISMO LTDA; b) que o veículo descrito foi apreendido e

encaminhado à sede da Receita Federal em 10 de janeiro de 2012, quando estava estacionado em um hotel desta

cidade de Corumbá/MS, em razão terem sido encontradas mercadorias de origem estrangeira introduzidas

ilegalmente neste país; c). que o veículo estava locado para prestação de socorro à pessoa de Antônio Haroldo dos

Santos, proprietário das mercadorias; d) que trabalha com locação de veículos e não possuía conhecimento acerca
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da existência dessas mercadorias no interior do automóvel; e) que existe desproporção entre o valor do veículo e

das mercadorias apreendidas, bem como que o veículo é de sua propriedade, e não da empresa J.V.S. TURISMO

LTDA-ME, como consignado no auto de infração; f) juntou documentos que demonstram que detém a

propriedade do veículo.Requereu a liberação do veículo.O pedido de liminar foi postergado para momento ulterior

à vinda das informações (fl. 41).A União manifestou interesse na causa (fl.45).Às fls. 48/140, a autoridade

impetrada prestou informações.É o que importa como relatório.Decido.A impetrante aduz, na peça inicial, que é a

legítima proprietária do veículo automotor acima discriminado, apresentando como prova, dentre outros

documentos, o Contrato de Arrendamento de fls. 17/18, o Contrato de Compra e Venda de fls. 21/24 e o

Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRV) de fls. 30. Afirma que o veículo lhe deve ser

devolvido, pois não tinha ciência do ato praticado por Antônio Haroldo dos Santos, tendo tão somente locado o

referido bem para o mesmo; salientando que está sendo privada do seu instrumento de trabalho e meio de

sustento.Por fim, alega que as mercadorias apreendidas tem valor econômico muito inferior ao do veículo, não

alcançando nem mesmo do valor afirmado pelo Impetrado, ferindo, assim, o princípio da proporcionalidade.Com

efeito, em casos de apreensão de automotores em razão da prática de ilícitos fiscais decorrentes de contrabando ou

descaminho é cabível a devolução deles quando afastada a responsabilidade do proprietário do bem. Não

vislumbro, todavia, ser este o caso dos autos.Conquanto a impetrante alegue ser a legítima proprietária do bem,

vislumbra-se dos autos que não juntou documento hábil a provar tal qualidade, qual seja, o Certificado de Registro

e Licenciamento de Veículo (CRV) em seu nome. Sendo que nem mesmo o DUT (Documento Único de

Transferência) assinado e com firma reconhecida em serviço notarial foi apresentado.De outro lado, compulsando

os autos, observa-se que juntou dois contratos diversos, um de arrendamento e outro de compra e venda, firmados

respectivamente em 11 de fevereiro de 2009 (fls. 17/18) e 12 de fevereiro de 2009 (fls. 21/24), ambos com

reconhecimento de firma em 19 de fevereiro de 2009.Tal fato levanta ainda maiores dúvidas acerca de quem seria

o real proprietário do veículo, o que também é corroborado pela constatação de que, mesmo após 3 anos do

contrato de compra e venda, ainda não se procedeu à transferência do bem, permanecendo o mesmo registrado no

DETRAN em nome da empresa SIGUI TOUR TURISMO LTDA. Há que se considerar, ainda, o fato de o

passageiro Reginaldo Duarte Vieira ter declarado na fase investigatória que havia viajado com a empresa JW

TURISMO, pertencente, segundo ele, à Adriana e seu esposo Haroldo, conforme fls. 127. Percebe-se, portanto,

que se mostra impossível afirmar que a Impetrante não tinha conhecimento do ato praticado pelo senhor Antônio

Haroldo dos Santos, e, ao menos sob um juízo de cognição sumária, do cotejo dos documentos acostados aos

autos, verifico que a boa-fé da impetrante não restou comprovada.Veja-se, nesse sentido, a

jurisprudência:APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. ADUANEIRO. PERDIMENTO. APREENSÃO DE

CAMINHÃO QUE TRANSPORTAVA MERCADORIAS INTERNADAS IRREGULARMENTE.

PRESUNÇÃO DE BOA-FÉ AFASTADA.1. Se elidida a presunção de boa-fé, há lugar à apreensão do veículo

como medida acautelatória para exigibilidade de eventual pena de perdimento.2. Para que se proceda à apreensão

ou retenção do veículo, devem estar configurados indícios robustos que apontem para o ilícito, ainda mais se

levado em conta que, para se dar o perdimento de veículo que transportava mercadorias contrabandeadas ou

descaminhadas, deve o proprietário daquele ser também destas ou haver prova de ter a proprietária concorrido

para a prática da infração, seja com dolo ou culpa in eligendo ou in vigilando, consoante a Súmula 138 do antigo

Tribunal Federal de Recursos.3. No caso, resta elidida a presunção de boa-fé do impetrante, porquanto todos os

elementos dos autos apontam para o seu conhecimento acerca da prática do ilícito.( AC 7002 PR 0005689-

07.2009.404.7002, Relator JOEL ILAN PARCIONIK, TRF4, 1ª T., DJ 20/10/2010).No que tange à alegação de

desproporcionalidade, verifico que também não procede. Com efeito, segundo informações apresentadas pelo

Impetrado, fls. 49v. e seguintes, foram encontrados no interior do veículo 1.037 Kg de vestuários diversos e

toalhas valoradas valoradas pela Receita Federal em R$ 54.534,51 (cinquenta e quatro mil, quatrocentos e trinta e

quatro reais e cinquenta e um centavos), sendo que o valor unitário utilizado para cada quilo de vestuário foi de

R$ 60,88 (sessenta reais e oitenta e oito centavos), e para cada quilo de toalha, R$ 22,14 (vinte e dois reais e

catorze centavos). Tal montante de forma alguma se mostra super valorado ou desproporcional ao valor do

veículo, sobretudo ao se acrescer os valores à título de tributos, resultando na soma de R$93.668,10 (noventa e

três mil, seiscentos e sessenta e oito reais e dez centavos). De outro cotejo, se está diante de uma situação em que

a propriedade é utilizada de forma contrária aos interesses públicos (infração aduaneira) e, evidentemente, isso

não deve ser tolerado.Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de liminar, devendo permanecer apreendido o veículo

SCANIA, chassi 9BSK6X2BFX3508815, combustível diesel, cor azul, ano modelo 1999, placas CXA 1733,

determino, contudo, que seja impedida destinação do veículo pelo Impetrado, levando em consideração a

impossibilidade de reversão da medida administrativa, até que a presente ação seja julgada. Transcorrido o prazo

para eventual recurso, remetam os autos ao Ministério Público Federal, para que opine no prazo improrrogável de

10 (dez) dias.Após, conclusos para sentença.Int.
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1A VARA DE PONTA PORA 

 

*PA 1,0 JUIZA FEDERAL LISA TAUBEMBLATT.

DIRETOR DE SECRETARIA EDSON APARECIDO PINTO.*

 

 

Expediente Nº 4537

 

ACAO PENAL

0004982-50.2009.403.6005 (2009.60.05.004982-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1395 - LUIS

CLAUDIO SENNA CONSENTINO) X CUSTODIO CABALLERO ALVARES(MS006921 - MAURICIO

NOGUEIRA RASSLAN E MS011433 - DIEGO NENO ROSA MARCONDES)

Tendo em vista o aditamento oferecido ao MPF, dê-se vista do aditamento à defesa do acusado CUSTODIO

CABALLERO ALVARES, pelo prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do Art. 384, 2º, do CPP.

 

 

Expediente Nº 4538

 

PROCEDIMENTO ESP.DA LEI ANTITOXICOS

0002301-73.2010.403.6005 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1389 - THIAGO DOS SANTOS LUZ)

X ALES MARQUES(MS010334 - ASSAF TRAD NETO E MS000832 - RICARDO TRAD E MS014066 -

RALPHE DA CUNHA NOGUEIRA E MS008370 - REGIANE CRISTINA DA FONSECA) X PEDRO

BORGES VALERIO(MS011306 - LAURA KAROLINE SILVA MELO) X MANUEL SOSA

LEDESMA(MS014141 - JULIANA CARDOSO ZAMPOLLI E MS014162 - RODRIGO SANTANA)

Ficam as defesas intimadas a apresentar as contrarrazões, no prazo legal.

 

 

Expediente Nº 4539

 

EXECUCAO FISCAL

0000225-86.2004.403.6005 (2004.60.05.000225-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1112 - MARIO REIS DE

ALMEIDA) X CURTUMES DALLAS COMERCIO E IMPORTACAO LTDA X URBANO MENDES DA

LUZ(MS015335 - TAMARA HATSUMI PEREIRA FUJII) X SIRLEI MARIA SOVERNIGO

1. Antes de apreciar o pedido de fls. 210/214, intime-se a defensora do executado, Dra. Tamara Hatsumi Pereira

Fujii, OAB/MS 15.335, para regularizar a representação processual considerando que o subscritor da petição de fl.

222 não consta na procuração de fl. 223.3. Após, manifeste-se a Fazenda Nacional acerca do pedido de fl.

222.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 4540

 

MANDADO DE SEGURANCA

0003079-43.2010.403.6005 - SANDRA KENNERLY DE AGUIAR(MS010063 - DANIEL REGIS RAHAL) X

FAZENDA NACIONAL X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA - MS

Isto posto e por tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na exordial e

CONCEDO A SEGURANÇA para determinar a restituição, em nome da Impte., SANDRA KENNERLY DE

AGUIAR, do veículo: PAS/AUTOMOVEL/, I/CITROEN - BERLINGO 1.8, gasolina, prata, ano/modelo 2002,

placa DIL-1596, chassi nº8BCMFLFXK2G007259, RENAVAM nº795104480. Sem condenação em honorários

advocatícios (Art.25 da Lei nº12.016/2009 e Súmulas 512/STF e 105/STJ). Custas na forma da lei. Sentença

sujeita ao duplo grau de jurisdição, a teor do parágrafo 1º do Art.14 da Lei nº12.016/2009.

 

0002769-03.2011.403.6005 - ADRIANO DE SOUSA LEAO(MS011482 - JOAO ONOFRE CARDOSO

ACOSTA) X COMANDANTE DO 10 RCMEC DE BELA VISTA - MS

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na exordial e DENEGO A SEGURANÇA,
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mantendo incólume o ato atacado. Sem condenação em honorários advocatícios (Art.25 da Lei nº12.016/2009 e

Súmulas 512/STF e 105/STJ). Custas na forma ex lege.

 

 

2A VARA DE PONTA PORA 

 

*

  

 

Expediente Nº 592

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0002490-22.2008.403.6005 (2008.60.05.002490-3) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1032 - CARLOS ERILDO DA

SILVA) X VAGNER CIRILO PIANTONI(MS011637 - RONALDO DE SOUZA FRANCO) X ARNALDO

ESCOBAR(MS005588 - OSCAR LUIS OLIVEIRA) X HELENA BRITES INSAURRALDE(MS011637 -

RONALDO DE SOUZA FRANCO) X TEREZINHA DA SILVA VIEIRA(MS011637 - RONALDO DE SOUZA

FRANCO) X MARIA DE LOURDES PEREIRA DE OLIVEIRA(MS011637 - RONALDO DE SOUZA

FRANCO)

Trata-se de ação proposta pela União em face de Vagner Cirilo Piantoni e outros, com pedidos de

indisponibilidade de bens, bem como de condenação às penas fixadas na Lei 8.429/92. Em manifestação

preliminar Arnaldo Escobar sustenta: a sua participação foi somente no sentido de subscrever os pareceres

jurídicos nos dois procedimentos, sem quaisquer irregularidades; o Ministério da Saúde não verificou

irregularidade no procedimento licitatório, tampouco superfaturamento de preços; não houve as irregularidades

apontadas pela União e sim sobra de caixa; dinheiro foi devolvido por sua não utilização; os pareceres era apenas

no sentido deque os procedimentos de forma - não de conteúdo - foram observados; os pareceres são idênticos a

todos os outros subscritos pelo réu nas demais licitações em Ponta Porã/MS; não ocorreu ato de improbidade; sua

manifestação é meramente opinativa, não vinculante, de modo que por isso não pode ser responsabilizado; a

responsabilidade é única do Prefeito; necessidade de inquérito civil; imprestabilidade da prova emprestada por

inobservância do contraditório; descabimento da indisponibilidade dos bens; a presente ação deve ser rejeitada;

eventualmente, deve ser indeferido o pedido cautelar.A defesa preliminar de Vagner Cirilo Pinatoni, Helena Brites

Insaurralde, Terezinha da Silva Vieira e Maria de Lourdes Pereira de Oliveira contém os seguintes argumentos,

em resumo: prescrição, pois a Comissão Permanente de Licitação de Ponta Porã/MS declarou as empresas

vencedoras das licitações em 09 de março e 05 de abril de 2004; falta de interesse de agir porque não consta dos

autos autorização dos Procuradores Regionais e/ou Procuradores-Chefes; litisconsórcio necessário no tocante às

sociedades Planam Comércio e representações Ltda., Unisau Comércio e Indústria Ltda. e demais que

participaram dos certames, bem como seus sócios e procuradores; inadequação da via eleita porque os agentes

políticos, especialmente os Prefeitos, estão sujeitos ao rito e às sanções definidas no Decreto-Lei 201/64, que

tipifica crimes de responsabilidade, e não às sanções previstas na Lei 8.429/92; indevida a indisponibilidade de

bens.Às fls. 1396/1404, o MPF pugnou pelo recebimento da petição inicial contra todos os réus, pela decretação

de indisponibilidade dos bens e continuidade regular do processo.À fl. 1405, recebimento da inicial e decretação

de indisponibilidade de bens. Contestações dos réus foram ofertadas, nas quais as alegações defensivas são

praticamente as mesmas apresentadas nas defesas preliminares. Após manifestações da União e do MPF, vieram

os autos cls..A decisão que determinou a indisponibilidade dos bens foi mantida pelo TRF3. A inicial já foi

recebida. A questão atinente à aplicação da Lei 8.429/92 já foi decidida (fl. 1405).Há interesse de agir porque a

autorização de Chefia na AGU possui relevância apenas interna, porquanto o art. 12, I, do CPC dispõe

expressamente que a União pode ser representada por seus Procuradores em juízo, bem assim porque a Lei

Complementar 73/93 não coloca dita autorização como requisito para incoação de ação.Não é o caso de

litisconsórcio necessário porque não há previsão legal de que todo e qualquer suposto autor de improbidade deva

integrar o polo passivo, inexiste incindibilidade da relação jurídica, a responsabilidade por ato ilícito é solidária

(qualquer devedor pode ser cobrado e não necessariamente todos devem sê-lo) e, por fim, porque não há nos autos

indicação precisa (apenas exemplificativa) e lastreada (qual seria a improbidade praticada pelos demais entes

mencionados ?) de improbidade perpetrada por outras sociedades e pessoas físicas.As demais questões levantadas

são meritórias e devem ser analisadas em sentença.Assim, dou por saneado o feito. Especifiquem as partes,

fundamentadamente, as provas que desejam produzir, em 10 dias, sob pena de preclusão.Ponta Porã-MS, 30 de

março de 2012.ÉRICO ANTONINIJuiz Federal Substituto

 

MANDADO DE SEGURANCA

0003903-36.2009.403.6005 (2009.60.05.003903-0) - JORGE ALVES SANTANA(SP223587 - UENDER

CÁSSIO DE LIMA E SP178658 - SULIVAN CRISTINA GIOLO) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM
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PONTA PORA - MS

1) Indefiro o pedido de fls. 232/233, por referir-se a incumbência da FAZENDA NACIONAL perante o

impetrante da presente ação.Intime-se. 

 

0001135-69.2011.403.6005 - ADELSON DE LIMA KROMINSKI(MS002256 - WALDEMIR DE ANDRADE)

X CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA/MS

1) Recebo o recurso de apelação interposto às fls. 164/170, em seu efeito devolutivo. 2) Intime-se o recorrido para

apresentar contrarrazões no prazo legal. 3) Após, com as cautelas de estilo, remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0002757-86.2011.403.6005 - MARCO ROBERTO DE FREITAS MACHADO(MS003212 - MARIA DE

LOURDES SILVEIRA TERRA E MS010481 - SOLANGE HELENA TERRA RODRIGUES) X INSPETOR DA

RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA - MS

1) Fls. 108: Defiro. Ao SEDI para a inclusão da União Federal (Fazenda Nacional) no polo passivo da presente.2)

Após, conclusos para sentença.

 

0003377-98.2011.403.6005 - CICERO ALVES CORA(MS014807 - JOSEPH BRUNO DOS SANTOS SILVA)

X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA - MS

1) Fls. 94: Defiro. Ao SEDI para a inclusão da União Federal (Fazenda Nacional) no polo passivo da presente.2)

Após, conclusos para sentença.

 

0000877-25.2012.403.6005 - BENVINO JOSE DE NOVAES(GO030662 - NEWTON EMERSON BELLUCO)

X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA - MS

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar. Notifique-se a autoridade coatora do conteúdo da petição inicial,

enviando-lhe a segunda via apresentada com as cópias dos documentos, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias,

preste as informações. Dê-se ciência à Procuradoria da Fazenda Nacional, enviando-lhe cópia da inicial sem

documentos, para que, querendo, ingresse no feito.Transcorrido o prazo para a eventual interposição de agravo,

remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para que opine no prazo improrrogável de 10 (dez) dias.Após,

conclusos para sentença.P.R.I.Ponta Porã/MS, 12 de abril de 2012.ÉRICO ANTONINIJuiz Federal Substituto

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0002973-28.2003.403.6005 (00.0002973-4) - DAVI CANDIDO MACHADO(MS002326 - FERNANDO JORGE

ALBUQUERQUE PISSINI) X CREUZA LUCENA COSTA MACHADO(MS005624E - TATIANE LEMES

ESCOBAR E MS002326 - FERNANDO JORGE ALBUQUERQUE PISSINI) X ABIZAI

MACHADO(MS002326 - FERNANDO JORGE ALBUQUERQUE PISSINI) X FUNDACAO NACIONAL DO

INDIO - FUNAI(MS005193 - JOCELYN SALOMAO E MS002232 - PAULO DIMAS AMARAL PENTEADO

E MS003364 - LUIZ CEZAR DE AZAMBUJA MARTINS E Proc. CARLOS ERILDO DA SILVA) X

COMUNIDADE INDGENA QUE INTEGRA O POSTO INDGENA AMAMBAI X UNIAO FEDERAL(Proc.

1038 - CARLOS SUSSUMU KOUMEGAWA)

J. Não conheço dos embargos porque as supostas eivas apontadas não consubstanciam omissão ou obscuridade,

mas sim inconformismo com a análise da prova e com o teor da sentença, situações que não autorizam a via

recursal escolhida.Ponta Porã, 13 de abril de 2012.ÉRICO ANTONINIJuiz Federal Substituto

 

0002914-59.2011.403.6005 - VALDEMIR FURUYA FUJIYAMA X JORGINA CARDOSO DA

SILVA(MS008516 - ISABEL CRISTINA DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E

REFORMA AGRARIA - INCRA

1) Fl. 66: Considerando o princípio da corresponsabilidade das partes, e com vistas a conferir tratamento

isonômico entre os advogados que militam perante esta Vara, defiro somente a intimação pessoal dos autores, os

quais deverão comparecer à audiência, que ora redesigno para o dia 23/04/2012, às 16:00 hs - acompanhados de

suas testemunhas (que deverão comparecer independentemente de intimação) -, sob pena de extinção do processo

sem resolução do mérito por abandono de causa.

 

 

Expediente Nº 593

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA

0000822-74.2012.403.6005 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000572-
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41.2012.403.6005) CIRO CLAUDIO DA COSTA ROCHA(SP113707 - ARIOVALDO MOREIRA) X JUSTICA

PUBLICA

J. Indefiro o pedido de liberdade provisória porque o crime ostenta gravidade concreta, as circunstâncias da prisão

indicam refinamento criminoso e propensão para a prática de crimes altamente ofensivos (tráfico internacional de

drogas), de maneira que a custódia é proporcional e garante a ordem pública. Ademais, o tempo de prisão até o

momento é relativamente pequeno considerando as situações de custodiados pelo mesmo motivo (requerente foi

preso em 03/03/2012) e afigura-se compatível com a situação fática processual.Int.Ponta Porá/MS, 17 de abril de

2012.Érico AntoniniJuiz Federal Substituto

 

 

Expediente Nº 594

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA

0000823-59.2012.403.6005 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000572-

41.2012.403.6005) CICERO APARECIDO DA SILVA(SP257741 - RODRIGO LUIZ ABUCHAIM) X

JUSTICA PUBLICA

J. Indefiro o pedido de liberdade provisória porque o crime ostenta gravidade concreta, as circunstâncias da prisão

indicam refinamento criminoso e propensão para a prática de crimes altamente ofensivos (tráfico internacional de

drogas), de maneira que a custódia é proporcional e garante a ordem pública. Ademais, o tempo de prisão até o

momento é relativamente pequeno considerando as situações de custodiados pelo mesmo motivo (requerente foi

preso em 03/03/2012) e afigura-se compatível com a situação fática processual.Int.Ponta Porá/MS, 17 de abril de

2012.Érico AntoniniJuiz Federal Substituto

 

 

Expediente Nº 595

 

HABEAS CORPUS

0000880-77.2012.403.6005 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003112-

96.2011.403.6005) VALDEIR LEMES BENEDITO(MS010237 - CHRISTIAN ALEXANDRA SANTOS) X

JUSTICA PUBLICA

J. Indefiro o pedido de liberdade provisória porque o crime ostenta gravidade concreta, as circunstâncias da prisão

indicam refinamento criminoso e propensão para a prática de crimes altamente ofensivos (tráfico internacional de

drogas), de maneira que a custódia é proporcional e garante a ordem pública. Ademais, o tempo de prisão afigura-

se compatível com a situação fática processual e portanto encontra guarida no princípio da razoabilidade.Int.Ponta

Porá/MS, 17 de abril de 2012.Érico AntoniniJuiz Federal Substituto

 

 

Expediente Nº 596

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000638-31.2006.403.6005 (2006.60.05.000638-2) - MAURO DE OLIVEIRA MACIEL(MS010324 -

ALESSANDRO DONIZETE QUINTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Aos 10 (dez) dias do mês de abril de 2012, às 14:15 horas, nesta cidade de Ponta Porã, na sala de audiências da

Segunda Vara Federal, sob a presidência do Meritíssimo Senhor Juiz Federal Substituto, Dr. Érico Antonini,

comigo, Rafaella Zucarelli Rezende, RF 7225, abaixo assinado, foi aberta a audiência de conciliação, nos autos da

ação e entre as partes supramencionadas. Aberta, com as formalidades legais, e apregoadas as partes, presente o

advogado(a) da autora, Dra. MARLENE LOLLI GHETTI, OAB/MS 11115. Presentes a testemunha Otacílio José

Eitelvein. Ausente o Procurador do INSS. Pelo MM. Juiz Federal foi dito: Colhido o depoimento pessoal do(a)

autor(a) e realizada a oitiva das testemunhas, todos gravados em sistema audiovisual. O(A) autor(a) apresentou

alegações finais remissivas. Trata-se de ação em que se pede a concessão de aposentadoria por invalidez, alegando

o(a) autor(a) ter preenchido os requisitos exigidos pela lei. O INSS contestou alegando que o autor não apresentou

comprovação do tempo de labor em número de meses idêntico à carência do benefício requerido, além de não

provar a incapacidade para o trabalho. No presente momento foram colhidos o depoimento pessoal do(a) autor(a)

e a oitiva das testemunhas acima arroladas. É o que importa como relatório. Passo a decidir. Houve indeferimento

administrativo pela autarquia ré, razão pela qual exsurge nítido o interesse processual. No mérito. Há início de

prova material (certidão de nascimento). A prova oral corroborou a tese de que houve trabalho rural por pelo

menos cinco anos pela parte autora, de modo que restou provada a qualidade de segurado. A prova pericial aponta
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incapacidade total e definitiva, fato que, somado à idade avançada, autoriza a aposentadoria por invalidez. O

termo inicial da incapacidade foi anterior à cessação do benefício. Logo, a cessação foi descabida. Apesar de o

autor ter trabalhado, o fez precariamente e com escopo de sobrevivência, de maneira que o labor não pode lhe

prejudicar, quanto ao recebimento de atrasados. Ante o exposto, condeno o INSS a conceder aposentadoria por

invalidez rural à parte autora desde a data do início da incapacidade declarada no laudo pericial, ou seja, desde

01/07/2011, e a pagar o correspondente, nos termos do manual de cálculos da Justiça Federal. Considerando o

exposto e a natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação de tutela e determino que o INSS implante o

benefício em 60 dias a contar de hoje, sob pena de multa diária de R$50,00. Sem custas, mas condeno a ré a pagar

à parte autora o montante de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), a título de honorários advocatícios, nos

moldes do artigo 20, 4º do CPC, tendo em vista a extrema simplicidade da causa e que em situações similares, de

mesmo conteúdo econômico, sequer há condenação a tal título (JEF). Tópico síntese do julgado, nos termos dos

Provimentos COGE n. 69/06 e n. 71/06: 1 -NB: N/C; 2- Nome do beneficiário(a): Francisca Herotildes Gonzales;

3- Benefício concedido: Aposentadoria por invalidez rural; 4 - Renda mensal atual: salário mínimo; 5 - DIB:

01/07/2011; 6 - RMI fixada: salário mínimo; 6 - Data do início do pagamento: 10/04/2012.. Nada mais havendo,

encerrou-se a audiência, lavrando-se o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado

pelos presentes. Eu, ________, Rafaella Zucarelli Rezende, RF 7225, digitei e subscrevi

 

0006168-11.2009.403.6005 (2009.60.05.006168-0) - MADALENA CORONEL(MS005965 - RAMONA

GOMES JARA E MS009354 - JANES COUTO SANCHES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO BRANDAO)

Portanto, excluo o Município de Jardim/MS da lide, deixo de julgar o pedido de exclusão do nome da parte autora

do RENIC e do SERASA por falta de interesse processual, e julgo improcedente o pedido de reparação por danos

morais. Sem custas e honorários, ante a gratuidade para litigar. Sem reexame necessário, vez que se trata de

demanda entre pessoas de direito privado. Ponta Porã/MS, 11 de abril de 2012.P.R.I.

 

0006172-48.2009.403.6005 (2009.60.05.006172-2) - CARMEM ALEZ HERTER(MS005965 - RAMONA

GOMES JARA E MS009354 - JANES COUTO SANCHES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Ante o exposto, excluo o município de Jardim/MS da lide, deixo de julgar o pedido de exclusão do nome da

autora de exclusão do RENIC e do SERASA e condeno a CEF a pagar à parte autora dois mil reais por danos

morais, com juros de mora e correção a contar desta sentença, nos termos do manual de cálculos da JF. Condeno a

CEF a pagar custas e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor da condenação.Sem reexame

necessário, vez que a lide é entre pessoas de direito privado.Ponta Porã/MS, 11 de abril de 2012.P.R.I.

 

0000582-56.2010.403.6005 (2010.60.05.000582-4) - MARILENE REJALA DA CRUZ(MS005965 - RAMONA

GOMES JARA E MS009354 - JANES COUTO SANCHES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Ante o exposto, excluo o município de Jardim/MS da lide, deixo de julgar o pedido de exclusão do nome da

autora de exclusão do RENIC e do SERASA e condeno a CEF a pagar à parte autora dois mil reais por danos

morais, com juros de mora e correção a contar desta sentença, nos termos do manual de cálculos da JF. Condeno a

CEF a pagar custas e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor da condenação.Sem reexame

necessário, vez que a demanda se dá entre pessoas de direito privado.Ponta Porã/MS, 10 de abril de 2012.P.R.I.

 

0000834-59.2010.403.6005 - ROSALINA RAMIRES(MS007923 - PATRICIA TIEPPO ROSSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Portanto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC. Sem custas e honorários, ante a

gratuidade para litigar. Sem reexame necessário, vez que vencedora a Fazenda Pública.P.R.I.Ponta Porã/MS, 11

de abril de 2012.

 

0000962-79.2010.403.6005 - SANDRO AUGUSTO CULZONI GIMENEZ(MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em face do exposto, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder amparo social a Sandro Augusto

Culzoni Gimenez desde a DER (DIB: 29/03/2010) e a lhe pagar as parcelas atrasadas desde então, via RPV. DIP

em 11/04/2012 e RMI de 01 salário mínimo.Ante o exposto e o evidente caráter alimentar do benefício, concedo a

antecipação de tutela e determino a implantação do benefício em 30 dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00.

Sem custas, mas condeno a ré a pagar o montante de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), a título de

honorários advocatícios, nos moldes do artigo 20, 4º do CPC, tendo em vista a extrema simplicidade da causa e

que em situações similares, de mesmo conteúdo econômico, sequer há condenação a tal título (JEF).Sem reexame

necessário, vez que a condenação é relativa a valor inferior a 60 sm.Ponta Porã, 11 de abril de 2012.P.R.I. 
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0001631-35.2010.403.6005 - ERNESTINA APARECIDA GIANSANTE GRUBERT(MS005965 - RAMONA

GOMES JARA E MS009354 - JANES COUTO SANCHES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Ante o exposto, excluo o município de Jardim/MS da lide, deixo de julgar o pedido de exclusão do nome da

autora de exclusão do RENIC e do SERASA e condeno a CEF a pagar à parte autora dois mil reais por danos

morais, com juros de mora e correção a contar desta sentença, nos termos do manual de cálculos da JF. Condeno a

CEF a pagar custas e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor da condenação.Sem reexame

necessário, vez que a demanda se dá entre pessoas de direito privado. Ponta Porã/MS, 10 de abril de 2012.P.R.I.

 

0000005-44.2011.403.6005 - MARCIANA NUNEZ CABANHAS(MS009850 - DEMIS FERNANDO LOPES

BENITES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Portanto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC. Sem custas e honorários, ante a

gratuidade para litigar. Sem reexame necessário, vez que vencedora a Fazenda Pública.P.R.I.Ponta Porã/MS, 11

de abril 2012.

 

0000321-57.2011.403.6005 - BERNARDETE SALES RAMIRES(MS005965 - RAMONA GOMES JARA E

MS009354 - JANES COUTO SANCHES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Portanto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC. Sem custas e honorários, ante a

gratuidade para litigar. Sem reexame necessário porque se trata de demanda entre pessoas de direito privado.

Ponta Porã/MS, 10 de abril de 2012.P.R.I.

 

0000322-42.2011.403.6005 - CLEUZA DE SOUZA CORREA(MS005965 - RAMONA GOMES JARA E

MS009354 - JANES COUTO SANCHES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Portanto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC. Sem custas e honorários, ante a

gratuidade para litigar. Sem reexame necessário, vez que se trata de demanda entre pessoas de direito privado.

Ponta Porã/MS, 10 de abril de 2012.P.R.I.

 

0001568-73.2011.403.6005 - DORIVAL APOLINARIO QUADROS(MS013857 - CARLOS ALBERTO PAIM

QUADROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Aos 10 (dez) dias do mês de abril de 2012, às 14:45 horas, nesta cidade de Ponta Porã, na sala de audiências da

Segunda Vara Federal, sob a presidência do Meritíssimo Senhor Juiz Federal Substituto, Dr. Érico Antonini,

comigo, Rafaella Zucarelli Rezende, RF 7225, abaixo assinado, foi aberta a audiência de conciliação, nos autos da

ação e entre as partes supramencionadas. Aberta, com as formalidades legais, e apregoadas as partes, presente o

advogado(a) da autora, Alci Ferreira Franca, OAB/MS 14.952. Presentes as testemunhas Clóvis Tomascheci e

Egídio Hoffmann. Ausente o Procurador do INSS. Pelo MM. Juiz Federal foi dito: Colhido o depoimento pessoal

do(a) autor(a) e realizada a oitiva das testemunhas, todos gravados em sistema audiovisual. O(A) autor(a)

apresentou alegações finais remissivas. Trata-se de ação em que se pede a concessão de auxílio-doença rural ou

aposentadoria por invalidez , alegando o(a) autor(a) ter preenchido os requisitos exigidos pela lei. O INSS

contestou alegando que o autor não apresentou comprovação da incapacidade para o trabalho. No presente

momento foram colhidos o depoimento pessoal do(a) autor(a) e a oitiva das testemunhas acima arroladas. É o que

importa como relatório. Passo a decidir. Houve indeferimento administrativo pela autarquia ré, razão pela qual

exsurge nítido o interesse processual. No mérito. Há início de prova material (certidão de nascimento). A prova

oral corroborou a tese de que houve trabalho rural por pelo menos cinco anos pela parte autora, de modo que

restou provada a qualidade de segurado. A prova pericial aponta incapacidade total e definitiva, fato que, somado

à idade avançada, autoriza a aposentadoria por invalidez. O termo inicial da incapacidade foi anterior à cessação

do benefício. Logo, a cessação foi descabida. Apesar de o autor ter trabalhado, o fez precariamente e com escopo

de sobrevivência, de maneira que o labor não pode lhe prejudicar, quanto ao recebimento de atrasados. Ante o

exposto, condeno o INSS a conceder aposentadoria por invalidez à parte autora desde a data cessação do benefício

de auxílio doença, ou seja, 17/11/2011, e a pagar o correspondente, nos termos do manual de cálculos da Justiça

Federal. Considerando o exposto e a natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação de tutela e determino

que o INSS implante o benefício em 60 dias a contar de hoje, sob pena de multa diária de R$50,00. Sem custas,

mas condeno a ré a pagar à parte autora o montante de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), a título de

honorários advocatícios, nos moldes do artigo 20, 4º do CPC, tendo em vista a extrema simplicidade da causa e

que em situações similares, de mesmo conteúdo econômico, sequer há condenação a tal título (JEF). Tópico

síntese do julgado, nos termos dos Provimentos COGE n. 69/06 e n. 71/06: 1 -NB: N/C; 2- Nome do

beneficiário(a): Dorival Apolinário Quadro; 3- Benefício concedido: Aposentadoria por invalidez; 4 - Renda

mensal atual: a calcular; 5 - DIB: 17/11/2011; 6 - RMI fixada: salário mínimo; 6 - Data do início do pagamento:

10/04/2012.. Nada mais havendo, encerrou-se a audiência, lavrando-se o presente termo que, lido e achado

conforme, vai devidamente assinado pelos presentes. Eu, ________, Rafa, RF 6795, digitei e subscrevi
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0002307-46.2011.403.6005 - FRANCISCA HEROTILDES GONTALES TIAGO(MS010752 - CYNTIA

LUCIANA NERI BOREGAS PEDRAZZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Aos 10 (dez) dias do mês de abril de 2012, às 15:15 horas, nesta cidade de Ponta Porã, na sala de audiências da

Segunda Vara Federal, sob a presidência do Meritíssimo Senhor Juiz Federal Substituto, Dr. Érico Antonini,

comigo, Rafaella Zucarelli Rezende, RF 7225, abaixo assinado, foi aberta a audiência de conciliação, nos autos da

ação e entre as partes supramencionadas. Aberta, com as formalidades legais, e apregoadas as partes, presente o

advogado(a) da autora, Alci Ferreira Franca, OAB/MS 14.952. Presentes as testemunhas Clóvis Tomascheci e

Egídio Hoffmann. Ausente o Procurador do INSS. Pelo MM. Juiz Federal foi dito: Colhido o depoimento pessoal

do(a) autor(a) e realizada a oitiva das testemunhas, todos gravados em sistema audiovisual. O(A) autor(a)

apresentou alegações finais remissivas. Trata-se de ação em que se pede a concessão de auxílio-doença rural ou

aposentadoria por invalidez rural, alegando o(a) autor(a) ter preenchido os requisitos exigidos pela lei. O INSS

contestou alegando que o autor não apresentou comprovação do tempo de labor rural em número de meses

idêntico à carência do benefício requerido, além de não provar a incapacidade para o trabalho. No presente

momento foram colhidos o depoimento pessoal do(a) autor(a) e a oitiva das testemunhas acima arroladas. É o que

importa como relatório. Passo a decidir. Houve indeferimento administrativo pela autarquia ré, razão pela qual

exsurge nítido o interesse processual. No mérito. Há início de prova material (certidão de nascimento). A prova

oral corroborou a tese de que houve trabalho rural por pelo menos cinco anos pela parte autora, de modo que

restou provada a qualidade de segurado. A prova pericial aponta incapacidade total e definitiva, fato que, somado

à idade avançada, autoriza a aposentadoria por invalidez. O termo inicial da incapacidade foi anterior à cessação

do benefício. Logo, a cessação foi descabida. Apesar de o autor ter trabalhado, o fez precariamente e com escopo

de sobrevivência, de maneira que o labor não pode lhe prejudicar, quanto ao recebimento de atrasados. Ante o

exposto, condeno o INSS a conceder aposentadoria por invalidez rural à parte autora desde a data do início da

incapacidade declarada no laudo pericial, ou seja, desde 01/07/2011, e a pagar o correspondente, nos termos do

manual de cálculos da Justiça Federal. Considerando o exposto e a natureza alimentar do benefício, concedo a

antecipação de tutela e determino que o INSS implante o benefício em 60 dias a contar de hoje, sob pena de multa

diária de R$50,00. Sem custas, mas condeno a ré a pagar à parte autora o montante de R$ 622,00 (seiscentos e

vinte e dois reais), a título de honorários advocatícios, nos moldes do artigo 20, 4º do CPC, tendo em vista a

extrema simplicidade da causa e que em situações similares, de mesmo conteúdo econômico, sequer há

condenação a tal título (JEF). Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos COGE n. 69/06 e n. 71/06: 1

-NB: N/C; 2- Nome do beneficiário(a): Francisca Herotildes Gonzales; 3- Benefício concedido: Aposentadoria por

invalidez rural; 4 - Renda mensal atual: salário mínimo; 5 - DIB: 01/07/2011; 6 - RMI fixada: salário mínimo; 6 -

Data do início do pagamento: 10/04/2012.. Nada mais havendo, encerrou-se a audiência, lavrando-se o presente

termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelos presentes. Eu, ________, Eduardo Henrique

Perdigão Lima, RF 6795, digitei e subscrevi

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000143-74.2012.403.6005 - JOAO PAIVA(MS013446 - CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Aos 10 (dez) dias do mês de abril de 2012, às 13:45 horas, nesta cidade de Ponta Porã, na sala de audiências da

Segunda Vara Federal, sob a presidência do Meritíssimo Senhor Juiz Federal Substituto, Dr. Érico Antonini,

comigo, Eduardo Henrique Perdigão Lima, RF 6795, abaixo assinado, foi aberta a audiência de conciliação, nos

autos da ação e entre as partes supramencionadas. Aberta, com as formalidades legais, e apregoadas as partes,

presente o advogado(a) da autora, Dr. CARLOS EDUARDOSILVA GIMENEZ, OAB/SP 272040. Presentes as

testemunhas ATANACILDO VEIGA E EULALIO CENTURIÃO. Ausente o Procurador do INSS. Depoimentos

colhidos em técnica audiovisual. Pelo MM. Juiz Federal foi dito: Colhido o depoimento pessoal do(a) autor(a) e

realizada a oitiva das testemunhas, todos gravados em sistema audiovisual. O(A) autor(a) apresentou alegações

finais remissivas. Trata-se de ação em que se pede aposentadoria por idade rural, alegando o(a) autor(a) ter

preenchido os requisitos exigidos pela lei. O INSS contestou alegando que o autor não apresentou comprovação

do tempo de labor rural em número de meses idêntico à carência do benefício requerido. No presente momento

foram colhidos o depoimento pessoal do(a) autor(a) e a oitiva das testemunhas acima arroladas. É o que importa

como relatório. Passo a decidir. Houve indeferimento administrativo pela autarquia ré, razão pela qual exsurge

nítido o interesse processual. No mérito. Há início de prova material (CTPS com indicação de trabalho como

campeiro, dentre outros trabalhos rurais). Inspeção judicial (prova material) aponta inequivocamente para a

condição do rurícola da parte autora, vez que ela apresenta sinais evidentes de lide rural por longo tempo, como

mãos extremamente calejadas, pele marcada pelo sol, etc. A prova oral corroborou a tese de que houve trabalho

rural por toda a vida do autor, de modo que restou preenchida a carência para a aposentação. Houve curtíssimos

vínculos urbanos que na o descaraterizam a qualidade de segurado especial. Ante o exposto, condeno o INSS a

conceder aposentadoria por idade rural à parte autora desde a data da DER (26/10/2011) e a pagar o

correspondente, via RPV, nos termos do manual de cálculos da Justiça Federal. Considerando o exposto e a
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natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação de tutela e determino que o INSS implante o benefício em

60 dias a contar de hoje, sob pena de multa diária de R$50,00. Sem custas, mas condeno a ré a pagar à parte autora

o montante de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), a título de honorários advocatícios, nos moldes do artigo

20, 4º do CPC, tendo em vista a extrema simplicidade da causa e que em situações similares, de mesmo conteúdo

econômico, sequer há condenação a tal título (JEF). Sem reexame necessário, ante o diminuto valor da

condenação.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos COGE n. 69/06 e n. 71/06: 1 -NB: N/C; 2-

Nome do beneficiário(a): João Paiva; 3- Benefício concedido: Aposentadoria por idade rural; 4 - Renda mensal

atual: salário mínimo; 5 - DIB: 26/10/2011 6 - RMI fixada: salário mínimo; 6 - Data do início do pagamento:

10/04/2012.. Nada mais havendo, encerrou-se a audiência, lavrando-se o presente termo que, lido e achado

conforme, vai devidamente assinado pelos presentes. Eu, ________, Eduardo Henrique Perdigão Lima, RF 6795,

digitei e subscrevi

 

0000419-08.2012.403.6005 - ERMINIA DE ARAUJO SILVA(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Aos 10 (dez) dias do mês de abril de 2012, às 14:00 horas, nesta cidade de Ponta Porã, na sala de audiências da

Segunda Vara Federal, sob a presidência do Meritíssimo Senhor Juiz Federal Substituto, Dr. Érico Antonini,

comigo, Eduardo Henrique Perdigão Lima, RF 6795, abaixo assinado, foi aberta a audiência de conciliação, nos

autos da ação e entre as partes supramencionadas. Aberta, com as formalidades legais, e apregoadas as partes,

presente o advogado(a) da autora, Dra Viviane Moura de Assis OAB/MS 14952, a qual requereu prazo para

juntada de substabelecimento. Presentes as testemunhas Beatriz Pezzarico, Marcilio Sanches e Emanoel Olívi da

Costa (dispensado). Ausente o Procurador do INSS. Depoimentos colhidos em técnica audiovisual. Pelo MM. Juiz

Federal foi dito: Colhido o depoimento pessoal do(a) autor(a) e realizada a oitiva das testemunhas, todos gravados

em sistema audiovisual. O(A) autor(a) apresentou alegações finais remissivas. Trata-se de ação em que se pede a

concessão de aposentadoria por idade rural, alegando o(a) autor(a) ter preenchido os requisitos exigidos pela lei. O

INSS contestou alegando que o autor não apresentou comprovação do tempo de labor rural em número de meses

idêntico à carência do benefício requerido. No presente momento foram colhidos o depoimento pessoal do(a)

autor(a) e a oitiva das testemunhas acima arroladas. É o que importa como relatório. Passo a decidir. Houve

indeferimento administrativo pela autarquia ré, razão pela qual exsurge nítido o interesse processual. No mérito.

Há início de prova material (CTPS da autora e de seu marido relativas a diversas e longas atividades rurais). A

prova oral corroborou a tese de que houve trabalho rural por toda a vida da autora, de modo que restou preenchida

a carência para a aposentação. O trabalho como cozinheira também envolvia lide rural mas, ainda que se

entendesse diferente, a idade da demandante permite a soma dos períodos urbano e rural. De qualquer modo, o

tempo anterior a ele, isoladamente, permitia a aposentação como rurícola. Ante o exposto, condeno o INSS a

conceder aposentadoria por idade rural à parte autora desde a data da DER (01/10/2009) e a pagar o

correspondente, via RPV, nos termos do manual de cálculos da Justiça Federal. Considerando o exposto e a

natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação de tutela e determino que o INSS implante o benefício em

60 dias a contar de hoje, sob pena de multa diária de R$50,00. Sem custas, mas condeno a ré a pagar à parte autora

o montante de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), a título de honorários advocatícios, nos moldes do artigo

20, 4º do CPC, tendo em vista a extrema simplicidade da causa e que em situações similares, de mesmo conteúdo

econômico, sequer há condenação a tal título (JEF). Sem reexame necessário, vez que o valor da causa é inferior a

60 salários mínimos. Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para juntada do substabelecimento. Tópico síntese do

julgado, nos termos dos Provimentos COGE n. 69/06 e n. 71/06: 1 -NB: N/C; 2- Nome do beneficiário(a):

Ermínia de Araújo Silva; 3- Benefício concedido: Aposentadoria por idade rural; 4 - Renda mensal atual: salário

mínimo; 5 - DIB: 01/10/2009 6 - RMI fixada: salário mínimo; 6 - Data do início do pagamento: 10/04/2012..

Nada mais havendo, encerrou-se a audiência, lavrando-se o presente termo que, lido e achado conforme, vai

devidamente assinado pelos presentes. Eu, ________, Eduardo Henrique Perdigão Lima, RF 6795, digitei e

subscrevi

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0002959-97.2010.403.6005 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X ANA ELIZA DE MORAES PEREIRA

V I S T O S, E T C.Trata-se de Execução de Título Extrajudicial movida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO

BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL - em face de Ana Eliza de Moraes Pereira, objetivando,

em síntese, a cobrança do débito representado pela Certidão de Dívida Ativa acostada à inicial.É o relatório. D E

C I D O.A Lei n. 12.514/11, que entrou em vigor no dia 28 de outubro de 2011, estabelece que os Conselhos de

Classe não mais executarão anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica inadimplente. É o que prevê o artigo 8 da referida lei.In casu, verifico que o valor que ora se executa é

inferior ao limite legal mencionado. Pois bem.Como é cediço, a regra no sistema processual brasileiro é da

aplicação imediata da norma genuinamente processual (tempus regit actum). O direito pátrio não reconhece a

existência de direito adquirido ao rito processual. Logo, a lei nova aplica-se imediatamente ao processo em curso
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no que diz respeito aos atos presentes e futuros. Daí por que é imperioso afirmar que, uma vez ajuizada execução

de título extrajudicial/judicial, esta não estará imune às mudanças procedimentais.Não se olvide que o sistema do

isolamento dos atos - segundo o qual, a lei nova não atinge os atos processuais já praticados, nem seus efeitos,

mas se aplica aos atos processuais a praticar, sem limitações às chamadas fases processuais -, foi adotado tanto

pelo Código de Processo Penal, em seu art. 2º (A lei processual penal aplicar-se-á desde logo, sem prejuízo da

validade dos atos realizados sob a vigência da lei anterior), quanto pelo Código de Processo Civil, em seu art.

1211 (Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições

aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes). Dessa forma, a despeito de haver, quanto à aplicação de lei

nova processual a processos em curso, outros sistemas trazidos pela doutrina (sistema da unidade processual e

sistema das fases processuais), adotando a melhor doutrina, bem como na linha do Código de Processo Civil,

entendo ser possível a aplicação imediata de lei processual a processos em curso.Aliás, nesse sentido, já decidiu o

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, vejamos:PROCESSUAL CIVIL. APLICAÇÃO INTERTEMPORAL DA

LEI 11.232/05. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PENHORA REALIZADA SOB VIGÊNCIA DA LEI

ANTIGA. INTIMAÇÃO DA PENHORA, ATO PENDENTE E COLHIDO PELA LEI NOVA, PODE SE

REALIZAR NA PESSOA DO ADVOGADO DO EXECUTADO, NOS TERMOS DO ART. 475-J, 1º, CPC. -

Embora o processo seja reconhecido como um instrumento complexo, no qual os atos que se sucedem se inter-

relacionam, tal conceito não exclui a aplicação da teoria do isolamento dos atos processuais, pela qual a lei nova,

encontrando um processo em desenvolvimento, respeita a eficácia dos atos processuais já realizados e disciplina, a

partir da sua vigência, os atos pendentes do processo. Esse sistema, inclusive, está expressamente previsto no art.

1.211 do CPC. - Se pendente a intimação do devedor sobre a penhora que recaiu sobre os seus bens, esse ato deve

se dar sob a forma do art. 475-J, 1o, CPC, possibilitando a intimação do devedor na pessoa de seu

advogado.Recurso Especial provido. (RESP 200801611073, NANCY ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA TURMA,

DJE DATA: 06/03/2009 RIOBDCPC VOL.:00058 PG:00149 RSTJ VOL.:00214 PG:00212.)Desta forma, ante o

advento da Lei nº 12.514/11, a qual proíbe, expressamente, a execução de anuidade, promovida por Conselho de

Classe, inferior a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente, verifico a

perda superveniente do objeto da presente execução, razão por que deve ser ela extinta.Isso posto, JULGO

EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, o que o faço com fundamento no artigo 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, observadas as formalidades de praxe. Sem

condenação em honorários de advogado. Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Ponta Porã,

10 de abril de 2012.

 

OPCAO DE NACIONALIDADE

0001010-04.2011.403.6005 - EDISON SANABRIA ROLON(MS009850 - DEMIS FERNANDO LOPES

BENITES) X NAO CONSTA

Edison Sanabria Rolón, qualificado nos autos, ingressou em juízo com pedido de homologação de opção de

nacionalidade brasileira, nos termos do art. 12, I, c, da CF/88. Narra o requerente que nasceu em Pedro Juan

Caballero, no Paraguai, aos 02/10/1988, e que é filho de mãe brasileira. Alega que reside atualmente no Brasil, no

endereço Rua Wilson de Oliveira, n.º 429, Bairro Residencial Ponta Porã II, nesta cidade de Ponta Porã/MS.

Juntou documentos. À fl. 23 consta certidão de constatação passada pelo Sr. Oficial de Justiça deste juízo

informando que o requerente reside no endereço declinado na inicial.O Ministério Público manifestou-se às fls.

26/30 pela homologação da nacionalidade brasileira.Em razão da divergência entre o nome da mãe à fl. 06 e o

apontado à fl. 07, foi exarado despacho convertendo o julgamento em diligência (fl. 31).O requerente esclareceu à

fl. 34 que após o matrimônio sua genitora passou a assinar Arsenia Edenir Rolón de Sanabria, consoante

Certificado Del Acta de Matrimonio encartado à fl. 35.O parquet à fl. 37 reiterou a manifestação de fls. 26 e

seguintes, na qual opinara pelo deferimento do pedido.É o relatório. Passo a fundamentar e decidir.O requerente

comprovou ter nascido em Pedro Juan Caballero/Paraguai, em 02 de outubro de 1988 (fl. 06), ser filho de mãe

brasileira (fls. 06/08), bem como residência no Brasil (fls. 09 e 23).Assim, logrou comprovar o preenchimento dos

requisitos exigíveis para exercer a opção pela nacionalidade brasileira, nos termos do artigo 12, inciso I, alínea c

da Constituição Federal de 05/10/1988, com redação dada pela Emenda constitucional de Revisão n. 5, de

07/06/1994, bem como no artigo 1º, inciso II da Lei 818, de 18/09/1949, no que é compatível com a Carta Magna,

e no artigo 3º, 1º da referida Lei nº 818/49.Pelo exposto, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, a fim de que produza

seus jurídicos e legais efeitos, a opção de nacionalidade requerida por Edison Sanabria Rolón, filho de Arsenia

Edenir Rolón de Sanabria, nascido aos 02/10/1988, em Pedro Juan Caballero/ Paraguai. Transitada em julgado,

oficie-se ao Cartório de Registro Civil da Comarca de Ponta Porã/MS, autorizando a lavratura do termo de opção

e respectivo registro (art. 3º caput da Lei 818/49 e art. 29, VII, 2º da Lei 6.015/73).Expeça-se solicitação de

pagamento no valor médio da tabela oficial. Indevidas custas. Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição

(TRF - 3ª Região, REO 96.03.028246-4 - 4ª Turma, DJU de 30.03.1999, pág. 720 e REO 98.03.076935-9 - 6ª

Turma, DJU de 02/08/2001, pág. 118).P.R.I.C.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
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0001953-26.2008.403.6005 (2008.60.05.001953-1) - NAIR DO NASCIMENTO GOMES(MS005676 -

AQUILES PAULUS E MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Vistos, etc.Considerando o pagamento do extrato de RPV, conforme petição de fl. 147, JULGO EXTINTA A

EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após, transitada esta em

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. Ponta Porã, 10 de

abril de 2012.

 

0004443-84.2009.403.6005 (2009.60.05.004443-8) - FRANCISCO JOAQUIM DA SILVA(MS010218 -

JAQUELINE MARECO PAIVA LOCATELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1353 - HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES)

Vistos, etc.Considerando a prova nos autos da retirada dos extratos de RPV fls. 149 e 152, JULGO EXTINTA A

EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após, transitada esta em

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. Ponta Porã, 11 de

março de 2012.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAI 
 

1A VARA DE NAVIRAI 

 

JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA: ANA AGUIAR DOS SANTOS NEVES. 

DIRETORA DE SECRETARIA: JANAÍNA CRISTINA T. GOMES

 

 

Expediente Nº 1349

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000113-70.2011.403.6006 - CLEUZA APARECIDA ALVES(PR037314 - NEUZA FATIMA DE NIGRO

BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada da designação de perícia para o dia 18 de maio de 2012, às 10h30min, com o Dr.

Ronaldo Alexandre, a ser efetuada na sede deste Juízo.

 

0000298-11.2011.403.6006 - LUCIMAR FREIRE DO CARMO(PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Diante da inércia do perito nomeado, desconstituo-o do munus. Nomeio, em substituição, o Dr. Ronaldo

Alexandre, clínico-médic, cujos dados são conhecidos em Secretaria.Designo perícia para o dia 18 de maio de

2012, às 10h15min, a ser realizada na sede deste Juízo. Intime-se pessoalmente a parte autora.Publique-se.

Cumpra-se, com urgência.

 

0000457-51.2011.403.6006 - CLAUDIO FERNANDES FANTIN(MS002317 - ANTONIO CARLOS KLEIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada da designação de perícia para o dia 18 de maio de 2012, às 10h45min, com o Dr.

Ronaldo Alexandre, a ser efetuada na sede deste Juízo.

 

0001328-81.2011.403.6006 - MARILUCIA SOUZA DE BARROS(PR026785 - GILBERTO JULIO

SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Diante do teor da informação supra e a bem da celeridade processual, desconstituo do munus o perito Honorly

Souza Mondini. Nomeio, em substituição, o ortopedista Ribamar Volpato Larsen, cujos dados são conhecidos em

Secretaria.Designo perícia médica para o dia 11 de maio de 2012, às 16 horas, a ser realizada na sede deste Juízo.

Intime-se pessoalmente a parte autora.Publique-se.

 

0001329-66.2011.403.6006 - JOSEFA SIMPRICIO DOS SANTOS(PR026785 - GILBERTO JULIO

SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Diante do teor da informação supra e a bem da celeridade processual, desconstituo do munus o perito Honorly

Souza Mondini. Nomeio, em substituição, o ortopedista Ribamar Volpato Larsen, cujos dados são conhecidos em
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Secretaria.Designo perícia médica para o dia 11 de maio de 2012, às 16h30min, a ser realizada na sede deste

Juízo. Intime-se pessoalmente a parte autora.Publique-se.

 

0001330-51.2011.403.6006 - WALTEIR ALVES DE FREITAS(PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Diante do teor da informação supra e a bem da celeridade processual, desconstituo do munus o perito Honorly

Souza Mondini. Nomeio, em substituição, o ortopedista Ribamar Volpato Larsen, cujos dados são conhecidos em

Secretaria.Designo perícia médica para o dia 9 de maio de 2012, às 17 horas, a ser realizada na sede deste Juízo.

Intime-se pessoalmente a parte autora.Publique-se.

 

0001439-65.2011.403.6006 - DEVANILDO MARCIANO ROSA(MS003909 - RUDIMAR JOSE RECH) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada da designação de perícia para o dia 18 de maio de 2012, às 11 horas, com o Dr.

Ronaldo Alexandre, a ser efetuada na sede deste Juízo

 

0001515-89.2011.403.6006 - CLAUDIONOR TAVARES(SP246984 - DIEGO GATTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Diante do teor da informação supra e a bem da celeridade processual, desconstituo do munus o perito Honorly

Souza Mondini. Nomeio, em substituição, o ortopedista Ribamar Volpato Larsen, cujos dados são conhecidos em

Secretaria.Designo perícia médica para o dia 9 de maio de 2012, às 17h30min, a ser realizada na sede deste Juízo.

Intime-se pessoalmente a parte autora.Publique-se.

 

0001557-41.2011.403.6006 - MARIA IRADIR DOS SANTOS(MS013272 - RAFAEL ROSA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Diante do teor da informação supra e a bem da celeridade processual, desconstituo do munus o perito Honorly

Souza Mondini. Nomeio, em substituição, o ortopedista Ribamar Volpato Larsen, cujos dados são conhecidos em

Secretaria.Designo perícia médica para o dia 10 de maio de 2012, às 17 horas, a ser realizada na sede deste Juízo.

Intime-se pessoalmente a parte autora.Publique-se.

 

0001600-75.2011.403.6006 - NILDA SOARES DOS SANTOS(PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Diante do teor da informação supra e a bem da celeridade processual, desconstituo do munus o perito Honorly

Souza Mondini. Nomeio, em substituição, o ortopedista Ribamar Volpato Larsen, cujos dados são conhecidos em

Secretaria.Designo perícia médica para o dia 10 de maio de 2012, às 17h30min, a ser realizada na sede deste

Juízo. Intime-se pessoalmente a parte autora.Publique-se.

 

ACAO PENAL

0000137-40.2007.403.6006 (2007.60.06.000137-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO

ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA) X OSMAR STEINLE(MS010543 - SANDRO SERGIO PIMENTEL) X

JOSE PEDRO SIMPLICIO FILHO(MS010543 - SANDRO SERGIO PIMENTEL)

Tendo em vista a informação supra, designo o dia 18 DE MAIO DE 2012, às 15:00 horas, para a realização do

INTERROGATÓRIO DO RÉU OSMAR STEINLE. Sendo assim, proceda a Secretaria da seguinte maneira:a)

Intime-se o réu OSMAR STEINLE, inscrito no CPF 277.297.459-68, nascido em 16/06/1954, filho de ALICIO

STEINLE e TEREZINHA ALIBAO STEINLE, atualmente recolhido na Penitenciária de Segurança Máxima de

Naviraí/MS. Cópia do presente servirá como mandado de intimação. b) Oficie-se ao Comando da Polícia Militar

de Naviraí, para que providencie a escolta do réu OSMAR STEINLE (recolhido no Presídio de Naviraí). Cópia do

presente servirá como o ofício nº 524/2012-SC. c) Oficie-se ao Diretor do Presídio de Segurança Máxima de

Naviraí, para que tome as providências necessárias a fim de que o réu OSMAR STEINLE possa ser apresentado

no dia e hora designados para o seu interrogatório. Cópia do presente servirá como o ofício nº 525/2012-

SC.Publique-se. Ciência ao MPF. Intime(m)-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE COXIM 
 

1A VARA DE COXIM 

 

GILBERTO MENDES SOBRINHO
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Juiz Federal Titular

RAQUEL DOMINGUES DO AMARAL CORNIGLION

Juíza Federal Substituta

ANDRÉ ARTUR XAVIER BARBOSA

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 487

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0010390-76.2005.403.6000 (2005.60.00.010390-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1048 - MAURO

CICHOWSKI DOS SANTOS) X JOAO CAVALCANTE COSTA(MS013183 - GLEYSON RAMOS ZORRON)

X TATIANA LOPES BAUNGARTEN(MS003760 - SILVIO CANTERO) X WALDIR COSTA

SILVA(MS008596 - PRISCILA ARRAES REINO)

Fica a Dra. Priscila Arraes Reino, OAB/MS 8596, intimada da expedição do ofício nº 35/2012-

MCD/AXB,]endereçado ao DETRAN/MS, em cumprimento ao despacho lançado à fl. 1256 do processo

0010390-76.2005.403.6000.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000170-22.2010.403.6007 - SERGIO ATILIO CHIAVOLONI(MS005607 - JEAN ROMMY DE OLIVEIRA) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1266 - RONILDE LANGHI PELLIN)

Nos termos do art. 12, I, i da Portaria 28/2009, intimem-se as partes acerca do retorno dos autos do Egrégio

Tribunal Regional Federal da Terceira Região e para que requeiram, no prazo sucessivo de cinco dias e se

iniciando pela parte autora, o que entenderem de direito. 

 

0000125-81.2011.403.6007 - NELSON CORDEIRO DA SILVA ME(MS007906 - JAIRO PIRES MAFRA E

MS013461 - PITERNILSON OLIVEIRA TRELHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 -

RENATO CARVALHO BRANDAO)

Trata-se de ação ordinária em que são partes as acima nomeadas, pela qual a parte requerente postula a

condenação do requerido a pagar-lhe indenização por danos morais.Sustenta, em síntese, que teve um título pago

protestado indevidamente, abalando sua credibilidade e reputação. Apresenta documentos de fls. 8/22.O requerido

apresentou em contestação (fls. 49/71).A parte requerente desistiu da ação (fls. 72) e o requerido concordou (fls.

74).Feito o relatório, decido.Ante o exposto, homologo o pedido de desistência formulado pela parte requerente e

julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VIII do Código de Processo

Civil.Condeno a parte requerente a pagar ao requerido honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00, a teor do

caput do art. 26 c.c. o 3º, do art. 20, ambos do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.À secretaria para

publicar, registrar e intimar as partes e, após o trânsito em julgado, arquivar os autos.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000074-07.2010.403.6007 (2010.60.07.000074-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000387-02.2009.403.6007 (2009.60.07.000387-9)) EVANDRO DA SILVA ANDRADE(MS004919 - EDIVAL

JOAQUIM DE ALENCAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA

BRILTES)

Trata-se de embargos propostos pelo embargante acima nomeado, em face da execução que lhe move a

embargada - autos nº 0000387-02.2009.403.6007, nos quais requer a desconstituição do título executivo.Sustenta,

em síntese, o seguinte: a) não celebrou contrato de mútuo com a embargada; b) são falsas as assinaturas lançadas

como suas no título executivo; c) ilegalidade de inscrição de seu nome no SERASA. Apresenta documentos (fls.

15/35).O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido (fls. 106).A embargada apresentou impugnação

(fls. 55/59), sustentando a improcedência dos embargos e a má-fé do embargante. Anexou os documentos de fls.

60/72.Feito o relatório, fundamento e decido.Julgo antecipadamente a lide, nos termos do art. 330, I, do Código de

Processo Civil, por não haver necessidade de produção de prova em audiência.Contestada, pelo embargante, a

assinatura lançada no título executivo, caberia à embargada a prova de que com ele celebrou contrato

válido.Entretanto, a Caixa silenciou sobre o ponto.Analisando as assinaturas constantes no contrato de mútuo (fls.

8/15 dos autos da execução) e respectiva nota promissória (fls. 16), vê-se que Manoel Marcelino de Andrade

lançou três firmas, inclusive em nome do embargante. Conforme decidido às fls. 106, a procuração de fl. 80 foi

outorgada pela pessoa jurídica a Manoel Marcelino, que embora tivesse poderes para assumir obrigações em nome

de Auto Posto Vigilante Ltda, não detinha poderes para vincular o autor como devedor solidário. E mais: logo, em

que pese o fato de os documentos juntados aos autos evidenciarem que o contrato foi celebrado pela pessoa

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/04/2012     962/965



jurídica, representada no ato por Manoel Marcelino de Andrade, com legítima procuração por instrumento

público, seus reflexos, no que toca à responsabilidade patrimonial de Evandro da Silva Andrade, estão restritos a

eventual responsabilidade subsidiária, pois não detinha o procurador do Auto Posto Vigilante poderes para

assumir obrigação em nome pessoal de um de seus sócios.Destarte, o título executivo obriga o embargante.Ante o

exposto, julgo procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil, para declarar insubsistente o título executivo extrajudicial relativamente ao embargante.Condeno a

embargada a pagar-lhe honorários advocatícios que fixo em R$ 1000,00.Confirmo a decisão que antecipou os

efeitos da tutela.Transitada em julgado esta sentença, desapensem-se os autos, remetendo-os ao arquivo.À

publicação, registro e intimação, passando-se cópia aos autos da execução.

 

0000519-25.2010.403.6007 (2009.60.07.000387-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000387-02.2009.403.6007 (2009.60.07.000387-9)) CENIRA MARIA SILVA DE ANDRADE(MS010317 -

RONAN GARCIA DA SILVEIRA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 -

ALFREDO DE SOUZA BRILTES)

Trata-se de embargos propostos pela embargante acima nomeada, em face da execução que lhe move a embargada

- autos nº 0000386-17.2009.403.6007, nos quais requer a desconstituição do título executivo.Sustenta, em síntese,

o seguinte: a) nulidade da representação processual; b) nulidade da citação; c) iliquidez do título; d) capitalização

indevida de juros; e) taxa de juros superior ao limite legal; f) impossibilidade de cumulação de multa e honorários

advocatícios; g) estabelecimento de cláusulas abusivas; h) ilegalidade de inscrição de seu nome no SERASA.

Apresenta documentos (fls. 19/26).O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (fls. 9).A

embargada apresentou impugnação (fls. 32/52), sustentando a inexistência das alegadas ilicitudes. Foi realizada

audiência de conciliação (fls. 79/80).Feito o relatório, fundamento e decido.Julgo antecipadamente a lide, nos

termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, por não haver necessidade de produção de prova em

audiência.Rejeito a preliminar de nulidade de representação, diante do documento de fls. 06/07 dos autos da

execução.Rejeito, também, a preliminar de nulidade da citação, pois a embargante figura como codevedora no

título executivo (fls. 8/15 dos autos da execução).O título executivo não é ilíquido, pois se trata de contrato de

mútuo de valor fixo (cláusula segunda), cuja atualização depende apenas de cálculos aritméticos, de modo a

afastar a incidência da Súmula nº 233 do Superior Tribunal de Justiça.Passo à análise dos encargos

contratuais.JUROS REMUNERATÓRIOSO contrato de mútuo tem sua configuração básica no art. 586 do

Código Civil:Art. 586. O mútuo é o empréstimo de coisas fungíveis. O mutuário é obrigado a restituir ao

mutuante o que dele recebeu em coisa do mesmo gênero, qualidade e quantidade.No mútuo com fins econômicos,

presume-se a incidência de juros, a teor do art. 591 do mesmo código:Art. 591. Destinando-se o mútuo a fins

econômicos, presume-se devidos juros, os quais, sob pena de redução, não poderão exceder a taxa a que se refere

o art. 406, permitida a capitalização anual.Colhe-se dos dispositivos acima, que, no período de eficácia normal do

contrato, os juros representam a única forma de remuneração do capital objeto do mútuo.A inadimplência do

mutuante, a desencadear o período de eficácia anormal do contrato, atrai a incidência dos juros moratórios (CC,

art. 406) e da cláusula penal ou multa moratória (CC, art. 408).Todavia, em se tratando de mútuo bancário, a

configuração pode ser outra, diversa da acima consignada, tendo em vista figurar no contrato, como mutuante,

instituição financeira objeto de regulamentação específica na Lei nº 4.595/64.Temos, assim, em primeiro lugar,

fruto desta especificidade, a inexistência de regra limitadora da taxa de juros remuneratórios. Dois importantes

fatores de limitação dos juros remuneratórios - o Decreto nº 22.626/33, conhecido como Lei da Usura, e o

revogado art. 192, 3º, da Constituição Federal - foram afastados pelo Supremo Tribunal Federal, com se colhe da

súmula nº 596 e da súmula vinculante nº 7.E pelos mesmos fundamentos chega-se ao afastamento da limitação

prevista no art. 406 do Código Civil, a fim de permitir as taxas de juros remuneratórios livremente

pactuadas.Nesse sentido:Civil. Processo civil. Embargos de declaração no agravo no recurso especial. Ação

revisional de contrato de financiamento. Juros remuneratórios.- Nos termos da jurisprudência do STJ, não se

aplica a limitação da taxa de juros remuneratórios em 12% ao ano aos contratos bancários não abrangidos por

legislação específica quanto ao ponto.- Rejeitam-se os embargos quando ausentes omissão, contradição ou

obscuridade no acórdão.Embargos rejeitados.(EDcl no AgRg no REsp 1010167/RS, Rel. Ministra NANCY

ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 03/09/2009, DJe 16/09/2009) (grifei)AÇÃO REVISIONAL DE

CONTRATO BANCÁRIO. JUROS REMUNERATÓRIOS.LIMITAÇÃO AFASTADA. COMISSÃO DE

PERMANÊNCIA POSSIBILIDADE DE COBRANÇA DESDE QUE NÃO CUMULADA COMO OUTROS

ENCARGOS.IMPOSSIBILIDADE DE SE EXAMINAR EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. HONORÁRIOS E ADVOGADO E SUCUMBÊNCIA E MÍNIMA. E SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. APLICAÇÃO DA MULTA DO ARTIGO 557,

2º DO CPC.1. Contrato bancário. Juros remuneratórios. Limitação afastada: Este STJ possui orientação

jurisprudencial no sentido de que a) As instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros

remuneratórios estipulada na Lei de Usura (Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF; b) A estipulação de juros

remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade. (REsp 1061530/RS, Min. Nancy

Andrighi, DJ 10/03/2009).[...]6. Agravo regimental a que se nega provimento.(AgRg no Ag 712.198/RS, Rel.
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Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 02/09/2009)Conclui-se,

pois, que na época presente, em que vigora ampla liberdade de contratar, o legislador deixou a critério das partes

do contrato bancário o estabelecimento da taxa de juros remuneratórios do capital, abstendo-se de adotar

limitações que pudessem atravancar o sistema de concessão de crédito e o comércio bancário.A única limitação

possível de ser adotada pelo Poder Judiciário, em contratos que tais, diz respeito a juros remuneratórios

estabelecidos de modo abusivo pelo mutuante, sensivelmente acima do patamar médio do mercado. Nesse caso, a

limitação seria imperiosa para resguardo da função social do contrato e para recusa da má-fé contratual (CC, arts.

421 e 422).Nesse sentido:CONTRATO BANCÁRIO. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.

IRREGULARIDADE NÃO ARGUIDA OPORTUNAMENTE. JUROS REMUNERATÓRIOS. COMISSÃO DE

PERMANÊNCIA.1. Eventual irregularidade na representação processual deve ser arguida oportunamente, sob

pena de preclusão.2. Os juros remuneratórios são devidos à taxa contratada; salvo se comprovado, in concreto,

que são abusivos, assim entendidos aqueles que discrepem significativamente da média de mercado.3. A comissão

de permanência é admitida no período da inadimplência, não cumulada com outros encargos.4. Agravo regimental

a que se nega provimento.(AgRg no REsp 1032626/MS, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), TERCEIRA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe

02/09/2009)No caso dos autos, a taxa mensal de juros foi estabelecida em 1,70000% ao mês (cláusula

quarta).Referido percentual não é abusivo, estando, inclusive, abaixo dos praticados no mercado, de modo que

nada há a reparar neste ponto. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS REMUNERATÓRIOSO art. 4º do Decreto nº

22.626/33, conhecido com Lei da Usura, proibiu a capitalização mensal de juros. Art. 4º. É proibido contar juros

dos juros; esta proibição não compreende a acumulação de juros vencidos aos saldos líquidos em conta corrente

ano a ano.Após reiteradas decisões, o Supremo Tribunal Federal sumulou seu entendimento sobre a

questão:Súmula 121. É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionadaNeste particular,

a Lei de Usura deve ser aplicada às instituições bancárias, não sendo óbice a tal aplicação o enunciado da Súmula

596 do Supremo Tribunal Federal, por esta não se referir ao anatocismo, mas sim ao limite da taxa de juros e

outros encargos. De fato, enquanto a Súmula 121 se ampara no art. 4º da referida Lei, que veda o anatocismo, a

Súmula 596 se baseia no art. 1º, não havendo, assim, qualquer incompatibilidade entre ambas.A propósito, já

decidiu o Superior Tribunal de Justiça:DIREITO PRIVADO. JUROS. ANATOCISMO. VEDAÇÃO

INCIDENTE TAMBEM SOBRE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. EXEGESE DO ENUNCIADO N. 121, EM

FACE DO N. 596, AMBOS DA SUMULA STF. PRECEDENTES DA EXCELSA CORTE.- A capitalização de

juros (juros de juros) é vedada pelo nosso direito, mesmo quando expressamente convencionada, não tendo sido

revogada a regra do art. 4 do Decreto n. 22.626/33 pela lei n. 4.595/64. O anatocismo, repudiado pelo verbete n.

121 da Súmula do Supremo Tribunal Federal, não guarda relação com o enunciado n. 596 da mesma Sumula.

(STJ, RESP 1285/GO, 4ª Turma, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 11/12/89, pág. 18141).No caso dos

autos, foi previsto o prazo de amortização de 12 meses e o cálculo das prestações pelo sistema denominado Price.

O sistema Price, por si só, não acarreta a capitalização de juros, cuja verificação deve ser feita em cada caso

concreto. Analisando o demonstrativo de evolução contratual (fls. 18 dos autos da execução), verifico que não

houve capitalização de juros, pois todos os valores das prestações mensais foram suficientes para o pagamento

total dos juros do período e amortização parcial do saldo devedor. Por exemplo, o valor da prestação nº 7, com

vencimento em 24.01.2009, de R$ 5.177,32, foi suficiente para a quitação dos juros de R$ 1.354,99 e amortização

do principal em R$ 3.822,33.Por isso, não havendo a incorporação de juros não pagos ao saldo devedor, não se há

falar em capitalização. Destarte, inexiste qualquer abusividade na execução do contrato, cujas cláusulas revestem-

se de legalidade.Como a embargada teve de ajuizar ação de execução, tem direito de receber a multa moratória,

devida pelo inadimplemento, cumulada com honorários de advogado. Patente a inadimplência injustificada, a

embargante não tem direito ao afastamento de seu nome de cadastros de inadimplentes.Ante o exposto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil.Condeno a parte embargante a pagar à embargada honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da

execução.Determino o prosseguimento da execução, com a subsistência da penhora.Transitada em julgado esta

sentença, desapensem-se os autos, remetendo-os ao arquivo.À publicação, registro e intimação, passando-se cópia

aos autos da execução.

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0000087-35.2012.403.6007 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000045-

83.2012.403.6007) DIOGO SIMOES(MS014637 - ELOI MARTINS RIBEIRO) X JUIZO DA 1A. VARA

FEDERAL DE COXIM - MS

Intime-se o requerente para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre o parecer ministerial lançado à fl.

14, e para que proceda à instrução do pedido com os documentos indispensáveis à prestação da tutela judicial

requerida, nos termos do 1º do art. 120 do CPP, sob pena de indeferimento.

 

INQUERITO POLICIAL

0000655-85.2011.403.6007 - DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS X IRTON
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GUILHERME DA SILVA(MS007316 - EDILSON MAGRO) X DONIZETE FRANCISCO DA

SILVA(MS009283 - CLAUDIA CENTENARO)

Tendo em conta a manifestação do Ministério Público Federal na cota lançada à fl. 27v, defiro o apensamento de

cópia integral destes autos à Ação Penal 0000232-28.2011.403.6007.Arquive-se este inquérito policial, com baixa

na distribuição.Façam-se as comunicações necessárias.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

ACAO PENAL

0001533-70.2007.403.6000 (2007.60.00.001533-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1126 -

DANILCE VANESSA ARTE ORTIZ CAMY) X EVANDRO SOUZA MEDEIROS(MT011447 - JOSIAS

SANTANA DE OLIVEIRA)

1. Analisando a resposta à acusação de fls. 216/220, não vislumbro nenhuma das hipóteses de absolvição sumária

elencadas no artigo 397 do Código de Processo Penal.2. Com efeito, não há, neste momento, causas extintivas da

punibilidade. Também não são manifestas quaisquer causas excludentes da ilicitude ou culpabilidade. Finalmente,

o fato narrado não é evidentemente atípico, sendo necessária a instrução processual para o adequado

enfrentamento das alegações defensivas meritórias.3. Incabível a suspensão condicional do processo ventilada

pela defesa, porquanto o acusado responde a outra ação penal neste juízo.4. Mantenho, pois, o recebimento da

denúncia.5. Expeça-se carta precatória (Subseção Judiciária de Campo Grande/MS) para a oitiva da testemunha

Osmar Martins de Melo, arrolada pelo Ministério Público Federal. Sem prejuízo, designo o dia 17/05/2012, às

15horas para inquirição da testemunha Maurício Pepino da Silva. 6. Após, será expedida carta precatória

(Subseção Judiciária de Cuiaba/MT) para a oitiva da testemunha arrolada pela defesa Raimunda Tereza Dantas da

Silva. 7. O acusado deverá ser requisitado para audiência neste juízo, pois inexistentes as hipóteses do artigo 185

do Código de Processo.8. Requisite-se. Oficie-se.
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